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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39555/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004043-47.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 46,50

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

2007.61.00.004043-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS PAZ DE SOUZA CASTRO

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS
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o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012514-56.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

2010.60.00.012514-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00125145620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007136-76.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 13,60

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

2011.61.00.007136-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MAFOR ENGENHARIA E IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

No. ORIG. : 00071367620114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3/4153



formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017324-31.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 85,50

 

 

2011.61.00.017324-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELADO(A) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : SP231657 MÔNICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS e outro(a)

No. ORIG. : 00173243120114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022793-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

2012.03.00.022793-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro(a)

No. ORIG. : 00217377420074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007073-02.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

2012.61.05.007073-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MAGGI MOTORS LTDA filial

ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro(a)

No. ORIG. : 00070730220124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 0,40

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024008-65.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

2013.03.00.024008-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO

No. ORIG. : 00012868420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029754-11.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

2013.03.00.029754-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO

No. ORIG. : 00005182720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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VALORES DEVIDOS:

 

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004679-03.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

2013.61.00.004679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : REED EXHIBITIONS ALCANTARA MACHADO S/A

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro(a)

No. ORIG. : 00046790320134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 6,40

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-37.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2013.61.05.001326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro(a)

No. ORIG. : 00013263720134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 6,40

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004261-84.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

2013.61.26.004261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LABORATORIO ANA ROSA S/C LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

No. ORIG. : 00042618420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 142,80

 

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 83,80

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010528-66.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

2013.61.28.010528-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 27,70

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028477-23.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : PROEFIX INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP247195 JONATHAS AUGUSTO BUSANELLI e outro(a)

No. ORIG. : 00105286620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.028477-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA

No. ORIG. : 00004759020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005462-95.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

2014.61.20.005462-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELADO(A) : LET S RENT A CAR S/A

ADVOGADO : SP118679 RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro(a)

No. ORIG. : 00054629520144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 6,40

 

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

  

 

Expediente Nro 1637/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037060-07.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022975-60.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2000.03.99.034675-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP117611 CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI

: SP148803 RENATA TORATTI CASSINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.37060-0 10 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.022975-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : A I AZRAK E CIA LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP173856 DANIELLE OLIVEIRA MENDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 91.03.20142-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.059823-0/SP

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012117-66.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017088-36.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FRANCISCO ALEIXO DE SOUZA

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PLINIO C P PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.19083-0 4V Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.012117-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : GILBERTO AUGUSTO

ADVOGADO : SP150345 FERNANDA VIEIRA CAPUANO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.03.99.007830-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000653-97.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020955-56.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001962-16.2007.4.03.6104/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ASSOCIACAO SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : SP155122 CHRISTIANI ROBERTA MONELLO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.17088-0 21 Vr SAO PAULO/SP

2006.60.05.000653-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ENDRIGO DA SILVA PIRES - ME

ADVOGADO : MS003388 GILMAR GONÇALVES RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

2006.61.00.020955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00209555620064036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013943-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019289-69.1996.4.03.6100/SP

 

2007.61.04.001962-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ACOS VILLARES S/A

ADVOGADO : SP087672 DEISE MARTINS DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2008.03.99.013943-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO RUIZ

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 06.00.00109-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2008.03.99.046355-0/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025765-06.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013130-60.2008.4.03.6110/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO
ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV/SP

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.19289-8 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.025765-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO CESAR LOPES PINHEIRO e outro(a)

: SUELI DOGNANI LOPES PINHEIRO

ADVOGADO : SP129134 GUSTAVO LORENZI DE CASTRO e outro(a)

2008.61.10.013130-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     20/4153



 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010390-07.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021667-08.2009.4.03.0000/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANEZIO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00131306020084036110 2 Vr SOROCABA/SP

2008.61.83.010390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00103900720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028001-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2009.03.00.021667-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TECELAGEM WIEZEL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

SUCEDIDO(A) : TECELAGEM WIEZEL S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.00523-4 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2009.03.00.028001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INTERMEDIC TECHNOLOGY IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP195778 JULIANA DIAS MORAES GOMES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.044117-5 3F Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012039-16.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000499-56.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2009.61.04.012039-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro(a)

APELADO(A) : BEACON E SOUTH ATLANTIC AGENCIAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00120391620094036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.08.000499-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANA LAURA BATISTA SOUZA SAMPAIO incapaz

ADVOGADO : SP279592 KELY DA SILVA ALVES e outro(a)

REPRESENTANTE : REGINA LUCIA DE SOUZA SAMPAIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004995620094036108 2 Vr BAURU/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006243-05.2009.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033636-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2009.63.11.006243-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DANIEL ALAN DE BRITO

ADVOGADO : SP156288E MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00062430520094036311 4 Vr SANTOS/SP

2010.03.99.033636-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GLECY APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00240-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004212-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015767-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

2011.03.00.004212-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ERNESTO SCARDOVELLI

ADVOGADO : SP071387 JONAS GELIO FERNANDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : LUIZ BOGAZ FERNANDES

ADVOGADO : SP274207 SIDNEIA TENORIO CAVALCANTE TAKEMURA

PARTE RÉ : DRACENA FUTEBOL CLUBE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 07.00.00001-3 2 Vr DRACENA/SP

2011.03.00.015767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : SIEMENS LTDA e outro(a)

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

SUCEDIDO(A) : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA

RÉU/RÉ : DIAS DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

No. ORIG. : 2008.03.99.035299-4 Vr SAO PAULO/SP
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024431-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038375-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2011.03.00.024431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TEC MOLDFER TECNOLOGIA MODELOS E FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : SP205596 ELITA TEIXEIRA DE FREITAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00004-9 3 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.00.038375-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : INDUSTRIAS DE PAPEIS INDEPENDENCIA S/A massa falida

ADVOGADO : SP077624 ALEXANDRE TAJRA (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023775720024036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Civil.

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007042-31.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020527-98.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.007042-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : UOL DIVEO TECNOLOGIA LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

: SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA

SUCEDIDO(A) : DH E C OUTSOURCCING S/A

: UOL HOST TECNOLOGIA LTDA

APELANTE : COLORCUBE JOGOS E ENTRETENIMENTO S/A

: CLR INTERNET LTDA

: UNIVERSO ONLINE S/A

: YOURGAME JOGOS E ENTRETENIMENTO S/A

: BANCO DE DADOS DE SAO PAULO LTDA

: DATAFOLHA INSTITUTO DE PESQUISAS LTDA

: AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA

: EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro(a)

: SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070423120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020527-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A e filia(l)(is)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005383-06.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013879-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

: MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A filial

ADVOGADO : SP134371 EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A filial

ADVOGADO : SP134371 EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A filial

ADVOGADO : SP134371 EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205279820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.26.005383-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DARVIM DOMENI CARRILO

ADVOGADO : SP284061 AMANDA SADAUSKAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053830620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.013879-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TAKASHI HAYASHICA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00138794720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017394-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031594-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CONFAB INDL/ S/A

ADVOGADO : SP177090 ISADORA PETENON BRASLAUSKAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 06693990919854036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031594-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DORIVAL DA SILVA JUNIOR e outros(as)

: SILVIO CARLOS DA SILVA

: MARIA APARECIDA ROSSI DA SILVA

ADVOGADO : SP094682 NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SILVA TINTAS LTDA e outro(a)

: DORIVAL SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13024394919984036108 1 Vr BAURU/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009423-48.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002643-74.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

2012.61.09.009423-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : RCO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00094234820124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.15.002643-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ANTONIO MARCOS RODRIGUES espolio

ADVOGADO : SP111612 EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA e outro(a)

No. ORIG. : 00026437420124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-62.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024197-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.82.000574-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OSCAR PASCARELLI NETTO

ADVOGADO : SP272380 THIAGO ZAMPIERI DA COSTA e outro(a)

INTERESSADO(A) : OCIR METALURGICA INDL/ LTDA

No. ORIG. : 00005746220124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) :
GUARUAMO ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR S/C LTDA em liquidação
extrajudicial

ADVOGADO : SP150568 MARCELO FORNEIRO MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00499932720074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001540-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-51.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2013.03.99.001540-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANIL PEZARIN

ADVOGADO : SP204961 LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO

No. ORIG. : 09.00.00061-9 1 Vr IBITINGA/SP

2013.61.00.000272-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IVANIL MARQUES FREITAS

ADVOGADO : SP165499 REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00002725120134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006782-80.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012456-39.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.006782-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ADONAI QUIMICA S/A e outro(a)

: ABA INFRA ESTRUTURA E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP326223 HUMBERTO JOSÉ MARÇAL e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067828020134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.012456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AUTBANNK PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SP277525 RENATA APARECIDA CALAMANTE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124563920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015216-58.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-76.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

2013.61.00.015216-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : WILLIAM LOURENCO BEZERRA

ADVOGADO : SP216197 IRWING SZCZEPAN RATUSZNY e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152165820134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.15.000817-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

ADVOGADO : SP289741 GABRIELA DE ARRUDA LEITE e outro(a)

No. ORIG. : 00008177620134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     34/4153



DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009928-72.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000413-38.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.19.009928-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JONAS MELO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00099287220134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.43.000413-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CLAUDIO APARECIDO JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272888 GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034986-82.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007543-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 00004133820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.82.034986-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP112355 NELSON LAZARA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)

No. ORIG. : 00349868220134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007543-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO TABANELA NETO

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075435620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020587-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026426-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020587-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : CIA DE NAVEGACAO LLOYD BRASILEIRO

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

ADVOGADO : SP237654 RAFAEL AGUIAR VOLPATO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00109449220024036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.026426-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JIG S PAULISTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00435179420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     37/4153



 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027437-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028085-83.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029413-48.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.027437-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BAR E CHURRASCARIA TREMENDAO DE SANTOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012578620054036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.028085-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA

AGRAVADO(A) : TEREZA CARIAGA

ADVOGADO : MS008993 ELIETE NOGUEIRA DE GOES e outro(a)

PARTE RÉ : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005867420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.029413-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002881-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016166-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA

AGRAVADO(A) : MARIA CECILIA BATISTA PALHARES

ADVOGADO : MS007402 RENATA BARBOSA LACERDA OLIVA e outro(a)

PARTE RÉ : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005633120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.99.002881-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALMIR DANIEL COSTA

ADVOGADO : SP262756 SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00066-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2014.03.99.016166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MARLY DE FATIMA ANASTACIO VENTURINI -ME

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-53.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011441-38.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-15.2014.4.03.6126/SP

 

REPRESENTANTE : MARLY DE FATIMA ANASTACIO VENTURINI

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00023-3 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2014.61.11.002382-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NATAL MAGALHAES VIANA

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023825320144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.20.011441-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NATALICIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114413820144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2014.61.26.000836-9/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-56.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002794-12.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002441-51.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MIGUEL JATOBA DE LIMA

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008361520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.34.001543-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO JOSE LOURENCO

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA DE SOUSA GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015435620144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.61.34.002794-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DEUSDETE PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA DE SOUZA GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027941220144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.61.40.002441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006119-42.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004903-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : SP264770 JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024415120144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.83.006119-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FLORZINO OLIVEIRA SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061194220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004903-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CELIA MAGALHAES DO VALLE

AGRAVADO(A) : CLAUDEMIR GUIDETTI DE MORAES e outro(a)

: MARIA CRISTINA MAURICIO

ADVOGADO : SP147219 GUSTAVO CANHASSI BACCIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 30002733520138260595 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005849-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007924-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2015.03.00.005849-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI

ADVOGADO : SP186727 CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : ADELSON ALMADA RODRIGUES e outro(a)

: ANA PAULA GILIOLI RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00169034920144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.007924-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FATOR SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP122874 PAULO DE BARROS CARVALHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061724420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010463-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005383-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.00.010463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP149899 MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044828420144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2015.03.99.001613-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANGELO JOSE FANTINATI

ADVOGADO : SP227506 TELMA STRACIERI JANCHEVIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00232-0 2 Vr SUMARE/SP

2015.03.99.005383-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ PAULON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009580-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-62.2015.4.03.6141/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39575/2015 

 

 

 

00001 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0006360-55.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10048248020148260038 3 Vr ARARAS/SP

2015.03.99.009580-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCIA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10042953220148260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.61.41.000459-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : WILSON SPEZZANO

ADVOGADO : SP281673 FLÁVIA MOTTA VALENTE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004596220154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

2007.61.20.006360-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR(A) : Justica Publica

INVESTIGADO(A) : OSVALDO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP304617 ADEILDO DOS SANTOS AGUIAR

INVESTIGADO(A) : SEBASTIAO SANTO CACHETA
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DESPACHO

1. Dada vista dos autos às partes para os efeitos do artigo 215, "caput", do Regimento Interno desta Corte, o

Ministério Público Federal requer "sejam apresentados, na sessão de julgamento, os documentos oriundos da

Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), das folhas 71/82, 127/146 e o Laudo 611/2009, do

Departamento de Polícia Federal (DPF), das folhas 167/174", a defesa de Flávio de Oliveira Arruda Júnior e

Paulo Sérgio Biondi pleiteia "seja analisado e lido no Julgamento todas as suas manifestações, bem como o

Parecer do DD. Procurador da República, dr. José Leão Júnior, [...] às fls. 213/215", bem como "o

Interrogatório do co-réu PAULO BIONDI, realizado na ocasião na Vara de origem, na 1ª Vara federal de

Araraquara/SP", e a defesa de Osvaldo Aparecido Rodrigues, Gilnei de Freitas e Sebastião Santo Cacheta postula

seja reconhecida a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

2. Recebendo as manifestações nos estritos termos da norma regimental, que o que prevê para o devido processo

legal é a indicação de elementos para apresentação na sessão de julgamento e nada lobrigando-se que não possa

com suficiência ser dado a conhecer ao Colegiado pelo relatório e destacado pelas partes em sustentação oral,

indefiro os requerimentos formulados pelo Ministério Público Federal e pela defesa dos acusados Flávio de

Oliveira Arruda Júnior e Paulo Sérgio Biondi, e quanto ao pedido deduzido pela defesa de Osvaldo Aparecido

Rodrigues, Gilnei de Freitas e Sebastião Santo Cacheta desvela-se impertinente nesta fase do processo.

3. Intimem-se, o Ministério Público Federal por mandado, e, lançado relatório nos autos, proceda-se com vistas à

inclusão em pauta para julgamento na sessão do dia 28 de outubro de 2015.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39579/2015 

 

 

 

00001 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0026451-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de queixa-crime, a procuração deve conter os requisitos previstos no artigo 44, do Código de

Processo Penal.

Assim, intime-se novamente a requerente para efetuar a regularização da representação processual, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 13, inciso I, do Código de Processo Civil, c.c.

artigo 3º, do Código de Processo Penal.

Int.

ADVOGADO : SP304617 ADEILDO DOS SANTOS AGUIAR e outro(a)

INVESTIGADO(A) : PAULO SERGIO BIONDI

: FLAVIO DE OLIVEIRA ARRUDA JUNIOR

ADVOGADO : SP257748 SANDRA COMITO JULIEN e outro(a)

INVESTIGADO(A) : GILNEI DE FREITAS

ADVOGADO : SP304617 ADEILDO DOS SANTOS AGUIAR

No. ORIG. : 00063605520074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.026451-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP210387 MARCO ANTONIO LISBOA DE CARVALHO

: SP260641 CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS e outros(as)

REQUERIDO(A) : MATHEUS BARALDI MAGNANI

ADVOGADO : TERCIO ISSAMI TOKANO
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011320-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a impetrante para que cumpra integralmente o despacho de fls. 383/383vº, SOB PENA DE

EXTINÇÃO DO FEITO, esclarecendo qual, de fato, é a decisão impugnada, vez que, como já observado

anteriormente, embora a impetrante, na petição inicial, alegue que a decisão impugnada não concedeu efeito ativo

ao agravo de instrumento (item I, da petição inicial - fls. 03/13), compulsando os autos, verifico que a decisão

transcrita na petição inicial e também juntada às fls. 73/77, se trata de decisão terminativa de mérito, que negou

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39587/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028724-19.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARIA SILVIA CHIARADIA e

RENATA DOMINGUES, em face de ato omissivo da então Desembargadora Federal Presidente do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região que deixou de convocar as impetrantes, durante o prazo de validade do concurso

(expirado em 25/01/2005), para nomeação e posse no cargo de técnico judiciário - área administrativa, na

2014.03.00.011320-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA

ADVOGADO : SP174348 MARINA BUSIN FERNANDES e outro(a)

IMPETRADO(A) :
JUIZA FEDERAL CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO QUARTA
TURMA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00004018820114036500 13F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.028724-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : MARIA SILVIA CHIARADIA GABRIEL e outro(a)

: RENATA DOMINGUES

ADVOGADO : SP116767 JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES

IMPETRADO(A) : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao
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Subseção Judiciária de Botucatu/SP.

O feito foi a mim redistribuído por sucessão em 15 de junho de 2015.

Compulsando os autos, verifico que o edital do concurso prestado pelas impetrantes está incompleto, não

permitindo a verificação do número de vagas disponibilizadas para a Subseção Judiciária de Botucatu/SP (fl. 39).

Desta forma, e tendo em vista o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral

(RE 598.099), intimem-se as impetrantes para, nos termos do artigo 284, do Código de Processo Civil, emendar a

petição inicial, juntando aos autos o edital completo do concurso público no qual as impetrantes foram aprovadas,

sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 10, c.c. artigo 6º, ambos da Lei nº 12.016/2009.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39586/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0000488-56.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a acusação e, depois, a defesa, para os fins do art. 10 da Lei n.º 8.038/1990.

 

Observe-se que, em relação ao réu Jarbas Tadeu Gomes de Souza, deverá ser aberta vista, para os fins

supramencionados, à Defensoria Pública da União, conforme f. 673, com prazo em dobro.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007798-75.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.60.03.000488-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR(A) : Justica Publica

RÉU/RÉ : DIOGO ROBALINHO DE QUEIROZ

ADVOGADO : MS006725 ROGER QUEIROZ E RODRIGUES

RÉU/RÉ : REINALDO LIMA PAGNOSSI JUNIOR

ADVOGADO : SP222691 FABRICIO MACHADO PAGNOSSI

RÉU/RÉ : JARBAS TADEU GOMES DE SOUZA

No. ORIG. : 00004885620064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2009.03.00.007798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

IMPETRADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO SEXTA TURMA

: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA SEXTA TURMA
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DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de decisão do

Exmo. Des. Fed. Lazarano Neto, em substituição regimental, que, nos autos da ação cautelar inonimada nº

2009.03.00.004608-6, indeferiu a liminar, negando o pedido da ora impetrante que objetivava a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta nos autos da ação civil pública nº 2007.60.00.001752-2.

A impetrante apresenta a desistência do feito ante a perda de objeto da impetração (fl. 917).

Feito o breve relatório, decido.

Importante consignar que, em sede de mandado de segurança, a manifestação de desistência do impetrante pode

ser homologada a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado.

Neste sentido, colaciono julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ."

(STF. RE-AgR-AgR 231671 REL. Min. ELLEN GRACIE 2ª Turma, 28.04.2009.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.DESISTÊNCIA

DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante de mandado de

segurança pode desistir da ação em qualquer tempo e grau de jurisdição. Precedentes: RE 301.851-AgR-AgR (DJ

de 14/11/2002) e RE 140.851-AgR (DJ de 14/11/2002). 2. Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a

desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso extraordinário, mas antes de sua publicação.

Precedente: RE 228.751-AgR-AgR-AgR (DJ de 04/04/2003). 3. Embargos de declaração acolhidos para,

atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo regimental."

(STF AI-AgR-ED Rel Min.ELLEN GRACIE 2ª Turma, 08.03.2005.)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Mandado de Segurança. Desistência. Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da

anuência do impetrado.Precedente do Tribunal Pleno. Dissensão jurisprudencial superada.

Agravo Regimental e embargos de divergência não providos."

(STF. AGER.no ADIV no EDCL RE nº 165.712-0 Tribunal Pleno Ministro Ilmar Galvão, v.u., j.04.10.2001)

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também solidificou tal entendimento:

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA.HOMOLOGAÇÃO

INDEPENDENTEMENTE DA ANUÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA E DA FASE DO PROCESSO.

1. O pedido de desistência de mandado de segurança há de ser homologado independentemente da anuência da

autoridade impetrada ou da pessoa jurídica de direito público, ainda que já prestadas as informações.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

2. "O mandado de segurança, que se distingue das demais ações pela especificidade de seu objeto e pelo

comando emergente de sua decisão, visa exclusivamente a invalidar o ato de autoridade lesivo ao direito líquido

e certo e sua decisão contém uma determinação à autoridade coatora para que cesse a ilegalidade apontada. Não

há, no mandado de segurança, um litígio entre direitos contrapostos. Assim a autoridade, apontada como

coatora, não constitui parte, pelo menos no sentido técnico, da relação processual mandamental; por isso é de se

admitir a desistência da impetração a qualquer tempo e independentemente do consentimento da autoridade

impetrada.

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MAURO CICHOWISHI DOS SANTOS

INTERESSADO(A) :
AGENCIA BRASILEIRA DE DEFESA DE DIREITOS E PROMOCAO DE
JUSTICA

ADVOGADO : MS006928 LUIZ CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA

No. ORIG. : 2009.03.00.004608-6 Vr SAO PAULO/SP
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3. "(...) Não se aplica ao mandado de segurança o disposto no art.267, § 4º, do Código de Processo Civil. Como

ensina HELY LOPES MEIRELLES, 'não se confundindo com as outras ações em que há direitos das partes em

confronto, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da legitimidade do ato impugnado,

ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aquiescência do impetrado'.

(...) Noutro passo, assere o ilustre jurista citado: 'O mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de

ato de autoridade, admite a desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado.'

(in MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO POPULAR, 8ª ed., pág. 71)."

4. Agravo regimental improvido."

(STJ MS Processo: 200201275819 /DF, 3ª Seção, HAMILTON CARVALHIDO , DJ DATA:05/02/2007

PG:00191).

 

 

A jurisprudência desta E. Corte igualmente adota a tese:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COM PLEITO DE INEXIGIBILIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA VEICULADA NO ART. 22, IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO

DADA PELA LEI Nº 9.876/99. PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO ENQUANTO PENDENTE O

DESFECHO DO JULGAMENTO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE ANUÊNCIA DA AUTORIDADE

IMPETRADA. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA PARA HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA. 1. Mandado de

segurança impetrado por contribuinte visando o não recolhimento da contribuição previdenciária à alíquota de

15% valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados

por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.Ordem concedida em primeiro grau. 2. Voto

proferido pelo Relator que dava provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, acompanhado por outro membro da Turma de Julgamento. 3. Suspensão do julgamento em razão

de pedido de vista feito por integrante da Turma. 4. Pedido de desistência da ação mandamental formulado

enquanto pendente o desfecho do julgamento. 5. Questão de ordem acolhida para homologar a desistência

requerida, independentemente da anuência da autoridade impetrada, com a extinção do processo sem julgamento

de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil."

(TRF AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218667 SP Órgão Julgador1ª T:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:30/09/2004 PÁGINA: 202)

Feitas estas oportunas considerações, homologo a desistência do mandado de segurança, para que produza seus

regulares efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025096-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

2010.03.00.025096-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outros(as)

: SP231467 NALÍGIA CÂNDIDO DA COSTA e outros(as)

IMPETRADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO SEXTA TURMA

INTERESSADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

No. ORIG. : 00188036020104030000 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por GUILHERME DE CARVALHO, objetivando seja atribuído

efeito suspensivo ativo a Agravo de Instrumento interposto nesta E. Corte Recursal (autos n. 2010.03.00.018803-

0), indeferido pelo relator originário, Exmo. Desembargador Federal LAZARANO NETO à ausência dos

requisitos ensejadores da medida na forma do art. 527, inc. III, do CPC (fls. 181/182), em decisão mantida em

sede de pedido de reconsideração (fl. 218).

O impetrante apresenta a desistência do feito ante a perda de objeto da impetração (fl. 292).

Feito o breve relatório, decido.

Importante consignar que, em sede de mandado de segurança, a manifestação de desistência do impetrante pode

ser homologada a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado.

Neste sentido, colaciono julgados do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ."

(STF. RE-AgR-AgR 231671 REL. Min. ELLEN GRACIE 2ª Turma, 28.04.2009.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.DESISTÊNCIA

DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante de mandado de

segurança pode desistir da ação em qualquer tempo e grau de jurisdição. Precedentes: RE 301.851-AgR-AgR (DJ

de 14/11/2002) e RE 140.851-AgR (DJ de 14/11/2002). 2. Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a

desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso extraordinário, mas antes de sua publicação.

Precedente: RE 228.751-AgR-AgR-AgR (DJ de 04/04/2003). 3. Embargos de declaração acolhidos para,

atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo regimental."

(STF AI-AgR-ED Rel Min.ELLEN GRACIE 2ª Turma, 08.03.2005.)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Mandado de Segurança. Desistência. Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da

anuência do impetrado.Precedente do Tribunal Pleno. Dissensão jurisprudencial superada.

Agravo Regimental e embargos de divergência não providos."

(STF. AGER.no ADIV no EDCL RE nº 165.712-0 Tribunal Pleno Ministro Ilmar Galvão, v.u., j.04.10.2001)

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também solidificou tal entendimento:

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA.HOMOLOGAÇÃO

INDEPENDENTEMENTE DA ANUÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA E DA FASE DO PROCESSO.

1. O pedido de desistência de mandado de segurança há de ser homologado independentemente da anuência da

autoridade impetrada ou da pessoa jurídica de direito público, ainda que já prestadas as informações.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

2. "O mandado de segurança, que se distingue das demais ações pela especificidade de seu objeto e pelo

comando emergente de sua decisão, visa exclusivamente a invalidar o ato de autoridade lesivo ao direito líquido

e certo e sua decisão contém uma determinação à autoridade coatora para que cesse a ilegalidade apontada. Não

há, no mandado de segurança, um litígio entre direitos contrapostos. Assim a autoridade, apontada como

coatora, não constitui parte, pelo menos no sentido técnico, da relação processual mandamental; por isso é de se

admitir a desistência da impetração a qualquer tempo e independentemente do consentimento da autoridade

impetrada.

3. "(...) Não se aplica ao mandado de segurança o disposto no art.267, § 4º, do Código de Processo Civil. Como

ensina HELY LOPES MEIRELLES, 'não se confundindo com as outras ações em que há direitos das partes em

confronto, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da legitimidade do ato impugnado,

ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aquiescência do impetrado'.

(...) Noutro passo, assere o ilustre jurista citado: 'O mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de

ato de autoridade, admite a desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado.'

(in MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO POPULAR, 8ª ed., pág. 71)."

4. Agravo regimental improvido."

(STJ MS Processo: 200201275819 /DF, 3ª Seção, HAMILTON CARVALHIDO , DJ DATA:05/02/2007

PG:00191).
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A jurisprudência desta E. Corte igualmente adota a tese:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COM PLEITO DE INEXIGIBILIDADE DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA VEICULADA NO ART. 22, IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO

DADA PELA LEI Nº 9.876/99. PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO ENQUANTO PENDENTE O

DESFECHO DO JULGAMENTO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE ANUÊNCIA DA AUTORIDADE

IMPETRADA. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA PARA HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA. 1. Mandado de

segurança impetrado por contribuinte visando o não recolhimento da contribuição previdenciária à alíquota de

15% valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados

por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.Ordem concedida em primeiro grau. 2. Voto

proferido pelo Relator que dava provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, acompanhado por outro membro da Turma de Julgamento. 3. Suspensão do julgamento em razão

de pedido de vista feito por integrante da Turma. 4. Pedido de desistência da ação mandamental formulado

enquanto pendente o desfecho do julgamento. 5. Questão de ordem acolhida para homologar a desistência

requerida, independentemente da anuência da autoridade impetrada, com a extinção do processo sem julgamento

de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil."

(TRF AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218667 SP Órgão Julgador1ª T:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:30/09/2004 PÁGINA: 202)

Feitas estas oportunas considerações, homologo a desistência do mandado de segurança, para que produza seus

regulares efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010382-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato omissivo do Exmo. Juiz Federal Convocado José

Eduardo de Almeida Leonel Ferreira, que, nos autos do agravo de instrumento nº 0031587-98.2012.4.03.0000,

não reconsiderou a decisão que lhe deu provimento, tampouco levou o Agravo Regimental, interposto pela ora

impetrante, em mesa para julgamento.

A Exma. Des. Fed. Salette Nascimento, então Relatora, indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo,

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil (fls. 190/194).

Em face desta decisão, a impetrante interpôs Agravo Regimental (fls. 204/207).

O feito foi a mim redistribuído por sucessão em 15.06.2015.

Feito o breve relatório, decido.

O Sistema informatizado de processamento de feitos desta E. Corte registra que o Agravo Regimental interposto

pela ora impetrante nos autos do agravo de instrumento nº 0031587-98.2012.4.03.0000 já foi julgado, com trânsito

em julgado em 28.02.2014.

2013.03.00.010382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA

ADVOGADO : SP166285 FERNANDO MIL HOMENS MOREIRA

IMPETRADO(A) :
JUIZ FEDERAL CONVOCADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL
FERREIRA 4 TURMA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 12.00.03939-7 1 Vr GUAIRA/SP
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Desta forma, julgo prejudicada a presente impetração, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, e, como consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006407-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 315/317: Tratando-se de julgamento colegiado, o Exmo. Desembargador Federal Presidente da Primeira

Turma e o Exmo. Desembargador Federal Presidente desta E. Corte não detêm poderes para a correção do ato

impugnado, falecendo-lhes, portanto, legitimidade para figurar no pólo passivo da impetração.

Desta forma, intime-se, novamente, a impetrante para, nos termos do artigo 284, do Código de Processo Civil,

emendar a petição inicial, indicando a correta autoridade coatora (Turma julgadora), sob pena de indeferimento da

petição inicial, nos termos do artigo 10, c.c. artigo 6º, ambos da Lei nº 12.016/2009.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39502/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0075683-63.1996.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006407-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : ITALY WATCH COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)

IMPETRADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE LUNARDELLI PRIMEIRA TURMA

INTERESSADO(A) : FERRARI S p A

ADVOGADO : SP093863 HELIO FABBRI JUNIOR e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro(a)

INTERESSADO(A) : COML/ ETNA LTDA

No. ORIG. : 00608313319974036100 Vr SAO PAULO/SP

96.03.075683-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : FACCIO E FACCIO LTDA e outros(as)

:
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR ARNALDO BUAINAIN S/C
LTDA

: PARELLI E LAPENA LTDA

: ZANOTTI REPRESENTACOES S/C LTDA
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DESPACHO

Vistos etc.

Folha 254: DEFIRO.

Expeça a Secretaria o necessário.

Após, nada mais sendo requerido em 10 (dez) dias a contar da liquidação do alvará, arquivem-se os autos, no

aguardo de provocação.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39504/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0075683-63.1996.4.03.0000/SP

 

 

 

 

INFORMAÇÕES

Em cumprimento ao despacho de fls. 256, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em

29/09/2015, foi expedido o alvará de levantamento nº 4784214 em favor do advogado do autor.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CAROLINA DUARTE NEIVA

Diretora de Divisão

  

 

ADVOGADO : SP104469 GRACIETE PETRONI GUIMARAES

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.03.016534-0 2 Vr SAO PAULO/SP

96.03.075683-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : FACCIO E FACCIO LTDA e outros(as)

:
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR ARNALDO BUAINAIN S/C
LTDA

: PARELLI E LAPENA LTDA

: ZANOTTI REPRESENTACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP104469 GRACIETE PETRONI GUIMARAES

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.03.016534-0 2 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39569/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0027587-64.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União Federal em face do acórdão de fls. 2.539/2.544, o qual,

por unanimidade, não conheceu do agravo retido, e, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos

do voto do relator, vencida a Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, que lhe negou provimento.

 

Alega a embargante, em síntese, a legitimidade da incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,

nos termos das Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, de modo a prevalecer o entendimento firmado no

voto minoritário.

 

Contrarrazões às fls. 2.574/2.586.

 

Admitidos os embargos à fl. 2.603, vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

 

Decido, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Tenho que assiste razão à embargante.

 

Dispõem as Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 68: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.

 

Súmula 94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL.

 

Assim, embora a matéria ainda esteja em discussão via dos recursos extraordinários com repercussão geral nº

606107/RS, 574706/PR e 559607/SC, tenho que deve prevalecer o entendimento pelo qual as Súmulas 68 e 94 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça encontram-se em plena vigência, até que sobrevenha decisão definitiva e

com efeito vinculante a ser proferida pelo Supremo Tribunal Federal.

 

A propósito, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta

2007.61.00.027587-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : SANTA RITA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro(a)

No. ORIG. : 00275876420074036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas

68 e 94 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/04/2015, DJe 06/05/2015)

 

Nesse sentido, recentes julgados da Segunda Seção desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES . ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS , conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

II. embargos infringentes providos.

(EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, e-DJF3 26/02/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO

SINGULAR. AGRAVO REGIMENTAL. REPERCUSSÃO GERAL. ADC Nº 18. LIMINAR. CESSADA A

EFICÁCIA. INCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.

CONSTITUCIONALIDADE. PROVIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. 1. Tratando-se de matéria

amplamente debatida e objeto de jurisprudência dominante, como na presente hipótese, é possível ser decidida

monocraticamente pelo Relator, em atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, e o da

racionalização do processo decisório. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de

obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da interposição de recurso. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum

pelo próprio Relator, antes de ser levado o agravo para julgamento. 2. Indevida a suspensão do andamento

processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o

sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 4.

Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS. 5. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 6. O

Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa

ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento

aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais. 8. Agravo improvido.

(EI 0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DES. FEDERAL MAIRAN MAIA, e-DJF3 07/08/2014)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. INCLUSÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A liminar proferida na Cautelar na ADI n.º 18 perdeu o efeito, não havendo óbice ao julgamento do presente

recurso. De outra parte, a existência de repercussão geral reconhecida no RE 574.706/PR, por si só, não impede

o julgamento da matéria no âmbito dos demais tribunais.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

3. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

4. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos enunciados de Súmula

n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que

esta contribuição foi criada em substituição àquela, conforme expresso na própria lei instituidora (Lei

Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica.

5. No mesmo sentido é a iterativa jurisprudência desta C. Segunda Seção: TRF-3. Segunda Seção, EI

00031927120084036100, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2013; TRF-3, Segunda

Seção, EI 00273568120004036100, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013; TRF-

3, Segunda Seção, EI 00270856220064036100, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/11/2013.

6. Prevalência do r. voto vencido.

7. embargos infringentes providos.

(EI 0056215-79.2005.4.03.6182, Rel. DES. FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 13/06/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
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MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF

ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática

agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo

Tribunal Federal (STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a

alterar a posição tradicional dessa mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O

que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que

ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp 1393280/RN, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no

AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013 Portanto,

3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins

exigidos na importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF

no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a

decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas

operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004.

4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados

quando do ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de

origem se manifeste sobre temas que ficaram prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013).

5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14549/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017031-90.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.017031-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

ENTIDADES TERCEIRAS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. INOCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO

DOENÇA/ACIDENTE. INCIDÊNCIA: FALTAS ABONADAS POR ATESTADO MÉDICO.

COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

1. É desnecessária a citação das entidades terceiras, uma vez que a legitimidade para figurar no polo passivo da

demanda é somente da União Federal. A matéria abordada nos autos diz respeito à incidência de contribuição

sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso I, art. 22, da Lei nº 8.212/91. Assim, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades

terceiras, às quais se destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), mero

interesse econômico, mas não jurídico.

2. Não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e

quinzena que antecede a concessão de auxílio doença/acidente, consoante entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

3. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às faltas justificadas/abonadas.

(RESP 1.213.322 - RS, Rel. Min. Castro Meira, DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA, PUBLICAÇÃO:

08/10/2012).

4. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições do regime de

compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

5. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição Federal de 1988, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do

Superior Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

6. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA e filia(l)(is)

: KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

APELADO(A) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

APELADO(A) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

APELADO(A) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

APELADO(A) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

APELADO(A) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

APELADO(A) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA filial

: KAPPASUSHI RESTAURANTES LTDA -ME

: ADE RESTAURANTES LTDA -ME

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00170319020134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010097-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. FATOS GERADORES CONTEMPORÂNEOS À GESTÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. A existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima

para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade administrativa tenha logrado provar que aquele

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

3. Na hipótese, o sócio nunca exerceu poderes de administração, somente "assinando pela empresa", conforme

Ficha Cadastral da JUCESP, a partir de 01/03/2007. Por sua vez, os débitos objeto da presente execução referem-

se às competências de outubro a novembro de 2006. Assim, não se justifica a inclusão do sócio no polo passivo da

execução fiscal.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009632-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.010097-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANCHIETA EVENTOS LTDA e outro(a)

: SANDRO CICCOTTI RASGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059633620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.009632-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

INCLUSÃO DAS ENTIDADES SESC, SENAC, INCRA, SEBRAE E FNDE COMO LITISCONSORTES

PASSIVAS. NÃO CABIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. As entidades integrantes do denominado "Sistema S" possuem, no máximo, interesse jurídico reflexo, o que

autorizaria a intervenção como assistentes simples, nos processos em que se discute a incidência de contribuição

previdenciária.

Destarte, não se constituem partes, não são litisconsortes e, muito menos, litisconsortes necessários.

2. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008943-97.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO E REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIMENTO DO

AGRAVO INTERNO E REGIMENTAL COMO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 OU OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DA

AGRAVANTE : HRPT COM/ DE ALIMENTOS LTDA e filia(l)(is)

: HRPT COM/ DE ALIMENTOS LTDA filial

ADVOGADO : SP352712 ARUSCA KELLY CANDIDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Social do Comercio SESC

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058986520154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.00.008943-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE PAULO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089439720124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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LEI Nº 5.958/1973. PROGRESSIVIDADE DA TAXA DE JUROS NO PERÍODO DE 1969 A 1997.

APLICABILIDADE. DEMAIS PERÍODOS. INAPLICABILIDADE. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

ACORDO FIRMADO PELO TERMO DE ADESÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXCETO JANEIRO

DE 1991. IPC 13,96%. APLICÁVEL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo interno e

regimental previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero

equívoco na indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento,

conheço dos recursos interpostos como agravos legais.

2. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é

entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988,

p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco

Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

3. O crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a cada

mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito. Súmula 398/STJ. Precedentes.

4. Quanto aos juros progressivos há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do

FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e

têm direito à taxa progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº

5.705/1971 (e posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº

5.958/1973, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam

exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

5. A parte autora comprova permanência no vínculo de trabalho com a empresa Philips do Brasil Ltda por meio

dos lançamentos de férias na CTPS no período de 1972/1973 a 1995/1996, com opção ao FGTS em 15/10/1969, 

sendo assim, no primeiro momento, teria direito à incidência da progressividade da taxa de juros. Contudo, a

própria parte autora, ora apelante, afirma que "concorda que a taxa progressiva de juros, foi aplicada

corretamente no período de 1969 a 1997". Sendo assim, é imperioso reconhecer que a progressividade da taxa de

juros já foi aplicada no vínculo trabalhista relativo ao item 1.1. Ademais, os vínculos trabalhistas (itens 1.2, 1.3 e

1.4) são posteriores à vigência da Lei nº 5.705/1971, logo, a parte autora não faz jus ao regime de juros

progressivos.

6. O Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência reconhecendo os índices aplicáveis nas demandas que

discutem os expurgos inflacionários, através da Súmula 252, de 13/06/2001, e do Recurso Especial Repetitivo,

submetido ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, em 24/02/2010.

7. Cumpre ressalvar sobre o índice referente ao mês de fevereiro de 1989. Nos termos do art. 6º da Lei 7.789/89,

combinado com o art. 17, inciso I da Lei 7.730/89, a Caixa Econômica Federal aplicou a correção monetária do

FGTS com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional do mês de janeiro, deduzido

de 0,5% (meio por cento), creditando o percentual de 18,38%, ou seja, acima do índice reclamado (10,14%).

Conclui-se pela inexistência de diferença a ser paga, impondo-se, neste ponto, a extinção sem resolução do mérito,

pela ausência do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

8. Em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, rendo-me à

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando no caso concreto: a) o índice de 42,72% (IPC) a ser

aplicado sobre os saldos existentes em janeiro de 1989, b) 44,80% (IPC) a ser aplicado sobre os saldos existentes

em abril de 1990 e c) 13,69% (IPC) a ser aplicado sobre os saldos existentes em janeiro de 1991. Todos,

deduzidos dos valores efetivamente creditados à conta vinculada, conforme deverão ser apurados em liquidação.

9. Não há que se falar em correção dos saldos do FGTS nos percentuais de 18,02% (junho de 1987 - LBC), 5,38%

(maio de 1990 - BTN), 9,61% (BTN - junho de 1990), 10,79% (BTN - julho de 1990) e 8,50% (TR - março de

1991); pois estes foram os índices observados à época, caracterizando-se, assim, a ausência de interesse de agir

quanto a estes indicadores e a consequente extinção do processo, consoante o art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.

10. A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição

dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e

Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu

artigo 4º.

11. No caso dos autos, a parte autora aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001, conforme

faz prova os documentos juntados - Termo de Adesão, Consulta Adesão, e Consulta Conta Vinculada -, nos quais
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constam a data da adesão (05/12/2003), com homologação em 09/12/2003, bem como, apresentam os lançamentos

denominados "LEI COMPLEMENTAR 110/01 PARCELA", que foram efetivados na conta vinculada ao FGTS

do autor e, posteriormente, sacados.

12. Deve-se, portanto, aplicar o índice de correção monetária na conta fundiária da parte autora, observados os

expurgos inflacionários de janeiro de 1991 (IPC de 13,69%), todos descontados dos valores já pagos, acrescidos

de atualização monetária, desde a data em que deveriam ter sido creditados, pelos mesmos critérios adotados para

as contas fundiárias e juros moratórios, a partir da citação, pela taxa SELIC, vedada sua cumulação com qualquer

outro índice de atualização monetária, na forma do item 4.8. do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução

267/2013 do Conselho da Justiça Federal. No tocante ao índice pleiteado no período de fevereiro de 1989 (IPC de

10,14%), reconhece a ausência de interesse processual.

13. Agravos Legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018167-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

FEDERAL OU ESTADUAL. COMPROMETIMENTO DO FCVS. APÓLICE DE SEGUROS RAMO 66 E 68.

INTERESSE DA CEF PARA INTEGRAR A LIDE. AUSENTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são

necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até

29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

2. Na hipótese, o contrato foi firmado em 1993, mas há documentos nos autos, juntados pela Caixa Econômica

Federal, que demonstram que a apólice firmada é privada, do "ramo 68". Destarte, se o contrato não tem cobertura

pelo FCVS, resta evidenciada a ausência de interesse da Caixa Econômica Federal na lide, com a consequente

incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação originária.

3. Agravo não provido.

2014.03.00.018167-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

AGRAVADO(A) : MAURO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO :
SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e
outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003601420134036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009673-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. O entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença e auxílio acidente, à consideração de que

tais verbas, por não consubstanciarem contraprestação a trabalho, não têm natureza salarial - é dominante no C.

Superior Tribunal de Justiça.

3. No que respeita à contribuição sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal

de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C.

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

4. Em relação ao aviso prévio indenizado, esta Corte Regional tem entendimento pacificado no sentido da não

incidência da contribuição previdenciária.

5. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

2015.03.00.009673-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CASTRO ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA

ADVOGADO : SP333532 ROBERTO IUDESNEIDER DE CASTRO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036472920154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008847-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. SÚMULA 353 DO STJ.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 STJ.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIRMADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO

AUTORIZADO. RECURSO IMPROVIDO.

1 - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

2 - O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal (REsp 1153119/MG).

3 - Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade

solidária dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

4 - A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal

para a pessoa dos sócios. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5 - A certidão lavrada em 21/02/2008 atesta que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço

oferecido ao Fisco, por ocasião do cumprimento do mandado de penhora e avaliação.

6 - O endereço constante da certidão é o mesmo que figura nas CDAs exequendas. A situação se enquadra naquela

retratada na Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. A tese de dissolução irregular demonstra-se

suficientemente comprovada.

7 - Havendo elementos que permitam presumir irregularmente dissolvida a empresa executada, justifica-se a

inclusão dos sócios gerentes no polo passivo da execução fiscal de créditos de natureza previdenciária,

ressalvando-lhes o direito de defesa pela via adequada.

8 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.008847-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOSE BARRETTO DIAS FILHO

ADVOGADO : SP196729 MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : IMOBILIARIA MONTE ALEGRE LTDA e outros(as)

: JOSE DA SILVA GORDO NETO

: JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO FILHO

: JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO

: JOSE BARRETTO DIAS

: CAROLINA GORDO BARRETTO DIAS

: ROBERTO BARRETTO DIAS

ADVOGADO : SP012853 JOSE CARLOS CAIO MAGRI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023041220074036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Egrégia

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022239-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo a ocorrência de prescrição intercorrente para

o redirecionamento da execução em face dos sócios, quando decorridos mais de cinco anos da citação da empresa

devedora, independentemente da causa de redirecionamento. Com essa medida, evitou-se tornar imprescritível a

dívida fiscal.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000066-03.2014.4.03.6100/SP

 

2014.03.00.022239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FAGIONATTO E CIA LTDA massa falida

SINDICO(A) : JOSE ANTONIO FRANZIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011622819968260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2014.61.00.000066-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO

INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA: 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

1. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de aviso prévio

indenizado, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C

do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

2. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os reflexos do aviso prévio indenizado sobre o 13º

salário, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça: (AgRg no REsp: 1383613 PR

2013/0131391-2, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 23/09/2014, SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJe 10/10/2014). No mesmo sentido é a orientação desta Corte Regional: (AMS

00127986120114036119, Desembargador Federal NINO TOLDO, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, DATA:

02/03/2015); (AMS 00060132020104036119, Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA

TURMA, DATA:29/01/2015); (APELREEX 00100716020094036100, Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA,

PRIMEIRA TURMA, DATA:16/12/2014); (APELREEX 00423339820124039999, Desembargadora Federal

CECILIA MELLO, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, DATA:06/11/2014); (APELREEX 00031385620094036105,

Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DATA:16/10/2014); (AMS

00066895920094036100, Juíza Convocada DENISE AVELAR, PRIMEIRA TURMA, DATA:03/09/2014).

3. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de

Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001160-59.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NIAZITEX IMP/ E EXP/ DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000660320144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.08.001160-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MEZZANI MASSAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO

INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E

QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA: ADICIONAL

DE HORAS EXTRAS, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO PATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS.

OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

1. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de aviso prévio,

indenizado, terço constitucional de férias e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente. Por

outro lado há incidência sobre e salário-maternidade e salário-paternidade, consoante entendimento pacificado

pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

2. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às férias usufruídas pela sua

natureza remuneratória. Nesse sentido, o Recurso Especial 1481733/RS, sob o rito do art. 543-C, sedimentou

jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça. No mesmo sentido, o valor pago pelo

adicional de horas extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

Consequentemente, sobre ele também incide contribuição previdenciária.

4. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de

Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028945-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011605920144036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.028945-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CELSO PERNA e outros(as)

: JOSE PERNA

: LUIZ CARLOS BUFALO

: VIRGINIA MOLINA PERNA

ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO POR

INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 587 DO CPC

E DA SÚMULA 317 DO STJ. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. A execução de título executivo extrajudicial é definitiva e a apelação que ataca sentença que julga

improcedentes os embargos do executado em sede de execução fiscal deve ser, salvo situações

excepcionalíssimas, recebida no efeito meramente devolutivo. Conclusão que se extrai dos arts. 520, inciso V e

587, ambos do CPC, e da Súmula 317 do STJ.

2- Agravo legal conhecido e não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011543-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. RACIOCÍNIO IDÊNTICO UTILIZADO PARA A BASE DE CÁLCULO

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. APLICABILIDADE. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - Embora a contribuição destinada ao FGTS não se confunda com as contribuições previdenciárias, o § 6º do art.

15 da Lei n. 8.036/90 reconhece o caráter não remuneratório das parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da lei n.

8.212/91. A contribuição ao FGTS incide sobre a remuneração do empregado, sendo aplicável o mesmo raciocínio

utilizado para a base de cálculo da contribuição social previdenciária. Precedentes.

2 - O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias e a importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

Precedentes.

3 - Agravo legal improvido.

 

 

 

No. ORIG. : 00016361920078260240 1 Vr IEPE/SP

2013.03.00.011543-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SALTENSE IND/ E COM/ DE ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO : SP239549 CASSIO LUIZ PEREIRA CASTANHEIRO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015385520134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Egrégia

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo

Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008554-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. SUBSTITUIÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM DE PREFERÊNCIA.

DESRESPEITO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do

CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo

código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na

ordem preferencial de penhora, nos termos dos artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980, c/c artigo

655, inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

2. Não está o credor obrigado a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal, justificando-se

também nessa hipótese a penhora via sistema BACENJUD.

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022803-64.2014.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.008554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO IESP

ADVOGADO : SP165616 EDMUNDO EMERSON DE MEDEIROS e outro(a)

: SP224138 CESAR DAVID SAHID PEDROZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040406420124036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022803-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS COGNOSCÍVEIS DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Esta Corte tem entendimento no sentido de que "não se admite, via exceção de pré-executividade, a análise da

questão relativa à não incidência das contribuições sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias e de

aviso prévio indenizado, pois ainda depende de comprovação de que tais verbas integram a base de cálculo das

contribuições.

2. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007297-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA. RECURSO IMPROVIDO.

1- A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou

nulidade formal do título executivo. Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : INDL/ E COML/ LUCATO LTDA

ADVOGADO : SP208580B ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105828420134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2015.03.00.007297-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SOLANA TILE DO BRASIL SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP289168 DOUGLAS FERREIRA DA COSTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00182399120124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos

processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do

contraditório.

2- Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior amplitude o cabimento da exceção de pré-

executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade

de dilação probatória (cf. Paulsen, Leandro. Curso de direito tributário completo - 6 ed - Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2014, p. 483; Costa, Regina Helena. Curso de direito tributário: Constituição e código tributário

nacional. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 392).

3- A aferição do quanto sustentado não se extrai objetivamente da simples análise dos documentos apresentados,

exigindo a incursão em análise aprofundada de matéria probatória, acarretando em sua dilação, o que não se

admite na via eleita.

4- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007131-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A objeção de pré-executividade é admitida em nosso ordenamento jurídico por construção doutrinária e

jurisprudencial como meio de defesa do devedor com o fito de apontar a existência de vícios no título executivo

extrajudicial que possam ser declarados de ofício, desonerando-o de garantir o juízo para discutir acerca da

inexigibilidade e/ou iliquidez do crédito tributário.

2 - Como medida excepcional, consubstancia-se em incidente processual, tendo em vista que pode ser oferecida

por simples petição a ser acostada nos autos do feito executivo. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com

maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a

admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória.

3 - A Certidão da Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, de modo que as alegações de nulidade do

título executivo deduzidas pela executada demandaria amplo exame de prova com instauração do contraditório.

Desse modo, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser

veiculada por meio dos embargos à execução. Precedentes.

2013.03.00.007131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CRISTIANA INNARELLI DE LIMA -EPP

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00031-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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4 - Considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou seja, na

via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, de rigor a manutenção da

decisão agravada.

5 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Egrégia

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013422-02.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E A DESTINADA A TERCEIROS.

HORAS EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS USUFRUÍDAS. INCIDÊNCIA. TERÇO

CONTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, pois se trata de remuneração paga em razão da

efetiva prestação de serviços pelo empregado. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

Precedentes.

2. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade e a

não incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

3. O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C,

sedimentou jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.00.013422-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HARDTEC INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00134220220134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022974-88.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. FÉRIAS

INDENIZADAS. SENTENÇA EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-

DOENÇA. INCIDÊNCIA: SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. COMPENSAÇÃO.

REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA

1. Da análise da petição inicial depreende-se que, de fato, não consta pedido aludindo férias indenizadas, razão

pela qual a sentença é extra petita nesse ponto, devendo esse tópico ser suprimido ex vi do artigo 460, do CPC.

Em face do exposto, mostra-se de rigor a anulação da r. sentença, na parte que deixou de observar os limites do

pedido formulado pelo autor.

2. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional

de férias e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente. Por outro lado há incidência sobre e

salário-maternidade, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art.

543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

3. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às férias usufruídas pela sua

natureza remuneratória. Nesse sentido, o Recurso Especial 1481733/RS, sob o rito do art. 543-C, sedimentou

jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

4. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições do regime de

compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

5. Acolhida preliminar da União, contudo, no mérito, inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão

monocrática, dá-se parcial provimento ao agravo legal da União Federal e nega-se provimento ao agravo da

impetrante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da impetrada e negar

seguimento ao agravo legal da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

2013.61.00.022974-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HOTELARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00229748820134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007478-56.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. FÉRIAS

GOZADAS. INCIDÊNCIA.

1 - Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração.

2 - A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.322.945/DF, decidiu não incidir contribuição social

sobre as férias usufruídas. Todavia, mister registrar a interposição de embargos declaratórios que tiveram efeitos

infringentes para amoldar a decisão ao REsp 1.230.957/RS.

3 - A jurisprudência hodierna dessa Corte Superior é unívoca no sentido de atribuir natureza remuneratória à verba

guerreada.

4 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007568-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.20.007478-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CERAMICA PORTO FERREIRA S/A

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074785620134036120 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.61.00.007568-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FLOR DE MARIA FERNANDES DE RESENDE
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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. "CONTRATO DE

GAVETA". LEGITIMIDADE ATIVA DA CESSIONÁRIA. POSSIBILIDADE. FCVS. LEGITIMIDADE

PASSIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COBERTURA DO FCVS. MAIS DE UM IMÓVEL NA

MESMA LOCALIDADE. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1- A ação foi proposta pela cessionária do contrato de financiamento de imóvel, cessão essa celebrada sem a

anuência da ré, credora hipotecária - o assim denominado "contrato de gaveta".

2- O artigo 20 da Lei nº 10.150/2000 autoriza a regularização das transferências no âmbito do SFH, sem a

interveniência da instituição financeira, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até

25.10.1996. Assim, ainda que o instrumento particular celebrado entre as partes tenha a firma reconhecida apenas

em 2003, há nos autos elementos suficientes a corroborar a alegação de que a negociação se deu nos idos de 1989.

Referido documento é suficiente para corroborar a alegação de que a alienação particular se deu antes do prazo

estabelecido pela Lei 10150/2000.

3- Portanto, é possível à cessionária o reconhecimento de sua legitimidade para propor a presente ação visando à

quitação do contrato de mútuo.

4- Oportuno ainda analisar a questão da legitimidade passiva da CEF, arguida em sede de contestação. A CEF

incorporou as competências do Banco Nacional de Habitação quando foi extinto através da Resolução nº 25, de

16.06.67 e que tinha por objetivo principal assumir a responsabilidade pelo saldo devedor dos mutuários, por

ocasião do pagamento da última prestação. Assim, tendo o mutuário quitado as prestações avençadas, se resíduo

houvesse, este seria quitado por referido fundo.

5- Havendo a cobertura do FCVS, cuja administração incumbe à Caixa Econômica Federal, há clara necessidade

da presença desta no pólo passivo da demanda. Tal, inclusive, é o entendimento pacífico do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça. Precedentes.

6- No que diz respeito à duplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, vale ressaltar que, face à

garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 8.100/90

somente pode ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência.

7- Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos

da lei, ocultando o financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a

rescisão do contrato, pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito,

contudo, reputar válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar

validade no que em tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS).

8- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

: SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO(A) : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP106370 PEDRO JOSE SANTIAGO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Boletim de Acordão Nro 14548/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012123-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE.

RECURSO NÃO CONHECIDO. NULIDADE DA CDA: AFASTADA. PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. MATÉRIAS QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE: NÃO CABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Não se conhece do recurso no que respeita às agravantes TCP - Transporte Coletivo de Palmas Ltda., Helemi

Transportadora Turística Ltda., Veneza Transportes e Turismo Ltda., Viação imigrantes Ltda., Auto Viação

Triângulo Ltda. e Rápido Capital Ltda.

2. De acordo com o princípio da unirrecorribilidade ou unicidade recursal, contra o mesmo ato jurisdicional não se

admite, salvo expressa disposição legal, a interposição de mais de um recurso.

3. No caso dos autos, a matéria atacada no bojo deste instrumento já foi objeto de discussão nos autos dos agravos

de instrumento nº 2009.03.00.027636-5 (TCP), 2009.03.00.027632-8 (Helemi), 2009.03.00.027633-0 (Veneza),

2009.03.00.027631-6 (Imigrantes), 2009.03.00.027635-3 (Triângulo) e 2009.03.00.027634-1 (Rápido Capital).

4. As certidões de dívida ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas constando

todos os requisitos previstos nos dispositivos legais.

5. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos

dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já

que a lei permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a

dívida. Precedentes.

 

6. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou

nulidade formal do título executivo.

7. Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de

ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação,

desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

8. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-

executividade, para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade

de dilação probatória.

9. As alegações deduzidas pela agravante, quanto à prescrição e à responsabilidade solidária por participação em

grupo econômico, demandariam amplo exame de prova com instauração do contraditório. Desse modo, a questão

não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos

embargos à execução. Precedentes.

10. Agravo legal improvido.

2010.03.00.012123-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA e outros. e outros

ADVOGADO : SP205733 ADRIANA HELENA PAIVA SOARES

: SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI

: SP117548 DANIEL DE SOUZA GOES

: SP071403 MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM

: SP258687 EDUARDO BORGES BARROS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068142 SUELI MAZZEI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.59283-9 5F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006266-64.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

INCIDÊNCIA: FALTAS ABONADAS POR ATESTADO MÉDICO. COMPENSAÇÃO. REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. OFENSA À CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional

de férias, aviso prévio indenizado e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente, consoante

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n.

1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

2. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às faltas justificadas/abonadas.

(RESP 1.213.322 - RS, Rel. Min. Castro Meira, DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA, PUBLICAÇÃO:

08/10/2012).

3. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições do regime de

compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

4. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição Federal de 1988, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do

Superior Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.10.006266-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062666420124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004170-03.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E QUINZENA QUE ANTECEDE A

CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA: FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Preliminarmente, observo que há pedido na exordial pleiteando a não incidência de contribuição previdenciária

sobre o adicional noturno, o salário-maternidade e os quinze dias que antecedem a concessão do auxílio-

doença/acidente (fls. 27), de maneira que restam incólumes os limites do pedido do mandamus.

2. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional

de férias, aviso prévio indenizado e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente, consoante

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n.

1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

3. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às férias usufruídas pela sua

natureza remuneratória. Nesse sentido, o Recurso Especial 1481733/RS, sob o rito do art. 543-C, sedimentou

jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça. No mesmo sentido, incide contribuição social

previdenciária sobre adicionais e seus reflexos (insalubridade e periculosidade). Nesse sentido: (AgRg no Ag

1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE 25/11/2010); (AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012).

4. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições do regime de

compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2012.61.02.004170-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041700320124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009567-15.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL SOBRE O FGTS. NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA: FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE E ADICIONAL DE

HORAS EXTRAS. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as férias indenizadas, assim como sobre terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente.

Por outro lado há incidência sobre salário maternidade, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal

de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às férias usufruídas pela sua

natureza remuneratória. Nesse sentido, o Recurso Especial 1481733/RS, sob o rito do art. 543-C, sedimentou

jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

3. Há incidência de contribuição social previdenciária sobre o adicional de horas extras, consoante entendimento

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça e por essa Egrégia Corte Regional: (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014); (AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012); (AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE 25/11/2010); (AMS -

APELAÇÃO CÍVEL 0009324-71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO,

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015).

4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015196-68.2012.4.03.0000/SP

2013.61.00.009567-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SIIM TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095671520134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. CRÉDITO DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÕES

DESCONTADAS E NÃO RECOLHIDAS. CONDUTA DELITUOSA DO REPRESENTANTE DA PESSOA

JURÍDICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECLUSÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

2. Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade

solidária dos sócios com base no artigo 124, inciso II do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal

para a pessoa dos sócios. Precedente.

4. A CDA - Certidão de Dívida Ativa exequenda inclui créditos decorrentes de contribuições descontadas e não

recolhidas, o que, em tese, indicaria a ocorrência do ilícito tipificado no artigo 168-A do Código Penal.

5. Presentes na CDA elementos que indiquem a conduta delituosa do sócio diretor, gerente ou representante da

pessoa jurídica, à época dos fatos geradores, é cabível a inclusão deste no polo passivo da execução fiscal, com

fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, em razão da presunção da prática de ato com

infração à lei. Precedente.

6. Quanto ao pedido de condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, após

o acolhimento da arguição de decadência parcial do crédito em cobro, intimada a agravante nos termos referidos,

deixou transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos de declaração, a fim de ver sanada a omissão

apontada.

2012.03.00.015196-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA e outro(a)

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH

SUCEDIDO(A) : EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA

AGRAVANTE : FRANCISCO PINTO

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JOSE DE ABREU e outros(as)

: MARCELINO ANTONIO DA SILVA

: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ

: MANUEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA

: JOSE RUAS VAZ

: CARLOS DE ABREU

: ENIDE MINGOSSI DE ABREU

: FRANCISCO PARENTE DOS SANTOS

: ROBERTO PEREIRA DE ABREU

: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00455688820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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7. Ao deixar de se valer do recurso cabível, permitiu a executada que se operasse a preclusão temporal, não

podendo a parte se valer, agora, do agravo de instrumento para rediscutir a matéria preclusa, nos termos do artigo

473 do Código de Processo Civil.

8. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001105-11.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. AUTORIZAÇÃO PRECONIZADA PELO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. ARTIGO 97 DA

CONSTITUÇÃO FEDERAL DE 1988. NÃO CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO.

1 - Depreende-se da atual redação do art. 557 do CPC que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é,

tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito

menos, decisão de Tribunal Superior pela sistemática do art. 543 do mesmo Código. Portanto, não há nada que

obste o julgamento deste feito nos termos da autorização preconizada pelo artigo 557 do CPC, e em prestígio aos

princípios da economia e celeridade processuais.

2 - Descabida a alegação de ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da Constituição, uma

vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça.

3 - O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de aviso prévio

indenizado e terço constitucional de férias. Precedentes.

4 - Agravo legal improvido.

2014.61.08.001105-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : COML/ SANTA CATARINA DE SECOS E MOLHADOS LTDA e filia(l)(is)

: COML/ SANTA CATARINA DE SECOS E MOLHADOS LTDA filial

ADVOGADO : SP064648 MARCOS CAETANO CONEGLIAN e outro(a)

APELANTE : COML/ SANTA CATARINA DE SECOS E MOLHADOS LTDA filial

ADVOGADO : SP064648 MARCOS CAETANO CONEGLIAN e outro(a)

APELANTE : COML/ SANTA CATARINA DE SECOS E MOLHADOS LTDA filial

ADVOGADO : SP064648 MARCOS CAETANO CONEGLIAN e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011051120144036108 2 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000052-72.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS

INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. OFENSA À

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, assim como sobre aviso prévio indenizado,

terço constitucional de férias e quinzena que antecede a concessão de auxílio doença/acidente, consoante

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n.

1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição Federal de 1988, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do

Superior Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

2013.61.26.000052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ABCD - ASSESSORIA E REPRESENTACAO EM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP203799 KLEBER DEL RIO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000527220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004030-51.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO

DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e

quinzena que antecede a concessão de auxílio doença/acidente, consoante entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição Federal de 1988, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do

Superior Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000611-65.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.07.004030-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES SP

ADVOGADO : SP161749 FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040305120124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.61.14.000611-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AUTOMETAL S/A

ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO

DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e

quinzena que antecede a concessão de auxílio doença/acidente, consoante entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições do regime de

compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002955-09.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS

INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. OFENSA À

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, assim como sobre aviso prévio indenizado,

terço constitucional de férias e quinzena que antecede a concessão de auxílio doença/acidente, consoante

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006116520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.06.002955-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : D R W RIO PRETO LTDA -ME e outro(a)

: DELU RIO PRETO LTDA

ADVOGADO : SP323065 LUIS AUGUSTO SBROGGIO LACANNA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029550920144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição Federal de 1988, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do

Superior Tribunal de Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002858-94.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

INCIDÊNCIA. 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Há incidência de contribuição social previdenciária sobre o 13º salário (gratificação natalina). A Súmula nº 688

do STF consigna essa conclusão: "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do

CPC. (REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

2. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005423-95.2013.4.03.6100/SP

2014.61.10.002858-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ARTECOLA LAMINADOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028589420144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO

INCIDÊNCIA: VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA: 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO À COMPENSAÇÃO PREVISTA NO

ART. 170-A DO CTN. COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA

PROPOSITURA DA DEMANDA. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

1. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de vale-transporte em

pecúnia. Ao julgar o RE nº. 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre

o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade normativa. De igual

forma, revendo posicionamento anterior, o Superior Tribunal de Justiça passou a afastar a incidência da exação

sobre o vale transporte pago em pecúnia: (MC 21.769/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 03/02/2014) (EREsp. 816829, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 1ª Seção, DJE

25/03/2011).

2. Há incidência de contribuição social previdenciária sobre o 13º salário (gratificação natalina). A Súmula nº 688

do STF consigna essa conclusão: "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do

CPC. (REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010).

3. Em sede de recurso repetitivo o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o art. 170-A, do

Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n° 104/2001, que veda a compensação de tributos

antes do trânsito em julgado da sentença, somente é aplicável às ações ajuizadas após sua vigência, ou seja, a

partir de 10.1.2001.

4. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições do regime de

compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014386-78.2002.4.03.6100/SP

2013.61.00.005423-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A e outro(a)

: INTER FROTAS S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054239520134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS.

ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL - AGE. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. IRREDUTIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DIANTE DE VERBA PAGA INDEVIDAMENTE.

1. O direito à irredutibilidade não pode obstar a supressão de verbas pagas indevidamente. Com efeito, se fosse

assim, um valor pago incorretamente jamais poderia ser suprimido, pois isso necessariamente implicaria redução.

Precedentes.

2. Superada essa questão, resta determinar se a alteração no cálculo dos "quintos e décimos" procedida pela

impetrada foi ou não legal. Isto é, a questão é saber se os quintos e décimos de cargos de direção e funções

gratificadas dos apelados devem ser calculados com o cômputo do Adicional de Gestão Educacional. A resposta é

negativa, conforme entendimento hoje consolidado na jurisprudência. Precedentes do STJ.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006032-88.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.61.00.014386-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROSELI DA SILVEIRA e outros(as)

: MARIA GILDA DE FATIMA ALVES

: ADRIANO BAPTISTA BERNARDES

: CELSO EDUARDO PASCHOLATI

: ALFREDO PISANI

: PAULO FERNANDES JUNIOR

: JOSE AUGUSTO BARROS MUNHOZ

ADVOGADO : SP115336 APARECIDA ILZA BONTEMPI e outro(a)

APELANTE : JOSE TANIGUTI

ADVOGADO : SP221386 HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2012.61.08.006032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : AGROCOMERCIAL TECPAR COM/ DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. INCIDÊNCIA: FÉRIAS GOZADAS. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e

quinzena que antecede a concessão de auxílio doença/acidente, consoante entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às férias usufruídas pela sua

natureza remuneratória. Nesse sentido, o Recurso Especial 1481733/RS, sob o rito do art. 543-C, sedimentou

jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012170-

03.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DE APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. NÃO

PROVIMENTO.

1. As razões da embargante não demonstram omissão no v. acórdão.

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060328820124036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.00.012170-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121700320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pela

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração.

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

4. Na realidade, pretende-se a rediscussão da matéria, para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios. Todavia, os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito

do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

5. No mais, ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade

devem observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in

casu.

6. Embargos não providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14551/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018301-52.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO

INCIDÊNCIA: FÉRIAS INDENIZADAS, VALE-TRANSPORTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA: FALTAS JUTIFICADAS/ABONADAS. POSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO SOMENTE COM CONTRIBUIÇÕES POSTERIORES DE MESMA DESTINAÇÃO E

ESPÉCIE. RECURSOS IMPROVIDOS.

1 - A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2 - Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes ao aviso prévio

indenizado, férias indenizadas, vale-transporte, terço constitucional de férias e quinzena que antecede a concessão

do auxílio-doença. Por outro lado, há incidência sobre as faltas justificadas/abonadas.

3 - Eventual compensação dos valores indevidamente recolhidos estará sujeita à apuração da administração

fazendária, podendo ser realizada somente com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie,

observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e as instruções normativas da Receita Federal do Brasil.

4 - A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

2013.61.00.018301-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CHINOOK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00183015220134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente.

5 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos legais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016757-63.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

INCIDÊNCIA. SALÁRIO MATERNIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Há incidência de contribuição social previdenciária sobre o salário maternidade, consoante entendimento

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

2. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006033-73.2012.4.03.6108/SP

 

 

2012.61.00.016757-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BANCO SAFRA S/A e outro(a)

: BANCO J SAFRA S/A

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167576320124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.08.006033-2/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E A DESTINADA A TERCEIROS.

SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS USUFRUÍDAS. INCIDÊNCIA. TERÇO CONTITUCIONAL DE

FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

O AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade e a

não incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C,

sedimentou jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029959-06.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : TRANSPORTADORA MARQUESIM LTDA

ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060337320124036108 1 Vr BAURU/SP

2014.03.00.029959-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : AGUINALDO FERREIRA e outro(a)

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro(a)

AGRAVANTE : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SUELY APARECIDA CARRILHOS DE ALMOAS

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro(a)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS. PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de acolhimento da

exceção de pré-executividade, ainda que de forma parcial, é cabível a condenação da Fazenda Pública ao

pagamento de honorários de sucumbência.

3. Considerado o valor da execução e o grau moderado de complexidade do caso, nos termos do artigo 20, §4º, do

CPC, os honorários foram fixados de forma adequada a remunerar a atividade do profissional atuante no feito.

3. Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012019-95.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

(COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS). INCIDÊNCIA: FÉRIAS GOZADAS.

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO

ADVOGADO : MS012503A CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO e outro(a)

PARTE RÉ : M3M INFORMATICA LDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081331520044036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.00.012019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120199520134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO IMPROVIDO.

1. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às férias usufruídas pela sua

natureza remuneratória. Nesse sentido, o Recurso Especial 1481733/RS, sob o rito do art. 543-C, sedimentou

jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

2. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015772-60.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL E AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO

DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. ENTIDADES

TERCEIRAS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE.

INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA) PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

RECURSOS NÃO PROVIDOS.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que dá provimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal.

2. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado, supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

3. É desnecessária a citação das entidades terceiras, uma vez que a legitimidade para figurar no polo passivo da

demanda é somente da União Federal. A matéria abordada nos autos diz respeito à incidência de contribuição

sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso I, art. 22, da Lei nº 8.212/91. Assim, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, tendo as entidades

terceiras, às quais se destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE), mero

interesse econômico, mas não jurídico.

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e

quinzena que antecede a concessão de auxílio doença/acidente.

2013.61.00.015772-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FBIZ COMUNICACAO LTDA e outro(a)

: FULANO MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157726020134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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5. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes ao salário-maternidade, férias

gozadas e décimo terceiro salário (gratificação natalina) proporcional ao aviso prévio indenizado.

6. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66, da Lei n. 8.383/91, pois o

parágrafo único do art. 26, da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições do regime de

compensação do art. 74, da Lei n. 9.430/96.

7. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026231-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. O entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença e auxílio acidente, à consideração de que

tais verbas, por não consubstanciarem contraprestação a trabalho, não têm natureza salarial - é dominante no C.

Superior Tribunal de Justiça.

3. No que respeita à contribuição sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal

de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C.

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

4. Em relação ao aviso prévio indenizado, esta Corte Regional tem entendimento pacificado no sentido da não

incidência da contribuição previdenciária.

5. No que tange ao auxílio educação, a não incidência de contribuição previdenciária decorre da natureza não-

remuneratória de tal verba, visto que não é paga em função do trabalho desenvolvido pelo empregado.

6. Agravo não provido.

 

 

2014.03.00.026231-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CHIESI FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041237120144036130 2 Vr OSASCO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013183-17.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional

de férias, aviso prévio indenizado e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente, consoante

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n.

1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

2. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições do regime de

compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002876-06.2014.4.03.6114/SP

 

2012.61.05.013183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRB PHARMA IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131831720124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.14.002876-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO

DOENÇA/ACIDENTE E FÉRIAS INDENIZADAS. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS GOZADAS. RECURSOS NÃO PROVIDOS.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado, supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. Não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, quinzena

que antecede a concessão de auxílio doença/acidente e férias indenizadas.

3. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes ao salário-maternidade e férias

gozadas.

4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008717-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : THYSSENKRUPP INDL/ SOLUTIONS LTDA e outro(a)

: ROBRASA ROLAMENTOS ESPECIAIS ROTHE ERDE LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028760620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.008717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : AGRO BERTOLO LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10006921520148260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ATOS DE ALIENAÇÃO PATRIMONIAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. Muito embora o deferimento da recuperação judicial não suspenda a execução fiscal, o Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que os atos alienação devem ser submetidos ao juízo universal, em

razão do princípio da preservação da empresa, sob pena de se inviabilizar o cumprimento do plano de recuperação

judicial.

3. Na hipótese, não se vislumbra a iminência de qualquer alto de alienação patrimonial, correta a decisão que

determinou o prosseguimento da execução fiscal.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001483-44.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO

DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e

quinzena que antecede a concessão de auxílio doença/acidente, consoante entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2013.61.26.001483-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CIBRACO COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO : SP101980 MARIO MASSAO KUSSANO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014834420134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003975-23.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HORAS-

EXTRAS. FÉRIAS USUFRUÍDAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, pois se trata de remuneração paga em razão da

efetiva prestação de serviços pelo empregado. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

Precedentes.

2. O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C,

sedimentou jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

3. Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002295-86.2013.4.03.6126/SP

 

 

2014.61.10.003975-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MAX SABOR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039752320144036110 2 Vr SOROCABA/SP

2013.61.26.002295-7/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FÉRIAS

USUFRUÍDAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega provimento ao recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso interposto como agravo legal.

2. O adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, pois se trata de remuneração paga em razão da

efetiva prestação de serviços pelo empregado. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

Precedentes.

3. O STJ vem afirmando a incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais de insalubridade e de

periculosidade. Precedentes.

4. O Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas. Assim, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C,

sedimentou jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

5. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

6. Nem toda verba paga em razão do contrato de trabalho corresponde à efetiva prestação de serviços, sendo por

vezes devida em razão de expressa disposição legal, e em decorrência do contrato de trabalho, como é o caso do

descanso semanal remunerado, previsto no artigo 67 da CLT. Tal verba integra a remuneração, e não têm natureza

indenizatória. Precedentes.

7. Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

8. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o recurso deve ser improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002144-46.2014.4.03.6107/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VIA VAREJO S/A

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022958620134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.07.002144-2/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HORAS

EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA PATERNIDADE. FÉRIAS USUFRUÍDAS. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, pois se trata de remuneração paga em razão da

efetiva prestação de serviços pelo empregado. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

Precedentes.

2. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade e

licença-paternidade (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

3. A 1ª Seção do STJ, por unanimidade, decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas, pelos

seguintes motivos: a) o STF decidiu que não incide a contribuição sobre o adicional de férias, verba acessória, não

podendo haver incidência sobre o principal; b) o preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica da

verba, a qual é paga sem efetiva prestação de serviço pelo trabalhador; e c) não há retribuição futura em forma de

benefício. Todavia, convém registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em

09/04/2013, determinou a suspensão dos efeitos do acórdão e esta Turma tem entendido por manter a orientação

anteriormente adotada no sentido da incidência da contribuição social sobre as férias usufruídas (TRF3, AMS n.

2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO CEDENHO, j. 27/05/2013).

4. Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004524-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : AJINOMOTO DO BRASIL IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP123946 ENIO ZAHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021444620144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.004524-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AGRO INDL/ SAO BENEDITO LTDA e outro(a)

: ASSEF JORGE ASSEF espolio

ADVOGADO : SP275229 RONNY PETRICK DE CAMPOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL DO FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA O ESPÓLIO DE ASSEF JORGE ASSEF PARA RESPONDER PELOS CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A questão posta cinge-se à possibilidade de redirecionamento de execução fiscal para o Espólio de Assef Jorge

Assef.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o redirecionamento da

execução fiscal contra o Espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido

devidamente citado nos autos da ação executiva, in verbis:

AgRg no REsp 1345801/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/04/2013, DJe 15/04/2013, REsp 1410253/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013 e REsp 1.222.561/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 25/05/2011.

3. Cuida-se, na origem, de Ação de Execução Fiscal do FGTS ajuizada pela União contra Agro Industrial São

Benedito Ltda., objetivando o recebimento da quantia de R$ 14.047,49 (quatorze mil, quarenta e sete reais e

quarenta e nove centavos), representada pela CDA FGSP 000008274.

4. O Oficial de Justiça certificou em 28/10/2008 nos autos da Execução Fiscal que: ".... a firma executada e seu

representante legal são desconhecidos. Assim sendo, deixei de citar AGRO INDUSTRIAL SÃO BENEDITO

LTDA.",fl. 29-verso deste instrumento.

5. Em ato contínuo, a exequente, ora agravante, requereu ao juiz da causa a citação da executada, no endereço do

representante legal, Sr. Assef Jorge Assef, fl. 37 deste instrumento. Por sua vez, o Oficial de Justiça certificou

que: "CERTIDÃO: CERTIFICO e dou fé, eu Oficial de Justiça, infra assinado, que me dirigi à Rua 13 de Maio,

n.1.891, e aí sendo deixei de citar AGRO INDUSTRIAL SÃO BENEDITO LTDA., tendo em conta que, segundo

informação, seu representante legal, Sr. Assef Jorge Assef, faleceu há mais ou menos 23 anos, e a executada está

inativa. Pirassununga, 19 de março de 2010".

6. Posteriormente, sobreveio decisão do juiz da execução para deferir a inclusão no polo passivo da lide de Luiz

Gonzaga, Antônio Roberto e do Espólio de Assef Jorge Assef, representado por Neyde Therezinha (fl. 61 deste

instrumento).

7. Em seguida, o Espolio de Assef Jorge Assef ingressou com Exceção de Pré-Executividade alegando, em

síntese, o reconhecimento da prescrição para a cobrança do FGTS (fls. 72/86 deste instrumento), cujo pedido foi

julgado procedente para reconhecer a ilegitimidade passiva do Espólio de Assef Jorge Assef, ora agravado,

determinando-se a extinção da ação exacional, com fundamento no artigo 568 do CPC.

8. O redirecionamento contra o Espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele

ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não é o caso dos autos, já que o devedor apontado

pela Fazenda Pública faleceu durante o andamento da execução fiscal, consequentemente, sem a efetiva citação

pessoal para responder pelos créditos tributários.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006495-16.2015.4.03.0000/MS

 

REPRESENTANTE : NEYDE THEREZINHA BONAFE ASSEF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00048-3 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

2015.03.00.006495-7/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. SUBSTITUIÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM DE PREFERÊNCIA.

DESRESPEITO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do

CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo

código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na

ordem preferencial de penhora, nos termos dos artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980, c/c artigo

655, inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

2. Não está o credor obrigado a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal, justificando-se

também nessa hipótese a penhora via sistema BACENJUD.

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001548-90.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ENERGETICA SANTA HELENA S/A

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070896720108120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.61.09.001548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MAGAZINE DEMANOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015489020134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS-

EXTRAS. QUEBRA DE CAIXA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, pois se trata de remuneração paga em razão da

efetiva prestação de serviços pelo empregado. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

Precedentes.

2. O STJ assentou entendimento no sentido de incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a

título de quebra de caixa, ante a natureza não indenizatória.

3. No tocante ao auxílio alimentação pago em pecúnia, o STJ firmou entendimento no sentido de que possui

caráter remuneratório, de maneira que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre o mesmo.

4. Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001955-60.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO

INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A

CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA: ADICIONAL DE HORAS EXTRAS E SALÁRIO

MATERNIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional

de férias e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente. Por outro lado há incidência sobre e

salário maternidade, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art.

543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

2. O valor pago pelo adicional de horas extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e

Enunciado n. 60 do TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

2013.61.21.001955-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : F L C IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP291477A IAN BARBOSA SANTOS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019556020134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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3. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de

Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009542-09.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO

INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA: FÉRIAS GOZADAS. COMPENSAÇÃO. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA

PROPOSITURA DA DEMANDA. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

1. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional

de férias e aviso prévio indenizado, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela

sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

18/03/2014)

2. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às férias usufruídas pela sua

natureza remuneratória. Nesse sentido, o Recurso Especial 1481733/RS, sob o rito do art. 543-C, sedimentou

jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

3. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de

Justiça, que por sua vez apoia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

4. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.09.009542-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP180291 LUIZ ALBERTO LAZINHO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095420920124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008094-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. FATOS GERADORES CONTEMPORÂNEOS À GESTÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. A existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima

para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade administrativa tenha logrado provar que aquele

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

3. Na hipótese, verifica-se que o sócio ingressou no quadro societário somente em 16/12/2008, sendo que os

débitos em questão referem-se aos períodos de 01/2006 a 08/2007; 09/2007 a 07/2008; 10/2005 a 12/2005;

06/2005 a 12/2005; 08/2004 a 10/2008; 08/2004 a 10/2008 e 11/2008 a 12/2009. Portanto, somente em relação a

esse último período, que engloba as competências de 12/2008 a 12/2009, é possível o redirecionamento da

execução fiscal.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008026-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RECOFERS COM/ DE FERRAMENTAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00336264920124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008026-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MEDRAL FABRICACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP209051 EDUARDO SOUSA MACIEL

: SP168208 JEAN HENRIQUE FERNANDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS REMUNERATÓRIAS.

INCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária.

2. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008799-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS REMUNERATÓRIAS E

INDENIZATÓRIAS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E

REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre

eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.

2. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, sobre a não incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título

de terço constitucional de férias.

3. O entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença e auxílio acidente, à consideração de que

tais verbas, por não consubstanciarem contraprestação a trabalho, não têm natureza salarial - é dominante no C.

Superior Tribunal de Justiça.

4. Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado porque possuem natureza remuneratória

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051305520144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.008799-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PAULITEC CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040774120154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     106/4153



(salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006790-46.2013.4.03.6136/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, consoante entendimento pacificado

pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

2. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39499/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006790-46.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.006790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE MARAPOAMA

ADVOGADO : MS016386 NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067904620134036136 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DESPACHO

Fls. 319: Indefiro o pedido formulado pelo Dr. Orlando Pereira Machado Junior, tendo em vista a inexistência de

procuração que lhe outorgue poderes para tanto.

Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14553/2015 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000750-58.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CLANDESTINA.

MATERIALIDADE NÃO DEMONSTRADA. ERRO SOBRE A ILICITUDE DA CONDUTA:

INOCORRÊNCIA. DESTINAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Apelação interposta pela acusação contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 183 da lei

9.472/1997, à pena de 2 anos de reclusão.

2. Materialidade delitiva comprovada nos autos pelo auto de infração, termo de apreensão, relatório de

fiscalização e laudo técnico, dando conta que foram apreendidos equipamentos de radiodifusão, capaz de causar

interferências.

3. Autoria comprovada. Os equipamentos de radiodifusão apreendidos estavam no imóvel o acusado. Ademais,

interrogado nas fases policial e judicial, confirmou ser o proprietário e responsável pela "Radio Esperança FM" e

que não possuía autorização para funcionamento.

4. Inocorrência de erro sobre a ilicitude da conduta. Não há demonstração de que o réu desconhecia a proibição de

2013.61.36.006790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE MARAPOAMA

ADVOGADO : MS016386 NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA e outro(a)

: SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00067904620134036136 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.23.000750-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DIEGO FREIRE PINHEIRO

ADVOGADO : SP212490 ANGELA TORRES PRADO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00007505820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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manter em operação emissora de rádio, sem a autorização do poder competente. Deve-se fazer a análise de toda a

circunstância fática-probatória envolvendo a apreensão dos aparelhos da rádio clandestina. Observa-se das

declarações em interrogatório que o réu já havia trabalhado em uma emissora de rádio da igreja e, portanto, tinha

conhecimento do que seria necessário para colocar em funcionamento uma rádio. 

5. A prestação pecuniária, prevista no art. 43 do Código Penal, é autônoma e substitui a pena privativa de

liberdade, consistindo no pagamento em dinheiro feito à vítima e seus dependentes ou a entidade pública ou

privada com destinação social, de importância fixada pelo magistrado entre o limite de 01 (um) salário mínimo e

360 (trezentos e sessenta) salários mínimos, levando em consideração as circunstâncias do delito.

6. Não há provas nos autos de que o réu não possa arcar com o valor da prestação pecuniária. Ademais, o valor

fixado não se revela excessivo, sendo suficiente para a repressão e prevenção do delito discutido em foco.

7. A pena de prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser destinada à entidade lesada

com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1º do Código Penal, no caso, a União Federal.

8. As penas restritivas de direitos substituem a pena corporal e nada obsta que tenham a mesma duração, pois

inexistente vedação legal nesse sentido. Ao contrário, dispõe o artigo 55 do Código Penal que "as penas

restritivas de direitos referidas nos incisos III, IV, V e VI do art. 43 terão a mesma duração da pena privativa de

liberdade substituída".

9. Apelação desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, e de

ofício, alterar a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União, mantida, no mais, a r. sentença

apelada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 14555/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002037-32.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL.

PRECEITO SECUNDÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS INFRINGENTES A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

Sustenta o embargante a inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do Código Penal ante a violação

do princípio da proporcionalidade.

2010.61.10.002037-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : ORLANDO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : ORLANDO DONIZETI DA SILVA

EMBARGADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ALEXANDRE DA SILVA DOMINGUES

No. ORIG. : 00020373220104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Prevalência do voto vencedor que entendeu pela constitucionalidade do preceito secundário do artigo 273 do

Código Penal.

O Órgão Especial desta E. Corte, quando apreciou a Argüição de Inconstitucionalidade nº 0000793-

60.2009.4.03.6124 rejeitou, por maioria, a alegação de inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do

Código Penal,

Embargos Infringentes e de Nulidade a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos Infringentes e de Nulidade,

mantendo-se, in totum, o Acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39412/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009271-61.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APELADA MONREAL RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS)

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO LEMOS, RELATOR DOS

AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 0009271-61.2011.4.03.6100 (PROC. ORIG. 2011.61.00.009271-9) EM

QUE FIGURAM COMO PARTES UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (apelante) e MONREAL

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO.

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de

Apelação Cível supra mencionada, em que MONREAL RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA é

apelada, consta que a mesma não foi localizada, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é

expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D A a apelada MONREAL

2011.61.00.009271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MONREAL RECUPERACAO DE ATIVOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP211052 DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro(a)
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RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA, para regularizar sua representação processual, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, cientificando-a que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº

1842, Torre Sul e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da

Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é

expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da

União, na forma da lei.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015. 

Roberto Lemos

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14560/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017456-06.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO. ATIVIDADES NÃO

PRIVATIVAS DE QUÍMICOS. DESNECESSIDADE.

- A questão vertida nestes autos diz respeito à necessidade, ou não, dos demandantes registrarem-se perante o

Conselho Regional de Química da 4ª Região, considerando-se as atividades profissionais por eles desenvolvidas.

- Acerca da profissão de Químico, dispõe o Decreto-Lei nº 5.452/43 (CLT) que a presença de profissional químico

se mostra necessária nas indústrias fabricantes de produtos químicos, que possuam laboratório de controle

químico ou que produzam derivados de reações químicas dirigidas (alíneas "a", "b" e "c" do artigo 335), bem

assim que "o químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer usina, fábrica, ou

laboratório industrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas e por escrito, comunicar essa

ocorrência ao órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a responsabilidade da parte técnica referente à

sua profissão, assim como a responsabilidade técnica dos produtos manufaturados" (artigo 350).

- De seu turno, a Lei nº 2.800/56, que criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Química e

regulamentou a profissão, preceitua a competência do profissional químico para, além das atividades previstas no

Decreto-Lei nº 5.452/43 acima elencadas, a análise química aplicada à indústria, a aplicação de processo de

tecnologia química na fabricação de produtos, subprodutos e derivados, a responsabilização técnica, em virtude de

necessidades locais e a critério do Conselho Regional de Química da jurisdição, de fábrica de pequena capacidade

2002.61.00.017456-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Quimica CRQ

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : SIVALDO FRANCISCO DE ALMEIDA e outros(as)

: JOSE APARECIDO DOS SANTOS

: WILSON ONORIO DE SOUZA

: LEONARDO CRISTIANO LUNETTA

: HENRIQUE AFFONSO LUNETTA

: WILSON ONORIO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : SP011066 EDUARDO YEVELSON HENRY e outro(a)

ASSISTENTE : NEUGEL PRODUTOS QUIMICOS LTDA

No. ORIG. : 00174560620024036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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que se enquadre dentro da respectiva competência e especialização (artigo 20, § 2º e alíneas).

- A respeito da responsabilização técnica do estabelecimento, a Lei nº 6.839/80 prevê que o registro da empresa e

a indicação do responsável técnico perante determinado conselho de fiscalização profissional deverá levar em

conta a atividade básica desenvolvida pela empresa.

- O Decreto nº 85.877/81 também disciplina o exercício da profissão de químico, elencando as atividades

privativas (art. 2º) e não-privativas (art.4º) de químico.

- Na espécie, do confronto das atividades exercidas pelos demandantes com as normas de regência, constata-se

que os mesmos não exercem profissão privativa de químico.

- As atividades exercidas pelos demandantes Sivaldo Francisco de Almeida, José Aparecido dos Santos e Wilson

Onório de Souza no setor produtivo da empresa não são privativas de químicos, visto que não são praticadas sob

controle e responsabilidade dos mesmos (cf. inciso II, artigo 2º do Decreto nº 85.877/81, acima transcrito), tanto é

assim que a empresa Neugel Produtos Químicos Ltda encontra-se registrada, desde sua constituição, no Conselho

Regional de Química, mantendo profissionais químicos habilitados e registrados perante o referido conselho, para

a assunção da responsabilidade técnica do setor produtivo e pelos produtos por ela fabricados, conforme, aliás,

informado pelo próprio demandado em sua contestação (v. fls. 64), sendo certo que, à época da autuação, a

empresa possuía como responsável técnico o químico Paulo Rudolfo Schumacher, conforme se verifica das

informações técnicas do Conselho réu colacionadas às fls. 161/168.

- Nos termos da Resolução Normativa nº 12, de 20/10/59, do Conselho Regional de Química - IV Região,

"químico responsável é o profissional de nível superior que exerce direção técnica, chefia ou supervisão da

fabricação de produtos químicos, da fabricação de produtos industriais obtidos por meio de reações químicas

dirigidas ou, de laboratórios de controle químico (art. 1º).

- No que tange aos demandantes Leonardo Cristiano Lunetta, Henrique Afonso Lunetta e Wilson Onório de Souza

Júnior - que trabalham no laboratório de controle de qualidade da empresa -, forçoso concluir que também não

exercem atividade privativa de químico, ex vi das disposições do inciso "a" do artigo 4º do Decreto nº 85.877/81,

segundo o qual "Compete ainda aos profissionais de Química, embora não privativo ou exclusivo, o exercício das

atividades mencionadas no Art. 1º, quando referentes a: (...) laboratórios de análises que realizem exames de

caráter químico, físico-químico, químico-biológico, fitoquímico, bromatológico, químico-toxicológico, sanitário e

químico legal"

- Mantida a sentença no que diz respeito aos honorários advocatícios arbitrados - R$ 2.561,38 (dois mil,

quinhentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos), na medida em que tal verba encontra-se conforme as

disposições do § 4º do artigo 20 do CPC, segundo o qual os honorários devem ser fixados mediante apreciação

equitativa do juiz, atendidas as normas contidas nas letras "a", "b" e "c" do § 3º do artigo 20.

- O arbitramento de honorários com fulcro nas disposições do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil não

se vincula ao valor da causa, nem tampouco aos percentuais estabelecidos no § 3º do aludido artigo. Precedente do

C. STJ.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021453-26.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.021453-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : ANTONIO MANUEL COSTA

ADVOGADO : SP177198 MÁRIO GARCIA MACHADO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : ITANOR NEVES CARNEIRO
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA CONTRA AGENTES PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE ATUAÇÃO COM CULPA OU DOLO. DEFICIÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO.

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA UNIÃO FEDERAL. ARTIGO 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, E ARTIGO 43 CÓDIGO CIVIL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

1. A União Federal foi condenada por conta de sua responsabilidade objetiva, contudo o regresso contra o

"indigitado" causador do dano somente pode ocorrer se comprovado dolo ou culpa, nos termos do § 6º do art. 37

da Constituição Federal e do art. 43 do atual Código Civil.

2. Apreendido um bem, é obrigação da União Federal manter local adequado para que se faça depósito de bem

apreendido.

3. Correta a exclusão de Paschoal Raucci e Maria de Lourdes Pereira Jorge da responsabilização pelo evento

lesivo, haja vista que ambos, integrantes da Receita Federal, não ocupavam cargos por ocasião do ocorrido. Bem

andou o MM. Juízo, pelo que se reafirma qualquer culpa pela ocorrência relatada nos autos.

4. Os demais réus não podem ser responsabilizados pela má-prestação dos serviços administrativos, não sendo

eles responsáveis pelos recintos públicos nos quais foram armazenadas inadequadamente as mercadorias.

5. Essa deficiência não pode ser imputada objetivamente a qualquer dos apelados, posto não se configurar culpa

ou dolo pelo evento a que foi condenada a União Federal.

6. Apelação da União e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009323-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE

MANEQUINS. REGISTRO. NECESSIDADE. ATIVIDADE EM QUE OCORREM REAÇÕES QUÍMICAS

DIRIGIDAS.

- A questão vertida nos autos diz respeito à necessidade, ou não, da demandante - cuja atividade básica é a

ADVOGADO : SP142420 PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES e outro(a)

APELADO(A) : MARCUS VINICIUS DENENO

ADVOGADO : SP015193 PAULO ALVES ESTEVES e outro(a)

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE

ADVOGADO : SP057519 MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO e outro(a)

APELADO(A) : PASCHOAL RAUCCI

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.009323-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : VITRIN ART MANEQUINS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : SP012737 GILBERTO BRUNO PUZZILLI e outro(a)

APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro(a)

No. ORIG. : 00093236220084036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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indústria e comércio de moldes, araras, bustos, expositores, estantes, suportes e peças para vitrines em geral e,

plástico reforçado, estruturas metálicas e termoformagem em plásticos para aplicações diversas - ser registrada

perante o Conselho Regional de Química, bem assim de manter profissional químico como responsável técnico.

- Dispõe o Decreto-Lei nº 5.452/43 (CLT), naquilo em que interessa ao deslinde da causa, que a presença de

profissional químico se mostra necessária nas indústrias fabricantes de produtos químicos, que possuam

laboratório de controle químico ou que produzam derivados de reações químicas dirigidas (alíneas "a", "b" e "c"

do artigo 335).

- A Lei nº 2.800/56, que criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Química e regulamentou a

profissão, preceitua a competência do profissional químico para, além das atividades previstas no Decreto-Lei nº

5.452/43 acima elencadas, a análise química aplicada à indústria, a aplicação de processo de tecnologia química

na fabricação de produtos, subprodutos e derivados, a responsabilização técnica, em virtude de necessidades locais

e a critério do Conselho Regional de Química da jurisdição, de fábrica de pequena capacidade que se enquadre

dentro da respectiva competência e especialização (artigo 20, § 2º e alíneas).

- A respeito da responsabilização técnica do estabelecimento, a Lei nº 6.839/80, prevê que "o registro de empresas

e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades

competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em

relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." 

- Destarte, o registro da empresa e a indicação do profissional responsável técnico perante determinado Conselho

de Fiscalização Profissional deverá levar em conta a atividade básica desenvolvida pela empresa.

- Na espécie, o laudo pericial de fls. 292/319 destacou que, inobstante a autora não fabricar produtos químicos,

nem manter laboratório de controle químico, há a ocorrência, em sua atividade, de reações químicas dirigidas,

devendo, desse modo, ser observado o quanto disposto no artigo 335, letra "c", da CLT, segundo o qual é

obrigatória a admissão de químicos nas indústrias de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio

de reações químicas dirigidas.

- Conclui-se, desse modo, que a atividade exercida pela demandante exige a presença de um profissional químico,

sendo, portanto, necessário o seu registro perante o respectivo conselho profissional.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008917-86.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE

ADMINSITRATIVA CONTRA EX PREFEITA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

2009.61.06.008917-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP

APELADO(A) : TEREZA CESPEDE BORGES

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADVOGADO : SP101352 JAIR CESAR NATTES e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089178620094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O Município de Cardoso tem legitimidade para promoção de ação civil pública contra ex-prefeita, somente que,

nestes autos não há como se verificar se as verbas, cujos valores são buscados, se constituíram em receita corrente

do Município - e nesse sentido essa conduta imputada à Prefeita, vincula-se a dano ao erário municipal -, ou se, ao

revés, a verba não incorporada pertence à União que sequer manifestou interesse, mesmo intimada a tanto, de

integrar a lide.

Ausente o interesse da União Federal no deslinde da causa, ainda que possa ser identificada como federal a verba

objeto da ação, não se justifica a sua tramitação na Justiça Federal.

Sentença e decisão agravada anuladas de ofício para determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual de São

Paulo. Prejudicadas a apelação e o agravo legal do Ministério Público Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular de oficio a sentença e a decisão agravada para determinar

a remessa dos autos à Justiça Estadual de São Paulo, restando prejudicadas a apelação e o agravo legal interpostos

pelo Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-75.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

- ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PATRIMÔNIO PÚBLICO COMO DIREITO DIFUSO -

NÃO CARATERIZAÇÃO - EXTRAÇÃO DE AREIA EM DESCONFORMIDADE COM LICENÇA

EXPEDIDA PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - ATRIBUIÇÃO DOS

ÓRGÃOS DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO FEDERAL - NÃO DEMONSTRADA A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante, e não a discussão

do mérito.

2. Na hipótese dos autos, ao reconhecer monocraticamente que o Ministério Público Federal não tem legitimidade

para cobrança pela apropriação indevida de bem da União, decorrente da extração de areia pelo réu fora dos

limites impostos pelas licenças do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, a e. Relatora nada mais

fez do que aplicar entendimento jurisprudencial dominante do STJ.

3. Ademais, restou assentado na decisão recorrida que a legitimidade do Ministério Público Federal limita-se à

defesa judicial do patrimônio público como direito difuso, o que não é o caso dos autos.

4. A adoção, pelo Relator, da jurisprudência dominante do STJ é medida de celeridade processual autorizada pelo

artigo 557 do CPC.

5. Agravo legal desprovido.

2009.61.21.000715-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP185837 JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO e outro(a)

APELADO(A) : VLADIMIR DE CASSIO MOISES e outro(a)

: INACIO DE BARROS PEREIRA

ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro(a)

APELADO(A) : JANUARIO DE BARROS PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007157520094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-57.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 1º

DA LEI Nº 6.839/80. ARTIGOS 5º ALÍNEA C, E 27, DA LEI Nº 5.517/68. REGISTRO NO CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. NECESSIDADE. PRESENÇA DE MÉDICO VETERINÁRIO.

COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Primeiramente, de rigor o não conhecimento das alegações que tratam do Decreto nº 40.440/95, eis que os

fundamentos do acórdão embargado sequer analisaram a matéria sob o crivo do referido diploma regulamentar

estadual, sobretudo porque sua natureza jurídica impede a instituição de contribuição prevista no artigo 149 da

CF.

2. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

3. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

4. In casu, entendeu esta E. Quarta Turma que o comércio de animais vivos, nos termos do contato social, integra

a atividade básica desenvolvida pela autora, ora embargante, exigindo da autora, nos termos dos artigos 1º da Lei

nº 6.839/80 e 27 da Lei 5.517/68, sua inscrição perante o Conselho de Medicina Veterinária e manutenção de

médico veterinário.

5. A atividade da embargante não se restringe ao comércio de produtos veterinários, abrangendo ainda a prestação

de assistência técnica e sanitária aos animais que comercializa (art. 5º, alínea c, da Lei nº 5.517/68) em razão da

relação consumerista que mantém com o adquirente, permanecendo responsável pela saúde do animal,

justificando a necessidade de inscrição no CRMV/SP, bem como a presença de médico veterinário.

6. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado, e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

7. Embargos de declaração parcialmente conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente os declaratórios da autora e rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2010.61.24.000099-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MINGATI E CIA LTDA -EPP

ADVOGADO : PR035939 HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

No. ORIG. : 00000995720104036124 17 Vr SAO PAULO/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004465-36.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - AÇÃO ORDINÁRIA -

SERVIÇO DE LEITURA E ENTREGA SIMULTÂNEA DE CONTAS-FATURA DE ÁGUA E ESGOTO -

PRIVILÉGIO POSTAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - QUESTÃO NÃO SOLUCIONADA NA ADPF Nº 46 -

NÃO DEMONSTRADA A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante, e não a discussão

do mérito.

2. Na hipótese dos autos, ao reconhecer monocraticamente que o serviço de leitura e entrega simultânea de conta-

fatura de água ao consumidor não se insere no denominado privilégio da ECT, eis que não se confunde com o

conceito de "carta", a e. Relatora nada mais fez do que aplicar entendimento jurisprudencial dominante desta

Corte.

3. In casu, não ganha relevo a tentativa de a agravante enquadrar a atividade de entrega das contas-faturas de água

e esgoto aos consumidores após a leitura dos hidrômetros, no monopólio postal, desqualificando os fundamentos

da decisão recorrida.

4. Reconhecida, em 09/03/2012, repercussão geral no RE 667.958 quanto ao serviço de entrega de guias ou

boletos de cobrança, não há que se falar em contrariedade da decisão agravada com o entendimento firmado na

ADPF nº 46.

5. A adoção, pelo Relator, da jurisprudência dominante desta Corte é medida de celeridade processual autorizada

pelo artigo 557 do CPC.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005530-66.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.26.004465-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

APELADO(A) : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE SAO CAETANO DO SUL DAE

ADVOGADO : SP190355 EVERALDO MIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : STRATEGOS

ADVOGADO : PR026161 AURELIANO PERNETTA CARON e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044653620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.005530-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - AÇÃO ORDINÁRIA -

SERVIÇO DE LEITURA E ENTREGA SIMULTÂNEA DE CONTAS-FATURA - PRIVILÉGIO POSTAL -

NÃO CONFIGURAÇÃO - QUESTÃO NÃO SOLUCIONADA NA ADPF Nº 46 - NÃO DEMONSTRADA A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante, e não a discussão

do mérito.

2. Na hipótese dos autos, ao reconhecer monocraticamente que o serviço de leitura e entrega simultânea de conta-

fatura de água ao consumidor não se insere no denominado privilégio da ECT, eis que não se confunde com o

conceito de "carta", a e. Relatora nada mais fez do que aplicar entendimento jurisprudencial dominante desta

Corte.

3. In casu, não ganha relevo a tentativa de a agravante enquadrar a atividade de entrega das contas-faturas de

água, emitidas e entregues aos consumidores após a leitura dos hidrômetros, no monopólio postal, desqualificando

os fundamentos da decisão recorrida.

4. Reconhecida, em 09/03/2012, repercussão geral no RE 667.958 quanto ao serviço de entrega de guias ou

boletos de cobrança, não há que se falar em contrariedade da decisão agravada com o entendimento firmado na

ADPF nº 46.

5. A adoção, pelo Relator, da jurisprudência dominante desta Corte é medida de celeridade processual autorizada

pelo artigo 557 do CPC.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021020-75.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

APELADO(A) :
SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DA CIDADE DE
SANTO ANDRE SEMASA

ADVOGADO : SP080572 LINEU CARLOS CUNHA MATTOS e outro(a)

APELADO(A) : ENORSUL EMISSAO NORTE SUL SERVICOS EM SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP195245 NILSON ANTONIO LEAL e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055306620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.00.021020-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BANCO CITIBANK S/A

ADVOGADO : SP173695 WANESSA DE CASSIA FRANCOLIN e outro(a)

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00210207520114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - AÇÃO ORDINÁRIA -

MATÉRIA DE DIREITO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADA - PRIVILÉGIO POSTAL -

ADPF Nº 46 - DOCUMENTOS BANCÁRIOS CLASSIFICADOS PELA RÉ COMO PEQUENA

ENCOMENDA - IRRELEVÂNCIA - ARTIGO 47 DA LEI Nº 6.538/78 - TENTATIVA DE BURLA AO

CONCEITO DE CARTA - DEFICIÊNCA NO SERVIÇO POSTAL - IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO A

TERCEIROS - NÃO DEMONSTRADA A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE.

1. O agravo retido reiterado na apelação não merece acolhimento, na medida em que despicienda a produção das

provas indicadas às fls. 416/417 (provas documentais, prova pericial, prova oral e expedição de ofícios) para

analisar o âmbito de atuação do monopólio postal, matéria eminentemente de direito, como acertadamente

concluiu o MM. Juízo "a quo".

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante, e não a discussão

do mérito.

3. Na hipótese dos autos, ao reconhecer monocraticamente a exclusividade da ECT na prestação do serviço postal,

inviabilizando a contratação de terceiros para a prestação do serviço de entrega de correspondências bancárias, a

e. Relatora nada mais fez do que aplicar entendimento jurisprudencial dominante do STJ e desta Corte.

4. In casu, não ganha relevo a tentativa de a agravante desqualificar os fundamentos da decisão recorrida,

enquadrando como "pequena encomenda" os objetos analisados e classificados como carta, nos termos do artigo

47 da Lei nº 6.538/78.

5. No que se refere ao argumento aduzido em razão do princípio da eventualidade, igualmente não prospera a

pretensão da agravante, pois o serviço postal deve ser exercido exclusivamente, e em caráter de privilégio, pela

ECT, conforme reconhecido pelo STF, não se admitindo atuação de terceiros, ainda que deficiente sua prestação

pelos Correios.

6. A propósito, a impossibilidade de contratação de terceiro diante de eventual recusa na prestação do serviço

postal pela autora foi adotado como fundamento da decisão agravada, conforme acórdão proferido por esta Corte

na apelação cível 0000403-07.2005.4.03.6100, citado às fls. 543/544.

7. A adoção, pelo Relator, da jurisprudência dominante de Tribunal Superior e desta Corte é medida de celeridade

processual autorizada pelo artigo 557 do CPC.

8. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009336-70.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

2013.61.05.009336-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093367020134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DOMINANTE.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Decisão mantida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010134-31.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Decisão mantida.

Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2013.61.05.010134-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101343120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001655-62.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRITUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CEF.

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. LEGITIMIDADE. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO

IMPROVIDO.

Em consonância com o disposto no §3º do art. 2º da Lei 10.188.2001, os imóveis albergados pelo Programa de

Arrendamento Residencial são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF.

Dessa forma é de rigor o reconhecimento da legitimidade passiva da CEF para figurar na execução fiscal.

O Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei nº 10.188/2001, vincula-se ao Ministério das

Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo Federal, e, portanto, intimamente ligado à União Federal.

Os bens pertencentes ao Fundo de Arrendamento Residencial integram o patrimônio da União, estando, portanto,

gravados pela imunidade constitucional.

Apelação improvida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015484-91.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

2013.61.33.001655-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP215769 FLAVIA ADRIANE BETTI GRASSO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)

No. ORIG. : 00016556220134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.61.28.015484-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP234291 JULIANNA ALAVER PEIXOTO BRESSANE e outro(a)

APELADO(A) : CATIA MELO DE SOUZA e outro(a)

: Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00154849120144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO COM A

JURISPRUDÊNCIA INVOCADA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A

DECISÃO RECORRIDA. EXCLUSÃO DE UM DOS LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. A decisão que exclui do processo um dos litisconsortes, sob o fundamento de ilegitimidade passiva ad causam,

é impugnável por meio de agravo, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal em face da ausência de

dúvida objetiva (AGA 908724, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJ

22/04/2008; REsp 163.141/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

16/12/1999, DJ 27/03/2000).

2. Não havendo demonstração da incompatibilidade da decisão com a jurisprudência invocada e inexistindo

alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14559/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000881-62.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CITAÇÃO DA

PARTE EXECUTADA. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A 5 ANOS. PRESCRIÇÃO.

RECONHECIMENTO.

- A decisão agravada manteve o reconhecimento da prescrição, na medida em que decorreu prazo superior a 5

(cinco) anos entre a data do ajuizamento do feito, em 14/07/95, e a citação da parte executada, ocorrida em

06/03/2001.

- A exequente não demonstrou que a demora na citação decorreu de falhas imputáveis ao serviço judiciário,

afastando-se as disposições contidas no § 2º do artigo 219 do CPC e na Súmula 106 do C. STJ.

- Ao contrário do alegado pela exequente, não se trata, na espécie, de reconhecimento de prescrição intercorrente,

mas de prescrição ordinária, na medida em que somente há que se falar em prescrição intercorrente após a

interrupção do prazo prescricional, seja pela citação do executado - nos processos ajuizados anteriormente ao

advento da LC nº 118/2005 - seja pelo despacho que ordenou a citação (artigo 174, I, do CTN).

- Na espécie a citação ocorreu quando já decorrido o prazo prescricional quinquenal, não havendo, portanto, que

1997.60.02.000881-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : DEIZE FREIRE

ADVOGADO : MS010953 ADRIANA DE SOUZA ANNES e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 20008816219974036002 2 Vr DOURADOS/MS
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se falar em interrupção do prazo prescricional ordinário. Precedente do C. STJ.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-68.2004.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. DECURSO DE

PRAZO SUPERIOR A 5 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCOS. CITAÇÃO DA PARTE ADVERSA. CONDENAÇÃO.

- Mantido o reconhecimento do advento da prescrição, na medida em que, ajuizado o feito em 1º/07/96, e citada a

executada em 02/10/96, houve a suspensão do feito, a pedido da exequente, em 23/10/96 em razão de

parcelamento, sendo que a exequente somente voltou a se manifestar nos autos, em termos de prosseguimento, em

30/05/2004.

- Registre-se, por oportuno, que antes da extinção do feito em 10/07/2012, a exequente foi instada a manifestar-se

acerca da ocorrência da prescrição (fls. 110), tendo, porém, refutado tal hipótese (fls. 114/115).

- No que diz respeito aos honorários advocatícios, destacou-se que a extinção do feito somente ocorreu após

manifestação da parte executada e, embora a parte executada não tenha efetivamente apresentado defesa, nem

tampouco alegado a ocorrência de prescrição, fato é que a mesma restou citada e constituiu advogado para

acompanhamento do feito, sendo certo que, em hipóteses tais, são devidos honorários advocatícios. Precedentes

do C. STJ.

- O valor arbitrado a título de honorários advocatícios - R$ 500,00 - não se mostra excessivo, conforme alegado

pela parte agravante, motivo pelo qual deve ser mantido.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2004.60.05.000750-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

PROCURADOR : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : NANCY BRANDAO

ADVOGADO : MS006661 LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007506820044036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012479-82.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência ou a incompatibilidade da invocada jurisprudência

dominante e não a discussão do mérito.

2. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005560-04.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

2004.61.05.012479-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro(a)

APELADO(A) : AILTON GONCALVES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124798220044036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.26.005560-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP327019A ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES e outro(a)

No. ORIG. : 00055600420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020734-07.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042329-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

2011.61.30.020734-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP163096 SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro(a)

No. ORIG. : 00207340720114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.99.042329-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-48.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO.

COMPETÊNCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação da instituição.

Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP163096 SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00559-9 A Vr SUMARE/SP

2013.61.16.000269-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro(a)

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA SP

ADVOGADO : SP162912 CRISTIANO ROBERTO SCALI e outro(a)

No. ORIG. : 00002694820134036116 1 Vr ASSIS/SP
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tramitação do feito e os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, reduzo os honorários

advocatícios arbitrados para R$ 1.000,00 (mil reais), conforme entendimento desta E. Turma julgadora.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011413-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO.

JUROS. DETERMINAÇÃO DO STF. MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO CAUTELAR Nº 3.764/DF.

DETERMINAÇÃO DE CONTINUIDADE DO PAGAMENTO.

O STF, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Cautelar nº 3.764/DF, determinou que a União, por

intermédio dos Tribunais Regionais Federais e do Conselho da Justiça Federal, dê imediata continuidade ao

pagamento dos precatórios parcelados pela União na forma da EC nº 30/2000, segundo os critérios legais que

vinham sendo observados antes da decisão emanada da Corregedoria Nacional de Justiça, em particular (i) com a

incidência dos juros legais, à taxa de 6% a.a. (seis por cento ao ano), a partir da segunda parcela, tendo como

termo inicial o mês de janeiro do ano em que é devida a segunda parcela e (ii) com a aplicação do índice IPCA-E

às parcelas dos precatórios incluídos originariamente nas leis orçamentárias de 2005 a 2010, conforme disposto

nas leis de diretrizes orçamentárias de 2014 (Lei n° 12.919/2013) e de 2015 (Lei nº 13.080/2015).

Presente a relevância na fundamentação da agravante.

Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2015.03.00.011413-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ASSOCIACAO CULTURA INGLESA SAO PAULO

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06917990719914036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014395-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA A SER DISCUTIDA

EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos

embargos, que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

A Lei nº 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 16, não permite que se oponha exceção de direito

material fora dos embargos à execução.

O título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova

inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028590-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC. REDUÇÃO.

Caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite

indicativo previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do

advogado.

De outro lado o valor da verba honorária há de guardar relação com o benefício econômico havido pelo vencedor,

2015.03.00.014395-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : P H D FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00123522520114036130 2 Vr OSASCO/SP

2015.03.99.028590-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA SP

ADVOGADO : GILMARA C FONSECA DOS SANTOS LEITE

No. ORIG. : 00025968820148260123 A Vr CAPAO BONITO/SP
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sob pena de ofensa à lógica do razoável. Não é possível a condenação em honorários em valor que suplante o

crédito pretendido ou obtido.

Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, sem desmerecer o trabalho do

causídico, reduzo os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), em consonância com os princípios da

equidade, proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030054-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO.

COMPETÊNCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação da instituição.

Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de

tramitação do feito e os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, reduzo os honorários

advocatícios arbitrados para R$ 1.000,00 (mil reais), conforme entendimento desta E. Turma julgadora.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2015.03.99.030054-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA SP

ADVOGADO : SP299764 WILSON CAPATTO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00014-8 A Vr MONGAGUA/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030799-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO.

COMPETÊNCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação da instituição.

Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de

tramitação do feito e os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, reduzo os honorários

advocatícios fixando-os em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme entendimento desta E. Turma julgadora.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030827-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO.

COMPETÊNCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO.

2015.03.99.030799-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA SP

ADVOGADO : SP194155 ALEX CRUZ OLIVEIRA

No. ORIG. : 00046233920118260288 1 Vr ITUVERAVA/SP

2015.03.99.030827-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS SP

ADVOGADO : SP133101 JOSE LUIS CHERUBINI AGUILAR

No. ORIG. : 00033445820108260189 A Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação da instituição.

Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de

tramitação do feito e os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, mantenho a condenação em

honorários advocatícios conforme arbitrado pela r. sentença monocrática.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14558/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026333-95.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA DEVIDAMENTE EXAMINADA.

O juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à

discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, não se encontrando,

pois, obrigado a responder a todas as suas alegações, nem mencionar o dispositivo legal em que fundamentou sua

decisão, cumprindo ao mesmo entregar a prestação jurisdicional, levando em consideração as teses discutidas no

processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa. Precedentes do e. STJ.

Mesmo para fins de prequestionamento, o manuseio dos embargos de declaração, na dicção do art. 535 do CPC,

pressupõe a existência de obscuridade, contradição ou omissão.

Sob o pretexto de omissão e prequestionamento, pretende a embargante simplesmente, que esta E. Turma proceda

à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de embargos de declaração, que não se prestam à

modificação do que foi minudentemente decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2003.61.00.026333-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JRS ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : SP125638 ANTONIO ALBERTO MALTA e outro(a)
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032849-97.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM ANULATÓRIA DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. REVISÃO

ADMINISTRATIVA. CANCELAMENTO DO DÉBITO. PERDA DE OBJETO SUPERVENIENTE.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA.

O princípio da causalidade atribui àquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente

processual a responsabilidade pelas despesas processuais decorrentes, uma vez que o processo não pode reverter

em prejuízo de quem tinha razão para sua instauração.

No caso concreto, a causalidade da demanda deve ser atribuída à ANP, pois somente depois do ajuizamento da

ação, procedeu à revisão administrativa para declarar insubsistente o auto de infração lavrado contra a autora.

Nada obstante a r. sentença monocrática tenha julgado parcialmente procedente o pedido, estabelecendo a

sucumbência recíproca, nesta instância, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, por perda de objeto

superveniente, o que implicou na alteração dos ônus da sucumbência, razão pela qual não há que se falar em

reformatio in pejus.

A alteração na distribuição das verbas de sucumbência possibilita a modificação dos honorários advocatícios

estabelecidos na sentença recorrida, mesmo sem recurso das partes voltado para esse objetivo.

Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009481-27.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2004.61.00.032849-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : SP199983 MURILLO GIORDAN SANTOS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 632/635

INTERESSADO(A) : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO : SP162250 CIMARA ARAUJO e outro(a)

2007.61.09.009481-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : INACERES INDL/ E COML/ LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

DO TÍTULO EXECUTIVO. CABIMENTO. 

- O julgado agravado entendeu pelo cabimento, na espécie, da exceção da pré-executividade, considerando tratar-

se de matéria relacionada à validade do título executivo e, portanto, aos pressupostos processuais e às condições

da presente ação, matéria que não só pode como deve ser conhecida de ofício, sendo certo que os elementos

constantes dos autos demonstram, de plano, que o crédito executado encontrava-se com a exigibilidade suspensa

quando da sua inscrição em dívida ativa.

- No que diz respeito propriamente à nulidade do título executivo, destacou-se que o débito exequendo

encontrava-se com a exigibilidade suspensa desde 09/05/2006 em virtude de decisão proferida em outra ação

judicial, mostrando-se, portanto, nula a inscrição do débito em dívida ativa, ocorrida em 03/08/2006. 

- Mostra-se manifestamente equivocado o argumento da exequente no sentido de que não pode ter seu direito à

jurisdição cerceado pela suspensão de exigibilidade do crédito tributário reconhecida em outros autos, bem assim

que, sustados os efeitos da sentença de procedência da ação, poderia proceder a cobrança do débito exequendo, a

indicar que o i. representante judicial da exequente não se ateve aos termos da decisão agravada ou, caso se ateve,

nada compreendeu.

- Na espécie houve o reconhecimento da nulidade do título executivo e, desse modo, não há que se falar em

cerceamento ao direito de ação da exequente, direito esse que não legitima o ajuizamento de ação desprovida de

embasamento.

- Do mesmo modo, eventual sustação dos efeitos da sentença proferida nos autos em que houve a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário não tem o condão de afastar a nulidade do título executivo. 

- Pelas mesmas razões, descabida a altercação no sentido de que deveria haver suspensão da execução, nos termos

do artigo 265 do CPC, e não a extinção do feito.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000033-97.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESOLUÇÃO RDC 216/2004 DA

ANVISA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE CONSTATADAS. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DOS EMBARGOS.

ADVOGADO : SP131524 FABIO ROSAS e outro(a)

: SP132233 CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094812720074036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.19.000033-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166

INTERESSADO : DANIEL SANTINELLI MIGLORANCIA -EPP

ADVOGADO : SP221984 GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     133/4153



Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

No que tange à suposta omissão do acórdão quanto a legalidade e legitimidade do poder regulamentar da

ANVISA à vista da Lei nº 9.782/99 e dos artigos 196, 197 e 200 da Constituição Federal, ressalte-se que,

malgrado a ANVISA exerça o controle sanitário de produtos e serviços nacionais ou importados submetidos à

vigilância sanitária, bem como seja responsável pela aprovação dos produtos e serviços submetidos à vigilância

sanitária para fins de produção e comercialização, a Resolução RDC nº 216/2005 é inaplicável à impetrante, por

não abranger estabelecimentos de natureza ambulante.

O teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja alterar o julgado, em manifesto caráter

infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a

suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em decisão,

sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003220-48.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. NEGATIVA DE ACESSO AO SISTEMA DOF

- IBAMA. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

Os artigos invocados nos embargos de declaração sequer foram mencionados no apelo da embargante, razão pela

qual não foram enfrentados pelo acórdão embargado, implicando em inovação recursal, o que impede o seu

conhecimento na via eleita, tendo em vista a ocorrência da preclusão consumativa.

Na verdade, a discussão travada nestes autos sobre a sanção administrativa aplicada à impetrante, nada obstante

prevista na Instrução Normativa 112/2006, foi escorada, sobretudo, em matéria fática, razão porque o v. acórdão

embargado não tratou dos dispositivos legais que autorizam o IBAMA a impor sanções.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2008.60.00.003220-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/117vº

INTERESSADO : CERAMICA GERALDE LTDA

ADVOGADO : MS010743 JORGE ELIAS SEBA NETO e outro(a)
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025026-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE. 

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028551-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025026-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP019274 VENICIO AMLETO GRAMEGNA e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARCEL BACHIR DOHER

ADVOGADO : SP085441 RITA DE CASSIA SPALLA FURQUIM e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00177088820014036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028551-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP078570 OTACILIO RIBEIRO FILHO

AGRAVADO(A) : BLUE CLOUD PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP188960 FERNANDA ZAMPINI SILVA DIAS DE ANDRADE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00146055820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001006-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001698-02.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.001006-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)

AGRAVADO(A) : SANDRO MONTEIRO DOS SANTOS -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00446414920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002351-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

2012.03.00.001698-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : EDSON DE PAULA VIANA

ADVOGADO : SP023102 ANTONINO SERGIO GUIMARAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.07929-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.00.002351-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : COM/ IMP/ E EXP/ DO COURO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00433111720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007011-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012592-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007011-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOSE JATOBA FILHO

ADVOGADO : SP013399 ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00228510920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012592-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro(a)

AGRAVADO(A) : HUMBERTO DE ALENCAR GOMES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00294209420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013910-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018635-87.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.013910-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : R A COM/ DE MODA INTIMA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00134182020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019027-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

2012.03.00.018635-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO BUENO DE ANDRADE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00348211620054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019027-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro(a)

AGRAVADO(A) : AVAUPAC ADM DE VAL MOB S/C LTDA e outros(as)

: SERGIO BARGHETTI

: EDUARDO CESAR DE ANDRADE

ADVOGADO : SP182638 RICARDO ROSSETT BARGHETTI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00520773520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021072-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI Nº 10.522/2002 COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.033/2004. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.343.591-MA é no sentido de que o disposto no art. 20 da Lei n.

10.522/2002 não se aplica às execuções de créditos das autarquias federais cobrados pela Procuradoria-Geral

Federal.

2. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000449-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021072-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : INTELCO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00627094720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000449-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE GLICERIO SP

ADVOGADO : SP164157 FABIANO DANTAS ALBUQUERQUE e outro(a)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO À DECISÃO

LIMINAR. SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

O agravo de instrumento é recurso incidental na ação principal, que demonstra a irresignação da parte, na hipótese

dos autos, com o deferimento da tutela antecipada.

Resolvida a questão submetida ao Juízo monocrático por sentença, não pode mais subsistir o agravo de

instrumento, que se voltam à resolução de questão interlocutória, incidental.

Assim, há uma relação direta de subsunção entre o conteúdo (decisão interlocutória) e o continente (sentença),

sempre que esta, com análise do mérito da lide, resolva o conflito decorrente da decisão agravada.

Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001596-

72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 558 DO CPC.

RELEVÂNCIA NA FUNDAMETAÇÃO E SITUÇÃO QUE POSSA RESULTAR LESÃO GRAVE OU DE

DIFÍCIL REPARAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

O agravo de instrumento foi apreciado, segundo o disposto no artigo 558, do CPC, o qual declara que a suspensão

da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da

fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste

aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

Sob este aspecto, a decisão agravada foi mantida, ante a ausência de relevância na fundamentação da CVM, ora

embargante, bem como da situação que poderia resultar em lesão grave ou de difícil reparação.

Embargos de Declaração parcialmente acolhidos para o fim de integrar o V. Acórdão para constar que ausente a

verossimilhança da fundamentação da agravante, ora embargante, e do dano irreparável ou de difícil reparação.

 

ACÓRDÃO

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023973420144036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2015.03.00.001596-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP139750 EDUARDO DEL NERO BERLENDIS e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.766/771 v.

INTERESSADO : MARCELO BERNARDINI

ADVOGADO : SP182700 ULYSSES ECCLISSATO NETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149191720144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14557/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004111-81.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência ou a incompatibilidade da invocada jurisprudência

dominante e não a discussão do mérito.

2. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007265-91.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.06.004111-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANGELO FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041118120044036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2005.61.00.007265-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 294/297

INTERESSADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO

FEDERAL. SOLIDARIEDADE. PRINCÍPIO FEDERATIVO. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

A decisão agravada aplicou a jurisprudência pacífica do C. Supremo Tribunal Federal, reafirmada em sede de

repercussão geral no julgamento do RE 855.178/PE, Rel. Min Luiz Fux, no sentido da responsabilidade solidária

dos entes federados, União, Estados e Municípios, pelo dever de prestar assistência à saúde.

Por outro lado, o direito à saúde está garantido na Constituição Federal (arts. 196 e 198) e a Lei 8.080, de

19.09.1990, é explícita ao estabelecer o dever do Estado de prover as condições indispensáveis ao seu pleno

exercício (art. 2°).

Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-84.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO,

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, V, DO CPC. JUSTIÇA GRATUITA. NÃO CABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. CITAÇÃO EFETIVADA. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

1. Há que se afastada a questão relativa ao pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, uma vez que,

conforme oportunamente anotado pelo MM. Julgador de primeiro, em despacho firmado à fl. 1.584 dos presentes

autos, "em que pese ser possível a parte requerer, a qualquer tempo, os benefícios da justiça gratuita, não é

razoável admitir que o faça após a prolação da sentença que lhe foi desfavorável".

2. Acresça-se que a presente ação, cujo objeto era exatamente a revisão de contratos originários de crédito rural e

ADVOGADO : SP096563 MARTHA CECILIA LOVIZIO e outro(a)

INTERESSADO(A) : MARCOS ANTONIO GALIZA

ADVOGADO : SP073663 LEIA REGINA LONGO e outro(a)

2007.61.12.000863-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ADALBERTO NEUMANN e outros(as)

: SIMONE MARIA FABIAN NEUMANN

: HILDEGARD NEUMANN E SILVA

: BEATRIZ NEUMANN

: OTTO NEUMANN FILHO incapaz

ADVOGADO : SP240943 PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP240943A PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP227424 ADILSON NASCIMENTO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00008638420074036112 1 Vr ASSIS/SP
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de cédulas de securitização, teve o valor atribuído à causa na quantia de R$ 949.256,97, posição em

fevereiro/2007, e cujas custas foram regularmente recolhidas em seu valor máximo, R$ 1.915,38, restando

despropositado, conforme firmou o MM. Juízo a quo, que apenas neste momento processual venham os autores,

diante da condenação na sucumbência, postular o referido benefício.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento que o pedido de desistência da ação, efetuado após o

momento da citação, atrai ao requerente a imputação do ônus do pagamento da devida verba honorária, face à

incidência do princípio da causalidade. Nesse sentido, EDcl no AgRg no REsp 1.140.162, Relator Ministro

HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, j. 03/08/2010, DJE 17/08/2010, e AgRg no REsp 866.036, Relator

Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 17/04/2008, DJE 13/05/2008. No mesmo viés, esta Corte, no AgRg em

AR 2003.03.00.050121-8, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Primeira Seção, j. 15/03/2012,

DE 22/03/2012.

4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017303-85.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÕES DISSSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO

CONHECIMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE

LITISCONSÓRCIO ATIVO ENTRE ASSOCIAÇÃO E ASSOCIADO. PROVA PERICIAL.

IMPRESCINDIBILIDADE NO CASO CONCRETO. ARTIGO 333, I, DO CPC. HONORÁRIOS PERICIAIS

NÃO RECOLHIDOS PELAS AUTORAS. PRECLUSÃO DA PROVA CONSTITUTIVA DO ALEGADO

DIREITO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 333, II, DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. As alegações formuladas nos itens IV e V (fls. 1556/1566), VII.1 (fls. 1571/1573), VII.2 (fls. 1574/1575), VII.3

(fls. 1575/1576), VII.4 (fls. 1576/1578) e VII.5 (1578/1582) não devem ser conhecidas por não apontarem

efetivamente os vícios existentes no acórdão embargado, buscando as embargantes impor ao julgador uma solução

que lhes seja conveniente por meio do revolvimento dos fundamentos adotados pelo "decisum".

2. Analisando detidamente os autos, não se verifica a existência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, impondo-se a rejeição dos declaratórios.

3. O juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à

2008.03.99.001489-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE :
FEDERACAO DAS MISERICORDIAS DO ESTADO DE SAO PAULO e
outros(as)

ADVOGADO : SP099341 LUZIA DONIZETI MOREIRA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP088631 LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

INTERESSADO : IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU

ADVOGADO : SP141649 ADRIANA LYRA ZWICKER

: SP204897 CARINA PAULA QUEVEDO GASPARETTO ARANHA

EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 93.00.17303-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, não se encontrando,

pois, obrigado a responder a todas as suas alegações, nem mencionar o dispositivo legal em que fundamentou sua

decisão, cumprindo ao mesmo entregar a prestação jurisdicional, levando em consideração as teses discutidas no

processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa.

4. O acórdão concluiu pela impossibilidade de litisconsórcio ativo entre a Federação das Misericórdias e as

entidades a ela associadas, pois essa cumulação no polo ativo é manifestamente excludente.

5. No mais, o acórdão embargado limitou-se a reconhecer a ausência de prova necessária para o julgamento da

lide, nos termos do artigo 333, I, do CPC, afastando eventual cerceamento de defesa diante do não recolhimento

das parcelas dos honorários periciais.

6. A aplicação do artigo 333, II, do CPC, impõe ao réu o ônus da prova dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito do autor, não se aplicando ao presente caso, em que as autoras pleiteiam a reparação por

eventuais prejuízos sofridos. Quem alega deve prová-los, e esta prova não foi produzida por culpa exclusiva das

embargantes, que não recolheram as custas periciais, não sendo possível atribuir tal ônus aos réus.

7. Na verdade, observa-se que sob o pretexto de omissão e prequestionamento, pretendem as embargantes,

simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de embargos de

declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

8. Embargos de declaração parcialmente conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração, rejeitando-

os, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024637-48.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. NASCITURO. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE ANISTIADO. DANO MORAL.

INEXISTÊNCIA. OBRIGAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL QUANTO À LOCALIZAÇÃO, EXUMAÇÃO E

ENTREGA DOS RESTOS MORTAIS DO PAI DA AUTORA. FALTA DE RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA

DE PREVISÃO LEGAL. CULPA DA UNIÃO NÃO DEMONSTRADA. MEDIDAS ADOTADAS PELO

GOVERNO FEDERAL. LEI Nº 9.140/95. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado não incorreu em omissão, obscuridade ou contradição, ante o adequado tratamento das

questões trazidas.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Em relação aos danos morais da autora, o acórdão embargado consignou que o indeferimento da condição de

anistiado político resultou da sua condição biológica, o que lhe retirava qualquer possibilidade de sofrer

diretamente a ação dos agentes públicos, ainda que o artigo 2º do CC reconheça, desde a concepção, certos

direitos ao nascituro.

2008.61.00.024637-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : TESSA MOURA LACERDA

ADVOGADO : SP109315 LUIS CARLOS MORO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00246374820084036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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4. Ainda que se entenda de modo diverso, não restou demonstrado que eventual abalo moral tenha decorrido

diretamente das ações dos agentes públicos, sendo possível extrair do laudo pericial que a autora sofre de danos

psicológicos dos filhos de pais que passaram por experiências traumáticas.

5. Não é possível extrair dos artigos 37, § 6º, da CF, e 8º do ADCT, que a União tenha responsabilidade objetiva

quanto à localização dos restos mortais de desparecidos políticos, que pese o Estado Brasileiro tenha legalmente

se comprometido a fazê-lo dentro das possibilidades do caso concreto, nos termos do artigo 4º da Lei nº 9.140, de

04 de dezembro de 1995.

6. A autora não comprovou que a entrega dos restos mortais de seu pai não se realizou até o presente momento por

culpa exclusiva da União Federal.

7. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais.

8. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-84.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU/TAXA DE LIXO. FEPASA.

RFFSA. NULIDADE DO LANÇAMENTO POR ERRO NA INDICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO E POR

FALTA DE NOTIFICAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

A suposta nulidade da CDA, por estar em nome da FEPASA - Ferrovia Paulista SA - empresa incorporada à

RFFSA pelo Decreto nº 2.502, de 18/02/98, não tem o condão de desconstituir o débito lançado na certidão, uma

vez que não compromete a essência da CDA, não trazendo qualquer prejuízo ao executado e à sua ampla defesa,

vez que constitui erro meramente formal. Precedentes desta Corte.

Conforme restou assentado pelo e. STJ, a "notificação do lançamento do IPTU e das taxas municipais ocorre com

o envio da correspondente guia de recolhimento do tributo para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as

informações que lhe permitam, caso não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou judicialmente.

Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar o não recebimento da guia." (AgRg no REsp

1179874/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 28/09/2010).

Segundo o teor da Súmula 397/STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao

seu endereço".

Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2008.61.04.000248-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FAZENDA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP197873 MARTHA STEINER DE ALCÂNTARA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002488420084036104 7 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     147/4153



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031210-50.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECER TEMA RELATIVO À

NATUREZA DO SERVIÇO PRESTADO PELA EXTINTA RFFSA.

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

Ao prolatar a decisão, o juiz não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à

discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes.

Os embargos de declaração, mesmo para fins de prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC.

No RE 599.176/PR, o e. Min. Relator Joaquim Barbosa deixou assentado que "como sociedade de economia

mista, constituída sob a forma de sociedade por ações, apta a cobrar pela prestação de serviços e a remunerar o

capital investido, a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária." Assim, as próprias características da RFFSA,

sociedade de economia mista, impõem seja reconhecida a natureza econômica da sua atividade, diversamente do

que ocorre com os correios, empresa pública federal que desenvolve o serviço postal nos termos do artigo 21, X,

da CF.

Embargos de declaração acolhidos apenas para aclarar o julgado, sem efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos modificativos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005573-73.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.82.031210-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00312105020084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.14.005573-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MARCOS ANTONIO MACHADO JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARÇAÕ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. VALOR ATRIBUÍDO PELA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO OMISSO.

PRECLUSÃO DA MATÉRIA.

O requerimento de majoração dos honorários advocatícios não merece acolhimento, tendo em conta a ausência de

insurgência do recorrente quanto aos mesmos em suas razões de apelação, operando-se a preclusão consumativa.

Inexistindo requerimento nas razões de apelação para majoração dos honorários fixados na sentença, resta vedada

a discussão da matéria em sede recursal. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006407-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CULPA CONCORRENTE RECONHECIDA

NO ACÓRDÃO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS FIXADA COM MODERAÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 945 DO CC. TERMO

INICIAL DOS JUROS DE MORA. SÚMULA 54 STJ. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Analisando detidamente os autos, não se verifica a existência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, impondo-se a rejeição dos declaratórios.

2. O juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à

discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, não se encontrando,

pois, obrigado a responder a todas as suas alegações, nem mencionar o dispositivo legal em que fundamentou sua

decisão, cumprindo ao mesmo entregar a prestação jurisdicional, levando em consideração as teses discutidas no

processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa.

3. In casu, o acórdão embargado analisou detidamente os fatos e provas dos autos, concluindo pela existência de

culpa concorrente, conforme iterativa jurisprudência do STJ, concluindo pelo montante de R$ 150.000,00 a título

ADVOGADO : SP236489 SAVIO CARMONA DE LIMA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.473/473vº

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00055737320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.00.006407-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR VIEIRA DE PAULA e outro(a)

: IRACI SANTOS DE PAULA

ADVOGADO : SP108339A PAULO ROBERTO ROCHA A DE SIQUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00064078420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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de danos morais diante das circunstâncias do caso concreto. 

4. Portanto, caracterizada a culpa, ainda que concorrente, o dano e o nexo de causalidade entre a omissão do Poder

Público Federal e o evento danoso, de rigor a imputação da responsabilidade civil à União, nos exatos termos do

acórdão recorrido.

5. Tampouco guarda relevância a alegação de que não houve observância do artigo 945 do CC, haja vista que o

acórdão expressamente consignou a concorrência de culpas como fator moderador da indenização fixada.

6. No que se refere à fixação do termo inicial dos juros de mora (artigo 407 do CC), igualmente sem razão a

embargante, eis que o acórdão expressamente determinou a aplicação da Súmula 54 do STJ, sendo insuficiente

para infirmar o fundamento adotado pelo acórdão embargado a indicação de precedente isolado, que não reflete o

entendimento da ampla maioria da Corte Superior.

7. Na verdade, observa-se que sob o pretexto de omissão e prequestionamento, pretendem a embargante,

simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de embargos de

declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

8. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011778-

80.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. ACOLHIMENTO PARCIAL PARA

ESCLARECER TEMA RELATIVO À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. IPTU.

RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA.

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

A RFFSA, sociedade de economia mista, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União Federal nos direitos, obrigações e ações judiciais.

A RFFSA jamais gozou de imunidade constitucional.

À luz das regras dispostas no Código Tributário Nacional (arts. 34, 130 e 131) e do quanto decidido no recurso

representativo da controvérsia (RE nº 599.176), ainda que o débito de IPTU se refira a exercício anterior à edição

da MP nº 353/2007, não há como eximir a União Federal do seu pagamento, pois sub-rogou-se nos direitos e

deveres decorrentes da aquisição.

Embargos de declaração acolhidos em parte para esclarecer a obscuridade verificada, sem alteração no resultado

do julgamento.

 

2011.61.04.011778-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/134vº

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)

No. ORIG. : 00117788020114036104 7 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     150/4153



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, sem alteração no

resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001901-

16.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE

SEGURANÇA. FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP - FUNCAMP. SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DESARMADA. INAPLICABILIDADE DA LEI 7.102/83. OMISSÃO

INEXISTENTE.

Nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis

quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

O acórdão embargado adotou entendimento consolidado no colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual

as disposições da Lei nº 7.102/83 aplicam-se apenas às empresas que, com objeto social diverso, prestam serviços

de segurança e vigilância "ostensiva" a instituições financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando ao

referido regramento as empresas que se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a

utilização de arma de fogo (REsp 645152/PB, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

11/10/2006, DJ 06/11/2006, p. 296.).

Segundo o art. 2º do estatuto de fls. 54/68, a impetrante "tem por objetivo precípuo proporcionar à UNICAMP,

dentro de suas possibilidades, meios necessários à adequada mobilização de seus recursos humanos e materiais

para o atendimento de necessidades e objetivos econômicos, sociais, pedagógicos, assistenciais, previdenciários e

culturais da comunidade, colaborar na realização de pesquisas científicas, de ensino e de desenvolvimento

institucional da Universidade Estadual de Campinas".

Infere-se que a impetrante não presta serviços de segurança e vigilância ostensiva a instituições financeiras e de

transporte de valores, tampouco desenvolve atividades de segurança armada, razão pela qual não se submete ela à

Lei nº 7.102/83 e à Portaria nº 387/2006-DG/DPF.

No tocante à fiscalização e controle pelo Ministério da Justiça por meio do Departamento da Polícia Federal,

havendo interesse meramente local, de competência das Secretarias Estaduais de Segurança Pública, na

fiscalização de empresas particulares desarmadas que exploram serviços de segurança e vigilância em geral,

excluído o de valores, não seria razoável que ao Ministério da Justiça, ou a órgão federal competente, fosse

conferida a atribuição de autorizar o funcionamento de toda e qualquer empresa de segurança privada em

funcionamento no país (REsp 347.603/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em

07/03/2006, DJ 06/04/2006, p. 252.).

As assertivas formuladas pela embargante são as mesmas apresentadas em agravo legal, o que traduz manifesto

intuito infringente, pretensão inviável no âmbito do presente recurso.

2011.61.05.001901-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 234/239vº

INTERESSADO : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP

ADVOGADO : SP210899 FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019011620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Os embargos de declaração constituem meio para suprir ou sanar eventuais falhas de omissão, contradição e

obscuridade, sendo possível a atribuição de efeitos infringentes em casos excepcionais.

O julgador não é obrigado a rebater, um por um, os argumentos suscitados pela parte, tampouco examinar todos

os dispositivos legais citados por ela, sobretudo quando dos elementos constantes dos autos já houver formado o

seu convencimento.

Ainda que para fins de prequestionamento, devem os embargos de declaração observar as hipóteses traçadas no

art. 535 do CPC. Precedentes.

Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003983-08.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECER TEMA RELATIVO À

NATUREZA DO SERVIÇO PRESTADO PELA EXTINTA RFFSA.

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

Ao prolatar a decisão, o juiz não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à

discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes.

Os embargos de declaração, mesmo para fins de prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC.

No RE 599.176/PR, o e. Min. Relator Joaquim Barbosa deixou assentado que "como sociedade de economia

mista, constituída sob a forma de sociedade por ações, apta a cobrar pela prestação de serviços e a remunerar o

capital investido, a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária." Assim, as próprias características da RFFSA,

sociedade de economia mista, impõem seja reconhecida a natureza econômica da sua atividade, diversamente do

que ocorre com os correios, empresa pública federal que desenvolve o serviço postal nos termos do artigo 21, X,

da CF.

Embargos de declaração acolhidos apenas para aclarar o julgado, sem efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos modificativos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2011.61.09.003983-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE LIMEIRA

ADVOGADO : SP095210 LILIANE ELIAS e outro

No. ORIG. : 00039830820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000728-33.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DEPOSITÁRIO

INFIEL. PRISÃO. ERRO JUDICIÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO. DECRETAÇÃO ANTERIOR À SÚMULA VINCULANTE Nº 25 DO STF.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS INDEVIDA.

1. A prisão do autor somente foi decretada após inúmeras tentativas frustradas de intimação, e com o decurso de

mais de 10 anos da data da penhora dos bens, ocorrida em 30/06/1997.

2. No exercício da função jurisdicional o magistrado tão somente responderá por perdas e danos quando proceder

com dolo ou culpa, consoante disposto no artigo 133 do CPC.

3. Ainda que não se discuta a culpa no âmbito dos processos de responsabilidade objetiva do Estado, somente a

incursão no nexo causal existente entre a conduta praticada pelo agente público e o dano permitirá aferir a

possibilidade de indenização, nos termos do artigo 37, § 6º, do CF.

4. In casu, somente diante de expressa vedação legal poderia o magistrado ser responsabilizado pelo decreto de

prisão, restando indemonstrado qualquer comportamento ilegal ou abusivo, conforme entendimento

jurisprudencial.

5. Considerando que a Súmula Vinculante nº 25 do STF foi publicada no DJe nº 23/12/2009, após à soltura do

autor, ocorrida em 04/05/2009, não há que se falar em ilegalidade do decreto de prisão, proferido segundo o livre

convencimento motivado do MM. Juízo Trabalhista.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021824-09.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.12.000728-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CELSO CORREA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP161446E FRANCINE HINGST COSTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00007283320114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.00.021824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOSE AQUILES RIVAS ARIAS

ADVOGADO : SP249281 DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. EXPULSÃO DE ESTRANGEIRO. LEI Nº 6.815/80 (ESTATUTO DO ESTRANGEIRO).

ESTRANGEIRO COM PROLE NO BRASIL. CONVIVÊNCIA SÓCIO-AFETIVA E DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADAS. POSSIBILIDADE DE EXPULSÃO.

O Brasil não tem interesse na manutenção de estrangeiro dentro de seu território, mesmo tendo filha brasileira,

quando aquele jamais prestou qualquer assistência, moral, econômica e familiar à mãe de sua filha, ou mesmo à

mãe do filho que fraudulentamente registrou como seu.

Incidiu, pois, o estrangeiro em duas condutas que autorizam a expulsão do Brasil: separação de fato da ex-

companheira e abandono de prole. Inteligência do artigo 75 da Lei nº 6.815/80.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016869-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENUNCIAÇÃO À LIDE. SOBREESTADIAS. PAGAMENTO.

CONSIGNATÁRIO DA CARGA.

De acordo com o artigo 70 do CPC, a denunciação à lide é obrigatória em relação àquele que estiver obrigado,

pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.

A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que a responsável pelo pagamento da cobrança de

sobreestadias é do consignatário da carga.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00218240920124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016869-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A

ADVOGADO : SP214289 EDGINA HENRIQUETA SOARES DE CARVALHO SILVA

REPRESENTANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP214289 EDGINA HENRIQUETA SOARES DE CARVALHO SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00095154120124036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     154/4153



  

 

Boletim de Acordão Nro 14564/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009381-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIDA A TUTELA PARA SUSPENDER A APLICAÇÃO DE

SANÇÕES DECORRENTES DA REJEIÇÃO DAS CONTAS. AUSENTE A RELEVANCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO.

Ausente a relevância na fundamentação da ora agravante, haja vista que os fatos relatados como geradores do

alegado dano ocorreram em 1997, o que afasta, por ora, qualquer justificativa de lesão grave ou de difícil

reparação, bem como não restou demonstrada a má-fé da ora agravada.

Da análise dos documentos acostados aos autos, não há como atestar a ocorrência da prática de ato ilícito, nos

termos do artigo 37, da Constituição Federal.

Deve ser preservada a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções

postas pelo magistrado, privilegiando-se na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá

analisar todas as questões trazidas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39384/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004899-59.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2015.03.00.009381-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO PINACOTECA ARTE E CULTURA

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061759620154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.81.004899-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : RAQUEL JOSE DA SILVA ALVARES

ADVOGADO : SP320880 MAURICIO SANT ANNA NURMBERGER e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação penal, ofertada pelo Ministério Público Federal, contra RAQUEL JOSÉ DA SILVA ÁLVARES,

pelo crime do artigo 334 § 1º, alínea c, do Código Penal, por manter em depósito, em 13 de abril de 2006,

mercadorias de procedência estrangeira, desprovidas de documentação comprobatória da regular importação.

Sentença: (fls. 391/394): Julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condenar a ré pelo crime descrito no

artigo 334, § 1º, "c" do Código Penal à pena de 01 (um) ano de reclusão em regime inicial aberto.

A pena restritiva de liberdade foi substituída por uma restritiva de direitos, consistente em prestação pecuniária,

no valor de cinco salários mínimos, para entidade a ser designadas pelo juízo da execução.

Apelação da defesa (fls. 400/401): A acusada manifestou seu interesse em recorrer, protestando pela

apresentação das razões inerentes ao referido recurso, diretamente no Egrégio Tribunal ad quem, nos termos do

artigo 600, § 4º o Código de Processo Penal.

Trânsito em julgado para a acusação em 15.10.2012, à fl. 407.

Às fls. 408, foi recebida a apelação e os autos subiram a essa E. Corte Regional.

Não houve intimação para que a acusada apresentasse as razões do recurso.

Parecer da Procuradoria Regional da República (Drª. Sonia Maria Curvello, fls. 420): opinou pelo

reconhecimento da extinção da punibilidade da ré, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

É o relatório.

Decido.

A ré RAQUEL JOSÉ DA SILVA ÁLVARES foi denunciada em 23.03.2011, pela conduta descrita no artigo 334,

§ 1º, alínea c, do Código Penal, por manter em depósito mercadorias de origem estrangeira, desprovidas da devida

documentação comprobatória da regular importação, fato ocorrido em 13.04.2006.

A sentença condenatória foi publicada em 03.10.2012, à fl. 395.

Houve trânsito em julgado para a acusação, em 15.10.2012, à fl. 407.

Consoante determina o artigo 110, § 1º do Código Penal, a prescrição, depois do decreto condenatório, com

trânsito em julgado para a acusação, é regulada com base na pena em concreto aplicada. (com redação anterior à

Lei n.º 12.234/2010).

A punição estatal está prescrita para a ré, condenada definitivamente à pena de 01 (um) ano de reclusão, pela

prática do delito previsto no artigo 334, § 1º, alínea c Código Penal, com prazo prescricional de 04 (quatro) anos,

nos termos do artigo 109, inciso V, do mesmo Código e ante a ocorrência do trânsito em julgado para a acusação.

Com efeito, entre a data dos fatos, em 13.04.2006 até o recebimento da denuncia em 26.07.2011 (fls. 250),

decorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, que se mostra suficiente para o reconhecimento da prescrição

da pretensão punitiva estatal.

Por esses fundamentos, acolho o parecer Ministerial para declarar extinta a punibilidade de RAQUEL JOSÉ DA

SILVA ÁLVARES, em razão da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento nos artigos 107, IV, 109, V,

110, §1º, todos do Código Penal.

Certificado o trânsito em julgado, com a devida baixa na distribuição e observadas as formalidades legais,

encaminhem-se os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000826-82.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00048995920074036181 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.61.15.000826-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ODYR DE BARROS SANTOS

ADVOGADO : SP247209 LILIAN MOLINARI TUFANIN e outro(a)

APELADO(A) : MEIRE THOMAZ DE BARROS SANTOS

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

: SP334578 JOAO NEGRIZOLLI NETO
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelações Criminais interpostas por ODYR DE BARROS SANTOS e pelo MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL, contra a r. sentença (fls. 522/531), que julgou a ação parcialmente procedente, para

condenar o réu ODYR DE BARROS SANTOS, à pena de 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 14 (quatorze) dias-multa, pela prática do delito previsto no

artigo 171, § 3º, do Código Penal, fixando cada dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo, e

substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à

comunidade ou a entidade pública e na prestação pecuniária, consistente em 07 salários mínimos, a favor de

entidades a ser determinada pelo Juízo da Execução; bem como para absolver MEIRE THOMAZ DE BARROS

SANTOS, com fundamento no artigo 386, V, do Código de Processo Penal.

Nas razões de apelação (fls. 533/560) o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL postulou a condenação da corré

MEIRE THOMAZ DE BARROS SANTOS, aduzindo que comprovada a autoria e materialidade do delito, além

de que a corré concorreu para ao cometimento da infração penal, bem como pela exasperação da pena fixada ao

corréu ODYR DE BARROS SANTOS, quanto à incidência da agravante prevista no artigo 61, II, g, do Código

Penal.

Por outro lado, a defesa de ODYR DE BARROS SANTA recorreu (fls. 622/629), buscando sua absolvição,

aduzindo com inexistência de provas da autoria, ausência de conduta tipificadora e dolo para as infrações.

Alternativamente, pugna pela substituição da pena privativa de liberdade por pena de multa, ou ainda, por pena

restritiva de direitos.

A Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITOU a preliminar

de emendatio libelli , e, no mérito, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ministerial, para reformar a

sentença, condenando a ré MEIRE THOMAZ DE BARROS SANTOS pela prática do delito do art. 171, § 3º

do Código Penal, às penas de 1 (um) ano, 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, fixando o

regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, e, substituindo a pena privativa de

liberdade por penas restritivas de direitos, nos termos acima explicitados e NEGOU PROVIMENTO ao apelo

defensivo e manteve a condenação do réu ODYR DE BARROS SANTOS, nos seguintes termos:

 

PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR DE

EMENDATIO LIBELLI REJEITADA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

CONDENAÇÃO DO RÉU E PENA MANTIDAS. REFORMADA A SENTENÇA PARA CONDENAR A CORRÉ.

APELAÇÃO MINISTETRIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DEFENSIVA DESPROVIDA.

1. Comprovadas autoria, materialidade e dolo, cabível é a condenação de corré como incursa nas sanções do

artigo 171, § 3º do CP.

2. Não se procede à emendatio libelli se a denúncia oferecida pelo Ministério Público com descrição completa e

invocação ao art. 171, § 3º, do Código Penal, não contiver todos os elementos do tipo penal do art. 313-A do

mesmo diploma legal, aplicável ao funcionário público e que possui relação de especialidade com o crime de

estelionato.

3. Dosimetria. Pena fixada ao corréu mantida.

4. Sentença parcialmente reformada.

 

O Ministério Público Federal, pelo seu Ilustre representante Dr. Uendel Domingues Ugatti (fls. 732/732 v.),

quando da ciência do referido acórdão, opinou pelo reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade da

ré, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

É o relatório.

Decido.

O delito cometido foi praticado entre os meses de fevereiro e setembro de 2002.

 A denúncia foi recebida em 20/10/2006 (fls. 273).

A sentença, publicada em 15/05/2012 (fls. 522/531) absolveu a ré Meire e condenou o réu Odyr à pena de 1 (um)

ano, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.

Esta C. Turma deu parcial provimento ao recurso ministerial para condenar o réu Odyr, mantendo sua pena fixada

em primeiro grau.

 Considerando as penas concretamente fixadas, verifico a ocorrência do transcurso de lapso temporal acima de 4

(quatro) anos, conforme o disposto no artigo 109, IV, do Código Penal (prazo este superado entre a data do

recebimento de denúncia (20/10/2006) e a publicação da sentença condenatória (15/05/2012), em relação ao réu

Odyr; e entre o recebimento da denúncia (20/10/2006) e a publicação do acórdão condenatório (28/07/2015), no

que tange à ré Meire.

No. ORIG. : 00008268220064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Consoante determina o artigo 110, § 1º do Código Penal, a prescrição, depois do decreto condenatório, com

trânsito em julgado para a acusação, é regulada com base na pena em concreto aplicada. (com redação anterior à

Lei n.º 12.234/2010).

Por esses fundamentos, acolho o parecer Ministerial para declarar extinta a punibilidade de ambos os réus, em

razão da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento nos artigos 107, IV, 109, IV, 110, §1º, todos do

Código Penal.

Assim sendo, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela Defesa da ré MEIRE THOMAZ DE

BARROS SANTOS (fls. 719/730).

Certificado o trânsito em julgado, com a devida baixa na distribuição e observadas as formalidades legais,

encaminhem-se os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002568-36.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos de declaração, interpostos por BAO KE WEI, contra o r. Acórdão de fls. 280, proferido

pela Quinta Tuma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por unanimidade, negou provimento ao recurso

da acusação, deu parcial provimento ao recurso da defesa e, de ofício afastou a pena de multa, mantendo a

condenação do acusado pelo crime de descaminho do artigo 334, parágrafo 1º alínea d do Código Penal a 01 (um)

ano de reclusão, em regime inicial aberto, ante a omissão acerca da ocorrência da pretensão punitiva estatal pelo

decurso do tempo entre a data da prolação da sentença (03.08.2011), último marco interruptivo da prescrição e a

presente data, no termos do art. 61 do CPP c.c 109, V e 107, inciso, IV o CPB.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Regional da República opinou pelo reconhecimento da extinção da

punibilidade do réu, em razão da prescrição da pretensão punitiva (fls. 288).

É o relatório.

Decido.

O réu foi denunciado em 03.11.2009, pelas condutas descritas nos artigos 334, § 1º, alínea d, combinado c.c 29

caput ambos do Código Penal, por ter adquirido em proveito próprio, sem a documentação legal pertinente,

mercadorias de procedência estrangeira.

A denúncia foi recebida em 15.03.2010, à fl. 78.

Após regular processamento do feito, sobreveio a sentença que condenou o réu a 01 (um) ano de reclusão e ao

pagamento de dez dias-multa, com regime inicial aberto.

Dessa decisão foi manejado recurso da defesa e do Ministério Público, parcialmente provido para a defesa (apenas

para alterar a substituição da pena, nos termos do artigo 44, § 2º do CP), pela Quinta turma deste E. Tribunal

Regional, mantendo a condenação do réu em 01 (um) ano de reclusão, acórdão publicado em 18.08.2015.

Houve a interposição de embargos de declaração, por ausência de manifestação acerca da prescrição, porém não

ocorreu a alegada omissão, ante a não ocorrência de trânsito em julgado para a acusação.

No entanto, após ser intimado, o Ministério Público Federal, emitiu parecer favorável (fl. 288), razão pela qual,

pode ser reconhecida a extinção da punibilidade, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V e 117, IV, todos do

Código Penal.

Consoante determina o artigo 110, do Código Penal, a prescrição, depois do decreto condenatório, com trânsito

em julgado para a acusação, é regulada com base na pena em concreto aplicada.

2009.61.81.002568-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : BAO KE WEI

ADVOGADO : SP162270 EMERSON SCAPATICIO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00025683620094036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Considerando que o réu foi condenado à pena de 01 (um) ano de reclusão pela prática do delito previsto no artigo

334, caput do Código Penal, o prazo prescricional a ser considerado é de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo

109, inciso V, do mesmo Código, ocorrendo a extinção da pretensão punitiva.

Com efeito, entre a data da publicação da sentença condenatória recorrível, em 03.08.2011 (fl. 197), e a do

acórdão, em 18.08.2015 (fl. 280 v.º), decorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, que se mostra suficiente

para o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Por esses fundamentos, declaro extinta a punibilidade do réu BAO KE WEI, para o crime do artigo 334, §

1º, ALÍNEA d, c.c artigo 29 do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal nos

termos do artigo 107, IV, 109, V, 110, e 117, IV, todos do Código Penal e julgo prejudicados os embargos de

declaração.

Certificado o trânsito em julgado, com a devida baixa na distribuição e observadas as formalidades legais,

encaminhem-se os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0022304-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Sueli José para expedição de alvará de soltura (fl. 18).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) a paciente foi presa em flagrante em 11.08.15, tendo sido convertida a prisão em preventiva, em razão da

suposta prática do delito do art. 171, § 3º, c. c. art. 14, II, ambos do Código Penal, juntamente com Josicléia

Soares de Brito e Jucilene Bezerra;

b) após, foi concedido o pedido de liberdade provisória pelo Juízo a quo e cumprido o alvará de soltura em

25.08.15, realizando-se o pagamento da fiança no valor de R$ 3.940,00 (três mil, novecentos e quarenta reais) e

assinatura do termo de compromisso;

c) o Ministério Público Federal interpôs recurso em sentido estrito contra a concessão de liberdade provisória e,

após a apresentação de contrarrazões, em juízo de retratação, o Juízo a quo revogou a liberdade provisória,

determinou a expedição de novo mandado de prisão em 14.09.15 e negou seguimento ao recurso;

d) a paciente assumiu compromisso perante a Autoridade Policial de apresentar-se para ser recolhida no dia

29.09.15;

e) há ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana em razão da inconstância das decisões de 1ª instância;

f) estão presentes os requisitos legais para concessão liminar da ordem;

g) justifica-se a concessão da medida liminar em razão da própria decisão judicial que concedeu a liberdade

provisória, além de terem sido cumpridas todas as determinações judiciais para que a paciente fosse posta em

liberdade;

h) justifica-se a concessão da medida liminar em razão do risco de retorno ao cárcere, privando a paciente de

aguardar em liberdade a instrução processual, além de, na hipótese de eventual condenação, não ser fixado regime

inicial fechado, considerando que o delito ocorreu na forma tentada, a paciente é primária, tem residência fixa,

atividade lícita e bons antecedentes;

i) estão presentes os requisitos legais para concessão da liberdade provisória;

j) a prisão preventiva é excepcional, sendo aplicáveis medidas cautelares diversas previstas no art. 319 do Código

de Processo Penal;

k) a revogação da liberdade provisória representa antecipação do mérito da ação penal e ofende o princípio da

2015.03.00.022304-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MARCIA GERALDO CAVALCANTE

PACIENTE : SUELI JOSE

ADVOGADO : SP183156 MARCIA GERALDO CAVALCANTE e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116329420154036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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presunção de inocência;

l) requer intimação pessoal do julgamento do writ para exercer o direito à sustentação oral (fls. 2/19).

Foram juntados documentos aos autos (fls. 20/111).

Decido.

Segundo consta, a paciente foi detida em flagrante, juntamente com outras duas mulheres, no momento em que,

em tese, sacaria benefício previdenciário fraudulento. A prisão foi convertida em preventiva e, após, concedida

liberdade provisória, considerando-se ter a paciente residência fixa, ocupação lícita e não registrar antecedentes

criminais (fls. 50/51).

Em razões de recurso em sentido estrito, o Ministério Público Federal apontou divergências quanto ao endereço e

à atividade profissional da paciente, uma vez que teria afirmado, em interrogatório, comercializar veículos, mas

comprovado atividade no ramo de confecções, além de indicar fundamentação para a decretação da prisão (fls.

65/73).

Com efeito, a revogação da liberdade provisória da paciente Sueli José, em juízo de retratação, com a nova

decretação de sua prisão preventiva restou satisfatoriamente fundamentada pelo Juízo a quo (fls. 105/106):

 

Pelos motivos elencados nas razões recursais de fls. 46/54, resta evidente que as medidas cautelares diversas da

prisão, na forma estabelecida às fls. 31/32, não se revelam adequadas e suficientes, impondo-se a segregação

cautelar de Sueli José, como forma de garantir a ordem pública, conveniência da instrução criminal e aplicação

da lei penal.

Com efeito, o crime em questão não é o único praticado por Sueli, em comunhão com outras pessoas. As

investigações dão conta que Sueli atua com Jucilene, intermediando benefícios fraudulentos, há pelo menos dois

anos e, pelas circunstâncias, ambas não agem sozinhas, conforme já reconhecido por elas na lavratura do

flagrante, quando detalharam o modo de agir nas fraudes previdenciárias em diversas localidades, inclusive a

participação de servidores do INSS.

Na hipótese dos autos, pelo que restou apurado até o momento, Sueli foi a responsável por providenciar os

documentos falsos, bem como agendar o atendimento no INSS de Itatiba/SP, tendo se deslocado até agência

bancária com suas comparsas para finalizar seu intento, qual seja, sacar dinheiro referente ao benefício

previdenciário fraudulento. Sua intensa atividade criminosa também pode ser constatada nos documentos, em

nome de outras pessoas, encontrados em sua bolsa. Impõe-se, portanto, sua prisão para garantia da ordem

pública.

As inconsistências verificadas pelo órgão ministerial, no tocante ao verdadeiro endereço de Sueli, bem como sua

atuação profissional também autorizam sua segregação cautelar, como forma de garantir a aplicação da lei

penal.

Por fim, faz-se necessária sua prisão cautelar por conveniência da instrução criminal, na medida em que, se

permanecer em liberdade, poderá atrapalhar o avanço das investigações, seja desaparecendo com vestígios dos

crimes, seja alertando outros integrantes da quadrilha e, até mesmo, ameaçando beneficiários que podem vir a

ser arrolados como testemunhas.

Pelos motivos acima expostos, reformo a decisão proferida às fls. 31/32 para revogar a liberdade provisória,

decretando a PRISÃO PREVENTIVA de SUELI JOSÉ (...) (fls. 104/105)

 

Há prova do crime e indícios suficientes de autoria, considerando-se ter sido a paciente presa em flagrante no

momento do saque de benefício previdenciário fraudulento.

Outrossim, mostra-se necessária a prisão preventiva para garantia da ordem pública, por conveniência da instrução

criminal e para garantia da aplicação da lei penal.

Conforme razões de recurso do Ministério Público Federal apresentadas em 1º grau de jurisdição, há indícios da

reiterada prática delitiva pela paciente, que foi apontada como responsável pela documentação falsa que instruiu o

pedido de benefício e portava documentos de outras pessoas, além de terem se verificado indícios da participação

de servidores do INSS nas fraudes (cfr. fls. 64/73).

Ademais, não foram juntados aos autos documentos que esclareçam as divergências apontadas pelo Parquet

quanto ao endereço da paciente e sua atividade profissional. Não consta do habeas corpus o auto de prisão em

flagrante para comparação das declarações da paciente com os documentos relativos à residência e à atividade

profissional de fls. 28/32.

Presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não se verifica constrangimento ilegal decorrente

da decisão que revogou a liberdade provisória.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

O Supremo Tribunal Federal concedeu ordem para que a parte fosse intimada da data do julgamento de habeas 

corpus (STF, ROHC n. 84.310, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 05.10.04).

Assim, por cautela, defiro a oportuna inclusão em pauta e intimação da sessão de julgamento. Anote-se.
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Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0022158-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado José Brun Júnior em seu próprio

favor contra ato imputado ao Juízo Federal da 1.ª Vara de Avaré/SP.

 

Consta dos autos que o impetrante-paciente é réu nos autos da ação penal n.º 0000134-60.2013.403.6108,

distribuído ao juízo impetrado, que, no curso da ação, deprecou à Subseção Judiciária Federal de Sorocaba/SP a

oitiva de testemunha arrolada pela acusação.

 

Distribuída a deprecata ao Juízo Federal da 2.ª Vara de Sorocaba/SP, o referido juízo recusou-se a cumpri-la sob a

invocação do princípio da identidade física do juiz e diante da possibilidade da realização do ato por

videoconferência.

 

Diante da recusa no cumprimento do ato deprecado, o juízo impetrado suscitou conflito negativo de jurisdição

(autos n.º 2014.03.00.022987-5), distribuído à relatoria do Exmo. Des. Fed. Nino Toldo, integrante da Quarta

Seção deste E. Tribunal, que julgou procedente o conflito, determinando o cumprimento da carta precatória pelo

Juízo Federal de Sorocaba.

 

Como não foi intimado do julgamento do conflito, o impetrante-paciente peticionou ao ilustre Relator alegando a

nulidade do julgamento e, concomitantemente, requereu à autoridade impetrada o sobrestamento da ação penal até

o julgamento em definitivo do conflito, o que lhe foi negado no ato ora apontado como coator.

 

Nessa ordem de ideias, e após ressaltar a nulidade do julgamento do conflito negativo de jurisdição, bem como a

necessidade do sobrestamento da ação penal originária diante da pendência da resolução de questão, que, a seu

ver, envolveria a definição do juiz natural da causa, o impetrante postula a concessão de liminar para obter a

suspensão da ação penal de base até o julgamento, em definitivo, do conflito de jurisdição distribuído à relatoria

do Exmo. Des. Fed. Nino Toldo, e, no mérito, a concessão da ordem, para o fim de confirmar a liminar requerida.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Como cediço, a ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na

demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder,

que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII,

da Constituição Federal, e do art. 647 do Código de Processo Penal.

 

2015.03.00.022158-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : JOSE BRUN JUNIOR

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001346020134036108 1 Vr AVARE/SP
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Sob esse prisma, passo a analisar as alegações do impetrante-paciente, concernentes à existência de suposta

ilegalidade decorrente do fato de a autoridade coatora não ter suspendido o andamento da ação penal originária

enquanto pendente de decisão definitiva o conflito negativo de jurisdição suscitado nos autos de carta precatória

expedida para a oitiva de testemunha arrolada pela acusação.

 

Pois bem.

 

Não se verifica flagrante ilegalidade passível de ser combatida por este writ.

 

Deveras, no caso dos autos, conforme se extrai da própria inicial deste mandamus, o conflito negativo de

jurisdição já foi julgado e, muito embora o impetrante-paciente alegue a nulidade do referido julgamento, a

aventada nulidade não integra o ato coator impugnado neste writ, nem poderia, haja vista que, enquanto passível

de ser imputado a Desembargador Federal integrante desta E. Corte, o aventado vício somente poderia ser

apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, ressalto apenas que, tal como ponderou a autoridade impetrada, é pouco factível a tese do impetrante

de que o julgamento do referido conflito de jurisdição seja nulo pelo fato de ele não ter sido intimado, eis que a

referida alegação não veio acompanhada da demonstração do efetivo prejuízo sofrido.

 

Ademais, não procede a alegação de que seria necessário aguardar o julgamento em definitivo do conflito

negativo de jurisdição, eis que o que está em discussão no conflito não é a competência para o julgamento da ação

penal insaturada contra o impetrante-paciente, mas sim para o cumprimento de uma carta precatória expedida para

a oitiva de testemunha arrolada pela acusação.

 

Nada obstante, a decisão proferida por este E. Tribunal, que já declarou a competência do Juízo Federal da 2.ª

Vara de Sorocaba/SP para o cumprimento da precatória expedida pela autoridade impetrada, somente pode ser

eventualmente impugnada por Recurso Especial ou Extraordinário, os quais, como sabido, não possuem efeito

suspensivo e, portanto, não impedem que a referida decisão seja imediatamente cumprida.

 

Por último, impende salientar que, tal como se extrai da exegese do art. 222, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo

Penal, o trâmite da carta precatória no bojo da qual instaurado o conflito de negativo de jurisdição não repercute

no andamento da ação penal, que poderá seguir seu regular trâmite.

 

Logo, afigura-se descabido condicionar-se o andamento da ação penal originária ao julgamento de um conflito

suscitado num incidente processual que não teria o efeito de prejudicar o andamento da ação.

 

Por tais razões, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

 

Juntadas as informações solicitadas, remetam-se os autos em vista à Procuradoria Regional da República para

manifestação.

 

Após, tornem conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0022193-62.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.022193-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar em favor de Gustavo Mazon Gomes Pinto, pretendendo-se o

trancamento da ação penal contra o paciente por absoluta falta de justa causa (fl. 14).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente está sendo processado por suposta prática do delito previsto no art. 289, § 1º, do Código Penal, pois,

segundo consta da denúncia o paciente teria guardado moeda falsa, 2 (duas) cédulas com valor nominal de

R$50,00 (cinquenta reais), ciente de sua falsidade, em sua chácara no Município de Mogi Mirim (SP);

b) referidas notas teriam sido encontradas por policiais federais em cumprimento ao mandado de busca e

apreensão expedido pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba (SP), no âmbito da operação Darkside (Medida

Cautelar nº 000916-61.2013.403.6110), para busca de elementos relacionados ao tráfico ilícito internacional de

drogas;

c) em razão da inexistência de qualquer ligação entre o objetivo da busca e apreensão e o que de fato foram

apreendidos, duas cédulas falsas de R$50,00 (cinquenta reais), suscitou-se em sede de resposta à acusação a

impossibilidade de utilização dessas provas o que ensejaria a falta de justa causa para prosseguimento da ação

penal. A tese foi analisada superficialmente e rechaçada pela autoridade coatora;

d) a autoridade coatora limitou-se a fazer menção ao fato do delito imputado se tratar de crime permanente o que

ensejaria uma suposta situação flagrancial e, assim, afastaria a necessidade de mandado judicial;

e) os agentes policiais ao cumprirem o mandado agiram em desconformidade com as formalidades legais e

ditames constitucionais, efetivaram a apreensão das cédulas falsas, embora, sua completa e visível falta de valor

probatório para os delitos investigados no processo de origem;

f) as provas encontradas e apreendidas na residência do paciente sem a devida autorização judicial mostram-se

fatalmente ilícitas e, por consequência, inutilizáveis no processo penal. 

g) a apreensão de bens ou objetos sem qualquer ligação com o objetivo da busca e apreensão configura a formação

ilícita da prova, devendo ser excluída dos autos, não tendo eficácia jurídica, nos termos do art. 157 do Código de

Processo Penal e art. 5º, LVI, da Constituição da República;

h) diante do exposto, requer, liminarmente, seja determinada a suspensão da Ação Penal nº 0000564-

81.2015.4.03.6127, em trâmite na 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista (SP),

comunicando-se, inclusive, os Juízos deprecados para suspender as audiências designadas, e, ao fim, a concessão

da ordem para trancar a ação penal por falta de justa causa (fls. 2/14).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 15/49).

Decido.

Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal

pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma

inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n.

89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min.

Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade

(STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

Do caso dos autos. A defesa pretende a concessão liminar da ordem de habeas corpus para determinar o

trancamento da Ação Penal n. 0000564-81.2015.4.03.6127 por falta de justa causa, em razão da ilicitude das

provas obtidas na residência do paciente sem a devida autorização judicial, pois a apreensão de moeda falsa que

deu ensejo à denúncia não era objeto da investigação, não constando no mandado judicial de busca e apreensão

(fls. 2/14).

A impetração não demonstrou, de plano, a existência de justa causa a reclamar o trancamento da ação penal.

Somente é admissível, na via estreita do habeas corpus, o trancamento de ação penal se evidente a inocência do

acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ARISTIDES ZACARELLI NETO

: ADRIANO SCATTINI

: VICTOR REZENDE FERNANDES DE MAGALHAES

PACIENTE : GUSTAVO MAZON GOMES PINTO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP323257 VICTOR REZENDE FERNANDES DE MAGALHÃES e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005648120154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Há indícios suficientes de materialidade e autoria delitivas e a nulidade da denúncia fundada em cumprimento do

mandado judicial de busca e apreensão em que investigava no âmbito da operação Darkside, delito de tráfico

internacional de drogas, entendendo a defesa ser inadmissível a persecução criminal fundada no encontro fortuito

de evidências de outro crime, moeda falsa, deve ocorrer ao longo da instrução criminal, momento oportuno para a

produção de provas, inclusive a discussão sobre a legalidade ou não da prova obtida e a possibilidade do encontro

casual ou descoberta fortuita de uma infração penal, guarda de moeda falsa, enquanto na verdade se investigava

outro crime, tráfico internacional de drogas, com a análise mais aprofundada das teses defensivas e o efetivo

exercício do contraditório e da ampla defesa, incidindo, no início da ação penal, o princípio in dubio pro societate.

E a título de argumentação, o fato das provas colhidas acerca da prática de crime surgirem no decorrer do

cumprimento do mandado judicial de busca e apreensão, não impede, por si só, que sejam utilizadas pelo simples

fato de terem sido obtidas enquanto se investigava outro crime objeto do mandado.

Desse modo, ao menos por ora, inexiste excesso ou constrangimento ilegal que autorize a concessão da medida

requerida, sem prejuízo de uma análise mais detida quando do julgamento do mérito deste habeas corpus.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Por fim, a Ilustre Diretora da Divisão de Análise e Classificação - UFOR informa a existência de outros habeas

corpus, bem como, de apelação criminal, em nome do paciente Gustavo Mazon Gomes Pinto, anteriormente

distribuídos à relatoria da Desembargadora Federal Cecilia Mello, na E. Décima Primeira Turma (fls. 51/71).

Por cautela, remetam-se os autos ao Gabinete da Desembargadora Federal Cecília Mello para verificação de

eventual prevenção.

Em não se reconhecendo a prevenção, requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

[Tab]

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0021798-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Anderson de Almeida Rodrigues em favor de

Ramon de Souza Nunes, por meio do qual objetiva o relaxamento da prisão preventiva decretada no feito n°

0004035-32.2015.403.6119, que tramita perante a 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP que apura Associação ao

Tráfico Internacional de Drogas.

 

O impetrante alega, em síntese, que:

2015.03.00.021798-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES

PACIENTE : RAMON DE SOUZA NUNES reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP260709 ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : GILBERTO PAULINO SOARES

: WILLIAM MACIEL DE SOUZA

: DANILO SILVA DE OLIVEIRA

: RAPHAEL SILVA ARAUJO

No. ORIG. : 00040353220154036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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a) o paciente é tecnicamente primário, tem residência fixa e exerce ocupação lícita;

 

b) o paciente foi preso preventivamente em 15.05.2015 porque foi apontado por um dos corréus, Raphael Silva

Araújo, como participante de esquema criminoso, de troca de bagagens para enviar droga para o exterior no

Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos/SP;

 

c) após o encerramento da instrução criminal, foi alterado o quadro fático, porque se a prisão de Ramon ocorreu

por delação do corréu Raphael, em interrogatório, este permaneceu em silêncio, e nenhum dos outros envolvidos

mencionou o nome de Ramon, motivo pelo qual deixam de existir os fundamentos ensejadores da decretação da

prisão preventiva do paciente.

 

d) em audiência, foi requerida a revogação da prisão preventiva, no entanto, o juízo coator ao indeferir o pedido,

adentrou no mérito da ação penal ao considerar as informações trazidas pela mãe do corréu Raphael;

 

e) possivelmente, na prolação da sentença, haverá erro judicial na condenação de um inocente com base tão

somente num interrogatório prestado na fase policial e com base do depoimento da mãe do delator.

 

f) a custódia cautelar é medida excepcional, não havendo motivos para a prisão antes do trânsito em julgado da

condenação, sob pena de ferir o princípio da presunção de Inocêncio do artigo 5º. LVII da CF.

f) ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, deve ser revogada a prisão

preventiva e aplicada medida cautelar diversa da prisão.

Foram juntado aos autos documentos às fls. 14/128.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que o paciente associou-se com Raphael Silva Araújo, Danilo Silva de Oliveira, William Maciel

de Souza e Gilberto Paulino Soares, para o fim de praticar tráfico internacional de drogas.

 

O paciente foi apontado por Raphael Silva Araújo como a pessoa que o "contratou" para realizar a troca das

bagagens com o intuito de remeter a droga para o exterior.

No dia 07/04/2015, no Aeroporto Internacional de São Paulo/SP, em Guarulhos/SP, os investigados retiraram a

etiqueta de uma frasqueira de cor preta de 7kg (sete quilogramas) despachada pelo passageiro José Carlos

Mathias, que embarcou em voo da companhia aérea "TAP", com destino à cidade do Porto/Portugal e a

recolocaram em uma bagagem grande de cor bege de 32kg (trinta e dois quilogramas), contendo 24.128g (vinte e

quatro mil, cento e vinte e oito gramas) de massa líquida de cocaína.

Na ocasião do interrogatório policial, Raphael Silva Araújo, identificou outros três participantes da organização

criminosa, dentre eles, Ramon de Souza Nunes, ora paciente.

 

Raphael declarou que: foi contratado por uma pessoa chamada Ramon, filho de um ex-funcionário da empresa

"Orbital", mediante promessa de pagamento de R$20.000,00 (vinte mil reais); a bagagem contendo a droga foi

entregue a William, funcionário balanceiro da "Orbital" que trabalha no setor de check in, o qual, por sua vez,

transportou a mala até a pista do aeroporto e entregue ao tratorista Gilberto; Gilberto transportou a bagagem até o

Terminal III do aeroporto, próximo às dependências de esteiras de bagagem do setor OOG, onde se encontrava

Raphael; este se encontrou com Danilo e, juntos, retiraram a etiqueta de uma bagagem despachada e a

recolocaram na mala que continha a cocaína, encaminhando-a ao setor de bagagens despachadas da companhia

aérea "TAP", já em horário final de despacho, a fim de evitar fiscalização; o genitor do paciente, chamado Ted, já

havia lhe oferecido a "proposta" há um ano; não aceitou a proposta, mas Ted passou o contato de seu filho

Ramon, ora paciente; uma semana antes dos fatos, o paciente entrou em contato com Raphael e lhe ofereceu o

"serviço" (fls. 19/20).

 

A Autoridade Policial representou pela decretação da prisão em flagrante do paciente (fls. 11/13), a qual foi

encampada pelo Ministério Público Federal (fls. 33/37).

O paciente foi preso, em 15/05/2015, por Policiais Militares que, ao realizarem fiscalização de rotina, verificaram-
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se tratar-se de indivíduo procurado pela justiça (fls. 81/82).

 

Na ocasião do interrogatório judicial, Raphael, que anteriormente havia apontado Ramon como a pessoa que o

contratou, quedou-se silente.

 

O paciente, em eu interrogatório judicial, alegou não ter nenhuma vinculação com os fatos criminosos que lhe

foram imputados, ocasião em que seu advogado requereu a revogação da prisão preventiva, (fls. 114/115), a qual

foi indeferida fundamentadamente pela MM. Juíza de primeiro grau.

 

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

 

Com efeito, a manutenção da custódia cautelar do paciente é medida de rigor.

A materialidade é comprovada pelo auto de prisão em flagrante de fls. 14/23, que dá conta de todo o esquema

criminoso de envio de drogas para o exterior mediante troca de bagagens.

 

Os suficientes indícios de autoria são corroborados pelo depoimento prestado por Raphael Silva Araújo, em sede

policial, que evidencia a participação do paciente na empreitada criminosa, sendo ele apontado como o suposto

líder do grupo.

 

A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

 

Com efeito, há indícios seguros de que o paciente é líder de organização criminosa atuante no Aeroporto

Internacional de São Paulo, em Guarulhos/SP, voltada para a prática de tráfico internacional de drogas, delito

grave e equiparado a crime hediondo, cujo bem jurídico tutelado é a saúde pública.

 

Do mesmo modo, as condições favoráveis do paciente não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade

provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC-AGR 108188, 1ª Turma, Luiz Fux, 04.10.2011 / HC 104608, 1ª

Turma, Cármen Lúcia, DJU 24.05.2011).

 

Ademais a via estreita do habeas corpus, especialmente em sede de apreciação liminar, não comporta verificação

dos elementos da autoria, além disso, a medida irá garantir a aplicação da lei penal, tendo em vista o risco trazido

pela liberdade do paciente.

Outrossim, na ocasião de eventual recurso de apelação, esta Corte Regional poderá analisar os elementos de prova

e exercer cognição exauriente. 

 

Por outro lado, as penas máximas previstas para o crime de tráfico transnacional de entorpecentes é de 15 (quinze)

anos e para o delito de associação ao tráfico internacional é de 10 (dez) anos, o que autoriza a segregação cautelar

do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da

3ª Região).

 

Intime-se.
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0021858-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Roberto Podval, Odel Mikael Jean Antun,

Marcelo Gaspar Gomes Raffaini e Larissa Palermo Frade, em favor de Oscar Victor Rollemberg Hansen, para o

trancamento da Ação Penal nº 0007375-96.2010.4.03.6106, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de São José do

Rio Preto/SP, em que se apura, quanto ao paciente, a prática de crime previsto no artigo 333, parágrafo único, do

Código Penal.

Os impetrantes alegam, em síntese, que (fls. 2/29):

a) o paciente foi denunciado pela prática do delito de corrupção ativa e o corréu Sérgio Henrique de Oliveira

Brandt, pela prática da conduta de corrupção passiva e violação de sigilo profissional;

b) a autoridade coatora recebeu a peça acusatória sem apreciar individualmente as respostas apresentadas pelos

corréus, sem fundamentar e por meio de "despacho padronizado";

c) em atenção aos princípios da estrita legalidade penal, da ampla defesa e do contraditório, a Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no HC nº 0025564-05.2013.4.03.0000, concedeu parcialmente a ordem

para trancar a Ação Penal nº 0007375-96.2010.4.03.6106 em relação ao paciente, considerando a inépcia da

denúncia, em razão da ausência descrição de elemento objetivo do tipo penal (oferecer ou prometer vantagem

indevida a funcionário público, com a finalidade de que este pratique, omita ou retarde ato de ofício);

d) na decisão do habeas corpus ficou ressalvada a possibilidade de oferecimento de nova denúncia, formalmente

apta, na hipótese de existirem elementos para tanto;

e) neste contexto, o Ministério Público Federal aditou a denúncia, adicionando um apenas um elemento à peça

inicial, o que não é suficiente para preencher os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal;

f) o aditamento à denúncia oferecido pelo órgão ministerial não sana a inépcia e a consequente ausência de justa

causa para a ação penal

g) a autoridade impetrada, ao apreciar nova resposta à acusação apresentada pela defesa do paciente, proferiu

decisão idêntica em relação à primeira decisão de análise das teses defensivas;

h) o paciente sofre constrangimento ilegal, devendo ser reconhecida a nulidade da decisão de recebimento de

denúncia, que é inepta e carente de justa causa;

i) deve ser anulada a decisão que manteve o recebimento do aditamento à denúncia, por ser genérica e desprovida

de fundamentação, bem como todos os atos subsequentes;

j) as transcrições das conversas telefônicas interceptadas não são suficientes para fundamentar a imputação do

crime ao paciente;

k) os delitos de corrupção ativa e passiva são independentes, sendo que o cometimento de um não importa

necessariamente o cometimento do outro;

l) para que o crime de corrupção ativa se consume, é indispensável que a oferta ou a promessa sejam espontâneas

por parte do agente corruptor e que a conduta tenha por finalidade a prática, o retardo ou a omissão de um ato de

ofício por parte do agente corrompido;

m) liminarmente, deve ser suspensa o curso da Ação Penal nº 0007375-96.2010.4.03.6106, em trâmite perante a 4ª

2015.03.00.021858-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : ROBERTO PODVAL

: ODEL MIKAEL JEAN ANTUN

: MARCELO GASPAR GOMES RAFFAINI

: LARISSA PALERMO FRADE

PACIENTE : OSCAR VICTOR ROLLEMBERG HANSEN

ADVOGADO : SP101458 ROBERTO PODVAL e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

CO-REU : SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA BRANDT

No. ORIG. : 00073759620104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vara Federal de São José do Rio Preto/SP;

n) no mérito, deve ser trancada a Ação Penal nº 0007375-96.2010.4.03.6106, uma vez que ausente justa causa;

o) subsidiariamente, deve ser reconhecida a inépcia da denúncia.

Foram juntados documentos de fls. 30/200.

É o relatório.

Decido.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

Consta dos autos que o paciente e Sérgio Henrique de Oliveira Brandt foram denunciados nos Autos nº 0007375-

96.2010.4.03.6106 pela prática dos crimes de corrupção ativa (Oscar Victor) e de corrupção passiva e violação de

sigilo profissional (Sérgio Henrique).

Narra a denúncia e o aditamento que o paciente, no ano de 2009, ofereceu, prometeu e efetivamente entregou

vantagem indevida a Sérgio Henrique, Agente de Polícia Federal, consistente na quantia mensal de R$1.600,00

(um mil e seiscentos) reais, para determina-lo a praticar atos de ofício infringindo dever funcional.

Os fatos descritos na peça acusatória foram investigados no bojo da Operação "Ouro Branco", que objetivou

desmantelar organização criminosa voltada para a prática de crimes de sonegação fiscal, lavagem de dinheiro,

dentre outros delitos.

Após o trancamento da ação penal quanto ao paciente, por inépcia da denúncia, neste Tribunal, por meio de

anterior habeas corpus (fls. 90/98), o Ministério Público Federal aditou a inicial acusatória (fls. 100/113). O

aditamento foi regularmente recebido (fls. 177/180 e 196/200).

 

Em uma análise superficial e em cognição sumária, a denúncia contém a imputação do fato criminoso, com todas

as suas elementares e suas circunstâncias, a indicação da qualificação dos acusados, a classificação dos crimes e o

rol de testemunhas, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

Desse modo e preenchidos os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, a autoridade coatora

recebeu o aditamento à inicial acusatória.

Diferentemente da denúncia, seu aditamento descreve a conduta criminosa supostamente praticada pelo paciente -

"ofereceu, prometeu e efetivamente entregou...". Fez menção às conversas telefônicas interceptadas, bem como a

outros fatos relevantes à análise do feito. 

Com efeito, comprovada a existência de indícios de autoria e de materialidade, incide nesta fase processual o

princípio do in dubio pro societate.

O trancamento da ação penal, por meio de habeas corpus, somente é possível quando se verificam de pronto a

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade,

circunstâncias excepcionais que não foram evidenciadas no presente caso.

Por essa razão, ante a existência de elementos indicativos da materialidade e indícios de cometimento do delito, a

ação penal deve ter normal prosseguimento, para que seja realizada a instrução processual, à luz do contraditório e

ampla defesa e com a devida apuração dos fatos.

Além disso, não vislumbro constrangimento ilegal na decisão que recebeu o aditamento à denúncia, ao argumento

de que se trata de um "despacho padronizado", imprestável e violador de garantias constitucionais.

No momento do recebimento da denúncia e do juízo de absolvição sumária (art. 397, CPP), deve o Juiz fazer uma

análise perfunctória da viabilidade da ação penal. Para tanto, uma fundamentação sucinta é adequada e suficiente,

conforme se verifica no presente caso.

Desta feita, somente após a instrução criminal é que o Magistrado poderá analisar se efetivamente restaram

configurados todos os elementos do tipo penal e se foram comprovadas a autoria e a materialidade.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da

3ª Região).

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39377/2015 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004487-85.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Loyola e Loyola Amoreiras Serviços Ltda. contra a sentença de fls. 385/389 e

407/408, que denegou a segurança e reconheceu a falta superveniente de interesse de agir, extinguindo o processo

sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, c. c. o art. 6º, § 5º, da Lei

n. 12.016/09.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a empresa permanece em funcionamento, pois a impetrante obteve a concessão de liminar em medida cautelar

para impedir o descredenciamento da empresa;

b) a ECT continua a impedir que a impetrante realize vinculação de contratos com empresas de maneira ilegal;

c) deve ser reformada a sentença e julgado o pedido inicial para que seja concedida a segurança (fls. 413/430).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 436/457).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso ou pela denegação da segurança (fls.

480/483).

Decido.

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito

amplamente aceito é o seguinte:

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança

não é o mesmo do legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e

comprovação do direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o

exercício desse direito.

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. Há, apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo

impetrante, com subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide

nestes termos, advirá a sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as

informações.

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção,

"habeas data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se

admitindo dilação probatória:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSUAL CIVIL. (...)

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

2009.61.08.004487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LOYOLA E LOYOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro(a)

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP233342 IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA

No. ORIG. : 00044878520094036108 1 Vr BAURU/SP
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Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas

pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem

estar documentalmente comprovados no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os

elementos necessários para o exame das alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)

 

Condições da ação. Interesse processual. Falta de utilidade do provimento. Carência da ação. O interesse

processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua

adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do mérito:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO

FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 

1. Para que esteja configurado o interesse de agir é indispensável que a ação seja necessária e adequada ao fim

a que se propõe. A ação será necessária quando não houver outro meio disponível para o sujeito obter o bem

almejado.

2. A inércia da recorrida frente à simples realização de pedido administrativo de exibição de documentos, sem a

comprovação do pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não caracteriza a

recusa no fornecimento das informações desejadas. 

3. Não é possível obrigar a recorrida a entregar documentos sem a contrapartida da taxa a que tem direito por

força de lei. 

4. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp. n. 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28.08.07)

 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Do caso dos autos. O presente mandado de segurança foi impetrado contra ato de "desvinculação" praticado pela

ECT referente ao contrato firmado entre a impetrante e a empresa Master Saúde Assistência Médica Ltda. Alega-

se que tal sanção foi aplicada sem amparo legal e sem prévio procedimento administrativo, requerendo-se, ao

final, "seja decretada em definitivo a nulidade do ato coator sancionatório" (fls. 2/47).

Aduz a impetrante que o contrato de franquia empresarial celebrado com a ECT impõe a submissão de todos os

contratos firmados com terceiros para "vinculação" pela ECT. O procedimento teria sido regularmente seguido

pela impetrante, com a aprovação do pedido de "vinculação", mas posteriormente a ECT, imotivadamente e sem

prévio procedimento administrativo, teria "desvinculado" o contrato firmado com a empresa Master Saúde.

A sentença recorrida denegou a segurança com fundamento no art. 267 do Código de Processo Civil, pois a lide

teria se tornado inadequada para dirimir a controvérsia, já que o contrato de franquia postal empresarial entre a

impetrante e a ECT foi rescindido em 12.04.10, de modo que nenhuma utilidade poderia trazer à parte o

julgamento do presente feito, sendo inviável a determinação para que seja obstada a "desvinculação" referente ao

contrato entre a impetrante e a empresa Master Saúde.

A impetrante logrou obter tutela jurisdicional nos autos da Medida Cautelar n. 0008055-02.2010.403.6100 e da

respectiva ação principal, de n. 0010372-70.2010.403.6100, para "declarar nulo o procedimento administrativo n.º

1.725/2009, a contar da decisão de 1ª instância administrativa (fls. 538/540), devendo a ré garantir à demandante o

direito de indicar as provas que pretenda produzir", mantida a liminar concedida em medida cautelar "para

suspender os efeitos da decisão de descredenciamento da autora, até que sanada a nulidade do processo

administrativo". Referido provimento foi objeto de recurso por parte da ECT, o qual pende de julgamento nesta

Corte.

Desse modo, resta suspenso o descredenciamento da autora, de forma que permanece a agência em funcionamento

e teria a impetrante, em tese, interesse no julgamento do presente mandado de segurança, impetrado com o

objetivo de ter decretada a nulidade do ato administrativo.

Não obstante, como bem apontado pela Procuradoria Regional da República (fls. 480/483), a impetrante não

logrou comprovar de plano o seu alegado direito líquido e certo, sendo que a controvérsia, de alta indagação,

demanda dilação probatória incompatível com a via estreita do mandamus. Conforme se vê das informações

prestadas pela autoridade impetrada (fls. 261/281), a decisão de não autorizar a vinculação de contratos a agências

que estejam envolvidas em processos administrativos ou judiciais, como é o caso, decorre de normas internas às

quais deve se submeter a impetrante.

Não há nos autos comprovação de conduta ilegal ou abusiva por parte da ECT e o ato impugnado está diretamente

relacionado ao mérito da ação principal supra referida, assim como da Ação Penal n. 2007.61.10.002128-8, no

âmbito da qual foram condenados Daniel de Brito Loyola e Antonio Luiz Vieira Loyola em decisão ainda não

transitada em julgado pela prática dos crimes dos arts. 299 e 333, c. c. o art. 69, todos do Código Penal.

Por fim, aponte-se que tampouco se entrevê utilidade no julgamento do presente mandado de segurança para

determinar a nulidade da negativa de vinculação de contrato com empresa ocorrida há mais de 6 (seis) anos, sendo

duvidoso que a empresa Master Saúde Assistência Médica Ltda. não tenha buscado suprir suas necessidades

empresariais de prestação de serviços postais com outra agência, de tal modo que eventual responsabilização por

conduta supostamente irregular da ECT haveria de ser apurada por meio das vias próprias.
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Não se mostra útil e adequado para a solução da controvérsia, portanto, o presente mandado de segurança.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013260-75.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 83/91, proferida em

mandado de segurança que, ao julgar procedente o pedido, concedeu a ordem para o fim de obstar que a

autoridade decrete a aposentadoria compulsória do impetrante aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, garantida a

possibilidade de permanecer em atividade até a idade limite de 70 (setenta) anos (CF, art. 40, § 1º, II).

Informou o impetrante que lhe foi concedida a aposentadoria voluntária, com vencimentos integrais, publicado o

ato no DOU de 19.06.15, fato que acarreta perda do objeto da ação (fls. 145/147).

Dada oportunidade à União para manifestar-se, a Procuradoria Regional da União declarou nada ter a requerer (cf.

fls. 149 e 150).

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o reexame necessário e a apelação da União, com fundamento no

art. 557 do Código de Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010340-36.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.013260-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUIZ ROGERIO CORREA CLEMENTE

ADVOGADO : SP267440 FLÁVIO DE FREITAS RETTO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132607520114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.010340-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

APELADO(A) : FABIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP227652 IRVIN KASAI e outro(a)

INTERESSADO(A) : EL SHADAI BAR E LANCHONETE LTDA -ME e outro(a)

: FABIO PENNA NARDELLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     172/4153



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a sentença de fl.

27/29, que julgou procedentes os embargos, para determinar a exclusão do co-réu Fabio Vieira da execução, tendo

em vista a sua falta de capacidade de representação da empresa executada, condenado a embargada ao pagamento

de honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código

de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o processo executivo teve origem com acordo firmado em sede de ação ordinária de cobrança, ocasião na qual a

sociedade era representada por Fabio Penna Nardelli e pelo apelado, que não comunicaram a alteração da

composição societária;

b) por equívoco da Secretaria da 14ª Vara Federal o mandado de citação foi expedido em nome do recorrido, fato

que não ocorreu por responsabilidade da apelante;

c) verifica-se a falta de interesse processual, pois a embargada não se opôs ao pedido de exclusão do polo passivo

da lide, não houve penhora de bens, e a sentença julgou procedente a exceção de pré-executividade;

d) os embargos de terceiro não correspondem ao meio processual adequado para a solução do litígio;

e) a petição inicial não cumpriu os requisitos exigidos, especialmente quanto à indicação do valor da causa, nos

termos do art. 28 do Código de Processo Civil (fls. 32/42).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 169/173).

Decido

Condições da ação. Interesse processual. Desnecessidade. Falta de utilidade do provimento. Carência da

ação. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO

FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 

1. Para que esteja configurado o interesse de agir é indispensável que a ação seja necessária e adequada ao fim

a que se propõe. A ação será necessária quando não houver outro meio disponível para o sujeito obter o bem

almejado.

2. A inércia da recorrida frente à simples realização de pedido administrativo de exibição de documentos, sem a

comprovação do pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não caracteriza a

recusa no fornecimento das informações desejadas. 

3. Não é possível obrigar a recorrida a entregar documentos sem a contrapartida da taxa a que tem direito por

força de lei. 

4. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp. n. 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28.08.07)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou procedentes os embargos, para determinar a exclusão do co-réu Fabio

Vieira da execução, tendo em vista a sua falta de capacidade de representação da empresa executada, condenado a

embargada ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fundamento

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

O recurso merece provimento.

Na execução, foi proferida decisão que torna sem efeito a citação de Fábio Vieira de Souza, determinando que

sejam citados como representantes da empesa executada os respectivos sócios apontados às fls. 117/124 (fl. 162).

Assim, demonstrada a falta de interesse processual do embargante, uma vez que sua citação no processo de

execução foi declarada sem efeito, bem como a inadequação destes embargos de terceiro, tendo em vista que não

houve nenhum tipo de constrição sobre qualquer um de seus bens.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar a parte autora carecedora da

ação, extingo o feito sem resolução do mérito, e condeno-o a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observando-se a Lei n. 1.060/50, com fundamento no art. 269, I, e art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-38.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Antonia Firmino contra a sentença de fl. 36, proferida em embargos de

terceiros, que julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o indeferimento da prova testemunhal caracteriza cerceamento de defesa, devendo sempre revestir-se de

fundamentação;

b) "a apelante adquiriu o imóvel para moradia de sua família, residindo no local da data da compra até os dias de

hoje, não tendo para onde ir caso a penhora seja mantida, devendo o mesmo ser considerado em sua totalidade

como bem de família";

c) é legitima a propriedade da apelante sobre o bem penhorado, que se trata de sua residência (fls. 38/46).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 50/54).

Decido.

Embargos de terceiro. Meação. Admissibilidade. Não há nenhuma dúvida de que o cônjuge do executado

encontra-se legitimado aos embargos de terceiro, ainda que tenha sido intimado da penhora, conforme decorre da

Súmula n. 134 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Embora intimado da penhora em imóvel do casal, o cônjuge do executado pode opor embargos de terceiro para

defesa de sua meação.

 

Pode o cônjuge defender a posse e a propriedade dos bens que integram sua meação pela via dos embargos de

terceiro, nos quais cabe ao exeqüente o ônus da prova de que o crédito exigido em sede de execução teria se

revertido em benefício daquele. Não se pode presumir, no caso de execução fiscal de crédito tributário, que a

inadimplência tenha revertido diretamente em favor do casal ou especificamente em benefício do cônjuge meeiro:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER

CASADA. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. BENEFÍCIO FAMILIAR. NECESSIDADE DE PROVA. ÔNUS

PROBATÓRIO DO CREDOR.

1. Tratando-se de execução fiscal oriunda de ato ilícito e, havendo oposição de embargos de terceiro por parte do

cônjuge do executado, com o fito de resguardar a sua meação, o ônus da prova de que o produto do ato não

reverteu em proveito da família é do credor e não do embargante. Precedentes: REsp 107017 / MG, Ministro

CASTRO MEIRA, DJ 22.08.2005; REsp 260642 / PR ; Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 14.03.2005; REsp

641400 / PB, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 01.02.2005; Resp n.º 302.644/MG, Segunda Turma, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, DJ de 05/04/2004.

2. Impossibilidade de realização da prova na instância especial, ante o óbice da Súmula 7 desta Corte: "a

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

3. Ainda que assim não bastasse, a instância a quo, com ampla cognição fático-probatória concluiu que: (...)o

bem imóvel sobre o qual recaiu a penhora em execução contra a firma da qual o esposo da embargante é sócio

fora adquirido após o casamento, o que determina a meação e faz incidir o disposto no art. 3º da Lei 4.121/62,

em combinação com o art. 1658 do Código Civil, ainda que se trate de comunhão parcial (fls. 96). Considerando-

se que a embargada não comprovou a alegação de que a sonegação do imposto devido pela sociedade

2011.61.26.005355-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA ANTONIA FIRMINO

ADVOGADO : SP204689 ELAINE CAVALINI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : ENGEGLASS COML/ LTDA

No. ORIG. : 00053553820114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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representada pelo executado teria revertido em benefício da família deste, não merece prosperar o pedido do

INSS, devendo ser resguardado o direito da embargante à meação do bem penhorado. (fls. 57/58).

4. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 701170, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.06)

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

POR DÍVIDAS FISCAIS DA EMPRESA. ATO ILÍCITO. MEAÇÃO DA ESPOSA. EXCLUSÃO. ÔNUS DA PROVA

DO CREDOR. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADA NO QUE

CONCERNE À RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTIGOS

APONTADOS COMO VIOLADOS.

Neste Superior Tribunal de Justiça, predomina o entendimento segundo o qual, nas hipóteses de responsabilidade

de sócio por dívida fiscal de pessoa jurídica, decorrente de ato ilícito, o ônus da prova de que a esposa se

beneficiou com o produto da infração é do credor. Nesse sentido, esta egrégia Segunda Turma, em recente

julgado, asseverou que "a meação da mulher só responde pelos atos ilícitos praticados pelo marido, sócio-

gerente, quando ficar provado que ela foi beneficiada com o produto da infração, cabendo o ônus da prova ao

credor" (REsp 302.644/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 05.04.2004).

Divergência jurisprudencial não-configurada no que concerne à responsabilidade do sócio-gerente por dívidas

fiscais da empresa. Na espécie, conquanto a recorrente tenha interposto o recurso especial com fundamento na

alínea "c" do permissivo constitucional, apontou violação dos artigos 202 e 203 do Código Tributário Nacional.

Da detida análise dos autos, contudo, verifica-se que a Corte de origem não decidiu a questão à luz dos

mencionados dispositivos de lei federal tidos por violados. Impõe-se, dessarte, a aplicação das Súmulas ns. 282 e

356 do Supremo Tribunal Federal por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e

indispensável exame da questão pelo acórdão recorrido.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(STJ, REsp n. 362646, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 16.11.04)

 

Ocorre, porém, que na hipótese de o bem penhorado não admitir cômoda divisão ou desmembramento, cumpre

levá-lo à hasta pública, incidindo a parte cabente ao cônjuge sobre o resultado da liquidação:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM

INDIVISÍVEL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 1. Os bens indivisíveis, de propriedade comum decorrente do

regime de comunhão no casamento, podem ser levados à hasta pública por inteiro, reservando-se ao cônjuge a

metade do preço alcançado. Precedentes: (REsp 200.251/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Corte

Especial, DJU de 29/04/2002; Resp. n.º 08.267/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ. 06.03.2007; REsp n.

259.055/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJ de 30.10.2000). 

2. Deveras, a novel reforma do Processo Civil Brasileiro, na esteira da jurisprudência desta Corte, consagrou na

execução extrajudicial que "Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução

recairá sobre o produto da alienação do bem". ( CPC, art. 655-B).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 814542, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.06.07)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM

INDIVISÍVEL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 

1. Na execução, os bens indivisíveis, de propriedade comum dos cônjuges casados no regime de comunhão de

bens, podem ser levados à hasta pública, reservando ao cônjuge meeiro do executado a metade do preço obtido.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 508.267, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 13.02.07)

 

Prova testemunhal. Fatos passíveis de comprovação por documentos. Indeferimento. A jurisprudência tende

a considerar que, por ser destinatário da prova, o juiz pode indeferir a produção de prova testemunhal nas

hipóteses em que seu objeto consistir em fatos passíveis de serem provados por documentos (CPC, art. 400, II):

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE

PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 400, DO CPC. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Cabe ao magistrado apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide, em seu livre

convencimento. Não está ele obrigado a julgá-la de acordo com o pleito das partes.

2. O simples indeferimento de inquirição de testemunhas não basta, por si só, para caracterizar o cerceamento de

defesa ou ofensa ao art. 400 do CPC.
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3. A existência de provas suficientes à instrução do processo autoriza o magistrado a indeferir a realização de

audiência para a produção de prova testemunhal. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria

fático-probatória. Incidência da Súmula 07/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA n. 746.673, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.03.07)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

INCIDENTE SOBRE BEM DE FAMÍLIA. PROVA TESTEMUNHAL. MATÉRIA PASSÍVEL DE SER

COMPROVADA ATRAVÉS DE DOCUMENTOS. CPC, ART. 400, II. DESNECESSIDADE

1. Na hipótese em tela, o ora agravante pretende desconstituir a penhora que reputa irregular, ao argumento de

que a mesma é incidente sobre imóvel que foi constituído como bem de família e destinado à sua moradia e de

seus familiares, através de prova documental e testemunhal, esta última indeferida pelo magistrado de origem.

2. O art. 125, do Diploma Processual Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. E,

embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem como os moralmente

legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da

prova que se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda.

3. Assim, considerando a matéria deduzida, o indeferimento da prova testemunhal, tal como requerida pelo ora

agravante, não caracteriza cerceamento de defesa nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório,

ampla defesa e devido processo legal, eis que a questão de o imóvel ser ou não bem de familia pode ser

demonstrada por documentos (CPC, art. 400, II).

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.003521-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.08.09)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA

TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. (...).

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de

realização de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

II - Em outro giro, mais especificamente no que tange à prova testemunhal, pode o juiz indeferir a sua produção,

se os fatos só puderem ser provados por documento ou por exame pericial, conforme disposto no artigo 400, II,

do CPC.

(...)

VIII - Agravo provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.041095-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

A impenhorabilidade do bem de família, conforme disposto na Lei n. 8.009/90, depende de comprovação. Não

basta a mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, impenhorável. Deve o devedor fazer a

prova do direito alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre a adequação do

imóvel às exigências legais (STJ, AgREsp n. 200701805786, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.11.07; AGA n.

200701580419, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07; Resp n. 200600858651, Rel. Min. José Delgado, j. 21.09.06).

E a prova testemunhal não se mostra idônea para essa finalidade.

Com efeito, assim como fundamentado na sentença:

 

Conforme art. 5º, da Lei 8.009/90, exige-se, para configuração do bem de família, a comprovação de que o bem

objeto da constrição seja único imóvel que o casal ou entidade familiar possua para residir.

(...)

Apenas restou provado que a embargante é proprietária do imóvel penhorado, fazendo jus, portanto, à metade do

produto da alienação do bem, conforme previsão do art. 655-B, CPC.

 

Na hipótese de o bem penhorado não admitir cômoda divisão ou desmembramento, cumpre levá-lo à hasta

pública, incidindo a parte cabente ao cônjuge sobre o resultado da liquidação (STJ, REsp n. 814542, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 26.06.07; REsp n. 508.267, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 13.02.07).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002989-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 66/71, que julgou

procedente o pedido do embargante, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a

nulidade da certidão de dívida ativa - CDA, que não obedeceu ao disposto no art. 2º, § 5º, da Lei de Execução

Fiscal, extinguindo o processo executivo com fundamento nos art. 618, I, do Código de Processo Civil e art. 3º,

parágrafo único, da Lei n. 6.830/80 e condenou a União ao pagamento das custas e honorários advocatícios,

arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "ao ser transferido para a União, o débito executado passou a receber o tratamento conferido aos créditos deste

ente, devendo ser inscrito em Dívida Ativa em função do previsto no Art. 2º, e parágrafos, da Lei nº 6.830/80,

independentemente de sua natureza ser tributária ou não" (sic, grifos no original, fl. 75);

b) a CDA está em conformidade com os requisitos exigidos pelo art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80 e

expressamente certifica que a dívida apurada está sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização

monetária, aos juros de mora e aos encargos de 20% previsto no Decreto Lei n. 1.025/69;

c) não houve alteração unilateral dos encargos contratuais;

d) os honorários advocatícios devem ser arbitrados de forma equitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC (fls.

73/82).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 84/92).

Decido.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - NULIDADE DA CDA -

INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

2009.03.99.002989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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APELADO(A) : VITOR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP127274 JOSE PAULO FACION
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da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.03.05)

Cédula de crédito rural. Cessão à União. Legitimidade. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24.08.01, autorizou

a União a adquirir créditos decorrentes de financiamento agrícola contratados com o Banco do Brasil. Com a

cessão do crédito, sub-roga-se a União nos direitos e obrigações a ele relacionados, legitimando-se para figurar

como parte em ações judiciais que tenham por objeto o negócio jurídico, ainda que tenha contratado a instituição

financeira para administrá-lo, pois se trata de defesa de direito que lhe é próprio:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL REALIZADAS COM O BANCO DO BRASIL S/A. ALONGAMENTO DA

DÍVIDA AUTORIZADO POR LEI E RESOLUÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. REPASSE DOS

CRÉDITOS À UNIÃO MEDIANTE CONTRATO DE CESSÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

PROCESSAR E JULGAR O FEITO DE ORIGEM, EM QUE OS AUTORES OBJETIVAM A DECRETAÇÃO DE

NULIDADE DAS CLÁUSULAS QUE MAJORARAM SEU DÉBITO. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

(...)

II - As operações realizadas com o Banco do Brasil S/A tiveram seus créditos repassados por esse agente

financeiro para a UNIÃO, mediante contrato de cessão de crédito, transação essa autorizada pela MP nº 2.196-3,

de 24/08/2001.

III - A UNIÃO se subrogou nos créditos de tal agente, daí decorrendo a necessidade de figurar no polo passivo

da lide e, em conseqüência, o feito deve ser processado e julgado perante a Justiça Federal de origem.

IV - Agravo Legal que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.013874-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.01.12)

REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. APLICABILIDADE DO CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA.

BANCO DO BRASIL. UNIÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGOS MORATÓRIOS.

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS. LEI Nº 10.437/02. SUCUMBÊNCIA. 

(...)

A União, na condição de credora, por conta de cessão de créditos havida pelo Banco do Brasil, nos termos da

MP 2.196-3/01, é parte legítima para responder à ação que visa o alongamento de dívida resultante de cédula de

crédito rural, pois tem interesse econômico e jurídico na demanda. 

3. O Banco do Brasil, na qualidade de instituição financeira participante do Programa de Securitização de

Dívidas de Crédito Rural, do Sistema Nacional de Crédito Rural, age por delegação do Poder Público,

formalizando os financiamentos rurais por meio da emissão de cédula de crédito rural (Lei nº 9.138/95, art. 4º,

parágrafo único). O agir por delegação de poder não afasta a sua legitimidade. 

4. A presente ação declaratória possui natureza de direito pessoal, aplicando-se os prazos previstos no artigo 177

do Código Civil de 1916 (20 anos) e no artigo 205 do Código Civil de 2002 (10 anos). 

5. O prazo decadencial previsto no art. 26 da Lei 8.078/90 refere-se à discussão dos vícios aparentes de produtos

ou serviços, o que não se confunde com o questionamento judicial de cláusulas contratuais tidas como ilegais ou

abusivas, situação compatível com a presente ação de revisão de contrato. 

(...)

(TRF da 4ª Região, ApelReex n. 2006.70.10000389-1, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 14.04.10)

ADMINISTRATIVO. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO DE CRÉDITO RURAL. DÍVIDA SECURITIZADA

NOS TERMOS DA LEI Nº 9.138/95. DISCUSSÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.

SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL QUE REJEITA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO

DO BRASIL EM RAZÃO DA CESSÃO DE CRÉDITOS PREVISTA NA MP 2.196/2001. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E

DOS ATOS DECISÓRIOS DESDE A CITAÇÃO. 

1. O Banco do Brasil S/A, na qualidade de instituição financeira participante do Programa de Securitização de

Dívidas de Crédito Rural, do Sistema Nacional de Crédito Rural, age por delegação do Poder Público,

formalizando os financiamentos rurais por meio da emissão de cédula crédito rural (Lei nº 9.138/95, art. 4º,

parágrafo único). 

2. Desde a edição da Lei nº 9.138/95, esta Corte reconhece que a União deve integrar a lide como litisconsorte

passiva necessária, uma vez que o Tesouro Nacional é o garantidor das operações de alongamento das dívidas,

segundo condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Lei nº 9.138/95, arts. 1º, § 1º; 5º, § 1º; 6º e

8º). 

3. Sendo o Tesouro Nacional garantidor das operações de alongamento das dívidas, segundo condições

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, possui a União interesse na demanda. 
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4. Pela MP 2.196/2001, os créditos alongados, ou não, foram transferidos à União, que se já detinha legitimidade

para integrar a lide como garantidora, passa a necessariamente integrar a demanda como titular do crédito. 

5. Compete à Justiça Federal, nos termos do artigo 109 da CF, processar e julgar ação relativa a crédito rural

que tenha a União como garantidora do crédito ou em que seja o titular do mesmo, em razão da assunção do

mesmo em decorrência de norma legal. 6. O reconhecimento da legitimidade da União para inscrever os

referidos créditos como dívida ativa e a possibilidade de manejar sua cobrança ressaltam a necessidade de sua

integração a lide que pretenda discutir o valor do débito atualizado. 

7. Sentença do Juízo Estadual anulada. 

8. Decisões incidentais anuladas até o momento da citação inicial, quando a União deveria ter sido chamada a

integrar a lide. 

(TRF da 1ª Região, AC n. 2006.01.99003310-3, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 30.06.10)

A União não executa o título cambial (cédula de crédito rural), mas a dívida originária do contrato, inscrita em

dívida ativa e submetida ao rito da Lei n. 6.830/80, nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITO S

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA (...).

1. Os crédito s rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95),

cedidos à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da

União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos crédito s em si -,

conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública

aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações

posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja

atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda." 

2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008. 

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 1123539, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09)

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido do embargante, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, para reconhecer a nulidade da certidão de dívida ativa - CDA, que não obedeceu ao

disposto no art. 2º, § 5º, da Lei de Execução Fiscal, extinguindo o processo executivo com fundamento nos art.

618, I, do Código de Processo Civil e art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80 e condenou a União ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

O recurso merece provimento.

Conforme documentação juntada aos autos, se trata de dívida ativa originária de carta de crédito rural, cedida à

União pelo Banco do Brasil S/A, por meio da Medida Provisória n. 2.196-3/01 (fls. 02/03 dos autos em apenso),

sendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a execução fiscal é o meio adequado à

cobrança de dívidas relativas às cédulas de crédito rural cedidas à União.

Ademais, a CDA goza de presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.

Concedo ao embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida na petição inicial e não apreciada

pelo Juízo a quo.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e julgar

improcedentes os embargos à execução, com resolução do mérito, e condeno o embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observando-se o benefício concedido pela Lei

n. 1.060/50, com fundamento no art. 269, I, e art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003157-91.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo Banco do Brasil S/A e, na forma adesiva, por Antonia Servilha Balan contra

a sentença de fls. 698/702, que julgou procedentes os embargos, para excluir da penhora dos imóveis.

O Banco do Brasil alega, em síntese, o seguinte:

a) "quando da separação judicial que fundamenta o pedido nos presentes embargos de terceiro, que teria ocorrido

em 1995, o marido da apelada já havia sido citado na execução onde os bens foram penhorados";

b) a execução é de 1990, sendo que a citação do executado se deu no mesmo ano;

c) "não obstante a separação, o devedor continuou a declarar os bens imóveis penhorados como seus nas

declarações de imposto de renda, tudo conforme folhas 537 e seguintes dos autos";

d) ocorrência de fraude à execução (fls. 706/723).

Antonia Sevilha alega, em síntese, o seguinte:

a) reforma da sentença recorrida, uma vez que não fixou os honorários;

b) "o direito de seu cliente foi reconhecido na sentença, mas não houve a fixação de honorários de sucumbência"

(fls. 741/752).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 727/740 e 755/762).

Decido

Embargos de terceiro. Meação. Admissibilidade. Não há nenhuma dúvida de que o cônjuge do executado

encontra-se legitimado aos embargos de terceiro, ainda que tenha sido intimado da penhora, conforme decorre da

Súmula n. 134 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Embora intimado da penhora em imóvel do casal, o cônjuge do executado pode opor embargos de terceiro para

defesa de sua meação.

 

Pode o cônjuge defender a posse e a propriedade dos bens que integram sua meação pela via dos embargos de

terceiro, nos quais cabe ao exequente o ônus da prova de que o crédito exigido em sede de execução teria se

revertido em benefício daquele. Não se pode presumir, no caso de execução fiscal de crédito tributário, que a

inadimplência tenha revertido diretamente em favor do casal ou especificamente em benefício do cônjuge meeiro:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MULHER

CASADA. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. BENEFÍCIO FAMILIAR. NECESSIDADE DE PROVA. ÔNUS

PROBATÓRIO DO CREDOR.

1. Tratando-se de execução fiscal oriunda de ato ilícito e, havendo oposição de embargos de terceiro por parte do

cônjuge do executado, com o fito de resguardar a sua meação, o ônus da prova de que o produto do ato não

reverteu em proveito da família é do credor e não do embargante. Precedentes: REsp 107017 / MG, Ministro

CASTRO MEIRA, DJ 22.08.2005; REsp 260642 / PR ; Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 14.03.2005; REsp

641400 / PB, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 01.02.2005; Resp n.º 302.644/MG, Segunda Turma, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, DJ de 05/04/2004.

2. Impossibilidade de realização da prova na instância especial, ante o óbice da Súmula 7 desta Corte: "a

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

3. Ainda que assim não bastasse, a instância a quo, com ampla cognição fático-probatória concluiu que: (...)o
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bem imóvel sobre o qual recaiu a penhora em execução contra a firma da qual o esposo da embargante é sócio

fora adquirido após o casamento, o que determina a meação e faz incidir o disposto no art. 3º da Lei 4.121/62,

em combinação com o art. 1658 do Código Civil, ainda que se trate de comunhão parcial (fls. 96). Considerando-

se que a embargada não comprovou a alegação de que a sonegação do imposto devido pela sociedade

representada pelo executado teria revertido em benefício da família deste, não merece prosperar o pedido do

INSS, devendo ser resguardado o direito da embargante à meação do bem penhorado. (fls. 57/58).

4. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 701170, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.06)

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

POR DÍVIDAS FISCAIS DA EMPRESA. ATO ILÍCITO. MEAÇÃO DA ESPOSA. EXCLUSÃO. ÔNUS DA PROVA

DO CREDOR. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADA NO QUE

CONCERNE À RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTIGOS

APONTADOS COMO VIOLADOS.

Neste Superior Tribunal de Justiça, predomina o entendimento segundo o qual, nas hipóteses de responsabilidade

de sócio por dívida fiscal de pessoa jurídica, decorrente de ato ilícito, o ônus da prova de que a esposa se

beneficiou com o produto da infração é do credor. Nesse sentido, esta egrégia Segunda Turma, em recente

julgado, asseverou que "a meação da mulher só responde pelos atos ilícitos praticados pelo marido, sócio-

gerente, quando ficar provado que ela foi beneficiada com o produto da infração, cabendo o ônus da prova ao

credor" (REsp 302.644/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 05.04.2004).

Divergência jurisprudencial não-configurada no que concerne à responsabilidade do sócio-gerente por dívidas

fiscais da empresa. Na espécie, conquanto a recorrente tenha interposto o recurso especial com fundamento na

alínea "c" do permissivo constitucional, apontou violação dos artigos 202 e 203 do Código Tributário Nacional.

Da detida análise dos autos, contudo, verifica-se que a Corte de origem não decidiu a questão à luz dos

mencionados dispositivos de lei federal tidos por violados. Impõe-se, dessarte, a aplicação das Súmulas ns. 282 e

356 do Supremo Tribunal Federal por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e

indispensável exame da questão pelo acórdão recorrido.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(STJ, REsp n. 362646, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 16.11.04)

 

Ocorre, porém, que na hipótese de o bem penhorado não admitir cômoda divisão ou desmembramento, cumpre

levá-lo à hasta pública, incidindo a parte cabente ao cônjuge sobre o resultado da liquidação:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM

INDIVISÍVEL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 1. Os bens indivisíveis, de propriedade comum decorrente do

regime de comunhão no casamento, podem ser levados à hasta pública por inteiro, reservando-se ao cônjuge a

metade do preço alcançado. Precedentes: (REsp 200.251/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Corte

Especial, DJU de 29/04/2002; Resp. n.º 08.267/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ. 06.03.2007; REsp n.

259.055/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJ de 30.10.2000). 

2. Deveras, a novel reforma do Processo Civil Brasileiro, na esteira da jurisprudência desta Corte, consagrou na

execução extrajudicial que "Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução

recairá sobre o produto da alienação do bem". ( CPC, art. 655-B).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 814542, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.06.07)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM

INDIVISÍVEL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 

1. Na execução, os bens indivisíveis, de propriedade comum dos cônjuges casados no regime de comunhão de

bens, podem ser levados à hasta pública, reservando ao cônjuge meeiro do executado a metade do preço obtido.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 508.267, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 13.02.07)

 

Embargos de terceiro. Título não registrado. Admissibilidade. A Súmula n. 621 do Supremo Tribunal Federal,

segundo a qual a promessa de compra e venda não inscrita no Registro de Imóveis não enseja embargos de

terceiro, restou superada pela superveniência da Súmula n. 84 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente

permite a oposição de embargos de terceiro pelo possuidor que não disponha de título translativo da propriedade

devidamente registrado:

 

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro.
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Note-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem aplicado a Súmula n. 84 por analogia em casos

diversos dos de "compromisso de compra e venda", como sucede por exemplo com a doação ou a cessão de

direitos:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DOAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA ESCRITURA NO

CARTÓRIO DE IMÓVEIS. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA N. 84 DO STJ.

1. Não se configura fraude à execução quando a doação por escritura pública, ainda que desprovida de registro

em cartório, tenha sido realizada em momento anterior à propositura do executivo fiscal. Aplicação analógica da

Súmula n. 84/STJ.

2. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n. 264788, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 06.12.05)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.

ALIENAÇÃO DE BENS ANTES DO EXECUTIVO E DA CITAÇÃO DO DEVEDOR. INTERPRETAÇÃO DOS

ARTS. 185 DO CTN E 593, II, DO CPC. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial dos agravados.

2. O acórdão a quo, apreciando embargos de terceiro, considerou a ocorrência de fraude à execução a alienação

ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo.

3. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de

constrição judicial. A

pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não

constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do

'consilium fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé pressupõe ato de efetiva citação

ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem

patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de

constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de

execução a alienação ocorrida antes da citação

do executado alienante. (EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999)

4. É indiscutível não se poder aceitar a caracterização de alienação em fraude contra execução fiscal quando o

devedor não foi regularmente citado para responder pela dívida em juízo. Comprovado nos autos que o contrato

de cessão e transferência de direitos contratuais foi firmado antes da citação do devedor.

5. Precedentes da 1ª Seção e de todas as Turmas desta Corte

Superior.

6. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 661779, Rel. Min. José Delgado, j. 18.11.04)

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO EM

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE À PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. PRECEDENTES. ENUNCIADO N.

84 DA SÚMULA DO STJ.

Cumpre esclarecer, desde logo, que as execuções fiscais foram propostas em meados de 1993, o que ensejou a

expedição de mandado de penhora em 06.12.93 (fl. 06). Ocorre, todavia, que o negócio jurídico foi celebrado em

09 de setembro de 1987, ou seja, cerca de seis anos antes do ajuizamento da execução fiscal. No particular, por

mais que o aludido contrato não esteja averbado no registro de imóveis, ou seja, "a despeito da obrigatoriedade

do registro da compra e venda no Cartório de Registro de Imóveis, para que se possa atribuir eficácia erga

omnes ao negócio jurídico realizado, permanece vigente o enunciado 84 da Súmula desta Corte, que faculta a

oposição de embargos de terceiro ao adquirente de boa-fé. (REsp 500.934/SP; Rel. Min. Castro Filho, DJ

25.02.2004, p. 169; AGREsp 07.767/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 20.10.2003,

p. 212).

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 293997, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 10.08.04)

 

Com efeito, o art. 1.046, § 1º, do Código de Processo Civil permite a oposição de embargos de terceiro não

somente pelo senhor e possuidor, mas também ao que seja apenas possuidor. Por essa razão, cumpre reconhecer

legitimidade e adequação dos embargos na hipótese em que o terceiro, posto não ter título registrado, tenha de

qualquer modo adquirido a posse do bem, seja por instrumento público, seja por instrumento particular.

Não há dúvida de que a propriedade imóvel adquire-se pelo registro do título no Registro de Imóveis (NCC, art.

1.245; CC/16, arts. 531, 536, 856, I e III), sendo certo também que esse registro é imprescindível para a validade e

eficácia erga omnes do negócio subjacente ao título (Lei n. 6.015/73, arts. 167, 169, 172). Como visto, porém, os

embargos de terceiro abrangem também a posse adquirida por meio de título não registrado (CPC, art. 1.046, § 1º,
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in fine; STJ, Súmula n. 84), a qual pode ser protegida por essa via processual.

Assentada a admissibilidade dos embargos de terceiro opostos pelo possuidor desprovido de título translativo de

domínio devidamente registrado, cumpre verificar, caso a caso, se o bem responde ou não pelo cumprimento das

obrigações exigidas pelo credor (CPC, arts. 501 e seguintes).

Do caso dos autos. A sentença julgou procedentes os embargos, para excluir da penhora dos imóveis.

A sentença merece reforma.

Conclui o juízo sentenciante que os bens penhorados são de propriedade exclusiva da embargante em razão da

partilha realizada na separação consensual:

 

Embora o réu e ex-marido da embargante, Pedro Luiz Balan, tenha sido citado em data anterior à partilha dos

bens, é certo que no período em se deu a separação judicial (julho a setembro de 1995, fls. 62/70) sequer havia

sido aventada pela exequente a possibilidade de penhora sobre os bens do avalista.

Apenas em julho de 1998, a embargada requereu a suspensão do processo de execução para "localização de

outros bens penhoráveis em nome dos executados (fls. 149 dos autos principais).

 

A execução foi proposta em 1990.

Pedro Luiz Balan foi citado em 21.05.91.

A separação consensual e a partilha dos bens ocorreram em 1995.

As penhoras recaíram sobre os imóveis matriculados sob os n. 24.087 do Cartório de Ponta Porã (MS), n. 840 e n.

5.957 do Cartório de Registro de Imóveis de Amambaí (MS). Esses bens não são de propriedade exclusiva da

embargante, haja vista que consta de suas matrículas o nome do seu ex-marido. A falta de registro da partilha dos

bens resulta na manutenção do direito de propriedade do devedor Pedro Luiz Balan, que não pode ser elidida por

outro documento.

De outro lado, embora mantidas as penhoras, apenas metade ideal dos imóveis devem responder pela dívida

cobrada, haja vista que a embargante não consta como parte passiva na execução e a constrição ocorreu após a

separação consensual.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora; DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do Banco do Brasil S/A para reformar a sentença e determinar que metade do preço obtido com a

alienação dos bens penhorados seja entregue à embargante, extingo o processo com resolução do mérito e

condeno cada parte a arcar com as custas e os honorários advocatícios de seus advogados, com fundamento no art.

269, I, e art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010144-03.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.010144-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : EVANDRO FONTES incapaz e outro(a)

ADVOGADO : SP129917 MARCOS TEIXEIRA PASSOS e outro(a)

REPRESENTANTE : LEIA TESSARO FONTES

APELANTE : GISELDA ALVES BASTOS

ADVOGADO : SP129917 MARCOS TEIXEIRA PASSOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro(a)

No. ORIG. : 00101440320074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Verifico que a coautora Giselda Alves Bastos não tem procuração nos autos e que desde agosto de 2014 até o

presente momento não existem notícias a respeito da abertura ou conclusão do inventário do falecido coautor

Evandro Fontes.

Desta feita, intimem-se os requerentes para que regularizem sua representação processual no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de assistência formulado

por Vera Maria Tereza Barreto Valdez às fls. 285/286.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-93.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cláudio de Souza e outro contra a sentença de fls. 314/320, proferida em ação

declaratória ajuizada com vistas a obter cobertura do seguro Programa de Garantia da Atividade Agropecuária -

Proagro, que julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de

Processo Civil. Condenaram-se, ainda, os autores ao pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios, fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada requerido, nos termos do art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "o motivo da não cobertura do seguro foi a imputação de crime que eles", os autores, "não cometeram; e essa

inculpação restou infirmada no Juízo Criminal";

b) "desta forma o prazo qüinqüenal da prescrição teve início após o trânsito em julgado da referida Sentença

criminal, que se deu em 20 de julho de 1999";

c) "também restou duvidoso a data da intimação do indeferimento da cobertura do Programa, pelo Banco Central,

em processo administrativo";

d) "os Apelantes somente tomaram conhecimento desse ato, após ter sido deflagrado o processo criminal, pois não

houve efetividade da intimação de seu indeferimento" (grifo no original);

e) "a jurisprudência dominante, em situações semelhantes, é no sentido de que o prazo somente começa a correr

após conhecimento inequívoco pelo segurado, do indeferimento do procedimento administrativo" (fls. 325/338).

Apenas o Banco Central apresentou resposta (fls. 348 e 350/356).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

2004.60.00.001687-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CLAUDIO DE SOUZA e outro(a)

: MANOEL IGNACIO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : MS002640 RUY LUIZ FALCAO NOVAES e outro(a)

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : MS001825 JAYME BORGES MARTINS FILHO e outro(a)
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A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

 

Do caso dos autos. Do caso dos autos. Pretendem os recorrentes a reforma da sentença para que seja afastada a

prescrição e declarada a inexistência de relação jurídica entre os autores e o Banco do Brasil S/A, em virtude de

contrato de seguro Proagro firmado na Cédula Rural Pignoratícia - CRP n. 89/01317-4, bem como para que o

Banco Central exonere os autores das obrigações financeiras relativas a esta operação de crédito, em razão de ter-

se tornado dificultada sua liquidação em face da ocorrência de fenômenos naturais.

Entendeu o juízo sentenciante que se operara a prescrição, uma vez que os autores tinham conhecimento da

decisão final, proferida em 31.10.91, acerca do recurso contra a negativa de cobertura do seguro Proagro,

conforme comprova o requerimento feito pelo coautor Cláudio de suspensão de seu impedimento para operar no

Sistema Nacional de Crédito Rural, óbice esse advindo do recebimento dos recursos da cédula rural pignoratícia

discutida neste processo.

A sentença merece ser mantida, pelos seguintes fundamentos.

A prescrição é fato impeditivo do direito do autor e, por isso, o réu tem o ônus de prová-la (STJ, REsp n.

980.704/MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 27.03.08).
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Não há nos autos elementos que comprovem a intimação dos autores acerca do indeferimento de seu recurso

contra a negativa de cobertura do seguro Proagro. Aliás, sequer a data exata dessa decisão é comprovada,

conforme admite o corréu Banco Central:

 

Embora não conste do processo cuja cópia anexamos a data exata da decisão final, percebe-se que, pela

informação dada pelo autor Cláudio de Souza na fls 429 do processo, na Circular 2567, de outubro de 1991, foi

confirmado o impedimento do autor para operar no Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR (penalidade que

perdurou até 01/09/95, quando cessou o impedimento em função da Resolução 2.181, de 20/07/95) (fl. 352).

 

Com efeito, conquanto tenha o coautor Cláudio informado, por meio de documento protocolado em 13.07.93 (fl.

233 destes autos), que em outubro de 1991 fora confirmado seu impedimento para operar no Sistema Nacional de

Crédito Rural - SNCR, não se pode presumir que teria sido ele intimado da decisão final à época em que

proferida.

Assim, no presente caso, somente se pode comprovar a ciência pelo autor a partir daquele documento, cuja data de

protocolo na repartição pública marca o termo inicial do prazo prescricional, nos termos do art. 368 c.c. o art. 370,

IV, ambos do Código de Processo Civil:

 

Art. 368. As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado,

presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.

Art. 370. A data do documento particular, quando a seu respeito surgir dúvida ou impugnação entre os litigantes,

provar-se-á por todos os meios de direito. Mas, em relação a terceiros, considerar-se-á datado o documento

particular:

(...)

IV - da sua apresentação em repartição pública ou em juízo; (grifei)

 

Entretanto, esta alteração do dies a quo do prazo prescricional não aproveita ao autor, uma vez que a presente

demanda foi protocolada apenas em 10.03.04 (fl. 2), quando já decorridos mais de 5 (cinco) anos do término do

prazo prescricional, ocorrido em 12.07.98.

Por fim, igualmente não prospera a alegação do recorrente quanto ao impedimento ao início do prazo prescricional

em razão da pendência de processo penal contra si. Em que pese a instrução criminal versar sobre fatos que teriam

fundamentado o indeferimento da cobertura do seguro Proagro, não havia a necessidade de apuração dos

acontecimentos exclusivamente na esfera penal impedindo o ajuizamento da ação cível com vistas a obter aquela

cobertura (STJ, AgRg no REsp n. 1.320.528/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 14.08.12).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005119-07.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 163/165 e 167/169:

José Francisco da Silva requer a extinção do presente feito com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de

2006.61.12.005119-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP123683 JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO e outro(a)
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Processo Civil.

A renúncia é ato unilateral e produz, independentemente da anuência da parte adversa, a extinção do processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, gerando coisa julgada

material.

Desse modo, considerando que o autor José Francisco da Silva renunciou ao direito sobre que se funda a ação,

julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o

recurso interposto (fls. 118/132) com fundamento no artigo 557, caput, do referido códice. 

Deixo de condenar o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, porquanto goza dos benefícios da

justiça gratuita (fls. 34).

Dê-se ciência às partes.

Após, e uma vez certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à vara de origem, dando-se

baixa na distribuição.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001576-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a renúncia ao mandato de fls. 88/89, apresentada pelos advogados da agravante, intime-se,

pessoalmente, a Pawana Comércio de Ferragens e Serviços Ltda., por meio de seu representante legal, para

constituir novo advogado.

A intimação da agravante deverá ser realizada no endereço constante a fls. 91, vale dizer, Rua Júlio Marcelino

de Faria, nº 155, Chácara Cruzeiro do Sul, São Paulo/SP, CEP 03732000.

Por ocasião do cumprimento da diligência, o(a) Oficial de Justiça deverá cientificar o agravante da possibilidade

de ser patrocinado por um Defensor Federal, caso não tenha condições de contratar um novo advogado.

Após, tornem conclusos.

Int.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022495-62.2013.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.001576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : PAWAMA COM/ DE FERRAGENS E SERVICOS LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00214539020124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022495-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF, no qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos de ação declaratória de nulidade de execução

extrajudicial, de n. 0012225-12.2013.4.03.6100, em trâmite perante a 13ª Vara Federal de São Paulo - SP, que

deferiu pedido de tutela antecipada, determinando que a Caixa, ora agravante, se abstenha de promover o registro

da arrematação de imóvel.

Ocorre que, em consulta ao andamento processual informatizado desta Corte, verifico que foi prolatada sentença

nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso.

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

Decorridos os prazos recursais, com a devida baixa na distribuição e observadas as formalidades legais,

encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020669-45.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a agravante para que dê integral cumprimento à decisão de fl. 192, no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP126223 MOACYR DE SOUZA ARAUJO e outro(a)

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122251220134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.020669-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.61.19.000267-2 3 Vr GUARULHOS/SP
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001409-39.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Restou comprovado, por documento, o óbito da apelada Solange Kawahala (fl. 648) e a qualidade de filha e única

herdeira de Cynthia Kawahala (fl. 650), nos termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

A habilitante juntou instrumento de procuração (fl. 649), regularizando, desse modo, sua representação

processual.

O INSS se manifestou favoravelmente ao pedido de habilitação (fls.656).

Diante do exposto, homologo a habilitação da filha e sucessora da autora Solange Kawahala, com fulcro no artigo

1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.

Corrija-se a autuação, cadastrando no polo ativo Cynthia Kawahala na qualidade de sucessora da apelante Solange

Kawahala.

Por fim, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Publique-se com a nova autuação.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007195-06.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.00.001409-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CYNTHIA KAWAHALA

ADVOGADO : SP171364 RONALDO FERREIRA LIMA

SUCEDIDO(A) : SOLANGE KAWAHALA falecido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014093920114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.007195-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO CARLOS DER e outro(a)

: LEILA CHRISTINA SIMOES DER

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)

APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP204998 RICARDO RAMOS BENEDETTI

No. ORIG. : 00071950620074036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação interposta por Antônio Carlos Der e outro contra a sentença de fls. 262/287, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, "determinando ao embargado que providencie o recálculo das

prestações e do saldo devedor, observando os parâmetros do parágrafo anterior, e declaro extinto o feito com

exame do mérito da causa, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da

sucumbência mínima dos Embargantes, condeno o Agente Financeiro ao ressarcimento das custas por eles

despendidas e ao pagamento de honorários que arbitro em 5% (cinco por cento) do valor da execução. Deixo de

impor condenação em honorários para a Caixa Econômica Federal - CEF e União Federal, por não visualizar em

relação à participação destas no processo, a hipótese de sucumbência autorizadora".

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) são vedadas a aplicação da Tabela Price e a capitalização de juros, constituindo a sua prática em anatocismo

(cobrança de juros sobre juros);

b) a Tabela Price "é incompreensível ao homem médio, mascara o valor total do financiamento" (sic, fl. 296)

c) a amortização do saldo devedor deve seguir os critérios do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/64;

d) "o reajuste à época do plano Collor ser realizado conforme o BTNF, corrigindo o saldo devedor como

percentual de 42,16%, a metade do valor que foi aplicado ao reajuste" (sic, fl. 309);

e) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor;

f) o contrato causa onerosidade excessiva e grande lesão à parte autora;

g) os juros devem ser limitados ao máximo de 10% (dez por cento) ao ano;

h) a dívida é ilíquida (fls. 294/328).

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de

um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação

compõe-se de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da

Lei n. 4.380/64:

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

(...)

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento",

pretendeu, na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não

à amortização de parte do financiamento.

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os

juros são mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo.

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao

mutuário conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de

cumulação de juros, devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do

contrato. Nesse sentido são os seguintes precedentes:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

(...)

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de

anatocismo.

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se

o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j.

25.03.08, DJ 11.04.08, p. 919)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE.

LEGALIDADE."

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que

utiliza a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j.

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE.

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois
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proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não

viola o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a

incidência de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso,

inexistindo qualquer ilegalidade neste procedimento (...).

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j.

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor.

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar

que o art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93,

estabelecendo que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros

será de, no máximo, 12% (doze por cento) ao ano:

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros

será de, no máximo, doze por cento ao ano.

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao

menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi

revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo

sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo

devedor para, ao depois, proceder-se ao lançamento da prestação paga:

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL.

(...) AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...)

(...)

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização

das parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº.

19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao

Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.

(...)

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

(...)

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a

respectiva amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental

não provido.

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08)

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela

Price. Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR.

(...)

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor.

Recurso especial ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08)

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça:

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação.

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no

Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento

da casa própria subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990

sujeita-se à variação do IPC, isto é, de 84,32%:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...).

(...)

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o
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entendimento de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de

1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 09.11/2006) (...).

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p.

183)

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou parcialmente procedentes os embargos à execução e declarou

extinto o feito com exame do mérito da causa, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Anoto que foi dado parcial provimento à parte autora nos seguintes termos:

Isto posto e pelo mais que nos autos consta, reconheço ao mutuários o direito: 1) das prestações serem

reajustadas de acordo com o índice da categoria profissional constante do contrato; 2) das prestações do

financiamento da casa própria serem cobradas sem o acréscimo do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES;

3) das prestações serem cobradas sem a inclusão da Taxa Mensal de Cobrança e Administração em favor do

agente financeiro; 4) do saldo devedor ser atualizado monetariamente pelos índices idôneos para tanto,

consequentemente afastando a TR desta função por ter sido o contrato firmado anteriormente à Lei 8.177/91, e

por isto abrangido pela Adin 493-D e finalmente 5) que no Plano Real as prestações deverão ser calculadas com

a aplicação da URV às prestações de Novembro e Dezembro de 1.993 e de Janeiro e Fevereiro de 1.994 de

acordo com tabela anexa à MP nº 434/94, extraindo-se a média aritmética para determinação da prestação de

março de 1.994 em URVs, atualizada de acordo com os reajustes salariais do mutuário desde que auferidos em

URVs até a prestação de Junho de 1.994 quando será transformada em Real, na paridade de uma URV=Um Real

estabelecendo-se, assim, a prestação de Julho de 1.994, e a partir daí atualizada pelos efetivos aumentos

concedidos à categoria salarial do mutuário conforme informada no contrato, por constatar que a execução

hipotecária aparelhada contra os mutuários abrange valores não devidos e consequentemente, créditos em favor

do mutuário decorrentes do pagamento indevido nas prestações, da Taxa de Cobrança e Administração do

financiamento os quais podem ser compensados com as prestações em atraso.

Os demais pedidos são considerados improcedentes, inclusive a substituição da TR pelo INPC, pois prejudicial

aos mutuários (...) (sic, fl. 286v.)

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.04.87, no valor de Cz$ 2.500.000,00 (dois milhões e

quinhentos mil cruzados), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses e sistema de amortização/reajuste

Sistema Francês de Amortização/PES/CP (fls. 20/27).

Verifico que foi dado parcial provimento aos embargos e a apelante não demonstrou qualquer outra irregularidade

no cumprimento do contrato, sendo suas cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura.

Os pedidos da parte autora, sobre limitação de juros em 10% (dez por cento) ao ano e aplicação do CDC não

integram a causa de pedir deste feito e não foram objeto da sentença prolatada.

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da parte autora e nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF não apresentou recurso de apelação (fl. 332), retifique-se a
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autuação para que conste como apelada.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014618-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fl. 87, procedendo às devidas anotações, dando-se baixa na

distribuição. 

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000259-39.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fl. 97/97v., que julgou

procedentes os embargos e extinguiu o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil e condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$

1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não foram observadas todas as exigências legais e administrativas para transferência de domínio útil do terreno

aforado, conforme disposto no art. 117 do Decreto Lei n. 9.760/46, o qual disciplina as providências cabíveis

2014.03.00.014618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140136 ALESSANDRO CARDOSO FARIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00022086820144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.27.000259-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : WANDERLEY DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP157121 CELSO AUGUSTO MAGALHAES DE A LARANJEIRAS e outro(a)

No. ORIG. : 00002593920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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quando alienado o imóvel, no qual deve constar "necessariamente a transcrição do alvará de licença expedido pelo

Serviço do Patrimônio da União (SPU)" (sic, fl. 102);

b) não há alienação enquanto não outorgada escritura definitiva de compra e venda registrada no Cartório de

Registro de Imóveis;

c) o executado não efetuou: "(1) pedido prévio de licença para transferência junto ao SPU; (2) transferência junto

ao SPU das obrigações enfitêuticas" (sic, fl. 104);

d) os honorários advocatícios devem ser reduzidos, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil

(fls. 100/106).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 110/116).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)
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Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedentes os embargos e extinguiu o processo com

julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a União ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil.

O recurso merece provimento.

Conforme documentação juntada aos autos, é possível verificar que houve a venda do imóvel constante do

Processo Administrativo n.04962.604730/2009-11, que deu origem à CDA n. 40.6.09.003884-85 em 26.06.78,

tendo sido a venda registrada, efetivamente, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Recife (PE) em 26.05.03

(fls. 17/18, 45/49 e 73/84).

A União alega que não há escritura definitiva de compra e venda registrada em Cartório de Registro de Imóveis e

não foram comprovadas as exigências do art. 117 do Decreto Lei n. n. 9.760/46, entretanto, não lhe assiste razão,

conforme a certidão do 1º Cartório de Registro de Imóveis, a venda e compra foi registrada em 26.05.03 e tais

exigências foram cumpridas:

(...) DOCUMENTOS ARQUIVADOS: - Fotocópias autenticadas da guia de pagamento do laudêmio, da

certidão de assentamento de aforamento, expedida pela Secretaria do Patrimônio da União - Delegacia em

Pernambuco, e a declaração de quitação do foro até o exercício de 1996. (...) (sic, grifos no original, fl. 45v.)

Tendo em vista que o registro da venda do imóvel foi averbado no Cartório de Registro de Imóveis em data

anterior a emissão da CDA, e tendo sido cumprido os requisitos do Decreto Lei n. n. 9.760/46, resta afastada a

presunção de liquidez e certeza da CDA n. 40.6.09.003884-85.

Ademais, o valor dos honorários advocatícios arbitrados pelo Juízo a quo está em consonância com os critérios

adotados por este Tribunal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39385/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0540040-94.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 134: aduz o executado a existência de erro material na decisão de fls. 129/131, por supostamente não ter

fixado o montante da condenação da União na verba sucumbencial. Rejeito a alegação, pois constou da decisão

expressamente a condenação da União em dez mil reais, a título de honorários advocatícios.

 

1998.61.82.540040-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A e outro(a)

: GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 05400409419984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se e prossiga-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055231-95.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 261/263: Tendo em vista a petição de fls. 200/204, requerendo que todas as intimações fossem realizadas

exclusivamente em nome do advogado: Dr. Ricardo Augusto Sete, OAB/SP nº 138.486, à Subsecretaria da 6ª

Turma, retifique-se a autuação. Após republique-se a decisão de fls. 246/247, fazendo constar o nome do

Advogado Ricardo Azevedo Sete, OAB/SP nº 138.486, reabrindo o prazo para a embargante, ora apelante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008744-51.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 602/604. A apelante requer sejam deferidos os desentranhamentos das Cartas de Fiança de fls. 322, 489/490 e

aditivos às fls. 495/497 para que possa efetuar suas regulares baixas junto às instituições financeiras que as

emitiram; bem como seja expedido o alvará para levantamento em seu favor dos valores que se encontram

atualmente depositados na conta nº 0265 635 00248471-7 da Caixa Econômica Federal. Pede ainda, a atualização

2005.61.82.055231-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : HOLCIM BRASIL S/A

ADVOGADO : SP138486 RICARDO AZEVEDO SETTE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00552319520054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.008744-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : BRASKEM PETROQUIMICA S/A

ADVOGADO : SP144994 MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00087445120074036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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de sua denominação social, alterada conforme documentação anexa.

Instada a se manifestar sobre a petição e documentos que a acompanham, a União não se opôs ao

desentranhamento das cartas de fiança efetivamente substituídas, conforme decidido no processo 0008267-

63.2011.4.03.6140 (fls. 765) e processo 000823-17.2011.4.03.6140 (fls. 762), porém discordou com eventual

pedido de levantamento de quaisquer valores que tenham sido objeto de depósito no bojo da presente ação.

Isto posto, defiro o pedido de desentranhamento das Cartas de Fiança e rejeito o levantamento dos valores

depositados na presente ação, pois sendo dúplice a finalidade do depósito porque acautela não só o devedor, mas

também o fisco, o mesmo se sujeita a regime de indisponibilidade que só cessa com a decisão definitiva sendo

então devolvido ao autor da ação ou convertido em renda da fazenda pública, conforme o resultado da demanda.

Ressalto, contudo, que ex vi do art. 32, § 2º, da Lei nº 6.830/80, o levantamento do depósito realizado condiciona-

se ao trânsito em julgado.

Proceda a Subsecretaria à retificação da autuação de modo a constar como parte apelante BRASKEM

PETROQUÍMICA S.A., atual denominação social da requerente conforme documentos de fls. 606/614.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021825-63.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da

decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes da empresa executada (Glauco

Venicius Simionato e Márcia Regina Alves Gomes Simionato) no polo passivo da ação, ao fundamento de que

deve a exequente "comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica para exame do pedido de inclusão de

sócio".

Consoante se constata das informações enviadas pelo Juízo a quo (fls. 112/113), foi proferido o seguinte despacho

nos autos principais: 

 

"(...) Fls. 85. As diligências efetuadas à fl. 41 pelo Executante de Mandados apontam para a inatividade da

empresa, configurando indício de dissolução irregular, o que justifica o redirecionamento da execução aos

sócios. 

(...)

Portanto, legítimo o redirecionamento da execução ao(s) sócio(s)-gerente(s) GLAUCO VINICIUS SIMIONATO e

MARCIA REGINA ALVES GOMES SIMIONATO, restando prejudicada a decisão de fls. 67/69. Comunique-se ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região o teor desta decisão, uma vez que, conforme certidão e documentos

retro, ainda há agravo pendente de julgamento final. (...)".

Assim, ante a reconsideração da decisão agravada, o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

2009.03.00.021825-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : M G COM/ ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2006.61.03.000471-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035918-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 91/93, restando prejudicado o agravo legal de fls. 102/107,

razão pela qual lhe nego seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão de fls. 483 dos autos originários (fls. 14 destes autos), que,

em sede de ação ordinária, indeferiu a aplicação da taxa SELIC para correção de depósitos judiciais.

Alega o agravante, em síntese, que deve ser determinado à CEF que proceda a correção do valor deixado sob sua

custódia, acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95).

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão ao agravante.

Inicialmente, entendo cabível nos próprios autos a discussão acerca da incidência ou não dos juros nos depósitos

judiciais.

Consoante o disposto no art. 139 do CPC, o depositário, entre outros, é auxiliar da Justiça. No caso analisado, a

Caixa Econômica Federal, como depositária judicial e auxiliar da Justiça, ainda que esteja fora da relação jurídica

processual, ao ser nomeada depositária, estabelece vínculo jurídico entre as partes, sujeitando-se à prestação de

contas ao Juízo. Desse modo, todas as questões decorrentes do exercício das atividades dos auxiliares do Juízo

devem ser apreciadas no bojo da própria ação em que foram nomeados, a teor do que prescreve o art. 919 do CPC.

O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento sobre a desnecessidade de se propor ação específica

para obter a correção monetária dos depósitos judiciais, na Súmula nº 271:

 

A correção monetária dos depósitos judiciais independe de ação específica contra banco depositário.

 

Ainda que o verbete cuide especificamente de correção monetária e não de juros, entendo também aplicável à

espécie, pois não há necessidade de ação autônoma em face do banco depositário para dirimir questões surgidas

2009.03.00.035918-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LUIZ CABRAL

ADVOGADO : SP038150 NELSON ESMERIO RAMOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2002.61.14.003651-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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no curso do processo, entre elas, a incidência ou não de juros.

Saliento, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça já perfilhou o mesmo entendimento (REsp 1.127.184).

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 9.703/98, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e contribuições federais,

determina que os valores referentes a tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda serão depositados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de

Arrecadação de Receitas Federais - DARF específico para essa finalidade, nos seguintes termos:

Art. 1º - Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições

federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais -

DARF, específico para essa finalidade.

(...)

§ 2o Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional,

independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das

contribuições federais.

 

Outrossim, disciplina que, após o encerramento da lide ou do processo, o valor do depósito será devolvido ao

depositante ou transformado em pagamento definitivo à Fazenda Nacional, a depender do vencedor, acrescido de

juros pela taxa Selic:

 

§ 3o Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da autoridade administrativa

competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será:

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando a

sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do

art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo ou

contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional.

Da análise do depósito efetuado nos autos principais verifico que houve desconformidade com os ditames da Lei

nº 9.703/98, uma vez que tal depósito foi efetuado através de guia de depósito à ordem da Justiça Federal, que

atualiza os valores mediante a aplicação da TR.

Cinge-se a controvérsia, portanto, em saber de quem é a responsabilidade pelo equívoco do depósito judicial

realizado por meio de guia indevida e, via de consequência, pela diferença do valor que não foi atualizado pela

taxa Selic.

A instituição financeira, atuando na condição de agente arrecadador de tributo e contribuições federais, além de

ser guardiã da quantia depositada, deve também adotar medidas destinadas a garantir a correta realização dos

depósitos judiciais.

Muito embora entenda que no momento da realização dos depósitos, cumpre à instituição financeira zelar pelo

correto procedimento adotado pelo depositante, de modo a garantir a utilização do documento previsto no art. 1º

da Lei n. 9.703/98 e que, de regra, seja razoável exigir que empreenda medidas relativas à boa gestão da

instituição, orientando seus funcionários no desempenho de suas funções, dentre elas o adequado preenchimento

das guias de depósito, conferindo, outrossim, os formulários que lhe são entregues, fato é que a jurisprudência da

Segunda Seção dessa e. Corte Regional se encaminha em sentindo oposto, reconhecendo que, havendo erro

quanto à guia de recolhimento prevista na Lei nº 9.703/98, é de se atribuir responsabilidade exclusiva ao

depositante, que não diligenciou para que o depósito se desse no formulário correto, na hipótese, junto a Caixa

Econômica Federal através da Guia DARF.

Nesse sentindo os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. ERRO QUANTO À GUIA PREVISTA NA

LEI Nº 9.703/98. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO DEPOSITANTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

UNIÃO FEDERAL.

Cabível o mandado de segurança impetrado por aquele que é diretamente atingido por decisão judicial e que não

é parte no feito. Inteligência da Súmula nº 202/STJ: "A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial,

não se condiciona a interposição de recurso."

Ilegitimidade passiva ad causam da União Federal, em decorrência da ausência de interesse, visto que a

delimitação da responsabilidade pela complementação dos depósitos judiciais não guarda projeção no seu

direito de perceber integralmente o crédito tributário discutido nos autos da ação originária.

De acordo com a Lei nº 9.703/98, o depósito judicial de tributos federais deverá ser efetuado na Caixa

Econômica Federal - CEF -, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), específico para

tal finalidade.
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Na espécie, como os depósitos foram feitos em Guia de Depósito à ordem da Justiça Federal (operação 005), não

houve o repasse à Conta Única do Tesouro, razão pela qual a conta foi remunerada pela Taxa Referencial (TR),

índice que corresponde à remuneração básica das cadernetas de poupança, segundo expressa determinação do

artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/96.

Não há como imputar à instituição financeira impetrante qualquer responsabilidade quanto à atualização

monetária pela taxa SELIC, uma vez que esta somente guarda aplicação quando utilizado o procedimento

específico da Lei nº 9.703/98.

Preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal acolhida.

Segurança concedida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, MS 0004161-43.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 02/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2014)

AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. DEPÓSITO REALIZADO PELO AUTOR DA AÇÃO

COM ERRO QUANTO À UTILIZAÇÃO DA GUIA PREVISTA NA LEI Nº 9.703/98. CONVERSÃO EM RENDA

SEM INCIDÊNCIA DA SELIC. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO DEPOSITANTE. AFASTADA A

RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA.

1 .Ação rescisória ajuizada em face da União Federal no intuito de desconstituir sentença prolatada nos autos de

ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária cumulada com repetição de indébito, intentada

para afastar o recolhimento de imposto de renda - IRPF incidente sobre a suplementação de aposentadoria

decorrente de plano de previdência privada, bem como obter a devolução dos valores já pagos a esse título.

2. Extinta a ação, nos termos do artigo 267, I, art. 295, I, c/c art. 490, I, do CPC, para extinguir, sem exame do

mérito, em virtude da inépcia por ausência de causa de pedir válida. Honorários advocatícios em favor da União

Federal arbitrados em 10% sobre o valor corrigido da causa. Decisão transitada em julgado. Início da execução

pela União Federal dos honorários advocatícios.

3. O autor juntou aos autos comprovante do respectivo depósito judicial (guia de depósito judicial à ordem da

Justiça Federal - código da operação 005), tendo sido referida conta remunerada pela Taxa Referencial (TR), em

atenção ao disposto no artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/96.

4. A utilização de documento impróprio, pelo autor da ação rescisória, inviabilizou a aplicação da taxa SELIC,

por ocasião da conversão do respectivo depósito. Em conformidade com a Lei nº 9703/98, o depósito judicial

deve ser efetivado por documento específico, qual seja, guia DARF, o que não foi observado pelo depositante.

Ciente do equívoco, na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, a Ré da presente ação quedou-se

silente, cingindo-se a postular seu complemento, por erro no cálculo.

5. Inviável ser transferida à instituição depositária a responsabilidade pelo aludido erro. Tampouco incabível sua

condenação, nos termos postulados, porquanto agiu em conformidade com os ditames legais, sem embargo de

não figurar como parte na relação jurídico-processual formada na ação rescisória.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, AR 0007254-19.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 18/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2014)

 

Também anoto julgado proferido pelo Excelso Pretório, nos mesmos termos, cuja ementa está assim redigida:

 

Ação rescisória. Execução. Depósito judicial. Devolução do valor corrigido. Inadmissibilidade. Depósito

efetuado por guia diversa do Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF. Impossibilidade

conseqüente de repasse à Conta Única do Tesouro Nacional e remuneração pela SELIC. Responsabilidade

exclusiva do depositante. Agravo regimental não provido. Os depósitos judiciais referentes a tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda devem ser efetuados na Caixa

Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa

finalidade, sob a exclusiva responsabilidade do depositante.(AR 1713 execução-AgR, Relator(a): MINISTRO(A)

PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 18/08/2010, DJe-173 DIVULG 16-09-2010 PUBLIC 17-09-2010)

 

De sorte que, de conformidade com tais entendimentos, é ônus do depositante diligenciar para que o recolhimento

seja realizado em guia própria e com a indicação do código de operação adequado; o erro verificado não pode ser

creditado à Caixa Econômica Federal. Efetuado o depósito judicial em formulário diverso da Guia DARF e em

desconformidade com a Lei nº 9.703/98, não há como acolher a irresignação do agravante que reclama a

incidência da correção sobre os valores depositados pela Taxa SELIC.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004876-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Vellroy Estaleiros do Brasil Ltda. em face de decisão (fls.

251/257 do recurso; fls. 3843/3849 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções

Fiscais de São Paulo que, dentre outras medidas: 1) nomeou o perito contábil de sua confiança, Sr. Rodrigo

Damásio como administrador da penhora do faturamento, determinando a realização de diligência na sede da

executada no sentido de apurar informações sobre seu fluxo de caixa, faturamento mensal, identificação de contas-

correntes e os dias do mês propícios para efetuar a retenção do percentual incidente sobre o seu faturamento; 2)

determinou a penhora de todas as embarcações prontas ou em construção, que se encontrarem nas dependências

da empresa.

Tendo em vista as informações do Juízo de origem de que a ora agravante aderiu a parcelamento e o administrador

judicial foi destituído, o desfecho do agravo de instrumento nº 2009.03.00.028806-9, interposto pela ora agravante

contra a decisão que determinou a sua inclusão no polo passivo do feito, o desfecho da apelação nos embargos à

execução fiscal nº 2010.61.82.048160-4, onde a ora agravante requereu a extinção do feito nos termos do artigo

269, V, do Código de Processo Civil por ter aderido a parcelamento, bem como o desfecho do agravo de

instrumento nº 2012.03.00.031093-1, onde a ora agravante questionava a penhora sobre embarcações e requereu a

desistência do feito, determino a intimação da parte agravante para que se manifeste expressa e

fundamentadamente acerca de seu interesse recursal.

Intime-se.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007479-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004876-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VELLROY ESTALEIROS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP110199 FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : GILBERTO BOTELHO DE ALMEIDA RAMALHO espolio e outro(a)

: INTERBOAT CENTER REVENDA DE BARCOS LTDA

ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE e outro(a)

PARTE RÉ : TOPFIBER DO BRASIL LTDA e outro(a)

: HYGINO ANTONIO BON NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00604148120044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007479-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INTERBOAT CENTER REVENDA DE BARCOS LTDA
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DESPACHO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por INTERBOAT CENTER REVENDA DE BARCOS LTDA em

face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que indeferiu pedido

de declaração da nulidade do laudo elaborado por perito administrador nomeado pelo Juízo, por considerar a sua

validade, independentemente da intimação da agravante para acompanhamento da prova contábil apresentada nos

autos.

Requereu seja determinada a elaboração de novo laudo pericial com observância das exigências legais. 

Tendo em vista as informações do Juízo de origem de que não só a penhora sobre o faturamento mas também as

demais medidas constritivas foram suspensas em decorrência de parcelamento, determino a intimação da parte

agravante para que se manifeste expressa e fundamentadamente acerca de seu interesse recursal.

Intime-se.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003987-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face de a parte embargante, pretender atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração de fls. 220/222,

manifeste-se a embargada Caixa Econômica Federal no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031870-53.2014.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : TOPFIBER DO BRASIL LTDA

: HYGINO ANTONIO BON NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00604148120044036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003987-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PAULA BACCHINI e outro(a)

: MARIA ANTONINA BACCHINI DIAS

ADVOGADO : SP183122 JULIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00336879820084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031870-7/SP
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DECISÃO

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

393/394 dos autos originários (fls. 58/59 destes autos) que, em mandado de segurança, acolheu os embargos de

declaração, para reformar a decisão de fl. 367 e restabelecer a de fl. 339, reconhecendo que aos depósitos

realizados pela impetrante aplicam-se as reduções previstas na Lei n 11.941/2009 quanto aos juros efetivamente

depositados. 2. Fica a União intimada para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos

apresentados pela impetrante nas fls. 341/350, quanto às reduções previstas na Lei n 11.941/2009, para fins de

transformação parcial dos valores depositados em pagamento definitivo da União, depois de aplicadas tais

reduções, e levantamento do saldo remanescente pela impetrante, uma vez afastada, com o provimento dos

presentes embargos de declaração, a transformação total dos depósitos em pagamento definitivo da União.

Pretende a União a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não estão presentes os requisitos que

autorizam a redução do débito com base na Lei n. 11.941, por não preencher as condições do Resp n. 1.251.513;

que a decisão agravada carece de fundamentação ao não apontar os elementos normativos explícitos ou implícitos

que houvessem retirado do ordenamento jurídico a força cogente das Portarias Conjuntas PGFN/RFB n.ºs 06/2009

e 10/2009; e que o parcelamento é de interpretação restritiva, cujas regras competem à Administração Fazendária

que a oferece.

Requer seja concedido o efeito suspensivo, para sobrestar a eficácia da decisão agravada.

Nesse juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a parcial antecipação da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

Cinge-se, pois, a controvérsia na possibilidade da agravante, neste momento processual, renunciar ao direito em

que funda a ação ou desistir da ação, para utilizar os benefícios instituídos pela Lei nº 11.941/2009 (art. 10) para

pagamento à vista, expedindo-se, na sequência, alvará de levantamento dos valores excedentes, eventualmente

apurados.

O depósito dos valores em discussão judicial traduz-se em medida que resguarda os direitos de ambas as partes,

pois, ao contribuinte, além de assegurar-lhe a suspensão da exigibilidade do crédito (art. 151, II, CTN), impede

que incida em mora, e à Fazenda Nacional, possibilita-lhe a conversão em renda dos valores depositados, na

hipótese de improcedente a demanda transitada em julgado.

Nos termos do art. 501, do CPC, o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos

litisconsortes, desistir do recurso.

E, a renúncia ao direito a que se funda a ação também é ato unilateral, que independe da anuência da parte

contrária e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição desde que o pedido seja feito antes do trânsito

em julgado da sentença, cabendo ao magistrado tão somente averiguar se o advogado signatário da renúncia goza

de poderes para tanto (art. 502 e art. 269, V, ambos do CPC).

Na hipótese dos autos, não há que se falar em desistência da ação originária ou em renúncia ao direito em que se

funda a ação, na medida em que já houve trânsito em julgado da ação desde 3/10/2013 (fls. 33), tendo

protocolado, em Primeiro Grau, pedido de desistência e renúncia ao direito em que se funda a ação em 19/12/2013

(fls. 34).

No entanto, o E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Representativo da Controvérsia nº

1.251.513/PR, consolidou seu entendimento no sentido de que mesmo após o trânsito em julgado do acórdão é

possível o pagamento do débito fiscal com as reduções previstas na Lei nº 11.941/09, restando afastadas, quanto a

esse particular, as vedações introduzidas pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB n.ºs 06/2009 e 10/2009, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N.

11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO

DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A 

AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS

JUROS QUE REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00192263919994036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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QUE NÃO FORAM OBJETO DE REMISSÃO.

(...)

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do

contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da Lei n.

9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que

o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a

ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item

"6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011.

4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que

era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes

da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não

há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício.

5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros

remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito

tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras:

"Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito

na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes. " (REsp. n.º 392.879 -

RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002).

6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto

desnecessário o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo

benefício tenha antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga

conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial

foi efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem

remitidas.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., DJe 17/08/2011)

Nesse mesmo sentido, já decidiu esta C. Sexta Turma:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. ADESÃO À ANISTIA INSTITUÍDA PELA LEI N. 11.

941/09 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESFAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. DEPÓSITO.

POSSIBILIDADE LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA

PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.251.513/PR. EFEITOS

INFRINGENTES. I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios

da celeridade e da economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos

representativos da controvérsia. II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp n. 1.251.513/PR, representativo da controvérsia. III - Decisão desfavorável à Agravante,

restando reconhecida a exigibilidade do tributo em discussão nos autos da ação ordinária, cujo valor encontra-se

depositado judicialmente, transitada em julgado. IV Pretensão de reconhecimento da aplicação dos benefícios

referentes à anistia instituída pela Lei n. 11. 941/09, afastando-se a vedação de adesão contida na Portaria

Conjunta PGFN/RFB n. 10, nos casos em que houver decisão judicial transitada em julgado. V - Hipótese na

qual a decisão agravada deve ser reformada para reconhecer a possibilidade de aplicação dos benefícios da

anistia instituída pela Lei n. 11.149/09, mesmo após o trânsito em julgado da ação originária, afastando-se a

vedação contida no § 14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/2009, ante a ausência de previsão

legal nesse sentido. VI - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos

infringentes.

(TRF-3, Sexta Turma, AI 00047556220114030000, Rel. Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 Judicial 1 26.04.2012)

 

No julgamento do referido REsp ficou consolidado, ainda, que a remissão dos juros não alcança a SELIC que

incidiu como remuneração dos depósitos judiciais. Isso porque o desconto previsto pela lei se refere aos juros

sobre o tributo, enquanto que a SELIC, pese tenha em sua composição juros moratórios e correção monetária,

nessa concepção, não incide sobre a obrigação tributária principal em si considerada, mas apenas a título de

remuneração legal de depósitos, ônus que sequer foi carreado ao contribuinte.

As reduções somente podem atingir multas e juros preexistentes à realização do depósito judicial, que nele foram

incluídos. De outra parte, em relação aos depósitos feitos a tempo e modo não há se falar em qualquer redução.

Portanto, a impetrante somente faz jus à redução em relação a eventuais multas e juros cujos valores foram

depositados juntamente com o principal, em razão de o depósito ter sido feito em atraso, mas não sobre a SELIC

que incidiu após a sua realização.

De qualquer modo, anoto que a questão relativa à manutenção da decisão de primeira instância deve ser submetida

ao Colegiado, tendo em vista o caráter satisfativo da determinação de levantamento do valor depositado.
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Dessa forma, por cautela, de modo a propiciar o exame da controvérsia pelo Colegiado, concedo parcialmente

efeito suspensivo à decisão de primeira instância, para sobrestar o levantamento do saldo remanescente até o

julgamento deste recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do Código

de Processo Civil.

Na sequencia, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002627-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010302-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2015.03.00.002627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : NICHIBRAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00228637020144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010302-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)

AGRAVADO(A) : HELIO FRANCISCO DE LIMA RAMOS

ADVOGADO : SP069264 HELIO FRANCISCO DE LIMA RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179452320144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Fls. 33: Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 10 (dez) dias, para atendimento da decisão de fls. 24.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011757-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o

mandado de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada,

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013034-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.011757-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : STOLLE MACHINERY DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054647620154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.013034-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ASSOCIACAO PINACOTECA ARTE E CULTURA APAC

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071770420154036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada com o fim de

"anular a decisão de reprovação das contas apresentadas em relação à exposição 'ALMEIDA JÚNIOR: UMA

RETROSPECTIVA' - PRONAC 06-9403" (fl. 06), indeferiu o pedido de aditamento da inicial.

Aduz haver requerido o aditamento da inicial em momento anterior ao da formação da relação jurídico-processual,

antes da juntada aos autos do mandado de citação devidamente cumprido, circunstância que atesta a possibilidade

de deferimento de seu aditamento unilateral.

Assevera haver abordado no aditamento à inicial questões relativas à prescrição administrativa (pedido

subsidiário), as quais podem ser conhecidas de ofício e em qualquer grau de jurisdição.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A agravante ajuizou em 10/04/2015 a ação de origem com vistas a obter a anulação das sanções a ela impostas no

âmbito do processo administrativo PRONAC 06-9403 (Ministério da Cultura).

Inicialmente, o Juízo da causa determinou fosse emendada a inicial, sob pena de indeferimento (art. 284,

parágrafo único, do Código de Processo Civil) - fl. 355, tendo a ora agravante cumprido tal determinação em

24/04/2015 (fl. 357). Ato contínuo, o Juízo da causa indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, tendo facultado à

autora a realização de depósito do valor integral e atualizado do débito para a suspensão da exigibilidade e,

finalmente, determinado a citação da União Federal (fl. 386). A agravante foi intimada dessa decisão em

07/05/2015, quinta-feira (fl. 389).

Por seu turno, o mandado de citação da União Federal foi expedido em 06/05/2015 (fl. 388) e cumprido em

11/05/2015, segunda-feira subsequente (fl. 437-verso).

Em 11/05/2015, às 10 horas, a agravante protocolou o aditamento à inicial, no qual formulou pedido subsidiário

de reconhecimento de prescrição administrativa intercorrente (fls. 438/442).

Sobreveio a decisão recorrida, indeferindo o aditamento à inicial, nos seguintes termos:

"1) Fls. 356/398: Cuida-se de pedido de aditamento da inicial, para o fim de incluir-se pedido subsidiário de

reconhecimento de prescrição administrativa intercorrente.

O aditamento do pedido, de forma unilateral, é permitido, desde que a citação não tenha se aperfeiçoado, nos

exatos termos do art. 294, do Código de Processo Civil.

Na hipótese dos autos, verifico que a citação da União Federal deu-se em 11/05/2015 (fl. 355 - verso) e a petição

de aditamento foi protocolada no mesmo dia.

Assim, o aditamento não poderá ocorrer de forma unilateral, devendo haver aquiescência da ré, nos exatos

termos do art. 264, do mesmo códex. Assim, indefiro o aditamento da inicial, devendo a ré manifestar-se acerca

do pedido.

2) Fls. 399/420: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Após, aguarde-se a contestação." - fl. 505

Sobre o aditamento à petição inicial, dispõe o Código de Processo Civil:

"Art. 294. Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as custas acrescidas em razão

dessa iniciativa. (Redação dada pela Lei nº 8.718, de 14.10.1993)"

 

Com efeito, a despeito de ter sido o aditamento à inicial protocolado no mesmo dia (11/05/2015) em que realizada

a citação da União Federal, mister reconhecer ter a agravante agido de boa-fé, na medida em que levou a Juízo a

petição na qual veiculou seu pedido subsidiário no segundo dia útil após ter sido intimada da decisão que indeferiu

a antecipação de tutela pleiteada. Saliente-se ter ocorrido o protocolo de sua petição às 10 horas, logo no início do

expediente forense, ao passo em que é incerto o horário em que realizada a citação. Tais circunstâncias reforçam a

plausibilidade do direito invocado, no tocante ao recebimento da petição de aditamento.

Outrossim, deixo de analisar as questões atinentes à prescrição administrativa intercorrente contidas no

aditamento à inicial posto não terem sido objeto de apreciação pelo Juízo a quo. É defeso ao Tribunal decidir

incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de supressão de grau de

jurisdição.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela presença dos requisitos ensejadores da

concessão parcial da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado para determinar o recebimento do aditamento à

petição inicial.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.
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Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015294-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 1786: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI, art.

33, VI c/c CPC, art. 501).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015384-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade e

determinou o prosseguimento da ação.

Aduz, em síntese, estar prescrito o crédito exequendo.

Expõe, por outro fundamento, haver causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

2015.03.00.015294-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MIRIAN ANTONIA MERCADO

ADVOGADO : SP247820 OLGA FAGUNDES ALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045006820154036110 2 Vr SOROCABA/SP

2015.03.00.015384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP291667 MAURICIO CASTILHO MACHADO

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007353920144036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Do exame dos autos, revela-se a natureza não tributária do débito exequendo, consistente em receita de

ressarcimento ao SUS, aplicada por autarquia federal. Em virtude da natureza do crédito, não se aplicam as

disposições contidas no Código Tributário Nacional.

A prescrição da pretensão executiva da Administração Pública, no tocante aos valores por ela aplicadas no

exercício de seu poder de polícia, não possuía regulamentação legal, porquanto se limitara o legislador a dispor,

no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, sobre a prescrição da pretensão do indivíduo em face da Administração - e não

o contrário.

À vista desta lacuna do ordenamento, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442, julgado

pelo regime dos recursos repetitivos (543-C, CPC), firmou o entendimento de que o prazo prescricional da

Administração deveria ser quinquenal, aplicando-se o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 também à

Administração, em atenção ao princípio constitucional da Isonomia. Confira-se o teor do dispositivo, in verbis:

 

Art. 1º - As Dividas Passivas Da União, Dos Estados E Dos Municípios, Bem Assim Todo E Qualquer Direito Ou

Ação Contra A Fazenda Federal, Estadual Ou Municipal, Seja Qual For A Sua Natureza, Prescrevem Em Cinco

Anos Contados Da Data Do Ato Ou Fato Do Qual Se Originarem.

 

Assim, se o indivíduo dispunha de cinco anos para executar, enquanto credor, dívida passiva da Administração

Pública direta ou indireta, também deveria esta dispor de cinco anos para executar, mediante o ajuizamento de

execução fiscal, suas dívidas ativas não tributárias, decorrentes do exercício de seu poder de polícia.

Nesta linha de raciocínio, afastou, o Superior Tribunal de Justiça, a aplicação analógica do Código Civil pleiteada

pela Administração. Confira-se a ementa do julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

22/02/2011)

 

No âmbito da Administração Federal, a Lei nº 9.873/99 previu prazo prescricional quinquenal para a ação punitiva

da Administração, referente ao tempo de que dispõe para apurar a infração e notificar a pessoa quanto à multa. O

termo inicial deste prazo é a data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em

que tiver cessado, ao passo que o termo final é a notificação do indivíduo para pagamento da multa aplicada.

Observe-se:

 

"Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no

exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do

ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado."

 

Na esteira da jurisprudência dominante, a Lei nº 11.941/2009 alterou a Lei nº 9.873/1999 para prever

expressamente o prazo prescricional quinquenal para a ação executiva da Administração, na cobrança de seu

crédito já regularmente constituído:

 

"Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo

administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a

crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor." 

 

Da análise conjunta da jurisprudência da Corte Superior e da Lei nº 9.873/99, conclui-se dispor, a Administração

Federal direta e indireta, de cinco anos para constituir seu crédito não tributário (pretensão punitiva) e de mais

cinco anos para o ajuizamento da execução deste crédito constituído (pretensão executória). A corroborar esta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     209/4153



assertiva, extraio excerto do REsp 1105442/RJ, julgado pelo trâmite do art. 543-C, cuja ementa foi anteriormente

citada:

 

"De todo o exposto resulta que, conquanto se entenda não atribuir à Lei nº 9.873/99 aplicação subsidiária nos

âmbitos estadual e municipal, eis que sua eficácia é própria do âmbito da Administração Pública Federal, direta

e indireta, resta incontroverso, de todo o constructo doutrinário e jurisprudencial, que é de cinco anos o prazo

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado

do momento em que se torna exigível o crédito, com o vencimento do prazo do seu pagamento (cf. artigo 39 da

Lei nº 4.320/64), aplicando-se o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve

presidir os prazos prescricionais relativos às relações entre as mesmas partes e até autoriza, senão determina, a

interpretação extensiva, em função de sua observância."

 

Nos moldes do artigo 2º, §3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não

tributária, suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa

ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. É este o entedimento consolidado no C. STJ e na

E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR

180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. 1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a

qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a

distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-

tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do

CTN. 2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto. 3. Recurso

especial não provido."

(STJ, REsp 1165216, rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/03/10)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA. MULTA APLICADA PELO BACEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º

DO DECRETO Nº 20.910/32 E ART. 1º DA LEI Nº 9.873/99. (...) 2. O débito ora discutido não tem natureza

tributária, uma vez que tributo, nos dizeres do Código Tributário Nacional, é toda prestação pecuniária

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída

em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada (destaquei). 3. Cabível, na espécie, a

aplicação das disposições da Lei nº 6.830/80 relativas à prescrição dos créditos não-tributários, bem como a

interrupção da prescrição (art. 8º, parágrafo segundo). Aplica-se, ainda, o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei de

Execuções Fiscais, que reconhece a suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias a contar da inscrição do

débito em dívida ativa. 4. Quanto à cobrança da multa administrativa, na esteira do entendimento do E. Superior

Tribunal de Justiça, entendo aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado a partir da notificação da

infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 5.

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Na hipótese dos autos, considerando que a notificação final se

deu em 28.05.1985, a inscrição em 01.06.1989 e o despacho que determina a citação em 15.03.1990, afasto a

alegação de prescrição. 7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado."

(TRF3, AI 207205, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 12/01/11)

 

Fixadas tais premissas, temos que para a verificação dos marcos para aferição da prescrição, necessária a

verificação das datas envolvendo a constituição definitiva do crédito, a notificação para pagamento após o

exercício das defesas administrativas e o ajuizamento da execução.

Todavia, o agravante não fez a juntada neste instrumento de cópia integral dos autos da execução fiscal para

possibilitar a aferição das datas envolvendo a prescrição alegada. Ao autor incumbe provar a alegação. A mera

referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp

864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Sobre a alegada suspensão da exigibilidade do crédito, conforme destacado pelo Juízo de origem, "não há nos

autos comprovação do deferimento da suspensão da exigibilidade do crédito, constando apenas comprovante de

depósito (...) o qual não permite a conclusão de que se trate do montante integral" - fl. 50, afigurando-se insegura

a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários tão-somente com base em cálculos efetuados unilateralmente

pela agravante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017006-73.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Agravo de instrumento tirado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH em face da decisão

de fls. 28/30 (fls. 89/93 dos autos originários) que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela

pleiteada nos autos.

Não houve pedido expresso de concessão de efeito suspensivo.

À contraminuta.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017449-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.017006-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH

ADVOGADO : MS011415 ALISSON HENRIQUE DO PRADO FARINELLI

AGRAVADO(A) : LARISSA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS004448 EVANDRO MOMBRUM DE CARVALHO e outro(a)

PARTE RÉ : INSTITUTO AOCP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00065674520154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.017449-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS IDEAL LTDA

ADVOGADO : SP102039 RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : PEDRO SIMON RUIZ e outro(a)

: VALTER APARECIDO AYLON RUIZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 14045012619964036113 2 Vr FRANCA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADO IDEAL LTDA objetivando a reforma da

decisão que deliberou sobre o produto da arrematação ocorrida na execução fiscal, determinando a transferência

de valores à disposição dos juízos que expediram ordens de penhora no rosto dos autos da execução fiscal

originária (fls. 1.855/1.856, aqui fls. 125/126).

Sustenta a agravante, em resumo, a necessidade de instauração de incidente apartado destinado ao pagamento dos

credores, com intimação de todos aqueles que efetivaram penhora sobre o valor depositado, a fim de que seja

observado o contraditório e o devido processo legal.

Aduz que o incidente estabelece verdadeiro processo de conhecimento sujeito a sentença, em que será definida a

ordem de pagamento dos credores habilitados, sendo possível até mesmo a produção de provas tendentes à

demonstração do direito de preferência e da anterioridade da penhora.

Afirma que a decisão agravada afastou a possibilidade da executada/agravante postular sobre a legalidade e

eficácia das penhoras ocorridas no rosto dos autos, acabando assim por privilegiar supostos credores em

detrimento de outros.

Alega, por exemplo, que nada é devido a título de honorários advocatícios fixados nos embargos à arrematação

porquanto homologada a desistência na apelação em razão da adesão a programa de parcelamento.

Pede a concessão de efeito suspensivo.

Nas informações prestadas pelo MM. Juízo "a quo" esclarece que as medidas determinadas na decisão agravada já

foram solicitadas, aguardando-se efetivo cumprimento para abrir-se conclusão para sentença de extinção tendo em

vista que a dívida objetiva da ação executiva foi integralmente quitada (fl. 154/156).

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Tais requisitos não se apresentam na densidade necessária para a reforma da decisão agravada, cujos fundamentos

são superiores à argumentação deduzida na inicial.

Isso porque a arrematação foi concluída há muito tempo (ano de 2007 - fl. 41, com homologação da desistência

nos embargos à arrematação em 2010), sendo que inúmeras outras penhoras foram efetuadas no rosto dos autos da

execução e já liquidadas, não havendo notícia de anterior questionamento por parte da executada, aqui agravante.

Por outro lado, a discussão a respeito da suposta ilegalidade da penhora ou da preferência deve ser desenvolvida

perante o juízo que expediu a ordem de constrição, e não perante o juízo da execução fiscal onde formalizada a

penhora.

Pelo exposto indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017886-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o objetivo de afastar sua inabilitação no processo seletivo de peritos da Alfândega da Receita Federal do

2015.03.00.017886-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SERGIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP023487 DOMINGOS DE TORRE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041110420154036104 2 Vr SANTOS/SP
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Brasil do Porto de Santos.

Evitando-se a tautologia, eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

 

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SÉRGIO JOSÉ COSTA, contra ato do

INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, por meio do qual pretende a obtenção de provimento

jurisdicional que determine à impetrada o afastamento do óbice que acarretou a sua inabilitação no processo no

Processo Seletivo previsto no Edital de Seleção de Peritos nº 01/2015, com garantia de vaga para a sua

especialidade. 

Aduz que nos termos do subitem 4.1.1 de referido edital, para realização da inscrição, exigia-se "Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa Conjunta emitida pela RFB/PGFN". 

Alega que seu pedido de inscrição foi indeferido, por haver apresentado um "Relatório de Situação Fiscal,

Informações Cadastrais e Diagnóstico Fiscal", obtido no sítio eletrônico da Receita Federal. 

Noticia haver interposto recurso contra a decisão de indeferimento de inscrição, apresentando o documento

exigido, sendo o seu pedido novamente indeferido em razão do documento haver sido ofertado

extemporaneamente.

 Sustenta que conforme o disposto no subitem 8.1, é facultada à Comissão, em qualquer fase do processo seletivo,

proceder à instrução do processo de seleção" - fls. 17/18.

 

A repisar as razões de fato e de direito expostas em seu mandado de segurança, requer a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de liminar devolve ao órgão

julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão.

Com efeito, não obstante as razões apresentadas pelo agravante, ausente, na espécie, os pressupostos do artigo 558

do CPC autorizadores da concessão da medida pleiteada. Os argumentos apresentados não infirmaram a

fundamentação da decisão recorrida que, a propósito são condizentes com o entendimento deste relator, "verbis":

 

"(...)

O edital especifica com clareza a documentação necessária para a realização da inscrição dos profissionais

interessados. 

Verifica-se, pois, que o impetrante incidiu em erro inescusável ao apresentar documento diverso daquele exigido.

Assim sendo, diante da redação precisa do edital, escapa à razoabilidade a admissão da tese sustentada na

exordial, de que a responsabilidade por tal equívoco deve ser compartilhada com a Administração Pública. 

É certo que o subitem 8.1 faculta à Comissão, "... em qualquer fase do processo seletivo, a promoção de

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo"

Contudo, trata-se de mera faculdade concedida pelo edital à referida Comissão, atribuindo-lhe certa margem de

discricionariedade na condução do processo seletivo, sendo vedado ao Poder Judiciário substituir o

administrador nessa seara, salvo nos casos de inconstitucionalidade ou ilegalidade, hipóteses, aliás, não

verificadas nestes autos.

Vale mencionar, inclusive, que a admissão da pretensão ora deduzida em juízo, isso sim, implicaria em ofensa ao

postulado constitucional que determina o tratamento isonômico a todos os interessados no processo seletivo, e

aos próprios inscritos, que atenderam aos requisitos estabelecidos no edital, apresentando corretamente a

documentação exigida no certame" - fl. 20.

 

Por fim, denota-se não se excluir a possibilidade de reforma da decisão ora combatida por ocasião do julgamento

da ação de origem, em plano de cognição exauriente, no qual ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018223-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018997-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, juntar aos autos as

vias originais das guias GRU referentes ao recolhimento do preparo e porte de remessa e retorno.

Cumprida a determinação supra, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo

Civil, oportunidade em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

2015.03.00.018223-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP072004 OSVALDO SIMOES JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00082995520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.018997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : M N CAMINHOES DE SANTI LTDA

ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00058589220154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019172-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da

decisão que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar, para determinar à autoridade

impetrada que analise os documentos apresentados pela impetrante, e expeça a certidão adequada à situação fática

que resultar dessa análise, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do parágrafo único do artigo 205 do CTN, desde

que não existam outros impedimentos senão os narrados na inicial.

Sustenta a agravante, em síntese, que o presente mandado de segurança foi impetrado por ABB LTDA

objetivando provimento jurisdicional que determine que a ausência de apresentação de GFIP de sociedade

incorporada e extinta, débito relativo ao CIDE (competência 04/2015) e os débitos relativos ao processo nº

10882.720.102/2009-67 não constituam óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal, nem impliquem a

inclusão de seu nome no cadastro de proteção ao crédito. Afirma que a Administração Tributária Federal usa

examinar os pedidos de restituição, revisão, compensação ou ressarcimento na estrita ordem cronológica em que

são apresentados. Alega que a decisão agravada ao determinar uma prioridade de atendimento a uma única

empresa, implica ofensa ao princípio constitucional da isonomia instituído em favor de todos os cidadãos, bem

como aos princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa. Aduz a ofensa do princípio da

razoabilidade jurídica, ao exigir que a autoridade conclua a análise de vários processos administrativos formulados

por um único contribuinte, dentro de um prazo de apenas 10 dias. Conclui pela existência de grave lesão causada

pela multiplicidade de demandas.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Como bem assinalado pelo Juízo a quo:

 

"Não é possível a este juízo, mediante análise da documentação contida nestes autos, aferir com certeza que as

pendências apontadas no Relatório de Situação Fiscal foram efetivamente quitadas, uma vez que não compete ao

Poder Judiciário antecipar a decisão a ser proferida pela autoridade administrativa, e determinar expedição da

certidão ora pretendida, à luz dos documentos constantes destes autos, sob pena de usurpação da função

administrativa e violação do princípio constitucional da separação das funções estatais, previsto no artigo 2.º da

Constituição Federal. Ocorre que, a partir do momento em que toda a legislação impõe a obrigatoriedade de

apresentação de certidões de regularidade fiscal para a prática dos atos pela pessoa jurídica, a Receita Federal

tem o dever de atender ao contribuinte em tempo razoável, uma vez que a pessoa jurídica não poderá ter as suas

2015.03.00.019172-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ABB LTDA

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00147941520154036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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atividades empresariais paralisadas enquanto aguarda a anuência do Fisco em relação aos documentos

apresentados pela impetrante nestes autos, a fim de obter certidão de regularidade fiscal. Assim, presente, neste

aspecto, a relevância na fundamentação da impetrante, uma vez que a certidão de regularidade fiscal constitui

documento indispensável para a execução do objetivo social da pessoa jurídica."

 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019369-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e

determinou o prosseguimento da ação.

Evitando-se a tautologia, eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

 

"Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Eduardo Henrique Bertolla (fls. 13/20), contestando a

legitimidade dos lançamentos tributários que originou a inscrição em dívida ativa n. 80.1.11.078258-47. Em

síntese, o excipiente se opõe à dívida em cobrança, argumentado que é parte ilegítima a responder pelo imposto

de renda constituído, já que firmou acordo judicial na esfera trabalhista com seu ex-empregador e este se

comprometeu ao recolhimento do imposto devido sobre o pagamento das verbas salariais. Requereu a extinção

do feito sem resolução de mérito e os benefícios da justiça gratuita" - fl. 47.

 

Ao repisar as razões de fato e de direito expostas na exceção de pré-executividade, requer a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

2015.03.00.019369-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : EDUARDO HENRIQUE BERTOLLA

ADVOGADO : SP283231 RICARDO TAVARES DOS REIS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00051304120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

 

Com efeito, conforme regramento disposto no artigo 45, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, a fonte

pagadora é a responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas pagas

a seus empregados.

Por seu turno, "a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem

relação direta e pessoal com a situação que configura o fato gerador do tributo e, portanto, guarda relação natural

com o fato da tributação. Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar o valor por ocasião do ajuste anual,

podendo, inclusive, receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento. A falta de cumprimento do

dever de recolher na fonte, ainda que importe responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como, aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto na

fonte" (ERESP 652.498, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 18/09/2006) - grifei.

Nesse sentido, os argumentos apresentados pelo agravante não infirmaram a fundamentação da decisão recorrida.

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019879-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nelson de Souza e outro contra r. decisão que deferiu pedido de

2015.03.00.019879-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NELSON DE SOUZA e outro(a)

: RONEI DA SILVA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SUPERMERCADO ARAUNA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.04138-2 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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inclusão dos sócios em virtude da dissolução irregular da empresa executada.

A execução fiscal foi ajuizada apenas em face da empresa devedora, a qual não foi localizada quando da tentativa

de citação por via postal com AR que retornou "negativo" (motivo da devolução: "mudou-se").

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento

da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.

Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não

bastando a devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento

irregular da sociedade.

Assim, embora seja plausível o argumento da exequente no tocante a ocorrência de irregular da empresa, há que

se ter em conta o posicionamento do STJ acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça.

Sobre o tema é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no

art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração

das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/11/2010, DJe 02/12/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial

ao argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do

AR com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial.

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes.

Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa

executada e a falta de provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de

gestão vinculado ao fato gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o

reexame do conjunto fático-probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte

Superior, não é possível em sede de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção.

Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 26/03/2010)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colaciono os seguintes julgados da Primeira Turma no mesmo sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA. LEGITIMIDADE.

ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E ART. 135. MEDIDA
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PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS. CDA. ART. 204 DO CTN E

ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. DEVOLUÇÃO DA

CARTA CITATÓRIA PELOS CORREIOS. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA. NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS

CITATÓRIOS (ART. 8º, INC. I, LEF). PRESUNÇÃO AFASTADA.

1. Nos termos do art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa

obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o

responsável tributário.

2. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece

que as pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação.

3. São responsáveis tributários os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII),

bem como os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação

tributária resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135).

4. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores,

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, que tornou

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos.

5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada.

6. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais

como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem

comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da

Certidão de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente

inversão do ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma

que lhe dava guarida.

7. Os artigos 204 do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a CDA goza de presunção relativa de certeza e

liquidez, a qual tem efeito de prova pré-constituída e abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e

quantum exequendo. Todavia, referida presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade

tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de outros requisitos para sua configuração.

8. A mera devolução da carta citatória pelos Correios sem o respectivo cumprimento não caracteriza dissolução

anômala da sociedade, dada a ausência de fé pública daquele que informa a não localização do devedor, aliada

ao não esgotamento dos meios citatórios postos à disposição do exequente pela LEF (art. 8º, inc. III). Precedente

jurisprudencial.

9. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(AI 00185033520094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO

CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. PRESUNÇÃO RELATIVA. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DEVOLUÇÃO DE CARTA CITATÓRIA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. Antes da vigência da Lei nº 8.620/93 e após a sua revogação, o redirecionamento da execução para os sócios e

dirigentes das empresas executadas exige a observância de um dos requisitos impostos no caput do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, porém, constando o nome do sócio ou dirigente da Certidão de Dívida Ativa como

co-responsável, responderá ele solidariamente pela execução em decorrência da presunção juris tantum de

liquidez e certeza de referido documento, competindo-lhe o ônus de provar que não agiu com excesso de

mandato, infringência à lei ou ao contrato social.

3. Para se presumir dissolvida irregularmente a empresa, como quer fazer crer a agravante, deve estar

devidamente comprovada a não localização da empresa no endereço constante em seu registro empresarial ou

fiscal, mediante certificação nos autos.

4. A mera devolução da carta citatória pelos Correios sem o respectivo cumprimento, não tem o condão de

caracterizar a dissolução anômala, dada a ausência de fé pública daquele que informa a não localização do

devedor, acrescida do não esgotamento dos meios citatórios postos à disposição do exequente pela LEF (art. 8º,

inciso III).

5. Agravo legal não provido.

(AI 00022336220114030000, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:16/04/2012)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     219/4153



 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

À contraminuta.

Comunique-se.

Int.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019886-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a intimação da agravante para

que, em 48 horas, cumpra a decisão de antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de majoração da penalidade

imposta.

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida para ordenar às rés (ANEEL e ELEKTRO) que se abstenham de

praticar quaisquer atos tendentes a transferir de imediato o sistema de iluminação pública registrado como Ativos

Imobilizados em Serviço (AIS) para o Município-autor.

Sustenta a concessionária agravante que o município firmou acordo reconhecendo a legalidade do preceito contido

no artigo 218 da Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010 e recebeu os ativos de iluminação pública registrados

como Ativo Imobilizado no Serviço - AIS, passando a operar e mantê-los desde 09/02/2015, convalidando a

transferência realizada.

Assim, afirma que o agravado não tem interesse no prosseguimento do feito de origem.

Tratando-se de discussão que envolve prestação de serviço público essencial à população, reputo oportuno e

conveniente a juntada da contraminuta para fins de melhor apreciar o pleito de antecipação de tutela recursal.

Intime-se o agravado para tal fim e cls.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019926-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.019886-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE SP

ADVOGADO : SP295069B DANIEL HONORIO DE OLIVEIRA CASTRO

: SP140508 GIANCARLO DA SILVA RIBEIRO

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004451720154036129 1 Vr REGISTRO/SP

2015.03.00.019926-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CONSTRUMET ENGENHARIA E CONSTRUCOES METALICAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro(a)
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DESPACHO

Agravo de instrumento tirado por CONSTRUMET Engenharia e Construções Metálicas Ltda - EPP, em face da

decisão de fl. 72/75 (fls. 72/73v dos autos originários) que rejeitou alegação de prescrição arguida em execução

fiscal por meio de exceção de pré-executividade.

Não houve pedido expresso de concessão de efeito suspensivo.

À contraminuta.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020104-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contar decisão que, em ação civil pública proposta para responsabilizá-la por atos de

improbidade administrativa, recebeu a petição inicial e determinou sua citação.

Assevera, em síntese, a ausência de demonstração da prática de atos qualificados como ímprobos a justificar o

recebimento da inicial, com ordem de citação.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

As disposições gerais relativas aos agentes públicos estão ordenadas ao longo do corpo da Constituição Federal de

1988. Elas, contudo, não esgotam o tema, à vista da necessidade de leis disciplinadoras das relações jurídicas entre

os servidores públicos civis e a Administração Federal.

Ao dispor sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em razão da prática de atos de improbidade legislativa,

a Lei n.º 8.429/92 estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das penais. Qualifica,

ainda, nos seus artigos 9º, 10 e 11, os atos que, se praticados, constituem improbidade administrativa.

A notificação dos indicados, no pólo passivo da ação, para apresentação de manifestação por escrito, conforme

disposto no § 7º do artigo 17 da Lei 8.429/1992, constitui requisito específico para o recebimento da petição

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00457572220134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.020104-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PATRICIA DANIELLE SIQUEIRA D ANDREA

ADVOGADO : SP186335 GUSTAVO MASSARI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO e outro(a)

PARTE RÉ : EMILIO BIZON NETO e outros(as)

: DANIEL MOLINA TREVIZAN

: ALIOMAR MAPELLI

: CONSTRUTORA TEC PAULISTA LTDA

: APARECIDO DONIZETE DO CARMO

: JOSE GUILHERMINO DO CARMO NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037756220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     221/4153



inicial do procedimento, cujo trâmite obedecerá ao rito comum ordinário.

Cumprido esse requisito, o juiz receberá ou não a inicial da ação. Recebida, o réu será citado para apresentar

defesa.

A deliberação judicial acerca do recebimento da ação tem por objeto afastar do cenário judicial as ações calcadas

na inexistência do ato de improbidade, cuja improcedência ou mesmo a inadequação da via eleita sejam aferidas

primo ictu oculi.

A agravante, servidora pública do município de São Sebastião da Grama - SP, no exercício da presidência da

Comissão de Licitação, teria deixado de observar práticas legais e o dever de ofício, cuja observância poderia ter

impedido a malversação de verbas federais repassadas do Ministério da Educação.

Nesse sentido, preserva-se, neste momento processual, a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem, que,

quando do julgamento do processo, poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação.

O recebimento do feito, contudo, não demonstra situação objetiva de perigo, na medida em que o Juízo de origem

sopesou as manifestações apresentadas quando do recebimento da ação, situação que, prima facie, afasta a

plausibilidade do direito invocado.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020169-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.020169-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TAMBORIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP159846 DIEGO SATTIN VILAS BOAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : TUX DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros(as)

: GVG PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: ALFA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: BETA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

: USINA DRACENA ACUCAR E ALCOOL LTDA

: ASK PETROLEO DO BRASIL LTDA

: ADRIANO ROSSI

: FABIANA RIBEIRO DA SILVA ROSSI

: GABRIELA RIBEIRO ROSSI

: ISADORA RIBEIRO ROSSI

: PEDRO RIBEIRO ROSSI

: SIDONIO VILELA GOUVEIA

: ANGELA MARIA DE ANDRADE VILELA GOUVEIA

: GUILHERME DE PADUA VILELA E GOUVEIA

: GUSTAVO DE PADUA VILELA E GOUVEIA

: JORGE NATAL HORACIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065294320144036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     222/4153



 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em medida cautelar fiscal, indeferiu o pedido de expedição de novos

ofícios aos órgãos indicados pelo Juízo, com as informações de que a indisponibilidade de bens e direitos não

recaiam sobre o ativo circulante e realizável a longo prazo da agravante.

Aduz, em síntese, ser necessária a correção dos ofícios, porquanto o bloqueio determinado pelo Juízo ultrapassa o

conceito de ativo permanente, conforme disposição da Lei das Sociedades Anônimas.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Ao deferir o pedido de indisponibilidade, assim se manifestou o Juízo de origem:

 

"Ante o exposto defiro liminarmente medida cautelar fiscal, decretando a indisponibilidade dos bens e direitos de

todos os requeridos, acima qualificados, até o limite de R$ 226.048.106,89, compreendendo: a) quanto às

pessoas naturais, todos os bens e direitos adquiridos a qualquer título, b) quanto às pessoas jurídicas, todos os

bens e direitos integrantes do ativo permanente, excluídos assim os recursos depositados em instituições

financeiras. 

Oficie-se ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários, ao Denatran, aos Detrans de SP, MG e

GO, à Capitania dos Portos (fls. 282), à ANAC (fls. 282), aos ofícios de Registro de Imóveis (fls. 280/283), bem

como à Delegacia da Receita Federal em Campinas, SP (quanto a eventuais restituições, ressarcimentos ou

compensações de tributos), a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a constrição judicial, nos

termos do 3º do art. 4º da Lei n. 8.397/92. 

Em relação aos bancos indicados às fls. 282/vº, expeça-se mandado para cumprimento por oficial de justiça nas

agências locais. Oficie-se ainda às Juntas Comerciais de São Paulo, Minas Gerais e Goiás determinando o

bloqueio da transferência das cotas sociais de todos os requeridos nas empresas citadas e em todas as demais

empresas registradas no órgão, consignando que nos respectivos registros que as pessoas jurídicas referidas

estão impedidas de alienar todo e qualquer bem integrante do ativo" - fl. 25.

 

Para o cumprimento da decisão mencionada, foi expedido ofício à JUCESP, conforme fl. 44 (fl. 3.571 dos autos

de origem).

Com efeito, da análise do ofício em questão, não há elementos indicativos de equívocos por parte do Juízo

processante quando da expedição de suas ordens para o cumprimento da decisão de indisponibilidade de bens dos

réus da ação cautelar: os comandos são nítidos e direcionados em busca da realização da decisão judicial.

Por sua vez, a divergência de interpretação envolvendo o comando da decisão deveria ser impugnada pela

agravante ao tempo e modo, nos termos da legislação processual, e não quando da expedição dos ofícios para

cumprimento da decisão judicial, situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito invocado.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020180-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.020180-8/SP
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DESPACHO

Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Assim, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de

declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020325-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REGINA CALIXTO GAZIRE, em face da decisão que, em

mandado de segurança impetrado contra ato coator do Inspetor da Receita Federal do Brasil da Alfândega do

Porto de Santos, indeferiu pedido de liminar objetivando provimento liminar que lhe garanta ser incluída entre os

selecionados no processo objeto do Edital de Seleção de Peritos nº 01/2015.

Sustenta a agravante, em síntese, ser engenheira metalúrgica, bem como ter sido credenciada como perita

especialista junto a Alfândega no Porto de Santos por 05 anos, mediante sucessivos Atos Declaratórios. Alega

que, em 12/01/2015 foi publicado Edital de Seleção de Peritos nº 01/2015, tornando pública a abertura do

correspondente processo seletivo. Afirma que interessada no certame, prestou todas as informações requeridas e

anexou os documentos relacionados no item 4 do referido Edital. Esclarece que se insurgiu contra a decisão da

autoridade impetrada que a declarou inabilitada, porque não satisfeita a exigência elencada no item 4.10 do edital,

que diz respeito a folha de antecedentes expedida pela Polícia do Distrito Federal ou dos Estados onde residiu o

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : 3 R COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP303347 JOAO SILVESTRE SOBRINHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : RONALDO SOUZA VILAS BOAS e outro(a)

: ROBSON DE SOUZA VILAS BOAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019483520134036132 1 Vr AVARE/SP

2015.03.00.020325-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : REGINA CALIXTO GAZIRE

ADVOGADO : SP023487 DOMINGOS DE TORRE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040322520154036104 4 Vr SANTOS/SP
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interessado, nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 6 (seis) meses. Relata que ofereceu recurso,

anexando a certidão emitida pelo Departamento de Polícia Federal de Brasília/DF, através do Sistema Nacional e

Informações Criminais - SINIC. Aduz que, dentro do prazo recursal juntou a certidão emitida pelo Departamento

de Polícia em São Paulo, no qual reside há mais de 05 (cinco) anos. Argumenta que a expressão "Polícia do

Distrito Federal" levou alguns interessados a admitirem que se tratava de Polícia Federal. Argumenta que a

certidão questionada foi apresentada ainda na fase de instrução do processo, conforme prevê o subitem 8.1 do

edital.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal "para os fins de determinar à agravada que garanta à

agravante o direito de ser habilitada e, assim, ser incluída nas listas de credenciados com garantia de vaga para

sua especialidade, uma vez que todos os itens classificatórios foram atendidos, tais como o da pontuação e o da

apresentação de documentos, mesmo que em fase recursal, eis que esse fato se enquadra à norma editalícia que

possibilita sua juntada nessa fase, qual seja, o subitem 8.1 do Edital de Seleção de Peritos nº 01/2015,

enaltecendo, assim, o princípio da legalidade e ressaltando a importância dos princípios da proporcionalidade e

da razoabilidade".

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Como bem assinalado pelo Juízo a quo:

"O Edital de Seleção de Peritos nº 01/2015 em seus itens 4.1. (Da Documentação) e 5.1 e 5.1.1 (Do Julgamento

da Seleção) dispõem, respectivamente: 4.1- "O interessado deverá solicitar sua inscrição ao Inspetor-Chefe da

RFB do Porto de Santos através de requerimento de inscrição instruído com a seguinte documentação."

Grifei5.1- Far-se-á a seleção para credenciamento em julgamento único, que inclui:5.1.1- A aceitabilidade dos

documentos apresentados com a relação prevista na item 4 deste Edital, sendo que a falta ou a divergência de

documentos acarretará a inabilitação do interessado no presente certame. Nestes termos, não assiste razão a

Impetrante, porque de acordo com as regras acima transcritas, a fase recursal não é o momento apropriado à

juntada de documentos, senão o da inscrição, conforme estabelece o item 4.1 do mesmo edital. Ademais, o item

8.1 do Edital trata de disposição dirigida à Comissão de Seleção, a quem o edital atribui a faculdade de, em

qualquer fase do processo, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo. Sendo assim, a consequência ora vergastada decorre da má compreensão do candidato quanto à

exigência do item 4.1.10, fato este que não merece ser imputado como ilegal ou abusivo, de modo a ser reparado

pela via do remédio constitucional, porquanto a autoridade Impetrada agiu de acordo com as disposições do

edital. Concluir de modo diverso representaria ofensa ao princípio da vinculação ao edital, bem como o da

igualdade. "

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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2015.03.00.020328-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FISCHER AMERICA COMUNICACAO TOTAL S/A

ADVOGADO : SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166199120154036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por FISCHER AMERICA COMUNICAÇÃO TOTAL S/A contra o despacho

que postergou a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada (fl. 77

dos autos originais).

Sucede que, conforme informações prestadas pelo Juízo de origem, foi proferida decisão nos autos originários que

apreciou o pedido de liminar, deferindo-o para determinar a imediata expedição da Certidão de Regularidade

Fiscal em nome da impetrante (fls. 152/153).

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca de interlocutória que

foi suplantada em todos os seus termos.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020457-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por contra a decisão que recebeu os embargos de terceiro para discussão,

suspendendo a execução com relação aos imóveis objeto dos embargos, mas indeferiu pedido de liminar que

visava "exclusivamente a obstar temporariamente a produção de efeitos dos atos de constrição, expropriação e

imissão na posse do imóvel enquanto se decide acerca das questões jurídicas a serem arguidas na demanda

principal, especialmente matérias de ordem pública referente à nulidade da constrição".

Considerou a d. juíza da causa que "em que pesem as provas trazidas aos autos, compromisso de compra e venda,

acostado às fls. 205/208, as notas do 14º CRI às fls. 211/218, os contratos de locação às fls. 220/241, além da

alegação de não ocorrência de fraude à execução, não se verifica urgência na medida, nem se vislumbra

periculum in mora, tendo em vista que, com o recebimento dos embargos, dá-se a suspensão da execução fiscal

com relação aos bens objetos de insurgência, sem qualquer interferência na posse do imóvel, podendo ser

ulteriormente determinado o levantamento da constrição".

Nas razões do agravo a recorrente afirma que é senhora possuidora dos imóveis penhorados em decorrência de

partilha amigável no inventário de seu genitor, o qual havia adquirido os bens do executado.

Reitera as alegações expendidas nos embargos e pede a agravante a atribuição de efeito suspensivo a fim de que

seja determinada a imediata expedição de comunicação ao Registro de Imóveis para viabilizar o registro da

propriedade em seu nome, evitando-se assim novas constrições.

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Tais requisitos não se apresentam na densidade necessária para a reforma da decisão agravada, cujos fundamentos

são superiores à argumentação deduzida na inicial.

Com efeito, não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer perecer o direito

2015.03.00.020457-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MANUELA FERRAZ HIRATA

ADVOGADO : SP303650 WANDERSON DE OLIVEIRA FONSECA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00393722420144036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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afirmado pela parte agravante a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

De se notar que a decisão agravada expressamente garantiu a suspensão dos atos de expropriação em relação aos

bens imóveis objeto dos embargos de terceiro.

Ademais, a eventualidade de novas contrições em outras execuções porventura ajuizadas contra o devedor não é

suficiente para caracterizar o alegado risco de dano irreparável, até porque o Judiciário não se decide sobre

hipóteses.

Pelo exposto indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020467-53.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da

decisão que, em ação anulatória de débito fiscal cumulada com obrigação de fazer/não fazer, deferiu, "por ora, a

antecipação de tutela pleiteada, para o fim de determinar: 1) a regularização do CPF/MF n. 801.265.021-53 do

requerente, retirando as informações e registros restritivos existentes na Receita Federal; 2) a abstenção por

parte da União da cobrança judicial de quaisquer débitos fiscais vinculados à lide; 3) a retirada do nome do

requerente dos cadastros de restrição ao crédito, bem como a respectiva juntada aos autos dos documentos que

informam o cumprimento desta decisão".

Sustenta o agravante, em síntese, que o autor narra na inicial ser beneficiário do Programa Nacional de Habitação

Rural, e que, na condição de representante eleito da "comunidade de beneficiários" abriu conta bancária -

bloqueada - conjunta perante o Banco do Brasil S/A, para efeito de movimentação exclusiva do INCRA relativa

aos pagamentos de serviços e produtos vinculados às construções, bem como a referida conta bancária motivou

irregularidades perante a RFB, resultando na irregularidade cadastral de seu CPF e aplicação de penalidade

pecuniária pela não apresentação de declaração (IRPF). Alega que não há nos autos qualquer elemento de

convicção, sequer indício indicativo de que os atos praticados pelas autoridades fazendárias apontados na inicial

(CPF pendente de regularização, penalidade pecuniária decorrente da não apresentação de declaração de ajuste

anual IRPF), tenham qualquer correlação com a movimentação de recurso, pelo INCRA, em conta bancária aberta

pelo autor.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

Decido.

2015.03.00.020467-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JOSE JUSCELI DOS SANTOS

ADVOGADO : MS011215 JOSE FERRAZ DE CAMPOS e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS011461 LUIZ CARLOS BARROS ROJAS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP261030 GUSTAVO AMATO PISSINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007413820154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Como bem assinalado pelo Juízo a quo:

 

"No presente caso, constato a presença dos requisitos. De uma breve e inicial análise dos autos, verifico, nos

termos da contestação apresentada pelo Incra, que os valores depositados na conta corrente citada na inicial

referem-se a recursos públicos do Programa denominado Crédito Instalação, sendo que a Receita Federal

deliberadamente procedeu ao bloqueio do CPF do autor de maneira equivocada, não vislumbro que, no presente

caso, tais irregularidades advenham também de atos imputáveis ao próprio requerente. Conforme informações

prestadas pela União, no CPF do autor já havia pendência cadastral desde 12/09/2012 - isto é, antes mesmo da

exigência da multa que gerou ao requerente todos os transtornos descritos na peça vestibular. Entretanto, resta

claro que as irregularidades notadas pelo Fisco decorrem da abertura de conta no Banco do Brasil para depósito

dos recursos provenientes do tesouro nacional para os assentados, por "ordem bancária de crédito retido",

movimentados tão somente com autorização do Incra e que não ficam à disposição dos representantes escolhidos,

mas cujos nomes ficam vinculados a tais contas. Exigir, portanto, a declaração de Imposto de Renda de pessoas

que possivelmente seriam isentos, inclusive, afigura-se, a priori, comportamento desarrazoado por parte da

União. Presente, portanto, a plausibilidade da tutela de urgência. Passo à averiguação sobre a presença do

segundo requisito - o perigo da demora - para a concessão da medida de urgência pleiteada. Incontáveis os

prejuízos imagináveis advindos a uma pessoa cujo CPF encontra-se irregular, já que inúmeros direitos civis

passam a ser obstados. Ademais, conforme aduziu na inicial, a conta corrente vinculada ao Banco do Brasil

encontra-se bloqueada. Assim, até mesmo o direito à utilização dos recursos públicos liberados pela União para

a moradia de inúmeros assentados está sendo violado em razão da ilegalidade apontada anteriormente neste

decisum."

 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020489-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

2015.03.00.020489-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SIMONE SERAPIAO TURRI DE OLIVEIRA -ME

ADVOGADO : SP085032 GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00034306420114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020502-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DEFIRO efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos seguintes termos.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de liminar ativo, contra a r. decisão de fls. 70

dos autos originários (fls. 6 destes autos) que, em sede de execução fiscal, entendeu incabível a recusa do encargo

de depositário.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que foi proprietário do bem imóvel

de matrícula 23.850 registrado no 7º Cartório de Imóveis de São Paulo, tendo alienado referido imóvel em

24/8/2007; que a decisão agravada não guarda conformidade com os ditames da lei.

Assiste razão ao agravante.

É admissível a recusa da assunção do encargo de depositário e administrador judicial de bens penhorados, nos

termos do disposto no art. 5º, II, da Constituição Federal, que estatui que ninguém será obrigado a fazer ou deixar

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

A matéria já se encontra Sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Súmula nº 319, do STJ: O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado. 

 

A respeito do tema, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGOS 620, 656, I, E 657 DO CPC. FALTA.

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEPOSITÁRIO.

NOMEAÇÃO. RECUSA. POSSIBILIDADE.

1 - As matérias insertas nos arts. 620, 656, I, e 657 do CPC não foram prequestionadas. Também não foram

opostos embargos de declaração para sanar eventual omissão, o que atrai as Súmulas 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal.

2 - Esta Corte preconiza que o devedor executado não está obrigado a assumir a condição de depositário dos

bens penhorados, já que inexistente disposição normativa nesse sentido. Precedentes.

3 - Recurso especial conhecido em parte e provido.

(2ª Turma, Resp 263910, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJ 16/11/2007)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526 DO

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO

DA EMPRESA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ.

1. A recusa do depositário nomeado compulsoriamente é possível, com respaldo no art. 5º, II da CF/88, que

consagra "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei" (vide REsp

276.886, Rel. Min. José Delgado, DJ de 05/02/01), máxime porque há auxiliares do Juízo capazes de exercer as

tarefas equivalentes ao depositário.

2. Súmula 319 do STJ: "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado." 

2015.03.00.020502-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ROBERTO LOURENCO

ADVOGADO : SP043765 JOSE EDUARDO PIRES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00405014020094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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3. O prequestionamento impõe que, na interposição do recurso especial, o dispositivo de Lei Federal tido por

violado seja indicado, como meio de se aferir a admissão da impugnação, posto ter sido ventilado no acórdão

recorrido (enunciados n.° 282 e 356, das Súmulas do STF).

4. Recurso especial desprovido.

(STJ, 1ª Turma, Resp nº 728093, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJ 14/12/2006)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. BEM IMÓVEL PENHORADO.

DEPOSITÁRIO. DEVEDOR. AUSÊNCIA DE ENCARGO LEGAL. PRECEDENTES DO STJ.

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2.Prejudicado o agravo regimental.

3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que o encargo de

depositário não pode ser imposto coercitivamente ao devedor, podendo ser admitida a sua recusa em aceitar tal

mister, com amparo no art 5º, II, da CartaMagna de 1988, o qual estatui que "ninguém será obrigado a fazer ou

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".

4.Em se tratando de bem imóvel levado à constrição não constitui encargo legal do devedor figurar como

depositário do bem, tudo nos termos do art.666 do CPC (aplicação subsidiária).

5.Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF-3ª Região, AI nº 2006.03.00.089372-9, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJU 17/12/2007)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PENHORA SOBRE FATURAMENTO - DESIGNAÇÃO

DE ADMINISTRADOR E DEPOSITÁRIO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Dispõe o artigo 5º, II, da Constituição Federal que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma

coisa senão em virtude de lei".

2. Por outro lado, não existe na Lei n.º 6.830/80, que rege a execução fiscal, dispositivo prevendo a

obrigatoriedade do devedor, in casu, o representante legal da pessoa jurídica, aceitar o encargo de depositário

dos bens penhorados contra sua vontade, sob pena de se configurar violação ao princípio constitucional acima

enunciado. Precedentes.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

(TRF-3 ª Região, AI nº 0010188-81.2010.4.03.0000/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert de

Bruyn, D.E. 17/06/2013).

Dessa maneira, não considero razoável impor o encargo de depositário, embora a questão da alienação do imóvel

necessite uma apuração mais acurada.

Em face de todo o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado para acolher a recusa do agravado a assumir o

encargo de depositário.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2015.03.00.020504-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SOUBHIA E CIA LTDA

ADVOGADO : MS001342 AIRES GONCALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o objetivo de suspender a exigibilidade do PIS e da COFINS nos moldes identificados pelo Decreto nº

8.426/2015, que restabeleceu as alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a COFINS.

Aduz, em síntese, a inconstitucionalidade das alíquotas veiculadas por meio do Decreto nº 8.426/2015 na medida

em que sua majoração ocorreu com base no § 2º do artigo 27 da Lei nº 10.865/2004, que delegou ao Poder

Executivo o permissivo de redução ou restabelecimento das alíquotas das contribuições indicadas.

Sustenta violação ao princípio da legalidade.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de liminar devolve ao órgão

julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido.

Pretende a agravante, em suma, seja afastada a exigibilidade do PIS e da COFINS nos moldes identificados pelo

Decreto nº 8.426/2015, que restabeleceu as alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a COFINS, sob o argumento

da inconstitucionalidade ante a violação do princípio da legalidade, e do impedimento constitucional da delegação

ao Poder Executivo acerca da redução ou restabelecimento das alíquotas das contribuições indicadas.

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, bem como para o Programa de Integração

Social - PIS, previstas respectivamente pelas Leis Complementares 70/91 e 7/70, encontram-se regidas pelos

princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição

Federal. Referidas contribuições incidem sobre o faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida em

função da comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e

alcance do termo hão de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN.

Por sua vez, após a entrada em vigor das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, foi publicada a Lei nº 10.865/2004,

dispondo em seu artigo 27:

 

"Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os

fins referidos no art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar."

 

Referida espécie normativa autorizou o Poder Executivo a reduzir e restabelecer, até os percentuais de 1,65% para

o PIS e 7,6% para a COFINS, as alíquotas das referidas contribuições incidentes sobre as receitas financeiras

auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade.

Aqui reside a controvérsia.

Com efeito, leciona Leandro Paulsen (Direito Tributário CONSTITUIÇÃO e CÓDIGO TRIBUTÁRIO à luz da

doutrina e da jurisprudência, 14ª Edição, Livraria do Advogado, páginas 159 e 292):

 

"O princípio da reserva legal (em sentido estrito) afasta a possibilidade de o Executivo estabelecer os elementos

da norma tributária impositiva, salvo exceção expressa feita no texto original da própria Constituição, como a de

definir a alíquota de certos impostos federais, nos termos do § 1º do art. 153 da CF. 

- "Não pode o Executivo, portanto, 'completar' regra matriz de incidência tributária, nem tampouco presumir a

prática de certos atos, e muito menos recorrer à analogia para reputar ocorrido fato imponível e nascida a

obrigação tributária correspondente." (GONÇALVES, J. A. Lima. Isonomia na Norma Tributária, Malheiros,

1993, p. 39)"

(...)
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"Arrolamento Taxativo. A referência aos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V é taxativa, não admitindo

ampliação sequer por emenda constitucional, pois a legalidade é direito fundamental do contribuinte, não sendo

passível de supressão nem de excepcionalização, conforme se pode ver das notas introdutórias ao art. 150 da CF,

em que há referência à ADIn 939." 

 

Com efeito, temos que as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS estão previstas em lei ordinária,

em atenção ao princípio constitucional da legalidade tributária - reserva absoluta da lei para a instituição dos

tributos.

Em 2005, o Poder Executivo editou o Decreto nº 5.442/2005 e aplicou a alíquota zero nas operações incidentes

sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade do PIS e

da COFINS.

Por seu turno, no dia 1º/4/2015, foi publicado o Decreto nº 8.426, revogando expressamente, a partir de 1º de

julho de 2015, o Decreto nº 5.442/2005, restabelecendo a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas

financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa às alíquotas de 0,65%

para o PIS e 4% para a COFINS.

Argumenta a agravante ser inconstitucional o Decreto nº 8.426/2015 na medida em que sua majoração ocorreu

com base no § 2º do artigo 27 da Lei nº 10.865/2004, que delegou ao Poder Executivo o permissivo de redução ou

restabelecimento das alíquotas das contribuições indicadas.

Muito embora não desconheça o precedente envolvendo o controle de constitucionalidade de ato normativo

infralegal (STF - RMS nº 25.476, Relator Min. Luiz Fux, Redator do Acórdão o Min. Marco Aurélio), vejo que, a

dimensão pretendida pela agravante, ao menos neste Juízo de cognição não exauriente, não se sustenta. A

legislação ordinária que trata das espécies tributárias, em observância ao princípio da legalidade, previu o tipo de

tributo, a hipótese de incidência, a base de cálculo, a alíquota e os sujeitos da obrigação tributária.

Por sua vez, há relativa inconsistência na tese da agravante uma vez que os fundamentos apresentados contra a

higidez do Decreto nº 8.426/2015, também seriam aplicáveis ao Decreto nº 5.442/2005, que aplicou a alíquota

zero nas operações incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de

não-cumulatividade do PIS e da COFINS, mantendo-se, pois, as alíquotas originais previstas nas Leis nº

10.637/2002 e 10.833/2003.

Todos estes aspectos merecem apreciação mais aprofundada, em Juízo de mérito, situação que, prima facie, afasta

a plausibilidade do direito invocado.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO objetivando a reforma da decisão de fls. 87/90 (69/72

do feito originário) que deferiu a medida liminar em sede de mandado de segurança, para determinar às

autoridades impetradas, ou quem lhes façam às vezes, que se abstenham de aplicar à Impetrante a penalidade

instituída pelo artigo 4º da Instrução Normativa n. 1.277, de 28.06.2012.

Afirma a agravante que a multa estabelecida no artigo 4º da IN nº 1.277/12 decorre diretamente do

descumprimento de legislação tributária atinente ao comércio exterior, pelo que a autoridade administrativa

competente para figurar no polo passivo é o Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de

Fiscalização de Comércio Exterior - DELEX e da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização

em São Paulo - DEFIS, devendo ser excluído o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária em São Paul- DERAT/SP.

Sustenta que a IN nº 1.277/12 ao fixar a penalidade pelo descumprimento da Lei nº 12.546/11 não fere o princípio

da legalidade, servindo tão-somente para sua complementação como autorizado pelo artigo 100 do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

O mandado de segurança de origem foi impetrado, preventivamente, objetivando provimento jurisdicional que

determine que as autoridades impetradas se abstenham de praticar qualquer ato coator tendente a exigir da

Impetrante multa estabelecida no artigo 4º da Instrução Normativa n. 1.277, de 2012. 

Alegou a impetrante que atua na importação e exportação de produtos químicos em geral e "se deu conta de que

não vem observando uma orientação emanada do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

(MDIC), estampada no artigo 25 da Lei federal n. 12.546, de 14 de dezembro de 2011, segundo a qual todas as

pessoas residentes e domiciliadas no Brasil estão obrigadas a prestar informações ao MDIC pertinentes à

aquisição ou venda de serviços, intangíveis e outras operações realizadas com pessoas domiciliadas ou residentes

no exterior".

Sustentou que o ato administrativo de natureza infra legal não pode criar obrigações ou impor penalidades, sob

pena de infringir o princípio constitucional da reserva legal.

O magistrado a quo deferiu a medida liminar requerida, o que ensejou a interposição do presente agravo de

instrumento.

Sucede que a competência das autoridades administrativas só pode ser suprimida pelo Poder Judiciário diante de

regra clara que aponte inconstitucionalidade, ilegalidade, ou abuso de poder dos agentes públicos.

Não é possível "cancelar" a capacidade punitiva das autoridades fiscais em cenário onde não se apontam sequer

ameaça in concrectu de mau uso da competência administrativa, especialmente à luz do princípio da presunção de

constitucionalidade da legislação vigente (TRF-3 - AI: 14293 SP 0014293-33.2012.4.03.0000, Relator: JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, Data de Julgamento: 13/09/2012, QUARTA TURMA). 

Pode-se aplicar, in casu e mutatis mutandis, o seguinte ensinamento: "A presunção de constitucionalidade das leis

encerra, naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser infirmada pela declaração em sentido contrário

do órgão jurisdicional competente. O princípio desempenha uma função pragmática indispensável na manutenção

da imperatividade das normas jurídicas e, por via de conseqüência, na harmonia do sistema. O descumprimento ou

não-aplicação da lei, sob o fundamento de inconstitucionalidade, antes que o vício haja sido proclamado pelo

órgão competente, sujeita a vontade insubmissa às sanções prescritas pelo ordenamento. Antes da decisão judicial,

quem subtrair-se à lei o fará por sua conta e risco" (BARROSO, Luiz Roberto. Interpretação e Aplicação da

Constituição. Ed. Saraiva, São Paulo, 2ª edição, p. 161 e 164-165).

Pelo exposto defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Após, ao MPF para parecer.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de "reconhecer a

inexigibilidade das contribuições ao PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras, em razão da ilegalidade e

inconstitucionalidade do Decreto nº 8.426/15 e eventuais atos infralegais posteriores, permitindo-lhe não recolher

tais contribuições para as competências futuras, bem como reconhecer o direito de as Agravantes de compensar

administrativamente os valores indevidamente recolhidos a título de PIS e de COFINS sobre tal rubrica" (fl. 05),

indeferiu o pedido de liminar.

Aduzem a inconstitucionalidade das alíquotas veiculadas por meio do Decreto nº 8.426/2015 na medida em que

sua majoração ocorreu com base no § 2º do artigo 27 da Lei nº 10.865/2004, que delegou ao Poder Executivo o

permissivo de redução ou restabelecimento das alíquotas das contribuições indicadas.

Alegam violação ao princípio constitucional da não-cumulatividade das contribuições indicadas (PIS e COFINS

incidentes sobre receitas financeiras).

Sustentam violação ao princípio da legalidade.

Inconformadas, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de liminar devolve ao órgão

julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido.

Pretende os agravantes, em suma, seja afastada a exigibilidade do PIS e da COFINS nos moldes identificados pelo

Decreto nº 8.426/2015, que restabeleceu as alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a COFINS, sob o argumento

da inconstitucionalidade ante a violação do princípio da legalidade, e do impedimento constitucional da delegação

ao Poder Executivo acerca da redução ou restabelecimento das alíquotas das contribuições indicadas.

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, bem como para o Programa de Integração

Social - PIS, previstas respectivamente pelas Leis Complementares 70/91 e 7/70, encontram-se regidas pelos

princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição

Federal. Referidas contribuições incidem sobre o faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida em

função da comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e

alcance do termo hão de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN.

Por sua vez, após a entrada em vigor das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, foi publicada a Lei nº 10.865/2004,

dispondo em seu artigo 27:

 

"Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os

fins referidos no art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou
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creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar."

 

Referida espécie normativa autorizou o Poder Executivo a reduzir e restabelecer, até os percentuais de 1,65% para

o PIS e 7,6% para a COFINS, as alíquotas das referidas contribuições incidentes sobre as receitas financeiras

auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade.

Aqui reside a controvérsia.

Com efeito, leciona Leandro Paulsen (Direito Tributário CONSTITUIÇÃO e CÓDIGO TRIBUTÁRIO à luz da

doutrina e da jurisprudência, 14ª Edição, Livraria do Advogado, páginas 159 e 292):

 

"O princípio da reserva legal (em sentido estrito) afasta a possibilidade de o Executivo estabelecer os elementos

da norma tributária impositiva, salvo exceção expressa feita no texto original da própria Constituição, como a de

definir a alíquota de certos impostos federais, nos termos do § 1º do art. 153 da CF. 

- "Não pode o Executivo, portanto, 'completar' regra matriz de incidência tributária, nem tampouco presumir a

prática de certos atos, e muito menos recorrer à analogia para reputar ocorrido fato imponível e nascida a

obrigação tributária correspondente." (GONÇALVES, J. A. Lima. Isonomia na Norma Tributária, Malheiros,

1993, p. 39)"

(...)

"Arrolamento Taxativo. A referência aos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V é taxativa, não admitindo

ampliação sequer por emenda constitucional, pois a legalidade é direito fundamental do contribuinte, não sendo

passível de supressão nem de excepcionalização, conforme se pode ver das notas introdutórias ao art. 150 da CF,

em que há referência à ADIn 939." 

 

Com efeito, temos que as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS estão previstas em lei ordinária,

em atenção ao princípio constitucional da legalidade tributária - reserva absoluta da lei para a instituição dos

tributos.

Em 2005, o Poder Executivo editou o Decreto nº 5.442/2005 e aplicou a alíquota zero nas operações incidentes

sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade do PIS e

da COFINS.

Por seu turno, no dia 1º/4/2015, foi publicado o Decreto nº 8.426, revogando expressamente, a partir de 1º de

julho de 2015, o Decreto nº 5.442/2005, restabelecendo a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas

financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa às alíquotas de 0,65%

para o PIS e 4% para a COFINS.

Argumenta a agravante ser inconstitucional o Decreto nº 8.426/2015 na medida em que sua majoração ocorreu

com base no § 2º do artigo 27 da Lei nº 10.865/2004, que delegou ao Poder Executivo o permissivo de redução ou

restabelecimento das alíquotas das contribuições indicadas.

Muito embora não desconheça o precedente envolvendo o controle de constitucionalidade de ato normativo

infralegal (STF - RMS nº 25.476, Relator Min. Luiz Fux, Redator do Acórdão o Min. Marco Aurélio), vejo que, a

dimensão pretendida pela agravante, ao menos neste Juízo de cognição não exauriente, não se sustenta. A

legislação ordinária que trata das espécies tributárias, em observância ao princípio da legalidade, previu o tipo de

tributo, a hipótese de incidência, a base de cálculo, a alíquota e os sujeitos da obrigação tributária.

Por sua vez, há relativa inconsistência na tese da agravante uma vez que os fundamentos apresentados contra a

higidez do Decreto nº 8.426/2015, também seriam aplicáveis ao Decreto nº 5.442/2005, que aplicou a alíquota

zero nas operações incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de

não-cumulatividade do PIS e da COFINS, mantendo-se, pois, as alíquotas originais previstas nas Leis nº

10.637/2002 e 10.833/2003.

Todos estes aspectos merecem apreciação mais aprofundada, em Juízo de mérito, situação que, prima facie, afasta

a plausibilidade do direito invocado.

Passo à apreciação da questão referente à não-cumulatividade das contribuições ao PIS e à COFINS.

Estabelece o artigo 195, § 12, da CF/88, com redação dada pela EC nº 42/03:

"(....)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos

incisos I, b; e IV do "caput", serão não-cumulativas."

Consoante se observa da análise do dispositivo constitucional, estabeleceu o legislador constituinte derivado que,
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nos casos de contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, bem como das

contribuições sociais do importador de bens e serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar, a lei definirá

os setores da atividade econômica para os quais as respectivas contribuições serão não cumulativas.

Nessa esteira, o artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 com as alterações veiculadas pela Lei nº 10.865/04,

não pode ser inquinado de inconstitucional, pois disciplina situação jurídica diversa da prevista no artigo 195, § 12

da CF. Trata-se, in casu, de sistema de abatimento de crédito, com base no qual se permite, para fins de apuração

da base de cálculo do tributo, deduzir as parcelas indicadas por lei, em atenção ao princípio da legalidade.

Referido dispositivo legal estabelece que os contribuintes sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS com base

nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 poderão deduzir, nas situações jurídicas que preconiza, os montantes pagos a

título de PIS e de COFINS.

Ocorre que compete à lei autorizar exclusões e vedar deduções de determinados valores para fins de apuração da

base de cálculo do tributo. Nesse sentido, encontram-se elencadas no art. 1º, § 3º, tanto da Lei n.º 10.637/02 ,

quanto da Lei n.º 10.833/03, as exclusões autorizadas. Por seu turno, estabelece o art. 3º de ambas as Leis as

deduções permitidas, bem como as vedações quanto ao aproveitamento de determinados créditos para essa

finalidade.

Nesse sentido, pacificou-se no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça a orientação no sentido do descabimento

da dedução pretendida na presente hipótese, por ausência de previsão legal expressa, o que de resto implicaria

violação ao artigo 111 do Código Tributário Nacional, o qual determina a interpretação literal das exclusões

tributárias.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes daquela Corte Superior:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. ABATIMENTO DE CRÉDITOS

DE PIS/COFINS DO REGIME NÃO CUMULATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os créditos escriturais de PIS e COFINS decorrentes do sistema não cumulativo adotado pela Lei 10.833/03

não podem ser excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL por ausência de previsão legal expressa, sob

pena de violação do art. 111 do CTN, segundo o qual as exclusões tributárias interpretam-se literalmente.

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1288337/PR , Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/03/2013)

"TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS ESCRITURAIS DE PIS/COFINS. EXCLUSÃO.

INVIABILIDADE.

1. O entendimento do STJ é de que, em razão da ausência de previsão legal, não podem ser excluídos da base de

cálculo do IRPJ e da CSLL os créditos escriturais do PIS e da Cofins, atendendo ao critério da não

cumulatividade adotado pela Lei 10.833/2003 .

2. Não prospera, assim, a alegação de inaplicabilidade do art. 557 do CPC ao caso, porque a jurisprudência do

STJ não diverge quanto ao tema.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1290299/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Não há falar em violação ao art. 557 do CPC, tendo em vista que a decisão agravada aplicou a recente

jurisprudência deste Tribunal acerca do tema. Ademais, eventual violação ao citado dispositivo legal fica

superada com o julgamento do agravo regimental pelo colegiado. Nesse sentido: AgRg no AREsp 189.032/RN,

Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 11/04/2013, DJe 16/04/2013; AgRg no

REsp 1.348.093/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19/02/2013, DJe

26/02/2013, e AgRg no AREsp 214.672/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado

em 23/10/2012, DJe 09/11/2012.

2. Os créditos escriturais do PIS e da COFINS, decorrentes do sistema não cumulativo adotado pela Lei nº

10.833/03, não podem ser excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, diante da ausência de previsão legal,

sob pena de violação ao art. 111 do CTN. Precedentes: AgRg no REsp 1.288.337/PR, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJe 05/03/2013; AgRg no REsp 1.181.156/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, DJe 21/02/2013; AgRg no REsp 1.290.299/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

24/08/2012.

3. "Diferentemente do que faz supor a empresa, o IRPJ e a CSLL não incidem sobre o crédito de PIS/Cofins. Tais

tributos recaem sobre o resultado positivo da empresa, correspondendo, grosso modo, à diferença entre as

receitas e as despesas definidas em lei."(REsp 1.118.274/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 16/09/2010, DJe04/02/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgReg no RESP nº 1.222.313 - SC Rel. Min. MINISTRO SÉRGIO KUKINA, DJE 21/05/2013)

Na mesma senda, destaco os seguintes arestos de nossas Cortes Regionais:

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS/PIS - NÃO-CUMULATIVIDADE DESEJADA EM
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EXTENSÃO DOS CRÉDITOS, PARA DEDUÇÃO DO LUCRO REAL EM SEDE DE IRPJ E DE CSLL - ESTRITA

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA AUSENTE AO TEMA - DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1. A utilização dos créditos de PIS/COFINS, mercê da não-cumulatividade positivada pela Lei Maior (§ 12 de seu

artigo 195), como pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, unicamente se situa a admitir dedução do valor devido a

título daquelas contribuições, § 10 do artigo 3º de referida Lei 10.637, portanto ao mais, que aqui ambicionado,

não contemplando previsão, elementar, a estrita legalidade tributária, artigo 97, CTN. 

2. A intentada dedução, seja para fins de IRPJ como de CSLL, põe-se a carecer da fundamental previsão em lei a

respeito, sem a qual inadmissível exclusão do lucro real quanto aos retratados valores, logo se perdendo em sua

substância a parte contribuinte, nos termos de sua própria tese, consoante a v. jurisprudência pátria. Precedente.

3. Raiando o tema ao âmbito do princípio encartado no artigo 2º da Lei Maior, faltando ao propósito

demandante capital respaldo junto ao ordenamento de lei, como visto, de rigor se põe a improcedência ao

pedido, improvendo-se ao apelo. 

4. Improvimento à apelação. Denegação da ordem."

(AMS 00184981720074036100, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 444 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS APURADOS NO

REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE DO PIS E DA COFINS. NÃO CABIMENTO. 

1. A questão central em discussão diz respeito à possibilidade de se excluir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL

os valores dos créditos apurados no regime da não-cumulatividade das contribuições para o PIS e a COIFNS. 

2. O disposto no parágrafo 10º do art. 3º da Lei 10.833/2003, ao prever que os créditos apurados no regime da

não-cumulatividade não podem ser escriturados como receita bruta da pessoa jurídica, teve o propósito tão-

somente de preservar a integridade do benefício de forma a impossibilitar nova incidência das contribuições (PIS

e COFINS) sobre os créditos gerados pelas próprias deduções do sistema não-cumulativo. 

3. Somente são admitidas como adições ou exclusões, na apuração do lucro real, tido como base de cálculo do

IRPJ e da CSLL, os valores expressamente indicados como tais na legislação de regência, o que não abrange o

valor dos créditos de PIS e COFINS apurados na sistemática da não-cumulatividade (parágrafo 1º do art. 29 c/c

parágrafo 3º do art. 37 da Lei 8.981/95). 

4. Apelação improvida.

(AC 200785010003914, Desembargadora Federal Nilcéa Maria Barbosa Maggi, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data: 26/04/2012 - Página::524.)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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ADVOGADO :
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163825720154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     237/4153



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PORTO SEGURO S/A contra a r. decisão que indeferiu o

pedido liminar em mandado de segurança no qual a impetrante objetiva suspender a exigibilidade das

contribuições do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras com base no Decreto nº 8.426/2015. 

Nas razões do agravo a recorrente reitera as alegações expendidas na impetração no sentido de que exigência do

PIS e da COFINS a partir de julho de 2015 com base no Decreto 8.426/15 viola o princípio da estrita legalidade.

Aduz ainda a impossibilidade de delegação de competência tributária ao Poder Executivo, sendo inconstitucional

e ilegal a exação, pois o artigo 150, I, da Constituição Federal, e o artigo 97, II, do CTN, exigem lei para tanto.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 26).

Decido.

As alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente fixadas nas Leis nºs. 10.637/2002 e

10.833/2003, em 1,65% e 7,6%, respectivamente; já por força da autorização concedida pela Lei n°10.865/2004,

houve redução dessas alíquotas pelo Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a alíquota zero para o PIS e COFINS

incidentes sobre as receitas financeiras; essa alíquota zero foi ratificada pelo Decreto nº 5.442/2005.

Já o Decreto nº 8.426/2015 revogou no seu artigo 3º o Decreto nº 5.442/2005 (a partir de 1º de julho de 2015), de

modo a nulificar a norma que estabelecia - como benefício fiscal que era - a alíquota zero para o PIS e a COFINS

incidentes sobre a receita financeira.

A óbvia consequência é o restabelecimento da carga fiscal - porque essa era a regra legal - diante da revogação

de um decreto por outro. Isso é de clareza solar: no vácuo de decreto nulificando a alíquota ou reduzindo-a para

aquém do quanto disposto originariamente nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, em 1,65% e 7,6%,

respectivamente, por pura obediência ao princípio da legalidade e na medida em que as verbas públicas são

irrenunciáveis voltaram a incidir as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS, em princípio.

Nesse cenário deu-se que o Decreto nº 8.426/2015 restabeleceu a tributação com alíquota positiva, ainda assim

fazendo-o em percentual menor do que aquele cogitado na lei de regência, ou seja, marcou-o em 0,65% (PIS) e

4% (COFINS).

Não há que se falar em aumento de tributação sem lei, pois o novo decreto atendeu ao disposto na Lei nº

10.865/2004, dando cumprimento ao artigo 27, § 2º ("o Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer

(...) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras

auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas

hipóteses que fixar."), mantendo a tributação cogitada nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, e dentro dos

padrões por elas cogitados.

Faz parte do cenário da tributação no Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares mínimos e máximos

das exações, delegando ao Poder Executivo a fixação das alíquotas.

No ponto, vale recordar que o artigo 150, inc. I, da Constituição Federal exige lei para aumentar, mas não para

diminuir tributos, e no fundo o que o Decreto nº 8.426/2015 fez foi reduzir carga fiscal.

Se fosse aceita a tese dos contribuintes manejada contra a restauração das alíquotas, estar-se-ia diante do absurdo

de entender que um decreto pode derrogar uma lei.

E mais: se o aumento das alíquotas não poderia ter manejado por meio de um decreto, da mesma forma sua

anterior redução a zero também não poderia ter sido realizada pelo mesmo instrumento (Decreto nº 5.442/2005).

Fora desse raciocínio, o contribuinte quer o melhor dos mundos: o decreto vale quando nulifica a alíquota, mas

não vale quando - mesmo autorizado por lei - a restaura ainda que em percentual menor. No panorama desenhado

pelo contribuinte, se rigorosamente acolhido não valeriam o Decreto nº 8.426/2015 que o "prejudica", nem o

Decreto nº 5.442/2005 que o favorecia.

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao MPF.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança com o fim de

sustar o protesto do título indicado.

Aduz, em síntese, ser indevido o meio escolhido pelo agravado para o pagamento do valor indicado no

apontamento do título questionado.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Protesto "é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada

em títulos e outros documentos de dívida" - artigo 1º da Lei nº 9.492/1997.

Por seu turno, a Lei nº 12.767/2012, introduziu o parágrafo único no artigo 1º da Lei nº 9.492/1997, estipulando:

"Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas."

Do conceito legal, identificamos a possibilidade de se levar a protesto títulos executivos judiciais e extrajudiciais,

bem como outros documentos de dívida, dotados de certeza, liquidez e exigibilidade. O fim da norma é

demonstrar a inadimplência e o descumprimento de obrigação estampada em título ou documento.

Por seu turno, dispõe o Código Tributário Nacional e a Lei nº 6.830/80:

CTN

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída."

Lei nº 6.830/80

"Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez."

Com efeito, com fundamento nas normas citadas, temos que a Certidão da Dívida Ativa é documento suficiente

para embasar e comprovar o título executivo fiscal, devendo para tanto, estar formalmente correta. Deriva dessa

certidão a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade da dívida inscrita.

Nessa ordem de ideias, a exequente não se beneficia com o ato de protesto na medida em que os atributos da

certeza, liquidez e exigibilidade da CDA são suficientes para o ajuizamento da ação de execução fiscal, porquanto

o Fisco não está inibido de exigir judicialmente seu crédito regularmente inscrito.

Por seu turno, o protesto da CDA não pode ser utilizado como meio indireto para a exigência dos valores nela

estampados, incidindo-se, pois, a exegese dos verbetes das Súmulas nº 70 e nº 323 do Supremo Tribunal Federal e

Súmula nº 127 do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, sobre o tema, destaco excerto da decisão proferida pelo e. Des. Fed. Johonsom di Salvo, nos autos do

Agravo de Instrumento Nº 0006755-30.2014.4.03.0000/SP:

"Já para a Fazenda Pública a sustação do protesto não causa maior prejuízo, porquanto poderá executar a CDA

de pronto, bastando inscrevê-la em dívida ativa; noutro dizer: o Poder Público não necessita do protesto para

exigir em juízo seu crédito. Mas o devedor, de pronto, sofrerá consequências objetivas (cadastro de

inadimplentes) tão logo o protesto seja feito, sem possibilidade de contrariar a dívida"

Dessa forma, presente, prima facie, lesão grave e de difícil reparação, aplicando-se, pois, o poder geral de cautela

que, segundo precisa definição, "é medida de defesa da Jurisdição, passível de ser engendrado em qualquer

processo ou incidente processual, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide,

cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação." (STJ, AGRMC 17177, Rel. Luiz Fux, DJ

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SORANA COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157832120154036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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17/12/2010).

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para determinar a sustação do protesto, independentemente de

caução, cabendo ao Juízo de origem adotar as providências necessárias ao seu imediato cumprimento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIFCO S/A objetivando a reforma da decisão de fls. 65/67 que

indeferiu medida liminar em mandado de segurança requerida para autorizar o ressarcimento e a compensação

de créditos decorrentes do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas

Exportadoras (REINTEGRA), sem a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tributários.

Na impetração a empresa afirma que sempre conseguiu utilizar normalmente seus créditos do REINTEGRA

através do programa "PER/DCOMP" da Receita Federal. Todavia, em 10/06/2015, na tentativa de compensar seus

débitos com os créditos daquele mesmo regime referentes ao primeiro trimestre de 2015 (Pedido de

Ressarcimento Eletrônico n. 41811.92155.100615.1.1.17-1891, no valor de R$ 373.670,12), foi surpreendida com

a seguinte mensagem de impedimento, em razão do não cumprimento do quanto estatuído no artigo 60 da Lei n.

9.069/1995: "não foi localizada CND comprovando regularidade de quitação de tributos e contribuições

federais".

A d. juíza da causa indeferiu o pedido liminar por não vislumbrar a existência de fumus boni iuris suficiente a

justificar a supressão do contraditório, já que a pretensão da impetrante esbarra no quanto estatuído no artigo 60

da Lei nº 9.069/1995, além de vedação à concessão de liminar que tenha por objeto a compensação de créditos

tributários.

Sustenta a agravante que a legislação que trata do REINTEGRA não prevê a exigência de comprovação de

quitação de tributos para aproveitamento dos créditos, sendo certo que o inc. I do art. 24 da Lei nº 13.043/2014

permite ao contribuinte inclusive compensar débitos vencidos, situação esta que necessariamente implica que o

mesmo não se encontra regular perante o fisco.

Aduz ainda que o art. 60 da Lei nº 9.069/95, que se refere a incentivos ou benefícios fiscais concedidos em caráter

individual, é incompatível com a fruição dos créditos do REINTEGRA, cuja legislação específica outorga um

crédito a ser ressarcido em caráter geral, para toda e qualquer empresa exportadora de bens para o exterior.

Alega que a prevalecer a interpretação dada ao art. 60 da Lei nº 9.069/95, a certidão de regularidade seria exigível

para a fruição de qualquer desoneração tributária, tais como isenções, reduções de alíquota e de bases de cálculo

de tributos, créditos presumidos e outras, o que evidentemente seria um absurdo.

Por fim, afirma que o pedido liminar não tem por objetivo a validação de créditos perante a Administração

fazendária, mas tão somente afastar a ilegal exigência de apresentação de CND para a realização da compensação.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo.

2015.03.00.020596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SIFCO S/A

ADVOGADO : SP304773 FABIO BERNARDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
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Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Tais requisitos não se apresentam na densidade necessária para a reforma da decisão agravada, cujos fundamentos

são muito superiores à argumentação deduzida na inicial.

Como bem assinalado na interlocutória recorrida, a plausibilidade do direito invocado não se revela evidente em

razão do quanto previsto no ar. 60 da Lei nº 9.069/1995:

 

 Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício fiscal, relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à comprovação pelo

contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais. 

 

Sendo o REINTEGRA um incentivo fiscal , nenhuma ilegalidade de entrevê na exigência da comprovação da

regularidade fiscal pelo contribuinte para seu aproveitamento.

Ademais, não cabe ao Judiciário expurgar exigência contida na lei para que se dê a fruição de incentivo fiscal, sob

pena de - tornando-se legislador positivo - suprimir a competência do legislador e invadir a da administração

fazendária.

Destarte, ante a ausência de demonstração mínima de direito líquido e certo a ser amparado pela via mandamental,

a interlocutória deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Em acréscimo, destaco que tanto a liminar rogada em 1ª instância quanto o presente Agravo de Instrumento

possuem natureza plenamente satisfativa do intento da recorrente (determinar à autoridade coatora que permita o

ressarcimento e a compensação de créditos sem a apresentação de CND - fl. 18).

Aliás, por aí se vê que não é veraz a alegação de que a impetrante não pretende a imediata compensação,

expediente vedado pelo § 2º do art. 7º da Lei nº 12.016/09.

Caso concedida a liminar rogada, obliquamente o contribuinte estaria autorizado a efetuar a compensação

pretendida.

Ademais, o disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o

Poder Público que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas

irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante,

em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230).

A propósito, o STJ verbaliza que "...A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há

óbice a concessão de "medida liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza

satisfativa esgote o objeto da demanda, tornando-a irreversível"..." (AgRg no AgRg no Ag 698019 / PE, SEXTA

TURMA, 13/09/2011, DJe 03/10/2011) .

Destarte, quando a liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, é tutela cautelar satisfativa,

o que torna defesa a concessão dessa medida extrema (AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011) . Confira-se ainda: AgRg no REsp

1.209.252/PI, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF,

Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

Ora, se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª Instância,

certo é que o presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a

jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS

15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 17/03/2011 - AgRg

no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011).

Nesse quadro não há espaço para respaldar de pronto as assertivas da agravante.

Pelo exposto indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020622-56.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020750-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO a antecipação de tutela da recursal (CPC, art. 527, III),

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal,

contra a r. decisão de fls. 25/26 dos autos originários (fls. 50/53 destes autos) que, em sede de mandado de

segurança, objetivando o direito de não se sujeitar ao recolhimento do PIS e da Cofins sobre receitas financeiras,

afastando-se a aplicação do Decreto n. 8.426/2015, indeferiu o pedido de liminar.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o § 2º do artigo 27 da Lei n.

10.865/2004 é manifestamente inconstitucional, o que impõe o reconhecimento, por consequência, da

inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto n. 8.426/2015.

2015.03.00.020622-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JULIA NEUZA DE BARROS

ADVOGADO : LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : JULIA NEUZA BARROS

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS

ADVOGADO : MS009853 IDELMARA RIBEIRO MACEDO e outro(a)

: MS012532 DOUGLAS DA COSTA CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00143537720144036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.020750-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
MOURA BATERIAS AUTOMOTIVAS E INDUSTRIAIS COM/ EXP/ E IMP/
LTDA

ADVOGADO : PE032964 JOAO LUIZ LESSA DE AZEVEDO NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00066407520154036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Requer a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários correspondentes ao PIS e à Cofins exigidos sobre as

receitas financeiras auferidas, afastando-se a aplicação do Decreto n. 8.426/2015.

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Examinando a matéria em debate, temos que a Lei n. 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo

poderá reduzir ou restabelecer, até os limites percentuais estabelecidos em seu artigo 8º, as alíquotas das

contribuições ao PIS e a Cofins incidentes sobre a receita financeira auferida pela pessoa jurídica sujeita ao regime

de não-cumulatividade, verbis:

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta

Lei, das alíquotas: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-Importação; e 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação; e 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. 

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins

referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

(...)

§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

(...)"

 

Assim, em exame preambular da questão, observo que o Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS

para 0,65% e da Cofins para 4%, fixou percentuais dentro do previsto por lei, não havendo, portanto, a princípio,

ilegalidade no referido restabelecimento.

Observo, ainda, que a lei pode estabelecer patamares das exações, delegando a fixação de alíquotas ao Poder

Executivo, o que afasta a alegada ofensa ao princípio da legalidade do § 2º do artigo 27 da Lei n. 10.865/2004.

No mais, quanto à questão da não-cumulatividade, melhor sorte não assiste à agravante.

Com efeito, o sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos

(ICMS e IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela

entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto,

quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a

não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de

determinados encargos.

Especificamente em seu artigo 3º, as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 enumeram taxativamente os casos nos quais é

cabível o desconto para fins de apuração das bases de cálculo das contribuições.

Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de ser descontados

para a apuração das bases de cálculo das contribuições. Se o legislador ordinário houve por bem restringir o

benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo, sob pena de ofensa ao princípio

da separação dos poderes.

O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à

agravante o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser

interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do art. 111, I, do CTN.

Veja-se a respeito o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, CPC - PIS. LEI 10.637/02. COFINS. LEI 10833/2003.

LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

(...)

III - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de

2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa.

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.
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IV - Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de

2004, a contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi

reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.

V - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen

a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as

contribuições.

VI - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do

tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a

base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e

ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para

que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e a

COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

(...)

(TRF - 3ª Região, Terceira Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020251-43.2006.4.03.6100, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 26 de julho de 2012, DJ 06/08/2012)

 

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela da recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020878-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAVID SCHNEIDER, em face da decisão que, em mandado de

segurança impetrado contra ato coator do Reitor do Centro Universitário Faculdades Metropolitanas Unidas -

FMU, indeferiu pedido de liminar onde se objetiva o direito à rematrícula imediata no 10º semestre do curso de

Medicina Veterinária, campus Ponte Estaiada, com a consequente liberação de seu registro acadêmico, sem

prejuízo da possibilidade de cursar as duas disciplinas da dependência concomitantemente com aqueles do

semestre letivo.

Sustenta o agravante, em síntese, que em virtude de possuir duas dependências acadêmicas, a autoridade

impetrada não lhe permitiu realizar a matrícula para o 10º semestre do curso de Medicina Veterinária, a fim de

cumprir a prática de estágio curricular obrigatório/supervisionado. Aduz que o Manual do Aluno de 2015 não

contém proibição no sentido de que os alunos não possam cursar o último semestre do curso se tiverem

dependências acadêmicas, pois apenas destaca tal restrição aos alunos que possuam cinco ou mais dependências.

Alega que não tinha como pressagiar ou mesmo saber desta regra interna, uma vez que sequer existia ao tempo de

sua matrícula, sendo certo que tal norma somente foi divulgada individualmente ao aluno, de maneira informal e

2015.03.00.020878-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : DAVID SCHNEIDER

ADVOGADO : SP308261 FELIPE MARIETTO ABDELNUR ABRÃO e outro(a)

AGRAVADO(A) : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA FMU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166034020154036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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de última hora, não estando sequer disponibilizada no sítio eletrônico da Universidade FMU. Afirma ter em vista

o estágio obrigatório em empresa credenciada "Geraembryo Assessoria e Consultoria Pecuária".

Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela "para o fim de ordenar o Reitor da FMU, ora agravado, a

assegurar ao impetrante/agravante o direito à rematrícula imediata no 10º semestre do curso de Medicina

Veterinária, campus Ponte Estaiada, com a consequente liberação de seu registro acadêmico, sem prejuízo da

possibilidade de cursar as 02 (duas) disciplinas da dependência concomitantemente com aqueles do semestre

letivo".

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Como bem assinalado pelo Juízo a quo:

 

"O art. 207 da Constituição Federal dispõe que as "universidades gozam de autonomia didático-científica,

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino,

pesquisa e extensão." Na esteira da autonomia didática e científica conferida pela Constituição Federal, o art. 53

da Lei nº 9.394/96, assegura às universidades, dentre outras atribuições, as de fixar os currículos dos seus cursos

e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes; e de elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos

em consonância com as normas gerais atinentes. Conforme se depreende do Manual do Aluno de 2015, juntado

às fls. 52/76, a regra é de que a dependência de cinco ou mais disciplinas sempre acarretará reprovação ou

retenção no período, mesmo que as reprovações sejam em períodos diferentes. Contudo, para os cursos da Área

de Saúde, como é o caso do impetrante, o referido manual estabelece que possuem portarias específicas que

regulamentam a progressão aos últimos períodos, em razão dos estágios probatórios. Muito embora, o

impetrante não apresente na inicial a norma interna que regulamenta o curso de Medicina Veterinária, alega que

não pode progredir em razão de possuir duas dependências. A progressão dar-se-ia para o último semestre do

curso que contempla o estágio obrigatório que será exercido em hospitais e clínicas conveniadas, exigindo a

preparação teórica do aluno em todas as disciplinas, de modo que não verifico abuso na retenção do impetrante

para cursar previamente todas as dependências ou adaptação.Com efeito, o ato impugnado encontra-se

assegurado pela autonomia didática que goza a universidade, não cabendo a ingerência do Judiciário nos

critérios adotados pela instituição de ensino para a melhor formação profissional do estudante. Ressalte-se que a

alegação de desconhecimento às regras de progressão não prosperam, eis que não há nos autos prova de que o

impetrante não tinha acesso às normas internas da universidade, especialmente porque o próprio manual destaca

a existência de regras específicas para o seu curso."

 

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020881-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.020881-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : UPS SCS LOGISTICA BRASIL LTDA
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III),

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

1176 dos autos originários (fls. 1106 destes autos) que, em execução fiscal, aceitou a garantia ofertada pela

executada a fls. 1024/1044 dos autos principais, entendendo estar totalmente garantida a execução.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a decisão do magistrado

dispensou o cumprimento dos requisitos estipulados na Portaria da PGFN 164/2014, para considerar garantida a

execução; que é imprescindível a adaptação do seguro garantia à futura satisfação do tributo devido e não pago;

que não há dúvida quanto ao número de CDAs da execução, bem como que houve escorreito cumprimento da

decisão proferida no agravo de instrumento n. 0004679-96.2015.4.03.0000.

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

De fato, nos autos do agravo de instrumento n. 0004679-96.2015.4.03.0000 foi proferida a seguinte decisão

monocrática:

 

Em face de todo o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado para suspender a extinção da inscrição nº

80.3.13.001021-47 e determinar o desmembramento das inscrições nºs. 80.3.13.001021-47, 80.4.13.048085-56,

80.6.13.022242-92 e 80.7.13.009386-43 para os fins e reflexos declinados na fundamentação supra.

 

E, em exame preambular dos documentos trazidos aos autos, temos que a União efetuou o desmembramento das

inscrições nºs. 80.3.13.001021-47, 80.4.13.048085-56, 80.6.13.022242-92 e 80.7.13.009386-43, tanto que

atualmente correspondem a 13 inscrições (as inscrições supra, acrescidas das de ns. 80.3.13.003292-73,

80.3.13.003295-16, 80.4.13.048671-37, 80.4.13.048673-07, 80.6.13.022243-73, 80.6.13.114447-20,

80.6.13.114460-06, 80.7.13.037846-04 e 80.7.13.037820-82, fls. 958/1047 e 1087/1088)

Ocorre que inexistem elementos no presente recurso que permitam aferir que os fins reflexos a que alude à

referida decisão de antecipação da tutela recursal (AG n. 0004679-96.2015.4.03.0000) tenham sido cumpridos,

especialmente no tocante à alocação dos pagamentos que a executada afirma ter efetuado, relativamente aos

débitos do canal verde (fls. 900).

Ressalte-se, nesse ponto, que o vestígio do direito caminha ao lado da contribuinte, pois a princípio a Fazenda

Pública havia alocado tais pagamentos para liquidar a inscrição 80.3.13.001021-47 (fls. 901), fazendo presumir

que de fato houve pagamento de pelo menos parte dos valores.

E, conforme decidiu o r. Juízo de origem:

 

Fls. 1167/1175: Conforme se constata pela análise dos autos, houve determinação do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para que fossem regularizadas as CDAs que instruem a inicial.

A exequente informou que cumpriu o que lhe foi determinado, ao passo que a executada alega que isto, de fato,

não ocorreu.

A discussão, portanto, acerca da regularidade dos títulos executivos que embasam a presente ação exige análise

acurada que não condiz com o rito da execução fiscal, devendo ser abordada em sede de embargos, dependendo

de dilação probatória.

Para tanto, faz-se necessária a garantia do juízo.

A executada, com esse intuito, ofereceu o Seguro Garantia de fls. 816/854 que foi rejeitado pela exequente.

Tendo corrigido os problemas apontados pela exequente, foi oferecido o Seguro Garantia de fls. 1024/1044.

Entretanto, tal apólice foi novamente rejeitada pela exequente, ao argumento de que ali não constavam todas as

13 (treze) CDAs objeto deste feito.

Por essa razão, em decisão proferida às fls. 1163/1164, a executada foi intimada a apresentar garantia apta a

produzir os efeitos pretendidos.

Ocorre que a alegação da executada é justamente a de que não é possível definir com exatidão as CDAs que

estão sendo executadas, uma vez que a exequente deixou de cumprir o que lhe foi determinado pelo Eg. TRF3. A

seu ver, há dúvidas quanto ao número de CDAs, bem como quanto à sua identificação.

Diante do exposto, levando em conta a clara intenção da executada de efetivamente garantir o juízo através de

título hábil, bem como estar o valor total da execução devidamente garantido, defiro o pedido de

desentranhamento da apólice acostada às fls. 816/854, bem como defiro a garantia ofertada às fls. 1024/1044,

estando portanto a execução integralmente garantida.

Via de consequência, determino que os débitos objeto da presente execução não representem óbice à expedição

de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa relativamente à empresa

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00005099620144036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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executada.

 

Com efeito, verifica-se que, como bem mencionou a decisão ora agravada, os temas sobre o correto cumprimento

do quanto decidido no agravo supra mencionado e os valores que efetivamente foram pagos e/ou incluídos no

parcelamento merecem uma análise mais aprofundada, que se afigura incabível neste exame de cognição sumária,

especialmente em razão de a exequente reafirmar em razões de agravo que cumpriu o que lhe foi determinado,

enquanto a executada sustentar que não, devendo a matéria ser objeto de eventuais embargos do devedor.

Assim, considerando-se que a exatidão dos valores das CDAs é objeto de controvérsia, entendo correta a aceitação

da garantia ofertada, a fim de se permitir que a discussão seja abordada em embargos à execução fiscal, via mais

adequada para casos como o presente.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020914-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do porte de remessa (código 18730-5 - Guia

de Recolhimento da União - GRU, no valor de R$ 8,00, junto à CEF, unidade favorecida UG/Gestão: Tribunal

Regional Federal da 3ª Região - Código 090029/00001), sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021140-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.020914-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VALE DO TAMBAU IND/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 00010305720128260614 1 Vr TAMBAU/SP

2015.03.00.021140-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : NAGIB ELIAS ESPER (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Vistos.

Providencie o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso, a

regularização do recolhimento do porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278, de 16 de maio de

2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 426, de 14 de

setembro de 2011, do Conselho de Administração desta E. Corte.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021248-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo contra a r. decisão de fls.

39/43 dos autos originários (fls. 60/64 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar

pleiteada para suspender a exigibilidade do crédito da Contribuições ao PIS e da COFINS, sobre os valores

relativos ao ICMS, bem como determinar que o impetrado se abstenha de qualquer ato de cobrança, tais como

inscrição em dívida ativa, ajuizamento de execução fiscal e inscrição no CADIN.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o valor do ICMS integra o preço

da operação comercial para qualquer efeito, e esse valor incrementa a receita bruta da pessoa jurídica; que é válida

a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Assiste razão à agravante.

Primeiramente, cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por

maioria de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre

a matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o

reconhecimento de repercussão geral.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

ADVOGADO : SP147278 PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : THAMEA DANELON VALIENGO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226913120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.021248-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SORLEY IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP320293 HARRISSON BARBOZA DE HOLANDA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112744720154036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte:

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS, COFINS, CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. ICMS.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O fato de ter sido reconhecida a repercussão geral da matéria pelo E. STF, ainda pendente de posicionamento

definitivo, não obsta o julgamento do presente feito, com base em jurisprudência dominante dos Tribunais

Superiores, consoante autoriza o art. 557, do CPC.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

3. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

4. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de

acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há

restrições ao uso dos créditos adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

5. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é uníssona no sentido de considerar legítima a inclusão do ICMS

nas bases de cálculo do PIS, COFINS IRPJ e CSLL. 

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

(6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-83.2013.4.03.6106, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, DE 05/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARCELA RELATIVA

AO ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A RESPEITO DO ASSUNTO AINDA NÃO JULGADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma é pacífica no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS.

2. Não se pode falar, ainda, em posicionamento do Pretório pela exclusão do ICMS da base de cálculo da

COFINS e do PIS.

3. Não é possível aplicar o entendimento referente à exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS ao

presente caso. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é pacífica quanto à inclusão do

ICMS na base de cálculo dos tributos em questão, não havendo que se falar em lacuna a ser preenchida através

de analogia.

4. Agravo desprovido.

(6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-96.2013.4.03.6143, Rel. Des. Fed. Nelton

dos Santos, DE 10/05/2014).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS - BASE DE CÁLCULO

DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS.

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, é constitucional.

Inexistência de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o ICMS é repassado

no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente, capacidade contributiva

para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu faturamento.

Ausência de manifestação conclusiva do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, visto que o julgamento do

Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, no qual foi reconhecida a repercussão geral, está em andamento (pedido

de vista pelo Ministro Gilmar Mendes).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(4ª Turma, Agravo de Instrumento nº 0021850-37.2013.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, e-DJF3

05/12/2013).

 

Em face de todo o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021250-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da

decisão que, em mandado de segurança impetrado por Trindade Desenvolvimento Territorial S/A contra ato

coator do Procurador Chefe da Dívida Ativa da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, deferiu

pedido de liminar "a fim de determinar à autoridade impetrada que aceite o Anexo III apresentado pelo

impetrante pela via física e, consequentemente, dê prosseguimento ao Requerimento de Quitação Antecipada -

RQA, podendo o impetrante cumprir as demais exigências contidas na Portaria n.º 1064/2015".

Sustenta a agravante, em síntese, que o impetrante narra na inicial que aderiu ao parcelamento REFIS, tendo, em

27/11/2014, formalizado o Requerimento de Quitação Antecipada - RQA (Processo Administrativo n.º

13811.727681/2014-68), nos termos da Portaria Conjunta nº 15/2014, sendo certo que cumpriu as exigências

previstas na referida portaria, notadamente quanto à remessa do Anexo III pelo sistema e-CAC em 01/12/2014,

por meio do CPF do administrador e responsável nomeado pela Receita Federal do Brasil, informando, ainda, que

seu documento não foi recepcionado pelo sistema digital, e que tal ato foi ratificado mediante requerimento

assinado fisicamente pelos administradores da sociedade com poderes de transmissão de declaração de arquivos.

Alega que foi indeferido o RQA apresentado pela ora agravada diante da ausência da apresentação do documento

elencado no inciso II do § 4º do artigo 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/2014, no prazo de previsto para

tanto. Afirma que a agravada deixou para apresentar o documento por meio físico somente em 02.02.2015, ou

seja, dois meses depois de receber a mensagem acerca da inconsistência na recepção do documento e mais de um

mês após ter escoado o prazo para tanto. Conclui que diante dos termos do art. 33, § 4º, II, da Lei 13.043/14, art.

4º, § 4º, II e § 5º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2014 e do fato de a agravada não ter cumprido com

requisito essencial no prazo previsto, devido o indeferimento do Requerimento de Quitação Antecipada, como

feito em sede administrativa.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Como bem assinalado pelo Juízo a quo:

 

"Compulsando os autos, noto que, em 27/11/2014, o impetrante formalizou o Requerimento de Quitação

2015.03.00.021250-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TRINDADE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL S/A

ADVOGADO : SP196791 GUSTAVO PICHINELLI DE CARVALHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161954920154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Antecipada de Parcelamento junto à Procuradoria da Fazenda Nacional (Processo Administrativo n.º

13811.727681/2014-68), bem como efetuou o pagamento antecipado do valor correspondente a 30% da dívida

(fls. 43 e 61/77). Outrossim, em 01/02/2014, o impetrante deu cumprimento às exigências contidas na Portaria

Conjunta n.º 15/2014 e apresentou pelo sistema eletrônico e-CAC o documento intitulado como Anexo III (valor

discriminado do montante a título de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL), o que não foi aceito

pela autoridade impetrada, sob o fundamento de que "o usuário não possui permissão para realizar a solicitação

de juntada de documentos para esse processo/ciência" (fl. 86). Por sua vez, diante do não recebimento do

documento pela via eletrônica, o impetrante elaborou documento de ratificação do ato mediante o requerimento

assinado fisicamente pelos administradores da sociedade com poderes para transmissão de declarações, sem

encaminhar novamente o Anexo III (fls. 47/60), sendo certo que a autoridade impetrada indeferiu o pedido de

quitação antecipada, sob o argumento que o impetrante não apresentou o referido documento atinente ao valor

discriminado do montante a título de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL (fls. 79/81). Ademais,

diante de tal indeferimento, o impetrante protocolizou novo requerimento físico, para o fim de comprovar a

apresentação do documento intitulado Anexo III (fls. 82/83), contudo, a Procuradoria da Fazenda Nacional

manteve a decisão de indeferimento do pedido de quitação antecipada (fls. 105/106). No caso em apreço, verifico

que o impetrante efetivamente apresentou a documentação exigida pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º

15/2014, seja pelo meio eletrônico como pelo meio físico, o que evidencia a boa fé do impetrante, de modo que a

Administração Pública deve seguir os parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade quando do indeferimento

dos pedidos administrativos. Ademais, noto que em outros casos semelhantes ao do impetrante, a autoridade

impetrada reconheceu a falha do sistema, bem como que a boa fé do contribuinte não pode se sobrepor à mera

formalidade legal de entrega de documentos, ainda mais em se considerando o pagamento antecipado do valor

correspondente a 30% (trinta) por cento da dívida, conforme se extrai dos documentos de fls. 200/218."

 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021366-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo contra a r. decisão de fls.

25/25 vº dos autos originários (fls. 26/26 vº destes autos) que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar

pleiteada para o fim de assegurar à impetrante o recolhimento do PIS e da COFINS sem a inclusão do ICMS em

sua base de cálculo.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o termo "faturamento" pretende

2015.03.00.021366-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DICAN BRINQUEDOS LIMITADA

ADVOGADO : SP305121 CAIO BRUNO DOS SANTOS PEREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145161420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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representar, a princípio, todas as receitas da entidade empresarial; que o legislador ordinário, no parágrafo único

do artigo 2º da LC 70/1991, enumerou exclusões na base de cálculo, nas quais não se inclui o valor do ICMS; que

a jurisprudência pacificou-se no sentido de ser legítima tal inclusão, entendimento este consolidado por meio das

Súmulas 68 e 94 do STJ.

Assiste razão à agravante.

Primeiramente, cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por

maioria de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre

a matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o

reconhecimento de repercussão geral.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte:

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS, COFINS, CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. ICMS.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O fato de ter sido reconhecida a repercussão geral da matéria pelo E. STF, ainda pendente de posicionamento

definitivo, não obsta o julgamento do presente feito, com base em jurisprudência dominante dos Tribunais

Superiores, consoante autoriza o art. 557, do CPC.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

3. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

4. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de

acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há

restrições ao uso dos créditos adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

5. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é uníssona no sentido de considerar legítima a inclusão do ICMS

nas bases de cálculo do PIS, COFINS IRPJ e CSLL. 

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

(6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-83.2013.4.03.6106, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, DE 05/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARCELA RELATIVA

AO ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A RESPEITO DO ASSUNTO AINDA NÃO JULGADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma é pacífica no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS.

2. Não se pode falar, ainda, em posicionamento do Pretório pela exclusão do ICMS da base de cálculo da

COFINS e do PIS.

3. Não é possível aplicar o entendimento referente à exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS ao

presente caso. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é pacífica quanto à inclusão do

ICMS na base de cálculo dos tributos em questão, não havendo que se falar em lacuna a ser preenchida através

de analogia.

4. Agravo desprovido.

(6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-96.2013.4.03.6143, Rel. Des. Fed. Nelton

dos Santos, DE 10/05/2014).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS - BASE DE CÁLCULO

DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS.

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, é constitucional.

Inexistência de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o ICMS é repassado

no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente, capacidade contributiva

para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu faturamento.

Ausência de manifestação conclusiva do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, visto que o julgamento do

Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, no qual foi reconhecida a repercussão geral, está em andamento (pedido

de vista pelo Ministro Gilmar Mendes).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(4ª Turma, Agravo de Instrumento nº 0021850-37.2013.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, e-DJF3

05/12/2013).

 

Em face de todo o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021368-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021612-47.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.021368-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TERRA FORTE EXP/ E IMP/ DE CAFE LTDA

ADVOGADO : SP169715A RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165064020154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.021612-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BELLA ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO LTDA objetivando a

reforma da decisão de fls. 154/155 que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária requerida

para suspender o Processo nº 10010.035856/0615-02 desde o MPF-D nº 08.1.65.00-2015-00658-8, determinando-

se à parte ré, inclusive, que se abstenha de divulgar ou dar qualquer uso ou destinação ao material obtido em

consequência da execução do mencionado MPF-D, até o julgamento final da ação.

A partir do relatório da decisão agravada constata-se que na inicial a autora empresa afirma que na data de

24/06/2015 foi surpreendida com o comparecimento em suas dependências de três auditores fiscais da Receita

Federal do Brasil, os quais, sem que quaisquer dos sócios estivessem presentes, intimaram o funcionário que os

atendeu, Sr. André Sabaliuskas, a "apresentar e exibir, imediatamente, os livros e documentos em uso ou

arquivados, bem como franquear todas as dependências do estabelecimento à fiscalização, permitindo assim o

livre acesso à toda documentação arquivada, inclusive, nos termos do art. 34 da Lei n 9.430/96, aos documentos

mantidos em arquivos magnéticos que tenham relação direta ou indireta com as atividades exercidas pela

empresa".

Informa que para embasar tal diligência, os auditores fiscais apresentaram o Mandado de Procedimento Fiscal

(MPF-D) nº 08.1.65.00-2015-00658-8, o qual alegou diferenciar-se muito pouco de um mandado de busca e

apreensão deferido por autoridade judiciária. Relata que como resultado da diligência em questão, foi tomado o

depoimento do mencionado funcionário que recepcionou o trio de auditores fiscais, assim como foram

apreendidos documentos internos da empresa. Sustenta, porém, que a atuação dos auditores fiscais em tal

diligência foi ilegal e arbitrária, haja vista ter sido procedida sem autorização judicial ou mesmo amparada em

decisão devidamente fundamentada.

A MM. Juíza da causa indeferiu o pleito antecipatório sob tais fundamentos:

"No presente caso, entendo ausentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada pretendida.

Isso porque, ao menos nessa análise preliminar, há que se presumir a legalidade e legitimidade do ato de

diligência fiscal realizado nas dependências da empresa autora, mormente por ter se amparado em Mandado de

Procedimento Fiscal (MPF) emitido com obediência aos parâmetros legais, inclusive com a respectivo código de

acesso consignado no Termo de Início de Procedimento Fiscal (TIDF). Tal mandado permite à equipe de

fiscalização proceder aos atos de investigação, tais como a verificação de todos os documentos da empresa,

inclusive daqueles em meio magnético, bem como a apreensão de livros e equipamentos, sem a necessidade de

autorização judicial ou do próprio sujeito passivo, sob pena de inviabilização da atividade de fiscalização.

Ademais, o art. 200 do CTN prevê a possibilidade de autoridade fiscal requisitar o auxílio de força pública quando

vítima de embaraço no exercício de suas funções, não se podendo tomar por coação ilegal o exercício regular

desse direito. Portanto, o desconforto experimentado pelo sujeito passivo, inerente ao incômodo causado pelas

atividades relativas ao poder de polícia às pessoas a elas submetidas, não pode ser tido como prova de que a

equipe fiscal tenha agido de forma abusiva.

Ausente no caso, portanto, a verossimilhança nas alegações da autora.

Entendo ausente ainda no caso o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que o art. 198

do CTN veda expressamente, sem prejuízo do disposto na legislação criminal, a divulgação, por parte da Fazenda

Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira

do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades divulgação. 

Dessa forma, somente após o devido contraditório será possível se constatar eventuais irregularidades no

procedimento de fiscalização impugnado, sendo certo que, se efetivamente comprovadas, acarretarão na nulidade

de todo o procedimento. 

Por tais motivos, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada."

 

Nas razões do agravo a empresa reitera que no caso a ação fiscal foi arbitrária e ilegal, já que o mandado de busca

foi emitido sem qualquer controle judicial.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BELLA ILUMINACAO E DECORACAO LTDA

ADVOGADO : RJ118606 CARLOS EUGENIO DE LOSSIO E SEIBLITZ FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00160101120154036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Afirma que a Delegacia de Especial da RFB de Fiscalização de Comércio Exterior - DELEX levou a cabo

medidas arbitrárias semelhantes em outras três empresas do mesmo grupo, sendo que uma delas (METRÓPOLE

DECORAÇÃO) obteve a concessão de efeito suspensivo ao agravo então interposto (0016506-07.2015.4.03.0000,

Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi), originário de ação diversa, mas em tudo assemelhada a esta.

Aduz que a atuação da DELEX foi contrária até mesmo ao posicionamento publicamente adotado pela Receita

Federal que, por intermédio da Coordenação-Geral de Pesquisa e Investigação (COPEI), no seu Balanço Anual de

Atividades - 2014, propôs "alteração legislativa prevendo a ampliação das prerrogativas dos órgãos de fiscalização

e controle, para conceder prerrogativa às fazendas estadual e federal para solicitação administrativa de busca e

apreensão de elementos de prova que comprovem indícios de prática de infrações penais e tributárias".

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo.

Decido.

Como é consabido são condições para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca

que convença o julgador da verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil). Nesse sentido: AgRg no REsp

1399192/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015,

DJe 12/02/2015.

Ressalto ainda que todos os requisitos para a concessão da tutela antecipada devem estar presentes de maneira

concomitante, não sendo este o caso dos autos.

Sucede que a competência das autoridades administrativas só pode ser suprimida pelo Poder Judiciário diante de

regra clara que aponte inconstitucionalidade, ilegalidade, ou abuso de poder dos agentes públicos.

Não é possível "cancelar" a capacidade fiscalizatória ou punitiva das autoridades fiscais em cenário onde não se

apontam sequer ameaça in concrectu de mau uso da competência administrativa, especialmente à luz do princípio

da presunção de constitucionalidade da legislação vigente (TRF-3 - AI: 14293 SP 0014293-33.2012.4.03.0000,

Relator: JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, Data de Julgamento: 13/09/2012, QUARTA TURMA). 

Pode-se aplicar, in casu e mutatis mutandis, o seguinte ensinamento: "A presunção de constitucionalidade das leis

encerra, naturalmente, uma presunção iuris tantum, que pode ser infirmada pela declaração em sentido contrário

do órgão jurisdicional competente. O princípio desempenha uma função pragmática indispensável na manutenção

da imperatividade das normas jurídicas e, por via de consequência, na harmonia do sistema. O descumprimento ou

não-aplicação da lei, sob o fundamento de inconstitucionalidade, antes que o vício haja sido proclamado pelo

órgão competente, sujeita a vontade insubmissa às sanções prescritas pelo ordenamento. Antes da decisão judicial,

quem subtrair-se à lei o fará por sua conta e risco" (BARROSO, Luiz Roberto. Interpretação e Aplicação da

Constituição. Ed. Saraiva, São Paulo, 2ª edição, p. 161 e 164-165).

Pelo exposto indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021915-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.021915-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA) massa falida e outros(as)

: AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA

: ARAES AGROPASTORIL LTDA
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DESPACHO

 

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022016-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA. - em

recuperação judicial, em face da decisão que, em mandado de segurança, indeferiu "o pedido de liminar, à míngua

do fumus bonis iuris".

Sustenta a agravante, em síntese, que em 25.08.2014 aderiu ao parcelamento da Lei nº 12.996/14 (Refis da Copa)

com o objetivo de regularizar os débitos fiscais da empresa através da redução de multa, juros e encargos legais,

possibilitando a utilização de créditos decorrentes de prejuízos fiscais do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ

: BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA

: BRATA BRASILIA TAXI AEREO LTDA

: BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA

: EXPRESSO BRASILIA LTDA

: HOTEL NACIONAL S/A

: LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA

: LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

: POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA

: TRANSPORTADORA WADEL LTDA

: VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA

: VOE CANHEDO S/A

: WAGNER CANHEDO AZEVEDO

: WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO

: CESAR ANTONIO CANHEDO DE AZEVEDO

: IZAURA VALERIO AZEVEDO

: ULISSES CANHEDO AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00439184020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.022016-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP289360 LEANDRO LUCON e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132897120154036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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e da base negativa da Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL, conforme disposto no art. 7º da Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014, alterada pela Portaria Conjunta PGFN RFB nº 21/2014, procedendo ao

pagamento da 1ª parcela no valor de R$ 427.684,47 e desde então se mantém adimplente. 

Aduz que com a abertura da consolidação em 08.09.2015, cujo prazo se encerrou em 23.09.2015, a agravante

recebeu a cobrança de saldo remanescente de R$ 258.064,41, tendo em vista que a agravada entendeu que os

créditos decorrentes de prejuízos fiscais de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e base negativa de

Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL só poderiam ser considerados a partir da 2ª parcela.

Requer a concessão do efeito ativo, determinando, em caráter liminar, para determinar a autoridade coatora que

proceda ao recálculo do parcelamento, considerando desde a primeira parcela, a utilização do prejuízo fiscal e da

base de cálculo negativa, suspendendo, assim, a exigibilidade do valor remanescente do parcelamento e das

demais parcelas. Requer, ainda, caso não seja efetuado o recálculo em até 48 horas, que seja suspensa a

exigibilidade do valor remanescente da antecipação do parcelamento, a fim de obstar a exclusão da agravante do

parcelamento.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Como bem assinalado pelo Juízo a quo:

 

"O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública. Para a concessão da liminar devem

concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos

fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final. Da análise dos dados carreados aos autos, não se

mostra possível, em análise sumária, verificar ilegalidade no procedimento adotado pela autoridade coatora a

justificar a concessão da liminar. Tratando o parcelamento contido na Lei 12.996/14 de benefício fiscal, cabe

interpretação restritiva às normas que o regem, nos exatos termos do artigo 111 do Código Tributário Nacional.

A pretensão da Impetrante de que seja procedido recálculo do parcelamento por divergir do entendimento das

autoridades Impetradas, não encontra respaldo para concessão da liminar sem que ao menos sejam carreadas as

informações pertinentes. Assim, não há de se ter comprovado no momento da impetração do presente mandamus

a existência induvidosa da ocorrência de fato da autoria das autoridades coatoras que vem qualificado pela

Impetrante como ilegal e abusivo."

 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022189-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.022189-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ESSEX TRADE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP355061A SUZANA DE CAMARGO GOMES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESSEX TRADE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA contra a decisão que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança que tinha

por objetivo a suspensão de leilão previsto para ser realizado em 24/09/2015 e destinado à alienação de

mercadoria apreendida pela autoridade alfandegária.

O agravo foi protocolizado nesta Corte em 24/09/2015, às 15h50, vindo-me conclusos os autos por distribuição

automática já no início da noite, ou seja, quando ultrapassado o horário do leilão, que a essa altura poderia já

estar consumado.

Anoto que a mercadoria objeto do despacho aduaneiro (14.048 unidade de "jaquetas femininas com zíper na

abertura frontal") foi selecionada para procedimento regular de fiscalização, concluindo o Fisco que tais jaquetas

tinham constituição distinta daquela informada na Declaração de Importação.

Em face da divergência verificada, a autoridade aduaneira lavrou auto de infração e instaurou ação fiscal que

resultou na pena de perdimento por "falsa declaração de conteúdo", porquanto, consoante laudo pericial, a

mercadoria descrita na fatura comercial e declarada na DI, além de ser outra de valor muito mais elevado, sujeita-

se ao licenciamento prévio para sua importação.

Da decisão que aplicou a pena de perdimento a parte interessada foi devidamente intimada, tendo decorrido prazo

em 06/08/2015 (fl. 181).

Em 31/08/2015 foi disponibilizado o edital do leilão, cuja realização estava prevista para 24/09/2015 (fls.

186/211).

Às vésperas de sua realização, em 16/09/2015, a empresa impetrou o mandado de segurança, restando indeferida a

liminar nestes termos:

 

"A medida liminar postulada deve ser analisada à luz do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009,

estando sua concessão condicionada à presença de relevância do direito invocado e de risco de ineficácia do

provimento, caso concedido somente ao final da demanda.

Afirma a Impetrante ter declarado a importação de 14.048 unidades de "jaquetas femininas com zíper na abertura

frontal" constituída de 55% de fibra de poliéster e 45% de fibra de algodão, com forro 100% de poliéster,

classificada na NCM 6202.93.00.

Contudo, os documentos juntados aos autos comprovam que, procedida a conferência física e produzido laudo

unilateral pela ABIT, as jaquetas tinham composição distinta, qual seja, 51,32% de fibras de poliéster e 46,68% de

fibras de viscose, com forro 100% poliéster, motivo pelo qual houve mudança da classificação tarifária para NCM

6210.50.00 e aplicação da pena de perdimento (art. 105, XII, do Decreto-lei nº 37/66).

A Impetrante, porém, argumenta não haver base legal para a aplicação da pena de perdimento, devendo sua

conduta ser enquadrada no artigo 108 do Decreto-lei 37/66, que trata da hipótese de declaração indevida de

mercadoria ou atribuição de valor diferente do real, pois a jaqueta importada e sua quantidade são exatamente

aquelas declaradas, limitando-se a divergência apenas quanto à sua composição.

Pois bem. Uma apressada análise poderia assentir com os argumentos lançados na petição inicial. Mas, tomando

como incontroversa a correção da classificação proposta pelo Fisco (NCM 6210.50.00), isso porque a Impetrante

dela não discorda, decerto que a fatura e a DI apresentam-se ideologicamente falsas, prestando-se, inclusive a

burlarem os controles aduaneiros.

Desse modo, não se me afigura tratar-se de mero erro ou declaração inexata, pois a declaração de importação

trouxe descrição de mercadoria composta por elementos diversos daqueles descritos na fatura comercial e na

Declaração de Importação.

Nestes termos, incide o disposto no art. 105, VI do Decreto-lei 37/66, aplicável aos casos de falsificação ou

adulteração de documento necessário ao embarque ou desembarque da mercadoria.

Sendo assim, em sede de cognição sumária não antevejo a relevância dos fundamentos da impetração, por

entender que o real motivo do ato questionado infirma a exposição de liquidez e certeza do direito.

Desse modo, resta prejudicada alegação do periculum in mora.

Diante do exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR".

 

Nas razões do agravo a recorrente reafirma que inexiste base legal para a imposição da pena de perdimento,

afigurando-se arbitrária a expropriação de seus bens uma vez que a divergência de classificação das mercadorias

importadas não é suficiente para sustentar tal penalidade.

Insiste em que a mercadoria encontrada pelo fisco é exatamente aquela declarada (jaqueta feminina) e na

quantidade idêntica (14.048), limitando-se a divergência à sua composição, de modo que sua conduta estaria

tipificada no art. 108 do Decreto-lei nº 37/66, que trata da hipótese de declaração indevida de mercadoria ou

atribuição de valor diferente do real e que não pune com o perdimento.

No. ORIG. : 00064988920154036104 4 Vr SANTOS/SP
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Pede a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de sobrestar os efeitos do leilão de suas mercadorias, afastando-

se a pena de perdimento para fins de assegurar o desembaraço aduaneiro.

É o relatório.

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Tais requisitos não se apresentam na densidade necessária para a reforma da decisão agravada, cujos fundamentos

são muito superiores à argumentação deduzida na inicial.

Como bem assinalado na interlocutória recorrida, a impetrante não questiona a correção da classificação proposta

pelo Fisco, donde se conclui que a fatura e a DI apresentam-se ideologicamente falsas, prestando-se, inclusive a

burlar os controles aduaneiros.

Nesse cenário, a conduta da impetrante/agravante, na parte em que pode se referir a ação humana de algum de

seus dirigentes ou prepostos, insere-se no discurso do art. 299 do Código Penal, de modo que não há como

desprestigiar a ação fiscal em favor de uma firma envolvida em fraude aduaneira por meio de conduta que ecoa na

legislação criminal. 

Nesse quadro não há espaço para respaldar as assertivas da agravante, pois encontrando-se o subfaturamento

acompanhado de falsidade documental da fatura e declaração de importação/DI, inexiste ilegalidade no ato

administrativo.

Deveras, havendo sérios elementos indicativos de prática de ilícitos fiscais e criminais, esse panorama retira, de

plano, a plausibilidade do direito invocado pela impetrante neste agravo (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI

0027808-04.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em

27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2014 - TRF 4ª Região, AC 2003.72.00.017463-0/SC, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, Data de Julgamento: 10/06/2009,

PRIMEIRA TURMA).

Pelo exposto indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Providencie a agravante a necessária autenticação das peças que instruem o agravo, o que poderá se dar na forma

de juntada de declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV,

CPC). Prazo: dez dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4746/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308038-38.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 10/06/1997 pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa.

1997.61.02.308038-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES FORTES PIERONI

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
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A parte executada foi citada por edital, tendo sido nomeado curador especial que apresentou contestação por

negativa geral (fls. 18 e21). A Fazenda Nacional deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar (fls. 22,

22vº e 23). A N. Magistrada a qua determinou a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e,

decorrido o prazo sem manifestação, que fossem arquivados os autos (fls. 24). A exequente foi intimada mediante

vista dos autos e requereu a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias (fls. 24, 24vº e 26).

Os autos foram remetidos ao arquivo em 26/02/2002 (fls. 29).

Desarquivados os autos em 1º/07/2010 o N. Magistrado de primeiro grau determinou à exequente que se

manifestasse sobre a prescrição intercorrente, oportunidade em que aduziu a necessidade de intimação pessoal

para o início do prazo prescricional (fls. 30, 32 e verso).

Na sentença de fls. 39/40 o d. Juiz a quo reconheceu a prescrição intercorrente e extinguiu o feito nos termos do

artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c o artigo 156, V, do Código Tributário Nacional. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Apela a exequente requerendo a reforma da r. sentença sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição

intercorrente, uma vez que não foi intimada da decisão que determinou o arquivamento do feito (fls. 43/45).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Observa-se que os autos permaneceram no arquivo no período de fevereiro de 2002 a julho de 2010.

Assim, considerando que os autos permaneceram arquivados por mais de cinco anos e a exequente não apresentou

causas suspensivas ou interruptivas, conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no

artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia da exequente, porquanto os autos permaneceram sem

qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Quanto a ausência de intimação da exequente, o Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de

serem prescindíveis as intimações das decisões que determinam o seu arquivamento. Também a ausência de

intimação para oitiva prévia sobre a prescrição intercorrente, cuja finalidade é a arguição de causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição, tem sido admitida em casos específicos levando-se em conta, entretanto, a necessidade

de o órgão público demonstrar o seu prejuízo. Tal entendimento decorre do princípio de que não há nulidade sem

prejuízo (pas des nullités sans grief).

No caso dos autos a exequente, ora recorrente, não demonstrou, nas razões do recurso de apelação, a existência de

fatos que pudessem levar à suspensão ou interrupção do lapso prescricional. Assim, em face da ausência da

demonstração de efetivo prejuízo decorrente da prolação do decisum impugnado, ou de qualquer outro vício,

verifica-se pertinente a manutenção integral da sentença recorrida.

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes (destaquei):

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80. INTIMAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA. CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS NÃO ALEGADAS EM

APELAÇÃO. PREJUÍZO E NULIDADE NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE

INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos do art. 40, § 4º da Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a

execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos - contados

da data do arquivamento -, por culpa da parte exequente.

2. A finalidade da prévia oitiva da Fazenda Pública, prevista no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, é a de possibilitar

à Fazenda a arguição de eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição do crédito tributário. Não

havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda pública em apelação, não há que se falar em nulidade, tampouco

cerceamento de defesa, em homenagem aos Princípios da Celeridade Processual e Instrumentalidade das Formas.

Precedentes.

3. O Tribunal de origem expressamente consignou que o feito permaneceu parado por mais de 17 (dezessete)

anos, por inércia da Fazenda Pública. Rever tal posicionamento requer o reexame de fatos e provas, o que é

vedado ao STJ por óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1247737/BA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 29/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40,

§ 4º, DA LEI N. 6.830/80. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL, INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E

PAS DESNULLITÉS SANS GRIEF. TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL. SÚMULA 314/STJ.

RESPONSABILIDADE PELA DEMORA DA PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS NA FORMA DA

SÚMULA N. 106/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.

1. É firme o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de configurar-se a prescrição

intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado

por mais de cinco anos por culpa da exeqüente, podendo, ainda, ser decretada ex officio pelo magistrado, desde

que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado
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pela Lei n. 11.051/2004.

2. Conforme asseverado pelo Tribunal de origem, muito embora o juízo de primeiro grau não tenha

intimado previamente a exeqüente, não houve qualquer prejuízo para a Fazenda Pública na hipótese. Dessa

forma, em não havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda Pública, não há falar em nulidade da sentença,

e nem, ainda, em cerceamento de defesa, o que se faz em homenagem aos princípios da celeridade

processual, instrumentalidade das formas e pas des nullités sans grief. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1274743/RR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19/09/2011)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. PRÉVIA OITIVA DA

FAZENDA PÚBLICA. NULIDADE. INEXISTENTE.

1. "Apesar da clareza da legislação processual, não julgamos adequado o indeferimento oficioso da inicial. De

fato, constata-se uma perplexidade. O magistrado possui uma 'bola de cristal' para antever a inexistência de causas

impeditivas, suspensivas ou interruptivas ao curso da prescrição" (Nelson Rosenvald in Prescrição da Exceção à

Objeção. Leituras Complementares de Direito Civil. Cristiano Chaves de Farias, org. Salvador: Edições Jus

Podivm, 2007. Pág. 190).

2. A prévia oitiva da Fazenda Pública é requisito para a decretação da prescrição prevista no art. 40, § 4º, da Lei

6.830/80, bem como da prescrição referida no art. 219, § 5º, do CPC, ainda que esse último dispositivo silencie,

no particular.

3. Deve-se interpretar sistematicamente a norma processual que autoriza o juiz decretar ex officio a prescrição e a

existência de causas interruptivas e suspensivas do prazo que não podem ser identificadas pelo magistrado apenas

à luz dos elementos constantes no processo.

4. Embora tenha sido extinto o processo em primeira instância sem a prévia oitiva da Fazenda Pública, quando da

interposição do recurso de apelação, esta teve a oportunidade de suscitar a ocorrência de causa suspensiva ou

interruptiva do prazo prescricional. Assim, não há que ser reconhecida a nulidade da decisão que decretou a

extinção do feito.

5. A exigência da prévia oitiva do Fisco tem em mira dar-lhe a oportunidade de argüir eventuais óbices à

decretação da prescrição. Havendo possibilidade de suscitar tais alegações nas razões da apelação, não deve

ser reconhecida a nulidade da decisão recorrida.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1005209/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 22/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

"PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF".

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente".

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada ("pas de nullité sans grief"). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON, DJe 01/09/2008.

4. "In casu", a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução

durante os mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens

penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido.

(REsp 1190292 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/08/2010)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002467-69.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 22/03/2001 pela União Federal em face de Karfem Ferro e Aço Ltda

visando a cobrança de crédito tributário constituído por meio de entrega de DCTF.

 

Em face de inexitosa a citação via correio, a União requereu a citação por oficial de justiça e, restando negativa, a

citação por edital (fls. 38).

 

O d. Juiz a quo determinou à exequente que se manifestasse em decorrência do lapso temporal (fls. 42). A União

manifestou-se no sentido de que não decorreu o lapso prescricional, uma vez que o crédito foi constituído em

23/08/1996 e a execução fiscal foi ajuizada em 22/03/2001, devendo ser aplicada a Súmula 106 do e. Superior

Tribunal de Justiça, bem como o Resp nº 1.120.295/SP (fls. 43/47).

 

Na sentença de fls. 48/54, proferida em 10/02/2014, o MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a prescrição e

julgou extinta a execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

 

Apela a exequente requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que não decorreu o lapso prescricional,

haja vista que entre a data da constituição do crédito (23/08/1996) e o ajuizamento da ação não transcorreu o prazo

de 05 (cinco) anos, conforme entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça exarado no Resp nº 1.120.295/SP,

bem como que não houve inércia por parte da apelante, posto que a demora na citação da parte teria decorrido de

culpa do Judiciário, devendo ser aplicada a Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 58/62).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

 

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

2001.61.19.002467-1/SP
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propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

 

E este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

 

No caso concreto o crédito tributário foi constituído por meio de entrega da DCTF em 23/08/1996 (fls. 45),

momento em que teve início a contagem do prazo prescricional, que se interromperia somente com a citação da

parte executada.

 

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição do

crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ

08/2008).

 

Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do Código

Tributário Nacional.

 

Portanto, recomeçando a contagem do prazo em 22/03/2001, estaria configurada a prescrição quinquenal do

débito, uma vez que até o momento não houve a realização da citação da parte executada.

 

No entanto, conforme determinado pelo E. Superior Tribunal de Justiça deve-se analisar se, realizada a citação

depois de cinco anos do ajuizamento da demanda, a demora decorreu de culpa do exequente ou do Judiciário,

sendo que nesta última hipótese aplica-se a Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe:

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência."
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Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a

tramitação do executivo fiscal revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por

prazo superior a cinco anos, para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal, incidindo a

Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Assim, a despeito do tempo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação e a citação da parte executada, a

demora para a citação não resultou de paralisação por culpa exclusiva da exequente, tendo concorrido o

mecanismo judiciário nos diversos atos praticados no curso do processamento, pelo que inexistente prescrição.

 

Reconhecida a inocorrência de inércia da exequente, a citação válida retroagirá à data da propositura da execução

fiscal.

 

Desta forma, dou provimento ao recurso e à remessa oficial com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, devendo os autos retornar à Vara de origem para o seu regular processamento.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024517-60.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença proferida em 23/04/2015 (fls. 31/33) que extinguiu a execução

fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este e. Tribunal.

DECIDO.

Observo que a sentença prolatada pela MMª. Juíza a qua, muito embora tenha sido desfavorável à União, não se

encontra condicionada ao reexame necessário para que possa apresentar plena eficácia.

Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a

redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.352/2001, que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição

somente a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da

Fazenda Pública, não cabendo o reexame necessário dessas sentenças se proferidas em execução fiscal.

 

"O CPC art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo os demais

casos" (RSTJ 179/26; Corte Especial). Ou seja, não cabe remessa oficial contra a sentença que julga

improcedentes embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. Nesse sentido: "A remessa de ofício

2002.61.82.024517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : RHA THI COM/ DE AUTO PECAS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00245176020024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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consignada no art. 475, II, do CPC, não alcança a hipótese na qual a Fazenda, impugnando execução apresentada

pelo particular, opõe embargos e obtém parcial provimento (STJ-1ª Seção, ED no Resp 522.904, Min. José

Delgado, j. 14.10.05, um voto vencido, DJU 24.10.05)" - (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luiz Guilherme A. Bondioli, 42ª edição, Ed. Saraiva, 2010,

p. 532)

 

Pelo exposto, não conheço da remessa oficial por ser manifestamente inadmissível, o que faço com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil c/c o enunciado contido na Súmula nº 253 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009452-24.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 13.03.1995 por ROBERTO NOBREGA CENTOLA em face do BANCO

CENTRAL DO BRASIL, objetivando a condenação do réu ao pagamento das diferenças de correção monetária

relativas aos percentuais de 84,32% e 44,80% nos meses de março e abril de 1990 (ou apenas os 44,80% para as

cadernetas com datas de aniversário entre 1º e 13 de março), com atualização monetária desde a data em que

deveria ter sido realizada a correção plena, juros contratuais de 6% ao ano e juros de mora.

Narra que em março de 1990 era titular da caderneta de poupança nº 20.915-0, Agência 0161, Banco Itaú S.A. No

entanto, em 15 de março daquele ano, por força da Medida Provisória nº 168/90, os Cruzados Novos foram

convertidos em Cruzeiros até o limite de NCz$50.000,00, transferindo-se o remanescente para o BANCO

CENTRAL DO BRASIL, com correção pelo BTN, o que lhe gerou prejuízos, pois a atualização do valor

bloqueado foi muito inferior ao IPC.

Ampara seu pedido no princípio da isonomia, no direito adquirido e na vedação do enriquecimento sem causa.

Contestação às fls. 29/48.

O Juiz a quo determinou que o autor promovesse a citação da instituição financeira privada depositária (fl. 91).

O BANCO ITAÚ S.A. apresentou contestação (fls. 104/115).

Em 21.05.2001, o Juiz a quo proferiu sentença, julgando extinto o processo sem resolução de mérito em relação

ao Itaú, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e improcedente o pedido, nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, em relação ao BACEN, condenando o autor ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da causa (fls. 135/138).

Autor e BANCO ITAÚ S.A. opuseram embargos de declaração, sendo que através da decisão de fls. 150/152, o

Juiz a quo não conheceu o recurso do ITAÚ devido à intempestividade e deu parcial provimento aos embargos de

declaração do autor para esclarecer que as verbas de sucumbência deverão ser partilhadas igualmente entre os

corréus.

Irresignado, o autor interpôs apelação sustentando, em síntese, que: (i) a sentença padece de nulidade, pois o juiz

não apontou o fundamento da decisão de mérito que julgou improcedente o pedido, violando o disposto no art. 93,

IX, da Constituição Federal; (ii) no mérito, insiste no direito às diferenças de correção monetária relativas aos

meses de março e abril de 1990 sobre os saldos bloqueados (fls. 154/164).

2003.03.99.000316-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROBERTO NOBREGA CENTOLA

ADVOGADO : SP020829 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP103587 JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE

No. ORIG. : 95.00.09452-5 9 Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões às fls. 171/175 (BACEN) e 177/183 (ITAÚ).

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, registro que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado por decisão do Supremo

Tribunal Federal.

 

Com efeito, o sobrestamento do processo por força do reconhecimento de repercussão geral da matéria

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em regra, refere-se tão somente a recursos extraordinários,

conforme decorre dos §§ 1º a 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

No caso particular da correção monetária dos saldos de caderneta de poupança em virtude de expurgos

econômicos decorrentes de planos econômicos, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de

Repercussão Geral da matéria constitucional suscitada no bojo dos Recursos Extraordinários nº 626307, 591797,

631363 (AI 751521) e 632212 (AI 754745), que tratam, respectivamente, das diferenças de correção monetária

oriundas dos Planos Bresser e Verão, Collor I (valores não bloqueados), Collor I (valores bloqueados) e Collor II

(valores não bloqueados).

 

Nos recursos extraordinários nº 626307 (Planos Bresser e Verão) e 591797 (Plano Collor I - valores não

bloqueados), o Exmo. Relator, Ministro Dias Toffoli, proferiu decisão monocrática determinando a suspensão do

julgamento de todos os recursos que digam respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos

expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Bresser, Verão e Collor I (valores não bloqueados).

 

Decisão semelhante foi proferida pelo Exmo. Relator, Ministro Gilmar Mendes, no bojo do Recurso

Extraordinário nº 632212 (AI 754745), no que tange aos recursos pendentes referentes às diferenças de correção

monetária decorrentes dos expurgos do Plano Collor II, em cadernetas de poupança não bloqueadas pelo BACEN.

 

Anoto que, em pesquisa realizada no site do Supremo Tribunal Federal, não verifiquei semelhante decisão de

sobrestamento no que atine ao Plano Collor I (valores bloqueados), embora o Pretório Excelso tenha reconhecido

a existência de repercussão geral da matéria, em votação no Plenário Virtual, no dia 13.08.2010.

 

Por seu turno, destaco decisão monocrática proferida pelo Ministro Dias Tofolli no dia 05.06.2012, DJe

11.06.2012, na qual, acolhendo as razões da parte agravante no sentido do não enquadramento do caso àqueles em

que a Corte determinou o sobrestamento, julgou agravo de instrumento relativo a processo que tem por objeto a

correção monetária de valores bloqueados pelo Plano Econômico Collor I (AI 596934/SP).

 

Por fim, ressalto o julgamento do REO 06632309319914036100, pela Terceira Turma desta Corte, no qual o

Relator, Exmo. Desembargador Federal Márcio Moraes, julgou recurso relativo a diferenças de correção

monetária de cadernetas de poupança bloqueadas decorrente de expurgos inflacionários dos Planos Collor I e II,

deixando claro não estar sobrestado o julgamento.

 

Feitos estes esclarecimentos, passo à análise do apelo.

 

A preliminar de nulidade da sentença deve ser rejeitada. Sim, pois o Juiz a quo adotou fundamentação suficiente

para a rejeição do pedido, lastreada em entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça que, a seu

ver, dispensava outras considerações, não havendo que se cogitar de nulidade pelo fato de não ter se manifestado

expressamente sobre cada um dos argumentos que a parte gostaria que se pronunciasse, mas que não são

fundamentais à solução da controvérsia posta em deslinde.

 

Registro que o julgado do STJ transcrito na fundamentação da sentença expressa que "A 1ª Seção deste Tribunal

assentou o entendimento de que os cruzados bloqueados em virtude do denominado 'Plano Collor' devem ser

atualizados monetariamente pela variação do BTNF, de acordo com o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90". E ainda:

"Ficou decidido que, com a entrada em vigor dos dispositivos mencionados, houve rompimento do contrato de

depósito, não se podendo cogitar de direito adquirido à atualização pelo IPC".

 

Destarte, rejeito a preliminar.
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A matéria referente às diferenças de correção monetária dos valores em conta poupança bloqueados pelo BACEN,

decorrentes do Plano Collor I, não comporta maiores digressões tendo em vista a existência de súmula do

Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, in verbis:

 

Súmula 725: É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória

168/1990, que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo

Plano Collor I.

Nos precedentes que deram origem à súmula, o Pretório Excelso concluiu que a remuneração das contas

bloqueadas pela aplicação do BTN Fiscal, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90, não viola a isonomia e o

direito adquirido.

 

Na mesma toada, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90 (PLANO

COLLOR I). ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO EM FACE DE DECISÃO DA MATÉRIA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO BTNF. MEDIDA PROVISÓRIA N. 294/91 E LEI 8.177/91 (PLANO

COLLOR II). APLICAÇÃO DA TRD. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. A correção monetária dos saldos dos cruzados novos bloqueados obedece aos seguintes índices: (I) IPC, antes

da transferência dos ativos, sob a responsabilidade das instituições financeiras depositárias (que não fazem parte

da presente lide); (II) BTNF, depois do repasse, para as contas de poupança com aniversário na segunda

quinzena, sob a responsabilidade do BACEN (Lei 8.024/90, 6º, § 2º); (III) TRD, a partir de 1º de fevereiro de

1991 (Lei 8.177/91, art. 7º).

2. O agravo regimental de recurso especial cujo tema foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/08 (recurso repetitivo) é manifestamente inadmissível, havendo que incidir o §2º, do art. 557,

do CPC, fixando-se a multa apropriada.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 920.319/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/09/2009, DJe 28/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS BLOQUEADOS - ATIVOS RETIDOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 -

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA - MARÇO/1990: BTNf - CADERNETAS COM DATA DE

ANIVERSÁRIO NA SEGUNDA QUINZENA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 515 DO CPC: INEXISTÊNCIA.

1. Inexiste ofensa aos arts. 535 e 515 do CPC se o Tribunal examinou a questão tida por omissa.

2. Não há violação do art. 535 do CPC no que se refere à alegada omissão da Corte a quo na apreciação de

dispositivos constitucionais, uma vez que, nos termos da Súmula 356/STF, a mera oposição dos embargos

declaratórios, por si só, já preenche o requisito do prequestionamento para fins de interposição de recurso

extraordinário.

3. Mantido o BTNf como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança transferidos para o

Banco Central do Brasil por força da MP 168/90, convertida na Lei 8.024/90. Precedentes.

4. O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da

conta de poupança originária, não ocorrendo, portanto, ofensa aos princípios da isonomia e do direito

adquirido.(RE 206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/acórdão Min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001)

- Súmula 527/STF.

5. Recurso especial provido em parte.

(REsp 1020433/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe

03/10/2008)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO INOMINADO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 530 DO CPC, COM SUA REDAÇÃO ORIGINÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS.

BLOQUEIO. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. BACEN. VALIDADE DO ÍNDICE LEGAL.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A decisão agravada decidiu acerca dos limites devolvidos pelos embargos infringentes, para efeito de

reconhecer a aplicação do índice legal, em ativos financeiros bloqueados, observadas as condições do artigo 530

do Código de Processo Civil, na sua redação originária, à luz da orientação firmada inclusive pelo Superior

Tribunal de Justiça, tendo em vista que o acórdão foi proferido em 01/09/1999 e publicado em 03/12/1999, não

sendo cabível cogitar-se da aplicação nos termos da alteração introduzida pela Lei 10.352/01. 

2. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação do BTNF, como fator de correção

monetária, nos saldos de ativos financeiros bloqueados, sem ofensa a qualquer preceito constitucional ou legal,
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capaz de gerar direito à reposição fundada em índice diverso, como o IPC: Precedentes do Supremo Tribunal

Federal, Superior Tribunal de Justiça, e desta Corte. 

3. Agravo inominado desprovido.

(EI 00275306619954036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/1990. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

1. As decisões proferidas nos Recursos Extraordinários nºs 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor 

II. Contudo, na espécie, o feito restringe-se à discussão acerca da aplicação do IPC de 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90) e 21,87% (fevereiro/91), quanto aos valores bloqueados. Não estando suspenso o julgamento do

presente feito, passa-se à análise do reexame necessário. 

2. Ressalte-se que a limitação constante do § 2º, do artigo 475, do CPC, foi introduzida pela Lei nº 10.352, de

26.12.2001, sendo certo que anteriormente à edição da nova legislação, toda e qualquer sentença proferida

contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito

público estava submetida ao reexame necessário, independentemente do valor do débito. Tendo a sentença

proferida sido publicada em 8.2.2002, cabe reexame necessário, independentemente do valor do débito, pois "o §

2º foi acrescido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, em vigor três meses após a sua publicação (27.12.2001)" (in

"Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Theotonio Negrão, José Roberto Ferreira Gouvêa e

Luis Guilherme A. Bondioli, 42.ª edição, ed. Saraiva, nota 6a ao artigo 475). 

3. Consoante jurisprudência assente, depois da transferência dos ativos financeiros ao Banco Central do Brasil,

deve ser aplicado o índice legal para a remuneração dos valores bloqueados, qual seja, inicialmente, o BTNf, nos

termos do § 2º, do artigo 6º, da Lei n. 8.024/1990 (AGRESP 297693/SP, DJ DATA: 18/02/2002, p. 00335, Relator

Min. Eliana Calmon) e, posteriormente, a TRD, por força da Medida Provisória n. 294/1991, publicada em

01/02/1991, convertida na Lei n. 8.177/1991 (art. 7º). 

4. Inversão do resultado do julgamento. Condenação da autora em honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor atualizado da causa. 

5. Remessa oficial provida.

(REOAC 94030435372, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:19/08/2011

PÁGINA: 747.)

AGRAVO LEGAL. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM EXCLUSIVA DO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA 168/90. LEI Nº 8.024/90. CORREÇÃO

MONETÁRIA. POUPANÇA. SÚMULA DO 725/STF. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

1. A legitimidade passiva ad causam e a responsabilidade no presente caso são exclusivas do Banco Central do

Brasil, concernentes à correção monetária dos saldos de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos

cruzados novos (2ª quinzena do mês de março), entendimento que, aliás, restou pacificado no E. STJ, na esteira

do julgamento do ERESP nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000. 

2. Com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção dos

saldos de poupança, o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024 estabelece, de forma bastante clara, a "BTNf" como o índice

para a correção dos saldos de poupança. 

3. Quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela

Lei n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco

deve ser regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para

determinada época, não havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja

efetivamente superior à inflação, em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a

concepção do regime econômico-financeiro erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos

de caderneta de poupança não se incorpora ao patrimônio jurídico do titular da conta. 

4. O tema já restou sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal: Súmula nº 725 - É constitucional o § 2º do art.

6º da L. 8.024/90, resultante da conversão da MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como índice de correção

monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

5. Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal,

dispõem que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta

de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 6. Precedentes: STJ, RESP

421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02; TRF 3ª Região, 2ª Seção, AC nº

1999.03.99.001647-4 Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; decisão 05.06.01, TRF 3ª Região, AC 97.03.007572-0, 6ª

Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 19/01/2010, p. 929, TRF 3ª Região, AC 98.03.003852-4, 6ª Turma,

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 25/02/2008, P. 1165; TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, AC

358377, DJF3 CJ1 19/01/2010, p. 929, j. 10/12/2009; STJ, RESP 421.008-RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado,
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v.u., DJ 10.06.02 e TRF 3, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta turma, DJ 19/03/04. 7. Agravo legal

improvido.(APELREE 199903990871349, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:28/04/2010 PÁGINA: 470.)

 

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria está assentada na jurisprudência remansosa do Supremo Tribunal

Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego seguimento à apelação.

 

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito, baixem os autos.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003658-81.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do CPC,

em razão da prescrição os créditos tributários objeto do feito. Sem condenação em honorários advocatícios.

Sem interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu

entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

2003.61.19.003658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : COMERCIAL PAPA PIO XII LTDA e outros(as)

: CARLOS ALBERTO AULICINO

: JOSE EMILIO BALARDIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

No presente caso, observa-se configurada a prescrição da pretensão executiva, eis que presente período superior a

cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário (entrega da DCTF em 30/04/98 - fl. 54) e o

ajuizamento da execução fiscal (07/07/03 - fl. 02).

Mister consignar que, intimada pelo Juízo "a quo", a União Federal informou a inexistência de causas suspensivas

do lapso prescricional no período compreendido entre a constituição do crédito e o ajuizamento do feito (fl. 53).

Por tal razão, de rigor a manutenção da sentença.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-25.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INMETRO em face da sentença que extinguiu a execução fiscal, com base

no art. 269, IV, do CPC, por reconhecer a prescrição e verificar o encerramento da falência. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios.

Alega a apelante ser mister a reforma da sentença, devido à possibilidade de redirecionamento da execução em

face dos sócios.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação.

Outrossim, para que se justificasse a manutenção da execução, seria necessária a apresentação de indícios de

crime falimentar ou de falência irregular, fatores hábeis a justificar o prosseguimento do feito em face dos sócios,

nos moldes do art. 135 do CTN. A simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da

execução.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

2004.61.05.000901-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro(a)

APELADO(A) : GERLI BOUTIQUE LTDA massa falida

SINDICO(A) : CESAR SILVA DE MORAES

No. ORIG. : 00009012520044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos itens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007615-56.2004.4.03.6119/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal em face da sentença que extinguiu a

execução fiscal por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios.

Pleiteia a apelante o provimento do recurso, com vistas ao prosseguimento da execução fiscal, porquanto não

configurada a prescrição da pretensão executiva in casu.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu

entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

No presente caso não se configurou a prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a

cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário (entrega das DCTFs em 15/02/00 e 22/02/00 - fl. 67) e

o ajuizamento da execução fiscal (08/11/04 - fl. 02).

Na presente hipótese, aplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional

em praticar atos capazes para dar andamento ao processo e obter a citação da empresa executada.

Com efeito, revela-se ter sido a exequente diligente na condução do feito, buscando a citação do executado.

Após retorno da carta de citação da empresa com AR negativo acostado aos autos em 23/06/05, requereu a União

Federal a suspensão do feito e, em março de 2006, após acostar aos autos a ficha cadastral da empresa emitida

pela JUCESP, pleiteou a citação da pessoa jurídica por correio no novel endereço da executada (fls. 09-verso, 17 e

21).

Em abril de 2006 o juízo "a quo" deferiu o pedido e determinou a citação da empresa no endereço indicado pela

exequente, o que ocorreu em 30/10/06 (fls. 25 e 28).

Sobreveio, então, a sentença reconhecendo a prescrição do crédito tributário.

Sobre o tema, prevalece o entendimento de que a demora da citação, sem concorrência do exequente, mas

decorrente apenas dos mecanismos judiciários ou de atos fraudulentos do executado não pode ser computada, para

fins de prescrição, nos termos da Súmula 106 do STJ (TRF 3ª Região, AC 1320844, Rel. Cecília Marcondes,

9/6/2009).

Por tal razão de rigor a reforma da sentença apelada e o prosseguimento do feito executivo.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009082-70.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 13/12/2004 pela União Federal em face de MIL Cargas Ltda visando a

cobrança de crédito tributário constituído por meio de entrega de DCTF.

 

Em face de inexitosa a citação via correio, a empresa executada foi citada por edital em 31/05/2010 (fls. 35).

 

O d. Juiz a quo determinou à exequente que se manifestasse em virtude do lapso temporal (fls. 37). A União

afirmou que não decorreu o lapso prescricional, uma vez que o crédito foi constituído em 18/05/2000 e a execução

fiscal foi ajuizada em 13/12/2004, devendo ser aplicada a Súmula 106 do e. Superior Tribunal de Justiça, bem

como o Resp nº 1.120.295/SP (fls. 38/40).

 

Na sentença de fls. 42/48, proferida em 30/01/2014, o MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a prescrição e

julgou extinta a execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

 

Apela a exequente requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que não decorreu o lapso prescricional,

haja vista que entre a data da constituição do crédito (18/05/2000) e o ajuizamento da ação não transcorreu o prazo

de 05 (cinco) anos, conforme entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça exarado no Resp nº 1.120.295/SP,

bem como que não houve inércia por parte da apelante, posto que a demora na citação da parte teria decorrido de

culpa do Judiciário, devendo ser aplicada a Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 52/57).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

 

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

2004.61.19.009082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MIL CARGAS LTDA e outro(a)

: WILLIAM DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090827020044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

 

E este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

 

No caso concreto o crédito tributário foi constituído por meio de entrega da DCTF em 18/05/2000 (fls. 39),

momento em que teve início a contagem do prazo prescricional, que se interromperia somente com a citação da

parte executada.

 

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição do

crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ

08/2008).

 

Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do Código

Tributário Nacional.

 

Portanto, recomeçando a contagem do prazo em 13/12/2004, estaria configurada a prescrição quinquenal do

débito, uma vez que até o momento não houve a realização da citação da parte executada.

 

No entanto, conforme determinado pelo E. Superior Tribunal de Justiça deve-se analisar se, realizada a citação

depois de cinco anos do ajuizamento da demanda, a demora decorreu de culpa do exequente ou do Judiciário,

sendo que nesta última hipótese aplica-se a Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe:

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência."

 

Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo
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que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a

tramitação do executivo fiscal revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por

prazo superior a cinco anos, para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal, incidindo a

Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Assim, a despeito do tempo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação e a citação da parte executada, a

demora para a citação não resultou de paralisação por culpa exclusiva da exequente, tendo concorrido o

mecanismo judiciário nos diversos atos praticados no curso do processamento, pelo que inexistente prescrição.

 

Reconhecida a inocorrência de inércia da exequente, a citação válida retroagirá à data da propositura da execução

fiscal.

 

Desta forma, dou provimento ao recurso e à remessa oficial com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, devendo os autos retornar à Vara de origem para o seu regular processamento.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055231-95.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por HOLCIM BRASIL S/A, em face da UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título executivo (fls. 02/08).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/170.

À fl. 182 foi determinada a intimação da Embargante, para que comprovasse a garantia do juízo e juntasse cópia

das Certidões de Dívida Ativa substituídas, não tendo apresentado manifestação (fl. 193vº).

O MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, declarando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos

do art. 267, I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 16, § 1º da Lei de Execuções Fiscais,

deixando de condenar ao pagamento das custas processuais (art. 7º, da Lei n. 9.289/96), bem como de honorários

advocatícios, haja vista a ausência de contrariedade (fls. 197/198).

A Embargante opôs embargos de declaração (fls. 206/208), os quais foram rejeitados (fls. 210 e vº), e interpôs,

tempestivamente, recurso de apelação, postulando a declaração de nulidade da sentença, afirmando ter garantido o

juízo, inexistindo norma que obrigue a juntada de cópia da efetiva garantia da execução nos autos dos Embargos à

Execução. Alegou, ainda, que a extinção dos embargos pela falta de juntada das Certidões de Dívida Ativa

substituídas, representa afronta aos princípios da instrumentalidade e da economia processual (fls. 213/221).

Com contrarrazões (fls. 242/244), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2005.61.82.055231-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HOLCIM BRASIL S/A

ADVOGADO : SP138486 RICARDO AZEVEDO SETTE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00552319520054036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o artigo 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, que o Juiz indeferirá a petição inicial

se o Autor não emendá-la ou completá-la, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento do mérito.

Observo que, no caso em debate, a Embargante, devidamente intimada, não cumpriu a decisão de fl. 182,

deixando transcorrer o prazo para que procedesse à emenda da exordial, no que tange à comprovação da garantia

do juízo, bem como a juntada de cópia das Certidões de Dívida Ativa substituídas.

Portanto, não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, nem a interposição de agravo de

instrumento, o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão.

Destarte, a matéria não mais comporta discussão em sede de apelação.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL . AUSÊNCIA DOS FATOS E

FUNDAMENTOS DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA . ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO .

Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial , por ser medida

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda

determinada.

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida.

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da

diligência em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão .

Agravo regimental a que se nega provimento"

(2ª Turma, AGRMC n. 200301626995/ SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 04.03.04, DJ 28.06.04, p. 212).

Com o mesmo entendimento, a Sexta Turma desta Corte assim decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

(...) 

2. Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput" do CPC e não

cumpridas integralmente as providências assinaladas pelo juízo de rigor seu indeferimento, nos termos do art.

295, VI, do mesmo diploma legal. 

3. Sentença terminativa cuja manutenção se impõe" 

(AC n. 2006.61.14.000177-6, Rel. Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 06.03.2008, DJU 18.03.2008, p. 521).

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, porquanto improcedente, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001945-35.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por BENVINO VIANA FLORES NETO em face do CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS objetivando a anulação do ato

administrativo que determinou, de ofício, a baixa do registro profissional do autor junto ao CRC/MS em razão de

débitos de anuidades existentes em seu nome. Pugna, ainda, pela ampla divulgação da sentença.

2006.60.00.001945-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS004413B DONIZETE APARECIDO F GOMES

APELADO(A) : BENVINO VIANA FLORES NETO

ADVOGADO : MS006776 JEFERSON SALDANHA e outro(a)

No. ORIG. : 00019453520064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Afirma o autor que não foi intimado da baixa de seu registro, tampouco há processo administrativo instaurado, o

que ofende os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Ainda, que os débitos já estão em

cobrança em execução fiscal.

 

Dá à causa o valor de R$ 130.000,00.

 

Antecipação de tutela indeferida (fls. 38/39).

 

Contestação às fls. 45/54; réplica às fls. 73/74.

 

Em 21/08/2008, o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para "declarar a nulidade do ato administrativo de baixa ex officio do registro

profissional do autor perante o CRC/MS, procedendo-se esse Conselho de Classe a reinclusão do autor em seu

quadros profissionais com o mesmo registro anterior". Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00 (fls. 79/83).

 

Irresignado, o CRC/MS apelou sustentando, em síntese, que não houve a exclusão do autor, mas a baixa

temporária de seu registro, o que encontra previsão na Resolução CFC nº 867/99. Afirma, ainda, que o autor foi

intimado para o pagamento dos débitos existentes em seu nome por meio de edital publicado em jornal de grande

circulação no estado, estando ciente da baixa de seu registro profissional em caso de não adimplemento (fls.

86/101).

 

Sem contrarrazões.

 

É o Relatório.

 

 

Decido.

 

Inicialmente, dou por interposta a remessa oficial, porquanto inaplicável ao presente caso o disposto no artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil.

 

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a

sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que

decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga. 3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza

econômica, com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de

produzir condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por

objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não

contém "condenação" e nem define o valor do objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos. 

(ERESP 200501571424, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:23/11/2009)

 

Na singularidade, o apelado busca a anulação do ato administrativo que determinou a baixa de seu registro

profissional junto ao CRC/MS, tornando-se impossível a determinação do valor certo do direito controvertido.

 

Observo, ainda, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por
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decisão monocrática do Relator.

 

De acordo com o artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

 

Trata-se de direito individual fundamental que, como visto, somente pode ser restringido por previsão contida

em lei, aqui entendidas aquelas espécies normativas previstas no artigo 59 da própria Constituição (lei em sentido

estrito).

 

Sobre o tema, esclarece Leonardo Martins:

 

O art. 5º, XIII, da CF contém uma reserva legal explícita, ao firmar que a liberdade profissional está sujeita às

"qualificações profissionais que a lei estabelecer". Trata-se de lei em sentido formal. Segundo a teoria

"substancial" ("Wesentlichkeitslehre"), a parte substancial de assuntos que dizem respeito à limitação de direitos

fundamentais tem que ser disciplinada pelo legislador ordinário, não podendo este transferir tal tarefa ao Poder

Executivo. Daí a necessidade de lei formal federal (cf. art. 22, XVI, da CF) para o estabelecimento de

qualificações profissionais. 

(MARTINS, Leonardo. Comentário a artigo 5º, inciso XIII. In: CANOTILHO, J. J. Gomes; MENDES, Gilmar F.;

SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords.). Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo:

Saraiva/Almedina, 2013. p. 299).

 

Na singularidade, o registro do apelado junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul -

CRC/MS restou baixado em razão de débitos existentes em seu nome a titulo de anuidade, o que configura

evidente limitação de sua liberdade profissional.

 

Ocorre que a referida sanção não encontra amparo no Decreto-lei nº 9.295/46, que regulamenta a profissão do

Contador, estando prevista apenas e tão somente em resoluções editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade

(Resolução nº 867/99 e nº 868/99).

 

Uma vez que não há lei vigente que preveja como sanção ao inadimplemento do contador a baixa de seu registro,

é ilegal a previsão contida nas referidas Resoluções nesse sentido, sendo de rigor a anulação do ato administrativo

em questão e, consequentemente, a reinclusão (ou reativação) do registro do apelado nos quadros do Conselho

apelante.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA. CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA PORTUGUESA DE NÍVEL

AVANÇADO. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. LIMITES DO PODER

REGULAMENTAR. RECURSO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. A exigência, instituída pela

Resolução 1.712/03 do Conselho Federal de Medicina, de apresentação de certificado de proficiência na língua

portuguesa em nível avançado pelo médico estrangeiro que pretenda exercer a profissão no Brasil, como

condição para a obtenção do registro profissional, não encontra respaldo na Lei 3.268/57 nem no Decreto

44.045/58. Isso porque os referidos diplomas exigem, para a inscrição no Conselho Regional de Medicina, tão

somente o diploma expedido por instituição de ensino superior de Medicina reconhecida pelo Ministério da

Educação e Cultura ou a revalidação administrativa do diploma expedido por instituição de ensino estrangeira.

2. Não obstante seja atribuição do conselho profissional a fiscalização do exercício da profissão de médico, a

exigência por meio de ato infralegal do certificado de proficiência em língua portuguesa, em nível avançado,

para a inscrição de médico estrangeiro com diploma revalidado por instituição de ensino brasileira, não se

mostra razoável, uma vez que afronta o princípio da reserva de lei e ultrapassa os limites do poder regulamentar.

3. Na hipótese dos autos, o Ministério da Educação revalidou o diploma da ora recorrente expedido por

instituição de ensino superior estrangeira, aceitando como válida a apresentação de certificado de proficiência

em língua portuguesa, em nível intermediário superior. Após o processo de revalidação, a recorrente requereu

sua inscrição no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina - CRM/SC, o que lhe foi negado,

sob o fundamento de que o referido certificado deveria ser de nível avançado, nos termos da Resolução 1.712/03

do CFM. Todavia, a exigência de proficiência deve ser aferida pelo Ministério da Educação e Cultura, no

processo de revalidação do diploma expedido por instituição de ensino superior estrangeira, tendo em vista que o
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ato de revalidação enseja atestado para todos os efeitos internamente, até mesmo para o exercício profissional.

Além disso, a referida exigência, constante da Resolução 1.712/03 do CFM, desborda dos limites previstos em lei.

4. Recurso especial provido. Segurança concedida. 

(REsp 1080770/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

02/02/2011)

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV. RESOLUÇÃO 691/2001.

APROVAÇÃO NO EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL. REQUISITO PARA OBTENÇÃO

DO REGISTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. "O Exame Nacional de Certificação Profissional - fixado pela Resolução 691/2001 do Conselho Federal de

Medicina Veterinária -, como requisito para a obtenção do registro profissional, não encontra amparo na Lei

5.517/68. Exigir-se tal requisito caracteriza conduta manifestamente ilegal." (REsp 718.400/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJ 31.08.2007).

2. Recurso Especial não provido.

(REsp 890.801/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2007, DJe

31/10/2008)

 

Importante notar, ainda, que a jurisprudência pátria vem, há muito, se colocando contrária à adoção de restrições

administrativas por parte da Administração Pública como meio de forçar o pagamento de tributos devidos pelos

contribuintes - as chamadas sanções políticas -, entendimento plenamente aplicável ao presente caso, dada a

natureza tributária das anuidades devidas aos conselhos profissionais (STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos

Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ

27/05/2002).

 

Em casos análogos, já decidiu esta E. Corte Federal:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO

NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ) - EXIGÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS

FISCAIS - IN 02/2001 - ILEGALIDADE. 

1- Preliminar de ausência de prova pré-constituída rejeitada. 

2- É pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de ser vedada a imposição de restrições

administrativas com a finalidade de exigir o pagamento de pendências tributárias. Súmulas 70, 323 e 547 do STF.

3- A exigência prevista na Instrução Normativa nº 02/2001 padece de ilegalidade, pois não há qualquer

dispositivo legal que condicione a baixa de inscrição no CNPJ à comprovação da regularidade das obrigações

fiscais e administrativas da empresa. 

4- Precedente da Corte: REOMS 2002.61.12.010605-8/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta, DJU

05/04/2006. 

5- Apelação e remessa oficial desprovidas.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS 200161000066272 , Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 04/12/2008, v.u., DJF3

19/01/2009, pág. 653)

TRIBUTÁRIO. BAIXA NO CNPJ. ÓBICE POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O impedimento ao registro, revalidação ou modificação no CNPJ de empresa em razão da existência de

pendências para com a Receita Federal constitui sanção política, ferindo os princípios constitucionais da

legalidade, do devido processo legal, do livre exercício de trabalho e de atividade econômica lícita. 

2. Precedentes desta Turma. 

3. Entendimento aplicável a casos de baixa no CNPJ. Precedente da Turma. 

4. Ademais, no caso de incorporação, a incorporadora sucede a incorporada em todos os direitos e obrigações,

sendo responsável pelos débitos da incorporada, nos termos do art. 132, do CTN. 

5. Negativa de baixa no CNPJ da empresa incorporada em virtude de pendências desta junto ao Fisco não mais

encontra amparo nas próprias Instruções Normativas da Receita Federal desde a edição da IN 82/99. 

6. Apelação e remessa necessária desprovidas."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AMS 200203990021124, Rel. Juiz Conv. Rubens Calixto, j. 28/05/2009, v.u., DJF3

09/06/2009, pág. 197) 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - BAIXA DA INSCRIÇÃO NO CNPJ - EMPRESA

DESATIVADA - QUITAÇÃO DOS DÉBITOS - CONDICIONAMENTO ILEGAL - DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

I - Não é lícito à autoridade coatora condicionar a baixa da inscrição da empresa no Cadastro Nacional das

Pessoas Jurídicas (CNPJ) ao pagamento de multas pelo atraso na entrega de DCTFs, por afrontar o princípio da

legalidade. 
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II - O Fisco dispõe de outros meios para exigir o pagamento de tributos que lhes são devidos, bem como multas

aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, sendo ilegal o disposto na Instrução Normativa SRF nº

200/2002. 

III - A documentação acostada aos autos evidencia que não havia qualquer imposto a ser pago no período. A

jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o artigo 138 do Código

Tributário Nacional não faz distinção entre multa punitiva e moratória, reconhecendo, tanto num como noutro

caso, ser permitido a denúncia espontânea. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AMS 200261000249085, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 12/05/2011, v.u., DJF3

20/50/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BAIXA NO CNPJ. QUITAÇÃO DE DÉBITOS. INEXIGÊNCIA. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STF E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0047853-19.2000.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, julgado em 14/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2013)

 

Por fim, destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça que, em caso análogo, fixou entendimento de que a

cobrança de contribuições devidas aos conselhos de classe deve ser realizada através de execução fiscal, sendo

indevido o cancelamento do registro profissional, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. FALTA DE PAGAMENTO

DE ANUIDADES. CANCELAMENTO DO REGISTRO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE

COBRANÇA POR MEIO DE EXECUÇÃO FISCAL.

I - Os Conselhos de Fiscalização Profissional são autarquias especiais e suas anuidades têm natureza de taxa. A

cobrança das contribuições em atraso deve ser realizada através de execução fiscal e não por intermédio da

coação ilícita que representa o cancelamento do registro do profissional de saúde.

II - Recurso especial improvido.[Tab]

(REsp 552.894/SE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ

22/03/2004, p. 240)

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto

se trata de recurso de manifesta improcedência.

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011976-90.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.011976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro(a)

APELADO(A) : WILSON CARLOS
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 03/10/2006 pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo visando a cobrança de dívida ativa referente a anuidade dos exercícios de 2003, 2004, 2005 e 2006 e multa

eleitoral de 2003 e 2005.

Em face da não localização do executado e de bens sobre os quais possa recair a penhora, o d. Juiz a quo

determinou a suspensão do processo nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e, após o decurso do prazo de um

ano sem manifestação, que fossem remetidos ao arquivo. O despacho foi publicado na imprensa oficial em

30/11/2007 (fls. 13).

Os autos foram desarquivados em janeiro de 2015 e, intimado por carta para se manifestar acerca da prescrição

intercorrente, o exequente informou que não decorreu o lapso prescricional (fls. 15/17).

Na sentença de fls. 21 e verso, proferida em 20/03/2015, o d. Juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e julgou extinta a execução fiscal com base no

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela o exequente requerendo a nulidade do processo sob o fundamento de que não foi intimado pessoalmente da

decisão que determinou o arquivamento do feito, não tendo sido observado o artigo 25 da Lei nº 6.830/80 (fls.

22/31).

É o relatório.

DECIDO.

Assiste razão ao apelante.

De acordo com o artigo 25 da Lei nº 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da

Fazenda Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência

através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao artigo 25 da Lei nº

6.830/80:

 

A exigência da intimação pessoal será satisfeita por qualquer das modalidades que assegure ao representante

judicial da Fazenda Pública o conhecimento pessoal dos atos processuais. Assim, é perfeitamente admissível a

intimação pelo correio, com aviso de recebimento (AR).

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

427)

 

Nesse sentido, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, bem como esta C. Turma:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA -

INTIMAÇÃO PELO CORREIO: LEGALIDADE.

1. A Fazenda Pública, nas execuções fiscais, deve ser intimada pessoalmente (art. 25 da LEF).

2. A jurisprudência, a partir do TFR, vem entendendo que, nas comarcas nas quais não haja procurador residente,

pode a intimação fazer-se por carta com AR.

3. Flexibilidade de entendimento que impede a paralisação das execuções fiscais que tramitam nas comarcas do

interior dos Estados.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200301309086/MT, Rel. Min, Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ acórdão min. Eliana

Calmon, j. 13.12.2005, v.m., DJ 06.03.2006, p. 299)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO - PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL - CARTA REGISTRADA - ART. 237, II DO CPC. PRECEDENTES.

1. NOS CASOS EM QUE O PROCURADOR DA FAZENDA PÚBLICA NÃO TEM DOMICÍLIO NA

COMARCA, REPUTA-SE VÁLIDA SUA INTIMAÇÃO POR MEIO DE CARTA REGISTRADA, SEM

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA OU ENVIO DOS AUTOS, NOS TERMOS DO

ART. 237, INCISO II DO CPC, CUMPRINDO-SE ASSIM O DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI Nº 6830/80.

PRECEDENTES DO E. STJ.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

(AG n.º 95.03.033987-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.10.99, DJ 24.11.99, p. 443)

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para anular o processo a partir de fls. 12, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o

regular processamento do feito.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

No. ORIG. : 00119769020064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002783-24.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação anulatória proposta em 08/06/2006 por Daicolor do Brasil Indústria e Comércio Ltda. em face da

União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a desconstituição de débitos de CSL (01 a 03/1999; 01 a

03/2000 e 11 e 12/2000), objeto do PA nº 13819.501532/2005-18, inscrito em dívida ativa sob nº 80.6.05.048958-

58.

Sustentou a autora, em síntese, que:

a) os débitos de CSL do 1º trimestre de 1999 e 2000 foram extintos através de compensação formalizada em

DCTF, utilizando-se de créditos reconhecidos em decisão judicial proferida nos autos do mandado de segurança

nº 98.1501433-1, à época em trâmite perante a 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP;

b) os débitos de CSL de 11 e 12/2000 igualmente foram extintos mediante compensação, utilizando-se de créditos

decorrentes do recolhimento por estimativa e antecipação da exação no ano anterior;

c) não obstante a compensação, os débitos estariam alcançados pela decadência, ante o decurso do quinquênio

legal sem que a autoridade fiscal tivesse procedido ao lançamento de ofício do crédito, notificando o contribuinte

para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, antes de inscrevê-lo em dívida ativa;

d) se adotado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a entrega da declaração constitui

definitivamente o crédito tributário, os débitos de CSL do 1º trimestre/1999 e 2000 estariam prescritos (art. 174 do

Código Tributário Nacional), posto que decorridos mais de cinco anos sem pretensão de cobrança da exequente;

e) era inaplicável a taxa SELIC no cálculo da correção monetária dos débitos.

Valor atribuído à causa: R$ 184.357,82 em 08/06/2006.

Apresentada contestação (fls. 215/235), o pedido de tutela antecipada foi deferido para suspender a exigibilidade

dos débitos, decisão contra a qual a União interpôs recurso de agravo (proc. nº 2006.03.00.095669-7) (fl. 286),

com efeito suspensivo negado nesta Corte.

Ao ofertar réplica, a autora requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 270/283), a qual foi deferida (fls.

289/290), havendo o perito judicial apresentado laudo às fls. 309/315.

Processado o feito, o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 663/665), deixando de

condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Rejeitou a alegação de

decadência mas reconheceu a prescrição dos débitos de CSL do 1º trimestre de 1999 e 2000, ao fundamento de

haver decorrido mais de cinco anos do vencimento das exações até a data do despacho citatório (05/05/2005)

proferido nos autos da execução fiscal (proc. nº 0008791-87.2005.826.0161/Juízo de Direito de Diadema/SP) (fls.

239/240), proposta em cobrança do débito; ressaltou a ilegitimidade da compensação realizada em manifesta

inobservância do regramento legal e destacou a aplicabilidade da taxa SELIC.

Inconformada, interpôs a autora apelação pugnando pelo cancelamento dos débitos de CSL de 11 e 12/2000.

Discorreu argumentos no sentido da legitimidade da compensação dos débitos de CSL do 1º trimestre de 1999 e

2000, aproveitando-se de créditos reconhecidos em decisão judicial e daqueles relativos a 11 e 12/2000,

utilizando-se de créditos decorrentes do ajuste do ano calendário 1999 e remanescentes da ação judicial, não

utilizados em 1999; aduziu a decadência, face à inexistência de lançamento de ofício constituindo formalmente o

crédito tributário nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional (fls. 673/690).

Contrarrazões às fls. 702/712.

É o relatório, sem revisão.

Decido.

2006.61.14.002783-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP129811A GILSON JOSE RASADOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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De início, delimito a matéria objeto de apreciação em sede recursal.

A apelante discorre argumentos no sentido da legitimidade da compensação realizada, aproveitando-se de créditos

reconhecidos em decisão judicial, com vistas à desconstituição de débitos de CSL, relativos ao 1º trimestre de

1999 e 2000, dos quais foi expressamente reconhecida a prescrição na sentença ora recorrida (fls. 663/665).

Revela-se, assim, manifesta a ausência de interesse recursal da apelante, pelo que não conheço da apelação, neste

particular. Neste sentido: AgRg. No REsp. 1448042/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j.

25/08/2015, DJ 28/08/2015.

Passo ao exame do mérito.

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme no sentido de que, tratando-se de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a entrega de declarações "é modo de constituição do crédito tributário, dispensando

a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado" (REsp.

962.379/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 22/10/2008, DJ

28/10/2008), ou seja, a constituição do crédito tributário mediante a entrega de declaração pelo contribuinte

prescinde do procedimento do lançamento.

Neste sentido, o enunciado da Súmula nº 436 do Superior Tribunal de Justiça:

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco.

 

Consoante documentação dos autos, a apelante apresentou DCTFs informando acerca da compensação pretendida

(CSL 1º trimestre/1999 - fls. 148/152; CSL 1º trimestre/2000 - fls. 159/162 e CSL 11 e 12/2000 - 189/191), nas

quais declarou o tributo e realizou a compensação no mesmo documento.

Afirma a apelante que utilizou-se de créditos reconhecidos em decisão judicial proferida nos autos do mandado de

segurança nº 98.1501433-1, à época em trâmite perante a 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, cuja

informação (destaco) sequer foi registrada nas DCTFs de fls. 148/152, 159/162 e 189/191.

Argumenta a apelante que os débitos foram atingidos pela decadência, à vista da necessidade de lançamento de

ofício dos débitos apurados, em decorrência de compensação negada, declarada em DCTF.

Não se desconhece tal posicionamento, firmado no Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê de recentes

julgados a seguir transcritos:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO INDEVIDA INFORMADA EM DCTF. NECESSIDADE

DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRECEDENTES. DECADÊNCIA

CONFIGURADA.

1. Discute-se a ocorrência da decadência para os casos em que a compensação foi indevidamente informada na

DCTF e o fisco requer a cobrança das diferenças.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, nas hipóteses em que o contribuinte declarou os tributos via DCTF e

realizou a compensação nesse mesmo documento, é necessário o lançamento de ofício para que seja cobrada a

diferença apurada caso a DCTF tenha sido apresentada antes de 31.10.2003. A partir de 31.10.2003, é

desnecessário o lançamento de ofício, todavia os débitos decorrentes da compensação indevida só devem ser

encaminhados para inscrição em dívida ativa após notificação ao sujeito passivo para pagar ou apresentar

manifestação de inconformidade, cujo recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário.

3. Caso em que as DCTFs foram entregues antes de 31.10.2003, logo indispensável o lançamento de ofício,

levando à declaração a ocorrência da decadência nos termos do art. 173, inciso I, do CTN.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1521071/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015,

DJe 02/06/2015)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VÍCIOS DE INTEGRAÇÃO NÃO

CONFIGURADOS. COMPENSAÇÃO REALIZADA MEDIANTE ENTREGA DE DCTF. FORNECIMENTO DE

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE ADOTA ORIENTAÇÃO DESTA CORTE SOBRE O TEMA.

1. A jurisprudência desta Corte preconiza a orientação de que "[...] tendo o contribuinte declarado o tributo via

DCTF e realizado a compensação nesse mesmo documento, também é pacífico que o Fisco não pode

simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem qualquer notificação de

indeferimento da compensação, proceder à inscrição do débito em dívida ativa, negando-lhe certidão negativa

de débito". (AgRg no REsp 1228660/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27/09/2011).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 227.242/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012)
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Sucede que há especificidade no caso: a apelante realizou a compensação, amparada em sentença concessiva da

segurança (fls. 69/75), proferida em 14/07/1998 nos autos do mandado de segurança nº 98.1501433-1 da 1ª Vara

Federal de São Bernardo do Campo/SP, no qual discutia a possibilidade de correção monetária das demonstrações

financeiras pela UFIR para a apuração do lucro real e a compensação de créditos.

Contudo, conforme relatado pela própria apelante, naqueles autos, a sentença foi reformada em sede recursal em

julgamento da 6ª Turma desta Corte em 17/10/2007, sob a relatoria do então Des. Fed. Lazarano Neto, no qual o

apelo da União e a remessa oficial foram providos para denegar a segurança (fls. 346/350).

Anoto ainda que a autora interpôs recurso especial, o qual foi inadmitido, transitando em julgado o acórdão em

29/03/2010.

Destarte, verifica-se que o caso dos autos possui peculiaridade que afasta a alegação de decadência, porquanto

a compensação realizada fora lastreada em decisão judicial posteriormente cassada.

Outrossim, é inegável que a apelante declarou em DCTF os valores devidos dos tributos, constituindo o crédito

tributário nos termos da Súmula nº 436 do Superior Tribunal de Justiça, dos quais pretendeu efetivar a

compensação.

A propósito, registro recente julgado do Superior Tribunal de Justiça acolhendo o entendimento ora adotado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. INCONFORMISMO COM A TESE ADOTADA.

COMPENSAÇÃO EFETIVADA VIA DCTF POR FORÇA DE LIMINAR. CASSAÇÃO DO ÓBICE. TERMO

INICIAL DA EFETIVA COBRANÇA DO VALOR DECLARADO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

OCORRÊNCIA. SÚMULA 436/STJ.

1.....

2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem.

3. O STF já decidiu que, sendo rejeitada pelo Fisco a quitação do tributo por meio de compensação informada

em DCTF, é necessária a intimação do contribuinte para que exerça seu direito de defesa, vedada a automática

inscrição em dívida ativa do débito informado.

4. Tal entendimento não tem aplicação na hipótese dos autos, visto que o contribuinte constituiu seu crédito

por meio de DCTF, efetuando a compensação com "créditos de terceiros" amparado em provimento liminar

concedido em mandado de segurança, e a cobrança fiscal efetivou-se após o Tribunal cassar o amparo judicial

que legitimava a sistemática compensatória engendrada.

5. Neste contexto, é de se reconhecer que os valores declarados constituíram efetivamente o valor devido pelo

contribuinte, pois a glosa não decorreu de discordância perpetrada pelo Fisco, mas do efeito lógico-jurídico da

cassação do provimento mandamental, visto que, ausente a causa impeditiva da atuação da administração para

a cobrança do crédito, nasce então seu poder/dever de exigir o adimplemento do valor declarado. A pretensão de

ser intimado para apresentar "manifestação de inconformismo" se mostra impertinente, visto que, na via judicial,

a pretensão de compensar débitos tributários com créditos de terceiro já fora rechaçada.

6. Portanto, os valores declarados na DCTF já promoveram a constituição do crédito tributário, a teor do

disposto na Súmula 436/STJ - "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o

crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco" -, de modo que a alegação da

agravante de que a compensação à época efetuada apontava saldo devedor "zero" apenas conduz à inafastável

conclusão de que o saldo de valor indevidamente compensado equivale ao saldo de tributo constituído e devido

pelo contribuinte.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1419553/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015,

DJe 03/03/2015)

 

No mais, a sentença recorrida, submetida a reexame necessário por força do art. 475, I, do Código de Processo

Civil, reconheceu a prescrição de parte dos débitos constantes da inscrição nº 80.6.05.048958-58, relativos aos

períodos de apuração 01 a 03/1999 (valor originário de R$ 8.794,56) e 01 a 03/2000 (valor originário de R$

24.639,51) (fls. 242/248).

Nos termos do art. 174, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito declarado, contados do dia

seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior, e que o

marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do art.

219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
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julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo

Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ,

ao julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010),

deixou consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior

redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste

recurso repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da

prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal

para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao

devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao

despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005)

retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Acerca do termo inicial do prazo de prescrição, colaciono a seguir precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL

DO PRAZO PRESCRICIONAL. DIA SEGUINTE AO VENCIMENTO DA EXAÇÃO OU DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE, O QUE FOR POSTERIOR. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(AgRg no REsp 1299689/PE, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

29/05/2012, DJe 13/06/2012)

CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO LÍQUIDO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DATA DA APRESENTAÇÃO DA

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.

I - Nas razões do recurso especial, a ora agravante alega que estão comprovados os termos imprescindíveis para

a análise da prescrição. Todavia, restou delineado no v. acórdão que a recorrente não comprovou qual seria o

termo inicial do prazo prescricional. Nesse diapasão, conforme cediço, não é cognoscível o recurso especial,

consoante o enunciado sumular nº 7 do STJ, quando, para se verificar a alegada afronta à norma

infraconstitucional, se fizer necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.

II - A Egrégia Primeira Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, de

relatoria do Exmo. Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou

o entendimento de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial do

lapso prescricional da pretensão executiva se inicia na data do vencimento da obrigação tributária ou na data

da entrega da declaração, o que for posterior.

III - É imprescindível para fins de análise da prescrição, em sede de exceção de pré-executividade, a existência

de prova pré-constituída capaz de comprovar qual o termo inicial da prescrição, se na data da entrega da

declaração ou se na data do vencimento do crédito tributário.

IV - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1253646/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2012,

DJe 30/03/2012)
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Na singularidade, conforme já mencionado, a apelante apresentou DCTF relativa à CSL 1º trimestre/1999 em

14/05/1999 (fls. 148/152); CSL 1º trimestre/2000 em 04/04/2001 (fls. 159/162) com declaração retificadora

apresentada em 14/07/2005 (fls. 163/166) e CSL 4º trimestre/2000 em 06/07/2001 (189/191) com retificadora

apresentada em 25/11/2005 (fls. 192/195).

Por sua vez, a execução fiscal proposta em cobrança dos débitos objeto da CDA nº 80.6.05.048958-58 (proc. nº

0008791-87.2005.8.26.0161 do Juízo de Direito de Diadema/SP) foi ajuizada em 03/05/2005 (fls. 239/240).

Diante deste quadro e tendo em conta a fundamentação legal ora adotada, ratifico a prescrição reconhecida na

sentença recorrida com relação aos débitos de CSL 1º trimestre/1999, tendo em vista que constituído o crédito

tributário mediante a entrega da declaração em 14/05/1999 (fls. 148/152), a execução fiscal foi proposta em

03/05/2005, quando já decorrido o lustro prescricional (art. 174 do Código Tributário Nacional).

No entanto, quanto aos débitos de CSL do 1º trimestre/2000 e de 11 e 12/2000, cujo crédito tributário fora

constituído pela entrega de declarações em 04/04/2001 (fls. 159/162) e 06/07/2001 (189/191), respectivamente, a

pretensão executiva foi exercida dentro do quinquênio legal.

No mais, resta evidente a ilegitimidade das compensações informadas. 

"A compensação é modalidade de extinção do crédito tributário que depende de previsão legal, conforme a

determinação prevista no artigo 170 do Código Tributário Nacional" (REsp. 1218891/RS, Rel. Min. Napoleão

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, j. 13/09/2011, DJ 16/09/2011), submetendo-se ao regramento e às limitações

erigidas pelos diplomas legais de regência.

Ou seja, a compensação é medida possível nos termos da lei, como soa o art. 170 do CTN (regra matriz da

compensação). Aliás, é de se lembrar sempre que "...o Direito Tributário opera em regime de estrita legalidade"

(STJ - AgRg no REsp 1307687/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/09/2012, DJe 18/09/2012).

É compreensão cediça que a compensação fiscal exige autorização legislativa que lhe dê seus contornos. A

propósito, invoco o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.

COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DE PRECATÓRIOS. MEDIDA QUE RECLAMA A EXISTÊNCIA DE LEI

LOCAL AUTORIZADORA. ENTENDIMENTO PACÍFICO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência pacificada desta Corte considera que a compensação de tributos depende da existência de

lei autorizativa editada pelo respectivo ente federativo" (AgRg no RMS 35.365/PR, Segunda Turma, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 10/5/12).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 120.392/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 11/09/2012)

 

No caso, os elementos dos autos revelam a impropriedade das compensações realizadas. Conforme ressaltado pelo

MM. Juiz a quo, o laudo pericial contrariou o próprio conjunto probatório constante dos autos ao desconsiderar

que a decisão judicial na qual baseada a compensação, perdera seus efeitos ao ser reformada em sede recursal;

verifica-se, ademais, que as DCTFs apresentadas tampouco fizeram menção ao processo judicial, do qual

originavam os créditos em respaldo à compensações pretendidas.

Pelo exposto, encontrando-se a matéria assentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e sendo o

recurso manifestamente improcedente à luz das situações fáticas e jurídicas demonstradas pela documentação

existente nos autos, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação e, na

parte conhecida, nego-lhe seguimento e dou parcial provimento à remessa oficial, para afastar a prescrição

dos débitos de CSL relativos ao 1º trimestre de 2000 (período de apuração 01 a 03/2000).

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012487-63.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.61.02.012487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por Jowal Comércio de Artigos para Festa Ltda e José Carlos Strambi em face de

execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa referente ao Imposto de Renda

Pessoa Jurídica - IRPJ.

 

Alegou a parte embargante, em apertada síntese, a nulidade da CDA, uma vez que não reúne os requisitos da

certeza e liquidez, bem como não consta a forma de cálculo dos juros e da correção monetária e a infringência ao

artigo 614, II, do Código e Processo Civil, em face da ausência de memória discriminada do débito, a

inexigibilidade da multa por falta de lançamento, ilegitimidade do sócio para figurar no polo passivo da execução

fiscal e a prescrição do crédito em relação ao sócio. No mérito afirmou que a multa não pode ser superior a 20%

nos termos do artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, a ilegalidade da incidência da Selic, ilegalidade da aplicação de

juros sobre a multa e a inconstitucionalidade do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69. Requereu a

requisição do processo administrativo.

 

A embargada apresentou impugnação (fls. 84/101).

 

O d. Juiz indeferiu a requisição do processo administrativo por entender que caberia à parte trazer aos autos os

documentos de seu interesse (fls.113/114). Contra esta decisão a parte embargante interpôs agravo retido (fls.

118/122). Contrarrazões (fls. 125/127).

 

Na sentença de fls. 130/136 o d. Juiz a quo julgou parcialmente procedentes os embargos somente para reduzir a

multa aplicada para 20%. Diante da sucumbência recíproca, suficiente a aplicação do Decreto nº 1.025/69. A

sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a parte embargante e, após requerer expressamente a apreciação do agravo retido e repetir as mesmas

alegações constantes da inicial quanto à parte que sucumbiu, requer a reforma da sentença (fls. 140/166).

 

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, a ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80,

em seu artigo 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser

extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste

sentido.

 

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU

25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU

04.12.2002, p. 244. (AC - 555473, Processo: 199903991132007/SP, 6ª TURMA, Data da decisão: 29/11/2006,

DJU DATA:05/02/2007 PÁGINA: 393, JUIZA CONSUELO YOSHIDA).

 

Agravo retido improvido.

 

No mais, a irresignação da parte embargante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é

completamente despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

APELANTE : JOWAL COM/ DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA e outro(a)

: JOSE CARLOS STRAMBI

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00124876320074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que os embargantes não colacionaram os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.

 

Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.

 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao

executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005,

DJ 20/06/2005 p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004

p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ

19/05/2003 p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.
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1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ

26/05/2003 p. 312)

A parte embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrado cabalmente o

fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo

como acolher o pedido formulado.

 

Com relação a suposta ausência de "demonstrativo de débito", entende-se que "...em execução fiscal é

desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do artigo 614 do Código de Processo Civil,

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA que observe o disposto no artigo 2º da Lei nº

6.830/80 " (RESP n° 693649 / PR, 2a. Turma, j. 8/11/05).

 

Também não assiste razão aos apelantes no que tange a alegação de inexigibilidade da multa por falta de

lançamento, haja vista que o acréscimo está previsto na lei. Constitui obrigação acessória e incide em razão do

atraso no pagamento do débito principal, não sendo o lançamento condição para a sua exigência.

 

Quanto ao redirecionamento da execução para o sócio-gerente, diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica

de direito privado, nos termos do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, somente se justifica quando restar

caracterizada a dissolução irregular da sociedade ou comprovado que um desses dirigentes agiu com excesso de

poderes ou infração à lei.

 

No caso dos autos, conforme consta na sentença às fls. 132 e não contestado pela parte embargante, o senhor

oficial de justiça certificou que a empresa executada encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos

débitos e baixa nos órgãos próprios (fls. 45 da execução fiscal).

 

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

 

Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

 

Também não há que se falar em prescrição, posto que a citação da empresa executada ocorreu em 23/01/2002 (fls.

06 da execução, entrega do aviso de recebimento) e o despacho que ordenou a citação do sócio deu-se em

14/06/2006 (fls. 133 da sentença).

 

Quanto à legalidade da taxa SELIC o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da

Taxa SELIC a partir da sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida

ativa da União e suas autarquias. Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e

EREsp 418940/MG.

 

A chamada Taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84). Ainda que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REQUISITOS DA CDA. SÚMULA N. 7 DO STJ. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA . NÃO-CONFIGURAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE DA TAXA SELIC.
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1. Os arts. 103 e 105 do CPC não foram objeto de debate no âmbito do acórdão recorrido, a despeito da oposição

de embargos de declaração.

Incidência da Súmula 211/STJ, por ausência de prequestionamento.

2. A simples confissão de dívida, acompanhada de pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea .

Precedentes: AgRg no REsp 1050664/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 23.4.2009;

AgRg nos EREsp 1045661/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe de 16.2.2009.

3. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona quanto à aplicação da taxa Selic como índice de correção monetária

e juros de mora na atualização dos débitos tributários.

4. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA, bem como o reconhecimento do suposto

cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da produção de prova pericial enseja o revolvimento de

matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ.5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 924.104/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/09/2009, DJe 22/09/2009)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos

créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 764.971/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005,

DJ 05/09/2005 p. 324)

 

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor),

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, caput, e 161,

caput, ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em

retardar o pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do artigo 136 do Código Tributário

Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do artigo 2º da

Lei nº 6.830/80.

 

Por fim, no que tange a cobrança do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, sua legalidade já foi

confirmada pela jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ.

VALIDADE DA CDA. SÚMULA N. 7/STJ. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO TRIBUTÁRIA E NÃO

TRIBUTÁRIA. APURAÇÃO, INSCRIÇÃO E COBRANÇA JUDICIAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DE

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. ENCARGO LEGAL. DECRETO-LEI N. 1.025/67.

COMPATIBILIDADE COM O CPC. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. POSSIBILIDADE. ART. 9º,

§ 10, DA LEI Nº 9.249/95.

(...)

4. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado

em 10.6.2009.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1307984/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/08/2012, DJe 28/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA. MATÉRIA DE PROVA. VERBETE N. 7 DA SÚMULA

DO STJ. TAXA SELIC. ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/1969. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

...

- Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, possível a aplicação da taxa Selic como índice de atualização dos

débitos tributários, assim como a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que se

destina a cobrir as despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive honorários advocatícios.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1360412/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2011, DJe 19/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AGRAVADA.
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FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO EM

EXECUÇÃO FISCAL. SOMENTE SE JÁ REALIZADA. EXIGÊNCIA DO ENCARGO LEGAL DE 20%

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE.

...

3. É legítima a cobrança do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, o qual se refere às despesas de

administração, fiscalização e cobrança do crédito tributário da União, incluindo os honorários sucumbenciais.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1277971/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,

DJe 11/10/2013)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENTREGA DA DCTF OU GIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO RESP 962.379/RS,

SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO N.

1.025.69. CABIMENTO.

...

2. O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 533.160/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2014, DJe 26/08/2014)

Assim, no caso, deve incidir o encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69.

 

Desta forma, sendo o agravo retido e o recurso manifestamente improcedentes, nego-lhes seguimento com fulcro

no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-91.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo - CRC/SP com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante certidão da dívida ativa relativo a

anuidades vencidas.

O r. juízo a quo, extinguiu a execução fiscal com fulcro no art. 40 da Lei nº 6.830/80. Não houve condenação em

honorários advocatícios.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença e remessa dos autos à Vara de origem para regular

prosseguimento do feito, ao argumento de ser descabida a extinção do feito pela prescrição intercorrente, sendo

necessária a intimação pessoal da decisão de arquivamento.

Subiram os autos a este Tribunal.

2007.61.05.002306-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : WALTER PIMENTA

No. ORIG. : 00023069120074036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

Com efeito, os Conselhos Regionais inserem-se no conceito de "Fazenda Pública" do art. 25 da Lei n.º 6.830/80,

de modo que seus representantes judiciais fazem jus à prerrogativa da intimação pessoal.

Esta orientação encontra-se sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça mediante o julgamento sob

a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC):

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA

LEI 6.830/80. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Em execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a

prerrogativa de ser pessoalmente intimado, conforme disposto no art. 25 da Lei 6.830/80.

2. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/08. 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1330473 /SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12/06/2013, DJe 02/08/2013)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022316-22.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 21/05/2007 pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa.

Em virtude da parte executada não ter sido localizada, o N. Magistrado a qua determinou a suspensão do feito nos

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (fls. 10). A exequente foi intimada mediante vista dos autos e requereu a

suspensão do feito por 120 (cento e vinte) dias (fls. 14).

Os autos foram remetidos ao arquivo em 18/08/2008 (fls. 22).

Em 11/11/2014 a parte executada, representada por defensor público, opôs exceção de pré-executividade aduzindo

a ocorrência da prescrição intercorrente e requereu a extinção do feito (fls. 23/25).

O N. Magistrado de primeiro grau determinou à exequente que se manifestasse sobre a prescrição intercorrente,

oportunidade em que aduziu a necessidade de intimação pessoal para o início do prazo prescricional (fls. 28/29).

Na sentença de fls. 42/43 o d. Juiz a quo reconheceu a prescrição intercorrente e extinguiu o feito nos termos do

artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c o artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. A sentença não foi submetida

ao reexame necessário.

Apela a exequente requerendo a reforma da r. sentença sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição

intercorrente, uma vez que não foi intimada da decisão que determinou o arquivamento do feito (fls. 47/49).

2007.61.82.022316-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE CARLOS PASSOS REZENDE

PROCURADOR : SP220769 RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00223162220074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Observa-se que os autos permaneceram no arquivo no período de agosto de 2008 a novembro de 2014.

Assim, considerando que os autos permaneceram arquivados por mais de cinco anos e a exequente não apresentou

causas suspensivas ou interruptivas, conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no

artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia da exequente, porquanto os autos permaneceram sem

qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Quanto a ausência de intimação da exequente, o Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de

serem prescindíveis as intimações das decisões que determinam o seu arquivamento. Também a ausência de

intimação para oitiva prévia sobre a prescrição intercorrente, cuja finalidade é a arguição de causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição, tem sido admitida em casos específicos levando-se em conta, entretanto, a necessidade

de o órgão público demonstrar o seu prejuízo. Tal entendimento decorre do princípio de que não há nulidade sem

prejuízo (pas des nullités sans grief).

No caso dos autos a exequente, ora recorrente, não demonstrou, nas razões do recurso de apelação, a existência de

fatos que pudessem levar à suspensão ou interrupção do lapso prescricional. Assim, em face da ausência da

demonstração de efetivo prejuízo decorrente da prolação do decisum impugnado, ou de qualquer outro vício,

verifica-se pertinente a manutenção integral da sentença recorrida.

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes (destaquei):

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80. INTIMAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA. CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS NÃO ALEGADAS EM

APELAÇÃO. PREJUÍZO E NULIDADE NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE

INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos do art. 40, § 4º da Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a

execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos - contados

da data do arquivamento -, por culpa da parte exequente.

2. A finalidade da prévia oitiva da Fazenda Pública, prevista no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, é a de possibilitar

à Fazenda a arguição de eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição do crédito tributário. Não

havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda pública em apelação, não há que se falar em nulidade, tampouco

cerceamento de defesa, em homenagem aos Princípios da Celeridade Processual e Instrumentalidade das Formas.

Precedentes.

3. O Tribunal de origem expressamente consignou que o feito permaneceu parado por mais de 17 (dezessete)

anos, por inércia da Fazenda Pública. Rever tal posicionamento requer o reexame de fatos e provas, o que é

vedado ao STJ por óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1247737/BA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 29/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40,

§ 4º, DA LEI N. 6.830/80. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL, INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E

PAS DESNULLITÉS SANS GRIEF. TERMO INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL. SÚMULA 314/STJ.

RESPONSABILIDADE PELA DEMORA DA PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS NA FORMA DA

SÚMULA N. 106/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.

1. É firme o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de configurar-se a prescrição

intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado

por mais de cinco anos por culpa da exeqüente, podendo, ainda, ser decretada ex officio pelo magistrado, desde

que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado

pela Lei n. 11.051/2004.

2. Conforme asseverado pelo Tribunal de origem, muito embora o juízo de primeiro grau não tenha

intimado previamente a exeqüente, não houve qualquer prejuízo para a Fazenda Pública na hipótese. Dessa

forma, em não havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda Pública, não há falar em nulidade da sentença,

e nem, ainda, em cerceamento de defesa, o que se faz em homenagem aos princípios da celeridade

processual, instrumentalidade das formas e pas des nullités sans grief. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1274743/RR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19/09/2011)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. PRÉVIA OITIVA DA

FAZENDA PÚBLICA. NULIDADE. INEXISTENTE.

1. "Apesar da clareza da legislação processual, não julgamos adequado o indeferimento oficioso da inicial. De

fato, constata-se uma perplexidade. O magistrado possui uma 'bola de cristal' para antever a inexistência de causas

impeditivas, suspensivas ou interruptivas ao curso da prescrição" (Nelson Rosenvald in Prescrição da Exceção à
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Objeção. Leituras Complementares de Direito Civil. Cristiano Chaves de Farias, org. Salvador: Edições Jus

Podivm, 2007. Pág. 190).

2. A prévia oitiva da Fazenda Pública é requisito para a decretação da prescrição prevista no art. 40, § 4º, da Lei

6.830/80, bem como da prescrição referida no art. 219, § 5º, do CPC, ainda que esse último dispositivo silencie,

no particular.

3. Deve-se interpretar sistematicamente a norma processual que autoriza o juiz decretar ex officio a prescrição e a

existência de causas interruptivas e suspensivas do prazo que não podem ser identificadas pelo magistrado apenas

à luz dos elementos constantes no processo.

4. Embora tenha sido extinto o processo em primeira instância sem a prévia oitiva da Fazenda Pública, quando da

interposição do recurso de apelação, esta teve a oportunidade de suscitar a ocorrência de causa suspensiva ou

interruptiva do prazo prescricional. Assim, não há que ser reconhecida a nulidade da decisão que decretou a

extinção do feito.

5. A exigência da prévia oitiva do Fisco tem em mira dar-lhe a oportunidade de argüir eventuais óbices à

decretação da prescrição. Havendo possibilidade de suscitar tais alegações nas razões da apelação, não deve

ser reconhecida a nulidade da decisão recorrida.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1005209/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 22/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

"PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF".

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente".

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada ("pas de nullité sans grief"). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON, DJe 01/09/2008.

4. "In casu", a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução

durante os mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens

penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido.

(REsp 1190292 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/08/2010)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000662-85.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

2008.60.06.000662-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSE SILVESTRE DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando a anulação do processo administrativo relativo à aplicação de pena de perdimento ao veículo

VW/GOLF GL, chassi 3VW1931HLTM328855, ano 1996, placas HRI-2462.

 

Relata o autor que o referido veículo foi apreendido 05/09/2007 pelo Departamento de Operações de Fronteira sob

a alegação de estar sendo utilizado para importação irregular de mercadorias (bebidas), o quer deu origem ao

processo administrativo em questão. Afirma, em síntese, que não foi notificado do respectivo processo

administrativo, que é inocente do ilícito praticado e que há desproporção entre o valor dos bens introduzidos

irregularmente no Brasil e o do veículo.

Dá à causa o valor de R$ 20.000,00.

 

Contestação às fls. 29/38; sem réplica (fl. 53).

 

Em 30/09/2009, o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para "declarar nulo o ato administrativo que decretou o perdimento do veículo do Autor

e condenar a UNIÃO a restituir o bem em questão ao Requerente, ou, caso já tenha ocorrido a destinação do

automóvel, indenizá-lo no valor de R$ 14.181,00". Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da ação. Sem reexame necessário em razão do valor da condenação (fls. 58/61).

 

Irresignada, a União apelou, pugnando pela legalidade da pena de perdimento imposta e pela inaplicabilidade do

princípio da proporcionalidade ao caso (fls. 63/69).

 

Sem contrarrazões.

 

É o Relatório.

 

 

Decido.

 

Observo que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por

decisão monocrática do Relator.

 

É entendimento pacífico que a pena de perdimento, no caso de importação irregular de mercadorias, só deve ser

aplicada ao veículo transportador quando concomitantemente houver: a) prova de que o proprietário do veículo

apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal; e b) relação de proporcionalidade entre o valor do

veículo e o das mercadorias apreendidas.

 

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Federal:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 535, CPC. PENA DE PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 95, II DO DECRETO-LEI N. 37/66 C/C

ART. 112 DO CTN. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO MENOS DE CULPA IN ELIGENDO OU IN

VIGILANDO DO TERCEIRO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR NA INFRAÇÃO COMETIDA

PELO AGENTE. SÚMULA N.138/TFR.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : MS008911 MARCELO LABEGALINI ALLY e outro(a)

No. ORIG. : 00006628520084036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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invocados pelas partes.

2. No caso de veículo pertencente a terceiro que não o agente, a pena de perdimento do veículo transportador

somente se aplica a seu proprietário se: 1º) Restar comprovada a sua qualidade de responsável na infração

praticada pelo agente (Súmula n. 138 do extinto TFR; art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V, do

Decreto n. 4.353/2002) mediante a verificação em procedimento regular de uma das quatro situações abaixo (art.

27, do Decreto-Lei n. 1.455/76; art. 617, §2º, do Decreto n. 4.353/2002): 1.1- De ter o terceiro proprietário agido

em concurso para a prática da infração (art. 95, I, primeira parte, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, primeira

parte, do Decreto n. 4.543/2002); ou 1.2- De haver benefício do terceiro proprietário com a prática da infração

(art. 95, I, segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 603, I, segunda parte, do Decreto n. 4.543/2002); ou 1.3-

De haver sido a infração cometida no exercício de atividade própria do veículo (art. 95, II, primeira parte, do

Decreto-Lei n. 37/66); ou 1.4- De haver sido a infração cometida mediante ação ou omissão de seus tripulantes

(art. 95, II, segunda parte, do Decreto-Lei n. 37/66).

2º) Cumulativamente, a infração cometida for daquelas capazes de levar à aplicação da pena de perdimento da

mercadoria contra o agente, v.g. contrabando ou descaminho (art. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66; art. 617, V,

do Decreto n. 4.353/2002).

3. Muito embora a regra seja a responsabilidade objetiva pelo cometimento de infrações tributárias (art. 136, do

CTN e art. 94, caput e §2º, do Decreto-Lei n. 37/66), a responsabilidade subjetiva é admitida quando a lei assim

o estabelece. Tal ocorre no art. 95, I, do Decreto-Lei n. 37/66 que exige o concurso, e no art. 95, II, que em

interpretação conjunta com o art. 112, do CNT, exige a culpa in eligendo ou in vigilando, conforme a

jurisprudência consagrada na Súmula 138 do extinto TFR: "A pena de perdimento de veículo utilizado em

contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do

delito".

4. O acórdão proferido pela Corte de Origem fixou o pressuposto fático imutável de que o proprietário do veículo

não tem qualquer envolvimento na prática de contrabando/descaminho, não tendo havido sequer culpa in

eligendo ou in vigilando.

5. Ressalva feita ao perdimento aplicável aos veículos objeto de contratos de leasing e alienação fiduciária, onde

laboram os precedentes: REsp. n. 1.434.704 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 11.03.2014; REsp 1379870 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

03.10.2013; REsp. n. 1.268.210 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 21.02.2013;

REsp 1153767 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010; extinto TFR, ACR n.

7962/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Costa Leite, julgado em 26.04.1988.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1371211/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/10/2014, DJe 08/10/2014) 

TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR -

PROPORCIONALIDADE COMO REQUISITO DA SANÇÃO CONFISCATÓRIA.

1. A proporcionalidade entre o valor do veículo transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento é

requisito para a aplicação da sanção confiscatória a que alude o art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1287696/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe

22/08/2013) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONCEDER A SEGURANÇA. VEÍCULO

APREENDIDO POR TRANSPORTAR MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA SEM A DOCUMENTAÇÃO

FISCAL COMPROBATÓRIA DA REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE

NA ESPÉCIE: NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE DE SE INVOCAR CORRESPONSABILIDADE DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE

ALIENOU FIDUCIARIAMENTE O VEÍCULO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Como todas as questões fundamentais discutidas nos autos já haviam sido objeto de apreciação pelo Superior

Tribunal de Justiça, cabia julgamento por decisão monocrática do Relator.

2. Na hipótese dos autos, a empresa KOPSCH TRANSPORTES LTDA ME emitiu cédulas de crédito bancário em

favor do impetrante para aquisição do veículo e carroceria descritos na peça exordial, dando os bens em

alienação fiduciária ao credor como garantia da dívida. A devedora fiduciária tornou-se inadimplente, ensejando

a propositura de ação de busca e apreensão dos bens. A liminar foi deferida, mas não houve êxito no seu

cumprimento tendo em vista que o veículo fora apreendido pela Receita Federal, por servir de instrumento à

prática de infração aduaneira. Consta do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de

Mercadorias que o caminhão foi apreendido pela Polícia Militar de Naviraí/MS, quando conduzido pelo Sr.

Romildo Ribeiro da Silva, por transportar grande quantidade de cigarros de procedência estrangeira, ocultados

por biscoitos, sem documentação fiscal, e encaminhado à Secretaria da Receita Federal, ficando sujeito à pena

de perdimento.
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3. Nesse cenário, a legislação fiscal que prevê a pena de perdimento não pode ser aplicada, já que se o fosse, a

real proprietária do veículo - instituição financeira que celebrou contrato de alienação fiduciária - estaria

perdendo um bem sem ter dado causa ao motivo do perdimento; noutro dizer, alguém (pessoa jurídica) teria seu

patrimônio violado sem responsabilidade subjetiva pelo evento danoso ao Erário (sempre recordando que, salvo

exceção expressa, no direito punitivo a responsabilidade nunca pode ser objetiva), e sem a observância do direito

de se defender.

4. Assim, a r. sentença denegatória deve ser reformada, tendo em vista a inexistência de provas acerca de

qualquer participação do impetrante na irregularidade fiscal da mercadoria transportada. Não tem o menor

sentido jurídico que a impetrante, proprietária e credora fiduciária do veículo, seja responsabilizada pela prática

do ilícito, no caso, a configurar descaminho.

5. A r. sentença a qua está em desconformidade não apenas com a jurisprudência deste Corte Regional, mas

principalmente com o entendimento consolidado no STJ no sentido de que "...a aplicação da pena de perdimento

de veículo somente é cabível quando devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a

responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito. Precedentes: AgRg no REsp

1.313.331/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 18/06/2013;

REsp 1.024.175/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe

16/03/2009, AgRg no REsp 952.222/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 01/09/2009, DJe 16/09/2009..." (AgRg no REsp 1156417/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 26/09/2013).

6. Deveras, viceja ainda a Súmula nº 138, do extinto TFR (a pena de perdimento de veículo utilizado em

contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do

delito) porque não é possível que o dono de um bem seja despojado dele se não teve qualquer participação,

adesão formal ou subjetiva, ou conivência, com a prática ilícita na qual o objeto foi usado.

[...]

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001713-92.2012.4.03.6006, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil. 

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde

da motivação ou da solução dada em 2ª instância. 

3. Restou claro da fundamentação que o simples emprego de veículo de terceiro em prática de

contrabando/descaminho não pode gerar decreto de perda do bem em favor da União Federal, já que somente se

aplica a pena de perdimento ao veículo que transportar mercadorias sujeitas a tal penalidade, se o proprietário

for seu condutor ou, não o sendo, quando demonstrada responsabilidade do dono na prática da infração (art.

104, V, do Decreto-Lei 37/66), dados que, in casu, não são seguramente visíveis, de modo que não há como

chancelar a apreensão e a iminência de perda. 

4. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se a

embargante entende que houve violação aos dispositivos apontados, deve manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado. [...] 

(AMS 00064563720104036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014) 

 

Na singularidade, conquanto seja incontroversa a participação do apelado no ilícito fiscal, não há

proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas (R$ 720,00) e o do automóvel apreendido (R$

14.181,00), conforme Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fl. 46, sendo de rigor o afastamento da pena de

perdimento.
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Como bem destacado pelo Juiz a quo:

 

O princípio em referência tem orientado as decisões de nossos tribunais e faz assentar o entendimento

jurisprudencial no sentido da não aplicabilidade da pena de perdimento quando houver flagrante

desproporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias (desencaminhadas ou contrabandeadas) nele

transportadas.

(...)

E não parece ser outra a hipótese dos autos, eis que, como visto, o valor atribuído às mercadorias apreendidas

representa cerca de apenas 5% do valor do veículo que as transportava. 

Ressalte-se, ainda, que não há nada no processo que indique haver frequência na utilização do automóvel no

transporte de mercadorias desencaminhadas e/ou contrabandeadas, sendo este mais um motivo para não

prevalecer a pena de perdimento do veículo, porquanto não configurada a constância da conduta ilícita. 

 

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto

se trata de recurso de manifesta improcedência.

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-75.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Santos contra a r. sentença que extinguiu os embargos à

execução opostos pela União Federal nos termos do artigo 267, VI, reconhecendo sua ilegitimidade passiva,

reconhecendo que o bem tributado foi sub rogado para a CPTM e não para a RFFSA.

A execução fiscal foi proposta pela Prefeitura Municipal de Santos visando à cobrança de valores devidos de

IPTU e taxas referente ao ano de 1991 sobre imóvel da extinta RFFSA.

A r. sentença condenou a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa.

Apela o Munícipio de Santos pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando a legitimidade passiva da União,

visto que, com a liquidação da RFFSA, todos os seus bens imóveis passaram ao patrimônio da União, por força da

Lei nº 11.483/07, que passou a ser devedora dos tributos ora guerreados, na qualidade de sucessora do devedor

original. Alega que o contrato firmado entre os entes federativos União Federal e Estado de São Paulo não fez

qualquer alusão ao imóvel objeto da incidência tributária. Por fim, aduz a legalidade da CDA e a inaplicabilidade

de imunidade recíproca.

Em contrarrazões a União Federal sustenta a manutenção da r. sentença reforçando sua ilegitimidade passiva.

Aduz que o imóvel sobre o qual incidiu a cobrança de IPTU, já a época do fato gerador, integrava o patrimônio da

2008.61.04.002111-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP073504 ROSA MARIA COSTA ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00021117520084036104 3 Vr SANTOS/SP
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CPTM e não mais à FEPASA, pois foi transferido em 29.03.1996 por força do Instrumento de Protocolo -

Justificação da Cisão da FEPASA, passando, a partir de então, a ser administrado por essa companhia.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes in casu as condições para imediato julgamento da lide,

aplica-se o artigo 515, § 3º, do CPC.

Inicialmente, verifica-se da execução fiscal em apenso, que a CDA se refere a débitos relativos ao IPTU e taxas do

imóvel com inscrição nº 64.044.003.000, localizado na Rua Dr Gaspar Ricardo s/nº.

Embora em resposta ao ofício 113/2008 (fls. 57), a Secretaria-Executiva - inventariança da extinta RFFSA

informa que "o imóvel tributado foi transferido à CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos por força

do Instrumento de Protocolo - Justificação da Cisão da FEPASA-Ferrovia Paulista S/A pela versão de parcela de

seu Patrimônio com incorporação na Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM - documento este

datado de 29.03.1996", não se observa dos autos o Registro do imóvel em questão no Cartório de Imóveis.

Com efeito, não constando dos autos o competente Registro do Imóvel, não há como afastar a legitimidade da

União para responder a execução fiscal, como sucessora dos bens da extinta RFFSA - FEPASA.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LEGITIMIDADE PASSIVA DO PROMITENTE

VENDEDOR. ART. 34 DO CTN. RECURSO REPETITIVO JULGADO.

1. Entendimento desta Corte no sentido de que o promitente comprador é legitimado para figurar no polo passivo

conjuntamente com o proprietário, qual seja, aquele que tem a propriedade registrada no Cartório de Registro de

Imóveis, em demandas relativas à cobrança do IPTU. Precedente: REsp 1.110.551/SP, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18.6.2009 - julgado mediante a sistemática prevista no art. 543-C do

CPC e na Resolução STJ n. 08/08, como representativo da controvérsia.

2. Na espécie, não houve transcrição da alienação no Cartório de Registro de Imóveis competente, de forma que

o promitente vendedor, proprietário do bem, também é legitimado para figurar no polo passivo da execução

fiscal.

3. Agravo regimental não provido com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da

causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC."

(AGRESP 200901300072, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 04.05.2010, v.u., DJE

21.05.2010)

Desta forma, tendo em vista a presunção de legitimidade que cerca a certidão de dívida ativa, deveria a

embargante executada ter produzido as provas necessárias à comprovação das suas alegações, o que não ocorreu

no caso dos autos, uma vez que a transferência de domínio imobiliária somente pode ser atestada pela juntada aos

autos de documento que comprove a sua averbação perante o registro de imóveis.

No mérito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

Saliente-se que, conforme a jurisprudência atualizada da Suprema Corte, a imunidade tributária da União não

afasta a responsabilidade por débitos anteriores à sucessão 'na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte

regular do tributo devido'.

Assim, verifica-se que os imóveis da extinta RFFSA foram incorporados ao patrimônio da União Federal, nos

termos da Medida Provisória nº 353, de 22.01.2007, convertida em Lei nº 11.483, de 31.05.2007. Desta forma,

somente aos impostos constituídos a partir de 22.01.2007, deve-se aplicar a imunidade recíproca prevista no art.
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150, VI, 'a', da CF.

Desse modo, exigível a cobrança dos débitos de IPTU, exercício 1991, como no caso dos autos, tendo em vista

que a RFFSA, sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do

direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF, não fazia jus à imunidade tributária, consoante bem

assinalado no excerto do voto proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa no RE 599.176/PR, in verbis: "Como

sociedade de economia mista, constituída sob a forma de sociedade por ações, apta a cobrar pela prestação de

seus serviços e a remunerar o capital investido, a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária".

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcaçaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j.

02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da Taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.

543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Prefeitura Municipal de

Santos, determinando o prosseguimento da execução fiscal, com a inversão da sucumbência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-86.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1) Corrija-se a autuação para que o CRMV/SP, que não recorreu da sentença, conste como apelado.

 

2) Trata-se de APELAÇÕES interpostas pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO (

CRQ/4R) e pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO (CREA/SP) contra a sentença de parcial procedência da AÇÃO ORDINÁRIA

ajuizada pela empresa BEL S/A (incorporadora da empresa LATICÍNIOS HERCULANDIA LTDA).

 

Consoante a inicial, a autora é especializada na fabricação de produtos lácteos e desde 29/3/2003 está registrada e

certificada perante o CRQ/4R, quanto à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional contratado

para esse fim. Não obstante, vem sofrendo fiscalizações e autuações com imposição de multa do CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CRMV/SP) e do CREA/SP, que

também exigem os referidos registro e certificação, motivo pelo qual ajuizou a presente ação objetivando a

declaração da entidade a qual deve se subordinar. Deu-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 2/14).

 

Em 8/2/2008, o feito foi distribuído a 1ª Vara Federal de Tupã/SP (fls. 100).

2008.61.22.000199-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP119477 CID PEREIRA STARLING e outro(a)

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

APELADO(A) : BEL S/A

ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00001998620084036122 10 Vr SAO PAULO/SP
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Em 17/4/2008, o pedido liminar foi parcialmente deferido para determinar que o CRQ/4R e o CREA/SP se

abstivessem de fiscalizar, autuar e multar a autora, cuja fiscalização deveria ficar a cargo do CRMV/SP (fls.

102/106).

 

A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA nº 2008.61.22.000199-6 interposta pelo CREA/SP foi acolhida, sendo o

feito redistribuído a 10ª Vara Federal de São Paulo/SP.

 

Houve a realização de prova pericial (fls. 660/666).

 

Em 18/1/2013, adveio a sentença de parcial procedência, nos seguintes termos:

 

...Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, para o

fim de declarar a obrigatoriedade de registro da autora junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do

Estado de São Paulo (CRMV/SP), bem como declarar nulos os autos de infração discriminados na petição inicial,

desobrigando a autora do recolhimento das respectivas multas, e, por fim, afastar a exigência de registro junto

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo (CREA/SP) e ao

Conselho Regional de Química - 4ª Região (CRQ-IV REGIÃO). 

Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em face do princípio da causalidade, condeno a autora ao pagamento de honorários de advogado em favor do

CRMV/SP, que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), e, por outro lado, condeno o CREA/SP e o CRQ-IV

REGIÃO ao pagamento de custas processuais e de honorários à parte autora, que também arbitro em R$

3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujos montantes deverão ser

corrigidos monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981)...

(fls. 703/709).

 

Na sequência, Os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo CRMV/SP foram acolhidos nos seguintes

termos:

 

...Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária

e acolho-os, para retificar o dispositivo da sentença de fls. 703/709:

"Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, para o fim

de declarar a obrigatoriedade de registro da autora junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do

Estado de São Paulo (CRMV/SP), bem como declarar válidos os autos de infração discriminados na petição

inicial, obrigando a autora ao recolhimento das respectivas multas, e, por fim, afastar a exigência de registro

junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo (CREA/SP) e ao

Conselho Regional de Química - 4ª Região (CRQ-IV REGIÃO). 

Mantendo inalteradas todas as demais disposições da sentença...

(fls. 774)

 

O CRQ/4R, nas razões de APELAÇÃO, requer a reforma da sentença para que o registro da autora perante a

entidade seja mantido, conforme conclusão do laudo pericial. Subsidiariamente, requer a inversão do ônus da

sucumbência ou a redução da condenação em honorários advocatícios (fls. 714/730).

 

O CREA/SP, nas razões de APELAÇÃO, requer a reforma da sentença afirmando que a produção de laticínios

para consumo humano se subsome a sua fiscalização (fls. 776/774).

 

O CRMV/SP e a empresa BEL S/A apresentaram contrarrazões (fls. 821/834, 853/856).

 

A decisão que recebeu as APELAÇÕES no duplo efeito foi alvo do AGRAVO DE INSTRUMENTO nº

2013.03.00.013929-8 interposto pela empresa BEL S/A, distribuído nessa Corte a minha relatoria. Com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dei provimento ao recurso, para receber os apelos no efeito

devolutivo (fls. 816, 835/851, 867/869).

 

Em 22/10/2013, o processo foi distribuído nessa Corte a minha relatoria (fls. 876).
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É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O artigo 1º da Lei nº 6.839/80 dispõe:

 

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 

Ao que consta no contrato social da firma LATICÍNIOS HERCULANDIA LTDA, a qual no curso dessa ação

foi incorporada pela BEL S/A, e também no laudo pericial, a atividade básica da empresa é o beneficiamento de

leite (fls. 18/22, 661/666).

 

Compulsando a Lei nº 5.517/68, verifica-se que constituem competências privativas do médico veterinário a

inspeção e a fiscalização, sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico, das usinas e fábricas de

lacticínios (artigo 5º, "f"); e o exercício de atividades/funções relacionadas com pesquisa, planejamento, direção

técnica, fomento, orientação e execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às

indústrias derivadas (artigo 6º, "a").

 

A Lei nº 5.517/68 ainda prevê o registro obrigatório das empresas que exercem atividades peculiares à medicina

veterinária, nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem (artigo 27).

 

Diante desse quadro, correta a sentença que declarou o CRMV/SP como o órgão competente para a filiação da

autora. Nesse sentido é a jurisprudência do C. STJ:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. EMPRESA DE

LATICÍNIOS. REGISTRO.

1. Os estabelecimentos cuja atividade básica seja a utilização de insumos de origem animal, tais como os

laticínios, deverão sujeitar-se à fiscalização do respectivo conselho regional de medicina veterinária, nos termos

do art. 5º, "f", da Lei n.

5.517/68. Precedentes.

2. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 723.788/SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em

12/8/2008, DJe 26/8/2008)

ADMINISTRATIVO - CONSELHO PROFISSIONAL - LATICÍNIOS - REGISTRO.

1. A jurisprudência desta Corte estabeleceu-se no sentido de que as empresas de laticínios devem estar inscritas

junto ao Conselho de Medicina Veterinária (art. 5º, letra "f", da Lei 5.517/68).

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.

(REsp 622.323/SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 11/4/2006, DJ 22/5/2006)

ADMINISTRATIVO - CONSELHO PROFISSIONAL - LATICÍNIOS - REGISTRO.

1. A jurisprudência desta Corte estabeleceu-se no sentido de, identificada a atividade preponderante dos

laticínios como fiscalizada pelo Conselho de Medicina Veterinária (art. 5º, letra "f", da Lei 5.517/68), não se

pode exigir um segundo registro.

2. Soluciona-se a superposição de atividades em matéria de fiscalização pela preponderância.

3. Recurso especial provido.

(REsp 383.879/MG, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 11/3/2003, DJ 31/3/2003)

 

A controvérsia suscitada pelo CRQ/4R, fundada nos procedimentos químicos utilizados na indústria láctea, é

igualmente afastada pela jurisprudência do C. STJ:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE. EMPRESA

DE LATICÍNIOS.

1.Os laticínios, embora, utilizem-se de produtos químicos no processo de industrialização de suas mercadorias,

não se trata de sua atividade preponderante. A atividade básica desenvolvida pela empresa é que determina a que
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conselho profissional deve ela se vincular. Em se tratando de laticínios a principal ocupação não é de química

nem há prestação a terceiros de serviços dessa natureza.

2. Recurso especial provido.

(REsp 589.715/GO, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 25/5/2004, DJ 27/9/2004)

 

Destaco, ainda, as recentes decisões monocráticas do C. STJ acerca do tema: AREsp 673.641/SP, (2015/0048765-

9), Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 25/3/2015; REsp 1.505.994/PR (2014/0341204-2), Ministra

ASSUSETE MAGALHÃES, 9/3/2015; REsp 1.467.717/SC (2014/0170403-8), Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, 16/12/2014; AREsp 345.838/SC (2013/0153386-8), Ministro OG FERNANDES, 13/11/2014;

AREsp 539.083/PR (2014/0157054-0), Ministro BENEDITO GONÇALVES, 13/8/2014.

 

Na mesma esteira, estão os julgados desse TRF da 3ª Região: AC 0007108-84.2006.4.03.6100, Terceira Turma,

Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, julgado em 8/3/2012, e-DJF3 23/3/2012; AC 0024808-

50.2005.4.03.9999, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, julgado em 11/2/2010,

e-DJF3 9/3/2010; AC 0024449-42.2001.4.03.9999, Turma Suplementar da Segunda Seção, Relator Juiz

Convocado SILVA NETO, julgado em 10/7/2008, DJF3 24/7/2008; AC 0509473-22.1994.4.03.6182, Sexta

Turma, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, julgado em 15/5/2008, DJF3 16/6/2008;

AMS 0007552-93.2001.4.03.6100, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD,

julgado em 10/10/2007, DJU 30/11/2007.

 

Nesse ponto, insta observar que o perito apontou o CRQ/4R como a entidade adequada para a subsunção da

autora. Entretanto, além do magistrado não ser obrigado a acompanhar o laudo pericial para formar sua convicção

(artigo 438 do Código de Processo Civil), a opção pelo CRMV/SP na singularidade dos autos encerra matéria

consolidada pela jurisprudência, como já visto.

 

Por fim, é verdade que a autora espontaneamente requereu e manteve seu registro perante o CRQ/4R, motivo pelo

qual descabe a condenação dessa entidade em honorários.

 

Pelo exposto e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso do

CREA/SP e dou parcial provimento ao recurso do CRQ/4R, para excluir essa entidade da condenação em

honorários à parte autora.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005771-37.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.06.005771-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE APARECIDO CASARIN e outros(as)

: CLEUSA APARECIDA CASARIN

: LUIZ AUGUSTO REBOUCAS

: MARIA ELIZABETE TEIXEIRA REBOUCAS

: JOSE ROBERTO REBOUCAS

ADVOGADO : MS005522 ARILTON FAUSTINO DE AQUINO e outro(a)

INTERESSADO(A) : ANTERO MARTINS DA SILVA E FILHOS LTDA

: ANTERO MARTINS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes embargos

de terceiro, condenando-a em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios.

Requer, a apelante, a reforma da sentença, para que seja mantida a decretação da fraude à execução declarada no

bojo no processo executivo fiscal. Subsidiariamente, pleiteia o afastamento de sua condenação nos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento acerca do fenômeno da fraude à execução fiscal,

por meio do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. Nesta

ocasião, decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a existência de

dispositivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código Tributário Nacional.

À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC

118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha

sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzi-lo à insolvência; se posterior a esta data,

a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em

dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que

passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido

reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente,

a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à

execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-

se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
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adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);".

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no

regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ,

interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira

Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de

devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado

em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 19/11/10)

Na hipótese presente, aplicando-se a súmula 84 do S. STJ e a redação antiga do artigo 185 do CTN, há presunção

de fraude à execução a militar contra o embargante, pois a alienação do bem (escritura de compra e venda

realizada em 03/04/2000, conforme fls. 14) ocorreu posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal

(14/10/1998). Cabia ao embargante, assim, comprovar a impossibilidade da demanda conduzir o devedor à

insolvência, ônus do qual não se desincumbiu.

Destarte, de rigor a improcedência dos embargos de terceiro e a declaração de ineficácia da alienação do bem

perante a exequente, União Federal.

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

causa, a cargo do embargante.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038259-11.2009.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município de São Paulo em face da Caixa

Econômica Federal e Adelina Alves de Oliveira.

O Juízo "a quo" reconheceu a ilegitimidade da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal e determinou a

remessa dos autos à Justiça Estadual para prosseguimento da ação em face da outra ré. 

Apela a exequente com vistas a que seja mantida a CEF no polo passivo do feito.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

O Código Processual Civil prevê o recurso de apelação quando se tratar de sentença; das decisões interlocutórias,

dispõe ser cabível o recurso de agravo. O critério que distingue os dois recursos é simples: se a decisão judicial

põe termo ao processo, cabe apelação. Não importa indagar se decidiu ou não o mérito, pois a condição do recurso

é ter havido julgamento final do processo. Por seu turno, cabe agravo de toda a decisão, proferida no curso do

processo, pela qual o juiz resolve questão incidente.

Configura-se erro grosseiro, a impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, a interposição de recurso

impertinente em lugar daquele expressamente previsto em norma jurídica própria, quando a situação não enseja

dúvida objetiva quanto à interposição do recurso.

In casu, tomando-se o ato judicial em sua essência, o juiz proferiu decisão interlocutória, pois, reconhecendo a

ilegitimidade de parte da CEF, determinou a remessa dos autos para Justiça Estadual para prosseguimento da

execução fiscal com relação aos demais executados. Note-se não ter havido decisão terminativa no processo.

Logo, o recurso cabível desta decisão é o agravo, na forma de instrumento, e não o de apelação. A respeito do

tema, manifestou-se o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO.

Se, de um lado, é certo que o princípio da fungibilidade está implícito no artigo 250 do Código de Processo Civil,

de outro, não menos correto, é que há de ser observado afastando-se situações concretas que encerram erro

grosseiro."

(STF, AI-AgR 517808, relator Ministro Marco Aurélio, Dje: 03/10/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - CABIMENTO - DECISÃO QUE DECLARA ILEGITIMIDADE DA UNIÃO

E INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - RECURSO CABÍVEL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. Em face da natureza interlocutória da decisão, que sem extinguir o processo (§ 2º do art. 162 da Lei

Instrumental Civil), declara a ilegitimidade passiva de co-réu (União) e determina o encaminhamento dos autos

ao juízo competente, tal pronunciamento desafia a interposição de agravo de instrumento (art. 522 do CPC). Em

face da ausência de dúvida objetiva quanto ao recurso cabível inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, o

que só se justifica em época pretérita, quando ainda havia acesa controvérsia a respeito.(...)"

(STJ, REsp163.141, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 27/03/2000) 

 

No mesmo sentido, confira-se: AgRg nos EREsp 841.413, relator Ministro Castro Meira, DJ 01/09/08; AgRg no

Ag 946.131, relator Ari Pargendler, DJ 05/08/08; AgRg no REsp 868.029, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ

06/08/07.

Diante do exposto, não conheço da apelação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000791-76.2010.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP em face da r.

sentença de fl. 18 que extinguiu a execução fiscal, por ausência de interesse de agir, com fundamento no artigo

267, VI e artigo 598, ambos do Código de Processo Civil, c/c o artigo 1º da Lei nº 6.830/80, uma vez que a parte

executada possui domicílio em Campina Grande/BA, onde o exequente logrará melhor êxito na busca de bens

passíveis de constrição, inexistindo, dessa forma, interesse processual na propositura do executivo em São

Paulo/SP.

Apelou o Conselho exequente requerendo a reforma da sentença aduzindo que nos termos do artigo 578,

parágrafo único, do Código de Processo Civil a Fazenda Pública poderá escolher o foro para ajuizamento das

execuções fiscais, notadamente no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à

dívida. Afirma, ainda, que a Subseção Judiciária de São Paulo é o local de registro profissional da executada e seu

domicílio quando do requerimento da inscrição profissional (fls. 20/24).

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

Cuidando o caso concreto de hipótese de incompetência relativa, já que diz respeito à competência territorial

(domicílio do devedor), não podia o Juízo a quo declará-la de ofício, consoante o enunciado na Súmula nº 33 do

Superior Tribunal de Justiça, só podendo ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu, nos termos do

artigo 112 do Código de Processo Civil.

A propósito, confira-se julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a questão ao foro competente para processar e julgar Ação Cautelar Preparatória de Ação Civil

Pública, com o fito de obstar as irregularidades constantes do Edital 20/2010, do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Estado da Paraíba, o qual não previu vagas para portadores de necessidades especiais.

2. O Tribunal a quo concluiu que a competência é relativa, devendo eventual correção ser arguida em Exceção

de Incompetência. Aplicou a Súmula 33/STJ. Precedentes do STJ em igual sentido.

3. Agravo Regimental não provido.

(2ª Turma, AgRg no REsp 1319286/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 21/05/2013, DJe

24/05/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO COM

GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO PROPOSTA PELO CONSUMIDOR

NO FORO ONDE O RÉU POSSUI FILIAL. POSSIBILIDADE.

1. Nos casos em que o consumidor, autor da ação, elege, dentro das limitações impostas pela lei, a comarca que

melhor atende seus interesses, a competência é relativa, somente podendo ser alterada caso o réu apresente

exceção de incompetência (CPC, art. 112), não sendo possível sua declinação de ofício nos moldes da Súmula

33/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(2ª Seção, AgRg no CC 125.259/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, julgado em 08/05/2013, DJe 17/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA FORA DO DOMICÍLIO DO

DEVEDOR. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO, EX OFFÍCIO, PELO

MAGISTRADO. SÚMULA N. 33 DO STJ. PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido, ao reconhecer a possibilidade de declinação pelo magistrado, ex offício, de

incompetência relativa - eis que a execução fiscal foi ajuizada fora do domicílio do devedor - acabou por

contrariar a orientação desta Corte sobre o tema. É que, nos termos da Súmula n. 33/STJ, "a incompetência

relativa não pode ser declarada de ofício".

2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, compete exclusivamente ao executado se

valer da exceção de incompetência para afastar a competência de Juízo relativamente incompetente. Nesse

sentido: REsp 1.115.634/RS, DJe 19/08/2009; REsp n. 1.130.087/RS, DJe 31/08/2009.

3. Recurso especial provido.

(2ª Turma, REsp 1206499/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 21/10/2010, DJe

05/11/2010)
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Ao determinar os critérios de fixação de competência em executivo fiscal, o artigo 578 do Código de Processo

Civil estabeleceu inicialmente que a execução será ajuizada, em regra, no domicílio do devedor.

Entretanto, esse dispositivo contempla ainda a possibilidade de eleição do foro por parte da Fazenda Pública, não

sendo imperativo a eleição do foro do domicílio do devedor para o ajuizamento do executivo fiscal.

A matéria se encontra solucionada pelo E. STJ, conforme o artigo 543-C do Código de Processo Civil, com o

paradigma representado pelo REsp nº 1.120.276 - PA, consoante ementa assim redigida:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 578, § ÚNICO DO CPC. MUDANÇA DE DOMICÍLIO ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO COMPETENTE. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR.

1. A competência para a propositura da execução fiscal subsume-se aos foros concorrentes explicitados no art.

578 do CPC, verbis:

"Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua

residência ou no do lugar onde for encontrado. Parágrafo Único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá

escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios

do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu

origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida

deles se originar."

2. Consectariamente, o devedor não tem assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo se

nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar. (ERESP n.º 787.977/SE, Primeira Seção, DJ. 25.02.2008).

(Precedentes: REsp 1128139/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009,

DJe 09/10/2009; REsp 1062121/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe

21/09/2009; REsp 905.943/MS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2009,

DJe 26/02/2009; REsp 460.606/SE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 23/05/2005; REsp

254.199/MS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJ 24/06/2002)

3. A Súmula 58 do E. STJ não se aplica em data anterior à propositura da ação fiscal, oportunidade em que vige

a regra do art. 578 do CPC.

4. In casu, restou assentado no acórdão recorrido que, não obstante o domicílio atual da recorrida seja em Santa

Cruz do Sul/RS, fora antes, à época do processo administrativo fiscal, o Município de São Félix do Xingu, no

Estado do Pará, local em que situado o imóvel objeto da dívida tributária em tela, in verbis:

"Ao que se vê, à época da discussão do crédito no PA 10218.000248/2001-78, a agravada possuía domicílio em

Belém/PA. Porém, antes do ajuizamento da EF, alterou seu domicílio para Santa Cruz do Sul-RS.

4 - Os documentos apresentados pela agravante não são suficientes para comprovar que a executada tenha,

atualmente, domicílio em Belém/PA. Ademais, consta na decisão agravada que o domicílio da executada no auto

de infração (não apresentado neste agravo) é Santa Cruz do Sul/RS, nestes termos:

"No caso em análise, a excipiente alega que tem domicílio no município de Santa Cruz do Sul/RS e que tal

informação constou do auto de infração lavrado em face do não recolhimento do ITR incidente sobre a

propriedade Fazenda Santa Cruz.

Com efeito, conforme se verifica do referido documento juntado às fl. 07/14, há indicação de que o endereço do

excipiente era o mesmo por ele informado na inicial desse incidente, isto é, Rua 28 de Setembro, n. 1.808, Centro,

Santa Cruz do Sul/RS, sendo que ali também consta outro endereço, este porém do imóvel tributado, localizado

no município de São Félix do Xingu, neste Estado" (grifei).

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

Em face de todo o exposto, com fulcro o art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025112-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CARIVALDO CARICIO DE OLIVEIRA NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     308/4153



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARIVALDO CARÍCIO DE OLIVEIRA NETO em face da

decisão da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu pedido de

antecipação de tutela objetivando a liberação de veículo apreendido pelas autoridades aduaneiras ou,

alternativamente, a constituição do agravante em fiel depositário do bem até decisão final. 

Sustenta o agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque o fato de ter emprestado o veículo de sua

propriedade à sua mãe não induz qualquer participação sua no evento ilícito a esta imputado (transporte irregular

de mercadorias importadas), tanto assim que, na esfera criminal, o automóvel foi liberado, consignando o juízo

criminal em sua decisão que não havia indícios de participação do requerente, tratando-se de terceiro de boa-fé. 

Aduz que o veículo apreendido é necessário ao seu trabalho e foi adquirido por meio de financiamento, que vem

sendo pago regularmente. 

Alega, outrossim, o agravante que a pena de perdimento imposta ao bem só tem lugar quando o seu proprietário

for também proprietário das mercadorias transportas irregularmente, em atenção ao disposto na Súmula n. 138 do

extinto Tribunal Federal de Recursos, e ao princípio insculpido no art. 5º, XLV, da Constituição Federal, situação

diversa da ocorrida na espécie, cuja pena entende é desproporcional ao ínfimo valor das mercadorias apreendidas. 

Por fim, suscita urgência na medida, uma vez que o veículo apreendido está selecionado para leilão eletrônico a

ser realizado em 05/10/2011. 

Pleiteia, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender o processo administrativo de apreensão

e perdimento do veículo, com a devolução do mesmo ao agravante, ou como depositário fiel, acompanhada do

certificado de propriedade, até o julgamento da presente ação, ou parcialmente, para determinar à Receita Federal

que não o leve a leilão. 

Pedido de efeito suspensivo indeferido às fls. 152/153.

Contraminuta acostada às fls. 157/158.

É o breve relatório.

Decido.

A controvérsia noticiada reside em verificar a possibilidade de liberação de veículo apreendido pelas autoridades

aduaneiras.

No caso vertente, não foram apresentadas quaisquer argumentações que modificassem a fundamentação e a

conclusão exaradas pelo Juiz Federal Convocado NINO TOLDO às fls. 152/153, das quais comunga este Relator,

razão pela qual as reitero e transcrevo, adotando-as como razão de decidir o mérito deste agravo.

 

"Com efeito, à luz do que consta do auto de infração e termo de apreensão encartado a fls. 65/71, a pena de

perdimento aplicada ao veículo de propriedade do agravante - VW/FOX PRIME GII, placa NLB 9578, ocorreu

com base no art. 688, V, e §2º, do Decreto n. 6759/2009. Sua responsabilidade como proprietário do bem foi

imposta pela Receita Federal à luz da previsão contida no art. 95, I e II, do Decreto-lei n. 37/1966. 

Para melhor compreensão, transcrevo a seguir os dispositivos retro citados: 

"Art. 688. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário

(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 104; Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 24; e Lei no 10.833, de 2003, art. 75, §

4o):

(...)

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração

punível com essa penalidade;

(...)

2o Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, deverá ser demonstrada, em

procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito." 

"Art. 95 - Respondem pela infração:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;

II - conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, quanto à que decorrer do exercício de

atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus tripulantes;(...)"

Nesse sentido, converge para a procedência da pena aplicada o fato do veículo em questão ter 114 registros de

passagem na região de fronteira do Brasil com o Paraguai e, ainda, a existência de alguns processos em nome da

mãe do agravante, por apreensão de mercadorias (fls. 67). 

ADVOGADO : SP126898 MARCIA MANZANO CALDEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Logo, não há plausibilidade no argumento da parte de que emprestou o carro à sua mãe para que apenas visitasse

uma amiga residente em Foz do Iguaçu/PR, sem ter ciência das condutas por ela reiteradas, de transporte

supostamente ilícito de mercadorias.

Sem amparo legal e fático, não há, portanto, como acolher os pedidos de suspensão do procedimento

administrativo n. 15940.000970/2010-42 e/ou do leilão do bem."

 

Em acréscimo, destaco que a concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em que não

há sacrifício ao contraditório e a ampla defesa. Para isso o direito afirmado pelo interessado deve se apresentar em

alto grau de probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo que

ele consegue reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Se essa

densidade não é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do art. 273 do CPC.

E tampouco se constata no caso "abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu", nem

ainda a irreparabilidade do suposto dano que o art. 273 do CPC exige para fins de autorizar a excepcional

providência de antecipação, no alvorecer da lide, do objetivo perseguido pela parte.

A pretensão recursal é manifestamente improcedente pelo que, na forma do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença que extinguiu a execução fiscal por

verificar a ocorrência de prescrição. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Pleiteia a apelante o provimento do recurso, com vistas ao prosseguimento da execução fiscal, porquanto não

configurada a prescrição da pretensão executiva in casu.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo,

porquanto a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da

Fazenda Pública, submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II, do CPC. No

caso, à época da prolação da sentença, o valor da causa excedia 60 salários mínimos.

Por ser esta a hipótese dos autos, passo a analisar o processo também por força da remessa oficial.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento por

2011.03.99.003379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu

entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

No presente caso não se configurou a prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a

cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário (entrega da DCTF em 02/02/99) e o ajuizamento da

execução fiscal (01/03/02).

Outrossim, não merecem prevalecer os fundamentos tecidos na sentença no sentido de se ter configurado a

prescrição, porquanto não logrou a exequente obter a citação do sócios incluídos no polo passivo em tempo hábil.

Com efeito, revela-se ter sido a exequente diligente na condução do feito, buscando a citação dos executados.

Nesse sentido, observa-se que, após lavratura da certidão de fls. 08-verso, atestando a não localização da empresa

no endereço constante de seu cadastro, requereu a União Federal a inclusão no polo passivo do feito dos sócios

Leila Lizete Paschuine Moinhos e José Arnaldo Moinhos, os quais, segundo o documento "Consulta Base CPF",

residiam na Avenida Arthur Costa Filho, 499, ap. 602, Caraguatatuba (fls. 27/28).

Expedido mandado de citação para o aludido endereço, sobreveio certidão lavrada por oficial de justiça em

06/10/03, no sentido de ter sido informado pelo zelador do prédio que os executados já não residiam no local

havia mais de dois anos (fl. 35).

Outras diligências foram tomadas com vistas à localização dos sócios e de seus bens, sem que se lograsse êxito,

consoante de depreende dos documentos de fls. 37, 42, 43/45, 47 e 51/57.

Insurgiram-se os executados nos autos opondo exceção de pré-executividade, na qual alegaram a ocorrência de

prescrição.

O que causa espécie, no presente caso, é que o endereço informado por José Arnaldo Moinhos na petição de

exceção de pré-executividade é exatamente aquele constante da aludida certidão de fl. 35, atestando que os sócios

co-executados não mais lá residiam, qual seja, Avenida Arthur Costa Filho, 499, ap. 602, Caraguatatuba.

Sobre o tema, prevalece o entendimento de que a demora da citação, sem concorrência do exequente, mas

decorrente apenas dos mecanismos judiciários ou de atos fraudulentos do executado não pode ser computada, para

fins de prescrição, nos termos da Súmula 106 do STJ (TRF 3ª Região, AC 1320844, Rel. Cecília Marcondes,

9/6/2009).

Por tal razão de rigor a reforma da sentença apelada e o prosseguimento do feito executivo.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, com fulcro

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019277-70.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes embargos de terceiro para

proteger a fração ideal de 25% do imóvel pertencente ao embargante, condenando-a em mil e quinhentos reais a

título de honorários advocatícios. Não houve submissão à remessa oficial.

Requer a União a reforma da sentença, a fim de se preservar a penhora efetuada nos autos da execução fiscal,

porquanto o direito não protegeria a situação da embargante. Pleiteia, subsidiariamente, a exclusão ou redução de

sua condenação nos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Na presente hipótese, de rigor a apreciação da remessa oficial, porquanto a decisão envolveu apreciação de mérito

e o valor da causa, à época da prolação da sentença, era superior a 60 salários mínimos. Passo, assim, a analisar o

processo também por força da remessa oficial.

Os embargos de terceiro possuem natureza de ação, ajuizada contra a exequente por terceiro possuidor e senhor,

ou somente possuidor, não integrante da relação jurídica, em defesa de seus bens ilegitimamente constritos para

fins de excussão.

In casu, ficou comprovada a condição da embargante de coproprietária do bem penhorado, consoante se verifica

da matrícula nº 29.490 do Cartório de Registro de Imóveis de Indaiatuba acostada às fls. 31/41. Este fato é

suficiente para resguardar seu direito sobre o bem, na esteira do entendimento desenvolvido na r. sentença.

Por conseguinte, deverá ser respeitada a fração do embargante, em atenção às regras de copropriedade, sob pena

da constrição incidir sobre patrimônio alheio ao do executado. Neste mesmo diapasão, uníssona jurisprudência

deste Tribunal e do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os acórdãos a seguir, in verbis:

COMPETÊNCIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO. BEM INDIVISÍVEL.

HASTA PÚBLICA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ÂMBITO DO STF.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356, STF. ARTIGO 1.046 DO CPC. EMBARGOS

DE TERCEIROS. ALCANCE E INTERPRETAÇÃO. PENHORA E EXCUSSÃO. ALIENAÇÃO DA PARTE IDEAL

DOS EXECUTADOS. (...)

3. A teor do disposto no artigo 1.046, caput e § 3º, do CPC, os embargos de terceiros, instrumento processual

destinado à proteção da posse, constituem meio hábil para livrar da constrição judicial bem de propriedade de

quem não é parte na demanda.

3. Em sede de execução, a fração ideal de bem indivisível pertencente a terceiro não pode ser levada à hasta

pública, de modo que se submete à constrição judicial apenas as frações ideais de propriedade dos respectivos

executados 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e provido.

(STJ, REsp 596.434/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ 23/11/2007)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL

DO REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DA SENTENÇA PELO

PRÓPRIO JUIZ QUE A PROFERIU QUANTO AO CRITÉRIO DA FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 463 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IRRETRATABILIDADE. REDUÇÃO DA SENTENÇA. PRESERVAÇÃO DA PARTE IDEAL PERTENCENTE A

EMBARGANTE. HONORÁRIOS DEVIDOS E REDUZIDOS NOS TERMOS DO ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. (...)

5. O artigo 1.046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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em que não figura como parte. 

6. Deve ser preservada a fração ideal pertencente ao terceiro, podendo ser levado à hasta pública somente as

frações ideais de propriedade dos demais coexecutados integrantes do quadro societário da empresa devedora.

(...)

(TRF3, AC 1771577, Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 16/08/2013)

Destarte, os presentes embargos de terceiro deverão ser julgados procedentes para que haja o levantamento da

penhora incidente sobre os 25% do imóvel, pertencentes à embargante.

Em atenção ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, mantenho os honorários advocatícios no percentual fixado

na sentença, pois arbitrados em patamar condizente com a complexidade do caso, o trabalho e o zelo do advogado.

Diante da pacificação da matéria, sego seguimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, com fulcro

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021972-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela embargante em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Alega a apelante a existência de vícios na CDA a ensejar a nulidade da execução.

Aduz equívoco acerca da imputação aplicada, sendo certo que a multa cobrada ofende o princípio do não confisco.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Cuida de embargos opostos com vistas à nulidade da CDA que embasa a execução fiscal apensa, proposta para a

cobrança de multa por infração ao art. 74, §2º, da CLT, matéria afeta à Justiça do Trabalho por força da Emenda

Constitucional nº 45/2004, de 08 de dezembro de 2004, que deu nova redação ao artigo 114 da Constituição

Federal.

A ação executiva tramitou na Justiça Estadual e a sentença foi proferida em 26/03/08, quando já se encontrava em

vigor a nova ordem constitucional, sendo, portanto, incompetente para o processamento e julgamento do feito.

A respeito do tema, manifestou-se o E. STJ e esta Sexta Turma:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL CRIADA POR LEI - SENTENÇA

PROFERIDA NA JUSTIÇA COMUM POSTERIORMENTE À EC 45/2004 - DIVERGÊNCIA SURGIDA NA FASE

DE EXECUÇÃO - JURISDIÇÃO DA JUSTIÇA COMUM CONFRONTADA POR JUIZ TRABALHISTA -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SENTENÇA CASSADA - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇA COMUM - EFICÁCIA PROSPECTIVA DAS NORMAS DE COMPETÊNCIA TRAZIDAS COM A EC

45/04 - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A competência para processamento e julgamento das ações de cobrança de contribuição sindical, prevista nos

2011.03.99.021972-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : PRIOR PACK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP104953 RENATO ALEXANDRE BORGHI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 04.00.00176-4 A Vr INDAIATUBA/SP
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artigos 578 e seguintes da CLT, após a promulgação da EC n. 45/04, passou a ser da Justiça do Trabalho. 

2. Eficácia prospectiva do novo regramento registrado no inciso III do artigo 114 da Constituição Federal.

Excetuam-se as hipóteses em que a sentença foi proferida na Justiça Comum antes da promulgação da EC n.

45/04 (8.12.2004). Precedentes do STF e do STJ.

3. Proferida a sentença na Justiça Comum, após o advento da EC n. 45/04, há de ser declarada nula em razão da

incompetência absoluta do Juiz de Direito, deixando para a Justiça do Trabalho decidir sobre eventuais

constrições patrimoniais realizadas na execução. Conflito de competência conhecido e provido, para declarar

competente o Juízo da 1ª Vara de Trabalho de Rio Verde-GO, o suscitante.

(CC 68354, Processo 200601788094, rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, v.u., DJ 13.11.2006, p. 209).

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/04. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. 

1. A Emenda Constitucional n.º 45 de 08 de dezembro de 2004, deu nova redação ao art. 114, VII da Carta

Federal, nos seguintes termos: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às

penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. 

2. O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Conflito de Competência n.º 7.204-1/MG de

relatoria do Ministro Carlos Ayres de Britto, publicado no DJU de 19.12.2005, analisou a questão sob o prisma

da aplicabilidade temporal da norma, assentando o entendimento que preconiza sua incidência sobre os feitos em

trâmite pela Justiça Comum, desde que não sentenciados. 

3. Prolatada a sentença de mérito anteriormente à publicação da referida Emenda, firma-se a competência da

Justiça em que tramita o feito, não havendo que se falar em deslocamento da competência para a justiça

especializada em observância ao princípio da perpetuatio jurisdicionis. 

4. A hipótese dos autos versa sobre a imposição de multa por infração à legislação trabalhista, com sentença

prolatada posteriormente ao advento da Emenda Constitucional n.º 45/04, pelo que exsurge a incompetência da

Justiça Federal para processar e julgar o feito. 5. Apelação provida.

(AC 00225130620064039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJ

21/02/2013)

 

Ante o exposto declaro a incompetência da Justiça Federal para a demanda, declinando-a em favor da Justiça do

Trabalho, anulando a sentença e demais atos decisórios, a teor do disposto nos artigos 111, "caput" e 113, § 2º do

Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025892-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença que julgou procedentes os embargos à

execução fiscal para determinar a exclusão de Suely Aparecida Garcia Dias do polo passivo das execuções fiscais

apensas. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Decisão não submetida à remessa oficial.

Alega ser mister a responsabilização da sócia embargante pelos créditos executados, porquanto integrava o quadro

societário da empresa no momento dos respectivos fatos geradores.

2011.03.99.025892-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SUELY APARECIDA GARCIA DIAS

ADVOGADO : SP062629 MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA

INTERESSADO(A) : TEMPOR VALE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

No. ORIG. : 96.00.00011-0 A Vr JACAREI/SP
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Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a

exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem

como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa

jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, são os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência do C.

STJ:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

 1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

 2. (...)"

 (STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

 1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

 3. Embargos de divergência acolhidos.

 (STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

 (...)

 4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN. 

(...)"

 (AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei

 

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça datada de 05/09/96, é hábil a

configurar a presunção de dissolução irregular (fl. 19-verso da execução fiscal apensa n.º 2073/96).

Entretanto, consoante se depreende da 5ª Alteração de Contrato Socia (fls. 17/19), a apelada retirou-se do quadro

societário da empresa executada em 01/09/90.

Dessarte, considerando que sua retirada da empresa ocorreu em data anterior à constatação da dissolução irregular,

não responde pelos débitos em questão, na esteira dos precedentes supra colacionados, posto que não foi

responsável pela citada irregularidade.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
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Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038465-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal nos

quais alegou a embargante a nulidade da CDA, a ausência de notificação prévia e se insurgiu contra acessórios da

dívida. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, devidamente atualizado.

Repisando os fundamentos tecidos na inicial dos embargos, pleiteia a apelante o provimento do recurso.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, efetuado com base em

declaração do próprio contribuinte. Nesta hipótese, encontrando-se a declaração em conformidade com a

legislação tributária, é dispensável o lançamento de ofício anterior à inscrição do crédito tributário em Dívida

Ativa da União.

O Código Tributário Nacional, no art. 150, disciplina a hipótese de lançamento por homologação. Nesta

modalidade, o sujeito passivo tem o dever jurídico de verificar a subsunção do fato imponível à norma tributária,

apurar o montante do tributo devido e efetuar o recolhimento na data estipulada pela legislação fiscal,

independentemente de qualquer atuação por parte do sujeito ativo.

Por outro lado, o contribuinte deve declarar periodicamente o valor do tributo devido, relativo a cada período de

apuração, identificando o fato gerador, determinando a matéria tributável e o "quantum" devido, ato que constitui

confissão de dívida e é suficiente para sua exigência, vencido o prazo para o pagamento.

Neste sentido, ensinamento de Aurélio Pitanga Seixas Filho:

 

"Nos impostos cujo pagamento é um dever jurídico do contribuinte sem prévio lançamento tributário, a

legislação tributária passou a exigir, também, uma declaração firmada pelo devedor, contendo o valor do

imposto devido e demais condições necessárias para o seu pagamento.

Essa declaração tributária, por ser um documento que preenche os requisitos de certeza jurídica e liquidez, é um

título jurídico que pode habilitar a inscrição do seu valor como dívida ativa tributária, após vencido o seu prazo

de pagamento."

 

2011.03.99.038465-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ANTONIO BORIN S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : SP195722 EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00245-0 1 Vr JUNDIAI/SP
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Sobre a possibilidade de constituição do crédito tributário pelo contribuinte nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, leciona Eurico Marcos Diniz de Santi:

 

"O contribuinte que se encontra obrigado, segundo a forma prevista na legislação, a formalizar o crédito

tributário, subsome o evento tributário à regra-matriz de incidência e determina o 'quantum debeatur'. Definido o

montante do tributo, efetua o pagamento, que pressupõe a formalização do crédito.

Pode-se concluir, assim, que a constituição do crédito tributário não exige necessariamente ato-norma

administrativo de lançamento, pois, conforme expressa determinação do § 1º do Art. 150 do CTN, o pagamento

antecipado extingue o crédito sob condição resolutória de ulterior homologação. Nosso direito positivo, portanto,

reconhece expressamente a possibilidade jurídica de o contribuinte constituir a relação jurídica tributária

(crédito)."

 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça conforme se

verifica nos seguintes arestos, no particular:

 

"Tratando-se de I.P.I., desnecessário o procedimento administrativo do lançamento. Lançamento por

homologação. Art. 150 do Código Tributário Nacional. Jurisprudência."

(TRF 3ª Região, AC n.º 7.023 - SP, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, D.J.U. 31.07.96, p. 53.061).

"A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de termo de confissão ou de declaração

apresentada pelo próprio contribuinte, embora sujeita esta última à homologação da autoridade fiscal, o que

significa que, estando correto o lançamento efetuado, de modo a dispensar o próprio lançamento de ofício, não se

exige a instauração de procedimento administrativo, com as formalidades específicas, para que se torne

constituído tal crédito, podendo o Fisco, em tal caso, instrumentalizar a cobrança judicial apenas e com base no

que declarado pelo sujeito passivo."

(TRF 3ª Região, AC 98.03.028372-3, Rel. Juiz CARLOS MUTA, DJU 20/06/2001, p. 389)

"Tratando-se de débito declarado e não pago pelo contribuinte, torna-se despicienda a homologação formal,

passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento

administrativo fiscal. Descogita-se de ofensa ao "devido processo legal".

(STJ, RESP 115076/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 22/06/1998, p. 29)

"Em se tratando de debito declarado e não pago, a cobrança decorre de autolançamento, sendo o mesmo exigível

independentemente de notificação prévia, ou de instauração de procedimento administrativo fiscal. Precedentes."

(STJ, RESP 72472/SP, Rel. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO, DJ 17/06/1996, p. 21451).

 

No mesmo diapasão, posicionamento do C. STF:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Portanto, conclui-se que o art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito

tributário e que esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme

dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Outrossim, revela-se correta a fundamentação da CDA, pois presentes os requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º

6.830/80, ausente omissão capaz de prejudicar a defesa do executado.

Por gozar da presunção de certeza e liquidez, tem a CDA o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do

Código Tributário Nacional e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito passivo da obrigação

tributária, de ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e art. 3º, parágrafo

único, da Lei 6830/80).

Nessa linha, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liquidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e

o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exequente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar provimento ao recurso especial.
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(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06)

 

Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por

outro, inibir a procrastinação do litígio porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do débito,

corrigido monetariamente, calculados a partir do vencimento da obrigação, e em razão do inadimplemento. Podem

ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a limitação de 30%

prevista no artigo 16 da Lei n.º 4.862/65.

A exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos assim

assentados:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: (...)) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao

passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas

fazendárias. (...) 

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 25/11/2009) 

 

A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas no instrumento

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. Desta forma, a correção

monetária deve incidir a partir do vencimento da obrigação.

Quanto à multa moratória, esta tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não

pagamento do tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do

tributo devido, acrescida de correção monetária.

Por serem situações jurídicas diversas reguladas por regimes jurídicos distintos, também não há ofensa ao

princípio da isonomia em razão da distinção de apenamento dado à mora civil e à fiscal pelo legislador ordinário.

A opção do legislador ao estipular multa fiscal em percentual mais elevado teve por escopo resguardar o interesse

público presente na arrecadação tributária.

Todos os referidos acessórios foram arbitrados de acordo com a legislação de regência, consignada na CDA, não

havendo prejuízo à liquidez do título, pois é perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples

cálculo aritmético.

À mingua de impugnação, mantidos os honorários fixados na sentença recorrida.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045289-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : WML CONSERVACAO E SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP156050 THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 04.00.00013-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença julgou improcedentes os embargos à execução fiscal nos

quais alegou a embargante cerceamento de defesa, nulidade da CDA e se insurgiu contra acessórios da dívida.

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Repisando os fundamentos tecidos na inicial dos embargos, pleiteia a apelante o provimento do recurso.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, efetuado com base em

declaração do próprio contribuinte. Nesta hipótese, encontrando-se a declaração em conformidade com a

legislação tributária, é dispensável o lançamento de ofício anterior à inscrição do crédito tributário em Dívida

Ativa da União.

O Código Tributário Nacional, no art. 150, disciplina a hipótese de lançamento por homologação. Nesta

modalidade, o sujeito passivo tem o dever jurídico de verificar a subsunção do fato imponível à norma tributária,

apurar o montante do tributo devido e efetuar o recolhimento na data estipulada pela legislação fiscal,

independentemente de qualquer atuação por parte do sujeito ativo.

Por outro lado, o contribuinte deve declarar periodicamente o valor do tributo devido, relativo a cada período de

apuração, identificando o fato gerador, determinando a matéria tributável e o "quantum" devido, ato que constitui

confissão de dívida e é suficiente para sua exigência, vencido o prazo para o pagamento.

Neste sentido, ensinamento de Aurélio Pitanga Seixas Filho:

 

"Nos impostos cujo pagamento é um dever jurídico do contribuinte sem prévio lançamento tributário, a

legislação tributária passou a exigir, também, uma declaração firmada pelo devedor, contendo o valor do

imposto devido e demais condições necessárias para o seu pagamento.

Essa declaração tributária, por ser um documento que preenche os requisitos de certeza jurídica e liquidez, é um

título jurídico que pode habilitar a inscrição do seu valor como dívida ativa tributária, após vencido o seu prazo

de pagamento."

 

Sobre a possibilidade de constituição do crédito tributário pelo contribuinte nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, leciona Eurico Marcos Diniz de Santi:

 

"O contribuinte que se encontra obrigado, segundo a forma prevista na legislação, a formalizar o crédito

tributário, subsome o evento tributário à regra-matriz de incidência e determina o 'quantum debeatur'. Definido o

montante do tributo, efetua o pagamento, que pressupõe a formalização do crédito.

Pode-se concluir, assim, que a constituição do crédito tributário não exige necessariamente ato-norma

administrativo de lançamento, pois, conforme expressa determinação do § 1º do Art. 150 do CTN, o pagamento

antecipado extingue o crédito sob condição resolutória de ulterior homologação. Nosso direito positivo, portanto,

reconhece expressamente a possibilidade jurídica de o contribuinte constituir a relação jurídica tributária

(crédito)."

 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça conforme se

verifica nos seguintes arestos, no particular:

 

"Tratando-se de I.P.I., desnecessário o procedimento administrativo do lançamento. Lançamento por

homologação. Art. 150 do Código Tributário Nacional. Jurisprudência."

(TRF 3ª Região, AC n.º 7.023 - SP, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, D.J.U. 31.07.96, p. 53.061).

"A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de termo de confissão ou de declaração

apresentada pelo próprio contribuinte, embora sujeita esta última à homologação da autoridade fiscal, o que

significa que, estando correto o lançamento efetuado, de modo a dispensar o próprio lançamento de ofício, não se

exige a instauração de procedimento administrativo, com as formalidades específicas, para que se torne
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constituído tal crédito, podendo o Fisco, em tal caso, instrumentalizar a cobrança judicial apenas e com base no

que declarado pelo sujeito passivo."

(TRF 3ª Região, AC 98.03.028372-3, Rel. Juiz CARLOS MUTA, DJU 20/06/2001, p. 389)

"Tratando-se de débito declarado e não pago pelo contribuinte, torna-se despicienda a homologação formal,

passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento

administrativo fiscal. Descogita-se de ofensa ao "devido processo legal".

(STJ, RESP 115076/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 22/06/1998, p. 29)

"Em se tratando de debito declarado e não pago, a cobrança decorre de autolançamento, sendo o mesmo exigível

independentemente de notificação prévia, ou de instauração de procedimento administrativo fiscal. Precedentes."

(STJ, RESP 72472/SP, Rel. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO, DJ 17/06/1996, p. 21451).

 

No mesmo diapasão, posicionamento do C. STF:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Portanto, conclui-se que o art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito

tributário e que esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme

dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Revela-se correta a fundamentação da CDA, pois presentes os requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80,

ausente omissão capaz de prejudicar a defesa do executado.

Por gozar da presunção de certeza e liquidez, tem a CDA o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do

Código Tributário Nacional e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito passivo da obrigação

tributária, de ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e art. 3º, parágrafo

único, da Lei 6830/80).

Nessa linha, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liquidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e

o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exequente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar provimento ao recurso especial.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06)

 

Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por

outro, inibir a procrastinação do litígio porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do débito,

corrigido monetariamente, calculados a partir do vencimento da obrigação, e em razão do inadimplemento. Podem

ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a limitação de 30%

prevista no artigo 16 da Lei n.º 4.862/65.

A exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos assim

assentados:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: (...)) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao

passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas

fazendárias. (...) 

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 25/11/2009) 
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A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas no instrumento

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. Desta forma, a correção

monetária deve incidir a partir do vencimento da obrigação.

Quanto à multa moratória, esta tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não

pagamento do tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do

tributo devido, acrescida de correção monetária.

Por serem situações jurídicas diversas reguladas por regimes jurídicos distintos, também não há ofensa ao

princípio da isonomia em razão da distinção de apenamento dado à mora civil e à fiscal pelo legislador ordinário.

A opção do legislador ao estipular multa fiscal em percentual mais elevado teve por escopo resguardar o interesse

público presente na arrecadação tributária.

Todos os referidos acessórios foram arbitrados de acordo com a legislação de regência, consignada na CDA, não

havendo prejuízo à liquidez do título, pois é perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples

cálculo aritmético.

À mingua de impugnação, mantidos os honorários fixados na sentença recorrida.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047911-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes embargos de terceiro,

sem condenação das partes nos honorários advocatícios.

Requer, o apelante, a reforma da sentença, para que se afaste a penhora sobre o imóvel constrito, porquanto o bem

não pertenceria ao executado, mas sim aos embargantes. Sustenta a inocorrência de fraude à execução, bem como

se tratar de bem de família.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Recentemente, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento acerca do fenômeno da fraude à

execução fiscal, por meio do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de Processo

Civil. Nesta ocasião, decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a
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existência de dispostitivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código

Tributário Nacional.

À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC

118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha

sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzí-lo à insolvência; se posterior a esta data,

a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em

dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que

passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido

reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente,

a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à

execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-

se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);".

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no

regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ,

interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira

Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de

devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado

em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de
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meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 19/11/2010)

Na hipótese presente, aplicando-se a redação antiga do artigo 185 do CTN, conclui-se não estarem presentes os

requisitos autorizadores ao reconhecimento da fraude à execução, pois a escritura pública de doação com reserva

de usufruto (fls. 18/19) foi lavrada anteriormente (08/05/96) ao ajuizamento da execução fiscal (25/11/99).

Assim, por força da súmula nº 84 do C. STJ, de rigor o reconhecimento da legalidade da alienação, bem assim a

procedência dos embargos de terceiro e o afastamento da penhora incidente sobre o imóvel.

Quanto à condenação aos honorários advocatícios, deve-se considerar o princípio da causalidade, segundo dispõe

a Súmula nº 303 do C. STJ:

"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios." 

Aplicando-se referido princípio, não se pode atribuir à União Federal a responsabilidade por ter penhorado o bem,

nem mesmo condená-la aos honorários advocatícios, visto não haver o registro da sua alienação à época da

constrição. Por outro lado, o embargante também não foi responsável pela penhora incorreta porquanto não é ele o

devedor do crédito que ensejou a constrição de seu bem. A respeito do tema, já se manifestou esta Corte:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. CANCELAMENTO DA PENHORA. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

I - Na hipótese, a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada

à luz do princípio da causalidade. 

II - Não tendo a Embargante comprovado a lavratura da Carta de Arrematação do imóvel objeto de constrição

no Cartório de Registro de Imóveis, não demonstrou a propriedade do mesmo à época da constrição. 

III - Não constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, incabível a condenação da União Federal aos

ônus da sucumbência. 

IV Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3a. região, AC 1027849, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/06/08) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, sem imposição de ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013760-44.2011.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 270/292) interposto pelo Sindicato das Empresas de Prestação de

Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-obra e de Trabalho Temporário do Estado de

São Paulo, contra a r. sentença de improcedência do pedido (fls. 261/267) formulado em mandado de

segurança impetrado com o objetivo de assegurar o direito líquido e certo ao creditamento dos valores pagos a

título de salário como insumos para fins de apuração da base de cálculo das contribuições ao Programa de

Integração Social - PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ante a ilegalidade

do artigo 3º, § 2º, inciso I, das Leis 10.637/02 e 10.833/03.

 

Na sentença, o MM. Juiz a quo denegou a segurança por considerar legítima a inclusão na base de cálculo das

contribuições ao PIS e à COFINS dos valores pagos a título de utilização de mão-de-obra a pessoa física.

 

Em sua apelação a impetrante sustenta que a vedação estabelecida no artigo 3º, §2º, inciso I, das Leis 10.637/02 e

10.833/03 contraria o princípio constitucional da não cumulatividade plena (artigo 195, § 12º), capacidade

contributiva, vedação ao confisco, livre concorrência e, por fim, ao artigo 110 do Código Tributário Nacional.

 

Contrarrazões às fls. 314/327.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 330/332, sem manifestar-se sobre o mérito recursal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-

A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A sistemática das Leis 10.637/2002 (PIS) e 10.833/03 (COFINS) permite que a pessoa jurídica desconte créditos

calculados em relação a bens e serviços por ela utilizados como insumos na prestação de serviços por ela

prestados ou na fabricação de produto por ela produzido:

 

Lei 10.637/02:

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a: 

(...)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou

produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata

o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei

nº 10.865, de 2004) 

Lei 10.833/03

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a: 

(...)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou

produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata

o art. 2º da Lei nº10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei

nº 10.865, de 2004) 

Mas é essa mesma legislação que proíbe a consideração dos "serviços" como insumos, como emerge claramente

da reforma perpetrada pela Lei nº 10.865/2004, posição abonada pelo STJ ao afirmar que "...A mão de obra de

pessoa física não gera direito a creditamento, ante a expressa vedação contida no art. 3º, § 2º, inciso I, das Leis

10.637/2002 e 10.833/2003..." (AgRg no REsp 1238358/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 27/11/2014).

 

Deveras, o creditamento relativo a insumos, por ser hipótese de exclusão do crédito tributário, está jungido ao
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princípio da legalidade estrita e não comporta exegese extensiva, à luz do artigo 111, inciso I, do Código

Tributário Nacional.

 

Se a lei de regência da tributação afasta o creditamento das despesas com "serviços", não há como estender

contra legem o conceito etéreo de insumos para abrigar um elemento que a legislação veda para tal fim.

 

Assim, o entendimento sufragado pela r. sentença está em consonância com a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça e deste E. Corte no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento de

PIS e de COFINS, diz respeito àqueles elementos essenciais à realização da atividade fim da empresa, sendo

impossível a interpretação extensiva para abarcar outras despesas.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. INSUMOS. ATIVIDADE FIM. MÃO

DE OBRA PESSOA FÍSICA. VEDAÇÃO. 

1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou que os valores relativos à mão de obra empregada no processo

produtivo ou na prestação de serviços não se enquadram dentro da definição de insumos, o que os impossibilitam

de serem descontados da base de cálculo das contribuições PIS e Cofins.

2. "Para fins de creditamento de PIS e Cofins (art. 3º, II, da Leis 10.637/02 e 10.833/03), a idéia de insumos,

ainda que na sua acepção mais ampla, está relacionada com os elementos essenciais à realização da atividade

fim da empresa. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.230.441/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira

Turma, DJe 18.9.2013" (AgRg no REsp 1.244.507/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 21.11.2013, DJe 29.11.2013).

3. A mão de obra de pessoa física não gera direito a creditamento, ante a expressa vedação contida no art. 3º, §

2º, inciso I, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1238358/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014,

DJe 27/11/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. EMPRESA DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA. CREDITAMENTO EM RAZÃO DE DESPESAS TAIS COMO:

VALE-TRANSPORTE, VALE-ALIMENTAÇÃO E UNIFORME. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE

INSUMO. DESPESAS QUE SOMENTE PODEM SER CREDITADAS A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI

11.898/2009.

1. O conceito de insumo para fins de creditamento de PIS e de COFINS diz respeito àqueles elementos essenciais

à realização da atividade fim da empresa, não alcançando os itens solicitados pela impetrante, sendo que o

direito de crédito sobre as despesas relativas a vale-transporte, a vale-alimentação e a uniforme custeadas por

empresa que explore prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção somente veio a ser possível

após a edição da Lei 11.898/09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.230.441/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Primeira Turma, DJe 18/09/2013.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1281990/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/08/2014, DJe 08/08/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 211/STJ. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. NÃO-

CUMULATIVIDADE. ART. 195, § 12, DA CF. MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.

INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 247/02 e SRF 404/04. EXPLICITAÇÃO DO CONCEITO DE INSUMO. BENS

E SERVIÇOS EMPREGADOS OU UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO PRODUTIVO. BENEFÍCIO

FISCAL. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 111 CTN.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se manifesta, fundamentadamente, sobre as

questões que lhe foram submetidas, apreciando de forma integral a controvérsia posta nos presentes autos.

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ).

3. A análise do alcance do conceito de não-cumulatividade, previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada neste

Tribunal Superior sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

4. As Instruções Normativas SRF 247/02 e SRF 404/04 não restringem, mas apenas explicitam o conceito de

insumos previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03.

5. Possibilidade de creditamento de PIS e COFINS apenas em relação aos os bens e serviços empregados ou

utilizados diretamente sobre o produto em fabricação.

6. Interpretação extensiva que não se admite nos casos de concessão de benefício fiscal (art. 111 do CTN).
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Precedentes: AgRg no REsp 1.335.014/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 8/2/13, e REsp

1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/10.

7. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1128018/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe

04/12/2013)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ART. 195, § 12, CF. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS N.

10.637/02, 10.833/03. DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR. CREDITAMENTO DA TOTALIDADE DAS

DESPESAS E CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.865/04. VEDAÇÃO AO CREDITAMENTO DA

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Pela nova sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o

regime da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195, da

Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação,

créditos concedidos para o abatimento das bases de cálculo. 

2. O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e

IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada

de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da

saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-

cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de

determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos. 

3. Especificamente em seu artigo 3º, as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 elencam taxativamente os casos nos quais

é cabível o desconto para fins de apuração das bases de cálculo das contribuições. 

4. O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à

impetrante o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser

interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do art. 111, I, do CTN. 

5. A Lei nº 10.865/2004, em seu art. 31, vedou, a partir de 31/07/2004, o desconto de créditos apurados na forma

do inciso III do § 1º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de

2003, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril

de 2004. 

6. Tratando-se de benefício fiscal concedido pelo legislador ordinário, a sua posterior modificação ou revogação

também por lei, como ocorreu no caso em questão, não acarreta afronta a suposto direito adquirido. Precedentes

desta Corte. 

7. Apelação improvida.

(AMS 00217000220074036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Não bastasse isso, é absurdo pensar que o pagamento de salários representa insumo para as empresas de

prestação de serviços a terceiros, colocação e administração de mão-de-obra e de trabalho temporário;

prestar mão de obra a terceiros é o próprio objeto dessas firmas, e é evidente que esses serviços devem ser

remunerados; logo, in casu o serviço humano não é insumo da atividade comercial desenvolvida por tais

empresas, é a própria atividade. E como deve ser obviamente remunerado, não há como ser desconsiderado para

fins de incidência de PIS/COFINS.

 

Não se entrevê qualquer violação aos preceitos constitucionais indicados na inicial.

 

Desse modo, estando a r. sentença em sintonia com a orientação jurisprudencial dominante e achando-se o apelo

como de manifesta improcedência, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557

do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-51.2011.4.03.6104/SP

 
2011.61.04.000030-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução que visavam inconstitucionalidade e ilegalidade da taxa de licença

referente ao exercício 2008.

A r. sentença julgou improcedentes os embargos à execução, condenando a embargante ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução fiscal. Isento de custas.

Apela a Caixa Econômica Federal - CEF pleiteando a reforma da r. sentença, alegando a inconstitucionalidade e

ilegalidade da taxa cobrada. Aduz que resta devidamente comprovado que a apelada não efetiva a cobrança em

face do Poder de Polícia, mas tão somente, em face da capacidade contributiva da apelante.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, assim, dispõem o artigo 102 do Código Tributário do Município de Santos nº 3.750/71:

Artigo 102: "A taxa de licença para localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e

profissionais e similares tem como fato gerador o licenciamento obrigatório e o exercício regular do poder de

polícia administrativa do Município, responsável pela fiscalização quanto às posturas, sobre construções e

edificações e às administrativas constantes da legislação municipal, relativas à higiene, saúde, segurança,

moralidade e sossego públicos."

Assim, embora versando a base de cálculo sobre a atividade exercida, não se mostra inconstitucional ou ilegal sua

cobrança, visto que esse critério objetivo serve para definir o custo do exercício do poder de polícia.

Nesse sentido se verifica o entendimento desta E. Corte

"Diferentemente do numero de empregados, a natureza da atividade de cada empreendimento econômico reflete

na fiscalização municipal - e, pois, no respectivo custo -, acerca do cumprimento da legislação respectiva, quanto

a posturas municipais de forma geral. Assim, uma instituição financeira difere-se de uma empresa industrial ou

comercial para fins de controle, por exemplo, das regras de zoneamento e ocupação urbana, apenas para citar

um dos aspectos possíveis do exercício, pelo Município, do poder de polícia." 

(Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AC nº 0010395-67.2011.4.03.6104/SP, j. 20.01.2015)

Salienta-se, ainda, o entendimento das Cortes Superiores no tocante à desnecessidade da prova efetiva da

fiscalização para a cobrança da taxa, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. CONTROLE.

ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE.

RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Constitucionalidade de taxas cobradas em razão do serviço de fiscalização exercido pelos municípios quanto

ao atendimento às regras de postura municipais.

II - Presunção a favor da administração pública do efetivo exercício do poder de polícia, que independe da

existência ou não de órgão de controle. Precedentes.

III - Constitucionalidade de taxas que, na apuração do montante devido, adote um ou mais dos elementos que

compõem a base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre

uma base e a outra.

IV - Recurso protelatório. Aplicação de multa.

V - Agravo regimental improvido."

(STF, AI nº 654292 AgR/MG, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 30.06.2009, v.u., DJe

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE e outro(a)

No. ORIG. : 00000305120114036104 7 Vr SANTOS/SP
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20.08.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO

CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. COBRANÇA DE TAXA DE LICENÇA PARA

LOCALIZAÇÃO E PERMANÊNCIA. PODER DE POLÍCIA. PROVA DA EFETIVA FISCALIZAÇÃO.

1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

2. Para aferir eventual falta de intimação do contribuinte em procedimento fiscal, o STJ necessitaria produzir

novas provas e revolver o conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado em Recurso Especial. Aplicação

da Súmula 7/STJ.

3. Conforme precedentes do STJ, é dispensável a prova da efetiva fiscalização para cobrança da Taxa de

Licença, sendo suficiente sua potencial existência.

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 308841/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 22.10.2013, v.u., DJE 05.12.2013)

No tocante ao valor cobrado, verifica-se que há um critério objetivo adotado em razão do custo da totalidade de

atividades abrangidas pela fiscalização, não havendo como descaracterizar sua efetiva necessidade.

Nesse mesmo sentido se observa o entendimento exarado pelo e. Desembargador Federal Carlos Muta, em

julgamento análogo referente à taxa de licença cobrada pelo Município de Santos às instituições financeiras: "Não

é possível, porém, concluir pela invalidade da cobrança apenas com base na alegação de valor elevado da taxa

para o setor sem outras análises e provas (no caso, não deduzidas nem produzidas) capazes de cabalmente

demonstrar a falta de correlação, não teórica, mas concreta entre o custo e o preço do serviço, de modo a elidir a

presunção de legitimidade e constitucionalidade da lei." (AC nº 0010395-67.2011.4.03.6104/SP, j. 21.01.2015)

Assim, resta exigível a taxa de licença de localização e funcionamento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica

Federal - CEF.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003006-83.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Arcom Máquinas e Ferramentas Ltda. contra a r. sentença de

improcedência do pedido (fls. 104/105) prolatada em ação de rito ordinário proposta com o objetivo de

viabilizar a restituição da importância de R$ 16.430,43, indevidamente recolhida, na competência de junho de

2006, a título de contribuição ao Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social - COFINS.

 

Em suas razões recursais, a apelante afirma ter ocorrido um erro no cálculo da apuração dos valores devidos a

título de PIS e COFINS na competência de junho de 2006, pleiteando a devolução do montante recolhido a tal

título. Argumenta que a partir do momento "em que a autoridade administrativa homologou a retificação

apresentada pela Apelante, esta verificou que o fato gerador e o montante devido, concordando com as

informações ali declaradas. Assim, a Apelante teria direito a restituição total em relação ao valor pago

indevidamente" (fls. 107/109).

 

Com contrarrazões (fls. 114/118), vieram os autos a esta E. Corte.

2011.61.19.003006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ARCOM MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP111729 JOAO FRANCISCO GONCALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00030068320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-

A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo

como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo

Pretório Excelso e Superior Tribunal de Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,

Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-

11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 05/05/2015,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE 742212 AgR,

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197

DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC

214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp 1206805/PR, Rel. Ministro RAUL

ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013.

 

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao julgar improcedente o pedido, cujos bem lançados

fundamentos transcrevo a seguir:

 

"(...)

Não havendo outras questões preliminares a resolver, e independendo a matéria posta sob julgamento da

produção de outras provas, conheço diretamente do mérito da causa, como autorizado pelo art. 330, inciso I do

Código de Processo Civil.

MÉRITO

O pedido é improcedente.

Como relatado, pretende a autora a restituição da importância de R$ 16.430,43, referente a valores que teriam

sido pagos indevidamente, na competência de junho/2006, a título de PIS e COFINS. 

A documentação carreada aos autos, contudo, não logrou demonstrar o alegado recolhimento indevido. 

Com efeito, limitou-se a autora a juntar as cópias das guias pagas (em relação às quais pretende a restituição) e

cópias das declarações de informações fiscais da empresa (Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica -

DIPJ e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - DACON), referentes ao ano-base 2006. Não

demonstrou, em nenhum momento, o alegado erro de cálculo na apuração dos valores dos tributos.

Demais disso, a União juntou aos autos cópia da decisão administrativa relativa ao pedido de restituição da

demandante (fls. 91/92), afirmando não ter constatado qualquer divergência entre os valores informados na

Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF e os recolhidos pelo contribuinte.

Por fim, cumpre ressaltar que, instada a parte autora à produção de provas, quedou-se inerte, nada trazendo, ou

requerendo, que pudesse, efetivamente, lastrear a pretensão inicial ou desconstituir o quanto explanado em sede

de defesa pela ré.

Neste contexto, vê-se que a situação fática delineada não foi suficiente à demonstração do direito alegado. 

C - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% do valor

atualizado da causa."

Com efeito, não tendo o autor feito prova do fato constitutivo do seu direito, tal como dispõe a regra do ônus da

prova insculpida no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, impõe-se a manutenção do decreto de

improcedência do pedido.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação em virtude de sua manifesta improcedência, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005192-79.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo, objetivando a satisfação de crédito relativo às anuidades profissionais de 2009 e 2010, bem como multa

eleitoral relativa a 2009.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, IV). Não houve condenação

em honorários advocatícios.

Apelou o conselho exequente pugnando pela reforma da r. sentença.

Processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

Assiste razão à apelante.

Inicialmente, impõe-se a ressalva de que o controle de constitucionalidade por meio do sistema difuso se dá, em

regra, de forma concreta.

No caso vertente, descabe análise em tese da inconstitucionalidade de toda a Lei n. 12.514/11, a uma, porque este

órgão fracionário seria incompetente para tanto e, a duas, porque a parte autora seria ilegítima para provocar o

controle nessa senda, eis que fora do rol previsto no art. 103 da Constituição.

Assim, nesta sede, o exame da alegação de inconstitucionalidade se cingirá ao art. 8º da Lei nº. 12.514/11,

dispositivo que fundamentou a sentença recorrida:

Art. 8º. Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Referida norma não tem natureza materialmente tributária, pois não atinge o crédito em si considerado, mas

apenas condiciona o ajuizamento da execução fiscal à cobrança de valores acima de um determinado patamar, o

que revela a sua índole eminentemente processual. Sendo assim, não prospera a alegação de violação à

irretroatividade ou anterioridade tributária.

Incabível a alegação de inconstitucionalidade por afronta ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça,

consubstanciado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Com efeito, a lei apenas impôs uma limitação quantitativa dos valores passíveis de execução e não a extinção do

débito, ficando ressalvada a possibilidade de nova cobrança judicial assim que o montante atingir o patamar

mínimo legalmente estabelecido.

O propósito da norma é reduzir o grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes

não justifica o aparelhamento da ação.

Com similar desiderato, cite-se o art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, que determina o arquivamento dos autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A higidez do

dispositivo tem sido reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça sem a pecha de inconstitucionalidade.

2011.61.19.005192-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : SP246638 CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : DERALDO JOSE SANTANA DA ROCHA

No. ORIG. : 00051927920114036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº. 1.111.982 SP, Min. Rel. Castro Meira, DJ 25/09/2009).

 

Igualmente, não prospera a tese de inconstitucionalidade formal.

O art. 8º da Lei nº. 12.514/11 não trata de nenhuma das hipóteses previstas no art. 146 da Constituição, de forma

que a limitação ao ajuizamento de execuções fiscais a partir de um determinado valor pode ser veiculada por lei

ordinária.

A medida consiste em opção legislativa que visa a assegurar economia processual e deve ser aplicada pelo

Judiciário, em razão da presunção de constitucionalidade das leis.

Saliente-se que a respeito da questão já foi ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4762-DF),

sendo que até o presente momento não há notícia da concessão de qualquer medida liminar naqueles autos.

Reafirme-se, o art. 8º da Lei 12.514/11 tem nítido caráter processual.

Assim, conforme interpretação do art. 1.211 do Código de Processo Civil (este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes), a lei processual tem efeito imediato, sendo aplicada inclusive aos processos pendentes.

Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato, deve-se ter em mente que o processo é

constituído por uma série de atos.

Tal conclusão dá origem à chamada Teoria dos atos Processuais isolados, em que se considera cada ato

processual já realizado de maneira estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a publicação e

entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos futuros, ficando

a salvo os atos já consumados.

Neste sentido, cito os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:

 

E mesmo quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos

ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no momento de sua

entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em

que foram consumados. Se, por exemplo, a lei nova não mais considera título executivo um determinado

documento particular, mas se a execução já havia sido proposta ao tempo da lei anterior, a execução forçada

terá prosseguimento normal sob o império ainda da norma revogada.

(Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, vol I,

51ª edição, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2010, p. 20)

 

A corroborar com este raciocínio, trago o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI NOVA - EMBARGOS DECLARATORIOS - SUSPENSÃO

DO PRAZO - INTERRUPÇÃO.

I - A LEI PROCESSUAL NOVA SO ATINGE OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APOS SUA VIGENCIA.

OS ATOS JA CONSUMADOS REGEM-SE PELA LEI VELHA.

II - OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 8.950/94 NÃO

INTERROMPERAM O PRAZO PARA MANUSEIO DE OUTRO RECURSO - SIMPLESMENTE O

SUSPENDERAM.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 99.051/BA, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/11/1996, pg. 44.851)

Por sua vez, o texto do art. 8º da Lei nº. 12.514/11 determina que: "Os conselhos não executarão judicialmente
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dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente."

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso

representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJ 26/03/2014)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 23.05.2011, antes da entrada em vigor da Lei 12.514/11, que ocorreu

em 28.10.2011, razão pela qual a execução deve ter prosseguimento.

No tocante à multa eleitoral, a execução deve prosseguir independentemente do valor do respectivo crédito, pois

ela não se sujeita ao disposto no art. 8º, caput, da Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 ( quatro ) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida na AC nº 2006.61.20.006741-5, de relatoria do Desembargador

Federal Nelton dos Santos.
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação e

determino a baixa dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Intimem-se.

 

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009008-66.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 28 e verso que julgou extinta execução fiscal

ajuizada em 15/08/2011 pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo com fundamento no artigo 8º da

Lei nº 12.514/2011 e nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da carência superveniente de

interesse de agir. Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença, alegando que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito

material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua vigência,

sob pena de violação ao direito adquirido, bem como que o valor do débito é superior ao piso do quádruplo das

anuidades vigentes (fls. 51/61).

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, quando se tratar de cobrança de créditos de

valor inferior a quatro anuidades.

Esse é o entendimento recente do e. Superior Tribunal de Justiça exposto em sede de julgamento de Recurso

Especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual "É inaplicável o art.

8º da Lei nº 12.514/11 ('Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente') às execuções propostas

antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta em 15/08/2011, ou seja, antes da entrada em vigor da

aludida lei, de modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

2011.61.20.009008-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : SP246181 PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM

: SP208395 JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO

APELADO(A) : FRANCISLAINE FAIS

No. ORIG. : 00090086620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029591-80.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 14 que julgou extinta execução fiscal ajuizada em

22/06/2011 pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo com

fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 e nos artigos 267, IV, e § 3º, e 568, ambos do Código de Processo

Civil, em face da ausência de interesse processual. Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma

da lei.

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença, alegando que a Lei nº 12.514/2011 é norma de direito

material, motivo pelo qual só pode regulamentar os executivos fiscais ajuizados posteriormente à sua vigência,

sob pena de violação ao direito adquirido (fls. 16/21).

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, quando se tratar de cobrança de créditos de

valor inferior a quatro anuidades.

Esse é o entendimento recente do e. Superior Tribunal de Justiça exposto em sede de julgamento de Recurso

Especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual "É inaplicável o art.

8º da Lei nº 12.514/11 ('Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente') às execuções propostas

antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 09/04/2014).

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta em 22/06/2011, ou seja, antes da entrada em vigor da

aludida lei, de modo que a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento da ação executiva.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051031-35.2011.4.03.6182/SP

 

2011.61.82.029591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro(a)

APELADO(A) : GABRIELA TRASSI MARIANO

No. ORIG. : 00295918020114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.051031-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela Fundação Estudar em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal

visando a cobrança de dívida ativa.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 64.419,83 (fls. 39).

A União informou que as certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal foram canceladas (fls.

602/606).

O MM. Juiz a quo extinguiu os embargos com fulcro nos artigos 267, VI, e 462, ambos do Código de Processo

Civil, oportunidade em que condenou a parte embargada no pagamento de honorários advocatícios fixados em 5%

do valor da causa (fls. 609).

A União Federal interpôs apelação requerendo a reforma de parte da sentença para que seja excluída a condenação

em honorários advocatícios, ou que sejam reduzidos (fls. 612/616).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

No caso dos autos, constata-se que a executada, ora apelada, foi citada e opôs embargos à execução fiscal. Desta

forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade,

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar

pelas despesas dele decorrente.

Assim, proposta execução fiscal e necessitando a executada constituir advogado, entendo deva ser mantida a

condenação da parte embargada no pagamento da verba honorária.

Aliás, essa orientação já foi sufragada de forma expressa, pelo enunciado contido na Súmula 153 do E. Superior

Tribunal de Justiça, cujo teor transcrevo a seguir:

 

"Súmula 153. A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos

encargos da sucumbência"

 

Nem há que se falar na aplicação do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, uma vez que o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento que nas execuções fiscais, mesmo sem a interposição dos embargos à execução,

cancelada a inscrição da dívida ativa após a citação do devedor são devidos honorários advocatícios, conforme se

vê das ementas que transcrevo a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. VIOLAÇÃO DO ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

11.033/04. PRECEDENTES.

"O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal após oferecidos os embargos à

execução pelo devedor não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema, editou-se a

Súmula n. 153/STJ, in verbis: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos não exime o

exequente dos encargos da sucumbência". Referida súmula é utilizada por esta Corte para possibilitar a

condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n. 6.830/80. O

mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários

advocatícios, a despeito do teor do art. 19, § 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a

contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade." (REsp

1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011).

Agravo regimental improvido.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FUNDACAO ESTUDAR

ADVOGADO : SP271385 FERNANDA RIZZO PAES DE ALMEIDA e outro(a)

No. ORIG. : 00510313520114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no AgRg no REsp 1217649/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 04/10/2011, DJe 14/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NULIDADE PROCESSUAL

RECONHECIDA NO FEITO EXECUTIVO APÓS A NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA E OPOSIÇÃO

DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A extinção do processo de embargos , sem julgamento do mérito em razão da extinção do próprio feito

executivo por imperfeição do título judicial executado, implica em sucumbência da exeqüente (Fazenda Pública),

à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ.

2. A parte vencida, consoante o disposto pelo art. 20 do CPC, arcará com as despesas que o vencedor antecipou e

com a verba honorária, sendo inequívoco que extinto o processo sem exame de mérito, o vencido é a parte que

formulou pedido que não pode ser examinado.

3. Em se tratando de embargos do devedor, todavia, há que se reconhecer que qualquer provimento jurisdicional

que direta ou indiretamente ponha termo à pretensão executória por deficiência do título executivo objeto do

mesma, revela êxito da parte embargante e, conseqüentemente, impõe à exeqüente (embargada) os ônus

decorrentes da sucumbência, em especial, do pagamento da verba honorária.

4. Recurso especial provido.

(REsp 759.157/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p.

341)

 

Por fim, em relação ao quantum da verba honorária, mantenho-a tal como fixada na r. sentença por remunerar

adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal

como feita.

Ademais, já se decidiu que honorários não podem ser ínfimos (STJ, RESP nº 1.226.014/RJ, 2ª Turma, j.

14/4/2011).

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005997-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão de fls.

158/163 (fls. 216/221 dos autos originais) que acolheu parcialmente exceção de pré-executividade à conta do

reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios que não mais integravam o quadro societário da empresa

quando da constatação da dissolução irregular.

2012.03.00.005997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SETE SEGURANCA TERCEIRIZADA DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO : SP171080 ERIKA MAFISOLI VOLPE (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : JOSE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP203842B NOEMI DE OLIVEIRA SERAVALLI

AGRAVADO(A) : FERNANDO DELMONICO

ADVOGADO : SP164696 ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ AGUIRRE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.04180-0 1 Vr BIRIGUI/SP
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Nas razões do agravo a União sustenta, em síntese, que os fatos geradores da obrigação tributária são

contemporâneos ao período em que os excipientes figuraram no quadro societário, com exceção dos períodos de

01/11, 01/12/2003 e 01/02/2004, inclusive na condição de sócios-gerentes, sendo, pois, os responsáveis pelo

adimplemento das obrigações, e que a retirada anterior à dissolução irregular não tem o condão de afastar a sua

responsabilidade, ao menos no que concerne às obrigações tributárias compreendidas no período de sua gestão. 

Requer a reforma da decisão a fim de reincluir no polo passivo os sócios cuja ilegitimidade restou reconhecida.

Indeferi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 244/244v).

Contraminuta do agravado Fernando Delamonico (fls. 257/262).

Informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 265/266).

Decido.

A execução fiscal foi ajuizada apenas em face da empresa devedora (Sete - Segurança Terceirizada de Mão de

Obra Ltda.), a qual não foi localizada e, citada por edital na pessoa de seu representante legal, deixou efetuar o

pagamento do débito ou nomear bens a penhora.

A exequente pleiteou a inclusão dos representantes legais da empresa tendo em vista a suposta dissolução

irregular da executada, o que foi deferido. 

Devidamente citados, os ora agravados (José Vicente da Silva e Fernando Delamonico) opuseram a exceção de

pré-executividade.

A exequente impugnou a exceção de pré-executividade e sobreveio a decisão agravada.

De fato, consta da ficha cadastral da empresa executada registrada na JUCESP que ambos agravados retiraram-se

da empresa em 21/10/2003 (fl. 85) ao passo que a execução fiscal foi ajuizada em abril/2007 e a suposta

dissolução irregular foi verificada em dezembro/2008.

Assim, inexistente nos autos qualquer indício de conluio ou fraude entre os agravados e os sócios que estavam à

frente da empresa ao tempo da suposta dissolução irregular, não há como responsabilizá-los pelos débitos da

empresa. 

Anoto que o Superior Tribunal de Justiça recentemente alterou a sua jurisprudência, passando a entender serem

irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular a data da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO.

POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade

contribuinte executada por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução

irregular presumida, não exerciam a direção da entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que

presuma sua ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no

momento dessa dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput,

III, CTN, combinado com a orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade

tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato.

3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção)

a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para

pagamento do respectivo débito.

4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas

contra quem se formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do

ato presumidor da dissolução irregular.

5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócio s atingidos pelo redirecionamento, nos

moldes acima expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.

(REsp 1530477 /SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe

12/08/2015)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE TER O SÓCIO PODER DE GERÊNCIA

À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRECEDENTES. VALORAÇÃO DOS FATOS CONTIDOS NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme de que o "pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de
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determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador" (AgRg no AREsp 584.954/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 17/11/2014).

2. A valoração que o Tribunal de origem fez acerca de fatos incontroversos não inviabiliza o apelo especial, a

teor da jurisprudência desta Corte, de que "O fato reconhecido no acórdão recorrido constitui premissa

ineliminável no julgamento do recurso especial, mas a valoração que dele faz o tribunal a quo para os efeitos de

direito não precisa ser necessariamente adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, porque já situada no âmbito

jurídico" (EDcl no REsp 473.085/RJ, Rel. Ministro Ari Pargendler, Terceira Turma, DJ 24/10/2005) 2. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 360.313/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe

01/06/2015)

 

Por estes fundamentos, tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência de Tribunal Superior, nego

seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018718-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que reconheceu de ofício a

prescrição de parte do crédito tributário objeto de cobrança na execução fiscal originária.

Nas razões recursais a agravante pede a reforma da decisão a fim de afastar o reconhecimento da prescrição à

conta de que não decorreu prazo superior a cinco anos entre a entrega das declarações pelo contribuinte e o

ajuizamento da ação executiva, sendo certo ainda a interrupção do prazo prescricional pela confissão e por

pagamentos, além da suspensão pelo parcelamento.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (fls. 200/200v).

Informações prestadas pelo Juízo de origem (fl. 207/208).

Decisão. 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Nos termos do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

O MM. Juiz a quo considerou como a data para constituição definitiva do crédito tributário as datas de

vencimento do tributo e declarou prescrito o crédito tributário com vencimento até 22/01/2007, uma que vez a

execução fiscal foi ajuizada em 26/01/2012.

No entanto, atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos

a lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio

de DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

2012.03.00.018718-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : LIDIA VIVIANE DE OLIVEIRA CAMARGO -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 12.00.00216-3 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ,

ao julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010),

deixou consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior

redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste

recurso repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da

prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal

para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao

devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho

do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à

data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

No caso concreto a execução versa sobre crédito tributário sujeito a lançamento por homologação (SIMPLES) e a

execução fiscal foi ajuizada em 25/01/2012.

CDA nº 80.4.04.039432-16

A declaração 7936773 (datas de vencimento entre 10/07/2000 a 10/01/2001 - fls. 19/32 do agravo de instrumento,

fls. 05/18 da execução fiscal) foi entregue em 28/05/2001 (fl. 04).

A declaração 8871377 (datas de vencimento entre 12/02/2001 a 10/01/2002 - fls. 33/56 do agravo de instrumento,

fls. 19/42 da execução fiscal) foi entregue em 28/05/2002 (fl. 04).

A declaração 9240603 (datas de vencimento entre 13/02/2002 a 10/01/2003 - fls. 57/80 do agravo de instrumento,

fls. 43/66 da execução fiscal) foi entregue em 28/05/2003 (fl. 04).

A agravante comprova que quanto a essa CDA a executada efetuou parcelamento do débito.

Assim, durante o período de vigência do mencionado parcelamento (primeira parcela paga em 30/09/2004 e

última parcela paga em 04/12/2008), encontrava-se suspensa a exigibilidade do crédito tributário, por força do

disposto no artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, não correndo, portanto, nesse período, o prazo

prescricional.

Com a exclusão da executada do programa de parcelamento iniciou-se nova contagem da prescrição, de sorte que,

quando da interposição da execução fiscal não havia transcorrido o quinquênio prescritivo que sanciona a inércia

do credor de promover a execução judicial de seu crédito.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO.

REFIS. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em

razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag

1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350990/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/03/2013, DJe 01/04/2013)
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Deste modo, resta evidente que não ocorreu o lapso prescricional de cinco anos (artigo 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional), impondo-se a reforma da interlocutória agravada quanto aos créditos estampados na

mencionada CDA.

CDA nº 80.4.05.042379-02

A declaração 6572600 (datas de vencimento entre 10/02/2003 e 12/01/2004 - fls. 84/107 do agravo de

instrumento, fls. 70/93 da execução fiscal) foi entregue em 25/05/2004 (fl. 04).

Quanto a essa CDA a agravante não comprovou a ocorrência de nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição.

Deste modo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da

ação, decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, devendo a interlocutória ser mantida quanto aos créditos

estampados na mencionada CDA.

CDA nº 80.4.09.024744-67

A declaração 6608717 (datas de vencimento entre 10/02/2004 a 10/01/2005 - fls. 109/132 do agravo de

instrumento, fls. 95/118 da execução fiscal) foi entregue em 23/05/2005 (fl. 04).

Quanto a essa CDA a agravante não comprovou a ocorrência de nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição.

Deste modo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da

ação, decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, devendo a interlocutória ser mantida quanto aos créditos

estampados na mencionada CDA.

CDA nº 80.4.10.020876-60

A declaração 6515628 (datas de vencimento entre 10/02/2005 a 10/01/2006 - fls. 134/157 do agravo de

instrumento, fls. 120/143 da execução fiscal) foi entregue em 26/05/2006 (fl. 04).

A declaração 5371273 (datas de vencimento entre 10/02/2006 a 22/01/2007 - fls. 158/181 do agravo de

instrumento, fls. 144/167 da execução fiscal) foi entregue em 07/05/2007 (fl. 04).

A declaração 7215265 (datas de vencimento entre 21/02/2007 a 20/07/2007 - fls. 182/193 do agravo de

instrumento, fls. 168/179 da execução fiscal) foi entregue em 29/05/2008 (fl. 04).

Quanto a essa CDA a agravante não comprovou a ocorrência de nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da

prescrição.

Deste modo, resta evidente que quanto aos créditos com vencimento entre datas de 10/02/2005 a 10/01/2006,

constituídos por meio da declaração 6515628, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do

crédito tributário até o ajuizamento da ação, decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, devendo a interlocutória

ser mantida.

No entanto, quanto aos créditos com vencimento entre 10/02/2006 a 20/07/2007 constituídos por meio das

declarações 5371273 e 7215265, resta evidente que não ocorreu o lapso prescricional de cinco anos (artigo 174,

inciso I, do Código Tributário Nacional), impondo-se a reforma parcial da interlocutória agravada.

Reitero que o tema já não comporta mais discussão ante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

inclusive na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, razão pela qual se encontra autorizado o

julgamento unipessoal do presente recurso.

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021089-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021089-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP097413 MARTA TALARITO MELIANI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, em razão da ínfima quantia do débito perseguido.

Alega, em síntese, que a decisão monocrática deve ser reformada para que tenha regular prosseguimento o feito

até a satisfação do crédito municipal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à agravante.

O C. Superior Tribunal de Justiça preconiza, para os débitos inscritos na dívida ativa da União, desde que iguais

ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, até que supere o

limite legal, segundo exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04

(STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09).

Contudo, o referido dispositivo aplica-se aos débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo vedada a ampliação

da regra de modo a atingir os créditos municipais.

Portanto, a medida que se impõe no caso vertente é a reforma da r. decisão de primeiro grau, com o consequente

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011161-86.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução por ela opostos, impugnando os erros de cálculos no valor da execução.

Retificado o parecer contábil-judicial, ambas as partes concordaram com a conta apresentada, tendo sido

homologado o valor apurado. Assim, o MM. Juiz a quo fixou a pretensão executiva em R$ 2.138.622,90 (dois

milhões, cento e trinta e oito mil, seiscentos e vinte e dois reais e noventa centavos), incluídos honorários

advocatícios sucumbenciais e demais despesas processuais, tudo atualizado até janeiro de 2015. Condenou a

embargada (FERTIMPORT S/A) ao pagamento de honorários advocatícios fixados, moderadamente, em R$

2.000,00 (dois mil reais).

Apela a União requerendo a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00346672319904036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.011161-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FERTIMPORT S/A

ADVOGADO : SP120953 VALKIRIA MONTEIRO e outro(a)

No. ORIG. : 00111618620124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

A matéria versada no presente recurso cinge-se tão somente ao valor da verba honorária fixada.

De acordo com o entendimento desta e. Turma, a verba honorária deve ser fixada em valor proporcional ao valor

atualizado do feito executivo, sendo que em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

bem como aos critérios estipulados nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios

da causalidade e proporcionalidade, considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade e

sopesados no caso em tela o zelo do patrono da embargada e o valor total da dívida executada no montante de R$

2.138.622,90 (dois milhões, cento e trinta e oito mil, seiscentos e vinte e dois reais e noventa centavos), deve ser

mantida a condenação do pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União, conforme acima

explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009979-41.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de que seja anulado o auto de infração

TR131401, decorrente da ausência de farmacêutico responsável em sua unidade básica de saúde, quando da visita

da fiscalização, sob o fundamento de cerceamento de defesa e insubsistência por falta de amparo legal.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, para anular o auto de infração TR131401 e condenou o réu ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa atualizado.

Apelou o Conselho réu, requerendo a redução dos honorários advocatícios, fixando-os com moderação ou,

alternativamente, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4.º,

do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante, em parte.

De acordo com o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nas causas em que for vencida fazenda pública,

os honorários advocatícios serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as alíneas a, b e c do

parágrafo 3º.

No caso vertente, entendo que a verba honorária deve ser reduzida para o montante de 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa, conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte e que condiz com o grau de

zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, com fulcro no disposto no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial provimento à

2012.61.12.009979-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro(a)

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES SP

PROCURADOR : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00099794120124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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apelação, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002692-06.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito inscrito na dívida ativa, devido a conselho

profissional.

A sentença extinguiu o feito com fulcro nos arts. 267 do CPC e 8º da Lei nº 12.514/11. Não houve condenação em

honorários advocatícios.

Alega o apelante ser mister o prosseguimento da execução fiscal, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Na execução cabe ao magistrado verificar, independentemente de autorização legislativa, o interesse processual

concretizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do

credor, se este despende gastos superiores ao montante excutido, torna-se patente a ausência de razoabilidade em

persistir nos atos executórios. Caso contrário, configurar-se-ia ato meramente emulatório, incompatível com o

interesse público que deve nortear a atividade administrativa da arrecadação.

Segundo leciona Cândido Rangel Dinamarco (In "Execução Civil", Ed. RT, vol. II, p. 229), a execução se revela

injustificável quando confrontada a natureza irrisória da quantia executada com os dispêndios de tempo, energia e

dinheiro público que acarreta.

A fim de ampliar a eficácia dos princípios da economia e celeridade processuais, o art. 8º da Lei 12.514/11 inovou

o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a execução judicial por conselhos profissionais

o valor de 4 anuidades. Confira-se:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

No entanto, com a ressalva do meu entendimento, observo que no julgamento do REsp n.º 1404796/SP o C. STJ

pacificou, no âmbito do art. 543-C do CPC, a questão da inaplicabilidade do referido preceito normativo às

execuções propostas anteriormente à sua vigência, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DACONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

2012.61.19.002692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00026920620124036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     343/4153



um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(STJ, REsp n.º 1404796/SP, 1ª Seção, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/03/14, DJe 09/04/14).

 

Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 29/03/12, a ela se aplicam os comandos da Lei n.º

12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

No presente caso, observo que a ação executiva tem por objeto crédito de valor superior a 4 (quatro) anuidades.

Por conseguinte, respeitado o patamar mínimo previsto pela Lei nº 12.514/2011, de rigor a reforma da sentença

para determinar o regular processamento da execução fiscal. Nesse sentido, é a jurisprudência do C. STJ,

conforme se constata a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº

12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO EQUIVALENTE

A 4 (QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes

a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2. Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-

se ao valor da dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante

executado, ou seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o

feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe

28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção

foi prestigiar o valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria

ineficaz, já que dispendioso o processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j.

em 24/02/2015, DJe 06/03/2015).

5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a

retomada da execução".

(REsp 1425329/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 1ª Turma, j. 19/03/15, DJe 16/04/15).
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 8º DA LEI N. 12.514/11.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. FUNDAMENTO DA CORTE DE ORIGEM COM ENFOQUE

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. APURAÇÃO DO VALOR EXECUTADO, E

NÃO DA QUANTIDADE DE QUATRO ANUIDADES EM ATRASO. INCLUSÃO DOS ENCARGOS LEGAIS NO

CÔMPUTO DO VALOR EXEQUENDO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO À ORIGEM PARA

ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICAS. NECESSIDADE.

1. Alegação de afronta a dispositivos e princípios da Constituição Federal apreciada pela instância ordinária

com fundamento eminentemente constitucional, o que impede a sua revisão por esta Corte, sob pena de invadir a

competência do STF.

2. O art. 8º da Lei 12.514/11 dispõe: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. Dispositivo legal que faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais,

não estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei.

Precedente: REsp 1404796/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 26/3/2014,

Dje 9/4/2014).

4. Desse modo, como a Lei n. 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31/10/2011), e a execução

fiscal em análise foi ajuizada em 20/12/2013, este ato processual (de propositura da demanda) pode ser atingido

por nova lei que impõe limitação de valor para o ajuizamento da execução fiscal.

5. A interpretação que melhor se confere ao referido artigo é no sentido de que o processamento da execução

fiscal fica desautorizado somente quando os débitos exequendos correspondam a menos de quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, tomando-se como parâmetro para definir este piso

o valor da anuidade referente ao ano de ajuizamento, bem como os encargos legais relacionados à multa, aos

juros e à correção monetária.

6. Isso porque, não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção

foi prestigiar o valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria

ineficaz, já que dispendioso o processo judicial.

7. Embora o desacerto do Tribunal de origem - que desconsiderou os encargos legais -, não cabe a esta Corte

Superior apurar o quantum necessário ao preenchimento do requisito legal. 

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido para declarar que a aplicação do art. 8º da

Lei n. 12.514/11 leva em consideração o valor de quatro anuidades, e não a quantidade destas, acrescido de

multa, juros e correção monetária, devendo os autos retornarem à origem para que, diante do caso concreto, a

instância ordinária delimite o quantum exequendo, considerando, desta vez, o principal e os encargos legais

(multa, juros e correção monetária).

(REsp 1468126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2ª Turma, j. 24/02/2015, DJe 06/03/2015).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA

LEI 12.511/2011. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Discute-se nos autos a aplicação do art. 8º, da Lei n. 12.514/2011 aos processos em curso.

2. Dispõe o referido artigo que "os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 3. O

dispositivo traz nova condição de procedimento para as execuções fiscais ajuizadas pelos conselhos profissionais,

qual seja, o limite de quatro vezes o valor das anuidades como valor mínimo que poderá ser executado

judicialmente. Trata-se de norma de caráter processual e, portanto, de aplicação imediata aos processos em

curso.

4. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivos (5º, inciso XXXVI, do

Constituição Federal) e princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 1374202/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe

16/05/2013)

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012051-77.2012.4.03.6119/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     345/4153



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por SILVIA REGINA ANTUNES CONTI em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando a repetição de quantia indevidamente paga a título de Imposto de Renda incidente sobre indenização

trabalhista recebida de forma acumulada, devendo o referido imposto ser calculado mês a mês de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos, excluindo-se o montante relativo a

juros de mora e honorários advocatícios.

 

Contestação às fls. 38/47.

 

Proferida sentença (fls. 53/63), anulada por ser citra petita (fls. 72/76). 

 

Em 15/07/2015, sobreveio nova sentença (fls. 72/76) julgando procedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I,

do Código de Processo Civil, para "reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o Autor ao

recolhimento de Imposto de Renda, incidente sobre os valores de juros de mora sobre o crédito trabalhista e

honorários advocatícios incidentes nos autos nº 0153.2004.315.0200-0", bem como para "determinar o recálculo

do imposto de renda incidente sobre os rendimentos recebidos acumuladamente pela parte autora, de acordo com

as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo contribuinte" e para "condenar a ré a restituir à autora o indébito apurado em razão dos

provimentos constantes dos itens 'a' e 'b', com atualização pela taxa SELIC (Lei nº 9.250/1995)". Custas ex lege.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da ação. Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Sem apelação (fls. 79/80). 

 

É o Relatório.

 

 

Decido.

 

A sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo

como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo

Pretório Excelso e Superior Tribunal de Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,

Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-

11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 05/05/2015,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE 742212 AgR,

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197

DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC

214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp 1206805/PR, Rel. Ministro RAUL

ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013.

[Tab]

Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado:

2012.61.19.012051-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : SILVIA REGINA ANTUNES CONTI

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00120517720124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, passo a proferir sentença na forma do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, rejeito a preliminar processual suscitada pela ré, por considerar suficientes os documentos

apresentados pela autora para a análise e julgamento do pedido. Destaco, no particular, a jurisprudência

pacífica do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, em ação de repetição de indébito, "os documentos

indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad

causam do contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação" (REsp 1111003/PR, Rel. Ministro

Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

Passo ao exame do mérito.

Dos rendimentos recebidos acumuladamente

O imposto de renda está previsto no art. 153, III, da Constituição Federal, e tem seus traços gerais fixados pelo

Código Tributário Nacional, cujo art. 43 prescreve o seguinte:

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior."

Em relação à incidência do tributo sobre rendimentos recebidos acumuladamente, o art. 12, da Lei nº

7.713/1988, estabelece o seguinte:

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. "

Outrossim, a Lei nº 12.350/2010, resultado da conversão da Medida Provisória nº 497/2010, incluiu na Lei nº

7.713/1988 a seguinte disposição:

"Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês. 

§ 1º O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. 

§ 2º Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem

indenização. 

§ 3º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas relativas ao montante dos

rendimentos tributáveis:

I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,

quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

II - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 4º Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

salvo o previsto nos seus 1º e 3º. 

§ 5º O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no 2º, poderá integrar a base de cálculo

do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do ano-calendário do recebimento, à opção

irretratável do contribuinte. 

§ 6º Na hipótese do 5º, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado antecipação do imposto

devido apurado na Declaração de Ajuste Anual. 

§ 7º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1º de janeiro de 2010 e o dia anterior ao de publicação

da Lei resultante da conversão da Medida Provisória no 497, de 27 de julho de 2010, poderão ser tributados na

forma deste artigo, devendo ser informados na Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010. 

§ 8º (VETADO) 

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. "

No entanto, afasto a possibilidade de aplicação, ao presente caso, da nova disciplina constante do art. 12-A, pois

não se admite a aplicação da lei tributária a fatos pretéritos, salvo nas excepcionais hipóteses previstas pelo

Código Tributário Nacional, conforme disposições que transcrevo:

"Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim

entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.
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Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. "

De fato, considerando que se questiona a incidência do imposto de renda sobre rendimentos recebidos antes do

advento da Medida Provisória nº 497/2010, posteriormente convertida na Lei nº 12.350/2010, a controvérsia

deve ser examinada à luz do disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/1988.

Nesse passo, considero que deve ser afastada a aplicação dessa disposição ao presente caso, na medida em que

ela prevê sistemática de apuração do imposto de renda que ofende os princípios da isonomia e da capacidade

contributiva, donde se conclui tratar-se de norma inconstitucional.

Com efeito, ao determinar que o imposto incidirá, no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, sobre o

total dos rendimentos, a norma penaliza sobremaneira o contribuinte, ao sujeitá-lo às faixas de rendimentos com

alíquotas maiores, diferentemente do que ocorreria se as parcelas tivessem sido pagas nas competências

próprias.

Portanto, de modo a conferir tratamento isonômico aos contribuintes, impõe-se que a tributação dos rendimentos

recebidos acumuladamente seja realizada como se as parcelas do rendimento tivessem sido recebidas mês a mês.

Do contrário, o contribuinte seria duplamente prejudicado, pois, além de ter de ingressar em juízo, e aguardar

anos, para obter o reconhecimento do direito ao rendimento, ainda sofreria incidência tributária maior do que a

que seria devida se tivesse recebido os rendimentos nas épocas próprias.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado sobre o tema, destacando-se o seguinte julgado,

representativo de controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido deduzido na inicial, a fim de que seja recalculado o valor do imposto

de renda devido pela parte autora, restituindo-lhe, em consequência, o indébito tributário, a ser apurado em

liquidação de sentença.

Dos juros de mora

O tributo debatido nos autos encontra previsão no art. 153, III, da Constituição Federal, e tem seus traços gerais

fixados pelo Código Tributário Nacional (art. 43/45), que determina a sua incidência sobre a totalidade da renda

auferida, assim entendido o acréscimo do patrimônio produto do capital, do trabalho ou da combinação de

ambos (art. 43, I).

Nesse passo, na definição de renda, não há como escapar da ideia de incremento patrimonial, dependendo, pois,

o correto dimensionamento da base de cálculo deste tributo do exame da natureza das verbas percebidas pelo

contribuinte, se remuneratória ou indenizatória, somente se autorizando a incidência do tributo na primeira

hipótese, porque não segunda apenas se recompõe um dano.

Apresentam natureza indenizatória os valores pagos em virtude da prática de ato ilícito ou a título de

ressarcimento de um direito adquirido pelo trabalhador, porém não gozado até a cessação do contrato de

trabalho. Por outro lado, assumem feição remuneratória todas as quantias que retribuem o capital ou o trabalho,

não se exigindo, por óbvio, que a remuneração decorra de efetivo exercício do trabalho, desde que se faça no

curso da relação de emprego.

No caso dos autos, a parte autora requer a não incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios pagos

pela sua ex-empregadora em razão de condenação, em ação reclamatória, ao pagamento de verbas trabalhistas.

Os juros moratórios têm por finalidade indenizar o credor pela indisponibilidade do capital, ou seja, não se

confunde com a natureza deste, mas apenas o indeniza. Desse modo, não implicam acréscimo patrimonial a

ensejar a incidência de imposto de renda.

A natureza indenizatória dos juros de mora é reconhecida pelo art. 404, parágrafo único, do Código Civil, que

prevê que se o credor comprovar que os juros de mora são insuficientes para a cobertura dos prejuízos causados,

pode o juiz conceder indenização suplementar.
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Portanto, assentada a natureza indenizatória dos juros moratórios, deve a ré restituir à autora o valor recolhido

a título de imposto de renda incidente sobre referida verba.

Da dedução dos honorários advocatícios contratuais

O art. 12, da Lei nº 7.713/1988, acima transcrito, autoriza, no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, a

exclusão do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados.

A autora comprovou o pagamento de honorários contratuais à sociedade de advogados que patrocinou a causa

trabalhista no bojo da qual recebeu rendimentos tributáveis de forma acumulada, conforme documentos de fls.

22/23.

Portanto, considerando a expressa determinação legal, deve ser repetido o imposto de renda que incidiu sobre o

montante pago a título de honorários advocatícios contratuais.

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010459-03.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em face de sentença que extinguiu a execução fiscal ante a ocorrência de prescrição.

Não houve condenação em honorários advocatícios.

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a

estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular

do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo

que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de

ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

2012.61.82.010459-3/SP
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período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via

recurso repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos. 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código

Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não

tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,
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aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exeqüente, ocorre a prescrição. 

(...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005). 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Na presente hipótese, verifico às fls. 35 que a Receita Federal noticiou não haver causas suspensivas e ou

interruptivas de prescrição.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a sua constituição definitiva (notificação em 04/10/2001) e o ajuizamento da execução

(02/03/12).

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054316-02.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por Myryam Alida Volpe em face da execução fiscal ajuizada pela União Federal

contra a Construtora Mem Ltda e outros visando a cobrança de dívida ativa.

Alegou a embargante, em apertada síntese, a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma

vez que não pertence mais ao quadro societário da empresa executada desde 14/12/1994, conforme alteração do

contrato social arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 07/03/1995, não tendo qualquer

responsabilidade pelas dívidas da empresa executada, posto que a dissolução irregular foi constatada pelo oficial

de justiça em 02/07/1997, bem como a nulidade da citação da empresa e, por conseguinte, a ocorrência da

prescrição, a impenhorabilidade do imóvel por ser bem de família, a iliquidez e incerteza do título, ilegalidade da

Selic, da multa e do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69. Juntou documentos (fls. 02/109 e fls. 109/121).

Foi atribuído à causa o valor de R$ 177.979,68 (fls. 114/115).

A União apresentou impugnação concordando com a ilegitimidade passiva da parte embargante em face da

revogação do artigo 13 da Lei nº 6.820/93, aduzindo que seria indevida a condenação em honorários advocatícios,

uma vez que a inclusão da embargante ocorreu em 23/08/2000 e a revogação do referido dispositivo legal ocorreu

em 2009 (fls. 147/154).

Na sentença de fls. 159/162 a MMª. Juíza a qua julgou procedentes os embargos para determinar a exclusão do

nome da embargante do polo passivo da execução fiscal. Não houve condenação da União Federal no pagamento

de honorários advocatícios, sob o fundamento de que "...não há como identificar quem deu causa à demanda; na

medida em que o título executivo perdeu sua eficácia - em face da embargante - em virtude da revogação do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, bem como da declaração de sua inconstitucionalidade, posteriormente ao
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ajuizamento da execução". A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela a embargante requerendo a reforma de parte da sentença para que a União Federal seja condenada no

pagamento de honorários advocatícios fixados no patamar mínimo de 10% do valor da ação de execução, nos

termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil (fls. 174/177).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Dou por interposta a remessa oficial com base no artigo 475, II, do Código de Processo Civil.

Observa-se que o redirecionamento à embargante foi requerido pela Fazenda Nacional em razão da constatação do

encerramento da empresa de forma irregular.

Havendo indícios de dissolução irregular da empresa incide o artigo 135, caput, do Código Tributário Nacional, a

justificar a inclusão do sócio no polo passivo da execução. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, havendo até mesmo Súmula a respeito (Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe

13/05/2010).

Ocorre que no presente caso a sócia embargante não mais pertencia ao quadro social da empresa executada à

época da dissolução irregular, uma vez que se retirou da sociedade em 07/03/1995 conforme comprova a

alteração contratual devidamente registrado na JUCESP (fls. 71/80) e a dissolução da sociedade foi constatada

pelo oficial de justiça avaliador em 02/07/1997 (certidão de fls. 50).

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pedido de redirecionamento da

execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato

que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

O redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da empresa executada, motivado pela dissolução

irregular da sociedade, justifica-se apenas em relação àqueles que nela permaneceram até o seu encerramento.

Precedentes.

Recurso especial provido.

(REsp 1429281/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe

19/03/2014 - grifei)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada.

Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 05/02/2014 - grifei)

 

No que tange a verba honorária o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença

deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

No caso dos autos, constata-se que a parte embargante obrigou-se a constituir advogado para demonstrar que no

momento em que foi constatada a dissolução da empresa não fazia mais parte do quadro societário da devedora,
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sendo descabida a alegação de que no momento vigia o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Desta forma, para a fixação

da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que

deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele

decorrente.

Assim, necessitando a parte embargante constituir advogado para demonstrar a sua ilegitimidade para figurar no

polo passivo da execução fiscal, a Fazenda Nacional deve ser condenada no pagamento da verba honorária.

Dessa forma, condeno a União Federal no pagamento da verba honorária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,

j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224), levando-se em consideração o trabalho realizado pelo

patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, a ser atualizado a partir desta data, conforme os critérios da Resolução nº

267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da embargante e nego seguimento à remessa oficial, tida

por ocorrida, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015299-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 310:

Acolho a manifestação da parte agravante, União Federal (Fazenda Nacional) como pedido de desistência do

agravo de instrumento, o qual homologo na forma do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018044-91.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ioshinori Kuba em face da decisão proferida pelo Juízo de

Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Cotia/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de

execução fiscal de tributos federais, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele oposta. 

Alega a parte agravante, em síntese, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução por ter se

retirado da sociedade em meados de 2001, bem como a ocorrência da prescrição intercorrente uma vez que a

citação da empresa executada ocorreu em 16/08/2005 e o pedido de redirecionamento da execução ocorreu apenas

em 17/11/2010, deferido em 16/02/2011. 

Não houve pedido expresso de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Contraminuta da agravada (fls. 233/241).

Decido.

A execução fiscal foi ajuizada apenas em face da empresa devedora (Comet Sistemas Ltda.), a qual não foi

localizada quando da tentativa de cumprimento de mandado de penhora (certidão de fl. 132).

A exequente pleiteou o redirecionamento do feito executivo contra os responsáveis legais da empesa executada

tendo em vista a suposta dissolução irregular, o que foi deferido. 

Devidamente citado, o ora agravante opôs a exceção de pré-executividade.

A exequente impugnou a exceção de pré-executividade e sobreveio a decisão agravada.

De fato, consta da ficha cadastral da empresa executada registrada na JUCESP que o agravante retirou-se da

empresa em 31/01/2001 (fl. 151) ao passo que a execução fiscal foi ajuizada em junho/2004 e a suposta

dissolução irregular foi verificada em abril/2010.

Assim, inexistente nos autos qualquer indício de conluio ou fraude entre o agravante e os sócios que estavam à

frente da empresa ao tempo da suposta dissolução irregular, não há como responsabilizá-lo pelos débitos da

empresa. 

Anoto que o Superior Tribunal de Justiça recentemente alterou a sua jurisprudência, passando a entender serem

irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular a data da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO.

POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade

contribuinte executada por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução

irregular presumida, não exerciam a direção da entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que

presuma sua ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no

momento dessa dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput,

III, CTN, combinado com a orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade

tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato.

3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção)

a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para

pagamento do respectivo débito.

4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas

contra quem se formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do

ato presumidor da dissolução irregular.

5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócio s atingidos pelo redirecionamento, nos

moldes acima expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.

(REsp 1530477 /SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe

PARTE RÉ : COMET SISTEMAS LTDA e outros(as)

: EULINA BOM

: CARLOS ARTUR CAVALLINI

: DECIO KETIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
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12/08/2015)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE TER O SÓCIO PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRECEDENTES. VALORAÇÃO DOS FATOS CONTIDOS NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme de que o "pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador" (AgRg no AREsp 584.954/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 17/11/2014).

2. A valoração que o Tribunal de origem fez acerca de fatos incontroversos não inviabiliza o apelo especial, a

teor da jurisprudência desta Corte, de que "O fato reconhecido no acórdão recorrido constitui premissa

ineliminável no julgamento do recurso especial, mas a valoração que dele faz o tribunal a quo para os efeitos de

direito não precisa ser necessariamente adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, porque já situada no âmbito

jurídico" (EDcl no REsp 473.085/RJ, Rel. Ministro Ari Pargendler, Terceira Turma, DJ 24/10/2005) 2. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 360.313/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe

01/06/2015)

Afastada a responsabilidade do agravante pelos débitos da empresa, em razão da legitimatio ad causam passiva,

tema de maior abrangência, resta prejudicada a discussão acerca de matéria que teria interesse somente se o

coexecutado fosse mantido no polo passivo (ocorrência de prescrição).

Reconhecida a ilegitimidade do sócio (excipiente), há que se impor a condenação da exequente em verba de

sucumbência em razão do acolhimento da exceção de pré-executividade, porquanto houve a necessidade de o

devedor constituir advogado para defender-se em Juízo bem como em observância ao princípio da causalidade

(AgRg no Ag 1236272/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Considerando-se o valor exequendo (R$ 220.398,15 em 02/2004) bem como o entendimento consagrado nesta

Sexta Turma (v.g. AI 426322/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 29/03/2012, DJ 12/04/2012; AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 03/02/2011, DJ 09.02.2011), condeno a União ao

pagamento de verba honorária fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizado a partir desta data,

nos termos do disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Tratando-se de recurso em consonância com jurisprudência de Tribunal Superior, dou provimento ao agravo de

instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018073-44.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública promovida pelo Ministério

Público Federal, deferiu as medidas pleiteadas pelo autor em sede de tutela antecipada, para determinar: a) que o

Estado de São Paulo seja integrado à Força Tarefa Nacional de Controle do Mexilhão Dourado, por meio da

SMA - Secretaria do Meio Ambiente; b) que os réus elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo

de 90 (noventa) dias, o mapeamento e monitoramento da área de ocorrência do mexilhão dourado no

reservatório de Ilha Solteira, identificando os locais de ocorrência através de placas informativas; c) que os réus

elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de manejo considerando

as áreas de ocorrência e as áreas consideradas de risco, contendo: 1) programa de informação/educação sobre

as áreas já infestadas pelo mexilhão dourado, até sua total erradicação; 2) o estabelecimento de método para

inspeção nos cascos de barcos e assemelhados nas rodovias e nos corpos hídricos até a total erradicação do

molusco; 3) programa de monitoramento permanente das colônias de molusco para detectar invasões até sua

total erradicação; 4) estudos da biologia do mexilhão dourado que indiquem a forma ecologicamente adequada

para a total erradicação do molusco; 5) na hipótese de ser absolutamente impossível a erradicação, sejam

atingidos níveis próximos a 20% do estágio atual de infestação e a manutenção de seu controle, evitando-se de

forma permanente o crescimento populacional desordenado; d) que os réus promovam a ampla divulgação

acerca das medidas profiláticas básicas à proliferação do molusco mexilhão dourado, utilizando-se dos canais de

comunicação disponíveis (internet, jornais, revistas e TV, por exemplo), às expensas dos réus; e) que os réus

elaborem e apresentem em juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a identificação das áreas de maior potencial de

invasão do mexilhão dourado e as medidas para mitigar essa potencialidade; f) a imposição de multa diária de

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no mínimo, a cada um dos réus no caso de descumprimento das determinações

requeridas em sede de medida liminar.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o fato de ter assumido a

coordenação da implantação da campanha da Força-Tarefa por solicitação do Ministério do Meio Ambiente não

significou ou importou que a responsabilidade de proteção e combate à proliferação do meio ambiente tenham

sido assumidas pela CESP; que não cabe à recorrente estabelecer padrões mínimos de qualidade ambiental da

água, indicar áreas impróprias para o se uso diante de contaminação da água pelo mexilhão dourado ou

estabelecer procedimentos para inspeção nos cascos de barcos, etc.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Cabe de início ser destacado que a presente decisão sobrevém após intensas atividades desenvolvidas em um total

de 10 (dez) audiências públicas nesta Corte e 12 (doze) reuniões do "Grupo de Trabalho de Combate e Prevenção

ao Mexilhão Dourado (Limnoperna fortunei) em Ilha Solteira, São Paulo", constituído na segunda audiência

pública realizada em 18/12/2013, que produziu, de acordo com as deliberações e determinações nas sucessivas

audiências, o Relatório (Plano de Ação) e o Projeto Executivo, cujas versões originais encontram-se nestes autos a

fls. 1002/1035 e fls. 1514/1540 e as versões finais consolidadas e atualizadas a fls. 1881/1904 e fls. 1905/1916.

Na primeira audiência pública, realizada em 16/9/2013 (fls. 809), na verdade foi proposta pelo representante da

Procuradoria do Estado de São Paulo, Dr. Daniel Smolentzov, com a concordância do representante do Ministério

Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, a apresentação por este último de minuta de acordo na audiência

subsequente.

Nessa segunda audiência, após análise da minuta de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

previamente aprovada pelas partes, foi proposta pela Relatora e aceita pelos presentes a transformação dos termos

da minuta em decisão judicial, visando à constituição, desde logo, do Grupo de Trabalho, com a composição,

objetivos, atribuições e prazos estabelecidos no referido documento.

Segue o teor da decisão, na parte dispositiva:

Decido.

Considerando que:

a) no atual estágio de desenvolvimento do Limnoperna fortunei, conhecido como "mexilhão dourado", é

impossível a sua erradicação no reservatório de Ilha Solteira, mas existe a possibilidade da adoção de ações

preventivas visando evitar sua dispersão, principalmente para os corpos hídricos onde a espécie ainda não

chegou;

b) todas as partes envolvidas reconhecem a gravidade da situação e a necessidade de se adotar ações preventivas

visando evitar a dispersão do citado molusco;

c) a Força Tarefa Nacional, criada em 2003 para o controle do mexilhão, chegou a seu termo final;

Fica constituído Grupo de Trabalho, com representantes dos seguintes demandados, sendo pelo menos um da

parte técnica, a serem indicados até o dia 31 de janeiro de 2014:

I) UNIÃO, através do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Pesca e Aqüicultura e do Ministério da

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO

No. ORIG. : 00007640520124036124 1 Vr JALES/SP
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Defesa (Marinha do Brasil - Comando do 8º DN), cada Ministério indicando os respectivos representantes

II) IBAMA;

III) Estado de São Paulo, através das Secretarias do Meio Ambiente e da Agricultura e Abastecimento;

IV) CESP

Referido Grupo de Trabalho deverá elaborar relatório contendo um plano de ação, no qual serão avaliados, no

mínimo, os seguintes itens:

A) métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira;

B) as medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia;

C) proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado;

D) proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado.

E) levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie;

F) identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação.

A primeira reunião do Grupo de Trabalho será realizada no dia 20 de fevereiro de 2014, na Superintendência do

IBAMA em São Paulo, sita à Alameda Tietê, nº 637, 9º andar, em horário a ser comunicado oportunamente pela

mesma Superintendência.

O relatório conclusivo produzido pelo Grupo de Trabalho será elaborado no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

prorrogável por igual período, a partir da primeira reunião.

Será designada audiência para apresentação do relatório, aprovação e determinação judicial das providências

necessárias, sugeridas no referido documento.

O Grupo de Trabalho ora constituído terá continuidade por tempo indeterminado, ampliando os estudos e

providências para outras áreas além do objeto desta ação.

Em decorrência do ora decidido, fica suspensa a tramitação do processo originário, bem como de eventuais

recursos, até nova deliberação. (fls. 919/921)

 

Em 14/10/2014, a AES Tietê S.A., corré na ACP 0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público

Federal, passou a integrar o GT como colaboradora, na qualidade de concessionária do reservatório da UHE Água

Vermelha.

Na terceira audiência, ocorrida em 20/10/2014 (fls. 995/996), foi feita a exposição em Power Point pelo Relator

do Grupo de Trabalho e Representante do MMA, Felipe Monteiro Diniz, e entregue relatório em papel e

respectiva versão digital em CD. De comum acordo, foi fixada a data de 07/11/2014 para início da elaboração do

projeto executivo do plano de trabalho ora aprovado, na Superintendência do Ibama em São Paulo.

Na quarta audiência, que teve lugar em 12/12/2014 (fls. 1080/1082), foi feita a apresentação do Projeto Executivo

e determinadas deliberações conjuntas para ambas as rés relativamente às providências que constam do Projeto

Executivo elaborado para os reservatórios de Ilha Solteira e de Água Vermelha.

Com base no cronograma que consta nos anexos do Projeto Executivo, ficam determinadas as providências da

"Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)", cujo objetivo é "levantamento das informações das áreas-chaves

críticas, seus municípios e Estados envolvidos, além das atividades relacionadas à infestação do mexilhão

dourado, assim como a retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas": 1)

Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno dos reservatórios de Ilha Solteira e de Água

Vermelha: estabelecer as estações, treinar técnicos para reconhecimento do mexilhão dourado - à ANA, pela

Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação

desta atividade, apresentando o primeiro relatório do que foi realizado até 31 de março de 2015; 2) Obter

informações, conferir informações de ocorrência e definir áreas-chaves críticas mais próximas aos Reservatórios

de Ilha Solteira e de Água Vermelha, sujeitas à infestações, com estruturas de registros hídricos já estabelecidas

e que precisem de vigilância mais imediata - à ANA, pela Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à

Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação desta atividade, apresentando o primeiro relatório do

que foi realizado até 31 de agosto de 2015; 3) Preparar material didático e as estratégias de educação e

comunicação imediatas - o Ibama deverá apresentar previamente neste Juízo, até 02 de março de 2015, o texto

consolidado do material de divulgação para impressão pelas rés CESP (AIs nºs 0018073-44.2013.4.03.0000,

0018476-13.2013.4.03.0000, 0020383-23.2013.4.03.0000 e 0019585-62.2013.4.03.0000) e AES Tietê (AI nº

0020623-75.2014.4.03.0000) em até 90 (noventa) dias a contar da entrega do fotolito pelo Ibama em 02 de abril

de 2015. Da impressão constará "Reprodução do material oficial do Ibama", mantendo-se o logo do Ibama, além

do logo das respectivas rés; 4) Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas objeto dos

referidos processos judiciais, sob concessão das rés CESP e AES Tietê - ao MMA e aos Estados envolvidos

caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo prazo de entrega será o
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dia 02 de março de 2015; 5) Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos - ao MMA e

aos Estados envolvidos caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo

prazo de entrega será o dia 02 de março de 2015. 

Por esta Relatora foi ainda nessa audiência homologada a recomendação da CESP para que a União, ré em ambos

os feitos originários, solicitasse ao órgão competente, até 31 de março de 2015, a autorização de uso emergencial

do ativo dicloro isocianurato de sódio para utilização nos sistemas de resfriamento de usinas hidrelétricas.

Na quinta audiência, realizada em 23/4/2015 (fls. 1111/1112), e nas audiências subsequentes, participou o novo

representante do Ministério do Meio Ambiente, Robson José Calixto, que teceu observações ao Relatório do

Grupo de Trabalho: falta de referência às providências posteriores da Força Tarefa, da qual foi coordenador, no

tocante às pesquisas e às verbas destinadas pelo CT-Hidro ao IEAPM - Instituto de Estudos do Mar Almirante

Paulo Moreira, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Quanto à ausência de definição do órgão da

União Federal que deveria solicitar a autorização emergencial do uso do dicloro, destacou que o Ministério do

Meio Ambiente não teria legitimidade por não ser usuário nem fornecedor. Noticiou que foi solicitada

manifestação prévia e em caráter preliminar do Ibama, na qual há menção a quatro outros pedidos de uso

emergencial, incluindo princípios ativos voltados ao combate do mexilhão dourado. Foi dada notícia pelo

representante da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, Dr. Rafael Amorim, do protocolo de

petição no dia 16 p.p., com pedido de reconsideração, além de pedido subsidiário de dilação do prazo para

requerimento do "registro", e que se encontra juntado às fls. 274/283 do AI n. 0020383-23.2013.4.03.0000

interposto pelo Ibama. Após as manifestações das partes, foi por esta Relatora mantida a determinação no sentido

de o MMA solicitar ao CTA - Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30 (trinta) dias,

autorização de uso emergencial do dicloro, para início das análises técnicas, providência necessária na medida em

que os sistemas de resfriamento das usinas hidrelétricas dos corréus estão com infestação do mexilhão dourado,

prejudicando a produção de energia elétrica, e as ações judiciais exigem providências para o combate dessa

espécie. Foram prorrogados os prazos estabelecidos no cronograma da ata de audiência do dia 12/12/2014.

Na audiência seguinte, ocorrida em 6/5/2015 (fls. 1121/1122), não compareceram os representantes do Ministério

do Meio Ambiente, Ibama/Brasília e Ibama/São Paulo. Por solicitação desta Relatora, passou-se à discussão a

respeito da última determinação judicial na audiência pública anterior em que foi definido o Ministério do Meio

Ambiente como o órgão da União Federal que solicitaria ao CTA - Comitê Técnico de Assessoramento para

Agrotóxicos, no prazo de 30 (trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro. Os representantes das

concessionárias rés, por sua vez, entenderam que não caberia a eles tal solicitação, uma vez que "eventual

autorização do uso do dicloro ou de outro princípio ativo não deveria ficar restrita somente a elas, mas franqueada

a todo o setor hidrelétrico". Esta Relatora acatou a sugestão de convidar representante do CTA para a próxima

audiência, a fim de esclarecer as questões controvertidas.

Na sétima audiência do dia 12/5/2015 (fls. 1136/1137), compareceu o representante do CTA, Márcio de Freitas,

que expôs, resumidamente, a constituição do CTA e suas funções, deu a notícia de que está sendo agilizada a

edição de nova instrução normativa conjunta que regulamenta o procedimento de solicitação de uso de agrotóxico

ou afins para emergência ambiental e sanitária, com a revogação da INC 01/2008. Em razão disso, está suspensa a

tramitação da solicitação de uso emergencial do MXD-100 no âmbito do CTA, feita pelo Centro de Estudos do

Mar da Universidade Federal do Paraná. Após várias discussões e sugestões, foi identificado que o mais

conveniente e oportuno é que, no próprio procedimento a ser tramitado perante o CTA para análise do MXD-100,

seja também avaliado o ingrediente ativo dicloro, considerando que a autorização para uso emergencial é apenas

para um ingrediente ativo. Assim, foi determinado que: "1) as concessionárias rés encaminharão a este Juízo os

subsídios relativos ao uso emergencial do dicloro, que, por sua vez, os encaminhará ao CTA; 2) o CTA receberá

tais subsídios para processamento simultâneo com a análise do uso emergencial do MXD-100 já em andamento."

E ficou sem efeito a determinação constante da ata de 23 de abril p.p., pela qual o Ministério do Meio Ambiente

teria a incumbência de providenciar a solicitação de uso emergencial do dicloro perante o CTA.

A oitava audiência, do dia 1/7/2015 (fls. 1253/1254), foi presidida pela Sra. Juíza Federal Convocada Dra. Eliana

Marcelo, em razão das férias da Relatora, que compareceu informalmente. Na reunião prévia ocorrida na sede do

Ibama/SP, pelo Dr. Marcel Edvar Simões foi relatado que, por unanimidade dos presentes, o Grupo de Trabalho

decidiu que as sugestões de alterações e atualizações no Relatório do Grupo de Trabalho e no Projeto Executivo,

propostas pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, deverão ser apresentadas na forma de aditivos aos

respectivos documentos, com justificativas. Pelo Dr. André Luiz Mustafá, engenheiro da CESP, foi informado que

a INC nº 11/2015, que estabelece critérios e procedimentos para registro de agrotóxicos, seus componentes e afins

para uso em emergências sanitárias ou ambientais, foi publicada na data da audiência, 1/7/2015, e os prazos do

Projeto Executivo dependiam de referida publicação, o que será acrescentado no aditivo mencionado. Foi

acordada a data para encaminhamento pelo MMA dos aditivos, a reunião na sede do Ibama para discussão e

aprovação dos aditivos a fim de ser elaborada a versão consolidada e atualizada do Relatório do GT e do Projeto

Executivo. Foram também aprovadas alterações no texto do folder e assegurada a impressão dos mesmos pela

CESP para distribuição no evento de Aquicultores, de 26 a 28 de agosto, na cidade de Santa Fé do Sul/SP.

Na nona audiência, sucedida em 14/8/2015 (fls. 1508/1509), foi feita a entrega pelo representante do MMA, Dr.
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Robson José Calixto, de adendo ao Projeto Executivo e ao Relatório do Grupo de Trabalho, enfatizando que a

substituição de "aditivo" para "adendo" foi feita pela consultoria jurídica do MMA, contendo as discussões e

deliberações das reuniões realizadas previamente no Ibama/SP. Foram estipulados os prazos para

encaminhamento da versão consolidada pelo MMA ao Ibama/SP, e divulgação por este aos demais membros do

GT. Foi entregue à representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, Dra. Daniela Castellani, os

folders nas quantidades previstas, para distribuição no dia 26/08/2015, data da primeira ação do Projeto

Executivo, consistente na mobilização de cerca de 450 aquicultores participantes do 6º Aquishow, em Santa Fé do

Sul, localizada às margens do reservatório de Ilha Solteira. Ficou também registrada a ação de capacitação dos

operadores da rede de monitoramento hidrometeorológica, ministrada pela Cetesb, na segunda quinzena de

setembro. Sobre o andamento do procedimento de autorização do uso emergencial dos princípios ativos junto ao

CTA, pelo representante da CESP foi dito que estão mobilizados e atendendo às solicitações feitas pelo CTA,

conforme ofício que deverá ser encaminhado pelo mencionado Comitê ao processo. Iniciou-se a discussão da

forma e momento de encerramento dos agravos de instrumento, e decidiu-se que o Ibama-SP informará a previsão

da decisão do CTA sobre a solicitação de autorização de uso emergencial dos dois princípios ativos em exame.

Na décima audiência, realizada em 14/9/2015 (fls. 1863/1864), pelo Dr. Robson José Calixto (MMA) foram

informados os passos da atualização e consolidação do Relatório do GT e do Projeto Executivo, sendo entregue

pelo Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) a última versão, com correções feitas ainda nessa audiência. Pelo Dr. Marcel

Simões (Ibama/SP) foi noticiado e entregue a Memória da 9ª Reunião Ordinária do CTA - 2015, na qual consta a

informação da aprovação do uso emergencial dos produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100 para controle do

mexilhão dourado, com as recomendações e medidas de controle constantes das Notas Técnicas apresentadas pelo

Ibama. O Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) e a Dra. Daniela Castellani (SAA) trouxeram o resultado da Apresentação

do Plano de Ação de Combate e Prevenção do Mexilhão Dourado no Reservatório de Ilha Solteira no VI

Aquishow, realizado em Santa Fé do Sul, às margens do Reservatório de Ilha Solteira, com 660 participantes, e

entrega dos folders. Por sua vez, a CESP apresentou, por petição, a informação de que nos dias 18 a 21 de outubro

do corrente ano, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR, ocorrerá o XXIII Seminário Nacional de Produção e

Transmissão de Energia Elétrica, no qual a CESP apresentará o informe técnico: "Contextualização dos Aspectos

Regulatórios para o Controle e Manejos de Espécies Invasoras no Âmbito do Setor Elétrico Brasileiro", tendo

como foco principal o mexilhão dourado "assunto que recebeu grande contribuição a partir da ação civil pública

em questão diante do vazio de normas regulatórias específicas a respeito do controle e manejo dessas espécies".

Na sequência, por esta Relatora foi colocada e discutida a questão processual dos desdobramentos dos agravos de

instrumentos interpostos, considerando-se que, tantos os pedidos de liminar e de mérito que constam das ações

civis públicas originárias quanto as liminares concedidas nas referidas ações originárias, se distanciaram das

deliberações adotadas desde a primeira audiência pública. De comum acordo, foi deliberado o reconhecimento de

que foram superados e estabelecidos os objetivos viáveis das ações originárias e respectivas liminares, por

diligência da atuação do Grupo de Trabalho, e que a melhor alternativa processual é a homologação das

providências e ações detalhadas no projeto executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e

demais responsáveis, da esfera pública e privada. Por esta Relatora foi dito que a decisão será proferida

monocraticamente a partir das deliberações adotadas de comum acordo nessa audiência pública.

Foi designada audiência na data de hoje para leitura da presente decisão (fls. 1861).

Do Grupo de Trabalho e do Relatório (Plano de Ação - versão atualizada e consolidada)

A complexidade do tema e do seu enfrentamento, exigindo ademais conhecimento técnico e especializado,

ensejou a formação do GT composto por representantes das partes e outros Ministérios, Secretarias, Autarquias e

Órgãos Públicos das esferas Federal e Estadual, além de pesquisadores e outros relevantes colaboradores, como

detalhado abaixo. Foram designados pelas instituições rés na ACP n. 0000764-05.2012.4.03.6124 membros

titulares e suplentes, tendo sua reunião inaugural, em observação à decisão em tela, ocorrida no dia 20/2/2014, e

com reuniões posteriores nos dias 20/3/2014, 8/5/2014, 4 e 5/6/2014, 23/7/2014, 10/10/2014, 23/4/2015,

12/5/2015, 1/7/2015, 13 e 14/8/2015. O encontro de dois dias realizado em junho contou com uma visita técnica

dos participantes do GT ao reservatório de Ilha Solteira para uma experiência in loco, e deu encaminhamento aos

arranjos finais para a elaboração deste relatório.

Em 14/10/2014 a AES Tietê S.A. ("AES") passou a integrar o GT como colaboradora, por ser parte na ACP nº

0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público Federal contra ela, o IBAMA, o Estado de São

Paulo e a União Federal, envolvendo o reservatório de Água Vermelha, em trâmite também perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Jales. No âmbito do AI nº 0020623-75.2014.4.03.0000, foi suspenso o

andamento dos autos originários (ACP nº 0000299-59.2013.4.03.6124).

O Relatório (Plano de Ação) "é a consolidação dos esforços de planejamento de ações necessárias para o controle

da infestação do mexilhão dourado, mormente nos aspectos da prevenção da sua distribuição, além das

ocorrências já documentadas em Ilha Solteira, considerando o sistema hídrico limítrofe ao reservatório." O

resultado dos estudos do GT servirá de parâmetro para outros reservatórios além do de Ilha Solteira e Água

Vermelha.

O GT tornou-se "um momento importante para se coligir as diferentes missões institucionais, identificando e
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relacionando as atividades prioritárias tendo em vista os resultados esperados no combate ao mexilhão dourado

que, embora num aspecto geográfico circunscrito, torna-se emblemático para com o problema das ameaças das

invasões biológicas e as suas consequências ambientais, sociais e econômicas."

Destaca-se a composição interinstitucional e interdisciplinar do GT, incluindo todos os representantes e

colaboradores que participaram, em diferentes fases e momentos, das atividades do GT:

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria do Meio Ambiente - SMA/SP

Guilherme Casoni da Rocha - representante titular

Ricardo Baptista Borgiani - representante suplente

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA/SP

Eduardo GianiniAbimorad - representante titular

Daniela Castellani - representante suplente

Companhia Energética de São Paulo - CESP

André Luiz Mustafá - representante titular

Paula Keiko Takeda Nakayama - representante suplente

União Federal

Ministério do Meio Ambiente - MMA

Felipe Monteiro Diniz - representante titular até 21 de abril de 2015

Robson José Calixto - representante titular a partir de 22 de abril de 2015

Rafael Amorim (representante da Consultoria Jurídica do MMA)

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA

Felipe Weber Mendonça Santos - representante titular

Rodrigo da Costa Knoll - representante suplente

Marinha do Brasil

Flávio da Costa Fernandes - representante titular - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM

Karen Tereza Sampaio Larsen- representante suplente - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

CMG (RM1) Tarcísio Alves de Oliveira - representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e Costas

- DPC

1º Ten. (RM2-T) Cecilia Fonseca Poggian- representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e

Costas - DPC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

IBAMA - Sede

Jorge YoshioHiodo - representante titular

Henrique Anatole Cardoso Ramos - representante suplente

IBAMA - São Paulo

Aline Borges do Carmo - representante titular

Luiz Frosch - representante suplente (coordenador do GT)

Convocação realizada pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - TRF3.

Dra. Márcia Divina de Oliveira - Embrapa Pantanal

Participantes e colaboradores(as):

Capitão-de-Fragata (T) José Silvio F. Tavares Jr. - Marinha do Brasil/Com8DN

Capitão-de-Corveta (T) Helbe Luiz Damiani - Marinha do Brasil/Com8DN

1º Ten. (RM2-T) Cássia M. O. Peres - Marinha do Brasil/Com8DN

Jaques Lamac - PGE/SP

André Luiz Esteves Tognon - CESP

Francisco Joélinton Bezerra - IBAMA/SEDE

Rossana Borioni - IBAMA/SP

Cínthia Masumoto - IBAMA/SP

Liliana Pimentel - IBAMA/SP

Verbena Maria de Moura Fé - ASCOM/IBAMA/SP

Marcel Edvar Simões - PFE/IBAMA/SP

Mauricio Roberto Yogui - PFE/IBAMA/SP

Jury Patricia M. Seino - IBAMA/RS

Renato Junqueira Guarnieri - SFPA/SP

Reinaldo Minillo - SFPA/SP

Joyce Taveira dos Reis - SFPA/SP

Eurides de Oliveira - ANA

Vera Maria Costa Nascimento - ANA

José Eduardo Michelin - AES Tietê
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Jorge T. Cassab - AES Tietê

Marja Ozolins - AES Tietê

Sílvio Carlos A. Santos - AES Tietê

Renato Gragnani - AES Tietê

Rui Donizete Teixeira - MPA

 

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as informações e ações mínimas requeridas, e que estruturam

o Plano de Ação e orientam o Projeto Executivo aplicam-se também ao Reservatório de Água Vermelha, são elas:

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

B) Medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia

C) Proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado

D) Proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado

E) Levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie

F) Identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar as

ações de prevenção identificadas no plano de ação

Das Informações Mínimas

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

1- Análise e contagem em microscópio ou lupa

2- Método molecular

1-Inspeção visual:

2-Coleta usando amostradores de fundo

3-Instalação de substratos artificiais

 

Do Projeto Executivo (versão atualizada e consolidada - fls. 1905/1916)

Como se vê da versão consolidada e atualizada do Projeto Executivo, referido projeto "deve orientar as ações de

cada participante do Grupo de Trabalho, dentro das suas atribuições legais e pertinente quanto às suas limitações,

para com a problemática enfrentada pela bioinvasão da espécie mexilhão dourado (Limnoperna fortunei), levando

em consideração a influência ecossistêmica e hidrográfica do Reservatório de Ilha Solteira/SP."

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as medidas consideradas neste Projeto Executivo aplicam-se

também ao Reservatório de Água Vermelha:

Do Plano de Ação

Objetivo Maior (definido no Plano de Ação)

Prevenir, ao máximo, a propagação do mexilhão dourado (Limnoperna fortunei) nos corpos hídricos não

infestados interconexos ao sistema hídrico da Represa de Ilha Solteira.

Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)

Prazo: Agosto de 2015 a Janeiro de 2016.

Objetivo

Levantamento de informações das áreas-chaves críticas, nos municípios e Estados envolvidos, assim como a

retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas.

Metas Associadas

1. Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno do reservatório de Ilha Solteira: estabelecer as

estações, treinar técnicos para reconhecimento visual do mexilhão dourado, obter informações, conferir

informações de ocorrência.

2. Definir áreas-chaves críticas - mais próximas ao Reservatório de Ilha Solteira, sujeitas às infestações, com

estruturas de registros hídricos já estabelecidas e que precisem de vigilância mais imediata.

3. Preparar material didático e as estratégias de educação ambiental e de comunicação imediatas.

4. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas.

5. Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos.

Etapa 2 - Ação Estruturante (Médio Prazo)

Prazo: Fevereiro de 2016 a Junho de 2017.

Objetivo

Levantamento de informações e espacialização da ocorrência do mexilhão dourado em outras áreas fora de Ilha

Solteira, Estados e municípios envolvidos e atividades relacionadas. Estabelecimento de articulação constante

entre os entes Federal-Estadual-Municipais e envolvimento da Sociedade Civil nas áreas levantadas. Ampla

divulgação de materiais já produzidos ou reproduzidos e início dos treinamentos, ambos de ação constante.
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Metas Associadas

6. Aprimorar o Mapa de ocorrência do mexilhão dourado, para fins de monitoramento e controle, pela definição

de áreas de vigilância secundárias, que devem sofrer infestação e que precisam ser também observadas.

7. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas secundárias às infestadas pelo mexilhão dourado.

8. Levantar os demais atores nas áreas secundárias a serem envolvidos.

9. Aprimorar o Mapa de Monitoramento pela definição de áreas de vigilância terciárias, onde não ocorrem

infestação do mexilhão dourado, mas que podem sofrer invasão a partir das áreas secundárias e/ou podem ser

conectoras de outras unidades hidrográficas.

10. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas terciárias

11. Levantar os demais atores nas áreas terciárias a serem envolvidos.

Etapa 3 - Ação Contínua

Prazo: a partir de julho de 2017, exceto para fomento à pesquisa, que não tem prazo de início.

Objetivo

Buscar reforçar o controle da dispersão do mexilhão dourado a partir das áreas críticas, secundárias e terciárias,

por meio da educação ambiental, treinamento e pesquisas contínuos. Estabelecimento de gestão ambiental,

múltipla e de responsabilidades compartilhadas da espécie invasora Mexilhão Dourado, voltado à restauração

ambiental dos corpos hídricos afetados.

Metas Associadas

Adaptação e atualização rotineira do Mapa de Monitoramento do Mexilhão Dourado a partir da UHE Ilha

Solteira/Unidade Hidrográfica do Paraná.

Treinamento e capacitação de técnicos envolvidos com recurso hídrico - União, Estado e dos municípios

levantados.

Utilização, aprimoramento e reelaboração do material didático com todas as estratégias de educação ambiental e

comunicação.

Fomento à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico de combate ao mexilhão dourado na área de cobertura do

plano.

 

O Projeto Executivo traz com proficiência o resultado do árduo trabalho técnico e jurídico do GT durante 2 (dois)

anos, e todas providências e prazos nele estipulados foram resultado de análise e deliberação conjuntas entre os

componentes do grupo e nas audiências públicas. As vantagens observadas com a experiência de articulação

interinstitucional são visíveis, de que são exemplos elogiáveis a agilização de ações concretas fundamentais, entre

as quais merecem destaque: a publicação da INC 11/2015, na data da audiência do dia 1/7/2015, e a aprovação,

pelo CTA, na 9ª reunião ordinária, realizada em 9/9/2015, do uso emergencial dos produtos ácido

dicloroisocianúrico e MXD-100.

Como evidenciado, restaram superados os pedidos liminares e de mérito formulados na ação originária, bem como

a liminar concedida pelo r. juízo a quo, e as providências e ações técnica e juridicamente cabíveis foram

analisadas e contempladas à suficiência nos dois documentos apresentados pelo Grupo de Trabalho, de sorte que a

respectiva homologação judicial no âmbito do agravo e a extinção da ação originária se fazem oportunas.

Diante do exposto, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, homologo as providências e ações detalhadas

no Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera

pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do

CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação ora levada a efeito.

Oficie-se o R. Juízo a quo, perante o qual deverá ser comunicada, até junho de 2017, mediante relatórios

periódicos, a execução das providências constantes do Projeto Executivo homologado judicialmente, para

acompanhamento.

Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018476-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018476-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP194952 CAIO CESAR GUZZARDI DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública promovida pelo Ministério

Público Federal, deferiu as medidas pleiteadas pelo autor em sede de tutela antecipada, para determinar: a) que o

Estado de São Paulo seja integrado à Força Tarefa Nacional de Controle do Mexilhão Dourado, por meio da

SMA - Secretaria do Meio Ambiente; b) que os réus elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo

de 90 (noventa) dias, o mapeamento e monitoramento da área de ocorrência do mexilhão dourado no

reservatório de Ilha Solteira, identificando os locais de ocorrência através de placas informativas; c) que os réus

elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de manejo considerando

as áreas de ocorrência e as áreas consideradas de risco, contendo: 1) programa de informação/educação sobre

as áreas já infestadas pelo mexilhão dourado, até sua total erradicação; 2) o estabelecimento de método para

inspeção nos cascos de barcos e assemelhados nas rodovias e nos corpos hídricos até a total erradicação do

molusco; 3) programa de monitoramento permanente das colônias de molusco para detectar invasões até sua

total erradicação; 4) estudos da biologia do mexilhão dourado que indiquem a forma ecologicamente adequada

para a total erradicação do molusco; 5) na hipótese de ser absolutamente impossível a erradicação, sejam

atingidos níveis próximos a 20% do estágio atual de infestação e a manutenção de seu controle, evitando-se de

forma permanente o crescimento populacional desordenado; d) que os réus promovam a ampla divulgação

acerca das medidas profiláticas básicas à proliferação do molusco mexilhão dourado, utilizando-se dos canais de

comunicação disponíveis (internet, jornais, revistas e TV, por exemplo), às expensas dos réus; e) que os réus

elaborem e apresentem em juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a identificação das áreas de maior potencial de

invasão do mexilhão dourado e as medidas para mitigar essa potencialidade; f) a imposição de multa diária de

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no mínimo, a cada um dos réus no caso de descumprimento das determinações

requeridas em sede de medida liminar.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a intervenção judicial não se

justifica diante da ausência de omissão do Estado de São Paulo e mesmo diante da necessidade de estudo acerca

dos métodos de controle a serem adotados de modo que não comprometam outras espécies e o meio ambiente;

que, sob o fundamento de se proteger o direito ao meio ambiente, adotando medidas de combate ao mexilhão

dourado, pretende-se eleger o judiciário órgão co-gestor dos recursos públicos, conferindo-lhe a possibilidade de

eleger prioridades, planos emergenciais, mapeamento de áreas, estudos, em afronta à previsão do artigo 5º da CF.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Quando da análise do agravo de instrumento n. 0018073-44.2013.4.03.0000, interposto pela Cia Energetica de

Sao Paulo CESP, em face da mesma decisão ora agravada, assim foi decidido:

 

Cabe de início ser destacado que a presente decisão sobrevém após intensas atividades desenvolvidas em um

total de 10 (dez) audiências públicas nesta Corte e 12 (doze) reuniões do "Grupo de Trabalho de Combate e

Prevenção ao Mexilhão Dourado (Limnoperna fortunei) em Ilha Solteira, São Paulo", constituído na segunda

audiência pública realizada em 18/12/2013, que produziu, de acordo com as deliberações e determinações nas

sucessivas audiências, o Relatório (Plano de Ação) e o Projeto Executivo, cujas versões originais encontram-se

nestes autos a fls. 1002/1035 e fls. 1514/1540 e as versões finais consolidadas e atualizadas a fls. 1881/1904 e fls.

1905/1916.

Na primeira audiência pública, realizada em 16/9/2013 (fls. 809), na verdade foi proposta pelo representante da

Procuradoria do Estado de São Paulo, Dr. Daniel Smolentzov, com a concordância do representante do

Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, a apresentação por este último de minuta de acordo na

audiência subsequente.

Nessa segunda audiência, após análise da minuta de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

previamente aprovada pelas partes, foi proposta pela Relatora e aceita pelos presentes a transformação dos

termos da minuta em decisão judicial, visando à constituição, desde logo, do Grupo de Trabalho, com a
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composição, objetivos, atribuições e prazos estabelecidos no referido documento.

Segue o teor da decisão, na parte dispositiva:

Decido.

Considerando que:

a) no atual estágio de desenvolvimento do Limnoperna fortunei, conhecido como "mexilhão dourado", é

impossível a sua erradicação no reservatório de Ilha Solteira, mas existe a possibilidade da adoção de ações

preventivas visando evitar sua dispersão, principalmente para os corpos hídricos onde a espécie ainda não

chegou;

b) todas as partes envolvidas reconhecem a gravidade da situação e a necessidade de se adotar ações preventivas

visando evitar a dispersão do citado molusco;

c) a Força Tarefa Nacional, criada em 2003 para o controle do mexilhão, chegou a seu termo final;

Fica constituído Grupo de Trabalho, com representantes dos seguintes demandados, sendo pelo menos um da

parte técnica, a serem indicados até o dia 31 de janeiro de 2014:

I) UNIÃO, através do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Pesca e Aqüicultura e do Ministério da

Defesa (Marinha do Brasil - Comando do 8º DN), cada Ministério indicando os respectivos representantes

II) IBAMA;

III) Estado de São Paulo, através das Secretarias do Meio Ambiente e da Agricultura e Abastecimento;

IV) CESP

Referido Grupo de Trabalho deverá elaborar relatório contendo um plano de ação, no qual serão avaliados, no

mínimo, os seguintes itens:

A) métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira;

B) as medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia;

C) proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado;

D) proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado.

E) levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie;

F) identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação.

A primeira reunião do Grupo de Trabalho será realizada no dia 20 de fevereiro de 2014, na Superintendência do

IBAMA em São Paulo, sita à Alameda Tietê, nº 637, 9º andar, em horário a ser comunicado oportunamente pela

mesma Superintendência.

O relatório conclusivo produzido pelo Grupo de Trabalho será elaborado no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

prorrogável por igual período, a partir da primeira reunião.

Será designada audiência para apresentação do relatório, aprovação e determinação judicial das providências

necessárias, sugeridas no referido documento.

O Grupo de Trabalho ora constituído terá continuidade por tempo indeterminado, ampliando os estudos e

providências para outras áreas além do objeto desta ação.

Em decorrência do ora decidido, fica suspensa a tramitação do processo originário, bem como de eventuais

recursos, até nova deliberação. (fls. 919/921)

Em 14/10/2014, a AES Tietê S.A., corré na ACP 0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público

Federal, passou a integrar o GT como colaboradora, na qualidade de concessionária do reservatório da UHE

Água Vermelha.

Na terceira audiência, ocorrida em 20/10/2014 (fls. 995/996), foi feita a exposição em Power Point pelo Relator

do Grupo de Trabalho e Representante do MMA, Felipe Monteiro Diniz, e entregue relatório em papel e

respectiva versão digital em CD. De comum acordo, foi fixada a data de 07/11/2014 para início da elaboração do

projeto executivo do plano de trabalho ora aprovado, na Superintendência do Ibama em São Paulo.

Na quarta audiência, que teve lugar em 12/12/2014 (fls. 1080/1082), foi feita a apresentação do Projeto

Executivo e determinadas deliberações conjuntas para ambas as rés relativamente às providências que constam

do Projeto Executivo elaborado para os reservatórios de Ilha Solteira e de Água Vermelha.

Com base no cronograma que consta nos anexos do Projeto Executivo, ficam determinadas as providências da

"Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)", cujo objetivo é "levantamento das informações das áreas-chaves

críticas, seus municípios e Estados envolvidos, além das atividades relacionadas à infestação do mexilhão

dourado, assim como a retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas": 1)

Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno dos reservatórios de Ilha Solteira e de Água

Vermelha: estabelecer as estações, treinar técnicos para reconhecimento do mexilhão dourado - à ANA, pela

Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação

desta atividade, apresentando o primeiro relatório do que foi realizado até 31 de março de 2015; 2) Obter
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informações, conferir informações de ocorrência e definir áreas-chaves críticas mais próximas aos Reservatórios

de Ilha Solteira e de Água Vermelha, sujeitas à infestações, com estruturas de registros hídricos já estabelecidas

e que precisem de vigilância mais imediata - à ANA, pela Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à

Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação desta atividade, apresentando o primeiro relatório do

que foi realizado até 31 de agosto de 2015; 3) Preparar material didático e as estratégias de educação e

comunicação imediatas - o Ibama deverá apresentar previamente neste Juízo, até 02 de março de 2015, o texto

consolidado do material de divulgação para impressão pelas rés CESP (AIs nºs 0018073-44.2013.4.03.0000,

0018476-13.2013.4.03.0000, 0020383-23.2013.4.03.0000 e 0019585-62.2013.4.03.0000) e AES Tietê (AI nº

0020623-75.2014.4.03.0000) em até 90 (noventa) dias a contar da entrega do fotolito pelo Ibama em 02 de abril

de 2015. Da impressão constará "Reprodução do material oficial do Ibama", mantendo-se o logo do Ibama, além

do logo das respectivas rés; 4) Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas objeto dos

referidos processos judiciais, sob concessão das rés CESP e AES Tietê - ao MMA e aos Estados envolvidos

caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo prazo de entrega será o

dia 02 de março de 2015; 5) Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos - ao MMA e

aos Estados envolvidos caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo

prazo de entrega será o dia 02 de março de 2015. 

Por esta Relatora foi ainda nessa audiência homologada a recomendação da CESP para que a União, ré em

ambos os feitos originários, solicitasse ao órgão competente, até 31 de março de 2015, a autorização de uso

emergencial do ativo dicloro isocianurato de sódio para utilização nos sistemas de resfriamento de usinas

hidrelétricas.

Na quinta audiência, realizada em 23/4/2015 (fls. 1111/1112), e nas audiências subsequentes, participou o novo

representante do Ministério do Meio Ambiente, Robson José Calixto, que teceu observações ao Relatório do

Grupo de Trabalho: falta de referência às providências posteriores da Força Tarefa, da qual foi coordenador, no

tocante às pesquisas e às verbas destinadas pelo CT-Hidro ao IEAPM - Instituto de Estudos do Mar Almirante

Paulo Moreira, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Quanto à ausência de definição do órgão da

União Federal que deveria solicitar a autorização emergencial do uso do dicloro, destacou que o Ministério do

Meio Ambiente não teria legitimidade por não ser usuário nem fornecedor. Noticiou que foi solicitada

manifestação prévia e em caráter preliminar do Ibama, na qual há menção a quatro outros pedidos de uso

emergencial, incluindo princípios ativos voltados ao combate do mexilhão dourado. Foi dada notícia pelo

representante da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, Dr. Rafael Amorim, do protocolo de

petição no dia 16 p.p., com pedido de reconsideração, além de pedido subsidiário de dilação do prazo para

requerimento do "registro", e que se encontra juntado às fls. 274/283 do AI n. 0020383-23.2013.4.03.0000

interposto pelo Ibama. Após as manifestações das partes, foi por esta Relatora mantida a determinação no

sentido de o MMA solicitar ao CTA - Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30

(trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro, para início das análises técnicas, providência

necessária na medida em que os sistemas de resfriamento das usinas hidrelétricas dos corréus estão com

infestação do mexilhão dourado, prejudicando a produção de energia elétrica, e as ações judiciais exigem

providências para o combate dessa espécie. Foram prorrogados os prazos estabelecidos no cronograma da ata

de audiência do dia 12/12/2014.

Na audiência seguinte, ocorrida em 6/5/2015 (fls. 1121/1122), não compareceram os representantes do

Ministério do Meio Ambiente, Ibama/Brasília e Ibama/São Paulo. Por solicitação desta Relatora, passou-se à

discussão a respeito da última determinação judicial na audiência pública anterior em que foi definido o

Ministério do Meio Ambiente como o órgão da União Federal que solicitaria ao CTA - Comitê Técnico de

Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30 (trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro. Os

representantes das concessionárias rés, por sua vez, entenderam que não caberia a eles tal solicitação, uma vez

que "eventual autorização do uso do dicloro ou de outro princípio ativo não deveria ficar restrita somente a elas,

mas franqueada a todo o setor hidrelétrico". Esta Relatora acatou a sugestão de convidar representante do CTA

para a próxima audiência, a fim de esclarecer as questões controvertidas.

Na sétima audiência do dia 12/5/2015 (fls. 1136/1137), compareceu o representante do CTA, Márcio de Freitas,

que expôs, resumidamente, a constituição do CTA e suas funções, deu a notícia de que está sendo agilizada a

edição de nova instrução normativa conjunta que regulamenta o procedimento de solicitação de uso de

agrotóxico ou afins para emergência ambiental e sanitária, com a revogação da INC 01/2008. Em razão disso,

está suspensa a tramitação da solicitação de uso emergencial do MXD-100 no âmbito do CTA, feita pelo Centro

de Estudos do Mar da Universidade Federal do Paraná. Após várias discussões e sugestões, foi identificado que

o mais conveniente e oportuno é que, no próprio procedimento a ser tramitado perante o CTA para análise do

MXD-100, seja também avaliado o ingrediente ativo dicloro, considerando que a autorização para uso

emergencial é apenas para um ingrediente ativo. Assim, foi determinado que: "1) as concessionárias rés

encaminharão a este Juízo os subsídios relativos ao uso emergencial do dicloro, que, por sua vez, os

encaminhará ao CTA; 2) o CTA receberá tais subsídios para processamento simultâneo com a análise do uso

emergencial do MXD-100 já em andamento." E ficou sem efeito a determinação constante da ata de 23 de abril
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p.p., pela qual o Ministério do Meio Ambiente teria a incumbência de providenciar a solicitação de uso

emergencial do dicloro perante o CTA.

A oitava audiência, do dia 1/7/2015 (fls. 1253/1254), foi presidida pela Sra. Juíza Federal Convocada Dra.

Eliana Marcelo, em razão das férias da Relatora, que compareceu informalmente. Na reunião prévia ocorrida na

sede do Ibama/SP, pelo Dr. Marcel Edvar Simões foi relatado que, por unanimidade dos presentes, o Grupo de

Trabalho decidiu que as sugestões de alterações e atualizações no Relatório do Grupo de Trabalho e no Projeto

Executivo, propostas pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, deverão ser apresentadas na forma de

aditivos aos respectivos documentos, com justificativas. Pelo Dr. André Luiz Mustafá, engenheiro da CESP, foi

informado que a INC nº 11/2015, que estabelece critérios e procedimentos para registro de agrotóxicos, seus

componentes e afins para uso em emergências sanitárias ou ambientais, foi publicada na data da audiência,

1/7/2015, e os prazos do Projeto Executivo dependiam de referida publicação, o que será acrescentado no aditivo

mencionado. Foi acordada a data para encaminhamento pelo MMA dos aditivos, a reunião na sede do Ibama

para discussão e aprovação dos aditivos a fim de ser elaborada a versão consolidada e atualizada do Relatório

do GT e do Projeto Executivo. Foram também aprovadas alterações no texto do folder e assegurada a impressão

dos mesmos pela CESP para distribuição no evento de Aquicultores, de 26 a 28 de agosto, na cidade de Santa Fé

do Sul/SP.

Na nona audiência, sucedida em 14/8/2015 (fls. 1508/1509), foi feita a entrega pelo representante do MMA, Dr.

Robson José Calixto, de adendo ao Projeto Executivo e ao Relatório do Grupo de Trabalho, enfatizando que a

substituição de "aditivo" para "adendo" foi feita pela consultoria jurídica do MMA, contendo as discussões e

deliberações das reuniões realizadas previamente no Ibama/SP. Foram estipulados os prazos para

encaminhamento da versão consolidada pelo MMA ao Ibama/SP, e divulgação por este aos demais membros do

GT. Foi entregue à representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, Dra. Daniela Castellani,

os folders nas quantidades previstas, para distribuição no dia 26/08/2015, data da primeira ação do Projeto

Executivo, consistente na mobilização de cerca de 450 aquicultores participantes do 6º Aquishow, em Santa Fé

do Sul, localizada às margens do reservatório de Ilha Solteira. Ficou também registrada a ação de capacitação

dos operadores da rede de monitoramento hidrometeorológica, ministrada pela Cetesb, na segunda quinzena de

setembro. Sobre o andamento do procedimento de autorização do uso emergencial dos princípios ativos junto ao

CTA, pelo representante da CESP foi dito que estão mobilizados e atendendo às solicitações feitas pelo CTA,

conforme ofício que deverá ser encaminhado pelo mencionado Comitê ao processo. Iniciou-se a discussão da

forma e momento de encerramento dos agravos de instrumento, e decidiu-se que o Ibama-SP informará a

previsão da decisão do CTA sobre a solicitação de autorização de uso emergencial dos dois princípios ativos em

exame.

Na décima audiência, realizada em 14/9/2015 (fls. 1863/1864), pelo Dr. Robson José Calixto (MMA) foram

informados os passos da atualização e consolidação do Relatório do GT e do Projeto Executivo, sendo entregue

pelo Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) a última versão, com correções feitas ainda nessa audiência. Pelo Dr. Marcel

Simões (Ibama/SP) foi noticiado e entregue a Memória da 9ª Reunião Ordinária do CTA - 2015, na qual consta a

informação da aprovação do uso emergencial dos produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100 para controle

do mexilhão dourado, com as recomendações e medidas de controle constantes das Notas Técnicas apresentadas

pelo Ibama. O Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) e a Dra. Daniela Castellani (SAA) trouxeram o resultado da

Apresentação do Plano de Ação de Combate e Prevenção do Mexilhão Dourado no Reservatório de Ilha Solteira

no VI Aquishow, realizado em Santa Fé do Sul, às margens do Reservatório de Ilha Solteira, com 660

participantes, e entrega dos folders. Por sua vez, a CESP apresentou, por petição, a informação de que nos dias

18 a 21 de outubro do corrente ano, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR, ocorrerá o XXIII Seminário Nacional de

Produção e Transmissão de Energia Elétrica, no qual a CESP apresentará o informe técnico: "Contextualização

dos Aspectos Regulatórios para o Controle e Manejos de Espécies Invasoras no Âmbito do Setor Elétrico

Brasileiro", tendo como foco principal o mexilhão dourado "assunto que recebeu grande contribuição a partir da

ação civil pública em questão diante do vazio de normas regulatórias específicas a respeito do controle e manejo

dessas espécies". Na sequência, por esta Relatora foi colocada e discutida a questão processual dos

desdobramentos dos agravos de instrumentos interpostos, considerando-se que, tantos os pedidos de liminar e de

mérito que constam das ações civis públicas originárias quanto as liminares concedidas nas referidas ações

originárias, se distanciaram das deliberações adotadas desde a primeira audiência pública. De comum acordo,

foi deliberado o reconhecimento de que foram superados e estabelecidos os objetivos viáveis das ações

originárias e respectivas liminares, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, e que a melhor alternativa

processual é a homologação das providências e ações detalhadas no projeto executivo, com os respectivos prazos

de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera pública e privada. Por esta Relatora foi dito que

a decisão será proferida monocraticamente a partir das deliberações adotadas de comum acordo nessa audiência

pública.

Foi designada audiência na data de hoje para leitura da presente decisão (fls. 1861).

Do Grupo de Trabalho e do Relatório (Plano de Ação - versão atualizada e consolidada)

A complexidade do tema e do seu enfrentamento, exigindo ademais conhecimento técnico e especializado, ensejou
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a formação do GT composto por representantes das partes e outros Ministérios, Secretarias, Autarquias e Órgãos

Públicos das esferas Federal e Estadual, além de pesquisadores e outros relevantes colaboradores, como

detalhado abaixo. Foram designados pelas instituições rés na ACP n. 0000764-05.2012.4.03.6124 membros

titulares e suplentes, tendo sua reunião inaugural, em observação à decisão em tela, ocorrida no dia 20/2/2014, e

com reuniões posteriores nos dias 20/3/2014, 8/5/2014, 4 e 5/6/2014, 23/7/2014, 10/10/2014, 23/4/2015,

12/5/2015, 1/7/2015, 13 e 14/8/2015. O encontro de dois dias realizado em junho contou com uma visita técnica

dos participantes do GT ao reservatório de Ilha Solteira para uma experiência in loco, e deu encaminhamento

aos arranjos finais para a elaboração deste relatório.

Em 14/10/2014 a AES Tietê S.A. ("AES") passou a integrar o GT como colaboradora, por ser parte na ACP nº

0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público Federal contra ela, o IBAMA, o Estado de São

Paulo e a União Federal, envolvendo o reservatório de Água Vermelha, em trâmite também perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Jales. No âmbito do AI nº 0020623-75.2014.4.03.0000, foi suspenso o

andamento dos autos originários (ACP nº 0000299-59.2013.4.03.6124).

O Relatório (Plano de Ação) "é a consolidação dos esforços de planejamento de ações necessárias para o

controle da infestação do mexilhão dourado, mormente nos aspectos da prevenção da sua distribuição, além das

ocorrências já documentadas em Ilha Solteira, considerando o sistema hídrico limítrofe ao reservatório." O

resultado dos estudos do GT servirá de parâmetro para outros reservatórios além do de Ilha Solteira e Água

Vermelha.

O GT tornou-se "um momento importante para se coligir as diferentes missões institucionais, identificando e

relacionando as atividades prioritárias tendo em vista os resultados esperados no combate ao mexilhão dourado

que, embora num aspecto geográfico circunscrito, torna-se emblemático para com o problema das ameaças das

invasões biológicas e as suas consequências ambientais, sociais e econômicas."

Destaca-se a composição interinstitucional e interdisciplinar do GT, incluindo todos os representantes e

colaboradores que participaram, em diferentes fases e momentos, das atividades do GT:

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria do Meio Ambiente - SMA/SP

Guilherme Casoni da Rocha - representante titular

Ricardo Baptista Borgiani - representante suplente

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA/SP

Eduardo Gianini Abimorad - representante titular

Daniela Castellani - representante suplente

Companhia Energética de São Paulo - CESP

André Luiz Mustafá - representante titular

Paula Keiko Takeda Nakayama - representante suplente

União Federal

Ministério do Meio Ambiente - MMA

Felipe Monteiro Diniz - representante titular até 21 de abril de 2015

Robson José Calixto - representante titular a partir de 22 de abril de 2015

Rafael Amorim (representante da Consultoria Jurídica do MMA)

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA

Felipe Weber Mendonça Santos - representante titular

Rodrigo da Costa Knoll - representante suplente

Marinha do Brasil

Flávio da Costa Fernandes - representante titular - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

Karen Tereza Sampaio Larsen- representante suplente - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

CMG (RM1) Tarcísio Alves de Oliveira - representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e Costas

- DPC

1º Ten. (RM2-T) Cecilia Fonseca Poggian- representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e

Costas - DPC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

IBAMA - Sede

Jorge YoshioHiodo - representante titular

Henrique Anatole Cardoso Ramos - representante suplente

IBAMA - São Paulo

Aline Borges do Carmo - representante titular

Luiz Frosch - representante suplente (coordenador do GT)

Convocação realizada pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - TRF3.

Dra. Márcia Divina de Oliveira - Embrapa Pantanal
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Participantes e colaboradores(as):

Capitão-de-Fragata (T) José Silvio F. Tavares Jr. - Marinha do Brasil/Com8DN

Capitão-de-Corveta (T) Helbe Luiz Damiani - Marinha do Brasil/Com8DN

1º Ten. (RM2-T) Cássia M. O. Peres - Marinha do Brasil/Com8DN

Jaques Lamac - PGE/SP

André Luiz Esteves Tognon - CESP

Francisco Joélinton Bezerra - IBAMA/SEDE

Rossana Borioni - IBAMA/SP

Cínthia Masumoto - IBAMA/SP

Liliana Pimentel - IBAMA/SP

Verbena Maria de Moura Fé - ASCOM/IBAMA/SP

Marcel Edvar Simões - PFE/IBAMA/SP

Mauricio Roberto Yogui - PFE/IBAMA/SP

Jury Patricia M. Seino - IBAMA/RS

Renato Junqueira Guarnieri - SFPA/SP

Reinaldo Minillo - SFPA/SP

Joyce Taveira dos Reis - SFPA/SP

Eurides de Oliveira - ANA

Vera Maria Costa Nascimento - ANA

José Eduardo Michelin - AES Tietê

Jorge T. Cassab - AES Tietê

Marja Ozolins - AES Tietê

Sílvio Carlos A. Santos - AES Tietê

Renato Gragnani - AES Tietê

Rui Donizete Teixeira - MPA

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as informações e ações mínimas requeridas, e que estruturam

o Plano de Ação e orientam o Projeto Executivo aplicam-se também ao Reservatório de Água Vermelha, são elas:

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

B) Medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia

C) Proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado

D) Proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado

E) Levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie

F) Identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação

Das Informações Mínimas

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

1- Análise e contagem em microscópio ou lupa

2- Método molecular

1-Inspeção visual:

2-Coleta usando amostradores de fundo

3-Instalação de substratos artificiais

Do Projeto Executivo (versão atualizada e consolidada - fls. 1905/1916)

Como se vê da versão consolidada e atualizada do Projeto Executivo, referido projeto "deve orientar as ações de

cada participante do Grupo de Trabalho, dentro das suas atribuições legais e pertinente quanto às suas

limitações, para com a problemática enfrentada pela bioinvasão da espécie mexilhão dourado (Limnoperna

fortunei), levando em consideração a influência ecossistêmica e hidrográfica do Reservatório de Ilha

Solteira/SP."

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as medidas consideradas neste Projeto Executivo aplicam-se

também ao Reservatório de Água Vermelha:

Do Plano de Ação

Objetivo Maior (definido no Plano de Ação)

Prevenir, ao máximo, a propagação do mexilhão dourado (Limnoperna fortunei) nos corpos hídricos não

infestados interconexos ao sistema hídrico da Represa de Ilha Solteira.

Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)

Prazo: Agosto de 2015 a Janeiro de 2016.
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Objetivo

Levantamento de informações das áreas-chaves críticas, nos municípios e Estados envolvidos, assim como a

retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas.

Metas Associadas

1. Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno do reservatório de Ilha Solteira: estabelecer as

estações, treinar técnicos para reconhecimento visual do mexilhão dourado, obter informações, conferir

informações de ocorrência.

2. Definir áreas-chaves críticas - mais próximas ao Reservatório de Ilha Solteira, sujeitas às infestações, com

estruturas de registros hídricos já estabelecidas e que precisem de vigilância mais imediata.

3. Preparar material didático e as estratégias de educação ambiental e de comunicação imediatas.

4. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas.

5. Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos.

Etapa 2 - Ação Estruturante (Médio Prazo)

Prazo: Fevereiro de 2016 a Junho de 2017.

Objetivo

Levantamento de informações e espacialização da ocorrência do mexilhão dourado em outras áreas fora de Ilha

Solteira, Estados e municípios envolvidos e atividades relacionadas. Estabelecimento de articulação constante

entre os entes Federal-Estadual-Municipais e envolvimento da Sociedade Civil nas áreas levantadas. Ampla

divulgação de materiais já produzidos ou reproduzidos e início dos treinamentos, ambos de ação constante.

Metas Associadas

6. Aprimorar o Mapa de ocorrência do mexilhão dourado, para fins de monitoramento e controle, pela definição

de áreas de vigilância secundárias, que devem sofrer infestação e que precisam ser também observadas.

7. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas secundárias às infestadas pelo mexilhão dourado.

8. Levantar os demais atores nas áreas secundárias a serem envolvidos.

9. Aprimorar o Mapa de Monitoramento pela definição de áreas de vigilância terciárias, onde não ocorrem

infestação do mexilhão dourado, mas que podem sofrer invasão a partir das áreas secundárias e/ou podem ser

conectoras de outras unidades hidrográficas.

10. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas terciárias

11. Levantar os demais atores nas áreas terciárias a serem envolvidos.

Etapa 3 - Ação Contínua

Prazo: a partir de julho de 2017, exceto para fomento à pesquisa, que não tem prazo de início.

Objetivo

Buscar reforçar o controle da dispersão do mexilhão dourado a partir das áreas críticas, secundárias e

terciárias, por meio da educação ambiental, treinamento e pesquisas contínuos. Estabelecimento de gestão

ambiental, múltipla e de responsabilidades compartilhadas da espécie invasora Mexilhão Dourado, voltado à

restauração ambiental dos corpos hídricos afetados.

Metas Associadas

Adaptação e atualização rotineira do Mapa de Monitoramento do Mexilhão Dourado a partir da UHE Ilha

Solteira/Unidade Hidrográfica do Paraná.

Treinamento e capacitação de técnicos envolvidos com recurso hídrico - União, Estado e dos municípios

levantados.

Utilização, aprimoramento e reelaboração do material didático com todas as estratégias de educação ambiental

e comunicação.

Fomento à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico de combate ao mexilhão dourado na área de cobertura do

plano.

O Projeto Executivo traz com proficiência o resultado do árduo trabalho técnico e jurídico do GT durante 2

(dois) anos, e todas providências e prazos nele estipulados foram resultado de análise e deliberação conjuntas

entre os componentes do grupo e nas audiências públicas. As vantagens observadas com a experiência de

articulação interinstitucional são visíveis, de que são exemplos elogiáveis a agilização de ações concretas

fundamentais, entre as quais merecem destaque: a publicação da INC 11/2015, na data da audiência do dia

1/7/2015, e a aprovação, pelo CTA, na 9ª reunião ordinária, realizada em 9/9/2015, do uso emergencial dos

produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100.

Como evidenciado, restaram superados os pedidos liminares e de mérito formulados na ação originária, bem

como a liminar concedida pelo r. juízo a quo, e as providências e ações técnica e juridicamente cabíveis foram

analisadas e contempladas à suficiência nos dois documentos apresentados pelo Grupo de Trabalho, de sorte que

a respectiva homologação judicial no âmbito do agravo e a extinção da ação originária se fazem oportunas.

Diante do exposto, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, homologo as providências e ações

detalhadas no Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais

responsáveis, da esfera pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com

base no art. 557, §1º-A, do CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação ora levada a
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efeito.

 

Assim, adotando tais fundamentos como razão de decidir, homologo as providências e ações detalhadas no

Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera

pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do

CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação levada a efeito.

Oficie-se o R. Juízo a quo, perante o qual deverá ser comunicada, até junho de 2017, mediante relatórios

periódicos, a execução das providências constantes do Projeto Executivo homologado judicialmente, para

acompanhamento.

Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019585-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública promovida pelo Ministério

Público Federal, deferiu as medidas pleiteadas pelo autor em sede de tutela antecipada, para determinar: a) que o

Estado de São Paulo seja integrado à Força Tarefa Nacional de Controle do Mexilhão Dourado, por meio da

SMA - Secretaria do Meio Ambiente; b) que os réus elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo

de 90 (noventa) dias, o mapeamento e monitoramento da área de ocorrência do mexilhão dourado no

reservatório de Ilha Solteira, identificando os locais de ocorrência através de placas informativas; c) que os réus

elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de manejo considerando

as áreas de ocorrência e as áreas consideradas de risco, contendo: 1) programa de informação/educação sobre

as áreas já infestadas pelo mexilhão dourado, até sua total erradicação; 2) o estabelecimento de método para

inspeção nos cascos de barcos e assemelhados nas rodovias e nos corpos hídricos até a total erradicação do

molusco; 3) programa de monitoramento permanente das colônias de molusco para detectar invasões até sua

total erradicação; 4) estudos da biologia do mexilhão dourado que indiquem a forma ecologicamente adequada

para a total erradicação do molusco; 5) na hipótese de ser absolutamente impossível a erradicação, sejam

atingidos níveis próximos a 20% do estágio atual de infestação e a manutenção de seu controle, evitando-se de

forma permanente o crescimento populacional desordenado; d) que os réus promovam a ampla divulgação

acerca das medidas profiláticas básicas à proliferação do molusco mexilhão dourado, utilizando-se dos canais de

comunicação disponíveis (internet, jornais, revistas e TV, por exemplo), às expensas dos réus; e) que os réus

elaborem e apresentem em juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a identificação das áreas de maior potencial de

invasão do mexilhão dourado e as medidas para mitigar essa potencialidade; f) a imposição de multa diária de

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no mínimo, a cada um dos réus no caso de descumprimento das determinações

requeridas em sede de medida liminar.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a União não é parte legítima para

figurar no polo passivo da lide, devendo ser dela excluída, a teor do artigo 267, inciso VI, do CPC; que a

concessão da tutela requerida poderá ocasionar prejuízos de impossível reversão à União, já que, diante da

2013.03.00.019585-0/SP
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AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
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inexistência de dotação orçamentária suficiente, a destinação de verbas para implementação da tutela pretendida

prejudica e coloca em risco as demais ações existentes; que a responsabilização dependerá da comprovação de que

o Estado, conhecendo a possibilidade de dano e tendo o dever de evita-lo, omitiu-se e permitiu a sua ocorrência.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Quando da análise do agravo de instrumento n. 0018073-44.2013.4.03.0000, interposto pela Cia Energetica de

Sao Paulo CESP, em face da mesma decisão ora agravada, assim foi decidido:

 

Cabe de início ser destacado que a presente decisão sobrevém após intensas atividades desenvolvidas em um

total de 10 (dez) audiências públicas nesta Corte e 12 (doze) reuniões do "Grupo de Trabalho de Combate e

Prevenção ao Mexilhão Dourado (Limnoperna fortunei) em Ilha Solteira, São Paulo", constituído na segunda

audiência pública realizada em 18/12/2013, que produziu, de acordo com as deliberações e determinações nas

sucessivas audiências, o Relatório (Plano de Ação) e o Projeto Executivo, cujas versões originais encontram-se

nestes autos a fls. 1002/1035 e fls. 1514/1540 e as versões finais consolidadas e atualizadas a fls. 1881/1904 e fls.

1905/1916.

Na primeira audiência pública, realizada em 16/9/2013 (fls. 809), na verdade foi proposta pelo representante da

Procuradoria do Estado de São Paulo, Dr. Daniel Smolentzov, com a concordância do representante do

Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, a apresentação por este último de minuta de acordo na

audiência subsequente.

Nessa segunda audiência, após análise da minuta de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

previamente aprovada pelas partes, foi proposta pela Relatora e aceita pelos presentes a transformação dos

termos da minuta em decisão judicial, visando à constituição, desde logo, do Grupo de Trabalho, com a

composição, objetivos, atribuições e prazos estabelecidos no referido documento.

Segue o teor da decisão, na parte dispositiva:

Decido.

Considerando que:

a) no atual estágio de desenvolvimento do Limnoperna fortunei, conhecido como "mexilhão dourado", é

impossível a sua erradicação no reservatório de Ilha Solteira, mas existe a possibilidade da adoção de ações

preventivas visando evitar sua dispersão, principalmente para os corpos hídricos onde a espécie ainda não

chegou;

b) todas as partes envolvidas reconhecem a gravidade da situação e a necessidade de se adotar ações preventivas

visando evitar a dispersão do citado molusco;

c) a Força Tarefa Nacional, criada em 2003 para o controle do mexilhão, chegou a seu termo final;

Fica constituído Grupo de Trabalho, com representantes dos seguintes demandados, sendo pelo menos um da

parte técnica, a serem indicados até o dia 31 de janeiro de 2014:

I) UNIÃO, através do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Pesca e Aqüicultura e do Ministério da

Defesa (Marinha do Brasil - Comando do 8º DN), cada Ministério indicando os respectivos representantes

II) IBAMA;

III) Estado de São Paulo, através das Secretarias do Meio Ambiente e da Agricultura e Abastecimento;

IV) CESP

Referido Grupo de Trabalho deverá elaborar relatório contendo um plano de ação, no qual serão avaliados, no

mínimo, os seguintes itens:

A) métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira;

B) as medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia;

C) proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado;

D) proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado.

E) levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie;

F) identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação.

A primeira reunião do Grupo de Trabalho será realizada no dia 20 de fevereiro de 2014, na Superintendência do

IBAMA em São Paulo, sita à Alameda Tietê, nº 637, 9º andar, em horário a ser comunicado oportunamente pela

mesma Superintendência.

O relatório conclusivo produzido pelo Grupo de Trabalho será elaborado no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

prorrogável por igual período, a partir da primeira reunião.

Será designada audiência para apresentação do relatório, aprovação e determinação judicial das providências

necessárias, sugeridas no referido documento.
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O Grupo de Trabalho ora constituído terá continuidade por tempo indeterminado, ampliando os estudos e

providências para outras áreas além do objeto desta ação.

Em decorrência do ora decidido, fica suspensa a tramitação do processo originário, bem como de eventuais

recursos, até nova deliberação. (fls. 919/921)

Em 14/10/2014, a AES Tietê S.A., corré na ACP 0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público

Federal, passou a integrar o GT como colaboradora, na qualidade de concessionária do reservatório da UHE

Água Vermelha.

Na terceira audiência, ocorrida em 20/10/2014 (fls. 995/996), foi feita a exposição em Power Point pelo Relator

do Grupo de Trabalho e Representante do MMA, Felipe Monteiro Diniz, e entregue relatório em papel e

respectiva versão digital em CD. De comum acordo, foi fixada a data de 07/11/2014 para início da elaboração do

projeto executivo do plano de trabalho ora aprovado, na Superintendência do Ibama em São Paulo.

Na quarta audiência, que teve lugar em 12/12/2014 (fls. 1080/1082), foi feita a apresentação do Projeto

Executivo e determinadas deliberações conjuntas para ambas as rés relativamente às providências que constam

do Projeto Executivo elaborado para os reservatórios de Ilha Solteira e de Água Vermelha.

Com base no cronograma que consta nos anexos do Projeto Executivo, ficam determinadas as providências da

"Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)", cujo objetivo é "levantamento das informações das áreas-chaves

críticas, seus municípios e Estados envolvidos, além das atividades relacionadas à infestação do mexilhão

dourado, assim como a retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas": 1)

Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno dos reservatórios de Ilha Solteira e de Água

Vermelha: estabelecer as estações, treinar técnicos para reconhecimento do mexilhão dourado - à ANA, pela

Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação

desta atividade, apresentando o primeiro relatório do que foi realizado até 31 de março de 2015; 2) Obter

informações, conferir informações de ocorrência e definir áreas-chaves críticas mais próximas aos Reservatórios

de Ilha Solteira e de Água Vermelha, sujeitas à infestações, com estruturas de registros hídricos já estabelecidas

e que precisem de vigilância mais imediata - à ANA, pela Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à

Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação desta atividade, apresentando o primeiro relatório do

que foi realizado até 31 de agosto de 2015; 3) Preparar material didático e as estratégias de educação e

comunicação imediatas - o Ibama deverá apresentar previamente neste Juízo, até 02 de março de 2015, o texto

consolidado do material de divulgação para impressão pelas rés CESP (AIs nºs 0018073-44.2013.4.03.0000,

0018476-13.2013.4.03.0000, 0020383-23.2013.4.03.0000 e 0019585-62.2013.4.03.0000) e AES Tietê (AI nº

0020623-75.2014.4.03.0000) em até 90 (noventa) dias a contar da entrega do fotolito pelo Ibama em 02 de abril

de 2015. Da impressão constará "Reprodução do material oficial do Ibama", mantendo-se o logo do Ibama, além

do logo das respectivas rés; 4) Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas objeto dos

referidos processos judiciais, sob concessão das rés CESP e AES Tietê - ao MMA e aos Estados envolvidos

caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo prazo de entrega será o

dia 02 de março de 2015; 5) Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos - ao MMA e

aos Estados envolvidos caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo

prazo de entrega será o dia 02 de março de 2015. 

Por esta Relatora foi ainda nessa audiência homologada a recomendação da CESP para que a União, ré em

ambos os feitos originários, solicitasse ao órgão competente, até 31 de março de 2015, a autorização de uso

emergencial do ativo dicloro isocianurato de sódio para utilização nos sistemas de resfriamento de usinas

hidrelétricas.

Na quinta audiência, realizada em 23/4/2015 (fls. 1111/1112), e nas audiências subsequentes, participou o novo

representante do Ministério do Meio Ambiente, Robson José Calixto, que teceu observações ao Relatório do

Grupo de Trabalho: falta de referência às providências posteriores da Força Tarefa, da qual foi coordenador, no

tocante às pesquisas e às verbas destinadas pelo CT-Hidro ao IEAPM - Instituto de Estudos do Mar Almirante

Paulo Moreira, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Quanto à ausência de definição do órgão da

União Federal que deveria solicitar a autorização emergencial do uso do dicloro, destacou que o Ministério do

Meio Ambiente não teria legitimidade por não ser usuário nem fornecedor. Noticiou que foi solicitada

manifestação prévia e em caráter preliminar do Ibama, na qual há menção a quatro outros pedidos de uso

emergencial, incluindo princípios ativos voltados ao combate do mexilhão dourado. Foi dada notícia pelo

representante da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, Dr. Rafael Amorim, do protocolo de

petição no dia 16 p.p., com pedido de reconsideração, além de pedido subsidiário de dilação do prazo para

requerimento do "registro", e que se encontra juntado às fls. 274/283 do AI n. 0020383-23.2013.4.03.0000

interposto pelo Ibama. Após as manifestações das partes, foi por esta Relatora mantida a determinação no

sentido de o MMA solicitar ao CTA - Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30

(trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro, para início das análises técnicas, providência

necessária na medida em que os sistemas de resfriamento das usinas hidrelétricas dos corréus estão com

infestação do mexilhão dourado, prejudicando a produção de energia elétrica, e as ações judiciais exigem

providências para o combate dessa espécie. Foram prorrogados os prazos estabelecidos no cronograma da ata
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de audiência do dia 12/12/2014.

Na audiência seguinte, ocorrida em 6/5/2015 (fls. 1121/1122), não compareceram os representantes do

Ministério do Meio Ambiente, Ibama/Brasília e Ibama/São Paulo. Por solicitação desta Relatora, passou-se à

discussão a respeito da última determinação judicial na audiência pública anterior em que foi definido o

Ministério do Meio Ambiente como o órgão da União Federal que solicitaria ao CTA - Comitê Técnico de

Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30 (trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro. Os

representantes das concessionárias rés, por sua vez, entenderam que não caberia a eles tal solicitação, uma vez

que "eventual autorização do uso do dicloro ou de outro princípio ativo não deveria ficar restrita somente a elas,

mas franqueada a todo o setor hidrelétrico". Esta Relatora acatou a sugestão de convidar representante do CTA

para a próxima audiência, a fim de esclarecer as questões controvertidas.

Na sétima audiência do dia 12/5/2015 (fls. 1136/1137), compareceu o representante do CTA, Márcio de Freitas,

que expôs, resumidamente, a constituição do CTA e suas funções, deu a notícia de que está sendo agilizada a

edição de nova instrução normativa conjunta que regulamenta o procedimento de solicitação de uso de

agrotóxico ou afins para emergência ambiental e sanitária, com a revogação da INC 01/2008. Em razão disso,

está suspensa a tramitação da solicitação de uso emergencial do MXD-100 no âmbito do CTA, feita pelo Centro

de Estudos do Mar da Universidade Federal do Paraná. Após várias discussões e sugestões, foi identificado que

o mais conveniente e oportuno é que, no próprio procedimento a ser tramitado perante o CTA para análise do

MXD-100, seja também avaliado o ingrediente ativo dicloro, considerando que a autorização para uso

emergencial é apenas para um ingrediente ativo. Assim, foi determinado que: "1) as concessionárias rés

encaminharão a este Juízo os subsídios relativos ao uso emergencial do dicloro, que, por sua vez, os

encaminhará ao CTA; 2) o CTA receberá tais subsídios para processamento simultâneo com a análise do uso

emergencial do MXD-100 já em andamento." E ficou sem efeito a determinação constante da ata de 23 de abril

p.p., pela qual o Ministério do Meio Ambiente teria a incumbência de providenciar a solicitação de uso

emergencial do dicloro perante o CTA.

A oitava audiência, do dia 1/7/2015 (fls. 1253/1254), foi presidida pela Sra. Juíza Federal Convocada Dra.

Eliana Marcelo, em razão das férias da Relatora, que compareceu informalmente. Na reunião prévia ocorrida na

sede do Ibama/SP, pelo Dr. Marcel Edvar Simões foi relatado que, por unanimidade dos presentes, o Grupo de

Trabalho decidiu que as sugestões de alterações e atualizações no Relatório do Grupo de Trabalho e no Projeto

Executivo, propostas pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, deverão ser apresentadas na forma de

aditivos aos respectivos documentos, com justificativas. Pelo Dr. André Luiz Mustafá, engenheiro da CESP, foi

informado que a INC nº 11/2015, que estabelece critérios e procedimentos para registro de agrotóxicos, seus

componentes e afins para uso em emergências sanitárias ou ambientais, foi publicada na data da audiência,

1/7/2015, e os prazos do Projeto Executivo dependiam de referida publicação, o que será acrescentado no aditivo

mencionado. Foi acordada a data para encaminhamento pelo MMA dos aditivos, a reunião na sede do Ibama

para discussão e aprovação dos aditivos a fim de ser elaborada a versão consolidada e atualizada do Relatório

do GT e do Projeto Executivo. Foram também aprovadas alterações no texto do folder e assegurada a impressão

dos mesmos pela CESP para distribuição no evento de Aquicultores, de 26 a 28 de agosto, na cidade de Santa Fé

do Sul/SP.

Na nona audiência, sucedida em 14/8/2015 (fls. 1508/1509), foi feita a entrega pelo representante do MMA, Dr.

Robson José Calixto, de adendo ao Projeto Executivo e ao Relatório do Grupo de Trabalho, enfatizando que a

substituição de "aditivo" para "adendo" foi feita pela consultoria jurídica do MMA, contendo as discussões e

deliberações das reuniões realizadas previamente no Ibama/SP. Foram estipulados os prazos para

encaminhamento da versão consolidada pelo MMA ao Ibama/SP, e divulgação por este aos demais membros do

GT. Foi entregue à representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, Dra. Daniela Castellani,

os folders nas quantidades previstas, para distribuição no dia 26/08/2015, data da primeira ação do Projeto

Executivo, consistente na mobilização de cerca de 450 aquicultores participantes do 6º Aquishow, em Santa Fé

do Sul, localizada às margens do reservatório de Ilha Solteira. Ficou também registrada a ação de capacitação

dos operadores da rede de monitoramento hidrometeorológica, ministrada pela Cetesb, na segunda quinzena de

setembro. Sobre o andamento do procedimento de autorização do uso emergencial dos princípios ativos junto ao

CTA, pelo representante da CESP foi dito que estão mobilizados e atendendo às solicitações feitas pelo CTA,

conforme ofício que deverá ser encaminhado pelo mencionado Comitê ao processo. Iniciou-se a discussão da

forma e momento de encerramento dos agravos de instrumento, e decidiu-se que o Ibama-SP informará a

previsão da decisão do CTA sobre a solicitação de autorização de uso emergencial dos dois princípios ativos em

exame.

Na décima audiência, realizada em 14/9/2015 (fls. 1863/1864), pelo Dr. Robson José Calixto (MMA) foram

informados os passos da atualização e consolidação do Relatório do GT e do Projeto Executivo, sendo entregue

pelo Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) a última versão, com correções feitas ainda nessa audiência. Pelo Dr. Marcel

Simões (Ibama/SP) foi noticiado e entregue a Memória da 9ª Reunião Ordinária do CTA - 2015, na qual consta a

informação da aprovação do uso emergencial dos produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100 para controle

do mexilhão dourado, com as recomendações e medidas de controle constantes das Notas Técnicas apresentadas
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pelo Ibama. O Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) e a Dra. Daniela Castellani (SAA) trouxeram o resultado da

Apresentação do Plano de Ação de Combate e Prevenção do Mexilhão Dourado no Reservatório de Ilha Solteira

no VI Aquishow, realizado em Santa Fé do Sul, às margens do Reservatório de Ilha Solteira, com 660

participantes, e entrega dos folders. Por sua vez, a CESP apresentou, por petição, a informação de que nos dias

18 a 21 de outubro do corrente ano, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR, ocorrerá o XXIII Seminário Nacional de

Produção e Transmissão de Energia Elétrica, no qual a CESP apresentará o informe técnico: "Contextualização

dos Aspectos Regulatórios para o Controle e Manejos de Espécies Invasoras no Âmbito do Setor Elétrico

Brasileiro", tendo como foco principal o mexilhão dourado "assunto que recebeu grande contribuição a partir da

ação civil pública em questão diante do vazio de normas regulatórias específicas a respeito do controle e manejo

dessas espécies". Na sequência, por esta Relatora foi colocada e discutida a questão processual dos

desdobramentos dos agravos de instrumentos interpostos, considerando-se que, tantos os pedidos de liminar e de

mérito que constam das ações civis públicas originárias quanto as liminares concedidas nas referidas ações

originárias, se distanciaram das deliberações adotadas desde a primeira audiência pública. De comum acordo,

foi deliberado o reconhecimento de que foram superados e estabelecidos os objetivos viáveis das ações

originárias e respectivas liminares, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, e que a melhor alternativa

processual é a homologação das providências e ações detalhadas no projeto executivo, com os respectivos prazos

de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera pública e privada. Por esta Relatora foi dito que

a decisão será proferida monocraticamente a partir das deliberações adotadas de comum acordo nessa audiência

pública.

Foi designada audiência na data de hoje para leitura da presente decisão (fls. 1861).

Do Grupo de Trabalho e do Relatório (Plano de Ação - versão atualizada e consolidada)

A complexidade do tema e do seu enfrentamento, exigindo ademais conhecimento técnico e especializado, ensejou

a formação do GT composto por representantes das partes e outros Ministérios, Secretarias, Autarquias e Órgãos

Públicos das esferas Federal e Estadual, além de pesquisadores e outros relevantes colaboradores, como

detalhado abaixo. Foram designados pelas instituições rés na ACP n. 0000764-05.2012.4.03.6124 membros

titulares e suplentes, tendo sua reunião inaugural, em observação à decisão em tela, ocorrida no dia 20/2/2014, e

com reuniões posteriores nos dias 20/3/2014, 8/5/2014, 4 e 5/6/2014, 23/7/2014, 10/10/2014, 23/4/2015,

12/5/2015, 1/7/2015, 13 e 14/8/2015. O encontro de dois dias realizado em junho contou com uma visita técnica

dos participantes do GT ao reservatório de Ilha Solteira para uma experiência in loco, e deu encaminhamento

aos arranjos finais para a elaboração deste relatório.

Em 14/10/2014 a AES Tietê S.A. ("AES") passou a integrar o GT como colaboradora, por ser parte na ACP nº

0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público Federal contra ela, o IBAMA, o Estado de São

Paulo e a União Federal, envolvendo o reservatório de Água Vermelha, em trâmite também perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Jales. No âmbito do AI nº 0020623-75.2014.4.03.0000, foi suspenso o

andamento dos autos originários (ACP nº 0000299-59.2013.4.03.6124).

O Relatório (Plano de Ação) "é a consolidação dos esforços de planejamento de ações necessárias para o

controle da infestação do mexilhão dourado, mormente nos aspectos da prevenção da sua distribuição, além das

ocorrências já documentadas em Ilha Solteira, considerando o sistema hídrico limítrofe ao reservatório." O

resultado dos estudos do GT servirá de parâmetro para outros reservatórios além do de Ilha Solteira e Água

Vermelha.

O GT tornou-se "um momento importante para se coligir as diferentes missões institucionais, identificando e

relacionando as atividades prioritárias tendo em vista os resultados esperados no combate ao mexilhão dourado

que, embora num aspecto geográfico circunscrito, torna-se emblemático para com o problema das ameaças das

invasões biológicas e as suas consequências ambientais, sociais e econômicas."

Destaca-se a composição interinstitucional e interdisciplinar do GT, incluindo todos os representantes e

colaboradores que participaram, em diferentes fases e momentos, das atividades do GT:

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria do Meio Ambiente - SMA/SP

Guilherme Casoni da Rocha - representante titular

Ricardo Baptista Borgiani - representante suplente

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA/SP

Eduardo Gianini Abimorad - representante titular

Daniela Castellani - representante suplente

Companhia Energética de São Paulo - CESP

André Luiz Mustafá - representante titular

Paula Keiko Takeda Nakayama - representante suplente

União Federal

Ministério do Meio Ambiente - MMA

Felipe Monteiro Diniz - representante titular até 21 de abril de 2015

Robson José Calixto - representante titular a partir de 22 de abril de 2015
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Rafael Amorim (representante da Consultoria Jurídica do MMA)

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA

Felipe Weber Mendonça Santos - representante titular

Rodrigo da Costa Knoll - representante suplente

Marinha do Brasil

Flávio da Costa Fernandes - representante titular - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

Karen Tereza Sampaio Larsen- representante suplente - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

CMG (RM1) Tarcísio Alves de Oliveira - representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e Costas

- DPC

1º Ten. (RM2-T) Cecilia Fonseca Poggian- representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e

Costas - DPC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

IBAMA - Sede

Jorge YoshioHiodo - representante titular

Henrique Anatole Cardoso Ramos - representante suplente

IBAMA - São Paulo

Aline Borges do Carmo - representante titular

Luiz Frosch - representante suplente (coordenador do GT)

Convocação realizada pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - TRF3.

Dra. Márcia Divina de Oliveira - Embrapa Pantanal

Participantes e colaboradores(as):

Capitão-de-Fragata (T) José Silvio F. Tavares Jr. - Marinha do Brasil/Com8DN

Capitão-de-Corveta (T) Helbe Luiz Damiani - Marinha do Brasil/Com8DN

1º Ten. (RM2-T) Cássia M. O. Peres - Marinha do Brasil/Com8DN

Jaques Lamac - PGE/SP

André Luiz Esteves Tognon - CESP

Francisco Joélinton Bezerra - IBAMA/SEDE

Rossana Borioni - IBAMA/SP

Cínthia Masumoto - IBAMA/SP

Liliana Pimentel - IBAMA/SP

Verbena Maria de Moura Fé - ASCOM/IBAMA/SP

Marcel Edvar Simões - PFE/IBAMA/SP

Mauricio Roberto Yogui - PFE/IBAMA/SP

Jury Patricia M. Seino - IBAMA/RS

Renato Junqueira Guarnieri - SFPA/SP

Reinaldo Minillo - SFPA/SP

Joyce Taveira dos Reis - SFPA/SP

Eurides de Oliveira - ANA

Vera Maria Costa Nascimento - ANA

José Eduardo Michelin - AES Tietê

Jorge T. Cassab - AES Tietê

Marja Ozolins - AES Tietê

Sílvio Carlos A. Santos - AES Tietê

Renato Gragnani - AES Tietê

Rui Donizete Teixeira - MPA

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as informações e ações mínimas requeridas, e que estruturam

o Plano de Ação e orientam o Projeto Executivo aplicam-se também ao Reservatório de Água Vermelha, são elas:

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

B) Medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia

C) Proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado

D) Proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado

E) Levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie

F) Identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação
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Das Informações Mínimas

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

1- Análise e contagem em microscópio ou lupa

2- Método molecular

1-Inspeção visual:

2-Coleta usando amostradores de fundo

3-Instalação de substratos artificiais

Do Projeto Executivo (versão atualizada e consolidada - fls. 1905/1916)

Como se vê da versão consolidada e atualizada do Projeto Executivo, referido projeto "deve orientar as ações de

cada participante do Grupo de Trabalho, dentro das suas atribuições legais e pertinente quanto às suas

limitações, para com a problemática enfrentada pela bioinvasão da espécie mexilhão dourado (Limnoperna

fortunei), levando em consideração a influência ecossistêmica e hidrográfica do Reservatório de Ilha

Solteira/SP."

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as medidas consideradas neste Projeto Executivo aplicam-se

também ao Reservatório de Água Vermelha:

Do Plano de Ação

Objetivo Maior (definido no Plano de Ação)

Prevenir, ao máximo, a propagação do mexilhão dourado (Limnoperna fortunei) nos corpos hídricos não

infestados interconexos ao sistema hídrico da Represa de Ilha Solteira.

Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)

Prazo: Agosto de 2015 a Janeiro de 2016.

Objetivo

Levantamento de informações das áreas-chaves críticas, nos municípios e Estados envolvidos, assim como a

retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas.

Metas Associadas

1. Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno do reservatório de Ilha Solteira: estabelecer as

estações, treinar técnicos para reconhecimento visual do mexilhão dourado, obter informações, conferir

informações de ocorrência.

2. Definir áreas-chaves críticas - mais próximas ao Reservatório de Ilha Solteira, sujeitas às infestações, com

estruturas de registros hídricos já estabelecidas e que precisem de vigilância mais imediata.

3. Preparar material didático e as estratégias de educação ambiental e de comunicação imediatas.

4. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas.

5. Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos.

Etapa 2 - Ação Estruturante (Médio Prazo)

Prazo: Fevereiro de 2016 a Junho de 2017.

Objetivo

Levantamento de informações e espacialização da ocorrência do mexilhão dourado em outras áreas fora de Ilha

Solteira, Estados e municípios envolvidos e atividades relacionadas. Estabelecimento de articulação constante

entre os entes Federal-Estadual-Municipais e envolvimento da Sociedade Civil nas áreas levantadas. Ampla

divulgação de materiais já produzidos ou reproduzidos e início dos treinamentos, ambos de ação constante.

Metas Associadas

6. Aprimorar o Mapa de ocorrência do mexilhão dourado, para fins de monitoramento e controle, pela definição

de áreas de vigilância secundárias, que devem sofrer infestação e que precisam ser também observadas.

7. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas secundárias às infestadas pelo mexilhão dourado.

8. Levantar os demais atores nas áreas secundárias a serem envolvidos.

9. Aprimorar o Mapa de Monitoramento pela definição de áreas de vigilância terciárias, onde não ocorrem

infestação do mexilhão dourado, mas que podem sofrer invasão a partir das áreas secundárias e/ou podem ser

conectoras de outras unidades hidrográficas.

10. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas terciárias

11. Levantar os demais atores nas áreas terciárias a serem envolvidos.

Etapa 3 - Ação Contínua

Prazo: a partir de julho de 2017, exceto para fomento à pesquisa, que não tem prazo de início.

Objetivo

Buscar reforçar o controle da dispersão do mexilhão dourado a partir das áreas críticas, secundárias e

terciárias, por meio da educação ambiental, treinamento e pesquisas contínuos. Estabelecimento de gestão

ambiental, múltipla e de responsabilidades compartilhadas da espécie invasora Mexilhão Dourado, voltado à

restauração ambiental dos corpos hídricos afetados.

Metas Associadas

Adaptação e atualização rotineira do Mapa de Monitoramento do Mexilhão Dourado a partir da UHE Ilha
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Solteira/Unidade Hidrográfica do Paraná.

Treinamento e capacitação de técnicos envolvidos com recurso hídrico - União, Estado e dos municípios

levantados.

Utilização, aprimoramento e reelaboração do material didático com todas as estratégias de educação ambiental

e comunicação.

Fomento à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico de combate ao mexilhão dourado na área de cobertura do

plano.

O Projeto Executivo traz com proficiência o resultado do árduo trabalho técnico e jurídico do GT durante 2

(dois) anos, e todas providências e prazos nele estipulados foram resultado de análise e deliberação conjuntas

entre os componentes do grupo e nas audiências públicas. As vantagens observadas com a experiência de

articulação interinstitucional são visíveis, de que são exemplos elogiáveis a agilização de ações concretas

fundamentais, entre as quais merecem destaque: a publicação da INC 11/2015, na data da audiência do dia

1/7/2015, e a aprovação, pelo CTA, na 9ª reunião ordinária, realizada em 9/9/2015, do uso emergencial dos

produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100.

Como evidenciado, restaram superados os pedidos liminares e de mérito formulados na ação originária, bem

como a liminar concedida pelo r. juízo a quo, e as providências e ações técnica e juridicamente cabíveis foram

analisadas e contempladas à suficiência nos dois documentos apresentados pelo Grupo de Trabalho, de sorte que

a respectiva homologação judicial no âmbito do agravo e a extinção da ação originária se fazem oportunas.

Diante do exposto, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, homologo as providências e ações

detalhadas no Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais

responsáveis, da esfera pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com

base no art. 557, §1º-A, do CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação ora levada a

efeito.

 

Assim, adotando tais fundamentos como razão de decidir, homologo as providências e ações detalhadas no

Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera

pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do

CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação levada a efeito.

Oficie-se o R. Juízo a quo, perante o qual deverá ser comunicada, até junho de 2017, mediante relatórios

periódicos, a execução das providências constantes do Projeto Executivo homologado judicialmente, para

acompanhamento.

Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019784-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HAMILTON FIORAVANTI contra a decisão que recebeu a

2013.03.00.019784-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : HAMILTON FIORAVANTI

ADVOGADO : SP094763 MAURIZIO COLOMBA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : RICARDO LUIZ DE JESUS e outro(a)

: SOLOMAO RODRIGUES GUERRA

ADVOGADO : SP112501 ROSIANY RODRIGUES GUERRA e outro(a)

PARTE RÉ : VINCENZO CARLO GRIPPO

ADVOGADO : SP038175 ANTONIO JOERTO FONSECA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007980320134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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inicial da ação civil pública por ato de improbidade administrativa, proposta pelo Ministério Público Federal

objetivando a condenação do agravante e de Ricardo Luiz de Jesus, Salomão Rodrigues Guerra e Vicenzo Carlo

Grippo como incursos nos atos de improbidade previstos nos artigos 9º, caput e inciso X, e 10, caput e inciso X,

c/c o artigo 3º, todos da Lei nº 8.429/92, impondo-lhe as sanções dos incisos I e II, do artigo 12 da Lei 8.429/92,

em especial, a perda dos cargos públicos ocupados, ainda que tenham eles pedido exoneração do cargo ocupado

na época dos fatos.

A referida ação civil pública tem sua origem na Operação 14 BIS, responsável pela identificação, por meio de

investigações policiais e monitoramento telefônico e ambiental, da existência de organizações criminosas

responsáveis por crimes de descaminho, facilitação de descaminho, corrupção ativa e passiva, advocacia

administrativa fazendária, inserção de dados falsos em sistemas de informações, formação de quadrilha e lavagem

de dinheiro, realizados com o escopo de permitir a entrada de bens no país sem o pagamento dos impostos

devidos, por intermédio do Aeroporto Internacional de Viracopos, bem como ocultar ou dissimular os recursos

financeiros de origem ilícita, obtidos com a prática dos mencionados delitos.

Quanto ao ora agravante, Sr. Hamilton Fioravanti, o Ministério Público Federal requereu na inicial da ação civil

pública a responsabilização pela prática dos atos de improbidade administrativa, previstas nos art. 9 e 10 da Lei

8.429/92, tendo em vista que na qualidade de Auditor-Fiscal da Receita Federal, exercendo, à época dos fatos, a

Chefia do Setor de Trânsito aduaneiro da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos, recebeu vantagem

indevida para facilitar a prática de descaminho pelos demais corréus, deixando, em função disso, de praticar ato de

ofício consistente na fiscalização e lançamento de tributos devidos pelas importações relacionadas à DTA

05/0423487-0.

Sustenta o agravante, em síntese, que imputou-se ao servidor a prática de facilitação de descaminho, com a

entrada de mercadorias no Brasil sem o pagamento do imposto devido. Aduz a atipicidade de conduta se não há a

demonstração do dano ao erário na petição inicial da ação judicial de improbidade administrativa, como ocorreu

na hipótese dos autos. Afirma a inexistência do ato de improbidade do art. 10, caput, inciso X, da Lei 8.429/92,

pela inexistência da demonstração de dano ao erário na petição inicial, com a consequente preexclusão da

incidência do art. 12, II, da Lei 8.429/92. Aduz, ainda, a inexistência do ato de improbidade do art. 10, caput,

inciso X, da Lei 8.429/92 pela absoluta atipicidade de conduta do servidor, com a consequente preexclusão da

incidência do art. 12, II, da Lei 8.429/92. Argui, por fim, a improcedência da ação de improbidade do art. 9º,

caput, inciso X, pela coexistência de dúplice prova preconstituída, em Juízo, de que o servidor não solicitou nem

recebeu nenhuma vantagem patrimonial indevida no exercício do cargo público.

Requer o provimento do agravo "para que seja rejeitada a ação diante da inexistência de prova lícita dos atos de

improbidade narrados na petição inicial, em conformidade com a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, art. 17, §

8º, 1ª parte, e a consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do Código de Processo

Civil, art. 267, IV."

Contraminuta às fls. 245/250.

Às fls. 252/267 foram prestadas as informações pelo Juízo a quo.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Como bem assinalado na decisão agravada:

 

"(...) Inépcia da Inicial: ausência de indicação do dano ao Erário Não há que se cogitar de inépcia da inicial.

Com efeito, a inicial descreve a ocorrência de dano ao Erário consubstanciado na ilusão quanto ao pagamento

de tributo decorrente da falsificação de documentos fiscais com o intuito de mascarar o valor real dos bens

importados. Destarte, não há que se sustentar a ausência de indicação do dano na inicial, porquanto este

facilmente é extraído da narrativa fática exposta na peça ministerial. Por sua vez, o dano moral, como se sabe,

não necessita de prova pré-constituída. É normativo e sua ocorrência deve ser enfrentada quando do exame do

mérito. A propósito, confira-se: "Não se configura inépcia da inicial se a petição contiver a narrativa dos fatos

configuradores, em tese, da improbidade administrativa e, para o que importa nesta demanda, do prejuízo aos

cofres públicos." (STJ - d 1.069.779 - (2008/0137963-1) - 2ª T - Rel. Min. Herman Benjamin - DJe 13.11.2009 - p.

349) Alijo a preliminar. 

(...)

Da base empírica para o recebimento da inicial. Versa a espécie sobre ação de improbidade administrativa na

qual se imputa aos Réus a prática de atos insculpidos nos arts. 9º, caput e inciso X, 10, caput e inciso X, da Lei nº

8.429/92, consubstanciados no recebimento de vantagem indevida por servidor da Receita Federal para omissão
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de ato de ofício, bem como pela negligência na arrecadação de tributo ou renda. Segundo relata a inicial, os

Réus Ricardo e Solomão, controladores da empresa ALLDIX, visando a importação de equipamentos eletrônicos,

contando com o auxílio do Réu Vicenzo, despachante aduaneiro, cooptaram o auditor-fiscal da Receita Federal

Hamilton, mediante paga, com a finalidade de que os bens adquiridos no exterior fossem introduzidos em solo

pátrio com informação de valor inferior ao que realmente se pratica no mercado, buscando, assim, iludir o

pagamento dos tributos devidos. A inicial vem estribada em prova colhida em ação penal, notadamente em

interceptações telefônicas, da qual se pode extrair indícios suficientes a denotar, ao menos em tese, a prática dos

atos de improbidade administrativa. Não é demais lembrar que, nesta fase de cognição, a rejeição da inicial da

ação de improbidade administrativa somente se viabiliza se demonstrada, indubitavelmente, a inexistência de ato

que possa ser caracterizado como ímprobo. (...) 

No ponto, convém ressaltar que a inicial descreve, e a prova material a ela acostada evidencia, prima facie, que

o Réu Hamilton solicitou e recebeu vantagem indevida para a prática de ato que estaria ao seu alcance

funcional. Note-se que, para a configuração da improbidade administrativa na espécie não é necessária a efetiva

omissão quanto ao ato funcional. Nesse sentido, a lição de José Antônio Lisboa Neiva: "A conduta ímproba está

caracterizada com o recebimento da vantagem econômica, pouco importando se efetivamente o agente ímprobo

omitiu-se de seu dever funcional, tendo em vista que o dispositivo encontra-se redigido de modo a propiciar tal

raciocínio (para omitir)" (Op. cit., p. 93). Ademais, as questões referentes à responsabilidade dos Réus, regime

funcional, competência e ingerência na administração das empresas envolvidas, devem ser objeto de regular

instrução, não se afigurando suficientes à rejeição da inicial os elementos indicados nas peças de defesa. Por fim,

a alegação no sentido de que o ato imputado aos Réus não passou de mera "invenção" do Réu Vicenzo não

encontra suporte robusto nesta fase processual, demandando, para tanto, a necessidade de dilação probatória

para sua correta aferição. Além disso, tal versão sequer foi agitada em sua defesa preliminar. Dessa forma,

inexistindo nos autos elementos suficientes a refutar a conclusão sobre a ocorrência dos fatos apontados na

inicial, afigura-se de rigor o recebimento da inicial."

 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que existindo

meros indícios de cometimento de atos enquadrados na Lei de Improbidade Administrativa, a petição inicial deve

ser recebida, fundamentadamente, pois, na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei nº 8.429/92, vale o

princípio do in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público, in verbis:

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 17, § 6º, DA LEI N. 8.429/92. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA.

POSSIBILIDADE. FASE EM QUE SE DEVE OBSERVAR O PRINCÍPIO DO IN DÚBIO PRO

SOCIETATE. PRECEDENTES SÚMULA N. 83/STJ.

1. De início, não procede a alegação de ofensa aos arts. 165 e 458, incisos II e III do Código de Processo Civil,

pois o Tribunal de origem não pecou na fundamentação do acórdão vergastado, pois decidiu a matéria de direito

valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Assim, ainda que

sucintamente e corroborando os termos da sentença, manifestou-se de maneira clara e fundamentada sobre as

questões postas a julgamento, não obstante tenha entendido o julgador de segundo grau em sentido contrário ao

posicionamento defendido pelo ora recorrente.

2. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão

deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou, motivadamente, os temas

abordados no recurso de apelação, ora tidos por omitidos, quais sejam , inépcia da petição inicial, ausência de

fundamentação, atipicidade da conduta e das imputações, bem como com relação à legitimidade passiva.

3. Para fins do juízo preliminar de admissibilidade, previsto no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei n. 8.429/1992, é

suficiente a demonstração de indícios razoáveis de prática de atos de improbidade e autoria, para que se

determine o processamento da ação, em obediência ao princípio do in dubio pro societate, a fim de possibilitar o

maior resguardo do interesse público. Precedentes: REsp 1.405.346/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Rel. p/ Acórdão Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 19/08/2014; AgRg no AREsp 318.511/DF, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/09/2013; AgRg no AREsp 268.450/ES, Rel. Min. Castro Meira, Segunda

Turma, DJe 25/03/2013; REsp 1.220.256/MT, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

27/04/2011; REsp 1.108.010/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 21/08/2009.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 660.396/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/06/2015, DJe 25/06/2015)

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. PRÉVIO INQUÉRITO

CIVIL QUE ENCONTRA RESPALDO NO ART. 129, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 17, §§ 6º e

8º, DA LEI Nº 8.429/92. ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DE PARTICULARES ÀS EXPENSAS DO

ERÁRIO MUNICIPAL. INDÍCIOS SUFICIENTES DA EXISTÊNCIA DO ATO ÍMPROBO.

RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DECISÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O reconhecimento da existência de indícios da prática de atos de improbidade, em casos como o presente, não
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reclama o reexame de fatos ou provas. O juízo que se impõe restringe-se ao enquadramento jurídico, ou seja, à

consequência que o Direito atribui aos fatos e provas que, tal como delineados no acórdão, darão suporte (ou

não) ao recebimento da inicial.

2. Não há falar em nulidade ou ilegalidade do prévio inquérito civil presidido pelo Parquet autor, cujo

procedimento investigativo encontra desenganado respaldo na própria Constituição Federal (art.

129, inc. III).

3. A jurisprudência desta Corte tem asseverado que "é suficiente a demonstração de indícios razoáveis de prática

de atos de improbidade e autoria, para que se determine o processamento da ação, em obediência ao princípio do

in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público" (REsp 1.197.406/MS, Rel.ª

Ministra Eliana Calmon, 2.ª T., DJe 22/8/2013).

4. Como sinaliza o § 6º do art. 17 da Lei nº 8.429/92, o recebimento da exordial da ação de improbidade supõe a

presença de indícios suficientes da existência do ato de improbidade, sendo certo que, pela dicção do § 8º do

mesmo art. 17, somente será possível a prematura rejeição da ação caso o juiz resulte convencido da inexistência

do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.

5. No caso em exame, atribui-se aos réus, dentre eles o recorrente, a ilícita conduta de permitir, às custas do

erário municipal de Orizânia/MG, o abastecimento de veículos pertencentes a particulares, podendo-se extrair

dos autos a existência de indícios suficientes da caracterização das figuras ímprobas tipificadas nos arts. 10 e 11

da LIA, contexto em que o encaminhamento judicial deverá operar em favor do prosseguimento da demanda,

exatamente para se oportunizar a ampla produção probatória, tão necessária ao pleno e efetivo convencimento

do julgador.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1504744/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe

24/04/2015)

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 17, § 6º, DA LEI N. 8.429/92. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA.

POSSIBILIDADE. FASE EM QUE SE DEVE OBSERVAR O PRINCÍPIO DO IN DÚBIO PRO

SOCIETATE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. De início, não procede a alegação de ofensa ao art. 458, inciso II, do Código de Processo Civil, pois o

Tribunal de origem não pecou na fundamentação do acórdão recorrido, pois decidiu a matéria de direito

valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide.

2. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão

deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou, motivadamente, os temas

abordados no recurso de apelação, ora tidos por omitidos.

3. Existindo indícios de atos de improbidade nos termos dos dispositivos da Lei n. 8.429/92, sendo procedente a

ação e adequada a via eleita, cabe ao juiz receber a inicial e dar prosseguimento ao feito. Não há ausência de

fundamentação a postergação para sentença final da análise da matéria de mérito. Ressalta-se, ainda, que a

fundamentação sucinta não caracteriza ausência de fundamentação.

4. Ademais, nos termos do art. 17, § 8º, da Lei n. 8.429/1992, a ação de improbidade administrativa só deve ser

rejeitada de plano se o órgão julgador se convencer da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da

ação ou da inadequação da via eleita, de tal sorte que a presença de indícios da prática de atos ímprobos é

suficiente ao recebimento e processamento da ação, uma vez que, nessa fase, impera o princípio do in dubio pro

societate.

Precedentes. Súmula 83/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 612.342/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/03/2015, DJe 11/03/2015)

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

"FUNCIONÁRIOS FANTASMAS" EM GABINETE DE PARLAMENTAR. ART. 17, § 8º, DA LEI Nº

8.429/92. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INDÍCIOS DE PRÁTICA E DE AUTORIA DE ATOS

DE IMPROBIDADE CAPITULADOS NOS ARTS. 9º, 10 E 11 DA LIA. CONTROVÉRSIA ACERCA DA

COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DOLO NA CONDUTA DOS AGENTES. PRINCÍPIO DO IN

DUBIO PRO SOCIETATE. NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA REGULAR INSTRUÇÃO

PROCESSUAL.

1. A jurisprudência desta Corte tem asseverado que "é suficiente a demonstração de indícios razoáveis de prática

de atos de improbidade e autoria, para que se determine o processamento da ação, em obediência ao princípio do

in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público" (REsp 1.197.406/MS, Relª.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/8/2013).

2. Como deflui da expressa dicção do § 8º do art. 17 da Lei nº 8.429/92, somente será possível a pronta rejeição

da ação, pelo magistrado, caso resulte convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da

ação ou da inadequação da via eleita.
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3. Na espécie, o que mais se enalteceu nas instâncias de origem foi a insuficiência de provas sobre o dolo

inerente às condutas ímprobas descritas na petição inicial, sem que, em contrário, se tivesse apontado a

existência de provas hábeis a evidenciar, de plano, a inocorrência dessas mesmas condutas ímprobas.

4. Somente após a regular instrução processual é que se poderá concluir pela existência, ou não, de: (I)

enriquecimento ilícito; (II) eventual dano ou prejuízo a ser reparado e a delimitação do respectivo montante; (III)

efetiva lesão a princípios da Administração Pública; e (IV) configuração de elemento subjetivo apto a

caracterizar o noticiado ato ímprobo, consistente na alegada existência de "funcionários fantasmas" em gabinete

de parlamentar.

5. Agravo regimental provido, em ordem a se acolher o agravo e, na sequência, dar provimento ao recurso

especial.

(AgRg no AREsp 400.779/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro

SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 17/12/2014)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. POSSÍVEL PROMOÇÃO PESSOAL EM PROPAGANDA OFICIAL. INDÍCIOS

SUFICIENTES PARA O RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN

DUBIO PRO SOCIETATE. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO E PROBATÓRIO NO CASO EM

CONCRETO. INOCORRÊNCIA. CONCLUSÃO ALCANÇADA A PARTIR DOS FUNDAMENTOS

UTILIZADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. OCORRÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

DISPOSITIVOS TIDO COMO VIOLADOS.

1. De acordo com a orientação jurisprudencial deste Sodalício, existindo meros indícios de cometimento de atos

enquadrados na Lei de Improbidade Administrativa, a petição inicial deve ser recebida, fundamentadamente,

pois, na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei n. 8.429/92, vale o princípio do in dubio pro

societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público. Precedentes.

2. No caso em tela, a análise dos fundamentos expostos no acórdão recorrido - sem que com isso seja necessário

realizar o revolvimento do conjunto fático e probatório constante dos autos - há indícios de prática de ato de

improbidade, tendo em vista que a promoção pessoal em informes publicitários oficiais é conduta que pode ser

enquadrável nos ditames da Lei nº 8.429/92, não havendo, assim, que se falar na ausência de justa causa para o

processamento da demanda.

3. Além disso, observa-se ser por demais prematura a extinção do processo com julgamento de mérito, tendo em

vista que nesta fase da demanda, a relação jurídica sequer foi formada, não havendo, portanto, elementos

suficientes para um juízo conclusivo acerca da demanda.

4. Não houve o revolvimento de provas e fatos - o que é vedado na via recursal eleita a teor da Súmula 7/STJ -

tendo em vista que, no caso em concreto, a circunstância quanto à existência de indícios de prática de ato

qualificado por improbidade administrativa fora retirada do próprio acórdão, quando afirmou que a parte ora

agravante - agente público do Município de Vitória/ES - inseriu seu nome no informe publicitário veiculado para

estimular o contribuinte a pagar em dia o IPTU.

5. Além disso, não há que se falar em falta de prequestionamento dos dispositivos tidos como violados nas razões

do recurso especial - art. 17, §§ 8º e 9º da Lei nº 8.429/92 - tendo em vista que houve manifestação expressa a

respeito dos mesmos no acórdão recorrido.

Inviabilidade, assim, de aplicar as Súmulas 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1317127/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/03/2013, DJe 13/03/2013)

Frise-se que nesta fase processual é suficiente a apresentação de documentos ou justificação que contenham

indícios da existência do ato de improbidade, tendo em vista que as questões levantadas pelo agravante serão

submetidas ao contraditório durante a fase instrutória, conforme previsto no artigo 17, § 6º, da Lei nº 8.429/92.

Ademais, não há que se falar em rejeição da ação, por inépcia da inicial, na medida em que, in casu, a petição

inicial preenche adequadamente os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil e também os dispostos na

Lei nº 8.429/92, ao descrever os fundamentos de fato e de direito, a individualização das condutas de cada um dos

envolvidos, com elementos de prova colhidos no curso de investigação policial que redundou, inclusive, na

propositura da ação penal contra os réus - Processo 2006.61.05.010216-6, em trâmite perante a 1ª Vara Criminal

da Subseção Judiciária de Campinas/SP (fls. 71).

Assim, é de ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020383-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública promovida pelo Ministério

Público Federal, deferiu as medidas pleiteadas pelo autor em sede de tutela antecipada, para determinar: a) que o

Estado de São Paulo seja integrado à Força Tarefa Nacional de Controle do Mexilhão Dourado, por meio da

SMA - Secretaria do Meio Ambiente; b) que os réus elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo

de 90 (noventa) dias, o mapeamento e monitoramento da área de ocorrência do mexilhão dourado no

reservatório de Ilha Solteira, identificando os locais de ocorrência através de placas informativas; c) que os réus

elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de manejo considerando

as áreas de ocorrência e as áreas consideradas de risco, contendo: 1) programa de informação/educação sobre

as áreas já infestadas pelo mexilhão dourado, até sua total erradicação; 2) o estabelecimento de método para

inspeção nos cascos de barcos e assemelhados nas rodovias e nos corpos hídricos até a total erradicação do

molusco; 3) programa de monitoramento permanente das colônias de molusco para detectar invasões até sua

total erradicação; 4) estudos da biologia do mexilhão dourado que indiquem a forma ecologicamente adequada

para a total erradicação do molusco; 5) na hipótese de ser absolutamente impossível a erradicação, sejam

atingidos níveis próximos a 20% do estágio atual de infestação e a manutenção de seu controle, evitando-se de

forma permanente o crescimento populacional desordenado; d) que os réus promovam a ampla divulgação

acerca das medidas profiláticas básicas à proliferação do molusco mexilhão dourado, utilizando-se dos canais de

comunicação disponíveis (internet, jornais, revistas e TV, por exemplo), às expensas dos réus; e) que os réus

elaborem e apresentem em juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a identificação das áreas de maior potencial de

invasão do mexilhão dourado e as medidas para mitigar essa potencialidade; f) a imposição de multa diária de

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no mínimo, a cada um dos réus no caso de descumprimento das determinações

requeridas em sede de medida liminar.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não se pode esperar do Estado

prestações fora do alcance da realidade fática, de maneira que se mostra essencial preencher o descompasso entre

os direitos constantes da Lei Maior e a desoladora realidade brasileira no combate ao mexilhão dourado; que a

presença do mexilhão dourado nos habitats em questão constituiu fato já consolidado, não havendo que se falar

em necessidade da antecipação da tutela para saná-lo como questão de urgência irreversível.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Quando da análise do agravo de instrumento n. 0018073-44.2013.4.03.0000, interposto pela Cia Energetica de

Sao Paulo CESP, em face da mesma decisão ora agravada, assim foi decidido:
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total de 10 (dez) audiências públicas nesta Corte e 12 (doze) reuniões do "Grupo de Trabalho de Combate e

Prevenção ao Mexilhão Dourado (Limnoperna fortunei) em Ilha Solteira, São Paulo", constituído na segunda

audiência pública realizada em 18/12/2013, que produziu, de acordo com as deliberações e determinações nas

sucessivas audiências, o Relatório (Plano de Ação) e o Projeto Executivo, cujas versões originais encontram-se

nestes autos a fls. 1002/1035 e fls. 1514/1540 e as versões finais consolidadas e atualizadas a fls. 1881/1904 e fls.

1905/1916.

Na primeira audiência pública, realizada em 16/9/2013 (fls. 809), na verdade foi proposta pelo representante da

Procuradoria do Estado de São Paulo, Dr. Daniel Smolentzov, com a concordância do representante do

Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, a apresentação por este último de minuta de acordo na

audiência subsequente.

Nessa segunda audiência, após análise da minuta de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

previamente aprovada pelas partes, foi proposta pela Relatora e aceita pelos presentes a transformação dos

termos da minuta em decisão judicial, visando à constituição, desde logo, do Grupo de Trabalho, com a

composição, objetivos, atribuições e prazos estabelecidos no referido documento.

Segue o teor da decisão, na parte dispositiva:

Decido.

Considerando que:

a) no atual estágio de desenvolvimento do Limnoperna fortunei, conhecido como "mexilhão dourado", é

impossível a sua erradicação no reservatório de Ilha Solteira, mas existe a possibilidade da adoção de ações

preventivas visando evitar sua dispersão, principalmente para os corpos hídricos onde a espécie ainda não

chegou;

b) todas as partes envolvidas reconhecem a gravidade da situação e a necessidade de se adotar ações preventivas

visando evitar a dispersão do citado molusco;

c) a Força Tarefa Nacional, criada em 2003 para o controle do mexilhão, chegou a seu termo final;

Fica constituído Grupo de Trabalho, com representantes dos seguintes demandados, sendo pelo menos um da

parte técnica, a serem indicados até o dia 31 de janeiro de 2014:

I) UNIÃO, através do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Pesca e Aqüicultura e do Ministério da

Defesa (Marinha do Brasil - Comando do 8º DN), cada Ministério indicando os respectivos representantes

II) IBAMA;

III) Estado de São Paulo, através das Secretarias do Meio Ambiente e da Agricultura e Abastecimento;

IV) CESP

Referido Grupo de Trabalho deverá elaborar relatório contendo um plano de ação, no qual serão avaliados, no

mínimo, os seguintes itens:

A) métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira;

B) as medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia;

C) proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado;

D) proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado.

E) levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie;

F) identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação.

A primeira reunião do Grupo de Trabalho será realizada no dia 20 de fevereiro de 2014, na Superintendência do

IBAMA em São Paulo, sita à Alameda Tietê, nº 637, 9º andar, em horário a ser comunicado oportunamente pela

mesma Superintendência.

O relatório conclusivo produzido pelo Grupo de Trabalho será elaborado no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

prorrogável por igual período, a partir da primeira reunião.

Será designada audiência para apresentação do relatório, aprovação e determinação judicial das providências

necessárias, sugeridas no referido documento.

O Grupo de Trabalho ora constituído terá continuidade por tempo indeterminado, ampliando os estudos e

providências para outras áreas além do objeto desta ação.

Em decorrência do ora decidido, fica suspensa a tramitação do processo originário, bem como de eventuais

recursos, até nova deliberação. (fls. 919/921)

Em 14/10/2014, a AES Tietê S.A., corré na ACP 0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público

Federal, passou a integrar o GT como colaboradora, na qualidade de concessionária do reservatório da UHE

Água Vermelha.

Na terceira audiência, ocorrida em 20/10/2014 (fls. 995/996), foi feita a exposição em Power Point pelo Relator

do Grupo de Trabalho e Representante do MMA, Felipe Monteiro Diniz, e entregue relatório em papel e
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respectiva versão digital em CD. De comum acordo, foi fixada a data de 07/11/2014 para início da elaboração do

projeto executivo do plano de trabalho ora aprovado, na Superintendência do Ibama em São Paulo.

Na quarta audiência, que teve lugar em 12/12/2014 (fls. 1080/1082), foi feita a apresentação do Projeto

Executivo e determinadas deliberações conjuntas para ambas as rés relativamente às providências que constam

do Projeto Executivo elaborado para os reservatórios de Ilha Solteira e de Água Vermelha.

Com base no cronograma que consta nos anexos do Projeto Executivo, ficam determinadas as providências da

"Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)", cujo objetivo é "levantamento das informações das áreas-chaves

críticas, seus municípios e Estados envolvidos, além das atividades relacionadas à infestação do mexilhão

dourado, assim como a retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas": 1)

Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno dos reservatórios de Ilha Solteira e de Água

Vermelha: estabelecer as estações, treinar técnicos para reconhecimento do mexilhão dourado - à ANA, pela

Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação

desta atividade, apresentando o primeiro relatório do que foi realizado até 31 de março de 2015; 2) Obter

informações, conferir informações de ocorrência e definir áreas-chaves críticas mais próximas aos Reservatórios

de Ilha Solteira e de Água Vermelha, sujeitas à infestações, com estruturas de registros hídricos já estabelecidas

e que precisem de vigilância mais imediata - à ANA, pela Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à

Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação desta atividade, apresentando o primeiro relatório do

que foi realizado até 31 de agosto de 2015; 3) Preparar material didático e as estratégias de educação e

comunicação imediatas - o Ibama deverá apresentar previamente neste Juízo, até 02 de março de 2015, o texto

consolidado do material de divulgação para impressão pelas rés CESP (AIs nºs 0018073-44.2013.4.03.0000,

0018476-13.2013.4.03.0000, 0020383-23.2013.4.03.0000 e 0019585-62.2013.4.03.0000) e AES Tietê (AI nº

0020623-75.2014.4.03.0000) em até 90 (noventa) dias a contar da entrega do fotolito pelo Ibama em 02 de abril

de 2015. Da impressão constará "Reprodução do material oficial do Ibama", mantendo-se o logo do Ibama, além

do logo das respectivas rés; 4) Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas objeto dos

referidos processos judiciais, sob concessão das rés CESP e AES Tietê - ao MMA e aos Estados envolvidos

caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo prazo de entrega será o

dia 02 de março de 2015; 5) Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos - ao MMA e

aos Estados envolvidos caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo

prazo de entrega será o dia 02 de março de 2015. 

Por esta Relatora foi ainda nessa audiência homologada a recomendação da CESP para que a União, ré em

ambos os feitos originários, solicitasse ao órgão competente, até 31 de março de 2015, a autorização de uso

emergencial do ativo dicloro isocianurato de sódio para utilização nos sistemas de resfriamento de usinas

hidrelétricas.

Na quinta audiência, realizada em 23/4/2015 (fls. 1111/1112), e nas audiências subsequentes, participou o novo

representante do Ministério do Meio Ambiente, Robson José Calixto, que teceu observações ao Relatório do

Grupo de Trabalho: falta de referência às providências posteriores da Força Tarefa, da qual foi coordenador, no

tocante às pesquisas e às verbas destinadas pelo CT-Hidro ao IEAPM - Instituto de Estudos do Mar Almirante

Paulo Moreira, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Quanto à ausência de definição do órgão da

União Federal que deveria solicitar a autorização emergencial do uso do dicloro, destacou que o Ministério do

Meio Ambiente não teria legitimidade por não ser usuário nem fornecedor. Noticiou que foi solicitada

manifestação prévia e em caráter preliminar do Ibama, na qual há menção a quatro outros pedidos de uso

emergencial, incluindo princípios ativos voltados ao combate do mexilhão dourado. Foi dada notícia pelo

representante da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, Dr. Rafael Amorim, do protocolo de

petição no dia 16 p.p., com pedido de reconsideração, além de pedido subsidiário de dilação do prazo para

requerimento do "registro", e que se encontra juntado às fls. 274/283 do AI n. 0020383-23.2013.4.03.0000

interposto pelo Ibama. Após as manifestações das partes, foi por esta Relatora mantida a determinação no

sentido de o MMA solicitar ao CTA - Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30

(trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro, para início das análises técnicas, providência

necessária na medida em que os sistemas de resfriamento das usinas hidrelétricas dos corréus estão com

infestação do mexilhão dourado, prejudicando a produção de energia elétrica, e as ações judiciais exigem

providências para o combate dessa espécie. Foram prorrogados os prazos estabelecidos no cronograma da ata

de audiência do dia 12/12/2014.

Na audiência seguinte, ocorrida em 6/5/2015 (fls. 1121/1122), não compareceram os representantes do

Ministério do Meio Ambiente, Ibama/Brasília e Ibama/São Paulo. Por solicitação desta Relatora, passou-se à

discussão a respeito da última determinação judicial na audiência pública anterior em que foi definido o

Ministério do Meio Ambiente como o órgão da União Federal que solicitaria ao CTA - Comitê Técnico de

Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30 (trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro. Os

representantes das concessionárias rés, por sua vez, entenderam que não caberia a eles tal solicitação, uma vez

que "eventual autorização do uso do dicloro ou de outro princípio ativo não deveria ficar restrita somente a elas,

mas franqueada a todo o setor hidrelétrico". Esta Relatora acatou a sugestão de convidar representante do CTA
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para a próxima audiência, a fim de esclarecer as questões controvertidas.

Na sétima audiência do dia 12/5/2015 (fls. 1136/1137), compareceu o representante do CTA, Márcio de Freitas,

que expôs, resumidamente, a constituição do CTA e suas funções, deu a notícia de que está sendo agilizada a

edição de nova instrução normativa conjunta que regulamenta o procedimento de solicitação de uso de

agrotóxico ou afins para emergência ambiental e sanitária, com a revogação da INC 01/2008. Em razão disso,

está suspensa a tramitação da solicitação de uso emergencial do MXD-100 no âmbito do CTA, feita pelo Centro

de Estudos do Mar da Universidade Federal do Paraná. Após várias discussões e sugestões, foi identificado que

o mais conveniente e oportuno é que, no próprio procedimento a ser tramitado perante o CTA para análise do

MXD-100, seja também avaliado o ingrediente ativo dicloro, considerando que a autorização para uso

emergencial é apenas para um ingrediente ativo. Assim, foi determinado que: "1) as concessionárias rés

encaminharão a este Juízo os subsídios relativos ao uso emergencial do dicloro, que, por sua vez, os

encaminhará ao CTA; 2) o CTA receberá tais subsídios para processamento simultâneo com a análise do uso

emergencial do MXD-100 já em andamento." E ficou sem efeito a determinação constante da ata de 23 de abril

p.p., pela qual o Ministério do Meio Ambiente teria a incumbência de providenciar a solicitação de uso

emergencial do dicloro perante o CTA.

A oitava audiência, do dia 1/7/2015 (fls. 1253/1254), foi presidida pela Sra. Juíza Federal Convocada Dra.

Eliana Marcelo, em razão das férias da Relatora, que compareceu informalmente. Na reunião prévia ocorrida na

sede do Ibama/SP, pelo Dr. Marcel Edvar Simões foi relatado que, por unanimidade dos presentes, o Grupo de

Trabalho decidiu que as sugestões de alterações e atualizações no Relatório do Grupo de Trabalho e no Projeto

Executivo, propostas pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, deverão ser apresentadas na forma de

aditivos aos respectivos documentos, com justificativas. Pelo Dr. André Luiz Mustafá, engenheiro da CESP, foi

informado que a INC nº 11/2015, que estabelece critérios e procedimentos para registro de agrotóxicos, seus

componentes e afins para uso em emergências sanitárias ou ambientais, foi publicada na data da audiência,

1/7/2015, e os prazos do Projeto Executivo dependiam de referida publicação, o que será acrescentado no aditivo

mencionado. Foi acordada a data para encaminhamento pelo MMA dos aditivos, a reunião na sede do Ibama

para discussão e aprovação dos aditivos a fim de ser elaborada a versão consolidada e atualizada do Relatório

do GT e do Projeto Executivo. Foram também aprovadas alterações no texto do folder e assegurada a impressão

dos mesmos pela CESP para distribuição no evento de Aquicultores, de 26 a 28 de agosto, na cidade de Santa Fé

do Sul/SP.

Na nona audiência, sucedida em 14/8/2015 (fls. 1508/1509), foi feita a entrega pelo representante do MMA, Dr.

Robson José Calixto, de adendo ao Projeto Executivo e ao Relatório do Grupo de Trabalho, enfatizando que a

substituição de "aditivo" para "adendo" foi feita pela consultoria jurídica do MMA, contendo as discussões e

deliberações das reuniões realizadas previamente no Ibama/SP. Foram estipulados os prazos para

encaminhamento da versão consolidada pelo MMA ao Ibama/SP, e divulgação por este aos demais membros do

GT. Foi entregue à representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, Dra. Daniela Castellani,

os folders nas quantidades previstas, para distribuição no dia 26/08/2015, data da primeira ação do Projeto

Executivo, consistente na mobilização de cerca de 450 aquicultores participantes do 6º Aquishow, em Santa Fé

do Sul, localizada às margens do reservatório de Ilha Solteira. Ficou também registrada a ação de capacitação

dos operadores da rede de monitoramento hidrometeorológica, ministrada pela Cetesb, na segunda quinzena de

setembro. Sobre o andamento do procedimento de autorização do uso emergencial dos princípios ativos junto ao

CTA, pelo representante da CESP foi dito que estão mobilizados e atendendo às solicitações feitas pelo CTA,

conforme ofício que deverá ser encaminhado pelo mencionado Comitê ao processo. Iniciou-se a discussão da

forma e momento de encerramento dos agravos de instrumento, e decidiu-se que o Ibama-SP informará a

previsão da decisão do CTA sobre a solicitação de autorização de uso emergencial dos dois princípios ativos em

exame.

Na décima audiência, realizada em 14/9/2015 (fls. 1863/1864), pelo Dr. Robson José Calixto (MMA) foram

informados os passos da atualização e consolidação do Relatório do GT e do Projeto Executivo, sendo entregue

pelo Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) a última versão, com correções feitas ainda nessa audiência. Pelo Dr. Marcel

Simões (Ibama/SP) foi noticiado e entregue a Memória da 9ª Reunião Ordinária do CTA - 2015, na qual consta a

informação da aprovação do uso emergencial dos produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100 para controle

do mexilhão dourado, com as recomendações e medidas de controle constantes das Notas Técnicas apresentadas

pelo Ibama. O Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) e a Dra. Daniela Castellani (SAA) trouxeram o resultado da

Apresentação do Plano de Ação de Combate e Prevenção do Mexilhão Dourado no Reservatório de Ilha Solteira

no VI Aquishow, realizado em Santa Fé do Sul, às margens do Reservatório de Ilha Solteira, com 660

participantes, e entrega dos folders. Por sua vez, a CESP apresentou, por petição, a informação de que nos dias

18 a 21 de outubro do corrente ano, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR, ocorrerá o XXIII Seminário Nacional de

Produção e Transmissão de Energia Elétrica, no qual a CESP apresentará o informe técnico: "Contextualização

dos Aspectos Regulatórios para o Controle e Manejos de Espécies Invasoras no Âmbito do Setor Elétrico

Brasileiro", tendo como foco principal o mexilhão dourado "assunto que recebeu grande contribuição a partir da

ação civil pública em questão diante do vazio de normas regulatórias específicas a respeito do controle e manejo
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dessas espécies". Na sequência, por esta Relatora foi colocada e discutida a questão processual dos

desdobramentos dos agravos de instrumentos interpostos, considerando-se que, tantos os pedidos de liminar e de

mérito que constam das ações civis públicas originárias quanto as liminares concedidas nas referidas ações

originárias, se distanciaram das deliberações adotadas desde a primeira audiência pública. De comum acordo,

foi deliberado o reconhecimento de que foram superados e estabelecidos os objetivos viáveis das ações

originárias e respectivas liminares, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, e que a melhor alternativa

processual é a homologação das providências e ações detalhadas no projeto executivo, com os respectivos prazos

de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera pública e privada. Por esta Relatora foi dito que

a decisão será proferida monocraticamente a partir das deliberações adotadas de comum acordo nessa audiência

pública.

Foi designada audiência na data de hoje para leitura da presente decisão (fls. 1861).

Do Grupo de Trabalho e do Relatório (Plano de Ação - versão atualizada e consolidada)

A complexidade do tema e do seu enfrentamento, exigindo ademais conhecimento técnico e especializado, ensejou

a formação do GT composto por representantes das partes e outros Ministérios, Secretarias, Autarquias e Órgãos

Públicos das esferas Federal e Estadual, além de pesquisadores e outros relevantes colaboradores, como

detalhado abaixo. Foram designados pelas instituições rés na ACP n. 0000764-05.2012.4.03.6124 membros

titulares e suplentes, tendo sua reunião inaugural, em observação à decisão em tela, ocorrida no dia 20/2/2014, e

com reuniões posteriores nos dias 20/3/2014, 8/5/2014, 4 e 5/6/2014, 23/7/2014, 10/10/2014, 23/4/2015,

12/5/2015, 1/7/2015, 13 e 14/8/2015. O encontro de dois dias realizado em junho contou com uma visita técnica

dos participantes do GT ao reservatório de Ilha Solteira para uma experiência in loco, e deu encaminhamento

aos arranjos finais para a elaboração deste relatório.

Em 14/10/2014 a AES Tietê S.A. ("AES") passou a integrar o GT como colaboradora, por ser parte na ACP nº

0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público Federal contra ela, o IBAMA, o Estado de São

Paulo e a União Federal, envolvendo o reservatório de Água Vermelha, em trâmite também perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Jales. No âmbito do AI nº 0020623-75.2014.4.03.0000, foi suspenso o

andamento dos autos originários (ACP nº 0000299-59.2013.4.03.6124).

O Relatório (Plano de Ação) "é a consolidação dos esforços de planejamento de ações necessárias para o

controle da infestação do mexilhão dourado, mormente nos aspectos da prevenção da sua distribuição, além das

ocorrências já documentadas em Ilha Solteira, considerando o sistema hídrico limítrofe ao reservatório." O

resultado dos estudos do GT servirá de parâmetro para outros reservatórios além do de Ilha Solteira e Água

Vermelha.

O GT tornou-se "um momento importante para se coligir as diferentes missões institucionais, identificando e

relacionando as atividades prioritárias tendo em vista os resultados esperados no combate ao mexilhão dourado

que, embora num aspecto geográfico circunscrito, torna-se emblemático para com o problema das ameaças das

invasões biológicas e as suas consequências ambientais, sociais e econômicas."

Destaca-se a composição interinstitucional e interdisciplinar do GT, incluindo todos os representantes e

colaboradores que participaram, em diferentes fases e momentos, das atividades do GT:

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria do Meio Ambiente - SMA/SP

Guilherme Casoni da Rocha - representante titular

Ricardo Baptista Borgiani - representante suplente

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA/SP

Eduardo Gianini Abimorad - representante titular

Daniela Castellani - representante suplente

Companhia Energética de São Paulo - CESP

André Luiz Mustafá - representante titular

Paula Keiko Takeda Nakayama - representante suplente

União Federal

Ministério do Meio Ambiente - MMA

Felipe Monteiro Diniz - representante titular até 21 de abril de 2015

Robson José Calixto - representante titular a partir de 22 de abril de 2015

Rafael Amorim (representante da Consultoria Jurídica do MMA)

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA

Felipe Weber Mendonça Santos - representante titular

Rodrigo da Costa Knoll - representante suplente

Marinha do Brasil

Flávio da Costa Fernandes - representante titular - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

Karen Tereza Sampaio Larsen- representante suplente - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM
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CMG (RM1) Tarcísio Alves de Oliveira - representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e Costas

- DPC

1º Ten. (RM2-T) Cecilia Fonseca Poggian- representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e

Costas - DPC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

IBAMA - Sede

Jorge YoshioHiodo - representante titular

Henrique Anatole Cardoso Ramos - representante suplente

IBAMA - São Paulo

Aline Borges do Carmo - representante titular

Luiz Frosch - representante suplente (coordenador do GT)

Convocação realizada pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - TRF3.

Dra. Márcia Divina de Oliveira - Embrapa Pantanal

Participantes e colaboradores(as):

Capitão-de-Fragata (T) José Silvio F. Tavares Jr. - Marinha do Brasil/Com8DN

Capitão-de-Corveta (T) Helbe Luiz Damiani - Marinha do Brasil/Com8DN

1º Ten. (RM2-T) Cássia M. O. Peres - Marinha do Brasil/Com8DN

Jaques Lamac - PGE/SP

André Luiz Esteves Tognon - CESP

Francisco Joélinton Bezerra - IBAMA/SEDE

Rossana Borioni - IBAMA/SP

Cínthia Masumoto - IBAMA/SP

Liliana Pimentel - IBAMA/SP

Verbena Maria de Moura Fé - ASCOM/IBAMA/SP

Marcel Edvar Simões - PFE/IBAMA/SP

Mauricio Roberto Yogui - PFE/IBAMA/SP

Jury Patricia M. Seino - IBAMA/RS

Renato Junqueira Guarnieri - SFPA/SP

Reinaldo Minillo - SFPA/SP

Joyce Taveira dos Reis - SFPA/SP

Eurides de Oliveira - ANA

Vera Maria Costa Nascimento - ANA

José Eduardo Michelin - AES Tietê

Jorge T. Cassab - AES Tietê

Marja Ozolins - AES Tietê

Sílvio Carlos A. Santos - AES Tietê

Renato Gragnani - AES Tietê

Rui Donizete Teixeira - MPA

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as informações e ações mínimas requeridas, e que estruturam

o Plano de Ação e orientam o Projeto Executivo aplicam-se também ao Reservatório de Água Vermelha, são elas:

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

B) Medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia

C) Proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado

D) Proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado

E) Levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie

F) Identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação

Das Informações Mínimas

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

1- Análise e contagem em microscópio ou lupa

2- Método molecular

1-Inspeção visual:

2-Coleta usando amostradores de fundo

3-Instalação de substratos artificiais

Do Projeto Executivo (versão atualizada e consolidada - fls. 1905/1916)
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Como se vê da versão consolidada e atualizada do Projeto Executivo, referido projeto "deve orientar as ações de

cada participante do Grupo de Trabalho, dentro das suas atribuições legais e pertinente quanto às suas

limitações, para com a problemática enfrentada pela bioinvasão da espécie mexilhão dourado (Limnoperna

fortunei), levando em consideração a influência ecossistêmica e hidrográfica do Reservatório de Ilha

Solteira/SP."

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as medidas consideradas neste Projeto Executivo aplicam-se

também ao Reservatório de Água Vermelha:

Do Plano de Ação

Objetivo Maior (definido no Plano de Ação)

Prevenir, ao máximo, a propagação do mexilhão dourado (Limnoperna fortunei) nos corpos hídricos não

infestados interconexos ao sistema hídrico da Represa de Ilha Solteira.

Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)

Prazo: Agosto de 2015 a Janeiro de 2016.

Objetivo

Levantamento de informações das áreas-chaves críticas, nos municípios e Estados envolvidos, assim como a

retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas.

Metas Associadas

1. Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno do reservatório de Ilha Solteira: estabelecer as

estações, treinar técnicos para reconhecimento visual do mexilhão dourado, obter informações, conferir

informações de ocorrência.

2. Definir áreas-chaves críticas - mais próximas ao Reservatório de Ilha Solteira, sujeitas às infestações, com

estruturas de registros hídricos já estabelecidas e que precisem de vigilância mais imediata.

3. Preparar material didático e as estratégias de educação ambiental e de comunicação imediatas.

4. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas.

5. Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos.

Etapa 2 - Ação Estruturante (Médio Prazo)

Prazo: Fevereiro de 2016 a Junho de 2017.

Objetivo

Levantamento de informações e espacialização da ocorrência do mexilhão dourado em outras áreas fora de Ilha

Solteira, Estados e municípios envolvidos e atividades relacionadas. Estabelecimento de articulação constante

entre os entes Federal-Estadual-Municipais e envolvimento da Sociedade Civil nas áreas levantadas. Ampla

divulgação de materiais já produzidos ou reproduzidos e início dos treinamentos, ambos de ação constante.

Metas Associadas

6. Aprimorar o Mapa de ocorrência do mexilhão dourado, para fins de monitoramento e controle, pela definição

de áreas de vigilância secundárias, que devem sofrer infestação e que precisam ser também observadas.

7. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas secundárias às infestadas pelo mexilhão dourado.

8. Levantar os demais atores nas áreas secundárias a serem envolvidos.

9. Aprimorar o Mapa de Monitoramento pela definição de áreas de vigilância terciárias, onde não ocorrem

infestação do mexilhão dourado, mas que podem sofrer invasão a partir das áreas secundárias e/ou podem ser

conectoras de outras unidades hidrográficas.

10. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas terciárias

11. Levantar os demais atores nas áreas terciárias a serem envolvidos.

Etapa 3 - Ação Contínua

Prazo: a partir de julho de 2017, exceto para fomento à pesquisa, que não tem prazo de início.

Objetivo

Buscar reforçar o controle da dispersão do mexilhão dourado a partir das áreas críticas, secundárias e

terciárias, por meio da educação ambiental, treinamento e pesquisas contínuos. Estabelecimento de gestão

ambiental, múltipla e de responsabilidades compartilhadas da espécie invasora Mexilhão Dourado, voltado à

restauração ambiental dos corpos hídricos afetados.

Metas Associadas

Adaptação e atualização rotineira do Mapa de Monitoramento do Mexilhão Dourado a partir da UHE Ilha

Solteira/Unidade Hidrográfica do Paraná.

Treinamento e capacitação de técnicos envolvidos com recurso hídrico - União, Estado e dos municípios

levantados.

Utilização, aprimoramento e reelaboração do material didático com todas as estratégias de educação ambiental

e comunicação.

Fomento à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico de combate ao mexilhão dourado na área de cobertura do

plano.

O Projeto Executivo traz com proficiência o resultado do árduo trabalho técnico e jurídico do GT durante 2

(dois) anos, e todas providências e prazos nele estipulados foram resultado de análise e deliberação conjuntas
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entre os componentes do grupo e nas audiências públicas. As vantagens observadas com a experiência de

articulação interinstitucional são visíveis, de que são exemplos elogiáveis a agilização de ações concretas

fundamentais, entre as quais merecem destaque: a publicação da INC 11/2015, na data da audiência do dia

1/7/2015, e a aprovação, pelo CTA, na 9ª reunião ordinária, realizada em 9/9/2015, do uso emergencial dos

produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100.

Como evidenciado, restaram superados os pedidos liminares e de mérito formulados na ação originária, bem

como a liminar concedida pelo r. juízo a quo, e as providências e ações técnica e juridicamente cabíveis foram

analisadas e contempladas à suficiência nos dois documentos apresentados pelo Grupo de Trabalho, de sorte que

a respectiva homologação judicial no âmbito do agravo e a extinção da ação originária se fazem oportunas.

Diante do exposto, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, homologo as providências e ações

detalhadas no Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais

responsáveis, da esfera pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com

base no art. 557, §1º-A, do CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação ora levada a

efeito.

 

Assim, adotando tais fundamentos como razão de decidir, homologo as providências e ações detalhadas no

Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera

pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do

CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação levada a efeito.

Oficie-se o R. Juízo a quo, perante o qual deverá ser comunicada, até junho de 2017, mediante relatórios

periódicos, a execução das providências constantes do Projeto Executivo homologado judicialmente, para

acompanhamento.

Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022419-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rita de Cássia Peçanha contra a decisão de fl. 174 (fls. 156 dos

autos originais) que em autos de execução fiscal de dívida ativa tributária indeferiu o pedido de levantamento

dos valores bloqueados via BACENJUD, à conta de adesão a programa de parcelamento.

A interlocutória agravada teve por fundamento que o parcelamento informado foi efetivado após a constrição dos

ativos financeiros. 

Nas razões do agravo sustenta a executada que parte do dinheiro que será entregue pela agravante já está

bloqueado através do sistema BACENJUD que pode e deve ser utilizado para quitação do crédito tributário. 

Não houve pedido expresso de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Contraminuta da União Federal (fls. 183/184).

Decido.

Noticiam os autos que o pedido de parcelamento foi realizado quando já instrumentalizada a penhora "on line",

sendo por isso incogitável a sua liberação.

2013.03.00.022419-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA PECANHA

ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE

CODINOME : RITA DE CASSIA LOBO PECANHA

: RITA DE CASSIA PECANHA MEANDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00299885720024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se que a circunstância de a agravante ter aderido a programa de parcelamento não tem o condão de

extinguir o débito, mas tão-somente determinar a suspensão de sua exigibilidade, ex vi do artigo 151, VI, do

Código Tributário Nacional, de molde a subsistir a penhora realizada nos autos para a garantia da execução,

consubstanciada, in casu, na constrição de seus ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD.

Neste sentido colaciono precedentes do Superior Tribunal de Justiça e também deste Tribunal Regional Federal:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. VALORES BLOQUEADOS.

SISTEMA BACENJUD. ADESÃO A PARCELAMENTO. LIBERAÇÃO. NÃO CABIMENTO.

1. O parcelamento tributário possui a faculdade de suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão

de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes.

2. Como o aresto recorrido está em sintonia com o decidido nesta Corte, deve-se aplicar à espécie o contido na

Súmula 83/STJ. Com efeito, o referido verbete sumular aplica-se aos recursos especiais interpostos tanto pela

alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 322.772/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe

19/08/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PARCELAMENTO. GARANTIA DADA EM JUÍZO. DESCONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO OFERECIDO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

POSSIBILIDADE. VERBETE SUMULAR 406/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, embora o parcelamento suspenda a exigibilidade do crédito

tributário, conforme preconiza o art. 151, VI, do CTN, não tem o poder de afastar a garantia oferecida em juízo.

...

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1246234/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/09/2012, DJe 03/10/2012)

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BLOQUEIO DE ATIVOS. BACENJUD.

PARCELAMENTO. GARANTIA DADA EM JUÍZO. DESCONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

I - É pacífico neste STJ o entendimento de que o parcelamento tributário suspende a exigibilidade do crédito,

porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: REsp nº 1.229.028/PR, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/10/2011; AgRg no REsp nº 1.208.264/MG, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, DJe de 10/12/2010; AgRg no REsp nº 1.249.210/MG, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJe de 24/06/2011.

II - Não há falar-se em incidência na espécie do verbete sumular nº 281/STF, haja vista que aplicável somente

quando se interpõe recurso extraordinário lato sensu em face de decisão monocrática de relator, o que não

ocorreu na hipótese, já que houve a devida interposição de agravo interno àquela primeira decisão do relator do

agravo de instrumento.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1289389/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2012,

DJe 22/03/2012)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - LEVANTAMENTO DOS VALORES PENHORADOS POR MEIO DO

SISTEMA BACEN JUD - PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática

consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução

fiscal, indeferiu o pedido de levantamento dos valores bloqueados por meio do sistema BACEN JUD, após a

adesão a parcelamento. 3. Ainda que tenha ocorrido a adesão da executada ao parcelamento, tal circunstância

não tem o condão de extinguir o débito, mas tão-somente determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde

a subsistir a penhora realizada nos autos para a garantia da execução, consubstanciada, "in casu", na constrição

de seus ativos financeiros por intermédio do sistema BACEN JUD. Precedentes.(AI 00221401820144030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA AÇÃO - BACENJUD -

MANUTENÇÃO DOS VALORES BLOQUEADOS. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o

Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática que, em execução
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fiscal, suspendeu o curso da execução em razão do parcelamento do débito e indeferiu o pedido de levantamento

dos valores bloqueados através do sistema BACEN JUD. 3. O parcelamento da dívida não extingue a obrigação,

o que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia deve ser mantida

até o cumprimento integral do acordo, com a regular prosseguimento da execução fiscal. Precedentes da Sexta

Turma deste E. TRF.

(AI 00155315320134030000, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

ADESÃO A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA GARANTIA. - Efetivada a penhora no executivo fiscal, deve

ser mantida até quitação total do débito, porquanto o acordo de parcelamento implica somente na suspensão da

exigibilidade do crédito tributário. - Agravo de instrumento desprovido.

(AI 00275852220114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2013) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO LEI Nº 11.941/09. EXCLUSÃO.

MANUTENÇÃO DA PENHORA EFETUADA NOS AUTOS. 1. Pela análise dos autos verifica-se que, atualmente,

inexiste adesão da embargante ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, uma vez que conforme consulta ao sistema

da Fazenda Nacional houve sua exclusão em agosto de 2011 (fls. 155/156). 2. Com a exclusão do parcelamento a

execução prossegue normalmente, de forma que a penhora torna-se devida. 3. Assim, ainda que a penhora tenha

ocorrido na constância do parcelamento, a exclusão posterior justifica a manutenção do ato de constrição. Trata-

se de questão de economia processual, visto que o cancelamento da penhora só traria como conseqüência a

necessidade de se determinar novo ato de bloqueio e apreensão dos bens. 4. Apelação improvida.

(AC 00071866020114036114, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013)

Sendo assim, é de rigor a manutenção da penhora, justo porque o pedido de parcelamento não desata as amarras

que prendem o bem constrito ao juízo executivo.

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida em consonância com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022930-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Dragomike Serviços Ltda. e outro contra a r. decisão (fls. 150/153 do

recurso, fls. 121/124 dos autos originais) que, em sede de execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda

Nacional), rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela parte executada.

Assim procedeu a MM. Juíza de Direito por entender que as questões relativas à ilegalidade da imposição de

multa, impossibilidade de utilização da taxa Selic para correção do débito, bem como a cobrança do encargo de

20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 devem ser impugnadas por meio de embargos do devedor, e as CDAs

acostadas aos autos encontram-se formalmente em ordem e contém todos os requisitos legais e, ainda, por não

2013.03.00.022930-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DRAGOMIKE SERVIÇOS LTDA -ME e outro(a)

: IZAURO DA VEIGA E SOUZA

ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.11544-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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verificar a ocorrência de prescrição. 

Nas razões do agravo a recorrente requer a reforma da decisão insistindo em que: a) as CDAs são nulas ante o

cerceamento de defesa do agravante; b) ocorreu a prescrição do débito estampado na CDA nº 80.4.10.014300-18;

c) é ilegal a imposição da multa moratória de 20%; d) é inconstitucional a aplicação da taxa Selic no cálculo dos

juros de mora; e) é ilegal a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69.

Contraminuta da agravada (fls. 165/169).

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Sucede que no caso presente é evidente o despropósito da exceção de pré-executividade apresentada pela parte

executada quanto as matérias não conhecidas pelo Juízo a quo (imposição de multa, utilização da taxa Selic e

encargo de 20%) porque as questões deduzidas não são de ordem pública e, portanto, não são cognoscíveis de

ofício.

É notório que a parte desprezou o espaço restrito em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo

fora do âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar, já que a alegada inexigibilidade do

crédito tributário não poderia ser tratada nos limites singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos

lindes em que os defeitos do título executivo são visíveis ictu oculi. 

Atender-se o pleito da parte agravada nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Este entendimento persevera, como segue:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. "A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória" (STJ, Súmula nº 393). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 171.360/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 26/11/2012)

[Tab]

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III,

DO CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ)

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória." (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz

o nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda

Pública de que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu

nome vem impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez

que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.
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4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 924.857/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

29/09/2010)

 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor, onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do

Código de Processo Civil operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 

Não é o caso dos autos quanto as matérias mencionadas porquanto as objeções levantadas pela executada

reclamam esforço probatório por implicar exame de fatos. Assim, a presunção de certeza e liquidez do título

executivo deve vigorar até que o executado apresente elementos de prova em sentido diverso, sob o crivo do

contraditório.

Assim, como bem assentou o Juízo a quo, apenas as alegações de prescrição e nulidade das CDAs são passíveis

de análise. 

As Certidões de Dívida Ativa contidas na execução atendem os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº

6.830/80.

Inexiste previsão legal para compelir a exequente a instruir a inicial de execução fiscal com o procedimento

administrativo de inscrição da dívida; aliás, a lei afirma que a inicial deve ser acompanhada da Certidão de

Dívida Ativa, conforme o disposto no § 1º do artigo 6º da Lei de Execuções Fiscais. É o quanto basta para perfeita

higidez da demanda porque a CDA contém, a teor do § 6º do artigo 2º daquela norma, todos os dados suficientes

para que se conheça a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida exequenda, bem como seu valor e forma

de cálculo.

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à

Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em

vigor da referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. RETROAÇÃO À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN

C/C ART. 219, §1º, DO CPC. TEMA JÁ JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC).

1......

2. "O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional" (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010).

3. No caso concreto, as declarações foram entregues em 25.04.1996, sendo que o ajuizamento foi efetuado em

19.04.2001, tendo havido citação válida via edital (em 25.10.2002) que fez interromper o prazo prescricional na

data do ajuizamento (art. 219, §1º, do CPC). Portanto hígidos estão os créditos veiculados.

4. Equivocada a interpretação dada pela Corte de Origem à jurisprudência deste STJ, pois a contagem do prazo

quinquenal, havendo citação válida (ou despacho que a ordena após a LC n. 118/2005), se dá entre a

constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução fiscal.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 1430049/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX
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05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação posterior à Lei Complementar nº 118/05,

uma vez que o despacho ordenando a citação ocorreu já na vigência da LC nº 118/05.

No caso dos autos, a CDA nº 80.4.10.014300-18 a constituição do crédito ocorreu em 20/12/2006 e 21/05/2007

(datas de vencimento) e, como já exposto acima, deve ser levada em consideração a data do ajuizamento da

execução fiscal, que ocorreu em 11/08/2011.

Deste modo, resta evidente que não ocorreu o lapso prescricional de cinco anos (artigo 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional), impondo-se a manutenção da interlocutória agravada.

Reitero que o tema já não comporta mais discussão ante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

inclusive na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, razão pela qual se encontra autorizado o

julgamento unipessoal do presente recurso.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023056-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação da tutela recursal,

contra a r. decisão de fls. 148/149 vº dos autos originários (fls. 171/172 vº destes autos) que, em sede de mandado

de segurança, indeferiu a liminar, que visa seja determinado à autoridade coatora que promova a sua inscrição no

curso de Ciências Biológicas, com o deferimento de bolsa integral e suspensão de sua bolsa de estudos na unidade

de Campinas..

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício/E-mail de fls. 194/196 vº, que foi

proferida sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023160-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.023056-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PEDRO RUSSOLO LOSACCO

ADVOGADO : SP311635 FELIPE GUSTAVO MATEOS SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Universidade Paulista UNIP

ADVOGADO : SP101884 EDSON MAROTTI

: SP204201 MARCIA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00034302420134036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.023160-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação ordinária,

indeferiu em parte a tutela antecipada para reconhecer o preenchimento do requisito descrito no art. 10, § 1º, inc. I,

da Lei nº 10.826/2003 pelo autor, consistente na demonstração da efetiva necessidade de porte de arma por

exercício de atividade profissional, determinando à autoridade administrativa competente que dê regular

andamento ao requerimento de renovação do porte de arma formulado pelo autor.

Consoante se constata das informações enviadas pelo Juízo a quo (fls. 213/219), a ação ordinária a que se refere o

presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, cassando a tutela antecipada anteriormente deferida.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026917-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Anderson Nicolau Ferreira em face de decisão que deferiu

pedido de inclusão do agravante no polo passivo da execução fiscal.

Afirma o agravante que se retirou da sociedade em 19/11/2003 e que a constatação da suposta dissolução irregular

ocorreu em 26/03/2009, pelo que não há como responsabilizá-lo, já que o redirecionamento na hipótese de

dissolução irregular da sociedade pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da

ocorrência da dissolução, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Alega que foi incluído por ser sócio da pessoa jurídica executada à época dos fatos geradores, mas que a

exequente deveria provar que o mesmo agiu com dolo pois a mera inadimplência da obrigação tributária não pode

ensejar a inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal, bem como que não houve qualquer procedimento

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : AUTAIR IUGA

ADVOGADO : SP255695 ARNALDO VIEIRA DAS NEVES FILHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134169220134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANDERSON NICOLAU FERREIRA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : SUPERMERCADO NICOLAU FERREIRA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 07.00.01925-9 1 Vr PIRAJU/SP
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administrativo a fim de apurar, ao menos, que o agravante incorreu em algumas das hipóteses previstas no artigo

135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal em face do agravante

uma vez que a pessoa jurídica executada foi citada no dia 29/06/2007 e a inclusão do agravante no polo passivo

foi deferida no dia 12/07/2013.

Requer a reforma da decisão para que a execução fiscal seja extinta em face do agravante em razão de sua

ilegitimidade passiva ou da prescrição intercorrente.

Às fls. 225/226 indeferi o pedido de efeito suspensivo.

A agravante pleiteou a reconsideração da decisão que indeferiu o efeito suspensivo (fls. 231/239).

Contraminuta da União Federal (fls. 241/254).

Decido.

A execução fiscal foi ajuizada apenas em face da empresa devedora (Supermercado Nicolau Ferreira Ltda.) que,

citada, ofertou bem à penhora - parte ideal de um imóvel - o qual foi arrematado posteriormente em outra

demanda no qual já se encontrava penhorado. 

Foi expedido mandado de penhora e no cumprimento dessa ordem judicial o sr. Oficial de Justiça certificou que

não procedeu a penhora por ter a empresa executada encerrado as atividades não deixando bens, conforme

informação do representante sr. Valdomiro Nicolau Ferreira (fl. 72v, em 26/03/2009).

Diante do encerramento das atividades econômicas da empresa executada sem a respectiva dissolução regular, a

exequente pleiteou a inclusão no polo passivo da execução os sócios Valdomiro Nicolau Ferreira e Antonio

Nicolau Ferreira Filho, o que foi deferido (fl. 122).

Devidamente citados os mencionados sócios, o sr. Oficial de Justiça certificou nos autos que deixou de proceder a

penhora por não encontrar bens que bastem para satisfação do débito (fl. 133, em 20/07/2010).

Peticionou nos autos da execução em a exequente, informando que o crédito tributário exequendo foi constituído

por meio de declaração da pessoa jurídica executada e diz respeito ao período de apuração de janeiro/2002 a

janeiro/2004, que o valor atualizado do débito era de R$ 1.188.090,68. 

Afirmou, ainda, que Anderson Nicolau Ferreira retirou-se do quadro societário da executada em 19/11/2003,

possuía 99% do capital social da mesma e exercia com exclusividade a gerência e em 22/09/2000 Anderson

Nicolau Ferreira e Antonio Nicolau Ferreira Filho, este último representando Bruna Sella Ferreira, constituíram

outra empresa no mesmo ramo de atividade - Supermercado Nicolau de Fartura Ltda. - e na mesma rua da pessoa

jurídica executada, que não possui nenhum débito inscrito em dívida ativa da União. 

Alegou que na mesma proporção que crescia a dívida da pessoa jurídica executada, houve aumento do patrimônio

pessoa de Anderson Nicolau Ferreira, tendo adquirido vários imóveis.

Concluiu a existência de fraude contra terceiros e pleiteou a inclusão de Anderson Nicolau Ferreira no polo

passivo da execução, indicando os imóveis de sua propriedade.

Intimados, os sócios incluídos na lide se manifestaram, afirmando que a empresa não encerrou definitivamente as

atividades, apenas mudou de endereço e suspendeu temporariamente as atividades da empresa, que os

peticionários dispõe de outros imóveis, e que diferentemente do afirmado pela exequente o ex-diretor constituiu

outra empresa mas não no endereço informado pela exequente e que o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio é medida excepcional que somente pode ser autorizada caso comprovada a presença dos requisitos prescritos

no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Sobreveio a decisão ora agravada. 

Ora, é certo que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o "pedido de redirecionamento da

execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato

que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador" (AgRg no AREsp 584.954/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 17/11/2014).

No entanto, o redirecionamento da execução fiscal ao ora agravante não foi formulado apenas em face da suposta

dissolução irregular da sociedade, mas em suposta fraude contra terceiros. 

Tanto que consta da decisão agravada que "consoante a documentação que instrui o pedido da exequente, há

indícios da prática de atos voltados para fraudar o Fisco, na medida em que o sócio-gerente se retirou da sociedade

executada e constituiu nova sociedade, para o mesmo fim, esvaziando o patrimônio daquela, permanecendo no

quadro social da devedora sócios que não dispõe de patrimônio" e contra essa alegação o agravante não se

insurgiu.

Deixo anotado que caberá ao interessado fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena, portanto, é próprio dos embargos à execução e incabível

nessa seara.

Quanto à alegada ocorrência de prescrição, não obstante seja matéria de ordem pública, o presente recurso não

pode ser conhecido no tocante a esse ponto, uma vez que tal questão não foi levada ao conhecimento do juízo a

quo, pelo que descabe a este Relator adentrar nessa seara, sob pena de indevida supressão de instância.

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     396/4153



que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027188-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a expedição de

mandado de penhora e avaliação dos bens que compõem o parque industrial da agravante, lavrando-se o

respectivo termo.

Alega a agravante, em síntese, que atualmente está com suas atividades produtivas temporariamente paralisadas

em função da crise financeira que a assola, sendo que a r. decisão agravada pode impossibilitar a retomada das

suas atividades; que a r. decisão agravada, ao dar prosseguimento à execução, com a possibilidade de constrição e

alienação do parque industrial, não encontra harmonia com o entendimento jurisprudencial segundo o qual,

quando se trata de pessoa jurídica em recuperação judicial homologada pela justiça, a execução fiscal, apesar de

ter prosseguimento, não pode ensejar a prática de atos que comprometam o seu patrimônio.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Como é sabido, exceto em caso de parcelamento legalmente previsto, a execução fiscal não fica suspensa pelo

processamento da recuperação judicial, na forma do art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005 e art. 187 do Código

Tributário Nacional.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte :

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

NÃO CONTEMPLADOS. ESGOTADOS OS MEIOS POSSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. O plano de recuperação judicial não tem o condão de suspender a ação exacional. Inteligência do art. 6º, § 7º,

da Lei nº 11.101/2005.

2. É legítima a recusa de bens oferecidos à penhora quando estes são de difícil alienação.

3. Esgotados os meios possíveis de constrição patrimonial, é medida razoável a penhora sobre 5% do

faturamento da empresa executada.

4. Precedentes.

5. Recurso desprovido.

(TRF-3ª Região, AI nº 2008.03.00.012787-2/SP, Quinta Turma, rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, j.

em 22/09/2008).

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

2013.03.00.027188-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : DESTILARIA SANTA FANY LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 93.00.00124-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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SUSPENSÃO DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A agravante alega que está em recuperação judicial, sendo o r. Juízo da Vara de Falências e Recuperação

Judicial competente para apreciar todos os atos que importem a apreensão e alienação judicial de seus bens.

Aduz, ainda, a existências de outros bens passíveis de garantia do débito.

2. Não se discute a importância da ação de recuperação judicial, cujo processamento pode proporcionar à

empresa o restabelecimento de sua condição de estabilidade econômico-financeira. Entretanto, também não se

pode ignorar as dívidas fiscais contraídas pela empresa e o interesse público na satisfação dos créditos cobrados

nas execuções.

3. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como

impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal.

4. A agravante nomeou bens à penhora. Contudo, não foram juntadas as matrículas atualizadas para fins de

comprovar sua propriedade, os imóveis estão situados em comarca diversa do Juízo da execução, bem como os

mesmos já "estão penhorados em outros executivos fiscais". Assim, possível a penhora sobre as marcas e patentes

da empresa executada para fins de garantia da execução fiscal.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0017281-27.2012.4.03.0000/SP, Primeira Turma,

rel. Des Fed. José Lunardelli, D.E. 24/10/2012).

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL . SUSPENSÃO DO

FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso de credores ou habilitação em falência,

recuperação judicial , concordata, inventário ou arrolamento e, além disso, referidos créditos gozam de

privilégio, a teor do artigo 187 do CTN.

2. As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme

expressa disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido

processo não constitui óbice ao prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a reforma do decisum, para

determinar a penhora dos imóveis arrolados.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF-3ª Região, AI 2008.03.00025462-6, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 24/11/2009).

TRIBUTÁRIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. DESCABIMENTO DE SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA.

I - Salvo em caso de parcelamento legalmente previsto, a execução fiscal não fica suspensa pelo processamento

da recuperação judicial , na forma do artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005 e artigo 187 do Código Tributário

Nacional.

II - A decisão agravada ao determinar a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial acabou por

restringir a cobrança judicial dos créditos tributários, em descompasso com a legislação que rege a matéria, pois

o processo de recuperação judicial não é o meio processual adequado à cobrança dos créditos tributários.

III - Observada a existência de bens disponíveis para constrição, conforme a relação de imóveis apresentada pela

agravante, caberá ao juiz 'a quo', para evitar supressão de instância, examinar quais os bens ainda estão

disponíveis para a penhora.

IV - Agravo parcialmente provido para afastar a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial , garantindo

à agravante o direito de ver apreciado pelo juízo 'a quo' o pedido de penhora dos imóveis indicados.

(TRF-3ª Região, AI nº 2007.03.00.096869-2, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 07.04.09, p. 472)

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027888-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027888-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : TUPAHUE TINTAS LTDA
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DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027914-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de execução fiscal, condicionou o

recebimento dos embargos opostos ao reforço da penhora já realizada, sob pena de indeferimento da inicial.

Alega a agravante, em síntese, que já houve constrição dos seus bens no valor de R$ 35.750,00 (trinta e cinco mil,

setecentos e cinquenta reais); que esse valor é superior àquele que constava do mandado de penhora; que o valor

consignado no mandado de penhora perfazia o valor de R$ 35.728,91 (trinta e cinco mil, setecentos e vinte e oito

reais e noventa e um centavos) enquanto que a avaliação dos bens perfaz o valor de R$ 35.750,00 (trinta e cinco

mil, setecentos e cinquenta reais); que a penhora já realizada é suficiente, viabilizando o recebimento e

processamento dos embargos à execução; que, mesmo diante da ausência de garantia integral do débito atualizado,

os embargos devem ser recebidos e processados, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80, visto que a

penhora pode ser reforçada em qualquer fase processual.

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido para determinar ao r. Juízo a quo que promovesse o

processamento dos embargos à execução fiscal opostos pela agravante, sem prejuízo do posterior reforço da

penhora já determinado.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão, em parte, a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

No caso em apreço, cumpre observar que não há que se falar em garantia integral do débito atualizado no

presente caso, tendo em vista que os bens penhorados foram avaliados em R$ 35.750,00 (trinta e cinco mil,

ADVOGADO : SP290061 RODRIGO ROCHA LEAL GOMES DE SÁ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049125520134036114 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027914-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ASSOCIADOS ORT AUDITORES INDEPENDENTES S/C

ADVOGADO : SP174787 RODRIGO ANTONIO DIAS

AGRAVADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

PROCURADOR : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00490302420044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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setecentos e cinqüenta reais), conforme se extrai do laudo de avaliação de fls. 185/187 destes autos, ao passo que

os valores devidos até 31/05/2013 perfaziam a quantia de R$ 44.194,49 (quarenta e quatro mil, cento e noventa e

quatro reais e quarenta e nove centavos), conforme atesta a planilha de fls. 193 destes autos, sendo necessário o

reforço da penhora determinado pelo r. Juízo de origem.

De outro giro, a insuficiência da penhora não enseja a rejeição in limine dos embargos à execução fiscal, haja

vista que se pode determinar seu reforço a qualquer tempo.

A respeito do tema, trago à colação as seguintes ementas do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE.

A insuficiência do valor dos bens penhorados, por si só, não pode obstar o prosseguimento dos embargos à

execução, haja vista que se pode determinar seu reforço a qualquer tempo.

Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ-AGA nº 666430/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005, p. 332)

TRIBUTÁRIO. PENHORA INSUFICIENTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSAMENTO.

SÚMULA 83/STJ.

1. Jurisprudência remansosa desta Corte no sentido de que a insuficiência de penhora não é causa suficiente

para determinar a extinção dos embargos à execução.

2. Súmula 83/STJ : "Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se

firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

3. Agravo regimental improvido.

(STJ-AGA nº 635829/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18/04/2005, p. 260)

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou parcial priovimento ao agravo

de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028023-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de

penhora de 30% (trinta por cento) do faturamento mensal bruto da empresa executada.

Alega a agravante, em síntese, que a determinação de penhora do faturamento deve ser suspensa, visto que não

houve a apresentação de plano de administração ou qualquer exame da contabilidade da empresa e que a

constrição, na forma determinada, inviabilizará a continuidade das suas atividades empresariais. Sucessivamente,

requereu a redução da penhora para 2,5% do faturamento líquido da empresa.

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido para determinar que a penhora recaísse sobre 5%

(cinco por cento) do faturamento mensal líquido da agravante.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

2013.03.00.028023-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : TEMPERALHO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ EIReLi

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA FECHIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 00010657020018260236 2 Vr IBITINGA/SP
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Tem razão, em parte, a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de

nossos Tribunais, em situações excepcionais, atentando-se para que o montante estipulado seja moderado, de

sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da empresa.

A respeito, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. IMPUGNAÇÃO PELO CREDOR.

PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REQUISITOS E CAUTELAS

NECESSÁRIAS. CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESACOLHIDO.

I - A jurisprudência do Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a

hipóteses excepcionais.

II - Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à

penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar eficácia à prestação

jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de penhora.

III - Mostra-se, necessário, no entanto, que a penhora não comprometa a solvabilidade da devedora. Além disso,

impõem-se a nomeação de administrador e a apresentação de plano de pagamento, nos termos do art. 678,

parágrafo único, CPC.

(STJ, RESP nº 286326/RJ, Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ, 02/04/2001, pág. 302).

Assim, plausível a redução da penhora para 5% (cinco por cento) sobre o faturamento líquido da empresa, de

forma a não afetar o exercício da atividade comercial da agravante.

Ademais, conjugado ao princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC, vigora também o

princípio de que a execução se realiza no interesse do credor, consoante dispõe o artigo 612 do mesmo Diploma

Legal.

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A) para determinar que a penhora recaia sobre 5% (cinco por cento) do

faturamento mensal líquido da agravante.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028042-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão, proferida nos autos de execução fiscal, que determinou o

bloqueio dos ativos financeiros de sua titularidade.

Alega a agravante, em síntese, que ofereceu veículos de sua propriedade à penhora, sendo que os referidos bens

são de fácil alienação e de grande interesse de mercado; que não há necessidade de ser aplicado o art. 655-A do

Código de Processo Civil, pois a agravante, de forma espontânea, apresentou bens para garantia do juízo, que

estão elencados no rol do art. 655 do CPC; que não pode ser prejudicada pelo fato de a agravada supor que os

bens apresentados não despertariam interesse para alienação; que o princípio da menor onerosidade deve ser

aplicado em casos de execução fiscal.

2013.03.00.028042-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VIP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00259058020114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     401/4153



O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612).

No caso em exame, a agravante ofereceu em garantia da execução fiscal originária os veículos descritos na

petição de fls. 276/278 destes autos.

A agravada, por sua vez, recusou os bens oferecidos à penhora pela agravante, sustentando que tal se dá porque

1) a maioria dos veículos se encontram com restrição judicial; 2) a empresa figura como executada em mais de

30 execuções fiscais onde a União é credora de mais de dez milhões, encontrando-se referidos bens

provavelmente garantindo outras execuções; 3) os veículos indicados para penhora são antigos, sendo de difícil

alienação; 4) há desobediência à ordem estabelecida pelo art. 655 do Código de Processo Civil, que determina

que na penhora deve ser dada preferência ao dinheiro (fls. 363 destes autos).

Como é sabido, tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora

levada a efeito pela agravante.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado :

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. RECUSA DE BEM IMÓVEL

OFERECIDO PELA EXECUTADA. POSSIBILIDADE.

I. A teor do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal

Superior.

II. Ao nomear bens à penhora, a executada deve observar a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80, de

modo a indicar bens de maior liquidez, sob pena de ineficácia da nomeação, a teor do art. 656, I, do CPC, não

havendo como obrigar a exeqüente a aceitar os bens ofertados.

III. In casu, a nomeação de bem imóvel pela agravante, além de não observar a ordem estabelecida no artigo 11

da L. 6.830/80, revela-se imprópria à garantia do processo de execução por ter sido o valor do bem apresentado

unilateralmente pela interessada, estar localizado em Comarca diversa daquela onde tramita a ação executiva,

bem como em virtude da incidência de outras constrições judiciais sobre o imóvel. Precedentes do STJ.

IV. Agravo desprovido.

(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0002204-75.2012.4.03.0000/SP, Quarta Turma, rel.

Des. Fed. Alda Basto, D.E. 20/07/2012).

De outro giro, cumpre observar que de acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei

nº 11.382/2006, a penhora em dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das

diligências visando a localização de bens passíveis de penhora.

De fato, é entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando

obter informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do

sistema BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências

visando a localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova

redação dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de

penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     402/4153



2. Embargos de divergência acolhidos.

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012105-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que rejeitou liminarmente os embargos por reconhecer sua

intempestividade, sem condenação nos honorários advocatícios.

 

Pleiteou, o apelante, a reforma da sentença para que os embargos fossem recebidos, pois no seu entender a

lavratura do auto de penhora não supre a obrigatoriedade da citação. No mérito, requereu fossem julgados

procedentes os embargos.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

A execução judicial para cobrança da dívida ativa da União é regida pela Lei n.º 6.830/80, conforme disposto em

seu artigo 1º, aplicando-se apenas subsidiariamente o Código de Processo Civil; ou seja, por ser a Lei de

Execução Fiscal especial, as disposições do Código de Processo Civil somente são aplicadas quando aquela for

omissa.

 

O art. 16, III, da LEF, faculta ao executado a apresentação de embargos à execução no prazo de 30 dias contados a

partir da intimação da penhora.

 

Como a co-executada foi intimada em 12/05/2011 - (fls. 19) e opôs embargos à execução somente em 16/06/2011,

encontra-se correta a r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos, a teor do art. 739, § 1º, do CPC.

2013.03.99.012105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TEREZA PEREZ GAMERO

ADVOGADO : SP104122 RILDO MARQUES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : VIPEGA ELETRO ELETRONICA LTDA e outro(a)

: VICENTE PEREZ GAMERO falecido(a)

No. ORIG. : 11.00.00213-5 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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Neste mesmo diapasão, é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. EXEGESE. CRITÉRIOS. PENHORA. MEDIDAS TENDENTES À

DEVOLUÇÃO DO BEM CONSTRITO. ADOÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.

EXECUÇÃO. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. CONTAGEM.

1. Havendo dúvidas na interpretação do dispositivo da sentença, deve-se preferir a que seja mais conforme à

fundamentação e aos limites da lide, de acordo com o pedido formulado no processo. 

2. Medidas relacionadas à penhora, notadamente a devolução, pelo depositário, dos bens constritos, podem ser

tomadas nos próprios autos da execução respectiva.

3. A substituição, o reforço ou a redução da penhora não implicam a reabertura do prazo para embargar, uma

vez que permanece de pé a primeira constrição efetuada. Precedentes.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1149575 / DF, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL:

INTEMPESTIVIDADE, COM REJEIÇÃO. EMBORA A PRESCRIÇÃO SEJA MATÉRIA COGNOSCÍVEL "EX

OFFICIO", DEVE EXISTIR UM VEÍCULO JURÍDICO INSTRUMENTALMENTE VÁLIDO PARA QUE O TEMA

SEJA PERSCRUTADO. MULTA IMPOSTA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS

PROTELATÓRIOS, MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§

1º-A).

2. A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da

decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, e da conformidade com os primados da economia e celeridade processuais, não violando o duplo

grau de jurisdição.

3. Não assiste razão à parte, uma vez que se tratando de execução fiscal o artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80

prescreve que o executado oferecerá embargos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora,

excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, conforme o disposto no artigo 184 do Código de

Processo Civil, aplicado subsidiariamente nos termos do artigo 1º da referida lei especial. No caso dos autos,

verifica-se que o embargante foi intimado da penhora em 03/07/2008 (conforme consta na sentença às fls. 131 e

não contestado pela parte apelante) e os embargos foram opostos em 06/08/2008 (fls. 02), revelando-se

intempestivos, nos termos do artigo 16, I, da Lei de Execução Fiscal, na medida em que transcorreram mais de

30 (trinta) dias entre a intimação da penhora e a oposição dos embargos.

4. Mesmo para que se dê a apreciação de matéria de ordem pública, cognoscível ex officio, é preciso que o tema

esteja visível num veículo processual válido. Justamente o que não existe no caso, pois os embargos à execução

fiscal foram interpostos intempestivamente e extintos sem resolução de mérito. Não havia veículo jurídico

instrumentalmente válido onde pudesse ser tratada a prescrição.

5. Mantida a multa aplicada na decisão de fls. 185/186 que negou provimento aos embargos de declaração, posto

que meramente protelatórios, uma vez que não apontaram nenhuma omissão ou vício no julgamento proferido na

decisão de fls. 170/171.

(TRF3, SEXTA TURMA, AC 1416430, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJ 20/03/2015)

 

Destarte, não merece acolhida a pretensão deduzida neste recurso, sendo de rigor a manutenção da sentença

proferida.

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.
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MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006833-91.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 19.04.2013 por SPIDER TECONLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA., objetivando o reconhecimento do direito compensar os valores pagos a maior nos últimos cinco anos a

título de PIS/COFINS-Importação, decorrente da indevida inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

Tutela antecipada indeferida (fl. 196).

Contestação às fls. 205/214.

Em 24.10.2013, a Juíza a qua proferiu sentença, julgando procedente o pedido para reconhecer o direito de a

autora compensar, após o trânsito em julgado (art. 170-A, do CTN), os valores pagos a maior a título de PIS-

Importação e COFINS-Importação, desde abril de 2008, ou seja, nos últimos cinco anos, com parcelas vincendas

de outros tributos administrados pela SRF, com correção pela SELIC. Condenou a ré ao pagamento de honorários

advocatícios de R$ 1.000,00 (fls. 226/230).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs apelação defendendo a presunção de

constitucionalidade da exação, conforme previsão originária do art. 7º, I, da Lei nº 10.865/2004 (fls. 232/237).

Contrarrazões às fls. 241/254.

É o relatório.

DECIDO.

A sentença deve ser mantida, pois no julgamento do RE nº 559.937/RS, submetido ao regime do art. 543-B, do

Código de Processo Civil, a Corte Suprema declarou a inconstitucionalidade da inclusão, na base de cálculo do

PIS/PASEP-importação e da COFINS-importação, dos valores do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e

das próprias contribuições, por violação ao art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal.

Eis o acórdão proferido pelo Pretório Excelso:

EMENTA Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04.

Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV,

da CF e art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência. 

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação. 

2013.61.00.006833-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SPIDER TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP226741 RICARDO AUGUSTO DA LUZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068339120134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal. 

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 

10. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 559937, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,

julgado em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206 DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013

EMENT VOL-02706-01 PP-00011) 

Destarte, as contribuições PIS-importação e COFINS-importação devem ter como base de cálculo apenas o valor

aduaneiro, excluídos os acréscimos previstos na redação originária do art. 7º, I, da Lei nº 10.864/04 (ICMS

incidente no desembaraço aduaneiro e valor das próprias contribuições).

Enfim, deu-se a edição da IN 1.401/13-RFB, deixando claro que a não inclusão do ICMS, PIS e Cofins na base de

cálculo do PIS-Cofins importação não acarretará fiscalização.

Destaco que o julgado proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

559.937 já transitou em julgado e não houve acolhimento dos embargos de declaração opostos pela União, de

modo que não foram modulados os efeitos da decisão que declarou a inconstitucionalidade de parte do inciso I do

art. 7º da Lei nº 10.865/2004, pois o Pretório Excelso entendeu que "modular os efeitos no caso dos autos

importaria em negar ao contribuinte o próprio direito de repetir o indébito de valores que eventualmente tenham

sido recolhidos" (RE 559937 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 13-10-2014 PUBLIC 14-10-2014).

 

Assim, deve ser mantido o reconhecimento do direito de compensação, após o trânsito em julgado (art. 170-A do

CTN) já que a parte não se insurgiu contra isso, dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos,

corrigidos pela SELIC.

 

Por fim, entendo que a verba honorária de R$ 1.000,00 não merece reforma em sede de reexame necessário, eis

que fixada nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, mesmo porque o exercício da advocacia

não pode ser desmoralizado com imposição de honorária irrelevante.

 

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria está assentada na jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal

Federal, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e ao reexame necessário.

 

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito, baixem os autos.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009323-86.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.009323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de ação anulatória proposta em 22/05/2013 por Eutectic do Brasil Ltda. em face da União Federal

(Fazenda Nacional), objetivando a desconstituição de débitos de COFINS, objeto dos PAs nºs

10410.003461/00-21 (COFINS 07 a 10/2000), 10.410.001785/2001-59 (COFINS 04/2001), 10.410.000289/2001-

88 (COFINS 06/2001) e 10.410.000290/2001-11 (COFINS 07/2001), inscritos em dívida ativa.

Sustentou a autora, em síntese, que:

a) referidos débitos foram extintos através de compensação perpetrada nos anos de 2000 e 2001, utilizando-se de

créditos de terceiro cedidos por Central Açucareira Santo Antônio S/A, com respaldo em decisão judicial

proferida nos autos do mandado de segurança nº 99.0004639-0, à época em trâmite perante a 3ª Vara Federal de

Maceió/AL;

b) os débitos foram declarados e compensados no mesmo instrumento (DCTF), constando "zero" como saldo a

pagar;

c) tratando-se de compensação realizada antes da Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº

10.833/2003, devia a autoridade fiscal, discordando do procedimento, proceder necessariamente ao lançamento de

ofício do crédito e notificar o contribuinte para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, antes de

inscrevê-lo em dívida ativa;

d) não houve a devida constituição do crédito tributário, ante a inexistência de lançamento de ofício, tendo

decorrido o lustro decadencial;

e) não obstante a compensação havida, incluiu os débitos em parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, porque

necessitava obter a certidão de regularidade fiscal, fato que não impede o reconhecimento da decadência.

Requereu fosse reconhecida a decadência e por consequência, a compensação dos valores recolhidos em

cumprimento ao parcelamento.

Valor atribuído à causa: R$ 200.000,00 em 22/05/2013.

Apresentadas contestação (fls. 516/518) e réplica (fls. 532/540), o pedido de tutela antecipada foi parcialmente

deferido, decisão contra a qual a autora interpôs recurso de agravo (proc. nº 0029395-61.2013.403.0000) (fls.

591/611), negado seguimento nesta Corte (fls. 643/644).

Processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido e condenando a autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado (fls. 649/651). Ressaltou o MM. Juiz a

quo que o crédito tributário fora constituído mediante confissão de dívida da autora ao proceder à compensação

tributária documentada em DCTF.

Inconformada, interpôs a autora apelação repisando os argumentos esposados na exordial com vistas à reforma da

sentença (fls. 656/675).

Contrarrazões às fls. 682/683.

É o relatório, sem revisão.

Decido.

Sem razão a apelante.

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme no sentido de que, tratando-se de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a entrega de declarações "é modo de constituição do crédito tributário, dispensando

a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado" (REsp.

962.379/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 22/10/2008, DJ

28/10/2008), ou seja, a constituição do crédito tributário mediante a entrega de declaração pelo contribuinte

prescinde do procedimento do lançamento.

Neste sentido, o enunciado da Súmula nº 436 do Superior Tribunal de Justiça:

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco.

 

Consoante documentação dos autos, a apelante apresentou DCTFs informando acerca da compensação (PA nº

10410.003461/00-21 - COFINS 07 a 10/00 - fl. 158; PA nº 10.410.001785/2001-59 - COFINS 04/2001 - fl. 188;

PA nº 10.410.000289/2001-88 - COFINS 06/2001 - fl. 210 e PA nº 10.410.000290/2001-11 - COFINS 07/2001 -

fl. 214), nas quais declarou o tributo e realizou a compensação no mesmo documento, utilizando-se de créditos de

terceiro (Central Açucareira Santo Antônio S/A) relativos ao IPI, reconhecidos por sentença prolatada em

APELANTE : EUTECTIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MG087433 ANDRES DIAS DE ABREU e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00093238620134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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29/07/1999 nos autos do mandado de segurança nº 99.0004639-0 da Justiça Federal de Alagoas (fls. 450/464).

Argumenta a apelante que os débitos foram atingidos pela decadência, tendo em vista entendimento do Superior

Tribunal de Justiça no sentido da necessidade do lançamento de ofício dos débitos apurados, em decorrência de

compensação negada que fora declarada em DCTF apresentada antes de 31/10/2003, vigência da Medida

Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003.

Não se desconhece tal posicionamento, conforme se vê de recentes julgados a seguir transcritos:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO INDEVIDA INFORMADA EM DCTF. NECESSIDADE

DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PRECEDENTES. DECADÊNCIA

CONFIGURADA.

1. Discute-se a ocorrência da decadência para os casos em que a compensação foi indevidamente informada na

DCTF e o fisco requer a cobrança das diferenças.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, nas hipóteses em que o contribuinte declarou os tributos via DCTF e

realizou a compensação nesse mesmo documento, é necessário o lançamento de ofício para que seja cobrada a

diferença apurada caso a DCTF tenha sido apresentada antes de 31.10.2003. A partir de 31.10.2003, é

desnecessário o lançamento de ofício, todavia os débitos decorrentes da compensação indevida só devem ser

encaminhados para inscrição em dívida ativa após notificação ao sujeito passivo para pagar ou apresentar

manifestação de inconformidade, cujo recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário.

3. Caso em que as DCTFs foram entregues antes de 31.10.2003, logo indispensável o lançamento de ofício,

levando à declaração a ocorrência da decadência nos termos do art. 173, inciso I, do CTN.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1521071/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015,

DJe 02/06/2015)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VÍCIOS DE INTEGRAÇÃO NÃO

CONFIGURADOS. COMPENSAÇÃO REALIZADA MEDIANTE ENTREGA DE DCTF. FORNECIMENTO DE

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE ADOTA ORIENTAÇÃO DESTA CORTE SOBRE O TEMA.

1. A jurisprudência desta Corte preconiza a orientação de que "[...] tendo o contribuinte declarado o tributo via

DCTF e realizado a compensação nesse mesmo documento, também é pacífico que o Fisco não pode

simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem qualquer notificação de

indeferimento da compensação, proceder à inscrição do débito em dívida ativa, negando-lhe certidão negativa

de débito". (AgRg no REsp 1228660/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27/09/2011).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 227.242/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012)

 

Sucede que há especificidade no caso: a apelante realizou a compensação com "créditos de terceiros", amparada

em sentença concessiva da segurança (fls. 450/464), proferida em 29/07/1999 nos autos do mandado de segurança

nº 99.0004639-0 da Justiça Federal de Alagoas, confirmada em sede recursal em julgamento de 06/11/2003 da

Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (fls. 466/490).

Contudo, conforme relatado pela própria apelante, naqueles autos, a impetrante (cedente dos créditos - Central

Açucareira Santo Antônio S/A), à vista da superveniência de decisão do Supremo Tribunal Federal acerca da

matéria (creditamento de IPI na aquisição de insumos sujeitos à alíquota zero), manifestou renúncia ao direito

especificamente a esse pedido (art. 269, V, do Código de Processo Civil), o qual foi homologado em 19/09/2010

(fl. 495).

Prosseguindo o feito com relação à pretensão de creditamento de IPI na aquisição de insumos tributados e sujeitos

à isenção, a União interpôs recurso extraordinário, o qual foi provido por decisão monocrática (art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil) da Relatora Ministra Carmen Lúcia em 03/02/2012, com trânsito em julgado em

13/02/2012 (fls. 501/503).

Destarte, verifica-se que o caso dos autos possui peculiaridade que afasta a alegação de decadência, porquanto

a compensação realizada fora lastreada em decisão judicial posteriormente cassada; afere-se dos documentos de

fls. 280/281, 346/347, 392/393 e 415/416, extraídos do procedimento administrativo, que a cobrança dos débitos

se deu face ao trânsito em julgado da decisão de fls. 501/503, que restabeleceu a exigibilidade dos débitos ora

impugnados.

Outrossim, é inegável que a apelante declarou em DCTF os valores devidos dos tributos, constituindo o crédito

tributário nos termos da Súmula nº 436 do Superior Tribunal de Justiça, dos quais pretendeu efetivar a

compensação aproveitando-se de créditos de terceiros.

A propósito, registro recente julgado do Superior Tribunal de Justiça acolhendo o entendimento ora adotado:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. INCONFORMISMO COM A TESE ADOTADA.

COMPENSAÇÃO EFETIVADA VIA DCTF POR FORÇA DE LIMINAR. CASSAÇÃO DO ÓBICE. TERMO

INICIAL DA EFETIVA COBRANÇA DO VALOR DECLARADO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

OCORRÊNCIA. SÚMULA 436/STJ.

1.....

2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem.

3. O STF já decidiu que, sendo rejeitada pelo Fisco a quitação do tributo por meio de compensação informada

em DCTF, é necessária a intimação do contribuinte para que exerça seu direito de defesa, vedada a automática

inscrição em dívida ativa do débito informado.

4. Tal entendimento não tem aplicação na hipótese dos autos, visto que o contribuinte constituiu seu crédito

por meio de DCTF, efetuando a compensação com "créditos de terceiros" amparado em provimento liminar

concedido em mandado de segurança, e a cobrança fiscal efetivou-se após o Tribunal cassar o amparo judicial

que legitimava a sistemática compensatória engendrada.

5. Neste contexto, é de se reconhecer que os valores declarados constituíram efetivamente o valor devido pelo

contribuinte, pois a glosa não decorreu de discordância perpetrada pelo Fisco, mas do efeito lógico-jurídico da

cassação do provimento mandamental, visto que, ausente a causa impeditiva da atuação da administração para

a cobrança do crédito, nasce então seu poder/dever de exigir o adimplemento do valor declarado. A pretensão de

ser intimado para apresentar "manifestação de inconformismo" se mostra impertinente, visto que, na via judicial,

a pretensão de compensar débitos tributários com créditos de terceiro já fora rechaçada.

6. Portanto, os valores declarados na DCTF já promoveram a constituição do crédito tributário, a teor do

disposto na Súmula 436/STJ - "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o

crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco" -, de modo que a alegação da

agravante de que a compensação à época efetuada apontava saldo devedor "zero" apenas conduz à inafastável

conclusão de que o saldo de valor indevidamente compensado equivale ao saldo de tributo constituído e devido

pelo contribuinte.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1419553/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015,

DJe 03/03/2015)

 

Pelo exposto, encontrando-se a matéria assentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e sendo o

recurso manifestamente improcedente à luz das situações fáticas e jurídicas demonstradas pela documentação

existente nos autos, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-11.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal promovida pela Prefeitura Municipal de Campinas/SP em

face da União Federal (Fazenda Nacional) em que se alega a decadência das diferenças lançadas no exercício de

2008 relativas à taxa do lixo dos exercícios de 2001 e 2002.

Houve substituição da certidão da dívida ativa nos autos de execução fiscal, excluindo-se a cobrança relativa às

2013.61.05.001761-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017611120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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diferenças apuradas dos exercícios de 2001 e 2002, remanescendo as concernentes aos exercícios de 2003 a 2005. 

Intimada, a embargante apresentou novos embargos afirmando a falta de notificação do lançamento das diferenças

apuradas.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos para que tenha regular prosseguimento o

feito para a cobrança dos valores relativos aos exercícios de 2003 a 2005. Condenou o embargado na verba

honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença a fim de que seja reconhecida a ausência do lançamento

dos valores cobrados.

Interpôs recurso de apelação a embargada alegando a preclusão da matéria relativa à ausência da notificação, pois

não aventada na exordial. Pugna pela aplicação da sucumbência recíproca.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelação da embargada no tocante à alegada preclusão.

Entendo que, após a substituição da CDA, a defesa apresentada nos novos embargos não está adstrita à parte

modificada, podendo a parte embargante trazer à discussão no bojo destes segundos embargos toda a matéria que

entender pertinente.

 Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. NOVOS EMBARGOS. § 8º, ART. 2º, LEI N.

6.830/80. I - Até a decisão de primeira instância, a certidão de dívida ativa pode ser emendada ou substituída,

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos (Lei n. 6.830/80, artigo 2º, parágrafo 8º), não

restringindo a matéria de defesa apenas à parte modificada. II - Apelação da embargante provida. III - Remessa

oficial, tida por submetida, e apelação da embargada prejudicadas.

(3ª Turma, AC 00629532519984039999, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 24.03.2004, DJU 14.04.2004)

 

Não assiste razão à embargante.

Tratando-se de cobrança de taxa municipal de coleta do lixo, a jurisprudência deste C. Tribunal, bem como das

Cortes Superiores, tem se orientado no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do carnê de

pagamento, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a

comprovação de que tal notificação inocorreu e que, portanto, não teria sido validamente constituído o crédito

tributário. Confira-se: STJ, 2ª Turma, AGRESP 200900430040, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17.12.2009, DJE

19.02.2010.

Tal entendimento, relativamente ao Imposto Territorial, foi objeto da Súmula n.º 397 do STJ, segundo a qual O

contribuinte de IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço.

Ademais, como bem ressaltou o Ministro Castro Meira, no julgamento do AgRg no REsp 1156710/MG:

 

O Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do CPC, enunciou que o envio da guia de cobrança do

IPTU, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do lançamento do tributo, cabendo ao

contribuinte demonstrar seu não-recebimento. Precedente: Recurso Especial representativo de controvérsia n.º

1.111.124/PR.

(STJ, 2ª Turma, j. 22.03.2011, DJe 04.04.2011)

 

Portanto, à míngua de qualquer comprovação, pela apelante/embargante, de que a notificação do lançamento não

ocorreu, há que se presumir que a mesma se deu regularmente.

Quanto aos honorários advocatícios, tenho que a alegada decadência veiculada nos primeiros embargos ensejou a

substituição da CDA, mas a matéria aventada nos segundos embargos concernente à ausência de notificação do

lançamento foi integralmente rejeitada.

Nesse passo, considerando que os litigantes foram vencedor e vencido, em parte, entendo que a verba honorária

deve ser fixada em sucumbência recíproca (art. 21, caput do Código de Processo Civil).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, e § 1º-A do CPC, nego seguimento à apelação da

embargante e dou parcial provimento à apelação da embargada tão somente para fixar a verba honorária em

sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010720-68.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal promovida pela Prefeitura do Município de Campinas/SP

em face da Caixa Econômica Federal - CEF em que se alega, em preliminar, sua ilegitimidade para figurar no polo

passivo da execução fiscal. No mérito, afirma que o imóvel tributado pertence ao Programa de Arrendamento

Residencial - PAR, operacionalizado e administrado pela CEF, não havendo exploração econômica advinda de

sua comercialização, o que descaracteriza a exigência fiscal. Afirma que as verbas destinadas ao programa advêm

do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, constituído de patrimônio da União, não integra o ativo da CEF,

sendo a mesma parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Aduz que o imóvel, por ser

patrimônio da União, goza de imunidade tributária relativamente ao IPTU. Sustenta, ainda que a

inconstitucionalidade da taxa de coleta do lixo.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos para reconhecer a ilegitimidade da CEF para figurar no

pólo passivo da execução fiscal, condenando a embargada na verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença. Argumenta ser a CEF parte legítima passiva no feito

executivo, e pugna pela redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

Assim dispõe a Lei n.º 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento residencial - PAR:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela

Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas

atividades exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no

âmbito do Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art.2ºPara a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa.(Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

§1ºO fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. 

§2ºO patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº

561, de 2012)

I-pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e(Incluído pela Medida

2013.61.05.010720-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00107206820134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Provisória nº 561, de 2012)

II-pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§3ºOs bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: (destaquei)

I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§4ºNo título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§5ºNo registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

(...)

§2ºO Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977, de

7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que

subscreverem.(Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

Art. 3º-A.O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Medida Provisória

nº 561, de 2012). 

 

De acordo com os dispositivos supracitados, o Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento

da necessidade de moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de

compra ao final do contrato.

Para tanto, a gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente

ao IPTU e taxas municipais, e sua consequente legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal. Não

há que se falar, portanto, que o imóvel seja de propriedade da União.

Feitas tais considerações, passo à análise do fundamento contido na exordial relativamente à imunidade ao IPTU e

descabimento da cobrança da taxa de lixo, com fulcro no § 2º, do art. 515, do Código de Processo Civil, incluído

pela Lei n.º 10.352/2001.

Entendo que, detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender

atribuir-lhe a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal,

mormente considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas

e as sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

Nesse sentido, destaco o entendimento desta e da Terceira Turma desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução

fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido.

(6ª Turma, AI n.º 00126585120114030000, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, v.u., j. 24.05.2012, e-

DJF3 Judicial 1 31.05.2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. (...) 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem

por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento

residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do

arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa,

sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     412/4153



vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º),

cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5.

Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio

da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora

agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade

fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade

do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não

alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte do IPTU

incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo

cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das

imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la

incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária

recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da

Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação

de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(3ª Turma, AI n.º AI 00126593620114030000, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 28.07.2011, e-DJF3

Judicial 1 05.08.2011, p. 708)

 

A validade da Taxa de Remoção de Lixo Domiciliar não comporta mais discussão, haja vista que o C. Supremo

Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art. 543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas

cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo

ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º 576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo

Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030, div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009).

Verba honorária devida pela embargante fixada no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do

débito, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, e a teor da jurisprudência desta C. Sexta Turma.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para

reconhecer a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal e, com fulcro no art. 515, § 2º

do CPC, julgo improcedente o pedido dos presentes embargos, devendo prosseguir regularmente a execução

fiscal.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013795-18.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença julgou improcedentes os embargos à execução fiscal nos

quais alegou a embargante que as CDA's não gozam de liquidez e certeza, ausência do processo administrativo e

se insurgiu contra a multa, juros e taxa SELIC. Sem condenação em honorários advocatícios em virtude do

Decreto-lei 1.025/69.

Repisando os fundamentos tecidos na inicial dos embargos, pleiteia a apelante o provimento do recurso.

2013.61.05.013795-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FORNITURA NOVA CAMPINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP152360 RENATA PEIXOTO FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00137951820134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, efetuado com base em

declaração do próprio contribuinte. Nesta hipótese, encontrando-se a declaração em conformidade com a

legislação tributária, é dispensável o lançamento de ofício anterior à inscrição do crédito tributário em Dívida

Ativa da União.

O Código Tributário Nacional, no art. 150, disciplina a hipótese de lançamento por homologação. Nesta

modalidade, o sujeito passivo tem o dever jurídico de verificar a subsunção do fato imponível à norma tributária,

apurar o montante do tributo devido e efetuar o recolhimento na data estipulada pela legislação fiscal,

independentemente de qualquer atuação por parte do sujeito ativo.

Por outro lado, o contribuinte deve declarar periodicamente o valor do tributo devido, relativo a cada período de

apuração, identificando o fato gerador, determinando a matéria tributável e o "quantum" devido, ato que constitui

confissão de dívida e é suficiente para sua exigência, vencido o prazo para o pagamento.

Neste sentido, ensinamento de Aurélio Pitanga Seixas Filho:

"Nos impostos cujo pagamento é um dever jurídico do contribuinte sem prévio lançamento tributário, a

legislação tributária passou a exigir, também, uma declaração firmada pelo devedor, contendo o valor do

imposto devido e demais condições necessárias para o seu pagamento.

Essa declaração tributária, por ser um documento que preenche os requisitos de certeza jurídica e liquidez, é um

título jurídico que pode habilitar a inscrição do seu valor como dívida ativa tributária, após vencido o seu prazo

de pagamento."

Sobre a possibilidade de constituição do crédito tributário pelo contribuinte nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, leciona Eurico Marcos Diniz de Santi:

"O contribuinte que se encontra obrigado, segundo a forma prevista na legislação, a formalizar o crédito

tributário, subsome o evento tributário à regra-matriz de incidência e determina o 'quantum debeatur'. Definido o

montante do tributo, efetua o pagamento, que pressupõe a formalização do crédito.

Pode-se concluir, assim, que a constituição do crédito tributário não exige necessariamente ato-norma

administrativo de lançamento, pois, conforme expressa determinação do § 1º do Art. 150 do CTN, o pagamento

antecipado extingue o crédito sob condição resolutória de ulterior homologação. Nosso direito positivo, portanto,

reconhece expressamente a possibilidade jurídica de o contribuinte constituir a relação jurídica tributária

(crédito)."

A propósito do tema são os precedentes desta Corte Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça conforme se

verifica nos seguintes arestos, no particular:

"Tratando-se de I.P.I., desnecessário o procedimento administrativo do lançamento. Lançamento por

homologação. Art. 150 do Código Tributário Nacional. Jurisprudência."

(TRF 3ª Região, AC n.º 7.023 - SP, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, D.J.U. 31.07.96, p. 53.061).

"A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de termo de confissão ou de declaração

apresentada pelo próprio contribuinte, embora sujeita esta última à homologação da autoridade fiscal, o que

significa que, estando correto o lançamento efetuado, de modo a dispensar o próprio lançamento de ofício, não se

exige a instauração de procedimento administrativo, com as formalidades específicas, para que se torne

constituído tal crédito, podendo o Fisco, em tal caso, instrumentalizar a cobrança judicial apenas e com base no

que declarado pelo sujeito passivo."

(TRF 3ª Região, AC 98.03.028372-3, Rel. Juiz CARLOS MUTA, DJU 20/06/2001, p. 389)

"Tratando-se de débito declarado e não pago pelo contribuinte, torna-se despicienda a homologação formal,

passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento

administrativo fiscal. Descogita-se de ofensa ao "devido processo legal".

(STJ, RESP 115076/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 22/06/1998, p. 29)

"Em se tratando de debito declarado e não pago, a cobrança decorre de autolançamento, sendo o mesmo exigível

independentemente de notificação prévia, ou de instauração de procedimento administrativo fiscal. Precedentes."

(STJ, RESP 72472/SP, Rel. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO, DJ 17/06/1996, p. 21451).

No mesmo diapasão, posicionamento do C. STF:

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

Portanto, conclui-se que o art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito

tributário e que esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o
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lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme

dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Revela-se correta a fundamentação da CDA, pois presentes os requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80,

ausente omissão capaz de prejudicar a defesa do executado.

Por gozar da presunção de certeza e liquidez, tem a CDA o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do

Código Tributário Nacional e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito passivo da obrigação

tributária, de ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e art. 3º, parágrafo

único, da Lei 6830/80).

Nessa linha, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO.

ÔNUS DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liquidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e

o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exequente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar provimento ao recurso especial.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06)

Quanto à multa moratória, esta tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não

pagamento do tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do

tributo devido, acrescida de correção monetária.

Por serem situações jurídicas diversas reguladas por regimes jurídicos distintos, também não há ofensa ao

princípio da isonomia em razão da distinção de apenamento dado à mora civil e à fiscal pelo legislador ordinário.

A opção do legislador ao estipular multa fiscal em percentual mais elevado teve por escopo resguardar o interesse

público presente na arrecadação tributária.

Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por

outro, inibir a procrastinação do litígio porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do débito,

corrigido monetariamente, calculados a partir do vencimento da obrigação, e em razão do inadimplemento. Podem

ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a limitação de 30%

prevista no artigo 16 da Lei n.º 4.862/65.

Por sua vez, a exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos

assim assentados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: (...)) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao

passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas

fazendárias. (...) 

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 25/11/2009) 

Todos os referidos acessórios foram arbitrados de acordo com a legislação de regência, consignada na CDA, não

havendo prejuízo à liquidez do título, pois é perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples

cálculo aritmético.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-42.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.000909-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP contra

Sueli Rosa Rodrigues, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011, no

valor de R$ 918,16 - montante do débito corrigido até 08.02.2013 (fls. 04).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP163564 CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro(a)

APELADO(A) : SUELI ROSA RODRIGUES

No. ORIG. : 00009094220134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00
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(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, II, da Lei 12.514/2011 (R$ 2.500,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de técnico

de enfermagem e que a presente execução foi ajuizada em 14.02.2013, após a entrada em vigor da Lei n.

12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000920-71.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

2013.61.19.000920-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : DANIEL JOSE CARDOSO

No. ORIG. : 00009207120134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP contra

Daniel José Cardoso, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011, no

valor de R$ 856,03 - montante do débito corrigido até 08.02.2013 (fls. 04).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se
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determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, II, da Lei 12.514/2011 (R$ 2.500,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de auxiliar

de enfermagem e que a presente execução foi ajuizada em 14.02.2013, após a entrada em vigor da Lei n.

12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000967-45.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP contra

Maria Ferreira Pontes, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011, no

valor de R$ 738,98 - montante do débito corrigido até 08.02.2013 (fls. 04).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

2013.61.19.000967-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : MARIA FERREIRA PONTES

No. ORIG. : 00009674520134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);
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II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, II, da Lei 12.514/2011 (R$ 2.500,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de auxiliar

de enfermagem e que a presente execução foi ajuizada em 14.02.2013, após a entrada em vigor da Lei n.

12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-44.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2013.61.19.000980-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : NORMA APARECIDA MAGALHAES PIRES

No. ORIG. : 00009804420134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP contra

Norma Aparecida Magalhães Pires, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2009,

2010 e 2011, no valor de R$ 740,54 - montante do débito corrigido até 08.02.2013 (fls. 04).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.
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2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, II, da Lei 12.514/2011 (R$ 2.500,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação
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judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de auxiliar

de enfermagem e que a presente execução foi ajuizada em 14.02.2013, após a entrada em vigor da Lei n.

12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-43.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP contra

Jordana Zavarone, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011, no

valor de R$ 856,03 - montante do débito corrigido até 08.02.2013 (fls. 04).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

2013.61.19.000993-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : JORDANA ZAVARONE

No. ORIG. : 00009934320134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
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8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, II, da Lei 12.514/2011 (R$ 2.500,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de auxiliar

de enfermagem e que a presente execução foi ajuizada em 14.02.2013, após a entrada em vigor da Lei n.

12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-87.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

2013.61.19.001003-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : JOSELIA LUCIA DA SILVA

No. ORIG. : 00010038720134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP contra

Joselia Lucia da Silva, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2009, 2010 e 2011, no

valor de R$ 856,03 - montante do débito corrigido até 08.02.2013 (fls. 04).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     430/4153



Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, II, da Lei 12.514/2011 (R$ 2.500,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de auxiliar

de enfermagem e que a presente execução foi ajuizada em 14.02.2013, após a entrada em vigor da Lei n.

12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-29.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC em face de

sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade referente aos exercícios

de 2008, 2009, 2011 e 2012.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC contra Greyck Bertolazzi de

Oliveira, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2009, 2011 e 2012, no valor de R$

1.490,51 - montante do débito corrigido até 23.08.2011 (fls. 05/07).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

2013.61.19.001466-7/SP
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Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos
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anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, I, da Lei 12.514/2011 (R$ 5.000,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de

contador e que a presente execução foi ajuizada em 27.02.2013, após a entrada em vigor da Lei n. 12.514/11

(31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002236-22.2013.4.03.6119/SP

 
2013.61.19.002236-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2008, 2010, 2011 e 2012.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP contra

Carlos José Pinto, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2010, 2011 e 2012, no

valor de R$ 941,67 - montante do débito corrigido até 18.03.2013 (fls. 04).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : CARLOS JOSE PINTO

No. ORIG. : 00022362220134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e
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quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, II, da Lei 12.514/2011 (R$ 2.500,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de auxiliar

de enfermagem e que a presente execução foi ajuizada em 19.03.2013, após a entrada em vigor da Lei n.

12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-34.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2008, 2009, 2011 e 2012.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

2013.61.19.002274-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : MARCOS CEZAR ZOTARELI DESCHAMPS

No. ORIG. : 00022743420134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP contra

Marcos Cezar Zotareli Deschamps, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2008, 2009,

2011 e 2012, no valor de R$ 863,34 - montante do débito corrigido até 18.03.2013 (fls. 04).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo
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conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, II, da Lei 12.514/2011 (R$ 2.500,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de auxiliar

de enfermagem e que a presente execução foi ajuizada em 19.03.2013, após a entrada em vigor da Lei n.

12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,
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determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009022-82.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2009, 2010, 2011 e 2012.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir

normalmente por estar em conformidade com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ou seja, cobrando mais do que

quatro anuidades. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP contra

Carlos Gomes de Souza, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2009, 2010, 2011 e 2012,

no valor de R$ 879,04 - montante do débito corrigido até 29.10.2013 (fls. 04).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a aplicação do

disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

2013.61.19.009022-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP284186 JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : CARLOS GOMES DE SOUZA

No. ORIG. : 00090228220134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)
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Dispõe a Lei nº 12.514/2011, in verbis:

 

"Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois

mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00

(três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Assim, cabe ao conselho profissional a discricionariedade sobre a cobrança judicial de valores inferiores a dez

vezes o valor de que trata o art. 6º, II, da Lei 12.514/2011 (R$ 2.500,00); bem como lhe é vedada a execução

judicial de dívidas inferiores a quatro anuidades.

Observadas as balizas legais, é do conselho credor, e não do Juízo, a discricionariedade de deixar de executar a

dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula

n. 452/STJ: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

In casu, verifica-se que os valores executados judicialmente se referem a quatro anuidades da profissão de auxiliar

de enfermagem e que a presente execução foi ajuizada em 04.11.2013, após a entrada em vigor da Lei n.

12.514/11 (31.10.2011), razões pelas quais o processo de execução fiscal deve prosseguir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001736-17.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e

2013.61.31.001736-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro(a)

APELADO(A) : MANFIL MANUFATURA DE METAIS E FIBRAS LTDA

No. ORIG. : 00017361720134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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Agronomia do Estado de São Paulo, objetivando a satisfação de crédito relativo às anuidades profissionais de

2006 e 2007.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 8º da Lei nº 12.514/11 e

art. 267, IV do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou o conselho exequente pugnando pela reforma da r. sentença.

Processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

Assiste razão à apelante.

Inicialmente, impõe-se a ressalva de que o controle de constitucionalidade por meio do sistema difuso se dá, em

regra, de forma concreta.

No caso vertente, descabe análise em tese da inconstitucionalidade de toda a Lei n. 12.514/11, a uma, porque este

órgão fracionário seria incompetente para tanto e, a duas, porque a parte autora seria ilegítima para provocar o

controle nessa senda, eis que fora do rol previsto no art. 103 da Constituição.

Assim, nesta sede, o exame da alegação de inconstitucionalidade se cingirá ao art. 8º da Lei nº. 12.514/11,

dispositivo que fundamentou a sentença recorrida:

Art. 8º. Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Referida norma não tem natureza materialmente tributária, pois não atinge o crédito em si considerado, mas

apenas condiciona o ajuizamento da execução fiscal à cobrança de valores acima de um determinado patamar, o

que revela a sua índole eminentemente processual. Sendo assim, não prospera a alegação de violação à

irretroatividade ou anterioridade tributária.

Incabível a alegação de inconstitucionalidade por afronta ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça,

consubstanciado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Com efeito, a lei apenas impôs uma limitação quantitativa dos valores passíveis de execução e não a extinção do

débito, ficando ressalvada a possibilidade de nova cobrança judicial assim que o montante atingir o patamar

mínimo legalmente estabelecido.

O propósito da norma é reduzir o grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes

não justifica o aparelhamento da ação.

Com similar desiderato, cite-se o art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, que determina o arquivamento dos autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A higidez do

dispositivo tem sido reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça sem a pecha de inconstitucionalidade.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº. 1.111.982 SP, Min. Rel. Castro Meira, DJ 25/09/2009).

 

Igualmente, não prospera a tese de inconstitucionalidade formal.

O art. 8º da Lei nº. 12.514/11 não trata de nenhuma das hipóteses previstas no art. 146 da Constituição, de forma

que a limitação ao ajuizamento de execuções fiscais a partir de um determinado valor pode ser veiculada por lei

ordinária.

A medida consiste em opção legislativa que visa a assegurar economia processual e deve ser aplicada pelo
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Judiciário, em razão da presunção de constitucionalidade das leis.

Saliente-se que a respeito da questão já foi ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4762-DF),

sendo que até o presente momento não há notícia da concessão de qualquer medida liminar naqueles autos.

Reafirme-se, o art. 8º da Lei 12.514/11 tem nítido caráter processual.

Assim, conforme interpretação do art. 1.211 do Código de Processo Civil (este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes), a lei processual tem efeito imediato, sendo aplicada inclusive aos processos pendentes.

Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato, deve-se ter em mente que o processo é

constituído por uma série de atos.

Tal conclusão dá origem à chamada Teoria dos atos Processuais isolados, em que se considera cada ato

processual já realizado de maneira estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a publicação e

entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos futuros, ficando

a salvo os atos já consumados.

Neste sentido, cito os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:

 

E mesmo quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos

ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no momento de sua

entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em

que foram consumados. Se, por exemplo, a lei nova não mais considera título executivo um determinado

documento particular, mas se a execução já havia sido proposta ao tempo da lei anterior, a execução forçada

terá prosseguimento normal sob o império ainda da norma revogada.

(Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, vol I,

51ª edição, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2010, p. 20)

 

A corroborar com este raciocínio, trago o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI NOVA - EMBARGOS DECLARATORIOS - SUSPENSÃO

DO PRAZO - INTERRUPÇÃO.

I - A LEI PROCESSUAL NOVA SO ATINGE OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APOS SUA VIGENCIA.

OS ATOS JA CONSUMADOS REGEM-SE PELA LEI VELHA.

II - OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 8.950/94 NÃO

INTERROMPERAM O PRAZO PARA MANUSEIO DE OUTRO RECURSO - SIMPLESMENTE O

SUSPENDERAM.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 99.051/BA, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/11/1996, pg. 44.851)

Por sua vez, o texto do art. 8º da Lei nº. 12.514/11 determina que: "Os conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente."

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso

representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo
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conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJ 26/03/2014)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 01.04.2011, antes da entrada em vigor da Lei 12.514/11, que ocorreu

em 28.10.2011, razão pela qual a execução deve ter prosseguimento.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação e

determino a baixa dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-16.2013.4.03.6132/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal,

porquanto, tendo sido intimado a proceder à regularização do recolhimento de custas, quedou-se inerte. Decisão

não submetida à remessa oficial.

Requer o apelante a reforma da sentença, pois não foi intimado pessoalmente para recolher as custas mencionadas.

Sem contrarrazões os autos foram encaminhados ao Tribunal.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

2013.61.32.001807-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)

APELADO(A) : JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00018071620134036132 1 Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     444/4153



agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores do Estado de São Paulo, perante o

Juízo de Direito da Comarca de Avaré, visando à cobrança de anuidades e multa de eleição.

Em virtude da redistribuição do feito à 1ª Vara Federal de Avaré, foi determinada a regularização do recolhimento

das custas iniciais, sob pena de extinção do feito (fl. 21). A intimação do exequente ocorreu por e-mail.

Na hipótese dos autos, verifico não ter sido o Conselho Profissional regularmente intimado, pois não respeitada

sua prerrogativa de intimação pessoal, prevista no artigo 25 da Lei nº 6.830/80.

Assim, não se pode presumir a inércia do exequente.

Por configurar nulidade processual causadora de prejuízo ao exequente, a ilegal intimação poderá ser conhecida

de ofício, para determinar-se o retorno dos autos à vara de origem, a fim de prosseguir com o executivo fiscal.

Neste sentido, é o entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser

declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à

instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação.

(EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, DJ 25/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular.

(AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, TRF3-Sexta Turma, DJ 27/10/2009)

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, mediante a anulação dos atos processuais

seguintes à intimação por e-mail de fls. 23.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-98.2013.4.03.6132/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal,

porquanto, tendo sido intimado a proceder à regularização do recolhimento de custas, quedou-se inerte. Decisão

não submetida à remessa oficial.

Requer o apelante a reforma da sentença, pois não foi intimado pessoalmente para recolher as custas mencionadas.

Sem contrarrazões os autos foram encaminhados ao Tribunal.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores do Estado de São Paulo, perante o

Juízo de Direito da Comarca de Avaré, visando à cobrança de anuidades e multa de eleição.

Em virtude da redistribuição do feito à 1ª Vara Federal de Avaré, foi determinada a regularização do recolhimento

das custas iniciais, sob pena de extinção do feito (fl. 28). A intimação do exequente ocorreu por e-mail.

Na hipótese dos autos, verifico não ter sido o Conselho Profissional regularmente intimado, pois não respeitada

sua prerrogativa de intimação pessoal, prevista no artigo 25 da Lei nº 6.830/80.

Assim, não se pode presumir a inércia do exequente.

Por configurar nulidade processual causadora de prejuízo ao exequente, a ilegal intimação poderá ser conhecida

de ofício, para determinar-se o retorno dos autos à vara de origem, a fim de prosseguir com o executivo fiscal.

Neste sentido, é o entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

2013.61.32.001808-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)

APELADO(A) : ADMINISTRADORA PREDIAL AVARE S C LTDA -ME

No. ORIG. : 00018089820134036132 1 Vr AVARE/SP
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SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser

declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à

instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação.

(EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, DJ 25/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular.

(AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, TRF3-Sexta Turma, DJ 27/10/2009)

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, mediante a anulação dos atos processuais

seguintes à intimação por e-mail de fls. 30.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001812-38.2013.4.03.6132/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal,

porquanto, tendo sido intimado a proceder à regularização do recolhimento de custas, quedou-se inerte. Decisão

não submetida à remessa oficial.

Requer o apelante a reforma da sentença, pois não foi intimado pessoalmente para recolher as custas mencionadas.

Sem contrarrazões os autos foram encaminhados ao Tribunal.

Em suma, é o relatório.

2013.61.32.001812-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)

APELADO(A) : JOAO MESSIAS

No. ORIG. : 00018123820134036132 1 Vr AVARE/SP
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DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores do Estado de São Paulo, perante o

Juízo de Direito da Comarca de Avaré, visando à cobrança de anuidades e multa de eleição.

Em virtude da redistribuição do feito à 1ª Vara Federal de Avaré, foi determinada a regularização do recolhimento

das custas iniciais, sob pena de extinção do feito (fls. 19). A intimação do exequente ocorreu por e-mail.

Na hipótese dos autos, verifico não ter sido o Conselho Profissional regularmente intimado, pois não respeitada

sua prerrogativa de intimação pessoal, prevista no artigo 25 da Lei nº 6.830/80.

Assim, não se pode presumir a inércia do exequente.

Por configurar nulidade processual causadora de prejuízo ao exequente, a ilegal intimação poderá ser conhecida

de ofício, para determinar-se o retorno dos autos à vara de origem, a fim de prosseguir com o executivo fiscal.

Neste sentido, é o entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser

declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à

instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação.

(EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, DJ 25/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular.

(AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, TRF3-Sexta Turma, DJ 27/10/2009)
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Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, mediante a anulação dos atos processuais

seguintes à intimação por e-mail de fls. 21.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000328-70.2013.4.03.6137/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 08/02/2002 pela União Federal em face de Cavassani & Nogueira Ltda

ME visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 7.262,67.

 

Em razão da inexistência de garantia, integral ou parcial, para a satisfação do crédito, em 07/07/2014 a União

requereu o arquivamento do feito, uma vez que os créditos exequendos se enquadravam nas condições previstas

na Portaria MF nº 75/2012, alterada pela Portaria MF nº 130/2012, em face do saldo devedor da executada ser

inferior a R$ 20.000,00 (fls. 149).

 

Na sentença de fls. 164 e verso, proferida em 29/01/2015, o MM. Juiz a quo julgou extinta a execução com fulcro

no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, apela a União Federal (Fazenda Nacional) pleiteando a reforma da sentença sob o fundamento de

que não houve pedido de desistência, pois o pequeno valor dos créditos exequendos não se apresenta como

autorizador, por meio de normal legal, da extinção da ação, devendo o feito ser arquivado. Afirma, ainda, que não

cabe ao Poder Judiciário decretar a extinção do feito executivo em razão do pequeno valor dos créditos, tendo o e.

Superior Tribunal de Justiça firmado jurisprudência neste sentido ao editar a Súmula nº 452, devendo ser

reformada a sentença para que seja deferido o arquivamento do feito, conforme pleiteado (fls. 166/170).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De fato, assiste razão à apelante, merecendo reforma a r. sentença de 1º grau.

 

A importância exigida na execução fiscal era de R$ 7.262,67 (sete mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta

e sete centavos) em fevereiro/2002 (fls. 02).

 

O artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, alterada pela Portaria MF nº 130/2012 preceitua que:

 

2013.61.37.000328-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CAVASSANI E NOGUEIRA LTDA -ME

: ROBERTO NOGUEIRA

No. ORIG. : 00003287020134036137 1 Vr ANDRADINA/SP
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Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito. (Redação dada pela

Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012 )

 

Antes, a Lei nº 10.522/2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e

entidades federais, com as alterações promovidas pela Lei nº 11.033/2004, já estabelecia em seu artigo 20 que as

execuções de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), serão arquivadas, sem baixa na distribuição,

sempre que requerido pelo Procurador da Fazenda, in verbis:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional,

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

(Redação dada pela Lei n° 11.033, de 2004).

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem

os limites indicados.

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

(Redação dada pela Lei n° 11.033, de 2004). (destaquei)

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de

setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos

débitos consolidados das inscrições reunidas. (Incluído pela Lei n° 11.033, de 2004).

Em vista disso, anoto que o dispositivo legal supracitado é perfeitamente claro ao determinar a possibilidade de

arquivamento dos autos, "mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional", e não a extinção da

execução, que é cabível apenas nos casos de execução de honorários advocatícios devidos à Fazenda Nacional.

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE BAIXO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS

REPETITIVOS. 1. "As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04". 2. Precedente representativo da controvérsia: REsp n. 1.111.982/SP,

(DJe 25/05/2009). 3 Recurso especial parcialmente provido.

(RESP 1151619, MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 01/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ATÉ R$ 10.000,00. ART. 20 DA LEI 10.522/2002.

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C DO CPC. 1. O caráter irrisório da Execução Fiscal não é causa determinante de sua extinção sem resolução

de mérito, impondo-se apenas o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 2. As Execuções Fiscais

pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,

sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002. 3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção,

no julgamento do REsp 1.111.982/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 4. Recurso Especial não provido.

(RESP 2 1189312, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 01/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXECUÇÃO FISCAL

- VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. É entendimento do

STJ que o valor irrisório do crédito cobrado por meio de execução fiscal não autoriza que a autoridade judicial

decrete, de imediato, a extinção do feito por ausência de interesse de agir, sendo viável o arquivamento, sem baixa

na distribuição. 2. Precedentes: RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

22.4.2008, DJe 505.2008; RMS 31.353/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15.4.2010,

pendente de publicação. Agravo regimental provido para dar parcial provimento recurso ordinário.

(AROMS 31308, HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 29/04/2010)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00)

- LEI 10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004 - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA

(ART. 20) - IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos.

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua
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extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados.

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o

mínimo legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada.

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, a regra em

relação à cobrança dos honorários cobrados em execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais

ou inferiores a 100 UFIR"s.

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito de ordinário que os originou, ainda que inferiores

a esse limite.

6. A partir da redação dada ao art. 20 da Lei 10.522/2002 pela Lei 11.033/2004, na hipótese de execução fiscal

relativa apenas aos honorários advocatícios, a extinção do processo passou a depender de requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, o qual somente poderá pugnar: a) pela extinção do processo com julgamento do

mérito, com fulcro no art. 794, III, do CPC; ou b) pela continuidade do processo de execução.

7. Impossibilidade de arquivamento sem baixa na distribuição das execuções relativas unicamente a honorários

advocatícios devidas em razão de execuções fiscais. 8. Recurso especial provido.

(RESP 889512, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/08/2007)

Por fim, deve-se destacar que a matéria em debate está sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício.

 

Dessa forma, dou provimento ao recurso nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-32.2013.4.03.6137/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem

resolução do mérito, com base no art. 1º da Portaria MF 75/1012, devido à falta de interesse de agir em execuções

de baixo valor da causa. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença, porquanto o baixo valor não ensejaria a extinção, mas sim o

arquivamento do feito.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

2013.61.37.001210-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ELIZEU BIADOLA -ME e outro(a)

: ELIZEU BIADOLA

No. ORIG. : 00012103220134036137 1 Vr ANDRADINA/SP
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A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja baixo já se encontra

pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e

por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04. (...) 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1111982 / SP, Ministro CASTRO MEIRA, j. em 13/05/2009) 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010)

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, para anular a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004363-55.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial em Execução Fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos às anuidades de 1983, 1984 e 1985.

O r. juízo a quo, reconheceu a prescrição tributária intercorrente, extinguindo o processo com resolução do mérito

(art. 269, IV do CPC). Não houve condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não há que ser provida a remessa oficial.

Assim dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004:

 

2013.61.43.004363-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro(a)

PARTE RÉ : FAGOTTI E CIA LTDA

No. ORIG. : 00043635520134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

 

Portanto, a partir da vigência deste dispositivo tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição

intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde

que previamente intimada a Fazenda Pública, incluídas as autarquias, para se manifestar a respeito, exceto na

hipótese de dispensa prevista no § 5º do mesmo artigo 40. O r. juízo, à fl. 51, oportunizou a manifestação da

exequente em termos de prosseguimento, porém, a autarquia quedou-se inerte. 

O decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos, antes da prolação da r. sentença, revela o desinteresse da exeqüente

em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual

nenhum débito pode ser considerado imprescritível.

Sobreveio sentença monocrática que, acertadamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente ante o

transcurso de período superior a 5 (cinco) anos desde o arquivamento da presente execução.

Nesse sentido, trago à colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20

DA MP 1.699-37/98

1. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da

execução sem baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem

baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor

consolidado igual ou inferior a mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal

apontado como violado, o qual prevê que "Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de

mora, bem como da exigência da prova de quitação para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda

poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou a sustação da cobrança judicial dos débitos

de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A aplicação do disposto neste artigo

suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação ao parágrafo único do art.

5º do Decreto-Lei nº 1.569/77.

2. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na

distribuição previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo

o qual "Se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente

permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor".(Embargos de Divergência no

RESP n. 97.328/PR, 1ª Seção, Ministro Adhemar Maciel, DJ de 15.05.2000). Precedentes: RESP 705068/PR, 1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 23.05.2005; RESP 721467/SP, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

23.05.2005; EDcl no AgRg no RESP 250723/RJ, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 21.03.2005; RESP

112126/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 04.04.2005 e AgRg nos EDcl no RESP 623104/RJ, 1ª Turma,

Min. Denise Arruda, DJ de 06.12.2004.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 20.03.06, p.

209)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO -

LEI 11.051/04

1. A prescrição intercorrente decretada de ofício, em relação a direitos patrimoniais, tornou-se possível com o

advento da Lei 11.051/04, que introduziu o § 4º ao art. 40 da LEF.

2. A referida decretação, entretanto, só pode ocorrer quando a execução está suspensa por mais de cinco anos,

pois o termo a quo é a data da suspensão e não a do ajuizamento da ação.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA

PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI- ECONÔMICOS -

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos

processos pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses em que o arquivamento dos

autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.

3. Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido
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da expressão "créditos da Seguridade Social", devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena

de se aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social.

Prescrição qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

4. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução

do crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 409

)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019505-02.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Psicologia do Estado de São Paulo,

objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional de 2004.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 8º da Lei nº 12.514/11 e

art. 267, VI do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou o conselho exequente pugnando pela reforma da r. sentença.

Processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

Assiste razão à apelante.

Inicialmente, impõe-se a ressalva de que o controle de constitucionalidade por meio do sistema difuso se dá, em

regra, de forma concreta.

No caso vertente, descabe análise em tese da inconstitucionalidade de toda a Lei n. 12.514/11, a uma, porque este

órgão fracionário seria incompetente para tanto e, a duas, porque a parte autora seria ilegítima para provocar o

controle nessa senda, eis que fora do rol previsto no art. 103 da Constituição.

Assim, nesta sede, o exame da alegação de inconstitucionalidade se cingirá ao art. 8º da Lei nº. 12.514/11,

dispositivo que fundamentou a sentença recorrida:

Art. 8º. Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Referida norma não tem natureza materialmente tributária, pois não atinge o crédito em si considerado, mas

apenas condiciona o ajuizamento da execução fiscal à cobrança de valores acima de um determinado patamar, o

que revela a sua índole eminentemente processual. Sendo assim, não prospera a alegação de violação à

2013.61.43.019505-5/SP
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irretroatividade ou anterioridade tributária.

Incabível a alegação de inconstitucionalidade por afronta ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça,

consubstanciado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Com efeito, a lei apenas impôs uma limitação quantitativa dos valores passíveis de execução e não a extinção do

débito, ficando ressalvada a possibilidade de nova cobrança judicial assim que o montante atingir o patamar

mínimo legalmente estabelecido.

O propósito da norma é reduzir o grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes

não justifica o aparelhamento da ação.

Com similar desiderato, cite-se o art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, que determina o arquivamento dos autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A higidez do

dispositivo tem sido reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça sem a pecha de inconstitucionalidade.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº. 1.111.982 SP, Min. Rel. Castro Meira, DJ 25/09/2009).

 

Igualmente, não prospera a tese de inconstitucionalidade formal.

O art. 8º da Lei nº. 12.514/11 não trata de nenhuma das hipóteses previstas no art. 146 da Constituição, de forma

que a limitação ao ajuizamento de execuções fiscais a partir de um determinado valor pode ser veiculada por lei

ordinária.

A medida consiste em opção legislativa que visa a assegurar economia processual e deve ser aplicada pelo

Judiciário, em razão da presunção de constitucionalidade das leis.

Saliente-se que a respeito da questão já foi ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4762-DF),

sendo que até o presente momento não há notícia da concessão de qualquer medida liminar naqueles autos.

Reafirme-se, o art. 8º da Lei 12.514/11 tem nítido caráter processual.

Assim, conforme interpretação do art. 1.211 do Código de Processo Civil (este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes), a lei processual tem efeito imediato, sendo aplicada inclusive aos processos pendentes.

Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato, deve-se ter em mente que o processo é

constituído por uma série de atos.

Tal conclusão dá origem à chamada Teoria dos atos Processuais isolados, em que se considera cada ato

processual já realizado de maneira estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a publicação e

entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos futuros, ficando

a salvo os atos já consumados.

Neste sentido, cito os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:

 

E mesmo quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos

ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no momento de sua

entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em

que foram consumados. Se, por exemplo, a lei nova não mais considera título executivo um determinado

documento particular, mas se a execução já havia sido proposta ao tempo da lei anterior, a execução forçada

terá prosseguimento normal sob o império ainda da norma revogada.

(Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, vol I,

51ª edição, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2010, p. 20)
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A corroborar com este raciocínio, trago o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI NOVA - EMBARGOS DECLARATORIOS - SUSPENSÃO

DO PRAZO - INTERRUPÇÃO.

I - A LEI PROCESSUAL NOVA SO ATINGE OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APOS SUA VIGENCIA.

OS ATOS JA CONSUMADOS REGEM-SE PELA LEI VELHA.

II - OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 8.950/94 NÃO

INTERROMPERAM O PRAZO PARA MANUSEIO DE OUTRO RECURSO - SIMPLESMENTE O

SUSPENDERAM.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 99.051/BA, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/11/1996, pg. 44.851)

Por sua vez, o texto do art. 8º da Lei nº. 12.514/11 determina que: "Os conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente."

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso

representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJ 26/03/2014)
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In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 20.09.2006, antes da entrada em vigor da Lei 12.514/11, que ocorreu

em 28.10.2011, razão pela qual a execução deve ter prosseguimento.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação e

determino a baixa dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048174-45.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pela Caixa Econômica Federal em face de execução fiscal ajuizada pelo Município

de São Paulo visando a cobrança de dívida ativa referente ao IPTU dos exercícios de 2008 e 2009.

 

Aduziu a embargante, em apertada síntese, a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma

vez que nunca foi proprietária do imóvel, mas mera credora fiduciária do proprietário Aldo de Oliveira por força

de contrato de alienação fiduciária em garantia datado de 29/10/2010. Narrou, ainda, que tem apenas a

propriedade resolúvel do bem que foi vendido ao proprietário por terceiros e não pela embargante. Juntou

documentos (fls. 02/30).

 

O Município de São Paulo apresentou impugnação e rechaçou as alegações da embargante.

 

Na sentença de fls. 42/43 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos com fulcro no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil para reconheceu a ausência de responsabilidade tributária da Caixa Econômica Federal pelo

débito. Condenação do embargado no pagamento da verba honorária fixada em R$ 300,00. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

 

Apela o Município de São Paulo requerendo a reforma da sentença, sustentando que a Caixa Econômica Federal é

a proprietária do imóvel, devendo ser aplicado o artigo 117, II, do Código Tributário Nacional, sendo a

responsável pelo pagamento do débito, bem como que o artigo 27, § 8º, da Lei nº 9.514/97 não possui incidência

sobre o caso concreto, seja pelo fato da matéria atinente à responsabilidade ser reservada à lei complementar, nos

termos do artigo 146, III, da Constituição Federal, seja pela inocorrência de pressupostos fáticos específicos do

referido dispositivo legal (fls. 54/61).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor alienante

perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,
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alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

 

No caso deve ser observado o disposto no artigo 27, § 8º, da Lei nº 9.514/97:

 

"Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros

encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos

termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse."

 

Observa-se da Certidão de Registro de Imóveis de fls. 16/18, que o imóvel ao qual se refere o imposto objeto da

execução fiscal foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos do referido parágrafo 8º

do artigo 27 da Lei 9.514/97, figura como proprietária tão somente na condição de credora fiduciária, o que exclui

sua legitimidade para figurar no polo passivo da execução.

 

Assim, a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária

deve ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no

polo passivo da execução fiscal.

 

Anoto que a matéria já foi decidida por este Tribunal Regional Federal:

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

CREDORA FIDUCIÁRIA. ART. 27, PAR. 8º, LEI Nº 9.514/97. RESPONSABILIDADE DO FIDUCIANTE.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel que ensejou a cobrança do

IPTU e Taxa de Coleta de Lixo na condição de credora fiduciária. 2. Aplica-se à espécie dos autos o disposto no

art. 27, §8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,

contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja

posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser

imitido na posse. 3. Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos

que recaiam sobre o imóvel, quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art.

123 do CTN, que trata da 'inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar

a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária'. 4. Ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo

da Execução Fiscal. Sentença mantida. 5. Agravo legal improvido.

(AC 00106929420144036128, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI 9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. - A questão da responsabilidade quanto aos tributos

que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel cuja posse tenha sido transferida por meio de alienação fiduciária

encontra previsão específica na Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004, especificamente no

parágrafo 8º de seu artigo 27. - In casu, observa-se da Certidão de Registro de Imóveis, que o imóvel ao qual se

refere à taxa objeto da execução fiscal foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos do

referido parágrafo 8º do artigo 27 da Lei 9.514/97, figura como proprietária tão somente na condição de credora

fiduciária, o que exclui sua legitimidade para figurar no polo passivo da execução. - Na condição de mera credora

fiduciária, não se caracteriza a instituição financeira como usuária, ainda que potencial, da Taxa de Resíduos

Sólidos Domiciliares - TRSD, o que reafirma sua ilegitimidade. - Outrossim, a regra inserta no parágrafo 2º do

artigo 86 da Lei Municipal n.º 13.478/02, que prevê os proprietários não usuários devem requerer sua exclusão do

cadastro fiscal para fins de responsabilização fiscal, não tem o condão de se sobrepor à Lei n.º 9.514/97, à vista de

sua hierarquia federal. - Não há que se falar em violação aos artigos 1º e 30 da Constituição Federal e 77 e 123 do

CTN, na medida em que a Lei n.º 9.514/97 foi concebida para regular as situações jurídicas ocorridas no âmbito

da alienação fiduciária de imóveis e, por tal razão, se caracteriza como uma exceção às regras gerais tributárias

constantes do Código Tributário Nacional. - Considerado o valor da dívida, que supera a quantia de R$ 945,63, e

observados alguns critérios da norma processual (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC), quanto à natureza e a importância

da causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado, apresenta-se razoável fixar a verba honorária em R$

150,00, conforme o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com

aquele pacificado na corte superior (Resp 153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98). -

Agravo de instrumento provido.

(AI 00287815620134030000, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE. 1. Por força do art. 109 do Código

Tributário Nacional, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que

se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 2.

A alienação fiduciária de bens imóveis trata-se de um negócio jurídico pelo qual o devedor-fiduciante contrata a

transferência da propriedade de coisa imóvel ao credor-fiduciário com o objetivo de garantia. Conclui-se que, de

fato, a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel, mas tal propriedade equivale a um direito real de

garantia, visto que o uso e o gozo do bem ficam a cargo da devedora-fiduciante, agindo como se proprietária

fosse. 3. Aplica-se à espécie o disposto no art. 27, § 8º, da Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004,

segundo o qual: 'Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e

quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o

fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.' 4. Existindo previsão

legal acerca do tema, entende-se que deve ser analisada como exceção à regra prevista no art. 123 do CTN ('Art.

123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito

passivo das obrigações tributárias correspondentes.') Deste modo, a responsabilidade pelo pagamento de tributos

que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve ficar a cargo do devedor fiduciante. 5. O artigo 86

da Lei Municipal nº. 13.478/02, com as alterações dadas pelas Leis Municipais nº. 13.522/2003 e 13.699/2003,

informa ser 'contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços

previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei.' Conclui-se que o contribuinte da taxa somente pode ser o

usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos, restando, assim, patente a ilegitimidade

da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da presente execução fiscal, uma vez que se encontra na

posição de credora fiduciária do imóvel, não usufruindo, ainda que em potencial, dos serviços prestados pelo

Município exequente. 6. Precedentes desta Corte: AC 00552627620094036182, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00263466120114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO. 7. Apelação

desprovida.

(AC 00380374320094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, não há que se falar em violação ao artigo 146, III, da Constituição Federal, na medida em que a Lei nº

9.514/97 foi concebida para regular as situações jurídicas ocorridas no âmbito da alienação fiduciária de imóveis

e, por tal razão, se caracteriza como uma exceção às regras gerais tributárias constantes do Código Tributário

Nacional.

 

Dessa forma, tratando-se de recurso em manifesto confronto com julgados oriundos das três Turmas que integram

a 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal, nego-lhe seguimento nos termos do que dispõe o caput do artigo 557

do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019992-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019992-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP274673 MARCELO BIANCHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública promovida pelo Ministério

Público Federal, deferiu as medidas pleiteadas pelo autor em sede de tutela antecipada, para determinar: a) que o

Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria do Meio Ambiente, e a AES Tietê sejam integrados à Força

Tarefa Nacional de Controle do Mexilhão Dourado; b) que os réus elaborem e apresentem conjuntamente a este

Juízo, no prazo de 90 (noventa) dias, o mapeamento e monitoramento da área de ocorrência do mexilhão

dourado no reservatório de Água Vermelha, identificando os locais de ocorrência através de placas informativas;

c) que os réus elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de manejo

considerando as áreas de ocorrência e as áreas consideradas de risco, contendo: 1) programa de

informação/educação sobre as áreas já infestadas pelo mexilhão dourado, até sua total erradicação; 2) o

estabelecimento de método para inspeção nos cascos de barcos e assemelhados nas rodovias e nos corpos

hídricos até a total erradicação do molusco; 3) programa de monitoramento permanente das colônias de molusco

para detectar invasões até sua total erradicação; 4) estudos da biologia do mexilhão dourado que indiquem a

forma ecologicamente adequada para a total erradicação do molusco; 5) na hipótese de ser absolutamente

impossível a erradicação, sejam tomadas medidas para que a sua população seja mantida nos níveis atuais,

evitando-se de forma permanente o crescimento populacional desordenado; d) que os réus promovam a ampla

divulgação acerca das medidas profiláticas básicas à proliferação do molusco mexilhão dourado, utilizando-se

dos canais de comunicação disponíveis (internet, jornais, revistas e TV, por exemplo), às expensas dos réus; e)

que os réus elaborem e apresentem em juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a identificação das áreas de maior

potencial de invasão do mexilhão dourado e as medidas para mitigar essa potencialidade; f) a imposição de

multa diária de valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no mínimo, a cada um dos réus no caso de descumprimento das

determinações requeridas em sede de medida liminar.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o Estado de São Paulo não está

inerte quanto à promoção de políticas públicas para o controle da proliferação desordenada do mexilhão dourado

em seu território; que, mediante Resolução Conjunta SMA SAA SS 1, foi constituído grupo técnico para a

avaliação do grau de risco de proliferação desordenada do mexilhão dourado no Estado de SP; que a decisão

recorrida, ao impor ao Estado de São Paulo diversas obrigações de fazer, é inexequível nos prazos extremamente

exíguos arbitrados pelo órgão a quo.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Quando da análise do agravo de instrumento n. 0018073-44.2013.4.03.0000, interposto pela Cia Energetica de

Sao Paulo CESP, em face da mesma decisão ora agravada, assim foi decidido:

 

Cabe de início ser destacado que a presente decisão sobrevém após intensas atividades desenvolvidas em um

total de 10 (dez) audiências públicas nesta Corte e 12 (doze) reuniões do "Grupo de Trabalho de Combate e

Prevenção ao Mexilhão Dourado (Limnoperna fortunei) em Ilha Solteira, São Paulo", constituído na segunda

audiência pública realizada em 18/12/2013, que produziu, de acordo com as deliberações e determinações nas

sucessivas audiências, o Relatório (Plano de Ação) e o Projeto Executivo, cujas versões originais encontram-se

nestes autos a fls. 1002/1035 e fls. 1514/1540 e as versões finais consolidadas e atualizadas a fls. 1881/1904 e fls.

1905/1916.

Na primeira audiência pública, realizada em 16/9/2013 (fls. 809), na verdade foi proposta pelo representante da

Procuradoria do Estado de São Paulo, Dr. Daniel Smolentzov, com a concordância do representante do

Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, a apresentação por este último de minuta de acordo na

audiência subsequente.

Nessa segunda audiência, após análise da minuta de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

previamente aprovada pelas partes, foi proposta pela Relatora e aceita pelos presentes a transformação dos

termos da minuta em decisão judicial, visando à constituição, desde logo, do Grupo de Trabalho, com a

composição, objetivos, atribuições e prazos estabelecidos no referido documento.

Segue o teor da decisão, na parte dispositiva:

Decido.

PROCURADOR : THIAGO LACERDA NOBRE e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP023639 CELSO CINTRA MORI

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002995920134036124 1 Vr JALES/SP
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Considerando que:

a) no atual estágio de desenvolvimento do Limnoperna fortunei, conhecido como "mexilhão dourado", é

impossível a sua erradicação no reservatório de Ilha Solteira, mas existe a possibilidade da adoção de ações

preventivas visando evitar sua dispersão, principalmente para os corpos hídricos onde a espécie ainda não

chegou;

b) todas as partes envolvidas reconhecem a gravidade da situação e a necessidade de se adotar ações preventivas

visando evitar a dispersão do citado molusco;

c) a Força Tarefa Nacional, criada em 2003 para o controle do mexilhão, chegou a seu termo final;

Fica constituído Grupo de Trabalho, com representantes dos seguintes demandados, sendo pelo menos um da

parte técnica, a serem indicados até o dia 31 de janeiro de 2014:

I) UNIÃO, através do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Pesca e Aqüicultura e do Ministério da

Defesa (Marinha do Brasil - Comando do 8º DN), cada Ministério indicando os respectivos representantes

II) IBAMA;

III) Estado de São Paulo, através das Secretarias do Meio Ambiente e da Agricultura e Abastecimento;

IV) CESP

Referido Grupo de Trabalho deverá elaborar relatório contendo um plano de ação, no qual serão avaliados, no

mínimo, os seguintes itens:

A) métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira;

B) as medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia;

C) proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado;

D) proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado.

E) levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie;

F) identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação.

A primeira reunião do Grupo de Trabalho será realizada no dia 20 de fevereiro de 2014, na Superintendência do

IBAMA em São Paulo, sita à Alameda Tietê, nº 637, 9º andar, em horário a ser comunicado oportunamente pela

mesma Superintendência.

O relatório conclusivo produzido pelo Grupo de Trabalho será elaborado no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

prorrogável por igual período, a partir da primeira reunião.

Será designada audiência para apresentação do relatório, aprovação e determinação judicial das providências

necessárias, sugeridas no referido documento.

O Grupo de Trabalho ora constituído terá continuidade por tempo indeterminado, ampliando os estudos e

providências para outras áreas além do objeto desta ação.

Em decorrência do ora decidido, fica suspensa a tramitação do processo originário, bem como de eventuais

recursos, até nova deliberação. (fls. 919/921)

Em 14/10/2014, a AES Tietê S.A., corré na ACP 0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público

Federal, passou a integrar o GT como colaboradora, na qualidade de concessionária do reservatório da UHE

Água Vermelha.

Na terceira audiência, ocorrida em 20/10/2014 (fls. 995/996), foi feita a exposição em Power Point pelo Relator

do Grupo de Trabalho e Representante do MMA, Felipe Monteiro Diniz, e entregue relatório em papel e

respectiva versão digital em CD. De comum acordo, foi fixada a data de 07/11/2014 para início da elaboração do

projeto executivo do plano de trabalho ora aprovado, na Superintendência do Ibama em São Paulo.

Na quarta audiência, que teve lugar em 12/12/2014 (fls. 1080/1082), foi feita a apresentação do Projeto

Executivo e determinadas deliberações conjuntas para ambas as rés relativamente às providências que constam

do Projeto Executivo elaborado para os reservatórios de Ilha Solteira e de Água Vermelha.

Com base no cronograma que consta nos anexos do Projeto Executivo, ficam determinadas as providências da

"Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)", cujo objetivo é "levantamento das informações das áreas-chaves

críticas, seus municípios e Estados envolvidos, além das atividades relacionadas à infestação do mexilhão

dourado, assim como a retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas": 1)

Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno dos reservatórios de Ilha Solteira e de Água

Vermelha: estabelecer as estações, treinar técnicos para reconhecimento do mexilhão dourado - à ANA, pela

Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação

desta atividade, apresentando o primeiro relatório do que foi realizado até 31 de março de 2015; 2) Obter

informações, conferir informações de ocorrência e definir áreas-chaves críticas mais próximas aos Reservatórios

de Ilha Solteira e de Água Vermelha, sujeitas à infestações, com estruturas de registros hídricos já estabelecidas

e que precisem de vigilância mais imediata - à ANA, pela Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     461/4153



Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação desta atividade, apresentando o primeiro relatório do

que foi realizado até 31 de agosto de 2015; 3) Preparar material didático e as estratégias de educação e

comunicação imediatas - o Ibama deverá apresentar previamente neste Juízo, até 02 de março de 2015, o texto

consolidado do material de divulgação para impressão pelas rés CESP (AIs nºs 0018073-44.2013.4.03.0000,

0018476-13.2013.4.03.0000, 0020383-23.2013.4.03.0000 e 0019585-62.2013.4.03.0000) e AES Tietê (AI nº

0020623-75.2014.4.03.0000) em até 90 (noventa) dias a contar da entrega do fotolito pelo Ibama em 02 de abril

de 2015. Da impressão constará "Reprodução do material oficial do Ibama", mantendo-se o logo do Ibama, além

do logo das respectivas rés; 4) Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas objeto dos

referidos processos judiciais, sob concessão das rés CESP e AES Tietê - ao MMA e aos Estados envolvidos

caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo prazo de entrega será o

dia 02 de março de 2015; 5) Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos - ao MMA e

aos Estados envolvidos caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo

prazo de entrega será o dia 02 de março de 2015. 

Por esta Relatora foi ainda nessa audiência homologada a recomendação da CESP para que a União, ré em

ambos os feitos originários, solicitasse ao órgão competente, até 31 de março de 2015, a autorização de uso

emergencial do ativo dicloro isocianurato de sódio para utilização nos sistemas de resfriamento de usinas

hidrelétricas.

Na quinta audiência, realizada em 23/4/2015 (fls. 1111/1112), e nas audiências subsequentes, participou o novo

representante do Ministério do Meio Ambiente, Robson José Calixto, que teceu observações ao Relatório do

Grupo de Trabalho: falta de referência às providências posteriores da Força Tarefa, da qual foi coordenador, no

tocante às pesquisas e às verbas destinadas pelo CT-Hidro ao IEAPM - Instituto de Estudos do Mar Almirante

Paulo Moreira, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Quanto à ausência de definição do órgão da

União Federal que deveria solicitar a autorização emergencial do uso do dicloro, destacou que o Ministério do

Meio Ambiente não teria legitimidade por não ser usuário nem fornecedor. Noticiou que foi solicitada

manifestação prévia e em caráter preliminar do Ibama, na qual há menção a quatro outros pedidos de uso

emergencial, incluindo princípios ativos voltados ao combate do mexilhão dourado. Foi dada notícia pelo

representante da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, Dr. Rafael Amorim, do protocolo de

petição no dia 16 p.p., com pedido de reconsideração, além de pedido subsidiário de dilação do prazo para

requerimento do "registro", e que se encontra juntado às fls. 274/283 do AI n. 0020383-23.2013.4.03.0000

interposto pelo Ibama. Após as manifestações das partes, foi por esta Relatora mantida a determinação no

sentido de o MMA solicitar ao CTA - Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30

(trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro, para início das análises técnicas, providência

necessária na medida em que os sistemas de resfriamento das usinas hidrelétricas dos corréus estão com

infestação do mexilhão dourado, prejudicando a produção de energia elétrica, e as ações judiciais exigem

providências para o combate dessa espécie. Foram prorrogados os prazos estabelecidos no cronograma da ata

de audiência do dia 12/12/2014.

Na audiência seguinte, ocorrida em 6/5/2015 (fls. 1121/1122), não compareceram os representantes do

Ministério do Meio Ambiente, Ibama/Brasília e Ibama/São Paulo. Por solicitação desta Relatora, passou-se à

discussão a respeito da última determinação judicial na audiência pública anterior em que foi definido o

Ministério do Meio Ambiente como o órgão da União Federal que solicitaria ao CTA - Comitê Técnico de

Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30 (trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro. Os

representantes das concessionárias rés, por sua vez, entenderam que não caberia a eles tal solicitação, uma vez

que "eventual autorização do uso do dicloro ou de outro princípio ativo não deveria ficar restrita somente a elas,

mas franqueada a todo o setor hidrelétrico". Esta Relatora acatou a sugestão de convidar representante do CTA

para a próxima audiência, a fim de esclarecer as questões controvertidas.

Na sétima audiência do dia 12/5/2015 (fls. 1136/1137), compareceu o representante do CTA, Márcio de Freitas,

que expôs, resumidamente, a constituição do CTA e suas funções, deu a notícia de que está sendo agilizada a

edição de nova instrução normativa conjunta que regulamenta o procedimento de solicitação de uso de

agrotóxico ou afins para emergência ambiental e sanitária, com a revogação da INC 01/2008. Em razão disso,

está suspensa a tramitação da solicitação de uso emergencial do MXD-100 no âmbito do CTA, feita pelo Centro

de Estudos do Mar da Universidade Federal do Paraná. Após várias discussões e sugestões, foi identificado que

o mais conveniente e oportuno é que, no próprio procedimento a ser tramitado perante o CTA para análise do

MXD-100, seja também avaliado o ingrediente ativo dicloro, considerando que a autorização para uso

emergencial é apenas para um ingrediente ativo. Assim, foi determinado que: "1) as concessionárias rés

encaminharão a este Juízo os subsídios relativos ao uso emergencial do dicloro, que, por sua vez, os

encaminhará ao CTA; 2) o CTA receberá tais subsídios para processamento simultâneo com a análise do uso

emergencial do MXD-100 já em andamento." E ficou sem efeito a determinação constante da ata de 23 de abril

p.p., pela qual o Ministério do Meio Ambiente teria a incumbência de providenciar a solicitação de uso

emergencial do dicloro perante o CTA.

A oitava audiência, do dia 1/7/2015 (fls. 1253/1254), foi presidida pela Sra. Juíza Federal Convocada Dra.
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Eliana Marcelo, em razão das férias da Relatora, que compareceu informalmente. Na reunião prévia ocorrida na

sede do Ibama/SP, pelo Dr. Marcel Edvar Simões foi relatado que, por unanimidade dos presentes, o Grupo de

Trabalho decidiu que as sugestões de alterações e atualizações no Relatório do Grupo de Trabalho e no Projeto

Executivo, propostas pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, deverão ser apresentadas na forma de

aditivos aos respectivos documentos, com justificativas. Pelo Dr. André Luiz Mustafá, engenheiro da CESP, foi

informado que a INC nº 11/2015, que estabelece critérios e procedimentos para registro de agrotóxicos, seus

componentes e afins para uso em emergências sanitárias ou ambientais, foi publicada na data da audiência,

1/7/2015, e os prazos do Projeto Executivo dependiam de referida publicação, o que será acrescentado no aditivo

mencionado. Foi acordada a data para encaminhamento pelo MMA dos aditivos, a reunião na sede do Ibama

para discussão e aprovação dos aditivos a fim de ser elaborada a versão consolidada e atualizada do Relatório

do GT e do Projeto Executivo. Foram também aprovadas alterações no texto do folder e assegurada a impressão

dos mesmos pela CESP para distribuição no evento de Aquicultores, de 26 a 28 de agosto, na cidade de Santa Fé

do Sul/SP.

Na nona audiência, sucedida em 14/8/2015 (fls. 1508/1509), foi feita a entrega pelo representante do MMA, Dr.

Robson José Calixto, de adendo ao Projeto Executivo e ao Relatório do Grupo de Trabalho, enfatizando que a

substituição de "aditivo" para "adendo" foi feita pela consultoria jurídica do MMA, contendo as discussões e

deliberações das reuniões realizadas previamente no Ibama/SP. Foram estipulados os prazos para

encaminhamento da versão consolidada pelo MMA ao Ibama/SP, e divulgação por este aos demais membros do

GT. Foi entregue à representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, Dra. Daniela Castellani,

os folders nas quantidades previstas, para distribuição no dia 26/08/2015, data da primeira ação do Projeto

Executivo, consistente na mobilização de cerca de 450 aquicultores participantes do 6º Aquishow, em Santa Fé

do Sul, localizada às margens do reservatório de Ilha Solteira. Ficou também registrada a ação de capacitação

dos operadores da rede de monitoramento hidrometeorológica, ministrada pela Cetesb, na segunda quinzena de

setembro. Sobre o andamento do procedimento de autorização do uso emergencial dos princípios ativos junto ao

CTA, pelo representante da CESP foi dito que estão mobilizados e atendendo às solicitações feitas pelo CTA,

conforme ofício que deverá ser encaminhado pelo mencionado Comitê ao processo. Iniciou-se a discussão da

forma e momento de encerramento dos agravos de instrumento, e decidiu-se que o Ibama-SP informará a

previsão da decisão do CTA sobre a solicitação de autorização de uso emergencial dos dois princípios ativos em

exame.

Na décima audiência, realizada em 14/9/2015 (fls. 1863/1864), pelo Dr. Robson José Calixto (MMA) foram

informados os passos da atualização e consolidação do Relatório do GT e do Projeto Executivo, sendo entregue

pelo Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) a última versão, com correções feitas ainda nessa audiência. Pelo Dr. Marcel

Simões (Ibama/SP) foi noticiado e entregue a Memória da 9ª Reunião Ordinária do CTA - 2015, na qual consta a

informação da aprovação do uso emergencial dos produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100 para controle

do mexilhão dourado, com as recomendações e medidas de controle constantes das Notas Técnicas apresentadas

pelo Ibama. O Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) e a Dra. Daniela Castellani (SAA) trouxeram o resultado da

Apresentação do Plano de Ação de Combate e Prevenção do Mexilhão Dourado no Reservatório de Ilha Solteira

no VI Aquishow, realizado em Santa Fé do Sul, às margens do Reservatório de Ilha Solteira, com 660

participantes, e entrega dos folders. Por sua vez, a CESP apresentou, por petição, a informação de que nos dias

18 a 21 de outubro do corrente ano, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR, ocorrerá o XXIII Seminário Nacional de

Produção e Transmissão de Energia Elétrica, no qual a CESP apresentará o informe técnico: "Contextualização

dos Aspectos Regulatórios para o Controle e Manejos de Espécies Invasoras no Âmbito do Setor Elétrico

Brasileiro", tendo como foco principal o mexilhão dourado "assunto que recebeu grande contribuição a partir da

ação civil pública em questão diante do vazio de normas regulatórias específicas a respeito do controle e manejo

dessas espécies". Na sequência, por esta Relatora foi colocada e discutida a questão processual dos

desdobramentos dos agravos de instrumentos interpostos, considerando-se que, tantos os pedidos de liminar e de

mérito que constam das ações civis públicas originárias quanto as liminares concedidas nas referidas ações

originárias, se distanciaram das deliberações adotadas desde a primeira audiência pública. De comum acordo,

foi deliberado o reconhecimento de que foram superados e estabelecidos os objetivos viáveis das ações

originárias e respectivas liminares, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, e que a melhor alternativa

processual é a homologação das providências e ações detalhadas no projeto executivo, com os respectivos prazos

de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera pública e privada. Por esta Relatora foi dito que

a decisão será proferida monocraticamente a partir das deliberações adotadas de comum acordo nessa audiência

pública.

Foi designada audiência na data de hoje para leitura da presente decisão (fls. 1861).

Do Grupo de Trabalho e do Relatório (Plano de Ação - versão atualizada e consolidada)

A complexidade do tema e do seu enfrentamento, exigindo ademais conhecimento técnico e especializado, ensejou

a formação do GT composto por representantes das partes e outros Ministérios, Secretarias, Autarquias e Órgãos

Públicos das esferas Federal e Estadual, além de pesquisadores e outros relevantes colaboradores, como

detalhado abaixo. Foram designados pelas instituições rés na ACP n. 0000764-05.2012.4.03.6124 membros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     463/4153



titulares e suplentes, tendo sua reunião inaugural, em observação à decisão em tela, ocorrida no dia 20/2/2014, e

com reuniões posteriores nos dias 20/3/2014, 8/5/2014, 4 e 5/6/2014, 23/7/2014, 10/10/2014, 23/4/2015,

12/5/2015, 1/7/2015, 13 e 14/8/2015. O encontro de dois dias realizado em junho contou com uma visita técnica

dos participantes do GT ao reservatório de Ilha Solteira para uma experiência in loco, e deu encaminhamento

aos arranjos finais para a elaboração deste relatório.

Em 14/10/2014 a AES Tietê S.A. ("AES") passou a integrar o GT como colaboradora, por ser parte na ACP nº

0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público Federal contra ela, o IBAMA, o Estado de São

Paulo e a União Federal, envolvendo o reservatório de Água Vermelha, em trâmite também perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Jales. No âmbito do AI nº 0020623-75.2014.4.03.0000, foi suspenso o

andamento dos autos originários (ACP nº 0000299-59.2013.4.03.6124).

O Relatório (Plano de Ação) "é a consolidação dos esforços de planejamento de ações necessárias para o

controle da infestação do mexilhão dourado, mormente nos aspectos da prevenção da sua distribuição, além das

ocorrências já documentadas em Ilha Solteira, considerando o sistema hídrico limítrofe ao reservatório." O

resultado dos estudos do GT servirá de parâmetro para outros reservatórios além do de Ilha Solteira e Água

Vermelha.

O GT tornou-se "um momento importante para se coligir as diferentes missões institucionais, identificando e

relacionando as atividades prioritárias tendo em vista os resultados esperados no combate ao mexilhão dourado

que, embora num aspecto geográfico circunscrito, torna-se emblemático para com o problema das ameaças das

invasões biológicas e as suas consequências ambientais, sociais e econômicas."

Destaca-se a composição interinstitucional e interdisciplinar do GT, incluindo todos os representantes e

colaboradores que participaram, em diferentes fases e momentos, das atividades do GT:

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria do Meio Ambiente - SMA/SP

Guilherme Casoni da Rocha - representante titular

Ricardo Baptista Borgiani - representante suplente

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA/SP

Eduardo Gianini Abimorad - representante titular

Daniela Castellani - representante suplente

Companhia Energética de São Paulo - CESP

André Luiz Mustafá - representante titular

Paula Keiko Takeda Nakayama - representante suplente

União Federal

Ministério do Meio Ambiente - MMA

Felipe Monteiro Diniz - representante titular até 21 de abril de 2015

Robson José Calixto - representante titular a partir de 22 de abril de 2015

Rafael Amorim (representante da Consultoria Jurídica do MMA)

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA

Felipe Weber Mendonça Santos - representante titular

Rodrigo da Costa Knoll - representante suplente

Marinha do Brasil

Flávio da Costa Fernandes - representante titular - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

Karen Tereza Sampaio Larsen- representante suplente - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

CMG (RM1) Tarcísio Alves de Oliveira - representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e Costas

- DPC

1º Ten. (RM2-T) Cecilia Fonseca Poggian- representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e

Costas - DPC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

IBAMA - Sede

Jorge YoshioHiodo - representante titular

Henrique Anatole Cardoso Ramos - representante suplente

IBAMA - São Paulo

Aline Borges do Carmo - representante titular

Luiz Frosch - representante suplente (coordenador do GT)

Convocação realizada pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - TRF3.

Dra. Márcia Divina de Oliveira - Embrapa Pantanal

Participantes e colaboradores(as):

Capitão-de-Fragata (T) José Silvio F. Tavares Jr. - Marinha do Brasil/Com8DN

Capitão-de-Corveta (T) Helbe Luiz Damiani - Marinha do Brasil/Com8DN
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1º Ten. (RM2-T) Cássia M. O. Peres - Marinha do Brasil/Com8DN

Jaques Lamac - PGE/SP

André Luiz Esteves Tognon - CESP

Francisco Joélinton Bezerra - IBAMA/SEDE

Rossana Borioni - IBAMA/SP

Cínthia Masumoto - IBAMA/SP

Liliana Pimentel - IBAMA/SP

Verbena Maria de Moura Fé - ASCOM/IBAMA/SP

Marcel Edvar Simões - PFE/IBAMA/SP

Mauricio Roberto Yogui - PFE/IBAMA/SP

Jury Patricia M. Seino - IBAMA/RS

Renato Junqueira Guarnieri - SFPA/SP

Reinaldo Minillo - SFPA/SP

Joyce Taveira dos Reis - SFPA/SP

Eurides de Oliveira - ANA

Vera Maria Costa Nascimento - ANA

José Eduardo Michelin - AES Tietê

Jorge T. Cassab - AES Tietê

Marja Ozolins - AES Tietê

Sílvio Carlos A. Santos - AES Tietê

Renato Gragnani - AES Tietê

Rui Donizete Teixeira - MPA

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as informações e ações mínimas requeridas, e que estruturam

o Plano de Ação e orientam o Projeto Executivo aplicam-se também ao Reservatório de Água Vermelha, são elas:

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

B) Medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia

C) Proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado

D) Proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado

E) Levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie

F) Identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação

Das Informações Mínimas

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

1- Análise e contagem em microscópio ou lupa

2- Método molecular

1-Inspeção visual:

2-Coleta usando amostradores de fundo

3-Instalação de substratos artificiais

Do Projeto Executivo (versão atualizada e consolidada - fls. 1905/1916)

Como se vê da versão consolidada e atualizada do Projeto Executivo, referido projeto "deve orientar as ações de

cada participante do Grupo de Trabalho, dentro das suas atribuições legais e pertinente quanto às suas

limitações, para com a problemática enfrentada pela bioinvasão da espécie mexilhão dourado (Limnoperna

fortunei), levando em consideração a influência ecossistêmica e hidrográfica do Reservatório de Ilha

Solteira/SP."

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as medidas consideradas neste Projeto Executivo aplicam-se

também ao Reservatório de Água Vermelha:

Do Plano de Ação

Objetivo Maior (definido no Plano de Ação)

Prevenir, ao máximo, a propagação do mexilhão dourado (Limnoperna fortunei) nos corpos hídricos não

infestados interconexos ao sistema hídrico da Represa de Ilha Solteira.

Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)

Prazo: Agosto de 2015 a Janeiro de 2016.

Objetivo

Levantamento de informações das áreas-chaves críticas, nos municípios e Estados envolvidos, assim como a

retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas.
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Metas Associadas

1. Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno do reservatório de Ilha Solteira: estabelecer as

estações, treinar técnicos para reconhecimento visual do mexilhão dourado, obter informações, conferir

informações de ocorrência.

2. Definir áreas-chaves críticas - mais próximas ao Reservatório de Ilha Solteira, sujeitas às infestações, com

estruturas de registros hídricos já estabelecidas e que precisem de vigilância mais imediata.

3. Preparar material didático e as estratégias de educação ambiental e de comunicação imediatas.

4. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas.

5. Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos.

Etapa 2 - Ação Estruturante (Médio Prazo)

Prazo: Fevereiro de 2016 a Junho de 2017.

Objetivo

Levantamento de informações e espacialização da ocorrência do mexilhão dourado em outras áreas fora de Ilha

Solteira, Estados e municípios envolvidos e atividades relacionadas. Estabelecimento de articulação constante

entre os entes Federal-Estadual-Municipais e envolvimento da Sociedade Civil nas áreas levantadas. Ampla

divulgação de materiais já produzidos ou reproduzidos e início dos treinamentos, ambos de ação constante.

Metas Associadas

6. Aprimorar o Mapa de ocorrência do mexilhão dourado, para fins de monitoramento e controle, pela definição

de áreas de vigilância secundárias, que devem sofrer infestação e que precisam ser também observadas.

7. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas secundárias às infestadas pelo mexilhão dourado.

8. Levantar os demais atores nas áreas secundárias a serem envolvidos.

9. Aprimorar o Mapa de Monitoramento pela definição de áreas de vigilância terciárias, onde não ocorrem

infestação do mexilhão dourado, mas que podem sofrer invasão a partir das áreas secundárias e/ou podem ser

conectoras de outras unidades hidrográficas.

10. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas terciárias

11. Levantar os demais atores nas áreas terciárias a serem envolvidos.

Etapa 3 - Ação Contínua

Prazo: a partir de julho de 2017, exceto para fomento à pesquisa, que não tem prazo de início.

Objetivo

Buscar reforçar o controle da dispersão do mexilhão dourado a partir das áreas críticas, secundárias e

terciárias, por meio da educação ambiental, treinamento e pesquisas contínuos. Estabelecimento de gestão

ambiental, múltipla e de responsabilidades compartilhadas da espécie invasora Mexilhão Dourado, voltado à

restauração ambiental dos corpos hídricos afetados.

Metas Associadas

Adaptação e atualização rotineira do Mapa de Monitoramento do Mexilhão Dourado a partir da UHE Ilha

Solteira/Unidade Hidrográfica do Paraná.

Treinamento e capacitação de técnicos envolvidos com recurso hídrico - União, Estado e dos municípios

levantados.

Utilização, aprimoramento e reelaboração do material didático com todas as estratégias de educação ambiental

e comunicação.

Fomento à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico de combate ao mexilhão dourado na área de cobertura do

plano.

O Projeto Executivo traz com proficiência o resultado do árduo trabalho técnico e jurídico do GT durante 2

(dois) anos, e todas providências e prazos nele estipulados foram resultado de análise e deliberação conjuntas

entre os componentes do grupo e nas audiências públicas. As vantagens observadas com a experiência de

articulação interinstitucional são visíveis, de que são exemplos elogiáveis a agilização de ações concretas

fundamentais, entre as quais merecem destaque: a publicação da INC 11/2015, na data da audiência do dia

1/7/2015, e a aprovação, pelo CTA, na 9ª reunião ordinária, realizada em 9/9/2015, do uso emergencial dos

produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100.

Como evidenciado, restaram superados os pedidos liminares e de mérito formulados na ação originária, bem

como a liminar concedida pelo r. juízo a quo, e as providências e ações técnica e juridicamente cabíveis foram

analisadas e contempladas à suficiência nos dois documentos apresentados pelo Grupo de Trabalho, de sorte que

a respectiva homologação judicial no âmbito do agravo e a extinção da ação originária se fazem oportunas.

Diante do exposto, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, homologo as providências e ações

detalhadas no Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais

responsáveis, da esfera pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com

base no art. 557, §1º-A, do CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação ora levada a

efeito.

 

Assim, adotando tais fundamentos como razão de decidir, homologo as providências e ações detalhadas no
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Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera

pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do

CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação levada a efeito.

Oficie-se o R. Juízo a quo, perante o qual deverá ser comunicada, até junho de 2017, mediante relatórios

periódicos, a execução das providências constantes do Projeto Executivo homologado judicialmente, para

acompanhamento.

Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020623-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública promovida pelo Ministério

Público Federal, deferiu as medidas pleiteadas pelo autor em sede de tutela antecipada, para determinar: a) que o

Estado de São Paulo seja integrado à Força Tarefa Nacional de Controle do Mexilhão Dourado, por meio da

SMA - Secretaria do Meio Ambiente; b) que os réus elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo

de 90 (noventa) dias, o mapeamento e monitoramento da área de ocorrência do mexilhão dourado no

reservatório de Ilha Solteira, identificando os locais de ocorrência através de placas informativas; c) que os réus

elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de manejo considerando

as áreas de ocorrência e as áreas consideradas de risco, contendo: 1) programa de informação/educação sobre

as áreas já infestadas pelo mexilhão dourado, até sua total erradicação; 2) o estabelecimento de método para

inspeção nos cascos de barcos e assemelhados nas rodovias e nos corpos hídricos até a total erradicação do

molusco; 3) programa de monitoramento permanente das colônias de molusco para detectar invasões até sua

total erradicação; 4) estudos da biologia do mexilhão dourado que indiquem a forma ecologicamente adequada

para a total erradicação do molusco; 5) na hipótese de ser absolutamente impossível a erradicação, sejam

atingidos níveis próximos a 20% do estágio atual de infestação e a manutenção de seu controle, evitando-se de

forma permanente o crescimento populacional desordenado; d) que os réus promovam a ampla divulgação

acerca das medidas profiláticas básicas à proliferação do molusco mexilhão dourado, utilizando-se dos canais de

comunicação disponíveis (internet, jornais, revistas e TV, por exemplo), às expensas dos réus; e) que os réus

elaborem e apresentem em juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a identificação das áreas de maior potencial de

invasão do mexilhão dourado e as medidas para mitigar essa potencialidade; f) a imposição de multa diária de

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no mínimo, a cada um dos réus no caso de descumprimento das determinações

2014.03.00.020623-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO

: SP315320 JORGE TUFFI PASIN DIB CASSAB

: SP167070 DARIO GUIMARÃES CHAMMAS

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : THIAGO LACERDA NOBRE e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal e outros(as)

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : MARCELO BIANCHI

ADVOGADO : SP121971 MARCIA MARIA DE CASTRO MARQUES

: SP245543 MARCO ANTONIO GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002995920134036124 1 Vr JALES/SP
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requeridas em sede de medida liminar.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não é dado ao Poder Judiciário

se imiscuir e intervir em políticas públicas criadas e desenvolvidas pelo Poder Executivo, como esta criada pelo

MMA para combate ao mexilhão dourado em âmbito nacional; que não deu causa à infestação do mexilhão

dourado, e a si não pode se poderia imputar responsabilidade pelo controle e fiscalização do molusco invasor; que

a decisão agravada desconsiderou por completo a ausência de nexo de causalidade entre o dano da infestação do

mexilhão dourado e a conduta da recorrente, bem como a ausência de postura omissa no combate da presença do

mexilhão dourado dentro de seu escopo e limite de atuação como concessionária do serviço público.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Quando da análise do agravo de instrumento n. 0018073-44.2013.4.03.0000, interposto pela Cia Energetica de

Sao Paulo CESP, em face da mesma decisão ora agravada, assim foi decidido:

 

Cabe de início ser destacado que a presente decisão sobrevém após intensas atividades desenvolvidas em um

total de 10 (dez) audiências públicas nesta Corte e 12 (doze) reuniões do "Grupo de Trabalho de Combate e

Prevenção ao Mexilhão Dourado (Limnoperna fortunei) em Ilha Solteira, São Paulo", constituído na segunda

audiência pública realizada em 18/12/2013, que produziu, de acordo com as deliberações e determinações nas

sucessivas audiências, o Relatório (Plano de Ação) e o Projeto Executivo, cujas versões originais encontram-se

nestes autos a fls. 1002/1035 e fls. 1514/1540 e as versões finais consolidadas e atualizadas a fls. 1881/1904 e fls.

1905/1916.

Na primeira audiência pública, realizada em 16/9/2013 (fls. 809), na verdade foi proposta pelo representante da

Procuradoria do Estado de São Paulo, Dr. Daniel Smolentzov, com a concordância do representante do

Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, a apresentação por este último de minuta de acordo na

audiência subsequente.

Nessa segunda audiência, após análise da minuta de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

previamente aprovada pelas partes, foi proposta pela Relatora e aceita pelos presentes a transformação dos

termos da minuta em decisão judicial, visando à constituição, desde logo, do Grupo de Trabalho, com a

composição, objetivos, atribuições e prazos estabelecidos no referido documento.

Segue o teor da decisão, na parte dispositiva:

Decido.

Considerando que:

a) no atual estágio de desenvolvimento do Limnoperna fortunei, conhecido como "mexilhão dourado", é

impossível a sua erradicação no reservatório de Ilha Solteira, mas existe a possibilidade da adoção de ações

preventivas visando evitar sua dispersão, principalmente para os corpos hídricos onde a espécie ainda não

chegou;

b) todas as partes envolvidas reconhecem a gravidade da situação e a necessidade de se adotar ações preventivas

visando evitar a dispersão do citado molusco;

c) a Força Tarefa Nacional, criada em 2003 para o controle do mexilhão, chegou a seu termo final;

Fica constituído Grupo de Trabalho, com representantes dos seguintes demandados, sendo pelo menos um da

parte técnica, a serem indicados até o dia 31 de janeiro de 2014:

I) UNIÃO, através do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Pesca e Aqüicultura e do Ministério da

Defesa (Marinha do Brasil - Comando do 8º DN), cada Ministério indicando os respectivos representantes

II) IBAMA;

III) Estado de São Paulo, através das Secretarias do Meio Ambiente e da Agricultura e Abastecimento;

IV) CESP

Referido Grupo de Trabalho deverá elaborar relatório contendo um plano de ação, no qual serão avaliados, no

mínimo, os seguintes itens:

A) métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira;

B) as medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia;

C) proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado;

D) proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado.

E) levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie;

F) identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação.

A primeira reunião do Grupo de Trabalho será realizada no dia 20 de fevereiro de 2014, na Superintendência do

IBAMA em São Paulo, sita à Alameda Tietê, nº 637, 9º andar, em horário a ser comunicado oportunamente pela
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mesma Superintendência.

O relatório conclusivo produzido pelo Grupo de Trabalho será elaborado no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

prorrogável por igual período, a partir da primeira reunião.

Será designada audiência para apresentação do relatório, aprovação e determinação judicial das providências

necessárias, sugeridas no referido documento.

O Grupo de Trabalho ora constituído terá continuidade por tempo indeterminado, ampliando os estudos e

providências para outras áreas além do objeto desta ação.

Em decorrência do ora decidido, fica suspensa a tramitação do processo originário, bem como de eventuais

recursos, até nova deliberação. (fls. 919/921)

Em 14/10/2014, a AES Tietê S.A., corré na ACP 0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público

Federal, passou a integrar o GT como colaboradora, na qualidade de concessionária do reservatório da UHE

Água Vermelha.

Na terceira audiência, ocorrida em 20/10/2014 (fls. 995/996), foi feita a exposição em Power Point pelo Relator

do Grupo de Trabalho e Representante do MMA, Felipe Monteiro Diniz, e entregue relatório em papel e

respectiva versão digital em CD. De comum acordo, foi fixada a data de 07/11/2014 para início da elaboração do

projeto executivo do plano de trabalho ora aprovado, na Superintendência do Ibama em São Paulo.

Na quarta audiência, que teve lugar em 12/12/2014 (fls. 1080/1082), foi feita a apresentação do Projeto

Executivo e determinadas deliberações conjuntas para ambas as rés relativamente às providências que constam

do Projeto Executivo elaborado para os reservatórios de Ilha Solteira e de Água Vermelha.

Com base no cronograma que consta nos anexos do Projeto Executivo, ficam determinadas as providências da

"Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)", cujo objetivo é "levantamento das informações das áreas-chaves

críticas, seus municípios e Estados envolvidos, além das atividades relacionadas à infestação do mexilhão

dourado, assim como a retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas": 1)

Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno dos reservatórios de Ilha Solteira e de Água

Vermelha: estabelecer as estações, treinar técnicos para reconhecimento do mexilhão dourado - à ANA, pela

Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação

desta atividade, apresentando o primeiro relatório do que foi realizado até 31 de março de 2015; 2) Obter

informações, conferir informações de ocorrência e definir áreas-chaves críticas mais próximas aos Reservatórios

de Ilha Solteira e de Água Vermelha, sujeitas à infestações, com estruturas de registros hídricos já estabelecidas

e que precisem de vigilância mais imediata - à ANA, pela Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à

Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação desta atividade, apresentando o primeiro relatório do

que foi realizado até 31 de agosto de 2015; 3) Preparar material didático e as estratégias de educação e

comunicação imediatas - o Ibama deverá apresentar previamente neste Juízo, até 02 de março de 2015, o texto

consolidado do material de divulgação para impressão pelas rés CESP (AIs nºs 0018073-44.2013.4.03.0000,

0018476-13.2013.4.03.0000, 0020383-23.2013.4.03.0000 e 0019585-62.2013.4.03.0000) e AES Tietê (AI nº

0020623-75.2014.4.03.0000) em até 90 (noventa) dias a contar da entrega do fotolito pelo Ibama em 02 de abril

de 2015. Da impressão constará "Reprodução do material oficial do Ibama", mantendo-se o logo do Ibama, além

do logo das respectivas rés; 4) Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas objeto dos

referidos processos judiciais, sob concessão das rés CESP e AES Tietê - ao MMA e aos Estados envolvidos

caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo prazo de entrega será o

dia 02 de março de 2015; 5) Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos - ao MMA e

aos Estados envolvidos caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo

prazo de entrega será o dia 02 de março de 2015. 

Por esta Relatora foi ainda nessa audiência homologada a recomendação da CESP para que a União, ré em

ambos os feitos originários, solicitasse ao órgão competente, até 31 de março de 2015, a autorização de uso

emergencial do ativo dicloro isocianurato de sódio para utilização nos sistemas de resfriamento de usinas

hidrelétricas.

Na quinta audiência, realizada em 23/4/2015 (fls. 1111/1112), e nas audiências subsequentes, participou o novo

representante do Ministério do Meio Ambiente, Robson José Calixto, que teceu observações ao Relatório do

Grupo de Trabalho: falta de referência às providências posteriores da Força Tarefa, da qual foi coordenador, no

tocante às pesquisas e às verbas destinadas pelo CT-Hidro ao IEAPM - Instituto de Estudos do Mar Almirante

Paulo Moreira, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Quanto à ausência de definição do órgão da

União Federal que deveria solicitar a autorização emergencial do uso do dicloro, destacou que o Ministério do

Meio Ambiente não teria legitimidade por não ser usuário nem fornecedor. Noticiou que foi solicitada

manifestação prévia e em caráter preliminar do Ibama, na qual há menção a quatro outros pedidos de uso

emergencial, incluindo princípios ativos voltados ao combate do mexilhão dourado. Foi dada notícia pelo

representante da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, Dr. Rafael Amorim, do protocolo de

petição no dia 16 p.p., com pedido de reconsideração, além de pedido subsidiário de dilação do prazo para

requerimento do "registro", e que se encontra juntado às fls. 274/283 do AI n. 0020383-23.2013.4.03.0000

interposto pelo Ibama. Após as manifestações das partes, foi por esta Relatora mantida a determinação no
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sentido de o MMA solicitar ao CTA - Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30

(trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro, para início das análises técnicas, providência

necessária na medida em que os sistemas de resfriamento das usinas hidrelétricas dos corréus estão com

infestação do mexilhão dourado, prejudicando a produção de energia elétrica, e as ações judiciais exigem

providências para o combate dessa espécie. Foram prorrogados os prazos estabelecidos no cronograma da ata

de audiência do dia 12/12/2014.

Na audiência seguinte, ocorrida em 6/5/2015 (fls. 1121/1122), não compareceram os representantes do

Ministério do Meio Ambiente, Ibama/Brasília e Ibama/São Paulo. Por solicitação desta Relatora, passou-se à

discussão a respeito da última determinação judicial na audiência pública anterior em que foi definido o

Ministério do Meio Ambiente como o órgão da União Federal que solicitaria ao CTA - Comitê Técnico de

Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30 (trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro. Os

representantes das concessionárias rés, por sua vez, entenderam que não caberia a eles tal solicitação, uma vez

que "eventual autorização do uso do dicloro ou de outro princípio ativo não deveria ficar restrita somente a elas,

mas franqueada a todo o setor hidrelétrico". Esta Relatora acatou a sugestão de convidar representante do CTA

para a próxima audiência, a fim de esclarecer as questões controvertidas.

Na sétima audiência do dia 12/5/2015 (fls. 1136/1137), compareceu o representante do CTA, Márcio de Freitas,

que expôs, resumidamente, a constituição do CTA e suas funções, deu a notícia de que está sendo agilizada a

edição de nova instrução normativa conjunta que regulamenta o procedimento de solicitação de uso de

agrotóxico ou afins para emergência ambiental e sanitária, com a revogação da INC 01/2008. Em razão disso,

está suspensa a tramitação da solicitação de uso emergencial do MXD-100 no âmbito do CTA, feita pelo Centro

de Estudos do Mar da Universidade Federal do Paraná. Após várias discussões e sugestões, foi identificado que

o mais conveniente e oportuno é que, no próprio procedimento a ser tramitado perante o CTA para análise do

MXD-100, seja também avaliado o ingrediente ativo dicloro, considerando que a autorização para uso

emergencial é apenas para um ingrediente ativo. Assim, foi determinado que: "1) as concessionárias rés

encaminharão a este Juízo os subsídios relativos ao uso emergencial do dicloro, que, por sua vez, os

encaminhará ao CTA; 2) o CTA receberá tais subsídios para processamento simultâneo com a análise do uso

emergencial do MXD-100 já em andamento." E ficou sem efeito a determinação constante da ata de 23 de abril

p.p., pela qual o Ministério do Meio Ambiente teria a incumbência de providenciar a solicitação de uso

emergencial do dicloro perante o CTA.

A oitava audiência, do dia 1/7/2015 (fls. 1253/1254), foi presidida pela Sra. Juíza Federal Convocada Dra.

Eliana Marcelo, em razão das férias da Relatora, que compareceu informalmente. Na reunião prévia ocorrida na

sede do Ibama/SP, pelo Dr. Marcel Edvar Simões foi relatado que, por unanimidade dos presentes, o Grupo de

Trabalho decidiu que as sugestões de alterações e atualizações no Relatório do Grupo de Trabalho e no Projeto

Executivo, propostas pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, deverão ser apresentadas na forma de

aditivos aos respectivos documentos, com justificativas. Pelo Dr. André Luiz Mustafá, engenheiro da CESP, foi

informado que a INC nº 11/2015, que estabelece critérios e procedimentos para registro de agrotóxicos, seus

componentes e afins para uso em emergências sanitárias ou ambientais, foi publicada na data da audiência,

1/7/2015, e os prazos do Projeto Executivo dependiam de referida publicação, o que será acrescentado no aditivo

mencionado. Foi acordada a data para encaminhamento pelo MMA dos aditivos, a reunião na sede do Ibama

para discussão e aprovação dos aditivos a fim de ser elaborada a versão consolidada e atualizada do Relatório

do GT e do Projeto Executivo. Foram também aprovadas alterações no texto do folder e assegurada a impressão

dos mesmos pela CESP para distribuição no evento de Aquicultores, de 26 a 28 de agosto, na cidade de Santa Fé

do Sul/SP.

Na nona audiência, sucedida em 14/8/2015 (fls. 1508/1509), foi feita a entrega pelo representante do MMA, Dr.

Robson José Calixto, de adendo ao Projeto Executivo e ao Relatório do Grupo de Trabalho, enfatizando que a

substituição de "aditivo" para "adendo" foi feita pela consultoria jurídica do MMA, contendo as discussões e

deliberações das reuniões realizadas previamente no Ibama/SP. Foram estipulados os prazos para

encaminhamento da versão consolidada pelo MMA ao Ibama/SP, e divulgação por este aos demais membros do

GT. Foi entregue à representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, Dra. Daniela Castellani,

os folders nas quantidades previstas, para distribuição no dia 26/08/2015, data da primeira ação do Projeto

Executivo, consistente na mobilização de cerca de 450 aquicultores participantes do 6º Aquishow, em Santa Fé

do Sul, localizada às margens do reservatório de Ilha Solteira. Ficou também registrada a ação de capacitação

dos operadores da rede de monitoramento hidrometeorológica, ministrada pela Cetesb, na segunda quinzena de

setembro. Sobre o andamento do procedimento de autorização do uso emergencial dos princípios ativos junto ao

CTA, pelo representante da CESP foi dito que estão mobilizados e atendendo às solicitações feitas pelo CTA,

conforme ofício que deverá ser encaminhado pelo mencionado Comitê ao processo. Iniciou-se a discussão da

forma e momento de encerramento dos agravos de instrumento, e decidiu-se que o Ibama-SP informará a

previsão da decisão do CTA sobre a solicitação de autorização de uso emergencial dos dois princípios ativos em

exame.

Na décima audiência, realizada em 14/9/2015 (fls. 1863/1864), pelo Dr. Robson José Calixto (MMA) foram
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informados os passos da atualização e consolidação do Relatório do GT e do Projeto Executivo, sendo entregue

pelo Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) a última versão, com correções feitas ainda nessa audiência. Pelo Dr. Marcel

Simões (Ibama/SP) foi noticiado e entregue a Memória da 9ª Reunião Ordinária do CTA - 2015, na qual consta a

informação da aprovação do uso emergencial dos produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100 para controle

do mexilhão dourado, com as recomendações e medidas de controle constantes das Notas Técnicas apresentadas

pelo Ibama. O Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) e a Dra. Daniela Castellani (SAA) trouxeram o resultado da

Apresentação do Plano de Ação de Combate e Prevenção do Mexilhão Dourado no Reservatório de Ilha Solteira

no VI Aquishow, realizado em Santa Fé do Sul, às margens do Reservatório de Ilha Solteira, com 660

participantes, e entrega dos folders. Por sua vez, a CESP apresentou, por petição, a informação de que nos dias

18 a 21 de outubro do corrente ano, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR, ocorrerá o XXIII Seminário Nacional de

Produção e Transmissão de Energia Elétrica, no qual a CESP apresentará o informe técnico: "Contextualização

dos Aspectos Regulatórios para o Controle e Manejos de Espécies Invasoras no Âmbito do Setor Elétrico

Brasileiro", tendo como foco principal o mexilhão dourado "assunto que recebeu grande contribuição a partir da

ação civil pública em questão diante do vazio de normas regulatórias específicas a respeito do controle e manejo

dessas espécies". Na sequência, por esta Relatora foi colocada e discutida a questão processual dos

desdobramentos dos agravos de instrumentos interpostos, considerando-se que, tantos os pedidos de liminar e de

mérito que constam das ações civis públicas originárias quanto as liminares concedidas nas referidas ações

originárias, se distanciaram das deliberações adotadas desde a primeira audiência pública. De comum acordo,

foi deliberado o reconhecimento de que foram superados e estabelecidos os objetivos viáveis das ações

originárias e respectivas liminares, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, e que a melhor alternativa

processual é a homologação das providências e ações detalhadas no projeto executivo, com os respectivos prazos

de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera pública e privada. Por esta Relatora foi dito que

a decisão será proferida monocraticamente a partir das deliberações adotadas de comum acordo nessa audiência

pública.

Foi designada audiência na data de hoje para leitura da presente decisão (fls. 1861).

Do Grupo de Trabalho e do Relatório (Plano de Ação - versão atualizada e consolidada)

A complexidade do tema e do seu enfrentamento, exigindo ademais conhecimento técnico e especializado, ensejou

a formação do GT composto por representantes das partes e outros Ministérios, Secretarias, Autarquias e Órgãos

Públicos das esferas Federal e Estadual, além de pesquisadores e outros relevantes colaboradores, como

detalhado abaixo. Foram designados pelas instituições rés na ACP n. 0000764-05.2012.4.03.6124 membros

titulares e suplentes, tendo sua reunião inaugural, em observação à decisão em tela, ocorrida no dia 20/2/2014, e

com reuniões posteriores nos dias 20/3/2014, 8/5/2014, 4 e 5/6/2014, 23/7/2014, 10/10/2014, 23/4/2015,

12/5/2015, 1/7/2015, 13 e 14/8/2015. O encontro de dois dias realizado em junho contou com uma visita técnica

dos participantes do GT ao reservatório de Ilha Solteira para uma experiência in loco, e deu encaminhamento

aos arranjos finais para a elaboração deste relatório.

Em 14/10/2014 a AES Tietê S.A. ("AES") passou a integrar o GT como colaboradora, por ser parte na ACP nº

0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público Federal contra ela, o IBAMA, o Estado de São

Paulo e a União Federal, envolvendo o reservatório de Água Vermelha, em trâmite também perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Jales. No âmbito do AI nº 0020623-75.2014.4.03.0000, foi suspenso o

andamento dos autos originários (ACP nº 0000299-59.2013.4.03.6124).

O Relatório (Plano de Ação) "é a consolidação dos esforços de planejamento de ações necessárias para o

controle da infestação do mexilhão dourado, mormente nos aspectos da prevenção da sua distribuição, além das

ocorrências já documentadas em Ilha Solteira, considerando o sistema hídrico limítrofe ao reservatório." O

resultado dos estudos do GT servirá de parâmetro para outros reservatórios além do de Ilha Solteira e Água

Vermelha.

O GT tornou-se "um momento importante para se coligir as diferentes missões institucionais, identificando e

relacionando as atividades prioritárias tendo em vista os resultados esperados no combate ao mexilhão dourado

que, embora num aspecto geográfico circunscrito, torna-se emblemático para com o problema das ameaças das

invasões biológicas e as suas consequências ambientais, sociais e econômicas."

Destaca-se a composição interinstitucional e interdisciplinar do GT, incluindo todos os representantes e

colaboradores que participaram, em diferentes fases e momentos, das atividades do GT:

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria do Meio Ambiente - SMA/SP

Guilherme Casoni da Rocha - representante titular

Ricardo Baptista Borgiani - representante suplente

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA/SP

Eduardo Gianini Abimorad - representante titular

Daniela Castellani - representante suplente

Companhia Energética de São Paulo - CESP

André Luiz Mustafá - representante titular
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Paula Keiko Takeda Nakayama - representante suplente

União Federal

Ministério do Meio Ambiente - MMA

Felipe Monteiro Diniz - representante titular até 21 de abril de 2015

Robson José Calixto - representante titular a partir de 22 de abril de 2015

Rafael Amorim (representante da Consultoria Jurídica do MMA)

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA

Felipe Weber Mendonça Santos - representante titular

Rodrigo da Costa Knoll - representante suplente

Marinha do Brasil

Flávio da Costa Fernandes - representante titular - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

Karen Tereza Sampaio Larsen- representante suplente - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

CMG (RM1) Tarcísio Alves de Oliveira - representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e Costas

- DPC

1º Ten. (RM2-T) Cecilia Fonseca Poggian- representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e

Costas - DPC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

IBAMA - Sede

Jorge YoshioHiodo - representante titular

Henrique Anatole Cardoso Ramos - representante suplente

IBAMA - São Paulo

Aline Borges do Carmo - representante titular

Luiz Frosch - representante suplente (coordenador do GT)

Convocação realizada pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - TRF3.

Dra. Márcia Divina de Oliveira - Embrapa Pantanal

Participantes e colaboradores(as):

Capitão-de-Fragata (T) José Silvio F. Tavares Jr. - Marinha do Brasil/Com8DN

Capitão-de-Corveta (T) Helbe Luiz Damiani - Marinha do Brasil/Com8DN

1º Ten. (RM2-T) Cássia M. O. Peres - Marinha do Brasil/Com8DN

Jaques Lamac - PGE/SP

André Luiz Esteves Tognon - CESP

Francisco Joélinton Bezerra - IBAMA/SEDE

Rossana Borioni - IBAMA/SP

Cínthia Masumoto - IBAMA/SP

Liliana Pimentel - IBAMA/SP

Verbena Maria de Moura Fé - ASCOM/IBAMA/SP

Marcel Edvar Simões - PFE/IBAMA/SP

Mauricio Roberto Yogui - PFE/IBAMA/SP

Jury Patricia M. Seino - IBAMA/RS

Renato Junqueira Guarnieri - SFPA/SP

Reinaldo Minillo - SFPA/SP

Joyce Taveira dos Reis - SFPA/SP

Eurides de Oliveira - ANA

Vera Maria Costa Nascimento - ANA

José Eduardo Michelin - AES Tietê

Jorge T. Cassab - AES Tietê

Marja Ozolins - AES Tietê

Sílvio Carlos A. Santos - AES Tietê

Renato Gragnani - AES Tietê

Rui Donizete Teixeira - MPA

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as informações e ações mínimas requeridas, e que estruturam

o Plano de Ação e orientam o Projeto Executivo aplicam-se também ao Reservatório de Água Vermelha, são elas:

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

B) Medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia

C) Proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado

D) Proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     472/4153



dispersão do mexilhão dourado

E) Levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie

F) Identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação

Das Informações Mínimas

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

1- Análise e contagem em microscópio ou lupa

2- Método molecular

1-Inspeção visual:

2-Coleta usando amostradores de fundo

3-Instalação de substratos artificiais

Do Projeto Executivo (versão atualizada e consolidada - fls. 1905/1916)

Como se vê da versão consolidada e atualizada do Projeto Executivo, referido projeto "deve orientar as ações de

cada participante do Grupo de Trabalho, dentro das suas atribuições legais e pertinente quanto às suas

limitações, para com a problemática enfrentada pela bioinvasão da espécie mexilhão dourado (Limnoperna

fortunei), levando em consideração a influência ecossistêmica e hidrográfica do Reservatório de Ilha

Solteira/SP."

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as medidas consideradas neste Projeto Executivo aplicam-se

também ao Reservatório de Água Vermelha:

Do Plano de Ação

Objetivo Maior (definido no Plano de Ação)

Prevenir, ao máximo, a propagação do mexilhão dourado (Limnoperna fortunei) nos corpos hídricos não

infestados interconexos ao sistema hídrico da Represa de Ilha Solteira.

Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)

Prazo: Agosto de 2015 a Janeiro de 2016.

Objetivo

Levantamento de informações das áreas-chaves críticas, nos municípios e Estados envolvidos, assim como a

retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas.

Metas Associadas

1. Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno do reservatório de Ilha Solteira: estabelecer as

estações, treinar técnicos para reconhecimento visual do mexilhão dourado, obter informações, conferir

informações de ocorrência.

2. Definir áreas-chaves críticas - mais próximas ao Reservatório de Ilha Solteira, sujeitas às infestações, com

estruturas de registros hídricos já estabelecidas e que precisem de vigilância mais imediata.

3. Preparar material didático e as estratégias de educação ambiental e de comunicação imediatas.

4. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas.

5. Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos.

Etapa 2 - Ação Estruturante (Médio Prazo)

Prazo: Fevereiro de 2016 a Junho de 2017.

Objetivo

Levantamento de informações e espacialização da ocorrência do mexilhão dourado em outras áreas fora de Ilha

Solteira, Estados e municípios envolvidos e atividades relacionadas. Estabelecimento de articulação constante

entre os entes Federal-Estadual-Municipais e envolvimento da Sociedade Civil nas áreas levantadas. Ampla

divulgação de materiais já produzidos ou reproduzidos e início dos treinamentos, ambos de ação constante.

Metas Associadas

6. Aprimorar o Mapa de ocorrência do mexilhão dourado, para fins de monitoramento e controle, pela definição

de áreas de vigilância secundárias, que devem sofrer infestação e que precisam ser também observadas.

7. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas secundárias às infestadas pelo mexilhão dourado.

8. Levantar os demais atores nas áreas secundárias a serem envolvidos.

9. Aprimorar o Mapa de Monitoramento pela definição de áreas de vigilância terciárias, onde não ocorrem

infestação do mexilhão dourado, mas que podem sofrer invasão a partir das áreas secundárias e/ou podem ser

conectoras de outras unidades hidrográficas.

10. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas terciárias

11. Levantar os demais atores nas áreas terciárias a serem envolvidos.

Etapa 3 - Ação Contínua

Prazo: a partir de julho de 2017, exceto para fomento à pesquisa, que não tem prazo de início.

Objetivo

Buscar reforçar o controle da dispersão do mexilhão dourado a partir das áreas críticas, secundárias e
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terciárias, por meio da educação ambiental, treinamento e pesquisas contínuos. Estabelecimento de gestão

ambiental, múltipla e de responsabilidades compartilhadas da espécie invasora Mexilhão Dourado, voltado à

restauração ambiental dos corpos hídricos afetados.

Metas Associadas

Adaptação e atualização rotineira do Mapa de Monitoramento do Mexilhão Dourado a partir da UHE Ilha

Solteira/Unidade Hidrográfica do Paraná.

Treinamento e capacitação de técnicos envolvidos com recurso hídrico - União, Estado e dos municípios

levantados.

Utilização, aprimoramento e reelaboração do material didático com todas as estratégias de educação ambiental

e comunicação.

Fomento à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico de combate ao mexilhão dourado na área de cobertura do

plano.

O Projeto Executivo traz com proficiência o resultado do árduo trabalho técnico e jurídico do GT durante 2

(dois) anos, e todas providências e prazos nele estipulados foram resultado de análise e deliberação conjuntas

entre os componentes do grupo e nas audiências públicas. As vantagens observadas com a experiência de

articulação interinstitucional são visíveis, de que são exemplos elogiáveis a agilização de ações concretas

fundamentais, entre as quais merecem destaque: a publicação da INC 11/2015, na data da audiência do dia

1/7/2015, e a aprovação, pelo CTA, na 9ª reunião ordinária, realizada em 9/9/2015, do uso emergencial dos

produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100.

Como evidenciado, restaram superados os pedidos liminares e de mérito formulados na ação originária, bem

como a liminar concedida pelo r. juízo a quo, e as providências e ações técnica e juridicamente cabíveis foram

analisadas e contempladas à suficiência nos dois documentos apresentados pelo Grupo de Trabalho, de sorte que

a respectiva homologação judicial no âmbito do agravo e a extinção da ação originária se fazem oportunas.

Diante do exposto, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, homologo as providências e ações

detalhadas no Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais

responsáveis, da esfera pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com

base no art. 557, §1º-A, do CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação ora levada a

efeito.

 

Assim, adotando tais fundamentos como razão de decidir, homologo as providências e ações detalhadas no

Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera

pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do

CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação levada a efeito.

Oficie-se o R. Juízo a quo, perante o qual deverá ser comunicada, até junho de 2017, mediante relatórios

periódicos, a execução das providências constantes do Projeto Executivo homologado judicialmente, para

acompanhamento.

Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021239-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021239-5/SP
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AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública promovida pelo Ministério

Público Federal, deferiu as medidas pleiteadas pelo autor em sede de tutela antecipada, para determinar: a) que o

Estado de São Paulo seja integrado à Força Tarefa Nacional de Controle do Mexilhão Dourado, por meio da

SMA - Secretaria do Meio Ambiente; b) que os réus elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo

de 90 (noventa) dias, o mapeamento e monitoramento da área de ocorrência do mexilhão dourado no

reservatório de Ilha Solteira, identificando os locais de ocorrência através de placas informativas; c) que os réus

elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de manejo considerando

as áreas de ocorrência e as áreas consideradas de risco, contendo: 1) programa de informação/educação sobre

as áreas já infestadas pelo mexilhão dourado, até sua total erradicação; 2) o estabelecimento de método para

inspeção nos cascos de barcos e assemelhados nas rodovias e nos corpos hídricos até a total erradicação do

molusco; 3) programa de monitoramento permanente das colônias de molusco para detectar invasões até sua

total erradicação; 4) estudos da biologia do mexilhão dourado que indiquem a forma ecologicamente adequada

para a total erradicação do molusco; 5) na hipótese de ser absolutamente impossível a erradicação, sejam

atingidos níveis próximos a 20% do estágio atual de infestação e a manutenção de seu controle, evitando-se de

forma permanente o crescimento populacional desordenado; d) que os réus promovam a ampla divulgação

acerca das medidas profiláticas básicas à proliferação do molusco mexilhão dourado, utilizando-se dos canais de

comunicação disponíveis (internet, jornais, revistas e TV, por exemplo), às expensas dos réus; e) que os réus

elaborem e apresentem em juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a identificação das áreas de maior potencial de

invasão do mexilhão dourado e as medidas para mitigar essa potencialidade; f) a imposição de multa diária de

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no mínimo, a cada um dos réus no caso de descumprimento das determinações

requeridas em sede de medida liminar.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não se justifica a presença da

União no polo passivo da lide, seja por se tratar de mais um ente a participar das tratativas para adoção e

implementação das atividades, seja pela ausência de um órgão de execução de tais atividades que, a nível federal,

estão afetas ao IBAMA; que não há prova inequívoca da alteração ecológica no local, do risco de competição

entre as espécies e da ausência de predadores, o que poderia causar piora na qualidade da água por sua

mortandade em massa; que, sob o fundamento de se proteger o direito ao meio ambiente, adotando medidas de

combate ao mexilhão dourado, pretende-se eleger o judiciário órgão co-gestor dos recursos públicos, conferindo-

lhe a possibilidade de eleger prioridades, planos emergenciais, mapeamento de áreas, estudos, em afronta à

previsão do artigo 5º da CF.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Quando da análise do agravo de instrumento n. 0018073-44.2013.4.03.0000, interposto pela Cia Energetica de

Sao Paulo CESP, em face da mesma decisão ora agravada, assim foi decidido:

 

Cabe de início ser destacado que a presente decisão sobrevém após intensas atividades desenvolvidas em um

total de 10 (dez) audiências públicas nesta Corte e 12 (doze) reuniões do "Grupo de Trabalho de Combate e

Prevenção ao Mexilhão Dourado (Limnoperna fortunei) em Ilha Solteira, São Paulo", constituído na segunda

audiência pública realizada em 18/12/2013, que produziu, de acordo com as deliberações e determinações nas

sucessivas audiências, o Relatório (Plano de Ação) e o Projeto Executivo, cujas versões originais encontram-se

nestes autos a fls. 1002/1035 e fls. 1514/1540 e as versões finais consolidadas e atualizadas a fls. 1881/1904 e fls.

1905/1916.

Na primeira audiência pública, realizada em 16/9/2013 (fls. 809), na verdade foi proposta pelo representante da

Procuradoria do Estado de São Paulo, Dr. Daniel Smolentzov, com a concordância do representante do

Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, a apresentação por este último de minuta de acordo na

audiência subsequente.

Nessa segunda audiência, após análise da minuta de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

previamente aprovada pelas partes, foi proposta pela Relatora e aceita pelos presentes a transformação dos

termos da minuta em decisão judicial, visando à constituição, desde logo, do Grupo de Trabalho, com a

composição, objetivos, atribuições e prazos estabelecidos no referido documento.

Segue o teor da decisão, na parte dispositiva:

Decido.

Considerando que:

a) no atual estágio de desenvolvimento do Limnoperna fortunei, conhecido como "mexilhão dourado", é

impossível a sua erradicação no reservatório de Ilha Solteira, mas existe a possibilidade da adoção de ações

preventivas visando evitar sua dispersão, principalmente para os corpos hídricos onde a espécie ainda não

chegou;

b) todas as partes envolvidas reconhecem a gravidade da situação e a necessidade de se adotar ações preventivas
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visando evitar a dispersão do citado molusco;

c) a Força Tarefa Nacional, criada em 2003 para o controle do mexilhão, chegou a seu termo final;

Fica constituído Grupo de Trabalho, com representantes dos seguintes demandados, sendo pelo menos um da

parte técnica, a serem indicados até o dia 31 de janeiro de 2014:

I) UNIÃO, através do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Pesca e Aqüicultura e do Ministério da

Defesa (Marinha do Brasil - Comando do 8º DN), cada Ministério indicando os respectivos representantes

II) IBAMA;

III) Estado de São Paulo, através das Secretarias do Meio Ambiente e da Agricultura e Abastecimento;

IV) CESP

Referido Grupo de Trabalho deverá elaborar relatório contendo um plano de ação, no qual serão avaliados, no

mínimo, os seguintes itens:

A) métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira;

B) as medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia;

C) proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado;

D) proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado.

E) levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie;

F) identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação.

A primeira reunião do Grupo de Trabalho será realizada no dia 20 de fevereiro de 2014, na Superintendência do

IBAMA em São Paulo, sita à Alameda Tietê, nº 637, 9º andar, em horário a ser comunicado oportunamente pela

mesma Superintendência.

O relatório conclusivo produzido pelo Grupo de Trabalho será elaborado no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

prorrogável por igual período, a partir da primeira reunião.

Será designada audiência para apresentação do relatório, aprovação e determinação judicial das providências

necessárias, sugeridas no referido documento.

O Grupo de Trabalho ora constituído terá continuidade por tempo indeterminado, ampliando os estudos e

providências para outras áreas além do objeto desta ação.

Em decorrência do ora decidido, fica suspensa a tramitação do processo originário, bem como de eventuais

recursos, até nova deliberação. (fls. 919/921)

Em 14/10/2014, a AES Tietê S.A., corré na ACP 0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público

Federal, passou a integrar o GT como colaboradora, na qualidade de concessionária do reservatório da UHE

Água Vermelha.

Na terceira audiência, ocorrida em 20/10/2014 (fls. 995/996), foi feita a exposição em Power Point pelo Relator

do Grupo de Trabalho e Representante do MMA, Felipe Monteiro Diniz, e entregue relatório em papel e

respectiva versão digital em CD. De comum acordo, foi fixada a data de 07/11/2014 para início da elaboração do

projeto executivo do plano de trabalho ora aprovado, na Superintendência do Ibama em São Paulo.

Na quarta audiência, que teve lugar em 12/12/2014 (fls. 1080/1082), foi feita a apresentação do Projeto

Executivo e determinadas deliberações conjuntas para ambas as rés relativamente às providências que constam

do Projeto Executivo elaborado para os reservatórios de Ilha Solteira e de Água Vermelha.

Com base no cronograma que consta nos anexos do Projeto Executivo, ficam determinadas as providências da

"Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)", cujo objetivo é "levantamento das informações das áreas-chaves

críticas, seus municípios e Estados envolvidos, além das atividades relacionadas à infestação do mexilhão

dourado, assim como a retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas": 1)

Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno dos reservatórios de Ilha Solteira e de Água

Vermelha: estabelecer as estações, treinar técnicos para reconhecimento do mexilhão dourado - à ANA, pela

Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação

desta atividade, apresentando o primeiro relatório do que foi realizado até 31 de março de 2015; 2) Obter

informações, conferir informações de ocorrência e definir áreas-chaves críticas mais próximas aos Reservatórios

de Ilha Solteira e de Água Vermelha, sujeitas à infestações, com estruturas de registros hídricos já estabelecidas

e que precisem de vigilância mais imediata - à ANA, pela Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à

Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação desta atividade, apresentando o primeiro relatório do

que foi realizado até 31 de agosto de 2015; 3) Preparar material didático e as estratégias de educação e

comunicação imediatas - o Ibama deverá apresentar previamente neste Juízo, até 02 de março de 2015, o texto

consolidado do material de divulgação para impressão pelas rés CESP (AIs nºs 0018073-44.2013.4.03.0000,

0018476-13.2013.4.03.0000, 0020383-23.2013.4.03.0000 e 0019585-62.2013.4.03.0000) e AES Tietê (AI nº

0020623-75.2014.4.03.0000) em até 90 (noventa) dias a contar da entrega do fotolito pelo Ibama em 02 de abril
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de 2015. Da impressão constará "Reprodução do material oficial do Ibama", mantendo-se o logo do Ibama, além

do logo das respectivas rés; 4) Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas objeto dos

referidos processos judiciais, sob concessão das rés CESP e AES Tietê - ao MMA e aos Estados envolvidos

caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo prazo de entrega será o

dia 02 de março de 2015; 5) Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos - ao MMA e

aos Estados envolvidos caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo

prazo de entrega será o dia 02 de março de 2015. 

Por esta Relatora foi ainda nessa audiência homologada a recomendação da CESP para que a União, ré em

ambos os feitos originários, solicitasse ao órgão competente, até 31 de março de 2015, a autorização de uso

emergencial do ativo dicloro isocianurato de sódio para utilização nos sistemas de resfriamento de usinas

hidrelétricas.

Na quinta audiência, realizada em 23/4/2015 (fls. 1111/1112), e nas audiências subsequentes, participou o novo

representante do Ministério do Meio Ambiente, Robson José Calixto, que teceu observações ao Relatório do

Grupo de Trabalho: falta de referência às providências posteriores da Força Tarefa, da qual foi coordenador, no

tocante às pesquisas e às verbas destinadas pelo CT-Hidro ao IEAPM - Instituto de Estudos do Mar Almirante

Paulo Moreira, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Quanto à ausência de definição do órgão da

União Federal que deveria solicitar a autorização emergencial do uso do dicloro, destacou que o Ministério do

Meio Ambiente não teria legitimidade por não ser usuário nem fornecedor. Noticiou que foi solicitada

manifestação prévia e em caráter preliminar do Ibama, na qual há menção a quatro outros pedidos de uso

emergencial, incluindo princípios ativos voltados ao combate do mexilhão dourado. Foi dada notícia pelo

representante da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, Dr. Rafael Amorim, do protocolo de

petição no dia 16 p.p., com pedido de reconsideração, além de pedido subsidiário de dilação do prazo para

requerimento do "registro", e que se encontra juntado às fls. 274/283 do AI n. 0020383-23.2013.4.03.0000

interposto pelo Ibama. Após as manifestações das partes, foi por esta Relatora mantida a determinação no

sentido de o MMA solicitar ao CTA - Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30

(trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro, para início das análises técnicas, providência

necessária na medida em que os sistemas de resfriamento das usinas hidrelétricas dos corréus estão com

infestação do mexilhão dourado, prejudicando a produção de energia elétrica, e as ações judiciais exigem

providências para o combate dessa espécie. Foram prorrogados os prazos estabelecidos no cronograma da ata

de audiência do dia 12/12/2014.

Na audiência seguinte, ocorrida em 6/5/2015 (fls. 1121/1122), não compareceram os representantes do

Ministério do Meio Ambiente, Ibama/Brasília e Ibama/São Paulo. Por solicitação desta Relatora, passou-se à

discussão a respeito da última determinação judicial na audiência pública anterior em que foi definido o

Ministério do Meio Ambiente como o órgão da União Federal que solicitaria ao CTA - Comitê Técnico de

Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30 (trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro. Os

representantes das concessionárias rés, por sua vez, entenderam que não caberia a eles tal solicitação, uma vez

que "eventual autorização do uso do dicloro ou de outro princípio ativo não deveria ficar restrita somente a elas,

mas franqueada a todo o setor hidrelétrico". Esta Relatora acatou a sugestão de convidar representante do CTA

para a próxima audiência, a fim de esclarecer as questões controvertidas.

Na sétima audiência do dia 12/5/2015 (fls. 1136/1137), compareceu o representante do CTA, Márcio de Freitas,

que expôs, resumidamente, a constituição do CTA e suas funções, deu a notícia de que está sendo agilizada a

edição de nova instrução normativa conjunta que regulamenta o procedimento de solicitação de uso de

agrotóxico ou afins para emergência ambiental e sanitária, com a revogação da INC 01/2008. Em razão disso,

está suspensa a tramitação da solicitação de uso emergencial do MXD-100 no âmbito do CTA, feita pelo Centro

de Estudos do Mar da Universidade Federal do Paraná. Após várias discussões e sugestões, foi identificado que

o mais conveniente e oportuno é que, no próprio procedimento a ser tramitado perante o CTA para análise do

MXD-100, seja também avaliado o ingrediente ativo dicloro, considerando que a autorização para uso

emergencial é apenas para um ingrediente ativo. Assim, foi determinado que: "1) as concessionárias rés

encaminharão a este Juízo os subsídios relativos ao uso emergencial do dicloro, que, por sua vez, os

encaminhará ao CTA; 2) o CTA receberá tais subsídios para processamento simultâneo com a análise do uso

emergencial do MXD-100 já em andamento." E ficou sem efeito a determinação constante da ata de 23 de abril

p.p., pela qual o Ministério do Meio Ambiente teria a incumbência de providenciar a solicitação de uso

emergencial do dicloro perante o CTA.

A oitava audiência, do dia 1/7/2015 (fls. 1253/1254), foi presidida pela Sra. Juíza Federal Convocada Dra.

Eliana Marcelo, em razão das férias da Relatora, que compareceu informalmente. Na reunião prévia ocorrida na

sede do Ibama/SP, pelo Dr. Marcel Edvar Simões foi relatado que, por unanimidade dos presentes, o Grupo de

Trabalho decidiu que as sugestões de alterações e atualizações no Relatório do Grupo de Trabalho e no Projeto

Executivo, propostas pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, deverão ser apresentadas na forma de

aditivos aos respectivos documentos, com justificativas. Pelo Dr. André Luiz Mustafá, engenheiro da CESP, foi

informado que a INC nº 11/2015, que estabelece critérios e procedimentos para registro de agrotóxicos, seus
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componentes e afins para uso em emergências sanitárias ou ambientais, foi publicada na data da audiência,

1/7/2015, e os prazos do Projeto Executivo dependiam de referida publicação, o que será acrescentado no aditivo

mencionado. Foi acordada a data para encaminhamento pelo MMA dos aditivos, a reunião na sede do Ibama

para discussão e aprovação dos aditivos a fim de ser elaborada a versão consolidada e atualizada do Relatório

do GT e do Projeto Executivo. Foram também aprovadas alterações no texto do folder e assegurada a impressão

dos mesmos pela CESP para distribuição no evento de Aquicultores, de 26 a 28 de agosto, na cidade de Santa Fé

do Sul/SP.

Na nona audiência, sucedida em 14/8/2015 (fls. 1508/1509), foi feita a entrega pelo representante do MMA, Dr.

Robson José Calixto, de adendo ao Projeto Executivo e ao Relatório do Grupo de Trabalho, enfatizando que a

substituição de "aditivo" para "adendo" foi feita pela consultoria jurídica do MMA, contendo as discussões e

deliberações das reuniões realizadas previamente no Ibama/SP. Foram estipulados os prazos para

encaminhamento da versão consolidada pelo MMA ao Ibama/SP, e divulgação por este aos demais membros do

GT. Foi entregue à representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, Dra. Daniela Castellani,

os folders nas quantidades previstas, para distribuição no dia 26/08/2015, data da primeira ação do Projeto

Executivo, consistente na mobilização de cerca de 450 aquicultores participantes do 6º Aquishow, em Santa Fé

do Sul, localizada às margens do reservatório de Ilha Solteira. Ficou também registrada a ação de capacitação

dos operadores da rede de monitoramento hidrometeorológica, ministrada pela Cetesb, na segunda quinzena de

setembro. Sobre o andamento do procedimento de autorização do uso emergencial dos princípios ativos junto ao

CTA, pelo representante da CESP foi dito que estão mobilizados e atendendo às solicitações feitas pelo CTA,

conforme ofício que deverá ser encaminhado pelo mencionado Comitê ao processo. Iniciou-se a discussão da

forma e momento de encerramento dos agravos de instrumento, e decidiu-se que o Ibama-SP informará a

previsão da decisão do CTA sobre a solicitação de autorização de uso emergencial dos dois princípios ativos em

exame.

Na décima audiência, realizada em 14/9/2015 (fls. 1863/1864), pelo Dr. Robson José Calixto (MMA) foram

informados os passos da atualização e consolidação do Relatório do GT e do Projeto Executivo, sendo entregue

pelo Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) a última versão, com correções feitas ainda nessa audiência. Pelo Dr. Marcel

Simões (Ibama/SP) foi noticiado e entregue a Memória da 9ª Reunião Ordinária do CTA - 2015, na qual consta a

informação da aprovação do uso emergencial dos produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100 para controle

do mexilhão dourado, com as recomendações e medidas de controle constantes das Notas Técnicas apresentadas

pelo Ibama. O Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) e a Dra. Daniela Castellani (SAA) trouxeram o resultado da

Apresentação do Plano de Ação de Combate e Prevenção do Mexilhão Dourado no Reservatório de Ilha Solteira

no VI Aquishow, realizado em Santa Fé do Sul, às margens do Reservatório de Ilha Solteira, com 660

participantes, e entrega dos folders. Por sua vez, a CESP apresentou, por petição, a informação de que nos dias

18 a 21 de outubro do corrente ano, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR, ocorrerá o XXIII Seminário Nacional de

Produção e Transmissão de Energia Elétrica, no qual a CESP apresentará o informe técnico: "Contextualização

dos Aspectos Regulatórios para o Controle e Manejos de Espécies Invasoras no Âmbito do Setor Elétrico

Brasileiro", tendo como foco principal o mexilhão dourado "assunto que recebeu grande contribuição a partir da

ação civil pública em questão diante do vazio de normas regulatórias específicas a respeito do controle e manejo

dessas espécies". Na sequência, por esta Relatora foi colocada e discutida a questão processual dos

desdobramentos dos agravos de instrumentos interpostos, considerando-se que, tantos os pedidos de liminar e de

mérito que constam das ações civis públicas originárias quanto as liminares concedidas nas referidas ações

originárias, se distanciaram das deliberações adotadas desde a primeira audiência pública. De comum acordo,

foi deliberado o reconhecimento de que foram superados e estabelecidos os objetivos viáveis das ações

originárias e respectivas liminares, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, e que a melhor alternativa

processual é a homologação das providências e ações detalhadas no projeto executivo, com os respectivos prazos

de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera pública e privada. Por esta Relatora foi dito que

a decisão será proferida monocraticamente a partir das deliberações adotadas de comum acordo nessa audiência

pública.

Foi designada audiência na data de hoje para leitura da presente decisão (fls. 1861).

Do Grupo de Trabalho e do Relatório (Plano de Ação - versão atualizada e consolidada)

A complexidade do tema e do seu enfrentamento, exigindo ademais conhecimento técnico e especializado, ensejou

a formação do GT composto por representantes das partes e outros Ministérios, Secretarias, Autarquias e Órgãos

Públicos das esferas Federal e Estadual, além de pesquisadores e outros relevantes colaboradores, como

detalhado abaixo. Foram designados pelas instituições rés na ACP n. 0000764-05.2012.4.03.6124 membros

titulares e suplentes, tendo sua reunião inaugural, em observação à decisão em tela, ocorrida no dia 20/2/2014, e

com reuniões posteriores nos dias 20/3/2014, 8/5/2014, 4 e 5/6/2014, 23/7/2014, 10/10/2014, 23/4/2015,

12/5/2015, 1/7/2015, 13 e 14/8/2015. O encontro de dois dias realizado em junho contou com uma visita técnica

dos participantes do GT ao reservatório de Ilha Solteira para uma experiência in loco, e deu encaminhamento

aos arranjos finais para a elaboração deste relatório.

Em 14/10/2014 a AES Tietê S.A. ("AES") passou a integrar o GT como colaboradora, por ser parte na ACP nº
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0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público Federal contra ela, o IBAMA, o Estado de São

Paulo e a União Federal, envolvendo o reservatório de Água Vermelha, em trâmite também perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Jales. No âmbito do AI nº 0020623-75.2014.4.03.0000, foi suspenso o

andamento dos autos originários (ACP nº 0000299-59.2013.4.03.6124).

O Relatório (Plano de Ação) "é a consolidação dos esforços de planejamento de ações necessárias para o

controle da infestação do mexilhão dourado, mormente nos aspectos da prevenção da sua distribuição, além das

ocorrências já documentadas em Ilha Solteira, considerando o sistema hídrico limítrofe ao reservatório." O

resultado dos estudos do GT servirá de parâmetro para outros reservatórios além do de Ilha Solteira e Água

Vermelha.

O GT tornou-se "um momento importante para se coligir as diferentes missões institucionais, identificando e

relacionando as atividades prioritárias tendo em vista os resultados esperados no combate ao mexilhão dourado

que, embora num aspecto geográfico circunscrito, torna-se emblemático para com o problema das ameaças das

invasões biológicas e as suas consequências ambientais, sociais e econômicas."

Destaca-se a composição interinstitucional e interdisciplinar do GT, incluindo todos os representantes e

colaboradores que participaram, em diferentes fases e momentos, das atividades do GT:

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria do Meio Ambiente - SMA/SP

Guilherme Casoni da Rocha - representante titular

Ricardo Baptista Borgiani - representante suplente

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA/SP

Eduardo Gianini Abimorad - representante titular

Daniela Castellani - representante suplente

Companhia Energética de São Paulo - CESP

André Luiz Mustafá - representante titular

Paula Keiko Takeda Nakayama - representante suplente

União Federal

Ministério do Meio Ambiente - MMA

Felipe Monteiro Diniz - representante titular até 21 de abril de 2015

Robson José Calixto - representante titular a partir de 22 de abril de 2015

Rafael Amorim (representante da Consultoria Jurídica do MMA)

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA

Felipe Weber Mendonça Santos - representante titular

Rodrigo da Costa Knoll - representante suplente

Marinha do Brasil

Flávio da Costa Fernandes - representante titular - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

Karen Tereza Sampaio Larsen- representante suplente - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

CMG (RM1) Tarcísio Alves de Oliveira - representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e Costas

- DPC

1º Ten. (RM2-T) Cecilia Fonseca Poggian- representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e

Costas - DPC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

IBAMA - Sede

Jorge YoshioHiodo - representante titular

Henrique Anatole Cardoso Ramos - representante suplente

IBAMA - São Paulo

Aline Borges do Carmo - representante titular

Luiz Frosch - representante suplente (coordenador do GT)

Convocação realizada pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - TRF3.

Dra. Márcia Divina de Oliveira - Embrapa Pantanal

Participantes e colaboradores(as):

Capitão-de-Fragata (T) José Silvio F. Tavares Jr. - Marinha do Brasil/Com8DN

Capitão-de-Corveta (T) Helbe Luiz Damiani - Marinha do Brasil/Com8DN

1º Ten. (RM2-T) Cássia M. O. Peres - Marinha do Brasil/Com8DN

Jaques Lamac - PGE/SP

André Luiz Esteves Tognon - CESP

Francisco Joélinton Bezerra - IBAMA/SEDE

Rossana Borioni - IBAMA/SP

Cínthia Masumoto - IBAMA/SP
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Liliana Pimentel - IBAMA/SP

Verbena Maria de Moura Fé - ASCOM/IBAMA/SP

Marcel Edvar Simões - PFE/IBAMA/SP

Mauricio Roberto Yogui - PFE/IBAMA/SP

Jury Patricia M. Seino - IBAMA/RS

Renato Junqueira Guarnieri - SFPA/SP

Reinaldo Minillo - SFPA/SP

Joyce Taveira dos Reis - SFPA/SP

Eurides de Oliveira - ANA

Vera Maria Costa Nascimento - ANA

José Eduardo Michelin - AES Tietê

Jorge T. Cassab - AES Tietê

Marja Ozolins - AES Tietê

Sílvio Carlos A. Santos - AES Tietê

Renato Gragnani - AES Tietê

Rui Donizete Teixeira - MPA

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as informações e ações mínimas requeridas, e que estruturam

o Plano de Ação e orientam o Projeto Executivo aplicam-se também ao Reservatório de Água Vermelha, são elas:

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

B) Medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia

C) Proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado

D) Proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado

E) Levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie

F) Identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação

Das Informações Mínimas

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

1- Análise e contagem em microscópio ou lupa

2- Método molecular

1-Inspeção visual:

2-Coleta usando amostradores de fundo

3-Instalação de substratos artificiais

Do Projeto Executivo (versão atualizada e consolidada - fls. 1905/1916)

Como se vê da versão consolidada e atualizada do Projeto Executivo, referido projeto "deve orientar as ações de

cada participante do Grupo de Trabalho, dentro das suas atribuições legais e pertinente quanto às suas

limitações, para com a problemática enfrentada pela bioinvasão da espécie mexilhão dourado (Limnoperna

fortunei), levando em consideração a influência ecossistêmica e hidrográfica do Reservatório de Ilha

Solteira/SP."

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as medidas consideradas neste Projeto Executivo aplicam-se

também ao Reservatório de Água Vermelha:

Do Plano de Ação

Objetivo Maior (definido no Plano de Ação)

Prevenir, ao máximo, a propagação do mexilhão dourado (Limnoperna fortunei) nos corpos hídricos não

infestados interconexos ao sistema hídrico da Represa de Ilha Solteira.

Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)

Prazo: Agosto de 2015 a Janeiro de 2016.

Objetivo

Levantamento de informações das áreas-chaves críticas, nos municípios e Estados envolvidos, assim como a

retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas.

Metas Associadas

1. Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno do reservatório de Ilha Solteira: estabelecer as

estações, treinar técnicos para reconhecimento visual do mexilhão dourado, obter informações, conferir

informações de ocorrência.

2. Definir áreas-chaves críticas - mais próximas ao Reservatório de Ilha Solteira, sujeitas às infestações, com

estruturas de registros hídricos já estabelecidas e que precisem de vigilância mais imediata.
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3. Preparar material didático e as estratégias de educação ambiental e de comunicação imediatas.

4. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas.

5. Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos.

Etapa 2 - Ação Estruturante (Médio Prazo)

Prazo: Fevereiro de 2016 a Junho de 2017.

Objetivo

Levantamento de informações e espacialização da ocorrência do mexilhão dourado em outras áreas fora de Ilha

Solteira, Estados e municípios envolvidos e atividades relacionadas. Estabelecimento de articulação constante

entre os entes Federal-Estadual-Municipais e envolvimento da Sociedade Civil nas áreas levantadas. Ampla

divulgação de materiais já produzidos ou reproduzidos e início dos treinamentos, ambos de ação constante.

Metas Associadas

6. Aprimorar o Mapa de ocorrência do mexilhão dourado, para fins de monitoramento e controle, pela definição

de áreas de vigilância secundárias, que devem sofrer infestação e que precisam ser também observadas.

7. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas secundárias às infestadas pelo mexilhão dourado.

8. Levantar os demais atores nas áreas secundárias a serem envolvidos.

9. Aprimorar o Mapa de Monitoramento pela definição de áreas de vigilância terciárias, onde não ocorrem

infestação do mexilhão dourado, mas que podem sofrer invasão a partir das áreas secundárias e/ou podem ser

conectoras de outras unidades hidrográficas.

10. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas terciárias

11. Levantar os demais atores nas áreas terciárias a serem envolvidos.

Etapa 3 - Ação Contínua

Prazo: a partir de julho de 2017, exceto para fomento à pesquisa, que não tem prazo de início.

Objetivo

Buscar reforçar o controle da dispersão do mexilhão dourado a partir das áreas críticas, secundárias e

terciárias, por meio da educação ambiental, treinamento e pesquisas contínuos. Estabelecimento de gestão

ambiental, múltipla e de responsabilidades compartilhadas da espécie invasora Mexilhão Dourado, voltado à

restauração ambiental dos corpos hídricos afetados.

Metas Associadas

Adaptação e atualização rotineira do Mapa de Monitoramento do Mexilhão Dourado a partir da UHE Ilha

Solteira/Unidade Hidrográfica do Paraná.

Treinamento e capacitação de técnicos envolvidos com recurso hídrico - União, Estado e dos municípios

levantados.

Utilização, aprimoramento e reelaboração do material didático com todas as estratégias de educação ambiental

e comunicação.

Fomento à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico de combate ao mexilhão dourado na área de cobertura do

plano.

O Projeto Executivo traz com proficiência o resultado do árduo trabalho técnico e jurídico do GT durante 2

(dois) anos, e todas providências e prazos nele estipulados foram resultado de análise e deliberação conjuntas

entre os componentes do grupo e nas audiências públicas. As vantagens observadas com a experiência de

articulação interinstitucional são visíveis, de que são exemplos elogiáveis a agilização de ações concretas

fundamentais, entre as quais merecem destaque: a publicação da INC 11/2015, na data da audiência do dia

1/7/2015, e a aprovação, pelo CTA, na 9ª reunião ordinária, realizada em 9/9/2015, do uso emergencial dos

produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100.

Como evidenciado, restaram superados os pedidos liminares e de mérito formulados na ação originária, bem

como a liminar concedida pelo r. juízo a quo, e as providências e ações técnica e juridicamente cabíveis foram

analisadas e contempladas à suficiência nos dois documentos apresentados pelo Grupo de Trabalho, de sorte que

a respectiva homologação judicial no âmbito do agravo e a extinção da ação originária se fazem oportunas.

Diante do exposto, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, homologo as providências e ações

detalhadas no Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais

responsáveis, da esfera pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com

base no art. 557, §1º-A, do CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação ora levada a

efeito.

 

Assim, adotando tais fundamentos como razão de decidir, homologo as providências e ações detalhadas no

Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera

pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do

CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação levada a efeito.

Oficie-se o R. Juízo a quo, perante o qual deverá ser comunicada, até junho de 2017, mediante relatórios

periódicos, a execução das providências constantes do Projeto Executivo homologado judicialmente, para

acompanhamento.
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Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025912-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública promovida pelo Ministério

Público Federal, deferiu as medidas pleiteadas pelo autor em sede de tutela antecipada, para determinar: a) que o

Estado de São Paulo seja integrado à Força Tarefa Nacional de Controle do Mexilhão Dourado, por meio da

SMA - Secretaria do Meio Ambiente; b) que os réus elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo

de 90 (noventa) dias, o mapeamento e monitoramento da área de ocorrência do mexilhão dourado no

reservatório de Ilha Solteira, identificando os locais de ocorrência através de placas informativas; c) que os réus

elaborem e apresentem conjuntamente a este Juízo, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de manejo considerando

as áreas de ocorrência e as áreas consideradas de risco, contendo: 1) programa de informação/educação sobre

as áreas já infestadas pelo mexilhão dourado, até sua total erradicação; 2) o estabelecimento de método para

inspeção nos cascos de barcos e assemelhados nas rodovias e nos corpos hídricos até a total erradicação do

molusco; 3) programa de monitoramento permanente das colônias de molusco para detectar invasões até sua

total erradicação; 4) estudos da biologia do mexilhão dourado que indiquem a forma ecologicamente adequada

para a total erradicação do molusco; 5) na hipótese de ser absolutamente impossível a erradicação, sejam

atingidos níveis próximos a 20% do estágio atual de infestação e a manutenção de seu controle, evitando-se de

forma permanente o crescimento populacional desordenado; d) que os réus promovam a ampla divulgação

acerca das medidas profiláticas básicas à proliferação do molusco mexilhão dourado, utilizando-se dos canais de

comunicação disponíveis (internet, jornais, revistas e TV, por exemplo), às expensas dos réus; e) que os réus

elaborem e apresentem em juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a identificação das áreas de maior potencial de

invasão do mexilhão dourado e as medidas para mitigar essa potencialidade; f) a imposição de multa diária de

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no mínimo, a cada um dos réus no caso de descumprimento das determinações

requeridas em sede de medida liminar.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o descolamento da premissa com

a realidade prática e a imposição de multas diárias contra os réus para atendimento de obrigação cuja solução se

está buscando pelos meios legais próprios em nada contribuem para uma solução satisfatória; que não se pode

esperar do Estado prestações fora do alcance da realidade fática, de maneira que se mostra essencial preencher o

descompasso entre os direitos constantes da Lei Maior e a desoladora realidade brasileira no combate ao mexilhão

dourado; que a presença do mexilhão dourado nos habitats em questão constituiu fato já consolidado, não havendo

que se falar em necessidade da antecipação da tutela para saná-lo como questão de urgência irreversível.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Quando da análise do agravo de instrumento n. 0018073-44.2013.4.03.0000, interposto pela Cia Energetica de

Sao Paulo CESP, em face da mesma decisão ora agravada, assim foi decidido:

 

2014.03.00.025912-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : THIAGO LACERDA NOBRE e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo e outro(a)

: AES TIETE S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002995920134036124 1 Vr JALES/SP
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Cabe de início ser destacado que a presente decisão sobrevém após intensas atividades desenvolvidas em um

total de 10 (dez) audiências públicas nesta Corte e 12 (doze) reuniões do "Grupo de Trabalho de Combate e

Prevenção ao Mexilhão Dourado (Limnoperna fortunei) em Ilha Solteira, São Paulo", constituído na segunda

audiência pública realizada em 18/12/2013, que produziu, de acordo com as deliberações e determinações nas

sucessivas audiências, o Relatório (Plano de Ação) e o Projeto Executivo, cujas versões originais encontram-se

nestes autos a fls. 1002/1035 e fls. 1514/1540 e as versões finais consolidadas e atualizadas a fls. 1881/1904 e fls.

1905/1916.

Na primeira audiência pública, realizada em 16/9/2013 (fls. 809), na verdade foi proposta pelo representante da

Procuradoria do Estado de São Paulo, Dr. Daniel Smolentzov, com a concordância do representante do

Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, a apresentação por este último de minuta de acordo na

audiência subsequente.

Nessa segunda audiência, após análise da minuta de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

previamente aprovada pelas partes, foi proposta pela Relatora e aceita pelos presentes a transformação dos

termos da minuta em decisão judicial, visando à constituição, desde logo, do Grupo de Trabalho, com a

composição, objetivos, atribuições e prazos estabelecidos no referido documento.

Segue o teor da decisão, na parte dispositiva:

Decido.

Considerando que:

a) no atual estágio de desenvolvimento do Limnoperna fortunei, conhecido como "mexilhão dourado", é

impossível a sua erradicação no reservatório de Ilha Solteira, mas existe a possibilidade da adoção de ações

preventivas visando evitar sua dispersão, principalmente para os corpos hídricos onde a espécie ainda não

chegou;

b) todas as partes envolvidas reconhecem a gravidade da situação e a necessidade de se adotar ações preventivas

visando evitar a dispersão do citado molusco;

c) a Força Tarefa Nacional, criada em 2003 para o controle do mexilhão, chegou a seu termo final;

Fica constituído Grupo de Trabalho, com representantes dos seguintes demandados, sendo pelo menos um da

parte técnica, a serem indicados até o dia 31 de janeiro de 2014:

I) UNIÃO, através do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério da Pesca e Aqüicultura e do Ministério da

Defesa (Marinha do Brasil - Comando do 8º DN), cada Ministério indicando os respectivos representantes

II) IBAMA;

III) Estado de São Paulo, através das Secretarias do Meio Ambiente e da Agricultura e Abastecimento;

IV) CESP

Referido Grupo de Trabalho deverá elaborar relatório contendo um plano de ação, no qual serão avaliados, no

mínimo, os seguintes itens:

A) métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira;

B) as medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia;

C) proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado;

D) proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado.

E) levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie;

F) identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação.

A primeira reunião do Grupo de Trabalho será realizada no dia 20 de fevereiro de 2014, na Superintendência do

IBAMA em São Paulo, sita à Alameda Tietê, nº 637, 9º andar, em horário a ser comunicado oportunamente pela

mesma Superintendência.

O relatório conclusivo produzido pelo Grupo de Trabalho será elaborado no prazo de 120 (cento e vinte) dias,

prorrogável por igual período, a partir da primeira reunião.

Será designada audiência para apresentação do relatório, aprovação e determinação judicial das providências

necessárias, sugeridas no referido documento.

O Grupo de Trabalho ora constituído terá continuidade por tempo indeterminado, ampliando os estudos e

providências para outras áreas além do objeto desta ação.

Em decorrência do ora decidido, fica suspensa a tramitação do processo originário, bem como de eventuais

recursos, até nova deliberação. (fls. 919/921)

Em 14/10/2014, a AES Tietê S.A., corré na ACP 0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público

Federal, passou a integrar o GT como colaboradora, na qualidade de concessionária do reservatório da UHE

Água Vermelha.

Na terceira audiência, ocorrida em 20/10/2014 (fls. 995/996), foi feita a exposição em Power Point pelo Relator
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do Grupo de Trabalho e Representante do MMA, Felipe Monteiro Diniz, e entregue relatório em papel e

respectiva versão digital em CD. De comum acordo, foi fixada a data de 07/11/2014 para início da elaboração do

projeto executivo do plano de trabalho ora aprovado, na Superintendência do Ibama em São Paulo.

Na quarta audiência, que teve lugar em 12/12/2014 (fls. 1080/1082), foi feita a apresentação do Projeto

Executivo e determinadas deliberações conjuntas para ambas as rés relativamente às providências que constam

do Projeto Executivo elaborado para os reservatórios de Ilha Solteira e de Água Vermelha.

Com base no cronograma que consta nos anexos do Projeto Executivo, ficam determinadas as providências da

"Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)", cujo objetivo é "levantamento das informações das áreas-chaves

críticas, seus municípios e Estados envolvidos, além das atividades relacionadas à infestação do mexilhão

dourado, assim como a retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas": 1)

Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno dos reservatórios de Ilha Solteira e de Água

Vermelha: estabelecer as estações, treinar técnicos para reconhecimento do mexilhão dourado - à ANA, pela

Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação

desta atividade, apresentando o primeiro relatório do que foi realizado até 31 de março de 2015; 2) Obter

informações, conferir informações de ocorrência e definir áreas-chaves críticas mais próximas aos Reservatórios

de Ilha Solteira e de Água Vermelha, sujeitas à infestações, com estruturas de registros hídricos já estabelecidas

e que precisem de vigilância mais imediata - à ANA, pela Superintendência da Rede Hidrometeorológica, e à

Embrapa Pantanal caberá a condução da implementação desta atividade, apresentando o primeiro relatório do

que foi realizado até 31 de agosto de 2015; 3) Preparar material didático e as estratégias de educação e

comunicação imediatas - o Ibama deverá apresentar previamente neste Juízo, até 02 de março de 2015, o texto

consolidado do material de divulgação para impressão pelas rés CESP (AIs nºs 0018073-44.2013.4.03.0000,

0018476-13.2013.4.03.0000, 0020383-23.2013.4.03.0000 e 0019585-62.2013.4.03.0000) e AES Tietê (AI nº

0020623-75.2014.4.03.0000) em até 90 (noventa) dias a contar da entrega do fotolito pelo Ibama em 02 de abril

de 2015. Da impressão constará "Reprodução do material oficial do Ibama", mantendo-se o logo do Ibama, além

do logo das respectivas rés; 4) Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas objeto dos

referidos processos judiciais, sob concessão das rés CESP e AES Tietê - ao MMA e aos Estados envolvidos

caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo prazo de entrega será o

dia 02 de março de 2015; 5) Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos - ao MMA e

aos Estados envolvidos caberá a implementação deste levantamento a ser informado no primeiro relatório cujo

prazo de entrega será o dia 02 de março de 2015. 

Por esta Relatora foi ainda nessa audiência homologada a recomendação da CESP para que a União, ré em

ambos os feitos originários, solicitasse ao órgão competente, até 31 de março de 2015, a autorização de uso

emergencial do ativo dicloro isocianurato de sódio para utilização nos sistemas de resfriamento de usinas

hidrelétricas.

Na quinta audiência, realizada em 23/4/2015 (fls. 1111/1112), e nas audiências subsequentes, participou o novo

representante do Ministério do Meio Ambiente, Robson José Calixto, que teceu observações ao Relatório do

Grupo de Trabalho: falta de referência às providências posteriores da Força Tarefa, da qual foi coordenador, no

tocante às pesquisas e às verbas destinadas pelo CT-Hidro ao IEAPM - Instituto de Estudos do Mar Almirante

Paulo Moreira, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Quanto à ausência de definição do órgão da

União Federal que deveria solicitar a autorização emergencial do uso do dicloro, destacou que o Ministério do

Meio Ambiente não teria legitimidade por não ser usuário nem fornecedor. Noticiou que foi solicitada

manifestação prévia e em caráter preliminar do Ibama, na qual há menção a quatro outros pedidos de uso

emergencial, incluindo princípios ativos voltados ao combate do mexilhão dourado. Foi dada notícia pelo

representante da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, Dr. Rafael Amorim, do protocolo de

petição no dia 16 p.p., com pedido de reconsideração, além de pedido subsidiário de dilação do prazo para

requerimento do "registro", e que se encontra juntado às fls. 274/283 do AI n. 0020383-23.2013.4.03.0000

interposto pelo Ibama. Após as manifestações das partes, foi por esta Relatora mantida a determinação no

sentido de o MMA solicitar ao CTA - Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30

(trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro, para início das análises técnicas, providência

necessária na medida em que os sistemas de resfriamento das usinas hidrelétricas dos corréus estão com

infestação do mexilhão dourado, prejudicando a produção de energia elétrica, e as ações judiciais exigem

providências para o combate dessa espécie. Foram prorrogados os prazos estabelecidos no cronograma da ata

de audiência do dia 12/12/2014.

Na audiência seguinte, ocorrida em 6/5/2015 (fls. 1121/1122), não compareceram os representantes do

Ministério do Meio Ambiente, Ibama/Brasília e Ibama/São Paulo. Por solicitação desta Relatora, passou-se à

discussão a respeito da última determinação judicial na audiência pública anterior em que foi definido o

Ministério do Meio Ambiente como o órgão da União Federal que solicitaria ao CTA - Comitê Técnico de

Assessoramento para Agrotóxicos, no prazo de 30 (trinta) dias, autorização de uso emergencial do dicloro. Os

representantes das concessionárias rés, por sua vez, entenderam que não caberia a eles tal solicitação, uma vez

que "eventual autorização do uso do dicloro ou de outro princípio ativo não deveria ficar restrita somente a elas,
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mas franqueada a todo o setor hidrelétrico". Esta Relatora acatou a sugestão de convidar representante do CTA

para a próxima audiência, a fim de esclarecer as questões controvertidas.

Na sétima audiência do dia 12/5/2015 (fls. 1136/1137), compareceu o representante do CTA, Márcio de Freitas,

que expôs, resumidamente, a constituição do CTA e suas funções, deu a notícia de que está sendo agilizada a

edição de nova instrução normativa conjunta que regulamenta o procedimento de solicitação de uso de

agrotóxico ou afins para emergência ambiental e sanitária, com a revogação da INC 01/2008. Em razão disso,

está suspensa a tramitação da solicitação de uso emergencial do MXD-100 no âmbito do CTA, feita pelo Centro

de Estudos do Mar da Universidade Federal do Paraná. Após várias discussões e sugestões, foi identificado que

o mais conveniente e oportuno é que, no próprio procedimento a ser tramitado perante o CTA para análise do

MXD-100, seja também avaliado o ingrediente ativo dicloro, considerando que a autorização para uso

emergencial é apenas para um ingrediente ativo. Assim, foi determinado que: "1) as concessionárias rés

encaminharão a este Juízo os subsídios relativos ao uso emergencial do dicloro, que, por sua vez, os

encaminhará ao CTA; 2) o CTA receberá tais subsídios para processamento simultâneo com a análise do uso

emergencial do MXD-100 já em andamento." E ficou sem efeito a determinação constante da ata de 23 de abril

p.p., pela qual o Ministério do Meio Ambiente teria a incumbência de providenciar a solicitação de uso

emergencial do dicloro perante o CTA.

A oitava audiência, do dia 1/7/2015 (fls. 1253/1254), foi presidida pela Sra. Juíza Federal Convocada Dra.

Eliana Marcelo, em razão das férias da Relatora, que compareceu informalmente. Na reunião prévia ocorrida na

sede do Ibama/SP, pelo Dr. Marcel Edvar Simões foi relatado que, por unanimidade dos presentes, o Grupo de

Trabalho decidiu que as sugestões de alterações e atualizações no Relatório do Grupo de Trabalho e no Projeto

Executivo, propostas pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, deverão ser apresentadas na forma de

aditivos aos respectivos documentos, com justificativas. Pelo Dr. André Luiz Mustafá, engenheiro da CESP, foi

informado que a INC nº 11/2015, que estabelece critérios e procedimentos para registro de agrotóxicos, seus

componentes e afins para uso em emergências sanitárias ou ambientais, foi publicada na data da audiência,

1/7/2015, e os prazos do Projeto Executivo dependiam de referida publicação, o que será acrescentado no aditivo

mencionado. Foi acordada a data para encaminhamento pelo MMA dos aditivos, a reunião na sede do Ibama

para discussão e aprovação dos aditivos a fim de ser elaborada a versão consolidada e atualizada do Relatório

do GT e do Projeto Executivo. Foram também aprovadas alterações no texto do folder e assegurada a impressão

dos mesmos pela CESP para distribuição no evento de Aquicultores, de 26 a 28 de agosto, na cidade de Santa Fé

do Sul/SP.

Na nona audiência, sucedida em 14/8/2015 (fls. 1508/1509), foi feita a entrega pelo representante do MMA, Dr.

Robson José Calixto, de adendo ao Projeto Executivo e ao Relatório do Grupo de Trabalho, enfatizando que a

substituição de "aditivo" para "adendo" foi feita pela consultoria jurídica do MMA, contendo as discussões e

deliberações das reuniões realizadas previamente no Ibama/SP. Foram estipulados os prazos para

encaminhamento da versão consolidada pelo MMA ao Ibama/SP, e divulgação por este aos demais membros do

GT. Foi entregue à representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA, Dra. Daniela Castellani,

os folders nas quantidades previstas, para distribuição no dia 26/08/2015, data da primeira ação do Projeto

Executivo, consistente na mobilização de cerca de 450 aquicultores participantes do 6º Aquishow, em Santa Fé

do Sul, localizada às margens do reservatório de Ilha Solteira. Ficou também registrada a ação de capacitação

dos operadores da rede de monitoramento hidrometeorológica, ministrada pela Cetesb, na segunda quinzena de

setembro. Sobre o andamento do procedimento de autorização do uso emergencial dos princípios ativos junto ao

CTA, pelo representante da CESP foi dito que estão mobilizados e atendendo às solicitações feitas pelo CTA,

conforme ofício que deverá ser encaminhado pelo mencionado Comitê ao processo. Iniciou-se a discussão da

forma e momento de encerramento dos agravos de instrumento, e decidiu-se que o Ibama-SP informará a

previsão da decisão do CTA sobre a solicitação de autorização de uso emergencial dos dois princípios ativos em

exame.

Na décima audiência, realizada em 14/9/2015 (fls. 1863/1864), pelo Dr. Robson José Calixto (MMA) foram

informados os passos da atualização e consolidação do Relatório do GT e do Projeto Executivo, sendo entregue

pelo Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) a última versão, com correções feitas ainda nessa audiência. Pelo Dr. Marcel

Simões (Ibama/SP) foi noticiado e entregue a Memória da 9ª Reunião Ordinária do CTA - 2015, na qual consta a

informação da aprovação do uso emergencial dos produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100 para controle

do mexilhão dourado, com as recomendações e medidas de controle constantes das Notas Técnicas apresentadas

pelo Ibama. O Dr. Luiz Frosch (Ibama/SP) e a Dra. Daniela Castellani (SAA) trouxeram o resultado da

Apresentação do Plano de Ação de Combate e Prevenção do Mexilhão Dourado no Reservatório de Ilha Solteira

no VI Aquishow, realizado em Santa Fé do Sul, às margens do Reservatório de Ilha Solteira, com 660

participantes, e entrega dos folders. Por sua vez, a CESP apresentou, por petição, a informação de que nos dias

18 a 21 de outubro do corrente ano, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR, ocorrerá o XXIII Seminário Nacional de

Produção e Transmissão de Energia Elétrica, no qual a CESP apresentará o informe técnico: "Contextualização

dos Aspectos Regulatórios para o Controle e Manejos de Espécies Invasoras no Âmbito do Setor Elétrico

Brasileiro", tendo como foco principal o mexilhão dourado "assunto que recebeu grande contribuição a partir da
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ação civil pública em questão diante do vazio de normas regulatórias específicas a respeito do controle e manejo

dessas espécies". Na sequência, por esta Relatora foi colocada e discutida a questão processual dos

desdobramentos dos agravos de instrumentos interpostos, considerando-se que, tantos os pedidos de liminar e de

mérito que constam das ações civis públicas originárias quanto as liminares concedidas nas referidas ações

originárias, se distanciaram das deliberações adotadas desde a primeira audiência pública. De comum acordo,

foi deliberado o reconhecimento de que foram superados e estabelecidos os objetivos viáveis das ações

originárias e respectivas liminares, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, e que a melhor alternativa

processual é a homologação das providências e ações detalhadas no projeto executivo, com os respectivos prazos

de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera pública e privada. Por esta Relatora foi dito que

a decisão será proferida monocraticamente a partir das deliberações adotadas de comum acordo nessa audiência

pública.

Foi designada audiência na data de hoje para leitura da presente decisão (fls. 1861).

Do Grupo de Trabalho e do Relatório (Plano de Ação - versão atualizada e consolidada)

A complexidade do tema e do seu enfrentamento, exigindo ademais conhecimento técnico e especializado, ensejou

a formação do GT composto por representantes das partes e outros Ministérios, Secretarias, Autarquias e Órgãos

Públicos das esferas Federal e Estadual, além de pesquisadores e outros relevantes colaboradores, como

detalhado abaixo. Foram designados pelas instituições rés na ACP n. 0000764-05.2012.4.03.6124 membros

titulares e suplentes, tendo sua reunião inaugural, em observação à decisão em tela, ocorrida no dia 20/2/2014, e

com reuniões posteriores nos dias 20/3/2014, 8/5/2014, 4 e 5/6/2014, 23/7/2014, 10/10/2014, 23/4/2015,

12/5/2015, 1/7/2015, 13 e 14/8/2015. O encontro de dois dias realizado em junho contou com uma visita técnica

dos participantes do GT ao reservatório de Ilha Solteira para uma experiência in loco, e deu encaminhamento

aos arranjos finais para a elaboração deste relatório.

Em 14/10/2014 a AES Tietê S.A. ("AES") passou a integrar o GT como colaboradora, por ser parte na ACP nº

0000299-59.2013.4.03.6124, movida pelo Ministério Público Federal contra ela, o IBAMA, o Estado de São

Paulo e a União Federal, envolvendo o reservatório de Água Vermelha, em trâmite também perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Jales. No âmbito do AI nº 0020623-75.2014.4.03.0000, foi suspenso o

andamento dos autos originários (ACP nº 0000299-59.2013.4.03.6124).

O Relatório (Plano de Ação) "é a consolidação dos esforços de planejamento de ações necessárias para o

controle da infestação do mexilhão dourado, mormente nos aspectos da prevenção da sua distribuição, além das

ocorrências já documentadas em Ilha Solteira, considerando o sistema hídrico limítrofe ao reservatório." O

resultado dos estudos do GT servirá de parâmetro para outros reservatórios além do de Ilha Solteira e Água

Vermelha.

O GT tornou-se "um momento importante para se coligir as diferentes missões institucionais, identificando e

relacionando as atividades prioritárias tendo em vista os resultados esperados no combate ao mexilhão dourado

que, embora num aspecto geográfico circunscrito, torna-se emblemático para com o problema das ameaças das

invasões biológicas e as suas consequências ambientais, sociais e econômicas."

Destaca-se a composição interinstitucional e interdisciplinar do GT, incluindo todos os representantes e

colaboradores que participaram, em diferentes fases e momentos, das atividades do GT:

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria do Meio Ambiente - SMA/SP

Guilherme Casoni da Rocha - representante titular

Ricardo Baptista Borgiani - representante suplente

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA/SP

Eduardo Gianini Abimorad - representante titular

Daniela Castellani - representante suplente

Companhia Energética de São Paulo - CESP

André Luiz Mustafá - representante titular

Paula Keiko Takeda Nakayama - representante suplente

União Federal

Ministério do Meio Ambiente - MMA

Felipe Monteiro Diniz - representante titular até 21 de abril de 2015

Robson José Calixto - representante titular a partir de 22 de abril de 2015

Rafael Amorim (representante da Consultoria Jurídica do MMA)

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA

Felipe Weber Mendonça Santos - representante titular

Rodrigo da Costa Knoll - representante suplente

Marinha do Brasil

Flávio da Costa Fernandes - representante titular - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -

IEAPM

Karen Tereza Sampaio Larsen- representante suplente - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira -
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IEAPM

CMG (RM1) Tarcísio Alves de Oliveira - representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e Costas

- DPC

1º Ten. (RM2-T) Cecilia Fonseca Poggian- representante suplente - Marinha do Brasil/Diretoria de Portos e

Costas - DPC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

IBAMA - Sede

Jorge YoshioHiodo - representante titular

Henrique Anatole Cardoso Ramos - representante suplente

IBAMA - São Paulo

Aline Borges do Carmo - representante titular

Luiz Frosch - representante suplente (coordenador do GT)

Convocação realizada pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - TRF3.

Dra. Márcia Divina de Oliveira - Embrapa Pantanal

Participantes e colaboradores(as):

Capitão-de-Fragata (T) José Silvio F. Tavares Jr. - Marinha do Brasil/Com8DN

Capitão-de-Corveta (T) Helbe Luiz Damiani - Marinha do Brasil/Com8DN

1º Ten. (RM2-T) Cássia M. O. Peres - Marinha do Brasil/Com8DN

Jaques Lamac - PGE/SP

André Luiz Esteves Tognon - CESP

Francisco Joélinton Bezerra - IBAMA/SEDE

Rossana Borioni - IBAMA/SP

Cínthia Masumoto - IBAMA/SP

Liliana Pimentel - IBAMA/SP

Verbena Maria de Moura Fé - ASCOM/IBAMA/SP

Marcel Edvar Simões - PFE/IBAMA/SP

Mauricio Roberto Yogui - PFE/IBAMA/SP

Jury Patricia M. Seino - IBAMA/RS

Renato Junqueira Guarnieri - SFPA/SP

Reinaldo Minillo - SFPA/SP

Joyce Taveira dos Reis - SFPA/SP

Eurides de Oliveira - ANA

Vera Maria Costa Nascimento - ANA

José Eduardo Michelin - AES Tietê

Jorge T. Cassab - AES Tietê

Marja Ozolins - AES Tietê

Sílvio Carlos A. Santos - AES Tietê

Renato Gragnani - AES Tietê

Rui Donizete Teixeira - MPA

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as informações e ações mínimas requeridas, e que estruturam

o Plano de Ação e orientam o Projeto Executivo aplicam-se também ao Reservatório de Água Vermelha, são elas:

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

B) Medidas de controle do mexilhão dourado adotadas pelos usuários do reservatório para verificação de sua

eficácia

C) Proposta de programa para prevenção da dispersão do mexilhão dourado

D) Proposta de programa para educação dos usuários da represa de Ilha Solteira visando formas de se evitar a

dispersão do mexilhão dourado

E) Levantamento de grupos de pesquisa em Universidades, públicas e privadas, e Faculdades de Tecnologia, com

o objetivo de fomentar pesquisas que subsidiem o controle da espécie

F) Identificação de outros atores envolvidos a fim de buscar arranjos institucionais mais adequados para aplicar

as ações de prevenção identificadas no plano de ação

Das Informações Mínimas

A) Métodos de monitoramento da ocorrência do mexilhão dourado, bem como sua divulgação, na área do

reservatório de Ilha Solteira

1- Análise e contagem em microscópio ou lupa

2- Método molecular

1-Inspeção visual:

2-Coleta usando amostradores de fundo

3-Instalação de substratos artificiais
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Do Projeto Executivo (versão atualizada e consolidada - fls. 1905/1916)

Como se vê da versão consolidada e atualizada do Projeto Executivo, referido projeto "deve orientar as ações de

cada participante do Grupo de Trabalho, dentro das suas atribuições legais e pertinente quanto às suas

limitações, para com a problemática enfrentada pela bioinvasão da espécie mexilhão dourado (Limnoperna

fortunei), levando em consideração a influência ecossistêmica e hidrográfica do Reservatório de Ilha

Solteira/SP."

Com a adesão da AES Tietê ao GT, em 14/10/2014, as medidas consideradas neste Projeto Executivo aplicam-se

também ao Reservatório de Água Vermelha:

Do Plano de Ação

Objetivo Maior (definido no Plano de Ação)

Prevenir, ao máximo, a propagação do mexilhão dourado (Limnoperna fortunei) nos corpos hídricos não

infestados interconexos ao sistema hídrico da Represa de Ilha Solteira.

Etapa 1 - Ação Imediata (Curto Prazo)

Prazo: Agosto de 2015 a Janeiro de 2016.

Objetivo

Levantamento de informações das áreas-chaves críticas, nos municípios e Estados envolvidos, assim como a

retomada dos esforços de divulgação e comunicação para esta e as outras etapas.

Metas Associadas

1. Levantar a área de ocorrência do mexilhão dourado no entorno do reservatório de Ilha Solteira: estabelecer as

estações, treinar técnicos para reconhecimento visual do mexilhão dourado, obter informações, conferir

informações de ocorrência.

2. Definir áreas-chaves críticas - mais próximas ao Reservatório de Ilha Solteira, sujeitas às infestações, com

estruturas de registros hídricos já estabelecidas e que precisem de vigilância mais imediata.

3. Preparar material didático e as estratégias de educação ambiental e de comunicação imediatas.

4. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas-chaves críticas.

5. Levantar os demais atores nas áreas-chaves críticas a serem envolvidos.

Etapa 2 - Ação Estruturante (Médio Prazo)

Prazo: Fevereiro de 2016 a Junho de 2017.

Objetivo

Levantamento de informações e espacialização da ocorrência do mexilhão dourado em outras áreas fora de Ilha

Solteira, Estados e municípios envolvidos e atividades relacionadas. Estabelecimento de articulação constante

entre os entes Federal-Estadual-Municipais e envolvimento da Sociedade Civil nas áreas levantadas. Ampla

divulgação de materiais já produzidos ou reproduzidos e início dos treinamentos, ambos de ação constante.

Metas Associadas

6. Aprimorar o Mapa de ocorrência do mexilhão dourado, para fins de monitoramento e controle, pela definição

de áreas de vigilância secundárias, que devem sofrer infestação e que precisam ser também observadas.

7. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas secundárias às infestadas pelo mexilhão dourado.

8. Levantar os demais atores nas áreas secundárias a serem envolvidos.

9. Aprimorar o Mapa de Monitoramento pela definição de áreas de vigilância terciárias, onde não ocorrem

infestação do mexilhão dourado, mas que podem sofrer invasão a partir das áreas secundárias e/ou podem ser

conectoras de outras unidades hidrográficas.

10. Levantar e contatar os Estados e municípios nas áreas terciárias

11. Levantar os demais atores nas áreas terciárias a serem envolvidos.

Etapa 3 - Ação Contínua

Prazo: a partir de julho de 2017, exceto para fomento à pesquisa, que não tem prazo de início.

Objetivo

Buscar reforçar o controle da dispersão do mexilhão dourado a partir das áreas críticas, secundárias e

terciárias, por meio da educação ambiental, treinamento e pesquisas contínuos. Estabelecimento de gestão

ambiental, múltipla e de responsabilidades compartilhadas da espécie invasora Mexilhão Dourado, voltado à

restauração ambiental dos corpos hídricos afetados.

Metas Associadas

Adaptação e atualização rotineira do Mapa de Monitoramento do Mexilhão Dourado a partir da UHE Ilha

Solteira/Unidade Hidrográfica do Paraná.

Treinamento e capacitação de técnicos envolvidos com recurso hídrico - União, Estado e dos municípios

levantados.

Utilização, aprimoramento e reelaboração do material didático com todas as estratégias de educação ambiental

e comunicação.

Fomento à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico de combate ao mexilhão dourado na área de cobertura do

plano.

O Projeto Executivo traz com proficiência o resultado do árduo trabalho técnico e jurídico do GT durante 2
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(dois) anos, e todas providências e prazos nele estipulados foram resultado de análise e deliberação conjuntas

entre os componentes do grupo e nas audiências públicas. As vantagens observadas com a experiência de

articulação interinstitucional são visíveis, de que são exemplos elogiáveis a agilização de ações concretas

fundamentais, entre as quais merecem destaque: a publicação da INC 11/2015, na data da audiência do dia

1/7/2015, e a aprovação, pelo CTA, na 9ª reunião ordinária, realizada em 9/9/2015, do uso emergencial dos

produtos ácido dicloroisocianúrico e MXD-100.

Como evidenciado, restaram superados os pedidos liminares e de mérito formulados na ação originária, bem

como a liminar concedida pelo r. juízo a quo, e as providências e ações técnica e juridicamente cabíveis foram

analisadas e contempladas à suficiência nos dois documentos apresentados pelo Grupo de Trabalho, de sorte que

a respectiva homologação judicial no âmbito do agravo e a extinção da ação originária se fazem oportunas.

Diante do exposto, por diligência da atuação do Grupo de Trabalho, homologo as providências e ações

detalhadas no Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais

responsáveis, da esfera pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com

base no art. 557, §1º-A, do CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação ora levada a

efeito.

 

Assim, adotando tais fundamentos como razão de decidir, homologo as providências e ações detalhadas no

Projeto Executivo, com os respectivos prazos de cumprimento, para as partes e demais responsáveis, da esfera

pública e privada e, em decorrência, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, §1º-A, do

CPC, e julgo extinta a ação originária, nos termos da homologação levada a efeito.

Oficie-se o R. Juízo a quo, perante o qual deverá ser comunicada, até junho de 2017, mediante relatórios

periódicos, a execução das providências constantes do Projeto Executivo homologado judicialmente, para

acompanhamento.

Após, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027110-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão de fls. 12 e 23 destes autos, que, em sede de

mandado de segurança, esclareceu que cabe ao impetrante o pagamento do laudo pericial, concedendo o prazo de

dez dias para a sua efetivação.

Sem a concessão de efeito suspensivo, foi apresentada a contraminuta pela União Federal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do agravo de instrumento.

Após, vieram-me os autos novamente conclusos.

No caso em tela, com o julgamento do reexame necessário nos autos do Mandado de Segurança n.º 0001744-

93.2014.4.03.6119/SP, por meio de decisão monocrática desta relatoria, no qual foi enfrentada a questão objeto do

presente recurso, resta configurada a perda do objeto deste agravo de instrumento, em face da ausência

superveniente de interesse.

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: ... Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

2014.03.00.027110-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JOSE BENTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP222342 MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017449320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem resolução do mérito. (Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante em Vigor, 13.ª ed., São Paulo: RT, 2013, p. 608).

Em face de todo o exposto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, nego-lhe seguimento,

com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015666-64.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado em 28/8/2014 por PHENICIA

COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA., em face do INSPETOR-CHEFE DA

ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS, com vistas à

declaração de nulidade do procedimento especial de controle aduaneiro e, consequentemente, à declaração de

ilegalidade da pena de abandono, com a liberação da mercadoria importada (fls. 2/19 e documentos de fls. 20/58).

Alega que é sociedade empresária que se presta ao comércio atacadista de móveis, objetos de arte, de decoração e

de antiguidades, e que, no desenvolver de sua atividade, teve o despacho referente à Declaração de Importação de

nº 14/0407261-8 interrompido, aguardando o exame da documentação e conferência física desde 27/2/2014.

Afirma que a referida interrupção decorreu da aplicação de procedimento especial de controle aduaneiro

(aplicável diante da suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento), regulamentado pela Instrução

Normativa RFB nº 1.169/2011; contudo, em contrariedade às suas disposições, o Auditor Fiscal não lavrou Termo

de Ciência de instauração deste procedimento, sendo que a impetrante tomou conhecimento das exigências feitas

através de consulta ao SISCOMEX.

Aduz que, a despeito da irregularidade do procedimento especial de controle aduaneiro, e sem a oportunidade de

exercer o contraditório e a ampla defesa, a impetrante fez questão de cumprir todas as exigências constantes no

sistema SISCOMEX, apresentado todos os documentos e informações solicitados pela Receita Federal do Brasil,

em 16/5/2014.

Narra que passados mais de 5 (cinco) meses do registro da Declaração de Importação e mais de 2 (dois) meses e

meio da apresentação dos documentos, a autoridade fazendária manteve-se inerte, razão pela qual a impetrante

apresentou, em 1/8/2014, requerimento à Receita Federal do Brasil para que desse prosseguimento ao despacho

aduaneiro e, consequentemente, ao desembaraço da mercadoria (fls. 53/55).

Assevera que não bastassem as arbitrariedades praticadas pela Alfândega da Receita Federal, que agiu ilegalmente

quando da submissão da mercadoria ao procedimento especial, bem como a realização de exigências sem qualquer

fundamentação plausível, em 4/8/2014 declarou o abandono da mercadoria (fls. 56), pena prevista apenas para os

casos em que a mercadoria é deixada em recinto alfandegado sem o início do despacho de importação por mais de

60 (sessenta) dias da notificação, hipótese que, de forma alguma, reflete o caso vertente.

Esclarece que sofreu inestimável prejuízo, vez que realizou uma importação regular, pagou pela mercadoria e

armazenagem, cumpriu todos os requisitos apresentados pela Aduana e, ao final, teve sua importação declarada

abandonada, perdendo todo o valor pago pelo negócio e ainda sofrendo com o comprometimento de sua atividade.

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido para determinar à autoridade impetrada que se abstenha

da prática de qualquer ato tendente à decretação do perdimento dos bens objeto da Declaração de Importação nº

14/0407261-8, abstenção esta a perdurar até ulterior deliberação deste Juízo (fls. 76/77v).

Devidamente notificada, a autoridade coatora prestou as informações (fls. 82/88).

Manifestação do Ministério Público Federal pela ausência de interesse que justifique sua intervenção no presente

2014.61.00.015666-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PHENICIA COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP233288 DANIEL CLAYTON MORETI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00156666420144036100 6 Vr GUARULHOS/SP
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mandamus (fls. 90/93).

A r. sentença proferida em 30/1/2015 julgou improcedente o pedido da impetrante, denegando a segurança

pleiteada, revogando a liminar parcialmente deferida (fls. 97/102).

Irresignada, a impetrante interpôs recurso de apelação alegando que o procedimento especial de controle

aduaneiro foi instaurado sem que houvesse a lavratura do Termo de Ciência e Instauração do Procedimento

Especial de Fiscalização, em contrariedade à Instrução Normativa RFB nº 1.169/2011. Afirma que ainda que não

se entenda que o procedimento deva ser declarado nulo, a impetrante apresentou resposta a todas as exigências

feitas pela Aduana e efetuou requerimento 3 dias antes da declaração da subsunção da mercadoria à pena de

abandono. Aduz que não houve inércia de sua parte; o que houve foi falha ou equívoco da autoridade

administrativa que culminou no indevido entendimento de que a impetrante não cumpriu exigências no curso do

despacho aduaneiro (fls. 106/114).

O recurso foi recebido no efeito devolutivo (fls. 117).

Contrarrazões às fls. 121/122v.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 124/128).

É o relatório.

 

DECIDO:[Tab]

 

A prova documental entranhada nos autos torna evidente que a situação fático-jurídica subjacente a este

mandamus nada tem a ver com as narrativas e conclusões da impetrante, cuja postura beira a litigância de má-fé.

Verifica-se através da documentação carreada aos autos que aquilo que motivou a instauração do procedimento

especial de fiscalização, devidamente fundamentado, foram os fortes indícios de subfaturamento na

importação, infração punível com a pena de perdimento, em observância ao artigo 23 da Instrução Normativa nº

680/2006 e artigo 1º da IN RFB nº 1.169/2011.

Embora a impetrante não tenha sido notificada do início do procedimento especial de fiscalização, é certo que

tomou ciência da providência administrativa, manifestando-se a partir disso, de modo que o suposto "vício"

aventado nas razões recursais foi sanado no momento em que a impetrante declarou-se pela primeira vez perante o

Fisco.

Destaca-se excerto da r. sentença:

 

"Com efeito, a impetrante vem participando do procedimento e bem exerceu seus direitos ao contraditório e à

ampla defesa, como se extrai das respostas às intimações, fls. 43/45 e 53/55".

 

Constata-se, ainda, que a impetrante foi intimada pela primeira vez em 17/4/2014, apresentando resposta em

16/5/2014 (fls. 43/49); contudo, como as informações prestadas não foram satisfatórias, a impetrante foi intimada

uma segunda vez, em 23/5/2014, para apresentar documentos complementares a fim de afastar as suspeitas de

irregularidade na importação (fls. 50/52), manifestando-se somente em 1/8/2014, ou seja, demorou mais de 60

(sessenta) dias para se manifestar (fls. 53/55), e ainda assim, não juntou nenhum dos documentos que lhe foram

solicitados; apenas requereu a análise e conclusão do procedimento especial de controle aduaneiro, com o

desembaraço da mercadoria importada.

Ou seja: a incúria, a desídia, o mau comportamento do administrado perante a Receita Federal, colaborou

eficazmente para a desdita dele.

Reproduz-se trecho das informações:

 

"Assim, diante da inércia da Impetrante com relação à necessidade de prosseguimento do Despacho Aduaneiro

de Importação, não seria razoável a espera, por tempo indefinido, por um posicionamento, não havendo outro

desfecho senão a aplicação do perdimento pela configuração do abandono, com fundamento no art. 642, § 1º,

inciso II do Regulamento Aduaneiro". 

Como bem fundamentado pelo magistrado sentenciante:

 

"Para a configuração da situação de abandono de bem importado, a ser objeto de perdimento na hipótese

prevista no artigo 642, § 1º, inciso II, do Decreto-Lei nº 1.455/1976, necessária se faz a comprovação de que o

despacho aduaneiro da mercadoria, situada em recinto alfandegado, tenha seu curso interrompido durante

sessenta dias, por ação ou omissão do importador. E foi isso o que ocorreu no presente caso, de acordo com as

informações prestadas pela autoridade apontada coatora, a qual afirma que o 'Importador foi intimado uma

segunda vez em 23.05.2014, não tendo se manifestado até a data de 01.08.2014'. Tal alegação é compatível com

os documentos juntados pela própria impetrante, uma vez que consta a declaração do importador protocolizada

em 16.05.2014 e posteriormente em 01.08.2014.
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Desse modo, a administração demonstrou estar amparada pela legislação tributária aplicável à espécie e

devidamente justificada, não tendo sido demonstrado qualquer abuso ou ilegalidade praticada pela autoridade

apontada coatora". 

 

A autoridade impetrada agiu com amparo na legislação aduaneira, em atividade plenamente vinculada, baseada

em fatos e documentos, não havendo falar-se em ato abusivo ou ilegal, violador de direito líquido e certo da

impetrante, a ser amparado pela via mandamental.

 

Colaciona-se jurisprudência desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS.

PENA DE PERDIMENTO. ABANDONO DE MERCADORIA IMPORTADA. PRAZO DE 90 DIAS.

1. A caracterização do abandono da mercadoria configura-se pelo decurso de prazo, somado à omissão do

importador em tomar as providências legais necessárias ao desembaraço aduaneiro e à emissão da declaração de

importação, nos termos da legislação de regência.

2. Precedentes: STJ, REsp 1.140.064/SP, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, j. 11/05/2010, DJe

21/05/2010, e REsp 517.790/CE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, j. 18/08/2005, DJ

12/09/2005; TRF - 3ª Região, AMS 343.083/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Quarta

Turma, j. 13/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 01/10/2013, e AMS 298.453/SP, Relatora Juíza Federal

Convocada ELIANA MARCELO, Sexta Turma, j. 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/02/2014.

3. Apelação a que se nega provimento.

(AMS 0000898-97.2009.4.03.6104, QUARTA TURMA, Relator JUIZ CONVOCADO SILVIO GEMAQUE, j.

2/7/2015, e-DJF3 30/7/2015)

 

Face ao exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019794-30.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ESCRITÓRIO LIMA SERVIÇOS

CONTÁBEIS LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,

objetivando seja determinado à autoridade impetrada que promova sua reinclusão no parcelamento previsto na Lei

nº 9.964/00 - REFIS.

Relata o impetrante que foi excluído do referido parcelamento, por meio da Portaria DERAT nº 272/14, sob

fundamento de que os recolhimentos foram efetuados em valor ínfimo, o que equivaleria a um "não pagamento".

Pedido liminar indeferido (fls. 152/156).

Interposto agravo de instrumento (fls. 183/194), ao qual foi negado seguimento.

Em 05/03/2015, o MM. Juiz a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgando improcedente o pedido inicial e denegando a segurança pleiteada. Custas ex lege. Sem honorários

advocatícios a teor da Súmula 512 do STF. (fls. 196/202)

Irresignado, o impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença. Aduz, em síntese, que a situação dos

2014.61.00.019794-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ESCRITORIO LIMA SERVICOS CONTABEIS LTDA

ADVOGADO : SP283927 MAURO GONZAGA ALVES JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00197943020144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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autos (valor irrisório das parcelas) não está prevista na Lei nº 9.964/00 como hipótese para exclusão do programa

de parcelamento, não havendo na referida lei definição do que vem a ser irrisório, tampouco previsão de prazo

máximo para cumprimento do parcelamento. Diante de tais fatos, sustenta que a exclusão ofende os princípios da

legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como os artigos 170 e 174 da Constituição Federal (fls.

207/213).

Contrarrazões às fls. 221/245.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 248/250).

É o relatório.

Decido.

Observo que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por

decisão monocrática do Relator.

A controvérsia não comporta maiores digressões, haja vista o entendimento consolidado na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Federal no sentido de que, no âmbito do parcelamento instituído pela

Lei nº 9.964/00, o pagamento de parcela ínfima equivale ao inadimplemento, por absoluta ineficácia do

parcelamento como forma de quitação do débito, autorizando a exclusão do contribuinte do programa, nos termos

do artigo 5º, II, da referida lei.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REFIS. EXCLUSÃO. PAGAMENTO DE

VALORES IRRISÓRIOS. SÚMULA 83/STJ.

1. "É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II, da Lei n.

9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do

débito, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a

impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito

programa de parcelamento" (REsp 1.447.131/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

26/5/2014).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1495352/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe

12/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 5º, II, DA LEI Nº

9.964/00. EXCLUSÃO DO REFIS POR INEFICÁCIA DOS PAGAMENTOS COMO FORMA DE QUITAÇÃO DO

DÉBITO. VALOR IRRISÓRIO DA PARCELA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II da Lei n.

9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do

débito, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a

impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito

programa de parcelamento. Precedente específico para o REFIS: REsp 1.238.519/PR, Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, julgado em 20.08.2013. Precedentes em casos análogos firmados no âmbito do Programa de

Parcelamento Especial - PAES: REsp 1.187.845/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 28.10.10;

EDcl no AREsp 277.519/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 21/03/2013; REsp

1.321.865/PE, Segunda Turma, Rel.

Min. Humberto Martins, julgado em 26/06/2012; REsp 1.237.666/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 22/03/2011; REsp. nº 1.307.628/GO, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, julgado em 18.09.2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1486780/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/11/2014, DJe 24/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO

COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA NA FORMA DO ART. 255 DO RISTJ. INOVAÇÃO EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E DE

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 282 E 284 DO STF.

REFIS. ART. 5º, II, DA LEI Nº 9.964/00. RECOLHIMENTO DE PARCELA DE VALOR IRRISÓRIO.

POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO. PRECEDENTES.

1. A recorrente, ora agravante, não se desincumbiu do ônus de realizar o cotejo analítico entre o aresto recorrido

e o acórdão paradigma, para fins de conhecimento do recurso especial com base na alínea "c" do permissivo

constitucional, com a indicação das circunstâncias que assemelhem os casos confrontados, na forma do § 2º do

art. 255, do RISTJ.

2. No que tange às alegações relativas à teoria da supressio e à ocorrência de prescrição intercorrente na

hipótese, registro que tais questões tratam de inovação em sede de recurso especial, o que não é possível em face
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da ocorrência da preclusão consumativa. Por outro lado, não havendo prequestionamento de tais questões pelo

Tribunal de origem, e nem a indicação do dispositivo legal que as sustentaria, não há como conhecer dessas teses

em sede de recurso especial, haja vista o óbice das Súmulas nºs 282 e 284 do STF.

3. É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II da Lei n.

9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do

débito, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a

impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito

programa de parcelamento.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1481705/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/11/2014, DJe 18/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REFIS. PARCELAMENTO. PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO

SIMPLES. RECOLHIMENTO COM BASE EM 0,3% DA RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO

DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO SE RESTAR DEMONSTRADA A SUA INEFICÁCIA COMO FORMA

DE QUITAÇÃO DO DÉBITO. ART. 2º, §4º, II E ART. 5º, II, DA LEI N. 9.964/2000.

1. É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II da Lei n.

9.964/2000 (inadimplência), se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do

débito, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a

impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito

programa de parcelamento. Precedente específico para o REFIS: REsp 1.238.519/PR, Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, julgado em 20.08.2013. Precedentes em casos análogos firmados no âmbito do Programa de

Parcelamento Especial - PAES: REsp 1.187.845/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 28.10.10;

EDcl no AREsp 277.519/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 21/03/2013; REsp

1.321.865/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 26/06/2012; REsp 1.237.666/PR,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/03/2011; REsp. nº 1.307.628/GO, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18.09.2012.

2. A tese da possibilidade de exclusão por parcela irrisória firmada nos precedentes relativos ao Programa de

Parcelamento Especial - PAES, instituído pela Lei n. 10.684/2003,"tese da parcela ínfima", é perfeitamente

aplicável ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, posto que compatíveis os fundamentos decisórios.

3. Caso em que o valor do débito originalmente parcelado era de aproximadamente R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais) e após dez anos de parcelamento aumentou para valor superior a R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil

reais), já que o valor irrisório da parcela, que variava entre R$ 30,00 (trinta e cinco reais) e R$ 57, 00 (cinquenta

e sete reais), sequer era suficiente para quitar os encargos mensais do débito (TJLP) que chegavam a

aproximadamente R$ 1.000,00 (mil reais), de modo que o valor devido, acaso seja mantido o parcelamento,

tenderá a aumentar com o tempo, não havendo previsão para a sua quitação, contrariando a teleologia dos

programas de parcelamento.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1447131/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/05/2014, DJe 26/05/2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 557, CPC. LEI Nº 9.964/2000. REFIS. EXCLUSÃO DO

REFIS POR INEFICÁCIA DOS PAGAMENTOS. VALOR IRRISÓRIO DA PARCELA. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que o pagamento de parcela ínfima equivale a

inadimplemento e autoriza a exclusão do contribuinte do programa, por ineficácia do parcelamento.

3. A argumentação de que inexiste inadimplência se pago o valor mínimo estipulado pelo dispositivo acima não

supera sequer a interpretação das demais normas constantes do mesmo artigo: vez que resta claro que o débito

"será pago", a prestação devida é, ao mínimo, a suficiente a amortizar a dívida; se inferior, caracteriza

inadimplemento frente à própria legislação de regência do parcelamento.

4. Nestes termos, a manutenção do contribuinte no parcelamento por decisão judicial avoca ao Juízo o papel de

legislador positivo, na medida em que se iguala, indevidamente, parcelamento a remissão. De fato, o

parcelamento por tempo indefinido, sem vistas à quitação da dívida, configura verdadeira renúncia de receita,

em prejuízo ao erário público.

5. Caso em que, quando da adesão da apelada ao REFIS, em abril de 2000, seu saldo devedor era de R$

16.647.498,34. Em dezembro de 2013, após mais de doze anos em parcelamento, sua dívida alcançou o valor de

R$ 35.035.036,76, hipótese que legitima a sua exclusão do referido programa de recuperação fiscal, nos termos

da jurisprudência consolidada.
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6. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0001128-36.2014.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015)

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDANDO DE SEGURANÇA. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CPC. REFIS. PARCELAMENTO INEFICAZ. VALOR IRRISÓRIO. EXCLUSÃO DO PROGRAMA.

POSSIBILIDADE. PORTARIA. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS.

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso

quando a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de

Tribunal Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente.

2. O REFIS é um Programa de Recuperação Fiscal, destinado a promover a regularização de créditos da União,

decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da

Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000,

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não,

inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

3. Adesão a esse programa fica sob exclusiva decisão da pessoa jurídica devedora de tributos federais. A ela - e

somente a ela - cabe aferir se lhe é vantajoso nele ingressar. Cabe ao devedor aferir a conveniência e a

oportunidade do ingresso no Programa.

4. É necessário harmonizar o interesse privado do contribuinte inadimplente, em extinguir o seu débito, com a

segurança e garantia dos recursos públicos, pois é de ser considerado que o REFIS é um benefício concedido por

Lei àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos na norma. No

momento que o contribuinte opta pelo REFIS, deve se submeter aos requisitos fixados na Lei n.º 9.964/2000 e

regulamentados pelo Decreto n.º 3.342/2000.

5. No caso vertente, a impetrante foi excluída do REFIS, por meio da Portaria n.º 404/2013, com base no art. 5º,

II e XI da Lei n.º 9.964/00, em razão de o valor da parcela que vem sendo recolhido não ser suficiente para quitar

o débito e de não ter havido auferimento de receita bruta por nove meses consecutivos, cumprindo transcrever os

aludidos dispositivos.

6. Importante observar que o fato de não constar prazo máximo para conclusão do pagamento, por si só, não

autoriza a manutenção do contribuinte no regime de parcelamento, mormente se verificada a ineficácia das

parcelas mensais recolhidas em relação ao montante total da dívida consolidada, sob pena de se eternizar o

próprio débito e desvirtuar o objetivo do programa.

7. É pacificado pela jurisprudência pátria que se mostra possível a exclusão do contribuinte do REFIS quando se

afigura ineficaz o parcelamento como forma de quitação do débito, tendo em vista o valor do débito e o das

prestações efetivamente pagas, como ocorre no caso em questão, no qual a impetrante não consegue sequer

amortizar os juros, demonstrado através do quadro evolutivo da dívida. Precedentes.

8. Não é de se alegar vício ou irregularidade na publicação da Portaria de exclusão do REFIS, quando se denota

dos autos que o contribuinte interpôs recurso administrativo pleiteando a reinclusão no programa de

parcelamento, o que demonstra inequívoca ciência, à época, de sua exclusão, não havendo que se falar que tal

ato produziria efeitos tão somente após a publicação da Portaria n.º 404/2013 no Diário Oficial, sendo legais,

portanto, as inscrições em dívida ativa efetuadas pela autoridade fiscal.

8. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0021548-41.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 12/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO.

REFIS. LEI Nº 9.964/2000. EXCLUSÃO. PAGAMENTO DAS PARCELAS. INSUFICIÊNCIA PARA QUITAR A

DÍVIDA.

O parcelamento, instituído pela Lei nº 9.964/2000, tem como objetivo primordial o pagamento da dívida.

Não pode o contribuinte, ainda que a lei não tenha previsto prazo máximo para quitação do débito parcelado, se

valer de previsão instituída pela lei regente do parcelamento que inviabilize o seu objeto (qual seja o pagamento

da dívida).

A autoridade administrativa considerou que o valor das parcelas pagas foi irrisório, visto que inapto a quitar a

dívida, decidiu pela exclusão da empresa do REFIS.

O e. STJ, analisando especificamente a Lei nº 9.964/2000, reconheceu a possibilidade de exclusão do contribuinte

em razão dos pagamentos das parcelas não serem suficientes para amortizar a dívida.

Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0022993-27.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 07/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015)

Na singularidade, pelos documentos e informações trazidos aos autos, verifica-se que os recolhimentos efetuados

pelo apelante são insuficientes para quitar até mesmo os encargos legais incidentes sobre o débito em cada mês,

sendo que o pagamento total da dívida ocorreria somente em 4.388 anos, razão pela qual se afigura válida e

plenamente justificável sua exclusão do REFIS, com fundamento no artigo 5º, II, da Lei nº 9.964/2000, o que não
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é afastado pelas alegãções exaradas nesta apelação.

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto

se trata de recurso de manifesta improcedência.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024337-76.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 794, II, do

CPC, em virtude da notícia de acordo promovido entre as partes, com vistas ao parcelamento do débito. Sem

condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia a apelante a reforma da sentença, porquanto o parcelamento implicaria a suspensão da execução até o

adimplemento integral do crédito exequendo.

Nesse sentido, alega não ter havido, "in casu", novação ou remissão que ensejassem a extinção do feito.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não corresponde à novação, mas a dilação do

prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA.

O C. STJ e a E. Sexta Turma deste Tribunal já se manifestaram reiteradamente sobre a irregularidade da extinção

do processo quando o débito for objeto de parcelamento posterior ao ajuizamento da ação executiva, consoante

revelam os seguintes arestos, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL

(PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.

DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do

parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel.
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Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.08.2002, DJ 16.09.2002).

3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003),

autorizou o parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas,

dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os

contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com

vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).

4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva

(vigente até o advento da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: "Art. 11.

Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à

primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.

(...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade

fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.

(...)" 5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum), erigiu

hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez

decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade

fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas.

6. In casu, restou assente na origem que: "... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003

(fl.. 59). A partir deste momento, o crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se indeferido o

benefício.

Quanto ao ponto, verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de concreto nos

autos a demonstrar que a demora na concessão do benefício deu-se por culpa da parte executada. Presente,

portanto, causa para a suspensão da exigibilidade do crédito.

Agora, ajuizada a presente execução fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em foco,

caracterizou-se a falta de interesse de agir da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se

impõe." 7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita

do pedido de parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu

o feito com base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a

inexigibilidade da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC.

8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o

condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo

prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).

10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação pertinente, a adesão ao

denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do processo executivo, mas

tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica

optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um percentual incidente

sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 10/03/03)

TRIBUTÁRIO - REFIS - NATUREZA JURÍDICA - EFEITOS. 1. O Programa de Recuperação Fiscal tem

natureza jurídica de parcelamento ou de moratória, segundo a legislação específica - Decreto 3.431/2000. 2. Seja

parcelamento ou moratória, não se extingue a obrigação por cancelamento ou novação. 3. Suspende-se a

execução no período do parcelamento, não se podendo falar em extinção, senão após quitado o débito. 4.

Recurso especial improvido.

(STJ, RESP 446665, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 18/11/02)

 

Por conseguinte, afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução fiscal, arquivando-se o processo

sem baixa na distribuição até o adimplemento total do débito.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002263-13.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à

execução que impugna a cobrança de débitos de IPTU e taxas de imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.

A. - RFFSA, referente aos exercícios de 1998 e 1999.

A r. sentença julgou parcialmente procedente, afastando a cobrança das taxas, ao fundamento de que a CDA não

especifica sua cobrança, restando duvidosa a origem e a natureza da dívida. Reconheceu, ainda, a prescrição em

relação à cobrança do IPTU do exercício de 1998, devendo a execução prosseguir somente em relação ao IPTU de

1999. Condenou o embargado ao pagamentos dos honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor excluído

atualizado.

Apelou a União pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando sua ilegitimidade passiva para cobrança do IPTU

de 1999. Aduz, ainda, a nulidade da CDA, tendo em vista a ausência de notificação do lançamento.

Apela também a Fazenda Pública do Município de Campinas pleiteando da reforma da r. sentença, alegando a

inocorrência da prescrição no tocante aos débitos do exercício de 1998. Aduz ainda, a ausência de nulidade da

CDA, não havendo que se afastar a cobrança das taxas. Não sendo esse o entendimento, pleiteia a redução da

verba honorária aplicada.

Com contrarrazões de ambas as partes, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária à súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, a Certidão de Dívida Ativa (CDA) deve, obrigatoriamente, preencher todos os requisitos

constantes dos artigos 202, do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, sob pena de a omissão de qualquer desses

requisitos implicar nulidade da inscrição e do processo executivo de cobrança da dívida.

Os requisitos legais exigidos à validade da Certidão da Dívida Ativa (CDA) são indispensáveis à garantia da

ampla defesa a eventual cobrança, em processo executivo, do crédito nela reapresentado e, por isso, se revela com

a natureza de ordem pública, conhecível de ofício pelo juiz.

No caso concreto, a CDA (fls. 16), que embasa a execução fiscal, cumpre todos os requisitos da legislação de

regência (arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6.830/80), visto que consta do campo "receita" o número "2", que, no

verso especifica tratar-se de "Imposto sobre Propriedade Predial e Taxa de Serviços Urbanos".

Nesse sentido se verifica o entendimento desta E. Sexta Turma: "(...) 1. A Certidão de Dívida Ativa foi

regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no

art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788. 2. Há que se considerar que do campo receita consta o número

2, que se refere à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e Taxa de Serviços Urbanos, com a

especificação do valor devido a título de um e de outro. Ademais, no verso consta que o débito cobrado diz

respeito à Taxa de Serviços Urbanos, com a indicação das leis nas quais a mesma está prevista. De modo

semelhante, a forma de cálculo dos acréscimos legais relativos aos juros, multa de mora e correção monetária

também está indicada no verso do documento." (AC nº 0004418-04.2005.4.03.6105/SP, Relata Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 07.03.2013, v.u., e-DJF3 14.03.2013)

2014.61.05.002263-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022631320144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     498/4153



No tocante à prescrição, nos termos do art. 174, do CTN ela se opera a partir dos cinco anos da constituição

definitiva do crédito tributário.

Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de ofício, como é o caso do IPTU e das taxas que o acompanham,

considera-se constituído o crédito tributário com a remessa do carnê no endereço do contribuinte.

Com efeito, encontra-se consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça jurisprudência no sentido de que, milita

em favor do fisco municipal a presunção de que a notificação postada via correio foi entregue ao contribuinte,

cabendo-lhe o ônus de afastar tal presunção, conforme precedente:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA DE COLETA DE LIXO. ENTREGA DA GUIA DE

RECOLHIMENTO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE. 

1. A notificação do lançamento da taxa municipal, que se dá junto com o IPTU, ocorre quando, apurado o débito,

envia-se para o endereço do imóvel o carnê que descreve a quantia a ser paga.

2. Milita em favor do fisco municipal a presunção de que a notificação foi entregue ao contribuinte que,

discordando da referida cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicialmente. Assim, cabe ao contribuinte

o ônus de afastar tal presunção, ou seja, comprovar que não recebeu pelo Correio o carnê de cobrança da taxa

municipal.

3. Agravo regimental não provido,"

(AGA nº 1117569, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 23.03.2010, v.u., DJE

12.04.2010)

Ainda que a constituição do crédito tributário se dê com a notificação do lançamento, mediante o envio do carnê, a

pretensão executória para a Fazenda surge somente com o não pagamento do tributo em sua data de vencimento,

sendo este, portanto, o dies a quo para a fluência do prazo prescricional.

Assim, tratando-se de tributos sujeitos a lançamento de ofício, como no caso do IPTU e das taxas que o

acompanham, a prescrição quinquenal é contada a partir dos vencimentos. Consoante CDA de fls. 16, os débitos

tributários objetos da execução fiscal apresentam como datas de vencimento 11/98 e 11/99.

Na hipótese destes autos, tendo os débitos tributários vencimentos em 11/98 e 11/99 e ocorrido o ajuizamento da

execução fiscal em 17.11.2003, verifica-se a consumação da prescrição em relação aos débitos do exercício 1998,

não se operando em relação aos demais.

Frise-se que o termo final da prescrição somente não retroage à data da propositura da ação, conforme art. 219, §

1º, do CPC, quando a demora na citação for imputada exclusivamente ao Fisco, o que inocorre in casu (AgRg no

REsp 1260182/SC. Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., DJe 23.09.2011).

Desta forma, passo à análise do mérito referente à cobrança do IPTU e das taxas dos imóveis da extinta RFFSA,

referente ao ano de 1999.

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não

afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular

do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária. In

verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA

CONSTITUIÇÃO.

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos

tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário

ao qual se dá provimento."

(STF, RE nº 599.176/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Plenário, v.u., 05.06.2014)

Assim, verifica-se que os imóveis da extinta RFFSA foram incorporados ao patrimônio da União Federal, nos

termos da Medida Provisória nº 353, de 22.01.2007, convertida em Lei nº 11.483, de 31.05.2007. Desta forma,

somente aos impostos constituídos a partir de 22.01.2007, deve-se aplicar a imunidade recíproca prevista no art.

150, VI, 'a', da CF.

Desse modo, exigível a cobrança dos débitos de IPTU no exercício de 1999, como no caso dos autos, tendo em

vista que a RFFSA, sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras

do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF, não fazia jus à imunidade tributária, consoante bem

assinalado no excerto do voto proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa no RE 599.176/PR, in verbis: "Como

sociedade de economia mista, constituída sob a forma de sociedade por ações, apta a cobrar pela prestação de

seus serviços e a remunerar o capital investido, a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária".

Da mesma forma, verifica-se legítima a cobrança de taxas. Ainda que houvesse a imunidade recíproca, o que não

é o caso dos autos, esta não alcançaria as taxas (RE 613287 AgR/SR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

j. 02.08.2011, v.u., DJE 19.08.2011).

Nesse sentido se observa o julgamento da AC nº 0005341-96.2006.4.03.6104, Rel. Des. Fed. CONSUELO

YOSHIDA, DJF3 de 22.11.2012: "A cobrança da taxa de Remoção de Lixo pela municipalidade não comporta

mais discussão, haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art.
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543-B, § 2º do CPC), assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta,

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º

576321 RG-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009)."

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da União e dou

parcial provimento à apelação da Prefeitura Municipal de Campinas para determinar o prosseguimento da

execução fiscal com relação aos débitos referentes ao exercício de 1999, aplicando-se a sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008333-46.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 28.08.2014, por

RVM Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. em face do Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional de

Campinas, objetivando a concessão de ordem para determinar a inclusão do débito referente à CDA nº

80.6.07.037544-56, no parcelamento da Lei nº 12.996/2014, bem como o depósito integral da antecipação

requerida pelo art. 2º, § 2º, da Lei nº 12.996/2014.

Alega a impetrante que o débito se refere à Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF e,

com fulcro no art. 15, da Lei nº 9.311/96, a Receita Federal não admite o seu parcelamento.

Às fls. 84/85, em 18.09.2014, foi deferida a liminar, para determinar à autoridade impetrada a inclusão dos débitos

referentes à CPMF (descritos na CDS nº 80.6.07.037544-56) no parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014.

Às fls. 99, o Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Campinas, comunicou que tendo em vista a

promulgação da Lei nº 13.043/2014, a qual em seu artigo 41, dispõe expressamente que os débitos da à

Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF são parceláveis na forma da Lei nº 12.996/2014,

o writ esta prejudicado.

A r. sentença de fls. 103/104, confirmou a liminar e concedeu a segurança, determinando à autoridade impetrada

que inclua os débitos da impetrante referentes à CPMF (discriminados na CDS nº 80.6.07.037544-56) no

parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014. Custas na forma da lei. Sem honorários (art. 25 da Lei nº

12.016/2008). Sentença sujeita ao duplo grau.

Às fls. 112/113, a Procuradoria da Fazenda Nacional informa que não tem interesse recursal, em consonância com

a manifestação de fls. 99, bem como acostou aos autos extrato do débito objeto da lide (fls. 113), demonstrando

que o sistema está processando o pedido de parcelamento regularmente.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 126/127, a ilustre representante do Ministério Público Federal, opina pelo não provimento

da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, consoante à concessão da liminar e da segurança, para determinar à

autoridade impetrada a inclusão dos débitos da impetrante referentes à CPMF (discriminados na CDS nº

80.6.07.037544-56) no parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014, bem como a comunicação de fls. 99 do

Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Campinas e a manifestação de fls. 112/113, a Procuradoria da

2014.61.05.008333-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : RVM COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083334620144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Fazenda Nacional informando que não tem interesse recursal e que a Receita Federal está processando o pedido de

parcelamento regularmente.

Neste sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça que ilustram o tema:

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO - LIMINAR SATISFATIVA

- FALTA DE INTERESSE DO IMPETRANTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - FUNDAMENTOS DO PEDIDO -

QUESTÕES INCIDENTES.

I - Se o mandado de segurança foi requerido para que o agente público emita certidão, emitida esta, por efeito de

liminar, desaparece o interesse do impetrante na continuação do processo. É o fenômeno da liminar satisfativa.

II - As questões de direito que fundamentaram o pedido de segurança liminarmente satisfeito seriam resolvidas

incidentemente, sem que tal decisão produza coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp nº 323.034/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA,, DJ:

25/02/2002, pág.: 227).

"PROCESSUAL CIVIL - PERDA DE OBJETO DE MANDADO DE SEGURANÇA - CAUSA SUPERVENIENTE

DE PERDA DE INTERESSE PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE POTENCIAL UTILIDADE DO RECURSO

ORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. A perda do objeto do mandado de segurança é causa superveniente de falta de interesse processual, impedindo

a resolução do mérito do recurso ordinário.

2. Recurso ordinário não provido."

(STJ, RMS nº 24.305/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe: 24/03/2009)

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO.

- O processo de mandado de segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil,

subordina-se ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-

se.

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante.

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de

segurança, o processo extingue-se, por falta de interesse."

(STJ, RMS nº 16.373/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, DJ:

13/10/2003, pág.: 230)

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001744-93.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a declaração de nulidade da representação

fiscal para fins penais e da decretação de perdimento de bens importados pelo impetrante, pessoa física, objetos da

DSI nº 12/0036599-9, consistentes em dois quadros, importados como bagagem desacompanhada, declarados

como réplicas de obras de arte, que foram considerados pelas autoridades alfandegárias como sendo as obras

originais e que, entendendo pela ilicitude do fato, lavraram o auto de infração e a representação fiscal para fins

penais. Requereu, ainda, o impetrante a continuidade do despacho aduaneiro e o desembaraço dos bens e sua

2014.61.19.001744-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : JOSE BENTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP222342 MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017449320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     501/4153



liberação.

A liminar foi deferida em parte, para suspender a decretação do perdimento dos bens e a representação fiscal para

fins penais, bem como para determinar o prosseguimento do desembaraço aduaneiro, com a realização da perícia

pela Receita Federal do Brasil, com base nos atos normativos, art. 813 do Decreto nº 6.759/2009 e atos correlatos

pertinentes, a fim de se verificar a autenticidade das obras, em 17/03/2014.

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, a fim de determinar à autoridade coatora que se abstenha

da prática de qualquer ato tendente à decretação do perdimento dos bens objeto da DI nº 12/0036599-9 e da

representação para fins penais, até a conclusão do procedimento de fiscalização, nos termos da liminar. Sem

condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Em decisão proferida às fls. 311/311vº, em resposta à petição do autor e da prestação de informações pela União

Federal, no sentido do descumprimento do r. julgado, o r. Juízo esclareceu a controvérsia em tópico que entendeu

ser essencial na interpretação da liminar e da sentença, quanto a responsabilidade pelo pagamento do valor dos

honorários do perito, que deve ser efetuado pelo importador impetrante, diante do disposto no art. 813, §único, II,

do Decreto nº 6.759/2009, combinado com o art. 33, I, da Instrução Normativa nº 1.020/2010 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, reabrindo o prazo improrrogável de dez dias para que fosse efetuado referido

pagamento, a partir da publicação da decisão, embora tal situação já estivesse exposta na sentença. Os embargos

de declaração interpostos contra esta decisão foram rejeitados às fls. 323/323vº.

Contra esta decisão, o impetrante interpôs o agravo de instrumento nº 0027110-61.2014.4.03.0000, distribuído a

esta relatoria.

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Inicialmente, para o melhor deslinde da causa, entendo que as decisões de fls. 311/311vº e 323/323vº tiveram o

efeito de embargos de declaração, uma vez que sanaram omissão do julgado, complementando a r. sentença em

tópico que gerou dificuldade em seu cumprimento, integrando, destarte, o próprio conteúdo da mesma, devendo,

assim, ser analisadas em conjunto neste feito.

No caso em tela, não houve conflito de interesses das partes no tocante à correta determinação judicial do

prosseguimento de regular trâmite de desembaraço aduaneiro, após a realização da perícia, para comprovação da

originalidade ou não das obras de arte importadas, ausente a interposição de recursos, quanto a este aspecto.

No entanto, cumpre observar, em relação à questão dos honorários periciais devidos no âmbito administrativo, que

foi determinado na liminar, confirmada pela r. sentença, que a perícia deveria ser realizada nos termos da

legislação cabível à espécie, conforme se procedeu.

O auto de infração lavrado pela autoridade fiscal apontou diversos fatos decisivos para a aplicação das medidas

inicialmente adotadas, os quais somente poderiam ser elididos pela produção da prova pericial pleiteada pelo

importador nos presentes autos.

Daí porque, a alegação do impetrante, de não ter dado causa à perícia é completamente despicienda, visto ter sido

o pedido de produção desta prova, um dos motivos basilares do ajuizamento da presente demanda, equivocando-

se assim, também o importador, por consequência, no que diz respeito à responsabilidade sobre o pagamento da

verba honorária do perito, que é por ele devido, nos termos do art. 813, parágrafo único, inc. II do Decreto

6.759/09 e Instrução Normativa 1.020/10, art. 33, I, in verbis:

Decreto 6.759/09:

Art.813.A perícia para identificação e quantificação de mercadoria importada ou a exportar, bem como a

avaliação de equipamentos de segurança e sistemas informatizados, e a emissão de laudos periciais sobre o

estado e o valor residual de bens, será proporcionada:

I-pelos laboratórios da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II-por órgãos ou entidades da administração pública; ou

III-por entidades privadas e técnicos, especializados, previamente credenciados.

Parágrafoúnico.A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá ato normativo em que:

I-regulará o processo de credenciamento dos órgãos, das entidades e dos técnicos a que se referem os incisos II e

III do caput; e

II-estabelecerá o responsável, o valor e a forma de retribuição pelos serviços prestados.

 

Instrução Normativa 1.020/10, art. 33, I:

Art. 33. A remuneração pela prestação dos serviços de perícia será efetuada com base nas seguintes Tabelas,

constantes do Anexo Único desta Instrução Normativa: 

I - Tabela "A", para pareceres técnicos ou laudos periciais relativos à identificação ou à caracterização de

mercadorias não contempladas na Tabela "B", inclusive análise laboratorial, devida pelo importador,

exportador, transportador ou depositário; 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     502/4153



 

TABELAS DE REMUNERAÇÃO 

Tabela "A" - Parecer técnico ou laudo pericial relativo à identificação ou caracterização de mercadorias não

contempladas na Tabela "B", inclusive análise laboratorial. 

Pareceres técnicos ...................................................R$ 322,54

Laudos laboratoriais ...............................................R$ 356,27

Tabela "B" - Parecer técnico ou laudo relativo à verificação, identificação ou caracterização de máquinas,

equipamentos, componentes, instrumentos e suas partes e peças. (grifos nossos)

 

 

 

OBS.: SEÇÃO XVI da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM

MÁQUINAS E APARELHOS, MATERIAL ELÉTRICO, E SUAS PARTES;

APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE

REPRODUÇÃO DE IMAGENS E DE SOM EM TELEVISÃO, E SUAS PARTES E ACESSÓRIOS.

 

Destarte, na existência de interesse, as providências remanescentes, caso cabíveis, devem ser tomadas

exclusivamente no âmbito administrativo, no prazo improrrogável, na forma concedida pelo r. Juízo, devendo ser

integralmente mantidas as r. decisões proferidas.

Em face do exposto, nego seguimento à remessa oficial (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do C. STJ).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003903-64.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que, diante do pedido formulado pela exequente, extinguiu a

execução fiscal sem conhecimento do mérito, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% do valor da causa.

Sustenta a União Federal ser mister a redução da verba honorária, com vistas à adequação aos preceitos do art. 20

do CPC, bem assim aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Conjuntos montados formando um único corpo ou uma unidade funcional, na
acepção das notas 3 ou 4 da Seção XVI da Nomenclatura Comum do Mercosul.

R$ 345,73

Componentes desmontados destinados a formar um único corpo ou uma unidade
funcional, na acepção das notas 3 ou 4 da Seção XVI da Nomenclatura Comum
do Mercosul.

R$ 535,46

Sistemas integrados, formados por componentes que não podem ser
considerados único corpo ou uma unidade funcional, na acepção das notas 3 ou
4 da Seção XVI da Nomenclatura Comum do Mercosul.

R$ 645,20

Máquinas, equipamentos, instrumentos, suas partes ou peças, que não
constituam conjuntos ou sistemas integrados

R$ 303,62

2014.61.33.003903-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Cuida-se de execução fiscal com vistas à cobrança de débitos de SIMPLES, no valor de R$ 31.318,04.

Citada a executada, esta informou o pagamento do débito em data anterior à propositura da execução fiscal.

Intimada a se manifestar, a União Federal requereu a extinção do feito.

Neste sentido, considerando não ter sido a executada quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, deverá a

exequente ser condenada ao pagamento de verba sucumbencial, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de

Justiça, submetido ao regime dos recursos repetitivos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE .

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade , se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários .

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o
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decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de

prêmios em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da

multa), ou seja, antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e

liquidez do débito. 

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade.

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento. 

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010) 

 

Por outro lado, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixados com base no

princípio da equidade, observando-se os seguintes parâmetros: grau de zelo do profissional, lugar de prestação do

serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o ser serviço.

Sua fixação deve ser realizada de forma razoável e proporcional, com a finalidade de remunerar os serviços

prestados pelo procurador da parte vencedora naquela específica ação posta diante do magistrado sentenciante.

Nesse sentido, não merece reformas a sentença recorrida, a qual fixou os honorários com atenção ao disposto no

artigo 20, §4º, do CPC.

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     505/4153



MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001988-47.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Município de Cordeirópolis/SP em face da Rede Ferroviária Federal

S/A, sucedida pela União Federal, visando a cobrança de dívida ativa relativa a débito do Imposto de Propriedade

Territorial Urbano - IPTU correspondente aos exercícios de 2008 e 2009.

Na sentença de fls. 10/11 o d. Juiz a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

IV, c/c o artigo 586, ambos do Código de Processo Civil em face da imunidade tributária da executada em relação

ao crédito. Não houve condenação no pagamento de honorários, uma vez que a executada não foi citada.

Apela o exequente aduzindo que RFFSA não gozava de imunidade recíproca, pois não possuía os requisitos do

artigo 150 da Constituição Federal (fls. 12/18).

É o relatório.

DECIDO.

A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22/01/2007 por força da Medida Provisória nº 353/07, convertida

na Lei nº 11.483/07, tendo a União Federal como sucessora em seus direitos, obrigações, e ações judiciais, o que

incluiu os débitos relativos ao IPTU até o exercício de 2007, inclusive.

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal afastou a imunidade tributária da União Federal em relação aos débitos de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) devidos pela Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).

Assim, tão somente após a referida sucessão é que passam a incidir as regras da imunidade tributária recíproca.

Na singularidade, o IPTU devido refere-se aos exercícios de 2008 e 2009, devendo ser reconhecida a imunidade

da União à cobrança, uma vez que neste período a União Federal já havia sucedido a extinta RFFSA.

Neste sentido, trago à colação precedentes desta e. Corte (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

ART. 543-B DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA N.

599.176/PR. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU

EXERCÍCIO 2007. COBRANÇA DEVIDA. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO PROVIDA.

- Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, por encontrar-se em dissonância com o

entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida.

- O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão geral

reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não fazia jus à imunidade tributária.

- Exigível a cobrança do IPTU no ano de 2007 tendo em vista que a RFFSA era sociedade de economia mista,

portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado, nos termos do artigo 173, § 1º, II,

da CF, sendo que somente aos impostos constituídos a partir de 22.01.2007 deve-se aplicar a imunidade

recíproca prevista no art. 150, VI, 'a', da CF. Precedentes desta Corte.

- Encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Supremo Tribunal Federal impõe-

se, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, a reforma do julgado

para dar provimento à apelação da Fazenda Pública do Município de Campinas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0016702-34.2011.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, julgado em 13/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2015)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU-RFFSA. UNIÃO. SUCESSORA.

2014.61.43.001988-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CORDEIROPOLIS SP

ADVOGADO : SP259210 MARCO ANTONIO MAGALHÃES DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00019884720144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF, COM

REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO IMPROVIDO. - Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a

débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).

Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com

repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa). - Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo

meu anterior posicionamento, adotando a tese lá esposada, para considerar a União responsável tributário por

sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU

legitimamente constituído. - Observe-se, por pertinente, que após a assunção dos imóveis pela União Federal, não

há que se falar em responsabilidade tributária, na medida em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à

imunidade tributária recíproca. - O presente feito versa execução de tributo relativo a fato gerador de data

posterior à sucessão, é dizer, ao IPTU do exercício de 2008 (fls. 02/03), razão pela qual incide a imunidade

recíproca. - Apelação improvida."

(Apelação Cível nº 1771454, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, j. 15.01.2015, e-DJF3 de 23.01.2015)

 

Ante o exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro

no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003501-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da

pretensão recursal, contra a r. decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para

declarar a validade da habilitação da impetrante no programa INOVAR - AUTO até 30/01/2015, e não

31/12/2014.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício/E-mail de fls. 243/251 vº, que foi

proferida sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

PETIÇÃO CÍVEL Nº 0005224-69.2015.4.03.0000/MS

 

 

2015.03.00.003501-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
CHERY BRASIL IMP/ FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO : SP164881 RICARDO FERREIRA BOLAN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006381020154036104 4 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.005224-4/MS
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DECISÃO

Vistos,

 

Conquanto autuado como PETIÇÃO, trata-se o presente expediente de agravo de instrumento, interposto pelo

Município de Campo Grande/MS, tirado de ação inicialmente processada perante o Juizado Especial Federal de

Campo Grande/MS, o qual declinou da competência em virtude do valor atribuído à causa e, agora, em trâmite

perante a 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS.

 

O recurso, inicialmente distribuído à Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Groso do Sul - Subseção

Judiciária de Campo Grande - JEF, foi encaminhado a Este Tribunal, para apreciação.

 

DECIDO.

 

Consulta ao andamento processual do feito, revela já ter sido proferida sentença de mérito nos autos da ação

subjacente, a ensejar a ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o presente recurso restringe-se a

impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006556-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por KRENAK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

COSMÉTICOS LTDA em face da decisão que indeferiu a liminar requerida para excluir o ICMS da base de

cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS (fl. 64).

Sucede que foi proferida sentença nos autos originários declarou procedente o pedido inicial, para declarar a não

existência de relação jurídico-tributária pela qual a impetrante esteja obrigada a integrar a base de cálculo da

contribuição ao PIS e a COFINS com valores relativos ao ICMS, bem como para assegurar a repetição dos valores

de tais contribuições que tenham considerado o tributo estadual, por meio de compensação na esfera

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

REQUERENTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

PROCURADOR : VIVIANI MORO

REQUERIDO(A) : SONIA REGINA MUSSA CALDART

ADVOGADO : GO029416 CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00005498120104039201 JE Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.006556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : KRENAK DO BRASIL IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00024708420154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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administrativa, observada a prescrição quinquenal. Sendo que a correção e os juros do indébito serão apurados de

acordo com os critérios em vigor no âmbito do TRF da 3ª Região. Por fim, determinou que a autoridade impetrada

se abstenha de exigir da impetrante o cômputo do ICMS na base de cálculo das mencionadas contribuições (fls.

88/90).

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009801-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra a r. decisão de fls.

258/260 dos autos originários (fls. 283/287 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o

pedido de liminar, objetivando seja dado cumprimento à decisão proferida pelo Conselho Administrativo de

Recursos Fiscais (CARF), cancelando-se, por conseguinte, as inscrições em dívida ativa ns. 80.7.15.004858-98 e

80.6.15.00.006449-72, bem como determinando a suspensão do andamento do processo administrativo n.

19515.722.161/2012-28.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença, nos autos do processo

originário (fls. 311/329).

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010351-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.009801-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076274420154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010351-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : NAIR HODAS TADDEO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00022626420154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento,

constata-se a ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão

liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013619-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência e julgo

prejudicado o recurso.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013681-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento,

constata-se a ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão

liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

2015.03.00.013619-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES

ADVOGADO : SP172476 AURINEIDE APARECIDA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082527820154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.013681-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SW INDUSTRY PECAS DE FIXACAO LTDA

ADVOGADO : SP160547 LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098437520154036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014321-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de

pré-executividade oposta, suspendeu o feito com relação aos débitos de PIS e COFINS e condenou o excipiente ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa por litigância de má-fé. Insurge-se a agravante, ainda, contra a

condenação ao pagamento 1% sobre o valor da causa por entender protelatórios os embargos de declaração

opostos.

Processado o recurso, sobreveio a petição de fls. 166, na qual os advogados da agravante comunicam a renúncia

ao mandato e comprovam haver cientificado o seu constituinte, conforme preconizado no art. 45 do CPC.

Requisitadas informações ao Juízo de origem, veio a notícia de ausência de constituição de novos patronos,

ficando, desta forma, privada a agravante de capacidade postulatória.

A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando a agravante de sanar a

irregularidade, não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015283-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Letícia Trombini Barrochelo em face de decisão que

2015.03.00.014321-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : EDUMA IND/ MECANICA LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011555020134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2015.03.00.015283-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA LETICIA TROMBINI BARROCHELO

ADVOGADO : SP156830 RICARDO SOARES CAIUBY e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : HB PROJETOS INDUSTRIAIS S/C LTDA e outro(a)

: LUIZ BARROCHELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037202220014036110 2 Vr SOROCABA/SP
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apreciou o pedido de desbloqueio das operações de sua conta bancária.

Narra a agravante que foi determinado o bloqueio via Bacenjud de suas contas bancárias, o qual restou infrutífero

em razão da ausência de saldo.

Sustenta que tal medida bloqueou as operações da conta bancária pertencente à agravante, impossibilitando o

pagamento de contas, depósito ou saque.

Ressalta que se trata de conta-salário por meio da qual a agravante recebe seus proventos de aposentadoria.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

Regularizado o presente instrumento, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Na ação de origem a executada pleiteou o desbloqueio das operações bancárias de sua conta-salário.

O magistrado a quo, assim decidiu:

 Considerando a manifestação da executada às fls. 292/293, bem como analisando tudo que consta nos pressentes

autos, verifica-se que mediante a decisão proferida no agravo de instrumento, fls. 259/260, houve decretação da

indisponibilidade de bens e de direitos dos executados. Além disso, a ordem de bloqueio de valores na conta da

executada, que restou negativa, ocorreu em setembro de 2009 e analisando os extratos bancários apresentados

pela executada, fls. 294/302, verifica-se que mesma movimentou normalmente sua conta corrente.Diante disso,

nada a deferir, por ora, quanto ao requerimento da executada de fls. 292/293, eis que os extratos bancários

apresentados não comprovaram a impossibilidade de movimentação.Int. 

 

Anoto que a agravante afirmou que a ordem exarada pelo Juízo da Execução bloqueou todas as operações da

conta bancária (saque/depósito/pagamento) a partir de 20 de março de 2015 (fl. 05), todavia, o extrato de fls. 73

(relativo ao mês de março/2015) comprova que no dia 23 de março foi efetuado saque no valor de R$ 200,00 via

terminal de auto-atendimento, além de cobranças de juros e IOF (fl. 79).

Assim, a r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos,

os quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente

adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE

MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014

PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em

05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE 742212

AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-197 DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC

214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp 1206805/PR, Rel. Ministro RAUL

ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, o

que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016395-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016395-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CIL CONSTRUTORA ICEC LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 30030927420138260358 A Vr MIRASSOL/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto por CIL CONSTRUTORA ICEC LTDA, contra decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

O agravo de instrumento foi tirado contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade e os bens

oferecidos à penhora, deferiu as penhoras e pesquisas de bens on line requerida pela exequente, bem como deferiu

o pagamento das custas processuais para depois de satisfeita a execução fiscal.

Nas razões do agravo legal de fls. 290/319 sustenta a recorrente que não foram apreciados os argumentos

relativos à nulidade da decisão de 1ª instância, concessão do efeito suspensivo e concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Sustenta que a decisão impugnada não explicou porque a CDA 'atende' os requisitos legais, oportunidade em que

reiterou as alegações de ausência de seus requisitos necessários, apontando irregularidades quanto à origem e

natureza do débito, data da inscrição, forma de cálculo de juros e outros encargos.

É o relatório.

Decido.

Das razões recursais depreende-se que a recorrente não impugnou os fundamentos do mérito da decisão recorrida,

uma vez que se limitou a sustentar que não foram apreciados todos os argumentos expostos nas razões recursais e

que o Relator "não explicou" porque um certo ponto das assertivas originais da agravante foi rechaçado.

Trata-se, portanto, de agravo legal inepto, eis que suas razões e o pedido de reforma não têm congruência com a

fundamentação da decisão monocrática do Relator.

Ademais, se o intento do agravante era obter esclarecimento sobre a decisão monocrática, cabia-lhe ajuizar

embargos de declaração, e não agravar.

Nem se pode aproveitar o presente agravo legal como embargos de declaração, à vista do erro grosseiro da parte

recorrente.

Sequer seria possível receber o tal agravo legal como embargos de declaração, diante do erro grosseiro da

agravante, mesmo porque fungibilidade incide quando há dúvida objetiva quanto ao recurso a ser interposto, o que

obviamente inocorre na espécie já que os arts. 557, § 1º e 535 do CPC são de clareza meridiana.

Ante o exposto, não conheço do agravo legal.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016446-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por UC Technology do Brasil Soluções Ltda em face de decisão que rejeitou

exceção de pré-executividade em sede de execução fiscal de dívida ativa tributária, bem como indeferiu pedido de

justiça gratuita.

Considerou o d. juiz da causa que a matéria diz respeito à relação jurídica subjacente ao título, que goza de

presunção de liquidez e certeza.

Nas razões recursais a parte agravante insiste pela nulidade da CDA em razão da ausência dos requisitos

elencados no artigo 202 do CTN e 2º, §5º, da LEF, "pois o valor lançado não está em consonância com os

comprovantes juntados aos autos".

Requer ainda a concessão dos benefícios da justiça gratuita e do efeito suspensivo.

2015.03.00.016446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : UC TECHNOLOGY DO BRASIL SOLUCOES LTDA

ADVOGADO : SP216377 JOAO BAPTISTA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085699520144036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Decido.

Cuida-se de exceção de pré-executividade na qual a executada alega nulidade da CDA.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Sucede que no caso presente é evidente o despropósito da exceção de pré-executividade apresentada pela parte

executada porque as questões deduzidas não são de ordem pública e, portanto, não são cognoscíveis de ofício,

além de demandar dilação probatória.

É notório que a parte desprezou o espaço restrita em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo

fora do âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar, pois indicou matéria que não poderia

ser tratada nos limites singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos lindes em que os defeitos do

título executivo são visíveis ictu oculi.

Atender-se o pleito da parte agravada nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. "A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória" (STJ, Súmula nº 393). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 171.360/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 26/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III,

DO CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ)

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória." (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz

o nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda

Pública de que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu

nome vem impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez

que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 924.857/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

29/09/2010)

 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor, onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do

Código de Processo Civil operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as
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competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

Não é o caso dos autos porquanto as objeções levantadas pela executada reclamam esforço probatório. Assim, a

presunção de certeza e liquidez do título executivo deve vigorar até que o executado apresente elementos de prova

em sentido diverso, sob o crivo do contraditório.

No tocante à concessão do benefício da gratuidade da justiça em favor de pessoa jurídica, entendo que tal medida

se restringe aos casos em que há evidente prova de necessidade. Nesse sentido é a atual posição do STJ (AgRg no

Ag 1253191/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011; AgRg nos EREsp 1103391/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE

ESPECIAL, julgado em 28/10/2010, DJe 23/11/2010).

No caso, em se tratando de pessoa jurídica que não demonstra o estado de necessidade econômica, ainda mais que

comparece representada por advogados constituídos, não há espaço para o benefício na esteira do entendimento

do STJ.

Como se vê, o recurso é de manifesta improcedência, além de confrontar com jurisprudência dominante de

Tribunal Superior, pelo que nego seguimento ao agravo de instrumento com base no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

Int.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016628-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão de fls. 27/30 destes autos, que, em sede de mandado de

segurança, deferiu a liminar para determinar ao Conselho agravante que proceda à anotação, na inscrição do

impetrante, das atribuições previstas no art. 4º, da Resolução CONFEA 313/86.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício/E-mail de fls. 111/113vº, que foi

proferida sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017269-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016628-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP181374 DENISE RODRIGUES

AGRAVADO(A) : AMAURI CESAR BARBOSA

ADVOGADO : SP262301 SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073372920154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PETROSOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP176950 MARCELO ANTONIO TURRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de "manter ativo os códigos de instalação pelo Sistema de Informações de Movimentação de Produtos (SIMP)

de sua filial" (fl. 09-verso), indeferiu a liminar pleiteada.

Às fls. 90/97, a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis noticiou ter o Juízo da causa

reconhecido sua incompetência para processar e julgar o feito e determinado a remessa dos autos a uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro.

Com efeito, consulta realizada ao sistema de acompanhamento processual informa ter ocorrido a remessa dos

autos à Justiça Federal do Rio de Janeiro em 24/08/2015.

Trata-se de fato superveniente capaz de influenciar na decisão a ser proferida por esta C. Corte, por força do art.

462 do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017714-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência e julgo

prejudicado o recurso.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017727-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125528320154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017714-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ERIKSON MARCELO SILVA

ADVOGADO : SP277624 CLAUDIO HIROKAZU GOTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036865520134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2015.03.00.017727-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AVAREAUTO VEICULOS E PECAS LTDA e outro(a)

: HARLEY ENEIAS STANGE

ADVOGADO : SP290261 HARLEY ENÉIAS STANGE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

À fl. 59 foi determinado aos agravantes, sob pena de negativa de seguimento ao recurso, o cumprimento de

determinados comandos para conhecimento do recurso.

À fl. 66, a Subsecretaria da Sexta Turma certifica o decurso do prazo in albis.

DECIDO.

Não obstante terem sido regularmente intimados, os agravantes quedaram-se inertes em relação à determinação

judicial contida à fl. 59. A inércia dos agravantes impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de

demonstrar a falta de interesse superveniente na reforma da decisão impugnada.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017776-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-

executividade apresentada, sob o fundamento de que a matéria arguida demanda dilação probatória.

Alega, em síntese, que o título executivo é ilíquido, uma vez que está embasado em multa por falta de técnico

farmacêutico responsável, nos termos do disposto no art. 24, da Lei nº 3.820/60; que é empresa transportadora e,

como tal, não necessita de profissionais especializados inscritos no Conselho Regional de Farmácia para o

exercício da atividade de transporte de produtos cosméticos e farmacêuticos.

O agravado apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.
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Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, resultando na Súmula nº 393: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.

No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de débito relativo à multa punitiva, com

fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60 (fls. 18/21).

A agravante apresentou a exceção de pré-executividade insurgindo-se contra a cobrança, alegando, que a certidão

de dívida ativa que embasa a execução é ilíquida, pois cobra multa por ausência de técnico farmacêutico em sua

atividade (transporte de medicamentos e cosméticos), sendo que não há obrigatoriedade de empresa

transportadora manter farmacêutico em seus quadros.

A Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do art. 204, do CTN e art. 3º, da

Lei nº 6.830/80 que pode ser ilidida, mediante apresentação de prova inequívoca, pelo executado.

Assim, a alegação de nulidade da certidão da dívida ativa comporta, em princípio, análise em sede de exceção de

pré-executividade, desde que o executado a instrua adequadamente, com documentos que a comprovem de plano,

sem necessidade de dilação probatória.

Como salientou o d. magistrado de origem, ... os argumentos traçados pela executada quanto à inexistência de

título executivo em razão do embasamento fático não ter respaldo na legislação, pois não haveria

obrigatoriedade de uma empresa transportadora manter farmacêutico em seus quadros são típicos de embargos à

execução e não podem ser apreciados por meio de exceção de pré-executividade, sendo que, para sua análise, é

necessária a prévia garantia do juízo e posterior análise dos argumentos em sede de embargos à execução. 

De fato, a matéria arguida pela executada depende de dilação probatória, inviável na via da exceção de pré-

executividade, ainda mais considerando que não foi colacionado a estes autos, o seu contrato social de modo a

comprovar a alegada atividade de transportadora de medicamentos e cosméticos.

Dessa forma, deve ser mantida a eficácia da r. decisão agravada.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017854-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu parcialmente o

pedido de levantamento dos valores constritos pelo BACENJUD apenas para liberar 40 salários mínimos da

conta em questão.

Pretende o agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que houve a penhora de valores que

existiam em sua conta corrente provenientes do recebimento de salário, em flagrante ofensa ao disposto no art.

649, IV do CPC; que parte do salário é aplicada em CDB e, no momento do pagamento das contas, resgata o valor

necessário.

Requer, pois, seja determinada a liberação integral do bloqueio realizado sobre a importância existente na conta

19270074725, do Banco HSBC, de titularidade do agravante, bem como a reversão das verbas sucumbenciais e

caso não seja o entendimento, a não condenação do agravante em tais verbas.

Com o recurso vieram documentos.

Processado o agravo com o indeferimento do pedido de efeito suspensivo; a agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da

relevância da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação caso não seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. Por sua vez, o

artigo 527, III do CPC admite o deferimento, em antecipação de tutela, da pretensão recursal.

É imprescindível para a antecipação da tutela, a prova inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique caracterizado o abuso do direito de

defesa ou manifesto propósito protelatório.

Assim, de rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).

Inicialmente, ao que se verifica da decisão agravada, não há condenação do agravante em verba de

sucumbência, pelo que não há interesse em discutir essa questão neste momento processual.

É pacífico o entendimento sobre a possibilidade da penhora recair sobre os valores existentes em instituições

financeiras, assumindo o "dinheiro" um caráter preferencial nos termos dos artigos 655 e 655-A do CPC. Nesse

sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES VIA BACENJUD. POSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. In casu, achava-se legitimado o Magistrado para deferir desde logo o pedido de penhora "on line" ante a

notória inviabilidade da pretendida penhora de maquinário industrial - teares e máquinas de estampar - dado em

garantia pelo devedor, mesmo porque o bem a ser penhorado cauciona o Juízo executivo e na medida em que
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cabe ao Magistrado velar pela correta solução da lide, é claro que se insere nos poderes judiciais a capacidade

de determinar a penhora de um bem que o Juízo entenda conveniente para o resultado frutífero do processo.

2. Na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o

uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655-A, inexistindo na lei

qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição

"antes" do dinheiro.

3. Não cabe ao devedor impor sua vontade ao exequente e menos ainda ao Magistrado. Aliás, apesar do disposto

no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser

tratado como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menor onerosidade da execução não significa

chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito.

4. A questão do prejuízo econômico que "seria" suportado pela agravante de modo a inviabilizar sua existência

como empresa comercial é questão que demanda inflexão probatória - quiçá até mesmo perícia - incabível em

sede de recurso; não se pode aceitar sem maiores digressões as escusas ofertadas para se safar da penhora de

dinheiro.

5. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0020978-85.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE

ATIVOS DEPOSITADOS EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. LEGALIDADE.

- A responsabilidade tributária do agravante foi reconhecida por sentença proferida em embargos à execução

fiscal, transitada em julgado, estando, pois preclusa a matéria atinente sobre tal tema.

- Os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, são

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on

line (artigo 655-A, do CPC).

- Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0018933-16.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 18/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2014)

Por outro lado, a possibilidade da penhora em dinheiro depositado junto a instituições financeiras deve ser

interpretada em consonância com o disposto no artigo 649 do mesmo Código de Processo Civil, em especial o

disposto nos seus incisos IV e X:

Art. 649 - São absolutamente impenhoráveis:

...

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos do trabalhador autônomo e os honorários do profissional liberal, observado o disposto no parágrafo

3º deste artigo.

(...)

X - até o limite de quarenta (40) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.

Nesse sentido, a penhora sobre valores depositados em instituições financeiras não pode atingir o salário do

trabalhador que possui caráter alimentar, protegido constitucionalmente nos termos do inciso X do artigo 7º da

Constituição, nem a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários

mínimos.

A respeito do tema, trago à colação os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE ATIVO FINANCEIRO EM CONTA SALÁRIO. BEM ABSOLUTAMENTE

IMPENHORÁVEL. ART. 649, IV, DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO EX OFFICIO

PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE SUBSCRIÇÃO DE ADVOGADO NO

PEDIDO DE DESBLOQUEIO DOS VALORES. PRECEDENTES.

1. A hipótese dos autos trata de nulidade absoluta, eis que, in casu, a penhora de ativos financeiros recaiu sobre

conta salário, bem absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do CPC.

2. A impenhorabilidade absoluta de bens é norma cogente que contém princípio de ordem pública, cabendo ao

magistrado, ex officio, resguardar o comando do art. 649 do CPC, razão pela qual não há vício no decisum que

acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a presença de advogado, para que fosse determinado o

desbloqueio da conta salário então penhorada. Precedentes.

3. Recurso especial não provido.

(STJ-REsp nº 201000707980, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 05/11/2010).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. SISTEMA BACENJUD. VALOR NÃO

SUPERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPENHORABILIDADE. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 649,

INCISO X. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que é possível ao devedor poupar valores sob a regra

da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles depositados em
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cadernetas de poupança, também os mantidos em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou mesmo

guardados em espécie.(AI 00230010420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTA POUPANÇA. IMPENHORABILIDADE. ART. 649,

INCISO X DO CPC. RECURSO DA UNIÃO FEDERAL NÃO PROVIDO. 1. O pleito da agravante é

manifestamente improcedente por conflitar com os termos da lei e com jurisprudência unívoca de Tribunal

Superior. 2. A prova documental mostra que o bloqueio BACENJUD recaiu sobre o montante de R$ 10.330,88

depositado em conta-poupança. 3. Ao agravado socorre o art. 649, inciso X, do Código de Processo Civil, que

assegura a impenhorabilidade da quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta)

salários mínimos, não exigindo a lei que o devedor comprove a indispensabilidade de tal montante para sua

subsistência como alega a agravante (AgRg no REsp 1291807/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 14/08/2012). 4. Agravo legal não provido.(AI

00316358620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Nesse sentido, o d. magistrado de origem já determinou o desbloqueio de valores até o limite de 40 salários

mínimos.

Por outro lado, não restou evidenciado que o valor remanescente se trate de verba impenhorável, de caráter

alimentar; além disso, referido montante se encontrava aplicado em CDB, o que afasta a impenhorabilidade

prevista no art. 649, do CPC.

A respeito do tema, trago à colação a ementa dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO.

ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR

CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. A Segunda Seção pacificou o entendimento de que a remuneração protegida pela regra da impenhorabilidade

é a última percebida - a do último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o teto constitucional

referente à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse período, eventuais sobras perdem

tal proteção.

2. É possível ao devedor poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários

mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em

fundos de investimento, ou guardados em papel-moeda.

3. Admite-se, para alcançar o patamar de quarenta salários mínimos, que o valor incida em mais de uma

aplicação financeira, desde que respeitado tal limite.

4. Embargos de divergência conhecidos e providos.

(EREsp 1330567/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe

19/12/2014)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. REVISÃO. CONTRATO. POSSIBILIDADE.

VERBA ALIMENTAR, DEPÓSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA E OUTRAS APLICAÇÕES

FINANCEIRAS. PENHORABILIDADE. LIMITES.

1. Admite-se a revisão de contratos, inclusive aqueles objeto de confissão de dívida, em sede de embargos à

execução. Precedentes.

2. Valores caracterizados como verbas alimentares somente manterão essa condição enquanto destinadas ao

sustento do devedor e sua família, ou seja, enquanto se prestarem ao atendimento das necessidades básicas do

devedor e seus dependentes. Na hipótese do provento de índole salarial se mostrar, ao final do período - isto é,

até o recebimento de novo provento de igual natureza - superior ao custo necessário ao sustento do titular e seus

familiares, essa sobra perde o caráter alimentício e passa a ser uma reserva ou economia, tornando-se, em

princípio, penhorável.

3. Valores até o limite de 40 salários mínimos, aplicados em caderneta de poupança, são impenhoráveis, nos

termos do art. 649, X, do CPC, que cria uma espécie de ficção legal, fazendo presumir que o montante assume

função de segurança alimentícia pessoal e familiar.

O benefício recai exclusivamente sobre a caderneta de poupança, de baixo risco e retorno, visando à proteção do

pequeno investimento, voltada à garantia do titular e sua família contra imprevistos, como desemprego ou

doença.

4. O art. 649, X, do CPC, não admite intepretação extensiva, de modo a abarcar outras modalidades de aplicação

financeira, de maior risco e rentabilidade, que não detêm o caráter alimentício da caderneta de poupança, sendo

voltados para valores mais expressivos e/ou menos comprometidos, destacados daqueles vinculados à

subsistência mensal do titular e sua família. Essas aplicações visam necessidades e interesses de menor

preeminência (ainda que de elevada importância), como aquisição de bens duráveis, inclusive imóveis, ou uma

previdência informal (não oficial) de longo prazo. Mesmo aplicações em poupança em valor mais elevado

perdem o caráter alimentício, tanto que o benefício da impenhorabilidade foi limitado a 40 salários mínimos e o
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próprio Fundo Garantidor de Crédito assegura proteção apenas até o limite de R$70.000,00 por pessoa.

5. Essa sistemática legal não ignora a existência de pessoas cuja remuneração possui periodicidade e valor

incertos, como é o caso de autônomos e comissionados. Esses podem ter que sobreviver por vários meses com

uma verba, de natureza alimentar, recebida de uma única vez, sendo justo e razoável que apliquem o dinheiro

para resguardarem-se das perdas inflacionárias. Todavia, a proteção legal conferida às verbas de natureza

alimentar impõe que, para manterem essa natureza, sejam aplicadas em caderneta de poupança, até o limite de

40 salários mínimos, o que permite ao titular e sua família uma subsistência digna por um prazo razoável de

tempo.

6. Valores mais expressivos, superiores aos 40 salários mínimos, não foram contemplados pela

impenhorabilidade fixada pelo legislador, até para que possam, efetivamente, vir a ser objeto de constrição,

impedindo que o devedor abuse do benefício legal, escudando-se na proteção conferida às verbas de natureza

alimentar para se esquivar do cumprimento de suas obrigações, a despeito de possuir condição financeira para

tanto. O que se quis assegurar com a impenhorabilidade de verbas alimentares foi a sobrevivência digna do

devedor e não a manutenção de um padrão de vida acima das suas condições, às custas do devedor.

7. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1330567/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe

27/05/2013)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA DE INDISPONIBILIDADE. BACENJUD.

BLOQUEIO DE VALORES. APLICAÇÃO FINANCEIRA. EXCEDENTE REMUNERATÓRIO.

IMPENHORABILIDADE AFASTADA. PROTEÇÃO E SEGURANÇA ALIMENTAR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consta dos autos que o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública por ato de improbidade

administrativa, com pedido de indisponibilidade de bens dos réus, deferido pelo Juízo agravado, que determinou

o bloqueio, através do sistema BACENJUD, de valores em contas-correntes de titularidade dos réus, até o limite

de R$ 248.585,11, para cada um. 

2. Em relação ao agravante, foi bloqueado o total de R$ 57.538,22, existente na conta corrente nº 20.266-5,

agência nº 2916-5, do Banco do Brasil, sendo este valor composto de saldo da referida conta (R$ 26.716,35) e de

numerário que se encontrava aplicado em fundo de investimento. O agravante requereu o desbloqueio dos

valores existentes na conta corrente, sob a alegação de que a medida incidiu sobre vencimentos pagos pelo

IBAMA, o que foi deferido, liberando-se o valor de R$ 26.716,35, "uma vez que restou comprovado nos autos que

o valor bloqueado é proveniente de verba salarial, portanto impenhorável, nos termos do artigo 649, IV, do

Código de Processo Civil". Posteriormente, foi reiterado o pedido de desbloqueio dos valores existentes na conta

corrente, o que foi indeferido sob o fundamento de que foi liberada ao agravante a importância de R$ 26.831,15,

já resgatada e transferida via TED, esclarecendo-se que o numerário que deveria ter sido liberado, conforme

decisão proferida nos autos, era o da conta corrente, porém, o sistema BACENJUD, desbloqueou, por equívoco,

importância depositada em aplicação financeira, razão pela qual foi determinada a manutenção do bloqueio no

valor de R$ 26.716,35, referente ao saldo da conta corrente.

3. Assim, verifica-se que a importância em questão (R$ 26.716,35), embora em saldo de conta-corrente, teve o

desbloqueio negado em contrapartida à indevida liberação de montante superior (R$ 26.831,15), aplicado em

fundo de investimento, sem a proteção legal da impenhorabilidade, e cujo valor supera o limite protegido pela

legislação.

4. Certo, a propósito, que a proteção legal da impenhorabilidade dirige-se à segurança alimentar do próprio

devedor, incluindo o necessário à sobrevivência pessoal e familiar. Considerando-se o valor já liberado ao

agravante (R$ 26.831,15) e o fato de que a parcela excedente de salários ou proventos, aplicada em

investimentos financeiros, encontra-se fora do alcance da norma de impenhorabilidade, impõe-se, no caso

concreto, a manutenção da medida, que cumpre a finalidade legal de limitar a proteção à garantia estrita da

segurança alimentar.

5. Não se aplica o precedente superior invocado, que se refere apenas a verbas rescisórias de contrato de

trabalho, enquanto indenização por perda do emprego, contrariamente ao que ocorreu nos autos, em que se

discute medida de indisponibilidade destinada a garantir o ressarcimento de dano ao erário por ato de

improbidade administrativa, atingindo valores que, comprovadamente, não se prestavam à finalidade alimentar

protegida pela lei, mas serviam ao interesse do agravante de cumulação de capital, por consistir em excedente

remuneratório. 

6. Caso em que se revela, pois, manifestamente improcedente a pretensão recursal, considerando que o valor em

questão (R$ 26.716,35), comprovadamente, representa excedente ao essencial para a garantia da segurança

alimentar do agravante e de sua família.

7. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 20100300008771-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., DE 07/07/2010)

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC, art. 527, III). 
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Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018177-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra a r. decisão de

fls. 250/251vº dos autos originários (fls. 270/271vº destes autos) que, em sede de execução fiscal, acolheu os

embargos de declaração opostos pela exequente para indeferir integralmente a exceção de pré-executividade

apresentada, restando afastada a ocorrência de prescrição.

O presente recurso veio desacompanhado de uma via da GRU recolhida relativa ao porte de remessa e retorno dos

autos, conforme certificado às fls. 275.

Dessa forma, foi oportunizada à parte agravante a regularização do agravo, promovendo o recolhimento do valor

das custas de porte de remessa e retorno, no código 18730-5, respectivamente (Guia de Recolhimento da União -

GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 426, de 14/09/2011, do Conselho de Administração deste

Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso; referida decisão foi disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª região em 28/08/2015 (fls. 277/278).

Às fls. 279/279vº a agravante opôs embargos de declaração questionando a determinação supra e pugnando pela

retificação de erro material existente na apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal, eis que é

dispensada do recolhimento das despesas processuais relacionados ao porte de remessa e retorno de feitos

originários da 1ª Seção Judiciária da Capital, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 225, do

Provimento nº 64/2005.

Com efeito, não conheço dos embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 277, uma vez que se trata

de decisão de mero expediente, sem cunho decisório, que são irrecorríveis nos termos do disposto no art. 504, do

CPC.

Nesse sentido:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO EM EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CARÁTER

DECISÓRIO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como

objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão

quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-

se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 2. O despacho que ordena a citação do executado não

possui caráter decisório, constituindo despacho de mero expediente, irrecorrível, nos termos do art. 504 do CPC.

2015.03.00.018177-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CR&S IND/ E COM/ DE FERRAGENS LTDA

ADVOGADO : SP248851 FABIO LUIZ DELGADO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FICO FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP248851 FABIO LUIZ DELGADO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00462893520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e improvido. ..EMEN:(RESP 200400226711, ARNALDO ESTEVES

LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:19/06/2006 PG:00179 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Os embargos de declaração opostos contra

essa modalidade de ato judicial (despacho de mero expediente), não merecem ser conhecidos, visto estar ausente

um dos requisitos de admissibilidade dos recursos, que é o cabimento. 2. A agravante, no caso, não se insurge

contra uma decisão interlocutória, uma vez que nenhuma questão incidente no processo foi decidida. Na verdade,

busca a agravante reformar um despacho de mero expediente, que por sua natureza, nada decidiu quanto ao

pedido formulado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 00025521520104013300, JUIZ

FEDERAL RODRIGO DE GODOY MENDES (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:28/02/2014

PAGINA:1491.)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO DE JULGADO. DESPACHO QUE DETERMINA AGUARDO DE JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. IRRECORRIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL.

IMPROVIMENTO. 1. Recebimento dos embargos de declaração opostos contra decisão singular do relator, como

agravo regimental. Precedentes. 2. O despacho combatido nada decidiu quanto ao pedido formulado, mas

limitou-se a determinar o aguardo do julgamento do recurso representativo da controvérsia, notadamente porque

a decisão judicial ainda não transitou em julgado. 3. É irrecorrível o despacho de mero expediente, quando nele

não há carga decisória. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido.(AGRREX 00042104720104013600,

DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO, TRF1 - CORTE ESPECIAL, e-DJF1

DATA:19/08/2014 PAGINA:5.)

De outra parte, consoante art. 511, do CPC:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena de deserção.

O §1º do art. 525, do mesmo Diploma Legal assinala que

(...)

§1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.

 

Conforme orientação contida na Resolução nº 278/2007 e suas alterações, do Conselho de Administração desta E.

Corte, deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno,

conforme Tabela de Custas devidas à União.

Tendo em vista que o agravante, intimado, deixou de recolher as despesas processuais na forma determinada,

considero descumpridas as exigências estabelecidas quanto ao recolhimento do porte de remessa e retorno, nos

termos do art. 511, caput, do CPC e Resolução 278/2007 e suas alterações, do Conselho de Administração deste

Tribunal.

Nesse sentido, trago à colação precedente de minha relatoria:

 

AGRAVO - ART. 557, CPC - CUSTAS PROCESSUAIS - RECOLHIMENTO INCORRETO - INTIMAÇÃO - NÃO

CUMPRIMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO - JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO -

PAGAMENTO ÀS EXPENSAS DA ADVOGADA - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1.Intimada

para providenciar o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno , observando-se o código da receita

, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução

426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5

(cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso, bem como para comprovar os poderes outorgados

ao signatário da procuração de fl. 63, a agravante juntou aos autos cópia do comprovante do recolhimento do

porte de remessa e retorno e cópia do contrato social da empresa. 2.O agravo de instrumento não merece

prosperar, posto que não observado o disposto no art. 525, § 1º, CPC ("§ 1o Acompanhará a petição o

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que

será publicada pelos tribunais."). 3.Devem ser observados os códigos da receita para as custas e porte de

remessa e retorno previstos na Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de

setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4.Compulsando os

autos, verifica-se que a agravante, embora tenha, após sido intimada, providenciado o recolhimento correto do

porte e remessa, não procedeu da mesma maneira em relação às custas, tendo promovido seu recolhimento sob

código incorreto (188832-8), como se verifica à fl. 8. 5.Tendo sido intimada a recorrente para corrigir o

desacertado recolhimento de custas e não o tendo feito, o presente recurso não merece prosperar. 6.Observa-se

que o recolhimento das custas (fl. 8), além de ser realizado em instituição financeira incorreta, ainda não foi
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efetuado com o código de receita correspondente, não se prestando, desta forma, ao fim que se destina. 7.Não

obstante os benefícios da justiça gratuita possam ser requeridos a qualquer momento, não restou comprovado

nos autos que a recorrente faz jus a eles, posto que, no ato da interposição do agravo de instrumento e mesmo

depois de intimada, realizou o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, ainda que de maneira

incorreta (quanto às custas processuais). Destarte, resta indeferido o pedido. 8.O processo, no qual teria a

agravante obtido os benefícios da justiça gratuita (fl. 158), não guarda qualquer relação com o presente. 9.Não

restou comprovado que as custas e o porte de remessa e retorno foram pagos às expensas da patrona da

agravante. 10.Benefícios da justiça gratuita indeferidos e agravo improvido.

(AI 00103552520154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por derradeiro, ressalto que o art. 225 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional do Tribunal Regional

da 3ª Região foi revogado pelo Provimento nº 135, de 10 de março de 2011.

Em face do exposto, julgo deserto o presente recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018799-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade

para reconhecer a prescrição da pretensão executiva com relação aos débitos inscritos na CDA nº 80.1.11.108663-

89 e determinou o prosseguimento da ação.

Aduz, em síntese, não estar prescrito o crédito tributário em questão.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. Nesse sentido, destaco precedente do C. STJ, no particular:

 

"2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b)improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

3. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC)" 

(AgRg no Ag 1119814/SP, Min. Eliana Calmon, DJe 14/12/2009)

 

2015.03.00.018799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : NELSON ESTANISLAU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP325953 VAGNER FERREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00042159320138260606 A Vr SUZANO/SP
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Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

 

Com efeito, os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo

assegurar a estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a

inércia do titular do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não

exercício no prazo que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de

exercitar o direito de ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via

recurso repetitivo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 
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6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008." 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 

 

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

 

"Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos." 

 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código

Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não

tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exeqüente, ocorre a prescrição. (...) "

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005) 

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo "ad quem" será (i) a citação para

execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a

citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Com efeito, o crédito identificado na CDA nº 80.1.11.108663-89, com vencimento em 30/04/2008, foi constituído

por meio de auto de infração, com notificação do devedor em 22/11/2010. A execução fiscal, por sua vez, foi

ajuizada em 06/05/2013, quando não operada a prescrição.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019218-67.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.019218-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-

executividade apresentada para declarar exigível, líquido e certo o título de crédito apresentado à execução fiscal,

bem como, diante da recusa da exequente da penhora de crédito de precatório oferecido pela agravante,

determinou a realização de bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente do devedor, via

sistema BACENJUD.

Alega, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade na espécie, tendo em vista que os títulos

executivos extrajudiciais são inexigíveis, uma vez que os processos administrativos de compensação e que

motivaram a cobrança exequenda, ainda estão pendentes de apreciação pela autoridade administrativa, causa

suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, o que inviabiliza a propositura e prosseguimento da ação

executiva; que não formalizou pedido de compensação na exceção de pré-executividade, mas, tão somente,

demonstrou a ausência de liquidez e certeza do título exequendo, em razão da pendência do procedimento

administrativo de compensação do crédito tributário.

Narra que apresentou pedido de compensação no âmbito administrativo com precatório oriundo de Reclamação

Trabalhista promovida em face da União Federal, o que foi indeferido; que interpôs o recurso administrativo

correspondente, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, mas os

débitos discutidos foram inscritos em dívida e executados antes do encerramento da lide administrativa; que, dessa

forma, a execução fiscal é nula, ante a inobservância do art. 580, do CPC.

Sustenta ainda a possibilidade de nomeação de precatórios à penhora na execução fiscal, nos termos do disposto

no art.11, VIII, da Lei nº 6.830/80, sendo pacífico o entendimento do E. STJ no sentido da relativização da ordem

prevista em citado artigo, não havendo justificativa para o indeferimento de tal penhora; que, além disso, a decisão

agravada não observou o disposto no art. 5º, XXII, da Constituição Federal e art. 620, do CPC; que, dessa forma,

incabível a determinação de penhora on line no caso concreto, uma vez que tal medida somente é cabível quando

esgotados todos os meios de localização de bens do devedor.

A agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612).

Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VALE DO TAMBAU IND/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 00005752420148260614 1 Vr TAMBAU/SP
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podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, resultando na Súmula nº 393: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.

No caso vertente, ajuizada a execução fiscal, a agravante apresentou a exceção de pré-executividade insurgindo-se

contra a cobrança, alegando que a certidão de dívida ativa que embasa a execução é ilíquida, tendo em vista que

os títulos executivos extrajudiciais são inexigíveis, eis que os processos administrativos de compensação que

motivaram a cobrança, ainda estão pendentes de apreciação pela autoridade administrativa, causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, o que inviabiliza a propositura e prosseguimento da ação executiva.

A análise dos autos indica que a agravante ingressou com Pedido de Compensação de crédito tributário com

crédito adquirido de R. Benetti Consultoria Assessoria e Participação Empresarial Ltda., por Escritura Pública de

Cessão e Sub-rogação, que, por sua vez, teria sido adquirido do credor original, Sindicato dos Trabalhadores em

Educação de Roraima - SINTER, também por escritura pública, o crédito oriundo de precatório em ação

trabalhista que tramitou na Justiça Federal de Boa Vista/RR. 

Tal compensação foi considerada não declarada pela autoridade administrativa, com fundamento no §1º do art. 46

da IN RFB nº 1.300/2012 e §12, II, "a" e "e", do art. 74, da Lei nº 9.430/1996, pois além de ser compensação de

crédito de terceiro, não foi utilizada o PER/DCOMP (fls. 206/207) e sim efetivada mediante simples requerimento

em papel.

Por outro lado, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das

hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário Nacional.

Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a saber: a moratória; o depósito do seu

montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento.

O instituto da compensação tributária, por sua vez, está prevista no art. 170 do CTN, nos seguintes termos:

 

A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.

 

Conforme se infere do dispositivo supracitado, necessária a edição de lei para fixar os requisitos a serem

cumpridos para que o contribuinte possa se valer da compensação tributária.

Foi, então, editada a Lei n.º 8.383/91, que disciplinou a compensação em seu art. 66, autorizando o contribuinte a

efetuá-la com tributos e contribuições da mesma espécie:

 

Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias,

mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte

poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos

subseqüentes.
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A compensação pressupõe créditos e débitos entre as mesmas pessoas, nos termos do que preceitua o artigo 1.009

do Código Civil:

Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até

onde se compensarem. (grifei)

Ademais, esclareço que com a Lei nº 11.051/04, que modificou o art. 74 da Lei 9.430/96, passou a ser expressa a

proibição, em seu § 12, de qualquer hipótese de compensação de débitos próprios com créditos de terceiros:

 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:

(...)

II - em que o crédito:

a) seja de terceiros;

(...)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.

(...)

§ 13. O disposto nos §§ 2oe 5oa 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo.

(...) Grifei

Desta forma, os artigos 151, III, do CTN e 74, § 11, da Lei nº 9.430/96, que determinam a suspensão da

exigibilidade tributária quando houver manifestação de inconformidade do contribuinte, não se aplicam na

hipótese de utilização de créditos tributários de terceiros, haja vista que as leis reguladoras do processo tributário

não autorizam tal aproveitamento.

Nesse sentido, é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS A TERCEIROS -

VEDAÇÃO - LEI 9.430/96 E LEI 11.051/04 - IN's SRF 21/97, 41/2000 E 600/2005. 

1. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se,

apenas, que a decisão seja fundamentada. Aplica o magistrado ao caso concreto a legislação por ele considerada

pertinente. Não ocorrência de violação ao art. 535 do CPC. 

2. A Lei 9.430/96 permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte,

autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e

contribuições sob sua administração. 

3. O art. 15 da IN 21/97, permitiu a transferência de créditos do contribuinte que excedessem o total de seus

débitos, o que foi posteriormente proibido com o advento da IN 41/2000 (exceto se se tratasse de débito

consolidado no âmbito do REFIS) e passou a constar expressamente do art. 74, § 12, II, "a" da Lei 9.430/96. 

4. Entretanto, a Lei 11.051, de dezembro de 2004, modificando o art. 74 da Lei 9.430/96, passou a proibir, em

seu § 12, qualquer hipótese de compensação de débitos próprios com créditos de terceiros, como se depreende do

seu regulamento, IN SRF 600, de 28 de dezembro de 2005 (art. 26), a qual levou em consideração tanto a Lei

11.051/2004 e a Lei 9.964/2000, quanto a Resolução CG/Refis nº 21, de 8 de novembro de 2001. 5. Recurso

especial improvido.

(2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, Resp. 845376, j. 26.08.08, DJE 14.10.08)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO DO SUJEITO PASSIVO COM DÉBITOS DE TERCEIROS.

2. Não obstante não haja no art. 170 do CTN e no art. 66 da Lei 8.383/91 óbice para que se efetue a

compensação de créditos com débitos de terceiros, não se mostra plausível a alegação no sentido de que esses

dispositivos asseguram tal direito. Por outro lado, a autorização prevista na antiga redação do art. 74 da Lei

9.430/96 sujeita-se ao poder discricionário da Secretaria da Receita Federal, que, segundo critérios de

oportunidade e conveniência, "poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele [contribuinte] restituídos

ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". Nesse sentido:

REsp 640.031/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005.

3. Assim, é imperioso concluir que não há ilegalidade na vedação contida no art. 1º da Instrução Normativa

41/2000 da SRF, porquanto amparada no art. 74 da Lei 9.430/96 (redação vigente à época da impetração). Por

fim, cabe frisar, no tocante à nova redação do artigo acima referido, que "será considerada não declarada a

compensação nas hipóteses em que o crédito seja de terceiros" (art. 74, § 12, II, "a", da Lei 9.430/96, com as

alterações promovidas pela Lei 11.051/2004).

4. Recurso especial desprovido.

(1ª Turma, Min. Rel. Denise Arruda, Resp. 653.553, j. 14.08.07, DJE 14.08.07, p. 155)

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. EXECUÇÃO FISCAL. CAUÇÃO DE

BEM IMÓVEL E PRECATÓRIOS. EXCLUSÃO DOS CADASTROS DO SERASA E DO CADIN. EXPEDIÇÃO

CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O CADIN encontra-se
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disciplinado pela Lei n.º 10.522/02, que determina que a Administração Pública Federal ao contratar com

particulares, é obrigada a consultá-lo, tendo em vista a supremacia do interesse público e, também, o resguardo

do patrimônio público (art. 6.º, da lei). 2. A atribuição de efeitos impeditivos à prática de determinados atos em

razão da inscrição, previstos originariamente nas medidas provisórias, não foram reproduzidos na Lei n.

10.522/02, consolidando-se, assim, o CADIN como mero órgão informativo de créditos não quitados para com a

Administração Pública. 3. A simples inscrição no CADIN não configura qualquer ofensa a dispositivos

constitucionais. 4. De acordo com o disposto no art. 7.º, da Lei n.º 10.522/02, para a suspensão do registro no

CADIN é necessário que o devedor comprove ter ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da

obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea ou que o crédito, objeto do registro, encontra-

se com a exigibilidade suspensa. Outro meio de exclusão do nome do CADIN é a comprovação de regularização

da situação que deu causa à inclusão no cadastro (art. 2.º, § 5.º, da mesma lei). 5. O imóvel oferecido em caução

foi avaliado unilateralmente pela agravante e ainda não foi aceito pela agravada, não se encontrado a execução

fiscal garantida; e, não há como o Judiciário considerar garantida a execução sem a manifestação/aceitação da

penhora pela Fazenda Pública. 6. Igualmente não restou demonstrada a liquidez dos precatórios oferecidos em

caução, eis que, conforme se extrai da leitura dos autos, se trata de créditos de terceiro, sendo a compensação

pretendida considerada não homologada pela Secretaria da Receita Federal; consequentemente, o recurso

administrativo interposto não possui efeito suspensivo e não suspende a exigibilidade do crédito tributário. 7.

Além disso, não se pode aferir se os débitos constantes dos Processos Administrativos colacionados aos autos se

referem aos débitos exigidos na execução fiscal. 8. Como é sabido, somente o depósito do montante integral do

crédito tributário suspende a sua exigibilidade, nos termos do disposto no art. 151, II, do CTN, como causa

autônoma. 9. No caso, não há qualquer comprovação acerca da existência de garantia idônea e suficiente ao

Juízo nem de que o crédito esteja com a exigibilidade suspensa, não havendo como excluir o nome do agravante

dos cadastros de inadimplentes. 10. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na

decisão monocrática. 11. Agravo legal improvido.(AI 00184273520144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifei

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 151, III, DO CTN E 580, DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 1. São manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se

verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução

dada pela Turma, que consignou, expressamente que: "Verifica-se, à evidência, que os recursos apresentados não

possuem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito, porquanto a compensação, como forma de extinção do

crédito tributário, deve se ater a estrita legalidade, sendo suas hipóteses previstas em lei, o que, na espécie, não

se verifica, tanto por ser a compensação com créditos de precatórios admissíveis apenas na esfera judicial, o que

não é o caso dos autos, quanto pela vedação expressa da consideração de compensação de crédito de terceiros,

de modo que não está configurada a admissibilidade da solução aventada pela ora embargante. Outrossim, em

consequência da não existência de hipótese legal de compensação de débito fazendário com precatório adquirido

de terceiros em pedido administrativo, a interposição de recurso na seara administrativa não tem o condão de

suspender a sua exigibilidade", nos termos da jurisprudência consolidada, restando, pois, inabalada a presença

de liquidez e certeza do título executivo. 2. Não houve qualquer omissão no julgamento do agravo inominado,

revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da

embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos

embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 151, III, do CTN e 580, do CPC, como

mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. 3. Para corrigir

suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja

impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na

via eleita. 4. Embargos declaratórios rejeitados.(AI 00032251820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, não há como determinar a suspensão da execução fiscal, tal como pretendido pela agravante, pois não

vislumbro in casu qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, do

CTN ou sua extinção, a teor do art. 156, do CTN; as inscrições exigidas tem origem em compensações

consideradas não declaradas pela SRF, eis que utilizados créditos considerados de terceiros e não utilizado o

sistema PR/DCOMP. O recurso administrativo interposto, desta decisão, não possui efeito suspensivo.

Passo à análise da garantia oferecida pela agravante.

Ajuizada a execução fiscal, a devedora, citada, ofereceu em garantia da execução fiscal, os direitos individuais

sobre créditos alimentícios de natureza trabalhista, oriundos da Reclamação Trabalhista nº

0054/1990/053/11/00, antigos VTBV -054/90, que tramitou na Justiça do Trabalho de Boa Vista - RR - 11ª

Região, promovida pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Roraima - SINTER, contra a União
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Federal, adquiridos por meio das Escrituras Públicas de Cessão de Direitos Creditórios, lavrados nos dias

17/09/2013 e 17/10/2013...(fls. 126/130).

A agravada, por sua vez, recusou a nomeação do bem à penhora, sob o fundamento de que a executada não

observou a ordem de preferência prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, além de ser desprovido de certeza e

liquidez, requerendo, na sequência, o rastreamento de ativos financeiros de sua titularidade por meio do sistema

BACENJUD (fls. 197/205).

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a exequente não está obrigada a aceitar a nomeação à

penhora levada a efeito pela executada, conforme precedente jurisprudencial colacionado, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO

DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS

FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA

SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou

integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.

3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez

que, na interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o

prequestionamento. Assim, aplica-se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda

Pública recusar a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de

preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da

nomeação à penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por

precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de

afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre

o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC,

firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que

essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,

notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

07/10/2013)

No mesmo sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. RECUSA DE BEM IMÓVEL

OFERECIDO PELA EXECUTADA. POSSIBILIDADE.

I. A teor do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal

Superior.

II. Ao nomear bens à penhora, a executada deve observar a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80, de

modo a indicar bens de maior liquidez, sob pena de ineficácia da nomeação, a teor do art. 656, I, do CPC, não

havendo como obrigar a exeqüente a aceitar os bens ofertados.

III. In casu, a nomeação de bem imóvel pela agravante, além de não observar a ordem estabelecida no artigo 11

da L. 6.830/80, revela-se imprópria à garantia do processo de execução por ter sido o valor do bem apresentado

unilateralmente pela interessada, estar localizado em Comarca diversa daquela onde tramita a ação executiva,

bem como em virtude da incidência de outras constrições judiciais sobre o imóvel. Precedentes do STJ.

IV. Agravo desprovido.
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(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0002204-75.2012.4.03.0000/SP, Quarta Turma, rel.

Des. Fed. Alda Basto, D.E. 20/07/2012).

Além disso, consoante art. 15, da Lei de Execuções Fiscais estabelece:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e

(Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada

no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

De outro giro, cumpre observar que de acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº

11.382/2006, a penhora em dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das diligências

visando a localização de bens passíveis de penhora.

De fato, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

Dessa forma, deve ser mantida a eficácia da r. decisão agravada.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019262-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em

ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário ajuizada com o objetivo de suspender a

2015.03.00.019262-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ARJONA E CARVALHO COML/ LTDA

ADVOGADO : SP041262 HENRIQUE FERRO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048152920154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     533/4153



exigibilidade da multa imposta pelo INMETRO.

Sustenta a legalidade do auto de infração, sendo devida a multa.

Afirma haver necessidade do depósito para a suspensão da exigibilidade do crédito.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. Nesse sentido, destaco precedente do C. STJ, no particular:

 

"2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

3. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC)" 

(AgRg no Ag 1119814/SP, Min. Eliana Calmon, DJe 14/12/2009)

 

Com efeito, a ação anulatória de crédito já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o credor de ajuizar a execução fiscal, situação que,

prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado pelo agravante.

Nesse sentido são os precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal, a saber:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL DEFINITIVAMENTE JULGADO, OU, SUCESSIVAMENTE, A

SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.

1. Definitivamente apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se, na hipótese, a

perda do interesse de agir para propor medida cautelar inominada.

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de inibir atos executórios, em sede de execução fiscal

já instaurada, somente é possível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos

termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito

de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor

do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo

sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade

do credito tributário se for integral e em dinheiro".

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ; AGRMC nº 12538/MS; 1ª Turma; rel. Min. Teori Albino Zavascki; DJ 17/05/2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 -

DEPÓSITO PREPARATÓRIO DO VALOR DO DÉBITO.

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não

estar o mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às

fls. 15, responsabilizou-se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por

analogia, a aplicação do disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as

cópias que instruem a exordial estão em desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal.

2. Prejudicado o agravo regimental.

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em

discussão, conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto

ao Juízo especializado, dada a finalidade diversa dos feitos.

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel.

Des. Fed. MAIRAN MAIA, julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842.

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38

da referida norma legal.

6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3; AG nº 200703000105112/SP; Des. Fed. Lazarano Neto; DJ 09/05/08)

 

Impende destacar que o C. STJ se manifestou sobre o tema no REsp nº 962.838/BA pela sistemática do artigo

543-C do Código de Processo Civil, a saber:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. CONDICIONAMENTO AO

DEPÓSITO PRÉVIO DO MONTANTE INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO

CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A propositura de ação anulatória de débito fiscal não está condicionada à realização do depósito prévio

previsto no art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, posto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, em virtude de incompatibilidade material com o art. 5º, inciso XXXV, verbis: "a lei

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

2. "Ação anulatória de débito fiscal. art. 38 da lei 6.830/80. Razoável a interpretação do aresto recorrido no

sentido de que não constitui requisito para a propositura da ação anulatória de débito fiscal o depósito previsto

no referido artigo. Tal obrigatoriedade ocorre se o sujeito passivo pretender inibir a Fazenda Pública de propor

a execução fiscal. Recurso extraordinário não conhecido." (RE 105552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda

Turma, DJ 30-08-1985)

3. Deveras, o depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui condição de procedibilidade da ação

anulatória, mas mera faculdade do autor, para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva fiscal, consoante a

jurisprudência pacífica do E. STJ. (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel.

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 22/05/2000; REsp

60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/1995, DJ

15/05/1995; REsp 2.772/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/03/1995, DJ 24/04/1995)

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(grifei)

(Primeira Seção; Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18/12/2009) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019798-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARISTELA COSTA DE MELO MUNIN em face de decisão

que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio da conta salário.

2015.03.00.019798-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARISTELA COSTA DE MELO MUNIN

ADVOGADO : SP302251 FELIPE ANTÔNIO SAVIO DA SILVA e outro(a)

CODINOME : MARISTELA COSTA DE MELO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027560320144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que apresentou documentação comprobatória do parcelamento da dívida, e

mesmo assim foi bloqueada a quantia de R$ 2.508,16 do Banco Itaú (COMAP - Complemento Mensal de

Aposentadoria) e R$ 2,06 do Banco do Brasil. Alega a impenhorabilidade da aposentadoria, tendo em vista estar

protegida pelo art. 649, IV, do CPC. Afirma que possui como sua única fonte de renda a sua aposentadoria.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, e ao final, o provimento do agravo, "para desbloqueio dos valores

financeiros que se encontram bloqueados na conta proveniente de aposentadoria da peticionária".

Decido.

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.184.765/PA, de acordo

com o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, deixou consignado que

o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BACENJUD, não deve descuidar

do disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, segundo o

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal", in

verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a
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requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de
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cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Assim, é vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do Código de Processo

Civil, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões,

entre outras.

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE VERBA DE

NATUREZA ALIMENTAR. ART. 649, IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas

no art. 649, IV, do CPC, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria e pensões, entre outras. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 370.571/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

19/11/2013, DJe 26/11/2013)

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. REMUNERAÇÃO

DEPOSITADA EM CONTA-CORRENTE. PENHORA. PARCELA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO

CPC. REEXAME DE PROVAS. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É vedado à parte inovar nas razões do agravo regimental, tendo em vista a ocorrência da preclusão como

consequência de a questão não ter sido tratada oportunamente em sede de recurso especial.

2. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é incabível a incidência de penhora sobre

percentual de valores depositados em conta-corrente a título de remuneração (CPC, art. 649, IV).

3. Tendo as instâncias ordinárias assentado que a parte agravada comprovou o recebimento do salário por meio

da conta bancária em que os valores foram bloqueados, é inviável a alteração de tal entendimento, haja vista o

óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1191755/RR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe

13/09/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. OFENSA À AUTORIDADE DE DECISÃO DO STJ.

EXECUÇÃO. PENHORA. SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Na hipótese, há divergência entre a decisão desta Corte Superior - que entendeu não ser cabível a constrição

sobre conta corrente destinada ao recebimento de salário - e a decisão proferida pelo Juízo de primeira

instância, que manteve a penhora de 30% sobre conta-salário do devedor.

2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que é possível a penhora on line em conta corrente do

devedor, desde que observada a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria e pensões, entre outras, prevista no art. 649, IV, do CPC.

3. Agravo não provido."

(AgRg na Rcl 12.251/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe

19/08/2013)
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO.

SALÁRIO. BEM ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ARTIGO 649, IV DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

1. A impenhorabilidade do salário tem caráter absoluto, nos termos do artigo 649, IV, do CPC, sendo, portanto,

inadmissível a penhora parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salários

por parte do devedor. Precedentes.

2. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(AgRg no REsp 1262995/AM, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/11/2012, DJe 13/11/2012)

"PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE VALORES EM CONTA

CORRENTE. PROVENTOS DE FUNCIONÁRIA PÚBLICA. NATUREZA ALIMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC.

1. É possível a penhora "on line" em conta corrente do devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de

depósitos com manifesto caráter alimentar.

2. É vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras.

3. Recurso especial provido."

(REsp 904.774/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe

16/11/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. PENHORA ON LINE (BACENJUD). INTERPRETAÇÃO DO ART. 649, VI, DO CPC.

IMPENHORABILIDADE. VENCIMENTOS. NATUREZA ALIMENTAR.

1. É inadmissível a penhora do saldo em conta-corrente relativo a vencimentos, dado o caráter alimentar que

possuem.

2. Ademais, o Tribunal a quo concluiu, com base nas provas dos autos, que a natureza dos valores penhorados é

salarial. Rever os fundamentos que ensejaram esse entendimento exigiria reapreciação do conjunto probatório, o

que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1296680/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011,

DJe 02/05/2011)

In casu, verifica-se que o bloqueio judicial recaiu sobre duas contas em instituições bancárias, quais sejam, Banco

Itaú e Banco do Brasil (fls. 51/52).

No que se refere aos bloqueios efetuados no Banco Itaú, o demonstrativo de pagamento de benefício (fls. 60),

comprova que a referida conta corrente é utilizada para o recebimento da aposentadoria (COMAP - Complemento

Mensal de Aposentadoria).

Assim, comprovado que tais valores se enquadram na modalidade de impenhorabilidade prevista no art. 649, IV,

do Código de Processo Civil, não estão eles sujeitos a bloqueio judicial, dada sua impenhorabilidade, razão pela

qual deve ser reformada a decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar o desbloqueio dos valores penhorados decorrentes de aposentadoria, junto ao Banco

Itaú.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, excluiu, de ofício, os sócios do polo passivo da

ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos legais para a responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade

empresária (multa punitiva).

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. Nesse sentido, destaco precedente do C. STJ, no particular:

 

"2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b)improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

3. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC)" 

(AgRg no Ag 1119814/SP, Min. Eliana Calmon, DJe 14/12/2009)

 

Pretende a agravante cobrar multa punitiva aplicada à executada.

Quanto à cobrança dos valores relacionados às multas administrativas, temos a aplicação do quanto previsto nos

artigos 1º e 2º da Lei nº 6.830/1980, bem como do art. 4º, § 2º, no tocante à responsabilização dos sócios por

dívidas da sociedade empresária, incidindo, nesse particular, o artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Sobre o tema, destaco precedente da 6ª Turma deste E. TRF:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO PROFISSIONAL PARA COBRANÇA DE ANUIDADE E

MULTAS ADMINISTRATIVAS. REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. APLICABILIDADE DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. SÚMULA 435 DO STJ. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Trata-se de cobrança de 01 anuidade e 04 multas aplicadas à executada pelo Conselho Regional de Farmácia

de São Paulo.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício (REsp. 928272/PR, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 20/10/2009, DJ 04/11/2009).

3. Para cobrança executiva das multas administrativas incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna

imune de dúvidas que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária

pela Lei nº 4.320/64, deixando claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de

que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da

Fazenda Pública".

4. No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza,

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque

- § 2° do artigo 4°). Dentre essas regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e

representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135

do CTN).

5. Assim, não é correto dizer-se que o art. 135 do CTN não se aplica na execução de Dívida-Ativa não-tributária,

já que existe norma legal (§ 2º, art. 4º da LEF) dizendo que se aplica.

6. O próprio STJ firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC,

no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que

ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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empresa.

7. No caso, consta da certidão do Oficial de Justiça que a empresa executada encerrou suas atividades no

endereço indicado. Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

8. Agravo legal provido."

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033860-50.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DE 16/07/2014)

 

Por seu turno, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, são os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência do C.

STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO.

POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade

contribuinte executada por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução

irregular presumida, não exerciam a direção da entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que

presuma sua ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no

momento dessa dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput,

III, CTN, combinado com a orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade

tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato.

3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção)

a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para

pagamento do respectivo débito.

4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas

contra quem se formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do

ato presumidor da dissolução irregular.

5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócios atingidos pelo redirecionamento, nos

moldes acima expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.530.477/SP, Re. MIN. OG FERNANDES, Segunda Turma, DJe: 12/08/2015)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 01/02/2011)

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013).
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A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, conforme certidão de fl. 16.

Na hipótese verifico que, ao tempo da constatação da dissolução irregular da sociedade empresária executada, os

sócios Paulo Roberto Hadem e José Roberto Hadem, não se retiraram da sociedade empresaria, permanecendo no

quadro social na qualidade de sócios assinando pela empresa (uso da firma por ambos, conforme fl. 19).

Respondem, pois, pelos débitos excutidos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento,

nos termos acima expostos.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020202-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo contra a r. decisão de fls. 115/116 dos autos

originários (fls. 127/129 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para

reconhecer o direito da parte-impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

.

Regularmente processado o agravo, em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, bem como

consoante informação de fls. 150, verifico que foi proferida sentença de mérito, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020281-30.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do

executado, nos termos do art. 185-A do CTN.

Alega, em suma, a presença dos requisitos para a concessão da medida, com a expedição de ofício aos órgãos que

indica.

DECIDO

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. Nesse sentido, destaco precedente do C. STJ, no particular:

 

"2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b)improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

3. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC)" 

(AgRg no Ag 1119814/SP, Min. Eliana Calmon, DJe 14/12/2009)

 

No presente caso, a exequente diligenciou e não encontrou valores para constrição. Frente a esta situação,

requereu a indisponibilidade dos bens dos devedores.

Com efeito, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Sobre o tema, são os precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a

citação do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens

penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016736-54.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, Quarta Turma, DE Publicado em 17/09/2012)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - DECRETAÇÃO DA

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Por se tratar de hipótese em que a exequente desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis dos suplicados, não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na

forma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar nº 118/2005.

2. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem os

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial,

ao depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

3. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

No. ORIG. : 00003754420134036137 1 Vr ANDRADINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     543/4153



concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

4. Agravo de instrumento provido, cabendo ao Juízo a quo atender o quanto requerido pela União (comunicação

ao registro público de imóveis, Detran, Bacen e CVM)."

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014088-04.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, Primeira Turma, DE Publicado em 21/09/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que, para a determinação de indisponibilidade

de bens e direitos, prevista no art. 185-A do CTN, é necessária a comprovação do esgotamento de diligências

para a localização de bens do devedor.

2. "O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC

(redação conferida pela Lei 11.382/2006)". (AgRg no Ag 1164948/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 02/02/2011).

3. No caso concreto, a Corte de origem afirmou não ter sido demonstrado um dos requisitos necessários à

permissão da indisponibilidade dos bens, qual seja, a inexistência de bens penhoráveis. A revisão de tal

conclusão encontra óbice na Súmula 7/STJ. Precedente: AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 15/05/2012).

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1215369 / MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 10/08/2012)

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. INDISPONIBILIDADE DE BENS E

DIREITOS DO DEVEDOR. ANÁLISE RAZOÁVEL DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.

1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento

consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que a indisponibilidade de

bens e direitos autorizada pelo art. 185-A do CTN depende da observância dos seguintes requisitos: (i) citação do

devedor tributário; (ii) inexistência de pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal; e (iii) a não

localização de bens penhoráveis após esgotamento das diligências realizadas pela Fazenda, caracterizado

quando houver nos autos (a) pedido de acionamento do Bacen Jud e consequente determinação pelo magistrado e

(b) a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou

Estadual de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.

2. O bloqueio universal de bens e de direitos previsto no art. 185-A do CTN não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

3. As disposições do art. 185-A do CTN abrangerão todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como

limite o valor do crédito tributário, e dependerão do preenchimento dos seguintes requisitos: (i) citação do

executado; (ii) inexistência de pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no prazo legal; e, por fim, (iii)

não forem encontrados bens penhoráveis.

4. A aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação de que, em relação ao

último requisito, houve o esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.

5. Resta saber, apenas, se as diligências realizadas pela exequente e infrutíferas para o que se destinavam podem

ser consideradas suficientes a permitir que se afirme, com segurança, que não foram encontrados bens

penhoráveis, e, por consequência, determinar a indisponibilidade de bens.

6. O deslinde de controvérsias idênticas à dos autos exige do magistrado ponderação a respeito das diligências

levadas a efeito pelo exequente, para saber se elas correspondem, razoavelmente, a todas aquelas que poderiam

ser realizadas antes da constrição consistente na indisponibilidade de bens.

7. A análise razoável dos instrumentos que se encontram à disposição da Fazenda permite concluir que houve o

esgotamento das diligências quando demonstradas as seguintes medidas: (i) acionamento do Bacen Jud; e (ii)

expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado e ao Departamento Nacional ou Estadual

de Trânsito - DENATRAN ou DETRAN.

8. No caso concreto, o Tribunal de origem não apreciou a demanda à luz da tese repetitiva, exigindo-se, portanto,

o retorno dos autos à origem para, diante dos fatos que lhe forem demonstrados, aplicar a orientação

jurisprudencial que este Tribunal Superior adota neste recurso.

9. Recurso especial a que se dá provimento para anular o acórdão impugnado, no sentido de que outro seja

proferido em seu lugar, observando as orientações delineadas na presente decisão."

(STJ, REsp 1377507/SP, Ministro OG FERNANDES, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/11/2014,

DJe 02/12/2014)
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Com efeito, presente a hipótese indicada na legislação tributária e esgotadas as diligências possíveis, mostra-se

devida a indisponibilidade de bens e direitos dos executados - comunicação ao Detran, Bacen e CVM da medida

determinada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima expostos.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020369-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão que

rejeitou pedido da recorrente de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da ação sob o

fundamento de ter se verificado a prescrição.

Afirma a agravante que a r. decisão agravada considerou como termo a quo da contagem do lustro prescricional o

mandado de citação cumprido no endereço indicado pela exequente em 06/01/2009, onde a executada já não se

encontrava mais por ter mudado de endereço.

Sustenta que a certidão que constata a dissolução irregular da empresa é aquela datada de 13/09/2010, cumprida

no endereço da representante legal que declarou que a executada encontra-se com suas atividades paralisadas.

Assim, requer seja afastada a ocorrência de prescrição e determinada a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução.

Decisão de fl. 97: negou seguimento ao agravo de instrumento diante da ausência de peças necessárias.

É o relatório.

Decido.

A controvérsia noticiada reside em verificar a ocorrência ou não da prescrição para redirecionar a execução em

face dos sócios.

É certo que a jurisprudência do STJ sustenta que a pretensão ao redirecionamento da execução contra os

corresponsáveis deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, e

para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal (AgRg no REsp

1198750/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe

23/11/2010).

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la

no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o

direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente

que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a

responsabilidade tributária dos sócios.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do STJ e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA

DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

2015.03.00.020369-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : OSCA COM/ E TECNOLOGIA EM MICROFILTRAGEM DE OLEO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032146920134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal

da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia

ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - "ACTIO NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face

dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

No caso dos autos, o oficial certificou em 06 de janeiro de 2009 que a empresa executada não se encontrava no

endereço indicado pelo fisco, configurando hipótese de dissolução irregular nos termos do enunciado da Súmula

n° 435/STJ.

Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009), resta claro que na

especificidade do caso ocorreu a prescrição intercorrente tendo em vista que o redirecionamento da execução

fiscal em face dos sócios foi pleiteado somente em 03 de outubro de 2014.

Tratando-se de decisão proferida em consonância com jurisprudência de Tribunal Superior, nego seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020941-24.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do SAF de Ferraz de

Vasconcelos/SP que indeferiu o pedido à assistência jurídica gratuita em autos de ação de execução fiscal que é

movida pela União Federal em face de Frederico Alves, ora agravante.

Cuida-se, portanto, de decisão proferida por juiz estadual investido de competência federal delegada (artigo 109, §

3º, da Constituição Federal), de modo que o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área

de jurisdição do juiz de primeiro grau (§ 4º).

O agravo foi inicialmente protocolizado na Justiça do Estado de São Paulo na data de 20/05/2015 e endereçado ao

Tribunal de Justiça; diante do flagrante equívoco perpetrado pela parte agravante, aquele Egrégio Tribunal não

conheceu do recurso e determinou o encaminhamento dos autos a esta Corte Federal, uma vez que a hipótese

versa sobre o exercício de jurisdição federal por juiz estadual (fls. 42/46).

O agravo deu entrada neste Tribunal Regional Federal apenas em 10/09/2015.

Na medida em que o recurso cabível contra a interlocutória deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional

Federal (Constituição Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro grosseiro sua interposição no Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, circunstância esta que inviabiliza a interrupção do prazo recursal.

Neste sentido é firme a jurisprudência desta Corte e também do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente. Precedentes do STJ.

2. A intempestividade do recurso na origem prejudica a análise da matéria de fundo, ante a ocorrência de

preclusão.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1393874/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013,

DJe 05/12/2013)

1. Entendimento assente neste Superior Tribunal no sentido de que a tempestividade do recurso deve ser aferida

tendo como base a data constante do protocolo realizado pelo Tribunal competente.

2. Impossibilidade de se conhecer de agravo regimental interposto tempestivamente junto ao Tribunal Superior

do Trabalho e encaminhado a este Superior Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal.

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

(AgRg no Ag 1409523/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

28/02/2012, DJe 06/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE

ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando

ter sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1159366/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/04/2010, DJe 14/05/2010)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

2015.03.00.020941-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FREDERICO ALVES

ADVOGADO : SP070240 SERGIO CALDERAN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 00115008720148260191 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. DECISÃO

PROFERIDA POR JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA.

INTERPOSIÇÃO PERANTE O TRF NA ÁREA DE JURISDIÇÃO DO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. ARTIGO 109,

§4º, DA CF. ERRO GROSSEIRO DE INTERPOSIÇÃO JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil. 2. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o

entendimento explanado na decisão monocrática 3. Eventual recurso contra decisão proferida por Juízo estadual

investido de competência federal delegada deverá ser interposto perante o Tribunal Regional Federal na área de

jurisdição do juiz de primeiro grau. Inteligência do o artigo 109, §4º, da Constituição Federal. 4. Sendo erro

grosseiro o endereçamento do recurso ao Tribunal de Justiça - o que obsta a interrupção ou mesmo a suspensão

do prazo recursal -, forçoso reconhecer a intempestividade do agravo de instrumento, quando já transcorrido o

prazo legal recursal. 5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.(AI 00057931220114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:18/01/2012)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ENDEREÇAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE. INVIABILIDADE DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INOCORRÊNCIA DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO

ADEQUADO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 1.O presente Agravo foi interposto perante o Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 02.12.2009 (fl. 02). Ao apreciar o feito, o Desembargador Relator

não conheceu do recurso, declinando da competência e determinando a remessa do feito a este Egrégio Tribunal,

com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição Federal (fls. 53/54). 2. A disciplina do Agravo, seja

ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524 do Código de Processo Civil. Dentre os

requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu endereçamento ao Tribunal

competente, que deve ser realizado corretamente. 3. Conforme o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se

tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo Estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a

competência para o processamento e julgamento do Agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva

Seção Judiciária. Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a

um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 4.

Agravo a que se nega provimento.(AI 201003000066348, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/08/2011 PÁGINA: 1227.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser
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considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 2. A falta de má-fé

ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo protocolo

integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da

Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente

e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar

que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como

constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de primeira instância,

demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos efeitos

processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido.

(AI 00151435820104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467)

 

Ante a manifesta intempestividade o recurso não reúne condições de ser conhecido, razão pela qual nego

seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020971-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

9 destes autos que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio judicial dos valores penhorados

mediante sistema Bacenjud.

O presente recurso é intempestivo.

Da análise dos autos, depreende-se que a r. decisão agravada foi proferida em 12/3/2015 (fls. 11), tendo sido

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 18/3/2015 (fls. 11).

O recurso foi equivocadamente interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 30/3/2015,

no qual foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, sendo

que a sua interposição nesta Corte Regional somente ocorreu em 10/9/2015, quando já escoado o prazo de 10

(dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

A respeito, confira-se o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.

Protocolizado o recurso, dirigido a órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo

recebido o recurso neste Tribunal, quando já decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo

de instrumento interposto. Recurso não conhecido, por intempestivo.

(TRF2, 4ª Turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01).

 

Vale ressaltar que a interposição indevida do recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como a

inexistência de convênio entre o TRF-3ª Região e o referido Tribunal a viabilizar a utilização do protocolo

integrado nas Comarcas do Interior para o recebimento de petições referentes aos feitos de competência delegada

da Justiça Federal não afasta a intempestividade, consoante o entendimento da Colenda Sexta Turma:

2015.03.00.020971-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FRANCISCO LUCIO DE ALENCAR

ADVOGADO : SP164112 ANDRÉA CHRISTINA DE SOUZA PRADO

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHABELA SP

No. ORIG. : 00019715120068260247 1 Vr ILHABELA/SP
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AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE

TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo

encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi

interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos

a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02),

quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 00199837720114030000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial

em 20/10/2011).

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021209-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Bartolomeu

Miranda Coutinho contra a r. decisão de fl. 358 (fl. 302 dos autos originais) que recebeu apenas no efeito

devolutivo (art. 520, V, do CPC) apelação interposta pela executada contra sentença que por sua vez, julgou

improcedentes os embargos opostos à execução fiscal de dívida ativa tributária.

Sustenta que a documentação apresentada é suficiente para comprovar a ilegitimidade passiva do agravante, tendo

em vista a ocorrência da prescrição e a impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Alega risco de grave dano de difícil reparação uma vez que o prosseguimento da execução fiscal implicará em

prejuízos substanciais ao agravante.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para suspender a execução até o

julgamento final dos embargos, levando-se em consideração a relevância do fundamento e a existência da garantia

do Juízo.

É o relatório.

 

Decido.

O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo.

Nesse sentido segue a jurisprudência dominante nesta Casa (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013348-

46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 16/08/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009805-35.2012.4.03.0000, Rel.

2015.03.00.021209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00002689020134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/09/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/09/2012 - TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0005272-33.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 13/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - TRF 3ª Região,

PRIMEIRA TURMA, AI 0022165-36.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2012).

Deveras, no âmbito da 2ª Seção já se decidiu que "...em que pese haver alguma discussão sobre a atribuição de

efeito suspensivo aos próprios embargos, ela não pode ser confundida com o efeito a ser atribuído ao recurso

interposto contra a sentença que os julga. São situações diferentes, inexistindo norma especial na LEF dando

regência aos peculiares efeitos da apelação. A norma aplicável é a geral, isto é, o art. 520, V, do CPC" (QUARTA

TURMA, AI 0007306-78.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO,

julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012).

Ainda mais que é invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda

que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi de

prejuízo irreparável ou de difícil reparação (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010626-39.2012.4.03.0000,

Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012

- TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0006848-61.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA

TURMA, AI 0037056-62.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em

04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0041918-

47.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, julgado em 14/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/03/2012), o que inocorre in casu.

Ainda, deve-se levar em conta que a expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo

(TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de

vista o princípio da efetividade da jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não

houver razão maior que justifique sua suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-

47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/10/2012).

Portanto, tenho que o presente agravo de instrumento - além de conflitar com a Súmula 317/STJ e com a

jurisprudência dominante no âmbito desta Corte - é de manifesta improcedência porque destoa da regra processual

específica (inc. V do art. 520 do CPC).

Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021233-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conforme orientação contida na Resolução nº 278/2007 alterada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho

2015.03.00.021233-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO : SP119192 MARCIO PIRES DA FONSECA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171585720154036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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de Administração desta E. Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo,

deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme

Tabela de Custas devidas à União.

Outrossim, o artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe que o recorrente deve comprovar no ato de

interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de

remessa e de retorno, sob pena de deserção.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é

dever do recorrente comprovar o recolhimento do preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção,

sendo certo, ainda, que só se concede prazo para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não,

ausente, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GUIA DE

RECOLHIMENTO DE TAXA JUDICIÁRIA INSTITUÍDA POR LEI LOCAL. DESERÇÃO DO RECURSO

ESPECIAL DECRETADA NA ORIGEM POR AUSÊNCIA DE PREPARO. PRAZO PARA

REGULARIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE.

1. De acordo com o art. 511 do CPC, no ato de interposição do recurso o recorrente comprovará, quando exigido

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

2. No caso concreto, a recorrente não comprovou, no ato de interposição do recurso especial, o recolhimento dos

valores relativos à GRERJ, o que implica a deserção do mencionado recurso. O § 2º do art. 511 do CPC não se

aplica ao caso dos autos, uma vez que tal disposição legal se refere à insuficiência no valor do preparo, e não à

total inexistência de recolhimento do valor referente à taxa judiciária instituída pela legislação local.

Precedentes citados: AgRg no AREsp 115.953/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 7.5.2012; AgRg

no AREsp 161.520/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.6.2012; AgRg no AREsp 173.273/RJ, 4ª

Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 8.8.2012.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 195414 / RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

06/09/2012, DJe 14/09/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.

- Deve ser comprovado o regular recolhimento, na origem, das despesas relativas às custas e ao porte de remessa

e retorno dos autos, juntando-se as respectivas guias de recolhimento e os comprovante de pagamento.

- A necessidade de intimação da parte para regularização do preparo realizado a menor (insuficiente) diverge do

caso de inexistência de qualquer pagamento.

- Agravo não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1098311 / SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, j. 07/08/2012,

DJe 10/08/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO

PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1.- A jurisprudência deste Tribunal entende que: "de acordo com a dicção do art. 511 do CPC, o recorrente deve

comprovar a realização do preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido em

momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal." (EDcl nos EREsp 1068830/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, DJe 04/05/2009).

2.- A concessão de prazo para regularização do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, apenas se aplica

em caso de insuficiência no valor do preparo e não no caso presente, no qual não houve a comprovação do

recolhimento do preparo desde o início. Precedentes.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 175.937/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. PREPARO IMEDIATO . ART. 511, DO CPC. 

- O preparo deve ser realizado no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção. O pagamento do porte

de retorno após a interposição do recurso, mesmo dentro do prazo recursal, não tem o condão de ilidir a pena

aplicada. 

- Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 246617/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 20/11/2000)

Nesse sentido, precedente desta E. Sexta Turma, in verbis:

"AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - PRETENDIDA REFORMA DA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DIANTE DA IRREGULARIDADE NO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A parte agravante colacionou ao recurso guia de recolhimento das custas em desconformidade como que

determina o regimento de custas da Justiça Federal, porquanto não se trata de preparo feito a "menor", mas sim
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de ausência de preparo no tocante ao porte de remessa e retorno. 

2. Assim o recurso de agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é

de se ter como não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento. 

3. O artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe que o recorrente deve comprovar no ato de interposição do

recurso, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,

sob pena de deserção. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 0030007-33.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA,

j. 22/11/2012, DJ 29/11/2012)

 

Assim, descabida a juntada posterior do recolhimento do porte de remessa e retorno, porquanto operado a

preclusão consumativa, como na hipótese dos autos.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo deserto o presente

recurso, negando-lhe seguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021644-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRAY CONTROLS IND/ DE VALVULAS LTDA. em face de

decisão que, em mandado de segurança onde se objetiva a emissão da CND - Certidão Negativa de Débito ou

certidão positiva de débitos com efeito de negativa, fundada nos procedimentos fiscais ns. 10830.902.082/2015-

02, 10830.902.083/2015-49, 10830.902.084/2015-93, 10830.902.085/2015-38, 10830.902.086/2015-82, com a

suspensão da exigibilidade desses ate julgamento definitivo, postergou a apreciação do pedido de liminar para

após a vinda das informações, "tendo em vista as alegações contidas na inicial, bem como a satisfatividade do

pedido, é imperiosa a prévia oitiva da Autoridade Impetrada, a fim de melhor aquilatar o Juízo sobre a questão

ora posta sob exame".

Sustenta o agravante, em síntese, que nenhum impedimento há para que se confira a suspensão da exigibilidade do

crédito, quando em curso procedimento administrativo ainda pendente de julgamento e ainda fundado no quanto

estabelece o art. 35 do Decreto 70.235/72, que rege o procedimento administrativo fiscal e dispõe que o recurso,

mesmo perempto, será encaminhado ao órgão de segunda instância. Alega a ilegalidade do não fornecimento de

CND, "pois se encontra ainda em curso procedimento administrativo, devendo nesse interregno e até integral

deslinde desses, ser reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito, e tudo ainda não fosse tratar de

exigência tributária totalmente indevida, já que se cuida de verdadeiro indébito, pois passível esse da

compensação pretendida, ainda que lançada essa em PERD/COMPS sob errônea rubrica, o que aliás é mero

erro material, que não enseja o reconhecimento e exigibilidade do crédito em comento." Alega violação ao art.

151, III, do CTN.

Requer a concessão de liminar "determinando à agravada a emissão da CND - Certidão Negativa de Débito ou

certidão positiva de débitos com efeito de negativa, fundada nos procedimentos fiscais ns. 10830.902.082/2015-

2015.03.00.021644-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : BRAY CONTROLS IND/ DE VALVULAS LTDA

ADVOGADO : SP127809 RENATA CAMPOS PINTO E SIQUEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128981920154036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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02, 10830.902.083/2015-49, 10830.902.084/2015-93, 10830.902.085/2015-38, 10830.902.086/2015-82, com a

suspensão da exigibilidade desses ate julgamento definitivo a ser proferido nos procedimentos administratidos

iniciados".

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de ser conferida ao juiz a

possibilidade de postergar a análise do pedido de liminar para depois da vinda da manifestação da parte contrária,

com o fim de melhor formar sua convicção, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DE LIMINAR PARA APÓS A

VINDA DA CONTESTAÇÃO. DESPACHO QUE NÃO POSSUI CUNHO DECISÓRIO A JUSTIFICAR

INTERPOSIÇÃO DO INSTRUMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A parte não tem nenhum direito subjetivo à obtenção de uma medida liminar; de outro lado, o Juiz tem todo o

direito de ouvir o réu antes de apreciar o pedido de liminar quando entender necessário, porque a sua função

constitucional é atribuir jurisdição o mais correta possível, e não atender a "pressa" de qualquer das partes;

mesmo porque as medidas inaudita et altera pars devem ser a exceção, e não a regra, em face do princípio do

contraditório que emerge da Constituição.

2. À míngua da existência de efetiva decisão, não há requisito recursal que autorize o manejo do agravo

(sucumbência).

3. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0002066-06.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE DE PEDIDO LIMINAR POSTERGADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PEDIDO PARA CONCESSÃO DE LIMINAR. PLEITO NÃO APRECIADO PELO JUÍZO

DE PRIMEIRO GRAU. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não é possível postular-se ao Tribunal que examine, originariamente, pedido para a concessão de medida

liminar, ainda não apreciado pelo juízo de primeiro grau.

2. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0019470-07.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON

DOS SANTOS, julgado em 28/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2014)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ATO JUDICIAL

QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR PARA APÓS A VINDA DA

MANIFESTAÇÃO DAS RÉS. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O ato judicial impugnado não apreciou o pedido liminar formulado pelos recorrentes, tendo postergado a

análise do pedido liminar para após a vinda das manifestações das rés. Verifica-se, assim, que o ato judicial

atacado não possui conteúdo decisório, não sendo, pois, recorrível.

III - Não pode esta Corte apreciar tal pretensão sem que o magistrado de primeiro grau antes o faça, pois isso

implicaria numa vedada supressão de instância.

IV - Forçoso é concluir que o agravo de instrumento é manifestamente inadmissível, na linha da jurisprudência

desta Casa.

V - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0031875-46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 24/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2014)

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. DECISÃO

QUE POSTERGA A ANÁLISE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA APÓS A VINDA DA

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO

PROVIMENTO.
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1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A decisão somente poderia ser objeto de recurso de agravo de instrumento na parte de cunho decisório, é

dizer, naquilo que ultrapassando o limite de ser meramente um impulso processual, passasse a acarretar ônus ou

afetar direitos causando algum dano à parte.

3. Houve a postergação da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para depois da vinda da

manifestação da parte contrária. Contudo, é conferida ao juiz a possibilidade de postergar a apreciação do feito

se entender prudente e cauteloso fazê-lo. Ora, não há como compelir o Magistrado que aguarda a manifestação

da parte contrária, para melhor formar sua convicção, a julgar de plano.

4. Ademais, a análise do mérito importaria, indiscutivelmente, em supressão de uma esfera de jurisdição, vez que

não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja quanto a seu conhecimento, seja

quanto à matéria que versa. Impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e julgada por dois juízos

distintos caso não se conforme com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, implicando

em eventual prejuízo à parte recorrente.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0038127-02.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 06/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO

NÃO EXAMINADO PELO MAGISTRADO DE ORIGEM. APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL.

IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À

REDUÇÃO DA DÍVIDA. RECOLHIMENTO DO MANDADO DE PENHORA. POSSIBILIDADE.

1. No caso vertente, a agravante, diante do cancelamento, pela exequente, de duas inscrições objeto da execução

fiscal, pugnou pelo recolhimento do mandado de penhora, uma vez que este fora expedido de acordo com o valor

integral do débito, o que resultaria, caso cumprido, em excesso de execução. O d. magistrado de origem, por seu

turno, determinou a oitiva da exequente, antes de apreciar tal pedido.

2. Na hipótese, observo que a decisão agravada não indeferiu a pretensão da exequente, apenas limitou-se a

postergar a análise do pedido, para após a manifestação da exequente acerca do cancelamento das incrições em

dívida ativa.

3. E, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo.

Assim, nada obsta que o d. magistardo determine a oitiva da União Federal (Fazenda Nacional) acerca de

eventual cancelamento das inscrições, para somente após deliberar a respeito.

4. Deixo de adentrar no mérito da redução da dívida e a eventual extinção de parte da demanda originária, tendo

em vista que o d. magistrado de origem não se manifestou a respeito de tais alegações.

5. Não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha sequer havido um

começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, sob pena de se suprimir um grau de

jurisdição.

6. Contudo, in casu, diante dos documentos trazidos à colação que indicam o cancelamento de duas inscrições

objeto da execução fiscal, reduzindo substancialmente o valor da dívida, tenho que presente a relevância da

fundamentação, bem como o periculum in mora a autorizar o recolhimento do mandado de penhora até que o d.

magistrado de origem analise o pleito formulado pela executada nos autos originários.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0006943-33.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 887)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO

CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU A

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR PARA APÓS A MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA - ARTIGO

522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Juiz não é 'obrigado' a conceder qualquer espécie de tutela antecipatória ou liminar; pelo contrário, a

prudência - apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que conferem direitos ou constituem

relações antes da sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o Juiz recolhe elementos que

confortem seu espírito no tocante a justeza da entrega de tal 'bem da vida' a quem o reclama ainda no alvorecer

do procedimento.

2. Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu

ou informações do impetrado não caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada

com segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou impetrante não

conseguiu trazer elementos que 'ictu oculi' pudessem confortar o espírito do julgador.

3. Atropelar-se essa cautela para que o Tribunal de pronto aprecie, em sede de agravo, o pleito de liminar

significaria, ademais, suprimir-se um grau de jurisdição, justamente o do Juiz original da causa.

4. Agravo legal improvido.
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(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0034369-20.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/08/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2009 PÁGINA: 28)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021765-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento ajuizada com o objetivo de reconhecer a

inexigibilidade do IPI na comercialização de produtos importados, encerrou o seguinte provimento:

"Com efeito, a concessão da tutela antecipada nas ações em que se busca a suspensão da exigibilidade tributária

passa, necessariamente, pelo enfrentamento das seguintes perguntas: o requerente tem condições de aguardar a

sentença sem que isso implique receio de dano irreparável ou difícil reparação? O contribuinte conta com

recursos que lhe permitam o recolhimento das verbas, ou eventualmente seu depósito judicial, até que sentença

seja prolatada?

Somente a resposta negativa a tais perguntas configura o risco de dano irreparável autorizador da antecipação

de tutela.

No caso vertente, não se localiza nos autos a demonstração documental de dificuldades financeiras da empresa

que justifiquem a concessão da tutela de urgência.

Desta feita, considerada a presunção relativa de legalidade dos atos administrativos e em observância aos

princípios do contraditório e da ampla defesa, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, garantido, porém, o

direito da autora à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em caso de depósito integral, nos termos do

art. 151, II, do Código Tributário Nacional" - fl. 88.

Ao repisar as alegações formuladas em sua inicial, sustenta que "o IPI sobre produtos importados tem como fato

gerador o seu desembaraço aduaneiro, não sendo possível o mesmo tributo incidir sobre a comercialização do

mesmo produto no mercado interno, quando este não foi submetido a qualquer processo industrial que o tenha

modificado a natureza, a finalidade ou aperfeiçoado para consumo" - fls. 86/87.

Pleiteia, por fim, a inexigibilidade do tributo, certidão de regularidade fiscal, suspensão de cobrança, não inscrição

nos cadastros de inadimplentes e que seja afastado óbices aos atos envolvendo o comércio exterior.

DECIDO.

Nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

Com efeito, a interposição do agravo de instrumento devolve ao Juízo ad quem o exame das questões

efetivamente apreciadas e decidas pela decisão recorrida, por se tratar de recurso de fundamentação restrita.

Nesse sentido, do cotejo entre os documentos acostados aos autos e os fundamentos expendidos no presente

recurso, denota-se a inexistência da necessária correlação entre o conteúdo da decisão agravada e as razões

recursais na medida em que o Juízo não fez análise jurídica envolvendo os pontos questionados no presente

recurso.

Por sua vez, é defeso ao Tribunal decidir questões que não foram solvidas pelo Juízo da causa, sob pena de

incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

2015.03.00.021765-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FENIOR COML E DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00055790920154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021961-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAVIPLAST COML DE TERMOPLASTICOS EIReLi em face

de decisão que, em mandado de segurança onde se objetiva a revogação da suspensão do CNPJ da impetrante no

prazo de 24 horas a partir da intimação, postergou a apreciação do pedido de liminar para "após a notificação das

autoridades impetradas, em atenção à prudência e aos princípios do contraditório e da ampla defesa".

Sustenta o agravante, em síntese, que em 26.05.2015 foi distribuído termo de início de fiscalização da impetrante,

sendo realizada inspeção em sua sede no dia 28.05.2015, estando fechada a sala da empresa no horário em que

realizada a visita pelo agente responsável, este acabou por emitir parecer em que propôs a suspensão do CNPJ da

empresa por ser, supostamente, "inexistente de fato". Alega que toda a rotina operacional e financeira da empresa

foi entregue à fiscalização, inclusive para confrontar com os documentos fiscais que lhe são entregues

regularmente. Afirma que mesmo após a junta de prova documental, os agentes fiscais elaboraram representação

fiscal para baixa de oficio da empresa sem sequer prolatar qualquer decisão nos autos administrativos correlatos.

Argui que "foi sim localizada no endereço indicado em seu CNPJ, como inclusive foi relatado no depoimento que

embase o procedimento administrativo, sendo que o fato de o funcionário responsável estar em diligência externa

não é suficiente para se considerar que inexiste representante ou preposto que possa responder pela empresa".

Aduz a presença do risco de lesão grave e de difícil reparação, tendo em vista que a empresa está tendo

obstaculizadas suas atividades e a manutenção da penalidade de suspensão do CNPJ redundará em sua falência.

Requer a concessão de liminar "determinando às autoridades coatoras a revogação da suspensão do CNPJ da

impetrante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) a partir da intimação, ordenando, ainda, que

comuniquem no mesmo prazo a Receita Estadual do Estado de São Paulo e todos os demais Órgãos e Instituições

que receberam a comunicação de suspensão acerca da revogação da mesma".

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, a jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de ser conferida ao juiz a

possibilidade de postergar a análise do pedido de liminar para depois da vinda da manifestação da parte contrária,

com o fim de melhor formar sua convicção, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DE LIMINAR PARA APÓS A

VINDA DA CONTESTAÇÃO. DESPACHO QUE NÃO POSSUI CUNHO DECISÓRIO A JUSTIFICAR

INTERPOSIÇÃO DO INSTRUMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

2015.03.00.021961-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : RAVIPLAST COML DE TERMOPLASTICOS EIReLi

ADVOGADO : RS082661 IURI VON BROCK

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177717720154036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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1. A parte não tem nenhum direito subjetivo à obtenção de uma medida liminar; de outro lado, o Juiz tem todo o

direito de ouvir o réu antes de apreciar o pedido de liminar quando entender necessário, porque a sua função

constitucional é atribuir jurisdição o mais correta possível, e não atender a "pressa" de qualquer das partes;

mesmo porque as medidas inaudita et altera pars devem ser a exceção, e não a regra, em face do princípio do

contraditório que emerge da Constituição.

2. À míngua da existência de efetiva decisão, não há requisito recursal que autorize o manejo do agravo

(sucumbência).

3. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0002066-06.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE DE PEDIDO LIMINAR POSTERGADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PEDIDO PARA CONCESSÃO DE LIMINAR. PLEITO NÃO APRECIADO PELO JUÍZO

DE PRIMEIRO GRAU. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não é possível postular-se ao Tribunal que examine, originariamente, pedido para a concessão de medida

liminar, ainda não apreciado pelo juízo de primeiro grau.

2. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0019470-07.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON

DOS SANTOS, julgado em 28/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2014)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ATO JUDICIAL

QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR PARA APÓS A VINDA DA

MANIFESTAÇÃO DAS RÉS. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O ato judicial impugnado não apreciou o pedido liminar formulado pelos recorrentes, tendo postergado a

análise do pedido liminar para após a vinda das manifestações das rés. Verifica-se, assim, que o ato judicial

atacado não possui conteúdo decisório, não sendo, pois, recorrível.

III - Não pode esta Corte apreciar tal pretensão sem que o magistrado de primeiro grau antes o faça, pois isso

implicaria numa vedada supressão de instância.

IV - Forçoso é concluir que o agravo de instrumento é manifestamente inadmissível, na linha da jurisprudência

desta Casa.

V - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0031875-46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 24/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2014)

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. DECISÃO

QUE POSTERGA A ANÁLISE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA APÓS A VINDA DA

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO

PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A decisão somente poderia ser objeto de recurso de agravo de instrumento na parte de cunho decisório, é

dizer, naquilo que ultrapassando o limite de ser meramente um impulso processual, passasse a acarretar ônus ou

afetar direitos causando algum dano à parte.

3. Houve a postergação da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para depois da vinda da

manifestação da parte contrária. Contudo, é conferida ao juiz a possibilidade de postergar a apreciação do feito

se entender prudente e cauteloso fazê-lo. Ora, não há como compelir o Magistrado que aguarda a manifestação

da parte contrária, para melhor formar sua convicção, a julgar de plano.

4. Ademais, a análise do mérito importaria, indiscutivelmente, em supressão de uma esfera de jurisdição, vez que

não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja quanto a seu conhecimento, seja

quanto à matéria que versa. Impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e julgada por dois juízos

distintos caso não se conforme com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, implicando

em eventual prejuízo à parte recorrente.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0038127-02.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 06/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO

NÃO EXAMINADO PELO MAGISTRADO DE ORIGEM. APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL.

IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À

REDUÇÃO DA DÍVIDA. RECOLHIMENTO DO MANDADO DE PENHORA. POSSIBILIDADE.

1. No caso vertente, a agravante, diante do cancelamento, pela exequente, de duas inscrições objeto da execução

fiscal, pugnou pelo recolhimento do mandado de penhora, uma vez que este fora expedido de acordo com o valor

integral do débito, o que resultaria, caso cumprido, em excesso de execução. O d. magistrado de origem, por seu

turno, determinou a oitiva da exequente, antes de apreciar tal pedido.

2. Na hipótese, observo que a decisão agravada não indeferiu a pretensão da exequente, apenas limitou-se a

postergar a análise do pedido, para após a manifestação da exequente acerca do cancelamento das incrições em

dívida ativa.

3. E, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo.

Assim, nada obsta que o d. magistardo determine a oitiva da União Federal (Fazenda Nacional) acerca de

eventual cancelamento das inscrições, para somente após deliberar a respeito.

4. Deixo de adentrar no mérito da redução da dívida e a eventual extinção de parte da demanda originária, tendo

em vista que o d. magistrado de origem não se manifestou a respeito de tais alegações.

5. Não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha sequer havido um

começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, sob pena de se suprimir um grau de

jurisdição.

6. Contudo, in casu, diante dos documentos trazidos à colação que indicam o cancelamento de duas inscrições

objeto da execução fiscal, reduzindo substancialmente o valor da dívida, tenho que presente a relevância da

fundamentação, bem como o periculum in mora a autorizar o recolhimento do mandado de penhora até que o d.

magistrado de origem analise o pleito formulado pela executada nos autos originários.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0006943-33.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 887)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO

CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU A

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR PARA APÓS A MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA - ARTIGO

522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Juiz não é 'obrigado' a conceder qualquer espécie de tutela antecipatória ou liminar; pelo contrário, a

prudência - apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que conferem direitos ou constituem

relações antes da sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o Juiz recolhe elementos que

confortem seu espírito no tocante a justeza da entrega de tal 'bem da vida' a quem o reclama ainda no alvorecer

do procedimento.

2. Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu

ou informações do impetrado não caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada

com segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou impetrante não

conseguiu trazer elementos que 'ictu oculi' pudessem confortar o espírito do julgador.

3. Atropelar-se essa cautela para que o Tribunal de pronto aprecie, em sede de agravo, o pleito de liminar

significaria, ademais, suprimir-se um grau de jurisdição, justamente o do Juiz original da causa.

4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0034369-20.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/08/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2009 PÁGINA: 28)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021455-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.021455-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TIME DE ELENCO PRODUCOES LTDA

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por Time de Elenco Produções Ltda em face de execução fiscal ajuizada pela União

Federal visando a cobrança de dívida ativa.

 

O d. Juiz a quo extinguiu os embargos com base no artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80 em face da insuficiência de

garantia da execução fiscal (fls. 144).

 

Apela a embargante requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a insuficiência da garantia não

pode obstar a admissibilidade dos embargos, sob pena de ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório,

bem como que o débito encontra-se quitado, conforme cópias autenticadas das guias DARF's juntadas e planilha

demonstrativa (fls. 148/156).

 

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Revejo posicionamento anterior porquanto o Superior Tribunal de Justiça decidiu em sede do REsp n.

1.127.815/SP, em 24/11/2010, Rel. Ministro Luiz Fux, feito submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, que uma vez efetuada a penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a

condição de admissibilidade dos embargos à execução, haja vista a possibilidade posterior da integral garantia do

juízo, mediante reforço da penhora. Esse entendimento permanece atual (AgRg no AREsp 261.421/AL, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2013).

 

Não sendo a hipótese de aplicação do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, os autos devem retornar ao

Juízo de origem para a apreciação das questões suscitadas, sob pena de supressão de instância.

 

Assim, estando a sentença em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou

provimento ao recurso com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil para afastar a suficiência

da penhora como requisito de admissibilidade dos embargos à execução, devendo os autos retornar à Vara de

origem para o seu regular processamento.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021765-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00113212920088260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2015.03.99.021765-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 17 que reconheceu a ocorrência

da prescrição intercorrente e extinguiu a execução fiscal.

 

A exequente interpôs recurso de apelação requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que não

ocorreu a prescrição intercorrente, haja vista que a executada aderiu ao PAEX, onde permaneceu de 15/09/2006

até 14/11/2009, e posteriormente ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, de 1º/12/2009 a 31/07/2014 e,

finalmente ao parcelamento da Lei nº 12.966/2014 em 28/08/2014, em vigência, não havendo que se falar em

prescrição intercorrente (fls. 19/31).

 

Os autos foram remetidos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme posicionamento consolidado no Superior Tribunal de Justiça há prescrição intercorrente quando,

proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão (um ano), o feito permanecer paralisado por mais de

cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da exequente, podendo, ainda, ser decretada ex officio

pelo magistrado, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do artigo 40, § 4º, da Lei nº

6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051/2004.

 

No caso dos autos a execução permaneceu no arquivo de 13/02/2001 a 19/02/2015 (fls. 16/17).

No entanto, a parte executada aderiu ao programa de parcelamento em 15/09/2006, o que importou no

reconhecimento do débito pelo devedor e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo

174, IV, do Código Tributário Nacional, recomeçando a contagem do prazo prescricional tão somente quando da

exclusão do contribuinte do parcelamento, que ocorreu em 14/11/2009 e, após, aderiu ao parcelamento instituído

pela Lei nº 11.941/2011, onde permaneceu de 1º/12/2009 a 31/07/2014 e, finalmente ao parcelamento previsto na

Lei nº 12.966/2014 em 28/08/2014, que se encontrava em vigência quando da interposição do recurso (fls. 21/31).

 

Interrompido o prazo prescricional, sua recontagem se dá por inteiro a partir do inadimplemento, quando torna a

ser exigível o crédito tributário.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unânime quanto ao tema ora em discussão:

 

TRIBUTÁRIO. REFIS. PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. ART. 5º,

§ 2º, DA LEI N. 9.964/2000. PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DO COMITÊ GESTOR DO REFIS.

- Havendo o inadimplemento do pactuado no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, o contribuinte será

excluído do programa por intermédio de Portaria do Comitê Gestor, após o que haverá a exigibilidade do crédito

tributário consolidado e o início do prazo prescricional.

- Recurso especial provido para afastar a prescrição.

(REsp 1046689/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe

06/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO

FISCAL. REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO (ART. 174,

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN).

1. Alega-se ofensa ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão recorrido não teria se

manifestado especificamente em relação ao fato de que a adesão ao Refis é causa de interrupção da prescrição,

independentemente de ter sido consolidado o parcelamento. Todavia, o Tribunal a quo, ainda que sucintamente,

examinou tal assertiva, entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de interrupção da prescrição,

porque não foi perfectibilizada.

2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis representa um inequívoco reconhecimento

do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado.

3. Recurso especial provido em parte.

APELADO(A) : TRANSPORTADORA SAO CRISTOVAO DE CAJOBI LTDA

No. ORIG. : 00089324420008260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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(REsp 1162026/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis,

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN).

Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa,

voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2008, DJe 15/12/2008)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL.

SÚMULA 248/TFR.

1. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a

ocorrência de causa interruptiva prevista no inciso IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, in casu, o pedido

de parcelamento, que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito

pelo devedor.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e pedido de parcelamento, recomeça a fluir no dia em que o

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco,

dando azo à propositura do executivo fiscal.

3. Considerado que o reinício do prazo prescricional ocorreu em 1.11.2001 e a citação da executada foi promovida

somente em 30.11.2006, dessume-se a extinção do crédito tributário em tela pelo decurso in albis do prazo

prescricional quinquenal para a cobrança judicial pelo Fisco.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1167126/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Assim, não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente.

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados dessa e. Corte e do Superior

Tribunal de Justiça, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Desse modo, dou provimento ao recurso com fulcro no que dispõe o § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021809-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.021809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

APELADO(A) : BARBONE E CIA LTDA e outro(a)

: ARMANDO BARBONE

ADVOGADO : SP174957 ALISSON GARCIA GIL

No. ORIG. : 07.00.06137-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação interposta pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO em face da sentença de fls. 70/72 que acolheu a exceção de pré-executividade e reconheceu a

ocorrência da prescrição intercorrente, extinguindo a execução fiscal nos termos do artigo 794, I, do Código de

Processo Civil. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Nas razões recursais pugna o exequente pela nulidade do processo sob o fundamento de que não foi intimado

pessoalmente da decisão que determinou o arquivamento do feito, não tendo sido observado o artigo 25 da Lei nº

6.830/80, uma vez que a intimação ocorreu por meio da imprensa oficial, de acordo com a certidão de fls. 50vº

(fls. 76/78).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Assiste razão ao apelante.

 

De acordo com o artigo 25 da Lei nº 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da

Fazenda Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência

através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).

 

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao artigo 25 da Lei nº

6.830/80:

A exigência da intimação pessoal será satisfeita por qualquer das modalidades que assegure ao representante

judicial da Fazenda Pública o conhecimento pessoal dos atos processuais. Assim, é perfeitamente admissível a

intimação pelo correio, com aviso de recebimento (AR).

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p.

427)

 

Nesse sentido, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, bem como esta C. Turma:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA -

INTIMAÇÃO PELO CORREIO: LEGALIDADE.

1. A Fazenda Pública, nas execuções fiscais, deve ser intimada pessoalmente (art. 25 da LEF).

2. A jurisprudência, a partir do TFR, vem entendendo que, nas comarcas nas quais não haja procurador residente,

pode a intimação fazer-se por carta com AR.

3. Flexibilidade de entendimento que impede a paralisação das execuções fiscais que tramitam nas comarcas do

interior dos Estados.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200301309086/MT, Rel. Min, Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ acórdão min. Eliana

Calmon, j. 13.12.2005, v.m., DJ 06.03.2006, p. 299)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO - PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL - CARTA REGISTRADA - ART. 237, II DO CPC. PRECEDENTES.

1. NOS CASOS EM QUE O PROCURADOR DA FAZENDA PÚBLICA NÃO TEM DOMICÍLIO NA

COMARCA, REPUTA-SE VÁLIDA SUA INTIMAÇÃO POR MEIO DE CARTA REGISTRADA, SEM

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA OU ENVIO DOS AUTOS, NOS TERMOS DO

ART. 237, INCISO II DO CPC, CUMPRINDO-SE ASSIM O DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI Nº 6830/80.

PRECEDENTES DO E. STJ.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

(AG n.º 95.03.033987-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.10.99, DJ 24.11.99, p. 443)

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para anular o processo a partir de fls. 50vº, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o

regular processamento do feito.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035369-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em R$600,00

(seiscentos reais), a cargo do Conselho.

Pleiteia o apelante a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Cuida-se de multa aplicada à embargante, em razão de não haver a presença de responsável técnico farmacêutico

na unidade de saúde consoante CDA juntadas às fls. 03/05 da execução em apenso, cuja infração encontra-se

respaldada no art. 24, da Lei nº 3.820/60.

Os dispensários de medicamentos utilizados para atendimento a pacientes em pequena unidade hospitalar ou em

Unidades Básicas de Saúde segundo prescrições médicas não se confundem com drogarias e farmácias, nas quais

há manipulação de produtos químicos ou farmacêuticos a justificar a presença de profissional farmacêutico.

A respeito do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual a distinção entre a

unidade hospitalar de pequeno porte e as demais depende do número de leitos que ela abrigava na data da suposta

infração, em conformidade com o ato administrativo competente, nessa data, para semelhante diferenciação.

Assim, relativamente aos autos de infração anteriores a 30/12/2010, a unidade hospitalar é considerada pequena

se, à época da autuação, ela continha no máximo 200 leitos, na esteira da Súmula 140 do extinto TFR e da Portaria

Ministerial n. 316, de 1977. Com referência aos lavrados após 30/12/2010, data da revogação daquela portaria,

aplica-se o entendimento atual, manifesto no Glossário do Ministério da Saúde, de acordo com o qual são de

pequeno porte os hospitais que abriguem até 50 leitos.

Confira-se a ementa do referido acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos, bem como a parte do voto-

vista do Ministro Teori Zavascki que expressa a diferenciação do critério do número de leitos e o conteúdo da

Súmula 140 do extinto TFR:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2015.03.99.035369-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS SP

PROCURADOR : SP147826 MARCELO RAMOS FERES CHERFEN

No. ORIG. : 00002740320138260650 A Vr VALINHOS/SP
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2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

"(...) Cumpre, assim, dar interpretação atualizada à Súmula 140/TFR, para ficar estabelecido que, a partir da

revogação da Portaria Ministerial 316/77, ocorrida em 30/12/10, considera-se unidade hospitalar de pequeno

porte o hospital cuja capacidade é de até 50 leitos. (...)" (Voto-vista do Min. Teori Zavascki, p. 18 do acórdão)

Súmula 140 do TFR: As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam "dispensário de

medicamentos", não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico.

 

Por conseguinte, compete ao Conselho Profissional informar a quantidade de leitos no auto de infração. No caso,

ausente esta informação, reconhece-se a ilegalidade da exação e deve ser mantida a sentença proferida.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000165-36.2015.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO (fls. 203/217) contra a r. sentença

(fls. 189/191) que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o pedido formulado por Granero

Transportes Ltda., assegurando-lhe o direito de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da

Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS nas respectivas bases de cálculo, e a compensação do indébito,

2015.61.00.000165-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : GRANERO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001653620154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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relativamente aos fatos geradores ocorridos nos últimos 05 (cinco) anos, com correção monetária pela Taxa

SELIC.

 

Em síntese, a apelante requer a reforma da r. sentença com a consequente denegação da segurança, deduzindo em

sua defesa as seguintes teses: (a) o ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, inexistindo previsão

legal para sua exclusão nas Leis 10.637/02 e 10.833/03; (b) a existência de jurisprudência pacífica do Superior

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, inclusive com a edição das Súmulas 58 e 94; (c) que o Supremo Tribunal

Federal se posicionará definitivamente sobre o tema somente com o julgamento do Recurso Extraordinário

574.706 e da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, oportunidade em que - diferentemente do

julgamento do RE 240.785/MG - sua decisão terá efeitos erga omnes e vinculantes.

 

Com contrarrazões (fls. 224/245), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 248/249, sem manifestar-se sobre o mérito recursal.

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-

A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é

no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto,

julgado em 17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0019980-

63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014 --

SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA

NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-

62.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

 

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF

ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática

agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo

Tribunal Federal (STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a

alterar a posição tradicional dessa mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O

que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que
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ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp 1393280/RN, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no

AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013.

3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins

exigidos na importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF

no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a

decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas

operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004.

4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados

quando do ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de

origem se manifeste sobre temas que ficaram prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013).

5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador),

enquanto que o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente

um intermediário entre o comprador e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

 

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da

não-cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

 

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da

mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa

vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência

dessas contribuições.

 

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu

entendimento; sucede que o julgamento do RE nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do

controle restrito de constitucionalidade, vinculando inter partes.

 

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs.

68 e 94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no

REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe

06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

 

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp nº 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015,

DJe 07/04/2015.

 

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada

naquela Corte, como já foi visto.

 

A propósito, destaco que mesmo após esse precedente, outro órgão fracionário do mesmo Superior Tribunal de

Justiça continua prestigiando o entendimento ancestral da Corte sobre o tema; confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta

Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas

68 e 94 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015,
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DJe 06/05/2015)

 

E ainda: AgRg no REsp 1513439/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/04/2015, DJe 13/04/2015.

 

Ademais, não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE

nº 574.706 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar

que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente

daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não

é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não

existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

 

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando

a "subida" de recursos que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no RE nº 574.706/PR, foi

reconhecida a repercussão geral da questão constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que

o RE nº 240.785/MG não foi submetido à sistemática da repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação

para os fins do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Desse modo, estando a r. sentença em manifesto confronto com a orientação jurisprudencial dominante de

Tribunal Superior, dou provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação para reformar a r. sentença

e denegar a segurança, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003172-36.2015.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 491/504) interposto contra a r. sentença (fls. 478/483) de improcedência do

pedido formulado em mandado de segurança impetrado por Portopress Comércio Importação de

Equipamentos Eletroeletrônicos e Suprimentos Ltda. em face de ato praticado pelo Delegado da Receita

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo com o objetivo de assegurar o direito de recolher

as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social

- PIS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS nas respectivas bases de

cálculo, e a compensação do indébito, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos últimos 05 (cinco) anos,

com correção monetária pela Taxa SELIC.

 

Em síntese, o recorrente requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão da segurança, sustentando

2015.61.00.003172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
PORTPRESS COM/ IMP/ DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS E
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ADVOGADO : SP234643 FABIO CAON PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o artigo 195, inciso I, da

Constituição Federal, bem como os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, havendo

direito à compensação do indébito. Para corroborar a tese recursal, a apelante argumentou que o Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, de Relatoria do Ministro Marco Aurélio, decidiu

pela inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme previsto no artigo 2º, parágrafo

único da Lei Complementar 70/91, apontando também a existência de vários precedentes desta E. Corte em seu

favor.

 

Com contrarrazões (fls. 511/516), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso (fls. 319/322).

 

É o relatório.

 

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-

A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

O entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é

no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto,

julgado em 17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0019980-

63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014 --

SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA

NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-

62.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

 

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF

ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática

agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo

Tribunal Federal (STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a

alterar a posição tradicional dessa mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O

que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que

ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp 1393280/RN, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no

AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013.

3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     569/4153



exigidos na importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF

no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a

decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas

operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004.

4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados

quando do ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de

origem se manifeste sobre temas que ficaram prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013).

5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador),

enquanto que o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente

um intermediário entre o comprador e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

 

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da

não-cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

 

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da

mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa

vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência

dessas contribuições.

 

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu

entendimento; sucede que o julgamento do RE nº 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no exercício do

controle restrito de constitucionalidade, vinculando inter partes.

 

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs.

68 e 94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no

REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe

06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

 

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp nº 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015,

DJe 07/04/2015.

 

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada

naquela Corte, como já foi visto.

 

A propósito, destaco que mesmo após esse precedente, outro órgão fracionário do mesmo Superior Tribunal de

Justiça continua prestigiando o entendimento ancestral da Corte sobre o tema; confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta

Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas

68 e 94 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015,

DJe 06/05/2015)

E ainda: AgRg no REsp 1513439/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/04/2015, DJe 13/04/2015.
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Ademais, não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE

nº 574.706 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar

que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente

daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não

é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não

existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

 

A propósito, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região a sua Vice-Presidência continua determinando

a "subida" de recursos que versam sobre o tema, à causa de que faz 7 anos que, no RE nº 574.706/PR, foi

reconhecida a repercussão geral da questão constitucional suscitada, sem o julgamento de mérito do recurso, e que

o RE nº 240.785/MG não foi submetido à sistemática da repercussão geral, tornando-se inviável sua aplicação

para os fins do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

 

Desse modo, estando a r. sentença em sintonia com a orientação jurisprudencial dominante, nego seguimento ao

recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000636-40.2015.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 28.01.2015, por BT

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. em face do Inspetor Chefe da Alfândega do Porto de Santos - 8ª RF,

objetivando a concessão de ordem para determinar a imediata liberação das mercadorias descritas na Declaração

de Importação nº 14/2182584-6, sem o pagamento dos impostos e multas que foram lançados.

Alega a impetrante que promoveu a importação de luvas de malha, para utilização como equipamento de

segurança no trabalho, após obtenção das respectivas Licenças de Importação nºs 14/3137025-2 e 14/3558207-6.

Aduz que foi submetido ao canal cinza de conferência aduaneira, onde constatou-se divergência em relação ao

valor declarado, com aplicação de multa e exigência de recolhimento de tributo no valor de R$ 52.666,92.

Às fls. 130/131, em 13.02.20154, foi deferida parcialmente a liminar, para autorizar o prosseguimento do

despacho aduaneiro em relação à DI nº 14/2182584-6, independentemente do curso do prazo para impugnação das

exigências, mediante apresentação de garantia, que deverá ser arbitrada nos termos da Portaria MF nº 389/76.

A impetrante ofertou um caminhão Volkswagen 13.180 CNM, Diesel, ano/modelo 2008, chassi

9BW7672338R830837, Renavam 00960610316, com branca, no valor de R$ 86.673,00, às fls. 138/149.

Às fls. 162, diante da discordância da União Federal de fls. 156/161, foi indeferido o pedido de substituição da

garantia.

A r. sentença de fls. 164/166, concedeu parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para

2015.61.04.000636-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : BT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP183112 JAIME DOS SANTOS PENTEADO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006364020154036104 3 Vr SANTOS/SP
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assegurar o prosseguimento do despacho aduaneiro em relação à DI nº 14/2182584-6, independentemente do

curso do prazo para impugnação das exigências, mediante a apresentação de garantia, que deverá ser arbitrada nos

termos da Portaria MF nº 389/76, salvo se óbice de outra natureza houver, a ser comunicado imediatamente nos

autos pela autoridade impetrada. Sem custas (art. 24-A da Lei nº 9.289/1996). Sem honorários (art. 25 da Lei nº

12.016/2008). Sentença sujeita ao duplo grau.

Às fls. 171, a Procuradoria da Fazenda Nacional informa que não tem interesse recursal, tendo em vista que a

sentença apenas garantiu direito já previsto no regulamento aduaneiro. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fls. 174, o ilustre representante do Ministério Público Federal, opina pelo desprovimento da

remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, consoante à concessão parcial tanto da liminar quanto da segurança, para

assegurar o prosseguimento do despacho aduaneiro em relação à DI nº 14/2182584-6, independentemente do

curso do prazo para impugnação das exigências, mediante a apresentação de garantia, bem como das informações

prestadas pela autoridade impetrada de fls. 171, que não tem interesse recursal, tendo em vista que a sentença

apenas garantiu direito já previsto no regulamento aduaneiro.

Neste sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça que ilustram o tema:

 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO - LIMINAR SATISFATIVA

- FALTA DE INTERESSE DO IMPETRANTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - FUNDAMENTOS DO PEDIDO -

QUESTÕES INCIDENTES.

I - Se o mandado de segurança foi requerido para que o agente público emita certidão, emitida esta, por efeito de

liminar, desaparece o interesse do impetrante na continuação do processo. É o fenômeno da liminar satisfativa.

II - As questões de direito que fundamentaram o pedido de segurança liminarmente satisfeito seriam resolvidas

incidentemente, sem que tal decisão produza coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp nº 323.034/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA,, DJ:

25/02/2002, pág.: 227).

"PROCESSUAL CIVIL - PERDA DE OBJETO DE MANDADO DE SEGURANÇA - CAUSA SUPERVENIENTE

DE PERDA DE INTERESSE PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE POTENCIAL UTILIDADE DO RECURSO

ORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. A perda do objeto do mandado de segurança é causa superveniente de falta de interesse processual, impedindo

a resolução do mérito do recurso ordinário.

2. Recurso ordinário não provido."

(STJ, RMS nº 24.305/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe: 24/03/2009)

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA

- FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO.

- O processo de mandado de segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil,

subordina-se ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-

se.

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante.

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de

segurança, o processo extingue-se, por falta de interesse."

(STJ, RMS nº 16.373/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, DJ:

13/10/2003, pág.: 230)

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001506-19.2015.4.03.6126/SP

 
2015.61.26.001506-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o

objetivo de afastar a inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS e da Cofins, assegurando-lhe o direito à

compensação dos valores indevidamente recolhidos, desde 03/2010, acrescidos da taxa SELIC, com parcelas

vincendas da mesmas contribuições ou, ainda, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal.

A liminar foi deferida à fl. 384 e v.º.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para

excluir os valores do ISSQN da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como para reconhecer o direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, em face da prescrição, corrigidos

monetariamente pela taxa SELIC, com parcelas vincendas de tributos administrados pela SRF. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação e do reexame necessário.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por maioria

de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre a

matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o

reconhecimento de repercussão geral.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS deve ser julgada nos

mesmos termos do ICMS que, por sua vez, já se encontra pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas

n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que

referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei

que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VIA VAREJO S/A

ADVOGADO : SP239953 ADOLPHO BERGAMINI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00015061920154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Resta, portanto, prejudicado o pedido de compensação face à inexistência do indébito.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4768/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-58.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento da atividade especial que não foi considerada na contagem promovida pelo INSS,

bem como a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, para aumentar o seu salário de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas

processuais, além dos honorários advocatícios, em razão da gratuidade judicial.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando o reconhecimento dos períodos de 02/01/61 a 16/12/66 e

2006.61.09.003797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DORIVALDO ANGELO GIUBBINA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249316 MARCELA ALI TARIF e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     574/4153



de 19/01/87 a 22/01/92, uma vez que esteve exposto de modo habitual e permanente a agentes agressivos,

conforme formulário SB-40. Requer a revisão do benefício, a fim de alterar sua renda mensal inicial, como

também a condenação do INSS aos honorários advocatícios no importe de 20% do valor da condenação. Faz

prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil.

A controvérsia se refere ao reconhecimento das atividades exercidas nos períodos de 02/01/61 a 16/12/66 e de

19/01/87 a 22/01/92, como especiais.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

O Poder Executivo baixou os Decretos números 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados

penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo, como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seriam objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
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Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários juntados aos autos (fls. 316/317) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no

seguinte período:

1 - 02/01/61 a 16/12/66, vez que exercia atividade de "ajustador", estando exposto de modo habitual e permanente

a pó ou limalha. Operava equipamentos auxiliares como esmeril, furadeiras, etc, sendo tal atividade, enquadrada

como especial pelos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, que fazem menção aos

trabalhadores das indústrias metalúrgicas e mecânicas, (formulário SB-40, fls. 316/317).

Quanto ao período de 19/01/87 a 22/01/92, trabalhado nas Indústrias ROMI S/A, na função exercida de "Líder de

Produção" não obstante conste formulário de fls. 316/317, não ficou comprovado que o autor esteve exposto a

agentes nocivos à saúde. Assim, tal período deve ser computado apenas como atividade comum. 

Ademais, para o reconhecimento da atividade especial é necessária a exposição aos agentes agressivos de forma

habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho, de maneira efetiva e direta na realização da atividade, o

que não restou demonstrado no presente caso.

Logo, deve ser considerado como especial somente o período de 02/01/61 a 16/12/66.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Desse modo, faz jus a parte autora à revisão do seu benefício previdenciário, retroativamente à data do

requerimento administrativo (21/10/1997), observada a prescrição quinquenal, devendo ser considerado o período

de 02/01/61 a 16/12/66, trabalhados em atividade especial, convertidos em tempo de serviço comum e somá-los

aos demais períodos já computados pelo INSS à fl. 327, para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, elevando-se o coeficiente de cálculo do salário de benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença e reconhecer como tempo de serviço

em condições especiais o período de 02/01/61 a 16/12/66, como também determinar que o INSS proceda à revisão

do benefício, a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, nos termos da

fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada DORIVALDO ANGELO GIUBBINAa fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação da revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir do

requerimento administrativo, DIB - em 21/10/1997, e renda mensal a ser calculada, de acordo com a legislação

vigente. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     576/4153



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018078-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em ação ajuizada por Nelson de Brito Maciel, em que se pleiteia o

reconhecimento de labor rurícola, sem registro em CTPS, prestado desde criança até o ano de 1983, que somados

aos demais vínculos constantes em CTPS e contribuições individuais, permitem a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

A r. sentença julgou procedente a ação, determinando que a autarquia federal averbe o tempo de serviço rurícola

pleiteado pelo autor e lhe conceda aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei

8.213/91. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor da condenação

até a data da sentença (fls. 80/84).

 

Em sua apelação, a autarquia federal, pugna pela reversão integral do julgado, tendo em vista que o autor não faz

jus ao período reconhecido na r. sentença, o qual não pode ser computado como carência, e que deve recolher as

contribuições respectivas. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação

e que os juros de mora sejam de 0,5% ao mês (fls. 91/98).

 

Subiram os autos com as contrarrazões do autor (fls. 110/116).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Ab initio, destaco que no caso dos autos, é aplicável o reexame necessário, tido por interposto, por força da

Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

2008.03.99.018078-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON DE BRITO MACIEL

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00072-1 1 Vr PIEDADE/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do trabalho do menor são

editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

O Recurso especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, admite a possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço rural anterior à prova
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documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Do Labor rural : O autor pleiteia reconhecimento de labor rurícola prestado desde criança até o ano de 1983. A r.

sentença reconheceu o labor rural pleiteado pelo autor na exordial, contudo não estipulou o termo inicial.

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante apresentação de documento com a

profissão de lavrador do autor na certidão de seu casamento, celebrado no ano de 1975 (fl. 11).

 

O início de prova material foi corroborado pela oitiva das testemunhas (fls. 77/78), confirmando que ele fora

trabalhador rural, diarista até 1983 e que após 20 anos, retornou às lides rurais.

 

Assim, é de rigor apenas o reconhecimento do labor rurícola do autor apenas no período de 01.01.1975 a

31.12.1975.

 

Saliento que embora as testemunhas afirmem conhecer o autor há mais de 40 anos, não mencionam maiores

detalhes que permitam asseverar que o autor trabalhou desde criança até 1983, como diarista. Citam que ele

laborou em várias propriedades, mas não mencionam maiores detalhes das condições em que o trabalho era

desenvolvido ou paradigmas temporais, não sendo possível reconhecer todo o período pleiteado na inicial.

 

 

Das contribuições individuais e vínculos empregatícios: Observo que o autor verteu recolhimentos à

Previdência Social, como contribuinte individual nas competências de janeiro/1983, janeiro a fevereiro/1985,

novembro/1985 a maio/1987, dezembro/1987 a junho/1988, agosto/1988 a julho/1989, setembro/1989 a

janeiro/1991, março/1991, maio/1991 a abril/1992, junho/1992 a julho/2001 e setembro/2001 a dezembro/2002

(fls. 12/25 e CNIS de fl. 59).

 

O autor apresenta vínculo empregatício desde 01.01.2003, não rescindido até o ajuizamento da ação, consoante

CTPS e CNIS de fl. 49.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados o período rurícola ora reconhecido, o vínculo empregatício e as contribuições

vertidas como contribuinte individual perfaz o autor, até a data do ajuizamento da ação (11.07.2006 - fl. 02)

apenas 20 anos, 11 meses e 17 dias de tempo de serviço, insuficientes para deferimento do benefício, seja na

forma integral ou proporcional, conforme planilha que ora determino a juntada, pelo que é de rigor a

improcedência do pedido.

 

Ademais, é preciso avaliar as peculiaridades do caso concreto, em que o autor possui atualmente 68 (sessenta e

oito) anos de idade e está desde 28.06.2007 recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em

decorrência da tutela antecipada deferida pelo juiz a quo (fl. 108).

 

Diante disso, não parece ser a solução mais correta simplesmente revogar a aposentadoria por tempo de serviço

judicialmente concedida, o que certamente lhe causaria sérios problemas financeiros, sem conceder-lhe outro

beneficio, aposentadoria por idade urbana, cujos requisitos encontram-se preenchidos desde 09.11.2010, quando

completou 65 anos de idade, vez que nasceu em 09.11.1946 (fl. 11) e conta com carência superior a 180 meses de

contribuição, consoante pesquisa CNIS e planilha em anexo.

 

Ressalte-se também que certamente se o autor jamais pleiteou a concessão da aposentadoria por idade

administrativamente, certamente não foi por desídia, mas sim porque estava recebendo outra aposentadoria

inacumulável com aquela, nos termos do disposto do artigo 124 da Lei nº 8.213/91.

 

Por fim, vale dizer que em processo análogo a Terceira Seção desta E. Corte se manifestou no mesmo sentido,

conforme julgado abaixo:
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"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO A

TRABALHADOR RURAL - VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. ADEQUABILIDADE.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

1 - Viola a literal disposição de lei o acórdão que concede aposentadoria por tempo de serviço a trabalhador

rural que não comprovou o cumprimento da carência. 

2 - O período anterior à vigência da Lei 8213/91 não pode ser computado para efeito de carência, pois o

trabalhador rural não efetuava contribuições à antiga Previdência Social Rural (art. 55, § 2º, da Lei 8213/91). 

3 - Não constitui julgamento extra ou ultra petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os

pressupostos para concessão do benefício requerido na inicial, concede benefício diverso cujos requisitos tenham

sido cumpridos pelo Segurado. 

4. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido."

(TRF 3ª Região, AR 1054/SP, Proc. nº 0010600-61.2000.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro,

e-DJF3 Judicial 1 25/07/2014)

 

 

Assim, é de rigor a concessão do benefício da aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 da Lei n°

8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que for cessada a tutela antecipada do benefício

anteriormente concedido.

 

 

CONSECTÁRIOS

 

Concedido benefício no curso da ação, determino a sucumbência recíproca.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial, tida por interposta e, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação Autárquica e à Remessa Oficial, para

reconhecer o labor rurícola do autor apenas no período de 01.01.1975 a 31.12.1975 e julgar improcedente o

pedido de aposentadoria por tempo de serviço, considerando satisfeitos apenas os requisitos para concessão do

benefício de aposentadoria por idade, nos termos da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias, para que averbe o período rurícola desenvolvido pelo autor no período de

01.01.1975 a 31.12.1975, cesse a tutela antecipada concedida de aposentadoria por tempo de contribuição e

implante o benefício de aposentadoria por idade na sequência. O aludido ofício poderá ser substituído por email,

na forma disciplinada por esta Corte.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040747-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 124/126).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 133/135).

Com contrarrazões (fls. 139/146), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

2009.03.99.040747-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA PETRORO

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO
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carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido de auxílio-doença, condenando o requerido ao

pagamento do benefício, a partir da cessação do benefício anterior, fixando honorários em 15% do valor da
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condenação. 

O INSS apela alegando ausência de incapacidade, razão pela qual deve ser julgado improcedente o pedido de

auxílio-doença. 

Realizada perícia, atestou-se que "o autor é portador de lesões degenerativas da coluna cervical e lombar,

conforme exames subsidiários e relatórios médicos. O exame físico não revela sinais de lombalgia crônica. É

hipertenso e faz uso de medicação para hipertensão leve.". Contudo, concluiu o perito que as patologias que o

autor apresenta não são incapacitantes (fls. 93/103). 

Quando indagado acerca da possibilidade do periciando realizar atividades laborais que exijam esforços físicos,

o perito respondeu: "grandes esforços físicos executados em caráter regular e constante são contra indicados.

Posturas viciosas devem ser evitadas por todos os trabalhadores. Ficar em pé por mais de 20 minutos de forma

estática não faz parte das atividades relacionadas na história ocupacional do autor. Somente sentinelas ou os

soldados que fazem a guarda de autoridades ficam em pé desta maneira e necessitam de preparo físico. Mesmo

assim podem ocorrer desmaios".

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (09/04/2009), tinha 55 anos

(porque nasceu em 02/03/1954, fls. 11), tendo trabalhado preponderantemente em atividades rurais que exigem

esforço físico, tais como tratorista, caseiro (fls. 94/95). Desse modo, como bem asseverou o MM. Juízo a quo,

"tratando-se de trabalhar braçal, sem estudos, com cinquenta e cinco anos de idade, certamente, encontrará

dificuldades para se recolocar no mercado de trabalho, já que depende da plenitude de sua higidez física para

ganhar seu sustento e de sua família. Ademais, ainda que não tenha o perito concluído pela incapacidade para o

trabalho, de se revelar que sendo trabalhador rural, ativando-se como caseiro, por óbvio, não exercerá suas

atividades em plenas condições, o que implicará prejuízo para sua plena recuperação" (fls. 125).

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS da parte autora, há

registro de relações de trabalho entre os anos de 1982 e 1997, bem como contribuições individuais em períodos

intermitentes de 1989 a 2009, sendo as últimas referentes às competências 01/2004 a 03/2007 e 09/2008 a

04/2009. Percebeu benefício de auxílio-doença de 15/01/2007 a 10/03/2008 e está atualmente em gozo do mesmo

desde 14/07/2008, por força da tutela antecipada concedida nestes autos.

Assim, reunidos os requisitos legais, não merece reparos a sentença de fls. 124/126, que concedeu o benefício de

auxílio-doença em favor da parte autora.

Quanto aos honorários advocatícios, em regra, eles têm sido fixados em 10% do valor da condenação, observada

a Súmula 111 do STJ, razão pela qual merece reforma a decisão para adequação a esse percentual.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para, observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso

sejam calculados nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo

título ou cuja cumulação seja vedada por lei), bem como para fixação dos honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, devidos pela autarquia previdenciária.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários..

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003390-19.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Remessa Oficial, Apelação interposta pelo INSS e de Recurso Adesivo interposto pela parte Autora

em face da r. Sentença (fls. 125/127 vº) que julgou procedente em parte o pedido para o fim de determinar a

concessão do benefício de amparo social a partir da data do requerimento administrativo, acrescendo-se às

prestações vencidas, correção monetária e juros de mora, deixando de acolher o pedido de danos morais.

Honorários advocatícios fixados em 20% sobre a condenação até a data da sentença. 

 

Em suas razões, o INSS alega que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a incidência dos juros de

mora e da correção monetária nos moldes da Lei nº 11.960/09.

 

Por sua vez, a parte Autora requer, em razões adesivas, a reforma da r. sentença em relação à indenização por

danos morais.

 

Com contrarrazões da parte autora às fls. 157/163, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do recurso

adesivo e pelo parcial provimento do apelo do INSS e do reexame necessário, no tocante aos juros de mora e à

correção monetária (fls. 170/180).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 15/10/2008 e a Sentença foi prolatada em 28/09/2012 (fls. 127 vº), bem

ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE CLAUDINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP147496 ALESSANDRA GOMES MARQUES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033901920094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 13).

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda
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familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 27/05/2012 (fls. 100/107) revela que a autora reside com seu cônjuge, de 82 anos de

idade, em imóvel financiado -CDHU, composto por 5 cômodos, localizado em São Miguel Paulista. A renda do

núcleo familiar é proveniente do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição percebido por seu cônjuge,

no importe de um salário mínimo mensal.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,
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verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei
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atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Cumpre salientar que a autora não logrou êxito em demonstrar a existência do dano, nem a conduta lesiva do

INSS e muito menos o nexo de causalidade entre elas. O fato de a Autarquia ter indeferido o requerimento

administrativo do benefício pleiteado, por si só, não gera o dano moral. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS .

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão de

benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse

comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia

experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de

ordem moral não impõem condenação em danos morais . 3. Apelação a que se nega provimento. (AC

200161200076042, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011)

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007280-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.007280-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS AUGUSTO DE MATOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     589/4153



 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por CARLOS AUGUSTO DE MATOS visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

A r. Sentença, prolatada às fls. 96/104 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer os períodos especiais postulados na exordial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao

autor desde o requerimento administrativo (29/01/2009 - fl. 15). Por fim, condenou a Autarquia a arcar com a

verba honorária, fixando-a em 10% da condenação.

Em suas razões recursais (fls. 107/143), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial,

pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 145/147).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

No. ORIG. : 00072806320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal
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equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetido ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 26/06/1989 a

31/03/1998 e de 19/11/2003 a 21/10/2006, conforme o laudo e o PPP de fls. 23/25 e 36/37, respectivamente,

juntados aos autos.

O período de 10/04/1980 a 12/11/1987 fora reconhecido pelo INSS administrativamente, restando incontroverso.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 36 anos, 06 meses e 13 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme

a planilha de fl. 102v, que ora ratifico.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo ((29/01/2009

- fl. 15).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

29/01/2009 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003109-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.003109-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência parcial do pedido (fls. 180/186).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 189/193).

Com contrarrazões (fls. 199/204), subiram os autos a este Tribunal.

Às fls. 208/209 a parte autora peticionou informando que o benefício de aposentadoria por invalidez foi deferido

administrativamente. 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE APARECIDA DA CRUZ - prioridade

ADVOGADO : SP194873 RONALDO ANDRIOLI CAMPOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 07.00.00271-0 2 Vr BARRETOS/SP
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critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação, fixando honorários em R$700,00. 

O INSS apela suscitando a aplicação do reexame necessário. Pugna pela fixação do termo inicial na data da

juntada do laudo pericial nos autos e pela fixação dos honorários advocatícios entre 5% e 10% do valor da

condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, em virtude de

doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), doenças osteoarticulares e depressão (fls. 157/161). Contudo, não

ficou provada a necessidade de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita o acréscimo

de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

O perito atestou não ser possível definir a data de início da incapacidade, consignando que "o paciente refere

tratamento há 10 anos", não havendo previsão de recuperação ou readaptação, por serem as doenças crônicas,

degenerativas e irreversíveis. 
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Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (25/03/2008), tinha 70 anos

(porque nasceu em 08/09/1937, fls. 20), tendo trabalhado como enfermeira (fls. 157). 

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS da parte autora, há

registro de relações de trabalho entre os anos de 1982 e 2004 (sendo o último vínculo no período de maio de

1991 a janeiro de 2004), bem como contribuições individuais de março a dezembro de 2003, de abril/2003 a

janeiro/2006 e em outubro de 2007. Gozou do benefício de auxílio-doença no período de 20/01/2006 a

06/12/2012 e encontra-se em gozo de aposentadoria por invalidez desde 07/12/2012 (o requerimento

administrativo foi feito em 06/11/2007 - fls. 21 e o ajuizamento da ação em 04/12/2007 - fls. 02). 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que, ainda que o segurado já esteja em gozo do benefício previdenciário

pleiteado (aposentadoria por invalidez desde 07/12/2012, consoante consulta realizada no CNIS), persiste

interesse processual no direito discutido nestes autos, notadamente em virtude dos reflexos econômicos de

eventual condenação retroativa.

Assim, reunidos os requisitos legais, acertada a concessão da aposentadoria por invalidez em favor da parte

autora, devida por tempo indeterminado a partir da citação e calculada conforme critérios vigentes também

nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No que concerne aos honorários advocatícios, merece reparos a decisão, tendo em vista que, em regra, eles têm

sido fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Destaque-se que é obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ,

devidos pela autarquia previdenciária.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003), mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004938-06.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 109/112) que julgou procedente o pedido

2010.60.02.004938-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CLARA MACEDO SANTANA incapaz

ADVOGADO : MS006605 ONILDO SANTOS COELHO e outro(a)

REPRESENTANTE : VALDEILDA MACEDO DOS SANTOS ALMEIDA e outro(a)

: RENATO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS006605 ONILDO SANTOS COELHO e outro(a)

No. ORIG. : 00049380620104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data do requerimento

administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre

as prestações vencidas até a data da sentença.

Em suas razões, alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação (fls.

134/138).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com os documentos acostados às fls. 19, 21 e decisão de fls. 30/33, a autora é portadora hidrocefalia

com agenesia de corpo caloso e epilepsia focal sintomática, sendo sua incapacidade total e permanente.

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta
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Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

O estudo social datado de 30/04/2013 (fls. 74/78) revela que a autora, de 4 anos de idade, reside com Valdeilda e

Renato, tios em segundo grau, detentores da guarda da autora (fl. 20), em imóvel rural, cedido, distante 10 km do

centro da cidade. A residência é de madeira, composta por 4 cômodos, rústica, com acesso à energia elétrica e

água de poço. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria por invalidez percebido por seu

curador Renato, no importe de um salário mínimo mensal.

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado,

por força da aplicação do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial
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Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009369-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por LUIZ SANTOS DE MENEZES visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

A r. Sentença, prolatada às fls. 92/101 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer os períodos especiais postulados na exordial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao

autor desde o requerimento administrativo (fl. 37 - 19/01/2010). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da

verba honorária, fixando-a em 15% do valor da condenação.

Em suas razões recursais (fls. 107/116v), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial,

pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 119/124).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.83.009369-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ SANTOS DE MENEZES

ADVOGADO : SP198201 HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093692520104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade
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prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetido ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 05/11/1990 a

28/05/1998, de acordo com o PPP de fls. 19/21.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 36 anos, 10 meses e 05 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme

a planilha que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (19/01/2010
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- fl. 37).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

19/01/2010 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037865-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOÃO GONÇALVES visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial e rural.

A r. Sentença, prolatada às fls. 69/78, julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos especiais e rurais

postulados na exordial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao autor desde a data da propositura da

demanda - 04/01/2010. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 20% do

valor da condenação.

Em suas razões recursais (fls. 80/96), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial e o

rural, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 9/101).

É o relatório.

2011.03.99.037865-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO GONCALVES

ADVOGADO : SP124752 RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

No. ORIG. : 10.00.00000-5 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na
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categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.
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Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 10/16) constando a profissão de lavrador do autor e de seu genitor, corroborada por prova

testemunhal (fls. 53/54), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 02/04/1968 (data em que

completou 12 anos de idade) a 24/07/1980 (data imediatamente anterior ao primeiro registro do autor), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, como é o caso

dos autos.

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, exposto a

hidrocarbonetos, tais como derivados de petróleo (gasolina/diesel) e álcool, nos períodos de 10/06/1996 a

15/10/1998 e de 15/07/1999 a 11/02/2003, o que permite o enquadramento no item 1.2.11 do Decreto nº.

53.831/64, conforme o PPP de fls.18/20.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum, rural e especial, apura-se o total de 36 anos, 09

meses e 26 dias de tempo de serviço até a data da propositura da ação (04/01/2010), conforme a planilha que ora

determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (fl. 30 - 27/01/2010).

CONSECTÁRIOS
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Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

27/01/2010 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048084-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 87/88).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 91/98). 

Com as contrarrazões (fls. 101/102), subiram os autos a este Tribunal.

Não há remessa necessária.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Preliminarmente, no tocante às alegações contidas no agravo retido de fls. 68/70, não há cerceamento de direito

de defesa porque o laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do juízo, trazendo elementos suficientes

para verificação da invalidez relacionada com a área de atuação profissional do perito. Se a resposta não agradou à
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parte, disso não decorre possibilidade de nova perícia sobre problema de incapacidade laboral não ventilado de

modo coerente na ação judicial.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.
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A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tendo a sentença julgado

improcedente o pedido inicial. 

Apela a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, impugnando o laudo pericial para ser

reconhecida sua incapacidade permanente e que faz jus ao benefício.

No que tange à verificação da incapacidade laborativa, realizada a perícia, foi constatada a aludida incapacidade

da parte-autora. O laudo pericial de fls. 57/61 atesta que "os exames complementares acusaram malformação

arteriovenosa parieto-occipital (...), tendo concluído que a autora é portadora de moléstias e sequelas que

prejudicam o desempenho de atividades laborativas - incapacidade parcial e permanente (...) está indicada a

reabilitação (...) fixando como início da incapacidade o mês de março de 2009 (...)"

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 39 anos (porque nasceu em

20/05/1972, fls.10), constando que trabalhou em preponderantemente como ajudante de produção, no período de

15/09/2006 a 08/12/2006 e 03/11/2008, não consta termo final, conforme cópia de sua CTPS (fls. 16), bem como

outros períodos relativos a 1993 a 1995, 1996 a 2001, e períodos em gozo de benefício de auxílio-doença em

20/07/1997 a 26/10/1998 e 18/03/2009 a 31/08/2010, conforme consulta do CNIS às fls. 45, o que comprova sua

condição de segurado quando da propositura da presente ação em 24/11/2010, bem como no momento da

formulação do requerimento administrativo em 18/03/2009 (fls. 23).

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedido auxílio-doença em favor da parte-autora, devida por tempo

indeterminado a partir da data do requerimento administrativo (fls. 23) e calculada conforme critérios vigentes

também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para auxílio-doença em favor da

parte-autora, devida por tempo indeterminado a partir da data do requerimento administrativo (fls. 23) e calculada

conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45

da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da
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Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004521-98.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe agravo (fls. 467/469), nos termos do artigo 557, §1º, do

Código de Processo Civil, em face da decisão (fls. 454/457), integrada pelos Embargos Declaratórios de (fl. 464),

que negou seguimento à Apelação do INSS e à Remessa Oficial e deu parcial provimento à Apelação do Autor,

para reconhecer os períodos compreendidos entre 31.07.1973 a 17.08.1973, 17.12.1973 a 10.04.1975 e 29.07.1995

a 12.11.2003, como exercido em atividade especial e determinar a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição recebido pelo autor em aposentadoria especial.

Aduz o Instituto-agravante que a Decisão deve ser reformada quanto ao reconhecimento de tempo especial a partir

de 29.04.1995, sob pena de violação aos art. 57, § 4.º e 58, §§1.º e 2.º da Lei 8213/91. Requer, assim, a reforma da

decisão.

É o relatório.

Decido.

Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendido.

Quanto à alegação de que a parte autora estaria sujeita à pressão sonora inferior à prevista na legislação vigente à

época, no período de 29.07.1995 a 12.11.2003, assiste razão à autarquia.

O enquadramento como tempo especial com base unicamente na atividade exercida, foi possível até 28 de abril de

1995, pois com o advento da Lei n. 9.032, a legislação previdenciária estabeleceu que para o enquadramento, o

segurado deveria comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, revogando a sistemática da presunção legal.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído é considerada especial se os níveis de ruído s foram superiores a 80

dB até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, e, a partir da edição do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003 (artigo 2º), o nível máximo de ruído tolerável foi

reduzido a 85 dB.

Compartilho entendimento de que a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os

níveis de ruído s forem superiores a 80 dB, até a edição do Decreto nº 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85

dB, em razão do abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da

NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruído s acima de 85 dB.

Todavia, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito

2011.61.05.004521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE VERISSIMO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247805 MELINE PALUDETTO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045219820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do

decreto que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço

especial.

Nestes termos, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça. Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância

ao princípio tempus regit actum, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB.

Conforme se verifica no laudo pericial (fls. 312/325), no interregno de 29.07.1995 a 12.11.2003, o autor esteve

submetido ao agente agressivo ruído, com intensidade de 78 dB(A), descabendo o reconhecimento da

especialidade e enquadramento desse período.

Ademais, referido documento não traz a identificação de outro agente nocivo a que o autor tenha estado exposto.

Portanto, reconheço como tempo exercido em atividade especial tão-somente os períodos compreendidos entre

31.07.1973 a 17.08.1973, 17.12.1973 a 10.04.1975.

No caso em apreço, somados os períodos especiais ora reconhecido, não perfaz a parte autora tempo suficiente

para o deferimento da aposentadoria especial (25 anos).

Ante o exposto, em sede de juízo de retratação e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

reconsidero o "Decisum" agravado, excluindo o reconhecimento do exercício de atividade especial no período

compreendido entre 29.07.1995 e 12.11.2003, reconhecendo tão-somente como tempo exercido em atividade

especial os períodos compreendidos entre 31.07.1973 a 17.08.1973, 17.12.1973 a 10.04.1975 e condeno a

autarquia a revisar o benefício do autor NB 42/131.244.160-4, desde a DER, em 12.11.2003, dando parcial

provimento à Apelação do INSS e à Remessa Oficial e negando seguimento à Apelação da parte autora, na forma

da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à revisão do benefício e valor calculado em conformidade com o art. 53, II

c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art.

188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008259-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.008259-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM RODRIGUES

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00134-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOAQUIM RODRIGUES visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial e rural.

A r. Sentença, prolatada às fls. 111/114 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer todos os períodos especiais e rurais postulados na exordial, concedendo a aposentadoria por tempo de

serviço ao autor desde o requerimento administrativo (04/02/2009 - fl. 35). Por fim, condenou a Autarquia ao

pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor da condenação.

Em suas razões recursais (fls. 117/131), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial e o

rural, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 134/137).

Às fls. 141/155, o autor requereu a prioridade no tramite do feito.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA PRIORIDADE NO TRAMITE PROCESSUAL

Tendo em vista que a parte autora comprova o requisito etário previsto no artigo 71 da lei n.º 10.741/2003,

conforme atesta o documento acostado à fl. 11, defiro o pedido de prioridade na tramitação do processo.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um
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acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.
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O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: em sua peça inaugural, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural de 1960 A

1970.

Os documentos juntados aos autos não se prestam a comprovar o tempo de serviço rural, diante da generalidade e

fragilidade de informações.

Ressalte-se que o autor não trouxe quaisquer documentos que indicassem que ele tenha efetivamente exercido a

função de rurícola. A certidão de casamento de fl. 12, em nome de seu genitor, é extemporânea ao período que se

pretende comprovar. Os demais documentos trazidos (fls. 13/15), apenas indicam que o autor residia em zona
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rural, mas não que tenha laborado nas lides campesinas.

Embora a autora tenha produzido prova testemunhal (fls. 106/109), esta, sozinha, é insuscetível de comprovar o

exercício da atividade rural, como revela o enunciado da Súmula 149 do STJ:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

Da atividade especial: os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não contem a previsão legal acerca das atividades de

"torneiro revólver" e "torneiro mecânico", mas a jurisprudência dos tribunais vem entendendo que o rol existente

nos referidos Decretos é meramente exemplificativo.

Embora as funções exercidas pelo Autor não constem expressamente nos códigos 2.5.1 - INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS E MECÂNICAS -, 2.5.2 - FERRARIAS, ESTAMPARIAS DE METAL À QUENTE E

CALDEIRARIA - e 2.5.3 - OPERAÇÕES DIVERSAS - do Decreto nº 83.080/79, as atividades são equiparadas.

A jurisprudência, inclusive desta Corte, tem considerado o enquadramento da atividade de "torneiro

revólver/mecânico" como especial, por ser inerente a essa categoria profissional a sujeição a agentes nocivos

descritos nos Decretos.

Nesse sentido, confira-se a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE

EXEMPLIFICATIVO.

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração.

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos

autos, relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor

e poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram

que tais agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade

especial, com base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do

formulário específico, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir

comprovação por laudo técnico.

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido.

(TRF3, AC 200903990122397, 10ª Turma, Rel. Des. SERGIO NASCIMENTO, v.u., DJF3 CJ1

DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2133)

Dessa forma, devem ser reconhecidos como especiais os períodos de 05/11/1973 a 02/02/1974, 06/03/1974 a

14/11/1974, 01/12/1975 a 19/04/1976, 13/05/1976 a 10/12/1977, 13/03/1978 a 21/06/1989, 03/07/1989 a

12/08/1991 e de 27/07/1992 a 16/06/1993, conforme as cópias da CTPS do autor de fls. 16/28.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 35 anos, 01 mês e 04 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme a

planilha que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (04/02/2009

- fl. 35).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam
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adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

04/02/2009 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Intime-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001633-34.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 104/105 vº) que julgou extinto o processo,

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, ante a falta de comprovação de prévio

requerimento na via administrativa, nos autos da ação visando a concessão de benefício assistencial.

 

Em suas razões, requer seja julgado o mérito da causa, a fim de não se conceder o benefício pleiteado.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado à fls. 131/134 vº, opina pelo parcial provimento do Recurso, a fim de que se

julgue procedente o pedido inicial.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

2012.60.05.001633-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RAIMUNDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro(a)

No. ORIG. : 00016333420124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 631.240/MG, sob o regime de repercussão geral,

em 03.09.2014, determinou algumas regras de transição, tendo em vista a oscilação da jurisprudência acerca do

tema, inclusive do próprio STF, a serem observadas em relação às ações ajuizadas até 03.09.2014, como é o caso

dos autos, estabelecendo que a apresentação de contestação de mérito já configura o interesse de agir, tendo em

vista que fora oposta resistência à pretensão. 

 

Desta forma, embora não haja requerimento administrativo nos autos, a apresentação de contestação de mérito já

configura o interesse de agir.

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do C.P.C., por ter sido obedecido o devido processo legal e, estando a causa

madura, passo à análise do mérito.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial acostado às fls. 70/79, a autora apresenta osteoartrose de coluna e joelhos, doença

degenerativa, com limitações de movimentos esperadas para a idade. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora

para o trabalho, é necessário se levar em consideração as condições pessoais desfavoráveis como idade e baixo

grau de escolaridade. Referidos elementos direcionam a vida profissional da parte Autora à inexistência. O motivo

para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com

tais qualidades. 

 

 

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte:
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-

econômica de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e

aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. 

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora

estava acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais. 

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte

autora total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a

parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão

agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC. 

6. Recurso desprovido. 

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011) 

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
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(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...
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Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 06/05/2013 (fls. 63/67) revela que a autora reside com seu cônjuge, em imóvel alugado,

composto por um único cômodo, sendo o banheiro comunitário. Ambos não possuem trabalho com vínculo

empregatício. A autora aufere em média R$120,00 com a venda de pipocas e seu esposo R$200,00, como

vendedor ambulante. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 13/08/2012 (fl. 23 vº).

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, na forma acima indicada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

13/08/2012 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-97.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.61.08.002714-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 221/227) que julgou procedente o pedido

de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data do estudo social,

acrescido de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença.

 

Em suas razões, requer, preliminarmente, a apreciação do Agravo Retido interposto em face da decisão que

concedeu a tutela antecipada; no mérito, afirma que o estrangeiro não faz jus ao benefício pleiteado.

Subsidiariamente, requer a incidência de juros de mora e correção monetária nos moldes do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do recurso,

para reduzir os honorários advocatícios, corrigindo-se de ofício, o termo inicial e a forma de correção monetária

(fls. 253/259).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O Agravo Retido não merece prosperar.

 

Na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade, a incapacidade para a

vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício

colimado, autorizam a adoção da medida.

 

A condição de estrangeiro da Autora não a impede de usufruir os benefícios previstos pela Seguridade Social,

desde que preenchidos os requisitos para tanto. Isto, pois, de acordo com o caput do art. 5º da Constituição

Federal, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais, em igualdade

de condições com o nacional.

 

Deste modo, e sendo a assistência social um direito fundamental, os estrangeiros, residentes no país, e que

preenchem os requisitos, também devem ser amparados com o benefício assistencial, pois qualquer distinção

fulminaria a universalidade deste direito.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA MALDONADO DE SURUBI

ADVOGADO : SP197801 ITAMAR APARECIDO GASPAROTO e outro(a)

No. ORIG. : 00027149720124036108 3 Vr BAURU/SP
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Neste sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA

PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Sentença condicionada ao reexame necessário. Condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- A condição de estrangeiro não impede a concessão de benefício previdenciário de prestação continuada, pois,

de acordo com o artigo 5º da Constituição Federal é assegurado ao estrangeiro , residente no país, o gozo dos

direitos e garantias individuais em igualdade de condição com o nacional. - Precedentes jurisprudenciais. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de

condições econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,

revogando a tutela anteriormente concedida.

(TRF- 3ª Região, AC n.º 2004.61.04.006571-1, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, Oitava Turma, v.u., DJF3

CJ2 de 12/1/10)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - DEFERIMENTO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

- O benefício de assistência social tem o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão da

hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por

suas respectivas famílias. 

- Em juízo de cognição sumária, impossível ao agravado, diante da situação concreta, ter vida digna, ou,

consoante assevera a Constituição Federal, ter respeitada a sua cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Impertinente a alegação de ausência de direito do estrangeiro ao benefício colimado. De acordo com o caput

do art. 5º, da CF, é assegurado ao estrangeiro , residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais,

em igualdade de condições com o nacional. Ademais, a assistência social é um direito fundamental, e qualquer

distinção fere a universalidade deste direito. Dessa forma não se pode restringir o direito ao amparo social por

ter o agravado condição de estrangeiro, vez que, no caso presente, o exame perfunctório revelou que o mesmo se

encontra em situação regular e reside no país há mais de 30 (trinta anos), tendo laborado com carteira assinada.

Outrossim, aos autos não foram carreados quaisquer documentos aptos a ilidir o decisum em tela. 

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF- 3ª Região, AG n.º 2005.03.00.066821-3, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, v.u., DJU de

15/2/06)

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 25).

 

Ademais, de acordo com o laudo pericial acostado às fls. 196/197, a autora, de 69 anos de idade, é portadora de

sequelas de acidente vascular cerebral, com hemiplegia e hemiparesia à esquerda, encontrando-se inapta desde

então.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.
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Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 96/120) revela que a Autora reside com seu esposo, de 69 anos de idade, e com a filha

Graziela, de 39 anos de idade, em um imóvel alugado, antigo, composto por 06 cômodos, sendo 02 utilizados pela

sobrinha da requerente para costura. Refere que o esposo da autora é crônico renal, realizando hemodiálise 03

vezes por semana. A filha Graziela realiza "bicos" de diarista e cuida de seus genitores. A renda do grupo familiar

advém do benefício assistencial ao idoso percebido pelo esposo da autora, no importe de um salário mínimo

mensal (fl. 50).

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente
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(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.
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Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 11/08/2011 (fl. 45), data do segundo requerimento,

quando todos os requisitos encontravam-se presentes.

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, no tocante aos honorários advocatícios, aos

juros de mora e à correção monetária e, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL para fixar o termo inicial na

forma acima indicada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002619-64.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Reexame Necessário e Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face

da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a

partir da data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença,

nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela antecipada concedida

(fls. 93/94).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e a redução

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento (fls. 99/104).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2012.61.09.002619-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELIA CORREA

ADVOGADO : SP273983 ANTONIO FLAVIO MONTEBELO NUNES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00026196420124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação:

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e

c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR,

ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência

da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.
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No tocante ao óbito, o documento à fl. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do ex-cônjuge da requerente,

ocorrida em 22.11.2011.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou de que estava acometido de

doença incapacitante quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período de graça", uma vez que

consta o último registro de emprego em 2612.2009 (fls. 29/30), sendo que o óbito ocorreu em 22.11.2011, ou, que

reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria.

Ressalta-se que não restou comprovada que a parte autora possuía mais de dez anos de contribuição sem

interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado, bem como a condição de desempregado para que

pudesse ser prorrogado o período de graça para além dos 12 meses.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Por fim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)"

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, reformando a r.

sentença recorrida, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Revogue-se a tutela antecipada

concedida.

Oficie-se o INSS sobre a revogação da tutela antecipada.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-27.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 110/112 vº) que julgou

improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ).

 

Em suas razões, alega que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício

pleiteado.

2012.61.11.003216-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUCIANA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP266124 CARINA ALVES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032162720124036111 3 Vr MARILIA/SP
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Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

129/131).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que
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a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo médico pericial às fls. 54/59, a Autora, de 36 anos de idade, é portadora de epilepsia, não

havendo incapacidade que a impeça de desempenhar atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta

prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora.

 

Vale ressaltar que a concessão do benefício assistencial (LOAS) requer o preenchimento concomitante do

requisito de deficiência (ou idade) e de miserabilidade. In casu, não ficou comprovado o primeiro requisito

necessário, o da incapacidade. Deste modo, mesmo se produzida prova capaz de atestar sua miserabilidade, a

implementação do benefício já estaria comprometida e, portanto, em nada modificaria a decisão do mérito.

 

A qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo, transcorrido

tempo hábil a fim de que a situação se modifique.
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000062-68.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por HENRIQUE RODRIGUES DE MOURA visando à condenação

da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento do

tempo de serviço insalubre.

A r. Sentença, prolatada às fls. 86/90, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer apenas parte do

período especial postulado, sem conceder o benefício requerido. Dada a sucumbência recíproca, determinou-se

que cada parte arcasse com as verba honorárias de seus respectivos patronos.

Apela o autor, às fls. 93/94, aduzindo que comprovou devidamente o labor sob condições insalubres em todos os

períodos requeridos na peça inaugural, fazendo jus à concessão da aposentadoria especial.

O INSS apela às fls. 98/115, postulando, em síntese, a total improcedência da demanda.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 119/123).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

2012.61.21.000062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HENRIQUE RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000626820124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetido ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 04/12/1998 a

11/05/2011, de acordo com o PPP de fls. 19/19v.

Os períodos de 24/06/1980 a 07/01/1981 e de 09/01/1986 a 03/12/1998 foram, reconhecidos administrativamente

pela própria Autarquia, pelo que restam incontroversos.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, aos reconhecidos na esfera

administrativa, perfaz o autor mais de 25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades

especiais, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal
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equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (fl. 11 - 15/07/2011).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do autor e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS, na forma acima explicitada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

15/07/2011 e valor calculado em conformidade com o art. 57, da Lei 8.213/91, nos termos da disposição contida

no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por esta

Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010813-93.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por VARNEI GONÇALVES FERREIRA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço prestado em condições insalubres. Requereu, ademais, a conversão de tempo comum em

especial, mediante a utilização do redutor.

A r. Sentença, prolatada às fls. 75/82v, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer parte do

labor especial requerido e determinar a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. Dada a sucumbência

recíproca, determinou-se que cada parte suportasse os honorários de seus patronos, observadas as benesses da

gratuidade da justiça.

2012.61.28.010813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VARNEI GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00108139320124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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O autor apela às fls. 88/97v, insistindo no pleito inicial.

O INSS apela às fls. 124/129, postulando, em síntese, a total improcedência da demanda.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 134/142v).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do
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art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.
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Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL

Verifica-se, no caso em tela, a possibilidade de conversão de períodos exercidos em atividades de natureza

comum em especial, para somá-los ao tempo especial reconhecido, a fim de obter aposentadoria especial.

A matéria deve ser apreciada sob à luz do artigo 57, § 3.º, da Lei n. 8.213/91, que em sua redação original previa:

"Art. 57 - (omissis)

(...)

§3º- O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

O dispositivo transcrito autorizava a conversão do tempo comum em especial e vice-versa e permitia a soma do

tempo de serviço comum ao especial para obtenção de qualquer benefício.

A conversão do tempo comum em especial tratava-se de ficção jurídica, pois o trabalhador não estava

obrigatoriamente submetido a condições de risco ou insalubres em seus períodos de labor. O segurado era

autorizado a utilizar tais interregnos de atividade comum, mediante aplicação de índice redutor, para compor os 25

anos de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão da aposentadoria especial, conforme

disciplinava o artigo 64 do Decreto nº 611/1992.

Com o advento da Lei n. 9.032/95, que alterou o supramencionado artigo 57 da Lei de Benefícios, tal

possibilidade foi suprimida e a concessão de aposentadoria especial passou a depender da comprovação pelo

segurado do exercício de atividade penosa ou insalubre, de acordo com os critérios que a novel legislação

estabeleceu, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

Decorre, pois, em obediência ao princípio "tempus regit actum", ser devida a conversão do tempo comum em

especial até a edição da Lei nº 9.032 de 28.04.1995. A partir dessa data, fica vedada a conversão de tempo

exercido em atividade comum em especial e, como decorrência, indevido o cômputo daquela atividade para a

concessão de aposentadoria especial.

No caso concreto, o autor faz jus à conversão pleiteada, relativamente aos períodos anteriores a 28.04.1995.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetido ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 28/06/2005 a

04/06/2012, de acordo com o PPP de fls. 20/21.

O período de 01/06/1985 a 05/03/1997 fora reconhecido administrativamente pela Autarquia, restando

incontroverso.

Já os períodos de 06/03/1997 a 17/11/2003 e de 18/11/2003 a 27/06/2005 não podem ser reconhecidos, eis que o

autor esteve submetido a ruído inferior ao limite estabelecido na legislação vigente às épocas e não há provas de

que tenha sido submetido a outros agentes nocivos em níveis intoleráveis.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos e os comuns convertidos em

especial, perfaz a parte autora menos de 25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades

especiais, na data do requerimento administrativo (fl. 23 - 02/07/2012), pelo que não faz jus à aposentadoria
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especial, prevista no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do autor, apenas para esclarecer que ele possui o direito à conversão de período comum em especial,

desde que anterior a 28.04.1995, e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS, na forma da fundamentação

acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016268-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por MARIA DE FATIMA BASTIONE VIEIRA PINHO visando à

condenação da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

/contribuição, mediante o reconhecimento do tempo de serviço rural.

A r. Sentença, prolatada às fls. 94/97, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer alguns lapsos de

trabalho rural da autora, sem lhe conceder o benefício almejado. Dada a sucumbência recíproca, determinou-se

que cada parte arcasse com a verba honorária de seus respectivos patronos.

Apela a autora às fls. 124/136, aduzindo, em suma, que comprovou todo o período de labor rural postulado na

exordial, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.

O INSS apela às fls. 142/143, apenas para reivindicar a correção de erro material na parte dispositiva da decisão,

que fez menção aos períodos reconhecidos como se fossem insalubres e não rurais.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária
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compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural

: a parte autora visa ao reconhecimento do exercício de atividades rurais entre 01/01/1966 e 31/12/1994. A r.

sentença reconheceu o labor rural exercido nos períodos de 01/01/1975 a 31/12/1975, 01/01/1976 a 31/12/1976 e

de 01/01/1977 a 31/12/1977.

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos documentos (fls. 13/15 e 43)

constando a profissão de lavradora da autora e de seu cônjuge, corroborada por prova testemunhal (fls. 91/92),

consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 12/11/1968 (data em que

completou 12 anos de idade) a 31/12/1977, não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os

documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, como é o caso

dos autos.

O período de 31/12/1977 a 31/12/1994 não deve ser reconhecido, eis que a autora não trouxe quaisquer

documentos que servissem de início de prova material da continuidade do exercício de labor rural durante o

aludido interregno. Embora as testemunhas de fls. 91/92 asseverem que a autora tenha labora até o ano de 1994

nas lides campesinas, não há como sustentar tais alegações apenas com base em documentos provenientes do

início da década de 1970.

DO CASO CONCRETO

Somados os períodos de trabalho comum aos rurais ora reconhecidos, apura-se o total de 14 anos, 06 meses e 20

dias, até a data da DER (fl. 47 - 25/01/2010), conforme a planilha que ora determino a juntada.

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da autora e JULGO PREJUDICADA a Apelação da Autarquia Previdenciária, eis que sanado o erro

material da r. sentença com a prolatação desta decisão, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003073-05.2013.4.03.6143/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por DELSO RODRIGUES DE CARVALHO visando à condenação

da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

A r. Sentença, prolatada às fls. 88/93, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer os

períodos de labor insalubre postulados pelo autor, indeferindo lhe a concessão da aposentadoria especial. Por fim,

condenou o autor ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor da causa, observadas as benesses

da gratuidade da justiça

Apela o INSS às fls. 100/106v, aduzindo, em suma, que a parte autora não comprovou devidamente o labor

especial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 108/113).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já
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filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto
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que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 20/08/1984 a

20/07/1992, 19/07/1993 a 13/07/1994, 07/05/2001 a 09/10/2002, 10/10/2002 a 31/10/2002, 02/07/2003 a

31/12/2003, 22/12/2004 a 27/12/2005, 28/12/2005 a 27/12/2006, 29/12/2008 a 27/12/2009, 28/12/2009 a

27/12/2010 e de 28/12/2010 a 14/03/2012, de acordo com os PPPs de fls. 33/40, juntados ao processo.

O período de 01/11/2002 a 01/07/2003 não pode ser reconhecido como especial, eis que o autor esteve exposto a

ruído inferior a 90dB.

Dessa forma, somados os períodos de labor especial ora reconhecidos, apura-se o total de 16 anos, 01 mês e 13

dias, conforme planilha que ora determino a juntada, sendo este o tempo a ser averbado pela Autarquia

Previdenciária.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005199-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.005199-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADELAIDE DE SOUZA e outros(as)

: ELOA CAROLINA DE SOUZA MOREIRA incapaz

: HEBER ELIEZER MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REPRESENTANTE : ADELAIDE DE SOUZA
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 102/103).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado (fls. 105/130).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 138/139).

 

É o relatório.

 

Decido.

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00047-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 18, 21, 23, 29, 33 e 145, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhador

rurícola) e a condição de dependente (companheira e filhos), deve a ação ser julgada procedente.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos acima referidos comprovam

início de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal.

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a

comprovação de filhos em comum e a prova testemunhal que confirmou a convivência e a relação de dependência

entre a parte-requerente e o de cujus.

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO

DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76.

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação

da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de

provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372)."

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo (25.04.2012 - fl. 36), conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº

8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as
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parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária e juros de mora na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da

presente decisão; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do

STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011715-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 62/65) que julgou

procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data do

requerimento administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados

em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício pleiteado, devendo ser revogada a tutela antecipada.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Apelo do INSS

(fls. 93/95 vº).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2014.03.99.011715-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA DURANTE MARTINS

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A remessa oficial não merece ser conhecida.

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 31/07/2013 e a Sentença foi prolatada em 17/02/2014, bem ainda que o

valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

A autora preencheu o requisito etário (fl. 12).

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

O estudo social acostado às fls. 49/54 revela que a Autora reside com seu esposo em imóvel próprio, composto

por oito cômodos. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria por invalidez percebido por

seu esposo, no importe de R$840,00.

A consulta ao sistema Plenus/Dataprev demonstra que o valor da mencionada aposentadoria por invalidez é de um

salário mínimo mensal

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da
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Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)
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Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade

avançada e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado,

autorizam a adoção da medida.

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e, de ofício, fixo os juros de mora e a correção monetária, na

forma acima indicada.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020523-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ROSELI APARECIDA CAPATTI BRUNELLI visando à

condenação da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço insalubre.

A r. Sentença, prolatada às fls. 107/110v, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento da

verba honorária, fixada esta em 10% do valor atribuído à causa, observadas as benesses da gratuidade da justiça.

Apela a autora, às fls. 114/176, aduzindo que comprovou devidamente o labor sob condições insalubres em todos

os períodos requeridos na peça inaugural, fazendo jus à concessão da aposentadoria especial.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

2014.03.99.020523-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSELI APARECIDA CAPATTI BRUNELLI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : ROSELI APARECIDA BRUNELLI COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011212820138260222 2 Vr GUARIBA/SP
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de
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24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que a segurada efetivamente trabalhou em condições insalubres nos períodos de

01/01/1977 a 05/02/1998 e de 01/10/1998 a 22/02/2007, em contato habitual e permanente com agentes

biológicos, o que permite o enquadramento de sua atividade no item 1.3.2 do Decreto nº. 53.831/64 e no item

1.3.4 do Decreto nº. 83.080/79, conforme os PPPs de fls. 49/54.

Ressalte-se que, embora a autora tenha laborado como atendente, escriturária e auxiliar de escritório nos lapsos

retro citados, todas essas funções foram exercidas em ambiente hospitalar e os PPPs que instruíram a presente

ação são claros ao descrever as atividades por ela exercidas, em contato direto com pacientes doentes, exposta a

fungos, bactérias e vírus.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).
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No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a autora mais de 25 anos

de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, fazendo jus ao benefício de aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde a

DER (fl. 15 - 16/07/2007).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, na forma acima explicitada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

16/07/2007 e valor calculado em conformidade com o art. 57, da Lei 8.213/91, nos termos da disposição contida

no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por esta

Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020976-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.99.020976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ FELIPE SOARES FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA

REPRESENTANTE : MARIA LUZIA ALVES SOARES

No. ORIG. : 00021014020128260438 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 116/119) que julgou procedente o pedido

de concessão de benefício de amparo social, a partir da data do requerimento administrativo (16/11/2011),

acrescido de juros de mora e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 20% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Em suas razões, pugna pelo conhecimento da Remessa Oficial; no mais, alega que não restaram preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a reforma do termo

inicial para a data da juntada do laudo e a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo não acolhimento da preliminar

de conhecimento da Remessa Oficial e, no mérito, pelo provimento do Recurso (fls. 162/168).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 16/11/2011 (fl. 145) e a Sentença foi prolatada em 16/12/2013 (fl. 119),

bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
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Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo pericial às fls. 98/99, o autor é portador transtorno do espectro autista, sendo sua

incapacidade total e permanente.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha
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Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, conseqüentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 20/10/2012 (fls. 82/89) revela que o autor reside com seus genitores, em casa

própria, simples, semiacabada, localizada em bairro afastado da cidade. A renda do núcleo familiar advém do

trabalho de seu pai, como tratorista, no importe de R$846,00, época em que vigia o salário mínimo de R$622,00.
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Ademais, possuem veículo Santana, 1986, indicativo de que possuem condição social para suprirem necessidades

que não sejam absolutamente essenciais.

 

As informações do CNIS/DATAPREV demonstram que em outubro de 2012 (período da realização do estudo

social) o salário de seu genitor foi de R$1.621,50 e em agosto de 2015, R$2.191,00.

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige

o art. 20 da Lei 8.742/1993.

 

Destarte, a parte Autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

A qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo, transcorrido

tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à hipossuficiência pode ser

revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS

GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Ressalte-se que não há a obrigação de devolução de eventuais valores percebidos de boa-fé e por decisão judicial,

referentes ao pagamento do benefício em questão por força da tutela antecipada que tenha sido concedida.

 

Oficie-se ao INSS.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028177-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do requerimento administrativo (08.08.2012 - fl. 22), bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 102/103).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 105/107).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELVIRA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP225062 RAQUEL ZAGO PEREIRA

No. ORIG. : 12.00.00096-0 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 13/14, 16, 21, 42, 78/80, 86 e 95/96, o óbito, a qualidade de segurado

(trabalhador rurícola) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada procedente.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos acima referidos comprovam

início de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal.

Não há que se falar que a percepção de benefício de amparo social impede a concessão do benefício de pensão por

morte, devido a seu caráter personalíssimo e intransferível, pois ficou demonstrado que na realidade o de cujus

tinha direito a receber benefício por idade rural.

Assim, tendo na data da concessão do amparo social preenchido os requisitos para a concessão de benefício

decorrente de sua idade, devido a concessão do benefício de pensão por morte. Portanto, resta comprovado esse

requisito. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DO "DE CUJUS". QUALIDADE

DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

1. No caso dos autos, o fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa idosa não

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, pois restou demonstrado que o extinto, na

realidade, fazia jus ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão de benefício assistencial.

2. Ainda há que se acrescentar os objetivos materiais que marcam o sistema de seguridade social do Estado

Democrático de Direito implantado pela ordem constitucional de 1988. Numa postura interpretativa positivista

pura, seria viável a argumentação de que o benefício de prestação continuada de que trata a Lei 8.742/1993 não

permitiria o pagamento de pensão por morte, daí porque o parceiro ou cônjuge teria que propor ação própria para,

sendo o caso, ele também receber o benefício da mesma Lei 8.742/1993, mas a gravidade da interrupção de

pagamentos de verbas pelo sistema de seguridade (Previdência/Assistência), tal como acima exposto, reforça a

flexibilidade da interpretação dada na decisão recorrida. É devido, portanto, o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido." (grifei)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.037916-1; Rel. Juiz Carlos Francisco; 9ª Turma; DJF3 CJ1 Data:

29.07.2010, p. 1045)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. BENEFÍCIO ASSSITENCIAL

E PERSONALISSIMO SEM DIREITO À PENSÃO PORM ORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA.

AUSÊNCIA.

I- O amparo social é benefício de natureza assistencial e de caratê personalísssimo, extinguindo-se com a morte do

titualar sem gerar direito à pensão por morte.

II- Possível a concessão da pensão por morte se há comporvação de que, quando do deferimento do amparo social,

o de cujus fazia jus a alguns dos benefícios de natureza previdenciária que geram direito a pensão, quais sejam,

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade ou aposentadoria por tempo de serviço.

(...)." (grifei)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2007.03.99.015424-9; Rel. Des. Newton de Lucca; 8ª Turma; DJF3 CJ2 Data:

12.05.2009, p. 442)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR

IDADE PREENCHIDOS. DIREITO AO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO.
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(...)

III - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do benefício

de amparo social ao idoso, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de

trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece.

IV - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido."(grifei)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.043835-9; Rel. Des. Sergio Nascimento; 10ª Turma; DJF3 CJ1 Data:

03.03.2010, p. 2151)

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária e juros de mora quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em

vigor na data da presente decisão.

 Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028328-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do

requerimento administrativo (27.08.2010 - fl. 51), observada a prescrição quinquenal, bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Tutela antecipada

concedida (fls. 168/173).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da necessidade de observação do

litisconsórcio necessário e suspensão do feito até julgamento da ação 0035919.55.2010.403.9999. Requer, ainda,

que seja apreciado o agravo retido interposto, revogada a tutela antecipada concedida, julgado improcedente o

pedido e observado o prequestionamento (fls. 183/188).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

2014.03.99.028328-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUZA RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP156956 SERGIO JUSTO

No. ORIG. : 11.00.00023-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, não há que se falar em litisconsórcio necessário com Robson, uma vez que o mesmo é filho da parte

autora, sendo que caso seja concedido o benefício também a requerente, a concessão se dará na mesma unidade

familiar.

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação:

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e

c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR,

ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência

da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o
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deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No presente caso, a parte autora requereu que fosse incluída como dependente no benefício já recebido por seu

filho, em razão do óbito de Isaias Lourenço dos Santos.

Contudo, o processo 0035919.55.2010.403.9999, transitou em julgado em 16.09.2014, com a decisão de que o

INSS agiu corretamente no processo administrativo que cancelou o benefício do de cujus e consequentemente não

comprovando a qualidade de segurado do falecido Isaias, julgou improcedente o pedido de concessão do benefício

de pensão por morte a seu filho Robson.

Assim, a decisão transitada em julgado no processo acima referido, traz consequências para o presente processo,

pois não comprovada a qualidade de segurado de Isaias Lourenço dos Santos, a parte autora não tem direito ao

recebimento do benefício de pensão por morte ora requerido.

Por fim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)"

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do

CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO E DOU PROVIMENTO à apelação

da autarquia, reformando a r. sentença recorrida, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º

1.060/50. Revogue-se a tutela antecipada concedida.

Oficie-se ao INSS sobre a revogação da tutela antecipada concedida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037634-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 72/77) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ).

Em suas razões, alega que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício

pleiteado.

2014.03.99.037634-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUSA GUERRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167063 CLAUDIO ROBERTO TONOL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00107-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

98/100).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado
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pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo médico pericial às fls. 52/55, a Autora, de 61 anos de idade, é portadora de hipertensão

arterial e labirintite leves, não havendo sinais objetivos de incapacidade que a impeçam de desempenhar

atividades da vida diária e do trabalho.

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta

prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora.

Vale ressaltar que a concessão do benefício assistencial (LOAS) requer o preenchimento concomitante do

requisito de deficiência (ou idade) e de miserabilidade. In casu, não ficou comprovado o primeiro requisito

necessário, o da incapacidade. Deste modo, mesmo se produzida prova capaz de atestar sua miserabilidade, a

implementação do benefício já estaria comprometida e, portanto, em nada modificaria a decisão do mérito.

A qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo, transcorrido

tempo hábil a fim de que a situação se modifique.

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038400-49.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por LEALDO FRANÇA DOS SANTOS visando à condenação da

2014.03.99.038400-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEALDO FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS013843 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

No. ORIG. : 08021536520128120026 1 Vr BATAGUASSU/MS
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Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial e rural.

A r. Sentença, prolatada às fls. 87/94 e integrada pelos declaratórios de fls. 103/104, julgou procedente o pedido

para reconhecer todos os períodos postulados e conceder a aposentadoria ao autor desde a data da DER

(09/09/2011 - fl. 27). Por fim, condenou a Autarquia a arcar com os honorários advocatícios, fixados estes em

10% do valor da condenação.

O INSS apela às fls. 119/133, postulando a total improcedência da demanda.

O autor manejou recurso adesivo às fls. 157/162, a fim de obter a revisão dos juros de mora e correção monetária.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 136/156).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra
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permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º
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8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: em sua peça inaugural, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural de

04/04/1969 a 31/08/1985.

Os documentos juntados aos autos não se prestam a comprovar todo o tempo de serviço rural postulado, diante da

generalidade e fragilidade de informações.

O autor trouxe aos autos apenas um documento onde consta a sua profissão como sendo a de lavrador, datado de

06/07/1974 (certidão de casamento de fl. 18). A declaração de fl. 19 é extemporânea ao período que se requer o

reconhecimento, sendo equivalente ao depoimento de uma testemunha.

Dessa forma, deve ser reconhecido tão somente o período de 04/04/1969 a 31/12/1974, tendo em vista, o

julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

O período posterior a 31/12/1974 não pode ser reconhecido, pois, embora a parte autora tenha produzido prova

testemunhal, a qual ressalte-se, não fora transcrita nos autos, mas que lhe foi favorável, segundo relato do MM.

Juízo a quo, esta, sozinha, é insuscetível de comprovar o exercício da atividade rural, como revela o enunciado da

Súmula 149 do STJ:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 01/07/1988 a 02/02/1990, de acordo com

o PPP de fls. 24/25.

Já os períodos de 01/09/1985 a 31/03/1986, 03/04/1986 a 04/07/1987 e de 20/07/1987 a 20/06/1988 não podem

ser reconhecidos como especiais. Embora o autor tenha trazido as cópias de sua CTPS aos autos (fls. 20/21) e que

conste dos aludidos documentos que ele exerceu atividades em estabelecimentos de agropecuária, não se

evidencia qual o tipo de atividade efetivamente exercida.

Nos três períodos postulados, a definição do cargo do autor em CTPS é trabalhador rural. Para a comprovação do

labor especial, neste caso, seria necessário que o autor juntasse formulários ou laudos que descrevessem

exatamente a função por ele exercida, para o devido enquadramento por categoria profissional, o que não ocorreu.

DO CASO CONCRETO

Somados os períodos de trabalho comum aos especiais e rurais ora reconhecidos, apura-se o total de 19 anos e 04

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 (planilha 01), devendo a parte autora completar 34 anos, 04 meses e 22

dias para a aposentadoria proporcional, conforme cálculo de pedágio anexo (planilha 02), ou 35 anos para a

aposentadoria integral.

No entanto, o autor contava com apenas 30 anos, 06 meses e 19 dias de tempo de serviço na data do requerimento

administrativo (planilha 03).

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS e JULGO PREJUDICADO o Recurso Adesivo do autor, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040455-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 124/127) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ).

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício assistencial. Subsidiariamente, pugna pela realização de nova perícia.

 

2014.03.99.040455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CARDIAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

CODINOME : JOSE CARDEAL DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00029-6 1 Vr DRACENA/SP
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Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

155/159 vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo pericial (fls. 33/39), o autor apresenta discopatia na coluna vertebral, osteoartrose e

espondiloartrose, cujas patologias o incapacitam de forma parcial e permanente.

 

Não obstante, entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em

consideração que a incapacidade que acomete o Autor é agravada pela sua idade, condição socioeconômica, bem

como pelo seu baixo grau de escolaridade.

 

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-
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econômica de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e

aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. 

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora

estava acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais. 

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte

autora total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a

parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão

agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC. 

6. Recurso desprovido. 

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011) 

 

 

Ademais, preencheu o requisito etário no curso da ação - fl. 14.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
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CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.
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O estudo social (fls. 67/69) revela que o Autor reside sozinho em um cômodo cedido, sem a menor condição de

higiene e organização. Não há móveis suficientes para a sua acomodação. Afirma que a realidade vivida pelo

autor é deprimente. O mesmo encontra-se desempregado, auferindo R$100,00 com a venda de papelões que pega

na rua. Por fim, afirma que o autor encontra-se em situação de vulnerabilidade social.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo, em 28/04/2011 (fl. 26).

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

28/04/2011 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-58.2014.4.03.6102/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 136/138).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado (fls. 142/148).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

No. ORIG. : 00009225820144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 21/24, 70 101/108 e 124, o óbito, a qualidade de segurado (período de

graça, nos termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (mãe), deve a ação ser

julgada procedente. 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole.

Ressalte-se que, segundo declarações das testemunhas, certidão de óbito e documentos acima referidos, o falecido

residia no mesmo endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no

pagamento das despesas da casa. Consta, ainda, laudo socioeconômico que concluiu pela comprovação da

dependência parcial da parte autora em relação ao de cujus.

[Tab]Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no

REsp. nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta

assentado que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

[Tab]No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e,

observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

óbito. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária e juros de mora na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão; honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas

processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-74.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de sua aposentadoria

por tempo de serviço (DIB 07.07.2010), mediante a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1988 e 41/2003, sob o argumento de que seu benefício teria sofrido limitação ao valor teto

quando de seu cômputo, sendo devida a respectiva equiparação, acrescidas as diferenças apuradas dos

consectários legais.

A decisão recorrida julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças acrescidas de

juros de mora e correção monetária. Fixou verba honorária e antecipou os efeitos da tutela.

Inconformada, apela o INSS sustentando que o benefício é posterior aos efeitos das Emendas Constitucionais,

nada havendo a revisar.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com a apresentação de contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação desse dispositivo ao caso dos autos pelas razões a seguir expostas.

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/88 e 41/2003, tendo

em vista que seu benefício teria sofrido limitação ao valor teto quando de sua concessão, sendo devida a

respectiva elevação a fim de que sempre corresponda ao teto máximo.

É certo que para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea, capaz de mover a

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos

os pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge

através da necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação

de necessidade e de adequação ao provimento postulado.

Verifica-se, in casu, que o benefício da parte autora foi concedido em 07.07.2010 (fls. 28/32), data posterior à

equiparação que pretende obter, pois as Emendas Constitucionais que elevaram o valor teto são de dezembro de

1998 e dezembro de 2003.

Assim, a possibilidade de recomposição, ainda que parcial, de eventuais perdas aplica-se àqueles que se

aposentaram em data anterior à vigência das referidas Emendas Constitucionais e sofreram a limitação do salário

de benefício ao valor teto.

É certo que os novos tetos devem ser observados na concessão de benefícios posteriores às Emendas, contudo, de

acordo com a Carta de Concessão da parte autora, seu salário de benefício não sofreu qualquer limitação, de modo

2014.61.11.001915-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINALDO SANGALETI

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro(a)
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que também não há prejuízos a serem compensados.

Por fim, a revisão com base em tais Emendas não consiste em reajustes e sua aplicação, como se disse acima, é

restrita e exige requisitos específicos.

De outra parte, destaque-se que o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, em sua redação original. estabelecia

que o critério a ser utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

Entendo que a autarquia tem procedido à atualização dos benefícios em conformidade com os preceitos

constitucionais e tal presunção somente pode ser afastada mediante prova em contrário, o que não é o caso dos

autos.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO para REFORMAR a sentença recorrida e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido posto na inicial,

nos termos desta Decisão, restando CASSADA a tutela antecipada. Condenação do vencido em verba honorária,

observada a gratuidade processual.

Oficie-se ao INSS acerca da revogação da tutela.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002721-12.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por VALDECI JANUÁRIO, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária em averbar período de labor rurícola desenvolvido nos períodos de 01/06/1975 a 20/09/1977,

02/01/1979 a 30/04/1980, 05/01/1983 a 21/01/1985, 01/03/1985 a 15/07/1985, 01/10/1985 a 23/10/1985 e de

02/01/1987 a 01/01/1988 e expedir a competente certidão de tempo de serviço.

A r. sentença, prolatada às fls. 95/102, julgou improcedente o pedido, eis que apesar de os períodos retro citados

constarem da CTPS do autor, não houve recolhimento de contribuições aos cofres previdenciários.

Apela o autor às fls. 115/118, postulando a reforma integral do julgado.

Subiram os autos a esta Corte sem as Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDECI JANUARIO

ADVOGADO : SP181102 GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

De outra banda, cumpre observar que o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à

contagem recíproca, que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido

anteriormente à filiação à Previdência Social:

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela
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Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Em outras palavras, o simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos

recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é

direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

Portanto, deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural, mediante a

expedição de certidão de averbação, independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva

utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

DO CASO CONCRETO

No caso em tela, o autor comprovou o labor rural exercido nos períodos de 01/06/1975 a 20/09/1977, 02/01/1979

a 30/04/1980, 05/01/1983 a 21/01/1985, 01/03/1985 a 15/07/1985, 01/10/1985 a 23/10/1985 e de 02/01/1987 a

01/01/1988, mediante as cópias de sua CTPS (fls. 14/50).

Para os vínculos não constantes do CNIS, mas anotados na CTPS, devemos ressaltar que gozam de presunção de

veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 12 do tribunal superior do trabalho, sendo dever legal exclusivo

do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da

remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a

quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação.

Como já salientado acima, o mero reconhecimento do exercício de atividade nos períodos acima indicados, não

requer que o autor comprove o recolhimento de contribuições para o sistema previdenciário. Nesse sentido, o

seguinte precedente desta Turma:

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96,

IV, DA LEI Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE

CONTAGEM RECÍPROCA - POSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural , tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 00113952820094039999, AC 1412407, Relator Juiz Federal Convocado

Rubens Calixto, CJ1 em 24.02.2012)

Também nesse sentido é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL . INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-

se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a

necessidade de indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido

prescinde da comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa

os referidos recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da

Lei n. 8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos.(EI 00366997320024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Observe-se que o recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria,

porquanto a Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem

monetariamente. Não se confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta
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de recolhimento tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição

e à decadência tributárias, o que não ocorre no presente caso.

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição Federal,

pois, no caso em tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse

pessoal, que podem estar relacionados à contagem recíproca.

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do

Supremo Tribunal Federal:

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor

delas" (RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13.03.1998).

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se

opor a expedir a certidão de contagem recíproca.

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º

da Lei nº 9.796, de 05.05.1999, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição,

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se

concretizar se por algum motivo o servidor não utilizar a certidão.

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da

Constituição, prescreve:

Art. 201. ......................................................................

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese

em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios

estabelecidos em lei".

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP, DJ de

05.11.1993:

À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da

segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria,

mediante compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei

estabeleceu. O que se contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa,

com força perceptiva bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda

parte do mesmo texto constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa,

sim, pendente do estabelecimento de critérios legais. (RTJ 152/650).

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do

regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural , descabe ao regime de

origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca.

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não

está obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Diversamente, em se tratando de regime próprio dos servidores públicos, deve ser ressalvada ao INSS a faculdade

de consignar na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca.

Nesse sentido é a orientação da 3ª Seção desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO

DE CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE

INDENIZAÇÃO EM DATA POSTERIOR, APENAS EM RELAÇÃO AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. -... -

Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural , anterior à edição da Lei nº 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural , quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando, para

fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com tempo

de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a indenização de que

trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é garantia constitucional

(art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia

indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de

serviço para fins de contagem recíproca , esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não
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procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo

período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p.

627)". - A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca ,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, §

9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. -... - Matéria preliminar rejeitada Ação rescisória procedente. Ação

originária parcialmente procedente. (AR 4043, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3 de 24.08.2009)

Assim, sucumbente, o INSS deve arcar com a verba honorária, a qual fixo em 10% do valor atribuído à causa, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do autor, na forma da fundamentação apresentada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-51.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de e Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 171/172).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado (fls. 184/187).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso (fls. 202/203).

É o relatório.

 

Decido.

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da
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comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Ressalta-se que a lide gira em torno da qualidade de dependente e somente sobre esse tema a presente decisão se

restringirá.

Então, acerca da comprovação das condições necessárias para receber a pensão, há os documentos às fls. 14,

33/39 e 131/132, que comprovam a qualidade de dependente das requerentes. Trata-se de despesa com o ensino e

despesas médicas pagas pelo de cujus, a parte autora como dependente no imposto de renda e o termo de guarda,

concedido pelo prazo indeterminado, que indica a condição destas como dependentes do avô para todo e qualquer

fim, inclusive previdenciário, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 33 da Lei n. 8.069/90, tudo corroborado pela

prova testemunhal (fl. 169).

Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido as Autoras tuteladas judicialmente por seu avô falecido, a

possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido:
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA

ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO

IMPROVIDO. I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer

ou tiver morte presumida declarada. II - pensão por morte requerida pelos netos, que viviam sob a guarda da avó,

instituidora da pensão . O termo de guarda indica a condição destes como dependentes para todo e qualquer fim,

inclusive previdenciário, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 33 da Lei n. 8.069/90. III - Há, no conjunto

probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários descritos na

legislação. IV - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua

manutenção. V - Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido

pelas circunstâncias a optar pelo mal menor, no caso o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício pretendido. VI - Agravo não provido. (grifei)

(TRF da 3ª Região, Processo: 2004.03.00.000976-6; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; DJU, data:

07/07/2005, p. 409)

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR

MORTE - MENOR SOB GUARDA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. A autora junta aos autos o "Termo de Entrega sob Guarda e

Responsabilidade", expedido pelo Juiz de Menores da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de

Piracicaba nos autos de nº 1117/94, através do qual, a autora foi entregue à Sr. Zelina de Camargo Alves em

28/07/1997, nos termos do artigo 33 e seguintes do ECA por prazo indeterminado. Há, portanto, prova útil a

demonstrar ter sido a autora tutelada judicialmente pela sua avó falecida, a possibilitar a aplicação do parágrafo 2º

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. A nova redação dada pela Lei nº 9.528/97 ao parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91, não teve o condão de excluir o menor sob guarda do rol de dependentes previdenciários, haja vista que a

guarda, nos termos do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda vigente, confere à criança e ao

adolescente a condição de dependente para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. Agravo

interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. (grifei)

(TRF da 3ª Região, Processo: 2003.61.09.003452-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 946)"

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo (12.06.2013 - fl. 17), conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº

8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária e juros de mora na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da

presente decisão; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do

STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004476-44.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 193/204) opostos por LUIZ CARLOS LORENCINI, com base no art.

535 do Código de Processo Civil, em face da r. Decisão (fls. 189/190) que deu parcial provimento ao Agravo

Legal para condenar a autarquia a averbar os períodos de 01/12/1985 a 31/12/1986, 01/01/1987 a 18/07/1995,

13/09/1999 a 20/01/2006, 01/02/2006 a 30/09/2009 e 01/10/2009 a 28/03/2013, mantendo no mais a r. decisão de

fls. 159/163.

Alega, em síntese, a ocorrência de erro material quanto ao período compreendido entre 01/12/1985 a 31/12/1986,

posto que o período correto é de 01/02/1985 a 31/12/1986. Requer ainda o reconhecimento posterior a

28/03/2013, inclusive posterior à data DER (13/01/2014 -fl. 44), face à juntada do novo PPP, com a reafirmação

da DER/DIB. Por fim, prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração , que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES

DO ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O

não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou

de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão

ser rechaçados implicitamente.

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de
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prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

A propósito, constou expressamente na r. Decisão: 

...

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: O autor esteve exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, em

patamares superiores ao legalmente previsto, consoante previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964,

item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos seguintes períodos:

- 01/02/1985 a 31/12/1986 - 82,2 dB (PPP fls. 30/31);

- 01/01/1987 a 18/07/1995 - 90,7 dB (PPP fls. 30/31);

- 13/09/1999 a 20/01/2006 e 01/02/2006 a 30/09/2009 - 91 dB (PPP fls. 35/39)

- 01/10/2009 a 28/03/2013 (data de emissão do PPP) - 91,5 dB (PPP fls. 37/39).

Cumpre salientar que no período de 01/02/2006 a 28/03/2013 o autor também esteve exposto, de forma habitual e

permanente, a óleos e graxas minerais, enquadrados como agentes químicos (hidrocarbonetos), previstos nos itens

1.2.9 do quadro anexo do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.080/79.

Dessa forma, os períodos de 01/02/1985 a 31/12/1986, 01/01/1987 a 18/07/1995, 13/09/1999 a 20/01/2006 e

01/02/2006 a 30/09/2009 devem ser reconhecidos como especiais.

Assevero que não foi possível enquadrar o período de 09/02/1998 a 11/08/1999 como especial. No período, o

autor esteve exposto a ruído de 86,8 dB, inferior ao admitido como insalubre para o período (90 dB). Ademais,

não é possível a aplicação retroativa do Decreto 4.882/03 (85 dB) , consoante julgamento do Recurso Especial n.º

1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

Também não é possível enquadrar como especiais períodos após 28/03/2013 (data de emissão do PPP de fls.

37/39), como requerido pelo autor, à míngua de PPP que ateste a insalubridade do labor até a data do

requerimento administrativo, 13.01.2014 (fl. 44).

DO CASO CONCRETO

Somados os períodos ora reconhecidos como especiais, perfaz o autor 23 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de

serviço, exercidos exclusivamente em condições especiais, consoante planilha que ora determino a juntada.

O tempo apurado é insuficiente para concessão da aposentadoria especial, cujo cômputo deve perfazer 25 anos.

....

Saliento que a juntada de novo PPP (fls. 205/206), visando comprovar o período de 28/03/2013 a 15/07/2015,

deu-se em momento posterior à fase de instrução e após a prolação da sentença, pelo que não podem modificar o

julgado, sob pena de ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa da autarquia federal. Nos termos do art.

517 do CPC, somente devem ser admitidas provas que a parte deixou de juntar por motivos de força maior, o que

não é o caso dos autos.

Com tais considerações, conheço dos Embargos de Declaração e os ACOLHO PARCIALMENTE para corrigir

o decisum de fls. 189/190, apenas no tocante à averbação do período compreendido entre 01/02/1985 a

31/12/1986, mantendo no mais a r. decisão.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo legal, devolvam os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Roberto Uzelin Carneiro em face da r. decisão (fls. 14/15) em

que o Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André - SP indeferiu o benefício da Assistência Judiciária Gratuita ao

autor, sob o fundamento de que a renda mensal de R$ 11.841,04 recebida por ele não pode ser considerada

irrisória para fins da Lei nº 1.060/1950.

 

Alega-se, em síntese, que o autor faz jus ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que os valores

que recebe mensalmente têm caráter alimentar e são suficientes apenas para garantir a sua subsistência e de sua

família. Alega que o valor apontado na decisão agravada não se trata somente do salário mensal, mas estão

incluídas verbas indenizatórias relativas a acordo coletivo de trabalho.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

 

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242)".

 

No caso em análise, determinou-se o recolhimento das custas processuais sob o fundamento de que de que a renda

mensal de R$ 11.841,00 recebida pela parte autora revelaria capacidade econômica para arcar com as custas

processuais.

 

Com efeito, ainda que se considerasse o valor do salário que o autor afirma ser o correto, mas não comprova (R$

4.989,83), existem provas suficientes de que a autora possui condições econômicas para suportar as custas e

despesas do processo, já que tal remuneração constitui quantia razoável para os padrões brasileiros, de modo que a

decisão agravada não merece reforma, até porque o autor não diligenciou no sentido de trazer aos autos qualquer

documento apto a comprovar o comprometimento do orçamento com despesas extraordinárias ou situação de

hipossuficiência econômica. Portanto, nada nos autos indica que, se o autor pagar as custas processuais, isto

prejudicará o seu sustento ou o de sua família.

 

É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária Gratuita quando houver nos autos elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência.
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Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS

DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de

prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ

23.08.2005, p. 322)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE

DE JUSTIÇA.

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique

ser o requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a

concessão da gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

II - Agravo de Instrumento improvido".

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p.

110)

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50.

INDEFERIMENTO. FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita , basta

a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em

sentido contrário.

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.

3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos

autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita .

4. Agravo de instrumento improvido".

(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa,

DJ 18.12.2006, p. 271)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da decisão que concedeu a tutela antecipada para

a concessão do benefício de pensão por morte (fls. 30/34).

Em razões recursais, requer a reforma da decisão, alegando que não restou comprovado os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

É o breve relatório.

Decido.

O art. 273 do Código de Processo Civil traz a possibilidade do juiz deferir a Tutela Antecipada se existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

O benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da Lei nº

8.213, de 24.07.1991, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes

pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos

beneficiários.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, prevê

que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Assiste razão o agravante. Senão vejamos:

No tocante ao óbito do segurado, a certidão de óbito encartada à fl. 25 registra o falecimento de Dirce Hipolito,

em 21.10.2014.

Contudo, não restou comprovado suficientemente, até o momento, a condição de rurícola do segurado falecido,

bem como a condição de dependente do autor, na qualidade de companheiro do de cujus.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA

INDEFERIDA. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. INSTRUÇÃO DO FEITO. ARTIGO 273 DO CPC.

1. Sem comprovação razoável da união estável, até a data do óbito do segurado, exigindo-se dilação probatória

para cabal esclarecimento da situação, uma vez que controvertida a questão discutida, não se tem como presente a

verossimilhança da alegação daquela que se intitula companheira do "de cujus", o que inviabiliza a concessão da

tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Agravo de Instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região; AG 2004.03.00.007503-9; 10ª Turma; Rel. Des. Federal Galvão Miranda; DJU 13.09.2004, p.

579)"

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo

de Instrumento, devendo ser revogada a tutela antecipada concedida.

Oficie-se o INSS sobre a determinação da revogação da tutela antecipada.

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 617/618).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado (fls. 622/626).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do
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segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls.13/14, 584 e 604/605, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhador

rurícola) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada procedente.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos acima referidos comprovam

início de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal.

Outrossim, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de

trabalhar e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. DOCUMENTO

NOVO. ADMISSIBILIDADE. SEGURADO QUE DEIXA DE RECOLHER CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO

DE DOENÇA INCAPACITANTE.

(...)

É que a jurisprudência é pacifica no sentido de que não perde tal qualidade a pessoa que deixa de contribuir para

com a previdência social em virtude de doença que o impede de trabalhar.

(...)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2006.03.00.113319-6; Terceira Seção; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJU data:

11.03.2008, p. 231)

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. NÃO

DECRETAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. FILHA MENOR. TERMO INICIAL E VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

II - Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de recolher contribuições por estar totalmente

incapacitado para o trabalho, em razão de doença grave e incurável. Entendimento pacífico do Superior Tribunal

de Justiça.

(...)

(TRF da 3ª Região; Processo: 1999.61.02.008,64-3; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. Regina Costa; DJU data:

10.11.2004, p. 472)"

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta
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Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

óbito. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária e juros de mora na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão; honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas

processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004105-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Reexame Necessário e Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face

da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão

por morte, a partir da data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

Sentença. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 96/100).

Em razões recursais foi requerido a parcial reforma do julgado, somente no tocante a alteração do termo inicial e

da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem assim que seja observado o

prequestionamento (fls. 106/114).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso, no tocante a forma de

incidência dos juros de mora (fls. 127/129).

 

É o relatório.

 

Decido.

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.99.004105-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIA EUGENIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP262026 CRISTIANE DE LIMA COLETTI

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

PARTE RÉ : FRANCISCA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 13.00.00187-8 1 Vr ITATIBA/SP
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 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.
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Comprovado, nos presentes autos às fls. 12, 17 e 34, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o benefício de

auxílio-doença) e a condição de dependente (filho), deve a ação ser julgada procedente.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o

prazo fixado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991.

Ressalta-se que embora a mesma fosse menor impúbere a data do óbito, sendo certo que contra ela, não corria a

prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo

103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, a partir da sua maioridade, em 29.03.2013 (fl. 12), a prescrição

começa a correr. E tendo ajuizado a ação somente em 22.08.2013 (fl. 02), isto é, a mais de 30 dias da sua

maioridade, a data a ser fixada como termo inicial será a data da citação, ante a falta do requerimento

administrativo. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO

POR MORTE. TERMO INICIAL. MENOR. HABILITAÇÃO NO MOMENTO DO ÓBITO. I - O Código Civil

de 1916, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelecia em seu art. 169, I, que a prescrição não corria

contra os incapazes de que trata o art. 5º e este, por sua vez, no inciso I, dispunha que os menores de 16 anos são

absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da leitura dos aludidos preceitos,

depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em que o titular do direito completa

16 anos de idade. Insta acentuar que tal entendimento prevalece em face do Código Civil de 2002. (...)V - Agravo

do INSS (art. 557, §1º, do CPC) desprovido.

(TRF da 3ª Região; AC 201003990329772; 10ª Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1

DATA:11/05/2011 PÁGINA: 2282)"

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo

inicial a partir da data da citação e aplicar correção monetária e juros de mora quanto às parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da

presente decisão, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

 Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020184-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.020184-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO DOMINGOS

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 13.00.00156-5 1 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     691/4153



DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por LUIZ ANTONIO DOMINGOS visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento de tempo de serviço urbano.

A r. Sentença, prolatada às fls. 159/160 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer o período de labor urbano postulado na exordial e conceder a aposentadoria por tempo de serviço à

parte autora, desde a data do indeferimento na esfera administrativa - 08/08/2013 - fls. 93/94. Por fim, a Autarquia

foi condenada a arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre a condenação.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por conta da Remessa Oficial determinada.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     692/4153



permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

A comprovação do tempo de serviço opera-se de acordo com os arts. 55 e 108 da Lei n.º 8.213/1991, sempre

necessário o início de prova material, afastada a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força

maior ou caso fortuito.

São hábeis para tal finalidade os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

Quando da ausência de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto 3.048, de 06.05.1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade urbana: a parte autora comprovou devidamente o exercício de atividade urbana comum no

interregno de 04/05/1992 a 21/01/2011, colacionando aos autos a Certidão de Tempo de Serviço de fls. 05/16,

expedida pela Prefeitura Municipal de Bebedouro.

Aludido documento fora corroborado pelos testemunhos prestados às fls. 161/162.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 35 anos, 01 meses e 11 dias de tempo de serviço até 23/09/2013, conforme a planilha que ora

determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (30/10/2013 - fl. 24), eis

que na data do indeferimento administrativo o autor ainda não contava com 35 anos de tempo de serviço.

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

A verba honorária deve ser mantida tal como fixada em primeiro grau, eis que consoante com os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30/10/2013 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça
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com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025313-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por DIRCEU RIBEIRO DOS SANTOS visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço rural.

A r. Sentença, prolatada às fls. 46/48, julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural postulado e

deferir a concessão da aposentadoria ao autor desde a citação (fl. 23 - 10/12/2012). Por fim, condenou a Autarquia

ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor da condenação.

Em suas razões recursais (fls. 70/82), o INSS sustenta que o autor não comprovou devidamente o labor rural,

sendo a demanda totalmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

2015.03.99.025313-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCEU RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
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da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do
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menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural

: o autor requereu o reconhecimento de labor campesino em períodos diversos, quais sejam: de 1961 a 1969, 1970

a 1973, 1990 a 1993, 2000 a 2005 e de 2006 a 2008.

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos documentos (fls. 14/22)

constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls. 49/50), consoante o enunciado

da Súmula C. STJ n.º 149.

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

No caso dos autos, o autor laborou por toda a vida como rurícola, sendo que alguns períodos foram devidamente

registrados em sua CTPS.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida nos períodos de 26/06/1965 (data em que o

autor completou 12 anos de idade) a 01/05/1969, 06/08/1970 a 04/06/1973, 11/07/1973 a 06/12/1973 e de

06/05/1990 a 31/10/1991, não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a

ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, como é o caso

dos autos.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 35 anos, 01 mês e 11 dias de tempo de serviço até a data da citação, conforme a planilha que ora

determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a citação (fl. 23 - 10/12/2012).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

10/12/2012 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que
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não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031040-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada por Maria das Graças Oliveira

Ribeiro, contra Sentença que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, cujas parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora legais.

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (fls. 118/121).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. Sentença, sob a alegação de que a data de início da

incapacidade laborativa da parte autora é anterior ao seu ingresso ao sistema previdenciário. Na manutenção do

julgado, requer a fixação da data de início do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos (fls.

125/129).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o
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cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os requisitos legais pertinentes ao benefício pleiteado, passo à análise do caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da preexistência da incapacidade laborativa, em relação à filiação à

Previdência Social, da parte autora.

 

Quanto à incapacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 84/89 e 104/105) afirma que a autora apresenta doença

degenerativa da coluna vertebral, lesão do manguito rotador do ombro esquerdo, hérnia inguinal bilateral, hérnia

umbilical, hipertensão arterial sistêmica, obesidade, ansiedade e incontinência urinária. Conclui, assim, que sua

incapacidade laborativa é parcial e permanente, asseverando que, quando a autora se filiou ao RGPS, ela não

estava plenamente apta e já apresentava limitações típicas de sua idade avançada e dos sintomas, desde

longa data, relatados durante a anamnese e segundo dados estatísticos extraídos da literatura e anexados ao laudo

pericial (fl. 105).

 

Dessa forma, de acordo com a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 40 e 42),

verifico que, aos 60 anos de idade, sem jamais ter sido contribuinte da Previdência Social, a autora ingressou

no RGPS, como contribuinte facultativa, em junho de 2010 (CNIS - fl. 42), quando efetivamente recolheu a

contribuição aos cofres públicos, recolhendo exatamente as 12 (doze) contribuições previdenciárias para

poder, eventualmente, fazer jus ao benefício por incapacidade laborativa, e, logo em seguida, a autora

requereu o benefício junto à autarquia, em 08.06.2011 (fl. 44). Entretanto, é notório que as várias enfermidades

que lhe acomete, de caráter degenerativo e evolutivo, iniciaram-se muitos anos antes e vieram se agravando ao

longo dos anos, não sendo crível que esse agravamento, a ponto de lhe causar incapacidade praticamente total e

permanente para o trabalho, deu-se justamente quando havia terminado de recolher exatamente as 12 (doze)

contribuições previdenciárias, necessárias ao benefício pleiteado.

 

Noto, ainda, que muitos anos antes, isto é, em 2005 (fl. 43), a autora já havia pleiteado o benefício de prestação

continuada, concedido a pessoas com deficiência física, justamente aquele que não necessita de recolhimento

previdenciário.

 

O comportamento da parte autora evidencia, assim, que permaneceu distante da Previdência Social, que possui

caráter contributivo, ao longo de toda sua vida produtiva, visto que ingressou ao sistema previdenciário somente

aos 60 anos de idade, contribuindo pelos meses necessários, para, em seguida, pleitear o benefício junto ao INSS,

mas já sendo portadora de um quadro clínico repleto de patologias evolutivas e degenerativas, as quais, inclusive,

são inerentes ao avanço da idade, conforme afirma o jurisperito (fl. 105).

 

Nesse contexto, torna-se óbvia a conclusão de que, ao ingressar ao RGPS, o qual novamente destaco, tem caráter

contributivo, a autora já era ciente do quadro clínico iniciado muitos anos antes, que lhe impossibilitava o

trabalho, cujas enfermidades ortopédicas vieram se agravando ao longo dos anos, não se tratando, portanto, de

incapacidade para o trabalho que somente lhe sobreveio após o seu ingresso ao sistema previdenciário, mas sim,

de preexistência dessa incapacidade em relação à sua primeira contribuição aos cofres públicos.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não existência da

patologia, e, em especial, da incapacidade laborativa, quando se filiou ou retornou à Previdência Social.
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Ressalto que o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) tem caráter contributivo e requisitos legais a serem

atendidos para a concessão dos benefícios previstos em lei. O mesmo não ocorre, entretanto, com a Saúde e a

Assistência Social, sendo que esta última promove a concessão do benefício continuado, denominado LOAS,

sem a necessidade de contribuição, desde que respeitados os requisitos inerentes a essa prestação.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido, é a orientação desta Eg. Corte:

 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - REQUISITOS

- NÃO PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não

leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e

que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há

condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas." (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Diante das constatações retromencionadas, revogo o benefício de aposentadoria por invalidez, concedido na r.

Sentença, e, consequentemente, revogo a tutela antecipada que eventualmente tenha sido determinada pelo r.

Juízo a quo. Ressalto que os eventuais valores percebidos pela parte autora, referentes ao pagamento de benefício

por incapacidade laborativa, não devem ser restituídos ao INSS, em razão de que foram percebidos de boa-fé, por

decisão judicial.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-

AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, para REVOGAR a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, determinado na r. Sentença,

revogando, por consequência, eventual tutela antecipada que tenha sido determinada, sem a obrigação de

devolução, pela parte autora, de eventuais valores percebidos de boa-fé e por decisão judicial, referentes ao

pagamento de benefício por incapacidade laborativa, na forma da fundamentação acima.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031221-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada por José Antonio de

Assunção Mendes, contra Sentença prolatada em 12.09.2014, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento do requerimento

administrativo, em 10.01.2011 (fl. 17), cujas parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária e juros de

mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da condenação, até a data da sentença (fls. 146/148).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da Remessa Oficial. No mérito, pugna

pela reforma da decisão, sob a alegação de que a incapacidade laborativa da parte autora não é permanente, mas

apenas temporária, não cabendo, portanto, o benefício concedido. Na manutenção do julgado, requer a alteração

do termo de início do benefício, para fixá-lo na data da juntada do laudo médico judicial aos autos (fls. 152/161). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Em preliminar, a autarquia pugna pelo reconhecimento do Reexame Necessário. Assiste-lhe razão, pois, de acordo

com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou

em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de

demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção.

 

Dessa forma, CONHEÇO da Remessa Oficial, acolhendo a preliminar suscitada. Passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

2015.03.99.031221-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE ASSUNCAO MENDES

ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

CODINOME : JOSE ANTONIO DE ASSUNCAO

No. ORIG. : 00007227320118260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     700/4153



decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, visto que a cessação do auxílio-doença, na esfera

administrativa, ocorreu em 18.01.2011. Assim, quando do ajuizamento da ação, em 25.02.2011, quando a questão

passou à esfera judicial, não havendo mais que se falar em perda da condição de segurado, a parte autora se

encontrava no período de graça, previsto na Lei de Benefícios.

 

Com respeito à incapacidade profissional, foram realizados dois laudos médicos judiciais: o primeiro laudo

pericial (fls. 78/85 e 93/94), realizado em 17.05.2012, afirma que a parte autora é portadora de discopatia de

coluna cervical e osteófito de C4 a C7, além de espondiloartrose de coluna lombar e protrusão discal lombar

(quesito 1 - fl. 83). Embora afirme que o autor se encontra apto para a atividade readaptada anteriormente, na

mesma empresa, referindo-se à atividade antes exercida de carteiro, a qual foi readaptada para a função de

atendente comercial em serviço interno (quesito 5 do r. Juízo - fl. 84), o perito judicial conclui que existe

incapacidade laborativa parcial e temporária (fl. 85), mas, ao ser intimado para complemento do laudo, afirma

que, após um ano de tratamento, pode retornar ao trabalho e em caso de permanência de dor, deverá ser reavaliado

(quesito 13 - fl. 94), evidenciando que, na verdade, o quadro clínico do autor aponta para uma incapacidade

laborativa total e temporária.

 

Realizado o segundo laudo médico judicial (fls. 115/122), em 20.08.2013, ou seja, pouco mais de um ano após a

realização do primeiro laudo judicial, o jurisperito afirma que o autor apresenta espondiloartrose de coluna

cervical, constatando que a espondiloartrose lombar já não se encontra em atividade, não havendo mais irradiação

para as pernas (Discussão e Conclusão e quesito 1 do autor - fl. 120). Relata que a espondiloartrose cervical é

dolorosa e, ao exame clínico, o periciando apresentava contraturas da musculatura paravertebral cervical e

limitação de movimentos da coluna cervical, mas afirma que essa patologia raramente é incapacitante total e

permanentemente (Discussão e Conclusão - fl. 120). Assevera, por fim, que, para a atividade que exercia

anteriormente, de carteiro, o autor está incapacitado de forma total e permanente, visto que não poderá tornar a

percorrer longas ou moderadas distâncias, principalmente carregando bolsas com pesos incompatíveis com seu

quadro clínico (Discussão e Conclusão - fl. 120).

 

O segundo expert, entretanto, é categórico em afirmar que, certamente, o autor poderá retornar a atividades que

não exijam a realização de esforços ou a postura inadequada da coluna lombar, com o levantamento de pesos com

a coluna fletida. Conclui, igualmente ao primeiro perito, que sua incapacidade para o trabalho é parcial e

temporária, afirmando que essa incapacidade poderá ser revertida e o autor poderá ser readaptado em função

administrativa, após estar assintomático (quesito 3 do INSS - fl. 121) e, ainda, que deverá ser afastado por

período mínimo de dois anos e, após, ser reavaliado (quesito 5 - fl. 120). Dessa forma, uma vez mais, resta

evidenciado que a incapacidade laborativa da parte autora é TOTAL e temporária, e não apenas parcial.

 

Cumpre destacar, dessa forma, que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em

matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,

conforme já explicitado, pode se extrair das conclusões de ambos os peritos judiciais, que o quadro clínico da

parte autora leva-a à total e temporária incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do

benefício de auxílio-doença e não do benefício de aposentadoria por invalidez, ao menos no momento.
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Observo, portanto, que ao contrário do que afirma o d. Juiz a quo (fl. 147), o segundo jurisperito não classificou a

incapacidade laborativa da parte autora como total e permanente, apenas afirma que não poderá mais exercer a

atividade anteriormente exercida, de carteiro. Entretanto, ambos os jurisperitos são categóricos ao afirmarem que a

incapacidade para o trabalho do autor é total e temporária, afirmando, inclusive, que o autor deverá ser

reavaliado posteriormente, para a constatação da permanência de sua incapacidade para o trabalho ou não.

 

Vale ressaltar, que embora o autor já tenha sido readaptado para outra função, em âmbito administrativo, em

setembro de 2010, restou demonstrado, por meio dos dois laudos médicos judiciais realizados, que seu quadro

clínico ainda não se encontrava devidamente estabilizado a ponto de lhe promover o retorno ao trabalho.

 

Destarte, a avaliação de ambos os peritos judiciais, profissionais habilitados e equidistantes das partes, que

consideraram a incapacidade laborativa da parte autora como total e temporária, conforme seus próprios

apontamentos, deverá prevalecer, sendo correta a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir

do indeferimento do requerimento administrativo, em 10.01.2011 (fl. 17), cujo termo inicial mantenho, em razão

de estar devidamente demonstrado que a cessação do auxílio-doença foi equivocada, visto que o autor ainda não

estava apto ao retorno ao trabalho.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

Destaco que os eventuais valores pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa, deverão

ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Saliento, ainda, que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial do benefício coincidir com a juntada do laudo

pericial aos autos ou de sua realização, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao

opor resistência à demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior ao próprio

indeferimento do requerimento administrativo.

 

Ressalto, por fim, que o benefício de auxílio-doença concedido, somente poderá ser cessado mediante a

EFETIVA COMPROVAÇÃO, por meio de perícia médica a ser realizada pela autarquia, de uma das

causas a seguir: a) a reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade profissional, a cargo

da Previdência Social, compatível com seu quadro clínico, limitações e características pessoais e

socioculturais, em razão de que resta comprovado que está impossibilitado de retorno à sua atividade

habitual de carteiro; b) ou, por fim, a conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez,

dada a irrecuperabilidade da parte autora ou verificada a impossibilidade de exercer outra atividade

profissional, que lhe garanta o sustento.

 

Sendo assim, as causas que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia, as quais estão todas determinadas na Lei de Benefícios.

 

Por outro lado, igualmente inerente à concessão do benefício de auxílio-doença, a parte autora deverá

continuar promovendo o tratamento adequado para seu quadro clínico, e estará obrigada a comparecer

nas avaliações médicas para as quais for convocada pela autarquia, bem como a participar de eventual

programa de reabilitação profissional, sob pena de suspensão de seu benefício, conforme prescreve o art.

101 da Lei nº 8.213/1991.

 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do

art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art.
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3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial, acolhendo a preliminar suscitada e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia e ao Reexame Necessário,

para determinar a condenação da parte ré à concessão do benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento do

requerimento administrativo, em 10.01.2011 (fl. 17), cujo benefício somente poderá ser cessado, mediante perícia

médica administrativa, que comprove uma das causas mencionadas acima; e para determinar a aplicação dos juros

de mora e da correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, mantendo-se os demais

consectários determinados na r. Sentença e a tutela antecipada já determinada, na forma da fundamentação acima.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034223-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos, respectivamente, pelo INSS e por Sebastiana Valentina

Semencio em Ação de Conhecimento ajuizada em face do Instituto contra Sentença prolatada em 26.02.2015 (fls.

92/96) a qual acolheu o pedido da autora concedendo o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data

da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o

INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.

Em razões de Apelação acostadas às fls. 105/109 o INSS alega que esta é nula pois é extra petita. O pedido da

autora foi de aposentadoria por tempo de contribuição e o MM Juiz concedeu aposentadoria por idade rural, sem

observar o requisito da idade mínima.

A parte autora em seu recurso adesivo (fls. 130/143) também pleiteia pela anulação da r. sentença.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 147/150.

É o relatório.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cumpre observar, de início, que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a condenação da

Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

2015.03.99.034223-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA VALENTINA SEMENCIO

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

No. ORIG. : 12.00.00162-7 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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No entanto, o MM. Juiz a quo apreciou pedido diverso do formulado, deixando, assim, de decidir sobre o que se

acha deduzido na petição inicial, ou seja, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em

evidente desconformidade com o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Assim, caracterizada esta a sentença extra petita.

Diante do exposto, com fundamento art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS e

JULGO PREJUDICADO o Recurso Adesivo da parte autora, para anular a Sentença de primeiro grau e

determinar o retorno dos autos a Vara de origem para a prolação de nova decisão.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4773/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004750-16.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 129/134).

Inconformada, a parte-autora apela requerendo a reforma do julgado (fls. 137/153).

Com contrarrazões (fls. 157/163), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

2006.61.11.004750-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA DO NASCIMENTO PORCEL PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou
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readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente o pedido (fls. 129/134).

A apelação da parte-autora pugna pela reforma do julgado (fls. 137/153).

Contudo, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial. 

Realizada perícia em 08.02.2007, ficou constatado que a periciada é portadora de doença degenerativa do

sistema nervoso central, com incapacidade total e permanente. Em resposta ao quesito "5" do Juízo, respondeu

que a incapacidade teve início em 05.2005 (fls. 96/100). Não ficou provado que a parte-autora necessita de

assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45

da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 62 anos (porque nasceu em

28.02.1944, fls. 03), tendo trabalhado preponderantemente como cozinheira, constando: (a) indicações de

trabalho na CTPS nos períodos de 10.04.1978 a 31.10.1978, 01.10.79 a 23.02.1980 e 02.01.2006; (b)

contribuições individuais no CNIS entre 01.2006 a 06.2006.

Assim, a parte-autora ficou aproximadamente 26 anos sem contribuir para o sistema de seguridade (construído

sob o prisma jurídico da solidariedade) e, ao se ver acometida de doença incapacitante, retomou contribuições

para buscar pleito previdenciário. Porque sua doença é degenerativa e a incapacidade foi estimada em 05/2005,

e porque somente retornou a contribuir em 01.2006, verifico que sua incapacidade é preexistente ao seu

reingresso ao sistema de seguridade.

Por isso, estão ausentes os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036813-09.2006.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.63.01.036813-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NEYDE APPARECIDA GAROFALO PASSARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP222077 SONIA MARIA DE ABREU LENCI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00368130920064036301 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     706/4153



Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NEIDE APARECIDA GAROFALO PASSARELLI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de

pensão por morte, cancelado em setembro de 2005, bem como o pagamento de indenização por danos morais.

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, com fundamento no

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão de o INSS ter restabelecido o benefício administrativamente,

deixando de condenar a autora ao pagamento das custas por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação sustentando que o réu pagou os valores atrasados a menor. Pleiteia,

ainda, a condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora o restabelecimento do benefício de pensão por morte que vinha recebendo, cancelado em

setembro de 2005 em virtude da suspeita de fraude na concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao

segurado falecido, que deu origem à referida pensão por morte.

Inicialmente, no tocante à indenização por danos morais, verifico que houve desistência do pedido em questão

pela parte autora, o qual foi homologado pelo juízo de origem (fls. 125), razão pela qual este pedido não será

conhecido.

Por outro lado, o juízo a quo não procedeu com acerto ao extinguir o processo sem resolução do mérito em

virtude do restabelecimento do benefício pelo INSS.

Compulsando os autos, verifico que foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 390/392, em primeiro

grau de jurisdição, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de pensão por morte em nome da

autora, no prazo de 45 dias. Portanto, remanesce o interesse da autora no julgamento da lide, razão pela qual passo

a analisar o mérito da demanda, por força do disposto no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil.

Por fim, pleiteia a parte autora a condenação da ré em indenização por danos morais, por ter sofrido com a

cessação de seu beneficio no âmbito administrativo.

Não assiste razão a requerente, uma vez que não houve comprovação de má-fé da Autarquia, sendo que compete a

mesma revisar os beneficio que concedeu. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO". ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

(...)

4. O indeferimento do benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso concreto,

o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo acerca dos documentos

apresentados, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da

autarquia previdenciária em danos morais.

(...)" (TRF da 3ª Região; AC 200761260042798; 10ª Turma; Rel. Juíza Giselle França; DJF3 DATA:10/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO". APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...)

VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que

alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou

configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento. 

(...)" (TRF da 3ª Região; AC 200403990126034; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJU DATA:

27/09/2004 PÁGINA: 259)"

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora mantendo, a sentença recorrida.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009725-71.2007.4.03.6103/SP

 

 

2007.61.03.009725-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOÃO BATISTA BORGES visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial e rural.

A r. Sentença, prolatada às fls. 131/134Vv, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte do

tempo de labor rural postulado e todo o período de atividade especial, sem conceder o benefício almejado, no

entanto. Dada a sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte arcasse com os honorários de seus

respectivos patronos.

Em suas razões recursais (fls. 137/140), o autor aduz que comprovou devidamente o labor especial e o rural nos

períodos declinados na exordial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente procedente.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO BATISTA BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097257120074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em
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vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural

: o autor requer o reconhecimento do período de 01/06/1955 a 31/01/1971 como se trabalhado em atividades
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rurais.

A r. sentença reconheceu apenas o interregno de 01/01/1968 a 31/01/1971.

Os documentos juntados aos autos não se prestam a comprovar todo o tempo de serviço rural postulado, diante da

generalidade e fragilidade de informações.

O autor trouxe aos autos apenas um documento onde consta a sua profissão como sendo a de lavrador, datado de

06/09/1967 (certidão de casamento de fl. 18). Os demais documentos estão em nome de terceiros e a declaração

do sindicato de trabalhadores rurais não foi homologada pelo INSS (fls. 19/31).

Dessa forma, deve ser reconhecido tão somente o período de 01/01/1967 a 31/01/1971, não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

Ressalte-se que, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

O período anterior a 01/01/1967 não pode ser reconhecido, pois, embora a parte autora tenha produzido prova

testemunhal (fls. 125/127), esta, sozinha, é insuscetível de comprovar o exercício da atividade rural, como revela o

enunciado da Súmula 149 do STJ:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

Da atividade especial

: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre ruído, em nível

superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 01/03/1984 a 27/10/2000, de acordo com o PPP de

fl. 46, juntado ao processo.

DO CASO CONCRETO

Somados os períodos de trabalho comum aos especiais e rurais ora reconhecidos, apura-se o total de 29 anos, 02

meses e 30 dias de tempo de serviço até a data da DER (fl. 47 - 27/10/2000), conforme consta da planilha de fl.

134, acrescida de um ano (período reconhecido nesta decisão).

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do autor, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000871-42.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a

2007.61.83.000871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172409 DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro(a)
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condenação da Autarquia ao pagamento dos valores atrasados, decorrentes da revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço no período de 01/12/1988 a 31/05/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento dos valores atrasados

correspondentes ao período de 01/12/1988 a 31/05/2003, compensada eventual quantia já creditada, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003 e, a partir de

11/01/2003, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação apurado até a data da sentença. Por fim,

concedeu a tutela antecipada em favor da parte autora, para determinar ao INSS o pagamento dos valores

atrasados.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido inicial,

bem como a revogação da tutela antecipada.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

Às fls. 116, o INSS informou ter liberado o pagamento dos valores relativos ao beneficio do autor,

correspondentes ao período de 01/12/1988 a 31/05/1993, totalizando R$ 33.248,53 (trinta e três mil, duzentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).

Por meio de petição de fls. 127/128, o autor alegou que o valor depositado pelo INSS é inferior ao devido, motivo

pelo qual requereu a notificação da Autarquia para cumprimento integral da tutela antecipada.

Por seu turno, o INSS manifestou-se às fls. 157/158.

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição desde 01/12/1987, sob o nº 077.373.531-3 (fls. 07).

Ocorre que em 30/11/1993 a parte autora requereu o recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, sendo

tal pleito deferido pela Autarquia em maio/2003, conforme documentos de fls. 08/09.

Em razão disso, pleiteia a parte autora o pagamento das diferenças decorrentes da revisão de seu benefício no

período de 01/12/1988 a 31/05/2003.

Neste ponto, tendo em vista que o próprio INSS reconheceu administrativamente o direito à revisão do benefício

pelo autor, resta incontroverso o direito deste ao pagamento das parcelas em atraso decorrentes dessa revisão.

Ademais, o INSS não demonstrou ter efetuado o pagamento de tais verbas antes do ajuizamento da presente ação,

somente o fazendo por ocasião da decisão que determinou a antecipação da tutela.

Cumpre observar também que, sendo incontroverso o direito de revisão do benefício da parte autora, compete ao

INSS arcar com a correção monetária e os juros decorrentes do atraso no pagamento das diferenças apuradas, uma

vez que a demora no pagamento de tais verbas decorreu púnica e exclusivamente da Autarquia, não podendo o

beneficiário da Seguridade Social arcar com ônus da morosidade administrativa.

Nesse sentido, vale a pena conferir o disposto no Art. 31, da Lei 10.741/03, in verbis:

 

"Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da

Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês

do efetivo pagamento".

 

Assim, compete a Autarquia arcar com os juros de mora e a correção monetária decorrentes às diferenças

apuradas a título da revisão do benefício da parte autora, conforme determinado pela r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por Lei.

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Por fim, cabe ressaltar que a questão relativa ao cálculo do valor das parcelas em atraso devidos pelo INSS deve

ser objeto de apreciação por ocasião da execução.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para fixar os critérios de incidência dos juros de

mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027080-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou benefício de

prestação continuada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 105/108).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 123/127).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

2008.03.99.027080-1/SP
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motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da
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incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente um dos pedidos alternativos, condenando o requerido "a

implantar, se não concedido, reimplantar, se cassado, ou manter, caso em curso, em favor do autor auxílio-

doença, até cessação da incapacidade parcial, reabilitação ou conversão em aposentadoria por invalidez", a

partir da data da citação (10/03/2005 - fls. 33), fixando honorários em 10% do valor da condenação. 

O INSS apela alegando inexistência de invalidez e falta da qualidade de segurado. Supletivamente, pugna pela

fixação do termo inicial na data da perícia e pela redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora apresenta incapacidade parcial e temporária para as

atividades laborativas, em virtude de estar acometida por lombalgia crônica e discopatia lombar (fls. 72/75). 

O perito não estipulou a data de início da incapacidade, consignando que "ainda há possibilidades terapêuticas

para a recuperação completa do periciado" (fls. 75). Durante a realização do laudo, foram apresentados exames

complementares que atestam a existência das patologias, datados de 12/07/2000 e 12/06/2003.

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (26/05/2006), tinha 40 anos

(porque nasceu em 02/12/1966, fls. 17), estudou o primeiro grau incompleto, tendo trabalhado

preponderantemente em atividades rurais que exigem esforço físico, tais como "cortador de cana" (fls. 72). 

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS, há registro de

relações de trabalho nos seguintes períodos: 23/09/1981 a 01/04/1982, 13/05/1985 a 20/08/1985, 01/06/1987 a

09/06/1987, 16/06/1987 a 08/12/1987, 20/06/1988 a 27/07/1988, 01/09/1988 a 30/09/1988, 01/10/1988 a

16/12/1988, 10/06/1991 a 11/01/1993, 15/04/1994 a 06/06/1994 e 28/07/1995 a 01/12/2002. Verteu contribuições

individuais nas competências 08/2011 a 11/2011 e gozou de benefícios de auxílio-doença de 20/09/1996 a

01/09/1998, 04/11/1998 a 31/12/2000, 22/01/2001 a 03/03/2002, 30/12/2002 a 13/03/2005 e 22/02/2006 a

23/03/2006 (não há nos autos cópia do requerimento administrativo; a ação foi ajuizada em 28/09/2004, fls. 02). 

Assim, reunidos os requisitos legais, acertada a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da parte

autora nos termos deferidos pela sentença de fls. 105/108, devido a partir da data citação (10/03/2005 - fls. 33) e

calculado conforme critérios vigentes também nesse momento, sendo devido até a cessação da incapacidade,

reabilitação ou conversão em aposentadoria por invalidez.

Quanto aos honorários advocatícios, não merece reparos a decisão, tendo em vista que, em regra, têm sido

fixados em 10% do valor da condenação (observada a Súmula 111 do STJ).

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para, observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso

sejam calculados nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (10/03/2005 -

fls. 33), ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003), mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     715/4153



CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045845-31.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca o restabelecimento do auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela parcial procedência do pedido (fls. 92/96).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls.104/106).

Ausentes as contrarrazões, conforme certidão de decurso do prazo (fls. 114/119), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da
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carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o requerido a pagar

imediatamente o auxílio-doença, no valor equivalente a um salário mínimo mensal por um período de um ano, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     717/4153



contar do pedido administrativo, fixando correção monetária e juros de mora legais, e arbitrou os honorários

advocatícios em 10% das prestações vencidas até a data da sentença.

O INSS apela alegando que a perícia realizada nos autos comprova apenas algumas restrições e que a autora

não faz jus ao benefício.

No tocante à incapacidade, realizada perícia, ficou constatado que a parte autora sofre de "escoliose lombar

severa que acarreta dor intensa aos esforços físicos, faz tratamento clínico com anti-inflamatórios e analgésicos,

encontra-se inapta para o trabalho que necessite esforços físicos". Em resposta ao quesito nº 5 elaborados pelo

INSS, o perito respondeu que "a autora encontra-se incapacitada por tempo indeterminado (fls. 61). 

Contudo, não ficou provada a necessidade de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita

o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (17/09/2007- fls. 61), tinha 24

anos (porque nasceu em 36/07/1983-fls. 13), estudou até o ensino fundamental incompleto, tendo declarado que

trabalhou como auxiliar de produção. 

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS da parte autora, há

registro de relação de trabalho apenas no período de 04/04/2006 a 22/08/2007. Gozou auxílio-maternidade no

período de 25/04/2008 a 22/08/2008 e atualmente goza auxílio-doença desde 21/11/2006, por determinação da r.

sentença.

A presente ação foi proposta em 21/03/2007 (fls. 02) e o requerimento administrativo foi formulado em

21/11/2006 - fls.11, sendo que a parte autora já apresentava quadro de incapacidade, vez que o laudo acusa que

a incapacidade se iniciou há um ano da elaboração do mesmo (17/09/2007- fls. 61). Assim, nota-se a

preexistência da incapacidade, elemento impeditivo para a concessão do benefício.

Ademais, nota-se que a parte-autora não possuía a carência de 12 meses exigida para a percepção do benefício

de auxílio-doença no momento do requerimento administrativo (21/11/2006- fls. 11) contava apenas com 7 meses

de contribuições, haja vista que seu ingresso ao sistema previdenciário ocorreu em 04/04/2006, conforme cópia

de sua CTPS- fls. 14 e consulta ao CNIS.

Por isso, estão ausentes os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para

negar o benefício previdenciário. 

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048402-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a

revisão da sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em 29/03/2004 (NB

42/119.467.078-1), para que a DIB seja fixada na data do requerimento administrativo (12/03/2001).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observando-se,
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contudo, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando, em síntese, que restou demonstrado o exercício de atividades

especiais no período de 10/04/1980 a 26/05/1988 desde o requerimento administrativo, realizado em 12/03/2001,

mediante a juntada do respectivo formulário SB-40/DSS-8030, razão pela qual faz jus à revisão pleiteada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

Da análise dos autos, verifica-se que o INSS concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição na forma proporcional, a partir de 29/03/2004.

Em que pese o autor ter ingressado com requerimento administrativo em 12/03/2001, o benefício foi concedido a

partir de 29/03/2004, pois somente nessa data foi demonstrado o exercício de atividades especiais no período de

10/04/1980 a 26/05/1988.

Alega o autor que foi demonstrado o exercício de atividade especial no período acima citado desde a data de

entrada do requerimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial do benefício deve retroagir a essa data.

Não assiste razão à parte autora.

Verifica-se dos autos que tanto o formulário SB-40/DSS-8030 (fls. 46), como o Perfil Profissiográfico
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Previdenciário - PPP (fls. 49), relativos ao período de 10/04/1980 a 26/05/1988, somente foram juntados pelo

autor após a interposição do requerimento administrativo.

Com efeito, enquanto o formulário SB-40/DSS-8030 foi expedido em 22/03/2004, o PPP foi expedido em

27/04/2005. Portanto, ambos os documentos foram confeccionados após a data de entrada do requerimento

administrativo.

Diante disso, o termo inicial do benefício deve ser mantido em 29/03/2004, pois somente nessa data houve a

comprovação do exercício de atividades especiais no período de 10/04/1980 a 26/05/1988.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r sentença.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para manter, in totum, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-92.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADILSON DE SAMPAIO SALES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente a ação para condenar o réu a implantar o benefício assistencial de prestação

continuada em favor do autor, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da cessação administrativa

(21/03/2006 - fls. 31), observada a prescrição quinquenal, devendo as diferenças devidas ser atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei 11.960/09. Condenou ainda o réu ao pagamento

das despesas processuais e aos honorários de advogado fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a

sentença. Por fim manteve a tutela antecipada concedida anteriormente.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou apelação sustentando, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários a

concessão do beneficio, visto que é beneficiário de pensão por morte, sendo beneficio acumulável.

Subsidiariamente requer a fixação do termo inicial na data do laudo social.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

2008.61.18.000083-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON DE SAMPAIO SALES

ADVOGADO : SP145118 MARIA EDNA DIAS DA CUNHA e outro(a)

No. ORIG. : 00000839220084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     720/4153



ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia o autor a concessão de benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Nesse passo, sua incapacidade restou comprovada visto que foi concedida pensão por morte como filho inválido,

sendo considerado incapaz pela própria autarquia.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 30/11/2012 (fls. 115/120), que o autor reside em companhia

de sua mãe, Sra. Luiza de Sampaio Sales com 62 anos, pensionista e seus irmãos Adélcio espirito Santos Sales

com 35 anos e Ana Sampaio de Sales com 33 anos e sua sobrinha Suelen Sampaio de Amorim com 05 anos, em

imóvel próprio composto de 05 (cinco) cômodos, localizado em área rural em razoável estado de conservação e

higiene.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar é proveniente da pensão por morte recebida pela mãe no

valor de R$ 622,00 e os gastos totalizam R$ 445,89.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais imprescindíveis.

Convém destacar que foi concedido ao autor pensão por morte em decorrência do falecimento de sue pai,

momento em que foi cessado o amparo social que recebia, assim o autor desistiu de sua cota parte na pensão,

fazendo jus ao amparo social, conforme extrato do sistema CNIS/DATAPRV (fls. 78/80 e anexo).

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

O benefício de prestação continuada é devido a partir da data da cessação indevida (24/01/2006 - fls. 39),

conforme determinado pelo juiz sentenciante, devendo ser descontado os valores eventualmente pagos a título de

pensão por morte.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS mantendo a sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003150-38.2008.4.03.6127/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     721/4153



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.100/103).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.109/120). 

Com as contrarrazões (fls. 124), subiram os autos a este Tribunal.

Foi convertido o julgamento em diligência para realização de nova perícia com médico especialista em

neurologia (fls. 126).

Novo laudo pericial foi realizado às fls. 135/139.

Não há remessa necessária.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os
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critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tendo a sentença julgado

improcedente o pedido inicial.

 Apela a parte autora alegando que houve cerceamento a fim de fosse realizada nova perícia com médico

especialista em neurologia e pugna pela reforma integral da r. sentença.

Destaca-se que foi convertido o julgamento em diligência para realização de nova perícia com médico

especialista em neurologia (fls. 126), tendo sido juntado novo laudo pericial às fls. 135/139.

No que tange à verificação da incapacidade laborativa, realizada a primeira perícia em 03/03/2009 - fls. 85/89,

não foi constatada a aludida incapacidade da parte-autora, consoante o laudo pericial a parte-autora "não está

incapacitada para o trabalho por apresentar diabetes compensada, cateterismo cardíaco normal e crises

convulsivas esporádicas e não incapacitantes (...)".

A segunda perícia realizada em 03/10/2013 -fls. 134/139 por médico especialista em neurologia concluiu que "o

autor não se encontra incapacitado de realizar suas atividades laborais nesse momento, pois apresenta crises
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convulsivas controladas; apresenta dores lombares sem características radiculares, as quais não realiza

tratamento (...)".

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do primeiro e segundo laudos periciais tinha,

respectivamente, 49 anos e 52 anos (porque nasceu em 07/03/1960, fls.18), declarou que exerce função de

condutor de empilhadeira, constando vínculos trabalhistas em períodos intermitentes entre 1976 a 1980, 1982 a

1983, 1983 a 1987, 1987 a 2001, bem como períodos em gozo de auxílio-doença em 30/01/2003 a 28/07/2003,

01/08/2003 a 10/10/2003 e 18/10/2003 a 03/04/2008, além de constar apenas uma contribuição individual no

período de 06/2014, conforme consulta ao CNIS, o que comprova sua condição de segurado quando da

propositura da presente ação em 21/07/2008.

Destarte, ausente o requisito da incapacidade, o que impede a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006705-89.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido de aposentadoria por

invalidez (fls. 131/133v.).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 138/140v.).

Com contrarrazões (fls. 143/146), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,
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motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da
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incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez a partir de 01.07.2008

(cessação do auxílio-doença), com desconto de valores recebidos em período concomitante, incidindo correção

monetária e juros nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

fixando honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, sem custas (fls. 131/133v.).

O INSS apela requerendo que os juros e correção monetária sejam calculados na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009 (fls. 138/140v.).

Realizada perícia em 17.04.2012, ficou constatado que o periciado é portador de enfisema pulmonar; a etiologia

da doença possivelmente reside em dois fatores fundamentais: o tabagismo de longa data e a exposição a tintas

durante os vários pactos laborais; os exames complementares e o exame físico confirmam a doença e o grau de

acometimento dos pulmões; o periciado deve manter acompanhamento e tratamento regular com pneumologista;

porém a doença é irreversível e tende a evoluir com piora lenta e gradativa nos próximos anos; dessa forma,

considerando sua idade, grau de instrução, atividade habitual (pintor) e suas limitações funcionais importantes

decorrentes da doença pulmonar, sua incapacidade laborativa pode ser classificada como total e permanente.

Em resposta aos quesitos do Juízo respondeu que a doença teve início em 11.2003 e a incapacidade em 2005

(fls. 73/77). Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa,

de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 60 anos (porque nasceu em

31.05.1951, fls. 18), ensino fundamental completo, tendo trabalhado preponderantemente como pintor. Por isso,

a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez que não é crível que possa ser

recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com

seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, consta no CNIS da parte-autora: (a) várias indicações de

trabalho no período de 01.10.1976 a 07.06.2004; (b) recebimento de auxílio-doença no período de 10.12.2004 a

29.05.2005, 06.12.2005 a 30.06.2008; (c) recebimento de aposentadoria por invalidez a partir de 01.07.2008 (por

força da sentença); (d) contribuições individuais em 01 e 02.2009, e entre 07.2011 a 04.2012; (e) recebimento de

auxílio-doença no período de 02.04.2013 a 19.04.2013.

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida

por tempo indeterminado a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (01.07.2008 - fls. 26) e

calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata

o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, razão pela qual cabe afastar o

fundamento utilizado no apelo autárquico, de que a sentença deveria fazer menção expressa aos critérios

previstos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na medida em que o

referido Manual, além de estar de acordo com o entendimento da Turma Julgadora, já o prevê.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Mantenho os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (observada a Súmula 111 do STJ), devidos

pela autarquia previdenciária.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009110-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência parcial do pedido (fls. 62/65).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 71/76).

Com contrarrazões (fls. 85/86), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se
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inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     728/4153



administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica (09/09/2008), fixando honorários

em R$500,00. 

O INSS apela alegando ausência do requisito incapacidade total para o trabalho. Aduz ainda que durante a

perícia a autora alegou sentir dores há 15 anos, sendo que seu último vínculo empregatício deu-se em 1989,

filiando-se novamente somente em 2003 quando já sentia dores, o que demonstra a preexistência da doença.

Subsidiariamente, questiona os juros moratórios aplicados. 

A sentença deve ser anulada porque é imprescindível a apuração da condição de segurado da parte-autora, em

sendo o caso com realização de prova testemunhal para corroborar início de prova documental de labor rural.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente. Concluiu o

perito que a "pericianda é portadora de hipertensão leve controlada e quadro reumatológico compatível com

osteoartrose primária caracterizada por dores articulares sem complicações no momento"(fls. 56/58). Contudo,

não ficou provada a necessidade de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no

acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

O expert do juízo consignou que não fora possível fixar a data de início da doença ou incapacidade (quesito 1 e

4, fls. 58). Analisando o conjunto probatório, verifica-se que foram apresentados atestados médicos datados de

22/08/2006, 10/07/2006 e 13/04/2007 (fls. 17/19).

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (09/09/2008), tinha 62 anos

(porque nasceu em 14/11/1946, fls. 09), alegando trabalho preponderantemente em atividades rurais que exigem

esforço físico como rurícola. Por isso, a rigor, sua incapacidade revela-se total e permanente, uma vez que não é

crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde

contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante dados constantes no CNIS (fls. 77/79), há registro

de relações de trabalho nos períodos de 21/05/1987 a 01/10/1989 e 21/05/1987 a 03/07/1990 e contribuições

individuais, na qualidade de segurado facultativo, nas competências 04/2003 a 07/2003. Gozou de benefício de

auxílio-doença de 23/09/2003 a 08/09/2008 e está gozando de aposentadoria por invalidez desde 09/09/2008, por

força de tutela antecipada concedida nestes autos (o requerimento administrativo foi feito em 31/08/2006; a ação

foi ajuizada em 24/04/2007).

Assim, pelo que se nota, a parte-autora deixou de contribuir em meados de 1990, retomando poucas

contribuições entre abril e julho de 2003 (vale dizer, 13 anos após) apenas para requerer auxílio-doença já em

setembro de 2003, quando estava em princípio acometida de doença degenerativa. Pelo que consta dos autos, há

a possibilidade de a parte-autora já estar incapacitada quando retomou suas contribuições, uma vez que a

doença era degenerativa, mas também é possível que tenha continuado a laborar na área rural (suas anotações

em CTPS indicam trabalho nessa área), motivo pelo qual a documentação acostada aos autos serviria de início

de prova material que necessitaria de maior apuração (notadamente de prova testemunhal, ao teor da Súmula

149 do E.STJ).

Observo que a concessão de auxílio-doença na via administrativa é reveladora da presunção relativa de

veracidade e de validade do ato de concessão, o que não impede a revisão desse ato pelo próprio INSS (ao teor

da Súmula 473 do E.STF) e, especialmente, pela análise judicial.

Uma vez que não foi oportunizada a ampla dilação probatória no contexto do início de prova documental do

trabalho rural, segundo o que consta dos autos, de rigor a anulação da sentença.

Do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício ANULO a sentença proferida, determinando o retorno dos

autos à vara de origem para as providências cabíveis pertinentes à produção de prova do labor da parte-autora,

prejudica a apelação do INSS e a remessa oficial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015110-78.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 123/126).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 128/133).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

No. ORIG. : 04.00.00030-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. Foi deferida

tutela antecipada, para restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor até decisão final nestes autos (fls.

113). A sentença (fls. 123/126) foi de procedência do pedido, para conceder ao demandante o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da propositura da ação, tendo condenado o réu ao pagamento de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da ação. Apela o INSS, requerendo a

reforma do julgado ou, caso assim não se entenda, que o benefício seja devido somente a partir da data da

perícia. Pugna, ainda, pela redução da verba honorária para 5% do valor da causa. Realizada perícia, ficou

constatado que a parte-autora não detém capacidade laborativa (fls. 97).

O laudo de fls. 97/98 atesta que o demandante está incapacitado para o trabalho de forma total e permanente,

pois é portador de diabetes melito e de hipertensão arterial e faz uso de medicamentos com importante efeito

sobre o sistema nervoso central, que acarretam dependência química e comprometimento das funções cognitivas

e da coordenação motora (fls. 97). Contudo, a parte-autora não necessita de assistência permanente de outra

pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, não há previsão de tempo de recuperação ou readaptação.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 36 anos (porque nasceu em

06/06/1971, fls. 07), estudou até a 6ª série do ensino fundamental, tendo trabalhado preponderantemente em

atividades rurais que exigem esforço físico como rurícola desde os 14 anos de idade (cortador de cana, fls. 08/12,
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97 e 100). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez que não é crível

que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde

contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, conforme informações extraídas do CNIS e da Carteira de

Trabalho e Previdência Social (fls. 08/14), o autor tem registro de atividade como trabalhador rural desde

12/05/1986 e recolhimentos até abril de 2004. De 30/01/2004 até 14/03/2004 recebeu o benefício de auxílio-

doença.

Reunidos os requisitos legais, legítima a concessão de aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora,

calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata

o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente

pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Por fim, fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS

é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996),

bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei

Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos

oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§

1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia

também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial, apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111

do E.STJ.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que

sejam adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020928-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 89/92).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 95/104).

Com contrarrazões (fls. 106/107), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
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condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a
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partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, condenando o requerido a converter o benefício de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a citação válida, fixando honorários em 10% do valor da

condenação. 

O INSS apela requerendo que o pedido seja julgado improcedente. Pugna ainda pela redução da verba honorária

para 5% do valor da condenação.

Realizada perícia, ficou constatado que o periciado sofre de artrose não especificada, artrose de coluna lombar

e protrusão discal. Consignou o perito que tais patologias causam limitação de movimento e dor, sendo

degenerativas. Afirmou ainda que, devido à idade do periciado (59 anos) e o caráter degenerativo das lesões, o

autor não apresenta condições de restabelecimento e retorno ao trabalho (fls. 69/78), concluindo que "o

periciado se encontra permanentemente inapto a desenvolver sua antiga atividade laborativa ou qualquer outra

atividade que exija o levantamento de peso e repetitividade". Contudo, não ficou provado que a necessidade de

assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da

Lei 8.213/1991.

De acordo com o laudo, a invalidez se dá desde julho de 2008 (momento anterior ao ato no qual a parte autora

pleiteou o benefício perante o INSS - 04/09/2008, fls. 34).

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (06/02/2009) tinha 59 anos

(porque nasceu em 04/06/1949, fls. 12), estudou até o segundo grau incompleto, tendo trabalhado

preponderantemente em atividades rurais que exigem esforço físico, tais como "cortador de cana" (fls. 70). Por

isso, com maior razão, sua incapacidade revela-se total e permanente, uma vez que não é crível que possa ser

recuperado ou reabilitado para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com

seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS da parte autora, há

registros de diversas relações de trabalho entre os anos de 1978 e 2008, sendo o último vínculo no período de

25/04/2003 a 27/12/2008. Gozou do benefício de auxílio-doença de 04/09/2008 a 30/10/2008. Atualmente está

recebendo aposentadoria por invalidez desde 31/10/2008, por força da tutela antecipada concedida nestes autos.

Assim, reunidos os requisitos legais, acertada a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em favor

da parte autora, devida por tempo indeterminado a partir da citação (nos termos deferidos pela sentença de fls.

89/92) e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de

que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Outrossim, não merece reparos a decisão no que concerne aos honorários advocatícios, tendo em vista que, em

regra, eles têm sido fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo
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inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para, observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso

sejam calculados nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo

título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038775-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 204/208 vº) que

julgou procedente o pedido para o fim de determinar a concessão do benefício de amparo social a partir da data do

requerimento administrativo, acrescendo-se às prestações vencidas, correção monetária e juros de mora.

Condenou o INSS em custas, despesas processuais e honorários advocatícios no importe de R$1.000,00.

Em suas razões, o INSS afirma que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a reforma do termo inicial para a data da juntada do laudo médico pericial, a revogação

da tutela antecipada, a reforma da incidência da correção monetária e dos juros de mora, isenção de custas e

despesas processuais, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação até a

data da sentença.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento parcial do Recurso

do INSS no tocante às custas, despesas processuais, juros de mora e correção monetária (fls. 235/243).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo. 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

2010.03.99.038775-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00044-1 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação ocorreu em 06/05/2013 (fl. 94) e a Sentença foi prolatada em 17/10/2014 (fl. 208 vº), bem ainda que o

valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo pericial (fls. 171/181), a autora apresenta hipertensão arterial, diabetes mellitus, transtorno

depressivo ansioso e lombalgias, que reduzem sua capacidade laborativa, considerando sua idade e nível

educacional.

De fato, entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em

consideração que a incapacidade que acomete a Autora é agravada pela sua condição socioeconômica, bem como

pelo seu baixo grau de escolaridade.

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-

econômica de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e

aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. 

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora

estava acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais. 

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte

autora total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a

parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão

agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC. 

6. Recurso desprovido. 

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011) 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não
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conhecimento da ação.

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

O estudo social realizado em 18/11/2013 (fls. 149/155) revela que a autora reside com seu companheiro, de 65

anos de idade, e dois filhos, Axel, de 17 anos de idade e Airton, de 15 anos de idade, em imóvel cedido, composto

por 3 cômodos. A renda do núcleo familiar advém do trabalho de seu companheiro, que aufere 01 salário mínimo

por mês como trabalhador braçal. Refere que a família vive em situação de extrema vulnerabilidade social.

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Considerando que o indeferimento administrativo deu-se em razão de a autora não ter comparecido à perícia

médica (fl. 27), o INSS somente foi constituído em mora a partir da data da citação, momento em que tomou

ciência da pretensão (art. 219 do CPC). Desse modo, fixo o termo inicial a partir da citação, em 06/05/2013 (fl.

94).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas,

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, no tocante ao termo inicial, aos juros de mora, à

correção monetária, às custas e aos honorários advocatícios, na forma acima indicada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

06/05/2013 (fl. 94) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput

do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

Quando do cumprimento desta Decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006012-71.2010.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 86/87).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 89/93).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os
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critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido aposentadoria por invalidez. Realizada a perícia, não foi constatada a

incapacidade laboral da parte-autora.

O laudo de fls. 58/63 atestou que a demandante é portadora de artrose, que acomete várias articulações,

principalmente as mãos. Esclareceu o perito que, embora não exista cura para tal moléstia, há possibilidade de

controle da doença e de minoração da dor, com melhora da qualidade de vida do portador, mediante

acompanhamento médico regular e uso contínuo de medicações. Concluiu, portanto, que o quadro descrito não

incapacita a parte-autora para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta a subsistência.

Por isso, ausente o requisito da incapacidade, não faz jus a parte-autora à concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto,

a parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.
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Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002609-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 110/113),

submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 116/122).

Com contrarrazões (fls. 139/145), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para
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atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. 

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou
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readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. Foi deferida

tutela antecipada, para restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor até decisão final nesta ação (fls. 35).

A sentença (fls. 110/113) foi de procedência do pedido, para conceder à parte-autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a citação, tendo condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios

de 10% sobre o valor da condenação. Apela a autarquia-ré. pugnando pela reforma do julgado, sob o argumento

de inexistência de incapacidade total e definitiva do autor para o trabalho. Aduz, ainda, que a verba honorária

fixada na sentença feriu o disposto no art. 20, § 4º do CPC. 

Realizada perícia (fls. 68/70), ficou constatado que o autor está incapacitado de forma total e permanente para o

trabalho, pois é "obeso portador de gono artrose bilateral dos joelhos com sintomas álgicos e crepitação

presente. Apresenta discopatia lombar com estenose dos canais raquidianos com quadro álgico e manobra

Lasegue presente. Doenças essas degenerativas e progressivas". Contudo, não ficou provado que a parte-autora

necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que

trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 42 anos (porque nasceu em

29/09/1966, fls. 06), estudou até a 5ª série do ensino fundamental, tendo trabalhado preponderantemente como

conferente de materiais de construção. Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e

permanente, uma vez que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais

dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, verifica-se na Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls.

08/09) registro da parte-autora como conferente de materiais desde 01/01/1994. Pelo CNIS, houve recolhimentos

no período de 01/02/1986 a agosto de 2007, estando o autor em gozo de auxílio-doença previdenciário desde

18/10/2002.

Reunidos os requisitos legais, legítima a concessão de aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, nos

termos consignados na sentença e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo

devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente

pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Por fim, correta a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula

111 do STJ. O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único,

da Lei 9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art.

1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas

custas em processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996,

combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com

gratuidade). A autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e

558/2007). 

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que

sejam adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004937-24.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 69/72).

Inconformados, o INSS requerendo a reforma do julgado (fls. 78/83).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento ao recurso (fls. 89/90v.).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do
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final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, concedendo à parte-autora o direito ao auxílio-doença

a partir da data da cessação do benefício, e à aposentadoria por invalidez a partir da sentença, e fixou os

honorários advocatícios em R$1.000,00 (fls. 69/72).

Apelou o INSS, alegando: (a) ausência da qualidade de segurado; (b) alteração do termo inicial do benefício e

dos critérios de correção monetária dos valores.

Realizada perícia em 03.03.2010, ficou constatado que o periciado é portador de esquizofrenia, apresentando

incapacidade total e permanente. Em resposta ao quesito "1" do Juízo, afirmou que a incapacidade teve início

em 03.2008 (fl. 57/60).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 44 anos (porque nasceu em

07.06.1966, fls.12), tendo trabalhado preponderantemente como trabalhador rural (CTPS - fls. 14/15). 

Contudo, com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora,

constando vários contratos de emprego por períodos que se alongam entre 01.04.1981 a 17.07.2000, havendo

indicação de requerimento de aposentadoria por invalidez em 09.05.2006 (todavia, indeferido).

Com isso, considerando as datas do último recolhimento aos cofres da Previdência (17.07.2000), do

requerimento administrativo (09.05.2006 - fl. 21), do início da incapacidade (03.2008), da propositura da ação

(08.09.2009 - fl. 02), e o transcurso do período de graça, em princípio teria havido perda da qualidade de

segurado.

Todavia, é bem verdade que a parte-autora trouxe elementos indicando trabalho na área rural, de modo que os

documentos acostados aos autos potencialmente servem de início de prova que, no entanto, devem ser

robustecidos por prova testemunhal, ao teor da Súmula 149 do E.STJ.

Assim, uma vez que não foi colhida a prova testemunhal imprescindível ao deslinde do que foi posto nos autos, a

sentença proferida não pode prosperar. 

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, ANULO DE OFÍCIO a sentença proferida, para que os autos

retornem à vara de origem para regular processamento, com oportunidade de a parte-autora promover a prova

testemunhal e demais providências próprias à comprovação do que requer. Prejudicada a apelação do INSS e à

remessa oficial.
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Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013476-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 94/97).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 102/103v.).

Com contrarrazões (fls. 105/107), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.
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Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, restabelecendo o benefício de auxílio-doença a partir
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de 23.08.2004, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 26.04.2010 (data do laudo pericial),

com correção monetária pelos índices do Conselho Nacional de Justiça, juros moratórios de 1% ao mês até

29.06.2009, e, posteriormente, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, e honorários advocatícios de

R$1.000,00 (hum mil reais).

A apelação do INSS pugna pela reforma do julgado.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem espondiloartrose, protusão discal, esporão de

calcâneo e bursite, causando incapacidade parcial e permanente, destacando que tal problema teve início em

2004, e que a pericianda pode ser readaptada para outro tipo de atividade leve (fls. 82/83). Contudo, não ficou

provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no

acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 58 anos (porque nasceu em

03.04.1952, fls. 12), tendo trabalhado preponderantemente como empregada doméstica (fls. 82/83).

Com relação à carência e à condição de segurado, consta no CNIS: (a) contribuições individuais entre 01/1994 a

04/1996; 02/1997 a 06/2004; (b) auxílio-doença nos períodos de 23.08.2004 a 25.04.2010 e, após aposentadoria

por invalidez por força da sentença proferida neste feito.

Embora o laudo aponte que a pericianda pode ser readaptada para outra atividade laborativa leve, reconhece

expressamente a existência de problema de coluna e de limitação para o exercício de atividades que exijam

grande esforço físico. Assim, considerando as peculiaridades da atividade laboral em questão, faz-se mister

reconhecer a incapacidade total e permanente da parte-autora, uma vez que não é crível que possa ser

recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com

seu histórico de vida.

A sentença exarada não destoou do entendimento jurisprudencial de que o Juiz não está adstrito às conclusões do

laudo pericial conforme já decidido pela E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA COMPROVADA. RECURSO PROVIDO. I - Cabível o julgamento monocrático do recurso,

considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª Seção, alinhada à jurisprudência

dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes

com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. II - Reforma da decisão agravada para negar provimento aos

embargos infringentes, mantido o voto condutor reconhecendo ter sido comprovada a incapacidade laborativa da

autora com base no quadro probatório dos autos, apontando para resultado diametralmente oposto às conclusões

do laudo pericial. III - Nos termos do artigo 436 do Código de Processo Civil, o Juiz não está adstrito ao laudo

pericial e pode formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. IV - A prevalência do

voto condutor se impõe, ante a vasta prova documental carreada aos autos, evidenciando de forma inequívoca a

situação de incapacidade total e temporária da autora para suas atividades laborativas habituais. V - Agravo

legal provido.(EI 00187026220114039999, Relator Desembargador Federal Paulo Domingues, Terceira Seção,

e-DJF3 10.06.2015, grifos nossos)

Cumpre destacar, no entanto, que o exame dos autos revela que o requerimento administrativo de auxílio-doença

juntado à fl. 19, formulado em 28.04.2004, foi deferido até 05.10.2007. O novo pedido, formulado em 07.05.2008,

é que fora indeferido, conforme documento de fl. 20 e, em vista de se tratar de incapacidade parcial com quadro

de agravamento, o termo inicial do auxílio-doença que creio correto é 07.05.2008.

Assim, reunidos os requisitos legais, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença em favor da parte-autora,

devido a partir de 07.05.2008, e sua conversão em aposentadoria por invalidez por tempo indeterminado a partir

do laudo pericial (26.04.2010 - fls. 82/83), calculados conforme critérios vigentes também nesse momento, não

sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e dou PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por submetida, para conceder o benefício de auxílio-doença a partir de

07.05.2008 (requerimento administrativo), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 26.04.2010

(laudo pericial), calculados conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de

25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente

pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem
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como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos

oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§

1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia

também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que

sejam adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035130-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 282/286).

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma do julgado (fls. 29/300).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do
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processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.
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Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença concedeu aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento

administrativo, com acréscimos de acordo com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios

previdenciários, além de honorários em 15% sobre o valor dos atrasados (Súmula 111/STJ). 

O INSS apela, pugnando pela modificação do início do benefício, dos critérios de correção monetária e juros de

mora e pela redução da verba honorária.

Realizada perícia, em 25/07/2009 (fls. 256/259) ficou constatado que a parte-autora é portadora de doença

degenerativa na coluna vertebral (espondiloartrose) e sequela por doença neurológica (doença cerebral

vascular), estando incapaz total e permanente para quaisquer atividades laborativas. Contudo, não ficou provado

que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo

de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, não foram apresentados exames, atestados ou relatórios médicos que determinem de forma objetiva a

data do início da incapacidade.

Com relação à carência e à condição de segurado, há documentos comprobatórios da existência de vínculo de

trabalho por período superior a doze meses (períodos descontínuos de 24/06/1985 a novembro/ 2004 e gozo de

auxílio-doença de 30/08/2001 a 31/03/2003 e 10/10/2003 a 30/10/2004, consulta ao CNIS). A ação foi ajuizada

em 28/04/2005.

Porque a perícia não apontou o início da incapacidade, há que se conceder aposentadoria por invalidez desde a

data da citação, momento no qual o INSS teve conhecimento do pedido litigioso.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente

pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111

do STJ. 

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para conceder aposentadoria por invalidez desde a data da citação, bem como para determinar a

observância do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e para reduzir a

verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008175-51.2011.4.03.6119/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERNANI PEREIRA PIRES

ADVOGADO : SP229942 DIANA FUNI HUANG
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No. ORIG. : 00081755120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     751/4153



 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 113/116).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 128/131vº).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos
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produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição da ação judicial

é o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data

da incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente fixar

a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido, independentemente da data

do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao cálculo do

benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 26/10/2011 (data

da perícia médica). Pagamento das parcelas em atraso acrescidas de juros de 1% ao mês a partir da citação (art.

406 do CC e art. 161, § 1º do CTN), além de correção monetária na forma da Súmula 8 do TRF/3ª Região,

Súmula 148 do STJ e Resolução 242/01 do CJF. Fixados honorários advocatícios em R$ 1.000,00. Sentença

submetida ao reexame necessário.

A apelação do INSS pugna pela reforma da sentença quanto aos juros, pretendendo a aplicação do disposto no

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação da Lei n. 11.960/09. Pede ainda a redução da verba honorária fixada

para R$ 500,00.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois está acometida de

gonartrose do joelho direito, listese e estenose canal lombar (fls. 98). Contudo, não ficou provado que a parte-

autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de

que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

O laudo não precisa a data do início da invalidez, não havendo previsão de tempo de recuperação ou

readaptação.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 58 anos (porque nasceu em

09.01.1953, fls. 18), refere não ter estudado, tendo trabalhado preponderantemente como carpinteiro (fls. 95).

Com relação à carência e à condição de segurado, há anotação de trabalho no CNIS da parte-autora, indicando

contribuições a partir de 25/08/1982 até 08/2010, com pequenas interrupções incapazes de ocasionar a perda da

qualidade de segurado. Na sequência, foi concedido administrativamente o auxílio-doença em 09/09/2010,

permanecendo a parte-autora com a condição de segurado.
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Não tendo sido determinado pelo laudo a data do início da incapacidade e à mingua de apelação da parte-

autora, de rigor a manutenção da sentença que reconheceu o início do benefício a partir da data do referido

laudo pericial.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Por fim, quanto aos honorários, de ser mantida a sentença nesse aspecto, que fixou a referida verba em R$

1.000,00. Isso porque, apesar de ser entendimento jurisprudencial no sentido de condenação em 10% do valor da

condenação (observada a Súmula n. 111 do STJ), incabível sua reforma à míngua de recurso da parte-autora,

negando-se provimento ao apelo do INSS.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, apenas para adequação dos juros e da correção monetária ao Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-83.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOÃO FRANCISCO SOUZA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

A r. Sentença, prolatada às fls. 86/92v, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer apenas parte dos

períodos especiais postulados na exordial e determinar que a Autarquia Previdenciária revisasse o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço realizado administrativamente, levando em consideração os interregnos

reconhecidos. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando-os em R$

1000,00 (um mil reais).

Em suas razões recursais (fls. 96/109), o INSS sustenta, preliminarmente, a ocorrência da coisa julgada no caso

em tela. No mérito, aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial, pelo que a demanda deve ser

julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 113/116).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2011.61.19.009699-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP177728 RAQUEL COSTA COELHO e outro(a)

No. ORIG. : 00096998320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DA MATÉRIA PRELIMINAR

O autor havia pleiteado o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 20/12/1997 (nº. 146.011.616-7),

administrativamente. Não obtendo êxito, ingressou com ação contra a Autarquia na 5º Vara Federal de Guarulhos,

a qual fora julgada improcedente, eis que o autor não juntara aos autos provas suficientes que viabilizassem a

apreciação do feito.

A presente demanda versa sobre negativa de novo pedido de aposentadoria por tempo de serviço, realizado na

esfera administrativa em 23/10/2009 (nº. 151.465.683-0), desta vez devidamente instruído.

Conforme bem ressaltou a MM. Juíza a quo, não há que se falar em coisa julgada no caso em tela, eis que a

sentença do feito anterior sequer analisou as provas trazidas nesta demanda, tendo em vista que não teve acesso a

elas.

Superada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na
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ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre como vigia, nos

períodos de 01/10/1974 a 01/02/1977, 17/03/1977 a 27/09/1978, 25/10/1978 a 02/08/1979, 13/11/1979 a

03/04/1980, 27/05/1980 a 09/06/1980, 18/02/1981 a 13/05/1982, 16/12/1982 a 07/08/1986, 05/11/1986 a

20/12/1986, 20/02/1987 a 03/08/1988, 17/10/1988 a 12/01/1989 e 02/03/1989 a 28/04/1995, conforme as cópias

da CTPS de fls. 13/17. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade mencionada no rol

de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por
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analogia a função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).

A verba honorária deve ser mantida tal como fixada em primeiro grau, eis que consoante os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade.

Dessa forma, incensurável a r. sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004492-43.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de prestação continuada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.99/102).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.105/115).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Inicialmente, verifica-se que o laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do juízo, trazendo elementos

suficientes para verificação da invalidez relacionada com a área de atuação profissional do perito. Se a resposta

não agradou à parte, disso não decorre possibilidade de nova perícia sobre problema de incapacidade laboral

não ventilado de modo coerente na ação judicial.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

2011.61.39.004492-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA JARDIM

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora
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novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerida a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de prestação

continuada.

A apelação suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao argumento de que o Sr. Perito não esclareceu de

modo claro e fundamentado o estado de saúde da paciente, questão esta já apreciada. No mérito, pugna pela

concessão de um dos benefícios descritos na exordial.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, entre

02.02.1998 a 20.01.2000, bem como de 14.02.2008 a 01.04.2010 (este, após o ajuizamento da vertente ação). Os

autos trazem início de prova documental da atividade rural alegada pela parte-autora, consubstanciado em

certidão de casamento realizado em 07.1986 (fls.7), em que o marido é qualificado como lavrador. Há, ainda,

cópias de sua CTPS (fls. 8/10), em que consta anotação de um contrato de trabalho em "serviços gerais" em um

sítio, de 02.02.1998 a 20.01.2000. A prova testemunhal, de seu turno, mostrou-se frágil, indicando o trabalho

rural, bem como de doméstica e, atualmente, no cuidado de idosos.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 58 anos (porque nasceu em

26.06.1953, fls.6). A presente ação foi ajuizada em 21.07.2006 (fls. 1).

Realizada perícia em 29.08.2011, ficou constatado que a parte-autora está acometida de hipertensão arterial,

não havendo incapacidade para suas atividades habituais. (fls.57/62).

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, rejeito a preliminar suscitada e NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-41.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de extinção do processo sem resolução do mérito (fls. 64/65).

Inconformada, a autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 90/104).

Com contrarrazões (fls. 106), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

2011.61.40.000502-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA MARTINHA DA GAMA

ADVOGADO : SP184670 FABIO PIRES ALONSO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005024120114036140 1 Vr MAUA/SP
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A tríplice identidade que caracteriza a coisa julgada deve ser compreendida com atenta observação à

possibilidade de modificação do quadro de incapacidade laboral em se tratando de pleitos previdenciários. A

alteração do quadro de saúde pode se dar de modo repentino, de maneira que se justifica a possibilidade de

novas proposituras de ações quando isso se verifica.

Todavia, a alteração possível do quadro de saúde deve ser efetivamente demonstrada ou compatível com aspectos

concretos aferíveis no caso analisado, sob pena de se frustrar a lógica da ausência de coisa julgada como

pressuposto processual.

No caso dos autos, nota-se pela certidão de fls. 62 e pela sentença recorrida que esta é a terceira ação judicial

proposta pela autora, todas com fundamento em incapacidade laborativa. Uma ação ajuizada em 2003 (relativa

a requerimento administrativo de 2002), outra ação ajuizada em 2008 (pertinente a restabelecimento de auxílios-

doença cessado ao final de 2007, com trânsito em julgado em 05.10.2009) e a presente ação ajuizada em

14.10.2009, pedindo o restabelecimento de benefício cessado ao final de 2007.

Com efeito, da análise dos autos, consta certidão de fls. 62 atestando que, em consulta ao processo nº 0024973-

31.2008.403.6301 que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo no qual a parte-autora

pleiteava o restabelecimento de auxílio-doença ( NB nº 505.516.454-5), concedido até 13/11 2007 (fls. 14), cujo

pedido por fim foi julgado improcedente, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 05/10/2009. 

A presente ação foi ajuizada em 14/10/2009, trazendo à baila a mesma causa de pedir e pedido que foram

formulados na referida ação que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo no qual pleiteia o

restabelecimento do mesmo benefício de auxílio-doença (NB nº 505.516.454-5).

Como se pode verificar, a autora está pleiteando igual benefício, trazendo à tona os mesmos fatos narrados na

ação anterior que já foi sentenciada e transitou em julgado, conforme certidão de fls. 62, o que configura a

ocorrência da coisa julgada.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LITISPENDÊNCIA.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. I. Nota-se no presente caso que não houve comprovação da alteração do

substrato fático da causa de pedir entre uma ação e outra proposta pela parte autora. II. Assim, configurada a

existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil, qual seja, a repetição

da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da demanda

anterior, impõe-se a extinção do feito, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil). III. Agravo a que se nega provimento. (AC 00385275520124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifos nossos)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação. 2. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r.

decisão agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 3. De acordo com as provas trazidas aos autos,

restou demonstrada a ocorrência de coisa julgada, razão pela qual o processo deve ser extinto sem resolução do

mérito. 4. Agravo legal não provido.(APELREEX 00165108820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifos nossos)

Desta feita, verificada a coisa julgada, é de rigor a extinção do presente feito sem julgamento de mérito, por se

tratar de matéria de ordem pública, há que se reconhecê-la a qualquer tempo.

Por fim, destaca-se que, no exercício do direito de defesa ou de recorrer, seja com o insucesso de uma tese ou

mesmo com deficiência técnica, não há incidência nas disposições do estatuto processual civil relativas à

penalidade por litigância de má-fé (art. 17, CPC).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO para manter a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos art.

267, V, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002266-62.2011.4.03.6140/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA DE FREITAS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação para condenar o réu a implantar o benefício assistencial de

prestação continuada em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da juntada do

laudo social 24/09/2010, devendo as diferenças devidas ser atualizadas monetariamente nos termos da Resolução

267/2013 do CJF e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou ainda a autarquia ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. Por fim

concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou apelação sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários a

concessão do beneficio.

A parte autora por sua vez requer a majoração dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial na data da

cessação indevida.

Apresentadas as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo parcial provimento

do recurso da autora.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO : SP184670 FABIO PIRES ALONSO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022666220114036140 1 Vr MAUA/SP
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Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia a autora o restabelecimento do benefício de assistência social ao portador de

deficiência.

Nesse passo, o laudo médico-pericial de fls. 65/69, realizado em 05/08/2011, concluiu que a autora é portadora de

"sequela de AVC", que a incapacita total e permanentemente para o trabalho desde 21/07/2012.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 03/09/2010 (fls. 61), que a autora reside em companhia de

seu marido, Sr. Geraldo Cardoso de Freitas, aposentado.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém da aposentadoria por idade recebida pelo marido no

valor de um salário mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

O benefício de prestação continuada é devido a partir da data da cessação indevida (01/01/2009 - fls. 11),

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO a remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação da autora para fixar o termo inicial na

data do requerimento administrativo e NEGO SEGUIMENTO a apelação do INSS mantendo no mais, a sentença

proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020475-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

2012.03.99.020475-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VERA LUCIA RANDISK PINELLI

ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 97/100).

Inconformada, a parte autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.105/112).

Com as contrarrazões (fls. 119/120), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a
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incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, o termo inicial do benefício é data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da

citação (dos dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de

manifesto atraso imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição

da ação judicial é o termo inicial. Essa data também é referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao

cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A sentença julgou

improcedente o pedido, reconhecendo que a incapacidade é preexistente e apenas parcial.

Apela a parte-autora alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Realizada perícia ficou constatado que a parte-autora "apresenta doença degenerativa em coluna lombar e

protusão que podem causar dores e incapacidade laboral (...) não existe invalidez (...) concluiu que a

incapacidade é parcial e permanente (...)". O laudo aduz que o início da incapacidade se verifica desde

06/08/2009 (fls. 60/63)".

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial (23/11/2010 - fls. 60/63) tinha

54 anos (porque nasceu em 24/07/1956 - fls.12), ensino fundamental incompleto, declarou que trabalha como

faxineira, constando vínculos de trabalho em 01/07/1971 a 23/09/1971, 01/06/1972 a 30/11/1972, 12/03/1973 a

04/10/1975, 08/03/1976 a 31/07/1976, 10/07/1978 a 20/04/1981, conforme cópias de sua CTPS e apenas 4

(quatro) contribuições individuais no período de 04, 05, 06 e 07/2009, conforme consulta ao CNIS.

A presente ação foi ajuizada em 02/10/2009 e o requerimento administrativo ocorreu em 06/08/2009 (fls. 15),

sendo que a parte-autora já apresentava quadro de invalidez quando reingressou no sistema de seguridade, uma

vez que o laudo pericial acusa que a doença é degenerativa, ainda que informe a incapacidade em 06/08/2009

(fls.60/63). 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 101/102, Sandra Aparecida Parra Ulian e Inês Stefani Assoni

confirmaram que "na época das quatro contribuições acima referidas (04, 05, 06 e 07/2009), a autora já não

mais trabalhava em suas casas em razão de problemas de saúde desde 2008".

Assim, nota-se a preexistência da incapacidade por parte da autora que, inclusive se mostra parcial, conforme

relatado pelo laudo pericial acima, o que se evidencia como elemento impeditivo para a concessão do benefício.

Por isso, estão ausentes os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047513-95.2012.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 91/96).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 101/112).

Com as contrarrazões (fls.117/120), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, apela o INSS alegando que a parte-autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado e que inexiste prova material e testemunhal a corroborar o exercício da atividade rural.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 58/69), depreende-se que a parte autora demonstrou estar

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que

"a autora apresenta quadro de doença crônica degenerativa, é hipertensa, diabética, tabagista, sedentária, além

de possuir idade avançada, é insuscetível de reabilitação (...)".

Quanto ao requisito qualidade de segurado, os documentos acostados aos autos trazem a qualificação de

trabalhadora rural por parte da autora, sendo eles: "certificado de cadastro de imóvel rural e escritura pública

do imóvel rural, ambos os documentos em nome da autora- fls. 09/12".

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Presente o início de prova material a ser corroborada com a prova testemunhal, esta é imprescindível para a

confirmação da qualidade de segurado do autor (art. 55 da Lei 8.213/91).

Assim, frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência da ausência de oitiva das testemunhas,

conforme pleiteado às fls. 20/21, merece reparo a r. sentença, sob pena de cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova

material aliada à prova testemunhal. - O conjunto probatório, inconsistente, é insuficiente para ensejar a

concessão do benefício vindicado. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo ao qual se nega provimento. (AC 00205083020144039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifos nossos)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL . AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. O julgamento

antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, implica em

cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 2. Apelação da autora

provida. 3. Sentença anulada." (TRF 3a Região, AC - 1228813, Rel. Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, Sétima

Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923)(grifos nossos)

Assim, é de se anular a r. sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para anular a r. sentença, para que os autos retornem à vara de origem visando a reabertura da instrução

processual e regular prosseguimento do feito.

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE BRASIL GARCIA

ADVOGADO : SP303265 VALDIR SEGURA
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012396-43.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 69/71vº).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 86/87vº).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

É de se reconhecer que a sentença, ao conceder a aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento

administrativo formulado em 9/10/2003 - quando foi concedido o benefício - é "ultra petita", porquanto o autor

requereu a concessão da aposentadoria a partir da indevida cessação em 30/10/2011 (fls. 08). Deve, portanto,

ser restringida aos limites do pedido. Dessa forma, não há mais que se falar em prescrição dos valores anteriores

a cinco anos que antecedem a propositura da ação.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

2012.61.19.012396-8/SP
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pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição da ação judicial

é o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data

da incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a
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aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerida a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a indevida

cessação do benefício em 30/10/2011 (fls. 18) ou o restabelecimento do auxílio-doença. 

A sentença julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, desde a data da invalidez (9/10/2003),

condenando o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas, compensando-se os valores pagos a título de auxílio-

doença ou outro benefício incompatível com o benefício deferido, acrescido de juros e correção monetária,

observada a prescrição quinquenal. No período anterior à vigência à Lei n. 11.960/09, correção monetária a

partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do CJF. Juros de mora de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN

e arts. 505 e 506 do novo CC). A partir de 30/06/09 para fins de atualização monetária, remuneração do capital e

compensação de mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com

a redação da Lei n. 11.960/09. Condenação em honorários da autarquia previdenciária de 10% do valor das

prestações vencidas (Súmula n. 111 do STJ).

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois está acometida de

pós-operatório tardio artrodise coluna cervical, lombar e reconstrução manguito bilateral, hérnia disco cervical

e torocolombar, lesão manguito rotador direito (fls. 62). Contudo, não ficou provado que a parte-autora

necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que

trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 09/10/2003, não havendo previsão de tempo de recuperação ou

readaptação. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 52 anos (porque nasceu em

23.05.1961, fls. 08), estudou até o ensino fundamental, tendo trabalhado preponderantemente como auxiliar de

cobrança (fls. 60).

Com relação à carência e à condição de segurado, há anotação de trabalho no CNIS da parte-autora, indicando

contribuições de 01/03/1978 até 27/11/1987, com pequenos intervalos de tempo não suficientes para acarretar a

perda da qualidade de segurado. Após, houve reaquisição dessa condição com nova inserção no sistema a partir

de 04/2000, vindo a contribuir até 10/2008. Na sequência, foi deferido administrativamente o auxílio-doença em

09/10/2003, com períodos de suspensão, sendo certo que a motivação da ação foi a cessação do benefício

prevista para 30/10/2011 (fls. 18). Tais elementos são suficientes a revelar o preenchimento dos requisitos legais.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

para que seja reconhecido ser a sentença ultra petita, restringindo aos limites do pedido para que a data do início

da aposentadoria por invalidez seja a data da cessação indevida do auxílio-doença (30/10/2011) E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL também para adequação dos juros e da correção

monetária ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Mantenho a condenação em honorários da autarquia previdenciária de 10% do valor das prestações vencidas

(Súmula n. 111 do STJ) porque a parte-autora sucumbiu em parcela mínima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002739-14.2012.4.03.6140/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca o restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls.75/78).

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força da Remessa Oficial.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez a partir da alta médica

programada (31.12.2011, fls. 18), nos termos do pedido da parte-autora, sendo as parcelas atrasadas corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de acordo com a Resolução nº 267/13 CJF. Arbitrou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor total da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Submeteu a

sentença ao reexame necessário.

O INSS manifestou expressamente a ausência de interesse em interpor recurso de apelação (fls. 83).

Realizada perícia em 10.12.12, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois está

acometida de patologia discal e hérnia de disco. Entretanto, não restou comprovado necessitar de assistência

permanente de outra pessoa (acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991).

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 19.04.2011 (data do relatório médico de fls. 23), podendo realizar

atividades que não demandem esforços intensos, como porteiro e cobrador. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 58 anos (porque nasceu em

12.01.1954, fls.10), tendo trabalhado preponderantemente como pedreiro, atividade que exigem esforço físico e

constantes movimentos. Por isso, não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades

laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora (fls. 66) e
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sua CTPS (fls. 11/16), apontando labor na área urbana de 02.01.1976 a 09.02.2012 como pedreiro. Esteve em

gozo de auxílio-doença entre 07.10.2011 e 20.10.2011 e a vertente ação foi ajuizada em 09.11.2012 (fls.2).

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida

por tempo indeterminado a partir a partir da alta médica programada (31.12.2011), nos limites do pedido da

parte-autora e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável de 10% do valor da condenação, observada a

Súmula 111 do STJ. O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo

único, da Lei 9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo

(art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas

custas em processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996,

combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com

gratuidade). A autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e

558/2007).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para que,

observada a prescrição quinquenal, os juros e a correção monetária sejam calculados segundo os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, mantendo no mais a sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007640-90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por OZI VIEIRA FILHO visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial.

A r. Sentença, prolatada às fls. 115/121 e submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente procedente o

pedido, para reconhecer apenas parte do período especial postulado na exordial, qual seja, 01/10/1980 a

30/04/1999, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao autor desde o requerimento administrativo

(28/07/2011 - fl. 10). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 15% da

condenação.

Em suas razões recursais (fls. 126/136), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial,

pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

2012.61.83.007640-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na
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categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetido ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 01/10/1980 a

05/03/1997, de acordo com o PPP de fls. 67/69.

O período de 06/03/1997 a 30/04/1999 não deve ser reconhecido como especial, eis que o autor esteve exposto a

ruído inferior a 90dB.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 36 anos, 01 mês e 27 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme a
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planilha que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (28/07/2011

- fl. 10).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

28/07/2011 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011344-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OCELIA CORREA DA CRUZ SOUZA, em face de decisão

que, em sede de ação previdenciária, determinou a intimação do patrono da autora para "proceder a

individualização do valor creditado a fls. 156, descontando-se a porcentagem referente aos honorários

contratuais , apresentando o respectivo demonstrativo, no prazo de 10 dias".

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida retarda o levantamento do valor depositado em seu favor.

Requer o provimento do presente recurso.

2013.03.00.011344-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OCELIA CORREA DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 05.00.00045-0 1 Vr IPUA/SP
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Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, dou por superada a certidão de fls. 24 ante a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça nos

autos originários.

Passo à análise da matéria de fundo do presente recurso.

O artigo 38, caput, do Código de Processo Civil assim dispõe:

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte,

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar,

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber,

dar quitação e firmar compromisso."

 

In casu, verifico que a procuração assinada pela agravante (fls. 9) confere ao seu patrono poderes especiais, dentre

outros, para receber e dar quitação. Assim, diante da concessão expressa ora mencionada, não pode o magistrado

a quo estabelecer condições ou exigências para o levantamento dos valores depositados em favor da agravante,

ainda que motivos metajurídicos possam se apresentar para escorar a decisão recorrida.

Embora o magistrado possa tomar providências justificadas que dão publicidade direta à parte-autora de atos

processuais, é imperativo o reconhecimento da validade e da amplitude material do instrumento de procuração

tendo como pressuposto as qualidades éticas e jurídicas do advogado que representa a parte (sem prejuízo de

determinações próprias em casos concretos de indício de má-fé).

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do E.STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. PROCURAÇÃO COM PODERES

ESPECIAIS . LEVANTAMENTO DE VERBAS DEPOSITADAS PELO INSS. POSSIBILIDADE.

Advogado, legalmente constituído nos autos do processo com poderes especiais de receber e dar quitação, tem

direito inviolável à expedição de alvará em seu nome para levantamento de depósitos judiciais decorrentes de

condenação imposta ao ente previdenciário.

Ademais, a matéria aventada é pacífica nesta Corte, conforme precedentes sobre o tema.

Recurso conhecido e provido

(STJ, Recurso Especial 674436 / SP, Processo 2004/0094902-0, Quinta Turma, Relator: Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, v.u., Data do Julgamento: 08/03/2005, DJ: 11/04/2005, Página: 370).

 

Outro não é o entendimento desta Colenda Sétima Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DO

ADVOGADO. 

1. Pela inteligência do art. 38, do Código de Processo Civil, uma vez conferido ao patrono da parte instrumento

com poderes expressos e especiais para receber e dar quitação, este pode proceder ao levantamento dos

depósitos judiciais efetuados no processo de execução. 

2. Dentre as normas comuns de hermenêutica legal, aplica-se também ao direito processual a chamada

interpretação sociológica ou teleológica que objetiva adaptar o sentido ou finalidade da norma às novas

exigências sociais, conforme previsto pelo art. 5º da Lei de Introdução do Código Civil: "na aplicação da lei, o

juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

3. A lei arma o juiz de poderes para atuar de ofício contra a fraude processual e, ainda que não haja nos autos

qualquer indício de má-fé por parte do respectivo procurador, deve-se resguardar o segurado de quaisquer

percalços, evitando-se eventuais fraudes. 

4. Não se vislumbra, in casu, que o patrono do agravante não cumprirá o seu mister, qual seja, o recebimento do

valor depositado judicialmente e o conseqüente repasse ao seu constituinte. 

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 148803, Processo nº 2002.03.00.006467-7/SP, Sétima Turma, Relator:

Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do Julgamento: 17/11/2008, DJF3: 10/12/2008, Página:

471).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o imediato levantamento do valor depositado em favor da agravante pelo seu patrono constituído nos

autos (conforme o instrumento de procuração).

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015299-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 86/89). Sentença

não submetida ao reexame necessário.

Inconformados, a parte-autora e o INSS apelaram requerendo a reforma do julgado (fls. 92/122 e 130/133).

Com contrarrazões (fls. 135/151), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

2013.03.99.015299-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANA LEAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00150-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.
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No caso dos autos, foi requerida a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do

ajuizamento da presente ação.

A sentença julgou procedente o pedido inicial, para determinar a implementação do benefício de auxílio-doença

à parte-autora, até que cesse sua incapacidade. Determinou ao réu o pagamento dos benefícios vencidos desde a

juntada do laudo, acrescido de juros e correção monetária, na forma da Lei nº 9.494/1997. Ao final, condenou a

autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 622,00, nos termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do CPC.

A parte-autora apela, pugnando pelo deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data

do ajuizamento da ação ou, subsidiariamente, da data da citação. Pleiteia, ainda, o arbitramento dos juros de

mora à razão de 1% ao mês, em consonância com o artigo 406 do Novo Código Civil c/c artigo 161, § 1º do

Código Tributário Nacional, bem como o cálculo da correção monetária com base no INPC. Por fim, requer que

os honorários advocatícios sejam fixados em 20% do valor da condenação até a liquidação.

Também apela o INSS, insurgindo-se contra a concessão do benefício pleiteado, sob o argumento de que a

apelada já era portadora de doença incapacitante quando iniciou suas contribuições para a Previdência Social.

De fato, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência.

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E. STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial.

Dito isso, realizada perícia em 15/03/2012 (fls. 54/61), ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e

temporária, pois está acometida de artrose nos joelhos.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde outubro de 2011.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 64 anos (porque nasceu em

18/03/1948, fls. 17), tendo declarado como sua profissão a do lar.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação no CNIS de recolhimentos efetuados entre

outubro de 2010 e maio de 2012 e gozo de auxílio-doença a partir de 14/06/2012, por força de tutela antecipada

deferida nesta ação (fls. 89).

Por isso, vê-se que a parte-autora começou a contribuir em 2010 com 62 anos de idade. O laudo aponta doença

claramente degenerativa, qual seja, artrose nos joelhos que, segundo constatação do perito, acomete a

demandante há pelo menos cinco anos (fls. 58), mostrando que a parte-autora já estava incapacitada quando

começou a contribuir em 2010.

Por isso, estão ausentes os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto,

a parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para

negar o benefício previdenciário, prejudicada a apelação da parte-autora.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-69.2013.4.03.6104/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE NEUDO PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOSÉ NEUDO PEREIRA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento do tempo de

serviço insalubre.

A r. Sentença, prolatada às fls. 111/114v, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da

verba honorária, fixada esta em R$ 800,00 (oitocentos reais), observadas as benesses da gratuidade da justiça.

Apela o autor, às fls. 120/124, aduzindo que comprovou devidamente o labor sob condições insalubres em todos

os períodos requeridos na peça inaugural, fazendo jus à concessão da aposentadoria especial.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

ADVOGADO : SP339073 ISAURA APARECIDA RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013376920134036104 2 Vr SANTOS/SP
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regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 03/03/2009 a 18/06/2010 (data da DER -

fl. 18), de acordo com o PPP de fls. 20/21.

No período de 24/04/1986 a 25/06/1986 o autor laborou como torneiro mecânico, conforme a cópia da CTPS de

fl. 88.

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não contem a previsão legal acerca das atividades de "torneiro revólver" e

"torneiro mecânico", mas a jurisprudência dos tribunais vem entendendo que o rol existente nos referidos

Decretos é meramente exemplificativo.

Embora as funções exercidas pelo Autor não constem expressamente nos códigos 2.5.1 - INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS E MECÂNICAS -, 2.5.2 - FERRARIAS, ESTAMPARIAS DE METAL À QUENTE E

CALDEIRARIA - e 2.5.3 - OPERAÇÕES DIVERSAS - do Decreto nº 83.080/79, as atividades são equiparadas.

A jurisprudência, inclusive desta Corte, tem considerado o enquadramento da atividade de " torneiro

revólver/mecânico" como especial, por ser inerente a essa categoria profissional a sujeição a agentes nocivos

descritos nos Decretos.

Nesse sentido, confira-se a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE

EXEMPLIFICATIVO.

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração.

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos

autos, relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor

e poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram

que tais agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade

especial, com base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do

formulário específico, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir

comprovação por laudo técnico.

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido.

(TRF3, AC 200903990122397, 10ª Turma, Rel. Des. SERGIO NASCIMENTO, v.u., DJF3 CJ1

DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2133)

Assim, o aludido interregno deve ser reconhecido como especial.

Já no período de 07/01/1987 a 21/05/1987, o autor laborou como soldador (CTPS fl. 88), atividade prevista no

item 2.5.3 do Decreto nº. 53.831/64, merecendo o reconhecimento do caráter especial.

O interregno de 01/08/1987 a 14/10/1987 também deve ser reconhecido como especial, eis que o autor laborou na

função de caldeireiro, item 2.5.2, do Decreto n.º 83.080/1979, conforme copia da CTPS de fl. 88.

O período de 18/12/1987 a 11/07/1996 não pode ser reconhecido, eis que, como bem ressaltou o MM. Juízo a quo

, o PPP de fl. 70 não está datado e também não tem a assinatura do responsável por sua elaboração.

O interregno de 01/01/2004 a 18/10/2008 não pode ser reconhecido como especial, eis que o PPP de fls. 71/73 não
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indica a exposição do ora demandante a agentes nocivos.

Por fim, os demais períodos postulados pelo autor não podem ser reconhecidos, diante da falta de provas, tais

como formulários, laudos ou PPPs.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora menos de

25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, pelo que não faz jus à aposentadoria

especial, prevista no artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do autor, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-16.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte (fls.135/139).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado (fls. 142/149).

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 14, 32/44 e 109, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, nos

termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (mãe), deve a ação ser julgada

procedente.

Ressalta-se que a sentença trabalhista, via de regra, por configurar decisão judicial, pode ser considerada como

início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão da renda mensal

inicial, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a contenda trabalhista.

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE

ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. 1. O embargante, inconformado, busca efeitos modificativos com a

oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de

acordo com sua tese. 2. A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de

embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a

conclusão do acórdão embargado, o que não ocorre neste caso. 3. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se
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tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser considerada como início de prova material para a concessão do

benefício previdenciário, bem como para revisão da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha

integrado a contenda trabalhista. 4. A alegada existência de contradição não procede, uma vez que ficou

demasiadamente comprovado o exercício da atividade na função e os períodos alegados na ação previdenciária.

Embargos de declaração rejeitados.

(EAARESP 201200102256, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/10/2012

..DTPB:.)"

Por outro lado, constitui prova plena do período de trabalho a anotação feita em CTPS, desde que decorrente de

sentença trabalhista não homologatória que reconheça o vínculo laboral e tenha sido determinado o recolhimento

da respectiva contribuição previdenciária.

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS. PROVA PLENA. 1. Não servem

os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do

julgado (art. 535 do CPC). 3. A anotação feita na CTPS do autor é prova plena, pois decorrente da coisa julgada

no processo trabalhista, reconhecendo o vínculo laboral e determinando o recolhimento da contribuição

previdenciária pertinente. Frise-se que tal processo não foi objeto de acordo, mas, sim, de sentença de mérito,

decidido à luz do contraditório. 4. Afastado o argumento de que a decisão proferida na Justiça do trabalho não

pode produzir efeitos perante o INSS, pois a condenação do empregador ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, decorrente do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra o exercício de atividade

remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 5. Embargos de declaração

rejeitados. (grifei)

(APELREEX 00117422720114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Ademais, no presente caso, a prova testemunhal corroborou com o vínculo trabalhista reconhecido na sentença

trabalhista.

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole.

Ressalte-se que, segundo declarações das testemunhas o de cujus auxiliava a mãe no pagamento das despesas da

casa. 

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica

de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo (23.10.2012 - fl. 11), conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº

8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária e juros de mora na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da

presente decisão; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do

STJ. Isento o INSS das custas processuais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     784/4153



Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004657-06.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 98/100).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 102/107).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.
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Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a
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partir da data da propositura da ação.

A sentença foi de improcedência do pedido, sob o fundamento de que, na data apresentada pela perícia como

início da incapacidade, o autor já havia perdido sua qualidade de segurado do Regime Geral.

A parte-autora apela, sustentando fazer jus ao benefício pleiteado, por atender a todos os requisitos legais

necessários à sua concessão.

Contudo, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial.

Realizada perícia (fls. 59/66), ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois está

acometida de insuficiência renal crônica (nefropatia grave).

Pelo laudo consta que a invalidez se dá desde 03/11/2012, quando iniciou o tratamento da moléstia.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial (datado de 24/03/2014) tinha 50

anos (porque nasceu em 08/02/1964, fls. 18), estudou até o ensino fundamental (incompleto), tendo trabalhado

como auxiliar geral, zelador, ajudante de montagem e jardineiro (fls. 60).

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação no CNIS de contribuições recolhidas como

empregado entre 02/02/1987 e 22/03/1988 e entre 27/09/1988 e 12/12/1988, além de recolhimentos como

contribuinte individual (ocupação: jardineiro) nos períodos de julho a agosto de 2004 e dezembro de 2012 a

junho de 2013.

Vê-se, portanto, que houve perda da qualidade de segurado da parte-autora, uma vez que a incapacidade laboral

deu-se a partir de 03/11/2012, quando já escoado o "período de graça" de 12 meses, previsto no art. 15, inciso II

da Lei nº 8.213/1991, contado da cessação da contribuição em agosto de 2004, sendo certo que já estava

incapacitada quando voltou a contribuir para a Previdência Social em dezembro de 2012. Por mais de 8 anos a

parte-autora deixou de contribuir para o sistema de seguridade, retornando apenas quando estava já acometida

de problemas de saúde, tendo contribuído por modestos 6 meses para já requerer benefício previdenciário.

Portanto, diante da perda da condição de segurado do Regime Geral, não há como se conceder à parte-autora o

benefício pleiteado.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto,

a parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005637-44.2013.4.03.6114/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JELBES RODRIGUES BASTOS

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JELBES RODRIGUES BASTOS visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante a somatória de tempo

especial incontroverso com o resultado da conversão de tempo comum em especial, aplicando-se o redutor.

A r. Sentença, prolatada às fls. 92/93, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da verba

honorária, fixada esta em R$ 500,00 (quinhentos reais), observadas as benesses da gratuidade da justiça.

O autor apela às fls. 96/106, postulando a concessão da aposentadoria especial.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 110/116).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a
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aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.
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Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL

Verifica-se, no caso em tela, a possibilidade de conversão de períodos exercidos em atividades de natureza

comum em especial, para somá-los ao tempo especial reconhecido, a fim de obter aposentadoria especial.

A matéria deve ser apreciada sob à luz do artigo 57, § 3.º, da Lei n. 8.213/91, que em sua redação original previa:

"Art. 57 - (omissis)

(...)

§3º- O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

O dispositivo transcrito autorizava a conversão do tempo comum em especial e vice-versa e permitia a soma do

tempo de serviço comum ao especial para obtenção de qualquer benefício.

A conversão do tempo comum em especial tratava-se de ficção jurídica, pois o trabalhador não estava

obrigatoriamente submetido a condições de risco ou insalubres em seus períodos de labor. O segurado era

autorizado a utilizar tais interregnos de atividade comum, mediante aplicação de índice redutor, para compor os 25

anos de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão da aposentadoria especial, conforme

disciplinava o artigo 64 do Decreto nº 611/1992.

Com o advento da Lei n. 9.032/95, que alterou o supramencionado artigo 57 da Lei de Benefícios, tal

possibilidade foi suprimida e a concessão de aposentadoria especial passou a depender da comprovação pelo

segurado do exercício de atividade penosa ou insalubre, de acordo com os critérios que a novel legislação

estabeleceu, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

Decorre, pois, em obediência ao princípio "tempus regit actum", ser devida a conversão do tempo comum em

especial até a edição da Lei nº 9.032 de 28.04.1995. A partir dessa data, fica vedada a conversão de tempo

exercido em atividade comum em especial e, como decorrência, indevido o cômputo daquela atividade para a

concessão de aposentadoria especial.

No caso concreto, o autor faz jus à conversão pleiteada, relativamente aos períodos anteriores a 28.04.1995, quais

sejam: 01/02/1980 a 30/09/1983, 02/01/1984 a 17/05/1985 e de 03/06/1985 a 02/04/1989.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados o período de atividade insalubre incontroverso (03/05/1989 a 31/05/2011) ao

montante obtido com a conversão de tempo comum em especial, perfaz a parte autora mais de 25 anos de tempo

de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento administrativo, pelo que faz

jus à aposentadoria especial, prevista no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de

1995:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     790/4153



"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (fl. 53 - 25/09/2012).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do autor, na forma acima explicitada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

25/09/2012 e valor calculado em conformidade com o art. 57, da Lei 8.213/91, nos termos da disposição contida

no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por esta

Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-11.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 145/147).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 151/158).

2013.61.16.000556-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LEONIDES APARECIDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP087304 MARIA DE FATIMA DALBEM FERREIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO : SP087304 MARIA DE FATIMA D FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005561120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.
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Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença. Realizada a perícia, não foi constatada a incapacidade laboral

da parte-autora.

O laudo de fls. 105/115 atestou que a demandante é portadora de Transtorno Afetivo Bipolar, atualmente em

remissão, quadro este que não a incapacita para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, incluindo a

habitual (doméstica).

Por isso, ausente o requisito da incapacidade, não faz jus a parte-autora à concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto,

a parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002928-18.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

2013.61.20.002928-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00029281820134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, PAULO

ROBERTO PEREIRA, em face da Decisão Monocrática de fls. 89/93, que não reconheceu os períodos

compreendidos entre 03.02.1992 e 11.12.1992, 06.03.1997 e 20.04.2000 e de 02.10.2000 e 17.11.2003 como

exercidos em atividade especial.

Em suas razões de agravo (fls. 108/112), o autor/agravante alega que a r. decisão desprezou os agentes químicos

aos quais esteve exposto de forma habitual e permanente. Requer, assim, a reforma da decisão.

É o Relatório.

Decido.

Assiste parcial razão ao agravante, quanto ao reconhecimento do tempo exercido em atividade especial.

"(...)omissis

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: O autor requer o reconhecimento do exercício de atividade em condições especiais e a

conversão em comum dos períodos de 03.02.1992 a 11.12.1992, 03.06.1996 a 20.04.2000, 02.10.2000 a

23.08.2006 e de 12.04.2007 a 13.10.2011 e, para tanto, juntou aos autos, os Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPPs, às fls. 14/22.

O período compreendido entre 03.06.1996 a 05.03.1997, resta incontroverso, posto que já reconhecido como

tempo especial pelo INSS (fl. 38).

E de acordo com a prova documental produzida pela parte autora, restou demonstrado o exercício de atividade

especial, submetido ao agente insalubre ruído , em nível superior a 85 dB, previsto no Decreto n.º 4.882/2003,

respectivamente, nos períodos de 18.11.2003 a 23.08.2006 e 12.04.2007 a 30.09.2011, de acordo com os Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 17/19 e 20/22, juntados aos autos.

Cabe ainda o enquadramento dos períodos compreendidos entre 06.03.1997 e 20.04.2000 e de 02.10.2000 e

17.11.2003, pois o autor esteve exposto a compostos orgânicos, névoas e vapores originados de produtos

enquadrados como tóxicos orgânicos (éteres, cetona e esteres) nos itens 1.2.11 do Decreto 53.831/64, 1.2.10, do

Decreto 83.080/79 e item 1.0.19, dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (fls. 14/16).

Quanto ao período de 03.02.1992 a 11.12.1992, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, acostado às fls.

12/13, não indica claramente a quais agentes nocivos o autor esteve exposto e sob qual intensidade.

Dessa forma, reconheço como especial tão-somente os períodos de 06.03.1997 a 20.04.2000, 02.10.2000 a

17.11.2003, 18.11.2003 a 23.08.2006 e de 12.04.2007 a 30.09.2011.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos aos comum e especial

incontroversos (fls. 36/38), perfaz a parte autora 35 anos e 22 dias de tempo de serviço, na data da entrada do

requerimento na via administrativa (30.09.2011 - fl. 11), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

Assim, preenchidas as exigências legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço, na forma

integral, até a DER.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da DER (30.09.2011 - fl. 11).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º

e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

(...)omissis"

Ante o exposto, em sede de juízo de retratação e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo Legal, para reconsiderar o "Decisum" agravado e, NEGAR

SEGUIMENTO à Apelação do INSS e DAR PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial tão-somente para

explicitar os juros e a correção monetária.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30.09.2011 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),
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ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-85.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ARLINDA FÁTIMA PEREIRA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial e urbano.

A r. Sentença, prolatada às fls. 81/85, julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos de labor especial e

urbano pleiteados e condenar a Autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora

desde o requerimento administrativo - 25/04/2012 - fl. 16. Por fim, a Autarquia foi condenada a arcar com a verba

honorária, fixada esta em 10% do valor da condenação, a qual se refere às prestações vencidas até a data da

sentença.

Apela o INSS às fls. 88/92, requerendo a improcedência total da demanda.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 95/104).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

2013.61.22.000233-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELADO(A) : ARLINDA FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP219291 ANA CAROLINA DE MOURA FERREIRA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002338520134036122 1 Vr TUPA/SP
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

A comprovação do tempo de serviço opera-se de acordo com os arts. 55 e 108 da Lei n.º 8.213/1991, sempre

necessário o início de prova material, afastada a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força

maior ou caso fortuito.

São hábeis para tal finalidade os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

Quando da ausência de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto 3.048, de 06.05.1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que a segurada efetivamente trabalhou em condições insalubres no período de

03/01/1994 a 25/04/2012, em contato habitual e permanente com agentes biológicos, o que permite o

enquadramento de sua atividade no item 1.3.2 do Decreto nº. 53.831/64 e no item 1.3.4 do Decreto nº. 83.080/79,

conforme o PPP de fls. 23/25.

Da atividade urbana: a autora comprovou devidamente o exercício das atividades urbanas nos períodos de
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01/09/1976 a 31/10/1977, 01/03/1978 a 28/02/1980 e de 01/08/1980 a 01/08/1981, conforme a cópia de sua CTPS

(fl. 20) e os depoimentos das testemunhas de fls. 77/79 (mídia audiovisual).

Para os vínculos não constantes do CNIS, mas anotados na CTPS, devemos ressaltar que gozam de presunção de

veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 12 do tribunal superior do trabalho, sendo dever legal exclusivo

do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da

remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a

quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 30 anos, 08 meses e 17 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme

a planilha de fls. 83v/84, que ora ratifico.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (fl. 16 -

25/04/2012).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

25/04/2012 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-74.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.002412-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESTELITA BARBOSA SOARES

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 58/59v.).

Apelo o INSS, postulando apenas a alteração do termo inicial do benefício (fls. 65/68).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991
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também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, concedendo aposentadoria por invalidez à parte-

autora a partir de 16.04.2013 (data da cessação do auxílio-doença); os valores em atraso deverão ser pagos

após o trânsito em julgado, descontadas eventuais quantias pagas administrativamente ou por força da

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem

como juros de mora de 1% ao mês, a parti da citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil vigente e artigo

161, § 1º, do CTN, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, fixados os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (fls. 58/59v.).

Apelou o INSS, postulando apenas a alteração do termo inicial do benefício para a data da realização da perícia,

ou seja, 21.02.2014 (fls. 65/68).

Contudo, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei
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8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial. 

Realizada perícia em 21.02.2014, ficou constatado que a periciada é portadora de Doença de Chron com

reconstrução cirúrgica do trânsito intestinal, status de 14 cirurgias em aparelho digestivo, status tardio de

neoplasia do útero, desnutrição e transtorno depressivo; teve o benefício previdenciário cessado em 16.04.2013,

todavia, os atestados dos médicos assistentes produzidos em 27.05.2013 (fl. 15) e 07.10.2013 (fl. 24),

corroborado pelo exame clínico pericial oficial atual, indicam que a incapacidade laboral da periciada continua

a existir, demonstrando, assim, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu de

inalterada para agravada, concluindo que a periciada encontra-se com incapacidade TOTAL E PERMANENTE

ao exercício profissional (fls. 43/47).

Ocorre que o próprio laudo pericial, ao relatar a história clínica da autora, destacou: "a pericianda informa que

apresenta, desde 1996, problemas gastrointestinais, os quais a levou a ser submetida a treze cirurgias,

comprovadas pelo atestado da médica coloproctologista assistente datado em 07.10.2013: '... foi operada em

1996 por grave sepsi abdominal por perfuração abdominal por aderência/hérnia interna; evoluiu internada

com colostomia e nutrição parenteral total por um ano; submetida após esse evento há mais 13 cirurgias:

fechamento da colostomia + reconstrução do trânsito em 1997; suboclusão intestinal em 1998 e 1999;

encontra-se com hérnia incisonal no local da colostomia, com diarreia crônica incapacitante, pesando

42kg/1,60m.; com quadro recorrente de dores abdominais por aderência prováveis, secundária as múltiplas

cirurgias, com vômitos/cólicas/distensão...'; informa que tudo começou após à histerectomia, realizada em

Ourinhos em 1996, em razão de um câncer uterino (sic); realizou radio e quimioterapia; relata que houve

perfuração intestinal com evolução para septicemia; teve como diagnóstico, em 1997, de Doença de Chron (fls.

44/45).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 51 anos (porque nasceu em

26.10.1962, fls. 13), tendo trabalhado preponderantemente em serviços gerais.

Contudo, noto que a parte-autora já estava acometida de doença incapacitante quando se filiou como segurada

do INSS. Com efeito, a carência e a condição de segurada estão exibidas no CNIS da parte-autora, apontando

que a mesma recolheu aos cofres da Previdência, como contribuinte individual, entre 12.2007 a 05.2009, tendo

recebido auxílio-doença no período de 09.08.2010 a 16.04.2013 e aposentadoria por invalidez a partir de

16.04.2013 (por força da sentença prolatada nestes autos). 

Assim, nota-se que a parte-autora fez pouco mais de um ano e meio de contribuições, quando já estava

incapacitada para o trabalho, restando evidenciada, em que pese a gravidade do caso, a preexistência da doença

ao tempo da filiação à Previdência Social.

Por isso, estão ausentes os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por submetida, para negar o benefício previdenciário.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-55.2013.4.03.6143/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora contra r. Sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de auxílio-doença, a partir do dia seguinte ao da cessação administrativa do benefício NB 519.680.134-7, cujas

parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença

(Súmula 111/STJ) (fls. 158/159vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, para a concessão da aposentadoria por

invalidez, tendo em vista que os males que a acometem não são passíveis de recuperação (fls. 162/167).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da remessa oficial.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora

permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62 da Lei nº 8.213/1991.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em momento oportuno, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 108/111), afirma que o autor é portador de

"transtornos mentais e comportamentais decorrentes de alcoólicos, dependência leve" (Item 7 - Diagnóstico - fl.

110). Relata que a doença não é passível de reabilitação profissional, por ser crônica (Quesito 5 do INSS - fl. 110).

Relata que o alcoolismo o impede de exercer atividades profissionais (resposta ao quesito nº 9 do INSS - fl. 110).

Conclui que sua incapacidade laborativa advém desde 2006 (Quesito nº 2 do INSS - 110). Contudo, em resposta

ao quesito n.º 7 do INSS o perito afirma ser temporária a incapacidade laboral do autor. Em laudo complementar

(fl. 145) o jusperito afirma também que a incapacidade do autor é temporária.
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Registre-se, como também salientado na r. sentença, que o autor recebeu auxílio-doença entre 12.09.2006 a

10.10.2006 e de 01.03.2007 a 07.2011 (fls. 120 e 158v.), o que evidencia que ao longo deste tempo não conseguiu

se desvencilhar da doença que está acometido.

 

Em que pese o d. diagnóstico, constante do laudo pericial, que afirmou ser apenas temporária a incapacidade do

autor para o trabalho, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a parte autora e o relato do próprio perito

judicial devem ser considerados, para se chegar a uma conclusão final acerca de sua enfermidade e,

consequentemente, de sua capacidade laborativa ou não.

 

Verifico que o autor não possui idade adiantada (41 anos). Entretanto, seu nível social e cultural, tratando-se de

pessoa que sempre laborou em serviços de natureza braçal, como auxiliar de moagem em cerâmica, os quais

dependiam diretamente da realização de esforços físicos e do vigor dos seus músculos, pelo que, não se pode

esperar que continue a se sacrificar em busca de seu sustento e de sua família, ou que, diante de tal quadro, venha

a ser reabilitado para atividades outras, diversas daquelas de caráter braçal.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

 

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". "(Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)"

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)"

 

Sendo assim, as condições do autor permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua inserção no

mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade é

total e permanente.
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Diante do conjunto probatório, do próprio laudo pericial e considerado o princípio do livre convencimento

motivado, concluo que o segurado está incapacitado de forma total e permanente.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez será a partir da cessação indevida do benefício NB º 519.680.134-7

em 03/01/2008 (fls. 34 e 40).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do

autor, para condenar a autarquia a conceder-lhe a aposentadoria por invalidez e DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, a partir de 03/01/2008, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002171-52.2013.4.03.6143/SP
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Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido de aposentadoria por

invalidez (fls. 182/185).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 191/194).

Com contrarrazões (fls. 198/207), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".
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Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, tendo como termo

inicial a data em que prolatada, com correção monetária e juros nos termos da Lei nº 11.960/2009, fixada a

verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, sem custas (fls. 182/185).

A apelação do INSS pugna pela reforma da sentença, ao argumento da falta de qualidade da segurada, ou,

quando menos, que sejam revistos o termo inicial do benefício e a percentagem fixada a título de verba honorária

(fls. 191/194).

Contudo, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial. 

Realizada perícia, ficou constatado que a periciada é portadora de diabetes mellitus e complicações graves,

como doença cardíaca grave e retinopatia diabética, o que a torna total e permanentemente incapaz para
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atividades laborais. Em resposta ao quesito "2" do INSS, respondeu que tal incapacidade começou há 15 anos,

ou seja, em 1996, já que a perícia foi realizada em 01.03.2011 (fl. 146). Não ficou provado que a parte-autora

necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que

trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 64 anos (porque nasceu em

12.08.1946, fls. 41), tendo trabalhado preponderantemente como costureira, constando em seu CNIS: (a)

contribuições individuais no período de 02.2003 a 08.2003; (b) recebimento de auxílio-doença no período de

29.09.2003 a 07.12.2003; (c) contribuição individual em 01.2004; (d) recebimento de auxílio-doença no período

de 17.02.2004 a 16.05.2004; (e) contribuições individuais em 06.2004 e 07.2004; (f) recebimento de auxílio-

doença nos períodos de 31.08.2004 a 03.04.2013.

Ou seja, pelo que consta dos autos, já com elevada idade a parte-autora fez contribuições (poucas, diga-se) em

2003, de imediato já pedindo benefício previdenciário. Conjugando a data do início da incapacidade fixada pelo

laudo pericial (1996) e a data de filiação da autora à Previdência Social (02.2003), resta evidenciada a

preexistência da doença.

Por isso, estão ausentes os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para

negar o benefício previdenciário.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022891-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 111/114). Sentença

não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 124/125).

Com contrarrazões (fls. 140/141), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

2014.03.99.022891-2/SP
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Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.
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A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, busca a parte-autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data do indeferimento do pedido administrativo (11/09/2009).

A sentença julgou procedente o pedido inicial, para condenar o instituto-réu a pagar à parte-autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo judicial (12/03/2012). Consignou que as parcelas

vencidas serão pagas de uma só vez, com a incidência de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, de

acordo com o índice oficialmente adotado, a partir da data de vencimento de cada prestação, sendo que a

correção monetária deverá ser computada mês a mês sobre as parcelas vencidas. Ao final, condenou o réu em

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da

sentença, devidamente atualizadas (Súmula 111 do STJ).

Apela o INSS, pugnando pela reforma da sentença quanto aos juros e à correção monetária. Pleiteia, ainda, a

redução do percentual da verba honorária para 5%.

Contudo, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial.

Realizada perícia (fls. 81/83), ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois é

portadora de epilepsia de difícil controle, uma vez que as crises persistem mesmo com o uso de medicações.

Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo

que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, datado de 12/03/2012, consta que a invalidez se dá desde 2009. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 53 anos (porque nasceu em

15/12/1958, fls. 14), estudou até o segundo ano do ensino fundamental, tendo trabalhado preponderantemente

como motorista (fls. 17 e 81). 

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação no CNIS da parte-autora de recolhimentos

efetuados nos períodos de 10/02/1978 a 10/04/1978, 01/01/1988 a 20/02/1991, 01/04/1996 a 30/04/1996,

09/07/1996 a agosto de 1996, 01/11/1996 a dezembro de 1996 e 22/04/2009 a 20/12/2009. Os autos trazem prova
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documental (CTPS, fls. 14), indicando trabalho da parte-autora como motorista a partir de 22/04/2009. 

Em 11/11/2009, recebeu o benefício de auxílio-doença.

Todavia, verifico que houve perda da qualidade de segurado da parte-autora, uma vez que a incapacidade

laboral deu-se a partir de 2009, quando já ultrapassado o período de graça de 24 meses, previsto no art. 15, § 1º

da Lei nº 8.213/1991, contado da cessação da contribuição em dezembro de 1996, ressaltando-se que já estava

incapacitada quando voltou a contribuir para a Previdência Social em 22/04/2009. Por mais de 12 anos a parte-

autora deixou de contribuir para a o sistema de seguridade, retornando apenas quando estava já acometida de

problemas de saúde, tendo contribuído por modestos 7 meses para já requerer benefício previdenciário.

Portanto, diante da perda da condição de segurado do Regime Geral e da preexistência da incapacidade, não há

como se conceder à parte-autora o benefício pleiteado.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto,

a parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para reformar a sentença e

julgar improcedente a presente ação, restando prejudicada a apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026421-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogados fixados

em 10% sobre o valor da causa, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do
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marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 06/10/1940, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

1995. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, sendo necessária apenas a comprovação do exercício da atividade rural pelo período

de 78 meses, ou seja, 6 anos e meio, nos termos do disposto no art. 142 da referida lei, mediante a apresentação de

início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a parte autora apresentou sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1959, e a certidão e nascimento de um de seus filhos, lavrada em

1967, nas quais seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo da sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação (26/01/2009), à falta de requerimento administrativo e

nos termos do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, até a data do óbito da autora, ocorrido em

19/08/2009, conforme certidão de óbito de fls. 46 dos autos.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e ao

enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

pagar aos sucessores da autora os valores relativos ao benefício de aposentadoria por idade rural a ela devidos, nos

termos acima expostos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029161-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data do

requerimento administrativo (18/06/2013), com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, devendo as

prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora pelos mesmos índices aplicados

às cadernetas de poupança. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10%

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, observo que a condenação é inferior a 60 salários mínimos e, ao contrário do alegado pelo apelante,

não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

2014.03.99.029161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDOMIRO ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 13.00.00339-4 1 Vr VALPARAISO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     812/4153



de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, o autor, nascido em 10/10/1950, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2010. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

174 meses, ou 14 anos e meio.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a parte autora juntou aos autos, como prova material do exercício de atividade rural,

sua certidão de casamento, contraído no ano de 1977, na qual está qualificado como 'lavrador'; e sua CTPS

contendo alguns registros de vínculos empregatícios rurais entre os anos de 1974 e 2005.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

do autor, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural, a partir da data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado pela sentença

de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030153-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.57/58).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 59/65). 

Ausentes as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Não há remessa necessária.
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas
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para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido o restabelecimento do auxílio-doença, tendo a sentença julgado improcedente o

pedido inicial. 

Apela a parte autora alegando cerceamento e que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado.

Não há cerceamento de direito de defesa porque o laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do juízo,

trazendo elementos suficientes para verificação da invalidez relacionada com a área de atuação profissional do

perito. Se a resposta não agradou à parte, disso não decorre possibilidade de nova perícia sobre problema de

incapacidade laboral não ventilado de modo coerente na ação judicial.

No que tange à verificação da incapacidade laborativa, realizada a perícia, não foi constatada a aludida

incapacidade da parte-autora. O laudo pericial de fls. 43/47 atestou que a demandante sofre de "(...) protusão

discal lombar com processo neurológico periférico (...)", concluindo que "(...) a autora é portadora de sequelas

com prejuízo funcional - incapacidade parcial e permanente (...)". A incapacidade parcial e permanente, em regra,

conduz à concessão de auxílio-acidente após a reabilitação, e, em consulta ao CNIS, consta que a autora goza

desse benefício acidentário concedido no âmbito administrativo consoante pedido formulado em 17/10/2005.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial (07/11/2013- fls. 43/47) tinha 42

anos (porque nasceu em 22/01/1971, fls. 08), declarou que trabalha como operadora de máquina, e conforme

consulta ao CNIS, constam vínculos de trabalho em períodos intercalados entre 1992, 1993, 1994 a 1998, 1998 a

2002, bem como períodos em gozo de auxílio-doença nos períodos de 2001 a 2002, 2005 a 2008, 14/05/2013 a

15/05/2013, 08/08/2014 a 08/09/2014, o que comprova sua condição de segurado quando da propositura da

presente ação em 29/05/2013.

Destarte, ausente o requisito da incapacidade que permite a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, não há procedência do pedido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032877-56.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de primeiro grau, que, reconhecendo a decadência do

seu direito, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural e extinguiu o processo com resolução

do mérito, nos termos do disposto no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao

pagamento de honorários de advogados fixados no valor de R$ 450,00, observada, contudo a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito, alega

o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Assiste razão à apelante.

Inicialmente, afasto a decadência do direito reconhecida pela sentença de primeiro grau.

No presente caso, não há que se falar em decadência do direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço

porquanto, tratando-se de obrigação de trato sucessivo, resta preservado o fundo do direito, que não se sujeita a

qualquer prazo prescricional ou decadencial, podendo, operar-se somente a prescrição parcial, ou seja, apenas das

parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede a propositura da ação.

No mérito, a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se

mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

2014.03.99.032877-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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No caso dos autos, verifico que os documentos juntados pela parte autora constituem suficiente início de prova

material, conforme entendimento consolidado pela jurisprudência, devendo, por sua vez, ser corroborado por

prova testemunhal.

Dessa forma, o julgamento do presente feito somente poderia ter-se realizado após a produção de prova oral, por

meio dos depoimentos das testemunhas regularmente arroladas pela parte autora, a qual se mostra imprescindível

à análise da possibilidade de concessão do benefício pleiteado nos autos.

Com efeito, não se pode considerar prejudicada a colheita da prova oral e proceder-se ao julgamento do feito sem

que os elementos de prova sejam devidamente colhidos e analisados em seu conjunto.

Portanto, uma vez frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência do reconhecimento da

decadência do direito da autora e da ausência de produção de prova oral, torna-se imperiosa a anulação da

sentença, a fim de que, oportunizada a oitiva das testemunhas da autora, seja prolatado novo decisório.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da autora para afastar a decadência reconhecida pelo juízo a

quo e ANULAR a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular

processamento e julgamento do feito, com a devida produção de prova oral.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034177-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da

citação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados

consoante o disposto na Lei nº 11.960/09. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a

imediata implantação do benefício e condenou o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10%

sobre o valor da condenação.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários de advogado consoante o disposto no

enunciado da Súmula nº 111 do STJ.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do
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marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 30/09/1953, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2008. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143, da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, 162 meses (13 anos e meio).

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a autora juntou aos autos, como prova material do exercício de atividade rural, a

CTPS do seu marido, contendo alguns registros de vínculos empregatícios de natureza rural e a sua própria CTPS,

contendo um registro de vínculo empregatício rural no ano de 1976.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar o desempenho de atividades rurais

pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural, a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo e conforme corretamente

determinado pela sentença de primeiro grau.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

apenas para determinar a incidência da verba honorária da forma acima exposta, mantendo, no mais, a sentença

recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039523-82.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por EVA PEREIRA DA SILVA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, por tempo de serviço

/contribuição, mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

A r. Sentença, prolatada às fls. 174/179 e integrada pelos declaratórios de fl. 185, julgou parcialmente procedente

o pedido, para reconhecer apenas parte dos períodos especiais postulados na exordial, sem conceder o benefício à

autora. Dada a sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com as verbas honorárias de seus

respectivos patronos.

A autora apela às fls. 188/193, postulando, em síntese, a total procedência da demanda.

Em suas razões recursais (fls. 197/202v), o INSS aduz que a autora não comprovou devidamente o labor especial

reconhecido, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as
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180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento
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suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que a segurada efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetida ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 01/03/1984 a

28/02/1989, 08/06/1989 a 03/07/1993, 16/05/1994 a 05/03/1997, 18/11/2003 a 03/04/2004, 18/10/2004 a

02/10/2008, 15/10/2008 a 14/09/2010 e de 15/09/2010 a 19/12/2011 (data de emissão do PPP de fls. 35/37),

conforme os PPPs e laudo de fls. 33/33v, 35/37 e 39/43, respectivamente.

DO CASO CONCRETO

Tendo em vista que a somatória dos períodos aqui reconhecidos é inferior a 25 anos, não é possível a concessão

da aposentadoria especial.

Porém, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, devidamente

convertidos em comum, apura-se o total de 30 anos, 06 meses e 24 dias de tempo de serviço até a data do

requerimento administrativo, conforme a planilha que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (26/06/2012

- fl. 58).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação

acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

26/06/2012 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005008-69.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por LUIS MARCELO MOTA LIMA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

A r. Sentença, prolatada às fls. 73/79, julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos especiais

postulados na exordial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao autor desde o requerimento

administrativo (fl. 42 - 07/04/2014). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a

em 10% do valor da condenação.

Em suas razões recursais (fls. 82/88v), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial,

pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 92/93v).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para
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essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º
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1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, exposto aos

agentes químicos thinner, álcool, percloreto de ferro, soda cáustica, resinas e lacas, no período de 13/10/1986 a

14/03/1997, conforme o PPP de fls. 32/33, o que permite o enquadramento da atividade no item 1.2.10 do Decreto

nº. 83.080/79 e item 1.2.11 do Decreto nº. 53.831/64.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 36 anos e 03 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme a planilha

de que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (07/04/2014

- fl. 42).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

07/04/2014 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça
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com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000607-52.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 104/105).

Inconformada, a parte autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 112/117).

Com contrarrazões (fls. 122/124), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para
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atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou
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readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido de auxílio-doença, condenando o INSS ao pagamento

do benefício a partir de 06/08/2014 (data de início de incapacidade fixada na perícia médica - fls. 91), arbitrando

honorários em 10% do valor da condenação. 

A parte autora apela pugnando pela concessão de aposentadoria por invalidez desde 23/01/2014 e pela fixação

dos honorários advocatícios no percentual de 15%. Requer ainda que as parcelas vencidas sejam calculadas nos

termos do manual de cálculos da Justiça Federal.

Realizada perícia, chegou-se a conclusão que parte autora apresenta incapacidade total e temporária, pois está

acometida por Alzheimer e Demência Vascular Cerebral (fls. 87/91). Contudo, não ficou provada a necessidade

de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita o acréscimo de 25% de que trata o art. 45

da Lei 8.213/1991.

Quando indagado acerca do termo inicial da incapacidade, o perito judicial atestou que somente poderia afirmá-

la a partir da data da perícia médica, realizada em 06 de agosto de 2014. Atestou ainda que a invalidez é

"temporária, no momento, pois não há como precisar o curso da patologia da mesma - a resposta ao tratamento

instituído ainda é recente e precária" (fls. 89/90).

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (06/08/2014), tinha 67 anos

(porque nasceu em 04/03/1947, fls. 12), estudou até o segundo ano primário (baixo nível de escolaridade), tendo

trabalhado preponderantemente em atividades rurais que exigem esforço físico como rurícola (fls. 89). Por isso,

a rigor, sua incapacidade revela-se total e permanente, uma vez que não é crível que possa ser recuperada ou

reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de

vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS da requerente, há

registro de relação de trabalho no ano de 1980 e contribuições individuais nos períodos de 09/2002 a 06/2003,

07/2003 a 11/2003 e 01/2004 a 10/2004. Gozou de benefícios de auxílio-doença de 24/03/2006 a 20/03/2007 e de

23/09/2008 a 23/01/2014. Atualmente está recebendo o mesmo benefício, por força da tutela antecipada

concedida nestes autos.

Assim, reunidos os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora,

devida por tempo indeterminado a partir de 23/01/2014 (fls. 35), por se tratar de interrupção de benefício em

caso de incapacidade contínua e devidamente comprovada nos autos, e calculada conforme critérios vigentes

também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991. 

Não merece reparos a decisão no que concerne aos honorários advocatícios, tendo em vista que, em regra, eles

têm sido fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora,

devida por tempo indeterminado a partir de 23/01/2014 (fls. 35), calculada conforme critérios vigentes também

nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1992, com os valores

em atraso calculados nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo

título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006228-56.2014.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada por Ociene dos Santos, em

face do INSS, contra Sentença que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 08.12.2011 (fl. 120), cujas parcelas

em atraso serão acrescidas de correção monetária e juros de mora à razão de 1% ao mês. Condenou a autarquia,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação. Sentença

submetida a Reexame Necessário (fls. 191/197).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que não há incapacidade laborativa

na parte autora de forma total e permanente, não cabendo, portanto, o benefício concedido. Na manutenção do

julgado, requer a fixação dos juros de mora e da correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/2009, bem como

a minoração dos honorários advocatícios (fls. 202/205). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da Remessa Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da
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Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, visto que a cessação do auxílio-doença, na esfera

administrativa, em 13.09.2012 (fl. 120), foi indevida, em razão do jurisperito ter fixado o início de sua

incapacidade laborativa, a partir de 24.11.2011, quando foi afastada do trabalho (quesito 4 do r. Juízo - fl. 178).

 

Em relação à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 172/178) afirma que a autora é portadora de doença

de caráter degenerativo dos segmentos cervical e lombossacro da coluna vertebral, além de síndrome do impacto

dos ombros, predominantemente à direita. Relata que há limitação funcional de grau discreto a moderado.

Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e temporária, podendo haver recuperação funcional mesmo

que parcial, devendo a autora ser reavaliada em aproximadamente um ano, podendo haver, ainda, reabilitação

profissional, a depender da evolução apresentada (Discussão e Conclusão - fl. 177).

 

Cumpre destacar, dessa forma, que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em

matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,

conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que o quadro clínico da parte autora leva-a à

total e temporária incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-

doença e não do benefício de aposentadoria por invalidez, ao menos no momento.

 

Devo salientar que há situações em que, mesmo a incapacidade laborativa sendo temporária ou parcial e

permanente, a aposentadoria por invalidez é concedida, levando-se em conta a idade avançada, o reduzido grau de

instrução e outros aspectos socioculturais do beneficiário. No presente caso, entretanto, verifico que se trata de

pessoa com idade em plena produção laboral (atualmente, a autora se encontra com 44 anos), que possui bom grau

de instrução (Ensino Médio completo) e que reside na maior cidade do país (São Paulo - SP), sendo possível o

exercício de outras atividades, compatíveis com suas limitações, capazes de lhe manter o sustento, ou mesmo o

retorno à sua atividade habitual, a depender da evolução de seu quadro clínico, conforme afirma o expert.

 

Destarte, a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, que considerou a

incapacidade laborativa da autora como total e temporária, deverá prevalecer, sendo correta a concessão do

benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir de 14.09.2012, dia seguinte à cessação indevida deste

benefício, na esfera administrativa (NB nº 549.209.619-9).

 

Merece reforma, portanto, o benefício concedido na r. Sentença, fixando o benefício ao qual a autora faz jus, o

auxílio-doença, a partir de 14.09.2012, dia seguinte à cessação indevida deste benefício, na esfera administrativa

(NB nº 549.209.619-9), em razão de que o jurisperito afirma que a incapacidade para o trabalho da autora é total e

temporária, desde novembro de 2011 (fl. 177).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

Destaco que os eventuais valores pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa, deverão

ser compensados por ocasião da execução do julgado.

Ressalto, por fim, que o benefício de auxílio-doença concedido, somente poderá ser cessado, decorrido, no

mínimo, um ano após a data de publicação desta decisão, e mediante a EFETIVA COMPROVAÇÃO, por

meio de perícia médica a ser realizada pela autarquia, de uma das causas a seguir: a) a recuperação do

quadro clínico apresentado pela parte autora, possibilitando-a retornar à sua atividade habitual; b) ou sua

reabilitação para o exercício de outra atividade profissional, a cargo da Previdência Social, compatível com

seu quadro clínico, limitações e características pessoais e socioculturais, caso seja verificada a
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impossibilidade de retorno à sua atividade habitual; c) ou, por fim, a conversão do benefício concedido em

aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da parte autora ou verificada a impossibilidade de

exercer outra atividade profissional, que lhe garanta o sustento.

 

Sendo assim, as causas que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia, as quais estão todas determinadas na Lei de Benefícios.

 

Por outro lado, observo que a parte autora deverá continuar promovendo o tratamento adequado para o

seu quadro clínico, e estará obrigada a comparecer nas avaliações médicas, para as quais for convocada

pela autarquia, bem como a participar de eventual programa de reabilitação profissional, sob pena de

suspensão de seu benefício, conforme prescreve o art. 101 da Lei nº 8.213/1991.

 

Merecem reforma os honorários advocatícios, para fixá-los em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal. Verifico, assim, que tais consectários merecem reforma, para serem fixados nos termos do referido

Manual.

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do

art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art.

3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia e ao Reexame Necessário, para determinar a condenação da

parte ré à concessão do benefício de auxílio-doença, a partir de 14.09.2012, dia seguinte à cessação indevida deste

benefício, na esfera administrativa (NB nº 549.209.619-9), mantendo-se a tutela antecipada para o auxílio-doença,

cujo benefício deverá permanecer por, no mínimo, um ano, a contar da data da publicação desta decisão, sendo

que somente poderá ser cessado, mediante perícia médica administrativa, que comprove uma das causas

mencionadas acima; para reformar os honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença; e para determinar a aplicação dos juros de mora e da

correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, na forma da fundamentação acima.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009951-71.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação cautelar de exibição de documentos,

deferiu a liminar.

Inconformado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a ausência dos pressupostos para a

concessão da liminar.

Deferido o efeito suspensivo (fl. 30).

Sem contraminuta.

Decido.

A medida cautelar tem como finalidade garantir a preservação do objeto da lide principal, caracterizando-se pela

instrumentalidade, ou seja, não tem um fim em si mesma, mas em relação às providências que serão tomadas no

processo principal, cujo êxito procura garantir. Excepcionalmente, admite-se o caráter satisfativo da medida, tendo

em vista os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Com efeito, para que se justifique a exibição de documento é imprescindível a demonstração de resistência

injustificada do réu.

No presente caso, não há comprovação de que o INSS tenha oferecido resistência em exibir o procedimento

administrativo à segurada. Os documentos acostados comprovam apenas o agendamento eletrônico do pedido, e

não a recusa da autarquia.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE RECUSA AO ACESSO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Para que se justifique

a exibição de documento é indispensável que ocorra concreta e comprovada resistência da parte que o detém de

permitir o seu acesso a quem tenha direito, em virtude de relação jurídica que a ele abranja. 2. Inexistindo prova

da recusa do INSS em exibir à segurada procedimento administrativo de seu interesse, tendo a autarquia deixado

claro que a vista dos respectivos autos se encontra disponível, não resta caracterizada situação que autorize a

concessão de medida cautelar de exibição de documento. 3. Apelação da parte autora desprovida." (TRF 3ª

Região, AC nº 875670, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 31.01.07, p. 594).

 

Ademais, conforme precedente desta Corte Regional: "Os autos do processo administrativo não são

indispensáveis ao ajuizamento da ação em face do INSS, sendo certo que o pedido de exibição do referido

procedimento pode e deve ser formulado nos próprios autos em que se objetiva a concessão do benefício

previdenciário judicialmente. Arts. 355 e ss. do CPC." (AC 864963/SP, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j.

18/10/2004, DJU 26/12/2004, p. 299).

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO VICTOR MAGANINI em face de decisão que, em sede

de ação de concessão de benefício assistencial, indeferiu a antecipação da tutela pleiteada.

Sustenta o agravante, em síntese, a reunião dos requisitos legais para a concessão do benefício. Alega, ainda, que

o requisito da miserabilidade comporta análise casuística, devendo o julgador conjugá-lo com outros elementos do

caso concreto.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, dou por superada a certidão de fls. 79, tendo em vista a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita no feito de origem.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício de prestação continuada (BPC-LOAS), exige-se para sua concessão, por força do

disposto no artigo 203, V da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei nº 8742/93, ser a pessoa portadora de

deficiência que a impeça de gozar de uma vida independente ou ser pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos

de idade ou mais, bem como possuir renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo vigente, nos termos do

parágrafo terceiro do referido artigo.

Por outro lado, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da reclamação nº 4374, reconheceu a

necessidade de se interpretar o critério formal da renda com outros elementos existentes no caso concreto, de

forma a garantir a real aferição da miserabilidade da parte autora.

Nesse sentido, confira-se a orientação do STJ, exarada no âmbito de recurso repetitivo:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)."

No caso em tela, verifico que o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela sob o argumento da

necessidade de instrução probatória para aferir a real situação de miserabilidade da parte autora.

Noutro passo, pela análise dos documentos constantes dos autos, constato que a renda do núcleo familiar do

requerente, composto pelo requerente, seus pais e uma filha (fls. 06, verso) alcança o importe de R$ 1.484,00,

exigindo detida análise probatória acerca do limite fixado para a concessão do benefício pleiteado.

Dessa forma, imperiosa a realização de instrução probatória desenvolvida sob o pálio do contraditório para aclarar

a real situação socioeconômica da parte autora.

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

robusto acerca de sua situação socioeconômica e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação os seguinte precedentes desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art.

557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. 2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência

próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art.

203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 3. O segundo requisito não restou

preenchido. 4. Agravo Legal a que se nega provimento"

(TRF3, AC nº 1600563, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª T., j. 13/02/2012, TRF3 CJ1 Data:24/02/2012).

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - A concessão do benefício assistencial de

prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição Federal), tratando-se de pessoas portadoras de

deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Documentos médicos apontam que o autor é portador de enfermidade, necessitando

de acompanhamento médico específico, contudo, são insuficientes para comprovar a incapacidade ou deficiência

alegada - Imprescindível dilação probatória com elaboração de perícia médica e estudo social. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento".

(TRF3, AI nº 408940, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data:

18/08/2011, p. 1255).

Dessa forma, não merece qualquer reparo a decisão agravada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego provimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS em

face de decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o destaque de honorários contratuais na expedição

do precatório.

Pleiteia a parte agravante a reforma da decisão agravada, sustentando, em síntese, que a legislação pátria autoriza

a execução de honorários contratuais nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A possibilidade de destaque de honorários advocatícios contratuais na fase de execução esta prevista no artigo 22,

§4º, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), que assim dispõe:

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."(grifos meus)

 

Da leitura do dispositivo supramencionado abstrai-se a exigência do preenchimento dos seguintes requisitos para

o destaque dos honorários contratuais em favor do advogado: a) juntada aos autos do respectivo contrato com

indicação clara dos honorários pactuados; b) requerimento anterior a expedição de mandado de levantamento ou

precatório; e c) a prévia intimação pessoal da parte-autora para manifestação quanto a eventual causa extintiva do

crédito contratual apontado pelo advogado. Por óbvio que cabe ao magistrado competente a verificação de ofício

desses requisitos, bem como controle eventual de desproporção da quantificação dos honorários contratuais

incluídos eventuais honorários de sucumbência (notadamente em casos de ação previdenciária na qual restar

caracterizada a hipossuficiência cultural ou econômica da parte-autora).

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta E. Corte:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FORMULADO APÓS A

EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS. PRECLUSÃO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. 1. O

art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 não prevê dois momentos distintos para apresentação do contrato de honorários

em uma mesma demanda, a serem escolhidos livremente pelo causídico. 2. No caso dos autos, trata-se de

execução contra a Fazenda Pública, razão pela qual o montante exequendo será pago via precatório, na forma

dos arts. 730 e 731 do CPC. 3. Na hipótese de pagamento por precatório, o destaque dos honorários deve ser

pleiteado antes da expedição do ofício requisitório, sob pena de preclusão. 4. Na espécie, as requisições já

foram expedidas nos autos principais, restando obstada a pretensão do patrono, que não observou o momento

adequado para apresentação do contrato de honorários a fim de possibilitar o destaque da referida verba. 5.

Aplicável o art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 6. Agravo improvido. (AI

00089741620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifos meus)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS . ARTIGO 22, § 4º

DO EOAB. ADMISSIBILIDADE. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de

decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de

superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos

diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal

direito à juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou

precatório, bem como à prévia intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de

eventual causa extintiva do crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita

a retenção pelo juízo em favor do causídico. Precedentes no STJ. 

III - É defesa a expedição de requisição de pagamento autônoma para a quitação dos honorários advocatícios, na

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
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medida em que esbarra na expressa vedação constitucional contida no artigo 100, § 4º da Constituição Federal,

com a redação instituída pela Emenda Constitucional nº 37/2002. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido para assegurar ao patrono dos agravantes a reserva do valor

relativo aos honorários contratuais no quantum da condenação, condicionando tal direito à prévia intimação

pessoal de seus constituintes acerca de eventual causa extintiva do crédito ou qualquer outro óbice ao seu

pagamento".

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG 200603000849765, Julg. 23.04.2007, Rel. Marisa Santos, DJU

Data:17.05.2007 Página: 562) (Grifos meus)

 

A propósito da quantificação dos honorários contratuais, o próprio o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP.,

em sessão ocorrida no dia 14/4/2011, manifestou-se no seguinte sentido, in verbis:

HONORÁRIOS - QUESTÕES PREVIDENCIÁRIAS - LIMITE DE 30 % -POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA

SOBRE O TOTAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E SOBRE ATÉ 12 PRESTAÇÕES FUTURAS -

POSSIBILIDADE. 

Em questões previdenciárias, administrativas ou judiciais, pode o advogado cobrar até 30% do proveito obtido

pelo seu cliente, nos termos dos itens 82 e 85, da tabela de honorários da OAB-SP, respeitando-se os princípios

da moderação e proporcionalidade se neste limite estiverem incluídos eventuais honorários de sucumbência.

Não haverá antieticidade se a base de cálculo dos honorários incluir o total das prestações vencidas acrescido de

doze prestações vincendas. Os princípios da moderação e da proporcionalidade mandam que a base de cálculo

para a incidência de honorários sobre as parcelas de prestação continuada e seqüencial determinadas pelo

comando sentencial, deva ser sobre os valores vencidos até a prolação da sentença transitada em julgado com

mais 12 parcelas a vencer. (Proc. E-3.990/2011 - v.u., em 14/04/2011, do parecer e ementa do Rel. Dr. ZANON

DE PAULA BARROS - Rev. Dr. LUIZ ANTONIO GAMBELLI - Presidente Dr. CARLOS JOSÉ SANTOS DA

SILVA.) (grifos meus)

 

In casu, verifico que o MM. Juízo a quo indeferiu o pleito de destaque dos honorários contratuais ao fundamento

de que a porcentagem avençada ("trinta por cento dos valores advindos ao contratante", conforme consta do

contrato firmado entre as partes - fls. 43 verso e 44) exorbita a regularidade e boa-fé contratual.

Da análise do conjunto probatório trazido no instrumento que forma o presente agravo, verifico que os

honorários advocatícios avençados entre a parte agravante e sua cliente extrapolam os limites éticos

estabelecidos pela Ordem dos Advogados do Brasil, uma vez que o respectivo contrato estabelece, em sua

cláusula terceira, o pagamento de 30% (trinta por cento) "dos valores advindos ao Contratante", não fazendo

qualquer menção aos honorários sucumbenciais. Tal situação se confirma pela petição de fls. 40/42, na qual é

veiculado pedido de confecção de dois ofícios requisitórios, um referente aos honorários sucumbenciais e outro

referente ao valor pertencente a autora, com destaque dos honorários contratuais.

Assim, entendo inviável o destaque dos honorários contratuais no montante e na forma requerida pela recorrente,

o que a própria Ordem dos Advogados do Brasil considera antiético.

Diante do exposto, nego provimento ao presente agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

decisão que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, determinando a

implantação do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o agravante, em síntese, que os atestados médicos produzidos unilateralmente são insuficientes para a

comprovação da incapacidade laborativa, a qual demanda robusta prova pericial produzida sob o crivo do

contraditório.

Aduz, ainda, que o fato de existir eventual ação de interdição civil em curso não possui o condão de afetar o

trâmite da ação previdenciária. Alega que a eventual incapacidade civil não implica necessariamente

incapacidade laborativa.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, o que foi deferido a fls. 70/71.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 82/86).

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio - doença, exige-se para sua concessão, por força do

disposto nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o

trabalho por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente

como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

No caso em tela, verifico que o MM. Juízo a quo considerou suficientes ao deferimento da antecipação de tutela

documentos produzidos unilateralmente pela parte autora, com datas de 16/03/2015 e 11/03/2015, onde se atesta a

presença das patologias noticiadas na exordial.

Noutro passo, constato que foi indeferido o pedido do vindicado benefício veiculado na via administrativa (fls.

40), apresentado em 13/03/2015, com fundamento em laudo médico pericial realizado pela autarquia em

08/04/2015 (fls. 66), em virtude da não comprovação de incapacidade laborativa para a atividade declarada pelo

interessado.

Ocorre que, em uma análise mais detida dos elementos constantes dos autos, verifica-se que houve o deferimento

da curadoria em caráter provisório do requerente à sua genitora (fls. 39), fato esse que demonstra a real dimensão

da incapacidade da parte autora, ensejando o deferimento da antecipação da tutela requerida. Saliente-se que,

devido à natureza da doença que acomete o autor (distúrbio psicológico, fls. 47/48), a nomeação de curador em

caráter provisório evidencia a incapacidade alegada.

Nesse sentido, confiram-se os arestos a seguir:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO - DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio - doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de
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tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO - DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio - doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio - doença,

na via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a

apreciação da tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285,

proc. 0095020-86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951)".

 

 

Dessa forma, não merece qualquer reparo a decisão agravada, devendo ser mantida a concessão do benefício de

auxílio-doença até a realização de perícia médica judicial.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego provimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014577-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

decisão que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, determinando a

implantação do benefício de auxílio-doença até decisão em contrário.

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência de qualidade de segurado da parte agravada. Alega, ainda, a

inexistência de incapacidade laborativa.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, o que foi deferido a fls. 100/101.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 104/116).

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do pedido de efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a
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concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada

pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio-doença, exige-se para sua concessão, por força do

disposto nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o

trabalho por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente

como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

No caso em tela, verifico que, ainda que o MM. Juízo a quo não tenha abordado diretamente o requisito da

qualidade de segurado do agravado, tal análise mostra-se imprescindível, tendo em vista a necessidade de

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

Assim sendo, de acordo com consulta procedida no CNIS do autor, verifica-se duvidosa a qualidade de segurado

exigida para a concessão do benefício, razão pela qual, ao menos nesse momento processual, não vislumbro a

possibilidade de deferimento da antecipação da tutela outorgada pelo juízo a quo.

Dessa forma, resta prejudicada a análise da suposta ausência de incapacidade laborativa por parte do agravado.

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

robusto e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que

determinou a antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com

intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados elementos suficientes a

demonstrar a verossimilhança das alegações. - Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante

de ombro direito, os atestados médicos juntados, produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. - Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido

em razão de acordo judicial firmado com o INSS em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. - O pleito merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas

que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que

o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido. (AI 00149803920144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso".

 

Tendo em vista que não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmar o entendimento adrede

explicitado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

reformar a decisão agravada e revogar a antecipação da tutela, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019725-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON APARECIDO BARATO em face de decisão que, em

sede de ação previdenciária, indeferiu a antecipação da tutela pleiteada.

Sustenta o agravante, em síntese, a existência de incapacidade laborativa, juntando exames médicos.

Aduz, ainda, a irrelevância da perda da qualidade de segurado quando a incapacidade é posterior à primeira

filiação ao RGPS, porém anterior à nova filiação.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente agravo.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, dou por superada a certidão de fls. 61, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita

no feito de origem.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio-doença, exige-se para sua concessão, por força do disposto

nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o trabalho

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente como

segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência

Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

No caso em tela, verifico que o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela sob o argumento de

que não resta comprovada, de forma segura, a qualidade de segurado do requerente.

Noutro passo, constato que os exames e laudos trazidos aos autos foram produzidos de forma unilateral pelo

agravante, de forma que não se verificou a instauração do contraditório sobre o mesmo. Some-se a tal fato a

necessidade de produção de prova pericial para aferir a incapacidade laborativa do requerente. 

Dessa forma, imperiosa a realização de perícia médica produzida sob o crivo do contraditório para determinar a

existência de incapacidade da parte autora.

Nesse sentido, conforme consulta procedida no CNIS da parte autora (fls. 33/34), não restou comprovada sua

qualidade de segurada, inviabilizando a antecipação da tutela pleiteada. Por outro lado, ainda que estivesse na

qualidade de segurado, o autor esbarraria na necessidade de produção de prova pericial para aferir sua

incapacidade para que pudesse ser concedida a antecipação de tutela almejada.

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

robusto acerca de sua incapacidade laborativa e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que

determinou a antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com

intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados elementos suficientes a

demonstrar a verossimilhança das alegações. - Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante

de ombro direito, os atestados médicos juntados, produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. - Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido

em razão de acordo judicial firmado com o INSS em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. - O pleito merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas

que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que

o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido. (AI 00149803920144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015.FONTE

REPUBLICAÇÃO:.)

 

Dessa forma, não merece qualquer reparo a decisão agravada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego provimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020106-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARGARIDA MARIA DE SOUZA BRAZ em face de decisão

que, em sede de ação previdenciária, indeferiu a antecipação da tutela pleiteada.

Sustenta a agravante, em síntese, a existência de incapacidade laborativa, juntando atestados e exames médicos.

Aduz, ainda, a natureza alimentar do benefício pleiteado.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente agravo.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, dou por superada a certidão de fls. 52, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita

no feito de origem.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada pelo

artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:
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"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio-doença, exige-se para sua concessão, por força do disposto

nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o trabalho

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente como

segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência

Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

No caso em tela, verifico que o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela sob o argumento de

que os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a alegada incapacidade, bem como

na necessidade de produção de provas em juízo de forma a se instalar o contraditório.

Noutro passo, constato que os exames e laudos trazidos aos autos foram produzidos de forma unilateral pela

agravante, de forma que não se verificou a instauração do contraditório sobre o mesmo. Some-se a tal fato a

necessidade de produção de prova pericial para aferir a incapacidade laborativa do requerente. 

Dessa forma, imperiosa a realização de perícia médica produzida sob o crivo do contraditório para determinar a

existência de incapacidade da parte autora.

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

robusto acerca de sua incapacidade laborativa e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que

determinou a antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com

intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados elementos suficientes a

demonstrar a verossimilhança das alegações. - Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante

de ombro direito, os atestados médicos juntados, produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. - Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido

em razão de acordo judicial firmado com o INSS em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. - O pleito merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas

que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que

o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido. (AI 00149803920144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015.FONTE

REPUBLICAÇÃO:.)

 

Dessa forma, não merece qualquer reparo a decisão agravada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego provimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020155-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que determinou a implantação do

benefício concedido, sob pena de imposição de multa diária no valor de R$ 500,00 até R$ 10.000,00.

Inconformado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não foi fixado prazo razoável

para o cumprimento da obrigação. Alega, ainda, que o valor revela-se excessivo e incompatível com o

cumprimento da obrigação. Requer a exclusão da multa ou, alternativamente, a redução do valor e a fixação de

prazo razoável para o cumprimento da obrigação.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido:

Com efeito, é possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão

de tratar-se de obrigação de fazer, não existindo qualquer ilegalidade quanto à sua aplicação.

Contudo, o valor da multa deve ser proporcional ao do benefício, devendo ser reduzido, por conseguinte, ao

razoável patamar de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, em caso de descumprimento.

A propósito, trago à colação:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FIXAÇÃO DE

MULTA DIÁRIA (ASTREINTES). POSSIBILIDADE.

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de

tratar-se de obrigação de fazer.

2. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

(AGRESP nº 644488/MG - STJ, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ

17.10.2005)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. MULTA. POSSIBILIDADE. 1. O benefício de pensão por morte está previsto nos arts.

74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão;

e c) da qualidade de segurado do falecido. 2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente

devidamente comprovados. 3. A possibilidade da imposição de multa diária a pessoas jurídicas de direito

público, como mecanismo hábil a constrangê-las a cumprir suas obrigações está prevista no artigo 461 do

Código de Processo Civil. 4. O valor da multa deve ser proporcional ao do benefício, pois a Constituição da

República albergou, implicitamente, o princípio da razoabilidade, do qual deriva o princípio da

proporcionalidade, cânones esses que controlam, em nível lógico, a atividade judicante. 5. Assim, o valor da pena

aplicada é exacerbado, devendo ser reduzido, por conseguinte, ao razoável patamar de R$ 100,00 (cem reais) por

dia de atraso, em caso de descumprimento é a medida suficiente para o atingimento do objetivo. 6. Recurso de

Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00382962820124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 26/06/2013) (g.n.)

 

Por outro lado, o prazo de 30 dias para cumprimento da ordem judicial mostra-se razoável.

2015.03.00.020155-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BELMIRA BALSSARINI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00036-6 2 Vr JABOTICABAL/SP
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC,

para reduzir o valor da multa diária fixada para R$ 100,00 (cem reais) e fixar o prazo para implantação do

benefício em 30 (trinta) dias, a partir da ciência desta decisão.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020249-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA FERRARI NOGUEIRA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em ação previdenciária, objetivando a revisão de aposentadoria, determinou

à parte autora que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o indeferimento do requerimento administrativo, sob pena

de extinção.

Inconformado com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não há

necessidade de prévio requerimento administrativo para que o segurado ingresse judicialmente com pedido de

revisão de benefício previdenciário já recebido.

Decido:

Nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil, no ato de interposição do recurso, o recorrente

comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de

retorno, sob pena de deserção.

Dispõe ainda o § 1º, do artigo 525, do referido diploma legal, que a petição de interposição deverá acompanhar o

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que

será publicada pelos tribunais.

Por meio da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, esta

Egrégia Corte dispôs sobre o recolhimento de custas, fixando para o agravo de instrumento, o valor de R$ 64,26 a

título de custas e de R$ 8,00, para porte de remessa e retorno.

Da análise dos autos, verifico que o agravante não comprovou o recolhimento do porte de remessa e retorno.

A propósito, os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS

PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO NOS MOLDES DAS RESOLUÇÕES

DESTE TRIBUNAL. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 511 E 525, § 1º, CPC.

CONSEQUÊNCIA. DESERÇÃO. PRECEDENTES. 1 - O preparo recursal deve ser feita nos moldes das

Resoluções desta Corte e no momento da interposição do agravo de instrumento, conforme artigos. 511 e 525, §

1º, CPC). 2 - Na Justiça Federal, o pagamento das custas processuais é regido pela Lei nº 9.289, de 04/07/96. 3 -

O recolhimento em instituição bancária e guia incorretas não se afigura mero erro material. 4 - Agravo a que se

nega provimento."(Processo AI 200503000169798 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 232019 Relator(a) JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:08/10/2009 PÁGINA: 111 Data da Decisão 29/09/2009 Data da Publicação .08/10/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

2015.03.00.020249-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ANA MARIA FERRARI NOGUEIRA

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP
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AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. DESPESAS COM O PORTE DE REMESSA E RETORNO. 1. A

comprovação do recolhimento do preparo recursal deve ocorrer no ato da sua interposição (Art. 511, CPC). 2.

Interposto o agravo de instrumento diretamente no tribunal competente (art. 524 do CPC), as normas a serem

observadas são aquelas emanadas pelo próprio órgão. 3. Nos termos das Resoluções n.ºs 148/97 e 151/98 deste

Tribunal (aplicáveis à época da interposição do agravo de instrumento), a agravante, além das custas, deveria

recolher as despesas com o porte de remessa e retorno (artigo 525, parágrafo 1º, do C.P.C.). 3. Agravo legal a

que se nega provimento." (Processo AI 199903000007218 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 75989 Relator(a)

JUIZ ALEXANDRE SORMANI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:17/09/2009 PÁGINA: 42 Data da Decisão 08/09/2009 Data da Publicação 17/09/2009).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE

DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. O recurso veio

desacompanhado do comprovante de recolhimento da juntada das custas de preparo, porte e retorno, o que

enseja a negativa de seguimento. É pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento a sua interposição

simultânea à comprovação da juntadas das custas do preparo e do porte de retorno do instrumento, conforme

dispõem os artigos 525, § 1º, e 511 ambos do Código de Processo Civil. 2. Tendo o artigo 511 do Código de

Processo Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98, disciplinado a questão, resta revogada a norma

constante do artigo 14, II, da Lei nº 9.298/98. 3. Não socorre o agravante a alegação de que o preparo foi feito

no dia seguinte imediato, em razão de ter sido o agravo protocolizado após o expediente bancário, porque não

houve, na petição de interposição, qualquer protesto ou requerimento pela juntada posterior das custas. 4.

Agravo legal improvido." (Processo AI 200503000985541 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 256336

Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI Sigla do órgão TRF3Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:05/08/2009 PÁGINA: 70Data da Decisão 19/09/2006 Data da Publicação05/08/2009).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. INEXISTÊNCIA.

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO INOMINADO. IMPROVIMENTO. -De acordo com o § 1º do artigo 525 do

CPC, a petição recursal deverá estar instruída com o comprovante do pagamento das respectivas custas e porte

de retorno, consoante tabela publicada pelos Tribunais, sendo certo que a inobservância do preceito induz à

negativa de seguimento da impugnação. Precedentes. -Não se sustenta a alegação de que o agravo de

instrumento constituiria recurso de valor inestimável, devendo os proponentes obediência à Resolução nº 169, de

04/5/2000, do Conselho de Administração desta Corte, procedendo-se ao recolhimento dos importe ali

consignados. -Prevista na própria Carta Magna (art. 24, IV), a cobrança de custas é contraprestação pelo

serviço forense prestado e não configura ofensa ao princípio da inafastabilidade jurisdicional. -Agravo

inominado improvido." (Processo AG 200303000049980AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 172421 Relator(a)

JUIZA NOEMI MARTINS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJU DATA:20/07/2005

PÁGINA: 374 Data da Decisão 05/07/2005 Data da Publicação 20/07/2005).

Ademais, cabe ressaltar que a agravante não requereu a concessão do benefício da justiça gratuita, tampouco

comprovou a sua concessão.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput,

do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020385-22.2015.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CLAITON LUIS BORK e outro(a)

: BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALCIR NUNES DE PAULA

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAITON LUIS BORK e outro contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária em fase de execução, que reduziu a porcentagem contratada dos

honorários para 20% (vinte por cento).

Inconformados, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, ofensa ao princípio da

autonomia de vontade, não havendo amparo legal para se limitar o conteúdo da avença ou ainda para se impedir o

cumprimento de cláusulas contratuais previamente acordadas.

Requerem, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, e, ao final, o provimento do recurso, para que

seja respeitada a estipulação contratual dos honorários fixados entre as partes, acrescido dos honorários de

sucumbência fixados judicialmente.

Decido:

Com efeito, os honorários contratuais objetivam a remuneração do trabalho do advogado e são pactuados

diretamente entre as partes contratantes, não se confundindo, portanto, com os honorários sucumbenciais,

arbitrados pelo magistrado.

Assim, com relação aos honorários contratuais, não há que se falar em aplicação dos limites estabelecidos no art.

20, do CPC para a fixação da verba de sucumbência.

 

Não cabe ao Magistrado interferir no que foi previamente pactuado entre a parte e seu advogado, através de

contrato válido e eficaz, tendo em vista os princípios privados que regem tal matéria.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ART.

20, PARÁGRAFO 3º, DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. PACTO DE NATUREZA PRIVADA. PRINCÍPIO DO PACTA

SUNT SERVANDA. RETENÇÃO. LEI 8.906/94, ART. 22, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. AGR PROVIDO.

1. Os honorários contratuais são os pactuados livremente entre a parte e seu advogado, objetivando a

remuneração do trabalho deste causídico, não se confundindo, portanto, com os honorários sucumbenciais

arbitrados pelo Magistrado. Dessa forma, não há que se aplicar à verba honorária contratual, os preceitos do

Código de Processo Civil referente aos limites impostos ao Juiz ao fixar o honorário sucumbencial, qual seja,

mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (§ 3º, art. 20). 2.

Não pode o Magistrado interferir no que foi previamente pactuado entre a parte e seu advogado, através de

contrato válido e eficaz, tendo em vista os princípios privados que regem tal matéria, eminentemente, o princípio

do pacta sunt servanda que determina que os pactos privados devem ser preservados conforme a vontade das

partes celebrantes. 3. Ainda que se entenda que o referido princípio não possui caráter absoluto devendo, em

determinados casos, ser afastado, não é o caso dos autos. Isto porque a parte autora não demonstrou qualquer

irresignação posterior com o percentual fixado, qual seja, 30% do valor da condenação, tendo o Juiz a quo, de

ofício, determinado sua redução para 20% nos termos do art. 20, parágrafo 3º do CPC. 4. Sendo assim, os

dispositivos do Código de Processo Civil pertinentes aos limites da verba honorária a ser fixada pelo magistrado

não devem ser aplicados ao contrato privado de honorário advocatício, tendo em vista a seara eminentemente

privada de tal pacto. Devendo, portanto, prevalecer o que foi estabelecido no contrato firmado entre a parte e seu

causídico. 5. No que tange aos requisitos para a retenção da referida verba honorária a Lei 8906/94, que dispõe

sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil dispõe que se o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve

determinar que lhe sejam pagos independentemente de nova ação, por dedução da quantia a ser recebida pelo

constituinte, salvo se este provar que já os pagou (art. 22, parágrafo 4º). 6. Observa-se que às fls. 25/26 consta o

contrato de honorários advocatícos celebrado entre a parte autora e o respectivo advogado, que em seu item 2.3

autoriza que seja deduzido o percentual de 30 % do total da condenação a título de honorários advocatícios.

Dessa forma, não qualquer óbice à retenção de tal verba, tendo em vista que ainda não houve a expedição do

requisitório. 7. Agravo de instrumento provido.(AG 00180894620104050000, Desembargador Federal Manoel

Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::14/07/2011 - Página::251.)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, nos

termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

No. ORIG. : 00121736920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003353-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 85/87).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 90/103).

Com contrarrazões (fls. 108/109), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após
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filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A

apelação pugna pela concessão do benefício, alegando que está incapacitado para o trabalho e que exerceu

atividade rural.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial, realizado em 27/01/2014 - fls.

60/66, tinha 63 anos (porque nasceu em 01/11/1950, fls. 18), ensino fundamental incompleto.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora apresenta "quadro de ombro doloroso e lombalgia (...)

tem autonomia total para as atividades básicas e instrumentais da vida diária (...)", concluiu que há

"incapacidade laborativa parcial e permanente devido à lombalgia e ombro doloroso (...)", tendo atestado que o

início da incapacidade ocorreu há um ano, conforme informação do autor, vale dizer, em 2013 (fls.60/66).

Com relação à carência e à condição de segurado, conforme consulta ao CNIS, indicam vínculos de trabalho nos
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períodos de 02/05/1983 a 01/07/1983 e 04/05/1992 a 01/08/1992, bem como o recolhimento de contribuições, na

qualidade de contribuinte individual, no período de 10/1996 a 11/1996. O ajuizamento da vertente ação ocorreu

em 18/06/2013 (fls.02).

A título de início de prova material de trabalho rural, a parte-autora apresentou cópia da certidão de nascimento

de seu filho Valdecir Zacarias de Paula, em que a profissão declarada é de lavrador (datada de 28/02/1983 - fls.

20), e contrato de locação residencial referente à Chácara Santa Izabel, localizada no município de Tanabi-SP,

relativo ao período de 01/07/2009 a 31/12/2011 - fls. 21/25.

Colhida a prova testemunhal em atenção à Súmula 149 do E.STJ, não foi demonstrado o exercício da atividade

rural por parte do autor, haja vista que as testemunhas ouvidas em juízo, Laércio Pivaro (fls. 79), Aparecido

Antônio Chaboli (fls. 80) e Antônio Donizete Rodrigues Pereira (fls. 82) não foram uníssonas em seus

depoimentos, mostraram-se confusas e imprecisas, divergindo e não confirmaram as alegações contidas na

inicial que relatam trabalho por parte do autor em lavoura de laranja, café e pecuária, conforme vídeo gravado

em cd acostado às fls. 83.

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013919-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 148/151).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 155/163).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando
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ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito
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Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Realizada

a perícia, não foi constatada a incapacidade laboral da parte-autora.

O laudo de fls. 137/139 atestou que a parte-autora apresenta dor à palpação na região lombar, sem déficit motor

e sem sinais de irradiação e que refere dificuldade ao deambular, inexistindo, porém, evidências no exame que

comprovem comprometimento de membros. Concluiu, portanto, que a parte-autora não está incapacitada para o

exercício de sua função habitual. 

Por isso, ausente o requisito da incapacidade, não faz jus a parte-autora à concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto,

a parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019104-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por DEUSDEDE BRASIL FILHO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial e rural.

A r. Sentença, prolatada às fls. 131/133 e submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente procedente o

pedido, para reconhecer apenas o labor rural e conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço desde a

data da citação (fl. 28/11/2012 - fl. 66). Por fim, condenou a Autarquia a arcar com a verba honorária, fixando-a

em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, no teor da súmula 111 do STJ.

O INSS apela às fls. 162/171, reivindicando a total improcedência da demanda.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 174/184).

É o relatório.

2015.03.99.019104-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEUSDEDE BRASIL FILHO

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 12.00.00207-1 2 Vr TATUI/SP
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Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,
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ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 12/27) constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls.

110/111), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 04/12/1966 a 30/03/1975,

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, como é o caso

dos autos.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 38 anos, 05 meses e 04 dias de tempo de serviço até a data da citação, conforme a planilha que ora

determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a citação (fl 66 - 28/11/2012).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     852/4153



04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

A verba honorária deve ser mantida tal como fixada em primeiro grau, eis que consoante com os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

28/11/2012 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019847-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.75/77).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.82/89). 

Ausentes as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Não há remessa necessária.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

2015.03.99.019847-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MOISES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00138-0 1 Vr TATUI/SP
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Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é
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o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tendo a sentença julgado

improcedente o pedido inicial.

 Apela a parte autora alegando que há necessidade de realização de nova perícia e há incapacidade laborativa

permanente, fazendo jus ao benefício.

Não há cerceamento de direito de defesa porque o laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do juízo,

trazendo elementos suficientes para verificação da invalidez relacionada com a área de atuação profissional do

perito. Se a resposta não agradou à parte, disso não decorre possibilidade de nova perícia sobre problema de

incapacidade laboral não ventilado de modo coerente na ação judicial.

No que tange à verificação da incapacidade laborativa, realizada a perícia, não foi constatada a aludida

incapacidade da parte-autora. O laudo pericial de fls. 56/60 atestou que "(...) o autor refere que há dois anos

começou a ter problemas psiquiátricos, desde então faz acompanhamento médico (...), "na atualidade sente

atordoação, turvor nas vistas, tremores e sudorese de extremidades (...)", tendo concluído que "(...) o periciando

foi por mim examinado em 19/09/2014, em boas condições técnicas e do exame, em entrevista com o autor,

análise de documentos e leitura cuidadosa e detalhada dos autos, este perito concluiu que não existe incapacidade

(...)".

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial (19/09/2014 - fls. 56/60) tinha

40 anos (porque nasceu em 28/06/1974, fls. 07), constando que trabalhou como auxiliar de produção e servente,

conforme cópia de sua CTPS, desde (fls. 10), nos períodos de 1991 a 1992 e 1993 a 1996, além de constar

contribuições individuais no período de 03/2012 a 06/2012, conforme consulta ao CNIS, o que comprova sua

condição de segurado quando da propositura da presente ação em 26/07/2012.

Destarte, ausente o requisito da incapacidade, o que impede a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOSÉ MACIEL DE SOUZA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço rural.

A r. Sentença, prolatada às fls. 44/47 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer o período de labor rural postulado e conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço desde o

requerimento administrativo (fl. 26 - 18/03/2014). Por fim, condenou a Autarquia a arcar com a verba honorária,

fixando-a em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, no teor da súmula 111 do STJ.

O INSS apela às fls. 54/80, reivindicando a total improcedência da demanda.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 87/95).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a
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aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 23/25) constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls.

38/43), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 17/09/1972 a 03/05/1986,

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, como é o caso

dos autos.
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DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 35 anos, 10 meses e 11 dias de tempo de serviço até a data da DER, conforme a planilha que ora

determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (fl. 26 -

18/03/2014).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao Reexame Necessário e à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

18/03/2014 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022316-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Declaratória ajuizada por VERA LÚCIA VERGÍLIO, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária em averbar período de labor urbano desenvolvido nos interregnos de 01/08/1978 a 07/02/1981 e de

01/10/1986 a 14/03/1987 e expedir a competente certidão de tempo de serviço.

A r. Sentença, prolatada às fls. 82/84, julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor urbano pleiteado e
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determinar a expedição da respectiva certidão. Por fim, a Autarquia foi condenada a arcar com a verba honorária,

fixada esta em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apela o INSS às fls. 91/97, requerendo a improcedência total da demanda.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões da autora (fls. 100/104).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

A comprovação do tempo de serviço opera-se de acordo com os arts. 55 e 108 da Lei n.º 8.213/1991, sempre

necessário o início de prova material, afastada a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força

maior ou caso fortuito.
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São hábeis para tal finalidade os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

Quando da ausência de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto 3.048, de 06.05.1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade urbana:

a autora comprovou devidamente o exercício das atividades urbanas no período de 01/08/1978 a 07/02/1981 e de

01/10/1986 a 14/03/1987, conforme cópia de sua CTPS (fls. 14/18).

Para os vínculos não constantes do CNIS, mas anotados na CTPS, devemos ressaltar que gozam de presunção de

veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 12 do tribunal superior do trabalho, sendo dever legal exclusivo

do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da

remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a

quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação.

Dessa forma, incensurável a r. sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024516-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por LUIZ DE SOUZA CARDOSO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial e rural.

A r. Sentença, prolatada às fls. 67/78, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer apenas o período

de labor rural postulado e conceder a aposentadoria por tempo de serviço ao autor desde o requerimento

administrativo (fl. 24/04/2014 - fl. 27). Por fim, condenou a Autarquia a arcar com a verba honorária, fixando-a

2015.03.99.024516-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

No. ORIG. : 14.00.00193-3 1 Vr BIRIGUI/SP
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em R$ 1000,00 (um mil reais).

.

O INSS apela às fls. 83/106, postulando, em síntese, a improcedência integral da demanda.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 110/115).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).
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A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural

: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos documentos (fls. 13/26)

constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls. 63/65), consoante o enunciado

da Súmula C. STJ n.º 149.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 31/05/1962 a 31/08/1977,

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, como é o caso

dos autos.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 43 anos, 04 meses e 06 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme

a planilha que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo
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de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (24/04/2014

- fl. 27).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

A verba honorária deve ser mantida tal como fixada em primeiro grau, eis que consoante os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

24/04/2014 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026339-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Reexame Necessário e Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face

da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão

por morte, a partir da data do requerimento administrativo (07.01.2013 - fl. 13), bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao

reexame necessário (fls. 84/87).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora (fls. 90/99).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2015.03.99.026339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP065199 JOSE ANTONIO FONCATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00027210620138260539 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 10.352,

de 26.12.2001 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se

aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente

a sessenta (60) salários mínimos.

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica

das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas
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disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 10, 14, 23 e 71/73, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça,

nos termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (pai), deve a ação ser julgada

procedente.

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole.

Ressalte-se que, segundo declarações das testemunhas o de cujus auxiliava o pai no pagamento das despesas da

casa. 

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica

de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para aplicar correção monetária e juros de mora quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, mantendo,

no mais, a r. sentença recorrida.

 Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca o restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls.87/92).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls.98/108).

Com contrarrazões (fls.113/118), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".
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Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido e concedeu à parte-autora auxílio-doença, a partir da

data do indeferimento administrativo e, após a data da juntada do laudo pericial, convertendo- se-o em

aposentadoria por invalidez. Condenou a autarquia previdenciária ao pagamento de correção monetária e juros

nos termos do art. 1º-F da lei nº 11.960/09, bem como custas e honorários periciais e arbitrou os honorários

advocatícios em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença.

O INSS apela ao argumento de que a moléstia que acomete a parte-autora seria preexistente à sua filiação, além

de que não teria restado comprovada a incapacidade laboral total. Requer o estabelecimento do termo inicial do

benefício na data da juntada do laudo pericial, a redução do percentual relativo à verba honorária para 5% e a

exclusão da condenação ao pagamento de custas processuais.

Dito isso, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários
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em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial. 

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois está acometida de

diabetes, hipertensão, artrose de joelhos, lombalgia, cervicalgia, catarata e visão subnormal de ambos os olhos,

destacando que se tratam de doenças crônicas e degenerativas, não sendo possível determinar a data de seu

início (fls.60/69). Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 11.2012.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial, elaborado em 26.11.2014, tinha

65 anos (porque nasceu em 05.03.1949, fls.09), não é alfabetizada e sempre exerceu as lides do lar.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação no CNIS da parte-autora de que verteu

contribuições, na qualidade de segurado facultativo/desempregado, de 09.2011 a 08.2012 e esteve em gozo de

auxílio-doença entre 14.11.2012 e 30.11.2014. O ajuizamento da vertente ação ocorreu em 15.04.2014.

Entretanto, a partir da leitura do laudo pericial (fls. 60/69) e da análise do conjunto probatório, é possível

concluir que a incapacidade laborativa preexistia ao ingresso da requerente no sistema previdenciário, tendo em

vista o caráter degenerativo das moléstias que a acometem. 

Ademais, como bem registrado pelo INSS em suas razões de apelação, o fato da parte-autora ter vertido

exatamente doze contribuições, seguindo-se a concessão administrativa de benefício previdenciário, não pode

importar no reconhecimento do preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício pleiteado, se

demonstrado que houve indevida concessão do auxílio-doença, até porque é dever da Administração anular seus

próprios atos se eivados de vícios que os tornem ilegais, a teor da Súmula n. 473 do STF.

Assim, ausentes os requisitos legais, não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez, por ser

indevida.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para

julgar improcedente o pedido da parte autora.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028074-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls.69/72).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls.76/84).

Com contrarrazões (fls.90/94), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
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condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     869/4153



partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido e concedeu à parte-autora aposentadoria por invalidez,

a partir da data do laudo pericial. Condenou a autarquia previdenciária ao pagamento de correção monetária e

juros de 1% ao mês, nos termos das ADINs 4357 e 4425, bem como honorários advocatícios, estes arbitrados em

15% do valor das parcelas vencidas até a sentença.

O INSS apela ao argumento de que a parte-autora nunca deixou de trabalhar, a despeito da concessão

administrativa de auxílio-doença, o que estaria a afastar a alegação de incapacidade laboral, além de não ser

possível o recebimento simultâneo de salário e benefício previdenciário, que o substitui. Requer,

alternativamente, a concessão de auxílio-doença, bem como a redução da verba honorária para 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a sentença e fixação dos juros e correção monetária de acordo com a lei

11.960/2009.

Realizada perícia em 19.02.2014, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois está

acometida de plaquetopenia e hérnia inquina escrotal esquerda. Considerou que o início da incapacidade se deu

oito meses antes da realização da perícia. (fls.48/51).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 59anos (porque nasceu em

14.05.1954, fls.06).

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação no CNIS da parte-autora (fls. 40/44 e 68) de

contratos de trabalho no período intermitente de 23.06.1978 a 06.2014 e esteve em gozo de auxílio-doença entre

21.08.2013 e 09.01.2014. O ajuizamento da vertente ação ocorreu em 09.01.2014.

No tocante ao último contrato de trabalho da parte-autora, iniciado em 01.08.2011, observo às fls. 86 que houve

recolhimento de contribuições previdenciárias, por parte do empregador, até 08.2013, mês em que se iniciou o

pagamento de auxílio-doença. Após esta data, consta apenas mais uma contribuição, recolhida em 06.2014,

quando já havia cessado o pagamento do mesmo benefício, não se havendo falar em sobreposição do pagamento

de auxílio-doença e salários.

Assim, verifica-se que foi correta a concessão de aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, a partir

da data do laudo pericial e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento. Quanto ao termo

inicial do benefício, afirmou o laudo pericial que já havia incapacidade laboral oito meses antes da realização da

perícia. Entretanto, mantenho os termos fixados em sentença, a fim de não incorrer em reformatio in pejus.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO, apelação do INSS e à remessa
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oficial para reduzir a verba honorária para 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ e,

observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores

eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei).

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028207-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por IZILDA MARIA TOLEDO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de

ex-marido e companheiro.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de pensão por morte em

favor da autora, a partir da data do requerimento administrativo, e renda mensal de um salário mínimo, as parcelas

vencidas serão atualizadas com correção monetária e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

Condenou ainda o réu ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% do valor das parcelas

vencidas até a sentença. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Dispensado o reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando, que a autora não comprovou sua dependência econômica em relação ao

falecido. Subsidiariamente requer a fixação do termo inicial na data da citação e a redução dos honorários

advocatícios para 5% e a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês e correção monetária pelo INPC.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

BENEDITO APARECIDO BATISTA, ocorrido em 11/10/2013, conforme faz prova a certidão de óbito acostada

às fls. 14 dos autos.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, cópia da CTPS (fls. 16/31) com registros a partir de 01/05/1978 e último

no período de 01/06/2013 a 11/10/2013 (data do óbito), assim quando do óbito o falecido detinha qualidade de

segurado para a concessão da pensão por morte.

Alega a autora que vivia em união estável com o falecido, trouxe aos autos cópia da certidão de óbito (fls. 14),

contrato de locação (fls. 41/42), comprovantes de residência (fls. 45/46) e demais documentos acostados as fls.
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47/56 que comprovam a união estável do casal.

Assim a condição de dependente da autora em relação ao falecido, na figura de companheira, restou igualmente

caracterizada, a teor do art. 16, I, §4º, parte final, da Lei n. 8.213/91. Ademais as testemunhas ouvidas na mídia

acostada as fls. 86/90, atestam que o de cujus e a autora viveram em união estável. 

Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por morte a

partir da data do requerimento administrativo (30/10/2013 - fls. 38), conforme determinado pelo juiz sentenciante.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS para esclarecer a incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como os

honorários advocatícios, mantendo no mais a r. sentença proferida e a tutela concedida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028942-71.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca o restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela parcial procedência do pedido (fls.118/124).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls.130/148).

Com contrarrazões (fls.155/164), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.
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Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a
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incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu à parte-autora auxílio-

doença, a partir da data do indeferimento administrativo. Condenou a autarquia previdenciária ao pagamento de

correção monetária e juros nos termos do art. 1º-F da lei nº 11.960/09, bem como custas, honorários periciais e

honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença.

O INSS apela ao argumento de que a parte-autora trabalhou após a data fixada pelo laudo como início da

incapacidade. Requer o estabelecimento do termo inicial do benefício em 28.11.2014, fixação da data da

cessação do benefício em 28.02.2015 e a exclusão da condenação ao pagamento de custas processuais.

Realizada perícia em 05.11.2014 (fls. 85), ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e temporária,

pois está acometida de lombociatalgia, destacando que se trata de doença crônica e degenerativa, podendo ser

reabilitada, não sendo possível, entretanto, determinar a data de seu início. Acrescenta o Sr. Perito que "há

incapacidade temporária para o trabalho por período de 3 meses a partir da data desta perícia, considerando as

alterações detectadas no exame pericial; não há comprovação de incapacidade ininterrupta desde a concessão

do benefício previdenciário em 2013; a doença pode evoluir em surtos, com períodos de melhora intercalados

com períodos de agudização."(fls.83/96).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 65 anos (porque nasceu em

24.12.1958, fls.24) e estudou até o ensino fundamental.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação no CNIS da parte-autora (fls. 56/57), bem como

em sua CTPS (fls. 26/29), de contratos de trabalho no período intermitente de 04.10.1995 a 15.02.2013, sendo os

três últimos contratos como doméstica. Posteriormente, verteu contribuições de 03.2013 a 06.2013 e esteve em

gozo de auxílio-doença entre 15.07.2013 e 14.11.2013 (fls. 21). O ajuizamento da vertente ação ocorreu em

11.12.2013.

Assim, verifica-se que foi correta a concessão de auxílio-doença em favor da parte-autora. Quanto ao termo

inicial do benefício, deve ser fixado a partir de 05.11.2014 (data da realização da perícia, fixada pelo laudo como

início da incapacidade), com duração de três meses e calculada conforme critérios vigentes também nesse

momento.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei
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9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para fixar o termo inicial do benefício em 05.11.2014 (data da realização da perícia, fixada pelo laudo

como início da incapacidade), com duração de três meses, excluir a condenação ao pagamento de custas e,

observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores

eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031740-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por

invalidez, a contar do requerimento administrativo, em 01/02/2013 (fl. 21), com o pagamento das parcelas

vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações devidas até a data da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. De início, requer que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário

haja vista tratar-se de sentença ilíquida. Sustenta, em síntese, que o autor não preenche os requisitos legais

exigíveis para a concessão do benefício, alegando que não restou devidamente comprovada a incapacidade

laborativa total, irreversível e ominiprofissional do autor. Caso mantida a decisão, pugna para que os atrasados

retroajam apenas até a data da juntada do laudo aos autos. Faz prequestionamento da matéria para efeitos

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência, qualidade de segurado do autor,

restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 56/60, no qual informa o médico perito que o

autor, atualmente com 68 anos de idade, profissão de oleiro, é portador de labirintite, insuficiência cardíaca,

dorsalgia, doenças que causam fraqueza muscular, falta de ar intensa. Atesta o experto que a incapacidade

laborativa do autor surgiu há 04 (quatro) anos da data da realização da perícia, portanto, uma vez que a perícia foi

feita em 15/07/2014, sua incapacidade laborativa teve início no ano de 2010. Concluiu pela incapacidade total e

permanente do autor.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 01/02/2013, conforme determinado pela r.

sentença, com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e a preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à

apelação do INSS para explicitar os critérios de apuração dos consectários legais, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício/e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado ONIVALDO DE

OLIVEIRA PAULA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 01/02/2013 (data do requerimento administrativo - fl. 21) e

renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034128-75.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.59/60).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.64/67).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho
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e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A

apelação pugna pela concessão de um dos benefícios.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS (fls. 28) e CTPS (fls. 14/16)

da parte-autora, constando diversos contratos, no período intermitente de 18.11.1985 a 04.2010. Posteriormente,

recolheu aos cofres da Previdência como contribuinte individual, entre 03.2012 e 04.2012. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 50 anos (porque nasceu em

17.09.1964, fls.12), sempre laborou no meio rural e a vertente ação foi ajuizada em 09.01.2014 (fls. 2).

Todavia, realizada perícia em 27.09.2014, ficou constatado que a parte-autora está acometida de doença venosa

crônica e conclui não haver incapacidade para sua atividade habitual (fls.42/48).

Consigno que o único atestado médico apresentado pela parte-autora revela ser portador de "doença venosa

crônica provocada por varizes dos membros inferiores" e acrescenta que, em 09.1992, foi submetida a cirurgia

com fleboextração e safenectomia interna bilateral (fls. 17). Após o procedimento cirúrgico em 1992, retornou a

parte-autora ao trabalho, assim permanecendo por longos anos até 04.2010, vindo a ajuizar esta ação em

09.01.2014.

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034172-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.148/149).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.152/166).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Inicialmente, verifica-se que o laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do juízo, trazendo elementos

suficientes para verificação da invalidez relacionada com a área de atuação profissional do perito. Se a resposta

não agradou à parte, disso não decorre possibilidade de nova perícia sobre problema de incapacidade laboral

não ventilado de modo coerente na ação judicial.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).
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Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerida a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A apelação requer, preliminarmente, a elaboração de novo laudo pericial, ao argumento de que o Sr. Perito não

esclareceu de modo claro e fundamentado o estado de saúde da paciente, questão esta já apreciada. No mérito,

pugna pela concessão de um dos benefícios descritos na exordial.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho na CTPS e CNIS da parte-autora

(fls. 20/21 e 68/69), constando diversos contratos de trabalho, no período intermitente de 07.10.1987 a

13.04.2009. Posteriormente, esteve em gozo de auxílio-doença entre 09.11.2010 e 06.08.2012. Retornou ao
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trabalho, junto ao Hospital Santa Elisa Ltda, entre 01.04.2013 e 29.06.2013, estando já em curso a presente ação

(fls. 68/69).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 49 anos (porque nasceu em

17.07.1965, fls.19) e sempre trabalhou como auxiliar de enfermagem. A vertente ação foi ajuizada em 26.11.2012

(fls. 2).

Realizada perícia em 09.10.2014, ficou constatado que a parte-autora apresenta alterações degenerativas em

coluna lombar e cervical. Conclui não haver incapacidade laboral. (fls.107/125).

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, rejeito a preliminar suscitada e NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034524-52.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, em 21/02/2014 (fl. 15) com o pagamento dos valores

de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada para imediata implantação do benefício

à autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais

exigíveis para a concessão do benefício. Alega doença preexistente à filiação da autora junto ao RGPS, tendo em

vista que sua doença teve início em 2004 e ela só ingressou no INSS em 2006, não tendo cumprido a carência

legalmente exigida. Requer a reforma da r. sentença para que seja julgada totalmente improcedente a ação. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

À fl. 109, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do auxílio-doença, em cumprimento à

determinação judicial.

Com as contrarrazões, foram os autos remetidos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS recorreu da r. sentença alegando tratar-se de doença preexistente, deixando

de insurgir-se quanto à comprovação da qualidade de segurada da autora e existência de sua incapacidade

laborativa, restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

Deste modo, no que se refere ao aventado pela autarquia sobre a impossibilidade de concessão do benefício por

tratar-se de doença preexistente à sua filiação junto ao RGPS, verifico que o médico perito, conforme laudo

médico pericial de fls. 73/80, atesta que a autora, vendedora, atualmente com 33 anos de idade, é portadora de

depressão, concluindo por sua incapacidade laborativa total e temporária, sugerindo seu afastamento do trabalho

por 08 (oito) meses da data da realização da perícia. Em resposta aos quesitos formulados, fixou o início de sua

incapacidade laborativa em fevereiro/2014. Portanto, não merece prosperar o aventado pela autarquia de tratar-se

de doença preexistente, pois, embora o documento de fl. 14 revele que em 2004 a doença havia se iniciado, a

incapacidade laborativa dela decorrente somente foi fixada em fevereiro/2014.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Neste sentido, de acordo com o documento de fl. 19 dos autos, constata-se registro de vínculo empregatício da

autora junto à DAROM MÓVEIS LTDA, no período de 03/10/2011 até 01/08/2013, quando já estava doente.

Destarte, positivados os requisitos legais, faz jus a autora à concessão do benefício de auxílio-doença desde a data

do requerimento administrativo, em 21/02/2014 (fl. 15) com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei

nº 8.213/91, conforme fixado na r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014) 

Dessa forma, ele faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua incapacidade

laborativa, independentemente de prazo mínimo.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,
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a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade do autor, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

Mantenho a tutela antecipada concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta

definitiva de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para manter o

auxílio-doença e explicitar os critérios de apuração dos consectários legais, nos termos da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034872-70.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, diante da concessão do benefício de auxílio-doença na esfera administrativa, deixando de

condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando que se encontra incapacitada para o seu trabalho de diarista

desde 07/2012, em virtude do agravamento de suas doenças e requer a concessão do benefício de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez desde referida data. Pugna pela concessão do benefício, desde o indeferimento

administrativo, em 21/07/2012, nos termos da inicial, incluindo os honorários de sucumbência.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O MM. Juízo a quo entendeu ocorrer falta de interesse de agir, em razão de ter seu benefício concedido

administrativamente pelo INSS, desde 25/11/2014. Todavia, cumpre reconhecer o interesse de agir da parte

autora, na presente ação, que objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a fim de se

verificar se ela padece de enfermidades incapacitantes ao seu labor, de modo a fazer jus à concessão do benefício

pelo INSS.

Dessa forma, afastada a carência de ação por falta de interesse de agir, entendo não ser o caso de se decretar a

nulidade da sentença e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas, visto que, em caso de procedência, a

parte autora teria direito ao restabelecimento do auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo, em

21/07/2012.

Desta forma, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, de rigor a apreciação, por esta Corte, da

matéria discutida nos autos, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, não havendo que se falar em

supressão de um grau de jurisdição.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

recolhimentos da autora junto ao RGPS, como empregada doméstica, contribuinte individual, em 10/1995;

01/1998; 06/2006; 02/2008 até 12/2008; 05/2009 até 08/2011; 09/2013 até 10/2014; 04/2015 até 08/2015. Além

disso, a parte autora recebeu auxílio-doença no período descontínuo de 05/01/2009 até 12/12/2011, sendo os

últimos períodos de 26/08/2011 até 12/12/2011 e 25/11/2014 até 12/03/2015.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 15/08/2012, a parte autora mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista possuir recolhimentos por períodos suficientes para suprir as 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 95/104, perícia médica realizada em

17/08/2014, atestou que a autora, diarista, com 51 anos de idade à época da realização da perícia, é portadora de

síndrome do túnel de carpo (diagnosticada em 2009), hipertensão arterial, suspeita de carcinoma in situ de mama.

Informa o experto que a síndrome do túnel de carpo detectada tem indicação cirúrgica, devendo ser encaminhada

ao tratamento especializado. Concluiu por sua incapacidade total e temporária, até o diagnóstico definitivo da
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anormalidade radiológica constatada em sua mama direita, por um período de seis meses, uma vez que pacientes

com suspeita clínica de neoplasia tem indicação de atendimento rápido no sistema de saúde. Fixou o início de sua

incapacidade laborativa em 2009, quando se firmou o diagnóstico de neuropatia quanto ao túnel do carpo. 

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora. Por esta razão, entendo que não

restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-

doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir da data do indeferimento administrativo, em 21/07/2012, tendo em vista que o experto fixou

o início de sua incapacidade laborativa desde 2009.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para afastar a extinção do feito, sem

resolução do mérito e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido,

para restabelecer a parte autora o auxílio-doença, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário (aposentadoria especial - DIB 01/07/1989), mediante a

aplicação do teto no valor de 20 (vinte) salários de mínimos, em respeito ao direito adquirido na vigência da Lei nº

2004.61.83.000925-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JAMIL MORETI

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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6.950/81, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação nas verbas de sucumbência.

Inconformado, apelou o autor, pugnando pela reforma do julgado, com a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que, em se tratando de benefício de prestação continuada

concedido no período denominado "buraco negro", compreendido entre 05/10/1988 a 05/04/1991, a renda mensal

inicial deve ser recalculada de acordo com as regras estabelecidas na Lei 8.213/91 (art. 144).

Neste sentido:

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir

pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de

que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25)."

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991.

RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A

JUNHO DE 1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei

n.º 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do

estatuído no parágrafo único do referido artigo.

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003,

DJ 07/04/2003, p. 328)" 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA

VARIAÇÃO INPC. ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. POSICIONAMENTO DO STJ. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que

consiste na média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação

integral do INPC, condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992,

destacando-se que o recálculo explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de

nenhuma diferença decorrente desta revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

II. Agravo da parte autora improvido.

(Agravo Regimental em Apelação Cível nº 0001796-53.2009.4.03.6123/SP, Rel. Desembargador Federal

WALTER DO AMARAL, DÉCIMA TURMA, publicado em 10/01/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGOS 201, §3º E 202 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS

FINANCEIROS. 

I - Conforme entendimento emanado pela Suprema Corte quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº

193456-5, o artigo 202 somente teve sua aplicabilidade autorizada a partir do advento da Lei nº 8.213/91.

II - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/88) e a

regulamentação do art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo

144 e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a

esse tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992 (art. 145).

III- Embargos Infringentes a que se dá provimento.

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 262092 - Processo: 95.03.054318-5 UF: SP Orgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator SERGIO NASCIMENTO - Data da Decisão: 24/08/2005 - Documento:

TRF300096241 - DJU DATA:20/09/2005 PÁGINA: 219)"

 

 

Desta forma, não há que se falar em direito adquirido ao recálculo da renda mensal inicial do benefício,
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considerado o teto de 20 (vinte) salários mínimos, prescrito pelo artigo 4º da L. 6.950/81, pois, mesmo que a parte

autora tenha completado tempo suficiente para se aposentar na época da vigência do referido dispositivo legal,

ainda assim, razão não lhe assiste, eis que os benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91, por força da própria

Constituição, o foram a título precário, eis que tiveram sua normatização deferida à lei ordinária. 

A propósito, os seguintes precedentes:

 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA COMPROVADA.

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS

INSTITUÍDOS PELA LEI Nº 6.950/81. APLICABILIDADE. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA NOVA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO: DECRETO N.

89.312/1984. PERÍODO DENOMINADO DE "BURACO NEGRO". REVISÃO ADMINISTRATIVA DO ART. 144

DA LEI N. 8.213/1991. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI DE BENEFÍCIOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.

I- O conhecimento dos embargos de divergência é de rigor, vez que, havendo entendimentos diversos a respeito

da matéria entre as Turmas que compõem a Terceira Seção, os requisitos ínsitos, tanto no art. 546, I do Código

de Processo Civil, quanto do art. 266,§ 1º do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça restam

atendidos.

II- Antes do advento da Constituição Federal, o cálculo dos benefícios previdenciários era feito de acordo com as

regras elencadas na CLPS de 84 - Decreto nº 89.312 - que trouxe em seu bojo a determinação de que o benefício

de prestação continuada teria seus valores calculado com base no salário-de-benefício.

III- Desde o regime da CLPS, o limite máximo do salário-de-contribuição não se confunde com o menor e o

maior valor teto do salário-de-benefício, pois, enquanto o primeiro, na linguagem tributária, pode ser entendido

como a base de cálculo sobre a qual incidirão as alíquotas estabelecidas em lei, o segundo é o valor utilizado

para o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.

IV- A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, seguindo a orientação firmada no âmbito do Pretório

Excelso, firmou compreensão no sentido de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria antes da Lei nº

7.787/89, deve prevalecer no cálculo o teto de 20 salários mínimos de referência previstos na Lei nº 6.950/81,

ainda que concedida na vigência da Lei nº 8.213/91.

V- Tendo o benefício sido concedido no denominado "Buraco Negro", seu recálculo, na forma preconizada no

art. 144 da Lei de Benefícios é de rigor. Contudo, a nova renda mensal a ser implantada substituirá, para todos

os efeitos, a até então existente, não podendo, a teor do elencado no art. 33 da Lei nº 8.213/91, ser superior ao

limite de salário-de-contribuição no referido mês.

VI- Tendo isso como norte, não há falar em regime híbrido de aplicação de normas, pois, o cálculo da RMI seria

feito com base na legislação que a regulamentaria, sendo somente o seu recálculo sujeito às regras da Lei de

Benefícios. Assim, ambas as normas, cada uma a seu tempo, estariam sendo aplicadas na integralidade, seja em

seus aspectos positivos, seja em seus aspectos negativos.

VII- Nesse contexto, esclarece-se que o que não é possível é a aplicação da Lei nº 6.950/81 no tocante ao limite

do salário-de-contribuição e do art. 144 da Lei nº 8.213/91 somente no que diz respeito ao critério de atualização

dos salários-de-contribuição, vez que ai sim, em última análise, estar-se-ia admitindo a cisão da norma, com a

incidência apenas de seus aspectos positivos aos segurados, configurando sim, sistema híbrido de normas

previdenciárias, rechaçado por vários julgados desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

VIII- Entendimento diverso do ora explanado, com o simples afastamento da revisão estabelecida no art. 144, dos

benefícios cujo cálculo da RMI se deu com base na legislação revogada, esvaziaria todo o conteúdo normativo do

citado dispositivo, transformando-o em tábula rasa.

IX- Embargos acolhidos e providos para determinar a aplicação, à espécie, do art. 144 da Lei nº 8.213/91.

(EREsp 1213951/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2011, DJe 29/03/2012)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE RETRATAÇÃO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO AO TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS INSTITUÍDO PELA LEI Nº

6.950/81. APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI 8.213/91. REGIME HÍBRIDO. INAPLICABILIDADE.

I - A pretensão do demandante de mesclar os elementos que lhe são favoráveis de legislações que integram

sistemas previdenciários distintos, visto que pretende revisar o valor da renda mensal inicial de seu benefício,

observando-se o teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, porém com a utilização dos critérios de

apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, vai de encontro ao decidido pelo Pretório Excelso

no julgamento do RE 575.089/RS.

II - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido.

(AC 2004.61.83.001059-8/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DE 17/09/2015)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento apelação da parte autora,
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nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por IZAUDE IZABEL JARROQUE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado.

A autora interpôs apelação, requerendo o reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição de seu

marido e posterior conversão em pensão por morte, alega que preenche os requisitos necessários a concessão do

benefício.

Sem as contrarrazões do autor, subiram os autos a este E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

JOSÉ MARIA BAPTISTA SANTIAGO, ocorrido em 28/03/2001, conforme certidão de fls. 25.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A r. sentença merece reparo.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

2005.61.83.000939-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : IZAUDE IZABEL JARROQUE

ADVOGADO : SP199158 ANNA LUIZA MORTARI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A autora pretende na inicial o reconhecimento da atividade exercida por seu companheiro em atividade urbana

que, resultam em tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se à análise do cumprimento dos requisitos para a

aposentadoria por tempo de contribuição por parte do de cujus.

 

Atividade Urbana:

 

Quanto aos vínculos empregatícios registrados em carteira, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de

presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem

reproduzidas no CNIS, devendo ser computados para todos os fins.

Ressalto, por outro lado, que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os

respectivos recolhimentos.

Para comprovar o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria o autor trouxe aos autos

cópia da sua CTPS (fls. 229/230) e em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (anexo), verifica-se que

o falecido possui vínculos nos períodos de 07/10/1971 a 04/05/1976, 09/08/1978 a 08/08/1983, de 10/08/1983 a

09/09/1983, de 15/09/1983 a 17/10/1989 e de 15/09/1983 a 12/1988.

Neste ponto cumpre observar que os períodos já constantes da CTPS e do sistema CNIS/DATAPREV podem ser

considerados incontroversos, independentemente de reconhecimento judicial.

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computando-se os períodos trabalhados como incontroversos, perfaz-se um período de 20 (vinte)

anos e 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias, conforme planilha anexa, tempo insuficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

Convém destacar que o falecido era aposentado por invalidez pelo Instituto de Aposentadoria e Pensão dos

Bancário desde 17/05/1952, no valor de um salário, sendo convertido em pensão por morte em favor da autora a

partir do óbito em 28/03/2001.

Dessa forma, a parte autora não faz jus a concessão da pensão por morte, visto que o falecido não preenchia os

requisitos necessários a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora mantendo a r. sentença, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004423-83.2005.4.03.6183/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSE ALVES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

mediante o reconhecimento da atividade especial nos períodos de 22/03/1977 a 06/03/1978, 27/04/1978 a

03/02/1986 e de 01/04/1990 a 20/04/2004, que somados aos períodos de 08/04/1974 a 30/06/1974, 13/03/1975 a

12/08/1975, 19/03/1976 a 13/04/1976 e de 05/06/1986 a 18/10/1989 - laborados em atividades comuns, seriam

suficientes para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do requerimento

administrativo (07/06/2004).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 22/03/1977

a 06/03/1978, 27/04/1978 a 03/02/1986 e de 01/04/1990 a 05/03/1997 como de atividades especiais, bem como os

períodos de 12/03/1975 a 12/08/1975 e de 05/06/1986 a 18/10/1989 como de atividades comuns, concedendo ao

autor o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço a contar do requerimento administrativo,

pois teria atingido 33 (trinta e três) anos, 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias, acrescido de juros e correção

monetária. A r. decisão entendeu que os períodos de 08/04/1974 a 30/06/1974 e de 19/03/1976 a 13/04/1976 já

teriam sido considerados administrativamente pelo INSS como tempo de serviço comum, motivo pelo qual seriam

incontroversos. Não houve condenação em custas. A autarquia foi condenada em honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora (fls. 151/166) sustentando, inicialmente, a não incidência de prescrição quinquenal. Requer

que o período de 06/03/1997 a 07/06/2004 seja considerado especial, uma vez que estaria exposto a ruído superior

a 85dB(A). Peleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, a majoração dos honorários advocatícios para o

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor apurado até até a confirmação da decisão acrescida de 12 (doze)

parcelas vincendas e que os juros sejam aplicados em percentual de 1% (um por cento) ao mês.

Por sua vez, apela a autarquia às fls. 142/149, requerendo, de início, a submissão da sentença à remessa oficial. No

mérito, afirma que os períodos de 22/03/1977 a 06/03/1978 e de 27/04/1978 a 03/02/1986 não poderiam ser

considerados especiais vez que ausentes laudos contemporâneos. Requer, ainda, que seja aplicado o índice de

conversão 1,20 até 24/07/1991. Subsidiariamente, questiona os critérios de aplicação de juros moratórios e pleiteia

a redução da verba honorária para o percentual de 5% (cinco por cento). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço de parte da apelação do INSS no que tange ao pedido de submissão da sentença ao

reexame necessário, haja vista que a r. sentença monocrática assim determinou. 

Da mesma forma, não conheço do pedido de afastamento da prescrição quinquenal formulado pela parte autora,

uma vez que a r. sentença não dispôs nesse sentido.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

2005.61.83.004423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega ter desenvolvido atividade especial nos períodos de 22/03/1977 a 06/03/1978, 27/04/1978 a

03/02/1986 e de 01/04/1990 a 20/04/2004, que somados aos períodos de 08/04/1974 a 30/06/1974, 13/03/1975 a

12/08/1975, 19/03/1976 a 13/04/1976 e de 05/06/1986 a 18/10/1989 - laborados em atividades comuns, seriam

suficientes para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do requerimento

administrativo (07/06/2004).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício dos períodos supracitados e

o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício vindicado.

 

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.
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De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
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atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls. 17/25 e 86/94) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

 

1 - De 22/03/1977 a 06/03/1978, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 82 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

2 - de 27/04/1978 a 03/02/1986, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 85 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

3 - 01/09/1990 a 05/03/1997 (data de vigência do Decreto nº 2.172/97) e de 19/11/2003 (data de vigência do

Decreto nº 4.882/03) a 20/04/2004), vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 85 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

 

O período de 06/03/1997 a 18/11/2003 não deve ser considerado especial vez que no interregno citado o autor

esteve exposto a ruído de 85dB(A), inferior, portanto, ao limite legal exigido à época, que era de 90dB(A). 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Atividade comum

 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade urbana como

empregado nos períodos mencionados na inicial.

Com efeito, o documento acostado às fls. 28/32 demonstra que o autor teria laborado com registro em CTPS nos

períodos de 08/04/1974 a 30/06/1974, 12/03/1975 a 12/08/1975, 19/03/1976 a 13/04/1976 e de 05/06/1986 a

18/10/1989, acima mencionados, sendo que consta do CNIS (fl. 104/112) que somente parte do período laborado

(de 08/04/1974 a 30/06/1974, 19/03/1976 a 13/04/1976) teria sido reconhecido, o que não condiz com os registros

de trabalhos efetuados em carteira.

Constata-se que a CTPS é prova material suficiente para comprovar o exercício de atividades nos períodos

postulados, gozando de presunção juris tantum de veracidade consoante dispõe o Enunciado 12 do TST.

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, com registro em CTPS,

independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, nos

períodos suscitados. 

Impende acrescentar ainda que, em se tratando de segurado empregado, compete ao empregador o recolhimento

das contribuições previdenciárias, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.212/91.

Assim, os períodos de 12/03/1975 a 12/08/1975 e de 05/06/1976 a 18/10/1989 devem ser considerados como

tempo de serviço comum.

Observo que os períodos constantes no CNIS (anexo), somados aos períodos incontroversos e os reconhecidos

como especial e devidamente convertidos em comum são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos de trabalho comum e especiais ora reconhecidos, somado aos períodos
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considerados incontroversos, constantes do CNIS (anexo), até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 27

(vinte e sete) anos e 09 (nove) meses e 15 (quinze) de contribuição, conforme planilha anexa, os quais não

perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que

assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, a parte autora deve implementar mais 02 (dois) requisitos,

quais sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC

nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa da documentação pessoal da parte autora

(fls. 15).

E, computando-se os períodos de trabalho até a data do requerimento administrativo (20/04/2004), perfaz-se 34

(trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, conforme planilha ora anexada, os quais são

pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40%

(quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de

serviço.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo (20/04/2004).

O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da

EC nº 20/98.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas desde os respectivos vencimentos, na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n°

148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.
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No caso presente, não há que se falar em sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

mínima do pedido; sendo assim, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações

de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, devendo optar pelo benefício mais favorável (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993), haja vista que consta do CNIS que a autora estaria recebendo benefício de aposentadoria por idade

desde 28/10/2008 (NB 148.004.756-0).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS, E NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO

DOU PARCIAL PROVIMETNO À REMESSA OFICIAL para explicitar os critérios de correção monetária e

juros moratórios E NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, E, NA PARTE

CONHECIDA DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer o período de 19/11/2003 a 20/04/2004

como de atividade especial, e por consequência, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005657-03.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a

condenação da Autarquia ao pagamento das parcelas relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, correspondentes ao período compreendido entre o requerimento administrativo e a data do

seu efetivo pagamento.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento dos valores das prestações

referentes ao período de 23/04/1997 a 29/05/2000, com incidência de correção monetária e de juros de mora, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente, passando para 1% (um por

cento) ao mês após 10/01/2003. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. Alega também que a

documentação do autor foi regularizada apenas em 06/12/2000, motivo pelo qual são devidos os valores somente

a partir dessa data. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do

valor da condenação, bem como a fixação dos juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2005.61.83.005657-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO MARQUES FERREIRA

ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora requereu administrativamente a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição em 23/04/1997, sendo que a Autarquia somente em 06/12/2000 concedeu o benefício em

06/12/2000, efetuando o pagamento das parcelas a partir de 29/05/2000.

Por esta razão, a parte autora requer a condenação da Autarquia ao pagamento das parcelas relativas ao benefício

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, correspondentes ao período compreendido entre a data do

requerimento administrativo e a data do seu efetivo pagamento.

Assiste razão à parte autora.

De acordo com o artigo 49 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve

corresponder à data do requerimento administrativo.

Ademais, foi justamente no requerimento administrativo que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão do

autor.

Diante disso, a parte autora faz jus ao pagamento das parcelas relativas ao benefício desde 23/04/1997 (data do

requerimento administrativo) até 29/05/2000 (data de início do pagamento).

E, ao contrário do que alega o INSS, não há que se falar em prescrição qüinqüenal no presente caso. Isto porque,

não obstante o requerimento administrativo tenha sido interposto em 23/04/1997, apenas em 06/12/2000 houve

decisão definitiva da Autarquia acerca do pleito do autor. Assim, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada

em 13/10/2005, conclui-se ter decorrido menos de 05 (cinco) entre a decisão administrativa definitiva e o

ajuizamento da competente ação judicial.

Cumpre observar também que, sendo incontroverso o direito da parte autora às parcelas do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, compete ao INSS arcar com a correção monetária e os juros

decorrentes do atraso no pagamento das diferenças apuradas, uma vez que a demora no pagamento de tais verbas

decorreu púnica e exclusivamente da Autarquia, não podendo o beneficiário da Seguridade Social arcar com ônus

da morosidade administrativa.

Nesse sentido, vale a pena conferir o disposto no Art. 31, da Lei 10.741/03, in verbis:

 

"Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da

Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês

do efetivo pagamento".

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E

À REMESSA OFICIAL, somente para fixar os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária,

bem como para reduzir a verba honorária, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-50.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

pagamento de saldo de créditos atrasados, referente à aposentadoria por tempo de contribuição, devidamente

corrigido a partir do requerimento administrativo.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o réu a efetuar o pagamento das diferenças resultantes da

atualização de todas as parcelas das rendas mensais que forma liquidadas com atraso, desde a época da

competência de cada parcela, até a efetiva liquidação, deduzindo-se eventuais valores pagos administrativamente,

com correção monetária e juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 700,00.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS, postulando pela reforma do julgado, alegando que observou o disposto no artigo 41, § 6º, da Lei

8.213/91 e dos artigos 174 e 175 do Decreto 3.048/99. Aduz, ainda, que o atraso na concessão do benefício

ocorreu diante da instrução incompleta do requerimento administrativo formulado pelo segurado para a concessão

do benefício e, em não havendo atraso no pagamento por culpa da Previdência Social, não se pode falar em

correção monetária das parcelas. Se esse não for o entendimento, requer a incidência de correção monetária a

partir do ajuizamento da demanda, nos termos da Súmula 148 do STJ.

Por sua vez, recorreu adesivamente a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária, observada a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Do pagamento com atraso na via administrativa 

In casu, a parte autora pretende o pagamento das diferenças resultantes da atualização monetária de aposentadoria

por tempo de contribuição, com DIB EM 16/09/1998, tendo sido o pagamento das prestações vencidas realizado

na competência de janeiro de 2005.

Com efeito, ao deferir o benefício do segurado, o INSS deve proceder ao pagamento dos atrasados desde a data da

concessão (DIB), com a respectiva correção monetária, pois já se achavam preenchidos os requisitos necessários à

obtenção do benefício deferido.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART.

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL.

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as

parcelas em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no

atraso do pagamento do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda.

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por

envolver reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ.

3. Recurso não conhecido." (STJ, RESP 171017/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 03.12.1998, v.u., DJ

08.03.1999, p. 242)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMENDA CONSTITUCIONAL NO. 20.

2007.61.17.000528-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BELMIRO VICENTE DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro(a)
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TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA. CTPS. RENDA MENSAL DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS. 

(...) 

A renda mensal do benefício deverá ser calculada à luz do artigo 53, II da Lei no. 8213/91, em razão da

ocorrência de contribuições. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, à luz do artigo

54 da lei no. 8213/91. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. Apelação e remessa oficial

improvidas. " (Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CIVEL - 713426; Processo nº:

200103990347244; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Fonte: DJU; data:23/10/2001; PÁGINA: 472;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD)

"PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE PAB - PRAZO PARA PROCESSAMENTO. LEI 9.784/1999 E

8.213/91 - NECESSIDADE DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E EFICIÊNCIA -

LIMINAR CONCEDIDA E SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CUMPRIMENTO DA ORDEM EM SEDE

LIMINAR. REMESSA OFICIAL CONHECIDA E IMPROVIDA.

- A Administração Pública tem o dever de obediência aos princípios da legalidade e da eficiência, previstos no

artigo 37, caput, da Constituição Federal, com observância do postulado do devido processo legal estabelecido

no inciso LV do artigo 5º da Carta Política. Ademais, com o advento da EC 45/04 são assegurados a todos pelo

inciso LXXVIII do artigo 5º a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

- A prática de atos processuais administrativos e respectiva decisão em matéria previdenciária encontram limites

nas disposições dos artigos 1º, 2º, 24, 48 e 49 Lei 9.784/99, e 41, § 6º , da Lei 8.213/91.

- Deixando a Administração de concluir o procedimento administrativo de auditagem e de liberar o PAB

referente aos valores atrasados gerados na concessão do benefício após mais de dois meses da DDB e a data da

impetração do mandamus e considerando o transcurso anterior de prazo superior a dois anos entre o pleito

administrativo e a sua apreciação final - resta caracterizada ilegalidade, ainda que a inércia não decorra de

voluntária omissão dos agentes públicos competentes, mas de problemas estruturais ou mesmo conjunturais da

máquina estatal.

- Embora a medida liminar concedida tenha satisfeito os anseios da impetrante, a ação mandamental não

dispensa o julgamento de mérito do pleito de segurança, mesmo que esse julgamento de mérito venha a confirmar

a liminar, pois é o enfrentamento do mérito do questionamento que produzirá a coisa julgada entre

administração e administrado. Não se pode olvidar que a extinção do processo sem o mérito levaria à cassação

da liminar e redundaria na perda da proteção legal da situação jurídica do impetrante que voltaria a uma mera

situação de fato.

- Remessa oficial conhecida, nos termos do disposto no art. 12, § único, da Lei nº 1.533/51, e a que se nega

provimento."

(REOMS 2003.61.19.002599-4; 7ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; d.j. 23.03.09);

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento

questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao

recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha

relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio

por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-

35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação,

aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de

agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois

últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ

2/12/2008, p. 234)

 

A propósito, dispõe a Súmula nº 08 desta Corte:

 

"Benefício previdenciário. Incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício,

procedendo-se a atualização em consonância com os índices legais."

 

Ademais, cumpre ressaltar que é indiferente determinar a culpa pelo atraso, se cabe ao segurado ou à Autarquia,

uma vez que a correção monetária não caracteriza punição e sim, mera atualização do crédito, com objetivo de

manter o valor da moeda no tempo.

Desta forma, deve ser mantida a sentença que determinou o pagamento das diferenças apuradas referente ao
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período pleiteado na inicial, ressaltando-se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera

administrativa.

Da correção monetária e dos juros de mora

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

Dos honorários advocatícios

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS; e

dou parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, para fixar os consectários legais, nos

termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-15.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mediante o

reconhecimento do exercício de atividade especial.

A r. sentença julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso II, do CPC, condenando o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$

25.000,00), ressalvando-se, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando que o feito deve ser extinto, com base no artigo 267, VIII, do

CPC, uma vez ter havido desistência por parte do autor. Requer ainda que as verbas de sucumbência sejam

suportadas pela parte autora. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para R$ 500,00

(quinhentos reais).

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2007.61.19.000614-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BOSCO DA SILVA

ADVOGADO : SP178332 LILIAM PAULA CESAR e outro(a)
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, o autor requereu administrativamente em 07/05/2004 a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, sendo tal pleito indeferido em 07/05/2005 (fls. 22). Contra essa decisão, o autor

interpôs recurso à Junta de Recursos da Previdência Social em 06/06/2005 (fls. 24).

Tendo em vista a demora da Autarquia em julgar o recurso administrativo, a parte autora ajuizou a presente ação

judicial em 01/02/2007 objetivando a concessão do benefício em questão, sendo que o INSS foi devidamente

citado em 15/03/2007 (fls. 67).

Ocorre que, conforme noticiado pelo autor às fls. 102/104, o INSS concedeu administrativamente o benefício a

partir de 03/04/2007, com início de vigência em 23/04/2004. Por esta razão, a parte autora requereu a extinção do

feito. Diante disso, verifica-se que, ao contrário do alegado pelo INSS, não houve uma simples desistência por

parte do autor, mas sim uma constatação de que o feito deveria ser extinto pelo fato do benefício objeto da

demanda ter sido deferido administrativamente por parte da Autarquia.

Ademais, vale dizer que o INSS somente concedeu o benefício após o ajuizamento da demanda, bem como após a

sua citação nos autos.

Portanto, forçoso concluir que o INSS deu causa ao ajuizamento demanda, motivo pelo qual deve arcar com a

verba honorária de sucumbência.

Contudo, entendo que a verba honorária fixada pela r. sentença de primeiro grau, no montante equivalente a 10%

(dez por cento) do valor dado à causa (R$ 25.000,00), mostra-se excessiva.

Em razão disso, a verba honorária de sucumbência deve ser fixada em R$ 800,00 (oitocentos reais), de acordo

com a orientação firmada pela E. Terceira Seção desta Corte.

Por fim, cumpre observar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, somente para reduzir a verba honorária, mantida, no mais, a r. sentença recorrida, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001406-68.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por BENEDITO RAMOS DE VASCONCELOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de

05/02/1976 a 08/11/1976, 15/12/1977 a 18/12/1978, 02/03/1979 a 07/02/1986, 18/09/1986 a 06/09/1988,

2007.61.83.001406-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONILDO RAMOS DE VASCONCELOS

ADVOGADO : RJ134574 ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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10/03/1986 a 11/11/1986 e de 01/07/1989 a 28/04/1995, bem como o reconhecimento de atividades comuns nos

períodos de15/01/1977 a 14/11/1977 e de 29/05/1995 a 18/09/2006.

A r. sentença (fls. 155/164) julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial e comuns

nos períodos requeridos e condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral ao

autor, a partir da data do requerimento administrativo (18/09/2007 - fl.47), acrescida de juros de mora e correção

monetária, além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

apurada até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas, Foi

determinada a antecipação dos efeitos da tutela com a implantação do benefício.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 171/175), alegando que a parte autora não comprovou o exercício de

atividade especial nos períodos mencionados na inicial uma vez que não teria trazido os laudos necessários à

comprovação da insalubridade. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para o percentual de 5%

(cinco por cento), questiona os critérios de aplicação de juros e correção monetária, bem como requer a isenção da

autarquia em custas.

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 179/189) , subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço do pedido de isenção em custas, haja vista que a r. sentença monocrática se deu no mesmo

sentido da pretensão do réu.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de
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contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em condições especiais, nos períodos de 05/02/1976 a 08/11/1976,

15/12/1977 a 18/12/1978, 02/03/1979 a 07/02/1986, 18/09/1986 a 06/09/1988, 10/03/1986 a 11/11/1986 e de

01/07/1989 a 28/04/1995, bem como em atividades comuns nos períodos de15/01/1977 a 14/11/1977 e de

29/05/1995 a 18/09/2006, que devidamente somados seriam suficientes para concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço a contar da data do requerimento administrativo (18/09/2006).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial e

comum nos períodos acima citados bem como o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício

vindicado.

Atividade Especial:

 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma
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vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários, laudos e perfis profissiográficos juntados aos autos (fls. 17/27 e

105/115) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de

atividades especiais nos seguintes períodos:

 

1 - 05/02/1976 a 08/11/1976, 15/12/1977 a 18/12/1978, 02/03/1979 a 07/02/1986, vez que estaria exposto de

modo habitual e permanente a ruído de 91dB(A) e de 93 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial,

com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

2 - 18/09/1986 a 06/11/1988, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 82 dB(A), sendo

tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

3 - 01/07/1989 a 28/04/1995, vez que exercia a função de cobrador em empresa de transportes coletivos, sendo

tal atividade enquadrada como especial nos termos do código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e

código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 05/02/1976 a 08/11/1976, 15/12/1977 a 18/12/1978,

02/03/1979 a 07/02/1986, 18/09/1986 a 06/11/1988 e 01/07/1989 a 28/04/1995.

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº
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4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Atividade comum

 

 

Da análise dos autos, verifica-se, ainda, que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade comum nos

períodos mencionados na inicial.

De fato, constata-se que no período de 15/01/1977 a14/11/1977 o autor prestou serviço como militar perante o

Ministério do exército (fl. 103/103vº), devendo tal período ser reconhecido para fins previdenciários nos termos

do artigo 55, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Da mesma forma, constata-se que o período de 29/04/1995 (ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

foram alterados pela Lei nº 9.032/95) a 18/09/2006 (data do requerimento administrativo) deve ser considerado

como atividade comum, haja vista que devidamente registrado em CTPS do autor.

Constata-se que a CTPS é prova material suficiente para comprovar o exercício de atividades nos períodos

postulados, gozando de presunção juris tantum de veracidade consoante dispõe o Enunciado 12 do TST.

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, com registro em CTPS,

independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, nos

períodos suscitados.

Impende acrescentar ainda que, em se tratando de segurado empregado, compete ao empregador o recolhimento

das contribuições previdenciárias, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.212/91.

Observo que os períodos constantes no CNIS (anexo), somados aos períodos incontroversos e os reconhecidos

como especial e devidamente convertidos em comum são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os períodos especiais e comuns ora reconhecidos, até a data do requerimento

administrativo (18/09/2006 - fl. 33), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, consoante

planilha ora anexada, 

os quais perfazem o tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91da, para a

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma

integral, a partir da data do requerimento administrativo (18/09/2006), ocasião em que a autarquia ficou ciente da

sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta definitiva de liquidação.
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124, da Lei

8.213/1991, e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), podendo optar pelo benefício mais vantajoso.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, BEM COMO DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para explicitar os

critérios de aplicação dos juros e da correção monetária e para reduzir os honorários advocatícios em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais a r. sentença recorrida, nos

termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025370-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício previdenciário (aposentadoria por idade - DIB 24/03/1995), mediante o recálculo da renda

mensal inicial a partir da data do pedido do benefício, observados o tempo de filiação e interstícios, consoante o

disposto no art. 137 da CLPS/84, com o pagamento das diferenças apuradas e reflexos, acrescido de consectários

legais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas e despesas processuais

bem como honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

Inconformado, apelou a parte autora, pugnando pela reforma do julgado, com a procedência do pedido,

ressaltando que os valores foram devidamente recolhidos, que não houve regressão ou antecipação de

recolhimentos.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da revisão do enquadramento - tempo de filiação e interstícios

No tocante ao cálculo utilizado para apurar a renda do benefício, necessário verificar, ainda, o devido

cumprimento dos interstícios para progressão de classes na escala de salário-base a que estavam sujeitos os

contribuintes individuais e a possibilidade de contribuições previdenciárias recolhidas a maior incluírem o período

2008.03.99.025370-0/SP
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básico de cálculo da renda mensal inicial do benefício.

Note-se que o período mínimo de permanência em cada classe para ascender à subsequente foi previsto tanto na

legislação da época do recolhimento como na legislação da concessão do benefício.

Art. 137. O salário-base de que trata o item II do artigo 135 é estabelecido de acordo com a escala seguinte:

Classe[Tab][Tab]Tempo de filiação[Tab][Tab]Base do cálculo

1[Tab][Tab]Até 1 ano[Tab][Tab][Tab] 1 salário-mínimo regional 2[Tab][Tab]mais de 1 até 2 anos[Tab] 2 vezes

o maior salário-mínimo 3[Tab][Tab]mais de 2 até 3 anos[Tab] 3 vezes o maior salário-mínimo 4[Tab][Tab]mais

de 3 até 5 anos[Tab] 5 vezes o maior salário-mínimo 5[Tab][Tab]mais de 5 até 7 anos[Tab] 7 vezes o maior

salário-mínimo 6[Tab][Tab]mais de 7 até 10 anos[Tab]10 vezes o maior salário-mínimo 7[Tab]mais de 10 até

15 anos[Tab]12 vezes o maior salário-mínimo 8[Tab]mais de 15 até 20 anos[Tab]15 vezes o maior salário-

mínimo 9[Tab]mais de 20 até 25 anos[Tab]18 vezes o maior salário-mínimo10[Tab]mais de 25

anos[Tab][Tab]20 vezes o maior salário-mínimo

§ 1º Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir ou suprimir o interstício entre as

classes, que deve ser rigorosamente observado.

§ 2º Cumprido o interstício, o segurado pode, se assim lhe convém, permanecer na classe em que se encontra,

mas em nenhuma hipótese isso enseja o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele

deseja progredir na escala.

§ 3º O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir

na escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de

contribuição nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes.

§ 4º A contribuição mínima do profissional liberal é a correspondente à classe 2 (dois), sem prejuízo dos períodos

de carência estabelecidos nesta Consolidação.

Os artigos 28 e 29 da Lei 8.212/91, redação original, estabeleciam:

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

...

III- para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo:o salário-base, observado o disposto no

artigo 29.

(...)

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

"Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela:

Classe - Salário base - nº mín. de meses de permanência em cada classe

(Interstícios)

1 - 1 (um) sal.min. - 12

2 - Cr$ 34.000,00 - 12

3 - Cr$ 51.000,00 - 12

4 - Cr$ 68.000,00 - 12

5 - Cr$ 85.000,00 - 24

6 - Cr$ 102.000,00 - 36

7 - Cr$ 119.000,00 - 36

8 - Cr$ 136.000,00 - 60

9 - Cr$ 154.000,00 - 60

10 - Cr$ 170.000,00 - 

§ 1° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na

mesma data e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.

(...)omissis

§ 3º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que passarem a exercer,

exclusivamente, atividade sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em qualquer classe até a equivalente ou a

mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados

monetariamente, devendo observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios respectivos.

(...)omissis

§ 10. Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir o interstício entre as classes.

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma

hipótese isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na

escala.

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se

tiver cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e
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à qual deseja retornar."

A propósito, firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a observância do interstício decorre de

comando legal, em que a mudança de classe não é uma discricionariedade a cargo do segurado/contribuinte. Neste

sentido, seguem os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO

29, DA LEI N° 8.212/91. INTERSTÍCIO. DESCUMPRIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. Verifico, de fato, que a parte autora se insurge contra a não consideração dos salários de contribuição,

correspondentes às suas efetivas contribuições, no cálculo do salário de benefício com reflexos na apuração de

sua renda mensal inicial.

2. Não obstante essa razão principal de seu pleito verifica-se que "limitação" dos salários de contribuição, a sua

"redução" e a não consideração dos valores efetivos a que corresponderiam as contribuições da parte autora

deve-se ao fato de não terem sido observados os interstícios previstos no artigo 29 da Lei nº 8.212/91 e nos

regulamentos de benéficos e consolidação das leis da Previdência Social anteriores.

3. Os documentos acostados aos autos dão conta de que a parte autora não teria observado os interstícios

legalmente previstos para fins de progressão de classes na escala do salário-base, uma vez que teria passado

indevidamente da classe 2 (dois) para a classe 5 (cinco) e depois para última classe de contribuição.

4. Ante esta constatação tem-se que o INSS utilizou os valores dos salários de contribuição do período básico de

cálculo considerando os devidos interstícios na evolução do salário de contribuição, conforme a legislação

regente à época das contribuições.

5. Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS provido.

(REO nº 799294, Rel. Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves, Sétima Turma, j. 27.06.2012, DJF3

05.07.2012) 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE

CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - BENEFÍCIO

POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SEGURADO QUALIFICADO COMO AUTÔNOMO E

EMPREGADOR. INOBSERVÂNCIA DO INTERSTÍCIO LEGAL PARA ASCENCÃO DE CLASSE. ARTIGOS 28 E

29 DA LEI Nº 8.212/91. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Remessa oficial tida por interposta conhecida. A r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do

autor foi proferida em 15 de dezembro de 1997, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório, por força da

Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60

(sessenta) salários mínimos.

2. A aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida sob a égide das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. A

documentação carreada aos autos permite a conclusão de que há incongruências nos salários-de-contribuição de

algumas competências, consignados no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial. Todavia, a cópia do

procedimento administrativo de concessão do benefício infirma a pretensão da parte autora.

3. O exame detalhado dos documentos obtidos na esfera extrajudicial revela que o autor não cumpriu os

interstícios previstos no artigo 29 da Lei nº 8.212/91, embora tenha recolhido em algumas competências valores

no patamar de 10 salários mínimos. E para efeito de cálculo foram efetuadas retificações visando o

enquadramento legal.

4. A observância do interstício, que é o período mínimo de permanência em cada classe para ascender à

subseqüente, decorre de comando legal (art. 29, Lei nº 8.213/91). A mudança de classe não é uma

discricionariedade a cargo do segurado/contribuinte.

5. À evidência, o elaborado cálculo da contadoria do r. Juízo, que embasou a sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado pelo recorrido, não está correto assim como o cálculo apresentado pela defesa do

autor, eis que não se ativeram às disposições dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.212/91.

6. É de rigor a improcedência da pretensão da parte autora, que não logrou comprovar as irregularidades

praticadas pela autarquia previdenciária, precipuamente o "erro" de cálculo da renda mensal inicial de seu

benefício. Frise-se o fato de o autor não ter informado na exordial, que verteu contribuições à Previdência Social

na qualidade de autônomo e empregador, fato essencial para o deslinde da causa posta à apreciação.

7. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Sentença reformada. Improcedente o pedido

de correção da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de formulado pela parte autora serviço (item

"a" da inicial - fl. 04).

8. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

(AC 433351, Rel. Des. Federal Leide Pólo, Sétima Turma, j. 24.08.2009, DJF3 30.09.2009)

In casu, tendo em vista que a parte autora não cumpriu os interstícios exigidos por lei dos períodos anteriores,

consoante demonstrado no processo administrativo (fls. 68/82, do apenso), cumpre reconhecer que o cálculo da

RMI foi feita em conformidade com a legislação vigente, razão pela qual a r. sentença de improcedência deve ser

mantida.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos
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da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040001-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez - DIB 01/11/1991), mediante os critérios

estabelecidos pela legislação pertinente e sem as limitações estabelecidas nos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei

8.213/91, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescido de consectários legais.

A r. sentença indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, I, parágrafo único, I, do CPC, e julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, reconhecendo a inépcia da inicial,

condenando a parte autora em custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a

gratuidade processual concedida.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que a petição inicial preencheu todos os requisitos indicados no art.

282 do CPC, além de ser instruída com documentos que demonstram o direito da autora, e requerendo a

procedência do pedido.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da preliminar de inépcia da inicial

Com efeito, trata-se de apelação em ação ordinária, objetivando a revisão de aposentadoria por invalidez (DIB

01/11/1991), mediante os critérios estabelecidos pela legislação pertinente e sem as limitações estabelecidas nos

artigos 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. Ajuizada a ação em 17/05/2007, foi juntada cópia de documentos pessoais

da autora, requerimento administrativo e certidão de concessão de aposentadoria por invalidez (08/11).

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim

social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção

do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem

ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em

consonância com a aplicação do princípio da mihi factum, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito

ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). Nesse sentido, anotem-se os seguintes

julgados: STJ - REsp nº 139.692/RS, relator o Ministro Adhemar Maciel, DJU de 8/9/1998; TRF3R - AC nº

2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJU de 20.06.2007, p. 459; STJ - REsp

972.849/RN, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe

10/11/2008; STJ - REsp nº 929.942/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe de 2/2/2009; STJ - AgRg nos

EDcl no REsp 1.217.801/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 13/9/2011, DJe

21/9/2011; STJ - AgRg no RMS nº 28.542/AP, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura, DJe

28/9/2011; REsp 739.286/DF, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado em 5/2/2013, DJe

2008.03.99.040001-0/SP
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14/2/2013; STJ - AgRg no REsp nº 769.765/SP, relatora a Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargador

do TJ/PE), DJe de 27/8/2013.

 Verifica-se que a petição inicial preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de Processo Civil,

e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos termos do art.

283 do Código de Processo Civil.

A parte autora também expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, consequentemente,

para a formulação da defesa.

Desta forma, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, de rigor a apreciação, por esta Corte, da

matéria discutida nos autos, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, não havendo que se falar em

supressão de um grau de jurisdição.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

Da legalidade dos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido da legalidade da limitação do valor do salário-de-contribuição

e do salário-benefício, nos termos dos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91 .

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/98) constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao

seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ,

Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o

valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo

certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91 ).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados

pelo INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no

parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício

previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim,

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 531409, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 15/12/2003)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

LIMITAÇÃO AO VALOR TETO. ARTIGOS 201 E 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRELIMINARES

ARGÜIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E REQUERIDO REJEITADAS. AÇÃO RESCISÓRIA

PROCEDENTE. IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO SUBJACENTE.

1. É assente neste e nos Tribunais Superiores que em se tratando de matéria de índole constitucional, não incide

a Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. Nestes autos discute-se além da ofensa à legislação

infraconstitucional, a aplicação de dispositivos constitucionais, quais sejam, os artigos 201 e 202 da Constituição

Federal, que inclusive são invocados pelos requeridos na Inicial da ação originária de revisão de benefícios.

2. No caso dos autos não se operou a decadência da ação. A ação rescisória foi ajuizada em 24 de junho de 2002

e o trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo deu-se em 09 de agosto de 2000 (fl. 60). Não restou

ultrapassado o prazo decadencial de 2 (dois) anos previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil.

3. Extrai-se dos Demonstrativos de Cálculo da Renda Mensal Inicial dos réus, que o INSS procedeu corretamente

ao cálculo do valor da Renda Mensal Inicial, de acordo com a legislação em vigor à época da concessão do

benefício.

4. Os artigos 201 § 3º e 202 da Constituição Federal em sua redação original determinam a correção monetária

dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição considerados no PBC (período base de cálculo do

benefício).

5. O cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários obedece ao comando das Leis 8.212/91 e 8.213/91,

sendo vedada a criação de critérios diversos daqueles utilizados pela Autarquia e que não sejam concernentes ao

equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário.

6. Os artigos que delimitam maior e menor valor teto previstos na Lei de Benefícios e Lei de Custeio da

Previdência Social nºs 8.213 e 8.212 ambas de 1991, restaram declarados em conformidade com a Constituição

e, por isso, devem ser observados, sob pena de contrariedade à lei.

7. O mês do afastamento do trabalho ou da entrada do requerimento não entra no cálculo do salário-de-
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benefício, ex vi do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação primitiva.

8. Rejeitada a matéria preliminar argüida pelo Ministério Público Federal e réus.

9. Ação rescisória procedente. Improcedente o pleito da ação subjacente. 10. Condenação da parte requerida ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 ( quatrocentos reais)."

(TRF 3ª Região, AR 200203000214225, Rel. Des. Fed. Leide Polo, Terceira Seção, DJ 08/10/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. ART. 202 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E TETO CONTRIBUTIVO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I.Razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou

entendimento no sentido da não autoaplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio,

DJU: 07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa em

seu artigo 144, § único, em sua redação original.

II. Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que

consiste na média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação

integral do INPC, condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992,

destacando-se que o recálculo explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de

nenhuma diferença decorrente desta revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992;

entendimento este pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça.

III. No tocante à legalidade dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do

valor inicial do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-

contribuição, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira,

DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite

máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário artigo 202,

dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a

atualização de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.

IV. Deste modo, reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído pelos artigos 29, §2º

e 33 da Lei nº 8.213, pelo Pretório Excelso, não merece acolhida qualquer demanda dos segurados quanto à

incidência ou não, de limites máximos de valor ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício.

V. Haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 04/06/1991 e em consonância com as disposições

da Lei nº 8.213/91 , inclusive quanto às limitações aos tetos nela previstas, o pedido da parte autora não pode

prosperar.

VI. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 200461040130818, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, DJe 14/07/2010)"

Da incidência da Lei 8.213/91

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo

da moeda, veio consagrada na Constituição Federal de 1988, proposição dependente de regulamentação por lei

ordinária.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

"§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. "(g.n.)

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91

prescrevia que:

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

I ...............................................................................................

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual.

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial".

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1
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(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da autora, para afastar a extinção sem resolução do mérito
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e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007358-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço rural no período de 22/11/1969 a

30/09/1983, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral a partir da citação, com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, vez que não demonstrado nos autos o período de trabalho rural

aduzido na inicial. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.
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Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença reconheceu o tempo de serviço rural da parte autora no período de 22/11/1969 a 30/09/1983, que

somado aos períodos constantes de sua CTPS, resulta em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural sem

registro em CTPS no período de 22/11/1969 a 30/09/1983.

 

Atividade Rural 

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em

seu § 2º, prevê o seguinte:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:

 

"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997." 

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 
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I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa. 

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. 

(...) 

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de

01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012) 

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

"DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve
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ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

 

No presente caso, inexiste nos autos início de prova material apta a comprovar o exercício de atividade rural pelo

período aduzido na inicial.

Com efeito, para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos sua certidão de casamento (fl. 10), com

assento lavrado em 22/11/1969, na qual o seu genitor aparece qualificado como "lavrador".

Todavia, da análise do referido documento, verifica-se que a autora aparece qualificada como "doméstica" e o seu

marido como "comerciário", o que, a princípio, descaracteriza a atividade rural aduzida na inicial.

Vale dizer que inexiste nos autos qualquer documento fazendo menção à atividade rural supostamente exercida

pela autora ou por seu marido no período pleiteado na inicial.

Ademais, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que o marido da autora possui apenas registros de trabalho de natureza urbana.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 68/69) não são suficientes à comprovação da atividade rurícola,

conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Desse modo, computando-se apenas os períodos considerados incontroversos até a data do ajuizamento da ação,

verifica-se que não são suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma

dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser esta beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de sérvio/contribuição.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029875-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ORIGDES BERGAMIN em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 25/05/1969 a

08/09/1990.

A r. sentença (fls. 62/64) julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço rural no período

requerido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, a partir da

data da citação (03/06/2008 - fl.44 vº). Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de

juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação apurada até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, bem como em despesas

processuais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 69/72), alegando que a parte autora não comprovou o exercício de

atividade rural por meio de prova documental em período anterior a 1979 e que a prova testemunhal trazida aos

autos seria genérica, sendo indevido o benefício vindicado. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários

advocatícios para o percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

Com as contrarrazões da parte autora (74/80), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,
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faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade rural no período de 25/05/1969 a 08/09/1990, sem registro em

CTPS, que somados aos demais períodos em que esteve devidamente registrado seriam suficientes par a

concessão do benefício pleiteado.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima citado e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício vindicado.

Atividade Rural

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar, desde os 12

(doze) anos de idade, que somados aos períodos devidamente registrados em CTPS, seriam suficientes para a

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Para comprovar o trabalho rural, exercido em regime de economia familiar, o autor trouxe aos autos certidão de

casamento, ocorrido em 10/11/1979 (fl. 29), certidões de nascimentos dos filhos, ocorridos em 18/07/1982 e

25/01/1986 (fls. 31/32), além de protocolo de título eleitoral (fl. 33), nos quais ele vem qualificado como
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"lavrador". 

No caso em tela, verifica-se, ainda, a existência de prova material indicando que o autor efetivamente trabalhou na

condição de trabalhador rural tendo em vista as anotações constantes da CTPS (fl. 34/37).

Entendo que os períodos constantes em CTPS são incontroversos, vez que gozam de presunção legal e veracidade

juris tantum, e a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho prevalece se provas em

contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

 

Trouxe, ainda, notas fiscais de produtor, relativas aos anos de 1970/1981 (fls. 17/28) emitidas em nome de seu

genitor, bem como certidões de casamento de seu pai e irmão (fls. 29/30), nas quais estes também vêm

qualificados como lavradores, indicando que a família exercia atividade em regime de economia familiar.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 66/37) corroboram a condição de trabalhador rural da parte autora.

Verifico, entretanto que o termo final requerido pelo autor não pode ser considerado como de exercício de

atividade rural sem registro em CTPS, pois em 08/09/1990 o autor já se encontrava trabalhando devidamente

registrado consoante se infere das anotações acostadas às fls. 34/37 dos autos. Assim sendo, entendo que o autor

teria trabalhado sem registro em CTPS somente até 07/08/1990, data imediatamente anterior ao primeiro registro

em CTPS.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que

restou comprovada a atividade rural exercida pelo autor, no período de 25/05/1969 (data em que completou 12

anos de idade) a 07/08/1990 (data imediatamente anterior ao primeiro registro em CTPS).

Logo com relação aos períodos supra mencionados de atividade rural, deve ser procedida à contagem do referido

tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Cumpre ressaltar, ainda, que o cômputo do tempo de serviço como empregado rural, com registro em CTPS,

inclusive para efeito de carência, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias,

pois tal ônus cabe ao empregador. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (CPC,

ART. 557, §1º). ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CTPS. CARÊNCIA. IDONEIDADE. I - As anotações

em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum , sendo que eventuais divergências entre as datas

anotadas na carteira profissional e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - não afastam

a presunção da validade das referidas anotações. II - O cômputo do tempo de serviço como empregado rural,

com registro em CTPS, inclusive para efeito de carência, independe da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido." (TRF3, n. 0046796-83.2012.4.03.9999,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201,

inciso I, da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91.

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência.

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em

carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor.

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo

mercado de trabalho.

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por

estar incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...) 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do

benefício."(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004

Página: 357 - Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos demais períodos constantes no

CNIS, até o ajuizamento da ação, perfaz-se aproximadamente mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de
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serviço, os quais perfazem o tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para a

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma

integral, a partir da data da citação (03/06/2008 - fl. 44vº), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta definitiva de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para reduzir o reconhecimento

de atividade rural ao período de 25/05/1969 a 07/08/1990, explicitar os critérios de juros de mora e correção

monetária e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor apurado até a sentença, nos

termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032800-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LIRO DE SOUZA DE BONI em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 08/11/1977 a

31/12/1979, 02/01/1980 a 22/02/1983, 04/01/1986 a 12/10/1995, 01/02/1996 a 08/03/1997, 02/03/1998 a

17/02/2000 e de 18/02/2000 a 21/02/2007.

A r. sentença (fls. 66/72) julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial nos períodos

2009.03.99.032800-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE022184 GABRIELA DO NASCIMENTO MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIRO DE SOUZA DE BONI

ADVOGADO : SP163484 TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO

No. ORIG. : 08.00.00031-7 1 Vr SUMARE/SP
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requeridos e condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, a partir

da data do requerimento administrativo (21/02/2007 - fl.10), acrescida de juros de mora e correção monetária,

além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurada até a data

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Houve, ainda, condenação em custas e despesas processuais não

abrangidas pela isenção.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 74/90), alegando que a parte autora não comprovou o exercício de

atividade especial nos períodos mencionados na inicial uma vez que não teria trazido os laudos necessários à

comprovação da insalubridade e que o uso de equipamento individual (EPI) neutralizaria os efeitos nocivos ao

organismo. Afirma a impossibilidade de conversão para períodos anteriores a 10/12/1980 e posteriores a

28/05/1998 por falta de previsão legal, requerendo a inversão do julgado. Subsidiariamente, pleiteia que os juros

moratórios sejam aplicados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 93/98) , subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:
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- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em condições especiais, nos períodos de 08/11/1977 a 31/12/1979,

02/01/1980 a 22/02/1983, 04/01/1986 a 12/10/1995, 01/02/1996 a 08/03/1997, 02/03/1998 a 17/02/2000 e de

18/02/2000 a 21/02/2007, que somados aos demais períodos de atividade comum seriam suficientes para

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima citados bem como o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício vindicado.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a
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18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários, laudos e perfis profissiográficos juntados aos autos (fls. 19/39) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

 

1 - 08/07/1977 a 31/12/1979, e de 02/01/1980 a 22/02/1983, vez que estaria exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 86 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

2 - 04/01/1986 a 12/10/1995, 01/02/1996 a 08/03/1997, e de 02/03/1998 a 17/02/2000, vez que estaria exposto de

modo habitual e permanente a ruído de 100 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos

códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 ,1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, e no código 2.0.1

do Anexo IV do Decreto nº 3048/99;

3 - 18/02/2000 a 23/10/2006 (data em que foi emitido o perfil profissiográfico de fl. 39), vez que estaria exposto

de modo habitual e permanente a ruído de 102 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base

nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 ,1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, e no código

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3048/99.

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 08/07/1977 a 31/12/1979 , 02/01/1980 a 22/02/1983,

04/01/1986 a 12/10/1995, 01/02/1996 a 08/03/1997, 02/03/1998 a 17/02/2000, 18/02/2000 a 23/10/2006.

O período de 24/10/2006 a 21/02/2007 deve ser considerado como tempo de serviço comum ante a ausência de

comprovação à exposição a agente insalubre.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum
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após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos demais períodos constantes no

CNIS, até a data do requerimento administrativo (21/02/2007 - fl. 10), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos

de tempo de serviço, os quais perfazem o tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação

dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma

integral, a partir da data do requerimento administrativo (21/02/2007), ocasião em que a autarquia ficou ciente da

sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta definitiva de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124, da Lei

8.213/1991, e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), podendo optar pelo benefício mais vantajoso, uma vez que consta

do CNIS que a parte autora estaria recebendo benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 19/11/2010

(NB 152.621.449-8).

Caso a parte autora opte pela manutenção do benefício mais vantajoso concedido administrativamente em

19/11/2010, são devidas a ela as parcelas em atraso, referentes à aposentadoria por tempo de contribuição,

deferida no âmbito judicial (21/02/2007), no período anterior à concessão da aposentadoria implantada no âmbito

administrativo (19/11/2010), devendo ser apuradas as diferenças em liquidação do julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, somente para deixar de considerar como especial o

período de 24/10/2006 a 21/02/2007, mantendo, no mais a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação

supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-40.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

2011.61.18.000306-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA EMÍLIA MENDES RIBEIRO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a implantar o benefício de amparo social ao

idoso em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento administrativo

(16/08/2010 - fls. 18), as parcelas em atraso serão pagas com atualização monetária e juros de mora nos termos da

Lei 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença. Por fim concedeu a tutela antecipada.

A r. sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição.

O INSS interpôs apelação alegando que a autora não preenche os requisitos necessários a concessão do beneficio.

Subsidiariamente requer a fixação do termo inicial na data do estudo social.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

É o relatório. Decido

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia a autora a concessão de benefício de assistência social ao idoso.

Nesse passo, verifico que o documento de fls. 12 dos autos comprova que a autora, nascida em 23/07/1926,

completou 65 anos de idade em 23/07/1991, preenchendo, assim, o requisito da idade para obtenção do benefício

de prestação continuada.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 06/08/2011 (fls. 29/35), que a autora reside em companhia

de sua filha, Izilda Mendes Sol da Graça com 58 anos, aposentada, em imóvel alugado composto de 04 (quatro)

cômodos em razoável estado de conservação e higiene.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar é proveniente da aposentadoria da filha no valor de R$

545,00, os gastos totalizam R$ 505,00.

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA EMILIA MENDES RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP297262 JORCASTA CAETANO BRAGA e outro(a)

No. ORIG. : 00003064020114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     924/4153



Entendo, dessa forma, que restou satisfatoriamente demonstrada a situação de miserabilidade em que se encontra a

família da requerente, nos termos do disposto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, fazendo jus ao benefício ora

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo (30/08/2012 - fls. 22), conforme determinado pelo juiz

sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS mantendo, a r. sentença proferida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004015-62.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, além do abono anual, a partir da data do requerimento administrativo (14/06/2011),

devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma do

Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal. Condenou, ainda, o réu ao

pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do

benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Passo ao exame da apelação do INSS.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

2011.61.25.004015-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA SANCHEZ

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro(a)

No. ORIG. : 00040156220114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 02/06/2011, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

1996. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

90 meses (7 anos e 6 meses).

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1969, na qual seu marido está qualificado como 'lavrador'; a CTPS dele contendo

diversos registros de vínculos empregatícios rurais, intercalados com alguns de natureza urbana; o certificado de

dispensa de incorporação às Forças Armadas do marido, emitido em 1978, qualificando-o como 'lavrador'; e

declaração do sindicato rural de Ourinhos de que a autora exerceu atividade rural em regime de economia

familiar, a partir de 2008; além de outros documentos comprobatórios do exercício de atividade rural em regime

de economia familiar.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar o desempenho de atividades rurais

pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural, a partir da data do requerimento administrativo, conforme corretamente

determinado pela sentença de primeiro grau.

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012018-61.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da

citação (21/09/2012), devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de

mora de 1% ao mês. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados no valor de R$

1.500,00 e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o apelante, nas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora na forma do

disposto na Lei nº 11.960/2009 e a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Passo ao exame da apelação.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

2011.61.39.012018-1/SP
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requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 21/04/1954, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2009. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

168 meses (14 anos).

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a autora juntou aos autos, como prova material do exercício de atividade rural, sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1975, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'; e a

certidão de óbito do seu companheiro, ocorrido em 2011, na qual está qualificado como 'lavrador'.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e em inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural, a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo e conforme corretamente

determinado pela sentença de primeiro grau.

Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Por fim, verifico que os honorários de advogado foram fixados em valor razoável, não havendo reparo a ser

efetuado neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, somente para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de

mora da forma acima exposta, mantendo, no mais, a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049300-62.2012.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, ou benefício

assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de improcedência. Condenou a

parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais, bem como em honorários advocatícios no valor de R$

1.500,00, fica isenta por gozar dos auspícios da gratuidade judiciária.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez.

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência dos pedidos (fls. 177/179).

É o relatório.

Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Embora o laudo pericial afirme que o autor esteja incapacitado para o trabalho, não foi comprovada sua qualidade

de segurado, visto que verteu contribuições previdenciárias somente até 30/03/1996, sendo que foi constatada a

data do início de sua incapacidade laboral em 06/03/2010, ou seja, nos dois anos anteriores à data da realização do

laudo pericial judicial em 06/03/2012, conforme resposta ao quesito de nº 09 do INSS, momento em que o

requerente já não mais ostentava a qualidade de segurado da previdência social.

Ressalte-se, que apesar das testemunhas afirmarem em juízo que o requerente exerceu atividade rural após 1996, o

próprio a Trata-se de apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, ou benefício

assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de improcedência. Condenou a

parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais, bem como em honorários advocatícios no valor de R$

1.500,00, fica isenta por gozar dos auspícios da gratuidade judiciária.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez.

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência dos pedidos (fls. 177/179).

É o relatório.

Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.
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Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Embora o laudo pericial afirme que o autor esteja incapacitado para o trabalho, não foi comprovada sua qualidade

de segurado, visto que verteu contribuições previdenciárias somente até 30/03/1996, sendo que foi constatada a

data do início de sua incapacidade laboral em 06/03/2010, ou seja, nos dois anos anteriores à data da realização do

laudo pericial judicial em 06/03/2012, conforme resposta ao quesito de nº 09 do INSS, momento em que o

requerente já não mais ostentava a qualidade de segurado da previdência social.

Ressalte-se, que apesar das testemunhas afirmarem em juízo que o requerente exerceu atividade rural após 1996, o

próprio autor, em contradição às declarações das testemunhas, em depoimento pessoal, afirmou que desde 1996

não mais exerceu atividade laborativa.

 

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo

decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

 

A propósito, já decidiu o E. STJ:

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO .

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Portanto, não restando comprovada a qualidade de segurada da parte autora à época do ajuizamento da ação e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003517-83.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EVALDO NERY, incapaz representado por sua mãe, DEUSDETE

DE FÁTIMA NERY em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente a ação para condenar o réu a implantar o benefício assistencial de prestação

continuada em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento

administrativo 25/07/2012, devendo as diferenças devidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de

mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condenou ainda a autarquia ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. Por fim

concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou apelação sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários a

concessão do beneficio.

Apresentadas as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

2012.61.07.003517-1/SP
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Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia o autor o restabelecimento do benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Nesse passo, o laudo médico-pericial de fls. 105/107, realizado em 16/01/2014, concluiu que o autor é portador de

"retardo mental moderado", que o incapacita total e permanentemente para o trabalho desde 16/01/2014.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 13/11/2013 (fls. 94/99), que o autor reside em companhia de

sua mãe, Sra. Deusdete de Fátima Nery 59 anos.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém da pensão alimentícia recebida pelo autor no valor

de R$ 100,00, renda família no valor de R$ 70,00 e renda cidadão no valor de R$ 80,00, sendo os gastos no valor

de R$ 139,69.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

O benefício de prestação continuada é devido a partir da data do requerimento administrativo (25/07/2012 - fls.

49), conforme determinado pelo juiz sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO a remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO a apelação do INSS mantendo, a sentença

proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-42.2012.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o

valor da causa, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, o autor, nascido em 09/03/1951, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

No caso dos autos, o autor pleiteia o benefício com base no exercício de atividade rural em regime de economia

familiar.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou somente escritura pública de imóvel rural, no

qual, inclusive, está qualificado como 'autônomo', não constituindo o documento em questão início de prova

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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material do exercício de atividade rural, como bem observou o juízo a quo.

Quanto à prova testemunhal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que apenas ela não basta

para a comprovação da atividade rural, devendo existir início de prova material, conforme o enunciado da Súmula

149, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não havendo sequer início de prova material do exercício de atividade rural, inviável a concessão da

aposentadoria rural por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, somente com base nos depoimentos

testemunhais.

Impõe-se, por essa razão, a manutenção da sentença de improcedência.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo integralmente a sentença de primeiro grau.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-06.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (04/01/2012), determinando, ainda,

o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de

custas. Confirmada tutela antecipada. Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que as doenças que acometem a parte autora são preexistentes a sua refiliação

ao RGPS. Deste modo, requer a total reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

2012.61.12.001413-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro(a)
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a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 188), verifica-se que a parte autora possui

registros de emprego no período de 05/04/1976 a 02/06/1985, de forma descontínua, e após tornou-se a se refiliar

ao RGPS, na qualidade de segurado facultativo de 01/09/2009 a 31/05/2012.

Portanto, ao ajuizar a ação em 14/02/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista a autora possuir contribuições previdenciárias por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 36/45, elaborado em 11/04/2012, atestou ser

a autora portadora de depressão grave à moderada, estando incapacitada para o trabalho de forma total e

temporária.

Apesar de o laudo pericial não fixar a data de início da incapacidade da parte autora, afirmou, contudo, que ha 01

(um) ano aproximadamente houve um agravamento das suas moléstias, portanto, em momento posterior a sua

refiliação ao RGPS ocorrida em 01/09/2009.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

doença, conforme fixado na r. sentença.

Nestes termos:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO.

AGRAVAMENTO DA DOENÇA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. II. Verifica-se que o requerente laborou com registro

em CTPS no período de 24-07-2003 a 31-08-2003 (fls. 12/14, 83 e 197/198), o que afasta a hipótese de que

estava incapacitado em época anterior à sua filiação, sendo certo que o agravamento de seu quadro ocasionou

sua incapacidade laborativa, nos termos do mencionado artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. III. Agravo a que se

nega provimento.

(TRF-3 - APELREEX: 7418 SP 0007418-49.2004.4.03.6104, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER

DO AMARAL, Data de Julgamento: 26/11/2013, DÉCIMA TURMA)

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005991-88.2012.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Wilson José Zochorato em face de sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido, determinando o INSS a sustar os descontos do valor da aposentadoria por idade do autor,

mantendo a antecipação de tutela.

Os honorários advocatícios foram compensados entre as partes. 

Custas na forma da lei.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a reforma do julgado, a fim de se desconte os valores pagos ao autor de forma

equivocada pela Autarquia.

Em suas razões, a parte autora sustenta que não tem culpa pelo erro da autarquia, que agiu de boa-fé, e por se

tratar de benefício de natureza alimentar não cabem os descontos dos valores da sua aposentadoria por idade, os

quais devem ser restituídos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A parte autora propôs a ação, objetivando tutela jurisdicional que a exima do desconto na sua aposentadoria por

idade, efetuada pelo INSS, em razão de revisão administrativa, que constatou erro na concessão do auxílio-

doença, e pretende a cessação dos referidos descontos, bem como a restituição dos valores já pagos.

 

Ao constatar o erro, a autarquia tem o poder-dever de efetuar a revisão e passar a pagar o valor correto. Todavia,

não cabe ao Instituto exigir a restituição dos valores já pagos. Cuida-se o valor controverso de verba de natureza

alimentar, recebida de boa-fé e não se pode onerar o segurado pelo equívoco cometido pela Administração. A

medida depõe contra a segurança jurídica que deve ser assegurada ao jurisdicionado, notadamente porque alcança

provento básico, constituindo ameaça à subsistência do segurado. 

No presente caso, após a realização da auditoria no benefício de auxílio-doença concedido à recorrente no período

de 18/09/2009 a 11/03/2010, verificou-se que tal benefício fora concedido erroneamente pelo INSS, tendo em

vista que a parte autora não mantinha a qualidade de segurado da previdência social.

Desse modo, o erro autárquico gerou um débito de R$ 2.763,59, sendo que, após a obtenção da aposentadoria por

idade pela via administrativa pelo apelante, iniciaram-se os descontos da dívida do valor do benefício recebido.

 

Entretanto, é assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que, em casos que tais, descabe a exigência da

restituição, conforme exemplificam os julgados emanados do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 8.433/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

20/03/2012, DJe 13/04/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33.649/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

02/04/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO

ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA.

EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Em face do caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do

beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo.

Precedentes.

3.Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1084292/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 25/10/2011, DJe 21/11/2011).

 

Conclui-se, portanto, que o pedido deve ser julgado procedente para obstar a autarquia de descontar da

aposentadoria do autor os valores pagos por erro administrativo, referente à concessão do auxílio-doença no

período de 18/09/2009 a 28/02/2010 (montante de R$ 2.763,59), bem como efetuar a restituição à parte autora das

importâncias comprovadamente descontadas a esse título.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1ª, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, e DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte autora, para condenar a autarquia a restituir as importâncias

comprovadamente descontadas da sua aposentadoria por idade, acrescidas de juros de mora, correção monetária e

honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação, mantida, no mais, r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-60.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, no valor de um

salário mínimo mensal, além do abono anual, a partir da data do requerimento administrativo (02/04/2012),

devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação,

calculados na forma do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de

honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 10

dias.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

2012.61.22.001000-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCILIA MAIA FERREIRA

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)

No. ORIG. : 00010006020124036122 1 Vr TUPA/SP
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requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 15/12/1948, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2003. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de 132 meses,

ou seja, 11 anos.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, contraída no ano de 1967, e o certificado de dispensa de incorporação às Forças Armadas do seu

cônjuge, nos quais ele está qualificado como 'lavrador'; além da CTPS do seu marido, contendo diversos registros

de vínculos empregatícios com estabelecimentos rurais.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pela autora até

o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da

data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado pela sentença de primeiro grau e nos

termos do disposto no art. 49,II, da Lei de Benefícios.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028348-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa, condicionando a exigibilidade de tais verbas ao

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

2013.03.99.028348-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TEREZA MARIA DOS REIS GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281788 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00001-0 1 Vr PIQUETE/SP
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seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos (fls. 43/44), o qual atestou que a

parte autora não apresenta incapacidade para o exercício de sua atividade profissional habitual.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

 

DA APOSENTADORIA POR IDADE

 

Para a percepção de aposentadoria por idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qual idade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade , desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

"Art. 3º: A perda da qual idade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade , nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo do

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.".

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento
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administrativo.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUAL IDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qual idade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91)"..

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade , aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade .

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário

que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

Efetuadas tais considerações, verifico que:

No caso dos autos, a idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício ocorreu aos 29/06/2007, haja

vista a autora haver nascido em 29/06/1947, segundo atesta a documentação juntada aos autos (fl. 08).

Resta, portanto, a comprovação da carência no montante de 156 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei

8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

Entretanto, conforme se verifica do CNIS (fl. 24), quando do indeferimento administrativo, ou da citação, a parte

autora não implementou a carência exigida na lei, não fazendo jus a concessão da aposentadoria por idade nos

termos aduzidos na inicial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000584-76.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação da parte autora nas verbas de sucumbência,

devido ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos (fls. 186/189), o qual atestou que

a parte autora, apesar de padecer de fibromialgia, síndrome do túnel do carpo, transtornos de discos lombares e

mielopatia, não apresenta incapacidade para o exercício de sua atividade profissional habitual de professora.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

2013.61.16.000584-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSIMAR APARECIDA ISAIAS

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007984-35.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação em custas e honorários advocatícios, devido ser a

autora beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que padece de moléstias

incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes

para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, o laudo pericial de fls. 63/66 atestou a incapacidade total e temporária da autora para o trabalho, porém,

não fixou seu termo inicial.

2013.61.19.007984-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CRISTINA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP320447 LETICIA ROMUALDO SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
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Entretanto, em pesquisa junto ao sistema CNIS (fls. 73/74), verifica-se que a requerente trabalhou registrada até

05/01/2009, perdendo a sua qualidade de segurada. Após, tornou-se a se refiliar ao RGPS em 09/2012, efetuando

apenas 02 (duas) contribuições previdenciárias. 

Logo, tendo em vista a falta de fixação do início da sua incapacidade pelo laudo pericial, percebe-se que a parte

autora não possuía a carência de 12 meses exigida para a concessão do benefício.

Assim, tendo em vista o não cumprimento pelo autor da carência exigida para a concessão dos benefícios

pleiteados, impõe-se a improcedência do pedido, sendo desnecessário perquirir acerca da sua qualidade de

segurado.

Confira o julgado desde E. Tribunal:

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso de poder. 2. Em maio de 2011, época em que já não mais ostentava qualidade de segurado, o autor

realizou três recolhimentos de contribuições mensais, sendo insuficientes para cômputo de carência. Não

cumpriu a exigência do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, não fazendo jus assim ao benefício

pleiteado. 3. Agravo improvido.

(TRF-3 - AC: 6235 SP 0006235-90.2011.4.03.6106, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO

SARAIVA, Data de Julgamento: 27/01/2014, SÉTIMA TURMA).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, conforme fundamentação acima.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009513-89.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação nas verbas de sucumbência, visto ser o

autor beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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PROCURADOR : MG114995 ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO e outro(a)
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 14/03/2014 (fls. 78/89), o

qual atestou que a parte autora não apresenta incapacidade para o exercício de sua atividade profissional habitual.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-52.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No

mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese,
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que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que

forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para

a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, observo que não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e consequente nulidade

da sentença, em virtude de vício do laudo médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de

profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas

partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

Ademais, destaco que o laudo realizado, bem como os demais elementos de prova presentes nos autos se

revelaram claros e suficientes à formação do convencimento do magistrado.

Passo ao mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 16/04/2013 (fls. 105/107), o
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qual atestou que a parte autora, apesar de padecer de lombalgia, não apresenta incapacidade para o exercício de

sua atividade profissional habitual.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar, e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002064-74.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 5% sobre o valor da causa, condicionando a exigibilidade de tais verbas ao disposto no artigo 12 da

Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2013.61.21.002064-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MILTON HONORIO LEITE

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES FARIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 06/08/2013 (fls. 149/151), o

qual atestou que a parte autora não apresenta incapacidade para o exercício de sua atividade profissional habitual.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001034-98.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da causa, condicionando a exigibilidade de tais verbas ao disposto no artigo 12 da

Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, e a

realização de nova perícia. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de suas

atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que
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preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos por médico especialista em

psiquiatria em 04/06/2014 (fls. 73/77), o qual atestou que a parte autora não apresenta incapacidade para o

exercício de sua atividade profissional habitual.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral do autor, não sendo necessária a realização de nova perícia, conforme pretende o requerente.

Além disso, o laudo pericial de fls. 73/77, foi suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas

pela parte autora, as quais, segundo o experto estão sob controle medicamentoso, bem assim à inexistência de

incapacidade delas decorrentes.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001779-53.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e apelação da parte autora, em face da r.

sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença,

desde sua cessação administrativa (14/02/2011), devendo o autor ser submetido à programa de reabilitação

profissional, determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do

laudo pericial aos autos (04/09/2012), o reexame necessário da r. sentença e a fixação dos honorários advocatícios

nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

A parte autora apelou, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, e a fixação dos honorários

advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 80), restou demonstrado que o requerente verteu

contribuições ao RGPS de forma descontinua de 02/06/1980 até 09/2010, sendo que esteve em gozo de auxílio-

doença interpoladamente no período de 28/10/2010 a 14/02/2011.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 01/06/2011, o autor ainda mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 100/106. Com efeito, atestou o

laudo apresentar a parte autora espondilodiscoartrose cervical, concluindo pela incapacidade parcial e permanente

do apelado somente para atividades que exijam sobrecarga física ou movimentos repetitivos.

Deste modo, tendo em vista que a incapacidade da parte autora não é total, e sim parcial, faz jus somente ao

auxílio-doença, conforme fixado na r. sentença. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

desde sua cessação administrativa (14/02/2011), pois, da documentação médica acostada aos autos pela parte

autora, e pelas características das patologias apresentadas, conclui-se que continuou incapacitada desde aquela

data.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
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DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

Inaplicável o reexame necessário da r. sentença, visto que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não

estando sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Não conheço de parte da apelação referente à aplicação da súmula nº 111 do STJ na fixação dos honorários

advocatícios, haja vista a sua incidência na r. sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, e NÃO CONHEÇO de parte da apelação do INSS, e, na parte

conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003731-67.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (06/06/2011), devendo as prestações

vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, calculados de acordo

com o Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal. Condenou, ainda, o réu ao

pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora consoante o

disposto na Lei nº 11.960/2009.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 12/01/1955, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2010. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143, da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

174 meses, ou seja, 14 anos e meio.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, trouxe a autora aos autos, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1972, na qual está qualificado como 'lavrador'; e a certidão de

nascimento de seu filho, lavrada em 1973, qualificando-a como 'lavradora'.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à
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comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar o desempenho de atividades rurais

pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural, a partir da data do requerimento administrativo (06/06/2011), conforme

corretamente determinado pela sentença de primeiro grau.

As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente, na forma do Manual de Orientações para os

Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora consoante o disposto no art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016067-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (14/07/2009), devendo as prestações

vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, calculados de acordo

com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, por fim, o réu ao pagamento de honorários de

advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Pleiteia a apelante, por meio do recurso interposto, a fixação dos juros de mora à taxa de 1% ao mês e a majoração

da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os
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cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 20/10/1948, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2003. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício.

Verifico, ainda, que a autora pleiteia o benefício com base no exercício do labor rural em regime de economia

familiar.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

Pois bem. No caso dos autos, verifica-se o marido da autora é proprietário de oito imóveis rurais, conforme

informação prestada pelo INCRA (fls. 208/210), daí se podendo concluir que há necessidade de contratação de

mão-de-obra para o trabalho nas lavouras. Ademais, as notas fiscais juntadas aos autos denotam uma produção

incompatível com a de economia familiar, voltada à própria subsistência.

Dessa forma, em que pese a existência de início de prova material e de prova testemunhal demonstrando o labor

rural, entendo que não restou caracterizado o exercício de tal atividade em regime de economia familiar, impondo-

se, por essa razão, a reforma da sentença a fim de se reconhecer a improcedência da ação.

Não obstante a inversão do ônus da sucumbência, deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários de

advogado em virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para declarar a

improcedência do pedido inicial, restando prejudicada a análise da apelação interposta pela autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020771-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.020771-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     954/4153



 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente inicial para

condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em nome da autora, no valor de um salário

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (10/01/2013), devendo as prestações vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados na forma do disposto no ar. 1º-F da Lei nº

9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da

soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da citação e a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 23/10/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2012. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu quando já havia encerrado a

prorrogação prevista no art. 143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do

recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da

carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de

comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
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Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova

material, não bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único, e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1975, e a certidão de nascimento de sua filha, lavrada em 2001, nas quais está

qualificada como 'lavradora'; bem como sua CTPS contendo um registro de vínculo empregatício rural no ano de

2005.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

inicial, inequívoca em robustecer o princípio de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo da sua vida.

Observo, por oportuno, que o exercício de atividade urbana por parte do marido da autora é irrelevante para a

concessão do benefício ora pleiteado, tendo em vista a demonstração, nos presentes autos, do exercício do próprio

trabalho rural pela autora durante toda a sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural, a partir da data da do requerimento administrativo, conforme corretamente

determinado pela sentença de primeiro grau e por força do disposto no art. 49, II, da Lei de Benefícios.

Por fim, verifico que a verba honorária foi fixada consoante o entendimento desta Turma, não havendo reparo a

ser efetuado também neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023866-03.2014.4.03.9999/MS
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (15/04/2012), devendo as

prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da

citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de

honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no

prazo de 30 dias, sob pena ulterior fixação de multa diária.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 05/01/1939, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

1994. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

72 meses (6 anos).

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, na qual seu cônjuge está qualificado como 'agricultor', bem como a carteira de associação do marido

ao sindicato dos trabalhadores rurais de Planalto, acompanhada dos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz
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singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado

pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027026-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interpostas pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural ao autor, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as prestações vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora pela mesma taxa aplicada aos depósitos de caderneta de

poupança. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da

soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, a não comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente
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pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, o autor, nascido em 26/01/1953, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2013.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1973, e a certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 1976, nas quais está

qualificado como "lavrador".

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

inicial, inequívoca em robustecer o princípio de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida, como boia-fria.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural, a partir da data do requerimento administrativo (07/03/2013), nos termos do disposto no art. 49, II,

da Lei de Benefícios e conforme corretamente determinado pela sentença recorrida.

Por fim, verifico que os honorários de advogado foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma e o

enunciado da Súmula nº 111 do STJ, não merecendo reparo também neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029676-56.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.029676-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     959/4153



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (13/07/2010), devendo as prestações

vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora pelos mesmos índices aplicados às

cadernetas de poupança. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre

o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, o autor, nascido em 09/05/1949, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2009. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

168 meses, ou 14 anos.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a parte autora juntou aos autos, como prova material do exercício de atividade rural,

sua certidão de casamento, contraído no ano de 1972, na qual está qualificado como 'lavrador'; atestados médicos

nos quais está qualificado como 'trabalhador rural polivalente'; comunicação de acidente de trabalho realizada pela
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Fazenda Passo Fundo em nome do autor, constando sua ocupação como 'trabalhador rural'; além de uma nota

fiscal de produtor rural emitida pelo autor.

Examinando os autos, verifico, ainda, que os extratos de tela do sistema DATAPREV/CNIS/PLENUS

demonstram que o INSS concedeu benefícios de auxílio-doença ao autor, na qualidade de rurícola, corroborando,

assim, a pretensão inicial.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

do autor, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural, a partir da data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado pela sentença

de primeiro grau.

Por fim, observo que a verba honorária foi fixada consoante o entendimento desta Turma e o enunciado da

Súmula nº 111 do STJ, não havendo reparo a ser efetuado também neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029958-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (10/06/2013), devendo as prestações

vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Condenou, ainda, o réu

ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata

implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da citação.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

2014.03.99.029958-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BELMIRA MARIA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 30023905720138260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 03/10/1941, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

1996. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de 90 meses,

ou seja, 7 anos e meio.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou certidões de

nascimento de seus filhos, lavradas em 1981 e 1986, nas quais ela está qualificada como 'lavradora'; certidão

emitida pela Justiça Eleitoral, na qual consta a profissão do marido da autora de 'agricultor'; e carteira de

associação do marido da autora ao sindicato dos trabalhadores rurais de Guapiara.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pela autora até

o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da

data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado pela sentença de primeiro grau e nos

termos do disposto no art. 49,II, da Lei de Benefícios.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035273-06.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.035273-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (12/06/2013), devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, calculados na forma do disposto na Lei nº 11.960/2009. Condenou, ainda, o réu ao

pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diária a ser oportunamente fixada.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, o autor, nascido em 10/04/1953, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2013. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu quando já havia encerrado a

prorrogação prevista no art. 143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do

recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da

carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de

comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ TOGASSA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

No. ORIG. : 13.00.00098-1 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova

material, não bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único, e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, o autor apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1974, qualificando-o como lavrador; bem como sua CTPS, contendo diversos

registros de vínculos empregatícios rurais entre os anos de 1986 a 2010.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo da vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor até a data do implemento do requisito etário, fazendo jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural, a partir da data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado pela sentença

recorrida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a

sentença recorrida e a tutela antecipada concedida em seus exatos termos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-43.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 17/10/2013 (fl. 34), determinando, ainda, o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, no importe de 1% a

contar da citação, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença. 

Concedida tutela antecipada.

Autarquia isenta de custas. 

2014.61.27.000627-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ BALLESTERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro(a)

No. ORIG. : 00006274320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo a total reforma do julgado, ao argumento de que a parte autora não

apresenta incapacidade laborativa. Subsidiariamente, requer o desconto dos valores percebidos pelo exercício da

atividade laborativa em concomitância com o recebimento da aposentadoria por invalidez. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 89), verifica-se que a parte autora verteu

contribuições previdenciárias ao RGPS desde 01/01/1976, mantendo posteriormente diversas contribuições de

forma descontínua até a 31/08/2014, sendo que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de

05/03/2013 a 17/10/2013. 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 28/02/2014, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 70/73 atestou ser o autor portador de

gonartrose, lesão meniscal, arritmia cardíaca, insuficiência venosa periférica com úlcera e redução da acuidade

auditiva, estando incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, desde 17/10/2013.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença. 

Registre-se que, o fato de a parte autora ter efetuado contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte

individual de 01/10/2013 a 31/08/2014, não comprova que tenha exercido, efetivamente, atividades laborativas,

não havendo fundamento para afastar a conclusão pericial de sua incapacidade.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006189-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de auxílio-doença, desde sua cessação administrativa, determinando, ainda, o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Concedida tutela antecipada.

O INSS apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que não houve interposição de recurso pelo autor, e o INSS recorreu da r. sentença tão somente com

relação ao termo inicial do benefício, bem como não ser o caso de conhecimento de remessa oficial, observo que a

matéria referente à concessão do auxílio-doença, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto,

acobertada pela coisa julgada.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 168/171 atestou a incapacidade total e

temporária da autora para o trabalho, com início em 14/04/2008.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento do auxílio-

doença, a partir da cessação administrativa, conforme fixado na r. sentença. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007718-77.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Reexame necessário, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de auxílio-doença, desde 27/08/2013, determinando, ainda, o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Concedida a tutela antecipada.

Autarquia isenta de custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

As partes não apelaram.

Por força de remessa oficial, subiram os autos a esta. Corte 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n.r.).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 126), restaram demonstrados a qualidade de segurada

da parte autora, bem o cumprimento da carência exigida. 

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 101/111, o qual atestou que a

parte autora apresenta diversos problemas ortopédicos, estando incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, a contar de 27/08/2013. 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

conforme fixado pela r. sentença.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JOSE SEBASTIAO VIEIRA

ADVOGADO : SP153851 WAGNER DONEGATI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 13.00.00232-7 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS. 

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014) 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de incidência de juros e correção

monetária, mantida, no mais, r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007723-02.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e apelação da parte autora, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido

da autora para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, devidos a partir de 16/12/2010,

determinando, ainda, que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros moratórios e correção monetária, fixados

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito corrigido até a data da sentença. 

Autarquia isenta de custas.

Concedida tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Se não for integralmente reformada a r. sentença,

requer a aplicação da lei nº 11.960/2009 e a alteração do termo inicial do benefício.

A parte autora apelou, requerendo a fixação dos juros de mora no importe de 1% ao mês, e a fixação dos

honorários advocatícios em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 120) restou demonstrado que a requerente verteu

contribuições ao RGPS de 09/2004 a 11/2005, sendo que esteve em gozo de auxílio-doença no período de

05/12/2008 a 12/07/2012.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 20/08/2012, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que o recorrido possui contribuições previdenciárias por períodos

suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 88/100. Com efeito, atestou o

laudo apresentar a autora problemas ortopédicos, concluindo pela sua incapacidade total e temporária para o

trabalho. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

2015.03.99.007723-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JACINTA DE SOUZA ANSELMO

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO
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APELADO(A) : OS MESMOS
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conforme fixado na r. sentença. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os critérios de incidência de

juros e correção monetária, mantida, no mais, r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     970/4153



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007793-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (28/05/2009 - fl. 10), convertendo-o

em aposentadoria por invalidez, desde o exame pericial (08/11/2012 - fls. 63/69), determinando, ainda, o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora no valor de 6% ao

ano, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário. Concedida tutela antecipada.

O INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não comprovou sua qualidade de segurada especial, e que

os documentos coligidos aos autos não comprovam o exercício de atividade rural quando do início de sua

incapacidade, não cumprindo os requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados. Subsidiariamente, requer a

alteração do termo inicial do benefício para a data da realização da perícia judicial e a revogação ou minoração da

multa diária aplicada.

Com as contrarrazões, subiram os autos e esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo
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requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

Para comprovar suas alegações, a autora carreou aos autos cópia de sua certidão de nascimento de seu filho, com

assento lavrado em 1981, na qual aparece qualificado como lavrador, e cópias de sua CTPS, em que consta vários

registros de emprego rural (fls. 13/18).

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

 

Neste sentido, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental (fls.117 - CD anexo), ao

asseverarem perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem o

autor há muitos anos, e que ele sempre exercera atividade rural, a não ser por um breve tempo de serviço urbano,

portanto, por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Informaram que o recorrido, devido a seu problema

de saúde, não conseguiu mais exercer trabalho no campo. 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Cumpre apreciar, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

Em laudo judicial elaborado em 05/06/2012 (fls. 64/69), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a

parte autora é portadora de espondiloartrose lombar, concluindo por sua incapacidade total e temporária para

realização de atividades rurais.

Considerando que a autora sempre exerceu com predominância atividades braçais, inclusive na função de rurícola,

tem baixa escolaridade e que já possui 62 (sessenta e dois) anos de idade, é de se concluir que sua moléstia a

incapacita de forma total para o exercício de suas atividades laborativas habituais e também para os demais

serviços, ora, é impossível que no atual cenário amplamente concorrido de mercado de trabalho poderia ela se

amoldar a um novo mister, e a partir daí garantir sua subsistência.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora à concessão do benefício de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo (28/05/2009 - fl. 10), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, desde o exame

pericial (08/11/2012 - fls. 63/69), conforme fixado na r. sentença.

Cumpre esclarecer, ainda, no caso dos autos, não há que se falar em cominação ou redução da multa diária tendo

em vista que a obrigação de fazer foi cumprida, com a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez,

em 01.08.2014, conforme ofício de fls.129.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008257-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora e apelação interposta pelo INSS, contra sentença proferida em

ação de conhecimento, que julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar à autora o benefício de

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, ou da citação, caso não haja prova de pedido administrativo,

determinado, ainda, o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos) reais. Concedida tutela antecipada. Autarquia

isenta de custas.

A parte autora apelou, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, com início na data da perícia

judicial (26/11/2010), e a majoração da verba honorária.

O INSS interpôs apelação, com intuito de modificar a data inicial da concessão do auxílio-doença, devendo esta

ser fixada a partir da juntada do laudo aos autos, bem como a aplicação da Lei nº 11.960/2009 no que concerne a

fixação de juros de mora.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com a cópia da CTPS constante dos autos, bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV,

restou comprovada a qualidade de segurada da parte autora e o período de carência exigido para a concessão do

benefício.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 212/219, o qual atestou que o

autor apresenta problemas ortopédicos nos membros superiores, estando incapacitado de forma total e temporária

para a realização de suas atividades habituais de motorista.

Desse modo, tendo em vista a temporariedade de suas limitações, não sendo sua incapacidade total e permanente

para o exercício de qualquer função, faz jus apenas a concessão do auxílio-doença. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

devendo o seu termo inicial ser mantido, conforme fixado na r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 1- Em relação à

comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade laboral parcial

e temporária (fl. 153). 2- Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de

incapacidade laboral temporária, faz jus à parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos

do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 3-Agravo a que se nega provimento.

(TRF-3 - AC: 34106 SP 0034106-61.2008.4.03.9999, Relator: JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, Data de

Julgamento: 03/09/2012, SÉTIMA TURMA)

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para estipular a verba honorária de

sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para determinar o cálculo dos juros de

mora, nos termos explicitados nesta decisão, mantida, no mais, r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008419-38.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento ajuizada em face do INSS,

objetivando a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, contra a r. sentença que julgou extinto

o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados estes

em R$ 300,00, observados os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que possui interesse de agir, haja vista que

pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez em período anterior ao concedido na esfera administrativa.

Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas

habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No caso, a r. sentença extinguiu o processo por falta de interesse de agir da parte autora, ante o recebimento do

benefício de aposentadoria por invalidez administrativamente em 19/08/2013 (fls. 257).

 

Entretanto, não há que se falar em extinção do processo sem resolução de mérito, visto que a parte autora

formulou pedido na exordial requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez a partir do requerimento

administrativo, ocorrido em 15/08/2011 (fl. 126). Portanto, evidente o interesse de agir da requerente, tendo em

vista a possibilidade de melhora na sua situação jurídica.

Desse modo, impõe-se o afastamento da extinção do processo, sem julgamento do mérito, sendo de rigor a

anulação da r. sentença.

Entretanto, entendo não ser caso de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova

sentença.

Com efeito, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de

imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e economia processual.

 

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA EXTRA PETITA.

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515 , § 3º, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos

princípios da celeridade e da economia processual.

(....)

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da

Autarquia prejudicado.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em

31/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 594)

Nesse contexto, passo à análise do pedido constante da exordial.

ADVOGADO : SP255820 RENATA DE SOUZA PESSOA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença , cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fl. 150/152), verifica-se que a parte autora possui

contribuições previdenciárias por períodos descontínuos entre 01/02/1978 a 07/2010, sendo que esteve em gozo

do benefício previdenciário no período de 17/08/2010 a 30/08/2013.

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 18/12/2012, a parte autora mantinha a qualidade de segurada, desprezada,

no caso, a carência, por se tratar de acidente automobilístico sofrido pelo autor em 17/08/2010.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 183/213, elaborado em 20/07/2013, atestou

ser o autor portador de patologia psiquiátrica e lesão no ombro esquerdo, estando incapacitado de forma parcial e

temporária para o trabalho, a contar do acidente automobilístico por ele sofrido em 17/08/2010.

Ressai da perícia médica, que as patologias que acometem o autor não são totais e permanentes, e que também são

reversíveis e curáveis, não estando presentes, no caso, os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por

invalidez.

 

Assim, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 e no §3º, do artigo

515, ambos do Código de Processo Civil CPC, ANULO, de oficio, a r. sentença, e NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR, conforme fundamentação acima.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013664-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GUIOMAR REGIS REZENDE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio

doença ou, alternativamente, benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou improcedente os pedidos iniciais, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e aos honorários advocatícios fixados em R$ 700,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.

A autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio

doença, bem como que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de amparo social.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do autor.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 29/07/2011 (fls. 128/130), no qual o

expert atestou que a autora não apresenta incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da autora pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo
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de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

No que concerne ao benefício de amparo assistencial requerido, cumpre tecer as seguintes considerações:

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 20/10/1942 (fls. 13), propôs ação em 26/04/2000, requerendo a concessão de

benefício assistencial social à pessoa portadora de deficiência física.

No presente caso, pleiteia a autora a concessão de benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Nesse passo, o laudo médico-pericial de fls. 128/130, realizado em 29/07/2011, concluiu que a autora não

apresenta incapacidade.

Entretanto, oportuno observar que a autora implementou o requisito etário, durante o curso do processo.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.
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Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 20/06/2012 (fls. 149), que a autora reside em imóvel

próprio composto de 05 (cinco) cômodos em bom estado de conservação, juntamente com seu marido, Sr.

Euripedes Rezende com 73 anos, aposentado.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém da aposentadoria por tempo de contribuição de seu

marido, no valor de R$ 1.300,00.

Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista

no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Dê ciência ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033899-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) observando-se, contudo, a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Alega preliminar de cerceamento de defesa, pugnando pela anulação da r. sentença para

nova instrução probatória, para que o perito preste esclarecimentos, tendo em vista as omissões e contrariedades

encontradas no laudo médico pericial, alegando que o experto não apreciou os pedidos de provas requeridos pela

autora, inclusive, pedindo a produção de prova oral com oitiva de testemunhas de modo a comprovar seu real

estado de saúde e sua incapacidade laborativa. No mérito, insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado,

aduzindo que não condiz com a realidade de suas graves enfermidades que, aliadas aos aspectos pessoais e sociais,

as impossibilitam de trabalhar de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que trouxe aos autos

provas de que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício. Fez menção de que o Juiz não

está vinculado às conclusões do perito, podendo formar seu convencimento de acordo com as provas do processo.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque, as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não merece prosperar a preliminar arguida pela autora e consequente nulidade da sentença, com

produção de nova perícia médica (com esclarecimentos do experto e sua apreciação dos pedidos requeridos) e de

nova audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, para demonstrar seu real estado de saúde e
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sua incapacidade ao labor.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, assim como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

Também a produção de prova oral não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à

demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração da perícia médica realizada. Aliás, nos

termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de

obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de perícia

medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica, conforme laudo pericial de fls. 61/71, no

qual atesta o expert que a periciada, costureira, com 63 anos de idade na época da realização da perícia, é

portadora de tendinopatia do supra espinhal com ruptura parcial do ombro direito, enfermidade estável no

momento da realização da perícia, que resulta na incapacidade parcial da autora, uma vez que existe para funções

que exige esforço físico e movimentos repetitivos, estando apta para o exercício de funções leves. Asseverou o

médico perito que a autora não está incapacitada para sua função atual. 

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da autora pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."
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(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4776/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007744-23.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ALIPIO RIBEIRO DE SOUZA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

sérvio mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 09/08/1978 a 25/12/1978, 26/12/1979 a

20/06/1980, 21/06/1980 a 08/01/1988, 22/05/1989 a 09/08/1996, 07/01/1997 a 1999, e a partir de 13/01/2005.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial somente o período de

22/05/1989 a 09/08/1996, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício desde que preenchidos os requisitos.

Caso preenchidos os requisitos, determinou o pagamento das parcelas atrasadas acrescidas de correção monetária

e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, ocasião em que passaria a

2006.61.09.007744-4/SP
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ser de 1% (um por cento) ao mês. Deixou de condenar as partes em custas, bem como em honorários advocatícios,

ante a sucumbência recíproca. 

A sentença foi submetida à remessa oficial.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 92/99), sustentando que a partir de 28/04/1995 não seria possível o

enquadramento pela categoria, motivo pelo qual o período de 29/04/1995 a 09/08/1996 deveria ser considerado

como atividade comum, ante a ausência de comprovação à efetiva exposição a agentes agressivo. Afirma, ainda,

que deveria ser aplicado o fator 1,20 para conversão de períodos anterior a 07/12/1991, por ser a lei vigente à

época dos fatos. Sustenta, por fim, que o autor não teria preenchido os requisitos necessários para concessão do

benefício, motivo pelo qual requer a inversão do julgado. 

Com as contrarrazões do autor (fls. 103/108) subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:
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- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença considerou que o autor laborou em atividade especial no período de 22/05/1989 a 09/08/1996 em

atividade especial. Tendo em vista que o autor não se insurgiu quanto aos demais períodos tidos por comuns,

entendo que estes devem ser tidos por incontroversos.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

período de 22/05/1989 a 09/08/1996 e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do formulário juntado aos autos (fls. 16) e de acordo com a legislação previdenciária

vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais no seguinte período:

 

1 - 22/05/1989 a 09/08/1996, vez que exercia atividade de soldador de caldeira, de modo habitual e permanente,

enquadrada como especial pelo código 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, bem como do código 1.2.11

do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, que fazem menção aos trabalhos envolvendo solda elétrica e a

oxiacetilênio.

Cumpre ressalvar que somente após 10/12/1997, data da vigência da Lei nº 9.528/97, é que passou a ser necessária

a comprovação a agentes agressivos mediante a apresentação de laudo, motivo pelo qual é plenamente possível o

enquadramento do período de 22/05/1989 a 09/08/1996 como de atividade especial. 

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Os períodos registrados em CTPS e constantes no CNIS são suficientes para garantir o cumprimento da carência,

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

E, computando-se os períodos de trabalho considerados como especiais, convertidos em tempo de serviço comum,

acrescidos aos demais períodos incontroversos, constantes do CNIS (anexo), até a data do requerimento

administrativo (01/10/2004), perfaz-se 28 (vinte e oito) anos e 07 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias de
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tempo de serviço, conforme planilha anexa, os quais não perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da

Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Deste modo, a parte autora faz jus apenas à averbação do período acima reconhecido, para fins previdenciários.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o Instituto réu.

Por fim, cumpre observar que consta do CNIS (anexo) que o autor desde 25/08/2009 já estaria recebendo o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 150.675.190-0).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para deixar de conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007911-12.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14/11/2006 por FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial.

A r. sentença de fls. 156/168, complementada pelos embargos de declaração de fls. 182/183, julgou procedente o

pedido para reconhecer o tempo de atividade comum exercida pelo autor nos períodos de 15/03/1971 a

26/07/1971, 18/11/1971 a 16/05/1973, 27/06/1973 a 26/04/1974, 13/05/1974 a 31/12/1974, 06/01/1975 a

16/04/1975, 08/10/1975 a 09/01/1976, 13/01/1976 a 19/11/1976, 10/02/1977 a 12/09/1978, e o tempo de atividade

especial nos períodos de 14/09/1978 a 05/03/1981 e de 02/09/1982 a 15/10/1999, condenando ao réu a conceder

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição à autora, a partir da data do requerimento administrativo

(24/01/2000), acrescido de juros de mora e atualização monetária. Condenou ainda o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Agravo de instrumento interposto pelo autor às fls. 41/46, o qual foi convertido em agravo retido (fls. 126/127).

Apelou a parte autora (fls.188/204), requerendo, primeiramente, que seja afastada a prescrição quinquenal, uma

vez que houve a interposição de recurso administrativo. No mérito, requer que sejam homologados todos os

períodos comuns apontados na inicial, bem como seja reconhecido o período especial de 16/10/1999 a

24/01/2000, com a concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer que os honorários advocatícios sejam fixados

em 20% sobre o valor da condenação atualizada até a data do trânsito em julgado da decisão judicial ou até a

apresentação dos cálculos de liquidação pelo apelante; que os juros de mora sejam estabelecidos em 1% ao mês e

que a correção monetária seja fixada desde a entrada do requerimento.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

2006.61.83.007911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

Quanto à questão preliminar, acerca da prescrição quinquenal, será analisada juntamente com o mérito.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 14/09/1978 a 05/03/1981 e de

02/09/1982 a 24/01/2000, os quais, somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS,

redundariam em tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Requer ainda que sejam

homologados judicialmente os períodos de tempo de serviço comum elencados na inicial.

Quanto aos períodos comuns de 15/03/1971 a 26/07/1971, 18/11/1971 a 16/05/1973, 27/06/1973 a 26/04/1974,

13/05/1974 a 31/12/1974, 06/01/1975 a 16/04/1975, 08/10/1975 a 09/01/1976, 13/01/1976 a 19/11/1976 e de

10/02/1977 a 12/09/1978, observo que já foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, conforme consta às

fls. 94/95, sendo, portanto, considerados incontroversos.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial.

 

Atividade Especial
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A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados
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sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014).

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários DSS - 8030 e laudos juntados aos autos e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

1 - 14/09/1978 a 05/03/1981, vez que exercia atividade de "ajudante geral/ponteador autos", estando exposto de

modo habitual e permanente a fumos metálicos, além de ruído de 89 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como

especial, com base nos códigos 1.1.6 e 1.2.9 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl. 23 e laudo de

fls.24);

2 - 02/09/1982 a 30/06/1998, vez que exercia atividades de "ponteador e cortador", estando exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos

1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. (formulário de fls. 25 e laudo de

fl.26);

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

O período posterior a 30/06/1998 deve ser considerado comum, tendo em vista que o nível de ruído verificado

nesse período era de 89 dB(A) (fl.26) e o exigido, a partir de 06/03/1997 é de 90 dB(A).

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 14/09/1978 a 05/03/1981 e de 02/09/1982 a

30/06/1998.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

E, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos e os demais períodos reconhecidos administrativamente

pelo INSS até o advento da EC nº 20/98, perfaz-se aproximadamente 32 (trinta e dois) anos, 04 (quatro) meses e

26 (vinte e seis) dias, conforme planilha anexa, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com

redação anterior à Lei nº 9.876/99.
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo (24/01/2000 - fls. 90), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes do

CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfaz-se aproximadamente 33 (trinta e três) anos, 06 (seis)

meses e 04 (quatro) dias, conforme planilha anexa, o que, em tese, seria suficiente para a concessão de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. No entanto, o autor não havia cumprido o requisito etário.

Entretanto, computando-se os períodos especiais aludidos acima em tempo de serviço comum, somados aos

demais períodos considerados incontroversos, constantes da CTPS do autor e do CNIS ora juntado aos autos, até a

data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, o que autoriza

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Tendo em vista que a parte autora não comprovou a interposição de recurso administrativo, deve ser observada a

prescrição quinquenal.

Dessa forma, a parte autora poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre o benefício computado

até a data da Emenda Constitucional nº 20/98, com data de início a partir da data do requerimento administrativo

ou aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, com data de início a partir da data da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reduzir o período de tempo

de serviço especial reconhecido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para explicitar os

critérios de concessão do benefício e de juros de mora e correção monetária, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-68.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento da atividade rural sem anotação em CTPS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação da parte autora nas verbas de sucumbência,

devido ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando ter comprovado o exercício da atividade rural durante todos os

períodos indicados na inicial, requerendo a reforma total do julgado, e a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, nos moldes formulados na exordial. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na petição inicial ter trabalhado como rurícola sem registro em CTPS no período

de15/07/1967 a 31/01/1972, completando período suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Atividade Rural:
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Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no m§ 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008; STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural nos períodos indicados na inicial a parte autora trouxe aos autos cópias do

Processo de Justificação Judicial de nº 000684/94, da 1ª Vara da Comarca de Birigui/SP, no qual constam:

-certidão de nascimento, com data de 25/07/1953, em que consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 38).

- certidão da Delegacia do Serviço Militar do Ministério do Exército, datada de 18/01/1971, no qual consta a

profissão do autor como "agricultor" (fl. 41)

- cópia de seu título de eleitor, expedida em 18/08/1971, em que consta sua profissão de "lavrador" (fl. 42).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 50/52) corroboram a condição de trabalhador rural do autor nos períodos

aduzidos na inicial, pois alegaram conhecê-lo desde criança, e que ele sempre exerceu atividade rural em regime

de economia familiar, na plantação de arroz, amendoim, feijão, milho dentre outros, até o momento em que foi

trabalhar na zona urbana em meados de 1972.

Portanto, deve o INSS proceder à averbação do aludido período, bem como proceder à contagem do referido

tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g,n.)

Deste modo, computando-se a atividade anotada na CTPS do autor, e as atividades ora reconhecidas como rurais,

até a data da EC nº 20/98, perfaz-se 31 (trinta e um) anos e 12 (doze) dias, conforme planilha anexa, suficientes

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, calculado sobre 76% (setenta

e seis por cento) do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

 

No entanto, observo que o autor continuou trabalhando até o requerimento administrativo (08/01/2003),

totalizando nesta data 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 05 (cinco) dias, conforme planilha anexa, suficientes

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

 

Portanto, cumpridos os requisitos legais, pode o autor optar pela aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, ou, a aposentadoria por tempo de contribuição integral, ambos a partir da DER em 08/01/2003, data

que o INSS ficou ciente da sua pretensão. 

 

Por fim, conforme consta de consulta obtida junto ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte

integrante da presente decisão, o autor recebe administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição desde 27/07/2006, sob o nº 141.127.052-2.

 

 

Portanto, deve o autor optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de cumulação, conforme

determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os valores devidos com os

valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.
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Desse modo, impõe-se consignar que o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido

judicialmente até o dia anterior à implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não

consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91.

 

Assim, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores

atrasados referentes ao benefício concedido judicialmente, visto ter-se pacificado a jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que a aposentadoria é um direito patrimonial disponível (REsp 1334488/SC,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto, renunciável, podendo assim ser substituída por outra.

 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO POR BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO PRETERIDO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. MATÉRIA ANÁLOGA. DESAPOSENTAÇÃO. DECISÃO

AGRAVADA NÃO ATACADA ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.

1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que, no objeto recursal fixado, negou seguimento ao Recurso

Especial por aplicar entendimento consolidado do STJ em hipótese análoga concernente à possibilidade de

renúncia à aposentadoria sem necessidade de devolução dos valores recebidos do benefício.

2. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum

atacado (item 1 supracitado). Incidência da Súmula 182/STJ.

3. Agravo Regimental não conhecido." 

(STJ, AgRg no REsp 1373390/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 24/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1162432/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 15/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante. 

II - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria

por tempo de contribuição, concedida administrativamente, em 07.04.2009. Com o deferimento da aposentadoria

proporcional, o requerente poderá pelo benefício mais vantajoso, ante o impedimento de cumulação. 

III - Além do que, a E. Terceira Seção desta C. Corte manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para

o recebimento do benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação

de aposentadoria na esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo improvido."
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(TRF 3ª Região, AC 1352061/SP, Proc. nº 0001440-82.2003.4.03.6183, Oitava Turma, Re. Des. Fed. Tânia

Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 06/06/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC 1850732, Proc. nº 0010924-70.2013.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, e-DJF 3 Judicial 1: 18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." 

(TRF 3ª Região, AI 490034, Proc. nº 031510-89.2012.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo

Zacharias, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11/06/2013).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AI 477760, Proc. nº 0017218-02.2012.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, e-DJF3 Judicial 1: 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS

PARCELAS EM ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de uma aposentadoria,

não obsta o pagamento das respectivas parcelas em atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso

temporal anterior à data de concessão da outra aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face do direito

adquirido, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico. 

II. Outrossim, o recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial consiste em direito da parte

embargada, resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de conhecimento, acobertada pela

coisa julgada. 

III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de compensação, dos proventos do benefício da

aposentadoria por idade, com DIB posterior, auferidos em período não concomitante, ao que dizem respeito os

atrasados da aposentadoria especial. 

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1

24/01/2012).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para reformar a r. sentença e conceder a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição ao autor, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005841-10.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ERALDO MARIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 01/01/1976 a

31/12/1976, 01/01/1977 a 31/12/1977, 01/01/1978 a 30/11/1980 e de 01/12/1980 a 31/03/1981, e de atividade

especial nos períodos de 02/05/1984 a 05/10/1984, 06/10/1984 a 11/10/1990, 01/12/1990 a 02/05/1991,

02/07/1991 a 09/12/1991 e a partir de 01/04/1992 até a presente data, que somados às atividades comuns, seriam

suficientes para a concessão do benefício.

A r. sentença (fls. 133/145) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço rural

nos períodos de 01/01/1977 a 31/12/1977 e de 01/12/1980 a 31/03/1981 e especial os períodos de 02/05/1984 a

05/10/1984, 06/10/1984 a 11/10/1990, 01/12/1990 a 02/05/1991, 02/07/1991 a 09/12/1991 e de 01/04/1992 a

23/11/2007, deixando, entretanto de conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço por

não ter o autor atingido a idade mínima necessária. Não houve condenação em custas, nem em honorários

advocatícios em razão da sucumbência recíproca.

2007.61.11.005841-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ERALDO MARIANO

ADVOGADO : SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270018B LUCAS BORGES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 157/161), alegando que a parte autora não comprovou

documentalmente o exercício de atividade rural em período anterior a 1977, tendo os depoimentos se mostrado

vagos e evasivos. Sustenta que o autor não teria comprovado o exercício de atividade especial nos períodos

mencionados na inicial uma vez que não teria trazido os laudos necessários à comprovação da insalubridade.

Afirma, ainda, que a atividade de tratorista não pode ser considerada em épocas entressafra e que a conversão de

atividade especial não pode ser feita após 1998, por ausência de previsão legal.

Por sua vez, apela a parte autora (fls. 148/155) sustentando que teria comprovado por meio de provas materiais e

testemunhais o exercício de atividade rural no período de janeiro/1978 a novembro/1980, motivo pelo qual

pleiteia a reforma parcial do julgado.

Com as contrarrazões da parte (fls. 165/172 e 174/175), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:
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- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em de atividade rural nos períodos de 01/01/1976 a 31/12/1976, 01/01/1977

a 31/12/1977, 01/01/1978 a 30/11/1980 e de 01/12/1980 a 31/03/1981, e em atividade especial nos períodos de

02/05/1984 a 05/10/1984, 06/10/1984 a 11/10/1990, 01/12/1990 a 02/05/1991, 02/07/1991 a 09/12/1991 e de

01/04/1992 até 23/11/2007, que devidamente somados seriam suficientes para concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença reconheceu todos os períodos especiais mencionados na inicial, tendo, contudo, reconhecido

somente os períodos de 01/01/1977 a 31/12/1977 e de 01/12/1980 a 31/03/1981 como sendo de atividade rural.

Observo que o autor não se insurgiu quanto ao período de 01/01/1976 a 31/12/1976, motivo pelo qual o não

reconhecimento de referido lapso temporal resta incontroverso.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos de 02/05/1984 a 05/10/1984, 06/10/1984 a 11/10/1990, 01/12/1990 a 02/05/1991, 02/07/1991 a

09/12/1991 e de 01/04/1992 até 23/11/2007 e de atividade rural nos períodos 01/01/1977 a 31/12/1977,

01/01/1978 a 30/11/1980 e de 01/12/1980 a 31/03/1981, bem como o preenchimento dos requisitos para

concessão do benefício vindicado.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia de certificado de dispensa militar,

datado de 17/03/1977 (fl. 21) e título eleitoral, emitido em 12/01/1977 (fl. 20), sendo que em todos esses

documentos aparece qualificado como "lavrador".

No caso em tela, verifica-se, ainda, a existência de prova material indicando que o autor efetivamente trabalhou na

condição de trabalhador rural tendo em vista a anotação constante da CTPS (fl. 22/35), a saber: 01/12/1980 a

31/03/1981.

Entendo que tal período (01/12/1980 a 31/03/1981) é incontroverso, vez que goza de presunção legal e veracidade

juris tantum, e a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho prevalece se provas em

contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

Cumpre ressaltar que o cômputo do tempo de serviço como empregado rural, com registro em CTPS, inclusive

para efeito de carência, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal

ônus cabe ao empregador. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (CPC,

ART. 557, §1º). ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CTPS. CARÊNCIA. IDONEIDADE. I - As anotações

em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que eventuais divergências entre as datas

anotadas na carteira profissional e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - não afastam
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a presunção da validade das referidas anotações. II - O cômputo do tempo de serviço como empregado rural,

com registro em CTPS, inclusive para efeito de carência, independe da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido." (TRF3, n. 0046796-83.2012.4.03.9999,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201,

inciso I, da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91.

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência.

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em

carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor.

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo

mercado de trabalho.

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por

estar incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...) 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do

benefício."(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004

Página: 357 - Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 121/127) corroboraram o exercício de atividade rural nos

períodos não registrados em CTPS.

Portanto, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor nos períodos de 01/01/1978 a 30/11/1980,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

 

Assim, deve-se considerar o período de 01/01/1977 a 30/11/1980, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei

8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. E o

período de 01/12/1980 a 31/03/1981, com registro em CTPS, inclusive para efeito de carência, independe da

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

 

Atividade Especial:
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A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados
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sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do formulário e perfil profissiográfico juntados aos autos (fls. 36/37) e de acordo com

a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

 

1 - 02/05/1984 a 05/10/1984 e 06/10/1984 a 11/10/1990, vez que exercia atividade de tratorista, de modo habitual

e permanente, enquadrada como especial pelo código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e pelo código

2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

2 - 01/12/1990 a 02/05/1991, 02/07/1991 a 09/12/1991, vez que exercia a função de motorista de caminhão,

sendo tal atividade enquadrada como especial nos termos do código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64,

e código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79;

3 - 01/04/1992 a 05/03/1997 (data de vigência do Decreto nº 2.172/97), vez que exercia a função de motorista de

ônibus, sendo tal atividade enquadrada como especial nos termos do código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64, e código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, estando, ainda, exposto de modo habitual e permanente a

ruído de 84,9dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64.

 

Quanto à atividade de tratorista, colaciono jurisprudências desta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. TRATORISTA. ENQUADRAMENTO POR EQUIPARAÇÃO A ATIVIDADE

PREVISTA NOS DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79. ROL EXEMPLIFICATIVO. - Remansosa jurisprudência

permite o enquadramento da atividade de tratorista como especial por aplicação analógica às atividades

exercidas como motorista de caminhão. Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e Decreto n° 83.080/79,

anexo I, itens 2.4.2 e 2.5.3. - Rol de atividades/agentes considerados prejudiciais à saúde é meramente

exemplificativo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Aplicável a autorização legal de julgamento

monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do

STJ. - Agravo ao qual se nega provimento.(APELREEX 00172121520054039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA.

MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS

ANTES DA EC N. 20/98. REQUISITO ETÁRIO NÃO CUMPRIDO. - A lei previdenciária, ao exigir início

razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil

preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. - Início de

prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural. - A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada

para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto

para fins de carência. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes

nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que

pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-
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se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função,

através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996,

tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos

formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do

momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Conversão do

tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º),

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. -

Possibilidade de reconhecer o caráter especial da atividade de tratorista no período de 01/01/1975 a 01/06/1986.

Decreto n° 53.831/64, quadro anexo ao item 2.4.4 e Decreto n° 83.080/79, anexo I, itens 2.4.2 e 2.5.3. - O

Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II,

caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário. Condições não comprovadas. -

Períodos trabalhados em atividades rural e especiais totalizando 27 anos, 01 mês e 03 dias até o advento da

Emenda Constitucional nº 20/98. - Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a

Emenda Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e

cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. - Pedágio não cumprido.

Benefício indeferido. - Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de

que é beneficiário o réu. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas para restringir o

reconhecimento da atividade rural aos períodos de 01/01/1966 a 31/12/1966 e 01/01/1970 a 31/12/1970,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder

a aposentadoria por tempo de serviço. Apelação do autor a que se nega provimento. Fixada a sucumbência

recíproca.(APELREEX 00448250520084039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. CORTE DE CANA. TRATORISTA. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES

LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.882/2003. EPI. I - Em regra, o trabalho rural não é considerado especial, vez

que a exposição a poeiras, sol e intempéries não justifica a contagem especial para fins previdenciários, contudo,

tratando-se de atividade em que o corte de cana-de-açúcar é efetuado de forma manual, com alto grau de

produtividade e utilização de defensivos agrícolas, como no caso dos autos, é devida a contagem especial. II - A

atividade de tratorista, no período de 01.01.1981 a 31.03.1987, deve ser considerada especial, por equiparação à

de motorista, eis que elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto

n.º 83.080/79, código 2.4.2. III - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir

de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao

ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança

do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima

de 85 decibéis. IV - O § 1º, do art. 201 da Constituição da República, veda a adoção de requisitos diferenciados

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, mas ressalva

expressamente os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física. V - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da saúde do segurado, não há

que se cogitar em aplicação de poder discricionário da Administração Pública para fixação do nível de ruídos a

partir do qual há prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com base em critérios

exclusivamente técnicos, possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos ex tunc. VI - Como

o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em técnicas mais modernas e

estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº 2.172/97, impõe-se

reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece mesmo durante a

vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do dispositivo regulamentar

que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do art. 201, da Constituição

da República. VII - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa

quanto ao fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte

no sentido de que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VIII - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).(AC

00062842420134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 02/05/1984 a 05/10/1984 e de 06/10/1984 a

11/10/1990, 01/12/1990 a 02/05/1991, 02/07/1991 a 09/12/1991 e de 01/04/1992 a 05/03/1997.

Enfatizo que a atividade de motorista, de caminhão é enquadrada pelo código CBO 9-85.60, consoante tabela de

classificação brasileira de ocupações, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (anexo), motivo pelo qual o
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período de 01/12/1990 a 02/05/1991 deve ser tido por especial.

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Ressalte-se que deve ser reconhecido o período especial apenas até 05/03/1997 tendo em vista que a partir de tal

data, exige-se a exposição a ruído acima de 85 dB(A), sendo que no caso dos autos a exposição foi de apenas 84,9

dB(A) (fl. 37).

Assim, ante a ausência de comprovação à exposição a agente nocivo em nível superior ao limite legal, ou

enquadramento pela categoria profissional, o período de 06/03/1997 a 23/11/2007 deve ser considerado como

tempo de serviço comum.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar, ainda, que por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Observo que os períodos constantes no CNIS (anexo), somados aos períodos incontroversos e os reconhecidos

como especial e devidamente convertidos em comum são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, somado aos períodos considerados

como especiais, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos,

constantes do CNIS (anexo), até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 24 (vinte e quatro) anos, 02

(dois) meses e 02 (dois) dias de tempo de serviço, conforme planilha anexa, os quais não perfazem o tempo de

serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que

assim dispõe:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento. 
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§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

E, computando-se os períodos de trabalho até a data requerida pelo autor, qual seja, 23/11/2007, verifica-se que o

autor apesar de ter cumprido o adicional de 40% (quarenta por cento) não cumpriu o requisito etário exigido pela

EC nº 20/98, uma vez que contaria com somente 49 (quarenta e nove) anos de idade.

Verifica-se, ainda, que o autor somente atingiu 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, no curso do processo -

14/10/2009, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral,

na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

E não há impedimento ao deferimento do benefício de aposentadoria o fato de o autor ter implementado os

requisitos no curso do feito, pois, a teor do artigo 462, do Código de Processo Civil, impõe-se ao julgador o dever

de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito

que possam influir no julgamento da lide.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO

CURSO DA AÇÃO. 1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição

ou omissão do julgado, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para

rediscussão da causa. 2. Nos termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento

administrativo (25/06/2004), o Autor havia cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar.

3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos

segurados que, na data da EC 20: a) tiverem contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se

mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um

período adicional de 40% do que, naquela data, faltava para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta

feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a hipótese de concessão de aposentadoria

proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o Autor não tivesse implementado a

idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 anos de idade no curso da ação

(30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme precedente deste Egrégio

Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." - g.n - (TRF3, AC - 1145399

- Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, GAB.DES.FED. CASTRO GUERRA, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007

pág. 648;) 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº 20/98. OCORRÊNCIA.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC.

APLICABILIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou

omisso nem contraditório, pois exauriu a questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em

atividade rural sob regime de economia familiar. II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à

questão de concessão de aposentadoria por tempo de serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº

20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a concessão de beneficio vindicado, no curso da ação

judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior

ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito etário, sendo assim, devido o benefício a

partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o"caput"do artigo 461 do Código de

Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."- g.n. - (TRF3,

REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, GAB.DES.FED. SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j.

16/1/2007, DJU 31/01/2007 pág. 550). 

Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na

forma integral, a partir de 14/10/2009, ocasião em que implementou os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com base nas regras posteriores à edição da EC nº 20/98.
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Outrossim, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em data posterior ao ajuizamento da ação, não

há que se falar em ocorrência de prescrição quinquenal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta

definitiva de liquidação.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é

beneficiário o Instituto réu.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124, da Lei

8.213/1991, e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), podendo optar pelo benefício mais vantajoso, uma vez que consta

do CNIS que a parte autora estaria recebendo benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 02/05/2013

(NB 163.465.750-8).

Caso a parte autora opte pela manutenção do benefício mais vantajoso concedido administrativamente em

02/05/2013, são devidas a ela as parcelas em atraso, referentes à aposentadoria por tempo de contribuição,

deferida no âmbito judicial (14/10/2009), no período anterior à concessão da aposentadoria implantada no âmbito

administrativo (02/05/2013), devendo ser apuradas as diferenças em liquidação do julgado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para deixar de considerar como atividade especial o período de 06/03/1997 a 23/11/2007

e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para considerar o período de

01/01/1978 a 30/11/1980 como tempo de serviço rural e para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço a partir de 14/10/2009, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-53.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20/08/2007 por ODIVAL ROBERTO PELOZO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de atividade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

condenando o INSS a expedir em favor do autor certidão de tempo de serviço referente ao período de 01/01/1969

a 31/12/1974. Determinou que os honorários fossem reciprocamente compensados entre as partes.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando que não restou caracterizado o tempo de serviço rural nos

períodos de aduzidos na inicial, requerendo a improcedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

2007.61.22.001749-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODIVAL ROBERTO PELOZO

ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO e outro(a)
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado como rurícola no período de 01/02/1964 a 31/12/1976, os quais, somados

aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para a aposentadoria

por tempo de contribuição.

 A sentença reconheceu o período rural de 01/01/1969 a 31/12/1974. Tendo em vista que a parte autora não

apresentou apelação, a controvérsia nestes autos versa somente sobre o referido período. 

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é
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considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho exercido como lavrador, sem registro em CTPS, o autor juntou aos autos cópia de

certificado de reservista datado de 01/07/1970, em que consta sua profissão como "lavrador" (fl. 16), cópia de

certidão de óbito de seu genitor, em que consta a profissão dele também como lavrador àquela data (11/08/1980 -

fl.17), cópia de escritura pública de divisão amigável, pela qual seu pai adquiriu parte de um imóvel rural em

18/12/1958 (fls. 18/20), cópia de certidão da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente, referente à

inscrição como produtor rural do autor no período de 04/07/1968 e cancelamento em 22/05/1978, e, por

transferência, a partir de 10/01/1977, com cancelamento em 14/02/1989.

Constam, também, diversas notas fiscais de produtor rural e ITRs referentes aos anos de 1969, 1977, 1978, 1979,

1980, 1981,1982, 1983, 1984, 1985, 1987, 1988, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995, 1996 e 1997, em nome dos pais

do autor.

Tais documentos podem ser utilizados como início de prova material no presente caso concreto.

Por sua vez, o depoimento da testemunha (fls.146) corroborara o exercício de atividade rural pelo autor em parte

do período requerido. E, tendo em vista o depoimento pessoal do autor de fl. 145, de que, no ano de 1975 ele

montou uma loja de discos de vinil, deve ser considerado o período somente até 31/12/1975.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural no período de 01/02/1969 a 31/12/1974, devendo ser procedida à

contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Dessa forma, computando-se os períodos rurais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, perfaz-

se aproximadamente 24 (vinte e quatro) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias, conforme planilha anexa, o que

é insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Portanto, a parte autora faz jus apenas

à averbação dos períodos mencionados, impondo-se por isso, a manutenção da r. sentença.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005062-10.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.26.005062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10/09/2007 por VANDER VECCHI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de atividade especial exercida

pelo autor nos períodos de 01/04/1975 a 12/12/1975, 18/07/1979 a 30/09/1982, 01/10/1982 a 31/01/1984,

01/02/1984 a 24/02/1986 e de 23/04/1986 a 01/03/1996. Determinou a fixação de honorários advocatícios em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com observância da regra da sucumbência recíproca e a da suspensão

prevista pelo artigo 12 da Lei 1.060/50.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls.220/226), requerendo que sejam reconhecidos todos os períodos

especiais aduzidos na inicial, bem como seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição. Alega ainda não

haver prescrição das parcelas vencidas antes do ajuizamento da ação.

Também inconformado, apelou o INSS (fls.238/249), sustentando que não restou caracterizado o tempo de

serviço "especial", nos períodos de 01/04/1975 a 12/12/1975, 18/07/1979 a 30/09/1982 e de 23/04/1986 a

01/03/1996, requerendo a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões do INSS e da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Assim, considerando que no presente caso a r. sentença apenas reconheceu a existência de tempo de serviço, não

tendo, contudo, concedido qualquer benefício em favor da parte autora, a remessa oficial não deve ser conhecida,

nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

10.352/2001.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

APELANTE : VANDER VECCHI

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 01/04/1975 a 12/12/1975,

18/07/1979 a 30/09/1982, 01/10/1982 a 31/01/1984, 01/02/1984 a 24/02/1986 e de 23/04/1986 a 01/03/1996, os

quais, somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para

a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima mencionados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs
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53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014).

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

1 - 01/04/1975 a 12/12/1975, vez que exercia atividade de "pintor a revólver", estando exposto de modo habitual

e permanente a ruído de 90 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no código 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl. 31 e laudo de fl.32);

2 - 18/07/1979 a 30/09/1982, vez que exercia atividade de ajudante de mecânico, estando exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 92 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos

1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 33 e

laudo de fls.34/35);

3 - 01/10/1982 a 31/01/1984, vez que exercia atividade de ajudante de mecânico, estando exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos

1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 36 e
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laudo de fls.37/38);

4 - 01/02/1984 a 24/02/1986, vez que exercia atividade de mecânico de revisão, estando exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos

1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 39 e

laudo de fls.40/41);

5 - 23/04/1986 a 01/03/1996, vez que exercia atividade de testador de motor, estando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 42 e laudo de

fls.43/45).

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 01/04/1975 a 12/12/1975, 18/07/1979 a 30/09/1982,

01/10/1982 a 31/01/1984, 01/02/1984 a 24/02/1986 e de 23/04/1986 a 01/03/1996.

Quanto à alegação do INSS de que os laudos são extemporâneos, saliente-se que tal fato não invalida as

informações neles contidas, vez que não afasta a validade de suas conclusões. Ademais, tal requisito não está

previsto em Lei, desse modo seu valor probatório remanesce intacto, haja vista que a Lei não impõe seja ele

contemporâneo ao exercício das atividades.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Deste modo, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, somados aos demais períodos considerados

incontroversos, constantes do CNIS ora anexado aos autos, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de

contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir do requerimento administrativo (18/11/2004- fl.21), ocasião em

que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por Lei.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora para reconhecer como atividade especial os períodos de 01/04/1975 a 12/12/1975,

18/07/1979 a 30/09/1982, 01/10/1982 a 31/01/1984, 01/02/1984 a 24/02/1986 e de 23/04/1986 a 01/03/1996 e

conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031734-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VICENTE PEDRO FERREIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício da atividade especial e rural.

A r. sentença julgou procedente pedido inicial para condenar o INSS a considerar como rural o período laborado

pelo autor de 01/12/1957 a 02/05/1972, e como especiais os períodos de 01/08/1974 a 03/11/1975 e de 09/02/1979

a 30/06/1979, convertendo-os em atividade comum e a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição

integral, a partir do requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas e acrescidas de

juros de mora e correção monetária. Condenou o INSS ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios no valor de 10% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da r. sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não ficar demonstrada a atividade rural do autor nos autos, bem

como a sua efetiva exposição de forma habitual e permanente a agentes agressivos. Aduz ainda que os

documentos apresentados informam a utilização de equipamentos de proteção eficazes, o que neutraliza os efeitos

dos agentes agressivos, alegando, por fim, que os documentos são extemporâneos, não conferindo certeza sobre a

real exposição a condições insalubres, à época da atividade, requerendo a reforma total do julgado.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2008.03.99.031734-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE PEDRO FERREIRA

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.00091-3 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença reconheceu como rural o período laborado pelo autor de 01/12/1957 a 02/05/1972, e como especiais

os períodos de 01/08/1974 a 03/11/1975 e de 09/02/1979 a 30/06/1979, cingindo-se a controvérsia somente em

relação ao reconhecimento do tempo de serviço especial e rural exercidos pelo autor nestes períodos.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em

seu § 2º, prevê o seguinte:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:
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"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997."

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR.

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção."

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533)

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa.

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência.

(...)

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de

01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91."

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012)

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.
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Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

"DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

A fim de comprovar suas alegações, o autor trouxe aos autos seu título de eleitor, datado de 29/06/1962, em que

aparece qualificado como lavrador (fl. 39); certificado de reservista, com alistamento em 1961, no qual aparece

qualificado como lavrador (fl. 49); certidão de seu casamento, celebrado em 17/05/1975, em que consta sua

profissão de lavrador.

 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 238/240), foram firmes e uníssonos no sentido de que o autor

exerceu atividade rural desde o ano de 1955, na fazenda da família Garcia, e que permaneceu trabalhando no

campo após 1970, até o momento em que foi trabalhar na zona urbana.

Logo, os documentos acostados e as testemunhas arroladas foram suficientes para atestar o exercício de atividade

rural exercida pelo autor no período de 01/12/1957 a 02/05/1972, devendo tal período ser averbado, independente

de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

Atividade Especial

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
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sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especial idade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

 

No presente caso, da análise de formulários SB-40/DSS- 8030 e laudos técnicos coligidos aos autos pela parte

autora (fls. 87/89 e 90/125) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou

o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

 

1 - 09/02/1979 a 30/06/1979, vez que exercia atividade de atendente de manutenção, estando em contato

permanente e habitual com lixos, vômitos, urinas e fezes dos pacientes, sendo tal atividade enquadrada como

especial com base nos códigos 1.3.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.3.4 do Anexo do Anexo

II do Decreto nº 83.080/79.

2 - de 09/02/1979 a 30/06/1979, vez que exercia a atividade de faxineiro, estando exposto a ruído de 91 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64,

no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Quanto à alegação do INSS de que o reconhecimento de atividade especial por categoria profissional perdurou

somente até 28/04/1995 quando do advento da lei nº 9.032/95, ressalte-se, que redação original do artigo 57 da Lei

nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido editada lei que estabelecesse a relação

das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, não

havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido,

confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ

02.08.2004, pág. 482.

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos acima descritos.

Sendo o requerimento do benefício posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Desta forma, computando-se os períodos rurais e especiais ora reconhecidos, e somando-se aos períodos de

serviços incontroversos constantes da CTPS do autor (fls. 22/36), até o advento da EC nº 20/98, perfaz-se

aproximadamente 35 (trinta e cinco) anos, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias, conforme planilha anexa,

preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, na

forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício,

com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à dada pela Lei nº

9.876/99.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço na forma integral, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo, ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO

AUTOR, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMSSA OFICIAL, para fixar os critérios de incidência de juros

e correção monetária, mantida, no mais, r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003976-34.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-

acidente e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, ficando sua execução suspensa, observando-se a concessão da assistência Judiciária gratuita.

A parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que trouxe aos autos provas de suas enfermidades

resultantes do acidente sofrido, as quais reduziram sua capacidade laborativa. Sustenta, em síntese, que padece de

doenças que reduziram muito sua capacidade laborativa e que preenche os requisitos legais exigíveis para a

concessão do benefício. Requer a reforma da r. sentença com a concessão do auxílio-acidente, desde a data de

cessação do auxílio-doença concedido na via administrativa.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2011.61.03.003976-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADEMIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP287035 GABRIELLA BARBOSA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP363286B OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039763420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1016/4153



higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 27/33, realizado em 08/08/2011, atestou que

o autor, cozinheiro, com 30 anos de idade à época da realização da perícia, não apresenta sequelas relevantes do

acidente sofrido. Não há restrição articular, perda de força ou qualquer sinal de desuso ou ainda assimetrias. Não

há doença incapacitante nem redução da capacidade laborativa. O perito assim concluiu o laudo: "Não há doença

incapacitante atual." "Não há redução da capacidade laborativa."

Resta salientar que o laudo pericial esclareceu o ponto nodal da controvérsia, ou seja, as sequelas sofridas pelo

autor não trouxe incapacidade laborativa, nem ao menos sua redução.

Assim, para concessão do auxílio-acidente basta, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, a redução permanente

da capacidade laborativa do segurado - com relação à atividade por ele exercida -, em razão de acidente de

qualquer natureza, pouco importando se a moléstia que o acomete é ou não irreversível.

Desta forma, consideradas as conclusões da perícia médica no sentido de que inexiste situação de incapacidade,

como também redução da capacidade laborativa, a manutenção da sentença de improcedência é de rigor.

Nesse sentido, um precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - INCAPACIDADE PARCIAL

- REVERSIBILIDADE - ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.112.886/SP,

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - HIPÓTESE QUE COADUNA COM O POSICIONAMENTO DESTA

CORTE - APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Na esteira do que foi decidido no Recurso Especial nº 1.112.886/SP, representativo de controvérsia, a

concessão do auxílio-acidente depende do reconhecimento do nexo causal entre a moléstia incapacitante e o

trabalho exercido pelo segurado, sendo desnecessário investigar a irreversibilidade da doença.

2. Hipótese em que reconhecido o nexo causal e a redução da capacidade laborativa, apesar de certificada no

laudo pericial a possibilidade de reversão da moléstia acometida pelo autor.

3. Agravo regimental em ataque ao mérito de decisão proferida com base no art. 543-C do CPC não provido,

com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa."

(STJ, AgRg no REsp - Agravo Regimental no Recurso Especial 1328055/RS, Reg. nº 2012/0120315-5, Segunda

Turma, Relatora Ministra Diva Malerbi [Desembargadora Convocada TRF 3ª Região], j. 07.03.2013, v.u., DJe

14.03.2013)

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)."

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser
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beneficiária da Justiça Gratuita.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-83.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por ausência de constatação de incapacidade e, posteriormente,

reconheceu a ausência de interesse processual superveniente, na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil, em razão da concessão do benefício para a parte autora na esfera administrativa, a contar de 11/06/2014.

Sem condenar a apelada ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, tendo em vista que litiga sob o

pálio da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, aduzindo que não condiz com a

realidade de suas graves enfermidades que a impossibilitam de trabalhar em qualquer atividade, principalmente a

rural, de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que trouxe aos autos provas de que preenche os

requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício. Requer a reforma da r. sentença com a concessão da

aposentadoria por invalidez.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque, as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica em 14/03/2014, conforme laudo pericial

de fls. 72/74, no qual atesta o expert que a periciada, com 51 anos de idade na época da realização da perícia, é

portadora de doença reumática da valva mitral, tratada cirurgicamente. Informa o médico perito que seu exame

físico revela que se encontra dentro dos limites da normalidade e que a pericianda referiu realizar exercícios

físicos regulares. Asseverou o experto que do ponto de vista cardiovascular, a autora não apresenta limitações

funcionais que possam diminuir sua capacidade laborativa. Concluiu que "No atual estágio clínico, não há

2013.60.07.000088-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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incapacidade laborativa."

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, assim como, diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da autora pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000786-89.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios fixados em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) observando-se, contudo, a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que restou

contraditório à documentação médica fornecida nos autos, as quais confirmam suas enfermidades incapacitantes

ao labor. Afirma que se encontra em situação financeira difícil, sem condições de fornecer exames aprofundados

para comprovar que padece de sérios transtornos em sua coluna vertebral, que resulta na sua incapacidade de

trabalhar e prover sua subsistência. Requer a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que preenche os

requisitos legais exigíveis para a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento

administrativo junto ao INSS.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica, em 19/03/2014, conforme laudo pericial

de fls. 49/53, no qual atesta o expert que a periciada, cozinheira em propriedade rural, com 58 anos de idade à

época da realização da perícia, refere sintomas de lombalgia, entretanto, sem alterações clínicas ou de exames

complementares que incapacitem para o trabalho, cujo tratamento dos sintomas relatados pode ser realizado com

medicação quando necessário, sem a necessidade de afastamento do seu trabalho habitual de cozinheira. Informa o

experto que não foram verificadas alterações clínicas ou de imagem incapacitantes para o trabalho. Em resposta

aos quesitos formulados pelas partes o médico perito afirma que não há incapacidade para o exercício da atividade

laboral, podendo exercer a mesma atividade.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos
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elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por médico profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar

perícia médica, portanto, os argumentos apresentados por ela não são suficientes para desqualificar a perícia

médico-judicial produzida nos presentes autos.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-71.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido constante da exordial, determinando a extinção do processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de julgar procedente o

pedido constante da exordial e determinar ao INSS a implantação de benefício de aposentadoria por idade à parte

autora. Condenou o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Determinou o

pagamento das custas processuais, na forma da Lei. Condenou, por fim, o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, ficando facultado ao réu o direito de

compensar, com os valores da condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de benefício

previdenciário inacumulável com o presente, em especial em relação à tutela deferida nos autos.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Interposto embargos declaratórios pela parte autora (fls.99/102), foram conhecidos e providos para declarar a

sentença, visando constar da parte dispositiva como segue: "Diante do acolhimento do pedido, da natureza

alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da

presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de

cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Assim, determino

a implantação imediata do benefício previdenciário de aposentadoria por idade em favor da autora ZENAIDE

PEREIRA VARGAS MACHADO, restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença.

Intime-se, com urgência.", ficando mantidos os demais termos constantes da r. da sentença guerreada.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, em apertada síntese, que a parte autora não possui os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado, em especial carência, bem como a inaplicabilidade da Lei nº

10.666/2003 a fatos a ela anteriores, motivo pelo qual deve ser reformada a r. sentença atacada, com inversão do

ônus sucumbencial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de
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carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da
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Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos necessários. A idade mínima de 60 anos exigida para a

obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2012, haja vista haver nascido em 30/03/1952, segundo

atesta sua documentação (fls.15). Desse modo, necessária agora comprovação da carência no montante de 180

meses, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS e outros documentos apresentados, em

especial Guias de Recolhimento de Previdência Social, verifico a parte autora não possuía, por ocasião do pleito

administrativo (fls.71/72), carência necessária ao exigível ao caso em tela, o que inviabilizaria, ao menos naquele

momento, a concessão da benesse vindicada.

 

De início, destaco que os períodos constantes da CTPS devem efetivamente ser computados, pois mesmo que

eventuais contribuições não constem do CNIS, as anotações ali constantes gozam de presunção de veracidade

juris tantum, não havendo nos autos qualquer outra prova em contrário que apontem a inexistência dos vínculos

laborais ali apontados.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201,

inciso I, da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91.

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência.

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em

carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor.

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo

mercado de trabalho.

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por

estar incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...) 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do

benefício."(g.n.)

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 -
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Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

 

No caso dos autos, ao contrário do que consta do arrazoado da r. sentença, não deveriam ter sido somados,

novamente, os períodos de labor relacionados às empresas Cassiano-Chagas & Cia Ltda e Maria de Oliveira Silva-

ME, pois tais períodos já estavam computados, ao menos parcialmente, no Resumo de Documentos para Cálculo

de Tempo de Contribuição de fls. 67/70, o que gerou duplicidade de contagem, culminando assim com cômputo

de período de labor adicional que efetivamente não ocorreu.

 

Superado esse ponto, e para que fosse possível computar com exatidão o período contributivo, foi elaborada tabela

de tempo de atividade/contribuição, que fica parte do presente julgado, reconhecendo todos os períodos anotados

em CTPS e descontando recolhimentos individuais efetuados pela parte autora de forma extemporânea (e que não

podiam ser computados para o efeito de carência, nos moldes estampados no art. 27, II, da Lei nº 8.213/91); tal

tabela também desconsiderou outros recolhimentos que constaram da planilha de contagem de tempo elaborada

pela parte autora, mas que não puderam ser comprovados nos autos, em razão da ausência de quaisquer

documentos a sustentar a eventual existência daquelas contribuições.

 

Dessa forma, foi possível verificar que a parte autora somente fez jus à percepção do benefício pleiteado após o

indeferimento do requerimento administrativo, o que mostra que o indeferimento ocorrido, em sede

administrativa, foi acertado.

 

Entretanto, considerando o princípio da economia processual e solução pro misero, e sendo possível verificar que,

posteriormente ao requerimento administrativo, houve o incremento das contribuições previdenciárias faltantes, a

parte autora comprovou a carência necessária à concessão do benefício requerido, devendo ser mantidas tanto a

concessão do benefício como também a tutela antecipada concedida pela r. sentença.

 

Nesses termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CÁLCULO DO TEMPO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO E ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. 1- Corrigido o erro material na decisão agravada, no que tange ao cálculo do tempo de serviço

totalizado pelo autor. 2- Considerando que o autor manteve vínculos laborais posteriores aos considerados no

cálculo impugnado, é possível a manutenção da concessão do benefício pleiteado, em sua modalidade integral.

3- Alterado o seu termo inicial do benefício para a data em que implementou o tempo de serviço

correspondente a 35 anos. 4- Agravo parcialmente provido.". (g.n.)

(TRF3, 9ª Turma, AC Processo nº 00081984120044039999 SP, DJ 06/05/2010, p. 631, Rel. Dês. Fed. Nelson

Bernardes).".

 

Por fim, destaco que é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, se não houver requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

E, no processado, somente após a citação é que a Autarquia Previdenciária teve a oportunidade de ter ciência do

todo o conjunto probatório, momento no qual poderia ter verificado que a parte autora, naquele momento, já

satisfazia as condições necessárias ao benefício vindicado, mas resistiu injustificadamente à pretensão autoral,

motivo pelo qual a data de início do benefício deve ser deslocada para tal oportunidade. In casu: 03/06/2013 - fls.

76.

 

As parcelas em atraso e respectivos consectários devem ser mantidos conforme disposto na r. sentença guerreada,

apenas observando-se a mudança da DIB, nos termos deste julgado.

 

Nada mais havendo a ser discutido, inclusive acerca da aplicação da Lei nº 10.666/2003 ao presente caso, encerro

considerando ter havido sucumbência recíproca entre os litigantes, devendo cada uma das partes arcar com as

despesas que efetuou, inclusive em relação verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do artigo 21,

do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, apenas para fixar nova data de início de concessão do beneficio de aposentadoria por idade urbana,
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verificando, de ofício, a existência de sucumbência recíproca entre os litigantes, mantida, no mais, a r. sentença

guerreada, nos termos desta fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

[Tab]

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005798-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registros em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido formulado na exordial para conceder à autora o benefício de

aposentadoria por idade, desde o indeferimento administrativo, beneficiando-a com uma pensão mensal no valor

da média de suas contribuições, nos termos da legislação vigente, mais abono anual. Determinou que as parcelas

vencidas do benefício, a partir da citação, deverão ser pagas de uma única vez à autora, devidamente atualizadas

de acordo com a legislação aplicável, observando-se a prescrição quinquenal, considerada a data do ajuizamento

da ação. Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, concedeu a tutela antecipada e determinou a

imediata implantação do benefício. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% do valor da condenação, incluídas as parcelas vencidas até a data da sentença e excluídas as prestações

vincendas, a teor da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil. Por fim, consignou serem indevidas as custas e despesas processuais, ante a

isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 11.608/03 do Estado de São

Paulo) e da justiça gratuita deferida em favor da autora.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignada, a Autarquia Previdenciária ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a necessidade do reexame

necessário, e, no mérito, a inexistência de amparo legal para concessão de aposentadoria por idade à apelada.

Subsidiariamente, requer o ajuste dos consectários aplicados, compensação de valores e redução dos honorários

advocatícios fixados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2014.03.99.005798-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONIVES CANIZELA ALVES FELIPPE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

No. ORIG. : 12.00.00008-8 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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Rejeito a preliminar arguida, pois, ao contrário do alegado pelo INSS, a condenação é inferior a 60 salários

mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código

de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.

 

Passo agora à análise do mérito.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."
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Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, analiso a seguir os requisitos necessários. A idade mínima de 60 anos exigida para a

obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2007, haja vista haver nascido em 09/10/1947, segundo

atesta sua documentação (fls. 11). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 156

meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS apresentada de fls. 12/16, verifico ter a

parte autora comprovado carência superior ao mínimo exigível ao caso em tela.

 

O ponto controverso da lide reside apenas na falta de reconhecimento, pela Autarquia Previdenciária, de parte de

período de labor prestado pela parte autora à empresa Malhas Tecsport, em razão de tratar-se de vínculo de

trabalho anotado de forma extemporânea em CTPS, e que não foi corroborado por outros documentos, gerando

assim dúvidas/ambiguidades para o acolhimento de tal período como de efetivo labor.

 

Fixado tal ponto, destaco que a Autarquia Previdenciária não desconsiderou todo o interregno daquele vínculo

trabalhista, em sede administrativa, mas apenas não computou o período entre os dias 08/11/1961 a 07/11/194, e

isso porque não havia, na carteira de trabalho apresentada, quaisquer outras anotações relativas à férias ou

alterações de salário que pudessem corroborar a existência do trabalho exercido naquele período.

 

Contudo, verifico existir da referida carteira trabalho (fl.7 - fl. 13 dos autos), anotação que passou despercebida,

inicialmente, até por este Relator, que sugere a existência de uma carteira de trabalho de menor da parte autora,

local onde estariam, possivelmente, anotados os aumentos percebidos no início do vínculo laboral, motivo pelo

qual a empresa não procedeu, novamente, as anotações na nova CTPS apresentada.

 

Consigno, por oportuno, que as anotações lançadas na CTPS devem efetivamente ser computadas, pois gozam de

presunção de veracidade juris tantum, não havendo dos autos qualquer outra prova em contrário que apontem a

inexistência do vínculo laboral ali constante, ou mesmo que indiquem que tal vínculo não tenha se iniciado aos

08/11/1961, cumprindo destacar, ainda, que ao compulsar a via original da CTPS que se encontra na contracapa
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dos autos, verifiquei não possuir qualquer rasura ou emenda que possa macular ou indicar qualquer falsidade.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201,

inciso I, da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91.

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência.

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em

carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor.

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo

mercado de trabalho.

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por

estar incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...) 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do

benefício." (g.n.)

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 -

Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

 

Desta sorte, estão presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, motivo pelo qual a parte

autora faz jus à concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta

definitiva de liquidação.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito matéria preliminar e, no mérito,

nego seguimento à apelação do INSS, apenas explicitando, de ofício, os consectários devidos ao caso em tela,

mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos desta fundamentação.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017313-37.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, em Ação de Conhecimento

ajuizada por Aparecida das Graças Presciliano Pistore, em face do INSS, contra Sentença que julgou

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença ou do benefício de

prestação continuada, pela ausência de incapacidade laborativa, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, cuja exigibilidade fica suspensa, em razão dos benefícios da

gratuidade judicial concedidos (90/93).

 

Em seu recurso, o Ministério Público do Estado de São Paulo pugna pela nulidade da sentença, em razão da

ausência de sua intimação para que pudesse se manifestar sobre os atos processuais, em razão de um dos pedidos

da parte autora ser no sentido da concessão do benefício de prestação continuada (fls. 102/108).

 

O d. Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 119/122, no mesmo sentido das razões recursais, opinando

pela nulidade da r. Sentença.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Em seu recurso, o Ministério Público do Estado de São Paulo pugna pela nulidade da sentença, em razão da

ausência de sua intimação para que pudesse se manifestar sobre os atos processuais, em razão de um dos pedidos

da parte autora ser no sentido da concessão do benefício de prestação continuada.

 

No presente caso, assiste-lhe razão, visto que, conforme se depreende do art. 31 da Lei nº 8.742/1993, que dispõe

sobre a organização da Assistência Social e sobre o referido benefício, é obrigatória a intervenção do Ministério

Público nas ações que tenham como objeto a concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), sob pena

de nulidade. 

[Tab][Tab][Tab]

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

interposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, para ANULAR a r. Sentença, intimando-se o

2014.03.99.017313-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP120447 MARCELO BRANDAO FONTANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : APARECIDA DAS GRACAS PRESCILIANO PISTORE

ADVOGADO : SP272751 RODRIGO DOROTHEU

No. ORIG. : 00036831320108260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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Ministério Público para que possa se manifestar acerca dos atos processuais produzidos nestes autos, e requerer o

que entender cabível, e, posteriormente, nova Sentença seja prolatada, na forma da fundamentação acima.

 

Pub. e Int.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040611-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por PAULO JESUS DE OLIVEIRA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento do

tempo de serviço insalubre.

A r. Sentença, prolatada às fls. 104/106, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da

verba honorária, fixada esta em R$ 500,00 (quinhentos reais), observadas as benesses da justiça gratuita.

O autor apela às fls. 109/120, a fim de obter o reconhecimento de todos os períodos requeridos na exordial, com a

consequente concessão da aposentadoria especial.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do INSS (fls. 124/130v).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

2014.03.99.040611-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00003-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído , pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído s forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial .

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 18/11/2003 a 26/07/2007 e de

02/05/2009 a 20/11/2009, conforme os PPPs de fls. 47/48 e 52/54.

O período de 12/01/2010 a 28/10/2013 também deve ser reconhecido como especial, eis que o autor esteve

exposto ao agente nocivo calor, em nível superior ao estabelecido na legislação, item 1.1.1 do Decreto Lei

83.080/79, conforme o PPP de fls. 49/51.

Os demais períodos pleiteados não podem ser reconhecidos, eis que para comprová-los, o autor trouxe aos autos

os PPPs de fls. 41/46, os quais não indicam o profissional legalmente habilitado para elaborá-los.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora menos de

25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, pelo que não faz jus à aposentadoria

especial, prevista no artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria especial.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do autor, apenas para reconhecer como especiais os lapsos temporais retro citados, na forma da

fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007004-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registros em CTPS.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação de conhecimento, reconhecendo o período de tempo de

serviço trabalhado pela autora junto à "Somar Ind. Com. De Palmilhas e Botas Ortopédicas e Calçados Ltda", no

período compreendido entre 01/03/1976 a 01/11/1981 e, em consequência, se preenchidos os demais requisitos

legais, conceder a autora o benefício de aposentadoria por idade, desde a citação. Determinou que, em sendo o

caso de concessão do benefício, os juros de mora devidos serão os legais e incidirão sobre as parcelas vencidas

desde a citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A

correção monetária incidirá sobre as parcelas vencidas, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual

Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.01. Por

fim, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, conforme os termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. Isentou a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignada, a Autarquia Previdenciária ofertou apelação, alegando, em apertada síntese, que a parte autora não

cumpriu o requisito legal "carência", motivo pelo qual requer seja reformada a r. sentença, julgando improcedente

o pedido constante da exordial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

2015.03.99.007004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILMA CARMEN BENTO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194876 SERGIO MARQUES DE SOUZA

No. ORIG. : 00029635120128260360 1 Vr MOCOCA/SP
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Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.
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Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, analiso a seguir os requisitos necessários. A idade mínima de 60 anos exigida para a

obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2012, haja vista haver nascido em 19/01/1952, segundo

atesta sua documentação (fls. 14 e 21). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de

180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS apresentada de fls. 13/20, verifico ter a

parte autora comprovado carência superior às 180 contribuições necessárias ao caso em tela.

 

O ponto controverso da lide reside apenas na apuração do término do vínculo laboral prestado à empresa Somar

Ind. Com. Palmilhas e Botas Ortopédicas e Calçados Ltda., data essa que não está consignada na CTPS trazida aos

autos pela parte autora.

 

Nesse ponto, destaco que a Autarquia Previdenciária considerou, em sede administrativa, como data de término no

mencionado vínculo laboral, a última anotação de férias constante da CTPS apresentada (08/01/1980), justificando

que procedeu dessa forma, também, em razão de que a última anotação, relativa à contribuição sindical, datava do

ano de 1980. 

 

Entretanto, verifico que, em relação ao mesmo vínculo empregatício, desconsiderou a última anotação de fls. 38

da CTPS, que apontou que a parte autora gozou férias no período de 01/05/1980 a 30/05/1980, bem como as

anotações de fls. 33 e 34 do mesmo documento, que demonstram alterações salariais ocorridas nas datas de

01/05/1981 e 01/11/1981, respectivamente.

 

Consigno, por oportuno, que as anotações lançadas na CTPS devem efetivamente ser computadas, pois gozam de

presunção de veracidade juris tantum, não havendo dos autos qualquer outra prova em contrário que apontem a

inexistência do vínculo laboral ali constante, ou mesmo que indiquem que tal vínculo não tenha perdurado, ao

menos, até a data de 01/11/1981, conforme já reconhecido pela r. sentença guerreada.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201,

inciso I, da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91.

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência.

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em

carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor.

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo

mercado de trabalho.

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por

estar incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.
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6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...) 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do

benefício." (g.n.)

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 -

Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

 

Desta sorte, estão presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, motivo pelo qual a parte

autora faz jus à concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Por fim, não tendo havido qualquer outro contraponto referente à r. sentença guerreada, e não sendo caso de

reexame necessário, ficam mantidos o termo inicial do benefício, os consectários devidos e honorários ali fixados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos desta fundamentação.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à origem para as providências necessárias à implantação do

benefício concedido e execução do julgado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019375-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

Interposto agravo retido pela Autarquia Previdenciária (fls. 78/81), sem apresentação de contraminuta pela

apelante. 

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios (fixados em R$ 300,00), ressalvando que tais verbas somente serão devidas caso presente a hipótese

do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando, em apertada síntese, restar preenchido o requisito carência

sob a égide do Decreto nº 89.312/84, motivo pelo qual requer seja reformada a r. sentença, acolhendo todos os

2015.03.99.019375-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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pedidos constantes da exordial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

De início, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, vez que não reiterada a sua

apreciação pela parte agravante, conforme exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:
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"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos necessários. A idade mínima de 60 anos exigida para a

obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2002, haja vista haver nascido em 20/05/1942, segundo

atesta sua documentação (fls. 18). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 126

meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

E nesse ponto, com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS de fls.19/25, e até

mesmo pelos documentos colacionados aos autos pela Autarquia Previdenciária (em especial CNIS), verifico que

a parte autora não comprovou, e apenas por poucos meses, a carência necessária à obtenção do benefício

vindicado.

 

A tese apresentada pela parte autora não possui qualquer amparo de admissibilidade, pois, conforme arrazoado

deste julgado, somente quando atingido o requisito etário é que se mostra possível aferir a carência necessária, e

não o contrário, como pretende a demandante. 

 

Dessa forma, face à constatação da não implementação do número de meses de contribuição exigidos, impossível

a concessão da benesse pleiteada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego

seguimento à apelação da parte autora, nos termos desta fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

[Tab]

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032307-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-

acidente e condenou o autor ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$

724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) ficando sua execução suspensa, observando-se a concessão da

assistência Judiciária gratuita.

A parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que trouxe aos autos provas de suas enfermidades

resultantes do acidente sofrido, as quais reduziram sua capacidade laborativa. Sustenta que padece de sequelas do

acidente doméstico sofrido, que o tornaram portador de incapacidade residual, não tendo mais condições de

exercer suas atividades laborativas. Afirma que possui incapacidade laborativa parcial, com limitações para o

desempenho que qualquer atividade laborativa, inclusive impedindo sua competitividade no mercado de trabalho.

Requer a reforma da r. sentença com a concessão do auxílio-acidente, desde a data de cessação do auxílio-doença

concedido na via administrativa.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 190/203, perícia realizada em 15/01/2014,
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atestou que o autor, ajudante de despachante aduaneiro, segundo grau completo, com 48 anos de idade à época da

realização da perícia, apresenta uma limitação de grau mínimo para flexão do pé direito em relação ao esquerdo,

com porcentagem inferior a 20%. Em resposta aos quesitos formulados, informa o médico perito que a limitação

do autor é de grau mínimo, não impeditiva da função laborativa, estando estabilizada, dentro dos padrões de

normalidade, que o autor tem condições laborativas e estava trabalhando na mesma função de ajudante de

despachante aduaneiro quando da realização do exame médico pericial.

Resta salientar que o laudo pericial esclareceu o ponto nodal da controvérsia, ou seja, as sequelas sofridas pelo

autor não trouxe redução ou total incapacidade laborativa.

Assim, para concessão do auxílio-acidente basta, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, a redução permanente

da capacidade laborativa do segurado - com relação à atividade por ele exercida -, em razão de acidente de

qualquer natureza, pouco importando se a moléstia que o acomete é ou não irreversível.

Desta forma, consideradas as conclusões da perícia médica no sentido de que inexiste situação de incapacidade,

como também redução considerável da capacidade laborativa, tanto que continuava a exercer sua atividade

laborativa habitual, a manutenção da sentença de improcedência é de rigor.

Nesse sentido, um precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - INCAPACIDADE PARCIAL

- REVERSIBILIDADE - ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.112.886/SP,

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - HIPÓTESE QUE COADUNA COM O POSICIONAMENTO DESTA

CORTE - APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Na esteira do que foi decidido no Recurso Especial nº 1.112.886/SP, representativo de controvérsia, a

concessão do auxílio-acidente depende do reconhecimento do nexo causal entre a moléstia incapacitante e o

trabalho exercido pelo segurado, sendo desnecessário investigar a irreversibilidade da doença.

2. Hipótese em que reconhecido o nexo causal e a redução da capacidade laborativa, apesar de certificada no

laudo pericial a possibilidade de reversão da moléstia acometida pelo autor.

3. Agravo regimental em ataque ao mérito de decisão proferida com base no art. 543-C do CPC não provido,

com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa."

(STJ, AgRg no REsp - Agravo Regimental no Recurso Especial 1328055/RS, Reg. nº 2012/0120315-5, Segunda

Turma, Relatora Ministra Diva Malerbi [Desembargadora Convocada TRF 3ª Região], j. 07.03.2013, v.u., DJe

14.03.2013)

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)."

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034146-96.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-

doença, desde a data da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora. Condenou as partes em sucumbência recíproca, cada uma arcando com metade das custas e

despesas processuais e com os honorários dos respectivos patronos. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação. Alega nulidade da r. sentença, insurgindo-se contra a perícia médica

ter sido realizada por fisioterapeuta, profissional não habilitado. No mérito, sustenta, em síntese que a autora não

preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício, tendo em vista que não comprovada sua

incapacidade laborativa. Afirma que meros documentos particulares, produzidos unilateralmente, não tem o

condão de comprovar a alegada incapacidade. Aduz que a prova pericial, nas ações de concessão de benefício por

incapacidade, deve ser necessariamente realizada por médico e não por fisioterapeuta. Requer a reforma da r.

sentença com a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

De início, esclareço que não há que se falar em realização de nova perícia, uma vez que o laudo pericial foi

elaborado de acordo com exames e documentação do próprio autor. As provas produzidas durante a instrução

foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Verifico, ainda, que não merece prosperar as alegações de nulidade da sentença, em virtude de vício do laudo

médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, equidistante

das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, especialmente acerca da patologia que

acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente informações

claras e suficientes para o deslinde do feito.

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IGOR ARAGAO COUTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO MACIEL

ADVOGADO : SP044648 FELICIANO JOSE DOS SANTOS
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência, qualidade de segurada da autora,

restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 48/51, perícia realizada em 03/07/2012,

atestou que a autora, costureira, com 48 anos de idade na época da realização da perícia, é portadora de artrose em

joelho direito, apresentando uma incapacidade laborativa parcial e temporária. Informa o experto que sua

incapacidade não restringe a autora ao exercício de outras atividades e, é passiva de tratamento pertinente para

remissão dos sintomas, tais como: analgésicos e anti-inflamatórios e emprego de fisioterapia e hidroterapia. Fixou

o início de sua incapacidade laborativa em 08/2011 (fl. 51). 

Portanto, tendo em vista a possibilidade de reabilitação da autora para realização de atividades que sejam

compatíveis com sua limitação, sendo sua incapacidade apenas parcial e temporária para a realização de sua

atividade habitual, entendo preenchidos os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, com termo

inicial a partir da data da citação (10/10/2011 - fl. 30), conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta

definitiva de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para explicitar os

consectários legais, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por LUCIA DE FATIMA DE ANDRADE em face do INSS,

objetivando o recebimento dos valores descontados de sua folha de pagamento e recolhidas ao INSS após a sua

aposentação.

 

Os presentes autos foram inicialmente distribuídos para relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal

BAPTISTA PEREIRA (fls. 234 verso), e, posteriormente, por sucessão, ao Dr. LUIZ STEFANINI (fls. 241/243),

o qual, em 04.04.2011, por decisão monocrática, determinou a redistribuição do feito, ao fundamento de que se

tratava de competência da Terceira Seção desta Corte, nos termos do artigo 10, § 3º, do Regimento Interno.

 

Os presentes autos foram redistribuídos a esta E. Sétima Turma em 17.05.2011(fls. 245 verso) e, por sucessão, a

este Relator.

 

Relatado em apertada síntese, passo a decidir.

 

Cuida-se de ação na qual se discute a repetição dos valores descontados de sua remuneração, a título de

contribuições sociais, relativamente às competência posteriores a dezembro de 1998, quando foi concedido à

Autora benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, em decorrência de ter ela permanecido no

exercício de atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social.

 

Observe-se que a Autora não formula pedido relacionado a benefício previdenciário e, somente de forma

ilustrativa, menciona o pecúlio previsto pela Lei º 8.213/1991 anteriormente à vigência da Lei nº 8.870/1994,

mesmo porque, não fazia a ele jus, uma vez que se aposentou em 31.12.1998, quando tal benefício já havia sido

extinto.

 

Assim sendo, a matéria debatida não se insere na competência desta E. Terceira Seção, porquanto não está afeta à

Previdência e Assistência Social, nos termos do artigo 10, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal, que dispõe:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção."

 

O Órgão Especial deste Tribunal já decidiu, em casos análogos, no sentido de reconhecer a competência da E.

Primeira Seção desta Corte, consoante se verifica do julgamento proferido nos autos de Conflito de Competência,

que colaciono:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 1ª E 3ª SEÇÕES. REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO. PECÚLIO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE

PEDIR E PEDIDO RELACIONADOS AO REFERIDO BENEFICIÁRIO.

Pecúlio, direito adquirido garantido ao segurado aposentado que contribuiu até 14/04/94 (Art. 184 do Decreto

3048/99), está posto nos autos subjacentes como elemento integrante da evolução legislativa pertinente à matéria

cujo núcleo reside no equacionamento de serem ou não devidas as contribuições previdenciárias pelo aposentado

que retorna ao trabalho, face ao princípio constitucional da contrapartida.

Inexistindo defesa do direito adquirido e dos fundamentos jurídicos que rendem ensejo a referido benefício, não se

deve atribuir natureza de benefício previdenciário à demanda e, por conseguinte, inseri-la dentre a competência da

3ª Seção deste Tribunal.

A repetição das contribuições previdenciárias vertidas é matéria tributária inserida na competência da 1ª Seção,

nos termos do Art. 10, §1º, II, do Regimento Interno desta Corte

(CC 2011.03.00.012704-4, e-DJF3 22.08.2011, rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA)

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125844 JOAO CARLOS VALALA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA perante o Órgão Especial, nos

termos dos artigos 115, II, e 123, ambos do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 11, parágrafo único, alínea "i",

do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

Determino a expedição de ofício à Presidência deste E. Tribunal, encaminhando cópia integral do presente recurso

- autos nº 2004.61.00.008266-7, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4777/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001582-18.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Rita de Cássia Gomes de Souza, visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo, tendo em vista que já reunia mais de 31 anos de serviço àquela data.

A MM. Juiza "a quo" proferiu Sentença (fls. 186/192), julgando procedente o pedido para condenar o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo,

22.05.2003, acrescidos os valores devidos de correção monetária e juros de mora. Condenou, ainda, a autarquia

federal ao pagamento de honorários advocatícios de 15% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ e a isentou do pagamento de custas. Concedeu tutela antecipada. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia federal interpôs recurso de apelação. Requer reversão do julgado, ao argumento que a

autora não comprovou se o último vinculo prestado (na Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos) se deu na

qualidade de estatutária ou celetista. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios da correção monetária e juros

de mora e redução do percentual arbitrado para os honorários advocatícios e pela revogação da multa fixada em

caso de não cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela (fls. 201/208).

A autora peticionou, arguindo que a tutela antecipada foi concedida erroneamente, ou seja, com aplicação de

apenas 70% do salário-de-benefício (fls. 218/221).

A autarquia federal revisou o benefício, aplicando em seu cálculo da renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício (fls. 245/248).

Com as contrarrazões (fls. 225/228), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

2005.61.83.001582-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS/ CASO CONCRETO

A controvérsia dos autos restringe-se ao fato de que embora a autarquia federal tenha calculado que a autora

perfazia 26 anos, 08 meses e 09 dias de tempo de serviço até a data da entrada em vigor da Emenda Constitucional

nº 20/98 (conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço autárquico de fls. 132/133 e

comprovante de indeferimento do benefício de fls. 128/129), bem como 31 anos, 01 mês e 15 dias de serviço à

data do requerimento administrativo, 25.04.2003 (consoante resumo de documentos para cálculo de tempo de

serviço autárquico de fls. 125 e 136/137), restou por indeferir o benefício.

Contudo, a autora fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional (25 anos de serviço) ou integral (30

anos de serviço). Seu benefício foi indeferido inicialmente por "falta de qualidade de segurado" (requisito alheio à

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço) e posteriormente, sob alegação de que o tempo computado era

insuficiente para sua concessão (fls. 25/26, 114/115 e 136/137).

Ocorre que a autora apresentou robusta documentação (fls. 10/161), inclusive com comprovantes de pagamentos

de salários que compreendem todo o período de seu último vínculo empregatício, na Prefeitura de Ferraz de

Vasconcelos (fls. 44/137).

Em sede de contestação, a autarquia federal não impugnou os cálculos de tempo de serviço da autora quando da
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Emenda Constitucional nº 20/98 e do requerimento administrativo, 25.04.2003, limitando-se a alegar falta de

interesse de agir, vez que na esfera administrativa foi requerido o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição e na presente ação, aposentadoria por tempo de serviço (fls. 173/180).

Em sua apelação (fls. 201/208), a autarquia federal alega que o benefício foi indeferido na esfera administrativa

em decorrência da ausência da comprovação do vínculo estatutário ou celetista da autora na Prefeitura de Ferraz

de Vasconcelos.

Aludida alegação não merece prosperar, vez que a autora apresentou certidão da Prefeitura de Ferraz de

Vasconcelos (fl. 27), na qual é esclarecido que foram vertidas contribuições à Previdência Social em parte dos

períodos dos cargos em comissão (na função de procuradora), ocupados por ela naquele Órgão desde 25.10.1993 à

data do requerimento administrativo.

Em vista aos comprovantes de pagamento no Órgão (fls. 44/137), observo que foram vertidas contribuições ao

INSS na maioria dos períodos e através de consulta ao sistema CNIS em 21.01.2005 (fls. 138/152), verifico que

todos os períodos de outubro/1993 à data do requerimento administrativo já constam com contribuições vertidas

unicamente ao INSS, pelo que resta evidente que o período não foi vertido em Regime Próprio de Previdência

Social, cabendo à autarquia federal a aposentação da autora.

Observado tempo suficiente à aposentadoria por tempo integral na data do requerimento administrativo (31 anos,

01 mês e 15 dias de serviço), deve ser mantido o benefício concedido na r. sentença e implantado via tutela

judicial.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, 25.04.2003 (fl. 26), quando

a autora já reunia tempo suficiente à concessão da benesse.

Ajuizada a ação em 29.03.2005 (fl. 02), não há ocorrência da prescrição quinquenal, vez que decorrido menos de

dois anos do requerimento administrativo.

Não é demais enfatizar que eventuais pagamentos na esfera administrativa deverão ser compensados quando da

liquidação da sentença.

CONSECTÁRIOS

Em vista da sucumbência mínima suportada pelo autor, os honorários advocatícios lhe são devidos pelo INSS,

contudo, no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

No que se refere ao valor da multa diária, este deve ser proporcional ao do benefício, pois a Constituição da

República albergou, implicitamente, o princípio da razoabilidade, do qual deriva o princípio da proporcionalidade,

cânones esses que controlam, em nível lógico, a atividade judicante.

Assim sendo, a meu sentir, o valor da pena aplicada foi fixado em patamar razoável, R$ 100,00 (cem reais) por

dia de atraso, em caso de descumprimento, pelo que não deve ser reduzido.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

parcial à apelação autárquica e à remessa oficial, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e

explicitar os critérios da correção monetária e aos juros de mora, na forma da fundamentação. Mantenho, no mais

a sentença.

Por fim, corrija-se o nome da autora na autuação, para que conste conforme certidão de casamento e requerimento

administrativo (Rita Cássia Gomes de Souza Kovac).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 21.02.2005, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural e reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a consequente

concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de serviço", desde a data do requerimento administrativo,

em 16.10.2002.

Documentos (fls. 11/140).

Assistência judiciária gratuita (fl. 142).

Agravo retido interposto pelo autor (fls. 231/234).

Testemunhas (fls. 302/303).

A r. sentença prolatada em 30.06.2009 (fls. 321/335) julgou improcedente o pedido,. O autor foi condenado, nos

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa ficando a execução

suspensa por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

Inconformado a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando que restaram devidamente comprovados os

requisitos ensejadores à concessão do benefício perseguido nos exatos termos em que declinados na inicial (fls.

339/357).

Sem, contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO AGRAVO RETIDO

Não conheço do agravo retido interposto pelo autor, por não ter sido reiterado em razões de recurso, nos termos

do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

 

DO LABOR RURAL

 

Irretocável a sentença proferido pelo magistrado de primeira instância. Vejamos:

"O autor alega que trabalhou como lavrador no período de 02/01/1971 a 10/09/1976, totalizando, assim, 05

anos, 05 meses e 29 dias de trabalho rural.

Para comprovar tal alegação, juntou diversos documentos, como certidão de registro de imóveis, declarações do

sindicato e da esposa (em verdade genitora do autor) e histórico escolar.

Foi produzida, por carta precatória, provas testemunhal.

A fl. 302 consta o depoimento do Sr. Nelson João Ribeiro. Relatou que conheceu o autor em 1975 e que ele teria

permanecido na comarca de Xambrê-PR por dois anos.

A fl. 303, consta o depoimento do Sr. Avelino Candido de Almeida. Segundo ele, o autor residiu em Xambrê-PR

por volta do ano de 1975 até 1978 e trabalhou na propriedade de seu pai auxiliando na cultura de café. Disse,

ainda, que sítio era pequeno e poucas pessoas trabalhavam no local, além do que o autor nunca terias exercido

outra atividade que não a de trabalhador rural enquanto morou na referida comarca.

A prova produzida teve algumas contradições e foi, portanto, insuficiente para a comprovação do tempo de

trabalho rural.

2005.61.83.000728-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JAIR MENESES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
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Em primeiro lugar note-se que uma parte do período de trabalho rural relatado na inicial sobrepões a um dos

períodos de atividade especial. De fato, o trabalho na empresa Bridgestone Firestone do Brasil, empresa

localizada em Santo André-SP (fl. 140) iniciou-se em 5 de julho de 1976, ao passo que o autor teria trabalhado

como rural até 10 de setembro de 1976, em Xambrê no Paraná.

Não é crível que o autor tenha trabalhado, entre julho e setembro de 1976, ao mesmo tempo como rural no

Paraná, na cidade de Xambrê, e como urbano em São Paulo, na cidade de Santo André.

Aliás pelo mesmo motivo perde valor a prova testemunhal. Afinal, documentos demonstraram que o autor

trabalhava no Estado de São Paulo desde 05 de julho de 1976. As testemunhas relataram que conheceram o

autor em 1975, sendo que, segundo uma delas, ele teria permanecido por mais dois anos na comarca e, segundo

consta, ele teria ficado ali até 1978.

Parte substancial do período alegado pelas testemunhas, colide com a prova documental trazida aos autos,

dando conta que o autor trabalhava em São Paulo desde 05 de julho de 1976 dito a este respeito. Não

confirmaram, portanto, o contido na declaração de fl. 31.

Aliás a própria declaração de fl. 31 entra em choque com o documento de fl. 43, no concerne ao já mencionado

período de julho a setembro de 1976.

Quanto à declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xambrê-PR verifica-se, mais uma vez, a mesma

colisão com o documento de fl. 43 no que tange ao período julho-setembro de 1976. Além disso, o conteúdo de tal

declaração baseou-se em precários elementos como a escritura do imóvel, declaração da mãe do autor, ficha de

filiação do sindicato do pai e histórico escolar.

Não custa recordar que a declaração da mãe do autor, relativamente a julho de 1976 a setembro do mesmo ano.,

incorre na mesma contradição anteriormente apontada. Trata-se, também sabidamente de uma declaração

suspeita, feita por uma mãe para tentar ajudar seu filho. Embora não se vislumbre ilicitude nisto, o contexto do

conjunto probatório não corrobora tal declaração.

Em suma, quanto ao período de 1971 a 1974, só foram juntadas provas unilateralmente produzidas pelo autor, a

exemplo da declaração do sindicato que não se baseou em documentos adequados à comprovação de tal fato,

lembrando-se a propósito que um dos documentos era a própria declaração da mãe do autor.

De outro lado, os depoimentos colhidos na Justiça Estadual de Xambrê-PR não confirmaram o teor da

declaração de fl. 31, o que lhes tirou a força probatória.

Concluindo, em face das contradições apontadas e diante da insuficiência geral da prova produzida, deixo de

reconhecer o período de trabalho rural aduzido na petição inicial."

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de
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carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
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específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico.

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA
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TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL.

INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
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utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART

535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO

DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003,

QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO

PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Quanto ao efetivo labor prestado pela parte autora nos períodos compreendidos entre 05.07.1976 a 29.04.1981,

02.08.1982 a 09.11.1992 e 20.09.1993 a 05.03.1997 (formulários de fls. 40/41, 44 e 55 e laudos técnicos de fls.

42/43, 45/54 e 57/ 61), devem ser considerados especiais pela exposição habitual e permanente ao agente nocivo

ruído, superior a 81 decibéis, em razão do disposto no código 1.1.6 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do

Decreto n. 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum (

25.05.1970 a 05.03.1971, 09.11.1973 a 20.03.1974, 17.03.1975 a 15.03.1976, 28.09.1977 a 31.01.1980,

04.03.1980 a 02.07.1980, 10.07.1980 a 06.05.1985, 04.08.1986 a 01.12.1990 e 14.09.1993 a 12.01.1995),

somados aos demais períodos incontroversos (CTPS/CNIS), o autor na data do requerimento administrativo atinge

mais de 35 anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, em sua forma integral.

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 16.10.2002. Não

há que se falar em prescrição quinquenal , uma vez que o requerimento administrativo data de outubro de 2002 e

ação foi ajuizada em fevereiro de 2005.

Tendo em vista a sucumbência mínima, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o

valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial ( IPCA-E ). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a

imediata implantação do benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e

execução, na forma da lei.

Consigno o direito de opção pelo benefício administrativo, podendo, ainda, executar as parcelas do benefício

judicial, mas somente até a data de implantação daquele concedido na via administrativa , eis que assim os

períodos de pagamento restam distintos, não havendo afronta ao art. 124 da Lei 8.213/91, haja vista que não

ocorre cumulatividade, dado que se assegura a não simultaneidade de proventos.

Nesse sentido a jurisprudência do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso , no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria , cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso , concedido na via administrativa. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1162432/RS, proc. 2009/0204008-0, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, v.u., DJe 15.02.13)

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS REFERENTES AO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE, ATÉ A DATA DA APOSENTDORIA POR INVALIDEZ DEFERIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
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2. Ante a possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais vantajoso , assim como a desnecessidade de

devolução da quantia já recebida, afigura-se legítima a execução dos valores compreendidos entre a data de

entrada do pedido de aposentadoria , cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo

benefício, concedido na via administrativa.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1162799/RS, proc. 2009/0204075-0, 5ª Turma,

Rel. Min. Jorge Mussi, v.u., DJe 24.10.13)

 

Ainda, não é despicienda a transcrição de ementas desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. opção PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso , não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. opção PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO . RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso , o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. opção PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO . DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso , obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadoria s, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do

agravo retido de fls. 231/234 e dou parcial provimento ao apelo da parte autora na forma da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO CANDIDO DA SILVA
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DESPACHO

Fls. 345/346: Diante dos argumentos do autor, que informa ter obtido administrativamente benefício mais

vantajoso do que o reconhecido nestes autos, desejando somente prosseguir no presente feito quanto aos valores

em atraso, DEFIRO o pedido e revogo a tutela antecipada concedida a fls. 178-v.

P.I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001903-19.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 137 - Determino que, independentemente do trânsito em julgado , expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os

devidos documentos da parte autora EMILIO SACCOMANI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, DIB fixada na data do

requerimento administativo, no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já

pagas.

Oficie-se, com urgência.

Sendo assim, resta prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos pela parte autora nas folhas

209/211.

Ciência às partes.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009981420064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.001903-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMILIO SACCOMANI

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019031920064036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007559-54.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de atividade especial, a ser convertida em tempo de serviço comum, com fins de obter o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Às fls. 43/44, o Juízo de Primeiro Grau concedeu os benefícios da Justiça Gratuita, contudo, indeferiu a

antecipação de tutela pleiteada pela parte autora.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, tão-somente para determinar a averbação do período de

30.07.1975 a 28.10.1975, como tempo de serviço comum desenvolvido pelo autor. Indeferida a tutela antecipada.

Sucumbência recíproca. Custas na forma da lei (fls. 103/112).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora (fls. 120/128), postulando o reconhecimento da integralidade dos períodos de atividade

especial relacionados na exordial, com fins de viabilizar a concessão do benefício almejado.

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

2006.61.83.007559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSIAS VICENTE DE SANTANA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075595420064036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
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favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO
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PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no
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que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No tocante ao exercício de atividade laboral em condições insalubres, a parte autora colacionou aos autos, cópia

da CTPS (fls. 33/40) e PPP's (fls. 30/32), os quais demonstram que o demandante exerceu suas funções de:

- 05.01.1977 a 01.03.1984 e de 02.03.1984 a 05.05.1995, junto à empresa Unipar União de Ind. Petroquímicas

S/A, respectivamente, nas funções de "servente" e "mecânico de manutenção - treinamento", contudo,

diversamente da argumentação expendida na exordial, verifico que o PPP de fls. 30/31 não atesta a exposição do

segurado a agentes químicos, tais como, benzeno, de forma habitual e permanente, como seria de rigor.

Isso porque, depreende-se da descrição das atividades desenvolvidas pelo autor que a sujeição a benzeno não

ocorria de forma contínua, ou seja, na integralidade de sua jornada de trabalho, como por exemplo, decorre da

indicação de tarefas como "retirar materiais no almoxarifado e entregar nos setores requisitantes" (fl. 30).

Por outro lado, há de ser reconhecida a atividade especial desenvolvida pelo autor no período de 04.06.1997 a

16.10.2002, laborado junto à empresa German Engenharia e Serviços de Manutenção Ltda., eis que o PPP de fl.

32 certifica a sua exposição ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 91 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

Consigno, por oportuno, a impossibilidade de reconhecimento do período de 26.02.2004 a 06.03.2009, como

atividade especial, nos termos veiculados em sede recursal, primeiramente porque nenhum documento foi

apresentado nesse sentido e também porque tal pretensão não constava do pedido originário explicitado na
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exordial e submetido ao crivo do contraditório e a apreciação judicial em primeira instância.

Destarte, a r. sentença deve ser parcialmente reformada para reconhecer o período de 04.06.1997 a 16.10.2002,

como atividade especial exercida pelo autor.

Todavia, a despeito da consideração do interstício acima explicitado como labor especial, sujeito a conversão para

tempo de serviço comum, observo que somado aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 33/40, incluindo-

se o período de 30.07.1975 a 28.10.1975, averbado pelo Juízo de Primeiro Grau), até a data do requerimento

administrativo (11.10.2005 - fl. 17), o autor ainda não havia implementado tempo de serviço mínimo para a

concessão do benefício almejado.

Sucumbência recíproca.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o período de 04.06.1997 a 16.10.2002, como atividade especial exercida

pelo autor, convertido em tempo de serviço comum, a ser averbado perante o INSS, para fins previdenciários.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008124-18.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos,

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte segurada, contra a decisão que negou seguimento às

apelações, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 152-157).

Sustenta a parte recorrente a reforma da decisão guerreada, uma vez que, diversamente do que constou, a segurada

faz jus ao reconhecimento do benefício de aposentadoria integral (fls. 159-161).

2006.61.83.008124-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SOLANGE LIAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Entendo que deve ser reconsiderada a decisão anteriormente proferida.

Nos termos do que constou da decisão censurada, a segurada não faz jus ao reconhecimento da especialidade do

período vindicado após 03.04.2000, ante a legislação de regência, pelo quê a soma dos lapsos especiais com o de

labor tido por comum resultaria em tempo total de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias.

Contudo, refeito o cálculo do tempo de serviço, verifica-se que há o implemento de 30 (trinta) anos e 08 (oito)

dias de contribuição total.

Destarte, a segurada faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral, desde

a data do requerimento administrativo, consoante preceitos normativos de caráter permanente da Constituição e do

plano de benefícios, restando procedente o pedido.

Uma vez que presentes os requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado, defiro a implantação

imediata do benefício, sob pena de multa diária.

Fixo os honorários advocatícios a cargo do INSS em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença (S. 111 do STJ).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015, DJUe 10/04/2015).

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, DE OFÍCIO, RECONSIDERO A DECISÃO RECORRIDA, PARA CORRIGIR ERRO

MATERIAL E DAR POR PREENCHIDOS OS REQUISITOS À APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, SOB O REGIME PERMANENTE DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFICIE-

SE PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO SOB PENA DE MULTA DIÁRIA. JULGO PREJUDICADOS OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012154-65.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.06.012154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP290055 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP109212 GEORGINA MARIA THOME e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada, em 20/11/08, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando a revisão

do ato de concessão do benefício previdenciário, com data de início (DIB) em 24/4/95. Requer o recálculo da

renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se o IRSM

de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, bem como o "PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS

RESULTANTES DOS AUMENTOS VERIFICADOS" (fls. 14).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação ao

pedido de recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição,

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), e do pagamento das parcelas atrasadas a partir de 1°/11/07

(data de início do pagamento do benefício reajustado), tendo em vista que "antes mesmo do ajuizamento do

presente feito (em 06/11/2007 - DIP em 01/11/2007), o benefício identificado sob o NB 068.456.363-0, foi

'REVISTO POR ACÃO CIVIL PÚBLICA' (fl. 42), com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994" (fls. 53), bem

como julgou procedente o pedido de pagamento dos valores em atraso compreendidos no período entre a data de

início do benefício e a data de início do pagamento da revisão, condenando o INSS a "promover o pagamento dos

valores da renda mensal reajustada, tudo devidamente corrigido, observada a prescrição das parcelas

alcançadas pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados retroativamente a partir da data da propositura da demanda"

(fls. 54). Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que cada parte deverá arcar com os honorários de

seu respectivo patrono. Custas ex lege.

Inconformado, apelou o INSS, arguindo a decadência e a prescrição quinquenal das parcelas.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, com relação ao prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, vinha eu adotando o

posicionamento no sentido de que tal alteração não se aplicava aos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência, por ser defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. Isto porque qualquer restrição trazida por

norma superveniente deveria respeitar situações pretéritas.

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 16/10/13, nos autos da Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 626.489, de Relatoria do E. Ministro Luís Roberto Barroso, deu

provimento ao recurso extraordinário do INSS para reformar a decisão prolatada pela Turma Recursal dos

Juizados Especiais de Sergipe e manter a sentença proferida no feito nº 2009.85.00.502418-05, a qual havia

reconhecido a ocorrência da decadência para se pleitear a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário

concedido antes do advento da MP nº 1.523, de 28/6/97, convertida na Lei nº 9.528/97.

Outrossim, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/12, nos autos do Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.326.114/SC, de Relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou

entendimento no sentido de que o prazo decadencial pode ser aplicado aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente à vigência dos dispositivos legais acima mencionados, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-

9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.'

(...)

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

No. ORIG. : 00121546520084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que 'o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)' (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

(...)

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ." 

(STJ, REsp. nº 1.326.114/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 28/11/12, por maioria, DJe

13/5/13).

Assim, considerando a orientação jurisprudencial supramencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento acima indicado.

Quadra acrescentar que o prazo de 10 anos foi reduzido para 5 anos pela Medida Provisória nº 1.663-15/98

(convertida na Lei nº 9.711/98), sendo que a Medida Provisória nº 138/03 (convertida na Lei nº 10.839/04),

restabeleceu o prazo de 10 anos.

Dessa forma, relativamente aos benefícios previdenciários concedidos no período anterior ao advento da Medida

Provisória nº 1.523/97, a contagem do prazo decadencial inicia-se em 1º de agosto de 1997. No que tange aos

benefícios previdenciários concedidos após essa data, a contagem tem início a partir do primeiro dia do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Passo à análise do caso concreto.

O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 24/4/95 e a presente ação foi ajuizada em 20/11/08.

Não havendo nos autos nenhuma notícia no sentido de que houve pedido de revisão na esfera administrativa no

prazo legal, deve ser reconhecida a ocorrência da decadência.

Quadra mencionar, ainda, que, in casu, não consta dos autos o pedido de suspensão da demanda, nos termos do

art. 104, da Lei n° 8.078/90 e do art. 21, da Lei n° 7.347/85, não havendo que se falar, portanto, em efeitos da ação

civil pública sobre a presente ação individual ajuizada pela parte autora.

Finalmente, o beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A ação foi inicialmente proposta no Juizado Especial Federal e, em função do reconhecimento da incompetência

absoluta do juízo em razão do limite de alçada (fls. 258/261), os autos foram remetidos à 2ª Vara Federal

2008.61.83.003153-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL REIS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
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Previdenciária de São Paulo.

A fls. 315/316, a parte autora interpôs agravo retido contra decisão que indeferiu a produção de prova pericial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer a especialidade dos períodos de

14/10/1974 a 05/04/1975 e de 17/08/1982 a 15/01/1986, bem como o lapso de labor comum de 29/05/1998 a

26/07/2004.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando, inicialmente, a apreciação do agravo retido. Pede o

reconhecimento de todos os períodos de labor especial apontados na inicial e a consequente concessão do

benefício, com os consectários devidos.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, quanto ao agravo retido da parte autora, não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que a

produção de prova pericial, como pretende o autor, em nada alteraria o resultado da lide.

Além do que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo

com a necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova quando

entender desnecessária, em vista de outras já produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420, parágrafo

único, inciso II, do CPC.

Isso porque os documentos apresentados nos autos são suficientes para a imediata solução da controvérsia,

tornando-se dispensada a realização de prova pericial.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como comum,

bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria.

Quanto ao labor referente ao período de 29/05/1998 a 26/07/2004, constante em CTPS carreada aos autos (a fls.

115), deve ser considerado no cômputo do tempo de serviço da parte autora.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova .

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

Ressalte-se que a responsabilidade pelos respectivos recolhimentos é do empregador e, portanto, não deve ser

exigida do segurado.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule o vínculo empregatício de

29/05/1998 a 26/07/2004, portanto, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as
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regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/10/1974 a 05/04/1975, de 20/02/1981 a 01/03/1982, de 17/08/1982 a

15/01/1986, de 03/03/1986 a 20/05/1992, de 21/05/1992 a 22/06/1995 e de 23/06/1995 a 28/05/1998, pelo que

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 14/10/1974 a 05/04/1975 - agente agressivo: ruído de 85 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 32) e laudo técnico (fls. 33/34);

 

- 03/03/1986 a 20/05/1992 - agente agressivo: ruído de 91 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 48) e laudo técnico (fls. 50/53);

 

- 21/05/1992 a 22/06/1995 - agente agressivo: ruído de 91 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 57/58) e laudo técnico (fls. 59/62);

 

- 23/06/1995 a 28/05/1998 - agente agressivo: ruído de 91 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 66) e laudo técnico (fls. 68/71).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

 

- 17/08/1982 a 15/01/1986 - em que o formulário de fls. 46 e a CTPS a fls. 97 informam que o requerente exerceu

a função de ajudante de caminhão;

 

Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 que

elencavam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhão de carga e seus ajudantes como sendo

penosa.

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito
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adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Quanto ao labor prestado no período de 20/02/1981 a 01/03/1982, em que pese tenham sido apresentados o

formulário de fls. 38 e o laudo técnico de fls. 39/40, apontando o agente agressivo frio (câmara fria), a

especialidade não pode ser reconhecida, tendo em vista que os referidos documentos revelam que a exposição era

intermitente. 

Assentados esses aspectos, feitos os cálculos, com a devida conversão e computando-se os períodos de labor

comum constantes na CTPS, verifica-se que o requerente perfez, até a data do requerimento administrativo

(26/07/2004), 35 anos, 01 mês e 27 dias de serviço, conforme tabela que faço juntar aos autos, fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º,

da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26/07/2004), momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão, considerando que o

pedido de concessão do benefício foi rejeitado pelo MM. Juiz, a ser suportada pela autarquia.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora

para reconhecer a especialidade também dos períodos de 03/03/1986 a 20/05/1992, de 21/05/1992 a 22/06/1995 e

de 23/06/1995 a 28/05/1998, e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento
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administrativo, com os consectários conforme fundamentado. Nego seguimento ao agravo retido da parte

autora e ao reexame necessário.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 26/07/2004 (data do requerimento administrativo), considerado o labor comum de

29/05/1998 a 26/07/2004, bem como o exercício de atividade especial nos períodos de 14/10/1974 a 05/04/1975,

de 17/08/1982 a 15/01/1986, de 03/03/1986 a 20/05/1992, de 21/05/1992 a 22/06/1995 e de 23/06/1995 a

28/05/1998. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006009-53.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em atividade especial e a consequente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Foram fixados os consectários legais e determinado o reexame necessário.

 

Apelou o INSS. Busca afastar a antecipação de tutela concedida em primeiro grau. No mérito, entende que não

restou comprovada a especialidade do labor, a acarretar a improcedência do pedido. Alternativamente, pretende

modificar os critérios para incidência dos juros de mora e reduzir a verba honorária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2008.61.83.006009-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAILTON FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060095320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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No caso, embora o autor tenha pleiteado o reconhecimento da especialidade do labor até 05/03/1997 para fins de

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, verifico que a r. sentença reconheceu tempo de

labor especial até 15/02/2006 e concedeu aposentadoria especial à parte autora, sendo forçoso reconhecer a

nulidade do julgado por ser extra petita . 

No entanto, na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte.

Trata-se de questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade

e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação

dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515 , § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra -petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

Passo, portanto, a analisar o caso concreto.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de

períodos que aponta laborados em atividade especial.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos
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acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.
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Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Do caso concreto.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento, como sendo de atividade especial, dos

seguintes períodos:

- 21/05/1975 a 22/11/1977; 24/05/1978 a 15/02/1980; 29/05/1980 a 11/02/1983; 01/08/1986 a 28/07/1989 e

01/11/1989 a 05/03/1997, em que, segundo PPPs, formulários e laudos de fls. 55/67, 68 e 86/91 laborou o autor

exposto a pressão sonora superior a 80 dB(A), considerada nociva nos termos da legislação vigente;

- 19/12/1983 a 05/06/1984, em que, segundo formulário de fls. 54, o autor esteve exposto, durante a jornada de

trabalho, a agentes químicos (solventes), enquadrando-se no código 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto n°

83.080/79 e códigos 1.0.19 e 2.0.1 do Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97 e 3.048/99.

Registro que os períodos compreendidos entre 17/11/1974 e 17/01/1975 e entre 01/08/1984 e 31/07/1986 já

tiveram sua especialidade reconhecida em sede administrativa, consoante se verifica a fls. 78/80.

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1075/4153



 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

DO CASO CONCRETO:

Considerado o tempo especial ora reconhecido, devidamente convertido em comum, somado aos períodos

incontroversos constantes a fls. 78/80, verifico que, na data do requerimento administrativo (26/01/2007 - fl. 84),

o requerente possuía mais de 39 anos de trabalho, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO, para anular a r. sentença. Com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, JULGO PROCEDENTE

O PEDIDO, para reconhecer as condições especiais do labor exercido nos períodos de 21/05/1975 a 22/11/1977;

24/05/1978 a 15/02/1980; 29/05/1980 a 11/02/1983; 01/08/1986 a 28/07/1989; 01/11/1989 a 05/03/1997 e 

19/12/1983 a 05/06/1984, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral a partir de 26/01/2007. Prejudicado o apelo do INSS.

Diante da procedência do pedido confirmada neste decisum, mantenho parcialmente os efeitos da tutela

antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto necessários, observando-se, contudo, que o benefício concedido

foi o de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Expeça-se ofício ao INSS, que deverá ser instruído com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a

modificação da natureza do benefício concedido, de imediato.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

À vista dos fundamentos de fl. 421/422 reconsidero parcialmente a decisão de fl. 414/417, para constar:

 

"Isso posto, acolho o parecer do MPF e com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, quanto aos juros de mora e correção monetária".

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

Prejudicado, destarte, o agravo.

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de serviço e danos morais.

 A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor urbano comum no período de

03/10/1978 a 30/06/1979 e condenar o INSS a conceder ao requerente o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde 21/05/2008 (DER). 

Decisão submetida ao reexame necessário.

O INSS questiona o labor no interstício reconhecido no julgado, pleiteando sua exclusão.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

É o relatório.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ELENA DA SILVA e outro(a)

: VANESSA HELENA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP309052 LEVI CORREIA e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA ELENA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104654620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.004269-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BELARMINO DA COSTA

ADVOGADO : SP243760 REGINA CELIA MARQUES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042692620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

comum, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O labor referente ao período de 03/10/1978 a 30/06/1979, embora constante em CTPS (fls. 124), não foi

computado pelo ente autárquico na contagem do tempo de serviço.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule o questionado vínculo

empregatício, devendo, portanto, integrar o cômputo do tempo de serviço.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, somando-se a atividade comum urbana ora reconhecida aos períodos de labor incontroversos,

tendo como certo que, até a data do requerimento administrativo, em 21/05/2008, somou mais de 35 anos de

trabalho, faz jus à aposentação.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença. 

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, mantendo o decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 21/05/2008 (data do requerimento

administrativo), reconhecido o período de labor comum de 03/10/1978 a 30/06/1979. Concedo, de ofício, a tutela,

para que o INSS implante o benefício no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2009.61.83.004394-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BEATRIZ EVITA ROSA MOREIRA

ADVOGADO : SP259614 TITO LIVIO MOREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da RMI do benefício da autora, ao argumento de que o INSS teria utilizado salários-

de-contribuição equivocados no PBC, diversos dos efetivamente constantes de sua CTPS. No corpo da inicial

ainda fez constar que possuía tempo de serviço suficiente para aposentar-se antes da promulgação da EC nº 20/98,

podendo aposentar-se nos termos do § 3º da referida EC.

A sentença (fls. 150/151) julgou improcedente o pedido da autora, extinguindo o feito com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da

justiça gratuita.

Inconformada apela autora, sustentando ser flagrante a utilização de salários-de-contribuição com valores

errôneos, conforme provas documentais inequívocas. Reitera o pedido inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta e. Corte

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A autor interpôs a presente ação em 14/04/2009, pleiteando a revisão da RMI do seu benefício, com DIB em

15/04/2004.

A petição inicial foi instruída com a cópia da sua CTPS, constando os seguintes vínculos empregatícios (fls.

18/47):

- De 01/08/1971 a 11/03/1974 e de 01/05/1974 a 28/07/1975: laborou como auxiliar de escritório para Ruy

Werner Antoni;

- De 29/07/1975 a 14/09/1995: laborou no Banco do Brasil, CESEC Tatuapé;

- De 01 de outubro de 1995 a 20/12/2000, laborou como assistente administrativa na Raimon Comércio,

Importação e Exportação Ltda;

- De 02/01/2001 a 20/06/2003, laborou como secretária, na Indústria de Salgados Kitisco Ltda;

- De 01/07/2003 a 30/03/2004, laborou como gerente geral na Globo Cargo Service Transportadora Nacional e

Internacional Ltda.

 

A fls. 49/67, foi juntada a certidão de tempo de contribuição emitida pelo Banco do Brasil, além da especificação

dos salários-de-contribuição e holerites emitidos pelo SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil.

A fls. 69, foi juntada declaração, com firma reconhecida, datada de 29/08/2005, emitida pela empresa Raimon

Comércio, Importação e Exportação Ltda, confirmando o labor da autora e informando que os dados constam das

fichas de registro existentes nos arquivos, à disposição do INSS.

Também foi juntada declaração da firma Indústria de Salgados Kitisco Ltda, confirmando o labor da autora, com

firma reconhecida (fls. 71).

A fls. 73/74 foi juntada declaração, com firma reconhecida, e ficha de registro de empregados, autenticada, da

firma Globo Cargo Service Transportadora Nacional e Internacional Ltda.

Ou seja, a prova documental é robusta no sentido de comprovar a remuneração efetivamente recebida pela autora

no Banco do Brasil, que diverge da constante do CNIS, utilizado para o cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição.

Assim, inequívoco o direito da autora à alteração do valor da sua RMI, recalculando-a com inclusão dos salários-

de-contribuição comprovados nos demonstrativos de pagamento juntados aos autos.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PROVA MATERIAL.

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - O vínculo empregatício da autora com a Fundação Mobral restou comprovado em ação trabalhista que

tramitou na Junta de Conciliação e Julgamento de Presidente Bernardes, nos termos da sentença proferida que,

com base em documentos que evidenciaram o labor no alegado período, condenou a fundação a proceder a

anotação em CTPS, bem como ao recolhimento dos encargos decorrentes do contrato de trabalho.

II - Deve ser reconhecido o direito à averbação do tempo de serviço cumprido pela autora, independentemente da

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

III - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469635; Processo:

199903990214557; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 27/03/2007; Fonte: DJU;

DATA:18/04/2007; PÁGINA: 507; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

 

Quanto aos salários-de-contribuição da empresa Raimon Comércio, Importação e Exportação Ltda, em que pese a
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ausência de dados no CNIS, o salário de R$ 1.500,00 está devidamente anotado a fls. 21 da CTPS.

Ressalte-se que o INSS em nenhum momento contestou a inidoneidade da documentação colacionada aos autos.

Acrescente-se, ainda, que o registro dos vínculos empregatícios junto à Previdência Social é ônus do empregador,

de forma que a ausência/divergência de dados no CNIS não pode ser imputada ao autor e tampouco causar-lhe

prejuízo, até porque cabe ao INSS a fiscalização das empresas.

Assim, inequívoco o direito do autor ao cômputo do tempo laborado na empresa Raimon Comércio, Importação e

Exportação Ltda, com a inclusão do valor dos seus salários-de-contribuição, com base na anotação da CTPS, a

propiciar o recálculo do salário de benefício e, consequentemente, a alteração da renda mensal inicial de seu

benefício, observados os tetos legais.

Anote-se, por fim, que a Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o

requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a

segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais

vantajosa a aposentação tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos neceessários nos termos da nova

legislação.

Os artigos 187 e 188-B, do Decreto nº 3.048/99, por sua vez, garantiram a concessão da aposentadoria nas

condições previstas na legislação anterior à EC nº 20/98, da seguinte forma:

Art. 187. É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação

anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até

16 de dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para obtê-la.

Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria nos termos do caput, o tempo de serviço será

considerado até 16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios, até a data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a

período anterior a esta data, observado, quando couber, o disposto no § 9º do art. 32 e nos §§ 3º e 4º do art. 56. -

negritei

 

E

Art. 188-B. Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de novembro de 1999, tenha cumprido os requisitos

para a concessão de benefício, o cálculo do valor inicial segundo as regras até então vigentes, considerando-se

como período básico de cálculo os trinta e seis meses imediatamente anteriores àquela data, observado o § 2º

do art. 35, e assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se mais vantajoso.(Incluído pelo Decreto nº

3.265, de 1999)- negritei

 

Dessa forma, o recálculo da aposentadoria da autora deve apresentar as duas formas de cálculo (pela Lei 9.876/99

e pelas regras de transição), a fim de se verificar qual é a mais vantajosa à autora.

A correção monetária e os juros moratórios devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, presentes os requisitos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para o imediato recálculo da RMI do

benefício da autora.

Pelas razões expostas, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da autora para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe. Concedida a antecipação dos

efeitos da tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertido para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço a partir do primeiro requerimento administrativo, formulado em

1999 com decisão definitiva em 2009 (fl. 48).

 

A sentença extinguiu o feito sem exame do mérito quando aos períodos já reconhecidos em sede administrativa e,

no mais, não reconheceu a especialidade do labor nos períodos remanescentes e julgou improcedente o pedido.

 

Apelou o autor em busca da procedência do pedido.

 

Os autos subiram a esta E.Corte.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Sob análise, os interregnos de 06/02/1968 a 18/11/1969; 01/04/1971 a 13/02/1976; 22/07/1976 a 20/06/1977 e

06/01/1992 a 26/10/1994.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

2009.61.83.015735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ULISSES SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO
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PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto
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a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela
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constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Ao caso concreto

 

De acordo com os documentos presentes nos autos, deve ser reconhecida a especialidade dos seguintes períodos:

 

- 22/07/1976 a 20/06/1977, em que segundo formulário de fls. 56/57 e laudo de fl. 58, laborou o autor exposto de

forma habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 dB(A), o que configura a insalubridade do labor nos

termos anteriormente expendidos;

- 06/01/1992 a 26/10/1994, durante o qual o autor exerceu a função de vigia, conforme anotações em CTPS (fl.

25), já que as atividades desenvolvidas são equiparadas àquelas categorias profissionais elencadas no quadro

anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7. Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO .

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de

o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo

não está presente na legislação de regência."

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u.j, em

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426)

 

Os períodos compreendidos entre 06/02/1968 a 18/11/1969 e 01/04/1971 a 13/02/1976, porém, não podem ser

reconhecidos como especiais, uma vez que não foi apresentado laudo técnico apto a comprovar a exposição ao

agente nocivo ruído. Ainda que apresentados os formulários de fls. 50/524, a teor do entendimento anteriormente

expendido afigura-se indispensável a apresentação de laudo técnico quando se trata de ruído, calor ou poeira, o

que inocorreu na hipótese. Assim, mencionados lapsos devem ser considerados como tempo de serviço comum,

não sendo possível equiparar a função da parte autora e os agentes agressivos a que esteve exposta às atividades e

agentes nocivos insalubres constantes dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 25 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

comum (22/07/1976 a 20/06/1977 e 06/01/1992 a 26/10/1994) com aqueles cuja especialidade foi reconhecida em

sede administrativa (22/04/1976 a 14/07/1976; 19/07/1977 a 12/03/1980; 01/04/1980 a 23/12/1982 e 28/03/1983 a
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27/08/1990) mais os interregnos de labor comum (06/02/1968 a 18/11/1969, 01/04/1971 a 13/02/1976 e

10/04/1997 a 03/11/1998), verifico que a parte autora atingiu, em 16/12/98, data de entrada em vigor da Emenda

Constitucional nº 20/98, 31 anos, 08 meses e 02 dias de labor, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional, desde o requerimento administrativo formulado junto à autarquia federal, em

16/07/1999 (fl. 29), momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora e iniciou procedimento

administrativo encerrado apenas no ano de 2009 (48).

 

Ressalte-se que, em 15/12/1998, quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora, nascida em 26/10/1945,

já possuía mais de 53 anos de idade e mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, não devendo, portanto,

submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

 

De rigor, portanto, a reforma da r. sentença, para que seja reconhecida a parcial procedência do pedido.

 

Observo que, havendo o autor continuado a laborar durante o curso do processo administrativo e obtido benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 02/01/2009 (fl. 192), deve o INSS proceder ao melhor

cálculo diante da possibilidade de opção do segurado pelo benefício que lhe for mais favorável.

 

Confira-se, nesse sentido, julgado desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO DE ORIENTAR O SEGURADO.

A opção pelo benefício mais vantajoso corresponde ao poder-dever da Administração, nos termos do Enunciado

JR/CRPS nº 5, de conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo nesse

sentido.

Agravo de instrumento provido.

(AI nº 2006.03.00.103191-0; 10ª Turma; Relator Desembargador Federal Castro Guerra; DJU 02.05.2007, p.

401)".

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, e o autor não adiantou

qualquer pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, nos termos aqui consignados.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 19/08/2010, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da citação.

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para

concessão do benefício. Subsidiariamente requer a modificação do termo inicial para a data do laudo pericial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

2010.03.99.044782-3/SP
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 07/04/2006, o autor, nascido em 02/07/1986, instrui a inicial com documentos de fls.

12/46.

Em depoimento pessoal afirma que perdeu a visão do olho esquerdo e parte da visão do olho direito. Trabalhou

como diarista, mas não exerce mais essa atividade devido aos problemas de saúde. Reside com os pais e 4 irmãos,

sendo 3 menores em um terreno de seu avô. O pai e um irmão trabalham. O pai é doente e trabalha por

necessidade. Recebem mantimentos de um vizinho por doação e bolsa-escola para os irmãos menores. O pai

recebe em torno de R$ 80,00 a cada vinte ou trinta dias e o irmão recebe R$ 10,00 por dia.

A segunda testemunha afirma que o autor reside com o pai, a mãe e quatro irmãos. Sustenta que apenas o pai

trabalha e é aposentado. Declara que o requerente não exerce atividade laborativa em razão dos problemas de

saúde.

Veio estudo social, elaborado em 18/12/2007, informando que o requerente reside com o pai, nascido no ano de

1928; a mãe, nascida em 1958 e três irmãos, nascidos em 1991, 1988 e 1995. A família mora em casa própria,

composta por 4 cômodos, guarnecida com alguns móveis em más condições de conservação. Não recebem auxílio

de parentes. A renda familiar é proveniente da aposentadoria do pai, no valor de R$ 380,00 e de R$ 100,00

auferidos pelo irmão.

O laudo médico pericial, produzido em 24/06/2010, atesta que o autor é portador de baixa acuidade visual no olho

esquerdo e apenas visão central em olho direito. Sugere avaliação por médico oftalmologista.

Proferida a sentença de procedência do pedido, neste E. Tribunal os autos baixaram para realização de perícia

médica com especialista em oftalmologia.

Após diversas tentativas não foi possível a realização do exame por médico especializado.

Considerando os elementos constantes dos autos, observo que, embora o laudo pericial produzido em juízo

indique que o autor é portador de incapacidade parcial ao labor, há que se considerar além da doença de que é

portador, a baixa escolaridade, a ausência de formação profissional, que dificultam sua inserção no mercado de

trabalho. Desse modo, deve ser reconhecida sua incapacidade total e permanente para o trabalho, amoldando-se ao

conceito de pessoa deficiente, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º

12.435/2011.

Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Logo, a decisão deve ser mantida, a fim de que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

incapacidade e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel.

Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não

tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou

conhecimento do pleito.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 08/11/2006 (data da citação). De ofício,

concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a aplicação dos

novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 - nos valores de R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente - para os benefícios

previdenciários concedidos antes da vigência dessas normas, observando-se a prescrição quinquenal.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista que, "no parecer da Contadoria Judicial, juntado aos

autos às fls. 65, restou comprovado que não há vantagem à parte autora quanto à revisão de benefício pleiteado,

uma vez que o benefício da autora não foi limitado ao teto na apuração da RMI" (fls. 83 v°).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 14, da Emenda Constitucional nº 20/98 e art. 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar os novos limites máximos - R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) - instituídos pelas Emendas Constitucionais acima

mencionadas sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à vigência das referidas Emendas.

Consoante o julgamento realizado, em 8/9/10, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu

como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda

Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social

estabelecido antes da vigência das referidas normas, in verbis:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

2010.61.83.015364-6/SP
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, RE n° 564.354/SE, Plenário, Rel. Min. Cármem Lúcia, j. em 8/9/10, por maioria, DJU de 14/2/11, grifos

meus).

 

A E. Ministra Relatora, em seu voto, deixou consignado inexistir a alegada ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º,

inc. XXXVI, da Constituição Federal), ao princípio da irretroatividade das leis, bem como ao §5º, do art. 195, da

CF, sob o fundamento de que "não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor

de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada."

Outrossim, ao negar provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS, manteve integralmente o

acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, nos autos do Recurso

Inominado nº 2006.85.00.504903-4, o qual deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar que: "O

cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador

(teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário-de-

benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma

vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar

a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício.

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que

agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS." (grifos meus).

Deixo consignado, a propósito, que a parte autora não requereu, na presente ação, o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção e nem a utilização de índices proporcionais entre a renda mensal percebida e o

limite máximo instituído pelas referidas Emendas.

In casu, observo que o benefício da autora foi concedido em 18/3/89 (fls. 16), no período denominado "buraco

negro", tendo sido objeto de revisão administrativa, nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91, conforme

comprova a pesquisa no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino. Ademais,

verifico que, com base nos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 65/73), foram apuradas diferenças em favor da

autora, decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Conforme parecer da

referida Contadoria "Cumpre-nos esclarecer que a DIB ao autor é anterior a 05/4/1991. Sendo assim, caso Vossa

Excelência corrobore com o entendimento do INSS, não há vantagem ao autor. No entanto, caso Vossa

Excelência entenda procedente o pedido do autor, ainda que preenchida a condição mencionada acima, houve

limitação do teto nas rendas pagas com revisão do art. 144, gerando assim diferenças das Emendas

Constitucionais n° 20/1998 e 41/2003" (fls. 65). Desse modo, deve ser concedida a readequação pleiteada, com o

pagamento das parcelas atrasadas, observada a prescrição quinquenal.

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na

esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

No que tange à prescrição das parcelas, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter

continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio

as parcelas anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do
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E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para determinar a aplicação dos novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 - nos valores de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais), respectivamente - ao benefício previdenciário da parte autora, observando-se a prescrição quinquenal,

devendo a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária incidir na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural.

A r. sentença de fls. 101/105 (proferida em 22/11/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 18/07/2006 (data do requerimento

administrativo). Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da qualidade de segurado da parte

autora. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS, alterando-se apenas os

honorários advocatícios (fls. 138/140).

Regularizada a representação processual (fls. 153 e 157).

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural em que os requisitos da qualidade de segurado e

da carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 12, há certidão de casamento, celebrado em 20/12/1995, na qual o cônjuge da autora está qualificado como

lavrador.

A fls. 13, há certificado de reservista do marido da requerente, expedida em 03/1965, na qual ele está qualificado

como lavrador.

A fls. 15/16, há cópia da CTPS do cônjuge da autora, constando vínculos empregatícios em atividades rurais, nos

anos de 1970/1971.

A parte autora, contando atualmente com 69 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta demência. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente

ao labor. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 97/98, que afirmaram conhecer a parte autora há muitos anos e que

trabalhava na lavoura, cessando o labor em virtude dos problemas de saúde.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios em atividades urbanas, em nome do cônjuge da

requerente, em períodos descontínuos, de 06/01/1972 a 12/1990. Consta, ainda, a concessão de aposentadoria por

2011.03.99.026805-2/SP
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tempo de contribuição, com DIB em 01/07/1998, na qualidade de "comerciário" (fls. 126/128).

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material da alegada atividade rural é frágil e antiga, consistindo

apenas em certidão de casamento e certificado de reservista dos longínquos anos de 1995 e 1965, constando que o

marido da parte autora exercia a função de lavrador. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a

confirmar o exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido.

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de contribuição como

comerciário, desde 01/07/1998.

Portanto, não restou devidamente comprovada a qualidade de segurado especial, de forma que o direito que

persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional;

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91;

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº

1.060/50, face à gratuidade concedida;

5. Recurso do INSS provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão

Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004

PÁGINA: 383 - Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP)

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, do CPC, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e honorária, por

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Certidão de óbito (fl.85).

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação do espólio.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. [Tab]

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

estava em gozo de auxílio doença quando do ajuizamento a presente ação em 15.12.11, portanto, em consonância

com os incisos I do art. 15 da Lei 8.213/91.

Quanto à alegada invalidez, a prova pericial indireta atestou que a parte autora era portadora de insuficiência

hepática e cirrose hepática decorrente de alcoolismo crônico, estando incapacitada de maneira total e permanente

para o labor (fls. 140-142).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase
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executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo junto ao INSS,

pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença, estando incapacitado de forma total e permanente,

conforme relatado no laudo pericial e conforme se verifica dos documentos médicos acostados.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

ESPÓLIO, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento,

compensando-se os pagamentos efetuados a título de auxílio-doença. Correção monetária e juros de mora,

conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 293/296.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 180/187). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de transtorno

afetivo bipolar em remissão, concluindo que, "sob a óptica psiquiátrica, não foi caracterizada situação de

incapacidade laborativa pregressa (após 2008) ou atual" (fls. 185).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro(a)

REPRESENTANTE : LUSINETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000491220114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria rural por idade a

partir do requerimento administrativo (14/1/09). "As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a

data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no novo Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros, nos termos dos artigos 406 do CCB e 161, §1º, do CTN, a contar

da citação (STJ, Súmula 204), em vista de que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 4.357/DF,

Relator Ministro Ayres Brito, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei

11.960/2009, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/1997" (fls. 49). Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sem condenação em custas. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da prolação da sentença, bem como a incidência dos juros

nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e a

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade ao processo" (fls. 75). 

É o breve relatório.

2011.61.39.006016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00060167520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da CTPS do autor (fls. 9), com registro de atividade rural no período 20/10/03 a 30/4/04, das

certidões de casamento deste (fls. 10/11), celebrado em 20/7/68 e de nascimento de seus filhos (fls. 12/13),

lavrados em 20/1/80 e 7/5/86, todas constando a sua qualificação de lavrador, constituem inícios razoáveis de

prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 43 - CDROM), formam um conjunto harmônico,

apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o

referido dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade.

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed.

André Nabarrete:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.

(...)

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e

por tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de

que a prova testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência

com a questão dos autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o

exercício de atividade por um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.

(...)

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU

26/11/02, grifos meus)
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial

para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução

do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

2011.61.40.002854-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RAIMUNDO PEREIRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP234019 JOSÉ IRINEU ANASTÁCIO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028546920114036140 1 Vr MAUA/SP
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Laudo médico judicial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-

doença desde a data da juntada do laudo pericial. Concedida a tutela antecipada.

Apelação da parte autora.

Apelação do INSS.

Contrarrazões do INSS.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de extratos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora possui vínculos empregatícios, nos períodos

descontínuos de 18.10.1977 a julho/2001 (fls. 190-194). Portanto, em consonância com a regra estabelecida no

art. 15, inc. I da Lei 8.213/91.

Quanto à alegada invalidez, deve prevalecer o laudo médico pericial designado pela Justiça Federal, elaborado aos

17.02.12, que concluiu que a parte autora sofre de angina instável, estando incapacitada para o labor de maneira

total e temporária (fls. 104-123).

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e temporária.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1102/4153



(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES.

Correções monetárias e juros de mora conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004878-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.004878-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARTA DE OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO : SP220306 LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048783820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% e

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 123/124v (proferida em 29/08/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que

a incapacidade da parte autora é preexistente à sua refiliação ao regime previdenciário.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. Não houve reiteração do pedido de acréscimo de 25% sobre a aposentadoria.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 147/149v).

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 35, há comunicação de decisão do INSS, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, pois a

data de início da incapacidade foi fixada em 01/01/1989.

A fls. 54, há cópia da CTPS da autora, constando vínculos empregatícios, de 05/02/1987 a 31/03/1987, de

25/06/1987 a 21/06/1988 e de 01/02/1989 a 23/02/1989.

Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da autora, de 01/2006 a

06/2006, de 11/2008 a 11/2009 e de 01/2011 a 06/2011 (fls. 73).

A parte autora, contando atualmente com 47 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial, elaborada por

especialista em psiquiatria.

O laudo atesta que a parte autora apresenta esquizofrenia paranoide, psicose não orgânica não especificada e

transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve. Trata-se de patologia de evolução crônica, com primórdios

assim que se casou (1988) e primeiro surto psicótico no puerpério da primeira filha. Conclui pela existência de

incapacidade total e permanente ao labor, desde 1997 (quando iniciou tratamento na UBS Vila Império). Informa

que o quadro possui quase trinta anos de evolução. A doença teve início assim que a autora se casou e agravou-se

na oportunidade do nascimento da filha.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolhia contribuições previdenciárias quando ajuizou a

demanda em 05/05/2011, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à refiliação da parte autora

ao RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade teve início, na verdade, após o

casamento da autora (1988). 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o

artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe

formaram o convencimento.

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Ademais, o próprio INSS fixou a data de início da incapacidade no ano de 1989, época em que a requerente

mantinha a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doenças que a incapacitam de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30/01/2010 - fls. 35), de

acordo com a decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

Observe-se que o requerimento efetuado em 2007 tem por objeto a concessão de benefício diverso (benefício

assistencial), razão pela qual não pode ser considerado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por

invalidez, ora pleiteada.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de

30/01/2010, nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 30/01/2010 (data do requerimento administrativo). Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante

o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033779-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Wolfgang Von Wasielewski contra a decisão de fls. 230/231,

que não admitiu o recurso de fls. 210/217.

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância -- cuja juntada do

extrato ora determino -- observei que a sentença que julgou extinta a execução subjacente (fls. 242/243) transitou

em julgado.

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 230/231, diante do trânsito em

julgado da sentença proferida.

Pelo exposto, julgo prejudicados os declaratórios de fls. 233/236. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016484-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença e a concessão de

aposentadoria por invalidez. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora (fls. 74) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2012.03.00.033779-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : WOLFGANG VON WASIELEWSKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP102409 JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00140317620034036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.016484-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANA CRISTINA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

CODINOME : ROSANA CRISTINA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00009-7 1 Vr AMPARO/SP
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A fls. 79, foi concedida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio

doença "desde a data de sua cessação na esfera administrativa, consistente em uma renda mensal correspondente

a 91% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei 8.213/91, devendo as prestações vencidas serem

corrigidas monetariamente, segundo a legislação específica, incidindo juros legais de mora de 1% ao mês, desde

a citação. Condeno o réu ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em

10% sobre o valor total da condenação, com termo final na data do trânsito em julgado da sentença ou do

acórdão, caso haja recurso" (fls. 177).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação

ao termo inicial de concessão do benefício, correção monetária, juros, verba honorária, bem como requer a

isenção de custas.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 210, a E. Desembargadora Federal Vera Jucovsky converteu o julgamento em diligência, determinando:

"Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de

novo laudo médico pericial, com vistas à comprovação de sua incapacidade."

Foi juntada nova perícia (fls. 254/259), tendo a requerente se manifestado a fls. 263/264, alegou: "que não

concorda com o laudo quando menciona que a incapacidade da autora é parcial, pois, pelo conjunto de provas

trazidas e pelo próprio elenco das doenças, verifica-se a incapacidade total e definitiva da autora." (fls. 263),

tendo decorrido in albis o prazo para manifestação do INSS (fls. 267).

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente às custas, tendo em vista que a autarquia não foi condenada a arcar

com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Quanto à prova da condição de segurada, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls.

73), demonstrando que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença previdenciário de 6/1/04 a 26/12/08.
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Tendo a ação sido ajuizada em 26/1/09, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o

disposto no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91.

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio doença, fica superada

a necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pelas perícias médicas, conforme parecer

técnico elaborados pelos Peritos (fls. 146/148 e 254/259). Afirmou o esculápio encarregado do primeiro exame

"que não há incapacidade laborativa absoluta" (fls. 140, grifos meus). Por sua vez, o expert no segundo exame

aduziu que a autora é portadora de "Síndrome de Calves Legues Perthes, síndrome do túnel do carpo bilateral,

hipotireoidismo, encurtamento de membro inferior esquerdo, báscula de bacia, osteo artrose de coluna lombar,

necrose asséptica de cabeça de fêmur" (fls. 257/258). Concluiu que a parte autora "é portador(a) de patologias de

caráter crônico - degenerativo, com incapacidade laborativa parcial e definitiva para as atividades habituais

realizadas" (fls. 257).

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao

conceder o benefício de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu

o período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não

havendo, pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº

8.213/91. Precedentes da Corte).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício
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em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1109/4153



Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, não conheço de parte da apelação do INSS, e, na parte

conhecida, dou-lhe parcial provimento para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios

sejam fixados no momento da execução do julgado, bem como fixar a base de cálculo dos honorários advocatícios

na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-96.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo (29/01/2008).

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

2012.61.28.000880-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JONAS DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008809620124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 25/10/1972 a 06/08/1982, 08/03/1983 a 17/01/1986, 07/02/1986 a

06/11/1986, 10/11/1986 a 12/09/1990 e de 17/09/1990 a 29/01/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

O autor instrui a inicial com os seguintes documentos que interessam à lide:

- formulários, datados de 09/06/1994, constando declarações fornecidas por entidade sindical, relativamente às

atividades exercidas de 25/10/1972 a 31/12/1974 e de 01/01/1975 a 06/08/1982 e de 08/03/1983 a 17/01/1986 (fls.

64 e 69);

- formulário, relativo ao período de 07/02/1986 a 06/11/1986, constando informação de exposição a ruído, poeiras

metálicas e calor intenso, de forma habitual e permanente (fls. 74);

- formulário e laudo de insalubridade (datado de 19/08/1992), relativo ao interstício de 10/11/1986 a 12/09/1990,

que informam exposição a ruído em índice que oscilava entre 84 e 87 dB (A), de modo habitual e permanente (fls.

75/80);

- formulário e laudo de insalubridade, datados de novembro de 1997, relativos ao labor iniciado em 17/09/1990,

constando que o autor esteve exposto a ruído em níveis de pressão sonora variáveis entre 90 e 92 dB (A) (fls.

81/82).

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 10/11/1986 a 12/09/1990 - agente agressivo - ruído entre 84 e 87 dB (A) - formulário e laudo de insalubridade

(fls. 75/80), de modo habitual e permanente;

- 17/09/1990 a 03/11/1997 (data do laudo) - agente agressivo - ruído superior a 90 dB (A) - formulário e laudo de

insalubridade (fls. 81/82), de modo habitual e permanente.

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB

A), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1111/4153



A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

 

Não faz jus, no entanto, ao reconhecimento da especialidade laboral nos demais interstícios pleiteados, uma vez

que a documentação é insuficiente para comprovar índices e intensidade da exposição, além do que, parte da

informação acostada aos autos, relativa a tais períodos, foi fornecida por entidade sindical, muito posteriormente

ao término dos vínculos. 
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Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências a sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, de 29/01/2008, 36 anos, 07

meses e 22 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis

que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 10/11/1986 a 12/09/1990 e de 17/09/1990 a 03/11/1997, e

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo. Verba honorária, correção monetária e os juros

de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 36 anos, 07 meses e 22

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 03/05/2013 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 10/11/1986 a 12/09/1990 e de 17/09/1990 a 03/11/1997.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu o benefício pleiteado, acrescido de correção monetária e

juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, tendo em vista a

2012.61.39.001444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : SIMONI RODRIGUES AMARAL

ADVOGADO : SP364145 JOÃO CARLOS COUTO GONÇALVES DE LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014444220124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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concessão da tutela antecipada, motivo pelo qual a R. sentença proferida em 7/5/15 não está sujeita ao duplo grau

obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Assim, considerando-se que a condenação restringe-se a 4 (quatro) salários mínimos, acrescida de juros e correção

monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório,

ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006972-22.2012.4.03.6183/SP

 
2012.61.83.006972-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1114/4153



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de genitor. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido a fim de conceder a pensão por morte à autora a partir de 24/9/11 (data

do óbito de seu genitor). Determinou que "Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da

citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. A correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal."

(fls. 245). Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da

condenação atualizado, bem como manteve a tutela antecipada anteriormente concedida.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo que "seja reexaminada toda a matéria que lhe foi desfavorável em

face da r. sentença atacada, na forma prevista no artigo 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.1997, sob pena de só

transitar em julgado a parte da r. decisão que lhe for favorável" (fls. 258), bem como insurge-se com relação à

correção monetária, juros e verba honorária.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 276/279.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que filha inválida pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do

falecimento de genitor. Tendo o óbito ocorrido em 24/9/11 (fls. 44), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inc. I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário do

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, o filho inválido, cuja

dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontra-se acostada aos autos a certidão de nascimento da autora (fls. 48), comprovando ser filha do

falecido.

Quadra ressaltar que a mesma nasceu em 28/12/68. A alegada invalidez ficou plenamente demonstrada pela

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 215/219). Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a autora "é portadora de retardo mental moderado a importante e Epilepsia com manifestação

durante a infância, sem estimulação terapêutica efetiva naquela ocasião, mantendo apenas tratamento através

de medicação anticonvulsivante. Não conseguiu se alfabetizar adequadamente, conseguindo ler e escrever com

muita dificuldade e sempre residiu com os pais e avó materna, até o falecimento desta em 2013, quando então

passou a residir com os irmãos. Passa o tempo todo em sua casa, não sai sozinha, mas consegue realizar as

atividades de vida diária de forma independente e auxilia em algumas tarefas no lar. Nunca exerceu atividade

remunerada. Encontra-se interditada há cerca de 2 anos, cujo curador é o irmão presente na perícia médica.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
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Sua incapacidade pode ser classificada como total e permanente, mas sem dependência de terceiros. Incapaz

para responder pelos atos da vida civil." (fls. 213/214, grifos meus).

Cumpre ressaltar que consta dos autos (fls. 174/176) cópia do laudo médico pericial elaborado na ação de

interdição, que qualifica o quadro da autora como "Retardo mental moderado, classificado sob o código F71 do

CID - 10ª revisão. O déficit de inteligência é irreversível e, em razão dele, a periciada é incapaz de cuidar de si

sozinha, lidar com dinheiro, sair sozinha, se defender, ter discernimento para decidir entre o que lhe seja

conveniente ou prejudicial. Assim sendo, a periciada é absolutamente incapaz de, por si só, gerir sua pessoa e

administrar seus bens e interesses." (fls. 176).

Assim, verifica-se do conjunto probatório que a invalidez da autora é anterior ao óbito.

Com relação à qualidade de segurado, quadra transcrever o art. 15 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." (grifos meus)

 

No caso presente, consta dos autos à consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV,

comprovando que o falecido, na data do óbito, era beneficiário de "APOSENTADORIA ESPECIAL", possuindo,

portanto, a qualidade de segurado.

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Dessa forma, deve ser concedido o benefício pleiteado na exordial.

Tendo sido efetuado requerimento da pensão por morte no prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91,

o termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data do óbito.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 
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O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

da requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial

para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução

do julgado, bem como fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 10/04/2013.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar insalubre a atividade exercida nos períodos de 28/08/1978 a

27/05/2009 e 01/08/1991 a 13/05/2009, com a devida averbação ao tempo de serviço e, após, preenchido o lapso

temporal, que o ente previdenciário conceda a aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo, em 23/12/2009, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por

cento) do valor do débito até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou pelo deferimento da tutela antecipada.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 28/08/1978 a 27/05/2009 e 01/08/1991 a 13/05/2009, pelo que a antiga

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 28/08/1978 a 27/05/2009 e 01/08/1991 a 13/05/2009 - para os quais foram apresentados os PPP´s de fls.

101/104, que dão conta da exposição habitual e permanente a agentes biológicos.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 101/103) noticia a utilização do Equipamento de

Proteção Individual e a ele atribuiu eficácia, o que poderia, a princípio, levar o intérprete à conclusão de que

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARLI FERREIRA PIMENTEL

ADVOGADO : SP251989 VALERIA SCHNEIDER DO CANTO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113493620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e retirar do

segurado o direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento utilizado era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos. 

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito. 

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de subversão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 23/12/2009, contava com 30 anos e 09 meses 

de trabalho especial, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 23/12/2009, momento

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor, observada a prescrição parcelar quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.
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Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

deferir a tutela antecipada e, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar

as verbas sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 30 anos e 09 meses, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 23/12/2009 (data do requerimento administrativo), considerados

especiais os períodos de 28/08/1978 a 27/05/2009 e 01/08/1991 a 13/05/2009. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, ou então a

aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, por ser portadora de incapacidade.

Documentos.

A sentença (fls. 189/190), proferida em 14/05/2012, extinguiu o processo sem apreciação do mérito, em relação ao

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao argumento da coisa julgada e julgou

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Condenou o autor ao pagamento das custas

e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa,

obedecendo, contudo, a execução, o disposto na Lei n° 1.060/50.

Apelação da parte autora em sustenta preencher os requisitos para a concessão da aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença. Outrossim, alega fazer jus, também ao beneficio de aposentadoria por tempo de

contribuição, alegando não restar caracterizada a coisa julgada já que o seu pedido era de aposentadoria especial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2013.03.99.010574-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO JORGE RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINCIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo médico pericial (fls. 179/181) atesta que a parte autora é portadora de Diabetes

Mellitus não insulino dependente e Hipertensão Arterial Sistêmica há 10 anos (desde 2001), que realiza

acompanhamento em posto de saúde e que não apresenta restrição funcional.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial frisou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a

análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Com relação a este benefício, entendo não restar caracterizada a coisa julgada uma vez que na ação que tramitou

perante a 1ª Vara de Cachoeira Paulista (fls. 149/159), o autor pleiteava a concessão da aposentadoria especial

cujo pedido foi julgado improcedente tendo em vista ter somente comprovado o exercício em atividade especial

por cerca de oito anos. Assim, embora exista identidade de partes, não se trata do mesmo pedido, restando

descaracterizada a existência de coisa julgada.

 

Passo a analisar o pedido alternativo de aposentadoria por tempo de contribuição.
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A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
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A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida
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Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação
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do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela
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constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

A parte autora alega que exerceu atividades insalubres em alguns períodos que quando convertidos em tempo

comum e somados aos demais interstícios, preenche os requisitos para a concessão do benefício.

 

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento dos intervalos de:

- 25/05/1971 a 17/02/1976, na função de trabalhador braçal, realizando serviços de construção, conservação e

reparos em rede de esgoto, valas, drenos, locais alagados, galerias de rios, córregos, e outros serviços de água e

esgoto do município de Cachoeira Paulista, expondo-se germes e bactérias, de forma habitual e permanente,

conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 21/23, enquadrando-se no código 1.3.2 do anexo III do
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Decreto n° 53.831/64;

- 01/02/1986 a 10/02/1992 e 01/04/1993 a 14/04/1994, já que na função de marteleteiro, em empresa de

mineração, realizando a perfuração de rocha, encontrava-se exposto a poeira de pedra, conforme formulário DSS

8030 de fls. 26 e formulário PPP de fls. 89/90, enquadrando-se no código 1.2.10 do anexo III do Decreto n°

53.831/64.

Somando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos, incontroversos,

conforme consta da cópia da CTPS juntada às fls. 72/76, e no extrato de fls. 27/29, o autor na data da publicação

da EC nº 20/98 não atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

O requisito etário restou preenchido uma vez que na data do requerimento administrativo, formulado em

17/05/2010 (fls. 30) tinha 59 anos de idade, posto que nascido em 01/03/1951 (fls. 12), bem como contava com 32

anos, 00 meses e 10 dias de tempo de contribuição, preenchendo assim, também, o adicional de 40% (quarenta por

cento) sobre o tempo faltante para a aposentadoria proporcional.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Portanto, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma proporcional desde a data do

requerimento administrativo (17/05/2010), considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data havia preenchido os requisitos para a concessão do

benefício, cuja renda mensal inicial deve ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei n° 8.213/91, com a redação

dada pela Lei n° 9.876/99.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Em relação ao pedido de indenização por danos morais não assiste razão à parte autora.

Com efeito, a indenização por danos morais se assenta na idéia de defesa dos princípios e valores da pessoa, de

natureza essencialmente axiológicas, valores esses que interessam a toda a sociedade, tendo a indenização o

objetivo de proporcionar à vítima uma sanção, ainda que de caráter indenizatório, para que atos da mesma

natureza não se repitam. A defesa de tais princípios encontra fundamento na Constituição Federal de 1988, na qual

se verifica a preocupação dos Constituintes, na época, em assegurar os direitos fundamentais da pessoa, após um

longo período de ditadura militar, no qual tais direitos foram preteridos.

O artigo 5º, inciso X da Magna Carta que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou moral, decorrente de sua violação." Nota-se,

portanto, que a lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos danos morais, atém-se à noção de

compensação, própria do instituto da responsabilidade civil.

Para que o dano moral possa ser configurado e, consequentemente, ressarcido, como regra, é necessária a

demonstração de três requisitos: dano, culpa e nexo causal. Quanto ao primeiro requisito, o dano dessa ordem tem

por pressuposto a lesão de natureza subjetiva ou extra-patrimonial, vale dizer, o ato danoso que gera para a vítima

um mal interior, na forma de dor, humilhação, angústia, entre outros. A culpa, segundo requisito, consiste na ação

ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, consoante artigo 186 do novo Código Civil, o qual manteve a

definição que já constava do antigo Código Civil de 1916, em seu artigo 159. Por fim, o último requisito exige o

nexo causal entre os dois anteriores, vale dizer, a causa do dano deve advir do comportamento culposo do agente.

No caso em análise, não há que se pressupor a existência de danos morais pelo simples fato de o INSS indeferir

um benefício administrativamente. Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é competência e dever da
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autarquia, quando entenda não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não caracterizem

culpa grave ou dolo do agente, também não caracterizam o direito a indenização.

Ademais, o dano moral é aquele cometido contra atributos relacionados à personalidade (como honra, intimidade,

imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros). Assim, para configurar o dano moral, deve ser comprovada a

existência de lesão de ordem moral ou psicológica, advinda de ato ilegal. Além da efetiva demonstração do dano é

preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do

agente para fazer jus indenização, o que não restou configurado no presente caso.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76, conforme ressaltou o ilustre defensor da Caixa

Econômica Federal:

"Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade

do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,

acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais

aborrecimentos."

 

Por fim, presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova

inequívoca de que o requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido,

assinalando ainda a urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de

alimentos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do

benefício. Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas

necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para condenar a autarquia previdenciária à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na

sua forma proporcional, com abono anual, desde a data do requerimento administrativo, e a pagar-lhe as parcelas

vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da fundamentação, bem como defiro a antecipação da

tutela, na forma explicitada..

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou benefício assistencial, previsto no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões do INSS.

Subiram os autos a esta E. Corte.

Já no âmbito desta Corte, o Ministério Público Federal ofertou parecer (fls.107-108); na sequência, sobreveio

decisão monocrática proferida pelo Excelentíssimo Desembargador David Diniz Dantas (fls.109-110), anulando

ex officio a r. sentença e determinando o retorno dos autos à origem, ante a ausência de oitiva de testemunhas.

Termo de audiência mantendo-se a improcedência dos pedidos (fls.124-125).

Na sequência, a parte autora protocolizou apelação (fls.136-144), pugnando pela reforma integral da r. sentença.

Contrarrazões do INSS.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência dos pedidos.

Por assim, reenviados os autos a este Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto perante sentença que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez e benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença , a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls.46-48) afirma que o autor é portador de sequela de paralisia

infantil com afecção do membro inferior esquerdo. Atualmente está incapacitado para as atividades laborais que

requeiram esforços físicos acentuados.

No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que

trabalhou como lavrador.

Ressalte-se que o laudo social consignou que o autor exercia a atividade de caseiro, atividade considerada urbana.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. VÍNCULO URBANO EM NOME DA PARTE AUTORA COMO CASEIRO . AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se

a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de

meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991).

Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da

idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O

entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de

início de prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do
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benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. - O requisito etário restou preenchido em 01/05/2002

(fls. 13), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. - Como prova do exercício da atividade rural, o autor

apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em 07/03/1988 (fls. 14) em que consta a qualificação de

lavrador. Apresentou, também, carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Pedro do Ivaí/PR (fls. 19).

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. - Contudo, consta da CTPS

anotação de contrato de trabalho (fls. 15/18) e dos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 117/119) vínculo urbano, na atividade de caseiro , no período de 11/1987 a 05/1990 e

01/1991 sem data de saída (com os respectivos recolhimentos), o que afasta a condição de rurícola - Saliente-se

que a prova testemunhal, colhida às fls. 86/88, corrobora o apontamento desses documentos. - Assim, não restou

comprovada a efetiva atividade rural, pelo que não preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede

ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de

atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de modo que a carência não

restou satisfeita (126 meses de contribuição exigidos para 2002, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), ainda que se

possa relativizar tal requisito, quando comprovada a preponderância da atividade rural. - Ausentes os requisitos,

indevido o benefício pretendido. - Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e

constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste

mister. - Agravo legal improvido. (grifei)

(AC 00035816220094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, não merece acolhida a insurgência da parte autora, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos

requisitos legais ensejadores da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Passo à análise do pedido de benefício assistencial:

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o
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qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls.46-48) que a parte autora, com 52 anos de idade à

época da perícia, é portadora de incapacidade parcial e permanente.

Por certo que, embora tenha sido reconhecida a incapacidade como sendo de forma parcial e definitiva, a

conclusão pericial conjugada com os fatores relacionados às condições pessoais da parte autora - idade avançada,

além de baixa instrução e modesta qualificação profissional, desempenhando derradeira atividade profissional

como "caseiro" - levam a crer que o mesmo não possui condições de exercer o ofício habitual, comprometendo,

inclusive, sua reinserção no mercado de trabalho, em atividades outras.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Lado outro, o estudo social de fls. 65-70, em conjunto com a pesquisa ao sistema CNIS, revela que o núcleo

familiar é formado por 05 (cinco) pessoas: a própria parte autora que percebe cerca de um salário mínimo ao mês

com o trabalho informal de caseiro, sua esposa e três filhos, sendo que um deles percebe a quantia de R$ 200,00

como diarista e um outro, desde 2013, recebe o valor de R$ 1.489,30 de acordo com o CNIS.

Foram relatadas despesas mensais com alimentação (R$ 400,00), Gás (R$42,00) e farmácia (R$50,00).

Descreve o estudo que a moradia foi cedida pelo ex-patrão. Trata-se de casa de alvenaria, com cobertura em telha

de cerâmica, sem forração e com telhado em condições precárias, correndo o risco de queda a qualquer momento.

Os móveis e utensílios foram descritos como antigos e desgastados.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1131/4153



O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o

momento em que se tornou resistida a pretensão.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para conceder o benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, conforme acima fundamentado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004892-70.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 12.07.2013. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 02.01.1953) em 13.06.1972, qualificando o autor como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.11.1981 a 30.09.2002, em atividade rural;

- recibos emitidos pela Prefeitura de Pirapozinho referentes às serviços prestados com o desmanche de cerca na

estrada, de 14.03.2003 a 05.2003 e 20.06.2006 a 08.2006 e 10.2006 a 11.2006.

A Autarquia juntou, a fls. 39/41, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do cônjuge, bem como que possui

2013.61.12.004892-5/SP
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cadastro como contribuinte individual de 04.2003 a 05.2003, 06.2006 a 07.2006 e 10.2006 .

As testemunhas são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com o autor.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

O fato do autor ter efetuado na Prefeitura serviços com o desmanche de cerca na estrada por curto período, de

14.03.2003 a 05.2003 e 20.06.2006 a 08.2006 e 10.2006 a 11.2006, não afasta a condição de rurícola do autor, por

se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança

daquelas que laboram no campo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (12.07.2013), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.
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Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

12.07.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005568-18.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento e manutenção de auxílio doença "desde

06/05/2013" (fls. 7), e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e postergada a análise da

antecipação dos efeitos da tutela à produção de provas (fls. 23).

Após a realização da prova pericial, e procedida a juntada do laudo médico, o juiz deferiu a tutela antecipada (fls.

41/42).

Convertido o julgamento em diligência, determinou-se a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça

Estadual da Comarca de Presidente Prudente/SP, em razão de incompetência (fls. 67 e vº).

Tendo em vista a qualificação da autora como empregada doméstica, e a expressa exclusão dessa categoria de

trabalhador do auxílio acidente, nos termos do § 1º, do art. 18, da Lei nº 8.213/91, foi reconhecido, de ofício, a

incompetência absoluta do Juízo estadual, determinando-se o retorno dos autos à 2ª Vara Federal de Presidente

Prudente/SP, competente para tanto.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez desde a data do requerimento administrativo (6/5/13 - fls. 20), com o pagamento das parcelas atrasadas,

acrescidas de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Isentou o réu da condenação em custas

processuais. Por fim, manteve a tutela antecipada concedida.

Inconformada, apelou a autarquia, insurgindo-se contra a tutela antecipada concedida e requerendo a reforma

integral da R. sentença, por ausência da qualidade de segurada na data da eclosão da doença incapacitante, e

presunção da preexistência da incapacidade.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
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progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a demandante, nascida em 4/9/51, qualificada na exordial como exercendo as funções de "doméstica" (fls.

2), procedeu ao recolhimento de contribuições como contribuinte individual, tipo de contribuinte "Facultativo",

código de ocupação "00030 Sem atividade anter.", nos períodos de julho e agosto/11 e outubro/11 a março/13,

conforme comprova os extratos de consulta realizada no "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais -

Períodos de Contribuição" e "Atividades do Contribuinte Individual", juntados a fls. 37 e 39. A presente ação foi

ajuizada em 26/6/13.

No laudo pericial de fls. 27/33, datado de 27/8/13, a esculápia encarregada do exame afirmou que a parte autora é

portadora de "Hérnia Discal em região lombar, além de Gonartrose em ambos os Joelhos e Artrose em ambos

os pés." (fls. 29 - resposta ao quesito nº 2 do Juízo, grifos meus), concluindo pela incapacidade total e definitiva

com data de início da incapacidade "a partir de Abril 2013." (fls. 31 - resposta ao quesito nº 17 do INSS, grifos

meus).

Contudo, apesar de constatada a incapacidade total e definitiva e fixada a incapacidade em abril/13, observo que a

própria autora relatou à Sra. Perita que não consegue trabalhar "desde Abril de 2012" (fls. 31 - resposta ao quesito

nº 17 do INSS), época em que não completou a carência mínima de 12 contribuições mensais, pois iniciou a

verter recolhimentos em julho/11, e, consequentemente, não comprovou a qualidade de segurado.

Quadra salientar que a demandante apresentou na perícia médica realizada em 13/8/13, atestado médico datado de

4/6/13, onde consta "Vem em acompanhamento comigo desde 04/03/1996, estando atualmente com diagnóstico:

CID: I10; E78; E10; F32.0" (fls. 28, grifos meus). Ademais, a Sra. Perita asseverou tratar-se, os males de que

padece, de "alterações degenerativas que se desenvolvem ao longo dos anos em decorrência da idade e tipo de

serviço que sempre desenvolveu" (fls. 29 - resposta ao quesito nº 6 do Juízo, grifos meus), sendo forçoso concluir

que a autora iniciou o recolhimento de contribuições, filiando-se à Previdência Social, quando contava com quase

60 anos, já portadora de moléstias que vieram a se tornar incapacitantes, impedindo, portanto, a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia

Ursaia, j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.
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II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado,

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da

Lei nº 8.213/91.

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial

atesta que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas

ao período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.

V - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10)

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006508-80.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

A fls. 72/83, o demandante interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a produção de nova perícia

médica.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando as razões do agravo retido, para que seja produzido novo laudo

pericial por profissional médico especialista na doença que acomete a recorrente. No mérito, pleiteia a reforma

integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 47/49, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

2013.61.12.006508-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IZAIAS LIMA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065088020134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito em 17/9/13 (fls. 47/49), a parte autora não se apresenta

incapacitada para as atividades laborativas. Afirmou o esculápio encarregado do exame, em resposta ao quesito nº

1 do Juízo que "O autor está em tratamento de doença degenerativa da coluna vertebral e do ombro direito e foi

submetido a tratamento de tendinite do ombro direito" (fls. 48), no entanto asseverou, em resposta ao quesito nº 4

do Juízo que "não há incapacidade laboral" (fls. 48).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e ao gravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

Foram deferidos ao autor (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pelo autor.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano,

cujos pressupostos estão previstos no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher."

 

Por sua vez, dispõe o art. 25 de referida lei:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais.

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (grifos meus)

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício

compreendem a idade e o cumprimento do período de carência.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 9 comprova inequivocamente a idade do demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Quanto à carência, encontra-se acostado aos autos a cópia do "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CALCULO

DE TEMPO DE CONTRIBUICAO", constituindo documento hábil a comprovar o efetivo trabalho durante 10

anos, 5 meses e 14 dias.

Outrossim, também encontra-se acostado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, datado de

10/12/10 (fls. 10/11), atestando que o requerente foi "aprendiz mecânica geral" na empresa "MERCEDES-BENS

DO BRASIL LTDA." de 28/8/61 a 26/3/63, 

Inicialmente, quadra transcrever o disposto nos artigos 1º e 9º do Decreto-lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942,

in verbis:

 

"Art. 1º Esta Lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino industrial que é o ramo de ensino, de

grau secundário, destinado à preparação profissional dos trabalhadores da indústria e das atividades artesanais

e ainda dos trabalhadores dos transportes, das comunicações e da pesca.

2013.61.14.001739-9/SP
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(...)

Art. 9º O ensino industrial, no primeiro ciclo, compreenderá as seguintes modalidades de cursos ordinários, cada

qual correspondente a uma das ordens mencionadas no § 1º do artigo 6º desta Lei:

1 - cursos industriais;

2 - cursos de mestria.

3 - cursos artesanais.

4 - cursos de aprendizagem."

Outrossim, dispõe o art. 58 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992:

 

"Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

(...)

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº

4.073, de 30 de janeiro de 1942:

a) os períodos de frequência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde

que reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº

31.546, de 06 de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do

Comércio - SENAC, por estes reconhecido, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do

trabalhador menor;

b) os períodos de frequência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em

escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial;"

No entanto, como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Segundo jurisprudência consolidada do Superior Tribunal

de Justiça, o aluno-aprendiz de escola técnica tem direito à contagem do período destinado à aprendizagem como

tempo de serviço para fins previdenciários, desde que comprovado o recebimento de remuneração do Orçamento

da União. Assim, demonstrada a existência de vínculo entre o estudante e a escola pública profissional, além da

retribuição pecuniária à conta do Orçamento, seja pelo recebimento de alimentação, fardamento, material

escolar ou auxílio monetário, o cômputo é admissível. No caso dos autos, Sidnei trouxe aos autos apenas o PPP

das fls.10/11 para comprovar a condição de aluno-aprendiz. Entendo que o documento não é suficiente, todavia.

Aponto de início que o formulário foi emitido mais de 40 anos após o término do vínculo, não estando amparado

em outro elemento de prova contemporâneo ao período cujo reconhecimento se postula. Além disso, o documento

não consigna se Sidnei percebia remuneração como contraprestação pelas tarefas realizadas, ponto crucial para

o cômputo pretendido, nos termos da jurisprudência do STJ. Por todos, cito o Agravo Regimental no AREsp

7893/RS, Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE),

SEXTA TURMA, DJe 09/09/2013." (fls. 56vº/57).

Observo, por oportuno que, ainda que se admitisse o documento acima mencionado, estes comprovam tão-

somente 1 ano, 6 meses e 29 dias.

Cumpre ressaltar que os documentos de fls. 12/13, referem-se tão-somente a tela de acesso a consulta das

microfichas relativas aos recolhimentos de contribuinte individual, sendo que da análise efetuada no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, observo que consta somente o recolhimento

de contribuições nos meses de julho a outubro de 1978, o qual já foi computado no "RESUMO DE

DOCUMENTOS PARA CALCULO DE TEMPO DE CONTRIBUICAO" anteriormente mencionado. 

Assim, verifica-se que a parte autora não cumpriu o período de carência exigido, qual seja, 180 contribuições

mensais, nos termos da regra de transição prevista pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, aplicável aos segurados

inscritos na Previdência Social até a edição daquele diploma legal, em 24 de julho de 1991.

Com efeito, a jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de direito previdenciário, deve ser

aplicada a lei vigente à época do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, à luz do

princípio tempus regit actum.

Portanto, devem se submeter à referida regra de transição os segurados que já se encontravam vinculados à

Previdência Social quando da edição da Lei nº 8.213/91, mas ainda não haviam preenchido todos os requisitos

necessários à concessão dos benefícios.

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91.

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições.

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e

seis) contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta

e cinco) anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias.
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3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício

pleiteado.

4. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. n.º 753-913/DF, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 9/8/05, DJ 5/9/05, p. 488, v.u.)

 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, § 3º DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FILIAÇÃO AO RGPS. ART. 142 DA LEI 8.213/91. REGRA DE

TRANSIÇÃO. NOVA REDAÇÃO. LEI 9.032/95. CARÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANO DE

IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO.

I - No caso, quanto ao artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil, a mera alusão ao malferimento de legislação

federal, sem particularizar o gravame ou descompasso na sua aplicação, não enseja a abertura da via Especial.

Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a". Aplicável, à espécie, o verbete Sumular

284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não

permitir a exata compreensão da controvérsia ."

II - Comprovada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, antes da publicação da Lei 8.213/91, incide a

regra de transição disposta no art. 142 da referida Lei, que traz tabela específica para efetuar o cálculo do

período de carência para fins de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e especial.

III - Na redação original do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência estabelecida levava em consideração o ano da

entrada do requerimento junto à Autarquia previdenciária. No entanto, a Lei 9.032/95, de 28/04/95, empregou

nova redação ao indigitado artigo, determinando que se considerasse, para efeitos de concessão do benefício, o

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias a sua obtenção.

IV - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(STJ, REsp. n.º 554-257/SC, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 23/3/04, DJ 17/5/04, p. 177, v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando o apelante o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91,

não há como lhe conceder o benefício previdenciário pretendido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o meu voto.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tutela antecipada concedida a fls. 132/133.
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015738220134036116 1 Vr ASSIS/SP
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O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir de 1º/7/13, devendo

ser mantido pelo período mínimo de 24 meses a contar da data do decisum, acrescido de correção monetária e

juros moratórios nos moldes do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Os honorários periciais

foram arbitrados em 100% do valor da tabela vigente e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, no que tange ao termo final de concessão

do benefício, a fim de que o mesmo seja cessado após 24 meses da data da perícia médica, ou seja, em 25/2/16.

Insurgiu-se também com relação ao critério de incidência da correção monetária.

A parte autora também recorreu, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou, caso assim não

entenda, seja deferido o auxílio doença por prazo indeterminado, até que autora recupere sua capacidade

laborativa ou, considerada irrecuperável, seja aposentada por invalidez.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado da parte

autora, tendo em vista que a matéria controvertida, nestes autos, restringe-se à invalidez para o trabalho.

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 142/152). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é "portadora de,

segundo o CID10 F60.3 Transtorno de Personalidade Emocionalmente Instável Tipo Impulsiva, quadro este que

a Incapacita de, no momento, exercer toda e qualquer atividade laborativa. Sugiro que a mesma seja orientada

para a realização de tratamento médico psiquiátrico de forma regular, contínua, isto é, com ADERÊNCIA ao

tratamento. Sugiro que seja submetida a nova perícia médica, em um prazo máximo de 3 (três) anos. Portanto, a

meu ver, sob o ponto de vista médico psiquiátrico, a pericianda Eleni Guimarães Batista encontra-se Incapaz, de

maneira TOTAL e TEMPORÁRIA para realizar toda e qualquer atividade laborativa, incluindo a habitual" (fls.

145).

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial, até o restabelecimento da segurada.

Deixo consignado que os benefícios não possuem caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42, 60 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Dispõe o art. 101 da Lei nº 8.213/91:
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"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos."

 

Nestes termos, não se nega que ao INSS é permitida a realização de exame médico-pericial voltado a verificar se

houve modificação no estado de saúde do segurado. Contudo, é defeso à autarquia suspender automaticamente o

benefício implementado por força de decisão judicial, sob pena de descumprimento da ordem proferida,

ressaltando, ainda, que a autorização legal prevista no artigo acima mencionado não retira a competência do

Magistrado para revogar ou não a tutela anteriormente concedida.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA.

I - Concedido auxílio-doença à agravada, por decisão judicial, conforme sentença proferida em 06/08/2008.

II - A Autarquia realizou nova perícia médica, em 24/06/2008, e informou a cessação do benefício na mesma

data.

III - Auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada concebido para existir de forma temporária,

sem delimitação de duração máxima.

IV - Encontra-se entre as atribuições do INSS a realização de perícias médicas periódicas para averiguar

eventual manutenção da incapacidade do segurado, sua recuperação para o trabalho habitual ou ainda a

possibilidade de reabilitação para outra atividade.

V - O benefício sob apreciação judicial, sem decisão definitiva, a nova perícia médica realizada pelo Instituto

deverá ser submetida ao órgão processante, para apreciação e eventual modificação da decisão proferida.

VI - Não pode haver sobreposição de uma decisão administrativa àquela proferida na esfera judicial, passível

de recurso.

VII - O INSS cessou o pagamento do auxílio-doença sem antes submeter a perícia médica à decisão do juízo, o

que não se pode admitir. Neste passo, a decisão agravada guarda amparo no zelo do Juiz de Primeira Instância,

em garantir a efetiva prestação da tutela jurisdicional, no exercício do seu poder diretor.

VIII - Esgotado o ofício jurisdicional do Magistrado que determinou a implantação ou o restabelecimento do

benefício, o pedido de cassação deve ser formulado perante o órgão ad quem.

IX - Agravo improvido".

(TRF 3ª Região, AI 2009.03.00.003934-3, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. em

8/6/09, v.u., DJF3 CJ2 21/7/09, p. 582, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do
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provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar que o auxílio doença seja concedido até o restabelecimento da demandante, na forma acima indicada, e

dou parcial provimento à apelação do INSS para estabelecer que os índices de correção monetária e juros

moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-09.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao restabelecimento do

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

2013.61.16.002425-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA BAPTISTA DA SILVA STESSUK

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024250920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 117/132). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "I 11 Doença

cardíaca hipertensiva, I 49 Outras arritimias cardíacas E 14.9 Diabetes mellitus não especificado - sem

complicações" (fls. 122) e que "são doenças degenerativas com evolução característica idade e senilidade. A

doença é de evolução natural e da idade a Autora apresentará independentemente que ative ou não qualquer

labor específico. Sobre a osteoporose, reconhecem tal doença com osteopática degenerativa. Durante todo o

exame físico a Autora apresenta doenças sequelas da fratura de ombro esquerdo apresentou limitações aos

movimentos realizados devido a senilidade, realiza suas atividades diárias sem limitações. Atualmente apresenta

doença, com prognóstico estável (...)" (fls. 121), concluindo, ao final, que a parte autora apresenta incapacidade

parcial e permanente para o trabalho.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo a "autora ingressou no sistema previdenciário somente aos 62 anos de

idade e possui, ao longo da vida, apenas 78 contribuições ao INSS, todas na condição de contribuinte individual

(costureira), não havendo notícia nos autos de que tenha efetivamente prestado serviços a terceiros. (...) Para a

análise de segurado, diante das peculiaridades casuísticas acima apresentadas, importante analisar qual a

moléstia que autora diz ser incapacitante e qual a prova existente nos autos acerca da sua ocorrência, início e

progressão. Destarte, para dirimir esta questão, a prova pericial era indispensável, sendo requerida pelas partes

e deferida pelo Juízo. Neste aspecto, o laudo pericial apresentado às fls. 117/132, constatou que a parte autora é

portador de 'senilidade' esclarecendo que as doenças mencionadas nos atestados médicos juntados aos autos

'doença cardíaca hipertensiva, outras arritmias cardíacas e diabetes mellitus' são doenças degenerativas com

evolução característica da idade e senilidade. Em resposta aos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, a

perita judicial informou que há possibilidade de tratamento medicamentoso, com bom nível de eficácia, mas

permitiriam limitações relevantes quanto à sua capacidade laborativa (resposta ao quesito 'c.4' do Juízo - fl. 124)

e afirmou que a autora é portadora de senilidade, limitada a atividades compatíveis com sua idade. Destarte,

embora o laudo seja conclusivo pela incapacidade parcial e permanente da requerente limitando apenas o

exercício de atividades próprias de sua idade, tal incapacidade é decorrente da evolução das doenças de que a

autora já era portadora antes de seu ingresso tardio no RGPS" (fls. 180 v°).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000159-40.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença "de 19.09.2012 a 12.04.2013, com o

consequente pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros moratórios, calculados

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os valores recebidos a título de outros benefícios cuja

acumulação seja vedada em lei, ou de outro auxílio-doença recebido no interregno acima mencionado

(19.09.20142 a 12.04.2013) - concedidos administrativamente ou em razão de decisão judicial - deverão ser

descontados do montante devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa ilícita" (fls.

168). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. "Sem condenação do

INSS ao pagamento de custas, haja vista sua isenção" (fls. 168). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo seja fixada a concessão do auxílio doença no período de setembro a

outubro de 2012, "período em que a Autora comprovadamente estava incapaz" (fls. 173), o desconto dos valores

atrasados do período em que o apelado exerceu atividade laboral, bem como a incidência da correção monetária e

dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Tendo em vista que a parte autora se encontrou incapacitada para o trabalho de forma total e temporária somente

no período entre setembro e outubro de 2012, o auxílio doença deve ser concedido no mencionado período. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

2013.61.19.000159-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURA SEVERINA MARIANO

ADVOGADO : SP259385 CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001594020134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Cumpre ressaltar não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora

percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, tendo em vista que a lei é expressa ao dispor ser devido o

auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez apenas ao segurado incapacitado para o exercício de sua atividade

laborativa.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013). 

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007. 

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado. 

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida."

(TRF-3ª Região, AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j.

27/6/13, v.u., DE 26/7/13, grifos meus)

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para conceder o

auxílio doença no período acima indicado, para explicitar não ser devido o pagamento do benefício por

incapacidade no período em que a parte autora percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, bem como

para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução

do julgado e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença com sua conversão em aposentadoria

por invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de extratos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora trabalhou registrada e verteu contribuições, nos

períodos descontínuos de abril/2007 a agosto/2014, bem como, esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no

período de 06.11.2008 a 16.01.2009 (fls. 70-72). Ingressou com a presente ação em 01.10.13, portanto, em

consonância com a regra estabelecida no art. 15, inc. I da Lei 8.213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 28.03.14, atestou que a parte autora, com 57 anos de

idade à época da perícia, sofre de artrose de joelhos, osteoartrose de coluna vertebral, hipertensão arterial e

obesidade mórbida, estando incapacitada para o labor de maneira total e temporária desde abril de 2014 (fls. 52-

59).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI APARECIDA DOS SANTOS QUADRADO

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS

(06.08.2013), pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo

pericial e conforme se verifica do documento médico acostado à inicial (fls.51-60), motivo pelo qual o

indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício previdenciário de auxílio-

doença. Correção monetária e Juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à manutenção do benefício de auxílio doença e sua conversão

em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, mantendo o benefício de auxílio doença "até a

reabilitação do autor para outra atividade. Fica o autor, de outra parte, sujeito à reabilitação profissional, nos

termos do artigo 90 da Lei nº 8.213/91 e seu regulamento, sob pena de cessação do benefício" (fls. 127vº), bem

como asseverou que "Ante a sucumbência recíproca (art. 21 do Código de Processo Civil), compensam-se os

honorários advocatícios" (fls. 128).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença para a concessão de aposentadoria por

invalidez, com DIB em dezembro/12, bem como a antecipação da tutela.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

2013.61.38.001282-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE EURIPEDES DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro(a)
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PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON e outro(a)
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Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado da parte

autora, tendo em vista que a matéria controvertida, nestes autos, restringe-se à invalidez para o trabalho.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

realizado pelo Perito em 8/4/14 (fls. 63/69). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador

"de status pós-tratamento de epicondilite lateral e degeneração articular do cotovelo direito" (fls. 66),

asseverando que a doença apresentada causa incapacidade parcial e permanente para as atividades anteriormente

desenvolvidas. O Perito atestou a data de início da incapacidade em dezembro/12.

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao

manter o benefício de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1150/4153



São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000174-46.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 104/106v (proferida em 09/04/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, nos períodos de 10/07/2010 a 31/01/2013 e de 02/05/2013 a

23/06/2014 e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica (24/06/2014).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora, bem como a autorização para descontar as prestações referentes aos meses em que a parte autora

recolheu contribuições, após o termo inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da autora, em períodos

descontínuos, de 01/1990 a 04/2012. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 21/11/2008 a 10/07/2010

(fls. 68/69).

A autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de novo auxílio-doença, de 01/02/2013

a 01/05/2013 (fls. 80).

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 56 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta lúpus eritematoso sistêmico, artrite, artrose, osteoporose e pressão alta.

Conclui pela existência de incapacidade total e definitiva ao labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando ajuizou a demanda em

06/02/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91.

2013.61.39.000174-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMEM LUCIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA e outro(a)

CODINOME : CARMEM LUCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001744620134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial dos benefícios deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela

a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade, bem como ao

desconto das prestações correspondentes aos meses em que a requerente recolheu contribuições à Previdência

Social, após a data do termo inicial.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

da autarquia, para autorizar o desconto das prestações correspondentes aos meses em que a autora recolheu

contribuições à Previdência Social, após o termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Os benefícios são de auxílios-doença, com DIB em 10/07/2010, DCB em 31/01/2013 e DIB em 02/05/2013, DCB

em 23/06/2014, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, e de aposentadoria por invalidez,
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no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB em 24/06/2014 (data da perícia judicial).

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012953-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a aplicação dos

novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 - no valor de R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente - para o benefício

previdenciário concedido antes da vigência dessas normas, observando-se a prescrição quinquenal.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A, do CPC.

Embargos de declaração opostos pelo demandante foram rejeitados.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No presente caso, conforme revelam os extratos de consulta no "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV -

TETONB - Consulta Informações de Revisão Teto (Emenda)", "REVSIT - Situação de Revisão do Benefício" e

"CONREV - Informações de Revisão de Benefício", cuja juntada ora determino, o salário-de-benefício não foi

limitado ao teto previdenciário e, consequentemente, o benefício da parte autora não sofreu a alegada restrição.

Dessa forma, o debate acerca do valor a ser utilizado como limite máximo perde sua utilidade prática,

caracterizando-se a ausência de interesse de agir.

Convém ressaltar que o benefício de aposentadoria especial da parte autora tem como DIB 5/8/87 (fls. 107),

anterior à CF/88, não tendo sido objeto de revisão administrativa por força do art. 144 da Lei nº 8.213/91, restrita

aos benefícios concedidos no período de 5/10/88 a 5/4/91.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo, às fls. 44/45, "Quanto ao pedido de aplicação dos novos tetos instituídos

pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 (sic) e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua incidência

aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988. As Emendas Constitucionais cuja

aplicação pretenda a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após a vigência da

Constituição Federal de 1988. Conforme ressaltado pela Ministra Carmem Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto. Logo, os benefícios concedidos antes

da Constituição Federal não sofreram tal limitação. (...) Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte

autora, vez que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações

decorrentes as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao

reajustamento dos benefícios ativos ao tempo de suas edições."

Conforme pesquisa acima mencionada, verifiquei que a RMI do benefício do autor era de $ 15.325,97, sendo o

2013.61.83.012953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : GIUSEPPE RODOLFO GIULIO GAROFALO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129539520134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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limite máximo do salário-de-contribuição vigente em agosto/87, $ 39.398,40.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - É

carecedor do direito de ação de cobrança, por falta de interesse de agir, o autor que recebeu a parcela

reclamada."

(STJ, REsp. nº 184.711/RJ, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 29/10/98, v.u., DJ 14/12/98).

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE.

1 - Na conceituação de LIEBMAN : "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e

o provimento de tutela jurisdicional pedido.

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de

carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda,

porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado,

liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das

condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença.

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -,

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir

quando do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para

o seu autor".

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe

a extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência.

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil."

(STJ, REsp. nº 264.676/SE, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/6/04, v.u., DJ 2/8/04, grifos meus).

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC e art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, de

ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, negando seguimento à apelação, por ficar prejudicada

sua análise quanto ao mérito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2013.63.28.001543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEGINALDO SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : SP237726 REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015439020134036328 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 13/12/2013, perante o "Juizado Especial Federal Cível de Presidente

Prudente - SP", em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando reconhecimento de período

de labor no meio rural, além de reconhecimento de período contido em sentença trabalhista, e a concessão do

benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", desde a data do pleito administrativo

formulado em 29/07/2010 (NB 148.048.582-6, fl. 71vº; observara-se pleito posterior, sob NB 148.134.983-7,

datado de 05/02/2013, conforme fl. 11).

Despacho proferido às fls. 217/218, declinando-se da competência para apreciação e julgamento do feito,

determinando-se o envio dos autos à Vara Previdenciária daquela Subseção Federal.

Atos processuais ratificados pelo Juízo em fl. 228.

Data de nascimento da parte autora - 28/04/1953 (fl. 08vº).

Documentos (fls. 09/112).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 132/183).

Justiça gratuita concedida (fls. 115 e 228).

Citação em 06/02/2014 (fl. 119).

CNIS/Plenus (fls. 129, 208/210, 245).

Depoimentos colhidos em audiência (fl. 223).

A r. sentença prolatada em 29/01/2015 (fls. 235/242) julgou improcedente pedido de reconhecimento de

atividade rural sem registro em CTPS, e julgou procedente o pedido de declaração de atividade urbana, desde

01/08/1993 até 21/11/2006, condenada a autarquia previdenciária ao pagamento de "aposentadoria integral por

tempo de contribuição" à parte autora (computados 35 anos, 02 meses e 24 dias de labor), desde a data do

requerimento administrativo, com incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados;

condenação em verba honorária no montante de 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, respeitada a

Súmula 111 do C. STJ; tutela antecipada concedida; remessa oficial determinada.

O INSS apelou (fls. 248/252), inicialmente pugnando pelo recebimento do recurso no duplo efeito - devolutivo e

suspensivo; por mais, defendendo a reforma do julgado, à impossibilidade de reconhecimento da atividade urbana,

por falta de demonstração do exercício laborativo por meio do conjunto probatório coligido; também a ausência

de preenchimento da carência necessária à concessão do benefício ora discutido; noutra hipótese, pela fixação dos

juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação adesivo (fls. 261/266), defendendo o reconhecimento da

atividade laborativa em meio rural.

Com as contrarrazões (fls. 267/282), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido nestes autos período laborativo rural, a partir do ano de 1967 (aos 14

anos de idade) até outubro/1973 e de 22/11/2006 a 08/07/2009; de mais a mais, período de labor desde

01/08/1993 até 21/11/2006; assevera fazer jus à concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição", em face

de todo o período totalizado, de seu ciclo laborativo.

Vale ressaltar que há períodos laborativos de natureza especial admitidos pelo INSS, já em âmbito administrativo.

Pois bem.

Rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo no duplo efeito - devolutivo e suspensivo -

uma vez que a r. sentença, concedendo a tutela antecipatória, subsume-se a uma das hipóteses legais de

recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Mantenho sob análise o interstício correspondente a 01/01/1967 até 31/10/1973 e de 22/11/2006 a 08/07/2009

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que
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equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já

pacificado no âmbito desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.
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Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade laborativa, a parte autora colacionou aos autos vários documentos;

entretanto, não se prestam como provas aptas nos autos, vale dizer, a declaração firmada por particular (fl. 48vº),

as notas fiscais de fls. 50vº/56, documentos de propriedade em nome de terceiros, estranhos aos autos (fls. 46vº/48

e 49/50), a declaração de vacinação (fl. 46) e o certificado de dispensa de incorporação, em fls. 09/10 - este

último, porquanto ilegível campo relativo à atividade profissional.

E a prova oral produzida, solitariamente não se presta à comprovação da atividade rural.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

E neste cenário, tenho para mim que não há período rural a ser reconhecido.

DO RECONHECIMENTO DO LABOR - SENTENÇA TRABALHISTA COMO ELEMENTO DE

PROVA

A relevância da sentença trabalhista em lide previdenciária não diz respeito, a rigor, aos efeitos da coisa julgada

daquela sentença nesta demanda. Na realidade, o capítulo do Código de Processo Civil que nos interessa e que

fundamenta a esta decisão é o capitulo VI (Das Provas) e não o capítulo VIII (Sentença e Coisa Julgada).

Ou seja, a questão aqui debatida é o valor probante da sentença enquanto produzido pelo Estado-Juiz.

Não se pretende que o julgado, produzido em sede trabalhista, alcance a Autarquia como se parte fosse, mas

apenas empregá-lo como início de prova documental, o que é juridicamente legítimo, a teor do art. 332 do

Estatuto Processual:

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."

Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como elemento de prova que permite formar o convencimento acerca da prestação laboral.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

1. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser

considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão

da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista. 

2. Incidência da Súmula 83/STJ. 3. Precedentes: AgRg no Ag 1428497/PI, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma,

julgado em 07/02/2012, DJe 29/02/2012; AgRg no REsp 1100187/MG, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis

Moura, Sexta Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 26/10/2011) Agravo regimental improvido." (STJ, AGARESP

201200408683, Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, vu, DJE DATA:15/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Para fins de reconhecimento de tempo de serviço, a sentença trabalhista será admitida como início de prova

material, ainda que a Autarquia não tenha integrado a lide, quando corroborada pelo conjunto fático-probatório

carreado aos autos. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, AGA 201002117525, Quinta Turma, relator Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, vu, DJE 27/06/2011)

Em síntese, é válida a prova colhida em regular contraditório em feito trabalhista, com a participação do segurado,

nada obstante a ausência do INSS na sua produção. Essa prova é recebida no processo previdenciário como

documental. Sua força probante é aferida à luz dos demais elementos de prova, e o seu alcance aferido pelo juiz

que se convence apresentando argumentos racionais e razoáveis ao cotejar toda a prova produzida.

No caso dos autos, forçoso reconhecer que a conclusão emitida pelo Juízo Trabalhista foi integralmente

corroborada pelos depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas pela parte autora, dando plena conta da

atividade laborativa exercida pelo autor no período de
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01/08/1993 até 21/11/2006 (fls. 27vº/40).

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Computando-se o período ora reconhecido, assim como demais períodos em CTPS (fls. 16/25), tidos por

incontroversos, e contribuições previdenciárias vertidas de maio/2010 a setembro/2012, e fevereiro/2013 (fl.

210) - aqui, valho-me das tabelas confeccionadas, pela contadoria judicial (fl. 202), pelo INSS (fls. 67/68,

101/103) e pelo douto Juízo (fls. 243/244) - foram totalizados mais de 35 anos de labor, o suficiente para a

concessão do benefício pretendido.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de
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acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e AO

APELO DO INSS, apenas para ditar os critérios de incidência de juros de mora e correção monetária, e NEGO

SEGUIMENTO AO APELO ADESIVO DA PARTE AUTORA, tudo nos termos supraexpostos.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 05 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/8/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 14 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 72 (setenta e dois) anos, à época do

ajuizamento da ação. A autora nasceu em 1º/8/39.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

2014.03.99.001488-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOANA GURNHAK CASAGRANDE

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079513920118260526 1 Vr SALTO/SP
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Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora celebrado em 26/5/60 (fls. 17), das certidões de nascimento

de filhos, lavradas respectivamente em 1961, 1962, 1964, 1966, 1967, 1970, 1972, 1974, 1975 e 1982 (fls. 18/28),

dos contratos de arrendamento datados de 1987, 1992, 1993, bem como a certidão de óbito ocorrido em 8/3/93

(fls. 41), constando a qualificação do seu marido como "lavrador/agricultor", constituem início razoável de prova

material para comprovar a sua condição de rurícola.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas ao depoimento testemunhal, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista seu trabalho nas lides rurais até 1994, época em que completou a

idade mínima exigida, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Ressalta-se que não foi admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período

de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008.

Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua.
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Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições.

Ressalta-se que o período mencionado no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, no sentido de que o benefício seja

concedido apenas por 15 anos contados da vigência da lei, refere-se ao prazo que a segurada possui para pleitear o

benefício previdenciário e não ao lapso temporal de duração deste.

Transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. TÍTULO ELEITORAL.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. VITALÍCIO.

1- Reconhecimento da condição de rurícola baseado em início de prova material bem valorado pela sentença.

2- Uma vez concedido o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, este se torna vitalício.

3- Recurso conhecido e provido."

(STJ, Resp. nº 255.238, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 15/3/2001, DJ 2/4/2001, p. 321, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PRELIMINAR RELATIVA À INÉPCIA DA INICIAL,

POR NÃO TER SIDO A MESMA INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA

DA AÇÃO, DESATENDENDO-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 283 DO CPC E PRELIMINARES DE CARÊNCIA

DE AÇÃO (EM RAZÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DA VIA ADMINISTRATIVA E DO NÃO CUMPRIMENTO DA

CARÊNCIA LEGAL EXIGIDA) REJEITADAS - RURÍCOLA - ATIVIDADE LABORATIVA DEMONSTRADA -

PERÍODO DE CARÊNCIA -INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - JUROS DE MORA - CUSTAS

PROCESSUAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO "AD QUEM" DO BENEFÍCIO.

1 - Quanto à preliminar relativa à inépcia da inicial, por não ter sido a mesma instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, desatendendo-se o disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil,

verifica-se que a mesma não deve ser acolhida, tendo em vista que os documentos que instruíram a inicial são

suficientes e bastantes para o deslinde do feito, dada a natureza social da ação de concessão de benefício

previdenciário.

2 - Preliminarmente, não há que se falar em necessidade de prévio exaurimento da via administrativa, para

depois poder o beneficiário pleitear a revisão do benefício previdenciário, face os termos do artigo 5º, inciso

XXXV.

3 - Finalmente, quanto à preliminar de carência de ação em razão do não cumprimento da carência legal exigida

de 102 meses, verifica-se que esta se confunde com a análise do mérito, assim, não conheço dessa preliminar.

4 - É de se ter por demonstrada a condição de rurícola do trabalhador quando os depoimentos prestados pelas

testemunhas, aliados ao início da prova material, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre

convicção, forme seu juízo a respeito do efetivo desempenho do trabalho no campo.

5 - Não há que se falar em necessidade de contribuições à Previdência Social no caso de rurícola, que se

enquadre da hipótese dos artigos 48, § 2º, e 142, c.c. o artigo 143, da Lei nº 8213/91, uma vez que, nesse caso,

basta a comprovação do efetivo exercício da atividade rural nos últimos cento e dois meses anteriores à data do

requerimento.

6 - Os juros de mora incidem à base de 6% ao ano a partir da citação (artigo 1062 do Código Civil combinado

com o artigo 219 do Código de Processo Civil).

7 - A condenação da autarquia previdenciária em honorários advocatícios e despesas processuais atende ao

disposto nos artigos 20, §§ 3º e 4º e 27 do Código de Processo Civil além do artigo 11 da Lei n.º 1065/50.

Entretanto, nada há a ser reembolsado, tendo em vista ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.

8 - A correção monetária das diferenças devidas há de ser contada a partir do vencimento de cada prestação do

beneficio, adotando-se os índices legais. Aplicação da Súmula n.º 08, desta Corte.

9 - Aposentadoria por idade é benefício de caráter vitalício, não subordinado a termo "ad quem". O prazo de

quinze anos estatuído no artigo 143, II, da Lei 8.213/91, refere-se, na verdade, ao lapso temporal de que

dispõem os trabalhadores rurais para pleitearem o benefício, nas condições que estabelece.

10 - Recurso de apelação a que se dá parcial provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.022554-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 9/11/99,

DJ 8/2/2000, p. 470, v.u., grifos meus).

 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia (13/12/11), conforme

precedentes jurisprudenciais do C. STJ.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.
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Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autora para conceder a

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação, acrescida de correção monetária, juros

e honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a elaboração nova perícia por profissional médico especialista na

doença que acomete a recorrente. No mérito, pleiteou a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 146/153.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 78/80, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora

(pneumologista).

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

APELANTE : MATILDES GLORIA JUNIOR

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 56 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a autora "é portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) e, apresenta restrição

ventilatória. Devido a isto, está impedida de exercer atividades laborais em locais com insalubridade

ventilatória, onde existam agentes químicos, poeiras, fumos metálicos, névoas, vapores, gases, produtos químicos

em geral, pois estes podem desencadear crises respiratórias. Locais que não apresentem tais restrições, poderá

exercer atividade laboral que lhe promova o sustento" (fls. 79/80), asseverando, em resposta ao quesito nº 2 da

autora - fls. 80, que o mesmo "Não está total e definitivamente incapaz para o trabalho. Tem limitação para

locais que apresentem insalubridade para o sistema respiratório. Para outros locais, não há limitação".

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93.

Outrossim, com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 6/11/13, data em que

o salário mínimo era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o filho, Sr. Maxiano José dos

Santos, nascido em 20/1/80, e a nora, sra. Vanessa Tiburcio Ferreira dos Santos, nascida em 12/6/82, em um

imóvel em boa situação, "cedida para a pericianda e financiada para o filho Maxiano" (fls. 89), composta de 4

cômodos (sala, cozinha, quarto e banheiro), a residência é limpa e organizada, além de ser provida de internet,

com o mobiliário conservado. A renda familiar mensal é de R$1.642,58, proveniente da remuneração recebida

pelo filho Maxiano. Os gastos mensais totalizam R$ 1.835,00, sendo R$450,00 com alimentação, R$30,00 com

água, R$40,00 com energia elétrica, R$90,00 com telefone c/ internet, R$45,00 com gás, R$300,00 com o

financiamento do carro (Modelo Kadett Lite - ano 1993/1994), R$50,00 com dentista, R$360,00 com pensão

alimentícia, R$150,00 com medicamentos, R$80,00 com transporte (Sra. Josiane Aparecida Alves Iglesias, filha

da autora, com 36 anos, casada e sem filhos, ajuda a autora com remédios e no transporte para os tratamentos) e

R$240,00 com o financiamento do imóvel.

Dessa forma, também não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. Quadra ressaltar que, no

presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos autos, não se restringindo

ao critério da renda mensal per capita.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração tempestivamente opostos em face da decisão monocrática de fls. 175/180v.

que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial para afastar a especialidade do período de 25/07/2000 a

17/11/2003.

A parte autora, ora embargante, aduz em síntese que a decisão é omissa sob o argumento de que não houve o

deferimento da tutela antecipada.

Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração

se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se acolhimento do

recurso.

Verifica-se na decisão embargada que, efetivamente, não foi abordada a questão da antecipação dos efeitos da

tutela, consoante recurso adesivo.

Consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, revela que o segurado não aufere

benefício previdenciário, sendo que seu último vínculo empregatício findou-se em 17.04.2015. Destarte,

determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ERASMO PEDRO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DIB em

25.06.2012 (requerimento administrativo), no valor a ser calculado pelo INSS em conformidade ao decidido nos

autos (fls. 120-122 e 175-185v.), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já

pagas. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nos termos acima expendidos.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2014.03.99.025390-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERASMO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 13.00.00005-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2014.61.03.007475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARCELO DE OLIVEIRA DORTA

ADVOGADO : SP286835A FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a fls. 116/117 foi deferida a tutela

antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, restabelecendo o benefício de auxílio doença, a partir de 11/9/14,

acrescido de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença que seja convertido o benefício de

auxílio doença em aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença no período de 18/5/06 a 10/4/13, tendo a

presente ação sido ajuizada em 13/12/14, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito em 21/1/15 (fls. 95/115). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o autor

apresenta sequela sensitivo-motora da mão E e do punho E pós-fratura por esmagamento ocorrida em 2005,

submetido a cirurgia para fixação metálica onde a meu ver, está havendo bloqueio articular e compressão do

nervo radial associado à lesão do ramo sensitivo do mesmo. Este quadro incapacita o Autor para a sua atividade

laboral como caldeireiro. Do meu ponto de vista, há a necessidade de revisão cirúrgica e portanto, concluo que a

incapacidade, por hora, é parcial e temporária desde à época do acidente que vitimou o Autor" (fls. 113).

Embora não caracterizada a incapacidade total, devem ser considerados outros fatores, como a possibilidade de

revisão cirúrgica, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao restabelecer o benefício de

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074752120144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

 

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de trabalho

prestado pela autora, em atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o labor rural prestado pela parte

autora de 20/12/1976 a 04/03/1980 e de 01/10/1984 a 30/01/1995 e conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde a data do requerimento administrativo (20/09/2013). Com correção monetária e

juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a

sentença. Isentou de custas. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário, requerendo, inicialmente, a apreciação do reexame necessário.

Sustenta que o labor campesino reconhecido não restou comprovado nos autos, não fazendo jus à aposentação.

Pleiteia, subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não há que se reportar à questão relacionada à sujeição da sentença ao duplo grau obrigatório, eis

que o reexame necessário foi tido por interposto.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial

como rurícola, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Para demonstrar o tempo referente ao labor campesino, nos períodos pleiteados, de 20/12/1976 a 04/03/1980 e de

01/10/1984 a 30/01/1995, a autora carreou aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

 

- CTPS, informando primeiro vínculo a partir de 01/02/1995, como "secretária do lar" (fls. 11);

- declarações do sindicato de trabalhadores rurais, não homologadas pelo INSS e declaração de terceiro (fls.

27/32);

- contratos de parceria agrícola, datados de 01/10/1986, 01/10/1988 e 01/10/1994, qualificando o genitor da

requerente como parceiro-agricultor (fls. 45/48 e 52/54);

- notas fiscais de produtor dos anos de 1989 a 1997, em nome do pai da autora (fls. 74/81).

Em depoimento pessoal, gravado em mídia digital, juntada aos autos a fls. 126, afirma que laborou na roça desde

os 13 anos de idade, juntamente com o pai, no Sítio São João, de propriedade de terceiro, de 1976 a 1984, e depois

passou a laborar no Sítio Santo Antônio, o que fez até o ano de 1995. Afirma que trabalhavam na lavoura de café.

Foram ouvidas cinco testemunhas, depoimentos também gravados em mídia digital (vídeo e áudio), que

declararam conhecer a parte autora. Os dois primeiros depoentes confirmaram o labor da autora no Sítio São João,

de 1976 a 1980, juntamente com a família na lavoura de café. Os demais depoentes corroboraram as informações

de que a parte autora trabalhou no Sítio Santo Antônio, no período apontado de 1984 a 1995, em regime de

parceria.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

2014.61.11.002598-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI APARECIDA BISPO DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro(a)
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administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da parte autora

com a terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova

documental, por determinado período.

Neste caso, o documento mais antigo juntado aos autos data de 1986 e consiste no contrato de parceria agrícola

em nome do genitor.

A autora pede o reconhecimento dos períodos compreendidos entre 20/12/1976 a 04/03/1980 e de 01/10/1984 a

30/01/1995 e para tanto apresenta em Juízo 05 testemunhas, que prestaram depoimentos coerentes e coincidentes

com a alegação da parte autora no sentido de que o desempenho do labor rurícola precedeu ao documento mais

antigo.

Em suma, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola nos períodos de 20/12/1976 a

04/03/1980 e de 01/10/1984 a 24/07/1991.

Assim, no presente feito, aplica-se a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para

contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para
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caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

 

De se observar que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não poderá integrar na

contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do

artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, somando os períodos de atividade rurícola ora reconhecidos aos lapsos temporais em que

manteve vínculo em CTPS e recolheu contribuições como contribuinte individual (CNIS a fls. 93/95), a autora

totalizou, até a data da citação (16/07/2014), 26 anos de trabalho, conforme tabela que ora faço juntar aos autos,

não fazendo jus à aposentadoria deferida pela r. sentença, eis que não cumprido o pedágio, nos termos das regras

transitórias da Emenda 20/98.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da parte autora perante

a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras

da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para excluir da condenação o reconhecimento do labor rurícola de 25/07/1991 a 30/01/1995,

denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada. Mantido o

reconhecimento do labor prestado pela autora como rurícola, de 20/12/1976 a 04/03/1980 e de 01/10/1984 a

24/07/1991.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria especial com pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição e

conversão de tempo comum em especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a converter em especial o labor comum exercido

até 28/04/1995 e para reconhecer a especialidade do labor de 24/06/1985 a 02/12/1996, 11/12/1996 a 31/08/2009

e de 01/08/2010 a 15/04/2014. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à aposentação. Aduz nulidade do julgado, uma vez que reconhecidos

interstícios não pleiteados pelo requerente. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto à preliminar veiculada, verifico que os interregnos concedidos em sentença coincidem com aqueles

pleiteados pelo requerente na inicial (fls. 17/18), à exceção do labor comum exercido de 04/02/1985 a 04/04/1985,

incluído indevidamente na tabela de cômputo especial de fls. 136.

In casu, a r. sentença é ultra petita, uma vez que o MM. Juízo a quo reconheceu período além do pedido.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no

artigo 460 do Código de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

Em sentido análogo, trago o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA".

- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrario, será "citra", " ultra " ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao

pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma esteja em condição

de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à

semelhança do que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença ultra

petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, considerando que a

causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e converter labor comum em especial com aplicação de redutor, para propiciar a concessão da

aposentadoria especial.

Inicialmente, quanto à conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator redutor, para fins de

concessão da aposentadoria especial, apenas é permitida sua aplicação aos períodos de labor prestados antes da

entrada em vigor da Lei 9.032, de 28/04/1995, quando o requerimento administrativo for anterior à referida data.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO

CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO

CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do

requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, §

3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º). Com

isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a

conversão de tempo comum em especial em favor do embargado. Resolução da controvérsia submetida ao rito do

art. 543-C do CPC 

2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado,
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mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime

dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 

2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011. 

(EDcl no REsp 1310034 / PR, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, 2012/0035606-8,

Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - Órgão Julgador - S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento

26/11/2014 Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2015)

 

Dessa forma, in casu, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão de aposentadoria

especial.

Esclarecido esse aspecto, a aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91,

para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 24/06/1985 a 02/12/1996, 11/12/1996 a 31/08/2009 e de 01/08/2010 a

15/04/2014, pelo que ambas as legislações (tanto a Lei nº 8.213/91 quanto a antiga CLPS), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 24/06/1985 a 02/12/1996, 11/12/1996 a 31/08/2009 e de 01/08/2010 a 15/04/2014 - agente agressivo: ruído nos

índices de 91 dB (A) de 24/06/1985 a 30/11/2006, de 86 dB (A) de 01/12/2006 a 31/08/2009 e de 01/08/2010 a

25/03/2014 (data do PPP) - Perfil Profissiográfico Previdenciário, de forma habitual e permanente (fls. 62/65).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
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aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez 27

anos, 10 meses e 15 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fls. 80 - 15/04/2014).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e acolho

a preliminar arguida pelo INSS, para anular a sentença. Com fulcro no artigo 515, §3º, do CPC, julgo

parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 24/06/1985 a

02/12/1996, 11/12/1996 a 31/08/2009 e de 01/08/2010 a 15/04/2014 e conceder a aposentadoria especial, com os

consectários, conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

15/04/2014 (data do requerimento), considerados especiais os interregnos de 24/06/1985 a 02/12/1996,

11/12/1996 a 31/08/2009 e de 01/08/2010 a 15/04/2014. Concedo de ofício a tutela, para que o INSS implante o

benefício no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou de

revisão do benefício.

A sentença julgou improcedente o pedido de conversão, mas reconheceu período como especial e determinou a

inclusão de labor comum com a aplicação de redutor.

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que faz jus à aposentação especial, com o

reconhecimento de todos os interstícios pleiteados na inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer as

atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

Quanto à conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator redutor, para fins de concessão da

aposentadoria especial, apenas é permitida sua aplicação aos períodos de labor prestados antes da entrada em

vigor da Lei 9.032, de 28/04/1995, quando o requerimento administrativo for anterior à referida data.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO

CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO

CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do

requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, §

3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º). Com

isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a

conversão de tempo comum em especial em favor do embargado. Resolução da controvérsia submetida ao rito do

art. 543-C do CPC 

2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado,

mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime

dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 

2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RANULFO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP233341 HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002003420144036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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5.10.2011. 

(EDcl no REsp 1310034 / PR, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, 2012/0035606-8,

Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - Órgão Julgador - S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento

26/11/2014 Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2015).

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 05/02/2009.

Por outro lado, cabe examinar se comprovada a especialidade da atividade.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 15/05/1989 a

05/03/1997 e de 07/04/1983 a 16/07/1987, de acordo com os documentos de fls. 60/65, restando, portanto,

incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 19/12/2000 e de 01/12/2001 a 05/02/2009, pelo que a Lei

nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 19/11/2003 a 30/09/2008 - agente agressivo: ruído de 88 dB(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 35/36);

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que o Perfil Profissiográfico Previdenciário noticia a utilização do Equipamento de Proteção Individual

e a ele atribui eficácia, o que poderia, a princípio, levar o intérprete à conclusão de que referido equipamento seria

apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e retirar do segurado o direito à aposentadoria

especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não
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participa. 

(...) No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de subversão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

 

Ressalte-se que, quanto aos demais interregnos pleiteados, os perfis profissiográficos de fls. 33/36 apontam

exposição genérica a fumos metálicos e a ruído em índices não superiores ao limite enquadrado como agressivo,

não configurando, portanto, labor especial.

Dessa forma, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, nos termos da tabela que faço juntar aos autos, que

informa que a parte autora conta com 16 anos, 11 meses e 13 dias de labor especial.

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à revisão do valor da renda mensal inicial, desde a data de início

do benefício.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do requerente, para reconhecer a especialidade do período de 19/11/2003 a 30/09/2008 e determinar a

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DIB, respeitando-se a prescrição quinquenal, com

verba honorária, correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço (DIB em 05/02/2009). Considerado o labor

especial no interregno de 19/11/2003 a 30/09/2008. 

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1177/4153



TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a aplicação dos

novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 - nos valores de R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente - para os benefícios

previdenciários concedidos antes da vigência dessas normas, observando-se a prescrição quinquenal do

ajuizamento da ação civil pública em 5/5/11 (Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício da parte autora mediante a

adequação ao limite máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 e a pagar os valores das

prestações em atraso, observando-se a prescrição quinquenal, acrescidos de correção monetária e de juros de

mora, conforme o "Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134 de 21.12.2010,

alterado pela Resolução n.º 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal." (fls. 78).

Isentou o réu da condenação em custas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apelou a parte autora, aduzindo a interrupção da prescrição em razão do ajuizamento da ação civil

pública, motivo pelo qual requer seja observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas anteriormente ao

ajuizamento da ação civil pública em 5/5/11 (Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183).

Apelou, também, a autarquia, arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir e decadência. No mérito,

requer a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a alteração da correção monetária e

juros de mora.

Com contrarrazões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E.

Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, devo ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer

alterações em sua redação, merecendo destaque o acréscimo do §3º no referido dispositivo, in verbis:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

(...)

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente."

 

Dessa forma, a R. sentença proferida na presente ação não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, por estar

fundada em jurisprudência do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (Repercussão Geral reconhecida no

Recurso Extraordinário nº 564.354, de relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia, julgada em 8/9/10).

Não merece prosperar, ainda, a alegação de decadência, uma vez que o prazo decadencial previsto no art. 103, da

2014.61.83.005824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DORIS MARIA CASPARI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
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Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, o que não

ocorre na presente ação. No caso dos autos, trata-se de readequação do valor da renda mensal aos novos limites

máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Com relação à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas

anteriores ao quinquênio legal que precede o ajuizamento da ação.

Outrossim, não há como possa ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento da ação civil

pública, tendo em vista que a parte autora optou por ajuizar a presente ação individual, não aderindo à mencionada

ação coletiva.

Finalmente, a preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

Passo, então, à análise do mérito.

Dispõe o art. 14, da Emenda Constitucional nº 20/98 e art. 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data

de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar os novos limites máximos - R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) - instituídos pelas Emendas Constitucionais acima

mencionadas sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à vigência das referidas Emendas.

Consoante o julgamento realizado, em 8/9/10, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu

como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda

Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social

estabelecido antes da vigência das referidas normas, in verbis:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, RE n° 564.354/SE, Plenário, Rel. Min. Cármem Lúcia, j. em 8/9/10, por maioria, DJU de 14/2/11, grifos

meus).

 

A E. Ministra Relatora, em seu voto, deixou consignado inexistir a alegada ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º,

inc. XXXVI, da Constituição Federal), ao princípio da irretroatividade das leis, bem como ao §5º, do art. 195, da

CF, sob o fundamento de que "não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor

de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada."

Outrossim, ao negar provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS, manteve integralmente o

acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, nos autos do Recurso

Inominado nº 2006.85.00.504903-4, o qual deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar que: "O
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cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador

(teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário-de-

benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma

vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar

a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício.

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que

agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS." (grifos meus).

Deixo consignado, a propósito, que a parte autora não requereu, na presente ação, o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção e nem a utilização de índices proporcionais entre a renda mensal percebida e o

limite máximo instituído pelas referidas Emendas.

In casu, observo que o benefício do autor foi concedido em 1º/2/91 (fls. 20), no período denominado "buraco

negro". Outrossim, verifico que o referido benefício foi objeto de revisão administrativa, nos termos do art. 144 da

Lei nº 8.213/91, conforme revelam os documentos de fls. 19/20, onde consta "SALÁRIO BASE ACIMA DO TETO,

COLOCADO NO TETO. BENEFÍCIO REVISTO NO PERÍODO DO "BURACO NEGRO"", motivo pelo qual faz

jus à readequação pleiteada, com o pagamento das parcelas atrasadas, observada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da presente ação.

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios

pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Agravo em APELREEX nº 0000616-45.2011.4.03.6183/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 4/6/13, v.u., DE 13/6/13, grifos meus)

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na

esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Não há que se argumentar sobre eventual aplicação do art. 26, da Lei nº 8.870/94, ou do art. 21, §3º, da Lei nº

8.880/94, tendo em vista que o benefício foi concedido anteriormente a 5/4/91.

Por fim, não merece prosperar a alegação de eventual ofensa aos dispositivos constitucionais, especialmente o art.

5º, caput, e inciso XXXVI, art. 7º, inciso IV, in fine, art. 194, II, e art. 195, §5º, todos da Constituição Federal,

bem como os arts. 3º e 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e art. 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, tendo

em vista que a matéria já foi apreciada pelo C. STF por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso

Extraordinário nº 564.354, retromencionada.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, não tendo havido, até a presente data, a publicação do V.

acórdão, no qual fosse possível aferir, com segurança, a efetiva extensão e alcance do provimento judicial dado à

referida matéria, opto por determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que os índices de correção monetária e dos

juros de mora sejam fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento à remessa oficial e à

apelação da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012782-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a notícia nos autos de que o benefício de aposentadoria por invalidez concedida ao autor, por

decisão monocrática de minha relatoria, proferida em 16/12/2013 (fls. 24/25v.) e agravo legal da parte autora,

parcialmente provido, julgado em 25/04/2014 (fls. 31/32), já com trânsito em julgado, não foi implantado até a

presente data, oficie-se, com urgência, o INSS para que cumpra integralmente a decisão que concedeu a tutela

antecipada, promovendo a imediata implantação do benefício ou exponha as razões para o descumprimento da

obrigação.

Prazo: dez dias, sob as penas da lei.

Após, retornem os autos para a apreciação do agravo legal.

P.I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017307-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 108, que, em autos de ação ordinária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de

mérito, determinando a implantação de benefício assistencial, em favor da ora agravada.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso.

2015.03.00.012782-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ ALVES SOBRINHO

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 00008937620078260347 1 Vr MATAO/SP

2015.03.00.017307-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NAELI FERREIRA CAIRES SOUSA

ADVOGADO : SP314484 DANIELE SOUZA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 00051693720158260197 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante

Neste caso, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora a agravada, nascida em 26/09/2003, representada por seu pai, afirme ser portadora

de hidrocefalia e produtuite no joelho direito, não há nos autos elementos suficientes a demonstrar, por ora, que

não possui condições de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pelos seus.

Observo que o INSS trouxe aos autos documentos do CNIS, indicando que o pai recebe remuneração aproximada

de R$ 1.500,00 e a mãe aufere em torno de R$ 1.200,00 mensais.

Ademais, o pleito foi indeferido na via administrativa, ante a constatação de que a renda familiar é superior ao

limite legal, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar, que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo de Primeira Instância, que deverá determinar a realização de perícia médica e estudo social,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Assim, o presente instrumento merece provimento, determinando a cassação da tutela antecipada concedida em

primeiro grau.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

I- Não restou evidenciada, por ora, a incapacidade laborativa e a situação de miserabilidade da parte autora,

sendo imprescindível a realização de perícia médica e estudo social. 

II- Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do benefício

previdenciário, de rigor a manutenção da decisão agravada. 

III- Agravo de Instrumento interposto pela autora improvido.

(AI 00013464420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, cassando a tutela

antecipada concedida em primeiro grau.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017360-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

2015.03.00.017360-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NICEIA APARECIDA PARON DA SILVA

ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00036731320158260022 2 Vr AMPARO/SP
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reproduzida a fls. 48, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

de mérito, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante

Compulsando os autos, verifico que, embora a agravada, merendeira, nascida em 02/02/1966, afirme ser portador

de transtorno depressivo e esteatose hepática (gordura no fígado), os atestados produzidos por médicos

particulares, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

Observo que o exame de ultrassonografia produzido em 13/02/2015 indica apenas sinais de esteatose hepática

difusa discreta, sem outras particularidades.

Além disso, embora a autora tenha recebido auxílio-doença por diversos períodos, até 10/03/2015, o INSS cessou

o pagamento do benefício, ante a constatação na perícia médica de ausência de incapacidade laborativa. Assim, o

pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Assim, o presente instrumento merece provimento, determinando a cassação da tutela antecipada concedida em

primeiro grau.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação probatória, uma vez que a

documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da alegada incapacidade

para o trabalho. 

2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela

pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a necessidade de dilação probatória. 

3. Agravo improvido.

(AI 00152682120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, cassando a tutela

antecipada concedida em primeiro grau.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-32.2015.4.03.9999/MS

 
2015.03.99.002192-1/MS
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da

citação. Honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação. Tutela antecipada deferida.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Sem contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício
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da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda
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obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

 Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

No caso dos autos.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2011, devendo comprovar 180 meses de labor rural.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou a cópia da sua CTPS com anotações de vínculos rurais (fl. 13/15).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos os depoimentos das testemunhas.

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Ademais no tocante a anotação da profissão de operador de máquina na certidão de casamento em 1979, perfilho

do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao

reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,

especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca

da sobrevivência.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

No tocante as contribuições vertidas não constituem óbice, uma vez que não há comprovação do labor urbano da

autora e do seu cônjuge.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. Juros de mora e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação às

custas.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e a

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade ao processo" (fls. 110).

É o breve relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de

Processo Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e

causa de pedir - já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que conforme pesquisas realizadas no

sistema de consulta processual desta Corte, cuja juntada ora determino, revelam que a autora ajuizou a ação nº

0015142-54.2007.4.03.9999 (número antigo: 2007.03.99.015142-0) em face do INSS com o mesmo pedido da

presente ação, sendo que naquela o E. Desembargador Federal Jediael Galvão proferiu decisão para julgar

improcedente o pedido, havendo o decisum transitado em julgado em 27/9/07.

Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser

julgado extinto o processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.

1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada

de Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados

posteriormente.

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade

judiciária, igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente.

3. Agravo Regimental conhecido e não provido."

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00,

grifos meus)

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

(artigo 301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil).

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de

pedido e de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata.

3. Pedido procedente."

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU

de 6/8/08, grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução

do mérito, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08006463220138120027 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir da data do requerimento administrativo (28/10/11 - fls. 18).

Foram deferidos à parte autora (fls. 59) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido

"reconhecendo a atividade rural por ele exercida entre os anos de 02/02/1962 ao findar de 1977, no valor de um

salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (28/10/11 - fls.19/20)" (fls. 215vº), corrigido

monetariamente observando-se o INPC e acrescido de juros "a partir da data inicial do benefício, uma única vez,

até o efetivo pagamento e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança" (fls. 215vº). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Sem condenação em custas.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício, correção monetária e juros, bem como requer o

reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação e alega que o INSS é

isento do pagamento de custas judiciais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e a

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade ao processo" (fls. 245).

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (25/5/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 13 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 13, a parte autora nasceu em 18/11/49.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte
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dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 29/11/69, constando a sua qualificação de "doméstica" e de

"lavrador" de seu marido (fls. 15);

2. CTPS da autora (fls. 25/28);

3. Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Empregados Assalariados Rurais de Sales Oliveira,

em nome da autora, datada de 12/9/09 (fls. 29/30);

4. Certidão de nascimento dos filhos da demandante, lavradas em 15/7/77 e 10/9/70, nas quais consta a

qualificação de doméstica da autora e de lavrador de seu marido (fls. 33/34) e

5. Título Eleitoral do cônjuge da requerente, datado de 3/8/70, constando a qualificação de lavrador (fls. 35).

 

Cumpre ressaltar que a declaração de exercício de atividade rural, não homologada pelo Ministério Público ou

pelo INSS, não constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da autora. Tal

documento, com efeito, não só é datado recentemente - não sendo, portanto, contemporâneo ao período objeto da

declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal.

Também não constitui documento hábil a comprovar o exercício de atividade no campo a CTPS da requerente

(fls. 25/28), sem registro de atividade.

Os demais documentos podem ser considerados início de prova material.

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntadas pelo INSS a fls. 109 e 111, verifiquei que o cônjuge da demandante possui

registro de atividade urbana no período de 10/1/79 a 16/1/09, bem como recebe "APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUICAO" desde 24/1/95, estando cadastrado no ramo de atividade "COMERCIARIO".

Observo, por oportuno, que a decisão judicial proferida em processo movido pelo marido da autora -

reconhecendo o exercício de atividade rural - não faz coisa julgada material nesta ação.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, em que não foi juntado aos autos sequer um documento em nome da própria autora

qualificando-a como rurícola.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,
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grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009636-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo mensal "a partir da data da citação ou do requerimento do benefício na esfera

administrativa, se existente." (fls. 43), acrescida de correção monetária desde os respectivos vencimentos, de

acordo com os critérios do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região e juros legais nos termos da Lei 9.494/97

com as mudanças da Lei 11.960/09, bem como custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença por violação ao disposto no

art. 460, parágrafo único do CPC, bem como carência de ação, ante a ausência de prévio pedido administrativo e

necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau de jurisdição. No mérito, pleiteia a reforma integral do

decisum. Insurge-se também com relação aos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e a

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade ao processo" (fls. 66).

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a R. sentença, de fato, concedeu o benefício requerido "a partir da data da citação ou

do requerimento do benefício na esfera administrativa, se existente" (fls. 43). Nos termos do parágrafo único, do

art. 460, do CPC, a sentença deve ser certa, motivo pelo qual declaro a nulidade do decisum na parte em que

dispôs: "do requerimento do benefício na esfera administrativa, se existente".
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Com relação ao prévio pedido administrativo, observo que não devem prosperar as razões oferecidas pela

recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era

necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela parte autora no plano

administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional.

Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de

uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação

judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do

administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Outrossim, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.
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(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de dezembro de 2013 (citação) a maio de

2014 (data da sentença), de valor mínimo, acrescidas de correção monetária, juros e honorários advocatícios, não

excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a sentença de fls. 39/44,

proferida em 5/5/14, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC,

com a nova redação atribuída pela Lei n.º 10.352/01.

Passo à análise do mérito.

A presente ação foi ajuizada em 31/10/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 2/7/03.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a cópia da certidão de óbito (fls. 12), constando a qualificação de lavrador do companheiro da autora, bem

como a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 28, revelando que a
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autora recebe "PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL" desde 1º/10/78, em decorrência do

falecimento deste último, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da

requerente.

Quadra mencionar, por oportuno, que reconheço o exercício de atividade rural da autora mesmo após o

falecimento de seu cônjuge. A certidão de óbito, na qual consta a qualificação de lavrador de seu falecido marido

constitui início de prova material apta a comprovar o labor rural da demandante.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os julgados abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS QUE

ATESTAM A QUALIDADE DE RURÍCOLA DO COMPANHEIRO FALECIDO. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO À

AUTORA. POSSIBILIDADE.

1. É tranquilo o entendimento no STJ de que é extensível a qualificação rural de cônjuge em certidão pública,

assim como em outras provas materiais, ao trabalhador que pretende configurar-se segurado especial.

2. Também está sedimentado ser possível considerar tais provas em nome do cônjuge, mesmo após o falecimento

deste, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg. no AREsp. nº 188.059/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 4/9/12, v.u., DJe

11/9/12, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - RESP 1.354.908/SP - REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA - NÃO INTERFERÊNCIA NA DECISÃO AGRAVADA - APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - QUALIFICAÇÃO DO MARIDO FALECIDO - PROVA

TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. O debate travado no REsp 1.354.908/SP,

representativo de controvérsia, em nada interfere na conclusão alcançada na decisão agravada. 2. Admite-se, a

título de início de prova material, certidão de casamento ou de óbito para qualificar o beneficiário como

trabalhador rural. 3. A prova documental pelas certidões e a prova testemunhal são capazes de atestar com

eficácia o labor campesino em período de carência legalmente exigido. Precedentes. 4. Agravo regimental não

provido."

(STJ, AgRg. no AREsp. nº 258307/MG, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 13/8/13, v.u., DJe 20/8/13,

grifos meus)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR

- Há de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental

constante dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.
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O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito as preliminares de carência de ação e de

necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau de jurisdição e acolho parcialmente a de nulidade do

decisum, para anular a expressão "do requerimento do benefício na esfera administrativa, se existente" e, no

mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 23/9/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 54/55.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 23/9/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 4/11/14 (fls. 67), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 65) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

2015.03.99.011587-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DE PAULA ANHAIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP329449 ALAIDE DE FATIMA CORREA

No. ORIG. : 30019065220138260443 2 Vr PIEDADE/SP
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promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011874-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência,

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Justiça gratuita

Estudo sócio-econômico.

Laudo médico elaborado por jusperito.

Proferida sentença julgou-se improcedente o pedido inicial, com condenação da parte autora nos ônus da

sucumbência, devendo ser observada a gratuidade concedida nos autos.

A parte autora apelou pela reforma total do julgado.

Vieram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do MPF.

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Inicialmente, considerando a conclusão da perícia judicial psiquiátrica, a qual afirma que a requerente está incapaz

para os atos da vida independente, nomeio como curador a especial da autora no presente feito sua advogada, a

Sra. Nadia Georges, nos termos do art. 9 º, I, do CPC.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

2015.03.99.011874-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REJANE PEREIRA CAVAIS

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00250-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se da conclusão médico-pericial que a parte autora, ex-lavrador - com 61 anos de
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idade à época da perícia - padece de "esquizofrenia", asseverando o perito a existência de incapacidade total e

temporária.

Malgrado seja a incapacidade do requerente temporária, tal fato não constitui óbice ao reconhecimento do direito

aqui pleiteado, considerando a expressa previsão legal de revisão periódica do benefício a cada dois anos.

Lado outro, o estudo social revelara que o núcleo familiar seria composto pela autora e uma tia, sendo que a renda

familiar seria advinda unicamente do benefício de pensão por morte recebido pela tia, no valor de 01 (um) salário

mínimo mensal.

A família reside em casa cedida, com 01 quarto, cozinha e banheiro, sem água em suas dependências.

Também foram relatadas despesas mensais com luz, água, alimentação e ainda medicamentos, o que compromete

significativamente o parco orçamento.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar o estado de miserabilidade. Não haveria recursos obtidos

para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe seriam

imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do DER- 20.10.2011(fl. 11) - ex vi do art. 219 do CPC, que

considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, acolho o parecer do MPF e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao

pagamento do benefício assistencial, a contar do DER, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios,

custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos

moldes retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.
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São Paulo, 12 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014169-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (75 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de

juros de mora, na forma da lei. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas

processuais.

Inconformada, apelou autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer

que o termo inicial do benefício se dê a partir da sentença, bem como alega que a parte autora é benefício de

pensão por morte concedida administrativamente desde 23/9/13.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 97/100.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e
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cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (75 anos) à época do
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ajuizamento da ação (em 18/6/12).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 24/6/13, data em que o salário mínimo

era de R$678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu marido de 83 anos, em casa cedida pelo filho,

composta por 4 cômodos, "de tijolo, contendo, sala, dois quartos, cozinha e banheiro, piso de taco na sala e

quartos e piso de azulejo pequeno na cozinha, sem forro, tudo muito limpo e organizado. O mobiliário em

péssimo estado de conservação, bem antigo, mas guarnece a moradia. Os eletrodomésticos que possuem são: um

fogão simples, uma geladeira antiga, um aparelho de Televisão 20' antiga, um aparelho de radio antigo pequeno.

Não possui automóvel. A Requerente não recebe auxílio de Entidades Beneficentes, Filantrópicas e não está

inserida em nenhum Programa Social. Os gastos mensais da família são: Alimentação R$550,00, Gás R$40,00,

Farmácia R$45,00, Conta de Água R$23,00, Conta de Luz R$33,00, e totalizando mensalmente as despesas em

R$691,00, podendo alterar nos meses subsequentes" (fls. 45). A renda familiar mensal é de um salário mínimo,

proveniente da aposentadoria por idade percebida por seu cônjuge. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves

Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). O termo final deve ser fixado no dia anterior ao início do recebimento

administrativo da pensão por morte (23/9/13 - fls. 62).

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo

final do benefício na véspera do recebimento administrativo da pensão por morte (23/9/13 - fls. 62). 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/7/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 25 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação. A autora nasceu em 19/2/1947.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a cópia da CTPS da requerente (fls. 19/21), constam vínculos empregatícios rurais nos períodos de

19/1/82 a 29/4/82 e de 21/9/82 a 13/4/83, bem como da CTPS do marido (fls. 22/24), constando vínculos rurais

nos períodos de 25/4/77 a 13/8/77, 16/8/77 a 12/1/79, 8/9/80 a 30/9/81, 28/12/81 a 10/1/89, 11/1/89 a 25/5/00,

14/5/01 a 31/1/02 e de 5/11/07 a 30/6/08.

No entanto, não obstante a requerente tenha exercido atividade no meio rural por um lapso temporal, observo que

os depoimentos das testemunhas arroladas mostram-se inconsistentes e imprecisos, não comprovando, assim, o

período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, até quando completou a idade mínima em meados de

2002. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "As testemunhas em juízo, são claras em afirmar que a autora

deixou de trabalhar nas atividades rurais antes de completar a idade mínima exigida à concessão do benefício.

De fato, os parcos registros da parte autora como trabalhadora rural são antigos e ela própria admitiu ter

parado de trabalhar quando possuía por volta de 40 anos, o que também foi confirmado pelo teor dos

depoimentos das testemunhas ouvidas. A testemunha José Pinheiro, por exemplo, disse que trabalhou com a

parte autora na Fazenda Pacola, mas que isto foi muito tempo atrás, e este foi o último trabalho da parte

autora, segundo ela própria. Ou seja, a parte autora parou de trabalhar muito tempo antes não só do

requerimento formulado em juízo como do próprio ano em que completaria a idade para fazer jus ao benefício

pretendido" (fl. 72vº/73).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria
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por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015051-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheira, ocorrido em 14/11/02, sob o fundamento que "o

Requerente na qualidade de dependente (artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91) da segurada falecida pleiteia a

concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91) desde o óbito

(14/11/2002) formulou o pedido administrativamente para si e para seus filhos: Alexsandro e André, tendo sido

cessado indevidamente a partir da maioridade do caçula aos 26/08/2008." (fls. 5).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheira. Tendo o óbito ocorrido em 14/11/02 (fls. 15), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

2015.03.99.015051-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : GERALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.09674-7 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

Passo, então, à análise da alegada união estável.

Cumpre ressalvar, inicialmente, que a jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido da não exigência de início de

prova material para a comprovação da união estável, para fins de obtenção de pensão por morte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise

de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da exigência da vida em comum entre

os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou

entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para

fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a

legislação assim não o fez. 

4. (...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. n.º 778.384, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, votação unânime, DJU 18.9.06, grifos

meus).

 

In casu, observo que as provas apresentadas não constituem um conjunto harmônico, apto a colmatar a convicção

deste magistrado, de que o autor foi companheiro da segurada até a data do óbito.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Para comprovar o vínculo, a autora apresentou apenas o registro civil

dos filhos comuns Andre e Alexsandro. Entretanto, esta prova por si só é insuficiente para comprovação do

alegado. O autor não trouxe aos autos qualquer prova de domicílio em comum e da existência de união estável

que tenha perdurado até o óbito. Veja-se que não obstante a alegação de que tenha residido por mais de duas

décadas conjuntamente, o requerente não apresentou qualquer correspondência postal ou documento comum

comprobatório de mesmo endereço residencial. Na certidão de óbito constou que a falecida residia na Rua

Quitandinha nº 417, Jd Tropical, Itaquaquecetuba. Absolutamente estranho ao que ordinariamente ocorre, que o

requerente não tenha juntado aos autos nenhuma correspondência em seu nome neste endereço, se morou com a

falecida entre 1982 e 2002. Ao contrário, o endereço declarado pelo requerente foi diverso: Rua Cravo nº 09, Jd.

Adriana, Itaquaquecetuba e as únicas correspondências apresentadas são de data posterior e não

contemporâneas ao óbito, bem como de endereço diverso do declarado, conforme fls. 24, fls. 75 e 88/93, datadas

apenas do ano de 2006. Além disso, na certidão de óbito, consta a separação judicial e nenhum registro da

existência de união estável com o requerente. Mais do que isso, a declarante foi pessoa distinta do autor, sendo a

prova exclusivamente testemunhal, absolutamente inconvincente, por não ter sido capaz de informar dados ou

especificações, permanecendo as testemunhas ouvidas apenas em relatos genéricos (fls. 167/168). Dessa forma, o

vínculo entre o autor e a de cujus não ficou devidamente comprovado pela prova documental juntada aos autos,

assim como pela oitiva testemunhal." (fls. 181/182).

Dessa forma, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019714-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Justiça gratuita.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado

acrescido dos consectários que especifica.

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

2015.03.99.019714-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCIENE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

No. ORIG. : 14.00.00141-0 1 Vr AURIFLAMA/SP
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I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 07, a qual comprova o nascimento da filha da parte autora em

07/01/2011.

Para comprovação de sua atividade rural a postulante junta sua cópia da CTPS, com anotação de vínculos rurais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento (fls. 24), nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive na época em que estava grávida.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Juros de mora e correção monetária

acima explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021227-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (82 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

2015.03.99.021227-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : EURIDICE FAVARO CONDADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198462 JANE YUKIKO MIZUNO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00083-1 1 Vr LEME/SP
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a requerente ao pagamento das custas e honorários

advocatícios arbitrados em R$500,00, "verbas essas que por ora estão dispensadas do pagamento, por ser

beneficiária da justiça gratuita, exigíveis na forma do artigo 12 da Lei 1060/50" (fls. 110).

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 156/158.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros
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benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A
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avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (82 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 2/6/14).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 20/8/14, data em que o salário mínimo

era de R$ 724,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu marido, de 70 anos, em casa própria,

composta por 2 quartos, cozinha, 2 banheiros, 1 sala "bem simples, com acabamento básico, no momento da visita

o local estava em ordem e bem organizado" (fls. 65). A renda familiar mensal é de R$720,00, proveniente do

auxílio doença percebido por seu marido. As despesas mensais são de R$400,00 em remédios, R$280,00 em

alimentação, R$50,00 em energia elétrica, R$40,00 em água, R$20,00 em plano funerário e R$50,00 em IPTU. A

autora relata que "quando necessita uma das filhas oferece R$50,00 para ajudar em alguma emergência no

orçamento" (fls. 65).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 11, a parte autora formulou pedido de amparo social ao idoso em 22/5/14, motivo

pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa,

conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª Turma, Relator Ministro

Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada/idade avançada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código

de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do

benefício assistencial, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo

(22/5/14 - fls. 11), acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De

ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de

30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB)

em 22/5/14, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença, após embargos de declaração, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte

autora o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (22/10/2008), acrescida

de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação até a sentença. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção

Individual - EPI descaracteriza a insalubridade da atividade, não fazendo jus à aposentação. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração dos honorários advocatícios e do termo inicial, bem como seja observada a

prescrição quinquenal. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1976 a 31/05/1978, de 01/02/1980 a 30/06/1981, de 01/12/1981 a

04/05/1984, de 01/06/1984 a 30/04/1994, de 06/01/1995 a 29/01/2006 e de 30/01/2006 a 18/01/2008, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/02/1976 a 31/05/1978 - Atividade: aprendiz de serralheiro - agentes agressivos: ruído acima de 80 db (A),

fumos e gases, de modo habitual e permanente - PPP de fls. 102/103 e laudo técnico judicial de fls. 189/203 e

221/224;

 

- 01/02/1980 a 30/06/1981 - Atividade: serralheiro - agentes agressivos: ruído acima de 80 db (A), fumos e gases,

de modo habitual e permanente - PPP de fls. 102/103 e laudo técnico judicial de fls. 189/203 e 221/224;

 

- 01/12/1981 a 04/05/1984 - Atividade: soldador - agentes agressivos: ruído acima de 80 db (A), fumos e gases, de

modo habitual e permanente - PPP de fls. 102/103 e laudo técnico judicial de fls. 189/203 e 221/224;

 

- de 01/06/1984 a 30/04/1994 - Atividade: serralheiro autônomo -agentes agressivos: ruído acima de 80 db (A),

fumos e gases, de modo habitual e permanente - guias de recolhimentos (fls. 18/38), resumo de documentos para

cálculo de tempo de contribuição (fls. 68/69) e laudo técnico judicial de fls. 189/203 e 221/224;

 

- 06/01/1995 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 29/01/2006 - agente agressivo: ruído de 88 db (A), de modo habitual

e permanente - PPP de fls. 104/105;

 

- 30/01/2006 a 18/01/2008 - agente agressivo: ruído de 88 db (A), de modo habitual e permanente - PPP de fls.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 09.00.00051-1 2 Vr TATUI/SP
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104/105.

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

No que se refere ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, o PPP de fls. 104/105 aponta a exposição a ruído de 88

dB (A), portanto, abaixo do limite enquadrado como agressivo pela legislação à época - que exigia exposições

acima de 90 dB (A), não configurando o labor nocente.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não
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cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para afastar o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela anteriormente deferida.

Mantido o reconhecimento do labor especial nos interregnos de 01/02/1976 a 31/05/1978, de 01/02/1980 a

30/06/1981, de 01/12/1981 a 04/05/1984, de 01/06/1984 a 30/04/1994, de 06/01/1995 a 05/03/1997, de

19/11/2003 a 29/01/2006 e de 30/01/2006 a 18/01/2008.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024787-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a ora apelante "ao reembolso de eventuais despesas

processuais da parte adversa e ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$-790,00. Tal crédito

permanece com a exigibilidade suspensa, a teor do art. 12 da Lei nº 1.060/50" (fls. 131).

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 152/156, opinando "pelo desprovimento do recurso da autora" (fls.

156).

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

2015.03.99.024787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NILMA ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011200920128260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 24 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a demandante, a qual relata ser "do lar, sem qualquer experiência em prestação de serviços

remunerados a terceiros, e, financeiramente dependente do companheiro" (fls. 84), apresenta "DEFICIÊNCIA

AUDITIVA (DE GRAU LEVE A MODERADO EM OUVIDO ESQUERDO E SEVERO EM OUVIDO DIREITO)

com o déficit usualmente compensado com aparelho auditivo (em reparo há 03 meses -sic). Mesmo sem utilizar o

amplificador, conserva autonomia para ir e vir sem auxílio de terceiros (compareceu desacompanhada ao exame

pericial) bem como manteve diálogo satisfatório e não apresentou qualquer prejuízo motor, para movimentação

espacial ou problemas de equilíbrio no exame físico" (fls. 87). Concluiu o Perito que "não há impedimentos para

manter autonomia em sua rotina pessoal e nas suas atividades habituais (cuidados do lar e de seus familiares). A

autora também possui capacidade funcional bastante para - caso assim o desejar - ingressar no mercado de

trabalho, em funções compatíveis" (fls. 87).

Outrossim, observo que no estudo social realizado em 16/7/13 (fls. 91/98), a assistente social constatou que a

requerente "trabalha fazendo produto de limpeza como autônoma alega renda mensal de R$ 500,00" (fls. 97).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025454-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2015.03.99.025454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM MARCELINO RIBEIRO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 09.00.00029-6 1 Vr CARAPICUIBA/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao requerente o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o ajuizamento da demanda (05/02/2009), declarando labor rural

de 1966 a 1975 e especial de 04/01/1983 a 14/01/1997. Honorária em 15%. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o labor

rural, ante a ausência de início de prova material. Contesta o reconhecimento da especialidade e ressalta não fazer

jus o autor à aposentação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino, no período pleiteado, de 1966 A 1975.

O autor carreou aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

 

- cédula de identidade (nascimento em 14/03/1954) (fls. 13);

- CTPS, constando vínculos de 24/09/1975 a 23/02/1976, 24/02/1976 a 28/02/1977, 01/04/1977 a 08/01/1980,

01/03/1980 a 30/05/1982, 02/06/1982 a 16/08/1982, 04/01/1983 a 14/01/1997, 01/07/2000 a 08/11/2002 e de

01/03/2006 a 29/02/2008 (fls. 14/19);

- guias de recolhimentos de contribuições (fls. 20/63);

- formulário relativo ao período de 04/01/1983 a 14/01/1997, informando exposição a ruído de 90 dB (A), de

forma habitual e permanente (fls. 64);

- certificado de dispensa de incorporação, de 07/05/1973, constando a profissão "lavrador" (fls. 68);

- certidão de casamento, lavrada em 27/06/1974, informando a profissão de lavrador (fls. 69).

 

O CNIS de fls. 108 informa recolhimentos de contribuições de 04/2003 a 04/2005 e de 06/2005 a 01/2006.

Ouvidas quatro testemunhas, que relatam labor rural do requerente, desde a infância, em regime de economia

familiar (fls. 216/223, 250/258).

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da parte autora
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com a terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova

documental, por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a infância é de ser

reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais. Fixo o início de tal labor em

15/03/1967, quando entra em vigor a Carta Magna de 1967, tendo em vista que, com a nova constituição, muda-se

o limite mínimo, que passa a ser de 12 anos de idade, já alcançados, então, pelo requerente.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola de 14/03/1967 a 23/09/1975.

Esclareça-se que o termo final foi delimitado conforme o pedido e o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de rural sem registro reconhecido em sentença, e o interstício de 04/01/1983 a

14/01/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 04/01/1983 a 14/01/1997 - agente agressivo: ruído de 90 db (A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 64).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se
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situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, computando-se o período de labor rural e a atividade especial com a devida conversão, tem-se

que até a data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à
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aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º,

da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento, em 05/02/2009, momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para fixar o início do labor rural em 14/03/1967, bem como para estabelecer a honorária em 10%

e definir critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária, conforme fundamentação.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 05/02/2009 (data do ajuizamento), considerada a atividade campesina do período de

14/03/1967 a 23/09/1975 e o labor especial no interregno de 04/01/1983 a 14/01/1997. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025841-26.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se com relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir do requerimento

administrativo (14/9/05). 

Com contrarrazões da requerente, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E.

Corte.

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos a fls. 155/157vº.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou
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administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes". (grifei).

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo

social e do laudo médico pericial para que sejam averiguadas a situação sócio-econômica da parte autora, bem

como a presença de deficiência, respectivamente, trazendo aos autos dados relevantes que comprovem ser a

mesma incapacitada para o trabalho e possuidora ou não dos meios necessários de prover a própria subsistência ou

de tê-la provida por sua família.

In casu, o estudo social juntado a fls. 77/80 apresenta-se incompleto, já que não fornece elementos necessários

acerca dos efetivos valores auferidos por cada membro do núcleo familiar que reside com a autora. O estudo

relata: "A entidade familiar é composta por sra. Aparecida, seu esposo e seus dois filhos, e segundo a mesma,

também por sra. Geruza, que afirma não ter família. Segundo sra. Aparecida, a requerente vive em sua

companhia há mais ou menos quarenta anos, no início, na casa dos pais de Aparecida, auxiliava a mãe desta na

criação dos filhos e afazeres domésticos; assim, como fizera com sra. Aparecida até os dias atuais" (fls. 78). O

marido da Sra. Aparecida trabalha como pedreiro, bem como os seus 2 filhos trabalham como atendente de loja,

no entanto, o estudo social não informa os valores auferidos por cada um deles. 

Nestes termos, parece-me inequívoco que a precariedade do estudo social apresentado implicou, inafastavelmente,

violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e do devido processo legal.

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. ESTUDO SOCIAL DO QUAL NÃO

CONSTA A RENDA AUFERIDA PELA CURADORA DA PARTE AUTORA. NECESSIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

- "In casu", a parte autora protestou pela realização de estudo social, em tempo oportuno, eis que se cuida de

matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua miserabilidade familiar.

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento pela procedência da ação, de forma antecipada,

deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da

natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, nos autos.

- Sentença declarada nula para determinar a remessa dos autos à primeira instância, a fim que seja produzido

novo estudo social, proferindo-se outro decisum.."

(TRF - 3ª Região, AC n. 2005.03.99.042665-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, v.u., DJU de

14/3/07)

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI

N.º 8.742/93. AUTO DE CONSTATAÇÃO IMPRESTÁVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.

1. Sendo o auto de constatação deficitário quanto à hipossuficiência econômica do postulante do benefício,

resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de defesa, uma vez que a

instrução probatória mostrou-se deficitária.

2. A sentença deve ser anulada, retornando os autos à Vara de origem para que seja determinada a realização de

novo auto de constatação ou de estudo social, antes de se proferir novo julgamento.

3. Sentença anulada de ofício, restando prejudicada a apelação do autor."

(TRF - 3ª Região, AC n. 2005.03.99.019612-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, v.u., DJU de

17/8/05)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno dos

autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração de novo estudo social e

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025912-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 198/199.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.
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Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 48 anos à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora possui retardo mental e epilepsia, no entanto, concluiu que a mesma não se encontra

inválida para o exercício de atividade laborativa.

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026360-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada, em 29/1/14, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando a revisão

do ato de concessão do benefício previdenciário, com data de início (DIB) em 7/5/93. Requer a "retroação da

data de início do benefício previdenciário do autor para 06/04/1991, com o consequente recálculo dos salários de

contribuição e com as pertinentes correções, apurando ao final a nova renda mensal inicial" (fls. 9), bem como

"reajustar o valor das rendas mensais do benefício previdenciário da parte autora, por conta do direito ao

melhor benefício, utilizando de todos os critérios de reajustamento, inclusive a aplicação do texto original do art.

144, da Lei n. 8.213/91, até a presente data, de forma a apurar a nova renda mensal atual" (fls. 10).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ter ocorrido a decadência.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, com relação ao prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, vinha eu adotando o

posicionamento no sentido de que tal alteração não se aplicava aos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência, por ser defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. Isto porque qualquer restrição trazida por

norma superveniente deveria respeitar situações pretéritas.

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 16/10/13, nos autos da Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 626.489, de Relatoria do E. Ministro Luís Roberto Barroso, deu

provimento ao recurso extraordinário do INSS para reformar a decisão prolatada pela Turma Recursal dos
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Juizados Especiais de Sergipe e manter a sentença proferida no feito nº 2009.85.00.502418-05, a qual havia

reconhecido a ocorrência da decadência para se pleitear a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário

concedido antes do advento da MP nº 1.523, de 28/6/97, convertida na Lei nº 9.528/97.

Outrossim, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/12, nos autos do Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.326.114/SC, de Relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou

entendimento no sentido de que o prazo decadencial pode ser aplicado aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente à vigência dos dispositivos legais acima mencionados, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A

QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.'

(...)

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que 'o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)' (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

(...)

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ." 

(STJ, REsp. nº 1.326.114/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 28/11/12, por maioria, DJe

13/5/13).

 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial supramencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento acima indicado.

Quadra acrescentar que o prazo de 10 anos foi reduzido para 5 anos pela Medida Provisória nº 1.663-15/98

(convertida na Lei nº 9.711/98), sendo que a Medida Provisória nº 138/03 (convertida na Lei nº 10.839/04),

restabeleceu o prazo de 10 anos.

Dessa forma, relativamente aos benefícios previdenciários concedidos no período anterior ao advento da Medida

Provisória nº 1.523/97, a contagem do prazo decadencial inicia-se em 1º de agosto de 1997. No que tange aos

benefícios previdenciários concedidos após essa data, a contagem tem início a partir do primeiro dia do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Passo à análise do caso concreto.

O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 7/5/93 e a presente ação foi ajuizada em 29/1/14.

Conforme revelam os documentos de fls. 37/39, a parte autora pleiteou administrativamente o recálculo do

benefício em 15/8/97, tendo o pedido sido indeferido pela autarquia em 20/6/00, uma vez que o "BENEFÍCIO

FOI CONCEDIDO REGULARMENTE DE ACORDO COM O DECRETO 611/92 E NADA TEM A SER

ALTERADO" (fls. 39). Não havendo nos autos nenhuma notícia no sentido de que há recurso pendente de

apreciação ou pedido de revisão na esfera administrativa dentro do prazo decenal, deve ser reconhecida a
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ocorrência da decadência.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027058-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para "DECLARAR ter a autora laborado em atividade

rural no período compreendido entre 26/02/1983 a 16/05/199 , devendo ser computado como tempo de

contribuição para todos os efeitos, exceto carência. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com

as custas e despesas a que deu causa, além dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos, ressalvada

a assistência judiciária gratuita." (fls. 93/94).

Inconformada, apelou a demandante, alegando, preliminarmente, que a R. sentença é extra petita. No mérito,

requer a concessão da aposentadoria rural por idade.

Por sua vez, recorreu o INSS, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por ser extra petita. No mérito,

pleiteia a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, de ofício, retifico a expressão "DECLARAR ter a autora laborado em atividade rural no período

compreendido entre 26/02/1983 a 16/05/199 ," (fls. 93), para que conste "1995", haja vista o evidente erro

material constante do dispositivo da R. sentença.

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

"erro material.

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela

parte.Não há cogitar de 'reformatio in pejus'."

2015.03.99.027058-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANA DO CARMO FALCHI VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00125-7 2 Vr TATUI/SP
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Com relação à remessa oficial, a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no

sentido de que o § 2º do art. 475 do CPC não se aplica às sentenças declaratórias, motivo pelo qual passei a adotar

tal posicionamento, consoante o precedente abaixo transcrito, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando 'a condenação,

ou o direito o direito (sic) controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos'.

Considera-se 'valor certo', para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e

seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica,

com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir

condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de

aposentadoria, sendo que a sentença não contém 'condenação' e nem define o valor do objeto litigioso.

5. Embargos de divergência providos."

(STJ, EREsp nº 600.596/RS, Corte Especial, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 4/11/09, v.u., DJe 23/11/09,

grifos meus)

Quadra mencionar, ainda, o julgamento proferido pela Corte Especial do C. STJ, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.101.727, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, no qual ficou

consignado ser obrigatório o reexame de sentença ilíquida proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal,

os Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público.

Passo, então, ao exame das apelações e da remessa oficial.

Inicialmente, não há que se falar em incompatibilidade entre a decisão exarada pelo Juízo a quo e o pedido, o que

caracterizaria o decisum como extra petita. Isto porque a demandante, na inicial, pleiteia a aposentadoria rural por

idade, por ter exercido atividade em regime de economia familiar, questão esta devidamente abordada na R.

sentença.

Com efeito, asseverou o MM. Juiz a quo que "Assim, tenho que não há qualquer documento que indique o

trabalho em regime de economia familiar, em período anterior a 26/02/1983, de maneira que não é possível

reconhecer o período de 1965 (ano em que completou 12 anos) até 26 de fevereiro de 1983. Consigno que a

despeito dos depoimentos testemunhais, deveria a autora ter trazido aos autos ao menos indício de prova

material desse período. As testemunhas inquiridas em audiência foram uníssonas em informar que a parte autora

trabalhou na lavoura desde criança em companhia dos pais e depois de casada juntamente com o marido, no sítio

dos sogros, sendo que ultimamente cria galinhas. A propriedade rural é pequena e não conta com ajuda de

empregados. Dessa forma, tenho que a autora logrou êxito em comprovar que laborou como trabalhadora rural

apenas no período de 26/02/1983 a 16/05/1995. Diante da fundamentação aduzida, reconheço como tempo de

serviço rural exercido na qualidade de segurado especial no período de 26/02/1983 a 16/05/1995 (fls. 92/93).

Passo, então, à análise do mérito.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/7/13), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo, no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou requerimento do benefício.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 15 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 15, a parte autora nasceu em 16/7/58.

Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in
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verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 26/2/83, constando a sua qualificação como "do lar" e de

"lavrador" de seu marido (fls. 15);

 

2. Título de Eleitor em nome do marido, datado de 26/6/78, no qual consta a qualificação de "lavrador" (fls. 16);

 

3. Certificado de Dispensa de Incorporação em nome do cônjuge da requerente, datado de 28/3/78, constando a

qualificação de "lavrador" (fls. 17);

 

4. Certidão de nascimento do filho da demandante, lavrada em 29/1/86, na qual consta a sua qualificação de "do

lar" e de "lavrador" de seu marido (fls. 18);

 

5. Matrícula do Registro de Imóveis de 17/5/95, referente ao Sítio Bela Vista com área de 18,3 alqueires, em nome

do sogro da autora e outros, incluindo a autora e seu marido (fls. 19/22) e

 

6. Declaração de ITR dos exercícios 2009/2011 em nome de terceiros, referentes ao Sítio Alvorada (fls. 24/26).

 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 47, observo que a demandante possui registro de atividade urbana no período de 1º/10/08 a 16/11/10, motivo

pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é

extensível à esposa.

Ademais, verifiquei que o cônjuge da requerente recebeu "AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO" de 10/9/91 a

12/1/94 e "APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIARIA" de 1º/12/93 a 15/11/11, estando cadastrado no

ramo de atividade "INDUSTRIARIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID", conforme revela a

consulta no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 50).

Observo, por oportuno, que também consta na Matrícula do Registro de Imóveis (fls. 19/22) a qualificação de

"pedreiro" de seu marido.

Cumpre ressaltar que os documentos referentes ao Sítio Alvorada (item 6), não constituem início razoável de

prova material, tendo em vista que não indicam o exercício de atividade rural pela demandante.

Deixo consignado, ainda, que não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria autora que a

qualificasse como trabalhadora rural.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste magistrado no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo em regime de

economia familiar no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante
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documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de

circunstância isoladamente considerada.

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por ser extra

petita arguida pela autora e o INSS e, no mérito, dou provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, tida

por ocorrida, para julgar improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da parte autora. De ofício, retifico o

erro material constante da R. sentença na forma acima mencionada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027592-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença proferida em 03/03/2015, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

miserabilidade para o trabalho. Revogou a tutela antecipada.

Inconformada apela o autor, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar

disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

2015.03.99.027592-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARCELO

ADVOGADO : SP175263 CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP282388 RODRIGO DE ANDRADE FIGARO CALDEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00051-2 3 Vr ADAMANTINA/SP
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A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 05/05/2014, o autor, nascido em 15/06/1993, instrui a inicial com os documentos de fls.

16/47.

Veio o estudo social em 02/06/2014, narrando que o requerente, com 45 anos de idade, escolaridade até a 6ª série,

não exerce atividades laborativas, reside com a mãe (65 anos) e irmão (42 anos), em casa própria adquirida há

muitos anos, de alvenaria, piso de cerâmica, sem forro, pintada por dentro e, por fora não foi rebocada, composta

por cinco cômodos: três quartos, sala, cozinha, e um banheiro do lado interno da casa; guarnecida por móveis

simples e de uso diário, com boa organização e higiene. Nos fundos, existe outra casa onde reside a família da

irmã do requerente. A renda mensal familiar no valor de R$724,00 oriunda do Benefício de Prestação Continuada

da genitora, o irmão trabalha fazendo alguns "bicos" como ajudante de pedreiro, e a mãe não soube informar

quanto recebe ao mês, informa que tem dias que ele não trabalha. As despesas mensais são: água R$45,00, energia

elétrica R$41,00, IPTU R$184,00 (anual), alimentação aproximadamente R$350,00, roupas e calçados adquirem

quando há necessidade.

O laudo médico pericial de 12/10/2014, afirma que o requerente é portador de "dependência a múltiplas drogas -

álcool etílico e cannabis sativa" e "epilepsia generalizada" (CID-10: "F19.2" + "G40,3), e conclui: "O

periciando tem dificuldades para trabalhar, mas ainda tem alguma capacidade (tanto que faz "bicos", carpindo

datas e parando na metade do serviço com convulsões pelo sol), portanto seria incapaz parcial, de forma absoluta,

para atividades laborativas. Mas na prática, com 53 internações psiquiátricas, especialmente em decorrência

de seu alcoolismo (mais que pelo seu uso de maconha) e com suas convulsões generalizadas desde os 18

anos, é, de fato, uma pessoa deficiente para o trabalho de um modo geral e, portanto, INCAPAZ TOTAL
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PARA O TRABALHO E PARA GERIR OS ATOS DA VIDA CIVIL".

Neste caso, considerando a pericia médica e o estudo social realizados, onde relata-se que o autor é usuário de

bebidas alcoólicas desde jovem (fl.78), as cinquenta e três internações psiquiátricas, as dificuldades em trabalhar

em seus "bicos", carpindo datas, devido principalmente a intercorrências de convulsões generalizadas e em

razão do alcoolismo crônico do autor (fl.77), corroborado pela condição de hipossuficiência econômica, entendo

pela incapacidade total e permanente do requerente para o trabalho, amoldando-se ao conceito de pessoa

deficiente, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435/2011.

Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial produzido em

juízo, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Não obstante, os elementos constantes dos autos, entendo que o requerente preenche os requisitos determinados

pelo art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente e para o trabalho, em razão de

deficiência grave apresentada pela somatória dos diagnósticos e as condições de miserabilidade demonstrados

pelas características pessoais do autor (reduzido nível de escolaridade, faixa etária, e, principalmente o

afastamento espontâneo do mercado de trabalho formal há mais de 30 anos), fazem com que o requerido concorra

em desvantagem por um emprego remunerado formal.

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, eis que não possui condições

de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24/03/2014 - fl.25), momento em que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL . DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO .

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo . - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo , foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:
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DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI).

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de benefício assistencial, no valor de

um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (DIB em 24/03/2014).

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não
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lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 200/202 e 239). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "HAS;

ansiedade; humor deprimido; bursite e tendinopatia no ombro direito; abaulamento discal lombar" (fls. 200), não

apresentando incapacidade para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que as doenças, "No dia da avaliação estavam

assintomáticas; em fase estabilizada, após terapêuticas instituídas pelos facultativos" (fls. 239).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A Autarquia foi citada em 16.07.2014.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder a parte autora o benefício assistencial,

desde a data da citação (16.07.2014). As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, corrigidas

monetariamente e juros. Arcará com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até

a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais

necessários para concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 26/06/2014, a autora, nascida em 23/09/1943, com 72 anos de idade, instrui a inicial com

documentos.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido recebeu auxílio doença,

comerciário, de 18.05.1994 a 30.04.1996 e recebe aposentadoria por invalidez, comerciário, desde 01.05.1996, no

valor de R$ 788,00, compet. 01.2015.
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Veio o estudo social, 19.01.2015, informa que a autora reside com o esposo aposentado por invalidez com renda

mensal de R$ 788,00, o esposo relata que compromete metade de sua renda com medicamentos de uso contínuo,

devido a cirurgia CA de faringe, realizada em 1999, onde foi traqueostomizado e sua esposa faz uso de

medicamentos de uso contínuo. As filhas, casadas, ajudam na alimentação e no convênio médico. Conclui que a

família encontra-se em situação de vulnerabilidade social e econômica.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a parte autora, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (16.07.2014), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da parte autora.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao

recurso do INSS. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 16.07.2014 (data da citação). Concedo, de

ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido. "Quanto à correção monetária,

2015.03.99.028517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA DIVINA DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP293104 KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA

REPRESENTANTE : APARECIDA DE FATIMA DE JESUS

No. ORIG. : 00166294620138260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1234/4153



destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas de nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e

de nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da

Justiça Federal. Por força do que ficou decidido nas ADIns 4357 e 4425, afastou-se, por arrastamento, o art. 5º

da Lei 11960/09, devendo os juros moratórios mensais serem calculados, desde a citação, em 1 (um por cento) ao

mês" (fls. 131). Os honorários foram arbitrados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim,

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença em relação ao termo inicial do benefício, à

redução dos honorários advocatícios e à incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 155/158.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.
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2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade de longa duração da parte autora - com 57 anos, à época do ajuizamento da ação

- ficou plenamente caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o

esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "diagnóstico de inteligência reduzida, limítrofe ao

retardo mental leve, F70 da CID-10. Um mal de origem indeterminada, incurável, e que resulta em incapacidade

total e definitiva à examinada para reger e administrar sua vida e seus bens de modo consciente e voluntário,

pois seu sistema nervoso e aparelho psíquico não são aptos a interpretar e interagir adequadamente com

estímulos e informações vindas do meio externo e interno" (fls. 79/80 - grifos meus).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 19//12/13, data em que o salário

mínimo era de R$678,00 reais) demonstra que a requerente reside sozinha há 21 anos em um imóvel cedido,

composto de quarto, sala e cozinha conjugada e banheiro que fica no quintal da residência, a moradia pertence aos

Vicentinos. A residência está em péssimo estado de conservação e os móveis são bem velhos. A autora não

trabalha e recebe renda cidadã no valor de R$80,00. Ressalta-se, ainda que "A autora tem uma filha, Aparecida de

Fátima de Jesus que ajuda no que pode, pois é separada, tem três filhos, paga aluguel e trabalha como diarista,

tendo renda de R$1.300,00" (fls. 60).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.
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Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,

conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima,

j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06).

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

determinar que a correção monetária e os juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028928-87.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, suspendendo a sua exigibilidade conforme o disposto no art.

12, da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença,

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/12/14), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 14 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 75 (setenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação.

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural.

In casu, encontram-se acostadas à exordial a certidão de casamento da autora (fls. 15), celebrado em 29/9/62, na

qual consta a qualificação de lavrador de seu marido, a certidão de óbito do mesmo (fls. 16), lavrada em 29/11/07,

em que consta como sua profissão "lavrador-aposentado", e extratos do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV (fls. 54 e 60), que comprovam o recebimento de pensão por morte de trabalhador rural pela autora,

em decorrência do falecimento de seu cônjuge e a aposentadoria por idade de trabalhador rural de seu marido.

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 118) revelam-se inconsistentes e

imprecisos ou, até mesmo, contraditórios. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A testemunha Maria Batista

de Freitas Gama afirmou que conhece a autora há 25 (vinte e cinco) anos e que conheceu seu esposo, Manoel.

Que eles trabalharam em serviço de fazenda. Que trabalharam na Fazenda do Palmiro, perto de Inocência. A
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testemunha Dolci Miguel da Cunha que conhece a autora há mais de 35 (trinta e cinco) anos e que conheceu o

esposo da autora, que faleceu há 7 (sete) anos. Que eles trabalharam na Fazenda do Julinho de Mello e na

Fazenda do Dr. Valdeci e do Sr. Francisco Neves. Que a última propriedade que lembra é a Fazenda Palmiro,

onde trabalharam a cerca de 30 (trinta) anos atrás. Que nestes últimos 30 (trinta) anos não viu a autora

trabalhando em nenhuma outra Fazenda. Veja-se que nenhuma das testemunhas mencionou propriedade em que

a autora tenha exercido atividade rurícola nos últimos 30 (trinta) anos. Considerando-se que a autora encontra-

se atualmente com 77 (setenta e sete) anos de idade, é possível concluir que a prova testemunhal demonstra o

exercício de atividade rurícola até por volta dos 47 (quarenta e sete) anos. Depois disso, inexiste prova da

condição de rurícola" (fls. 90/91).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios. 

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que arbitrou os honorários periciais em R$ 400,00.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a apreciação do agravo retido, bem como pleiteia a reforma integral

da R. sentença e a isenção de custas processuais.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, no que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor

máximo constante da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal.

Passo ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante

(fls. 28/30), comprovando o exercício de atividade laborativa nos períodos de 1º/4/03 a 5/10/04 e 1º/11/04 a

16/8/10, bem como a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 61), constando o

recolhimento previdenciário entre fevereiro/14 e agosto/14.

No laudo pericial de fls. 78/84, datado de 23/3/15, o Sr. Perito afirmou que o autor é portador de hepatite C

crônica e cirrose hepática, necessitando de "repouso e uso regular de medicação, além de acompanhamento

especializado" (fls. 80), encontrando-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho "desde o seu

diagnóstico em junho de 2013" (fls. 82).

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a junho de 2013, época em que o

mesmo não mais detinha qualidade de segurado - por se tratar de data posterior à perda da qualidade de segurado e

anterior à nova filiação na Previdência Social -, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo legal desprovido."
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(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia

Ursaia, j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado,

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da

Lei nº 8.213/91.

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial

atesta que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas

ao período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.

V - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10)

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, e ao agravo retido para determinar o arbitramento dos honorários periciais na forma acima explicitada e

nego seguimento à remessa oficial. Determino a cessação da tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, com o termo inicial na data do indeferimento administrativo. Foi concedida a tutela antecipada. Foi

determinada a remessa oficial.

Apelação da autarquia.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae .

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do indeferimento administrativo, pois, desde

referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial, motivo pelo

qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros conforme acima especificado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido, com o reconhecimento do labor especial dos

interregnos apontados na inicial e a concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 18/05/1982 a 23/11/1985, de 02/12/1986 a 22/05/2007, de 07/06/2007 a

23/03/2009 e de 24/03/2011 a 08/04/2014, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 18/05/1982 a 23/11/1985 - agente agressivo: ruído de 81,2 dB (A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 29/29v);

- 02/12/1986 a 31/03/1988 - agente agressivo: ruído de 95,5 dB (A) e 93,7 dB (A), de modo habitual e permanente

- perfil profissiográfico previdenciário (fls. 31/33);

 

- de 01/03/1990 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 90,4 dB (A), 87,1 dB (A) e 86,4 dB (A), de modo

habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 31/33);

 

- 19/11/2003 a 22/05/2007 - agente agressivo: ruído de 86,4 dB (A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 31/33);

 

- 24/03/2011 a 08/04/2014 - agente agressivo: ruído de 96,5 dB (A) e 89,8 dB (A), de modo habitual e permanente

- perfil profissiográfico previdenciário (fls. 37/37v).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

 

 

 

- 07/06/2007 a 23/03/2009 - agentes agressivos: sulfato de sódio, H2S e poeira de madeira - PPP de fls. 34v/35.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 que elenca as operações

com outros tóxicos inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde.

 

Ressalte-se, ainda, a desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a

atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças

significativas no cenário laboral.

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

No que se refere aos períodos de 01/04/1988 a 28/02/1990 e de 06/03/1997 a 18/11/2003, o PPP de fls. 31/33

aponta a exposição a ruído, respectivamente, de 80 dB (A) e 86,4 dB (A), portanto, abaixo do limite enquadrado

como agressivo pela legislação à época, não configurando o labor nocente.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo de 26/05/2014, 37 anos e 12 dias

 de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu

mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo de 26/05/2014, momento em

que a Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 18/05/1982 a 23/11/1985, de 02/12/1986 a 31/03/1988, de

01/03/1990 a 05/03/1997, de 19/11/2003 a 22/05/2007, de 07/06/2007 a 23/03/2009 e de 24/03/2011 a

08/04/2014, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o

total de 37 anos e 12 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da

data do requerimento administrativo de 26/05/2014. Verba honorária, correção monetária e os juros de mora na

forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 37 anos e 12 dias, com

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 26/05/2014 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 18/05/1982 a 23/11/1985, de 02/12/1986 a 31/03/1988, de

01/03/1990 a 05/03/1997, de 19/11/2003 a 22/05/2007, de 07/06/2007 a 23/03/2009 e de 24/03/2011 a

08/04/2014. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido pronunciando a decadência do eventual direito à aposentadoria por

idade da parte autora, em razão do limite estabelecido pela Lei nº 11.718/2008.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação

de prazo decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade

após 31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural

após referida data.

Entretanto, predomina nesta Egrégia Corte a orientação, segundo a qual, o que se estabelece é que não há emprego

de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão somente a

instituição de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este prazo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação em

seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 terminou em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição
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de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora

e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

No tocante ao pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na

inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 06.04.1958) em 04.10.1975 e nascimento de filho em 27.03.1977,

qualificando o cônjuge como lavrador;

- certidão de óbito do marido em 30.12.1982.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 25.04.2013.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora recebe pensão por morte, rural,

desde 30.12.1982.

As testemunhas são unânimes em confirmar o labor no campo, especificando os lugares onde trabalhou.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por
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idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, corroborado pelo

testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 192 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.04.2013), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

25.04.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou o demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 20/6/13, tendo a parte autora implementado o requisito etário em 23/2/13. O autor

nasceu em 23/2/53 (fls. 9).

Encontram-se acostada aos autos as cópias da certidão de nascimento do requerente (fls. 8), sem constar qualquer

qualificação profissional dos genitores.

Outrossim, a certidão da "JUSTIÇA ELEITORAL - 56ª ZONA ELEITORAL DE ITAPORANGA - SP", emitida em

10/6/13, informando a ocupação "TRABALHADOR RURAL" do requerente (fls. 12), não constitui documento

hábil a comprovar seu exercício de atividade no campo no período exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91,

2015.03.99.029923-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : PEDRO LOURENCO COSTA

ADVOGADO : SP085592 JOSE ORANDIR NOGUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00091-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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tendo em vista não ser possível aferir, com certeza, a data em que se qualificou como trabalhador rural.

Cumpre ressaltar que a ficha de cadastro familiar, em nome da Sra. Tereza Padilha J. Pereira, esposa do

requerente (fls. 13), preenchida em 2013 e constando a qualificação do autor como "lavrador", não constitui

documento hábil a comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido em lei, por se tratar de

documento recente, próximo ao implemento do requisito etário.

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação de auxílio-doença deferido na via

administrativa.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. No mérito, pugnou pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 30.11.2011 (fls. 26).

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de grave insuficiência

coronária já submetida a revascularização miocárdica e em tratamento clínico definitivo, estando incapacitada de

maneira total e definitiva para o labor (fls. 84-85).

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, através do atestado médico a parte

autora já apresentava as moléstias incapacitantes, sendo que, a partir de então, passou a ter dificuldades para

trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na

existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada.

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que

estabelece:

 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADEMIR MARZOCHI

ADVOGADO : SP158413 MARCOS ROGERIO JACOMINE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00333-5 1 Vr NHANDEARA/SP
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Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente,

pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que,

há esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois

as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a

concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia

previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91,

respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data da cessação administrativa e a pagar-

lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedo a

tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao restabelecimento de

auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

A MM.ª Juíza a quo indeferiu a inicial, nos termos do art. 113 e 295, parágrafo único, CPC, sustentando que "Nos

termos do Provimento nº 404, de 22/01/2014, a 1ª Vara - Gabinete do Juizado Especial Federal da 14ª Subseção

Judiciária em São Bernardo do Campo, com seus respectivos gabinetes e secretarias, criada pela Lei n°

12.011/2009 e localizada pela Resolução n° 102/2010, e suas alterações, do CJF, com competência exclusiva

para conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/2001. O mesmo

Provimento nº 404 dispõe que, a partir de 13/02/2014, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da

Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo terão jurisdição sobre os municípios de Diadema e São

Bernardo do Campo. Destarte, havendo jurisdição de Varas Federais e do Juizado Especial Federal sobre a

comarca de Diadema, cessou a competência delegada do art. 109, §3º, CF" (fls. 46).

Inconformado, apelou a parte autora, aduzindo o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP é

competente para julgar a presente ação, motivo pelo qual requer a nulidade da R. sentença, "determinando-se o

retorno dos autos à Vara de origem para abertura da instrução com a realização de perícia médica na

recorrente" (fls. 55).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade
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autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de

sua competência.

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo

que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela Justiça estadual." 

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à parte autora o direito de utilizar-se da faculdade

nela prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual no foro do seu domicílio, ou optar pelo ajuizamento na

Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Outrossim, relativamente aos Juizados Especiais Federais, observo que a Lei n.º 10.259, de 12/7/01 - a qual

instituiu os Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal e cujo escopo foi

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo

ordinário - não restringe o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou

beneficiário, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei n.º 10.259/01 é a de

que a competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção

Judiciária, até o limite de 60 salários-mínimos.

In casu, considerando-se que a Comarca de Diadema/SP não é sede de Vara Federal, correta a opção da parte

autora ao ajuizar a demanda no foro estadual de seu domicílio.

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela parte autora que, albergada na disposição

contida no art. 109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio.

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO.

OPÇÃO PELO SEGURADO. Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição, propor a ação

ordinária para concessão de benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na

Justiça Estadual deste, sempre que na comarca não houver Vara Federal instalada. Conflito conhecido para

declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Gurupi/TO."

(CC nº 2006.01.85411-2, Terceira Seção, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, v.u., j. 22/8/07, DJ

8/10/07, grifos meus)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a R.

sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 72/72v (proferida em 19/01/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios em nome do autor, sendo o último de 01/10/2009 a 21/06/2010.

Consta, ainda, o recolhimento de contribuições previdenciárias, de 10/2012 a 08/2013, bem como a concessão de

auxílio-doença, de 19/09/2013 a 28/02/2014 (fls. 36/39).

A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 45 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta dores em coluna lombar, promovendo incapacidade parcial e definitiva

para a atividade laborativa (sequela de fraturas de coluna). As patologias impedem o exercício de atividades que

demandem esforço físico, porém o autor pode ser reabilitado para atividades mais leves. A incapacidade teve

início por volta de fevereiro ou março de 2013. 

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 28/02/2014 e ajuizou a demanda em

07/04/2014, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Observe-se que se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 43 anos de idade quando ajuizou a ação), que

pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento
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para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (01/03/2014 - fls. 36), já

que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a partir de

01/03/2014, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 01/03/2014 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a nulidade da sentença para a elaboração nova perícia por

profissional médico especialista na doença que acomete a recorrente. No mérito, requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 67/72, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento

do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado
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empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a demandante cumpriu a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se

comprovadas, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls.

29/35, revelando que a mesma efetuou recolhimentos previdenciários como contribuinte individual, nos períodos

de junho/88, agosto/88, junho/90, maio/91, julho/91, outubro/92, dezembro/92, março/93, maio/95, agosto/95,

novembro/95, setembro/96, de novembro/00 a janeiro/04, fevereiro/09 a maio/09 e de julho/2012 a outubro/12. A

presente ação foi ajuizada em 23/1/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, atestou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de Epilepsia. Não obstante o

Perito ter concluído que a "Autora vem fazendo tratamento regular e está sob controle clínico da patologia. Não

gerando incapacidade para exercer a profissão de faxineira" (fls. 72), bem como que "A autora pode exercer

atividades de faxineira, devendo evitar atividades que levem a riscos em caso de crises" (fls. 69) e, em resposta ao

quesito nº 18 do INSS - fls. 70, alegou que a mesma "pode exercer a profissão de faxineira desde que com

liberdade para sentar e repousar, quando necessário", asseverou que: "A incapacidade gerada pela epilepsia é

parcial e definitiva, não podendo operar máquinas, nem trabalhar em locais com risco de quedas, nem em

atividades com risco de cortes, queimaduras ou afogamento" (fls. 69 - grifos meus).

Dessa forma, verifico que não há a possibilidade do exercício da atividade habitual de faxineira por parte da

requerente, a qual, mesmo fazendo tratamento regular há 30 anos por causa da doença, que se agravou, tendo em

vista que a partir "de 2004 começou a ter crises frequentes e não conseguiu mais trabalhar" (fls. 68 - grifos

meus), época em que a autora detinha sua qualidade de segurada. Ademais, devem ser consideradas a idade da

parte autora, o grau de instrução e sua atividade exercida como faxineira, exigindo, assim, o trabalho em locais

com risco de quedas, com risco de cortes e queimaduras. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe

seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo
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perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

 

Dessa forma, deve ser concedido o benefício de auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 9, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

9/11/12, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, não tendo havido, até a presente data, a publicação do V.

acórdão, no qual fosse possível aferir, com segurança, a efetiva extensão e alcance do provimento judicial dado à

referida matéria, opto por determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
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vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que

implemente a aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na

hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação da parte autora para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de auxílio doença, a

partir da data do requerimento administrativo (9/11/12 - fls. 9), acrescida de correção monetária, juros e

honorários advocatícios na forma acima indicada, explicitando que deverão ser deduzidos na fase de execução do

julgado os pagamentos já efetuados pela autarquia na esfera administrativa a título de auxílio doença. Concedo a

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício de auxílio doença,

no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB em 9/11/12, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte a partir do requerimento administrativo (7/11/12 - fls. 18) em decorrência do falecimento de

companheiro trabalhador rural, ocorrido em 7/11/12.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido, no valor

de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual, "desde a data do requerimento administrativo, se houver,

ou da citação" (fls. 83), atualizados uma única vez, quando do efetivo pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, bem como custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à

verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a R. sentença concedeu o benefício requerido "desde a data do requerimento

administrativo, se houver, ou da citação" ((fls. 83). Nos termos do parágrafo único, do art. 460, do CPC, a

sentença deve ser certa, motivo pelo qual declaro a nulidade do decisum na parte em que dispôs que o termo

inicial do benefício se dê "ou da citação".

Passo ao exame do recurso.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 7/10/12 (fls. 15), são aplicáveis as disposições da Lei

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da nota fiscal de comercialização de algodão, em nome do

falecido, emitida em 29/12/04 (fls. 25), bem como a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, juntada a fls. 65, na qual constam os registros de atividades em estabelecimentos do meio rural

nos períodos de 1º/12/06, com última remuneração em fevereiro de 2007 e 14/10/08 a 4/12/08.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o de cujus possuir registros de atividades urbanas de 1º/12/91 a

1º/9/92 e 13/2/95 a 5/1/96, conforme revela a consulta anteriormente mencionada, tendo em vista a comprovação

do exercício de atividade no campo em momento posterior.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, constituem um conjunto harmônico apto a formar a

convicção deste magistrado, demonstrando que o de cujus exerceu atividades laborativas no meio rural no período

exigido.

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram isso é, tiveram o condão de robustecer a livre

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, torna inquestionável, no presente
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caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias do "TERMO DE OCORRÊNCIA" emitido pela empresa

"ENERSUL - ENERGIAS DO BRASIL" datado de 7/11/05, referente a irregularidade na medição de energia, em

nome do falecido e assinado pela autora na qualidade de responsável pela unidade consumidora, da conta de

energia elétrica do mês de outubro de 2007, em nome do de cujus e nota fiscal de comercialização de algodão,

também em nome do falecido, emitida em 29/12/04, constando em todas a sua residência na Colônia Conceição,

lote 209, sendo documentos hábeis a comprovar que o de cujus residia em referido imóvel com a requerente.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data do óbito.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u. , DJU 9/10/06).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ

17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, declaro a nulidade na parte da sentença que

determinou que o termo inicial do benefício se dê "ou da citação" e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030287-72.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez. Pleiteia, também, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento

do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a demandante cumpriu a carência e a qualidade de segurado da parte autora, encontram-se

comprovadas, uma vez que ficou demonstrando o recebimento do benefício de auxílio-doença previdenciário, no

período de 22/4/13 a 5/1/14 (fls. 29/30 e 50).

Outrossim, afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de transtorno depressivo e

diabetes mellitus. Não obstante o Perito ter concluído "não existir incapacidade para o trabalho" (fls. 79),

informou, em resposta ao quesito nº 2 da parte autora - fls. 74, os principais sintomas e características da doença:

"Relata vertigens, medo de ficar no escuro, choro excessivo e alucinação há 5 anos" (fls. 74) e, em resposta ao

quesito nº 4 da parte autora - fls. 74, asseverou que o quadro clínico é temporário, por aproximadamente 12
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meses.

Dessa forma, verifico que não há a possibilidade do exercício da atividade habitual de cozinheira por parte da

requerente, por apresentar transtorno depressivo, doença relatada pelos atestados médicos acostados a fls. 18,

24/25, 27/28 e 34. Ademais, devem ser consideradas a idade da parte autora, o grau de instrução. Tais

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

 

Dessa forma, deve ser concedido o benefício de auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença (5/1/14 - fls.

50), o benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido
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em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, não tendo havido, até a presente data, a publicação do V.

acórdão, no qual fosse possível aferir, com segurança, a efetiva extensão e alcance do provimento judicial dado à

referida matéria, opto por determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser

concedida a tutela antecipada .

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela
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parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual

concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implementação do benefício no prazo de 30

dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

condenar a autarquia ao pagamento do benefício de auxílio doença, a partir da data da cessação do benefício,

acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada, explicitando que

deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já efetuados pela autarquia na esfera

administrativa a título de auxílio doença. Concedo a tutela antecipada, determinando ao INSS a implementação do

benefício de auxílio doença, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor a ser calculado

pela autarquia, com DIB em 5/1/14, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030513-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença, proferida em 06/02/2015, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (13/08/2013). 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No

mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a redução dos honorários

advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições
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reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios em nome do autor, desde 11/10/1982, sendo o último a

partir de 19/07/2004, com última remuneração em 09/2004. Consta, ainda, a concessão de auxílios-doença, de

16/09/2004 a 11/06/2013 (fls. 71/72).

O autor, trabalhador rural, atualmente com 54 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta espondilolistese degenerativa L5-S1, espondiloartrose lombossacra

com degeneração discal L5-S1 e protrusão discal posterior L5-S1. Conclui pela existência de incapacidade total e

permanente para suas atividades habituais, desde o ano de 2004. Informa que o autor pode exercer apenas

atividades que não exijam esforços físicos.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 11/06/2013 e ajuizou a demanda em

02/10/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado apenas a incapacidade para atividades que

exijam esforço físico, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais de

trabalhador rural, conforme atestado pelo perito judicial.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com a decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 13/08/2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 74/77 (proferida em 30/03/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (09/04/2014). 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário.

Sustenta a existência de suspeição do perito, ao argumento de que o médico perito foi candidato a vereador na

cidade, havendo uma "possibilidade muito grande de se candidatar novamente nas próximas eleições, podendo

estar desde já em campanha indireta, o que traz à tona uma suspeição para elaborar laudos para a população

que irá votar e escolher o vereador da cidade". Requer a anulação da sentença e o retorno dos autos à origem,

para realização de nova perícia. No mérito, aduz, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subsidiariamente, requer seja determinado o desconto das prestações referentes ao período em que a parte autora

recolheu contribuições, após o termo inicial do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.
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Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios em nome da autora, sendo o último de 01/02/2011 a 05/10/2013

(fls. 33).

A parte autora, diarista, contando atualmente com 51 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta espondiloses com radiculopatias, transtorno do disco cervical com

radiculopatia, transtorno não especificado de disco intervertebral, síndrome cervicobraquial e lumbago com

ciática. Atualmente, não pode exercer nenhuma profissão, pois se encontra em crise de agudização das moléstias,

necessitando de afastamento temporário para tratamento de saúde. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir,

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do

art. 130 do CPC.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pela requerente, que atestou a incapacidade para o trabalho, não havendo razão para a

determinação de uma nova perícia.

O Código de Processo Civil, ao tratar dos impedimentos e da suspeição, enumera em seu artigo 135 as seguintes

hipóteses:

"Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na

colateral até o terceiro grau;

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da

causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio;

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo".

E o inciso III do artigo 138 determina a aplicação de tais motivos, entre outros profissionais, aos peritos.

Da análise do dispositivo mencionado, verifica-se que não abrange a hipótese levantada pela autarquia, devendo

ser afastada.

Neste sentido, confira-se o julgado proferido no E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 135

DO CPC. ROL TAXATIVO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

1. Revela-se desprovida de fundamento a suspeição quando a situação não se subsume em qualquer das hipóteses

do art. 135 do CPC. Precedentes.

2. Reconhecendo o Tribunal a quo a ausência de comprovação da alegação de suspeição do magistrado excepto,

a alteração de tal quadro demandaria o revolvimento da matéria fático-probatória delineada nas instâncias

ordinárias, providência vedada em sede especial, ut súmula 07/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça - AGA 520160 - autos n. 200300681830/DF - Relator Ministro Fernando

Gonçalves - DJ 16.11.2004 - p. 285)

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Além do que, a autarquia não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

Afasto, portanto, os questionamentos acerca do laudo pericial.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que manteve vínculo empregatício até 05/10/2013 e ajuizou a

demanda em 23/05/2014, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.
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1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com a decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade, bem como ao desconto das prestações

correspondentes aos meses em que a requerente recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo

inicial.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para

autorizar o desconto das prestações correspondentes aos meses em que a parte autora recolheu contribuições à

Previdência Social, após o termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica

fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 09/04/2014 (data do requerimento administrativo), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030530-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, restabelecendo o auxílio doença NB 502.658.330-6 desde a data de sua

cessação, em 8/4/10 (fls. 38), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 8/2/14 (data do laudo

pericial), acrescidos de correção monetária e juros. O INSS arcará com honorários advocatícios fixados em 15%

sobre o valor correspondente às prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n° 111, do STJ). Por fim,

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença em relação ao termo inicial do

benefício, à correção monetária e aos juros de mora.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que
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não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado do autor,

à míngua de recurso do INSS pleiteando o seu conhecimento.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito em 8/2/14 (fls. 85/86). Concluiu o esculápio encarregado do exame: "considerando a

Doença Arterial Coronária grave, doença aterosclerótica sistêmica com procedimento cirúrgico, por exemplo, a

DAOP, conclui-se que o periciando está inapto de forma total e permanente para as suas atividades

laborais, cumpre salientar que o periciando tem baixa escolaridade e 60 anos de idade e dependente de

trabalhos com o uso da força bruta" (fls. 85).

Dessa forma, deve ser concedida aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre
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a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial

para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada e determinar que a correção monetária e os juros

moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2015.03.99.030573-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA DA SILVA REIS

ADVOGADO : SP153219 ROBSON LUIZ BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1274/4153



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de cônjuge trabalhador rural, ocorrido em 19/5/03. Pleiteia a tutela

antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento da pensão por

morte, no valor de um salário mínimo a partir da data da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em

R$800,00.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, ausência de prévio pedido administrativo e

"prescrição do fundo de direito" (fls. 67). No mérito, requer a reforma da sentença. Caso não seja esse o

entendimento, insurge-se com relação à correção monetária, juros e verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela parte autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Outrossim, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão

Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

Outrossim, observo que, no que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o

caráter continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela

praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação.

Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 85 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação."

 

Passo à análise do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

cônjuge trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 19/5/03 (fls. 10), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, em sua redação original, in verbis:

No. ORIG. : 08011371820128120013 2 Vr JARDIM/MS
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"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida":

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

No que tange à qualidade de segurado, a parte autora alegou que o de cujus era lavrador, o que, de fato, consta da

sua certidão de óbito (fls. 10).

Contudo, conforme pesquisa efetuada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino,

verifiquei o de cujus recebia "RENDA MENSAL VITALICIA POR INCAPACIDADE", com DIB em 1º/12/94.

Cumpre consignar que os benefícios de caráter assistencial não geram direito à pensão por morte, consoante

uníssona jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida,

pelo benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido."

(REsp nº 264.774, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 4/10/01, votação unânime, DJU de 5/11/01)

Ademais, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas pela demandante revelam-se contraditórios com

a consulta realizada no mencionado sistema. As duas testemunhas, na audiência realizada em 11/3/15, afirmaram

que o falecido trabalhou na lavoura até, aproximadamente, a época do óbito. Já a pesquisa realizada no Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV nos revela que o falecido recebeu o benefício de "RENDA MENSAL

VITALICIA POR INCAPACIDADE desde 1º/12/94. Desse modo, tendo em vista que o de cujus está inválido

desde 1994, não poderia ter exercido atividades rurais até, aproximadamente, 2003, tal como afirmado pelos

depoentes. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste magistrado no sentido de que o falecido tenha exercido atividades no campo no período exigido

em lei.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ELIANA CASSIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128953 RACHEL DE ALMEIDA CALVO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00043789320148260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o recálculo da renda

mensal inicial de benefício previdenciário, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada

pela Lei nº 9.876/99.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente "a ação proposta por ELIANE CASSIANO DOS SANTOS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil

para o fim de determinar ao réu que proceda a revisão do benefício concedido à autora (benefício n°

560.605.366-3), considerando apenas os 80% maiores salários de contribuição de todo o período contributivo"

(fls. 39). Determinou o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora,

"observando-se, a partir da entrada em vigor da Lei 11.960/2009, o disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/1999" (fls.

39). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

"Deverá ser observada a prescrição quinquenal que será contada a partir da edição do Memorando-Circular

Conjunto n° 21/DIRBEN/PFEINSS, isto é, 15.04.2010" (fls. 39).

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária.

O INSS também apelou, arguindo a carência da ação, por ausência de interesse da parte autora, bem como a

prescrição quinquenal das parcelas a partir da data do ajuizamento da ação.

Com contrarrazões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E.

Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, de ofício, retifico o nome da parte autora, para que conste ELIANA CASSIANO DOS SANTOS,

conforme documento de fls. 16, haja vista o evidente erro material constante do dispositivo da R. sentença, no

qual consta "ELIANE CASSIANO DOS SANTOS" (fls. 39).

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

"erro material.

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela

parte.Não há cogitar de 'reformatio in pejus'."

 

Passo ao exame da apelação.

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação.

Outrossim, observo que o ajuizamento de ação civil pública não impede o titular do direito de propor demanda

individual - invocando os argumentos que entender pertinentes ao caso concreto -, sendo que o inc. XXXV, do art.

5º, da Constituição Federal, estabelece expressamente: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito."

Acresce ressaltar que a homologação de acordo na ação civil pública não é apta a caracterizar a perda

superveniente do interesse de agir, uma vez que não há prova, nos autos, de que a parte autora tenha efetivamente

recebido todos os valores decorrentes da revisão ora pleiteada.

Não obstante o INSS tenha reconhecido o direito à revisão administrativa decorrente do art. 29, inc. II, da Lei nº

8.213/91, por meio do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/4/2010, foram

editados, posteriormente, os Memorandos Circulares Conjuntos nº 19/INSS/DIRBEN, de 2/7/2010, e nº

28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010, os quais, respectivamente, sobrestaram e restabeleceram a referida revisão,

ocasionando incertezas quanto aos direitos dos segurados, motivo pelo qual considero presente o interesse de agir

da parte autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1277/4153



Quanto ao mérito, dispunha o art. 29, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

(...)"

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 9.876, de 26/7/99 (publicada em 29/11/99), alterando a redação do artigo

supramencionado:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas 'b' e 'c' do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas 'a', 'd', 'e' e 'h' do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)."

 

Cumpre ressaltar que o art. 18, da Lei nº 8.213, estabelece:

 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I-quanto ao segurado:

a)aposentadoria por invalidez;

b)aposentadoria por idade,

c)aposentadoria por tempo de contribuição;

d)aposentadoria especial;

e)auxílio-doença;

f)salário-família

g)salário-maternidade;

h)auxílio-acidente;

(...)"

 

Outrossim, verifica-se que o art. 3º, da Lei nº 9.876/99, tratou dos segurados que já eram filiados à Previdência

Social à época da publicação da referida lei:

 

"Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier

a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei."

 

Ocorre que, em 29/11/99, foi editado o Decreto nº 3.265, o qual trouxe alterações ao Regulamento da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, entre as quais, a modificação do § 2º, do art. 32,

bem como a inclusão do § 3º, ao art. 188-A:

 

"Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios
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do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32.

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

As referidas disposições foram revogadas pelo Decreto nº. 5.399/05. No entanto, sobreveio o Decreto nº 5.545/05,

que promoveu as seguintes alterações com relação ao cálculo do salário-de-benefício:

 

"Art. 32.

(...)

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

Em 18/8/09, foi editado o Decreto nº 6.939, o qual, finalmente, revogou o § 20, do art. 32, bem como alterou o §

4º, do art. 188-A:

 

"Art. 188-A

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que, apenas em 2009, com a edição do Decreto nº 6.939, o

Regulamento da Previdência Social passou a dispor conforme o art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, com a redação

dada pela Lei nº 9.876/99. As restrições impostas pelos Decretos anteriores não merecem prevalecer, na medida

em que extrapolam os preceitos da lei retro mencionada.

Dessa forma, considerando que o benefício foi concedido após o advento da Lei nº 9.876, de 26/11/99 (publicada

em 29/11/99), a parte autora possui direito ao recálculo da renda mensal inicial.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91.

INCIDÊNCIA. DECRETO Nº 3.048/99. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O Decreto nº 3.048/99 extrapolou os limites da lei ao ampliar a hipótese de incidência do § 2º do art. 3º da Lei

nº 9.876/99 de modo a abarcar também o auxílio doença, cuja previsão do salário de benefício está

expressamente disciplina no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

2. O salário de benefício do auxílio doença concedido na vigência da Lei nº 9.876/99 consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

3. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp. nº 1.250.245/SC, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 27/11/12, v.u., DJe

6/12/12, grifos meus)

Finalmente, quadra mencionar que, in casu, não consta dos autos o pedido de suspensão da demanda, nos termos

do art. 104, da Lei n° 8.078/90 e do art. 21, da Lei n° 7.347/85, não havendo que se falar, portanto, em efeitos da

ação civil pública sobre a presente ação individual ajuizada pela parte autora.

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na

esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Em que pese a alegação do INSS no sentido de que a revisão pleiteada já foi promovida, o certo é que a referida
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matéria poderá ser discutida no momento da execução, quando as partes terão ampla oportunidade para debater a

respeito, inclusive no tocante ao exato valor a ser recebido pelo segurado.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos

efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de

16/4/15, o referido Plenário reconheceu a existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº

870.947. Isso porque, segundo o voto do E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo

o pronunciamento dado nas referidas ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para determinar a prescrição quinquenal a partir da data do

ajuizamento da ação, devendo a correção monetária e os juros de mora incidir na forma acima indicada, nego

seguimento à apelação da parte autora, e, de ofício, retifico o erro material constante da R. sentença no que tange

ao nome da parte autora na forma acima mencionada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada e

indenização por danos morais.

A r. sentença de fls. 116/117 (proferida em 20/01/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

enfermidade que incapacita a parte autora ao trabalho é preexistente à sua filiação à Previdência Social.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado. Não reiterou o

pedido de indenização por danos morais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 65 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta artrose, hérnia de disco lombar, fibromialgia e gonartrose. As

patologias trazem incapacidade parcial e permanente para atividades que demandem realização de esforço físico

intenso, repetição de movimentos, posições forçadas de tronco e membros inferiores e permanência em posição

ortostática por períodos prolongados. Informa que a incapacidade se iniciou, aproximadamente, no início de 2012.

Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da parte autora, em períodos

descontínuos, de 08/2007 a 11/2011 (fls. 113).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições até 11/2011 e ajuizou a demanda em

02/03/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e
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suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de sua atividade habitual,

conforme atestado pelo perito judicial.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à filiação da parte autora ao

RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento das doenças

após o ingresso, impedindo o exercício de atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do

artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

Observe-se que o laudo judicial fixou o início da incapacidade no início de 2012, portanto, em data posterior ao

início dos recolhimentos.

Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14/12/2011 - fls. 24), de acordo com

decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento.

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é
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possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de

14/12/2011 (data do requerimento administrativo), nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 14/12/2011 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 30/8/13, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à revisão

do ato de concessão do benefício previdenciário, com data de início (DIB) em 18/4/97. Requer o acréscimo de

25% em sua aposentadoria por invalidez, previsto no art. 45 da Lei n° 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ter ocorrido a decadência.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, com relação ao prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, vinha eu adotando o

posicionamento no sentido de que tal alteração não se aplicava aos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência, por ser defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. Isto porque qualquer restrição trazida por

norma superveniente deveria respeitar situações pretéritas.

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 16/10/13, nos autos da Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 626.489, de Relatoria do E. Ministro Luís Roberto Barroso, deu

provimento ao recurso extraordinário do INSS para reformar a decisão prolatada pela Turma Recursal dos

Juizados Especiais de Sergipe e manter a sentença proferida no feito nº 2009.85.00.502418-05, a qual havia

reconhecido a ocorrência da decadência para se pleitear a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário

concedido antes do advento da MP nº 1.523, de 28/6/97, convertida na Lei nº 9.528/97.

Outrossim, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/12, nos autos do Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.326.114/SC, de Relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou

entendimento no sentido de que o prazo decadencial pode ser aplicado aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente à vigência dos dispositivos legais acima mencionados, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A

QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.'

(...)

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que 'o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)' (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

(...)

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ." 

(STJ, REsp. nº 1.326.114/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 28/11/12, por maioria, DJe

13/5/13).

 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial supramencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento acima indicado.

Quadra acrescentar que o prazo de 10 anos foi reduzido para 5 anos pela Medida Provisória nº 1.663-15/98

(convertida na Lei nº 9.711/98), sendo que a Medida Provisória nº 138/03 (convertida na Lei nº 10.839/04),

restabeleceu o prazo de 10 anos.

Dessa forma, relativamente aos benefícios previdenciários concedidos no período anterior ao advento da Medida

Provisória nº 1.523/97, a contagem do prazo decadencial inicia-se em 1º de agosto de 1997. No que tange aos

benefícios previdenciários concedidos após essa data, a contagem tem início a partir do primeiro dia do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Passo à análise do caso concreto.

O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 18/4/97 e a presente ação foi ajuizada em 30/8/13.

Não havendo nos autos nenhuma notícia no sentido de que houve pedido de revisão na esfera administrativa no

prazo legal, deve ser reconhecida a ocorrência da decadência.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida

de correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados em um salário mínimo e os honorários

advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da súmula nº 111 do STJ. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação

ao termo inicial de concessão do benefício, aos honorários advocatícios e aos honorários periciais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 28/6/12 a 30/5/13,

tendo a presente ação sido ajuizada em 19/6/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 85/95). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA
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APELADO(A) : ADELIA ELVIRA TASSINARI RODRIGUES
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hérnia discal, apresentando "incapacidade total e definitiva para atividades que demandem esforço ou longos

períodos na mesma posição. Tal conclusão está baseada na severidade das lesões encontradas, nas limitações

impostas pelas mesmas e na impossibilidade de recuperação visto que após dois procedimentos cirúrgicos ainda

persistem os sintomas e as limitações" (fls. 89).

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade

diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora, as limitações em decorrência da

doença e sua severidade, conforme afirmou o Sr. Perito. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe

seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser mantida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo

consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101,

da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do

CPC.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o
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enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante

da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para arbitrar os

honorários pericias e a verba honorária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de auxílio

doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez,

a partir da data do requerimento administrativo, em 8/10/13 (fls. 45), acrescida de correção monetária e juros. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"

Passo, então, à sua análise.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 10/2/15 não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito
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sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev juntado a fls. 181 demonstra as características do benefício

que foi implantado em razão da tutela antecipada concedida na sentença.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de outubro de

2013 (requerimento administrativo, fls. 45) a fevereiro de 2015 (prolação da sentença), ou seja, dezessete

prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além de verba honorária, podemos concluir que a

condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria

sujeita ao duplo grau obrigatório.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031495-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 18/23, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto
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probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo ao exame do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 18/23). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora não apresenta incapacidade para

o trabalho. Asseverou que o autor "possui alterações discais da coluna lombar comuns na sociedade em geral e

que estão sem repercussão clínica. Possui ainda quadro miofacial lombar esquerdo, patologia de origem

muscular e de simples resolução quando tratado adequadamente. Não foi possível estabelecer nexo causal

laboral. Considerando os dados apresentados e o exame físico, concluo que não há incapacidade laboral no

momento" (fls. 19).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031724-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de genitora, sob o fundamento que "A requerente era dependente de sua

mãe, era ela que cuidava exclusivamente de sua genitora, pois nem se casou só para viver com sua genitora e

assim dependia de sua mãe, como comprova o termo de curadora expedido no processo de interdição de número

0000316-682014.8.26.0601 que tramitou na 2ª Vara Cível desta Comarca, pois ambos sempre viveram sob o

mesmo teto e sempre dependeu financeiramente de sua genitora, que era aposentada NIB 105347972-4, de como

será também comprovado pelas testemunhas, assim a falecida sempre foi segurada, sendo o valor do benefício foi

o principal e único meio de subsistência da autora e sua genitora." (fls. 3). Pleiteia, ainda, a antecipação dos

efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 16 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido." (grifos meus)

 

De outro lado, o art. 77 da Lei de Benefícios é claro ao dispor que:

 

"Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.

...

§2º. A parte individual da pensão extingue-se:

...

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido." (grifos meus)

 

Assim, ao completar 21 anos, cessa a condição necessária para a permanência do filho ou da filha, não inválidos,

como beneficiários da pensão por morte, não havendo regra excepcionadora na hipótese de dependência

econômica.

Dessa forma, a única exceção prevista contempla os inválidos que, por óbvio, encontram-se em situação

absolutamente oposta à da parte autora. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A condição da requerente de

filha está provada pela certidão de nascimento de fls. 16, restando assim, analisar somente o requisito referente à

invalidez e à incapacidade na data do óbito. A autora não trouxe aos autos nenhum documento que comprove sua

condição de filha inválida ou incapaz. Ao contrário. Sequer alega essas condições na exordial ou impugna a
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decisão administrativa de indeferimento da autarquia (fls. 13). Fundamenta seu pedido no fato de não ter sido

casada e ter cuidado da mãe até seu falecimento. Portanto, em que pesem os depoimentos colhidos na data de

hoje, a autora não faz jus ao benefício pleiteado. Além de não estar arrolada entre os beneficiários de pensão por

morte (art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91), não existe comprovação da dependência econômica alegada,

visto que a autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 14 de outubro de 1993 (fls. 43)." (fls.

74).

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdãos abaixo transcritos, in verbis:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. LEI 8.213/91. IDADE-LIMITE.

21 ANOS. ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se

podendo estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto.

Precedentes.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 742.034/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., DJ 22/10/07, p. 347, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO

NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS

POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21

anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse

benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário.

2. Agravo Regimental desprovido."

(REsp nº 1.069.360/SE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, v.u., DJe 1º/12/08, grifos meus)

 

No mesmo sentido: REsp n.º 499.849/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 12/09/2006; REsp n.º

744.239/PB, Relator Min. Felix Fischer, DJ 23/08/2006; REsp n.º 612.974/ES, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ

07/06/2006; REsp n.º 801.959/RJ, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 31/03/2006; REsp n.º 768.174/RS, Relator Min.

Nilson Naves, DJ 28/03/2006; REsp n.º 811.699/RS, Relator Min. Felix Fischer, DJ 03/03/2006; REsp n.º

691.094/CE, Relator Min. Nilson Naves, DJ 21/02/2006.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 31/5/14.
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (fls. 11), corrigido monetariamente mês a mês. "Correção monetária e juros de mora nos termos

do artigo 1º-F da Lei 9494/97 com a redação dada pela Lei 11.960/09, de acordo com o julgamento da ADI 4.357

(STF), implementando o benefício a partir de então" (fls. 71). Os honorários advocatícios foram arbitrados em

15% sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, ficando a

autarquia isenta do pagamento de custas.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum, bem como alega a ausência dos

documentos constantes às fls. 10 a 29 nos autos virtuais. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a redução dos

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 31/5/14 (fls. 12), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

Relativamente à prova da condição de segurado, a mesma encontra-se comprovada, tendo em vista que o de cujus

efetuou recolhimentos como contribuinte individual no período de maio/06 a novembro/14 (fls. 47). 

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da declaração médica do de cujus (fls. 16), datada de 25/6/14,

informando que o mesmo encontrava-se em tratamento desde 2002 sempre em companhia da autora, da

correspondência do Instituto de Reumatologia de São Paulo, em nome da autora (fls. 17), postada em 25/6/14, dos

boletos de plano de saúde em nome da requerente (fls. 18/19), datadas de maio/14 e junho/11, todas constando o

seu endereço, das guias de internação hospitalar do falecido (fls. 20/21), datadas de 13/5/14, constando o endereço

deste e do contrato de união estável entre a demandante e o falecido (fls. 25/27), firmado em 21/2/14.

Não obstante a prova coligida aos autos, observo que são extremamente frágeis a permitir concluir pela presença

de relacionamento estável, público e duradouro entre a demandante e Ruy Cesar Branco de Miranda na época do

óbito. Ademais, observo que o depoimento da testemunha arrolada mostra-se inconsistente, impreciso e até

mesmo contraditório com os documentos acostados aos autos. Afirmou a testemunha Angélica Martins Ferreira

que visitou a autora e o falecido em sua residência nos anos de 2003 e 2004 e que "eles conviviam nesta

circunstância, ou seja, como marido e mulher" (fls. 66). No entanto, observo pelos documentos acostados às fls.

18/19 e 20/21 que a autora e o falecido residiam em endereços diferentes. 

Quadra acrescentar que o contrato de união estável da demandante e do de cujus (fls. 25/27) somente foi firmado

poucos meses antes do óbito deste.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que tenha existido união estável entre a parte autora e o de cujus. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Dessa forma, entendo ser inteiramente anódina a nulidade da R. sentença pela ausência dos documentos

constantes às fls. 10 a 29 dos autos virtuais. Tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o

conjunto probatório não demonstrou, de forma inequívoca, a existência de união estável entre a autora e o de cujus

, a nulidade da R. sentença para que seja dada oportunidade à autarquia para se manifestar sobre os mesmos perde

a sua utilidade prática.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez

de trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença, condenando o INSS ao

pagamento do benefício previdenciário, bem como honorários advocatícios de 15% sobre o valor das prestações

em atraso.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora.

Encontra-se acostada à exordial somente a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 11/12), com

registro de atividade no cargo "Domestica" no período de 1º/12/08 a 2/3/09, não constituindo início de prova

material para comprovar que a parte autora exerceu suas atividades no meio rural.

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins

previdenciários, a concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.

4. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ

22/11/04, grifos meus)

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, tornaria inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Entretanto, entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, não foi apresentado nenhum documento que pudesse indicar o labor rural, a oitiva

das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática.

No tocante à alegada invalidez relatada na exordial - "grave problema de pele que não pode pegar sol, problemas

na coluna e desgaste nos ossos" (fls. 3) - esta não ficou caracterizada pela perícia médica realizada em 22/11/13,

conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 40/43). Afirmou o esculápio encarregado do exame que

"Pelo discutido, fundamentado no exame clinico atual, conclui-se que a periciada não apresenta patologias e não

há incapacidade para sua atividade laborativa" (fls. 42).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)
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Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de seu auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou o pedido procedente, condenando a autarquia ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença da parte autora. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Recurso adesivo da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja
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apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Consta dos autos que o postulante, foi titular de auxílio-doença de 12.01.07 a 31.12.09 (fl. 39) e tendo ajuizado a

presente demanda em 24.08.10 não há dúvidas quanto ao preenchimento da carência e da manutenção da condição

de segurado, consoante o art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 13.05.13, afirma que o autor é portador de déficit visual

acentuado, tendo visão menor que 59% no olho direito e cegueira no olho esquerdo, estando parcial e

permanentemente incapaz (fl. 77-80).

Apesar do profissional ter asseverado que se trata de incapacidade parcial e temporária, aduziu que há tendências

de progressão da doença desencadeando a cegueira total. 

Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador.

No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto a doença apresentada

acarreta a impossibilidade da parte autora de realizar sua atividade habitual de labor, o que leva à conclusão de

totalidade de sua incapacidade. 

Verifico, ainda, que o postulante foi encaminhado para processo de reabilitação (fl. 21).

Dessa forma, e tendo em vista que o demandante é jovem, atualmente com 36 (trinta e seis) anos, não há que se

falar na concessão de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. A autora faz jus ao auxílio-doença, máxime ao

se considerar que ainda é jovem (nascimento em 30.04.1967 - fl. 13), bem como que a reabilitação clínica é

possível. 3. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00007707020114036116, DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. I - A matéria encontra-se suficientemente analisada nos autos, restando consignado

não se justificar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor por ora, em razão de ser

pessoa jovem (48 anos), portando enfermidades passíveis de tratamento com controle medicamentoso, podendo

ser reabilitado para o desempenho de outra atividade, caso readquira aptidão para o trabalho. II - As parcelas

pagas administrativamente a título de tutela antecipada devem ser compensadas quando da liquidação de

sentença, sob pena de impor ao INSS uma despesa equivalente ao dobro do valor do benefício devido a cada mês,

proporcionando, assim, um enriquecimento sem causa ao autor, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico.

III - O tema invocado em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecido na decisão embargada. O

que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração. IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). V - Embargos de declaração do autor

rejeitados.

(APELREEX 00319815220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2154 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE HABITUAL. CARÊNCIA. -

Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12

meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Embora trabalhador braçal impedido de

exercer o seu ofício, trata-se de pessoa jovem (26 anos), sendo prematuro aposentá-lo. - A renda mensal inicial

do auxílio-doença deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 02.02.2005, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época. - Correção monetária das parcelas
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vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal,

a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário

Nacional. Excluída a taxa Selic diante da impossibilidade de cumular correção monetária e juros com outra

correção monetária. - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. -

Determinada a conversão da aposentadoria por invalidez concedida em antecipação dos efeitos da tutela em

auxílio-doença, bem como a inclusão do autor em programa de reabilitação profissional, no prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da competência janeiro/08, sob pena de multa. - Apelação do INSS a que se dá parcial provimento

para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-

benefício. Apelação do autor a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício em

18.12.2004 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença), momento a partir do qual incidirão juros

de mora e correção monetária, conforme exposto, e para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença. Determinada a imediata conversão

da aposentadoria por invalidez em auxílio-doença e a inclusão do autor em programa de reabilitação

profissional, nos termos acima preconizados.(AC 00002872520064036113, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:09/04/2008 PÁGINA: 956

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado, isto é, desde a data da cessação do

auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões

constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão

administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10%

(dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES

DA PARTE AUTORA E DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033646-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.033646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1298/4153



 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, desde a data da negativa do pedido administrativo (28.06.113).

O INSS apelou.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de cópia da Carteira de

Trabalho e Previdência Social (fls.15) e extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte

autora trabalhou verteu contribuições, nos períodos de março/2008 a dezembro/2012(fl. 68). Ingressou com a

presente ação em 26.08.13, portanto, em consonância com a regra estabelecida no art. 15, inc. I da Lei 8.213/91.

O laudo médico, elaborado aos 24.08.11, atestou que a parte autora sofre de doença osteoarticular degenerativa na

coluna, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e temporária para o trabalho habitual que vinha

exercendo como diarista e faxineira (fls. 44-49).

Apesar do profissional ter asseverado que se trata de incapacidade parcial e temporária, em resposta aos quesitos

apresentados pelas partes, aduziu que ela só se recuperará de seu mal com tratamento médico.

No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a

possibilidade de, no momento, voltar ao trabalho, posto que precisa entrar em tratamento, fazendo jus, portanto,

ao benefício de auxílio-doença.

Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador.

A doença apresentada acarreta a impossibilidade da parte autora de realizar esforços físicos; entretanto, sua

atividade habitual de labor é a de domestica, na qual referidos esforços são predominantes, o que leva à conclusão

de totalidade de sua incapacidade.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS

(28.06.2013), pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo

pericial e conforme se verifica do documento médico acostado à inicial (fls.44-49), motivo pelo qual o

indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

APELADO(A) : ARLINE BATISTA DE OLIVEIRA MARCONDES

ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA

CODINOME : ARLINE BATISTA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00032537420138260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Juros e correções monetárias conforme fundamentação acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39493/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004287-52.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 276/282), proferida em 29/06/2010, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais

os períodos de 09/01/1974 a 07/01/1983, 17/04/1986 a 09/04/1993 e 29/08/1994 a 05/03/1997, condenar o INSS a

convertê-los em tempo comum pelo fator 1,40 e a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional desde a data do requerimento administrativo (17/05/2004) considerando contar, a parte autora, com

34 anos, 02 meses e 11 dias de tempo de contribuição. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas

em atraso, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do valor total da condenação, observando-se a Súmula n° 111 do C. STJ.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício, no prazo de quarenta e

cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que sustenta não restar comprovada a especialidade do labor, pelo que requer a reforma da

2006.61.83.004287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBERICO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP127108 ILZA OGI e outro(a)
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r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a
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mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
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artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
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abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO
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EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos especiais reconhecidos pela r. sentença, ou seja, 09/01/1974 a

07/01/1983, 17/04/1986 a 09/04/1993 e 29/08/1994 a 05/03/1997, e a conseqüente concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento do intervalo de 29/08/1994 a 05/03/1997, visto

que esteve exposto a ruído acima de 80 dB(A), de forma habitual e permanente, conforme formulário DSS 8030 e

laudo técnico de fls. 47/48, enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n° 53.831/64.

Os períodos de 09/01/1974 a 07/01/1983 e 17/04/1986 a 09/04/1993 em que exerceu a função de líder de
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produção no setor de pintura em indústria de móveis e equipamentos industriais, devem ser considerados tempo

comum, uma vez que não ficou caracterizado pelo laudo técnico de fls. 62/169, que o autor ficasse exposto de

forma permanente a ruído acima de 80 dB, como requerido pelo Decreto em vigor à época, já que pelo referido

laudo, a intensidade de ruído variava entre 75 a 104 dB(A).

Sendo assim, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos,

incontroversos, conforme consta do extrato juntado às fls. 205/209, bem como os recolhimentos efetuados como

contribuinte individual (conforme consta no sistema CNIS), o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não

atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu, o requerente, os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do requerimento administrativo (17/05/2004 - fls. 23), embora contasse com mais de 53 anos de

idade, posto que nascido em 07/08/1947 (fls. 21), não havia sido preenchido o período adicional de contribuição

de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma

proporcional.

Entretanto, entendo possível levar-se em conta o tempo de serviço trabalhado após o requerimento administrativo,

tendo em vista continuar em atividade laborativa, com apoio no art. 462 do CPC, segundo o qual o juiz deve

tomar em consideração os fatos constitutivos do direito que vierem a influir no julgamento da lide.

Nesse sentido:

 

PREVIDENUÂRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO. COISA JULGADA

MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. ERRO MATERIAL. ART.

462 DO CPC EC 20/98. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO.

(...)

IV - Verifica-se a ocorrência de erro material no acórdão embargado, haja vista que não houve a análise da

questão a luz do art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo,

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide

V - As exigências impostas pela EC n° 20/98 são aplicáveis ao caso em tela, haja vista que o autor, em

15/12/1998, não possuía o tempo de serviço necessário para a obtenção do beneficio

VI - Tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício no transcorrer da ação, pelo princípio de

economia processual e solução pró mísero, deve ser computado o referido período, com hase em informação

extraída do sistema DATAPREV, no Cadastro de Informações Sociais - ( WAV.

VII - Computados os períodos transcorridos a partir do requerimento administrativo o autor perfez 35 anos de

tempo de serviço em 04.09.2006, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, devendo

ser observado no cálculo o disposto no art. 29, I, da Lei n°8.213/91, com a redação dada peia Lei n° 9.876/99.

VIII - Embargos de declaração do autor rejeitados. Erro material

conhecido.

(TRF 3ª. Região, AC 1377887, 10ª. Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, DJ 15.07.2009)

Assim, admito no cômputo do tempo de contribuição, o período entre a data do requerimento administrativo

(17/05/2004) e a data do ajuizamento da ação (23/06/2006), em que exerceu atividade laborativa junto a Metalfrio

Solutions S. A.

E, somando-se tal período ao já apurado, verifico que o autor conta com 33 anos, 08 meses e 25 dias de tempo de

contribuição, ou seja, foi cumprido o período adicional contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período

de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Portanto, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma proporcional desde a data da citação

(19/07/2006 - fls. 202 v°) ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se

tornou resistida a pretensão, cuja renda mensal inicial deve ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei n°

8.213/91, com a redação dada pela Lei n° 9.876/99, considerando-se ainda que no requerimento administrativo o

autor não havia implementado os requisitos para a concessão do benefício,.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação.

Confirmada a sentença neste decisum, mantenho parcialmente a tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a

tanto necessários, devendo ser observado contar, a parte autora, com 33 anos, 08 meses e 25 dias de tempo de

contribuição.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005331-21.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que, proferida em ação proposta objetivando reconhecimento de

tempo de labor em atividade especial que, nos termos do art. 557 do CPC, negou provimento à apelação da parte

autora.

Aduz a parte autora, em síntese, que restou comprovado o labor nocente. Pede a procedência do pedido. Caso não

haja retratação, pede que seja o presente recurso apresentado em mesa para julgamento.

 

DECIDO.

 

Razão assiste à parte autora.

De fato, compulsando novamente os autos, vislumbro que o julgado deixou de considerar o exposto no laudo

pericial apresentado.

Tal equívoco enseja nova análise do mérito dos recursos, de modo que passo a proferir novamente a decisão

monocrática.

 

Relatório

2007.61.03.005331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053312120074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1307/4153



 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando

reconhecimento de tempo de labor em atividade especial.

Documentos.

Justiça gratuita.

A sentença prolatada julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decisão

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No mérito, objetiva a parte autora o reconhecimento do período de 01/04/84 a 18/12/89, laborados em atividade

dita especial.

 

2.1. Da atividade especial

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
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agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados, aos autos, PPP e Laudo pericial (fls. 26-37) que

demonstram que o autor desempenhou suas funções no período de 01/04/84 a 18/12/89, exposto de modo habitual

e permanente, ao agente químico agressivo hidrocarboneto aromático, enquadrado no código 1.2.10 do Anexo I,

do Decreto 83.080/79, considerado nocivo à saúde, nos termos legais.

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum,

somente os períodos de 01/04/84 a 18/12/89.

Referentemente aos honorários advocatícios, deverão ser fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), o que propicia

remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa (art. 20,

§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil).

Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da

Lei estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com

as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao

autor às fls. 69 (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da

Lei 8.620/1993).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 137-141,

JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA e, nos termos do artigo 557, caput

e/ou § 1º A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer o período

de 01/04/84 a 18/12/89 como tempo de serviço especial, convertido em comum. Consectários nos moldes acima

explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003830-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

reconhecimento de tempo laborado no meio rural, que somado a tempo de labor com o devido registro legal,

autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

 

A fls. 56/59 foi proferida decisão que deu parcial provimento ao reexame necessário.

 

A fls. 61/62 o INSS interpôs agravo legal em que apontou a existência de nulidade diante da ausência de sua

intimação pessoal após a prolação da sentença.

 

A fls. 63/64 foi dado provimento ao agravo legal para anular a decisão de fls. 56/59 e determinar a baixo dos autos

à origem, a fim de que o INSS fosse intimado pessoalmente da r. sentença.

 

Em 27/05/2015 os autos foram recebidos em primeira instância e em 01/07/2015 o procurador do INSS foi

pessoalmente intimado, consoante certidão de vista de fls. 69.

 

Em 15/07/2015 (fl. 71) o réu apresentou manifestação na qual informa que, diante do forte início de prova

material a favor do autor, inexistiu prejuízo à autarquia em virtude da ausência de intimação acerca da sentença,

havendo assim ausência de interesse recursal de sua parte. Requereu, diante disso, a continuidade do processo para

análise do reexame necessário.

 

Retornaram, após isso, os autos a este Tribunal, por força do reexame necessário determinado pela r. sentença. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Diante da anulação da decisão de fls. 56/59, passo a reanalisar a matéria que foi objeto do reexame necessário.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2009.03.99.003830-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 06.00.00098-3 3 Vr JACAREI/SP
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Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Pretende a parte autora ver reconhecidos os interregnos anotados em que trabalhou com registro em carteira nos

seguintes períodos: como rurícola entre 22/01/1964 e 31/07/1994, e como trabalhador urbano entre 12/04/1995 e

14/08/1995, 12/02/1996 e 14/02/1997 e de 12/02/1997 até a propositura do feito, em 04/08/2006, consoante

registros de fls. 10/12, o que permitiria a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Quanto aos períodos anotados em carteira de trabalho, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto

3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de

emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de contribuição.

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST).

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURAL,

URBANO. RURÍCOLA. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA.

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e

caracterizando o conflito de interesses.

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral é devida, nos termos do art. 202,

§1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que

preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98.

3 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos estipulados

pelo art. 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de

serviço.

4 - Goza de presunção legal e veracidade "juris tantum" as atividades rural e urbana devidamente registradas em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº

3.048/99.

5 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 6 - Rejeitada

a matéria preliminar. Apelação improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 97030398758, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g. n)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES INOVADORAS. ARTIGO 517 DO

CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. MENOR. CTPS E

CERTIDÕES DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA PLENA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE.

DESNECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL. MULTA PECUNIÁRIA COMINATÓRIA. EXCLUSÃO.

CUSTAS. ISENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O INSS, ao que se apura pelo confronto de suas razões de apelação com a contestação, está inovando em sede

recursal, pois nada do que alega no recurso foi submetido à apreciação do Juiz de primeiro grau, perante o qual

limitou-se o contestante a argumentar que o tempo de serviço não poderia ser reconhecido porque era menor o

autor à época do trabalho não reconhecido.Em razão disso, não merecem atenção as alegações formuladas pelo

INSS, porque formuladas em contrariedade ao artigo 517 do CPC. Recurso não conhecido.

2. A petição inicial foi instruída com cópia da CTPS do autor, constando anotação de contrato de trabalho com a

Prefeitura Municipal de Caxambu, com data de admissão em 02 de janeiro de 1957. Posteriormente, trouxe o

autor aos autos uma Certidão de Tempo de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Caxambu, informando

tempo líquido de serviço do autor naquele órgão de 2.896 (dois mil, oitocentos e noventa e seis) dias, entre os

anos de 1957 e 1966, sendo o tempo trabalhado no ano de 1957 correspondente a 310 (trezentos e dez) dias.

Outra certidão, lavrada pelo Chefe do Departamento de Pessoal da Prefeitura de Caxambu em 30 de agosto de

1999, noticia que o autor prestou serviços à municipalidade de 02 de janeiro de 1957 a 02 de fevereiro de 1966,

conforme consta de folhas de pagamentos e livros de ponto. O mesmo documento informa que não foi encontrado

qualquer desconto para fins previdenciários no período de janeiro de 1957 a julho de 1962, ao fundamento de

que o trabalhador era "menor de idade". Um terceiro documento, ofício nº 09/2003 acostado a folhas 51, informa

que o autor prestou serviços à municipalidade, de 02.01.1957 a 02/02/1966, sob o regime da CLT.

3. De acordo com o art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e as Súmulas 149/STJ e 27/TRF1ª Região, é

necessário que haja início razoável de prova material para que seja reconhecido tempo de serviço urbano, não

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para tanto. Quando existente, como no caso destes autos,

prova documental suficiente para a demonstração de que houve a prestação de serviços alegada, não é

necessária a produção de prova testemunhal para corroborá-la. Só há necessidade de ratificação da prova

documental, por prova testemunhal, quando a primeira não seja bastante. Precedentes.
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4. O INSS reconheceu o tempo de serviço do autor, junto ao Município de Caxambu, de 02 de janeiro de 1959 a

02 de fevereiro de 1966. Apenas o período discutido na presente demanda não foi reconhecido, sob o fundamento

de que era menor o autor. Tal circunstância, entretanto, consoante remansosa jurisprudência, não pode ser

erigida em prejuízo ao trabalhador, sendo necessário o prestígio à realidade fática evidenciada nos autos.

5. Deve ser excluída da sentença a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, porquanto é

consabido que no Estado de Minas Gerais as autarquias federais são isentas de custas processuais; e ao

pagamento de multa pecuniária, na esteira de precedentes deste Tribunal.

6. Recurso do INSS não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida."

(TRF 1ª Região, AC nº 200401990303724, 1ª Turma, Rel. Juiz. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g.

n)

 

É certo que a primeira anotação, compreendendo o período de 22/01/1964 a 31/07/1994, foi feita

extemporaneamente, pois a CTPS foi emitida em 09/07/1986. Referido vínculo, porém, encontra-se reproduzido

no extrato do sistema CNIS/DATAPREV presente a fls. 72, o que reforça sua veracidade.

Ademais, a anotação extemporânea consubstancia início de prova material, que pode ser corroborada por

depoimentos testemunhais. E, no caso concreto, a prova oral (fls. 38/41) foi coerente e precisa ao afirmar o labor

rural do autor junto à Fazenda Sant'ana do Rio Abaixo durante o período apontado na inicial.

Assim, os contratos de trabalho anotados na CTPS sem qualquer rasura e em consonância com a formalidade

exigida devem ser considerados como tempo de serviço.

Observo ainda que os vínculos entre 12/04/1995 e 14/08/1995 e a partir de 12/02/1997 também encontram-se

rigorosamente reproduzidos no extrato do sistema CNIS/DATAPREV de fls. 72. 

Computando-se os períodos de trabalho constantes da CTPS de fls. 10/12, contava o autor, na data da propositura

do feito, com tempo de serviço superior a 41 anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Assim, preencheu o requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, uma

vez que na data do ajuizamento da ação havia preenchido o período necessário, tanto de serviço como de carência,

fazendo jus, portanto, ao recebimento da aposentadoria por tempo de contribuição na modalidade integral.

O termo inicial do benefício, porém, deve ser fixado na data da citação, pois foi requerida, na inicial, a inclusão de

períodos de trabalho inexistentes à época do requerimento administrativo, formulado em 03/08/1994 (fl. 19).

Quanto à verba honorária, deve ser reduzida para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista estar o Instituto Federal isento de

referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96. E, como não houve adiantamento de

qualquer pagamento por parte do autor, nada há a ser ressarcido.

Entretanto, tendo em vista o recebimento do benefício de aposentadoria por idade a partir de 24/03/2009,

consoante extrato do CNIS de fls. 72 (NB 147.587.987-0), o autor deve optar pelo recebimento do benefício ora

concedido, ou então por aquele de que já é beneficiário, tendo em vista o disposto no art. 124 da Lei n° 8.213/91.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO, apenas para modificar o termo inicial do benefício, reduzir a verba honorária, modificar os

critérios para incidência dos juros e da correção monetária e isentar o réu do pagamento de despesas, mantida, no

mais, a procedência reconhecida pela r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010996-50.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

bem como pleiteia indenização por danos morais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Foi concedida a tutela antecipada a fls. 181/181vº.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação

do auxílio doença, em 1/3/09, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em R$ 1.500,00. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos danos morais, no valor de R$ 10.000,00.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando ser indevida a condenação ao pagamento de danos morais.

A parte autora também recorreu, requerendo a majoração da verba honorária e dos danos morais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No tocante ao pedido de indenização por dano moral requerido pela parte autora, não constitui ato ilícito, por si

sós, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto de ensejar

reparação moral, uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever

de deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento

diverso do segurado acarrete em indenização por dano moral.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. NEXO CAUSAL AFASTADO.

PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO DESCABIDA.

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento.

2. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais. Precedentes do C. STJ.

3. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato administrativo da autarquia, bem

assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar em indenização por danos

materiais ou morais."

(TRF - 3ª Região, AC 2007.61.16.000637-1, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j.

31/7/2014, v.u., DE de 8/8/2014)

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

2009.61.02.010996-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NEIRE ISABEL URBINATTI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109965020094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido de pagamento de danos morais e dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

arbitrar os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018272-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a antecipação da tutela.

Após a juntada dos recursos do réu e da autora e das contrarrazões, e a consequente subida dos autos a esta E.

Corte, foi dado provimento à apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido, bem como acolhida a

preliminar de revogação da tutela antecipada e julgada prejudicada a apelação da autora (fls. 249/251).

Foi interposto agravo legal pela demandante, sendo que a Oitava Turma por maioria de votos negou-lhe

provimento (fls. 265/268). Opostos embargos de declaração pela autora, os mesmos foram improvidos (fls. 293).

Remetidos os autos ao MPF (fls. 311), a D. Representante do Parquet Federal Dra. Maria Cristiana Simões

Amorim Ziouva, interpôs Agravo Legal, requerendo "a reconsideração da r. decisão recorrida e, caso assim não

entenda Vossa Excelência, que apresente o feito em mesa, para que sobre ele se pronuncie a Oitava Turma desse

Egrégio Tribunal, dando provimento ao presente recurso e reformando a r. decisão recorrida, para anular o feito

desde o momento em que o Ministério Público atuante em primeira instância deveria ter sido intimado." (fls.

318/319).

2010.03.99.018272-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE FATIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.00026-7 2 Vr CONCHAS/SP
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A fls. 321/323, a Oitava Turma por unanimidade, deu provimento ao agravo determinando o retorno dos autos à

Vara de Origem para dar cumprimento ao disposto no art. 31, da Lei n.º 8.742/93.

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, para "conceder à autora

o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento

administrativo (06 de março de 2007). Tendo em vista a existência de decisão cassando a tutela antecipada

deferida em sede de sentença, deixo de concedê-la neste momento processual, aguardando-se o trânsito em

julgado. Quanto aos juros de mora 'devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da

Lei nº 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da

Lei n. 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada no

período' (STJ, AgRg no REsp nº 1.387.848-SC, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 17.10.2013)." (fls. 336/337).

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação

da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, insurgiu-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício, bem como

correção monetária e juros.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 363/368.

É o breve relatório.

Primeiramente, não acolho a preliminar do Ministério Público Federal no sentido de ser necessária a regularização

da representação processual da parte autora por ser incapaz, uma vez que no laudo pericial o esculápio

encarregado do referido exame não concluiu que a mesma está incapaz para os atos da vida civil, tampouco foi

juntado aos autos documentos atestando de forma inequívoca a mencionada condição.

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-
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1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 21 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de "Seqüela neurológica de traumatismo craniano. Amputação da coxa

esquerda de 1/3 distal." (fls. 152), encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o exercício de

atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 15/10/09, data em que o salário mínimo

era de R$ 465,00 reais) demonstra que a parte autora reside "há dois meses em núcleo habitacional de madeira em

situação de risco. Diante da precariedade de sua moradia, a senhora Maria Aparecida foi contemplada pela

Secretaria da Habitação do município, com uma renda abrigo, que se trata-se de um aluguel no valor de

R$315,00 (trezentos e quinze reais) por um período de dois anos. Neste momento Maria Aparecida reside na Rua

Cora Coralina, 1522 Vila Industrial - São Bernardo do Campo. O imóvel é em alvenaria, possui um cômodo e o

banheiro é em madeira que fica do lado de fora. Nesse cômodo há uma cama de casal quebrada, apoiada em um

suporte, uma geladeira e um fogão, uma televisão quebrada; um pedaço de cômoda, onde está improvisado um

guarda-roupas. Todos os utensílios da moradia, incluindo móveis e aparelhos domésticos, foram adquiridos por

doação de conhecidos da Igreja Batista e estão em péssimos estados de conservação." (fls. 195). Observou a

assistente social que a autora "não possui renda e não possui família. Sua subsistência se dá através da ajuda de

conhecidos e dos programas sociais (renda abrigo, cartão alimentação)." (fls. 196). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 40, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 6/3/07, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas
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ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar que os índices de correção monetária

e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 22/1/10 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à conversão

da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data do início do benefício,

em 14/5/08, mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas nos períodos de 1º/8/79

a 26/10/82 e 1º/11/84 a 14/5/08 e a conversão da atividade comum em especial referente a 20/5/83 a 31/5/83 e

4/7/83 a 30/10/84, com a utilização do fator redutor de 0,83. Sucessivamente, pleiteia a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição, majorando-se o tempo de trabalho da parte autora com a conversão

dos períodos especiais em comuns.

Foram deferidos ao autor (fls. 29) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o caráter especial das atividades

desenvolvidas no período de 3/12/98 a 14/5/08 e converter a aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (14/5/08 - fls. 18), devendo

ser descontados os valores já recebidos administrativamente. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas

monetariamente, desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº 134/10 do Conselho da

Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação atualizado. Por fim, concedeu a tutela

específica, nos termos do art. 461, do CPC.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se, também, com relação

ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros moratórios e verba honorária.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

2010.61.83.000832-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO LUIS REAL DA VENDA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008324020104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a

comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."
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2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico

ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de

sua evolução histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei

Orgânica da Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e

58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida

Provisória nº 1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei

nº 9.711/98, razão pela qual, forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão.

Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de ser

possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do

art. 28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro

Jorge Mussi, em seu voto, bem explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob

condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para

a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão

depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve

corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um

mero cálculo matemático. Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de

tempo comum (35 para homem e 30 para mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja,

o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois

35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo

especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra matemática pura e simples e não de

regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os quais traziam a lista de

agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o tempo máximo

de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de

serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto,
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o fator de conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo

especial em aposentadoria comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria

com 35 anos têm a mesma função. Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com

limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência

exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela

definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos utiliza como fator de

conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução Normativa n.

20/2007". (grifos meus)

Já, com relação à conversão de tempo comum em especial, não obstante meu entendimento em sentido

contrário, observo que o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou a referida matéria no julgamento dos

Embargos de Declaração no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR

(2012/0035606-8), firmando o posicionamento no sentido de que deve ser aplicada a lei em vigor no momento da

aposentadoria, independentemente da legislação vigente à época da prestação do serviço.

Dessa forma, havendo o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício somente após o advento da

Lei nº 9.032, de 28/4/95, que inseriu o §5º ao art. 57 da Lei nº 8.213/91, não será possível converter tempo de

atividade comum em especial, ainda que a prestação do serviço tenha ocorrido em data anterior à vigência da

mencionada lei. Neste sentido, transcrevo o precedente do C. STJ, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO

CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E

DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

(...)

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em

especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a

possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo

especial em comum ('§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício').

(...)

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a

possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item '3' da ementa) no acórdão

embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

(...)

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002,

pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial,

de forma a converter o citado benefício em especial.

(...)

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial

para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o

caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar

improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da

controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC."

(STJ, EDcl no REsp. nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 26/11/14, v.u., DJ 2/2/15,

grifos meus)

 

Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado

pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão, sendo que, in casu, devem ser

observadas as disposições do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal
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equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."

 

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator

previdenciário, tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício

deve ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão.

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

devem ser observadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."

 

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser observadas as alterações

realizadas pela referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, que extinguiu a

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no âmbito do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:

 

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao estabelecer:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
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a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do §7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35

anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo

aprovada a exigência da idade mínima quando da promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a

aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria

integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Quadra mencionar que, havendo o cômputo do tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os

dispositivos constantes da Lei nº 9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o

julgamento realizado, em 10/9/08, pelo Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 575.089-2, de Relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Com relação ao período de 3/12/98 a 14/5/08, encontra-se acostado aos autos o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 50/55, 131/136 e 177/182), datado de 25/1/08, atestando que o demandante ficou

exposto ao agente nocivo ruído da seguinte forma:

 

- 3/12/98 a 10/5/99: exposto a 91 dB(A);

- 11/5/99 a 30/11/05: exposto a 82 dB(A);

- 1º/12/05 a 31/3/06: exposto a 82,3 dB(A) e

- 1º/4/06 a 25/1/08: exposto a 87,2 dB(A).

 

Assim, não reconheço, como especial, o período de 11/5/99 a 31/3/06, uma vez que a parte autora não esteve

exposta a ruído superior ao limite exigido em lei, nos termos da fundamentação acima mencionada.

Outrossim, não reconheço a especialidade do labor no período de 26/1/08 a 14/5/08, uma vez que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP foi emitido em 25/1/08, não havendo nos autos documento comprobatório

de que o requerente esteve exposto a ruído após a data de emissão do referido PPP.

Nestes termos, deve ser reconhecido o caráter especial do trabalho exercido nos períodos de 3/12/98 a 10/5/99 e

1º/4/06 a 25/1/08.

Ademais, conforme o "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO"

acostado a fls. 74/75, 155/156 e 201/202 e a "CARTA DE CONCESSÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO" de fls. 18 e

verso, verifico que a autarquia já enquadrou os períodos de 1º/8/79 a 26/10/82 e 1º/11/84 a 2/12/98 como

especiais, bem como concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 14/5/08, por

possuir 35 anos de tempo de contribuição.

Dessa forma, somando-se os períodos especiais reconhecidos nos presentes autos (3/12/98 a 10/5/99 e 1º/4/06 a

25/1/08) com os períodos já declarados como especiais administrativamente pelo INSS (1º/8/79 a 26/10/82 e

1º/11/84 a 2/12/98), perfaz o autor apenas 19 anos, 7 meses e 1 dia, motivo pelo qual não faz jus à conversão da

referida aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Passo, então, à análise dos demais pedidos formulados na exordial, com fundamento no art. 515, § 1º, do Código

de Processo Civil.

No que tange ao pedido de conversão de atividade comum em especial, referente aos períodos de 20/5/83 a
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31/5/83 e 4/7/83 a 30/10/84, não merece prosperar tal pretensão, nos termos da fundamentação acima mencionada,

tendo em vista que a aposentadoria por tempo de contribuição foi deferida apenas em 14/5/08, na vigência da Lei

nº 9.032, de 28/4/95, que inseriu o §5º ao art. 57 da Lei nº 8.213/91, suprimindo a possibilidade de tal conversão.

No entanto, considerando-se o tempo de trabalho exercido em condições especiais reconhecido nos presentes

autos (3/12/98 a 10/5/99 e 1º/4/06 a 25/1/08), verifico que a aposentadoria por tempo de contribuição deve ser

revista a partir da data de seu início (14/5/08), mediante a conversão dos referidos períodos em comuns.

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código

de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos, ressalvando ser a

parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial para excluir o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 11/5/99 a

31/3/06 e 26/1/08 a 14/5/08, bem como julgar improcedente o pedido de conversão da aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial, revogando-se a tutela específica anteriormente concedida, devendo, no

entanto, os períodos reconhecidos como especiais na presente demanda (3/12/98 a 10/5/99 e 1º/4/06 a 25/1/08) ser

utilizados para revisar a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do início do benefício (14/5/08). Os

índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado e os honorários

advocatícios arbitrados na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento do auxílio doença ou à concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como pleiteia o pagamento de danos morais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tutela antecipada concedida a fls. 142.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez desde a data do

requerimento administrativo, em 12/8/91, observada a prescrição quinquenal, acrescida de correção monetária, na

forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento dos danos morais, fixados em R$ 4.800,00.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando ser indevido o pagamento de danos morais. Insurgiu-se também com

relação à correção monetária, aos juros moratórios e à verba honorária.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 33/34), na qual constam os recolhimentos previdenciários,

como contribuinte individual, nos períodos de junho/07 a dezembro/09 e fevereiro/10 a março/10.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

20/4/10, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 125/130). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de

retardo mental leve e transtorno do humor orgânico, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para

o trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

A demandante requereu, na petição inicial, a concessão do benefício a partir da data da cessação do auxílio doença

administrativamente, motivo pelo qual, fixo o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir de 11/2/99, data

da cessação do auxílio doença NB 111.100.921-7, sob pena de julgamento ultra petita, devendo ser observada a

prescrição quinquenal das parcelas vencidas.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
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2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Cumpre ressaltar não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora

percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, tendo em vista que a lei é expressa ao dispor ser devido o

auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez apenas ao segurado incapacitado para o exercício de sua atividade

laborativa.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013). 

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007. 

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado. 

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida."

(TRF-3ª Região, AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j.

27/6/13, v.u., DE 26/7/13, grifos meus)

 

No tocante ao pedido de indenização por dano moral requerido pela parte autora, não constitui ato ilícito, por si

sós, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto de ensejar

reparação moral, uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever

de deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento

diverso do segurado acarrete em indenização por dano moral.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS . CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. NEXO CAUSAL AFASTADO.

PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO DESCABIDA.

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento.

2. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais . Precedentes do C. STJ.

3. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato administrativo da autarquia, bem

assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar em indenização por danos

materiais ou morais."

(TRF - 3ª Região, AC 2007.61.16.000637-1, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j.

31/7/2014, v.u., DE de 8/8/2014)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em
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sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, não tendo havido, até a presente data, a publicação do V.

acórdão, no qual fosse possível aferir, com segurança, a efetiva extensão e alcance do provimento judicial dado à

referida matéria, opto por determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial para isentar o INSS do pagamento dos danos morais, fixar os honorários advocatícios e o termo inicial do

benefício na forma acima indicada, devendo ser descontados os períodos em que a parte exerceu atividade

laborativa, bem como os índices de correção monetária e juros moratórios ser fixados no momento da execução do

julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Concedida a tutela antecipada a fls. 68.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença desde a data da cessação do

benefício administrativamente, em 31/10/06, acrescido de correção monetária desde o vencimento de cada parcela

e juros moratórios a partir da citação, de acordo com o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação que lhe foi

dada pela Lei nº 11.960/09. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, a fim de que lhe seja concedida a

aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Foi proferida decisão monocrática (fls. 122/124), que negou seguimento à apelação da parte autora. Transitou em

julgado em 5/4/11 (fls. 128).

A fls. 144/162 foi juntada aos autos pelo INSS a cópia da petição inicial da ação rescisória proposta pela

autarquia, visando à desconstituição da sentença proferida nos presentes autos, tendo em vista a ausência de

intimação pessoal do decisum, com violação do art. 17, da Lei nº 10.910/04 e art. 6º, da Lei nº 9.028/95, bem

como pelo fato da doença ser preexistente ao reingresso da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social.

A E. Desembargadora Federal Relatora Dra. Therezinha Cazerta, com fulcro no art. 33, inc. XIII, do Regimento

Interno desta Corte, e nos exatos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil, julgou extinta a referida

ação rescisória, sem resolução do mérito, por absoluta ausência de pressuposto genérico de rescindibilidade, uma

vez que a r. sentença está condicionada ao reexame necessário, não tendo se operado, portanto, o trânsito em

julgado do decisum.

Nestes termos, a fls. 196, o MM. Juiz a quo decidiu que, "Diante do acórdão de fls. 29/32, proferido na ação

rescisória nº 0010719-02.2012.4.03.00.010719-0/SP (juntado as fls. 29/32 do processo nº 0000217-

85.2013.8.26.0067 em apenso) determino a remessa dos autos à Superior Instância para o reexame necessário da

sentença de fls. 100/102. Intime-se".

É o breve relatório.

Primeiramente, deixo de apreciar a apelação da parte autora, tendo em vista que a mesma já foi examinada pela

decisão monocrática de fls. 122/124, que negou seguimento ao recurso, tendo transitado em julgado em 5/4/11

(fls. 128).

Outrossim, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC.

Passo ao exame da remessa oficial.

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio doença compreendem: a) o cumprimento

do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 3/7/06 a 31/10/06,

tendo a presente ação sido ajuizada em 27/7/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 139/140). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de

No. ORIG. : 07.00.00029-7 1 Vr BORBOREMA/SP
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"artrite reumatoide, depressão recorrente grave e fibromialgia" (fls. 60), estando incapacitado de forma total e

temporária para o trabalho.

Dessa forma, deve ser mantida a concessão do auxílio doença, tendo em vista ter sido comprovada a incapacidade

temporária.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data, em 31/10/06.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da

execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento visando à concessão de pensão por morte. 

A sentença, prolatada em 26/09/14, julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a concessão do

benefício à demandante, a partir da data do requerimento administrativo (27/06/11 - fl. 26), com juros de mora e

correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença. Concedida a tutela antecipada.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a este E. Tribunal por força da remessa oficial.

DECIDO.

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício, o fato de que a autora faz jus

apenas a 50% (cinquenta por cento) de seu valor, já que o filho do falecido também é titular da pensão por morte

(fl. 51), e considerando a data da prolação da sentença e a RMI, verifica-se a não transposição do limite

estipulado.

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011161-08.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão de fls. 166-171, que deu parcial provimento à apelação da

parte autora.

 

Compulsando novamente os autos, vislumbro que assiste razão ao agravante, motivo pelo qual passo a proferir

novamente a decisão monocrática.

 

RELATÓRIO.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou alegando que foi comprovado o labor em atividade especial. Pugna pelo deferimento da

2011.61.09.011161-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REINALDO FERREIRA

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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aposentadoria por tempo de contribuição.

Contrarrazões.

Os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e
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três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.
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Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, tratando-se de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou
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realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.
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Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Para comprovação da atividade insalubre foi acostado aos autos, os seguintes documentos: PPP (fl. 68 e 73-75)

que demonstra que o autor desempenhou suas funções no período de 01/04/86 a 13/02/95 e de exposto ao agente

agressivo ruído na intensidade de 90 db (A).

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido no

período de 02/01/81 a 31/03/86, em que segundo PPP de fls. 68, 73-75 laborou o autor como trabalhador rural no

cultivo de cana-de-açúcar.

Revendo meu posicionamento anterior, entendo que as atividades relacionadas ao cultivo e corte manual de cana-

de-açúcar em empreendimento agroindustrial destacam-se como insalubres e devem ser enquadradas, pela

categoria profissional, no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64.

É este o entendimento do CSTJ:

 

"(...)

Observo que as atividades desenvolvidas até 15/10/1996 estão cobertas pela legislação da época que dispensou a

comprovação das condições especiais por meio de laudos técnicos e similares, bastando a adequação do cargo

anotado nos quadros constantes dos Decretos 53.831/64 e 83.080/64. Neste caso, trabalhador rural de

estabelecimento agropecuário e de corte de cana, cf fls (19/20), com este último vínculo mencionado enquadrado

dentre as categorias profissionais por analogia à atividade de rurícola.

(...)

(REsp 1494911/AL - Rel. Ministro Herman Benjamin, 12/12/2014)

 

No que tange o período de 01/10/95 a 16/12/96, como motorista categoria E, atividade considerada especial,

enquadrada no código 2.4.4, do quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

Considerado o tempo de labor especial ora reconhecido (02/01/81 a 31/03/86, 01/04/86 a 16/12/96), somado aos

demais períodos incontroversos (fls. 48/49), verifico que, na data do requerimento administrativo, o requerente

contava com mais de 35 anos de trabalho, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral.

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 166-171,

JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA e, nos termos do

artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer a

especialidade do labor nos períodos de 02/01/81 a 31/03/86, 01/04/86 a 16/12/96e determinar ao INSS a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo.

Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009051-27.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições insalubres, e a conseqüente concessão do benefício

de aposentadoria especial.

Documentos.

A sentença (fls. 194/203), proferida em 13/06/2013, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais

os períodos de 06/03/1997 a 17/11/2003 e 01/02/2009 a 10/01/2011, e condenar o INSS a conceder a

aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (13/05/2011). Condenou, ainda, a autarquia,

ao pagamento das parcelas em atraso com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios,

estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de trinta dias.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que alega a prescrição qüinqüenal, bem como não restar comprovada a especialidade do

labor, pelo que requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Também inicialmente, não há o que falar em prescrição quinquenal, uma vez que a ação foi ajuizada em

21/11/2011 e a r. sentença determinou a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo

formulado em 13/05/2011, não havendo portanto parcelas vencidas ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da

ação. 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

2011.61.12.009051-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DONIZETE PEIXOTO

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00090512720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
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saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias. 

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.
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V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1345/4153



 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos de 06/03/1997 a 17/11/2003 e 01/02/2009 a 10/01/2011,

reconhecidos como especiais pela r. sentença e a conseqüente concessão da aposentadoria especial.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento do intervalo de 01/02/2009 a 10/01/2011, uma

vez que no exercício da sua atividade laborativa, esteve exposto a ruído acima de 85 dB, conforme formulário PPP

de fls. 34/36, enquadrando-se no código 2.0.1 do anexo IV do Decreto n° 4.882/03.

Já o interstício de 06/03/1997 a 17/11/2003, deve ser considerado tempo comum, uma vez que não ficou

comprovado que o autor estivesse exposto a ruído acima de 90 dB, como requerido pelos Decretos vigentes à

época, conforme se observa pelo formulário PPP de fls. 128/129.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Assim sendo, somando-se o período em atividade especial, ora reconhecido àqueles já considerados pelo INSS

(10/11/1984 a 30/09/1989, 01/10/1989 a 04/01/1994, 01/07/1994 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 27/01/2009 - fls.

130), verifica-se contar, o autor, com 18 anos, 11 meses e 20 dias no exercício de atividade especial, ou seja, não

cumpriu o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus, portanto, à concessão da

aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

No entanto, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições especiais, no interstício

mencionado, ou seja, 01/02/2009 a 10/01/2011, devendo, o INSS averbá-lo.

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer o período de 01/02/2009 a 10/01/2011

como especial, determinando à autarquia a sua averbação, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria

especial, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001596-24.2011.4.03.6140/SP

 
2011.61.40.001596-0/SP
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 31).

Contestação.

Laudo médico judicial (fls. 74/82).

A sentença, prolatada em 13/01/14, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria

por invalidez ao demandante, a partir do requerimento administrativo feito em 07/07/09, com acréscimo de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício. Juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou requerendo o reconhecimento da coisa julgada. No mérito, aduziu que não foi comprovada a

incapacidade do demandante. Caso mantida a procedênbcbia, pleiteou a exclusão do acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento) sobre o valor do benefício e a fixação do termo inicial na data do laudo pericial.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Púlbico Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

Para o reconhecimento da ocorrência de litispendência ou coisa julgada, faz-se indispensável a tríplice identidade

entre os elementos da ação. Assim, é necessário que sejam idênticos, nos processos, o pedido, a causa de pedir e

as partes.

No caso dos autos, não há que se falar em reprodução de demanda já proposta anteriormente, uma vez que,

embora em ambas as ações o autor objetive a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

verifica-se que a causa de pedir é diversa, ante o agravamento do quadro de saúde do requerente. Tal fato é

comprovado, inclusive, pelo fato de que no feito nº 2009.63.17.001018-9 o pedido foi julgado improcedente ante

o reconhecimento da aptidão do vindicante, sendo certo que nestes autos foi atestada a incapacidade total e

permanente do autor.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA . ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO DO RECURSO COM BASE NO ART. 557 DO CPC. COISA JULGADA . INEXISTÊNCIA.

AGRAVAMENTO DAS PATOLOGIAS E/OU OCORRÊNCIA DE NOVOS QUADROS PATOLÓGICOS. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. Ao ser

ajuizada a presente ação (05.02.2013), foram juntados documentos médicos recentes, expedidos em data

(bastante) posterior à Sentença prolatada no feito processado no Juizado Especial Federal Cível de São Carlos

sob o nº 2008.63.12.002181-3. Neste sentido, tem-se os documentos de fls. 74/79, em especial o ultrassom de

tireoide datado de 21.03.2012, cuja cópia foi juntada à fl. 74. Consubstanciam-se, na hipótese, documentos
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hábeis a indicar possível agravamento das patologias anteriormente existentes e/ou ocorrência de novos quadros

patológicos, não indicados na petição inicial do processo anterior (vide fls. 92/98, em especial as patologias

alegadas na ocasião - fl. 93). 3. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00003137020134036115,

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Os requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência são incontroversos, uma vez que o autor

recebeu auxílio-doença até 01/10/08 (fl. 27) e ajuizou a presente ação em 24/09/09.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 26/08/11, atestou que o autor sofre de

esquizofrenia paranoide, estando total e permanentemente inapto ao trabalho desde janeiro/2009.

Anote-se que, em 20/08/13, foi nomeada curadora provisória ao requerente em ação de interdição (fl. 115).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Quanto ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), verifico que não foi pleiteado na petição inicial, motivo

pelo qual não pode ser concedido, sob pena de proferimento de decisão ultra petita.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ACRÉSCIMO DE

25%. RESTRIÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. - Indevida a concessão do acréscimo de 25% ao autor que não o

requereu na inicial. - Sentença ultra petita. Restrição aos limites do pedido. - Agravo improvido.(REO

00124487520114036183, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo feito em 07/07/09, momento em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão e quando já preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, para excluir o acréscimo de

25%b (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício do autor, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido.

Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB

41/101.660.574-6 - DIB 24/11/1995 - fl. 28) mediante a averbação do labor no meio rural, sem anotação na CTPS

e o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas durante os interregnos de 16/7/1974 a

1/10/1975, de 19/7/1979 a 25/3/1980, de 26/3/1980 a 30/9/1981, de 1/10/1981 a 1/9/1988 como labor em

condições especiais.

Documentos (fls. 22/48 e 222/283).

Justiça gratuita (fl. 50).

Contestação (fls. 52/55).

Colhidos os depoimentos em audiência (fls. 158/159).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural entre 1/1/1965 a 31/8/1972

e o labor especial de 6/11/1974 a 1/10/1975, de 19/7/1979 a 25/3/1980, de 26/3/1980 a 30/9/1981, de 1/10/1981 a

1/9/1988. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais

e submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 285/291).

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado (fls. 295/301).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não assiste razão à parte autora.

A demanda encontra-se fulminada pela decadência.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados
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antes da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

 

A mera assertiva de ter protocolado o pedido de revisão, tal como discutido nesta demanda, não possui o condão

de afastar o prazo decadencial.

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 24/11/1995 (fl. 28) e a presente ação ajuizada apenas

em 31/1/2012, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28/06/97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À apelação do INSS e à remessa oficial

para pronunciar a decadência do direito de revisão da renda mensal inicial do benefício e julgar improcedente o

pedido. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça

gratuita.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento da especialidade de seu trabalho no período de 06/03/97 a 27/05/09, além daquele já

enquadrado administrativamente, para fins de transformação de sua aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 33).

Noticiado o óbito do demandante, ocorrido em 03/10/02 (fl. 71), foi deferida a habilitação de seus herdeiros (fl.

80).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido
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exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
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insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado

o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO - RUÍDO

O autor alega que exerceu atividades especiais no período de 06/03/97 a 27/05/09, além daquele já reconhecido

administrativamente (01/07/81 a 05/03/97 - fl. 110).

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento do lapso pleiteado, em que o autor exerceu suas

funções com exposição habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts, conforme PPP´s e laudo judicial de

fls. 27/29 e 136/157, enquadrando-se no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto 53.831/64 que, como já

mencionado, vigeu simultaneamente ao Decreto 83.080/79.

Ainda que a partir de 05.03.1997, com o advento do Decreto nº 2.172/97, a eletricidade não tenha sido elencada

no rol dos agentes nocivos do quadro anexo de tal Decreto, assinalo que esse rol é meramente exemplificativo,
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cumprindo ao trabalhador comprovar através de laudo pericial ou Perfil Profissiográfico Previdenciário a sua

efetiva exposição, consoante pacífica jurisprudência da Corte Superior:

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ELETRICIDADE. ROL

EXEMPLIFICATIVO. JUROS DE MORA. MULTA. MP N. 1.523/1996. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É assente nesta Corte o entendimento no sentido de que, comprovada efetiva exposição a eletricidade, ainda

que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto n. 2.172/1997, devido o reconhecimento da

especialidade e sua conversão em tempo de serviço comum, porquanto exemplificativa a lista.

2. É cediço neste Sodalício o entendimento no sentido de não incidir juros de mora e multa no período anterior à

MP n. 1.523/1996.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(STJ; 6ª Turma; AgRg no REsp 1147178; Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura; 1131); DJe

06/06/2012)

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

Dessa forma, computando-se o período incontroverso, já reconhecido pelo INSS, tem-se que, na data do

requerimento administrativo (27/05/09 - fl. 17), o autor já contava com mais de 25 anos de labor em condições

nocivas, motivo pelo qual procede o pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para

aposentadoria especial.

Quanto ao termo inicial, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão e quando já preenchidos os requisites exigidos à concessão do benefício.

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001154-24.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a aplicação dos

novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 - nos valores de R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente - para os benefícios

previdenciários concedidos antes da vigência dessas normas, observando-se a prescrição quinquenal.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15 e vº).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício da parte autora mediante a

adequação aos limites máximos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, com o pagamento

das parcelas vencidas, observando-se a prescrição quinquenal, com a incidência de "juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, a contar da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do

Código Civil de 2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Correção monetária, a partir do

vencimento de cada parcela, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 267/2013, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça." (fls. 80vº). Isentou o réu da condenação em custas processuais. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da

Súmula nº 111, do C. STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, julgando improcedente o pedido, vez que

"foi determinada a aplicação retroativa de lei federal infringindo, assim, o princípio tempus regit actum" (fls.

86). 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, devo ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer

alterações em sua redação, merecendo destaque o acréscimo do §3º no referido dispositivo, in verbis:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

(...)

§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente."

 

Dessa forma, a R. sentença proferida na presente ação não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, por estar

fundada em jurisprudência do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (Repercussão Geral reconhecida no

Recurso Extraordinário nº 564.354, de relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia, julgada em 8/9/10).

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas

anteriores ao quinquênio legal que precede o ajuizamento da ação.

Passo, então, ao exame do mérito.

2012.61.40.001154-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MARTINS DE AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202990 SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011542420124036140 1 Vr MAUA/SP
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Dispõe o art. 14, da Emenda Constitucional nº 20/98 e art. 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar os novos limites máximos - R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) - instituídos pelas Emendas Constitucionais acima

mencionadas sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à vigência das referidas Emendas.

Consoante o julgamento realizado, em 8/9/10, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu

como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda

Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social

estabelecido antes da vigência das referidas normas, in verbis:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, RE n° 564.354/SE, Plenário, Rel. Min. Cármem Lúcia, j. em 8/9/10, por maioria, DJU de 14/2/11, grifos

meus).

 

A E. Ministra Relatora, em seu voto, deixou consignado inexistir a alegada ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º,

inc. XXXVI, da Constituição Federal), ao princípio da irretroatividade das leis, bem como ao §5º, do art. 195, da

CF, sob o fundamento de que "não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor

de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada."

Outrossim, ao negar provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS, manteve integralmente o

acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, nos autos do Recurso

Inominado nº 2006.85.00.504903-4, o qual deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar que: "O

cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador

(teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário-de-

benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma

vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar

a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício.

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que
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agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS." (grifos meus).

Deixo consignado, a propósito, que a parte autora não requereu, na presente ação, o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção e nem a utilização de índices proporcionais entre a renda mensal percebida e o

limite máximo instituído pelas referidas Emendas.

In casu, observo que o benefício da parte autora foi concedido em 25/10/90, no período denominado "buraco

negro". Outrossim, verifico que o referido benefício foi objeto de revisão administrativa, nos termos do art. 144 da

Lei nº 8.213/91, conforme revela o documento de fls. 12, momento em que foi utilizado o valor do teto em

outubro/90 como salário de benefício. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo a fls. 80 e vº, "Em 12/1992, a

renda mensal inicial do benefício sofreu revisão, a qual se convencionou denominar "buraco negro", ocasião em

que foi apurado movo salário-de-benefício no valor de Cr$ 81.005,71, o qual, limitado ao teto vigente à época,

deu origem à nova renda mensal inicial apurada e implantada no valor de Cr$ 48.045,78 (fls. 12). Portanto,

limitado, ainda que em momento posterior ao de sua concessão, o benefício da parte autora ao teto

previdenciário, o demandante tem direito à readequação pleiteada."

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios

pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Agravo em APELREEX nº 0000616-45.2011.4.03.6183/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 4/6/13, v.u., DE 13/6/13, grifos meus)

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na

esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Não há que se argumentar sobre a aplicação retroativa de lei federal, bem como a vinculação do benefício

previdenciário ao salário mínimo, por ser matéria estranha à questão posta em juízo.

Por fim, não merece prosperar a alegação de eventual ofensa aos dispositivos legais e constitucionais,

especialmente o art. 2º, art. 5º, caput, e inciso XXXVI, art. 7º, inc. IV, art. 194, inc. II, e art. 195, §5º, todos da

Constituição Federal, bem como o art. 3º e art. 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e art. 5º, da Emenda

Constitucional nº 41/03, tendo em vista que a matéria já foi apreciada pelo C. STF por ocasião do julgamento da

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 564.354, retromencionada.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2012.61.83.002172-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARCIO NORBERTO DA COSTA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021724820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à revisão de benefício

previdenciário.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, verifico que a presente ação foi ajuizada perante o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São

Paulo/SP, sendo que o documento acostado a fls. 22 e verso, as procurações (fls. 18 e 79) e as declarações de fls.

19 e 78 revelam que a parte autora possui domicílio no Município de Curvelo, Estado de Minas Gerais.

Consoante precedentes da E. Terceira Seção e Oitava Turma deste Tribunal, bem como nos termos da Súmula nº

689 do C. STF, pode o autor da ação previdenciária ajuizar a demanda em uma das seguintes localidades: a) no

foro estadual de seu domicílio, se inexistir juízo federal com sede na mesma comarca (art. 109, §3º, da CF); b) no

juízo federal com jurisdição sobre o município em que tem domicílio; ou, c) perante o juízo federal da Capital do

Estado-membro no qual é domiciliado. Qualquer outro juízo - estadual ou federal - eleito fora das opções descritas

é absolutamente incompetente para o conhecimento da causa, de modo a ser possível o reconhecimento de ofício

da incompetência pelo juízo perante o qual ajuizada a demanda. Neste sentido, trago à colação os julgados abaixo:

 

"AGRAVO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO E

REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO QUE SE REPUTA COMPETENTE. POSSIBILIDADE.

1. Em termos de ação de natureza previdenciária, facultou-se ao segurado/beneficiário promover a demanda:

na Justiça Estadual da Comarca em que reside, quando não for sede de Vara da Justiça Federal; na vara

federal com jurisdição sobre seu domicílio, ou, ainda, nas varas federais da capital do estado. Inteligência do

art. 109, § 3º, da atual Constituição Federal c/c o Enunciado da Súmula n. 689 do STF.

2. Tem-se a competência concorrente dos foros citados e a incompetência absoluta das demais Subseções

Judiciárias. Vale dizer: não se vislumbra permissão para eleição do juízo fora do leque de opções oferecido.

3. No caso, o Juízo Federal de Mogi das Cruzes declinou da competência e remeteu os autos à Justiça Estadual

de Poá, sob o entendimento de não ter jurisdição sobre o Município de residência da autora, que se constatou,

pelos documentos juntados, ser Poá.

4. O segurado, ao eleger o juízo estranho às alternativas contempladas na Lei Maior e na Súmula citada,

incidiu em incompetência absoluta, sendo de rigor sua decretação de ofício e o encaminhamento dos autos ao

Juízo que se reputa competente, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, como se verifica na espécie.

5. A despeito da existência de competência concorrente e da faculdade de opção do segurado pelos foros

igualmente competentes, entendo, ao menos por economia processual, prudente a manutenção dos autos no Juízo

Estadual, por não representar prejuízo à parte, que pode, no momento oportuno, requerer o envio dos autos ao

foro que lhe for conveniente dentre aqueles apontados.

6. Ademais, o fato de a parte autora inicialmente ter proposto a ação na Vara Federal de Mogi das Cruzes,

indicando na inicial domicílio naquela localidade, não conduz a conclusão de que essa é sua escolha, quando

presente outro cenário, por ter sido demonstrado ser domiciliada em Poá.

7. Agravo desprovido. Decisão mantida."

(CC nº 0006906-93.2014.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, v.u., j. 14/08/14, DJe

26/08/14, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. COMPETÊNCIA. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA CIRCUNSCRITA AO

MUNICÍPIO NO QUAL RESIDE. SÚMULA 689 DO STF.

(...)

II - Alega o agravante que, de acordo com a Súmula 689 do STF, pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-membro.

Prequestiona a matéria.

III - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal

(CF, art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

IV - A teor da Súmula 689/STF, o segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo

Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro.

V - Mencionada Súmula não autoriza a distribuição da ação em Marília, subseção judiciária que não possui

jurisdição sobre o município no qual é domiciliada a autora, inclusive sob pena de burlar o princípio do Juiz

Natural.
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(...)

IX - Agravo legal improvido."

(AC nº 0004378-91.2011.4.03.6111, Oitava Turma, Rel. Juíza Convocada Raquel Perrini, v.u., j. 23/09/13, DJe

04/10/13, grifos meus)

Evidenciado, portanto, que o requerente possui domicílio no Estado de Minas Gerais, e considerando-se que o

processo tramitou perante a Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, mister se faz a anulação da

sentença e de todos os demais atos decisórios, com a consequente remessa dos autos à Seção Judiciária do E.

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, competente para o seu julgamento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, declaro, ex officio, a nulidade da sentença e de todos os

demais atos decisórios, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do E. Tribunal Regional Federal da

1ª Região competente para o seu julgamento, ficando prejudicada a apelação.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria especial

(NB 46/088.406.526-0 - DIB 15/3/1991) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Documentos (fls. 18/26).

Justiça gratuita (fl. 30).

Contestação (fls. 231/237).

Manifestação da contadoria judicial (fls. 283/288).

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 293/296).

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado (fls. 299/312).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

2012.61.83.006218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIO EUGENIO DE PAIVA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062188020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 22, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria foi limitado ao teto

previdenciário vigente à época da concessão em 15/3/1991, após a revisão previdenciária. Nesse passo, aplicáveis

ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para julgar

procedente o pedido. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023109-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.023109-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do exercício de atividade rural e de períodos laborados em condições especiais, sua

conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 147/149), proferida em 31/08/2012, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer

como especial os períodos pretendidos pelo autor, e condenou o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, equivalente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício, desde a data da

juntada do laudo de segurança do trabalho (15/07/2010). Condenou, ainda, a autarquia, ao pagamento dos valores

em atraso, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez

por cento) do valor das prestações vencidas até a data da r. sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que sustenta não restar comprovada a especialidade do labor, pelo que requer a reforma da

r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da
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Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.
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4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.
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1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos de 03/01/1976 a 05/03/1977, 10/01/1980 a 19/05/1986,

06/08/1986 a 07/11/1994, e 25/04/1995 a 30/11/1999, em que o autor exerceu a atividade de pintor.

Referidos intervalos devem ser considerados especiais, uma vez que, conforme o laudo técnico pericial de fls.

90/102, o requerente, no exercício da sua atividade laborativa, estava em contato com tintas, vernizes, esmaltes,

thinner e querosene, ficando exposto a chumbo, hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, enquadrando-se,

portanto, nos códigos 1.2.4 e 1.2.11 do anexo III do Decreto n° 53.831/64, 1.0.3 e 1.0.8 do anexo IV dos Decretos

n° 2.172/97 e 3.048/99.

Sendo assim, somando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos,

incontroversos, conforme consta da cópia da CTPS juntada às fls. 10/15, e ao interstício em que houve

recolhimento como contribuinte individual (fls. 16/31), o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o

tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu a requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998.

Entretanto, na data do ajuizamento da ação (31/01/2007), a parte autora possuía mais de 53 anos de idade, posto

que nascida em 12/07/1947 (fls. 09), bem como contava com 32 anos, 04 meses e 22 dias de tempo de

contribuição, preenchendo dessa forma, também, o adicional de 40% (quarenta por cento) sobre o tempo faltante

para a aposentadoria proporcional.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Portanto, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma proporcional, impondo-se a manutenção

da sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos

termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se.
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028238-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de agravo legal interposto por Joaquim Lourenço Dias contra a decisão monocrática proferida às fls.

205/209.

Aduz o agravante, primeiramente, que não houve pronunciamento deste Tribunal quanto ao alegado cerceamento

de defesa a ensejar a nulidade da sentença proferida em 1º grau de jurisdição. No mérito insurge-se contra o não

reconhecimento da especialidade do labor exercido no interregno de 21/03/1988 a 17/11/2000, na empresa

COOPERS BRASIL LTDA, ao fundamento de que restou comprovada a exposição ao agente físico (ruído) em

patamar considerado nocivo à saúde.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, quanto à preliminar de cerceamento de defesa, observo que a decisão proferida às fls. 205/209, de

fato, é omissa, portanto, passo a analisa-la.

Anoto que o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquelas inúteis em face da

existência de dados suficientes para o julgamento da causa, ou determinar, de ofício, a produção de outras que se

façam necessárias à formação do seu convencimento. Assim, se o magistrado entende desnecessária a realização

de perícia ou oitiva de testemunhas por entender que a constatação da especialidade do labor exercido se faz por

meio dos formulários e laudos fornecidos pela empresa, pode indeferi-la, nos termos dos arts. 130 e art. 420,

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sem que isso implique cerceamento de defesa.

 

No mais, ressalto, no que tange à comprovação da faina especial, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, tido como documento que retrata as características do trabalho

do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é

apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Assim, despiciendas as provas pericial e testemunhal requeridas.

Quanto à comprovação da faina nocente no período compreendido entre 21/03/1988 a 17/11/2000 observo,

conforme já consignado na decisão monocrática ora combatida, que embora existam nos autos documentos

comprobatórios de que o autor laborava exposto aos agentes nocivos ruído, calor, frio, gás clorídrico, xileno e

formaldeído, tal se dava dentro dos limites permitidos pela legislação de regência, não configurando, por isso, a

especialidade do labor.

2013.03.99.028238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAQUIM LOURENCO DIAS

ADVOGADO : SP219368 KÁTIA REGINA SILVA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00022-4 3 Vr COTIA/SP
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Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO, EM PARTE, A DECISÃO DE FLS.

205/209, para afastar o alegado cerceamento de defesa, nos termos da fundamentação, mantendo a decisão nos

termos exatos em que proferida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-19.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão que, nos termos do art. 557 do

CPC, NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DEU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE

AUTORA, para reconhecer como especial e converter em tempo de serviço comum as atividades desenvolvidas

nos períodos de 01.11.1986 a 30.01.2001; de 02.01.2001 a 01.03.2007 e de 23.03.2004 a 12.03.2013, bem como

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço na sua forma integral, a partir da data do

requerimento administrativo (01.06.2012). Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas

processuais fixados na forma acima explicitada (114-127).

 

Em razões recursais de fls. 129-129v, sustenta a embargante que a fundamentação da decisão foi omissa e

contraditória, posto que o seu pedido, bem como o seu recurso é de aposentadoria especial e não de

aposentadoria por tempo de serviço, como foi apreciado.

 

É o sucinto relatório.

 

Razão assiste à parte autora.

 

A decisão embargada, de fato, apresenta a omissão e contradição apontadas.

 

Tal equívoco enseja nova análise do mérito do recurso, de modo que passo a proferir novamente a decisão

monocrática.

 

RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o reconhecimento

de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento

administrativo (01.06.2012 - fls. 10).

 

Documentos (fls. 08-32).

2013.61.06.001133-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDETE MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00011331920134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Assistência judiciária gratuita (fl. 33).

 

A sentença (fls. 87-90) julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como exercido sob condições

especiais o trabalho na Santa Casa de Misericórdia de Auriflama no período entre 01.08.1987 a 28.04.1995,

condenando a autarquia a proceder a sua averbação no compito do tempo de serviço total da parte autora para o

fim de concessão de benefício previdenciário no âmbito do Regime Geral da Previdência. Face a sucumbência

mínima do INSS condenou a parte ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, observando-se, contudo, o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à conversão pleiteada, bem como à concessão do benefício previdenciário perseguido (fls.

93-97).

 

Por sua vez, o INSS apela requerendo a improcedência total do pedido (fls. 101-104).

 

Com contrarrazões (fls. 99-100 e 107-112), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
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CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos 2nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que
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expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no
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que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,
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de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora o reconhecimento dos períodos de 01.11.1986 a 30.01.2001; de 02.01.2001 a 01.03.2007 e

de 23.03.2004 a 11.04.2012 (data do último PPP), laborados em atividade especial e a concessão de

aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, em 01.06.2012 - fls.10.0

 

Para a comprovação da atividade especial a parte autora trouxe aos autos a CTPS de fls. 09-09v e Perfis

Profissiográficos Previdenciário de fls. 24-30, que informam que:

 

- no período de 01.11.1986 a 30.01.2001, nas funções de servente, atendente de enfermagem e auxiliar de

enfermagem na Santa casa de Misericórdia de Auriflama -SP, esteve exposta, de modo habitual e permanente, a

microorganismos (vírus, bactérias);

]

- de 02.01.2001 a 01.03.2007, na função de auxiliar de enfermagem no Centro Médico de Rio Preto Ltda; laborou,

no exercício das suas atividades, exposta a sangue, urina, secreções e líquidos cavitários;

 

- no período de 23.03.2004 a 11.04.2012 - exerceu a função de auxiliar de enfermagem na Fundação Faculdade

Regional de Medicina, exposta de modo habitual e permanente a microorganismos (vírus e bactérias),

 

Sendo assim, restou caracterizada a exposição da parte autora, de forma habitual e permanente a agentes

biológicos causadores de moléstias contagiosas, tais como vírus, bactérias, protozoários e fungos, previstos

expressamente no código 1.3.2 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64, bem como no

código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e no código 3.0.1 do Anexo IV, do Decreto n. 2.172/97 e
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3.048/99.

 

Destarte devem ser considerados como laborados em condições especiais os períodos de 01.11.1986 a

30.01.2001; de 02.01.2001 a 01.03.2007; de 23.03.2004 a 11.04.2012 (data do PPP).

 

Ressalte-se que os períodos concomitantes não podem ser somados para o cálculo de tempo para a concessão de

aposentadoria especial.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, salvo os períodos

concomitantes, nos interstícios mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria

especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, exceto os períodos

concomitantes, a parte autora conta com 25 (vinte e cinco) anos, 06 (seis) meses e 30 (trinta) dias no exercício de

atividade especial, na data da emissão do requerimento administrativo(01.06.2012), sendo suficientes à concessão

da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 01.06.2012 (fl.

10).

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE

AUTORA, para reconhecer os interregnos de 01.11.1986 a 30.01.2001; de 02.01.2001 a 01.03.2007 e de

23.03.2004 a 11.04.2012 laborados em condições especiais, bem como conceder o benefício de aposentadoria

especial, a partir da data do requerimento administrativo (01.06.2012 - fl.10). Honorários advocatícios, correção

monetária, juros de mora e custas processuais fixados na forma acima explicitada.
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO DA

PARTE AUTORA para reconhecer como especial os períodos de 01.11.1986 a 30.01.2001; de 02.01.2001 a

01.03.2007 e de 23.03.2004 a 01.06.2012, devendo a autarquia proceder a sua averbação. Julgo procedente o

pedido de aposentadoria especial, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001452-75.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 05/03/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo de labor especial, que somado a tempo de labor em que vertidas

contribuições individuais, e também de tempo de labor com o devido registro legal, autorizam a concessão do

benefício de "aposentadoria por tempo de contribuição", desde o pedido administrativo (sob NB 149.660.198-

7, fl. 21), ou noutra hipótese, computando-se, além destes períodos referidos, tempo contributivo posterior ao

requerimento administrativo, com a reafirmação da DER.

Data de nascimento da parte autora - 22/03/1963 (fl. 25).

Documentos (fls. 21/82).

Justiça gratuita concedida (fl. 86).

Citação em 16/05/2013 (fl. 87).

CNIS/Plenus (fls. 28/32, 101/114, 136).

A sentença prolatada em 28/03/2014 (fls. 122/125) julgou parcialmente procedente a ação, reconhecendo tempo

de labor especial, de 21/02/1978 a 12/02/1992, convertendo-se o período, de especial para comum, condenando a

autarquia previdenciária à implantação de "aposentadoria por tempo de contribuição", com termo inicial em

28/01/2010 (data do requerimento administrativo formulado, consoante fl. 21) e incidência de juros de mora e

correção monetária sobre os atrasados; condenação do INSS ao pagamento de verba honorária de 10% sobe o total

apurado, observada a Súmula 111 do C. STJ; custas ex lege; tutela antecipada concedida; reexame necessário

determinado. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 144/151), pugnando primeiramente

pelo recebimento do recurso no efeito suspensivo; no mais, pela reforma integral do decisum, à impossibilidade de

conversão de período especial anteriormente a 10/12/1980; à impossibilidade de reconhecimento de labor especial

na condição de estagiário/aprendiz do Senai; à falta de comprovação da sujeição da parte autora a agentes

2013.61.09.001452-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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agressivos, de modo habitual e permanente; em razão da ausência, nos autos, de laudo técnico, necessário à

comprovação da exposição a ruído; doutra via, se mantida a concessão da benesse, requereu a fixação dos juros de

mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões (fls. 154/158), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido interregno em que teria desenvolvido atividade especial, de 21/02/1978 a

12/02/1992 - a ser convertido, de especial para comum - sendo que a soma deste período com outros, em carteira

de trabalho e de contribuições recolhidas na qualidade de "contribuinte individual", permitiria a concessão de

"aposentadoria por tempo de contribuição".

 

Rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo no duplo efeito - devolutivo e suspensivo -

uma vez que a r. sentença, concedendo a tutela antecipatória, subsume-se a uma das hipóteses legais de

recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples
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exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
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abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima: de 80 dB até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,
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notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes.

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

(grifei)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1379/4153



Passo a analisar o caso concreto:

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento de labor especial, da seguinte forma:

 

- de 21/02/1978 a 31/03/1980 (aprendiz de Senai), de 01/04/1980 a 31/10/1984 (plainador) e de 01/11/1984 a

12/02/1992 (mecânico de veículos), junto à empresa "Arcelormitttal Brasil S.A.", com exposição a agente ruído

de 88 dB (A), com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do

Quadro Anexo do Decreto nº 83.080/79 (perfil profissiográfico de fls. 45/47).

 

DA CONCESSÃO DE "APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO"

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se, para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

Senão vejamos.

Computando-se o interregno acima referido - de tempo especial, sujeito à conversão para comum - somado a

demais períodos incontroversos (CTPS em fls. 38/44) e recolhimentos vertidos entre agosto/1992 e

dezembro/2009, na condição de "contribuinte individual" (fls. 108/113), totalizara-se mais de 35 anos de tempo

de serviço, conforme tabelas do INSS (fls. 136/137), reconhecida a procedência do pedido de "aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição" já à ocasião do pedido administrativo.

 

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Mantido o termo inicial na data do pedido administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, assim como ao RECURSO DO INSS, apenas para

fixar os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, tudo nos termos supraexpostos.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo comum, e a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir do requerimento

administrativo (01/12/11 - fl. 24).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 147).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora alegando, preliminarmente, nulidade do julgado por cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de realização de perícia em seu local de trabalho. No mérito, aduziu que comprovou a especialidade

de seu labor no período pleiteado, motivo pelo qual faz jus ao benefício pretendido.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, afasto a preliminar aventada, porquanto a questão quanto ao alegado cerceamento de defesa por

ausência de realização de prova pericial já foi dirimida em sede de agravo de instrumento.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

2013.61.20.013675-2/SP
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dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer
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aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e
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traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,
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sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

O autor alega que exerceu atividades sob condições especiais no intervalo de 06/03/97 a 10/12/07, além daquele já

enquadrado administrativamente (01/03/89 a 05/03/97 - fl. 34).

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento do lapso pleiteado, em que o demandante

exerceu a função de mecânico automotivo, com contato dermal com graxa, óleo, lubrificante e desengraxante,

conforme PPP de fls. 102/104, todos derivados de hidrocarboneto aromático, enquadrando-se no código 1.2.11 do

quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem como no código 1.2.10 do Anexo II do

Decreto 83.080/79 e código 1.0.17 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos, sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos, incontroversos (CTPS e extrato do CNIS), o autor, na data do requerimento

administrativo, demonstou mais de 35 anos de trabalho, motivo pelo qual faz jus à aposentadoria por tempo de

serviço em sua forma integral a partir de então.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar e DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. Juros de mora, correção monetária e

honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002982-60.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.002982-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA IZABEL RIBEIRO PIROLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029826020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa deste

último (28/04/11 - fl. 20).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 50).

Laudos periciais (fls. 49/52, 70 e 75/79).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora alegando ser o caso de realização de novo laudo pericial, uma vez que o primeiro, que

não deve ser ignorado, atestou sua incapacidade total e temporária ao trabalho, não havendo porque prevalecer a

conclusão do segundo exame, que considerou a requerente apta ao labor. Aduziu, ainda, que faz jus a qualquer dos

benefícios pleiteados, uma vez que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, devendo considerar, também, a idade

avançada e as demais condições pessoais da postulante.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, afasto a alegação da demandante no sentido de ser imprescindível a realização de nova perícia

judicial, pois, embora aparentemente contraditórios, verifico que os exames são complementares. Isso porque o

primeiro deles atestou a incapacidade total e temporária da autora em virtude de incontinência urinária a ser

tratada cirurgicamente, o que restabeleceria sua aptidão laboral. Já o segundo, realizado após mencionada

operação, concluiu pela capacidade da requerente ao trabalho, conforme previsto pelo primeiro perito.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, consta do primeiro laudo pericial e sua complementação que a autora apresentava

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo 2 não insulínica, osteoartrite de coluna lombar, infarto agudo

do miocárdio antigo e com revascularização bem sucedida, enfermidades compensadas e que não incapacitavam a

demandante ao trabalho. O perito, no entanto, afirmou que a requerente sofria também de incontinência urinária

com bexiga de esforço, com episódios de infecção urinária de repetição, a ser corrigida cirurgicamente, o que

provocava a inaptidão laboral total e temporária da pleiteante. Foi informado que a autora não soube precisar o

início dos sintomas deste problema e tampouco apresentou exames complementares comprobatórios, motivo pelo

qual o experto disse não haver elementos objetivos para fixar a data de início da incapacidade (fls. 49/52 e 70).

Ante a inconclusividade do laudo, foi determinada a realização de nova perícia (fl. 71).

Neste exame, o profissional afirmou que a autora havia sido submetida à cirurgia para correção da incontinência

urinária e que estava apta ao trabalho. Asseverou, ainda, que as limitações apresentadas pela demandante estão

ligadas a sua faixa etária e não às enfermidades apresentadas.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade ao trabalho, sequer

temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que não há que se falar em concessão de auxílio-doença em virtude da incapacidade atestada no primeiro

laudo pericial, ante os indícios de sua preexistência à refiliação da autora à Previdência Social.

Isso porque a postulante recebeu auxílio-doença até 28/04/11 (fl. 20), perdeu a qualidade de segurada e voltou a

fazer contribuições, como facultativa, em maio/2013, ocasião em que já possuía 63 (sessenta e três) anos de idade

e recolheu exatas 4 contribuições antes de ajuizar a presente ação. Ressalte-se que não há nos autos provas de que

a incapacidade da autora remonte à época da cessação de seu benefício.

Por fim, vale mencionar que a idade avançada não pode, como quer fazer crer a demandante, ensejar a concessão

de aposentadoria por invalidez àquele que, por não haver cumprido a carência exigida à implantação de

aposentadoria por idade, requer benefício por incapacidade.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-87.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por

invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tutela antecipada concedida a fls. 175.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer a aposentadoria por invalidez

desde sua cessação, em 31/8/11, acrescida de correção monetária e juros de mora.

2013.61.39.000514-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES SILVA RAMOS

ADVOGADO : SP131988 CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS e outro(a)

No. ORIG. : 00005148720134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, no que tange aos termos de fixação da

correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões, na qual alega preliminarmente a intempestividade do recurso, subiram os autos a esta E.

Corte.

É o breve relatório.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições,

que alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis:

 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

§1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei

Complementar nº 73, de 1993.

§2º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no

art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil."

 

In casu, observo que o INSS retirou os autos em carga em 2/10/14 (fls. 217). Dessa forma, a contagem do prazo

iniciou-se em 3/10/14, e findou-se em 3/11/14.

Verifica-se que o recurso foi interposto em 17/10/14 (fls. 218), donde exsurge a sua manifesta tempestividade.

Passo ao exame da apelação.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1389/4153



 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação visando à concessão de benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência.

A sentença, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, por

falta de interesse de agir do demandante, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No que concerne à exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se busca

a concessão ou revisão de benefício previdenciário, a questão restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de repercussão geral, na sessão plenária

realizada em 27/08/2014, por maioria de votos, no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre acesso

ao Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porquanto sem o pedido administrativo

anterior não está caracterizada lesão ou ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e as regras de

transição para as ações ajuizadas até a conclusão do julgamento em 03/09/2014.

Confira-se a ementa do julgado:

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de

ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é

preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do

interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,

ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento

não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento

administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente

contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais

vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria

de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já

configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação

2013.61.39.000970-9/SP
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jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de

transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a

conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas

hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado

Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS

já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a

seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar

acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -,

tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de

entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento ,

reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá

intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,

sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,

colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do

requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que

apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, RE 631240/MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 03/09/2014 Órgão Julgador: Tribunal Pleno, publicação DJe-220 DIVULG 07-11-2014

PUBLIC 10-11-2014).

No mesmo sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no recurso repetitivo REsp

1369834/SP, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de

modulação estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(STJ, REsp 1369834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 24/09/2014, DJE 02/12/2014).

No caso em tela, verifico tratar-se de ação previdenciária (benefício assistencial) ajuizada aos 04/06/13 e não

contestada, caso que se amolda às regras de transição estabelecidas pelo STF .

Sendo assim, em razão do entendimento uniformizado pela Egrégia Corte do Supremo Tribunal Federal acerca da

questão posta em debate, retornem os autos à vara de origem, para que seja determinada a suspensão do processo

por 30 (trinta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício ao INSS, sob pena de extinção do feito, e,

decorridos, 90 (noventa) dias do requerimento, sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o

feito no juízo de origem em seus ulteriores termos.

Dessa forma, merece parcial acolhida a pretensão da parte autora.

Isso posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Ciência às partes.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento e manutenção do benefício de auxílio

doença ''n. 5450785271 até a concessão da aposentadoria por invalidez'' (fls. 15). Pleiteou, ainda, a indenização

por dano moral e a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judicial gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos

da tutela (fls. 52/53).

Contra o indeferimento, foi interposto agravo de instrumento pelo demandante, o qual foi provido por este

Tribunal (fls. 64/65), cuja decisão transitou em julgado em 22/7/13 para a parte agravante, e em 1º/8/13 para o

INSS.

O benefício do autor (NB 31//545.078.527-1) foi reativado, conforme o Ofício nº 733/2014 - APSADJ Paissandu -

GEX São Paulo - Centro, datado de 7/2/14 (fls. 100/101).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer em favor do autor o

benefício de auxílio doença NB 31/545.078.527-1 (DIB 2/3/11) ''a partir de 23/01/2013, dia seguinte ao da

cessação do benefício concedido no âmbito administrativo, nos termos dos artigos 59 e ss da Lei 8213/91, o qual

não deverá ser interrompido até que comprovada a reabilitação profissional do segurado.'' Determinou, ainda, o

pagamento das prestações atrasadas, descontados os valores já recebidos a título de auxílio doença no período

concomitante, com a incidência de ''atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267, de

02/12/2013.'' (fls. 138). Isentou o réu da condenação em custas processuais. Tendo em vista a sucumbência

recíproca, posto que o pedido de danos morais não foi acolhido, não foram fixados honorários advocatícios.

Ratificou a antecipação da tutela anteriormente deferida.

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 19/3/15 (fls. 134/138vº) está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do

art. 475, do CPC.

Passo, então, à análise da remessa oficial.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade
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laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, conforme o extrato de

consulta realizada no "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", juntado a fls. 75, no qual constam os

registros de atividades nos períodos de 1º/7/87 a 6/4/94, 7/6/95 a 24/7/09, 1º/1/01, 1º/8/03, 1º/11/04, 1º/7/07 e

15/7/10 a março/11, recebendo benefício previdenciário de auxílio doença no período de 2/3/11 a 22/1/13. A

presente ação foi ajuizada em 10/4/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, no tocante à alegada incapacidade do autor, por ser portador de Doença de Crohn tendo como

consequência colangite esclerosante severa e nefrolitiase (fls. 3), nascido em 27/10/69 e qualificado na exordial

como "soldador" (fls. 2), esta ficou plenamente demonstrada pela perícia médica realizada em 4/11/14, conforme

parecer técnico elaborado pela Perita (fls. 115/127). Afirmou a esculápia encarregada do exame "uma vez que a

manifestação da doença, intestinal e extraintestinal, causam limitações na vida laborativa do autor" (fls. 121/122

- resposta ao quesito nº 2 do Juízo), concluiu pela incapacidade parcial e permanente, a partir da avaliação

pericial. Indagado sobre a data de início da doença, esclareceu a Perita que "Não há precisão da data do

diagnóstico, referida pelo autor em 2006; registros presentes nos documentos médicos apresentados

complicações a partir de 17.02.11." (fls. 122/123 - resposta ao quesito nº 12 do Juízo).

Dessa forma, deve ser restabelecido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação ao termo inicial de concessão do benefício, observo que a parte autora já se encontrava incapacitada

desde a cessação do auxílio doença em 22/1/13 (fls. 93), apresentando as mesmas moléstias identificadas no laudo

pericial supramencionado, motivo pelo qual deve ser concedido a partir do dia seguinte àquela data, 23/1/13.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

No tocante ao dano moral sustentado pela parte autora, como bem asseverou o MM. Juiz a quo, a fls. 137vº, "não

restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano extrapatrimonial,
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mormente ao se constatar que o indeferimento administrativo do benefício se pautou em manifestação

fundamentada da autarquia previdenciária. Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do INSS tenha se

pautado em abuso de poder ou omissão grave, os quais poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de

reparação extrapatrimonial tal qual pretendido". Dessa forma, não merece prosperar o pedido de indenização em

danos morais.

Nesse sentido, transcrevo o julgado desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. NEXO CAUSAL AFASTADO.

PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO DESCABIDA.

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento.

2. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais. Precedentes do C. STJ.

3. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato administrativo da autarquia, bem

assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar em indenização por danos

materiais ou morais."

(TRF - 3ª Região, AC 2007.61.16.000637-1, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j.

31/7/2014, v.u., DE de 8/8/2014)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código

de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Por fim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade
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do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao ratificar a antecipação dos efeitos

da tutela anteriormente concedida.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da data da citação. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 15% do valor da condenação. Dispensado o reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como
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talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde
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campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

No caso dos autos.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2005 (fl. 10), devendo comprovar 144 meses de labor

rural.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 1967(fls. 11), na qual consta a qualificação de seu esposo como lavrador; CTPS do marido com

anotações de vínculos rurais (fls. 14-16).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas.

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 134).

A sentença, prolatada em 18/12/13, julgou procedente o pedido para reconhecer como especial todo o período

pleiteado (01/09/93 a 15/07/13) e determinar ao INSS a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao

autor, desde a citação (02/09/13 - fl. 139), com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios

fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS em que alega não restar comprovada a especialidade do trabalho do demandante. Aduziu,

ainda, a impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/98 e a demonstração da

insalubridade com base em laudo extemporâneo. Afirmou, também, que até 21/07/92 o fator de conversão a ser

utilizado é 1,2 e que o postulante não cumpriu a carência e o tempo necessário à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

2014.03.99.012173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO ZANARDI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 13.00.00066-5 1 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1399/4153



previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).
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6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou
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realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas
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novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

O autor alega que exerceu atividade em condições especiais no período de 01/09/93 a 15/07/13.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos seguintes lapsos:
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- 01/09/93 a 20/05/95, 13/06/95 a 04/12/95, 06/02/96 a 31/03/06, 26/04/06 a 18/10/06, 20/01/07 a 29/12/07,

16/03/08 a 09/05/08, 20/06/08 a 27/11/08, 14/01/09 a 19/07/11, 06/08/11 a 06/12/11 e 02/01/12 a 10/04/12, na

função de auxiliar de enfermagem, com exposição a agentes biológicos advindos de seu contato com os pacientes

(banho, troca de roupas, curativos, etc.), conforme PPP de fls. 56/58, enquadrando-se no código 1.3.2 do anexo III

do Decreto n°53.831/64, no código 1.3.2 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 1.3.1 do anexo I do Decreto n°

83.080/79, e código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

Os intervalos de 21/05/95 a 12/06/95, 05/12/95 a 05/02/96, 01/04/06 a 25/04/06, 19/10/06 a 19/01/07, 30/12/07 a

15/03/08, 10/05/08 a 19/06/08, 28/11/08 a 13/01/09, 20/07/11 a 05/08/11 e 07/12/11 a 01/01/12 devem ser

considerados tempo comum, porquanto o autor recebeu auxílio-doença previdenciário, não estando, portanto,

submetido aos agentes nocivos de seu ambiente de trabalho.

Neste sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVIÇO E ESPECIAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. COMPLEMENTO. LEI N. 8.186/91. INOCORRÊNCIA. ART. 515, § 3º, DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA . HABITUALIDADE NÃO CONFIGURADA. TEMPO DE

SERVIÇO MÍNIMO NÃO CUMPRIDO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em carência da ação, por falta de interesse processual, uma vez que a pretensão deduzida

em Juízo não foi satisfeita pela complementação do valor da aposentadoria a cargo da União Federal, por força

da Lei n. 8.186/91. Com efeito, trata-se de relações jurídicas materiais distintas e autônomas, envolvendo pessoas

jurídicas diferentes (União Federal e INSS) e regidas por diplomas legais diversos (Leis nºs 8.213/91 e 8.186/91),

remanescendo para o autor a necessidade de se socorrer ao Poder Judiciário para obtenção da correção da

alegada lesão ao direito.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997, e após, pelo Decreto nº 2.172/97.

III - O formulário SB-40 de fl. 10 revela que o autor exercera a função de artífice eletricista para a Rede

Ferroviária Federal (RFFSA), no período de 01.06.1977 a 01.02.1980, tendo laborado na Oficina de Engenheiro

de Manoel Feio, expondo-se a ruídos na faixa de 90dB a 100dB, consoante atesta laudo pericial de fl. 12, bem

como manuseando equipamentos eletrorotativos e componentes elétricos com tensões de 250v a 600v. Assim

sendo, tais atividades poderiam ser qualificadas como especial, ante o enquadramento nos códigos 1.1.6 (ruído) e

1.1.8 (eletricidade) do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64.

IV - Tendo em vista que o autor esteve em gozo de auxílio-doença a contar de 01.07.1976 (fl. 40) até 01.01.1980,

quando então foi convertido para aposentadoria por invalidez, restaram descaracterizadas a habitualidade e a

permanência no trabalho em condições especiais , ou seja, a exposição aos agentes nocivos à saúde ou

integridade física, em face do afastamento do autor de sua atividade inviabilizando, assim, o reconhecimento do

período em comento como atividade especial.

V - Em relação ao período de 01.11.1950, data da admissão do autor aos quadros da Rede Ferroviária Federal -

RFFSA (fl. 81), até 01.06.1976, inexistem quaisquer elementos probatórios, tais como laudos periciais e/ou

formulários SB-40/DSS-8030, que indiquem sua exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à

integridade física, não se configurando, assim, a referida atividade como especial.

VI - Importante ressaltar que os benefícios de aposentadoria por especial e de aposentadoria por tempo de

serviço não diferem um do outro substancialmente, pertencendo ao mesmo gênero, razão pela qual a eventual

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao invés da aposentadoria especial, pleiteada na

inicial, não constitui julgamento extra petita.

VII - Ante a não-configuração da atividade alegada como especial, mantém-se incólume a contagem procedida

pela autarquia previdenciária (29 anos, 01 mês e 14 dias; fl. 36), não fazendo o autor jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 51 do Decreto n. 83.080/79.

VIII - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STJ já decidiu que a aplicação do

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

IX - Apelação do autor parcialmente provida. Pedido de revisão de benefício julgado improcedente.

(AC 2000.03.99.035308-2, Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 08/06/2006, DJU 13/09/2006)

O intervalo de 11/04/12 a 15/07/13 tampouco pode ser considerado nocivo, uma vez que o PPP de fls. 56/58 foi

emitido em 10/04/12, não havendo provas de que o requerente tenha continuado a laborar sob as condições ali

mencionadas.

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento
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(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

Com relação ao fator de conversão, deve ser utilizado o de 1,40 para todos os períodos.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO . ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. Tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos

critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 

2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado

para segurados do sexo masculino e feminino.

3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres.

4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados

conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de

1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço

comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o

multiplicador em 1,4. 

5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos

Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de

serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No

presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado (operador de máquina injetora, com

exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos,

motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de concessão de aposentadoria ao segurado do sexo

masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo

Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

Sendo assim, somados os períodos especiais ora reconhecidos, àqueles considerados incontroversos (CTPS e

CNIS), tem-se que o autor, na data da citação, não havia cumprido tempo necessário à concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, quer em sua forma proporcional ou integral.

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado na qualidade de rurícola, no interstício de 24/04/93 a 31/10/02, da

especialidade de seu labor no intervalo de 01/05/09 a 22/02/13, sua conversão em tempo comum, e a consequente

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (22/02/13 -

fl. 10).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 57).

A sentença, prolatada em 04/12/13, julgou procedente o pedido, para reconhecer todo o período rural e especial

pleiteado e determinar ao INSS a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ao demandante, a partir do

requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela

antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pleiteando a revogação da tutela antecipada, ante sua irreversibilidade. No mérito, requereu a

reforma do julgado, sob o fundamento de que é necessário o recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias para que se possa reconhecer o labor rural do demandante após 1991. Aduziu, ainda, que não foi

comprovada a especialidade do trabalho do postulante, mormente ante a utilização de EPI e ausência de laudo

contemporâeno. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação da verba honorária com base na Súmula 111 do

STJ e art. 20, § 4º, do CPC.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço :

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será
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computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço , se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço , e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por

cento) sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço , se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito tempo ral

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço , deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

DO TRABALHO RURAL

Busca o autor o reconhecimento de atividade rural desenvolvida no intervalo de 24/04/93 a 31/10/02.

Como início de prova material do alegado labor campesino, o demandante apresentou os seguintes documentos:

a) Contrato de parceria rural, de 01/09/96 e de 01/09/05 (fls. 15/17 e 21/24);

b) Declaração de produtor rural, de 1994, 1997 e 2002 (fls. 25/32);

c) Autorização de impressão de nota fiscal de produtor, de 1994, 1997, 1999, 2002 e 2003 (fls. 33/37);

d) Notas fiscais de produtor, de 1994 a 1999 e outras cuja data está ilegível (fls. 38/50).

Todavia, ainda que as testemunhas tenham afirmado o trabalho do autor no campo durante o lapso pleiteado, não

pode ser computado como tempo de serviço o período laborado na condição de rural após a edição da Lei nº

8.213/91, vez que não consta dos autos a prova dos recolhimentos devidos, conforme pacífico entendimento

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 272 do E. STJ.

Esclareço que a concessão de aposentadoria por tempo de serviço não exige apenas a comprovação de efetiva

atividade rural, tal qual ocorre com os benefícios elencados no art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, mas sim a

contribuição facultativa para os cofres da Previdência Social, nos termos do art. 39, inciso II, da referida lei, sendo

certo que a contribuição incidente sobre a comercialização da produção, prevista no art. 25, inciso I, da Lei nº

8.212/91, não garante aos segurados especiais a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, conforme se

verifica do v. aresto abaixo colacionado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA E OBRIGATÓRIA. LEI 8.213/91 E DEC. 2.173/97.

Segundo precedentes, "a contribuição sobre percentual retirado da receita bruta da comercialização da

produção rural, considerada como obrigatória, não garante ao segurado especial a aposentadoria por tempo de

serviço", pois, "tal benefício, conforme se depreende do exame dos arts. 11, inciso VII, e 39, I e II, da Lei nº

8.213/91, tem sua concessão condicionada ao recolhimento facultativo de contribuições, estas disciplinadas no

art. 23 do Dec. 2.173/97, e substancialmente diversas daquelas efetuadas sobre a produção rural - art. 24 do

mesmo decreto". Recurso não conhecido.

(STJ, 5ª Turma; RESP - 441582, 200200750238/CE; Relator Min. José Arnaldo da Fonseca; v.u., j. em

10/09/2002, DJ 14/10/2002, Pág 273)

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
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11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
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características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.
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1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

PASSO AO CASO CONCRETO

O autor alega que exerceu atividade especial no período de 01/05/09 a 22/02/13.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento do intervalo de 01/05/09 a 30/04/10, em que o

autor exerceu a função de tratorista, com exposição habitual e permanente a ruído superior a 85 dB(A), conforme

PPP de fls. 53/56, enquadrando-se no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, com as alterações do

Decreto nº 4.882/03..

O lapso de 01/05/10 a 28/01/13 deve ser considerado comum, porquanto consta daquele PPP que o demandante

trabalhava exposto a ruído de 82 dB(A), limite inferior aos 85 dB(A) estipulado pela legislação então vigente.

Anote-se que, a partir de 28/04/95, deixou de ser possível o enquadramento da especialidade com base na

categoria profissional.

O intervalo de 29/01/13 a 22/02/13 tampouco pode ser considerado insalubre, ante a total ausência de

documentação nesse sentido.

Destarte, não reconhecido o trabalho rural alegado e somando-se o período especial ora reconhecido, tem-se que,

na data do requerimento administrativo, o autor não demonstrou tempo de serviço suficiente à concessão do

benefício pleiteado, quer em sua forma proporcional ou integral.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para afastar o reconhecimento

do trabalho rural do autor no período de 24/04/93 a 31/10/02 e da especialidade de seu labor no intervalo de

01/05/10 a 22/02/13, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Sem

onus sucumbenciais. Revogo a tutela antecipada.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/144.848.459-3 - DIB 8/10/2009 - fl. 18) em

aposentadoria especial, uma vez que o INSS não lhe deferiu a aposentadoria mais benéfica, embora tenha apurado,

na data da concessão, mais de 25 de labor em condições especiais após enquadrar os interregnos de 1/6/1983 a

28/4/1995, de 29/4/1995 a 26/10/2006 e de 1/6/2007 a 8/10/2009.

Documentos (fls. 10/20).

Justiça gratuita (fl. 22).

Contestação (fls. 26/35).

Laudo do perito técnico judicial (fls. 114/128).

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer e declarar como atividade especial o tempo de serviço

acima, conforme já enquadrado pelo INSS. Condenou o INSS a pagar ao autor a partir da data de início de

benefício as diferenças referentes a conversão, com observância da prescrição quinquenal. Arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário (fls. 180/183).

Inconformado, o INSS apelou para impugnar a atividade de motorista, considerada como especial pelo laudo

pericial. Requer que o termo inicial da revisão seja fixado a partir da sua citação, pois o laudo pericial produzido

nesta demanda é inovador e não foi apresentado em sede administrativa. Impugna os juros de mora (fls. 187/200).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

De início, assinalo que a parte autora objetiva a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/144.848.459-3 - DIB 8/10/2009 - fl. 18) em aposentadoria especial, uma vez que o INSS não lhe deferiu a

aposentadoria mais benéfica, sem a incidência do fator previdenciário, embora tenha apurado, na data da

concessão, mais de 25 de labor em condições especiais após enquadrar os interregnos de 1/6/1983 a 28/4/1995, de

29/4/1995 a 26/10/2006 e de 1/6/2007 a 8/10/2009.

Para embasar a sua fundamentação, a parte autora colacionou aos autos cópia da planilha de contagem de tempo

de serviço, elaborada pelo INSS no ato da concessão do benefício, computando 39 anos, 0 mês e 27 dias de labor,

sendo que deste total se encontravam enquadrados os períodos de 1/6/1983 a 28/4/1995, de 29/4/1995 a

26/10/2006 e de 1/6/2007 a 8/10/2009 (fls. 20/21).

Pela planilha, por si só, já seria suficiente o deferimento do pedido de conversão do benefício em aposentadoria

especial desde a DER/DIB.

Contudo, o MM Juízo a quo, após análise do procedimento administrativo, considerou necessária a dilação

probatória tendo em vista a divergência entre dois exames ou avaliações periciais para os períodos enquadrados

como especiais.

Ato seguinte, foi produzida a prova técnica pelo perito do juízo com a finalidade de apurar a insalubridade dos

períodos de 1/6/1983 a 28/4/1995, de 29/4/1995 a 26/10/2006 e de 1/6/2007 a 8/10/2009.

Efetivamente, desde o início, o benefício a ser concedido deveria ter sido a aposentadoria especial como constante

na planilha do INSS, ratificado pelo laudo pericial produzido nesta demanda.

A seguir, algumas considerações a respeito do enquadramento em análise.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO
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PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização

da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº

9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em
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relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".
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Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído , faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDO S SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruído s superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruído s superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO

 

No que concerne à alegação da extemporaneidade do laudo técnico pericial/PPP, não subsiste razão. Isso porque, a

perícia indireta em condição semelhante se mostra idônea a atestar a especialidade aventada. Note-se que quando

a perícia é realizada em um mesmo ambiente que já sofreu inovações tecnológicas, inclusive proporcionando

melhoras no meio ambiente do trabalho, é possível afirmar que, antes de infirmar a informação do perito, o laudo

extemporâneo a fortalece. Nesse sentido: Embargos de Declaração em apelação Cível n. 2002.03.99.002802-7, 8ª

Turma, Relatora Des Fed Marianina Galante e Apelação Cível n. 2005.03.99.016909-8, 10ª Turma, Relator Des

Fed Sergio Nascimento.

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

Em análise o reconhecimento da especialidade entre 1/6/1983 a 28/4/1995, de 29/4/1995 a 26/10/2006 e de

1/6/2007 a 8/10/2009 no desempenho das funções como motorista de caminhão.

O laudo pericial de fls. 115/128, em vistoria à empresa empregadora Bartolomeu Transportes Ltda, constatou a

submissão do autor ao agente agressivo ruído com intensidade de:

- 90,80 dB entre 1/6/1983 a 28/4/1995 (fl. 122),

- 91 dB entre 29/4/1995 a 26/10/2006 (fl. 122),

- 87,90 dB entre 1/6/2007 a 8/10/2009 (fl. 122).

 

Depreende-se que a parte autora laborou sob condições insalubres, uma vez que o grau de intensidade do ruído

sempre esteve acima dos limites permitidos pela legislação, podendo ser enquadrado nos termos do Decreto n.

53.831/64 (código 1.1.6).
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A soma dos períodos acima totaliza mais de 25 anos de labor em condições especiais, devendo o INSS proceder a

conversão do benefício em aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo em 8/10/2009,

pois o laudo pericial produzido em juízo apenas ratificou as informações constantes na planilha do INSS às

fls. 19/20.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Verba honorária a cargo do INSS, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para fixar os consectários legais na forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040021-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelou a parte autora. Pleiteia o reconhecimento de todos os períodos apontados na inicial e o consequente

deferimento do benefício almejado.

 

Subiram o autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias. 

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.
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Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Revendo meu posicionamento anterior, entendo que as atividades relacionadas ao cultivo e corte manual de cana-

de-açúcar em empreendimento agroindustrial destacam-se como insalubres e devem ser enquadradas, pela

categoria profissional, no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64.

 

É este o entendimento do CSTJ:

"(...)

Observo que as atividades desenvolvidas até 15/10/1996 estão cobertas pela legislação da época que dispensou a

comprovação das condições especiais por meio de laudos técnicos e similares, bastando a adequação do cargo

anotado nos quadros constantes dos Decretos 53.831/64 e 83.080/64. Neste caso, trabalhador rural de

estabelecimento agropecuário e de corte de cana, cf fls (19/20), com este último vínculo mencionado enquadrado

dentre as categorias profissionais por analogia à atividade de rurícola.

(...)

(REsp 1494911/AL - Rel. Ministro Herman Benjamin, 12/12/2014)

 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 16/05/1978 a 31/10/1978 e de 03/11/1978 a 31/03/1979, durantes os quais, segundo CTPS de fls.

21/22 e PPP de fls. 30/31, trabalhou o autor como rurícola no cultivo de cana-de-açúcar.
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Pela documentação juntada aos autos também é possível reconhecer a especialidade do labor no período de

19/11/2003 a 14/12/2007 (data aposta a fls. 47), em que, segundo formulário e laudo de fls. 36/38, bem como

PPPs de fls. 39/47, houve exposição, de forma habitual e permanente, a pressão sonora superior a 85 dB(A),

agente considerado nocivo nos termos da fundamentação anteriormente expendida. 

 

Os demais períodos (18/04/1979 a 09/11/1979; 03/05/1980 a 07/11/1980; 29/04/1981 a[Tab]12/10/1981;

18/11/1981[Tab]a 08/10/1982; 02/05/1983 a 13/11/1983; 02/05/1984[Tab]a 08/12/1993; 06/03/1997[Tab]a

30/04/1997; 01/05/1997 a 31/08/2002; 01/09/2002 a 18/11/2003 e 15/12/2007 a 03/04/2008), porém, devem ser

considerados como de atividade comum, pois não veio aos autos qualquer elemento indicativo da exposição a

agentes nocivos nesses interregnos. 

 

Ainda que os documentos de fls. 36/38 indiquem a exposição, a partir de 01/05/1997, a pressão sonora de 88 dB

(A), o limite mínimo estabelecido pela legislação vigente à época para configuração da insalubridade era de 90 dB

até 18/11/2003. 

 

E nem se alegue que o laudo pericial acostado a fls. 133/149 e complementado a fl. 170 presta-se a tal finalidade,

pois referido documento registra que "as informações foram obtidas através de entrevista com o requerente e

documentos extraídos dos autos do processo". Assim, se o profissional responsável não aferiu, pessoalmente, as

condições laborais vivenciadas pelo autor em seu local de trabalho, não restou comprovada a insalubridade

alegada.

 

Registro, ademais, que as atividades de operário de moenda e operário evaporador não estão entre as categorias

profissionais elencadas pelos decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). Observo ainda a

impossibilidade do enquadramento exclusivo por categoria profissional após 28/04/1995.

 

Dessa forma, computando-se os períodos em atividade especial ora reconhecidos, verifica-se contar o autor com

tempo insuficiente à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho com

exposição a agente nocivos.

 

No entanto, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições especiais nos interstícios

mencionados, ou seja, de 16/05/1978 a 31/10/1978, de 03/11/1978 a 31/03/1979 e de 19/11/2003 a 14/12/2007,

devendo o INSS averbá-los.

 

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer a especialidade do labor nos períodos de 16/05/1978 a 31/10/1978, de

03/11/1978 a 31/03/1979 e de 19/11/2003 a 14/12/2007. Sucumbência recíproca.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000087-67.2014.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 98).

A sentença, prolatada em 23/01/15, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do

labor do demandante em todo o lapso pleiteado na inicial, com exceção do intervalo de 28/10/03 a 08/08/04, em

que o demandante recebeu auxílio-doença, e determinar ao INSS a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral ao autor, a partir do requerimento administrativo (03/06/13 - fl. 22), com juros de mora e correção

monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

especialidade do trabalho do autor, mormente porque o laudo juntado é extemporâneo e ante a utilização de EPI

eficaz. Aduziu, ainda, a impossibilidade de reconhecimento de tempo insalubre antes de 1981, da nocividade de

período em que o demandante recebeu auxílio-doença e de o beneficiário de aposentadoria especial continuar

exercendo atividade especial. Caso mantida a procedência, pugnou pela redução da verba honorária a 5% (cinco

por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, não conheço da parte do apelo do INSS referente à impossibilidade de reconhecimento de tempo

insalubre antes de 1981, da nocividade de período em que o demandante recebeu auxílio-doença e de o

beneficiário de aposentadoria especial continuar exercendo atividade especial, por falta de interesse recursal.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP235021 JULIANA FRANÇOSO MACIEL e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.
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4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1425/4153



Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei
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6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
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Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

O autor alega que exerceu atividade especial nos períodos de 19/10/83 a 07/03/86 e 19/03/86 a 31/12/05.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos intervalos pleiteados, em que o demandante

exerceu suas funções com exposição habitual e permanente a ruído superior a 85 e a 90 dB(A), respectivamente,

conforme PPP´s de fls. 36 e 38, enquadrando-se no código 1.1.6 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do

Decreto n. 53.831/64.

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos, sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos, incontroversos, o autor, na data do requerimento administrativo, comprovou mais

de 35 anos de trabalho, motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício em sua forma integral, conforme

decidido em sentença.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão e quando já preenchidos os requisitos exigidos à concessão do benefício.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS, NEGO SEGUIMENTO À PARTE CONHECIDA E À REMESSA OFICIAL.

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento da especialidade de seu trabalho no intervalo de 06/03/97 a 03/02/12, além daquele já

enquadrado administrativamente, para fins de transformação de sua aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 51).

A sentença, prolatada em 23/01/15, julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do período

pleiteado e determinar ao INSS a conversão da aposentadoria por tempo de serviço do demandante em

aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (01/09/12 - fl. 14), devendo ser compensadas as

parcelas já pagas a título daquele benefício. Juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados

me 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

especialidade do trabalho do postulante, mormente ante a utilização de EPI eficaz. Aduziu, ainda, a ausência de

prévia fonte de custeio à concessão do benefício.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer
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aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado

o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO - RUÍDO

O autor alega que exerceu atividades especiais no período de 06/03/97 a 03/02/12, além daquele já reconhecido na

esfera administrativa (07/01/83 a 05/03/97 - fls. 35).

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento do lapso pleiteado, em que o demandante

exerceu as funções de técnico em eletricidade e eletrotécnica, com exposição a tensão superior a 250 Volts,

conforme PPP de fls. 24/26, enquadrando-se no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto 53.831/64 que, como já

mencionado, vigeu simultaneamente ao Decreto 83.080/79.

Ainda que a partir de 05.03.1997, com o advento do Decreto nº 2.172/97, a eletricidade não tenha sido elencada

no rol dos agentes nocivos do quadro anexo de tal Decreto, assinalo que esse rol é meramente exemplificativo,

cumprindo ao trabalhador comprovar através de laudo pericial ou Perfil Profissiográfico Previdenciário a sua

efetiva exposição, consoante pacífica jurisprudência da Corte Superior:

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ELETRICIDADE. ROL

EXEMPLIFICATIVO. JUROS DE MORA. MULTA. MP N. 1.523/1996. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO AO QUAL
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SE NEGA PROVIMENTO.

1. É assente nesta Corte o entendimento no sentido de que, comprovada efetiva exposição a eletricidade, ainda

que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto n. 2.172/1997, devido o reconhecimento da

especialidade e sua conversão em tempo de serviço comum, porquanto exemplificativa a lista.

2. É cediço neste Sodalício o entendimento no sentido de não incidir juros de mora e multa no período anterior à

MP n. 1.523/1996.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(STJ; 6ª Turma; AgRg no REsp 1147178; Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura; 1131); DJe

06/06/2012)

Quanto à prévia fonte de custeio, ressalte-se que o recolhimento das contribuições previdenciárias do empregado é

de responsabilidade do empregador, nos termos do art. 30, I, da Lei nº 8.212/91, não podendo aquele ser

penalizado na hipótese de seu eventual pagamento a menor.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. - A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a

repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise

e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia. -

Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo

de serviço em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte. - O Código de Processo

Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue eternamente na

discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas

as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e

precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. - Sem que sejam adequadamente

demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não devem

ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o

julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de

questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. - Sobre a alegada necessidade de

prévia fonte de custeio , em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema Previdenciário é obrigatória, bem

como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos

termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem

efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual. - Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de Embargos de Declaração. - Embargos rejeitados.(AC 00095871220144039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO.

LIMITES LEGAIS. EPI. PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO . I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos

acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível

máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a

nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. II - O § 1º do art. 201 da Constituição da República, veda

a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da

previdência social, mas ressalva expressamente os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física. III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da

saúde do segurado, não há que se cogitar em aplicação de poder discricionário da Administração Pública para

fixação do nível de ruídos a partir do qual há prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com

base em critérios exclusivamente técnicos, possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos

ex tunc. IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em

técnicas mais modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº

2.172/97, impõe-se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece

mesmo durante a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do

dispositivo regulamentar que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do

art. 201, da Constituição da República. V - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza

especial das atividades desenvolvidas pelo impetrante no período de 10.04.1984 a 31.07.1985, 06.03.1997 a

04.05.2009 e 24.08.2009 a 27.12.2010, por exposição a ruídos de intensidade superior a 85 decibéis, conforme
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art. 2º do Decreto 4.882/2003. VI - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VII - No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio , saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia

previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos VIII - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º

do CPC).(APELREEX 00031151720124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3

- DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

Dessa forma, computando-se o período incontroverso, já reconhecido pelo INSS, tem-se que, na data do

requerimento administrativo, o autor já contava com mais de 25 anos de labor em condições nocivas, motivo pelo

qual procede o pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO

DO INSS. Critérios de correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004566-82.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Antonio Luiz Guerra interpôs a presente ação objetivando a revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, para incluir as contribuições dos períodos reconhecidos em sentença trabalhista, (ajuizada

2014.61.10.004566-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ANTONIO LUIZ GUERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP319249 FILIPE CORRÊA PERES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00045668220144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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perante a 3ª Vara do Trabalho de Barueri/SP), de 18/06/1999 até 31/12/2004 (competência 06/99 a 12/04), no

PBC, concedendo-se, portando, RMI mais vantajosa, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 107/113), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o réu a revisar a RMI do benefício

previdenciário nº 136.007.186-2, a partir da data da citação, tomando-se por base os novos salários-de-

contribuição (18/06/1999 a 31/12/2004), alterados em decorrência de reclamação trabalhista, desde a data da

citação (26/08/2014) e com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS. Correção monetária nos termos da

Súmula 148 do STJ e da Súmula 08 desta E. Corte, e de acordo com o disposto na Resolução nº 267/2013. Juros

de mora de 12% ao ano, observada a prescrição quinquenal. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações devidas

até a sentença. Custas ex lege.

Em face do duplo grau obrigatório, subiram os autos esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O autor ajuizou ação trabalhista em face da empresa Starue Indústria e Comércio de Representações Ltda,

alegando ter sido admitido em 03/08/1985, sendo dispensado em 17/06/1999, tendo continuado a trabalhar sem

registro até 11/01/2006.

Da análise da sentença trabalhista, infere-se que o tempo de trabalho restou incontroverso, tendo a reclamada

apenas alegado que o reclamante passou a exercer as funções de Chefe do Departamento Pessoal, nesse período,

na qualidade de prestador de serviços.

Assim, tendo a empresa Starue Indústria e Comércio de Representações Ltda sido condenada, mediante decisão de

mérito transitada em julgado, após regular tramitação de processo na Justiça do Trabalho (autos de nº

00852200620302005), com produção de provas e oitiva de testemunhas, a reconhecer o vínculo empregatício e a

pagar ao autor as verbas de natureza trabalhista, possui direito o requerente à alteração do valor do seu benefício,

com consideração dos salários-de-contribuição reconhecidos na esfera trabalhista, eis que ocorrido acréscimo de

verba remuneratória, a propiciar o recálculo do salário de benefício e, consequentemente, a alteração da renda

mensal inicial da sua aposentadoria.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. PERSECUÇÃO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE VÍNCULO LABORAL

PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DISSOCIADA

DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO

AUTOR JULGADA PREJUDICADA.

1.-Tendo apreciado o pedido vestibular dentro de seus estritos limites, não é possível querer que a r. sentença

apelada padeça de nulidade.

2.- As causas em que figurem como partes a instituição de previdência social e segurado serão processadas e

julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a respectiva comarca

não for sede de juízo federal.

3.-A persecução da esfera administrativa não é condição para verificação do interesse de agir.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 761375; Processo:

200161250006310; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU;

DATA:06/12/2002; PÁGINA: 434; Relator: JUIZ PAULO CONRADO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PROVA MATERIAL.

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - O vínculo empregatício da autora com a Fundação Mobral restou comprovado em ação trabalhista que

tramitou na Junta de Conciliação e Julgamento de Presidente Bernardes, nos termos da sentença proferida que,

com base em documentos que evidenciaram o labor no alegado período, condenou a fundação a proceder a

anotação em CTPS, bem como ao recolhimento dos encargos decorrentes do contrato de trabalho.

II - Deve ser reconhecido o direito à averbação do tempo de serviço cumprido pela autora, independentemente da

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

III - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469635; Processo:

199903990214557; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 27/03/2007; Fonte: DJU;

DATA:18/04/2007; PÁGINA: 507; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE
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ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da lei nº 8.213/91, com a redação dada pela lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência.

2. Nos termos do inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é a remuneração efetivamente

recebida ou creditada a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo.

3. Para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, o adicional de periculosidade

deve integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo.

4. Decadência afastada e apelação do autor provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1130916; Processo:

200603990268548; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/12/2006; Fonte: DJU;

DATA:31/01/2007; PÁGINA: 608; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA)

 

Acrescente-se que o decisum trabalhista determinou os recolhimentos a título de contribuição previdenciária

incidentes nas verbas de natureza salarial, bem como que houve o recolhimento das contribuições previdenciárias

tanto da parte do empregador como da parcela do empregado (vide fls. 121/122).

Anote-se que o recálculo da RMI deve submeter-se à legislação de regência e às regras impostas pelos artigos 29,

§ 2º, 32 e 33 da Lei 8.213/91, notadamente os tetos legais.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-

LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/98) constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao

seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ,

Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o

valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo

certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados

pelo INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no

parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício

previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim,

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da

Lei 8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de

1991 a 31 de dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo

Civil, uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda,

qual sua correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo

Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA

Data da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 - Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Acrescente-se que o termo inicial da revisão deve ser fixado na data da citação, ocasião em que a Autarquia teve

ciência da pretensão da autora e a ela resistiu (artigo 219 do CPC), eis que a ação trabalhista foi ajuizada após a

concessão da aposentadoria.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. RECÁLCULO

DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. CABIMENTO. AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários
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mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Nos termos do § 3º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, devem ser considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de

utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias. 

3. Assim, não se vê óbice legal na inclusão dos valores percebidos efetivamente pelo segurado, no cálculo da

renda mensal inicial, desde que se respeitados os tetos estabelecidos na legislação previdenciária. O fato de o

INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela justiça obreira no

cálculo do salário-de-benefício, uma vez determinado o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

4.O termo inicial da revisão deve ser fixado no momento da citação, pois ausente prova de prévio requerimento

administrativo e pelo fato de que não tinha a autarquia como saber da decisão proferida em processo do qual

não fez parte. A revisão deverá levar em consideração os novos salários-de-contribuição decorrentes da decisão

da Justiça do Trabalho, contudo, respeitando o limite máximo do salário de contribuição, conforme artigo 28, §

5º da Lei 8.212/91. 

5.Procedente em parte a ação, a sucumbência é recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC. 

6.A autarquia é isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do

art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º,

da Lei nº 8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que

goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é

vencedora na lide. Entretanto, no caso presente, não há falar em reembolso de custas e despesas por ser o autor

beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 44). 

7.Correção monetária e juros consoante orientação desta Turma Suplementar. 

8.Apelação da autarquia e Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. Ação procedente em

parte. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 978370; Processo:

200403990348249; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Data da

decisão: 04/12/2007; Documento: TRF300137941; Fonte: DJU; DATA:19/12/2007; PÁGINA: 690; Relator:

JUIZ ALEXANDRE SORMANI) 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A parte autora obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista nº 335/96, o que significou a

elevação do padrão salarial do instituidor do benefício e o consequente aumento dos salários-de-contribuição da

pensão por morte. 

- As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os salários-de-

contribuição utilizados no período base de cálculo do auxílio-doença, para fins de apuração de nova renda

mensal inicial, com o devido reflexo na aposentadoria por invalidez. Precedentes jurisprudenciais. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas

somente as parcelas vencidas até a data de prolação deste decisório, nos termos do disposto na Súmula nº 111 do

STJ. 

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o requerimento administrativo

(04.06.2001 - fl. 34), tendo em vista o lapso prescricional. 

- Remessa oficial e apelação improvidas. Recurso adesivo parcialmente provido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

924835; Processo nº 00102301920044039999; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: -DJF3 Judicial 1

DATA:02/09/2009 PÁGINA: 275; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, conforme Súmula 111 do

E. STJ, e em homenagem ao entendimento desta E. Turma Previdenciária.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003314-41.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de salário-maternidade.

Justiça gratuita e tutela antecipada (fl. 23).

A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, em quatro parcelas

no valor de um salário mínimo cada, a partir de 02/06/14, com juros e correção monetária. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou alegando ser o caso de submissão do julgado ao reexame necessário. No mérito, requereu a

reforma da sentença, sob o fundamento de que o pagamento de salário-maternidade à empregada dispensada sem

justa causa é de responsabilidade da empregadora e não do ente previdenciário.

A parte autora apresentou recurso adesivo pugnando pela fixação de multa a ser paga pela autarquia por

descumprimento da tutela antecipada concedida.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, afasto a alegação do INSS no sentido de ser o caso de reexame necessário do julgado, tendo em vista

que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de

Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for

de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em

tela.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

2014.61.11.003314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANA CLECIA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP338585 CRISTIANO SOBRINHO ANTONIO e outro(a)

No. ORIG. : 00033144120144036111 2 Vr MARILIA/SP
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segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

No presente caso, a certidão de nascimento de fl. 13 comprova o nascimento do filho da parte autora em 02/06/14.

Consta do extrato do CNIS e do documento de fl. 59v que a demandante possui registro de vínculo empregatício,

dentre outros períodos, de 07/02/14 a 24/03/14.

Dessa forma, considerando que a autora ostentava a qualidade de segurada, uma vez que estava no chamado

"período de graça", faz jus ao salário-maternidade pleiteado.

Por fim, não procede a alegação do INSS no sentido de que a responsabilidade do pagamento do benefício é da

empregadora da requerente, uma vez que teria sido dispensada sem justa causa.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE.

SEGURADA DESEMPREGADA. PARTO NO PERÍODO DE GRAÇA. RESPONSABILIDADE DO INSS PELO

PAGAMENTO. PRECEDENTES

1. O salário-maternidade é devido a todas as seguradas da Previdência Social, gestantes ou adotantes, sejam elas

empregadas, avulsas, domésticas, contribuintes especial, facultativa ou individual, ou mesmo desempregada.

2. Especificamente em relação à segurada desempregada, a matéria foi regulamentada no parágrafo único do

artigo 97 do Decreto nº 6.122/07, que dispõe que "durante o período de graça a que se refere o art. 13, a

segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o

benefício será pago diretamente pela previdência social".

3. Não havendo na Lei nº 8.213/91 qualquer restrição quanto à forma da rescisão do contrato de trabalho da

segurada desempregada para o recebimento do salário-maternidade, não pode a norma infralegal, desbordando

dos seus limites regulamentares, fazê-lo, sob pena de violação ao princípio da legalidade.

4. Para fins de recebimento do salário-maternidade, é irrelevante que a demissão tenha se dado com ou sem justa

causa, ou mesmo a pedido, bastando que a trabalhadora preencha os requisitos legais para o seu gozo, ou seja,

mantenha a qualidade de segurada, observado o prazo de carência e o período de graça.

5. A responsabilidade da empresa para o pagamento do mencionado benefício estabelecida no §1º do artigo 72

da Lei 8213/91, tem natureza meramente substitutiva, restando evidente que a responsabilidade pelo pagamento

do salário - maternidade é do INSS. Precedentes deste Tribunal: Apelreex 00057092620114036106,

Desembargadora Federal Tania Marangoni; Ac 00006724020054036005, Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta.

6. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0031707-73.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO

DOMINGUES, julgado em 09/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2015)

Quanto à fixação de multa por descumprimento da tutela antecipada, não assiste razão à demandante. Isso porque

o INSS foi intimado da decisão que determinou a implantação do benefício em 12/08/14 (fl. 32) e comprovou sua

concessão a partir de 25/08/14, com cessação prevista para 29/09/14 (fl. 34). Em relação às parcelas vencidas de
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02/06/14, termo inicial da benesse, a 24/08/14, devem ser pagas por meio de RPV, uma vez que a tutela

antecipada não se presta à satisfação de parcelas atrasadas.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Juros de mora e correção monetária acima explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intimem-se

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003868-64.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filha menor de Uilson da Silva Neto, falecido em

10/09/02, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 37).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

2014.61.14.003868-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANNA VICTORIA PEIXOTO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP215055 MARIA TERESA FERREIRA DA SILVA e outro(a)

REPRESENTANTE : NEUSDETE DE LOURDES PEIXOTO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 10/09/02, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 20).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Assim, sendo a demandante filha menor do falecido (fl. 13), restou demonstrada sua dependência em relação a ele.

Entretanto, no caso, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da

Lei nº 8.213/91.

Em consulta ao CNIS do finado, constata-se que ele manteve vínculo empregatício até 06/01/99 e, tendo o óbito

ocorrido em 10/09/02, operou-se a perda da condição de segurado, pois houve ausência de contribuições por um

lapso de tempo superior a 12 (doze) meses.

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador.

No caso presente, o falecido não demonstrou qualquer destas condições e permaneceu por mais de 12 (doze)

meses sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado.

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006618-21.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento visando à concessão de auxílio-doença. 

A sentença, prolatada em 02/03/15, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS a

concessão de auxílio-doença ao demandante, a partir de 11/02/14, com juros de mora e correção monetária.

Reconhecida a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu patrono.

Concedida a tutela antecipada.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a este E. Tribunal por força da remessa oficial.

DECIDO.

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício, a data da prolação da sentença e o

valor da RMI, verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir da data da citação.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, a partir da

data da citação, acrescida de correção monetária de acordo com o IPCA e juros de 0,5% ao mês a partir de

24/8/01. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à

correção monetária e juros.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo (sic)" (fls. 153).

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (18/11/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 13 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 68 (sessenta e oito) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 13, a parte autora nasceu em 25/1/45.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias das certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 20/23), lavradas em 9/6/62, 26/8/63,

18/3/69 e 4/1/68, constando em todas a qualificação da autora e de seu marido como "lavradores", bem como das

certidões de casamento da demandante (fls. 18), celebrado em 23/10/61, de óbito de seu marido (fls. 19), lavrada

em 15/2/02 e de nascimento de seus filhos (fls. 24/27), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu cônjuge

e das Carteiras de Trabalho e Previdência Social deste último (fls. 28/38), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 29/9/75 a 14/7/76, 1º/4/77 a 16/9/77, 1º/12/79 a 15/1/80, 3/5/93 a

27/8/93, 2/5/94 a 8/9/94, 3/7/95 a 5/8/95, 14/8/95 a 31/8/95, 24/6/96 a 1º/9/96, 1º/6/98 a 24/8/98, 24/5/99 a

24/7/99, 5/11/99 a 5/2/00, 15/5/00 a 10/7/00, 12/7/00 a 1º/10/00 e 6/11/00 a 19/2/01, constituem início razoável de

prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da requerente possuir registros de atividades urbanas nos

períodos de 29/1/64 a 14/3/64, 11/1/65 a 24/4/65, 1º/10/79 a 30/12/79, 12/1/81 a 2/3/81, 23/10/89 a 27/6/90,

9/7/91 a 29/8/92, 21/10/94 a 25/1/95, 14/9/95 a 29/4/96, 1º/7/97 a 27/12/97 e 21/5/01 a 10/2/02, conforme revela a

referida CTPS e a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a

fls. 50 e verso, bem como ter recebido "AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO", no ramo de atividade

ADVOGADO : SP171586 MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES CERVA

No. ORIG. : 13.00.00156-4 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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"SERVIDOR PUBLICO" de 4/10/01 a 10/2/02, passando a autora a receber pensão por morte em decorrência do

falecimento deste em 10/2/02, conforme revela a consulta realizada Sistema Único de Benefícios - DATAPREV

(fls. 51/52), tendo em vista que se encontram acostados à exordial documentos indicativos de que a própria

demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 20/23), ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º

8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua." 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social. Observo que as testemunhas afirmaram que a demandante trabalhou

na roça até uns dois anos antes da audiência, realizada em 29/5/14.

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da
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aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

 

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A sentença julgou procedente o pedido.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o labor rural

da demandante no período que antecedeu o parto. Aduziu, ainda, que as declarações escritas de testemunhas não

substituem a necessidade de sua oitiva em audiência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do

feito sem a realização de prova testemunhal.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende apenas da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes nos autos.

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova oral, porquanto o feito não se

achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as

provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do

estatuto processual civil.

Anote-se que as declarações escritas, ainda que com firma reconhecida (fls. 57/58), não substituem a necessidade

de oitiva de testemunhas em audiência.

Nesse sentido, mutatis mutandis, o seguinte julgado desta E. Turma:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA.IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão

monocrática que com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, deu provimento ao apelo do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento do labor urbano, no

período de 02 de janeiro de 1963 a 08 de fevereiro de 1965. Sustenta que a decisão deve ser anulada,

determinando o retorno dos autos a origem, para a produção de prova. II - A questão em debate consiste na

possibilidade de se reconhecer o trabalho urbano especificado na inicial, sem registro em CTPS, com a

expedição da respectiva certidão. III - Para comprovar o labor urbano sem registro, vieram aos autos os

seguintes documentos que interessam à solução da lide: cédula de identidade e CPF, indicando o nascimento em

03/04/1948; carta de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em 08/01/1999 (DIB), computando tempo

de serviço de 33 anos e 20 dias; certificados de propriedade de automóveis apresentados para reconhecimento de

firmas junto ao Cartório do 2º Ofício de Garça, cujo preenchimento teria sido efetuado pelo autor em

23/01/1963, 30/01/1963 e 03/12/1964, alegando o autor que o preenchimento dos dados do carimbo para

reconhecimento de firma pelo oficial do cartório foram preenchido com sua caligrafia; recibo de venda de

veículos cujos dados do carimbo para reconhecimento de firma teriam sido registrados pelo autor, em

03/12/1964 (14) e - declaração emitida em 15/02/1965, pelo suposto ex-empregador, J. Miguel Chaves,

informando conhecer o requerente há mais de dez anos, tendo prestado serviços em seu estabelecimento. IV - O

autor juntou a cópia do Requerimento de Justificação Administrativa, apresentado ao INSS em 19.05.1994,

solicitando reconhecimento do período de 05.01.1964 a 30.10.1969, em que trabalhou na empresa Comercial

Cruz Ltda., exercendo a função de polidor, contendo declaração do ex-empregador, de 19.05.1995, fotografia,

certidão da Prefeitura de Piracicaba e o depoimento de três testemunhas. Conforme se depreende do documento
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de fls. 74, o ente previdenciário homologou apenas o período de 14.03.69 a 31.10.69. V - O requerente juntou

cópia do procedimento administrativo, formulado em 13.11.1997. VI - Foram ouvidas duas testemunhas que

declararam conhecer o autor e confirmaram seu labor urbano, porém, prestaram depoimentos vagos e

imprecisos, limitando-se a afirmar as alegações da inicial. A primeira testemunha informou conhecer o autor

desde quando ele tinha treze ou quatorze anos de idade, sabendo que ele trabalhou no Escritório Garça, de João

Miguel Chaves, despachante, de fevereiro de 1963, pelo menos, até fevereiro de 1965. Afirmou ter conhecimento

dessa atividade do requerente porque à época era funcionário do Tabelionato onde o autor ia para reconhecer

firmas. VII - A segunda testemunha informou que trabalhou com o autor no Escritório Garça, tendo ele

trabalhado no escritório, no período compreendido entre fevereiro de 1963 a 08 de fevereiro de 1965. VIII - A

convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. IX - Não

basta, portanto, que venham aos autos mera declaração de ex-empregador, de valoração análoga ao

depoimento que prestasse em audiência; documentos ou certidões que não dizem respeito ao efetivo labor

urbano do requerente. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos

os meios probatórios: o material e o testemunhal. X - Os certificados de propriedade de automóveis

apresentados para reconhecimento de firmas junto ao Cartório do 2º Ofício de Garça, cujo preenchimento teria

sido efetuado pelo autor, nas datas de 23/01/1963, 30/01/1963 e 03/12/1964, e o recibo de venda de veículos do

qual o requerente teria preenchido os dados do carimbo para reconhecimento de firma, não têm o condão de

demonstrar o labor urbano, tendo em vista que não trazem qualquer indicação de que foram elaborados pelo

escritório em que o autor alega ter trabalhado, nem tampouco trazem indicação de que foram preenchidos por

ele. XI - Não há como atribuir, ao autor, o preenchimento de mencionados registros, considerando que se trata de

mera afirmação contida na inicial. XII - A afirmação de que os documentos juntados à fls. 11/15, foram

preenchidos com a caligrafia do requerente depende de prova técnica que não foi apresentada nos autos. XIII -

Compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar suas alegações, nos termos do

artigo 396, do Código de Processo Civil. XIV - O ônus da prova cabe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu

direito, nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. XV - A declaração de exercício de atividade

urbana firmada por ex-empregador ou pessoa conhecida do autor, equivale à prova testemunhal, com a

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material.

XVI - É verdade que testemunhas afirmaram conhecer o requerente há muito tempo, sabendo que trabalhava no

escritório. XVII - Além de extremamente frágil, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos

que possam induzir à conclusão de que realmente exerceu atividade urbana, no período pleiteado na inicial,

como declara. XVIII - É assunto que não comporta a mínima digressão, a impossibilidade de computar-se tempo

de serviço, baseado em prova exclusivamente testemunhal. XIX - Conquanto haja depoimentos de testemunhas

confirmando o labor na empresa Escritório Garça, não é possível reconhecer o tempo de serviço respectivo, sem

a existência de início razoável de prova material, vez que até para a comprovação de atividade rural, na qual a

prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a

produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). XX - Esclareça que, na audiência de

instrução, fls. 37, o MM. Juiz de Direito, após a oitiva das testemunhas arroladas, declarou encerrada a fase

instrutória, cabendo ao recorrente naquela oportunidade, requerer ainda a dilação probatória, caso entendesse

necessária. Portanto, não o fazendo, resta precluso o direito de produzi-la. XXI - A decisão monocrática com

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XXII - É assente a orientação pretoriana no

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XXIII - Não merece reparos a decisão

recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. XXIV - Agravo improvido.

(AC 00289964720094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao salário-maternidade a

trabalhadora rural, mister se faz a constatação, por meio da prova testemunhal, devidamente contraditada, se

efetivamente a parte autora trabalhou no campo e a duração do referido labor, corroborando, assim, o início de

prova material apresentado.

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA.

I. No caso em tela a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa ao tempo
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de serviço que o autor alega ter cumprido na qualidade de rurícola.

II. Sentença que se anula de ofício para que seja dado regular andamento ao feito, com a prolação de novo

julgamento.

III. Prejudicada a remessa oficial". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Remessa ex

ofício 737598, v.u, j.16.09.2003, DJU 03.10.2003, p.901).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DE OFÍCIO, ANULO A R. SENTENÇA,

ante a ausência de oitiva de testemunhas, e determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja

realizada a prova e, posteriormente, proferido novo julgamento.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recebimento de salário maternidade a trabalhadora rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 18).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 54).

A sentença, prolatada em 30/06/14, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício

à demandante, correspondente a quatro salários mínimos, com juros de mora e correção monetária. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o labor rural

da autora no período que antecedeu o nascimento de seu filho.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.
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No caso, observo que, conquanto o INSS tenha sido devidamente intimado sobre a data e hora designadas para a

realização da audiência de instrução e julgamento, marcada para o dia 30/06/14 (fl. 45), somente compareceu ao

referido ato a parte requerente, acompanhada de seu procurador, além das testemunhas por ela arroladas.

E não se verifica nos autos qualquer pedido de adiamento da audiência, nem tampouco qualquer justificativa

apresentada pela Procuradoria Federal, a respeito da ausência de seu representante.

Com efeito, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data da leitura da sentença em audiência, à luz do

art. 506, I, do Código de Processo Civil, sendo que a ausência do d. Procurador Federal não possui o condão de

afastar a aplicabilidade do referido dispositivo legal, máxime em razão de que houve regular intimação da data

designada para a audiência .

Colaciono julgado da Corte Superlativa, bem assim desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA . PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.

I. Consoante entendimento desta Corte Superior, ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à

audiência , de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida naquele momento.

Precedentes.

II. Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.275.318/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 20.10.2011, DJe 04.11.2011).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Acórdão

embargado decidiu, de forma clara e precisa, acerca da intempestividade do apelo autárquico interposto perante

o Juízo de primeiro grau. III - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão

ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a

interposição de recurso. IV - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a

comparecer ao ato, ainda que não o faça. V - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os

procuradores federais, devendo ser assegurado que a intimação para o comparecimento na audiência de

instrução e julgamento obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa

de intimação pessoal. VI - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-

se intimado, na pessoa de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência , em

24/11/2010. VII - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 31/05/2011.

VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. IX - O recurso de embargos de

declaração não é meio hábil ao reexame da causa. X - A explanação de matérias com finalidade única de

estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos

embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. XI - Embargos de declaração

rejeitados."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0005003-41.2011.4.03.6139, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3 CJ1, data:

14/11/2013).

Assim, considerando o disposto nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil, e procedida a leitura da r.

sentença em audiência, em 30/06/14, o início do prazo recursal corresponde a 01/07/14, tendo se encerrado, para

interposição de apelo pelo ente previdenciário, em 30/07/14.

E, como a apelação do INSS foi protocolizada apenas em 08/08/14, consoante se observa à fl. 57, dela não

conheço, visto que a interposição dera-se fora do prazo legal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS, visto não

restarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Justiça gratuita (fl. 16).

Depoimentos testemunhais (fl. 34).

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado,

acrescido dos consectários que especifica.

O INSS, em sua apelação, pleiteou a reforma integral da sentence, sob o fundamento de que não foi comprovado o

trabalho rural da demandante, sendo impossível fazê-lo com base apenas em depoimentos testemunhais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILZA LELIA CARDOSO GONCALO

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

CODINOME : ILZA LILIA CARDOSO GONCALO

No. ORIG. : 00026999520148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

No presente caso, a certidão de nascimento de fl. 12 comprova o nascimento do filho da parte autora em 04/02/13.

Para comprovação de sua atividade rural a postulante juntou mencionada certidão, em que o pai da criança foi

qualificado como lavrador, e a certidão de casamento dos pais da postulante, de 21/11/86, na qual consta a

profissão de lavradores tanto de seu genitor como de sua mãe (fls. 12 e 15).

Anote-se que o pai da autora, que é solteira, apenas possui registro de vínculos rurais em seu CNIS. Ademais, seu

ex-companheiro, genitor de seu filho, trabalhou para empregador rural de 08/08/12 a 08/02/13.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento (fls. 34), nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive na época em que estava grávida.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. Juros de mora e correção

monetária conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intimem-se

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar ao autor o benefício de aposentadoria

rural por idade a partir do requerimento administrativo (18.11.2012). Não foi determinada a remessa oficial.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Concedida a tutela específica.

2015.03.99.003924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BENEDITO MENDES

ADVOGADO : SP342678 EUGENIO VALDICO DOS SANTOS

No. ORIG. : 14.00.00073-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a final idade de permitir maior celer idade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da
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família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a ativ idade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua val idade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbano s e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbano s

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbano s e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

 

O autor implementou o requisito etário em 2012 (fl. 14), devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

rural por 180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
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benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o requerente apresentou cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 1978, na qual está

qualificado como lavrador. Juntou, também, cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam sua

profissão de lavrador (fl. 15-19).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos (fls. 50) confirmaram o labor rural do autor.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

O dies a quo do benefício deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do

direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento administrativo.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004570-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Justiça gratuita (fl. 18).

Depoimentos testemunhais (fl. 42).

2015.03.99.004570-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIMONE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

No. ORIG. : 14.00.00050-1 1 Vr GARCA/SP
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A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado,

acrescido dos consectários que especifica.

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 11, comprova o nascimento da filha da parte autora em

01/09/13.

Para comprovação de sua atividade rural a postulante juntou declaração de união estável, de 04/09/12, em que seu

companheiro foi qualificado como tratorista agrícola (fl. 10); CTPS de seu amásio, com registro de vínculo como

serviços gerais em propriedade rural a partir de 01/04/09 e sem data da saída (fls. 12/15), o qual se encontrava

ativo em 2014 (fl. 24v).

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento (fls. 42), nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive na época em que estava grávida.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. Juros de mora e correção

monetária conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intimem-se

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido por 120 dias, a partir do

requerimento administrativo (5/8/13 - fls. 9). "As prestações vencidas deverão ser atualizadas desde os

respectivos vencimentos nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09"

(fls. 54). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sem condenação em custas e despesas processuais.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por ser

ilíquida, bem como requer o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, pleiteia a redução dos

honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, quanto à sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição por ser ilíquida, observo que líquida é a

sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a necessidade de nova fase

de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o título judicial. Ou seja, título

líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por arbitramento para ser executado, bastando

que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido, explica Cândido Rangel Dinamarco:

"Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se

encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe constituem o objeto ou (b) quando essa

quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem a necessidade de

buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum. O estado de determinação da

quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou mesmo lhe dá origem, ou será

atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença (arts. 475-A ss.); quando o

valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável por mero cálculo, não há
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iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da memória de cálculo

indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil. (Instituições de Direito Processual Civil,

vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." (Código de Processo Civil

Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07,

grifos meus)

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange 4 parcelas referentes ao salário maternidade, acrescidas

de juros e correção monetária, além de verba honorária, podemos concluir que a condenação não ultrapassaria 60

(sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório.

Passo à análise do mérito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.
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(...)"

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Por fim, não há que se falar em reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento

da ação (16/2/14), uma vez que a R. sentença fixou o termo inicial do benefício em 5/8/13 (fls. 9).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para fixar a verba honorária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Justiça gratuita (fl. 18).

Depoimentos testemunhais (fl. 35).

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado,

acrescido dos consectários que especifica.

O INSS, em sua apelação, pleiteou a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que não foi comprovado o

trabalho rural da demandante.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições
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previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

No presente caso, a certidão de nascimento de fl. 13 comprova o nascimento da filha da parte autora em 21/11/09.

Para comprovação de sua atividade rural a postulante juntou mencionada certidão, em que ela e o pai da criança

foram qualificados como lavradores.

Anote-se que o documento de fl. 16 (Declaração de Aptidão ao Pronaf - Cadastro do Produtor Familiar), em nome

da requerente e de seu companheiro, de 31/10/13, indica, como afirmado pelas testemunhas, que a demandante e

sua família continuaram a exercer o labor rural inclusive após o nascimento de sua filha.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento (fls. 35), nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive na época em que estava grávida.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. Juros de mora e correção

monetária conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intimem-se

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do pedido administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas

com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial do benefício e dos

honorários.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- contrato particular de promessa de compra e venda de um imóvel rural de 05.10.1994 com área de 193 ha.

- certidões de nascimento de filhos em 18.12.2001, 06.10.2004 e 27.11.2007 nascidos no hospital Funrural;

- extrato do sistema Dataprev informando Chácara Sonho Meu, zona rural de 20.06.2011.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor possui um imóvel rural de 4,0

hectares e possui cadastro como contribuinte individual/empresário em 01.05.1976 e segurado especial em

20.06.2011.

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 156 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, o autor é proprietário de uma área rural e não foi

juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados e

relativo à produção da propriedade rural onde alega ter laborado. 

Ademais, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Além do que, possui cadastro como contribuinte individual, equiparado a empresário ao longo de sua vida,
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descaracterizando o regime de economia familiar.

Esclareça-se que, os documentos acostados aos autos comprovam que o autor, de fato, tem um imóvel rural,

porém, não restou configurado o regime de economia familiar, que pressupõe o trabalho dos membros da família,

na propriedade, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no

presente feito.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recebimento de salário maternidade a trabalhadora rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 30).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 50).

A sentença, prolatada em 27/08/14, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício

à demandante, correspondente a quatro salários mínimos, com juros de mora e correção monetária. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o labor rural

da autora no período que antecedeu o nascimento de sua filha.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No caso, observo que, conquanto o INSS tenha sido devidamente intimado sobre a data e hora designadas para a

realização da audiência de instrução e julgamento, marcada para o dia 27/08/14 (fl. 30), somente compareceu ao

referido ato a parte requerente, acompanhada de seu procurador, além das testemunhas por ela arroladas.

E não se verifica nos autos qualquer pedido de adiamento da audiência, nem tampouco qualquer justificativa

apresentada pela Procuradoria Federal, a respeito da ausência de seu representante.

Com efeito, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data da leitura da sentença em audiência, à luz do

art. 506, I, do Código de Processo Civil, sendo que a ausência do d. Procurador Federal não possui o condão de

afastar a aplicabilidade do referido dispositivo legal, máxime em razão de que houve regular intimação da data

designada para a audiência .

Colaciono julgado da Corte Superlativa, bem assim desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA . PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.

I. Consoante entendimento desta Corte Superior, ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à

audiência , de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida naquele momento.

Precedentes.

II. Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.275.318/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 20.10.2011, DJe 04.11.2011).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Acórdão

embargado decidiu, de forma clara e precisa, acerca da intempestividade do apelo autárquico interposto perante

o Juízo de primeiro grau. III - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão

ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a

interposição de recurso. IV - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a

comparecer ao ato, ainda que não o faça. V - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os

procuradores federais, devendo ser assegurado que a intimação para o comparecimento na audiência de

instrução e julgamento obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa

de intimação pessoal. VI - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-

se intimado, na pessoa de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência , em

24/11/2010. VII - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 31/05/2011.

VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a
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exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. IX - O recurso de embargos de

declaração não é meio hábil ao reexame da causa. X - A explanação de matérias com finalidade única de

estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos

embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. XI - Embargos de declaração

rejeitados."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0005003-41.2011.4.03.6139, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3 CJ1, data:

14/11/2013).

Assim, considerando o disposto nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil, e procedida a leitura da r.

sentença em audiência, em 27/08/14, o início do prazo recursal corresponde a 28/08/14, tendo se encerrado, para

interposição de apelo pelo ente previdenciário, em 26/09/14.

E, como a apelação do INSS foi protocolizada apenas em 18/11/14, consoante se observa à fl. 54, dela não

conheço, visto que a interposição dera-se fora do prazo legal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS, visto não

restarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, bem como de período trabalhado em

condições especiais, sua conversão em tempo comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 96).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 135/140).

A sentença, prolatada em 28/07/14, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer todo o período rural

(02/01/74 a 31/12/78) e especial (22/04/85 a 31/07/89) pleiteados, indeferindo a aposentadoria pretendida.

Reconhecida a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu patrono.

Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o tempo de

serviço rural do demandante, tampouco a especialidade de seu labor. Aduziu, ainda, a ausência de prévia fonte de

custeio ao reconhecimento da insalubridade e a necessidade de utilização do fator de conversão 1,2 até 20/07/92.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Sob análise, o período de 02/01/74 a 31/12/75, uma vez que o intervalo de 01/01/76 a 31/12/78 é incontroverso,

pois já averbado pela autarquia (fl. 75).

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu
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recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

a) Certifidão da Secretaria de Segurança Pública atestando que o demandante, quando requereu seu documento de

identidade em 29/09/76, declarou sua profissão de lavrador (fl. 62);

b) Certificado de dispensa de incorporação, emitido em 28/03/78, en que consta que o postulante, lavrador, foi

dispensado do serviço militar em 31/12/77 (fl. 61).

Anote-se que a declaração de sindicato não homologada (fl. 54) e a documentação de imóvel rural em nome de

terceiros, sem qualquer menção ao requerente (fls. 55/60), não são início de prova do labor campesino do autor.

As testemunhas, ouvidas em audiência realizada em 19/09/13, apesar de afirmarem o trabalho rural do

demandante, não presenciaram tal acontecimento, prestaram depoimentos genéricos e asseveraram que seu

contato com o pleiteante ocorreu durante jogos da Copa do Mundo, aos quais assistiam juntos.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de

reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova

material.2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o

direito à contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei

8.213/91 levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos

períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os autos evidenciarem os registros de

contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola,

não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar

incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana,

conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da

citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento

da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do Código de Processo Civil."(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, afasto o reconhecimento do labor campesino do autor no intervalo de 02/01/74 a 31/12/75.
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DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO . LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído , para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído , calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
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11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído , de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO . COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
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avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO . SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDO S SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruído s superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o
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nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruído s superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

O autor alega que exerceu atividades em condições especiais no período de 22/04/85 a 31/07/89.

Da CTPS do requerente consta que, durante aquele intervalo, ele exerceu a função de auxiliar de almoxarifado,

que não pode ser enquadrada com base apenas na categoria profissional, por falta de previsão legal.

O demandante não apresentou qualquer laudo, formulário ou PPP atestando a nocividade de seu labor no lapso

pretendido.

Anote-se que a prova testemunhal, segundo a qual o autor ficava exposto a barulho, solda, maçarico e outros

agentes insalubres, não é apta a comprovar a especialidade do trabalho do autor (fls. 138/140) e não supre a

ausência da necessária prova técnica.

Assim, afasto o reconhecimento da nocividade do trabalho do vindicante no período reconhecido em sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E à

APELAÇÃO DO INSS, para excluir o reconhecimento do trabalho rural do demandante no intervalo de 02/01/74

a 31/12/75 e a especialidade de seu labor no intervalo de 22/04/85 a 31/07/89. Sem ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009792-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 28.04.2014 (fls. 28).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

2015.03.99.009792-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP

No. ORIG. : 00004572920148260200 1 Vr GALIA/SP
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rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com e os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

soma das prestações vencidas até a data da sentença. Isentou de custas.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, preliminarmente, aduz necessidade de submissão da decisão ao duplo

grau. Pleiteia apenas alteração do termo inicial, dos honorários, juros e correção monetária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso o INSS se insurge apenas contra os consectários, que não envolve o mérito da decisão, não havendo,

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (28.04.2014), momento em que o INSS tomou conhecimento

da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos

termos do art. 557, do CPC, para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora,

conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

28.04.2014 (data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009850-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

parte autora a contar da data citação. Com correção monetária e juros de mora, a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do C. Superior

2015.03.99.009850-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SHIZUE TAKAHASHI DURAN

ADVOGADO : SP321450 LEANDRO JOSE MARIANO MARQUES

No. ORIG. : 14.00.00081-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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Tribunal de Justiça.

Inconformado, o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando,

em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Do mérito.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUN RURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em

regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à
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carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:
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Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

No caso dos autos.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2011 (fl. 14), devendo comprovar 180 meses de labor

rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: Cópia da certidão de nascimento do filho,

com data de 1980, na qual consta a qualificação de seu esposo como lavrador, escritura de compra e venda de

propriedade rural, com data de 2002, na qual a autora consta como compradora, DECAP em nome do marido, e

notas fiscais de produtor rural. (fls. 20, 26,33 fls. 34/36 e 37/47)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural da autora por longos anos (fl. 112/113).
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Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora e da própria

requerente, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010998-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recebimento de salário maternidade a trabalhadora rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 14).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 31).

A sentença, prolatada em 30/09/14, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício

à demandante, correspondente a quatro salários mínimos, com juros de mora e correção monetária. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não foi determinada a

remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o labor rural
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da autora no período que antecedeu o nascimento de seu filho.

Contrarrazões em que a postulante alega a intempestividade do recurso da autarquia.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No caso, observo que, conquanto o INSS tenha sido devidamente intimado sobre a data e hora designadas para a

realização da audiência de instrução e julgamento, marcada para o dia 30/09/14 (fl. 26), somente compareceu ao

referido ato a parte requerente, acompanhada de seu procurador, além das testemunhas por ela arroladas.

E não se verifica nos autos qualquer pedido de adiamento da audiência, nem tampouco qualquer justificativa

apresentada pela Procuradoria Federal, a respeito da ausência de seu representante.

Com efeito, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data da leitura da sentença em audiência, à luz do

art. 506, I, do Código de Processo Civil, sendo que a ausência do d. Procurador Federal não possui o condão de

afastar a aplicabilidade do referido dispositivo legal, máxime em razão de que houve regular intimação da data

designada para a audiência .

Colaciono julgado da Corte Superlativa, bem assim desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA . PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.

I. Consoante entendimento desta Corte Superior, ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à

audiência , de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida naquele momento.

Precedentes.

II. Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.275.318/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 20.10.2011, DJe 04.11.2011).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Acórdão

embargado decidiu, de forma clara e precisa, acerca da intempestividade do apelo autárquico interposto perante

o Juízo de primeiro grau. III - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão

ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a

interposição de recurso. IV - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a

comparecer ao ato, ainda que não o faça. V - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os

procuradores federais, devendo ser assegurado que a intimação para o comparecimento na audiência de

instrução e julgamento obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa

de intimação pessoal. VI - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-

se intimado, na pessoa de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência , em

24/11/2010. VII - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 31/05/2011.

VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. IX - O recurso de embargos de

declaração não é meio hábil ao reexame da causa. X - A explanação de matérias com finalidade única de

estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos

embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. XI - Embargos de declaração

rejeitados."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0005003-41.2011.4.03.6139, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3 CJ1, data:

14/11/2013).

Assim, considerando o disposto nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil, e procedida a leitura da r.

sentença em audiência, em 30/09/14, o início do prazo recursal corresponde a 01/10/14, tendo se encerrado, para

interposição de apelo pelo ente previdenciário, em 30/10/14.

E, como a apelação do INSS foi protocolizada apenas em 27/11/14, consoante se observa à fl. 35, dela não

conheço, visto que a interposição dera-se fora do prazo legal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS, visto não

restarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
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Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012198-98.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir do DER. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, nos termos da súmula 111 do STJ. Reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

2015.03.99.012198-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE BRAGA TUPAN

ADVOGADO : MS015312 FABIANO ANTUNES GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08018821520148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1476/4153



condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o
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consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do
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início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

No caso dos autos.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2013 (fl. 13), devendo comprovar 180 meses de labor

rural.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: Cópia da certidão de Casamento, com data

de 1989, na qual seu cônjuge está qualificado como lavrador (fls. 10), cópias das carteiras do sindicato rural da

autora e do marido, com os comprovantes de pagamento (fls. 13/14 e 17-21).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento de duas testemunhas.

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

O dies a quo do benefício deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do

direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento administrativo.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012815-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido. "As prestações vencidas deverão

ser pagas devidamente e atualizadas pela correção monetária, a partir da data em que deveriam ter sido pagas, e

acrescidas de juros de mora desde a citação, na forma do artigo 1º-F, da lei 9494/1997, com as alterações da Lei

11.960/09" (fls. 70vº). Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$1.000,00. Custas na forma da lei. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo para 10% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para fixar a verba honorária

na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

2015.03.99.012815-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZANA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : SP233184 LUCIANA GRILLO NEGRIN

No. ORIG. : 14.00.00085-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012949-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação visando à concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

Assistência judiciária gratuita (fl. 21).

Citado, o INSS apresentou contestação alegando a falta de interesse de agir da demandante, por ausência de

requerimento admistrativo do benefício. Não foi impugnado o mérito do pedido (fls. 30/35).

A sentença, prolatada em 05/11/14, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a pagar o salário-

maternidade à autora, com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito, ante a falta de interesse de agir da

vindicante, que não pleiteou o benefício administrativamente.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No que concerne à exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se busca

a concessão ou revisão de benefício previdenciário, a questão restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de repercussão geral, na sessão plenária

realizada em 27/08/2014, por maioria de votos, no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre acesso

ao Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porquanto sem o pedido administrativo

anterior não está caracterizada lesão ou ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e as regras de

transição para as ações ajuizadas até a conclusão do julgamento em 03/09/2014.

Confira-se a ementa do julgado:

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de

ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é

preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do

interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,

ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento

não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento

administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente

contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais

vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria

de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já

configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação

2015.03.99.012949-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 14.00.00077-0 1 Vr BILAC/SP
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jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de

transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a

conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas

hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado

Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS

já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a

seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar

acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -,

tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de

entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento ,

reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá

intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,

sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,

colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do

requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que

apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, RE 631240/MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 03/09/2014 Órgão Julgador: Tribunal Pleno, publicação DJe-220 DIVULG 07-11-2014

PUBLIC 10-11-2014).

No mesmo sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no recurso repetitivo REsp

1369834/SP, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de

modulação estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(STJ, REsp 1369834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 24/09/2014, DJE 02/12/2014).

No caso em tela, verifico tratar-se de ação previdenciária (salário-maternidade) ajuizada aos 11/06/14 e não

contestada em seu mérito, caso que se amolda às regras de transição estabelecidas pelo STF .

Sendo assim, em razão do entendimento uniformizado pela Egrégia Corte do Supremo Tribunal Federal acerca da

questão posta em debate, retornem os autos à vara de origem, para que seja determinada a suspensão do processo

por 30 (trinta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício ao INSS, sob pena de extinção do feito, e,

decorridos, 90 (noventa) dias do requerimento, sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o

feito no juízo de origem em seus ulteriores termos.

Dessa forma, merece parcial acolhida a pretensão da autarquia.

Isso posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

Ciência às partes.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (14/4/14 - fls. 10/11), "devendo ser interrompidos quaisquer benefícios eventualmente já pagos e

inacumuláveis, e respeitada a prescrição quinquenal. Pagará as parcelas atrasadas de uma só vez, corrigidas

monetariamente a partir do momento em que se tornaram devidas, acrescidas de juros moratórios. A correção

monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267/13. Os juros de mora são

devidos a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil e incide a taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do Código Civil), até 30/06/2009. A partir desta, os juros serão calculados nos termos do

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009" (fls. 63). Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C.

STJ, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à correção monetária e juros, bem como no que tange aos honorários

advocatícios, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em

recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de
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atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 16/7/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 11/1/14.

In casu, foram juntadas aos autos as cópias da certidão de nascimento do filho da autora (fls. 19), lavrado em

20/4/79, qualificando a requerente e seu cônjuge como lavradores, das notas fiscais de produtor de seu marido (fls.

20/28), referentes aos anos de 1999, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013, das consultas cadastrais de produtor

(fls. 29/30), constando a autora e seu marido como produtores rurais desde 12/4/06, das declarações do I.T.R. dos

exercícios de 2011 a 2013 (fls. 33/35), em nome da requerente, do instrumento particular de compra e venda de

imóvel rural (fls. 36/37), firmado em 8/7/11, constando a demandante como compradora, dos certificados de

cadastro de imóvel rural dos exercícios 1996/1197 e 1998/1999 (fls. 38/40) e do contrato particular de comodato

rural (fls. 43), firmado em 12/4/06, constando a autora e seu marido como agricultores e comodatários,

constituindo inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da autora.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida,

nego-lhe seguimento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir do DER. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, nos termos da súmula 111 do STJ. Reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

2015.03.99.014988-3/SP
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limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a
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simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino
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exercido no período.

 

No caso dos autos.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2013 (fl. 13), devendo comprovar 180 meses de labor

rural.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento, com data

de 1978 e de nascimento do filho, com data de 1980, nas quais seu marido está qualificado como lavrador (fls.

19), bem como a cópia da sua CTPS com anotação de vínculo rural (fls. 14-15).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento de duas testemunhas.

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo ex

conjuge da autora, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

O dies a quo do benefício deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do

direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E Á APELAÇÃO DO INSS, na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015415-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido

a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios segundo os critérios da caderneta de

poupança. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença. Sem custas.

Inconformado, apelou o INSS, alegando preliminarmente falta de interesse de agir por ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença.

Adesivamente recorreu a requerente, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da

condenação até a liquidação, bem como a fixação da correção monetária pelo INPC.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Primeiramente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes

do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela parte autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional.

Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de

uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação

2015.03.99.015415-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do

administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214)

Outrossim, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

Passo à análise do mérito.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/3/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

nos autos comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da requerente (fls. 21), celebrado

em 25/1/69, constando a qualificação de lavrador de seu marido e da CTPS da autora (fls. 22/39), com registros de

atividades rurais nos períodos de 3/10/83 a 16/10/85, 1º/10/86 a 30/4/87, 6/7/87 a 16/11/87, 1º/9/88 a 8/9/91,

1º/4/92 a 1º/12/92 e 4/5/93 a 18/6/93.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV (fls. 41/79), não obstante a requerente possua vínculo rural também no período de

4/4/94, sem data de saída, observo que a mesma recebeu auxílio doença previdenciário de ramo de atividade

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "DESEMPREGADO" no período de 20/11/98 a 6/11/12.

Ademais, consoante a referida consulta, verifico que o marido da demandante recebeu auxílio doença

previdenciário no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" nos períodos de

11/8/06 a 30/11/06 e 2/12/09 a 7/3/10, bem como recebe aposentadoria por idade no ramo de atividade

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" desde 29/11/10.

Dessa forma, tendo a parte autora recebido benefício por incapacidade para o trabalho no período de 1998 a 2012,

não ficou comprovado o exercício de atividade no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
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ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Tendo em vista a improcedência do pedido, fica prejudicado do recurso adesivo da parte autora.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso adesivo da parte

autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

2015.03.99.016354-5/SP
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rural, no valor de um salário mínimo, a partir do pedido administrativo 30.10.2012. As prestações em atraso

deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios.

Isentou de custas. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 23.04.1952) em 11.01.1976, qualificando o autor como lavrador;

- certidão de 01.03.2000 apontando que o autor inscreveu-se como produtor rural parceiro na Fazenda Balsamo;

- notas de 2000 e 2001;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê de 29.08.1996, sem a homologação do

órgão competente, apontando que o autor é trabalhador rural;

- CTPS com registro, de 14.07.1980 a 17.09.1980, como apontador;

- carteira de pescador artesanal de 04.05.2008 e 26.04.2010, com recibos pagos de 2008 e 2010;

- declaração de conhecido informando que o autor é pescador de 14.05.2012.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor possui cadastro como

contribuinte individual/vendedor ambulante de 01.05.1978, de forma descontínua, de 05.1986 a 02.1991.

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 186 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, a CTPS e o extrato do sistema Dataprev indicam que o autor exerceu atividade urbana, afastando a

alegada condição de rurícola.

Observo que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que o autor é trabalhador rural, não

foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade

rurícola alegada.

Esclareça-se que, as declarações de exercício de atividade rural firmada por conhecidos, equivalem-se à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como

prova material.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as
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circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016503-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário maternidade.

Justiça gratuita (fl. 22).

Depoimentos testemunhais (fl. 45/46).

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado,

acrescido dos consectários que especifica.

2015.03.99.016503-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCIELI TENORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP185410 ABIUDE CAMILO ALVES

No. ORIG. : 12.00.00122-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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O INSS, em sua apelação, pleiteou a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que não foi comprovado o

trabalho rural da demandante.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de um salário mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."(Manual de

Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a certidão de nascimento de fl. 10 comprova o nascimento do filho da parte autora em

09/02/2012.

Para comprovação de sua atividade rural a postulante juntou notas fiscais de produtor rural emitidas pelo seu

sogro (fls. 17), a sua certidão de nascimento, na qual consta a qualificação de seu pai como trabalhador rural e a

certidão de nascimento de seu convivente, demonstrando que o pai deste também era trabalhador do campo. Foi

juntada, também, certidão de parcela rural, constando a composição familiar do parceleiro João Caldeira, sogro da

autora. (fls. 12).
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Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento (fls. 45/46), nos quais as testemunhas afirmaram que a autora reside em um

mesmo lote rural com o seu companheiro (pai do menor) e seus sogros. Afirmaram ainda que a subsistência

familiar advém basicamente da venda de leite para laticínio e cultivam uma horta para consumo próprio.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. Juros de mora e correção

monetária conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017887-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação. "Correção

monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos na Justiça Federal. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406/2005, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por

cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta

final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009" (fls. 64). Os honorários advocatícios foram arbitrados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C.

STJ. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

2015.03.99.017887-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158582 LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA ONOFRA NAVARRO NAKAGAMI

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

CODINOME : ANTONIA ONOFRA CALDEIRAS NAVARRO

No. ORIG. : 40031900220138260048 2 Vr ATIBAIA/SP
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Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 27/8/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 24/7/13.

Encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 10), celebrado em

11/11/78, de nascimento de seu filho (fls. 11), lavrado em 13/2/86, ambas constando qualificação de lavrador de

seu marido, da CTPS da requerente (fls. 12/16), com registro de atividade rural no período de 1º/2/98, sem data de

saída e dos recibos de pagamentos de salários (fls. 14/16), também em nome desta, referentes ao período de maio

a julho/13, qualificando a mesma como trabalhadora rural, constituindo inícios razoáveis de prova material para

comprovar a condição de rurícola da requerente.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 39), verifiquei

que o marido da autora também possui vínculo rural no período de 1º/4/86 a 19/8/97. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a
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convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que, proferida em ação proposta com vistas à concessão de

aposentadoria por idade híbrida, nos termos do art. 557 do CPC, julgou improcedente o pedido da parte autora.

Aduz a parte autora, em síntese, que possui os requisitos necessários para a concessão do benefício almejado.

Pede a procedência do pedido. Caso não haja retratação, pede que seja o presente recurso apresentado em mesa

para julgamento.

 

DECIDO.

 

Razão assiste à parte autora.

De fato, compulsando novamente os autos, vislumbro que o julgado não analisou as provas apresentadas da

maneira mais escorreita.

Tal equívoco enseja nova análise do mérito dos recursos, de modo que passo a proferir novamente a decisão

monocrática.

 

Relatório

 

2015.03.99.018247-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAIZ BONFANTE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : LAIZ BONFANTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00134-5 1 Vr CONCHAL/SP
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Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de "aposentadoria por idade" a trabalhador das searas

rural e urbana.

Documentos.

Justiça gratuita.

A sentença prolatada julgou improcedente o pedido, ao argumento de falta de cumprimento da carência.

A parte autora apelou, aduzindo que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Decisão

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e
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143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período
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imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias. (salientei)

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos, procedo à análise dos requisitos para a concessão de "Aposentaria por idade", frente à hipótese

caracterizada no artigo 48, § 3°, da Lei nº 8.213/91.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "Aposentadoria por idade" o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Quanto à idade mínima a ser demonstrada, para fins de consecução do referido em 26.08.13.

Apresentou cópia de certidão de casamento celebrado aos 17.03.87, na qual consta seu marido como lavrador (fls.

19); cópia de sua CTPS, com vínculos empregatícios, em atividade de natureza rural, nos períodos de 11.10.71 a

27.07.73, de 01.08.73 a 31.10.78, de 06.12.78 a 17.11.82 (fls. 20-28).

De mais a mais, no caso em exame, observa-se que a autora possuiu vínculos empregatícios, em atividades de

natureza urbana, nos períodos de 01.06.68 a 22.10.69, de 01.05.83 a 01.11.83, 01.10.86 a 23.01.87, bem como

efetuou recolhimentos à Previdência Social, da competência de julho/11 a outubro/12 (fls. 31).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitindo a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

De mais a mais, as testemunhas corroboraram o labor rural da autora desde tenra idade. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1500/4153



O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do pedido administrativo - ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 109-112,

JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA e, nos termos do artigo 557, caput

e/ou § 1º A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS a

conceder aposentadoria por idade à parte autora, nos moldes acima explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019659-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.019659-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da

citação, incluindo o abono anual. "Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos de correção

monetária, incidente a partir da data em que o pagamento deveria ter sido efetuado; e de juros de 1% ao mês,

devidos a partir da citação, observando-se a Lei nº 11.960/09 em relação às parcelas vencidas após a sua

vigência" (fls. 71). Custas na forma da lei. Não fixou honorários advocatícios.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/1/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11/12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e seis) anos, à época do

ajuizamento da ação. A parte autora nasceu em 27/8/58.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de nascimento dos filhos da requerente (fls. 15

e 17), lavradas em 25/5/82 a 19/8/96 e da certidão de casamento da autora (fls. 18), celebrado em 14/5/77, todas

constando a qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 39/49, observo que o marido da autora filiou-se ao Regime

Geral da Previdência Social como contribuinte "Empresário" e ocupação "Empresário" em 26/1/94, tendo

efetuado recolhimentos nos períodos de janeiro a junho/94 e agosto/94 a junho/97, recebeu auxílio doença

previdenciário no período de 27/6/97 a 12/8/98 e percebe aposentadoria por invalidez previdenciária desde

13/8/98, ambos os benefícios no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPRESÁRIO".

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENE RODRIGUES SOARES

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 14.00.00006-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2015.03.99.019868-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILENA VITORIA AMBROSIO ALEXANDRE incapaz

ADVOGADO : SP168727 CANDIDA CRISTINA CARDOSO SOARES
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida (fl. 78).

Estudo social realizado (fls. 83/89).

Laudo médico pericial (fls. 116/122).

A r. sentença, prolatada em 29/09/14, julgou procedente o pedido, para conceder o benefício à demandante, a

partir da citação (10/01/14 - fl. 96), com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Concedida a tutela antecipada. Não foi

determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

miserabilidade do núcleo familiar da vindicante. Caso mantida a procedência, requereu a redução da verba

honorária a 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

REPRESENTANTE : CAMILA APARECIDA AMBROSIO PIRES ALEXANDRE

ADVOGADO : SP168727 CANDIDA CRISTINA CARDOSO SOARES

No. ORIG. : 13.00.00220-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial que a autora, atualmente com 4 anos de idade, apresenta

alterações neuro-psiquiátricas com déficit de aprendizado e atraso neuropsicomotor devido a encefalopatia

crônica, sendo totalmente dependente de terceiros.

Por sua vez, o estudo social, realizado em 19/12/13, quando o salário mínimo era de R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais), revela que o núcleo familiar da parte autora era formado por 3 (três) pessoas: a pleiteante e

seus pais. O imóvel em que residiam era cedido pelo patrão do genitor da requerente, apresentava goteiras e os

móveis, apesar de velhos, ofereciam conforto à família. A renda declarada provinha do salário do pai da autora, no

valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais), e os gastos, que incluíam medicamentos e viagens para

tratamento da demandante, somariam R$ 1.249,00 (mil duzentos e quarenta e nove reais).

No entanto, em consulta ao CNIS, verifica-se que os rendimentos do genitor da autora, no mês de realização do

estudo social, foram de R$ 1.795,53 (mil setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e três centavos), sendo que

sua remuneração no ano de 2013 foi variável, nunca inferior a R$ 1.198,00 (mil cento e noventa e oito reais),

chegando a mais de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em janeiro, setembro e outubro.

De tudo, conclui-se que a situação econômica apresentada é incompatível com o recebimento do benefício

pleiteado, uma vez que não demonstrada a alegada hipossuficiência do núcleo familiar da autora.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com
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cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de

imediato.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogo a

tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

desde a data do requerimento administrativo, em 21/5/10.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, em

2/9/13, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação

ao termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária.

A parte autora também recorreu, requerendo a fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir da data

do requerimento administrativo, conforme requerido na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 184/187.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

2015.03.99.020017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SUSANA DE FATIMA CORREA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP268312 OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA

CODINOME : SUSANA DE FATIMA CORREA

REPRESENTANTE : ANTONIO LOURENCO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00158-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na qual constam os recolhimentos previdenciários, como

segurada facultativa, nos períodos de 6/03 a 11/06, 1/07, 4/09 a 3/10 e 8/12 a 3/13.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

9/8/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 98/105). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é "obesa,

portadora de diabetes mellitus, apresenta distúrbios afetivos, emotivos, caráter, comportamental, diminuição de

juízo crítico, incapacidade de autogerenciamento (seu esposo é seu curador) devido a quadro de esquizofrenia e

depressão" (fls. 102), concluindo que a mesma encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

No que tange ao termo inicial de concessão do benefício, conforme bem asseverou o I. Representante do Parquet

Federal, "o Juízo de primeiro grau decidiu acertadamente que este é devido desde a data da citação da autarquia

ré, em 02/09/2013 (cf. fls. 83/83v°), pois, embora haja requerimento administrativo (fls. 15), a autora ajuizou

anteriormente ação judicial pleiteando a concessão do benefício previdenciário, tendo sido afastada pelo Juízo

competente a alegada incapacidade laboral (cf. fls. 73 e 77/79), decisão esta que transitou em julgado em

05/02/2013. Neste sentido, o acolhimento da pretensão da requerente implicaria afronta à garantia da coisa

julgada (fls. 49/79), o que não se pode admitir. Assim, é mister concluir que razão não assiste aos apelantes,

sendo o beneficio devido desde a citação da autarquia ré, em 02/09/2013 (cf. fls. 83/83v°)" (fls. 186).

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o
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dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para arbitrar

os honorários advocatícios na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020302-79.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.020302-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA LONGMAN MACHADO DEVIERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DELCI INACIA CARDOSO

ADVOGADO : MS011007 ANA PAULA SILVA DE SOUZA
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da

citação, acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em

R$1.400,00. Sem custas.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (22/7/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinquenta e oito) anos, à época do

ajuizamento da ação. A parte autora nasceu em 11/8/55.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 18), celebrado em

6/2/73 e de nascimento de seu filho (fls. 20), lavrada em 10/3/81, ambas constando a qualificação de lavrador de

seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 54/60, não obstante o cônjuge da requerente possua registro de

atividade rural no período de 14/6/00 a 25/7/00, verifiquei na CTPS da demandante (fls. 14/17) vínculo urbano

como "cozinheira" em 12/1/08, sem data de saída, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no

sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021665-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação visando à concessão de auxílio-reclusãol.

Assistência judiciária gratuita (fl. 15).

Citado, o INSS apresentou contestação alegando a falta de interesse de agir dos demandantes, por ausência de
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requerimento admistrativo do benefício. Não foi impugnado o mérito do pedido (fls. 23/25).

A sentença, prolatada em 14/01/15, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a pagar o benefício aos

autores, a partir da citação (22/05/14 - fl. 22) e até a soltura do segurado, com juros de mora e correção monetária.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não foi

determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito, ante a falta de interesse de agir da

vindicante, que não pleiteou o benefício administrativamente.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No que concerne à exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se busca

a concessão ou revisão de benefício previdenciário, a questão restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de repercussão geral, na sessão plenária

realizada em 27/08/2014, por maioria de votos, no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre acesso

ao Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porquanto sem o pedido administrativo

anterior não está caracterizada lesão ou ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e as regras de

transição para as ações ajuizadas até a conclusão do julgamento em 03/09/2014.

Confira-se a ementa do julgado:

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de

ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é

preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do

interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,

ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento

não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento

administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente

contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais

vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria

de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já

configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação

jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de

transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a

conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas

hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado

Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS

já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a

seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar

acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -,

tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de

entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento ,

reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá

intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,

sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,

colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do

requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que

apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, RE 631240/MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 03/09/2014 Órgão Julgador: Tribunal Pleno, publicação DJe-220 DIVULG 07-11-2014
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PUBLIC 10-11-2014).

No mesmo sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no recurso repetitivo REsp

1369834/SP, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de

modulação estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(STJ, REsp 1369834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 24/09/2014, DJE 02/12/2014).

No caso em tela, verifico tratar-se de ação previdenciária (auxílio-reclusão) ajuizada aos 31/03/14 e não

contestada em seu mérito, caso que se amolda às regras de transição estabelecidas pelo STF .

Sendo assim, em razão do entendimento uniformizado pela Egrégia Corte do Supremo Tribunal Federal acerca da

questão posta em debate, retornem os autos à vara de origem, para que seja determinada a suspensão do processo

por 30 (trinta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício ao INSS, sob pena de extinção do feito, e,

decorridos, 90 (noventa) dias do requerimento, sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o

feito no juízo de origem em seus ulteriores termos.

Dessa forma, merece parcial acolhida a pretensão do INSS.

Isso posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

Ciência às partes.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tutela antecipada concedida a fls. 98.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício assistencial, correspondente a 1 (um) salário

mínimo, a partir de 23/4/14, acrescido de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença, por não ter sido produzido

o laudo médico pericial. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Insurgiu-se, também, com relação ao
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termo inicial do benefício.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 197/202.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes". (grifei).

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo

social e do laudo médico pericial para que sejam averiguadas a situação sócio-econômica da parte autora, bem

como a presença de deficiência, respectivamente, trazendo aos autos dados relevantes que comprovem ser a

mesma incapacitada para o trabalho e possuidora ou não dos meios necessários de prover a própria subsistência ou

de tê-la provida por sua família.

In casu, observo que o laudo médico pericial foi requerido pela parte autora (fls. 10) e pelo Instituto-réu (fls. 123),

sendo que a sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla

defesa e do devido processo legal.

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA -

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.

1-Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da

perícia médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e

qualidade de segurada da requerente.

2-A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da

causa, implica em cerceamento de defesa.

3-Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

para regular processamento do feito."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.028852-9, 9ª Turma, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 8/11/04, v.u., DJ

9/12/04)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, acolho a matéria preliminar para anular a R. sentença,

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, produzindo-se

o laudo pericial requerido e, no mérito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da

citação, acrescido de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/8/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação. A parte autora nasceu em 10/6/59.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, não obstante esteja acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em

31/5/77, constando a qualificação de lavrador de seu marido, observo na consulta realizada no Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS (fls. 32/35) que o cônjuge da requerente efetuou recolhimentos nos períodos de

fevereiro/06 a junho/10 e julho/10 a agosto/14.

Ademais, quadra acrescentar que os documentos acostados a fls. 14/20 não constituem documentos hábeis a

comprovar o exercício de atividade no campo, uma vez que estão em nome de terceiros.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a
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convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, em que não foi juntado aos autos sequer um documento em nome da própria autora

qualificando-a como rurícola.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação visando à concessão de auxílio-reclusão.

A sentença, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, por

falta de interesse de agir do demandante, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No que concerne à exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se busca

a concessão ou revisão de benefício previdenciário, a questão restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de repercussão geral, na sessão plenária

realizada em 27/08/2014, por maioria de votos, no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre acesso

ao Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porquanto sem o pedido administrativo

anterior não está caracterizada lesão ou ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e as regras de

transição para as ações ajuizadas até a conclusão do julgamento em 03/09/2014.

Confira-se a ementa do julgado:

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de

ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é

preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do

interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,

ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento

não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento

administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente

contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais

vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria

de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já

configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação

jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de

transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a

conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas

hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado

Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS

já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a

seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar

acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -,

tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de

entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento ,

reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá

intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,
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sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,

colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do

requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que

apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, RE 631240/MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 03/09/2014 Órgão Julgador: Tribunal Pleno, publicação DJe-220 DIVULG 07-11-2014

PUBLIC 10-11-2014).

No mesmo sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no recurso repetitivo REsp

1369834/SP, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de

modulação estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(STJ, REsp 1369834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 24/09/2014, DJE 02/12/2014).

No caso em tela, verifico tratar-se de ação previdenciária (auxílio-reclusão) ajuizada aos 07/07/14 e não

contestada, caso que se amolda às regras de transição estabelecidas pelo STF .

Sendo assim, em razão do entendimento uniformizado pela Egrégia Corte do Supremo Tribunal Federal acerca da

questão posta em debate, retornem os autos à vara de origem, para que seja determinada a suspensão do processo

por 30 (trinta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício ao INSS, sob pena de extinção do feito, e,

decorridos, 90 (noventa) dias do requerimento, sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o

feito no juízo de origem em seus ulteriores termos.

Dessa forma, merece parcial acolhida a pretensão da parte autora.

Isso posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Ciência às partes.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária concedida (fl. 36).

2015.03.99.024185-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : KEVYN NATANAEL MACIEL LEMOS incapaz

ADVOGADO : SP231946 LILIAN SANAE WATANABE

REPRESENTANTE : NILDETE CAMPOS LEMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP363286B OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086914920138260292 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1517/4153



Estudo sócio-econômico (fls. 60/63).

Laudo pericial (fls. 49/52 e 109).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".
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A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial e sua complementação que o autor, atualmente com 17

anos de idade, não apresenta incapacidade laboral ou déficit neurológico e/ou psiquiátrico que comprometa suas

funções, exceto por ser deficiente auditivo com suas peculiaridades. O perito atestou que o demandante está

parcial e permanentemente inapto ao trabalho. Afirmou, ainda, que não há cura para seus males, mas que pode ser

avaliada a possibilidade de utilização de aparelho auditivo, fornecido gratuitamente pelo SUS. Asseverou,

também, que o requerente é capaz de exprimir suas vontades e que, apesar de apresentar certa dificuldade de

aprendizado, estudava e teve seu rendimento melhorado depois de passar a ser auxiliado por um intérprete.

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade.

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 16).

Laudo médico judicial (fls. 55/60).

A sentença, prolatada em 26/03/15, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria

por invalidez ao demandante, a partir do requerimento administrativo (02/05/12 - fl. 10), com juros de mora e

correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que a incapacidade do autor ou é

preexistente a sua filiação à Previdência Social, uma vez que presente desde seu nascimento, ou não restou

caracterizada, porquanto o perito informou que o postulante estava lúcido e orientado na data do exame,

apresentando apenas déficit intelectual e cultural. Caso mantida a procedência, pugnou pela modificação dos

critérios de incidência de juros e correção monetária. Por fim,, requereu a revogação da tutela antecipada, ante sua

irreversibilidade.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do

provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual seria impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada .

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)
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Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Quanto à qualidade de segurado e cumprimento da carência, consta da CTPS e do extrato do CNIS que o autor

possui registro de vínculos empregatícios de 19/05/07 a 09/10/07 e de 01/12/08 a 15/03/10 (fls. 13/14).

Assim, tendo sido feito o requerimento administrativo do benefício em 05/05/12 e a ação ajuizada em 03/07/12, a

princípio, o demandante teria perdido a qualidade de segurado (art. 15 da Lei nº 8.213/91).

No entanto, consta do extrato do CNIS que o autor foi dispensado de seu último trabalho sem justa causa, por

iniciativa de seu empregador, motivo pelo qual faz jus à prorrogação do chamado "período de graça", nos termos

do art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, mutatis mutandis, o seguinte julgado desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS

PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte

agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. II - O benefício

de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto de

dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu

alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até trinta

dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida. III -

O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de

60 anos ou inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e, das demais, deve ser comprovada". IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do

segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os

requisitos para a concessão da aposentadoria. V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o

falecido, em 14.12.1982 (fls. 16); certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 05.02.2008, em razão de falência

múltipla de órgãos e broncopneumonia, qualificado o falecido como pedreiro, com cinqüenta e um anos de idade,

casado com a autora (fls. 17); páginas de CTPS sem identificação, com anotações de quatro vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 21.02.2005 e 01.11.2006 (fls. 18/19);

guias de recolhimento previdenciário referentes à inscrição n. 11005647687, relativas às competências de 1.1979

a 7.1979, 10.1979 a 2.1980, 3.1980 a 1.1981, 02.1981, 04.1981, 6.1981 a 11.1981 e 1.1982 (fls. 20/43 e 45/55);

extrato do sistema Dataprev indicando que foi formulado pedido administrativo do benefício em 08.2.2008,

indeferido (fls. 44). VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se, em nome do

falecido, registros de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 25.1.1983

e 1.11.2006 e dois recolhimentos previdenciários, relativos às competências de abril e maio de 2004. VII - Em

consulta ao referido sistema, que é parte integrante desta decisão, constatou-se a existência de outro vínculo

empregatício em nome do de cujus, mantido de 06.10.1987 a 15.02.1989. Foi possível, ainda, confirmar que a

inscrição n. 1100564768-7, a que se referem as guias de recolhimento anexadas à inicial, realmente pertence ao

falecido, embora não constem, para tal inscrição, informações sobre recolhimentos previdenciários (a opção de

consulta não foi disponibilizada). VIII - A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de

casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. IX - De outro

lado, incumbe verificar se, por ter falecido após cerca de 01 (um) ano e 03 (três) meses da cessação do seu

último vínculo empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado. X- O artigo 15, § 1º, da Lei

8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o

segurado mantém tal qualidade. XI - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91,

estendendo o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado. XII - Note-se que a ausência de

registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade de segurado,

tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos. XIII - Dessa forma, não há que se falar em perda

da qualidade de segurado. XIV - Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de

pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido. XV - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em
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08.02.2008 e a autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do marido, em 05.02.2008,

aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na

data do óbito. XVI - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75,

da Lei nº 8.213/91. XVII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XVIII - Os juros moratórios serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos

termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. XIX - A partir de

29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. XX - Os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem

ao entendimento desta E. 8ª Turma. XXI - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XXII - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os

pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação de tutela. XXIII - Acrescente-se que

realmente houve pequeno erro material na decisão agravada, que a fls. 109, penúltimo parágrafo, mencionou que

o documento de fls. 35 seria um requerimento de seguro- desemprego . Com efeito, não houve comprovação de

recebimento ou requerimento de seguro- desemprego nos autos. Contudo, a inexistência de tal documento não

afasta a conclusão a que se chegou, pois no caso dos autos ficou suficientemente comprovada a situação de

desemprego , justificando-se a extensão do período de graça. XXIV - Decisão monocrática com fundamento no

art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não

importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XXV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à

parte. XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XXVII - Agravo improvido. (grifei)

(AC 00087909420084036103, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Dessa forma, não há dúvidas quanto à manutenção da qualidade de segurado e cumprimento da carência exigida.

No tocante à comprovação da incapacidade para o trabalho, foi apresentado laudo médico judicial, datado de

06/12/12, o qual dá conta de que a parte autora sofre de retardo mental moderado, com comprometimento

significativo do comportamento, motivo pelo qual requer vigilância ou tratamento. O perito informou que o

demandante possui a idade mental de uma criança entre 6 e 9 anos de idade. Concluiu que o vindicante está total e

permanentemente inapto ao trabalho desde o nascimento.

No entanto, tendo em vista que o autor logrou manter vínculos empregatícios por mais de um ano, entendo que

restou comprovado o agravamento de seu estado de saúde, o que levou, inclusive, à nomeação de um curador

provisório em ação de interdição ajuizada em 2014 (fl. 97).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça
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Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, apenas para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra decisão monocrática proferida às fls. 181/184, ao fundamento

de que maculada pelo vício da contradição.

Aduz a embargante, em síntese, que não houve pronunciamento desta Corte acerca do cerceamento de defesa

arguido em sede de apelação. 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração

se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.

Denota-se, da leitura da apelação interposta pela parte autora às fls. 161/171, que, em preliminar, foi sustentado o

cerceamento de defesa, porquanto não produzida a prova testemunhal. A decisão monocrática ora combatida foi

omissa quanto a tal ponto merecendo, assim, merece ser sanada.

A autora requereu a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio doença. Ambos benefícios exigem a

prova da incapacidade laboral, prova esta de natureza técnica, não havendo que se falar em sua substituição por

colheita de prova testemunhal ou complementação por esta. Aliás, o laudo médico técnico produzido nos autos

(fls. 112/125) concluiu pela capacidade da autora de exercer as suas atividades laborais cotidianas, sendo este

suficiente, já que bem produzido, à comprovação da capacidade laboral e, consequentemente, a afastar o direito

aos benefícios pretendidos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, da decisão monocrática que rejeitou a preliminar arguida e negou

seguimento ao seu apelo, interposto em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença. 

- Alega a agravante, preliminarmente, cerceamento de defesa, em razão da ausência da oitiva de testemunhas. No

mérito, sustenta que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos

benefícios. 

- A parte autora, faxineira, contando atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. O laudo

atesta que não foi constatada lesão do nervo radial, bem como não foram identificadas patologias em atividade.

Conclui pela inexistência de incapacidade laboral.

- A prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao concluir que

a autora não apresenta incapacidade para o trabalho. Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes. 

- Agravo improvido. (TRF3 - AC 00238972320144039999 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015 )

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, RECEBO OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS para sanar a omissão existente na decisão proferida às fls. 178/179, porém, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1524/4153



 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027954-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária (fl. 26).

Estudo sócio-econômico (fls. 91/93).

Laudo pericial (fls. 102/105).

A r. sentença, prolatada em 19/11/14, julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a concessão do

benefício assistencial à demandante, a partir do requerimento administrativo (26/02/13), com juros de mora e

correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa

oficial.

Apelação da autarquia em que requer a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

miserabilidade do núcleo familiar do postulante.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a deficiência da demandante é incontroversa, tendo em vista que o INSS não se insurgiu quanto a sua

existência.

Por sua vez, o estudo social, datado de 25/03/14, revela que o postulante vive com os pais e um irmão menor de

idade. A casa em que residem é financiada e há gastos com o pagamento das respectivas prestações. A única

renda, no valor de um salário mínimo, provinha do trabalho informal de garçom exercido pelo genitor do autor.

Foi informado que a família recebia ajuda com alimentação.

E, nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por
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princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Critérios de incidência de correção monetária e dos juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029691-88.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação previdenciária visando ao restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria

por invalidez.

A sentença, prolatada em 02/02/15, julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a concessão de auxílio-

doença à demandante, a partir da cessação administrativa, com juros de mora e correção monetária.

A parte autora interpôs embargos de declaração em face daquele decisum, alegando haver omissão no julgado (fls.

104/109).

Não obstante, o magistrado a quo deixou de apreciar o recurso e, protocoladas as apelações do INSS e da

requerente, na qual esta pleiteia o julgamento daqueles embargos, subiram os autos a esta E. Corte.

Dessa forma, baixem os autos à Vara de origem para que seja apreciado o recurso de fls. 104/109, prosseguindo-

se o feito em seus ulteriores termos.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030124-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.029691-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANETTE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08000894120148120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2015.03.99.030124-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ADAUTO COSTA
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DECISÃO

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença NB

5421720191, espécie 31, ou a concessão de aposentadoria por invalidez ''desde a data em que foi cessado o

pagamento do benefício, ou seja, desde 25/12/2011'' (fls. 10/11). Pleiteou, ainda, a tutela antecipada.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido determinando-se a realização da perícia judicial (fls.

78/80).

O benefício do autor (NB 31/542.172.019-1) foi reativado, conforme o Ofício nº 810/SIDJU/INSS, datado de

7/2/12, com DIP em 18/1/12 (fls. 85).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer em favor do autor o benefício de

auxílio doença ''desde a data da cessação do benefício (25/12/2011)''. Determinou, ainda, o pagamento das

parcelas vencidas ''de uma só vez, sendo que, sobre o valor vencido e não pago incidirá juros e atualização

monetária nos termos da Lei nº 9.494/97, adequando-se ao texto da Lei nº 11.960/2009 quando iniciada sua

vigência.'' (fls. 167). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o montante das prestações

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por fim, ''Deve o autor

submeter-se a tratamento de saúde e/ou a programa de reabilitação profissional para o qual for convocado, sob

pena de suspensão do benefício (art. 101 da Lei nº 8.213/91), não podendo este ser cessado até que seja

considerado habilitado para trabalho compatível com suas condições. Caso o autor abandone seu tratamento ou

se recuse a se submeter àquele disponibilizado por órgãos públicos, poderá ter seu benefício cancelado, bem

como no caso de o INSS constatar, em procedimento instaurado, que realiza alguma atividade laborativa. Além

dos casos mencionados no parágrafo anterior, o INSS somente poderá cessar o benefício se as condições físicas

do autor, identificadas no momento do laudo, sofrerem alteração ou se for reabilitado para outra função.'' (fls.

167).

A autarquia concordou com os termos da sentença, renunciando ao prazo recursal em razão da comprovação do

direito do autor estar em consonância com as normas previdenciárias (fls. 171).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das

prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. Considerando-se

que a mesma abrange as parcelas compreendidas no período de 26/12/11 (dia seguinte à cessação indevida do

auxílio doença - fls. 167 e 60) a 20/1/15 (data da prolação da sentença - fls. 167), acrescidas de juros e correção

monetária, além de honorários advocatícios, descontadas as prestações pagas por força da implantação da tutela

antecipada (fls. 78/80), com DIP em 18/1/12 (fls. 85), podemos concluir que a R. sentença prolatada em 20/1/15

(fls. 165/167) não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ademais, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso das partes pleiteando o

seu conhecimento.

Passo, então, ao exame da apelação da parte autora.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-4 2 Vr RANCHARIA/SP
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do autor.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030152-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento do auxílio doença NB 602.821.955-3,

"desde a data da injusta cessação (21.10.2013), com a consequente conversão do auxílio-doença em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ" (fls. 3).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, vez que constatada no laudo pericial incapacidade parcial e

permanente, sendo possível a colocação do demandante no mercado de trabalho, ainda que em atividades que não

demandem grandes esforços físicos.

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, o pedido para deferimento expresso dos

benefícios da gratuidade da justiça, com a consequente isenção da obrigação do preparo do recurso. No mérito,

requer a reforma da R. sentença. Aduz que existe precedente jurisprudencial no sentido de ser possível o

restabelecimento do auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez ao segurado que demonstre

estar incapacitado parcial e permanentemente para o trabalho que usualmente desempenhava, levando em

consideração circunstâncias como idade, grau de instrução e sua atividade habitual. Pleiteia, ainda, a tutela

antecipada, e a condenação no pagamento de verba honorária no percentual de 15% sobre o montante da

condenação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

2015.03.99.030152-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LUIZ GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : SP261565 BRUNO SANDOVAL ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00149-9 1 Vr GUARA/SP
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nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio doença no período até 1º/8/13 a 21/10/13, tendo a ação sido ajuizada em

2/12/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica realizada em 22/1/14, conforme

parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 36/44) e laudo complementar contendo resposta aos quesitos

suplementares (fls. 66/67). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "

TENOSSINOVITE DO OMBRO DIREITO E ESQUERDO, OSTEOARTROSE DE JOELHOS E

HIPERTENSÃO", concluindo encontrar-se "PARCIAL E PEMANENTEMENTE INCAPAZ PARA

TRABALHOS QUE DEMANDEM GRANDES ESFORÇOS FÍSICOS DESDE 07/08/2013, DATA DO RX DE

JOELHO DIREITO E ESQUERDO, E NÃO HÁ LIMITAÇÕES PARA AS ATIVIDADES DA VIDA DIÁRIA.

" (fls. 42). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade

diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade do autor (nascido em 20/10/58), o seu nível sócio-

cultural ("não alfabetizado(a). (sic)" - item 2 - Histórico da Perícia - fls. 37) e sua atividade habitual ("lavrador", "

cortador de cana", "plantador de cana", "serviços gerais lavoura" - fls. 9/13 e 37 item 2 - Histórico da Perícia).

Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 20/10/09, v.u., DJe 9/11/09).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).
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2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, v.u., Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial e na apelação. Deixo

consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101,

da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, em 21/10/13,

o benefício deve ser concedido a partir do dia seguinte daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:
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"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que

implemente a aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na

hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez a partir de 22/10/13 (dia seguinte à cessação

indevida do auxílio doença - fls. 60), acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma

acima indicada. Concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a

aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB em 22/10/13, sob pena de multa a ser

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-acidente. O feito tramitou em uma das Varas da

Comarca de Rio Brilhante/MS.

Conforme descrição fática dos autos, verifica-se que o benefício pleiteado é de natureza acidentária, decorrente de

acidente de trabalho/doença profissional.

Consoante o disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, questão resultante de acidente de trabalho

escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal:

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalhão (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA NULA.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ACOLHIDA. APELAÇÃO PREJUDICADA.

1. Tendo o perito judicial atestado que a incapacidade da autora é decorrente de "doença ocupacional", a

postulação de aposentadoria por invalidez só pode ser de natureza acidentária, uma vez que a doença

profissional é equiparável a acidente do trabalho.

2. A competência para processar e julgar ações de concessão e

revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual.

3. Precedentes: STF, STJ e TRF - 3ª Região.

4. Como o Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, somente este

2015.03.99.030540-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDEMAR VALENTIM GARCIA

ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA

No. ORIG. : 08007657720148120020 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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pode anular a sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente.

5. Preliminar acolhida. Sentença anulada. Determinada a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente,

restando prejudicados o reexame necessário e a apreciação do mérito da apelação do INSS."

(TRF3, AC nº 2000.61.13.001620-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 20/04/2004, DJU 18/06/204, p. 491).

Diante do exposto, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado de Mato Grosso do Sul.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, desde a cessação daquele (02/12/13 - fl. 16).

Justiça gratuita (fl. 35).

Laudo médico judicial (fls. 77/88).

A sentença, prolatada em 15/04/15, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o

auxílio-acidente, desde a cessação do auxílio-doença, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinado o reexame necessário.

O INSS apelou requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a redução da

capacidade do demandante, que inclusive continua a exercer a mesma profissão. Caso mantida a procedência,

pugnou pela fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial e redução da verba honorária a 5%

(cinco por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O auxílio-acidente será concedido ao segurado, como indenização, quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

Para a concessão do auxílio-acidente exige-se a qualidade de segurado e a incapacidade parcial para o labor

habitual, independente do cumprimento de carência (art. 26, II, da Lei 8.213/91).

Destacados os artigos que disciplinam o benefício em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado do autor é incontroversa.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 10/11/14, atestou que o requerente sofreu fratura do

primeiro metacarpo, com perda da articulação do dedo e da força da mão esquerda. O experto asseverou que,

embora o postulante continue a exercer a mesma função (mecânico), para a mesma empregadora, possui menor

eficiência na realização de seu trabalho, com dificuldade/limitação para utilizar a mão lesionada normalmente,

2015.03.99.030545-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIMILSON PLENS RIQUELME

ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA

No. ORIG. : 08007821620148120020 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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como esticar os dedos, manusear ferramentas, carregar pesos, etc. (resposta ao quesito 3 - pg. 87). Segundo o

perito, tal sequela existe desde o acidente doméstico sofrido em 08/08/13.

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu auxílio-acidente à

parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE ABSOLUTA PARA O

TRABALHO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

I. Erro material corrigido de ofício, nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil.

II. Embora a parte autora tenha pleiteado o restabelecimento de auxílio-doença, incide a fungibilidade das ações

previdenciárias, que decorre do fato de que não se exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua

incapacidade, devendo ser concedido o benefício adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado.

III. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

IV. Comprovado por meio da perícia médica que a parte autora encontra-se acometida de moléstia que restringe

as atividades laborais que pode exercer, incapacitando-a de forma parcial e permanente para o exercício de suas

atividades, o que gera o direito ao auxílio-acidente, uma vez implementados os requisitos legais necessários.

V. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219 do Código de

Processo Civil.

VI. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e Súmula nº 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

VII. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código

Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20,

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça

Federal.

VIII. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício até a data da prolação do

acórdão.

IX. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, porém, arcar com as despesas processuais

comprovadas nos autos.

X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201,

V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão

da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar,

sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil,

como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido

da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária",

bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I

e III).

XI. Erro material corrigido de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 813947, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 24.07.09, p. 503).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-ACIDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. LIMITAÇÕES

FUNCIONAIS DECORRENTES DE ACIDENTE RECONHECIDO PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA

DISPENSADA.

- Não se conhece do agravo retido interposto, cuja apreciação não foi requerida quando da apresentação de

apelação.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 86 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia em decorrência de acidente - é de rigor a

concessão do auxílio-acidente.

- In casu, dispensada a carência por se tratar de hipótese prevista no artigo 26, I da Lei nº 8.213/91.

- A renda mensal do auxílio-acidente corresponderá a 50% do salário-de-benefício, conforme disposto no artigo

86, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação do auxílio-doença, porquanto comprovada a

consolidação das lesões do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28

de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos.

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional.
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- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal,

não há incidência de custas processuais.

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30

(trinta dias), a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente

para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de

descumprimento.

- Agravo retido a que não se conhece. Apelação a que se dá parcial provimento para conceder auxílio-acidente

ao autor. Tutela específica concedida de ofício."

(TRF 3ª Região, AC nº 1239084, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 27.05.08).

O termo inicial deve ser mantido na data de cessação do auxílio-doença, quando já consolidada a lesão que

reduziu a capacidade laborativa do requerente.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, apenas para esclarecer que a verba honorária incidirá somente sobre as parcelas vencidas

até a sentença. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030806-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte segurada, contra sentença que acolheu os embargos à execução

oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 74-75).

2015.03.99.030806-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DAS DORES FERRAZ MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10020251620158260269 2 Vr ITAPETININGA/SP
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A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam afastados os termos do artigo 1º-F da Lei n.

9.494/97, com a redação do artigo 5º Lei nº 11.960/2009, quanto à atualização monetária do débito judicial,

aplicando-se os índices estabelecidos no manual de cálculos da Justiça Federal (fls. 78-87).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança, em conformidade ao estatuído pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

No julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, foi declarada a

inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, naquilo que interessa ao

caso vertente, para afastar a atualização monetária dos débitos fazendários não tributários segundo o índice oficial

de remuneração da caderneta de poupança, na redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Vinha este Relator

entendendo que os cálculos deveriam coadunar-se ao entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da

aplicação imediata do diploma legal em comento, até que o Excelso Pretório se pronunciasse, em definitivo, a

respeito da modulação dos efeitos de sua decisão.

Nesse sentido, veja-se a decisão proferida pelo eminente Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a

qual Sua Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública

sejam efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI

4.357 e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz

Fux, DJUe 02/12/2014).

O Colendo Supremo Tribunal Federal, porém, proferiu decisão em 25.03.2015, em questão de ordem suscitada no

Tribunal Pleno, no sentido de modular os efeitos do decisório prolatado nas ADIs 4357 e 4425, nos seguintes

termos, in verbis:

"(...) 2.1) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)". (ADI 4357-DF,

Plenário do STF, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, data do julg. 25.03.2015, informativo nº 778, divulgado em

27/03/2015, DJUe 10/04/2015).

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença hostilizada, com a ressalva de que, em sede de atualização monetária do

precatório ou RPV, deverá incidir o IPCA-E somente após 25 de março de 2015 (data do julgamento da

modulação dos efeitos pelo STF).

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NGO SEGUIMENTO AO

APELO, COM A RESSALVA DE QUE, EM SEDE DE PRECATÓRIO/RPV, O ÍNDICE OFICIAL DE

REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA (TR) HÁ DE SER APLICADO SOMENTE

ATÉ 25.03.2015, DATA APÓS A QUAL OS CRÉDITOS DEVERÃO SER CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DE

PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031574-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural com termo inicial do benefício da

data do requerimento administrativo 27.02.2007.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por não ter comprovado a atividade rural pelo período de carência

legalmente exigido.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício desde 27.02.2007.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de nascimento em 03.12.1946;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.04.1968 a 26.04.1976, como operário e servente; de

08.10.1971 a 11.03.1974, como forneiro na Fazenda Cataguá, de 25.03.1974 a 28.10.1975, como servente em

construção civil, de 01.11.1975 a 26.04.1976, como operador de forno, de 17.04.1979 a 20.03.1980, como

pedreiro e, de forma descontínua, de 21.07.1976 a 24.01.2007, em atividade rural;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 27.02.2007;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 20.01.2009;

- comprovante de agendamento de pedido de aposentadoria por idade rural, desde 05.12.2011.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em

sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor, bem como que tem vínculos empregatícios,

de forma descontínua, de 02.05.2008 a 05.02.20129, em atividade rural e que recebeu auxílio doença acidentário,

rural, de 05.08.1990 a 19.09.1990 e recebe aposentadoria por idade rural, desde 05.12.2011.

Não houve audiência de instrução e julgamento, tendo em vista que o MM. Juiz "a quo" julgou antecipadamente a

lide, nos moldes do artigo 330, inciso I, do CPC.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

2015.03.99.031574-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDIVINO MACHADO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153225 MARIA CELINA DO COUTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10035524920148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor apresentou CTPS com registros do ano de 1981 a 2007,

exclusivamente em atividade rural, comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

O fato do requerente ter registros como servente, forneiro, na década de 70, não afasta sua condição de rurícola,

por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança

daquelas que laboram no campo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27.02.2007), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

Correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, vem notícia no extrato do sistema Dataprev de que o autor é beneficiário de aposentadoria por

idade rural, desde 05.12.2011, com a implantação da aposentadoria por idade em 27.02.2007, por ocasião da

liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

27.02.2007 (data do requerimento administrativo). 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir da data da citação. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 53).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, vez que não comprovado o exercício da atividade rural. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/8/12), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 72 (setenta e dois) anos, à época

do ajuizamento da ação. A parte autora nasceu em 27/4/40.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento, celebrado em 5/1/74, constando a qualificação de "lavrador" do marido e de "doméstica

" da autora (fls. 10);

 

2. Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iretama, em nome do marido, com data de admissão em

17/9/73 (fls. 11);

2015.03.99.031589-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ALICE DE LEMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP115788 INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061772620128260659 2 Vr VINHEDO/SP
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3. Recibo de pagamento nº 789 emitido pelo referido Sindicato, datado de 6/2/80, em nome do marido, e

comprovantes de pagamento dos anos de 1972, 1977, 1978, 1979 e 1980 (fls. 11/12);

 

4. Contrato de Parceria Agrícola, datado de 1º/6/81, constando como parceiro o cônjuge da demandante, referente

à Chácara São José, situada em Valinhos/SP, para a exploração de 2.000 pés de figo pelo prazo de 1 ano, com

início em 1º/6/81 e término em 31/5/82 (fls. 14/15);

 

5. Contrato de Parceria Agrícola, datado de 15/6/82, constando como parceiro o cônjuge da requerente, referente à

Chácara São Luiz, situada em Campinas/SP, para a exploração de 2.200 pés de figo roxo pelo prazo de 1 ano, com

início em 15/6/82 e término em 14/6/83 (fls. 16/17);

 

6. Contrato de Meação para Exploração Agrícola em Parceria, datado de 15/6/83, constando como parceiro o

cônjuge da demandante, referente à Chácara São Luiz, situada em Campinas/SP, para a exploração de 2.200 pés

de figo roxo pelo prazo de 1 ano, com início em 15/6/83 e término em 14/6/84 (fls. 18/19);

 

7. Nota fiscal datada de 28/2/85, em nome do proprietário parceiro e Oliveira, sobrenome do cônjuge (fls. 20);

 

8. Matrícula do Registro de Imóveis, referente ao imóvel Chácara Vista Alegre, situado em Campinas/SP, com

área de 9,10 ha, datada de 13/1/11 (fls. 21/22);

 

9. Notas Fiscais de aquisição de produtos, em nome de "Ivair Camelote", datadas de (fls. 23/24);

 

10. Contrato de Parceria Agrícola, datado de 1º/1/03, constando como parceira outorgada a autora, referente à

Chácara Vista Alegre, situada em Campinas/SP, para a plantação e cultura de 3.000 pés de uva pelo prazo de 2

anos, com início em 1º/1/03 e término em 31/12/05 (fls. 25/27);

 

11. Notas Fiscais de comercialização e aquisição de produtos, em nome do parceiro outorgante, datados de

18/12/03, 26/12/03, 3/9/03, 7/6/04, 9/12/04, 1º/11/04, 21/1/05, 29/10/05, 29/12/06, 23/6/07, 5/2/10, 30/4/10,

4/11/11, 23/1/12, 12/4/12, 9/6/12 (fls. 28/33, 36/37, 40/43, 47/50);

 

12. Contrato de Meação Rural, datado de 1º/1/06, constando como parceira outorgada a autora, referente à

Chácara Vista Alegre, situada em Campinas/SP, para a plantação e cultura de 3.000 pés de uva pelo prazo de 4

anos, com início em 1º/1/06 e término em 30/12/10 (fls. 38/39);

 

13. Contrato de Parceria Agrícola, datado de 1º/1/11, constando como parceira outorgada a autora, referente à

Chácara Vista Alegre, situada em Campinas/SP, para a plantação e cultura de 50 pés de romã pelo prazo de 3

anos, com início em 1º/1/11 e término em 31/12/14 (fls. 44/46) e

 

14. Extratos das contas a pagar em nome do parceiro outorgante.

 

Observo, por oportuno que os documentos em nome de terceiros não podem ser considerados como início de

prova material.

Por outro lado, os documentos em nome do cônjuge da demandante podem ser considerados como início de prova

material. No entanto, conforme extrato de consulta realizada no "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV -

CONBAS - Dados Básicos da Concessão", juntado a fls. 77, o cônjuge da demandante recebeu aposentadoria por

idade, no ramo de atividade "COMERCIÁRIO", e forma de filiação "EMPREGADO", desde 1º/12/96 até 27/6/02,

constando registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/3/91 a 4/5/98 e 9/10/06 no "CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais" de fls. 75. 

Os demais documentos podem ser considerados início de prova material.

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 100/101) revelam-se inconsistentes,

imprecisos e até mesmo contraditórios. O extrato de consulta no "CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais - Atividades do Contribuinte Individual" de fls. 76 revela a inscrição do cônjuge da requerente como

contribuinte individual, em 1º/1/89, tipo de contribuinte "Autonomo", Código da Ocupação "95110 Pedreiro etc",

ao passo que a testemunha Sr. Edimundo Almeida dos Santos afirmou que "o marido da autora sempre trabalhou

na roça nunca exerceu a função de pedreiro" (fls. 100, grifos meus). Por sua vez, a testemunha Sr. Francisco
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Rogério asseverou que "No Paraná a autora trabalhava na roça. Quando ela veio para cá e passou a trabalhar

com figo até 1984, pois depois dessa data o depoente não teve mais contato com a autora" (fls. 101, grifos

meus). 

Ademais, conforme o extrato de consulta realizada no "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - INFBEN -

Informações do Benefício", juntado a fls. 80, a autora recebe pensão por morte em razão do falecimento do

marido, desde 27/6/02.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios.

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, v.u., DJU 07/11/2002, p. 310, grifos meus)

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, v.u., DJ 17/03/03, p. 299,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031671-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 11/3/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 15/9/13.

2015.03.99.031671-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : EDITH ROSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00046-4 1 Vr PIRANGI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1543/4153



In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 22/9/78

(fls. 18), na qual consta a qualificação de lavrador do marido da demandante, bem como da Carteira de Trabalho e

Previdência Social da própria requerente (fls. 19/25), com registros de atividades em estabelecimentos do meio

rural nos períodos de 26/3/84 a 15/3/85, 18/7/88 a 3/12/88, 20/2/89 a 9/4/89, 7/8/89 a 4/3/90, 6/8/90 a 30/12/90,

10/1/94 a 19/2/94, 13/6/94 a 1º/8/94 e 12/6/06 a 16/12/06, constituindo início razoável de prova material para

comprovar a condição de rurícola da requerente.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a demandante possuir registros de atividades urbanas nos períodos

de 1º/7/92 a 4/6/93 e 1º/2/02 a 11/12/02, conforme revela a CTPS da autora (fls. 23 e 25) e a consulta realizada no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 90, tendo em vista a comprovação do

exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado em lei, ressaltando,

ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." Isso porque a requerente voltou a trabalhar no

campo conforme demonstram os documentos acostados aos autos.

Outrossim, também não se mostra relevante o fato de o marido da demandante ter efetuado recolhimentos de

contribuições nos períodos de agosto de 1995, agosto de 1996 a janeiro de 1997 e novembro de 1998, bem como

possuir registros de atividades urbanas de 11/7/01, com última remuneração em outubro de 2001 e 17/4/02, com

última remuneração em julho de 2014, conforme revela a consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 91/92), tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo de que a própria

demandante exerceu suas atividades no meio rural.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Observo que as duas testemunhas afirmaram que a demandante trabalhou na roça até a época da audiência,

realizada em 29/8/14.

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir de 5/3/14 (data do pedido na esfera

administrativa - fls. 32), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.
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A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da
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sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir do pedido administrativo

(5/3/14 - fls. 32), acrescida de honorários advocatícios na forma acima indicada, devendo os índices de correção

monetária e juros moratórios ser fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico.

Laudo médico-pericial.

A r. sentença prolatada (fls. 152-156) julgou procedente o pedido inicial, determinando o pagamento do benefício

desde a data do indeferimento do pedido administrativo - 29-10-2008 (fl. 15) - com incidência de juros de mora e

correção monetária sobre o montante em atraso; fixou os honorários advocatícios em 15% sobre a condenação

apurada até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Determinou custas ex lege. Tutela antecipada

deferida (fl.83). Remessa oficial não-determinada.

Apelação do INSS, defendendo a reforma integral do julgado, ao argumento de falta de comprovação dos

requisitos ensejadores da concessão.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto perante sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

deficiente.

Não merece acolhimento a matéria arguida em preliminar.

Senão vejamos.

Doravante, ao mérito.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

2015.03.99.031826-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MEIRE BERNADETE MIRANDA
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda
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per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se da conclusão médico-pericial que a parte autora padece de "esquizofrenia

paranoide ", asseverando o perito a incapacidade de forma total e permanente. (fls.102-105 e fl. 138-139).

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possuía baixo padrão socioeconômico. Deveras,

colhe-se do citado relatório que a autora reside em casa de alvenaria, nos fundos da residência dos pais, e possui

uma renda de 102,00, da bolsa família e R$ 150,00 a título de pensão alimentícia.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é insuficiente para as despesas da família.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que vive em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos

pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos

e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, no tocante aos consectários legais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (78 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

A fls. 15/17, a MM.ª Juíza a quo determinou: "Emende a autora a petição inicial, no prazo de 60 dias,

comprovando: a) indeferimento do benefício na esfera administrativa, instruído com cópia de todos os

documentos que foram apresentados junto ao INSS; ou b) silêncio do réu, juntando-se requerimento

administrativo protocolado há mais de 45 dias, instruído com as cópias apresentadas junto ao INSS. No silêncio,
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entender-se-á que o benefício foi concedido na esfera administrativa e o presente processo será extinto, sem

julgamento, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil" (fls. 15).

A demandante juntou aos autos o "Comprovante do Agendamento Eletrônico - SAE" (fls. 22), no qual consta:

"Atendimento Presencial Data Agendada: 19/11/2014... Serviço: Benefício Assistencial Ao Idoso. Data de

Solicitação: 12/11/2014".

A fls. 24, o MM. Juiz de primeiro grau determinou: "Ante a data agendada no documento de fls. 22, apresente o

procurador requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de indeferimento do benefício na esfera

administrativa, ou o que de direito, sob pena de indeferimento da inicial".

Regularmente intimada (fls. 25), a autora quedou-se inerte, conforme a certidão de fls. 26.

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 284 e 267,

inc. I, do Código de Processo Civil.

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma da R. sentença, "para determinar que a presente ação

torne ao Juízo de origem tomando o seu curso normal, determinando-se, assim, a citação do Instituto Requerido

para dela tomar ciência e contestá-la, caso queira" (fls. 38). Caso não seja esse o entendimento, requer que "seja

dada à Apelante a oportunidade de proceder junto à Autarquia Requerida o requerimento administrativo,

invocando-se para tanto o princípio da economia processual, suspendendo-se o curso do processo até que a

Comunicação da Decisão Indeferitória seja encaminhada aos autos" (fls. 39).

Por força do art. 296 do CPC, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 45/46.

É o breve relatório.

Considero improcedente o inconformismo da parte autora.

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil:

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a

complete, no prazo de dez (10) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial.

Havendo ausência de pressupostos legais, exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento

imediato, tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o

prazo esgotar-se sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento.

In casu, o compulsar dos autos nos revela que a decisão que determinou a apresentação, no prazo de 10 (dez) dias,

do "comprovante de indeferimento do benefício na esfera administrativa, ou o que de direito, sob pena de

indeferimento da inicial" (fls. 24) foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 27/2/15, conforme se

verifica da certidão de fls. 25, deixando a parte autora de cumprir o referido decisum ou impugná-lo pelos meios e

recursos cabíveis previstos em lei, quedando-se inerte sem nenhuma justificativa plausível, motivo pelo qual

considero esmerada a atitude do órgão jurisdicional, sendo despicienda a intimação pessoal da parte autora.

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E

OITO HORAS. ART. 267, § 1º, DO CPC. EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO-CABIMENTO.

1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir a falta

processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido

dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou

de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC.

2. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp nº 1.200.671/RJ, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, j. 14/9/10, v.u., DJe 24/9/10)

 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos

autos os documentos necessários a instrução do pedido.

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos."

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92)

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o

julgamento do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor

do art. 284 e parágrafo único, do CPC.

II. Apelação improvida."

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j.
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23/11/99, v.u., DJ 16/12/99)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho, Henrique Eduardo Ferreira da Silva.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 38).

A sentença, prolatada em 15/05/15, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (08/05/14 - fl. 35), com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais). Foi concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS alegando ser o caso de submissão do julgado ao reexame necessário. Requereu, ainda, a

revogação da tutela antecipada, ante sua irreversibilidade. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, sob o

fundamento de que não foi comprovada a dependência da autora em relação ao falecido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, afasto a alegação do INSS no sentido de ser o caso de reexame necessário do julgado, tendo em vista

que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de

Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for

de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em

tela.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua
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condição de dependente do falecido.

Quanto à relação de dependência, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

In casu, a ocorrência do evento morte, em 29/03/14, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 15).

A qualidade de segurado do falecido também foi demonstrada, tendo em vista que ele possui registro de vínculo

empregatício até a data de seu passamento, conforme cópia de sua CTPS (fls. 23/25).

No tocante à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito, indicando que o falecido era solteiro e residia no

mesmo endereço de seus pais.

As testemunhas, ouvidas em audiência realizada em 12/05/15, afirmaram que o finado vivia com seus genitores e

que auxiliava a família nas compras de supermercado e gastos com remédios. Informaram que a renda do de cujus

faz falta a seus pais e que, além do falecido, o casal possui outro filho, de 15 anos de idade (fls. 72/73).

Entretanto, verifica-se que a autora e seu marido trabalhavam à época do óbito de seu filho, situação que

continuou a existir após o passamento, sendo certo que os rendimentos daquela eram superiores a R$ 1.000,00

(mil reais) e de seu cônjuge por volta de R$ 2.000,00 (dois mil reais - fls. 48/51). 

Anote-se que, conforme bem observado pelo INSS, o finado possui somente pouco mais de 30 dias de trabalho

registrado em CTPS e, quando do óbito, recebia R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais).

Dessa forma, entendo que não havia dependência econômica da autora em relação ao falecido, mas apenas mero

auxílio financeiro deste que, por viver sob o mesmo teto da mãe e possuir rendimentos próprios, naturalmente

deveria contribuir para o pagamento das despesas da casa.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da pensão por morte. (...)

VIII - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. IX - Os autores não juntaram qualquer dos

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99. X - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova

ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre

os requerentes. XI - Não consta dos autos prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa de seus

genitores ou contribuísse de maneira habitual e substancial para seu sustento. Frise-se que o pedido de materiais

de construção em nome do de cujus nada comprova ou esclarece nesse tocante. XII - As testemunhas, por sua vez,

prestaram declarações genéricas e imprecisas quanto à alegada situação de dependência. XIII - Tratando-se de

filho solteiro, supostamente residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio com os

encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal auxílio, enfim,

não é suficiente para caracterizar dependência econômica. XIV- Os extratos do sistema Dataprev indicam que

os autores exercem atividades laborativas, sendo, portanto, pessoas aptas a promover o próprio sustento.

Portanto, não há que se falar em dependência dos recursos do filho para a sobrevivência da família. XV - A

prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, ainda que não exclusiva, em

relação ao falecido filho. XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão

por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557,

caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

C.P.C. ou aos princípios do direito. XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe

alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não

merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.
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Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido. (grifei)

(AC 00240993420134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela sua dependência econômica em

relação ao falecido.

Ressalte-se que o filho da demandante morreu aos 16 (dezesseis) anos, idade em que, segundo o art. 16 da Lei nº

8.213/91, é presumida sua dependência em relação a seus pais. Assim, pretendendo-se mostrar o inverso, penso

que as provas devem ser robustas, o que não ocorreu no caso em apreço.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogo a tutela

antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial (fls. 44/48).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora requerendo a realização de nova perícia, com especialista na área de ortopedia. No

mérito, pleiteou a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No caso em comento, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a

realização de perícia judicial, feita por médico de sua confiança.

De acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

É certo que há possibilidade de realização de suplementação da perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da

matéria não estar suficientemente esclarecida no laudo apresentado.

Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante.

Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade
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que o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes

técnicos de sua confiança (artigos 421 e 422 do CPC).

Cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia , quando

a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu."

Verifica-se, portanto, tratar-se de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise

da suficiência da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi

elaborada com esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência do requisito incapacidade.

Nesse sentido o posicionamento do E STJ:

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE

EM OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE

SUA NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ.

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de

dar-lhe ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem

ser ouvidas por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído

pelo artigo 407, mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da

causa.

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas,

por desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia , considerada

desnecessária pelo magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo,

determinar a realização de nova prova técnica.

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele

cabendo avaliar a necessidade nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal

entendimento demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso

especial, conforme o enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte.

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel.

Min. Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185)

Apesar de a parte autora ter colacionado documentos médicos particulares que atestam a incapacidade para o

exercício de atividades laborativas, merece valimento o laudo pericial confeccionado nestes autos, que contraditou

as conclusões destes através de análise pormenorizada do quadro clínico da postulante.

Destarte, como não foram trazidos aos autos elementos aptos a abalar as conclusões nele contidas, nem cabe

argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, consta do laudo pericial, elaborado em 25/03/15, que a autora apresenta sinovite em pé

esquerdo, halux valgo bilateral, artrose lombar e de joelho esquerdo. O perito asseverou que a demandante

encontrava-se assintomática e que não havia programação cirúrgica para seu caso, estando ela apta ao trabalho.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade ao trabalho, sequer

temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE
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PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho, Edgard Calarga Cardoso.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença, prolatada em 15/05/15, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (17/09/14), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor do débito existente por ocasião do pagamento, excluindo-se, assim, as parcelas vincendas, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a dependência

da autora em relação ao falecido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.
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DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

Quanto à relação de dependência, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

In casu, a ocorrência do evento morte, em 13/09/14, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 12).

A qualidade de segurado do falecido também foi demonstrada, tendo em vista que ele recebia aposentadoria por

invalidez à época do passamento (fl. 26).

No tocante à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito, indicando que o falecido era divorciado e residia no

mesmo endereço declarado por sua mãe na petição inicial e constante dos documentos de fls. 10 e 30/31. Há,

ainda, cadastro de loja, em nome do finado, no qual há a autorização da demandante para fazer compras eu seu

nome (fls. 13/24).

As testemunhas, ouvidas em audiência realizada em 12/05/15, afirmaram que o finado vivia com a autora e

auxiliava no pagamento das despesas da casa.

Entretanto, verifica-se que a autora recebia auxílio-doença à época do óbito (fl. 28), e que seu marido já era

aposentado quando do passamento de seu filho, sendo ambos os benefícios no valor de um salário mínimo.

Dessa forma, entendo que não havia dependência econômica da autora em relação ao falecido, mas apenas mero

auxílio financeiro deste que, por viver sob o mesmo teto da mãe e possuir rendimentos próprios, naturalmente

deveria contribuir para o pagamento das despesas da casa.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da pensão por morte. (...)

VIII - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. IX - Os autores não juntaram qualquer dos

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99. X - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova

ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre

os requerentes. XI - Não consta dos autos prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa de seus

genitores ou contribuísse de maneira habitual e substancial para seu sustento. Frise-se que o pedido de materiais

de construção em nome do de cujus nada comprova ou esclarece nesse tocante. XII - As testemunhas, por sua vez,

prestaram declarações genéricas e imprecisas quanto à alegada situação de dependência. XIII - Tratando-se de

filho solteiro, supostamente residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio com os

encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal auxílio, enfim,

não é suficiente para caracterizar dependência econômica. XIV- Os extratos do sistema Dataprev indicam que

os autores exercem atividades laborativas, sendo, portanto, pessoas aptas a promover o próprio sustento.
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Portanto, não há que se falar em dependência dos recursos do filho para a sobrevivência da família. XV - A

prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, ainda que não exclusiva, em

relação ao falecido filho. XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão

por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557,

caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

C.P.C. ou aos princípios do direito. XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe

alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não

merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido. (grifei)

(AC 00240993420134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela sua dependência econômica em

relação ao falecido.

Ressalte-se que o filho da demandante era aposentado por invalidez e que, segundo o art. 16 da Lei nº 8.213/91, é

presumida sua dependência em relação a seus pais. Assim, pretendendo-se mostrar o inverso, penso que as provas

devem ser robustas, o que não ocorreu no caso em apreço.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogo a tutela

antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 30).

Laudo médico judicial (fls. 65/68).

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou alegando cerceamento de defesa. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, sob o

fundamento de que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de qualquer dos

benefícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2015.03.99.032502-8/SP
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APELANTE : CLAUDINEY FAZIO DIAS

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que, ao contrário do que afirmou o

demandante, o perito respondeu os quesitos por ele formulados.

Quanto ao pedido de oitiva de testemunhas, não deve ser deferido, tendo em vista que o depoimento de leigos não

suplanta a conclusão de técnicos periciais.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurado e à carência, comprovou-se, através de do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, que a parte autora trabalhou registrada, em períodos descontínuos, desde 1988,

dentre eles de 09/09/98 a 05/04/10 e 08/04/13 a 29/07/13.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 14/04/14, atestou que o demandante sofre de

alcoolismo crônico, com abstinência há um ano e sequela de atrofia cerebral. O perito informou que o requerente

está total e temporariamente inapto ao trabalho desde fevereiro/2012.

Assim, e considerando que o autor fez mais de 120 contribuições sem perder a qualidade de segurado, tem-se que,

quando do início de sua incapacidade, o postulante ainda era filiado à Previdência Social, não havendo que se

falar, como entendeu o magistrado a quo, em preexistência de sua inaptidão.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença ao demandante, que se

encontrava no chamado "período de graça" quando perdeu sua capacidade laboral.

No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04/11/13 - fl.

23), pois desde então a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial, motivo

pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até
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25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe o

auxílio-doença, nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88,

com abono anual, desde a data do requerimento administrativo, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com

atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial (fls. 72/80).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, consta do laudo pericial que o autor é portador de visão monocular direita desde a

infância, estando, no entanto, apto ao trabalho. Anote-se que, segundo o perito, o demandante "informou que a

cegueira da visão esquerda nunca causou inconvenientes em desenvolver suas atividades laborais (sic)".
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Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade ao trabalho, sequer

temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em
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síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 27).

Laudo pericial (fls. 103/119 e 170/171).

Agravo retido do demandante (fls. 137/139).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não procedem as alegações expostas no agravo retido do autor, no sentido de que houve

cerceamento de defesa por ausência de oitiva de testemunhas, porquanto, para a comprovação de incapacidade

laboral, o depoimento de leigos não suplanta a conclusão de técnicos periciais.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, consta do laudo pericial e sua complementação que o autor é portador de hipertensão

arterial e mialgia, estando, no entanto, apto ao exercício de suas atividades de lavrador/pedreiro.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade ao trabalho, sequer

temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à
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exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO

RETIDO DE FLS. 137/139 E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 27).

Laudo médico pericial (fls. 50/54).

A sentença, prolatada em 18/02/15, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o

auxílio-doença, a partir da cessação administrativo (16/07/13 - fl. 26), com juros de mora e correção monetária,

bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a incapacidade

do demandante. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do termo inicial na data do laudo pericial.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, foi realizado laudo pericial, datado de 23/05/14, no qual o perito informou que o

demandante apresentava sequela de fratura do 5º metacarpo da mão direita, mas sem sinais ou sintomas

incapacitantes devido à lesão.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de
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benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito foi categórico ao afirmar que o autor não está incapaz ao trabalho, sequer de forma parcial ou

temporária.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

aos benefícios pleiteados. Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional

qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de

maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogo a tutela

antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária (fl. 58).

Estudo sócio-econômico (fls. 91/92).

Laudo pericial (fls. 104/106).

A r. sentença, prolatada em 17/04/15, julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a concessão do

benefício assistencial à demandante, a partir do ajuizamento da ação (01/08/14), com juros de mora e correção

monetária. Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor de 12 mensalidades da

benesse. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação da autarquia em que requer a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado que a

autora tenha impedimento de longo prazo ao labor, uma vez que o perito estimou sua recuperação em 6 meses.

Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do termo inicial na data de apresentação do laudo pericial e a

redução da verba honorária a 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,
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caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a miserabilidade da demandante é incontroversa, tendo em vista que o INSS não se insurgiu quanto a sua

existência.

Por sua vez, o laudo pericial atestou que a autora é portadora de transtorno de personalidade emocionalmente

instável, transtorno afetivo bipolar e síndrome de dependência alcoólica, estanto total e temporariamente inapta ao

trabalho. O perito estimou sua recuperação em 6 meses, sendo que durante 2 meses a demandante deveria fazer

tratamento psiquiátrico hospitalar e, por tempo indeterminado, tratamento ambulatorial. O experto mencionou que

a doença da requerente teve início aproximadamente aos seus 15 anos de idade, com agravamento nos últimos 3

anos.

Dessa forma, considerando a evolução do quadro de saúde da autora, o estigma das doenças por ela apresentadas,

e não estando o magistrado vinculado às conclusões do laudo pericial, entendo que restou demonstrada

incapacidade suficiente à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Anote-se que, para fins de manutenção do benefício, cabe à autarquia submeter a demandante a perícias periódicas

com o fim de averiguar se persiste sua inaptidão ao labor.

Em relação ao termo inicial, deve ser fixado na data da citação (art. 219 do CPC), â falta de requerimento

administrativo.

Quanto à verba honorária, reduzo-a a 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo
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STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para fixar o termo inicial na data da citação e reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença. Critérios de incidência de correção monetária e dos juros de mora na forma

acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial (fls. 83/86).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, consta do laudo pericial, elaborado em 21/09/12, que a autora sofre de ombralgia à

direita, doença referida e sem limitações funcionais, estando a postulante apta ao trabalho.

Tendo em vista que a demandante apresentou exame de ressonância magnética a que foi submetida, foi

determinada a complementação do exame pericial. Nele, o experto afirmou que a requerente tinha alterações

degenerativas discretas na coluna vertebral, sem restrições para o exercício de suas atividades laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já
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explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade ao trabalho, sequer

temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

2015.03.99.032805-4/SP
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Assistência judiciária gratuita (fl. 29).

O INSS contestou o feito.

Laudo médico pericial (fls. 106/108).

A sentença, prolatada em 11/08/14, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença

ao demandante, pelo prazo de 90 dias a contar de 27/03/09, com juros de mora e correção monetária, bem como a

pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Apelação da parte autora requerendo a concessão do benefício por mais de 90 dias, uma vez que continua

incapacitada ao labor.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Consta do laudo pericial, elaborado em 06/11/12, que o autor é portador de doença aterosclerótica das coronárias,

hipertensão arterial e hiper trigliceridemia, além de ter sofrido queda com fratura, estando total e temporariamente

inapto ao trabalho desde 27/03/09, necessitando de 90 dias para sua recuperação.

Quanto à qualidade de segurado, colhe-se do extrato do CNIS que o demandante fez contribuições à Previdência

Social até setembro/1999, de janeiro a abril/2007 e de janeiro a junho/2011 (fl. 48).

Dessa forma, seria forçoso reconhecer que, quando do surgimento de sua incapacidade, em 27/03/09, o requerente

não ostentava a qualidade de segurado (art. 15 da Lei n167 8.213/91). Entretanto, tendo em vista a ausência de

recurso voluntário do INSS, e não sendo o caso de remessa oficial do julgado, dou o mérito por incontroverso e

matenho a concessão do benefício nos termos da r. sentença, sob pena de caracterização da reformatio in pejus.

Diante do acima exposto, entendo ser impossível a prorrogação do benefício do autor, conforme requerido em seu

apelo, devendo ser mantido integralmente o julgado recorrido.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, conforme a fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

Publique-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade a

trabalhadora urbana.

Assistência judiciária gratuita (fl. 15)

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

In casu, a demandante apresentou a certidão de nascimento de fl. 11, a qual comprova o nascimento de seu filho

em 12/04/13.

Às fls. 12/14 consta o termo de compromisso de estágio em nome da autora, referente ao período de 10/03/11 a

09/03/12. Tal relação entre a postulante e a Prefeitura Municipal de Bom Sucesso de Itararé não gera vínculo

empregatício, mas tem apenas a finalidade de aprendizado, ainda que haja o pagamento de bolsa auxílio mensal. 

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESTÁGIO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. INEXISTÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - A categoria de estagiários, formada por alunos

oriundos de Faculdades ou Escolas Técnicas, não são considerados empregados, pois o vínculo formado entre o

estudante e a empresa dá-se em regime de cooperação, em que a finalidade principal é proporcionar ao

estudante aprendizado que lhe será útil na sua futura vida profissional. II - O recebimento de valores a título de

bolsa e cumprimento de horário estão expressamente previstos na Portaria nº 1.002/67, expedida pelo Ministério

do Trabalho, e na Lei 6.494/77. III - Não há qualquer demonstração nos autos no sentido de que o referido

vínculo de estagiário correspondesse, na verdade, a uma eventual relação de emprego. IV - Não há condenação

da autora aos ônus da sucumbência, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Apelação do INSS provida.(AC 00018820220104039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Do extrato do CNIS da autora não consta o registro de qualquer vínculo empregatício (fl. 23).

Como bem observado pelo magistrado a quo, embora a demandante tenha afirmado seu trabalho como professora

substituta eventual vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, não trouxe aos autos documentos para

comprovar o alegado.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurada da requerente, é indevido o benefício pleiteado, sendo de

rigor a manutenção da r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial (fls. 36/40).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento
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da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, consta do laudo pericial que o autor é portador de diabetes mellitus tipo 2, não

insulino-dependente. O perito afirmou que o demandante não apresenta complicações da doença, em que pese sua

cronicidade. Concluiu que o requerente está apto ao trabalho.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que o autor não apresenta incapacidade ao trabalho, sequer

temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 22).

O INSS contestou o feito.

Laudo médico pericial (fls. 150/155).

A sentença, prolatada em 24/10/13, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a

aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa de seu auxílio-doença (27/08/07 - fl. 15), com juros

de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a sentença. Confirmada a tutela antecipada anteriormente deferida. Determinada a

remessa oficial.

O INSS interpôs apelação requerendo a revogação da tutela antecipada, ante sua irreversibilidade. No mérito,

pugnou pela a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a incapacidade total da

demandante. Caso mantida a procedência, pleiteou a modificação dos critérios de incidência dos juros e correção

monetária.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do

provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual seria impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada .

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE VIRGOLINA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP117037 JORGE LAMBSTEIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00148766920078260533 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurada e o cumprimento da carência são incontroversos.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, datado de 04/10/12, atestou que a parte autora sofre de discopatia

crônica da coluna cervical e ombro congelado à esquerda, estando parcial e permanentemente inapta ao trabalho,

não podendo exercer suas atividades habituais de lavradora. O perito afirmou que, considerando-se as demais

condições da demandante, ela "não atende aos critérios de elegibilidade para o Programa de Reabilitação da

Previdência Social".

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em exame, a total incapacidade foi adstrita ao trabalho que exige esforços físicos. Porém, a parte autora,

analfabeta e atualmente com 55 anos de idade, somente exerceu funções braçais, não sendo exigível a adaptação

em outra atividade, pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a trabalhos

mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra função.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.

3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Verifica-se não ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem
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dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia

posta nos presentes autos.

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes.

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 308378/RS, 2013/0062180-4, 1ª Turma,

Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., DJe 21.05.13).

Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as

características pessoais da parte autora, razão pela qual não merece reforma a r. sentença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões

atuais são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré.

Quanto à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura

excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10%

(dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir a verba honoraria a 10% (dez por cento) sobre

as parcelas vencidas até a sentença e fixar os critérios de correção monetária e juros de mora na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032938-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

2015.03.99.032938-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDA MARIA ALVES LOPES

ADVOGADO : SP227064 SABRINA RENATA PADILHA DURAN

CODINOME : VANDA MARIA ALVES

No. ORIG. : 13.00.00176-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 37).

Laudo médico judicial (fls. 92/96).

A sentença, prolatada em 22/04/15, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à

parte autora o auxílio-doença, a partir da citação, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Não foi determinada a remessa oficial.

A autarquia federal apelou requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foram comprovadas a

qualidade de segurada e a incapacidade da demandante.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à comprovação da incapacidade para o trabalho, foi apresentado laudo médico judicial, datado de

14/11/14, o qual dá conta de que a autora é portadora de osteoartrose de joelhos, síndrome do túnel do carpo

bilateralmente e espondiloartrose cervical e lombar, estando parcial e permanentemente inapta ao trabalho. O

perito atestou que a autor não pode fazer grandes esforços físicos ou realizar atividades com sobrecarga dos

joelhos e movimentos repetitivos com as mãos. Afirmou, ainda, que a demandante pode exercer funções leves ou

moderadas.

Quanto à qualidade de segurado, verifica-se que a última contribuição feita pela autora refere-se ao mês de

junho/2009 (fl. 61).

Embora a pleiteante tenha recebido auxílio-doença no período de 19/03/09 a 16/07/13, tal benefício foi pago em

virtude de tutela antecipada concedida nos autos do processo nº 2009.63.02.001785-3 cujo pedido foi julgado

improcedente, tendo sido revogada a tutela anteriormente concedida.

Dessa forma, e desconsiderando-se aquele período, tem-se que a postulante fez recolhimentos à Previdência

Social até junho/2009 e ajuizou a presente ação em 10/12/13, sendo forçoso reconhecer a perda da qualidade de

segurado, pois houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses relativos ao

"período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91.

Ressalte-se que referido "período de graça" pode ser estendido por no máximo três anos, se evidenciadas as

hipóteses nele previstas, o que não é o caso dos autos.

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou o seu labor.

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por

invalidez.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
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(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de seu cônjuge trabalhador rural. Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 30).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento da perda da qualidade de segurado do falecido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

cônjuge trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 26/9/11 (fls. 7), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

2015.03.99.034170-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : TEREZA VERONI DE JESUS

ADVOGADO : SP123285 MARIA BENEDITA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da demandante com o Sr. Antonio

Mauricio de Jesus, celebrado em 3/10/64 (fls. 8), na qual consta a qualificação de "lavrador" do de cujus, da

certidão de nascimento da filha Ângela, ocorrido em 9/6/73 (fls. 25), da certidão de nascimento da filha Silvia,

ocorrido em 19/6/69 (fls. 26), e da certidão de nascimento do filho João Batista, ocorrido em 9/11/70 (fls. 29),

igualmente com a qualificação de "lavrador" do falecido nas três certidões.

Ocorre que, na certidão de óbito de fls. 7, não consta a qualificação do falecido.

Outrossim, o extrato de consulta realizada no "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - Relações

Previdenciárias - Portal CNIS" juntado pelo INSS a fls. 47 revela o registro de atividade do falecido como

empregado em microempresa de Olaria, na "ocupação CBO 89240 - OLEIRO (fabricação de tijolos)", conforme o

extrato de "Consulta Detalhada do Vínculo" no CNIS, cuja juntada ora determino, com data de início em 20/7/98

e última remuneração em dezembro/98.

Cumpre ressaltar que não há na CTPS do falecido ou no CNIS qualquer registro de vínculo rural.

No que diz respeito à prova oral, como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo, a fls. 89, "As testemunhas ouvidas em

juízo, por outro lado, não forneceram elementos seguros de convicção quanto à manutenção da qualidade de

segurado pelo falecido até a data do óbito. José Vitor alegou que trabalhou junto com o falecido, na década de

1960 e, após, perdeu o contato com ele (fls. 78). Por sua vez, Geraldo disse que trabalhou em companhia do

autor, pela última vez, dois anos antes do óbito (fls. 85)". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o de cujus tenha exercido atividades no campo até a época do óbito.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, v.u., DJ 17/03/03, p. 299,
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grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034262-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria - NB

42/102.422.442-0 - DIB 24/7/1996, aplicando-se os reajustes de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (janeiro/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e

n. 41/03.

Documentos (fls. 14/42).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 45).

Contestação (fls. 51/72).

A r. sentença julgou procedente a demanda analisando a questão relativa a aplicação dos novos tetos estipulados

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003 (fls. 94/95).

Inconformada, a autarquia alega nulidade da sentença por ser extra petita. No mérito, exora a reforma do julgado

(fls. 117/135).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Razão assiste à autarquia. 

O autor requereu índices de reajustamento do valor do benefício ao fundamento de que haveria a correlação entre

os percentuais apurados, decorrente da elevação dos valores teto pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/2003, com a manutenção do valor do benefício. 

A sentença, ao seu turno, apreciou a questão sob a ótica dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Portanto, constata-se que a decisão é nula por ser extra petita.

2015.03.99.034262-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VICENTE FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU GUACU SP

No. ORIG. : 14.00.00011-7 1 Vr EMBU GUACU/SP
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Presentes os pressupostos do artigo 515 do CPC para a apreciação da causa, examino o mérito da questão.

 

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:
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"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ

E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 515 e 557 do CPC, anulo a r. sentença e, no prosseguimento da análise da

questão, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação do INSS para julgar improcedente

o pedido. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39315/2015 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011689-06.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte segurada contra a r. sentença que extinguiu a execução oriunda de

ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 220).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisório hostilizado, sob o argumento de que a execução

deve prosseguir, a fim de que sejam corretamente calculados os juros em continuação até a data da "inscrição do

precatório" (fls. 226-230).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA INCIDÊNCIA OU NÃO DOS JUROS DE MORA

 

De início, embora o tema ache-se pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime Repercussão Geral (RE

579.431), tendo como Relator o E. Ministro Marco Aurélio, há inúmeras decisões proferidas na Excelsa Corte no

sentido de inadmitir a incidência dos juros de mora após a conta de liquidação, in verbis:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3

. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em

Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em.

2223-5) (g. n.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgRg 561800, Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008, p. 2780) (g.n.).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

2002.61.26.011689-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JECE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VALTER TONIOL e outros(as)
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cálculos e a data de expedição do ofício precatório , desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau;2ª Turma,v.u., DJU de 01.02.2008)

 

Esse tem sido o entendimento recentemente adotado pela E. Terceira Seção deste TRF, por ocasião do julgamento

do Agravo Legal em Embargos Infringentes nº 2002.61.26.008515-5/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis,

julgado em 24.07.2014.

No mesmo sentido, o aresto da relatoria do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira, in verbis:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF.

2. Conforme o extrato de pagamento de precatórios - PRC, houve incidência de correção monetária.

3. Recurso desprovido.

(TRF3, AC nº 2003.61.83.011027-8/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, Décima Turma, v.u., DJUe 24.07.2014)

(g.n.).

 

Mantem-se o decisório recorrido, pois indevido o cômputo dos juros de mora após a data dos cálculos acolhidos,

nos termos do entendimento acima transcrito, como majoritariamente tem decidido este E. Tribunal.

Nesse ensejo, cabe ressaltar que os valores foram pagos no prazo previsto para o precatório e o RPV (fls. 185-

187), pelo quê descabida a apuração de saldo referente aos juros moratórios.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002028-64.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 13/07/2006 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de períodos de labor informal no meio rural, e no meio urbano, com registro

em CTPS, bem como o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas em vários períodos que,

somados a tempo de labor incontroverso, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

2006.61.25.002028-5/SP
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contribuição.

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 17).

 

Documentos (fls. 07-67 e 186-193).

 

Cópias extraídas do processo administrativo (fls. 69-138).

 

Citação, em 17/08/2006 (fl. 20 v.).

 

Audiência de instrução (fls. 175-180).

 

A r. sentença, prolatada em 31/07/2009, julgou improcedente o pedido (fls. 201-209).

 

Apelação da parte autora. Preliminarmente, aduziu cerceamento de defesa, em razão do indeferimento do pedido

formulado para realização de perícia nas empresas empregadoras. No mérito, pugna pela reforma da sentença (fls.

213-221).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Prefacialmente, consoante pesquisa realizada no sistema PLENUS (DATAPREV), que passa a integrar a presente

decisão, foi deferido à parte autora, na via administrativa, benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Por se tratarem, as aposentadorias por tempo de contribuição, ora pleiteada, e por invalidez, de benefícios

inacumuláveis, houve perda superveniente do interesse processual, nos termos do art. 262 do CPC, tornando

desnecessária e inútil a prestação jurisdicional em relação às parcelas do benefício devidas após a data da

concessão administrativa da aposentadoria por invalidez, 28/06/2007, o que, no entanto, não impede a apreciação

do pedido remanescente por esta Corte, qual seja, o pagamento de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, da data do pleito administrativo, 18/09/2006 (fls. 48-49) até 27/0/2007, dia anterior ao deferimento

do benefício de aposentadoria por invalidez pela autarquia federal. Outrossim, entendo que o autor tem direito de

optar entre o benefício ora pleitado judicialmente, caso seja deferido, e o benefício de aposentadoria por invalidez

concedido na via administrativa - aposentadoria por invalidez.

 

Acerca da matéria, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte, em v. acórdão assim ementado (verbis):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DESISTÊNCIA. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- A concessão administrativa do benefício configura causa superveniente ao feito, provocando a perda do objeto

em litígio e, conseqüentemente, o desaparecimento do interesse de agir.

II- Os honorários advocatícios são devidos pelo réu, uma vez que foi o responsável pela causa superveniente,

provocadora do desaparecimento do interesse de agir.

III- Apelação do réu improvida".

(TRF-3ª Região - AC 2000.61.12.003753-2, DJU 30.07.2004, rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO)

Segundo, tendo a r. sentença deixado de examinar um dos pedidos objeto da presente ação, qual seja, a conversão

de tempo de serviço especial como se comum fosse dos períodos de 10/09/1949 a 10/09/1954, de 15/09/1954 a

20/09/1957, de 01/10/1957 a 04/01/1959, de 05/01/1959 a 10/06/1961, de 30/04/1971 a 29/05/1972, de

21/03/1974 a 05/01/1978, e de 10/04/1989 "até a presente data" (fl. 05), restou caracterizada a ocorrência de
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sentença citra petita, o que torna nula a r. sentença prolatada.

 

Porém, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

 

A prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de questão em condições

de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem

como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na

legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE

PROVIDA.

Incide o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352 de 2001 que autoriza o

Tribunal a julgar desde logo a lide nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, se a causa

versar sobre questões exclusivamente de direito e o feito estiver em condições de ser julgado de imediato.

(...) omissis.

(...) omissis.

Apelação da parte autora parcialmente provida." (TRF - 3ª região, AC 1062440/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Leide Pólo, j. 28.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 475).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA" CITRA PETITA". ANULAÇÃO. JULGAMENTO DA

LIDE. CPC, ART. 515, § 3°. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR AUTÔNOMO.

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. L. 8.213/91, ART 87. REQUISITOS

NÃO PREENCHIDOS. 

Se a petição inicial formula dois pedidos, é nula a sentença que julga apenas um deles. 

Madura a causa , cumpre ao Tribunal julgar a lide. 

Computa-se apenas o tempo de atividade econômica de natureza urbana exercido, por conta própria,

devidamente provado, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

O abono de permanência em serviço apenas é devido ao segurado que demonstre o exercício de atividades por 35

(trinta e cinco) anos ou mais, se homem, e 30 (trinta) anos ou mais, se mulher. 

Sentença anulada. Reconhecimento parcial do tempo de atividade comum. Rejeição do pedido de abono de

permanência em serviço. Apelação prejudicada." (TRF 3ª região, AC 250578/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Castro Guerra, j. 29.08.06, v.u., DJU 27.09.06, p. 539).

Por fim, quanto à preliminar arguida pela parte autora, de cerceamento de defesa, não merece ser acolhida. A

decisão que indeferiu a realização da prova pericial foi proferida em 01/10/2008 (fl. 149), tendo sido o pleito

analisado de forma circunstanciada e motivada e, não se verificou, na ocasião, a interposição, pelo demandante, do

recurso cabível contra o decisum, restanto, portanto, a questão acobertada pela preclusão.

 

2. DA ATIVIDADE RURAL 

 

Objetiva a parte autora o reconhecimento dos períodos de 10/09/1949 a 10/09/1954, de 15/09/1954 a 20/09/1954,

de 01/09/1957 a 04/01/1959, e de 05/01/1959 a 10/06/1961 (fl. 03), laborados em atividade rural.

 

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material, corroborado por prova testemunhal

idônea.

A parte autora coligiu aos autos, como início de prova material do labor rural, os seguintes documentos:

 

a) certidão de casamento do autor, ocorrido em 26/03/1977, na qual consta sua profissão à época, "pedreiro" (fl.

108);

 

b) declaração firmada por Tutomo Sakaida (fl. 63);

 

c) certificado de dispensa de incorporação, em nome do autor, emitido em 13/06/1969 (fl. 60).
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Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

Colaciono decisão conforme:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe

28/06/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta

Turma, DJe 21/03/2012)

No entanto, os documentos elencados acima não se prestam para o fim a que se destinam nestes autos, ou seja,

comprovar o exercício de atividade laboral nos períodos informados pela parte autora. Explico.

 

Na certidão de casamento se verifica que na ocasião do enlace ele exercia profissão de natureza urbana,

"pedreiro" (fl. 108).

 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, tal como aquela de fl. 63, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta

que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já

pacificado no âmbito desta Corte.

 

Por fim, no certificado de dispensa de incorporação apresentado (fl. 60) a anotação da profissão do autor encontra-

se totalmente ilegível, não se podendo aferi-la.

 

E neste cenário, tenho para mim que não há período passível de reconhecimento, haja vista que, muito embora os

depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral, não há prova material indiciária do labor rural.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."
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Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Dessa forma, deixo de reconhecer os períodos de atividade rural declinados na exordial, a saber, de 10/09/1949 a

10/09/1954, de 15/09/1954 a 20/09/1957, de 01/10/1957 a 04/01/1959, e de 05/01/1959 a 10/06/1961.

 

3. DA ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS NÃO RECONHECIDA PELO RÉU

 

Ab initio, observo que os períodos de 21/03/1974 a 05/01/1978, de 11/01/1978 a 18/08/1987, e de 10/04/1989 a

07/07/2006 (fl. 03) já haviam sido reconhecidos administrativamente pelo INSS, conforme se depreende do

documento acostado à fls. 50-51 dos autos. Consequentemente, vislumbro falta de interesse de agir por parte do

autor, em relação aos referidos períodos.

 

Nesse passo, reformo a r. sentença, extinguindo o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir

no momento da propositura da ação, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, somente em relação aos períodos

supracitados.

 

Remanesce, no entanto, a controvérsia quanto ao período de 30/04/1971 a 29/05/1972, em que o autor laborou

para o empregador José Hcffman, com registro em CTPS (fl. 09).

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Quanto aos períodos anotados em carteira de trabalho, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto

nº 3.048/99: a anotação realizada em carteira de trabalho vale para todos os efeitos como prova de filiação à

Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de contribuição.

 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST).

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1585/4153



DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURAL,

URBANO. RURÍCOLA. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA.

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e

caracterizando o conflito de interesses.

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral é devida, nos termos do art. 202,

§1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que

preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98.

3 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos estipulados

pelo art. 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de

serviço.

4 - Goza de presunção legal e veracidade "juris tantum" as atividades rural e urbana devidamente registradas em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº

3.048/99.

5 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 6 - Rejeitada

a matéria preliminar. Apelação improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 97030398758, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES INOVADORAS. ARTIGO 517 DO

CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. MENOR. CTPS E

CERTIDÕES DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA PLENA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE.

DESNECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL. MULTA PECUNIÁRIA COMINATÓRIA. EXCLUSÃO.

CUSTAS. ISENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O INSS, ao que se apura pelo confronto de suas razões de apelação com a contestação, está inovando em sede

recursal, pois nada do que alega no recurso foi submetido à apreciação do Juiz de primeiro grau, perante o qual

limitou-se o contestante a argumentar que o tempo de serviço não poderia ser reconhecido porque era menor o

autor à época do trabalho não reconhecido. Em razão disso, não merecem atenção as alegações formuladas pelo

INSS, porque formuladas em contrariedade ao artigo 517 do CPC. Recurso não conhecido.

2. A petição inicial foi instruída com cópia da CTPS do autor, constando anotação de contrato de trabalho com a

Prefeitura Municipal de Caxambu, com data de admissão em 02 de janeiro de 1957. Posteriormente, trouxe o

autor aos autos uma Certidão de Tempo de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Caxambu, informando

tempo líquido de serviço do autor naquele órgão de 2.896 (dois mil, oitocentos e noventa e seis) dias, entre os

anos de 1957 e 1966, sendo o tempo trabalhado no ano de 1957 correspondente a 310 (trezentos e dez) dias.

Outra certidão, lavrada pelo Chefe do Departamento de Pessoal da Prefeitura de Caxambu em 30 de agosto de

1999, noticia que o autor prestou serviços à municipalidade de 02 de janeiro de 1957 a 02 de fevereiro de 1966,

conforme consta de folhas de pagamentos e livros de ponto. O mesmo documento informa que não foi encontrado

qualquer desconto para fins previdenciários no período de janeiro de 1957 a julho de 1962, ao fundamento de

que o trabalhador era "menor de idade". Um terceiro documento, ofício nº 09/2003 acostado a folhas 51, informa

que o autor prestou serviços à municipalidade, de 02.01.1957 a 02/02/1966, sob o regime da CLT.

3. De acordo com o art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e as Súmulas 149/STJ e 27/TRF1ª Região, é

necessário que haja início razoável de prova material para que seja reconhecido tempo de serviço urbano, não

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para tanto. Quando existente, como no caso destes autos,

prova documental suficiente para a demonstração de que houve a prestação de serviços alegada, não é

necessária a produção de prova testemunhal para corroborá-la. Só há necessidade de ratificação da prova

documental, por prova testemunhal, quando a primeira não seja bastante. Precedentes.

4. O INSS reconheceu o tempo de serviço do autor, junto ao Município de Caxambu, de 02 de janeiro de 1959 a

02 de fevereiro de 1966. Apenas o período discutido na presente demanda não foi reconhecido, sob o fundamento

de que era menor o autor. Tal circunstância, entretanto, consoante remansosa jurisprudência, não pode ser

erigida em prejuízo ao trabalhador, sendo necessário o prestígio à realidade fática evidenciada nos autos.

5. Deve ser excluída da sentença a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, porquanto é

consabido que no Estado de Minas Gerais as autarquias federais são isentas de custas processuais; e ao

pagamento de multa pecuniária, na esteira de precedentes deste Tribunal.

6. Recurso do INSS não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC nº

200401990303724, 1ª Turma, Rel. Juiz. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09)

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar os referidos vínculos no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) não impede o seu reconhecimento, uma vez que não transfere ao empregado a obrigação de

comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que

é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela
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conduta negligente do empregador , que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as

contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18.11.03, DJ 15.12.03, p

394.

Sobre o tema, cabe trazer à colação, outrossim, o teor da Súmula n.º 75 da TNU, aprovada recentemente:

 

"A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional

de Informações Sociais (CNIS)." (g.n.).

 

Desta feita, os contratos de trabalho anotados em carteira profissional (CTPS) sem qualquer rasura e em

consonância com as formalidades exigidas devem ser considerados como tempo de serviço.

 

No entanto, em simples exame visual da anotação do vínculo em questão na carteira de trabalho apresentada,

constata-se, além de rasura existente no ano da data de admissão, que o ano de demissão também foi rasurado

, e, pior, a grafia do último destoa totalmente daquela proveniente da mão que teria anotado o dia e mês de saída.

Portanto, com razão o réu em não reconhecer o vínculo laboral.

 

Além disso, o demandante não demonstrou ter diligenciado para obter qualquer outro documento que

corroborasse o período controverso, tais como, comprovantes de pagamento de salário, termo de rescisão, livro de

funcionários da empresa, etc.

 

Como consequência das razões acima expendidas, deixo de reconhecer o período de labor, com registro em CTPS,

de 30/04/1971 a 29/01/1972 (fl. 09).

 

4. DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será
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computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

5. DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.
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3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita

Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/1995 e 11/10/1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/1996, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. (...)"

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528,

de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
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ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008).

5.1 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15/03/2012:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05/04/2011.

 

5.2 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/1997 (edição
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do Decreto nº 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/2003 (edição do Decreto nº 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto nº 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais

benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

5.3 DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

6. PASSO A ANALISAR A ATIVIDADE ESPECIAL NO CASO CONCRETO

 

A parte autora pretende comprovar o exercício de atividades em condições insalubres os seguintes períodos: de

10/09/1949 a 10/09/1954, de 15/09/1954 a 20/09/1957, de 01/10/1957 a 04/01/1959, de 05/01/1959 a

10/06/1961, de 30/04/1971 a 29/05/1972, de 21/03/1974 a 05/01/1978, de 11/01/1978 a 18/08/1987, de

10/04/1989 "até a presente data" (fl. 05). 

 

Inicialmente, tendo sido decidido acima pelo não reconhecimento do exercício de atividades profissionais pelo

autor nos períodos de 10/09/1949 a 10/09/1954, de 15/09/1954 a 20/09/1954, de 01/09/1957 a 04/01/1959, de

05/01/1959 a 10/06/1961, e de 30/04/1971 a 29/01/1972, restou prejudicado o pedido de conversão em relação a

esses interstícios. 

Passo à análise dos demais períodos acima especificados

De 21/03/1974 a 05/01/1978:

Nesse interstício o autor laborou na Prefeitura Municipal de Ourinhos, exercendo a função de "diarista -

referencia I", conforme anotação em CTPS (fl. 09), e certidões expedidas pela empregadora (fl. 53, 79 e 133). O

interstício acima especificado deve ser considerado tempo comum, porquanto nesse período a atividade de "

diarista - referencia I" não pode ser enquadrada como especial com base na categoria profissional, por falta de

previsão normativa.

De 11/01/1978 a 18/08/1987:

Nesse período o requerente trabalhou na autarquia municipal Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos,

exercendo o cargo de "Auxiliar de Serviços", conforme anotação em CTPS (fl. 09) e certidões expedidas pela

empregadora (fls. 56, 80 e 187). Consoante formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 190-

191, no período em epígrafe o demandante exerceu a função de "encanador", no setor "Rede Esgoto", e esteve

exposto, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos do tipo "biológico", o que enseja o enquadramento

no código 1.3.0 do Decreto nº 83.080/79.

 

De 10/04/1989 até 15/02/2006 (data de emissão do formulário):

Nesse período o demandante laborou na Prefeitura Municipal de Ourinhos, exercendo a função de "pedreiro", no

setor Secretaria Municipal de Obras, conforme anotação em CTPS (fl. 09), certidões expedidas pela empregadora
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(fls. 53 e 81). De acordo como o formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 82-84, no período

em questão o autor desenvolvia trabalhos de conservação e manutenção de prédios e logradouros públicos, com

exposição a fator de risco (do tipo "Químico"), o qual não foi especificado nem mensurado. Outrossim, na

situação em comento, a parte autora não logrou reunir elementos comprobatórios de haver trabalhado sob a

exposição a agentes insalubres sob os moldes previstos no código 2.3.0 (perfuração, construção civil,

assemelhados) do anexo do Decreto nº 53.831/64.

Com efeito, a mera exposição a materiais de construção, a simples sujeição a ruídos, pó de cal e cimento,

decorrentes da atividade de construção e reparos de obra, bem como o esforço físico inerente à profissão, não

possuem o condão de denotar a insalubridade ou penosidade aventadas, cuja comprovação dá-se, frise-se, por

meio de formulários SBs ou laudos que confirmem a subsunção fática às hipóteses do código 2.3.3 do Decreto n.

53.831/64, ou seja, "trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres".

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL (PEDREIRO) COMPROVAÇÃO. um. O tempo de serviço rural pode ser

comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova

testemunhal idônea. Não são exigidos, assim, documentos relativos a todos os anos nos quais se busca o

reconhecimento, valorando-se em conjunto a prova material e a testemunhal produzidas. 2. A continuidade do

labor rural deve ser presumida para os períodos posteriores imediatamente próximos ao demonstrado como

início de prova material. Comprovada a atividade em determinado ano presume-se que o autor continuou

trabalhando até que haja alteração do estado anterior. 3. Não basta a mera comprovação da atividade de

pedreiro ou servente, pois é indispensável a demonstração da periculosidade, que, segundo o decreto, se

evidencia pelo trabalho em "edifícios, barragens, pontes e torres". 4. A informação de que o segurado

encontrava-se exposto ao pó de cimento não é hábil ao reconhecimento da especial idade, pois os decretos

regulamentares garantem aposentadoria especial apenas para aqueles que trabalham na extração/fabricação

do cimento e não para aqueles que somente manuseiam o material."(g.n.)

(TRF-4 - AC: 10163 RS 2007.71.99.010163-0, Relator: GIOVANI BIGOLIN, Data de Julgamento: 25/03/2011,

Data de Publicação: D.E. 07/04/2011)

Cumpre ressaltar que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação do serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3

Judicial 1:25/05/2011)

Nesse contexto, a extemporaneidade do formulário PPP de fls. 190-191 não tem o condão de afastar a

consideração da atividade especial exercida pelo autor no período supracitado.

Destarte, cabível o reconhecimento do período de 11/01/1978 a 18/08/1987, tido por especial, para fins de

conversão.

 

7. DA CONTAGEM DO TEMPO NECESSÁRIO À APOSENTAÇÃO

 

Na data do pedido administrativo, em 18/09/2006 (fls. 48-49), a parte autora, nascida em 01/09/1947 (fl. 11),

contava com 59 anos de idade.

 

Lado outro, computando-se o período de labor convertido de especial para comum, com o devido acréscimo legal

(de 11/01/1978 a 18/08/1987) e os períodos tidos por incontroversos, constantes na carteira de trabalho de fls. 08-

13 e na planilha de fls. 89-91, constata-se que, na data do pedido administrativo (18/09/2006), o autor possuía

tempo de serviço suficiente (34 anos 05 meses e 24 dias) para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, em sua forma proporcional, razão pela qual defiro o benefício de aposentação.

Ressalto que o período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91.
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Quanto ao termo inicial do benefício, o mesmo deve ser fixado na data na data do pedido administrativo,

18/09/2006, constante da carta de "Comunicação de Decisão" (fls. 48-49), ex vi do artigo 49, da Lei 8.213/91, que

considera esse o momento em que o benefício tornou-se exigível, devendo, contudo, cessar a obrigação de

pagamento das parcelas em atraso no dia anterior (27/06/2007) à data de concessão (DIB) do benefício de

aposentadoria por invalidez (NB 147.634.719-8), de que o autor é beneficiário desde 28/06/2007, consoante

pesquisa anexa, realizada no sistema PLENUS (DATAPREV).

 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

 

Destaque-se que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/03, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao

demandante (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/96, art. 24-A da Lei 9.028/95, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93).

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo artigo

5º da Lei 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até 25/03/2015, data

após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI nº 4357-DF,

modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo STF nº 778,

divulgado em 27/03/2015).

Condeno o réu ao pagamento da verba honorária, que ora arbitro em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas (neste caso, até 27/06/2007, haja vista que nessa data cessou a obrigação de pagamento do benefício),

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

8. DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, declaro nula,

ex officio, a r. sentença, citra petita; rejeito a preliminar arguida e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO DA PARTE AUTORA para reconhecer a especialidade do labor exercido no período de 11/01/1978 a

18/08/1987, devendo o INSS proceder à averbação, e julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição, na modalidade proporcional, da data do pedido administrativo (18/09/2006) até 27/06/2007. Verbas

sucumbenciais na forma acima explicitada. JULGADO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, por carência de ação, em relação aos períodos de 21/03/1974 a 05/01/1978, de 11/01/1978 a

18/08/1987, e de 10/04/189 a 07/07/2006.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de manutenção de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 234/237 (proferida em 19/06/2013) julgou procedente o pedido para reconhecer como devido

o benefício de aposentadoria por invalidez desde 18/11/2010. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Não houve interposição de recursos.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

O auxílio-acidente, por sua vez, está previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, e será concedido, como indenização, ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de

acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 102, há comunicado de decisão do INSS, informando a prorrogação do auxílio-doença até 30/05/2007.

A parte autora, estivador, atualmente com 54 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta hepatite C e soropositivo para HIV. Conclui que não apresenta

limitações para atividades diversas, inexistindo incapacidade laborativa.

A fls. 221, a autarquia informou a concessão, na esfera administrativa, de aposentadoria por invalidez ao autor,

com DIB em 18/11/2010 (NB 543.880.235-8).

Extrato do CNIS, que passa a integrar a presente decisão, informa diversos vínculos empregatícios em nome do

autor, desde 01/08/1977, sendo o último a partir de 01/01/2002, com última remuneração em 01/2007. Consta,

ainda, o recebimento de auxílio-doença, de 29/11/2006 a 17/11/2010 e de aposentadoria por invalidez, a partir de

18/11/2010.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando ajuizou a demanda em

12/04/2007, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a inexistência de incapacidade

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Nos casos de portadores do vírus HIV, tenho entendido que, ainda que a doença esteja assintomática, o exercício

da atividade laborativa torna-se difícil, dado que aliado ao risco de agravamento da doença, ao preconceito

(especialmente em cidades menores), a pessoa infectada apresenta transtornos depressivos e ansiosos que

dificultam sua interação com outras pessoas.

Aliado a esses fatos deve ser considerado ainda que os coquetéis disponíveis na rede pública de saúde para os

portadores do vírus podem causar fadiga, náusea e outros efeitos colaterais que tornam o exercício da atividade

laborativa, senão impossível, extremamente penosa para o trabalhador.

Nesse sentido já decidiu este TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª REGIÃO, conforme se verifica da leitura

da ementa abaixo transcrita:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

PORTADORA DE AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028672120074036104 1 Vr SANTOS/SP
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INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI 8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA.

AFASTAMENTO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de

reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze

contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que

não havia incapacidade laborativa. 

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar

os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de

trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de AIDS, as

limitações são ainda maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e

portadora de doença incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais,

devem preservar-se do contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a

incapacidade ser tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer

atividade. 

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente

demonstrados. Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de

AIDS, por tratar-se de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de

benefícios dispensa o cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social for acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos

após a última contribuição, não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo

com a Previdência Social e a conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de

benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter

colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de doença incapacitante. 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez. 

VI - A renda mensal inicial deverá ser calculada segundo o art. 44 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei

nº 9.032/95, c/c os arts. 28, 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 em regular liquidação de sentença, em valor nunca

inferior a um salário-mínimo (art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal). 

VII - Inexistindo prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o termo

inicial é fixado a partir da data do laudo pericial, quando reconhecida, no feito, a presença dos males que

impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. Precedentes. 

VIII - As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, segundo as

disposições da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmulas nº 08 desta Corte e nº 148 do STJ. 

IX - Incidirão os juros de mora a partir do laudo, à base de 6% ao ano até a vigência do novo Código Civil e,

após, à razão de 1% ao mês. 

X - Honorários advocatícios de dez por cento sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as parcelas

devidas até o Acórdão. Inteligência do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ- Súmula

111. 

XI - Honorários periciais fixados em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho

da Justiça Federal. 

XII - Diante da gravidade da doença e do fato da apelante aguardar a prestação jurisdicional há 9 anos,

configurados o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, a justificar a

concessão liminar da tutela, na forma do artigo 461, § 3º, CPC. 

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS

proceda à imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 517864 - Órgão Julgador: Nona Turma, Data: 10/05/2004 - Rel. JUÍZA

MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.
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O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). No entanto, a r. sentença fixou referida verba em R$ 2.000,00 e a sua alteração conforme o entendimento da

Turma seria prejudicial à autarquia. Portanto, mantenho os honorários advocatícios conforme fixados pela decisão

recorrida, ante a ausência de impugnação pela parte autora.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 18/11/2010.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000779-42.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de especialidade do

trabalho e de labor rural sem registro em CTPS.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pleito, para condenar o INSS a averbar o período de 01/01/1973 a

31/12/1977, como rural, bem como para reconhecer a especialidade do labor de 30/11/1989 a 05/03/1997 e

conceder em favor da autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento

administrativo, de 09/02/2007. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor requer a inclusão, como especial, do intervalo não reconhecido pela sentença.

O INSS pleiteia, em síntese, a exclusão do período rural sem registro e o afastamento da especialidade. 

2009.61.03.000779-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE WAGNER HERNANDES

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00007794220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino, no período pleiteado, de 13/01/1976 a

31/12/1979.

Para demonstrá-lo, o autor carreou aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

 

- cédula de identidade (nascimento em 08/04/1959) (fls. 15);

- documentos fiscais, do genitor do autor, constando propriedade rural (fls. 34/46);

- título eleitoral, constando a profissão de lavrador, datado de 13/01/1978 (fls. 50);

- certificado de dispensa de incorporação constando a profissão de lavrador, datado de 30/03/1978 (fls. 51);

 

Foram ouvidas três testemunhas, depoimentos gravados em mídia digital (fls. 197), que afirmam conhecer o autor

desde criança e que laborou no campo, juntamente com o pai em regime de economia familiar.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da parte autora

com a terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova

documental, por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que é possível, desde a idade mínima de

12 anos, o reconhecimento do exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais. Verifico, no

entanto, que o autor não se insurgiu contra a fixação, pelo MM. Juízo a quo, da limitação desse labor ao intervalo

de 01/01/1973 a 31/12/1977, pelo que mantenho as referidas datas.

Mantido, assim, o reconhecimento da atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/12/1977.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,
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pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 15/08/1988 a 04/04/1989 e de 30/11/1989 a 05/03/1997, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 15/08/1988 a 04/04/1989 - enquadramento (por analogia quanto à função de tratorista) no item 2.4.4 do Decreto

nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 que elencavam a categoria profissional de

motorista de ônibus e de caminhão de carga e seus ajudantes como sendo penosa (formulário - fls. 20/21);

- 30/11/1989 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 81 dB (A) a 99 db (A), de modo habitual e permanente -

PPP (fls. 22 verso).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou
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integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, computando-se o período de labor rural e a atividade especial com a devida conversão, tem-se

que até a data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º,

da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou provimento ao recurso do autor, para reconhecer a

especialidade do labor no intervalo de 15/08/1988 a 04/04/1989.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 09/02/2007 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade campesina do

período de 01/01/1973 a 31/12/1977 e o labor especial, nos interregnos de 15/08/1988 a 04/04/1989 e de

30/11/1989 a 05/03/1997. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-18.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 18/06/2009 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, que somado a tempo de labor na condição de

"contribuinte individual", autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição".

Data de nascimento da parte autora - 09/02/1951 (fl. 141).

Documentos (fls. 10/141).

Justiça gratuita concedida (fl. 152).

Citação em 13/07/2009 (fl. 153).

CNIS/Plenus (fls. 146/151, 164/174).

Depoimentos colhidos em audiência (fl. 195).

A sentença prolatada em 02/03/2011 (fls. 189/192), reconhecendo tempo de labor rural conforme pretendido na

inicial, julgou procedente a ação, determinando ao INSS a implantação e o pagamento de "aposentadoria integral

por tempo de serviço" à parte autora (computados 37 anos, 11 meses e 17 dias de labor), com termo inicial na

data da citação, e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados; condenação em verba

honorária no importe de 10% sobre o total apurado até a sentença, respeitada a letra da Súmula 111 do C. STJ;

isenção das custas processuais; tutela antecipada concedida; reexame não-determinado. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 200/204), defendendo a reforma do

julgado, à impossibilidade de reconhecimento da atividade rural, por falta de demonstração do exercício

laborativo por meio do conjunto probatório coligido, de tudo o que improcederia o pedido de aposentadoria.

Com contrarrazões (fls. 208/216), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido interregno em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, em regime

de economia familiar, desde 10/02/1965 (aos 14 anos de idade) até 01/08/1976, sendo que a soma deste período

com outros, de recolhimentos individuais vertidos, permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição".

 

2009.61.23.001184-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157303 EMILIO ALONSO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BUENO NETO

ADVOGADO : SP052012 CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro(a)

No. ORIG. : 00011841820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Mantenho sob análise o período de 10/02/1965 (desde 14 anos de idade) até 01/08/1976.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado
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do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou cópias de documentos, quais sejam:

- documentação relativa a imóvel rural (propriedade inicialmente avoenga), constando nomes dos avô e genitor do

autor na certidão de matrícula - este último, identificado como "lavrador" (fls. 10/13);

- certificado de dispensa de incorporação (fl. 14), com remissão ao ano de 1969, emitido aos 05/07/1973,

consignada a profissão do autor como "lavrador";

- certidão de casamento do autor (fl. 15), celebrado aos 07/06/1975, anotada sua profissão de "agricultor".

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida, as testemunhas asseveraram, de forma convincente, o labor da parte postulante

junto à lavoura.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,
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por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, no interstício de 10/02/1965 até 01/08/1976,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.
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Computando-se o interregno rural acima referido, a períodos incontroversos - aqui, vale mencionar os

recolhimentos previdenciários vertidos individualmente pelo autor, desde setembro/1976 até setembro/2003 (fls.

19/139, 149/151, 169/174), e as tabelas, do INSS (fl. 205) e do Juízo (fl. 193) - totalizara-se mais de 35 anos de

tempo de serviço, reconhecida a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO INSS,

mantendo a procedência do pedido de concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036834-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de genitor.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido a fim de conceder a pensão por morte a partir da data do óbito (3/6/05),

acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o

valor da condenação, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas processuais.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o

entendimento, pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, bem como a incidência da

correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 170/173vº.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Passo à análise da apelação e remessa oficial.

Primeiramente, não acolho a preliminar do Ministério Público Federal no sentido de ser necessária a regularização

da representação processual da parte autora por ser incapaz, uma vez que no laudo pericial o esculápio

encarregado do referido exame não concluiu que a mesma está incapaz para os atos da vida civil, tampouco foi

juntado aos autos documentos atestando de forma inequívoca a mencionada condição.

Passo à análise do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que filho inválido pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do

falecimento de genitor. Tendo o óbito ocorrido em 3/6/05 (fls. 15), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

2011.03.99.036834-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GRAÇA ALVES

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 08.00.00133-0 1 Vr TATUI/SP
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"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inc. I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário do

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, o filho inválido, cuja

dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontra-se acostada aos autos a certidão de nascimento da autora (fls. 8), comprovando ser filha do

falecido.

Quadra ressaltar que a mesma nasceu em 25/11/49. A alegada invalidez ficou plenamente demonstrada pela

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 83/86), realizado em 11/11/09. Afirmou o

esculápio encarregado do exame que a requerente é portadora de esquizofrenia paranoide e escabiose, concluindo

que a mesma encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. Afirmou que a autora é portadora

das patologias provavelmente há 18 ou 20 anos.

Assim, verifica-se do conjunto probatório que a invalidez da autora é anterior ao óbito.

Cumpre ressaltar que, conforme cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora

determino, a autora nunca exerceu atividade laborativa.

Com relação à qualidade de segurado, quadra transcrever o art. 15 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." (grifos meus)

 

No caso presente, consta dos autos a carta de concessão/memória de cálculo da Previdência Social (fls. 14),

informando que a falecida genitora da requerente recebeu administrativamente pensão por morte previdenciária

em razão do falecimento do de cujus, benefício este que recebeu até a data de seu óbito.

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Dessa forma, deve ser concedido o benefício pleiteado na exordial.

Não tendo sido efetuado requerimento da pensão no prazo previsto no inc. I do art. 74 da Lei nº 8.213/91, e

considerando o disposto no inc. II do mesmo artigo, o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a

partir da data da citação.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em
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sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." 

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício nos termos desta decisão,

determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado e para reduzir os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008582-08.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações das Leis nº 9.032/95 e 9.528/97, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 08.01.2000, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de

óbito (fl. 15).

A qualidade de segurado do falecido é inconteste, tendo em vista que o mesmo recebia benefício previdenciário

até a data do passamento (fl. 111).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a sentença de procedência , na qual foi reconhecida a união

estável entre a demandante e o falecido até da data do passamento; e documentos, indicando que o finado vivia no

mesmo endereço declarado pela autora nos autos ( fl. 105-106).

Também foi ouvida uma testemunha, que corroborou a alegação de união estável entre a parte autora e o finado

até a data do óbito (fls. 99-102).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .

2011.61.03.008582-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZA MARIA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP121645 IARA REGINA WANDEVELD e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085820820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a

obtenção da pensão por morte , mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ. - Agravo a que se nega provimento.(APELREEX

00312017820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE REPUBLICACAO:.) 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, o requerimento administrativo protocolado em 08/01/2004, o termo inicial deve ser fixado

na data do DER, observando-se a prescrição quinquenal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a LUIZA MARIA DE SOUZA, com

data de início do benefício - (DIB: 08/01/2004, observada a prescrição quinquenal.

o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar parcialmente

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010432-76.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 5/12/11 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão

da aposentadoria especial a partir da data do requerimento do benefício (2/9/11 - fls. 136/137), mediante o

reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas no período de 12/12/98 a 26/7/11. Pleiteia, ainda,

2011.61.10.010432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP077492 RUTH APARECIDA BITTAR CENCI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00104327620114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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a tutela específica, nos termos do art. 461, do Código de Processo Civil.

Foram deferidos ao autor (fls. 142) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao reconhecimento do caráter especial do

"período de trabalho compreendido entre 12/12/1998 a 26/07/2011, na empresa Companhia Brasileira de

Alumínio, que somado ao tempo de serviço já reconhecido como especial pelo réu na esfera administrativa, ou

seja, 06/06/1986 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 11/12/1998, perfaz um total de 25 anos, 01 mês e 21 dias de tempo

de serviço" (fls. 237 vº). Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento da aposentadoria especial a partir da data do

requerimento administrativo (2/9/11), com renda mensal a ser calculada pelo INSS. "A correção monetária sobre

os valores em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e de acordo com o disposto pela Resolução CJF nº 134/2010. Incidirão, ainda,

sobre tais valores, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, observado, em todo caso, a

prescrição quinquenal" (fls. 238). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. "Custas 'ex lege'" (fls. 238 vº). Concedeu

a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 
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§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a

comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico

ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado

pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão, sendo que, in casu, devem ser

observadas as disposições do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95:
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."

 

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator

previdenciário, tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Com relação ao período de 12/12/98 a 26/7/11, encontram-se acostados aos autos o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 107/113), datado de 26/7/11, bem como os laudos técnicos (fls. 119/123 vº), emitidos

em 17/8/11, atestando que o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído da seguinte forma:

- 12/12/98 a 17/7/04: exposto a 93 dB(A) e

- 18/7/04 a 17/8/11: exposto a 89,80 dB(A).

 

Assim, deve ser reconhecido o caráter especial do trabalho exercido no período de 12/12/98 a 26/7/11, conforme

pleiteado na exordial.

Observo, por oportuno, que os períodos de 9/6/86 a 5/3/97 e 6/3/97 a 11/12/98 já foram enquadrados como

especiais na esfera administrativa, conforme revela o "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO" de fls. 131/132.

Dessa forma, somando-se o período especial reconhecido nos presentes autos (12/12/98 a 26/7/11) com os

períodos já declarados como especiais pela autarquia (9/6/86 a 5/3/97 e 6/3/97 a 11/12/98), perfaz o autor o total

de 25 anos, 1 mês e 18 dias, motivo pelo qual faz jus à concessão da aposentadoria especial.

O termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (2/9/11 - fls.

136/137), nos termos do art. 57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização
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monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e

nego seguimento à apelação do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 13/07/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de labor rural e, por consequência, a revisão dos critérios da "aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição" outrora lhe concedida, em âmbito administrativo (em 15/05/2002, sob NB

124.754.762-8, fl. 17), com o cálculo de nova renda mensal inicial (RMI) e diferenças integralizadas ao novo

benefício.

Data de nascimento da parte autora - 02/04/1944 (fl. 13).

Documentos (fls. 12/120).

Justiça gratuita (fl. 124).

Citação em 22/07/2011 (fl. 125).

Depoimentos colhidos em audiência (fl. 142).

A r. sentença prolatada em 21/06/2013 (fls. 184/187) julgou parcialmente procedente a ação, declarando tempo

rural entre 01/05/1958 e 31/12/1961, determinando ao INSS a averbação, independentemente do recolhimento de

contribuições, salvo para contagem recíproca e cômputo de carência, determinando, ainda, a revisão do benefício

de "aposentadoria por tempo de contribuição", desde 13/07/2006 (em virtude da prescrição quinquenal

reconhecida), com incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados; condenou-se o INSS ao

pagamento de verba honorária em percentual de 10% sobre o montante apurado até sentença, respeitada a Súmula

111 do C. STJ; isenção das custas processuais. Remessa não-determinada.

Apelou a parte autora (fls. 195/198), pelo reconhecimento de tempo laborativo rural também entre 01/01/1963 e

31/12/1963.

O INSS apelou (fls. 201/204) pela reforma total do julgado, sob argumento de que não restara demonstrada a

atividade laborativa rural, ante o conjunto probatório coligido; noutra hipótese, pela fixação do termo inicial da

revisão na data da citação.

Com as contrarrazões (fls. 207/211), subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Na peça vestibular, aduz a parte autora que, no passado, laborou em atividades rurais desde maio/1958 até

31/12/1963 sendo que, à ocasião do requerimento de benefício, o período não teria sido considerado integralmente

pelo INSS, prejudicando-se-lhe a contagem de anos de labor: apenas o intervalo correspondente a 01/01/1962 a

31/12/1962 houvera sido acolhido (fl. 34).

Requereu o reconhecimento de suprarreferida atividade, bem assim a revisão dos critérios de concessão da

aposentadoria lhe deferida (computados cerca de 31 anos de labor, conforme fl. 74). Pleiteia a elevação da renda

mensal inicial (RMI), de 70% para 100% sobre o salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças

apuradas e integralizadas ao benefício.

Observa-se tabelas confeccionadas pelo INSS, em fls. 35/44, 60/68, 168/170, e pela contadoria judicial.

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Mantenho sob análise o período correspondente a 01/05/1958 a 31/12/1961 - sem se olvidar do já admitido

interregno de 01/01/1962 a 31/12/1962.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00048031820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado
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ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade laboral desenvolvida na zona rural, trouxe o autor certidão emitida por

órgão subordinado à Justiça Eleitoral, noticiando que, à época de sua inscrição eleitoral, aos 27/06/1962, declarara

a profissão de "lavrador" (fl. 33).

Com relação aos documentos em fls. 28/32, considera-se-os inaptos como prova, por se tratar de documentação de

imóvel pertencente a terceiro, considerado parte estranha aos autos; nesta mesma condição de imprestabilidade, a

declaração fornecida por sindicato rural local (fls. 26/27), desprovida da homologação legalmente exigida.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Os depoimentos das testemunhas afirmaram, de forma coerente e segura, a atividade laboral do autor, iniciada

ainda em tenra idade - inclusive em propriedade pertencente a familiares de depoente, imóvel nominado "Sítio

Santa Ana".

Neste diapasão, ainda que a prova material mais remota aluda ao ano de 1962, valorando-se a prova testemunhal é

possível retroagir-se ao ano de 1958, como primícias do reconhecimento do tempo de labor rural pretendido.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)
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Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor no interstício de 01/05/1958 até 31/12/1963,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca.

 

Neste cenário, resta, pois, reconhecido o direito à revisão da benesse - aqui, valho-me das tabelas confeccionadas

pela Contadoria Judicial, em fls. 148/151.

Quanto à data de início sobre a que recairá a revisão, deve retroagir à data do início do benefício, aos 15/05/2002.

E tendo sido ajuizada a presente demanda em 13/07/2011 (fl. 02), as parcelas compreendidas no quinquênio que

antecede o aforamento encontram-se, pois, prescritas, nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 103

da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO APELO

DO INSS e DOU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, reconhecendo período laborativo rural

- diga-se, ininterrupto, de 01/05/1958 até 31/12/1963 - determinando-se ao INSS proceda à revisão da renda

mensal inicial do benefício concedido anteriormente à parte autora, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-36.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra a decisão proferida a fls.

185/188 vº. Alega que a decisão embargada não se manifestou acerca dos argumentos defendidos pelo Parquet

no que tange à miserabilidade. Sustenta ter havido omissão quanto à aplicação, por analogia, do art. 34, da Lei nº

10.741/03, uma vez que "considerou a aposentadoria recebida pelo marido da Requerente, de 88 anos, no

cômputo da renda familiar, utilizando-a como motivo determinante para afastar a miserabilidade" (fls. 191 vº). 

Não merece prosperar o recurso interposto.

Inicialmente, verifico que a decisão embargada apreciou de modo cristalino a miserabilidade, tendo se baseado no

conjunto probatório:

 

 "No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

1.232-1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis: (...)"

 Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

2011.61.22.001269-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 185/188 vº

APELANTE : EDELVITA CAIRES BASTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9)

 (...)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado,

em cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos" (fls. 186/187 vº).

 

"Com relação à alegada miserabilidade, observo que o auto de constatação (elaborado em 6/6/12, data em que o

salário mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu marido, de 88 anos, em

casa própria, construída em alvenaria, composta por 2 quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço,

quintal, edícula e cobertura para automóvel. A edícula possui 2 quartos e banheiro e nela reside sua filha e seu

genro. A casa está em bom estado e é guarnecida de geladeira, televisor, ferro de passar roupas, batedeira,

liquidificador, lavadora de roupas, tanquinho, fogão, telefone, 2 camas de solteiro, sofás de 2 e 3 lugares,

armário de cozinha, mesa de centro, rack, guarda-comida, guarda-roupas, estante, cômoda, mesa, cadeira de

área, criado-mudo, cadeiras e escrivaninha, em bom estado de conservação. A renda familiar mensal é de

R$1.013,35, proveniente da aposentadoria de seu marido. As despesas mensais são de R$42,46 em água, R$29,25

em energia elétrica, R$40,00 em gás, R$41,38 em telefone, R$300,00 em mercado, R$50,00 em açougue e

R$80,00 em vestuário. "Na garagem há um pequeno salão de cabeleireiro de propriedade da filha Nilcéia, não

paga aluguel" (fls. 108, grifos meus).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita" (fls. 186/187 vº).

Outrossim, o magistrado não está obrigado a pronunciar-se expressamente sobre todas as alegações da parte.

Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos embasadores de sua

decisão.

Como se percebe, a situação é de inconformismo com a solução adotada. Se o recorrente entende que o Aresto não

aplicou o melhor direito à espécie, deve ele buscá-lo mediante as vias recursais próprias.

Verifica-se, portanto, não ter havido a apontada omissão ou contradição. Logo, não há como acolher a pretensão

do embargante pela via dos declaratórios, porquanto apenas se prestam a sanar obscuridade, contradição ou

omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado.

Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

COMERCIALIZAÇÃO DE IMÓVEIS. COFINS. INCIDÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

1-[Tab]Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento.

2-[Tab]Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar

o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.

3-[Tab]Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp n.º 323602/SC, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 23/4/02, v.u., DJ 9/9/02)

"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO

PORQUE SUBSISTENTES OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS MODIFICATIVOS. REJEIÇÃO.

Incabíveis os embargos de declaração opostos com manifesto propósito infringente, sob color de omissão e

contradição inexistentes.

Embargos rejeitados."

(STJ, EDARCL n.º 933/MS, 1.ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j. 10/10/01, DJ 05/11/01, p. 76)

 

Assim sendo, inocorrentes as hipóteses legais contidas no artigo 535, do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os presentes embargos.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018044-05.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Pleiteia, também, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a elaboração de novo laudo pericial. No mérito, requer a reforma

integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 77/82 e seu complemento a fls. 92, motivo pelo qual não merece

prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do

poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -,

pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se

pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j.

25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

2011.61.30.018044-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANTONIO CARLOS BARLETTA

ADVOGADO : SP269929 MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

pelo Perito (fls. 77/82) e seu complemento (fls. 92). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o requerente

"foi tratado de obstruções coronarianas com a revascularização miocárdia. No acompanhamento pós-cirúrgico

revelando que a função do coração está preservada, associado ao fato da resposta frente aos esforços também

estar normal, conforme resultado do teste ergométrico. O prognóstico dependerá da história natural da doença,

adesão a hábitos de vida saudáveis, uso de medicamentos e controle médico periódico" (fls. 80), e ainda

asseverou que "No caso do periciando, considerando-se as recomendações e as exigências da atividade exercida

(analista de sistema (informática) e programador de computadores), não está caracterizada situação de

incapacidade" (fls. 80). Outrossim, o Perito informou que "a doença apresentada não se enquadra em critérios

científicos de cardiopatia grave" (fls. 92).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados .

Assistência Judiciária concedida .

Laudo médico-pericial.

Estudo sócio-econômico realizado (fls. 101-103).

A r. sentença prolatada julgou procedente o pedido, para conceder à parte autora o benefício a partir da data do

pedido administrativo - 20/06/2011 (fl. 17) - com incidência de juros de mora e correção monetária sobre os

valores em atraso, a serem pagos em parcela única. Honorários advocatícios no importe de 10% sobre a

condenação, observada a letra da Súmula 111 do C. STJ. Isenção das custas processuais. Remessa oficial

determinada.

Apelação do INSS defendendo a concessão do efeito suspensivo; no mais, pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

deficiente.

Rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu duplo efeito, uma vez que a

sentença concedeu a antecipação da tutela, subsumindo-se a uma das hipóteses legais de recebimento de recurso

apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

Doravante, ao mérito.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

No. ORIG. : 00105359320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, a incapacidade da parte autora restou devidamente comprovada por meio do laudo

pericial, asseverando que a mesma seria portadora de "ferimento do punho e da mão, hipertensão arterial

sistêmica e dor lombar baixa", concluindo pela incapacidade de caráter parcial e definitiva.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, e a notória dificuldade de reabsorção

pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade da requerente é total e permanente.

Já o estudo social elaborado revelara que a parte autora, viveria com sua neta de 17 anos, em moradia própria, de

traços modestos, com 02 quartos e sala/cozinha, mais banheiro, com móveis velhos.

A renda familiar seria advinda unicamente da bolsa família, totalizando um valor de R$ 140,00 (cento e quarenta

reais).

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar o estado de miserabilidade. Não haveria recursos obtidos

para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe seriam

imprescindíveis.

E nessas condições, não seria possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora teria direito ao amparo assistencial

concedido em sentença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 04.09.2009, ou seja, na data do pleito administrativo.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da
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sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Custas ex lege.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Isso posto, no mérito, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA e À REMESSA OFICIAL, no tocante aos juros de mora.

Concedo a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença proferida em 23/01/2015 julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

miserabilidade da parte autora, concluindo não preencher os requisitos para a concessão do benefício postulado.

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e,

apesar disso, foi-lhe negado o benefício. Requer a reforma da sentença, para concessão do benefício desde a data

do requerimento administrativo.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

2012.61.03.007702-6/SP
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deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.".

 

Na demanda, ajuizada em 02/10/2012, a autora idosa, nascida em 04/06/1943, instrui a inicial com os documentos

de fls. 15/25.

Estudo social, realizado em 12/10/2013, informando que a requerente reside com a filha, de 41 anos, auxiliar

administrativo/financeiro, em casa alugada, composta por cinco cômodos. Informa, ainda, que a filha aufere renda

mensal de aproximadamente R$ 1200,00, a qual é insuficiente para arcar com todas as despesas da casa. A

requerente não possui qualquer renda.

A autora em sua apelação demonstra por meio da CTPS de sua filha (fls. 98/100), que esta ficou desempregada a

partir de 23/09/2014. Por sua vez, em pesquisa ao CNIS, verificou-se que a filha da autora está sem vínculo

empregatício desde a data de sua dispensa, ou seja, em 23/09/2014.

Neste caso, embora a filha da autora trabalhasse à época do laudo social e, sendo assim, auferia renda,

tendo levado o juiz a concluir pela ausência da miserabilidade, constata-se que o núcleo familiar da

requerente não tem mais rendimentos, suficiente para demonstrar que, além de ser idosa, não possui meios

de prover a própria subsistência. Assim, entendo ter restado comprovado o estado de miserabilidade, após

a dispensa de sua filha do emprego que exercia até 23/09/2014, enquadrando-se nos termos do artigo 20, §

3º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435/2011, a partir da cessação do vínculo

empregatício de sua filha.

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado ser

idosa e estar em situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel.

Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que

não possui condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial deve ser fixado na data da rescisão do contrato de trabalho da filha, em 23/09/2014,

momento em que cessou a possibilidade de prover a manutenção da requerente, eis que era a única renda

do núcleo familiar.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.
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A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente no juízo a quo.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e conceder o benefício assistencial, a partir de 23/09/2014.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIB em 23/09/2014,

sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004784-54.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, desde 2/7/12, acrescido de correção

monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da Súmula nº 111, do E. STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. Insurge-se, também, em relação ao

afastamento da condenação na verba honorária à DPU, consoante a Súmula nº 421 do C. STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 136/139.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

2012.61.19.004784-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOELA DOS SANTOS

ADVOGADO : RS058572 JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00047845420124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos
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utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre
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a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 54 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 76/82). Afirmou o esculápio

encarregado do exame que a parte autora apresenta hipertensão arterial (cardiopatia grave) e diabetes mellitus,

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em setembro/12, data em que o salário

mínimo era de R$622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com sua sobrinha, Sra. Rosa Cláudia dos

Santos Toledo, com 28 anos de idade, e o filho de sua sobrinha, Alex Henrique Toledo Torres, nascido em

7/12/09, "em casa própria, construída em alvenaria, terreno da prefeitura, contando com contrato de comodato

por 90 anos" (fls. 64), composta de dois quartos, cozinha e banheiro, contando com mobiliário em péssimas

condições de conservação e uso. A renda mensal é de R$ 80,00 recebido do programa social do Bolsa Família, a

parte autora no momento da visita, não exercia atividade remunerada e a sua sobrinha trabalha como ajudante de

cozinha recebendo o valor de um salário mínimo. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Com relação à condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios à Defensoria Pública da União, a

qual representa a parte autora nestes autos, a jurisprudência firmou-se no sentido de não ser possível tal

condenação. Nesse sentido, transcrevo o julgado, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA. CÓDIGO CIVIL, ART. 381 (CONFUSÃO).

PRESSUPOSTOS.

1. Segundo noção clássica do direito das obrigações, ocorre confusão quando uma mesma pessoa reúne as

qualidades de credor e devedor.

2. Em tal hipótese, por incompatibilidade lógica e expressa previsão legal extingue-se a obrigação.

3. Com base nessa premissa, a jurisprudência desta Corte tem assentado o entendimento de que não são

devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando atua contra a pessoa jurídica de direito público

da qual é parte integrante.

4. A contrario sensu, reconhece-se o direito ao recebimento dos honorários advocatícios se a atuação se dá em

face de ente federativo diverso, como, por exemplo, quando a Defensoria Pública Estadual atua contra

Município.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC e à Resolução nº

8/2008-STJ." 
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(REsp. nº 1.108.013/RJ, Relatora Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, j. 3/6/09, pu., DJe 22/6/09).

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para excluí-

lo da condenação ao pagamento da verba honorária.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002661-23.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 115/150: Nos termos do art. 33, I, do Regimento Interno desta Corte, compete ao Relator dirigir o processo

desde a distribuição até o trânsito em julgado. Certifique a Subsecretaria da Oitava Turma o decurso de prazo para

interposição de recurso contra a decisão de fls. 111/113. Após, baixem os autos à respectiva Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018069-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.39.002661-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ALICE DE LIMA RUBIN

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026612320124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.99.018069-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : GERALDO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 209/212

APELANTE : GERALDO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Geraldo Gonçalves da Costa contra a decisão proferida a fls.

209/212 vº. Alega haver obscuridade na "base de cálculo da verba honorária que, no presente caso, deve

corresponder às prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da decisão monocrática que

reformou a sentença de improcedência e concedeu o benefício" (fls. 215 vº).

Não merece prosperar o recurso interposto.

Inicialmente, verifico que a decisão embargada foi cristalina no que tange à fixação dos honorários advocatícios:

 

"Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

(...)

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar

o juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ" (fls. 211 vº, grifos meus).

 

Como se percebe, a situação é de inconformismo com a solução adotada. Se o recorrente entende que o Aresto não

aplicou o melhor direito à espécie, deve ele buscá-lo mediante as vias recursais próprias.

Verifica-se, portanto, não ter havido a apontada omissão ou obscuridade. Logo, não há como acolher a pretensão

do embargante pela via dos declaratórios, porquanto apenas se prestam a sanar obscuridade, contradição ou

omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado.

Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

COMERCIALIZAÇÃO DE IMÓVEIS. COFINS. INCIDÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

1-[Tab]Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento.

2-[Tab]Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar

o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.

3-[Tab]Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp n.º 323602/SC, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 23/4/02, v.u., DJ 9/9/02)

"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO

PORQUE SUBSISTENTES OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS MODIFICATIVOS. REJEIÇÃO.

Incabíveis os embargos de declaração opostos com manifesto propósito infringente, sob color de omissão e

contradição inexistentes.

Embargos rejeitados."

(STJ, EDARCL n.º 933/MS, 1.ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j. 10/10/01, DJ 05/11/01, p. 76)

 

Assim sendo, inocorrentes as hipóteses legais contidas no artigo 535, do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os presentes embargos.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

No. ORIG. : 11.00.00216-9 2 Vr SUMARE/SP
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019213-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte autora contra decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para

reconhecer como especial o período de 05.08.1996 a 18.06.2001 e deu parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem

como para fixar os honorários advocatícios.

 

Em suas razões recursais de fls. 159-161, sustenta a embargante que a decisão de fls. 100-106 padece de erro e de

julgamento extra petita. Que o autor requereu expressamente em seu pedido inicial a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição e não aposentadoria especial.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Razão assiste à parte autora. O pedido é de aposentadoria por tempo de contribuição e não de aposentadoria

especial como consta na decisão embargada.

 

Considerando a existência de erro no relatório da decisão proferida, declaro-a e reconsidero a decisão de fls. 100-

106.

 

Tal equívoco enseja nova análise do mérito do recurso, de modo que passo a proferir novamente a decisão

monocrática.

 

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos laborados de 29.10.1980 a

13.02.1984; de 01.11.1974 a 08.07.1996; de 05.08.1996 a 18.06.2001 e de 01.03.2004 a 26.04.2012 (DER)

condenando a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do

indeferimento administrativo, em 13.06.2012 (fls. 17), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de

juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 74-

76).

 

Apelação do INSS aduzindo, em síntese, que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, bem como dos critérios de cálculo dos juros de

2013.03.99.019213-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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mora e a redução dos honorários advocatícios (fls. 79-82).

 

A parte autora interpôs recurso adesivo. Pretende a reforma parcial da sentença, para o reconhecimento da

exposição do autor ao agente nocivo hidrocarboneto nos períodos de 05.08.1996 a 18.06.2001 e de 01.03.2004 a

26.04.2012 (fls. 86-87).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.3. Da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

"II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício
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previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.3. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos 2nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.
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2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
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11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
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insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

 

2.4 Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum.

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou
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pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora o reconhecimento dos períodos de 29.10.1980 a 13.02.1984; de 01.11.1974 a 08.07.1996;

de 05.08.1996 a 18.06.2001 e de 01.03.2004 a 26.04.2012 (DER); laborados em condições especiais, sua

conversão em tempo comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo em 26.04.2012 (fls. 17).

 

Para comprovação da atividade especial a parte autora acostou aos autos:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 32, que comprova que laborou na empresa: Indústria de Artefatos de

Metais Terlizzi Ltda; no período de 29.10.1980 a 13.02.1984, exercendo a função de aprendiz de injetora, com

exposição de forma habitual e permanente ao agente nocivo ruído de intensidade de 92 dB(A);

 

- Formulários DSS-8030 e Laudos de fls. 34-41; que comprova que laborou na empresa Selene Indústria Têxtil

S/A; no período de 01.01.1984 a 28.02.1986; de 01.03.1986 a 31.12.1987 e de 01.01.1988 a 08.07.1996,

exercendo a função auxiliar de maquinista; tecelão e auxiliar de mecânico, com exposição de forma habitual e

permanente ao agente nocivo ruído de intensidade de 92 dB(A);

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 42 que comprova que laborou na empresa Antonio Lourenço

Scudeler - Cerquilho; no período de 05.08.1996 a 18.06.2001 e de 11.04.2004 a 16.05.2012 (data do PPP) -

exercendo as funções de auxiliar mecânico e mecânico, com exposição de forma habitual e permanente ao agente

nocivo ruído de intensidade de 87 dB(A) e a hidrocarbonetos.
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As atividades desenvolvidas pelo autor, como mecânico e auxiliar de mecânico, de acordo com o laudo técnico

pericial, podem ser consideradas como especiais, tendo em vista que exposto de forma habitual e permanente a

agente nocivo derivado do hidrocarboneto, em razão de expressa previsão no código 1.2.11 do quadro anexo a que

se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem como no código 1.2.10 do Anexo II do Decreto 83.080/79.

 

Reitero que no que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo

ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97

(edição do Decreto 2.172/97); acima de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma

atenuação, sendo que o índice passou a ser acima de 85 dB.

 

Destarte, devem ser considerados como laborados em condições especiais os períodos de 29.10.1980 a

13.02.1984; de 01.01.1984 a 28.02.1986; de 01.03.1986 a 31.12.1987; de 01.01.1988 a 08.07.1996; de

05.08.1996 a 18.06.2001 e de 11.04.2004 a 26.04.2012.

 

Na presente demanda, somado todo o interregno de labor especial comprovados nos autos, convertidos em tempo

de serviço comum, somados ao tempo de serviço comum incontroverso, a parte autora conta com 40 (quarenta)

anos, 09 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço/contribuição sendo suficientes à concessão da

aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição.

 

O entendimento dessa corte é de que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo. A sentença fixou o termo inicial do benefício a partir da data do indeferimento administrativo e a

parte autora não recorreu da decisão, devendo, portando, ser mantida tal como lançada na sentença, ou seja, em

13.06.2012.

 

4. CONSECTÁRIOS

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA para reconhecer como especial o período de 05.08.1996 a 18.06.2001 e de

01.04.2004 a 16.05.2012 em que laborou, de modo permanente e habitual ao agente nocivo hidrocarboneto e

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para estabelecer os

critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem como fixar os honorários advocatícios

conforme acima explicitado, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020746-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença "desde sua indevida alta

médica até a concessão de aposentadoria por invalidez ou até a total recuperação do autor, conforme dispuser a

perícia médica judicial" (fls. 7).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do início da

incapacidade definida pelo laudo pericial, em 29/5/13, acrescida de correção monetária e juros. Condenou o INSS,

ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, a fim de que o termo inicial do benefício

seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Insurgiu-se também com relação à correção monetária e

aos juros de mora.

A parte autora também recorreu, requerendo a alteração dos critérios de fixação do termo inicial do benefício.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício é

devido a partir daquela data. Assim, conforme requerido na petição inicial, deve ser concedido o auxílio doença

desde a data de sua cessação administrativa, em 30/4/09, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a

partir da data da juntada do laudo pericial aos autos, em 31/3/14 (fls. 191).

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

2013.03.99.020746-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ARLINDO IZIDORO

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00068-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

conceder-lhe o benefício de auxílio doença desde a data de sua cessação administrativa, em 30/4/09, devendo ser

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos, em 31/3/14, dou

parcial provimento à apelação do INSS para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios

sejam fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se ação ajuizada por Alex Antônio Vieira, Maria Gabriela Vieira, João Vitor Vieira e Sara Camila Vieira,

em 12/9/12, pleiteando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de auxílio

reclusão, a partir da data da detenção de seu genitor (27/4/12).

Foram deferidos aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista que, "conforme documento juntado a fls. 18,

constata-se que Jesus Antônio Vieira percebia salário de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais). Tal

valor é superior ao previsto na Portaria Interministerial MPS/MF nº 15/2013, que prevê que a partir de 01 de

janeiro de 2013 será devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, cujo salário de contribuição seja

igual ou inferior a R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos)." (fls. 80/81)

Inconformados, apelaram os autores, requerendo a reforma da sentença e a procedência do pedido inaugural, ao

fundamento de que, "se são os dependentes que necessitam do benefício, é evidente que a renda deles é que deve

ser inferior, e, não a renda do segurado". (fls. 88)

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 104/105).

É o breve relatório.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi limitado o benefício aos dependentes dos segurados de

baixa renda:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Posteriormente, o Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, estabeleceu:

 

"Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ALEX ANTONIO VIEIRA incapaz e outros(as)

: MARIA GABRIELA VIEIRA incapaz

: JOAO VITOR VIEIRA incapaz

: SARA CAMILA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : SP223538 RICARDO SABBAG

REPRESENTANTE : MARCELA ANTONIA MARTINS VIEIRA

ADVOGADO : SP223538 RICARDO SABBAG

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00137-6 1 Vr BARIRI/SP
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§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o

disposto no inciso I do art. 105. 

§ 5º - O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º - O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado

ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea 'o' do inciso V do art. 9º ou do

inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus

dependentes."

 

Após um período de divergência de entendimentos, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal que a renda a

ser considerada para a concessão do auxílio reclusão de que trata o art. 201, inc. IV, da Constituição Federal, com

a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 587.365-0, Plenário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/3/09, pm., DJ-e 02/4/09, grifos meus)

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, para a concessão de auxílio reclusão, exige-se, além

do efetivo recolhimento à prisão, a comprovação da condição de dependente dos autores, bem como a qualidade

de segurado do recluso, além da sua baixa renda, sendo esta atualizada por portarias interministeriais.

Passo à análise do caso concreto 

 

Os requerentes comprovam a condição de dependentes do recluso/genitor, conforme se depreende das certidões de

nascimento encartadas a fls. 11/14.

Contudo, o pedido não foi instruído com a certidão do efetivo recolhimento à prisão, conforme determina o art.

80, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Nesse aspecto, destaco que o "documento" de fls. 26/27 não pode ser valorado, porquanto apócrifo, de modo que

o apelo não merece provimento.

Ainda que assim não fosse, outra solução não poderia ser acolhida.

A última remuneração percebida pelo segurado correspondeu a R$ 1.051,60 -- nos termos do Cadastro Nacional

de Informações Sociais, cuja juntada do extrato ora determino --, ou seja, o quantum auferido momento da prisão

(04/2012) foi superior ao limite de R$ 915,05, fixado na Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, de 06/01/12, a

inviabilizar o deferimento do auxílio pretendido.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. Dê-se ciência ao MPF.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência,

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados .

Justiça gratuita.

Estudo sócio-econômico.

Laudo médico elaborado por jusperito.

Proferida sentença (fls. 89-92), julgou-se improcedente o pedido inicial, com condenação da parte autora nos

ônus da sucumbência, devendo se observar a letra da Lei nº 1.060/50.

A parte autora apelou pela reforma total do julgado.

Subiram os autos.

É o breve relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

2013.61.07.000024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BRUNA DOS SANTOS REIS

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000246420134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a incapacidade da parte autora, restou devidamente comprovada por meio do laudo pericial, asseverando

que a mesma padece de " lesão física e fratura dos ossos do antebraço direito..", pois foi vítima de acidente de

trânsito, estando, segundo o perito, "incapacitada de forma total e temporária". Anoto que o fato de a inaptidão

da parte requerente ser temporária não impede a concessão de benefício assistencial, que também é temporário, e

deve ser mantido apenas enquanto presentes os requisitos necessários, devendo ser revisto a cada dois anos.

Lado outro, o estudo social revelara que o núcleo familiar seria composto pela autora e filho menor, com 05 meses

e sua ex-sogra.

A moradia é descrita como de traços muito simples, alugada.

A renda da família é oriunda do trabalho na lavoura da sua ex-sogra, com um valor aproximado de R$ 400,00

(quatrocentos reais).

Mencionou-se no laudo que a autora está vivendo na miséria.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo - 05.11.2012- ex vi do art.

219 do CPC, que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão (fl. 21).
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Reiterada, aqui, a revisão bienal do benefício, prevista na lei de regência (art. 21 da Lei nº 8.742/93).

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar do DER, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção

monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, a expedição de certidão de

tempo de serviço relativa a interregno em que o impetrante laborou concomitantemente em dois vínculos

celetistas, para fins de concessão de aposentadoria em Regime Próprio de Previdência Social.

A sentença denegou a segurança (fls. 177/184).

A parte autora apelou alegando seu direito à expedição da mencionada certidão (fls. 188/202).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

In casu, conforme se constata da leitura da exordial, o demandante propôs ação pleiteando a emissão da certidão

de Tempo de Contribuição para fins de comprovação de tempo de contribuição, com objetivo de obter

aposentadoria no Regime Próprio de Previdência da Prefeitura Municipal de Macatuba.

O direito à obtenção de certidões em órgãos públicos possui previsão constitucional e corresponde a uma das

garantias fundamentais a todos assegurados, consoante o teor do art. 5º, XXXIII, in verbis:

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;"

Transportado o direito em voga para o âmbito previdenciário, é dado a todos os segurados a obtenção de certidões

de tempo de serviço ou de contribuição, seja em razão do desempenho atual de alguma atividade alcançada por

sua cobertura securitária ou mesmo para aqueles que não mais estejam abarcados pelo Regime Geral de

Previdência Social.

Entretanto, não pode o pleito do impetrante prosperar. Isto porque ao se emitir certidão contendo período

concomitante a outro que tenha sido aproveitado para concessão de benefício de aposentadoria estaria se contando

em duplicidade o mesmo período, já que ambas as atividades são consideradas como tempo de serviço único por

terem suas contribuições respectivas vertidas para o mesmo regime de previdência social.

Ademais, o art. 96, III, da Lei n° 8.213/91 veda, expressamente, a utilização do mesmo tempo de serviço em mais

de um sistema previdenciário, in verbis:

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro;"

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONTAGEM RECÍPROCA. TEMPO DE SERVIÇO CONCOMITANTE VINCULADO AO RGPS. 

1. Duas fontes contributivas decorrentes de duas atividades laborais diversas, mas prestadas de forma

concomitante , são consideradas como um único tempo de serviço se ambos os vínculos geram contribuições para

o mesmo regime de previdência social. 

2. A dupla jornada de trabalho que pode ser contada para cada sistema de previdência é aquela em que cada

uma das atividades poderia ensejar, sozinha, o direito à aposentadoria, tendo em vista a vinculação a regimes de

previdência diversos. 

3. A concessão de duas aposentadorias por regimes distintos de previdência, com base em um mesmo tempo de

serviço, é expressamente vedada no inciso III do art. 96 da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

4. Hipótese em que não é possível a expedição de certidão de tempo de contribuição relativo aos intervalos em

que a demandante laborou como telefonista vinculada ao RGPS, tendo em vista que, nos períodos controvertidos

- de 01-08-1978 a 31-12-1988 e de 01-01-1989 a 03-10-1990 - a parte autora mantinha, de forma concomitante ,

vínculo com o Regime Geral da Previdência Social na condição de professora, o qual já foi utilizado para a

obtenção de aposentadoria nesse regime. 
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5. Recurso do INSS e reexame necessário a que se dá provimento."

(ApelRe 0000277-38.2009.404.7118/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal CELSO KIPPER, D.E. 29/10/2010).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADES CONCOMITANTES SOB O MESMO

REGIME (RGPS). 

1. O exercício de atividades concomitante s não confere ao segurado o direito à dupla contagem de tempo de

serviço. 

2. O que o ordenamento jurídico permite é a percepção de duas aposentadorias em regimes distintos, quando os

tempos de serviço realizados em atividades concomitante s sejam computados em cada sistema de previdência,

havendo a respectiva contribuição para cada um deles, e não no mesmo sistema, como no caso em apreço."

(TRF4, AC 5001134-68.2010.404.7213, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

D.E. 31/10/2011)

Destarte, reitere-se, o desempenho de mais de uma atividade, concomitantemente, não reflete no tempo de serviço,

mas autoriza, mediante o preenchimento dos requisitos legais, o aproveitamento no cálculo do salário de benefício

objeto da aposentadoria concedida no RGPS, de acordo com a regra constante do art. 32 da Lei n° 8.213/91.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, não assiste direito líquido e certo ao impetrante à expedição de

certidão por tempo de contribuição na forma pleiteada, pelos motivos acima expostos.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 15/1/13 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão

da aposentadoria especial a partir da data do requerimento do benefício (21/9/12), mediante o reconhecimento do

caráter especial das atividades desenvolvidas no período de 3/12/98 a 21/9/12. Pleiteia, ainda, a tutela específica,

nos termos do art. 461, do Código de Processo Civil.

Foram deferidos ao autor (fls. 93) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS "a averbar o período de

03/12/1998 a 13/12/1998 como laborado em condições especiais pelo autor Vinícius César Arcanjo... Ante a

sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios. Custas na forma da lei" (fls. 117 e verso).

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença, "com o reconhecimento do período de

14/12/1998 até 21/09/2012 como sendo insalubre; a condenação da Autarquia apelada à conceder da

aposentadoria especial com a determinação de imediata implantação do benefício, independentemente do

trânsito em julgado, nos termos da inicial com a melhor interpretação do direito. E, ainda, a condenação da

Autarquia apelada aos honorários advocatícios" (fls. 129).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, com relação à remessa oficial, a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento no sentido de que o § 2º do art. 475 do CPC não se aplica às sentenças declaratórias, motivo pelo
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qual passei a adotar tal posicionamento, consoante o precedente abaixo transcrito, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando 'a condenação,

ou o direito o direito (sic) controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos'.

Considera-se 'valor certo', para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e

seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica,

com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir

condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de

aposentadoria, sendo que a sentença não contém 'condenação' e nem define o valor do objeto litigioso.

5. Embargos de divergência providos."

(STJ, EREsp nº 600.596/RS, Corte Especial, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 4/11/09, v.u., DJe 23/11/09,

grifos meus)

 

Quadra mencionar, ainda, o julgamento proferido pela Corte Especial do C. STJ, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.101.727, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, no qual ficou

consignado ser obrigatório o reexame de sentença ilíquida proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal,

os Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público.

Passo, então, à análise da apelação da parte autora, bem como da remessa oficial, tida por ocorrida.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
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§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a

comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico
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ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado

pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão, sendo que, in casu, devem ser

observadas as disposições do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."

 

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator

previdenciário, tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Com relação ao período de 3/12/98 a 21/9/12, encontram-se acostados aos autos o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 69/73), datado de 29/8/12, bem como os laudos técnicos (fls. 74/77 vº), emitidos em

30/8/12, atestando que o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído da seguinte forma:

- 3/12/98 a 17/7/04: exposto a 93 dB(A) e

- 18/7/04 a 30/8/12: exposto a 89,80 dB(A).

 

Assim, deve ser reconhecido o caráter especial do trabalho exercido no período de 3/12/98 a 30/8/12.

Deixo de reconhecer o período de 31/8/12 a 21/9/12 como especial, uma vez que o PPP de fls. 69/73 foi elaborado

em 29/8/12 e os laudos técnicos foram emitidos em 30/8/12, não havendo nos autos documento comprobatório de

que o demandante esteve exposto a ruído após a data de emissão dos laudos técnicos.

Conforme o formulário de "ANÁLISE E DECISÃO TÉCNICA DE ATIVIDADE ESPECIAL" assinado por médico

perito do INSS (fls. 63), verifico que os períodos de 14/8/86 a 2/1/87, 7/1/87 a 7/12/87, 4/3/88 a 5/3/97 e 6/3/97 a

2/12/98 já foram enquadrados como especiais na esfera administrativa.

Dessa forma, somando-se o período especial reconhecido nos presentes autos (3/12/98 a 30/8/12) com os períodos

já declarados como especiais pela autarquia (14/8/86 a 2/1/87, 7/1/87 a 7/12/87, 4/3/88 a 5/3/97 e 6/3/97 a

2/12/98), perfaz o autor o total de 25 anos, 9 meses e 17 dias, motivo pelo qual faz jus à concessão da

aposentadoria especial.

O termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (21/9/12 - fls.

21), nos termos do art. 57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.
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Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, que laborou exposto a agentes

nocivos à sua saúde e integridade física, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461,

do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a

implementação da aposentadoria especial, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na

hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

reconhecer o caráter especial da atividade exercida no período de 14/12/98 a 30/8/12 e condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de honorários
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advocatícios na forma acima indicada, devendo os índices de correção monetária e juros moratórios ser fixados no

momento da execução do julgado e nego seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida. Concedo a tutela

específica, determinando ao INSS a implementação da aposentadoria especial, no prazo de 30 (trinta) dias, com

renda mensal inicial (RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e data de início do benefício (DIB) em 21/9/12,

sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-56.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS

A parte autora ajuizou a presente ação em 13/02/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de período laborado em condições especiais, com a consequente concessão de

"aposentadoria especial" ou "aposentadoria por tempo de contribuição" (neste último caso, com o

reconhecimento e aproveitamento de tempo de labor rural sob regime de economia familiar), desde a data do

requerimento administrativo formulado em 19/06/2012 (NB 159.539.372-0, fl. 20).

Data de nascimento da parte autora - 22/08/1959 (fl. 17).

Documentos (fls. 17/46, 52/61).

Assistência judiciária gratuita (fl. 49).

Citação em 20/03/2013 (fl. 63).

CNIS/Plenus (fls. 66/69).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 97/100).

A r. sentença prolatada em 10/07/2014 (fls. 104/114) julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo

como especiais os interregnos de 09/01/1980 a 29/03/1984, 01/12/1984 a 31/03/1993, 01/10/1993 a 05/03/1997, e

julgou improcedente o pedido de reconhecimento de tempo rural e de concessão de quaisquer das aposentadorias,

especial ou por tempo de serviço/contribuição, à falta de tempo de labor o suficiente à concessão; sem condenação

em sucumbência; sentença não-submetida a reexame necessário.

A parte autora recorreu (fls. 117/125), pela devolução dos autos a origem para realização de perícia técnica; em

mérito, que as provas e depoimentos são suficientes à comprovação do tempo laborativo; juntou acórdão

paradigma e alegou que as testemunhas comprovam o labor; pediu a inversão da sucumbência.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 127/130), pugnando pela reforma do julgado, sob alegação de que

não restara demonstrada a atividade de natureza especial supostamente exercida, de forma habitual e permanente,

à imprestabilidade da documentação apresentada, sem fazer prova da exposição a agentes insalubres; também

aduziu a eficácia do EPI utilizado, responsável pela atenuação de agentes insalubres.

Com as contrarrazões (fls. 134/138) subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Na peça inicial, requereu a parte autora o reconhecimento da atividade laborativa de natureza especial entre

09/01/1980 e 29/03/1984, de 01/12/1984 a 31/03/1993, 01/10/1993 a 18/08/2001, 06/01/2003 a 11/08/2004,

03/01/2005 a 30/11/2006, 02/07/2007 a 31/01/2010 e de 01/09/2010 a 03/06/2012, com o deferimento de

aposentadoria especial ou, alternativamente, de aposentadoria por tempo de contribuição.

Quanto ao pedido subsidiário, da concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição", requereu

reconhecimento de intervalo rural, em regime de mesmo núcleo familiar, de setembro/1971 a outubro/1979.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito

à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima,

assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na

aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade

comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o

tempo de serviço do trabalhador, e conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter

às regras da E.C. nº 20/98.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.
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4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE
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SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 dB até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA
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NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes.

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

(grifei)

 

Quanto à prévia fonte de custeio, ressalte-se que o recolhimento das contribuições previdenciárias do empregado é

de responsabilidade do empregador, nos termos do art. 30, I, da Lei nº 8.212/91, não podendo aquele ser

penalizado na hipótese de seu eventual pagamento a menor.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. - A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a

repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise

e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia. -

Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo

de serviço em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte. - O Código de Processo

Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue eternamente na

discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas

as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e

precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. - Sem que sejam adequadamente

demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não devem

ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o

julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de

questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. - Sobre a alegada necessidade de
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prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema Previdenciário é obrigatória, bem

como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos

termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem

efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual. - Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de Embargos de Declaração. - Embargos rejeitados.(AC 00095871220144039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014 .. FONTE _REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

RUÍDO. LIMITES LEGAIS. EPI. PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO. I - Deve ser tida por prejudicial a

exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com

os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê

a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. II - O § 1º do art. 201 da Constituição da República,

veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física. III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da

saúde do segurado, não há que se cogitar em aplicação de poder discricionário da Administração Pública para

fixação do nível de ruídos a partir do qual há prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com

base em critérios exclusivamente técnicos, possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos

ex tunc. IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em

técnicas mais modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº

2.172/97, impõe-se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece

mesmo durante a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do

dispositivo regulamentar que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do

art. 201, da Constituição da República. V - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza

especial das atividades desenvolvidas pelo impetrante no período de 10.04.1984 a 31.07.1985, 06.03.1997 a

04.05.2009 e 24.08.2009 a 27.12.2010, por exposição a ruídos de intensidade superior a 85 decibéis, conforme

art. 2º do Decreto 4.882/2003. VI - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VII - No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia

previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos VIII - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º

do CPC).(APELREEX 00031151720124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3

- DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014 .. FONTE _REPUBLICACAO:.)

 

Passo a analisar o caso concreto:

Observa-se cópia de CTPS em fls. 25/32.

E restara devidamente comprovada a atividade especial exercida pela parte autora, por meio de perfil

profissiográfico PPP, em fls. 33/34 e 35/38, nos períodos, os seguintes: de 09/01/1980 a 29/03/1984 (sob ruído de

81,3 dB (A)), e de 01/12/1984 a 31/03/1993 e 01/10/1993 a 05/03/1997 (sob ruído de 86 dB (A)), com

enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do Quadro Anexo do Decreto

nº 83.080/79, 2.0.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 3.048/99.

Por outro lado, os perfis profissiográficos PPP de fls. 39/46 são inservíveis à comprovação de atividade especial

nos intervalos de 06/01/2003 a 11/08/2004, 03/01/2005 a 30/11/2006, 02/07/2007 a 31/01/2010 e de 01/09/2010 a

03/06/2012.

 

Verifico que o cômputo de todos os períodos especiais perfaz menos de 25 anos de tempo de serviço em

atividade de natureza especial (tabelas - do Juízo em fls. 111/112), não fazendo jus a parte autora à concessão da

aposentadoria especial, irretocável a r. sentença, neste ponto.

 

DO TEMPO LABORATIVO RURAL

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR
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DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Mantenho sob análise o interstício de 01/09/1971 a 31/10/1979.
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No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o
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consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade laborativa, a parte autora colacionou aos autos cópias de documentos,

quais sejam:

- sua certidão de nascimento e também a de seus irmãos, qualificados os genitores como "lavradores", nos anos de

1955, 1957, 1959, 1961, 1964, 1965 (fls. 52 e 55/59).

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos, embora refira à condição da parte autora no meio rural, não é guarnecido por

indicio de prova material, tendo em vista que os documentos trazidos pelo autor não se inserem no período

pretendido, de reconhecimento.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)
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E neste cenário, tenho para mim que não há período rural a ser reconhecido.

 

E da contagem de tempo laborativo da parte autora, com aproveitamento do CNIS de fl. 68 e do conteúdo da

CTPS já mencionada, não restou comprovado número de anos o necessário ao deferimento da aposentadoria por

tempo de contribuição, conforme se observa da tabela confeccionada pelo Juízo, em fl. 113.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES, DO INSS e DA PARTE AUTORA, mantendo a r.

sentença, nos termos da fundamentação retro.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002439-05.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença, após embargos de declaração, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento da

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (21/10/2011), aplicando-se

o disposto nos artigos 29, I, e 32, II e III, da Lei nº 8.213/91, dada a existência de recolhimentos previdenciários

em atividades concomitantes. Com correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Tendo em vista a notícia de que a parte autora obteve o

benefício da via administrativa (com DIB em 01/02/2013), determinou o desconto dos valores já pagos

administrativamente. Assegurou ao requerente o direito à opção pelo benefício mais vantajoso, ressalvando a

impossibilidade de execução das parcelas do benefício judicial, até o termo inicial da concessão administrativa,

caso opte pelo benefício administrativo.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, pleiteando: 1-) seja assegurado o direito de execução do julgado, independentemente da

manutenção ou não da aposentadoria administrativa; 2-) sejam somados os salários vertidos para a apuração do

salário-de-benefício, tendo em vista o exercício de mesma atividade e não de atividades concomitantes; 3-) a

atualização monetária pelo INPC e a incidência dos juros de mora à razão de 1% a. m. e 4-) a majoração dos

honorários advocatícios, destacando-se que na apuração da referida verba não deverá ser realizado nenhum

desconto face a eventual valor pago na via administrativa.

O ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária, bem como que não houve o cumprimento do requisito tempo de

contribuição. Pleiteia, subsidiariamente, a aplicação do fator de conversão de 1,2, e a alteração dos critérios de

incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2013.61.12.002439-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MILTON CAMILO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00024390520134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 01/02/1983 a

31/01/1984, de 10/04/1984 a 02/05/1986 e de 01/08/1987 a 05/03/1997, de acordo com os documentos de fls.

88/92, restando, portanto, incontroversos.

 

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 13/05/1999 e de 19/02/1990 a 30/06/2005, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 06/03/1997 a 13/05/1999 - em que, conforme o perfil profissiográfico de fls. 77/78, o demandante esteve exposto

de modo habitual e permanente a agentes biológicos, como vírus e bactérias, exercendo a função de médico;

- 19/02/1990 a 30/06/2005 - o demandante esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes biológicos,

em contato com sangue, fezes, de acordo com o laudo técnico de fls. 34/46 e o perfil profissiográfico profissional

de fls. 47/48.

 

Os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79, nº 2.172/97, respectivamente, nos itens 1.3.2, 1.3.4 e 3.0.1 elencavam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

ondontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial da ocupação da segurada.

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)
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3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. noticia a utilização do Equipamento de Proteção

Individual e a ele atribui eficácia, o que poderia, a princípio, levar o intérprete à conclusão de que referido

equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e retirar do segurado o

direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

 

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de submissão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

 

Esclareça-se que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de acordo

com a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, portanto, aplicando-se

o fator multiplicador 1.40 e, não 1.20, como pretende o ente autárquico.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com a devida conversão e descontando-se os períodos concomitantes, tem-se que até a data do
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requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (21/10/2011), momento em

que a autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. Esclareça-se que, para o

cálculo da referida verba deverão ser considerados os valores apurados antes dos eventuais descontos atinentes ao

benefício concedido na via administrativa.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

No mais, verifica-se que a parte autora pleiteou e recebeu a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente pela Autarquia Federal, desde 01/02/2013.

Nesse contexto, tem-se que cabe ao requerente a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso - a ser apurado

na fase de liquidação -, tendo em vista a impossibilidade de cumulação de aposentadorias, de acordo com o artigo

124, II, da Lei nº 8.213/91.

Além do que, não há óbice para que, caso opte pelo benefício administrativo, proceda à execução das parcelas do

benefício judicial, até o termo inicial da concessão administrativa.

A E. Terceira Seção desta C. Corte manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para o recebimento do

benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação de aposentadoria na

esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

AFASTADA. OMISSÃO. RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela

legislação processual.

III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de

omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no

período compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera

administrativa.

IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo,

quanto no judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a

concomitância.

V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em

observância à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há

vedação legal à percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em

que a parte autora não recebia o benefício concedido em sedeadministrativa, ainda que opte por manter o último.

Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP

- 426224 Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013

DJU DATA:04/02/2013 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL).

 

Por fim, quanto à questão do cálculo do benefício, tem-se que, mantendo o requerente contrato de trabalho em

mais de uma empresa, recolhendo contribuições em cada uma delas, resta caracterizada a concomitância que

implica no cálculo do benefício de acordo com os preceitos do artigo 32 da Lei n.º 8.213/91.

Dispõe o artigo 32, da Lei n.º 8.213/91:

Se o segurado satisfizer, em relação a cada um dos vínculos empregatícios, as condições do benefício requerido,

deverão ser somados os salários-de-contribuição, observando-se que a soma não poderá ultrapassar o teto

contributivo. 

Não atendidos os pressupostos à aquisição do benefício em nenhuma das atividades, o cálculo do salário-de-

benefício se biparte. Em se tratando de aposentadoria por tempo de serviço, serão observadas as contribuições

em cada uma delas, proporcionalmente, sendo uma atividade considerada preponderante e a outra secundária

(inciso III do artigo 32 da Lei 8.213/91). 
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Dessa forma, não merece acolhida o pleito do apelante, uma vez que não satisfez em cada atividade as condições

para a concessão do benefício, pelo que deve ser mantida a r. sentença nesse aspecto.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, apenas para alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que

fica fazendo parte integrante do dispositivo. Dou parcial provimento ao apelo da parte autora para possibilitar

ao requerente a opção pelo benefício mais vantajoso em relação ao deferido administrativamente, nos termos da

fundamentação.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 21/10/2011 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

06/03/1997 a 13/05/1999 e de 19/02/1990 a 30/06/2005, além dos já reconhecidos na esfera administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003718-26.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao restabelecimento do

auxílio doença previdenciário NB 600.226.413-6, cessado em 8/4/13, cumulado com pedido de antecipação de

tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a anulação da R. sentença, para que seja

realizada nova perícia judicial, bem como apresentação de resposta aos quesitos complementares. No mérito,

pleiteia a reforma do decisum para julgar procedente o pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 33/39, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo, então, ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

2013.61.12.003718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DENISE MORAES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP187208 MARCOS JOSÉ DE VASCONCELOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, observo que a parte autora nasceu em 18/8/77 (fls. 16) e qualificou-se na exordial, como "diarista" (fls.

2). Ademais, a alegada incapacidade, não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico

datado de 19/6/13 elaborado pelo Perito (fls. 33/39). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é

portadora de "hérnia discal lombar", porém tal patologia não apresenta "repercussões clínicas significativas",

concluindo pela ausência de "incapacidade laboral nesta data." (fls. 34, resposta ao quesito nº 2 do Juízo, grifos

meus).

Convém ressaltar que o fato de ser portadora de enfermidades não sugere incapacidade laborativa, a qual não foi

constatada pela perícia.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/4/00, v.u., DJ 15/5/00, p. 183)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/2/00, v.u., DJ 22/5/00, p. 155)

 

Assim sendo, não comprovando a demandante a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, ainda, a exclusão da

condenação em litigância de má-fé. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação da parte autora, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida,

dada a falta de interesse em recorrer relativamente à condenação em litigância de má-fé, tendo em vista que não

foi condenada a efetuar o referido pagamento. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do

tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral

dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus
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incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação e, na parte conhecida,

nego-lhe seguimento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-60.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Jorge Daniel Leitão dos Santos contra a decisão proferida a fls.

134/135 vº. Alega que a decisão embargada é contrária à jurisprudência dominante, impondo-se "a feitura de

Laudo de perito especialista na área de neurologia e psiquiatria" (fls. 146).

Requer, ainda, o recebimento dos aclaratórios para fins de prequestionamento.

A fls. 137, a parte autora requer a juntada de documento. Pede pelo restabelecimento do benefício até o

julgamento da apelação. 

Não merece prosperar o recurso interposto.

Inicialmente, verifico que a decisão embargada foi cristalina ao analisar a questão:

 

"In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

pelo Perito (fls. 93/96). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta transtorno

mental decorrente de lesão e disfunção cerebral com ansiedade e epilepsia, no entanto, "Apresenta queixa de

insônia inicial severa com boa resposta à medicação prescrita sem limitação laborativa" (fls. 95), concluindo

pela "Capacidade laborativa preservada pela Psiquiatria" (fls. 95), devendo "Manter o tratamento até a alta

médica" (fls. 95).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis (...)

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela

própria parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito

nomeado pelo Juízo, em relação às partes" (fls. 134 vº/135, grifos meus).

 

Como se percebe, a situação é de inconformismo com a solução adotada. Se o recorrente entende que o Aresto não
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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aplicou o melhor direito à espécie, deve ele buscá-lo mediante as vias recursais próprias.

Verifica-se, portanto, não ter havido a apontada omissão ou obscuridade. Logo, não há como acolher a pretensão

do embargante pela via dos declaratórios, porquanto apenas se prestam a sanar obscuridade, contradição ou

omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado.

Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

COMERCIALIZAÇÃO DE IMÓVEIS. COFINS. INCIDÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

1-[Tab]Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento.

2-[Tab]Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar

o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.

3-[Tab]Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp n.º 323602/SC, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 23/4/02, v.u., DJ 9/9/02)

"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO

PORQUE SUBSISTENTES OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS MODIFICATIVOS. REJEIÇÃO.

Incabíveis os embargos de declaração opostos com manifesto propósito infringente, sob color de omissão e

contradição inexistentes.

Embargos rejeitados."

(STJ, EDARCL n.º 933/MS, 1.ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j. 10/10/01, DJ 05/11/01, p. 76)

 

Assim sendo, inocorrentes as hipóteses legais contidas no artigo 535, do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os presentes embargos.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002683-35.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
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Parecer do Ministério Público Federal a fls. 188/189.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
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concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.
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Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 22/9/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido e o filho do casal em casa "de

bom acabamento, confortável, própria, limpa arejada, organizada, possui cinco cômodos (três quartos, sala,

cozinha, dois banheiros, lavanderia garagem o piso antiderrapante e pintura nova)" (fls. 107). Esclareceu a

assistente social que "a casa é guarnecida dos utensílios (móveis de quarto, sala, cozinha, TV, refrigerador,

micro-ondas, lavadora e telefone)" (fls. 107) e que "Com o recebimento em atraso da aposentadoria o esposo da

autora fez uma reforma geral na moradia" (fls. 107). A renda familiar mensal é de R$ 1.734,45, proveniente da

aposentadoria de seu esposo e do trabalho do filho do casal como jardineiro. Os gastos mensais totalizam R$

1.031,15, sendo R$ 550,00 em alimentação, R$80,20 em energia elétrica, R$ 64,80 em água, R$ 38,00 em gás de

cozinha, R$ 68,00 em plano funerário (bimestral), R$ 15,75 em IPTU, R$ 64,40 em telefone, R$ 150,00 em

medicamentos. O filho da autora possui um automóvel Palio - 98.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo "o INSS, em contestação, juntou documento à fl. 78 que comprova que o

cônjuge da autora é titular de benefício previdenciário no importe de R$ 1.064,25, isso em 2012, valor esse

atualizado anualmente pela Previdência Social com vistas a preservar a sua expressão real de compra. Além

disso, restou verificado na perícia sócioeconômica que convive sob o mesmo teto da requerente um filho solteiro,

empregado, que percebe remuneração de R$ 888,45, conforme se vê de fl. 108. Desse modo, a renda per capta

em tela é de R$ 650,90, posto que tanto as rendas do cônjuge quanto do filho ingressam no cálculo" (fls. 149).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda per capita.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-98.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (75 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "no valor de

um salário mínimo de renda mensal (sem prejuízo no disposto no artigo 21 da Lei nº 8.742/93, possibilitando à

autarquia proceder a reavaliação da situação da autora no prazo de 2 anos, como prevê a Lei)" (fls. 137 vº), a

partir da data do requerimento administrativo (5/4/12). "Arcará a autarquia com o pagamento de todas as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme entendimento do CJF

vigente ao tempo da liquidação desta sentença" (fls. 137 vº). Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das custas
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processuais em reembolso, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer

que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da apresentação do laudo pericial, bem como

se insurge com relação aos juros de mora e correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 160/165.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.
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Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão
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também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (75 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 19/4/12).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 16/5/14, data em que o salário mínimo

era de R$ 724,00 reais) demonstra que a demandante reside com seu marido de 83 anos, em casa própria, de

alvenaria, composta por "dois quartos, sala, cozinha e banheiro interno. Nos fundos da casa possui dois quartos,

sala, cozinha e banheiro interno, onde a filha... reside com o esposo e dois filhos de 25 anos e 15 anos. Possui

móveis antigos, fornecendo o conforto básico da família" (fls. 117). Outrossim, constatou a assistente social que

"Não possuem carro. Não possui telefone e nem celular" (fls. 118). A renda familiar mensal é de um salário

mínimo, proveniente da aposentadoria por idade percebida por seu cônjuge. Ademais, informou a assistente social

que "A requerente possui seis filhos casados, e não ajudam financeiramente a família" (fls. 117), bem como que a

mesma "não recebe ajuda material de terceiros" (fls. 117). As despesas mensais totalizam R$ 776,90, sendo:

"Alimentação/Higiene/Limpeza R$300,00; Água R$ 81,46; Gás R$ 45,00; Energia Elétrica R$ 111,20;

Medicamentos R$ 87,00; IPTU R$ 15,79 x 7 parcelas; Prestações - Casas Bahia R$ 91,45 x 6 parcelas;

Prestações - Lojas CEM R$ 45,00 x 6 parcelas" (fls. 118/119).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 22, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa idosa em 5/4/12,

motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera

administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade
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referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.
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Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 131-133) afirma que a autora é portadora de doenças

degenerativas, em fase inicial. Por fim, inferiu o experto "com relação a sua incapacidade, esta não foi

constatada por ocasião do exame médico pericial."

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1678/4153



 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explcitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001130-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a aplicação dos

novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 - nos valores de R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente - para os benefícios

previdenciários concedidos antes da vigência dessas normas, observando-se a prescrição quinquenal. Pleiteia,

ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 81).

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, tendo sido elaborados os respectivos cálculos (fls. 142/49).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, declarando o direito da parte autora em ter a revisão da RMI

considerando as novas limitações estabelecidas pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, e condenando

o INSS a pagar as prestações vencidas "respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes

do quinquênio que precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o

Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em

05/5/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de

mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei." (fls. 163, grifos meus). Condenou, ainda, o réu em

custas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos

da Súmula nº 111, do C. STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, arguindo, preliminarmente a prescrição quinquenal das parcelas vencidas

anteriormente ao ajuizamento da presente demanda, a falta de interesse de agir e que a parte autora seja instada a

se manifestar sobre eventual suspensão do presente feito em razão da existência de ação civil pública sobre o

tema.. No mérito, requer a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a aplicação do art.

1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, no tocante à correção monetária e juros de

mora, na pendência da modulação dos efeitos das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF, afastando-se a aplicação da

Resolução nº 267, de 2/12/13.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, devo ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer
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alterações em sua redação, merecendo destaque o acréscimo do §3º no referido dispositivo, in verbis:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

(...)

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente."

 

Dessa forma, a R. sentença proferida na presente ação não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, por estar

fundada em jurisprudência do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (Repercussão Geral reconhecida no

Recurso Extraordinário nº 564.354, de relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia, julgada em 8/9/10).

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas

anteriores ao quinquênio legal que precede o ajuizamento da ação.

Não há como possa ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento da ação civil pública, tendo

em vista que a parte autora optou por ajuizar a presente ação individual, não aderindo à mencionada ação coletiva.

Quadra mencionar, ainda, que o ajuizamento de ação civil pública não impede o titular do direito de propor

demanda individual - invocando os argumentos que entender pertinentes ao caso concreto -, sendo que o inc.

XXXV, do art. 5º, da Constituição Federal, estabelece expressamente: "A lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito." Tampouco, não há que se determinar a intimação da parte autora para se

manifestar sobre a suspensão da ação individual, por constituir-se mera faculdade conferida à parte, e não

obrigação.

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

Passo, então, à análise do mérito.

Dispõe o art. 14, da Emenda Constitucional nº 20/98 e art. 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar os novos limites máximos - R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) - instituídos pelas Emendas Constitucionais acima

mencionadas sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à vigência das referidas Emendas.

Consoante o julgamento realizado, em 8/9/10, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu

como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda

Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social

estabelecido antes da vigência das referidas normas, in verbis:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
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previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, RE n° 564.354/SE, Plenário, Rel. Min. Cármem Lúcia, j. em 8/9/10, por maioria, DJU de 14/2/11, grifos

meus).

 

A E. Ministra Relatora, em seu voto, deixou consignado inexistir a alegada ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º,

inc. XXXVI, da Constituição Federal), ao princípio da irretroatividade das leis, bem como ao §5º, do art. 195, da

CF, sob o fundamento de que "não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor

de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada."

Outrossim, ao negar provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS, manteve integralmente o

acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, nos autos do Recurso

Inominado nº 2006.85.00.504903-4, o qual deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar que: "O

cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador

(teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário-de-

benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma

vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar

a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício.

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que

agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS." (grifos meus).

Deixo consignado, a propósito, que a parte autora não requereu, na presente ação, o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção e nem a utilização de índices proporcionais entre a renda mensal percebida e o

limite máximo instituído pelas referidas Emendas.

In casu, observo que o benefício da parte autora foi concedido em 8/12/90, no período denominado "buraco negro

". Outrossim, verifico pelo parecer e cálculos da Contadoria Judicial haver vantagem financeira em favor do autor

(fls. 142/149), motivo pelo qual faz jus à readequação pleiteada, com o pagamento das parcelas atrasadas,

observada a prescrição quinquenal do ajuizamento da demanda.

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios

pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Agravo em APELREEX nº 0000616-45.2011.4.03.6183/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 4/6/13, v.u., DE 13/6/13, grifos meus)

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na

esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Não há que se argumentar sobre a eventual aplicação do art. 26, da Lei nº 8.870/94, ou do art. 21, §3º, da Lei nº

8.880/94, tendo em vista que o benefício foi concedido anteriormente a 5/4/91.

Por fim, não merece prosperar eventual alegação de ofensa aos dispositivos legais e constitucionais, especialmente

o art. 2º, art. 5º, caput, e inciso XXXVI, art. 7º, inciso IV, e art. 195, §5º, todos da Constituição Federal, bem

como o art. 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e art. 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, tendo em vista

que a matéria já foi apreciada pelo C. STF por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso

Extraordinário nº 564.354, retromencionada.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em
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sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de prescrição

das parcelas que precedem o quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação, rejeito as demais preliminares

e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que os índices de correção monetária e

juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005415-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação cível interposta pela parte segurada, em face da sentença que julgou procedentes os embargos

à execução opostos pelo INSS e reconheceu a prescrição da pretensão executiva, oriundos de ação de revisão de

benefício previdenciário (fls. 69-72v.).

Pugna a parte recorrente pela reforma da r. sentença, para que se restabeleça o prosseguimento da execução,
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impugnando o decreto de prescrição sob a alegação da suspensão do lapso correspondente, ante o falecimento do

segurado (fls. 85-88v.).

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA PRESCRIÇÃO

 

Entende-se o instituto da prescrição como penalidade a comportamentos de passividade, que de certo modo vêm

denotar certa desídia do titular do direito.

Note-se que a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da

ação de conhecimento.

Após o decurso do prazo quinquenal, como decorre da legislação em vigor, inolvidável que a inércia do credor há

de encontrar um óbice de natureza temporal.

No que se refere às execuções ajuizadas em face da Fazenda Pública, as normas de regência são o Decreto

20.910/32 e o Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco anos)

a contar do fato do qual se originem.

In casu, trata-se de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, pelo quê aplica-se a norma constante do

Plano de Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103-A da Lei 8.213/91). Para

a execução, destarte, o prazo de prescrição deverá ser o mesmo, nos moldes da Súmula 150 do Supremo Tribunal

Federal.

No caso vertente, o trânsito em julgado foi certificado em 30.09.1998 (fls. 65 do apenso); a parte faleceu em

27.04.2001 (fls. 84 do apenso); foi deferida a habilitação da sucessora em 08.08.2009 (fls. 101 do apenso); petição

da autora par que a autarquia fosse instada a fornecer planilha das rendas mensais pagas, a fim de possibilitar a

feitura dos cálculo, em 07/10/2003 (fls. 103 do apenso); despacho para que o INSS se manifestasse sobre o pleito

(fls. 104 do apenso); manifestação do INSS no sentido de que se trata de ônus da demandante, em 03/02/2004 (fls.

105); remessa dos autos ao arquivo em 27/07/2005 (fls. 115v. do apenso); petição de desarquivamento em

25/04/2008 (fls. 116); despacho, em 27/02/2009, determinando que o INSS apresentasse cálculos de liquidação

em 45 (quarenta e cinco) dias (fls. 122 do apenso); cota do INSS pleiteando reconhecimento da prescrição (fls.

122v.); petição contendo os cálculos de liquidação, em 07/05/2009 (fls. 124); notícia do falecimento da coautora

Mathilde Fusaro, em 08/02/2004 (fls. 143 do apenso); habilitação das herdeiras deferida em 03/08/2012 (fls. 153

do apenso).

É aplicável a norma processual que determina a suspensão do processo no caso de morte da parte:

"Art. 265. Suspende-se o processo:

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu

procurador;(...)" (Código de Processo Civil)

Suspenso o trâmite processual independentemente de qualquer ato judicial, não há como considerar-se a inércia do

credor para fins de reconhecimento do lapso prescricional, até porquê havia pendência relacionada à habilitação

de sucessores, na forma da lei processual civil (artigos 1055 e seguintes do CPC).

Esclareça-se que, enquanto não regularizada a sucessão no polo ativo da ação, não havia como dar

prosseguimento à demanda, não se afigurando razoável o decreto de prescrição da execução.

De outro lado, o artigo 265, § 1º, do Código de Processo Civil não estabelece prazo para a suspensão do processo

em razão do falecimento da parte, fazendo-o somente nos parágrafos 2º, 3º e 5º, que tratam, respectivamente, do

falecimento do procurador; da suspensão por convenção das partes; e da prejudicialidade da ação em relação a

outra causa ou declaração incidental ou, ainda, na pendência de verificação de determinado fato ou prova

requisitada a outro Juízo.

A propósito, vejam-se os seguintes arestos:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. NÃO

OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL ATÉ HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. FALTA

DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Nos termos dos arts. 265, I, e 791, II, do CPC, a morte de uma das partes importa na suspensão do processo,

razão pela qual, na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não

há falar em prescrição intercorrente.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 286.713/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª TURMA, v.u., DJe 01.04.2013)

(g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÓBITO DO AUTOR.
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SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I - Verifica-se que o co-autor Ramiro de Campos faleceu em 02.03.87, razão pela qual em relação a ele o

processo estava suspenso, da data do óbito até o pedido de habilitação dos herdeiros em 06.02.2002, nos termos

do art. 265 do Código de Processo Civil. Não correndo, portanto, o prazo prescricional.

II - O fato de o autor ter falecido antes da data em que foi proferida a sentença de conhecimento (23.05.88), não

obsta a regularidade dos atos processuais praticados a partir do óbito (02.03.87), porquanto não se vislumbra a

ocorrência de prejuízo à defesa da Autarquia, cabendo, assim, o aproveitamento dos atos praticados no curso do

processo (precedentes do E. STJ).

III - Considerando que os cálculos de liquidação referentes ao falecido autor foram apresentados em 23.09.2002,

não se verifica a hipótese de prescrição da execução, sendo devidas, portanto, as diferenças pleiteadas. Contudo,

somente as parcelas vencidas até a data do óbito do autor são devidas.

IV - Agravo não provido."

(TRF 3ª Reg., AG 2005.61.83.001693-3/SP, 10ª turma, v.u., Rel. Des. Fed., Sérgio Nascimento, DJU 02.07.08).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FALECIMENTO DE PARTE. SUSPENSÃO

DO PROCESSO. ART. 265 DO CPC. HABILITAÇÃO DO SUCESSOR. INEXISTÊNCIA DE PRAZO LEGAL.

PRESCRIÇÃO AFASTADA.

I - Segundo se observa do disposto no artigo 265, inciso I e § 1°, do Código de Processo Civil, o falecimento de

qualquer das partes provoca a suspensão do processo, não tendo a lei, ao contrário do que acontece nos §§ 2°, 3°

e 5°, estabelecido prazo para a habilitação dos sucessores.

II - Ressalte-se, por outro lado, que a embargada, informando o óbito do segurado em petição protocolada em

22/10/1998 (fls. 830/835 do apenso), não se manteve inerte: apresentou várias petições para atender as

determinações judiciais (fls. 940, 947, 957 do apenso, em 17/07/2000, 12/09/2000 e 27/10/2000, respectivamente)

e, uma vez deferida sua habilitação, em 02/02/2001 (fl. 968 do apenso), veio, em 19/07/2001 (fl. 1030 do apenso),

a requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, com relação aos créditos complementares,

citação que se perfez em 19/11/2001, consoante se verifica da certidão de fl. 1069 dos autos em apenso.

III - Assim, considerando a inexistência de prazo legal para a habilitação dos sucessores, bem como o transcurso

de lapso temporal, entre a habilitação da sucessora e a citação da Autarquia, inferior ao previsto no Decreto-lei

n. 20.910/32, não há que se falar na prescrição da pretensão da recorrente, devendo a r. sentença ser reformada.

Precedentes jurisprudenciais.

IV - Apelação da embargada a que se dá provimento para determinar o prosseguimento da execução pelos

cálculos homologados nos autos em apenso."

(TRF 3ª Reg.,AC 2001.61.83.005498-9/SP, 7ª Turma, m.v., Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJU 22.11.2007, p.

557) (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, §1º, DO CPC - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ÓBITO DO AUTOR - SUSPENSÃO DO PROCESSO -

TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS - DATA DO ÓBITO.

I - Não é possível a execução das parcelas posteriores à data do óbito do autor, haja vista que a parte exequente

está habilitada a executar os valores não recebidos em vida pelo autor falecido, na forma do art. 112 da Lei n.

8.213/91, sendo que os reflexos da revisão determinada no título judicial, em seu benefício de pensão por morte,

devem ser discutidos em ação própria. Precedentes do STJ.

II - A partir do falecimento do autor impõe-se a suspensão do processo, na forma do art. 265, inciso I, do Código

de Processo Civil, até a habilitação dos sucessores do falecido, inviabilizando, portanto, o reconhecimento da

prescrição intercorrente no referido período.

III - Considerando que transcorreram menos de 5 anos entre a habilitação da exequente Maria Moreno Perroni

como sucessora de Felipe Perroni e o início da execução , não há se falar na hipótese de prescrição da pretensão

executiva .

IV - Agravo da parte exequente e do INSS, previstos no art. 557, § 1º, do CPC, improvidos. (TRF3, 10ª Turma,

v.u., AC nº 2008.61.08.00594, DJUe 24.04.2013) (g.n.).

Nesse ensejo, merece reforma o decisório guerreado, afastando-se o decreto de prescrição.

 

DAS QUANTIAS A SEREM CALCULADAS

 

Afastada a declaração de prescrição, cabível a apreciação da causa, por força do artigo 515, § 3º, do CPC, para

que a Contadoria Judicial de primeira instância, órgão auxiliar do Juízo, apresente a memória de cálculo das

diferenças devidas em decorrência do título executivo judicial.

A fim de sanar quaisquer divergências no que pertine ao valor devido em favor de uma das partes litigantes,

cabível ao Juiz valer-se dos préstimos da Contadoria Judicial, como, aliás, decorre do art. 475-B, § 3º do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.232/05:

"Art. 475-B (...)

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente
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exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária."

 

A propósito, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante.

2. Precedentes.

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS.

VERBAS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO.

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para

atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer

técnico com o fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado.

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a

causa, na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida,

depreende-se que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido

adotada a variação do salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão

exeqüenda, que estabeleceu a observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais,

diferentemente do alegado pela autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a

fazer quanto a este aspecto da conta.

(...)

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada

parcialmente provida."

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

28.11.2007, p. 610).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO

ADVOGADO CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE.

(...)

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos

por ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª

Turma, AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU

19.01.2005, p. 272).

CONCLUSÃO

 

Constatado o falecimento do demandante e posterior habilitação da sucessora, bem como o falecimento dessa

sucessora e habilitação de suas herdeiras, ficou suspenso o lapso da prescrição, pelo quê merece reforma o

decisum, para que, com o retorno dos autos ao Juízo de origem, tenha o feito prosseguimento em conformidade

aos cálculos da Contadoria Judicial de primeira instância.

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Sem condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais, dado o caráter de acertamento de valores dos presentes

embargos à execução.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO E, PARA OS FINS DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS

DO EXECUTADO, PARA QUE OS CÁLCULOS SEJAM EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL DE

PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011904-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir da data da citação. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à autora (fls. 47) os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da

tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

ajuizamento da ação, corrigido monetariamente e acrescido dos juros, "calculados de acordo com o disposto pelo

art. 5º, da Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97" (fls. 93), bem como

despesas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 119/124, tendo a demandante se manifestado a fls.

127/129 e decorrido in albis o prazo para manifestação do INSS (fls.130).

É o breve relatório.

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de aposentadoria rural por

idade "a partir da data da citação" (fls. 10). O MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício a

partir do "ajuizamento da ação" (fls. 93).

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código

de Processo Civil Comentado", in verbis: 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido."

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial.

Passo, então, à análise da apelação:

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/10/11), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

2014.03.99.011904-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA CECILIA FABRICIO VENANCIO

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

No. ORIG. : 11.00.00068-6 1 Vr DESCALVADO/SP
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 13 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 58 (cinquenta e oito) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 13, a parte autora nasceu em 14/12/52.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

1. Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, com registro de atividade na "Esp. do estabelecimento

Avicultura" de 1º/2/80, sem data de saída (fls. 16);

2. Título Eleitoral da requerente, datado de 21/5/71, na qual consta a profissão "prendas domésticas" (fls. 17);

3. Certidão de casamento, celebrado em 21/9/85, constando a qualificação "granjeiro" do marido da autora (fls.

18);

4. Carteiras de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da demandante, com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 29/7/72 a 29/7/73, 29/8/73 a 10/1/75, 21/3/84 a 24/9/84, 1º/10/84

a 26/2/92, 1º/4/92 a 30/12/97 e 26/4/97 a 14/7/99 (fls. 19/25);

5. Matrícula do Registro de Imóveis, referente a imóvel com área de 5 alqueires adquirido por "TALÉ FABRÍCIO"

em 10/12/51 (fls. 27 e verso);

6. Certidão de óbito do genitor da autora (TALÉTI FABRICIO), falecido em 25/9/72 (fls. 28);

7. Cópia do livro de registro de empregado, revelando que o cônjuge da autora foi admitido na empresa Sylvio de

Marco de Souza e Outro (Granja Jupiá) na função de serviços gerais em 1º/10/84 (fls. 32);

8. Fotografias (fls. 33/34);

9. Cópia do livro de registro de internação, constando a internação da autora (fls. 35/36) e

10. Documentos escolares em nome da requerente (fls. 37/45).

Cumpre ressaltar que o documento em nome o genitor da autora, não constitui início razoável de prova material,

tendo em vista que somente comprova que o genitor da parte autora adquiriu um imóvel, não tendo sido

apresentado nenhum outro documento que usualmente caracteriza o exercício de atividade rural, tal como,

declaração cadastral de produtor ou notas fiscais de comercialização da produção rural. Também não pode ser

considerado início de prova material os documentos escolares da autora, uma vez que somente demonstram que a

parte autora esteve matriculada em referidos estabelecimentos, em nada se referindo ao exercício de atividade

rural, tampouco a cópia do livro de registro de internação e o título eleitoral, tendo em vista que não indicam o

exercício de atividade rural pela demandante.

Outrossim, as fotografias juntadas aos autos, além de não se encontrarem datadas - não sendo possível, portanto, a

aferição da contemporaneidade do documento - nada comprovam acerca do efetivo exercício de atividade rural da

parte autora.

Os demais documentos podem ser considerados início de prova material.

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 54/56) revelam-se inconsistentes,

imprecisos e até mesmo contraditórios. A testemunha Sr. Walter de Paula disse que "Conhece a autora desde os 8

anos de idade. Estudaram juntos e também trabalharam na roça, um na companhia do outro, até os 18 anos de

idade. Exerciam funções gerais em atividades rurais, tendo trabalhado em lavouras, carpindo, etc. Depois desse

período soube que a autora se casou e com o marido continuou a trabalhar na roça. Ao que se recorda, a

última vez que teve notícias de que ela continuava trabalhando foi em 2002 ou 2003. Não sabe por que ela

parou de trabalhar" (fls. 84, grifos meus). A testemunha Sr. Antonio Alaor Bertoluchi afirmou que "Conhece a

autora desde que tinha 7 ou 8 anos de idade da Fazenda Santa Cruz, período em que ajudava o pai nas atividades

rurais. Permaneceu auxiliando o genitor até o seu casamento quando passou a trabalhar com o marido, também

trabalhador rural. Não sabe até quando ela trabalhou com o esposo, nem onde trabalharam." (fls. 85, grifos

meus). A testemunha Sra. Maria Aparecida Dias das Neves Jeronimo declarou que "Conhece a autora da

vizinhança desde os seus 8 anos de idade. Recorda-se que ela ajudava o pai na lavoura, mas não se lembra até
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quando isso ocorreu. Sabe que ela casou-se com um trabalhador rural e que durante algum tempo 

acompanhou o marido nessa atividade até que nasceram os filhos. Depois, disso ela passou a ficar em casa

cuidando dos filhos, período em que apenas seu marido continuou trabalhando." (fls. 86, grifos meus).

Ademais, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls.

119/120, verifiquei que a autora filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 15/2/96, como contribuinte

"Autonomo" e ocupação "Faxineira (etc...)", tendo efetuado recolhimentos de contribuição nos períodos de

fevereiro a maio de 1996, julho e agosto de 1996 e outubro de 1996 a julho de 1997.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios.

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:
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aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, de ofício, restrinjo a R. sentença aos limites do

pedido nos termos desta decisão e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012080-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não comprovação da incapacidade laboral.

Inconformada, apelou a autora, preliminarmente, para produção de prova pericial. No mérito, requer a reforma da

R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não merece prosperar a preliminar arguida por ausência de realização da prova pericial, tendo em

vista que à parte autora foi concedida oportunidade para a sua produção, como bem asseverou o MM Juízo a quo

que "No presente caso, a parte autora, regularmente intimada, injustificadamente, deixou de comparecer à

perícia designada. Descabido o argumento de que não compareceu na perícia porque pendia de julgamento a

exceção de suspeição, haja vista que a autora foi intimada da nomeação do perito (fls. 70) em 27/02/13 (fls. 87) e

protocolizou a exceção de suspeição somente em 03/05/13 (fls. 02), exatamente, no mesmo dia da realização da

perícia (fls. 92). Pelo que se denota dos autos, a intenção era apenas obstaculizar a realização da perícia. Posto

isso, não havendo justificativa plausível para não comparecimento na perícia, preclusa a prova pericial" (fls.

125vº/126).

Nesse sentido já se pronunciou o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL. PERICIA. PRECLUSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NÃO HA CERCEAMENTO DE DEFESA SE PRECLUSA A QUESTÃO A ENSEJAR O REQUERIMENTO DE

PROVA PERICIAL."

(STJ, REsp n.º 34588/SP, 3ª Turma, Relator Min. Cláudio Santos, j. 29/5/95, v.u., DJ 11/9/95)

 

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

2014.03.99.012080-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LUCIANA APARECIDA CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00118-5 1 Vr IPAUCU/SP
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos benefícios

pleiteados, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de

aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio doença.

Verifico que, in casu, não ficou comprovada a alegada incapacidade, à míngua de laudo médico pericial.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelo arts. 42 e 59 da Lei n.º

8.213/91, não há como conceder-lhe os benefícios previdenciários pretendidos.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2014.03.99.016013-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGOS VALDIR CANCIAN

ADVOGADO : SP153179 ANGELO BORTOLETTO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00044-9 1 Vr TIETE/SP
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 23/04/2012 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de período de labor no meio rural, sob regime de economia familiar,

reconhecimento e aproveitamento de período urbano e a concessão do benefício de "aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição", desde a data do pedido administrativo, aos 30/06/2009 (sob NB 148.040.516-4,

fl. 21).

Data de nascimento da parte autora - 18/10/1953 (fl. 17).

Documentos (fls. 17/83).

Justiça gratuita concedida (fl. 85).

Citação em 14/05/2012 (fl. 88).

CNIS/Plenus (fls. 97/107).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 127/131).

A r. sentença prolatada em 27/06/2013 (fls. 133/136) julgou procedente o pedido inicial, reconhecendo atividade

rural sem registro em CTPS desde 01/03/1977 até 30/06/1982, a ser averbada pelo INSS, reconhecendo, ainda, o

direito da parte autora à "aposentadoria integral por tempo de serviço" desde a data do requerimento

administrativo, com incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados, observada a prescrição

quinquenal; condenou-se o INSS ao pagamento de verba honorária em percentual de 10% sobre o montante

apurado até a sentença, respeitada a Súmula 111 do C. STJ; isenção das custas processuais. Remessa não-

determinada.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 139/141), defendendo a improcedência

do pedido inaugural, sob alegação de que a documentação carreada aos autos não demonstrara a atividade

laborativa no meio rural, não contando a parte autora com tempo de serviço suficiente à aposentação; destacou a

emissão da CTPS da parte autora no ano de 1972, com registro empregatício inaugural datado do ano de 1968.

Por sua vez, a parte autora protocolizou recurso de apelação adesivo (fls. 154/159), pelos reconhecimento e

declaração, também, no tocante aos intervalos laborativos de 20/10/1968 a 10/06/1976 e 16/06/1976 a 08/03/1977

, postulados na inicial.

Com contrarrazões (fls. 146/152), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido nestes autos período laborativo rural, a partir de 20/10/1968 até

10/06/1976 e de 01/03/1977 a 30/06/1982; também indicou o intervalo de 16/06/1976 a 08/03/1977, laborado na

urbe, junto ao empregador Fepasa, que não teria sido aproveitado pelo INSS, no momento do cálculo

administrativo de tempo de serviço; assevera fazer jus à concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição",

em face de todo o período totalizado, de seu ciclo laborativo.

Pois bem.

 

DA REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA 

 

Destaco que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR

DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Mantenho sob análise os interstícios de 20/10/1968 até 10/06/1976 e de 01/03/1977 a 30/06/1982.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do
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trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.
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Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade laborativa, a parte autora colacionou aos autos cópias de documentos,

quais sejam:

- certificado de dispensa de incorporação, com remissão a ano de 1971, expedido em 25/07/1973, anotada a

profissão de "lavrador" (fl. 73);

- carteira de filiação a sindicato rural local, com admissão aos 24/01/1978 e comprovação de pagamentos de

mensalidades no ano de 1981 (fl. 31);

- documentação de pequeno imóvel rural adquirido pelos genitores do autor, "Sítio São Pedro" (fls. 32/35);

- notas fiscais de produtor rural, dos anos de 1972 a 1981, e ano de 1987, em nome do genitor do autor (fls.

47/72), relativas a comercialização de café, algodão, milho e bovídeos;

- Declaração de ITR, referente ao ano de 2008, do imóvel "Sítio São Pedro" (fls. 37/41).

Lado outro, considera-se imprestável como prova nos autos a declaração sindical de fls. 29/30.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida - testemunhas na condição de ex-vizinhos - logrou corroborar a documentação

acostada, asseverando a fixação da parte autora no meio rural, desde tenra idade, em propriedade familiar,

labutando em culturas de milho, algodão, feijão e criação leiteira.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos reputam-se fonte segura e robusta para acolhimento do período rural.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.
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(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

E neste cenário, tenho para mim que o período rural a ser reconhecido corresponde a 20/10/1968 até 10/06/1976 e

de 01/03/1977 a 30/06/1982, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca.

 

DO RECONHECIMENTO DE PERÍODO LABORATIVO COM REGISTRO EM CTPS

 

No caso sub judice: segundo a parte autora, à ocasião de seu pedido administrativo de benefício, a autarquia

previdenciária deixara de aproveitar, na contagem de tempo, certo interregno, de 16/06/1976 a 08/03/1977, junto à

"Fepasa - Ferrovia Paulista SA".

Com efeito, observa-se que referido período encontra-se devidamente anotado em CTPS, conforme fl. 26, e

registrado no CNIS, em fl. 99, cabendo aqui enfatizar que anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de

veracidade, só afastada com a apresentação de prova em contrário.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

(grifos meus)

Assim, plausível o aproveitamento de todo e qualquer vínculo anotado em carteira de trabalho da parte autora.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:
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"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

Computando-se o período rural ora reconhecido, assim como demais períodos, tidos por incontroversos (CTPS,

em fls. 24/28), e tabela confeccionada pelo INSS (fl. 80), totalizara-se mais de 35 anos de tempo de serviço,

reconhecida a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" já à ocasião do pedido

administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO INSS, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para reconhecer e declarar como tempo

de labor os intervalos de 20/10/1968 a 10/06/1976 e 16/06/1976 a 08/03/1977, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, apenas para fixar os critérios de

incidência de juros de mora e correção monetária, tudo o quanto nos termos da fundamentação retro.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Amélia Lúcia Soares da Rosa contra a decisão proferida a fls.

97/99 vº. Alega ter sido comprovado o labor campesino, sendo que as poucas contribuições existentes, na

condição de doméstica, não têm o condão de afastar sua condição de rurícola. Sustenta que "a lei é clara em

afirmar que não se trata de trabalho contínuo e ininterrupto, o exercício do trabalho rural deve ser a principal

fonte de renda da embargante, o que restou provado, pois os vínculos são por períodos curtíssimos, sendo pela

lógica que a embargante exerceu maior parte da vida na lavoura, sendo certo que nem as testemunhas conheciam

esses trabalhos urbanos" (fls. 107).

 Pede pela concessão de efeito suspensivo no que tange à decisão que revogou a antecipação dos efeitos da tutela.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Inicialmente, verifico que a decisão embargada foi cristalina ao tratar a questão: 

 

"In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 17), celebrado

em 7/12/74 e de nascimento de seus filhos (fls. 18/25), lavrados em 13/3/75, 5/4/76, 25/7/77, 25/8/78, 26/6/80,

3/9/82 e 11/5/87, todas constando a qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 40/43, observo que a autora filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte

"doméstico" e ocupação "empregado doméstico" em 26/4/93, com recolhimentos em março/93, abril a

junho/93 e maio/00 a janeiro/01, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que

a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei, máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas mostram-se contraditórias

com a consulta realizada no CNIS (fls. 40/43), uma vez todas afirmaram que a autora sempre trabalhou como

rurícola" (fls. 97/98, grifos meus).

 

Como se percebe, a situação é de inconformismo com a solução adotada. Se o recorrente entende que o Aresto não

aplicou o melhor direito à espécie, deve ele buscá-lo mediante as vias recursais próprias.

Verifica-se, portanto, não ter havido a apontada omissão ou obscuridade. Logo, não há como acolher a pretensão

do embargante pela via dos declaratórios, porquanto apenas se prestam a sanar obscuridade, contradição ou

omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado.

Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

COMERCIALIZAÇÃO DE IMÓVEIS. COFINS. INCIDÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

1-[Tab]Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento.

2-[Tab]Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar

o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.

3-[Tab]Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp n.º 323602/SC, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 23/4/02, v.u., DJ 9/9/02)

"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO

PORQUE SUBSISTENTES OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS DE

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : AMELIA LUCIA SOARES DA ROSA

ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 97/99 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMELIA LUCIA SOARES DA ROSA

ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO

No. ORIG. : 13.00.00158-5 1 Vr IBIUNA/SP
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DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS MODIFICATIVOS. REJEIÇÃO.

Incabíveis os embargos de declaração opostos com manifesto propósito infringente, sob color de omissão e

contradição inexistentes.

Embargos rejeitados."

(STJ, EDARCL n.º 933/MS, 1.ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j. 10/10/01, DJ 05/11/01, p. 76)

 

Assim sendo, inocorrentes as hipóteses legais contidas no artigo 535, do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os presentes embargos.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037153-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

idade a partir da citação, nos termos do art. 143, da Lei n 8.213/91. Determinou o pagamento das prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a inexistência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a condição de trabalhador rural da parte autora, motivo pelo qual requer a reforma da

R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/4/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

2014.03.99.037153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVINO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 13.00.00038-5 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 70 (setenta) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 13), celebrado em 20/9/75, constando a sua qualificação

de lavrador, da Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante (fls. 15/20), com registros de atividades

em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 5/8/74 a 21/5/76, 22/5/76 a 13/1/78, 17/1/78 a 31/3/82,

1°/12/80 a 30/4/81, 17/8/82, sem data de saída, 1°/2/87 a 1°/1/91, 1°/1/92 a 15/3/95 e 1°/6/95 a 19/6/96, da

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Águas Vermelhas/MG em nome do demandante (fls. 21), bem

como das certidões de casamento dos filhos do autor, celebrados em 20/5/95, 5/2/94 e 6/3/04 (fls. 23/25), nas

quais consta o autor como lavrador/agricultor, constituem início razoável de prova material para comprovar a

condição de rurícola do requerente.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o autor possuir registros urbanos nos períodos de 26/3/73 a 4/7/73 e

31/7/73 a 30/4/74 (fls. 16), tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento

posterior.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurado da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. 

1.[Tab]Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do

Embargante de ver reexaminada a causa. 

2.[Tab]A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com

depoimentos de testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3.[Tab]Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in

verbis:

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Observo, por oportuno, que, conforme a pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV,

juntada a fls. 36/39, o autor recebe amparo social ao idoso desde 13/8/08.

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº

8.742/93, a aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros até a data de sua implementação, não

havendo que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que

ambos os benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

determinar que a aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros até a data de sua implementação, salvo

no que se refere ao abono anual.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038997-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 203/204.

É o breve relatório.

2014.03.99.038997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA APARECIDA SANTOS BRASILIO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00096-2 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente,

conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de

concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
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concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.
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Passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora não ficou caracterizada no presente feito, conforme parecer

técnico elaborado pelo Perito (fls. 102/106). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora possui

hipertensão arterial controlada com medicamentos, concluindo que não há incapacidade para o trabalho. 

Outrossim, com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 26/11/12, data em

que o salário mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu marido, de 45 anos e

seu filho, de 19 anos, em casa própria, composta por 2 quartos, sala, copa, cozinha e banheiro. "Com piso frio,

forro em madeira, espaço físico pequeno, em construção. Boas condições de higiene e arrumação, com móveis,

equipamentos e utensílios domésticos simples e necessários" (fls. 122). A renda familiar mensal é de R$1.565,00,

proveniente do salário de seu marido. A família recebe uma cesta básica mensal e possui telefone. As despesas

mensais são de R$17,70 em água, R$62,36 em energia elétrica, R$170,00 em alimentação, R$45,00 em gás de

cozinha, R$82,49 em telefone e R$26,00 em funerária, totalizando R$403,55.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

Portanto, não preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 20, da Lei nº 8.742/93, não pode ser concedido o

benefício requerido.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005303-97.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB

42/083.253.271-1 - DIB 1/2/1989 - fl. 15) sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados

pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

Documentos (fls. 13/26).

Justiça gratuita (fl. 29).

Contestação (fls. 31/43).

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, com observância da prescrição

quinquenal. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários

legais e não submeteu a decisão ao duplo grau (fls. 81/85).

Apelação da parte autora pleiteando o reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal a partir da

propositura da ação civil pública (fls. 87/90).

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado (fls. 96/107).

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Remessa oficial na forma do artigo 475 do CPC.

2014.61.06.005303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE DEL RE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERSON JANUARIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053039720144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

A decadência não se aplica ao caso em tela, pois pleiteia a parte autora o reajuste dos valores limites em

decorrência do advento das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC

2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

Assim, não se cogita da decadência para a hipótese.

 

Passo à análise do mérito.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante adoção dos novos limitadores máximos do

Regime Geral da Previdência Social fixados pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e pela Emenda

Constitucional n. 41/2003.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 16, verifica-se que o benefício da aposentadoria sofreu limitação do teto

previdenciário, cabíveis as disposições das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Nesse passo, a sentença deve ser mantida, pois em consonância com a jurisprudência.

Não procede o pedido da parte autora para que o marco interruptivo da prescrição seja computado retroativamente

a cinco anos da data do ajuizamento da ação civil pública n. 0004911.28.2011.4.03.6183. Vale lembrar que a

simples propositura de ação civil pública não implica nos efeitos previstos no artigo 202, inciso VI, do Código

Civil.

Nesse passo, a apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do

quinquênio que precede a propositura da presente ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da
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causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os consectários

na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003453-90.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS pleiteando a condenação da autarquia ao pagamento do auxílio

reclusão, em razão da detenção de genitor.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio reclusão "em valor a ser

apurado na forma da lei, benefício este devido a partir de 02/06/2014 (data do requerimento administrativo - fl.

36), tendo em vista o disposto no artigo 80 c.c artigo 74, II, da Lei 8.213/91" (fls. 64), acrescido de correção

monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e juros

moratórios de 1% ao mês, mês a mês, a teor do art. 406 do CC combinado com o art. 161, § 1º, do CTN. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença

(Súmula nº 111, do C. STJ). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, insurge-se também com relação a tutela

antecipada. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia "que seja aplicado o artigo 1º-F da Lei 9494/97 com

redação dada pela Lei 11.960/09" (fls. 79), bem como a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso "apenas para adequar a forma de

cálculo dos juros e da correção monetária" (fls. 99).

É o breve relatório.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

2014.61.11.003453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CLARA BARBOSA BORGES incapaz

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro(a)

REPRESENTANTE : GESISLAINE GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro(a)

No. ORIG. : 00034539020144036111 3 Vr MARILIA/SP
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Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi limitado o benefício aos dependentes dos segurados de

baixa renda:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Posteriormente, o Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, estabeleceu:

 

"Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o

disposto no inciso I do art. 105. 

§ 5º - O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º - O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado

ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do

inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus

dependentes."

 

Após um período de divergência de entendimentos, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal que a renda a

ser considerada para a concessão do auxílio reclusão de que trata o art. 201, inc. IV, da Constituição Federal, com

a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 587.365-0, Plenário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/3/09, pm., DJ-e 02/4/09, grifos meus)

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, para a concessão de auxílio reclusão, exige-se, além

do efetivo recolhimento à prisão, a comprovação da condição de dependente da parte autora, bem como a

qualidade de segurado do recluso, além da sua baixa renda, sendo esta atualizada por portarias interministeriais.

 

Passo à análise do caso concreto. 
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In casu, a presente ação foi ajuizada, em 4/8/14, pela filha menor do recluso.

A dependência econômica da autora é presumida, nos termos do §4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.

Encontra-se acostada aos autos a cópias da certidão de nascimento da autora, comprovando que a mesma é filha

menor do detento (fls. 14).

Outrossim, a qualidade de segurado ficou comprovada, conforme consulta no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 46), no qual consta o último vínculo de trabalho no período de 25/11/13 a 8/1/14. A prisão

ocorreu em 30/4/14, ou seja, no prazo previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Foi juntada, ainda, a "Certidão de Recolhimento Prisional", datada de 22/7/14, na qual consta a informação de que

a detenção no distrito policial ocorreu em 29/4/14 e a transferência para a Penitenciária de Marília em 30/4/14 (fls.

19), permanecendo o segurado em regime fechado.

Com relação ao requisito da baixa renda, observo que o segurado, à época de sua prisão, encontrava-se

desempregado, não possuindo, portanto, salário de contribuição. Dessa forma, cumpriu o disposto no § 1º do art.

116 do Decreto nº 3.048/99, in verbis: "É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de

segurado.".

Nesse sentido, transcrevo os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.

MOMENTO DA RECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os requisitos para a

concessão do auxílio-reclusão devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao

princípio tempus regit actum.

Precedentes.

2. Na hipótese em exame, segundo a premissa fática estabelecida pela Corte Federal, o segurado, no momento

de sua prisão, encontrava-se desempregado e sem renda, fazendo, portanto, jus ao benefício (REsp n.

1.480.461/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2014).

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp. nº 1.232.467/SC, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 10/2/15, v.u., DJe 20/2/15,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO

ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação

de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que

deve ser considerado o último salário de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda

indica o atendimento ao critério econômico.

2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na

prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em

regime de reclusão prisional.

3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que

dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda".

4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele

é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor.

5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão

"não receber remuneração da empresa".

6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão aos

dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à

prisão, desde que mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que

a ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício

de atividade remunerada abrangida pela Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a jurisprudência do

STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do

recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp

831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011;

REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel.

Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260.

8. Recursos Especiais providos."

(STJ, REsp. n 1.480.461/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23/9/14, v.u., DJe 10/10/14, grifos

meus)
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Cumpre ressaltar ser devido o benefício enquanto o segurado permanecer recolhido à prisão, devendo tal período

ser verificado no momento da execução do julgado.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual

entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

apenas para explicitar ser devido o auxílio reclusão no período em que o segurado permaneceu recolhido à prisão

e determinar que os índices de correção monetária e juros deverão ser fixados no momento da execução da

sentença.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento do auxílio doença ou à concessão de

aposentadoria por invalidez "fixando como data do início do benefício (DIB) o dia 28/11/2013, sendo vedada a

extinção do benefício sem convocação para nova perícia médica no âmbito administrativo." (fls. 18). Pleiteia,

ainda, a tutela antecipada e a indenização por danos morais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 229) e indeferida a antecipação

dos efeitos da tutela (fls. 242/244).

Contra o indeferimento da tutela, a demandante interpôs agravo de instrumento (fls. 261/277), o qual foi provido

por este Tribunal (fls. 329/330).

Ante à decisão proferida no agravo de instrumento, que concedeu o efeito suspensivo ao recurso, determinando ao

INSS que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, promova o restabelecimento do benefício de auxílio doença

à demandante, sob pena de multa, o magistrado de 1ª instância determinou o seu cumprimento (fls. 331). O v.

acórdão transitou em julgado em 16/12/14 para a parte autora, e em 19/1/15 para o INSS (fls. 367/370).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a "restabelecer e manter o

benefício previdenciário de auxílio-doença, concedido em sede de tutela antecipada, o qual é devido desde sua

cessação, em 27/11/2013, não devendo o referido benefício ser cessado antes de uma nova avaliação da parte

autora, que deverá ocorrer após o dia 19/05/2015." (fls. 364, grifos meus). Determinou, ainda, o pagamento das

parcelas vencidas "corrigidas monetariamente e com juros moratórios aplicados de acordo com o Provimento

COGE 64/2005, devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente." Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, com fulcro no art. 20, §3º, do Código

de Processo Civil.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez e a condenação da

autarquia ao pagamento de indenização por danos morais. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. Considerando-se

que a mesma abrange as parcelas compreendidas no período de 28/11/13 (dia seguinte à cessação indevida do

auxílio doença - fls. 300) a 12/2/15 (data da prolação da sentença - fls. 364), acrescidas de juros e correção

monetária, além de honorários advocatícios, descontadas as prestações pagas por força da implantação da tutela

antecipada (fls. 331), com DIP em 4/6/14 (fls. 335), podemos concluir que a R. sentença prolatada em 12/2/15

(fls. 361/364) não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Passo, então, ao exame da apelação da parte autora.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Deixo de analisar a carência e a qualidade de segurado, à míngua de recurso da autarquia nesse sentido.

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia judicial, na área de clínica médica,

realizada em 19/5/14, conforme parecer técnico (fls. 336/340), elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio

encarregado do exame que a pericianda é portadora de "Cardiopatia que a princípio apresentava sinais de

cardiopatia dilatada sem causa definida e que posteriormente apresenta sinais de componente isquêmica na forma

de déficit segmentar. Ainda refere a parte cardiológica foi identificado quadro de arritmia, Fibrilação Atrial que

consiste na forma irregular do coração de contrair com perca (sic) da função parcial, da mesma" (fls. 338),

concluindo pela incapacidade total e temporária, esclarecendo que a "Incapacidade a princípio será

temporária com reavaliação se este componente isquêmico realmente é verdadeiro e se a função ventricular

encontra-se ou não comprometida no futuro com (sic) se encontra no momento. Deverá esta ser reavaliada

posteriormente sendo o prazo em torno de 01 ano para se definir a manutenção da patologia e os sintomas

descritos." (fls. 338). Como data provável do início da incapacidade, estabeleceu "Desde 08/2012." (fls. 340).

Assim, deve ser restabelecido o auxílio doença conforme pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação indevida do auxílio doença, o

benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Por fim, não há que se condenar a autarquia à indenização por dano moral. Como bem asseverou o MM. Juiz a

quo, a fls. 363/364, "ressalto que o pressuposto fundamental para a procedência do pedido de indenização por

dano moral é a existência de evento danoso, e que este, por consequência, tenha gerado constrangimentos que

acarretam à pessoa lesões de ordem moral, seja pela mácula à sua imagem, de uma forma geral, seja por ferir

especificamente determinados valores protegidos e respeitados pela sociedade, tais como, idoneidade moral e

financeira da pessoa física e sua capacidade creditícia. Na presente demanda, observo que não se configura a

ocorrência de um dano de índole moral, a ponto de ensejar indenização por parte da requerida. A despeito das

alegações da parte autora, não deflui dos autos os alegados danos pretensamente experimentados aptos a ensejar

a devida reparação, o que afasta a culpa da administração em não conceder o benefício pretendido."

Nesse sentido, transcrevo o julgado desta Corte:
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"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. NEXO CAUSAL AFASTADO.

PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO DESCABIDA.

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento.

2. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais. Precedentes do C. STJ.

3. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato administrativo da autarquia, bem

assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar em indenização por danos

materiais ou morais."

(TRF - 3ª Região, AC 2007.61.16.000637-1, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j.

31/7/2014, v.u., DE de 8/8/2014)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e à remessa

oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 16/6/14 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão

da aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo (22/4/14), mediante o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas no período de 25/3/98 a 22/4/14. Pleiteia, ainda, a condenação da

autarquia ao pagamento de indenização por danos morais, bem como a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls. 100 e

verso).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a reconhecer a especialidade do

período de 25/3/98 a 22/4/14, bem como a conceder a aposentadoria especial a partir da data do requerimento

administrativo (22/4/14). Condenou, ainda, a autarquia "ao pagamento de eventuais parcelas atrasadas, desde a

data do requerimento administrativo, corrigidas monetariamente e com juros moratórios aplicados de acordo

com o Provimento COGE 64/2005 (...) Custas na forma da lei. Diante da sucumbência recíproca, cada parte

arcará com a verba honorária respectiva, nos termos do caput do art. 21 do CPC" (fls. 123). Concedeu a tutela

específica, nos termos do art. 461, do Código de Processo Civil.

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"

Passo, então, à sua análise.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.
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sentença proferida em 28/11/14 (fls. 116/123) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

 III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada dos extratos ora

determino, observo que a aposentadoria especial foi implementada no valor de R$ 2.809,77.

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 22/4/14

(requerimento administrativo) a 28/11/14 (prolação da sentença), acrescidas de juros e correção monetária, além

de honorários advocatícios, podemos concluir que a condenação não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e,

desta forma, a sentença proferida não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a aplicação dos

novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 - nos valores de R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente - para os benefícios

previdenciários concedidos antes da vigência dessas normas.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista que "a renda mensal do benefício da parte autora

foi contemplada com a revisão do 'buraco negro' e obteve recomposição de eventual excedente ao tempo do

primeiro reajuste, como demonstra a tela do sistema DATAPREV e consulta ao sistema HISCREWEB, que

acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada

- MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011)" (fls. 68).

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, no que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter

continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio

as parcelas anteriores ao quinquênio legal que precede o ajuizamento da ação.

Quanto ao mérito, dispõe o art. 14, da Emenda Constitucional nº 20/98 e art. 5º, da Emenda Constitucional nº

41/03, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar os novos limites máximos - R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) - instituídos pelas Emendas Constitucionais acima

mencionadas sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à vigência das referidas Emendas.

Consoante o julgamento realizado, em 8/9/10, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu

como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda

Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social

estabelecido antes da vigência das referidas normas, in verbis:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAO BATISTA DE CAMPOS FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056482620144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, RE n° 564.354/SE, Plenário, Rel. Min. Cármem Lúcia, j. em 8/9/10, por maioria, DJU de 14/2/11, grifos

meus).

 

 

A E. Ministra Relatora, em seu voto, deixou consignado inexistir a alegada ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º,

inc. XXXVI, da Constituição Federal), ao princípio da irretroatividade das leis, bem como ao §5º, do art. 195, da

CF, sob o fundamento de que "não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor

de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada."

Outrossim, ao negar provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS, manteve integralmente o

acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, nos autos do Recurso

Inominado nº 2006.85.00.504903-4, o qual deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar que: "O

cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador

(teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário-de-

benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma

vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar

a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício.

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que

agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS." (grifos meus).

Deixo consignado, a propósito, que a parte autora não requereu, na presente ação, o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção e nem a utilização de índices proporcionais entre a renda mensal percebida e o

limite máximo instituído pelas referidas Emendas.

In casu, observo que o benefício do autor foi concedido em 3/7/90 (fls. 20), no período denominado "buraco

negro". Outrossim, por ocasião da revisão administrativa, nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91, o referido

benefício foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme comprova a pesquisa no Sistema

único de Benefícios - DATAPREV de fls. 20/21, na qual consta "SALÁRIO BASE ACIMA DO TETO,

COLOCADO NO TETO. BENEFÍCIO REVISTO NO PERÍODO DO 'BURACO NEGRO'", motivo pelo qual deve

ser concedida a readequação pleiteada, com o pagamento das parcelas atrasadas, observada a prescrição

quinquenal.

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na

esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Por fim, não merece prosperar a alegação de eventual ofensa aos dispositivos constitucionais, especialmente o art.

5º, caput, e inciso XXXVI, o art. 195, §5º, todos da Constituição Federal, bem como o art. 14, da Emenda

Constitucional nº 20/98, e o art. 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, tendo em vista que a matéria já foi

apreciada pelo C. STF por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 564.354,

retro mencionada.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.
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Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para condenar o INSS a proceder à readequação pleiteada, com o pagamento das parcelas atrasadas,

observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios na

forma acima explicitada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002025-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª

Vara de Itatiba/SP que, nos autos do processo nº 1004476-12.2014.8.26.0281, deferiu o pedido de tutela

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença.

A fls. 69, indeferi o pedido de efeito suspensivo.

Devidamente intimada, a agravada não apresentou resposta.

É o breve relatório.

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada

do extrato ora determino - observei que foi proferida sentença nos autos principais e tornada "definitiva a tutela

antecipada anteriormente concedida, ora convertida de auxílio-doença para auxílio-acidente."

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão agravada, diante da sentença proferida no

processo de origem.

2015.03.00.002025-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MAILZA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP264509 JOÃO AUGUSTO FASCINA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10044761220148260281 2 Vr ITATIBA/SP
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Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido

in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015253-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Aparecido Berto da Silva contra a decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 2ª Vara de Amparo/SP que, nos autos do processo nº 0003334-54.2015.8.26.0022, indeferiu o

pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento de auxílio doença cessado em 08/5/15 (fls. 56).

O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão.

In casu, a documentação colacionada a fls. 29/54 se reporta a período anterior à cessação administrativa do

benefício.

Destaco, ainda, que o atestado de fls. 28 não relata incapacidade do autor.

Dessa forma, fica afastado o requisito da prova inequívoca a autorizar o deferimento da tutela antecipada.

Não há precedentes envolvendo essa questão no âmbito do STJ, por tratar-se de matéria probatória, cujo exame

pela Corte Superior encontra óbice na Súmula nº 7 daquele C. Tribunal (cfr. AgRg no REsp nº 1.245.217/SP, Min.

Gilson Dipp, j. 12/06/2012, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag em REsp nº 465.516/SP, Min. Humberto Martins, j.

18/03/2014, DJe 24/03/2014 e REsp nº 1.473.123/SP, Min. Mauro Campbell Marques, decisão monocrática

proferida em 27/08/2014, DJe 11/09/2014).

Já nesta Corte, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a ausência de prova inequívoca que demonstre a

verossimilhança da alegação não permite seja deferido o benefício pleiteado. Nesse sentido, merecem destaque os

Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DO AUTOR INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE PERMANÊNCIA DA INCAPACIDADE.

- Ao autor foi concedido judicialmente o benefício de auxílio-doença, por meio de decisão monocrática transitada

em julgado na data de 24.02.2012.

- Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.

- Uma das características que o diferencia da aposentadoria por invalidez, é a transitoriedade.

- Para comprovar suas alegações quanto à permanência da incapacidade, o agravante juntou laudo pericial

datado de 29.11.2010, o qual, embora tenha concluído pela 'incapacidade parcial e permanente', também

considerou a possibilidade de exercício de outra atividade laboral.

- Inexistência de outros elementos que permitam aferir a permanência de incapacidade.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação

dos efeitos da tutela pretendida.

2015.03.00.015253-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO BERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP355401 RENATA PRATELLI ZANINI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00033345420158260022 2 Vr AMPARO/SP
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- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI nº 2013.03.00.025510-9, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 14/04/14,

v.u., DJ-e 05/05/14)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, pois ausente nos autos a prova inequívoca da

incapacidade para trabalhar.

3. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2012.03.00.017328-9, Décima Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, j. 15/01/13, v.u.,

DJ-e 23/01/13)

 

Outrossim, o exame do documento de fls. 68, nesta sede, esbarraria na inobservância ao princípio do duplo grau

de jurisdição, uma vez que não foi submetido à análise do Juízo a quo.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020080-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marineti Geracina de Oliveira Brumato contra a decisão

proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Votuporanga/SP, nos autos do processo nº 0008555-

32.2015.8.26.0664.

O presente recurso veio desacompanhado da cópia da certidão de intimação da R. decisão agravada, ficando

descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva

baixa.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento manejado pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da

1ª Vara de Bebedouro/SP, nos autos do processo nº 0011628-76.2014.8.26.0072.

O recurso em exame, protocolado em 1º/9/15, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil.

Destaco que a cópia acostada a fls. 67, na qual consta a assinatura da procuradora autárquica, não constitui

documento hábil a comprovar o termo inicial do prazo recursal, uma vez que se trata de declaração unilateral da

parte interessada na demanda, sem caráter oficial, não substituindo o termo de juntada do mandado ou a certidão

de intimação regularmente lavrada por servidor pertencente à Secretaria do Juízo de primeiro grau.

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, DO CPC. CARGA DOS AUTOS. INTIMAÇÃO

PESSOAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. A tempestividade do agravo de instrumento não pode ser aferida somente à luz da 'ciência' aposta pelo

procurador nos autos, porquanto a determinação do início do prazo restaria ao arbítrio de uma das partes.

2. A 'simples carga dos autos ao Procurador da Fazenda, sem certificar o objeto da intimação, não configura a

realização desta nem pode substituí-la nos termos da lei'. Precedentes:REsp 264.248/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 19.12.2003;REsp 264.484/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

13.3.2006 e REsp 945.508, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 02.02.2008; REsp 775.553/DF, Rel. Min. Teori

Albino Zavasck, DJ. 01/09/2008.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp nº 1096354, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/09/09, v.u., DJ-e 08/10/09)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PEÇA OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de instrumento, a teor do art. 525, I, do CPC, não pode

ser substituída pela 'ciência' aposta pelo patrono da parte na decisão agravada. Precedentes.

2. O Tribunal de origem, ao concluir pelo não conhecimento do agravo de instrumento diante da impossibilidade,

no caso, de se aferir sua tempestividade, está em consonância com a orientação do STJ. Incidência da Súmula n.

83/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp nº 1254479, Quarta Turma, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 13/08/13, v.u., DJ-e 23/08/13)

 

A certidão de intimação é peça obrigatória e de extrema relevância. Ela demonstra a tempestividade do agravo de

instrumento. A exigência de seu traslado equivale a conferir ao agravante o ônus de demonstrar que o recurso foi

interposto dentro do prazo legal.

Por isso, competia-lhe fiscalizar as peças cujo traslado é de sua responsabilidade. Verificando que uma delas, de

natureza essencial, não atende às exigências do CPC, era seu dever diligenciar para sanar a irregularidade, sob

pena de não poder realizar o ato dependente daquela providência.

Assim, à míngua da certidão acima referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no

art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

2015.03.00.020210-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SIRLEI DE FREITAS AMARAL

ADVOGADO : SP253546 JEAN CLEBERSON JULIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00116287620148260072 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020230-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdinar José Alves Alencar contra a decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 2ª Vara de Itatiba/SP, nos autos do processo nº 0004289-94.2009.8.26.0281.

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de

sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (grifos meus)

 

In casu, o segurado assevera na demanda subjacente que: "Em decorrência de sua mutilação, acidente de

trabalho, o Requerente entende que merece receber o benefício auxílio acidente, porque a sequela é definitiva e

há intensa redução da capacidade laborativa." (fls. 20)

Afirma, ainda, que "faz jus ao benefício auxílio acidente, à base de 50% do salário-de-contribuição, ou

aposentadoria por invalidez acidentária". (fls. 21)

Destaco, por oportuno, que foi implantado em favor do segurado, o benefício de auxílio acidente (esp. 94), por

força de acordo judicial, devidamente homologado, conforme documento de fls. 80.

Dessa forma, parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso

interposto, tendo em vista que o benefício concedido decorre de acidente de trabalho.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VALDINAR JOSE ALVES ALENCAR

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

O autor comprova pela cédula de identidade de fls. 08 o nascimento em 17.07.1947, tendo completado 65 anos em

17.07.2012.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, destacando-se a CTPS do autor, com anotações

de vínculos empregatícios mantidos de 01.01.1977 a 31.10.1979, 01.11.1979 a 31.08.1985, 01.10.1985 a

31.03.1989, 01.05.1989 a 20.02.1990 e 01.06.1997 a 02.05.2006.

Constam dos autos extratos do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o autor conta com

anotação de um vínculo empregatício, mantido de 01.06.1997 a 02.05.2006.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento de períodos de trabalho do autor, que estão

anotados na CTPS, com cômputo para fins de carência.

Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem

presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

2015.03.99.001510-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALEXANDRE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP077363 HEIDE FOGACA CANALEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00115-9 1 Vr PIEDADE/SP
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documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, contudo, as anotações na CTPS do requerente não apresentam qualquer indício de

irregularidade que justifique sua não aceitação pela Autarquia. Todos os períodos nela anotados devem, portanto,

ser computados, independente de anotação no sistema CNIS da Previdência Social. 

Frise-se que o recolhimento das contribuições é de responsabilidade dos empregadores.

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho do autor por 21 (vinte e um anos), 10

(dez) meses e 25 (vinte e cinco) dias, até a data do requerimento administrativo de aposentadoria por idade.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-

se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo

(23.07.2012, fls. 47).

Os valores recebidos pelo autor desde tal data, a título de benefício assistencial, deverão ser compensados por

ocasião da liquidação de sentença.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do C.P.C., dou parcial provimento ao apelo da autora, para reformar

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à requerente o benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n°8.213/91, a partir da data do requerimento

administrativo. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n° 8.213/91, com DIB em

23.07.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se ação ajuizada por Beatriz Alves da Silva, em 17/9/13, pleiteando a condenação do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS ao pagamento de auxílio reclusão - em razão da detenção de seu filho - a partir da data do

requerimento administrativo.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 53).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista que o quantum percebido pelo segurado, quando da

prisão, superava o limite estabelecido em Portaria do Ministério da Previdência Social. (fls. 84/87)

Inconformada, apela a autora, alegando que os "pontos controvertidos do presente feito relaciona-se ao salário-

de-contribuição do segurado e a dependência da Apelante em relação a seu filho preso. Porém, quanto a

dependência da Requerente em relação ao filho preso, a sentença foi omissa, apesar da Requerente pedir a

produção de provas, inclusive estudo social para comprovação, caracterizado assim cerceamento de defesa". (fls.

92)

Assevera, ainda, que, no "que tange ao limite do salário-de-contribuição do segurado preso, verifica-se pelo

extrato apresentado pelo Apelado às fls. 77/78, que no mês de Dezembro/2012 foi de R$ 1.106,37, um pouco

acima do valor fixado na Portaria MPS/MF nº 2, de 06/01/2012" e que essa "pequena diferença não pode ser

motivo para indeferir o pedido de auxílio-reclusão da Apelante." (fls. 92)

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, verifico que não merece prosperar a alegação de cerceamento do direito de defesa, tendo em vista

que os documentos colacionados trazem aos autos os dados necessários para o julgamento do presente feito.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi limitado o benefício aos dependentes dos segurados de

baixa renda:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Posteriormente, o Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, estabeleceu:

 

"Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o

disposto no inciso I do art. 105. 

§ 5º - O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º - O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado
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ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea 'o' do inciso V do art. 9º ou do

inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus

dependentes."

 

Após um período de divergência de entendimentos, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal que a renda a

ser considerada para a concessão do auxílio reclusão de que trata o art. 201, inc. IV, da Constituição Federal, com

a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 587.365-0, Plenário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/3/09, pm., DJ-e 02/4/09, grifos meus)

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, para a concessão de auxílio reclusão, exige-se, além

do efetivo recolhimento à prisão, a comprovação da condição de dependente da autora, bem como a qualidade de

segurado do recluso, além da sua baixa renda, sendo esta atualizada por portarias interministeriais.

 

Passo à análise do caso concreto 

 

A remuneração percebida pelo segurado no mês da detenção, ocorrida em 27/11/12 (fls. 36), correspondeu a R$

1.107,05 (fls. 76), ou seja, o valor auferido foi superior ao limite de R$ 915,05, fixado na Portaria Interministerial

MPS/MF nº 2, de 06/01/12, a inviabilizar o deferimento do auxílio pretendido.

No tocante aos demais requisitos, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância

de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a baixa renda do segurado, requisito indispensável para

a concessão do benefício.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir da data do pedido na via administrativa (26/2/13 - fls. 25).

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, no valor de um salário mínimo

mensal a partir de 26/2/13, incluindo o abono anual, acrescido de correção monetária e juros. Determinou que "As

prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, observando-se o disposto no art. 100 da CF." (fls. 75).

Condenou o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados

em 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo

grau de jurisdição. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade ao processo" (fls. 102).

É o breve relatório.

Inicialmente, no que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir

natureza ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos

aritméticos, sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a

complementar o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou

por arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste

sentido, explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao

credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que

lhe constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO
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MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 26/2/13 (requerimento administrativo) a

20/8/14 (data da sentença), de valor mínimo, acrescidas de correção monetária, juros e honorários advocatícios,

não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a sentença de fls. 71/76,

proferida em 20/8/14, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC,

com a nova redação atribuída pela Lei n.º 10.352/01.

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/5/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 12 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 12, a parte autora nasceu em 1º/12/57.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 14/11/77, cujo divórcio deu-se em 22/2/07

(fls. 14), constando a qualificação de lavrador de seu ex-marido, bem como da CTPS da própria requerente (fls.

15/23), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 11/6/84 a 14/9/84, 16/5/85

a 14/11/85, 3/6/86 a 10/12/86, 30/4/87 a 25/11/87, 21/4/88 a 30/12/88, 21/6/89 a 23/11/89, 8/8/90 a 20/10/90,

17/6/91 a 31/10/91, 1º/6/92 a 24/11/92, 1º/7/96 a 27/10/96, 2/5/98 a 31/1/99, 20/7/99 a 8/9/99, 24/4/01 a 11/9/01,

3/5/04 a 31/12/04 e 1º/3/07, sem data de saída, constituem início razoável de prova material para comprovar a

condição de rurícola da requerente.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a
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convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social. Observo que as duas testemunhas afirmaram que a demandante

trabalhou na roça até a época da audiência, realizada em 6/8/14.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir da data da distribuição. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual, "desde a data da distribuição da ação, ou seja, 05.05.2014,

sendo o montante dos atrasados atualizado monetariamente na forma do Provimento da CGJ do TRF-3º

Região aplicável, com incidência de juros de mora nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09." (fls. 42). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação ao

termo inicial de concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade ao processo" (fls. 69).

É o breve relatório.

Primeiramente, de ofício, retifico a expressão "desde a data da distribuição da ação, ou seja, 05.05.2014," (fls.

93), para que conste "desde a data da distribuição da ação, ou seja, 06.05.2014", haja vista o evidente erro

material constante do dispositivo da R. sentença.

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

"erro material.

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela

parte.Não há cogitar de 'reformatio in pejus'."

2015.03.99.005539-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINA VIEIRA DA ROSA

ADVOGADO : SP283841 VIVIANE PEREIRA DE ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 14.00.00095-9 1 Vr IBIUNA/SP
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Passo, então, à análise da apelação.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 5/5/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 25/12/12.

Encontra-se acostada aos autos em nome da requerente, a Certidão da Justiça da 191ª Zona Eleitoral de Ibiúna -

SP, datada de 23/4/14, informando que a autora domiciliada desde 13/2/14, declarou a "Ocupação:

AGRICULTOR" (fls. 18), não constituindo documento hábil para comprovar o exercício de atividade no campo no

período exigido em lei, por se tratar de documento recente, próximo ao implemento do requisito etário. Também

não pode ser considerado início de prova material a CTPS da autora sem registro de atividade (fls. 20/21), tendo

em vista que não indica o exercício de atividade rural pela requerente.

No entanto, foram juntadas aos autos as cópias das certidões de casamento da demandante, celebrado em 23/4/77

(fls. 16) e de nascimento de sua filha (fls. 17), lavrada em 8/3/93, nas quais consta a qualificação de lavrador do

marido da requerente, constituindo início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da

autora.

Observo, por oportuno, que mostra-se irrelevante o fato de o cônjuge da demandante possuir registro de atividade

urbana no período de 17/3/82 a 7/4/82, conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em

momento anterior e posterior, no período estipulado em lei, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91

dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural,

ainda que descontínua." Isso porque o marido da requerente voltou a trabalhar no campo conforme demonstra a

certidão de nascimento da filha da autora (fls. 17).

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social. Observo que as testemunhas afirmaram

que a demandante trabalhou na roça até a época da audiência, realizada em 11/9/14.

Neste sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1728/4153



1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da R. sentença

na forma acima mencionada e dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial de concessão do

benefício a partir da data da citação (18/6/14 - fls. 25vº).

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005592-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 18/02/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, a conversão de tempo de serviço rural comum, como se especial fosse, que, somado a

tempo de labor incontroverso, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Documentos (fls. 18-125).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 137).

 

Citação, em 19/07/2013 (fl. 138 v.).

2015.03.99.005592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00035-1 1 Vr CACONDE/SP
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Consoante sentença prolatada em 06/12/2013, o pedido formulado na exordial foi julgado improcedente (fls. 156-

157).

 

Foi interposto recurso de apelação pela parte autora. No mérito, pleiteia, em suma, a reforma total do decisum

(fls. 180-196).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A parte autora requer o reconhecimento do tempo laborado no meio rural com registro em CTPS, a saber, de

21/05/1979 a 14/09/1988, de 24/05/1989 a 24/10/1989, e de 05/02/1990 a 31/03/1995, como se especial fosse,

para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o relatório.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2.1 DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.
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No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.2 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei 9.032/95, conforme a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº
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9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita

Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O art. 58 da Lei 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes

nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/1995 e 11/10/1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/1996, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. (...)".

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528,

de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
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segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.3 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15/03/2012:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/1998, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05/04/2011.

 

2.4 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se
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necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/1997 (edição

do Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/2003 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto nº 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais

benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

2.5 DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

3. PASSO A ANALISAR A ATIVIDADE ESPECIAL NO CASO CONCRETO

 

A parte autora alega na exordial que exerceu atividades profissionais, sob condições insalubres, nos períodos de

21/05/1979 a 14/09/1988, de 24/05/1989 a 24/10/1989, e de 05/02/1990 a 31/03/1995. Verifica-se que a parte

autora laborou, nos períodos supracitados, em várias empresas e em funções distintas. Assim, passo ao exame de

cada período de labor declinado na petição inicial.

 De 21/05/1979 a 14/09/1988 e de 24/05/1989 a 24/10/1989 o autor laborou na empresa Servita Serviços e

Empreitadas Rurais, na função de "rurícola braçal", conforme registros em CTPS (fl. 33 e fls. 71-77 e 28-32) e

formulários PPP (fls. 80-81, 82-84), e de 05/02/1990 a 31/03/1995 o autor laborou na empresa Itaiquara

Alimentos S/A, na função de "rurícola braçal", conforme registro em CTPS (fl. 34), e formulário PPP (fls. 82-

83).

 

Entendo que deve sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) os períodos acima especificados, pois

embora as empresas tenham informado, de forma genérica, que o autor estaria exposto a intempéries, a descrição

das atividades, penosas, devido ao corte manual de corte de cana-de-açúcar, e à aplicação de pesticidas, conferem

o caráter especial às atividades desempenhadas, nos termos do código 2.2.1 do Decreto 53.861/64 e do código

1.2.10 "aplicação de inseticida", anexo I, do Decreto 83.080/79.

 

Destarte, diante do exposto, cabível o reconhecimento dos períodos de 21/05/1979 a 14/09/1988, de 24/05/1989 a

24/10/1989, e de 05/02/1990 a 31/03/1995, tidos por especiais, para fins de conversão.

 

3. DA CONTAGEM DO TEMPO NECESSÁRIO À APOSENTAÇÃO

 

Na data do pedido administrativo, em 14/08/2012 (fls. 123-124), a parte autora, nascida em 22/12/1959 (fl. 21),

contava com 52 anos de idade.
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Lado outro, computando-se os períodos de labor convertidos de especial para comum, com o devido acréscimo

legal, e os períodos tidos por incontroversos, constantes nas carteiras de trabalho de fls. 26-60, 61-69 e 70-79,

verifica-se que a parte autora comprovou possuir, em 14/08/2012 (data do pedido administrativo), tempo de

serviço suficiente (36 anos, 02 meses e 05 dias) para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, na modalidade integral, razão pela qual defiro-lhe a aposentação.

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 14/08/2012 (fls.

123-124), considerando que nesta data o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que havia

preenchido os requisitos para a concessão do benefício, observada a prescrição quinquenal.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo artigo

5º da Lei 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até 25/03/2015, data

após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI nº 4357-DF,

modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo STF nº 778,

divulgado em 27/03/2015).

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais comprovadamente realizadas pela parte vencedora

(artigo 4º, parágrafo único).

Por fim, presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova

inequívoca de que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo da benesse perseguida,

assinalando ainda a urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de

alimentos, defiro a antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para

tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

4. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer a especialidade dos labores exercidos

de 21/05/1979 a 14/09/1988, de 24/05/1989 a 24/10/1989, e de 05/02/1990 a 31/03/1995, e determinar a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na modalidade integral, a partir da data do

requerimento administrativo (14/08/2012). Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Anote-se, exclusivamente, o nome do patrono da autora Marcelo Gaino Costa (OAB/SP 189.302) para fins de

futuras intimações através da imprensa oficial, consoante requerido (fl. 175, "b"). 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007394-87.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir do pedido administrativo (12/1/10 - fls. 19).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 91).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, "no

valor correspondente a 1(um) salário mínimo, vigente à época do pagamento, com início do pagamento a partir

do requerimento administrativo, devendo a atualização obedecer os termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97." (fls.

156). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação "com termo final na data

do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão, caso haja recurso." (fls. 156). Foram opostos embargos de

declaração pela parte autora, os quais foram providos para conceder a antecipação da tutela (fls. 169).

Inconformado, apelou o INSS, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau obrigatório e

requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, insurgiu-se com relação ao

termo inicial de concessão do benefício, requer que a atualização monetária e os juros "obedeçam aos índices

oficiais de remuneração básica e da caderneta de poupança, na forma da Lei n. 11.960/2009" (fls. 202), bem

como que a verba honorária seja fixada nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e a

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade ao processo" (fls. 236).

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, do Código de Processo Civil à remessa oficial

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253,

do STJ, in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise, bem como dos recursos interpostos.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (17/9/10), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 15 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 15, a parte autora nasceu em 26/5/49.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte
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dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, com registro de atividade em estabelecimento do meio rural

de 4/1/99 a 29/11/01 (fls. 16/18);

 

2. Certidão de casamento do demandante (fls. 22), celebrado em 4/4/70, constando a sua qualificação de

"lavrador" (fls. 22);

 

3. Certidões de nascimento dos filhos do requerente (fls. 23, 25 e 29), lavradas em 27/4/81, 28/11/79 e 12/11/82,

constando em todas a sua qualificação de "lavrador";

 

4. Certidão de casamento da filha do autor, realizado em 22/6/91, na qual a sua qualificação de "lavrador" (fls.

24);

 

5. Nota fiscal de comercialização da produção de mandioca, em nome do requerente, datada de 23/6/95 (fls. 31);

 

6. Romaneios de peso, em nome do autor, referentes a comercialização de algodão e mandioca, referentes aos

anos 1991, 1992, 1994 e 1995 (fls. 32/73);

 

7. Notas fiscais de comercialização de algodão de 1990, 1992 e 1994, todas em nome do requerente (fls. 75, 76/77

e 80) e

 

8. Nota fiscal referente à comercialização de café, com data de emissão em 23/8/90 (fls. 80).

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Observo, por oportuno, que o fato de o demandante ter efetuado recolhimentos previdenciários de junho a julho de

2003, conforme verifiquei na consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a

fls. 102/103, não descaracteriza, por si só, a alegada atividade rural, tendo em vista que "não existe atividade

cadastrada para inscrição informada".

Outrossim, também não se mostra relevante o fato de as testemunhas terem afirmado que o autor trabalhou na

Prefeitura de Amparo, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e

posterior, no período estipulado em lei, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que

descontínua." Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "O início de prova material foi corroborado pela prova

testemunhal, que doi (sic) uníssona ao afirmar que o autor sempre trabalhou na labuta rural e que por uma única

vez prestou serviços junto a Subprefeitura de Arcadas, desta comarca, mas não se adaptou e retornou a lides

rurais, onde permanece até os dias atuais. (fls. 139-140 e 153) (...) Embora o tempo de lavoura que exerceu no

Estado do Paraná não tenha sido presenciado pelas testemunhas ouvidas, a farta prova material, juntada aos

autos, impõe o reconhecimento do seu pedido. É de se destacar, ainda, que o autor exerce até o presente

momento o trabalho com a terra, como bem narrou a testemunha e empregador rural (fls. 139). Vê-se, então, que

o autor possui a carência exigida pela lei." (fls. 155vº/156).

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora

determino, verifiquei que o autor recebeu "AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO" de 26/8/94 a 8/9/96, estando

cadastrado no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação "SEGURADO ESPECIAL".

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL
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PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que o requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir de 12/1/10 (data do pedido na esfera

administrativa - fls. 19), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas
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ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para determinar que os índices de correção monetária e juros sejam fixados no momento da

execução do julgado, bem como fixar a base de cálculo da verba honorária na forma acima indicada e nego

seguimento ao recurso adesivo.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir do ajuizamento da ação.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 56).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo "a partir do requerimento administrativo, ou seja, 11/09/2013" (fls. 29), acrescida de

correção monetária desde a época de cada pagamento e juros moratórios na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor do débito constituído até a data da

prolação da sentença.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à

correção monetária, juros e verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos" (fls. 49).

É o breve relatório.

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se a concessão de aposentadoria rural por

idade a partir do ajuizamento da ação. O MM. Juiz a quo concedeu o benefício "a partir do requerimento

administrativo, ou seja, 11/09/2013" (fls. 29).

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código

de Processo Civil Comentado", in verbis:

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido."

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial.

Passo à análise da apelação.

No que tange ao recurso do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que o mesmo será parcialmente conhecido, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à correção monetária, juros e verba honorária, uma vez que a R.

sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery

Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista

prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (25/2/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta
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Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 14 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 14, a parte autora nasceu em 12/3/50.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

Encontra-se acostada aos autos em nome do requerente a Certidão da Justiça da 191ª Zona Eleitoral de Ibiúna -

SP, datada de 27/9/11, informando que o autor declarou ter a "Ocupação: AGRICULTOR" (fls. 13), não

constituindo documento hábil para comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido em lei, por se

tratar de documento recente, próximo ao implemento do requisito etário.

No entanto, a certidão de casamento (fls. 16), celebrado em 14/10/78, na qual consta a sua qualificação de

lavrador, constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Observo que as duas testemunhas afirmaram que o demandante trabalhou na roça até a época da audiência,

realizada em 1º/7/14.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que o requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido,

fixando o termo inicial de concessão do benefício na forma acima indicada e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade desde 10/3/14.

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento administrativo (10/3/14), incluindo o abono anual,

acrescido de juros de 6% ao ano desde a citação e após a vigência do novo Código Civil à taxa de 12% ao ano. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício, correção monetária e juros, bem como requer a

redução do percentual da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo (sic)" (fls. 49).

É o breve relatório.

A presente ação foi ajuizada em 3/4/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 8/9/92.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

2015.03.99.011819-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 5/6), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/7/91 a 30/9/91, 17/6/99 a 4/8/99, 13/5/00 a 16/6/00 e 17/7/00 a

19/10/00, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora receber "PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIARIA" no

ramo de atividade "INDUSTRIARIO" e forma de filiação "EMPREGADO DOMESTICO" desde 26/8/78,

conforme revela a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 28,

bem como constar na certidão de casamento da autora (fls. 75) a qualificação de "pedreiro" de seu marido, tendo

em vista que, in casu, encontra-se juntado documento em nome da própria requerente, indicativo de que a mesma

exerceu atividade no meio rural (fls. 5/6).

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social. Observo que as testemunhas afirmaram que a demandante trabalhou

na roça até 2 (dois) anos antes da audiência, ou seja, até o ano de 2012, tendo em vista que a oitiva deu-se em

2/10/14.

Neste sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da
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aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir de 10/3/14 (data do pedido na esfera

administrativa - fls. 7), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.A correção monetária deve incidir

desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da citação, nos termos do art. 219, do

CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, bem como

reduzir o percentual da verba honorária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, com termo inicial em 26.02.2014, data do indeferimento do requerimento

administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a

Autarquia com e os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até a prolação da sentença.

Concedeu tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. 

A parte autora interpõe recurso adesivo pedindo majoração da honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 20.01.1954), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- CTPS com registro, de 30.08.1985 a 27.06.1986, em atividade rural.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, não constando registros em atividade urbana.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.
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Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, o autor apresentou CTPS registro em exercício campesino, corroborado pelo testemunho, comprovam a

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 14 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2009, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 168 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido em 26.02.2014, data do indeferimento do requerimento administrativo, momento

que a Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo

prevalecer.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do

art. 557 do Código de Processo Civil. Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

26.02.2014, data do indeferimento do requerimento administrativo. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 22/04/2013 (fls. 47).

A r. sentença (fls. 99/103) julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação ou, se houver, do requerimento administrativo.

As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ, Súmula 08

desta E. Corte e Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. Juros de mora de

0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando passam para 1%. A partir da vigência da Lei nº

11.960/09, nos seus termos. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a sentença.

Isenção de custas.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, que a certidão de fls. 25/26, indica que o autor foi

proprietários de imóvel, durante o período de 1982 a 1985, exercendo atividade de "construtor". A partir do ano de

1985, exerceu a atividade de motorista, conforme CNIS de fls. 66/72. Afirma que as declarações extemporâneas

de Sindicatos Rurais, não homologadas pelo INSS ou pelo Ministério Público, não constituem início de prova

material para fins de comprovação de tempo de atividade rural. Aduz que os documentos de fls. 31/38, podem ser

considerados como início de prova material apenas para o período de 2004 a 2010, de forma que a sentença

merece ser reformada.

 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Declarações de exercício de atividade Rural, emitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar

de Rio Brilhante e Região, sem a homologação do órgão competente, datadas de 21/02/2011 e 11/04/2011,

mencionando o período de 03/08/1982 até 02/09/1985; de fevereiro de 1993 até julho de 1995; de 10/10/1998 até

dezembro de 2005, de 28/12/2002 até 29/01/2006, de 30/01/2006 até os dias atuais e de 27/10/2004 até os dias

atuais;

- Cópia de Registro de Imóveis, dando conta da compra de terreno, em 24/01/1983, de propriedade denominada

Estância Dom Duarte, e da venda dessa propriedade, em 30/10/1985, constando a profissão do autor de

"construtor".

- Recibos do Sindicato de Trabalhadores Rurais, datados de 2001. 2002, 2003 e 2004;

- Certidão, emitida pela Superintendência Regional do Estado do Mato Grosso do Sul, certificando que o autor é

assentado no Projeto de assentamento PA BEBVEDOURO, localizado no município de Nova Alvorada do Sul,

onde desenvolve atividades rurais em regime de economia familiar no lote/gleba/parcela rural nº 87, que lhe foi

destinada desde 27/10/2004.

Em pesquisa realizada no sistema Dataprev, cuja cópia faz parte integrante desta decisão, verifica-se o registro

entre 13/03/1971 a 07/04/1980 e de 03/08/1995 a 29/02/1996, com atividade não identificada (CBO 99999).

Entre 01/11/1997 a 10/1998, como motorista-geral (CBO 98510 - NIT 1.041.344.048-3), assim como de 1985 a

1995 (CBO 98560 - Motorista de caminhão -NIT 1.160.538.112-2).

Os depoimentos das testemunhas afirmam o labor rural do autor desde 1999, primeiro na condição de acampado, e

depois como assentado, desde 2005.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,
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contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 174 meses.

Observo que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que o autor é trabalhadora rural,

não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade

rurícola alegada.

Outrossim, da pesquisa ao sistema Dataprev extrai-se que o requerente é cadastrado em função urbana, como

motorista, com recolhimentos, desde 1985 até 1998, descaracterizando a condição de rural. E antes, entre 1983 e

1985, sua profissão era de "construtor".

O labor rural de 1999 a 2010 não é suficiente para o cumprimento da carência (174 meses, ou 14,5 anos).

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Em suma, do conjunto probatório dos autos verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência, de forma

que a sentença merece ser reformada.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro e genitor, ocorrido em 26/10/11. Pleiteia, ainda, a tutela

antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 73).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, autorizando os autores a "promoverem o recolhimento das

contribuições atrasadas dos meses de 01/2009, 01/2010 e 01/2011", bem como condenando o Instituto-réu a "

implantar o benefício de pensão por morte tão logo estejam comprovados aqueles recolhimentos, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil." (fls. 158vº). Isentou o réu da condenação em

custas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 800,00, nos termos do art. 20, §4º, do

Código de Processo Civil. Concedeu a tutela antecipada.

Embargos de declaração opostos pelos requerentes (fls. 165) foram rejeitados (fls. 166/167).

Inconformada, apelou a autarquia, arguindo, preliminarmente, seja dado efeito suspensivo ao recurso e que seja a

R. sentença submetida ao duplo grau obrigatório, por ser ilíquida. No mérito, requer a reforma do decisum, para

julgar improcedente o pedido, em razão da impossibilidade de efetuar recolhimentos de contribuições post mortem

, a perda da qualidade de segurado do de cujus, e a ausência de comprovação da condição de dependente da

companheira.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum

. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito

ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (

Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus).

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao
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valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(STJ, AgRg no Ag nº 670.271, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21/8/08, v.u., DJ 11/9/08, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp nº 908.461, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 12/6/07, v.u., DJ 29/6/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 14/5/12 (data

do requerimento administrativo - fls. 29) a 10/7/14 (data da prolação da sentença - fls. 159), e utilizando-se como

base o valor do benefício implantado por força da tutela antecipada, com DIP em 1º/12/14, constante do extrato de

consulta realizada no "Sistema Único de Benefícios DATAPREV - CONBAS - Dados Básicos da Concessão",

juntado a fls. 187, acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios, podemos concluir

que a condenação não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não está

sujeita ao duplo grau obrigatório.

Passo, então, à análise do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro e genitor. Tendo o óbito ocorrido em 26/10/11 (fls. 22), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

O art. 15, da Lei nº 8.213/91, dispõe sobre a qualidade de segurado.

 

Passo à análise do caso concreto.
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No presente feito, foram acostadas aos autos as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do de cujus

(fls. 24/25), bem como os extratos de consulta realizada no "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais"

(fls. 41) e no "Sistema Único de Benefícios DATAPREV" (fls. 88/108), revelando que o último registro de trabalho

refere-se ao período de 10/12/07 a 25/1/08, bem como a inscrição como contribuinte individual, código da

ocupação "83915 - Serralheiro", com recolhimento na competência janeiro/09.

O último registro de trabalho data de 25/1/08, com manutenção da qualidade de segurado até 15/3/09, sendo que o

óbito ocorreu em 26/10/11. Dessa forma, verifica-se que houve a perda da qualidade de segurado do de cujus.

Ressalto que as cópias das notas fiscais de serviços acostadas a fls. 55/61, datadas de 2006 e uma única de

abril/09, não são hábeis a comprovar o exercício de atividade laborativa ou o recolhimento de contribuições ao

Regime Geral da Previdência Social. Ademais, o de cujus não ostentaria a condição de segurado à data do óbito

ainda que se considerasse o tempo de serviço a que se referem os aludidos recibos.

Observo que não há se falar em prorrogação do período de graça nos termos do §1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que não foram comprovadas mais de 120 contribuições mensais "sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no §2º do mesmo artigo.

Dessa forma, não tendo o de cujus a qualidade de segurado, é inviável a regularização dos recolhimentos após o

óbito do mesmo. Nesse sentido, decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

RECOLHIMENTO POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O benefício da pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, desde que

exista a qualidade de segurado do instituidor ao tempo do óbito. Portanto, ancorando na jurisprudência deste

Tribunal, é possível afirmar que os requisitos essenciais para a concessão do benefício de pensão por morte são:

evento morte, qualidade de segurado e comprovação da qualidade de dependente.

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que a perda da qualidade de segurado importa na

impossibilidade da concessão do benefício de pensão por morte por falta um dos requisitos indispensáveis,

sendo inviável a regularização do recolhimento das contribuições post mortem.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp. nº 1.384.894, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/9/13, v.u., DJE 19/9/13, grifos

meus)

 

Outrossim, não podem ser invocadas as disposições do art. 102 da Lei nº 8.23/91, que, em sua redação original,

dispunha:

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios."

 

A dicção do aludido artigo foi alterada pela Lei nº 9.528/97, tendo sido acrescentados dois parágrafos:

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior."

 

A atenta análise da evolução legislativa do art. 102 permite a conclusão de que não foram modificados os

requisitos para a pensão por morte estabelecidos no art. 74 da Lei de Benefícios, entre os quais se destaca a

condição de segurado do instituidor.

Com efeito, a Lei nº 8.213/91 sempre exigiu a qualidade de segurado do falecido para a concessão de pensão por

morte aos dependentes.

Nesse sentido transcrevo os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA

AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E

NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo

implementado os requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus
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dependentes não fazem jus à concessão de pensão por morte.

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7o. e 74) quanto na

vigência da Lei 8.213/91 (art. 102). Precedentes.

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1.005.487-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 14/12/10, v.u.,

DJe 14/2/11)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO

DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO

FALECIMENTO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento.

2. Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência no REsp. n.º 524.006/MG, 3ª Seção, Relator Min. Laurita Vaz, j. 9/3/05, v.u., DJ

30/3/05)

 

Em feliz passagem de seu voto, a E. Ministra Laurita Vaz deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "o ex-segurado que deixa de contribuir para a Previdência Social somente faz jus à

percepção da aposentadoria, como também ao de transmiti-la aos seus dependentes - pensão por morte -, se

restar demonstrado que, anteriormente à data do falecimento, preencheu os requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria, nos termos da lei, quais sejam, número mínimo de contribuições mensais exigidas

para sua concessão (carência) e tempo de serviço necessário ou idade mínima, conforme o caso. É importante

ressaltar que esta exegese conferida à norma previdenciária deve ser aplicada tanto na redação original do art.

102 da Lei n.º 8.213/91, como após a alteração dada pela Lei n.º 9.528/97. Isso porque, como os dependentes

não possuem direito próprio junto à Previdência Social, estando ligados de forma indissociável ao direito dos

respectivos titulares, são estes que devem, primeiramente, preencher os requisitos exigíveis para a concessão de

aposentadoria, a fim de poder transmiti-la, oportunamente, em forma de pensão aos seus dependentes" (grifos

meus).

Dessa forma, cumpre verificar se, quando do óbito, o de cujus fazia jus a algum dos benefícios previdenciários

que geram direito à pensão, quais sejam, auxílio doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade,

aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de serviço.

No que se refere ao auxílio doença e à aposentadoria por invalidez, os documentos carreados aos autos não

comprovam que o companheiro e genitor dos autores se encontrava incapacitado no momento em que ainda

mantinha a condição de segurado.

Outrossim, não ficou comprovado o tempo de serviço exigido para a concessão da aposentadoria prevista no art.

52 da Lei nº 8.213/91 e nem foi preenchido o requisito etário para a concessão de aposentadoria por idade, nos

termos do art. 48 do mesmo diploma legal.

Por fim, nenhum tempo de serviço especial foi comprovado nos presentes autos, não havendo de se cogitar que o

de cujus faria jus à concessão de aposentadoria especial.

Assim sendo, não comprovando a parte autora a condição de segurado de seu falecido companheiro e genitor -

requisito exigido pelo art. 74 da Lei n.º 8.213/91 -, não há como lhe conceder o benefício previdenciário

pretendido.

No tocante à prova da dependência econômica da companheira em relação ao falecido, e consequentemente da

união estável na data de seu falecimento, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a qualidade de segurado do de cujus,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

correção dos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de cálculo, relativos ao período laborado na

empresa Cibam Cia Indústria Brasileira Artigos Metálicos revisando, assim, o seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 42/128.107.617-9 - DIB 13/1/2003 - fl. 19).

Documentos (fls. 9/110).

Contestação e documentos (fls. 141/143 e 144/155).

A parte autora juntou cópia do CNIS e da relação dos salários-de-contribuição (fls. 161/169 e 172/228).

Apresentada pela parte autora planilha confrontando os valores recebidos e os valores considerados pelo INSS

(fls. 258/261).

O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 267/282).

A sentença de fls. 301/303 julgou improcedente a demanda.

Apelou a parte autora. Sustenta o seu direito a revisão pleiteada diante da divergência apurada entre os salários

informados no CNIS e seus holerites. Requer que as diferenças sejam pagas a partir do requerimento

administrativo (fls. 307/310).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

São discutidos os critérios utilizados pela Autarquia no cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição, a qual

pugna a parte autora pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição

recolhidos, nos termos dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 8.213/91.

Concedido o benefício em 13/1/2003 (fls. 19/20) o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta

no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Ao seu turno, a parte autora alega ter percebido valores superiores aos lançados no momento da concessão do

benefício. A fim de retificar os valores e obter, assim, o acréscimo no valor do seu benefício apresentou cópias

dos comprovantes de pagamentos relativos aos meses de 7/1994 a 11/2000, relativos ao período laborado para a

empresa Cibam Cia Ind. Bras. Art. Meta (fls. 25/87).

A matéria fática trazida aos autos revela que razão assiste à parte autora.

2015.03.99.012345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DEUSDEDIT ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001863120118260198 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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Possível a retificação pleiteada, posto a comprovação da divergência apontada pela apresentação dos documentos

com os valores lançados no CNIS e considerados no cálculo do benefício.

Por outro lado, não se pode olvidar que o INSS apresentou proposta de acordo às fls. 267/268, oportunidade em

que não impugnou o direito à revisão, mas discordou apenas quanto ao seu termo inicial.

A embasar o pedido do autor, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DADOS CONSTANTES DO CNIS. RETIFICAÇÃO.

POSSIBILIDADE. ART. 29-A, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. 

1. O art 29-A, caput, da Lei n. 8.213/91, determina que "O INSS utilizará as informações constantes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo

do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição

e relação de emprego." 

2. O parágrafo 2º do mesmo artigo, por sua vez, garante ao segurado o direito de solicitar, "a qualquer momento,

a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS." 

3. Comprovada a incorreção dos registros constantes do CNIS, a partir de informações prestadas pelo

empregador, deve ser atendido o pleito de alteração dos dados daquele Cadastro."

(TRF4, AC 200971990040168, relator Celso Kipper, Sexta Turma, DE13/11/2009).

 

A revisão terá efeitos financeiros a partir do protocolo, na via administrativa, do pedido de revisão do benefício,

conforme demonstrado às fls. 296.

Ao caso não incide a prescrição quinquenal, tendo em vista o requerimento de revisão.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, tratando-se de pedido de revisão de benefício, em pleno gozo pela parte autora, não se vislumbra os

requisitos para a antecipação da tutela.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para

julgar procedente o pedido. Consectários legais na forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2015.03.99.014238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA QUINTINO DA COSTA SOUZA

ADVOGADO : SP133220 SERGIO RICARDO PERON
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade, a partir do requerimento administrativo (1º/2/13).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo, corrigido e remunerado "de acordo com os

critérios estabelecidos pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região" (fls. 81). Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor atualizado até a data da sentença. Custas na forma da lei. Por fim, concedeu a

tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (22/4/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 77 (setenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação. A requerente nasceu em 19/11/35.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 15), celebrado em

30/4/59, da certidão de nascimento do filho da requerente (fls. 16), lavrada em 4/10/76, ambas constando a

qualificação de lavrador de seu marido e da CTPS deste (fls. 17/20), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 2/5/81 a 31/5/81, 5/1/84 a 3/2/84, 5/1/84 a 3/2/84, 21/5/84 a

20/6/84, 1º/11/84 a 24/1/85, 23/4/85 a 24/4/85, 16/7/86 a 31/10/86, 29/1/87 a 29/4/87, 18/54/87 a 27/7/87 e

11/1/88 a 15/2/88.

No entanto, observo que na CTPS do seu cônjuge o mesmo possui vínculo urbano no período de 24/6/81 a

22/12/82 como "zelador".

Outrossim, consoante consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 39/50, verifico que o marido da demandante possui registro de

atividade urbana na Prefeitura de Pontal/SP no período de 21/2/89 a 30/10/93, bem como a requerente recebe

administrativamente pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "SERVIDOR PÚBLICO" e forma de

filiação "DESEMPREGADO" desde 2/4/04, em decorrência do falecimento de seu cônjuge.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

No. ORIG. : 13.00.00065-1 1 Vr PONTAL/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 101/107: Dê-se vista às partes acerca dos documentos juntados pelo Ministério Público Federal. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015451-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, "atualizado pelos

índices previstos no Provimento 24 da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, acrescido de juros legais" (fls. 39). Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$300,00, deixando

a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo. 

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/4/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 70 (setenta) anos, à época do ajuizamento

da ação. A parte autora nasceu em 23/2/43.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

No. ORIG. : 00002843120138260526 2 Vr SALTO/SP

2015.03.99.015451-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAIAS NEPUMOCENO DA SILVA

ADVOGADO : SP095821 MANOEL REGIS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00079-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento do autor (fls. 11), celebrado em 9/11/73,

constando a sua qualificação de "serrador", não constituindo início de prova material para comprovar a sua

condição de rurícola. 

Outrossim, as cópias do comprovante "de cadastro para seleção de beneficiários em assentamentos estaduais"

(fls. 13/14), datado de 18/11/08, do termo de permissão de uso (fls. 15/18), datado de 26/5/09 e da certidão de

residência e atividade rural do Instituto de Terras do Estado de São Paulo (fls. 19), datado de 20/10/11, todos

constando o autor como beneficiário de assentamento rural desde 2009, não constituem documentos hábeis a

comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, por se tratarem

de documentos recentes.

Quadra acrescentar que conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja

juntada ora determino, verifico que o requerente filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como

contribuinte "Autônomo" e ocupação "Eletric. Inst. Geral" em 1º/9/80, tendo efetuado recolhimentos nos períodos

de julho/85 a fevereiro/86, agosto/86 a abril/87, junho/87 a setembro/88, novembro a dezembro/88, fevereiro a

junho/89, agosto/89 a abril/90, junho a agosto/90, outubro/90 e março a maio/91.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Dessa forma, entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal produzida em audiência. Tendo

em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, os documentos juntados aos autos comprovam, de

forma inequívoca, a predominância de atividades urbanas exercidas pelo autor, a oitiva das testemunhas arroladas

em juízo perde a sua utilidade prática.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termo do art. 475, §2º, do CPC.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016553-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por João Cesário Bueno em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando

à concessão de aposentadoria rural por idade a partir do indeferimento administrativo.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo, no valor de um salário mínimo, incluindo o abono anual. "(...) as parcelas vencidas do benefício

deverão ser pagas de uma única vez à autora, devidamente atualizadas, observando-se a prescrição quinquenal

considerada a data do ajuizamento da ação. Correção monetária a contar do vencimento de cada parcela e juros

legais, desde a citação, conforme Súmula 148 do STJ" (fls. 56). Os honorários advocatícios foram arbitrados em

10% sobre o valor da condenação, incluídas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, deixando a

autarquia de ser condenada ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformada, apelou autarquia, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

2015.03.99.016553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CESARIO BUENO

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

No. ORIG. : 13.00.00223-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 25/11/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 15/8/12.

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS do autor (fls. 11/13), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 16/7/90 a 23/9/90, 1º/3/05 a 13/9/05, 23/1/06 a 2/7/08 e 26/10/09

a 9/5/10, constituindo início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.Precedentes. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 49 - CDROM), formam um conjunto harmônico,

apto a colmatar a convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no

período exigido em lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2015.03.99.017709-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE
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DECISÃO

 

 

Trata-se de Agravo Legal, interposto pela parte autora, em face da r. decisão proferida nos autos da Apelação

Cível nº 2015.03.99.017709-0, cujo dispositivo é o seguinte: "Por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC,

dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido do autor. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

- artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).".

Alega, em síntese, que embora o art. 46 da Lei nº 8.213/91 diga que o retorno à atividade automaticamente

cancela a aposentadoria, no caso dos autos não se tratou de retorno à atividade, mas sim de exercício de cargo

eletivo. O STJ já tem entendimento consolidado no sentido de ser possível a cumulação do benefício por

incapacidade com mandato eletivo, eis que tratam-se de vínculos de natureza diversa. Pede pela retratação do

relator e, caso mantida a decisão, que o recurso seja apresentado em mesa para julgamento colegiado.

É o relatório.

O prazo para a interposição do agravo legal é de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil.

In casu, a parte autora tomou ciência da r. decisão em 23/06/2015 (fls. 123), fluindo o prazo para a interposição do

recurso a partir de 25 de junho de 2015, que se encerrou em 29 do mesmo mês.

Do compulsar os autos, verifica-se que o agravo legal foi interposto somente em 01 de julho de 2015 (fls. 124),

não existindo qualquer notícia de suspensão ou interrupção de prazo que justificasse tal excesso, assim manifesta a

intempestividade do recurso.

Nesse sentido, trago o julgado:

PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADOS SUBSCRITORES SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA

115/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. (...) 

2. Não se conhece dos embargos de declaração quando interpostos fora do prazo de 5 (cinco) dias previsto no

artigo 536 do CPC. 

3. Embargos de declaração não conhecidos.

EADRES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - 583241 - (200501976027). Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça. Relator: Teori Albino Zavascki - D.J. 25/09/2006, data da decisão: 13/09/2006.

 

Ante o exposto, não conheço do agravo legal interposto pela parte autora, visto que se trata de recurso

manifestamente inadmissível.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade híbrida.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por

idade rural, desde a data do pedido administrativo (06.02.2014).

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando em síntese, que a autora não preenche os requisitos para a

concessão de aposentadoria por idade rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observo, de início, que a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo apreciou o pedido como se

fosse de concessão de aposentadoria por idade rural, quando, na realidade, o que pretendia a parte autora era a

concessão de aposentadoria por idade híbrida, envolvendo o cômputo de períodos de labor rural e urbano.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi apreciado na sentença, violando-se o disposto no

artigo 460 do Código de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA".

- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrario, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condição de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à

semelhança do que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra

petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a

causa se encontra em condições de imediato julgamento.

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91. É devida ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do

feminino, exigindo-se o cumprimento da carência nos termos do artigo 142 do referido diploma legal.

Quanto ao trabalhador rural, segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado, na forma da alínea "a"

do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante

quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os

requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010, acrescentando, ainda,

os parágrafos 3º e 4º ao art. 48, da Lei 8.213/91, dispondo que:

 

"Art. 48.

(...)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI GOMES DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : MS012275 SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE

CODINOME : IRACI GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 08003481220148120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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§3º - Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

§4º - Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social."

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se somar o período de labor rural, especificado na inicial, ao

labor urbano, para o fim de propiciar a concessão da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 §3º e §4º,

da Lei 8.213/91.

De início, cumpre observar a viabilidade do cômputo de períodos de trabalho rural e urbano para fins de

concessão de aposentadoria nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei 8213/1991.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA LEI 8.213/1991.

TRABALHO URBANO E RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO

MOMENTO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADO. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL.

CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por

idade prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento do implemento do requisito etário ou do

requerimento administrativo era trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais.

Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência.

2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os

trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei

11.718/2008 criou forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles

trabalhadores rurais que migraram temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm período de

carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei

8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991). 

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65 anos para

homens e 60 anos para mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores

exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em cinco anos e o requisito da carência restringe-se ao efetivo

trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991). 5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no

art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles trabalhadores rurais que passaram a exercer

temporária ou permanentemente períodos em atividade urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo

segurado se encontrava num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não

podia receber a aposentadoria rural porque exerceu trabalho urbano e não tinha como desfrutar da

aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral não preencher o período de carência.

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a inovação trazida pela Lei 11.718/2008

consubstancia a correção de distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que,

com a crescente absorção da força de trabalho campesina pela cidade, passam a exercer atividade laborais

diferentes das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento previdenciário.

7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta

para um horizonte de equilíbrio entre as evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que

efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte, na redução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário.

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir

idade mínima equivalente à aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria rural),

conta com lapsos de contribuição direta do segurado que a aposentadoria por idade rural não exige.

9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que se o

mesmo segurado permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio urbano,

o que representará, por certo, expressão jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já que, até então, esse

fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários aos trabalhadores rurais. 

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991

materializa a previsão constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às

populações rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna irrelevante a preponderância de atividade urbana
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ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.

11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no

momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se

aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a

utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador

urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor

exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: REsp 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, Julgado em 4.9.2014, pendente de publicação. 

14. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei

8.213/1991, denota-se que cada qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras. 15. Se os arts. 26,

III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade

rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do

cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento

das contribuições.

16. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 meses de reconhecimento de

exercício de atividades rurais aos 54 meses de atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de carência

por ocasião do requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício, na forma prevista pelo art. 48,

§ 3º, da Lei nº 8.213/1991".

17. Recurso Especial não provido."

(STJ. REsp 1407613 / RS. RECURSO ESPECIAL: 2013/0151309-1. Segunda Turma. Relator: Ministro Heman

Benjamin. Data do Julgamento: 14/10/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 28/11/2014)

 

Para demonstrar a atividade rurícola a partir do ano de 2000, a requerente trouxe documentos com a inicial, dos

quais destaco:

- documentos de identificação da autora, nascida em 03.02.1954; 

- comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo;

- certidão de casamento da autora, contraído em 01.08.1986, ocasião em que a requerente foi qualificada como

"do lar" e o marido como lavrador;

- CTPS da autora, com anotação de um vínculo empregatício urbano, mantido de 01.05.1980 a 06.07.1984;

- declaração emitida por sindicato rural em 07.10.2008, informando que a autora trabalha em propriedade própria,

em regime de economia familiar, no assentamento Ribeirão do Jatobá, lote 89, de 9,5hectares, desde 2001;

 - comprovantes de aquisição de vacina bovina pelo marido da autora, em 18.02.2000, 07.11.2008, 08.06.2010 e

31.05.2013;

- comprovante de inscrição do marido da autora na "Associação Sabiá da Agricultura Familiar", na qual foi

admitido em 18.05.2001, na qualidade de sócio, residente na Fazenda Jatobá, Gleba III, lote 89, Jaraguari, MS, de

9,5006 hectares;

- declaração emitida pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do

Comércio e do Turismo do Mato Grosso do Sul, em 25.03.2008, informando que a autora e o marido são

residentes desde 2001 no Assentamento Jatobá - Associação Sabiá da Agricultura Familiar, lote 89, desde 2001; 

- memorial descritivo da propriedade do marido da autora, acima mencionada, emitido em 05.08.2009; 

- declarações anuais do produtor rural em nome do marido da autora, referentes ao ano base de 2009; 

- escritura de imóvel, contendo averbação feita em 13.01.2014, na qual a autora e o marido foram qualificados

como agricultores, residentes e domiciliados no assentamento antes mencionado.

Em audiência, foram colhidos os depoimentos da autora e de testemunhas, que afirmaram o labor rural da autora,

ao lado do marido, desde que a conheceram (em 2001 e 2003), no assentamento Jatobá.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o marido da autora manteve vínculos

empregatícios urbanos, em períodos descontínuos, compreendidos entre 06.02.1984 e 19.01.2000, e recebeu

auxílio-doença de 09.08.2002 a 08.10.2002, como desempregado.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional da autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1765/4153



1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo

râneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Neste caso, o documento mais antigo que comprova o labor rural da autora e do marido em regime de economia

familiar, em assentamento próprio, permitindo assim qualifica-la como lavradora, é a declaração emitida pela

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo do Mato

Grosso do Sul, em 25.03.2008, informando que a autora e o marido são residentes desde 2001 no Assentamento

Jatobá. Há, ainda, depoimentos e documentos que confirmam o labor rural a partir de então, até o ano de 2014.

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividades como rurícola no período de 01.01.2001 a

06.02.2014.

O termo inicial foi fixado considerando o documento mais antigo que permite qualificar a autora como lavradora,

observando-se, ainda, os limites do pedido. O termo final foi final foi fixado considerando o conjunto probatório e

a data do requerimento administrativo.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 2001, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.
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7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo. Afinal, declararam conhecer a autora apenas em 2001 e 2003.

Ante o exposto, somando-se o período de labor rural ora reconhecido com o período de trabalho urbano anotado

na CTPS da autora, verifica-se que ela conta com 17 (dezessete) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias de tempo

de trabalho, até o ajuizamento da ação.

Conjugando-se a data em que foi implementada a idade (03.02.2014), o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício, que deve ter como termo inicial a data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC de ofício, anulo a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º,

do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à requerente o benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei n°8.213/91, a partir da data do requerimento

administrativo. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo. Julgo prejudicado o apelo da autarquia.

O benefício é de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3ºe §4º, da Lei n° 8.213/91, com DIB em

06.02.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença "a partir da data do requerimento indeferido na esfera

administrativa (16/04/2014)" (fls. 2).

2015.03.99.020118-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA NUBIA ZANELATO

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00117-9 1 Vr TATUI/SP
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, a reforma da R. sentença. Aduz a necessidade de analisar as

limitações impostas pelas enfermidades, com o uso de medicação controlada e de forma contínua, juntamente com

as condições pessoais da requerente, vez que conta com idade avançada, sempre laborou em atividade braçal,

possui pouca instrução, impedindo sua inserção no concorrido mercado de trabalho.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, observo que a parte autora nasceu em 7/7/57 (fls. 6/7) e qualificou-se na exordial, como "autônoma" (fls.

1). Ademais, a alegada incapacidade, não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico

datado de 12/12/14 elaborado pelo Perito (fls. 37/46). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é

portadora de "- Artrose primária de outras articulações; - Dorsalgia e Cervicalgia" (fls. 39), porém tais

patologias "são passíveis de tratamento médico, fisioterápico e ajuda de profissionais paramédicos, assim como

orientações posturais, com grande possibilidade de melhora da sua dor" (fls. 44, grifos meus), concluindo que "

ao exame físico não se observa limitação e incapacidade para seu trabalho habitual de costureira." (fls. 44,

grifos meus).

Convém ressaltar que o fato de ser portadora de enfermidades não sugere incapacidade laborativa, a qual não foi

constatada pela perícia.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/4/00, v.u., DJ 15/5/00, p. 183)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/2/00, v.u., DJ 22/5/00, p. 155)

 

Assim sendo, não comprovando a demandante a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 03/03/2015, julgou procedente o pedido da autora para conceder o benefício

assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento do

pleito na via administrativa (22/06/2011). Foi concedida a tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, em síntese, que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

citação, tendo em vista que do pedido formulado na via administrativa e a propositura da ação judicial decorreram

mais de 2 anos.

Foi determinada a regularização da representação processual da autora e posteriormente juntada novo instrumento

de procuração e Termo de Compromisso de Curador Definitivo.

O Ministério Público Federal manifestou pelo conhecimento da remessa oficial tida por interposta e pelo

desprovimento da apelação do INSS.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Neste caso, o recurso da Autarquia versa apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão,

não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Ademais, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

O termo inicial do benefício foi fixado na data do indeferimento do pleito formulado na via administrativa, em

22/06/2011.

Neste caso, não há elementos nos autos, indicando que a condição socioeconômica da autora, nascida em

24/06/1970, portadora de esquizofrenia paranoide desde os 33 anos (24//06/2003), bem como as condições de

miserabilidade, tenham se modificado no período compreendido entre a data em que formulou o pleito na via

administrativa, em 15/06/2011, e a data da citação do INSS, em 10/01/2014.

Ademais, a jurisprudência é pacífica, no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento

em que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora. Assim, demonstrado o indeferimento do pleito na

via administrativa o termo inicial deve ser fixado nessa data.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004). 

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

2015.03.99.021302-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELOISA PEREIRA DOMINGUES

ADVOGADO : SP211801 LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES

No. ORIG. : 13.00.00116-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

 - O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo.

 - Recurso da parte autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

 - Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

 - O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil

. - A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

 - Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

Logo, não há reparos a fazer, devendo a decisão ser mantida.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo para Heloísa Pereira Domingues, representada por sua filha

e curadora Jéssica Fernanda Domingues Ferreira, com DIB em 22/06/2011 (data do indeferimento do pleito na via

administrativa). Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena

de desobediência.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HORTENSIA MARION CARDOSO

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Testemunhas ouvidas.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora busca a reforma integral do julgado por entender comprovada a atividade rural pelo tempo legalmente

previsto.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

No. ORIG. : 08008165320138120043 2 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde
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que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A autora implementou o requisito etário em 2011, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 1974 (fl. 10), e

Certidão de nascimento, com data de 31/10/1980, na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador. Apresentou

ainda declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, com data de 1977, bem como declaração de patrão com

data de 2006, atestando o trabalho rural, em seu próprio nome.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, os documentos em que o cônjuge fora qualificado como lavrador constituem início de prova material do

labor rural.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1773/4153



atividade rural pelo período legalmente exigido.

Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de

entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

De rigor, portanto, a reforma da sentença de 1º grau.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação fl.22 (07/11/2013), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença, proferida em 18/02/2015, julgou improcedente o pedido, considerando que não restou demonstrada a

hipossuficiência da parte autora.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e,

apesar disso, foi-lhe negado o benefício.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação do autor.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JULIO CELSO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00338-2 1 Vr PIRAJUI/SP
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brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Na demanda ajuizada em 23/10/2013, o autor, nascido em 21/02/1959, instrui a inicial com documentos, dentre os

quais destaco o requerimento do pleito formulado na via administrativa, em 24/06/2013.

Veio estudo social, realizado em 15/04/2014, informando que o requerente, com 55 anos, reside sozinho, em três

cômodos cedidos pela irmã. O local é escuro, sem ventilação e sem higienização, com cheiro de urina e fezes de

cães que convivem no mesmo ambiente. O imóvel é guarnecido apenas por um sofá antigo. A irmã é aposentada e

recebe um salário mínimo e meio, mas devido aos empréstimos seus rendimentos líquidos correspondem a R$

410,00. O requerente depende de doações realizadas por vizinhos e pela igreja para suprir suas necessidades com

alimentação e vestuário. 

Foi realizada perícia médica, atestando que o autor é portador de escoliose e esquizofrenia, desde o ano de 2003.

Conclui pela incapacidade total e permanente ao labor.

Neste caso, além da incapacidade/deficiência, a hipossuficiência está comprovada, eis que o requerente não possui

renda e os valores auferidos pela irmã são insuficientes para suprir as necessidades do requerente, que sobrevive

com dificuldades, necessitando de doações da comunidade.

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

incapacidade/deficiência e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

tendo em vista que não possui condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento do pleito na via administrativa, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento do pleito. Ademais, os elementos constantes dos autos demonstram que já

estavam presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente no juízo a quo.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de benefício assistencial, a partir do

requerimento administrativo, em 24/06/2013.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício de amparo social, no prazo de 30 dias, sob pena

de desobediência.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder a parte autora o benefício assistencial,

desde a data da perícia (02.05.2013 - fls. 186). As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez,

corrigidas monetariamente e juros. Arcará com os honorários advocatícios fixados em 10% do montante devido,

observado o teor da Súmula 111 do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas apelam as partes.

A parte autora requer alteração no termo inicial, pagamento de custas, despesas e majoração da honorária.

Inconformada apela a Autarquia Federal, preliminarmente, aduz necessidade de submissão da decisão ao duplo

grau, e, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, no mérito, sustenta, em síntese, o não

preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Requer alteração da honorária.

Recebido e processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público manifestou-se pelo parcial provimento do recurso da autora, para que seja alterado o termo

inicial do benefício.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a sentença foi

proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A matéria de antecipação da tutela veiculada na preliminar será analisada com o mérito.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com
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entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 25/07/2012, a autora, nascida em 22.03.1979, incapaz com 36 anos de idade, instrui a

inicial com documentos.

- Cédulas de identidade da mãe e filha, constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- laudo de avaliação para pessoa portadora de deficiência concluindo pela deficiência mental (severa).

- termo de responsabilidade em nome da mãe de 19.04.1996, constando que a autora é amparada.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 31.08.2012.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a mãe recebe pensão por morte de

trabalhador rural, desde 01.03.1984.

Veio o estudo social, 03.06.2013, informa que o núcleo familiar é composto por três pessoas que moram em casa

própria, extremamente simples e em péssimo estado de conservação, de madeira, telha romana, piso vermelhão,

varanda pequena na frente e nos fundos, quintal sem revestimento. |Os móveis e utensílios domésticos são antigos

e em péssimo estado de conservação. A sra. Jandyra, mãe, afirma que foi casada e teve 8 filhos e sempre residiu

em zona rural. Depois que o marido faleceu, conviveu com outro companheiro que também é falecido. A irmã,

que convive com a mãe e a autora, ajuda nos afazeres domésticos, não entanto, não é alfabetizada, nunca

trabalhou fora. A sra. Jandyra recebe uma pensão por morte, rural. Ela tem vários problemas médicos. Conclui

que a autora não possui condições para o suprimento de suas necessidades básicas, todo núcleo familiar depende

da renda de 1 salário mínimo, proveniente da pensão por morte que a mãe idosa recebe.

Laudo Pericial realizado conclui que a autora é portadora de deficiência mental e está incapacitada para a

atividade laboral.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a parte autora, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

Observo também, que a família sempre viveu em zona rural, não alfabetizados, caracterizando pessoas de vida

simples, vivem em uma casa extremamente simples e em péssimo estado de conservação, com um salário mínimo,

comprovando a situação de miserabilidade.

Além do que, considero que a parte autora encontra-se incapacitado(a) de modo absoluto e definitivo, amoldando-

se ao conceito de pessoa deficiente, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei

n.º 12.435/2011.

Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31.08.2012), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo . - Recurso da parte

autora provido
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(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo , foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário, e nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao recurso do INSS para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e dou

parcial provimento ao apelo da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 31.08.2012 (data do requerimento

administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias,

sob pena de desobediência

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade de trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, "no valor correspondente a quatro

salários mínimos vigentes na época do nascimento do(a) filho(a) desta, com juros e correção monetária até o

efetivo pagamento, pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Art.

1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09)" (fls. 32vº). Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas e despesas

processuais. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal:

 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei)

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão de aposentadoria rural por idade, mister se faz a realização de prova testemunhal em juízo sob o crivo

do contraditório, a fim de que seja demonstrada a atividade laborativa rural da parte autora no período exigido

em lei.

In casu, no que se refere à comprovação do exercício de atividade como trabalhadora rural, a demandante juntou

aos autos a cópia do seu termo de rescisão de contrato de trabalho (fls. 16), constando como data de admissão

18/5/09 e data de afastamento em 15/8/09 e qualificando a mesma como trabalhadora rural, constituindo início de

prova material.

Dessa forma, observo a existência de vício insanável a acarretar a nulidade do decisum.

Como se sabe, caracteriza-se a possibilidade de julgamento antecipado da lide "quando a questão de mérito for

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência" ou

"quando ocorrer a revelia (art. 319).", consoante dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil.

A norma autorizadora para o magistrado tornar dispensável a produção das provas em audiência deve ser aplicada

com a máxima prudência e extremo cuidado tão-somente, na verdade, naqueles casos em que todo o remanescente

do conjunto probatório revele sua clara e inequívoca dispensabilidade.

In casu, existe relevante matéria de fato que torna inafastável a realização de prova oral em audiência,

absolutamente imprescindível para a plena constatação do direito da postulante.

Com efeito, o reconhecimento do exercício de trabalho rural exige a presença de início razoável de prova material

corroborada por prova testemunhal em audiência.

No entanto, o MM. Juiz a quo, ao dispensar a oitiva das testemunhas em audiência, proferindo, desde logo,

sentença, não deu o merecido realce às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, deixando de

contemplar, em toda a sua dimensão, o princípio do devido processo legal.

Assim sendo, forçosa a conclusão de ter havido evidente cerceamento de defesa, uma vez que a produção de prova

testemunhal em audiência no caso em testilha era imprescindível para a colmatação da convicção do julgador

acerca do efetivo exercício da atividade rural.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO

DE DEFESA. 

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando

a inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à

aposentadoria rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas. 

II - Apelação provida." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002,

DJU 29/8/2002, p. 184, v.u.)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

ADMISSIBILIDADE DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A ATIVIDADE

LABORAL NO CAMPO - RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA, COM O

PROSSEGUIMENTO DO FEITO - SENTENÇA ANULADA. 

1- A ausência de documento comprobatório da atividade laboral no campo não é obstáculo para o deferimento

da inicial, pois a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para

comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições

de vida do trabalhador rural. 

2- O julgamento da lide, no estado em que se encontrava, sem a oitiva de testemunhas, quando a Autora

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, consubstanciou-se

evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

3- Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. 

4- Recurso da Autora provido. Sentença anulada."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.026959-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/8/99,

DJU 28/9/99, p. 1050, v.u., grifos meus.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS. 

1. Nas ações de natureza previdenciária em que, via de regra, a prova documental carreada aos autos não tem

a consistência suficiente para formar o convencimento do julgador acerca dos fatos constitutivos do direito

alegado pelo autor, faz-se mister a oitiva de testemunhas para complementar o início razoável de prova

material produzido. 

2. Reformada a sentença, para determinar a reabertura da instrução processual, oportunizando-se a oitiva de

testemunhas. 

3. Prejudicado o exame do mérito da Apelação e da Remessa oficial."

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 1998.04.01.035907-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Nylson Paim de Abreu, j.

23/3/99, DJU 5/5/99, p. 573, v.u., grifos meus.)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno

dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a produção da pertinente prova

testemunhal em audiência sob o crivo do contraditório, e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pleiteando a condenação da

autarquia ao pagamento do auxílio reclusão a partir "da data do efetivo recolhimento à prisão" (fls. 6), em razão

da detenção de seu genitor.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que ao tempo do recolhimento do segurado à

prisão sua renda nos últimos meses consistia em R$2.021,83, portanto, superior ao teto fixado em portaria (fls.

34/35).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. Aduz que "o salário do segurado não

é o indicado pela ré, posto que o mesmo era pago, ao que tudo indica, a cada dois/três meses, conforme indica

o próprio CNIS, quando havia o recolhimento do INSS pela empresa; portanto, o salário indicado

correspondia a dois / três de salário; portanto, o salário do segurado não era superior ao exigido. Conforme já

exposto, no mês de junho, mês da prisão, não consta salário de contribuição." (fls. 41).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 52/54).

É o breve relatório.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi limitado o benefício aos dependentes dos segurados de

baixa renda:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Posteriormente, o Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, estabeleceu:

 

"Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o

APELANTE : EMANUELI PAZINI NOVAES incapaz

ADVOGADO : SP097872 ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA

REPRESENTANTE : ANA CAROLINE PAZINI

ADVOGADO : SP097872 ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
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disposto no inciso I do art. 105. 

§ 5º - O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º - O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado

ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do

inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus

dependentes."

 

Após um período de divergência de entendimentos, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal que a renda a

ser considerada para a concessão do auxílio reclusão de que trata o art. 201, inc. IV, da Constituição Federal, com

a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 587.365-0, Plenário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/3/09, pm., DJ-e 02/4/09, grifos meus)

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, para a concessão de auxílio reclusão, exige-se, além

do efetivo recolhimento à prisão, a comprovação da condição de dependente da parte autora, bem como a

qualidade de segurado do recluso, além da sua baixa renda, sendo esta atualizada por portarias interministeriais.

 

Passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a presente ação foi ajuizada, em 8/10/13, pela filha menor do recluso, representada pela sua genitora.

A dependência econômica da autora é presumida, nos termos do §4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.

Encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de nascimento da autora Emanueli Pazini Novaes (fls. 9),

comprovando que a mesma é filha menor do detento.

Outrossim, a qualidade de segurado ficou comprovada, conforme o extrato de consulta realizada no "CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais", juntado a fls. 23 e vº, no qual conta o último vínculo de trabalho no

período de 13/7/10 a maio/12. A prisão ocorreu em 26/6/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15 da Lei nº

8.213/91.

Foi juntada, ainda, a cópia da Certidão de Recolhimento Prisional - expedida pela Secretaria da Administração

Penitenciária do Governo do Estado de São Paulo - Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do

Estado - Penitenciária I de Serra Azul/SP, em 20/9/12 -, na qual consta a informação de que a detenção na Cadeia

Pública de Jabotical/SP ocorreu em 26/6/12, tendo sido transferido para a Penitenciária I de Serra Azul em

13/7/12, permanecendo preso em regime fechado.

Com relação ao requisito da baixa renda, observo que o segurado, à época de sua prisão, encontrava-se

desempregado, não possuindo, portanto, salário de contribuição. Dessa forma, cumpriu o disposto no § 1º do art.

116 do Decreto nº 3.048/99, in verbis: "É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de

segurado."

Nesse sentido, transcrevo os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.

MOMENTO DA RECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os requisitos para a

concessão do auxílio-reclusão devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao
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princípio tempus regit actum.

Precedentes.

2. Na hipótese em exame, segundo a premissa fática estabelecida pela Corte Federal, o segurado, no momento de

sua prisão, encontrava-se desempregado e sem renda, fazendo, portanto, jus ao benefício (REsp n. 1.480.461/SP,

relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2014).

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp. nº 1.232.467/SC, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 10/2/15, v.u., DJe 20/2/15,

grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO

ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação

de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que

deve ser considerado o último salário de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda

indica o atendimento ao critério econômico.

2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na

prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em

regime de reclusão prisional.

3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que

dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda".

4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é

que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor.

5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão

"não receber remuneração da empresa".

6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão aos

dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à

prisão, desde que mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a

ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a jurisprudência do

STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do

recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp

831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011;

REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel.

Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260.

8. Recursos Especiais providos."

(STJ, REsp. n 1.480.461/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23/9/14, v.u., DJe 10/10/14, grifos

meus)

 

Dessa forma deve ser concedido o auxílio reclusão pleiteado na exordial.

Cumpre ressaltar ser devido o benefício enquanto o segurado permanecer recolhido à prisão, devendo tal período

ser verificado no momento da execução do julgado.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão (26/6/12 -

fls. 12) - não obstante o requerimento administrativo tenha sido formulado apenas em 16/10/12 (fls. 11) -, por

entender que a parte autora - menor impúbere - não poderia ser prejudicada pela inércia de seu representante legal,

e uma vez que não se aplica aos menores absolutamente incapazes os institutos da prescrição e decadência, nos

termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e art. 198, inc. I, e art. 208 do Código Civil.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização
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monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

conceder o auxílio reclusão à parte autora no período em que o segurado permanecer recolhido à prisão, devendo a

verba honorária incidir na forma acima indicada, explicitando que os índices de correção monetária e juros

moratórios deverão ser fixados no momento da execução da sentença.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025248-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário maternidade a

trabalhadora rural.

A sentença julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária.

O INSS apelou sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade rural, não havendo nos autos

início de prova material.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

2015.03.99.025248-7/SP
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de um salário mínimo, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

In casu, a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de seu filho (fls. 17). 

A autora não juntou nenhum documento em seu nome que indique a sua condição de rural e nos termos da Súmula

de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de, pelo

menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

Portanto, a demandante não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino. O conjunto probatório

desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período

exigido pela Lei 8.213/91.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO

AUTÁRQUICO para julgar improcedente o pedido formulado na exordial.

Verba honorária, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025715-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade por trabalhadora urbana.

A r. sentença, proferida em 24/03/2015, julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-

maternidade à autora, com DIB em 13/01/2012, pelo período de 120 dias.

Inconformado apela o INSS, sustentando, em síntese, que não restou demonstrada a qualidade de segurada da

autora, assim como não restou demonstrada a situação de desemprego.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O INSS não apresentou proposta de acordo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

A Lei n.º 10.421/02, introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para abranger

as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e

prazos especiais previstos no dispositivo citado.

Atualmente, as disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A inicial foi instruída com documentos, dentre os quais destaco:

- Cópia da CTPS da autora, com último vínculo empregatício, como auxiliar de cozinha, no período de

2015.03.99.025715-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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29/03/2010 a 23/08/2010;

- Certidão de nascimento da filha da autora, em 10/02/2012;

- Comunicação de Dispensa - CD emitida pelo Ministério do Trabalho e do Emprego, indicando a data da

dispensa, em 23/08/2010 e o aviso prévio indenizado;

- Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento de FGTS Rescisório, constando a data de admissão em

29/03/2010;

- Extrato de conta de FGTS referente ao vínculo trabalhista iniciado em 29/03/2010.

O INSS juntou documentos do CNIS, corroborando o período laborado, de 29/03/2010 a 23/08/2010, sem

registros posteriores.

Os documentos de Comunicação de Dispensa e de recolhimento de FGTS relativo ao período de 29/03/2010 a

23/08/2010 são hábeis a demonstrar a situação de desemprego da ora recorrente.

Neste caso, constatada a condição de segurada empregada da ora apelada, com registro em CTPS, no período de

29/03/2010 a 23/08/2010 e verificado o nascimento de seu filho em 10/02/2012, a qualidade de segurada restou

demonstrada, nos termos do art. 15, inc. II e § 3º, da Lei n.º 8.213/91, que prevê a manutenção dessa condição

perante a Previdência Social, no período de até 12 meses, após a cessação das contribuições, quando deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei

n.º 8.213/91. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a manutenção

da qualidade de segurada. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00320439220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO

DE GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003. - O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a

seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição imposta à segurada desempregada. 

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. 

- Agravo desprovido.

(APELREE 201103990183277, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1626.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade. 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus". 

3. Agravo interno parcialmente provido.
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(AC 200261100022854, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526.)

 

A concessão do salário-maternidade para a segurada empregada dispensa a carência, nos termos do art. 26, inc.

VI, da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999.

Portanto, a autora demonstrou o nascimento de seu filho e sua condição de segurada da Previdência Social, o que

justifica a concessão do benefício pleiteado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, desde o

DER, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença (fl. 87-91).

Contrarrazões.

Recurso adesivo da autora.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações das Leis nº 9.032/95 e 9.528/97, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

2015.03.99.028877-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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In casu, a ocorrência do evento morte, em 09.01.2012, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de

óbito (fl. 16).

A qualidade de segurado do falecido restou incontroversa.

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito, na qual a autora foi declarante ( fl. 16).

Também foram ouvidas testemunhas, que corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o finado

até a data do óbito (fls. 79).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a

obtenção da pensão por morte , mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ. - Agravo a que se nega provimento.(APELREEX

00312017820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE REPUBLICACAO:.) 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Custas ex lege.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO do INSS e nego seguimento ao recurso adesivo da autora, conforme explicitado acima.

Concedo a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS pleiteando a condenação da autarquia ao pagamento do auxílio

reclusão, em razão da detenção de genitor.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. Requer a "imediata concessão do

benefício de auxílio reclusão, e pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que foi indeferido, na via

administrativa, ou seja, 10/08/2012" (fls. 85).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi limitado o benefício aos dependentes dos segurados de

baixa renda:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Posteriormente, o Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, estabeleceu:

 

"Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o

disposto no inciso I do art. 105. 

§ 5º - O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º - O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado

ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do

inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus

dependentes."

 

Após um período de divergência de entendimentos, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal que a renda a

ser considerada para a concessão do auxílio reclusão de que trata o art. 201, inc. IV, da Constituição Federal, com

a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes.

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 587.365-0, Plenário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/3/09, pm., DJ-e 02/4/09, grifos meus)

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, para a concessão de auxílio reclusão, exige-se, além

do efetivo recolhimento à prisão, a comprovação da condição de dependente da parte autora, bem como a

qualidade de segurado do recluso, além da sua baixa renda, sendo esta atualizada por portarias interministeriais.

 

Passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a presente ação foi ajuizada, em 27/5/14, pela filha menor do recluso.

A dependência econômica da autora é presumida, nos termos do §4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.

Encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de nascimento da autora Manoella Gomes Araújo,

comprovando que a mesma é filha menor do detento.

Outrossim, a qualidade de segurado ficou comprovada, conforme consulta no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 58), no qual consta o último vínculo de trabalho no período de 1°/11/11 a 7/2/12. A prisão

ocorreu em 12/4/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Foi juntada, ainda, a "Certidão de Recolhimento Prisional", datada de 6/2/14, na qual consta a informação de que

a detenção ocorreu em 12/4/12 (fls. 33/34), permanecendo o segurado na Penitenciária de Capela do Alto, em

regime fechado.

Com relação ao requisito da baixa renda, observo que o segurado, à época de sua prisão, encontrava-se

desempregado, não possuindo, portanto, salário de contribuição. Dessa forma, cumpriu o disposto no § 1º do art.

116 do Decreto nº 3.048/99, in verbis: "É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de

segurado.".

Nesse sentido, transcrevo os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.

MOMENTO DA RECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os requisitos para a

concessão do auxílio-reclusão devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao

princípio tempus regit actum.

Precedentes.

2. Na hipótese em exame, segundo a premissa fática estabelecida pela Corte Federal, o segurado, no momento

de sua prisão, encontrava-se desempregado e sem renda, fazendo, portanto, jus ao benefício (REsp n.

1.480.461/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2014).

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp. nº 1.232.467/SC, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 10/2/15, v.u., DJe 20/2/15,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO

ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação

de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que

deve ser considerado o último salário de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda

indica o atendimento ao critério econômico.

2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na
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prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em

regime de reclusão prisional.

3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que

dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda".

4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele

é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor.

5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão

"não receber remuneração da empresa".

6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão aos

dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à

prisão, desde que mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que

a ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício

de atividade remunerada abrangida pela Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a jurisprudência do

STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do

recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp

831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011;

REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel.

Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260.

8. Recursos Especiais providos."

(STJ, REsp. n 1.480.461/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23/9/14, v.u., DJe 10/10/14, grifos

meus)

 

Cumpre ressaltar ser devido o benefício enquanto o segurado permanecer recolhido à prisão, devendo tal período

ser verificado no momento da execução do julgado.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do indeferimento administrativo, em

10/8/12 (fls. 35), conforme pleiteado pela parte autora no recurso, sob pena de proferir decisão ultra petita.

 

 

 

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para conceder o benefício de auxílio reclusão a partir de 10/8/12, devendo os honorários advocatícios, a

correção monetária e os juros de mora incidir na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

O Juízo a quo proferiu sentença de extinção nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil, ante a

ausência de comprovação do requerimento administrativo (fls. 19/20). Diante da reconsideração da parte autora

(fls. 23/24), foi anulada a decisão anteriormente proferida e determinado o prosseguimento do feito.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, a

partir de 4/8/14, "com correção monetária e juros desde a data de vencimento de cada uma das prestações em

atraso, observando-se os índices previstos para as condenações contra a Fazenda (Súmula 204, STJ)" (fls. 185).

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor correspondente às prestações vencidas até a data

da sentença (Súmula 111, STJ). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo

grau de jurisdição. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença para que seja descontado o período laborado com

remuneração e quanto à incidência da correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, observo que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil. (
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Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." (Código de Processo Civil

Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07,

grifos meus)

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo Juízo a quo ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas 4/8/14 (data da apresentação do

laudo da perícia judicial - fls. 155/159) até 21/1/15 (data da prolação da sentença), sobre a diferença entre o valor

concedido a título de tutela antecipada, acrescida de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios e

periciais, podemos concluir que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a

sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório.

Passo à análise do mérito.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1795/4153



(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Cumpre ressaltar não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora

percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, tendo em vista que a lei é expressa ao dispor ser devido o

auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez apenas ao segurado incapacitado para o exercício de sua atividade

laborativa.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013). 

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007. 

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado. 

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida."

(TRF-3ª Região, AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j.

27/6/13, v.u., DE 26/7/13, grifos meus)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para explicitar não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em

que a parte autora percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, bem como para determinar que os índices

de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer a especialidade dos períodos de

01/02/1988 a 22/05/1991, de 23/12/1991 a 11/09/1992, de 10/09/1992 a 23/09/1993 e de 04/10/1994 a

29/04/1995. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia pela improcedência do pedido.

A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando o reconhecimento da especialidade de todos os períodos

indicados na inicial e a consequente concessão do benefício com os devidos consectários.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1988 a 22/05/1991, de 23/12/1991 a 11/09/1992, de 10/09/1992 a

23/09/1993, de 04/10/1994 a 29/04/1995 e de 30/04/1995 a 21/03/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 01/02/1988 a 22/05/1991 - conforme os formulários de fls. 153 e 154, o demandante exerceu atividade de

ajudante de produção em caldeiraria, utilizando solda elétrica e solda oxiacetilênica, exposto de modo habitual e

permanente a fumos metálicos oriundos das operações de soldas.

Enquadramento no item 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de

vidro, de cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores e caldeireiros.

 

 

- de 23/12/1991 a 11/09/1992 - em que a CTPS a fls. 122 informa que a parte autora exerceu a atividade de

frentista;

- 10/09/1992 a 23/09/1993 - em que a CTPS a fls. 122 e o formulário de fls. 36 informam que a parte autora

exerceu a atividade de frentista - Descrição da atividade: abastecimento de veículos automotivos movidos a

gasolina, álcool e óleo Diesel.

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

No. ORIG. : 12.00.00156-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

 

- 04/10/1994 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído médio acima de 80 dB (A), de modo habitual e permanente -

PPP (fls. 155/156 e 169/170);

 

- 01/04/2000 a 31/10/2006 - agente agressivo: ruído médio acima de 90 dB (A), de modo habitual e permanente -

PPP (fls. 155/156 e 169/170);

 

- 01/11/2006 a 31/12/2010 - agente agressivo: ruído de 92,7 dB (A) e 86,8 dB (A), de modo habitual e permanente

- PPP (fls. 155/156 e 169/170).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Quanto ao interstício de 06/03/1997 a 31/03/2000, o PPP de fls. 155/156 e 169/170 aponta exposição a ruído de

88 a 90 dB (A), portanto, abaixo do limite enquadrado como agressivo pela legislação à época - que exigia

exposições acima de 90 dB (A), não configurando o labor nocente.

No que tange ao período de 01/01/2011 a 21/03/2011, o PPP apresentado não aponta exposição a qualquer fator

de risco.

Assentados esses aspectos, feitos os cálculos, com a devida conversão e computando-se os períodos de labor

comum constantes na CTPS e de contribuição como contribuinte individual (CNIS - fls. 261), verifica-se que o

requerente perfez, até a data do requerimento administrativo (27/07/2011), 36 anos, 11 meses e 22 dias de serviço,

conforme tabela que faço juntar aos autos, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27/07/2011), momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão, considerando que o

pedido de concessão do benefício foi rejeitado pelo MM. Juiz, a ser suportada pela autarquia.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte

autora para reconhecer a especialidade também dos períodos de 30/04/1995 a 05/03/1997, de 01/04/2000 a

31/10/2006 e de 01/11/2006 a 31/12/2010, e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo, com os consectários conforme fundamentado. Nego seguimento ao apelo do INSS

e ao reexame necessário.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 27/07/2011 (data do requerimento administrativo), considerado o labor especial nos

períodos de 01/02/1988 a 22/05/1991, de 23/12/1991 a 11/09/1992, de 10/09/1992 a 23/09/1993, de 04/10/1994 a

05/03/1997, de 01/04/2000 a 31/10/2006 e de 01/11/2006 a 31/12/2010. Concedo, de ofício, a tutela antecipada

para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1799/4153



 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031212-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

de trabalhador rural. Pleiteia, ainda, a antecipação de tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da

citação (19/12/12), acrescida de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram fixados

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal:

 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei)

 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz a realização de perícia médica, a fim de que seja

demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade alegada no presente feito.

In casu, observo que o esculápio encarregado do exame pericial informou que a parte autora apresenta sequela de

doença degenerativa no quadril direito que impõe importante limitação funcional, incapacitando-o de forma

definitivamente para o trabalho. Não foi possível precisar a data de início da incapacidade. Deve-se notar que, no

presente caso, o demandante é trabalhador rural, nesse passo, mister se faz a realização de prova testemunhal em

juízo sob o crivo do contraditório, a fim de que seja demonstrada a atividade laborativa rural da parte autora e

comprovar sua condição de segurada.

Outrossim, no que se refere à comprovação do exercício de atividade como trabalhadora rural, a demandante

juntou aos autos a cópia da sua CTPS (fls. 14/18), na qual constam registros de atividades urbanas nos períodos de

5/3/75 a 28/3/79 e de 15/6/79 a 5/3/80 e de atividades rurais nos períodos de 28/4/79 a 5/6/79 e de 2/1/92 a

30/3/02, constituindo início de prova material.

Ressalta-se que o autor recebeu administrativamente o benefício de auxílio doença (RURAL) no período de

16/3/04 a 21/9/04.

Dessa forma, observo a existência de vício insanável a acarretar a nulidade do decisum.

Como se sabe, caracteriza-se a possibilidade de julgamento antecipado da lide "quando a questão de mérito for

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência" ou

"quando ocorrer a revelia (art. 319).", consoante dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil.
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A norma autorizadora para o magistrado tornar dispensável a produção das provas em audiência deve ser aplicada

com a máxima prudência e extremo cuidado tão-somente, na verdade, naqueles casos em que todo o remanescente

do conjunto probatório revele sua clara e inequívoca dispensabilidade.

In casu, existe relevante matéria de fato que torna inafastável a realização de prova oral, absolutamente

imprescindível para a plena constatação do direito da postulante.

Com efeito, o reconhecimento do exercício de trabalho rural exige a presença de início razoável de prova material

corroborada por prova testemunhal.

No entanto, o MM. Juiz a quo, ao dispensar a oitiva das testemunhas, proferindo, desde logo, sentença de fls.

79/83, não deu o merecido realce às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, deixando de

contemplar, em toda a sua dimensão, o princípio do devido processo legal.

Assim sendo, forçosa a conclusão de ter havido evidente cerceamento de defesa, uma vez que a produção de

prova testemunhal em audiência no caso em testilha era imprescindível para a colmatação da convicção do

julgador acerca do efetivo exercício da atividade rural.

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO

DE DEFESA. 

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando

a inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à

aposentadoria rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas. 

II - Apelação provida." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002,

DJU 29/8/2002, p. 184, v.u.)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

ADMISSIBILIDADE DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A ATIVIDADE

LABORAL NO CAMPO - RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA, COM O

PROSSEGUIMENTO DO FEITO - SENTENÇA ANULADA. 

1- A ausência de documento comprobatório da atividade laboral no campo não é obstáculo para o deferimento

da inicial, pois a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para

comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições

de vida do trabalhador rural. 

2- O julgamento da lide, no estado em que se encontrava, sem a oitiva de testemunhas, quando a Autora

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, consubstanciou-se

evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

3- Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. 

4- Recurso da Autora provido. Sentença anulada."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.026959-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/8/99,

DJU 28/9/99, p. 1050, v.u., grifos meus.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS. 

1. Nas ações de natureza previdenciária em que, via de regra, a prova documental carreada aos autos não tem

a consistência suficiente para formar o convencimento do julgador acerca dos fatos constitutivos do direito

alegado pelo autor, faz-se mister a oitiva de testemunhas para complementar o início razoável de prova

material produzido. 

2. Reformada a sentença, para determinar a reabertura da instrução processual, oportunizando-se a oitiva de

testemunhas. 

3. Prejudicado o exame do mérito da Apelação e da Remessa oficial."

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 1998.04.01.035907-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Nylson Paim de Abreu, j.

23/3/99, DJU 5/5/99, p. 573, v.u., grifos meus.)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno

dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a produção da pertinente prova

testemunhal em audiência, e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela

antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa pela não realização de

perícia por médico cardiologista. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes". (grifei)

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mister se faz a realização da perícia médica - a fim

de que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade para o

trabalho alegada no presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte

autora possuía a condição de segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos

tribunais, não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença

incapacitante.

In casu, observo que o perito judicial sugeriu a "realização de uma perícia com cardiologista para avaliação da

capacidade laboral do autor, decorrente de sua patologia cardíaca atual" (fls. 42) e que o autor, na petição de

fls. 52/54, pleiteou mencionada prova, sendo que a sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos

princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal.

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA -

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." 

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

2015.03.99.031482-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : RONALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP111639 MARILENA APARECIDA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10016027420148260048 3 Vr ATIBAIA/SP
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INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.

1-Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da

perícia médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e

qualidade de segurada da requerente.

2-A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da

causa, implica em cerceamento de defesa.

3-Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

para regular processamento do feito."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.028852-9, 9ª Turma, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 8/11/04, v.u., DJ

9/12/04)

 

Ante o exposto, acolho a preliminar de cerceamento de defesa para anular a R. sentença, determinando o retorno

dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, produzindo-se o laudo pericial

requerido e, no mérito, nego seguimento à apelação.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária.

A autora propôs a presente ação objetivando o restabelecimento de pensão por morte do marido. Trata-se, na

realidade, de pensão por morte por acidente do trabalho (fls. 39).

O feito foi inicialmente julgado pela Justiça Federal, mas a decisão foi anulada por esta Corte, que reconheceu a

incompetência da Justiça Federal para o exame da matéria (fls. 149/151, 156/163).

O feito foi então julgado pela Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 168170). Porém, por evidente equívoco

material, os autos subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 191).

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça

Estadual julgar os processos relativos a acidente do trabalho.

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. 

Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser

processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP.

(CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe

01/02/2013)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A

OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA

2015.03.99.031654-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEILA COSTA MENEZES

ADVOGADO : SP238101 ISAIAS APARECIDO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 08.00.02613-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.

(CC 121352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe

16/04/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando

abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí

decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer

ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litigios

decorrentes de acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988.

1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra

excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para

processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no CC 113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

05/04/2011)

Logo, com fundamento no inciso XII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça competente para apreciação do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2015.03.99.031684-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL INACIO PEREIRA

ADVOGADO : SP255487 BENEDICTO DIRCEU MASCARENHAS NETTO

No. ORIG. : 13.00.00046-0 2 Vr JACAREI/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo - 07.12.2012 - fls. 08. As prestações

em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com e os honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas até a data da sentença. Isentou de

custas.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 17.09.1952) em 09.06.1979, qualificando o autor como lavrador;

- certidões de nascimento de filhos em 15.08.1980, 28.08.1983, 12.09.1986, todas qualificando o autor como

lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação de 25.04.1971, qualificando o autor como lavrador;

- CTPS com registros, de 01.12.2004 a 02.05.2007, como auxiliar de produção e, de forma descontínua, de

03.03.2008 a 01.06.2012, sem data de saída, em atividade rural;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê de 05.12.2012, com homologação do

órgão competente comprovando o exercício rural no período compreendido entre, 01.01.1978 a 30.12.1988.

- declaração de parceria agrícola;

- matrícula do lote trabalhado;

- ITR do lote trabalhado;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 07.12.2012;

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em

sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, o autor apresentou CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos, inclusive, em

momento próximo ao que completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade

rural pelo período de carência legalmente exigido.

O fato do requerente ter registro, como auxiliar de produção, não afasta sua condição de rurícola, por se tratar de

atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que

laboram no campo, além do que, o autor retornou à atividade rural.

Esclareça-se que o INSS homologou o período de 01.01.1978 a 30.12.1988 comprovando o exercício rural do

autor.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (07.12.2012), momento que a Autarquia

tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

07.12.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2015.03.99.031777-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO CESAR DE DEUS

ADVOGADO : SP232454A SHILIAM SILVA SOUTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de tempo especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar os interstícios de 02/05/1998 a

31/01/2001 e de 01/08/2001 a 01/03/2007 como especiais, e a implantar o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, desde o requerimento administrativo (01/04/2013). 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como em atividade especial, para somados aos períodos em que exerceu atividade em labor comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/05/1998 a 31/01/2001 e de 01/08/2001 a 01/03/2007, pelo que a Lei

nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 2/05/1998 a 31/01/2001 e de 01/08/2001 a 01/03/2007 - agente agressivo: ruído de 90,3 dB (A), de modo

habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário de fls. 33/35.

 

O labor em questão enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79, que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

No. ORIG. : 10004648320148260400 3 Vr OLIMPIA/SP
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Ressalte-se, ainda, a desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a

atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças

significativas no cenário laboral.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Com relação ao interregno de 17/05/1982 a 14/03/1984, o labor especial não restou configurado, uma vez que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1808/4153



PPP encontra-se incompleto, sem identificação e assinatura do responsável pelos registros ambientais (fls. 23/24).

Assentados esses aspectos, tem-se que, computando a atividade especial ora reconhecida e os períodos de labor

comum incontroversos, o requerente totalizou, na data do requerimento administrativo, 35 anos, 03 meses e 27

dias de tempo de serviço, conforme tabela que faço juntar aos autos, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01/04/2013).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 01/04/2013 (data do requerimento administrativo), considerado o labor especial nos

períodos de 02/05/1998 a 31/01/2001 e de 01/08/2001 a 01/03/2007. Concedida a tutela, devendo o INSS

implantar o benefício em até 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de ação de concessão de auxílio-doença.

A r. sentença, proferida em 27/05/2015, julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora, ao argumento

de que não foi comprovada a incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

2015.03.99.031882-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELIZETE PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : TO002878 EDUARDO DA SILVA ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077337720148260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

uma essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, costureira, atualmente com 57 anos de idade, submeteu-se à perícia medica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta outras escolioses idiopáticas (CID 10 M41.2), outras artroses

especificadas (CID 10 M19.8), artropatia diabética (CID 10 M14.2) e hipertensão arterial sistêmica (CID 10 I10).

Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente ao labor.

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios, em nome da autora, sendo o último de 01/06/1991 a

06/09/1991. Consta, ainda, o recolhimento de contribuições previdenciárias, de 01/02/2010 a 31/03/2015 (fls. 85).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolhia contribuições previdenciárias quando ajuizou a

demanda em 23/05/2014, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Neste caso, há elementos nos autos que possibilitam a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Insta destacar que não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por

invalidez ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos

benefícios têm origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão

incapacitante.

Além do que, segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo tibi ius, cumpre

à parte autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz

conferir-lhes adequado enquadramento legal.

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais

para tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-

doença. Precedentes.

Recurso não conhecido.

(STJ - RESP - 293659 Processo: 200001351125 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

20/02/2001 Documento: STJ000384948 - DJ DATA:19/03/2001 PÁGINA:138 - Rel. FELIX FISCHER)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE

DE TRABALHO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Em persistindo, na motivação do pedido e da decisão, um só e mesmo suporte fáctico, não há falar em

julgamento extra petita , mas em observância do princípio iura novit curia, com maior força nos pleitos

previdenciários, julgados pro misero. Precedentes.

2. Recurso improvido.

(STJ - RESP - 343664 Processo: 200101113642 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão:

02/03/2004 Documento: STJ000579179 DJ DATA:22/11/2004 PÁGINA:394 - Rel. HAMILTON CARVALHIDO)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ESPECÍFICA. REMESSA OFICIAL.

I - Remessa oficial, tida por interposta, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97.

II - É cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato,

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico,

se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra

petita. Precedentes do STJ.

III - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92.

IV - As obrigações de fazer e não fazer constantes de título judicial, com o advento da L. 10.444/02, têm sua

efetivação promovida nos termos do art. 461 do C. Pr. Civil.

V - Apelação desprovida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - 623275 Processo: 200003990525130 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA Data da decisão: 07/10/2003 Documento: TRF300107517 - DJU DATA:31/10/2003 PÁGINA: 423 - Rel.

JUIZ CASTRO GUERRA)

A aposentadoria por invalidez está prevista no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, e seus requisitos de

concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real

incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a

manutenção da qualidade de segurado.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,
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desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo perito médico judicial. 

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da propositura da ação, nos exatos termos do pedido inicial, já

que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a

partir de 23/05/2014, nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 23/05/2014. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031921-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O INSS propôs acordo, concordando com a concessão de auxílio doença a partir da DIB - 25/9/13 (fls. 100/110).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença, a partir do requerimento

administrativo, em 25/9/13. "O índice de correção monetária a ser aplicado deve ser o INPC apurado pelo IBGE,

com base no que dispõe o art. 31 da Lei 10.741/03 (o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado

com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido

entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) c/c o art. 41-A da Lei 8.213/91, introduzido

pela Lei 11.430 de 26 de dezembro de 2006 (o valor dos benefícios em manutenção será reajustado,

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de

início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE). Os juros de mora serão calculados na

base de 1% a.m. a partir da citação (Súmula 204 do STJ), conforme disciplina do art. 3º do Decreto-Lei 2322/87,

visto que os benefícios previdenciários tem natureza alimentar" (fls. 117), e ainda, "Deixa-se de aplicar o disposto

no art. 1º-F da Lei 9.494/97 com redação que lhe deu o art. 5º da Lei 11.960/09 (nas condenações impostas à

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança) por motivo de sua

inconstitucionalidade material" (fls. 118), dessa forma, "deverá incidir sobre o valor dos atrasados o INPC

(desde o vencimento de cada parcela devida e não paga, até a data do efetivo pagamento) e de juros de mora de

1% ao mês, contados da citação (art. 219, CPC e Súmula 204 do STJ)" (fls. 119). Os honorários periciais foram

arbitrados em R$ 200,00, nos termos da resolução em vigor. Por fim, concedeu a tutela específica.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença "para que seja aplicado à aferição dos

consectários da condenação (juros e correção monetária) o artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada

pela Lei 11.960/09" (fls. 132).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

2015.03.99.031921-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE MIRANDA SANTOS

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

No. ORIG. : 00020894220138260486 1 Vr QUATA/SP
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Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, para determinar que a correção monetária e os juros de

mora sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar o tempo de atividade rural de

01/07/1975 a 01/06/1989. Verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais). Condenou o INSS pagamento

das custas processuais.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da

atividade rural do período reconhecido. Pede a redução da verba honorária.

A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho especificado na inicial como

trabalhador rural, para somado aos períodos em que manteve vínculo empregatício, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, o autor trouxe aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

2015.03.99.031999-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECI APARECIDO RAFAEL LEMOS

ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO

No. ORIG. : 00034203820138260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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- contratos particulares de parceria agrícola, dos anos de 1982 e 1986, qualificando seu genitor como parceiro

agricultor (fls. 17/18);

- declaração cadastral de produtor do ano de 1988, em nome do pai do requerente (fls. 19);

- notas fiscais de produtor, em nome do genitor do autor, referentes aos anos de 1975 a 1989 (fls. 21/35).

 

As testemunhas ouvidas, depoimentos gravados em mídia digital (vídeo e áudio), juntada aos autos a fls. 74,

declararam conhecer a parte autora e confirmaram o labor no campo no período de 1975 a 1989, juntamente com a

família, nas culturas de arroz, milho e café.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Neste caso, o documento mais antigo juntado aos autos e que comprova o labor campesino data de 1975 (nota

fiscal de produtor rural).

Ressalte-se, por oportuno, que alterei o entendimento anteriormente por mim esposado de não aceitação de

documentos em nome dos genitores do demandante. Assim, nos casos em que se pede o reconhecimento de labor

campesino, em regime de economia familiar, passo a aceitar tais documentos, desde que contemporâneos aos fatos

que pretendem comprovar.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

DOCUMENTAÇÃO EM NOME DOS PAIS. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO

MESMO REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE

O TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

[...]

4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos

à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material ."

(STJ, 6ª Turma, REsp 542.422/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 07/10/2003, pub. in DJ 9/12/2003).

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da parte autora

com a terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova

documental, por determinado período.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola no período de 01/07/1975 a

01/06/1989, conforme determinado pela r. sentença.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:
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O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, somando-se a atividade campesina ora reconhecida aos períodos em que manteve vínculos

empregatícios em CTPS, totalizou até 18/07/2013, data do ajuizamento da demanda, 37 anos, 03 meses e 10 dias

de serviço, conforme tabela que faço juntar aos autos, fazendo jus à aposentação pelas regras permanentes

estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, em deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 11/11/2013, momento em que a Autarquia

Federal tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença. No entanto, a r. sentença fixou a referida verba em R$ 500,00 (quinhentos reais) e sua

alteração seria prejudicial à Autarquia. Portanto, mantenho os honorários advocatícios conforme fixados pela

decisão a quo.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para

isentar o INSS do pagamento de custas, e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora, para conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, perfazendo o requerente o total de 37 anos, 03 meses e 10

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação (DIB em

11/11/2013). Verba honorária, juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada. O INSS é isento de

custas, excetuadas as em reembolso. Nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 37 anos, 03 meses e 10 dias,

com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11/11/2013 (data da citação), reconhecido

o labor rural de 01/07/1975 a 01/06/1989. Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2015.03.99.032236-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGOS CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP208595 ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10013764920148260281 1 Vr ITATIBA/SP
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 22).

O INSS contestou o feito.

Laudo médico pericial (fls. 72/76).

A sentença, prolatada em 09/04/15, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (07/02/14 - fl. 18), com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentence, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinada a remessa oficial.

O INSS apelou requerendo a reforma do julgado quanto aos critérios de incidência da correção monetária e juros

de mora, devendo ser aplicado ao caso o art. 1º-F da Lei nº 9,494/97, alterado plea Lei nº 11.960/09.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Assim, e tendo em vista que o INSS se insurgiu apenas quanto aos critérios de correção monetária e juros de

mora, dou o mérito por incontroverso.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, de ofício, corrijo o erro material existente na r. sentença e, com fundamento no art. 557, caput e/ou

§1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, conforme a fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032276-16.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.032276-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JODALVO ALVES MEIRA

ADVOGADO : MS013777 JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI

No. ORIG. : 08029154720138120026 1 Vr BATAGUASSU/MS
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 34).

Contestação.

Laudo médico judicial (fls. 69/81).

A sentença, prolatada em 19/03/15, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria

por invalidez ao demandante, a partir do indeferimento administrativo de auxílio-doença (05/09/13 - fl. 22), com

juros de mora e correção monetária. Custas processuais. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa

oficial.

O INSS apelou requerendo a reforma do julgado, sob o argumento de que não foi comprovada a incapacidade da

parte autora, que inclusive continuou trabalhando após a elaboração do laudo. Caso assim não se entenda, pleiteou

a determinação do desconto da remuneração recebida pelo demandante após o termo inicial assinalado. Requereu,

ainda, a exclusão de sua condenação ao pagamento de custas processuais e a redução da verba honorária a 10%

(dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Os requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência são incontroversos.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 31/07/14, atestou que o autor sofre de

colunopatia lombo-sacra, quadro álgico e limitante de fasceíte plantar do pé esquerdo e gastrite antral

enantematosa, estando total e permanentemente inapto ao trabalho desde 2011.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Ressalte-se que o fato de o postulante ter continuado a trabalhar, mesmo incapacitado para o labor, reflete, tão-

somente, a realidade do segurado brasileiro que, apesar de total e temporariamente incapacitado, conforme

descreveu o laudo pericial, continua seu trabalho, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da

enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe negar.

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE

CAPACIDADE LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO.

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça,

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação

fática.

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza,

no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-

econômicas e culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que

lhe permita a subsistência.

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto

no campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer

gravemente, que se adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver.

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do
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trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua

aposentadoria. Ver nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais

grave da penúria que atinge o segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária,

necessária para que fosse examinado pelo médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar

honestamente trocados nas colheitas agrícolas sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores.

5 - Apelação a que se dá provimento". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512).

No entanto, devem ser descontados os valores referentes ao período posterior ao termo inicial fixado, em que

comprovadamente o autor tenha trabalhado, dada a impossibilidade de cumulação dos proventos de salário com

benefício por incapacidade.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para determinar que sejam descontados os valores referentes ao período posterior ao

termo inicial do benefício, em que comprovadamente o autor tenha trabalhado, para excluir a condenação da

autarquia ao pagamento de custas processuais e reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a sentença. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032416-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.032416-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1818/4153



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Alega a parte autora que "trabalha como operadora de máquina de corte de bobina de plástico na confecção de

sacolas, na empresa Plastitápolis Ind. E Comércio de Embalagens Plásticas Ltda, CNPJ 61.478.079/0001-55,

situada na Rua J, nº 65 - Área Industrial - Itápolis/SP. Sua rotina laboral diária consiste em agachar e erguer,

horariamente, bobinas com aproximadamente até 30 Kg para serem industrializadas na máquina para tal,

confeccionando sacolas plásticas. Por ocasião do seu labor, no mês de Maio, especificamente no dia 26.05.2011,

a autora sofre um estalo em seu joelho direito sendo socorrida e levada ao Pronto Socorro devido a dores e

impossibilidade de andar. Submetida a tratamento com médico especialista em ortopedia e traumatologia,

verificou-se que a autora é portadora de lesão (derrame) articular de pequeno volume em seu joelho direito,

condropatia patelar e bursite pré-patelar" (fls. 3). Requer "o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

mediante conversão em homônimo acidentário após realização da prova técnica pericial que desde já requer-se

liminarmente mediante antecipação da tutela, a realização da mesma; por se tratar de doença do trabalho

ocorrido pelo acidente relatado" (fls. 8).

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de

sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência

no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável

o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso.

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532,

pacificando o entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas

a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício.

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis:

 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa

a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é

competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que

é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do

principal.

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02)

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSELMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP171210 MARIA LUCIA NIGRO
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Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir

colacionadas:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de

benefícios acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa).

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de

24/6/02)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional

nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria

por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo de instrumento (fls. 47/51) contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada, o

qual foi negado seguimento (fls. 106/107).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença, a partir da data do

indeferimento administrativo (22/1/13 - fls. 16), "até o seu efetivo restabelecimento profissional ou, caso isso não

2015.03.99.032925-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELICIA PEREIRA DA COSTA
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ocorro, até a conversão em aposentadoria por invalidez, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil" (fls. 93), "As prestações vencidas devraõ ser pagas de uma só vez, devidamente corrigidas

segundo a variação do INPC, por força do que dispõe o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, e acrescidas de juros de

mora pelos índices dos juros dos depósitos em caderneta de poupança a partir da citação, nos termos do artigo 5º

da Lei nº 11.960/09, observando-se o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal" (fls.

93/94). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Insurge-se também quanto à incidência

da correção monetária e aos juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado do autor,

à míngua de recurso do INSS pleiteando o seu conhecimento.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 77/79). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora apresenta "Tendinite

Calcária de ombro esquerdo - CID - 10 M 75.3" (fls. 77 - quesito nº 8 do INSS), e asseverou que a incapacidade

laborativa é de forma parcial e temporária.

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao

conceder o benefício de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por
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invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

 

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do
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provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

determinar que os índices da correção monetária e dos juros de mora sejam fixados no momento da execução do

julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033692-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de esposo trabalhador rural, ocorrido em 4/8/06. Requer a concessão do

benefício a partir da data do óbito.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que determinou a comprovação do prévio

requerimento administrativo, ao qual foi dado provimento.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma da R. sentença, concedendo a pensão por morte a partir

da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

esposo trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 4/8/06, são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

2015.03.99.033692-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : TEREZA SARTORE VENTURA

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00206-2 1 Vr PIRANGI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1823/4153



fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 7/10/72, constando a qualificação de lavrador de seu marido

(fls. 17); 

2. Certidão de óbito do cônjuge da demandante, falecido em 4/8/06, na qual o de cujus está qualificado como

lavrador (fls. 19). 

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, constituem um conjunto harmônico apto a formar a

convicção deste magistrado, demonstrando que o de cujus exerceu atividades laborativas no meio rural no período

exigido.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, acostada a fls. 61 e cuja juntada ora também determino, mostra-se irrelevante o fato

de o marido da autora possuir vínculos urbanos nos períodos de 1º/8/82 a 1º/10/84, 1º/2/85 a 30/12/86, 1º/7/88 a

1º/1/90 e 1º/3/90 a 9/7/94, bem como ter recebido auxílio doença por acidente do trabalho no ramo de atividade

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" no período de 17/7/01 a 15/5/05, tendo em vista a

comprovação de exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior. Observo na referida consulta

que o mesmo possui também registros de atividades rurais nos períodos de 1º/12/94, sem data de saída e 3/1/00 a

agosto de 2000, bem como à época do óbito o mesmo estava qualificado como lavrador (fls. 19). 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram isso é, tiveram o condão de robustecer a livre

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, torna inquestionável, no presente

caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, o cônjuge, cuja

dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Não tendo sido efetuado requerimento da pensão no prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91, e

considerando o disposto no inc. II do mesmo artigo, o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a

partir da data da citação.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-
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se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da pensão por morte a partir da data da citação, acrescida de correção monetária, juros e honorários

advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033873-20.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Assistência Judiciária concedida (fls. 21/22).

Estudo sócio-econômico realizado (fls. 79/85, complementado às fls. 102/106).

Laudo médico pericial (fls. 135/138)

A r. sentença (fls. 159/166) julgou procedente o pedido inicial.

Apelação do INSS (fls. 178/194), pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões da parte autora (fls. 199/216).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.
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Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda.

Por sua vez, o estudo social elaborado revela que seu núcleo familiar é formado por 03 (três) pessoas, a própria

parte autora, seu esposo e sua neta, que residem em imóvel próprio, edificado em alvenaria, com 06 (seis)

modestos cômodos, ostentando precárias condições de habitabilidade e organização. A casa está situada na região

rural da cidade, dotada de alguns serviços públicos. A renda mensal familiar advém da aposentadoria do esposo da

autora e da adesão ao Programa Bolsa Família.

Já os gastos do núcleo familiar compreendem energia elétrica (R$ 25,00), despesas com alimentação (R$ 350,00),

medicamentos (R$ 40,00), créditos para celular (R$ 12,00), gás de cozinha (R$ 55,00) e água (R$ 5,00).

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, mantendo a r. sentença prolatada. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.
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DAVID DANTAS
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034022-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a concessão do auxílio doença com reabilitação profissional.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 172/177). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta depressão clínica,

no entanto, "apresenta quadro clínico passível de tratamento e controle não determinando incapacidade

laborativa" (fls. 177, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o
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exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034060-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, com tutela

antecipada.

A r. sentença, proferida em 14/01/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data cessação do auxílio-doença (28/07/2009). Concedeu a

tutela antecipada.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de
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segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

O auxílio-acidente, por sua vez, está previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, e será concedido, como indenização, ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de

acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 10/12, há cópia da CTPS da autora, constando vínculos empregatícios, sendo o último a partir de

01/06/2002, sem anotação de saída.

Consulta ao sistema Dataprev informa a concessão de auxílio-doença à parte autora, no período de 26/03/2008 a

11/08/2009 (fls. 145).

A parte autora, serviços gerais, atualmente com 64 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta osteoartrose com lesão meniscal do joelho direito, espondiloartrose

lombar com protrusão discal em múltiplos níveis e ombralgia à direita (tratada cirurgicamente e com limitações

funcionais mínimas). Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente, com limitações para realizar

atividades que exijam esforços físicos vigorosos ou nas quais haja sobrecarga no joelho direito. Pode realizar

atividades de natureza leve ou moderada.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 11/08/2009 e ajuizou a demanda em

29/01/2010, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas para atividades que

exijam esforços físicos, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de atividades que exijam

esforços físicos, como aquela que habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto

probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.
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Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

Cumpre observar, entretanto, que a cessação administrativa ocorreu em 11/08/2009 (fls. 145), e não como constou

da sentença, em 28/07/2009. Denoto, assim, a ocorrência de erro material no julgado, que retifico, de ofício, para

constar o termo inicial da aposentadoria por invalidez como sendo 12/08/2009 (data seguinte à cessação do

auxílio-doença).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da

autarquia.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 12/08/2009 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

a partir da sua cessação administrativa (28/2/14). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da perícia médica

(7/1/15), corrigido monetariamente conforme os índices utilizados pela Justiça Federal e acrescido de juros de 1%

ao mês a contar da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação até

a data da prolação da sentença. Por fim, tornou definitiva a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos

termos da Lei nº 11.960/09.

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir da cessação do

auxílio doença em 28/2/14.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença (28/2/14 - fls.

130), conforme documentos de fls. 50/104, a aposentadoria por invalidez deve ser concedida a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.
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(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado e dou provimento ao recurso adesivo da requerente para fixar o termo inicial do benefício nos termos

desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de

serviço como rurícola, de 03/09/1978 a 31/10/1982, e o tempo de serviço especial sujeito à conversão em comum,

o trabalho nos períodos de 15/06/1988 a 10/04/1989 e de 03/02/2003 até os dias atuais, concedendo o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (23/04/2014), com

correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a sentença. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que o labor campesino e a especialidade não

restaram comprovados nos autos, não fazendo jus à aposentação. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração dos

critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,
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bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino, no período pleiteado, de 03/09/1978 a

31/10/1982.

Para demonstrá-lo, o autor carreou aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

 

- título eleitoral, emitido em 23/08/1982, qualificando-o como lavrador (fls. 21);

- notificação de reclamação trabalhista movida pelo requerente, datada de 22/06/1980, indicando que residia na

Fazenda Camboatã (fls. 28);

- CTPS, informando primeiro vínculo, a partir de 01/11/1976, como trabalhador rural (fls. 32).

Foram ouvidas duas testemunhas, depoimentos gravados em mídia digital (vídeo e áudio), que confirmaram o

labor do requerente como rurícola no período reconhecido. O primeiro aduz conhecer o requerente desde o ano de

1978 e que laborou com ele como boia-fria.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da parte autora

com a terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova

documental, por determinado período.

Em suma, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola de 03/09/1978 a 31/10/1982,

conforme determinado pela sentença.

Esclareça-se que foi reconhecido interstício intercalado com períodos em que apresentou vínculos em CTPS como

trabalhador rural.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 15/06/1988 a 10/04/1989 e de 03/02/2003 até os dias atuais, pelo que

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 15/06/1988 a 10/04/1989, em que o requerente exerceu a função de operador de guincho, aplicando-se, por

analogia, o item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 que elenca a categoria profissional de motorista de ônibus e de

caminhão de carga como sendo penosa;

 

- 03/02/2003 a 02/05/2014 (data do PPP) - agente agressivo: ruído de 92 db (A), de modo habitual e permanente -

PPP (fls. 52/53).

Ressalte-se que o interregno ulterior a 02/05/2014 não deve ser reconhecido, uma vez que o PPP não serve para

comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração.

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito
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adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, computando-se o período de labor rural e a atividade especial com a devida conversão, tem-se

que até a data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º,

da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 23/04/2014, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para afastar a especialidade da atividade do período posterior a 02/05/2014 e alterar a correção

monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 23/04/2014 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade campesina do

período de 03/09/1978 a 31/10/1982 e o labor especial, nos interregnos de 15/06/1988 a 10/04/1989 e de

03/02/2003 a 02/05/2014. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 186/189, proferida em 22/08/2014, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação administrativa

(31/03/2012). Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, recorrem as partes.

A Autarquia, através de apelação, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No

mais, requer a alteração do termo inicial do benefício.

A parte autora, através de recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios, em nome do autor, em períodos descontínuos, desde

01/07/1976, sendo o último a partir de 03/07/2000, com última remuneração em 03/2010. Consta, ainda, a

concessão de auxílio-doença, de 18/03/2010 a 31/03/2012 (fls. 123/124).

A parte autora, motorista, contando atualmente com 61 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta hemilaminectomia à esquerda em L5-S1, coleção epidural na região da

hemilaminectomia causando estenose de canal lombar em L5-S1, discoartrose com degeneração Modic tipo II,

recidiva de fragmento discal na região externo lateral esquerda de S1, laminectomia esquerda prévia em L5-S1,

associada a tecido cicatricial peridural, espondilodiscopatia degenerativa, protrusão difusa em L5-S1, abaulamento

do disco intervertebral em L4-L5, radiculopatia axonal L5 à esquerda, crônica, de comprometimento

leve/moderado, radiculopatia axonal S1 bilateral, crônica, de comprometimento leve à direita e leve/moderado à

esquerda. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente ao labor, desde 10/2010.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência
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Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 31/03/2012 e ajuizou a demanda em

28/05/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora e dou parcial

provimento ao reexame necessário e ao recurso da autarquia, para alterar os juros de mora, nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 01/04/2012 (data seguinte à cessação administrativa). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 175/179 (proferida em 23/04/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação administrativa (15/06/2009).

Concedeu a tutela antecipada.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, nulidade do processo em razão da designação de

nova perícia médica. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício, pois retornou ao

trabalho. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios em nome do autor, desde 01/09/1978, sendo o último a

partir de 17/07/1998, com última remuneração em 12/2009. Consta, ainda, a concessão de auxílios-doença, sendo

o último de 14/02/2009 a 15/06/2009 (fls. 108/109).

A parte autora, fiscal de tributos, contando atualmente com 53 anos de idade, submeteu-se a duas perícias médicas

judiciais.

O primeiro laudo atesta que o quadro relatado pelo requerente não condiz com a patologia alegada porque durante

o exame pericial não se observa qualquer alteração psiquiátrica, o periciando se apresenta muito lúcido e

orientado, não podendo lhe atribuir qualquer diagnóstico psiquiátrico. Conclui pela inexistência de incapacidade

ao labor.

O segundo laudo, elaborado por especialista em psiquiatria, atesta que a parte autora apresenta transtorno bipolar e

transtorno depressivo recorrente com sintomas psicóticos. Conclui pela existência de incapacidade total e

temporária ao labor. 
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A autarquia juntou extrato do CNIS informando o recolhimento de contribuição previdenciária, por parte da

empregadora do autor, no período de 05/2014 a 07/2014 (fls. 202).

A fls. 217, o autor juntou declaração de sua empregadora, emitida em 05/12/2014, informando que trabalhou até

09/07/2014, recebendo, após essa data, apenas o prêmio produção por assiduidade referente ao ano anterior. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art.

130 do CPC.

Ademais, observa-se que o autor instruiu a inicial com farta documentação que relata ser portador de patologia

psiquiátrica; no entanto, o primeiro laudo pericial atestou a inexistência de qualquer enfermidade, razão pela qual

o juízo a quo entendeu por bem designar nova perícia com especialista em psiquiatria, a fim de esclarecer o

quadro clínico do autor. 

É o que prevê expressamente o art. 437 do CPC, verbis:

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida."

Além do que, a perita especialista foi clara ao afirmar que as patologias apresentadas pelo autor acarretam

incapacidade laborativa.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade da profissional indicada pelo Juízo a quo, apta a diagnosticar as

enfermidades apontadas pelo requerente, que, após detalhada perícia médica, atestou a incapacidade total e

temporária do autor para o exercício de atividade laborativa.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a autarquia não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade da profissional indicada para este mister.

Portanto, não há que se falar em nulidade processual.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 15/06/2009 e ajuizou a demanda em

17/11/2009, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o segundo laudo pericial, elaborado por especialista, é claro ao descrever as patologias das

quais a parte autora é portadora, concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Observe-se que, embora a Autarquia Federal aponte que o requerente não esteja incapacitado para o trabalho,

tendo em vista o seu vínculo empregatício, não se pode concluir deste modo, eis que o autor não possui nenhuma

outra fonte de renda para manter a sua sobrevivência, ficando, deste modo, compelido a laborar, ainda que não

esteja em boas condições de saúde.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.
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O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade, bem como ao desconto das prestações

correspondentes aos meses em que o requerente recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo

inicial.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e ao recurso da autarquia, para alterar os honorários advocatícios e autorizar o desconto das

prestações correspondentes aos meses em que o autor recolheu contribuições previdenciárias, após o termo inicial,

nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 16/06/2009 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Assistência Judiciária concedida (fl. 24).

Estudo social realizado (fls. 65/66 e ratificado às fls. 95/96).

Laudo médico pericial (fls. 76/81)

A r. sentença (fls. 104/107) julgou procedente o pedido.

Apelação do INSS (fls. 112/117).

Subiram os autos a esta Eg. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Ab initio, resta patente a necessidade de sujeição da r. sentença ao reexame necessário. O art. 10º da Lei nº

9.469/97 determinou que se aplica às autarquias e fundações, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas

hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, in

casu, o INSS, autarquia federal.

Cabe ressaltar que, não se aplica ao caso em tela o disposto no artigo 475, § 2º, do CPC, com redação dada pela

Lei nº 10.352/2001, tendo em vista ser ilíquido o crédito decorrente da condenação, de modo que não há como

precisar se excede ou não a sessenta salários-mínimos.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será
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computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial (fls. 76/81) que a parte autora está total e permanentemente

incapacitada para o labor.

Por sua vez, o estudo social (fls. 65/66 e 95/96) revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 05

(cinco) pessoas, a própria parte, sua esposa e três filhos, dos quais, dois recebem benefício de prestação

continuada, daí advindo, com exclusividade, a renda mensal familiar.

A moradia familiar é descrita como composta por cinco cômodos inacabados.

De tudo, conclui-se que os recursos obtidos pela família da parte requerente encontram-se, pois, insuficientes para
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cobrir os gastos ordinários e os cuidados especiais imprescindíveis.

Neste diapasão, comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser mantida a sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO APELO

AUTÁRQUICO E À REMESSA OFICIAL.

Juros de mora e correção monetária, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39289/2015 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002953-90.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte dos períodos laborados em atividade

especial e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o primeiro requerimento

administrativo, em 17/11/99, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Sucumbência recíproca. Determinado o reexame necessário (fls. 257/260).

Não houve recurso das partes.

Por força da remessa oficial, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 01/07/77 a 31/12/95, exercido em atividade dita especial. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97
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e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
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sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".
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Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados Formulários e Laudos Técnicos

Periciais (fls. 257/260) que demonstram que o autor desempenhou suas funções no período de 01/07/77 a

31/12/95, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, em níveis superiores a 80 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período

de 01/07/77 a 31/12/95.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um
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acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se o período reconhecido como exercido em atividade especial, convertido para tempo de

serviço comum, com os demais períodos de trabalho já reconhecidos pelo INSS, a parte autora atinge tempo

necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o primeiro requerimento

administrativo, em 17/11/99.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para estabelecer os critérios dos juros de mora e da correção monetária. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004309-40.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação

previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de labor em

atividade especial.

Aduz o embargante que o decisum de fls. 380/386 foi omisso, uma vez que, concedeu o benefício previdenciário a

partir do requerimento administrativo, em 20/05/98, no entanto, não especificou a aplicação ou não da prescrição

quinquenal (fls. 388/391).

DECIDO.

Assiste razão ao embargante.

Não há que se falar em prescrição quinquenal. 

Conforme documentação acostada, o demandante recorreu administrativamente do indeferimento de seu benefício

em 20/07/98 (fls. 40/45). A pendência de processo administrativo é causa de suspensão de prescrição, a qual só

volta a correr com o encerramento do procedimento. Assim, proposta a presente demanda em 30/10/2003,

conclui-se que inexistem parcelas prescritas.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento aos embargos de declaração

2003.61.11.004309-3/SP
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APELANTE : JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro(a)
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, para sanar a omissão apontada e afastar a observância da prescrição quinquenal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005298-15.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, que deverá ser

convertida em pensão por morte, em razão do falecimento do segurado.

O INSS informou a concessão administrativa do benefício de aposentadoria do segurado Joaquim de Deus Lopes,

com DIB em 23/12/97 e DCB em 24/09/00, em razão de seu óbito, e a conversão em pensão por morte (fl. 333).

A sentença julgou procedente o pedido para conceder a pensão por morte às requerentes, sendo os valores

atrasados acrescidos de juros de mora e correção monetária. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinada remessa

oficial (fls. 349/353).

Não houve recurso das partes.

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário de pensão por morte está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997,em seu artigo 74, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito , quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

2004.61.10.005298-3/SP
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ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito (fls. 16).

Quanto à condição de dependente das autoras em relação ao de cujus, a mesma se encontra devidamente

comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovarem a relação de parentesco com segurado previdenciário e que este veio a falecer, uma vez

que dispõe o § 4º do artigo 16 da lei 8213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, resta incontroverso com o reconhecimento do INSS ao direito à

aposentadoria em data anterior ao óbito.

Dessa forma, as requerentes fazem jus ao benefício de pensão por morte ora pleiteado.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 11/05/2001,

cessando para Carolina Aparecida Costa Lopes, em 19/06/2005, quando completou 21 anos de idade, devendo a

partir de então, a requerente Marlene da Costa Lopes receber o valor integral.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para fixar o termo inicial do benefício.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000280-55.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC.

Aduz o agravante, em síntese, que a decisão de fls. 452/458, determinou a observância da prescrição quinquenal,

no entanto não decorreram cinco anos entre a comunicação do indeferimento final do benefício no processo
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administrativo (27/01/04) e o ajuizamento da ação (02/02/05). 

Requer ainda, reconhecimento do labor especial dos períodos de 17/01/69 a 30/06/73 e de 23/07/73 a 30/06/78.

 

DECIDO.

 

Razão parcial assiste à parte autora.

Não há que se falar em prescrição quinquenal. 

Conforme documentação acostada, verifica-se que a decisão final do recurso administrativo, de fato, deu-se em

27/01/04. A pendência de processo administrativo é causa de suspensão de prescrição, a qual só volta a correr com

o encerramento do procedimento. Assim, proposta a presente demanda em 02/02/05, conclui-se que inexistem

parcelas prescritas.

Nos demais fundamentos, mantenho a decisão agravada.

DISPOSITIVO

 

Isto posto, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão agravada, nos termos da fundamentação retro. JULGO

PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001371-79.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 281/289), proferida em 29/07/2009, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais

os períodos de 16/09/1973 a 24/04/1974, 16/09/1974 a 30/06/1976, 02/01/1982 a 17/09/1982, 17/09/1982 a

31/01/1985, 22/04/1985 a 30/03/1987, 18/03/1987 a 31/08/1991, 01/09/1991 a 26/01/1995, e condenar o INSS a

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde o requerimento administrativo

(24/02/2000), pelas regras anteriores à EC 20/98, considerando contar, a parte autora, com 30 anos, 05 meses e 27

dias de tempo de contribuição até 15/12/1998. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso,

com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do

valor total das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que sustenta não restar comprovada a especialidade do labor, pelo que requer a reforma da
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r. sentença. Se esse não for o entendimento, pugna pela incidência dos juros de mora à razão de 6% ao ano.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal
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antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes
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nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.
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I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).
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II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
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Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos especiais reconhecidos pela r. sentença, ou seja, 16/09/1973 a

24/04/1974, 16/09/1974 a 30/06/1976, 02/01/1982 a 17/09/1982, 17/09/1982 a 31/01/1985, 22/04/1985 a

30/03/1987, 18/03/1987 a 31/08/1991, 01/09/1991 a 26/01/1995, e a conseqüente concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento dos intervalos de:

- 16/09/1973 a 24/04/1974, 16/09/1974 a 30/06/1976, 02/01/1982 a 17/09/1982, como ajudante de off set em

indústria gráfica, estando exposto a vapores de gasolina, solventes, tintas de impressão, de forma habitual e

permanente, conforme formulário DSS 8030 de fls. 36, 37 e 38 enquadrando-se no código 1.2.11 do anexo III do

Decreto n° 53.831/64; 

- 17/09/1982 a 31/01/1985, na função de impressor de off set em indústria gráfica, conforme formulário DSS 8030

de fls. 39, enquadrando-se, pela categoria profissional, no código 2.5.5 do anexo III do Decreto n° 53.831/64;

- 22/04/1985 a 30/03/1987, na função de ajudante/impressor de off set em indústria gráfica, conforme formulário

DSS 8030 de fls. 40, enquadrando-se, pela categoria profissional, no código 2.5.5 do anexo III do Decreto n°

53.831/64;

- 18/03/1987 a 31/08/1991, na função de técnico gráfico, consistindo as sua atividades em trabalhar em máquina

impressora, confeccionando impressos, preparando tintas, fazendo limpeza da impressora, etc, estando exposto de

forma habitual e permanente a vapores de querosene, thinner, ácido fosfórico, amoníaco, etc, conforme formulário

DSS 8030 de fls. 45, enquadrando-se no código enquadrando-se nos códigos 1.2.9 e 1.2.11 do anexo III do

Decreto n° 53.831/64 e,

- 01/09/1991 a 26/01/1995, na função de impressor de off set em indústria gráfica, conforme formulário DSS 8030

de fls. 46, enquadrando-se, pela categoria profissional, no código 2.5.5 do anexo III do Decreto n° 53.831/64.

Sendo assim, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos,

incontroversos, conforme consta do extrato juntado às fls. 132/134, e por pesquisa realizada no sistema CNIS, o

autor até a data da entrada em vigor da EC n° 20/98, contava com pouco mais de 30 anos de tempo de

contribuição, fazendo jus, portanto, à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma

proporcional correspondente a 70% (setenta por cento) do valor do salário-de-benefício, calculado nos termos do

art. 29, caput da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, desde a data do requerimento administrativo,

considerando-se que nesta data o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data havia

preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Ressalte-se que quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía mais de 30 (trinta) anos de

tempo de serviço, não devendo, portanto, submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

No entanto, na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, embora a parte autora mantenha o

direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, somente poderá computar o tempo de serviço

laborado até 15.12.1998, tendo em vista que, nascida em 01/09/1952 (fls. 18), contava com menos de 53 anos de

idade em 28/11/2000, termo inicial do benefício. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-B, §3º DO

C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR

A 15.12.1998 SEM CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO PREVISTO NO ART. 9º DA E.C. Nº20/98.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C.

II - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal

apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço

à luz dos preceitos contidos na E.C. nº20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime

jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Conforme julgado desta 10ª Turma, na AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, rel. Des. Diva Malerbi, em

06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda
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Constitucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do aludido diploma

legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, significaria a

aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, em

conflito com a posição firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

IV- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma do acórdão de fl. 369, adequando-se ao entendimento firmado

por esta 10ª Turma, na esteira na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a

declarar que o autor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,

somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 31 anos, 07 meses e 11

dias de tempo de serviço, tendo em vista que contava com menos de 53 anos de idade em 03.09.1999, termo

inicial do benefício, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53,

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001235-24.2001.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 29/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013)

 

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, para esclarecer o critério de incidência dos juros de mora e da correção

monetária, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora, em face da decisão de fls. 330/336 que, com base no artigo

557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para afastar o

reconhecimento de parte do período laborado em atividade rural.

Aduz o agravante, em síntese, que conquanto a r. decisão tenha reconhecido o interregno de 01/01/73 a 31/12/75,

laborado no meio rural, deixou de reconhecer o lapso de 01/01/69 a 31/12/72, em razão de ausência de provas do

labor em todo o período. 

Assim, requer a reconsideração na apreciação das provas, uma vez que há prova material e depoimentos

testemunhais que corroboram todo o interregno de labor rural. 

 

É o relatório.

Decido.

 

Compulsando novamente os autos, vislumbro que assiste parcial razão ao autor, motivo pelo qual reconsidero

parcialmente da decisão agravada e passo a proferir novamente a decisão monocrática: 

 

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade rural, especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos laborados em atividade rural e especial e

condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, em

21/11/03, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas.

Concedida tutela antecipada. Determinado o reexame necessário (fls. 149/159).

A parte autora apelou, requerendo o afastamento da prescrição quinquenal e majoração dos juros de mora e

honorários advocatícios.

Apelação da autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso do duplo efeito. No mérito,

sustenta que a parte autora não logrou comprovar o labor em meio rural e em condições especiais.

Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios (fls. 177/192).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 01/01/69 a 30/12/75, laborado em meio rural, e de 11/03/76 a 06/08/76, 21/09/76 a 27/02/81, 15/10/85

a 17/02/86, 19/02/86 a 29/02/96 e de 18/08/97 a 05/01/98, laborados em atividade dita especial, convertidos para

tempo de serviço comum.

2.1. Da atividade rural

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material.

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material do período controverso, Ficha de

alistamento militar, datado em 1973 (fls. 42) e título de eleitor, datado em 1973 (fl. 41), constando, em ambos, sua

profissão a de lavrador.

Os demais documentos acostados (fls. 33/40) não comprovam o labor rural do demandante. Conquanto a

declaração sindical juntada (fl. 33/35) pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei nº 9.063/95, que alterou a

forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que

homologado pelo INSS.
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Os documentos de fls. 38/40 não podem ser considerados como prova material, uma vez que apenas indicam que

o autor estudou na zona rural, não provando efetivamente seu labor.

 As testemunhas ouvidas prestaram depoimentos harmônicos e consistentes no sentido de que o autor trabalhou na

roça, em companhia de seus familiares, durante o período pleiteado, sendo possível reconhecer tempo de labor

rural inclusive anteriormente à data do primeiro documento apresentado.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

 

E, neste cenário, entendo que deve ser reconhecido o intervalo de 01/01/69 a 31/12/75.

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural da parte autora, apenas no período de 01/01/69 a

31/12/75, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência, a teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91. 

2.2. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do
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Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não
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pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
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II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1864/4153



1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados, aos autos, Formulários DSS-8030 e Laudos Técnicos

Periciais (fls. 45/59) que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos de:

- 11/03/76 a 06/08/76, 21/09/76 a 27/02/81, 19/02/86 a 29/02/96, exposto de modo habitual e permanente, ao

agente agressivo ruído em níveis superiores a 80 e 90 dB(A), considerados prejudiciais à saúde, nos termos legais.

- 15/10/85 a 17/02/86, na função de vigia, devendo mencionado período ser considerado especial, já que a

atividade desenvolvida é equiparada àquelas categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº

53.831/64, código 2.5.7. Nesse sentido:

 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. I- No que se refere à conversão do tempo de serviço

especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que

exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum. II- Embora os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não

tenham previsto as profissões de "vigilante" e "vigia" como insalubres, o código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64

dispõe ser "perigoso" o trabalho de "Bombeiros, Investigadores, Guardas" exercido nas ocupações de "Extinção

de Fogo, Guarda". O fato de não ter ficado comprovado que nos períodos de 6/4/84 a 17/2/92 e 1º/2/93 a 28/4/95

o autor desempenhou suas atividades munido de arma de fogo não impede o reconhecimento do tempo especial,

uma vez que o Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7, não impõe tal exigência para aqueles que tenham a ocupação

de "Guarda", a qual, como exposto, é a mesma exercida pelos vigias e vigilantes. III- Convertendo-se os períodos

especiais em comuns (7/4/69 a 22/9/78, 24/4/80 a 8/2/84, 6/4/84 a 17/2/92 e 1º/2/93 a 28/4/95) e somando-os aos

demais períodos comuns (8/11/78 a 22/4/80 e 29/4/95 a 20/6/97), perfaz o autor o total de 36 (trinta e seis) anos,

3 (três) meses e 22 (vinte e dois dias) de tempo de serviço, motivo pelo qual faz jus à aposentadoria por tempo de

contribuição. IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo

que o § 1º-A, do mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o

decisum que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando

que, no agravo, não foi apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se

o posicionamento adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. V-

Agravo improvido.(APELREEX 00036819220044036183, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE

LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. VIGIA. CATEGORIA

PROFISSIONAL. ATIVIDADE ESPECIAL. I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida

até 10.12.1997, independentemente da apresentação de laudo técnico e formulário, tendo em vista que somente

com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais

os agentes prejudiciais à saúde a justificar a contagem diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95. II - No caso

dos autos, a atividade de vigia exercida pelo autor foi considerada especial, vez que se encontrava prevista no

Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo

exigência legal de utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho. Todavia, após 10.12.1997, advento

da Lei nº 9.528/97, em que o legislador passou a exigir a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos,

ganha significativa importância, na avaliação do grau de risco da atividade desempenhada (integridade física),
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em se tratando da função de vigilante, a necessidade de arma de fogo para o desempenho das atividades

profissionais. III - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu como atividades especiais os

períodos de 03.02.1978 a 14.09.1984, 08.10.1984 a 20.12.1985 e de 06.01.1986 a 30.10.1993 e de 31.10.1993 a

10.12.1997, pelo enquadramento de categoria profissional, prevista no código 2.5.7 do Decreto 53.831/64. IV -

Agravo do INSS improvido (§1º do art. 557 do C.P.C.).(APELREEX 00101025220114036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

- 18/08/97 a 05/01/98, considerado tempo de serviço comum, uma vez que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997,

passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum,

somente os períodos de 11/03/76 a 06/08/76, 21/09/76 a 27/02/81, 15/10/85 a 17/02/86 e de 19/02/86 a 29/02/96.

2.3. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

No que tange à concessão do benefício previdenciário, somando-se o período ora reconhecido como exercido em

atividade rural (01/01/69 a 31/12/75), em labor especial, convertido para tempo de serviço comum (11/03/76 a

06/08/76, 21/09/76 a 27/02/81, 15/10/85 a 17/02/86, 19/02/86 a 29/02/96), com o período de trabalho

incontroverso, já reconhecido pelo INSS, a parte autora atingiu mais de 35 (trinta) anos de labor, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde o requerimento administrativo junto à

autarquia federal, em 21/11/03, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Outrossim, afaste-se a arguição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as

parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, ou seja, anteriores a

19/12/00 e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a contar da data do requerimento administrativo, em

21/11/03.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao
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demandante (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

Mantenho a tutela concedida na r. sentença.

 

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO PARCIALMENTE A DECISÃO DE 

fls. 330/336, JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA e, nos termos do artigo

557, caput e/ou § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO

DO INSS, para reconhecer o interregno de 18/08/97 a 05/01/98, como tempo de serviço comum e estabelecer os

critérios dos honorários advocatícios. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para afastar a incidência da prescrição quinquenal. DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para estabelecer os critérios dos juros de mora e da correção monetária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001888-50.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum, com fins

de obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

À fl. 136, o Juízo de Primeiro Grau concedeu os benefícios da Justiça Gratuita, contudo, indeferiu a antecipação

de tutela pleiteada pela parte autora.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 14.11.1967 a 08.12.1971,

01.08.1972 a 27.12.1974, 19.03.1975 a 10.11.1977, 10.01.1978 a 07.12.1978, 02.10.1989 a 03.12.1990,

01.08.1992 a 01.01.1994 e de 02.01.1994 a 05.03.1997, como atividade especial exercida pelo autor, convertidos

em tempo de serviço comum, a fim de conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em

sua forma integral, a partir da data de citação do INSS, qual seja, 19.06.2006. Consectários explicitados.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Custas na forma da lei (fls. 172/178).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 187/199), sustentando o desacerto da r. sentença quanto a consideração de

atividade especial, haja vista a extemporaneidade dos documentos apresentados pelo autor. Sustenta, ainda, a

impossibilidade de conversão de atividade especial havida antes da Lei n.º 6.887/80, em tempo comum.
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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Apela a parte autora (fls. 201/203), postulando a fixação do termo inicial do benefício a partir de 11.05.2004,

ocasião em que implementou os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, em sua

forma integral.

Com contrarrazões (fls. 207/213), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).
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Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.
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Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.
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Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei
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6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,
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notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Conforme se depreende dos autos, com fins de comprovar o exercício de atividade em condições insalubres, a

parte autora colacionou aos autos, cópia da CTPS (fls. 17/27), Formulários (fls. 37/47, 77 e 85/89) e Laudo

Técnico Pericial (fls. 78/84), que demonstram que o autor exerceu a função de "torneiro mecânico" nos

interstícios de 14.11.1967 a 08.12.1971, 01.08.1972 a 27.12.1974, 19.03.1975 a 10.11.1977, 10.01.1978 a

07.12.1978, 02.10.1989 a 03.12.1990, 01.08.1992 a 01.01.1994 e de 02.01.1994 a 05.03.1997, o que enseja a

caracterização de labor especial, diante do enquadramento pela categoria profissional, pois diversamente da

argumentação expendida pelo d. representante do INSS, faz-se necessário salientar que o Ministério do Trabalho e

Emprego considera insalubre a atividade de "torneiro mecânico", por analogia, às atividades enquadradas no

código 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, sendo que verifica-se através da Circular nº 15, de 08.09.1994,

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a determinação do enquadramento das funções de ferramenteiro,

torneiro mecânico, fresador e retificador de ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do

anexo II Decreto nº 83.080/79.

Assim a jurisprudência desta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL TORNEIRO MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL.

I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada

especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação

de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente

exemplificativo.

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço

para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho,

feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida

exerceu atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial

em comum os períodos laborados anteriores a 1980.

III - Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40,

mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido

pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do

Decreto 3.048/99, dispõe que as regras de conversão se aplicam ao trabalho prestado em qualquer período.

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro

em indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a

especialidade da categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade

desempenhada, por enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas -

esmerilhadores", ou seja, a própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e

esmerilhador.

V - Agravo do INSS improvido.

(Processo nº 200261830032330, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data da

Publicação 02/12/2009);

 

Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao proceder ao reconhecimento dos interstícios acima

explicitados como atividade especial exercida pelo autor, sujeitos a conversão para tempo de serviço comum.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO
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Nesse contexto, computando-se os períodos de atividade especial acertadamente reconhecidos pelo Juízo a quo e

sujeitos a conversão para tempo comum (14.11.1967 a 08.12.1971, 01.08.1972 a 27.12.1974, 19.03.1975 a

10.11.1977, 10.01.1978 a 07.12.1978, 02.10.1989 a 03.12.1990, 01.08.1992 a 01.01.1994 e de 02.01.1994 a

05.03.1997), somados aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 17/27, a saber, 01.06.1964 a 31.03.1965,

10.02.1972 a 01.03.1972, 01.08.1986 a 10.02.1987, 01.03.1988 a 24.05.1989 e de 06.03.1997 a 12.06.2003 e

Contribuinte Individual/Autônomo, a saber, 01.08.1979 a 30.09.1983 - fl. 59), observo que até a data do

requerimento administrativo (12.06.2003 - fl. 16), o autor atinge mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de

serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em

sua forma integral.

Quanto ao termo inicial do benefício, assiste razão à parte autora ao postular sua fixação na data do requerimento

administrativo, qual seja, 12.06.2003 (fl. 16), ocasião em que a parte autora já havia implementado tempo de

contribuição suficiente para concessão da benesse.

Em contrapartida, mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, porém, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia,

somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

(STF, ADI nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux,

informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo, qual

seja, 12.06.2003, nos termos da fundamentação e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS e À

REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

Em relação à decisão que indeferiu a realização de prova pericial, a parte autora interpôs agravo retido.

A sentença (fls. 155/160), proferida em 17/07/2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer

como especiais os períodos de 15/02/1971 a 11/06/1973, 20/11/1975 a 15/04/1977 e 01/08/1978 a 29/07/1983 e

condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde a data de 24/02/2009

(quando o autor implementou o requisito etário), considerando contar, a parte autora, com 32 anos, 06 meses e 14

dias de tempo de contribuição. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, respeitada a

prescrição qüinqüenal, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em R$

3.000,00.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício, no prazo de vinte dias.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação da parte autora em que requer preliminarmente a apreciação do agravo retido. No mérito, alega restar

comprovado, também, o período de 03/06/1985 a 05/03/1997 como atividade especial.

Inconformado, o INSS também interpôs apelação, sustentando não restar comprovada a especialidade do labor,

pelo que requer a reforma da r. sentença. Se esse não for o entendimento, requer a incidência dos juros de mora

segundo o disposto na Lei n° 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Também de início, conheço do agravo retido, uma vez ter sido expressamente requerida sua apreciação em

recurso adesivo, conforme exigência prevista no artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, mas nego-

lhe seguimento. Com efeito, o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquelas inúteis em

face da existência de dados suficientes para o julgamento da causa, ou determinar, de ofício, a produção de outras

que se façam necessárias à formação do seu convencimento. Assim, se o magistrado entende desnecessária a

realização de perícia, por entender que a constatação da especialidade do labor exercido se faz por meio dos

formulários e laudos já fornecidos pela empresa e juntados aos autos, pode indeferi-la, nos termos dos arts. 130 e

art. 420, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

No. ORIG. : 00063358120064036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou
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penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da
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Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO
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No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos de 15/02/1971 a 11/06/1973, 20/11/1975 a 15/04/1977 e

01/08/1978 a 29/07/1983 e 03/06/1985 a 05/03/1997, tidos como especiais.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento dos intervalos de:

- 15/02/1971 a 11/06/1973, uma vez que exposto a ruído de 86 dB(A) de forma habitual e permanente, conforme

formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 35/36, enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n°

53.831/64;

- 20/11/1975 a 15/04/1977, uma vez que exposto a ruído acima de 80 dB, de forma habitual e permanente,

conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 37 e 40/50, enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do

Decreto n° 53.831/64;

- 01/08/1978 a 29/07/1983 já que no exercício da atividade laborativa encontrava-se exposto de forma habitual e

permanente a hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, conforme formulário DSS 8030 de fls. 51,

enquadrando-se no código 1.2.11 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e,

- 03/06/1985 a 05/03/1997, na função de artíficie na seção mecânica, realizando a manutenção mecânica dos

equipamentos instalados nas áreas de embarque e desembarque de passageiros e pátio de manobras (esteiras de

bagagens, pontes de embarques e portas automáticas) de aeroporto, estando em contato habitual e permanente com

querosene, thinner e graxa, conforme formulários DSS 8030 de fls. 63/64, enquadrando-se no código 1.2.11 do

anexo III do Decreto n° 53.831/64.

Sendo assim, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos,

incontroversos, conforme consta da cópia da CTPS juntada às fls. 94/106 e do extrato de fls. 81/82, observa-se

que o autor, até a data de 15/12/1998, portanto, antes da entrada em vigor da EC 20/98 contava com 32 anos, 06

meses e 04 dias de tempo de contribuição.
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O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Dessa forma, faz jus, à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma proporcional

correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do valor do salário-de-benefício, calculado nos termos do art. 29,

caput da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, desde a data do requerimento administrativo (12/09/2003 - fls.

27), quando o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e ele resistiu.

Ressalte-se que quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía mais de 30 (trinta) anos de

tempo de serviço, não devendo, portanto, submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

No entanto, na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, embora a parte autora mantenha o

direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, somente poderá computar o tempo de serviço

laborado até 15.12.1998, tendo em vista que, nascida em 24/02/1956 (fls. 23), contava com menos de 53 anos de

idade em 12/09/2003, termo inicial do benefício. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-B, §3º DO

C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR

A 15.12.1998 SEM CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO PREVISTO NO ART. 9º DA E.C. Nº20/98.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C.

II - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal

apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço

à luz dos preceitos contidos na E.C. nº20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime

jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Conforme julgado desta 10ª Turma, na AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, rel. Des. Diva Malerbi, em

06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda

Constitucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do aludido diploma

legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, significaria a

aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, em

conflito com a posição firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

IV- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma do acórdão de fl. 369, adequando-se ao entendimento firmado

por esta 10ª Turma, na esteira na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a

declarar que o autor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,

somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 31 anos, 07 meses e 11

dias de tempo de serviço, tendo em vista que contava com menos de 53 anos de idade em 03.09.1999, termo

inicial do benefício, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53,

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001235-24.2001.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 29/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013)

 

Por outro lado, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais

períodos, incontroversos, conforme consta da cópia da CTPS juntada às fls. 94/106 e do extrato de fls. 81/82,

observa-se que o autor, até a data da entrada do requerimento administrativo, formulado em 12/09/2003, contava

com 37 anos, 03 meses e 03 dias de tempo de contribuição, o que lhe confere, também, o direito à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição na sua forma integral, com renda mensal inicial calculada nos termos do

art. 29, I, da Lei n° 8.213/91, com a redação dada pela Lei n° 9.876/99, desde a data do requerimento

administrativo.

Dessa forma, preenchendo, a parte autora, os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional e também na sua forma integral, como acima exposto, e sendo inacumuláveis, segundo

o art. 124 da Lei n° 8.213/91, deve optar pelo recebimento daquele que melhor lhe convier.

Mantenho a verba honorária como fixada pela r. sentença, em observância ao princípio da non reformatio in pejus.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI
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nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO

RETIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, À APELAÇÃO DO INSS e À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Confirmada a sentença neste decisum, mantenho a tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto

necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025835-97.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico judicial (fls. 125/127).

A sentença, prolatada em 30/10/14, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria

por invalidez à demandante, a partir do dia seguinte à cessação administrativa de seu auxílio-doença (18/09/07 -

fls. 91/92), com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre as parcelas vencidas até a sentença. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou requerendo a modificação do termo inicial do benefício, a ser fixado em janeiro/2012 ou na data

de juntada do laudo pericial, uma vez que não comprovada a incapacidade da autora desde a cessação de seu

auxílio-doença. Subsidiariamente, pugnou pelo desconto dos valores em que houve exercício de trabalho

remunerado pela postulante, após o termo inicial fixado, bem como dos montantes recebidos a título de auxílio-

doença em período concomitante.

A parte autora apresentou recurso adesivo pugnando pela majoração da verba honorária a 15% (quinze por cento)

sobre as parcelas vencidas até a prolação de acórdão e a modificação dos critérios de incidência dos juros de mora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

2007.03.99.025835-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173144 ESTEVAO DAUDT SELLES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 06.00.00119-7 1 Vr PARANAIBA/MS
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Os requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência são incontroversos, tendo em vista que a autora

trabalhou, dentre outros períodos, de 14/03/05 a 04/07/06 e ajuizou a presente ação em 27/11/06, sendo certo que,

no curso do processo, o INSS concedeu-lhe auxílio-doença por alguns períodos.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 21/07/14, atestou que a autora sofre de hernia

de disco lombar, espondiloartrose, síndrome do impacto de ombros, tendinopatia do manguito rotador e depressão,

estanto total e permanentemente inatpa ao trabalho desde aproximadamente janeiro/2012 (fls. 125/127).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

O termo inicial deve ser fixado em 01/01/12, data fixada pelo perito como de início da inaptidão da vindicante,

sendo indevida sua concessão desde a cessação administrativa do auxílio-doença, ocorrida em 17/09/07, uma vez

que não há nos autos provas de que a incapacidade da demandante retroaja a esta data.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial da

aposentadoria por invalidez em 01/01/12 e determinar que sejam descontados os valores referentes ao pagamento

de benefício que não pode ser cumulado com o ora concedido. NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030636-56.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.030636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA DA CUNHA VIANNA

ADVOGADO : SP082058 MARIA HERMOGENIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 04.00.00156-0 1 Vr PROMISSAO/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido esposo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, desde a

cessação do benefício recebido pelo filho, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários

advocatícios fixados em sucumbência recíproca (fl. 56/61).

Apelação do INSS.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 24.09.1987, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de

óbito (fl. 18- apenso).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, esposa do falecido, está demonstrada pelas certidões de

casamento e óbito (fl.15 e 18, apenso).

As testemunhas corroboraram a existência da união entre a pleiteante e o falecido, até da data do óbito (fls. 53/54).

 

No tocante à qualidade de segurado restou incontroversa, uma vez que foi concedido o benefício de pensão por

morte ao filho até 27/02/2002 (fl. 27).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto à verba honorária deve ser mantida a sucumbência recíproca, diante da ausência de impugnação da parte

autora.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o
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seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Não há que se falar em prescrição quinquenal, considerando a data do ajuizamento da ação em 05.11.2004 e a data

do ajuizamento da ação em 2002.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, e mantenho a r. sentença. Juros e correção monetária, conforme explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em

atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer os períodos de trabalho em atividade

especial. Sem condenação em honorários advocatícios. Determinado o reexame necessário (fls. 281/287).

Apelação do INSS requerendo, preliminarmente, nulidade da sentença em razão de ser extra petitia. No mérito,

alega que a parte autora não comprovou exercício de atividade especial (fls. 307/316).

2007.61.14.007680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIOGENES JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : SP237476 CLEBER NOGUEIRA BARBOSA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Recurso adesivo da parte autora, requerendo a concessão do benefício previdenciário (fls. 321/326).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, rechaço a preliminar arguida, uma vez que consta expressamente na inicial o pedido de

enquadramento dos períodos especiais, de modo que, ao declarar mencionados períodos, nos termos da legislação

vigente, não se configurou hipótese na qual o MM. Juiz a quo exerceu jurisdição sobre pedido diverso daquele

expendido na exordial, de modo a se caracterizar sentença extra petita.

Mitigada a imprecisão técnica da preliminar, afasta-se, também, a possibilidade da ocorrência de situação em que

o Magistrado tenha prestado a tutela jurisdicional além dos limites delineados pelo objeto processual, declinado na

inicial (sentença ultra petita).

No mérito, objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento dos períodos 17/10/83 a 30/04/84, 01/05/84 a 03/10/86, 03/05/93 a 30/06/93, 01/07/93 a 05/03/97

e de 18/11/03 a 01/03/06, laborados em atividade dita especial.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da
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denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
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produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,
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INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Para comprovação da atividade insalubre, nos períodos 17/10/83 a 30/04/84, 01/05/84 a 03/10/86, 03/05/93 a

30/06/93, 01/07/93 a 05/03/97 e de 18/11/03 a 01/03/06, foram acostados Formulários, Laudos Técnicos Periciais

e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 29/30, 70/71, 78/81 e 83/86), que demonstram que o impetrante

desempenhou suas funções de forma habitual e permanente, exposto ao agente agressivo ruído, em níveis

superiores a 85 dB (A), considerado nocivo à saúde, nos termos legais.

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão em comum, os períodos

de 17/10/83 a 30/04/84, 01/05/84 a 03/10/86, 03/05/93 a 30/06/93, 01/07/93 a 05/03/97 e de 18/11/03 a 01/03/06.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:
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(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somados os períodos de labor especial, convertidos para comum (17/10/83 a 30/04/84, 01/05/84 a

03/10/86, 03/05/93 a 30/06/93, 01/07/93 a 05/03/97 e de 18/11/03 a 01/03/06), com os períodos já reconhecidos

pelo INSS, a parte autora atingiu tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, na forma integral.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

A data de início do benefício deve ser estabelecida no requerimento administrativo, em 06/06/06, com fundamento

no art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

Contudo, apesar da DIB do benefício ser fixada na data do requerimento administrativo, quanto ao pagamento das

prestações vencidas, desde o requerimento administrativo, impende assinalar que encontra óbice na Súmula 269

do E. STJ, que afirma que o mandamus não é substituto de ação de cobrança.

Outrossim, não seria possível, neste rito célere legalmente previsto na Lei 12.016/09, proceder-se à liquidação do

julgado para posterior execução de título executivo judicial, para apurar-se o montante dos valores. Tal somente

seria de se admitir em sede de ação de rito ordinário.

Sem honorários advocatícios.

Custas ex lege.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde o requerimento administrativo, em 06/06/06. NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos laborados em atividade

especial, e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo, em 16/11/98, observada prescrição quinquenal, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Concedida tutela antecipada. Determinado o reexame

necessário (fls. 295/298).

O INSS apelou, sustentando que não foi comprovado o exercício de atividades especiais pelo autor, de modo que

não faz jus ao benefício previdenciário (fls. 301/307).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 30/05/73 a 07/04/75, 16/04/75 a 06/12/76, 28/07/78 a 31/10/82 e de 01/11/82 a 30/05/90, exercidos

em atividade dita especial. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

2007.61.15.000682-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVALDO APARECIDO CONTRERA

ADVOGADO : SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não
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pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que
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tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a
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ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados, aos autos, Formulários (fls. 24/27) que demonstram

que o autor desempenhou suas funções, nos períodos de 30/05/73 a 07/04/75, 16/04/75 a 06/12/76, 28/07/78 a

31/10/82 e de 01/11/82 a 30/05/90, atuando em barragens e obras de grande porte, exposto de forma habitual e

permanente, a agentes agressivos inerentes a realização do labor, o que enseja o enquadramento da atividade como

especial, haja vista a previsão expressa contida no código 2.3.3 do decreto n.º 53.831/64, que estabelece a

especialidade do labor desenvolvido por "trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres".

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 30/05/73 a 07/04/75, 16/04/75 a 06/12/76, 28/07/78 a 31/10/82 e de 01/11/82 a 30/05/90.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum, com os demais períodos de trabalho especiais e comuns, já reconhecidos pelo INSS, a

parte autora atinge tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde

o requerimento administrativo, em 16/11/98.

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

3. DISPOSITIVO
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Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora. NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002066-62.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

enquadramento dos períodos de 10/1/1966 a 18/5/1967 e de 15/8/1974 a 28/3/1977 como especiais para fins de

revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/109.972.287-7 - DIB 14/4/1998 (fl. 90) com

elevação do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício, com a RMI fixada desde a DER no valor de

R$ 895,99.

Documentos (fls. 19/402).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 405).

Contestação (fls. 412/420).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a converter os períodos de

10/1/1966 a 18/5/1967 e de 15/8/1974 a 28/3/1977, laborados pelo autor sujeito a condições especiais que

prejudicaram sua saúde ou integridade física, em tempo de serviço comum, somá-los aos demais tempos de

serviços e proceder a revisão da renda mensal inicial, a partir da data da regularização da documentação

(20/6/2006 - fl. 337). Determinou a observância da prescrição quinquenal. Fixou os consectários legais e arbitrou

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação e submeteu a decisão ao reexame necessário (fls.

431/434).

Apresentou a parte autora recurso de apelação. Impugna a fixação do termo a quo do pagamento das diferenças

somente a partir de 20/6/2006, tendo em vista o protocolo do pedido de revisão do benefício em 27/1/1999. Alega

que o próprio INSS ao apreciar a revisão administrativa reconheceu as diferenças desde a DER, razão pela qual

aduz ter direito a receber os valores atrasados desde esta data (fls. 438/442).

Em suas razões de apelação, o INSS insurge-se contra a procedência da demanda e alega a necessidade de

comprovação do desenvolvimento de atividade sob condições especiais (fls. 450/455).

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2007.61.83.002066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PEDRO APARECIDO MARIM

ADVOGADO : SP069834 JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
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abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE
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TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo

que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

Em análise os períodos de 10/1/1966 a 18/5/1967 e de 15/8/1974 a 28/3/1977.
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- de 10/1/1966 a 18/5/1967 apresentou o demandante o formulário e laudo técnico (fls. 332/334) que atestam a

exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em intensidade equivalente a 83,4 dB, na

função de torneiro mecânico no setor de usinagem da empresa Krause Indústria Mecânica Com e Importação

Ltda, devendo ser enquadrado nos termos do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6 - ruído).

 

- de 15/8/1974 a 28/3/1977 apresentou o demandante o laudo técnico (fls. 336) que atesta a exposição, de forma

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em intensidade equivalente a 85 dB, na função de oficial torneiro

ferramenteiro no setor de ferramentaria da empresa Labortex Ind. e Com. de Produtos de Borracha Ltda., devendo

ser enquadrado nos termos do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6 - ruído).

 

DO TERMO INICIAL

 

Compulsando os autos, não há indicação da juntada da cópia da CTPS, assim, correta a r. sentença ao estipular o

termo inicial da revisão do benefício a partir da data de 20/6/2006, tendo em vista que os documentos essenciais

ao reconhecimento pleiteado somente foram apresentados nesta data, no bojo do requerimento administrativo de

revisão do benefício.

Por consequência, não incide ao caso a prescrição quinquenal dada a interposição da presente ação em 3/4/2007.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Verba honorária a cargo do INSS, mantida em 10% sobre o valor da condenação.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para aplicar os consectários legais na

forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050531-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.050531-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO CUSTODIO DOS REIS

ADVOGADO : SP141614 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 07.00.00154-5 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC.

Aduz, em síntese, que a revisão da aposentadoria do demandante não deve ser aplicada somente a partir da

citação, pois há prova nos autos que durante o processo administrativo juntou todos os documentos necessários

para comprovação do labor especial, devendo, portanto o termo inicial da revisão ser fixado na data do

requerimento administrativo. 

Alega ainda, que a correção monetária deve ser aplicada conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos da Justiça Federal na íntegra, sem nenhuma ressalva. 

Requer a reconsideração.

 

DECIDO.

 

Razão parcial assiste à autarquia federal.

Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do agravante. Verifica-se que, de fato, toda a

documentação necessária para a comprovação do labor especial do demandante foi acostada no decorrer do

processo administrativo (fls. 80/86), sendo o benefício concedido somente em 05/07/2002. 

Dessa forma, fixo o termo inicial da revisão do benefício na data do requerimento administrativo, em 03/03/99,

momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Outrossim, reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao

ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

No que tange à correção monetária, mantenho a decisão agravada.

DISPOSITIVO

 

Isto posto, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão agravada, nos termos da fundamentação retro. JULGO

PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao

Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011264-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

2009.03.99.011264-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 09.00.00021-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação da autarquia.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae .

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para alterar os critérios de correção monetária e juros conforme acima especificado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017911-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em condições especiais, sua conversão em tempo comum, a fim de obter a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento

administrativo, qual seja, 09.02.2006. 

2009.03.99.017911-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROSANA CELESTE BARBETTA e outro(a)

: CAMILA BARBETTA DE JESUS

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

SUCEDIDO(A) : VALDEMAR DE JESUS SOBRINHO falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00040-0 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 146).

Às fls. 199/200, a parte autora interpôs agravo retido em face do indeferimento do pedido de realização de nova

perícia.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, arbitrados no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observando-se, contudo, a concessão

do benefício da gratuidade processual (fls. 203/205).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora (fls. 207/215), sustentando, em preliminar, o cerceamento de defesa acarretado pelo

indeferimento da pretensão de nova perícia com a presença do segurado. No mérito, postula o reconhecimento da

integralidade dos períodos indicados na exordial como atividade especial, sua conversão em tempo comum, a fim

de obter a concessão do benefício almejado.

Todavia, às fls. 222/232, foi noticiado o falecimento do autor, ocorrido aos 25.08.2011, com o que restou

homologada a habilitação das sucessoras pelo Juízo de Primeiro Grau, nos termos do art. 1059 do Código de

Processo Civil e do art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.

Com contrarrazões (fls. 217/219), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Ab initio, não conheço do agravo retido interposto às fls. 199/200, haja vista a ausência de reiteração em sede

recursal.

No mais, há de ser rejeitada a preliminar suscitada pela parte autora, diante da não caracterização de cerceamento

de defesa.

Isso porque, conforme se depreende dos autos, o Juízo de Primeiro Grau deferiu o pedido de realização de perícia

técnica, a qual foi efetivamente realizada por similaridade em empresa paradigma, contudo, insurge-se o autor em

face das conclusões exaradas pelo expert, em virtude de sua ausência no momento da elaboração do documento.

Ora, conforme se depreende dos esclarecimentos prestados pelo perito nomeado judicialmente (fls. 177/179), este

entrou em contato telefônico com o autor, porém, em virtude deste laborar em município diverso daquele em que

a perícia seria realizada, informou que não teria condições de acompanhar o exame pericial.

Nesse contexto, considerando que a empresa em que o autor exerceu suas funções havia encerrado suas

atividades, a verificação técnica foi realizada por similaridade em empresa paradigma, com o que a presença do

segurado não traria qualquer modificação relevante, eis que suas informações acerca das condições laborais

vivenciadas à época da execução do serviço já constavam da exordial e não poderiam ser efetivamente certificadas

in loco.

Por fim, forçoso reconhecer que a pretensão de retorno dos autos à origem para realização de nova perícia

contando com a presença do autor tornou-se inviável, diante da notícia de seu falecimento, conforme certidão de

óbito acostada à fl. 230 dos autos.

É, pois, de ser rejeitada a preliminar.

Passo, então, à análise do mérito.

 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do
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salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO
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DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no
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que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".
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Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Na hipótese em apreço, com fins de comprovar o exercício de atividade em condições insalubres, a parte autora

colacionou aos autos, cópia da CTPS (fls. 15/19), Formulários (fls. 30/32), Prova Oral (fls. 124/132 e fls. 141/142)

e Laudo Técnico Pericial (fls. 33/41), além da elaboração de novo laudo no curso da instrução processual (fls.

150/156, 177/179 e 189/190), contudo, a despeito da argumentação expendida pela parte autora, observo que o

referido acervo probatório não se presta a finalidade pretendida, senão vejamos:

Nos períodos de 01.10.1976 a 15.05.1983, 01.09.1983 a 15.05.1985, 01.06.1985 a 31.03.1992, 01.04.1992 a

15.09.1993 e de 01.07.1995 a 07.01.1998, laborados pelo autor junto à empresa ASA Auto Peças e Máquinas

Agrícolas S/A, nas funções de "aprendiz de balconista", "balconista" e "gerente do departamento de peças", há de

se ressaltar a impossibilidade de reconhecimento de atividade especial com base exclusiva nas categorias

profissionais desenvolvidas, haja vista a inexistência de previsão legal nesse sentido.

Nesses termos, observo que a sujeição contínua do requerente a condições insalubres deveria ser efetivamente

comprovada nos autos com base nos documentos técnicos estabelecidos pela legislação vigente à época da

execução do serviço. 

Assim, no tocante aos Formulários DSS-8030 colacionados às fls. 30/32 e Laudo Técnico Pericial de fls. 33/41, a

despeito da menção a suposta exposição do segurado a agentes químicos, tais como, graxa e óleos contidos nas

peças manuseadas no balcão durante o atendimento aos clientes, não há certificação de habitualidade e

permanência da sujeição durante toda a jornada de trabalho, o que seria de rigor.

Tampouco restou comprovada a caracterização de atividade especial decorrente da exposição do segurado ao
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agente agressivo ruído, pois conforme de depreende do Laudo Técnico Pericial de fls. 33/41, os níveis sonoros

eram variáveis de 78 dB(A) até 82 dB(A), considerado inferior para a consideração de labor especial, eis que a

legislação vigente à época da execução do serviço exigia, para tal finalidade, a sujeição contínua a índices

superiores a 80 dB(A), o que não restou inequivocamente comprovado nos autos.

E nem se alegue que o Laudo Técnico Pericial de fls. 150/156, elaborado no curso da instrução processual se

prestaria a tal finalidade, primeiramente, porque realizado por similaridade em empresa paradigma, o que abala a

credibilidade das conclusões obtidas pelo expert, eis que não há aferição das reais condições ambientais

vivenciadas pelo segurado à época da atividade laborativa. Além disso, no caso dos autos, o perito judicial

concluiu expressamente pela ausência de comprovação da insalubridade do labor exercido pelo segurado.

Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao declarar os interstícios de 01.10.1976 a 15.05.1983,

01.09.1983 a 15.05.1985, 01.06.1985 a 31.03.1992, 01.04.1992 a 15.09.1993 e de 01.07.1995 a 07.01.1998, como

tempo de serviço comum desenvolvido pelo autor.

Sendo assim, computando-se os períodos de labor comum devidamente certificados nos autos (CTPS - fls. 15/19 e

fls. 24/25), observo que o autor, até a data do requerimento administrativo (09.02.2006 - fls. 56/57), não havia

implementado tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício almejado, nos exatos termos explicitados

na r. sentença recorrida.

Mantenho, por fim, a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária arbitrada no valor de R$

350,00 (trezentos e cinquenta reais), considerando a ausência de impugnação específica no recurso interposto às

fls. 207/215, contudo, há de ser ressaltada a concessão dos benefícios da gratuidade processual.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR e, no mérito, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030985-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em condições especiais, conversão em tempo de serviço comum e

a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período exercido em atividade especial, condenado a

Autarquia a proceder à revisão do benefício da parte autora, desde a citação, com acréscimo de correção monetária

e juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação (fls. 227/230).

2009.03.99.030985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ADELCO SOARES

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.02449-2 2 Vr GUARARAPES/SP
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O INSS apelou, arguindo que não houve comprovação do exercício de atividade em condições especiais.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios (fls. 236/243).

Apelação da parte autora requerendo a fixação do termo inicial da revisão na data da concessão originária, em

30/07/97, bem como a majoração dos juros de mora (fls. 251/257).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento e conversão do período de 09/07/79 a 01/10/97, exercido em atividade dita especial.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
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saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).
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III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.
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1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No presente caso, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Laudo Técnico Pericial

(fls. 45/56) que demonstra que o autor desempenhou suas funções, no período de 09/07/79 a 01/10/97, exposta de

modo habitual e permanente a agentes biológicos causadores de moléstias contagiosas, previstos expressamente

no código 1.3.2 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, bem como no código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79.

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão em comum, o período de

09/07/79 a 01/10/97.

2.2. Da revisão do benefício previdenciário

Nessa esteira, em razão do período ora reconhecido como exercido em atividade especial, convertido para comum,

deve a Autarquia proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do demandante.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, uma vez que os adicionais a serem

revisados somente foram devidos após a sentença trabalhista. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo
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STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios. NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA. Juros de mora e correção monetária, na forma acima exlicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em condições especiais, conversão em tempo de serviço comum e

a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos exercidos em atividade especial,

condenado a Autarquia a proceder à revisão do benefício da parte autora. O INSS foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 200/203).

Recurso de apelação da parte autora, requerendo a fixação da DIB na data do primeiro requerimento

administrativo, em 01/07/99 e a majoração dos honorários advocatícios (fls. 206/214).

O INSS apelou, arguindo, preliminarmente, que a sentença é ultra petita por apreciar períodos não requeridos na

exordial. Alega, ainda, falta de interesse de agir, uma vez que reconheceu administrativamente os períodos

especiais alegados e concedeu o benefício previdenciário. Subsidiariamente, requer a observância da prescrição

quinquenal (fls. 216/219).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, verifico que a r. sentença objeto de recurso desbordou dos limites do pedido, em hipótese de

decisório ultra petita

, uma vez que promoveu o reconhecimento e conversão de período não pretendido pela parte autora. Assim,

reduzo-a aos limites do pedido, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460, ambos do Código de Processo

2009.03.99.031278-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDO DE JESUS ALTOE

ADVOGADO : SP052851 JOSE BENEDITO RUAS BALDIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00072-5 2 Vr LEME/SP
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Civil, excluindo-se da parte declaratória o reconhecimento do tempo de serviço especial do período de 16/02/82 a

05/03/97.

Ainda, constata-se que houve reconhecimento administrativo da especialidade dos interregnos de 01/09/76 a

25/08/81 e de 01/10/81 a 23/01/82, exercidos em atividade dita especial e a consequente concessão do benefício

previdenciário, restando, portanto, matéria incontroversa.

Desse modo, contata-se que, judicialmente, almeja a parte autora, tão somente o pagamento das diferenças entre a

data do primeiro requerimento administrativo (01/07/99) e a concessão administrativa da aposentadoria por tempo

de serviço (04/01/05).

Alega o demandante que em 01/07/99, data do primeiro requerimento administrativo, apresentou toda

documentação necessária para a concessão do benefício previdenciário, no entanto, somente em 04/01/05, data do

segundo requerimento seu benefício foi concedido. Aduz que o INSS não considerou corretamente os períodos

exercidos em atividade especial, de 01/09/76 a 25/08/81 e de 01/10/81 a 23/01/82, considerando-os somente na

segunda ocasião.

Verifico dos autos que, de fato, a parte autora juntou, em 01/07/99, a documentação necessária para comprovação

dos mencionados períodos especiais (fls. 25/29), restando, naquela ocasião, configurada a especialidade das

atividades exercidas.

Assim, fixo o termo inicial do benefício na data do primeiro requerimento administrativo, em 01/07/99, momento

em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Dessa forma, o demandante tem direito a executar as parcelas do benefício judicial, desde a data do requerimento

administrativo, em 01/07/99 até a data de implantação na via administrativa, em 04/01/05.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, acolho a preliminar arguida pelo INSS, para reduzir a

r. sentença aos limites do pedido, excluindo-se o reconhecimento do período de 16/02/82 a 05/03/97, como

laborado em atividade especial, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

para determinar ao INSS o pagamento das parcelas vencidas entre a data do primeiro requerimento administrativo

do benefício previdenciário da parte autora (fls. 01/07/99) e a data da concessão administrativa (04/01/05), nos

termos da fundamentação, bem como estabelecer os critérios dos honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, e a consequente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Documentos (fls. 13-34, e 96-180).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 47).

 

Citação, em 16/03/2010 (fl. 43).

 

Laudo técnico pericial (fls. 62-72).

 

Decisão do Juizado Especial Federal da 3ª Região, na qual foi reconhecida a incompetência para julgar a presente

ação (fls. 182-184)

 

A r. sentença, prolatada em 06/11/2012 julgou parcialmente procedente o pedido reconhecendo como especiais

os períodos de 01/01/1976 a 01/11/1976, de 01/07/1977 a 10/12/1979, de 01/07/1980 a 02/04/1981, de

01/03/1982 a 28/06/1985, de 01/07/1985 a 10/02/1987, de 01/07/1987 a 20/11/1987, de 23/11/1987 a

30/11/1991, de 01/12/1991 a 05/03/1997, e de 18/11/2003 a 10/12/2008, e condenou o réu a convertê-los em

tempo comum. Deferida a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a partir da data da

citação, 16/03/2010. Condenada a autarquia federal, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, de conformidade com a Súmula

111 do C. STJ. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 226-235).

 

Inconformado, recorre o INSS. Preliminarmente, requer a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta.

No mérito, defende a reforma do julgado em relação aos períodos laborados sob condições especiais, sob o

argumento de ausência de comprovação do trabalho ter sido exercido sob condições insalubres (fls. 253-261).

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte (fls. 266-271).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar aduzida pela autarquia federal, indeferindo o recebimento do apelo em seu efeito

suspensivo, uma vez que a sentença confirmou a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a

uma das hipóteses legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do

CPC.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064030920094036318 3 Vr FRANCA/SP
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2.1. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).
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Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.2 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei 9.032/95, conforme a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/1995 e 11/10/1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/1996, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. (...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528,

de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
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ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.3. DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
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utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15/03/2012:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/1998, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05/04/2011.

 

2.4 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/1997 (edição

do Decreto nº 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/2003 (edição do Decreto nº 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto nº 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais

benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

2.5 DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
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elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

3. PASSO A ANALISAR A ATIVIDADE ESPECIAL NO CASO CONCRETO

 

Pretende a parte autora ver reconhecida a especialidade do labor exercido nos períodos de 01/10/1975 a

01/11/1976, de 01/07/1977 a 10/12/1979, de 01/07/1980 a 02/04/1981, de 01/03/1982 a 28/06/1985, de

01/07/1985 a 10/02/1987, de 01/07/1987 a 20/11/1987, de 23/11/1987 a 30/11/1991, de 01/12/1991 a 10/12/2008

(fls. 16), em que teria desenvolvido atividades laborativas sob condições insalubres.

 

Inicialmente, o laudo técnico pericial produzido, juntado às fls. 62-72, não comprova o labor especial durante todo

o período reclamado, porquanto parte das diligências foi realizada em empresas paradigmas, que não comprova as

reais condições de trabalho da parte autora e, consequentemente, os agentes nocivos a que esteve exposta, eis que

elaborado por similaridade. Assim, verifica-se que somente os períodos de labor exercidos na empresa MSM

Artefatos de Borracha S/A foram analisados com diligência efetuada no ambiente de trabalho do autor.

Passo à análise de cada período de labor declinado na exordial.

 

De 01/10/1976 a 01/11/1976 a parte autora trabalhou na empresa, Atilio Bizarro Menezes e Cia Ltda, exercendo a

função de auxiliar (em oficina de funilaria), conforme CTPS (fl. 136). A atividade exercida pelo autor nesse

período não se enquadra dentre as especiais, com base exclusivamente na categoria profissional, com o que a

alegada caracterização de labor especial exige a correspondente comprovação técnica. Para comprovação da

exposição do trabalhador a agente agressivo foi realizada perícia técnica (fls. 62-72) em empresa paradigma,

inaceitável como prova, conforme fundamentação acima.

 

De 01/07/1977 a 10/12/1979 o autor trabalhou na empresa Paulo Meleti ME, exercendo a função de auxiliar de

serralheiro, conforme CTPS (fl. 136). A atividade exercida pelo requerente nesse período também não se

enquadra dentre as especiais, com base exclusivamente na categoria profissional, com o que a alegada

caracterização de labor especial exige a correspondente comprovação técnica. Para comprovação da exposição do

trabalhador a agente agressivo foi realizada perícia técnica (fls. 62-72) em empresa paradigma, inaceitável como

prova, conforme exposto acima.

 

De 01/07/1980 a 02/04/1981 (CNIS fl. 196: 01/07/1980) o demandante laborou na empresa Esquadrias Metálicas

Três Colinas Ltda, exercendo a função de serralheiro gerente, conforme CTPS (fl. 137). O laudo pericial de fls.

62-72 demonstra que o autor esteve exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído sob o nível

de 92,7 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

 

 

De 01/03/1982 a 28/06/1985 a parte autora trabalhou na empresa MSM Artefatos de Borracha S/A (MSM

Produtos Para Calçados Ltda), exercendo, de 01/03/1982 a 30/04/1983 a função de auxiliar de injetora, no setor

"Injetoras", conforme CTPS (fl. 137) e formulário DIRBEN-8030 (fl. 33) entretanto, não consta no formulário

retromencionado a intensidade da pressão sonora a que o autor esteve submetido. No entanto, o laudo pericial de

fls. 62-72 demonstra que, de 01/03/1982 a 28/06/1985 o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao

agente agressivo ruído sob o nível de 88,4 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

 

De 01/07/1985 a 10/02/1987 o autor trabalhou na empresa MSM Artefatos de Borracha S/A, exercendo a função

de mecânico II, conforme CTPS (fl. 137). O laudo pericial de fls. 62-72 demonstra que no interstício em epígrafe

o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído sob o nível de 88,4 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

De 01/07/1987 a 20/11/1987 o requerente laborou na empresa Calçados Beloti Ltda, exercendo a função de

modelador mecânico, conforme CTPS (fl. 138) e formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 30-

31). A atuação do autor no período supracitado não pode ser qualificada como atividade especial, em face da

inexistência de agentes agressivos no ambiente de trabalho atestada pelo formulário PPP de fls. 30-31. Ainda,

observa-se no formulário a ausência no nome do responsável pelos registros ambientais nesse período (campo 16

do formulário), e do carimbo da empresa no campo 20.1., vícios esses que, ainda que o formulário apontasse os

fatores de risco a que esteve exposto o autor, impediriam o reconhecimento da especialidade das atividades

profissionais realizadas. Ainda, a atividade exercida pelo requerente no período em epígrafe não se enquadra

dentre as especiais, com base exclusivamente na categoria profissional, com o que a alegada caracterização de

labor especial exige a correspondente comprovação técnica, consoante fundamentação acima. Por fim, a perícia
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técnica judicial (fls. 62-72) foi realizada em empresa paradigma, inaceitável como prova, conforme exposto

acima.

De 23/11/1987 a 30/11/1991 o autor trabalhou na empresa MSM Artefatos de Borracha S/A, onde exerceu o cargo

de função de "mecânico III" conforme CTPS (fl. 139). O laudo pericial de fls. 62-72 demonstra que no período

em questão o requerente esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído sob o nível de

88,4 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

 

De 01/12/1991 a 10/12/2008 o demandante trabalhou na empresa MSM Artefatos de Borracha S/A, onde exerceu

o cargo de "mecânico 6", sendo que de 01/08/2001 a 10/12/2008 ele exerceu a função de "ajustador pleno" (fl.

24). O laudo pericial de fls. 62-72 demonstra que no período em epígrafeo autor esteve exposto, de modo habitual

e permanente, ao agente agressivo ruído sob o nível de 88,4 dB(A). No entanto, consoante fundamentação acima,

a pressão sonora referida somente pode a ser considerada prejudicial à saúde, até 05/03/1997 (edição do Decreto

nº 2.172/97), consequentemente, considero especial, no interstício em epígrafe, apenas o labor exercido no

período de 01/12/1991 a 05/03/1997.

 

Destarte, cabível o reconhecimento dos períodos de 01/07/1980 a 02/04/1981, de 01/03/1982 a 28/06/1985, de

01/07/1985 a 10/02/1987, de 23/11/1987 a 30/11/1991, e de 01/12/1991 a 05/03/1997, tidos por especiais, para

fins de conversão.

 

4. DA CONTAGEM DE TEMPO NECESSÁRIA À APOSENTAÇÃO

 

Na data do pedido administrativo, em 23/02/2005 (fl. 15), a parte autora, nascida em 30/01/1959 (fl. 15), contava

com 46 anos de idade.

 

Computando-se, até a data do pedido administrativo, os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de

especial para comum; e os demais períodos, incontroversos, constantes nas cópias das carteiras de trabalho

coligidas aos autos (fls. 98-128 e 129-179), confrontadas com a pesquisa realizada no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 196-197), a qual também detém valor probatório (art. 19 do Decreto nº

6.722/08), verifica-se que a parte autora não comprovou o tempo mínimo exigido à concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, em sua forma integral. Ressalte-se que na data do pleito administrativo a parte autora

atingira o tempo necessário à aposentação pleiteada na modalidade proporcional (31 anos 10 meses e 09 dias),

no entanto, não havia cumprido o requisito etário (53 anos de idade), exigível para a concessão de

aposentadoria na modalidade proporcional.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

5. DOS CONSECTÁRIOS

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

6. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida, e DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA para limitar o reconhecimento da especialidade

dos labores exercidos pela parte autora aos períodos de 01/07/1980 a 02/04/1981, de 01/03/1982 a 28/06/1985, de

01/07/1985 a 10/02/1987, de 23/11/1987 a 30/11/1991, e de 01/12/1991 a 05/03/1997, e indeferir a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição. Verbas sucumbências conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005900-20.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o cômputo de labor com registro em CTPS, bem como o reconhecimento em atividade especial,

convertida para tempo comum, e a consequente concessão de aposentadoria especial ou, alternativamente, por

tempo de serviço. Pleiteou, ainda, a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos com registro em CTPS e a

especialidade de alguns períodos, para condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, a

partir do requerimento administrativo, sendo as parcelas acrescidas de juros de mora e correção monetária.

Reconhecida a sucumbência recíproca e determinado o reexame necessário.

 

Apelação da parte autora. Busca afastar a sucumbência recíproca e modificar os critérios para incidência dos juros

moratórios

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o cômputo dos períodos de

06/09/1971 a 03/06/1974; 04/06/1974 a 01/07/1974; 03/07/1974 a 31/03/1975; 19/01/1977 a 17/04/1979;

24/04/1979 a 10/07/1979 e 03/11/1980 a 31/01/1981, laborados com registro em CTPS, bem como o

reconhecimento dos seguintes interregnos como exercidos em atividade especial: 07/04/1975 a 18/01/1977;

23/11/1979 a 05/05/1980; 01/08/1980 a 28/10/1980; 01/03/1981 a 20/01/1982; 10/05/1982 a 01/10/1982;

02/05/1983 a 31/07/1983; 01/08/1983 a 30/04/1985; 01/05/1985 a 26/02/1993; 13/05/1993 a 12/01/1996;

09/08/1996 a 01/12/1996; 02/05/1998 a 29/10/1998; 12/04/1999 a 24/11/1999; 15/03/2000 a 23/04/2007 e

14/08/2008 a 01/03/2010.

 

Registro, inicialmente, que os períodos de labor comum compreendidos entre 06/09/1971 e 03/06/1974;

04/06/1974 e 01/07/1974; 03/07/1974 e 31/03/1975; 19/01/1977 e 17/04/1979; 24/04/1979 e 10/07/1979 e entre

03/11/1980 e 31/01/1981, bem como os interregnos especiais de 23/11/1979 a 05/05/1980; 01/05/1985 a

2010.61.02.005900-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EURIPEDES FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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26/02/1993 e 02/05/1983 a 31/07/1983 já foram reconhecidos em sede administrativa, consoante se verifica a fls.

371/375. Assim, em relação a esses interregnos, deve ser extinto o feito, sem apreciação do mérito, com fulcro no

artigo 267, inciso VI, do CPC, por falta de interesse jurídico.

 

Anoto, ainda, a ausência de insurgência do autor contra o não reconhecimento da especialidade do labor nos

períodos de 01/08/1980 a 28/10/1980; 29/04/1994 a 12/01/1996; 09/08/1996 a 01/12/1996; 02/05/1998 a

29/10/1998; 12/04/1999 a 24/11/1999; 27/04/2006 a 23/04/2007 e 14/08/2008 a 01/03/2010, bem como contra o

indeferimento da concessão de aposentadoria especial e da condenação do réu em danos morais. Assim, essas

matérias restam acobertadas pelo manto da coisa julgada.

 

Sob análise, portanto, apenas os períodos de 07/04/1975 a 18/01/1977; 01/03/1981 a 20/01/1982; 10/05/1982 a

01/10/1982; 01/08/1983 a 30/04/1985; 13/05/1993 a 28/04/1994 e 15/03/2000 a 26/04/2006, cuja especialidade

foi reconhecida pela r. sentença.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples
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exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1927/4153



 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIA . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
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O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o
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nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos seguintes períodos:

 

- 07/04/1975 a 18/01/1977 e 01/03/1981 a 20/01/1982, em que consoante CTPS de fls. 43/97 e PPP de fl. 337 o

autor laborou no corte de cana-de-açúcar. Revendo meu posicionamento anterior, entendo que as atividades

relacionadas ao cultivo e corte manual de cana-de-açúcar em empreendimento agroindustrial destacam-se como

insalubres e devem ser enquadradas, pela categoria profissional, no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64.

É este o entendimento do CSTJ:

"(...)

Observo que as atividades desenvolvidas até 15/10/1996 estão cobertas pela legislação da época que dispensou a

comprovação das condições especiais por meio de laudos técnicos e similares, bastando a adequação do cargo

anotado nos quadros constantes dos Decretos 53.831/64 e 83.080/64. Neste caso, trabalhador rural de

estabelecimento agropecuário e de corte de cana, cf fls. (19/20), com este último vínculo mencionado enquadrado

dentre as categorias profissionais por analogia à atividade de rurícola.

(...)

(REsp 1494911/AL - Rel. Ministro Herman Benjamin, 12/12/2014)

 

- 10/05/1982 a 01/10/1982; 01/08/1983 a 30/04/1985; 13/05/1993 a 28/04/1994, durante os quais, segundo CTPS

de fls. 43/97 e PPP de fls. 98/99 laborou o autor na função de operador de máquinas agrícolas (guincho e

carregadeira em cultivo de cana-de-açúcar), podendo ser enquadrado, por analogia, pela categoria profissional de

motorista, que está elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, e 2.4.2 do anexo II do Decreto n° 83.080/79;

- 19/11/2003 a 26/04/2006, em que segundo PPP de fls. 100/101 laborou o autor exposto a pressão sonora de 89,5

dB(A), o que configura a nocividade do labor.

 

O período compreendido entre 15/03/2000 e 18/11/2003, porém, deve ser considerado como de labor comum, pois

não restou demonstrada a exposição ao agente ruído no patamar considerado nocivo pela legislação vigente à

época, que era de 90 dB(A).

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:
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(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Sendo assim, mesmo excluída a especialidade do labor no interregno de 15/03/2000 a 18/11/2003, somando-se os

períodos ora reconhecidos como de labor especial com aqueles já computados pelo INSS, a parte autora atingia, à

época do requerimento administrativo, mais de 35 anos de tempo de serviço/contribuição, fazendo jus, desde

então, à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Nesse passo, não assiste razão à parte autora no tocante ao afastamento da sucumbência recíproca, pois a maior

parte dos pedidos elencados na inicial não restou atendida. Observo que à época do requerimento administrativo

(01/03/2010) o INSS já havia reconhecido a existência de tempo suficiente à concessão do benefício ora deferido

(35 anos e 09 meses - fl. 377), o qual não foi implementado à época unicamente pela discordância do segurado,

que preferiu insistir na concessão da aposentadoria especial cujo indeferimento restou mantido nesta sede.

 

Assim, inegável que o autor decaiu de parte significativa do pedido, motivo pelo qual fica mantida a sucumbência

recíproca.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

 

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso

VI, do CPC, quanto aos períodos de 06/09/1971 a 03/06/1974; 04/06/1974 a 01/07/1974; 03/07/1974 a

31/03/1975; 19/01/1977 a 17/04/1979; 24/04/1979 a 10/07/1979; 03/11/1980 a 31/01/1981, 23/11/1979 a

05/05/1980; 01/05/1985 a 26/02/1993 e 02/05/1983 a 31/07/1983. Com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A do

CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME OFICIAL, apenas para excluir a especialidade do labor no período de 15/03/2000 a 18/11/2003,

mantendo, no mais, a parcial procedência reconhecida pela r. sentença. Juros de mora e correção monetária na
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forma consignada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000093-13.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais de 3/1/1966 a 14/11/1966 (Construtora Brasileira

de Estradas COBEL Ltda fl. 19), de 28/6/1968 a 30/12/1968 (SERGEN Serviços de Engenharia SA - fl. 20), de

4/1/1969 a 30/12/1971 (Construtora Brasileira de Estradas COBEL Ltda fl. 20), de 7/1/1972 a 4/1/1973 (Guaiba

Obras Públicas S A - fl. 20), de 3/4/1973 a 23/6/1974 (Coenge SA Engenharia e Construções - fl 20), de

12/7/1974 a 20/7/1974 (Agape SA Industria de Alimentação - fl. 21), de 29/7/1974 a 3/3/1978 (Coenge SA

Engenharia e Construções - fl 21), de 6/3/1978 a 12/5/1980 (Ecisa Engenharia Comércio Industria SA - fl. 21)

para fins de conversão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/106.049.144-0 - DIB 22/9/1997 -

fl. 17) em aposentadoria integral sob o fundamento de que desde a data de 9/3/1993 já reunia tempo de serviço

necessário a sua concessão.

Documentos (fls. 16/43).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 45).

Contestação (fls. 48/54).

Procedimento administrativo (fls. 63/133).

Cartas precatórias expedidas para a Vara Federal de Porto Alegre (fls. 149/152) para a realização da perícia

técnica na empresa Guaíba Obras Públicas SA, para a Vara Federal de Campo Grande (fls. 175/214) para a

realização da perícia técnica na empresa Construtora Brasileira de Estradas COBEL, para Vara Federal de

Curitiba (fls. 193/214) para a realização da perícia técnica na empresa Sergen Serviços Gerais de Engenharia, para

Vara Federal de Novo Hamburgo (fls. 215/234) para a realização da perícia técnica na empresa Coenge S/A, para

Vara Federal de Pelotas (fls. 237/277) para a realização da perícia técnica na empresa Ágape S/A.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os interregnos de 7/1/1972

a 4/1/1973, de 12/7/1974 a 20/7/1974, de 6/3/1978 a 12/5/1980, convertendo-o em comum, com a consequente

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em aposentadoria integral, com

percentual de 100% do salário-de-benefício, desde a data de início do benefício em 22/9/1997, observada a

prescrição quinquenal. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os

consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 287/293).

Inconformada, apelou a parte autora para pleitear o reconhecimento da insalubridade dos períodos de 3/4/1973 a

23/6/1974 e de 29/7/1974 a 3/3/1978. Alega que ao caso não incide o reexame necessário. Além de impugnar o

termo inicial dos atrasados com o afastamento da prescrição quinquenal, rogar pela majoração da verba honorária

2010.61.04.000093-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO BARCELOS LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000931320104036104 3 Vr SANTOS/SP
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advocatícia, pleitear a adoção do INPC como índice de correção monetária e o ressarcimento das despesas

processuais (fls. 297/311).

Recorreu o INSS. Aduz ser impossível a conversão de tempo especial em comum anteriormente a Lei n.

6.887/1980 e também após a data de 28/5/1998. Impugna os consectários legais (fls. 314/319).

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 9/4/2012, sujeitando-se ao duplo grau

obrigatório de jurisdição nos termos do artigo 475 do CPC.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e
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traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)
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DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1935/4153



aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Em análise os períodos reconhecidos pela r. sentença de 7/1/1972 a 4/1/1973 (Guaiba Obras Públicas S A - fl. 20),

de 12/7/1974 a 20/7/1974 (Agape SA Industria de Alimentação - fl. 21), de 6/3/1978 a 12/5/1980 (Ecisa

Engenharia Comércio Industria SA - fl. 21) e os lapsos temporais impugnados pela parte autora na sua apelação,

laborados como mecânico na empresa Coenge SA Engenharia e Construções (fl 20) de 3/4/1973 a 23/6/1974 e de

29/7/1974 a 3/3/1978.

 

 

- de 3/4/1973 a 23/6/1974 e de 29/7/1974 a 3/3/1978 laborados como mecânico na empresa Coenge SA

Engenharia e Construções.

A fim de comprovar a especialidade alegada, foi expedida a carta precatória para a Vara Federal de Novo

Hamburgo (fls. 215/234) para a realização da perícia técnica na empresa Coenge S/A.

Muito embora os esforços do sr. perito para a localização da empresa, foi, por ele certificado, que a ex

empregadora não se encontra instalada no endereço indicado. Assim, atestou que o laudo pericial foi embasado

utilizando valores registrados em empresa do mesmo ramo de atividade (Brasilia Guaiba Obras Públicas S A).

O laudo pericial assim produzido não se aproveita para fins de comprovação da insalubridade, haja vista ter sido

realizado em estabelecimento comercial paradigma, que não retrata as condições do segurado em seu ambiente de

trabalho, eis que elaborado por similaridade, em local diverso daquele em que o autor efetivamente exerceu sua

atividade, circunstância que inviabiliza a aferição das reais condições laborais vivenciadas pelo autor e, portanto,

o reconhecimento de labor especial.

Não há meio de se reconhecer os períodos requeridos haja vista a ausência de elementos comprobatórios, pois,

embora tenha trazido cópia da sua CTPS (fl. 20) indicando o seu efetivo labor como mecânico, o mero

apontamento do vínculo trabalhista não se revela suficiente para o enquadramento requerido por não constar

informações pormenorizadas de suas atividades e a submissão aos agentes agressivos.

 

- de 7/1/1972 a 4/1/1973 - Durante o período o autor exerceu as funções como soldador na empresa Guaiba Obras

Públicas S A conforme vínculo anotado na sua CTPS (fl. 20), enquadrando-se no item 2.5.3, anexo II, do Decreto

83.080/79.

 

- de 12/7/1974 a 20/7/1974 Durante o período o autor exerceu as funções como soldador na empresa Agape SA

Indústria de Alimentação conforme vínculo anotado na sua CTPS (fl. 21), enquadrando-se no item 2.5.3, anexo II,

do Decreto 83.080/79.

 

- de 6/3/1978 a 12/5/1980 Apresentou a parte autora o formulário (fls. 24) que atesta a exposição aos agentes

químicos: óleo, graxa, gasolina, lubrificante em geral, durante o labor na empresa Ecisa Engenharia Comércio

Indústria SA como mecânico de veículos pesados. Tal período enquadra-se no código 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64 e no código 1.0.17 do anexo IV do Decreto n° 2.172/97.
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Conclui-se que merece guarida o pedido de reconhecimento das condições especiais apenas quanto ao interregno

de 7/1/1972 a 4/1/1973, de 12/7/1974 a 20/7/1974 e de 6/3/1978 a 12/5/1980, revisando o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço para a sua forma integral a partir da DER em 22/9/1997.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

In casu, a prescrição quinquenal conta-se a partir da data da interposição, na via administrativa, de pedido de

revisão do benefício em 5/12/2005 (fl. 35).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora

para determinar o cômputo da prescrição quinquenal na forma acima indicada e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar os consectários legais como exposto.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006879-73.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista dos fundamentos de fl. 291/292 reconsidero parcialmente a decisão de fl. 289, para constar:

 

"Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357."

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

2010.61.04.006879-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TANIA MARA ZAMPIERI NASCIMENTO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ANTONIO ZAMPIERI SUZANO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)
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Prejudicado, destarte, os embargos de declaração.

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003029-78.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em condições especiais, com fins de viabilizar a conversão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/139.339.680-9) em aposentadoria especial, mais vantajosa.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 72).

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução permanece suspensa, haja vista a prévia concessão da

gratuidade processual. Custas na forma da lei (fls. 203/207).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora (fls. 209/211), postulando o reconhecimento da atividade especial exercida na integralidade

dos interstícios reclamados na exordial, com intuito de obter a conversão do seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional (NB 42.139.339.680-9), em aposentadoria especial.

Com contrarrazões (fls. 214/220), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

2010.61.14.003029-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AGNELO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP132259 CLEONICE INES FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação
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de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a
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22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
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Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Realizadas tais considerações, passo à análise do presente caso.

O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional (NB

42/139.339.680-9), desde 18.12.2006, conforme se depreende da carta de concessão encartada às fls. 25/25vº.

Todavia, o requerente alega que, com o reconhecimento dos períodos de 06.11.1970 a 23.01.1971, 29.01.1971 a

10.01.1972, 12.04.1972 a 15.05.1972, 30.01.1975 a 17.03.1975 e de 20.03.1975 a 16.04.1975, como atividade

especial, faria jus à conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, a qual lhe seria mais vantajosa.

Insta salientar que os períodos de 07.06.1979 a 24.07.1980, 01.09.1990 a 31.10.1991 e de 01.11.1991 a

05.03.1997, já haviam sido administrativamente reconhecidos pelo INSS, como atividade especial exercida pelo

autor (fls. 151/156), com o que reputo-os incontroversos.

Por outro lado, em relação aos interstícios acima explicitados e cuja especialidade do labor é reclamada pelo

demandante através do ajuizamento do presente feito, observo a ausência de qualquer elemento de prova apto a

viabilizar a caracterização de atividade especial.

 Anote-se que visando a comprovação do quanto alegado na exordial, a parte autora limitou-se a apresentar cópia

de sua CTPS (fls. 12/20), contudo, forçoso ressaltar que inexiste previsão legal para enquadramento das atividades

laborativas desenvolvidas pelo demandante nos períodos em questão, com fundamento exclusivo na categoria

profissional, com o que resta evidenciada a impossibilidade de reconhecimento de labor especial nos interstícios

de: 06.11.1970 a 23.01.1971 (empresa: Cetenco Engenharia S/A - função: servente); 29.01.1971 a 10.01.1972

(empresa: Cia. Saad do Brasil - função: ajudante geral de forno); 12.04.1972 a 15.05.1972 (empresa: Ferropeças

Villares - função: servente); 30.01.1975 a 17.03.1975 (empresa: Hoesch Scripelliti S/A - função: ajudante geral) e

20.03.1975 a 16.04.1975 (empresa Siderúrgica J.L. Aliperti S/A - função: ajudante).

Inexiste nos autos qualquer documento técnico apto a descrever as reais atividades desenvolvidas pelo autor nos

períodos acima explicitados, o que inviabiliza a análise de sua exposição a agentes agressivos, de forma habitual e

permanente, o que seria de rigor.

Destarte, mostrou-se acertado o posicionamento adotado pelo Juízo de Primeiro Grau ao reconhecer os interstícios

de 06.11.1970 a 23.01.1971, 29.01.1971 a 10.01.1972, 12.04.1972 a 15.05.1972, 30.01.1975 a 17.03.1975 e de

20.03.1975 a 16.04.1975, como tempo de serviço comum desenvolvido pelo autor.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Sendo assim, computando-se tão-somente os períodos de atividade especial reconhecidos administrativamente

pelo INSS (07.06.1979 a 24.07.1980, 01.09.1990 a 31.10.1991 e de 01.11.1991 a 05.03.1997 - fls. 151/156),

verifico que a parte autora não implementou tempo suficiente de labor em condições especiais para a conversão de

sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, o que enseja o indeferimento do pedido

veiculado na exordial.

Mantenho a condenação do autor ao pagamento da verba honorária arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais),

haja vista a ausência de impugnação específica no recurso interposto às fls. 209/211, contudo, ressalto a prévia

concessão da gratuidade processual.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE

AUTORA, mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida, por seus próprios fundamentos.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade rural, bem como em atividade especial, convertida para tempo

comum, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte dos períodos em atividade especial,

somá-los aos demais períodos de labor e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço

integral, desde o requerimento administrativo, em 17/05/10, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% (dez por cento) sobre a condenação. Determinado reexame necessário (fls. 181/187).

O INSS apelou alegando nulidade, em razão de não ter sido intimado da perícia. No mérito, sustenta que não

foram comprovadas as atividades especiais do autor (fls. 191/196).

Recurso adesivo da parte autora, requerendo o reconhecimento do labor rural e a majoração da verba honorária

(fls. 202/203).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Primeiramente, afasto a preliminar de nulidade. Verifico à fl. 106 que o INSS foi intimado pessoalmente da

designação da prova pericial, ademais a perícia foi realizada por profissional de confiança do Juiz e equidistante

das partes, tendo apresentado laudo minucioso e completo.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256).

No mérito, objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento

do período de 01/01/72 a 31/12/76, laborado em atividade rural, bem como de 17/04/84 a 14/03/88, 19/03/88 a

2010.61.20.009003-9/SP
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30/11/88, 01/12/88 a 22/10/90, 11/12/90 a 07/05/91, 08/05/91 a 30/11/91, 18/05/92 a 07/12/92, 18/05/93 a

08/11/94, 09/01/95 a 19/04/96, 23/01/06 a 20/04/06, 05/11/07 a 09/01/09 e de 13/04/09 a 07/06/10, exercidos em

atividade especial.

2.1. Da atividade rural

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material.

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

Nesse sentido, para comprovação do tempo de serviço exercido no período alegado, a parte autora não logrou

êxito em colacionar documentos que sirvam como início de prova material.

Isso porque, o demandante apresentou nos autos, CTPS do genitor com registro em labor rural (fl. 61) e

declaração de atividade rural do sindicato dos trabalhadores rurais de Cravinhos (fls. 62).

No entanto, o documento do pai não lhe é extensível para comprovar labor rural, uma vez que referida extensão

poderia ocorrer somente em caso de labor em regime de economia familiar.

A declaração sindical juntada, de acordo com a Lei nº 9.063/95 que alterou a forma prevista do art. 106, III, da Lei

nº 8.213/91, apenas valeria como prova desde que homologado pelo INSS.

Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ,

RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03,

p.375.

Dessa forma, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o trabalho no meio campesino no período

alegado, pois inexiste, nos autos, início de prova material do referido labor.

2.2. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples
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exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova
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pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
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Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Pois bem. Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Formulários (fls. 56/59) e Laudo

Técnico Pericial (fls. 108/128) que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos de 17/04/84

a 14/03/88, 19/03/88 a 30/11/88, 01/12/88 a 22/10/90, 11/12/90 a 07/05/91, 08/05/91 a 30/11/91, 18/05/92 a

07/12/92, 18/05/93 a 08/11/94, 09/01/95 a 19/04/96, 23/01/06 a 20/04/06, como motorista, podendo ser

caracterizada a atividade como insalubre em razão do enquadramento previsto no código 2.4.4 do quadro Anexo a

que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem como exposto de modo habitual e permanente, ao agente

agressivo ruído em níveis superiores a 85dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

No que tange ao interregno de 05/11/07 a 09/01/09 e de 13/04/09 a 07/06/10, conquanto tenha sido acostado PPP

para comprovação do labor especial (fls. 58/59), mencionado documento não atesta, de fato, a exposição do

demandante a agentes agressivos nocivos, nos termos legais.

Ademais, faz-se necessário ressaltar que as conclusões exaradas no Laudo Técnico Pericial de fls. 108/128, no que
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se refere aos mencionados interregnos, decorreram de análise por similaridade, ou seja, da aferição das condições

laborais vivenciadas em empresa paradigma.

Assim, há de se declarar a impossibilidade de reconhecimento de atividade especial nos períodos, tendo em vista

que o perito utilizou informações relativas a estabelecimento comercial paradigma, o que inviabiliza a aferição das

reais condições do segurado em seu ambiente de trabalho e, portanto, impede a caracterização de labor especial.

Neste sentido, já se posicionou esta Eg. Oitava Turma: (...) (AC 00413397520094039999 - Relatora

Desembargadora Federal TANIA MARANGONI - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014).

 Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum,

apenas os períodos de 17/04/84 a 14/03/88, 19/03/88 a 30/11/88, 01/12/88 a 22/10/90, 11/12/90 a 07/05/91,

08/05/91 a 30/11/91, 18/05/92 a 07/12/92, 18/05/93 a 08/11/94, 09/01/95 a 19/04/96, 23/01/06 a 20/04/06.

2.3. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somando-se o período ora reconhecido como exercido em atividade especial, convertido para tempo

de serviço comum (17/04/84 a 14/03/88, 19/03/88 a 30/11/88, 01/12/88 a 22/10/90, 11/12/90 a 07/05/91, 08/05/91

a 30/11/91, 18/05/92 a 07/12/92, 18/05/93 a 08/11/94, 09/01/95 a 19/04/96, 23/01/06 a 20/04/06), com os períodos

de trabalho comuns registrados em CTPS, a parte autora não possui tempo suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para afastar o reconhececimento do período de 05/11/07 a 09/01/09 e de

13/04/09 a 07/06/10, como tempo de serviço especial, bem como julgar improcedente o pedido de aposentadoria

por tempo de serviço. Sucumbência recíproca. NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Testemunhas ouvidas.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora busca a reforma integral do julgado por entender comprovada a atividade rural pelo tempo legalmente

previsto.

com contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA ALICE TAIPO DE LIMA

ADVOGADO : SP143109 CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00170-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde
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campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora implementou o requisito etário em 2005, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

144 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 1969 (fl. 12), na

qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador. Apresentou ainda, extrato do CNIS, permitindo aferir que o

marido da autora exerceu atividade rural .

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, os documentos em que o cônjuge fora qualificado como lavrador constituem início de prova material do

labor rural.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural pelo período legalmente exigido.

Ademais, o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui

pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra ,

quando o campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

De rigor, portanto, a reforma da sentença de 1º grau.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (fls. 19), ocasião

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em atividade rural e especial e a consequente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor rural sem registro nos períodos

apontados sem, contudo, conceder o benefício pleiteado em virtude da ausência do cumprimento da carência.

Sucumbência recíproca.

 

Apelou o autor em busca da concessão do benefício.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Destaco, inicialmente, que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível

precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pois traz ínsita a questão de

indenização de contribuições previdenciárias, portanto, de caráter pecuniário.

 

Da possibilidade de reconhecimento do labor rural desenvolvido a partir dos 12 anos de idade.

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 ( doze ) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12 ( doze

) aos 14 (catorze) anos , bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO. 1. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos . Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos . Contagem de tempo de serviço. Art. 11,
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VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Da atividade rural 

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

 

Para tanto, a parte autora, nascida em 10/06/1955, apresentou nos autos, como início de prova material,

documentos que indicam a condição de lavrador de seu pai (certidão de casamento lavrada em 1946 - fl. 20) e a

sua própria (certidão de casamento de 1981 e CTPS com anotações de vínculos de natureza exclusivamente rural a
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partir de 01/07/1974 - fls. 21 e 24/45).

As testemunhas, a seu turno, prestaram depoimentos harmônicos e consistentes no sentido de que o autor

trabalhou na roça desde tenra idade, sendo possível reconhecer tempo de labor rural inclusive anteriormente à data

do primeiro documento apresentado.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

E, neste cenário, tenho para mim que o período a ser reconhecido vai de 01/07/1967 a 30/06/1974 (véspera do

registro inaugural em CTPS).

Outrossim, não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25/07/1991 para a obtenção de qualquer

benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que dito tempo não se computa

para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91).

A partir de 25/07/1991, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, conforme

pacífico entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 272 do E. STJ.

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,
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que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

Do caso concreto

Ainda que reconhecida integralidade do tempo de labor rural apontado pelo autor (interregno de 01/07/1967 a

30/06/1974), e considerando que os períodos em que trabalhou com registro em CTPS são suficientes para

garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91, a parte autora

possuía, à época do requerimento administrativo formulado em 20/01/2010, tempo insuficiente, nos termos do

artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício perseguido.

 

Muito embora as anotações em CTPS tenham presunção iuris tantum de veracidade, resta evidente a incorreção da

anotação referente ao vínculo compreendido entre 03/05/1982 e 23/10/1983 (fls. 31), tendo em vista que as

anotações seguintes, feitas pela mesma empregadora (Agro Pecuária Monte Sereno S.A.), referem-se aos períodos

de 03/11/1982 a 31/03/1983, 18/04/1983 a 30/11/1983 e 01/12/1983 a 31/03/1984. Tratando-se de vínculos com a

mesma empresa, no mesmo cargo e no mesmo local de trabalho, não há que se falar em vínculos concomitantes a

ensejar apenas a exclusão dos períodos em duplicidade, restando evidente que o período correto a ser computado é

aquele constante do extrato do sistema CNIS/DATAPREV presente a fls. 100/103 (03/05/1982 a 23/10/1982). 

 

Assim, somado o tempo de labor rural ora reconhecido (01/07/1967 a 30/06/1974 - 07 anos) àqueles constantes na

CTPS do autor (01/07/1974 a 04/10/1974; 05/05/1975 a 31/10/1975; 03/11/1975 a 15/04/1976; 05/05/1976 a

30/11/1976; 01/12/1976 a 31/03/1977; 18/04/1977 a 30/11/1977; 01/12/1977 a 08/02/1978; 02/05/1978 a

14/08/1978; 14/09/1978 a 26/10/1978; 01/11/1978 a 20/11/1978; 16/01/1980 a 31/03/1980; 22/04/1981 a

23/09/1981; 01/10/1981 a 15/04/1982; 03/05/1982 a 23/10/1982; 03/11/1982 a 31/03/1983; 18/04/1983 a

30/11/1983; 01/12/1983 a 31/03/1984; 23/04/1984 a 14/11/1984; 19/11/1984 a 13/04/1985; 02/05/1985 a

31/10/1985; 02/05/1989 a 11/12/1989; 05/02/1990 a 24/04/1990; 02/05/1990 a 29/10/1990; 16/01/1991 a

29/01/1991; 18/02/1991 a 30/04/1991; 02/05/1991 a 09/12/1991; 06/01/1992 a 11/05/1992; 13/05/1992 a

21/12/1992; 04/01/1993 a 01/11/1995; 01/04/1996 a 01/11/1996; 03/02/1997 a 18/04/1997; 02/05/1997 a

24/09/1997; 16/10/1997 a 25/11/1997; 16/04/1998 a 11/02/2007; 31/08/2007 a 18/12/2007; 22/01/2008 a

17/03/2008; 18/04/2008 a 09/12/2008 e 08/06/2009 a 12/12/2009 - 25 anos, 06 meses e 26 dias), obtém-se o

tempo de 32 anos, 06 meses e 26 dias à época do requerimento administrativo, insuficiente, portanto, à obtenção

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

De rigor, portanto, a manutenção da improcedência reconhecida pela r. sentença, ainda que por fundamentos

diversos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO CONSIDERADO INTERPOSTO, BEM COMO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 29/11/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, assim como de labor especial, que somados a

tempo de labor com o devido registro legal, autorizam a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo

de contribuição", desde o pedido administrativo, aos 13/01/2010 (sob NB 152.433.389-9, fl. 11).

Data de nascimento da parte autora - 09/06/1955 (fl. 08).

Documentos (fls. 08/23, 105/106, 110/115, 118/130).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 81/101).

Justiça gratuita concedida (fl. 27).

Citação em 15/06/2012 (fl. 39).

CNIS/Plenus (fls. 62/77, 162).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 146/147).

A sentença prolatada em 26/06/2014 (fls. 153/157) julgou parcialmente procedente a ação, reconhecendo tempo

de labor rural entre 01/01/1979 e 31/12/1979,

além de tempo laborado em atividade efetivamente especial, de 01/07/1986 a 10/09/1992, 09/06/1993 a

05/03/1997, 07/01/2002 a 15/10/2009, 01/12/2009 a 13/01/2010, 14/01/2010 a 01/06/2012, convertendo-se o

período, de especial para comum, condenando a autarquia previdenciária à implantação de "aposentadoria integral

por tempo de contribuição", com termo inicial em 19/08/2012 (reafirmação da DIB) e incidência de juros de mora

e correção monetária sobre os atrasados; sucumbência recíproca; tutela antecipada concedida; reexame necessário

determinado.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 166/169), defendendo o reconhecimento do

período de labor rural na íntegra, vale dizer, desde ano de 1967 até ano de 1983, com a manutenção da concessão

de aposentadoria, entretanto com termo de início na data do requerimento administrativo.

Com contrarrazões (fls. 172/173), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecidos interregno em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, do ano

de 1967 até ano de 1983, bem assim interregnos de 01/07/1986 a 10/09/1992, 09/06/1993 a 10/11/1998 e de

07/01/2002 a 13/01/2010, como de atividade especial - estes, a serem convertidos, de especial para comum -

sendo que a soma destes períodos com outros, em carteira de trabalho, permitiria a concessão de "aposentadoria

por tempo de contribuição".

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelo termo inicial do

benefício (19/08/2012) e data da sentença (26/06/2014) - que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos). Assim, não se conhece da remessa
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oficial.

E não sendo hipótese de reexame necessário, e não tendo o INSS ofertado recurso em face da r. sentença, ocorreu

o trânsito em julgado quanto ao reconhecimento dos períodos de labor especial reconhecidos no decisum.

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR

DOS 12 ANOS DE IDADE

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Mantenho sob análise o período de 09/06/1967 (desde 12 anos de idade) até 31/12/1983.
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No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o
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consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou cópia de certificado de dispensa de

incorporação emitido aos 29/10/1979, com remissão ao ano de 1975, anotada suas profissão de "lavrador" e

residência junto à "Fazenda Estrela Dalva" (fl. 19).

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida: a testemunha ouvida - a qual, a propósito, teria laborado com a parte autora -

asseverara o labor da mesma junto à "Fazenda Estrela Dalva", a partir do ano de 1975.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor do depoimento colhido não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.
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(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, no interstício de 01/01/1975 até 31/12/1983,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Computando-se os interregnos acima referidos - rural, e de tempo especial, sujeito à conversão para comum -

somados a demais períodos incontroversos (CTPS em fls. 13/18), totalizara-se mais de 35 anos de tempo de

serviço, conforme tabelas, da contadoria judicial (fl. 31), do INSS (fls. 95/96) e do Juízo (fls. 158/161),

reconhecida a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" já à ocasião do pedido

administrativo.
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O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

O termo inicial corresponderá à data do pedido administrativo, aos 13/01/2010, considerando-se ter sido esse o

momento em que o INSS tomara conhecimento da pretensão da parte autora, que, por sua vez, já havia

implementado os requisitos ensejadores da benesse.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE ATUORA para, reconhecendo atividade rural entre

01/01/1975 e 31/12/1983, condenar a autarquia previdenciária à concessão da "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição" na sua forma integral, desde a data do pedido administrativo, aos 13/01/2010, tudo o quanto

nos termos da fundamentação retro.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 05 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006040-17.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

2011.61.03.006040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDIR VIEGAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060401720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1962/4153



Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta diabetes e doença vascular em

membros inferiores (fls. 50-53).

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, mesmo portadora dos

males em questão, não está impedida de realizar o seu labor habitual.

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 08/06/2011, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em

tempo de serviço comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo contribuição.

 

Documentos acostados à petição inicial (fls. 33-106).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 109).

 

Citação, em 07/07/2011 (fl. 110).

 

A r. sentença, prolatada em 30/08/2012, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como

especial os períodos de 29/04/1995 a 23/03/1999, de 06/12/1999 a 10/12/2002, de 02/01/2003 a 10/06/2003, e de

11/06/2003 a 11/04/2011, determinando ao INSS a sua averbação e conversão em tempo comum e para condenar

o réu a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição mais vantajosa ao autor, desde 26/04/2011, data do

requerimento administrativo. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, com correção

monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença. Indene o réu do pagamento de custas processuais. Antecipados os

efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 148-150).

 

Apelação do INSS. No mérito, alega não ter sido comprovada a especialidade do labor, diante da eficácia do EPI

utilizado, pelo que requer a reforma da r. sentença. Para o caso de manutenção do decisum, pleiteia fixação do

termo inicial do benefício na data da citação (fls. 156-158).

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal (fls. 161-194).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2.1 DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%
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(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.2 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     1965/4153



portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79, até 05/03/1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (grifei) (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min.

Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O art. 58 da Lei 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico.

 

Entre 28/05/1995 e 11/10/1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/1996, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida
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Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528,

de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).
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III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.3 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/1997 (edição

do Decreto nº 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/2003 (edição do Decreto nº 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de
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ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

2.4 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto nº 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15/03/2012:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/1998, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05/04/2011.

 

2.5 DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

3. PASSO A ANALISAR A ATIVIDADE ESPECIAL NO CASO CONCRETO.

 

 A controvérsia nestes autos refere-se aos períodos de 29/04/1995 a 23/03/1999, de 06/12/1999 a 10/12/2002, de

02/01/2003 a 10/06/2003, e de 11/06/2003 a 11/04/2011, supostamente laborados sob condições especiais.
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De 29/04/1995 a 23/03/1999 a parte autora trabalhou na empresa Caldinox Equipamentos Industriais Ltda,

exercendo, no período retromencionado, no setor de Produção, a função de "Caldeireiro B", conforme formulário

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 74-75) com exposição habitual e permanente a ruído de 89,4

dB(A), superior ao nível de tolerância previsto em lei até 05/03/1997, conforme fundamentação acima, sendo

considerado, portanto, prejudicial à saúde. Portanto, considera-se-á especial apenas labor exercido na empresa

supracitada no período de 29/04/1995 a 05/03/1997.

 

De 06/12/1999 a 10/12/2002 o autor trabalhou na empresa MVC Manutenção e Montagem Ltda EPP, exercendo,

no período retromencionado, no setor de "Produção", a função de "Ajudante de Produção". 

 

Inicialmente, deixo de apreciar a especialidade do labor exercido no período de 06/12/1999 a 31/12/1999, uma

vez que não consta no formulário PPP (fls. 76-77) o nome e o número de registro no Conselho de Classe do

responsável pelos registros ambientais nesse interstício. Passo à análise do período sobejante: de 01/01/2000 a 

10/12/2002. Nesse período, de acordo com o formulário supramencionado, o requerente laborou com exposição

habitual e permanente a ruído de 86,8 dB(A), ou seja, inferior ao limite de tolerância considerado prejudicial à

saúde, conforme anexo IV do Decreto nº 3.048/99, em sua redação original

De 02/01/2003 a 10/06/2003 o demandante laborou na empresa MVC Manutenção e Montagem Ltda EPP,

exercendo, no período retromencionado, o cargo de "Caldeireiro", conforme formulário PPP (fls. 78-79), com

exposição habitual e permanente a ruído de 86,8 dB(A), acima do nível de tolerância previsto em lei. Tendo em

vista a ausência, no formulário apresentado, do nome do responsável pelos registros ambientais após 01/04/2003,

passo à análise da especialidade do labor exercido somente no período de 02/01/2003 a 31/03/2003. Nesse

período, a intensidade do agente agressivo ruído a que esteve submetido o autor foi inferior ao limite de

tolerância considerado prejudicial à saúde, conforme fundamentação acima.

 

De 11/06/2003 a 11/04/2011 o requerente trabalhou na empresa NG Metalúrgica Ltda, exercendo, no período

retromencionado, no setor de "Montagem Aço Inox", a função de "Caldeireiro", cujas atividades se resumiam a

fabricar ou depurar caldeiras, tanques reservatórios e outros recipientes de chapas de aço, conforme formulário

conforme formulário PPP (fls. 65-66), com exposição habitual e permanente a ruído de 88,3 dB(A), de

11/06/2003 a 31/12/2004, de 86,8 dB(A), de 01/01/2005 a 31/12/2005; de 87,2 dB(A), de 01/01/2006 a

31/12/2006; de 91,9 dB(A), de 01/01/2007 a 31/12/2008; de 90,2 dB(A), de 01/01/2009 a 31/12/2009, e de 90,6

dB(A), de 01/01/2010 a 11/04/2011, estando acima do nível de tolerância previsto em lei apenas o ruído apurado

no período de 18/11/2003 a 11/04/2011, conforme fundamentação acima.

Cumpre ressaltar que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação do serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3

Judicial 1:25/05/2011)

Nesse contexto, a extemporaneidade dos formulários supracitados, não tem o condão de afastar a consideração das

atividades especiais exercidas pelo autor nos períodos neles especificados.

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 29/04/1995 a 05/03/1997, e de

18/11/2003 a 11/04/2011.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

supramencionados, devendo o réu proceder à averbação dos mesmos.

 

4. DA CONTAGEM DO TEMPO NECESSÁRIO À APOSENTAÇÃO

 

Na data do pedido administrativo, 26/04/2011 (fl. 35), a parte autora, nascida em 21/02/1961 (fl. 32), contava com

50 anos de idade.
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Computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum (de 29/04/1995 a

05/03/1997, de 02/01/2003 a 31/03/2003, e de 18/11/2003 a 11/04/2011), somados aos demais períodos

incontroversos, constantes nas carteiras de trabalho coligidas aos autos (fls. 43-53 e 54-62), constata-se que a parte

autora não atingia, na data do pedido administrativo (26/04/2011), tempo insuficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, quer em sua forma proporcional ou integral. Ressalte-se

que na data do pleito administrativo a parte autora também não havia cumprido o requisito etário, exigível para

a concessão de aposentadoria na modalidade proporcional.

 

Desta forma, não se verificou tempo suficiente para a concessão do benefício pretendido, nos termos do sistema

legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

5. CONSECTÁRIOS

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

6. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E À REMESSA NECESSÁRIA, para limitar o reconhecimento da especialidade

dos labores exercidos pela parte autora aos períodos de 29/04/1995 a 05/03/1997, e de 18/11/2003 a 11/04/2011,

e indeferir a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem ônus sucumbenciais. Tutela antecipada

revogada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Fls. 204: nada a decidir, porquanto o nome do advogado Diogo Maciel Lazarini não se encontra anotado no termo

de autuação do processo.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009059-04.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.009059-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIRIO SALVATO

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOÇO

: SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO
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DECISÃO

À vista dos fundamentos de fl. 155/164 reconsidero parcialmente a decisão de fl. 138-145, para constar:

 

"Isso posto, com fundamento no art. 557, nego seguimento à apelação do INSS, e mantenho a r. sentença.

Concedo a tutela específica".

 

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

Prejudicado, destarte, o agravo.

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011484-17.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 327/333), proferida em 11/12/2012, extinguiu o feito em relação ao reconhecimento do período

comum de 23/11/2006 a 14/04/2010 e julgou improcedente o pedido de enquadramento de atividade especial e de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Apelação da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

No. ORIG. : 00090590420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.40.011484-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLAUDIO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114841720114036140 1 Vr MAUA/SP
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A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
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A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97
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e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.
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V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,
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independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A parte autora alega que exerceu atividade insalubre no período de 07/02/1997 a 10/10/2006 e que convertido em

tempo comum e somado aos demais períodos (inclusive aos já considerados como especiais pelo INSS) perfaz

tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado.

Pela documentação juntada aos autos, não é possível reconhecer o período acima como especial tendo em vista

que o agente nocivo químico nocivo encontra-se indicado de forma genérica (formulário PPP de fls. 25/26), não

sendo possível a aferição do enquadramento segundo os agentes presentes nos Decretos vigentes à época.

E, somando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, já reconhecidos pelo INSS (01/08/1983
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a 17/05/1989 e 05/06/1989 a 03/02/1997 - fls. 43) com os demais períodos, incontroversos, conforme consta do

extrato juntado às 45/46 e da cópia da CTPS juntada às fls. 55/70, o autor na data da publicação da EC nº 20/98

não atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos. 

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu a requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do requerimento administrativo (14/04/2010 - fls. 50), não havia sido implementado o requisito

etário, posto que nascido em 01/06/1969 (fls. 11).

Assim, a manutenção da r. sentença é a medida que se impõe.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011532-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para pleitear a

revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/117.808.888-7 - DIB 14/7/2000 - fl. 114)

mediante o reconhecimento, como labor especial, a atividade de professor exercida entre 8/3/1990 a 5/3/1997.

Requereu, ainda, o cômputo do período em que recolheu as contribuições previdenciárias como contribuinte

individual durante 1/8/1974 a 30/8/1975.

Documentos (fls. 16/178).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 179).

Contestação (fls. 184/193).

A sentença julgou improcedentes os pedidos (fls. 238/242).

Em suas razões recursais, a parte autora alega a nulidade da sentença por falta de fundamentação. Aponta que a

categoria de professor se encontra prevista como especial no código 2.1.4 do quadro anexo do Decreto n.

53.831/64. Quanto às contribuições entre 1/8/1974 a 30/8/1975, sustenta que o documento de fls. 132 emitido pela

autarquia comprova os recolhimentos sob o número de inscrição n. 109.348.3221-5, pertencente a parte autora.

(fls. 251/260).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

2011.61.83.011532-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARTA ALVES

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANGELICA B B SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115324120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

De início, rejeito a matéria preliminar arguida.

Insta observar que a r. sentença não padece de qualquer nulidade, uma vez que contém os requisitos essenciais

previstos pelo artigo 458 do Código de Processo Civil, quais sejam, relatório, fundamentos e dispositivo. Quanto

aos fundamentos, o qual entende a parte apelante inexistir na r. sentença, é de se salientar qual o real alcance da

exigência, prevista em nível constitucional, no inciso IX do artigo 93.

Embora a motivação da r. sentença não seja exaustiva, atendeu ao disposto no aludido preceito constitucional.

Neste sentido, o v. aresto colacionado por Theotônio Negrão, in "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", 30ª edição, 1999, Ed. Saraiva, página 22: "O que a Constituição exige, no artigo 93, IX, é

que a decisão judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das questões de

fato ou de direito da lide..."

Passo a análise do mérito da questão.

A atividade de magistério (professor) tinha previsão no item 2.1.4 do Decreto n. 53.831/1964, dentre aquelas que

conferiam direito à aposentadoria especial em decorrência do caráter penoso e pelo trabalho por período de 25

anos, inclusive com direito à conversão para tempo de serviço comum.

Porém, a Emenda Constitucional n. 18/1981 alterou as regras vigentes, afastando a possibilidade de conversão

para tempo de serviço comum o período de atividade de magistério, quando não preenchido todo o período

exigido para a aposentadoria especial.

Assim, desde a Emenda Constitucional 18/81 até hoje, a atividade de professor possui tempo diferenciado de

aposentadoria - trinta anos para professor e vinte cinco para professora - a ser exercido integralmente nesta

condição, sendo que a aposentadoria em decorrência do magistério distingue-se da aposentadoria especial em

virtude das condições de trabalho. Não se confunde como uma modalidade de aposentadoria especial.

Observo, a propósito do tema, que o STF, nos autos do ARE 703.550, com repercussão geral reconhecida, já se

posicionou a respeito:

 

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida. Reafirmação de

jurisprudência. 2. Direito Previdenciário. Magistério. Conversão do tempo de serviço especial em comum. 3.

Impossibilidade da conversão após a EC 18/81. Recurso extraordinário provido."

(ARE 703550 RG / PR, REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, Relator

Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 02/10/2014)

Quanto ao cômputo do interregno de 1/8/1974 a 30/8/1975, em que teria a parte autora efetuado os recolhimentos

das contribuições, na qualidade de contribuinte individual, não trouxe as guias de recolhimento hábeis a

comprovação, providência esta que lhe competia. Assim, o pedido não merece ser albergado.

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - ao réu, quanto a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor."

 

Nesse sentido, transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. INADMISSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ÔNUS DA PROVA.

1. A vinculação do salário-de-benefício ao valor correspondente ao salário-de-contribuição utilizado para o

cálculo das contribuições previdenciárias não encontra respaldo na Lei nº 8.213/91, porque o critério para a

apuração do salário de benefício e, conseqüentemente, da renda mensal inicial, é a média dos últimos 36 (trinta e

seis) salários de contribuição, corrigidos monetariamente. Precedentes deste Tribunal. 2. O segurado não

comprovou equívoco no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, ônus que lhe competia (CPC, art.

333, I).

3. Apelação não provida."

(TRF 1ª, AC 200201990008938, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Miguel Ângelo Alvarenga

Lopes, Primeira Turma, DJ 29/5/2006, vu)
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Nesse passo, mantida a r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, REJEITO a preliminar e NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013513-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 110-114) afirma que a autora apresenta depressão leve. Conclui o

expert que não há incapacidade para a atividade laborativa, estando apta, a autora, a exercer suas atividades

laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

2011.61.83.013513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITA CONCEICAO VALENTIM DA SILVA

ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 02/10/2007 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais, e a consequente

concessão do benefício de aposentadoria especial.

 

Documentos (fls. 11-49).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 51).

 

Citação, em 23/11/2007 (fl. 57).

 

Laudo técnico judicial (fls. 86-92).

 

A r. sentença, prolatada em 18/04/2011, julgou procedente os pedido, condenando o réu a rever a aposentadoria

por tempo de contribuição com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial, cujos períodos

foram postulados na exordial. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do C. STJ). Indene o réu do pagamento de custas

processuais. Sentença submetida ao reexame oficial (fls. 132-139).

 

Embargos de declaração opostos pela parte autora, os quais foram rejeitados (fls. 141-142 e 144).

O réu interpôs recurso de apelação. Inicialmente, aduziu ser, a r. sentença prolatada, extra petita, e portanto, nula.

No mérito, requer a reforma integral do julgado, alegando, em síntese, a ausência de provas da efetiva sujeição do

segurado a agentes agressivos. Para o caso de manutenção da sentença alega a autarquia federal que o autor

somente faz jus a aposentadoria especial na data em que desligou da empresa General Motors (29/09/2008 - fl.

115), não tendo direito ao pagamento de qualquer parcela anterior a tal data e devendo ser abatidas as parcelas

recebidas a título de aposentadoria por tempo de contribuição, por não ser possível a concessão de aposentadoria

especial ao segurado que continua a exercer atividade em que permanece sujeito a agentes nocivos à saúde (fls.

147-161).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte (fls. 163-180).

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2. DA NULIDADE DA SENTENÇA EXTRA PETITA 

 

Inicialmente, de ofício, entendo que deve ser anulada a r. sentença, isso porque, conquanto a parte autora tenha

pleiteado nestes autos, dentre outros pedidos, reconhecimento da especialidade de períodos de labor em condições

insalubres, e a concessão de aposentadoria especial, o douto Juiz a quo condenou o réu a rever a aposentadoria por

tempo de contribuição do autor, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial, cujos

períodos foram declinados na exordial.

 

Ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos autos à

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

 

A prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de questão em condições

de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem
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como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na

legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO

DO PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO

DA LEI Nº 6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91.

SUCESSÃO DE REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE

CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra-petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". 

(TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p.

631)

 

Passo ao julgamento do mérito.

 

3. FUNDAMENTAÇÃO

 

3.1 DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

3.2 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, até 05/03/1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei) (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min.

Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico.

 

Entre 28/05/1995 e 11/10/1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/1996, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528,

de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão
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do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28/04/2004; DJ 02/08/2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código
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1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20/05/2010, p.

930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02/02/2010, DJF3 de

24/02/2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09/09/2008, DJF3 de 24/09/2008). (g.n.)

3.3 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto nº 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15/03/2012:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/1998, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05/04/2011.

 

3.4 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/1997 (edição

do Decreto nº 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/2003 (edição do Decreto nº 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto nº 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais

benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

3.5 DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

4. PASSO A ANALISAR A ATIVIDADE ESPECIAL NO CASO CONCRETO

 

Pleiteado pelo autor o reconhecimento da especialidade dos labores exercidos nos períodos de 12/12/1977 a

22/07/1980, e de 14/12/1998 a 29/12/2006.

De 12/12/1977 a 22/07/1980 o demandante laborou na empresa Alcoa Alumínio S/A, no setor denominado

"Engenharia/Manutenção Mecânica".

 

De 12/12/1977 a 31/03/1978 a parte autora exerceu a função de servente, sendo que suas atividades eram

"serviços gerais, na manipulação de materiais, como no seu transporte em toda produção. Eventualmente, pode

operar equipamentos e maquinas simples de produção." Nesse período, conforme formulário SB-40 apresentado

(fl. 19) esteve exposto, de forma habitual e permanente ao agente nocivo ruído, superior a 90 decibéis, ou seja,

superior ao limite de tolerância previsto legalmente, conforme fundamentação acima, razão pela qual deve ser

reconhecido como especial o período em epígrafe.

 

De 01/04/1978 a 22/07/1980 o requerente exerceu a função de pedreiro, cujas atividades foram assim descritas:

"Efetua a demolição parcial ou total do revestimento dos fornos, utilizando marteletes a ar comprimido e
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alavancas; reconstrói os fornos, assentando os tijolos apropriados no seu interior, acompanhando a curvatura,

alargamento e fechamento dos mesmos, utilizando nível, prumo, desempenadeira, colher e martelo; corta tijolos,

quando necessário, operando máquina própria, e observas medidas exigidas, para acabamento e arremates do

trabalho; (...) inspeciona, periodicamente, todas as instalações e construções de refratários a fim de verificar e

corrigir possíveis falhas nos fornos industriais." (g.n.), conforme formulário SB-40, emitido em 21/11/1997 (fl.

19) e laudo técnico (fl. 20). O laudo técnico realizado por perito de confiança do Juízo a quo (fls. 85-92) não

abrangeu a empresa em questão, em razão da mesma ter encerrado suas atividades há muitos anos, e não houve

impugnação ao laudo pelas partes.

 

O formulário supracitado não menciona a existência de máquinas e equipamentos no local descrito, e ainda que

existissem, as atividades do autor, de pedreiro, tais como construção e demolição dos fornos, certamente não

poderiam ser exercidas durante o horário normal de funcionamento da indústria, com máquinas ligadas e operários

próximos à área de serviço do requerente, e muito menos se pode aventar que imensos fornos industriais possam

ser construídos, demolidos ou alargados diariamente, assim, concluo que o requerente não esteve exposto, de

forma habitual e permanente a ruídos prejudiciais à saúde, consequentemente, não reconheço a especialidade do

labor exercido no período de 01/04/1978 a 22/07/1980.

 

De 14/12/1998 a 29/12/2006 o requerente trabalhou na empresa General Motors do Brasil Ltda, sendo que de

02/09/1987 a 28/02/2004 ele exerceu a função de "Op Maq Eqptº Fundição/Op. Maq. Eqptº Fundição A" no setor

denominado "HX1018 - Limpeza Acab Peça Fundição Ferro", em que operava máquinas e equipamentos de

produção nas Fundições de Ferro e Alumínio; trabalhava em sistema de rodizio nas linhas de macharia,

moldagem, limpeza e acabamento de peças, fusão, etc; auxiliava na execução de atividades de apoio, tais como,

limpeza de modelos, preparação de coquinhas, vazamento, etc. De 01//03/2004 a 29/12/2006 o demandante

exerceu a função de "Montador Autos-A", no setor denominado "Montador Autos-A", em que ele montava e

ajustava itens, sub-conjuntos e/ou componente que compõe carroceria de veículos, utilizando ferramentas

manuais, gabaritos de montagem, máquinas hidráulicas e/ou pneumáticas. De acordo com o formulário Perfil

Profissiográfico fico Previdenciário - PPP de fl. 31, em ambos os setores o requerente laborou com exposição

habitual e permanente ao agente nocivo ruído, equivalente a 91 decibéis, ou seja, superior ao limite de tolerância

previsto legalmente, conforme fundamentação acima, assim, deve ser considerado especial todo o período

pleiteado, a saber, de 14/12/1998 a 29/12/2006.

Assim, considerando o acervo probatório colacionado aos autos pela parte autora, reconheço a especialidade do

labor exercido pelo autor apenas nos períodos de 12/12/1977 a 31/03/1978 e de 14/12/1998 a 29/12/2006.

Ressalto que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao

período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido. (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3

Judicial 1:25/05/2011)

4. DA CONTAGEM DO TEMPO NECESSÁRIO À APOSENTAÇÃO

 

Computando-se o tempo laborado em atividades especiais, acima reconhecido, verifica-se que o autor contava

com 23 anos, 05 meses e 26 dias de exercício de atividade especial, na data do requerimento administrativo,

22/10/2012 (fl. 39), sendo insuficiente à concessão da aposentadoria especial pleiteada, que exige tempo mínimo

de 25 anos de trabalho.

5. DOS CONSECTÁRIOS

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

6. DISPOSITIVO

Diante do exposto, ANULO A SENTENÇA DE FLS. 132-139, DADA A OCORRÊNCIA DE

JULGAMENTO EXTRA PETITA e, prosseguindo no julgamento, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC,, § 3º, e

557, caput e/ou § 1°-A, ambos do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA E À REMESA NECESSÁRIA para reconhecer como laborados sob condições especiais

apenas os períodos de 12/12/1977 a 31/03/1978 e de 14/12/1998 a 29/12/2006, bem como para julgar
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improcedente o pedido de aposentadoria especial.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020916-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra a decisão monocrática de fls. 208/218, que, nos termos do

art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação da parte autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Ao formular pedido de nova decisão, o recurso interposto deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos que o

justifiquem.

 

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os

fundamentos da decisão guerreada.

 

No caso, de atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que não foi abordada, pelo agravante, a

temática versada na decisão monocrática recorrida.

 

Deveras, o requerente aponta a impossibilidade da concessão de aposentadoria por idade rural e da contagem

de tempo rural como carência para a aposentadoria por idade urbana.

2012.03.99.020916-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FLAVIO THOMAS

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-8 2 Vr SALTO/SP
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Portanto, em momento algum foi enfrentada a matéria controvertida nos presentes autos, que envolve o

reconhecimento do período de 20/01/1955 a 31/12/1978, laborado no meio rural sem registro em CTPS, e do

interregno de 10/10/1987 a 28/04/1995, trabalhado em condições especiais, bem como a conversão deste em

tempo de serviço comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

 

Assim, tendo em vista que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do

inconformismo acham-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de

admissibilidade recursal.

 

A propósito, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - INVALIDEZ - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO.

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. - As razões da apelação devem ser deduzidas a partir

da sentença recorrida e se insurgir contra os fundamentos nela declinados. - As razões de apelação apresentadas

são inteiramente dissociadas da sentença, o que desatende à disciplina do art. 514, II, do CPC, bem como

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do art. 515 do mesmo diploma legal. -

Remessa oficial não conhecida. - Apelação do INSS não conhecida. - Agravo retido prejudicado."

(TRF3, APELREE nº 1048889, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/11/2009, v.u., DJF3 17/12/2009).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

inadmissível, nego seguimento ao agravo legal de fls. 220/222.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043240-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação declaratória em 14/02/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pretendendo o reconhecimento de tempo de serviço na condição de professora/monitora,

ministrando aulas junto a curso pré-primário do "MOBRAL - Movimento Brasileiro de Alfabetização", no

Município de Osvaldo Cruz/SP.

2012.03.99.043240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA PEDRA FRIZON FINOTTI

ADVOGADO : SP197752 IONE TONON FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00014-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Documentos (fls. 09/50).

Assistência judiciária gratuita (fl. 51).

Citação em 11/04/2011 (fl. 52).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 69/71).

CNIS/Plenus (fls. 60/61).

A sentença prolatada em 24/02/2012 (fls. 91/96) julgou procedente o pedido, reconhecendo atividade laborativa

de professora no MOBRAL, nos períodos de: fevereiro a dezembro/1983; fevereiro a dezembro/1984;

fevereiro a dezembro/1985; fevereiro a dezembro/1986; fevereiro a dezembro/1987; julho a dezembro/1988;

maio a dezembro/1989; fevereiro a dezembro/1990; e agosto/1991 a janeiro/1995, determinando ao INSS a

averbação, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, no prazo de 30 dias, sob pena

de multa diária. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 800,00.

Isenção das custas processuais.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 99/102), pugnando pela reforma do julgado,

argumentando a falta de comprovação, do vínculo empregatício e das contribuições previdenciárias.

Com contrarrazões (fls. 105/111), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Pretende a parte autora o reconhecimento de tempo de serviço prestado como professora/monitora, ministrando

aulas junto ao Movimento Brasileiro de Alfabetização - MOBRAL, no Município de Osvaldo Cruz/SP.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que a meu ver, deve incidir, no caso,

o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos.

 

DO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam
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ao seu alvedrio.

Para comprovar a sua alegação, a parte autora junta aos autos os seguintes documentos:

- atestado fornecido pela Prefeitura do Município de Osvaldo Cruz/SP (fl. 09), informando a atividade da parte

autora como professora, ministrando aulas no Programa de Educação Pré-escolar, em convênio com o Mobral -

Movimento Brasileiro de Alfabetização - no período de fevereiro/1983 a dezembro/1988 e de abril a

dezembro/1989, assinado pelo Vice-Prefeito Municipal;

- atestado fornecido pela Prefeitura do Município de Osvaldo Cruz/SP (fl. 10), informando a atividade da parte

autora como professora, ministrando aulas, por meio de Convênio Prefeitura Profic, nos períodos de julho a

dezembro/1988, maio a dezembro/1989, fevereiro a dezembro/1990, assinado por Chefe da Seção de Pessoal

daquela Municipalidade;

- comprovantes de pagamentos realizados pela Prefeitura do Município de Osvaldo Cruz/SP, em nome da parte

autora (fls. 13/20), relativamente às competências de setembro/1986, fevereiro/1987, abril/1988,

novembro/1988, julho/1989, dezembro/1989, fevereiro/1990 e julho/1990;

- atestado firmado pela Auxiliar Técnica da Fundação Educar (fl. 11), informando a atividade da parte autora

como professora, ministrando aulas, por meio de Convênio MOBRAL, no período de fevereiro/1983 a

dezembro/1988; 

- certidões de tempo de serviço fornecidas pela Prefeitura do Município de Osvaldo Cruz/SP (fls. 22/23);

- requisição de exame de sanidade e capacidade física para ingresso no cargo de professor (fl. 24), seguido de

certificado de sanidade e capacidade física (fl. 25).

As testemunhas informaram conhecer a autora há muito tempo e confirmaram as alegações da inicial, laborando

conjuntamente com a parte autora no Projeto MOBRAL, para alfabetização e também aulas direcionadas a alunos

de pré-escola, junto a "Fundação Educar".

Assim, entendo que restou caracterizada a prestação de serviço asseverada. Igualmente, como a parte autora

recebia remuneração à conta União (através do convênio com o Mobral) e não estando sujeita à regime jurídico

próprio, era considerada segurada do Regime Geral da Previdência Social, conforme expressa previsão do art. 12

da Lei 8.213/91 (na redação original).

Por conseguinte, o tempo de serviço deverá ser computado independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

No mesmo sentido, o aresto da lavra do Eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, "in verbis":

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA DE DIREITO. JULGAMENTO ANTECIPADO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. MAGISTÉRIO. MOBRAL. AVERBAÇÃO.

HONORÁRIOS. I - Sendo a matéria apenas de direito, caso dos autos, o julgamento antecipado da lide nos

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, não caracteriza cerceamento de defesa. II - As certidões

emitidas pelo Poder Público gozam de fé pública, assim, desnecessária a produção de prova oral, para

comprovar o labor na condição de professora na Prefeitura Municipal de Oswaldo Cruz. III - Conforme

informações da Prefeitura Municipal de Oswaldo Cruz, o Projeto Educar, antigo MOBRAL, consistiu em um

convênio entre a Prefeitura e o Governo Federal, onde a Prefeitura, na qualidade de administradora do referido

convênio, efetuava repasses de remuneração aos funcionários. IV - A autora recebia remuneração à conta União,

assim, não estando sujeita à regime jurídico próprio, era considerada segurada do Regime Geral da Previdência

Social, conforme expressa previsão do art. 12 da Lei 8.213/91 (na redação original). V - Deve ser averbado o

tempo de serviço da autora, como professora, nos períodos na condição de trabalhador urbano de 04.03.1985 a

13.12.1985, de 03.03.1986 a 14.12.1986, de 05.02.1987 a 15.12.1987, de 01.03.1990 a 31.12.1990 e de

01.04.1991 a 31.07.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois

tal ônus cabe ao empregador. VI - Cumpre ressaltar que embora a autora ostente a qualidade de funcionário

público, sob regime estatutário, o período objeto da averbação refere-se a vínculo empregatício de filiação

obrigatória à Previdência Social e cujo recolhimento das contribuições previdenciárias são de responsabilidade

do empregador, restando, portanto, prejudicada a abordagem sobre o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91,

para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição. VII - O E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o

disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j.

04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732), revelando-se adequado os honorários

advocatícios fixados na r. sentença. VIII - Apelação do réu improvida".

(AC 00036867820054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJU DATA:19/09/2007).

Desse modo, deve ser mantida a bem lançada sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS REMESSA

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003761-24.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS

A parte autora ajuizou a presente ação em 17/05/2012 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de labor em condições especiais e a concessão de "aposentadoria por tempo de

contribuição", desde a data do requerimento administrativo, formulado em 13/04/2009 (NB 149.446.777-9, fl.

40).

Data de nascimento da parte autora - 03/05/1955 (fl. 12).

Documentos (fls. 12/32).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 40/112).

Assistência Judiciária gratuita (fl. 34).

Citação em 04/07/2012 (fl. 115).

CNIS/Plenus (fls. 87/89).

A r. sentença prolatada em 04/04/2014 (fls. 165/170) julgou procedente a ação, reconhecendo exercício

laborativo especial nos períodos de 09/06/1975 a 30/04/1977, 03/05/1977 a 15/09/1985 e 13/10/1986 a

12/06/1995, e condenando o INSS ao pagamento de "aposentadoria integral por tempo de contribuição" à

parte autora, desde a data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária e juros de mora

sobre o total em atraso; condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante

apurado até a sentença; tutela antecipada deferida; sentença submetida a reexame necessário.

O INSS interpôs apelação (fls. 175/181), defendendo a reforma total da r. sentença, sob argumentação de que não

restara configurada a sujeição da parte autora a agentes agressivos, porquanto o uso de EPI, eficaz, atenuaria o

agente insalubre, descaracterizada, assim, a nocividade do labor; de mais a mais, haver-se-ia exigência de

apresentação, nos autos, de laudos técnicos contemporâneos.

Com contrarrazões (fls. 184/187), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Aduz a parte autora ter desempenhado atividade especial nos períodos de 09/06/1975 a 30/04/1977, 03/05/1977 a

15/09/1985 e 13/10/1986 a 12/06/1995; pretende, pois, o reconhecimento da atividade insalubre, com a

possibilidade de conversão, de tempo especial para tempo comum de serviço; com a contagem de todo seu tempo

de labor, espera pela concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição".

 

2012.61.03.003761-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ DONISETE DIAS

ADVOGADO : SP304037 WILLIAM ESPOSITO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00037612420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial

é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou
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perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA

TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
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características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima: de 80 dB até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL.

INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART

535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO

DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.
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APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003,

QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO

PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a analisar o caso concreto:

Há cópia de CTPS em fls. 20/27.

Pois bem.

Pela documentação juntada aos autos - perfis profissiográficos PPP, em fls. 14/15, 16/17 e 18/19, e laudo pericial

produzido em Juízo, às fls. 152/158 - é possível o reconhecimento dos intervalos laborativos especiais da parte

autora, de 09/06/1975 a 30/04/1977, 03/05/1977 a 15/09/1985 e 13/10/1986 a 12/06/1995, junto ao empregador

"Comercial e Construtora Paraíso Ltda.", na condição de "carpinteiro", com exposição a agente ruído, destacado

como 94 dB(A) e entre 98 dB(A) e 102 dB(A), com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro Anexo do

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Quadro Anexo do Decreto nº 83.080/79.

Restam, portanto, aproveitados como tempo de serviço especial os intervalos suprarreferidos.

 

DA CONCESSÃO DE "APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO"

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se, para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova
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legislação.

 

Senão vejamos.

Observa-se da contagem de tempo total de serviço, considerando-se períodos comuns - neste ponto, observadas as

tabelas confeccionadas, pelo INSS (fls. 52/54) - e períodos reconhecidos como especiais, foram cumpridos mais

de 35 anos de labor - fazendo jus a parte autora ao benefício pretendido.

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve ser mantido na data do pedido administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo sê-lo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para, mantido o benefício de aposentadoria, ditar os

critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária e esclarecer a apuração do quantum honorário, tudo

nos termos supraexpostos.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010126-88.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais, o interregno de 14/8/1978 a 23/10/2001 e, ainda, o

cômputo das verbas salariais concedidas em sede trabalhista para fins de revisão da renda mensal inicial da sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/149.783.562-0 - DIB 26/4/2010 - fl. 34) com implicância no

fator previdenciário.

Documentos (fls. 22/135).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 138).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 157/222 e 225/285).

Contestação (fls. 287/301).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço desempenhado sob

2012.61.05.010126-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FLORENCIO TAVARES

ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO e outro(a)

No. ORIG. : 00101268820124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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condições especiais, convertendo-o em tempo comum, qual seja, o período de 14/8/1978 a 23/10/2001, trabalhado

para a empresa Telecomunicações de São Paulo SA - Telesp, limitada a conversão do tempo especial em tempo de

serviço comum até 28/5/1998. Condenou o réu a revisar a partir de 23/11/2011 - fl. 283, considerando como

especial o período acima, acrescido do adicional de periculosidade estipulado na reclamação trabalhista. Arbitrou

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, fixou os consectários legais e antecipou a tutela.

Não submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 317/323).

Inconformada, apelou a autarquia. Aduz a impossibilidade de utilizar a prova emprestada decorrente da ação

trabalhista por violação ao princípio do contraditório. Alega que não houve o preenchimento dos requisitos para o

enquadramento como especial do período de 14/8/1978 a 23/10/2001 e a ausência de prévia fonte de custeio (fls.

333/351).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Remessa oficial na forma do artigo 475 do CPC.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seu benefício de aposentadoria mediante o adicional

reconhecido em sede de reclamação trabalhista, que lhe possibilitaria enquadrar o período como especial e, ainda,

acrescentar as verbas salariais aos salários-de-contribuição.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para
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comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)
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PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO 

 

Em análise o período de 14/8/1978 a 23/10/2001.

 

Para comprovar a insalubridade apresentou a parte autora cópia da reclamação trabalhista (processo n. 02067-

2003.043.15-00-6) apreciada pela 3ª Vara do Trabalho de Campinas e pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, cuja decisão (fls. 68/73) reconheceu o direito do autor a percepção do adicional de insalubridade durante o

labor prestado à empresa Telecomunicações de São Paulo S A - TELESP.

Na referida demanda trabalhista foi produzido laudo pericial técnico que apurou a periculosidade, após vistoria ao

local em que o autor prestava os seus serviços como técnico em telecomunicações, devido a vulnerabilidade da

edificação da ex-empregadora em decorrência do armazenamento irregular de combustíveis (fls. 46/62).

Em sede recursal, o acórdão acatou o pedido de reconhecimento do risco decorrente dos inflamáveis e não

considerou o adicional pelo contato com eletricidade (fl. 70).

Não obstante o pagamento do adicional de periculosidade diante do risco a que a parte autora esteve exposta,

para fins previdenciários o período indicado não se enquadra como labor exercido em condições especiais.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. GERENTE DE

POSTO DE GASOLINA. AGENTES INSALUBRES. RISCO DE EXPLOSÃO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. IMPOSSIBILIDADE ANTE A ATUAÇÃO ESPORÁDICA NO EXERCÍCIO DAS

ATIVIDADES DE ABASTECIMENTO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos

róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição

a agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- O que restou comprovado nos autos é que o autor exerceu atividades perigosas e prejudiciais à saúde e

atividades comuns, de forma alternada, o que retira o caráter da habitualidade e da permanência exigida para o

reconhecimento da atividade como especial, exigido pela legislação previdenciária.

- A atividade exercida pelo autor não pode ser enquadrada no Código 1.2.11 do anexo do Decreto 53.831/64 e do

anexo IV do Decreto 2.172/97, por estar ausente, consoante atestado pelo perito judicial às fls.112, o contato

direto com os combustíveis.

- São diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário, de forma que o direito ao adicional de

periculosidade ou o de insalubridade não necessariamente acarreta reconhecimento de trabalho especial para

fins de concessão de aposentadoria. Precedentes.

- O risco de explosão não é fator inerente à atividade de gerência de um posto de combustível, tal como acontece

no caso do frentista que está, de forma contínua, exposto aos vapores dos combustíveis, com alto teor inflamável,

com potencial altíssimo para desencadear a explosão.

- O beneficiário da justiça gratuita que restar vencido ao final da demanda deve ser condenado no pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes. - Apelação improvida."

(TRF3, AC 00076957520084036120 - AC 1779264, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

Oitava Turma)

 

Reformada a r. sentença para afastar o reconhecimento da especialidade do labor exercido durante o período de

14/8/1978 a 23/10/2001.
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DAS VERBAS RECONHECIDAS NA SENTENÇA TRABALHISTA

 

A outra pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seu benefício de aposentadoria mediante a utilização

dos valores reconhecidos em sede de reclamação trabalhista.

In casu, verifica-se que o acórdão do Tribunal Regional da 15ª Região julgou procedente a demanda ajuizada pela

parte autora em face de Telecomunicações de São Paulo S A - TELESP (fls. 68/73) reconhecendo o direito aos

acréscimos às verbas trabalhistas em decorrência da periculosidade verificada, com fundamento no laudo pericial

produzido.

Não há notícia nos autos de que o INSS tenha sido parte no processo apreciado pela Justiça Trabalhista.

 

LIMITES SUBJETIVOS DA SENTENÇA/COISA JULGADA

 

Dispõe o no artigo 472 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro."

 

Portanto, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando nem beneficiando terceiros.

Consequentemente não atinge o INSS de vez que a autarquia não figurou em quaisquer dos pólos da lide

trabalhista. Ademais, insta observar que - no plano do direito material - temos duas relações distintas: a relação

trabalhista (obreiro x empregador) e a relação previdenciária (obreiro/segurado x INSS). A lógica jurídica impede

que o decidido no processo que trate a relação trabalhista vincule, determine o conteúdo do tema previdenciário,

que regulamenta o vínculo segurado e autarquia.

 

SENTENÇA TRABALHISTA COMO ELEMENTO DE PROVA

 

A relevância da sentença trabalhista em lide previdenciária não diz respeito, a rigor, aos efeitos da coisa julgada

daquela sentença nesta demanda. Na realidade, o capítulo do Código de Processo Civil que nos interessa e que

fundamenta a esta decisão é o capitulo VI (Das Provas) e não o capítulo VIII (Sentença e Coisa Julgada).

Ou seja, a questão aqui debatida é o valor probante da sentença enquanto produzido pelo Estado-Juiz.

Não se pretende que o julgado, produzido em sede trabalhista, alcance a Autarquia como se parte fosse, mas

apenas empregá-lo como início de prova documental para majoração dos salários-de-contribuição e, por

consequência, na revisão da renda mensal inicial. O que é juridicamente legítimo, a teor do art. 332 do Estatuto

Processual:

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."

 

Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como elemento de prova que permite formar o convencimento acerca da prestação laboral.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser

considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão

da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista. 2. Incidência da

Súmula 83/STJ. 3. Precedentes:AgRg no Ag 1428497/PI, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em

07/02/2012, DJe 29/02/2012; AgRg no REsp 1100187/MG, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta

Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 26/10/2011) Agravo regimental improvido."(STJ, AGARESP 201200408683,

Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, vu, DJE DATA:15/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA
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TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para fins de reconhecimento de

tempo de serviço, a sentença trabalhista será admitida como início de prova material, ainda que a Autarquia não

tenha integrado a lide, quando corroborada pelo conjunto fático-probatório carreado aos autos. Precedentes

desta Corte. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, AGA 201002117525, Quinta Turma, relator

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, vu, DJE 27/06/2011)

Em síntese é válida a prova colhida em regular contraditório em feito trabalhista, com a participação do segurado,

nada obstante a ausência do INSS na sua produção. Essa prova é recebida no processo previdenciário como

documental. Sua força probante é aferida à luz dos demais elementos de prova, e o seu alcance aferido pelo juiz

que se convence apresentando argumentos racionais e razoáveis ao cotejar toda a prova produzida.

 

APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO

 

No caso em tela, observo que a decisão trabalhista não decorreu de acordo firmado entre as partes e que houve a

produção de prova técnica. Tem-se, desta feita, que a sua força probante não emana da mera formalidade em que

se reveste a decisão judicial, mas do fato de ser um produto da atividade jurisdicional.

Ademais, verifico que foi determinado recolhimento previdenciário.

Nesse passo, atentando-se para os elementos que formaram a convicção do prolator da sentença na esfera

trabalhista, acrescido das recomendações quanto aos recolhimentos previdenciários, não há como afastar o direito

à majoração da renda mensal inicial do benefício.

A propósito, o entendimento jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado

empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência,

nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser

responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a

menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por necessidade de providência

a seu cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao

recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não

ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 200802791667,

JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03.08.2009.).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. MAJORAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. MAJORAÇÃO DA APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Ação trabalhista litigiosa, tendo sido reconhecido o direito do autor. 2. As

parcelas remuneratórias reconhecidas em sede de reclamatória trabalhista devem ser consideradas para efeito

de apuração dos salários-de-contribuição efetivos. (...)." (TRF4, REOAC 00093473620094047100, GUILHERME

PINHO MACHADO, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 01.03.2010).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA - RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. MAIOR RENDIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. É possível o cômputo do tempo de serviço reconhecido em sentença proferida em sede de reclamatória

trabalhista, ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral, desde que, naquele feito, se verifiquem

elementos suficientes que afastem a possibilidade de sua propositura meramente para fins previdenciários, dentre

os quais se destaca a contemporaneidade do ajuizamento, a ausência de acordo entre empregado e empregador,

a existência de prova e a não prescrição das verbas indenizatórias.(...)".

(TRF4, REOAC 200770000292470, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

09.12.2009).

 

Assim, é de ser reconhecido o direito da parte autora para que o INSS recalcule a renda mensal inicial do

beneficio da demandante, a partir dos salários-de-contribuição nos termos do reconhecido pela Justiça Trabalhista.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

Mantido o termo a quo da revisão a partir da data do pedido de revisão administrativa em 23/11/2011 - fl. 283.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,
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de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

A verba honorária deverá ficar a cargo das partes devido a sucumbência recíproca.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

autarquia e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a especialidade do labor executado pelo autor entre

14/8/1978 a 23/10/2001 e fazer incidir os consectários legais na forma indicada.

Oficie-se ao INSS para a adequação da tutela anteriormente concedida aos ditames acima.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em

atividade especial, convertida para tempo comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo parte do período de trabalho em atividade

especial, convertido para tempo comum. Sem condenação em honorários advocatícios e custas. Determinado o

reexame necessário (fls. 172/178).

A parte autora apelou requerendo, o reconhecimento e soma de todos os períodos laborados em condições

especiais (fls. 184/189).

O INSS apelou alegando, em suma, que não houve comprovação da atividade especial pelo demandante (fls.

193/201).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Consoante documentação acostada pelo Ministério Público Federal, às fls. 217/220, a parte autora ajuizou o

mandado de segurança nº 20116126001822-2, em face do INSS, requerendo aposentadoria por tempo de serviço,

2012.61.26.000207-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HELIO JOAQUIM DE AQUINO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002071220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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sendo a demanda julgada procedente e transitada em julgado em 11/09/2012.

E no presente mandamus há mesmo pedido, causa de pedir e partes.

Verifica-se, no caso sub judice, a ocorrência de identidade de ações (ex vi do § 2º do art. 301 do CPC) e,

consequentemente, de "coisa julgada".

É vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já examinada.

Não obstante a jurisdição ser una e indivisível, não comporta apreciações superpostas a respeito de questões já

decididas.

A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil:

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".

Manifesta, pois, na espécie, a ocorrência de coisa julgada material, nos exatos termos do art. 467 do CPC.

Assim, a extinção do feito é medida que se impõe.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada material, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento

de mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada".

(TRF 3ª Região, AC nº 1153203, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 25.11.09)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA.

SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO JULGAMENTO.

I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico da coisa julgada

material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil.

II - A autora ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação

anterior, utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil

para rescindir o julgamento mal instruído.

III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º

ao art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada.

V - Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o

recurso do INSS."

(TRF 3ª Região, AC nº 729717, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05.09.07)

Nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, deixo de condenar a impetrante no pagamento de

honorários advocatícios.

Custas ex lege.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.

Prejudicada apelação da parte autora e do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/157.287.408-0), com DIB em 16/6/2011, para determinar o recálculo da renda mensal inicial com o cômputo,

nos salários-de-contribuição, dos valores devidos em decorrência de sentença proferida pela Justiça do Trabalho.

Documentos (fls. 12/417).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 419).

Contestação (fls. 443/450).

Colhidos os depoimentos testemunhais e o depoimento pessoal (fls. 496/502).

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o instituto-réu a revisar o benefício da parte autora com a

fixação da renda mensal inicial mediante o cômputo dos salários-de-contribuição, efetivamente recebidos junto a

empresa "Sociedade Amigos do Museu", no período compreendido entre 4/3/1997 a 31/7/206. Arbitrou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão

ao reexame necessário. Concedeu parcialmente a tutela antecipada (fls. 547/550).

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

 

DECIDO.

 

INTRODUÇÃO

 

O art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756/98, trouxe inovações ao sistema recursal,

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, e autorizou o Relator, por meio de decisão

monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É essa a hipótese dos autos.

A pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seus proventos mediante a utilização dos valores

reconhecidos em sede de reclamação trabalhista.

In casu, verifica-se que a sentença trabalhista proferida pela 86ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP (Proc. 03458-

2006.086.02.00-0) homologou o acordo para reconhecer o vínculo empregatício da parte autora com a Sociedade

Amigos dos Museus - SAM (fls. 161).

Não há notícia nos autos de que o INSS tenha sido parte no processo de conhecimento apreciado pela Justiça

Trabalhista.

 

LIMITES SUBJETIVOS DA SENTENÇA/COISA JULGADA

 

Dispõe o no artigo 472 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro."

 

Portanto, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando nem beneficiando terceiros.

Consequentemente não atinge o INSS de vez que a autarquia não figurou em quaisquer dos pólos da lide

trabalhista. Ademais, insta observar que - no plano do direito material - temos duas relações distintas: a relação

trabalhista (obreiro x empregador) e a relação previdenciária (obreiro/segurado x INSS). A lógica jurídica impede

que o decidido no processo que trate a relação trabalhista vincule, determine o conteúdo do tema previdenciário,

que regulamenta o vínculo segurado e autarquia.

 

APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO

 

No caso em tela, observo que embora a sentença trabalhista tenha sido fruto de acordo firmado entre as partes,

nesta demanda foram colhidos os depoimentos testemunhais, coesos e unânimes em afirmar o vínculo

empregatício pautado pela habitualidade e subordinação, da parte autora com a empregadora.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092136620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Tem-se, desta feita, que a sua força probante não emana da mera formalidade em que se reveste a decisão judicial,

mas do fato de ser um produto da atividade jurisdicional.

Ademais, em sede trabalhista, na fase de execução, houve a discussão sobre os valores das contribuições devidas

pela empregadora, sendo os valores apresentados pelo INSS no importe de R$ 202.705.65 (fls. 167/180).

Nesse passo, atentando-se para os elementos probatórios produzidos nesta demanda, acrescido do debate quanto

aos recolhimentos previdenciários, não há como afastar o direito à majoração da renda mensal inicial do benefício.

A propósito, o entendimento jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado

empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência,

nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser

responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a

menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por necessidade de providência

a seu cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao

recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não

ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 200802791667,

JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03.08.2009.).

Assim, é de ser reconhecido o direito da parte autora para que o INSS recalcule a renda mensal inicial do

beneficio da demandante a partir do vínculo laboral, já homologado na Justiça Trabalhista e plenamente

comprovado nesta demanda por meio de depoimentos testemunhais acrescidos da prova documental de fls.

268/302.

 

DOS CONSECTÁRIOS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Informação do perito de que a parte autora não compareceu ao exame pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, a parte autora deixou de comparecer na perícia médica-pericial designada pelo Juízo a

quo.

Correta a conduta do Juízo a quo em julgar improcedente o pedido, mormente porque o autor deixou de

comparecer ao exame médico-pericial, sem justificativa comprovada de justo impedimento.

Ressalte-se que a parte autora, intimada a se manifestar sobre o não comparecimento, não apresentou qualquer

documento para comprovar eventual justo impedimento, sendo que sua ausência se afigura inescusável.

O não comparecimento do autor implica em preclusão, nos termos do art. 183 do CPC, salvo se a parte comprovar

impedimento por justa causa, o que não ocorreu no caso sub judice, devendo arcar com o ônus de sua desídia.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DEONÇA. AUSÊNCIA DE

INCPACIDADE LABORATIVA POQUE A PARTE AUTORA DEIXOU DE COMPARECER A PERÍCIA

DESIGNADA INJUSTIFICADAMENTE. 

1. É de ser afastada a alegação de cerceamento de defesa, pois o indeferimento do pedido do autor resultou de

seu não comparecimento, por duas vezes, ao exame pericial, imprescindível ao deslinde da questão. Vale

ressaltar, que o cerceamento de defesa somente se verifica quando houver impedimento ou dificultação à

produção da prova a que a parte teria direito, pois, como se vê, o que a Constituição Federal não admite é a

restrição infundada ao exercício do direito de ampla defesa. No caso, o direito de defesa do autor foi amplamente

respeitado, tendo-se, inclusive, com relação ao não comparecimento à primeira perícia, acolhido a tese de

nulidade de sentença, determinando-se o retornou dos autos à vara de origem, a fim de que se permitisse a

realização da prova pericial. Ainda assim, em nova perícia designada, deixou o autor de comparecer para o

respectivo exame. 

2. Correta, portanto a decisão que julgou preclusa a produção da prova pericial, pois embora o autor tenha

ofertado como justificativa para o não comparecimento, o fato de que estava "acamado", sem condições físicas de

locomoção, não juntou aos autos qualquer atestado médico que viesse a comprovar a sua alegação,

demonstrando, portanto, desinteresse na produção da prova. 

3. Diante da inexistência de perícia judicial porque a parte autora deixou, injustificadamente, de comparecer por

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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duas vezes a sua realização, correta a decisão que indeferiu os benefícios pleiteados. 

4. Agravo retido improvido, preliminar rejeitada e apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC 546856,

proc. 1999.03.99.104844-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 28.05.04, p. 630)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. AUXILIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA. 

I- Determinada a realização de perícia e devidamente intimada a parte autora, esta deixou transcorrer o prazo

sem qualquer manifestação e, instada a se justificar, não apresentou prova no sentido de que estivesse

impossibilitada de comparecer à perícia designada. 

II- Preclusa a realização de prova pericial, não existindo a peça técnica necessária à comprovação da existência

de incapacidade laboral do autor, pressuposto indispensável ao deslinde da questão. 

III- Apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC 1260592, proc. 2006.61.12.011084-5, 10ª Turma, Rel.

Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 14.05.08)

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. PRECLUSÃO DA PROVA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Requerida a produção de laudo médico pericial e ausente manifestação da parte autora que justificasse sua

ausência à data do exame, ocorre a preclusão da prova.

- Não comprovada a incapacidade resta indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

- Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC 1135558, proc. 200603990293002, 7ª Turma, Rel. Des Fed. Eva

Regina, DJU 23.08.207, p. 1000)

 

As lides de pleito de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tem o centro de importância no laudo pericial,

informando a existência ou não da incapacidade e a data em que teve início, pelo que seria indispensável para se

averiguar o pedido da parte autora.

Assim, não comprovada a incapacidade do demandante, de rigor a manutenção da improcedência do pleito.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

À vista dos fundamentos de fl. 239-241 reconsidero a decisão de fl. 235-237, para constar:

 

"Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação

do benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

2013.03.99.034746-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARMEM PATRACAO

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR, E, NO MERITO,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar a

autarquia previdenciária a conceder auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo. Juros e

correção monetária nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica".

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

Prejudicado, destarte, os embargos de declaração.

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-36.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 79v).

O INSS contestou o feito.

Laudo médico pericial (fls. 85/93).

A sentença, prolatada em 28/08/14, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à

parte autora o auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade do demandante (26/04/13), com juros de

mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial.

A parte autora apelou alegando fazer jus à aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, tendo em vista que o INSS não apresentou recurso voluntário, e não sendo o caso de remessa oficial

do julgado, considero incontroversos a qualidade de segurado do demandante e o cumprimento da carência

exigida.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

2013.61.03.003163-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WANDERLEY CAMPOS SCHULZ

ADVOGADO : SP294756 ANA TERESA RODRIGUES MENDES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OCTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031633620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 26/04/13, atestou que o autor é portador de doença genética

da coagulação do sangue e varizes de membros inferiores, com constantes úlceras nas pernas. O perito afirmou

que o demandante está total e temporariamente inapto ao trabalho em razão de acentuado edema na perna direira.

Estimou sua recuperação em um ano.

Dessa forma, e tendo em vista que o demandante é jovem, atualmente com 43 (quarenta e três) anos, não há que se

falar na concessão de aposentadoria por invalidez , mas apenas de auxílio-doença.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. A autora faz jus ao auxílio-doença, máxime ao

se considerar que ainda é jovem (nascimento em 30.04.1967 - fl. 13), bem como que a reabilitação clínica é

possível. 3. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00007707020114036116, DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. I - A matéria encontra-se suficientemente analisada nos autos, restando consignado

não se justificar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor por ora, em razão de ser

pessoa jovem (48 anos), portando enfermidades passíveis de tratamento com controle medicamentoso, podendo

ser reabilitado para o desempenho de outra atividade, caso readquira aptidão para o trabalho. II - As parcelas

pagas administrativamente a título de tutela antecipada devem ser compensadas quando da liquidação de

sentença, sob pena de impor ao INSS uma despesa equivalente ao dobro do valor do benefício devido a cada mês,

proporcionando, assim, um enriquecimento sem causa ao autor, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico.

III - O tema invocado em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecido na decisão embargada. O

que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração. IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). V - Embargos de declaração do autor

rejeitados.

(APELREEX 00319815220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2154 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE HABITUAL. CARÊNCIA. -

Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12

meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Embora trabalhador braçal impedido de

exercer o seu ofício, trata-se de pessoa jovem (26 anos), sendo prematuro aposentá-lo. - A renda mensal inicial

do auxílio-doença deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 02.02.2005, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época. - Correção monetária das parcelas

vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal,

a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário

Nacional. Excluída a taxa Selic diante da impossibilidade de cumular correção monetária e juros com outra

correção monetária. - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. -

Determinada a conversão da aposentadoria por invalidez concedida em antecipação dos efeitos da tutela em

auxílio-doença, bem como a inclusão do autor em programa de reabilitação profissional, no prazo de 30 (trinta)
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dias, a partir da competência janeiro/08, sob pena de multa. - Apelação do INSS a que se dá parcial provimento

para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-

benefício. Apelação do autor a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício em

18.12.2004 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença), momento a partir do qual incidirão juros

de mora e correção monetária, conforme exposto, e para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença. Determinada a imediata conversão

da aposentadoria por invalidez em auxílio-doença e a inclusão do autor em programa de reabilitação

profissional, nos termos acima preconizados.(AC 00002872520064036113, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:09/04/2008 PÁGINA: 956

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006775-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição de que é beneficiária para aposentadoria especial,

através de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

Documentos.

A sentença (fls. 97/102), proferida em 12/11/2014, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial o

período de 06/03/1997 a 02/07/2010 e condenar o INSS à sua averbação bem como a converter a aposentadoria

por tempo de contribuição de que a parte autora é beneficiária, em aposentadoria especial desde a data do

requerimento administrativo (21/07/2010), descontando-se as parcelas pagas a título de aposentadoria por tempo

de contribuição. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso com correção monetária e

juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total das

diferenças devidas até a data da sentença, bem como das despesas processuais.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2013.61.03.006775-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ALUIZIO PEREIRA MAIA
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto

à matéria tratada nestes autos.

Deste modo, passo à análise do mérito, por força da remessa oficial.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os
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agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias. 

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.
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II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a
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aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

A r. sentença reconheceu como exercido em condições insalubres o período de 06/03/1997 a 02/07/2010 e

condenou o INSS a converter a aposentadoria por tempo de contribuição integral de que a parte autora é

beneficiária.

 

Passo à análise por força da remessa oficial.

 

Conforme formulário PPP de fls. 22/24, o autor teve os seguintes cargos em empresa de distribuição de energia

elétrica, no período de 06/03/1997 a 02/07/2010: Técnico em eletricidade - realizando estudos e projetos elétricos,

construção, operação ou manutenção de estações, usinas, redes de distribuição ou linhas de transmissão, estudos e

planejamento do sistema elétrico, análises e cálculos energéticos, desenvolvimento, análise e manutenção de

equipamentos de proteção, medição e controle, coordenação de projetos e controle físico e orçamentário dos

projetos de construção, Coordenador de Centro de Manutenção e Distribuição/Supervisor de Manutenção e

Distribuição - realizando a coordenação, orientação das atividades de construção e manutenção

(corretiva/preventiva) da rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, ligação de clientes e poda

de árvores, pela disponibilização de recursos humanos e materiais para a execução das tarefas, visando a atingir as

metas de qualidade estabelecidas e contrato de concessão, Supervisor de Manutenção de MT/BT - realizando a

supervisão da manutenção do sistema de distribuição, compreendendo o planejamento, programação, contratação,

estudos e orçamento dos serviços de atendimento emergencial, a inspeção de redes e equipamentos especiais, a

implementação de novas técnicas e procedimentos de manutenção, etc e, Gestor Operacional CMD - realizando a

gestão dos processos de manutenção corretiva, preventiva e preditiva do sistema de distribuição de média e baixa

tensão, compreendendo o planejamento, programação, contratação, estudos, orçamento, medição dos serviços de

execução de manobras, inspeção de redes, de equipamentos, podas de árvores, etc.

Assim, tendo em vista as atividades desempenhadas pelo autor, entendo que não restou caracterizada a exposição

de forma habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts, devendo ser considerada atividade comum,

conforme se infere da jurisprudência desta Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PORTEIRO E ENCARREGADO

DE MANUTENÇÃO EM HOSPITAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES BIOLÓGICOS E

A ELETRICIDADE NÃO COMPROVADAS. IMPROCEDÊNCIA. (...) Atividade especial não comprovada.

Inexistência de conjunto probatório consistente acerca da exposição habitual e permanente do autor a agentes

biológicos ou a tensão elétrica superior a 250 volts, no desempenho das atividades de porteiro e de encarregado

de manutenção. - Tempo de serviço de 29 anos, 01 mês e 18 dias, apurado até o requerimento administrativo,

insuficiente para a concessão da aposentadoria. - Apelação improvida. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC

0041495-34.2007.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em

12/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2013)

 

Sendo assim, não ficando caracterizada a exposição habitual e permanente a tensão acima de 250 volts, impõe-se a

reforma da r. sentença.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.
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Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003260-15.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, e a conseqüente concessão do benefício

de aposentadoria especial.

Às fls. 67, o Juízo de Primeiro Grau indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e, por

consequência, determinou que o autor providenciasse o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da inicial.

Em relação a essa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, a que foi negado seguimento (fls.

83/84).

A r. sentença (fls. 96), considerando o descumprimento da determinação judicial, indeferiu a petição inicial com

base no art. 284, § único do Código de Processo Civil e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 267, incisos I e IV também do Código de Processo Civil. Não houve condenação ao

pagamento dos honorários.

Apelação da parte autora em que pleiteia a anulação da r. sentença, e a concessão da gratuidade processual, a fim

de viabilizar o prosseguimento regular do feito perante o Juízo de origem.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Não assiste razão à parte autora.

Compete ao órgão julgador, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as

providências necessárias à eficácia da prestação jurisdicional, cabendo às partes cumprirem as ordens judiciais

com o objetivo de tornar possível a regular prestação jurisdicional.

É bem por isso que o art. 284, do CPC, faculta ao julgador, nos casos em que a petição inicial não preencha os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, do mesmo Código Processual, ou que contenha defeitos ou irregularidades

que possam dificultar o julgamento de mérito, determinar ao demandante que a emende, ou a complete, no prazo
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de 10 (dez) dias, sob pena de indeferir a petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único).

No caso dos autos, indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita, a parte autora deixou de cumprir a determinação

judicial de recolhimento das custas iniciais sob o argumento de que se encontrava pendente de apreciação recurso

de agravo de instrumento interposto em face da negativa de concessão da gratuidade processual.

Contudo, conforme se depreende do julgamento proferido pelo Sr. Juiz Federal Convocado Ciro Brandani juntado

aos autos (Agravo de Instrumento nº 0017863-90.2013.4.03.0000), não houve a concessão do efeito suspensivo

pleiteado pela parte autora, sendo negado seguimento ao mencionado agravo de instrumento, nos termos do art.

557, caput, do CPC (fls. 93/94), com a certificação do trânsito em julgado para ambas as partes (fls. 98 do

apenso).

Desta forma, não cumprindo o demandante a determinação judicial e ausente qualquer justificativa para fazê-lo,

ante a negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, agiu com acerto o Juízo de

Primeiro Grau ao decidir pela extinção do processo sem exame do mérito.

Anote-se que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, se

intimadas as partes, por despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura

da ação ou irregularidade na exordial, quedarem-se inertes, poderá o órgão julgador competente extinguir o

processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos

II e III do art. 267do CPC, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em

razão de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de

prévia intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ

29.06.2005; Resp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ,

Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 802.055/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 20.03.2006).

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.

I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não

obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a

petição inicial restou indeferida. Precedentes.

II - Agravo interno desprovido."

(AgRg na MC 5.975/ES, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 05.05.2003)

No mesmo sentido: STJ, EDcl no REsp 1021396/RJ, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Des. Conv. do

TJ/AP), DJ 24.05.2010; Ag 1232876/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 30.04.2010; REsp 1152398/RJ, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJ 25.02.2010; REsp 1130846/ES, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009; REsp

1088450/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2008.

 

Com efeito, não satisfeita a determinação judicial, nem tampouco instruído o feito com elementos que pudessem

justificar a ausência de recolhimento das custas processuais, entendo deva ser mantida a r. sentença de extinção do

feito nos termos do art. 267, inc. I, do Código de Processo Civil, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002355-07.2013.4.03.6111/SP
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais para fins de revisão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/156.039.841-5 - DIB 22/7/2011.

Documentos (fls. 17/79).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 82).

Contestação (fls. 84/90).

Requerida a produção de prova pericial (fls. 98/100).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial os períodos de 17/12/1979 a

12/5/1980 e de 2/7/2007 a 22/7/2011, Deixou de arbitrar os honorários advocatícios em decorrência da

sucumbência recíproca e não submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 105/117).

Apelação do autor. O requerente clama por justiça e alega o cerceamento de defesa uma vez que impugnou

expressamente o PPP ofertado pela empresa Nestle SA e requereu insistentemente pela realização da perícia

técnica (fls. 120/125).

O INSS exora a reforma do julgado na parte sucumbente (fls. 128/132).

 Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(artigo 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da

Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

No caso dos autos, o autor requereu expressamente, na inicial, que fossem realizadas diligências, dentre elas a

prova pericial, no sentido de retificar o PPP fornecido de maneira irregular pela empresa Nestle S/A a partir da

data de 1/1/1999.

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de prova pericial, porquanto o feito não se

achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as

provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do

estatuto processual civil.

Ademais, cumpre consignar que, para comprovação da faina especial, a apresentação do laudo pericial fez-se
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imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996.

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase

instrutória, realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo

juiz de primeira instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das

referidas provas por haver elementos suficientes para a solução da contenda.

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à

fase de instrução.

(...)

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre

arbítrio do juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter

meramente protelatório.

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova

requerida pela parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro,

garantindo-se o constitucional direito à ampla defesa.

(...)

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u.,

DJ 13.09.04, p. 186).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. AGRAVO RETIDO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA

PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

I - O M.M Juízo a quo julgou o feito antecipadamente, sem apreciar o requerimento do autor, para que fosse

designado perito judicial e produzida prova técnica pericial. 

II - A causa petendi envolve o reconhecimento de tempo de serviço especial, cumulada com concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, pelo que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos se faz necessária, inclusive com a produção da prova técnica pericial, mormente se algumas das

empresas ex-empregadoras não tenham fornecido o formulário DSS-8030 e o laudo técnico das condições de

trabalho, pois, como afirmado pelo autor, algumas dessas empresas já foram extintas. 

III - Cerceamento de defesa e violação do princípio do contraditório, esculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV,

da Constituição Federal. 

IV - Agravo Retido do autor provido, para acolher a preliminar, anular a sentença, determinando a devolução

dos autos à Vara de origem para o prosseguimento do processo, de modo a permitir a produção de prova técnica

pericial, prejudicado o exame do recurso do INSS. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante,

AC nº 899848, DJU 24.01.07, p.270).

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE

AUTORA, para declarar nula a r. sentença, ante a ausência da prova pericial expressamente requerida pela parte

autora. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja

exarada nova sentença. Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, julgo PREJUDICADO O RECURSO DE

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em atividade especial, convertido para tempo comum, e a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 01/09/95 a 05/03/97, como

atividade especial e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com

acréscimo de juros de mora e correção monetária. Sucumbência recíproca (fls. 195/205).

Apelação da parte autora, requerendo o reconhecimento do labor rural como exercido em atividade especial e a

concessão do benefício desde o requerimento administrativo (fls. 210/216).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 14/05/79 a 30/09/87 e de 01/09/95 a 05/03/97, exercidos em atividade dita especial, convertidos para

tempo de serviço comum. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
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específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE
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SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
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1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No presente caso, a controvérsia cinge-se quanto aos seguintes períodos:

- 14/05/79 a 30/09/87, como trabalhador rural. Não pode ser considerada especial, haja vista que o formulário

colacionado aos autos (fls. 42/45), com o fito de demonstrar as condições especiais do trabalho por ele

desenvolvido, não comprovam a efetiva exposição do autor aos agentes nocivos à saúde.

Ademais, a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou

seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos, de forma habitual e permanente, a

agentes agressivos à saúde, não sendo possível o enquadramento de acordo com a categoria profissional face à

ausência, nos autos, de indicações a esse respeito.

Ainda, observo que a simples sujeição às intempéries da natureza não é suficiente para caracterizar a atividade
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como insalubre ou perigosa. Nenhum dos elementos climáticos (calor, umidade, sol, chuva, poeira) é previsto pela

legislação previdenciária como caracterizador do direito à contagem especial para fins de aposentadoria. Convém

especificar que, no presente caso, eles eram provenientes de fontes naturais (meio ambiente), enquanto a

legislação previdenciária preconiza que a fonte deve ser artificial. 

- 01/09/95 a 05/03/97. Foi juntado formulários de fl.14, demonstrando o desempenho da função de cobrador de

ônibus, atividade considerada especial, enquadrada no código 2.4.4, do quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, somente

o período de 01/09/95 a 05/03/97.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, na data do requerimento

administrativo, em 28/04/11, a parte autora possui tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91,

para a concessão do benefício perseguido.

No entanto, considerando-se a data do ajuizamento da ação, somando-se os períodos ora reconhecido como

exercido em atividade especial, convertido para comum, com os períodos de trabalho já reconhecidos pelo INSS, a

parte autora atingiu tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação, em 05/04/2001, ex vi do art. 219 do Código de

Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Destarte, considerando que houve a concessão administrativa do benefício, em 05/07/13, sem a inclusão do

período especial ora reconhecido, o demandante tem assegurado o direito à aposentadoria mais vantajosa.

Ainda, ressalte-se que se optar pelo benefício concedido judicialmente, todos os valores pagos

administrativamente deverão ser compensados em execução.

Finalmente, caso o demandante venha a optar pela aposentadoria concedida na via administrativa, faz jus ao

reconhecimento do labor especial em relação aos períodos reconhecidos nesta via.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/114.415.003-2 - DIB 28/7/1999) computando-se o

tempo de serviço rural, sem anotação na CTPS entre 1/1/1972 a 31/12/1974 e de 1/1/1978 a 31/1/1978 e o

enquadramento dos períodos laborados em condições especiais entre 1/2/1992 a 28/4/1995.

Documentos (fls. 22/265).

Assistência judiciária gratuita (fl. 268).

Contestação (fls. 271/279).

Colhidos os depoimentos testemunhais (fls. 286/290).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade rural exercida pela parte autora

na condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar (segurada especial), de 1/1/1972 a 31/12/1974

e de 1/1/1978 a 31/1/1978, totalizando 30 anos, 9 meses e 28 dias para a DIB (28/7/1999). Arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação e fixou os consectários legais. Submetida a decisão ao reexame

necessário (fls. 300/308).

Recorreu o INSS. Impugna o período reconhecido pela r. sentença entre 1/1/1972 a 31/12/1974, diante da

ausência de prova material a indicar o labor da parte autora no período. Subsidiariamente, requer que a retroação

dos efeitos financeiros se opere à data da citação (fls. 315/318).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a Sindicato Rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
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STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE
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TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

No intuito de revisar o seu benefício de aposentadoria, objetiva o autor o reconhecimento de tempo laborado no

meio rural sem registro em CTPS.

Para tanto a parte autora trouxe os seguintes documentos:

 

- declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Regente Feijo atestando o labor da parte autora durante nos

anos de 1972 a 1978 (fl. 14), 

- cópia da matrícula do imóvel em nome de seu genitor Raimundo Barbosa dos Santos (fl. 40/41);

- declaração de produtor rural de exercício de 1977, ano base 1976 (fl. 46);

- declaração de produtor rural de exercício de 1978, ano base 1977 (fl. 48/49);

- Ficha cadastral do aluno em nome da parte autora, de 1975, constando o endereço na zona rural e a matrícula no

período noturno (fls. 50); 

- ficha individual do ano letivo de 1975 da parte autora (fl. 52); 

- declaração da vaga escolar para o período noturno no ano de 1976 (fls. 54);

Pois bem. Passo à analise do caso concreto.

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

Colaciono decisão conforme:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 21/03/2012)

 

Os depoimentos testemunhais, colhidos mediante o crivo do contraditório, a seu turno, foram harmônicos e
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consistentes no sentido de que a parte autora trabalhou na roça durante o período pleiteado, sendo possível

reconhecer tempo de labor rural inclusive anteriormente à data do primeiro documento apresentado.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

 

Acrescento que o INSS reconheceu, na esfera administrativa, como exercido na qualidade de trabalhador rural, o

período de labor de 1/1/1975 a 31/12/1977. 

E, neste cenário, entendo que deve ser reconhecido o intervalo de 1/1/1972 a 31/12/1974 e de 1/1/1978 a

31/1/1978.

Mantido o termo a quo da revisão consoante a r. sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Verba honorária a cargo do INSS, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

e à remessa oficial para fixar os consectários legais na forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-62.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte dos períodos laborados em atividade

especial. Sucumbência recíproca (fls. 130/136).

A parte autora apelou, requerendo a concessão do benefício previdenciário (fls. 140/147).

Apelação da autarquia, alegando que a parte autora não logrou comprovar o labor em condições especiais (fls.

150/153).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de

períodos laborados em atividade dita especial, convertidos para tempo de serviço comum.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2013.61.19.002298-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DJALMA TENORIO DE LIMA

ADVOGADO : SP182244 BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022986220134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.
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4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados, aos autos, CTPS (fls. 59/66 e 111/128) que

demonstram que o autor desempenhou suas funções, nos períodos de 07/01/76 a 14/06/76, 15/06/77 a 28/10/77 e

de 08/08/85 a 28/04/95, como operador de retroescavadeira, podendo ser caracterizada a atividade como insalubre

em razão do enquadramento previsto no código 2.3.2 do quadro Anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº

53.831/64, bem como no código 2.3.3 do Anexo II do Decreto 83.080/79.

Quando aos demais períodos anotados em CTPS, devem ser considerados de atividade comum, uma vez que não

há prova nos autos que o labor foi exercido em condições especiais, nos termos legais.

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum,

somente os períodos de 07/01/76 a 14/06/76, 15/06/77 a 28/10/77 e de 08/08/85 a 28/04/95.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Sendo assim, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum (07/01/76 a 14/06/76, 15/06/77 a 28/10/77 e de 08/08/85 a 28/04/95), com o período de

trabalho registrado em CTPS, a parte autora não atinge tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, na data do ajuizamento da ação, a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em condições especiais, com fins de viabilizar a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

À fl. 60, o Juízo de Primeiro Grau concedeu os benefícios da Justiça Gratuita, contudo, indeferiu a antecipação de

tutela postulada pela parte autora.

A parte autora interpôs agravo retido às fls. 63/65, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de expedição de

ofícios às empresas, com fins de obter os laudos técnicos periciais referentes aos períodos reclamados na exordial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 22.02.1993 a 23.04.1993 e

de 18.11.2003 a 17.05.2013, como atividade especial exercida pelo autor, convertidos em tempo de serviço

comum, a ser averbado perante o INSS, para fins previdenciários. Sucumbência recíproca. Custas na forma da lei

(fls. 127/130).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 133/157), sustentando o desacerto da r. sentença quanto ao reconhecimento de

labor especial, tendo em vista a utilização de equipamento de proteção individual e a ausência de fonte de custeio

para a concessão da benesse.

Apela a parte autora (fls. 158/166), alegando, em preliminar, a caracterização de sentença extra petita, haja vista a

determinação de conversão dos períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, o que não foi

solicitado na inicial. Requer, ainda, a apreciação do agravo retido interposto às fls. 63/65. No mérito, postula o

reconhecimento do período de 11.12.1998 a 17.11.2003, como atividade especial exercida pelo autor, a fim de

viabilizar a concessão da aposentadoria especial.

Com contrarrazões (fls. 169/174), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

De início, conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 63/65, uma vez ter sido expressamente

requerida sua apreciação nas razões de apelação, conforme exigência prevista no artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

Isso porque, não há de se falar na ocorrência de cerceamento de defesa em virtude do indeferimento do pedido de

expedição de ofícios às empresa, com fins de obter os laudos técnicos periciais, eis que a exposição a agentes

nocivos é comprovada por meio de documentos, previstos nos atos normativos pertinentes, inclusive o PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário, devidamente acostado aos autos, não estando demonstrada qualquer razão

para sua desconsideração.

É, pois, de ser negado seguimento ao agravo retido tirado pelo autor.

No mais, faz-se necessário salientar que assiste razão à parte autora ao sustentar que a r. sentença recorrida
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extrapolou os limites do pedido, em hipótese de decisório ultra petita, uma vez que promoveu a conversão dos

interstícios de atividade especial em tempo de serviço comum, o que não foi postulado pelo demandante, eis que o

pedido contido na exordial é de concessão do benefício de aposentadoria especial.

Assim, reduzo-a aos limites do pedido, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460, ambos do Código de

Processo Civil, excluindo-se da parte dispositiva a determinação de conversão dos períodos de atividade especial

em tempo de serviço comum.

Realizadas tais considerações, passo à análise de mérito.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
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saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
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produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em
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18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Ab initio, insta salientar que os períodos de 21.02.1984 a 28.02.1987, 02.03.1987 a 30.11.1989 e de 26.04.1993 a

10.12.1998, já haviam sido reconhecidos pelo INSS, em sede administrativa, como atividade especial exercida

pelo autor, conforme se depreende do documento encartado à fl. 52 do Procedimento Administrativo (fl. 54 -

gravação em mídia digital).

Outrossim, com intuito de comprovar o exercício de atividades em condições insalubres nos demais períodos

controvertidos, a parte autora colacionou aos autos, os PPP's (fls. 32/38), que demonstram que o autor exerceu

suas funções de:

- 22.02.1993 a 23.04.1993, junto à empresa Confecções Elite Ltda., exposto ao agente agressivo ruído, de modo

habitual e permanente, porém, sob níveis variáveis de 78 dB(A) até 95 dB(A), conforme se depreende d PPP de

fls. 35/35, considerado inferior para caracterização de labor especial, eis que a legislação vigente à época da

execução do serviço exigia, para tal finalidade, a sujeição contínua do segurado a níveis sonoros superiores a 80

dB(A), o que não restou comprovado nos autos.

- 11.12.1998 a 17.11.2003, junto à empresa Marchesan Impls. Maqs. Agrícolas Tatu S/A, exposto ao agente

agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 86 dB(A), considerado inferior para caracterização

de labor especial, eis que a legislação vigente à época da execução do serviço exigia, para tal finalidade, a sujeição

contínua do segurado a níveis sonoros superiores a 90 dB(A), o que não restou comprovado (PPP - fls. 36/38).

- 18.11.2003 a 16.11.2011, junto à empresa Marchesan Impls. Maqs. Agrícolas Tatu S/A, exposto ao agente

agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 86 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos

termos legais, eis que a legislação vigente passou a exigir, para caracterização de labor especial, a sujeição

contínua do segurado a níveis sonoros superiores a 85 dB(A), o que restou suficientemente demonstrado (PPP -

fls. 36/38).

Anote-se a impossibilidade de reconhecimento de atividade especial no período posterior a 16.11.2011, data de

expedição do PPP de fls. 36/38, haja vista a ausência de qualquer outro documento técnico apto a comprovar a

efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos.

Destarte, a r. sentença deve ser parcialmente reformada para excluir os períodos de 22.02.1993 a 23.04.1993 e de

17.11.2011 a 17.05.2013, do cômputo de atividade especial exercida pelo autor.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Sendo assim, computando-se os interstícios de labor especial reconhecidos administrativamente pelo INSS

(21.02.1984 a 28.02.1987, 02.03.1987 a 30.11.1989 e de 26.04.1993 a 10.12.1998 - fl. 52 do procedimento

administrativo colacionado à fl. 54 - gravação em mídia digital), somado ao período de atividade especial ora

reconhecido (18.11.2003 a 16.11.2011), observo que a parte autora não implementou tempo suficiente de labor em

condições especiais para a concessão da aposentadoria especial, nos exatos termos explicitados pelo Juízo de
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Primeiro Grau.

Sucumbência recíproca.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO RETIDO DE FLS. 63/65 E AO APELO DA PARTE AUTORA e DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO APELO DO INSS, para excluir os períodos de 22.02.1993 a 23.04.1993 e de 17.11.2011 a

17.05.2013, do cômputo de atividade especial exercida pelo autor, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002545-98.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em condições especiais, com fins de viabilizar a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 97).

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período de 07.04.1986 a 11.03.2013, como atividade

especial exercida pelo autor, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do

requerimento administrativo, qual seja, 22.03.2013. Concedida a tutela antecipada para determinar a imediata

implantação do benefício. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas

vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Consectários explicitados. Custas

na forma da lei (fls. 135/138).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 147/161), sustentando o desacerto da r. sentença quanto a consideração de

atividade especial exercida pelo autor, haja vista a utilização de equipamento de proteção individual que neutraliza

os efeitos nocivos do agente agressivo em questão.

Com contrarrazões (fls. 164/184), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

2013.61.33.002545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025459820134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
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saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
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nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2044/4153



aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Realizadas tais considerações, passo à análise do caso.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o período de 07.04.1986 a 02.12.1998, já havia sido administrativamente

reconhecido pelo INSS, como atividade especial exercida pelo autor, conforme se depreende do documento

acostado à fl. 74 dos autos, com o que resta controvertido apenas o período de 03.12.1998 a 11.03.2013.

Na presente hipótese, para comprovar o exercício de atividade em condições insalubres, foi acostado aos autos, o

PPP (fls. 51/53), demonstrando que o autor desempenhou suas funções no período de 03.12.1998 a 11.03.2013,

junto à empresa ELGIN S/A - Fundição, exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o

nível de 95,6 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que a legislação vigente à época da

execução do serviço considera a especialidade do labor no caso de sujeição contínua do segurado a níveis sonoros

superiores a 85 dB(A), o que restou inequivocamente comprovado nos autos.

Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao reconhecer o período acima relacionado como atividade

especial exercida pelo autor.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Sendo assim, considerando o período de atividade especial reconhecido administrativamente pelo INSS

(07.04.1986 a 02.12.1998 - fl. 74) somado ao interstício ora reconhecido (03.12.1998 a 11.03.2013), observo que

a parte autora implementou tempo suficiente de labor em condições especiais para a concessão da aposentadoria

especial, nos exatos termos explicitados pelo Juízo singular. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, qual seja, 22.03.2013 (fl.

41), tornando definitivos os efeitos da tutela antecipada concedida pelo Juízo de Primeiro Grau.

Mantenho, ainda, a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, porém, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia,

somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

(STF, ADI nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux,

informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO APELO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tão-somente para fixar os

critérios de correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006012-18.2013.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em atividade especial, convertida para tempo comum, e a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período especial, bem como condenar o

INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, em 01/09/2011, sendo

as parcelas acrescidas de juros de mora e correção monetária. Sucumbência recíproca. Concedida tutela

antecipada. Determinado o reexame necessário (fls. 114/119).

O INSS apelou, sustentando que a parte autora não comprovou atividade especial (fls. 127/128).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 01/05/06 a 16/06/11, laborado em atividade dita especial, convertido para tempo de serviço comum. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

2013.63.17.006012-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINALDO INKES

ADVOGADO : SP224450 MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00060121820134036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da
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Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o
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nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No presente caso, para comprovação da atividade insalubre, foi acostado, aos autos, Perfil Profissiográfico

Previdenciário (fls. 42/45) que demonstra que o autor desempenhou suas funções, no período de 01/05/06 a

16/06/11, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 85dB (A),

considerado nocivo à saúde, nos termos legais.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período

de 01/05/06 a 16/06/11.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somando-se o período ora reconhecido como exercido em atividade especial, convertido para tempo

de serviço comum, com os demais períodos de trabalho já reconhecidos pelo INSS, a parte autora atinge tempo

necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo, em 01/09/11.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."
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3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para fixar a forma de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS

A parte autora ajuizou a presente ação em 26/07/2012 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de labor em condições especiais e a concessão de "aposentadoria por tempo de

contribuição", desde a data do requerimento administrativo, formulado em 28/02/2008 (NB 141.224.461-4, fl.

09).

Data de nascimento da parte autora - 23/08/1962 (fl. 15).

Documentos (fls. 09/132).

Assistência Judiciária gratuita (fl. 133).

Citação em 14/09/2012 (fl. 135vº).

CNIS/Plenus (fls. 25, 141/143).

A r. sentença prolatada em 03/07/2013, parcialmente modificada por força de embargos de declaração (fls.

149/153, 171/172, 174/175), julgou procedente o pedido, declarando atividade especial nos períodos de

09/03/1977 a 31/05/1985, 14/01/1986 a 17/01/1989, 11/05/1989 a 01/01/1991 e 02/04/1991 a 05/03/1997,

condenando a autarquia ao pagamento de "aposentadoria por tempo de contribuição" à parte autora, desde a

data do pedido administrativo, com incidência de correção monetária e juros de mora sobre o total em atraso;

condenação ao pagamento de honorários advocatícios em percentual de 10% sobre parcelas totalizadas até a

sentença, respeitada a Súmula 111 do C. STJ; isenção das custas e despesas processuais; tutela antecipada

concedida; sentença submetida a reexame necessário.

O INSS interpôs apelação (fls. 155/166), sustentando a existência de sentença ultra petita, ao ser reconhecido

período além daqueles postulados na inicial; por sua vez, em mérito, defendendo a reforma integral da r. sentença,

sob argumentação de que não restara configurada a sujeição da parte autora a agentes agressivos, máxime ante a

demonstração do uso de EPI que, de maneira eficaz, teria atenuado o agente insalubre, descaracterizando-se,

assim, a nocividade do labor; pontuou a ausência de laudo contemporâneo nos autos.

Com contrarrazões (fls. 182/187), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2014.03.99.006337-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO TEODORO

ADVOGADO : SP340016 CELSO ROBERT MARTINHO BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Aduz a parte autora ter desempenhado atividade especial nos períodos de 09/03/1977 a 31/05/1984, 01/02/1985 a

09/01/1986, 14/01/1986 a 17/01/1989, 11/05/1989 a 01/01/1991 e 02/04/1991 a 05/03/1997; pretende, pois, o

reconhecimento da atividade insalubre, com a possibilidade de conversão, de tempo especial para tempo comum

de serviço; com a contagem de todo seu tempo de labor, espera pela concessão de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição".

Por sua vez, a r. sentença reconhecera como especial interregno de 09/03/1977 a 31/05/1985, intervalo não

guerreado nesta demanda.

Aqui, o acerto do INSS.

Cabe destacar que, nos termos do que rezam os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz

proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, dado que a sentença reconheceu tempo de serviço especial além

do pretendido, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da discussão.

Nas palavras do ilustre jurista Humberto Theodoro Júnior:

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal".

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial

é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA

TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.
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II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima: de 80 dB até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.
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3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL.

INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART

535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO

DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003,

QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO

PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

DEMONSTRAÇÃO. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA.

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes.

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

(grifei)
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Passo a analisar o caso concreto:

Há cópia de CTPS em fls. 17/23.

Há notícia, proveniente da pesquisa ao banco de dados CNIS, da concessão de "auxílio-doença" à parte autora,

entre 17/03/1994 e 04/05/1994, 24/08/2001 e 04/10/2001 e de 12/03/2005 a 23/10/2006 (fls. 44/45 e 142); e

referidos interregnos não podem ser reconhecidos como de prestação laborativa especial, haja vista a falta de

sujeição a agente agressivo.

Colho do seguinte julgado desta Corte, neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVIÇO E ESPECIAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. COMPLEMENTO. LEI N. 8.186/91. INOCORRÊNCIA. ART. 515, § 3º, DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. HABITUALIDADE NÃO CONFIGURADA. TEMPO DE

SERVIÇO MÍNIMO NÃO CUMPRIDO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em carência da ação, por falta de interesse processual, uma vez que a pretensão deduzida

em Juízo não foi satisfeita pela complementação do valor da aposentadoria a cargo da União Federal, por força

da Lei n. 8.186/91. Com efeito, trata-se de relações jurídicas materiais distintas e autônomas, envolvendo pessoas

jurídicas diferentes (União Federal e INSS) e regidas por diplomas legais diversos (Leis nºs 8.213/91 e 8.186/91),

remanescendo para o autor a necessidade de se socorrer ao Poder Judiciário para obtenção da correção da

alegada lesão ao direito.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997, e após, pelo Decreto nº 2.172/97.

III - O formulário SB-40 de fl. 10 revela que o autor exercera a função de artífice eletricista para a Rede

Ferroviária Federal (RFFSA), no período de 01.06.1977 a 01.02.1980, tendo laborado na Oficina de Engenheiro

de Manoel Feio, expondo-se a ruídos na faixa de 90dB a 100dB, consoante atesta laudo pericial de fl. 12, bem

como manuseando equipamentos eletrorotativos e componentes elétricos com tensões de 250v a 600v. Assim

sendo, tais atividades poderiam ser qualificadas como especial, ante o enquadramento nos códigos 1.1.6 (ruído) e

1.1.8 (eletricidade) do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64.

IV - Tendo em vista que o autor esteve em gozo de auxílio-doença a contar de 01.07.1976 (fl. 40) até 01.01.1980,

quando então foi convertido para aposentadoria por invalidez, restaram descaracterizadas a habitualidade e a

permanência no trabalho em condições especiais, ou seja, a exposição aos agentes nocivos à saúde ou

integridade física, em face do afastamento do autor de sua atividade inviabilizando, assim, o reconhecimento do

período em comento como atividade especial.

V - Em relação ao período de 01.11.1950, data da admissão do autor aos quadros da Rede Ferroviária Federal -

RFFSA (fl. 81), até 01.06.1976, inexistem quaisquer elementos probatórios, tais como laudos periciais e/ou

formulários SB-40/DSS-8030, que indiquem sua exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à

integridade física, não se configurando, assim, a referida atividade como especial.

VI - Importante ressaltar que os benefícios de aposentadoria por especial e de aposentadoria por tempo de

serviço não diferem um do outro substancialmente, pertencendo ao mesmo gênero, razão pela qual a eventual

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao invés da aposentadoria especial, pleiteada na

inicial, não constitui julgamento extra petita.

VII - Ante a não-configuração da atividade alegada como especial, mantém-se incólume a contagem procedida

pela autarquia previdenciária (29 anos, 01 mês e 14 dias; fl. 36), não fazendo o autor jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 51 do Decreto n. 83.080/79.

VIII - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STJ já decidiu que a aplicação do

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

IX - Apelação do autor parcialmente provida. Pedido de revisão de benefício julgado improcedente.

(AC 2000.03.99.035308-2, Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 08/06/2006, DJU 13/09/2006)

E pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento de labor especial, da seguinte forma:

- 09/03/1977 a 31/05/1984 e 14/01/1986 a 17/01/1989, junto à empresa "Indústria Silveira de Móveis de Aço

Ltda.", com exposição a agente ruído de 86 dB (A), com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro Anexo do

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Quadro Anexo do Decreto nº 83.080/79 (formulários 26 e 27, e laudo técnico em

fls. 28/38 e 90/107);

Quanto ao intervalo de 11/05/1989 a 01/01/1991, junto à empresa "INAMEL - Móveis de Aço Ltda.", há apenas

laudo técnico em fls. 125/131, desacompanhado de formulário, imprescindível in casu; e no tocante ao intervalo

de 02/04/1991 a 05/03/1997, não há sequer laudo, nem tampouco formulário, necessários à comprovação da

sujeição a eventual agente agressivo. Não podem, portanto, ser conhecidos como especiais.

 DA CONCESSÃO DE "APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO"

 A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se, para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 Senão vejamos.

Observa-se da contagem de tempo total de serviço, considerando-se períodos comuns - neste ponto, observadas as

tabelas confeccionadas, pelo INSS (fls. 40/45 e 167/168) e tabela que segue na sequencia deste decisum, períodos

reconhecidos como especiais, foram cumpridos mais de 37 anos de labor.

Reconhecida, portanto, a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Mantido o termo inicial na data do pedido administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, ACOLHO O CONTEÚDO PRELIMINAR, do que RESTRINJO A SENTENÇA AOS LIMITES

DO PEDIDO e, em mérito, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, assim como AO RECURSO DO INSS para, reconhecendo tempo de labor especial de

09/03/1977 a 31/05/1984 e 14/01/1986 a 17/01/1989, manter a concessão do benefício de "aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição", fixando-se os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária,

tudo nos termos supraexpostos.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão de fls. 270/275, que negou seguimento à apelação da parte

autora.

 

Compulsando novamente os autos, vislumbro que assiste razão ao agravante, motivo pelo qual passo a proferir

novamente a decisão monocrática.

 

RELATÓRIO.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento da especialidade do labor nos períodos apontados para a conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 2001 em aposentadoria especial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelação da parte autora. Aponta, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão da ausência de realização de

perícia. No mérito, requer o reconhecimento de todos os períodos laborados em atividade especial e a conversão

pleiteada.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa arguida pela parte autora.

 

Isso porque o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquelas inúteis em face da

existência de dados suficientes para o julgamento da causa, ou determinar, de ofício, a produção de outras que se

façam necessárias à formação do seu convencimento. Assim, se o magistrado entende desnecessária a realização

de perícia, por entender que a constatação da especialidade do labor exercido se faz por meio dos documentos

presentes nos autos, pode indeferi-la, nos termos dos arts. 130 e art. 420, parágrafo único, ambos do Código de

Processo Civil, sem que isso implique cerceamento de defesa.

 

Passo, pois, à análise do mérito das razões de apelação.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00270-8 1 Vr GUARIBA/SP
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal
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relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, tratando-se de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional e/ou a apresentação dos informativos

SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.
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Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO
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EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Da aposentadoria especial 

 

Cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91 e pressupõe o

exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não

estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2062/4153



mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Do caso concreto

 

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos intervalos descritos nos itens 02 a 44 da

tabela constante na petição inicial, bem como do período compreendido entre 06/11/1989 e 10/12/1997, em que,

segundo PPP de fls. 95/103, laborou o autor como trabalhador rural no cultivo de cana-de-açúcar.

 

Revendo meu posicionamento anterior, entendo que as atividades relacionadas ao cultivo e corte manual de cana-

de-açúcar em empreendimento agroindustrial destacam-se como insalubres e devem ser enquadradas, pela

categoria profissional, no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64.

 

É este o entendimento do CSTJ:

"(...)

Observo que as atividades desenvolvidas até 15/10/1996 estão cobertas pela legislação da época que dispensou a

comprovação das condições especiais por meio de laudos técnicos e similares, bastando a adequação do cargo

anotado nos quadros constantes dos Decretos 53.831/64 e 83.080/64. Neste caso, trabalhador rural de

estabelecimento agropecuário e de corte de cana, cf fls (19/20), com este último vínculo mencionado enquadrado

dentre as categorias profissionais por analogia à atividade de rurícola.

(...)

(REsp 1494911/AL - Rel. Ministro Herman Benjamin, 12/12/2014)

 

O período posterior a 10/12/1997, porém, deve ser enquadrado como tempo comum, pois o documento de fls.

95/103 não indica exposição a qualquer agente considerado nocivo pela legislação, sendo impossível o

reconhecimento da especialidade com base na categoria profissional.

 

Computando-se os períodos em atividade especial ora reconhecidos (itens 02 a 44 da petição inicial, mais o

interregno de 06/11/1989 a 10/12/1997), verifica-se contar o autor com 27 anos, 04 meses e 24 dias de atividade

especial na data do requerimento administrativo formulado em 13/11/2001, sendo suficientes à concessão da

aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

Dessa forma, impõe-se a procedência do pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (13/11/2001), observada a prescrição

quinquenal. 

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, e o autor não adiantou

qualquer pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 270/275,

JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DE FLS. 277/284 e, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

para condenar a autarquia previdenciária à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição de que é

beneficiário o autor (NB 121.585.288-3) em aposentadoria especial, nos termos aqui consignados.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020324-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

A sentença não reconheceu a especialidade dos períodos descritos na inicial mas, diante do tempo de serviço

apurado até então, julgou procedente em parte o pedido para determinar a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde o ajuizamento do feito. Foram fixados os

consectários legais e determinado o reexame necessário.

 

Apelaram as partes.

 

O autor busca elevar a verba honorária.

 

O INSS, a seu turno, entende que não restou comprovado o tempo necessário à concessão do benefício.

Subsidiariamente, busca modificar os critérios para incidência dos juros de mora e da correção monetária.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

2014.03.99.020324-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WALTER MANIEZO

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 10.00.00059-2 1 Vr RANCHARIA/SP
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Registro, inicialmente, que a parte autora não se insurgiu contra o não reconhecimento, pela r. sentença, dos

períodos apontados como laborados em atividade especial. A matéria, portanto, restou acobertada pela coisa

julgada.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a
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mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Computando-se os interregnos incontroversos (29 anos, 06 meses e 29 dias - fls. 94/97) aos demais períodos

constantes no extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 180/181), tem-se que o autor, nascido em 02/11/1953,

na data do ajuizamento da ação (24/03/2010) contava com mais de 33 anos de trabalho, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a partir de então.

 

Dessa forma, deve ser mantida a procedência reconhecida pela r. sentença.

 

O termo inicial do benefício, porém, deve ser deslocado para a data da citação, dia em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Quanto aos honorários, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca, pois a maior parte dos pedidos elencados

na inicial não restou atendida. Embora a ação tenha sido ajuizada visando o reconhecimento de períodos em

atividades apontadas como especiais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na

modalidade integral desde 31/03/2006, o benefício concedido foi o de aposentadoria por tempo de contribuição

na modalidade proporcional a partir de 2010, unicamente em virtude das contribuições individuais realizadas

entre a data do requerimento administrativo e a data do ajuizamento do feito, e sem o reconhecimento de qualquer

período de labor especial. Assim, inegável que o autor decaiu de parte significativa do pedido, motivo pelo qual

resta inafastável o reconhecimento da sucumbência recíproca, a ensejar que cada parte arque com os honorários de

seu patrono.

 

Assim, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, apenas para deslocar o termo inicial do

benefício, reconhecer a sucumbência recíproca e estabelecer os critérios para incidência dos juros da mora e da

correção monetária na forma consignada. Prejudicado o apelo da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034937-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir do requerimento administrativo. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, no valor de um salário mínimo a

partir da citação. "As parcelas vencidas devem ser atualizadas desde o vencimento e acrescidas de juros de mora

de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, também a partir da citação" (fls. 106). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,

sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas processuais.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo preliminarmente que a R. sentença seja submetida ao duplo grau

obrigatório por ser ilíquida. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa, que o termo inicial do benefício se

dê a partir da prolação da sentença, bem como o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores

ao ajuizamento da ação e a isenção no pagamento das custas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da

ação, uma vez que o termo inicial do benefício somente foi fixado a contar da citação. Como ensina o Eminente

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito

do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.

Inicialmente, quanto à sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição por ser ilíquida, observo que líquida é a

sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a necessidade de nova fase

de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o título judicial. Ou seja, título

líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por arbitramento para ser executado, bastando

que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido, explica Cândido Rangel Dinamarco:

"Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se

encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe constituem o objeto ou (b) quando essa

quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem a necessidade de

buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum. O estado de determinação da quantidade

de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido

mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de

obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável por mero cálculo, não há iliqüidez

nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da memória de cálculo indicada nos arts.

475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil". (Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e

atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

2014.03.99.034937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO ALVES FUGUETEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

No. ORIG. : 14.00.00037-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." (Código de Processo Civil

Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR MANTIDA.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 22/3/14

(citação) a 17/7/14 (prolação da sentença), no valor de um salário mínimo cada, acrescidas de juros e correção

monetária, além de verba honorária, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos que a

condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria

sujeita ao duplo grau obrigatório.

Passo à análise do mérito.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:
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"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 18/2/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 29/6/11.

Encontra-se acostada aos autos em nome do requerente, a cópia da sua CTPS (fls. 16/25), com registros de

atividade rurais nos períodos de 5/2/90 a 13/12/05 e 19/6/06 a 27/11/06, constituindo início razoável de prova

material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV (fls. 31 e 73), verifiquei que o autor possui vínculos rurais nos períodos de 2/5/85 a

31/1/86, 1º/2/86 a 31/1/87, 2/2/87 a 23/2/87, 6/4/87 a 30/11/87, 4/1/88 a 30/11/88, 3/1/89 a 11/12/89, 5/2/90 a

13/12/05, 14/6/06 a 27/11/06 e 19/6/06 a junho/06, bem como recebeu auxílio doença previdenciário no ramo de

atividade "RURAL" e forma de filiação "SEGURADO ESPECIAL" no período de 12/6/92 a 14/10/92.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

" "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.Precedentes. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,
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diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida,

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para isentar a autarquia do pagamento das

custas processuais.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-30.2014.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS, contra sentença que acolheu em parte os embargos à execução

oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 29-33).

A parte recorrente, pede a reforma da r. decisão, para que se apliquem os termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97,

com a redação do artigo 5º Lei nº 11.960/2009, quanto à atualização monetária do débito judicial (fls. 29-33).

 

DECIDO.

 

2014.61.12.004000-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVALDO ALVES SANTANA

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)

No. ORIG. : 00040003020144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança, em conformidade ao estatuído pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

No julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, foi declarada a

inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, naquilo que interessa ao

caso vertente, para afastar a atualização monetária dos débitos fazendários não tributários segundo o índice oficial

de remuneração da caderneta de poupança, na redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Vinha este Relator

entendendo que os cálculos deveriam coadunar-se ao entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da

aplicação imediata do diploma legal em comento, até que o Excelso Pretório se pronunciasse, em definitivo, a

respeito da modulação dos efeitos de sua decisão.

Nesse sentido, veja-se a decisão proferida pelo eminente Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a

qual Sua Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública

sejam efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI

4.357 e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz

Fux, DJUe 02/12/2014).

O Colendo Supremo Tribunal Federal, porém, proferiu decisão em 25.03.2015, em questão de ordem suscitada no

Tribunal Pleno, no sentido de modular os efeitos do decisório prolatado nas ADIs 4357 e 4425, nos seguintes

termos, in verbis:

"(...) 2.1) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)". (ADI 4357-DF,

Plenário do STF, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, data do julg. 25.03.2015, informativo nº 778, divulgado em

27/03/2015, DJUe 10/04/2015).

 

Destarte, merece reforma a r. sentença hostilizada, para que, em atenção ao decidido pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, considerem-se os cálculos do INSS como corretos, com a ressalva de que, em sede de

atualização monetária do precatório ou RPV, deverá incidir o IPCA-E somente após 25 de março de 2015 (data do

julgamento da modulação dos efeitos pelo STF); quanto aos juros de mora, devem ser computados em

conformidade ao artigo 5º da Lei n. 11.960/2009, dado que não atingidos pelo julgamento das referidas ações

diretas de inconstitucionalidade, na forma já prevista pelo decisório recorrido.

Sem condenação às verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 1º-A DO CPC, DOU PROVIMENTO AO

APELO, COM A RESSALVA DE QUE, EM SEDE DE PRECATÓRIO/RPV, O ÍNDICE OFICIAL DE

REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA (TR) HÁ DE SER APLICADO SOMENTE

ATÉ 25.03.2015, DATA APÓS A QUAL OS CRÉDITOS DEVERÃO SER CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DE

PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001847-05.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 15% (quinze

por cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada (fls.

224-231).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, para se aferir a identidade da causa de pedir entre esta ação em relação a que fora anteriormente

ajuizada, imperativa a realização de nova perícia. Uma vez constatado agravamento da doença, ou até mesmo a

incidência de outra moléstia, evidencia-se outra causa de pedir próxima, embora permaneça incólume a causa de

pedir remota. Caso contrário, impõe-se a decisão sem mérito, nos termos em que proferida.

Nesse sentido é a lição trazida pela nota 19 ao art. 301 do Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:

"19. Identidade de ações: caracterização. As partes devem ser as mesmas,não importando a ordem delas nos

pólos das ações em análise. A causa de pedir, próxima e remota (fundamentos de fato e de direito,

respectivamente), deve ser a mesma nas ações, para que se as tenha como idênticas. O pedido, imediato e

mediato, deve ser o mesmo: bem da vida e tipo de sentença judicial. Somente quando os três elementos, com suas

seis subdivisões, forem iguais é que as ações serão idênticas".

(Ed. Revista dos Tribunais, 9ª ed. 2006, pág. 496)

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a
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incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que o demandante apresenta doença de caráter degenerativo dos segmentos cervical e

lombossacro da coluna vertebral, diante disso o expert concluiu que o autor está incapacitado para a atividade

habitual.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de segurança,

e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor.

O termo inicial do benefício merece ser mantido na data do requerimento administrativo (fl. 28), de acordo com o

art. 43 da L. 8.213/91. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-23.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão de fls. 254/260, que negou seguimento à apelação da parte

autora.

 

Compulsando novamente os autos, vislumbro que assiste parcial razão ao agravante, motivo pelo qual passo a

proferir novamente a decisão monocrática.

 

RELATÓRIO.
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de atividade especial, a ser convertida em tempo de serviço comum, com fins de obter o

benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade do labor desenvolvido nos

períodos de 26/04/1985 a 14/10/1985; 04/05/1987 a 23/03/1989 e 20/03/1990 a 28/04/1995 sem, no entanto,

conceder o benefício almejado. Sucumbência recíproca.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apela a parte autora. Sustenta, em preliminar, a caracterização de cerceamento de defesa pelo indeferimento do

pedido de realização de prova técnica para comprovação do porte de arma de fogo no período posterior a

28/04/1995. No mérito, postula a caracterização de atividade especial também a partir de 29/04/1995, a ser

convertida em tempo de serviço comum, a fim de viabilizar a concessão do benefício almejado.

 

Subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

De início, ressalto que a preliminar de nulidade suscitada pela parte autora não merece acolhida. Isso porque, não

há de se falar na ocorrência de cerceamento de defesa em virtude da não realização de prova técnica em juízo, eis

que a exposição a agentes nocivos é comprovada por meio de documentos, previstos nos atos normativos

pertinentes e cuja apresentação cabe à parte autora com fins de comprovar o quanto alegado em sua exordial.

 

Observo, ademais, que o simples porte de arma de fogo não têm o condão de configurar a nocividade do serviço

prestado. 

 

É, pois, de ser rejeitada a preliminar.

 

Realizadas tais considerações, passo a análise de mérito.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-
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de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e
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53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional e/ou a apresentação dos informativos

SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
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anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
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22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2079/4153



 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A parte autora alega que exerceu atividade insalubre também no período de 29/04/1995 a 05/07/2013 (data do

requerimento administrativo), que quando convertido em tempo comum e somado aos demais vínculos

empregatícios, perfaz tempo suficiente para a concessão do benefício.

 

Pela documentação juntada aos autos, é possível apenas o reconhecimento, como especiais, dos intervalos de

26/04/1985 a 14/10/1985; 04/05/1987 a 23/03/1989 e 20/03/1990 a 10/12/1997, em que o autor exerceu as

funções de guarda/vigilante, conforme anotações na CTPS de fls. 48/63 e formulários PPP de fls. 64/71, já que as

atividades desenvolvidas são equiparadas àquelas categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto

nº 53.831/64, código 2.5.7. Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO .

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de

o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo

não está presente na legislação de regência."

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u.j, em

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426)

 

Com relação ao período posterior a 10/12/1997, porém, este deve ser considerado atividade comum, uma vez

que a partir da edição da Lei n° 9.032 de 28/04/1995 não mais se tornou possível o enquadramento segundo o

grupo profissional, tendo em vista vedação expressa neste sentido, de modo que para as atividades exercidas após

essa data deve ser comprovada a efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.

 

E, no caso presente, no formulário PPP de fls. 66/71, foi indicado que o autor não estava exposto a nenhum agente

nocivo. Anote-se que a parte autora não se desincumbiu do ônus de apresentar qualquer documento apto a

comprovar sua efetiva sujeição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, o que seria de rigor.

 

Computando-se os interregnos de atividade especial ora reconhecidos e sujeitos a conversão para tempo comum,

observo que até a data do requerimento administrativo, qual seja, 05/07/2013 (fl. 127), o autor não implementava

tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício almejado.

 

De rigor, portanto, a manutenção da improcedência do pedido de aposentadoria decretada pela r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 254/260,

JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA e, nos termos do

artigo 557, caput, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, apenas para reconhecer a especialidade do labor também entre 29/04/1995 e 10/12/1997.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008744-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do

CPC, contra a decisão de fls. 119, que determinou à autarquia "que, no prazo improrrogável de cinco dias,

promova o restabelecimento do benefício de auxílio doença à autora, sob pena de multa diária de R$500,00, nos

termos do art. 461, §4º, do CPC." 

Assevera que o "valor da multa se mostra excessivo e deve ser retificado" (fls. 122vº) e que "o prazo de 05 dias

para seu cumprimento não estava de acordo com a legislação previdenciária." (fls. 123)

A fls. 131, a MMª Juíza a quo informou que o Instituto foi intimado da concessão da tutela em 21/7/15, tendo

implantado o benefício em 23/7/15.

Considerando-se que a decisão de fls. 119 foi devidamente cumprida no lapso temporal judicialmente

estabelecido, falece interesse recursal ao INSS, uma vez que a reforma pretendida não se apresenta necessária ou

útil.

Pelo exposto, não conheço do recurso de fls. 122/123. Int. Decorrido o prazo recursal, voltem conclusos para o

exame do mérito do agravo de instrumento.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009670-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertido para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

2015.03.00.008744-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ELIZABETH JANUARIO DA SILVA ROSA

ADVOGADO : SP265415 MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 00033037420158260526 2 Vr SALTO/SP

2015.03.99.009670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : VALTER LUIZ DEZEM

ADVOGADO : SP243929 HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 09.00.00015-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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A sentença julgou procedente o feito, condenando o réu a conceder ao autor, a partir da citação, o benefício

pleiteado. Foram fixados os consectários legais (juros da mora, correção monetária e honorários advocatícios de

R$ 700,00).

 

Ausente recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário.

 

Apelou o autor em busca da procedência do pedido.

 

Os autos subiram a esta E.Corte.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),
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e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.
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III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Ao caso concreto

 

De acordo com os documentos presentes nos autos, deve ser reconhecida a especialidade dos seguintes períodos:

 

- 07/04/1978 a 07/01/1991, em que, segundo formulário de fls. 19 e laudo de fl. 211/212, laborou o autor exposto

de forma habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 dB(A), o que configura a insalubridade do labor

nos termos anteriormente expendidos;

- 04/02/1991 a 02/09/1992 e 07/06/1994 a 01/12/1996, durante os quais o autor exerceu a função de vigia,

conforme laudo técnico de fls. 98/104 e anotações em CTPS (fl. 18), já que as atividades desenvolvidas são

equiparadas àquelas categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7.

Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO .

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de

o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo

não está presente na legislação de regência."

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u.j, em

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426)

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:
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(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 25 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Nessa linha, somando-se os períodos reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

comum àqueles de labor comum incontroverso, verifico que a parte autora atingia, à época do ajuizamento do

feito, mais de 35 anos de labor, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral

desde a citação.

 

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

 

A verba honorária não comporta modificação, porquanto fixada em módico patamar.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO. Juros da mora e correção monetária na forma consignada.

 

Providencie a Secretaria as necessárias alterações no cadastramento do presente feito, pois não houve

interposição de recurso voluntário pela parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010749-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor (fls. 182/186) contra decisão monocrática (fls. 173/180)

que não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento, para

reconhecer atividade rural da parte autora de 05/07/1963 até 30/04/1977, julgando improcedente o pedido de

concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Aduz a parte embargante a existência de contradição e omissão na decisão, no tocante à apreciação de

contribuições previdenciárias devidamente recolhidas per si (já admitidas pelo INSS), a serem utilizadas para fins

de contagem de tempo de serviço, sendo certo que, ademais, não se teria apreciado pedido subsidiário formulado,

de concessão de "aposentadoria por idade rural".

Requereu, pois, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam reparados os vícios

assinalados, com o consequente deferimento da benesse.

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Quanto aos embargos declaratórios opostos, os incisos I e II, do artigo 535, do Código de Processo Civil, dispõem

sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou

omissão; em face da ausência de quaisquer das circunstâncias supramencionadas, seria de se impor a rejeição do

recurso.

Assiste parcial razão à parte, no tocante ao pedido de "aposentadoria por idade rural".

Pois bem.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,
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a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias. (salientei)

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

O tema relativo ao reconhecimento do labor rural resta superado, ante a fundamentação do decisum ora
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combatido, que reconhecera período equivalente a 05/07/1963 (desde 12 anos de idade) até 30/04/1977 (aqui, ao

se considerar que o 1º recolhimento em carnê corresponde a maio/1977), devendo o INSS proceder à sua

averbação.

A parte autora revela períodos de labor rural e contribuições previdenciárias individuais, dissociadas de prestação

laborativa rural.

Assim, improcede o pedido de concessão de "aposentadoria por idade" de trabalhador exclusivamente rural.

 

Doravante, procedo à análise dos requisitos para a possível concessão de "Aposentaria por idade", frente à

hipótese caracterizada no artigo 48, § 3°, da Lei nº 8.213/91.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "Aposentadoria por idade" o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Quanto à idade mínima a ser demonstrada, para fins de consecução do referido benefício - in casu, 65 anos, para

homens - a parte autora somente a implementará em 05/07/2016, conforme seu documento pessoal de fl. 25.

Deste modo, deixando de cumprir requisito ensejador à concessão do benefício, reconhece-se a improcedência

desta postulação.

Com tais considerações, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, para

sanar a omissão apontada, apenas quanto a análise do pedido de "aposentadoria por idade", reconhecendo, alfim,

sua improcedência, conforme fundamentação retro, a fim de que a decisão de fls. 173/180 seja integrada nos

termos supracitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010853-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu pai.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 31).

Citado, o INSS não ofereceu contestação e apresentou petição informando que concordava com a concessão do

benefício pretendido (fl. 36).

A sentença, prolatada em 05/06/14 e integrada em sede de embargos de declaração opostos pelo autor, julgou

procedente o pedido, para condenar a autarquia à implantação de pensão por morte ao demandante, a partir da data

do óbito (17/09/13 - fl. 10), com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pleiteando a exclusão de sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que não deu causa à lide e tampouco resistiu ao pedido, sendo que o requerimento administrativo do benefício, se
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realizado, teria sido deferido. Pleiteou, ainda, a modificação dos critérios de incidência de correção monetária e

juros de mora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, verifico que a apelação de fls. 56/61 substituiu o recurso anteriormente apresentado pela autarquia,

uma vez que a sentença foi parcialmente reformada em sede de embargos de declaração.

No caso, nota-se que o autor não fez requerimento administrativo do benefício e o INSS, quando citado, não

ofereceu resistência ao pedido do demandante, concordando expressamente com a concessão da pensão por morte

pleiteada (fl. 36).

Assim, é desnecessário analisar se os requisitos exigidos à implantação da benesse estão comprovados, ou seja,

adentrar ao mérito da questão, uma vez que o próprio Instituto Autárquico, no curso da demanda, reconheceu o

direito da parte autora.

Importante reconhecer, também, nos termos da manifestação do Ministério Público Federal, que "não se há falar

que a Autarquia tenha obrigado a parte autora a vir a juízo para obter aquilo a que tinha direito. Tampouco se

pode afirmar que o ente autárquico tenha oferecido resistência à pretensão autoral".

Dessa forma, tendo em vista que o INSS não deu causa ao aforamento da presente ação, é indevida sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Nesse sentido, contrario sensu, o seguinte julgado desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Tendo o requerimento

administrativo do autor sido indeferido, interpôs ele ação previdenciária, requerendo a concessão de

aposentadoria por idade, sendo que, antes da prolação da sentença, o INSS, administrativamente, concedeu o

benefício requerido, reconhecendo a procedência do pedido do autor, nos termos do art. 269, II, do CPC. 2.

Considerando que o autor exerceu atividade laborativa, com os devidos registros em sua CTPS, a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições ao empregador, conforme o disposto no art. 30, I, da Lei nº

8.212/91, não sendo, portanto, in casu, ônus do trabalhador verter as devidas contribuições aos cofres

previdenciários. 3. No que concerne aos honorários advocatícios, vige, no sistema processual brasileiro, o

princípio da causalidade, segundo o qual "Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele,

seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter

ou manter aquilo a que já tinha direito" (Cândido Rangel Dinamarco, in Instituições de Direito Processual

Civil, volume II, 3ª edição, São Paulo, Malheiros, 2003, p. 648). 4. Neste caso, o INSS, ao indeferir, em um

primeiro momento, o pedido de concessão do benefício do autor, levou o autor a socorrer-se do Pode Judiciário.

5. Assim, o INSS é quem deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, os quais, por sua vez, devem

ser reduzidos para R$ 415,00, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos do art. 20 do CPC. 7.

Remessa oficial não conhecida. 8. Apelação do INSS parcialmente provida. 9. Sentença parcialmente

reformada.(APELREEX 00012313020024036125, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:14/01/2009 PÁGINA: 345 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para excluir sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios e fixar os critérios de correção

monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Inconformado, o INSS apelou sustentando, em síntese, que não restaram demonstrados os requisitos necessários à

concessão do benefício pleiteado, eis que não apresentou início de prova material da condição de trabalhadora

rural.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, no caso em apreço, não é mister a conexão dos feitos, haja vista que podem correr em separado as

ações, embora com causa de pedir comum.

 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o
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recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

Na hipótese dos autos, a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 31, a qual comprova o

nascimento da filha.

In casu, a parte autora juntou aos autos contrato de assentamento do INCRA em nome de sua avó (fl. 33).

Acrescentem-se, ainda, os documentos de fl. 51/54.

 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos, nos quais as

testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época da gravidez.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, e mantenho a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento de
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tempo de serviço e a concessão de aposentadoria rural por idade a partir do ajuizamento da ação.

Foram deferidos à parte autora (fls. 60) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento "da aposentadoria por idade rural

previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consistente em um salário mínimo, a partir da citação, Inclui-se o

abono anual a que alude o art. 40 da referida lei." (fls. 147), acrescido de juros de 6% ao ano desde a citação e

após a vigência do novo Código Civil à taxa de 12% ao ano. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se com relação à correção monetária e juros, bem como requer a redução do percentual da verba

honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo (sic)" (fls. 179).

É o breve relatório.

Merece prosperar parcialmente o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (28/3/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 14 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 14, a parte autora nasceu em 20/8/52.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria demandante (fls. 33/36), com registros

de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/6/89 a 8/10/89, 19/5/94 a 1º/6/94, 9/6/94 a

1º/9/94, 14/1/95 a 16/8/95, 30/7/01 a 13/9/01, 15/6/02 a 20/8/02, 11/8/98 a 13/11/98, 19/7/99 a 30/9/99, 15/2/96 a

13/11/96 e 1º/4/97 a 1º/8/97, das certidões de seu casamento, celebrado em 11/4/70 e de nascimento de seu filho,

lavrada em 4/5/78, constando em ambas a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 18/19), bem como da CTPS

deste último (fls. 20/25), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural de 27/5/70 a 7/11/73,

1º/2/74 a 18/2/78, 22/2/78 a 30/4/78, 3/5/78 a 12/4/79, 17/4/79, sem data de saída, 14/9/81 a 14/11/81, 19/11/81 a

23/5/83, 26/5/83 a 12/2/85, 16/2/85 a 20/12/93, 23/12/93 a 26/3/94, 11/4/94 a 15/4/94, 29/5/94 a 1º/6/94, 9/6/94 a

1º/9/94, 17/11/94 a 5/6/96, 17/6/96 a 16/7/96, 30/9/96 a 16/11/96, 2/12/96 a 25/6/97, 3/7/97 a 24/9/97 e 17/10/97 a

3/12/98, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora ter recebido "AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO"

de 10/4/03 a 22/6/03, 12/9/03 a 25/7/04 e 10/10/04 a 20/12/04, no ramo de atividade "COMERCIARIO", conforme

revela a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 80/81 e

158/159, tendo em vista a inexistência de vínculos urbanos em seu nome, conforme revela a pesquisa realizada

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende
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comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social. Observo que as testemunhas afirmaram que a demandante trabalhou

na roça até um ano antes da época da audiência, realizada em 2/10/14.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade
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referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que os

índices de correção monetária e juros sejam fixados no momento da execução do julgado, bem como fixar o

percentual dos honorários advocatícios em 10%.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2097/4153
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício ,

acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

É o sucinto relato.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE
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AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS

NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste

satisfeita a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

parte autora a contar da data do requerimento administrativo. Juros e correção monetária (art. 1º-F da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009). Honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor

da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Dispensado o reexame

necessário.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celer idade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Do mérito.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUN RURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da
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comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em

regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das
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mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as
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contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 17/09/2008 (fl. 07), devendo comprovar 162 meses de

labor rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 1984, na qual consta a sua qualificação de pecuarista do marido, escritura de compra e venda de

propriedade rural e notas de produtor rural. (fls.11-12 e fls. 18-31)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural da autora por longos anos (fl. 69).

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da

citação. Honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação. Tutela antecipada deferida.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo
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de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2009 (fl. 16), devendo comprovar 168 meses de labor

rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 27.11.1976 (fls. 16), na qual consta a qualificação de seu esposo como lavrador; CTPS do

companheiro, na qual constam vínculos rurais.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento pessoal da autora e o de três testemunhas. (fls.

126).

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
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PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. Juros de mora e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019971-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença monocrática julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do

Código de Processo Civil. Além disso, condenou a autarquia no pagamento de honorários advocatícios no importe

de 10% do valor da condenação (fl. 153/156).

Em razões recursais requer, o INSS a reforma da r. sentença.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, demonstra o autor que, conquanto tenha a Autarquia Previdenciária concedido o benefício na esfera

administrativa com DIB em 01/12/2010 (NB 5439121486, fl. 89), no presente caso, ainda permanece o interesse

de agir, pois, de acordo com o pedido expresso na exordial, o autor requereu a concessão do benefício com

parcelas retroativas à data da concessão do auxílio-doença, a saber, 15 de abril de 2008 (fl. 42).

De acordo com o extrato do INSS de fl. 89, infere-se que o benefício ora vindicado fora deferido

administrativamente, aposentadoria por invalidez - após a citação do INSS.

Desnecessário analisar se os requisitos estão comprovados, ou seja, adentrar ao mérito da questão, uma vez que o

próprio Instituto Autárquico, no curso da demanda, reconheceu o direito da parte autora.
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Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o

pedido contido na inicial.

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo

com julgamento de mérito, de procedência do pedido.

(...)

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. "

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639).

 

Frise-se ainda que, ao conceder o benefício no curso do processo, a Autarquia Previdenciária reconheceu

implicitamente a procedência do pedido, devendo, portanto, responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do

art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que ora transcrevo:

 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu."

 

Neste sentido, a seguinte decisão, emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II,

do CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de

ação por falta de interesse de agir.

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da

procedência do pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da

sucumbência.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da concessão do auxílio-doença (15/04/2008), momento em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão (fl. 69), compensando-se os valores já pagos.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termo da Súmula 111 do STJ.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º). A

isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e nego seguimento à apelação do INSS, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019990-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista dos fundamentos de fls. 217-222 reconsidero parcialmente a decisão de fls. 206-207.

 

"Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo junto ao INSS

(25/10/2011), pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme se verifica do

documento médico acostado à inicial, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.

Compensando-se os valores já pagos". 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Prejudicado, destarte, o agravo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020055-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2015.03.99.019990-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LENIRA APARECIDA RODRIGUES PEDROZO

ADVOGADO : SP270076 FIORAVANTE BIZIGATO

No. ORIG. : 12.00.00139-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2015.03.99.020055-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELINEIA RAISSA RODRIGUES PAES - prioridade

ADVOGADO : SP280288 GILMARA CRISTIANE LEITE RODOLPHO

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA PAES

ADVOGADO : SP280288 GILMARA CRISTIANE LEITE RODOLPHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 14.00.00003-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária (fl. 18).

Estudo sócio-econômico (fls. 43/46).

Laudo pericial (fls. 55/61).

A r. sentença, prolatada em 04/02/15, julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a concessão do

benefício assistencial à demandante, a partir do requerimento administrativo (08/04/13 - fl. 17), com juros de mora

e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação da autarquia em que requer a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

miserabilidade do núcleo familiar da postulante. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do termo

inicial na data da juntada do laudo pericial.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e parcial provimento do recurso da

autarquia, apenas no tocante aos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,
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caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a deficiência da demandante é incontroversa, tendo em vista que o INSS não se insurgiu quanto a sua

existência.

Por sua vez, o estudo social, datado de 19/06/14, revela que a postulante vive com os pais e uma irmã menor de

idade. A renda da família provém do benefício assistencial recebido por sua genitora, além do "Bolsa Família" no

valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). A casa, apesar de própria, não possui banheiro ou água encanada. As

pessoas tomam banho em riacho e fazem suas necessidades fisiológicas no mato. O lixo é jogado a céu aberto. Foi

informado que os móveis que guarnecem a residência são poucos e muito velhos.

E, nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão e quando já preenchidos os requisitos necessários.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Critérios de incidência de correção monetária e dos juros de mora
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na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021636-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de genitor e companheiro, ocorrido em 17/6/11 a partir da "data do

requerimento administrativo (DER), ou seja, 01 de setembro de 2.011 (conforme dispõem o inciso II do artigo 74

da Lei 8.213 de 1.991)" (fls. 15). Pleiteia a tutela antecipada.

Em 16/1/14, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação da

tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

de 8/2/13 (data do segundo pedido administrativo), acrescida de correção monetária e juros, bem como eventuais

despesas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a parte autora, insurgiu-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício "para

que seja na PRIMEIRA DER em 09/05/2012, conforme pedido "f" da exordial" (fls. 207).

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 219/223vº.

É o breve relatório.

Inicialmente, quanto à sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição por ser ilíquida, observo que líquida é a

sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a necessidade de nova fase

de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o título judicial. Ou seja, título

líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por arbitramento para ser executado, bastando

que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido, explica Cândido Rangel Dinamarco:

"Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se

encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe constituem o objeto ou (b) quando essa

quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem a necessidade de

buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum. O estado de determinação da

quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou mesmo lhe dá origem, ou será

atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor

de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável por mero cálculo, não há

iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da memória de cálculo indicada

nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª

ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

2015.03.99.021636-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SOLANGE MARIA MORAES e outro(a)

: JESSICA MARIANE MORAIS SILVA incapaz

ADVOGADO : SP279348 MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS

REPRESENTANTE : SOLANGE MARIA MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.07958-3 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." (Código de Processo Civil

Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA -

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo Juízo a quo ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de março de 2013

(data do segundo pedido administrativo) a dezembro de 2014 (prolação da sentença), acrescidas de juros e

correção monetária, além de verba honorária, descontadas as parcelas recebidas administrativamente, por força de

tutela antecipada deferida em 16/1/14, a sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório,

ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos.

Passo, então, à análise da apelação.

Com relação ao termo inicial de concessão do benefício, não obstante tratar-se de autora absolutamente incapaz

(Jessica Mariane Morais da Silva), não se sujeitando aos prazos prescricionais, o termo inicial de concessão do

benefício deve ser mantido a partir da data do segundo requerimento administrativo, uma vez que da leitura

da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de pensão por morte a partir da data do pedido

administrativo.

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença.

Transcrevo, por oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em

sua obra "Código de Processo Civil Comentado", in verbis:
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"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido." 

 

Outrossim, não obstante encontrar-se acostado aos autos o comprovante do requerimento administrativo efetuado

em 1º/9/11 (fls. 22), observo que este foi indeferido sob o fundamento de que "a cessação da última contribuição

deu-se em 11/1989 (mes/ano), tendo sido mantido a qualidade de segurado até 16/02/1990, ou seja, 12 meses

após a a (sic) cessação da última contribuição, portanto o óbito ocorreu após a perda da qualidade do segurado"

(fls. 22), sendo que a sentença trabalhista que reconheceu o vínculo foi proferida em 18/11/11 (fls. 40/47), motivo

pelo qual a parte autora não comprovou nos autos a condição de segurado do falecido na data do primeiro pedido

administrativo. Dessa forma, o termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data do segundo

pedido na esfera administrativa (8/3/13 - fls. 100).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai,

André José de Toledo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 25).

A sentença, prolatada em 24/02/15, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-reclusão

à parte autora, a partir da data do indeferimento administrativo (10/04/14), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações

vencidas. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que a renda do recluso é superior ao

limite estabelecido pela legislação então vigente.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da autarquia e fixação, de ofício, do termo

inicial do benefício na data da prisão do segurado.

É o relatório.

2015.03.99.021719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANA LUIZA DE TOLEDO ELEUTERIO incapaz

ADVOGADO : SP279467B MARIANA HIRONAGA

REPRESENTANTE : ALESSANDRA CRISTINA ELEUTERIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10065949420148260269 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 1.025,81 (mil e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos) pela Portaria MPS nº 19, de 10/01/14, vigente

à época da prisão do pai da autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO

POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À

PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa

renda.

(...)

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

(...)

VII - Recurso conhecido e provido" (grifos nossos)

(RESP nº 760767, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 06/10/2005, DJ 24/10/2005, pg. 377)

Acentue-se que o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes. (...) Com base nesse

entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar

acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o

Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual ´para fins

de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes

e não à do segurado recluso´ (...)". (RE 587.365 e RE 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em

25-3-09, Plenário, Informativo 540)

Ainda no entendimento da Corte Suprema, outra não poderia ser a interpretação do preceituado no art. 201, IV, da

Carta Magna, por colidente com o princípio da seletividade, norteador da Seguridade Social, uma vez que, se

fosse a expressão "baixa renda" referente aos dependentes do segurado recluso e não a este, bastaria para a
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concessão de todo e qualquer benefício de auxílio-reclusão que o preso, independentemente de sua condição

financeira, tivesse um filho menor de 14 anos, já que este, por sua vez, não obtém renda, pois impedido por lei de

trabalhar.

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta

ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte. 

V - Agravo improvido." (grifei)

(APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO.

CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. 

- Presente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão. Segurado

desempregado por ocasião do recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a

sua baixa renda. Precedentes jurisprudenciais. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifei)

(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a requerente pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a filiação

comprovada pelo documento de fl. 12.

Sendo a autora absolutamente incapaz, também está demonstrada sua dependência econômica em relação ao

recluso (art. 16 da Lei nº 8.213/91).

A certidão de recolhimento prisional comprova que o genitor da demandante foi preso em 27/03/14 (fls. 23/24).

Consta da cópia do CNIS do recluso (fl. 35) vínculo empregatício até 03/10/13 e, tendo o encarceramento ocorrido

em 27/03/14, restou comprovada sua qualidade de segurado (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

Tendo em vista que o encarcerado estava desempregado à época da prisão e, portanto, sem rendimentos, está

demonstrado também o requisito da baixa renda.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado, de ofício, data da prisão, uma vez que a autora é

absolutamente incapaz e contra ela não corre a prescrição.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo
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artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fulcro no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. De ofício, fixo o termo inicial do benefício na data da prisão do pai da demandante. Critérios de

fixação da correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 42).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, foi realizado laudo pericial, em 018/10/13, no qual o perito atestou que a demandante

apresentava lombociatalgia, epidódio depressive grave, sem sintomas psicóticos, lumbago com ciática, derrame

articular e outros transtornos articulares especificados. No entanto, o experto asseverou que a autor está apta ao

trabalho.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

2015.03.99.022318-9/SP
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APELANTE : APARECIDA DONIZETT DE MELO

ADVOGADO : SP126194 SUZANA MIRANDA DE SOUZA
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PROCURADOR : MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade ao trabalho, sequer

temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022942-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Depoimentos testemunhais.

2015.03.99.022942-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANIA ROSA ZEFERINO

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 14.00.00139-8 1 Vr AURIFLAMA/SP
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A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado

acrescido dos consectários que especifica (fl. 31-33).

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

In casu, a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 07, a qual comprova o nascimento da filha e

noticia o Sr. Paulo Cesar da cruz como genitor.

A CTPS de fl. 09/11 revela vínculo empregatício rurícola por parte do marido da requerente a partir de setembro

de 2002.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive à época da gravidez (fl. 34).

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, na forma acima fundamentada.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023104-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte autora contra decisão monocrática que apreciou o

pedido de reconhecimento de atividade rural sem anotação na CTPS e deu parcial provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial apenas para fixar os consectários legais.

A parte autora apresentou embargos de declaração alegando contradição no julgado embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa que deu

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os consectários legais e manteve a parcial

procedência (fls. 183/185).

Apresentados os embargos de declaração pela parte autora, verifico que razão lhe assiste.

A decisão monocrática é contraditória, pois embora tenha mantida a sentença que reconheceu o labor rural entre

1/1/1972 a 31/5/1973 e, por consequência, não tenha dado provimento ao apelo da parte autora, o dispositivo

mencionou a apelação da autarquia. Trata-se de erro material, passível de correção nesta oportunidade. Além

disso, o embargante também aponta a omissão quanto ao termo a quo da revisão, que deve ser inserido.

Nesse passo, faço integrar na decisão embargada o parágrafo abaixo:

 

"Deverá o INSS proceder a revisão do benefício NB 42/143.187.475-0 desde a data do requerimento

administrativo em 20/5/2007 (fl. 65)."

 

Outrossim, retifico o dispositivo da decisão monocrática que passa a ter a seguinte redação:

 

"Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora para fixar o início da revisão a partir do requerimento administrativo do benefício e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os consectários legais na forma

indicada."

 

Nesse passo, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração e

RECONSIDERO em parte a decisão embargada de fls. 183/185 para retificá-la na forma acima.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2015.03.99.023104-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MYLTON HERRERA

ADVOGADO : SP287058 HELIELTHON HONORATO MANGANELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00021-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024248-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai,

Leandro de Jesus Piedade.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 93).

A sentença, prolatada em 06/03/15, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-reclusão

à parte autora, a partir da data da citação (09/12/14), com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença.

Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação dos demandantes pleiteando a fixação do termo inicial na data da prisão do segurado.

O INSS apelou requerendo a suspensão da tutela antecipada, ante sua irreversibilidade. Aduziu, ainda,

cerceamento de defesa, uma vez que não apreciados seus pedidos de expedição de ofício ao último ermpregador

do recluso, para esclarecimento sobre o real valor de seu salário, e de apresentação de atestado carcerário

atualizado. No mérito, afirmou que não há nos autos provas de que a última remuneração do segurado seja inferior

ao limite estabelecido, sendo certo que a sentença considerou seu salário proporcional.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da autarquia e provimento do recurso dos

autores.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual seria impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2015.03.99.024248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO PEDRO MARCATO PIEDADE incapaz e outro(a)

: CLARA PIEDADE incapaz

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

REPRESENTANTE : VANDERLEI ROBERTO MARCATO

: JOANA COSTA MARCATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10004197920148260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada .

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)

Afasto a alegação de cerceamento de defesa. Isso porque, conforme se verá, o segurado estava desempregado à

época da prisão e, ainda que expedido ofício à empresa, e esta informasse salário do recluso superior ao limite

estabelecido, tal fato não influenciaria na presente decisão. Quanto ao atestado carcerário atualizado, verifico que

foi apresentado um datado de 12/06/14, sendo certo que a ação foi ajuizada 11/11/14, sendo lícito ao INSS

requerer, para fins de manutenção do benefício, a comprovação, na esfera administrative, de que o pai dos autores

continua preso.

Passo ao exame do mérito.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 862,60 (oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos) pela Portaria MPS nº 407, de 14/07/11,

vigente à época da prisão do pai dos autores.
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A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO

POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À

PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa

renda.

(...)

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

(...)

VII - Recurso conhecido e provido" (grifos nossos)

(RESP nº 760767, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 06/10/2005, DJ 24/10/2005, pg. 377)

Acentue-se que o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes. (...) Com base nesse

entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar

acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o

Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual ´para fins

de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes

e não à do segurado recluso´ (...)". (RE 587.365 e RE 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em

25-3-09, Plenário, Informativo 540)

Ainda no entendimento da Corte Suprema, outra não poderia ser a interpretação do preceituado no art. 201, IV, da

Carta Magna, por colidente com o princípio da seletividade, norteador da Seguridade Social, uma vez que, se

fosse a expressão "baixa renda" referente aos dependentes do segurado recluso e não a este, bastaria para a

concessão de todo e qualquer benefício de auxílio-reclusão que o preso, independentemente de sua condição

financeira, tivesse um filho menor de 14 anos, já que este, por sua vez, não obtém renda, pois impedido por lei de

trabalhar.

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta

ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte. 

V - Agravo improvido." (grifei)

(APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO.

CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. 

- Presente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão. Segurado

desempregado por ocasião do recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a

sua baixa renda. Precedentes jurisprudenciais. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifei)

(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da
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legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, os requerentes pleiteiam a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a

filiação comprovada pelos documentos de fls. 12/15.

Sendo os autores absolutamente incapazes, também está demonstrada sua dependência econômica em relação ao

recluso (art. 16 da Lei nº 8.213/91).

A certidão de recolhimento prisional comprova que o genitor dos demandantes foi preso em 08/04/11 (fls. 21 e

73), situação que persistia até 12/06/14, data do documento de fl. 73.

Consta da cópia do CNIS do recluso (fl. 36) vínculo empregatício até 20/12/10 e, tendo o encarceramento ocorrido

em 08/04/11, restou comprovada sua qualidade de segurado (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

Tendo em vista que o encarcerado estava desempregado à época da prisão e, portanto, sem rendimentos, está

demonstrado também o requisito da baixa renda.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data da prisão, uma vez que os autores são

absolutamente incapazes e contra eles não corre a prescrição.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fulcro no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA,

para fixar o termo inicial do benefício na data da prisão de seu pai. Critérios de fixação da correção monetária e

juros de mora conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária (fl. 32).

Estudo sócio-econômico (fls. 87/89).

Laudo pericial (fls. 81/84).

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial.

Apelação da parte autora pela reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa deficiente.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2124/4153



Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à incapacidade, colhe-se do laudo pericial, datado de 30/09/14, que o autor sofre de déficit mental e

dificuldade de socialização e relacionamento interpessoal, apresentando impedimento perene ao exercício de

atividades profissionais (fls. 81/84).

Anote-se, ainda, que a irmã do demandante foi nomeada sua curadora provisória em processo de interdição (fl.

94).

No entanto, não existem nos autos elementos caracterizadores de que se encontrasse em situação de

miserabilidade.

Senão, vejamos.

O estudo social, realizado em 28/10/14, revelou que o requerente vivia em casa própria com os pais, idosos e

titulares de aposentadoria no valor de um salário mínimo cada, sendo que a renda da família somava R$ 1.448,00

(mil quatrocentos e quarenta e oito reais). Foi informado que os eletrodomésticos da residência eram simples e

encontravam-se desgastados (fls. 87/89).

Entretanto, embora não tenha sido mencionado no estudo social que a irmã e curadora do demandante vivesse

com ele, consta da petição inicial e da certidão de curatela que o endereço de ambos é o mesmo.

Ressalte-se que a irmã do postulante aufere rendimentos superiores a R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme

extrato do CNIS de fls. 114.

De tudo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da hipossuficiência, tornando imperiosa a manutenção da r. sentença, na íntegra.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

À vista dos fundamentos de fls. 104/105 reconsidero parcialmente a decisão de fls. 100/102.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Justiça gratuita.

Depoimentos testemunhais.

Agravo retido (fl. 72).

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00050-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

In casu, a demandante apresentou as Certidões de Nascimento de fl. 13, a qual comprova o nascimento dos seus

filhos em 30/10/2012 e 28/01/2010, e noticia o Sr. Renato Bueno como genitor, bem como consta sua profissão de

operador de lavrador.

 

Ademais, a cópia da CTPS de fls. 22/23 informa vínculos rurais por parte do genitor desde março de 2009.

 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive à época da gravidez.

 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora aos benefícios pleiteados, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.
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Ante o exposto, não conheço do agravo retido, e nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para julgar

parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a implantar em favor da parte autora os

benefícios de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes da lei nº 8.213/91, observada a prescrição

quinquenal parcelar. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, correção monetária e juros de mora,

conforme acima explicitado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento.

 

Destarte, prejudicado, os embargos de declaração.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026952-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação declaratória em 14/05/2014 em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando reconhecimento de período de labor no meio rural, em regime de economia

familiar, defendendo a averbação, pelo INSS.

Data de nascimento da parte autora - 13/05/1950 (fl. 11).

Documentos (fls. 11/28).

Justiça gratuita (fl. 36).

Citação em 14/07/2014 (fl. 38vº).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 65/66).

CNIS/Plenus (fls. 55/61).

A sentença prolatada em 28/10/2014 (fls. 67/69) julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora nos

ônus da sucumbência (custas e despesas processuais, além de verba honorária no importe de R$ 800,00),

ressalvada a gratuidade processual lhe concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 72/75), pugnando pela reforma total do julgado,

sob alegação de que o conjunto probatório nos autos é suficiente à demonstração do labor rural desempenhado até

tempos hodiernos, pontuando que o período de labor ora postulado difere do período requerido noutra ação

ajuizada, a qual conteria, ademais, pedido de concessão de benefício, ausente na presente demanda.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido nestes autos período laborativo em atividade rural sob regime de

mesmo núcleo familiar, correspondente a julho/2004 até agosto/2014.

Ainda na peça vestibular, esclarece que, anteriormente, já houvera proposto ação previdenciária, postulando

período rural diverso.

Senão vejamos.

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

De início, necessárias algumas considerações.

À luz dos esclarecimentos prestados pela parte autora, acerca de ação ajuizada com pleito de reconhecimento de

atividade rural (bem assim de concessão de benefício previdenciário), sob nº 0001963-97.2008.8.26.0443,

verificou-se que o Juízo de Primeiro Grau cuidou determinar a juntada de certidão de objeto e pé da aludida

demanda (fls. 34/35), sendo certo que também o INSS, cautelosamente, juntara cópias de consulta processual e do

acórdão proferido (fls. 48/54); outrossim, promoveu-se consulta à base informatizada desta Corte Regional, donde

se extraíra os relatório/voto/ementa do julgado - que seguem na sequência deste decisum.

Restaram, pois, conhecidos intervalos rurais de 01/01/1969 a 31/12/1973 e de 01/01/1982 a 31/08/1999.

Pois bem.

 

Examinando-se detidamente os pedidos formulados, em ambas as ações, concluíra-se que naquela ação primeira a

parte autora pleiteara reconhecimento de intervalos rurais desde sua puerícia até ano de 1999, e de agosto/2004

até a data da propositura daquela ação - a propósito, no ano de 2008.

E neste cenário, considerada a coincidência de parte dos pleitos nesta e noutra demanda (análise de intervalo

equivalente a 2004 até 2008), e o desacolhimento do pedido naquela, será mantido sob análise, nesta presente

demanda, interregno equivalente a 2009 até 14/05/2014 (do atual aforamento), sob pena de afronta à coisa

julgada.

 

Senão vejamos.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho
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eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou cópias dos seguintes documentos:

- certidão de casamento (fl. 12), celebrado aos 01/09/1973, anotada a profissão de "lavrador";

- declaração fornecida pela Justiça Eleitoral (fl. 13), asseverando que, à ocasião da inscrição eleitoral do autor, aos

18/09/1986, foi informada a profissão de "agricultor";

- declaração cadastral de produtor rural - DECAP (fl. 21), com remissão ao ano de 1996;

- comprovantes de entrega de declaração de ITR, relativos aos anos de 2004 (fls. 14/18) e 2007 (fls. 23/26);

- documentos atinentes à inscrição cadastral junto à Receita Federal (fls. 19/20).

Em suma: não foram apresentados documentos relativos ao período rural ora sob exame, repita-se, de ano de

2009 a ano de 2014.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.
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3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

E embora a prova oral tenha feito remissão à atividade laboral campesina do autor, junto à família, em

propriedade própria, em cultivos de hortifrutícolas, a falta de apresentação de indício material relativo ao período

pretendido impede o reconhecimento reclamado.

Alfim, não passou despercebido a este relator o conteúdo da pesquisa ao sistema previdenciário, acerca da

concessão de benefício por incapacidade "auxílio-doença" à parte autora, entre 23/02/2005 e 21/07/2005, na

qualidade de trabalhador urbano "comerciário" (fls. 55 e seguintes).

Sem comprovação efetiva do labor rural guerreado e, ainda, com indício de prestação laborativa dissociada do

meio rurícola, deve, pois, ser mantida a r. sentença, na íntegra.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, mantendo integralmente a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028377-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 10/04/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, assim como de labor urbano em atividade

especial, que somados a tempo de labor com o devido registro legal, autorizam a concessão do benefício de

"aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Data de nascimento da parte autora - 05/11/1964 (fl. 22).

Documentos (fls. 14/28).

Justiça gratuita concedida (fl. 29).

Citação em 07/06/2013 (fl. 33).

CNIS/Plenus (fls. 53/59).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 49/51).

A sentença prolatada em 10/09/2014 (fls. 100/105) julgou parcialmente procedente a ação, reconhecendo tempo

de labor rural entre 01/04/1984 e 31/10/1991, não podendo ser utilizado para efeito de carência,

além de tempo laborado em atividade efetivamente especial, de 18/01/1993 a 14/03/2013, convertendo-se o

período, de especial para comum, com utilização de fator de conversão equivalente a 1,4, e condenando a

autarquia previdenciária à implantação de "aposentadoria integral por tempo de contribuição", com termo inicial

na data da citação, e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados; isenção das custas

processuais; condenação do INSS em verba honorária no importe de R$ 600,00; tutela antecipada deferida;

reexame necessário determinado.

Apelou o INSS (fls. 111/130), inicialmente pugnando pelo recebimento do recurso no duplo efeito - devolutivo e

suspensivo - revogando-se a tutela; por mais, defendendo a reforma do julgado, à impossibilidade de

reconhecimento da atividade rural, por falta de demonstração do exercício laborativo por meio do conjunto
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probatório coligido, e também pela impossibilidade de reconhecimento de labor especial, sob argumentação de

que não restara configurada a sujeição da parte autora a agentes agressivos, havendo documentação acostada,

consignando índices de ruído abaixo do limite legal; também o uso de EPI atenuaria o agente insalubre,

descaracterizada, assim, a nocividade do labor; alfim, sustentou a impossibilidade de concessão do benefício ora

discutido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecidos interregnos, em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, entre

1976 (desde 12 anos de idade) e 17/01/1993, bem assim interregno de 18/01/1993 a 14/03/2013, como de

atividade urbana especial, sendo que a soma destes períodos com outros, em carteira de trabalho, permitiria a

concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Considerando que a parte autora não apelara da r. sentença, transitara em julgado a parte do decisum que deixara

de reconhecer período rural desde 1976 até 31/03/1984.

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Mantenho sob análise o período de 01/04/1984 até 31/10/1991.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou cópias de documentos em nome

próprio: ficha de inscrição junto a sindicato rural, com admissão em 02/04/1984, e comprovação de pagamentos

efetuados, relativos às mensalidades, entre anos de 1984 e 1993 (fls. 22/23).

A declaração escolar de fl. 24 revela que a parte autora teria desenvolvido seu ciclo estudantil na zona rural.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida: as testemunhas foram firmes e convincentes, afirmando o trabalho da parte autora

com seus familiares, desde 20 anos de idade, até por volta de 1992/1993, ora como "boia fria", ora em regime

familiar, em lavouras branca e cafeeira.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos se reputam fonte segura e robusta para acolhimento de parte do período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, no interstício de 01/04/1984 até 23/07/1991.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo somente

poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Assim, períodos outros, pretendidos pela parte autora, de 24/07/1991 a frente, não são passíveis de

reconhecimento, sem a necessária contribuição previdenciária.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, até 05/03/1997, e após, pelo Decreto 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme a seguir se

verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição
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ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do
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histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA

TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL.

INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART

535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO

DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003,

QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO

PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima: de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
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Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Do caso concreto:

Noticiada a concessão de "auxílio-doença" à parte autora, entre 19/10/2002 e 07/11/2003 e de 08/04/2004 a

31/12/2006 (fls. 54/59); e referidos interregnos não podem ser reconhecidos como de prestação laborativa

especial, haja vista a falta de sujeição a agente agressivo.

Colho do seguinte julgado desta Corte, neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVIÇO E ESPECIAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. COMPLEMENTO. LEI N. 8.186/91. INOCORRÊNCIA. ART. 515, § 3º, DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. HABITUALIDADE NÃO CONFIGURADA. TEMPO DE

SERVIÇO MÍNIMO NÃO CUMPRIDO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Não há que se falar em carência da ação, por falta de interesse processual, uma vez que a pretensão deduzida

em Juízo não foi satisfeita pela complementação do valor da aposentadoria a cargo da União Federal, por força

da Lei n. 8.186/91. Com efeito, trata-se de relações jurídicas materiais distintas e autônomas, envolvendo pessoas

jurídicas diferentes (União Federal e INSS) e regidas por diplomas legais diversos (Leis nºs 8.213/91 e 8.186/91),

remanescendo para o autor a necessidade de se socorrer ao Poder Judiciário para obtenção da correção da

alegada lesão ao direito.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997, e após, pelo Decreto nº 2.172/97.

III - O formulário SB-40 de fl. 10 revela que o autor exercera a função de artífice eletricista para a Rede

Ferroviária Federal (RFFSA), no período de 01.06.1977 a 01.02.1980, tendo laborado na Oficina de Engenheiro

de Manoel Feio, expondo-se a ruídos na faixa de 90dB a 100dB, consoante atesta laudo pericial de fl. 12, bem

como manuseando equipamentos eletrorotativos e componentes elétricos com tensões de 250v a 600v. Assim

sendo, tais atividades poderiam ser qualificadas como especial, ante o enquadramento nos códigos 1.1.6 (ruído) e

1.1.8 (eletricidade) do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64.

IV - Tendo em vista que o autor esteve em gozo de auxílio-doença a contar de 01.07.1976 (fl. 40) até 01.01.1980,

quando então foi convertido para aposentadoria por invalidez, restaram descaracterizadas a habitualidade e a

permanência no trabalho em condições especiais, ou seja, a exposição aos agentes nocivos à saúde ou

integridade física, em face do afastamento do autor de sua atividade inviabilizando, assim, o reconhecimento do

período em comento como atividade especial.

V - Em relação ao período de 01.11.1950, data da admissão do autor aos quadros da Rede Ferroviária Federal -

RFFSA (fl. 81), até 01.06.1976, inexistem quaisquer elementos probatórios, tais como laudos periciais e/ou

formulários SB-40/DSS-8030, que indiquem sua exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à

integridade física, não se configurando, assim, a referida atividade como especial.

VI - Importante ressaltar que os benefícios de aposentadoria por especial e de aposentadoria por tempo de

serviço não diferem um do outro substancialmente, pertencendo ao mesmo gênero, razão pela qual a eventual

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao invés da aposentadoria especial, pleiteada na

inicial, não constitui julgamento extra petita.

VII - Ante a não-configuração da atividade alegada como especial, mantém-se incólume a contagem procedida

pela autarquia previdenciária (29 anos, 01 mês e 14 dias; fl. 36), não fazendo o autor jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 51 do Decreto n. 83.080/79.

VIII - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STJ já decidiu que a aplicação do

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

IX - Apelação do autor parcialmente provida. Pedido de revisão de benefício julgado improcedente.

(AC 2000.03.99.035308-2, Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 08/06/2006, DJU 13/09/2006)

Sob análise, o seguinte interregno:

- 18/01/1993 a 14/03/2013 (data da emissão do PPP), junto ao empregador "Metalúrgica Pacetta S/A": restou

comprovada a sujeição a agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância entre 18/01/1993 até 05/03/1997

e de 01/10/2009 a 14/03/2013, com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64,

1.1.5 do Quadro Anexo do Decreto nº 83.080/79, 2.0.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1 do

Quadro Anexo do Decreto nº 3.048/99 (perfil profissiográfico em fls. 19/21); quanto ao intervalo de 06/03/1997 a

30/09/2009, não é possível a identificação precisa do nível de ruído, sendo certa a exigência, desde 06/03/1997, de

ruído superior a 90 dB (A), e a partir de 19/11/2003, acima de 85 dB (A).

Dessa forma, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos

mencionados.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos
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nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Computando-se os interregnos acima referidos - rural, e de tempo especial, sujeito à conversão para comum -

somados a demais períodos incontroversos, totalizara-se pouco mais de 30 anos de tempo de serviço, conforme

tabela que segue na sequência desta decisão, insuficiente à aposentação da parte autora, reconhecida a

improcedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Assim sendo, reconheço o exercício em atividade rural no período de 01/04/1984 até 23/07/1991, e atividade

especial de 18/01/1993 até 05/03/1997 e de 01/10/2009 a 14/03/2013, devendo o INSS proceder à sua averbação.

Reciprocamente sucumbentes autor e réu, arcará, cada qual, com a verba honorária de seu respectivo patrono.

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS REMESSA OFICIAL e APELAÇÃO DO INSS para,
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reconhecendo atividade rural entre 01/04/1984 e 23/07/1991, e atividade especial de 18/01/1993 até 05/03/1997 e

de 01/10/2009 a 14/03/2013, julgar improcedente o pedido de concessão de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição", tudo nos termos supraexpostos. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 04/10/2012 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de período de labor no meio rural e a concessão do benefício de "aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição", desde a data do pedido administrativo, aos 08/07/2009 (sob NB

146.985.863-8, fl. 12).

Data de nascimento da parte autora - 06/05/1953 (fl. 11).

Documentos (fls. 11/63).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 69/129).

Justiça gratuita concedida (fl. 64).

Citação em 06/12/2012 (fl. 132).

CNIS/Plenus (fls. 153/163).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 186/188).

A r. sentença prolatada em 30/08/2013 (fls. 197/208) julgou procedente a ação, reconhecendo tempo de labor

rural entre 31/12/1971 e 06/08/1987, condenando a autarquia previdenciária à respectiva averbação e implantação

de "aposentadoria por tempo de serviço", em percentual de 100% sobre o salário-de-benefício, com termo inicial

em 05/09/2009 (data do indeferimento do pleito administrativo) e incidência de juros de mora e correção

monetária sobre os atrasados, a serem pagos de uma só vez; condenação em verba honorária no importe de 10%

sobre o total apurado até a sentença, respeitada a Súmula 111 do C. STJ; isenção das custas processuais; reexame

necessário não-determinado.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 216/219), defendendo o reexame

necessário de toda a matéria e, em mérito, a reforma integral do julgado, com a decretação de improcedência do

pedido inaugural.

Com contrarrazões (fls. 223/227), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido nestes autos período laborativo rural, sem registro em CTPS, a partir de
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meados do ano de 1971, destacando seu primeiro registro legal então no ano de 1987, também em tarefas rurais;

assevera fazer jus à concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição", em face de todo o período

totalizado, de seu ciclo laborativo.

Pois bem.

 

DA REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA 

 

Inicialmente, na espécie, cabível e tida por interposta a remessa oficial, tendo em vista que o montante da

condenação ultrapassa o limite legal de 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, do CPC).

Acolhida, portanto, a preliminar aventada pelo INSS.

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR

DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia
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familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Mantenho sob análise o interstício reconhecido em sentença, correspondente a 31/12/1971 até 06/08/1987.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos
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como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade laborativa, a parte autora colacionou aos autos cópias de documentos

em nome próprio, quais sejam:

- certificado de dispensa de incorporação, com remissão ao ano de 1971, trazendo no bojo a profissão de

"lavrador" (fl. 13);

- carteira de filiação junto a sindicato rural local, anotada a residência do autor junto à "Fazenda Santa Maria das

Neves" (fl. 17);

- certidão de casamento, celebrado em 19/04/1975, com anotação profissional de "lavrador" (fl. 14);

- certidões de nascimento da prole, datadas de 25/08/1982 e 06/08/1987 (fls. 15/16), consignada a profissão

paterna de "lavrador".

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida: as testemunhas ouvidas asseveraram o labor rural da parte autora, descrevendo

detalhadamente as tanto as propriedades quanto as culturas realizadas, sendo que, a propósito, uma delas teria se

ativado conjuntamente com a parte autora, na condição de "trabalhadores rurais".

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos se reputam fonte segura e robusta para acolhimento do período rural que

pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito
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quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

E neste cenário, tenho para mim que o período rural a ser reconhecido corresponde a 31/12/1971 até 06/08/1987,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,
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homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

Computando-se o período rural ora reconhecido, assim como demais períodos, tidos por incontroversos (CTPS,

em fls. 18/22, 89/108 e 176/179, todos os vínculos empregatícios notadamente rurais), além de contribuições

previdenciárias vertidas nos anos de 1986, 1987, 2003, 2004 a 2009 (fls. 23/63, em total de 49 recolhimentos) -

aqui, valho-me ainda de tabela confeccionada pelo INSS, em fls. 119/122 - totalizara-se mais de 35 anos de

tempo de serviço, reconhecida a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" já

à ocasião do pedido administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA PELO

INSS, DANDO POR INTERPOSTA A REMESSA OFICIAL, À QUAL DOU PARCIAL PROVIMENTO,

assim como À APELAÇÃO DO INSS, para ditar os critérios de incidência dos juros de mora e correção

monetária, tudo o quanto nos termos da fundamentação retro.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que, somado a tempo de labor com o

devido registro legal, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A sentença julgou procedente o pedido. 

 

O INSS interpôs apelação. Requer a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o período

laborado pela parte autora sem registro em CTPS. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Observado que durante o período compreendido entre 01/01/1975 e 31/01/1975 laborou o autor com registro em

CTPS, consoante é possível verificar a fls. 28. Assim, a matéria sob análise envolve unicamente o interregno de

30/08/1966 a 31/12/1974, durante o qual a parte autora afirma haver laborado sem registro.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

 

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual
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responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Pois bem.

 

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural entre os anos de 1966 e 1974, o autor trouxe aos autos

documentos que demonstram sua condição de trabalhador rural a partir de janeiro de 1975 (fls. 13, 15/20, 22/36),

bem como de seus irmãos nos anos de 1970 e 1975 (fls. 12 e 14).

Tais documentos, no entanto, não se prestam à demonstração de que tenha o autor laborado pessoalmente nas lides

rurais por todo o período apontado, pois inexiste qualquer elemento que demonstre a existência de regime de

economia familiar a permitir a extensão da qualificação de seus irmãos.

Observo, ademais, que conquanto o autor busque comprovar sua atividade campesina até os vinte anos de idade,

não trouxe aos autos qualquer documento em que figure como trabalhador rural. Nem mesmo seu título eleitoral

ou certificado de alistamento militar vieram aos autos, o que reforça a impossibilidade do reconhecimento

pretendido.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP. Entretanto, compulsando os autos, verifico

que os depoimentos colhidos não se reputam fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural que

pretende a parte autora reconhecer nestes autos, pois nenhuma das testemunhas presenciou seu labor no período

anterior a 1975.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA
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POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Inexiste, portanto, tempo de labor rural sem registro em CTPS a ser reconhecido.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.
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No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Não reconhecido o período rural alegado, restou comprovado tempo insuficiente à concessão da benesse

perseguida.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de período trabalhado em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade de parte do período apontado

sem, no entanto, deferir a concessão do benefício.

 

Apelaram as partes.

 

A parte autora pugna pelo reconhecimento da totalidade dos períodos apontados e a concessão do benefício.

 

O INSS, a seu turno, busca afastar a especialidade reconhecida pela sentença.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."
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O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme
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a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal
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relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais , de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).
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IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais , mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.
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1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividades especiais, na função de oficial de zincagem.

 

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento da especialidade do labor no período de
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04/04/1984 a 05/03/1997, durante o qual, segundo PPP de fls. 18/19, laborou o promovente exposto de modo

habitual e permanente a pressão sonora de 86,2 dB(A), agente considerado nocivo à saúde.

 

O período de 06/03/1997 a 30/07/2001, porém, deve ser considerado como de labor comum, pois a legislação

vigente à época estabelecia o patamar de 90 dB(A) para a caracterização da insalubridade, consoante

entendimento anteriormente expendido. 

 

Assim, somado o período de labor especial ora reconhecido, devidamente convertido em tempo comum, àqueles

de labor comum incontroversos presentes a fls. 16/17, 23/34 e 49/50, consoante planilha de cálculo anexa à

presente decisão verifica-se que, na data do requerimento administrativo, o requerente possuía 32 anos, 07 meses e

16 dias de trabalho, tempo insuficiente à concessão do benefício pretendido.

 

De rigor, portanto, a integral manutenção da r. sentença.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E ÀS APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária (fl. 18).

Estudo sócio-econômico (fls. 42/43 e 56/58).

A r. sentença, prolatada em 18/12/14, julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a concessão do

benefício assistencial à demandante, a partir do requerimento administrativo (06/04/10 - fl. 09), com juros de mora

e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação da autarquia em que requer a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

miserabilidade do núcleo familiar da postulante.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

2015.03.99.029863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

No. ORIG. : 00021279220128260323 1 Vr LORENA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.
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- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, restou demonstrado o cumprimento do requisito etário exigido, tendo em vista que a autora completou 65

anos em 2009 (fl. 06) e fez o requerimento administrativo do benefício em 2010.

Por sua vez, o estudo social e sua complementação revelam que a postulante vive com o marido e um neto menor

de idade, em imóvel próprio e inacabado, com poucos móveis. A renda da família provém da aposentadoria por

idade recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de um salário mínimo, e da pensão alimentícia paga a seu

neto, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais). Foi informado que a família recebia cesta básica da assistência

social da Prefeitura.

Assim, e ante a aplicação analógica do art. 34 do Estatuto do Idoso, tem-se que a renda familiar da autora é

inferior a 1/4 do salário mínimo, motivo pelo qual ela faz jus à concessão do benefício pleiteado.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão e quando já preenchidos os requisitos necessários.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS. Critérios de incidência de correção monetária e dos juros de mora na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA ROSARIO AMANCIO

ADVOGADO : SP338647 ITATIANE APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 14.00.00031-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2158/4153



 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar ao autor o benefício de aposentadoria

rural por idade a partir do requerimento administrativo. Não foi determinada a remessa oficial. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a prolação da sentença (fl. 66-68).

Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a final idade de permitir maior celer idade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como
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talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a ativ idade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua val idade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbano s e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbano s

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbano s e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino
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exercido no período.

Ao caso dos autos.

 

A autora implementou o requisito etário em 2013, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua CTPS, com vínculos laborais rurais descontínuos. (fls.

26-27)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos (fls. 64-65) confirmaram o labor rural da autora.

 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 09/09/2014 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de período de labor no meio rural, sob regime de economia familiar, e a

concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", desde a data do pedido

administrativo, aos 13/05/2014 (sob NB 166.583.550-5, fl. 17).

Data de nascimento da parte autora - 23/05/1968 (fl. 14).

Documentos (fls. 14/75).

Justiça gratuita concedida (fl. 76).

Citação em 19/09/2014 (fl. 79).

CNIS/Plenus (fls. 60, 89).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 122/124).

A r. sentença prolatada em 11/02/2015 (fls. 125/128) julgou procedente o pedido inicial, reconhecendo atividade

rural desde 24/05/1980 a 31/10/1991, a ser averbada pelo INSS, reconhecendo, ainda, o direito da parte autora à

"aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição", desde a data do requerimento administrativo, com

incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados; condenou-se o INSS ao pagamento de verba

honorária em montante de R$ 1.000,00.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 131/154), sustentando preliminares de

prescrição quinquenal e necessidade de reexame de toda a matéria desfavorável; em mérito, defendendo o

reconhecimento da improcedência do pedido inaugural, sob alegação de impossibilidade de conhecimento de

labor rural do menor de 14 anos de idade; aduziu que a documentação carreada aos autos não demonstrara a

atividade laborativa em meio rural, sendo que, tampouco, ter-se-ia revelado a carência exigida à concessão da

benesse, sobretudo porque inviável a utilização de tempo de serviço rural para fins de concessão de

"aposentadoria por tempo de contribuição".

Em sede de recurso adesivo (fls. 169/173), a parte autora requereu a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões (fls. 160/168), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido nestes autos período laborativo rural, sob o manto da economia familiar, a

partir de 24/05/1980 (aos 12 anos de idade) até 31/10/1991; assevera fazer jus à concessão de "aposentadoria por

tempo de contribuição", em face de todo o período totalizado, de seu ciclo laborativo.

Pois bem.

 

Nos autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelos

termo inicial do benefício e data da sentença - que o valor total da condenação não alcançará a importância

estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos). Assim, não se conhecendo do reexame

obrigatório, resta, pois, rechaçada a preliminar arguida pela autarquia.

A preliminar acerca da prescrição quinquenal das parcelas confunde-se com o mérito, e assim será, pois,

analisada.

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR

DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE DE FATIMA ESCUDEIRO SOBRINHO

ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

No. ORIG. : 10054784720148260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Mantenho sob análise o interstício ora guerreado, reconhecido em sentença, correspondente a 24/05/1980 até

31/10/1991.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela
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Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde
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que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural sob regime de mesmo núcleo familiar, a parte autora colacionou

aos autos cópias de documentos em nome de seus genitores, quais sejam:

- certidão de registro de imóvel rural situado na "Colônia Paranavaí", no "Município de Santa Cruz de Monte

Castelo", na "Comarca de Loanda - Estado do Paraná", adquirido pelos avós paternos da parte autora (Srs. Manoel

Maria Escudeiro e Henriqueta Cândida Escudeiro), tendo sido transmitido aos filhos (um deles, Sr. Manoel

Escudeiro, genitor da parte autora, identificado como "lavrador") - a título de venda e compra, com cláusula de

usufruto - sendo certo que, com o passamento de seu pai, a parte autora passara a ser coproprietária do imóvel (fls.

39/46);

- certidão do casamento dos pais da parte autora, celebrado aos 17/12/1966, anotada a profissão paterna de

"lavrador" (fl. 47);

- certidão do nascimento de irmã da parte autora, datada de 17/10/1970, anotada a profissão do genitor como

"lavrador" (fl. 48);

- cartões de identidade de beneficiários do "INPS Rural", dos pai e mãe da parte autora, identificados como

"trabalhadores rural", com data de validade até fevereiro/1988 (fl. 49);

- comprovantes de recebimentos de benefício previdenciário, em nome do pai da parte autora, na qualidade de

"rural", de anos 1988 e 1991 (fl. 50);

- carteira de associado de cooperativa agrária local, em nome do pai da autora, válida até 18/06/1991 (fl. 51);

- notas fiscais de produtor rural em nome do genitor, relacionadas aos anos de 1989 a 1991 (fls. 52/56).

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida, logrou corroborar a documentação acostada, asseverando a fixação da parte autora

no meio rural, na propriedade avoenga localizada no "Monte Castelo", em atividades no roçado de café, arroz e

algodão.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos reputam-se fonte segura e robusta para acolhimento do período rural.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os
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testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

E neste cenário, tenho para mim que o período rural a ser reconhecido corresponde a 24/05/1980 até 23/07/1991.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo somente

poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Assim, períodos outros, pretendidos pela parte autora, de 24/07/1991 a frente, não são passíveis de

reconhecimento, sem a necessária contribuição previdenciária.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

Computando-se o período rural ora reconhecido, assim como demais períodos, tidos por incontroversos (CTPS,

em fls. 27/36) e tabelas confeccionada pelo INSS (fl. 66), totalizara-se mais de 32 anos de tempo de serviço,

reconhecida a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" já à ocasião do pedido

administrativo.

Não há, pois, que se falar em advento da prescrição quinquenal, haja vista que o termo inicial de benefício

corresponde a 13/05/2014 (data do pedido administrativo) e a propositura da ação dera-se em 09/09/2014.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA, para fixar o montante honorário em 10% sobre as parcelas vencidas até a

sentença, observada a Súmula 111 do STJ, nos termos da fundamentação retro.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030559-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS, contra sentença que acolheu em parte os embargos à execução

2015.03.99.030559-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES SANTANA

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

No. ORIG. : 10137281120148260161 1 Vr DIADEMA/SP
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oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 60-61).

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, de início reiterando o agravo retido de fls. 45-50, no qual

impugnara decisão que determinou remessa dos autos à Contadoria Judicial. No mais, sustenta a aplicação dos

termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação do artigo 5º Lei nº 11.960/2009, quanto à atualização

monetária do débito judicial (fls. 65-70).

Em contrarrazões, a parte segurada sustenta que o recurso do INSS não deve ser conhecido, ante a ausência do

recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos (fls. 74-78).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, note-se que a r. sentença carreou ao Instituto o pagamento das custas e despesas processuais.

Não houve, destarte, condenação ao pagamento do recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos pelo

INSS, de modo que deixo de considerar a referida impugnação.

Ademais, mesmo que assim não se entenda, observo que o recebimento do recurso, in casu, não merece objeção,

como feito às fls. 71, até porquê, caso entenda-se necessário poder-se-á efetuar o recolhimento ao final da

demanda.

 

DO AGRAVO RETIDO

 

De início, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, devidamente reiterado no recurso de apelação. Suas

razões recursais, todavia, confundem-se com o mérito da apelação, de modo que serão apreciadas a seguir.

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança, em conformidade ao estatuído pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

No julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, foi declarada a

inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, naquilo que interessa ao

caso vertente, para afastar a atualização monetária dos débitos fazendários não tributários segundo o índice oficial

de remuneração da caderneta de poupança, na redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Vinha este Relator

entendendo que os cálculos deveriam coadunar-se ao entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da

aplicação imediata do diploma legal em comento, até que o Excelso Pretório se pronunciasse, em definitivo, a

respeito da modulação dos efeitos de sua decisão.

Nesse sentido, veja-se a decisão proferida pelo eminente Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a

qual Sua Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública

sejam efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI

4.357 e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz

Fux, DJUe 02/12/2014).

O Colendo Supremo Tribunal Federal, porém, proferiu decisão em 25.03.2015, em questão de ordem suscitada no

Tribunal Pleno, no sentido de modular os efeitos do decisório prolatado nas ADIs 4357 e 4425, nos seguintes

termos, in verbis:

"(...) 2.1) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)". (ADI 4357-DF,

Plenário do STF, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, data do julg. 25.03.2015, informativo nº 778, divulgado em

27/03/2015, DJUe 10/04/2015).
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Destarte, merece reforma a r. sentença hostilizada, para que, em atenção ao decidido pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, considerem-se os cálculos do INSS como corretos, com a ressalva de que, em sede de

atualização monetária do precatório ou RPV, deverá incidir o IPCA-E somente após 25 de março de 2015 (data do

julgamento da modulação dos efeitos pelo STF).

Sem condenação às verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO AO

APELO E AO AGRAVO RETIDO, COM A RESSALVA DE QUE, EM SEDE DE PRECATÓRIO/RPV, O

ÍNDICE OFICIAL DE REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA (TR) HÁ DE SER

APLICADO SOMENTE ATÉ 25.03.2015, DATA APÓS A QUAL OS CRÉDITOS DEVERÃO SER

CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031024-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada (fls. 147-

149).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2015.03.99.031024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEDRO OZELOTO

ADVOGADO : SP258293 ROGÉRIO ADRIANO ALVES NARVAES

No. ORIG. : 00113695120148260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram comprovadas, de acordo com o extrato do CNIS de fl. 67.

O laudo médico atestou que o demandante apresenta obesidade mórbida, grau II, sequela de complicação

cirúrgica, enfraquecimento dos órgãos internos do abdome, estando incapacitada de forma total para o labor (fls.

193-195).

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo

salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou

serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas

necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia

médica confirmou a sua incapacidade.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado

pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, convertendo-se em

invalidez, a contar do laudo, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os

valores pagos a título de tutela antecipada.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE BORGES
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tutela antecipada.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Agravo de instrumento da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à comprovação da incapacidade para o trabalho, foi apresentado laudo médico judicial,

datado de 13.08.13, o qual dá o diagnostico de que a parte autora sofre de Miocardiopatia por doença de Chagas

(fls. 111-125).

Em sua conclusão, afirmou o expert tratar-se de incapacidade total e permanente para a atividade laboral.

Quanto à comprovação da qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, foi anexado aos autos

cópia do CNIS do demandante em que consta o recebimento do benefício de auxílio- doença no período de

03.05.2007 a 11.12.2007, em virtude da mesma moléstia incapacitante (fls. 51).

 

É cediço que "não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias" (Resp 134212-sp- Relator Ministro Anselmo Santiago- DJ 13.10.1998- p.193).

 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

ADVOGADO : SP337754 ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00039-2 1 Vr BARRA BONITA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data da cessação do auxílio-doença (11.12.2007),

sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo

perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não

rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. Compensando-se os valores eventualmente recebidos e

observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez. Correção monetária e

juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento adminitrativo

(28/12/09 - fl. 16).

2015.03.99.031822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TEREZA BIZAIA OLIVATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00484-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 29).

Laudo pericial (fls. 83A/88 e 104).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, consta do laudo pericial e sua complementação que a autora apresentou neoplasia de

mama esquerda, que foi tratada com cirurgia e radioterapia, sem sinais de recidiva. Além disso, atestou-se que a

demandante sofre de síndrome do túnel do carpo bilateral, espondilose lombar e artrose de joelho, todas em grau

leve. Foi informado, ainda, que a depressão da requerente estava controlada. O perito concluiu que a autora está

apta ao trabalho.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade ao trabalho, sequer

temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Por fim, vale mencionar que a idade avançada não pode, como quer fazer crer a demandante, ensejar a concessão

de aposentadoria por invalidez àquele que, por não haver cumprido a carência exigida à implantação de
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aposentadoria por idade, requer benefício por incapacidade.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032170-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, desde o

DER, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 3% (três

por cento) sobre o valor da condenação até a sentença (fl. 129).

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações das Leis nº 9.032/95 e 9.528/97, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 17.06.2013, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de

óbito (fl. 09).

A qualidade de segurado do falecido restou incontroversa.

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

2015.03.99.032170-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : UMBELINA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO : SP123762B VALDENI MARIA FARIA DE CARVALHO

No. ORIG. : 00020770620148260191 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a sentença de procência de reconhecimento da união estável (

fl. 12).

Também foi ouvida testemunha, que corroborou a alegação de união estável entre a parte autora e o finado até a

data do óbito (fls. 130).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a

obtenção da pensão por morte , mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ. - Agravo a que se nega provimento.(APELREEX

00312017820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE REPUBLICACAO:.) 

O termo inicial do benefício de pensão por morte , segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 17.06.2013(fl. 09) e o requerimento administrativo

protocolado em 10.02.2014(fl. 13), o termo inicial deve ser mantido na data do óbito.

Corrijo o erro material da r. sentença para fixar à verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO do

INSS . Juros e correção monetária explicitados. Mantenho a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032197-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 21).

Laudo pericial (fls. 68/71).

A sentença julgou improcedente o pedido.

2015.03.99.032197-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EVA SANTINA RODRIGUES FARIAS

ADVOGADO : SP190961 IVANICE RODRIGUES ROCCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021747520118260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Apelação da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, foi realizado laudo pericial, em 26/02/13, no qual o perito atestou que a demandante,

apesar de apresentar cifoescoliose, estava apta ao trabalho.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade ao trabalho, sequer

temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez

A r. sentença monocrática extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em virtude de haver litispendência.

Em razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, bem como pela procedência integral do feito.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada,

uma vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de

jurisdição (§ 3º).

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§

2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação

válida (art. 219, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria,

assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res

judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas consequências.

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá

ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a

extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância

ao princípio da economia processual.

Na hipótese dos autos, verifica-se a existência do Processo (fl.78-80), idêntico à presente demanda quanto ao

pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, no que diz respeito às partes, objeto e causa petendi,

proposto no JEF Cível de São Paulo - 1ª subseção Judiciária- SP o que impõe a extinção deste feito, devido a

presença de pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conquanto

evidenciada a hipótese de coisa julgada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

Publique-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de Auxílio-Doença c/c Aposentadoria por Invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial (fls. 95-104).

A sentença, prolatada em 04.03.15, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a contar da data do indeferimento administrativo, isto é, a partir de 17.07.12.

Apelação da Autarquia.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto. 

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 30.10.14, afirma que a parte autora é portadora de

transtorno afetivo bipolar e possui sintomas que sugerem o diagnostico de síndrome convulsiva (epilepsia),

estando incapacitada de forma total e temporária, por aproximadamente seis meses.

 

Ademais, pela analise dos atestados médicos juntados aos autos (fls. 27/31), verifica-se que a parte autora esteve

internada em hospital psiquiátrico para tratamento de transtorno afetiva bipolar nos períodos de 26.10.2000 a

12.12.2000; 10.11.2009 a 14.12.2009 e 2011.

 

Para comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consta dos autos extratos do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - dando conta de que a parte autora possui vínculos

empregatícios nos período descontínuos de 05.08.1985 a 10.01.1987 e verteu contribuições no período de

01.01.2002 a 31.01.2003. (fls.62)

 

É cediço que "não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias" (Resp 134212-sp- Relator Ministro Anselmo Santiago- DJ 13.10.1998- p.193).
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Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxilio- doença à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS

(17.07.2012), pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo

pericial e conforme se verifica da analise dos documentos médicos acostado à inicial (fls.27/31), motivo pelo qual

o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até
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25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido de tutela antecipada e a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio doença à

parte autora a partir da data da perícia médica (29.07.2014). Não determinada à remessa oficial. Concedida à

tutela antecipada.

Apelação do INSS.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, no que tange à matéria preliminar suscitada, no tocante à falta de interesse de agir, não prosperam as

alegações do Instituto Autárquico.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar

ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só
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então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, e, como corolário

lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª Turma: AC nº

2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae.

 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, na forma acima fundamentada. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033169-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão do benefício de auxílio-doença (NB 31/505.514.694-6 - DIB 17/8/2004), que

precedeu o atual benefício de auxílio-doença NB 31/547.496.082-0 - DIB 21/4/2007, para que a renda mensal

inicial seja calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80% de

todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99).
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Documentos (fls. 12/21).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 22).

Contestação (fls. 24/32).

Informação da contadoria judicial (fls. 63/68).

A sentença observou que a questão relativa a revisão da renda mensal inicial do benefício se encontra prejudicada

em razão da sua concessão administrativa, porém, o autor possui o direito de receber as diferenças de todos os

meses, respeitando a prescrição quinquenal, devidamente corrigida desde a data dos pagamentos e acrescida de

juros moratórios a taxa aplicada às dívidas de natureza previdenciária, contados da data da citação. Arbitrou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e não submeteu a

decisão ao reexame necessário (fls. 104/106).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela improcedência do pedido (fls. 123/126).

Inconformada, em recurso adesivo, requer a interrupção da prescrição pelo memorando circular n. 21

DIRBEN/PFE/INSS (fls. 133/142).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Remessa oficial na forma do artigo 475 do CPC.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Tratando-se de benefício concedido após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao

RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no
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cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas,

extrapolando os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

 

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

 

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei
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n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática deste Tribunal:

 

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

E, nesse passo, a contagem da prescrição quinquenal deve ser a partir da edição do Memorando Circular Conjunto

n. 21/DIRBEN/PFEINSS de 15/4/2010.

Correto tal procedimento, pois segundo o preceito encartado no art. 202 do Código Civil ocorre a interrupção da

prescrição por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo

devedor.
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DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autarquia e à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os

consectários legais na forma indicada.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033466-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 08/06/2010 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, assim como de labor especial, que somados a

tempo de labor com o devido registro legal, autorizam a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo

de contribuição".

Data de nascimento da parte autora - 28/09/1960 (fl. 09).

Documentos (fls. 09/14, 52/61).

Justiça gratuita concedida (fl. 95).

Citação em 30/06/2010 (fl. 20vº).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 74/75).

CNIS/Plenus (fl. 78).

A sentença prolatada em 26/09/2014 (fls. 104/110) julgou parcialmente procedente a ação, reconhecendo tempo

de labor rural entre 16/12/1978 e 30/05/1982, além de tempo laborado em atividade especial, de 19/07/1994 a

27/08/2010 (convertendo-se o período, de especial para comum, com acréscimo de 40%), condenando-se a

autarquia previdenciária à implantação de "aposentadoria por tempo de contribuição" (com percentual de 100%

sobre o salário-de-benefício), com termo inicial na data da citação, aos 01/07/2010, e incidência de juros de mora

e correção monetária sobre os atrasados, a serem pagos de uma só vez; condenação ao pagamento de despesas

processuais e verba honorária no percentual de 10% sobre o total condenatório até a sentença, respeitada a Súmula

2015.03.99.033466-2/SP
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111 do C. STJ; isenção das custas processuais; tutela antecipada concedida; reexame necessário determinado.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 113/138), defendendo a reforma do

julgado, sob argumentação seguinte: impossibilidade de reconhecimento da atividade rural, à falta de início de

prova material, não podendo ser aproveitada prova de natureza exclusivamente testemunhal; e necessidade de

indenização aos cofres previdenciários, no tocante a período rural eventualmente reconhecido; rechaçou os

vínculos anotados em CTPS, que não poderiam ser aproveitados na contagem de tempo de serviço; alegou que

não restara configurada a sujeição da parte autora a agentes agressivos, sobretudo porque o uso de EPI atenuaria o

agente insalubre, descaracterizada, assim, a nocividade do labor, apontando, ainda, a ausência de laudo

contemporâneo nos autos; alfim, destacou a impossibilidade de conversão de tempo especial anteriormente à Lei

nº 6.887/80 e posteriormente a 28/05/1998. Doutra via, pela reparação do julgado no tocante aos juros de mora e

correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/09, e pela redução do montante honorário a percentual de 5%.

Com contrarrazões (fls. 141/150), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido interregno em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, de

01/09/1974 a 31/05/1982, bem assim interregno de 19/07/1994 a 27/05/2010, como de atividade especial, sendo

que a soma destes períodos com outros, em carteira de trabalho, permitiria a concessão de "aposentadoria por

tempo de contribuição".

Pois bem.

 

Com relação ao exame do pedido de reconhecimento de atividade laborativa rural, observam-se oferta de

documentos (fls. 10/11) e produção de prova oral em audiência (fls. 74/75).

Por sua vez, no que toca à avaliação da suposta atividade laborativa de natureza especial, verifica-se cópia de

CTPS (fls. 12/13 e 91/98), além de juntada de laudo pericial produzido em Juízo (fls. 52/61). E de leitura detida

deste último, conclui-se que não se presta à finalidade almejada, pois não traz qualquer indicação de que o

profissional responsável tenha aferido, pessoalmente, as condições laborais vivenciadas pela parte em seu local de

trabalho, utilizando-se tão-somente da narrativa do próprio autor.

Neste ponto, em fl. 57, lê-se que o senhor perito consignara no laudo que procedera à "entrevista do promovente,

a fim de colher informações do caso em tela", e nas dependências do Fórum de São Miguel Arcanjo.

Em suma: não foram verdadeiramente constatadas as condições laborativas da parte autora, máxime sob agentes

nocivos, sendo o caso, portanto, de se determinar a realização de nova perícia.

Isso porque, para comprovação da especialidade do labor, faz-se necessária a verificação, in loco, da presença

habitual e permanente dos agentes nocivos a que estava exposto o autor e, assim, possibilitar o exame do

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

De mais a mais, pelo conteúdo inserto no laudo confeccionado, restam dúvidas se o expert realmente analisou in

loco o ambiente de trabalho relativo ao vínculo.

Portanto, a instrução do processo, com a realização da nova prova pericial, é crucial para que, em conformidade

com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial

alegada, do que se incorreria em incontestável prejuízo à parte postulante. É preciso que seja dada oportunidade à

parte requerente de demonstrar o alegado à inicial.

Alfim, nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil, uma vez que não fora produzida a contento prova indispensável ao deslinde da demanda.

Isto posto, ANULO EX OFFICIO a r. sentença de fls. 104/110, e determino o retorno dos autos à vara originária,

para regular instrução do feito, com a realização de nova perícia técnica, em substituição àquela acostada em fls.

52/61. PREJUDICADAS, pois, as remessa oficial e apelação do INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em

atividade especial, convertida para tempo comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo parte do período de trabalho em atividade

especial, convertido para tempo comum. Sem condenação em honorários advocatícios e custas. Determinado o

reexame necessário (fls. 60/62).

Apelação do INSS, alegando que não foi comprovado o exercício de atividade especial pelo demandante (fls.

83/85).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 15/05/95 a 03/12/98, laborado em atividade especial.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

2015.61.26.000377-7/SP
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3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
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Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.
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53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua
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utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre no período de 15/05/95 a 03/12/98 foi acostado Perfil

Profissiográfico Previdenciário (fls. 32/33) que demonstra que o autor desempenhou suas funções no mencionado

período, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 90 dB (A),

considerado prejudicial a saúde, nos termos legais. 

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período

de 15/05/95 a 03/12/98.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em

atividade especial e a concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 59/63).

A parte autora apelou alegando que laborou em condições especiais, de modo que faz jus a concessão de

aposentadoria (fls. 68/81).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do período de 06/03/97

A 18/08/14, laborado em atividade especial.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

2015.61.26.000379-0/SP
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completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para
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fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.
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1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Para comprovação da atividade insalubre, foi acostado aos autos, Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 31/33)

que demonstra que o autor desempenhou suas funções no período de 06/03/97 a 18/08/14, exposto de modo

habitual e permanente a agentes químicos enquadrados no código 1.0.3 do Anexo IV, do Decreto 2.172/97,

considerado nocivo à saúde, nos termos legais.

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 06/03/97 a 18/08/14.

2.2. Da aposentadoria especial 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, somados o período de atividade especial ora reconhecido (06/03/97 a 18/08/14), com os períodos

incontroversos, já computados como especial pelo INSS, a parte autora completou tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria especial.

Quanto ao termo inicial do benefício fixo-o na data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em

03/10/14, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Contudo, apesar da DIB do benefício ser fixada na data do requerimento administrativo, quanto ao pagamento das

prestações vencidas, desde o requerimento administrativo, impende assinalar o óbice na Súmula 269 do E. STJ,

que afirma que o mandamus não é substituto de ação de cobrança.

Outrossim, não seria possível, neste rito célere legalmente previsto na Lei 12.016/09, proceder-se à liquidação do

julgado para posterior execução de título executivo judicial, para apurar-se o montante dos valores. Tal somente

seria de se admitir em sede de ação de rito ordinário.

Sem honorários advocatícios.

Custas ex lege.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA, reconhecendo o período de

06/03/97 a 18/08/14, como tempo de serviço especial e determinar ao INSS que conceda o benefício de

aposentadoria especial ao demandante, desde o requerimento administrativo.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em atividade rural, especial, convertida para tempo comum, e a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos especiais, bem como condenar o INSS a

conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, em 10/03/98, observada a

prescrição quinquenal, sendo as parcelas acrescidas de juros de mora e correção monetária, bem como ao

pagamento de honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). Determinado o reexame necessário (fls.

432/436).

Apelação da parte autora, requerendo o afastamento da prescrição quinquenal e a majoração dos honorários

advocatícios (fls. 440/445).

O INSS apelou, sustentando que a parte autora não comprovou atividade especial, tampouco possui tempo

suficiente para concessão do benefício previdenciário (fls. 453/460).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, verifica-se que o período rural de 01/01/74 a 31/12/75 já foi homologado pelo INSS (fl. 48/49),

restando, portanto, incontroverso.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 21/12/81 a 03/01/83, 28/03/83 a 01/09/86 e de 08/09/86 a 10/03/98, laborados em atividade dita

especial, convertido para tempo de serviço comum. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

2004.61.19.008029-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
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anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
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agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.
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3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No presente caso, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados, aos autos, Formulários e Laudos

Técnicos Periciais (fls. 27/29, 31/47 e 370/381) que demonstram que o autor desempenhou suas funções, nos

períodos de 21/12/81 a 03/01/83, 28/03/83 a 01/09/86 e de 08/09/86 a 10/03/98, exposto de modo habitual e

permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 80 e 90dB (A), considerados nocivos à saúde, nos

termos legais.

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 21/12/81 a 03/01/83, 28/03/83 a 01/09/86 e de 08/09/86 a 10/03/98.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum, com os demais períodos de trabalho já reconhecidos pelo INSS, a parte autora atinge

tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo, em 10/03/98.

Ressalte-se que, até 15.12.98, quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía mais de 30
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(trinta) anos de tempo de serviço, não devendo, portanto, submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

No que tange a prescrição quinquenal, conforme documentação acostada verifica-se que a decisão do recurso

administrativo se deu em 10/11/03. A pendência de processo administrativo é causa de suspensão de prescrição, a

qual só volta a correr com o encerramento do procedimento. Assim, proposta a presente demanda em 25/11/04,

conclui-se que inexistem parcelas prescritas.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para fixar a forma de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para estabelecer os critérios dos honorários

advocatícios e afastar a observância da prescrição quinquenal. NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos laborados em atividade

especial, e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo, em 29/11/01, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais).

Concedida tutela antecipada. Determinado reexame necessário (fls. 245/254).

O INSS apelou, sustentando que não foi comprovado o exercício de atividades especiais pelo autor, de modo que

não faz jus ao benefício previdenciário (fls. 264/270).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2005.61.05.006469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO ALEXANDRE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP093385 LUCELIA ORTIZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2201/4153



2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 01/09/70 a 31/07/72, 01/08/72 a 05/04/73, 25/02/74 a 30/04/75, 01/05/75 a 19/07/76, 17/08/76 a

06/06/77, 16/08/77 a 14/01/80, 15/01/80 a 29/01/87, 20/03/89 a 07/04/93, 02/08/93 a 01/11/95 e de 14/03/97 a

09/12/97, exercidos em atividade dita especial. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2203/4153



V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,
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independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados, aos autos, Formulários e Laudos Técnicos Periciais

(fls. 11/60) que demonstram que o autor desempenhou suas funções, nos períodos de 01/09/70 a 31/07/72,

01/08/72 a 05/04/73, 25/02/74 a 30/04/75, 01/05/75 a 19/07/76, 17/08/76 a 06/06/77, 16/08/77 a 14/01/80,

15/01/80 a 29/01/87, 20/03/89 a 07/04/93, 02/08/93 a 01/11/95, exposto de modo habitual e permanente, a agentes

químicos e ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 80 dB (A), considerados nocivos à saúde, nos termos

legais, bem como, no período de 14/03/97 a 09/12/97, em atividade enquadrada no item 2.5.1 do Anexo II do

Decreto nº 83.030/79.

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 01/09/70 a 31/07/72, 01/08/72 a 05/04/73, 25/02/74 a 30/04/75, 01/05/75 a 19/07/76, 17/08/76 a

06/06/77, 16/08/77 a 14/01/80, 15/01/80 a 29/01/87, 20/03/89 a 07/04/93, 02/08/93 a 01/11/95 e de 14/03/97 a

09/12/97.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum, com os demais períodos de trabalho especiais e comuns, já reconhecidos pelo INSS, a

parte autora atinge tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde

o requerimento administrativo, em 29/11/01.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora. NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer parte dos períodos laborados em

atividade especial. Sucumbência recíproca. Determinado reexame necessário (fls. 393/397).

A parte autora apelou, requerendo o reconhecimento de todos períodos laborados em atividade especial e a

concessão do benefício previdenciário (fls. 406/416).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 20/07/67 a 31/12/69, 02/01/70 a 02/06/71, 21/06/71 a 25/11/71 e de 05/04/73 a 16/05/74, laborados

em atividade especial, convertidos para tempo de serviço comum.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.
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I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma
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majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados, aos autos, Formulários e Laudo Técnico Pericial (fls.

40/41, 47/50 e 57/59) que demonstram que o autor desempenhou suas funções, nos períodos de 02/01/70 a

02/06/71, 21/06/71 a 25/11/71 e de 05/04/73 a 16/05/74, exposto de modo habitual e permanente, ao agente

agressivo ruído em superiores a 80 dB(A), considerado nocivo à saúde, nos termos legais.

No que tange ao período de 20/07/67 a 31/12/69 deve ser considerado tempo de serviço comum, uma vez que a

parte autora não colacionou Laudo Técnico Pericial (ou PPP), exigido para comprovação do agente agressivo

ruído.

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 02/01/70 a 02/06/71, 21/06/71 a 25/11/71 e de 05/04/73 a 16/05/74.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

comum (02/01/70 a 02/06/71, 21/06/71 a 25/11/71 e de 05/04/73 a 16/05/74), com os períodos de trabalho urbano

comuns, reconhecidos pelo INSS, a parte autora atingiu tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em

29/01/02, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao

demandante (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTORAL, para reconhecer o labor especial dos períodos de 02/01/70 a 02/06/71, 21/06/71 a 25/11/71 e de

05/04/73 a 16/05/74, e condenar a autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde o requerimento administrativo, em 29/01/02. Juros de mora, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade rural e especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte do período laborado em atividade

rural e os interregnos em labor especial. Sucumbência recíproca. Concedida tutela antecipada. Determinado o

reexame necessário (fls. 272/285).

A parte autora apelou, requerendo, em suma, o reconhecimento de todo o período de labor rural e a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço (fls. 296/312).

Apelação do INSS, alegando que o demandante não comprovou o labor em atividade rural e em condições

especiais. Subsidiariamente, requer fixação da DIB em 25/06/08 (fls. 316/330).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

02/01/72 a 31/12/78, laborado no meio rural e dos interregnos de 21/02/79 a 02/09/81, 08/09/81 a 01/03/88 e de

13/04/88 a 05/03/97, laborados em atividade especial, convertidos para tempo de serviço comum.

2.1. Da atividade rural

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material.

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material, Declaração do Ministério do

Exército e do Cartório Eleitoral, referentes a 1977 e 1978, informando a sua profissão a de lavrador, nos

respectivos anos (fls. 44/45).

As testemunhas ouvidas em juízo prestaram depoimentos harmônicos e consistentes no sentido de que o autor

trabalhou na roça, em companhia de seus familiares, durante o período pleiteado, sendo possível reconhecer

tempo de labor rural inclusive anteriormente à data do primeiro documento apresentado.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

2006.61.26.004578-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO LOPES DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural da parte autora no período de 02/01/72 a 31/12/78,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência, a

teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.

 2.2. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº
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2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de
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entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.
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I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre foram acostados Formulários e Laudos Técnicos

Periciais (fls. 49/55 e 256/261) que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos de 21/02/79

a 02/09/81, 08/09/81 a 01/03/88 e de 13/04/88 a 05/03/97, exposto de modo habitual e permanente, ao agente
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agressivo ruído em níveis superiores a 80 dB(A), considerados nocivos à saúde, nos termos legais. 

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 21/02/79 a 02/09/81, 08/09/81 a 01/03/88 e de 13/04/88 a 05/03/97.

2.3. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 25 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se o período reconhecido como exercido em labor rural (02/01/72ª 31/12/78), de atividade

especial, convertidos para comum (21/02/79 a 02/09/81, 08/09/81 a 01/03/88 e de 13/04/88 a 05/03/97), com os

períodos de trabalho incontroversos comprovados em CTPS, que ora homologo, a parte autora atingiu tempo

suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em

16/05/05, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Conquanto o INSS aponte que tomou ciência das atividades especiais do demandante com a apresentação dos

documentos de fls. 256/261- 2008), a afirmação não procede, uma vez que os formulários e laudos foram emitidos

em dezembro/2001, anteriormente ao requerimento administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."
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Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao

demandante (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTORAL, para reconhecer como laborado em atividade rural o período de 02/01/72 a 31/12/78, bem como

condenar a autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o

requerimento administrativo, em 16/05/05. Juros de mora, correção monetária e verbas sucumbenciais, na forma

acima fundamentada. NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a

transformação da aposentadoria por tempo de serviço comum (NB 070.146.568-9 - DIB 30/1/1982) em

aposentadoria especial, mediante o enquadramento dos períodos de 15/2/1954 a 10/8/1962 e de 8/1/1963 a

29/1/1982 como especiais, com majoração imediata do coeficiente para 100%. Requereu, ainda, a inclusão da

parcela excedente de que trata a alínea "b" do inciso II do artigo 23 do Decreto n. 89.312 de 23/1/1984 (maior e

menor valor teto considerado).

Documentos (fls. 15/141).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 144).

Contestação (fls. 150/170).

Manifestação da contadoria judicial (fls. 194/195).

Não obstante a r. sentença tenha considerado que o autor estava sujeito a condições agressivas durante o período

entre 8/1/1963 a 31/1/1973 e de 1/6/1973 a 29/1/1982, durante as funções de supervisor de produção, considerou

que lapso não completa o tempo suficiente à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, assim julgou improcedente a demanda nesse aspecto. Por outro lado, julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço com a inclusão da parcela excedente ao menor valor teto de que trata o artigo 23 do Decreto n.

89.312/84 e a condenar o INSS ao pagamento das diferenças devidas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação, observada a prescrição quinquenal. Juros moratórios de 1% ao mês a partir

da citação, nos termos do artigo 406 do CC e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

2006.61.26.005808-0/SP
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condenação (fls. 208/216).

Apresentou a parte autora recurso de apelação. Alega o cerceamento de defesa, pois indeferida a produção de

provas periciais e testemunhais. Requer a expressa menção, no dispositivo da sentença, sobre o reconhecimento

do tempo especial de 8/1/1963 a 31/1/1973 e de 1/6/1973 a 29/1/1982. Pleiteia o enquadramento do período não

reconhecido na decisão recorrida: de 15/2/1954 a 10/8/1962 e de 1/2/1973 a 30/5/1973. Roga pela expressa

menção da parcela excedente a ser aplicada no cálculo da RMI, qual seja, 7/30 (sete trinta avos). Impugna o termo

inicial e final dos juros de mora, a adoção da prescrição quinquenal e invoca a elevação dos honorários

advocatícios e pela aplicação de multa pelo descumprimento da ordem judicial (fls. 236/261).

Em suas razões de apelação, o INSS insurge-se contra o enquadramento dos seguintes períodos: de 8/1/1963 a

31/1/1973 e de 1/6/1973 a 29/1/1982 (fls. 266/270).

Com contrarrazões da parte autora (fls. 275/284).

Às fls. 287/296 encontra-se juntada documentos pertinentes ao período de 15/2/1954 a 10/8/1962 e de 1/1/1973 a

30/5/1973.

Com contrarrazões do INSS (fls. 302/308), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

De início, em decorrência a preclusão observo que os documentos acostados após a sentença não serão apreciados

nesta oportunidade. Vale dizer que a análise da demanda será efetivada à luz dos documentos ofertados em

momento apropriado. 

 

Da alegação de cerceamento de defesa. 

 

Não procede a argumentação ali exposta. Isso porque, o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir a

produção daquelas inúteis em face da existência de dados suficientes para o julgamento da causa, ou determinar,

de ofício, a produção de outras que se façam necessárias à formação do seu convencimento. Assim, se o

magistrado entende desnecessária a realização de perícia ou oitiva de testemunhas por entender que a constatação

da especialidade do labor exercido se faz por meio dos formulários e laudos fornecidos pela empresa, pode

indeferi-la, nos termos dos arts. 130 e art. 420, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sem que isso

implique cerceamento de defesa.

No mais, ressalto que tange à comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, tido como documento que retrata as características do trabalho do

segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto

para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Da correção do maior e menor valor teto 

 

Ao caso incidem os critérios do Decreto nº 89.312/84, in verbis:

 

"Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte:

I - quando, o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos

nesta Consolidação;

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual

ao menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se:

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação;

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)

contribuições acima do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa

parcela;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2219/4153



III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras "a" e

"b", não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto.

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por

cento) do salário-de-benefício.

 

Faz jus à revisão pleiteada, por ter ocorrido prejuízo no tocante ao menor valor teto, pois, conforme parecer da

Contadoria Judicial de fls. 194/196 ao benefício em questão não houve a incidência da norma ao caso:

"analisando os documentos de anexados aos autos, verificamos que o INSS não realizou o cálculo da RMI na

forma do artigo 23 do Decreto n. 89.312/24, embora o salário de benefício tenha superado o menor valor teto, o

excedente da alínea b do art. 23 não foi calculado. Concedeu-se o benefício somente com base na primeira

parcela. Se o autor detinha, na ocasião do abono de permanência em serviço, 4 grupos de contribuições acima do

menor valor teto (fl. 102), pelo menos 4/30 avos deveriam ter entrado no cálculo da RMI da aposentadoria."

 

A seguir transcrevo a seguinte ementa:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COISA

JULGADA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. MAIOR E MENOR VALOR TETO. CÁLCULOS EM SALÁRIOS MÍNIMOS, E NÃO EM UNIDADES

SALARIAIS. CONTA ACOLHIDA ELABORADA POR ADVOGADO - SUSPEIÇÃO.

I. O título executivo judicial trouxe previsão no sentido da revisão da renda mensal inicial, por meio da

incidência de correção monetária pelos critérios da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, sobre os primeiros 24

(vinte e quatro) dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício da

aposentadoria.

II. Por ocasião do início de gozo do benefício 04 de fevereiro de 1985, o cálculo do valor de aposentadoria

obedecia aos critérios da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS) aprovada pelo Decreto nº 89.312,

de 23 de janeiro de 1984, segundo os quais a RMI era apurada com a incidência do coeficiente de 95% (noventa

e cinco por cento) do salário-de-benefício, calculado este à base de 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis) meses, apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses; aferido o salário-de-benefício, passava-se à fase seguinte, com a operação referente ao maior e menor

valor- teto , tudo conforme o artigo 35, § 1º, combinado aos artigos 30, § 1º; 21, II; e 23, incisos I a III e § 1º,

todos da mencionada CLPS/84.

(...)

V. Por força do fenômeno inflacionário então presente na economia do País, o maior e o menor valor- teto eram

atualizados por normas internas do Ministério da Previdência Social, vigendo, em fevereiro de 1985, a Portaria

SG/MPAS nº 1.897, de 14 de novembro de 1984, que estabeleceu tais quantias em Cr$2.830.980,00 (dois milhões,

oitocentos e trinta mil e novecentos e oitenta cruzeiros) e Cr$1.415.490,00 (um milhão, quatrocentos e quinze mil

e quatrocentos e noventa cruzeiros), referentes a 20 (vinte) e 10 (dez) unidades salariais, respectivamente.

(...)

XIV. Em se tratando de aposentadoria especial deferida com data de início em 04 de fevereiro de 1985, a renda

mensal inicial do benefício é de ser calculada por meio da aplicação do coeficiente de 95% (noventa e cinco por

cento) do salário-de-benefício, calculado este à base de 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento,

até o máximo de 36 (trinta e seis) meses, apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, com a

incidência de correção monetária sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos, segundo os critérios da Lei nº 6.423/77, obedecido, no tocante ao maior e menor valor- teto , o que

estabelecido pela Portaria SG/MPAS nº 1.897/84, que estabeleceu tais quantias em Cr$2.830.980,00 (dois

milhões, oitocentos e trinta mil e novecentos e oitenta cruzeiros) e Cr$1.415.490,00 (um milhão, quatrocentos e

quinze mil e quatrocentos e noventa cruzeiros), respectivamente.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 4509; Processo:

200503000409682; UF: SP; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 26/09/2007; Documento:

TRF300138396; Fonte:DJU; DATA:10/01/2008; PÁGINA: 285; Relator: JUIZA MARISA SANTOS)

 

Conforme manifestação da contadoria judicial o INSS laborou em equivoco, procedente, portanto, a retificação

pleiteada pela parte autora, contudo pelo percentual apurado pelo órgão judicial.
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DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,
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bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO
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EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

A parte autora ajuizou a presente ação para obter o enquadramento dos períodos de 15/2/1954 a 10/8/1962 e de
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8/1/1963 a 29/1/1982 como especiais.

Não obstante a r. sentença tenha considerado que o autor estava sujeito a condições agressivas durante o período

entre 8/1/1963 a 31/1/1973 e de 1/6/1973 a 29/1/1982, durante as funções de supervisor de produção, considerou

que lapso não completa tempo suficiente à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, assim julgou improcedente a demanda nesse aspecto, não citando, na parte dispositiva o

interregno especial.

Apresentou a parte autora recurso para requerer a expressa menção, no dispositivo da sentença, sobre o

reconhecimento do tempo especial de 8/1/1963 a 31/1/1973 e de 1/6/1973 a 29/1/1982. Pleiteia o enquadramento

do período não reconhecido na decisão recorrida: de 15/2/1954 a 10/8/1962 e de 1/2/1973 a 30/5/1973.

O INSS insurge-se contra o enquadramento dos seguintes períodos: de 8/1/1963 a 31/1/1973 e de 1/6/1973 a

29/1/1982.

 

Por todo o exposto, analiso os períodos de 15/2/1954 a 10/8/1962 e de 8/1/1963 a 29/1/1982 como especiais.

Muito embora tenha apresentado o formulário, não há meios de verificar a insalubridade durante o desempenho

como esmaltador na empresa Pirelli SA (entre 15/2/1954 a 10/8/1962 e de 8/1/1963 a 31/12/1972 - fl. 124), pois a

mera apresentação desse documento indicando o agente agressivo cuja medição supera os limites legais, não é

aceito, por ser imprescindível, para o caso do fator de insalubridade ruído, o embasamento e acompanhamento de

laudo técnico, que, no caso, não foi apresentado.

 

Por outro lado, passível de reconhecer a especialidade do período entre 1/1/1973 a 30/5/1973 e de 1/6/1973 a

29/1/1982, quando laborou para a empresa Pirelli SA, na qualidade de supervisor de produção, pois atestada a sua

submissão ao agente agressivo ruído no patamar superior a 80 dB, conforme se depreende do formulário e do

laudo técnico (fls. 126/129), devendo ser enquadrado nos termos do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6 - ruído).

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Verba honorária a cargo do INSS, mantida em 10% sobre o valor da condenação.

Custas ex lege.

Não se cogita da multa pelo descumprimento de ordem judicial uma vez que não houve a antecipação da tutela. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora para considerar especial a atividade desenvolvida entre 1/1/1973 a

30/5/1973 e de 1/6/1973 a 29/1/1982 e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial

para afastar a especialidade do labor exercido durante o interregno de 8/1/1963 a 31/12/1972 e aplicar os

consectários legais na forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008802-33.2006.4.03.6183/SP

 

 

2006.61.83.008802-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2225/4153



 

 

DECISÃO

O autor intentou a presente ação alegando que o INSS, ao calcular seu benefício, utilizou-se de valores estranhos

aos recolhimentos por ele efetuados nos últimos 36 meses (PBC). Pleiteou a revisão da sua RMI, utilizando-se os

corretos salários-de-contribuição, os quais deverão ser corrigidos pelo INPC até a data do início do benefício, nos

termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91.

A sentença (fls. 97/103 e 163), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, com

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para condenar o réu a proceder ao recálculo da renda mensal

inicial do benefício do autor, NB 42/103.090.410-0, com a utilização dos salários-de-contribuição efetivamente

recolhidos, devidamente corrigidos e com observância da escala de salário-base disciplinada pelos artigos 28 e 29

da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, com o pagamento das diferenças daí advindas, observada a prescrição

quinquenal, com correção monetária nos termos do Provimento nº 64/2005, da E.CGJF da 3ª Região, e na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, compensando-se os valores

recebidos administrativamente por ocasião da liquidação da sentença. Sem custas. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Mantido o indeferimento da antecipação dos efeitos

da tutela.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que intentou a presente ação apenas para rever sua RMI, tendo

em vista que os salários-de-contribuição constantes do cálculo do seu benefício são distintos dos recolhidos.

Afirma que a sentença que reconheceu o erro praticado pela Autarquia excedeu o seu pedido, na medida em que

determinou também a revisão das classes e interstícios mínimos previstos da Lei de Custeio da Previdência Social.

O INSS intentou recurso adesivo de apelação, pleiteando a suspensão da antecipação da tutela concedida. Afirmou

que foram efetuados recolhimentos em NIT incorreto, recolhimentos esse que não podem ser aceitos. Sustenta que

devem ser respeitados os interstícios legais e a escala de salário-base. Por fim, requer que os juros e correção

monetária sejam aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 05/05/2011.

A fls. 234/262, o autor juntou aos autos os originais dos carnês de recolhimento, e, a fls. 264/271 e 273/388, o

INSS juntou aos autos, respectivamente, as consultas do CNIS, referente aos NITs constantes dos autos, e cópia

do processo administrativo de concessão do benefício.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que não foi deferida a antecipação da tutela nestes autos, não se justificando o

recurso neste aspecto.

Quanto aos recolhimentos considerados para a concessão do benefício, cumpre observar que o INSS,

administrativamente, considerou os recolhimentos efetuados tanto no NIT 10.935.009-958, quanto no NIT

10.935008-858, conforme se verifica a fls. 364/370, do processo administrativo, de forma essa matéria não é

objeto de discussão nestes autos, até pela proibição do reformatio in pejus.

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 22/08/1996, com o cômputo dos

salários-de-contribuição de 08/1993 a 07/1996 (fls. 51/52).

Na oportunidade cabe considerar que, em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus

regit actum.

Assim, à época da concessão do benefício vigia o disposto nos artigos 28 e 29 da Lei 8.212/91, os quais

determinavam que, para o cálculo do salário de benefício, deveria ser respeitado o cumprimento dos interstícios

para progressão nas classes de contribuição, restando vedado aos segurados, portanto, progredir de uma classe

para a outra sem cumprir o interstício legal na mesma classe:

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...)

III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto

no art. 29.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SILVIO COCUROCI

ADVOGADO : SP061723 REINALDO CABRAL PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088023320064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado conforme a seguinte tabela:

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE

 

 

 

 (...)

§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma

hipótese isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na

escala.

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se

tiver cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu

e à qual deseja retornar." - negritei

 

Ou seja, o "interstício" se consubstancia no período, em meses de permanência, com recolhimento de

contribuições em uma classe da escala do salário base, que dá direito ao segurado de passar à classe

imediatamente superior, não sendo aceito o pagamento antecipado da contribuição para suprir o interstício entre as

classes.

Segundo Sérgio Pinto Martins, "é o período de tempo mínimo que o segurado terá de permanecer em determinada

classe de salário-base, antes de poder passar para outra classe imediatamente superior".

Neste sentido é a jurisprudência:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO DO

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. RESPEITO AOS INTERSTÍCIOS PARA

PROGRESSÃO. OBRIGATORIEDADE.

Para o cálculo do salário de benefício, deve ser respeitado o cumprimento dos interstícios para a progressão nas

classes de contribuição".

Recurso conhecido, mas desprovido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 386012; Processo:

200101428954; UF: RS; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 17/12/2002; Fonte: DJ;

Data:17/02/2003; página:325; Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - REJEITADA A MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO

CONHECIMENTO DE PARTE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PRESCRIÇÃO - RAZÕES

DISSOCIADAS - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-BASE - CONTRIBUIÇÃO -INTERSTÍCIOS -

PROGRESSÃO NA ESCALA - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

(...)

- A progressão na escala do salário-base, no que se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o

interstício exigido em lei e, somente até a classe imediatamente posterior.

- Diante do descumprimento de tal previsão legal por parte da autora, a revisão da renda mensal inicial do

benefício deverá ser efetuada com o devido enquadramento no dispositivo legal, desconsiderando-se o valor da

contribuição superior à classe sobre a qual deveria a autora ter contribuído.

- Apelação da parte autora improvida.

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 784819; Processo: 200161200043000;

UF: SP; Órgão Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 07/06/2004; Fonte: DJU; Data:26/08/2004; página:

441; Relatora; JUIZA EVA REGINA)

CLASSE SALÁRIO-BASE
Nº MÍNIMO DE MESES DE
PERMANÊNCIA EM CADA
CLASSE (INTERSTÍCIOS)

1 1 (um) salário mínimo 12

2 Cr$ 34.000,00 12

3 Cr$ 51.000,00 12

4 Cr$ 68.000,00 12

5 Cr$ 85.000,00 24

6 Cr$ 102.000,00 36

7 Cr$ 119.000,00 36

8 Cr$ 136.000,00 60

9 Cr$ 153.000,00 60

10 Cr$ 170.000,00 -
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Observo, ainda, que até o advento da Lei nº 9.876/99, vigoravam duas espécies de salário-de-contribuição: a) uma

para o empregado, trabalhador avulso e doméstico, na qual o salário-de-contribuição é calculado a partir da

remuneração; b) outra para segurados empresário, autônomo e equiparados a autônomo (atualmente abrangidos

pela figura do contribuinte individual), os quais, juntamente com o facultativo, contribuíam sobre a escala de

salário-base .

Conforme já acima exposto, essa escala de salários-base era composta por dez diferentes Classes; a primeira

correspondente ao valor mínimo sobre o qual o segurado deveria contribuir, e a última, ao valor máximo do

salário-de-contribuição.

Os segurados sujeitos à escala contribuíam sobre o valor constante na Classe na qual estavam enquadrados,

independente do valor efetivo de seus rendimentos, e só podiam mudar de Classe (para a imediatamente superior)

depois de observado o interstício (período mínimo de permanência em cada Classe).

As contribuições recolhidas nas Classes mais altas, sem respeito aos interstícios, não repercutiam no cálculo do

benefício.

Da análise dos documentos que instruem os autos verifica-se que o autor recolheu contribuições como

contribuinte individual de 09/73 a 02/76 pela Classe 3.

A partir de 03/76 até 12/86, recolheu pela Classe 6.

De 01/87 a 08/91, pela Classe 08.

De 09/1991 a 01/95, pela Classe 10, assim como de 02/96 a 07/96.

 

Conforme já explicitado em epígrafe, era vedado aos segurados progredir de uma classe para a outra sem cumprir

o interstício legal na mesma classe (§§ 2º e 3º, do art. 137, do Decreto nº 89.312/84 e §§ 11 e 12, do art. 28, da Lei

8.213/91).

Acrescente-se que o autor não cumpriu anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela

para a qual regrediu e à qual deseja.

Assim, o INSS, administrativamente, corrigiu a progressão irregular com o cômputo dos interstícios legais, a

partir de 03/76, pela Classe 04, e assim por diante, nos termos da legislação em vigor à época da concessão (vide

fls. 376).

Portanto, não há reparos a fazer na RMI do autor, de forma que a sentença merece ser reformada.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do autor e dou provimento ao

reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação em

epígrafe. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP,

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo do INSS.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2007.61.12.002814-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MANUEL ALVES

ADVOGADO : PR016716 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Trata-se de agravo legal apresentado pela parte autora contra decisão monocrática proferida a fls. 218/224 que,

nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou provimento à apelação interposta por ela e deu provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido de enquadramento como especial do

período de 20/1/1982 a 17/8/1993.

Compulsando novamente os autos, vislumbro que assiste razão ao agravante motivo pelo qual passo a proferir

novamente a decisão monocrática.

 

RELATÓRIO.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/057.119.422-2 - DIB 26/11/1994 - fl. 93),

mediante o reconhecimento do labor no meio rural sem anotação na CTPS de 1/1/1955 a 31/12/1959 e o

enquadramento de período laborado em condições especiais de 20/1/1982 a 17/8/1993 como carpinteiro.

Documentos (fls. 17/93).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 96).

Contestação (fls. 102/112).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício do autor,

acrescentando ao tempo de serviço já reconhecido, o tempo resultante da conversão para atividade comum

(período de 20/1/1982 a 17/8/1993 de natureza especial). Determinou o pagamento a partir da citação em

17/10/2008, por não restar inconteste a comprovação requerida no momento do recurso administrativo. Arbitrou

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação por ter decaído o autor de parte mínima do

pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 141/142).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pelo reconhecimento do labor no meio rural de 1/1/1955 a

31/12/1959 e a fixação do termo inicial da revisão a partir da DER (fls. 148/156).

Inconformado com a parte sucumbente, o INSS recorreu. Argumenta que a sentença monocrática merece ser

reformada, uma vez que as informações contidas no formulário acostado aos autos não emanaram de laudo técnico

avaliando o grau de intensidade da exposição do demandante ao ruído.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

Remessa oficial na forma do artigo 475 do CPC.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;
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- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.
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2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Não obstante tenha trazido documentos, friso que a atividade rural para fins de obtenção de benefício

previdenciário se comprova com início de prova material a ser complementada, necessariamente, mediante prova

oral.

Instado a arrolar testemunhas, o autor alegou a impossibilidade de elegê-las sob o fundamento de que as pessoas

que tinham conhecimento de suas atividades campesinas já tinham falecido.

Nesse passo, não se revela possível o reconhecimento pleiteado.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a
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redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova
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pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2233/4153



20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
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Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

Alega ter laborado em condições hostis que possibilitaria o enquadramento como atividade especial.

No período de 20/1/1982 a 17/8/1993 o autor laborou junto à empresa Construções e Comércio Camargo Correa S

A, executando a atividade de "carpinteiro" no canteiro de obras de construção da barragem da Usina Hidroelétrica

de Porto Primavera - Rio Paraná - Teodoro Sampaio/SP, conforme se depreende do Formulário DSS-8030 (fl. 51),

o que enseja o enquadramento como especial, diante da previsão expressa contida no item 2.3.3 do Decreto n.º

53.831/64.

Possível a revisão do benefício decorrente do enquadramento acima, desde a DER do benefício tendo em vista a

apresentação do formulário no momento do requerimento administrativo do benefício.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Verba honorária a cargo do INSS, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §§ 1º e 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL

para RECONSIDERAR a decisão de fls. 218/224 e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora para fixar o inicio da revisão a partir da DER e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autarquia

e à remessa oficial, tida por ocorrida, apenas para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor rural, exercido sem o correspondente registro em CTPS, bem como a

caracterização de atividade especial, a ser convertida em tempo de serviço comum, com fins de obter o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 53).

Prova oral colacionada à fl. 112 (gravação em mídia digital).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor rural desenvolvido no período de

19.02.1967 a 31.12.1972 e a caracterização de atividade especial nos interstícios de 01.01.1981 a 30.09.1985,

02.01.1986 a 30.11.1987, 01.06.1990 a 12.06.1991, 01.09.1993 a 04.10.1994 e de 13.06.1996 a 05.03.1997,

convertidos em tempo comum, a fim de conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

cuja modalidade deverá ser definida em sede de execução, dentre as seguintes possibilidades: aposentadoria

proporcional, com DIB na data de citação, qual seja, 06.09.2007 ou integral, com DIB em 12.08.2008, data em

que a parte autora implementou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço. Consectários explicitados.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Custas na forma da lei (fls. 124/135).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora (fls. 141/148), postulando o reconhecimento do labor rural desenvolvido nos períodos de

19.02.1965 a 18.02.1967 e de 01.01.1973 a 31.07.1979 e a caracterização de atividade especial no período

posterior a 06.03.1997, com fins de majorar a renda mensal inicial do benefício previdenciário obtido.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 152/155), sustentando o desacerto da r. sentença quanto ao reconhecimento de

labor rural exercido pelo autor, haja vista a ausência de início de prova material nesse sentido. Sustenta, ainda, a

ausência de provas da efetiva sujeição do segurado a atividade especial, tendo em vista a extemporaneidade dos

documentos apresentados.

Com contrarrazões (fls. 159/166), subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.
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3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

A parte autora colacionou aos autos os seguintes documentos, com fins de comprovar o exercício de labor rural:

 

a) matrícula escolar relativa aos anos de 1965, 1966 e 1967, contendo a indicação do ofício de "agricultor",

desenvolvido pelo genitor do autor (fls. 41/45);

b) declaração particular de ex-empregador (fl. 49);

Anote-se que o referido documento não se presta a finalidade pretendida, pois equivale a mero depoimento

reduzido a termo, sem o crivo do contraditório.

c) certificado de dispensa de incorporação, expedido em 06.07.1972, indicando o ofício de "lavrador" (fl. 47);

d) guia de recolhimento ao INCRA, relativa a propriedade rural em que o autor alega ter exercido atividade

laborativa (fl. 46);

Tampouco o referido documento permite a consideração de labor rural pelo demandante, haja vista a ausência de

qualquer informação nesse sentido.

e) certidão eleitoral indicando que aos 16.02.1972, ocasião do alistamento obrigatório, o autor exercia o ofício de

"lavrador" (fl. 48); e

f) CTPS contendo o registro de contrato firmado aos 01.08.1979 junto à mesma propriedade agrícola, denominada

"Fazenda São José", onde o autor alega ter exercido labor rural desde o implemento de 12 (doze) anos de idade (fl.

16).

No mais, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas pela parte autora (fl. 112 - gravação em mídia

digital) mostraram-se seguros e coerentes quanto ao exercício de atividade rural pelo autor desde sua tenra idade,

juntamente dos familiares na propriedade pertencente a "José Herrera". Informaram ter presenciado o autor

laborando no cultivo de milho, mandioca e amendoim, juntamente dos pais e irmãos, de forma contínua, até

meados de 1980, quando iniciou atividade urbana como motorista de ônibus.

Nesse contexto, considerando o conjunto probatório colacionado aos autos, em especial, as cópias dos livros de

matrículas da "Escola Mista da Fazenda Santa Maria", relativas aos anos de 1965 a 1967 (fls. 41/45), indicando o

ofício de "lavrador" desenvolvido pelo genitor do requerente, acrescido aos documentos oficiais indicando o labor

rurícola no ano de 1972 (itens "c" e "e"), todos devidamente corroborados pelas provas orais obtidas sob o crivo

do contraditório, permitem o reconhecimento do labor rural desenvolvido pelo autor desde o implemento dos 12

(doze) anos de idade, ou seja, 19.02.1965 até 31.07.1979, véspera do primeiro registro de atividade urbana em

CTPS.

Anote-se, por oportuno, que a despeito da ausência de documentos expedidos especificamente no período

posterior a 31.12.1972, a existência de registro formal em CTPS (fl. 16), indicando contrato firmado para o

exercício de atividade rural perante a mesma propriedade agrícola em que o autor alega ter laborado desde os 12

(doze) anos de idade, permite concluir pela continuidade da atividade rurícola por ele desenvolvida no local,

como, aliás, restou certificado pela prova oral.

 

LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos Tribunais Superiores de que a atividade rural do

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido

colaciono os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA
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LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

 

Destarte, a r. sentença merece parcial reforma para reconhecer os períodos de 19.02.1965 a 18.02.1967 e de

01.01.1973 a 31.07.1979, como labor rural desenvolvido pelo autor.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:
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omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do
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Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
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especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do
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Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No tocante ao exercício de atividade laboral em condições insalubres, a parte autora colacionou aos autos, cópia

da CTPS (fls. 15/21), Formulários (fls. 22/28) e PPP (fls. 29/30), os quais demonstram que o demandante exerceu

suas funções de:

- 02.01.1981 a 30.09.1985, 02.01.1986 a 30.11.1987 e de 01.06.1990 a 12.06.1991, junto à empresa Galante

Transportes Rodoviários Ltda., na função de motorista de caminhão, conforme se depreende dos Formulários (fls.

22/25), o que enseja o enquadramento da atividade, diante da previsão expressa contida no código 2.4.4 do quadro

anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n.º 53.831/64, bem como no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto n.º

83.080/79, que classifica como penosas, as categorias profissionais: motorneiros e condutores de bondes;

motoristas e cobradores de ônibus; motoristas e ajudantes de caminhão.

- 01.09.1993 a 04.10.1994, junto à empresa Jandaia Transportes e Turismo Ltda., na função de motorista de

ônibus, conforme se depreende do Formulário de fl. 28, o que enseja o enquadramento da atividade, diante da

previsão expressa contida no código 2.4.4 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n.º 53.831/64, bem

como no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, que classifica como penosas, as categorias

profissionais: motorneiros e condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; motoristas e ajudantes de

caminhão.

- 13.06.1996 a 05.03.1997, junto à empresa TCPP Transporte Coletivo Presidente Prudente Ltda., na função de

motorista de ônibus, conforme se depreende do PPP de fls. 29/30, exposto ao agente agressivo ruído, de modo

habitual e permanente, sob o nível de 83,95 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que a

legislação vigente à época da execução do serviço exigia, para caracterização de labor especial, a sujeição

contínua do segurado a níveis sonoros superiores a 80 dB(A), o que restou comprovado nos autos.

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto.

Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2243/4153



laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011).

Por outro lado, há se de ressaltar a impossibilidade de reconhecimento do labor especial desenvolvido pelo autor

no período de 06.03.1997 a 13.07.2004, a despeito do exercício da função de "motorista de ônibus" (PPP - fls.

29/30), tendo em vista a alteração legislativa estabelecida pelo advento das Leis n.º 9.032/95 e n.º 9.528/97,

afastando a possibilidade de enquadramento da atividade com base exclusiva na categoria profissional, exigindo a

comprovação técnica da efetiva sujeição do segurado a agentes nocivos, o que não ocorreu no caso em apreço.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Sendo assim, computando-se o período de labor rural ora reconhecido (19.02.1965 a 31.07.1979), somado aos

interstícios de atividade especial sujeitos à conversão para comum (02.01.1981 a 30.09.1985, 02.01.1986 a

30.11.1987, 01.06.1990 a 12.06.1991, 01.09.1993 a 04.10.1994 e de 13.06.1996 a 05.03.1997) e aos demais

períodos incontroversos (CTPS - fls. 15/21 e Contribuinte Individual - fls. 31/40), observo que até a data de

citação da autarquia federal (06.09.2007 - fl. 54), o autor atinge mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de

serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em

sua forma integral, não havendo de se falar na concessão da benesse, em sua modalidade proporcional, conforme

explicitado na r. sentença recorrida, eis que o pedido original veiculado pela parte autora na inicial era de

concessão da benesse integral, mais vantajosa.

Considerando a ausência de prévio requerimento administrativo, entendo que o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data de citação do INSS, qual seja, 06.09.2007 (fl. 54), ocasião em que a autarquia federal foi

cientificada da pretensão do demandante.

Nesse contexto, determino que, independentemente do trânsito em julgado, oficie-se ao INSS, instruído com os

devidos documentos da parte autora JURACI RODRIGUES DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, NA FORMA INTEGRAL, DIB em 06.09.2007 (data de citação do INSS), no valor a ser

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já pagas.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, porém, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia,

somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

(STF, ADI nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux,

informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer os períodos de 19.02.1965 a 18.02.1967 e de 01.01.1973 a 31.07.1979, como

labor rural desenvolvido pelo autor, a fim de conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, em sua forma integral, a partir da data de citação, qual seja, 06.09.2007 e DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO APELO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de correção

monetária e juros de mora na forma acima explicitada. Determino, por fim, a imediata implantação do benefício

previdenciário em favor do autor, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o cômputo de período laborado sem registro em CTPS, o reconhecimento de lapso exercido em atividade

especial, com a conversão em tempo de serviço comum, o cômputo de períodos laborados como empresário, e a

consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer período exercido em atividade especial e

comum, condenado a Autarquia a proceder à revisão do benefício da parte autora, desde 26/01/00, observada a

prescrição quinquenal, com acréscimo de correção monetária e juros de mora. Sucumbência recíproca.

Determinado o reexame necessário (fls. 258/266).

Apelação da parte autora, requerendo o cômputo do período laborado como empresário e taxista, o afastamento da

prescrição quinquenal, a majoração dos juros de mora e da verba honorária, bem como a concessão da tutela

antecipada (fls. 270/283).

O INSS apelou, arguindo que não houve comprovação do exercício de atividade em condições especiais.

Subsidiariamente, requer fixação do termo inicial da revisão na data da citação (fls. 286/292).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No mérito, objetiva a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o cômputo do período de 06/03/97 a 17/01/00, com registro em CTPS, 14/04/69 a 19/09/69,

sem registro em carteira, o reconhecimento e conversão do lapso de 29/04/95 a 05/03/97, exercido em atividade

especial, bem como a contagem dos períodos de 01/05/81 a 01/02/82 e 17/11/78 a 05/11/80, como empresário e

taxista.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

2007.61.26.002168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCOS ALEXANDRE GOMES CALDAS e outro(a)

: MARCIO ALEXANDRE GOMES CALDAS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

SUCEDIDO(A) : BENEDITO PEREIRA CALDAS falecido(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da
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Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o
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nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No presente caso, para comprovação da atividade insalubre, foi acostado aos autos, Formulário (fl. 16) que

demonstra que o autor desempenhou suas funções no período de 09/11/94 a 17/01/2000, como motorista de

caminhão, cujo enquadramento tem a previsão expressa no código 2.4.4 do quadro Anexo a que se refere o art. 2º

do Decreto nº 53.831/64, bem como no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, que classifica como

penosas, as categorias profissionais: motorneiros e condutores de bondes; motorista s e cobradores de ônibus;

motoristas e ajudantes de caminhão.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período

almejado de 29/04/95 a 05/03/97.

2.2. Do tempo de serviço sem registro em CTPS

No presente caso, os documentos de fls. 20 e 249 comprovam o labor do demandante no período de 14/04/69 a

19/09/69.

Portanto, referido vínculo deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Neste sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim

ementado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97,

e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço . 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS

é do empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001)

2.3. Do tempo de serviço como contribuinte individual

No que concerne ao pedido de cômputo de tempo de serviço laborado como empresário e taxista, observo que o

sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a

preexistência de custeio do benefício a ser pago, não sendo possível, in casu, abster-se a parte autora do ato de

recolher as contribuições devidas.

A legislação previdenciária prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição

sine qua non para efeito de correlato reconhecimento do período trabalhado. O substrato da exigência em tela

revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria contraprestação previdenciária

reclamada, vale dizer, o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as consequências de sua

averbação.

Outrossim, outorgar à parte autora possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio

implica grave prejuízo ao sistema obrigado (artigo 195, § 5º, da Constituição Federal).

No caso dos autos, no que tange aos lapsos de 17/11/78 a 05/11/80 e 01/05/81 a 01/02/82, em que pese as

declarações de fls. 17/18, não restou comprovado que foram vertidas as respectivas contribuições na qualidade de

autônomo e empresário, de forma que os períodos em tela não podem ser computados para fins de aposentadoria.

2.4. Da revisão do benefício previdenciário

Nessa esteira, em razão do período comum reconhecido como laborado sem registro em CTPS (14/04/69 a

19/09/69), com registrado em CTPS (06/03/97 a 17/11/98- data do requerimento administrativo) e do lapso

exercido em atividade especial, convertidos para comum (29/04/95 a 05/03/97), deve a Autarquia proceder à
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revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do demandante, desde a data do requerimento

administrativo, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão autoral.

Ressalte-se que o benefício foi concedido em 17/11/98 (fl. 13), de modo que não há possibilidade de cômputo de

tempo de serviço posterior a essa data.

No que tange a prescrição quinquenal, conforme documentação acostada verifica-se que houve interposição de

recurso administrativo. A pendência de processo administrativo é causa de suspensão de prescrição, a qual só

volta a correr com o encerramento do procedimento. Assim, proposta a presente demanda em 11/05/07, conclui-se

que inexistem parcelas prescritas.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Por fim, quanto ao pleito de antecipação da tutela (fls. 308/311), rejeito-o. Isso porque, por meio da tutela,

antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o próprio bem

de vida que se pretende é antecipado.

Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza que o

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de

difícil reparação.

Vislumbra-se que não estão presentes tais requisitos para a adoção da medida, pois, no caso presente a parte

autora está protegida pela cobertura previdenciária, isto é, recebe mensalmente, desde 17/11/98, benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Evidenciada, portanto, a desnecessidade da medida ante a explícita ausência do periculum in mora.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para afastar o cômputo do tempo de serviço de 18/11/98 a 17/01/00.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para estabelecer os critérios da correção monetária

e dos juros de mora. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTORAL, para afastar a observância

da prescrição quinquenal e fixar os honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em condições especiais, a ser convertido em tempo de serviço comum, com

fins de viabilizar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Às fls. 135/139, o Juízo de Primeiro Grau concedeu os benefícios da Justiça Gratuita, bem como deferiu

parcialmente a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora, para determinar que o INSS procedesse à

reanálise do procedimento administrativo, afastando-se a exigência de comprovação técnica da efetiva exposição

do segurado a agentes agressivos nos períodos anteriores a 05.03.1997.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período de 18.10.1983 a 30.09.1996, como atividade

especial exercida pelo autor, convertido em tempo de serviço comum, a fim de conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional, a partir da data do requerimento

administrativo, qual seja, 17.06.2004. Concedida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do

benefício. Consectários explicitados. Custas na forma da lei (fls. 330/344).

Sentença submetida a reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 353/358), sustentando, em preliminar, a impossibilidade de concessão da

tutela antecipada. No mérito, alega o desacerto da r. sentença quanto ao reconhecimento de atividade especial, em

virtude da extemporaneidade dos laudos periciais apresentados pela parte autora e da utilização de equipamento de

proteção individual. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a alteração dos critérios de correção

monetária e juros de mora.

Com contrarrazões (fls. 363/365), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Ressalto, ab initio, que a preliminar suscitada pela autarquia federal não merece acolhida.

Isso porque, a antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados:

 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela

antecipada no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na

sentença um capítulo especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na

sentença ou, se omitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ,

4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz

pode fazê-lo de início e em qualquer fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada

impede a tomada de tal deliberação depois que toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória

exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar imediatamente exeqüível a providência, de sorte a
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dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a execução forçada, e de maneira a permitir

que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a apelação interponível tenha efeito

suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela . É bom lembrar que o princípio da unirecorribilidade das

decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O recurso será único

mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença (...)".

(THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, v. II, 34ª ed., Rio de Janeiro: Forense,

2003, p.568.)

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase

recursal, conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização

sistemática, ter aplicação a todas as fases do procedimento. 

(...)

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda

significa admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que

o juiz pode conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O

inciso VII recém-adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou

conformar a antecipação dos efeitos da tutela '." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e

a reforma processual, in A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista

Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 2.002, p.269-270.) 

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

 

É, pois, de ser rejeitada a preliminar.

 

Nesse diapasão, passo à análise de mérito.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:
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omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do
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Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
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avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que
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o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

 

 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Realizadas tais considerações, passo à análise do caso em apreço.

Compulsando os autos, verifico que visando a comprovação do exercício de atividade em condições especiais, a

parte autora colacionou aos autos, cópia da CTPS (fls. 126/133), Formulário (fl. 26), Laudos Técnicos Periciais

(fls. 27/34 e fls. 59/67) e PPP (fls. 47/48, fls. 57/58 e fls. 311/312), os quais demonstram que o autor exerceu suas

funções de:

- 18.10.1983 a 30.09.1996, junto à empresa Indústria de Embalagem Santa Inês Ltda., exposto ao agente

agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 82 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos

termos legais, eis que a legislação vigente à época da execução do serviço exigia, para a consideração de labor

especial, a sujeição contínua do segurado a níveis sonoros superiores a 80 dB(A), o que restou inequivocamente

comprovado nos autos (PPP - fls. 311/312).

Pertinente esclarecer que, diversamente do sustentado pela autarquia federal, não é necessário que os documentos

que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de

previsão legal para tanto.

Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)
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Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao proceder ao reconhecimento do interstício acima

explicitado como atividade especial exercida pelo autor.

 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EMENDA 20/98

 

Sendo assim, computando-se o interregno acima referido sujeito à conversão de especial para comum (18.10.1983

a 30.09.1996), somado aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 126/133), observo que o autor, na data da

publicação da EC nº 20/98, atingia mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional, nos exatos

termos explicitados na r. sentença recorrida.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, qual seja, 17.04.2004 (fl.

14), tornando definitiva, a tutela antecipada concedida anteriormente.

Mantenho, ainda, a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, porém, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia,

somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

(STF, ADI nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux,

informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA PELO INSS e, no mérito, com fundamento no art. 557,

§ 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, tão-

somente para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial (fls.66-73).

Reconhecida a incompetência diante do valor da causa e determinada a remessa dos autos ao juízo competente

(fls.94-100).

Laudo médico pericial (155-163).

Laudo médico pericial (178-194).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez desde a cessação do auxílio-doença, ou seja, a partir de 02.03.2007. Foi deferida a antecipação de tutela

e determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS.

Contrarrazões da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 01.03.2007 (fl.89), tendo ingressado com a presente demanda em abril de

2007, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 16.06.2007, atestou que a parte autora é portadora de

Espondilodiscoartrose cervical e lombar, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor

(fls.66-73).

Já às fls. 178-194 consignou o perito, em novo laudo médico judicial, que o autor apresenta sinais de alterações

degenerativas acometendo corpos vertebrais da coluna cervical e lombo sacra e não apresenta incapacidade para

atuar em atividades de trabalhos compatíveis com sua faixa etária, sexo, nível de escolaridade e aptidões

anteriores. Restando evidente a conclusão de tratar-se de incapacidade parcial e permanente.

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em exame, a total incapacidade foi adstrita ao trabalho que exige esforços físicos.

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos
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necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, isto é, desde a data da

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois

as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a

concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de
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atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL para conceder tão-somente o benefício de auxílio-doença. 

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041857-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em condições especiais, conversão em tempo de serviço comum e

a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período exercido em atividade especial, condenado a

Autarquia a proceder à revisão do benefício da parte autora, com acréscimo de correção monetária e juros de

mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários periciais e advocatícios em 10% do valor da

condenação. Determinado o reexame necessário (fls. 161/171).

O INSS apelou, arguindo que não houve comprovação do exercício de atividade em condições especiais (fls.

173/178).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento e conversão do período de 21/09/77 a 02/10/89, exercido em atividade dita especial.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

2009.03.99.041857-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS OLIVI

ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS

No. ORIG. : 06.00.00068-9 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2261/4153



caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.
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VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No presente caso, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Formulário e Laudo

Técnico Pericial (fls. 34 e 122/133) que demonstram que o autor desempenhou suas funções, no período de

21/09/77 a 02/10/89, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 80

dB(A), considerado nocivo à saúde, nos termos legais.

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão em comum, o período de

21/09/77 a 02/10/89.

2.2. Da revisão do benefício previdenciário

Nessa esteira, em razão do período ora reconhecido como exercido em atividade especial, convertido para comum,

deve a Autarquia proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do demandante, desde o

requerimento administrativo, em 04/04/03, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para estabelecer os critérios dos juros de mora e da correção monetária. NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 01 de setembro de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010056-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 13/08/2009 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado em atividade especial, a ser aproveitado para cômputo de anos

de seu ciclo laborativo, autorizando-se-lhe a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de

contribuição", desde a data do requerimento administrativo, em 18/05/2009 (NB 149.980.908-2, fl. 101).

Data de nascimento da parte autora - 21/05/1963 (fl. 21).

Documentos (fls. 21/101).

Justiça gratuita concedida (fl. 105).

Citação em 23/02/2010 (fl. 108).

CNIS/Plenus (fls. 72/73).

A sentença prolatada em 10/10/2014 (fls. 152/157) julgou improcedente o pedido, sem condenar a parte autora

nos ônus da sucumbência em razão da gratuidade processual concedida.

A parte autora apresentou recurso de apelação (fls. 159/167), defendendo a reforma integral do julgado, com o

reconhecimento da atividade laborativa especial com, alfim, a concessão do benefício vindicado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido nos autos períodos correspondentes a 09/10/1979 a 29/05/1987,

08/06/1987 a 28/11/2000 e de 28/05/2001 a 04/10/2002, de labor sob atividade especial - a ser convertido para

tempo comum - sendo que a soma deste período com outros, devidamente anotados em CTPS, permitiria a

concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição".

DA ATIVIDADE ESPECIAL.

 No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

2009.61.83.010056-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDIR ROSANI

ADVOGADO : SP192598 JOAO RICARDO RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100563620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico.

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

 (...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

 - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não
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pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA

TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
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requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO

RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". 

(STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART

535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO

DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003,

QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO

PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a
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aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No caso dos autos, observam-se cópia de CTPS (fls. 76/90).

E não restara demonstrada a atividade especial da parte autora, na medida em que, conquanto os formulários

DIRBEN-8030 e outros documentos correlatos (fls. 36/41, 42/47 e 48/54) mencionem a exposição da parte autora

a agente nocivo ruído de 98 dB (A), em setor de ferramentaria na empresa "Conesul S/A Indústria Autopeças",

atual "Tecnoforjas SA Indústria Autopeças", o laudo técnico confeccionado (fls. 55/69) indica, para referido setor,

sujeição a ruído de 78 dB (A), em fl. 66.

Assim, não há reparos na sentença que considerou tal período como atividade comum.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

 A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

 "Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

 II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-
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se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Computando-se os interregnos devidamente registrados, todos considerados de labor comum - neste ponto, valho-

me da tabela de tempo de serviço calculada pela própria autarquia previdenciária (fls. 91/97) - totaliza-se número

de anos insuficiente à aposentação.

Desta forma, não se comprovara tempo suficiente para a concessão do benefício pretendido, nos termos do

sistema legal vigente até 15.12.1998, nem tampouco pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

Não faz jus a parte autora à concessão de benefício.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, tudo nos termos supraexpostos.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos laborados em atividade especial e condenar a

autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o indeferimento administrativo, sendo as parcelas

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em R$ 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 247/252).

Apelação da parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo (fls. 259/263).

O INSS apelou sustentando que não foi comprovado o exercício de atividade especial pela demandante, de modo

que não faz jus ao benefício previdenciário. Irresignou-se quanto aos honorários advocatícios e termo inicial do

benefício (fls. 265/280).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

2010.03.99.000361-1/SP
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 05/04/77 a 31/08/83, 12/10/83 a 31/01/90 e de 01/02/90 a 17/05/98, exercidos em atividade dita

especial. 

2.2. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
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base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho
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respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela
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constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados Formulários (fls. 14/20) e Laudo

Técnico Pericial (fls. 154/197) que demonstram que o autor desempenhou suas funções, nos períodos de 05/04/77

a 31/08/83, 12/10/83 a 31/01/90 e de 01/02/90 a 17/05/98, exposto de modo habitual e permanente a agentes

biológicos causadores de moléstias contagiosas, previstos expressamente no código 1.3.2 do quadro anexo do

Decreto n. 53.831/64, bem como no código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

Ainda, é pacífico o entendimento de que o fator de conversão a ser utilizado é de 1,40, uma vez que aplicável a

legislação vigente ao tempo da concessão.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DECRETOS REGULAMENTADORES. 

1. A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a

atividade estar enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528,

de 10.12.1997. Precedentes deste Tribunal. 

2. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao

agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3. Os períodos pleiteados podem ser considerados atividade especial em face do enquadramento no quadro anexo

a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6). 

4. O fator de conversão a ser aplicado é 1,40, nos termos do Decreto nº 611/92. 

5. Preliminar de prescrição acolhida. Reexame necessário e apelação do INSS a que se nega provimento. 

6. Recurso adesivo do autor provido.

(TRF 3ª Região; Turma Suplementar da 3ª Seção; AC - 1192483; Relator Juiz Conv. Nino Toldo; DJF3

22/10/2008). 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os
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períodos de 05/04/77 a 31/08/83, 12/10/83 a 31/01/90 e de 01/02/90 a 17/05/98.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum, com os demais períodos de trabalho já reconhecidos pelo INSS, a parte autora atinge o

tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo junto à autarquia

federal, em 18/05/98, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 99/115), proferida em 30/06/2009, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial o

período de 29/06/1983 a 01/04/1998, declarar que nos meses de abril e junho de 1998 o autor manteve-se em

situação de contribuinte individual, bem como no intervalo de 01/09/1998 a 07/10/1998 o autor desenvolveu

atividade comum, e por fim condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, calculado sobre os 36 últimos salários-de-contribuição, desde

a data do requerimento administrativo. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso,

respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor total das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que alega não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Se esse

não for o entendimento, requer a incidência dos juros de mora à razão de 0,5% ao mês e a redução dos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 08.00.00158-3 3 Vr SALTO/SP
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Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.
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4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.
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1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere ao período de 29/06/1983 a 01/04/1998, reconhecido como especial e a

conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento do intervalo acima, considerando que no

intervalo de 29/06/1983 a 31/01/1986 esteve submetido a ruído de 85,9 dB(A) e de 01/02/1986 a 01/04/1998

esteve exposto a ruído de 98 dB(A), de forma habitual e permanente, conforme formulários DSS 8030 e laudo

técnico de fls. 35/41, enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV

do Decreto n° 2.172/97.

Sendo assim, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum (o período ora

reconhecido e aqueles já considerados pelo INSS - 01/12/1976 a 30/06/1978 e 20/07/1978 a 09/04/1983 - fls. 18)

com os demais períodos, incontroversos, conforme consta da cópia da CTPS de fls. 13/16, do extrato juntado às

fls. 18/19 e os recolhimentos efetuados como contribuinte individual (fls. 51/52), observa-se que o autor, na data

do requerimento administrativo, formulado em 07/10/1998, portando, antes da entrada em vigor da EC 20/98,

contava com pouco mais de 30 anos de tempo de contribuição.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Assim, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma proporcional correspondente

a 70% (setenta por cento) do valor do salário-de-benefício, calculado nos termos do art. 29, caput da Lei n°

8.213/91, em sua redação original, desde a data do requerimento administrativo.

Ressalte-se que quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía mais de 30 (trinta) anos de

tempo de serviço, não devendo, portanto, submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

No entanto, na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, embora a parte autora mantenha o

direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, somente poderá computar o tempo de serviço

laborado até 15.12.1998, tendo em vista que, nascida em 01/09/1952 (fls. 18), contava com menos de 53 anos de

idade em 28/11/2000, termo inicial do benefício. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-B, §3º DO

C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR

A 15.12.1998 SEM CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO PREVISTO NO ART. 9º DA E.C. Nº20/98.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C.

II - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal
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apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço

à luz dos preceitos contidos na E.C. nº20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime

jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Conforme julgado desta 10ª Turma, na AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, rel. Des. Diva Malerbi, em

06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda

Constitucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do aludido diploma

legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, significaria a

aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, em

conflito com a posição firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

IV- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma do acórdão de fl. 369, adequando-se ao entendimento firmado

por esta 10ª Turma, na esteira na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a

declarar que o autor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,

somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 31 anos, 07 meses e 11

dias de tempo de serviço, tendo em vista que contava com menos de 53 anos de idade em 03.09.1999, termo

inicial do benefício, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53,

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001235-24.2001.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 29/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013)

 

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, para esclarecer o critério de incidência dos juros de mora e da correção

monetária, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-72.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.001556-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GUIONOR VAZ PINTO

ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora GUIONOR VAZ PINTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja convertido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em APOSENTADORIA ESPECIAL, DIB

24.04.2009, no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já

pagas.

Oficie-se, com urgência.

Sendo assim, resta prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos pela parte autora nas folhas

133/135.

Ciência às partes.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014409-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 170/177) julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso inominado.

Sem recurso do INSS e sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Primeiramente observo que contra a sentença que julgou improcedente o pedido, a autora interpôs recurso

inominado, e mesmo que não seja o recurso apropriado, combate a sentença, sendo aplicável o princípio da

fungibilidade recursal. Assim, recebo o recurso inominado como apelação.

No. ORIG. : 00015567220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.83.014409-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO ANTONIO DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : SP174445 MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144098520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.
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DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
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especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
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firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A parte autora alega que exerceu atividade em condições insalubres nos períodos de 08/01/1973 a 31/12/1978,

22/04/1975 a 14/03/1977, 04/06/1977 a 17/11/1978, 18/01/1979 a 30/09/1979, 01/04/1980 a 20/06/1980,

22/07/1980 a 18/08/1986, 22/10/1986 a 19/01/1987, 02/02/1987 a 26/09/1987, 03/12/0987 a 06/11/1995,
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27/05/1996 a 14/10/1999, 01/08/2000 a 30/05/2001, 01/08/2002 a 01/10/2002, 11/04/2003 a 04/07/2003 e

01/07/2004 a 20/07/2004.

A comprovação da sujeição a agentes nocivos no exercício da atividade profissional se faz mediante a

apresentação de formulário DSS 8030/Perfil Profissiográfico Previdenciário, que retrata as características do

trabalho do segurado e no caso dos autos consta apenas formulário DSS 8030 de fls. 98, relativo ao período de

22/07/1980 a 18/08/1986 em que o autor execeu a atividade de cozinheiro, que não faz menção a qualquer agente

nocivo a que a parte autora estivesse sujeita no exercício da sua atividade profissional, pelo que deve ser

considerado tempo comum; não podendo, também ser reconhecido segundo a categoria profissional.

Em relação aos demais períodos não foi trazido formulário DSS 8030/PPP, pelo que também não podem ser

reconhecidos como especiais.

Sendo assim, somando-se os períodos de trabalho em nome do autor, conforme consta da cópia da CTPS juntada

às fls. 12/34 e extrato de fls. 39, na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo de serviço mínimo, qual

seja, 30 (trinta) anos. 

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu a requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do requerimento administrativo (07/03/2007 - fls. 35), não havia sido implementado o requisito

etário, posto que nascido em 19/07/1955 (fls. 11), pelo que se impõe a manutenção da r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003127-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 17/10/2008 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, a conversão de tempo de serviço comum, como se especial fosse, que, somado a tempo

de labor incontroverso, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Documentos (fls. 14-41).

2011.03.99.003127-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTH SILVA JUSTINO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP

No. ORIG. : 08.00.00142-7 1 Vr SAO SIMAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2290/4153



 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 42).

 

Citação, em 02/12/2008 (fl. 47).

 

Laudo técnico pericial (fls. 127-133).

 

A r. sentença, prolatada em 29/06/2010, julgou procedente o pedido formulado, reconhecendo a especialidade do

labor exercido nos interregnos de 11/02/1975 a 24/10/1976, de 10/04/1978 a 08/07/1979, de 22/10/1979 a

30/09/1982, e de 02/01/1985 a 07/01/1989. Determinada a implantação do benefício de aposentadoria por tempo e

contribuição, a contar do requerimento administrativo, 25/08/2008. Condenado o réu, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante da liquidação, consideradas as

parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 146-150).

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, requer, a reforma total do julgado. Aduz, em

suma, que a parte autora não comprovou a efetiva exposição a agentes nocivos; que restou legalmente vedada a

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum a partir de 28/05/1998; e que a atividade de

lavrador não é prevista em lei como insalubre para fins de reconhecimento como atividade especial. Para o caso de

manutenção do decisum, requer sejam os juros de mora fixados de acordo com o disposto no art. 1º-F, da Lei

9.494/97 (fls. 153-169).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte (fls. 172-186).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2.1 DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de
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contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.2 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei 9.032/95, conforme a

seguir se verifica.
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Ressalto que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita

Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O art. 58 da Lei 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/1995 e 11/10/1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/1996, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. (...)"

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23/10/97 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528,

de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
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sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.3 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª
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T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

2.4 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/1997 (edição

do Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/2003 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto nº 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais

benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

2.5 DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Outrossim, cumpre ressaltar que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação do serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3

Judicial 1:25/05/2011)

 

3. PASSO A ANALISAR A ATIVIDADE ESPECIAL NO CASO CONCRETO

 

A parte autora alega na exordial que exerceu atividades profissionais sob condições insalubres, nos períodos de
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11/02/1975 a 24/10/1976, de 10/04/1978 a 08/07/1979, de 22/10/1979 a 30/09/1982, e de 02/01/1985 a

07/01/1989.

 

Inicialmente, o laudo técnico pericial produzido, juntado às fls. 127-133, não comprova o labor especial durante

todo o período por ele abrangido, porquanto o expert realizou a perícia em local estranho às empresas nas quais a

parte autora laborou ("na Rua XX de agosto, 218, em São Simão, SP"), Aparentemente a perícia foi realizada por

análise dos formulários existentes nos autos e/ou entrevistas com as pessoas que compareceram ao local

supracitado - a autora e seu assistente técnico. Assim, entendo que o laudo pericial não comprova as reais

condições de trabalho da parte autora e, consequentemente, os agentes nocivos a que esteve exposta.

Passo à análise dos períodos supracitados, cuja conversão foi pleiteada.

De 11/02/1975 a 24/10/1976, e de 10/04/1978 a 08/07/1979 a autora laborou na empresa João Stivaletti - Serviços

Rurais e Transp. de Cargas, na função de trabalhadora rural, conforme registros em CTPS (fl. 19) e formulário

DSS-8030. Nesses períodos a autora realizava serviços de aplicação de veneno no combate às formigas nas

plantações de eucalipto, e nos viveiros com veneno de nome "Aldrin", também, encontrava-se exposta ao sol,

poeira, lama, chuva, e a ruídos de máquinas agrícolas (fl. 96). A atividade de aplicação de venenos pelo

trabalhador rural enquadra-se no código 2.2.1 do Decreto 53.861/64 e do código 1.2.10 "aplicação de inseticida",

anexo I, do Decreto 83.080/79, devendo, portanto, ser considerado insalubre o labor exercido no interstício em

questão.

 

De 22/10/1979 a 30/09/1982 a autora laborou na empresa João Stivaletti & Cia. S/C Ltda, exercendo a função de

trabalhadora rural, conforme registro em CTPS (fl. 20), e formulário DSS-8030 (fls. 39-40), do qual se

depreende que "(...) O segurado exerceu as atividades no corte de cana-de-açúcar (crua ou queimada), tanto no

período da safra, como no da entre-safra, quando o corte é realizado para plantio. Executa a catação, carpa de

cana-de-açúcar e arranque de pragas, utilizando-se de foice, facão enxada e enxadão. (...) O trabalho é contínuo

e sem interrupção, portanto, sem pausas, para cumprir a meta designada pelo feitor, aliás, a meta de produção

interfere diretamente na remuneração. Agentes nocivos. Insalubridade. A exposição a poeiras e venenos veneno

(formicidas, herbicidas e defensivos agrícolas) e demais intempéries evidenciam a atividade como insalubre.

Riscos Ergonômicos. Penosidade (...) situação de ergonomia totalmente desfavorável, Agente Fisico Calor. (...)

fadiga decorrente da queima calórica de 550 kcal/h, portanto se enquadra como especial, visto que ultrapassa os

limites de tolerância ao calor (IBUTG) para o trabalho pesado que é de 25º C. Agente Físico Radiação Solar

não ionizante. (...) danos à saúde do trabalhador em razão da exposição à radiação solar causar desde o

bronzeamento até queimaduras e câncer de pele.(...)"

 

Entendo que deve sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) o período de 22/10/1979 a

30/09/1982, dada a descrição das atividades, penosas e insalubres, exercidas pela requerente, relacionadas ao

corte manual de corte de cana-de-açúcar, e à aplicação de pesticidas, as quais conferem o caráter especial às

atividades desempenhadas, nos termos do código 2.2.1 do Decreto 53.861/64 e do código 1.2.10 "aplicação de

inseticida", anexo I, do Decreto 83.080/79.

 

De 02/01/1985 a 07/01/1989 a autora laborou na empresa CAPIN - Cia. Agrícola Pecuária Industrial, na função

de trabalhadora rural, conforme registro em CTPS (fl. 21) e formulário DSS- 8030 (fl. 36). A demandante

laborava "executando serviços de carpa de café e carpar de cana, colheita de café, serviços de limpeza em pastos

e outras lavoura, desbrota de café, serviços no terreiro de secagem de café ETC, exposta aos agentes nocivos

"Sol, chuvas, poeiras"." O referido interstício deve ser considerado tempo comum, já que a partir da edição da

Lei 9.032 de 28/04/1995 não mais se tornou possível o enquadramento segundo o grupo profissional, tendo em

vista vedação expressa neste sentido, de modo que para as atividades exercidas após essa data deve ser

comprovada a efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Do formulário

apresentado com esse fim (fls. 36) se depreende que a autora esteve exposta, nos períodos em questão, ao fator de

risco (físico) intempéries. No entanto, a simples sujeição às intempéries da natureza não é suficiente para

caracterizar a atividade como insalubre ou perigosa. Nenhum dos elementos climáticos (calor, frio, umidade, sol,

chuva, poeira) é previsto pela legislação previdenciária como caracterizador do direito à contagem especial para

fins de aposentadoria. Convém especificar que, no presente caso, eles eram provenientes de fontes naturais (meio

ambiente), enquanto a legislação previdenciária preconiza que a fonte deve ser artificial.

 

Destarte, diante do exposto, cabível o reconhecimento dos períodos de 11/02/1975 a 24/10/1976, de 10/04/1978 a

08/07/1979, e de 22/10/1979 a 30/09/1982, tidos por especiais, para fins de conversão.

 

4. DA CONTAGEM DO TEMPO NECESSÁRIO À APOSENTAÇÃO
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Na data do pedido administrativo, em 14/01/2008 (fls. 26), a parte autora, nascida em 20/03/1960 (fl. 14), contava

com 47 anos de idade.

Lado outro, computando-se os períodos de labor convertidos de especial para comum, com o devido acréscimo

legal (de 11/02/1975 a 24/10/1976, de 10/04/1978 a 08/07/1979, e de 22/10/1979 a 30/09/1982) e os períodos 

tidos por incontroversos, constantes nas carteiras de trabalho de fls. 19-22 e 23-25, constata-se que, na data do

pedido administrativo (14/01/2008), a autora não possuía o tempo mínimo exigido à concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, em sua forma integral.

 

Ressalte-se que na data do pleito administrativo a parte autora possuía tempo suficiente (29 anos e 21 dias) à

concessão da aposentação pleiteada na modalidade proporcional, entretanto, não se encontrava cumprido o

requisito etário, exigível para a concessão de aposentadoria na modalidade proporcional, ou seja, a demandante

não possuía 48 anos de idade.

 

Por conseguinte, impõe-se, nesse ponto, a reforma da r. sentença.

 

5. CONSECTÁRIOS

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

6. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fulcro no artigo 557, caput e/ou §1º-A, e nos artigos 515, § 3º, ambos do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E À REMESSA NECESSÁRIA

para restringir o reconhecimento da especialidade do labor exercido pela parte autora aos períodos de 11/02/1975

a 24/10/1976, de 10/04/1978 a 08/07/1979, e de 22/10/1979 a 30/09/1982, bem como para indeferir a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora. Verbas sucumbenciais conforme acima

explicitado.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Ab initio, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 27.11.13, atestou que a parte autora é portadora

de transtornos alimentares não especificados e baixo peso, estando incapacitada de maneira total e temporária para

o labor (fls. 104-111).

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

Contudo, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados.

As cópias de notas fiscais de produtor de fls. 20-23 constituiriam início razoável de prova material, conforme

entendimento já consagrado em nossos tribunais.

Ocorre que esse início de prova material depende de análise da prova testemunhal, a fim de formar o

convencimento do Juízo acerca da atividade rural do requerente, o que, in casu, não ocorreu. As testemunhas de

fls. 133-138, submetidas ao crivo do contraditório, afirmam que a última vez em que viram a autora trabalhar

como rurícola teria sido "há dez anos", ou seja, em 2004, o que vai de encontro das alegações da exordial que

afirma que a autora sempre trabalhou nas lides rurais.

De maneira que, mostrando-se a prova oral dissociada do início de prova material, impõe-se o decreto de

improcedência do benefício pleiteado.

De sorte que, não merecem prosperar as alegações da apelante.

In casu, portanto, a requerente não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O título exequendo diz respeito à revisão do cálculo da RMI do autor, considerando-se os 36 salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade, extraídos de em período não superior a 48

meses, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidos de juros e

correção monetária. Custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa (fls. 23/24, 33, 38/64,

82/86, 100/105-apenso).

Transitado em julgado o decisum, o INSS foi citado para a obrigação de fazer, consistente na correção da RMI

para Cr$ 2.343.460,37, a partir de 05/06/1992, oportunidade em que apresentou os embargos à execução,

alegando que não há que se falar em nova implantação da revisão, posto que essa já fora efetuada na seara

administrativa, antes mesmo do trânsito em julgado da ação de conhecimento.

Intimado a manifestar-se, o autor afirmou que a revisão na seara administrativa considerou o coeficiente de

cálculo de 82%, quando o correto seria de 88%, conforme concessão original.

Após manifestações das partes e da Contadoria do Juízo a quo, foi prolatada sentença, julgando improcedentes os

embargos, ao argumento de que a decisão judicial reconheceu como renda inicial os 88% do salário-de-benefício

(fls. 57/59 e 106).

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que em nenhum momento restou sedimentado no título

exequendo o coeficiente de cálculo de 88%, de forma que a sentença merece reforma.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 13/05/2011.

Intimado a providenciar a cópia do processo administrativo de revisão do benefício, o INSS promoveu a juntada

do CD com cópia do processo administrativo a fls. 135/136.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que o título exequendo diz respeito à revisão do cálculo da RMI do autor,

considerando-se os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade, extraídos de

em período não superior a 48 meses, com o pagamento das diferenças daí advindas.

Não houve qualquer discussão nos autos a respeito do coeficiente de cálculo a ser aplicado nessa revisão.

E, em execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada fielmente, sem

ampliação ou restrição do que nela estiver contido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO

DA RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO -

JULGADO QUE NÃO APRECIA A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI

8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO

MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA

ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-

contribuição de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando

que informe a exatidão daquela.

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título , ou seja, a sentença deve ser executada fielmente,

2011.03.99.018118-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS GOUVEA

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

No. ORIG. : 07.00.00079-4 1 Vr ATIBAIA/SP
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sem ampliação ou restrição do que nela estiver contido.

3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem

poderia fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de

questões, bem como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo:

98030248359; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU;

DATA:26/08/2004; PÁGINA: 500; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS- negritei)

Ainda quanto à revisão dos salários-de-contribuição referentes ao cálculo da RMI, cumpre observar que a

Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento,

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF, in verbis:

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

In casu, conforme se verifica da documentação acostada aos autos, notadamente as folhas impressas do CD

anexado pelo INSS, que fazem parte integrante desta decisão, por falha administrativa o benefício foi concedido

sem considerar no PBC os 48 meses anteriores à DIB.

E para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de

cálculo, dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91, o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (sublinhei e

negritei)

 

Assim, reconhecido administrativamente o erro praticado, foi efetuada, em 26/11/1998, a revisão do cálculo da

RMI, oportunidade em que foi verificado o equívoco na contagem do tempo de serviço referente ao período de

01/12/89 a 01/06/90, trabalhado na empresa "Door to Door Cargas Nac. e Int. Ltda", considerado

equivocadamente em 01 ano e 06 meses e 01 dia, de modo que foi retificado o tempo para 32 anos, 09 meses e 29

dias, anteriormente aos 33 anos, 09 meses e 26 dias anteriormente considerado, o que levou à diminuição do

coeficiente de cálculo de 88% para 82%, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 Art. 53.A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. - negritei

 

Dessa forma é legal a revisão efetuada pelo INSS, quanto ao coeficiente de cálculo, na seara administrativa.

No mais, cumpre observar que a ação de conhecimento foi interposta em 26/05/1998. Em 16/07/1998 o INSS foi

citado, mas não ofereceu contestação ao pedido.

A sentença de procedência da ação foi prolatada em 27/10/1998 e publicada em 13/11/1998.

Ou seja, a revisão administrativa deu-se posteriormente à prolação da sentença, de modo que, quando do

ajuizamento da demanda o autor possuía legítimo interesse de agir, e era fundada a sua pretensão.

E se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em Juízo, ocorre a situação prevista no artigo 269, II,

do CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, restando afastada a carência

superveniente.

Confira-se:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 269, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.

1 - A concessão do benefício no curso da demanda, não acarreta perda de objeto, mas sim reconhecimento da

procedência do pedido pelo réu, o que implica, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil, na

extinção do processo com resolução do mérito, respondendo a Autarquia pelo ônus da sucumbência, em
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observância ao art. 26, caput, do mesmo Estatuto. 

2 - De acordo com o art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte

mínima do pedido, o outro responde, por inteiro, pela verba honorária.

3 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

4 - Apelação parcialmente provida.

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Processo nº 00524783319994036100, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1063148, Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2009; Relator: DJF3 CJ1;

DATA:24/09/2010; PÁGINA: 846; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES)

Assim deve ser executada a sentença, considerando-se a diferença entre a RMI paga por ocasião da concessão do

benefício (Cr$ 1.341.372,91) e a RMI revisada administrativamente pelo INSS (Cr$ 1.744.010,84), nos exatos

termos do título exequendo.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557, do CPC., apenas para

considerar correta a RMI revisada administrativamente, a qual deverá ser utilizada por ocasião da execução do

julgado, cujo prosseguimento resta mantido. Sem condenação das partes em honorários nestes embargos opostos

em sede de obrigação de fazer.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003992-85.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da autora, com DIB em 29/11/2007

(fls. 30/32), mediante a inclusão do salário-de-contribuição do auxílio-acidente concedido na via judicial (autos de

nº 0220791-22.2003.8.26.0577) no PBC da aposentadoria, entre julho de 2006 a outubro de 2007, considerando-

se, ainda, os salários-de-contribuição das competências de janeiro/99 a dezembro/2001, em que a autora trabalhou

na empresa Solectron, aplicando-se, no recálculo, as disposições do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91,com o

pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 158/164), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, na forma do

artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de

contribuição NB 142.663.530-0, com DIB em 01/11/2007, considerando para tanto: a) os valores mensais

devidos/pagos à autora, a título de auxílio-acidente, consoante a decisão proferida nos autos nº 577.03.0220791-9,

na forma do artigo 31 da Lei nº 8.213/91; b) os valores referentes ao vínculo empregatício com a empresa

Solectron Brasil Ltda, no período entre janeiro de 1999 e dezembro de 2001, na forma do artigo 34 da Lei nº

8.213/91. Determinou, ainda, que o INSS deverá retificar as informações constantes do CNIS a fim de fazer

constar ambos os valores acima referidos. Condenou a Autarquia ao pagamento dos atrasados, descontando-se

eventuais valores pagos a título de revisão da RMI na forma acima concedida, observada a prescrição quinquenal,

com atualização monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal até 29/06/2009. A partir de

30/06/2009, na forma do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.

2011.61.03.003992-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELIZABETH RIBEIRO DOS SANTOS LIRA

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00039928520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Inconformada, apela a autora, pleiteando, em síntese, seja afastada a aplicação da TR quanto à correção monetária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O artigo 86, parágrafo 1º, na redação original da Lei nº 8.213/91, determinava que o auxílio-acidente seria

vitalício. O parágrafo 3º, do mesmo artigo, fixava que a concessão de outro benefício não prejudicaria a

continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

A Lei nº 9.528/97, alterou o parágrafo 1º do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar que o auxílio-

acidente seria devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito. O parágrafo 3º

também foi alterado por esse mesmo diploma legal, para afirmar que o recebimento de aposentadoria prejudica a

continuidade do auxílio-acidente. 

Por esse motivo, ou seja, a extinção do auxílio-acidente com o advento da aposentadoria, é que o artigo 31, da Lei

nº 8.213/91, passou a prever que o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário de contribuição.

In casu, como a DIB do auxílio-acidente é 01/04/2003 (fls. 24), posteriormente, portanto, à edição da Lei nº

9.528/97, tem direito a parte autora à inclusão do valor do auxílio-acidente no salários-de-contribuição do PBC.

Quanto à inclusão dos salários-de-contribuição das competências de janeiro/99 a dezembro/2001, em que a autora

trabalhou na empresa Solectron, verifico que o vínculo, com essa empresa, encontra-se devidamente registrado na

CTPS (vide fls. 35 e 57).

Os salários-de-contribuição foram informados a fls. 36/37, bem como foi juntado o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, referente ao período de 01/10/1997 a 31/12/2000 e de 01/01/2003 a 01/04/2003, a fls. 64/69.

 Ora, o vínculo encontra-se devidamente comprovado, e é atribuição do INSS fiscalizar os recolhimentos

previdenciários, não podendo o trabalhador ser penalizado pela ausência destes, a cargo da empresa, aos cofres da

Previdência.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

RECOLHIMENTO. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Recalcula-se a renda mensal inicial do benefício, se a autarquia não considerou todos salários-de-contribuição

no período básico de cálculo. O segurado não pode ser prejudicado pela falta do recolhimento das contribuições

à Previdência Social: dever do empregador e dever de fiscalizar da autarquia. 

Se o pedido de revisão foi protocolado em 14.05.97, não se pronuncia a prescrição qüinqüenal de prestações do

benefício, considerada a concessão em 20.12.96. 

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas, recurso adesivo do segurado provido.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1249768; Processo nº 00024895920034036119; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: DJU DATA:12/03/2008 PÁGINA: 654; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

CASTRO GUERRA)

Assim, quanto ao mérito, a sentença deverá ser mantida por seus próprios fundamentos.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

 

Por tais razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e dou provimento

ao apelo da parte autora para determinar que a correção monetária incida nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004609-36.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/147.250.272-5 - DIB 16/7/2007 - fl. 42) mediante

o reconhecimento do período laborado em condições especiais de: 1/7/1984 a 30/9/1988 (Sociedade de

Anestesiologia 16 de Outubro Ltda), de 1/10/1988 a 28/9/1991, de 16/3/1993 a 16/10/1994, de 11/5/1996 a

27/2/1997 (Instituto Espírita Nosso Lar IELAR) e de 16/5/1989 a 16/4/2010 (Fundação Regional de Medicina de

São José do Rio Preto - FUNFARME).

Documentos (fls. 14/25).

Assistência judiciária gratuita (fl. 28).

Contestação (fls. 31/37).

A sentença extinguiu a demanda por falta de interesse com relação aos períodos de atividade exercidos entre

1/7/1984 a 30/9/1988 (Sociedade de Anestesiologia 16 de Outubro Ltda), de 1/10/1988 a 28/9/1991 e de

16/3/1993 a 16/10/1994, de 11/5/1996 a 27/2/1997 (Instituto Espírita Nosso Lar IELAR) e de 16/7/2007 a

16/4/2010 (Fundação Regional de Medicina de São José do Rio Preto - FUNFARME). Julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a converter o período compreendido entre 16/5/1989 a 15/7/2007 com aplicação do

fator 1,4 e somar aos demais períodos, com efeitos financeiros desde a DIB. Arbitrou os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da condenação e fixou os consectários legais. Submeteu a decisão ao reexame necessário

(fls. 279/285).

Inconformado, apelou o INSS. Alega a impossibilidade de enquadramento da atividade exercida pelo autor de

2011.61.06.004609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIEL LEAL DAS NEVES

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00046093620114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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anestesista (fls. 291/295).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a
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redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho."

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova
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pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

EPI

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

Alega a parte autora ter direito a revisão da sua aposentadoria por ter laborado em condições especiais de

16/5/1989 a 15/7/2007.
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Apresentou a parte autora o PPP e laudo técnico (fls. 23/25 e 127/138) que demonstram que esteve exposta aos

agentes biológicos nocivos a saúde durante as suas atividades como técnico em anestesia exercidas na Fundação

Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto.

Conclui-se que a parte autora esteve submetida a materiais biológicos prejudiciais à saúde, sendo a atividade

considerada insalubre, enquadrada nos códigos 1.3.2 do quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 e 3.0.1 do Anexo

IV do Decreto nº 3.048/99.

 

Os efeitos financeiros desta revisão retroagirão a data da concessão do benefício, possibilitando ao autor o cálculo

pelo benefício mais vantajoso.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Devido a sucumbência recíproca os honorários advocatícios devem ser suportados pelas partes.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

e à remessa oficial para fixar os consectários legais na forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005573-20.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, ou então a

aposentadoria especial.

Documentos.

A sentença (fls. 162/171), proferida em 19/02/2014, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer

como especiais os períodos de 17/05/1990 a 16/01/1991, 08/05/1991 a 22/02/1994, 04/05/1998 a 30/09/2001 e

2011.61.09.005573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EMIDIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBÔA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00055732020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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01/03/2002 a 21/05/2010, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição desde

01/07/2010, considerando contar, a parte autora, com 36 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de contribuição.

Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, respeitada a prescrição qüinqüenal, com

correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

total das parcelas vencidas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação da parte autora em alega restar comprovado, também, o exercício de atividade insalubre de 01/04/1987 a

04/04/1990, fazendo jus à concessão da aposentadoria especial.

Também inconformado, o INSS interpôs apelação em que sustenta não restar comprovada a especialidade do

labor, pelo que requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do
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sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e
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sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei
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6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de
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ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos de 01/04/1987 a 04/04/1990, 17/05/1990 a 16/01/1991,

08/05/1991 a 22/02/1994, 04/05/1998 a 30/09/2001 e 01/03/2002 a 21/05/2010, tidos como especiais.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento dos intervalos de:

- 17/05/1990 a 16/01/1991, visto que na sua atividade de tecelão em indústria têxtil, esteve exposto de forma

habitual e permanente a ruído, conforme formulário DSS 8030 (fls. 34) e laudo de avaliação ambiental (fls.

34/80), realizada em 11/07/1997, indicando que no setor de tecelagem em que o autor exercia a sua atividade, o

ruído apurado foi de 91dB(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n° 53.831/64;

- 08/05/1991 a 22/02/1994, já que como ajudante geral no setor de tecelagem de indústria têxtil, esteve exposto de

forma habitual e permanente a ruído de 91,7 dB(A), conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 81/83,

enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n° 53.831/64;

- 04/05/1998 a 30/09/2001 e 01/03/2002 a 21/05/2010, já que no exercício da sua atividade laborativa, esteve

exposto a ruído de 92,3 dB(A), conforme formulário PPP de fls. 88/89, enquadrando-se no código 2.0.1 do anexo

IV dos Decretos n°2.172/97, 3.048/99 e 4.882/03.

Já o período de 01/04/1987 a 04/04/1990, não pode ser considerado especial tendo em vista que a perícia técnica

(fls. 61/63) na empresa contratante do autor, que serviu de base para a confecção do formulário DSS 8030 de fls.

60, e que apurou intensidade de ruído acima da tolerância, foi realizada em 05/05/1983; antes, portanto, do

período requerido pelo autor, não se podendo afirmar que as condições do ambiente de trabalho do autor eram as

mesmas da época em que o levantamento foi feito. Também não cabe o enquadramento segundo os agentes

nocivos calor e poeira, eis que não foi apresentado laudo técnico que, na hipótese, é imprescindível para

comprovar a exposição de forma habitual e permanente, na forma legalmente exigida.

Dessa forma, o autor não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial uma vez que

computados os períodos especiais reconhecidos, totaliza pouco mais de 15 anos, ou seja, não cumpriu o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus, portanto à sua concessão.

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial

para comum, (inclusive aquele considerado pelo INSS - 14/01/1980 a 31/05/1987 - fls. 91) com os demais

períodos, incontroversos, conforme consta da cópia da CTPS juntada às fls. 23/55, verifica-se contar, a parte

autora, com pouco mais de 36 anos de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo, formulado

em 01/07/2010 - fls. 13.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de
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acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Portanto, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral desde a data do requerimento

administrativo a citação (16/05/2005), considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data havia preenchido os requisitos para a concessão do

benefício.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA e DO INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos da

fundamentação.

Confirmada a sentença neste decisum, mantenho a tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto

necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001785-80.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 17/03/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, além de tempo de labor urbano especial, que

somados a tempo de labor com o devido registro legal, autorizam a concessão do benefício de "aposentadoria

por tempo de serviço", desde a data do requerimento administrativo formulado aos 19/03/2010 (sob NB

153.110.130-2, fl. 29).

Data de nascimento da parte autora - 08/02/1958 (fl. 13).

Documentos (fls. 13/74).

Justiça gratuita concedida (fl. 78).

Citação em 06/04/2011 (fl. 81vº).

2011.61.14.001785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JONES GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00017858020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2315/4153



CNIS/Plenus (fls. 39/47, 49/52, 175).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 127/129).

A sentença prolatada em 26/11/2012 (fls. 147/148) julgou procedente a ação, reconhecendo tempo de labor rural

(01/01/1972 a 31/12/1979 e 01/01/1982 a 31/01/1993) e especial (01/03/1993 a 05/03/1997), determinando ao

INSS a implantação e o pagamento de aposentadoria à parte autora (computados 37 anos, 11 meses e 17 dias de

labor), com termo inicial na data do pleito administrativo e incidência de juros de mora e correção monetária sobre

os atrasados; condenação em verba honorária no importe de 10% sobre o total apurado até a sentença; tutela

antecipada concedida; reexame necessário determinado.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 153/160), defendendo a reforma do

julgado, à impossibilidade de reconhecimento da atividade rural, por falta de demonstração do exercício

laborativo por meio do conjunto probatório coligido, de tudo o que improcederia o pedido de aposentadoria.

Com contrarrazões (fls. 163/169), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido interregno em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, em regime

de economia familiar, desde 01/01/1972 a 31/12/1979 e de 01/01/1982 a 31/01/1993, além de atividade de

natureza especial no período de 01/03/1993 a 03/04/2009, sendo que a soma destes períodos com outros, em

carteira de trabalho, permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", ao

argumento de contar com mais de 38 anos de efetivo labor.

Tendo em vista que o INSS, em sede de razões de apelação, atacara a r. sentença tão-somente no tocante ao

reconhecimento do labor rural, ocorreu o trânsito em julgado quanto ao reconhecimento do período de labor

especial.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelo termo inicial do

benefício (19/03/2010) e data da sentença (26/11/2012) - que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos). Assim, não se conhece da remessa

oficial.

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR

DOS 12 ANOS DE IDADE

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de
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instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Mantenho sob análise os períodos de 01/01/1972 (com 13 anos de idade) a 31/12/1979 e de 01/01/1982 a

31/01/1993.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração

levada a efeito pela Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já

pacificado no âmbito desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2317/4153



- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou cópias de documentos, quais sejam:

- documentação relativa ao imóvel rural "Córrego Santo Antônio", constando o genitor do autor como adquirente,

na qualidade de agricultor, em 08/02/1952 (fl. 19);

- título eleitoral do autor, expedido em 31/08/1976, anotada a profissão de "lavrador" (fl. 16);

- declaração fornecida pelo Ministério do Exército, assegurando que, à época do alistamento militar do autor, aos

18/06/1976, foi declarada como profissão a de "lavrador" (fl. 23); ademais, cópia do certificado de dispensa de

incorporação, com remissão ao ano de 1977 e residência da parte autora na zona rural (fl. 15);

- ficha de inscrição do autor junto a sindicato rural local, com admissão em 13/01/1984, consignadas informações

do regime de trabalho em economia familiar, no "Córrego Santo Antônio" (fl. 24);

- ITR - imposto sobre propriedade territorial rural, do imóvel "Córrego Santo Antônio", referentes aos anos de

2007 e 2008 (fls. 20/21).

Por outro lado, a declaração fornecida por sindicato (fl. 22) e a declaração firmada por particular (fl. 25) não

podem ser admitidas como provas aptas nos autos, pelas razões anteriormente expostas, destacadas em negrito.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.
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2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida: as testemunhas, que na condição de vizinhos conheciam a parte autora desde tenra

idade, asseveraram seu labor junto a familiares, em pequena propriedade própria, em cultivos de arroz, feijão e

milho, até o ano de 1993.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos reputam-se fonte segura e robusta para acolhimento do período rural que

pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, nos interstícios de 01/01/1972 a 31/12/1979 e de

01/01/1982 a 23/07/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo somente

poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Assim, períodos outros, pretendidos pela parte autora, de 24/07/1991 a frente, não são passíveis de

reconhecimento, sem a necessária contribuição previdenciária.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,
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especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Computando-se o interregno rural acima referido, a períodos incontroversos - aqui, vale mencionar a CTPS (fls.

61/73), e tabelas, do INSS (fl. 53) e do Juízo (fl. 149) - devidamente admitidos pelo INSS, além de contribuições

individuais vertidas de julho/2009 a fevereiro/2010 (fl. 51), sem se olvidar do tempo em benefício, com a

percepção de auxílio-doença entre 12/11/2005 e 06/10/2008 (fl. 42), totalizara-se mais de 35 anos de tempo de

serviço, reconhecida a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS para, reconhecendo atividade rural da parte autora de

01/01/1972 a 31/12/1979 e de 01/01/1982 a 23/07/1991, manter a procedência do pedido de concessão de

"aposentadoria por tempo de serviço/contribuição",

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de tempo de serviço, exercido em

condições especiais, em que laborara no regime celetista, com expedição de certidão de tempo de serviço, para

fins de aposentadoria.

A sentença extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC (fls. 183/185).

Apelação da parte autora requerendo, em suma, o reconhecimento de todos os períodos laborados em condições

especiais e expedição da mencionada certidão (fls. 190/201).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Com efeito, considerando que a finalidade precípua do mandado de segurança é a proteção de direito líquido e

certo, bem como da garantia individual perante o Estado, sua finalidade assume vital importância, o que significa

dizer que as questões de forma não devem, em princípio, inviabilizar a questão de fundo gravitante sobre ato

abusivo da autoridade. Consequentemente, o Juiz ao deparar-se, em sede de mandado de segurança, com a errônea

indicação da autoridade coatora, deve determinar a emenda da inicial ou, na hipótese de erro escusável, corrigi-lo

de ofício, e não extinguir o processo sem julgamento do mérito.

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA . SUPOSTA

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL. CORREÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. 

1. A essência constitucional do Mandado de Segurança, como singular garantia, admite que o juiz, nas hipóteses

de indicação errônea da autoridade impetrada, permita sua correção através de emenda à inicial ou, se não

restar configurado erro grosseiro, proceder a pequenas correções de ofício, a fim de que o writ cumpra

efetivamente seu escopo maior. 

2. Destarte, considerando a finalidade precípua do mandado de segurança que é a proteção de direito líquido e

certo, que se mostre configurado de plano, bem como da garantia individual perante o Estado, sua finalidade

assume vital importância, o que significa dizer que as questões de forma não devem, em princípio, inviabilizar a

questão de fundo gravitante sobre ato abusivo da autoridade . Conseqüentemente, o Juiz ao deparar-se, em sede

de mandado de segurança, com a errônea indicação da autoridade coatora , deve determinar a emenda da inicial

ou, na hipótese de erro escusável, corrigi-lo de ofício, e não extinguir o processo sem julgamento do mérito. 

3. A errônea indicação da autoridade coatora não implica ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à

mesma pessoa jurídica de direito público; porquanto, nesse caso não se altera a polarização processual, o que

preserva a condição da ação. 
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4. Deveras, a estrutura complexa dos órgãos administrativos, como sói ocorrer com os fazendários, pode gerar

dificuldade, por parte do administrado, na identificação da autoridade coatora , revelando, a priori, aparência de

propositura correta. 

5. A nulidade processual que deve conduzir à nulificação do processo com a sua extinção sem resolução do

mérito, deve ser deveras significativa de modo a sacrificar os fins de justiça do processo. É que o processo é

instrumento de realização de justiça e não um fim em si mesmo, por isso que não se justifica, em prol da questão

meramente formal, sacrificar a questão de fundo e deixar ao desabrigo da coisa julgada o litígio, fator de abalo

da paz e da ordem social. 

6. O princípio se exacerba no campo dos remédios heróicos de defesa dos direitos fundamentais, como soe ser o

Mandado de Segurança, no qual a parte veicula lesão perpetrada por autoridade pública, que a engendra

calcada na premissa da presunção de legitimidade de seus atos. 

7. Consectariamente, a análise de questões formais, notadamente a vexata quaestio referente à pertinência

subjetiva passiva da ação, com a descoberta da autoridade coatora no complexo administrativo, não deve obstar

a perquirição do abuso da autoridade que caracteriza esse remédio extremo. 

8. Deveras, a teoria da encampação e a condescendência com a aparência de correta propositura (error comunis

facit ius) adotadas pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça denotam a necessária flexibilização da

aferição dessa condição da ação, no afã de enfrentar e conjurar o ato abusivo da autoridade . 

7. In casu, restou assente na instância ordinária a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada como

coatora no writ of mandamus, contudo, consignou-se que: "ainda das peças constantes dos autos, colhe-se, das

informações do juiz (fl. 58) que já foram prestadas as informações no mandado de segurança, sem que houvesse

qualquer prejuízo processual. Logo, nenhuma nulidade merece ser declarada à decisão, ante a prevalência do

princípio da instrumentalidade processual." 

8. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1076626/MA, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.05.2009, DJE 29.06.2009)

 Dessa forma passo a analisar o mérito da questão posta em juízo.

O pedido cinge-se à análise da possibilidade de se reconhecer a especialidade da atividade, em período em que o

impetrante trabalhou sob a égide do regime celetista, para fins de expedição da certidão por tempo de serviço e

contagem recíproca.

As informações apontam que a demandante é servidora pública, desde 01/05/92, vinculado a regime jurídico

autárquico próprio de previdência.

A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe importantes alterações no cenário previdenciário, inclusive,

acrescentando o §9º ao artigo 201, da Constituição Federal que passou a assegurar a contagem recíproca do tempo

de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana.

A Lei nº 8.213/91, ao tratar da matéria, estabelece em seus artigos a forma de compensação entre os regimes e,

ainda, de cômputo do tempo de contribuição ou de serviço.

O artigo 96, inciso I, da Lei nº 8.213/91, estabelece que:

O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

III - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais. 

Sobre o tema, trago à colação as ementas a seguir, que espelham o entendimento dos Tribunais Superiores:

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TEMPO DE

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. INICIATIVA PRIVADA. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos dos arts. 4º, I, da Lei 6.227/65 e 96, I, da Lei 8.213/91, é vedada a conversão do tempo de serviço

especial em comum para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o tempo de serviço de

atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 925359; Processo:

200700302711. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 17/03/2009. Data da publicação: 06/04/2009.

DJE: 06/04/2009. Fonte: DJ; Data: 03/04/2006; Relator: Arnaldo Esteves Lima).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

ATIVIDADE INSALUBRE PRESTADA NA INICIATIVA PRIVADA. CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com

aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 

2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado. Dessa forma, em respeito ao direito

adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 
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3. Para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, isto é, aquela que soma o tempo de serviço de atividade

privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público, não se admite a conversão do tempo de serviço especial em

comum, por expressa proibição legal. Inteligência dos Decretos nºs 72.771, de 6 de setembro de 1973, 83.080, de

24 de janeiro de 1979 (artigo 203, inciso I), 89.312, de 23 de janeiro de 1984 (artigo 72, inciso I) e da Lei nº

8.213/91 (artigo 96, inciso I).

4. Embargos de declaração acolhidos.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: EDRESP - Embargos de Declaração no Recurso Especial -

640322; Órgão Julgador: Sexta Turma. Fonte: DJ; Data: 12/09/2005; Página: 383. Relator: Hamilton

Carvalhido)

Importante ressaltar que, o artigo 40, §10, da Constituição Federal de 1988, incluído pela Emenda Constitucional

nº 20, de 15/12/1998 dispõe que:

A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.

Nesse contexto, trata-se de tempo ficto, o tempo de serviço reconhecido como especial e convertido em comum,

com a incidência de um fator de multiplicação. Assim, ao servidor público não é admitida a contagem

diferenciada, ainda que trabalhe em condições tidas como especiais.

Desse modo, a parte autora não faz jus ao reconhecimento da especialidade da atividade e, via de consequência, à

expedição da respectiva certidão de tempo de serviço.

Nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, deixo de condenar a impetrante no pagamento de

honorários advocatícios.

Custas ex lege.

3. DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006144-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a averbação, como especial, do labor

exercido de 01/01/2004 a 31/12/2005 e de 01/01/2007 a 11/08/2010.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor sustenta ter comprovado a especialidade do labor nos demais períodos pleiteados.

Por sua vez, a autarquia federal pleiteia a desconsideração dos interstícios reconhecidos pela decisão a quo.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão da aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

2011.61.83.006144-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LINILSON VIDAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00061446020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os intervalos de 01/10/1974 a 31/07/1979, 21/03/1980 a 11/06/1981, 09/11/1981 a

22/09/1984, 05/11/1984 a 28/01/1986, 03/04/1986 a 14/11/1986, 20/11/1986 a 03/11/1987, 12/02/1988 a

01/06/1988, 08/08/1988 a 28/09/1990, 28/09/1990 a 04/11/1991, 05/02/1992 a 31/12/2005 e de 01/01/2007 a

11/08/2010 (fls. 05), pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações,

incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/01/2004 a 31/12/2005 e de 01/01/2007 a 11/08/2010 - agente agressivo: ruído superior a 85 dB (A) - Perfil

Profissiográfico Previdenciário (fls. 55/56).

O labor em questão enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79, que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Ressalte-se, ainda, a desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a

atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças

significativas no cenário laboral.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

Notícia de utilização do Equipamento de Proteção Individual eficaz poderia, a princípio, levar o intérprete à

conclusão de que referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e

retirar do segurado o direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,
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para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de submissão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

Quanto ao interregno de 05/02/1992 a 30/12/2003, aponto que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.

55/56, que serviu de base para a comprovação da especialidade do labor ora reconhecido, indica responsável pelos

registros ambientais apenas a partir de 2004, razão pela qual o referido período deve ser excluído da condenação.

De se observar, ainda, que não é possível o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a

profissão do requerente, como funileiro, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos Decretos nº

53.831/64 e nº 83.080/79.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento às apelações do INSS e da parte

autora.

Mantido o reconhecimento do labor nos interstícios de 01/01/2004 a 31/12/2005 e de 01/01/2007 a 11/08/2010.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025995-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A autora interpôs a presente demanda em 04/04/2012, pleiteando a revisão do auxílio-doença NB 532.392.103-6,

para que seja aplicado o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80%

maiores salários-de-contribuição do PBC), pagando-se as diferenças daí advindas.

Inicialmente, a r. sentença (fls. 18/19), reconheceu a incompetência absoluta da Comarca de Sertãozinho, ante a

2012.03.99.025995-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALESSANDRA ZAMBONINI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00064-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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instalação do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

Interposto recurso pela parte autora, o autos subiram a esta E. Corte, oportunidade em que foi dado provimento ao

apelo, para anular a sentença e determinar o regular processamento da ação perante o Juízo da Primeira Vara da

Comarca de Sertãozinho-SP. 

Baixados à origem, sobreveio a sentença de fls. 61/64 e 74, que julgou parcialmente procedente o pedido,

julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à

revisão do benefício da autora de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, revisado mediante a

utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo decorrido, observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas, com o pagamento das

diferenças daí advindas, com correção monetária nos termos do Provimento nº 26/2001 do CJF e juros de 1% ao

mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a

teor da Súmula 111 do E. STJ. Isenção de custas.

Inconformadas, apelam as partes.

A autora pretende que os honorários sejam fixados em valor mínimo que remunere condignamente o profissional

vencedor da causa.

O INSS, por sua vez, aduz a carência de ação por falta de interesse de agir, eis que não houve pedido na seara

administrativa, bem como em razão do acordo celebrado nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-

5920124036183, de forma que o benefício será revisado, pleiteando a extinção do feito nos termos do artigo 267,

VI, do CPC. Alega, ainda, que os juros e a correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, bem como que a verba honorária não deve incidir sobre as parcelas vincendas, posteriores á sentença

(Súmula 111 do E. STJ).

É o relatório.

Devidamente processados, subiram os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de ser resguardado pela Constituição da República o

direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional

adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE DE AGIR

PROCESSUAL QUE INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). - NULIDADE DA SENTENÇA

RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 
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Além do que, foi editada a Súmula 09 desta C. Corte, cujo teor transcrevo:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". 

 

Quanto ao interesse de agir, ainda cumpre observar que a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos

efeitos da ação civil pública, que não faz coisa julgada com ações individuais.

Acrescente-se que, conforme pesquisa realizada no Sistema Dataprev, juntada a fls. 57, apesar do INSS ter

efetuado a revisão administrativa do benefício da autora, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, não

houve pagamento de diferenças (competência prevista de pagamento: 05/2021), de forma que permanece o

interesse da autora no prosseguimento do feito.

Ressalte-se que em vista da revisão administrativa acima mencionada, o que implica no reconhecimento da

procedência do pedido, desnecessária a apreciação do mérito.

No mais, a verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de co

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas

no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação provida.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1660370; Processo nº 00089832920094036183; Órgão Julgador:

Oitava Turma; Fonte: DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA)- negritei

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE COMUM. PROVA DOCUMENTAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

MOTORISTA. EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS NÃO COMPROVADA. EC Nº 20/98.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

(...)

- Correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na

Resolução 561/2007- CJF.

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional.

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença.

- Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação, às quais se dá parcial provimento.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039710; Processo nº00281299320054039999; Órgão Julgador:

Oitava Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 980; Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL VERA JUCOVSKY)- negritei
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No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal

Na oportunidade observo que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 25/3/15, apreciou as

questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e

4.425, que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório. Foi reconhecida a existência de nova

repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE 870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento. 

Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao apelo do autor e dou parcial

provimento ao apelo do INSS para que os juros e a correção monetária incidam nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006637-49.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

2012.61.03.006637-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDA MARIA DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP263353 CLAUDIA SOARES FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066374920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 31.12.2012, atestou que ela é portadora de Artrite

Reumatoide não especificada (fls.117-119).

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, mesmo portadora dos

males em questão, não está impedida de realizar o seu labor habitual.

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003608-79.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 31/05/2012 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de período de labor no meio rural e a concessão do benefício de "aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição", desde a data do pedido administrativo, aos 17/01/2012 (sob NB

158.649.903-0, fl. 17).

Data de nascimento da parte autora - 09/11/1953 (fl. 16).

Documentos (fls. 16/75).

Justiça gratuita concedida (fl. 77).

Citação em 16/07/2012 (fl. 18).

CNIS/Plenus (fls. 56, 88/98).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 133/137).

A r. sentença prolatada em 28/11/2013 (fls. 138/141) julgou parcialmente procedente o pedido inicial,

reconhecendo atividade rural desde 01/01/1969 até 04/04/1988, a ser averbada pelo INSS, reconhecendo, ainda, o

direito da parte autora à "aposentadoria por tempo de contribuição" (computados 36 anos e 09 dias de labor),

desde a data do requerimento administrativo, com incidência de juros de mora e correção monetária sobre os

atrasados; condenou-se o INSS ao pagamento de verba honorária em percentual de 10% sobre o montante apurado

até a sentença; isenção das custas processuais. Remessa oficial determinada.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 145/146), defendendo o

reconhecimento da improcedência do pedido inaugural, sob alegação de que a documentação carreada aos autos

demonstrara a atividade laborativa no meio rural apenas quanto aos intervalos já admitidos na via administrativa.

Com contrarrazões (fls. 151/181), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido nestes autos período laborativo rural, a partir de 09/11/1965 (aos 12 anos

de idade) até 04/04/1988; assevera fazer jus à concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição", em face

de todo o período totalizado, de seu ciclo laborativo.

Pois bem.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelo termo inicial do

benefício (19/08/2012) e data da sentença (26/06/2014) - que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos). Assim, não se conhece da remessa

oficial.

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR

DOS 12 ANOS DE IDADE

2012.61.06.003608-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERNARDINO PEDRO GERMONI

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00036087920124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Mantenho sob análise o interstício ora guerreado, reconhecido em sentença, correspondente a 01/01/1969 até

04/04/1988 - rememorando-se, por oportuno, o reconhecimento administrativo já quanto aos anos de 1972, 1976 e

1986, consoante fl. 62 dos autos.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que
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devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração

levada a efeito pela Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já

pacificado no âmbito desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);
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- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade laborativa, a parte autora colacionou aos autos cópias de documentos

em nome próprio, quais sejam:

- declaração emitida pelo Ministério da Defesa, informando que, à época de seu alistamento militar, no ano de

1971 - com certificado de dispensa de incorporação expedido no ano de 1972 - a parte autora declarara profissão

de "lavrador" (fl. 41);

- certidão emitida por órgão subordinado à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, informando que,

à época da solicitação do documento de identidade da parte autora, em 26/03/1976, foi declarada a profissão de

"lavrador" (fl. 45);

- ficha de inscrição junto a sindicato rural local, com admissão em 14/04/1986 e pagamentos de mensalidades

efetuados, correspondentes aos anos de 1986 e 1987 (fls. 48/49);

- contrato de compromisso de compra e venda de imóvel, firmado em 15/12/1987, figurando o autor como

adquirente, consignada sua profissão de "lavrador" (fls. 53/54).

Lado outro, consideram-se imprestáveis como provas nos autos as declarações sindicais de fls. 39/40 e 46/47, as

declarações firmadas por particular, em fls. 42/43 e 51/52, e o documento de imóvel em nome de terceiros

considerados parte estranha aos autos (fl. 44).

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida, logrou corroborar a documentação acostada, asseverando a fixação da parte autora

no meio rural.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos reputam-se fonte segura e robusta para acolhimento do período rural.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da
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inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

E neste cenário, tenho para mim que o período rural a ser reconhecido corresponde a 01/01/1969 até 04/04/1988,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do
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citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Computando-se o período rural ora reconhecido, assim como demais períodos, tidos por incontroversos (CTPS,

em fls. 27/37) e tabelas confeccionada, pelo INSS (fls. 63/64), e pelo douto Juízo (fl. 140vº), totalizara-se mais de

35 anos de tempo de serviço, reconhecida a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição" já à ocasião do pedido administrativo.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e NEGO

SEGUIMENTO AO APELO DO INSS, tudo o quanto nos termos da fundamentação retro.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 190/198), proferida em 01/10/2014, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais

os períodos de 18/07/1974 a 07/08/1976, 10/09/1979 a 19/09/1980, 13/09/1982 a 19/01/1983, 02/01/1984 a

29/10/1984 e 02/01/1991 a 31/01/1992, a ser convertido em tempo comum e para condenar o INSS a revisar o

pedido de aposentadoria requerido em 18/01/2008 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição caso o

tempo apurado atinja o exigido pela legislação. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que sustenta não restar comprovada a especialidade do labor, pelo que requer a reforma da

r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2012.61.19.011235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GONCALO ADAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro(a)

No. ORIG. : 00112359520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Inicialmente, verifico que o magistrado a quo, após reconhecer a especialidade dos períodos pretendidos na inicial

e determinar sua conversão em tempo comum, condicionou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição à reanálise administrativa do pedido. Dessa forma, forçoso reconhecer a nulidade desta

parte do julgado, porquanto, nos termos do art. 460, p. único, do CPC, "a sentença deve ser certa, ainda quando

decida relação jurídica condicional".

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-
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se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
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anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE
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TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos especiais reconhecidos pela r. sentença, ou seja, 18/07/1974 a

07/08/1976, 10/09/1979 a 19/09/1980, 13/09/1982 a 19/01/1983, 02/01/1984 a 29/10/1984 e 02/01/1991 a

31/01/1992.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento dos intervalos de:

- 18/07/1974 a 31/08/1975, uma vez que na função de rebarbador, trabalhando na posição de n° 07, utilizando-se

de lixadeiras elétricas e pneumáticas para eliminar rebarbas de peças metálicas, estava exposto de forma habitual e

permanente a ruído de 108 dB(A), conforme formulário DSS 8030 de fls. 27 e documento de fls. 25/27 -

levantamento de níveis de ruído realizado na empresa em que o autor trabalhava, retratando as condições do autor

no seu posto de trabalho, enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n° 53.831/64;

- 01/09/1975 a 07/08/1976, uma vez que na função de ½ oficial serralheiro, montando partes de estruturas

metálicas, utilizando-se de solda elétrica, MIG, TIG e oxiacetilênica, trabalhando na posição de n° 26, estava

exposto de forma habitual e permanente a ruído de 102 dB(A), conforme formulário DSS 8030 de fls. 27 e

documento de fls. 25/27 - levantamento de níveis de ruído realizado na empresa em que o autor trabalhava,

retratando as condições do autor no seu posto de trabalho, enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do

Decreto n° 53.831/64;

- 10/09/1979 a 19/09/1980, no cargo de caldeireiro, realizando a montagem de tanques, de tampas, grampos para

transformadores, conforme formulário PPP de fls. 36/37, enquadrando-se, pela categoria profissional, no código

2.5.3 do anexo III do Decreto n° 53.831/64;

- 13/09/1982 a 19/01/1983, na função de serralheiro, realizando operações de lixamento, rebarbação,

esmerilhamento de peças metálicas, estando exposto de forma habitual e permanente a fumos metálicos,

provenientes das operações de solda, radiações não ionizantes, hidrocarbonetos e seus compostos de carbono,

conforme formulário DSS 8030 de fls. 45, enquadrando-se no código 1.2.9 e 1.2.11 do anexo III do Decreto n°

53.831/64;

- 02/01/1984 a 29/10/1984, tendo em vista que no exercício da sua atividade laborativa esteve exposto de forma

habitual e permanente a ruído de 92 dB(A), conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico juntados às fls. 42/45,

enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e,

- 02/01/1991 a 31/01/1992, no cargo de caldeireiro, realizando o corte, solda e esmerilhamento de chapas de aço

para confecção de caixas de água para bombas de concreto, em indústria metalúrgica, conforme formulário DSS

8030 de fls. 59, enquadrando-se, pela categoria profissional, no código 2.5.3 do anexo III do Decreto n°

53.831/64.

Sendo assim, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum (os ora reconhecidos e

aqueles já considerados pelo INSS - 05/10/77 a 14/02/78, 20/07/78 a 20/07/79, 10/09/79 a 10/09/80, 24/07/85 a

31/12/87, 04/01/88 a 25/06/90 - fls. 93), e com os demais períodos, incontroversos, conforme consta da cópia da

CTPS juntada às fls. 101/149 e do extrato juntado às fls. 88/92, o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não

atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu, o requerente, os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do requerimento administrativo (18/01/2008), apesar de contar com mais de 53 anos de idade, posto

que nascido em 17/08/1954 (fls. 15), não conta com o período adicional de contribuição de 40% (quarenta por

cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional.

Assim, reconheço como especiais os períodos de 18/07/1974 a 07/08/1976, 10/09/1979 a 19/09/1980, 13/09/1982

a 19/01/1983, 02/01/1984 a 29/10/1984 e 02/01/1991 a 31/01/1992, devendo, o INSS convertê-los em tempo

comum, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Isso posto, de ofício, declaro a nulidade parcial do julgado e, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009001-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com danos morais.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o auxílio-

doença, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela parcial reforma do julgado, quanto aos consectários legais.

Contrarrazões.

Recurso adesivo.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta síndrome do túnel do carpo, tendinite e poliartralgia, diante

disso o expert concluiu que a autora está incapacitada de forma total e temporária para o labor (fls. 123-125).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à autora.

Também, não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais, pois a reparação em questão pressupõe

a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente

nos casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu

poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não

estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado. Precedentes TRF3: 9ª

Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p.

2012.61.83.009001-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANGELICA RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090014520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007,

p. 338.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação do autor e, em observância ao princípio

da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença

monocrática. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial e ao recurso adesivo, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038660-36.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições insalubres, e a conseqüente concessão do benefício

de aposentadoria especial.

Documentos.

A sentença (fls. 223/231), proferida em 15/05/2015, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer

como especiais os períodos de 06/05/1985 a 30/01/1987 e 03/12/1998 a 19/09/2011 e condenar o INSS a conceder

a aposentadoria especial desde 19/10/2011. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso

com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)

do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício após 45 dias da data que

o INSS for cientificado do afastamento do autor das atividades relacionadas aos agentes nocivos que

caracterizaram a especialidade reconhecida.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2012.63.01.038660-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : NARCISO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP235591 LUCIANO PEIXOTO FIRMINO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00386603620124036301 3V Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto

à matéria tratada nestes autos.

Deste modo, passo à análise do mérito, por força da remessa oficial.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).
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Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias. 

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
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anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a
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ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

A sentença reconheceu como especiais os períodos de 06/05/1985 a 30/01/1987 e 03/12/1998 a 19/09/2011 e

condenou o INSS a conceder a aposentadoria especial desde 19/10/2011.

Passo à análise por força da remessa oficial.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos interstícios acima, considerando-se que de:

- 06/05/1985 a 30/01/1987 na função de gari, realizando a coleta de lixo domiciliar e o acondicionando no

caminhão compactador, esteve exposto a agentes biológicos, de forma habitual e permanente, conforme

formulário DSS 8030 de fls. 27, enquadrando-se no código 1.3.2 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e, 

- 03/12/1998 a 19/09/2011, esteve exposto a ruído acima de 90 dB(A), conforme formulário PPP de fls. 58/59,

enquadrando-se no código 2.0.1 do anexo IV dos Decretos n° 2.172/97, 3.048/99 e 4.882/03.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Dessa forma, somando-se os períodos em atividades especiais, ora reconhecidos, àquele já considerado pelo INSS

(05/02/1987 a 02/12/1998 - fls. 67), verifica-se contar, o autor, com 26 anos, 04 meses e 10 dias no exercício de

atividade especial, sendo suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos

de trabalho.

Com relação ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data do requerimento administrativo (19/10/2011 - fls.

145), considerando que nesta data o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data

havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Anote-se que, a partir da implantação do benefício, deve ser observado o disposto no art. 57, § 8º, da Lei nº

8.213/91, segundo o qual aquele que recebe aposentadoria especial e continua no exercício de atividade ou

operação que o sujeite a agentes nocivos terá seu benefício cancelado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA
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OFICIAL, para esclarecer o critério de incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da

fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004793-30.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A sentença julgou extinto o processo, sem exame do mérito, no tocante ao reconhecimento da especialidade do

labor prestado pela autora no interstício de 23/06/1980 a 06/09/1995. Julgou procedente o pedido remanescente,

para reconhecer a especialidade da atividade no período de 07/02/1996 a 15/12/2008, e condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (10/11/2007), descontando-

se os valores recebidos administrativamente, a título de aposentadoria por tempo de contribuição e observando-se

a prescrição quinquenal. Com correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção

Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação. Pede, subsidiariamente, a

redução da verna honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor no período de 23/06/1980 a

06/09/1995, de acordo com os documentos de fls. 72/88, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questiona-se o período de 07/02/1996 a 15/12/2008, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

2013.61.03.004793-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES MIRANDA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP325264 FREDERICO WERNER e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00047933020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- 07/02/1996 a 15/12/2008 - agente agressivo: ruído de 91 db (A) e 85 db(A), de modo habitual e permanente -

Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 24/25 e 62/63.

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, os comprovados nestes

autos e aqueles já reconhecidos pela autarquia, a parte autora perfez, até o requerimento administrativo, 26 anos,

11 meses e 18 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.
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A autora cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 10/11/2007, momento

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora, devendo ser observada a prescrição quinquenal,

conforme determinada pela r. sentença.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Ressalte-se que, a parte autora sendo beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, com o deferimento

da aposentadoria especial, em razão de ser vedada a cumulação de aposentadorias, a autora não está desonerada da

compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

apenas para alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo, mantendo, no mais, o decisum. Nego seguimento ao apelo autárquico.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

10/11/2007 (data do requerimento administrativo), devendo ser observada a prescrição quinquenal. Considerado

especial o período de 07/02/1996 a 15/12/2008, além do já reconhecido nas via administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005803-12.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, possuía qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte,

a partir de 15.05.2007, data do óbito do instituidor, mediante prévia manifestação de opção, pela autora, que é

beneficiária de pensão por morte e cônjuge. O pagamento de atrasados deverá observar os critérios de incidência

da correção monetária e dos juros de mora, fixados a fls. 117, e respeitar a prescrição dos valores anteriores a

10.07.2008. Honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor das prestações devidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Custas na forma da lei.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a existência de litisconsórcio passivo necessário,

devendo ser citadas as demais beneficiárias de pensão instituída pelo de cujus. No mérito sustenta, em síntese, que

não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, destacando a não comprovação da união

estável alegada. Subsidiariamente, requer não seja a Autarquia condenada ao pagamento de atrasados, visto que o

2013.61.03.005803-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CRISTINA DA SILVA FARIA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00058031220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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benefício vem sendo pago desde a morte à outras beneficiárias. No mais, requer alteração dos juros de mora e dos

honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

De seu turno, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os dependentes do segurado, indicando:

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido".

 

Já o artigo 77 da Lei nº 8.213/91 prevê que "a pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada

entre todos em partes iguais".

A presente demanda foi ajuizada por Ana Cristina da Silva Faria, na qualidade de companheira do falecido.

Contudo, o INSS apresentou extratos do sistema Dataprev (fls. 139/142) nos quais é possível constatar que a

pensão pela morte do de cujus vem sendo paga a Maria Fátima Cunha, na qualidade de companheira do falecido,

com DIB na data do óbito (até 22.10.2012, o benefício foi rateado com uma filha do falecido, que naquela data

atingiu o limite etário). 

Cumpre salientar que o presente feito tramitou sem a citação da dependente Maria Fátima.

Ora, existindo outros dependentes legais, a concessão do benefício à autora poderá produzir efeitos na esfera

jurídica de terceiros, que sequer fizeram parte da lide. Assim, de rigor a presença do litisconsorte necessário na

demanda, a teor do artigo 47 do Código de Processo Civil.

Enfim, o reconhecimento da nulidade do feito é medida que se impõe, em observância aos postulados do devido

processo legal.

Confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AÇÃO PROPOSTA POR

COMPANHEIRA. EXISTÊNCIA DE VIÚVA QUE RECEBE O BENEFÍCIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO. 

- Na hipótese em questão, eventual direito da parte autora ao recebimento da pensão por morte implicará em

interferência direta na esfera de direitos da viúva do de cujus, à medida que resultará em desdobramento de

benefício já concedido (art. 77 da Lei 8.213/91).

- É nulo, ab initio, o processo, pois, tratando-se de ação em que se postula o direito ao recebimento de pensão

por morte já concedida a outro dependente, mister se faz a citação deste, a fim de que venha integrar a lide na

qualidade de litisconsorte passivo necessário (art. 47 do CPC).

- Acolhida a preliminar do INSS e declarado nulo o processo, a partir dos atos posteriores à contestação.

Determinada a remessa do feito a primeira instância para o seu regular prosseguimento, com a devida citação da

litisconsorte.

- Apelação do INSS provida. Prejudicado o pedido de tutela antecipada da parte autora.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC 200903990045986, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 CJ1 02/02/2010, p.

548 )

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - PENSÃO POR MORTE -

EXISTÊNCIA DE BENEFÍCIO JÁ CONCEDIDO A OUTROS DEPENDENTES - LITISCONSÓRCIO

NECESSÁRIO - NULIDADE.

1. Tratando-se de demanda em que se reivindica o reconhecimento de direito a determinada cota de pensão por

morte já concedida a outros dependentes, é necessária a citação dos mesmos para integrar a lide, pois a sentença

a ser proferida deve ser uniforme para todas as partes. Inteligência dos artigos 47, do CPC, e 16 e 77, da Lei

8213/91.

2. Sentença anulada. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 458001 - SP (199903990104612); Data da decisão: 30/10/2006; Relator: DES. FED.

MARISA SANTOS).

 

Por essas razões, acolho a preliminar arguida pela Autarquia Federal, para anular a r. sentença e determinar o

retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular processamento do feito, com a citação do(s) litisconsorte(s)

necessário(s). Prejudicado o reexame necessário.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008919-26.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a

01/11/2007, determinando ao INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a DER (28/08/2013). Com correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção

Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à revisão pretendida. 

Recebidos e processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

2013.61.03.008919-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP299461 JANAINA APARECIDA DOS SANTOS e outro(a)
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conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 01/11/2007, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 06/03/1997 a 01/11/2007 - agentes agressivos: ruído de 86 dB (A), sulfato de cálcio, ácidos e fluoreto, de modo

habitual e permanente, conforme perfil profissiográfico previdenciário de fls. 46/47.

Esclareça-se que, embora no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição ao agente ruído tenha sido abaixo

do considerado agressivo à época, é possível o enquadramento, pois esteve exposto aos agentes químicos.

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 que elenca as operações

com outros tóxicos inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde.

Enquadra-se, ainda, no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item

2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 46/47 noticia a utilização do Equipamento de

Proteção Individual e a ele atribui eficácia, o que poderia, a princípio, levar o intérprete à conclusão de que

referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e retirar do

segurado o direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é
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a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

 

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de subversão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial mantido na data do requerimento administrativo,

momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

apenas para alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo. Nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço (DIB em 28/08/2013), com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, considerado especial o período de 06/03/1997 a 01/11/2007.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-77.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 25/01/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento do tempo laborado no meio rural, sem registro em carteira de

trabalho, a conversão de tempo de serviço urbano comum em especial, que, somados a tempos de labor

incontroversos, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Documentos (fls. 35-73).

 

Citação, em 22/03/2013 (fl. 78).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 55).

 

Audiência de instrução (fls. 100-103).

 

Consoante sentença prolatada em 17/07/2013, o pedido formulado na exordial foi julgado parcialmente

procedente apenas para reconhecer, como especial, o período de 13/05/1985 a 05/03/1997. Não reconhecida a

aventada atividade rurícola exercida no período de 01/01/1978 a 12/05/1985. Sucumbência recíproca. Sentença

não submetida ao reexame necessário (fls. 106-115).

 

Foi interposto recurso de apelação apenas pelo réu. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum, aduzindo

que a parte autora não comprovou a efetiva exposição a agentes nocivos (fls. 119-130).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte (fls. 132-142).

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2.1. Da atividade rural 
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Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 01/01/1978 a 12/05/1985, laborado em atividade rural, sob o regime de economia familiar.

 

No entanto, verifica-se a ausência de interesse recursal da parte autora quanto ao não reconhecimento do período

rural no interstício supracitado, consequentemente, ocorreu a preclusão da matéria quanto a esse ponto, tornando

inadmissível sua rediscussão, razão pela qual deixo de analisar o caso concreto em relação ao cumprimento das

condições para concessão do beneplácito em relação a esse período, restando mantida a r. sentença quanto ao não

reconhecimento de exercício de atividade rural pelo autor no período de 01/01/1978 a 12/05/1985. Passo ao

julgamento dos demais pedidos formulados na exordial.

2.2 DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.3 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei 9.032/95, conforme a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita

Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O art. 58 da Lei 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
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específica."

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/1996, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. (...)"

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23/10/97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10/11/97

e convertida na Lei 9.528, de 10/12/97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/97 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528,

de 10/12/97, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.
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Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O Perfil Profissiográfico Previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,
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Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.4 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

2.5 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto nº 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais

benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a
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ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

2.6 DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

2.7 PASSO A ANALISAR A ATIVIDADE ESPECIAL NO CASO CONCRETO

 

A r. sentença prolatada reconheceu a especialidade do labor exercido pelo demandante no período de 13/05/1985

a 05/03/1997. Nesse interstício o autor laborou na empresa Cosan S/A Açúcar e Álcool (atual Raizem Energia S/A

- F. Destivale), conforme CTPS, fl. 73 e formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 61-62,

exercendo funções distintas.

 

De 13/05/1985 a 31/01/1995 a parte autora laborou no setor denominado "Destilaria" exercendo a função de

"Auxiliar de Fermentação", com exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído equivalente a 89 db(A)

decibéis ou seja, superior ao limite de tolerância legal nos períodos anteriores a 05/03/1997, conforme

fundamentação acima. 

 

De 01/02/1995 a 30/07/2008 e de 01/05/2011 a 31/08/2011 o autor trabalhou no setor "Destilaria" exercendo as

funções de "Enc. Destilaria", e de "Enc. Produção Álcool", com exposição ao agente nocivo ruído equivalente a

89 db(A) decibéis ou seja, superior ao limite de tolerância legal até 05/03/1997, e posteriormente a 18/11/2003,

conforme fundamentado acima, ou seja, de 06/03/1997 a 17/11/2003 o nível de ruído apurado no setor de

Destilaria não era considerado prejudicial à saúde.

 

Ainda, do formulário de fls. 61-62 se depreende que não ocorreu a necessária habitualidade na efetiva prestação

dos serviços, de forma direta, habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, condição essencial para o

reconhecimento da especialidade, porquanto o demandante, além das atividades fabris também exercia outras, de

cunho administrativo, ou seja, além dele "Supervisionar as atividades de produção de álcool nos processos de

fermentação e destilação, efetuar planejamento e controle de produção, planejar paradas no processo e

acompanhar serviços de manutenção mecânica executados, zelar pelo cumprimento das metas de produção. (...)"

ele também tinha como atividades "preparar relatórios operacionais e de acompanhamento, controle de faltas,

férias e pagamento do pessoal envolvido no setor."

 

De 01/08/2008 a 31/04/2011 o demandante laborou no setor denominado "Destilaria" exercendo a função de

"Coord. De Turno", com exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído equivalente a 89 db(A) decibéis

ou seja, superior ao limite de tolerância legal, conforme fundamentação acima. 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 13/05/1985 a 31/01/1995, e de

01/08/2008 a 31/04/2011. Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas,

nos interstícios mencionados, devendo o réu proceder à averbação dos mesmos.

 

 

3. DA CONTAGEM DO TEMPO NECESSÁRIO À APOSENTAÇÃO

 

Na data do pedido administrativo, em 06/08/2012 (fls. 39-40), a parte autora, nascida em 01/01/1966, contava

com 46 anos de idade.

 

Computando-se, até a data do pedido administrativo, os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de
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especial para comum e os demais períodos incontroversos constantes nas CTPS de fls. 42-50 e 51-57,

confrontados com a pesquisa anexa, que passa a integrar a presente decisão, realizada no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, a qual também detém valor probatório (art. 19 do Decreto nº 6.722/08), verifica-se

que a parte autora não comprovou o tempo mínimo exigido à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, em sua forma integral. 

 

Ressalte-se que na data do pleito administrativo a parte autora atingira o tempo necessário à aposentação pleiteada

na modalidade proporcional (30 anos 01 mês e 15 dias), no entanto, não havia cumprido o requisito etário

(53 anos de idade), exigível para a concessão de aposentadoria na modalidade proporcional.

 

4. DOS CONSECTÁRIOS

 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

5. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reconhecer o tempo de labor rural exercido pelo autor

apenas nos períodos de 13/05/1985 a 31/01/1995, e de 01/08/2008 a 31/04/2011, e julgar improcedente o pedido

de aposentadoria por tempo de contribuição. Declarada, de ofício, a preclusão da matéria, por falta de interesse

recursal, quanto ao pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural no período de 01/01/1978 a

12/05/1985. Verbas sucumbenciais conforme acima explicitado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-02.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 31/03/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento do período laborado na condição de rurícola sem registro em

CTPS, a conversão em tempo de serviço comum de períodos laborados sob condições especiais, e a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

2013.61.19.000556-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR CARVALHO

ADVOGADO : SP254267 DANIELA MARCIA DIAZ e outro(a)

No. ORIG. : 00005560220134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Documentos (fls. 17-110).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 115).

 

Citação, em 08/03/2013 (fl. 118).

 

Prova testemunhal (fls. 140-144).

 

A r. sentença, prolatada em 28/11/2013, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício

de atividade rural pela parte autora, no período de 01/01/1976 a 30/12/1977, e como especiais os períodos de 

14/03/1979 a 12/09/1979, de 09/07/1985 a 03/02/1986, de 21/02/1986 a 09/05/1988, de 15/06/1988 a

27/02/1990, e de 03/01/1991 a 29/04/1995, concedendo à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição,

desde a data da citação (08/03/2013), O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ. Antecipados os efeitos jurídicos da tutela. Sentença não submetida ao reexame

necessário (fls. 146-159).

 

Inconformado, recorre o INSS, No mérito, pleiteia, em suma, a reforma do julgado, sob o fundamento de que não

foi comprovado o labor rural nem demonstrada a especialidade do labor do demandante, diante da ausência de

provas da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, em especial, pela utilização de equipamento de

proteção individual que neutraliza os efeitos do agente nocivo (fls. 165-184).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte (fls. 193-201).

 

É O RELATÓRIO.

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, a remessa oficial é condição para o trânsito em julgado da sentença. Como consequência, sua

apreciação ou não, no caso concreto, independe de pedido específico da parte recorrente, eis que decorrente de

disposição legal (artigo 10º da Lei 9.469.97).

 

In casu se legitima o reexame necessário, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação excede ou

não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos (considerando-se que houve pedido na via administrativa, em

27/01/2011), estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 10.352/01, pois

traz ínsita a questão de pagamento de prestações previdenciárias, portanto, de caráter pecuniário. Assim, dou por

interposta a remessa necessária.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2.1 DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."
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"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.
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2.2 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei 9.032/95, conforme a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita

Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O art. 58 da Lei 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/1995 e 11/10/1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/1996, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. (...)"
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23/10/97 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528,

de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
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anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.3 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE
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TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

2.4 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/1997 (edição

do Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/2003 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto nº 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais

benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

2.5 DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Outrossim, cumpre ressaltar que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação do serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento
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(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3

Judicial 1:25/05/2011)

 

3. DA ATIVIDADE RURAL 

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do

período de 01/01/1972 a 31/12/1978, laborado em atividade rural. Foi reconhecido, na r. sentença, apenas parte do

período pleiteado: de 01/01/1976 a 30/12/1977. 

 

Diante da ausência de recurso de apelação da parte autora, a demonstrar total ausência de irresignação quanto ao

não reconhecimento do labor exercido de 01/01/1972 a 31/12/1975, e de 31/12/1977 a 31/12/1978, ocorreu a

preclusão da matéria quanto a esses períodos, tornando inadmissível sua rediscussão pela parte autora,

consequentemente, passo à análise do pedido em relação ao intersíticio reconhecido na r. sentença, a saber, de

01/01/1976 a 30/12/1977.

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material, corroborada por prova testemunhal idônea.

 

O demandante coligiu aos autos, como início de prova material da atividade laboral realizada os seguintes

documentos:

 

a) declaração de exercício de atividade rural, em nome do autor, emitida em 08/12/2010, pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de são joão do ivaí (fls. 15-17);

b) declaração firmada por Odir Schuindt suposto ex-empregador do demandante, em 07/01/2014 (fl. 37);

c) certidão expedida pelo Juízo da 132ª Zona Eleitoral de São João do Ivaí/PR, no sentido de que consta da

inscrição do requerente, ocorrida em 30/07/1976, a profissão de lavrador (fl. 38);

d) certificado de alistamento militar, expedido em 12/01/1976, no qual consta a profissão do autor à época,

"lavrador" (fl. 39);

e) cópia de livro oficial de estabelecimento público de ensino (Atas de Exames), do qual se depreende que em

02/12/1977 e 02/12/1978, o demandante era estudante das 3ª e do 4ª série, respectivamente (fls. 40-41);

f) escritura de venda e compra de imóvel rural em nome de Odir Schuindt, suposto ex-empregador do requerente

(fls. 42-43).

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados
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entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

Colaciono decisão conforme:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe

28/06/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta

Turma, DJe 21/03/2012)

No entanto, parte dos documentos elencados acima não se presta para o fim a que se destina nestes autos, ou seja,

comprovar o exercício de atividade laboral nos períodos informados pela parte autora. Explico.

 

A declaração Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São João do Ivaí (fls. 15-17) não faz prova do quanto nela

alegado, porquanto não foi homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos

exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração

levada a efeito pela Lei 9.063/95.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, tal como aquela juntada às fls. 37 (item b, supra), não se prestam ao reconhecimento então

pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte;

Outrossim, não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra por

ex-empregadores e por terceiros estranhos à lide (fls. 42-43), visto que não trazem elementos indicativos da

atividade exercida pela parte requerente. Em suma, a mera demonstração, pela parte demandante, da existência

propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido se trouxer a respectiva qualificação como

lavrador ou agricultor.

Não obstante, confrontados com a prova testemunhal compromissada, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade para ratificar somente parte do período alegado de exercício de atividade rural pelo demandante,

mais especificamente, o período de 01/01/1976 a 30/12/1977, ressaltando-se a existência de período não

reconhecido e acorbertado pelo instituto da preclusão.

Dessa forma, resta reconhecida a atividade rural exercida pela parte autora, no interstício de 01/01/1976 a

30/12/1977, devendo o INSS proceder à sua averbação.

4. PASSO A ANALISAR A ATIVIDADE ESPECIAL NO CASO CONCRETO
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A parte autora pretende comprovar o exercício de atividades em condições insalubres nos seguintes períodos: de

14/03/1979 a 30/09/1979, de 09/07/1985 a 03/02/1986, de 21/02/1986 a 09/05/1988, de 15/06/1988 a 27/02/1990,

e de 03/01/1991 a 29/04/1995.

 

Passo à análise dos períodos acima elencados.

 

De 14/03/1979 a 30/09/1979, a parte autora laborou na empresa Eletromecânica Dyna S/A (conforme CTPS, fl.

73) exercendo a função de "Operador F", no setor "Montagem de Braço", de 04/03/1979 a 30/06/1979, e na

função de "Operador C", no setor "Plástico", de 01/07/1979 a 12/09/1979 (de acordo com o formulário Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 19-20), devendo o período de 14/03/1979 a 12/09/1979 (e não

30/09/1979, data do término do vínculo laboral) ser considerado especial pela exposição habitual e permanente ao

agente nocivo ruído em ambos os setores, respectivamente, equivalentes a 89 db(A) e 88 db(A) decibéis, ou seja,

superior ao limite de tolerância legal, conforme fundamentação acima.

 

De 09/07/1985 a 03/02/1986 o autor laborou na empresa TBC Transportadora Brasileira de Cargas Ltda,

exercendo a função de motorista (conforme CTPS, fl. 85); de 21/02/1986 a 09/05/1988 o requerente trabalhou

laborou na empresa CONSTRAN S/A Construções e Comércio, exercendo a função de "motorista caminhão

leve" (conforme CTPS, fl. 85), e de 03/01/1991 a 29/04/1995 (CTPS: término do contrato em 31/05/1997) ele

laborou na empresa Gibraltar Transportes Ltda - EPP, exercendo a função de motorista rodoviário (conforme

CTPS, fl. 86).

 

Neste caso, o tipo de empresa em que o autor trabalhou, demonstrado na razão social ("Transportadora" e

"Transportes") indica a atividade principal das mesmas - transportes de cargas/mercadorias, e pressupõe o uso de

caminhões de carga pelos motoristas contratados.

 

Destarte, cabível o reconhecimento dos períodos de 14/03/1979 a 12/09/1979, de 09/07/1985 a 03/02/1986, de

21/02/1986 a 09/05/1988, e de 03/01/1991 a 29/04/1995 tidos por especiais, para fins de conversão.

 

Quanto ao período de 15/06/1988 a 27/02/1990, em que o autor trabalhou na empresa Calvo Atacadista Ltda,

exercendo a função de motorista (conforme CTPS, fl. 86), não ficou comprovado que ele era motorista de ônibus

ou de caminhão como exigido pelos decretos vigentes em cada período, para o reconhecimento da especialidade

do labor, através do enquadramento segundo o grupo profissional, (possível até 28/04/1995).

 

5. DA CONTAGEM DO TEMPO NECESSÁRIO À APOSENTAÇÃO

 

Na data do pedido administrativo, 27/01/2011 (fl. 52-53), a parte autora, nascida em 27/06/1958 (fl. 58), contava

com 52 anos de idade.

 

Computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum, com o devido

acréscimo legal (de 14/03/1979 a 12/09/1979, de 09/07/1985 a 03/02/1986, de 21/02/1986 a 09/05/1988, de

03/01/1991 a 29/04/1995), e demais períodos incontroversos, constantes nas carteiras de trabalho de fls. 60-70,

71-81 e 82-08, constata-se que a parte autora atingia na data do pedido administrativo (27/01/2011), possuía 31

anos 09 meses e 03 dias de labor, tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, em sua forma integral. Ressalte-se que na data do pleito administrativo a parte autora atingira

tempo suficiente para a aposentação na modalidade proporcional, entretanto, não havia cumprido o requisito

etário, exigível para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço nessa modalidade.

 

Consequentemente, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-

se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de

imediato.

6. CONSECTÁRIOS

 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.
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7. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, corrijo, de ofício, erro material existente na sentença,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, dada por interposta, E À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA para limitar o reconhecimento do exercício de atividade rural pela parte autora ao período de

01/01/1976 a 30/12/1977, bem como para limitar a conversão dos períodos de labor comum em atividade especial

aos interstícios de 14/03/1979 a 12/09/1979, de 09/07/1985 a 03/02/1986, de 21/02/1986 a 09/05/1988, e de

03/01/1991 a 29/04/1995, e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. Verbas sucumbenciais conforme acima explicitado. Tutela antecipada revogada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008759-50.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença acolheu preliminar de coisa julgada, quanto aos interstícios de 02/01/1991 a 14/01/1994 e de

17/01/1994 a 10/01/1997, e julgou procedente o pedido, relativamente aos demais períodos pleiteados, de

29/09/1986 a 02/02/1987 e de 03/02/1987 a 30/11/1990.

Inconformado, apela o autor, sustentando a especialidade do labor de 17/02/1997 a 01/02/2001 e, por conseguinte,

fazer jus à aposentação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do cpc e, de acordo com o entendimento firmado nesta egrégia corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

2013.61.19.008759-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO HORTA INHUDES

ADVOGADO : SP189717 MAURICIO SEGANTIN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087595020134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, a parte autora requer em seu apelo o reconhecimento da especialidade de labor exercido de 1997 a

2001 (fls. 213).

Compulsando os autos, verifica-se que o requerente, em sua peça inicial, a fls. 03 e 09, pleiteou expressamente o

reconhecimento de labor especial até 10/01/1997. 

Segundo o princípio da congruência ou adstrição, presente nos artigos 128 e 460 do CPC, deve o Magistrado

solucionar a lide nos limites em que foi proposta, sob pena de proferir decisão extra ou ultra petita.

Dessa forma, não cabe nesta fase do processo inovar, sob pena de nulidade da decisão.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECÁLCULO DE BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE VALORES

INFERIORES AOS CORRETOS. FATOR DIVISOR. ART. 3º, § 2º, DA LEI 9.876/99. CRITÉRIOS DE

ARREDONDAMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. COEFICIENTE DE

CÁLCULO. ART. 53, II, DA LBPS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. 

I - (...)

II - No caso dos autos, foi aplicado, no cálculo da RMI do benefício do autor, o disposto no § 2º do artigo 3º da

Lei nº 9.876/99. Considerando que decorreram 98 meses desde a competência julho de 1994 até a DIB em

setembro de 2002, o divisor equivalente a 60% desse período seria igual a 58.8, tendo o INSS utilizado o divisor

59 em razão de critérios de arredondamento. Frise-se, ainda, que tal questão não foi objeto da petição inicial e

tampouco analisada pelo Juízo a quo, sendo defeso à parte inovar em sede de apelação. (...)

(TRF 3ª Região - AC 0002779-61.2012.4.03.6183 SP - AC - Apelação Cível - 1975266 - Décima Turma - DJU

data: 14/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2014 - Rel. Des. Federal Sergio Nascimento)

 

Assentados esses aspectos, verifico que a parte autora não perfez tempo suficiente para a aposentadoria

pretendida, pois que, para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-48.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

2013.61.23.001354-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO PEDRO DE SOUSA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 53-58) afirma que o autor é portaodr de diabetes tipo II, com

amputação de um quirodactiloda mão esquerda, e hipertensão arterial. Conclui que não há incapacidade para a

atividade laborativa, estando apto, o autor a exercer suas atividades haqbituais de caseiro.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

No. ORIG. : 00013544820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008946-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou extinto o processo com resolução de mérito, reconhecendo a decadência do direito à revisão

da aposentadoria.

Inconformada, apela a parte autora sustentando, em síntese, que não restou caracterizada a decadência, fazendo jus

à revisão pretendida.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

2013.61.83.008946-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DOMINGOS MATHEUS PERNIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP292350 VAGNER PATINI MARTINS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

Assim, para os benefícios concedidos até 31/07/97, o prazo decenal de decadência tem início em 01/08/1997 (1º

dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação após a vigência da MP nº. 1.523-9/1997, conforme

orientação no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, acórdão publicado em 23/09/2014, decidido sob a

sistemática da repercussão geral da matéria).

Para os benefícios concedidos a partir de 01/08/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi deferido em 23/10/2001, sendo que a presente ação foi ajuizada em

13/09/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012425-61.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessário à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, possibilitando a concessão da aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº
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8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Incontroverso o interstício de 03/12/1982 a 28/04/1995, já considerado especial, conforme documentação de fls.

75.

Na espécie, questiona-se o labor, como motorista, exercido posteriormente a 28/04/1995, pelo que a Lei nº

8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

Não merece reparos a decisão a quo.

Trazidos aos autos formulário e perfil profissiográfico (fls. 35 e 89), que não apontam exposição a agente

agressivo no exercício da atividade como "motorista de ônibus" que pudesse caracterizar o labor como especial.

In casu, não foi demonstrada a especialidade da atividade, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com

formulário, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho,

atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador.

Além do que, quanto ao interregno pleiteado, não é possível o enquadramento pela categoria profissional.

Logo, a parte autora não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não

possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de

serviço prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício.

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015165-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática (fls. 117/118) que negou

seguimento ao seu apelo, mantendo a sentença que reconheceu a decadência do direito da autora à revisão do

benefício e julgou extinto o feito com fundamento no art. 269, IV, do CPC.

Alega a agravante, em síntese, que para efeito da decadência deve ser considerada a data da citação realizada na

ação civil pública, que impede os efeitos da decadência para todos os beneficiários, até mesmo para os que

ingressaram com ações individuais, (Lei nº 8.078/90, art. 103, II e III). Aduz, ainda, que o INSS reconheceu o

direito da autora, tendo emitido um título executivo em 18/02/2013, conforme documento acostado nos autos.

Sustenta que, em última hipótese, o prazo decadencial se iniciaria somente a partir da publicação da Lei nº 10.839

de 05/02/2004, não consumado até a propositura da ação, em 21/06/2013. Além disso, destaca que nos termos do

art. 208 do CC não corre a decadência contra incapazes, e tendo em vista que a pensão por morte foi concedida à

autora e seu filho nascido em 09/05/2001 (menor de 16 anos), ambos dependentes do falecido, não há que se falar

em ocorrência de decadência.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Da leitura do pedido inicial, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, extrai-se que a autora pretende o

pagamento das diferenças devidas em razão da revisão administrativa do seu benefício, nos termos do artigo 29,

II, da Lei nº 8.213/91, referente ao período de 17/04/2007 a 31/01/2013, acrescidas de juros e correção monetária,

eis que, de acordo com a comunicação enviada pelo INSS, a competência de pagamento dessas diferenças é

05/2017.

Assim, não há que se falar na ocorrência de decadência, eis que a pretensão é de pagamento das diferenças de

forma imediata, e não de revisão do ato de concessão, já efetuada na esfera administrativa. Dessa forma a sentença

merece ser anulada.

Acrescente-se que, anulada a sentença, resta prejudicada a decisão monocrática.

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser aplicada, por analogia, na hipótese de

pronunciamento da decadência, à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do

mérito.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a

causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

A fls. 11, encontra-se juntado o comunicado encaminhado pelo INSS, datado de 18/02/2013, dando conta da

revisão da RMI da autora, efetuada por força do acordo homologado nos autos da ação Civil Pública nº 0002320-

59.2012.4.03.6183, o qual gerou uma diferença de R$ 12.397,96, referente ao período de 17/04/2007 a

31/01/2013, a ser paga em 05/2017.

Na oportunidade cumpre observar que a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da Ação

Civil Pública, que não faz coisa julgada com ações individuais.

Dessa forma, possui a autora o direito ao pagamento das diferenças referentes à revisão do seu benefício, nos

moldes pleiteados na inicial, acrescidas de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

2014.03.99.015165-4/SP
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou provimento ao agravo legal da parte autora, com esteio no artigo 557 do CPC, para anular a

sentença, restando prejudicada, via de consequência, a decisão monocrática e, nos termos do §3º do art. 515, do

CPC, julgo procedente o pedido para que a autora receba as diferenças da revisão do benefício NB 123.344.382-5,

nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005743-14.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS, contra sentença que acolheu os embargos à execução oriundos de

ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 57-58).

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que se apliquem os termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97,

com a redação do artigo 5º Lei nº 11.960/2009, quanto aos juros de mora e à atualização monetária do débito

judicial (fls. 62-71).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança, em conformidade ao estatuído pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

2014.61.00.005743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS GOMES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP129780 ANIZIO ALVES BORGES e outro(a)

No. ORIG. : 00057431420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2379/4153



não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

No julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, foi declarada a

inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, naquilo que interessa ao

caso vertente, para afastar a atualização monetária dos débitos fazendários não tributários segundo o índice oficial

de remuneração da caderneta de poupança, na redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Vinha este Relator

entendendo que os cálculos deveriam coadunar-se ao entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da

aplicação imediata do diploma legal em comento, até que o Excelso Pretório se pronunciasse, em definitivo, a

respeito da modulação dos efeitos de sua decisão.

Nesse sentido, veja-se a decisão proferida pelo eminente Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a

qual Sua Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública

sejam efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI

4.357 e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz

Fux, DJUe 02/12/2014).

O Colendo Supremo Tribunal Federal, porém, proferiu decisão em 25.03.2015, em questão de ordem suscitada no

Tribunal Pleno, no sentido de modular os efeitos do decisório prolatado nas ADIs 4357 e 4425, nos seguintes

termos, in verbis:

"(...) 2.1) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)". (ADI 4357-DF,

Plenário do STF, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, data do julg. 25.03.2015, informativo nº 778, divulgado em

27/03/2015, DJUe 10/04/2015).

 

Destarte, merece reforma a r. sentença hostilizada, para que, em atenção ao decidido pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, considerem-se os cálculos do INSS como corretos, com a ressalva de que, em sede de

atualização monetária do precatório ou RPV, deverá incidir o IPCA-E somente após 25 de março de 2015 (data do

julgamento da modulação dos efeitos pelo STF); quanto aos juros de mora, devem ser computados em

conformidade ao artigo 5º da Lei n. 11.960/2009, dado que não atingidos pelo julgamento das referidas ações

diretas de inconstitucionalidade.

Sem condenação às verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 1º-A DO CPC, DOU PROVIMENTO AO

APELO, COM A RESSALVA DE QUE, EM SEDE DE PRECATÓRIO/RPV, O ÍNDICE OFICIAL DE

REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA (TR) HÁ DE SER APLICADO SOMENTE

ATÉ 25.03.2015, DATA APÓS A QUAL OS CRÉDITOS DEVERÃO SER CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DE

PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor especial no interregno de 03/12/1998 a

17/01/2014, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria especial, a partir da DER (23/01/2014). Com correção

monetária e juros de mora. Verba honorária fixada 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a

sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração dos critérios de

incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 11/01/1989 a

08/07/1991 e de 15/07/1991 a 02/12/1998, de acordo com os documentos de fls. 60/62, restando, portanto,

incontroversos.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 17/01/2014, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/12/1998 a 13/03/2008, de 01/05/2008 a 13/02/2012 e de 18/10/2012 a 17/01/2014 - agente agressivo: ruído

acima de 90 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 31/32).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
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aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

De se observar que a especialidade não pode ser reconhecida nos interstícios de 14/03/2008 a 30/04/2008 e de

14/02/2012 a 17/10/2012, tendo em vista que o requerente recebeu auxílio-doença previdenciário (espécie 31)

nesses períodos, de acordo com o documento de fls. 57/59.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar a especialidade da atividade nos períodos de 14/03/2008 a 30/04/2008 e de

14/02/2012 a 17/10/2012, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. Mantido o reconhecimento

do labor especial nos interregnos de 03/12/1998 a 13/03/2008, de 01/05/2008 a 13/02/2012 e de 18/10/2012 a

17/01/2014, além dos já enquadrados na via administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 30/04/2014 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de período de labor no meio rural, sob regime de economia familiar, e a

concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", desde a data do pedido

administrativo, aos 23/10/2008 (sob NB 144.467.266-2, fl. 36).

Data de nascimento da parte autora - 22/08/1956 (fl. 11).

Documentos (fls. 11/34).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 36/94).

Justiça gratuita concedida (fl. 98).

Citação em 04/06/2014 (fl. 102).

CNIS/Plenus (fls. 52/53, 110/114).

A r. sentença prolatada em 26/11/2014 (fls. 122/123) julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte

autora nos ônus da sucumbência (custas processuais e verba honorária em montante de R$ 1.000,00), suspensa a

exigibilidade em virtude da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 128/130), defendendo o reconhecimento da

atividade rural pretendida, com a procedência do pedido inaugural e inversão do ônus da sucumbência; noutra

hipótese, se mantida a r. sentença, pelo afastamento da condenação sucumbencial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido nestes autos período laborativo rural, sob o manto da economia familiar, a

partir de agosto/1968 (aos 12 anos de idade) até novembro/1990; assevera fazer jus à concessão de

"aposentadoria por tempo de contribuição", em face de todo o período totalizado, de seu ciclo laborativo; cumpre

destacar o reconhecimento administrativo, já então dos anos de 1978, 1980, 1983, 1985, 1987 e 1989 (fls. 91/92).

Pois bem.

 

Observo que, no caso sub judice, não foi produzida a prova testemunhal, que seria indispensável para esclarecer a

questão relativa ao alegado labor rural desempenhado pela parte autora, até porque há nos autos, em tese, início de

prova material consubstanciado nos documentos de fls. 25/28, 59 e 61.

E ao se considerar que a prova testemunhal foi requerida na inicial, sua ausência constitui evidente cerceamento

do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal.

Conforme entendimento desta E. Corte Regional, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que

houver nos autos início de prova material.

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo,

até mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com

aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido:

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do

feito, autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, independente do

requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional,
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mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91,

a fim de que possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in

casu", por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas

partes, principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a

transigir.

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem

compete "o ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela

busca da verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos

presentes autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas

necessárias à elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de

Processo Civil.

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da

ação com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor

protestou pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim

de que seja determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser

apurados convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria.

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida.

(grifo nosso)

(AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo; j.

06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758)

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível.

In casu, necessário que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando

a produção de prova que possa vir a corroborar o início de prova material apresentado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, DECLARO, DE OFÍCIO, A

ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução

do feito e novo julgamento. PREJUDICADO o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o labor especial nos interregnos de

18/07/2005 a 23/05/2006, de 24/05/2006 a 19/07/2007, de 15/07/2008 a 25/07/2010 e de 20/12/2011 a

08/02/2013. Fixada a sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a parte autora, arguindo cerceamento de defesa, tendo em vista a necessidade de produção de

prova pericial judicial para a comprovação da especialidade das atividades. No mérito, requer a procedência do

pedido.

2014.61.11.000015-8/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar o labor especial, o autor trouxe com a inicial documentos e pugnou pela produção de prova

pericial, entendendo ser necessária a elaboração de laudo judicial para corroborar e complementar a prova

documental apresentada.

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou parcialmente procedente o

pedido, reconhecendo, em parte, o tempo de serviço especial.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial, para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade à autora de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS).

Assim, ao julgar parcialmente procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar a

atividade especial, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r.

sentença é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem, para regular instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da aposentadoria por idade do autor, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Pleiteou, em emenda à inicial, a antecipação dos efeitos da tutela,
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indeferida a fls. 42.

A r. sentença (fls. 68/71) reconheceu a decadência do direito de revisão e julgou extinto o feito, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Condenou a autora nas custas e honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o valor atribuído à causa, observada a suspensão do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que o benefício foi calculado errado, sendo que toda vez que

o segurado recebeu o benefício, houve a renovação do ato viciado do INSS, de modo que não há que se falar em

prescrição. Aduz, ainda, que o benefício tem natureza alimentar, sendo imprescritível.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

Assim, para os benefícios concedidos até 31/07/97, o prazo decenal de decadência tem início em 01/08/1997 (1º

dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação após a vigência da MP nº. 1.523-9/1997, conforme

orientação no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, acórdão publicado em 23/09/2014, decidido sob a

sistemática da repercussão geral da matéria).

Para os benefícios concedidos a partir de 01/08/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício teve DIB em 30/07/2003, e foi deferido em 29/04/2004, sendo que a presente

ação foi ajuizada em 08/08/2014, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da

Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que no "motivo" do pedido de revisão na esfera administrativa, consta: 01 - REVISÃO DE

REAJUSTAMENTO (fls. 59).

 Ou seja, o pedido administrativo é distinto dos requeridos nestes autos, de forma que não o tem condão de afastar

a decadência nesta ação.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-98.2014.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução,

oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 33-35).

A parte recorrente sustenta que a r. sentença merece reforma, pois a existência de comprovadas contribuições em

nome da parte segurada autoriza o respectivo desconto no cálculo do quantum debeatur. (fls. 38-44).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO PERÍODO DE COMPROVADA ATIVIDADE REMUNERADA

 

É comum a volta ao trabalho em ações que comportam a prova da inaptidão física da parte segurada para o labor,

como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja condições de saúde para tanto, certamente ante a demora da

efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

Não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua subsistência, não resta alternativa ao segurado

senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO PERICIAL. - Comprovada a incapacidade laborativa na data da

elaboração do laudo médico pericial, o benefício deve ser concedido desde então. - Considerando a idoneidade

da perícia - até prova em contrário -, só é possível interpretar o retorno ao trabalho pelo autor como esforço

sobre-humano para manter a subsistência, tendo em vista a demora para a implantação do benefício pleiteado,

sem que tenha dado causa para isso. - Agravo legal a que se nega provimento."(AC 00580291920084039999,

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2010

PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à

norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita,

2014.61.25.000572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA HORTENSE COELHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro(a)

No. ORIG. : 00005729820144036125 1 Vr OURINHOS/SP
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desautoriza a propositura da ação rescisória. II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido

de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não

incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. III - Ainda que se tenha por

controvertida tal interpretação, é de reconhecer que ela não envolve matéria constitucional, sendo, portanto,

aplicável a Súmula 343 do E. STF. IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga

improcedente."(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008) (g.n.).

Cabível considerar-se que o exercício do labor durante o lapso de espera pela implantação do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, motivado por estado de necessidade, não elide o direito à percepção do

beneplácito; todavia, é devido o desconto dos meses em que esteve o obreiro afeto à atividade laborativa

remunerada, vertendo contribuições, na forma dos períodos descritos pelo INSS, dada a incidência de causa

modificativa da obrigação (artigo 741, VI, do CPC).

A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. - Decisão agravada

acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de

auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor ter se mantido em atividade na

condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o

desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício devido por incapacidade para o trabalho.

Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo

do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o

autor trabalhou registrado, do montante devido." (AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194

.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POSTERIORES A DIB. EXCLUSÃO DO PERÍODO NO PAGAMENTO DE

ATRASADOS. 

(...)

2- Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que o fato do autor ter contribuído

aos cofres públicos, de dezembro de 2005 a julho de 2006, como contribuinte individual, não estabelece que

tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nos autos, nesse sentido. Pode ter atuado dessa forma,

para não perder sua qualidade de segurado, haja vista a cessação do benefício de auxílio-doença, na esfera

administrativa, em meados de 2005. Mas, em outros períodos, observo que o autor tentou retornar ao trabalho,

por quatro meses em 2008, um mês no início de 2009 e por dois meses em meados desse mesmo ano. Contudo,

não vislumbro que tenha recobrado sua capacidade laborativa, primeiro, porque não manteve os vínculos

empregatícios citados e, também, porque, diante de suas enfermidades, aliadas às condições sociais, como sua

idade já avançada (65 anos de idade), sua rudimentar instrução e o fato de sempre ter laborado em serviços

pesados e braçais, como lavrador e pedreiro, não se torna crível que estivesse reabilitado para o trabalho pesado
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que sempre desempenhou. E se tentou o retorno ao trabalho, foi pela omissão da autarquia em reconhecer, na

esfera administrativa, suas patologias incapacitantes. 3- Ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, o

INSS deve excluir o período que o autor assumiu vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de

percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 4-Agravo

que se nega provimento." (AC 00455346920104039999, Des. Fed. HELIO NOGUEIRA, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.).

 

A existência de recolhimentos na qualidade de empregada doméstica (fls. 15, 17-25), mostra-se incompatível com

o recebimento do beneplácito por incapacidade, razão pela qual devem ser descontadas as rendas mensais

apuradas nas respectivas competências em que se verteram contribuições.

Sem condenação às verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT E PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004958-71.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a averbação, como especial, do labor exercido de

12/02/1985 a 10/05/1985 e de 14/04/1986 a 10/09/1990, condenando a autarquia federal a implantar o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo (23/03/2012). Honorária em

10%. Concedida a tutela.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessário à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho especificado na inicial,

em condições agressivas, para, somado aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

O tema - trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

2014.61.26.004958-0/SP
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 12/02/1985 a 10/05/1985 e de 14/04/1986 a 10/09/1990, pelo que tanto

a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 14/04/1986 a 10/09/1990 - agente agressivo: vírus, bactérias, fungos, parasitas e bacilos; exercendo a função de

"agente de coleta" - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 71/72).

 

Os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79, nº 2.172/97, respectivamente, nos itens 1.3.2, 1.3.4 e 3.0.1 elencavam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial da ocupação da segurada.

 

Assim, a autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Quanto ao interregno de 12/02/1985 a 10/05/1985, verifica-se de formulário e laudo acostados a fls. 66/68 que o

contato com os agentes agressivos, de natureza biológica, não era nem habitual, nem permanente, razão pelo qual

impossível o cômputo como labor especial.

Assentados esses aspectos, tem-se que, computando a atividade especial ora reconhecida e os períodos de labor

comum incontroversos (fls. 89), a requerente totalizou, na data do requerimento administrativo, mais de 30 anos

de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de

contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para excluir período classificado como especial pelo decisum de primeiro grau, nos termos desta

decisão. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 23/03/2012 (data do requerimento administrativo), considerado o labor especial no

intervalo de 14/04/1986 a 10/09/1990. Mantida a tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 67/68 (proferida em 07/05/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, serviços gerais, contando atualmente com 61 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta artrose e discopatia da coluna lombar. Conclui pela inexistência de

incapacidade ao labor.

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico judicial, a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

2014.61.27.001968-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RITA MATOS DA SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019680720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-25.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução,

oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 63-64).

A parte recorrente sustenta que a r. sentença merece reforma, pois a existência de comprovadas contribuições em

nome da parte segurada autoriza o respectivo desconto no cálculo do quantum debeatur (fls. 66-69v.).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO PERÍODO DE COMPROVADA ATIVIDADE REMUNERADA

 

É comum a volta ao trabalho em ações que comportam a prova da inaptidão física da parte segurada para o labor,

como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja condições de saúde para tanto, certamente ante a demora da

efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

2014.61.27.002607-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDGARD APARECIDO CAPELLA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00026072520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

Não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua subsistência, não resta alternativa ao segurado

senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO PERICIAL. - Comprovada a incapacidade laborativa na data da

elaboração do laudo médico pericial, o benefício deve ser concedido desde então. - Considerando a idoneidade

da perícia - até prova em contrário -, só é possível interpretar o retorno ao trabalho pelo autor como esforço

sobre-humano para manter a subsistência, tendo em vista a demora para a implantação do benefício pleiteado,

sem que tenha dado causa para isso. - Agravo legal a que se nega provimento."(AC 00580291920084039999,

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2010

PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à

norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita,

desautoriza a propositura da ação rescisória. II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido

de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não

incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. III - Ainda que se tenha por

controvertida tal interpretação, é de reconhecer que ela não envolve matéria constitucional, sendo, portanto,

aplicável a Súmula 343 do E. STF. IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga

improcedente."(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008) (g.n.).

Cabível considerar-se que o exercício do labor durante o lapso de espera pela implantação do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, motivado por estado de necessidade, não elide o direito à percepção do

beneplácito; todavia, é devido o desconto dos meses em que esteve o obreiro afeto à atividade laborativa

remunerada, vertendo contribuições, na forma dos períodos descritos pelo INSS, dada a incidência de causa

modificativa da obrigação (artigo 741, VI, do CPC).

A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. - Decisão agravada

acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de

auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor ter se mantido em atividade na

condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o

desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício devido por incapacidade para o trabalho.

Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo

do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o

autor trabalhou registrado, do montante devido." (AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194

.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POSTERIORES A DIB. EXCLUSÃO DO PERÍODO NO PAGAMENTO DE

ATRASADOS. 

(...)

2- Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que o fato do autor ter contribuído

aos cofres públicos, de dezembro de 2005 a julho de 2006, como contribuinte individual, não estabelece que

tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nos autos, nesse sentido. Pode ter atuado dessa forma,

para não perder sua qualidade de segurado, haja vista a cessação do benefício de auxílio-doença, na esfera

administrativa, em meados de 2005. Mas, em outros períodos, observo que o autor tentou retornar ao trabalho,

por quatro meses em 2008, um mês no início de 2009 e por dois meses em meados desse mesmo ano. Contudo,

não vislumbro que tenha recobrado sua capacidade laborativa, primeiro, porque não manteve os vínculos

empregatícios citados e, também, porque, diante de suas enfermidades, aliadas às condições sociais, como sua

idade já avançada (65 anos de idade), sua rudimentar instrução e o fato de sempre ter laborado em serviços

pesados e braçais, como lavrador e pedreiro, não se torna crível que estivesse reabilitado para o trabalho pesado

que sempre desempenhou. E se tentou o retorno ao trabalho, foi pela omissão da autarquia em reconhecer, na

esfera administrativa, suas patologias incapacitantes. 3- Ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, o

INSS deve excluir o período que o autor assumiu vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de

percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 4-Agravo

que se nega provimento." (AC 00455346920104039999, Des. Fed. HELIO NOGUEIRA, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.).

 

A existência de recolhimentos na qualidade de empregado (fls. 10-11), mostra-se incompatível com o recebimento

do beneplácito por incapacidade, razão pela qual devem ser descontadas as rendas mensais apuradas nas

respectivas competências em que se verteram contribuições.

Sem condenação às verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT E PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-30.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

2014.61.34.000135-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro(a)

No. ORIG. : 00001353020144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Fixada a sucumbência recíproca.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção

Individual - EPI descaracteriza a insalubridade da atividade.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 18/09/1989 a

21/10/1991, de 28/06/1993 a 25/05/1998 e de 11/09/1998 a 03/12/1998, de acordo com os documentos de fls.

126/127 e 153, restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 17/11/1980 a 31/01/1981, de 01/06/1985 a 07/08/1989 e de 03/12/1998

a 01/02/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 17/11/1980 a 31/01/1981 - agente agressivo: ruído de 92,9 db (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls.

31/33);

 

- 01/06/1985 a 07/08/1989 - agente agressivo: ruído de 93,1 db (A), 92,4 db (A) e 94,6 db (A), de modo habitual e

permanente - PPP (fls. 31/33);

 

- de 03/12/1998 a 01/02/2012 - agente agressivo: ruído acima de 90 db (A), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 98), laudo técnico (fls. 100/107 e PPP (fls. 59/60).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto
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611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria, tendo em vista que a sentença

monocrática denegou o benefício e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da

devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

Mantida a sucumbência recíproca.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS. Mantido o

reconhecimento do labor especial de 17/11/1980 a 31/01/1981, de 01/06/1985 a 07/08/1989 e de 03/12/1998 a

01/02/2012, além dos já enquadrados na via administrativa, de 18/09/1989 a 21/10/1991, de 28/06/1993 a

25/05/1998 e de 11/09/1998 a 03/12/1998.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício do autor, mediante a recuperação dos valores relativos

à média dos seus salários-de-contribuição que ultrapassaram o limite máximo contributivo quando da revisão

procedida pelo "buraco negro", através da incorporação da diferença desconsiderada nos reajustamentos

posteriores, incluindo-se a aplicação dos novos valores dos tetos previdenciários definidos pelas ECs nº 20/98 e

41/03.

A sentença (fls. 78/82), julgou improcedentes os pedidos formulados, resolvendo o mérito do processo nos termos

do artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a autora ser beneficiária da

justiça gratuita.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que seu benefício foi limitado ao teto por ocasião da revisão

do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus, portanto, à revisão pretendida, nos moldes requeridos na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que só há previsão de recuperação de valores limitados pelo teto nas hipóteses de

incidência do art. 26 da Lei nº 8.880/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.870/94.

E, in casu, o autor não faz jus à revisão do seu benefício com aplicação do artigo 26, da Lei nº 8.870/94, ou do

artigo 21, da Lei nº 8.880/94, em razão da data do início do seu benefício ser 04/12/1990:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão. - negritei

E:

Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de

março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,

observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição

vigente na competência em que ocorrer o reajuste.- negritei

 

Confira-se a jurisprudência:

 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR EXCEDENTE AO TETO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO A SER SANADA.

- O acórdão embargado é explícito a respeito da impossibilidade de reaproveitamento, nos reajustes posteriores,

do valor excedente ao teto que vigia quando do cálculo da renda mensal inicial.

- O pedido alternativo deduzido na apelação interposta nos embargos à execução - de "aplicação do disposto no

artigo 26 da Lei 8.870/94 e parágrafo 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94", não foi apreciado porquanto tal questão

não foi objeto da ação, já que as leis mencionadas são 1994 e a ação foi ajuizada em 1993, portanto,

anteriormente à vigência das mesmas. 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARLOS THEODORICO GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
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SSJ>SP
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- Incabível a inovação do pedido em sede de embargos à execução. Ainda que assim não fosse, tal pretensão não

merece acolhida. 

- A aplicabilidade do disposto no artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, é expressamente restrita aos benefícios com

data de início posterior a 1º.03.1994, situação em que não se encontra o autor, cujo benefício tem DIB em

13.03.1991, não abrangido, portanto, pela norma em questão

- Pelo mesmo motivo (DIB do autor em 13.03.1991), também não se aplica o disposto no artigo 26 da Lei nº

8.870/94. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 878446; 00016655020014036126; Órgão

Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014; Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).

 

Assentados esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011, assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 04/12/1990, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fls. 20), ele faz jus à revisão do teto.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

Posto isso, dou parcial provimento ao recurso do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC., para julgar

procedente apenas o pedido de aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas, com juros, correção monetária e verba honorária conforme

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Vladimir Konstantin Stepanoff contra a decisão proferida por

Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos do processo nº 2003.61.83.000051-5.

Afirma que não foi observado o "inciso XVII do artigo 8º da Resolução 168/11 do CJF" e que "isso implica em

grande prejuízo ao agravante, uma vez que, ao levantar o valor que será depositado em 2016, terá retido 27,5%

de imposto de renda, quando na verdade, sua retenção seria bem menor, pois, seria levado em consideração o

número de meses." (fls. 8)

É o breve relatório.

Para melhor elucidar a questão em análise, trago à colação excerto do decisum agravado, in verbis:

 

"3. Quanto à pretensão de detalhamento do número de meses em atraso correspondentes ao crédito total da parte

autora, requisitado por ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal, para fins de recolhimento diferenciado de

imposto de renda, urge destacar que o artigo 34 da Resolução nº 168 de 05/12/2011, em seu parágrafo primeiro,

discrimina, explicitamente, quais as hipóteses de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) e que se

beneficiariam com a aplicação da tabela progressiva da Receita Federal, quais sejam: o de pagamento de

aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela previdência social da

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios - o que não incluiria os benefícios pagos pelo Regime

Geral da Previdência Social e os rendimentos do trabalho - o que também não se enquadraria nas hipóteses de

lides previdenciárias.

4. Diante do exposto, verifica-se que a matéria em questão é eminentemente tributária e, por isso, foge à

competência deste Juízo Previdenciário devendo, pois, ser ventilada no Juízo competente."

 

Acerca da competência do Juízo a quo para apreciar a questão em discussão, destaco precedente da Corte Especial

do C. Superior Tribunal de Justiça, que assim se pronunciou:

 

"Conflito de competência entre a 1ª Turma e a 3ª Seção do STJ. Execução de título judicial formado em lide

previdenciária. Surgimento de questão incidente de natureza tributária no curso da execução. Recurso especial

interposto. Interpretação dos arts. 9º e 71 do RISTJ. Perpetuatio jurisdictionis. Precedente.

- Nos termos do art. 9º do RISTJ, que é o critério central para a definição de competências no âmbito do STJ,

basta para a resolução de tais questões que se proceda a uma análise precisa da relação jurídica litigiosa posta a

desate.

- Porém, há situações mais complexas, como a presente, onde há duas questões jurídicas de naturezas distintas -

uma originária e uma outra posterior e/ou acidental, incidente a partir daquela - de forma que se torna

necessário avançar para um segundo nível de interpretação do conteúdo do art. 9º do RISTJ, estabelecendo-se

qual delas é o elemento de conexão mais forte.

- Se determinada Seção é competente para julgar um recurso especial, em face da natureza jurídica da questão

2015.03.00.013330-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VLADIMIR KONSTANTIN STEPANOFF

ADVOGADO : SP061327 EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/A

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000516220034036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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litigiosa, o será também para a execução daquele julgado. Incidentes de peculiar natureza podem surgir de forma

imprevisível em diversos processos e execuções de título judiciais, mas não têm o condão de alterar a

competência estabelecida primordialmente a partir da relação jurídica original. Precedente.

Conflito conhecido para declarar competente a 3ª Seção do STJ, remetendo-se os autos à 5ª Turma."

(CC nº 92.367, Rel. para Acórdão Ministra Nancy Andrighi, j. 27/11/08, p.m., DJe 12/03/09)

 

No mais, devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente.

A matéria em evidência -- modo de incidência do imposto de renda sobre valores pagos em decorrência de ação

judicial de cunho previdenciário - também já foi objeto de análise pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos

seguintes termos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp. nº 1.118.429, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24/03/10, v.u., DJe 13/5/10)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo. Oficie-se ao Juízo a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua

implementação. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Maria Nascimento da Silva contra a decisão proferida pelo

Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos da exceção de incompetência nº 0003490-

61.2015.4.03.6183, acolheu o pedido do excipiente, ora agravado, declinando de sua competência para a Justiça

Federal de Barueri/SP.

Requer o provimento do agravo objetivando a permanência dos autos e julgamento na Vara especializada.

Razão assiste ao recorrente.

Prefacialmente, é necessário destacar que o Juízo a quo proferiu nos autos subjacentes decisão declinatória de

competência, ensejando a interposição do agravo de instrumento nº 2014.03.00.018075-8, de minha relatoria,

julgado nos seguintes termos:

2015.03.00.016040-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOSE MARIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
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"Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Maria Nascimento da Silva contra a R. decisão proferida

pelo MM. Juiz da 8ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo n.º 0004380-

34.2014.4.03.6183, declinou de sua competência para a Justiça Federal de Mauá/SP.

Requer o provimento do recurso, declarando-se competente o Juízo Federal de São Paulo.

Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em

razão da matéria e da qualidade das partes. O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal estabelece que as

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência.

Todavia, a regra contida no § 3º do supracitado artigo vem excepcionar aquela constante do caput,

estabelecendo que 'serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela Justiça estadual.'

Por sua vez, a Súmula nº 689 do C. Supremo Tribunal Federal estabelece que 'O segurado pode ajuizar ação

contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da

capital do Estado-Membro'.

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do INSS perante a Justiça Estadual da Comarca em que reside - desde que não seja,

evidentemente, sede de Vara da Justiça Federal -; perante o Juízo Federal do seu domicílio; ou nas Varas

Federais da Capital do Estado-Membro.

Cabe, portanto, exclusivamente ao jurisdicionado, apontar onde lhe é mais conveniente ajuizar a ação.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

'AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente

estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua

jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.'

(CC nº 2012.03.00.027824-5, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, Terceira Seção, j. 14/03/13, v.u., DJ-e

20/03/13, grifos meus)

No mesmo sentido o Acórdão abaixo, proferido pela E. Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

'PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-

se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e

114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF." (CC nº 200701689229, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, j. 28/03/08, v.u., DJ-e 29/04/08)

Isto posto, em razão de o R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com súmula do STF e
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jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida

baixa.'

 

Após a devida comunicação ao prolator do decisum e as respectivas intimações das partes, foi certificado o

trânsito em julgado em 23/10/14.

Iniciado o processamento da demanda originária, a autarquia apresentou a exceção de incompetência nº 0003490-

61.2015.4.03.6183, que foi acolhida na decisão ora recorrida, determinando-se a remessa dos autos à Justiça

Federal de Barueri/SP.

Diante deste contexto, impõe-se o provimento do recurso.

A questão relativa à competência já houvera sido definitivamente resolvida, tendo em vista o trânsito em julgado

da decisão monocrática proferida nos autos do AI nº 2014.03.00.018075-8, que declarou competir à 8ª Vara

Federal Previdenciária de São Paulo/SP, o julgamento da ação subjacente, nos termos da Súmula nº 689 do C.

STF ("O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio

ou perante as varas federais da capital do Estado-Membro").

Logo, a quaestio relacionada à competência não pode ser novamente submetida à apreciação judicial, ante a

impossibilidade de modificar-se decisão acobertada pela preclusão, de acordo com art. 471, caput, ("Nenhum juiz

decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide") e com o art. 473 do CPC ("É defeso à parte

discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.").

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Trata-se de agravo interposto pelo Consórcio Via Amarela contra decisão que não admitiu recurso especial

manejado em oposição a acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (...)

Alega o recorrente a existência de violação aos arts. 77, inc. III, 113, § 2º, 128, 131, 186, 333, inc. I, 460 e 471,

927 do CPC; arts. 6º, inc. VIII, 10, II, "a" e "b" e 70 da Lei n. 8.666/93; e art 31, parágrafo único, da Lei n.

8.987/95.

(...)

Noutro vértice, a discussão a respeito da competência do Juízo de origem foi solucionada em agravo de

instrumento pelo Tribunal de origem, restando a matéria preclusa e inatacável em sede de recurso especial, sob

pena de ofensa ao art. 473 do CPC.

No ponto:

Responsabilidade civil. Dano moral. Incompetência absoluta em razão da matéria. Coisa julgada formal.

1. 'Se a matéria relativa à competência foi decidida pelo Tribunal de origem em agravo de instrumento (...), o art.

473 do Código de Processo Civil desautoriza a modificação do anterior julgado' (REsp nº 408.198/ES, Terceira

Turma, de minha relatoria, DJ de 2/12/02).

2. Recurso especial conhecido e provido, por maioria.

(REsp 755.224/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CARLOS

ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, DJ 26/6/2006)

(...)

Ante o exposto, com fulcro no art. 544, § 4º, inc. II, alínea 'a', do CPC, conheço em parte do agravo para negar

provimento ao recurso especial."

(AREsp nº 151.839/SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 25/10/13, DJe 05/11/13, grifos meus)

"1. Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Distrito

Federal, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Concórdia/SC, no qual se discute a

competência para julgamento de execução fiscal proposta pela UNIÃO (Fazenda Nacional).

Em julgamento de exceção de incompetência, o Juízo Estadual determinou a remessa dos autos à Justiça Federal,

(...). 

Contra tal decisão foram interpostos recurso de apelação para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região e,

posteriormente, agravo de instrumento perante esta Corte, os quais foram respectivamente desprovidos (fls. 20-

25 e 27-30).

Remetidos os autos ao juízo suscitante, este alegou que:

'Não obstante o entendimento dessa Colenda Corte, quanto à conexão de ações de execução e outra a que a ela se

oponha (...), a situação posta é peculiar, uma vez que a Terceira Vara Federal/SJDF não é especializada em

execuções fiscais.' (fls. 3-4)

(...)

2. O presente conflito não merece ser conhecido.

A Primeira Seção desta Corte, por diversas vezes, já teve oportunidade se pronunciar quanto à impossibilidade

de recusa, por parte do Juízo suscitante de conflito de competência, no acolhimento do resultado de decisão

proferida em sede de exceção de incompetência já apreciada por esta Corte e transitada em julgado. Tal recusa

fere o instituto da Coisa Julgada, bem como a própria soberania das decisões proferidas por este Tribunal
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Superior.

A esse respeito, confiram-se:

(...)

'PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DESTA

CORTE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 105, I, 'F', DA CONSTITUIÇÃO E 187 E SEGUINTES DO RISTJ.

1. A lei processual dispõe que a parte que suscitou o conflito não pode opor exceção de incompetência exatamente

porque a decisão do primeiro incidente, sobre fato superveniente, é prejudicial em relação à exceptio.

2. A assertiva é extensível aos juízos em conflito, de sorte que, decidido este pelo Tribunal Superior, não é lícito

ao juiz, em decisão de exceção de incompetência, fundada na mesma motivação daquele primeiro incidente,

conferir à exceptio decisão incompatível com a solução do conflito emprestada por Tribunal Superior.

(...)

4. In casu, nos autos de execução fiscal ajuizada contra João Aluisio Utzig instaurou-se o Conflito de

Competência n.º 33.371/RS entre o Juízo de Direito da Comarca de Nova Petrópolis/RS (suscitante) e o Juízo

Federal de Caxias do Sul/RS (suscitado), no qual, por decisão monocrática do e. Ministro Garcia Vieira ficou

determinada a competência do juízo suscitante. Não obstante, quando do ajuizamento dos embargos à

execução, suscitada por João Aluisio Utzig a preliminar de incompetência da Justiça Estadual, o MM. Juiz

de Direto de Nova Petrópolis acolheu-a e determinou o retorno dos autos à Justiça Federal de Caxias do

Sul.

(...)

6. Compete ao juízo da execução julgar os embargos correspondentes (iudex cognitionis est iudex executionis)

razão pela qual, em tendo o Juiz de Direito acolhido a preliminar suscitada pelo embargante e remetido os autos à

Justiça Federal, descumpriu a decisão desta Corte Superior proferida nos autos do CC n.º 33.371/RS.

7. Reclamação procedente.' (Rcl 1.338/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 27.9.2004)

3. Diante do exposto, não conheço do conflito de competência."

(CC nº 98.276/DF, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22/04/09, DJ 29/04/09, grifos meus)

Anoto, adicionalmente, que a exceção de incompetência apresentada pela autarquia nada inova quanto às questões

que foram analisadas no julgamento do AI nº 2014.03.00.018075-8, em que se declarou possível à parte autora

ajuizar a demanda previdenciária na capital do Estado-Membro, mesmo possuindo domicílio em subseção diversa.

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

para reformar a decisão agravada, ratificando a competência da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo. Comunique-

se o Juízo a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Int.

Decorrido in albis o prazo recursal, proceda-se à devida baixa. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018430-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Domingos José do Rego contra a decisão proferida pelo Juízo

Federal da 3ª Vara de Santo André que, nos autos do processo nº 0010491-31.2002.4.03.6126, deixou de receber o

recurso de apelação.

Razão assiste ao recorrente.

2015.03.00.018430-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : DOMINGOS JOSE DO REGO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00104913120024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Constou no decisum agravado:

 

"O despacho de fls. 268 apenas determinou o arquivo do processo, tendo em vista que a sentença de fls. 80/89

julgou a ação totalmente improcedente, sendo mantida pelo r. acórdão de fls.. 

Recurso especial da parte Autora não foi recebido, sendo certificado o trânsito em julgado às fls. 260.

Sendo assim deixo de receber o recurso de apelação de fls. 269/286, vez que não cabe recurso contra despacho,

nos termos do artigo 504 do Código de Processo Civil.

Arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição." (fls. 113)

 

Observa-se da decisão supra que o magistrado de primeiro grau entendeu não ser cabível o apelo contra o

pronunciamento de fls. 105, que indeferiu "o pedido de início de execução para cumprimento de obrigação de

fazer".

Ocorre, porém, que a jurisprudência é uníssona no sentido de que o referido provimento tem natureza de sentença,

devendo, portanto, ser impugnado via apelação.

A propósito, segue julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS POR

AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE. NATUREZA JURÍDICA DE SENTENÇA TERMINATIVA. CPC. 162. CABÍVEL

RECURSO DE APELAÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.

- Decisão que indefere liminarmente o pedido de execução é sentença e se expõe a apelação."

(REsp nº 655.648, Terceira Turma, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 15/12/05, v.u., DJ 20/02/06)

 

No mesmo sentido, destaco os seguintes precedentes: STJ, Agravo em REsp nº 268.068, Rel. Min. Herman

Benjamin, decisão monocrática proferida em 06/12/12, DJ-e 28/12/12; TRF 3ª Região, AI nº 2015.03.00.002943-

0, Rel. Des. Federal Daldice Santana, decisão monocrática proferida em 04/3/15, DJ-e 25/3/15.

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC,

para -- considerando cabível a interposição de apelação contra o provimento de fls. 268 -- reformar a decisão

agravada, determinando o recebimento do recurso interposto a fls. 269 e ss., caso preenchidos os demais

pressupostos de admissibilidade, a critério do MM. Juiz a quo. Int. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo

recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019130-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário,

ajuizada perante o Foro Distrital de Tabapuã-SP, na qual objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário.

Na referida decisão, o d. Juiz a quo reconheceu sua incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos para

a Justiça Federal de Catanduva - SP, argumentando, para tanto, que foi instalada, em data anterior ao ajuizamento

da ação, Vara do Juizado Especial Federal na Comarca de Catanduva, cuja competência territorial abrange a

2015.03.00.019130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OSMAR BATISTA

ADVOGADO : SP208112 JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00011753220158260607 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2405/4153



cidade de Tabapuã.

Entende a agravante que a competência para o referido pleito é do Juízo do Foro Distrital de Tabapuã - SP,

conforme preceitua o § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal. Alega, ainda, que a regra de competência

firmada no mencionado dispositivo constitucional objetiva beneficiar o autor de demanda previdenciária,

permitindo a sua propositura na Justiça Estadual de seu domicílio, quando este não for sede de Justiça Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

E essa é a hipótese dos autos.

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Colhe-se da exegese legislativa que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a

Comarca não seja sede de vara do Juízo Federal.

In casu, verifica-se que a parte autora reside no município de Tabapuã - SP, que faz parte da Comarca de

Catanduva/SP, na qual se encontra instalada a Justiça Federal, a teor da Lei nº. 12.011/2009, bem assim da

Resolução nº 102/2010, com as alterações da Resolução nº 113/2010, cuja competência territorial abrange a

cidade onde é domiciliada.

Nessa linha de raciocínio, resta inaplicável o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que trata da

competência delegada, porquanto a Comarca de domicílio da parte autora é sede de Vara do Juízo Federal,

possuindo, no caso, competência absoluta para julgar a ação subjacente, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal.

Nesse sentido colaciono arestos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo Vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2012, DJe 12/04/2012).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior). conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba - SJ/SP."

(CC nº 95220, Terceira Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. 10/09/2008, v.u., DJE 01/10/2008)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo vara federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(CC nº 43012, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2005, maioria, DJ 20/02/2006, p.

202)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019132-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário,

ajuizada perante o Foro Distrital de Tabapuã-SP, na qual objetiva a autora a concessão do benefício

previdenciário. Na referida decisão, o d. Juiz a quo reconheceu sua incompetência absoluta e determinou a

remessa dos autos para a Justiça Federal de Catanduva - SP, argumentando, para tanto, que foi instalada, em data

anterior ao ajuizamento da ação, Vara do Juizado Especial Federal na Comarca de Catanduva, cuja competência

territorial abrange a cidade de Tabapuã.

Entende a agravante que a competência para o referido pleito é do Juízo do Foro Distrital de Tabapuã - SP,

conforme preceitua o § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal. Alega, ainda, que a regra de competência

firmada no mencionado dispositivo constitucional objetiva beneficiar o autor de demanda previdenciária,

permitindo a sua propositura na Justiça Estadual de seu domicílio, quando este não for sede de Justiça Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

E essa é a hipótese dos autos.

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Colhe-se da exegese legislativa que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a

Comarca não seja sede de vara do Juízo Federal.

In casu, verifica-se que a parte autora reside no município de Tabapuã - SP, que faz parte da Comarca de

Catanduva/SP, na qual se encontra instalada a Justiça Federal, a teor da Lei nº. 12.011/2009, bem assim da

2015.03.00.019132-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ZENAIDE BIGARANI RAMPAZO

ADVOGADO : SP208112 JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00009943120158260607 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2407/4153



Resolução nº 102/2010, com as alterações da Resolução nº 113/2010, cuja competência territorial abrange a

cidade onde é domiciliada.

Nessa linha de raciocínio, resta inaplicável o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que trata da

competência delegada, porquanto a Comarca de domicílio da parte autora é sede de Vara do Juízo Federal,

possuindo, no caso, competência absoluta para julgar a ação subjacente, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal.

Nesse sentido colaciono arestos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo Vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2012, DJe 12/04/2012).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior). conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba - SJ/SP."

(CC nº 95220, Terceira Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. 10/09/2008, v.u., DJE 01/10/2008)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo vara federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(CC nº 43012, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2005, maioria, DJ 20/02/2006, p.

202)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão proferida pelo d. Juiz de Direito da 1ª Vara de

Pirajuí - SP, que concedeu à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar a recusa administrativa

atualizada, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Argumenta o agravante, que o esgotamento da esfera administrativa não constitui pressuposto para a formulação

de pedido judicial pleiteando a concessão de benefício previdenciário. 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A decisão agravada não merece reparos.

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação, qual seja, o interesse de agir, quando sequer houve formulação administrativa do pedido de

benefício. A supressão da instância administrativa acarreta uma indevida sobrecarga ao Judiciário, além do que

impõe a este a substituição da administração previdenciária.

Neste sentido, já se manifestou o Eg. STJ, cuja ementa é a seguinte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária.

No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da

necessidade de prévio requerimento administrativo para postular nas vias judiciais.

Agravo improvido. (STJ - AgRg no REsp 1351792/SC - Relator Ministro Humberto Martins - data do julgamento

28/05/2013 - data da publicação DJe de 28/06/2013)

 

E esta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NECESSIDADE

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. (TRF3 - Agravo legal em

apelação cível 0003693-07.2009.4.03.6127/SP - Relator Juiz Convocado Nino Toldo - Nona Turma - data do

julgamento 28/05/2012 - data da publicação e-DJF3 Judicial 1 de 13/06/2012)

 

No mais, deverá o autor diligenciar a postulação administrativa, buscando outros canais, além daquele que afirma

ter utilizado, porquanto não se tem notícia de impossibilidade de agendamento administrativo para o benefício que

ora pretende lhe seja concedido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rita de Cássia Delgado Amancio Pires, da decisão reproduzida

a fls. 45/46, que manteve a decisão de indeferimento do pedido de tutela antecipada, formulado com intuito de

obter o restabelecimento de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante.

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição

sumária, que a recorrente, auxiliar de limpesa, nascida em 04/06/1970, é portadora de do vírus HIV e tuberculose,

encontrando-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos atestados médicos,

produzidos no posto de atendimento médico da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.

A qualidade de segurado restou indicada, tendo em vista o recebimento de auxílio-doença, no período de

19/11/2014 a 11/06/2015, tendo ajuizado a ação judicial subjacente ao presente instrumento em 29/07/2015,

quando ainda mantinha a qualidade de segurado da Previdência Social, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei

8.213/91.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, deve ser restabelecido o benefício de auxílio-

doença à ora agravante.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que

foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de

lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte,

incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-

se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido

auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto,

inconteste sua qualidade de segurada.

- A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de

conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições

laborativas da parte autora. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o

restabelecimento do auxílio-doença à autora, ora agravante.

2015.03.00.019335-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA DELGADO AMANCIO PIRES

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
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Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia contra a r. decisão que homologou cálculo da

Contadoria Judicial de primeira instância, referente às diferenças vencidas, atualizadas até a data "requisição de

pagamento", oriundas de ação de revisão de benefício previdenciário ação de benefício previdenciário, ora em

fase de execução (fls. 206).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisório hostilizado, sob o argumento de que os juros de

mora são devidos apenas até a data do cálculo de liquidação. Alega, ainda, que e de que a atualização monetária

do débito "é realizada pelo E. TRF3 quando do pagamento do valor requisitado" (fls. 02-10).

 

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA INCIDÊNCIA OU NÃO DOS JUROS DE MORA

 

De início, embora o tema ache-se pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime Repercussão Geral (RE

579.431), tendo como Relator o E. Ministro Marco Aurélio, há inúmeras decisões proferidas na Excelsa Corte no

sentido de inadmitir a incidência dos juros de mora após a conta de liquidação, in verbis:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3

. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em

Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em.

2223-5) (g. n.)

2015.03.00.019348-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgRg 561800, Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008, p. 2780) (g.n.).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório , desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau;2ª Turma,v.u., DJU de 01.02.2008)

 

Esse tem sido o entendimento recentemente adotado pela E. Terceira Seção deste TRF, por ocasião do julgamento

do Agravo Legal em Embargos Infringentes nº 2002.61.26.008515-5/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis,

julgado em 24.07.2014.

No mesmo sentido, o aresto da relatoria do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira, in verbis:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF.

2. Conforme o extrato de pagamento de precatórios - PRC, houve incidência de correção monetária.

3. Recurso desprovido.

(TRF3, AC nº 2003.61.83.011027-8/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, Décima Turma, v.u., DJUe 24.07.2014)

(g.n.).

 

Merece reforma o decisório recorrido, nos termos do entendimento acima transcrito, como majoritariamente tem

decidido este E. Tribunal, pois indevido o cômputo dos juros de mora após a data dos cálculos definitivos, cujo

valor, aliás, vem descrito na r. decisão monocrática proferida nesta E. Corte (fls. 248-249).

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Esclareça-se, por fim, que a atualização monetária há de incidir sobre o débito em todo o período que medeia a

data dos cálculos de liquidação e a data do efetivo pagamento a ser requisitado.

 

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo d. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa

Fé do Sul - SP, que determinou a realização de prova pericial, nomeando como perito o Dr. Roberto Jorge (fl. 66).

Aduz a agravante que o perito designado para o mister atende somente na cidade de Catanduva - SP, que dista

aproximadamente 244 km do local onde reside e onde ajuizou a ação, ou seja, Santa Fé do Sul - SP. Dadas as

circunstâncias e por não ter condições financeiras de arcar com o deslocamento até o consultório do profissional,

pede a designação de profissional que atenda na Comarca onde reside.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, o perito nomeado (Dr. Roberto Jorge) atende os pacientes na comarca de Catanduva - SP. A distância

entre as comarcas de Santa Fé do Sul - SP (ajuizamento da ação) e de Catanduva é de aproximadamente 244 km, o

que obviamente torna-se um empecilho para a autora, pessoa hipossuficiente e queixosa de males de saúde,

conforme declarado na petição inicial.

Assim, tenho que a nomeação do atual perito para atuar no feito não se mostra razoável, tampouco condizente

com os princípios norteadores do acesso à Justiça. Pelo quê, outro profissional deverá ser nomeado para o mister.

 

A propósito, colaciono a seguinte ementa:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REALIZAÇÃO

DE PERÍCIA MÉDICA NA COMARCA DE DOMICÍLIO DA AUTORA.

- O próprio texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em

processo judicial ou administrativo, e aos acusados, em geral (art. 5º, LV, da CF), a ampla defesa, com os

mecanismos a ela pertinentes, para permitir, desta feita, a produção de todas as provas em Direito admitidas,

desde que não obtidas por meios ilícitos (art. 5º, LVI, da CF). 

- Nesse diapasão, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar

defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- No caso sub judice, a determinação para realização da perícia em local distante do foro eleito pelo agravante

constitui cerceamento a sua pretensão e atenta contra o princípio da economia dos atos processuais. - O

deslocamento da agravante do local onde é domiciliada, na cidade de Guará-SP, para o Setor de Perícias,

localizado na cidade de Ribeirão Preto-SP, configurará situação marcada pelo dispêndio por parte do segurada

de quantia da qual é desprovida, justificada seja a justiça gratuita concedida. 

- Agravo de Instrumento provido. (TRF3 - AI 00153450620084030000 - Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL VERA JUCOVSKY - -DJF3 Judicial 2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 476)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-ACIDENTE. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA NA SEDE DA COMARCA EM

QUE DOMICILIADO O AGRAVANTE. 

- Em princípio, não deve prevalecer determinação de que perícia seja realizada em cidade distinta do domicílio

do segurado, porquanto acarreta-lhe ônus financeiro de deslocamento, o que é inadmissível em se tratando de

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

- Recomendável a realização da perícia médica na própria sede judiciária em que se encontra domiciliado o

agravante, designando-se, dentre profissionais idôneos existentes na cidade, perito médico judicial, salvo se não

houver, da confiança do juízo. Justificativa exceptiva que, diga-se, não apresentou o juízo agravado. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF3 - AI 00026236120134030000 - Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA - Oitava Turma - publ. e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/06/2013)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, para que outro profissional médico seja nomeado para a perícia a ser designada, nos termos da

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 00033527020158260541 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019598-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª

Vara de Ribeirão Pires/SP que, nos autos do processo n.º 0005739-69.2015.8.26.0505, deferiu o pedido de

antecipação de tutela e determinou a implantação do benefício de auxílio doença.

Não há como ser conhecido o presente recurso.

Consta do decisum agravado: "O pedido comporta deferimento. A autarquia indeferiu o requerimento formulado

na via administrativa, sob o fundamento de que a autora não cumpriu o período de carência exigido por lei,

não contestando a incapacidade desta. Conforme se observa do CNIS (23/25) na data da perícia a autora

computava mais de 13 contribuições ainda que com atraso, quitando todas as multas, não podendo a segurada

ser prejudicada em seus direitos." (fls. 69, grifos meus)

Neste agravo, porém, o Instituto assevera:

 

"O MM. Juiz deferiu a antecipação de tutela para restabelecer o benefício do autor, ao fundamento de que os

atestados particulares comprovam a incapacidade da parte autora" (fls. 3) e que "o ato administrativo goza de

presunção de veracidade e legalidade, não podendo ser preterido por atestado de médico particular que não só

carece de análise sob a ótica do direito previdenciário, como também foi produzido de forma unilateral." (fls.

5vº, grifos meus)

 

Verifica-se que o agravante fez uso de argumentação totalmente dissociada, embasando sua pretensão em

alegações que não foram objeto do decisum ora impugnado, tendo em vista que o pleito de antecipação de tutela

foi deferido em razão de o Juízo a quo ter considerado demonstrada a carência. A incapacidade já se encontrava

devidamente comprovada na esfera administrativa, conforme perícia médica realizada pela própria autarquia

(documentos de fls. 59 e 60)

Há, portanto, evidente incompatibilidade entre a decisão agravada e as razões do recurso.

Dessa forma, entendo que o presente agravo não preenche o requisito de admissibilidade da regularidade formal,

motivo pelo qual, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2015.03.00.019598-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA DAS GRACAS SILVA NEVES

ADVOGADO : SP277563 CAMILA ROSA LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00057396920158260505 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020849-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 79/82, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de

mérito, determinando a implantação de benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. Afirma que o autora encontra-se recebendo

benefício assistencial.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido,

cobrador, nascido em 06/05/1966, é portador de esquizofrenia e psicose não-orgânica não especificada,

encontrando-se, ao menos temporariamente impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos, a fls.

21./23v..

Os relatórios médicos juntados, produzidos na rede pública de saúde da Prefeitura de São Paulo, informam que o

requerente está em tratamento médico há 10 anos, desde que sofreu surto psicótico. Apresenta importante

comprometimento cognitivo e de independência.

Os documentos apresentados demonstram que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

A qualidade de segurado está indicada, nos termos dos documentos do CNIS, demonstrando o recebimento de

auxílio-doença, nos períodos de 17/07/2005 a 24/03/2008, de 20/05/2008 a 30/08/2008 e de 26/03/2009 a

15/01/2010 e embora tenha ajuizado a ação em 30/07/2015, os atestados médicos juntados indicam o início da

incapacidade, quando ainda mantinha a qualidade de segurada da Previdência Social.

Conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da

previdência social.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

2015.03.00.020849-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE DE ARIMATEIA ALVES

ADVOGADO : SP254475 SORAIA LEONARDO DA SILVA e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065288120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que

foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de

lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte,

incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-

se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido

auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto,

inconteste sua qualidade de segurada.

 - A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de

conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições

laborativas da parte autora. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Com a implantação do auxílio-doença, que se mostra mais vantajoso, deve haver a cessação do pagamento do

benefício assistencial, concedido ao autor em 28/10/2014, enquanto perdurar a concessão do benefício

previdenciário, ante a impossibilidade de cumulação.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020883-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Roberto de Oliveira, da decisão reproduzida a fls. 97/98, que,

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com

vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

2015.03.00.020883-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00087322120154036144 1 Vr BARUERI/SP
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Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora o recorrente, técnico de manutenção, nascido em 25/05/1954, afirme ser portador de

entorse e distensão envolvendo ligamento cruzado do joelho, gonartrose, transtorno do menisco e outras

entesopatias, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua

incapacidade laborativa.

Não obstante o benefício tenha sido concedido pelo INSS no período de 27/09/2012 a 15/11/2013 e de 23/05/2014

a 09/08/2014, o pleito foi posteriormente indeferido pela Autarquia, ante a constatação de ausência de

incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020932-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.020932-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG134265 FERNANDA BRAGA PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA AUXILIADORA DE SOUZA

ADVOGADO : SP178588 GLAUCE MONTEIRO PILORZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARULHOS SP

No. ORIG. : 00893473720128260224 3 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia contra a r. decisão que, em sede de ação de embargos

à execução, declarou deserto o recurso de apelação por ela interposto (fls. 60).

Irresignada, a parte agravante pugna pela reforma da r. decisão, para que seja recebido seu recurso de apelação

(fls. 02-17).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifica-se que, na realidade, a parte recorrente pretende reformar a decisão proferida em 19.03.2015 (fls. 84), que

determinara o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, tendo concedido o prazo de 05 (cinco) dias

para tanto.

Posteriormente, como não houvesse atendimento à aludida determinação, nem interposição de recurso, o Juízo a

quo declarou deserta apelação interposta, em decisão datada de 22/04/2015 (fls. 60).

Depreende-se que a parte recorrente deixou transcorrer o prazo previsto para o recurso, vindo a permitir a

preclusão, não seguindo o regime recursal, e agora, pretende valer-se da nova decisão proferida - que confirmou a

anterior -, para interpor este agravo de instrumento.

A propósito, vejam-se os julgados, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO ROTULADO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO

INTERROMPEM O PRAZO RECURSAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. 'Os embargos de declaração, ainda que rejeitados, interrompem o prazo recursal. Todavia, se, na verdade,

tratar-se de verdadeiro pedido de reconsideração, mascarado sob o rótulo dos aclaratórios, não há que se

cogitar da referida interrupção. Precedentes' (REsp 1.214.060/GO, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, Segunda

Turma, DJe de 28/9/10).

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp 187.507/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª

Turma, v.u., julgado em 13/11/2012, DJe 23/11/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante

desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. 

- Os embargos interpostos se tratam, na verdade, de pedido de reconsideração, transmudado em embargos

declaratórios, porquanto não foram apontados pelos embargantes quaisquer vícios porventura existentes no

julgado, a serem combatidos exclusivamente por essa espécie recursal, quais sejam, a obscuridade, a omissão, ou

a contradição; consequentemente, não se há falar em interrupção do prazo para interposição de agravo de

instrumento.

- A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo recursal, vindo a utilizar-se da oposição de embargos de

declaração, para lograr novo prazo recursal.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a agravante que os embargos de declaração interpostos não

possuem mera finalidade de reconsideração da decisão agravada.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido. (TRF, AC 2012.03.00.035228-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, v.u.,

DJUe 05/04/2013).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CONFIRMAÇÃO DE DECISÃO

MAIS ANTIGA. INTEMPESTIVIDADE. 1. É cediço que, diante de duas decisões, nas quais uma delas seja mera

confirmação da anterior, o prazo para interposição do agravo deve ser computado, não a partir da última, mas

da primeira decisão. 2. Constatando-se que a parte agravante interpôs o recurso contra a decisão que apenas

confirmou a decisão anterior, manifesta a intempestividade do recurso. 3. Agravo legal ao qual se nega

provimento." (TRF3, AI 200903000048770AI, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, 1ª Turma, v.u., DJF3 CJ1

24/09/2010 p. 263.
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Nesse ensejo, tendo a agravante deixado decorrer in albis o prazo para o recurso, verifica-se a extemporaneidade

do agravo, à luz do prazo previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004549-82.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, o benefício é devido a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou a Autarquia com os honorários advocatícios. Concedeu

a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

2015.03.99.004549-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AFONSO GIMENES

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

No. ORIG. : 12.00.00080-3 1 Vr BELA VISTA/MS
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No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 19.09.2013 (fls. 56), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

11.03.2014.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 12.03.2014, com o término em 10.04.2014,

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 21.07.2014.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no

art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).
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6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).

 

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 09/08/2011 (fls. 22).

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria integral por

tempo de serviço, desde a data da citação. Com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em 10% do valor a ser apurado até a publicação da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

campesina reconhecida e que não foram preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho especificado na inicial como

trabalhadora rural, para somado aos períodos anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural no período pleiteado, de 03/10/1945 a 30/10/1977, a autora trouxe aos autos os

seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- certidão de casamento, realizado em 11/05/1956, qualificando o marido como "lavrador" (fls. 15);

- certidões de nascimento de filhos, em 11/08/1963 e 23/01/1966, qualificando o esposo e a requerente como

lavradores (fls. 16/17);

- CTPS, informando primeiro vínculo, a partir de 01/11/1977, como faxineira (fls. 19).

2015.03.99.005020-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA SOARES BRAGA

ADVOGADO : SP201965 MARCELO IGRECIAS MENDES

No. ORIG. : 11.00.00086-6 1 Vr MIRASSOL/SP
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As testemunhas ouvidas, depoimentos gravados em mídia digital (vídeo e áudio), juntada aos autos a fls. 94,

declararam conhecer a parte autora há mais de 50/40 anos e confirmaram o labor no campo.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da autora com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1956 a 30/10/1977,

esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, eis que o documento mais antigo que comprova o seu labor

campesino é a certidão de casamento realizado em 1956, atestando a profissão de lavrador do seu cônjuge.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1956, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à
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contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Esclareça-se que o termo final foi fixado com base no pedido e no conjunto probatório.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, somando-se a atividade campesina ora reconhecida aos períodos em que apresentou vínculos

em CTPS, tem-se que a requerente totalizou, até a data do ajuizamento da ação em 26/07/2011, 31 anos, 10 meses

e 21 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que

cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço. Cumprida também a carência legalmente exigida, tendo em vista que

comprovou mais de 96 meses de contribuição no ano em que implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício (1997), nos termos do artigo 142, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia Federal tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS apenas restringir o reconhecimento do labor rurícola ao período de 01/01/1956 a 30/10/1977 e

alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante

do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91

e DIB em 09/08/2011 (data da citação), reconhecido o labor rural de 01/01/1956 a 30/10/1977.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento dos genitores, qualificando o pai como lavrador;

- certidão de nascimento em 09.10.1957, qualificando o genitor como lavrador;

- histórico escolar de 09.10.1957, informando que estudou em escola mista;

- CTPS da autora com registros, de 05.08.1994 a 22.04.1997, como auxiliar de biscoiteira;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 28.10.2004, sem a homologação do órgão

competente, apontando que a autora é trabalhadora rural de 20.03.1986 até a data da declaração;

- ficha de 2004 e carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas de 2009, com recibos

pagos de 2009 a 2012;

- ficha cadastral da Fundação de Instituto de Terras de 2006;

- comprovante de cadastro para seleção de beneficiários em assentamentos estaduais de 07.11.2008 a 07.11.2010 e

de 10.10.2011 a 10.10.2013.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o genitor tem vínculos empregatícios,

de forma descontínua, de 09.01.1983 a 01.01.1995 para Prefeitura de Mirante do Paranapanema e que recebe

aposentadoria por idade, servidor público, desde 19.12.1994.

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.
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Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 186 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é recente, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Observa-se que, embora a autora tenha trazido aos autos registros cíveis que qualificam o genitor como lavrador,

não demonstra que tenha exercido atividade rural junto à família, não podendo estender a qualidade de lavrador do

pai, além do que, ele exerceu atividade para o Município de Mirante do Paranapanema, descaracterizando o

regime de economia familiar.

Ademais, os documentos acostados aos autos comprovam que a autora, de fato, tem cadastro para seleção de um

assentamento rural, porém, não restou configurado o regime de economia familiar, que pressupõe o trabalho dos

membros da família, na propriedade, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou

comprovado no presente feito.

Observo que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural,

não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade

rurícola alegada.

Por fim, a CTPS e o extrato do sistema Dataprev indicam que a autora teve vínculo empregatício em atividade

urbana, afastando a alegada condição de rurícola.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da

citação. Honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação. Tutela antecipada deferida.

Reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

2015.03.99.007956-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE HARTE MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS015312 FABIANO ANTUNES GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 14.80.08991-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2426/4153



a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro
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Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2013 (fl. 8- verso), devendo comprovar 180 meses de

labor rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha
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acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 1962 (fls. 10), na qual consta a qualificação de seu esposo como lavrador; declaração do sindicato

dos trabalhadores rurais.

É pacífico o entendimento os Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento pessoal da autora e o de duas testemunhas (fl.

119).

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

O dies a quo do benefício deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do

direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010141-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

2015.03.99.010141-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA LOURDES DE GOIS FERREIRA

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

No. ORIG. : 13.00.00199-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, o benefício é devido a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou a Autarquia com os honorários advocatícios. Concedeu

a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 07.08.2014, embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

13.10.2014.
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Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 14.10.2014, com o término em 12.11.2014,

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 19.11.2014.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no

art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).

 

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, 23.03.2012. As prestações em

atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários

advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas, desde a propositura da ação até a data da sentença.

Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia, argui preliminarmente a inexistência de coisa julgada, posto que o pedido nos

autos nº 179/2006 apel. 043214-85.2006.403.999) em que foi negada a aposentadoria por idade rural, com trânsito

em julgado em 15.01.2008, e processo 938/2009 apelação 0034100-49.2011.403.999 em que foi negada a

aposentadoria por idade rural, com trânsito em julgado em 21.06.2013 e, no mérito, sustenta, em síntese, ausência

de prova material, não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de

carência legalmente exigido inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Constam a fls. 66/70 documentos que informam a existência de demanda de aposentadoria por idade rural, em que

foram negada a aposentadoria por idade rural, transitou em julgado em 15.01.2008, e respectivamente em

21.06.2013.

Desta forma, verifica-se que foi ajuizada outra demanda, com a mesma parte, pedido e causa de pedir deste feito,

já transitada em julgado.

Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe

mais de recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material.

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil:

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário."

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada ". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e

garantias individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil,

oponível no prazo de dois anos.

Neste sentido:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . COISA

JULGADA . OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada

pela mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido. 

2. coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC).

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita. 

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso.

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 05/02/2007).

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA .

ANULAÇÃO.

- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do

CPC citados.

- Recurso provido.

(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j.

24.06.2002, DJU 24.06.2002)

Assim, caracterizada a coisa julgada , impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Neste caso, aplica-se o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando-se que a causa encontra-se em condições
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de imediato julgamento.

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, acolho a preliminar e reconheço a existência de coisa julgada material e

anulo a sentença e, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgo extinto o processo, sem exame de mérito, nos

termos do art. 267, V, do CPC. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, 29.08.2013 - fls. 24. As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os

honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença e isenção de custas. Concedeu tutela

antecipada.

Inconformada apela a Autarquia, pleiteando apenas alteração do termo inicial, dos honorários, juros e correção

monetária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso o INSS se insurge apenas contra os consectários, que não envolve o mérito da decisão, não havendo,

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (29.08.2013-fls. 24), momento em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, do CPC, para

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, conforme fundamentado e fixar a

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

2015.03.99.014250-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITA CARREIRA DE FREITAS E SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP322359 DENNER PERUZZETTO VENTURA

No. ORIG. : 13.00.00285-0 1 Vr CACONDE/SP
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29.08.2013 (data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

parte autora a contar da data do requerimento administrativo. Juros e correção monetária. Honorários advocatícios

no importe de R$ 1.400,00. Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celer idade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Do mérito.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUN RURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em

regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2013 (fl. 15), devendo comprovar 180 meses de labor

rural .
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 1986, na qual consta a sua qualificação de lavrador, acrescentem-se, ainda, os documentos de fls.

(fls. 18-97)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural da autora por longos anos.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário - maternidade.

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado

acrescido dos consectários que especifica.

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença, ao fundamento de que por ocasião do parto,

a autora já não mais detinha a qualidade de segurada.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.
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É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário - maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade , nos termos do art. 71, caput, da Lei nº

8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade .

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário - maternidade . Este rol foi acrescido

da segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876,

de 26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário - maternidade . No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

O decreto 3.048/99, consistente no Regulamento da Previdência Social, regulamentou o benefício em questão nos

artigos 93 a 103. Abaixo, a redação do artigo 97, que se aplica em particular no caso em concreto:

Art. 97. O salário - maternidade da empregada será devido pela previdência social enquanto existir a relação de

emprego.

 

Pela simples leitura dos dispositivos legais supratranscritos, constata-se que o salário - maternidade é devido às

seguradas da Previdência Social. Assim, como requisito legal para a concessão do benefício, exige-se que a

requerente seja mãe e segurada da Previdência Social. Provado o vínculo com a Previdência Social, provada a

condição de segurada, não há que se exigir manutenção da relação de emprego para deferimento do benefício.

Nesse ensejo, a exigência contida no art. 97 do Regulamento da Previdência Social (decreto nº 3.048/99), a partir

do advento da lei nº 9.876, de 26.11.99, que deu nova redação ao artigo 71 passando a torná-lo devido

indistintamente às seguradas da Previdência Social, não tem mais respaldo legal, perdendo, portanto, sua eficácia.

Com efeito, não há mais suporte de validade para tal exigência nem no supracitado artigo 71, nem nos demais

artigos que regulamentam o benefício em tela.

Anoto que o art. 71 da lei nº 8.213/91 sofreu alterações desde a edição da lei. Até ser alterado pela lei nº 9.876/99,

a tese defendida pela autoridade impetrada até poderia ter algum fundamento, já que, até então, o benefício era

devido "à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial (...)". Não

se falava em benefício devido à segurada simplesmente, como acontece nos demais benefícios da previdência

social (aposentadoria por invalidez, tempo de serviço, idade, especial), mas ligava-se à expressão um vínculo

laboral: segurada empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica e segurada especial (a partir da lei nº

8.861/94). A partir do advento da lei 9.876/99, porém, a redação do art. 71 foi alterada e passou-se a exigir apenas

o vínculo com a Previdência Social.

O vínculo com a Previdência Social, contudo, não se extingue com a extinção da relação de emprego. Nas

hipóteses do art. 15 da lei nº 8.213/91, se mantém por um período de graça, dentro do qual o trabalhador continua

sendo segurado da Previdência Social e, portanto, tem direito aos benefícios dela decorrentes, entre eles o salário -

maternidade .

Saliento que o Regulamento da Previdência Social foi introduzido no ordenamento jurídico pelo decreto nº 3.048,
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de 6 de maio de 1999, antes, portanto, do advento da lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou a

redação do artigo 71 da lei nº 8.213/91. Quando foi editado, o artigo 97 do decreto nº 3.048/99 não era ilegal,

considerando-se a redação anterior do artigo 71. Com a alteração do dispositivo legal, no entanto, perdeu seu

suporte de validade e eficácia, não podendo mais ser aplicado pela autarquia previdenciária.

Não há que se falar em criação de novo benefício sem a correspondente fonte de custeio. Pelo que foi exposto até

aqui, verifica-se que de novo benefício não se trata, haja vista a expressa previsão legal para concessão do

benefício. Quanto à fonte de custeio, o salário - maternidade , no caso de segurados que estejam no período de

graça , será custeado da mesma forma que os demais benefícios concedidos a pessoas que se encontrem em

período de graça . Aliás, essa é a própria essência do período de graça previsto na lei - deferir benefícios a pessoas

que já contribuíram, mas que não estejam contribuindo no momento da concessão, respeitado o limite de tempo

previsto na lei. A se aceitar a tese defendida pelo INSS, perderia o sentido o próprio artigo 15 da lei nº 8.213/91.

No mesmo sentido aqui esposado, admitindo o pagamento do salário - maternidade independentemente da

manutenção de relação de emprego, vejam-se os seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

SALÁRIO - MATERNIDADE . ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, àquela que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses.

3. Durante esse período , chamado de graça , o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social, a teor do art. 15, II, § 3º, Lei nº 8.213/91.

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de

segurada, faz jus ao referido benefício.

5. Recurso especial improvido.

(STJ. REsp nº 549.562. 6ª Turma. Relator Ministro Paulo Gallotti. Julgado em 25.06.2004. DJU de 24.10.2005, p.

393)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE . DEVIDO ÀS EMPREGADAS QUE

NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART. 15 DA LEI 8.213/91.

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas as seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada.

2. O Decreto nº 3.048/99, ao restringir o salário - maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus

limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário - maternidade à segurada durante o

período de graça .

3. Apelação do INSS desprovida.

(TRF 3ª Região. MAS nº 280.767. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. Décima Turma. Julgado em

10.10.2006. DJU de 25.10.2006, p. 618).

 

Analisando o caso dos autos, observo que o último contrato de trabalho da parte autora perdurou até 17/03/2012

(fls. 24/25). Nos termos do art. 15, inciso II, cumulado com o § 2º da lei nº 8.213/91, manteve a qualidade de

segurada até 03/2013. Tendo seu filho nascido em 18.06.2012 (fls. 15,v), não havia perdido a qualidade de

segurada da Previdência Social e tem direito ao benefício de salário - maternidade pretendido. 

Quanto aos critérios a serem adotados pelo INSS no cálculo do benefício, constata-se que o legislador ao

modificar o artigo 71 da lei nº 8.213/91 deixou uma lacuna, pois não previu a forma de cálculo do salário - de-

benefício para a hipótese de segurada desempregada. À falta de norma regulamentadora, cabe ao intérprete da lei

suprir a lacuna, o que passo a fazer.

Sem dúvida, o salário - maternidade é um benefício peculiar dentre os benefícios previdenciários. Tanto é assim

que não se submete ao teto estabelecido para pagamento de benefícios previdenciários e, para a segurada

empregada, tem renda mensal igual à sua remuneração integral (artigo 72).

No caso dos autos, a postulante era segurada na condição de empregada. A ela, entretanto, não se pode aplicar o

referido artigo 72, pois não mantém seu vínculo empregatício, ou seja, não tem remuneração. O artigo 73

estabelece a forma de cálculo do salário - maternidade para as demais seguradas. Os incisos I e II são específicos

para determinadas categorias de seguradas (empregada doméstica e segurada especial). Já o inciso III é aplicável a

todas as demais seguradas. Ora, constatando-se que a demandante não se enquadra em nenhuma das hipóteses

específicas, o razoável é aplicar-se a ela a regra aplicável a todas as demais seguradas (artigo 73, inciso III), ou

seja, o salário - maternidade consistirá em um doze avos da soma dos doze últimos salário s-de-contribuição,

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses. Se a impetrante, como alegou o INSS, está a doze

meses sem contribuir, deve o INSS utilizar os salário s-de-contribuição relativos ao último vínculo empregatício

passíveis de serem considerados no cálculo, por evidente, utilizando alíquota proporcional aos meses considerados
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e não um doze avos. Destaque-se, finalmente, que o benefício não pode restar inferior a um salário -mínimo

mensal, consoante norma constitucional.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que as autoras são dependentes do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformadas, apelam as autoras, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão

do benefício. Ressaltam que o pai estava desempregado no momento da prisão.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119, do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MIKAELLI VITORIA PETEKEVICIUS DE SOUZA incapaz e outro(a)

: KEMILLY FERNANDA PETEKEVICIUS DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP275635 BRUNA MARIA ROTTA

REPRESENTANTE : ANA CLAUDIA PETEKEVICIUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30025461120138260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2440/4153



necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116) .

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidões de

nascimento das autoras, em 02.10.2010 e 18.01.2013; certidão de recolhimento prisional em nome do pai das

autoras, indicando os seguintes períodos de aprisionamento: 23.08.1999 a 26.08.2003, 27.06.2004 a 04.08.2009 e

a partir de 17.10.2011, permanecendo recluso por ocasião da emissão do documento, em 30.04.2013; comunicado

de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em 29.04.2013; CTPS do pai das

autoras, contendo anotação de um vínculo empregatício mantido de 01.06.2011 a 14.09.2011.

 

As autoras comprovaram serem filhas do recluso por meio da apresentação das certidões de nascimento. Assim, a

dependência econômica é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do pai das autoras cessou em 14.09.2011 e ele foi recolhido à prisão

em 17.10.2011. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91,

que estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Assim, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no

art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.
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PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do auxílio-reclusão, o direito que

perseguem as autoras merece ser reconhecido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão. Frise-se que as autoras

são menores absolutamente incapazes, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no art. 116, §4º,

do Decreto n. 3048/1999 não flui contra elas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo das autoras, para reformar

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-reclusão, a

partir da data do recolhimento à prisão, tudo nos termos do art. art. 80 da Lei nº 8.213/91. Correção monetária,

juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 17.10.2011 (data

do recolhimento à prisão), às menores Mikaelly Vitória Petekevicius de Souza e Kemilly Fernanda Petekevicius

de Souza, representadas pela genitora, Ana Cláudia Petekevicius. Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que

o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida (fl. 26).

Estudo social realizado (fls. 69/77).

Laudo médico pericial (fls. 95/103).

A r. sentença, prolatada em 25/06/14, julgou procedente o pedido, para conceder o benefício à demandante, a

partir da data de ajuizamento da ação (17/04/12), com juros de mora e correção monetária. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a revogação da tutela antecipada, ante sua irreversibilidade. No mérito, pleiteou a

reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a miserabilidade do núcleo familiar da

vindicante. Caso mantida a procedência, requereu a fixação do termo inicial na data do laudo medico e a redução

dos honorários advocatícios.

A parte autora apresentou recurso adesivo pugnando pela majoração da verba honorária a 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até o efetivo pagamento ou a prolação de acórdão.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.
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De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial que a autora, atualmente com 10 anos de idade, sofre de graves

e irreversíveis distúrbios neurológicos, com déficit de movimentação de todos os membros, além de hipotrofia

muscular generalizada decorrente de atrofia espinhal progressiva. O perito afirmou que a demandante é total e

permanentemente incapaz e depende de auxílio constante de terceiros.

Por sua vez, o estudo social, realizado em 08/11/12, quando o salário mínimo era de R$ 622,00 (seiscentos e vinte

e dois reais), revela que o núcleo familiar da parte autora era formado por 4 (quarto) pessoas: a pleiteante, seus

pais e uma irmã menor de idade. A casa era própria. A renda da família provinha do salário do genitor da

demandante, no valor de R$ 1.262,51 (mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos). Os gastos

declarados somavam R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) e incluíam, dentre outras despesas, telefone, gasolina

e internet, além da mensalidade de um clube onde a autora fazia aulas de natação como parte de seu tratamento de

saúde. Foi informado, ainda, que a família possuía um automóvel Ford Ka, ano 1999, e que a tia da requerente lhe

pagava um plano de saúde particular.

De tudo, conclui-se que a situação econômica apresentada é incompatível com o recebimento do benefício

pleiteado, uma vez que não demonstrada a alegada hipossuficiência do núcleo familiar da autora.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU
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23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de

imediato.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogo a tutela antecipada. Prejudicado o recurso adesivo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024352-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 09/10/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, que somado a outros períodos de labor, anotados

em CTPS, autorizaria a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de contribuição".

Data de nascimento da parte autora - 19/10/1955 (fl. 18).

Documentos (fls. 17/31).

Citação em 14/11/2013 (fl. 33).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 56/57).

CNIS/Plenus (fls. 40/41).

A sentença prolatada em 19/11/2014 (fls. 58/70), entendendo que a parte autora não havia cumprido o requisito

etário, julgou improcedente pedido de "aposentadoria por idade", condenando a parte autora nos ônus da

sucumbência (custas e despesas processuais ex lege, e verba honorária de R$ 300,00).

Inconformada, a parte demandante interpôs recurso de apelação (fls. 72/79), sustentando, primeiramente, que o

pedido inicial trata-se de concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição", com aproveitamento de

cômputo de labor rural, e não de "aposentadoria por idade"; aduziu que a documentação trazida aos autos permite

o reconhecimento do labor para, alfim, conceder-se o benefício vindicado.

Com contrarrazões (fl. 82), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

De início, verifico que, embora a parte autora tenha requerido nestes autos o benefício da justiça gratuita (fl. 16), o

mesmo não foi deferido expressamente. Entretanto, observei que não houve despesas normalmente incidentes para

o exercício do processo, por isso, defiro, nessa instância, o pedido de assistência judiciária.

 

1 - NULIDADE DA SENTENÇA EXTRA PETITA 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Por primeiro, reconheço que deve ser anulada de ofício a r. sentença; isso porque, conquanto a parte autora tenha

pleiteado, nestes autos, a concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", a r. sentença

apreciara pedido diverso, vale dizer, de "aposentadoria por idade" - que tem pressupostos e requisitos próprios.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

A prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de questão em condições

de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem

como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na

legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO

DO PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO

DA LEI Nº 6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91.

SUCESSÃO DE REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE

CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra- petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

(grifos de minha autoria)

 

Doravante, ao exame, propriamente, do pedido.

Pretende a parte autora ver reconhecido interregnos entre anos de 1965 e 1991, em que teria desenvolvido tarefas

laborativas rurais desprovidas de anotação em CTPS, sendo que a soma de todos os períodos de seu ciclo

laborativo permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição".

 

2 - MÉRITO

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12
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(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Considerando a possibilidade legal suprarreferida, mantenho sob análise o interregno de 19/10/1967 (desde os 12

anos de idade) até 31/10/1991.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de
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pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra da atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes documentos:

sua certidão de casamento, celebrado em 24/07/1974 (fl. 22), donde se observa a profissão de "lavrador"; e CTPS,

com anotação de contratos de emprego notadamente em estabelecimentos agropecuários (fls. 25/26), de

01/10/1976 a 23/01/1979, de 01/01/1987 a 19/04/1988 e de 01/04/1993 a 30/08/1994; apenas anoto que há

vínculo urbano, correspondente a 20/12/1989 a 10/05/1990 (fl. 26), entrecortando o período supostamente rural.

Por outro lado, o certificado de dispensa de incorporação, com remissão ao ano de 1974 (fls. 20/21), não traz

anotação qualquer acerca da profissão do autor.
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida: as testemunhas ouvidas - que, a propósito, teriam se ativado conjuntamente com a

parte autora, na condição de "meeiros" - asseveraram o labor da mesma desde tenra idade até ano de 1978, no

Município de Marília/SP, em lavoura cafeeira, e do ano de 1978 ao ano de 1998 em plantações de tomate.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos se reputam fonte segura e robusta para acolhimento de parte do período rural

que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, nos interstícios de 19/10/1967 até 30/09/1976,

24/01/1979 a 31/12/1986, 20/04/1988 a 19/12/1989 e 11/05/1990 a 23/07/1991, independentemente do

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao
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segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

Computando-se o período rural ora reconhecido com os períodos tidos por incontroversos - aqui, valho-me da

CTPS em fls. 23/31 - até a data do aforamento, totalizam-se mais de 35 anos de trabalho, atingindo a parte autora

tempo necessário para a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de contribuição" - conforme tabela,

cuja juntada ora determino.

O termo inicial corresponderá à data da citação, aos 14/11/2013, considerando-se ter sido esse o momento em que

o INSS tomara conhecimento da pretensão da parte autora.

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei n° 8.213/91, com a redação dada pela

Lei n° 9.876/99.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.
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O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Diante do exposto, ANULO EX OFFICIO a r. sentença de fls. 58/70, e com fundamento nos artigos 515,

parágrafo 3º, e 557, ambos do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

inicial, para reconhecer os períodos de 19/10/1967 até 30/09/1976, 24/01/1979 a 31/12/1986, 20/04/1988 a

19/12/1989 e 11/05/1990 a 23/07/1991 como efetivamente trabalhado nas lides rurais, devendo o INSS proceder à

sua averbação, alfim condenada a autarquia previdenciária à concessão da "aposentadoria por tempo de

contribuição", na sua forma integral, com abono anual, desde a data da citação, e a pagar-lhe as parcelas vencidas,

com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas

vencidas até a sentença, tudo nos termos da fundamentação. PREJUDICADO o exame do recurso de apelação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026370-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/155.959.176-2 - DIB 3/10/2011 - fl. 16) mediante

o reconhecimento do período laborado em condições especiais de 1/9/2000 a 17/4/2006, sem a incidência do fator

previdenciário sobre os contratos de trabalho que tiveram a especialidade reconhecida. Alega que na data de

28/8/2007, ocasião do primeiro requerimento administrativo, já havia completado as condições para a concessão

do benefício.

Documentos (fls. 16/200).

Assistência judiciária gratuita (fl. 201).

Contestação (fls. 208/215).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a reconhecer o período compreendido

2015.03.99.026370-9/SP
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entre 1/9/2000 a 17/4/2006. Determinou a revisão, devendo o autor optar pelo benefício mais vantajoso. Não

arbitrou os honorários advocatícios e não fixou os consectários legais. Não submeteu a decisão ao reexame

necessário (fls. 325/330).

Inconformado, apelou o INSS. Alega a impossibilidade de enquadramento após a data de 5/3/1997 na atividade de

atendente de enfermagem (fls. 334/343).

Adesivamente recorreu a parte autora sustentando a inaplicabilidade do fator previdenciário nos períodos

especiais. Requer que os efeitos financeiros sejam fixados a partir da concessão do benefício e a condenação do

INSS ao pagamento dos juros de 1% ao mês, além da correção monetária (fls. 349/355).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Remessa oficial na forma do artigo 475 do CPC.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples
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exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho."

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

EPI

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
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insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

Alega a parte autora ter direito a revisão da sua aposentadoria por ter laborado em condições especiais de 1/9/2000

a 17/4/2006.

Apresentou a parte autora o PPP (fl. 143/144) que demonstra que esteve exposta aos agentes biológicos nocivos a

saúde durante as suas atividades como técnica de enfermagem exercidas na Irmandade Santa Casa de Misericórdia

de Pirassununga.

Conclui-se que a parte autora esteve exposta a agentes biológicos pelo contato com materiais biológicos

prejudiciais à saúde, sendo a atividade considerada insalubre, enquadrada nos códigos 1.3.2 do quadro Anexo do

Decreto nº 53.831/64 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

 

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO

 

Observo que, no momento da concessão, estavam vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.876/99 ao

artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

A questão da constitucionalidade do fator previdenciário foi decidida pela Excelsa Corte, ao analisar a medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou

pela sua legalidade, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

Não encontra guarida o pedido da parte autora para que não incida o fator previdenciário sobre os vínculos

considerados especiais. Vale lembrar que a legislação previdenciária eximiu a aplicação do fator previdenciário

apenas aos casos de aposentadoria especial e não dos interregnos enquadrados como especiais.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Os efeitos financeiros desta revisão retroagirão à data da concessão do benefício e com a possibilidade do autor

optar pelo cálculo mais vantajoso.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Mantida a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios ficarão a cargo das partes.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

e à remessa oficial, tida por ocorrida e ao recurso adesivo da parte autora para explicitar os consectários legais na

forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027393-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o auxílio-

doença, a contar da cessação do benefício (02/2011), até a data em que foi readaptada (01/06/2013), bem como a

pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do montante vencido.

A parte autora pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou a nulidade da r. sentença para a

realização de prova oral.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado.

 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de prova oral, uma vez

que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de

cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

2015.03.99.027393-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDILEIA PRATES FERREIRA

ADVOGADO : SP223488 MARLON JOSE BERNARDES PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta microadenoma de hipófise, diante disso o expert concluiu

que a autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o labor (fls. 140-156).

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático e as conclusões médicas, entendo como devida a

concessão do auxílio-doença.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à autora.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores já pagos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento às apelações e mantenho a

r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027759-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que os autores são dependentes do marido e pai que, ao

tempo do recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformados, apelam os autores, arguindo, preliminarmente, a nulidade do feito em razão do cerceamento de

defesa. No mérito sustentam, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício. Ressaltam que a renda a que se refere a legislação previdenciária para a concessão do benefício é a dos

dependentes, e não a do segurado preso.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, afasto a alegação referente ao cerceamento de defesa, pois no presente caso há elementos de prova

suficientes para formar o convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade da sentença.

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

2015.03.99.027759-9/SP
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segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116) .

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidões de nascimento dos

autores Amanda e Ricardo, em 21.01.1996 e 20.11.2000; comprovante de requerimento administrativo do

benefício, em 01.04.2013; certidão de recolhimento prisional do pai dos autores, indicando inclusão no sistema

prisional em 13.03.2013, permanecendo recluso por ocasião da emissão do documento, em 18.12.2013; certidão

de casamento da coautora Neide com o recluso, contraído em 24.06.1995; extratos do sistema CNIS da

Previdência Social em nome do recluso, relacionando vínculos empregatícios mantidos de 22.08.1989 a

11.10.1994 e de 19.01.2001 a 01.04.2002, além de recolhimentos previdenciários individuais, vertidos de 04.2002

a 02.2013 - consta, ainda, que o salário de contribuição do recluso no mês de fevereiro de 2003 foi de R$ 2751,00

(nos meses antecedentes, o valor foi semelhante).

Os autores comprovaram ser esposa e filhos do segurado por meio da apresentação das certidões do registro civil.

Assim, a dependência econômica é presumida.

De outro lado, o recluso possuía a qualidade de segurado por ocasião da prisão (13.03.2013), vez que seu último

recolhimento previdenciário refere-se ao mês anterior.

Em relação ao limite dos rendimentos, o montante estabelecido pela EC n.º 20/98 e pelo artigo 116 do Decreto nº

3.048/99 (R$ 360,00) vem sendo atualizado por meio de Portaria do Ministério da Previdência Social.

Nesse ponto, alinho-me à orientação assente no E. Supremo Tribunal Federal, que decidiu, no julgamento dos

Recursos Extraordinários 587365 e 486413, reconhecendo a existência de repercussão geral da questão

constitucional suscitada que, para a concessão do auxílio-reclusão, deve ser considerada a renda do segurado

recluso.

Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF - RE 587365 RG/SC - Santa Catarina - data de publicação DJE 08/05/2009 - ATA Nº 13/2009. DJE nº 84,

divulgado em 07/05/2009 Rel min. Ricardo Lewandowski)

CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV E ART. 13 DA EC 20/98. SABER SE A RENDA

A SER CONSIDERADA PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO DEVE SER A DO
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SEGURADO RECLUSO OU A DE SEUS DEPENDENTES INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos

os Ministros Celso de Mello, Cármen Lúcia, Eros Grau, Joaquim Barbosa e Menezes Direito. Não se

manifestaram os Ministros Cezar Peluso e Gilmar Mendes.

(STF RE 587365 RG/SC - Santa Catarina - Repercussão Geral no Recurso DJE 117 - Julgamento: 12/06/2008

pulic 24/06/2008

Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO

DE ACESSO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso. 

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda

bruta mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98. 

III - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF - RE 486413 / SP - SÃO PAULO Julgamento: 25/03/2009 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno DJE

07/05/2008 public 08/05/2009 Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski)

 

Esse entendimento foi firmado em detrimento das decisões que consideravam a renda dos dependentes como base

para a concessão do benefício.

No caso dos autos, ao tempo do recolhimento à prisão (13.03.2013), a renda mensal do segurado consistia em R$

2751,00, conforme indicam os extratos do sistema CNIS da Previdência Social, superior, portanto ao teto fixado,

que na época correspondia a R$ 971,78 - Portaria Nº 15, de 10.01.2013.

Esclareça-se que o art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99 prevê como parâmetro de renda o "último salário-de-

contribuição", o que afasta a adoção de qualquer outro valor.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do auxílio-reclusão, o direito

que perseguem os autores não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo

dos autores.

P.I. Vista dos autos ao Ministério Público, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027760-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que os autores são dependentes do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

2015.03.99.027760-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDUARDO BONIFACIO DA COSTA incapaz e outro(a)

: GABRIELLY CRISTINA BONIFACIO DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP184683 FERNANDA TAMURA

REPRESENTANTE : ANDRESSA BONIFACIO

ADVOGADO : SP184683 FERNANDA TAMURA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 14.00.00155-8 2 Vr GARCA/SP
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Foi concedida tutela antecipada (fls. 27).

A sentença julgou procedente a ação, para condenar o requerido ao pagamento, aos requerentes, de auxílio-

reclusão, a contar da data do pedido na esfera administrativa, convalidando assim a tutela concedida a fls. 27.

Honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da condenação, consideradas as parcelas devidas até

a data da sentença. Custas ex lege.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

Os autores requerem a alteração do termo inicial do benefício para a data do recolhimento à prisão do segurado.

A Autarquia alega, preliminarmente, tratar-se de hipótese de reexame necessário da sentença. No mérito sustenta,

em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo dos autores.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, deve ser ressaltado que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidões de

nascimento dos autores, em 18.05.2013 e 12.05.2011; atestado de comportamento e permanência carcerária em

nome do pai dos autores, indicando prisão em flagrante em 18.01.2014, permanecendo recolhido por ocasião da

emissão do documento, em 11.04.2014; CTPS do pai dos autores, sendo o último vínculo empregatício nela

anotado aquele mantido de 02.05.2013 a 01.11.2013; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo, formulado em 24.04.2014.

Os autores comprovam ser filhos do recluso através da apresentação das certidões de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 01.11.2013 e ele foi recolhido à prisão em

18.01.2014. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite
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previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

perseguem os autores merece ser reconhecido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, ou seja, 18.01.2014.

Frise-se que os autores são menores incapazes, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no art.

116, §4º, do Decreto n. 3048/1999 não flui contra eles.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo dos autores, para alterar o termo

inicial do benefício para a data do recolhimento do genitor à prisão. No mais, com fulcro no mesmo dispositivo

legal, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, apenas para alterar os honorários
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advocatícios, nos termos da fundamentação, que integra o dispositivo.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, aos menores Eduardo

Bonifácio da Costa e Gabrielly Cristina Bonifácio da Costa, representados pela genitora, Andressa Bonifácio, com

DIB em 18.01.2014 (data do recolhimento à prisão). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029380-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria especial

(NB 46/077.111.003-0 - DIB 2/5/1986) mediante o recálculo da renda mensal inicial com o reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, atualização dos salários-de-contribuição pela ORTN e a correção do

menor e maior valor teto pelo INPC. Requereu, ainda, a manutenção do valor do benefício pela conversão de seu

benefício em URV conforme artigo 20 da Lei n. 8.880/94, incidência do artigo 58 do ADCT, adoção do IRSM de

fevereiro de 1994, aplicação do INPC em maio de 1996 (18,22%), em junho de 1997 (8,32%) e em junho de 2001

(7,73%), pela aplicação do IGP-DI em junho de 1999 (7,91%) e de junho de 2000 (14,19%).

Documentos (fls. 35/83).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 85).

Contestação (fls. 97/116).

Audiência de instrução e debates (fls. 206/211).

A r. sentença extinguiu a demanda, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir com relação aos

pedidos de reconhecimento do período laborado de 9/3/1970 a 30/4/1979 como atividade especial, bem como com

base no artigo 58 do ADCT. Julgou parcialmente procedente a demanda apenas para reconhecer como especiais

os interregnos laborados entre 1/7/1957 a 16/3/1965 e de 1/10/1965 a 31/1/1970 e determinou que o INSS

promova a revisão do benefício a partir da DIB em 2/5/1986. Honorários pelas partes devido a sucumbência

recíproca. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 227/245).

Em suas razões recursais, o INSS alega a decadência do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial (fls.

249/256).

Com contrarrazões, subiram os autos.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Outrossim, a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria deferido

em 2/5/1986.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

2015.03.99.029380-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTO GALUCCI

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 00001542320138260629 1 Vr TIETE/SP
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"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 2/5/1986 e a presente ação ajuizada apenas em

21/1/2013, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do
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ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À apelação do INSS e à remessa

oficial para pronunciar a decadência do direito de revisão do benefício e julgar improcedente o pedido. Sem

condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A sentença (fls. 19/20), julgou procedentes os embargos para julgar extinta a execução, em face da inexigibilidade

do título que o aparelha. Condenou o embargado ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, verbas estas cuja cobrança adstringiu à hipótese do art. 12 da Lei

nº 1.060/50.

Inconformado, apelou o autor, alegando, em síntese, que o INSS foi intimado da sentença em 14/03/2012, data da

juntada do AR e mesma data em que fez carga dos autos, devolvidos em 11/04/2012, sem implantar o benefício.

Afirma que em 18/04/2012, os autos foram entregues novamente ao procurador do INSS, para apresentação de

cálculos, sendo devolvidos em 14/08/2012, quando foi efetiva a implantação do benefício, após a provocação do

Cartório via ligação telefônica.

Sustenta que desde a primeira carga dos autos é possível a contagem do prazo para imposição de multa, uma vez

que, quem retirou os autos, o fez com poderes para tudo.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Trata-se de pedido de execução da multa diária estabelecida na sentença para o caso de descumprimento pela ré da

ordem de implantação de benefício previdenciário no prazo assinalado (30 dias).

O INSS impugna o valor pretendido pela parte autora (R$ 43.500,00, atualizado para 08/2012), alegando que não

houve a intimação da autoridade administrativa para implantação do benefício previdenciário determinado

judicialmente. Afirma que é a Gerência Executiva da APSAJD a autoridade competente para a implantação do

benefício, de forma que a intimação para a implantação deveria ser a ela endereçada, e não à Procuradoria Federal

Especializada do INSS, vinculada à Advocacia Geral da União, de modo que não há que se falar em

inadimplemento da obrigação. Por fim, em atenção ao princípio da eventualidade, requer que a multa seja

reduzida para 1/30 avos do valor do benefício por dia de atraso, de forma que o acessório não ultrapasse o valor

do principal.

Assiste razão ao embargante, eis que a autoridade administrativa competente para a implantação do benefício é o

Gerente Executivo do INSS.

Na oportunidade observo que, a rigor, as intimações para implantação de benefício são endereçadas à Equipe de

Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, órgão do INSS, criado pela Resolução/INSS nº 20/2006,

sendo que essa é formada por servidores administrativos com a finalidade específica dar cumprimento às

demandas oriundas do Poder Judiciário e da PFE/INSS, in verbis:

2015.03.99.029690-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FLAVIO PINTO PEREIRA

ADVOGADO : MS015570 ALEXANDRE CARVALHO DELBIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08015339320128120045 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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"O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, no uso das atribuições conferidas

pelo art. 22 do Decreto n.º 5.513, de 16 de agosto de 2005,

Considerando o crescente volume de ações judiciais que vêm exigindo o imediato cumprimento das obrigações de

fazer;

Considerando a necessidade de implementação de soluções que facilitem e agilizem o cumprimento dessas

demandas judiciais, com eficiência e eficácia;

Considerando, por fim, as limitações estruturais, que impedem a imediata criação de Agências de Atendimento de

Demandas Judiciais em todas as Gerências-Executivas, resolve:

Art. 1º Determinar a criação de Equipes de Atendimento de Demandas Judiciais (EADJ's), em todas as

Gerências-Executivas em que não existam Agências de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ`s), as quais

deverão ser instaladas, sempre que possível, nas unidades locais

da Procuradoria Federal Especializada-INSS.

§ 1° As EADJ`s serão formadas por servidores administrativos da área de benefícios, selecionados nas Agências

da Previdência Social(APS), componentes da respectiva Gerência-Executiva e serão instaladas em espaço físico

a ser disponibilizado pela administração local, o qual deverá ser, sempre que possível, anexo à área ocupada

pela PFE/INSS.

(...)

O Gerente-Executivo do INSS em cumprimento ao contido na Resolução INSS/PRES/N° 20, de 16 de agosto de

2006,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ, com a finalidade especifica de dar

cumprimento às demandas oriundas do Poder Judiciário e da PFE/INSS, devendo centralizar, padronizar e

racionalizar todos os trabalhos afetos a essa atividade no âmbito desta Gerência-Executiva.

(...)"

 

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADVOGADO CONTRATADO -

INTIMAÇÃO PESSOAL (LEI Nº 10.910/04, ART. 17) - INAPLICABILIDADE. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO.

 1. Inaplicável aos advogados contratados pelo Instituto Nacional do Seguro Social a norma inserta no artigo 17

da Lei nº 10.910/04, que garante a intimação e notificação pessoal aos ocupantes dos cargos das carreiras de

Procurador Federal. 

2. Para a incidência da multa diária por descumprimento da antecipação dos efeitos da tutela, faz-se necessária

a intimação pessoal da Gerência Executiva do INSS, pois a ela cabe o efetivo cumprimento da determinação

judicial, não bastando a esse fim a simples intimação do representante judicial. Tal exigência decorre de

expressa previsão legal (Lei n. 9.494/97 e Lei n. 8.437/92).

(TRF 4ª Região; AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo nº 200871190006990; Órgão Julgador: QUINTA TURMA;

Fonte: D.E. 12/04/2010; Relator: FERNANDO QUADROS DA SILVA)- negritei.

 

Assim, a sentença merece ser mantida, eis que não houve a intimação da autoridade competente para cumprimento

da obrigação de fazer, de forma que não restou configurada a mora.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2015.03.99.031711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO CRUZ DE SANTANA

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido .

Agravo retido.

Em razões recursais pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" (grifei)

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da

prova testemunhal , requerida na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável

à comprovação do efetivo exercício da atividade nas lides campesinas e, conseqüentemente, o cumprimento do

período de carência e a respectiva qualidade de segurado.

Assim, o julgamento, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de

defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL -

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA.

(...)

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal , imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade,

devem os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da

audiência de instrução e julgamento.

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa.

III - Recurso provido."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p.

481)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal , expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em razões de apelação.

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00006-6 1 Vr QUATA/SP
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Ante o exposto, nos termos artigo 557, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, determinando a remessa

dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito, bem como para prolação de novo

julgado. Prejudicada a apelação e o agravo retido .Intime-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida .

Estudo sócio-econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença prolatada julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora no ônus da sucumbência,

devendo ser observada, in casu, a gratuidade processual concedida (fls. 92-93).

Apelação da parte autora pela reforma do julgado, com o reconhecimento da procedência do pedido.

Sem contrarrazões recursais.

Subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

2015.03.99.031838-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARTA DE SALES FARIA

ADVOGADO : SP191443 LUCIMARA LEME BENITES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 31-33) que a parte autora padece de "

transtornos primários dos músculos", concluindo o expert que "Não há incapacidade"

Como se vê, o perito assevera que inexiste incapacidade laborativa.

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido
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relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031872-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 62-69) afirma que o autor não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia. Conclui que não há incapacidade para a atividade laborativa, estando apto, o autor, a exercer

suas atividades laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

2015.03.99.031872-3/SP
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APELANTE : ANTONIO APARECIDO GOMES
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício assisntencial.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício ,

acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.
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É o sucinto relato.

subiram os autos por força do reexame necessário .

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS

NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste

satisfeita a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de sua falecida

mãe que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurada.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder aos autores pensão pela morte da mãe,

desde a data do ajuizamento da ação (12.02.2014), acrescida de correção monetária e juros de mora. Sem

condenação em honorários advocatícios, diante da ausência de resistência do réu, que apenas alegou a falta de

interesse de agir. Isentou das custas. Não concedeu tutela antecipada. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a falecida não ostentava a qualidade de segurada.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso interposto.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: documentos de

identificação/certidões de nascimento dos autores, nascidos em 08.07.1994, 04.02.1998 e 27.04.2001; certidão de

óbito da mãe dos autores, ocorrido em 01.07.2011, em razão de traumatismo craniofacial, em domicílio, na R. do
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Poço, s/n, Parque Meia Lua, Jacareí, SP, sendo a falecida qualificada como solteira, com trinta e oito anos; CTPS

da mãe dos autores, com anotação de um vínculo empregatício mantido de 02.01.2010 a 01.07.2011.

Foi realizado estudo social na residência de um dos autores (fls. 196/199).

Os autores comprovaram serem filhos da falecida por meio da apresentação de seus documentos de

identificação/certidões de nascimento. Assim, a dependência econômica é presumida.

Além disso, o último vínculo empregatício da de cujus cessou por ocasião da morte. Assim, não se cogita que ela

não ostentasse a qualidade de segurada.

Observe-se que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos

previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância da

lei por parte daquele.

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os autores merece ser reconhecido.

Nesse sentido, destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR DE

CARÊNCIA DE AÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE DA SIMULTANEIDADE DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, §1º, DA LEI N.

10.666/2003. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA. ERRO DE FATO

INEXISTENTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ETÁRIO E DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...)VIII - Os períodos consignados na CTPS da autora constituem prova material plena dos referidos vínculos

empregatícios, razão pela qual devem ser reconhecidos para todos os fins, independentemente da comprovação

do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. Destaco, ainda, que as

anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo

simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS. (...)

(TRF 3. Proc. 00040061120124030000. AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 8570. Terceira Seção. Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/04/2013. Data da Publicação: 22/04/2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ROBUSTA PROVA MATERIAL DISPENSA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COM ANOTAÇÃO EM CTPS TEM PRESUNÇÃO DE VERACIDADE JURIS TANTUM. ATIVIDADE

EMPRESÁRIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADES COM

REGISTRO EM CTPS E DE PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL PARA EFEITOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. I. A apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto

probatório suficiente para o reconhecimento de atividade urbana, sendo que as anotações em CTPS gozam de

presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao Instituto apelante comprovar a falsidade

de suas afirmações. Não o fazendo, restam incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no

exercício de sua função judicante. (...).

(TRF 3. Proc. 00291400220014039999. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 703254. Oitava

Turma. Relator: Juiz Convocado Nilson Lopes. Data da Decisão: 06/05/2013 . Data da Publicação: 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

IX - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos

previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância

da lei por parte daquele. X - Não há elementos nos autos quer permitam concluir pela falsidade da última

anotação constante na CTPS e nem houve alegação nesse sentido por parte da Autarquia. 

(...)

(TRF3. Proc. 00074371020044036119. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1591455.

Relatora: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI. Data da Decisão: 17/06/2013. Data da Publicação:

28/06/2013).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente da companheira que,

por ocasião do óbito, ostentava a qualidade de segurada.

A sentença julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, a fim de condenar o réu a pagar ao autor o benefício

de pensão por morte, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas serem acrescidas dos juros de

mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e da

correção monetária, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a partir

de 11.08.2006 o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, não se aplicando no que se refere à

correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE -

REsp 1270439/PR), verbas essas a que foi reconhecido caráter alimentício, conforme disposição constitucional,

sem prejuízo das prestações prescritas na conformidade com o teor da Súmula. 85 do STJ. Ficou ainda condenado

o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação envolvendo tão

apenas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, em consonância com o que vem entendendo o STJ

por meio do verbete 111.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a necessidade de alteração dos critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

De outro lado, a parte ré apela insurgindo-se apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da

decisão, não havendo, portanto, devolução desta matéria a esta E. Corte.

Passo, então, à análise do apelo.

Quanto aos juros de mora e a correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

2015.03.99.032495-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIO ALVES CARREIRO

ADVOGADO : SP224823 WILLIAN ALVES

No. ORIG. : 13.00.00106-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032912-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 112/114, proferida em 09/09/2014, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa, convertendo-o em

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (07/11/2013). Concedeu a tutela antecipada.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante o indeferimento do

pedido de esclarecimentos ao perito. Requer, ainda, a apreciação do reexame necessário. No mais, sustenta que a

parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

A fls. 131, a Autarquia informou a implantação do benefício nº 608.637.430-2, com data de início do benefício -

DIB em 07/11/2013, data de início do pagamento - DIP em 01/11/2014 e renda mensal inicial - RMI de R$

1.700,75 (um mil e setecentos reais e setenta e cinco centavos).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

2015.03.99.032912-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANA MARGARETE RAYMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : SP179680 ROSANA DEFENTI RAMOS

No. ORIG. : 00046981620128260362 2 Vr MOGI GUACU/SP
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art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 30, há atestado médico informando que a autora foi submetida a intervenção cirúrgica para tratamento de

adenocarcinoma, em 17/08/2011.

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios em nome da autora, de 01/04/1988 a 01/09/1990, de 01/04/1996

a 26/02/1998 e a partir de 01/08/2011, com última remuneração em 03/2012 (fls. 45).

A fls. 47, há laudo médico da perícia administrativa, fixando a data de início da incapacidade em 17/08/2011.

A parte autora, auxiliar administrativo, contando atualmente com 46 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta neoplasia maligna de ovário e cólon, fora de possibilidade terapêutica,

no momento fazendo quimioterapia paliativa. Informa que a autora não possui a menor possibilidade de trabalho e

se encontra incapaz desde a data da cirurgia. Trata-se, portanto, de incapacidade total e permanente ao labor.

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art.

130 do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que as patologias apresentadas pela autora acarretam incapacidade

laborativa.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela requerente, que, após perícia médica, atestou a incapacidade da autora para o

exercício de atividade laborativa desde a data da cirurgia, não havendo razão para a determinação de uma nova

perícia, uma vez que o laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a autarquia não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister e que a resposta a quesitos complementares em nada

modificaria o resultado na demanda, uma vez que não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja

respondida no laudo.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses. Manteve vínculo empregatício até 26/02/1998, ficou longo tempo sem

contribuir, voltou a trabalhar em 01/08/2011 e ajuizou a demanda em 20/03/2012, mantendo, pois, a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, da Lei 8.213/91.

Vale ressaltar que independe de carência a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ao

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer das enfermidades

elencadas no artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre elas, a neoplasia maligna.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o
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exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Esclareça-se que não há que se falar em preexistência da enfermidade incapacitante à refiliação da parte autora ao

RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença

após o reingresso, impedindo o exercício de atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do

artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

Observe-se que tanto o laudo judicial quanto a perícia realizada pelo INSS fixaram o início da incapacidade na

data da cirurgia, ou seja, em 17/08/2011, portanto, em data posterior ao reinício dos recolhimentos. 

Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial, observe-se que, ao contrário do que constou na r. sentença, não houve cessação

administrativa. Assim, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(22/11/2011 - fls. 46), convertendo-se em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial

(07/11/2013), de acordo com a decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia,

verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). No entanto, a r. sentença fixou referida verba em 10% sobre o valor da causa e a sua alteração conforme o

entendimento da Turma seria prejudicial à autarquia. Portanto, mantenho os honorários advocatícios conforme

fixados pela decisão recorrida, ante a ausência de impugnação pela parte autora.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e ao recurso da autarquia, para esclarecer o termo inicial dos benefícios, nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Os benefícios são de auxílio-doença, com DIB em 22/11/2011 (data do requerimento administrativo) e DCB em

06/11/2013, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, e de aposentadoria por invalidez, no

valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB em 07/11/2013 (data do laudo pericial).

Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela

parte autora, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-

benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, elaborada

pelo IBGE.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada apela a parte autora, sustentando, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, para correção

dos critérios determinantes da sua expectativa de vida.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:" 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

 

A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a Confederação

Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o Presidente da

República, o seguinte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de
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10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 -

rel. Min. Sydney Sanches)

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco:

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA .

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91. 

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência . 

V - Apelação da parte autora improvida.

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR

EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo
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285-A do diploma processual civil.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido,

conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de

avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Agravo legal desprovido.

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina)

Dessa forma, a incidência do fator previdenciário está adstrita ao comando legal, cuja observância é medida que se

impõe.

Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, o anexo da mencionada Lei nº 9.876/99

demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são considerados os seguintes fatores:

- expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es);

- tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc);

- idade no momento da aposentadoria (Id);

- alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

Ao contrário do aduzido pela parte autora, o artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do fator

previdenciário, de modo a não gerar situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um dia

de diferença, antes e depois da vigência da lei.

 

Art. 5o Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 29 da Lei no 8.213, de

1991, com redação desta Lei, será aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média

aritmética de que trata o art. 3o desta Lei, por mês que se seguir a sua publicação, cumulativa e sucessivamente,

até completar sessenta sessenta avos da referida média. 

 

Não restam dúvidas que a "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da

mortalidade, construída pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito:

 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

Porém, esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das estatísticas de

óbitos obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.

Quanto ao aumento da expectativa de sobrevida e diminuição da mortalidade infantil, passo a transcrever a

introdução às "Breves notas sobre a mortalidade no Brasil no período 2000-2005", de autoria de Juarez de Castro

Oliveira, Fernando Roberto P. de C. e Albuquerque e Janaína Reis Xavier Senna, extraída do "site" do IBGE:

 

"Em 2005, a esperança de vida ao nascer no Brasil alcançou os 71,9 anos. Em relação a 2004 houve um
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acréscimo correspondente à quinta parte de 1 ano, ou seja, 2 meses e 12 dias.

No ranking das Unidades da Federação com as maiores esperanças de vida, em 2005, o Distrito Federal ocupa o

1º lugar, com 74,9 anos e Alagoas, com 66,0 anos, ocupa o último lugar. Isto mostra que um brasileiro nascido e

residente na Capital Federal, em 2005, vivia, em média, 8,9 anos a mais que um nascido em Alagoas. Muito

embora os resultados atestem a persistência das desigualdades regionais em termos de desenvolvimento social,

este diferencial vem diminuindo ao longo dos anos, como revelam as estimativas ilustradas na Tabela 1. Em

2000, esta fierença para os mesmos Estados era de 9,8 anos.

(...)

Estes resultados mostram que o País como um todo foi beneficiado pelo declínio da mortalidade e uma das

conseqüências diretas deste fenômeno foi a elevação da vida média ao nascer do brasileiro. A relativa melhoria

no acesso da população aos serviços de saúde, as campanhas nacionais de vacinação, o aumento do número de

atendimentos pré-natais, bem como o acompanhamento clínico do recém-nascido e o incentivo ao aleitamento

materno, o aumento do nível da escolaridade da população, os investimentos na infra-estrutura de saneamento

básico e a percepção dos indivíduos com relação à enfermidade são apenas parte de um conjunto de fatores que

podem explicar os avanços conquistados sobre a mortalidade no Brasil." (n.n) 

 

Finalmente, existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da

expectativa de sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena

de, legislando indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

Resta claro, assim, que o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merece reparos.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033233-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por

invalidez (NB 32/128.871.177-5 - DIB 4/4/2003), precedido do auxílio-doença (NB 31/116.102.414-7 - DIB

26/4/2000) mediante o cômputo das verbas reconhecidas pela Justiça do Trabalho no valor dos salários-de-

contribuição.

Documentos (fls. 10/144).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 145).

Sem contestação, com apresentação de proposta de acordo (fls. 155/167).

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão reexame necessário

(fls. 172/175).

Em suas razões recursais, a autarquia exora a reforma do julgado (fls. 180/191).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

É certo que a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por

invalidez.

Por outro lado, consigno que a aposentadoria por invalidez (NB 32/128.871.177-5 - DIB 4/4/2003), foi resultante

da transformação do auxílio-doença (NB 31/116.102.414-7 - DIB 26/4/2000), sendo assim, o período básico de

cálculo de ambos os benefícios são coincidentes.

Nessa toada, se o direito à revisão da renda mensal inicial do benefício precedente se encontra fulminado, o

benefício de aposentadoria por invalidez possui a mesma sorte, pois, via de consequência, permanecerá inalterada.

Nesse sentido, confira-se o julgamento proferido nos autos n. 2012.61.27.002633-5 - TRF 3ª Região, 8ª Turma,

Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, j. aos 14.04.2014, v.u., in verbis (g.n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL.

CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO

DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo da

parte autora para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269,

IV, do CPC.

II - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que cumprido os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo

decadencial para requerê-la.

III - O benefício de auxílio-doença do autor teve DIB em 06/06/2000, e a aposentadoria por invalidez teve DIB

em 03/04/2004.

IV - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios.

V - A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

VI - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97).

VII - Para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

VIII - Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

IX - O benefício foi concedido em (06/06/2000) e a ação foi ajuizada em (04/10/2012), pelo que forçoso é o

reconhecimento da decadência pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que

adoto.

X - Como a aposentadoria por invalidez foi resultante da transformação do auxílio-doença, sua RMI, via de

conseqüência, permanecerá inalterada.

(...)

XIV - Agravo legal improvido."

 

Nesse passo, ao caso, incide a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

Discussões a respeito da adoção do prazo decadencial aos benefícios concedidos anteriormente as alterações

legais retrocitadas foram deflagradas. Entretanto, atualmente, o tema encontra-se pacificado. A Primeira Seção do

E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE, de relatoria do Ministro Teori

Albino Zavascki, por votação unânime, decidiu pela incidência do prazo decadencial, preconizado na redação

hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência

da MP 1.523-9/97:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu no mesmo sentido, no julgamento do Recurso Especial

nº 1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em

28.11.12 (DJU 04.06.2013).

In casu, os benefícios foram concedidos já na vigência da alteração imposta ao artigo 103 da Lei n. 8.213/91,

primeiramente pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, convalidada pela Lei n. 9.528/97.

Destarte, computando-se o prazo decadencial a partir de 26/4/2000 (data de início do auxílio-doença) e a presente

ação ajuizada apenas em 16/7/2013, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do

prazo estipulado pelo artigo 103 da Lei n. 8.213/91, configurou-se a decadência do direito à revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Observo que a sentença trabalhista foi proferida em 16/10/1996 (fls. 26/31) e confirmada pelo Tribunal Regional

do Trabalho em 27/1/1998 (fl. 45), com início da execução em 7/7/2000 (fl. 49).

Por outro lado, o pedido de revisão administrativa não possui o condão de afastar a fundamentação da decisão ora

apreciada, tendo em vista o seu protocolo em 11/4/2013 (fl. 11), ou seja, quando o prazo decadencial já havia se

escoado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À apelaçã odo INSS e à remessa oficial

para pronunciar a decadência do direito de revisão do benefício e julgar improcedente o pedido. Sem condenação

da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 103/106 (proferida em 22/04/2015), confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, a partir da data do requerimento

administrativo (23/10/2013). 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a revogação da tutela antecipada. Sustenta, em síntese, que a parte

autora não faz jus ao benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão da tutela será analisada com o mérito.

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 27/31, a parte autora juntou comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, referentes ao

período de 03/2013 a 12/2013.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios, em nome da autora, em períodos descontínuos, desde

01/07/1982, sendo o último de 12/05/2009 a 13/08/2009 (fls. 56/57).

A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 53 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo, elaborado em 08/10/2014, atesta que a parte autora apresenta espondilodiscopatia e espondiloartrose,

doenças degenerativas da coluna que causam dor ao esforço físico. Conclui pela existência de incapacidade

parcial e permanente para atividades com esforço físico. Informa que a incapacidade teve início há um ano.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições até 12/2013 e ajuizou a demanda em

10/02/2014, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de atividades que exijam esforço

físico, como aquela que habitualmente desempenhava, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária,

neste período de tratamento e reabilitação a outra função.

2015.03.99.033611-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEORGELINA COSTA SEMINARA

ADVOGADO : SP169687 REGINALDO JOSÉ CIRINO

No. ORIG. : 10004163420148260236 1 Vr IBITINGA/SP
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Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com a decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 23/10/2013 (data do requerimento administrativo), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou antecipada a lide, improcedente a ação, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando que com o julgamento antecipado da lide, houve cerceamento de defesa.

Requer a anulação da sentença.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Os artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91 permitem que o trabalhador rural, se homem aos 60 anos e 55 anos se

mulher, poderá requerer o benefício de aposentadoria por idade rural, desde que comprove o exercício de

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em números de meses idêntico à carência, estabelecida pela tabela do artigo 142 do mesmo diploma.

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com cédula de identidade (nascimento em 24.10.1946) e certidão de

casamento em 22.05.1957, qualificando o autor como agricultor.

O MM. Juiz "a quo", considerando ausente o início de prova material, dispensou a colheita da prova testemunhal,

julgando antecipadamente a lide pela improcedência do pedido.

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado.

Assim, ao julgar improcedente o feito sem franquear ao requerente oportunidade de comprovar o exercício de

atividade rural pelo tempo alegado na inicial, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de

forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA APENAS SE EXISTENTE

PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda,período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência

do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

4. Conquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admita a certidão de casamento em que conste a

qualidade de rurícola, como início de prova material, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por

idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de qualquer prova testemunhal hábil a

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência.

5. Recurso provido.

2015.03.99.033637-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLEUZA CARMINDA DE ALMEIDA STABILLE

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00151-2 1 Vr PONTAL/SP
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(STJ; RESP: 494.361 - CE (200201625236); Data da decisão: 16/03/2004; Relator: MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDO)

 

Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 20/01/2015, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à autora o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da

ação, concedendo a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para

concessão da tutela antecipada e do benefício.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A concessão da tutela antecipada será analisada com o mérito.

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz

do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

2015.03.99.033861-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE MARCONDES POSSA (= ou > de 60 anos)
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por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 06/04/2011, a autora, idosa, nascida em 10/01/1938, instrui a inicial com os documentos.

O INSS juntou documento do CNIS, demonstrando que o marido da requerente recebe aposentadoria por tempo

de contribuição, no valor mínimo.

Foi realizada perícia médica, atestando que a autora é portadora de osteoporose e não apresenta capacidade

laborativa.

Veio estudo social, produzido em 13/10/2014, informando que a autora, de 76 anos reside com o marido de 81,

em casa própria, com 5 cômodos, guarnecida com móveis simples e básicos. As despesas giram em torno de R$

250,00 com alimentação, R$ 90,00 com água e energia elétrica e R$ 140,00 com farmácia. O marido sofreu AVC

e fez três pontes de safena. O casal não tem filhos. A renda familiar é proveniente da aposentadoria do marido, no

valor mínimo.

Neste caso, além do requisito etário, a hipossuficiência está comprovada, eis que a autora não possui renda e os

valores auferidos pelo esposo são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com

dificuldades, considerando sobretudo a idade avançada, os problemas de saúde e despesas com medicamentos.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado o requisito

etário e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, à mingua de apelo.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 06/04/2011 (data do ajuizamento da ação).

Mantida a antecipação da tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2488/4153



 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033888-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 101/103 (proferida em 03/04/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado. Requer a

concessão da tutela antecipada.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, caseiro, contando atualmente com 50 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta espondilodiscoartropatia de coluna lombossacra e síndrome de impacto

subacromial à esquerda. Trata-se de doenças de manifestação clínica variável, que no momento da perícia não

demonstram elementos suficientes para a caracterização de incapacidade para a atividade laboral habitual. 

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico judicial, a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da
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Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Prejudicado o pedido de tutela antecipada, ante a manutenção da improcedência da demanda.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A autora ajuizou a presente ação pleiteando seja determinado ao INSS a revisão da RMI do benefício nº

147.078.192-9, com DIB em 24/07/2008, nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, e o pagamento das

diferenças daí advindas, declarando-se a ocorrência da interrupção da prescrição em face do reconhecimento do

direito pelo devedor, em razão da edição do Memorando-Circular 21 de 15/04/2010.

A r. sentença (fls. 55/57), julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC,

e condenou o requerido a revisar o benefício de pensão por morte concedido à autora, computando a RMI como a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo, com o pagamento das diferenças daí advindas, com juros de mora de 0,5% e correção monetária pelo

IPCA. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. Isenção de custas.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a prescrição deve ser contada do ajuizamento da ação, vez

que o ato de reconhecimento do direito de forma genérica e abstrata não tem qualquer repercussão na pretensão

autoral. Aduz que os juros e a correção monetária devem ser aplicados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/97, afirmando que o IPCA é aplicado na correção do precatório.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Pretende a autora a revisão do seu benefício de pensão por morte nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, e

pagamento dos valores em atraso respeitando-se a prescrição quinquenal a contar de 15/04/2010, data da edição

do Memorando-Circular nº 21.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB da pensão por morte é 24/07/2008 (fls. 22), a autora tem direito ao cálculo nos termos da

atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

 

Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, admitindo, dessa forma, o direito dos segurados a tal revisão.

E prescreve o art. 202 do C.C.:

 

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na

forma da lei processual;

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III - por protesto cambial;

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor.

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último

ato do processo para a interromper."

Diante do acima exposto, fica caracterizada a interrupção do prazo prescricional, recomeçando a correr, in casu,
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no dia 15/04/10, sendo esta a data do ato que a interrompeu.

Confira-se a jurisprudência acerca da matéria:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010, EXPEDIDO PELO INSS,

DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO EM CURSO. RENÚNCIA AO

PRAZO JÁ CONSUMADO. ENTENDIMENTO DO STJ EM PROCESSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP N. 1.270.439/MG). APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. ART. 257 DO

REGIMENTO INTERNO DO STJ. SÚMULA 456 DO STF. INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, reformando os termos da sentença, julgou

procedente a demanda e o condenou a revisar o benefício de auxílio-doença percebido pelo autor, nos termos do

art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente, em suma, a incidência da prescrição qüinqüenal, conforme

Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 

2. Sem razão a autarquia previdenciária. O Memorando 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, enquanto ato

administrativo de reconhecimento do direito à revisão do ato de concessão do benefício, pela aplicação da regra

do art. 29, II, da Lei 8.213/91, interrompeu o prazo prescricional eventualmente em curso (art. 202, VI, do

Código Civil), importando sua renúncia quando já consumado (art. 191 do Código Civil). Ele somente voltaria a

fluir, pela metade do prazo (art. 9º do Decreto 20.910/32), quando a Administração viesse a praticar algum ato

incompatível com o interesse de saldar a dívida, o que definitivamente não ocorreu no caso em comento. A

propósito do assunto, embora referente a servidor público, o julgamento da 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça proferido no REsp 1.270.439/PR (recurso especial repetitivo), de que foi relator o Sr. Ministro Castro

Meira, com acórdão publicado no DJ de 2-8-2013. 

3. Assim, não há que se falar em prescrição, devendo retroagir os efeitos financeiros da revisão à data de

concessão do benefício revisando, para os pedidos administrativos ou judiciais que tenham sido formulados

dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado. 

4. Aplicação ao presente caso, do disposto no art. 257 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, por

analogia, e da Súmula 456 do Supremo Tribunal Federal, que prescrevem a possibilidade de aplicação do direito

à espécie pelo Colegiado, quando superado o juízo de admissibilidade recursal. Assim, o incidente deve ser

conhecido para, no mérito, aplicando o direito, negar-lhe provimento. 

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 6. Incidente conhecido e desprovido, devendo ser fixada a

tese de que: (i) a publicação do Memorando 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15-4-2010, ato administrativo que

reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91, importou a renúncia tácita por

parte do INSS aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de sua

publicação; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do ato normativo referenciado não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à

data de concessão do benefício revisando".

(PEDILEF 00129588520084036315, Juiz Fed. Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, TNU , DOU 14/03/2014

Seção 1, pág. 154-159).

 

Dessa forma, possui a autora o direito às diferenças da revisão do seu benefício, desde a DIB.

Na oportunidade observo que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 25/3/15, apreciou as

questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e

4.425, que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório. Foi reconhecida a existência de nova

repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE 870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Posto isso, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, apenas

para determinar que a correção monetária e os juros de mora incidam nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou extinto o processo com resolução de mérito, reconhecendo a decadência do direito à revisão

da aposentadoria.

Inconformada, apela a parte autora sustentando, em síntese, que não restou caracterizada a decadência, fazendo jus

à revisão pretendida.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

Assim, para os benefícios concedidos até 31/07/97, o prazo decenal de decadência tem início em 01/08/1997 (1º

2015.03.99.034124-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ERMELINDO BOSSIM

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação após a vigência da MP nº. 1.523-9/1997, conforme

orientação no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, acórdão publicado em 23/09/2014, decidido sob a

sistemática da repercussão geral da matéria).

Para os benefícios concedidos a partir de 01/08/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi deferido em 23/06/1997, sendo que a presente ação foi ajuizada em

25/06/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 137/139 (proferida em 09/03/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 51 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresentou lesão de menisco após queda ocorrida em 2008. Realiza tratamento

clínico e faz uso de anti-inflamatório; não foi indicada cirurgia. Apresentou melhora do quadro ao exame médico
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realizado. Conclui pela inexistência de incapacidade ao labor.

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico judicial, a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em condições especiais, a ser convertidos em tempo de serviço comum, com

fins de viabilizar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 79).

A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito em relação aos períodos de 22.01.1976 a 16.06.1976 e

de 04.11.1985 a 24.03.1988, diante do prévio reconhecimento dos referidos interstícios, como atividade especial,

realizado pelo INSS, em sede administrativa. No mais, julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos

de 19.08.1976 a 10.10.1976, 04.11.1982 a 25.10.1985, 14.08.1989 a 27.01.1995 e de 03.07.1995 a 07.10.1996,

como atividade especial exercida pelo autor, convertidos em tempo de serviço comum, a fim de conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional, a partir da data do

requerimento administrativo, qual seja, 29.06.1998, observada a prescrição quinquenal. Consectários explicitados.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Custas na forma da lei (fls. 223/243).

Sentença submetida a reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 246/262), sustentando o desacerto da r. sentença quanto a consideração de

atividade especial, tendo em vista a utilização de equipamento de proteção individual. Sustenta, ainda, a

impossibilidade de conversão de atividade especial exercida antes do advento da Lei n.º 6.887/80, em tempo de

serviço comum. Por fim, assere a ausência de prévia fonte de custeio para concessão da benesse. 

Com contrarrazões (fls. 266/273), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

APELADO(A) : VIRGILIO PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO : SP263427 JACONIAS PEREIRA DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou
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penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
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segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
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características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do
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Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

 

 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Realizadas tais considerações, passo à análise do caso em apreço.

 

Ab initio, observo que os períodos de 22.01.1976 a 16.06.1976 e de 04.11.1985 a 24.03.1988, de fato, já haviam

sido administrativamente reconhecidos pelo INSS, como atividade especial exercida pelo autor, conforme se

depreende do documento encartado às fls. 41/42, bem como, nesta mesma ocasião, houve a homologação do

interstício de 01.01.1970 a 31.12.1975, como labor rural desenvolvido pelo demandante junto ao empregador

José Paulo de Vilas Boas, em propriedade agrícola situada na cidade de Conceição das Pedras/MG.

Outrossim, compulsando os autos, verifico que no intuito de comprovar o exercício de atividade em condições

especiais nos demais períodos controvertidos, a parte autora colacionou aos autos, cópia da CTPS (fls. 23/40),

Formulários (fls. 59/60, 62, 64, 66, 68, 70/71, 73/74 e 76) e Laudos Técnicos Periciais (fls. 63, 65, 67, 69, 75 e

77), contudo, diversamente da argumentação expendida pela exordial, entendo que o referido acervo probatório,

por si só, não se presta a comprovar a caracterização de labor especial, na integralidade dos períodos reclamados,

senão vejamos:

Em relação ao interstício de 19.08.1976 a 10.10.1976, a parte autora se limitou a apresentar o atestado de tempo

de serviço emitido pela empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A (fl. 21) e o Registro de

Empregado (fl. 61), indicando o exercício da função de "trabalhador de rede", contudo, sem qualquer

especificação das atividades efetivamente exercidas pelo demandante e tampouco a quantificação dos índices de

tensão elétrica a que o segurado teria sido submetido na integralidade de sua jornada de trabalho e a existência de

potencial risco de acidentes, informações indispensáveis para aferir a alegada caracterização de labor especial nos

termos definidos no item 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64.

Nesse contexto, entendo que o interstício em questão deve ser excluído do cômputo de atividade especial exercida

pelo autor.

Já no tocante ao período de 04.11.1982 a 25.10.1985, laborado pelo autor junto à empresa CEBRACE - Cristal
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Plano Ltda., mostrou-se acertado o reconhecimento de labor especial, tendo em vista a exposição do segurado ao

agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 90 dB(A), considerado prejudicial à saúde,

nos termos legais (Formulário - fl. 62 e Laudo - fl. 63).

Da mesma forma, restou comprovada a especialidade do labor desenvolvido no interstício de 14.08.1989 a

27.01.1995, exercido junto à empresa Mcquay do Brasil Indústria e Comércio S/A, eis que submetido ao agente

agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 82,6 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos

termos legais (Formulário - fl. 66 e Laudo - fl. 67).

Por fim, acertado o reconhecimento de atividade especial no período de 03.07.1995 a 07.10.1996, laborado pelo

autor junto à empresa KONE Elevadores Ltda., eis que submetido ao agente agressivo ruído, de modo habitual e

permanente, sob níveis superiores a 90 dB(A), considerado prejudicial À saúde, nos termos legais (Formulário -

fls. 73/74 e Laudo - fl. 75).

Quanto à prévia fonte de custeio, ressalte-se que o recolhimento das contribuições previdenciárias do empregado é

responsabilidade do empregador, nos termos do art. 30, inc. I, da Lei n.º 8.213/91, não podendo aquele ser

penalizado na hipótese de seu eventual pagamento a menor.

Nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. - A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a

repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise

e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia. -

Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo

de serviço em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte. - O Código de Processo

Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue eternamente na

discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas

as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e

precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. - Sem que sejam adequadamente

demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não devem

ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o

julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de

questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. - Sobre a alegada necessidade de

prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema Previdenciário é obrigatória, bem

como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos

termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem

efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual. - Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de Embargos de Declaração. - Embargos rejeitados. (AC 00095871220144039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014 .. FONTE _REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO.

LIMITES LEGAIS. EPI. PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO. I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos

acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível

máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a

nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. II - O § 1º do art. 201 da Constituição da República, veda

a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da

previdência social, mas ressalva expressamente os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física. III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da

saúde do segurado, não há que se cogitar em aplicação de poder discricionário da Administração Pública para

fixação do nível de ruídos a partir do qual há prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com

base em critérios exclusivamente técnicos, possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos

ex tunc. IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em

técnicas mais modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº

2.172/97, impõe-se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece

mesmo durante a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do

dispositivo regulamentar que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do

art. 201, da Constituição da República. V - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2502/4153



especial das atividades desenvolvidas pelo impetrante no período de 10.04.1984 a 31.07.1985, 06.03.1997 a

04.05.2009 e 24.08.2009 a 27.12.2010, por exposição a ruídos de intensidade superior a 85 decibéis, conforme

art. 2º do Decreto 4.882/2003. VI - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VII - No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia

previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos VIII - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º

do CPC).(APELREEX 00031151720124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3

- DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014 .. FONTE _REPUBLICACAO:.).

Destarte, a r. sentença merece parcial reforma, tão-somente para excluir o período de 19.08.1976 a 10.10.1976, do

cômputo de atividade especial exercida pelo autor.

 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EMENDA 20/98

Sendo assim, a despeito da exclusão do interstício acima explicitado do cômputo de atividade especial exercida

pelo demandante, observo que considerando-se os períodos de labor especial administrativamente reconhecidos

pelo INSS (22.01.1976 a 16.06.1976 e de 04.11.1985 - fls. 41/42), somados aos interregnos de atividade especial,

ora reconhecidos, e sujeitos à conversão para comum (04.11.1982 a 25.10.1985, 14.08.1989 a 27.01.1995 e de

03.07.1995 a 07.10.1996), acrescidos aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 23/40, incluindo-se o

período de labor rural homologado pela autarquia federal, a saber, 01.01.1970 a 31.12.1975 - fl. 42), observo que

na data de publicação da EC n.º 20/98, o autor já atingia mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, ou seja,

tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma

proporcional, nos exatos termos expendidos na r. sentença recorrida.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do primeiro requerimento administrativo, qual seja,

29.06.1998 (fls. 41/43), observada a prescrição quinquenal, com fulcro no art. 103 da Lei n.º 8.213/91.

Mantenho, ainda, a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, porém, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia,

somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

(STF, ADI nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux,

informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS e À REMESSA OFICIAL, para excluir o período de 19.08.1976 a 10.10.1976, do cômputo de atividade

especial exercida pelo autor, bem como para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora na forma

acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A fls. 103/104 foi deferida a tutela antecipada.

A r. sentença, proferida em 24/07/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento

administrativo, em 08/01/2003, devidamente corrigidos. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre as

prestações vencidas até a sentença. Manteve a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Pugna pela modificação do termo inicial para a data da juntada do estudo social e

pela alteração dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo autárquico

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABEL CRISTINA SILVA SOUSA incapaz

ADVOGADO : SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro(a)

REPRESENTANTE : VALDEREZ ISABELA DA SILVA

ADVOGADO : SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00064550520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 01/09/2008, a autora, nascida em 01/11/1997, representada por sua mãe, instrui a inicial

com documentos, dentre os quais destaco o documento do INSS, demonstrando o indeferimento do pleito na via

administrativa, formulado em 08/01/2003;

Veio o estudo social, de 30/12/2008, informando que a autora reside com o pai, nascido em 20/03/1977, a mãe,

nascida em 10/07/1981 e um irmão menor. A família mora em imóvel próprio, financiado, composta de 3

cômodos (edícula), em péssimas condições de habitação, sem acabamento, guarnecida com móveis antigos e

conservados. As despesas giram em torno de R$ 250,00 com alimentação, R$ 45,00 com água, R$ 70,00 com

energia elétrica, R$ 35,00 com telefone, R$ 30,00 com gás e R$ 220,00 com prestação do imóvel, totalizando R$

650,00. Recebem R$ 102,00 mensais do programa "Bolsa Família". A mãe não trabalha para cuidar dos filhos. A

renda familiar é proveniente do salário do pai, que recebe R$ 506,00, como servente de pedreiro.

Realizada perícia médica, atestando que a autora é portadora de surdez bilateral profunda e permanente, desde

09/2001 em decorrência de meningite. Utiliza prótese auditiva.

Foram juntados documentos do CNIS, pelo INSS e pelo MPF, demonstrando que indicam o pai da requerente, ao

tempo do estudo social auferia R$ 531,00 mensais e atualmente recebe em torno de R$ 1.300,00 mensais.

Neste caso, além da deficiência, a hipossuficiência está comprovada, eis que, a autora não possui renda e os

valores auferidos pelo pai são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que a família sobrevive

com dificuldades, considerando sobretudo os gastos com prestações do imóvel.

Assim, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de deficiência/incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do pleito na via administrativa, eis que

não há nos autos elementos capazes de indicar que a situação de hipossuficiência da autora tenha se modificado no

período compreendido entre a data em que formulou o pleito administrativo e a data do estudo social. Os

documentos do sistema Dataprev não indicam que o pai auferia rendimentos naquela época. Além disso, de

acordo com o laudo pericial, a autora é portadora da deficiência desde 09/2001.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §
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1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

 - A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Ressalte-se que os prazos de decadência e prescrição não correm contra os absolutamente incapazes (art. 198, inc.

I, do CC).

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do art. 557

do CPC, para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação desta

decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08/01/2003 (data do requerimento na via

administrativa). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RITA CASSIA DE PAULA

ADVOGADO : SP280270 CLEBER RICARDO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com

reconhecimento da especialidade nos interregnos de 19/04/1976 a 02/08/1976, 01/07/1979 a 28/06/1991,

13/03/1992 a 28/02/1993 e de 01/06/1993 a 13/12/1993 (fls. 08).

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, possibilitando a concessão da aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o labor exercido de 19/04/1976 a 02/08/1976, 01/07/1979 a 28/06/1991, 13/03/1992 a

28/02/1993 e de 01/06/1993 a 13/12/1993, pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

Não merece reparos a decisão a quo.

A documentação trazida aos autos não aponta exposição a agente agressivo que pudesse caracterizar o labor como

especial nos interstícios pleiteados (fls. 08).

In casu, não foi demonstrada a especialidade da atividade, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com

formulário, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho,

atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador.

Além do que, quanto aos interregnos demandados, não é possível o enquadramento pela categoria profissional.

Logo, a parte autora não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não

possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de

serviço prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.

No. ORIG. : 00122691520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício.

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

Assentados esses aspectos, tem-se que a segurada não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020334-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 29/30) julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução com fundamento no art. 794, II,

do CPC, em razão do acordo celebrado administrativamente entre as partes. Sem condenação em custas

processuais ou em honorários advocatícios.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, que homologou transação

extrajudicial sem a anuência dos advogados de ambas as partes. No mérito, alega, em síntese, que o acordo

realizado entre a autarquia e o autor é nulo de pleno direito, pois deveria ter sido celebrado através de transação

judicial, devidamente assinada e com o consentimento do patrono do autor. Requer, ainda, a fixação de honorários

advocatícios.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 28/05/2010.

A fls. 42, foi determinado ao INSS que comprovasse o pagamento das prestações decorrentes da revisão efetuada

na esfera administrativa.

Em resposta, a fls. 68/72, a Autarquia informou que o pagamento da revisão realizada em 12/02/2004 deu-se em

decorrência de ação judicial nº 200361840827492.

Instado a manifestar-se, o autor alega que não houve a devida comprovação da transação judicial, pleiteando o

provimento do seu recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a proceder a novo cálculo da RMI, considerando a correção do salário

de contribuição do mês de fevereiro de 1994, com o percentual do IRSM de 39,67% referente ao mesmo mês, e a

pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito a ser apurado em liquidação,

monetariamente corrigido. Determinou o pagamento das prestações em atraso acrescidas de correção monetária,

em consonância com o Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros

de mora desde a citação, no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1.062 e 1.536, §2º, do Código Civil

então vigente, observando-se, a partir de 11/01/2003, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de

2010.03.99.020334-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CANDIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00189-2 1 Vr BRAS CUBAS/SP
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impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, 1% ao mês (art. 161, §1º, do CTN), a teor do art. 406 do novo

Código Civil (fls. 41/42 e 67/70-apenso).

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 04/1994 a 12/2004,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 56.476,75, atualizados para fevereiro de 2005 (fls. 77/81-

apenso).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o autor optou pela

revisão de seu benefício na via administrativa, sendo que já teve a RMI regularmente revista e implantada, pelo

que não há que se falar em diferenças devidas.

Instado a manifestar-se, o exequente informou que, apesar de ter firmado acordo com o INSS, nos termos da MP

nº 201/2004, verifica-se que a autarquia não observou as normas legais, deixando de apresentar o específico termo

de transação judicial, como também não há nos autos nenhum pedido de homologação de transação judicial feito

pelo embargado com a representação de seu advogado.

O INSS, por sua vez, informou que o exequente optou por aderir aos temos do acordo proposto pelo Governo

Federal, nos termos da MP nº 201/2004, onde são fixados determinados critérios para pagamento de eventuais

diferenças decorrentes da aplicação do IRSM no salário de contribuição de fevereiro de 1994. Dessa forma, a

adesão ao referido termo compreende transação entre as partes, pelo que requereu a extinção da execução, nos

termos do art. 794, II, do CPC.

A sentença julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução, em razão do acordo celebrado, motivo do

apelo, ora apreciado.

Em que pese o INSS primeiramente ter insistido na tese da revisão administrativa por força de adesão ao acordo

proposto pela MP nº 201/2004, o fato é que a revisão e o pagamento das diferenças daí advindas deu-se por meio

de ação judicial, conforme extrato Dataprev de fls. 69.

Na oportunidade observo que os extratos da Dataprev gozam de presunção de veracidade. Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é

documento público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil,

fazendo prova de pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo:

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU;

Data:06/12/2002, página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI)

 

Conforme consulta processual efetuada no JEF Cível de São Paulo, cuja cópia faz parte integrante desta decisão,

tanto nos autos da ação principal deste processo (nº 1892/97), quanto nos autos nº 2003.61.84.082749-2, que José

Cândido Ribeiro ajuizou perante o Juizado Especial Federal, foi deferida a revisão do seu benefício mediante a

aplicação do IRSM de fevereiro/94, na ordem de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição do PBC.

Dessa forma, o processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando o primeiro feito já

havia sido sentenciado.

Contudo, a hipótese acima mencionada não se efetivou, culminando com o regular andamento das duas ações

propostas, inclusive com trânsito em julgado nos respectivos Juízos, caracterizando a ocorrência da coisa julgada

(a decisão proferida nos autos principais em apenso transitou em julgado em 26/10/2004 - vide certidão de fls. 73-

apenso, e a ação distribuída no Juizado Especial Federal de São Paulo, em 28/05/2004).

Desse modo, a ação proposta no JEF transitou em julgado em primeiro lugar, e teve execução mais célere,

culminando com a expedição do requisitório em 30/11/2004, paga em 18/01/2005.

Não obstante, o autor prosseguiu a execução nestes autos, resultando na sentença de extinção, ainda que por

fundamento diverso, cujo apelo ora se examina.

Ora, apesar de detentor de título executivo decorrente de julgado deste Tribunal, o fato de já ter levado a efeito

ordem judicial primeiramente obtida, atingindo o objetivo primordial do processo com o ofício requisitório,

impede o prosseguimento da execução aqui iniciada, mesmo que de maior valor.

Em suma, a execução iniciada após a satisfação do crédito do autor não deve prosperar, diante do pagamento de

seu crédito no processo desenvolvido junto ao Juizado Especial Federal.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. OFÍCIO REQUISITÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO

REMANESCENTE. ARTIGO 128, § 6º, DA LEI 8.213/91.

- Ocorrido o pagamento por meio de requisição de pequeno valor, não há incidência de juros de mora a partir do

recebimento pelo INSS da requisição do valor, uma vez que não há mora a partir daí (art. 6º, § único, da

Resolução nº 373/2004, do CJF).
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- Nos termos dos §§ 5º e 6º do art. 128 da Lei 8.213/91, o recebimento dos créditos na forma do caput do referido

artigo implica a renúncia do restante de eventuais créditos, implicando a quitação total do pedido, com a devida

extinção da execução.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Origem: TFR-3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 309818; Processo nº 96030235920; Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA; Fonte: DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 744; Relator: JUIZ RODRIGO ZACHARIAS-

negritei)

 

Quanto à honorária, o título exeqüendo condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor do débito a ser apurado em liquidação, monetariamente corrigido.

Todavia, in casu, como não subsistiu a condenação quanto ao autor, não há base de cálculo para incidência da

verba honorária, que resta indevida.

Confira-se a jurisprudência em matéria análoga:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. BASE DE CÁLCULO. 

I - Os honorários advocatícios são calculados sobre o valor total do crédito devido a cada autor, sendo indevido

a aplicação do percentual dos honorários também sobre o valor das parcelas pagas na via administrativa. 

II - São inexpressivos os valores decorrentes das diferença s do salário mínimo de junho de 1989, pelo valor de

NCz$ 120,00, o que, em respeito ao princípio da economia processual, inviabiliza a feitura de novos cálcjulos de

liquidação somente para a retificação de tais valores. 

III - O cálculo apresentado pelo INSS também não pode ser aproveitado, em razão de outros equívocos

mencionados pelo contador do Juízo. 

IV - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1284665; Processo:

200761170008194; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/02/2009; Fonte: DJF3; Data:

04/03/2009; Página: 1003; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

Assim, deve ser mantida a extinção da execução, inclusive no que tange à verba honorária, ainda que por

fundamento diverso.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034065-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria por idade de trabalhador

rural.

2010.03.99.034065-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA MODESTO MOREIRA

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00194-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente cumpre esclarecer que deixo de analisar o pedido para reconhecimento de aposentadoria por tempo

de serviço, tendo em vista a ausência de apelo neste sentido respeitando, assim, o princípio tanto devoluto, quanto

apelatório.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de aposentadoria por idade, funda-se

apenas na prova testemunhal, que afirma genericamente o labor rural da autora.

Os documentos, não apresentam qualquer informação de que a requerente tenha desenvolvido o trabalho rural,

além do que a CTPS do marido tem registros em atividade urbana e do extrato do sistema Dataprev vem notícia

que a autora recebe pensão por morte, comerciário, no valor de R$ 1.200,49.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007). 

Neste caso, os documentos juntados não trazem nenhum indício de que a autora tenha desenvolvido trabalho rural

e nem podem ser considerados como início de prova material.

Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

Logo, impossível o deferimento do benefício.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso. Isento(a) de custas e de

honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023931-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo. Concedida a antecipação dos efeitos

da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa,

pois não intimada para manifestação quanto ao laudo pericial médico. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte

autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

2011.03.99.023931-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IZABEL CRUZ MARTINEZ

ADVOGADO : SP096839 LUIZ CARLOS MARTINS

No. ORIG. : 09.00.00048-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Os princípios da ampla defesa e do contraditório assegurados na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, LV) devem

estar presentes em todas as fases do processo, garantindo às partes o direito à interposição de quaisquer

manifestações e recursos legalmente previstos.

Neste caso, observa-se que o MM. Juiz "a quo" prolatou a sentença sem facultar às partes a oportunidade de

manifestação sobre as conclusões do expert, após a realização do laudo médico judicial, restando configurado

evidente cerceamento de defesa, inclusive da parte autora, que deixou de recorrer, à vista do aparente sucesso de

sua pretensão.

Assim, a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Neste sentido orienta-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO.

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO INSS. PREJUÍZO COMPROVADO. NULIDADE DA

SENTENÇA. 

A realização de exame pericial, sem a intimação da Autarquia-Ré, para se fazer presente, se quisesse, ao referido

exame médico-pericial, bem como para se pronunciar sobre o laudo pericial realizado ocasionou, sem dúvidas,

um prejuízo imediato, uma vez que deixou de tomar ciência da(s) conclusão(ões) da perícia e de apresentar

manifestação sobre o laudo pericial, com o que seu direito de defesa fora cerceado. 

A preliminar de nulidade absoluta, suscitada pela recorrente, é insanável, possui efeito retroativo e retira do

cenário jurídico todos os atos derivados do ato viciado, devendo, inclusive, ser decretada de ofício. 

Nulidade da sentença declarada, determinando-se o retorno dos autos à Seção Judiciária, para que a Autarquia

Previdenciária se manifeste, querendo, sobre a perícia médica judiciária. Apelação provida, em parte.

(TRF 5a. Região - Apelação Cível - 455642 - Processo 200805990030041Órgão Julgador: Terceira Turma, DJ

Data: 23/03/2009 - Página:164 - nº:55 - Relator: Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho).

Por outro lado, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

CPC, é possível a antecipação da tutela, que deve ser mantida.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, acolho a preliminar arguida pelo INSS para anular a r.

sentença, devendo os autos retornarem à Vara de origem para o seu regular processamento, com a intimação das

partes acerca do laudo pericial. Mantenho a tutela anteriormente concedida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033166-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença, fls. 229/231, proferida em 22/04/2015, extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art.

267, inc. VI, do CPC.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão sendo

2011.03.99.033166-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OFELIA FREDERICO REDUCINO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00018-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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devido o benefício, desde o ajuizamento da ação.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 16/02/2011, a autora, nascida em 25/09/1949, instrui a inicial com documentos.

Em 25/05/2011 foi proferida sentença de extinção do feito, ante a ausência de requerimento administrativo.

Em sede de apelação foi proferida decisão monocrática nesta E. Corte, anulando a r. sentença e determinando a

suspensão do feito pelo prazo de 60 dias para o prévio requerimento administrativo.

No juízo de origem, o INSS demonstrou que foi indeferido o requerimento administrativo de auxílio-doença,

formulado em 10/09/2010, em razão do não comparecimento à perícia médica.

A autora realizou o pedido administrativo, em 22/02/2013, indeferido, em face do não cumprimento das

exigências (comprovante de residência e declaração assinada pelo titular de que a interessada reside no local).

Houve intimação no processo judicial para cumprimento das exigências.

Realizado novo pedido na via administrativa, em 24/09/2014, foi concedido o benefício assistencial, com DIB em

25/09/2014, dia em que a requerente completou 65 anos.

A teor do artigo 462 do CPC, se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo

do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração de ofício ou a requerimento da

parte, no momento de proferir a sentença.

Ora, se o INSS, posteriormente à distribuição da ação, concedeu à autora o benefício pleiteado, resta configurada a
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carência superveniente da ação.

Ou seja, a concessão do benefício administrativamente constitui fato novo, que se sobrepõe à declaração pleiteada,

razão pela qual resta patente a falta de interesse processual, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do

mérito.

Confira-se jurisprudência em matérias análogas:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO

AUTOR. ART. 462 DO CPC.

1. "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença" (art. 462 do CPC).

2. Posteriormente, provocada na esfera administrativa, a autarquia previdenciária concedeu o benefício de

aposentadoria rural, o que configura a ausência do interesse de recorrer.

3. Reconhecimento da carência de ação.

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200601990105518; Processo:

200601990105518; UF: MG; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 25/10/2006; Fonte: DJ;

DATA:08/02/2007; PAGINA:62; Relator: JUÍZA FEDERAL KÁTIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA

(CONV.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. POSTERIOR REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEFERIMENTO. SUPERVENIENTE

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Tendo a autora requerido o benefício administrativamente após a propositura da ação, com o seu deferimento,

a hipótese é de superveniente falta de interesse de agir, o que dá margem à extinção do processo sem julgamento

do mérito.

2. Remessa oficial, tida por interposta, a que se dá provimento para julgar extinto o processo, sem julgamento do

mérito, por carência de ação (CPC, art. 267, VI). Prejudicados os recursos de apelação.

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200601990198556; Processo:

200601990198556; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 17/07/2006; Fonte: DJ;

DATA:02/10/2006; PAGINA:77; Relator: JUIZ FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.))

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. PERCENTUAL DE 147,06%.

PRETENSÃO RECONHECIDA ADMINISTRATIVAMENTE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

SUCUMBÊNCIA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO PROCESSO. ART. 267, VI, DO CPC.

Reconhecido o pleito de revisão de benefício previdenciário na via administrativa, restou sem objeto a demanda. 

2. Em razão da resistência à pretensão, dando causa à instauração do processo, deve arcar o INSS, em

conseqüência, com os ônus da sucumbência, inclusive reembolso de honorários de advogado.

3. Da carência de ação o juiz pode conhecer de ofício a qualquer tempo, consoante art. 267, § 3.º, do CPC.

(...)

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 9501095070; Processo: 9501095070;

UF: MT; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR; Data da decisão: 17/12/2002; Fonte: DJ;

DATA:22/05/2003; Relator: PAGINA:83)

PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. Tendo o autor obtido o bem da vida pretendido, qual seja, o restabelecimento de seu benefício, carece do

direito de ação, pois ausente está o interesse processual (art. 796 do CPC).

2. Apelação do autor não provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 793504; Processo:

200203990162637; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Data da

decisão: 05/06/2007; Fonte: DJU; DATA:05/09/2007; PÁGINA: 745; Relator: JUIZ VANDERLEI COSTENARO)

 

O conjunto probatório revela que o benefício foi concedido na via administrativa, com DIB em 25/09/2014, dia

em que a autor completou 65 anos, antes da instrução do feito com a realização da perícia médica e do estudo

social, e não foi cessado, pelo contrário, encontra-se em manutenção.

Dessa forma, ausente o interesse de agir, tendo em vista que sua pretensão foi atendida na via administrativa.

Logo, não há reparos a serem feitos na decisão recorrida. 

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001485-57.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 11/12/1998 a

13/04/2009 e de 09/06/2009 a 03/08/2010 e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria especial, a partir da

data do requerimento administrativo (03/08/2010), acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba

honorária fixada em 10% sobre a condenação até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção

Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação. Pleiteia, subsidiariamente,

a alteração do termo inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na inicial,

deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor no período de 06/05/1985 a

10/12/1998, de acordo com os documentos de fls. 99/102, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questionam-se os períodos de 11/12/1998 a 13/04/2009 e de 09/06/2009 a 03/08/2010, pelo que a Lei

nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 11/12/1998 a 13/04/2009 - agentes agressivos: ruído de 91,14 db (A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 83/84;

 

- 09/06/2009 a 23/07/2010 (data do PPP) - agentes agressivos: ruído de 90,55 db (A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário de fls. 83/84.

Ressalte-se que o interregno de 24/07/2010 a 03/08/2010 não deve ser reconhecido, uma vez que o PPP não serve

para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

2011.61.02.001485-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECIR GARCIA

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00014855720114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Feitos os cálculos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, os comprovados nestes autos e

aquele já reconhecido pela autarquia, a parte autora perfez 25 anos e 23 dias de trabalho, suficientes para a

concessão da aposentação.

A parte autora cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos,

de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 03/08/2010, momento

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora, não havendo parcelas prescritas.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS para afastar o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 24/07/2010 a

03/08/2010 e alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo, mantendo, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

03/08/2010 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 11/12/1998 a

13/04/2009 e de 09/06/2009 a 23/07/2010, além do já reconhecido na esfera administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 141/141v, proferida em 12/08/2014, em virtude de julgado proferido pela então Relatora

nesta E. Corte (fls. 131/132), que anulou a decisão anterior (fls. 98/100), julgou extinto o feito sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, ser indevida a extinção da ação em razão do

falecimento do requerente, pois ele fazia jus ao recebimento do benefício até a data de seu óbito, devendo ser

resguardado o direito dos sucessores.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

2011.61.18.001323-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ HENRIQUE RACHEL

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

O autor alegou, na inicial, que sofreu queimaduras advindas de corrente elétrica, restando em sérios problemas de

saúde, que geram incapacidades, debilidades, limitações e sequelas (problemas ortopédicos na mão direita).

Juntou documentos médicos comprovando o ocorrido (fls. 20/64).

A fls. 88, há certidão de óbito do requerente, ocorrido em 21/06/2012, na qual consta como causa da morte "morte

súbita". 

Neste caso, verifica-se que o requerente faleceu antes da realização da perícia médica judicial, não sendo possível

comprovar a sua incapacidade laborativa decorrente dos problemas alegados na inicial.

Assim, não consta dos autos laudo médico que possa comprovar a alegada manutenção da incapacidade

laborativa, notadamente após a cessação administrativa do auxílio-doença em 04/08/2011.

Por outro lado, inútil seria a análise através de perícia indireta, pois os documentos juntados aos autos revelam que

as moléstias indicadas na inicial não são as mesmas que motivaram o óbito do autor.

Ora, tendo em vista o caráter personalíssimo, não há como se ter certeza de que o autor preenchia ou não, à época

em que detinha a qualidade de segurado, o critério de incapacidade total e permanente para o trabalho, requisito

fundamental para a concessão da aposentadoria por invalidez, ou de incapacidade total e temporária, que

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, sem a realização de perícia médica direta, pessoal.

Assim, não há como se conceder benefício sem aferição do cumprimento de requisito básico exigido pela

legislação disciplinadora da matéria.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL - APOSENTADORIA-INVALIDEZ - ESTADO MÓRBIDO CONTESTADO PELO

RÉU - FALECIMENTO DO AUTOR ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL - EXTINÇÃO DO

PROCESSO.

1- Postulada aposentadoria-invalidez e contestado o estado mórbido do autor, seu falecimento antes de realizada

perícia médica para comprová-lo acarreta extinção do processo sem julgamento do mérito pela impossibilidade

de colheita da prova que iria constituir fundamento da rejeição ou do acolhimento da vindicação.

2- Apelação denegada.

3- Sentença confirmada.

(TRF 1ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL 9401377367 - Data da decisão: 02/10/1995 - Órgão Julgador: 1ª Turma).

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Ressalte-se, ainda, que a morte da parte autora é causa de extinção do mandato do advogado, nos termos do art.

682, inc. II, do Código Civil, necessitando, para regular processamento do feito, habilitação dos sucessores e

regularização na representação processual.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FALECIMENTO DO MANDANTE. EXTINÇÃO DO MANDATO.

NULIDADE ATOS PROCESSUAIS. COISA JULGADA MATERIAL. NECESSÁRIA AÇÃO RESCISÓRIA

PARA DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO. 

- É certo que a morte do mandante conduz à extinção do mandato (artigo 682, II do CC) e, conseqüentemente, à

nulidade dos atos processuais praticados a partir de então. Ausente pressuposto de constituição válida e regular

do processo (artigo 267, IV, do Código de Processo Civil) - presença do demandante. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 271037; Processo:

200603000575707; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 09/04/2007; Fonte: DJU;

DATA:12/09/2007; PÁGINA: 348; Relator: JUIZA ANA PEZARINI) 

In casu, a notícia do óbito do autor veio aos autos em 28/06/2012 e não houve a regularização da representação

processual do feito, o que inviabiliza o desenvolvimento regular da relação processual.

Assim, a sentença merece ser mantida.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença, proferida em 04/03/2015, julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-

maternidade, durante 120 dias, corrigidos monetariamente e com juros de mora. Fixou honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando a ausência dos requisitos necessários à comprovação da

qualidade de segurada especial da autora, além de não haver prova material convincente para o reconhecimento de

seu pedido. Afirma que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para comprovar a atividade rural

alegada. Pugna pela modificação dos critérios de incidência de juros de mora. Requer a redução da honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O INSS não apresentou proposta de acordo.

É o relatório

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade funda-se em

documentos, dentre os quais destaco:

- CTPS da autora sem registros;

- Certidão de casamento, em 18/12/1999, indicando a profissão de lavrador do marido e do pai da requerente;

- Certidão de nascimento do filho, em 24/05/2009, registrado apenas em nome da autora.

Posteriormente foi juntada CTPS da requerente com registro de serviços gerais em estabelecimento de exploração

agrícola, no período de 01/10/2013 a 01/04/2014.

Em depoimento pessoal afirma que trabalha na lavoura de tomate. Afirma que sempre desenvolveu essa atividade,

inclusive quando estava grávida.

As testemunhas confirmam o labor rural da autora e o exercício dessa atividade no período gestacional.

Neste caso, verifico que a requerente juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Aliás, esse é o entendimento pretoriano:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL VOLANTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVAS

MATERIAL E TESTEMUNHAL.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA APARECIDA DE LIMA ANDRADE

ADVOGADO : SP081382 JAIR DE JESUS MELO CARVALHO e outro(a)

CODINOME : TEREZINHA APARECIDA DE LIMA

No. ORIG. : 00128352820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na

categoria dos empregados.

II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior

relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como

por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser

resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária.

III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada.

IV - Pedido embasado em documentos que cumprem a função de início de prova material do alegado e idônea

prova testemunhal.

V - Inaplicabilidade do § único do art. 71, da Lei 8.861 de

25.03.94.

VI - Recurso da autora provido; apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador:

Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - VIOLAÇÃO DO

DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSOS PREJUDICADOS - SENTENÇA

ANULADA, DE OFÍCIO.

1 - O prazo previsto no parágrafo único do art. 71 da Lei 8213/91, vigente na época do nascimento, refere-se às

seguradas especiais e empregadas domésticas, não aplicando ao caso da parte autora, que declara, na inicial,

que, na época do nascimento de seu filho, prestava serviço em diversas propriedades rurais da região, como

diarista. 

2 - Tendo em vista as dificuldades por que passam os trabalhadores rurais que, via de regra, não são registrados

e ficam impossibilitados de apresentar prova escrita no período trabalhado, a jurisprudência dos tribunais, tanto

na esfera previdenciária como na trabalhista, tem considerado o trabalhador diarista como empregado rural.

3 - A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de

atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada,

como na espécie, por razoável início de prova material.

4 - O julgamento da lide, sem propiciar a realização da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

5 - Muito embora tal questão não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-lo de ofício,

por se tratar de matéria de ordem pública.

6 - Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. Recursos prejudicados.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 490112 Processo: 199903990447620 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/02/2003 Documento: TRF300071279 DJU DATA:01/04/2003

PÁGINA: 354 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o nascimento de seu

filho, bem como o exercício da atividade no campo, com razoável início de prova documental corroborado pela

prova testemunhal, o que justifica a concessão do benefício pleiteado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento a apelação do INSS, apenas para

estabelecer os critérios de juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%,

ajuizado por Hetsuko Furukawa, representada por sua curadora, Mitiko Furukawa.

A r. sentença de fls. 422/426, proferida em 15/05/2014, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com o adicional de 25%, a partir da data

seguinte à cessação do auxílio-doença (09/03/1996). Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Requer, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso da autarquia (fls. 467/469v).

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A questão em debate refere-se, também, à concessão da aposentadoria por invalidez com o abono especial

previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, devido ao segurado que, aposentado por invalidez, apresentar uma das

situações previstas no anexo I, do Decreto nº 3.048/99.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 34, há consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 11/01/1990 a

08/03/1996.

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios em nome da autora, desde 06/08/1974, sendo o último de

16/10/1987 a 26/02/1988 (fls. 239).

A parte autora, contando atualmente com 62 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta esquizofrenia paranoide, com incapacidade laborativa total e

permanente desde 11/01/1990, necessitando da assistência permanente de outra pessoa. 

A fls. 373, há termo de compromisso de curador definitivo, emitido nos autos da ação de interdição nº 64/04, que

decretou a interdição da autora e nomeou Mitiko Furukawa como sua curadora. 

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recebeu auxílio-doença

até 08/03/1996 e ajuizou a demanda em 08/04/2009.

Nesse caso, o perito judicial atesta a incapacidade desde o ano de 1990, época em que a autora percebia o auxílio-

doença concedido administrativamente.

2011.61.40.002819-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HETSUKO FURUKAWA incapaz

ADVOGADO : SP155754 ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO e outro(a)

REPRESENTANTE : MITIKO FURUKAWA

ADVOGADO : SP155754 ALINE IARA HELENO FELICIANO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
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Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

Ademais, como expresso no laudo pericial, resta comprovada a necessidade de assistência permanente de outra

pessoa, em face do grave estado de saúde da parte autora, devendo ser concedido o acréscimo de 25%, nos termos

do art. 45 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Ressalte-se que os prazos de decadência e prescrição não correm contra os absolutamente incapazes (art. 198, I,

do Código Civil).

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

da autarquia, para alterar os juros de mora, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com o

acréscimo de 25% previsto no art. 45, da Lei de Benefícios e com DIB em 09/03/1996 (data seguinte à cessação

do auxílio-doença). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação, em 17/03/2011, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de períodos de labor em condições especiais e, por consequência, a concessão do

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Citação em 29/03/2011.

 

A r. sentença, prolatada em 02/02/2012, julgou procedente a ação, reconhecendo os períodos de labor especial e o

direito da parte autora à concessão do benefício almejado. Foram fixados os consectários legais. Sem reexame

necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

2012.03.99.028354-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO SQUIZATTO

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 11.00.00020-2 2 Vr ADAMANTINA/SP
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DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Na peça vestibular, aduz a parte autora que, no passado, laborou para determinadas empresas, e por certos

períodos, em atividades de natureza insalubre, quais sejam: 04/03/1986 a 29/04/1987; 19/01/1988 a 28/04/1988 e

20/06/1990 a 15/02/2011. Requereu o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido em referidos

interregnos, bem como sua conversão em tempo comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, o que foi acolhido pela r. sentença.

 

Insurge-se o réu por meio da apelação presente a fls. 179/192, cujas razões, no entanto, não guardam relação com

a matéria analisada pela r. sentença.

Isso porque o INSS teceu considerações acerca da impossibilidade do reconhecimento de labor rural sem registro

em CTPS.

 

Tal recurso apresenta-se com razões dissociadas e não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E

PROVIDO.

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença.

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários

advocatícios (Lei n.º 8.036/90, art. 29-C)."

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007.

p. 429).

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO

CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL"

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional.

2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas

pela recorrente.

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(STJ, REsp 686724/RS, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203).

Registro, por fim, a inaplicabilidade do reexame necessário ao caso em tela, tendo em vista o valor condenatório

não-excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002175-58.2012.4.03.6003/MS
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 71/72 (proferida em 30/10/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data seguinte à cessação do auxílio-

doença (18/07/2012). Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 24, há cópia do Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária, no qual a parte autora figura como

beneficiária, a partir de 31/12/2009.

A fls. 27, há declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Selvíria/MS, informando que a autora está

assentada no lote 59 do Assentamento Canoas. 

A fls. 29, há nota de produtor rural, em nome da requerente, expedida em 05/2011.

Extratos do CNIS informam vínculo empregatício, em nome da autora, de 01/06/2001 a 27/08/2004, bem como a

concessão de auxílio-doença à parte autora, nos períodos de 18/05/2011 a 26/10/2011 e de 17/04/2012 a

17/07/2012. Verifica-se, ainda, que a autora recebeu tais benefícios na condição de "segurado especial" (fls.

44/48). 

A parte autora, contando atualmente com 62 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a autora apresenta sequela por fratura de tornozelo. Conclui pela existência de incapacidade

total e permanente ao labor, desde 16/10/2005. 

Como visto, a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, permitindo o

reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado especial.

Ademais, já restou confirmada pelo INSS a condição de segurado especial da parte autora, com a concessão

administrativa do benefício de auxílio-doença.

Observe-se que, embora o laudo pericial tenha fixado a data de início da incapacidade em 16/10/2005, o conjunto

probatório demonstra que a parte autora trabalhou em atividade rural até, pelo menos, 2011, ou seja, ainda possuía

capacidade laborativa, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

2012.60.03.002175-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ168480 LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA LIVRAMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00021755820124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Assim, neste caso, a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina,

e que está incapacitada total e permanentemente para qualquer atividade laborativa, justificando a concessão da

aposentadoria por invalidez.

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº

8.213/91, de 01 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia.

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, com DIB em 18/07/2012 (data seguinte à

cessação do auxílio-doença), no valor de um salário mínimo. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 93/94v (proferida em 28/05/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a qualidade de segurado.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, auxiliar geral, atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta sintomas de lombalgia associados a alterações degenerativas da coluna

vertebral lombar. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente, impedindo a realização de

atividades com maior esforço físico, desde 18/05/2010, conforme exame de radiografia apresentado em perícia.

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios, em nome da autora, de 01/10/1994 a 26/12/1994 e de

06/08/2001 a 02/2002, bem como o recolhimento de contribuições previdenciárias, de 05/2012 a 07/2012 (fls. 55).

A fls. 90/91, a autora juntou comprovante do recolhimento de contribuições previdenciárias, no período de

12/2011 a 09/2013.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

Manteve vínculo empregatício até 02/2002, deixou de contribuir por longo período, voltou a filiar-se à

Previdência Social em 12/2011 e recolhia contribuições quando ajuizou a demanda em 30/08/2012, mantendo a

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Entretanto, o conjunto probatório revela o surgimento da enfermidade incapacitante, desde antes do seu reingresso

ao sistema previdenciário.

Neste caso, verifica-se que o laudo médico informa o início da incapacidade laborativa em 18/05/2010.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua nova filiação junto à

Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

2012.60.06.001329-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IRACY DE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO : MS010632 SERGIO FABYANO BOGDAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013293220124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Observe-se que não há, nos autos, um único documento que comprove que a parte autora já estaria incapacitada

para o trabalho quando ainda ostentava a qualidade de segurado.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito, pelo que mantenho a improcedência do pedido, mesmo que por

fundamentação diversa.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009495-53.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença, proferida em 17/06/2014, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

miserabilidade da parte autora.

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

2012.61.03.009495-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SOLANGE DANIEL CABRAL POSE

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094955320124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 17/12/2012, a autora, nascida em 10/08/1973, instrui a inicial com documentos, dentre os

quais destaco:

- CTPS do marido, com último vínculo empregatício junto à Urbanizadora Municipal S/A Urbam, na função de

escriturário, desde 03/03/2010;

- Demonstrativo de pagamento de salário do marido, no valor de R$ 1.750,29, em outubro de 2012.

Foi realizada perícia médica, em 04/03/2013, atestando que a autora é portadora de sequelas de neoplasia maligna

de mama. Apresenta linfedema em membro superior, com diminuição da força muscular. Conclui pela

incapacidade parcial e permanente ao labor.

Veio o estudo social, realizado em 17/04/2013, informando que a autora reside com o marido e dois filhos

menores, em apartamento próprio, com 5 cômodos, em bom estado de conservação. Os móveis e eletrodomésticos

são novos e encontram-se em bom estado. As despesas giram em torno de R$ 1.289,59, com energia elétrica,

alimentação, condomínio, IPTU, convênio médico e odontológico. A renda familiar é proveniente do salário do

marido no valor de R$ 1.175,13.

Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, eis que a família não ostenta características de

hipossuficiência.

Embora esteja demonstrado que a requerente não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pelo marido,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2529/4153



PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE

NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002229-54.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. 

2013.61.11.002229-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LOURENCO DE ALMEIDA PINA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022295420134036111 1 Vr MARILIA/SP
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o labor especial nos interregnos de

04/01/1988 a 05/03/1997 e de 01/01/2004 a 18/02/2013. Fixada a sucumbência recíproca.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, arguindo cerceamento de defesa, tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial

judicial para a comprovação da especialidade das atividades. No mérito, requer a procedência do pedido.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, conforme determina a legislação previdenciária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar o labor especial, o autor trouxe com a inicial documentos e pugnou pela produção de prova

pericial, entendendo ser necessária a elaboração de laudo judicial para corroborar e complementar a prova

documental apresentada.

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou parcialmente procedente o

pedido, reconhecendo, em parte, o tempo de serviço especial.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial, para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade à autora de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS).

Assim, ao julgar parcialmente procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar a

atividade especial, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r.

sentença é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicado o

apelo autárquico.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004723-86.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.11.004723-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MARTINHAO

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
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DECISÃO

 

 

Trata-se de Agravo Legal, interposto pela parte autora, em face da r. decisão proferida nos autos da Apelação

Cível n. 2013.61.11.004723-7, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego

seguimento ao apelo da autora.".

Alega constar nos autos prova material hábil para demonstrar que laborou em registo em CTPS no interstício de

1976 a 1986. Pede pela retratação do relator e, caso mantida a decisão, que o recurso seja apresentado em mesa

para julgamento.

É o relatório.

O prazo para a interposição do agravo legal é de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil.

In casu, a parte autora tomou ciência da r. decisão em 21/07/2015 (fls. 116), fluindo o prazo para a interposição do

recurso a partir de 23 de julho de 2015, que se encerrou em 27 do mesmo mês.

Do compulsar os autos, verifica-se que o agravo legal foi interposto somente em 18 de agosto de 2015 (fls. 117),

não existindo qualquer notícia de suspensão ou interrupção de prazo que justificasse tal excesso, assim manifesta a

intempestividade do recurso.

Nesse sentido, trago o julgado:

PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADOS SUBSCRITORES SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA

115/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. (...) 

2. Não se conhece dos embargos de declaração quando interpostos fora do prazo de 5 (cinco) dias previsto no

artigo 536 do CPC. 

3. Embargos de declaração não conhecidos.

EADRES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - 583241 - (200501976027). Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça. Relator: Teori Albino Zavascki - D.J. 25/09/2006, data da decisão: 13/09/2006.

 

Ante o exposto, não conheço do agravo legal interposto pela parte autora, visto que se trata de recurso

manifestamente inadmissível.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001623-11.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que a autora é dependente do filho que, ao tempo do

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047238620134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.16.001623-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SUELI GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP280610 PAULO CESAR BIONDO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016231120134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2532/4153



recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119, do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116) .

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

do filho da autora, ocorrido em 14.10.1990; comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado

em 02.01.2013; certidão de recolhimento prisional do filho da autora, indicando início da prisão em 26.10.2012,

permanecendo recluso por ocasião da emissão do documento, em 12.04.2013; declaração da autora afirmando que

dependia economicamente do filho, não possuindo outra fonte de renda além dos rendimentos do trabalho dele;

declaração prestada em nome do "Mini Mercado Beija-Flor", em 16.01.2013, afirmando que o recluso era cliente

do estabelecimento desde 06.2008 e que a autora era dependente dele, com autorização para realizar compras em

seu nome, a serem pagas por ele, posteriormente; extrato do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se

que o recluso conta com registros de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos

entre 03.04.2007 e 09.03.2012.

Consta dos autos extrato do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possui registros de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 06.06.1988 e 05.2011.

A fls. 36, foi juntada certidão de recolhimento prisional indicando que o filho da autora foi colocado em liberdade

em 14.11.2013.

Em audiência, foram tomados os depoimentos da autora e de uma testemunha, que afirmou que o falecido ajudava

nas despesas da casa.

O último vínculo empregatício do recluso cessou em 09.03.2012 e ele foi recolhido à prisão em 26.10.2012.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.
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Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data: 25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Por outro lado, a mãe de segurado preso está arrolada entre os beneficiários do auxílio-reclusão, nos termos do art.

16, II c/c art. 80 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, nesse caso, a apelante não fez juntar qualquer dos documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há início de prova material de que o recluso contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora. Não foi juntado qualquer comprovante de que o recluso arcasse com alguma despesa da mãe.

Observe-se que a declaração prestada pela autora não tem valor probatório, sendo unilateral e sem respaldo

documental. A declaração prestada em nome de mercado, por sua vez, também nada comprova, visto que não

comprova o pagamento de qualquer despesa específica pelo recluso.

Além disso, a prova oral colhida permite concluir, apenas, que o recluso ajudava nas despesas da casa.

Prosseguindo, tratando-se de filho solteiro, supostamente residente com a mãe, é natural e esperado que preste

algum tipo de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de
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despesas. Tal auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

Há de se mencionar, ainda, o fato de que o filho da autora estava desempregado havia alguns meses por ocasião da

prisão, sendo, portanto, improvável que fosse o responsável pelo sustento da requerente. A requerente, por sua

vez, exerceu atividades econômicas ao longo de toda a vida e não demonstrou qualquer incapacidade para o

trabalho. Assim, não há como acolher a alegação de que dependia dos recursos do filho para a sobrevivência.

Assim, não resta clara a dependência econômica da autora, requisito imprescindível à concessão do benefício

vindicado.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MÃE. DEPENDÊNCIA DO FILHO NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Nos termos do § 7º do art. 16, do Decreto n.º 3.048/99, para que se configure a condição de dependente

previdenciário, com exceção do cônjuge, companheira, companheiro e filho não emancipado de qualquer

condição, menor de vinte e um anos ou inválido, a dependência econômica deverá ser devidamente comprovada.

2. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o

juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob

pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

3. Diante da insuficiência de elementos nos presentes autos que afirmem a dependência econômica da parte

autora, restando, desta forma, duvidosa a sua condição de dependente previdenciário, requisito indispensável à

concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80, da Lei n. 8.213/91, a autora não faz jus ao

reconhecimento do direito pleiteado.

4. Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1171016 - Processo: 200703990030457 - UF: SP - Órgão Julgador:

Turma Suplementar da Terceira Seção - Data da decisão: 09/10/2007 - DJU DATA:24/10/2007 - pág: 653 - rel.

Juiz Fernando Gonçalves)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 80 DA L. 8.213/91. MÃE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA.

I - Ausente comprovação de dependência econômica, não faz jus, a mãe, ao auxílio-reclusão. Precedente do STJ.

II - Apelação desprovida.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 1035773 - Processo: 200503990257716 - UF: SP - Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 27/09/2005 - DJU DATA:19/10/2005 - pág.: 726 - rel. Juiz

Castro Guerra)

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do auxílio-reclusão, o direito

que persegue a autora não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% e

tutela antecipada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não comprovou a alegada

incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma da sentença ou a conversão do julgamento em diligência

para realização de nova perícia de natureza médica legal. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, auxiliar de enfermagem, atualmente com 42 anos de idade, foi submetida à pericia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta transtorno depressivo recorrente, atualmente em remissão. Informa que

a requerente teve, no passado, episódios depressivos, mas não apresenta nenhum sintoma depressivo. Os sintomas

atualmente referidos são bastante inespecíficos e não configuram aqueles encontrados num quadro de doença

mental. Conclui que a autora está apta para o trabalho.

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da parte autora

para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez

que o laudo judicial revelou-se suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, desnecessária a realização de nova perícia.

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico judicial, a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Observe-se que recebeu, na via administrativa, auxílio-doença, quando comprovou a incapacidade total e

temporária.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002612-63.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 111/113 (proferida em 18/02/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação administrativa (20/11/2012)

e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação (04/09/2013). Concedeu a

tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Não houve interposição de recursos.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

2013.61.33.002612-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA VARELA DA SILVA

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026126320134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2537/4153



Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da autora, em períodos

descontínuos, desde 06/2003, até 12/2009. Consta, ainda, a concessão de auxílios-doença, sendo o último de

20/09/2010 a 24/10/2012 (fls. 20).

A parte autora, cozinheira, contando atualmente com 69 anos de idade, submeteu-se a duas perícias médicas

judiciais.

O primeiro laudo atesta que a parte autora apresenta cardiopatia dilatada em tratamento, com sinais de

descompensação frequente na forma de cansaço aos pequenos esforços. Conclui pela existência de incapacidade

total e permanente ao labor, desde 2010, com base no exame de ecocardiograma dopler anexado ao processo. 

O segundo laudo, realizado por especialista em psiquiatria, atesta que a parte autora apresenta transtorno

depressivo recorrente, episódio atual leve. Informa que, sob a ótica psiquiátrica, não foi caracterizada

incapacidade laborativa.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 24/10/2012 e ajuizou a demanda em

04/09/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o primeiro laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é

portadora, concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial dos benefícios deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela

a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-
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doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

Entretanto, cumpre observar que a cessação administrativa ocorreu em 24/10/2012 (fls. 20) e não como constou da

sentença, em 20/11/2012. Denoto, assim, a ocorrência de erro material no julgado, que retifico, de ofício, para

constar o termo inicial como sendo 25/10/2012 (data seguinte à cessação administrativa).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para alterar

os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

Os benefícios são de auxílio-doença, com DIB em 25/10/2012 (data seguinte à cessação administrativa) e DCB

em 03/09/2013, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, e de aposentadoria por invalidez,

no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB em 04/09/2013 (data do ajuizamento da

ação). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-16.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 83/84 (proferida em 09/06/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

2013.61.33.002932-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA VALDENETE LIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073793 MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029321620134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2539/4153



diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, faxineira, contando atualmente com 46 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta síndrome do túnel do carpo bilateral, tendinite e bursite do joelho

esquerdo. Conclui pela inexistência de incapacidade ao labor.

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006412-90.2013.4.03.6136/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela

parte autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

A sentença julgou improcedente o pedido, em razão de decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo

269, IV, do CPC. Sem custas e honorários.

Inconformada, a autora apela, sustentando, em síntese, que o prazo decadencial, previsto na Lei nº 9.528/97,

proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao

início de sua vigência. Reitera as razões da inicial.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA CRISTINA ANDRADE MIGUEL

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064129020134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em (21.07.2003) e a ação foi ajuizada em (31.07.2013), pelo que

forçoso é o reconhecimento da decadência, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E.

STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002797-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

2013.61.83.002797-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SELMA ADILEU DE SOUZA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027974820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidões de casamento

anteriores da autora e do falecido, estando ambos separados dos cônjuges anteriores desde 10.11.1997 e

28.06.1991, respectivamente; documentos atribuindo à autora e ao falecido o endereço R. Filarina A. de Oliveira,

132, Jd. Ipê, Embu-Guaçu, SP; certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 30.12.2012, em razão de

"parada cárdio respiratória, psicopatia, etilista crônico"; o falecido foi qualificado pelo declarante, pai dele, como

separado judicialmente, com 51 anos de idade, residente na R. Filarina Alves Oliveira, 132, Embu Guaçu;

fotografias; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado pela autora em 01.04.2013.

Posteriormente, a autora apresentou certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão pela morte do

de cujus, emitida em 17.03.2013.

Foram ouvidas testemunhas, que confirmaram a união estável da autora com o falecido, divergindo, apenas,

quanto ao exercício de atividade laborativa pela autora (algumas afirmavam que era doméstica e outras que só

cuidava do companheiro).

Constam dos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido recebeu auxílio-doença de

14.11.2012 a 30.12.2012. Informou-se, ainda, que ele possui endereço cadastral diferente daquele informado na

certidão de óbito, sendo que seu cadastro foi efetuado em 01.07.1976.

O falecido recebia auxílio-doença por ocasião da morte. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade de

segurado.

De outro lado, a autora apresentou início de prova material da convivência marital (documentos indicando a

residência em comum). O início de prova material foi corroborado pela prova oral. Assim, dispensável a prova da

dependência econômica, que é presumida.

Deve ser mencionado, ainda, que a existência de cadastro indicando endereço diverso no sistema Dataprev não é

suficiente para afastar a documentação apresentada pela autora, que indica residência conjunta por ocasião do

óbito. O endereço, aliás, foi confirmado até pelo próprio pai do falecido, ao fornecer os dados para emissão de

certidão de óbito.

Quanto à divergência das testemunhas quanto ao exercício de atividades laborais da falecida (que seria doméstica

ou do lar), entendo que a questão não possui relevância para a demanda, sendo a dependência econômica

presumida, como dito anteriormente. Aliás, trata-se de termos que designam funções semelhantes, por vezes

utilizados de maneira indistinta.

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.

UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade

de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91.

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,
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parcialmente providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: Juiz Santos

Neves)

 

Considerando que a autora pleiteia pagamento de pensão pela morte do companheiro, ocorrida em 30.12.2012, e

que foi formulado requerimento administrativo em 01.04.2013, devem ser aplicadas as regras segundo as

modificações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do

requerimento administrativo.

Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da

parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento da pensão em razão da morte do companheiro, a partir da data do requerimento administrativo, nos

termos do art. 75, da Lei nº 8.213/91. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 01.04.2013

(data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005405-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do falecido marido

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. Ressalta que não foi questionada, em momento, algum, acerca das provas que desejava produzir. Alega,

ainda, que o falecido já se encontrava doente havia vários meses quando veio a óbito e já contava com

contribuições suficientes para o recebimento de aposentadoria por invalidez ou por idade.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2013.61.83.005405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDA MARTINS DOS REIS AVELINO

ADVOGADO : SP264067 VAGNER FERRAREZI PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054051920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, afasto a alegação referente ao cerceamento de defesa constante no corpo do apelo da autora, pois no

presente caso há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, não havendo que se

falar em nulidade da sentença.

Ressalte-se que própria autora, instada a especificar as provas que desejava produzir, manifestou-se pelo

julgamento antecipado da lide (fls. 75), reiterando a posição posteriormente, ao informar não ser necessária a

realização de perícia médica, determinada de ofício (fls. 103).

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comprovante de

requerimento administrativo do benefício, formulado em 07.01.2013; certidão de óbito do marido da autora,

ocorrido em 30.11.2012, em razão de "choque hemorrágico, ruptura de aneurisma de aorta torácica" - o falecido

foi qualificado como casado, com 54 anos de idade; certidão de casamento da autora com o falecido, contraído em

15.08.1987; extrato do sistema Dataprev em nome do falecido, relacionando vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos, compreendidos entre 07.03.1977 e 30.10.2003, além do recebimento de auxílio-doença de

10.10.2005 a 20.04.2006.

Foi realizada perícia médica judicial (fls. 106112), que concluiu que o marido da autora faleceu em decorrência de

um aneurisma roto de aorta, que já havia sido identificado por exame realizado em 27.04.2012. Trata-se de um

evento agudo, que determina risco de morte iminente, se não devidamente tratado. Mencionou-se, ainda, que não

havia nos autos elementos que permitissem afirmar que o periciando apresentava incapacidade laborativa em data

anterior à do óbito.

A autora comprovara ser esposa do falecido através da apresentação da certidão de casamento. Assim, a

dependência econômica é presumida.

Por outro lado, o falecido recebeu auxílio-doença até 20.04.2006, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias, se encontrasse em gozo de benefício previdenciário

ou tenha mantido vínculo empregatício.

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 30.11.2012, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

Prosseguindo, não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a

perda da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria

ou pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios.

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 54 anos de idade e há, nos autos, comprovação de que

esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por 21 (vinte e um) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e
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nove) dias (fls. 44/45), condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não

estar contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito.

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de

contribuir para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos

nenhuma prova sobre tal fato.

3. Apelação improvida

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ

JOHONSOM DI SALVO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação

dada pela Lei n. º 9.469/97.

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o

falecido marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do

número mínimo de contribuições exigido para a aposentadoria por idade.

III - Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO

NASCIMENTO).

Também neste sentido decidiu o E.STJ, por ocasião do Recurso Representativo de Controvérsia, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº

8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes. II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a

condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o

deferimento do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. Recurso especial provido.

(STJ. REsp 1110565 / SE - Proc. 2009/0001382-8. Relator: Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Terceira

Seção. Data do Julgamento: 27/05/2009. Data da Publicação/Fonte: DJe 03/08/2009).

 

Há de ser considerar, ainda, que o conjunto probatório não permite concluir pela existência de incapacidade do

falecido em momento anterior ao da perda da qualidade de segurado. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a autora não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011045-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011045-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAQUIM DE SANTANA LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os repasses na forma dos artigos 20, § 1º e

28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. Pleiteou a antecipação dos

efeitos da tutela.

A sentença (fls. 148/151 e 163), julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigíveis por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, ter direito aos reajustes concedidos ao custeio do sistema

por meio de Portarias Ministeriais e não repassados ao benefício, em afronta ao regime de repartição e em ofensa

ao art. 3º, I; art.195, caput e §§ 4º e 5º e artigo 201, § 4º, todos da CF, além do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da

EC nº 41/03. Reitera ter direito aos repasses na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com

emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

em observância à regra da contrapartida.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 06/09/2000 (fls. 20/21).

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício

foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais. Apurada a RMI, o

benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices

determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

Também não há que se falar em ofensa ao regime de repartição, eis que não há previsão na Lei de Benefícios da

Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham

reajustes equivalentes.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo

a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC

Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO -

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a

recuperação do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e,

eventualmente, de reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício

não foi inicialmente limitado ao teto.

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º

e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi

fixado aquém do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.

- Apelação a que se nega provimento.

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768-

negritei)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART.

28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. 

1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da

Previdência Social. 

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 66/67v (proferida em 27/03/2015) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, no período de 04/04/2013 a 07/08/2013. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, a parte se insurge apenas contra questão formal, que não envolve o mérito da decisão, não havendo,

portanto, devolução dessa matéria a esta e. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

Predomina nesta Colenda Turma a orientação segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba deve

ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). Nesse sentido, destaco:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 00291497520124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

fixar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 04/04/2013 e DCB em 07/08/2013, no valor a ser apurado com

fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de sua falecida

esposa e mãe que, ao tempo do óbito, era trabalhadora rural.

A sentença julgou procedente a demanda, para acolher o pedido deduzido na inicial, concedendo aos autores

pensão pela morte da mãe e esposa, a partir da data do óbito, acrescida de juros e correção monetária, de acordo

com os critérios previstos no Manual de Orientação dos procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134 de 21.12.2010, do Conselho de Justiça Federal. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre a condenação, até a data da sentença. Sem custas. Concedeu

antecipação de tutela.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. Ressalta a ausência de comprovação da qualidade de segurada da de cujus. No mais,

requer alteração do termo inicial do benefício e redução dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do apelo da Autarquia Federal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: documentos de

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESSICA PATRICIA HOFFMANN incapaz e outro(a)

: FABIO HOFFMANN
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REPRESENTANTE : ANTONIO HOFFMANN
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identificação dos coautores Jessica e Fábio, nascidos em 21.02.2000 e 27.01.1994 - nas certidões de nascimento

de ambos, a falecida foi qualificada como "do lar", e o marido dela, o coautor Antonio, como agricultor; carteira

de inscrição do coautor Antonio no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ponta Porã, no qual foi admitido em

07.02.2008; comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado em 12.09.2013; certidões de

nascimento de outros filhos do coautor Antonio com a falecida, em 1987 e 1990, documentos nos quais o coautor

foi qualificado como lavrador e a falecida como "do lar"; certidão de casamento do coautor Antonio com a

falecida, contraído em 11.06.1985, ocasião em que o coautor foi qualificado como lavrador e a esposa como "do

lar"; certidão de óbito da esposa e mãe dos autores, ocorrido em 01.09.2013, em razão de "insuficiência hepática,

metástase hepática, neoplasia maligna de esôfago"; a falecida foi qualificada como casada, com 51 anos de idade,

residente na localidade Assentamento Itamaraty, 324, Área Rural, em Ponta Porã, PR; comprovante de aquisição

de vacinas contra febre aftosa pelo coautor Antonio, emitido em 2007; relatórios de vigilância sanitária em saúde

animal referente à propriedade do coautor Antonio, emitidos em 2007, 2008, 2009 e 2010; notas fiscais emitidas

em 2012 e 2013, em nome da falecida e do marido, referentes à aquisição de móveis e materiais de construção,

ambas indicando como endereço o Lote 324 Vale Dourados, no Assentamento Itamarati; declaração prestada pelo

Sindicato dos Trabalhadores rurais de Ponta Porã, MS, em 26.02.2008, informando que o autor, a falecida e a

família foram indicados para se beneficiar da parcela de lote n. 324, Grupo Pivot Ali, P.A. Itamarati, explorando-a

economicamente ara sustento e dignidade da família.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram que a falecida trabalhava apenas na roça, no lote do assentamento, de

sua propriedade, sem maquinários nem empregados.

Os autores comprovaram serem marido e filhos da falecida através da apresentação das certidões do registro civil,

sendo dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

Verifica-se, também, que apresentaram início de prova material da condição de rurícola da de cujus, consistente

em documentos que qualificam o marido como lavrador, qualificação que a ela se estende, e indicam que o casal,

junto ao resto da família, se dedicava às lides rurais, em regime de economia familiar. A prova oral, por sua vez,

confirmou o trabalho rural da falecida. Justifica-se, portanto, o reconhecimento da qualidade de segurada especial.

Nessas circunstâncias, comprovada a condição de segurada especial da falecida, o conjunto probatório contém

elementos que induzem à convicção de que os autores estão entre o rol dos beneficiários descritos na legislação.

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS

TESTEMUNHAIS.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de

prova material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO.

FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola

para todos os fins previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91).

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e

posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a

dependência econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão

do benefício. 

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão

por morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de

pensão previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro. 

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento

nas vias administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.

VII - O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e

pela Súmula n.º148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da
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Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada

de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte

autora improvida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER

DO AMARAL).

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. MÉRITO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam

configurados a lide e o interesse de agir. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n°

8.213/91). - É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material,

corroborada por prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Agravo retido e apelação desprovidos. 

(AC 200803990623515; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382569; Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 8ª Turma,

Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:06/10/2010 PÁGINA: 671) 

Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 12.09.2013 e que os autores pretendem receber

o benefício em decorrência do falecimento da esposa e mãe, em 01.09.2013, aplicam-se as regras segundo as

modificações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da

Autarquia.

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.09.2013

(data do óbito), a Antonio Hoffmann e aos menores Jéssica Patrícia Hoffmann e Fábio Hofmann, representados

pelo genitor, Antônio Hoffman. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007945-46.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.05.007945-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MAURICIO BAZETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP217342 LUCIANE CRISTINA RÉA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O autor, na inicial, afirma que teve seu salário-de-benefício limitado ao teto quando se aposentou, em 30/10/1991.

Dessa forma, pleiteia a aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03 ao seu benefício, desde a

edição das referidas emendas, com o pagamento das diferenças daí advindas, aplicando-se o art. 26 da Lei nº

8.870/94 ou art. 21 da Lei nº 8.880/94.

A sentença (fls. 133/134), julgou improcedente o pedido de revisão pelo teto da EC 20/98 e 41/03, resolvendo o

mérito do feito com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, a

cargo da parte autora, suspendendo sua exigibilidade por ser beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da

lei.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, ter direito à revisão pretendida, nos termos da inicial.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 30/10/1991 (fls. 40).

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Todavia, in casu, o benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos

indexadores legais, e não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à

época da concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003847-94.2014.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS, contra sentença que acolheu em parte os embargos à execução

oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 62-65v.).

A parte recorrente, pede a reforma da r. decisão, para que se apliquem os termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97,

com a redação do artigo 5º Lei nº 11.960/2009, quanto à atualização monetária do débito judicial (fls. 68-74).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança, em conformidade ao estatuído pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

No julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, foi declarada a

inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, naquilo que interessa ao

caso vertente, para afastar a atualização monetária dos débitos fazendários não tributários segundo o índice oficial

de remuneração da caderneta de poupança, na redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Vinha este Relator

entendendo que os cálculos deveriam coadunar-se ao entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da

aplicação imediata do diploma legal em comento, até que o Excelso Pretório se pronunciasse, em definitivo, a

respeito da modulação dos efeitos de sua decisão.

Nesse sentido, veja-se a decisão proferida pelo eminente Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a

qual Sua Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública

sejam efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI

4.357 e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz

Fux, DJUe 02/12/2014).

O Colendo Supremo Tribunal Federal, porém, proferiu decisão em 25.03.2015, em questão de ordem suscitada no

Tribunal Pleno, no sentido de modular os efeitos do decisório prolatado nas ADIs 4357 e 4425, nos seguintes

termos, in verbis:

"(...) 2.1) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)". (ADI 4357-DF,

2014.61.12.003847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIENE BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO : SC031010 ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA e outro(a)

No. ORIG. : 00038479420144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Plenário do STF, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, data do julg. 25.03.2015, informativo nº 778, divulgado em

27/03/2015, DJUe 10/04/2015).

 

Destarte, merece reforma a r. sentença hostilizada, para que, em atenção ao decidido pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, considerem-se os cálculos do INSS como corretos, com a ressalva de que, em sede de

atualização monetária do precatório ou RPV, deverá incidir o IPCA-E somente após 25 de março de 2015 (data do

julgamento da modulação dos efeitos pelo STF).

Reflexos devidos no cálculo dos demais consectários legais.

Sem condenação às verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 1º-A DO CPC, DOU PROVIMENTO AO

APELO, COM A RESSALVA DE QUE, EM SEDE DE PRECATÓRIO/RPV, O ÍNDICE OFICIAL DE

REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA (TR) HÁ DE SER APLICADO SOMENTE

ATÉ 25.03.2015, DATA APÓS A QUAL OS CRÉDITOS DEVERÃO SER CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DE

PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001847-03.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial o labor realizado de

06/03/1997 a 19/09/2013. Sucumbência recíproca. 

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não estou demonstrada nos autos a atividade

especial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Verifico dos autos que a autarquia federal reconheceu administrativamente como especial o interregno de

2014.61.19.001847-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO SILVA

ADVOGADO : SP272779 WAGNER DE SOUZA SANTIAGO e outro(a)

No. ORIG. : 00018470320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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15/05/1989 a 05/03/1997 (fls. 303).

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 19/09/2013, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 06/03/1997 a 19/09/2013 - agente agressivo: eletricidade acima de 250 Volts, de forma habitual e permanente, na

função de "eletricista manutenção", conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 12 e laudo técnico de

fls. 14/30.

 

O Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de

perigo de vida e em instalações elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que a parte autora comprovou nestes autos período de labor especial

insuficiente para a concessão da aposentadoria, pois não perfez o tempo de serviço especial por pelo menos 25

(vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos
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patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

Mantido o reconhecimento do labor especial de 06/03/1997 a 19/09/2013.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006525-61.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de pagamento de atrasados da pensão por morte n. 1622867693, referente ao período de janeiro

de 2008 (época do ajuizamento da ação de declaração de ausência do segurado, marido da autora) a maio de 2012,

período em que houve a concessão administrativa do benefício. A autora requer, ainda, a condenação da Autarquia

ao pagamento de indenização por danos morais.

A sentença julgou o pedido improcedente.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que não pode ser penalizada pela demora de mais de quatro

anos na decisão judicial que reconheceu a ausência do marido.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

2014.61.19.006525-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA HELENA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303270 VINICIUS VIANA PADRE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065256120144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

da autora com o segurado, contraído em 03.02.1971; mandado de registro de ausência do marido da autora,

expedido em 08.08.2012 nos autos da ação de declaração de ausência n. 2524/2008 (Proc. 224.01.2008.055519-

4/000000-000), da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Guarulhos; segundo o documento, foi declarada

a ausência do marido da autora por sentença proferida em 11.05.2012, transitada em julgado em 01.06.2012;

consta, ainda, que o marido dela está ausente desde fevereiro de 2003, sendo a autora declarada sua curadora;

carta de concessão de pensão por morte à autora, com início de vigência a partir de 11.05.2012.

Nesse caso, a condição de dependente e a qualidade de segurado do marido da autora não são objeto de discussão,

visto que a pensão foi concedida administrativamente.

A discussão limita-se ao termo inicial do benefício.

E, nesse tocante, é certo que o art. 74, III, da Lei n. 8213/1991 estatui que o termo inicial do benefício deverá ser

fixado na data da decisão judicial, em caso de morte presumida.

Ocorre, contudo, que a autora ajuizou ação declaratória de ausência ainda no ano de 2008, e referida ação só foi

julgada em 11.05.2012. Ora, nesse caso, a autora não pode ser prejudicada pela demora no processamento da ação

em questão. Ressalte-se que o marido da autora é pessoa desaparecida desde o longínquo ano de 2003.

Neste sentido, confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MORTE

PRESUMIDA. TERMO INICIAL DA PENSÃO. DEMORA NO JULGAMENTO DA AÇÃO

DECLARATÓRIA. SITUAÇÃO PREEXISTENTE. SÚMULA 7/STJ. 1. É certo que o art. 74 da Lei n.

8.213/1991 dispõe que a pensão por morte, no caso de morte presumida, será devida a contar da decisão judicial.

2. Entretanto, a Corte de origem fez constar do seu acórdão, que todos os elementos dos autos concorrem para

demonstrar a demora no julgamento da ação movida por cônjuge de desaparecido em que se visa declarar

ausência para recebimento do benefício previdenciário. 3. De sorte que o direito de pensão por morte não deve

ficar à mercê de burocrática prova do desaparecimento, sobretudo porque "o INSS não logrou ilidir os elementos

de prova apresentados, os quais são suficientes para a declaração da morte presumida do cônjuge da autora,

desaparecido desde 30/12/1996", traduzindo situação preexistente, razão pela qual não justifica que o benefício

decorrente da declaração judicial da morte presumida, seja devido tão somente a partir da decisão emanada da

autoridade judicial. 4. Nesse contexto, consoante afirmado na decisão agravada, eventual revolvimento desta

argumentação demandaria nova análise do conjunto fático e probatório dos autos, o que é inviável na via do

especial, sob pena de afronta à Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento"

(STJ. AGA 201100042142. AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1392672. Órgão julgador:

Quinta turma. Relator: Marco Aurélio Bellizze. Data da Decisão: 17/10/2013. Data da Publicação: 23/10/2013)

 

Assim, a autora faz jus ao recebimento dos valores em atraso, referentes ao período decorrido entre o ajuizamento

da ação de declaração de ausência n. 224.01.2008.055519-4/000000-000 e o dia 11.05.2012, data do início do

pagamento do benefício.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que a autora tenha sido atingida,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral, resta

incabível a indenização. O desconforto gerado pelo não recebimento do benefício é resolvido na esfera

patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados, devidamente corrigidos.

Neste sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DISPONIBILIZAÇÃO DAS

PARCELAS EM ATRASO. ARTS. 178 DO DECRETO Nº 3.048/99 E 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91. DANO

MORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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1. Consoante o § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, o primeiro pagamento do benefício previdenciário deverá ser

efetuado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação da documentação

necessária à implementação do benefício, pouco importando, em virtude de seu valor, que autorização para tanto

dependa do Chefe da Agência da Previdência Social, do Chefe da Divisão/Serviço de benefício ou do Gerente

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social (art. 178 do Decreto nº 3.048/99).

2. Considerando que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar e que a autarquia

previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do requerimento administrativo,

deve o Órgão gestor disponibilizar as diferenças apuradas com a devida atualização monetária.

3. Não comprovada a ocorrência de fato da vida que, guardando pertinência com a demora na liberação dos

créditos devidos, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral, é indevida indenização a este

título.

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas entre o termo

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ e orientação jurisprudencial pacificada pela

Terceira Seção daquela egrégia Corte).

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 1166881 - Processo: 200703990004501 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima

Turma - Data da decisão: 27/03/2007 - Fonte: DJU data: 18/04/2007, pág.: 594 - rel. Juiz Jediael Galvão)

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autora, para reformar a

sentença e condenar a autarquia ao pagamento dos valores em atraso relativos à pensão por morte recebida pela

autora, referentes ao período decorrido entre a data do ajuizamento da ação declaratória de ausência

(224.01.2008.055519-4/000000-000) e o dia 11.05.2012, termo inicial do pagamento do benefício pela Autarquia.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de pagamento de valores em atraso, referentes à pensão por morte n. 1622867693, relativos ao

período decorrido entre o ajuizamento da ação de declaração de ausência n. 224.01.2008.055519-4/000000-000 e

o dia 11.05.2012 (termo inicial do pagamento do benefício pela Autarquia).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000664-76.2014.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança em que os impetrantes pleiteiam a concessão de benefício de auxílio-reclusão.

A sentença concedeu a segurança, a fim de determinar a implantação do benefício de auxílio-reclusão em favor

dos impetrantes, desde a data do requerimento administrativo, assegurando o pagamento até a soltura do segurado

recluso, devendo os impetrantes apresentar as necessárias certidões de recolhimento à Autarquia Previdenciária.

2014.61.25.000664-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA OLIVEIRA PAULINO e outros(as)

: GUILHERME PIRES PAULINO incapaz

: MATHEUS PIRES PAULINO incapaz

: NADIA PIRES PAULINO incapaz

: NATALI PIRES PAULINO incapaz

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA OLIVEIRA PAULINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006647620144036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Determinou a implantação imediata do benefício. Registrou que os impetrantes poderão requerer, nestes autos, o

pagamento dos atrasados, que poderão ser exigidos após o trânsito em julgado da sentença. Sem custas e

honorários.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício e ressaltando a legalidade do ato administrativo. No mais, requer a concessão de efeito

suspensivo ao apelo.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do reexame necessário e do apelo da Autarquia

Federal, requerendo, ainda, a fixação do termo inicial do benefício na data do recolhimento do segurado à prisão,

quanto aos coautores absolutamente incapazes.

É o breve relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119, do Decreto

nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de

baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que o "auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de

permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-família

e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a

publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência

social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece, ainda, que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo

necessária, no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26, I, da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

da coautora Maria Aparecida com o recluso, contraído em 12.05.2000; certidões de nascimento dos coautores

Guilherme (15.04.2006), Matheus (18.01.2001), Nadia (15.04.2006) e Natali (23.12.2002); CTPS do recluso,

sendo que o último vínculo empregatício lá anotado foi mantido de 05.11.2002 a 06.03.2013.

Posteriormente, os autores apresentaram certidão de recolhimento prisional do marido e pai, verificando-se que

ele permaneceu preso de 18.07.2002 a 13.09.2002, 15.01.2003 a 16.06.2003, 27.02.2007 a 24.12.2010 e a partir

de 19.05.2013, permanecendo recluso por ocasião da emissão do documento, em 04.11.2014.

Os autores comprovam serem esposa e filhos do recluso por meio da apresentação das certidões do registro civil,

sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 06.03.2013 e ele foi recolhido à prisão em

19.05.2013. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade de segurado, pois o artigo 15, § 1º, da Lei

8.213/91 estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o

segurado mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Assim, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no

art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde
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que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do auxílio-reclusão, o direito que

perseguem os autores merece ser reconhecido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão quanto aos coautores

Guilherme, Matheus, Nadia e Natali, menores absolutamente incapazes, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da

Lei nº 8.213/91 e no art. 116, §4º, do Decreto n. 3048/1999 não flui contra eles. 

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho o parecer do Ministério

Público Federal, para alterar o termo inicial do benefício para a data do recolhimento do segurado à prisão, com

relação aos coautores Guilherme, Matheus, Nadia e Natali, menores absolutamente incapazes, e dou parcial

provimento ao reexame necessário, para consignar que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento

de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à

implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria. No mais, com fulcro no

mesmo dispositivo legal, nego seguimento ao apelo da Autarquia.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 19.05.2013 (data

do recolhimento à prisão), aos menores Guilherme Pires Paulino, Matheus Pires Paulino, Nadia Pires Paulino e
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Natali Pires Paulino, representados pela genitora, Maria Aparecida Oliveira Paulino, e com DIB em 23.05.2013

(data do requerimento administrativo), com relação à coautora Maria Aparecida Oliveira Paulino.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-84.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 71/72 (proferida em 13/04/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, confeiteira autônoma, contando atualmente com 60 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta artrose da coluna lombar e dedo em gatilho nas mãos (quarto dedo).

Conclui pela inexistência de incapacidade ao labor.

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91,

como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

2014.61.27.001549-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARLY LORENCINI FAUSTINO

ADVOGADO : SP322359 DENNER PERUZZETTO VENTURA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015498420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-72.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade por trabalhadora rural com registro em CTPS.

A r. sentença, proferida em 10/02/2015, julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-

maternidade à autora, desde a citação, corrigidos monetariamente e com juros de mora. Fixou honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação até a sentença.

Inconformado apela o INSS, sustentando, que não restou demonstrado a qualidade de segurada da autora.

Subsidiariamente pugna pela modificação do termo inicial para a data do parto, bem como dos critérios de

incidência de juros de mora e correção monetária, além da redução da honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

2014.61.39.000558-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIVANIA PEDROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON e outro(a)

No. ORIG. : 00005587220144036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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O INSS não realizou proposta de acordo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

A Lei n.º 10.421/02, introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para abranger

as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e

prazos especiais previstos no dispositivo citado.

Atualmente, as disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A inicial foi instruída com os documentos seguintes:

- Certidão de nascimento do filho da autora, em 16/12/2013;

- Certidão de casamento, em 28/07/2007, constando a profissão da autora e seu cônjuge, como sendo lavradores;

- Cópia da CTPS da autora, demonstrando registro trabalhista, como trabalhadora rural, de 10/07/2012 a

30/11/2012;

- Cópia da CTPS do marido, com registro trabalhista, como tratorista, de 02/04/2007 a 02/09/2013.

O INSS juntou documentos do CNIS em nome da autora, demonstrando vínculos trabalhistas, como trabalhadora

rural, de 01/07/2010 a 13/11/2010, de 04/07/2011 a 30/11/2011 e de 10/07/2012 a 30/11/2012. O sistema

Dataprev comprova que o marido desenvolveu atividade laborativa como tratorista e trabalhador rural entre

09/10/2000 e 01/03/2014 sem data de saída.

Neste caso, constatada a condição de segurada empregada da ora apelada, com registro em CTPS, no período de

10/07/2012 a 30/11/2012 e verificado o nascimento de seu filho, em 16/12/2013, a qualidade de segurada restou

demonstrada, nos termos do art. 15, inc. II e § 4º e do art. 14 do Decreto nº 3.048/99, que estabelecem que o

reconhecimento da perda da qualidade de segurado ocorre, somente, no dia seguinte ao do término do prazo

fixado para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados.

Assim, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. EX-

CÔNJUGE. SEPARAÇÃO JUDICIAL. NÃO RECEBIMENTO DE ALIMENTOS. COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A condição de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que entre a data do recolhimento de sua

última contribuição à Previdência Social (outubro/1996; fls. 84) e a data do óbito (16.11.1997) transcorreram

menos de doze meses, considerando que o reconhecimento da perda de qualidade de segurado somente ocorre no

dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente

posterior ao término daquele prazo retro mencionado (10/1997), nos termos do art. 14 do Decreto n. 3.048/1999,

ou seja, o mês posterior é novembro de 1997, e a data limite para o recolhimento desta contribuição é o 15º dia

do mês seguinte, dezembro, estando albergado, portanto, pelo período de "graça" estabelecido pelo art. 15, II, da

Lei n. 8.213/91. (...)"

(TRF 3ª Região - AC 00046867719994036102 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 699282 - Décima Turma. Relator:

Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 26/10/2004. Data da Publicação: 29/11/2004)

 

O INSS é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, proposta com intuito de obter benefício

previdenciário.

Ainda que o pagamento do salário-maternidade seja encargo do empregador, sua compensação se dá de forma

integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91,
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de modo que o pagamento do benefício cabe sempre ao INSS.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao

pedido e a causa de pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte

autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-

maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço. O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar

e julgar o feito. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 200003990241322, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:07/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - UNIÃO ESTÁVEL - COMPROVAÇÃO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE

PROVA MATERIAL ROBORADA POR TESTEMUNHAS.

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido é claro e objetivo, cuja narração dos fatos se

deu forma coerente, possibilitando à Autarquia exercer seu direito de ampla defesa e do contraditório.

II - A Autarquia é parte legitima para figurar no polo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário-maternidade, uma vez que, mesmo que referido pagamento seja feito pelo empregador, sua

compensação é efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias.

III - Comprovada a união estável e havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos

testemunhais, deve ser reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

IV - Preliminares rejeitadas. Mérito do apelo do INSS improvido.

(AC 200603990204868, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA.

LEGITIMIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- A Autora indicou o pedido e narrou os fatos de forma clara, permitindo a sua conclusão lógica.

2- O feito trata de matéria previdenciária, não guardando relação com ação trabalhista, e a competência para

sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de

acordo com o art. 109, § 3º da CF.

3- O INSS é o último responsável pelo pagamento do salário-maternidade, pois conforme a redação dos artigo

72, da Lei 8.213/91, alterada pela Lei 9.876/99 e restabelecida pela Lei 10.710/03, o empregador pagava as

prestações do salário-maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este

motivo, era o responsável final pela prestação.

4- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do

campo, onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na

habitualidade do labor é distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por

semana.

5- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91.

6- O empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos

empregadores.

7- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborada por

prova testemunhal coerente e uniforme.

8- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente do pagamento

dos honorários advocatícios, os quais foram fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em

prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual arbitrado na sentença recairá sobre

montante fixo.

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e recurso adesivo improvidos. Sentença mantida.

(AC 200203990038884, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:25/05/2006 PÁGINA: 720.)
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Ressalto que a edição do Decreto n.º 6.122/2007, dando nova redação ao parágrafo único, do art. 97, do Decreto

n.º 3.048/99, que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, dispõe que"durante o período de graça a que se refere o art. 13,

a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o

benefício será pago diretamente pela previdência social".

Importa frisar, que referida espécie normativa consiste em ato administrativo com função meramente

regulamentar e não se sobrepõe à lei, especialmente quando incorrer em limitação de direitos, já que dela retira

seu fundamento de validade.

Nesse sentido, foram produzidos os arestos seguintes:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade.

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus".

3. Agravo interno parcialmente provido."

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007).

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE . DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

- O salário- maternidade consiste em remuneração devida a segurada gestante durante 120 dias,

independentemente do cumprimento do período de carência para as empregadas, trabalhadoras avulsas e

domésticas, ou exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. 

- A autora trouxe aos autos cópia de certidão de nascimento da filha, ocorrido em 14.02.2012; de CTPS, com

registro de vínculo empregatício no período de 02.05.2011 a 16.08.2011; contrato de trabalho junto à empresa;

aviso de dispensa por parte da empregadora; termo de rescisão do contrato de trabalho e comunicado de

deferimento do pedido de auxílio-doença, concedido até 15.08.2011. 

- A Lei de Benefícios não traz previsão expressa acerca da situação da gestante desempregada . Por sua vez, o

Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, estabelece que o pagamento da prestação é feito pela

empresa, no caso da segurada empregada, havendo posterior compensação junto à previdência social, "quando

do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço" (artigo 94). Já o artigo 97, em sua redação

original, estabelecia que o salário-maternidade da empregada era devido pela previdência social "enquanto

existir a relação de emprego". Dispositivo alterado pelo Decreto nº 6.122/2007. 

- À primeira vista, poder-se-ia dizer que o legislador, sensível à delicada situação da gestante desempregada,

conferiu-lhe direito ao salário-maternidade, pago pela previdência social. De se notar, contudo, que delimitou a

concessão do benefício às hipóteses de demissão antes da ocorrência da gravidez ou de dispensa por justa causa

ou a pedido, no curso da gestação. Em realidade o Decreto desborda de sua função regulamentar, trazendo

restrições que a Lei nº 8.213/91, a rigor, não estabelece, haja vista a exclusão da hipótese de dispensa sem justa

causa. 

- Devido o benefício pleiteado, cuja responsabilidade pelo pagamento é do INSS, visto tratar-se de segurada do

Regime Geral de Previdência Social, bem como por restar afastada a diferenciação estabelecida pelo Decreto nº

6.122/2007 no tocante ao modo como se deu a dispensa, se por justa causa ou a pedido, reiterando-se que a

disposição extrapola os limites de texto legal. 

- Eventual debate acerca da dispensa de empregada gestante, com todos os argumentos que lhe são inerentes,

como a remissão ao artigo 10 do ADCT, será travada na esfera trabalhista, não se olvidando que o resultado,

caso se provoque jurisdição referida, em nada altera o raciocínio aqui exposto, amparado nos ditames da Lei nº

8.213/91. 

- Independentemente do contrato de experiência que resultou em sua despedida sem justa causa em agosto de

2011, a agravante ostentaria qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com

base em seu vínculo anterior, encerrado em março de 2011, e considerando-se o nascimento da filha em

14.02.2012. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3; AI 485659 - 00263533820124030000; 8ª Turma; Rel. Des. Therezinha Cazerta; j. 08.02.2013)

 

A concessão do salário-maternidade para a segurada empregada dispensa a carência, nos termos do art. 26, inc.

VI, da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999.

Portanto, a autora demonstrou o nascimento de seu filho e sua condição de segurada da Previdência Social, o que

justifica a concessão do benefício pleiteado.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do nascimento do filho da autora, em 16/12/2013, nos termos

do disposto no art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, conforme orientação desta

Colenda Turma.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia para

estabelecer o termo inicial e os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001854-29.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade do labor prestado pela

parte autora nos períodos de 01/02/1989 a 16/06/1992, de 29/04/1995 a 01/07/2002 e de 03/07/2002 a 10/07/2013,

e condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de

05/08/2013, data do requerimento administrativo. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

Com juros e correção monetária. Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação até a sentença (Súmula

nº 111, do STJ).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

2014.61.40.001854-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO RIBEIRO NUNES

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018542920144036140 1 Vr MAUA/SP
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8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 28/09/1992 a

22/09/1993 e de 18/11/1993 a 28/04/1995, de acordo com os documentos de fls. 102/107, restando, portanto,

incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1989 a 16/06/1992, de 29/04/1995 a 01/07/2002 e de 03/07/2002

a 10/07/2013, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/02/1989 a 16/06/1992 - em que a CTPS a fls. 56 e o PPP de fls. 68/69 informam que o requerente exerceu a

atividade de vigilante;

 

- 29/04/1995 a 01/07/2002 - em que o PPP de fls. 73/74 informa que o requerente exerceu a atividade de vigilante

- "Prestava serviços em postos operacionais, onde realizava rondas internas, fazia segurança de portaria, utilizava

arma de fogo revólver calibre 38";

 

- 03/07/2002 a 10/07/2013 - em que o PPP de fls. 75/76 informa que o requerente exerceu a atividade de vigilante

- "Prestava serviços em postos operacionais, onde realizava rondas internas, fazia segurança de portaria, utilizava

arma de fogo revólver calibre 38".

 

Tem-se que a categoria profissional de vigilante é considerada perigosa, aplicando-se o item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64.

Ademais, entendo que a periculosidade das funções de vigia/vigilante é inerente à própria atividade, sendo

desnecessária comprovação do uso de arma de fogo.

A orientação desta E. Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. - Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando

fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte. - No presente caso, consoante perfil profissiográfico previdenciário - PPP

apresentado, o autor exerceu a atividade de Guarda Civil Municipal, que está enquadrada como especial no

Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84,

cujo anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Não é necessária a

comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda

patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma legislativa realizada

pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa,

sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo. - Na função de vigia, a exposição ao risco

é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do

trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo

desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil

profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97, motivo pelo qual os períodos reconhecidos como especiais,
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pela r. sentença, merecem manutenção. - Computando-se todo o tempo especial laborado, é de rigor a concessão

da aposentadoria especial, com termo inicial na data do requerimento administrativo. - Explicitados os critérios

de juros de mora e de atualização monetária e dado provimento ao agravo legal do autor. Improvido o Agravo

autárquico.

(APELREEX 1604415 0007509-50.2011.4.03.9999, Rel. para acórdão Desembargador Federal Souza Ribeiro,

Nona Turma - julgado em 13/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 24/10/2014). 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).
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Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com a devida conversão, tem-se que o requerente perfez, até a data de entrada do requerimento

administrativo, 38 anos, 05 meses e 21 dias de serviço, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão,

fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no

artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário,

apenas para alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo. Nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 05/08/2013 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

01/02/1989 a 16/06/1992, de 29/04/1995 a 01/07/2002 e de 03/07/2002 a 10/07/2013, além dos já reconhecidos na

esfera administrativa. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002384-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João dos Santos Doutor Filho e Maria Rosa Pereira Doutor

contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Santos/SP que, nos autos do processo n.º

0005902.42.2014.4.03.6104, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

A fls. 203, indeferi o pedido de efeito suspensivo.

Devidamente intimado, o agravado não apresentou resposta (fls. 205).

É o breve relatório.

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância - cuja juntada do

extrato ora determino - observei que o processo subjacente já foi sentenciado, tendo sido julgado improcedente o

pedido.

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão agravada, diante da sentença já proferida.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela manifesta perda de seu objeto.

2015.03.00.002384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOAO DOS SANTOS DOUTOR FILHO e outro(a)

: MARIA ROSA PEREIRA DOUTOR

ADVOGADO : SP225856 ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059024220144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005467-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel Nogueira contra a R. decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo 0007778-86.2014.4.03.6183, postergou

a apreciação do pedido de antecipação de tutela.

Negado seguimento ao agravo (fls. 99), a parte apresentou os embargos declaratórios de fls. 103.

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância - cuja

juntada do extrato ora determino - observei que o processo de Origem já foi sentenciado, tendo sido o pedido

julgado procedente, com a implantação imediata do benefício.

Dessa forma, o recurso de fls. 103 perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria o seu exame, diante da sentença

proferida.

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso de fls. 103, pela manifesta perda de seu objeto. Comunique-se. Int.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012718-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005467-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MIGUEL NOGUEIRA

ADVOGADO : SP261062 LEANDRO ANGELO SILVA LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077788620144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.012718-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA COCHI incapaz

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

REPRESENTANTE : ANTONIA EVANGELISTA

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 30003405220138260319 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, pela parte autora, da decisão proferida a fls.

68/69v., que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão reproduzida a fls. 64/64v., que, em

ação pretendendo a implantação de benefício assistencial, determinou a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias,

nos termos do v. acórdão proferido no Recurso Extraordinário n.º 6311240, para que o autor comprove que

requereu administrativamente o benefício.

Sustenta a agravante que a Autarquia que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional.

É o relatório.

Revendo os autos, reconsidero a decisão de fls. 68/69v., pelo que passo a decidir.

A necessidade de prévio requerimento do pleito perante o INSS, antes do ajuizamento da demanda na esfera

judicial, foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua relevância constitucional, reconhecendo-se

a repercussão geral.

O instituto da repercussão geral introduzido pela EC nº 45/2004 possibilita o efeito multiplicador da decisão

proferida pela Suprema Corte em causas iguais, consolidando o entendimento firmado.

O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária, de 27/08/2014, deu parcial provimento ao Recurso

Extraordinário (RE) 631240 (DJe 10.11.2014), com repercussão geral reconhecida, na qual o INSS defendia a

exigência do prévio requerimento do pleito na via administrativa. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o

relator, ministro Luís Roberto Barroso, entendendo que a exigência não fere a garantia constitucional de livre

acesso ao Judiciário, preconizada no art. 5º, inc. XXXV, da Carta Magna.

Contudo, o pleito poderá ser formulado diretamente em juízo quando notório e reiterado o entendimento contrário

da Administração à postulação do segurado, bem como nos casos de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido, além dos casos em que a Autarquia já contestou o feito.

O v. aresto assim dispôs, in verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido

prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação

tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá

implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o

interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)

ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação
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administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, Pleno, RE nº 631.240 MG, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j.03.09.214, DJe 10.11.2014, grifei)

 

Na mesma esteira, o Superior Tribunal de Justiça alinhou sua jurisprudência ao entendimento sedimentado na

Suprema Corte, como restou assentado no julgamento do RESP nº 1.369.834/SP (DJe 02.12.2014).

O v. aresto em questão restou assim ementado, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº1.369.834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.24.09.2014, DJe 02.12.2014)

Neste caso, de se observar que se trata de ação proposta anteriormente à 03/09/2014 e o Instituto Previdenciário já

contestou a ação (fls. 33/48), de modo que nos termos da decisão proferida pela Corte Suprema, não se faz

necessário o prévio requerimento do pleito na esfera administrativa.

Saliento que decidi no mesmo sentido em processos anteriormente julgados, ao fundamento de que com a citação

no processo judicial, a Autarquia toma conhecimento da pretensão da parte autora e se visa com o pedido de

suspensão do processo ter a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido, pode perfeitamente fazê-lo a partir dos elementos contidos nos autos, e, se

entender cabível, proceder à sua implantação administrativamente.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo legal, para reconsiderar a decisão proferida a fls. 68/69v. e dar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o prosseguimento

do feito perante o Juízo a quo, sem a necessidade de prévio requerimento do benefício na via administrativa.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013669-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 4ª

2015.03.00.013669-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARGHERITA BIASI CORSI

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00204469520118260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Vara de São Caetano do Sul/SP que, nos autos do processo n.º 0020446-95.2011.8.26.0565, homologou os

cálculos da parte autora.

Assevera que a "decisão recorrida homologou a conta de saldo remanescente, com aplicação do INPC, para

correção do débito pago por precatório em 04/2013 e inclusão de juros moratórios em continuação após a data

da conta homologada." (fls. 3)

Pleiteia "a extinção da execução, considerando que o pagamento foi efetuado corretamente (sem inclusão de

juros e com a correção pela TR até a data do pagamento - 04/2013)" (fls. 6)

Não há como dar seguimento ao recurso.

O exame dos autos revela que, a fls. 253 do feito de Origem, o Juízo a quo assim determinou: "Ante o exposto,

considerando o término da incidência dos juros de mora como a data da inscrição do requisitório, determino a

remessa dos autos à contadoria para que seja recalculado o saldo remanescente em favor da exequente". (fls. 66)

Outrossim, constou na decisão de fls. 259 daqueles autos: "Em resposta à consulta da contadoria, devem ser

atualizados os cálculos até a data do depósito aplicando o INPC como indexador conforme a Resolução

267/2013. Fls. 257/258: A questão dos juros de mora está preclusa porque já decidida às fls. 253." (fls. 72, grifos

meus)

Devidamente intimada, a autarquia não apresentou recurso.

Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido formulado no presente agravo foi apresentado

serodiamente, uma vez que deveria a agravante, quando intimada das referidas decisões, ter interposto o recurso

cabível. Como não procedeu dessa forma, operou-se a preclusão temporal, sendo irremediável reconhecer-se a

intempestividade do presente recurso.

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014432-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração interposto por Carmen Moreira Gonçalves, da decisão proferida a fls.

30/31v., que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte autora possa requerer o

benefício administrativamente e, decorridos 90 (noventa) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou

indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos.

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, vez que formulou requerimento na via

administrativa e o benefício encontra-se em manutenção.

É o relatório.

Compulsando os autos verifico que a ora embargante propôs ação previdenciária, pretendendo impedir a cessação

do pagamento de aposentadoria por invalidez que recebe desde 12/05/2009, diante da notícia da Autarquia de que

será cessado em 26/11/2015.

O documento do CNIS, a fls. 21, demonstra que a requerente, nascida em 25/12/1944, recebe aposentadoria por

invalidez, desde 12/05/2009 com previsão de cessação em 26/11/2015. Assim, reconsidero a decisão de fls.

30/31v., pelo que passo a decidir.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte,

2015.03.00.014432-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CARMEN MOREIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00024319020158260063 1 Vr BARRA BONITA/SP
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decido.

Assiste razão à embargante.

O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária, de 27/08/2014, deu parcial provimento ao Recurso

Extraordinário (RE) 631240 (DJe 10.11.2014), com repercussão geral reconhecida, na qual o INSS defendia a

exigência do prévio requerimento do pleito na via administrativa. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o

relator, ministro Luís Roberto Barroso, entendendo que a exigência não fere a garantia constitucional de livre

acesso ao Judiciário, preconizada no art. 5º, inc. XXXV, da Carta Magna.

Contudo, o pleito poderá ser formulado diretamente em juízo quando notório e reiterado o entendimento contrário

da Administração à postulação do segurado, bem como nos casos de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido, além dos casos em que a Autarquia já contestou o feito.

O v. aresto assim dispôs, in verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não

acolhimento ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(STF, Pleno, RE nº 631.240 MG, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j.03.09.214, DJe 10.11.2014, grifei)

 

Na mesma esteira, o Superior Tribunal de Justiça alinhou sua jurisprudência ao entendimento sedimentado na

Suprema Corte, como restou assentado no julgamento do RESP nº 1.369.834/SP (DJe 02.12.2014).

O v. aresto em questão restou assim ementado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,
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evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº1.369.834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.24.09.2014, DJe 02.12.2014)

 

No caso dos autos, verifico que o documento juntado a fls. 21 demonstra que o benefício encontra-se em

manutenção, de modo que se trata de hipótese de manutenção ou restabelecimento de benefício já concedido, na

qual não se exige o prévio requerimento do pleito na esfera administrativa, nos termos da decisão proferida pela

Corte Suprema.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art.

557, § 1º-A, do CPC, para determinar o regular processamento da ação, sem a necessidade de novo requerimento

do pleito na via administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016602-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que indeferiu pedido de devolução do

valor dos honorários advocatícios (fls. 82).

Sustenta-se a reforma da r. decisão, uma vez que foram levantados valores a título de honorários mesmo que

constatada a ocorrência de litispendência em relação a feito que tramitara anteriormente no Juízo de Itapeva (fls.

02-10).

A r. decisão censurada veio vazada nos seguintes termos:

"(...) Indefiro o quanto requerido. Deverá o INSS recorrer às vias legais para o ressarcimento dos valores. Assim,

diante da sentença de fls. 100, determino o arquivamento do feito (...)"

Em decisório proferido anteriormente, o Juízo a quo sentenciou, in verbis:

 

"(...)1. A parte promoveu a presente ação em epígrafe pelos motivos expostos na inicial.

2. Entretanto, referida ação já havia sido proposta anteriormente, conforme noticiado às fls. 186/187.

3. Ante o exposto, julgo extinta a ação supramencionada em face da litispendência, com fulcro no artigo 267, V, §

3º, do Código de Processo Civil.

4. Intime-se a parte autora para que compareça em cartório a fim de que receba as informações processuais

necessárias. No ato do comparecimento deverá ser certificado nos autos o atendimento prestado, bem como as

informações processuais que lhe foram transmitidas.

5. Após o trânsito em julgado, pagas ou inscritas eventuais custas em aberto, que será certificado nos autos e

feitas as anotações e comunicações de estilo, arquivem-se. (...)" (fls. 199).(grifo no original).

Não há notícia da interposição de recurso pela parte demandante.

2015.03.00.016602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SANDRA PAULISTA DA MOTA

ADVOGADO : SP240833 KELI REGINA GOMES DO AMARAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 00015754620068260030 1 Vr APIAI/SP
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Nota-se que a verificação de suposta litispendência teve origem no cancelamento da requisição da quantia

referente ao principal devido à parte segurada, Sandra Paulista da Mota, incapaz, requerente de um benefício

assistencial.

A justificativa para a caracterização da litispendência residiu na existência de outra requisição "(...) em favor do

mesmo requerente, referente ao processo originário nº 98.00000026, expedida pelo Juízo de Direito da 1 Vara de

Itapeva - SP (...)", nos termos do ofício e certidão da Presidência deste TRF (fls. 59-61).

Todavia, o processo originário refere-se a uma ação anterior proposta pelo pai da demandante, Nelson Freitas da

Mota, em próprio nome, visando à concessão o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante

pesquisa realizada no sítio da Justiça Federal de São Paulo (anexa), o que explica a existência de uma requisição

anterior com o mesmo CPF, sendo que, na ação subjacente a estes autos, o referido Sr. Nelson, genitor da autora,

atua apenas como representante, daí a expedição do ofício requisitório em seu nome (fls. 54).

Entrementes, ante o acima relatado, dada a visível ocorrência de equívoco material no momento da extinção do

feito que envolve interesse de incapaz, abra-se vista ao Ministério Público Federal para que, a par do pleito

recursal formulado pelo INSS, requeira o que de direito na qualidade de custos legis.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016630-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª

Vara de Amparo/SP que, nos autos do processo n.º 0005328-54.2014.8.26.0022, deferiu o pedido de antecipação

de tutela e determinou o restabelecimento do benefício de auxílio doença.

É o breve relatório.

O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão.

In casu, os documentos colacionados à demanda subjacente não comprovam a atual incapacidade da parte autora,

de modo que fica afastado o requisito da prova inequívoca a autorizar o deferimento da tutela antecipada.

Não há precedentes envolvendo essa questão no âmbito do STJ, por tratar-se de matéria probatória, cujo exame

pela Corte Superior encontra óbice na Súmula nº 7 daquele C. Tribunal (cfr. AgRg no REsp nº 1.245.217/SP, Min.

Gilson Dipp, j. 12/06/2012, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag em REsp nº 465.516/SP, Min. Humberto Martins, j.

18/03/2014, DJe 24/03/2014 e REsp nº 1.473.123/SP, Min. Mauro Campbell Marques, decisão monocrática

proferida em 27/08/2014, DJe 11/09/2014).

Já nesta Corte, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a ausência de prova inequívoca que demonstre a

verossimilhança da alegação não permite seja deferido o restabelecimento do auxílio doença. Nesse sentido,

merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DO AUTOR INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

2015.03.00.016630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GENIR DA SILVA

ADVOGADO : SP229501 LUCIANA TERRIBILE MARCHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00053285420148260022 2 Vr AMPARO/SP
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IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE PERMANÊNCIA DA INCAPACIDADE.

- Ao autor foi concedido judicialmente o benefício de auxílio-doença, por meio de decisão monocrática transitada

em julgado na data de 24.02.2012.

- Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.

- Uma das características que o diferencia da aposentadoria por invalidez, é a transitoriedade.

- Para comprovar suas alegações quanto à permanência da incapacidade, o agravante juntou laudo pericial

datado de 29.11.2010, o qual, embora tenha concluído pela 'incapacidade parcial e permanente', também

considerou a possibilidade de exercício de outra atividade laboral.

- Inexistência de outros elementos que permitam aferir a permanência de incapacidade.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação

dos efeitos da tutela pretendida.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI nº 2013.03.00.025510-9, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 14/04/14,

v.u., DJ-e 05/05/14)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, pois ausente nos autos a prova inequívoca da

incapacidade para trabalhar.

3. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2012.03.00.017328-9, Décima Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, j. 15/01/13, v.u.,

DJ-e 23/01/13)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo, para reformar a decisão impugnada. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a

devida baixa.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016801-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por Helena Duarte Alves, em face de decisão monocrática de fls.

133/133v., que negou seguimento ao recurso da autora, mantendo a decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento, mantendo a decisão proferida no Juízo a quo, que deixou de receber recurso de apelação interposto

em face de decisão interlocutória.

2015.03.00.016801-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : HELENA DUARTE ALVES

ADVOGADO : SP128163 ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 00003135720148260264 1 Vr ITAJOBI/SP
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Sustenta a ocorrência de omissão no julgado, eis que a recurso de apelação é tempestivo e não houve manifestação

acerca de tal tema.

Requer seja suprida a falha apontada.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Colenda Corte, decido.

A decisão ora embargada manteve a decisão proferida no Juízo a quo, que deixou de receber recurso de apelação

interposto em face de decisão interlocutória, eis que configura erro grosseiro, restando inaplicável o princípio da

fungibilidade recursal, vez que não há dúvida fundada a respeito do recurso cabível à espécie.

Observo que a decisão proferida no Juízo a quo, em face da qual foi interposto o presente recurso sequer analisou

a tempestividade do apelo interposto, assim como não houve insurgência da parte autora acerca desse ponto,

quando da interposição do agravo de instrumento.

Assim, os embargos de declaração apresentados pela agravante, alegando omissão quanto à analise da

tempestividade do apelo, que não foi recebido por ter sido interposto em face de decisão interlocutória tem

motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida.

Vale frisar, que para ser conhecido o recurso é necessário que as razões apresentadas guardem correspondência

com o provimento judicial agravado.

Neste sentido, a orientação jurisprudencial é firme.

Confira:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO. APLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 182 DA SÚMULA

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA À HIPÓTESE DOS AUTOS.

1. As razões do recurso estão dissociadas do que foi decidido na decisão agravada, restando, portanto o agravo

interno obstado conforme o disposto na Sumula nº 182/STJ.

2.Agravo interno não conhecido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE - 736976Processo:

200600077253 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 17/02/2009 Documento:

STJ000355648 DJE DATA:17/03/2009 Relator(a) VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 13 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES RECURSAIS

DISSOCIADAS. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO.

A interpretação de legislação local é vedada na via especial (Súmula 280 do STF).

A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13 do STJ).

Não se conhece do agravo regimental na parte em que suas razões se encontram dissociadas dos fundamentos da

decisão agravada.

Esta colenda Corte de Justiça carece de competência para examinar, em sede de recurso especial, eventual

violação a preceito constitucional, ainda que com propósito de prequestionamento.

Agravo regimental de que se conhece em parte e nesta se lhe nega.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 564658 - Processo: 200302001455 -

Decisão: 03/03/2005 - Rel: Min. PAULO MEDINA, in, DJ de 16/05/2005, pg. 431)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DA MULTA DO § 2º DO ARTIGO 557

DO CPC.

1- As razões apresentadas no agravo legal não guardam qualquer relação com o que foi debatido e decidido nos

autos.

2- O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão não merece ser conhecido, por manifesta

inadmissibilidade, impondo-se a multa do § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

3- Agravo não conhecido e aplicação de multa fixada em 10% do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor com as demais

conseqüências do dispositivo.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 1188633 Processo: 200461000236348 UF: SP Órgão

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 13/05/2008 Documento: TRF300158655 DJF3

DATA:21/05/2008 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF)

Posto isso, nego seguimento aos embargos de declaração da agravante, com fundamento no artigo 557, caput, do

CPC, por tratar-se de recurso manifestamente inadmissível.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019124-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Rogério Gonçalves da Silva contra a decisão proferida

pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, nos autos do processo nº 0001172-77.2015.8.26.0607,

declinou da competência para a Vara Federal de Catanduva/SP, cuja jurisdição abrange o Município de Tabapuã,

a caracterizar a competência absoluta do Juízo Federal para a análise do feito subjacente.

Por ser domiciliado em Tabapuã, entende o agravante que a causa deve ser processada perante a Justiça Estadual,

nos termos do art. 109, §3º, da CF.

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e

seus beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão

processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério do autor, a seu

exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste ao autor o direito de utilizar-se da faculdade nela

prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Vara Distrital de Tabapuã), com competência sobre o seu

domicílio, ou optar pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pelo autor, criando-

lhe qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Outro não é entendimento adotado no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, conforme decisões abaixo,

proferidas em sede de Conflito de Competência:

 

"O Ministério Público Federal interpõe, como fiscal da lei, recurso extraordinário, com fundamento na alínea

"a" do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no bojo

do incidente de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível em Botucatu - SP em face

do Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga - SP.

O julgado, proferido em sede de agravo regimental, restou assim ementado:

'AGRAVO (ARTS. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC E 247, INC. II, ALÍNEA "A", E 250 E SS, RITRF-3ªR).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.

PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. DESNECESSIDADE. ART. 109, § 3º, CF/88. DOMICÍLIO

DA PARTE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. VARA DISTRITAL: COMPETÊNCIA DELEGADA PARA

PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. 

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04.

- A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do

2015.03.00.019124-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : PAULO ROGERIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP208112 JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00011727720158260607 1 Vr TABAPUA/SP
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decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o

Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato

judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR). 

- O art. 109, § 3º, CF estabelece que, em causa em que for parte instituição de previdência social e segurado,

será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o

segurado possua domicílio (desde que inexista sede de Vara Federal), quanto a Justiça Federal.

- Faculdade do segurado para eleger o foro para o ajuizamento do pleito.

- O "critério empregado pelo Legislador Constituinte, único fator determinante da competência assinalada, qual

seja, o 'foro do domicílio dos segurados ou beneficiários', de acordo com a finalidade proposta, compreende

tanto a comarca como a vara distrital a que vincula, equiparando-se uma à outra para efeito do disposto no § 3º

do art. 109". (TRF - 3ª R., 3ª S., CC 4304, proc. 0029536-66.2002.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.

u., DJU 27/4/2007)

- A 3ª Seção deste Tribunal, em incidentes que tenham por Suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu, São Paulo, e por Suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, tem-se posicionado

no sentido de que é do Juízo Suscitado a competência para lides como a vertente. Precedentes.

- Agravo do Parquet Federal a que se nega provimento.'

Sustenta o recorrente violação do artigo 109, § 3º, da Constituição de 1988, aos fundamentos de que 

'conforme se depreende da leitura do art. 109, § 3º, da Constituição, referida norma faz menção somente às

comarcas, que diferem das varas distritais, estas meras subdivisões das primeiras. 

A propósito, merece realce o fato de que o Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento no sentido de que

os conceitos de comarca e foro distrital são distintos.

(...)

Conclui-se que o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não haverá delegação

de competência federal se houver Vara Federal na sede da comarca onde o beneficiário da seguridade social

possuir domicílio, pouco importando se lá também estiver instalada vara distrital (estadual)

(...)

Com efeito, verifica-se que a beneficiária reside no Município de Itatinga/SP, no qual há vara distrital

pertencente à Comarca de Botucatu/SP, sendo que aquele Município compreende-se na jurisdição federal de

Botucatu, nos termos do Provimento nº 361, de 27 de agosto de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região'. 

Parecer da d. Procuradoria-Geral da República pelo desprovimento do recurso.

Decido.

Anote-se, inicialmente, que o recurso extraordinário foi interposto contra acórdão publicado após 3/5/07, quando

já era plenamente exigível a demonstração da repercussão geral da matéria constitucional objeto do recurso,

conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, Pleno, Relator o Ministro

Sepúlveda Pertence , DJ de 6/9/07.

Todavia, apesar da petição recursal haver trazido a preliminar sobre o tema, não é de se proceder ao exame de

sua existência, uma vez que, nos termos do artigo 323 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, com a

redação introduzida pela Emenda Regimental nº 21/07, primeira parte, o procedimento acerca da existência da

repercussão geral somente ocorrerá quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão .

Não merece prosperar a irresignação.

Esta Corte vem interpretando o art. 109, § 3º, da Constituição Federal sob a perspectiva finalística, para concluir

que o propósito dessa previsão - sobretudo em litígios relativos à seguridade social - é permitir o amplo acesso

ao Judiciário. Sobre o tema, assim se manifestou a eminente Min. Ellen Gracie, nos autos do RE 390.664/SP:

'O propósito desse dispositivo é evitar que uma das partes precise se deslocar até as cidades com varas da

Justiça Federal para propor ações judiciais, o que, evidentemente, aumentaria os custos e, em muitos casos,

inviabilizaria o próprio acesso ao Judiciário, especialmente na hipótese de litígio acerca de benefício social.'

Sob essa perspectiva, vem esta Corte reconhecendo, nos termos do art. 109, § 3º, da CF, a competência da

Justiça estadual para apreciar ações previdenciárias quando a comarca de domicílio do segurado não for sede

de vara do juízo federal. Vide decisões nesse sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

PROPOSITURA DA AÇÃO: DOMICÍLIO DO SEGURADO. VARA ESTADUAL: POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(ARE 786211/PI-AgR, Segunda Turma, Relatora a Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/2/14).

'COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INSS. Cuidando a ação de benefício previdenciário e

havendo no domicílio do segurado ou beneficiário vara federal, descabe o ajuizamento da ação em juízo diverso,

a teor do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal' (RE 227.132/AgR-RS, Segunda Turma, Rel.

Min. Marco Aurélio).

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

PROPOSITURA DA AÇÃO: DOMICÍLIO DO SEGURADO. VARA ESTADUAL: POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO' (ARE 786.211-AgR/PI,

Segunda Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia).

'AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA.

BENEFICIÁRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROPOSITURA DE AÇÃO. FORO. Beneficiário da previdência

social. Foro. Competência. Propositura de ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social tanto no domicílio

do segurado como no da Capital do Estado-membro. Faculdade que lhe foi conferida pelo artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal. Agravo regimental não provido' (RE 287.351-AgR/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa).

Por todo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

(RE nº 794.169, Rel. Ministro Dias Toffoli, decisão monocrática proferida em 31/10/14, DJ-e 30/01/15)

 

"O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou

na matéria em exame. 

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o ARE 786.211-AgR/PI, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão deduzida pela parte ora

recorrente:

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

PROPOSITURA DA AÇÃO: DOMICÍLIO DO SEGURADO. VARA ESTADUAL: POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.'

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em julgamentos proferidos no

âmbito desta Suprema Corte: 

'CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA FEDERAL. ART.

109, I E § 3º. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL CONTRA INSS.

1. Embora o presente processo envolva duas entidades federais: uma autarquia, na condição de autora, e uma

empresa pública, na posição de ré, a recorrente é domiciliada em cidade onde existe apenas vara estadual, o que

atrai a exceção criada no § 3º do art. 109 da CF/88.

2. A regra do inciso I do art. 15 da Lei 5.010/66, ao mesmo tempo que buscou facilitar a defesa do contribuinte,

procurou garantir a própria eficácia da execução fiscal.

3. É evidente que atos como citação e penhora tornam-se mais fáceis e geram menos custos se o processo

tramitar na mesma cidade da sede do devedor do tributo. A tramitação do feito perante uma das Varas Federais

da Subseção Judiciária de São José dos Campos acarretaria desarrazoada demora na resolução do processo e

inegável prejuízo à própria prestação jurisdicional.

4. Recurso extraordinário conhecido e improvido.'

(RE 390.664/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei)

'"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, I E § 3º DA CB/88. 1. Nas comarcas do interior onde não funcione

Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais serão competentes para apreciar os executivos fiscais da União e de

suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas comarcas. 2. Incide aqui o disposto no

artigo 15, I, da Lei n. 5.010/66. Agravo regimental a que se nega provimento". (RE-AgR 232.472, Rel. Min. Eros

Grau, Segunda Turma, DJe 15.8.2008).

Ante o exposto, conheço do presente agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, § 4º, II,

'b', do CPC).'

(ARE 805.173/RJ, Rel. Min. GILMAR MENDES)

O exame da presente causa evidencia que o acórdão impugnado em sede recursal extraordinária diverge da

diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe

provimento (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a reconhecer a competência da Justiça Estadual do domicílio do

recorrente, a Vara Distrital de Itaberá/SP, para julgar a presente causa."

(RE nº 704.583, Rel. Ministro Celso de Mello, decisão monocrática proferida em 1º/8/14, DJ-e 07/8/14)

 

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC

para reformar a decisão agravada, declarando a competência da Vara Distrital de Tabapuã/SP. Int. Comunique-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019273-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª

Vara de Olímpia/SP que, nos autos do processo nº 1000057-43.2015.8.26.0400, determinou que, "no mesmo prazo

de 05 dias para a apresentação do rol de testemunhas, o INSS deverá(ão) apresentar nos autos a(s) guia(s) de

recolhimento da(s) respectiva(s) diligência(s)". (fls. 96vº)

Pretende "a intimação das testemunhas, via meirinho, sem o prévio recolhimento de suas diligências pela

Autarquia." (fls. 4)

Razão não assiste ao agravante.

Isso porque, em caso análogo ao presente, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.144.687, assim decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NO JUÍZO FEDERAL. PENHORA E AVALIAÇÃO DE

BENS DO EXECUTADO. EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. POSSIBILIDADE. AUTARQUIA

FEDERAL. ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM O DESLOCAMENTO/CONDUÇÃO DO OFICIAL DE

JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. CABIMENTO.

...

...

5. A União e suas autarquias são isentas do pagamento de custas dos serviços forenses que sejam de sua

responsabilidade, ex vi do disposto no caput do artigo 39, da Lei 6.830/80, verbis :

'Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais

de seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública

ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária.'

6. omissis

7. Entrementes, a isenção do pagamento de custas e emolumentos e a postergação do custeio das despesas

processuais (artigos 39, da Lei 6.830/80, e 27, do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não

dispensam o pagamento antecipado das despesas com o transporte dos oficiais de justiça ou peritos judiciais,

ainda que para cumprimento de diligências em execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal.

8. É que conspira contra o princípio da razoabilidade a imposição de que o oficial de justiça ou o perito judicial

arquem, em favor do Erário, com as despesas necessárias para o cumprimento dos atos judiciais.

...

...

12. Ocorre que, malgrado o oficial de justiça integre o corpo funcional do Poder Judiciário, a ausência de

depósito prévio do valor atinente às despesas com o deslocamento necessário ao cumprimento do ato judicial

implica na oneração de terceiro estranho à relação jurídica processual instaurada entre a Fazenda Pública e o

devedor, o que, notadamente, não se coaduna com o princípio constitucional da legalidade (artigo 5º, II, da

Constituição da República Federativa do Brasil: "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei").

...
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...

16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp. nº 1.144.687, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12/5/10, v.u., DJe 21/5/10)

 

Assim, considerada a orientação jurisprudencial acima mencionada, o recurso não merece acolhimento.

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019489-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Michele Aparecida Ramos, da decisão reproduzida a fls. 38,

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado

com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão à agravante.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora a recorrente, auxiliar de enfermagem, nascido em 23/10/1978, afirme ser portadora

de transtornos dos discos intervertebrais com radiculopatia, artrodese e dor lombar baixa, os atestados médicos

que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

Não obstante o benefício tenha sido concedido pelo INSS no período de 25/12/2014 a 26/06/2015, o pleito foi

posteriormente indeferido pela Autarquia, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não
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pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019536-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Elias Raimundo de França, da decisão proferida a fls. 115, que,

em ação proposta com intuito de obter aposentadoria especial ou por tempo de contribuição com reconhecimento

de período laborado sob condições especiais, indeferiu pedido de produção de prova pericial, testemunhal e

documental.

Aduz o recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a produção de pericial,

testemunhal e documental, a fim de demonstrar que as atividades laborativas forma desenvolvidas pelo autor sob

condições especiais.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Assiste razão ao agravante.

Não obstante a fundamentação da r. decisão agravada, neste caso, há que se deferir a realização da prova oral

requerida, a fim de que seja dada ao requerente a oportunidade de demonstrar o alegado na inicial, sob pena de

caracterizar evidente cerceamento de defesa, que não se coaduna, no ordenamento jurídico pátrio, às garantias

constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, deve ser franqueada ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial no período requerido,
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utilizando-se dos meios de prova em direito admitidos, dentre os quais a prova pericial, documental e a oitiva de

testemunhas.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar a regular instrução do feito, no juízo de origem com a realização das provas pericial, documental e

testemunhal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019784-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Marco Antônio Missio, da decisão proferida a fls. 32, que, em

ação proposta com intuito de obter a concessão de aposentadoria especial, indeferiu pedido de produção de prova

pericial.

Aduz o recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a elaboração de prova técnica, a

fim de demonstrar que as atividades desenvolvidas no período de 04/03/2002 a 29/10/2014, junto à Magnetti

Marelli Automotivos Ind. e Com. Ltda., foram desenvolvidas pelo autor em condições especiais.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Assiste razão ao agravante.

Não obstante a fundamentação da r. decisão agravada, neste caso, faz-se necessária a realização da prova pericial

para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria especial.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, deve ser franqueada ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial, mediante a produção de

prova pericial no período requerido.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar a regular instrução do feito, no juízo, com a realização da prova pericial.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, o benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo. As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou a Autarquia com os

honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)
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Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 13.06.2014 (fls. 75), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

06.08.2014.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 07.08.2014, com o término em 05.09.2014,

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 18.09.2014.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no

art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, o benefício é devido a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em

15% do valor das prestações vencidas. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

A parte autora interpõe recurso adesivo visando à alteração do termo inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

2015.03.99.003291-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CICERA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO

No. ORIG. : 14.00.00080-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 23.07.2014 (fls. 53), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

20.08.2014.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 21.08.2014, com o término em 19.09.2014,

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 25.09.2014.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no

art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o
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benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).

 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23.09.2011- fls. 32),

momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, dou provimento ao recurso adesivo da parte autora para

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 23.09.2011 e nego seguimento ao apelo

do INSS. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-44.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, o benefício é devido a partir do requerimento administrativo 05.03.2012. As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou a Autarquia com os

honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

2015.03.99.004558-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVARO VALDIR CACERES

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

No. ORIG. : 12.00.00095-5 1 Vr BELA VISTA/MS
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Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 02.12.2013 (fls. 56), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

28.01.2014.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 29.01.2014, com o término em 27.02.2014,

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 28.03.2014.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no

art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.
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2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).

 

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005201-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, o benefício é devido a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou a Autarquia com os honorários advocatícios. Concedeu

a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2015.03.99.005201-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA GOMES BELARMINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 00006343720148260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2593/4153



Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 29.04.2014 (fls. 20), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

27.08.2014.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 28.08.2014, com o término em 26.09.2014,

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 08.10.2014.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no
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art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).

 

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005571-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade por trabalhadora urbana.

A r. sentença julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-maternidade à autora, em

virtude do nascimento de sua filha, em 23/07/2012.

Inconformado apela o INSS, sustentando que o pagamento foi realizado pelo empregador conforme determinado

na sentença trabalhista. Afirma que a segurada foi dispensada sem justa causa, durante a gravidez, quando gozava

de estabilidade no emprego.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

2015.03.99.005571-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANGELA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 10043405120148260269 4 Vr ITAPETININGA/SP
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O INSS afirma que não há possibilidade de acordo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

A Lei n.º 10.421/02, introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para abranger

as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e

prazos especiais previstos no dispositivo citado.

Atualmente, as disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A inicial foi instruída com documentos, dentre os quais destaco:

- Certidão de nascimento da filha da autora, em 23/07/2012.

- CTPS da autora, demonstrando registros trabalhistas, nos períodos de 02/06/2008 a 12/04/2009, de 16/08/2010 a

05/2011 e de 20/06/2011 a 06/05/2012, o último junto à empresa Duhai Confecções Ltda. - ME.

- Sentença trabalhista reconhecendo o vínculo empregatício da autora junto à Duhai Confecções Ltda. - ME, até

06/12/2011, determinando o recolhimento de verbas rescisórias e indenização do período de estabilidade.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a autora possui diversos vínculos trabalhistas, desde

14/05/1991, sendo o último período, junto à Duhai Confecções Ltda. ME, de 20/06/2011 a 09/2011 e recebeu

auxílio-doença previdenciário, de 18/05/2012 a 22/06/2012.

Neste caso, constatada a condição de segurada empregada da ora apelada, com recolhimentos no período de

20/06/2011 a 09/2011, bem como o recebimento de auxílio-doença de 18/05/2012 a 22/06/2012 e verificado o

nascimento de sua filha, em 23/07/2012, a qualidade de segurada restou demonstrada, nos termos do art. 15, inc.

II, da Lei n.º 8.213/91, que prevê a manutenção dessa condição perante a Previdência Social, no período de até 12

meses, após a cessação das contribuições.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei

n.º 8.213/91. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a manutenção

da qualidade de segurada. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00320439220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO

DE GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003. - O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a
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seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição imposta à segurada desempregada. 

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. 

- Agravo desprovido.

(APELREE 201103990183277, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1626.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade. 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus". 

3. Agravo interno parcialmente provido.

(AC 200261100022854, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526.)

 

De se observar que embora o pagamento do salário-maternidade seja encargo do empregador, sua compensação se

dá de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 72, § 1º, da Lei

n. 8.213/91, de modo que o pagamento do benefício cabe sempre ao INSS.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao

pedido e a causa de pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte

autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-

maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço. O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar

e julgar o feito. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 200003990241322, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:07/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - UNIÃO ESTÁVEL - COMPROVAÇÃO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE

PROVA MATERIAL ROBORADA POR TESTEMUNHAS.

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido é claro e objetivo, cuja narração dos fatos se

deu forma coerente, possibilitando à Autarquia exercer seu direito de ampla defesa e do contraditório.

II - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário-maternidade, uma vez que, mesmo que referido pagamento seja feito pelo empregador, sua

compensação é efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias.

III - Comprovada a união estável e havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos

testemunhais, deve ser reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

IV - Preliminares rejeitadas. Mérito do apelo do INSS improvido.

(AC 200603990204868, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA.

LEGITIMIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- A Autora indicou o pedido e narrou os fatos de forma clara, permitindo a sua conclusão lógica.

2- O feito trata de matéria previdenciária, não guardando relação com ação trabalhista, e a competência para
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sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de

acordo com o art. 109, § 3º da CF.

3- O INSS é o último responsável pelo pagamento do salário-maternidade, pois conforme a redação dos artigo

72, da Lei 8.213/91, alterada pela Lei 9.876/99 e restabelecida pela Lei 10.710/03, o empregador pagava as

prestações do salário-maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este

motivo, era o responsável final pela prestação.

4- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do

campo, onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na

habitualidade do labor é distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por

semana.

5- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91.

6- O empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos

empregadores.

7- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborada por

prova testemunhal coerente e uniforme.

8- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente do pagamento

dos honorários advocatícios, os quais foram fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em

prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual arbitrado na sentença recairá sobre

montante fixo.

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e recurso adesivo improvidos. Sentença mantida.

(AC 200203990038884, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:25/05/2006 PÁGINA: 720.)

 

A discussão a respeito da garantia de estabilidade no emprego da segurada gestante, alegada pelo INSS, não é

objeto da lide e deverá ser discutida na via especial própria para a solução de conflitos trabalhistas.

A sentença trabalhista determinou o pagamento de verbas indenizatórias, nas quais não está incluído o pagamento

de benefício previdenciário.

Ressalto que a edição do Decreto n.º 6.122/2007, dando nova redação ao parágrafo único, do art. 97, do Decreto

n.º 3.048/99, que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, dispõe que"durante o período de graça a que se refere o art. 13,

a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o

benefício será pago diretamente pela previdência social".

Importa frisar, que referida espécie normativa consiste em ato administrativo com função meramente

regulamentar e não se sobrepõe à lei, especialmente quando incorrer em limitação de direitos, já que dela retira

seu fundamento de validade.

Nesse sentido, foram produzidos os arestos seguintes:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade.

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus".

3. Agravo interno parcialmente provido."

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007).

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE . DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

- O salário- maternidade consiste em remuneração devida a segurada gestante durante 120 dias,

independentemente do cumprimento do período de carência para as empregadas, trabalhadoras avulsas e

domésticas, ou exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. 

- A autora trouxe aos autos cópia de certidão de nascimento da filha, ocorrido em 14.02.2012; de CTPS, com

registro de vínculo empregatício no período de 02.05.2011 a 16.08.2011; contrato de trabalho junto à empresa;

aviso de dispensa por parte da empregadora; termo de rescisão do contrato de trabalho e comunicado de

deferimento do pedido de auxílio-doença, concedido até 15.08.2011. 

- A Lei de Benefícios não traz previsão expressa acerca da situação da gestante desempregada . Por sua vez, o

Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, estabelece que o pagamento da prestação é feito pela

empresa, no caso da segurada empregada, havendo posterior compensação junto à previdência social, "quando
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do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço" (artigo 94). Já o artigo 97, em sua redação

original, estabelecia que o salário-maternidade da empregada era devido pela previdência social "enquanto

existir a relação de emprego". Dispositivo alterado pelo Decreto nº 6.122/2007. 

- À primeira vista, poder-se-ia dizer que o legislador, sensível à delicada situação da gestante desempregada,

conferiu-lhe direito ao salário-maternidade, pago pela previdência social. De se notar, contudo, que delimitou a

concessão do benefício às hipóteses de demissão antes da ocorrência da gravidez ou de dispensa por justa causa

ou a pedido, no curso da gestação. Em realidade o Decreto desborda de sua função regulamentar, trazendo

restrições que a Lei nº 8.213/91, a rigor, não estabelece, haja vista a exclusão da hipótese de dispensa sem justa

causa. 

- Devido o benefício pleiteado, cuja responsabilidade pelo pagamento é do INSS, visto tratar-se de segurada do

Regime Geral de Previdência Social, bem como por restar afastada a diferenciação estabelecida pelo Decreto nº

6.122/2007 no tocante ao modo como se deu a dispensa, se por justa causa ou a pedido, reiterando-se que a

disposição extrapola os limites de texto legal. 

- Eventual debate acerca da dispensa de empregada gestante, com todos os argumentos que lhe são inerentes,

como a remissão ao artigo 10 do ADCT, será travada na esfera trabalhista, não se olvidando que o resultado,

caso se provoque jurisdição referida, em nada altera o raciocínio aqui exposto, amparado nos ditames da Lei nº

8.213/91. 

- Independentemente do contrato de experiência que resultou em sua despedida sem justa causa em agosto de

2011, a agravante ostentaria qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com

base em seu vínculo anterior, encerrado em março de 2011, e considerando-se o nascimento da filha em

14.02.2012. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3; AI 485659 - 00263533820124030000; 8ª Turma; Rel. Des. Therezinha Cazerta; j. 08.02.2013)

 

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações em CTPS possuem presunção juris tantum do vínculo

empregatício, cabendo ao empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições. 

A concessão do salário-maternidade para a segurada empregada dispensa a carência, nos termos do art. 26, inc.

VI, da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999.

Portanto, a autora demonstrou o nascimento de sua filha e sua condição de segurada da Previdência Social, o que

justifica a concessão do benefício pleiteado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, o benefício é devido a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou a Autarquia com os honorários advocatícios. Concedeu

a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)
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NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 16.09.2014 (fls. 54), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

15.10.2014.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 16.10.2014, com o término em 14.11.2014,

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 09.12.2014.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no

art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).

 

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do

CPC. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, o benefício é devido a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou a Autarquia com os honorários advocatícios. Concedeu

a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 23.05.2014 (fls. 51), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

12.08.2014.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 13.08.2014, com o término em 11.09.2014,

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 25.09.2014.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no

art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).

 

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011085-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, o benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo. As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou a Autarquia com os

honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

2015.03.99.011085-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CAMPOS DE SIQUEIRA BIAO

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 30033591820138260238 2 Vr IBIUNA/SP
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DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 20.12.2013 (fls. 17), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

08.04.2014.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 09.04.2014, com o término em 08.05.2014,

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 28.08.2014.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no

art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).

 

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012780-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo 28.01.2014 - fls. 25. As prestações

em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários

advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia Federal, preliminarmente, aduz necessidade de submissão da decisão ao duplo

grau. No mérito, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições

previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a sentença foi

proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 22.11.1927) em 05.05.1945, qualificando o marido como lavrador;

- certidões de nascimento em 31.01.1948 e 10.09.1949, qualificando o marido e a autora como lavradores;

- notas de 1997/1998 e 2005/2011.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui cadastro como

contribuinte individual/autônomo de forma descontínua, de 01.01.1985 a 31.03.1996, como autônomo e que o

marido recebeu aposentadoria por idade/contribuinte individual/transportes e cargas, de 19.08.1988 a 25.06.2014

e que a autora recebe pensão por morte, comerciário, contribuinte individual, desde 25.06.2014.

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º

dispunha que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao

respectivo chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela

Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida

para a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família.

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador

rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua

atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma

descontínua".

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º,

reduziu para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural,

2015.03.99.012780-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTA FALCONI FRESCHI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 14.00.00073-3 3 Vr MONTE ALTO/SP
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na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o

trabalhador rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs

183 e 306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência

conhecidos e providos.

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065).

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição

Federal. Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do

EVRE 175.520. Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário.

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66).

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de

1973, vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida

não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo

o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato

do sistema Dataprev demonstra que recebeu aposentadoria por idade/contribuinte individual/transportes e cargas,

de 19.08.1988 a 25.06.2014 e que a autora recebe pensão por morte, comerciário, contribuinte individual, desde

25.06.2014.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015506-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, ajuizado em 15.10.2013.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia, argui, preliminarmente, a violação da coisa julgada, no mérito, sustenta, em

síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o

cumprimento do período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova exclusivamente

testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

2015.03.99.015506-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP167063 CLAUDIO ROBERTO TONOL
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normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:¨

Constam documentos, fls. 128/129, que informam a existência de demanda de aposentadoria por idade rural,

ajuizada em 21.11.2006 junto a Comarca de Osvaldo Cruz e julgada procedente, com acórdão dando provimento à

apelação do INSS para não concessão a aposentadoria por idade rural.

Desta forma, verifica-se que foi ajuizada outra demanda, com a mesma parte, pedido e causa de pedir deste feito,

já transitada em julgado.

Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe

mais de recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material.

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil:

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário."

 

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e

garantias individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil,

oponível no prazo de dois anos.

Neste sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada

pela mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido. 

2. Coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC).

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita. 

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso.

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 05/02/2007).

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA.

ANULAÇÃO.

- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do

CPC citados.

- Recurso provido.

(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j.

24.06.2002, DJU 24.06.2002)

Assim, caracterizada a coisa julgada, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Neste caso, aplica-se o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando-se que a causa encontra-se em condições

de imediato julgamento.

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, acolho a preliminar e reconheço a existência de coisa julgada material e

anulo a sentença, julgando extinto o processo, sem exame de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. Isento(a)

de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020989-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que a autora é dependente do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

Foi concedida tutela antecipada (fls. 68/69).

A sentença de fls. 147/150, declarada a fls. 169, julgou procedente o pedido, a fim de, ratificando a antecipação de

tutela, condenar o INSS à conceder auxílio-reclusão à autora, a partir da data do recolhimento à prisão, acrescido

de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas, excluídas

as vincendas (posteriores à prolação da sentença). Isentou das custas, sem prejuízo do reembolso das despesas

devidamente comprovadas.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão

do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano consolidado, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119, do Decreto

nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que o "auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece, ainda, que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo

necessária, no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

2015.03.99.020989-2/SP
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recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26, I, da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

da autora, em 14.12.2008; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em

12.01.2012; certidão de recolhimento prisional do pai da autora, indicando inclusão no sistema prisional em

22.12.2011, permanecendo recluso por ocasião da emissão do documento, em 17.04.2013; CTPS do pai da autora,

sendo o último vínculo empregatício mantido de 09.05.2011 a 22.09.2011.

A autora comprova ser filha do recluso por meio da apresentação da certidão de nascimento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 22.09.2011 e ele foi recolhido à prisão em

22.12.2011. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Assim, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no

art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que
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estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do auxílio-reclusão, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da

Autarquia.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 22.12.2011 (data

do recolhimento à prisão), à menor Beatriz Daphini André dos Santos, representada pela genitora, Luciene André.

Mantenho a tutela antecipada.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022107-67.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por Maria José Francisca da Costa, em face da decisão monocrática

de fls. 200/202. 

Pretende que seja esclarecido, quanto à utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal, se o termo "em

vigor" se refere à data da decisão deste E. Tribunal ou o momento da liquidação da sentença.

 É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça

Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar

e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça

Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento

COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (artigo 454).

2015.03.99.022107-7/MS
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Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, com fundamento no art. 557, do C.P.C., apenas para

esclarecer que o termo "em vigor" se refere ao momento da liquidação da sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023247-39.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-maternidade, no valor

correspondente a quatro salários mínimos.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando a ausência dos requisitos necessários à comprovação da

qualidade de segurada especial da autora, além de não haver prova material convincente para o reconhecimento de

seu pedido. Afirma que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para comprovar a atividade rural

alegada.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O INSS não apresentou proposta de acordo.

É o relatório

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade funda-se em

documentos, dentre os quais destaco:

- Contrato de compra e venda de lote de assentamento rural, adquirido pela autora e seus pais, em 11/02/2008;

- Notas fiscais de produtor em nome do pai da requerente, indicando a compra de bovinos, em 29/10/2007, em

2015.03.99.023247-6/MS
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15/08/2008 e em 15/06/2009;

- Certidão de casamento da autora, em 11/03/2005, na qual consta sua profissão de agricultora;

- Certidão de nascimento do filho, em 28/02/2010.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a autora recebeu salário-maternidade, no período de

18/11/2005 a 17/03/2006.

As testemunhas confirmam o labor rural da autora e o exercício dessa atividade no período gestacional.

Neste caso, verifico que a requerente juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Aliás, esse é o entendimento pretoriano:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL VOLANTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVAS

MATERIAL E TESTEMUNHAL.

I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na

categoria dos empregados.

II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior

relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como

por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser

resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária.

III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada.

IV - Pedido embasado em documentos que cumprem a função de início de prova material do alegado e idônea

prova testemunhal.

V - Inaplicabilidade do § único do art. 71, da Lei 8.861 de

25.03.94.

VI - Recurso da autora provido; apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador:

Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - VIOLAÇÃO DO

DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSOS PREJUDICADOS - SENTENÇA

ANULADA, DE OFÍCIO.

1 - O prazo previsto no parágrafo único do art. 71 da Lei 8213/91, vigente na época do nascimento, refere-se às

seguradas especiais e empregadas domésticas, não aplicando ao caso da parte autora, que declara, na inicial,

que, na época do nascimento de seu filho, prestava serviço em diversas propriedades rurais da região, como

diarista. 

2 - Tendo em vista as dificuldades por que passam os trabalhadores rurais que, via de regra, não são registrados

e ficam impossibilitados de apresentar prova escrita no período trabalhado, a jurisprudência dos tribunais, tanto

na esfera previdenciária como na trabalhista, tem considerado o trabalhador diarista como empregado rural.

3 - A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de

atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada,

como na espécie, por razoável início de prova material.

4 - O julgamento da lide, sem propiciar a realização da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

5 - Muito embora tal questão não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-lo de ofício,

por se tratar de matéria de ordem pública.

6 - Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. Recursos prejudicados.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 490112 Processo: 199903990447620 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/02/2003 Documento: TRF300071279 DJU DATA:01/04/2003

PÁGINA: 354 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o nascimento de seu

filho, bem como o exercício da atividade no campo, com razoável início de prova documental corroborado pela

prova testemunhal, o que justifica a concessão do benefício pleiteado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do Instituto

Nacional do Seguro Social.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade por trabalhadora urbana.

A r. sentença, proferida em 23/10/2014, julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-

maternidade à autora, em virtude do nascimento de sua filha. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor

da condenação.

Inconformado apela o INSS, sustentando, preliminarmente a ilegitimidade de parte do INSS para figurar no polo

passivo da ação, eis que o pagamento do benefício deve ser realizado pelo empregador. Afirma que a segurada foi

dispensada sem justa causa, durante a gravidez, quando gozava de estabilidade no emprego.

A parte autora apresentou recurso adesivo, requerendo a majoração da honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O INSS não apresentou proposta de acordo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Preliminarmente, o INSS é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, proposta com intuito de obter

benefício previdenciário. Ainda que o pagamento do salário-maternidade seja encargo do empregador, sua

compensação se dá de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do

art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91, de modo que o pagamento do benefício cabe sempre ao INSS.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao

pedido e a causa de pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte

autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-

maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço. O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar

e julgar o feito. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 200003990241322, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:07/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - UNIÃO ESTÁVEL - COMPROVAÇÃO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE

PROVA MATERIAL ROBORADA POR TESTEMUNHAS.

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido é claro e objetivo, cuja narração dos fatos se

deu forma coerente, possibilitando à Autarquia exercer seu direito de ampla defesa e do contraditório.

2015.03.99.023850-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAYARA ROSSINI

ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN

No. ORIG. : 14.00.00165-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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II - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário-maternidade, uma vez que, mesmo que referido pagamento seja feito pelo empregador, sua

compensação é efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias.

III - Comprovada a união estável e havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos

testemunhais, deve ser reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

IV - Preliminares rejeitadas. Mérito do apelo do INSS improvido.

(AC 200603990204868, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA.

LEGITIMIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- A Autora indicou o pedido e narrou os fatos de forma clara, permitindo a sua conclusão lógica.

2- O feito trata de matéria previdenciária, não guardando relação com ação trabalhista, e a competência para

sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de

acordo com o art. 109, § 3º da CF.

3- O INSS é o último responsável pelo pagamento do salário-maternidade, pois conforme a redação dos artigo

72, da Lei 8.213/91, alterada pela Lei 9.876/99 e restabelecida pela Lei 10.710/03, o empregador pagava as

prestações do salário-maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este

motivo, era o responsável final pela prestação.

4- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do

campo, onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na

habitualidade do labor é distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por

semana.

5- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91.

6- O empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos

empregadores.

7- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborada por

prova testemunhal coerente e uniforme.

8- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente do pagamento

dos honorários advocatícios, os quais foram fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em

prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual arbitrado na sentença recairá sobre

montante fixo.

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e recurso adesivo improvidos. Sentença mantida.

(AC 200203990038884, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:25/05/2006 PÁGINA: 720.)

 

Importa salientar que a discussão a respeito da garantia de estabilidade no emprego da segurada gestante, alegada

pelo INSS, não é objeto da lide e deverá ser discutida na via especial própria para a solução de conflitos

trabalhistas.

No mérito, trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante,

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

podendo este prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

A Lei n.º 10.421/02, introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para abranger

as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e

prazos especiais previstos no dispositivo citado.

Atualmente, as disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2616/4153



A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A inicial foi instruída com documentos, dentre os quais destaco:

- Certidão de nascimento da filha da autora, em 09/07/2012.

- Cópia da CTPS da autora, demonstrando registro trabalhista, no período de 14/12/2010 a 15/11/2011, como

auxiliar de limpeza.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando o recolhimento de contribuições individuais, no período de

08/2009 a 01/2010.

Neste caso, constatada a condição de segurada empregada da ora apelada, com registro em CTPS, no período de

14/12/2010 a 15/11/2011 e verificado o nascimento de sua filha, em 09/07/2012, a qualidade de segurada restou

demonstrada, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, que prevê a manutenção dessa condição perante a

Previdência Social, no período de até 12 meses, após a cessação das contribuições.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei

n.º 8.213/91. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a manutenção

da qualidade de segurada. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00320439220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO

DE GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003. - O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a

seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição imposta à segurada desempregada. 

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. 

- Agravo desprovido.

(APELREE 201103990183277, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1626.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade. 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus". 

3. Agravo interno parcialmente provido.

(AC 200261100022854, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526.)
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Ressalto que a edição do Decreto n.º 6.122/2007, dando nova redação ao parágrafo único, do art. 97, do Decreto

n.º 3.048/99, que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, dispõe que"durante o período de graça a que se refere o art. 13,

a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o

benefício será pago diretamente pela previdência social".

Importa frisar, que referida espécie normativa consiste em ato administrativo com função meramente

regulamentar e não se sobrepõe à lei, especialmente quando incorrer em limitação de direitos, já que dela retira

seu fundamento de validade.

 

Nesse sentido, foram produzidos os arestos seguintes:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade.

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus".

3. Agravo interno parcialmente provido."

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007).

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE . DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

- O salário- maternidade consiste em remuneração devida a segurada gestante durante 120 dias,

independentemente do cumprimento do período de carência para as empregadas, trabalhadoras avulsas e

domésticas, ou exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. 

- A autora trouxe aos autos cópia de certidão de nascimento da filha, ocorrido em 14.02.2012; de CTPS, com

registro de vínculo empregatício no período de 02.05.2011 a 16.08.2011; contrato de trabalho junto à empresa;

aviso de dispensa por parte da empregadora; termo de rescisão do contrato de trabalho e comunicado de

deferimento do pedido de auxílio-doença, concedido até 15.08.2011. 

- A Lei de Benefícios não traz previsão expressa acerca da situação da gestante desempregada . Por sua vez, o

Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, estabelece que o pagamento da prestação é feito pela

empresa, no caso da segurada empregada, havendo posterior compensação junto à previdência social, "quando

do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço" (artigo 94). Já o artigo 97, em sua redação

original, estabelecia que o salário-maternidade da empregada era devido pela previdência social "enquanto

existir a relação de emprego". Dispositivo alterado pelo Decreto nº 6.122/2007. 

- À primeira vista, poder-se-ia dizer que o legislador, sensível à delicada situação da gestante desempregada,

conferiu-lhe direito ao salário-maternidade, pago pela previdência social. De se notar, contudo, que delimitou a

concessão do benefício às hipóteses de demissão antes da ocorrência da gravidez ou de dispensa por justa causa

ou a pedido, no curso da gestação. Em realidade o Decreto desborda de sua função regulamentar, trazendo

restrições que a Lei nº 8.213/91, a rigor, não estabelece, haja vista a exclusão da hipótese de dispensa sem justa

causa. 

- Devido o benefício pleiteado, cuja responsabilidade pelo pagamento é do INSS, visto tratar-se de segurada do

Regime Geral de Previdência Social, bem como por restar afastada a diferenciação estabelecida pelo Decreto nº

6.122/2007 no tocante ao modo como se deu a dispensa, se por justa causa ou a pedido, reiterando-se que a

disposição extrapola os limites de texto legal. 

- Eventual debate acerca da dispensa de empregada gestante, com todos os argumentos que lhe são inerentes,

como a remissão ao artigo 10 do ADCT, será travada na esfera trabalhista, não se olvidando que o resultado,

caso se provoque jurisdição referida, em nada altera o raciocínio aqui exposto, amparado nos ditames da Lei nº

8.213/91. 

- Independentemente do contrato de experiência que resultou em sua despedida sem justa causa em agosto de

2011, a agravante ostentaria qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com

base em seu vínculo anterior, encerrado em março de 2011, e considerando-se o nascimento da filha em

14.02.2012. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3; AI 485659 - 00263533820124030000; 8ª Turma; Rel. Des. Therezinha Cazerta; j. 08.02.2013)

 

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações em CTPS possuem presunção juris tantum do vínculo

empregatício, cabendo ao empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

A concessão do salário-maternidade para a segurada empregada dispensa a carência, nos termos do art. 26, inc.

VI, da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999.
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Portanto, a autora demonstrou o nascimento de sua filha e sua condição de segurada da Previdência Social, o que

justifica a concessão do benefício pleiteado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, conforme orientação desta

Colenda Turma.

Segue que, por essas razões, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da

Autarquia e ao recurso adesivo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025111-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à conclusão, a fim de sanar contradição havida no dispositivo da decisão monocrática proferida às

fls. 47/48-verso, o qual deverá constar da seguinte forma: "POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS."

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026195-51.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 10/03/2015, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a data do

requerimento na via administrativa, em 21/01/2013. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até o trânsito em julgado. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a decisão deve ser submetida ao reexame

necessário. Sustenta que não estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada. No mérito

afirma o não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Requer a redução da

honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo autárquico.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A concessão da tutela antecipada será analisada com o mérito.

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz

do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

No. ORIG. : 13.00.00148-5 3 Vr BIRIGUI/SP
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brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 26/06/2013, a autora, nascida em 24/07/2011, representada por sua mãe, instrui a inicial

com documentos.

O INSS juntou documentos do CNIS, indicando que a genitora possui diversos vínculos laborativos, sendo o

último período de 23/07/2012 sem data de saída e recebeu auxílio-doença, no período de 31/01/2013 a

28/02/2014, no valor mínimo. Trouxe com a apelação documentos do sistema Dataprev, demonstrando que na

data do estudo social o genitor da autora não exercia atividade laborativa formal e na competência 08/2014 auferia

salário no valor de R$ 961,09.

Veio o estudo social, realizado em 01/11/2013, informando que a requerente, com 2 anos, reside com mãe, de 32,

em casa popular alugada, composta por 4 cômodos em estado de conservação regular, guarnecida com móveis

simples em regular estado. A autora está em tratamento no Hospital do Câncer de Barretos, desde 24/12/2012, por

ser portadora de leucemia mieloide. As despesas giram em torno de R$ 350,00 com aluguel, R$ 50,00 com

energia elétrica, R$ 15,00 com água, R$ 20,00 com água, R$ 55,00 com fraudas descartáveis, R$ 350,00 com

alimentação e R$ 13,00 com telefone. A requerente não recebe pensão alimentícia. A renda familiar é proveniente

do trabalho informal da mãe, no valor de R$ 250,00 como bordadeira. A avó materna auxilia com R$ 400,00 e a

madrinha com R$ 150,00. Recebe doações de roupas e calçados.

Foi realizada perícia médica, em 21/10/2014, atestando que a autora é portadora de leucemia mielomonocitica,

diagnosticado em dezembro de 2012. Está em tratamento no Hospital do Câncer de Barretos e realizou

quimioterapia no período de 02/01/2013 a 20/08/2014. Conclui que apresenta limitações acentuadas para as

atividades da vida diária.

Neste caso, além da incapacidade/deficiência, a hipossuficiência está comprovada, eis que, a autora não possui

renda e os valores auferidos pela mãe são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que a

família sobrevive com dificuldades, considerando, sobretudo, as despesas com aluguel da residência e a gravidade

da moléstia que acomete a requerente.

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

incapacidade/deficiência e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, eis que o conjunto probatório demonstra que desde aquele

momento já estavam presentes a incapacidade e a hipossuficiência da autora.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da
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citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21/01/2013 (data do requerimento na via

administrativa). Mantenho a tutela antecipada.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026257-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de labor rural sem

registro em CTPS, de 24/08/1972 a 23/04/2014 (data da inicial).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a averbação do período de 24/08/1972 a 11/03/1982,

bem como dos intervalos entre as anotações em carteira de trabalho, com a implantação de aposentadoria por

2015.03.99.026257-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEUCLECIO FERREIRA NEVES

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI

No. ORIG. : 14.00.00045-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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tempo de contribuição, desde a citação.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia alteração dos

critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho no campo, especificado

na inicial, para, somado aos intervalos em que houve recolhimento de contribuições, justificar o deferimento do

pedido.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, é possível o cômputo da atividade como rurícola sem CTPS até 27/07/1991, já que deve ser

descartado o intervalo posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, quando passa a haver imprescindibilidade do

recolhimento das contribuições previdenciárias.

 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural reconhecido não pode ser computado para efeito de carência, nos

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, computando a atividade rural judicialmente reconhecida e os períodos de

labor comum incontroversos, o requerente totalizou, na data do ajuizamento, tempo inferior a trinta e cinco anos

de contribuição, conforme tabela que faço juntar aos autos, pelo que não faz jus à aposentadoria pleiteada, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para

excluir períodos reconhecidos em sentença posteriores à vigência da Lei nº 8.213/91, denegando o benefício.

Mantido o reconhecimento da atividade rural no interregno de 24/08/1972 a 11/03/1982 e nos intervalos dos

registros em CTPS até o início da vigência da Lei n º 8.213/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido

companheiro e pai que, ao tempo do óbito, possuía a condição de segurado.

A sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder às autoras o benefício de pensão por morte,

desde seu requerimento (26.08.2014 - fls. 11), em razão do falecimento do companheiro e pai, devendo pagar as

prestações vencidas corrigidas nos termos da Lei 11.960/09, devendo abater eventuais parcelas já pagas. Arcará o

réu com todas as despesas processuais, bem como com os honorários advocatícios da parte contrária, fixados em

10% do valor atualizado das prestações devidas à autora até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir da coautora Nicoly,

diante da ausência de requerimento administrativo, sendo possível que o INSS tivesse deferido o benefício em seu

favor. No mérito sustenta, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado do falecido, mas que não foi

comprovada a união estável da coautora Angela com o de cujus. No mais, requer alteração do termo inicial do

benefício, dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora, além de afastamento da

condenação ao pagamento das despesas processuais.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do apelo da Autarquia, devendo a sentença ser

reformada apenas quanto ao termo inicial do benefício, que deve ser fixado na data do óbito com relação à

coautora Nicoly.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar, porque não se exige esgotamento das vias administrativas para a

propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.

No que pertine ao interesse processual, é importante observar também que o prévio requerimento administrativo

não constitui requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de

ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a

propositura da presente ação.

Prosseguindo, não vislumbro qual proveito sobreviria às partes, decorrente de eventual suspensão do processo

neste momento, uma vez que o INSS teve a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos

necessários à concessão do benefício pretendido, a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entendesse

cabível, poderia proceder à sua implantação administrativamente, antes mesmo do desfecho desta ação.

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é

devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.
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O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comprovante de

tentativa de agendamento eletrônico de atendimento na Autarquia, formulado em 26.08.2014, para o serviço

"pensão urbana"; CTPS do falecido, sendo o último vínculo empregatício nela anotado aquele mantido de

10.06.2014 a 12.08.2014; certidão de nascimento da coautora Nicoly, filha da coautora Angela com o de cujus,

em 28.04.2006; certidão de óbito do companheiro e pai das autoras, ocorrido em 12.08.2014, em razão de

"traumatismo crânio encefálico, politraumatismo por agente contundente"; o falecido foi qualificado como

solteiro, com 39 anos de idade, residente na R. Paulo Sergio de Rocha Caldeira, 217, CDHU, Valentin Gentil, SP,

sendo a coautora Angela a declarante; conta de energia em nome da coautora Angela, com vencimento em

03.07.2013, referente ao endereço indicado na certidão de óbito; termo de rescisão do último contrato de trabalho

do de cujus, assinado pela coautora Angela; ficha de registro de empregado do de cujus, referente a seu último

vínculo empregatício, documento no qual ele informou estado civil de casado e indicou, como endereço

residencial, aquele que constou na certidão de óbito.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, confirmando-se as informações acerca do endereço residencial

do falecido, bem como a data da cessação de seu último vínculo empregatício.

O último vínculo empresarial do de cujus cessou por ocasião da morte. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

Além disso, a coautora Nicoly comprova ser filha do falecido por meio da apresentação da certidão de

nascimento. Assim, sua dependência econômica é presumida.

A coautora Angela, por sua vez, comprovou a união estável mantida com o falecido, apresentando, para tanto,

vários documentos, como: certidão de nascimento de filha em comum, documentos que comprovam a residência

conjunta, condição de declarante na certidão de óbito e termo de rescisão do último contrato de trabalho do

falecido, sendo ela a responsável pelo recebimento das verbas trabalhistas remanescentes. 

Justifica-se, portanto, o reconhecimento da condição de companheira do de cujus, sendo sua dependência

igualmente presumida.

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, o direito que perseguem as autoras merece ser reconhecido.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.

UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)
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5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade

de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91.

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: Juiz Santos

Neves )

Considerando que as autoras comprovaram ter tentado formular requerimento administrativo do benefício em

26.08.2014, e pretendem receber o benefício em decorrência do falecimento do companheiro e genitor, em

12.08.2014, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, de maneira que o

benefício seria devido a partir da data do óbito.

Contudo, diante da ausência de recurso da parte autora, o termo inicial deve ser mantido na data do requerimento

do benefício, ao menos quanto à coautora Ângela.

Já quanto à coautora Nicoly, o termo inicial deve ser fixado na data do óbito, porquanto o trintídio do art. 74 da

Lei nº 8.213/91 não flui contra os absolutamente incapazes. Merece, portanto, ser acolhido o parecer do Ministério

Público Federal a esse respeito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, acolho o parecer do

Ministério Público Federal para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito quanto à coautora Nicoly. No

mais, com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas para

consignar que as Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 12.08.2014

(data do óbito), devido à coautora Nicoly Gabriele de Paula da Silva Bueno, menor, representada pela genitora,

Angela Cristina de Paula da Silva, e à coautora Angela Cristina de Paula da Silva, com DIB em 26.08.2014 (data

do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I.Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão pela morte do pai, na qualidade de filho maior inválido.

A sentença julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de pensão por morte

ao autor, a partir de 15.11.2009, acrescido de correção monetária e juros de mora. Isentou das custas. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a partir

da sentença. Concedeu antecipação de tutela.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão

do benefício. Ressalta que o autor exerceu atividade laborativa e recebe aposentadoria por invalidez. No mais,

requer a suspensão do cumprimento da decisão que concedeu antecipação de tutela, a redução dos honorários

advocatícios e a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do apelo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, nesse caso, a parte autora documentos, dentre os quais destaco: documentos de identificação do autor,

nascido em 23.09.1955; CTPS do requerente, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 09.05.1974 a

24.10.1977 e de 31.10.1977 a 12.05.1978; certidão de nascimento do autor, contendo averbações dando conta de

seu casamento, em 23.03.1978, e separação judicial consensual, por sentença proferida em 30.06.1982; certidão de

óbito do pai do autor, ocorrido em 04.06.1987; certidão de óbito da mãe do autor, ocorrido em 23.11.2009;

documentos médicos e escolares do autor, que indicam que ele era portador de deficiência visual (completa) desde

a infância; extrato do sistema Dataprev indicando que o autor requereu administrativamente a pensão em

15.12.2009.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor vem recebendo aposentadoria

por invalidez desde 01.04.1979.

Foram ouvidas testemunhas, que declararam conhecer o autor desde criança, afirmando que desde pequeno ele era
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dependente dos genitores, em razão da deficiência visual. Afirmaram ainda que, mesmo recebendo aposentadoria,

a dependência continuava, pois a renda recebida pelo autor era insuficiente para o atendimento de suas

necessidades.

Em consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verifica-se que mãe do autor recebeu pensão

pela morte do de cujus de 04.06.1987 até a morte.

Nesse caso, por ocasião da morte do pai do autor, foi concedida administrativamente pensão à esposa dele. Assim,

não se cogita que ele não ostentasse a qualidade de segurado.

De outro lado, o requerente comprova ser filho do falecido através da apresentação da certidão de nascimento,

caso em que é dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida, até a data em que completar 21

anos de idade. 

Ultrapassada a idade limite, estabelecida na Lei de Benefícios, o autor que só poderia perceber a pensão por morte

de seu pai se demonstrasse a condição de inválido.

Neste caso, a condição de inválido foi reconhecida pela própria Autarquia, que concedeu ao requerente

aposentadoria por invalidez.

As testemunhas, por sua vez, confirmaram a dependência do autor com relação aos genitores, desde a infância.

Foi, enfim, suficientemente comprovada a condição de inválido do requerente, iniciada antes da morte do

segurado, justificando-se a presunção de dependência econômica em relação ao falecido genitor.

Ressalte-se que o mero fato de ter exercido atividades econômicas por curto período e ter sido casado por poucos

anos, antes da morte do pai, não impedem o reconhecimento da dependência, diante do conjunto probatório que

confirma a ausência de exercício de qualquer atividade econômica pelo requerente desde 1978 e a moradia em

companhia dos pais.

Ora, preenchidos os requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito que persegue o autor merece

ser reconhecido.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

(...)

4. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte.

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica

entre a pessoa beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

5. O filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de perícia

médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do

segurado. Nestes autos, restou comprovado que o autor é filho inválido do de cujus, que, por sua vez, recebia, à

época do óbito, benefício previdenciário.

(...)

8. Remessa oficial e agravo retido não conhecidos.

9. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida.

10. Sentença parcialmente reformada.

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 998893 - Processo: 200503990020730 - UF: SP - Órgão Julgador:

Sétima Turma - Data da decisão: 28/11/2005 - DJU data: 16/12/2005, pág.: 632 - rel. Juíza Leide Polo)

 

Considerando a data do óbito do pai do autor, deveriam ser aplicadas as regras da legislação então vigente, sendo

devido o benefício com termo inicial na data do óbito, observando-se, no entanto, a prescrição quinquenal e o

período durante o qual o benefício foi integralmente pago à mãe do autor.

Contudo, a sentença deverá observar os limites do pedido (fls. 09), motivo pelo qual o termo inicial será fixado

em 15.12.2009, data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

da Autarquia, apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo e para

modificar os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, conforme fundamentação, que
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integra o dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 15.12.2009

(data do requerimento administrativo). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027181-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes economicamente

da falecida avó.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformados, apelam os autores, sustentando, em síntese, que dependiam economicamente da avó. Informam

que atualmente moram com a mãe em uma casa deixada pela de cujus, sendo a renda da família inferior a um

salário mínimo mensal, proveniente apenas da pensão paga pelo pai dos autores e do serviço prestado pela mãe

como catadora de latas. Quando viviam com a avó, que recebia um benefício previdenciário de um salário

mínimo, não viviam à míngua.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

2015.03.99.027181-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JESSICA APARECIDA DE CARALHO incapaz e outro(a)

: JOSE CARLOS DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

REPRESENTANTE : SILVELENA FERREIRA
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PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
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foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: cédulas de identidade dos

autores, nascidos em 04.12.1997 e 02.09.1996; carta de concessão de aposentadoria por idade à avó dos autores,

com início de vigência em 15.06.2005, comprovando-se, ainda, crédito de R$ 678,00 relativo à competência de

03.2013; certidão de óbito da avó dos autores, ocorrido em 08.02.2013, em razão de "pneumonia, trombose de

MID"; a falecida foi qualificada como separada judicialmente, com sessenta e dois anos de idade, não constando o

endereço de residência; a declarante no documento foi a mãe dos autores, única filha da falecida que constou na

certidão; fotografias.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a aposentadoria por idade recebida pela avó

dos autores até a morte era do tipo rural.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram que os autores viviam com a mãe na casa da avó, sendo que a falecida

era quem sustentava a casa.

A falecida recebia aposentadoria por idade rural por ocasião da morte. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurada.

De outro lado, porém, os autores não possuem a qualidade de dependentes da avó, para fins previdenciários, já

que inexiste previsão legal para concessão de pensão por morte em favor dos netos.

Acrescente-se inexistir prova do deferimento judicial da tutela dos requerentes à de cujus, nem da alegada

dependência econômica em relação à falecida avó. Pelo contrário, os autores jamais deixaram de estar sob os

cuidados da mãe, com quem residem, e com assistência do pai, ainda que modesta, conforme informado na inicial.

Nada indica, portanto, que estivessem sob guarda de fato da falecida.

Ressalte-se que a mãe dos autores exerce atividade econômica e não há indícios de que possua qualquer

incapacidade para o trabalho.

Assim, os requerentes não se enquadram no rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, por consequência, não fazem jus

ao benefício pleiteado.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO. REJEIÇÃO.

PENSÃO POR MORTE. ART. 16, § 4º, L. 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Se não houve prejuízo, não se declara a nulidade do processo por falta de intervenção do MPF no juízo

monocrático. 

II - O art. 16 da L. 8.213/91 não inclui o neto no rol de dependentes do segurado. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 632827 - Décima Turma - DJU data:18/10/2004, pág.: 573 - rel. Juiz

Castro Guerra) 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que perseguem os requerentes não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo dos autores.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de averbação de tempo de serviço rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar o interstício de 30/05/1977 a

21/04/1998 como labor de natureza rural.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrada nos autos a

atividade como rurícola.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

O autor carreou aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

 

- cédula de identidade (nascimento em 29/05/1965) (fls. 14);

- certidão de óbito do genitor, do ano de 2004, constando domicílio em propriedade rural (fls. 16);

- atestados de trabalho rural, emitidos pelo empregador, datados de 1979 e 1980 (fls. 17/18);

- certidão de casamento, lavrada em 29/07/1989 (fls. 22);

- certidão de nascimento de filha, de 1990, constando a profissão como "lavrador" (fls. 23);

- contratos de arrendamento agrícola, dos anos de 1993 e 1995 (fls. 25/28);

- CTPS, apenas com vínculos rurais, de 1998 a 2014 (fls. 29/35);

- declaração cadastral de produtor rural, datada de 1994 (fls. 36/37);

- notas fiscais de produtor rural, das décadas de 1970, 1980 e 1990, em nome do genitor (fls. 60/114).

Ouvidas testemunhas, que relatam labor rural do autor em regime de economia familiar (mídia digital - fls. 210).

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da parte autora

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELEUTERIO DIRAMI
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com a terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova

documental, reforçada em depoimentos coerentes, por determinado período.

Do conjunto probatório extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos - 30/05/1977 - é de ser reconhecido o

exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Esclareça-se que o termo final foi delimitado com base no conjunto probatório e no pedido.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não deve ser computado para efeito de carência, nos

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assim, pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS,

mantendo a sentença na íntegra.

Reconhecido o labor rural de 30/05/1977 a 21/04/1998, que não deve ser computado para efeito de carência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028097-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por NEUSA MITSUKO KUMOTO

PERNOMIAN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o deferimento da

revisão do benefício previdenciário que titulariza.

A autora anota que em 11/06/2008 lhe foi deferida aposentadoria por idade (benefício NB 41/141.532.259-4).

Pretende a condenação da Autarquia no recálculo do benefício, mediante utilização da média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

Sobreveio a r. sentença de fls. 32/37, de extinção processual sem resolução do mérito (artigos 267, VI, CPC), vez

que incomprovado nos autos o prévio requerimento administrativo. Condenação em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00 (mil reais), cuja execução ficará suspensa até que se opere a

cessação da hipossuficiência financeira da autora ou se opere a prescrição.

Apelação da autora a fls. 41/73 requerendo a reforma da decisão, à luz da orientação jurisprudencial do STJ e do

2015.03.99.028097-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO
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STF.

É o suficiente relatório.

 

II- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Acresça-se, mais, a possibilidade

de retratação, pelo relator, deferida pelo §1º do mesmo dispositivo. Assim, passo à análise do feito na forma do

art. 557, §1º, do CPC.

A exigibilidade de requerimento administrativo prévio no âmbito previdenciário já foi analisada pelas Cortes

Superiores, em sede de repercussão geral (art. 543-B, CPC) e de repetitividade (art. 543-C, CPC):

 

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de

ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é

preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do

interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,

ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento

não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento

administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente

contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais

vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria

de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já

configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação

jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de

transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a

conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas

hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado

Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS

já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a

seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar

acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -,

tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de

entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,

reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá

intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,

sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,

colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do

requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que

apreciará a subsistência ou não do interesse em agir".

(STF, RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014). 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Plenário do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do CPC, decidiu que a concessão

de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo, evidenciando situações de ressalva e

fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido julgamento (03/9/2014). 2.

Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC".
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(STJ, REsp 1369834/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2014,

DJe 02/12/2014).

 

Especificamente no que tange ao pleito de revisão de benefício anteriormente concedido, nos estritos termos do

quanto decidido pelo STF no precedente acima colacionado, a conduta omissiva da Autarquia Previdenciária no

exercício do seu dever legal de concessão da prestação mais vantajosa ao segurado, caracteriza, por si só, o

desacolhimento tácito da demanda.

Nesses termos, afigura-se inadmissível a extinção processual unicamente por conta da ausência de requerimento

administrativo.

Considerando, finalmente, que a relação processual não se aperfeiçoou, deixo de apreciar o pedido, consoante

autorização prevista no art. 515, §3º, do CPC.

Ante o exposto, tendo em vista que o julgado recorrido contrapõe-se ao entendimento consolidado no STF em

repercussão geral, bem como do STJ, aplicado em sede de recursos repetitivos, dou provimento à apelação, forte

nos artigos 557, § 1º, 543-B e 543-C, todos do CPC, para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos

autos ao juízo de origem, o qual deverá intimar a autora a dar entrada no pedido administrativo em 30 (trinta) dias,

sob pena de extinção do feito, sem análise de mérito, ante a inexistência de interesse processual, bem como, se

comprovada a postulação administrativa, proceder à intimação do INSS para que, em 90 (noventa) dias, profira

decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais, devendo o resultado ser comunicado ao juízo de 1º grau, que apreciará a subsistência ou não do

interesse em agir e, em hipótese afirmativa, promoverá o regular processamento do feito.

 

III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que a autora é dependente do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o réu a instituir o benefício de auxílio-reclusão em favor da

requerente, a partir da data da citação, até a data da soltura do segurado, acrescido de correção monetária e juros

de mora. Concedeu antecipação de tutela. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da prolação da sentença. Arcará o réu com as custas às quais não esteja isento.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a suspensão do cumprimento da decisão que

concedeu antecipação de tutela. No mérito sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo não provimento do apelo da Autarquia e pela alteração do termo

2015.03.99.029194-8/SP
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inicial do benefício para a data do aprisionamento do pai da requerente.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A matéria preliminar confunde-se com o mérito e será apreciada oportunamente.

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

da autora, em 22.03.2010; auto de prisão em flagrante delito do pai da autora, em 04.10.2013; CTPS do pai da

autora, com anotação de vínculo empregatício mantido de 05.06.2012 a 12.11.2012; comunicado de decisão que

indeferiu o requerimento administrativo, formulado em 26.12.2013.

Consta dos autos certidão de recolhimento prisional do pai da autora, indicando que permaneceu recolhido de

29.06.2011 a 05.05.2012, sendo novamente recolhido à prisão em 04.10.2003, permanecendo recolhido por

ocasião da emissão do documento, em 30.09.2014.

A autora comprova ser filha do recluso através da apresentação da certidão de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 12.11.2012 e ele foi recolhido à prisão em

04.10.2003. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 
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1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, ou seja, 04.10.2003.

Frise-se que a autora é menor incapaz, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no art. 116, §4º,

do Decreto n. 3048/1999 não flui contra ela.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

De outro lado, por força do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, é devido o abono anual aos beneficiários de auxílio-

reclusão.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, acolho o parecer do Ministério Público Federal, para

alterar o termo inicial do benefício para a data do recolhimento do segurado à prisão (04.10.2003). No mais, com

fulcro no mesmo dispositivo legal, nego seguimento ao apelo da Autarquia.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, à menor Maria Eduarda da

Costa Proença, representada pela genitora, Márcia Cristina Vieira da Costa, com DIB em 04.10.2003 (data do

recolhimento à prisão). Mantenho a tutela antecipada.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que o autor é dependente do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-reclusão ao autor, a partir da

data do requerimento administrativo, acrescida de juros e honorários advocatícios. Não há reembolso de custas ou

despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, considerando-se a soma das prestações vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente tratar-se de hipótese de reexame necessário da

sentença. Requer, ainda, a observância da prescrição quinquenal. No mérito sustenta, em síntese, que não foram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Por fim, requer a alteração dos critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo desprovimento do apelo da Autarquia e pela alteração do termo

inicial do benefício para a data do recolhimento do pai do autor à prisão.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observo inicialmente que não se está diante de hipótese de submeter a decisão ao reexame necessário

considerando que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação

não excede a 60 salários mínimos. Rejeito, assim, a preliminar arguida pela Autarquia.

A preliminar referente à prescrição quinquenal, por sua vez, confunde-se com o mérito, e será apreciada no

momento oportuno.

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo
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recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

do autor, em 22.12.2011; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em

13.10.2014; CTPS do pai do autor, com anotação de um vínculo empregatício mantido de 19.05.2014 a

30.06.2014.

Posteriormente, o autor apresentou certidão de recolhimento prisional de seu pai, indicando inclusão no sistema

prisional em 29.07.2014, permanecendo recolhido por ocasião da emissão do documento, em 10.11.2014.

O autor comprova ser filho do recluso através da apresentação da certidão de nascimento, tornando-se dispensável

a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 30.06.2014 e ele foi recolhido à prisão em

29.07.2014. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 
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III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

persegue o autor merece ser reconhecido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, ou seja, 29.07.2014.

Frise-se que o autor é menor incapaz, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no art. 116, §4º,

do Decreto n. 3048/1999 não flui contra ele.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

De outro lado, por força do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, é devido o abono anual aos beneficiários de auxílio-

reclusão.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, acolho o parecer do Ministério Público Federal, para

alterar o termo inicial do benefício para a data do recolhimento do segurado à prisão (29.07.2014). No mais, com

fulcro no mesmo dispositivo legal, nego seguimento ao apelo da Autarquia.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, ao menor Vyctor Ryan

Cavalcante de Souza, representado pela genitora, Flávia Cristina de Souza, com DIB em 29.07.2014 (data do

recolhimento à prisão). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de

trinta dias, sob pena de desobediência.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029239-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 115: Nada a deferir, tendo em vista que, com a prolação da decisão monocrática, encerrou-se o ofício

jurisdicional.

Certifique a Subsecretaria da Oitava Turma o decurso de prazo para interposição de eventual recurso da decisão

de fls. 109/110, baixando-se, oportunamente, à origem.

P. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2015.03.99.029239-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARLY GARCIA VEIGA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019963120148260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029823-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I- Renumere-se os presentes autos a partir de fls. 19, certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

pensão por morte em decorrência do falecimento de esposo trabalhador rural, ocorrido em 8/4/11. Pleiteia a tutela

antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido, no valor

de 1 salário mínimo mensal a partir da data da citação, acrescido de correção monetária desde cada vencimento e

juros legais de 0,5% ate janeiro de 2003 e, após, "os juros serão de um por cento, nos termos do Código Civil"

(fls. 251vº). Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 350,00.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Por sua vez, recorreu a demandante, insurgiu-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício, correção

monetária e juros, bem como pleiteia a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões da autora e do réu, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

esposo trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 8/4/11 (fls. 19), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 28/7/73, constando a qualificação de lavrador de seu marido

(fls. 18);

2015.03.99.029823-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NEUSA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00205-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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2. Notas fiscais em nome do falecido "e outra", referentes à aquisição de novilhas, datadas de 30/3/04 e 9/6/00

(fls. 31 e 45);

3. Atestado da "SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE

TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 'JOSÉ GOMES DA SILVA' - GRUPO TÉCNICO DE CAMPO -

TEODORO SAMPAIO", datado de 3/7/03, atestando que o falecido, qualificado como "lavrador" e sua esposa

"são beneficiários do Projeto de Assentamento Água Branca, desde março de 2003, ocupando o lote nº 26 com

área de 18,50 ha, localizado no município de Teodoro Sampaio - SP." (fls. 32);

4. Declaração Cadastral - Produtor, em nome do de cujus "e outra", recebida pelo Posto Fiscal em 2/12/03 (fls.

33);

5. "GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA)" do Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Agricultura e

Abastacimento - Agência de Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo -ADAESP, DATADA DE 30/3/04, em

nome do marido da autora, referente ao transporte de 8 bovinos (fls. 34);

6. Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical - GRCS de 19/11/80, em nome do falecido, constando a

qualificação de lavrador (fls. 35);

7. Declaração de Rendimentos exercício 1974, na qual consta a qualificação de lavrador do "de cujus" (fls. 38);

8. Atestado de Vacina contra Brucelose - atestando a vacinação de uma bezerra na propriedade do falecido

"Assent/o Agua Branca Lote 26 localizada no município de T. SAMPAIO UF SP" (fls. 40);

9. Notas fiscais de comercialização de leite cru, em nome do marido da autora, com data de emissão em

30/11/03, 15/12/03, 31/12/03, 31/3/04, 30/9/04, 31/1/05, 31/10/05, 31/3/06 e 30/4/06 (fls. 42/43, 97/98, 112/115 e

118);

10. "CONTRA-CHEQUE DA FOLHA DE LEITE" em nome do "de cujus", referentes a fevereiro de março de

2006 (fls. 57 e 59);

11. Formulário de Custeio Pecuário, em nome do falecido, datado de 28/8/04 (fls. 84);

12. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral em nome do falecido, com data de abertura em 19/6/06,

descrevendo como atividade econômica principal o cultivo de mandioca e secundária a criação de bovinos para

leite (fls. 85);

13. Termo de Convocação para Ocupação do lote 26 do Projeto de Assentamento Água Branca de 13/3/03,

constando a qualificação de "agricultor" do falecido (fls. 86 e 89) e

14. Notas fiscais de produtor em nome do falecido " e outra", referentes a comercilização de 5 vacas, 3 bezerras e

3 novilhas em 19/9/05 e 6 vacas, 10 bezerras e 8 bezerros em 9/3/06 (fls. 126/127).

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o falecido ter se filiado ao RGPS como contribuinte "Autonomo" e

ocupação "Outras profissoes" em 1º/10/85 e ter efetuado recolhimentos de contribuição de nos períodos de

novembro de 1985 a maio de 1990, julho de 1990 a janeiro de 1991, março de 1991, maio de 1991 a junho de

1993 e agosto de 1993 a setembro de 1999, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 140/141, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no

campo em momento posterior, no período estipulado em lei. Isso porque o marido da requerente voltou a trabalhar

no campo, conforme demonstram os documentos acostados aos autos. Também não se mostra relevante o fato de a

autora e a testemunha Aparecido Olivio da Silvater terem afirmado que o falecido parou de trabalhar para fazer

tratamento de saúde. Com efeito, as guias de autorização de internação hospitalar e o prontuários médicos (fls.

182/251), esclarecem que o de cujus fazia tratamento de doenças do figado, sendo que a causa da morte foi "A)

SEPTESSEMIA; B) NEOPLASIA FIGADO", conforme revela a certidão de óbito (fls. 19).

Sem adentrar na questão referente à possibilidade de majoração do período de graça pelas regras previstas no §1º e

no §2º do referido artigo, observo que, quando do seu falecimento, o cônjuge da demandante havia cumprido os

requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei de Benefícios,

uma vez que encontrava-se incapacitado no momento em que ainda mantinha a condição de segurado.

Impende destacar, então, as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior."

 

Dessa forma, embora o de cujus não mais ostentasse a qualidade de segurado na data do óbito, a pensão por morte

é devida pois, na data do seu passamento, haviam sido preenchidos os requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez, benefício que confere direito à pensão por morte aos dependentes.

É o que dispõe a Súmula nº 416, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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"É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu

os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito".

 

Dessa forma, referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, constituem um conjunto harmônico apto a

formar a convicção deste magistrado, demonstrando que o de cujus exerceu atividades laborativas no meio rural

em regime de economia familiar no período exigido.

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram isso é, tiveram o condão de robustecer a livre

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, torna inquestionável, no presente

caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, o cônjuge, cuja

dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Tendo sido efetuado requerimento da pensão no prazo previsto no inc. I do art. 74 da Lei nº 8.213/91 (5/5/11 - fls.

20), o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação
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da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data do óbito (8/4/11 - fls. 19), que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, bem como

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030648-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de serviço, com pedido de reconhecimento de atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer trabalho rural sem registro em CTPS nos

interregnos de 18/10/1978 a 31/07/1981, 01/04/1986 a 21/05/1987, 08/10/1987 a 19/11/1987, 02/10/1988 a

28/05/1989, 01/10/1989 a 09/05/1990, 05/02/1992 a 21/05/1992, 24/12/1992 a 08/06/1993, 17/10/1993 a

06/03/1994, 28/08/1994 a 09/10/1995 e de 18/01/1996 a 31/10/1996, e para condenar o INSS a implantar em

favor da autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde o requerimento

administrativo, de 22/07/2013. Honorária em R$ 1.000,00. Concedida a tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, a impossibilidade do cômputo dos períodos sem

registro posteriores à vigência da Lei nº 8.213/91.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho no campo, especificado

na inicial, para, somado aos intervalos em que houve recolhimento de contribuições, justificar o deferimento do

pedido.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

2015.03.99.030648-4/SP
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documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso os autos, é possível o cômputo da atividade como rurícola sem CTPS até 27/07/1991, já que deve ser

descartado o intervalo posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, quando passa a haver imprescindibilidade do

recolhimento das contribuições previdenciárias.

 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural reconhecido não pode ser computado para efeito de carência, nos

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, computando a atividade rural judicialmente reconhecida e os períodos de

labor comum incontroversos, a requerente totalizou, na data do requerimento administrativo, tempo inferior a

trinta anos de contribuição, conforme tabela que faço juntar aos autos, pelo que não faz jus à aposentadoria

pleiteada, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para

denegar o benefício, cassando a tutela.

Mantido o reconhecimento da atividade rural sem registro em CTPS nos interregnos de 18/10/1978 a 31/07/1981,

01/04/1986 a 21/05/1987, 08/10/1987 a 19/11/1987, 02/10/1988 a 28/05/1989, 01/10/1989 a 09/05/1990.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO
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Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes embargos à

execução, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 68-70).

A parte recorrente sustenta, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, bem como o

reconhecimento da prescrição. No mérito, pugna pela reforma da sentença, pois os valores inicialmente

apresentados, sem o desconto do período laborado, estavam em conformidade ao título executivo judicial, de

modo que devem ser mantidos (fls. 72-78).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA

 

A matéria versada na presente ação é de direito, não comportando dilação probatória, nem conversão do

julgamento em diligência, sendo aplicável à hipótese dos autos o artigo 330, I, do CPC.

O contraditório e a ampla defesa foram devidamente preservados nos presentes autos, considerada a

recorribilidade da r. sentença, por meio da qual a parte segurada pôde expender seus argumentos.

 

DA PRESCRIÇÃO

 

A parte recorrente pleiteia o reconhecimento da prescrição, sob o argumento de que a alegação ora trazida pelo

executado deveria ter sido apresentada por meio de recurso interposto na ação de conhecimento.

Em verdade, entendo que a alegação do recorrente relaciona-se com a preclusão, não se referindo à prescrição.

É que o instituto da prescrição penaliza comportamentos de passividade, que de certo modo vêm denotar certa

desídia do titular do direito, o quê não se confunde, in casu com a atuação do INSS, que poderia, no máximo, ter

laborado de modo negligente na apresentação de defesas e recursos ao não expender, em tese, as alegações ora

referidas na ação de cognição, para enfim lograr o ônus da preclusão.

Contudo, entendo que não há preclusão quando o tema versado insere-se numa das hipóteses do artigo 741 do

CPC, in casu, o desconto das competências correspondentes aos meses de labor como causa modificativa da

obrigação (inciso VI).

 

DOS VALORES APURADOS

 

Com efeito, é comum a volta ao trabalho em ações que comportam a prova da inaptidão física da parte segurada

para o labor, como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja condições de saúde para tanto, certamente ante a

demora da efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

Não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua subsistência, não resta alternativa ao segurado

senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO PERICIAL. - Comprovada a incapacidade laborativa na data da

elaboração do laudo médico pericial, o benefício deve ser concedido desde então. - Considerando a idoneidade

da perícia - até prova em contrário -, só é possível interpretar o retorno ao trabalho pelo autor como esforço

sobre-humano para manter a subsistência, tendo em vista a demora para a implantação do benefício pleiteado,

sem que tenha dado causa para isso. - Agravo legal a que se nega provimento."(AC 00580291920084039999,

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2010

PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2645/4153



norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita,

desautoriza a propositura da ação rescisória. II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido

de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não

incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. III - Ainda que se tenha por

controvertida tal interpretação, é de reconhecer que ela não envolve matéria constitucional, sendo, portanto,

aplicável a Súmula 343 do E. STF. IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga

improcedente."(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008) (g.n.).

Cabível considerar-se que o exercício do labor durante o lapso de espera pela implantação do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, motivado por estado de necessidade, não elide o direito à percepção do

beneplácito; todavia, é devido o desconto dos meses em que esteve a obreira afeta à atividade laborativa

remunerada, vertendo contribuições, na forma dos períodos descritos pelo INSS, dada a incidência de causa

modificativa da obrigação (artigo 741, VI, do CPC). A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. - Decisão agravada

acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de

auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor ter se mantido em atividade na

condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o

desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício devido por incapacidade para o trabalho.

Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo

do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o

autor trabalhou registrado, do montante devido." (AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194

.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POSTERIORES A DIB. EXCLUSÃO DO PERÍODO NO PAGAMENTO DE

ATRASADOS. 

(...)

2- Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que o fato do autor ter contribuído

aos cofres públicos, de dezembro de 2005 a julho de 2006, como contribuinte individual, não estabelece que

tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nos autos, nesse sentido. Pode ter atuado dessa forma,

para não perder sua qualidade de segurado, haja vista a cessação do benefício de auxílio-doença, na esfera

administrativa, em meados de 2005. Mas, em outros períodos, observo que o autor tentou retornar ao trabalho,

por quatro meses em 2008, um mês no início de 2009 e por dois meses em meados desse mesmo ano. Contudo,

não vislumbro que tenha recobrado sua capacidade laborativa, primeiro, porque não manteve os vínculos

empregatícios citados e, também, porque, diante de suas enfermidades, aliadas às condições sociais, como sua

idade já avançada (65 anos de idade), sua rudimentar instrução e o fato de sempre ter laborado em serviços

pesados e braçais, como lavrador e pedreiro, não se torna crível que estivesse reabilitado para o trabalho pesado
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que sempre desempenhou. E se tentou o retorno ao trabalho, foi pela omissão da autarquia em reconhecer, na

esfera administrativa, suas patologias incapacitantes. 3- Ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, o

INSS deve excluir o período que o autor assumiu vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de

percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 4-Agravo

que se nega provimento." (AC 00455346920104039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.).

 

Destarte, a existência de recolhimentos como contribuinte individual (fls. 16-18) mostra-se incompatível com o

recebimento do beneplácito por incapacidade, razão pela qual as rendas mensais apuradas nas respectivas

competências em que se verteram contribuições devem ser descontadas.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, CAPUT,

DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031458-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do companheiro que,

por ocasião do óbito, ostentava a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a ré a pagar a autora, mensalmente, pensão por morte, no

valor apurado segundo o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o valor mínimo de um salário

mínimo vigente no momento da liquidação, acrescido de abono anual, tudo a partir da citação. Concedeu

antecipação de tutela. As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora, desde a citação, na proporção de

doze por cento ao ano; atualizadas, nos termos da Lei n 6.899 de 08 de abril de 1981, pelos índices fornecidos

pelo E. Tribunal de Regional Federal da Terceira Região e pagas de uma só vez. Arcará, ainda, a ré, com o

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da condenação, observando-se o

disposto na Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Isentou das custas.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a necessidade de alteração dos critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e dos honorários

periciais.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

2015.03.99.031458-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENILDA DA SILVA NEIVA

ADVOGADO : SP135284 DANIELA MARIA POLO REIS

No. ORIG. : 14.00.00088-4 1 Vr PEDREGULHO/SP
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à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

De outro lado, a parte ré apela insurgindo-se apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da

decisão, não havendo, portanto, devolução desta matéria a esta E. Corte.

Passo, então, à análise do apelo.

Inicialmente, julgo prejudicado o apelo quanto ao suposto valor de honorários periciais, pois não houve fixação de

tal verba nestes autos.

Quanto aos juros de mora e a correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas para

alterar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação, que

integra o dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito do

filho da autora, ocorrido em 24.03.2013, em razão de "parada cardiorrespiratória, convulsão, intoxicação

exógena"; o falecido foi qualificado como solteiro, com 29 anos de idade, residente na R. Jarbas de Godoy, n. 135,

CDHU, Barra Bonita, SP; certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte do falecido,

emitida em 01.04.2013; CTPS do filho da autora, sendo que o último vínculo lá anotado foi mantido de

23.01.2013 a 24.03.2013; comprovante de requerimento administrativo da pensão, formulado em 01.04.2013;

documentos atribuindo ao falecido o endereço "R. Jarbas Godoy, 135, Barra Bonita"; cópia de envelope de

correspondência remetida à autora, sem data, informando o mesmo endereço; termo de rescisão do último contrato

de trabalho do de cujus, indicando que as verbas trabalhistas remanescentes foram pagas à autora.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora vem recebendo aposentadoria por

idade/rural desde 12.09.2008, sendo seu endereço para correspondência a Av. João Paulo, II, 238, Barra Bonita.

Consta, ainda, que ela conta com recolhimentos previdenciários relativos às competências de janeiro e fevereiro

de 2005 e mantém vínculo empregatício desde 11.02.2005.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram que o falecido vivia com a autora, em imóvel alugado, e auxiliava no

sustento da casa.

ADVOGADO : SP209637 JOAO LAZARO FERRARESI SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O último vínculo empregatício do filho da autora cessou por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que ele não

ostentasse a qualidade de segurado.

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, a requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora.

Ressalte-se que nem mesmo a residência em comum ficou comprovada, visto que o único documento que vincula

a autora ao endereço que constou na certidão de óbito do filho é uma correspondência sem data, e o endereço dela

para fins de recebimento de aposentadoria é distinto.

A prova oral, por sua vez, permite apenas concluir que o falecido ajudava a mãe nas despesas da casa.

Prosseguindo, tratando-se de filho solteiro, supostamente residente com a mãe, é natural e esperado que preste

algum tipo de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de

despesas. Tal auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

Além disso, o recebimento de verbas trabalhistas pela autora não implica em presunção de dependência. Afinal,

sendo o de cujus pessoa solteira e sem filhos, seus pais se apresentam, logicamente, como seus beneficiários e

sucessores aptos à adoção de providências da espécie.

Por fim, deve ser ressaltado que a autora recebe benefício previdenciário destinado ao próprio sustento e exerce

atividade econômica de maneira estável. Assim, não é razoável supor que a requerente dependesse dos recursos do

falecido para a sobrevivência.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA DA LUZ OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, exercia atividades rurais.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão de pensão por morte à autora, a partir da

citação, acrescida de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 0,5% do valor da

condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Não há reembolso de custas ou despesas

processuais, salvo aquelas comprovadas.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir,

devido à ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito sustenta, em síntese, que não foram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, ressaltando que não foi comprovada a qualidade de

rurícola do de cujus. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar, porque não se exige esgotamento das vias administrativas para a

propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.

No que pertine ao interesse processual, é importante observar também que o prévio requerimento administrativo

não constitui requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de

ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a

propositura da presente ação.

Prosseguindo, não vislumbro qual proveito sobreviria às partes, decorrente de eventual suspensão do processo

neste momento, uma vez que o INSS teve a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos

necessários à concessão do benefício pretendido, a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entendesse

cabível, poderia proceder à sua implantação administrativamente, antes mesmo do desfecho desta ação.

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é

devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

de uma filha do falecido (com pessoa distinta da autora), em 28.08.1989, ocasião em que o de cujus foi

No. ORIG. : 14.00.00036-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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qualificado como lavrador; certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 15.10.2013, em razão de

"insuficiência respiratória, insuficiência cardíaca, broncopneumonia, choque séptico e cardiológico, diabetes

melitus"; o falecido foi qualificado como solteiro, com setenta e dois anos de idade, residente na R. Rafael Vita,

552, Centro, Itaporanga, SP; fotografia; documentos atribuindo à autora e ao falecido o endereço R. Rafael Vita,

n. 552, Itaporanga.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido recebeu amparo social ao idoso de

12.07.2006 a 03.08.2010 e, em 29.02.2012, passou a receber pensão pela morte da esposa (falecida em

26.04.1992, fls. 10), em decorrência de decisão judicial.

Foram ouvidas testemunhas.

Nesse caso, a condição de segurado do falecido, por ocasião do óbito, não foi comprovada.

Com efeito, o início de prova material da alegada condição de rurícola é remoto, consistente na qualificação do

falecido como lavrador por ocasião do nascimento de uma filha, mais de duas décadas antes da morte.

Observe-se, ainda, que o falecido recebeu benefício assistencial até pouco antes da morte, o que evidencia que já

naquela época não mais exercia atividades econômicas.

O conjunto probatório, enfim, não permite concluir que o falecido atuasse como rurícola na época da morte.

Desta maneira, não restou caracterizada a qualidade de segurado especial do falecido.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO.

ATIVIDADE RURAL NÃO RECONHECIDA.

1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento,

título de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente

não faz jus ao benefício de pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA

SANTOS).

 

Em suma, não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para concessão de pensão por morte,

tornando desnecessária a analise dos demais, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo do

INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031719-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.031719-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDEIR MARTINS CARDOSO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente da falecida mãe que, ao

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurada.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, ter demonstrado sua incapacidade para o trabalho, desde

período anterior ao da morte da mãe, bem como a dependência econômica com relação à falecida. Requer a

procedência do feito ou a realização da prova testemunhal requerida a fls. 92/93 e 102/103, a fim de comprovar o

alegado.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, o feito foi sentenciado a fls. 158/161, dispensando-se a produção da prova testemunhal requerida pelo

autor a fls. 92/93 e 102/103.

Ocorre que a instrução do processo, com concessão de oportunidade à parte autora para a produção de provas,

notadamente a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com o início de prova material

carreado aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado, avaliando-se a alegada

dependência econômica com relação à mãe.

Assim, ao julgar o feito prematuramente, sem franquear à parte requerente a oportunidade de comprovar o

alegado, o MM. Juízo a quo efetivamente cerceou seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é

medida que se impõe.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGOS 74 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL NÃO COLHIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. Caracteriza cerceamento ao direito de defesa da parte autora, a não produção de prova testemunhal requerida

na inicial, de forma a evidenciar o cumprimento ou não dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. A sentença deve ser anulada e os autos devolvidos à Vara de origem, cabendo ao Magistrado de 1ª Instância,

antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a realização da oitiva

das testemunhas.

3. Apelação da parte autora provida para anular a sentença. Agravo retido do INSS prejudicado.

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1031045 - Processo: 200503990229344 - UF: SP - Órgão Julgador:

Décima Turma - Data da decisão: 28/06/2005 - DJU data:20/07/2005, pág.: 370 - rel. Juiz Galvão Miranda)

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, uma

vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da parte autora, para anular a

r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução do feito, com produção de

prova testemunhal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

O pedido inicial é de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença, de fls. 97/100 (proferida em 12/08/2014), julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, vez que a parte autora não juntou aos autos o

comprovante do indeferimento administrativo.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, uma vez que efetuou

requerimento administrativo, conforme comprova o documento de fls. 21. Alega que a exigência de prévio

requerimento administrativo deve ser afastada. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste parcial razão à recorrente.

A matéria não comporta maiores digressões.

A necessidade de prévio requerimento do pleito perante o INSS, antes do ajuizamento da demanda na esfera

judicial, foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua relevância constitucional, reconhecendo-se

a repercussão geral.

O instituto da repercussão geral introduzido pela EC nº 45/2004 possibilita o efeito multiplicador da decisão

proferida pela Suprema Corte em causas iguais, consolidando o entendimento firmado.

O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária, de 27/08/2014, deu parcial provimento ao Recurso

Extraordinário (RE) 631240 (DJe 10.11.2014), com repercussão geral reconhecida, na qual o INSS defendia a

exigência do prévio requerimento do pleito na via administrativa. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o

relator, ministro Luís Roberto Barroso, entendendo que a exigência não fere a garantia constitucional de livre

acesso ao Judiciário, preconizada no art. 5º, inc. XXXV, da Carta Magna.

Contudo, o pleito poderá ser formulado diretamente em juízo quando notório e reiterado o entendimento contrário

da Administração à postulação do segurado, bem como nos casos de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido.

O v. aresto assim dispôs, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar
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em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(STF, Pleno, RE nº 631.240 MG, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j.03.09.214, DJe 10.11.2014)

Na mesma esteira, o Superior Tribunal de Justiça alinhou sua jurisprudência ao entendimento sedimentado na

Suprema Corte, como restou assentado no julgamento do RESP nº 1.369.834/SP (DJe 02.12.2014).

O v. aresto em questão restou assim ementado, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº1.369.834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.24.09.2014, DJe 02.12.2014)

Na situação em apreço, a parte autora pretende a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, na

qual se exige, nos termos da decisão proferida na Suprema Corte, o requerimento do pleito junto ao Instituto

Previdenciário e que, neste caso, não se comprovou.

Ressalte-se que o documento de fls. 21 informa o indeferimento administrativo em razão do não comparecimento

da autora à perícia médica, ou seja, o pedido não pôde ser analisado por culpa exclusiva da requerente, que não

compareceu à perícia agendada. Dessa forma, necessária a formulação de novo requerimento administrativo.

Acerca do prazo estabelecido para o INSS analisar o requerimento do pedido formulado naquela esfera ficou

assentado que deverá haver a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte autora

possa requerer o benefício administrativamente, devendo ser proferida decisão administrativa em 90 (noventa)

dias.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para anular a sentença e

determinar a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte autora possa requerer o

benefício administrativamente e, decorridos 90 (noventa) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou

indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033062-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.033062-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GUIOMAR CRUZ FONSECA

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30051521720138260650 3 Vr VALINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2655/4153



 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito do

suposto companheiro da autora, ocorrido em 01.12.2012, em razão de "insuficiência respiratória, sepse foco

pulmonar, pneumonia"; o falecido foi qualificado como viúvo, com 92 anos de idade, deixando dois filhos, de 56

e 60 anos de idade; documentos de identificação da autora, nascida em 25.10.1961; escritura pública de união

estável lavrada pela autora e pelo falecido em 08.05.2012, na qual mencionam manter união estável desde janeiro

de 2009; procuração outorgada pelo falecido à autora na mesma data, para fins de representação junto ao INSS;

documentos atribuindo à autora e ao falecido o endereço R. Modesta Polli Martins, 312; extrato de benefício de

aposentadoria por invalidez recebido pelo falecido; extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome da

autora, relacionando vínculos empregatícios por ela mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre

18.01.1988 e 06.06.2005, e recolhimentos previdenciários individuais, vertidos de 09.2004 a 01.2005 e de

01.2009 a 11.2012; declaração prestada em 04.02.2013 por pessoa que declarou ser o presidente da Associação

dos Aposentados e Pensionistas de Valinhos, afirmando que a autora vivia com o falecido desde 01.07.2008 e era

dependente dele na entidade (a declaração veio acompanhada de carteira de identificação do falecido na entidade,

constando o nome da requerente como esposa); formulário de plano de assistência funerária em nome de um dos

filhos do falecido, emitido em 03.12.2012, constando indicação da autora entre os dependentes; comunicado de

decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado pela autora em 31.01.2013.

Foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela autora.

A primeira afirmou ter conhecido a autora por volta de 2009, afirmando que ela morava com o falecido. Afirmou

que fez uma horta no local e era o responsável pelos cuidados. Afirmou que a autora "cuidava dele, depois ele

veio a falecer". Esclareceu que não entrava na casa. Quanto ao falecido, disse tê-lo conhecido em 2006, época em

que ele era sozinho e bastante idoso. A testemunha mencionou, ainda, que a autora e o falecido começaram a
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namorar e depois casaram, sendo o responsável por "pagar o casamento" para eles - disse que não foi ao evento,

apenas pagou, não sabendo se foi em cartório ou Igreja. Não se recordou bem de quando eles se casaram,

acreditando que tal se deu seis anos antes (a audiência foi realizada em 30.10.2014). Asseverou ainda que a saúde

do falecido era "mais ou menos", e "a visão não devia ser muito boa". Ele faleceu de repente. A testemunha disse

ter pago o casamento a pedido da autora, que disse "Eu vou casar com o Seu Carlos e eu não tenho dinheiro, dá

para me arrumar?".

A segunda testemunha, por sua vez, declarou ter sido testemunha no casamento da autora com o falecido. Antes

do casamento, já os conhecia havia quatro ou cinco anos, e prestava serviços com certa frequência na residência

do casal, fazendo manutenção de torneiras, chuveiro, e algum serviço de pedreiro. Não se recorda do nome da rua

em que eles residiam. Informou que antes a autora cuidava da esposa do falecido e depois passou a cuidar dele. O

casal passou a namorar e depois se casou. Mencionou, ainda, que por ocasião do casamento, o falecido estava

lúcido, mas "só a vista não enxergava muito bem". 

Foi ouvida também uma testemunha arrolada pelo réu, o Sr. Ovídio Vacari (responsável pela declaração prestada

na qualidade de presidente de associação de aposentados e pensionistas, anexada à inicial). Ele afirmou que

continua a presidir a associação. Conheceu a autora quando ela cuidava da esposa do falecido, que tinha alguma

deficiência cujo nome não soube informar, mencionando problemas nas mãos. Após, o falecido passou a ter

problemas de visão, e a autora passou a cuidar dos dois. Depois, passou a morar na residência e cuidar dele. Como

ela trabalhava tão bem, o falecido achou melhor depois fazer uma união estável com ela, porque ela também tinha

problema financeiro e, como ele sabia que, ao falecer, sua aposentadoria acabaria, achou melhor "fazer a união

estável" para deixar alguma coisa para ela, pelo que ela tinha feito por ele, tratando-o muito bem. Depois da união

estável, a testemunha disse ter se desligado um pouco da família, porque a requerente estava lá, cuidando dele, e

às vezes os via passeando de braços dados na rua. Acredita que a autora dormia na casa do casal mesmo antes do

falecimento da esposa do falecido. Disse que o de cujus sempre foi sócio da associação, tendo o conhecido por

volta de 1999, afirmando, ainda, que ele tinha a saúde até boa, mas tinha problemas de visão, medo de sair

sozinho e cair. Não soube afirmar se pouco tempo antes do falecimento ele estava lúcido, nem se a autora recebia

salário, acreditando que não, pois como moravam juntos, "quando ela precisava estava disponível para ela".

Perguntado se o falecido considerava a autora como esposa e se mantinham relação afetiva, apenas afirmou ter

ouvido dele que tinha "casado de novo".

O falecido recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que ele não ostentasse a

qualidade de segurado.

Por outro lado, não foi comprovada pela autora a condição de companheira do falecido.

Com efeito, embora conste dos autos início de prova material que sugere que a autora mantivesse união estável

com o falecido, este início de prova material não foi corroborado pela prova oral. O conjunto probatório indica, na

realidade, que a autora cuidava do falecido e da esposa dele, sendo, portanto, cuidadora de idosos. Após a morte

da esposa do falecido, continuou a cuidar dele. O depoimento da testemunha Ovídio deixa claro que o falecido, ao

lavrar a escritura de união estável, desejava amparar a autora após sua morte. E as testemunhas arroladas pela

autora, embora afirmem que o casal "namorava", não forneceram elementos concretos que permitissem concluir

que o casal mantivesse qualquer relacionamento além do gerado pelos cuidados prestados.

Dessa forma, as provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião

do óbito, motivo pelo qual ela não faz jus ao benefício pleiteado.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE.

SENTENÇA REFORMADA.

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o

falecido, desautorizam o reconhecimento do pedido.

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a

união estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus

ao benefício previdenciário.

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50.

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial.

Sentença reformada "in totum".

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE

POLO)
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Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. Ressalta que, mesmo após ter se casado com outra pessoa, o falecido voltou a viver com ela, em união

estável, sendo ela dependente economicamente do de cujus.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga
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CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito do

suposto companheiro da autora, ocorrido em 06.09.2012, em razão de "acidente vascular cerebral, hipertensão

arterial sistêmica"; o falecido foi qualificado como viúvo, com 68 anos de idade, residente na R. Eduardo

Rodrigues, n. 95, B. Dada Marinelli, Espírito Santo do Pinhal, SP; certificado de registro e licenciamento de uma

motocicleta em nome do falecido; certidões de nascimento e de casamento de duas filhas da autora com o

falecido, nascidas em 26.11.1977 e 09.07.1980; documentos indicando que a autora recebeu, em 15.01.2004, um

cartão de débito emitido pelo banco Banespa - no rodapé do documento, consta anotação, manuscrita, à caneta,

nos seguintes termos: "Pensão que recebia dele" - o documento foi enviado para a autora na r. Belmiro Finazzi,

234, Mogi Mirim,SP (trata-se do mesmo endereço indicado pela autora na inicial como sendo o de sua residência);

certidão de casamento do falecido com outra mulher, contraído em 26.03.1983, contendo averbação dando conta

de que a então esposa faleceu em 05.08.1984; fotografias.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido recebeu aposentadoria por

idade de 16.03.2009 até a morte.

Foram ouvidas testemunhas, que prestaram depoimentos dissonantes. As que eram vizinhas do falecido disseram

não ter conhecimento de união estável entre as partes e afirmaram ter visto a demandante na residência dele

apenas duas vezes. Uma das testemunhas afirmou a existência de união estável, porém, além de residir em outra

cidade, não sabia sequer o nome do de cujus.

O falecido recebia aposentadoria por idade por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que ele não ostentasse a

qualidade de segurado.

Por outro lado, não foi comprovada pela autora a condição de companheira do falecido.

Com efeito, o início de prova material da alegada união estável é frágil, consistente nas certidões indicado que a

autora e o falecido tiveram filhas em comum. Todavia, tais filhas nasceram décadas antes do óbito, e após o

nascimento da mais nova, o falecido chegou a contrair matrimônio com outra pessoa.

Não consta dos autos, assim, prova de que o casal tenha retomado o relacionamento e convivido maritalmente até

a época do óbito. 

As fotografias nada comprovam, pois nada esclarecem quanto aos períodos e circunstâncias nela retratados. 

A correspondência bancária referente à entrega de cartão de débito, por sua vez, nada permite concluir quanto a

eventual pagamento de pensão à autora. Aliás, o documento foi emitido anos antes da morte e direcionado a

endereço distinto daquele informado na certidão de óbito como sendo o de residência do falecido. Além disso, a

autora continua a residir no endereço da entrega, conforme informado na inicial, o que evidencia que não morava

junto ao falecido.

Além de frágil, o início de prova material não foi corroborado pela prova oral, vez que duas testemunhas

afirmaram não ter conhecimento da união estável, enquanto a última, apesar de afirmar a união, equivocou-se

quanto ao nome do suposto companheiro.

Dessa forma, as provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião

do óbito, motivo pelo qual ela não faz jus ao benefício pleiteado.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE.

SENTENÇA REFORMADA.

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o

falecido, desautorizam o reconhecimento do pedido.

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a

união estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus

ao benefício previdenciário.

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50.

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial.
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Sentença reformada "in totum".

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE

POLO)

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do acréscimo de 25%, previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, ao segurado

aposentado por invalidez.

Concedida a tutela antecipada.

A sentença de fls. 67/68, proferida em 17/11/2014, confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o pedido

para condenar o INSS a conceder à parte autora o adicional de 25% sobre a aposentadoria por invalidez, a partir

da citação (16/04/2013). 

Inconformadas, recorrem as partes.

A autarquia, através de apelação, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No

mais, requer a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária,

bem como a redução da verba honorária.

A parte autora, através de recurso adesivo, requerendo a alteração do termo inicial e a majoração dos honorários

advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido refere-se ao abono especial, previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, devido ao segurado que, aposentado

por invalidez, apresentar uma das situações previstas no anexo I, do Decreto nº 3.048/99.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, aposentado, contando atualmente com 53 anos de idade, foi submetida à pericia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta doença de Parkinson, com prejuízo funcional importante para os

sistemas osteoarticular e neurológico, caracterizando incapacidade total e permanente com a necessidade de

assistência de terceiros a partir de 15/05/2014 (data da perícia judicial).

Assim, neste caso, o requerente comprovou enquadrar-se nas situações taxativamente previstas no anexo I, do

Decreto nº 3.048/99, de forma que faz jus ao acréscimo pleiteado.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal:

2015.03.99.033074-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP198707 CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

No. ORIG. : 00048488120138260161 4 Vr DIADEMA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE TERCEIRO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão

recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O requisito essencial e legal para a concessão do acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez é a

necessidade, simplesmente, de assistente permanente de outra pessoa e que esteja dentre uma daquelas situações

previstas no Anexo I do Decreto nº 3.048/99.

3. No presente caso, o laudo pericial realizado por médico nomeado pelo Juiz "a quo" é conclusivo no sentido de

que a parte autora depende de terceiros para o exercício de suas atividades normais. Ademais, o

comprometimento está elencado no Anexo I do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) dentre

aquelas situações em que o aposentado por invalidez terá direito à majoração de 25% (vinte e cinco por cento)

prevista no art. 45 do mesmo.

4. Assim, resta configurada a hipótese descrita no artigo 45 da Lei nº 8.213/91 para que o segurado obtenha o

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez.

5. Embargos de declaração da parte autora recebidos como agravo legal e, no mérito, provido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 0007706-24.2009.4.03.6103/SP - Órgão Julgador: Décima Turma, Data:

25/06/2013 - Rel. Desembargadora Federal LUCIA URSAIA).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28/09/2011 - fls. 9), de

acordo com a decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

Observe-se que o perito judicial não fixou tecnicamente a data de início da incapacidade, limitando-se a informar

a data da perícia, razão pela qual a data informada no laudo pericial não pode ser considerada.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Assim, pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia e dou

parcial provimento ao recurso da parte autora, para alterar o termo inicial, nos termos da fundamentação desta

decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 114/118 (proferida em 27/02/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial

(04/11/2014). Concedeu a tutela antecipada.

Inconformadas, recorrem as partes.

A autarquia, através de apelação, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,

pois trabalhou após o início da sua incapacidade. Subsidiariamente, requer sejam excluídas as parcelas referentes

ao período em que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias, após o termo inicial. Pleiteia, ainda, o

reconhecimento da prescrição quinquenal.

A parte autora, através de recurso adesivo, requerendo a alteração do termo inicial do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 56 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta outras espondiloses com radiculopatias (CID 10 M47.2), transtornos

de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia (CID 10 M51.1) e lumbago com ciática

(CID 10 M54.4). Conclui pela existência de incapacidade total e permanente ao labor.

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios, em nome da autora, de 01/09/1993 a 30/06/1994 e de

01/09/2011 a 20/10/2014, bem como a concessão de auxílio-doença, de 22/02/2012 a 11/04/2013 (fls. 111).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que mantinha vínculo empregatício quando ajuizou a demanda em

23/07/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial elaborado por psiquiatra é claro ao descrever as patologias das quais a

parte autora é portadora, concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILMA BATISTA DO VALE

ADVOGADO : MS005548 FIDELCINO FERREIRA DE MORAES

No. ORIG. : 08019509320138120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Observe-se que, embora a Autarquia Federal aponte que a requerente não esteja incapacitada para o trabalho,

tendo em vista o seu vínculo empregatício até 20/10/2014, não se pode concluir deste modo, eis que a autora não

possui nenhuma outra fonte de renda para manter a sua sobrevivência, ficando, deste modo, compelida a laborar,

ainda que não esteja em boas condições de saúde.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença

(12/04/2013), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos cinco anos do

ajuizamento da ação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade, bem como ao desconto das prestações

correspondentes aos meses em que a requerente recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo

inicial.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora, para alterar o

termo inicial do benefício, e dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para autorizar o desconto das

prestações correspondentes aos meses em que a parte autora recolheu contribuições à Previdência Social, após o

termo inicial, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 12/04/2013 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição com pedido de reconhecimento de labor rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar o interstício de 30/05/1977 a

21/04/1998 como de labor rural.

Inconformada, apela a autarquia federal, com preliminares de falta de condição da ação e nulidade por julgamento

extra petita. No mérito, alega que não estou demonstrado nos autos o labor rural, pela que impossível a concessão

do benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juízo a quo concedeu aposentadoria por idade rural,

quando pretendia a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no

artigo 460 do Código de Processo Civil; portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA".

- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrário, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma esteja em condição

de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à

semelhança do que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença ultra

petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, considerando que a

causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola

para somado aos demais lapsos de trabalho estampados em CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o tempo referente ao labor campesino, no período pleiteado, de 1967 a 1982, a parte autora

carreou aos autos documentos, dos quais destaco:

- cédula de identidade (nascimento em 13/08/1953) (fls. 08);

- CTPS, constando diversos vínculos como tratorista (fls. 09/17);

Ouvidas duas testemunhas em audiência de 20/08/2014, que relatam labor rural do autor por longo período

(fls.64/65).

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CAETANO

ADVOGADO : SP255515 HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI
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VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Neste caso, o autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova

de que realmente exerceu labor rural no período em análise.

Na realidade, verifica-se que, do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome da

requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo

empregatício ou em regime de economia familiar, como declara.

É verdade que as testemunhas afirmam conhecer o requerente, informando que trabalhou no campo.

Contudo, não convencem.

Além de extremamente frágil, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam induzir

à conclusão de que realmente exerceu atividade rural no período requerido.

De fato, examinando as provas materiais, verifica-se que não há documento algum atestando o trabalho na

lavoura, durante o interstício questionado nestes autos, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a

prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

Assentados esses aspectos, tem-se que, computando os períodos incontroversos, o requerente não perfez o tempo

necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes

estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Não foram preenchidos também os requisitos para a aposentadoria proporcional.

Pelas razões expostas, de ofício, anulo a sentença e, com fulcro no artigo 515, §3º, do CPC, julgo improcedentes

os pedidos de reconhecimento de labor rural e de aposentadoria por tempo de contribuição. Prejudicado o

recurso do INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de averbação de trabalho rural, relativamente ao interstício de 01/01/1974 a 23/07/1991,

excluindo-se o intervalo de 25/06/1989 a 03/07/1989.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural nos termos do pedido.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não estou demonstrada nos autos a atividade

rural em todo o interregno reconhecido, ante a insuficiência de início de prova material.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

para fins de expedição de tempo.

O autor carreou aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

 

- cédula de identidade (nascimento em 30/08/1959) (fls. 11);

- documentos escolares (fls. 13/19);

- certificado de dispensa de incorporação, constando labor como "lavrador", de 05/08/1980 (fls. 20);

- documentos de Sindicato de Trabalhadores Rurais, do genitor, com pagamentos de mensalidades relativamente

aos anos de 1974 a 1986 (fls. 22/23);

- certidão de casamento, lavrada em 24/06/1995, constando a profissão do autor como "lavrador" (fls. 25).

Ouvidas duas testemunhas, que relatam labor rural do requerente, em regime de economia familiar, desde a

infância (mídia digital - fls. 98).

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da parte autora

com a terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova

documental, reforçada em depoimentos coerentes, por determinado período.

Do conjunto probatório extrai-se que o requerente exerceu atividade como rurícola no período demandado, eis que

há nos autos razoáveis vestígios materiais.

Esclareça-se que os termos inicial e final foram delimitados com base no conjunto probatório e no pedido.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não deve ser computado para efeito de carência, nos

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

No. ORIG. : 00009647120138260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assim, pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Mantido o reconhecimento do labor rural de 01/01/1974 a 23/07/1991, excluindo-se o intervalo de 25/06/1989 a

03/07/1989.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 124/126 (proferida em 07/05/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 30/04/2014.

Concedida a tutela antecipada.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo a alteração do termo inicial para a data da cessação administrativa (12/02/2010). 

A autarquia, requerendo a alteração do termo inicial para a data da juntada do laudo pericial.

A fls. 158, a Autarquia informou a implantação do benefício nº 610.685.839-3, com data de início do benefício -

DIB em 30/04/2014, data de início do pagamento - DIP em 08/05/2015 e renda mensal inicial - RMI de R$ 757,19

(setecentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, as partes se insurgem apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta e. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

Observa-se que foi juntado aos autos extrato do CNIS, informando o recebimento de auxílio-doença, até

12/02/2010 (fls. 57).

O laudo da perícia realizada pelo INSS atesta que a parte autora recebeu o referido benefício em razão de

transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado (fls. 65).

Por outro lado, o perito judicial informou que a parte autora apresenta fibromialgia, depressão, hipotireoidismo e

transtornos esquizoafetivos, com incapacidade total e temporária a partir de 03/2010, quando ocorreu a piora dos

2015.03.99.033853-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANA CELIA MARIANO

ADVOGADO : SP280955 LUIZA SEIXAS MENDONÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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sintomas (fls. 106).

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (13/02/2010),

já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia e dou provimento

ao recurso da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 13/02/2010 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Mantenho a tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

2015.03.99.033855-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDO PEREIRA CABRAL

ADVOGADO : SP212936 ELIANE CRISTINA VICENTIN SEMENSATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00034459720118260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2668/4153



tutela antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 195/196v, proferida em 13/01/2015, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data apontada pelo perito judicial

(08/06/2011). 

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo a alteração do termo inicial do benefício para a data da cessação do auxílio-doença

(05/04/2011), bem como a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária e a

majoração dos honorários advocatícios.

A Autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No mais, requer a

alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios em nome do autor, desde 01/05/1982, sendo o último

de 24/08/2009 a 15/02/2010. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 17/09/2010 a 05/04/2011 (fls. 72).

A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 56 anos de idade, submeteu-se a duas perícias médicas

judiciais.

O primeiro laudo atesta que a parte autora apresenta linfedema crônico de membros inferiores e escrotal devido a

sequela de tratamento de linfoma realizado em 1986. Faz prevenção de erisipela devido a sequela do tratamento.

Faz prevenção com meia elástica e antibioticoterapia. Conclui pela inexistência de incapacidade ao labor.

O segundo laudo atesta que a parte autora apresenta sequela de tratamento radioterápico para linfoma de Hodgkin:

linfedema em membros inferiores, genital e pélvico; sequela de fratura de segunda vértebra lombar: desvio do

eixo da coluna lombar (inversão da lordose) e osteoartrose da coluna lombar. Conclui pela existência de

incapacidade total e permanente ao labor. Estimou a data do início da incapacidade em 06/2011, pelo documento

mais antigo apresentado relatando o linfedema. 

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 05/04/2011 e ajuizou a demanda em

22/09/2011, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o segundo laudo judicial, mais recente e detalhado, é claro ao descrever as patologias das

quais a parte autora é portadora, concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).
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(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença (06/04/2011), já que o

conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da

autarquia e dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para alterar a o termo inicial do benefício, a

correção monetária e os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 06/04/2011 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2015.03.99.033906-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIR APARECIDO DE CASTRO

ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de reconhecimento de trabalho prestado pelo autor no campo, para fins de aposentadoria.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, ante o indeferimento de

seu depoimento pessoal. No mérito, pugna pela procedência do pedido.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, afasto a preliminar referente ao cerceamento de defesa, pois no presente caso há elementos de prova

suficientes para formar o convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade da sentença. 

Prosseguindo, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial.

Para demonstrar a atividade campesina no período pleiteado, de 14/08/1979 a 01/12/1982, a parte autora trouxe

aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

 

- CTPS, informando vínculo a partir de 21/05/1987, como trabalhador rural (fls. 26);

- Consulta ao CNIS, informando primeiro vínculo a partir de 01/12/1982, como "Operador de máquinas de

desdobrar madeira" - antigo CBO nº 73200 (fls. 31);

- certidão de casamento dos pais, em 1957, qualificando o genitor como lavrador (fls. 33/34).

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 106/107, que declararam conhecer a parte autora há muitos anos e que o

requerente laborou no campo, ajudando os pais na fazenda em que residiam, desde a tenra idade.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo

râneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Neste caso, o autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova

de que realmente exerceu labor rural no período em análise.

Na realidade, verifica-se que, do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome do

requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo

empregatício ou em regime de economia familiar, como declara.

Note-se que, o documento em nome do genitor é extemporâneo em relação ao período que pretende comprovar e

não denota o regime de economia familiar.

É verdade que as testemunhas afirmam conhecer o autor, informando que trabalhou na fazenda.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30021574420138260581 2 Vr SAO MANUEL/SP
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Contudo, não convencem.

Além de extremamente frágil, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam induzir

à conclusão de que realmente exerceu atividade rural no período requerido.

De fato, examinando as provas materiais, verifica-se que não há documento algum atestando o trabalho na

lavoura, durante o interstício questionado nestes autos, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a

prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação

da parte autora, mantendo a sentença.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 07/04/2015, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de

benefício assistencial à autora, desde a data do requerimento administrativo, em 18/02/2013, corrigidos

monetariamente com os índices do INPC e juros de mora. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, requerendo a modificação dos critérios de incidência de correção

monetária, utilizando-se da TR.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Neste caso, o recurso da Autarquia versa apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão,

não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Ademais, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

Quanto aos juros de mora e a correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária (RE

870.947) a ser aplicado na fase de conhecimento.

2015.03.99.033936-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDYRA DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA SP

No. ORIG. : 00021708220138260294 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária incidirá nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado,

em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da

Autarquia para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária, nos termos da fundamentação desta

decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A parte autora apresentou agravo de instrumento em face da decisão que rejeitou a exceção de suspeição do perito

médico judicial, ao qual foi negado seguimento por esta E. Corte.

Posteriormente, a requerente apresentou outro agravo de instrumento, este em face da decisão que indeferiu o

pedido de complementação do laudo pericial, ao qual também foi negado seguimento por esta E. Corte.

A r. sentença de fls. 111/114 (proferida em 17/04/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados. Questiona a

2015.03.99.033976-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IRENE DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00020-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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conclusão do laudo pericial. Requer a reforma da sentença ou sua anulação, com o retorno dos autos à origem para

realização de nova perícia, a ser elaborada por especialista na área de ortopedia, ou ainda, que o perito seja

intimado a comparecer no local de seu trabalho, para aferir seus movimentos na execução de suas atividades.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 56 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta espondilodiscoartrose em coluna lombar, sem sinais de compressão

nervosa (radiculopatia). Ao realizar o exame físico, não foram observados sinais de compressão radicular, atrofia,

alteração na sensibilidade e força dos membros inferiores. Os exames complementares apresentados mostram o

processo degenerativo, sem outras implicações. Conclui que a autora apresentou a doença alegada, mas que esta

não a incapacita para as atividades laborativas habituais.

Neste caso, o laudo foi claro ao afirmar a inexistência de incapacidade para o trabalho.

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863), Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j.

em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
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NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da parte autora

para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia ou de

intimação do perito para comparecer ao local de trabalho da parte autora, uma vez que o laudo judicial revelou-se

peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, não há que se falar em nulidade da sentença.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa,

que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou pela procedência do pedido, com o reconhecimento dos vínculos existentes em sua CTPS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho estampados em CTPS para

somados aos demais períodos em que recolheu contribuição, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição. 

O labor referente aos períodos de 22/11/1971 a 30/04/1973, de 19/03/1974 a 25/02/1975, de 02/04/1975 a

30/09/1975 e de 03/11/1975 a 01/07/1977, constantes em CTPS (fls. 08/12), devem ser computados pelo ente

autárquico na contagem do tempo de serviço.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule os vínculos empregatícios de

22/11/1971 a 30/04/1973, de 19/03/1974 a 25/02/1975, de 02/04/1975 a 30/09/1975 e de 03/11/1975 a

01/07/1977, devendo, como acima explicitado, integrar o cômputo do tempo de serviço.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, tem-se que, a parte autora comprovou nestes autos, conforme tabela de fls. 59, 18 anos, 11

meses e 09 dias de serviço, ou seja, o requerente não perfez até a data da citação o tempo necessário para a

concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§ 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Não foram preenchidos também os requisitos para a aposentadoria proporcional.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora

apenas para reconhecer os períodos de labor comum de 22/11/1971 a 30/04/1973, de 19/03/1974 a 25/02/1975, de

02/04/1975 a 30/09/1975 e de 03/11/1975 a 01/07/1977.

2015.03.99.034247-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DOMINGOS GERAGE

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00012-3 3 Vr ATIBAIA/SP
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 70/70v (proferida em 18/05/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, pelo que requer a anulação

da sentença e o retorno dos autos à origem, para realização de nova perícia. No mérito, sustenta, em síntese, que

faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, autônoma, contando atualmente com 63 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta depressão e artrose não incapacitantes. Conclui pela inexistência de

incapacidade ao labor. 

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após perícia médica, atestou a capacidade da autora para o

exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o

laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

2015.03.99.034381-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EUGENIA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00151-5 1 Vr ANGATUBA/SP
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foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa,

que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da

parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ISRAEL OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A autarquia apresentou agravo retido em face da decisão que fixou os honorários periciais em R$ 400,00. 

A r. sentença de fls. 186/190 (proferida em 27/05/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Deixo de conhecer o agravo retido, não mencionado expressamente em razões ou contrarrazões de recurso, a teor

do preceito do § 1º do art. 523 do CPC.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 64 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta lombociatalgia. Não há comprovação de incapacidade para a função

declarada, seja por exames de imagem, seja por relatórios médicos.

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico judicial, a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao

recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034498-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 53/57 (proferida em 30/03/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, montador de móveis, contando atualmente com 54 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta sequela de fratura de punho esquerdo, ocorrida em 09/12/2012, após

queda de moto. Não apresenta perda de força ou dos movimentos do punho esquerdo, portanto, consegue exercer

2015.03.99.034498-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIR PEREIRA

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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normalmente suas atividades, mas deve ser submetido a cirurgia para tentativa de correção da deformidade

estética que ficou em seu punho. Conclui pela inexistência de incapacidade ao labor.

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico judicial, a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Observe-se que recebeu, na via administrativa, auxílio-doença, quando comprovou a incapacidade total e

temporária.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELANTE : LEONEL GUSTAVO DA COSTA JUREKI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O pedido inicial é de restabelecimento de pensão pela morte do pai, garantindo-se ao autor, universitário, o

pagamento do benefício até que complete 24 anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, a viabilidade da prorrogação do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: documentos de

identificação do autor, nascido em 19.09.1993; documentos indicando a concessão, ao autor, de pensão pela morte

do pai, com início de vigência em 26.03.2011; extrato do sistema Dataprev indicando que foi cessado o

pagamento do benefício em 19.09.2014; boletos bancários emitidos pela Universidade de Marília.

O filho de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos, de segurado falecido, está arrolado entre os

beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91.

Sua dependência econômica em relação ao pai é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado

diploma legal.

No caso dos autos, contudo, de se observar que o autor já ultrapassou a idade limite, estabelecida na Lei de

Benefícios, de forma que só poderia receber a pensão pela morte de seu pai se demonstrasse a condição de

inválido, mas esta sequer foi alegada nos autos.

Acrescente-se que o pedido de pagamento da referida prestação até os 24 anos ou até o término de curso superior

não encontra previsão legal.

Neste sentido é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. ART. 77, § 2º, INC. II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS.

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ressalvada a hipótese de invalidez do dependente, não há previsão na legislação previdenciária nem

interpretação plausível que autorize o pagamento do benefício de pensão por morte a filho com idade superior a

21 (vinte e um) anos, ainda que estudante universitário (art. 77, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

No. ORIG. : 00013151920154036111 1 Vr MARILIA/SP
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2. A pensão por morte não tem natureza assistencial, mas sim previdenciária, não se podendo conceber o

pagamento do benefício a filho maior de 21 anos, não-inválido, sob pena de violação aos princípios da

legalidade, da seletividade e da imprescindibilidade de previsão da correspondente fonte de custeio, fundamentos

básicos do sistema previdenciário.

3. Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3ª REGIÃO; AMS: 280228 - SP (200561160012611); Data da decisão: 10/10/2006; Relator: JUIZ

GALVÃO MIRANDA). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHO MAIOR NÃO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

I - Não faz jus, o filho maior, à pensão por morte dos pais, se não houver prova de que era inválido ao tempo do

óbito.

II - Apelação desprovida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 1085086 - SP (200603990035153); Data da decisão: 09/05/2006; Relator: JUIZ CASTRO

GUERRA).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LIMINAR. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIA.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO.

I -A liminar no mandado de segurança se insere no poder de cautela do magistrado, desde que verificada a

plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante, aliado ao justo receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

II - Hipótese de inexistência de ofensa manifesta a direito líquido e certo da agravada, eis que a perda da

qualidade de dependente decorre de imposição legal contida no artigo 16, I, da Lei 8.213/91, que estabelece

como dependentes no Regime Geral da Previdência Social somente os filhos menores de 21 anos ou inválidos.

III - Uma vez ultrapassado o limite de idade, opera-se pleno iure a cessação do vínculo de dependência pela

extinção do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a interpretação

da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus

beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou.

IV - A ampliação do vínculo de dependência para os filhos universitários até os 24 anos de idade derivou de

construção jurisprudencial, orientada para as hipóteses de indenização por responsabilidade civil e com base na

legislação o imposto de renda, mas que não permite a sua aplicação à legislação previdenciária, diante da

existência lei expressa disciplinando a matéria.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª REGIÃO; AG: 244591 - SP (200503000691442); Data da decisão: 13/02/2006; Relator: JUIZA MARISA

SANTOS).

Por fim, neste sentido decidiu o E.STJ, por ocasião do Recurso Especial Representativo de Controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE.

LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ.

MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO

PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal

de origem examina a questão supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em

provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante"

(REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à

concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu,respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos

menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil.

(STJ. RECURSO ESPECIAL Nº 1.369.832 - SP (2013/0063165-9). Primeira Seção. Relator: Ministro Arnaldo

Esteves Lima. Data do Julgamento: 12.06.2013).

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue o requerente não merece ser reconhecido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2683/4153



Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002725-90.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de labor especial. 

A r. sentença, proferida em 22/05/2015, julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade

exercida nos interstícios de 09/10/1990 a 30/06/1999, 01/07/1999 a 20/05/2002 e de 05/03/2003 a 09/04/2013,

bem como para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER (16/08/2013 - fls.

72). Honorária em 15%. Concedida a tutela.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrada a especialidade nos

intervalos de 01/07/1999 a 20/05/2002, 14/09/2004 a 14/09/2005, 04/12/2009 a 04/12/2010 e de 13/12/2010 a

13/12/2011. Pleiteia, ainda, a exclusão dos períodos em que percebeu a parte autora benefício por acidente de

trabalho, de 28/05/2003 a 22/06/2003 e de 26/03/2004 a 29/04/2004, conforme documentação de fls. 113/114.

Subsidiariamente, requer a redução da honorária e a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho especificado na inicial,

em condições agressivas, para, somado aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

O tema - trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a
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redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/07/1999 a 20/05/2002, 28/05/2003 a 22/06/2003, 26/03/2004 a

29/04/2004, 14/09/2004 a 14/09/2005, 04/12/2009 a 04/12/2010 e de 13/12/2010 a 13/12/2011, pelo que a Lei nº

8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

Da análise dos documentos acostados aos autos, em especial dos perfis profissiográficos de fls. 50/55, observo

que nos interregnos de 01/07/1999 a 20/05/2002, 14/09/2004 a 14/09/2005 04/12/2009 a 04/12/2010 e de

13/12/2010 a 13/12/2011 não houve exposição a fator de risco em índice que permita concluir pela especialidade

do labor ou esta exposição não ocorreu de forma permanente e habitual, como exige a legislação aplicável, pelo

que devem ser computados como comuns. 

No que se refere aos períodos em que o autor percebeu benefício previdenciário, de 28/05/2003 a 22/06/2003 e de

26/03/2004 a 29/04/2004 (fls. 114/115), trata-se da percepção de auxílio doença por acidente de trabalho (91),

sendo intercalados por períodos reconhecidos como especiais e, portanto, devem ser computados como especiais,

nos termos da legislação previdenciária.

Assentados esses aspectos, tem-se que, computando a atividade especial judicialmente reconhecida e os períodos

de labor comum incontroversos, o requerente totalizou, na data do requerimento administrativo, mais de 35 anos

de tempo de serviço, conforme tabela que ora faço juntar aos autos, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Pelas razões expostas, deixo de conhecer do reexame necessário e, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial

provimento ao apelo do INSS, para desconsiderar a especialidade dos interregnos de 01/07/1999 a 20/05/2002,

14/09/2004 a 14/09/2005 04/12/2009 a 04/12/2010 e de 13/12/2010 a 13/12/2011, bem como estabelecer os

critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, conforme fundamentação, além de fixar a

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 16/08/2013 (data do requerimento administrativo), considerado o labor especial nos

intervalos de 09/10/1990 a[Tab]30/06/1999, 05/03/2003 a 13/09/2004, 15/09/2005 a 03/12/2009, 05/12/2010 a

12/12/2010 e de 14/12/2011 a 09/04/2013. Mantida a tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

Oficie-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e

28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 54/57), prolatada nos termos do artigo 285-A, do CPC, julgou improcedentes os pedidos,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em

honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Isenta de custas.

Inconformada, apela a requerente, invocando o princípio da dignidade da pessoa humana, bem como o direito

adquirido à manutenção do valor real do benefício para reiterar seu pedido inicial. Aduz que os reajustes aplicados

ao salário-de-contribuição devem também ser aplicados aos benefícios de prestação continuada, com total

identidade de época e de índices. Prequestiona a matéria.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício da autora, aposentadoria por idade, teve DIB em 17/09/1999 (fls. 17).

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício

do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não

houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda

ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo

a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC

Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO -

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a

recuperação do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e,

eventualmente, de reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício

não foi inicialmente limitado ao teto.

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º

e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi

fixado aquém do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.

- Apelação a que se nega provimento.

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768-

negritei)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART.

28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. 

1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da

Previdência Social. 

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Admito os Embargos Infringentes opostos pela parte autora a fls. 63/66. Cumpra-se o disposto no art. 260, § 2°,

do Regimento Interno desta E. Corte. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de atividade especial, a ser convertida em tempo de serviço comum, com fins de obter o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 46).

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 23.08.1976 a 30.11.1984 e de 18.01.1975

a 28.04.1995, como atividade especial exercida pelo autor, convertidos em tempo de serviço comum, a fim de

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral, a partir da data da

2001.61.83.001316-1/SP
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citação. Consectários explicitados. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Custas na forma da lei (fls. 90/102).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 105/113), sustentando o desacerto da r. sentença quanto ao reconhecimento de

atividade especial, haja vista a ausência de documentos técnicos nesse sentido. Sustenta, ainda, a impossibilidade

de conversão de atividade especial exercida antes da Lei n.º 6887/80, em tempo de serviço comum.

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a alteração dos critérios de juros de mora.

À fl. 124, o Juízo de Primeiro Grau indeferiu o pedido de antecipação de tutela veiculado pelo autor.

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Ab initio, há de ser corrigido erro material havido no dispositivo da r. sentença, eis que a despeito da menção ao

interstício de 18.01.1975 a 28.04.1995, em verdade, houve o reconhecimento de atividade especial exercida pelo

autor nos períodos de 23.08.1976 a 30.11.1984 e de 18.01.1985 a 28.04.1995, nos exatos termos requeridos pelo

demandante.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:
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"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº
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2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),
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e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do
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laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade
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exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Realizadas tais considerações, passo à análise do caso concreto.

Outrossim, visando a comprovação do exercício de atividade em condições insalubres, a parte autora colacionou

aos autos, cópia da CTPS (fls. 33/42) e os Formulários (fls. 17/18), que demonstram que o demandante exerceu

suas nos períodos de:

- 23.08.1976 a 30.11.1984, junto à empresa Ramiro & Cia. Ltda., na função de "encarregado de pedreiro",

conforme se depreende do Formulário DSS-8030 (fl. 18), atuando em obras de grande porte, como por exemplo,

na construção de edifícios, exposto, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos inerentes a realização de

concretagem, alvenaria e massa, o que enseja o enquadramento da atividade como especial, haja vista a previsão

expressa contida no código 2.3.3 do decreto n.º 53.831/64, que estabelece a especialidade do labor desenvolvido

por "trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres".

- 18.01.1985 a 28.04.1995, junto à empresa Engenharia Costa & Hirota Ltda., na função de "mestre de obras",

conforme se depreende do Formulário DSS-8030 (fl. 17), atuando em obras de grande porte, como por exemplo,

na construção de edifícios, exposto, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos inerentes a realização de

concretagem, alvenaria e massa, o que enseja o enquadramento da atividade como especial, haja vista a previsão

expressa contida no código 2.3.3 do decreto n.º 53.831/64, que estabelece a especialidade do labor desenvolvido

por "trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres".

Anote-se que não procede a argumentação expendida pela autarquia federal acerca da suposta impossibilidade de

reconhecimento de atividade especial nos interstícios acima explicitados em virtude da ausência de descrição

pormenorizada das atividades desenvolvidas pelo autor. Isso porque, os Formulários DSS-8030 (fls. 17/18),

contém clara descrição das atividades desenvolvidas pelo autor relacionadas à construção civil, elencando,

inclusive, endereços de edifícios que contaram com a sua atuação profissional.

Destarte, mostrou-se acertado o reconhecimento dos períodos em questão como atividade especial exercida pelo

autor.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Sendo assim, computando-se os períodos de atividade especial acertadamente reconhecidos pelo Juízo a quo

(23.08.1976 a 30.11.1984 e de 18.01.1985 a 28.04.1995), sujeitos à conversão de especial para comum, acrescidos

aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 33/42), observo que o autor, até a data da citação, atinge mais de

35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral, o que não enseja a aplicação dos requisitos

estabelecidos pela EC n.º 20/98.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de citação do INSS, qual seja, 24.02.2005 (fl. 49vº), nos

termos explicitados pelo Juízo de Primeiro Grau, diante da ausência de recurso voluntário da parte autora

postulando a consideração do prévio requerimento administrativo formulado pelo demandante aos 10.02.1999 (fl.

10), o que enseja a incidência do princípio non reformatio in pejus.

Nesse contexto, determino que, independentemente do trânsito em julgado, oficie-se ao INSS, instruído com os

devidos documentos da parte autora JORGE LOPES DE ALMEIDA, a fim de serem adotadas as providências
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cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, NA

FORMA INTEGRAL, DIB em 24.02.2005 (data da citação), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-

se parcelas eventualmente já pagas.

Mantenho, ainda, a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, porém, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia,

somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

(STF, ADI nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux,

informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS e À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora na forma acima

explicitada. Determino, por fim, a imediata implantação do benefício previdenciário em favor do autor, com

fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002052-55.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 396/399) opostos pela parte autora contra decisão monocrática

terminativa (fls. 394/394vº), que acolheu parcialmente os embargos de declaração anteriormente opostos pelo

autor contra decisão que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição e, por consequência, determinou a revogação da tutela antecipada concedida pelo Juízo de Primeiro

Grau.

Nas razões recursais, a parte autora, ora embargante, alega a ocorrência de contradição no julgado, pois a despeito

da exclusão do período de 25.12.1972 a 31.12.1974, do cômputo de labor rural desenvolvido pelo autor, ainda faz

jus a concessão do benefício almejado, em sua forma proporcional, sob a égide da legislação vigente antes do

2006.61.05.002052-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO BAPTISTA

ADVOGADO : SP225356 TARSILA PIRES ZAMBON e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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advento da EC n.º 20/98.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Em 23.07.2015, proferi decisão monocrática, nos seguintes termos:

"Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 388/390) contra decisão monocrática (fls.

376/383) que deu parcial provimento ao apelo do INSS e à Remessa Oficial, para excluir o período de 25.12.1972

a 31.12.1974, do cômputo de labor rural desenvolvido pelo autor, julgando improcedente o pedido de concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e, por consequência, determinar a revogação da tutela

antecipada concedida pelo Juízo de Primeiro Grau. 

Aduz o embargante a existência de contradição na decisão apontada, no tocante ao implemento dos requisitos

legais para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional, sob o

sistema vigente antes da EC n.º 20/98.

Requereu, pois, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja reparado o vício apontado. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão.

Nesse sentido, assiste parcial razão ao embargante.

Isso porque, a despeito da fundamentada exclusão do período de 25.12.1972 a 31.12.1974, do cômputo de labor

rural desenvolvido pelo autor, acarretando o inadimplemento dos requisitos legais necessários à concessão do

benefício almejado e a consequente revogação da tutela antecipada anteriormente concedida, constou

equivocadamente da decisão embargada que o segurado havia atingido mais de 30 (trinta) anos de tempo de

serviço antes da publicação da EC n.º 20/98, o que viabilizaria a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, em sua forma proporcional, o que não ocorreu.

Conforme explicitado na sequência da argumentação expendida na decisão ora impugnada, em verdade,

computando-se tão-somente o período de labor rural efetivamente reconhecido (01.01.1975 a 10.07.1976),

somado ao interstício de atividade especial (19.10.1984 a 04.12.1998), sujeito a conversão para comum e

acrescido aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 36/54), forçoso reconhecer que o autor, na data de

publicação da EC n.º 20/98, não havia implementado o tempo de serviço mínimo necessário para concessão do

benefício, qual seja, 30 (trinta) anos de serviço.

Por essa razão, submetendo-se aos novos requisitos estabelecidos pelo art. 9º da EC n.º 20/98, restou

acertadamente consignado na decisão embargada que o segurado não fazia jus a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição, tendo em vista que, nascido aos 25.12.1956 (fl. 21), ainda não havia implementado o

requisito etário à época da formulação do requerimento administrativo perante a autarquia federal (03.07.2002 -

fl. 17), ocasião em que contava com apenas 45 (quarenta e cinco) anos de idade, o que ensejou a improcedência

do pedido e a revogação da tutela antecipada anteriormente concedida. 

Consigno, portanto, com fins de esclarecer a contradição havida no decisium embargado que o autor não

implementou os requisitos necessários para obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição sob o sistema

legal vigente até 15.12.1998, eis que não atingia o tempo de serviço mínimo necessário e, tampouco pelos

critérios estabelecidos pela EC n.º 20/98, eis que na data do requerimento administrativo (03.07.2002 - fl. 17),

ainda não havia implementado o requisito etário indispensável para concessão da benesse. 

Diante de todo o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos às fls.

388/390, para sanar a contradição apontada, conforme fundamentação retro, a fim de que a decisão de fls.

376/383 seja integrada nos termos supracitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se."

 

Assiste razão ao embargante.

 

Isso porque, refazendo os cálculos do tempo de serviço desenvolvido pelo autor, a saber, o período de labor rural
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efetivamente reconhecido (01.01.1975 a 10.07.1976), somado aos interstícios de atividade especial reconhecidos

administrativamente pelo INSS (17.08.1976 a 11.02.1978 e de 17.06.1981 a 08.09.1984 - fl. 139) e aquele

interregno de labor especial acertadamente considerado pelo Juízo de Primeiro Grau (19.10.1984 a 04.12.1998),

forçoso reconhecer que na data de publicação da EC n.º 20/98 (15.12.1998), o autor já havia implementado mais

de 30 (trinta) anos de tempo de contribuição, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional, não se submetendo aos requisitos

estabelecidos pela novel legislação.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, qual seja, 03.07.2002 (fl. 17),

reestabelecendo-se a tutela antecipada concedida anteriormente pelo Juízo de Primeiro Grau, nos termos do

art. 273 do Código de Processo Civil, razão pela qual determino a expedição de ofício ao INSS, com urgência.

Considerando que ambas as partes decaíram parcialmente de suas pretensões, mantenho a cominação de

sucumbência recíproca.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A parte autora está isenta do pagamento de custas e emolumentos, ante a concessão da gratuidade processual (fl.

66), assim como a autarquia previdenciária, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei n.º 9.289/96, do art. 24-A da MP

n.º 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/92.

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELA PARTE AUTORA, para reparar as decisões de fls. 376/383 e 394/394vº, a fim de DAR

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para excluir o período de

25.12.1972 a 31.12.1974, do cômputo de labor rural desenvolvido pelo autor e, por consequência, julgo

parcialmente procedente o pedido veiculado na exordial, a fim de conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, em sua forma proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, qual seja,

03.07.2002, reestabelecendo-se a tutela antecipada concedida pelo Juízo de Primeiro Grau. Sucumbência

recíproca. Consectários legais fixados na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se, com urgência.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004035-89.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em medida cautelar.

 

2006.61.05.004035-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NELSON DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP127540 SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial. Condenou, ainda, a parte autora nos honorários advocatícios

fixados em R$ 300,00.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2006.61.05.006851-1.

A ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser proferida na ação principal, desta sendo

dependente e instrumento, assim, carece de objeto.

 

MEDIDA CAUTELAR . EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO

PREJUDICADA.

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido

voto no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de

apelação da União e dar provimento à remessa oficial.

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar , prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

 

Com tais considerações, com fundamento no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o

processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006851-44.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador urbana.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

2006.61.05.006851-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NELSON DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP127540 SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...) 

§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

(...)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei).

 

Também nesse sentido, preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seu art. 48, caput, que o

benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei, sendo que os meses de contribuição exigidos

variam de acordo com o ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da

carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e

35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência

triplicou, passando de cinco para quinze anos.

(...)

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em

2011 estará definitivamente implantada a nova regra.

(...) 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991.

Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja,

carência de 180 contribuições mensais." (grifei)

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369).

In casu, O INSS após conclusão de auditagem, constatou indício de irregularidade na documentação que originou

a concessão do benefício de aposentadoria por idade em favor do autor (fl. 45, apenso).

No presente caso, a parte autora completou, em 20/09/1989, idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme

se verifica do documento de fl. 15.

Por outro lado, considerando que a autora filiou-se ao Sistema da Previdência Social em 1975, data do seu

primeiro e único registro em CTPS, é de se ressaltar a aplicabilidade das regras de transição.

Devidamente citado, a sua aposentadoria foi suspensa em 27/07/2004 (fl. 87/89).

Assim, inexiste prova autorizadora da presunção de que o autor tenha efetivamente desenvolvido atividade

vinculada a empresa "Pinturas Primavera S/C Ltda", no período de 01/08/1987 a 31/12/1996. Ao contrário, os

elementos apresentados aos autos apontam inexistência do vínculo, dada a ausência no CNIS (fl. 30), além de

constar como inapta no CAGED/FGTS, desde maio de 1990.

Por outro lado, as testemunhas afirmaram que se desligaram da empresa em 1990 e que o autor continuou por uns

bons anos, todavia a empresa encerrou as atividades em meados de 1990.

Todavia mesmo subtraindo o período impugnado, o autor possui o tempo suficiente para a concessão do benefício.

O que se vê, portanto, é que a tabela progressiva do art. 142 da Lei de Benefícios é aplicável ao caso, sendo que o

autor deve comprovar o recolhimento de 60 meses de contribuições mensais, nos moldes do art. 25, II, do mesmo

diploma legal. Restaram devidamente comprovados.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por
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idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado . Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção

da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade,

neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência"

(STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ

10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

 

Desta feita, merece prosperar as alegações do autor, ora apelante.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia benefício e teve o mesmo cessado indevidamente pela

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (28/07/2004).

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
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Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

conceder o benefício de aposentadoria por idade urbana, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 10/8/06 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão

da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir da data do requerimento administrativo (16/12/98

), mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 23/8/71 a 9/2/72,

24/2/72 a 25/5/77, 1º/7/77 a 11/5/81 e 1º/2/84 a 2/10/89. Pleiteia, ainda, a homologação e o cômputo da atividade

comum exercida nos períodos de 1º/10/70 a 30/6/71, 1º/6/71 a 7/7/71, 1º/7/82 a 23/8/82, 1º/4/83 a 1º/11/83,

1º/12/83 a 25/1/84, 1º/4/91 a 30/4/91, 1º/7/91 a 12/4/95, 1º/10/95 a 30/8/96 e 1º/4/96 a 16/12/98, bem como a

antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls.

61/63).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao reconhecimento e conversão da

atividade especial desenvolvida no período de 23/8/71 a 9/2/72, ao reconhecimento dos períodos comuns

laborados de 1º/10/70 a 30/6/71, 1º/6/71 a 7/7/71, 1º/7/82 a 23/8/82, 1º/4/83 a 1º/11/83, 1º/12/83 a 25/1/84, 1º/4/91

a 30/4/91, 1º/7/91 a 12/4/95, 1º/10/95 a 30/8/96 e 1º/4/96 a 16/12/98 e "à expedição de certidão de tempo de

serviço, conforme tabela em anexo, num total de 24 anos, 08 meses e 03 dias até a DER em 16/12/1998. (...) Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita" (fls. 240 vº). Fixou a sucumbência recíproca e indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela.

Foram opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 251/254), os quais foram rejeitados (fls. 256 e

verso).

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença, a fim de que os períodos de 24/2/72 a

25/5/77, 1º/7/77 a 11/5/81 e 1º/2/84 a 2/10/89 sejam reconhecidos como especiais, bem como seja concedida a

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data de entrada do requerimento administrativo, acrescida de juros

de mora de 1% ao mês, "incidindo mês a mês, desde o vencimento de cada prestação (DER/DIB), até o efetivo

pagamento pelo Apelado, independentemente de pagamento por ofício precatório, conforme entendimento

jurisprudencial para as causas de natureza alimentar" (fls. 278) e correção monetária "desde o vencimento de

cada prestação, em conformidade com a fundamentação já exposta relativa aos juros" (fls. 278). Requereu,

ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor apurado "da Data de Entrada do

Requerimento até o trânsito em julgado da decisão, ou, até a apresentação da conta de liquidação pelo Apelante,

levando, em ambos os casos, as doze prestações daí vincendas" (fls. 278), bem como a antecipação dos efeitos da

tutela.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, com relação à remessa oficial, a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento no sentido de que o § 2º do art. 475 do CPC não se aplica às sentenças declaratórias, motivo pelo

qual passei a adotar tal posicionamento, consoante o precedente abaixo transcrito, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando 'a condenação,

ou o direito o direito (sic) controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos'.

Considera-se 'valor certo', para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e

seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica,

com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir

condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de

aposentadoria, sendo que a sentença não contém 'condenação' e nem define o valor do objeto litigioso.

5. Embargos de divergência providos."

(STJ, EREsp nº 600.596/RS, Corte Especial, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 4/11/09, v.u., DJe 23/11/09,

grifos meus)

 

Quadra mencionar, ainda, o julgamento proferido pela Corte Especial do C. STJ, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.101.727, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, no qual ficou

consignado ser obrigatório o reexame de sentença ilíquida proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal,

os Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público.

Passo, então, à análise da apelação do autor e da remessa oficial, tida por ocorrida.
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No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a
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comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico

ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de

sua evolução histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei

Orgânica da Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e

58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida

Provisória nº 1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei

nº 9.711/98, razão pela qual, forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão.

Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de ser

possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do

art. 28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no
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Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro

Jorge Mussi, em seu voto, bem explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob

condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para

a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão

depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve

corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um

mero cálculo matemático. Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de

tempo comum (35 para homem e 30 para mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja,

o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois

35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo

especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra matemática pura e simples e não de

regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os quais traziam a lista de

agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o tempo máximo

de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de

serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto,

o fator de conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo

especial em aposentadoria comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria

com 35 anos têm a mesma função. Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com

limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência

exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela

definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos utiliza como fator de

conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução Normativa n.

20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício

deve ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão.

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

devem ser observadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."

 

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser observadas as alterações

realizadas pela referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, que extinguiu a

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no âmbito do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:

 

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao estabelecer:
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"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do §7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35

anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo

aprovada a exigência da idade mínima quando da promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a

aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria

integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Quadra mencionar que, havendo o cômputo do tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os

dispositivos constantes da Lei nº 9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o

julgamento realizado, em 10/9/08, pelo Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 575.089-2, de Relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, no que tange aos períodos comuns pleiteados na exordial e reconhecidos pelo Juízo a quo, verifico

que as cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do demandante, com registros de atividades nos

períodos de 1º/10/70 a 30/6/71, 1º/6/71 a 7/7/71, 1º/7/82 a 23/8/82, 1º/4/83 a 1º/11/83, 1º/12/83 a 25/1/84, 1º/4/91

a 30/4/91, 1º/7/91 a 12/4/95 e 1º/4/96 a 31/8/00 (fls. 23/29), constituem documentos hábeis a comprovar o efetivo

trabalho do autor nos referidos períodos, tendo em vista a presunção juris tantum de que gozam as anotações ali

exaradas. Com relação ao período de 1º/10/95 a 30/8/96, encontra-se acostada aos autos a cópia do "CARNÊ

PARA RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL" (fls. 155/161), constando

recolhimentos referentes ao mencionado período. Outrossim, conforme o "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA

CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO" de fls. 186/187, observo que os períodos comuns de 1º/10/70 a 30/6/71,

1º/6/71 a 7/7/71, 1º/7/82 a 23/8/82, 1º/12/83 a 25/1/84, 1º/4/91 a 30/4/91, 1º/7/91 a 12/4/95, 1º/10/95 a 30/8/96 e

1º/4/96 a 16/12/98 já foram computados pela autarquia na esfera administrativa.

Dessa forma, mantenho a R. sentença no tocante ao reconhecimento dos períodos comuns.

Passo ao exame dos períodos laborados em condições especiais.

Com relação ao período de 23/8/71 a 9/2/72, encontra-se acostado aos autos o formulário datado de 17/2/98 (fls.

31 e 177), informando que o demandante exerceu a atividade de "Servente de Produção", no setor de "Tintas",

ficando exposto, de modo habitual e permanente, aos seguintes agentes agressivos: "produtos químicos tais como:

pigmentos de cromato de chumbo, zinco e outros componentes inorgânicos de mercúrio, chumbo, cobalto, resinas

naturais, toluol, benzol, etanol, acetados de etila, fenol e outros produtos manuseados na fabricação de tintas"

(fls. 177).

Constou, ainda, do referido formulário que "A empresa fornece EPI conforme determina a lei". No entanto, o

mero fornecimento de EPI não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade, consoante
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fundamentação acima exposta.

Assim, o período de 23/8/71 a 9/2/72 deve ser reconhecido como especial, nos termos dos Códigos 1.2.4 e 1.2.11

do Decreto nº 53.831/64, bem como 1.2.4 e 1.2.10, do Decreto nº 83.080/79.

No que tange ao período de 24/2/72 a 25/5/77, encontram-se acostados aos autos o formulário (fls. 175) e o

laudo técnico (fls. 176), emitidos pela "Volkswagen", datados, respectivamente, de 9/7/96 e 5/8/96, atestando que

o autor, o qual laborou como "prático", "montador de produção" e "operador de máquinas", ficou exposto ao

agente nocivo ruído da seguinte forma:

 

- 24/02/72 a 25/5/77: exposto a 91 dB(A).

 

Relativamente aos períodos de 1º/7/77 a 11/5/81 e 1º/2/84 a 2/10/89, encontram-se acostados aos autos o

formulário e o laudo técnico (fls. 178/179), emitidos pela "Mercedes Benz do Brasil", datados de 24/7/96,

atestando que o requerente laborou no setor de "usinagem bombas óleo/água" e "usinagem carcaças" tendo

exercido os cargos de "operador de máquinas", "operador de furadeira radial" e "preparador ajustador de

máquinas", bem como que ficou exposto ao agente nocivo ruído da seguinte forma:

 

- 1º/7/77 a 11/5/81: exposto a 91 dB(A) e

- 1º/2/84 a 2/10/89: exposto a 85 dB(A).

 

Outrossim, vale mencionar que o demandante apresentou outros formulários e laudos (fls. 32/41) relativos aos

referidos períodos, mas emitidos em momento posterior ao requerimento administrativo (fls. 32/41), os quais

ratificam a exposição ao agente nocivo ruído.

Dessa forma, deve ser reconhecido o caráter especial do trabalho exercido nos períodos de 24/2/72 a 25/5/77,

1º/7/77 a 11/5/81 e 1º/2/84 a 2/10/89, tendo em vista a exposição a ruído superior ao limite exigido em lei.

Convertendo-se os períodos especiais em comuns (23/8/71 a 9/2/72, 24/2/72 a 25/5/77, 1º/7/77 a 11/5/81 e

1º/2/84 a 2/10/89) e somando-os aos períodos comuns acima reconhecidos (1º/10/70 a 30/6/71, 1º/6/71 a 7/7/71,

1º/7/82 a 23/8/82, 1º/4/83 a 1º/11/83, 1º/12/83 a 25/1/84, 1º/4/91 a 30/4/91, 1º/7/91 a 12/4/95, 1º/10/95 a 30/8/96

e 1º/4/96 a 16/12/98), perfaz o requerente o total de 30 anos, 6 meses e 3 dias de tempo de serviço até 16/12/98,

data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, motivo pelo qual faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

O termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa (16/12/98 - fls. 192), nos termos do art. 54 c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91.

Observo, por oportuno, que o indeferimento administrativo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

formulado em 16/12/98 deu-se em 20/1/99, conforme a "CARTA DE INDEFERIMENTO" de fls. 192, sendo que o

demandante interpôs recurso administrativo em 8/2/00 (fls. 195/196). Outrossim, encontra-se acostada aos autos a

cópia da decisão proferida em 13/7/00 pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos do

Mandado de Segurança nº 2000.61.83.000974-8 (fls. 202/2013), revelando que o autor, na referida ação, pleiteou

"o reexame, pelo INSS, do seu pedido de aposentadoria com o afastamento de Ordens de Serviço" (fls. 202). A

fls. 204/206, foi juntada aos autos a contagem de tempo de serviço e a informação do INSS no sentido de que a

nova contagem, a qual afastou as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, apurou o total de "29 anos, 09 meses e 20 dias

na data de entrada do requerimento (16/12/98), tempo este insuficiente para aposentadoria proporcional" (fls.

205). Conforme a pesquisa realizada no sistema de acompanhamento processual desta Corte - cuja juntada do

extrato ora determino - verifico que o mandado de segurança foi distribuído nesta E. Corte em 10/7/02, tendo sido

julgado em 9/5/05, com baixa definitiva em 4/7/05. A presente ação foi ajuizada em 10/8/06. Assim, não há que se

reconhecer a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.
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(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 107, verifico que o

demandante recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, espécie 42, desde 13/12/07. Tendo

em vista o disposto no art. 124 da Lei nº 8.213/91, o qual veda o recebimento conjunto de duas aposentadorias,

faculto ao autor a opção pelo benefício mais vantajoso.

Por fim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o requerente já está recebendo

aposentadoria por tempo de contribuição, devendo, na fase da execução, verificar qual o melhor benefício a ser

implementado de forma definitiva.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para

reconhecer o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 24/2/72 a 25/5/77, 1º/7/77 a 11/5/81 e

1º/2/84 a 2/10/89, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a partir da data do

requerimento administrativo (16/12/98), acrescida de honorários advocatícios na forma acima indicada, devendo

os índices de correção monetária e juros moratórios ser fixados no momento da execução do julgado e nego

seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055315-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MARIA ZÉLIA DA SILVA MIRANDA a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, DIB fixada

na data do requerimento administrativo (10.05.2005), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput"

do artigo 461 do CPC.

As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já

pagas.

Oficie-se, com urgência.

Sendo assim, resta prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos pela parte autora nas folhas

126/128.

Ciência às partes.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000752-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação

previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de labor em

atividade rural e especial.

Aduz o embargante que o decisum de fls. 245/251 foi omisso, uma vez que não se pronunciou quanto à concessão

2008.03.99.055315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA ZELIA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00116-9 4 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.000752-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADECIR APARECIDO PINTO

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 07.00.00079-5 1 Vr TATUI/SP
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da tutela antecipada (fls. 253/254).

DECIDO.

Assiste razão ao embargante.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que o requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, DEFIRO

A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto,

concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas necessárias.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento aos embargos de declaração

para conceder a tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017965-72.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum, com fins

de obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Às fls. 111/112, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, contudo, indeferido o pedido de antecipação

da tutela veiculado pela autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a concessão da gratuidade processual. Custas

na forma da lei (fls. 195/199).

Apela a parte autora (fls. 202/212), postulando o reconhecimento da integralidade dos períodos de atividade

especial descritos na exordial, com fins de viabilizar a concessão do benefício almejado.

Com contrarrazões (fl. 222), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2009.61.05.017965-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS INACIO

ADVOGADO : SP280866B DEISIMAR BORGES DA CUNHA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00179657220094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).
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Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
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produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE
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7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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Realizadas tais considerações, passo à análise do caso concreto.

Conforme se depreende dos autos, com fins de comprovar o exercício de atividade em condições insalubres, a

parte autora colacionou aos autos, cópia da CTPS (fls. 30/47), PPP's (fls. 65/68 e fls. 95/100) e Formulário (fl. 91),

contudo, diversamente da argumentação expendida na exordial, entendo que o referido acervo probatório não se

presta a comprovar a caracterização de labor especial na integralidade dos períodos reclamados, senão vejamos:

Em relação ao interstício de 19.07.1976 a 07.06.1978, laborado pela autora junto à empresa Levefort Ind. e Com.

Ltda., na função de "auxiliar de escritório", não há de se falar em atividade especial, eis que o PPP acostado às fls.

95/100, não certifica a exposição da segurada a qualquer agente agressivo, de forma habitual e permanente, o que

seria de rigor.

Por outro lado, diversamente do posicionamento adotado pelo Juízo de Primeiro Grau, observo que os períodos de

20.05.1988 a 30.05.1994, 31.05.1994 a 17.02.1998 e de 01.07.1998 a 06.03.2009, laborados pela autora junto à

Prefeitura Municipal de Paulínia/SP, devem ser enquadrados como atividade especial, eis que o PPP acostado às

fls. 65/68, certifica a exposição da segurada a agentes biológicos, inerentes ao contato com pacientes infectados,

de modo habitual e permanente, tendo em vista a previsão expressa contida no código 1.3.2 do quadro anexo a que

se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64, bem como no código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e no

código 3.0.1 do Anexo IV, do Decreto n. 2.172/97.

Anote-se que, a despeito da natureza das atividades desenvolvidas pela autora, restou certificado no mencionado

PPP de fls. 65/65, que as diferentes funções eram desenvolvidas em balcões de atendimento de "Pronto Socorro",

"Posto de Saúde (Unidade Básica de Saúde - UBS)" e "Setor de RX do Hospital Municipal", sempre em contato

direto com os pacientes, o que permite concluir pela permanência da exposição a agentes biológicos prejudiciais à

saúde.

Em contrapartida, o mesmo não se pode dizer em relação ao período de 18.02.1998 a 30.06.1998, também

laborado pela autora junto à Prefeitura Municipal de Paulínia/SP, contudo, no exercício de atividades

exclusivamente administrativas, perante os setores de Recursos Humanos, Administração, Finanças e Logística,

sem a exposição a qualquer agente agressivo (PPP - fls. 65/68).

 

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

Destarte, entendo que a r. sentença merece parcial reforma para reconhecer os períodos de 20.04.1988 a

30.05.1994, 31.05.1994 a 17.02.1998 e de 01.07.1998 a 06.03.2009, como atividade especial exercida pela autora.

 

IMPLEMENTO - 30 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Sendo assim, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e sujeitos à conversão de especial

para comum (20.04.1988 a 30.05.1994, 31.05.1994 a 17.02.1998 e de 01.07.1998 a 06.03.2009), somados aos

demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 30/47), observo que, até a data do requerimento administrativo, a

autora atinge mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 06.03.2009 (fl.

61).

Presentes os requisitos disciplinados no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais sejam verossimilhança da

alegação e o periculum in mora, concedo a tutela antecipada pleiteada pela parte autora em sede recursal.

Entretanto, consigno que na hipótese de já existir benefício concedido administrativamente o demandante tem

direito de optar pelo benefício administrativo (se existente), podendo, ainda, executar as parcelas do benefício

judicial, mas somente até a data de implantação daquele concedido na via administrativa (se existente), eis que

assim os períodos de pagamento restam distintos, não havendo afronta ao art. 124 da Lei 8.213/91, haja vista que

não ocorre cumulatividade, dado que se assegura a não simultaneidade de proventos.

Ainda, não é despicienda a transcrição de ementas desta Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13).

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento da verba

honorária que fixo em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme

art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer os períodos de 20.05.1988 a 30.05.1994, 31.05.1994 a 17.02.1998 e de

01.07.1998 a 06.03.2009, como atividade especial exercida pela autora, a fim de conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral, a partir da data do requerimento administrativo,

qual seja, 06.03.2009. Concedo, ainda, a tutela antecipada pleiteada para imediata implantação do benefício.

Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais fixados na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005774-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora GEROLINO GOMES DE ASSIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, DIB fixada na data do requerimento

administrativo (fl. 19 - 27.03.2008), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. 

As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já

pagas.

Oficie-se, com urgência.

Sendo assim, resta prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos pela parte autora nas folhas

171/173.

Ciência às partes.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018613-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.005774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GEROLINO GOMES DE ASSIS

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057745220094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.018613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 08.00.00344-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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DESPACHO

Fl. 134 - Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os

devidos documentos da parte autora GUILHERME DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, DIB fixada na data do

requerimento administrativo, no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já

pagas.

Oficie-se, com urgência.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez, "acrescida de

25% em razão da dependência total de terceiros" (fls. 9) ou auxílio doença. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "a partir da

constatação da sua incapacidade laborativa total e permanente, isto é, em 30 de setembro de 2008" (fls. 150vº).

Determinou que "As prestações vencidas serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de

acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculados por meio da

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Deverão ser descontados do valor da condenação outros

benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente." (fls. 150vº). Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação

dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autora, requerendo o adicional de 25%, bem como a majoração da verba honorária.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

2010.61.83.014165-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA OLIVA MOTA DA INVENCAO

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00141655920104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Quanto à prova da condição de segurada, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls.

63), demonstrando que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença previdenciário até 30/10/10.

Tendo a ação sido ajuizada em 17/11/10, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o

disposto no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91.

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio doença, fica superada

a necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pelas perícias médicas, conforme pareceres

técnicos elaborados (fls. 93/99, complementado a fls. 125/126, 132/135, complementado a fls. 138 e verso).

Afirmou o esculápio encarregado dos exames que "De acordo com os dados obtidos na perícia médica, a

pericianda é portadora de síndrome do túnel do carpo bilateral, mais intensa à direita, diagnosticadas final de

2005, tratadas inicialmente de forma conservadora e depois cirurgicamente, com evolução desfavorável,

restando quadro doloroso, limitação funcional e hipoestesia das mãos, alterações que se confirmam ao exame

físico atual. Além disso, a autora apresentou episódio de acidente vascular cerebral isquêmico em 30 de setembro

de 2008, evoluindo com hemiparesia à direita, de predomínio crural, com recuperação parcial, restando

dificuldade à deambulação, déficit de força e incoordenação motora do dimídio direito. Como fatores de risco

para o evento encefálico, a pericianda já era portadora de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, de

difícil controle. A ressonância magnética confirma o ocorrido, compatível com as seqüelas identificadas. Por fim,

a pericianda apresenta redução da acuidade visual de grau moderado, devido à complicação de diabetes

mellitus, denominada retinopatia diabética, com necessidade de tratamento periódico através de laser. Assim, a

pericianda apresenta incapacidade laborativa total e permanente, desde o acidente vascular cerebral." (fls.

97/98, grifos meus).

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao acréscimo de 25% previsto no caput do art. 45 da Lei nº 8.213/91, verifico que, apesar de a autora ser

portadora de incapacidade laborativa após o acidente vascular cerebral, não ficou evidenciado no laudo pericial

a necessidade de ajuda permanente para executar as tarefas do cotidiano, nem de supervisão permanente de

seus atos, conforme informou o Sr. Perito: "Além disso, apesar das sequelas identificadas, não foi constatada

dependência de terceiros para a realização das atividades da vida diária. A autora inclusive declarou que está

capacitada para a realização de alguns afazeres do lar, conforme descrito no laudo pericial" (fls. 138vº), motivo

pelo qual não faz jus a autora, no momento, à percepção do referido acréscimo.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde 30 de setembro de 2008, o benefício deve

ser mantido tal como fixado na R. sentença.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz
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acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,
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diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

da requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que os índices de correção monetária e os juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e

nego seguimento à apelação da autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença "após, a

alta programada em 19/8/10" (fls. 9) e sua conversão em aposentadoria por invalidez "a partir da data da alta

médica no âmbito administrativo, ou seja, em 03/09/10" (fls. 9). Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a fls. 116/118 foi deferida a tutela

antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data

de início da incapacidade total e permanente para o trabalho (1º/1/08 - fls. 169), observada a prescrição, acrescida

de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se ao restabelecimento de auxílio doença

desde 19/8/10 (data da cessação administrativa - fls. 16) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir

da data do requerimento administrativo (3/9/10 - fls. 35). O MM. Juiz a quo concedeu a aposentadoria por

invalidez, fixando "a partir da data de início da incapacidade total e permanente para o trabalho (01/01/2008 -

fls. 169)" (fls. 183).

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código

de Processo Civil Comentado", in verbis:

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido."

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à

concessão de aposentadoria por invalidez no período não pleiteado na exordial.

Passo à análise da parte conhecida da remessa oficial.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 6/5/08 a 19/8/10,

tendo a presente ação sido ajuizada em 16/12/10, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a incapacidade ficou plenamente demonstrada pelo parecer técnico elaborado pelo Perito (fls.

164/170). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o periciando apresentou dois acidentes, o primeiro em
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06/01/2007, com consequente lesão complexa da mão esquerda, caracterizada por ruptura dos tendões

extensores curto e longo do polegar, que demandou tratamento cirúrgico de reconstrução. O segundo em

21/01/2008, após queda do telhado, com identificação de fratura do calcâneo esquerdo, que demandou

abordagem cirúrgico para osteossíntese e fratura de 3ª vértebra lombar (L3), tratada de forma conservadora.

Posteriormente, o autor evoluiu com quadro de artrose do tornozelo e do retropé, clinicamente caracterizada por

quadro doloroso crônico e limitação funcional importante desse segmento" (fls. 168), e concluiu que o requerente

apresenta incapacidade laborativa de forma total e permanente. O Perito atestou, em resposta ao quesito nº 4 do

Juízo (fls. 169), que a data de início da incapacidade ocorreu em "Janeiro de 2008, após a fratura do calcâneo

esquerdo".

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, em 19/8/10

(fls. 16), o benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as
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partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à remessa oficial, para restringir a

sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de concessão do benefício nos termos desta decisão, fixar a

verba honorária conforme acima indicado e determinar que a correção monetária e juros de mora sejam fixados no

momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 15 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante em 2/9/10.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, não obstante a parte autora ter acostado à exordial as cópias da certidão de casamento (fls. 14), realizado

em 22/1/00, demonstrando a sua qualificação como "promotora de vendas" e a do seu marido como "aux. de

informática", da certidão do nascimento do seu filho (fls. 15), sem constar qualificação profissional dos genitores,

além da sua CTPS (fls. 16/19), constando registros em atividades urbanas nos períodos de 31/2/95 a 17/4/95

(babá), 1º/7/98 a 13/7/99 a 1º/11/99 a 20/7/00 (promotora de vendas), verifico que a mesma passou a ser segurada

especial, conforme a juntada da seguinte documentação: contrato de concessão de uso emitido pelo Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (fls. 20), realizado em 13/4/09, na qual a autora foi

qualificada como "agricultora", a mesma profissão indicada pela declaração de aptidão ao Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, datado de 12/11/09 (fls. 21), bem como as notas fiscais de

entrada da Cooperativa Central de Captação de Leite, em nome do seu marido, referentes ao período de 2006/2008

(fls. 22/25 e 27/31).

Ressalta-se que em seu depoimento pessoal, em audiência ocorrida em 3/4/13, a demandante informou que

cortava o cabelo para os sitiantes de forma esporádica, o que não descaracteriza a sua qualidade de segurada

especial. Dessa forma, como bem asseverou o MM. Juiz Federal: "Não se diga que desnatura sua qualidade de

segurada especial a afirmação por ela feita de que realizava um bico de cabeleireira no assentamento pois esta

função era esporádica de forma a complementar a renda, perfeitamente compreensível num assentamento, onde a

prestação de serviços é feita pelos próprios assentados" (fls. 124vº).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (CD/ROM, fls. 113), formam um conjunto harmônico,

apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo juntamente

com seu marido, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. "As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola" (AR nº 3.005/SP, Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ de 25/10/1997).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n.º 1.274.601, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado Haroldo

Rodrigues, j. 24/8/10, DJe 20/9/10, v.u)

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias,

de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.

- Qualidade de segurada comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova

testemunhal.

- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28

da Lei nº 8.212/91.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- O fato de a autora desempenhar atividade rural quando ainda contava com 14 anos de idade, não impede o

reconhecimento do período laborado antes de atingida a maioridade, visto que as normas jurídicas que

restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para prejudicá-lo no que

concerne ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários.

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2010.03.99.041142-7, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada. Márcia Hoffman, j.

11/4/11, v.u., DE 19/4/11)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o

referido dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade.

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed.

André Nabarrete:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.

(...)

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e

por tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de

que a prova testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência

com a questão dos autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o

exercício de atividade por um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU

26/11/02, grifos meus)
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Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no

referido artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início

razoável de prova material.

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se

trata de reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo

outros meio de prova.

IV - Recurso não conhecido."

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)

 

O valor do benefício é de quatro salários mínimos, vigentes à época do parto, nos termos do art. 71 e seguintes da

Lei nº 8.213/91.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do
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Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003546-52.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial ou, alternativamente, de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do

requerimento administrativo (25/10/2011 - fl. 201). Pleiteou, ainda, a condenação do réu em danos morais.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria especial desde a data do ajuizamento da ação sem, no entanto, acolher o pedido referente aos danos

morais. Fixados os consectários legais e deferida a antecipação da tutela.

 

Apelou o INSS. Insurge-se contra a antecipação da tutela e, no mérito, busca afastar a especialidade do labor e

obter a improcedência do pedido.

 

Subiram o autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

2011.61.13.003546-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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vez que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

 

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, convença-se o Juiz da verossimilhança do direito invocado e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

 

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

 

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela , por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

 

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela na sentença uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que indubitavelmente assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

 

Passo ao exame do mérito.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.
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Ressalto que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.
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Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias. 

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
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31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 
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DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade , aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO CASO CONCRETO

 

De acordo com o entendimento anteriormente expendido, pela documentação juntada aos autos é possível o

reconhecimento dos períodos compreendidos entre 01/09/1984 e 15/07/1987, 19/10/1987 a 26/05/1995 e

01/02/1996 a 10/12/1997, em que, segundo CTPS de fls. 47 e PPPs de fls. 157/158 laborou o autor como torneiro

mecânico, mecânico torno universal e torneiro II, pois o Ministério do Trabalho e Emprego considera insalubre a

atividade de "torneiro mecânico", por analogia às atividades enquadradas no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto

nº 83.080/79, sendo que se verifica através da Circular nº 15, de 08.09.1994, do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, a determinação do enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro mecânico , fresador e

retificador de ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº

83.080/79.

 

Assim a jurisprudência desta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL TORNEIRO MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL.

I - No que tange à atividade especial , a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada

especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação

de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente

exemplificativo.

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço

para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho,

feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida

exerceu atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial

em comum os períodos laborados anteriores a 1980.

III - Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40,

mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido

pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do

Decreto 3.048/99, dispõe que as regras de conversão se aplicam ao trabalho prestado em qualquer período.

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro

em indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especial

idade da categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade

desempenhada, por enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas -

esmerilhadores", ou seja, a própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e

esmerilhador.

V - Agravo do INSS improvido.

(Processo nº 200261830032330, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data da
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Publicação 02/12/2009);

 

Assim, os períodos de 01/09/1984 e 15/07/1987, 19/10/1987 a 26/05/1995 e 01/02/1996 a 10/12/1997 são

considerados especiais, pelo exercício da atividade profissional.

 

Os períodos compreendidos entre 15/02/1977 e 05/08/1977, 01/10/1977 a 15/07/1981 e 23/07/1981 a 04/06/1984,

porém, não podem ser considerados como de atividade especial, pois não foram apresentados formulários e/ou

laudos técnicos, sendo que as atividades exercidas em indústria de calçados não se enquadram dentre as especiais

com base apenas na categoria profissional prevista nos Decretos regulamentadores.

 

Embora o requerente tenha apresentado o laudo de fls. 67/83, tal documento analisou genericamente as condições

de trabalho nos ambientes laborais das indústrias de Franca, sem individualizar empresas e/ou trabalhadores,

sendo impossível se concluir que o postulante tenha laborado sob as condições ali indicadas.

 

Dessa forma, computando-se os períodos em atividade especial ora reconhecidos, verifica-se contar o autor com

apenas 12 anos, 04 meses e 03 dias, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo

mínimo de 25 anos de trabalho com exposição a agente nocivos.

 

No entanto, o requerente faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral pois

somando-se o tempo de atividade especial devidamente convertido em comum àqueles reconhecidos como de

atividade comum (15/02/1977 a 05/08/1977, 01/10/1977 a 15/07/1981, 23/07/1981 a 04/06/1984 e 11/12/1997 a

07/12/2011), contava o autor com 38 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de contribuição à época do requerimento

administrativo (25/10/2011 - fl. 201)

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

 

Assim, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para afastar a especialidade do labor nos períodos de 15/02/1977 a 05/08/1977, 01/10/1977 a

15/07/1981, 23/07/1981 a 04/06/1984 e 11/12/1997 a 07/12/2011 e manter a procedência do pedido para, no

entanto, condenar a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição na sua

forma integral, desde a data do ajuizamento da ação diante da ausência de inconformismo por parte do autor.

Juros da mora e correção monetária na forma consignada.

 

Diante da procedência do pedido confirmada neste decisum, mantenho parcialmente os efeitos da tutela

antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto necessários, observando-se, contudo, que o benefício concedido

foi o de aposentadoria por tempo de contribuição integral (38 anos, 04 meses e 25 dias).

Expeça-se ofício ao INSS, que deverá ser instruído com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a

modificação da natureza do benefício concedido, de imediato.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002053-22.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

desde a data da citação.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, no que

tange ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 31/7/13 e, em relação ao período pretérito,

julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença desde a data do requerimento administrativo, em

10/9/10, até a véspera do início da incapacidade, em 28/11/10, quando será devida a aposentadoria por invalidez, a

partir de 29/11/10, acrescidos de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação

ao termo inicial de concessão dos benefícios.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

2011.61.19.002053-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BRAS DA SILVA

ADVOGADO : SP190474 MIGUEL ANGELO VENDITTI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020532220114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 61/64 e 87/88). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é

portadora de osteoartrose severa do quadril esquerdo, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente

para o trabalho, desde "29/11/2010, diante do exame apresentado no dia da perícia (radiografia do quadril), que

é o documento com data mais antiga que permite constatar a existência da patologia diagnosticada quando da

realização do exame pericial" (fls. 62).

Outrossim, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na qual constam os registros de atividades nos

períodos de 4/2/02 a 2/8/02, 5/8/02 a setembro/02, 13/11/07 a 13/5/08 e 7/1/09 a 8/4/09.

Impende destacar que, pela regra do art. 15, inciso II e §4º, da Lei nº 8.213/91, a parte autora teria perdido a

condição de segurado em 15/6/10, vez que seu último vínculo de trabalho encerrou-se em 8/4/09.

No entanto, a qualidade de segurado encontra-se comprovada, tendo em vista ser possível a prorrogação do

período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, o que leva à manutenção da sua condição de

segurado até 15/8/11 e, consequentemente, ao cumprimento desse requisito, uma vez que a incapacidade teve

início em 29/11/10, conforme afirmação do perito.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, em 19/10/11 (fls. 58),

conforme pleiteado na exordial, mantendo-se, assim, a lide nos limites do pedido, sob pena de proferir decisão

ultra petita.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para conceder a

aposentadoria por invalidez, apenas, a partir da data da citação, em 19/10/11, e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou extinto o processo, sem análise do mérito, em relação ao reconhecimento da especialidade do

período de 04/10/1993 a 28/04/1995, já enquadrado na via administrativa. Julgou parcialmente procedente o

pedido remanescente, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à conversão em

comum, o trabalho nos interstícios de 29/04/1995 a 01/05/1995 e de 01/01/1997 a 15/03/2011, denegando a

aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora pela procedência, com o reconhecimento do labor rurícola e da atividade especial, nos termos do

pedido da exordial.

O INSS, pela improcedência do pedido, sustentando que a especialidade não restou comprovada nos autos.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural e em atividade especial, para somados aos períodos em que exerceu atividade em labor

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o tempo referente ao labor campesino, no período pleiteado, de 1976 a 1982, o autor carreou aos

autos os seguintes documentos:

 

- CTPS, informando primeiro vínculo a partir de 01/03/1983, como trabalhador rural (fls. 24);

- certidão de casamento dos pais, em 31/07/1948, qualificando o genitor como lavrador (fls. 36);

- certidão de casamento do requerente, em 25/04/1987, constando sua profissão de agricultor (fls. 37).

A testemunha ouvida aduz que conhece o autor e que ele laborou, desde a década de 1970 até o final de 1982,

como lavrador.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

2011.61.19.011581-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEBASTIAO VEIGA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00115818020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Neste caso, o autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova

de que realmente exerceu labor rural no período em análise.

Na realidade, verifica-se que, do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome do

requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo

empregatício ou em regime de economia familiar, como declara.

In casu, o documento em nome do genitor é extemporâneo em relação ao período que pretende comprovar e não

denota o regime de economia familiar.

O único documento que qualifica o autor como rurícola (certidão de casamento) foi emitido em época em que já

era empregado rural, com registro em CTPS, ou seja, não se presta a comprovar labor em outro período.

É verdade que a testemunha afirma conhecer o autor, informando que trabalhou no campo.

Contudo, não convence.

Além de extremamente frágil, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam induzir

à conclusão de que realmente exerceu atividade rural no período requerido.

De fato, examinando as provas materiais, verifica-se que não há documento algum atestando o trabalho na

lavoura, durante o interstício questionado nestes autos, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a

prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor no período de 04/10/1993 a

28/04/1995, de acordo com os documentos de fls. 38/39, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/03/1983 a 14/04/1984, de 01/06/1984 a 26/12/1987, de 20/02/1988 a

28/12/1988, de 15/03/1989 a 03/08/1993, de 29/04/1995 a 01/05/1995, de 01/06/1995 a 12/02/1996 e de

11/04/1996 a 15/03/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/03/1983 a 14/04/1984 - Atividade: trabalhador rural - Empregador: Walter Crepaldi (estabelecimento
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agropecuário) - CTPS (fls. 24);

 

- 20/02/1988 a 28/12/1988 - Atividade: trabalhador rural - Empregador: José da Costa (estabelecimento

agropecuário) - CTPS (fls. 24).

 

Enquadramento no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 que elenca a categoria profissional dos trabalhadores na

agropecuária como insalubre.

 

- 15/03/1989 a 03/08/1993 - agente agressivo: ruído acima de 80 dB (A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 30/31;

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

 

- 29/04/1995 a 01/05/1995 - em que a CTPS a fls. 26 e o PPP de fls. 32/33 informam que o requerente exerceu a

atividade de vigia;

 

- 11/04/1996 a 23/12/2009 e de 09/04/2010 a 15/03/2011 - em que a CTPS a fls. 26 e o PPP de fls. 34/35

informam que o requerente exerceu a atividade de vigilante, zelando pela segurança das pessoas e do patrimônio

da empresa;

Tem-se que a categoria profissional de vigilante é considerada perigosa, aplicando-se o item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64.

Ademais, entendo que a periculosidade das funções de vigia/vigilante é inerente à própria atividade, sendo

desnecessária comprovação do uso de arma de fogo.

A orientação desta E. Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. - Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando

fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte. - No presente caso, consoante perfil profissiográfico previdenciário - PPP

apresentado, o autor exerceu a atividade de Guarda Civil Municipal, que está enquadrada como especial no

Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84,

cujo anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Não é necessária a

comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda

patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma legislativa realizada

pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa,

sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo. - Na função de vigia, a exposição ao risco

é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do

trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo

desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil

profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97, motivo pelo qual os períodos reconhecidos como especiais,

pela r. sentença, merecem manutenção. - Computando-se todo o tempo especial laborado, é de rigor a concessão

da aposentadoria especial, com termo inicial na data do requerimento administrativo. - Explicitados os critérios
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de juros de mora e de atualização monetária e dado provimento ao agravo legal do autor. Improvido o Agravo

autárquico.

(APELREEX 1604415 0007509-50.2011.4.03.9999, Rel. para acórdão Desembargador Federal Souza Ribeiro,

Nona Turma - julgado em 13/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 24/10/2014). 

 

Ressalte-se, ainda, a desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a

atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças

significativas no cenário laboral.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

No que se refere aos interstícios de 01/06/1984 a 26/12/1987 e de 01/06/1995 a 12/02/1996, não há nos autos

qualquer documento, como formulários, laudos ou PPP que comprovem a especialidade.

Ademais, não é possível também o enquadramento pela categoria profissional nesses interstícios, com relação ao

primeiro, em razão de não ter sido comprovado o labor na agropecuária, nos termos da legislação previdenciária, e

ao segundo, por ser posterior a 28/04/1995.

De se observar que a parte autora percebeu auxílio-doença previdenciário (espécie 31) no período de 24/12/2009 a

08/04/2010, de acordo com o documento de fls. 38, pelo que a especialidade não pode ser reconhecida nesse

interstício.

Assentados esses aspectos, tem-se que, computando a atividade especial ora reconhecida e os períodos de labor

comum incontroversos, o requerente totalizou, na data do requerimento administrativo, em 22/07/2011, 36 anos,

06 meses e 13 dias de tempo de serviço, conforme tabela que faço juntar aos autos, fazendo jus à aposentadoria

por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88,

deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22/07/2011), momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão, considerando que o

pedido de concessão do benefício foi rejeitado pelo MM. Juiz, a ser suportada pela autarquia.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para afastar o reconhecimento da especialidade do período de 24/12/2009 a 08/04/2010, e dou

parcial provimento à apelação da parte autora para reconhecer a especialidade também dos períodos de

01/03/1983 a 14/04/1984, de 20/02/1988 a 28/12/1988, de 15/03/1989 a 03/08/1993 e de 11/04/1996 a

31/12/1996, e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo,

com os consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 22/07/2011 (data do requerimento administrativo), considerado o labor especial nos

períodos de 01/03/1983 a 14/04/1984, de 20/02/1988 a 28/12/1988, de 15/03/1989 a 03/08/1993, de 29/04/1995 a

01/05/1995, de 11/04/1996 a 23/12/2009 e de 09/04/2010 a 15/03/2011, além do já reconhecido na esfera

administrativa. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias,

sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal apresentado pela parte autora contra decisão monocrática que deu provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial para pronunciar a decadência do direito de revisão da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A parte autora apresentou agravo legal sob o fundamento de que o requerimento de revisão administrativa junto ao

INSS foi feito antes do esgotamento do prazo decadencial.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa que deu

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para pronunciar a decadência do direito de revisão da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria.

Com razão a parte autora ao sustentar que não ocorreu a decadência, pois protocolado, na via administrativa, o

pedido de revisão.

De início, anoto que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/067.779.523-8 com início de vigência em 15/3/1995, conforme Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fls.

135.

Posteriormente à concessão do benefício, o autor formulou requerimento administrativo (em 4/6/2007 - fl. 53)

com pedido de revisão do referido benefício para fins de alteração do tempo de serviço, cuja cópia apresentou

juntamente com o pedido (fl. 53).

A interposição do pedido de revisão deu-se antes do escoamento do prazo decadencial estabelecido no art. 103 da

Lei 8.213/91. Nesse passo, resta afastada a decadência.

 

No mais, em consonância com o art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, passo ao exame do mérito.

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

067.779.523-8 - DIB 15/3/1995) mediante o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais entre

5/1/1965 a 13/7/1966, de 14/7/1966 a 31/10/1966, de 1/11/1966 a 30/6/1967, de 4/9/1967 a 30/12/1967, de

31/12/1967 a 14/6/1968, de 29/12/1968 a 1/6/1969, de 23/12/1969 a 31/7/1970, de 15/12/1970 a 31/5/1971, de

28/11/1971 a 10/1/1972, de 11/1/1972 a 14/5/1972, de 9/12/1972 a 10/6/1973, de 2/1/1974 a 8/5/1974, como

rurícola e auxiliar de usina.

Foram apresentados documentos (fls. 18/149) e concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 150).

Contestação (fls. 162/170).

Foi produzido laudo pericial (fls. 198/217).

A sentença julgou procedente o pedido para declarar a especialidade dos períodos indicados na inicial,

condenando o réu a revisar o benefício a partir da data do requerimento administrativo pela alíquota de 100% do

salário de benefício, com observância da prescrição quinquenal. Arbitrou os honorários advocatícios em 15%

sobre o valor da condenação e fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame necessário.

Determinou a imediata implantação da tutela (fls. 225/228).

Em suas razões recursais, o INSS, no mérito da questão, sustenta a impossibilidade de enquadramento de

atividade rural de corte de cana como atividade especial. Impugna os juros de mora e a correção monetária, além

de requerer a redução dos honorários advocatícios (fls. 247/258).

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00119-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
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ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

1 - da atividade de rurícola
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A atividade de rurícola desenvolvida pelo autor no período de entre 5/1/1965 a 13/7/1966, de 1/11/1966 a

30/6/1967, de 31/12/1967 a 14/6/1968, de 29/12/1968 a 1/6/1969, de 15/12/1970 a 31/5/1971, ao contrário da

indicação do laudo técnico (fls. 200/201) não pode ser considerada especial, pois a atividade prevista no código

2.2.1, do quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou seja, "agropecuária", abrange apenas os

rurícolas que se encontrem expostos, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos à saúde, não sendo

possível o enquadramento de acordo com a categoria profissional face à ausência, nos autos, de indicações a esse

respeito.

Não se aproveitam as informações contidas no laudo técnico (fls. 427/439), pois a simples sujeição às intempéries

da natureza não é suficiente para caracterizar a atividade como insalubre ou perigosa. Nenhum dos elementos

climáticos (calor, frio, umidade, sol, chuva, poeira) é previsto pela legislação previdenciária como caracterizador

do direito à contagem especial para fins de aposentadoria. Convém especificar que, no presente caso, eles eram

provenientes de fontes naturais (meio ambiente), enquanto a legislação previdenciária preconiza que a fonte deve

ser artificial.

Por outro lado, conforme o documento de fls. 107, emitido pela empregadora o autor também laborou como

rurícola no período de 11/1/1972 a 14/5/1972 e de 9/12/1972 a 10/6/1973.

Assim, mencionados lapsos devem ser considerados como tempo de serviço comum, não sendo possível equiparar

a função da parte autora e os agentes agressivos a que esteve exposta às atividades a agentes nocivos insalubres

constantes dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

 

2- da atividade como auxiliar de usina

 

Atestou o laudo técnico de fls. 198/217 a exposição da parte autora, durante os interregnos de 14/7/1966 a

31/10/1966, de 4/9/1967 a 30/12/1967, de 23/12/1969 a 31/7/1970, de 28/11/1971 a 10/1/1972 e de 2/1/1974 a

8/5/1974, ao agente agressivo ruído com intensidades de 91 dB, durante o labor na empresa CASE Comercial e

Agrícola Sertãozinho Ltda / Usina Santa Elisa S A como auxiliar de usina na fabricação de açúcar e álcool. Tais

períodos devem ser enquadrados nos termos do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6 - ruído).

 

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

O termo inicial da revisão deve se dar a partir da citação do INSS nesta demanda, tendo em vista que o laudo

pericial de fls. 198/217, produzido nesta demanda, documento essencial para o reconhecimento da especialidade

acima, não foi apresentado no momento do requerimento administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Fixo a verba honorária a cargo das partes devido a sucumbência recíproca.

Custas ex lege.

Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação.

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao agravo legal e RECONSIDERO a decisão agravada de fls. 225/228 e, no

prosseguimento da análise dos recursos, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida e

à apelação do INSS para afastar a especialidade dos períodos laborados como rurícola e fixar os consectários

legais na forma indicada.

Diante da parcial reforma da sentença, oficie-se o INSS para a adequação da tutela concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001638-44.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tutela antecipada concedida a fls. 35/35vº.

A autarquia interpôs agravo de instrumento contra a decisão que concedeu a tutela antecipada, que foi convertido

em agravo retido.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença desde a data do

requerimento administrativo, em 5/1/12, acrescido de correção monetária, com base nos índices oficiais

estabelecidos na Tabela da Justiça Federal, e juros moratórios de 0,5% ao mês desde a citação. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em R$ 6.000,00, equivalente a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

A parte autora também recorreu, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de

Processo Civil.

Outrossim, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC

Passo, então, à análise do mérito.

 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade
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laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais, na qual constam os recolhimentos previdenciários, como contribuinte

individual, referentes a setembro/09 a dezembro/10 e janeiro/12.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

14/3/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 157/160). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de

"Demência não especificada, Transtorno mental orgânico ou sintomático não especificado, Múltiplos focos

hipodensos em substância branca cerebral (leucoaraiose isquêmica?), neurocisticercose inativa, Hiperdensidade

de núcleos da base e Parkinsonismo" (fls. 159), concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente

incapacitada para o trabalho.

Embora não caracterizada a invalidez permanente no laudo pericial, in casu, devem ser considerados outros

fatores, como a idade da parte autora, o grau avançado de sua doença, o seu histórico profissional como

trabalhador braçal e o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria

fácil, senão ilusório, recuperar a higidez física para dar continuidade à sua atividade laborativa habitual ou iniciar

outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova
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atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 23, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

5/1/12, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, não tendo havido, até a presente data, a publicação do V.

acórdão, no qual fosse possível aferir, com segurança, a efetiva extensão e alcance do provimento judicial dado à

referida matéria, opto por determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.
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(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido do INSS,

dou provimento à apelação da parte autora para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez e dou

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os índices de correção monetária e os juros

moratórios no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-64.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988 a partir do requerimento administrativo de 18/9/08,

sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido

"desde o requerimento administrativo (24/02/2011)." (fls. 210), acrescido de correção monetária e juros. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Concedeu a antecipação da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau obrigatório e

pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer "que a verba honorária

seja limitada nos termos da Súmula 111, STJ" (fls. 223).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 237/239vº.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à verba honorária, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos
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termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a

R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.
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O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
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pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 61 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de obesidade mórbida, hipertensão arterial, diabete e artroses,

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 15/6/13, data em que o salário mínimo

era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside apenas com o marido, em casa alugada, com 4

cômodos (quarto, sala, cozinha e banheiro), "em estado de conservação ruim" (fls. 189). Observou a assistente

social que "A mobília que guarnece a casa é humilde, grande parte proveniente de doações, estando em mal

estado de conservação." (fls. 189) A renda familiar mensal é de R$ 778,00, proveniente da aposentadoria de seu

esposo no valor de um salário mínimo (aposentadoria por idade - fls. 203) e de "bicos esporádicos" efetuados pelo

marido da requerente. Os gastos mensais totalizam R$ 883,64, sendo R$ 228,00 em medicamentos não fornecidos

pela rede pública, R$ 31,62 em água, R$ 84,02 em energia elétrica, R$ 250,00 em alimentação, R$ 250,00 em

aluguel e R$ 40,00 em gás. O casal não possui carro.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no
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âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003024-03.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, DIB fixada na data da citação

(20.06.2012), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já

pagas.

Oficie-se, com urgência.

Sendo assim, resta prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos pela parte autora nas folhas

173/175.

Ciência às partes.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006264-67.2012.4.03.6119/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de outubro de 2011,

data da alta administrativa, acrescida de correção monetária nos termos da Resolução nº 267/13 do CJF e juros

moratórios a partir da citação, segundo os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do

disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação determinada pela Lei nº 11.960/09. Caberá à autarquia,

ainda, o pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser

aplicada a Súmula nº 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a alteração dos critérios de incidência da correção monetária.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante os períodos de 3/10/10 a 23/9/11 e

24/4/12 a 22/8/12, tendo a presente ação sido ajuizada em 22/6/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº

8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme pareceres

técnicos elaborados pelos Peritos. Afirmou o esculápio encarregado do exame psiquiátrico (fls. 279/281) que a

parte autora é portadora de episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos, concluindo que a mesma encontra-

se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

Por sua vez, o perito responsável pelo exame ortopédico (fls. 346/359 e 372/373), asseverou que a demandante "

está acometida de sequela de cirurgia corretiva de hérnia discal cervical e lombar, com osteoartrose reacional

nos dois segmentos e quadro sequelar de cirurgia para a correção de síndrome do túnel do carpo direito e

esquerdo, ficando dessa forma caracterizada situação de incapacidade total e permanente para qualquer tipo de

atividade laborativa" (fls. 355).

Devo ressaltar que nos casos de benefícios previdenciários cujo fundamento é a incapacidade do segurado, o

pleito contido na exordial deve ser analisado com flexibilidade, de modo que as conclusões da perícia médica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2757/4153



acerca da incapacidade total e permanente autorizam a concessão da aposentadoria por invalidez, não havendo

ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil em casos como este, em que o pedido inicial visa à

concessão do auxílio doença.

Com efeito, ainda que os aludidos dispositivos processuais estabeleçam que o juiz decidirá a lide nos limites em

que foi proposta e determinem a obrigatória correlação entre o pedido e a sentença, o objeto da presente demanda

trata de benefícios nos quais o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável.

Assim, a função jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese da norma instrumental à interpretação sistemática

- calcada nos princípios e garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais

na qual se insere a ordem jurídica.

Transcrevo, por oportuno, as lições de José Antonio Savaris em sua obra "Direito Processual Previdenciário", p.

93, Juruá Editora, 2008:

 

"A lide previdenciária reclama instrumentos processuais por vezes distintos daqueles oferecidos pelo processo

civil comum. A falta de disposição legal expressa que tenha por referencial as ações previdenciárias não

impedirá a adoção de soluções processuais adequadas à relação jurídica previdenciária, pois tal diretriz é

imposta diretamente pelos efeitos normativos do princípio constitucional do devido processo legal e, mais

especificamente, do direito a uma proteção judicial justa."

 

Dessa forma, deve ser mantida a concessão da aposentadoria por invalidez, conforme estabelecido na R. sentença.

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, em 23/9/11, o

benefício seria devido a partir de então. No entanto, mantenho a sua concessão a partir de 1º/10/11, conforme

determinado na sentença, sob pena de reformatio in pejus.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, não tendo havido, até a presente data, a publicação do V.

acórdão, no qual fosse possível aferir, com segurança, a efetiva extensão e alcance do provimento judicial dado à

referida matéria, opto por determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução

do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada, em 2/8/12, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário, com data de início (DIB) em 4/1/97. Requer o reconhecimento do

caráter especial das atividades desenvolvidas nos períodos de 11/12/73 a 16/3/79 e 3/4/79 a 9/2/82, bem como a

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do início do benefício, "para o novo cálculo

RMI, desta feita aplicando-se ao salário de benefício o coeficiente correspondente aos anos comprovados (33

anos - 88%)" (fls. 11). Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

2012.61.83.006915-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : AMELIO MENDES DA CRUZ

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117388 SUSANA CHRISTINA DO CARMO KOCH e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069150420124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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A fls. 146, o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP declinou de sua competência para o Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP, por entender que o valor atribuído à causa "é inferior a 60 salários mínimos".

O demandante opôs embargos de declaração (fls. 148/149), os quais foram acolhidos para reconsiderar "a decisão

que declinou da competência (fl. 146), devendo a presente demandante ter curso perante este Juízo" (fls. 154).

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 154).

Os autos foram redistribuídos para a 10ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos termos do Provimento nº 424,

de 3/9/14, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 180).

A fls. 188/189 vº, o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ter ocorrido a decadência.

"Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios" (fls. 189

vº).

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, "reconhecendo a TOTAL

PROCEDÊNCIA DO FEITO, condenando-se, ainda, o recorrido aos honorários advocatícios no percentual de

15% sobre o valor da condenação" (fls. 199). Caso não seja esse o entendimento, requer "o sobrestamento do

feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade" (fls. 199).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, com relação ao prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, vinha eu adotando o

posicionamento no sentido de que tal alteração não se aplicava aos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência, por ser defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. Isto porque qualquer restrição trazida por

norma superveniente deveria respeitar situações pretéritas.

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 16/10/13, nos autos da Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 626.489, de Relatoria do E. Ministro Luís Roberto Barroso, deu

provimento ao recurso extraordinário do INSS para reformar a decisão prolatada pela Turma Recursal dos

Juizados Especiais de Sergipe e manter a sentença proferida no feito nº 2009.85.00.502418-05, a qual havia

reconhecido a ocorrência da decadência para se pleitear a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário

concedido antes do advento da MP nº 1.523, de 28/6/97, convertida na Lei nº 9.528/97.

Outrossim, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/12, nos autos do Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.326.114/SC, de Relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou

entendimento no sentido de que o prazo decadencial pode ser aplicado aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente à vigência dos dispositivos legais acima mencionados, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A

QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.'

(...)

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que 'o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)' (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).
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(...)

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ." 

(STJ, REsp. nº 1.326.114/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 28/11/12, por maioria, DJe

13/5/13).

 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial supramencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento acima indicado.

Quadra acrescentar que o prazo de 10 anos foi reduzido para 5 anos pela Medida Provisória nº 1.663-15/98

(convertida na Lei nº 9.711/98), sendo que a Medida Provisória nº 138/03 (convertida na Lei nº 10.839/04),

restabeleceu o prazo de 10 anos.

Dessa forma, relativamente aos benefícios previdenciários concedidos no período anterior ao advento da Medida

Provisória nº 1.523/97, a contagem do prazo decadencial inicia-se em 1º de agosto de 1997. No que tange aos

benefícios previdenciários concedidos após essa data, a contagem tem início a partir do primeiro dia do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Passo à análise do caso concreto.

O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 4/1/97 e a presente ação foi ajuizada em 2/8/12. Não

havendo nos autos nenhuma notícia no sentido de que houve pedido de revisão na esfera administrativa no prazo

legal, deve ser reconhecida a ocorrência da decadência.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-46.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício assistencial pleiteado, no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo, em 25/4/13, acrescido de correção monetária e juros.

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença, a fim de que o termo inicial do benefício seja

fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos, em 16/12/13.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 150/153.

É o breve relatório.

Conforme documento de fls. 54, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

2013.60.05.000356-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EPITACIO DA SILVA

ADVOGADO : MS007392 ELIZ SALDANHA FRANCO e outro(a)

No. ORIG. : 00003564620134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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deficiência em 25/4/13, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000570-37.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

 

2013.60.05.000570-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANA PAULA DE SANTANA

ADVOGADO : MS009883 TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005703720134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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In casu, não ficou comprovada a carência de 12 (doze) meses exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, encontra-se acostada aos autos a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

37), constando o vínculo empregatício no período de 1°/8/12 a abril/13, totalizando 9 (nove) contribuições.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO

CUMPRIDA.

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções

dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida.

- O fato de o autor ter deixado de contribuir por mais de doze meses até a data da propositura da ação não

importa perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave.

- Inexistência de prova do alegado acidente sofrido pelo autor e constatação pela perícia do caráter degenerativo

da patologia.

- A Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei

nº 8.213/91, prevê as doenças em relação as quais afastada a exigência de carência, dentre as quais não constam

as que acometem o demandante.

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da

Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50.

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos.

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.60.04.000005-5/MS, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 8ª

Turma, j. 7/5/07, v.u., DJU de 13/6/07)

 

Cumpre ressaltar ainda que o laudo pericial não constatou que a parte autora padece das doenças descritas no art.

151 da Lei nº 8.213/91, não havendo que se falar, portanto, em dispensa do cumprimento do período de carência.

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou o preenchimento do período de

carência, requisito esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2013.61.05.003050-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BENEDITO FRANCO DE LIMA NETO

ADVOGADO : SP195215 JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00030507620134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de labor especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a averbação como trabalho especial do

interstício de 31/05/1990 a 10/12/1997.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformadas apelam as partes.

A autarquia federal sustenta, em síntese, que não restou demonstrado o labor especial, pelo que improcede o pleito

de aposentação nos moldes propostos pelo autor.

Por sua vez, o requerente aduz fazer jus ao cômputo do trabalho especial em todos os interregnos pleiteados na

inicial, de 26/01/1998 a 18/07/1989, 20/07/1989 a 28/05/1990 e de 31/05/1990 a 28/11/2012 (fls. 04/05).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 26/01/1998 a 18/07/1989, 20/07/1989 a 28/05/1990 e de 31/05/1990 a

28/11/2012, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 26/01/1988 a 18/07/1989 - agente agressivo: ruído de 90 dB (A); Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.

65/66);

 

- 20/07/1989 a 28/05/1990 - agente agressivo: ruído de 93 dB (A); Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.

67/68);

- 31/05/1990 a 01/01/2006 - agente agressivo: metanol, benzeno, ácido sulfúrico, dióxido de enxofre, etanol,

detergente em pó, cola "PVA" e "Hot-Melt"; laudos e perfis profissiográficos (fls. 172/184).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Enquadra-se, ainda, no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 que elenca as operações com outros tóxicos

inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde.
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Há também enquadramento pelo item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -
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Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

No que se refere ao período residual pleiteado pelo autor, não há comprovação documental nos autos de exposição

a agente agressivo em intensidade que permita o enquadramento como trabalho de natureza especial.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências a sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, de 28/11/2012, 35 anos e 10

meses e 11 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis

que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, de 28/11/2012.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, deixo de conhecer do reexame necessário e, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade dos interregnos de 26/01/1998 a

18/07/1989, 20/07/1989 a 28/05/1990 e de 31/05/1990 a 01/01/2006, e conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo (28/11/2012). Verba honorária, correção

monetária e os juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

Nego seguimento ao recurso do INSS.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 28/11/2012 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

26/01/1998 a 18/07/1989, 20/07/1989 a 28/05/1990 e de 31/05/1990 a 01/01/2006. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de retroação da data da RMI para 01/05/1991, momento onde se encontra o perfil contributivo

mais favorável ao segurado, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente da revisão e pagando-se as

diferenças daí advindas.

2013.61.05.003325-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WAGNER DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro(a)

No. ORIG. : 00033252520134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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A fls. 201/206, encontra-se juntado o agravo retido interposto pelo INSS em face da decisão que determinou a

remessa dos autos à Contadoria para verificação se o pedido inicial produzirá diferenças a favor do autor.

A r. sentença (fls. 220/222) julgou parcialmente procedente o feito, com resolução do mérito, a teor do artigo 269,

I, do CPC, para condenar o réu a revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se quanto ao cálculo

do benefício a legislação vigente em 01/05/1991, conforme motivação, cujo valor, para a competência de

julho/2014, passa a ser o constante dos cálculos da contadoria Judicial (RMI: Cr$ 127.120,76 e RMA: R$

3.081,62 - fls. 212/219). Condenou o INSS a pagar as diferenças no valor de R$ 14.838,51, devidas a partir da

citação (27/05/2013) apuradas até 07/2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, acrescidos de correção

monetária e juros de mora, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, com as alterações introduzidas

pela Resolução nº 267/2013. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Honorários advocatícios fixados em

10% do valor total da condenação, excluídas a s parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do E. STJ.

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando, preliminarmente, seja conhecido e julgado o agravo retido manejado

afls. 201/206. Aduz a decadência do direito de ação, além da prescrição do fundo de direito. Sustenta a

impossibilidade de eleição da melhor data para o seu benefício, ante a ausência de previsão legal para tanto e pelo

fato do benefício ter sido concedido sem nenhum vício que o macule. Alega a impossibilidade de aplicação

retroativa da Lei nº 9.528/97, sob pena de ofensa ao princípio do tempus regit actum, bem como a impossibilidade

do magistrado atuar como legislador positivo. Aduz, ainda, que deve ser suspensa a decisão que determinou a

antecipação dos efeitos da tutela, prequestionando a decadência.

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

As razões do agravo retido confundem-se com o mérito e com ele serão apreciadas.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

Assim, para os benefícios concedidos até 31/07/97, o prazo decenal de decadência tem início em 01/08/1997 (1º

dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação após a vigência da MP nº. 1.523-9/1997, conforme

orientação no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, acórdão publicado em 23/09/2014, decidido sob a

sistemática da repercussão geral da matéria).

Para os benefícios concedidos a partir de 01/08/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela
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Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício do autor teve DIB em 15/09/1992, sendo que a presente ação foi ajuizada em

11/04/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Tendo em vista a inversão do resultado da demanda, prejudicado o exame do agravo retido bem como dos demais

pontos do apelo, restando cassada, via de consequência, a antecipação da tutela deferida.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, a teor do artigo 557 do CPC, para reformar a sentença e

pronunciar a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º,

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP

75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o exame do agravo retido. Cassada a tutela concedida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005731-19.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor prestado nos

períodos de 05/11/1986 a 21/03/1995, de 03/07/1995 a 10/12/1997 e de 11/11/2009 a 15/06/2011, e condenar o

INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo

(29/01/2012). Com correção monetária e juros de mora. Em razão da sucumbência recíproca desproporcional,

fixou a verba honorária em R$ 3.000,00 (três mil reais), determinando à parte autora o pagamento de 50% desse

valor, respeitada a Justiça Gratuita. Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora pelo reconhecimento da especialidade de todos os períodos pleiteados na inicial, bem como do

direito à conversão de tempo comum em especial. Pede a concessão da aposentadoria especial e a condenação da

Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor da condenação.

O ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentadoria pretendida. Pede, subsidiariamente, a

alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer o

trabalho especificado na inicial em condições especiais, para concessão da aposentadoria especial, ou a sua

2013.61.05.005731-1/SP
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conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto à conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator redutor, para fins de concessão da

aposentadoria especial, apenas é permitida sua aplicação aos períodos de labor prestados antes da entrada em

vigor da Lei 9.032, de 28/04/1995, quando o requerimento administrativo for anterior à referida data.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO

CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO

CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do

requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, §

3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º). Com

isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a

conversão de tempo comum em especial em favor do embargado. Resolução da controvérsia submetida ao rito do

art. 543-C do CPC 

2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado,

mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime

dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 

2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011. 

(EDcl no REsp 1310034 / PR, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, 2012/0035606-8,

Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - Órgão Julgador - S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento

26/11/2014 Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2015).

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 29/01/2012.

 

De outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1977 a 30/08/1977, de 25/01/1978 a 25/05/1979, de 05/11/1986 a
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21/03/1995, de 03/07/1995 a 14/02/2008 e de 11/11/2009 a 15/06/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 05/11/1986 a 21/03/1995 - agentes agressivos: ruído de 95,4 db(A), etanol, tolueno, xileno, etc, de modo

habitual e permanente - PPP (fls. 73/75);

- 03/07/1995 a 14/02/2008 - agentes agressivos: ruído de 89,5 db(A), etanol, tolueno, xileno, etc, de modo

habitual e permanente - PPP (fls. 73/75); 

Esclareça-se que, embora nos períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição ao agente ruído tenha sido abaixo

do considerado agressivo à época, é possível o enquadramento, pois esteve exposto aos hidrocarbonetos.

 

- 11/11/2009 a 15/06/2011 - agente agressivo: ruído de 89 dB (A) e 92,7 dB (A), de modo habitual e permanente -

PPP (fls. 76/77).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Enquadra-se também no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos,

ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 73/77 noticia a utilização do Equipamento de

Proteção Individual e a ele atribui eficácia, o que poderia, a princípio, levar o intérprete à conclusão de que

referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e retirar do

segurado o direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses
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tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

 

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de subversão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

 

No que se refere aos interstícios de 01/02/1977 a 30/08/1977 e de 25/01/1978 a 25/05/1979, não foram trazidos

aos autos documentos que comprovem a especialidade do labor. Ademais, a categoria profissional de "ajudante de

serralheiro" não consta nos róis da legislação previdenciária. 

Assim, tais períodos devem ser computados como de labor comum para fins de aposentadoria.

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

De outro lado, refeitos os cálculos, com a devida conversão, verifica-se que o requerente totalizou, até a data do

requerimento administrativo, em 29/01/2012, 39 anos, 01 mês e 14 dias de trabalho, conforme tabela que faço

juntar aos autos, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §

7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (29/01/2012), momento em

que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, apenas alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica

fazendo parte integrante do dispositivo. Dou parcial provimento ao apelo da parte autora para reconhecer

também a especialidade do período de 11/12/1997 a 14/02/2008 e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, até a sentença, a ser suportada pela Autarquia.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 29/01/2012 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

05/11/1986 a 21/03/1995, de 03/07/1995 a 10/12/1997, de 11/12/1997 a 14/02/2008 e de 11/11/2009 a

15/06/2011. Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010119-62.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Marcos Roberto Alves objetivando a concessão de aposentadoria

especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos

de 06/03/1997 a 22/07/1997 e de 01/11/1997 a 28/06/2004.

A decisão monocrática (fls. 224/226), deu parcial provimento à apelação do autor, para reformar em parte a

sentença e, reconhecendo a especialidade também do período de 29/06/2004 a 10/09/2012, conceder a

aposentadoria especial com DIB em 19/11/2012 (data do requerimento administrativo).

 O autor pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela, para imediata implantação do benefício.

Decido.

Considerando o caráter alimentar da prestação, além do fato de estarem presentes os elementos capazes de ensejar

o provimento antecipado, com fulcro no artigo 273, do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela de

mérito.

Oficie-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para implantação do benefício.

P.I.
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005043-36.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, pleiteiando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 16 comprova, inequivocamente, o nascimento da filha da demandante em 6/10/12.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da CTPS da requerente (fls. 17/18), não constando nenhum

vínculo empregatício e a CTPS do pai da criança (fls. 19/20), o Sr. Edico da Silva, demonstrando registros de
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atividade na Destilaria Alcídia S/A (serviços gerais) no período de 22/4/08 a 21/8/08 e na Usina Conquista do

Pontal S/A (auxiliar - produção agrícola) a partir de 7/4/11, sem data de saída.

Entretanto, para que seja possível a extensão da qualificação de lavrador do companheiro à autora é necessário

que a prova testemunhal corrobore tanto o labor rural da autora e de seu companheiro, bem como a existência de

união estável.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a 

serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união

estável como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a

possibilidade de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u. , DJU 9/10/06, grifos meus). 

In casu, a prova testemunhal produzida, embora tenha atestado o labor rural da autora, inclusive durante à

gestação, em nenhum momento, mencionou o Sr. Edico da Silva, não sendo apta a comprovar a existência de

união estável entre a requerente e o pai de sua filha, comprovação esta imprecindível à possibilidade de extensão

da qualidade de trabalhador rural do companheiro à autora, uma vez que a própria requerente não possui nenhuma

prova material do labor rural em seu nome.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006698-43.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir do requerimento administrativo (20/7/12 - fls. 14). Pleiteia a tutela

antecipada.

Foram deferidos à parte autora (fls. 39) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela específica, nos termos do art. 461, do CPC.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e a

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade ao processo" (fls. 123).

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 5/8/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 20/7/12.

Encontra-se acostada aos autos em nome do requerente, o Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de

14/9/71, sem a qualificação (fls. 18), não servindo para comprovar o exercício de atividade no campo. Também

não pode ser considerado início de prova material a declaração de terceiro (fls. 23), uma vez que reduz-se a

simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal, sem o crivo do contraditório.

No entanto, foram juntadas aos autos as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 23/4/73 (fls.

15) e de nascimento de seus filhos (fls. 16/17), lavradas em 17/5/74 e 26/4/76, nas quais consta a sua qualificação

de lavrador, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 19/22), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/11/85 a 17/2/86 e 1º/8/07 a 29/10/09, bem como da autorização

de impressão de nota fiscal de produtor, datada de 27/8/01, em nome do requerente (fls. 24), das declarações

cadastrais de produtor, em nome do demandante, recebidas pelo Posto Fiscal em 21/9/01, 8/9/03, março de 2005 e

abril de 2007 (fls. 25, 26, 28, 31/32 e 34/35) e notas fiscais de produtor em nome do autor referentes à

comercialização de algodão, emitidas em 17/4/03, 23/2/04, 24/2/04 e 3/3/05 (fls. 27, 29/30 e 33), constituindo

início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola do requerente.

Observo, por oportuno, que mostra-se irrelevante o fato de o demandante possuir registros de atividades urbanas

nos períodos de 23/5/79 a 13/6/84 e 25/2/86 a 1º/7/86, conforme revela a referida CTPS e a consulta realizada no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 49, tendo em vista a comprovação do

exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado em lei, ressaltando,

ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." Isso porque o requerente voltou a trabalhar no

campo conforme demonstram os documentos acostados aos autos. Outrossim, verifiquei que o demandante

recebeu "AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO" de 26/8/04 a 15/11/04, estando cadastrado no ramo de

atividade "RURAL", conforme a consulta no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 52).

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL
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PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 8/8/13.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

da data do óbito, acrescido de correção monetária pelos índices oficiais a partir do vencimento de cada prestação e

"para fins de apuração dos juros de mora haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento do índice

oficial aplicado à caderneta de poupança" (fls. 43). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o benefício,

requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, bem como insurgiu-se também com relação ao termo inicial de

concessão do benefício, correção monetária, juros e verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da
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ação, uma vez que o termo inicial foi fixado em 8/8/13, tendo a ação sido ajuizada em 11/10/13, bem como com

relação aos honorários advocatícios, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 8/8/13, são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Quanto ao primeiro requisito, encontra-se acostada aos autos a cópia da consulta realizada no Sistema Único de

Benefícios -DATAPREV, juntada a fls. 29, na qual consta que o falecido recebeu "APOSENTADORIA POR

IDADE" de 26/3/99 até o seu óbito em 8/8/13, possuindo, portanto, a qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontra-se acostada aos autos a certidão de óbito do segurado, falecido em 8/8/13, da qual foi declarante

Antonio Carlos dos Santos, constando a observação de que "Não deixa filhos; não deixa bens a inventariar; não

deixa testamento conhecido. Vivia maritalmente com GERALDA MAGALHÃES, há 21 anos (dados fornecidos

por declaração e responsabilidade do comparecente)".

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data do óbito.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u. , DJU 9/10/06).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ

17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2777/4153



I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Tendo sido efetuado requerimento da pensão no prazo previsto no inc. I do art. 74 da Lei nº 8.213/91, o termo

inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, não conheço de parte da apelação do INSS, e, na parte

conhecida, dou-lhe parcial provimento para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios

sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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DECISÃO

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado.

Encontra-se acostada aos autos a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 63/67),

constando os registros de atividades nos períodos de 5/5/80 a 17/7/80, 2/1/89 a 15/9/89, 2/10/89 a 13/10/89, 3/9/90

a 1/11/90, 19/8/05 a 1/8/07 e 7/7/08 a 1/7/09, bem como os recolhimentos previdenciários efetuados de abril/95 a

setembro/95 e novembro/95 a dezembro/95. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 10/12/13, época

em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurado.

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época

em que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data

do início da incapacidade laborativa.

No laudo pericial de fls. 50/56, realizado em 19/2/14, afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte

autora é portadora de cardiopatia, artrose e diabetes, encontrando-se incapacitada para o trabalho de forma total e
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permanente desde 18/5/13, data da internação do demandante para tratamento de infarto agudo do miocárdio (fls.

21).

Ademais, conforme bem asseverou a MMª. Juíza a quo, "na data do início da incapacidade fixada pelo perito

(18/05/2013), o autor não mais ostentava a qualidade de segurado, que se estendeu somente até 15/09/2010 (art.

15, II da Lei 8.213/91). Outrossim, ainda que se considerasse a vasta documentação médica de folhas 21/38,

melhor sorte não assistiria o autor. Isto porque nos autos 0003925-49.2010.403.6138 (fls. 90/92), proposto pelo

autor contra o INSS e com o mesmo pedido, o laudo médico pericial de 11/06/2011 atestou a ausência de

incapacidade do autor. Desta forma, não é possível retroagir o termo inicial da incapacidade para data anterior

a 11/06/2011 (data da perícia médica da primeira ação judicial), sob pena de violação da coisa julgada" (fls.

103).

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez

de trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, aduzindo, em síntese, haver comprovado nos autos a qualidade de

trabalhadora rural em regime de economia familiar, bem como a incapacidade laborativa, requerendo a concessão

do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora.

Não obstante as cópias das notas fiscais de produtor rural, em nome da autora, dos anos de 1990 a 1997,

comprovando a comercialização de gado (fls. 21, 22, 24, 25, 27, 28, 30, 32, 34, 35, 37 a 39, 41, 43 a 45, 47, 48 e

50 a 54), bem como as fotos juntadas a fls. 57/60, conforme bem asseverou o MM. Juiz a quo, "Conquanto a

autora apresente notas fiscais referentes à comercialização de gado no período de 1990 a 1997, na cópia da

escritura pública, datada de 1996, ela foi qualificada como cabeleireira e seu marido como comerciante. Já a

declaração do Sindicato dos empregados Rurais não possui a homologação do Ministério Público e, por isso, não

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro(a)

CODINOME : MARIA ZELIA DE ARAUJO

: MARIA ZELIA DE ARAUJO CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009028720134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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serve como início de prova material (Precedente: 1010725 MS 2007/0283429-2, Relator: Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 06/11/2012, T5 - Quinta Turma, STJ, Data de Publicação: DJe

19/11/2012). Outrossim, a autora possuía inscrição no ramo de comércio varejista de carnes e açougue, o que

descaracteriza o regime de economia familiar. O extrato do CNIS da autora demonstra que ela contribuiu como

individual em 06/1988 e de 06/2003 a 05/2004, inexistindo vínculos posteriores. O INSS, por sua vez, não coligiu

o extrato do CNIS do marido da demandante. Por fim, durante a perícia médica, conforme relatado pelo expert, a

autora declarou que sempre foi do lar" (fls. 118vº/119). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO PELA

RECORRENTE DE RENDIMENTOS DE FONTE DIVERSA AO DO TRABALHO NO CAMPO. CONDIÇÃO DE

SEGURADA ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADA.

O labor rural em regime de economia familiar deve ser imprescindível à sobrevivência do requerente e de sua

família, não se compatibilizando esse regime, salvaguardadas as exceções previstas na própria legislação

previdenciária, com o recebimento pelo rurícola/requerente de rendimentos de origem diversa a da atividade

rural, que lhe garanta a subsistência.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp nº 1023484/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. em 22/4/08, DJe 23/6/08)

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins

previdenciários, a concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.

4. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ

22/11/04, grifos meus)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheira, ocorrido em 23/06/09. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheira. Tendo o óbito ocorrido em 23/6/09 (fls. 18), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

Passo, então, à análise da alegada união estável.

Cumpre ressalvar, inicialmente, que a jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido da não exigência de início de

prova material para a comprovação da união estável, para fins de obtenção de pensão por morte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise

de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da exigência da vida em comum entre

os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou

entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para

fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a

legislação assim não o fez. 

4. (...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. n.º 778.384, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, votação unânime, DJU 18.9.06, grifos

meus).

 

In casu, observo que as provas apresentadas não constituem um conjunto harmônico, apto a colmatar a convicção

deste magistrado, de que o autor foi companheiro da segurada até a data do óbito.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "No que tange à qualidade de dependente do autor, cabe analisar se ele

se enquadrava, à época do falecimento, como companheiro da falecida. A fim de comprovar a existência da

convivência 'more uxório', foram apresentados os seguintes documentos: 1. Certidão de óbito em que consta que

Denise de Oliveira Lara, falecida em 23/06/2009, era separada e residia à rua Avenida Presidente Vargas, 517

(fl. 18); 2. Certidão de casamento com averbação de separação do autor com a Senhora Eni e da falecida

segurada com o Senhor Rubens (fls. 32 e 33); 3. Correspondências enviadas pelo INSS à 'de cujus' nos anos de

2006 e 2009, em que consta seu endereço como 'Avenida Geraldo Vasques, 10' (fls. 19/22); 4. Recibo de

pagamento de aluguel de imóvel localizado à 'Avenida Geraldo Vasques, 10', constando como locatário o autor,

emitidos em fevereiro e maio de 2009 (fls. 23/24); 5. Autorização dada pela falecida ao autor, em maio de 2009,

para efetuar requerimento perante o INSS (FL. 25); 6. Consulta ao Plenus em nome da falecida em que consta
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seu endereço para correspondência como sendo 'Avenida Geraldo Vasques, 10' (fl. 40, vº); 7. Procuração dada

pelo autor ao Senhor Marcio Luiz, em março de 2013, para representa-lo junto ao INSS na ocasião do

requerimento do benefício de pensão por morte indica seu endereço como sendo 'Avenida Geraldo Vasques, 10'

(fls. 55/56); A primeira testemunha, José Donizete, disse conhecer o autor há mais ou menos 35 anos, pois ele foi

seu padrinho de casamento. Afirmou que o Senhor José Renato conviveu com a Senhora Denise de Oliveira Lara

por cerca de 20 anos, até a data do seu óbito, há mais ou menos 5 ou 6 anos. Recordou-se de ter ido ao velório no

cemitério Itapevi, onde inclusive o autor estava presente. Afirmou, ainda, que o autor e a falecida moraram

juntos na Av. Presidente Vargas em imóvel que pertencia à mãe dela, tendo chegado a visitá-la no período em

que esteve doente, sendo que o autor somente teria se mudado para a Rua Geraldo Vasques após o falecimento

da Senhora Denise. A segunda testemunha, Edivaldo Leite Albuquerque, por sua vez, informou que conhece o

autor há mais de 25 anos, e que quando o conheceu ele morava com Denise e os filhos dela, no imóvel localizado

na Av. Presidente Vargas, cujo número não recorda, e que ficava em frente à casa de sua sogra. Afirmou que

chegou a frequentar a casa do casal, e que eles durante todo o período em que estiveram juntos residiram apenas

no endereço da Presidente Vargas. Esclareceu que não foi ao velório nem ao enterro da segurada. Disse, por fim,

que o autor ficou mais ou menos 1 ano morando na Presidente Vargas depois do falecimento de Denise e, em

seguida, se mudou para Geraldo Vasques. Verifica-se que os depoimentos das testemunhas no sentido de que a

'de cujus' sempre morou com o autor em imóvel localizado à rua Avenida Presidente Vargas, estão em conflito

com os documentos elencados nos itens 3, 4, 5 e 6, e se coadunam com o que consta da certidão de óbito

elencada no item 1. Não há nenhum documento nos autos que comprove que o autor tenha residido em algum

período na rua Avenida Presidente Vargas, 517. Nos recibos de pagamento de aluguel não há menção ao nome

da falecida como co-locatária, nem tampouco há informação acerca da data de início de referido contrato de

aluguel. Ora, como afirmam as testemunhas, pessoas conhecidas do autor há mais de 20 anos conforme

relatos, que o mesmo residiu até o óbito da segurada em um endereço, sendo que as provas apresentadas por

ele sinalizam condição diversa. Em suma, a prova carreada aos autos não é capaz de comprovar a convivência

more uxório entre a 'de cujus' e o autor." (fls. 83vº/84, grifos meus).

Dessa forma, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 69 e vº).

O Juízo a quo concedeu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e julgou improcedentes os

pedidos.

Embargos de declaração opostos pelo demandante (fls. 128/132) foram rejeitados (fls. 134/135vº).

2013.61.83.004500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE CARLOS DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045001420134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade do decisum, em face da

inaplicabilidade do art. 285-A, do Código de Processo Civil. No mérito, requer a reforma da R. sentença, em razão

de afronta ao regime de repartição. Pleiteia, ainda, a implantação imediata das diferenças encontradas.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de

interesse em recorrer relativamente ao art. 285-A do Código de Processo Civil, tendo em vista que esse dispositivo

legal não foi aplicado no presente caso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema,

"O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete
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vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.
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1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar eventual alegação de ofensa ao

art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195, caput e §§ 4º e 5º; art. 1º; art. 2º; art. 3º; art. 5º, inc. XXXVI; art. 201,

§4º, todos da Constituição Federal, e ainda, o art. 14 da Emenda Constitucional 20/98 e art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/03.

Por derradeiro, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos

pressupostos exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de

tutela antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo preliminarmente a designação de nova perícia. No mérito,

pleiteia a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 162/170, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização

de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 162/170). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta gonartrose

incipiente bilateral "compatível com seu grupo etário, e sem expressão clínica detectável que pudéssemos

caracterizar situação de incapacidade laborativa, visto que não observamos sinais de disfunção ou prejuízo

funcional relacionado" (fls. 169). Concluiu o perito que "Não há incapacidade laborativa" (fls. 169, grifos

meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,
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v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045093-22.2013.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 30/11/12.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício

requerido a partir da citação (17/2/14). "Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o

trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações previstas na Resolução 267/2013" (fls.

167). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença. Sem custas.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir da data do óbito do

de cujus.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro Tendo o óbito ocorrido em 30/11/12 (fls. 16), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

O termo inicial de concessão do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, uma

2013.63.01.045093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE PAULA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP053356 JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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vez que este não foi efetuado no prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91. No entanto, mantenho o

termo inicial do benefício tal como fixado na R. sentença, uma vez que, como bem asseverou o MM. Juiz a quo:

"Considerando que conforme se verifica da cópia do processo administrativo apresentado às fls. 75/104 a parte

autora não havia apresentado, quando do requerimento junto ao INSS, todos os documentos que apresentou

nestes autos, o benefício é devido a partir da citação (17/02/2014, conforme certidão de fl. 107)" (fls. 166vº/167).

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014632-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, em um salário mínimo, a partir da

citação, acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%

sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por

fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela antecipada. No mérito,

requer a reforma integral da R. sentença. Insurge-se, ainda, quanto ao termo inicial do benefício e à verba

honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 145/154.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

2014.03.99.014632-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMILIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 10.00.00090-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2790/4153



dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
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por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre
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a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 52 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico foi elaborado pelo perito (fls. 72/78). Afirmou o Perito

que a parte autora é portadora "de dor lombar, gastrite e arritmia cardíaca" (fls. 75), concluindo pela

incapacidade total e temporária para o trabalho e sugerindo a "reavaliação em 1 anos após tratamento

cardiológico e assim definir seu prognóstico" (fls. 75).

Como bem asseverou a I. Representante do Parquet Federal a fls. 151: "A conclusão do laudo pericial, com a

devida vênia, não constitui óbice à concessão do benefício assistencial. De acordo com as informações insertas

nos autos acerca dos fatores de ordem pessoal e social suportados pelo autor, entende-se que possui baixo nível

educacional, cultural e profissional, o que na realidade social vivida dificulta significativamente a possibilidade

de se almejar uma atividade remunerada que mantenha a sua subsistência. Dessa feita, é de se concluir pela

existência de incapacidade laborativa do autor, sob pena de se descurar da finalidade do benefício em exame, de

cunho assistencial, pois é pouco crível que possa encontrar uma colocação no competitivo mercado de trabalho".

Com relação à miserabilidade, observo que o auto de constatação (elaborado em 17/3/13, ata em que o salário

mínimo era de R$678,00 reais) demostra que o requerente reside com sua esposa, Sra. Anita Rodrigues Alves,

nascida em 27/10/61, não possui fonte de renda, eos filhos, Claudinei Rodrigues Alves, nascido em 28/9/98, é

surdo-mudo e não tem ocupação remunerada, Clayton Rodrigues Alves de Oliveira, nascido em 9/6/99, sem fonte

de renda, em condições subumanas, em um barraco de dois cômodos construído de alvenaria, sem acabamento, foi

erguido no pequeno terreno herdado pela esposa do requerente. As paredes não tem reboco, o piso é de terra

batida, e a cobertura é de telha de barro sem forro. O banheiro é na parte externa da moradia. Os móveis não estão

em condições adequadas de uso, por estarem muito velhos. A renda mensal da família é proveniente do Programa

Bolsa Família no valor mensal de R$102,00 e conta também com a ajuda da igreja que doa mensalmente cesta

básica.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito, mormente pelas fotos

anexadas ao estudo social.

Quadra salientar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,

conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima,

j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06).

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
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§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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aposentadoria por idade "cumulando o período urbano (conforme registro na CTPS) de 01/04/1980 à 22/06/1982,

com o período rural de 01/09/1983 até a data de hoje (29/07/2013), num total de 32 anos, 01 meses e 28 dias,

tudo com base nos artigos 48, §1º, art. 142 e 143, todas da Lei nº 8.213/91; b) Conceder a aposentadoria por

idade a autora, com base de cálculo do salário-de-benefício apresentado artigo 29, da Lei nº 8.213/91, ou se for o

caso, considerar o cálculo mais vantajoso, ou a concessão de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143

da lei 8.2138/91" (fls. 7/8).

Foram deferidos à parte autora (fls. 49) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o "benefício previdenciário da aposentadoria por idade,

no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da data da citação da presente ação judicial

(16/08/2013), devendo as prestações vencidas no período serem adimplidas em uma única parcela" (fls. 106),

acrescidas de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurgiu-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Com relação à remessa oficial, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos,

motivo pelo qual a R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC

Observo, por oportuno, que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos

aritméticos, sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a

complementar o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou

por arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste

sentido, explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao

credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que

lhe constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo Juízo a quo ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de agosto de 2013 (data da citação) a junho

de 2014 (data da prolação da sentença), de valor mínimo, acrescidas de correção monetária, juros e honorários

advocatícios, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a sentença

não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC, com a nova redação

atribuída pela Lei n.º 10.352/01.

Passo à análise da apelação.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/7/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 12, a parte autora nasceu em 10/4/58.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento, celebrado em 25/1/82, na qual consta a qualificação de lavrador do marido da autora

(fls. 14);

 

2. Certidão de nascimento dos filhos da autora, lavradas em 1º/9/83 e 29/4/85, constando a qualificação de

lavrador do cônjuge da requerente (fls. 15/16);
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3. Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 18/21); 

 

4. Ficha de inscrição de estabelecimento comercial, de 26/9/05, constando a profissão da autora como

"trabalhadora rural" (fls. 26) e

 

5. Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da demandante, com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 13/2/86 a 30/9/86, 1º/8/88 a 24/8/90, 1º/9/90 a 8/9/93, 23/10/97 a

10/8/99, 11/8/99 a 8/8/01, 2/1/03 a 30/10/06 e 26/11/09, sem data de saída (fls. 27/33).

 

No entanto, na CTPS da própria autora, consta o registro de atividade na "Prefeitura Municipal de Angélica", no

cargo "Zeladora/Merendeira" de 1º/4/80 a 22/6/82, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no

sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa.

Ademais, também encontra-se acostado aos autos a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, em nome da demandante, juntada a fls. 69, a qual revela os recolhimentos de contribuições no

período de agosto e setembro de 2008.

Cumpre ressaltar que a ficha de estabelecimento comercial (fls. 26) não pode ser considerada como início de

prova material, uma vez que, além de possuir somente assinatura da demandante, também não constitui

documento hábil a comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido em lei, por se tratar de

documento recente, próximo ao implemento do requisito etário.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por idade "cumulando o período urbano (conforme

registro na CTPS) de 01/04/1980 à 22/06/1982, com o período rural de 01/09/1983 até a data de hoje

(29/07/2013)" (fls. 7).

In casu, não foi cumprida a idade mínima de 60 anos exigida para a concessão do benefício pleiteado. Observo
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que a parte autora nasceu em 10/4/58, como anteriormente mencionado, e completa 60 (sessenta) anos somente

em 10/4/2018.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48,§§ 3º e 4º, DA LEI 8.213/1991.

TRABALHO URBANO E RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO

MOMENTO DE IMPLEMENTAR O REQUISITO ETÁRIO OU O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

EXIGÊNCIA AFASTADA. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL.

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por

idade prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento de implementar o requisito etário ou o

requerimento administrativo era trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais.

Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência.

2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os

trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher."

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei

11.718/2008 criou forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles

trabalhadores rurais que migraram temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm período de

carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei

8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991).

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65 anos para

homens e 60 anos para mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores

exclusivamente rurais, a idade é reduzida em cinco anos e o requisito da carência restringe-se ao efetivo trabalho

rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991).

5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já referido,

aqueles trabalhadores rurais que passaram a exercer temporária ou permanentemente períodos em atividade

urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo segurado se encontrava num paradoxo jurídico de

desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não podia receber a aposentadoria rural porque exerceu

trabalho urbano e não tinha como desfrutar da aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral não

preencher o período de carência.

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana , a inovação trazida pela Lei 11.718/2008

consubstancia a correção de distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que,

com a crescente absorção da força de trabalho campesina pela cidade, passam a exercer atividade laborais

diferentes das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento previdenciário.

7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta

para um horizonte de equilíbrio entre a evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que

efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte, na redução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário.

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir

idade mínima equivalente à aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria rural),

conta com lapsos de contribuição direta do segurado que a aposentadoria por idade rural não exige.

9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que se o

mesmo segurado permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio urbano,

o que representará, por certo, expressão jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já que, até então, esse

fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários aos trabalhadores rurais.

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991

materializa a previsão constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às

populações rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna irrelevante a preponderância de atividade urbana

ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.

11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no

momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se

aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a

utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador

urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor

exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: REsp 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, Julgado em 4.9.2014, pendente de publicação.

13. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei

8.213/1991, denota-se que cada qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras.
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14. Se os arts. 26, III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de

aposentadoria por idade rural, exigindo apenas a

comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do cômputo da carência prevista

no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento das contribuições.

15. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp. n.º 1.497.086/PR, 2ª Turma, Relator Min. Herman Benjamin, j. 10/3/15, DJe 6/4/15, v.u.,

grifos meus)

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum, insurge-se também, com relação à

verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do
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benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 9 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante em 14/6/12.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de nascimento do filho da autora (fls. 9), lavrada em

14/6/12, na qual consta a sua qualificação e a do seu companheiro como "diarista".

Ademais, a prova oral colhida na audiência confirma o labor rural da autora durante o período da gestação

(CD/ROM, fls. 109), formando um conjunto harmônico, apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que

a parte autora exerceu atividades no campo juntamente com seu companheiro, advindo deste fato, a sua condição

de segurada da Previdência Social.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. EXTENSÃO À ESPOSA. A condição de trabalhador rurícola do cônjuge pode ser estendida à

esposa; se aquele, todavia, passa a exercer atividade urbana esta deve comprovar sua condição por meio de um

início de prova material, complementado por prova testemunhal. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 1.383.326/SP, 1ª Turma, Relator Min. Ari Pargendler, j. 27/8/13, v.u., DJe 11/9/13, grifos meus)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o

referido dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade.

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed.

André Nabarrete:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.

(...)

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e

por tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de

que a prova testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência

com a questão dos autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o

exercício de atividade por um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU
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26/11/02, grifos meus)

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no

referido artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início

razoável de prova material.

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se

trata de reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo

outros meio de prova.

IV - Recurso não conhecido."

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)

 

O valor do benefício é de quatro salários mínimos, vigentes à época do parto, nos termos do art. 71 e seguintes da

Lei nº 8.213/91.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

de trabalhador rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, "no valor

equivalente a 100% do salário de benefício, devendo as prestações vencidas no período serem adimplidas de uma

só vez, corrigidas monetariamente a partir de quando deveriam ter sido pagas e incidindo juros moratórios a

partir da citação, tudo na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (alterado pela Lei 11.960/09)" (fls. 157). Os

honorários advocatícios foram arbitrados em R$1.400,00. Os honorários periciais foram fixados em R$469,60.

Sem custas.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando preliminarmente falta de interesse de agir por ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do laudo em juízo, bem como a redução dos

honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário,

antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela parte autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional.

Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de

uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação

judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do

administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214)

 

Outrossim, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

Passo à análise do mérito.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA
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Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora.

Encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 18), celebrado em 18/5/72,

constando a qualificação de agricultor de seu marido e de nascimento de seus filhos (fls. 19/20), lavradas em

6/6/83 e 12/4/83, ambas qualificando o seu cônjuge como lavrador.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV (fls. 51/53), observo que o marido da requerente possui registros de atividades

urbanas nos períodos de 5/5/87 a 31/8/87, 1º/7/90 a 1º/11/92 e 1º/7/92, sem data de saída, bem como recebeu

amparo social à pessoa portadora de deficiência no período de 17/7/00 a 30/4/01.

Quadra acrescentar que a requerente não juntou aos autos nenhum documento próprio indicativo de que exerceu

atividade no meio rural.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins

previdenciários, a concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.

4. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ
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22/11/04.)

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante

da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Revisor
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 16).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação.

Inconformada, apelou a parte autora, insurgindo-se contra o termo inicial do benefício, para que seja fixada na

data do indeferimento administrativo (fls. 31), bem como requerendo a majoração da verba honorária para 20%

sobre o valor das parcelas vencidas e vincendas no curso da demanda (fls. 96/98).

Apelou, também, a autarquia, pleiteando a reforma do decisum para julgar improcedente o pedido, vez que houve

trabalho remunerado em data posterior à data de início do benefício fixada na sentença. Caso não seja esse o

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício após o encerramento do vínculo laboral.

Com contrarrazões da requerente, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Em 11/3/15, proferi despacho para que o advogado da parte autora providenciasse o instrumento de mandato que

o habilitasse a atuar no presente feito (fls. 109), tendo decorrido in albis o prazo para a manifestação do mesmo.

Em 3/8/15, determinei a intimação pessoal da requerente para regularização da representação processual, juntando

instrumento de mandato, sob pena de extinção do feito, tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado que a intimação

restou infrutífera uma vez que a autora havia falecido, conforme pesquisa no Cartório de Registro Civil e de

Pessoas Naturais da Comarca de Teodoro Sampaio/SP, falecimento este registrado na cidade de Presidente

Prudente/SP.

É o breve relatório.

Conforme consulta ao "SISBEN - Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - SCO - Sistema de Controle de

Óbitos - CER - Pesquisa Certidões de Óbito - - SCONOM - por Nome do Falecido", cuja juntada ora determino,

2014.03.99.039411-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LUIZA ANTONIA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00206-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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verifico que a autora faleceu em 10/2/15.

Ora, um dos pressupostos processuais subjetivos relativos às partes, diz respeito à capacidade de estar em Juízo

(art. 7º, CPC). Tem-na todos aqueles que possuem personalidade civil, a qual "começa do nascimento com vida"

(art. 2º, CC) e termina com a morte (art. 6º, CC).

Ao analisar os requisitos prévios à relação jurídica processual, destaca o E. Prof. Dinamarco que: "Para a plena

capacidade de um sujeito processual exige-se que ele tenha condições para ser parte (pessoas físicas e jurídicas

etc.: art. 12), que tenha capacidade de exercício de direitos segundo a lei civil (maioridade etc.: arts. 3º e 4º CC)

e que esteja representado por advogado (capacidade postulatória). Se ao demandante faltar qualquer um desses

requisitos e portanto inexistir uma vontade regularmente externada no sentido de litigar em juízo, não será

viável a relação processual. Ela se forma, o juiz despacha (ainda que para indeferir a petição inicial), mas não

deve ir além... Também será assim se o demandado não tiver capacidade de ser parte, como se dá no caso do

morto ou de uma Secretaria de Estado (mera divisão de serviço de uma pessoa jurídica). A apresentação da

demanda ao Poder Judiciário, em casos assim, dá existência a uma relação processual, mas ela não é viável

porque jamais o pólo passivo poderia vir a ser ocupado e porque, depois, eventual sentença de mérito não teria

como ser efetivada, devendo o processo ser extinto o mais breve possível. Caso de inviabilidade, portanto" (in

"Instituições de Direito Processual Civil", pp. 217/8, vol. II, 3ª ed., Malheiros Editores, 2003, grifos meus).

Dessa forma, considerando que a irregularidade na procuração já estava presente desde o ajuizamento da ação e

tendo a parte autora falecido sem que tenha sido regularizada a sua representação processual, considero a

existência de vício insanável que acarreta a extinção do feito sem resolução do mérito.

Casos semelhantes ao presente já foram objeto de apreciação pela E. Terceira Seção desta Corte, conforme

ementas abaixo transcritas, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

PEDIDO RESCISÓRIO. FALECIMENTO DA PARTE RÉ ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA

DEMANDA. ILEGITIMIDADE AD PROCESSUM. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. INCISOS I E IV

E PARÁGRAFO 3º DO ART. 267 E INCISO I DO ART. 295 DO CPC.

- Comprovado que a segurada falecera antes do ajuizamento da ação rescisória, configurada está a

impossibilidade de erigi-la à condição de parte, o quê inviabiliza a formação da tríade processual.

- Ausente relação jurídica processual válida, com fundamento no art. 295, I, do CPC cumulado com art. 267,

inc. I e IV e § 3º do CPC, há de se indeferir a petição inicial e extinguir o processo, sem resolução do mérito.

- Petição inicial indeferida. Processo extinto sem resolução do mérito."

(TRF3, AR nº 2003.03.00.017512-1/SP, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, j. 9/9/10, v.u., D.E. 30/9/10, grifos

meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA CITAÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA DA RÉ. INEXISTÊNCIA.

CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, IV, CPC.

1 - Falecimento das rés ocorrido em datas que antecedem o ajuizamento da presente ação rescisória. Inaplicável

a hipótese de substituição das partes por seus sucessores.

2 - Falta nesta ação a capacidade de direito do sujeito passivo ao contraditório e, portanto, os pressupostos

processuais, relacionados à capacidade de ser parte.

3 - As rés que remanesceriam no pólo passivo desta demanda faleceram após o ajuizamento da ação, mas

entraram em óbito em data anterior à concretização do ato citatório. Dessa forma, não cabe chamar aos autos

eventuais sucessores, uma vez que o instituto da habilitação pressupõe uma relação jurídica perfeitamente

constituída, com a lide estabilizada.

4 - Eventual aditamento à inicial, mesmo que visando alterar apenas o polo passivo nela indicado como no caso

dos autos, não mais seria considerado, uma vez encerrado o biênio decadencial, conforme entendimento já

firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

5 - Processo julgado extinto , sem resolução do mérito, a teor do art. 267, IV, CPC. Agravo regimental

prejudicado."

(TRF3, AR nº 2000.03.00.051049-8/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, j. 25/8/11, v.u., D.E. 23/9/11, grifos

meus)

 

Tal situação acarreta a extinção do processo sem exame de mérito, por força do art. 267, inc. IV (ausência de

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo), do Código de Processo Civil,

ficando prejudicada a apelação.

Nesse sentido trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte, a saber:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE
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DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

1 - Conforme a jurisprudência desta Corte, se a parte quedar-se inerte, após a concessão de prazo para a

regularização de sua representação processual, o processo é extinto sem julgamento do mérito, sendo

dispensável sua intimação pessoal, devendo, todavia, o defensor ser intimado através do Diário Oficial.

2 - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 769197, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/8/08, v.u., DJ 18/8/08, grifos meus)

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL -REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL - INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO

PROCESSO. 

1 Para que o processo se desenvolva de maneira regular, é necessária a presença de todos os pressupostos

processuais, entre os quais está a capacidade postulatória.

2. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à

execução fiscal.

3. A embargante foi intimada para regularizar a representação processual, mas permaneceu inerte. 

4. Vencido o prazo concedido pelo juiz, sem atenção ao ônus de juntar os documentos requeridos, a parte deve

sofrer a conseqüência legal: a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil. 

5. Apelação improvida."

(TRF3, AC 2004.61.06.010723-1, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, j. 13/6/07, v.u., DJ 15/8/07, grifos

meus)

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO

IMPROVIDO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A DESTEMPO- ARTIGO 806

DO CPC - DECADÊNCIA DO DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA

(...)

2 - Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado suspender o processo e

determinar à parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o fato de tratar-se de um

vício sanável. Não sendo cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, uma vez que consta a regular representação processual de

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.

3 - In casu, os requerentes se limitaram tão-somente a protestar pela regularidade de sua representação

processual, haja vista que a procuração está anexada aos autos principais, sem procederem às necessárias

alterações, deixando transcorrer in albis o prazo assinado pelo julgador, restando configurada a hipótese de

extinção sem julgamento do mérito.

(...)"

(TRF3, AC 2000.61.14.001787-3, 2ª Turma, Des. Federal Cotrim Guimarães, j. 15/5/07, v.u., DJ 25/5/07, grifos

meus)

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, inc. IV, do Código

de Processo Civil e nego seguimento às apelações da parte autora e do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 5/6/14 por Waldir Gabriel Noronha em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social visando à concessão da aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo (14/10/13 -

fls. 20), mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas no período de 24/2/86 a

30/6/11. Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas no período de 24/2/86 a 30/6/11, bem como ao pagamento da aposentadoria especial.

Condenou, ainda, a autarquia "ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera

administrativa, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução

CJF nº 267/2013." (fls. 93 vº). O termo inicial de concessão do benefício foi fixado em 30/10/13. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

Por fim, determinou: "Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o benefício,

com efeitos a partir da ciência desta decisão" (fls. 94).

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

APELADO(A) : WALDIR GABRIEL NORONHA

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
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de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a

comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico
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ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado

pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão, sendo que, in casu, devem ser

observadas as disposições do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator

previdenciário, tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Com relação ao período de 24/2/86 a 30/6/11, encontram-se acostados aos autos o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 51/53), datado de 19/9/13, bem como o laudo técnico de fls. 66/70, expedido por

Engenheiro de Segurança do Trabalho em 14/7/14, atestando que o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído da

seguinte forma:

- 24/2/86 a 30/11/87: exposto a 97,5 dB(A);

- 1º/12/87 a 31/3/89: exposto a 91,3 dB(A);

- 1º/4/89 a 31/10/94: exposto a 91,3 dB(A);

- 1º/11/94 a 30/4/01: exposto a 97,5 dB(A) e

- 1º/5/01 a 30/6/11: exposto a 97,5 dB(A).

 

Assim, deve ser reconhecido o caráter especial do trabalho exercido no período de 24/2/86 a 30/6/11.

Devo salientar, ainda, que o PPP de fls. 51/53 revela também a exposição do requerente a outros agentes nocivos

no período de 1º/11/94 a 30/6/11. No entanto, mostra-se irrelevante a análise da especialidade do período de

1º/11/94 a 30/6/11 no tocante aos demais agentes constantes do PPP, tendo em vista o reconhecimento do caráter

especial do referido período pela exposição ao ruído acima dos limites estabelecidos.

Dessa forma, somando-se o período especial acima reconhecido, perfaz o demandante o total de 25 anos, 4 meses

e 7 dias, motivo pelo qual faz jus à concessão da aposentadoria especial.

O termo inicial da aposentadoria especial deveria ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (14/10/13),

nos termos do art. 57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91. Contudo, em atenção ao princípio da proibição da

reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do benefício tal como fixado na R. sentença.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2809/4153



citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e

nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-72.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a aplicação dos

novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 - nos valores de R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente - para os benefícios

previdenciários concedidos antes da vigência dessas normas, observando-se a prescrição quinquenal do

ajuizamento da ação civil pública em 5/5/11 (Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício previdenciário da parte

autora mediante a adequação aos novos limites do salário-de-benefício previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, a partir das respectivas vigências, e a pagar os valores das prestações em atraso, descontados os

alcançados pela prescrição quinquenal do ajuizamento da presente ação, acrescidos de juros e correção monetária

"calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/13." (fls. 52). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, arguindo, preliminarmente, a decadência e o reconhecimento da prescrição

quinquenal. No mérito, requer a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a aplicação

do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, no tocante aos juros de mora e correção

monetária.

Adesivamente, recorreu a parte autora, aduzindo a interrupção da prescrição em razão do ajuizamento da ação

civil pública, motivo pelo qual requer o pagamento dos atrasados desde 5/5/06, ou seja, a observância da

prescrição quinquenal das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação civil pública em 5/5/11 (Ação

Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183).

Com contrarrazões do requerente, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, impende salientar que, com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer

alterações em sua redação, merecendo destaque o acréscimo do §3º no referido dispositivo, in verbis:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

(...)

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do

plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente."

 

Dessa forma, a R. sentença proferida na presente ação não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, por estar

fundada em jurisprudência do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (Repercussão Geral reconhecida no

Recurso Extraordinário nº 564.354, de relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia, julgada em 8/9/10).

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de

interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal, uma vez que a R. sentença foi

proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao

tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a
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interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral

dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo ao exame da apelação da autarquia relativamente à parte conhecida, bem como do recurso adesivo da parte

autora.

Não merece prosperar a alegação de decadência da autarquia, uma vez que o prazo decadencial previsto no art.

103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, o que

não ocorre na presente ação. No caso dos autos, trata-se de readequação do valor da renda mensal aos novos

limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Ademais, com relação à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter

continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio

as parcelas anteriores ao quinquênio legal que precede o ajuizamento da ação.

Não há como possa ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento da ação civil pública, tendo

em vista que a parte autora optou por ajuizar a presente ação individual, não aderindo à mencionada ação coletiva.

Passo, então, à análise do mérito.

Dispõe o art. 14, da Emenda Constitucional nº 20/98 e art. 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03, in verbis:

 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

"Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar os novos limites máximos - R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) - instituídos pelas Emendas Constitucionais acima

mencionadas sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à vigência das referidas Emendas.

Consoante o julgamento realizado, em 8/9/10, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Exma. Ministra Carmem Lúcia reconheceu

como devida a aplicação imediata do art. 14, da Emenda Constitucional n° 20/98 e do art. 5°, da Emenda

Constitucional n° 41/03 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência social

estabelecido antes da vigência das referidas normas, in verbis:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, RE n° 564.354/SE, Plenário, Rel. Min. Cármem Lúcia, j. em 8/9/10, por maioria, DJU de 14/2/11, grifos

meus).

 

A E. Ministra Relatora, em seu voto, deixou consignado inexistir a alegada ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º,

inc. XXXVI, da Constituição Federal), ao princípio da irretroatividade das leis, bem como ao §5º, do art. 195, da

CF, sob o fundamento de que "não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor

de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada."
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Outrossim, ao negar provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS, manteve integralmente o

acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, nos autos do Recurso

Inominado nº 2006.85.00.504903-4, o qual deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar que: "O

cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

Dessa forma, a conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador

(teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário-de-

benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma

vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar

a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício.

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que

agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS." (grifos meus).

Deixo consignado, a propósito, que a parte autora não requereu, na presente ação, o reajuste de benefício

previdenciário em manutenção e nem a utilização de índices proporcionais entre a renda mensal percebida e o

limite máximo instituído pelas referidas Emendas.

In casu, observo que o benefício do autor foi concedido em 1º/1/90, no período denominado "buraco negro".

Outrossim, verifico que o referido benefício foi objeto de revisão administrativa, nos termos do art. 144 da Lei nº

8.213/91, conforme revela o documento de fls. 16, onde consta "DESCRIÇÃO: RMI ANTERIOR OBTIDA POR

DESINDEXAÇÃO DA MR ANTER. SALÁRIO BASE ACIMA DO TETO, COLOCADO NO TETO. BENEFÍCIO

REVISTO NO PERÍODO DO "BURACO NEGRO"", motivo pelo qual faz jus à readequação pleiteada, com o

pagamento das parcelas atrasadas, observada a prescrição quinquenal do ajuizamento da presente demanda.

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios

pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Agravo em APELREEX nº 0000616-45.2011.4.03.6183/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 4/6/13, v.u., DE 13/6/13, grifos meus)

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na

esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Não há que se argumentar sobre a incidência do art. 29, da Lei 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99, no

tocante ao fator previdenciário, e art. 41, caput, e incisos, referentes ao reajustamento de benefícios, por ser

matéria estranha à questão posta em juízo, e, ainda, sobre a eventual aplicação do art. 26, da Lei nº 8.870/94, ou

do art. 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, tendo em vista que o benefício foi concedido anteriormente a 5/4/91.

Em que pese eventual inconformismo do INSS no sentido de que a revisão pleiteada já foi promovida, o certo é

que a referida matéria poderá ser discutida no momento da execução, quando as partes terão ampla oportunidade

para debater a respeito, inclusive no tocante ao exato valor a ser recebido pelo segurado.

Por fim, não merece prosperar a alegação de ofensa aos dispositivos legais e constitucionais, especialmente o art.

2º, art. 5º, caput, e inciso XXXVI, art. 7º, inciso IV, art. 195, §5º, e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal,

bem como o art. 3º e art. 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e art. 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03,

tendo em vista que a matéria já foi apreciada pelo C. STF por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no

Recurso Extraordinário nº 564.354, retromencionada.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas
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ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do

INSS, e na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para determinar

que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-30.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando "a readequação da

Renda Mensal Atual do Benefício Previdenciário, considerando o valor integral do salário-de-benefício (média

aritmética resultante da somatória corrigida dos salários de contribuição - Valor Real, aqui já considerados

com a revisão administrativa operada por determinação do art. 144 da Lei 8.213/91 - "Buraco Negro"), como

base de cálculo" (fls. 16), e a aplicação dos novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 - no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),

respectivamente - para o benefício previdenciário concedido antes da vigência dessas normas, respeitada a

prescrição quinquenal.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 42).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Embargos de declaração opostos pelo demandante (fls. 90/97) foram rejeitados (fls. 98/99vº).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. Aduz que documento fornecido pelo

2014.61.83.003656-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LUIZ MENDES DA SILVA
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INSS comprova que o salário base foi limitado ao teto por ocasião da revisão do art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fls.

26/27). Outrossim, alega que o parecer da Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não abrangia os

benefícios concedidos no denominado "buraco negro".

É o breve relatório.

No presente caso, observo que o benefício de aposentadoria especial do autor foi concedido em 3/5/90, no período

denominado "buraco negro", e que foi objeto de revisão administrativa, nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91,

tendo sido limitado ao teto, conforme revela o documento de fls. 26/27. No entanto, demonstram os extratos de

consultas realizadas no "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - TETONB - Consulta Informações de

Revisão Teto (Emenda)" )", "CONREV - Informações de Revisão de Benefício" e "REVHIS - Consulta Histórico

de Revisão", cuja juntada ora determino, que houve a recuperação de eventuais excedentes porventura existentes.

Dessa forma, o debate acerca do valor a ser utilizado como limite máximo perde sua utilidade prática,

caracterizando-se a ausência de interesse de agir.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo, a fls. 86, "Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício da

parte autora foi contemplada com a revisão do "buraco negro" e obteve recomposição de eventual excedente

ao tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do sistema DATAPREV e consulta ao sistema

HISCREWEB, que acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios

(Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589, 87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e

2003, para 2011). Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n.,

8.213/91), quanto para os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/91), a RMI será

o parâmetro para a aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o benefício alcançar. Nesta

esteira, a revisão do art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação

de nova RMI, momento em que serão verificados a existência de valores excedentes ao teto. Em conclusão, se o

benefício não sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se,

posteriormente, houver nova limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não

derivam de uma metodologia de cálculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria

existência de um teto para o valor dos benefícios."

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - É

carecedor do direito de ação de cobrança, por falta de interesse de agir, o autor que recebeu a parcela

reclamada."

(STJ, REsp. nº 184.711/RJ, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 29/10/98, v.u., DJ 14/12/98).

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE.

1 - Na conceituação de LIEBMAN : "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e

o provimento de tutela jurisdicional pedido."

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de

carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda,

porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado,

liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das

condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença.

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -,

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir

quando do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para

o seu autor".

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe

a extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência.

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil." 

(STJ, REsp. nº 264.676/SE, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/6/04, v.u., DJ 2/8/04, grifos meus).

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC e art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, de

ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, negando seguimento à apelação, por ficar prejudicada

sua análise quanto ao mérito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000385-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir do requerimento administrativo (27/3/13 - fls.46).

Foram deferidos à parte autora (fls. 48) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo a partir de 27/3/13, acrescida de correção monetária desde os respectivos vencimentos e

juros de mora desde a citação. Determinou que "A correção monetária e os juros de mora serão no percentual

definido pela Lei n. 9.494/97" (fls. 105). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do C. STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença.

Adesivamente recorreu a parte autora, insurgiu-se com relação à correção monetária e juros, bem como requer a

majoração da verba honorária.

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

2015.03.99.000385-2/SP
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pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 14/6/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 30/11/12.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 15), celebrado em

24/4/76, e de nascimento de seu filho (fls. 17), lavrada em 4/10/76, nas quais consta a qualificação de lavrador do

cônjuge da requerente, da Matrícula do Registro de Imóveis, a qual revela que em 14/1/99 a autora e seu marido

adquiriram um imóvel rural com "área de 3,0569 ha" (fls. 24) e, ainda, a qualificação de "lavrador" do cônjuge

da demandante (fls. 20/24), bem como das notas fiscais de comercialização da produção de café emitidas em

7/5/03, 9/9/04, 10/5/06, 13/11/07, 14/11/08, 27/10/09, 28/10/10, 3/10/11 e 21/11/12, todas em nome do marido da

autora (fls. 28, 30/31, 33, 35/36, 40/41 e 44/45) e das notas fiscais em nome do cônjuge da requerente, referentes a

venda de novilha em 12/6/10 (fls. 32), venda de bezerros, garrote e novilha em 1º/12/10 (fls. 34) e 2 vacas em

16/5/02 (fls. 39), constituindo início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da

requerente.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora possuir registros de atividades urbanas de 1º/11/83 a

10/12/83, 1º/2/90, com última remuneração em março de 1990, 2/1/91 a 12/7/91 e 4/1/93 a 31/1/95, bem como ter

efetuado recolhimentos de contribuição em janeiro de 1985 e de abril a setembro de 1989, conforme revela a

consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 63, tendo em

vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado

em lei, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser

requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." Isso porque o marido da

requerente voltou a trabalhar no campo conforme demonstram os documentos acostados aos autos.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.
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A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para

determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado e nego seguimento à apelação do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005714-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria rural por idade, no valor de um salário

mínimo, incluindo o abono anual a partir da citação. "Os atrasados são devidos desde a citação (28/6/13), pois

não realizado requerimento administrativo, e deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de 0,5% ao

mês. Inaplicável o artigo 5º da Lei nº 11.960/09, em razão da inconstitucionalidade declarada pelo STF por

extensão" (fls. 49). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas,

ficando a autarquia isenta do pagamento das custas processuais.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (1º/3/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)
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In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS do cônjuge da autora (fls. 10/13), com registros de

atividades rurais nos períodos de 1º/9/93 a 15/5/95, 1º/7/95 a 1º/9/96, 11/8/98 a 3/11/98 e 8/9/03 a 24/9/03 e da

certidão de casamento da parte autora (fls. 14), celebrado em 7/7/86, constando a qualificação de lavrador de seu

marido. 

No entanto, observo na referida CTPS (fls. 13) que o marido da demandante possui registro de atividade como

"caseiro" desde 1º/7/04, sem data de saída, bem como este recebe aposentadoria por invalidez previdenciária no

ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "DESEMPREGADO" desde 4/10/11 (fls. 37), conforme

observo na consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 16 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante, em 11/2/10.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de nascimento do seu filho (fls. 16), lavrada em

18/2/10, sem qualquer qualificação profissional dos genitores, a CTPS da autora (fls. 18/20), sem constar qualquer

vínculo empregatício.

2015.03.99.009767-6/SP
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Ademais, foi juntada a CTPS do pai da criança (fls. 21/23) comprovando vínculos rurais nos períodos de 2/5/05 a

31/12/09 e de 1°/6/11 a 18/1/12, tal documento constitui início razoável de prova material.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (CD/ROM - fls. 77), formam um conjunto harmônico, apto

a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo durante o

período da gestação, bem como o labor campesino de seu companheiro, pai de seu filho, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. "As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola" (AR nº 3.005/SP, Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ de 25/10/1997).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n.º 1.274.601, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado Haroldo

Rodrigues, j. 24/8/10, DJe 20/9/10, v.u)

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias,

de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.

- Qualidade de segurada comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova

testemunhal.

- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28

da Lei nº 8.212/91.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- O fato de a autora desempenhar atividade rural quando ainda contava com 14 anos de idade, não impede o

reconhecimento do período laborado antes de atingida a maioridade, visto que as normas jurídicas que

restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para prejudicá-lo no que

concerne ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários.

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2010.03.99.041142-7, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada. Márcia Hoffman, j.

11/4/11, v.u., DE 19/4/11)

 

O valor do benefício é de quatro salários mínimos, vigentes à época do parto, nos termos do art. 71 e seguintes da

Lei nº 8.213/91.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre
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a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento do salário maternidade, bem como fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada e

determinar que a correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação. "A correção

monetária e os juros de mora são aqueles aplicados à caderneta de poupança e incidem uma única vez, a partir

da citação até a expedição da requisição de pagamento (art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida

pela Lei nº 11.960/09)" (fls. 149). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. Sem condenação em custas ou despesas processuais.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia a redução dos honorários advocatícios 5% sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 23/8/12, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 10/1/11.

Encontram-se acostadas aos autos as cópias da CTPS da requerente (fls. 14/), com registros de atividades rurais

nos períodos de 11/5/87 a 28/5/88, 1º/6/88 a 21/10/88, 24/11/88 a 30/1/89, 20/1/89 a 9/9/89, 21/12/89 a 18/2/90,

1º/4/90 a 6/9/90, 1º/6/94 a 30/6/94, 21/7/94 a 15/8/94, 2/10/95 a 28/5/95, 21/5/96 a 27/7/96, 19/8/96 a 9/9/96,

28/4/97 a 5/7/97, 9/7/97 a 31/7/97, 11/5/98 a 26/7/98, 7/12/98 a 12/1/99, 1º/3/99 a 22/5/99, 11/6/99 a 24/9/99,

12/6/00 a 23/10/00, 20/8/02 a 29/8/02, 1º/10/02 a 21/5/03, 24/5/03 a 8/11/03, 1º/6/04 a 1º/10/04, 6/5/05 a 12/1/06,

1º/8/06 a 1º/9/06, 21/5/07 a 14/10/07, 5/5/08 a 23/7/08, 1º/8/08 a 11/10/08, 6/4/09 a 12/12/09, 1º/9/10 a 21/10/10 e

23/5/11 a 8/6/11, constituindo início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da

requerente.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em condições especiais, com fins de obter a concessão do benefício de

aposentadoria especial ou, alternativamente, a conversão dos mencionados períodos em tempo comum e a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 106/107).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 15.08.1984 a 09.07.1986,

16.07.1986 a 20.06.1989 e de 18.06.1991 a 01.06.2012, como atividade especial exercida pelo autor, condenando

o INSS a implantar o benefício mais vantajoso ao segurado dentre a aposentadoria especial ou a aposentadoria por

tempo de contribuição integral, diante do preenchimento dos requisitos legais necessários, com termo inicial

fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 06.08.2012. Sucumbência recíproca. Custas na forma da

lei (fls. 137/146).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 159/166), sustentando a ausência de provas da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos, em especial, pela utilização de equipamento de proteção individual e pela extemporaneidade

dos laudos técnicos apresentados.

Com contrarrazões (fls. 171/193), subiram os autos a esta E. Corte.

Às fls. 195/196, a parte autora postulou a concessão da tutela antecipada para imediata implantação do benefício.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo
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masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e
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53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº
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9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
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sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela
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constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Realizadas tais considerações, passo à análise do caso concreto.

Na hipótese dos autos, com o intuito de comprovar o exercício de atividade em condições insalubres, a parte

autora colacionou aos autos, cópia da CTPS (fls. 35/45), PPP (fls. 68/70, fls. 76/77 e fls. 91/93) e Laudo Técnico

Pericial (fls. 86/90), contudo, a despeito da argumentação expendida na exordial, entendo que o referido acervo

probatório não se presta a comprovar a caracterização de labor especial na integralidade dos períodos reclamados

pela parte autora, senão vejamos:

Em relação ao período de 15.08.1984 a 09.07.1986, laborado pelo autor junto à empresa Cooperativa Central de

Laticínios do Estado de São Paulo, na função de "analista de laboratório", conforme se depreende do PPP de fls.

68/70, houve a exposição ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 81,32 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

Da mesma forma, mostrou-se acertado o reconhecimento do labor especial exercido pelo autor no interstício de
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16.07.1986 a 20.06.1989, laborado junto à empresa Swift Armour S/A Indústria e Comércio, no setor de

"Salsicharia", conforme se depreende do PPP de fls. 76/77, eis que submetido ao agente agressivo ruído, de modo

habitual e permanente, sob o nível de 93 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

Pertinente esclarecer que, diversamente da argumentação expendida pela autarquia federal, não é necessário que

os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço,

ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

 

Por outro lado, há de se apreciar com cautela as condições laborais vivenciadas pelo autor no interstício de

18.06.1991 a 01.06.2012, junto à empresa Indústria Agro Química Braido Ltda., com fins de analisar a efetiva

caracterização de atividade especial, senão vejamos:

- 18.06.1991 a 05.03.1997 - 89,6 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que a legislação

vigente à época da execução do serviço exigia, para consideração de labor especial, a sujeição contínua do

segurado a níveis sonoros superiores a 80 dB(A), o que restou comprovado nos autos (PPP - fls. 91/93);

- 06.03.1997 a 18.11.2003 - 89,6 dB(A), considerado inferior para caracterização de atividade especial, eis que a

legislação vigente exigia, para tal finalidade, a sujeição contínua do segurado a níveis sonoros superiores a 90

dB(A), o que não restou inequivocamente comprovado nos autos;

- 19.11.2003 a 01.06.2012 - 89,6 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que a legislação

vigente passou a exigir, para consideração de labor especial, a sujeição contínua do segurado a níveis sonoros

superiores a 85 dB(A), o que restou comprovado (PPP - fls. 91/93).

Destarte, forçoso reconhecer que a r. sentença merece parcial reforma para excluir o período de 06.03.1997 a

18.11.2003, do cômputo de atividade especial exercida pelo autor.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Sendo assim, considerando os períodos de atividade especial ora reconhecidos (15.08.1984 a 09.07.1986,

16.07.1986 a 20.06.1989, 18.06.1991 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 01.06.2012), observo que a parte autora não

implementou tempo suficiente de labor em condições especiais para a concessão da aposentadoria especial.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Todavia, considerando o pedido alternativo veiculado pela parte autora em sua exordial, cumpre ressaltar que,

computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e sujeitos a conversão para tempo comum

(15.08.1984 a 09.07.1986, 16.07.1986 a 20.06.1989, 18.06.1991 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 01.06.2012),

somados aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 35/45), até a data do requerimento administrativo o

autor atinge mais de 35 anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, qual seja, 06.08.2012 (fl.

46), ocasião em que a parte autora já havia implementado tempo de contribuição suficiente para a concessão da

benesse.

Presentes os requisitos disciplinados no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais sejam verossimilhança da

alegação e o periculum in mora, concedo a tutela antecipada pleiteada pela parte autora às fls. 195/196.

Entretanto, consigno que na hipótese de já existir benefício concedido administrativamente o demandante tem
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direito de optar pelo benefício administrativo (se existente), podendo, ainda, executar as parcelas do benefício

judicial, mas somente até a data de implantação daquele concedido na via administrativa (se existente), eis que

assim os períodos de pagamento restam distintos, não havendo afronta ao art. 124 da Lei 8.213/91, haja vista que

não ocorre cumulatividade, dado que se assegura a não simultaneidade de proventos.

Ainda, não é despicienda a transcrição de ementas desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13).

 

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento da verba

honorária que fixo em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme

art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS e À REMESSA OFICIAL, para excluir o período de 06.03.1997 a 18.11.2003, do cômputo de atividade

especial exercida pelo requerente e, por consequência, julgo procedente o pedido alternativo veiculado pelo autor,

a fim de conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral, a partir da
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data do requerimento administrativo, qual seja, 06.08.2012. Concedo a tutela antecipada postulada pelo autor às

fls. 195/196, para imediata implantação do benefício, nos termos do art. 273 do CPC. Honorários advocatícios,

correção monetária, juros de mora e custas processuais fixados na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010626-10.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade. Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento

administrativo - 4/12/13, acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% sobre o valor da condenação, não incidindo as doze prestações vincendas. Por fim, foi concedida a

antecipação da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento da apelação no duplo efeito, bem como a reforma

integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação
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comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo à análise do mérito.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 28/3/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 2/12/13. A

parte autora nasceu em 2/12/58 (fls. 21).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de nascimento do filho da autora, lavrada em

25/10/1991 (fls. 22), sem demonstrar qualquer vínculo empregatício da requerente e de seu companheiro, Sr.

Francisco Cáceres.

Outrossim, a CTPS do companheiro da autora (fls. 17/19), demonstra vínculos rurais nos períodos de 1°/8/92 a

7/8/08 e 1°/10/11 a 30/4/13, bem como a atividade de "capataz" no período de 1°/9/10 a 28/2/11.

Também foi juntada a certidão de casamento do Sr. Francisco Cáceres com a Sra. Delfina Marim, realizado em

29/4/78, demonstrando também a separação judicial ocorrida em 25/1/90 (fls. 20), na qual o Sr. Francisco é

qualificado como "lavrador".

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, através de arquivo áudio visual (CD-ROM), formam

um conjunto harmônico, apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu

atividades no campo no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, considerando que a mesma

implementou a idade mínima em 2013, juntamente com seu companheiro, advindo deste fato, a sua condição

de segurada da Previdência Social.

Nesse sentido, como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Ressalto que a alegação de que a autora não convive
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com o Sr. Francisco Cáceres cai por terra, vez que as testemunhas foram categóricas acerca da mesma, bem

como que a separação averbada na certidão de casamento se refere a terceira pessoa que a requerente. Do outro

norte, os documentos apresentados pela autora, corroborados aos testemunhos colhidos na instrução processual,

através de audio-vídeo, foram unânimes e firmes ao afirmarem que a requerente sempre exerceu trabalho rural

nas fazendas em que seu esposo trabalhava cultivando hortaliças, pequenas plantações e na criação de pequenos

animais, inclusive citanto as várias fazendas que trabalhou juntamente com o esposo, e também presenciando seu

trabalho" (fls. 45), e ainda, "inexistem documentos que descaracterizem a qualidade de trabalhadora rural da

requerente, haja vista que, repita-se, conforme afirmado pelos depoimentos colhidos na instrução processual, ela

sempre viveu juntamente com seu esposo em área rural desempenhando atividades ligadas ao campo, havendo

início de prova material que abrange o período de 1992 até os dias atuais, que, ampliado pela prova testemunhal,

comprova a carência exigida" (fls. 46).

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período

de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008.

Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua.

Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (4/12/13 -

fls. 14), nos termos do artigo 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010948-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, corrigido

monetariamente e acrescido de juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim,

concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo preliminarmente que a R. sentença seja submetida ao duplo grau

obrigatório por ser ilíquida. No mérito, requer a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete de Conciliação, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Com relação à remessa oficial, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos,

motivo pelo qual a R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC

Observo, por oportuno, que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos

aritméticos, sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a

complementar o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou

por arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste

sentido, explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao

credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que

lhe constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum.

O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou

mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença

(arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável

por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da

memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (Instituições de Direito

Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao
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valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR MANTIDA.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07,

grifos meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo Juízo a quo ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 13/5/14 (data da citação) a 29/10/14 (data

da sentença), de valor mínimo, acrescidas de correção monetária, juros e honorários advocatícios, não excedendo,

portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a sentença não se encontra sujeita ao

duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei n.º

10.352/01.

Passo à análise do mérito.

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da CTPS da autora (fls. 17/19), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural

nos períodos de 26/4/83 a 22/10/83 e 16/8/84 a 19/4/85, da CTPS de seu cônjuge (fls. 26/62), com vínculos rurais

nos períodos de 23/6/78 a 1º/2/79, 15/5/80 a 27/5/81, 24/2/82 a 15/7/82, 23/7/82 a 5/2/83, 26/4/83 a 22/10/83,

29/10/83 a 11/8/84, 14/8/84 a 19/4/85, 26/4/85 a 28/10/85, 12/11/85 a 5/11/86, 12/11/85 a 5/11/86, 12/1/87 a

13/4/82, 3/6/87 a 3/7/87, 8/7/87 a 30/9/87, 7/1/88 a 1º/3/88, 25/11/88 a 7/4/88, 10/4/89 a 1º/11/89, 8/12/89 a

21/2/90, 1º/5/90 a 18/7/91, 22/7/91 a 20/1/92, 22/1/92 a 1º/5/92, 5/4/93 a 7/6/95, 2/2/96 a 25/9/96 e 28/10/96 a

6/12/96 e dos demonstrativos de pagamento de trabalho rural de seu marido (fls. 64/78-A), referentes aos anos de

2006 a 2008, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da requerente estar qualificado como operário na
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certidão de casamento (fls. 14), celebrado em 31/1/79, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no

campo em momento posterior, no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, observo na consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 117vº) que o

marido da autora recebe administrativamente aposentadoria rural por idade na forma de filiação "EMPREGADO"

desde 14/7/08.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 146 - CDROM), formam um conjunto harmônico,

apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo

deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de

ver reexaminada a causa.

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.

3. Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento
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à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011160-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo a partir do requerimento administrativo (26/9/12), acrescido de correção monetária e juros

moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas e

despesas processuais.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum, bem como o reconhecimento da

prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação e que a R. sentença seja submetida ao duplo

grau obrigatório.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (15/10/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que
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vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São

Carlos do Ivaí (fls. 16), datada de 1980, em nome da autora, da sua certidão de casamento religioso (fls. 17),

celebrado em 14/12/74, constando a sua qualificação de lavradeira, da certidão de casamento de seus genitores

(fls. 19), celebrado em 22/10/38, qualificando o seu genitor como lavrador e dos livros de matrícula em escola

rural (fls. 20/31), referentes aos anos de 1960 e 1966, em nome da requerente.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 67, observo que a requerente filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte

"empresário", tendo efetuado recolhimentos nos períodos de 1º/11/94 a 30/11/94 e 1º/1/96 a 30/6/96. Outrossim,

verifico na ficha cadastral simplificada da Junta Comercial do Estado de São Paulo que a requerente possui

registro como empresária no ramo de "LANCHONETES, PASTELARIAS, CONFEITARIAS, CASAS DE CHÁ, DE

DOCES E SALGADOS, DE SUCOS DE FRUTAS E SORVETERIAS", com data de constituição da empresa em

25/11/94 e início da atividade em 16/11/94.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários
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advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011164-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 174/177vº

que, nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento à apelação da parte autora para conceder o benefício

assistencial a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios.

Alega o embargante, em resumo, que a decisão embargada é omissa, uma vez que "A decisão de fls. 174/177 deu

provimento à apelação e consignou que '[o] termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na

ausência de pedido na esfera administrativa... No entanto, não houve pronunciamento sobre o requerimento

administrativo de fl. 36, apontado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL no parecer de fls. 172/173" (fls. 179).

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso do Ministério Público Federal.

Nos termos do art. 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade, contradição ou omissão.

Compulsando os autos, observo que de fato a parte autora formulou requerimento administrativo em 26/3/13 (fls.

36). No entanto, na petição inicial, a parte autora requereu a concessão do benefício "a partir da data da citação"

(fls. 16). Por sua vez, no recurso de apelação, a parte autora requereu o provimento do recurso para "conceder o

Benefício Assistencial de Prestação Continuada à Autora nos termos inicialmente propostos" (fls. 158).

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença.

Transcrevo, por oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em

sua obra "Código de Processo Civil Comentado", in verbis:

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido ."

 

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em observância aos limites do

2015.03.99.011164-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LEONARDO HENRIQUE MORAES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

REPRESENTANTE : ADRIANA MORAES

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00002-3 1 Vr COLINA/SP
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pedido formulado na exordial, que se restringe à concessão de benefício assistencial a contar da citação.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão apontada, mantendo a parte

dispositiva do decisum de fls. 174/177vº.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011736-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 31 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante em 4/2/13.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

2015.03.99.011736-5/SP
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dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de nascimento do filho da autora (fls. 31), sem constar

qualquer qualificação profissional dos genitores.

Outrossim, o atestado emitido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em 31/10/13,

informando o assentamento da Sra. Aparecida de Jesus Pereira José, avó da requerente, bem como consta em sua

força de trabalho em regime de economia familiar a autora, desde 23/10/08 (fls. 32).

Cumpre ressaltar que a declaração de exercício de atividade rural do Sindicato Rural de Teodoro Sampaio, datada

de 20/9/13, não homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS, não constitui início razoável de prova material

para comprovar a condição de rurícola do autor. Tal documento, com efeito, não só é datado recentemente - não

sendo contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por

escrito de prova meramente testemunhal.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46 formam um conjunto harmônico, apto a

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo durante o período

da gestação advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias,

de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.

- Qualidade de segurada comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova

testemunhal.

- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28

da Lei nº 8.212/91.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- O fato de a autora desempenhar atividade rural quando ainda contava com 14 anos de idade, não impede o

reconhecimento do período laborado antes de atingida a maioridade, visto que as normas jurídicas que

restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para prejudicá-lo no que

concerne ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários.

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2010.03.99.041142-7, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada. Márcia Hoffman, j.

11/4/11, v.u., DE 19/4/11)

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o

referido dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade.

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed.

André Nabarrete:

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.

(...)

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e

por tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de

que a prova testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência
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com a questão dos autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o

exercício de atividade por um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU

26/11/02, grifos meus)

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no

referido artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início

razoável de prova material.

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se

trata de reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo

outros meio de prova.

IV - Recurso não conhecido."

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)

O valor do benefício é de quatro salários mínimos, vigentes à época do parto, nos termos do art. 71 e seguintes da

Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012623-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

requerimento administrativo, acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução n.º 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/10/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

2015.03.99.012623-8/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2845/4153



 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 15 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 16), celebrado em

6/6/72 e de nascimento de seus filhos (fls. 19/20), lavradas em 5/10/77 e 21/12/81, constando a qualificação de

lavrador de seu marido e da CTPS deste (fls. 22/23), com registro de atividade rural no período de 1º/6/90 a

7/12/96.

No entanto, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 83/84), verifiquei

que o cônjuge da demandante recebeu auxílio doença de trabalhador rural no período de 5/9/95 a 20/9/96, bem

como recebe aposentadoria por invalidez rural desde 21/9/96.

Outrossim, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 76/77) revelam que até a data da audiência

(24/9/14) a parte autora e seu marido trabalhavam no campo. Desse modo, tendo em vista que o marido da

requerente percebe benefício por incapacidade desde 1996, não parece razoável, nem crível, que pudesse exercer

atividade rural até, aproximadamente, 2014, tal como afirmado nos mencionados depoimentos.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a apelada tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade
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laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013009-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando ao pagamento do benefício requerido a partir do

requerimento administrativo (14/3/14), corrigido monetariamente e acrescido de juros nos termos da Lei nº

11.960/09. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas processuais. Por fim,

concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, a incidência da

correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09, a redução dos honorários advocatícios

para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, bem como a isenção no

pagamento das custas e despesas processuais.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida,

dada a falta de interesse em recorrer relativamente à prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento
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da ação (11/6/14), uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado somente a partir do requerimento

administrativo (14/3/13), bem como no que tange à incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos

termos da Lei nº 11.960/09, tendo em vista que a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, as cópias da certidão de nascimento da autora (fls. 20), lavrada em 3/3/53, constando a qualificação de

lavradores de seus genitores, da certidão de seu casamento (fls. 21), celebrado em 26/7/75, qualificando o seu

marido como lavrador, das certidões da Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto/SP (fls. 24/25 e

31), datadas de 21/6/13, informando que o cônjuge da requerente está cadastrado como produtor rural desde

29/5/70, 20/8/71 e 3/2/77, dos contratos particulares de parceria agrícola (fls. 26/29 e 33/34), firmados em 1º/6/76

e 24/4/78, constando o cônjuge da requerente como parceiro outorgado, das certidões de nascimento dos filhos da

demandante (fls. 30/32 e 37), lavradas em 10/12/76, 7/12/78 e 13/9/82, qualificando o seu marido como lavrador,

da certidão de casamento de terceiro (fls. 35), celebrado em 8/3/80, qualificando o marido da autora como

testemunha e lavrador, do título eleitoral deste (fls. 38), emitido em 26/8/82, qualificando-o também como

lavrador e do contrato de comodato de imóvel rural (fls. 39/41), firmado em 15/1/80, constando a requerente e seu

marido como lavradores e comodatários, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a

condição de rurícola da demandante.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora ter efetuado recolhimentos como contribuinte facultativo

no período de 1º/2/13 a 31/7/14 (fls. 82), seu cônjuge ter efetuado recolhimentos como contribuinte facultativo de

2002 a 2009, bem como ter recebido auxílio doença previdenciário no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e

forma de filiação "FACULTATIVO" nos períodos de 2/3/09 a 14/12/10 e desde 15/12/10 (fls. 82/99), tendo em

vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período exigido pelo artigo 142

da Lei nº 8.213/91.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de

ver reexaminada a causa.

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.

3. Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi
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admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto

da assistência judiciária gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento

para reduzir os honorários advocatícios na forma acima indicada e para isentar a autarquia do pagamento das

custas e despesas processuais e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019522-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 31/5/98. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à necessidade de prévio requerimento na via

administrativa.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

de 17/7/13 (data da distribuição do feito), corrigido monetariamente observando-se o INPC e acrescido de juros de

0,5% ao mês, "nos termos do art. lº-F da Lei 9.494/97, tudo na forma da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de

2013, do E. Conselho da Justiça Federal" (fls. 114), bem como eventuais despesas processuais. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até data da prolação da sentença.

Inconformado, apelou o Instituto, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido. No mérito, requer a

reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à correção monetária e juros.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário,

antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela parte autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge
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imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional.

Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de

uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação

judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do

administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214)

 

Outrossim, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo ,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

Passo à análise do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 31/5/98 (fls. 18), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, no caso presente, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social do falecido comprova o exercício de atividade laborativa a partir de 17/3/98, sem data de saída, tendo o

óbito ocorrido 31/5/98, não há se falar em perda da qualidade de segurado.

Impende salientar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui prova plena, para todos os efeitos, do

tempo de serviço referente aos vínculos empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris tantum

de veracidade, elidida somente por suspeitas objetivas e fundadas acerca das anotações nela exaradas.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento religioso, realizado em 16/5/64 (fls.

17) e das certidões de nascimento dos filhos do segurado com a autora (fls. 23/26), constituindo robusta prova

documental. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "a relação de dependência da autora para com o segurado

também está demonstrada, pois, além da robusta prova documental que instruiu a inicial, apontando que ela o

falecido tiveram filhos, o depoimento colhido na audiência comprovou a união estável." (fls. 113).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u. , DJU 9/10/06).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de
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pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ

17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09)

referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de

conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ocorre que, mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora,

considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 17 de julho de 2013 (data da

distribuição do feito) a 26 de fevereiro de 2015 (data da sentença), ou seja, 20 prestações, acrescidas de juros e

correção monetária, além de honorários advocatícios, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos

autos - notadamente o documento de fls. 20 -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos

e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e nego

seguimento à remessa oficial e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, não obstante o laudo pericial médico realizado em 27/6/12, referente ao processo nº 0005549-

58.2012.4.03.6302 (Benefício Assistencial), e acostado a fls. 47/50 pelo INSS, ter concluído que o autor "é

portador de Transtorno Depressivo Recorrente, Episódio Atual Moderado e de Transtorno de Personalidade

Emocionalmente Instável, condições essas que não o incapacitam para o trabalho" (fls. 50), a alegada
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incapacidade do requerente ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado em 10/10/2014 (fls. 110/119). Afirmou o esculápio encarregado do exame que discordava do laudo

pericial produzido anteriormente pelo Dr. Oswaldo Luis Jr. Marconato, "pois o nobre perito atesta que o

requerente é portador de Transtorno Depressivo Recorrente, Episódio Atual Moderado e de Transtorno de

Personalidade Emocionalmente Instável e com esse diagnóstico e mais meu exame físico e mental realizado

durante o ato pericial médico, não posso concordar com a conclusão do nobre perito" (fls. 117), concluindo que

"O REQUERENTE APRESENTA UMA REDUÇÃO DA SUA CAPACIDADE LABORATIVA DE FORMA

TOTAL E PERMANENTE" (fls. 116). Ademais, o Perito atestou a data de início da doença e a data de início

incapacidade em fevereiro de 2010, baseado nas declarações médicas acostadas aos autos a fls. 16/35.

 

 Outrossim, a carência mínima encontra-se comprovada, conforme o Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 10) o qual demonstra vínculos empregatícios nos períodos de 1º/7/84 a 30/9/86, 18/10/88 a 5/12/89,

5/2/90 a 30/8/90, 11/5/92 a 4/5/95, 1º/7/00, sem data de saída, 1º/10/02 a 31/10/02 e de 19/1/06, com a última

remuneração em junho/09.

Considerando que o Perito atestou a data de início da doença e da incapacidade em fevereiro de 2010, observo

que à época o autor mantinha sua qualidade de segurado, uma vez que sua última remuneração ocorreu em

junho/09.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do

CPC, em não havendo requerimento administrativo.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Outrossim, a questão já foi decidida pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), no Recurso Especial nº 1.369.165/SP, de relatoria do E. Ministro

Benedito Gonçalves, ficando pacificado o seguinte entendimento: "Com a finalidade para a qual é destinado o

recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o

litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa."

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:
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"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS

ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros e

honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de seu cônjuge trabalhador rural, ocorrido em 20/6/99.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a condição de trabalhador rural do falecido, motivo pelo qual requer a reforma da R.

sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

cônjuge trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 20/6/99 (fls. 15), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da demandante, celebrado em 7/3/59, constando a qualificação de lavrador de seu

marido (fls. 13);

2. Certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 8/5/62 e 16/3/74, nas quais o de cujus está qualificado

como lavrador (fls. 16/17) e

3. Certificado de Reservista de 3ª Categoria, datado de 16/9/57, em nome do falecido cônjuge da autora,

constando a qualificação de lavrador (fls. 18).

 

Não obstante o início de prova material apresentado, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls.

69/73) revelaram-se inconsistentes e imprecisos. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Ademais, a prova oral
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produzida não comprovou a atividade campesina do de cujus. Isso porque os depoimentos das testemunhas não

trouxeram consonância e harmonia em pontos básicos e nevrálgicos acerca da atividade rural do de cujus." (fls.

80).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que o marido da autora exerceu atividade no campo no período exigido.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINARES. FILHOS MENORES. APLICAÇÃO DA LEI Nº

8.213/91 COM ALTERAÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL NÃO

COMPROVADA. RECEBIMENTO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. NÃO CABIMENTO. REEXAME

NECESSÁRIO.

I - As demandas que tratam de matéria de natureza previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do

domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a comarca não for sede de Vara da Justiça Federal, é o que

se extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da Constituição da República.

II - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9

desta Egrégia Corte.

III - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver

morte presumida declarada.

IV - Óbito ocorrido em 29.04.1999, impondo-se a aplicação das regras da Lei nº 8.213/91, segundo a redação

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97.

V - Os autores comprovam ser filhos do falecido (certidões de nascimento), sendo dispensável a prova de

dependência econômica, que é presumida.

VI - Testemunhas prestaram depoimentos vagos e imprecisos, sendo que uma delas afirmou que o "de cujus" era

pedreiro.

VII -Condição de rurícola do falecido não comprovada.

VIII -Recebimento de renda mensal vitalícia por incapacidade desde 1992, nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº

6.179/74, não gera direito à pensão, por se tratar de benefício intransferível.

IX - Não demonstrados os requisitos para a concessão da pensão por morte.

X - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º

ao art. 475 do C.P.C.

XI - Recurso do INSS provido.

XII - Sentença reformada."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2001.03.99.040463-0, 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marianina

Galante, j. 22/11/06, DJU 16/10/2006, p. 202, v.u.)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ''a partir de 06/06/2011, data

do requerimento administrativo'', ou se for o caso, ''após a realização de perícia médica judicial, que seja

convertido em Aposentadoria por Invalidez, também a partir da data do requerimento daquele noticiado

benefício'' (fls. 11). Pleiteou, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 31/33).

Contra a decisão, foi interposto agravo de instrumento (fls. 82/96), o qual foi convertido em retido por este

Tribunal (fls. 99 e vº).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora auxílio doença ''a

partir da data de seu indeferimento (fls. 18 - 08/11/2010), inclusive o abono anual (13º salário) até a data da

juntada do laudo pericial (23/04/2014 - fls. 111) descontadas as parcelas recebidas por força da tutela

antecipada concedida'' e aposentadoria por invalidez ''a partir da data da juntada do laudo pericial de fls.

112/115 - 23/04/2014 (fls. 111)'' (fls. 134). Determinou, ainda, o pagamento das parcelas vencidas ''pagas de uma

só vez, sendo que, sobre o valor vencido e não pago incidirá juros e atualização monetária nos termos da Lei nº

9.494/1997, adequando-se ao texto da Lei nº 11.960/2009 quando iniciada sua vigência.'' (fls. 134). Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o montante das prestações vencidas até a data da prolação

da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação

imediata do benefício.

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição por ser ilíquida, subiram os autos a

esta E. Corte.

É o breve relatório.

Quanto à sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição por ser ilíquida, observo que líquida é a sentença cujo

quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a necessidade de nova fase de produção de

provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele

que independe de fase de liquidação por artigos ou por arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido

o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido, explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o

conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se encontra

perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é

determinável mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar

elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum. O estado de determinação da quantidade de

bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido

mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de

obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável por mero cálculo, não há iliqüidez

nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da memória de cálculo indicada nos arts.

475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e

atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." (Código de Processo Civil 

Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 11.00.00074-8 2 Vr RANCHARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2858/4153



 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21/8/08, v.u., DJ 11/9/08, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR MANTIDA.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 12/6/07, v.u., DJ 29/6/07, grifos meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo Juízo a quo ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Contudo, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 24/3/15 (fls. 132/134) está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art.

475, do CPC.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido - não reiterado na apelação ou nas contrarrazões de apelação -, eis

que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por

ocasião do julgamento da apelação.

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo tribunal."

 

Ademais, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de auxílio doença ''a partir de

06/06/2011, data do requerimento administrativo'', ou se for o caso, ''após a realização de perícia médica judicial,

que seja convertido em Aposentadoria por Invalidez, também a partir da data do requerimento daquele noticiado

benefício'' (fls. 11). O MM. Juiz a quo concedeu o benefício de auxílio doença ''a partir da data de seu

indeferimento (fls. 18 - 08/11/2010)'', bem como aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo

pericial, em 23/4/14 (fls. 134).

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra ''Código

de Processo Civil Comentado'', in verbis:

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido."

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial.

Passo, então, à análise da remessa oficial.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Primeiramente, deixo de analisar os requisitos da carência e qualidade de segurado, à míngua de recurso da

autarquia nesse sentido.

Outrossim, no tocante à alegada incapacidade do autor, nascido em 27/7/53 (fls. 16), e qualificado na exordial

como trabalhador na função de "serviços gerais" (fls. 2), esta ficou plenamente demonstrada pela perícia médica

realizada em 2/7/13, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 112/115). Afirmou o esculápia

encarregado do exame que o autor é portador de "colunopatia com exames de tomografia de coluna lombar que

apresentou instabilidade lombo sacra, hérnia discal póstero central de base larga em L3-L4 que determina

compressão sobre a face anterior do sacro dural associado a degenerativo gasoso discal, protrusão posterior do

disco intervertebral L5-S1, hérnia discal postero central em L4-L5 que determina compressão sobre a face

anterior do sacro dural, diminuição da amplitude do neuroforame em L4-L5 e L5-S1, espondilodiscoartrose

lombar e ateromatose." (fls. 113), concluindo pela incapacidade laborativa total, indefinida e multiprofissional,

insuscetível de recuperação ou reabilitação profissional. O Sr. Perito respondeu afirmativamente ao quesito de nº 4

do autor (fls. 114), acerca da existência de incapacidade nas datas dos requerimentos administrativos de 8/11/10

(fls. 18) e 6/6/11 (fls. 21).

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

No que diz respeito ao termo inicial, tenho entendido que o pressuposto fático da concessão do benefício é a

incapacidade da parte autora que, em regra, é anterior ao seu ingresso em Juízo, sendo que a elaboração do laudo

médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, não sendo

determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde o requerimento administrativo em 8/11/10,

conforme constatado na perícia médica judicial, a aposentadoria por invalidez deveria ser concedida a partir

daquela data. Contudo, a parte autora pleiteia o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez a partir

do segundo requerimento administrativo em 6/6/11. Assim, à míngua de recursos da parte autora e da autarquia,

concedo o auxílio doença a partir de 6/6/11 até o dia anterior à data da juntada do laudo pericial aos autos, e

aposentadoria por invalidez a partir de 23/4/14 (fls. 111), devendo ser mantida parcialmente os termos da R.

sentença, sob pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus, e os limites do pedido na

exordial.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.
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A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, não tendo havido, até a presente data, a publicação do V.

acórdão, no qual fosse possível aferir, com segurança, a efetiva extensão e alcance do provimento judicial dado à

referida matéria, opto por determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

No entanto, a fls. 148/149, há notícia de que não houve a implantação dos benefícios pela autarquia-ré, apesar de

regularmente intimada.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para restringir a

sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de concessão do benefício nos termos desta decisão, bem

como determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução

do julgado e nego seguimento ao agravo retido. Concedo a tutela antecipada, determinando ao INSS a

implementação do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal

inicial (RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e datas de início dos benefícios (DIB) em 6/6/11 e 23/4/14,

respectivamente, na forma acima indicada, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte a partir do requerimento administrativo (8/10/12 - fls. 21) em decorrência do falecimento de esposo,

ocorrido em 4/3/05, bem como indenização por danos morais e materiais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos.

2015.03.99.023766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : KIMIKO TASHIRO

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença, "condenando-se o INSS na concessão

do benefício de pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo (08/10/12 - NB: 161.098.981-0),

bem como, condená-lo em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que deverão ser fixados em

20% sobre o total da condenação." (fls. 137).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

esposo. Tendo o óbito ocorrido em 4/3/05 (fls. 19), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

No que tange à qualidade de segurado, quadra transcrever o art. 15 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

No presente feito, foram acostadas aos autos as cópias dos comprovantes de recolhimento de contribuições

referentes aos períodos de julho a novembro de 1978, janeiro a maio de 1979, julho de 1979 a março de 1980 e

maio de 1980 a novembro de 1988 (fls. 27/89), bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social do de

cujus (fls. 22/23), com registros de atividades nos períodos de 18/1/74 a 30/6/78 e 1º/7/89 a 22/1/91.

Considerando que o último registro de trabalho data de 22/1/91 e o óbito ocorrido em 4/3/05, verifica-se que

houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, não podem ser invocadas as disposições do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, que, em sua redação

original, dispunha:

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios."

 

A dicção do aludido artigo foi alterada pela Lei nº 9.528/97, tendo sido acrescentados dois parágrafos:

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior."
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A atenta análise da evolução legislativa do art. 102 permite a conclusão de que não foram modificados os

requisitos para a pensão por morte estabelecidos no art. 74 da Lei de Benefícios, entre os quais se destaca a

condição de segurado do instituidor.

Com efeito, a Lei nº 8.213/91 sempre exigiu a qualidade de segurado para a concessão de pensão aos dependentes,

até mesmo porque este benefício independe do cumprimento de período de carência.

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA

AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E

NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo

implementado os requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus

dependentes não fazem jus à concessão de pensão por morte.

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7o. e 74) quanto na

vigência da Lei 8.213/91 (art. 102). Precedentes.

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp nº 1.005.487-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14/12/10,

v.u., DJe 14/2/11)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO

DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO

FALECIMENTO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento.

2. Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência no REsp n.º 524.006/MG, 3ª Seção, Relator Min. Laurita Vaz, j. 9/3/05, v.u., DJ

30/3/05)

 

Em feliz passagem de seu voto, a E. Ministra Laurita Vaz deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "o ex-segurado que deixa de contribuir para a Previdência Social somente faz jus à

percepção da aposentadoria, como também ao de transmiti-la aos seus dependentes - pensão por morte -, se

restar demonstrado que, anteriormente à data do falecimento, preencheu os requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria, nos termos da lei, quais sejam, número mínimo de contribuições mensais exigidas

para sua concessão (carência) e tempo de serviço necessário ou idade mínima, conforme o caso. É importante

ressaltar que esta exegese conferida à norma previdenciária deve ser aplicada tanto na redação original do art.

102 da Lei n.º 8.213/91, como após a alteração dada pela Lei n.º 9.528/97. Isso porque, como os dependentes

não possuem direito próprio junto à Previdência Social, estando ligados de forma indissociável ao direito dos

respectivos titulares, são estes que devem, primeiramente, preencher os requisitos exigíveis para a concessão de

aposentadoria, a fim de poder transmiti-la, oportunamente, em forma de pensão aos seus dependentes" (grifos

meus).

Dessa forma, cumpre verificar se, quando do óbito, o de cujus fazia jus a algum dos benefícios previdenciários

que geram direito à pensão, quais sejam, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade,

aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de serviço.

No que se refere ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez, os documentos carreados aos autos (fls. 16/89)

não comprovam que o marido da autora se encontrava incapacitado no momento em que ainda mantinha a

condição de segurado.

Outrossim, não ficou comprovado o tempo de serviço exigido para a concessão da aposentadoria prevista no art.

52 da Lei nº 8.213/91 e nem foi preenchido o requisito etário para a concessão de aposentadoria por idade, nos

termos do art. 48 do mesmo diploma legal.

Por fim, nenhum tempo de serviço especial foi comprovado nos presentes autos, não havendo de se cogitar que o

de cujus faria jus à concessão de aposentadoria especial.

Assim sendo, não comprovando a parte autora a condição de segurado de seu falecido marido - requisito exigido

pelo art. 74 da Lei n.º 8.213/91 -, não há como lhe conceder o benefício previdenciário pretendido.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento do filho, ocorrido em 26/8/12. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da data do óbito, acrescido

de correção monetária a contar do ajuizamento da ação e juros a partir da citação. Condenou a autarquia ao

pagamento das custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau obrigatório, bem

como pleiteia a reforma da R. sentença, sustentando a ausência de dependência econômica.

Com contrarrazões da autora, alegando, preliminarmente, a deserção do recurso interposto pela autarquia, tendo

em vista o não recolhimento do porte de remessa e retorno (fls. 89/117), subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Com relação à preliminar arguida em contrarrazões, afasto a alegação de deserção, pois o INSS é isento do

pagamento de preparo - inclusive porte de remessa e retorno - nos termos do art. 511, § 1º, do CPC.

Passo, então, ao exame do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento do

filho. Tendo o óbito ocorrido em 26/8/12 (fls. 19), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS (fls. 16/17) e o

Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (fls. 20/21), comprovando que o falecido, na data do óbito, possuia

vínculo empregatício com a empresa "INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOLITEX LTDA", possuindo, portanto, a

qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, impede transcrever o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

2015.03.99.024262-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ODILANI DAS DORES OLIVEIRA
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Tratando-se de genitora que pleiteia pensão por morte do filho, a dependência econômica não é presumida,

devendo ser efetivamente comprovada, consoante dispõe o § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91.

A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que a dependência econômica pode ser comprovada tão-

somente por prova testemunhal, não se exigindo início de prova material.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"(...) 2. Além da relação de parentesco, é preciso que os pais comprovem a dependência econômica em relação

ao filho, sendo certo que essa não é presumida, isto é, deverá ser corroborada, seja na via administrativa, seja

perante o Poder Judiciário, ainda que apenas por meio de prova testemunhal. (...)" (ST, REsp 1082631/RS, Rel.

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, v.u., j. 19/03/2013, DJe 26/03/2013) (grifo nosso).

"(...) 1. Nos termos da consolidada jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a

comprovação da dependência econômica dos pais em relação aos filhos pode se dar por prova testemunhal.(...)"

(AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe

11/04/2012) (grifo nosso).

 

No presente caso, a autora juntou aos autos o documento de fls. 24/26, comprovando a inclusão, na qualidade de

beneficiária, do seguro de vida contratado por seu filho, constituindo início de prova material, bem como a

correspondência da Caixa Econômica Federal - CEF em nome do falecido, na qual consta o endereço Travessa

Praia do Riacho Doce, 69, Jd. Portinar - Diadema/SP, com o mesmo endereço que consta nos documentos em

nome da autora, quais sejam, a conta telefônica (fls. 22) e correspondência remetida pelo INSS (fls. 28), sendo

documentos hábeis a comprovar que o de cujus residia em referido imóvel.

Observo, ainda, que na certidão de óbito do segurado, falecido em 26/8/12, consta a observação de que "Não

deixa filhos;" (fls. 19).

Observo, por oportuno, que a prova testemunhal afirmou que o falecido sustentava a família. Declarou a

testemunha Francisco Santiago Gomes: "é vizinho da autora. Confirma que esta residia com o filho e assim foi até

o falecimento do segurado, vítima de acidente de carro. Nega que o segurado tivesse filhos ou companheira. O

dinheiro obtido no trabalho era usado no sustento da família. A autora não trabalha por motivos de saúde.

Atualmente, enfrenta problemas financeiros. (...) Foi o depoente quem arcou com a maior parte das despesas do

velório" (fls. 71). Já a testemunha Maria José Ramos de Santana respondeu: "A depoente é vizinha da autora. A

requerente morou com o filho até o falecimento deste, vítima de acidente de trânsito. A autora não trabalhava por

conta de seus problemas de saúde e o salário do filho se destinava à manutenção da família. Atualmente, a autora

recebe ajuda de familiares para sobreviver." (fls. 72).

Dessa forma, a dependência econômica ficou comprovada nos presentes autos.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, deve ser concedido o benefício pleiteado.

Tendo sido efetuado requerimento da pensão por morte no prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91

(fls. 23), o termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data do óbito.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-
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se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto

da assistência judiciária gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar arguida em contrarrazões e dou

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar que os índices de correção

monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, bem como excluir da

condenação o pagamento das custas e despesas processuais e reduzir o percentual dos honorários advocatícios

para 10%.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade, a partir do ajuizamento da ação.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a existência de prova material, corroborada pelos depoimentos

testemunhais, a comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 27/9/12, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 31/5/12. O

requerente nasceu em 31/5/52 (fls. 17).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma
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fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da CTPS do autor (fls. 10/12), demonstrando vínculos rurais

nos períodos de 1º/8/79, sem data de saída, 1º/1/82, sem data de saída e de 5/2/07 a 10/8/12, bem como um

registro de atividade urbana no período de 2/4/99 a 1º/4/00, além da certidão de casamento, celebrado em 12/1/80

(fls. 15), constando sua qualificação como lavrador, constituindo início razoável de prova material para comprovar

a sua condição de rurícola.

Dessa forma, diante da documentação acostada aos autos, observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o autor

ter exercido atividade urbana nos períodos de 6/1/92 a 24/4/92 e de 2/4/99 a 1º/4/00, conforme os extratos do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 45/46).

Também foi carreada aos autos a escritura de imóvel rural (fls. 14), em nome do pai do requerente.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, na audiência ocorrida em 3/6/14, os depoimentos (CD-ROM, fls. 116) do Sr. João da Silva Souza e do

Sr. João Siqueira de Souza informaram que conhece o requerente e que o mesmo continua a trabalhar na roça,

inclusive citou os locais trabalhados, conforme constatado na CTPS (fls. 10/12).

Referidas provas, somadas ao depoimento testemunhal, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, advindo deste fato, a sua condição de segurado da Previdência Social.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

Por todo o exposto, ressalta-se que, nos presentes autos, não foi admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no contexto dos

presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre convicção

do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período

de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008.

Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua.
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Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (24/8/12 -

fls. 16), nos termos do artigo 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo a partir do requerimento administrativo,

fixando os honorários advocatícios na forma acima indicada e determinando que a correção monetária e os juros

de mora sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2869/4153



São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a requerente, sustentando o preenchimento dos requisitos legais, motivo pelo qual requer a

reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/1/12), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo, no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou requerimento do benefício.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 10 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 10, a parte autora nasceu em 16/4/56.

Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 8/2/75, na

qual consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a CTPS da autora com registros de atividades em
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estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/8/72 a 30/10/72, 12/5/73 a 31/10/73, 3/6/74 a 27/11/74, 20/5/75

a 31/10/75, 3/11/75 a 14/11/75 e 25/5/87 a 18/9/87 (fls. 12/16).

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes e imprecisos,

insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período alegado. Como bem asseverou a MM.ª Juíza

a quo: "A prova oral é genérica e, diante da ausência de prova material posterior a 1987, esta prova resta sem

lastro, data vênia." (fls. 74).

Ademais, não obstante as testemunhas terem afirmado que o marido da autora também exercia atividade rural,

observo que seu cônjuge possui registros de atividades urbanas nos períodos de 2/5/78 a 20/11/90 e 2/1/91 a

11/6/02 (CBO nº 98560 - Motorista de Caminhão), conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 69.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios.

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria

por invalidez a partir da citação. Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a fls. 111, a tutela antecipada

referente ao benefício de auxílio acidente.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio acidente, a partir da data do laudo

pericial, acrescido de correção monetária e juros moratórios. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor do débito corrigido até a data da sentença.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença para que seja concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença a partir da citação.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Depreende-se da leitura da inicial que a autora requereu a concessão do benefício de auxílio doença ou a

aposentadoria por invalidez.

No entanto, o Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio acidente, a partir da data

do laudo pericial.

Dessa forma, observo que parece irremediável o reconhecimento da incompatibilidade entre a sentença e o pedido,

caracterizando-se o decisum como extra petita.

Segundo o entendimento pacificado do C. STJ, em hipóteses como essa, mostra-se imperioso declarar-se a

nulidade da sentença. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTIGOS 460 E 515, DO CPC. ANULAÇÃO.

É nulo o acórdão que, afastando da matéria posta em Juízo, decide questão diversa. Recurso conhecido e

provido."

(REsp n.º 235.571, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJU 04/06/01)

 

Desse entendimento não destoam os acórdãos unânimes da Sexta e Quinta Turmas proferidos nos autos dos

Recursos Especiais nºs 140.725 (Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.06.99, DJU de 28.06.99) e 293.659

(Relator Min. Felix Fischer, j. 20/02/01, DJU de 19/03/01).

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias

para o imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a

análise do mérito. Nesse sentido transcrevo a jurisprudência in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO.

RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO

TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO

VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES.

(...)

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia

extrapolado os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art.

515, § 3º, do CPC, considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador

para apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do

acórdão. É o desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra

petita, citra petita ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado.

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o

exame de tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não

cabe à empresa que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão

alegar, após o não-provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 00016362320138260397 1 Vr NUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2872/4153



6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei

de Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no

instrumento regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente

conhecidos e não-providos."

(STJ, Resp. nº 796.296/MA, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. em 4/5/06, p.u., D.J. de 29/5/06, grifos

meus)

 

Passo, então, à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora, encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença no período de 11/5/13 a 12/10/13 (fls. 43 e

75), tendo a presente ação sido ajuizada em 20/8/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado em 29/4/14 (fls. 96/100). A autora apresenta meniscopatia no joelho direito e tendinopatia no ombro

direitoe (sem limitações funcionais), bem como espondiloartrose lombar com hérnia discal em L3-L4 e L4-L5,

hipertensão arterial sistêmica e transtorno depressivo. Concluiu o esculápio encarregado do exame que a mesma

apresenta "INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE com limitações para realizar atividades que exijam

grandes esforços físicos e/ou sobrecarga na coluna vertebral. Apresenta capacidade laborativa residual para

realizar atividades de natureza mais leve. Pode executar a atividade de técnica de enfermagem administrando

medicações e cuidados gerais com os pacientes, mas sem ter que carrega-los ou ajudar no transporte dos

mesmos" (fls. 99/100).

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas o grau de instrução da parte

autora e a atividade exercida pela mesma, a qual exige grandes esforços físicos e/ou sobrecarga na coluna

vertebral.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de
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trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

 

Dessa forma, deve ser concedido o benefício de auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da cessação do auxílio doença, tendo em vista que a parte

autora já se encontrava incapacitada desde então. Entretanto, a demandante requereu, na petição inicial, a

concessão do benefício a partir da data da citação, motivo pelo qual, fixo o termo inicial do auxílio doença a partir

da citação (fls. 6/12/13), a fim de manter a decisão em conformidade com os limites do pedido.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.
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(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser concedida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, anulo, de ofício a sentença, por considerá-la extra petita

e, nos termos do art. 515, §3º, do mesmo diploma legal, julgo procedente o pedido para conceder o auxílio doença,

a partir da citação, fixar a verba honorária na forma acima indicada e determinar que a correção monetária e juros

moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado. Concedo a tutela antecipada, determinando ao

INSS a implementação do auxílio doença, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor a

ser calculado pela autarquia e datas de início dos benefícios (DIB) em 6/12/13, na forma acima indicada, sob pena

de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026543-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo a impossibilidade da aplicação do art. 557, do CPC, por ferir o

exercício do amplo direito de defesa (sustentação oral), bem como requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que a decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput, e §1º-A, do CPC,

conferindo poderes ao Relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em violação ao Código de Processo Civil ou

aos princípios do direito.

A norma em questão consolida a importância do precedente jurisprudencial ao tempo em que desafoga as pautas

de julgamento.

Nesse sentido, confira-se:

 

"Recurso extraordinário. Agravo Regimental. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte.

3. Decisão monocrática, nos termos do art. 557, do CPC. Atribuição que não configura violação do devido

processo legal, do contraditório, e da ampla defesa. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AgRg no RE nº 291776/DF, 2ª Turma, Relator Min. Gilmar Mendes, j. 3/9/02, v.u., DJ 4/10/02, p. 127,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. MENOR SOB GUARDA. PARÁGRAFO 2º, ART. 16 DA LEI

8.231/91. EQUIPARAÇÃO À FILHO. FINS PREVIDENCIÁRIOS. LEI 9.528/97. ROL DE DEPENDÊNCIA.

EXCLUSÃO. PROTEÇÃO A MENOR. ART. 33, PARÁGRAFO 3º DA LEI 8.069/90. ECA. GUARDA E

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no

art. 557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do

órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. 

(...)" 

(STJ, AgRg no REsp nº 727.716/CE, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 19/4/05, v.u., DJ 16/5/05, p. 412,
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grifos meus)

 

Passo ao exame do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 126/136 e 156/158). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o Autor NÃO é portador de

sequela, lesão e/ou doença que o impeça de desempenhar atividades laborativas, onde a remuneração é

necessária para sua subsistência" (fls. 157).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pleiteando a condenação da

autarquia ao pagamento do benefício de auxílio reclusão, em razão da detenção de seu filho. Pleiteia, ainda, a

tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 17).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o último salário recebido pelo segurado era

superior ao teto fixado em portaria, no momento da prisão (fls. 55/59).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. Aduz que deve ser considerada a renda

dos dependentes como parâmetro para o recebimento do benefício, e, em razão de não possuir condições para o

sustento próprio, faz jus à concessão do benefício (fls. 62/65).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi limitado o benefício aos dependentes dos segurados de

baixa renda:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Posteriormente, o Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, estabeleceu:

 

"Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência
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econômica.

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o

disposto no inciso I do art. 105. 

§ 5º - O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º - O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado

ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do

inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus

dependentes."

 

Após um período de divergência de entendimentos, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal que a renda a

ser considerada para a concessão do auxílio reclusão de que trata o art. 201, inc. IV, da Constituição Federal, com

a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 587.365-0, Plenário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/3/09, pm., DJ-e 02/4/09, grifos meus)

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, para a concessão de auxílio reclusão, exige-se, além

do efetivo recolhimento à prisão, a comprovação da condição de dependente da parte autora, bem como a

qualidade de segurado do recluso, além da sua baixa renda, sendo esta atualizada por portarias interministeriais.

 

Passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a presente ação foi ajuizada, em 19/3/14, pela genitora do recluso.

Tratando-se de pais que pleiteiam o auxílio reclusão de filho preso, a dependência econômica não é presumida,

devendo ser efetivamente comprovada, consoante dispõe o § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91.

Encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de nascimento de Diego Henrique da Silva (fls. 11),

comprovando que o recluso é filho da autora.

No tocante à qualidade de segurado, esta foi demonstrada, tendo em vista o último registro de trabalho no período

de 17/9/12 a janeiro/13, conforme o extrato de consulta realizada no ''CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais - Períodos de Contribuição'', juntado a fls. 36. A prisão ocorreu em 6/1/13, ou seja, no prazo previsto no

art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Foi juntada, ainda, a cópia da Certidão de Recolhimento Prisional (fls. 12/13), datada de 22/1/14, na qual consta a

informação de que a detenção ocorreu em 6/1/13, permanecendo o segurado na Penitenciária ''Dr. Walter Faria

Pereira de Queiroz'' de Pirajuí/SP, em regime fechado.

Malgrado o preenchimento dos requisitos supramencionados, o pedido inaugural não procede.

In casu, ficou comprovado que a última remuneração recebida pelo segurado, em dezembro/12, correspondeu a

R$ 1.136,15 (um mil, cento e trinta e seis reais e quinze centavos), sendo que em novembro/12, recebeu R$

1.100,00 (um mil e cem reais), conforme extrato do ''CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais -

Remunerações do Trabalhador'' (fls. 37). A renda do mês de recolhimento à prisão (janeiro/13) não foi

considerada, em razão do segurado não haver percebido remuneração integral.

Assim, o valor percebido no momento da prisão (6/1/13) foi superior ao limite de R$ 971,78 (novecentos e setenta

e um reais e setenta e oito centavos), estabelecido na Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10/1/13, a

inviabilizar o deferimento do auxílio pretendido.

No tocante à prova da dependência econômica da genitora em relação ao filho recluso, entendo ser tal discussão

inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovado
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tratar-se de segurado de baixa renda, requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 17.04.1935);

- certidão de nascimento de filho em 23.03.1963, qualificando o genitor como lavrador;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 12.01.2012.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora recebe amparo social ao idoso,

desde 24.04.2002.

As testemunhas são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

2015.03.99.026799-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANICETA ALEGRE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS010752A CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005384920138120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2880/4153



 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º

dispunha que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao

respectivo chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela

Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida

para a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família.

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador

rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua

atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma

descontínua".

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º,

reduziu para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural,

na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o

trabalhador rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs

183 e 306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência

conhecidos e providos.

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065).

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição

Federal. Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do

EVRE 175.520. Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário.

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66).

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de

1973, vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do primeiro e segundo marido, como

pretende, eis que do extrato do sistema Dataprev extrai-se que a autora recebe pensão por morte, rural.

Além do que, a função de fiscal em estabelecimento rural exercida pelo marido, é atividade ligada ao campo,

comprovando que trabalhava no meio rural.

Por fim, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no
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período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da

orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no

campo, por mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão

atendidas as exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.01.2012), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

Correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

12.01.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026867-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.026867-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VINICIUS PEDROSO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP300831 PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA ULIANA
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença a partir de 19/6/12 (data do

requerimento administrativo - fls. 80).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir de 19 de junho de 2012, acrescido

de correção monetária a partir do vencimento de cada parcela nos termos da Resolução nº 134/10 do Conselho da

Justiça Federal e juros a partir da citação "na razão de 0,5% ao mês até 10 de janeiro de 2003. A partir da

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30.06.2009 e, após, nos termos do

artigo 1º-F da Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança." (fls. 156). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença, uma vez que "a moléstia que a

incapacita é preexistente ao seu ingresso ao sistema" (fls. 162). Insurgiu-se também com relação ao termo inicial

de concessão do benefício, bem como requer a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 189/192.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Com relação ao cumprimento da carência mínima de 12 contribuições mensais, cumpre transcrever o disposto no

art. 1º, da Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23/8/01, in verbis:

REPRESENTANTE : MARLENE PEDROSO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 00020467020128260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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"As doenças ou afecções abaixo indcadas excluem a exigência de carência para a concessão de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime Geral de Previdência Social - RGPS: 

I - tuberculose ativa; 

II - hanseníase;

III - alienação mental;

IV - neoplasia maligna;

V - cegueira;

VI - paralisia irreversível e incapacitante;

VII - cardiopatia grave;

VIII - doença de Parkinson;

IX - espondiloartrose anquilosante;

X - nefropatia grave; 

XI - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; 

XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e

XIV - hepatopatia grave." (grifos meus)

 

Impende salientar que não obstante o fato de o período de carência não ser exigido ao segurado acometido das

doenças previstas no art. 151 da Lei de Benefícios e na Portaria Interministerial nº 2.998/01, deve ser comprovada

a qualidade de segurado.

In casu, encontra-se acostado aos autos extrato de consulta realizada no "CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais - Períodos de Contribuição" (fls. 68/69), comprovando o exercício de atividade laborativa no

período de 1º/2/12 a junho de 2012. Assim, a qualidade de segurado, encontra-se comprovada, tendo em vista

que a ação foi ajuizada em 7/8/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 103, complementado a fls. 143/144). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o

autor é portador de "Leucemia Mielóide Cronica - CID C 921" (fls. 143). Perguntado o Sr. Perito se a

incapacidade é total ou parcial (quesito nº 5 do demandante), afirmou que "No momento sua incapacidade é

considerada total para atividades que necessitem de esforço físico." (fls. 143). Indagado o perito se a

incapacidade é temporária ou permanente (quesito nº 4 do requerente), respondeu que "O autor continua em

tratamento quimioterápico (quimioterapia oral) por tempo indeterminado. No momento não tem condições de

trabalhar. Sua incapacidade será determinada pela evolução de sua doença. Se não houver regressão total será

permanente." (fls. 143).

Observo, ainda, que não há se falar em doença preexistente ao ingresso no RGPS. Ocorre que o requerente

exerceu atividade laborativa no período de 1º/2/12 a junho de 2012, o que permite concluir que a incapacidade

sobreveio por agravamento da moléstia, o que não impede a concessão do benefício, conforme exceção prevista

no §2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Importante salientar que,

ainda que a doença incapacitante fosse pretérita ao ingresso do autor no regime previdenciário, aplica-se ao

caso a parte final do par. 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, em consideração à característica particular da

doença adquirida." (fls. 156).

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 80, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

19/6/12, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data fixada na R.

sentença.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA
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NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

Cumpre ressaltar não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora

percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, tendo em vista que a lei é expressa ao dispor ser devido o

auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez apenas ao segurado incapacitado para o exercício de sua atividade

laborativa.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013). 

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007. 

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado. 

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida."

(TRF-3ª Região, AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j.

27/6/13, v.u., DE 26/7/13, grifos meus)

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)
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Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar

não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora percebeu

remuneração pelo trabalho desempenhado e determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios

sejam fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença desde o dia seguinte à

cessação do benefício, em 16/4/10, acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela

específica.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a dispensa da antecipação do preparo. No mérito,

pleiteia a reforma da R. sentença, a fim de que o termo inicial do benefício seja fixado na data do início da

incapacidade laborativa fixada no laudo pericial.

A parte autora também recorreu, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC.

Em relação à dispensa da antecipação do pagamento do preparo requerida pela autarquia, assim já se posicionou o

C. STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PREPARO . RECOLHIMENTO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. DESERÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Sendo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autarquia federal equiparada em prerrogativas e

privilégios à Fazenda Pública, nos termos do artigo 8º da Lei nº 8.620/93, não lhe é exigível o depósito prévio do

preparo para fins de interposição de recurso, podendo efetuá-lo ao final da demanda, se vencido (Código de

Processo Civil, artigo 27).

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil."

(RESP n.º 1.101.727-PR, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Corte Especial do STJ, julgado em 02-08-2010, DJ.

23-08-2010)

 

Nestes termos, o INSS está isento da necessidade de depósito prévio do preparo, devendo pagá-lo ao final, se

vencido.

Passo, então, à análise do mérito da apelação e da remessa oficial.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -
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posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na qual constam o registro de atividade no período de 1/12/07

a 30/9/11, bem como o recebimento do benefício de auxílio doença entre 29/10/08 e 19/4/10.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

7/3/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 89/90). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "lesão em

coluna lombar e necessita procedimento cirúrgico para melhora do quadro, estando incapaz total e

temporariamente de executar suas atividades laborais".

Dessa forma, deve ser mantida a concessão do auxílio doença pleiteado na exordial.

A parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, conforme corrobora o relatório

médico de fls. 145, datado de 23/5/14, que informa que o autor "apresenta lombalgia crônica com irradiação

para MMII pior à E desde 2008, por canal estreito lombar congênito e hérnia de disco L4-5. Realizou a princípio

tratamento conservador, depois em 2010 realizou tratamento para descompressão da Raiz de L5 a E com

melhora parcial dos sintomas por cerca de 3 anos. Há cerca de 4m dores lombares voltaram mais fortes e com

irradiação para MIE. Repetiu RM de coluna que mostrou mesmas alterações anteriores. Iniciado tratamento

conservador e reencaminhado paciente para HR-MS para tratamento cirúrgico com artrodese se não houver

melhora do quadro" (grifos meus). Assim, o benefício deve ser concedido a partir daquela data, em 15/4/10.

 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Cumpre ressaltar que o fato de a parte autora ter exercido atividade laborativa para prover a própria subsistência

não afasta a conclusão de que o demandante é portador de incapacidade total e temporária. No entanto, não é

devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora percebeu remuneração pelo

trabalho desempenhado, tendo em vista a incompatibilidade legal entre a concessão de benefício por incapacidade

e o exercício concomitante de atividade laborativa.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013). 

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007. 

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado. 

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida."

(TRF-3ª Região, AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j.

27/6/13, v.u., DE 26/7/13, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, acolho a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para determinar que seja descontado o

período em que a parte autora recebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, devendo os índices de correção

monetária e juros moratórios ser fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento à apelação da

parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027888-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tutela antecipada concedida a fls. 33/34.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir de 13/12/10, acrescido de

correção monetária com base no IGPD-I e juros moratórios de 1% ao mês de forma global e, após a citação, mês a

mês, de forma decrescente, até o advento da Lei nº 11.960/09, quando deverá incidir os índices da poupança.

Condenou, ainda, a autarquia, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados

em 15% sobre o valor da condenação, cujo valor mínimo deverá ser de R$ 2.000,00.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, no que tange à incidência da correção

monetária, bem como à redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

2015.03.99.027888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEANE APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO : SP162943 MARY MICHEL BACHA

No. ORIG. : 00004543720118260505 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Primeiramente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC.

Passo ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprovam a consulta

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 82) e a carta de comunicação de decisão do INSS (fls.

52), nas quais constam o registro de atividade no período de 17/9/09 a outubro/10, bem como o recebimento de

auxílio doença entre o período de 27/10/10 e 13/12/10.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

27/1/11, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 122vº/128vº). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é

portadora do vírus HIV (CID B24) e de transtornos psicóticos agudos e transitórios (CID F23), encontrando-se

incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, já que "Há possibilidade de melhora sintomática com a

terapêutica proposta, tanto do ponto de vista infeccioso quanto psiquiátrico" (fls. 127vº).

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença à parte autora.

Tendo em vista que a demandante já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, em 13/12/10,

o benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do
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Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

tida por interposta, para arbitrar os honorários advocatícios na forma acima indicada, devendo os índices de

correção monetária e juros moratórios ser fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028055-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 6/6/14.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

da data do indeferimento administrativo (15/8/14 - fls. 10), acrescida de correção monetária a partir de cada

pagamento não realizado e juros a contar da citação, de acordo com os índices vigentes para débitos da Fazenda

Pública, bem como eventuais despesas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 20% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, sustentando que não há prova da

união estável, uma vez que "A CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. 11 INDICA QUE O 'DE CUJUS' RESIDIA A

RUA MARIA CHEIDDI, 635, RESIDENCIAL ANA CELIA, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, ENQUANTO

A AUTORA INFORMA NA PETIÇÃO INICIAL QUE RESIDIA A RUA PRAÇA MARIO GARCEZ NOVAIS,

180, CENTRO, OLÍMPIA - SP, OU SEJA, NÃO HOUVE SEQUER A COMPROVAÇÃO DA RESIDÊNCIA EM

COMUM. ALÉM DISSO, A MESMA NÃO APARECE COMO DECLARANTE DO ÓBITO (FLS. 11)" (fls.

192).

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, quanto à sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição por ser ilíquida, observo que líquida é a

sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a necessidade de nova fase

de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o título judicial. Ou seja, título

líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por arbitramento para ser executado, bastando

que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido, explica Cândido Rangel Dinamarco:

2015.03.99.028055-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA ALBERTINA CEROZI VIANA

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00069223620148260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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"Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se

encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe constituem o objeto ou (b) quando essa

quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem a necessidade de

buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum. O estado de determinação da

quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou mesmo lhe dá origem, ou será

atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor

de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável por mero cálculo, não há

iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da memória de cálculo indicada

nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª

ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação

. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao valor da obrigação, não há

necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no requerimento) a memória

discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que indica o valor da obrigação

desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." (Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São

Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA -

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo Juízo a quo ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.
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Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de agosto de 2014

(data do indeferimento do pedido administrativo) a abril de 2015 (prolação da sentença), ou seja, 8 (oito)

prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se

encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório, ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a

hipótese dos autos.

Passo, então, ao exame do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 6/6/14 (fls. 11), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Quanto ao primeiro requisito, encontra-se acostada aos autos a cópia da consulta realizada no Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 150/158, na qual constam diversos registros de atividades e

recolhimentos de contribuições, sendo os últimos nos períodos de setembro de 2006 a novembro de 2011 e

novembro de 2013 a fevereiro de 2014, possuindo, portanto, a qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostadas aos autos com endereço na Praça Mario Garcez Novais, 180, as contas de água e

esgoto referentes aos meses de março, maio e agosto de 2014 todas em nome do falecido, correspondência

remetida pelo Banco Santander endereçada ao de cujus, com os cartões bancários deste e da autora, bem como o

boleto bancário do banco BRADESCO, com vencimento em 20/6/14, em nome da requerente, com endereço na

"MARIO GARCEZ NOVAES 180", sendo documentos hábeis a comprovar que o de cujus e a autora residiam em

referido imóvel.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data do óbito. Como

bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A autora trouxe aos autos cópia da certidão de casamento (fls. 12); cópia da

ficha de atendimento ao falecido ao SUS (fl. 14), destacando como responsável a autora na qualidade de esposa;

cópia dos comprovantes de residência de ambos, constando mesmo endereço (fls. 18/22), bem como outros

documentos acostados, expondo a situação de casados que mantinham anterior ao falecimento do Sr. Osmar

Viana, sendo tais declarações confirmadas pela prova oral produzidas. Para tanto, as testemunhas Julio Ferrante

Netto e Jorge Fukagawa declararam que a autora e o 'de cujus' nunca chegaram a se separar, pois a Sra. Celia

cuidou de seu falecido companheiro até o óbito do mesmo." (fls. 185vº).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u. , DJU 9/10/06).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos
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termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ

17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028295-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 87/90 (proferida em 03/02/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 25/10/2012 (data do requerimento

administrativo).

Inconformadas, recorrem as partes.

A autarquia, através de apelação, requerendo a alteração do termo inicial do benefício e a fixação de termo final

em seis meses após a perícia médica judicial.

A parte autora, através de recurso adesivo, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais

necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos e pela modificação, de ofício, dos critérios

de incidência da correção monetária (fls. 113/117v).

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento

da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

2015.03.99.028295-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR ROBERTO ALVES

ADVOGADO : SP122090 TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

No. ORIG. : 12.00.00169-2 3 Vr ITU/SP
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Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, jardineiro, contando atualmente com 36 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta esquizofrenia paranoide, com limitações psíquicas - juízo crítico

comprometido, delírio persecutório e alucinações auditivas. Só aderiu plenamente ao tratamento em 2013, de tal

forma que ainda há possibilidade de obter recuperação que permita exercer atividade profissional. Conclui pela

existência de incapacidade total e temporária ao labor.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios em nome do autor, sendo o último de 03/11/2010 a

17/12/2010. Consta, ainda, o recolhimento de contribuições previdenciárias, de 05/2011 a 01/2013 (fls. 37/38).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolhia contribuições previdenciárias quando ajuizou a

demanda em 18/12/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei 8.213/91.

Neste caso, a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com a decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

Por outro lado, entendo que não se justifica a fixação do termo final em seis meses após a perícia médica judicial,

cabendo ao INSS designar nova perícia a fim de avaliar a persistência ou não da incapacidade para o trabalho,

observando-se o disposto nos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do
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benefício.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento aos recursos da autarquia e da parte

autora.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 25/10/2012 (data do requerimento administrativo), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028946-11.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 88/91 (proferida em 08/01/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, por um período de doze meses, a partir de 25/04/2014 (data

apontada pelo perito judicial).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo seja determinada a manutenção do auxílio-doença até a sua efetiva reabilitação ou a

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

A Autarquia, requerendo a alteração do termo inicial do benefício e a exclusão da condenação em honorários

advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

2015.03.99.028946-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ESTEVAO DAUDT SELLES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 16, há cópia da CTPS da autora, informando vínculo empregatício a partir de 02/04/2012, sem anotação de

saída.

Consulta ao sistema Dataprev informa a concessão de auxílio-doença, de 16/03/2014 a 10/04/2014 (fls. 41).

A parte autora, auxiliar de serviços gerais, contando atualmente com 26 anos de idade, submeteu-se à perícia

médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta transtorno depressivo recorrente em episódio atual moderado e

transtorno de pânico. Há incapacidade total temporária para o trabalho desde 25/04/2014. O tempo estimado para

a recuperação é de doze meses, a partir da data da perícia.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 10/04/2014 e ajuizou a demanda em

17/04/2014, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Neste caso, a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.
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Por outro lado, entendo que não se justifica a fixação do termo final em doze meses após a perícia judicial,

cabendo ao INSS designar nova perícia a fim de avaliar a persistência ou não da incapacidade para o trabalho,

observando-se o disposto nos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do

benefício.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao

recurso do INSS e dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para excluir o termo final do benefício, nos

termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 25/04/2014 (data apontada pelo perito judicial), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença desde a data do

indeferimento administrativo, acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Condenou a autarquia,

ainda, ao pagamento das custas processuais. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação

ao termo inicial de concessão do benefício, aos honorários advocatícios e às custas processuais.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.
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Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 10/9/13 a 26/11/13,

tendo a presente ação sido ajuizada em 19/2/14, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 82/90). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "

convalescença de cirurgia para correção de hérnia inguinal. Lombociatalgia" (fls. 84), concluindo que a mesma

encontra-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

Dessa forma, deve ser mantida a concessão do auxílio doença pleiteado na exordial.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde o indeferimento administrativo, em

26/11/13, o termo inicial do benefício deve ser mantido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da
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sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para isentar o INSS do

pagamento de custas processuais e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro trabalhador rural, ocorrido em 5/8/13. Pleiteia a tutela

antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

do "requerimento administrativo (05.08.13)" (fls. 60), "com renda mensal inicial calculada na forma do art. 75

da Lei 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente a partir da data em que

deveriam ter sido pagas, e os juros de mora são devidos desde a citação, sendo que para fins de atualização

monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Fica determinada a compensação de eventual

benefício inacumulável recebido pela autora no período" (fls. 60). Os honorários advocatícios foram arbitrados

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Sem custas. Por fim, concedeu a

tutela antecipada.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral do decisum, uma vez que não ficou comprovada a

união estável e a dependência econômica. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do

benefício se dê a partir da audiência de instrução e julgamento, bem como a redução dos honorários advocatícios

para 5% sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, de ofício, retifico a parte dispositiva da sentença que fixa o termo inicial do benefício a partir "do

requerimento administrativo (05.08.13)" (fls. 60), para que conste a partir "da data do óbito (05.08.13)", haja

vista o evidente erro material constante do dispositivo da R. sentença.

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em
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casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

" erro material.

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela

parte.Não há cogitar de 'reformatio in pejus'."

 

Passo à análise da apelação.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 5/8/13 (fls. 9), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de nascimento do filho da autora (fls. 12), lavrada em 17/8/81, constando a qualificação de lavrador

do de cujus;

2. Consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 29), demonstrando que o falecido

recebeu aposentadoria rural por idade no período de 9/4/09 a 5/8/13.

 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 94 - CDROM), constituem um conjunto harmônico

apto a formar a convicção deste magistrado, demonstrando que o de cujus exerceu atividades laborativas no meio

rural no período exigido.

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 
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3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, torna inquestionável, no presente

caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de óbito do segurado, falecido em 5/8/13,

constando a observação de que o mesmo "deixou cinco filhos maiores de idade" e que "mantinha união estável

com Anacleta Ramires" (fls. 9) e das certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 11/12), lavradas em

17/5/79 e 17/8/81, constando o de cujus como genitor dos mesmos.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 94 - CDROM), formam um conjunto harmônico,

apto a colmatar a convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data

do óbito.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u. , DJU 9/10/06).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ

17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Tendo sido efetuado requerimento da pensão no prazo previsto no inc. I do art. 74 da Lei nº 8.213/91, o termo

inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito, observada a prescrição das parcelas

anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante na R. sentença

nos termos desta decisão e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

A fls. 15/16, o MM. Juiz a quo determinou: "comprove o(a) autor(a) em 10 (dez) dias que fez requerimento

administrativo do benefício ora pretendido, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de interesse de agir,

na forma do art. 295, III, do CPC" (fls. 16).

A fls. 19, foi certificado o decurso do prazo legal, sem manifestação da parte autora.

Assim, o MM. Juiz a quo determinou a intimação pessoal da parte autora "para que no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas dê o regular impulso processual, sob pena de indeferimento da inicial" (fls. 19). No entanto, dirigiu-se

o Oficial de Justiça ao endereço indicado nos autos e lá foi informado "pelo Sr. Braulino Ramalho da Silva,

proprietário do imóvel, que Arlinda Aparecida Alves Pereira não reside naquele endereço e, provavelmente,

nunca residiu" (fls. 25).

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. III, do CPC, por

abandono de causa.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Não é devida a extinção do processo por abandono da causa pela autora, nos termos do art. 267, inc. III, do

Código de Processo Civil, vez que não há nos autos requerimento do INSS nesse sentido, em confronto com o

preceituado na Súmula nº 240, do C. STJ.

Contudo, considero improcedente o inconformismo da parte autora.

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil:

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a

complete, no prazo de dez (10) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial.

2015.03.99.029151-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ARLINDA APARECIDA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017080620148260484 1 Vr PROMISSAO/SP
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Havendo ausência de pressupostos legais - exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento

imediato - tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o

prazo esgotar-se sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento.

In casu, o compulsar dos autos nos revela que o despacho que determinou a regularização do processo (prova do

requerimento administrativo) foi disponibilizado no Diário Oficial da Justiça Eletrônico em 5/6/14, conforme se

verifica da certidão de fls. 17, tendo sido certificado o decurso de prazo a fls. 19. Impende salientar, também, que

foi determinada a intimação pessoal da demandante, para dar regular andamento ao feito, no entanto, certificou o

Oficial de Justiça que a autora não reside no endereço informado nos autos (fls. 25). Dessa forma, a parte autora

deixou de cumprir o despacho de fls. 15/16, motivo pelo qual deve ser mantida a extinção do processo sem

resolução do mérito, por fundamento diverso.

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267, § 1º, DO

CPC. EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO-CABIMENTO.

1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir a falta

processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido

dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou

de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC.

2. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp nº 1.200.671/RJ, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, j. 14/9/10, v.u., DJe 24/9/10)

 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos

autos os documentos necessários a instrução do pedido.

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos."

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-289.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92,

v.u., DJ 3/8/92)

 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o

julgamento do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor

do art. 284 e parágrafo único, do CPC.

II. Apelação improvida."

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j.

23/11/99, v.u., DJ 16/12/99)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação, por fundamento diverso.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029332-41.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.029332-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : GENALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS003909 RUDIMAR JOSE RECH

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 89/93 e 106/107). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "

Trepanação na região parietal à direita, decorrente de trauma cranioencefálico em um acidente de motocicleta"

(fls. 106). Concluiu, no entanto, que não há incapacidade para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "após os

quesitos e avaliação pericial o referido periciado ao exame não apresentou alterações cognitivas e

neuropsicológicas que o incapacita ou o invalida para o trabalho e nem para a vida independente conforme

conclusão pericial" (fls. 107).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

No. ORIG. : 11.00.00692-6 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido desde o

requerimento administrativo "e deverá ser mantido até a data em que se verificar eventual cessação da

incapacidade comprovada nestes autos." (fls. 226), atualizado monetariamente desde cada vencimento,

observando-se os índices ORTN, OTN, BTN, INPC, IRSM, URV, INPC, IGP-DI e INPC, "naquilo que couber"

(fls. 226) e juros de 1% ao mês desde a citação, bem como a aplicação da Lei nº 11.960/09 a partir de sua vigência

e eficácia. Determinou que a autarquia arcará com as despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que

goza. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da

sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. Insurgiu-se, também, com relação a

antecipação da tutela. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de concessão do benefício se

dê a partir da data do julgamento.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 272/274vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

2015.03.99.029496-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR VICENTE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP218899 JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA

REPRESENTANTE : LIVINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP218899 JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA

No. ORIG. : 00009491820148260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
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4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 38 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no laudo médico datado de 21/1/15 (fls. 179/186). Em que pese o trabalho realizado pelo Perito de

confiança do Juízo, necessário se faz analisar a moléstia e suas implicações para aferição da incapacidade da parte

autora, não ficando o magistrado adstrito ao laudo judicial, conforme já decidido pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag nº 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09,

grifos meus).

Cumpre ressaltar que consta dos autos (fls. 16/143) cópia da ação de interdição, proposta em 28/5/03, com

sentença prolatada em 14/4/08, decretando a interdição do autor, declarando-o absolutamente incapaz de exercer

pessoalmente os atos da vida civil, e nomeando-lhe como curadora, em caráter definitivo, sua prima, Livina dos

Santos Silva. Quadra ressaltar que o mesmo nasceu em 23/7/75. A alegada invalidez ficou plenamente

demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito no processo de interdição (fls.

92/93). Afirmaram os esculápios encarregados do exame que "Após a análise psicopatológica do examinando

concluímos, de acordo com a 10ª revisão da Classificação Internacional de Doenças, ser o mesmo portador de

transtorno classificado como 'Epilepsia - CID X G40'" (fls. 84). Concluiram que "Após a realização da presente

perícia entendemos se tratar de pessoa absolutamente incapaz de gerir sua vida e administrar seus bens de modo

consciente e voluntário, necessitando dos cuidados permanentes de um tutor." (fls. 85). Indagados se "Existe a

possibilidade de cura, ou trata-se de anomalia irreversível?" (fls. 69), responderam "Irreversível" (fls. 85).

Outrossim, também encontra-se o Relatório Médico de fls. 187, datado de 15/12/14, o qual revela que o

demandante "iniciou acompanhamento psiquiátrico nesta unidade e tem HD CID 10 G 40.9 + F 70.8. As crises

convulsivas ainda não tem controle satisfatório no momento, o paciente tem síntomas depressivos de déficit

intelectual leve evidente ao exame. (...) No meu parecer, não apresenta condições de exercer atividades laborais

em caráter permanente". Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Todavia, e com o devido respeito ao

entendimento do perito, o autor é pessoa devidamente interditada para os atos da vida civil (fls. 12). Aliás, o

laudo de fls. 83/85 (processo de interdição) é bem claro em apontar que o autor é pessoa absolutamente incapaz

de gerir a sua vida e administrar seus bens, necessitando de tutor. Ainda, há recente relatório médico (fls. 187)

indicando que ele não apresenta condições de exercitar atividades laborais em caráter permanente, de modo que

o laudo pericial cede ante as provas em contrário favoráveis ao pleito do autor. Uma leitura simplista,

matemática, da conclusão pericial ensejaria a improcedência do pedido, conforme requerido pelo réu. Ocorre

que a matéria versada não se envereda no campo da lógica, mas sim do humano, devendo o caso ser analisado

sob o prisma social. É inegável, sobretudo por decorrer do próprio bom senso, que para um indivíduo sem

estudo, ainda que de capacidade normal, as chances de se inserir no mercado de trabalho, inclusive braçal,

tornam-se reduzidas. Seja pela competitividade do mercado, cada vez mais seletivo, seja pela automação dos

trabalhos físicos. Imagine a situação, agora, do demandante, onde, além de parca instrução, é diagnosticado com

retardo mental. Assim, analisando a conclusão pericial com esteio no conhecimento empírico da vida, aliado à

realidade regional, respeitadas as opiniões em sentido contrário, entendo devidamente caracterizado o requisito

em apreço." (fls. 225).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 5/11/14, data em que o salário mínimo

era de R$ 724,00 reais) demonstra que a parte autora reside "em um cômodo sem reboco, com uma geladeira, um

fogão, uma TV, um armário, uma cama, todos doados por vizinhos e conhecidos, em mau estado de conservação,

uma madeirite separa o banheiro dos móveis, seu irmão José Paulo Vicente da Silva reside no mesmo quintal em

outro cômodo, sem reboco, com um fogão, um armário, uma cama, um guarda roupa divide o que seria um

banheiro com um vaso sanitário, não tem chuveiro, móveis doados em mau estado de conservação. Ademir tem

problemas de saúde (convulsões), toma o medicamento fenobarbital 100 mg fornecido pelo Centro de Saúde, o

mesmo afirmou que seu problema de saúde, e o do seu irmão que tem problema mental é decorrente do fato de

sua genitora ser sobrinha de seu genitor. Os documentos de José Paulo estão na residência de sua tia Levina dos

Santos, em Lins/SP, por este motivo não pode fornecer as numerações, a Sra. Levina recebe o benefício de José

Paulo de R$ 724,00 e Ademir vai até sua residência para pegar, esse dinheiro é a principal fonte de renda dos

irmãos, porque Ademir vende guardanapos para auxiliar na renda, recebe em média R$ 150,0 (sic) mensais,

paga em média R$ 25,00 de energia elétrica, a água não está sendo paga, e afirmou estar devendo R$ 6.000,00

de água, paga R$ 100,00 mensais dos materiais que comprou para construir os cômodos. O terreno onde residem

foi vendido pelo seu genitor (falecido) ao Sr. Marcos Afonso, Ademir afirma que o terreno onde reside pertence a

ele e aos irmãos, que não foi feita a divisão correta, que o Sr. Marcos Afonso disse que assim que Ademir acertar

a conta da água passa o terreno para eles, a questão do terreno está em andamento no fórum José Paulo é

totalmente dependente de Ademir devido seu problema mental, agendamos triagem para José no CAPS I de

Cafelândia, pelo fato de não estar tomando nenhum medicamento, José é ex-presidiário, ficou três anos preso por

abuso sexual, por este motivo requer toda atenção e cuidado por parte de Ademir. Ademir não possui carro,
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apenas uma bicicleta que utiliza para ir até a cidade, não recebe ajuda financeira de parentes além do benefício

de seu irmão José Paulo que está sob seus cuidados." (fls. 173).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 14, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 17/5/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Incabível a condenação do réu em despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da

assistência judiciária gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

ocorrida, para determinar que os índices de correção monetária e os juros moratórios sejam fixados no momento

da execução do julgado, bem como excluir da condenação o pagamento das despesas processuais e nego

seguimento à apelação,

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029580-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de benefício acidentário.

Alega a parte autora que ''Em 07 de novembro de 2013, foi admitida pela Empresa Monteiro e Wiesel-crédito e

cobrança, para desempenhar as funções de Auxiliar de limpeza. Em 05 de março de 2014, veio a sofrer uma

queda quando desempenhava suas funções, no interior de seu local de trabalho e em horário de serviço e na

presença de seu empregador. Contudo, não lhe foi fornecido o CAT. Após 02 (dois) dias do acidente, ou seja, em

07 de março de 2014, não aguentando mais as dores, a Autora procurou por um médico, Dr. André Carlos

Siqueira - CRM: 79.788, o qual constatou que esta se encontrava acometida pelo agravamento das doenças

catalogadas no CID10-M51.1 - Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com

radiculopatia e CID10-M50.1 - Transtorno do disco cervical com radiculopatia, devido ao tombo que sofreu em

serviço, afastando-a de seu trabalho por 15 (quinze) dias, conforme atestado que segue em anexo. Diante de sua
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incapacidade para o trabalho, a Autora, em 20/03/2014, entrou com pedido administrativo de auxílio-doença,

NB 605.531.819-2, sendo que em 28/03/2014 foi indeferido pela Autarquia ré tal solicitação sob o argumento de

que: "[...] não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que constatada que a incapacidade para o

trabalho é anterior ao início/reinício de suas contribuições para a Previdência Social.". Dia 01/04/2014 a

Autora teve retorno médico momento, em que ficou acertado que a Autora, devido a sua grave situação de saúde,

iria ser submetida à cirurgia assim que fosse autorizado pelo Plano de Saúde. Por fim, no dia 06/05/2014, a

Autora foi submetida à intervenção cirúrgica em coluna cervical com uso de prótese para artrodesar, sendo

constatado ainda em tal data que a Autora terá que ser submetida a nova intervenção cirúrgica, bem como

adquiriu fortes tendinites em seu braço direito. (...)'' (fls. 2/3).

Cabe salientar que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da

matéria e da qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União,

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho, são de sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

''Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.'' (grifos meus)

 

''Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista.'' (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência

no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de eventual doença ocupacional, considerado acidente

relacionado ao trabalho, parece inafastável o reconhecimento da incompetência desta E. Corte para o exame do

recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional

nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença, proferida em 22/01/2015, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data seguinte à cessação do auxílio-doença

(25/10/2011). 

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial, a redução dos honorários advocatícios e a alteração dos

critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa vínculo empregatício, em nome da autora, a partir de 01/10/2007, com última

remuneração em 04/2010. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 14/04/2010 a 24/10/2011 (fls. 50).

A parte autora, serviços gerais, atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta espondiloartrose lombar, discopatia degenerativa lombar, transtorno de

ansiedade generalizada e fibromialgia. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente ao labor.

Informa não ser possível fixar a data de início da incapacidade.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 24/10/2011 e ajuizou a demanda em

11/04/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do
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art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para

alterar os juros de mora, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 25/10/2011 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que

o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado.

Encontra-se acostada aos autos a consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls.

37/41) constando registros contratuais nos períodos de 2/7/79 a 24/3/80, 30/6/80 a 22/10/80, 14/4/82 a 13/7/82,

1º/9/83 a 10/10/83, 12/3/84 a 9/6/84, 1°/8/86, sem data de saída, 27/4/87 a 28/7/87, 15/4/88 a 25/10/89, 6/6/90 a

30/5/93, 3/1/94 a 20/4/96, 2/1/97 a 30/9/97, 11/2/98 a 31/5/98, 1º/6/98 a 15/9/98, 9/10/98 a 5/11/98, 6/11/98, com

última remuneração em dezembro/98, e de 6/12/99, com última remuneração em fevereiro/04, bem como os

benefícios previdenciários recebidos administrativamente nos períodos de 30/3/00 a 15/5/00, 31/8/00 a 14/10/00,

20/11/00 a 30/9/01 e de 1º/10/01 a 31/3/10. A presente ação foi ajuizada em 17/3/14, época em que a parte autora

não mais possuía a qualidade de segurado.

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época

em que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data

do início da incapacidade laborativa.

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 68/79, realizado em 18/9/14, atestou que o requerente apresenta:

"ESPONDILODISCARTROSE E HÉRNIA DE DISCO LOMBAR. CID M479 e M512" (fls. 71), bem como
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asseverou que "HÁ INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O TRABALHO BRAÇAL" (fls. 71). Ademais, o

Perito atestou que a incapacidade ocorreu em 16/1/12.

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

desde a data do indeferimento na esfera administrativa.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir da data em que foi cessado o

benefício, em 17/8/11, acrescido de correção monetária e juros. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, a fim de que o termo inicial de concessão

do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não obstante o esculápio encarregado do exame pericial (fls. 83/92 e 108) afirmar que a incapacidade laborativa

teve início em 1º/2/12, já que "o Relatório Médico emitido em 29/08/2012 pelo Médico Ortopedista Dr. Fabio M.

Leomil mostra que em 01/02/2012 a Autora foi acometida de patologia na coluna lombar incapacitante de forma

Total e Temporária para o trabalho, ou seja, a mesma incapacidade constatada por este Médico Perito na data

da perícia Médica" (fls. 91), o compulsar dos autos revela que o atestado médico de fls. 29, datado de 13/8/11, já

afirmava que a autora era portadora de epilepsia com episódios de convulsão, mesmo com o uso de medicação,

depressão, artrose difusa em coluna e joelhos, hérnia discal lombo sacral e cifoescoliose tóraco lombar, estando

em tratamento ortopédico. 

Nestes termos, tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença,

em 17/8/11, o benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 138/139 (proferida em 03/12/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados. Requer a

concessão da tutela antecipada.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão da tutela será analisada com o mérito.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 19/21, há cópia da CTPS da autora, constando diversos vínculos empregatícios, sendo o último de

01/03/2011 a 10/09/2011.

A fls. 47, há relatório médico, expedido em 20/10/2011, informando que a parte autora apresenta urticária crônica

e edema angioneurótico (angioedema). 

A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 43 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta urticária crônica. Há incapacidade parcial e permanente para a

atividade habitual informada (trabalhadora rural), pelo fato de se expor a substâncias que podem provocar o

aparecimento de crises alérgicas, como pó, poeira e alguns tipos de vegetais. A autora pode ser reabilitada para

outras atividades.

Foram ouvidas três testemunhas, que informaram que trabalharam com a autora em atividades rurais e que a

requerente parou de trabalhar em razão da doença (fls. 121/123).

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que a autora recebeu auxílio-

doença (NB 546.890.350-0), no período de 02/07/2011 a 18/07/2011, em razão de urticária não especificada (CID

10 L50.9).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que manteve vínculo

empregatício até 10/09/2011 e ajuizou a demanda em 25/09/2013.

Neste caso, a doença que aflige a parte autora é de natureza crônica, podendo-se concluir que se foi agravando,

resultando na incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HELENA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP193368 FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030556420138260434 1 Vr PEDREGULHO/SP
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INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

Neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Observe-se que se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 41 anos de idade quando ajuizou a ação), que

pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (19/07/2011), já que o

conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de
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carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a partir de

19/07/2011, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 19/07/2011 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade. 

2015.03.99.031278-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : SP283300 ADRIANA DA SILVA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026633420148260097 1 Vr BURITAMA/SP
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/8/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 18 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do

ajuizamento da ação. A autora nasceu em 14/12/57.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias das certidões de nascimento de filhos da autora (fls. 20/21), lavradas em 10/6/85 e 14/1/1992,

constam a qualificação do marido como "lavrador".

A CTPS da requerente (fls. 22/24) demonstra vínculo rural no período de 20/8/84 a 8/12/84.

Ressalta-se, que a decisão de fls. 25, datada em 12/5/10, não demonstra qualquer qualificação profissional.

Outrossim, os depoimentos das testemunhas arroladas mostram-se vagos, inconsistentes e imprecisos

relativamente ao trabalho rural da autora pelo período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 180 meses

de trabalho rural até meados de 2012, época em que completou o requisito etário. Como bem asseverou o MM.

Juiz a quo: "A prova testemunhal produzida foi extremamente vaga. As testemunhas apenas afirmaram que a

autora sempre foi rurícola, mas não souberam afirmar os empregadores em nem o período aproximado para

quem teria trabalhado" (fls. 54/55).

Nesse sentido, a testemunha Sr. Valdecir Antônio de Oliveira conhece a autora apenas há 35 anos, pois chegou a

levar a autora ao trabalho, informou, vagamente, que a mesma sempre trabalhou na lavoura, destacando o trabalho

mais recente na cultura de milho, porém não destacou os períodos laborados, nem os nomes dos proprietários. ,

nem quando começaram a trabalhar juntos na lavoura. A depoente Sra. Aparecida Goulart do Carmo conhece há

demandante há 42 anos, informou que a via pegando ônibus de turma, destacou o turmeiro, Sr. Valdecir, mas não

soube informar por quanto tempo a requerente trabalhou na lavoura.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
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fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade, a partir do ajuizamento da ação.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a existência de prova material, corroborada pelos depoimentos

testemunhais, a comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta
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Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 23/5/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 6/9/11. A

parte autora nasceu em 6/9/51 (fls. 12).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 7/12/74 (fls. 13), consta a sua profissão como

"lavrador", bem como da sua CTPS (fls. 14/23), a qual demonstra vínculos rurais nos períodos de 1º/6/78 a

18/11/78, 1°/4/90 a 22/4/92, 1°/7/92 a 27/8/92, 16/8/93 a 25/12/93, 21/2/94 a 24/10/94, 1°/3/97 a 31/1/98, 8/6/98 a

21/6/98, 7/12/98 a 4/2/99, 9/8/04 a 29/12/04, 10/7/06 a 24/7/06, 31/7/06 a 2/2/07, 14/3/07 a 25/5/07, 28/5/07 a

6/2/08, 3/1/05 a 3/7/05 e de 11/2/08, sem data de saída, bem como o vínculo de tratorista no período de 1°/4/95 a

17/3/96, constituindo início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola, tendo em vista

a presunção juris tantum de que gozam as anotações ali exaradas.

Outrossim, observo que a consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 34/36) corrobora os

períodos já citados e demonstra que o último vínculo do autor, em 11/2/08, teve sua última remuneração em

junho/13.

Referidas provas, somadas ao depoimento testemunhal, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

Por todo o exposto, ressalta-se que, nos presentes autos, não foi admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no
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contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período

de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008.

Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua.

Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes

jurisprudenciais do C. STJ.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,
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diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação, fixando os honorários

advocatícios na forma acima indicada, bem como determinar que os índices de correção monetária e juros

moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031463-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 47/51). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "com 26 anos, segundo grau

completo, atualmente refere ser Servente de Pedreiro, que em 2003 teve sintomas sugestivos de Mielite

Transversa, mas no momento se encontra assintomático laborando e sem incapacidade alguma para qualquer

atividade laboral" (fls. 48, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

desde a sua cessação administrativa em 1º/8/10.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada.

A autarquia interpôs agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a tutela antecipada, o qual foi convertido

em agravo retido.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez desde "01.08.2008" (fls.

122). "O valor será corrigido monetariamente a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do critério da

Súmula 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região e Resolução 561 de 02/07/2207 do Conselho da Justiça Federal.

Também haverá incidência de juros a partir da citação na forma do artigo 406 do Código Civil" (fls. 122). Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas e vincendas até a data do

trânsito em julgado. "As custas e despesas processuais ficam estabelecidas conforme disposto na Lei 9.289/96,

art. 4º, inciso I, e Lei Estadual n. 4.952/85" (fls. 122).

A autarquia opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos para explicitar que "tem razão o embargante

no que tange à aplicação do artigo 1-F da Lei 9.494/97. No mais, a sentença analisou todas as questões trazidas

nos autos. Com efeito, os honorários advocatícios abrangem, respeitado doutos entendimentos em sentido

contrário, as prestações vincendas até o trânsito em julgao de decisão. A referência a sentença mencionada na

Súmula nº 111, refere-se àquela proferida em segunda instância. E a expressão prestações pagas ou não, indica

que a condenação abrange a verba devida, independentemente de ela ter sido paga por força da decisão liminar

ou não" (fls. 130 e vº).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir de 10/8/10, tendo em

vista o erro material constante da R. sentença, bem como a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de

Processo Civil.

Passo à análise da apelação.

Primeiramente, retifico a parte dispositiva da sentença que fixa o termo inicial do benefício a partir de 1º/8/08,

para que conste a partir de 10/8/10 (cessação do auxílio doença na esfera administrativa - fls. 52), haja vista o

evidente erro material constante do dispositivo da R. sentença.

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

" erro material .

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela

parte.Não há cogitar de 'reformatio in pejus'."

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARETE FADONI PAVANELLO

ADVOGADO : SP134825 ELIANDRO MARCOLINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 00060042320108260319 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para retificar o erro

material constante na R. sentença na forma acima indicada e para reduzir os honorários advocatícios nos termos

desta decisão e nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

2015.03.99.031693-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : CLEUSA ALVES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153625 FLAVIA DA SILVA MARQUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 14.00.00063-2 2 Vr CAPIVARI/SP
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por idade, "desde 06/11/2013, data em que foi dada entrada no pedido administrativo" (fls. 7).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do "benefício de aposentadoria por

idade à autora, devido a partir da data do requerimento administrativo (06.11.2013)" (fls. 66). Condenou, ainda,

a autarquia ao pagamento das "parcelas vencidas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros legais, que

deverão ser contados sobre o valor principal, em 1% ao mês, até 01.07.2009, a partir de quando devem ser

aplicados os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da

atual redação do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09" (fls. 66). A verba honorária

foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da

Súmula nº 111, do C. STJ.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 9/3/15 (fls. 62/66) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de novembro de 2013 a

março de 2015 (prolação da sentença), acrescidas de juros e correção monetária, além dos honorários

advocatícios, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º,
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do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez

ou que o demandante seja encaminhado à reabilitação profissional.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando a conversão do auxílio doença em aposentadoria por

invalidez a partir de 16/8/11, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados

em R$ 1.000,00. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, a fim de que o termo inicial do benefício

seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

2015.03.99.031738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVAN FRANCISCO PINTO SANTANA

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00068255820148260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 29/1/14 a 30/9/14,

tendo a presente ação sido ajuizada em 29/8/14, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 39/46). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de

cardiopatia isquêmica com insuficiência cardíaca, concluindo que a mesma encontra-se incapacitada de forma

total e permanente para o trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada permanentemente desde o início da concessão do

auxílio doença administrativamente, em 16/8/11 (fls. 10/11), o benefício de aposentadoria por invalidez deve ser

concedido a partir daquela data, devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.
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O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Não obstante a Súmula nº 111 do C. STJ dispor ser devida a verba honorária à razão de 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, a mesma deve ser mantida nos termos da R. sentença, sob

pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à

remessa oficial para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o

entendimento, pleiteia a realização da prova testemunhal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/5/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

2015.03.99.031901-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOANA DARC QUEIROZ

ADVOGADO : SP186026 ADALGISA BUENO GUIMARÃES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013816920148260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a cópia da CTPS da parte autora (fls. 13/15), com registro de atividade rural no período de 12/3/07 a

30/4/07 não constitui documento hábil a comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido no art.

142 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de documento recente.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 29), observo

que a requerente possui vínculos urbanos posteriores nos períodos de 1º/4/11 a 19/5/11 e 20/5/11 a 20/12/11.

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a

fls. 53/58, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 28/1/84

a 27/1/87, 28/1/87 a 11/3/87, 1º/2/95 a 6/2/97, 2/5/00 a 27/1/03 e 4/3/02 a 1º/9/02, e inscrição no Regime Geral da

Previdência Social em 1º/5/87 como doméstico, ramo de atividade "Empregado Doméstico", com recolhimentos

no período de junho de 2004 a julho de 2006.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Por derradeiro, entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância

de que, conforme o acima exposto, não foi apresentado nenhum documento hábil a indicar o labor rural no

período exigido em lei, bem como a predominância de vínculos urbanos, a oitiva das testemunhas arroladas perde

a sua utilidade prática.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir do requerimento administrativo. Pleiteia a tutela antecipada ou específica.

Foram deferidos à parte autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida "a Liminar

pretendida" (fls. 51).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença,

bem como honorários advocatícios de "20% do valor atualizado dado à condenação." (fls. 140).

Com contrarrazões, na qual alega a ocorrência de coisa julgada e se pleiteia o reconhecimento da litigância de má

fé, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, ambos do Código de

Processo Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e

causa de pedir - já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

Compulsando os autos, observo que as ações nº 0028064-25.2010.4.03.9999 da 2ª Vara de Votuporanga e

0014531-25.2012.8.26.0664 da 4ª Vara de Votuporanga (fls. 98/107) foram ajuizadas objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

No presente feito, a parte autora requer a aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Dessa forma, considerando que a causa de pedir e os pedidos formulados pela parte autora são distintos, não há

que se falar em ocorrência de coisa julgada, tampouco em litigância de má fé.

Nesse sentido, transcrevo os precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO SINGULAR. ARTIGO 557, DO CPC. NÃO PROVIMENTO.

2015.03.99.031907-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

CODINOME : MARIA COSTA RIBEIRO PINHEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00182824920148260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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(...)

2. Não ocorre coisa julgada em relação aos motivos, por mais importantes que sejam, que determinaram o

pronunciamento judicial. Ademais, tal instituto não se aplica a fatos supervenientes à sentença.(...)"

(STJ, AgRg no AREsp. nº 114.401-PR, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, j. em 13/03/12,

vu., DJe 23/03/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

(...)

- Diversa a causa de pedir, não há falar em óbice de coisa julgada .

- Apelação provida para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para o regular

prosseguimento do feito."

(TRF-3, AC nº 2007.03.99.002359-3, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. em

6/4/09, vu, DJ-e 26/5/09).

 

"COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. PEDIDOS E CAUSA DE PEDIR DIVERSOS. Não há coisa julgada quando

diversos os pedidos e a causa de pedir. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. PERÍCIA

CONCLUDENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. É devida aposentadoria por invalidez desde a cessação do

auxílio-doença concedido administrativamente, quando conclui a perícia que, desde aquela data, o segurado está

total e definitivamente incapacitado para o trabalho."

(TRF-4, AC nº 2008.72.12.000199-2, Relator Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, Quinta Turma, j. em

13/4/10, vu., DJ-e 19/4/10)

 

Passo à análise do mérito.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 14/11/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 6/11/13.

Encontra-se acostada aos autos o comprovante de solicitação de inscrição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Votuporanga, datado de 24/6/76, em nome do genitor da autora (fls. 48), não constituindo início razoável de

prova material, tendo em vista que não indica o exercício de atividade rural pela demandante.

No entanto, foram juntadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 23), celebrado em 25/9/82,

cuja separação judicial deu-se em 5/8/08, na qual consta a qualificação de lavrador de seu ex-marido, bem como

das CTPS da própria requerente com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de
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25/6/90 a 30/6/90, 23/7/90 a 18/11/90, 8/7/91 a 15/10/91, 14/9/92 a 19/12/92, 2/8/93 a 20/11/93, 27/6/94 a

27/11/94, 31/1/07 a 5/2/07, 23/2/07 a 4/5/09 e 10/2/10 a 18/9/12 (fls. 25/35), constituindo início razoável de prova

material para comprovar a condição de rurícola da autora.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir registros de atividades urbanas nos períodos de

24/10/95 a 21/9/02, 1º/10/02 a 30/4/02 e 3/5/04 a 12/9/06, conforme revela a mencionada CTPS, tendo em vista a

comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado em lei,

ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua.". Também não se mostra relevante o

fato de a autora ter recebido "AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO" de 2/5/12 a 8/7/12, no ramo de atividade

"COMERCIARIO" e forma de filiação "EMPREGADO", conforme demonstra a consulta realizada no Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 47, uma vez que a CTPS da requerente demonstra vínculo

empregatício rural no período de 10/2/10 a 18/9/12. Observo, por oportuno, que mostra-se irrelevante o fato de o

ex-marido da requerente possuir diversos registros de atividades urbanas, bem como ter recebido auxílio doença

nos períodos de 1º/11/11 a 30/4/12 e 6/5/13 a 26/8/13 e receber aposentadoria por invalidez desde 27/8/13, no

ramo de atividade "COMERCIARIO", conforme revelam os documentos de fls. 109/123, tendo em vista que, in

casu, encontra-se juntado documento em nome da própria requerente, indicativo de que a mesma exerceu

atividade no meio rural (fls. 25/35).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir de 18/11/13 (data do pedido na esfera

administrativa - fls. 49), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:
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"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar arguida pela autarquia em

contrarrazões e dou parcial provimento à apelação da parte autora para condenar o INSS ao pagamento da

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo (18//11/13

- fls. 49), acrescida de honorários advocatícios na forma acima indicada, devendo os índices de correção

monetária e juros moratórios ser fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio doença ou

auxílio acidente.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir da data do pedido administrativo,

em 17/6/13, acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 350,00.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de produção de provas anteriormente requeridas. No mérito, pleiteia a reforma integral da R.

sentença. 

A parte autora recorreu adesivamente, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez. Insurgiu-se

também com relação aos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Afasto a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido produzidas novas provas requeridas pela

autarquia, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos são suficientes para o julgamento do

feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido já se pronunciou esta E. Corte (AC nº

2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09).

Passo ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

2015.03.99.031914-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PASTOR BEZERRA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS
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Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 22/2/13 a 11/6/13,

tendo a presente ação sido ajuizada em 21/10/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91, não

havendo que se falar, portanto, em perda da qualidade de segurado.

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica

superada a necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 48/52). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de

miocardiopatia dilatada, insuficiência aórtica discreta e disfunção diastólica discreta, encontrando-se incapacitado

de forma total e permanente para o trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação da aposentadoria por

invalidez, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por invalidez e arbitrar os honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício,

concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação da aposentadoria por invalidez, no prazo de

30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e data de início do

benefício (DIB) em 17/6/13, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Por fim, pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença,.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontra-se acostada aos autos os recolhimentos previdenciários efetuados pela requerente no período de

setembro/13 a fevereiro/14 (fls. 13/19).

2015.03.99.032526-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : EVANI SOUZA ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No laudo pericial de fls. 51/55, datado de 11/3/15, o Sr. Perito afirmou que a autora apresenta "diabetes,

hipertensão arterial e artrose da mão esquerda e epicondilite esquerda", (resposta ao quesito nº 2 do INSS - fls.

51), concluindo pela incapacidade parcial e permanente. Ademais, o perito atestou a data de início da

incapacidade em 16/4/08, conforme resposta ao quesito nº 17 do INSS.

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a data anterior à filiação da parte

autora na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia

Ursaia, j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado,

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da

Lei nº 8.213/91.

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial

atesta que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas

ao período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.

V - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de
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aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 37/40). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de diabetes mellitus

descompensada, no entanto, não apresenta incapacidade para o trabalho, podendo exercer "qualquer atividade que

tiver capacitação técnica e vontade de realizar" (fls. 40).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento de auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação,

acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente o recebimento da apelação no duplo efeito. No

mérito, pleiteia a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer
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APELADO(A) : VALDEMIR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP214784 CRISTIANO PINHEIRO GROSSO
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nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a carência e a qualidade de segurado, encontram-se comprovadas de acordo com as informações do

CNIS (fls. 112/114), uma vez que a parte autora recebeu benefício de auxílio doença no período de 25/6/13 a

25/7/14. A ação foi ajuizada em 21/11/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 130/134). Concluiu o esculápio encarregado do exame que da "Análise das atividades

profissionais desempenhadas pelo autor, de seu quadro clínico, e dos documentos juntados aos autos levam a

conclusão de existir incapacidade total e permanente para sua função" (fls. 134).

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033749-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.033749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : GERSIO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00297-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2947/4153



Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao restabelecimento do

auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido a fls. 31.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o demandante ao pagamento "das custas e despesas

processuais, bem como de honorários advocatícios da parte ré, que, por equidade e com fulcro no art. 20, §4º, do

Código de Processo Civil, fixo em R$ 700,00. Fica, contudo, suspensa a exigibilidade dessas verbas, nos termos

do art. 12 da Lei 1.060/1950, porque concedo à autora (sic) os benefícios da assistência judiciária gratuita" (fls.

66).

Inconformado, apelou o autor, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a antecipação dos efeitos

da tutela.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pela

Perita (fls. 38/40). Afirmou a esculápia encarregada do exame que o demandante é portador de "HÉRNIA DE

DISCO L4/L5 L5/S1" (fls. 38 vº). Questionada se "...há impedimento para a realização de atividades habituais,

sejam elas no exercício do trabalho de rurícola, etc?" (fls. 14, quesito nº 4 formulado pelo autor), respondeu a

Perita que "NÃO" (fls. 38 vº). Asseverou, portanto, que "A PARTE AUTORA É PORTADORA DE LESÕES,

MAS NÃO LHE CAUSAM INCAPACIDADE LABORATIVA" (fls. 39 vº). Assim, concluiu que "A PARTE

AUTORA NÃO É PORTADORA DE INCAPACIDADE LABORATIVA" (fls. 40).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.
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Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela

antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação

do auxílio doença, acrescida de correção monetária, nos termos da Tabela Prática do E. TJSP e juros moratórios a

partir do termo inicial do benefício, com base no art. 5º da Lei nº 11.960/09. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 12,5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a isenção do depósito prévio do porte de remessa

e retorno. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação aos honorários

advocatícios, às custas processuais e à correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente às custas processuais, uma vez que não houve condenação ao seu

pagamento. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Em relação à dispensa da antecipação do pagamento do preparo requerida pela autarquia, assim já se posicionou o

C. STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PREPARO. RECOLHIMENTO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. DESERÇÃO.
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INOCORRÊNCIA.

1. Sendo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autarquia federal equiparada em prerrogativas e

privilégios à Fazenda Pública, nos termos do artigo 8º da Lei nº 8.620/93, não lhe é exigível o depósito prévio do

preparo para fins de interposição de recurso, podendo efetuá-lo ao final da demanda, se vencido (Código de

Processo Civil, artigo 27).

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil."

(RESP n.º 1.101.727-PR, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Corte Especial do STJ, julgado em 02-08-2010, DJ.

23-08-2010)

 

Nestes termos, o INSS está isento da necessidade de depósito prévio do preparo, devendo pagá-lo ao final, se

vencido.

Outrossim, observo que as perícias médicas foram devidamente realizadas por Peritos nomeados pelo Juízo a quo,

tendo sido apresentados os pareceres técnicos a fls. 69/79 e 115/117, motivo pelo qual não merece prosperar o

pedido de realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre

convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o

magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se

pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j.

25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo, então, ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 115/117). Relatou o esculápio encarregado do exame psiquiátrico que a autora

apresentava-se com "Curso de pensamento lento, com concepções delirantes frouxas e secundárias à ocorrência

de distúrbios senso-perceptivos do tipo automatismo mental auditivo-verbal, evidenciado por referências e

relatos quanto a escutar vozes e suas atuações e pavores a partir de tal evento. Memória de fixação e de

evocação preservadas. Sem crítica. Sem noção de morbidez" (fls. 116). Concluiu que a demandante é portadora de

epilepsia e doença mental, apresentando "incapacidade total e permanente para atividades laborativas, vez que se

trata de doença tida como incurável" (fls. 116). A incapacidade teve início em 2008, com o começo do

tratamento.

Outrossim, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na qual constam os recolhimentos previdenciários,

como contribuinte individual, referentes a setembro/00, maio/01 a abril/02, agosto/04 a outubro/05 e janeiro/08 a

fevereiro/09, bem como o recebimento de benefícios de auxílio doença em 12/9/08 a 1/10/08 e 5/1/09 a 16/3/09.
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A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a incapacidade laborativa da

demandante teve início em 2008, conforme informação do laudo pericial e os documentos médicos de fls. 14 e 16,

época em que a requerente possuía a qualidade de segurada. Mesmo se considerarmos a afirmação do documento

de fls. 16, datado de 25/7/08, de que a doença teve "início há 2 anos após morte do filho (suicídio) e seguida de

várias perdas na família", ou seja, em julho de 2006, a autora também mantinha a qualidade de segurada àquela

época.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data, em 16/3/09.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Cumpre ressaltar que o fato de a parte autora ter exercido atividade laborativa para prover a própria subsistência

não afasta a conclusão de que a demandante é portadora de incapacidade total e permanente. No entanto, não é

devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora percebeu remuneração pelo

trabalho desempenhado, tendo em vista a incompatibilidade legal entre a concessão de benefício por incapacidade

e o exercício concomitante de atividade laborativa.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013). 

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007. 
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- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado. 

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida."

(TRF-3ª Região, AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j.

27/6/13, v.u., DE 26/7/13, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da
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condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida,

acolho a preliminar de dispensa do depósito prévio do preparo, devendo a autarquia pagá-lo ao final, se vencida e,

no mérito, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para determinar o desconto

dos períodos em que a autora exerceu atividade laborativa e arbitrar os honorários advocatícios e os juros

moratórios na forma acima indicada, devendo os índices de correção monetária e juros ser fixados no momento da

execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39309/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030678-18.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 16/5/00 por Severino Ferreira da Motta em face do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social visando ao reconhecimento do tempo de serviço exercido na atividade rural, no período de

outubro de 1971 a maio de 1978, à conversão "do período de ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM das

empresas BS Continental (Metalfrio) [14/9/78 a 5/2/81] e Bridgestone Firestone do Brasil [25/1/84 a 22/8/96],

garantida pelas Leis 8213/91 e 9032/95, Decreto 83080/79 - Anexo I, Decreto 53831/64 - Anexo III e Decreto

2172/97 - Anexo IV" (fls. 26) e à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do

requerimento administrativo, "sendo afastadas a Medida Provisória 1663-10 e as Ordens de Serviço 564, 600,

612 e 623/98, e declaradas INCONSTITUCIONAIS, ILEGAIS E INCABÍVEIS para o presente caso" (fls. 26).

A fls. 121/128, a MM.ª Juíza a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido.

Após a juntada do recurso e das contrarrazões, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, a Exma.

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, de ofício, declarou "nula a r. sentença, ante a ausência de oitiva de

testemunhas" (fls. 161), determinando o retorno dos autos à Vara de Origem e julgou prejudicadas a apelação da

autarquia e a remessa oficial.

O demandante interpôs agravo legal (fls. 163/171), sendo que a Oitava Turma desta E. Corte, por unanimidade,

negou provimento ao mesmo (fls. 173/179).

Retornando os autos à origem, o Juízo a quo julgou extinto o processo, "sem exame do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento do período de

14.09.1978 a 05.02.1981 e de 25.01.1984 a 22.08.1996, como especial e do período rural de 01.01.1973 a

31.12.1976 para fins de concessão de aposentadoria, em face da carência da ação" (fls. 232 vº). Por fim, julgou

"IMPROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil" (fls. 232 vº). Deixou "de condenar o Autor ao pagamento de honorários advocatícios e das custas
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processuais, por ser beneficiário da justiça gratuita" (fls. 232 vº).

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a reforma da R. sentença, para condenar a autarquia: "1- No

enquadramento e conversão de todos os períodos de atividade especial elencados na exordial para comum na

razão de 1,4 dias. 2 - No cômputo de todo o período de atividade rural compreendido entre 01/10/1971 a

30/05/1978. 3 - No expresso reconhecimento do direito à APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, concedendo-lhe o benefício desde a data da entrada do requerimento, bem como pagando-lhe

todas as prestações vencidas e mais as vincendas devidamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios; 4 -

Subsidiariamente, caso reste prejudicado o pedido acima, pede-se a condenação do INSS na averbação dos

períodos especiais e rural para fins de futuro requerimento de aposentadoria. 4- No pagamento da verba

honorária de sucumbência e com percentual de 15% sobre o valor da condenação, devendo incidir sobre as

parcelas vencidas até a data da prolação do V. Acórdão, ocasião em que a solução terminativa da lide terá

provento econômico determinado" (fls. 243).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in

verbis:

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da

jurisprudência dominante, depreende-se que, para o reconhecimento do tempo de serviço, é indispensável a

existência de início de prova material, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. Outrossim, nos

termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.348.633-SP, firmou posicionamento no sentido de "ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante

apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos." O E. Relator

Ministro Arnaldo Esteves Lima, em voto apresentado na sessão de 28/8/13, asseverou que, no âmbito da referida

Corte, "a jurisprudência, desde há muito, vem reconhecendo o tempo de serviço rural mediante apresentação de

um início de prova material sem delimitar o documento mais remoto como termo inicial do período a ser

computado, contanto que corroborado por testemunhos idôneos a elastecer sua eficácia".

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de

circunstância isoladamente considerada.

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a

comprovação da atividade laborativa rural.

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min.

Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.).

Com relação às contribuições previdenciárias, dispõe o §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 que o tempo de serviço

do segurado trabalhador rural, "anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento." Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o

recolhimento das contribuições, o mesmo somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art.

39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de

sua evolução histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei

Orgânica da Previdência Social).
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A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e

58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida

Provisória nº 1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei

nº 9.711/98, razão pela qual, forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão.

Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de ser

possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do

art. 28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro

Jorge Mussi, em seu voto, bem explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob

condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para

a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão

depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve

corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um

mero cálculo matemático. Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de

tempo comum (35 para homem e 30 para mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja,

o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois

35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo

especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra matemática pura e simples e não de

regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os quais traziam a lista de

agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o tempo máximo

de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de

serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto,

o fator de conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo

especial em aposentadoria comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria

com 35 anos têm a mesma função. Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com

limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência

exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela

definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos utiliza como fator de

conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução Normativa n.

20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício

deve ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão.

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

devem ser observadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

 "Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano
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completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."

 

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser observadas as alterações

realizadas pela referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, que extinguiu a

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no âmbito do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:

 

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

 I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao estabelecer:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do §7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35

anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo

aprovada a exigência da idade mínima quando da promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a

aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria

integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Quadra mencionar que, havendo o cômputo do tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os

dispositivos constantes da Lei nº 9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o

julgamento realizado, em 10/9/08, pelo Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 575.089-2, de Relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, verifico que, conforme o "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE

SERVIÇO" juntado a fls. 73/74, os períodos especiais de 14/9/78 a 5/2/81 e 25/1/84 a 22/8/96 e o período rural de

1º/1/73 a 31/12/76 já foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, sendo, portanto, incontroversos, motivo

pelo qual deve ser mantida a extinção sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. Como
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bem asseverou o MM. Juiz a quo: "em atenção ao pleito deduzido para reconhecimento da atividade insalubre

realizada de 14.09.1978 a 05.02.1981 e de 25.01.1984 a 22.08.1996, o autor é carecedor da ação, uma vez que a

planilha de fls. 73/74, a qual serviu de base à análise do benefício junto à Autarquia, demonstra que o Instituto

Nacional do Seguro Social já os computou nos termos da legislação vigente, não havendo, deste modo, qualquer

irregularidade. Por fim, não compete ao Poder Judiciário agir como mero órgão homologador de atos

administrativos no tocante aos períodos especiais já computados e considerados pelo INSS, quando do exame do

pedido na esfera administrativa" (fls. 231 vº).

Com relação aos períodos rurais de 1º/10/71 a 31/12/72 e 1º/1/77 a 30/5/78, encontram-se acostadas aos autos as

cópias dos seguintes documentos:

 

1. "CERTIDÃO DE CÓPIA DE FAM" expedida pelo "MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - 15ª CIRCUNSCRIÇÃO DO

SERVIÇO MILITAR - 5ª REGIÃO MILITAR - 267ª JUNTA DO SERVIÇO MILITAR DE TAPIRA - PARANÁ",

datada de 29/4/98, constando a qualificação de lavrador do requerente e o alistamento militar em 13/3/73 (fls. 33);

2. Declaração de Exercício de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapira/PR,

datada de 14/4/98, atestando que o demandante exerceu a atividade de lavrador, na propriedade do Sr. Antonio

Stragliotto, no período de outubro de 1971 a maio de 1978, sendo que o INSS, em 23/2/99, homologou apenas o

período de 1º/1/73 a 31/12/76 (fls. 36/37).

3. Declaração do Sr. Antonio Stragliotto, datada de 14/4/98, informando que o autor laborou em sua propriedade

"nos lotes nºs. 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72 e 73, todos da Gleba 04, do Imóvel Ivaí, com a área total de 77,70

hectares., situados neste Município de Tapira-PR, como lavrador diarista, no período de outubro de 1971 até

maio de 1978" (fls. 38/39);

4. Certidão nº 54/98 expedida pelo "JUÍZO ELEITORAL DA 127ª ZONA DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA-

PR" em 13/4/98, informando que o requerente "se inscreveu como eleitor em 26.06.1974" (fls. 40), sendo que "à

época com a profissão de LAVRADOR" (fls. 40);

5. Certificado de Dispensa de Incorporação do demandante, datado de 14/5/75, na qual consta a sua qualificação

de lavrador (fls. 41/42);

6. Título Eleitoral, datado de 26/6/74, constando a profissão do autor como "Lavrador" (fls. 42);

7. Certidão de casamento do requerente, lavrado em 29/3/76, na qual consta a sua qualificação de "lavrador" (fls.

43);

8. Certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Cianorte/PR, datada de 2/10/72, informando que o Sr. Antonio

Stragliotto adquiriu "Lotes rurais nºs 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72 e 73, todos da Gleba 4 do Imóvel Ivaí, Setor Santa

Felicidade, situado no município de Tapira" (fls. 44);

9. Escritura de Compra e Venda referente aos "Lotes n.s 66 a 73 da gleba nº 4 do Imóvel Ivaí", datada de 13/3/72,

na qual consta o Sr. Antonio Stragliotto como comprador (fls. 45/48);

10. ITR referente ao exercício de 1971, em nome do Sr. Antonio Stragliotto (fls. 49).

 

A Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapira/PR, constante do item 2, não pode ser considerada

como início de prova material, com relação aos períodos não homologados pelo INSS.

A declaração de terceiro, constante do item 3, também não pode ser considerada como início de prova material,

uma vez que reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal, sem o crivo do

contraditório.

Os documentos constantes dos itens 8, 9 e 10, em nome do Sr. Antonio Stragliotto, não constituem inícios

razoáveis de prova material, tendo em vista que não indicam o exercício de atividade rural pelo demandante.

Já as certidões do Ministério do Exército e do "JUÍZO ELEITORAL DA 127ª ZONA DA COMARCA DE CIDADE

GAÚCHA-PR", o Certificado de Reservista, o título eleitoral e a certidão de casamento do autor (itens 1 e 4 a 7),

nos quais constam a qualificação de lavrador deste último, constituem inícios de prova material.

No entanto, a prova testemunhal não foi convincente e robusta para comprovar o labor rural nos períodos de

1º/10/71 a 31/12/72 e 1º/1/77 a 30/5/78. A única testemunha, Sr. Luiz Stragliotto, asseverou apenas que o

demandante laborava na propriedade do genitor do depoente, na função de diarista. No entanto, não soube

informar até quando o requerente laborou na referida propriedade (fls. 257/259).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste magistrado no sentido de que a parte autora tenha efetivamente exercido atividades no campo nos

períodos alegados.

Com relação à aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-se os períodos especiais em comuns (14/9/78 a

5/2/81 e 25/1/84 a 22/8/96) e somando-os ao período rural já reconhecido pelo INSS (1º/1/73 a 31/12/76) e aos

demais períodos comuns constantes do "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE

SERVIÇO" (fls. 73/74), perfaz o autor:

 

a) 27 anos, 6 meses e 7 dias de tempo de serviço até 16/12/98, data da entrada em vigor da Emenda
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Constitucional nº 20/98 e

b) 27 anos e 7 meses e 21 dias de tempo de serviço até 9/2/99, data do requerimento administrativo.

 

Dessa forma, o demandante não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009462-32.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de labor especial

nos períodos de 10/12/1975 a 06/03/1978, 28/03/1978 a 20/09/1978, 01/11/1978 a 29/03/1983, 01/11/1983 a

09/01/1986 e de 20/01/1986 a 03/05/1993, além de atividade rural, de 01/01/1960 a 30/12/1963 e de 01/01/1968 a

31/12/1974.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer todos os interstícios pleiteados na exordial, condenando

o INSS a implantar o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, desde a DER

(13/09/1999). Honorária em 10%. Concedida a tutela.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS sustenta, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária.

O autor pede modificação dos juros e correção, além da majoração dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

bem como o labor em condições especiais com a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino, nos períodos reconhecidos, de 01/01/1960 a

30/12/1963 e de 01/01/1968 a 31/12/1974.

Para demonstrá-los, o autor carreou aos autos documentos, dos quais destaco:

 

- cédula de identidade (nascimento em 30/05/1945) (fls. 13);

- certificado de dispensa de incorporação, de 24/12/1965, constando a profissão de "lavrador" (fls. 50);

- certidões de nascimento de filhos, constando a profissão como "lavrador", dos anos de 1968, 1969 e 1971 (fls.

2003.61.83.009462-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSVALDO ALVES ARANHA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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67/68 e 70).

Ouvidas testemunhas, que relatam labor rural do requerente (fls. 265 - mídia digital).

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da parte autora

com a terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova

documental, por determinado período.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola nos interstícios já reconhecidos

em sentença.

Os termos inicial e final foram fixados com base no pedido e no conjunto probatório.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
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especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 10/12/1975 a 06/03/1978, 28/03/1978 a 20/09/1978, 01/11/1978 a

29/03/1983, 01/11/1983 a 09/01/1986 e de 20/01/1986 a 03/05/1993, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 10/12/1975 a 06/03/1978, 28/03/1978 a 20/09/1978, 01/11/1978 a 29/03/1983 e 01/11/1983 a 09/01/1986 -

agente agressivo: fumos metálicos - formulário DSS 8030 e perfil profissiográfico previdenciário (fls. 77/78);

 

Os sobreditos períodos enquadram-se no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64, que elenca os trabalhos permanentes

expostos a poeiras, gases, vapores, neblinas e fumos de outros metais, metaloide halogenos e seus eletrólitos

tóxicos.

 

- 20/01/1986 a 03/05/1993 - agente agressivo: ruído de 85 dB (A) - formulário DSS 8030 (fls. 83). 

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que
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poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, somando o labor rural e o trabalho em condições especiais ora

reconhecidos aos vínculos empregatícios incontroversos, o autor totalizou, até a data do requerimento

administrativo tempo de serviço suficiente à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda

20/98, cumprido o pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (13/09/1999).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, apenas para alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que

fica fazendo parte integrante do dispositivo, mantendo, no mais, o decisum de primeiro grau. Nego seguimento ao

recurso do autor.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com RMI fixada nos termos do artigo 53,

da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13/09/1999 (data do requerimento administrativo). Considerado o labor rural de

01/01/1960 a 30/12/1963 e de 01/01/1968 a 31/12/1974, bem como o labor em condições especiais de 10/12/1975

a 06/03/1978, 28/03/1978 a 20/09/1978, 01/11/1978 a 29/03/1983, 01/11/1983 a 09/01/1986 e de 20/01/1986 a

03/05/1993. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

Comunicado o óbito do autor, foi habilitada sua única sucessora (fls. 151).

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o réu a converter o período de 11.10.1960 a 08.01.1969,

trabalhado pelo autor em condições especiais que prejudicaram sua saúde/integridade física) em tempo de serviço

comum, e na obrigação de fazer consistente em recalcular a renda mensal do benefício do autor, aplicando-se o

percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários de contribuição

integrantes do período básico de cálculo, tudo desde 17.01.1995, observada a prescrição quinquenal. Correção

monetária e juros de acordo com os critérios de incidência fixados a fls. 167-v e 168. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula 111 do STJ. Ausentes custas a

reembolsar. Eventuais valores recebidos administrativamente pelo autor serão compensados somente por ocasião

da liquidação da sentença.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ser incabível a conversão do tempo especial em comum

no caso dos autos. No mais, requer redução dos honorários advocatícios e alteração dos critérios de incidência dos

juros de mora.

Comunicado o óbito da sucessora do autor, promoveu-se nova habilitação, dos filhos da sucessora em questão (fls.

281).

Recebidos e processados os recursos, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do labor em regime especial, para justificar o

deferimento do pedido, bem como a possibilidade de revisão com base no IRSM de 1994.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO LEANDRO DE ALMEIDA e outro(a)

: DAIANA PRISCILA DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP093183 ISABEL LEITE DE CAMARGO

REPRESENTANTE : FABIO LEANDRO DE ALMEIDA

SUCEDIDO(A) : JOSEFA CLEONIDES GARBO DE ALMEIDA

CODINOME : JOSEFA CLEONIDES GARBO

SUCEDIDO(A) : JOSUE FELIPE DE ALMEIDA falecido(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063026220044036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2962/4153



Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Questiona-se o período de 11.10.1960 a 08.01.1969, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a

Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 11.10.1960 a 08.01.1969 - agente agressivo: ruído de 88 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

25) e laudo técnico (fls. 156/157);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruído s excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor fazia jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios acima

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Por fim, quanto ao pedido de revisão com base no IRSM de 1994, observo que a matéria vem sendo, de longa

data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu

vencedora a tese do autor. Logo, a questão não comporta mais digressão e foi solucionada pelo E. S.T.J.

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de

39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que

trago à colação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do

IRSM dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n°

8.880/94).

2. Agravo regimental improvido.

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208)

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁ¬RIA.

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo

valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94).

Recurso conhecido em parte, mas desprovido.

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUI¬ÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL

DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários

de contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de

fevereiro, da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94).

2.Recurso especial não conhecido."

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215)

 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na

ordem de 39,67%, aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro

reajuste, da diferença percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo

teto.

Assim, o requerente faz jus ao reconhecimento da especialidade das atividades realizadas nos períodos acima

mencionados e à revisão do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

desde a data do requerimento administrativo (17.01.1995) até a data do óbito, em 22.02.2006 (fls. 86), observada a

prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo
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da Autarquia, para alterar a correção monetária e os juros nos termos da fundamentação, que integra o dispositivo.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, desde 17.01.1995 (data do requerimento

administrativo) até 22.02.2006 (data do óbito), considerado o labor especial no período de 11.10.1960 a

08.01.1969.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000380-90.2007.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de cônjuge, ocorrido em 4/9/00.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício

requerido a partir da data do requerimento administrativo (26/1/07).

Com a juntada do recurso e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, de ofício, foi declarada a nulidade da

sentença para a produção de prova pericial.

Retornando os autos à origem, o Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício

requerido a partir do requerimento administrativo (26/1/07). "Os valores em atraso deverão ser pagos em uma

única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária: (i) Incidência de correção

monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde

a data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até 29/6/2009; (ii) A partir de 30/6/2009, a atualização

dos valores devidos se dará pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela

Lei nº 11.960/09" (fls. 156vº). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

cônjuge. Tendo o óbito ocorrido em 4/9/00 (fls. 23) são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

2007.60.03.000380-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ168480 LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SALETE DA SILVA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
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Quanto ao primeiro requisito, encontra-se acostada acostadas aos autos a cópia da consulta realizada no Cadastro

Nacional de Informações - CNIS, na qual consta registro de atividade do falecido até novembro/98 (fls. 113),

demonstrando que, quando do óbito, o marido da autora já havia superado o período previsto no inc. II do art. 15

da Lei nº 8.213/91, o qual estabelece que fica mantida a condição de segurado "até 12 (doze) meses após a

cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

Sem adentrar na questão referente à possibilidade de majoração do período graça pelas regras previstas no §1º e

no §2º do referido artigo, observo que, quando do seu falecimento, o cônjuge da demandante havia cumprido os

requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria por invalidez nos termos do art. 42, da Lei de Benefícios,

uma vez que na perícia indireta de fls. 143/147, o perito afirmou que o falecido apresentava câncer com

metástases no pulmão, ossos e fígado, concluindo o mesmo encontrava-se total e permanentemente incapacitado

desde outubro de 1999, época em que o de cujus detinha a qualidade de segurado.

Impende destacar, então, as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior."

 

Dessa forma, a pensão por morte é devida pois, na data do seu passamento, haviam sido preenchidos os requisitos

para a concessão da aposentadoria por invalidez, benefício que confere direito à pensão por morte aos

dependentes.

É o que dispõe a Súmula nº 416, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu

os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito".

 

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, o cônjuge, cuja

dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 22), celebrado 18/9/76,

comprovando a sua condição de dependente do de cujus.

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, uma

vez que este não foi efetuado no prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.
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(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e

nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004600-

53.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.26.004600-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Antônio Carlos Valério em face do V. Acórdão de fls. 520/536,

o qual, por unanimidade, de ofício, restringiu a sentença aos limites do pedido e deu parcial provimento à apelação

e à remessa oficial.

 O V. Acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 29/5/15, considerando-

se publicada no primeiro dia útil subsequente à data mencionada, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei nº

11.419/06.

O embargante dispunha de 5 dias para a apresentação do recurso, conforme preceituado no art. 536, do CPC, de

modo que o lapso temporal esgotou-se em 8/6/15.

Como os declaratórios foram protocolados somente em 11/6/15 (fls. 540) torna-se irrefutável a sua

intempestividade.

Isso posto, não conheço dos embargos de declaração, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000747-59.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à "RETROAÇÃO DA

DIP - DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (VALORES ATRASADOS NÃO PAGOS), PROVENIENTE DE

CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE PRESUMIDA (AUSÊNCIA)" (fls. 2), com o pagamento das

parcelas vencidas referentes ao período de "06/Jan/2001 (seis meses após a ausência, que ocorreu em

06/07/2000), até 23/julho/2006 (dia anterior ao DIP - Data de Início de Pagamento)" (fls. 19). Pleiteia, ainda, a

tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 36/37).

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS VALERIO

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 520/536

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234862 THEO ASSUAR GRAGNANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS VALERIO

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.61.83.000747-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICHARD ALVES DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP079620 GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA LIMA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007475920074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por morte "desde

06/01/2001" (fls. 132/132vº). Determinou, ainda, a incidência da correção monetária "nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora

incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao

§ 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009" (fls. 132vº). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo que a data de início do benefício seja fixada "a partir do

requerimento administrativo" (fls. 142).

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 162/164, opinando pela manutenção da sentença.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 13/8/12 (fls. 131/133) está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art.

475, do CPC.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

Trata-se de ação previdenciária na qual o autor - na condição de filho pensionista - requer a condenação do INSS

ao pagamento das parcelas vencidas no período de 6/1/01 (6 meses após o desaparecimento de sua genitora,

registrado em boletim de ocorrência) a 24/7/06 (data de início do pagamento da pensão na via administrativa).

No presente caso, são aplicáveis as disposições dos artigos 74 (com redação dada pela Lei nº 9.528/97) e 78 da

Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

§ 1º Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o condenado pela prática de crime de que

tenha dolosamente resultado a morte do segurado. 

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer

tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de

constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa."

"Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial competente, depois de 6 (seis)

meses de ausência, será concedida pensão provisória, na forma desta Subseção.

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de acidente, desastre ou catástrofe, seus

dependentes farão jus à pensão provisória independentemente da declaração e do prazo deste artigo.

§ 2º Verificado o reaparecimento."

 

In casu, os documentos de fls. 21 comprovam que a Sra. Vilma Alves de Lima é genitora do requerente, nascido

em 25/6/91.

Em 6/7/00 foi lavrado o Boletim de Ocorrência, informando o desaparecimento da mãe do autor, ocorrido em

4/7/00 (fls. 23).

Houve o ajuizamento da ação de declaração de ausência. A sentença, proferida em 7/7/06, declarou a ausência da

genitora do demandante, nomeando-lhe como curadora a Sra. Maria Aparecida Lima (fls. 71/72). O decisum foi

publicado em 20/7/06 (fls. 74).

Posteriormente, em 31/8/06, foi protocolado pedido de pensão por morte, tendo sido concedido o benefício com

data de início (DIB) em 6/7/00 (fls. 31 e 32) e data de início de pagamento (DIP) em 24/7/06 (fls. 31).

Neste contexto, entende a parte autora ser devido o benefício desde 6/1/01, seis meses após a ausência, até

23/7/06, dia anterior à data de início do pagamento.

Da leitura do art. 74 da Lei nº 8.213/91, acima transcrito, depreende-se que, no caso de reconhecimento de morte

presumida para fins previdenciários, a pensão por morte será devida a contar da data da decisão judicial que

declarou a ausência. Deste modo, tendo a sentença declaratória de ausência sido prolatada em 7/7/06, o termo
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inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir desta data.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA. BENEFÍCIO. INTERPRETAÇÃO

LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO E DA CAUSA DE PEDIR. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INEXISTÊNCIA.

1. Trata-se, na origem, de Ação movida por cônjuge de desaparecido em que se visa declarar ausência para

recebimento de benefício previdenciário.

2. A sentença de procedência foi mantida pelo Tribunal a quo.

3. Na causa de pedir, a agravada demonstra vontade de perceber o benefício decorrente da declaração judicial

da morte presumida do seu marido.

4. O art. 78 da Lei 8.213/91 dispõe que a concessão da pensão provisória pela morte presumida do segurado

decorre tão somente da declaração emanada da autoridade judicial, depois do transcurso de 6 meses da

ausência. Dispensa-se pedido administrativo para recebimento do benefício.

5. 'O acolhimento de pedido extraído da interpretação lógico-sistemática de toda a argumentação desenvolvida na

peça inicial, e não apenas do pleito formulado no fecho da petição, não implica julgamento extra petita' (AgRg no

Ag 1.351.484/RJ, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 26.3.2012).

6. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp. nº 1.309.733/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 2/8/12, v.u., DJ

23/8/12, grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PENSÃO POR MORTE PRESUMIDA

DO SEGURADO - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA - ART. 78, DA LEI 8.213/91.

- O reconhecimento da morte presumida, com o fito de concessão de pensão previdenciária, não se confunde

com a declaração de ausência regida pelos diplomas cível e processual. In casu, obedece-se ao disposto no

artigo 78, da Lei 8.213/91. Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp. nº 232.893/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/5/00, v.u., DJ 7/8/00, grifos

meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial

para determinar o pagamento da pensão por morte a partir de 7/7/06 até a data de início de pagamento na via

administrativa, bem como determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-54.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo, interposto pela Autarquia, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil,

em face da decisão monocrática de fls. 327/330v, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, dou parcial

provimento ao agravo interposto pelo autor, com fulcro no § 1º, do art. 557, do CPC, para alterar em parte a

decisão de fls. 312/315, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: 'Pelas razões

expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer

a especialidade do interregno de 29/05/1998 a 05/03/2007, converter em especial o labor comum e conceder o

2008.61.05.007486-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO CANDIDO DA ROCHA
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benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, em 05/03/2007, e dou parcial

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na forma acima

explicitada. O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor o total de 27 anos, 02 meses e 17 dias de

trabalho especial, com e DIB em 05/03/2007 (data do requerimento administrativo), reconhecida a especialidade

no interregno de 09/06/1987 a 05/03/2007, e convertido em especial o labor comum'. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência."

Sustenta que não é possível a conversão de labor comum em especial, com aplicação de redutor, quando o pedido

é feito posteriormente à vigência da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995).

Requer a reforma da decisão monocrática agravada.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

O agravo merece ser acolhido.

[Tab][Tab]Após o julgamento dos Embargos Declaratórios opostos em face do Recurso Especial Repetitivo de nº

1.310.034/PR, prevaleceu o entendimento de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao

direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da

prestação do serviço. 

Dessa forma, acolho o agravo interposto, nos termos que se seguem:

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 12/09/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 09/06/1987 a 28/05/1998, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de

mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, apuradas até a presente

data.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a especialidade do labor.

A parte autora apelou pelo reconhecimento de todo o período de labor especial aduzido na inicial, com a

consequente concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral, desde a data do

requerimento administrativo.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer as

atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial .

Quanto à conversão do tempo comum em especial , com a aplicação de um fator redutor, para fins de concessão

da aposentadoria especial, apenas é permitida sua aplicação aos períodos de labor prestados antes da entrada em

vigor da Lei 9.032, de 28/04/1995, quando o requerimento administrativo for anterior à referida data.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO

CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E

DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do

requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, §

3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º). Com

isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a

conversão de tempo comum em especial em favor do embargado. Resolução da controvérsia submetida ao rito do

art. 543-C do CPC
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2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado,

mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime

dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado:

2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

(EDcl no REsp 1310034 / PR, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, 2012/0035606-8,

Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - Órgão Julgador - S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento

26/11/2014 Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2015).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 05/03/2007.

Por outro lado, cabe examinar se comprovada a especialidade da atividade.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 09/06/1987 a 01/03/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 09/06/1987 a 01/03/2007 - conforme o PPP de fls. 30/32, o demandante exerceu atividades como operador de

máquinas e de usinagem, exposto, de modo habitual e permanente, a hidrocarbonetos, como óleos minerais.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,
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incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço enquadrado como especial por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, após a conversão do labor especial em comum, verifica-se que o requerente totalizou, até a data do

requerimento administrativo, em 05/03/2007, 38 anos, 01 mês e 29 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação,

eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 05/03/2007, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza
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previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, impõe-se à antecipação da tutela.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, com fulcro no § 1º, do art. 557, do CPC,

para alterar em parte a decisão de fls. 327/330v, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte

redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte

autora, para reconhecer a especialidade do interregno de 29/05/1998 a 05/03/2007 e conceder o benefício de

aposentadoria por tempo serviço integral, desde a data do requerimento administrativo, em 05/03/2007, e dou

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na

forma acima explicitada. O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total

de 38 anos, 01 mês e 29 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

05/03/2007 (data do requerimento administrativo), reconhecida a especialidade no interregno de 09/06/1987 a

05/03/1997. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência. P.I., oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.".

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012707-75.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria

por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela à fls. 30 e

verso).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, restabelecendo o benefício de auxílio doença "desde a

data da cessação, ocorrida em 30/08/2008, até o dia anterior à data do retorno ao trabalho, 31/12/2011 (DCB),

quando já recuperada a capacidade laborativa, posto que recolheu contribuição previdenciária referente à

competência de janeiro de 2011, conforme consulta ao CNIS às fls. 184" (fls. 212), acrescido de correção

monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença (Súmula nº 111, do STJ).

A parte autora opôs embargos de declaração para suprir a contradição no que tange à fixação do termo inicial do

benefício (fls. 220/221, os quais foram acolhidos. A MMª. Juíza deu provimento aos embargos para constar na

parte do dispositivo o seguinte: "(...) faz jus o autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB

31/518.241.569-5) desde a cessação, ocorrida em 30/08/2008, até o dia anterior à data do retorno ao trabalho,

31/12/2010 (...)", restando mantida, no mais, a r. sentença, tal qual proferida (fls. 222vº).

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

2008.61.83.012707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : OSORIO PEREIRA LOPES

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00127077520084036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 18/11/08 a 12/1/09,

tendo a presente ação sido ajuizada em 11/12/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, não obstante o laudo pericial acostado a fls. 145/160 ter ter asseverado que o quadro clínico do autor

está controlado com o uso de medicamentos e ter concluído pela "restrição a atividades que exijam grandes

esforços, podendo desenvolver atividades que respeitem sua limitação" (fls. 158), sua incapacidade ficou

plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 191/198).

Concluiu o esculápio encarregado do exame que o requerente é "portador de Hipertensão Arterial Sistêmica

diagnosticada em 2005, evoluindo com complicação caracterizada por infarto agudo do miocárdio em setembro

de 2006, quando foi internado e submetido à tratamento conservador através de medicação anti-hipertensiva e

anti-congestiva" (fls. 196), o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária durante

aproximadamente 4 anos, período em que permaneceu afastado do trabalho.

Dessa forma, deve ser concedido auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Mantenho o termo inicial do benefício tal como fixado na R. sentença.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.
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(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007407-89.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.10.007407-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : OSVALDO LOURENCO

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 162/166 vº

APELANTE : OSVALDO LOURENCO

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Osvaldo Lourenço em face da decisão de fls. 162/166 vº,

proferida nos termos do art. 557, do CPC, a qual negou seguimento à apelação.

A decisão embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 29/5/15,

considerando-se publicada no primeiro dia útil subsequente à data mencionada, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º

da Lei nº 11.419/06.

A embargante dispunha de 5 dias para a apresentação do recurso, conforme preceituado no art. 536, do CPC, de

modo que o lapso temporal esgotou-se em 8/6/15.

Como os declaratórios foram protocolados somente em 15/6/15 (fls. 168) torna-se irrefutável a sua

intempestividade.

Isso posto, não conheço dos embargos de declaração, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009147-52.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora pede a reforma total da r. sentença.

Subiram os autos.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de genitor de Daltieri

Rosa Martins falecido em 12.11.2008, conforme certidão de óbito de fl. 17.

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074078920104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.20.009147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RITA CAROLINA ROSA MARTINS

ADVOGADO : SP225578 ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091475220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Conforme se constata dos autos, restaram comprovados todos os requisitos essenciais à concessão da Pensão por

Morte.

Indiscutível ser o requerente genitor do falecido, o que restou demonstrado por meio da certidão de nascimento de

fl. 16, o que a qualifica como sua beneficiária, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no

entanto, comprovar a dependência econômica.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

...............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Por sua vez, a dependência econômica do autor para com o filho falecido, que era solteiro e não tinha filhos,

também restou comprovada nos autos.

Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo, em mídia digital, afirmaram que a autora e o falecido moravam

juntos, sendo que o "de cujus" sempre ajudou a prover sua subsistência, uma vez que seu genitor enfrenta

dificuldades financeiras (fl. 93).

Insta salientar que a dependência econômica, na ausência de outras provas, pode ser comprovada através de prova

exclusivamente testemunhal, consoante entendimento da Corte Superior, que ora transcrevo:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 720145/RS, Ministro José Reinaldo da Fonseca, DJU 16/05/2005, p.408).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, RESP 296128/ SE, Ministro Gilson Dipp, DJ 04/02/2002, p.475).

 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

No mesmo sentido, o seguinte fragmento de julgado desta Corte Regional:

"A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." (AC nº 760587, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, DJ 04/12/2003, p.426).

 

Também restou incontroversa o requisito da qualidade de segurado do de cujus.

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do

falecimento de seu filho além de abono anual, nos termos do art. 40 da Lei nº 8.213/91.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o
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recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da

autora, para conceder o benefício de pensão por morte, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004373-

81.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria Virgínia Prado em face da decisão proferida nos termos do

art. 557, do CPC (fls. 163/165), a qual rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu parcial provimento à

apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação e negou seguimento ao recurso

do INSS e à remessa oficial.

Sustenta a embargante que a decisão é omissa quanto aos honorários advocatícios. Sustenta também que o termo

inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

Decido.

Merece prosperar, em parte, o recurso do demandante.

2010.61.83.004373-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MARIA VERGINIA PRADO

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro(a)

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 200/205 vº

APELANTE : MARIA VERGINIA PRADO

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043738120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do art. 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade, contradição ou omissão.

Verifico a decisão embargada não apreciou a condenação em honorários advocatícios, motivo pelo qual passo à

apreciação da matéria.

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código

de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos, haja vista a

improcedência dos pedidos referentes ao termo inicial de concessão do benefício e condenação em indenização

por dano moral.

Passo à apreciação das demais questões aventadas no recurso.

Com relação ao termo inicial, verifico que a decisão embargada tratou a questão:

 

 "Com relação ao termo inicial do benefício, verifico que a parte autora formulou requerimento administrativo

em (fls. 28), indeferido sob o fundamento de que "não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que

não há enquadramento no art. 20, §2º da Lei 8.742/93" (fls. 13). Tendo em vista que a ação foi ajuizada somente

em 15/4/10 (fls. 2), observo que a parte autora não comprovou nos autos que a incapacidade remonta àquela

época, motivo pelo qual o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219,

do CPC" (fls. 205, grifos meus).

Como se percebe, a situação é de inconformismo com a solução adotada. Se o recorrente entende que o Aresto não

aplicou o melhor direito à espécie, deve ele buscá-lo mediante as vias recursais próprias.

Outrossim, o magistrado não está obrigado a pronunciar-se expressamente sobre todas as alegações da parte.

Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos embasadores de sua

decisão.

Por derradeiro, destaco, ainda, que: "O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição

dos embargos declaratórios, sendo necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC" (TRF-

3ª Região, AC nº 0024388-93.1991.4.03.6100, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 21/02/13,

DJ 04/03/13). No mesmo sentido: "O prequestionamento não dispensa a observância do disposto no artigo 535

do CPC." (TRF-3ª Região, MS nº 0026327-89.2002.4.03.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. André Nabarrete,

v.u., j. 30/08/07, DJ 06/11/07).

Verifica-se, portanto, não ter havido, com a ressalva apontada, a omissão ou obscuridade. Logo, não há como

acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, porquanto apenas se prestam a sanar obscuridade,

contradição ou omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado.

Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

COMERCIALIZAÇÃO DE IMÓVEIS. COFINS. INCIDÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

1-Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento.

2-Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.

3-Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp n.º 323602/SC, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 23/4/02, v.u., DJ 9/9/02)

"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO

PORQUE SUBSISTENTES OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS MODIFICATIVOS. REJEIÇÃO.

Incabíveis os embargos de declaração opostos com manifesto propósito infringente, sob color de omissão e

contradição inexistentes.

Embargos rejeitados."

(STJ, EDARCL n.º 933/MS, 1.ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j. 10/10/01, DJ 05/11/01, p. 76)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, apenas para sanar a omissão apontada,

mantendo-se, no entanto, o dispositivo da decisão embargada.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015753-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor rural, sem o correspondente registro em CTPS, bem como a caracterização de

atividade especial, a ser convertida em tempo de serviço comum, com fins de obter o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 149).

Prova oral colacionada aos autos (fls. 171/173).

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural desenvolvido pelo autor nos períodos de

09.08.1969 a 31.12.1969, 01.01.1971 a 31.12.1971 e de 28.12.1982 a 31.12.1984 e a caracterização de atividade

especial no interstício de 01.08.1997 a 11.08.2005, convertido em tempo comum, a fim de conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral, a partir da data do ajuizamento da

ação, qual seja, 17.07.2009. Indeferida a tutela antecipada pleiteada pelo autor. Honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º

111 do C. STJ. Custas na forma da lei (fls. 174/180).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora (fls. 184/192), postulando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo, qual seja, 11.08.2005, bem como a concessão da tutela antecipada para imediata implantação do

benefício.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 195/203), sustentando o desacerto da r. sentença quanto ao reconhecimento de

labor rural exercido pelo autor, haja vista a ausência de início de prova material nesse sentido. Sustenta, ainda, a

ausência de provas da efetiva caracterização de atividade especial e a impossibilidade de conversão de labor

especial exercido após 28.05.1998, em tempo de serviço comum. Subsidiariamente, requer a redução da verba

honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Ab initio, cumpre ressaltar que a despeito do entendimento suscitado pelo Juízo de Primeiro Grau, resta patente a

necessidade de sujeição da r. sentença ao reexame necessário. O art. 10º da Lei nº 9.469/97 determinou que se

2011.03.99.015753-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO ALBERTO MARENA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00074-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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aplica às autarquias e fundações, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças

proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, in casu, o INSS, autarquia

federal.

Cabe ressaltar que, não se aplica ao caso em tela o disposto no artigo 475, § 2º, do CPC, com redação dada pela

Lei nº 10.352/2001, tendo em vista ser ilíquido o crédito decorrente da condenação, de modo que não há como

precisar se excede ou não a sessenta salários-mínimos.

Assim, tenho por interposta a remessa oficial.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

A parte autora colacionou aos autos os seguintes documentos, com fins de comprovar o exercício de labor rural:

 

a) certidão de casamento, expedida aos 24.11.1966, indicando o ofício de "lavrador" desenvolvido pelo

demandante (fl. 40);

b) declaração de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Parapuã/SP (fls. 45/47);

Anote-se que o referido documento não se presta a finalidade pretendida pelo autor, haja vista a ausência de

homologação pelo INSS e/ou pelo Ministério Público, nos termos exigidos pelo art. 106, inc. III, da Lei n.º

8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei n.º 9.063/95, o que seria de

rigor.

c) documentos relativos ao registro de imóveis rurais em que o autor alega ter exercido atividade rurícola (fls.

49/57);

d) certidão de nascimento das filhas, expedidas, respectivamente aos, 17.10.1970 (fl. 58) e aos 27.07.1973 (fl. 59),

ambas indicando o ofício de "agricultor", desenvolvido pelo autor;

e) titulo eleitoral, expedido aos 21.08.1972, indicando o ofício de "lavrador" (fl. 60);

f) certificado de residência (fl. 61) e atestado de antecedentes (fl. 62), expedidos no ano de 1977, indicando o

ofício de "lavrador";

g) declaração de domicílio em zona rural, para fins escolares, emitida no ano de 1977 (fl. 63/64);

h) ficha de cadastro de produtor rural (fl. 65);

i) contrato de parceria agrícola, firmado em nome do autor, com vigência no período de 01.09.1975 a 30.09.1978

(fls. 66/67);

j) notificação judicial, expedida aos 09.03.1981, indicando o ofício de "lavrador" (fl. 68); e

k) talonário de produtor rural, relativo às competências de 1972 a 1982 e de 1985 a 1987 (fls. 74/88).

 

No mais, observo que as provas orais colacionadas aos autos (fls. 171/173), mostraram-se seguras e coerentes ao

confirmar o acervo de provas documentais acima relacionado, acerca do exercício de atividade rural, em regime

de economia familiar, na integralidade dos interstícios reclamados pelo autor.

Destarte, mostrou-se acertado o reconhecimento dos períodos de 09.08.1969 a 31.12.1969, 01.01.1971 a

31.12.1971 e de 28.12.1982 a 31.12.1984, como labor rural desenvolvido pelo autor, a serem acrescidos aos

interstícios de 01.01.1970 a 31.12.1970, 01.01.1972 a 04.10.1982 e de 01.01.1985 a 31.03.1987, reconhecidos

administrativamente pelo INSS, conforme se depreende o documento encartado à fl. 92.

Por fim, consigno que, não procede a argumentação expendida pela autarquia federal acerca da suposta

necessidade de indenização dos valores atinentes as contribuições previdenciárias que deveriam ter sido recolhidas
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no período de labor rural ora reconhecido.

Isso porque, no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, faz-se necessário destacar que o

dever legal de promover seu recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço,

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a

quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo

que o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e,

na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever

de recolher as contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é,

para o consumidor final, para empregador rural (pessoa física), ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio), o que não ocorre no presente caso.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-
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se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da
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denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE
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SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

 

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.
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I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 
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Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No tocante ao exercício de atividade laboral em condições insalubres, a parte autora colacionou aos autos, cópia

da CTPS (fls. 133/145), PPP (fls. 43/44) e Laudo Técnico Pericial (fls. 147/148), os quais demonstram que o

demandante exerceu suas funções de:

- 01.08.1997 a 13.04.2005, junto à Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz/SP, na função de "operador de

máquinas leves", exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 91,2 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais (PPP - fls. 43/44).

 

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto.

Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

Todavia, insta salientar a impossibilidade de reconhecimento de atividade especial exercida após 13.04.2005, data

de expedição do PPP de fls. 43/44, haja vista a ausência de qualquer documento apto a comprovar as reais

condições laborais vivenciadas pelo autor.

E nem se alegue que o Laudo Técnico Pericial acostado às fls. 147/148 se prestaria a tal finalidade, pois conforme

se depreende dos autos, tal documento foi elaborado de forma absolutamente genérica sem a indicação específica

dos agentes nocivos a que o demandante teria sido exposto na integralidade de sua jornada de trabalho.

Diante disso, a r. sentença merece parcial reforma para excluir o período de 14.04.2005 a 11.08.2005, do cômputo

de atividade especial exercida pelo autor.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Todavia, a despeito da exclusão do período supra explicitado do cômputo de atividade especial, observo que

considerando-se os períodos de labor rural reconhecido administrativamente pelo INSS (01.01.1970 a 31.12.1970,

01.01.1972 a 04.10.1982 e de 01.01.1985 a 31.03.1987 - fl. 92) e aqueles ora reconhecidos (09.08.1969 a

31.12.1969, 01.01.1971 a 31.12.1971 e de 28.12.1982 a 31.12.1984), somados ao interstício de atividade especial

sujeito à conversão para comum (01.08.1997 a 13.04.2005) e aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls.

133/145), observo que até a data do requerimento administrativo o autor atinge mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, em sua forma integral, nos exatos termos explicitados pelo Juízo de Primeiro Grau.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 11.08.2005 (fl. 36),

ocasião em que a parte autora já havia implementado os requisitos legais necessários para a concessão da benesse.

Presentes os requisitos disciplinados no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais sejam verossimilhança da

alegação e o periculum in mora, concedo a tutela antecipada pleiteada pela parte autora em sede recursal.

Entretanto, consigno que na hipótese de já existir benefício concedido administrativamente o demandante tem

direito de optar pelo benefício administrativo (se existente), podendo, ainda, executar as parcelas do benefício

judicial, mas somente até a data de implantação daquele concedido na via administrativa (se existente), eis que

assim os períodos de pagamento restam distintos, não havendo afronta ao art. 124 da Lei 8.213/91, haja vista que

não ocorre cumulatividade, dado que se assegura a não simultaneidade de proventos.
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Ainda, não é despicienda a transcrição de ementas desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13).

 

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, porém, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia,

somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).

(STF, ADI nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux,

informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS, para excluir o período de 14.04.2005 a 11.08.2005, do cômputo de atividade especial exercida pelo autor,

nos termos da fundamentação, DOU PARCIAL ROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, para fixar

o termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 11.08.2005 e para

conceder-lhe a tutela antecipada, nos termos do art. 273 do CPC, a fim de que o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, em sua forma integral, seja imediatamente implantado e, por fim, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para fixar os critérios de correção monetária e

juros de mora na forma acima explicitada.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026857-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 142/148), proferida em 04/07/2010, deixou de reconhecer como especial o período de 27/09/1979

a 05/03/1997, uma vez se tratar de fato incontroverso, pois já considerado pela autarquia, deixando, também de

reconhecer o exercício em atividade insalubre no interstício de 06/03/1997 a 28/05/1998, sob o argumento de que

o agente nocivo eletricidade não está previsto no Decreto n° 2.172/97. Ainda deixou de reconhecer o intervalo de

17/07/1978 a 11/06/1979, também por considerar incontroverso, tendo em vista o INSS já tê-lo considerado. Por

último deixou de reconhecer o vínculo de 11/07/2000 a 01/12/2001 ante a falta de comprovação, julgando

parcialmente procedente o pedido condenando o INSS a inserir no CNIS a condenação contra a empresa

Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A e improcedente o pedido de aposentadoria por não

contar, a parte autora, com tempo suficiente para a concessão do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Aos embargos de declaração opostos pela parte autora foi negado provimento.

Apelação da parte autora em alega contar com tempo suficiente para a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

2011.03.99.026857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADEMIR ROSA

ADVOGADO : SP228570 DOUGLAS CANDIDO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00269-9 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,
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portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).
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Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto
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a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2995/4153



 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Em sua apelação, a parte autora, alega contar com tempo suficiente para a concessão do benefício.

Razão assiste à parte autora.

Com efeito, observa-se às fls. 56 que o INSS já havia considerado como especial o período de 27/09/1979 a

05/03/1997, bem como, pelas fls. 57, que a autarquia já havia computado também os interstícios de 17/07/1978 a

11/06/1979 e 11/07/2000 a 01/07/2001, como tempo comum.

Com relação ao período de 06/03/1997 a 28/05/1998, em que atuou eletricista, realizando tarefas de construção e

manutenção de redes aéreas de energia elétrica, montagem de estruturas e puxamento de cabos elétricos,

instalação de transformadores, chaves de faca, fusíveis, implantação de postes e cruzetas, estando exposto a tensão

elétrica acima de 250 volts, de forma habitual e permanente, conforme formulário PPP de fls. 35/36, deve ser
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considerado especial.

Nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8, reputa-se especial a atividade desenvolvida pelo segurado

sujeito à tensão superior a 250 volts.

Considerando que o rol trazido no Decreto n° 2.172/97 é exemplificativo e não exaustivo, conforme decidido pelo

C. STJ em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (RESP N. 1.306.113/SC), o fato de nele não

ter sido previsto o agente agressivo eletricidade não afasta a possibilidade de se reconhecer a especialidade do

trabalho que importe sujeição do trabalhador à tensão superior a 250 volts, desde que comprovada a exposição de

forma habitual e permanente a esse fator de risco.

Sobre o tema, assim te se manifestado o C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO

DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO JULGAMENTO

DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Nos termos do que

assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC "[...] o rol de atividades especiais,

constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo".Assim, o fato de o

Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade como causa para se reconhecer período de

atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada a

sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade. No mesmo sentido, confiram-se:

AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/05/2013; AgRg no REsp

1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no REsp 1.168.455/RS, Rel. Min.

Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp 1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis

Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012. 2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve exposto ao agente

agressivo eletricidade, com tensão acima de 250 volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a

28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial. 3.

Agravo regimental não provido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:25/06/2013 AGARESP 201200286860

AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 143834 BENEDITO

GONÇALVES)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. EXPOSIÇÃO À

ELETRICIDADE. POSSIBILIDADE. 1. As normas regulamentadoras, que prevêem os agentes e as atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas, são meramente exemplificativas e, havendo a devida

comprovação de exercício de outras atividades que coloquem em risco a saúde ou a integridade física do obreiro,

é possível o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial em comum. 2. Comprovada a

exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto n.º 2.172/97, é de ser

reconhecida a especialidade do labor. Precedente: Resp 1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira

Seção, DJe 7/3/2013, processo submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 201200557336, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/05/2013 ..DTPB:.)

 

Sendo assim, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos,

incontroversos, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, o autor conta com 36 anos, 01 mês e 27 dias de

tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo, formulado em 12/06/2008 (fls. 20).

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Portanto, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral desde a data do requerimento

administrativo (12/06/2008), considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão da parte autora e que nessa data havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício, cuja

renda mensal inicial deve ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei n° 8.213/91, com a redação dada pela Lei

n° 9.876/99.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI
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nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para condenar a autarquia previdenciária à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na

sua forma integral, com abono anual, desde a data do requerimento administrativo, e a pagar-lhe as parcelas

vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039559-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a antecipação dos efeitos

da tutela.

A parte autora interpôs agravo retido (fls. 166/169) contra a decisão que deixou de acolher os quesitos formulados

ao perito judicial (fls. 155).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo sido cassada a tutela antecipada anteriormente concedida.

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito,

requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos

apresentados pela demandante, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos são suficientes para

o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido já se pronunciou esta E. Corte (AC

nº 2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09).

Quanto ao mérito, não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

2011.03.99.039559-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LUZIA PEREIRA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP148959 FABIO MARTINS JUNQUEIRA
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PROCURADOR : ANGELICA CARRO
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exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 158/163). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "referiu na inicial ser

portadora de hérnia incisional recidivada incapacitante. Porém, esta doença não pode ser considerada como

plenamente incapacitante, pelo simples fato que uma cirurgia pode tirá-la dessa situação. Esta alteração não

causa sintomas debilitantes nem expõem a pericianda a outros riscos neste momento. Ela é portadora de

diabetes, hipertensão arterial e dislipidemia sem complicações em outros órgãos (como infarto do miocárdio,

insuficiência cardíaca ou renal)", concluindo que a demandante apresenta "capacidade plena para o seu trabalho

ou para a sua atividade habitual" (fls. 160).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039888-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.039888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOEL ALVES CARDOSO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     2999/4153



 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 22/10/2004 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento de tempo laborado no meio rural, cujo período, se somado, a

períodos de labor incontroversos autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

A r. sentença, prolatada em 05/04/2010, julgou improcedente o pedido (fls. 150-152).

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, aduzindo, em suma, cerceamento de defesa. Pleiteou a

anulação do decisum, com o regular prosseguimento do feito, porquanto não foram ouvidas as testemunhas

tempestivamente arroladas, e que o não comparecimento da parte autora não importa em improcedência do

pedido. (fls. 155-158).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte (fls. 162-166).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Da atividade rural 

 

No mérito, objetiva a parte autora ver reconhecido o período de 10/08/1961 a 30/06/1974 (fl. 03), em que laborou

exercendo atividades rurais sendo que a soma desse período com outros, incontroversos, permitiria a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Requereu, na exordial (fl. 07), a oitiva, via carta precatória, das testemunhas Maurícia Maria de Jesus Santos e

Joaquina Maria de Jesus Santos, residentes no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo. Posteriormente, o

autor informou ter perdido o contato com as referidas testemunhas, e requereu a substituição das mesmas por

outras (fl. 100), a saber, Germinio Colorel Ferreira, João de Souza Araújo e Mauricia Maria de Jesus, todos

domiciliados no Município de Jequitinhonha, Estado de Minas Gerais (fls. 100 e 101).

 

Foi designado o dia 23/04/2009 para realização de audiência para oitiva das testemunhas perante o Juízo

deprecado (Vara Única da Comarca de Jequitinhonha - MG) foram intimadas apenas as testemunhas Germinio

Colorel Ferreira (fl. 142), e João de Souza Araújo (fl. 141). A testemunha Mauricio Maria de Jesus não foi

intimada da audiência designada, em razão de não ter sido sequer deprecada a sua oitiva (fl. 135).

 

Compareceram à audiência designada (fl. 140) apenas as testemunhas Germinio e João. Não compareceram a ela

a parte autora e seus procuradores, nem representante legal do réu, o qual também não foi pessoalmente intimado

para comparecimento à audiência.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00278-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a

sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

No caso vertente, a idade restou demonstrada. Quanto ao labor rural, há início de prova material consubstanciada

em documentos nos quais consta a ocupação do autor como lavrador.

 

A condição relativa à profissão de rurícola autor só pode ser apurada com necessária oitiva de testemunhas,

congruentes no sentido de que o autor efetivamente trabalhava na lavoura, o que se fará em pertinente instrução

probatória, a fim de corroborar o início de prova material por ele apresentado.

 

Posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA.

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla

defesa, consagrados na Constituição.

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.

Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória,

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de

primeira instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das

referidas provas por haver elementos suficientes para a solução da contenda.

Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase

de instrução.

(...) omissis

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre

arbítrio do juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter

meramente protelatório.

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova

requerida pela parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro,

garantindo-se o constitucional direito à ampla defesa.

(...) omissis

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u.,

DJ 13.09.04, p. 186).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL.

Para concessão de aposentadoria por idade há que haver início de prova material corroborado com a prova

testemunhal.

Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a contar da citação válida.
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Recurso não provido." (RESP nº 261677/CE, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u, j.13.09.00, DJU

09.10.00, p.195)

E, no mesmo sentido são os julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPESAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação

da atividade rural por período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material (Certidão de Casamento onde é

qualificado como lavrador, e carteira de filiação ao Sindicato Rural) devidamente corroborado por prova

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

(...)

9. Remessa oficial não conhecida. Apelação do Autor não provida. Apelação do INSS parcialmente provida." (AC

nº 903707/SP, TRF - 3a. Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u, j.28.02.2005, DJU 17.03.2005,

p.428)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO DO INSS E

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

Demonstrado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, por período equivalente ao da

carência exigida por lei (art. 142 da Lei nº 8.213/91).

A prova testemunhal, conforme entendimento desta e. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por razoável início de prova material.

A legislação previdenciária (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91) não exige dos trabalhadores rurais, que

exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial, a comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão somente, com a comprovação do exercício

da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

(...)

7. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos." (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª Região, 5ª Turma, Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, j. 12.03.2002, DJU 10.12.2002, p. 512)

Ressalte-se, por fim, que as partes (e a testemunha Mauricia Maria de Jesus) não foram intimadas para

comparecer à audiência, não obstante o Juízo deprecante tenha sido informado da designação (fl. 139).

 

Por fim, a ausência da parte autora e de seu patrono não tem o condão de prejudicar a colheita da prova oral.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

RURAL. RECONHECIMENTO. SÚMULA 149 STJ. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. AUSÊNCIA DO ADVOGADO DO AUTOR. ARTIGO 453, § 2º

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, o tempo de serviço rural deve ser comprovado através de início de prova material,

corroborada por prova testemunhal. Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica

completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. 2. No caso em tela, foram

apresentados: a) ficha de inscrição junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena; b) certidão de

casamento; c) certidão do Registro de Imóveis; d) documentos escolares; e) notas fiscais de produtor; f) outros.

3. O Autor indicou rol de testemunhas na petição inicial (fls. 05). 4. Na fase de instrução, foi expedida carta

precatória para oitiva das testemunhas arroladas, designando-se os dias 28 de junho e 21 de agosto de 2007 para

oitiva. 5. O § 2º do artigo 453 do Código de Processo Civil concede uma faculdade ao juízo, e não o dever de

dispensar a prova requerida pela parte cujo advogado não compareceu à audiência. 6. No caso em tela, as

testemunhas estavam presentes e a ausência do advogado do Autor apenas impossibilitaria que fossem

esclarecidas algumas questões de seu interesse, mas não a colheita da prova. 7. Trata-se de prova essencial a

demonstrar a atividade de rurícola da parte Autora e seu indeferimento representa flagrante cerceamento de

defesa. 8. Apelação do Autor provida." (TRF-3 - AC: 39113 SP 2008.03.99.039113-6, Relator: JUÍZA

CONVOCADA GISELLE FRANÇA, Data de Julgamento: 26/08/2008, DÉCIMA TURMA).

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, a fim de anular a sentença prolatada, e, para que, realizada a instrução probatória, seja exarada outra
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sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 16/7/10 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão

da aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo (11/2/10), mediante o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 23/6/76 a 7/1/82, 3/5/82 a 30/6/83, 1/7/83 a 18/10/86,

23/1/87 a 21/9/88, 9/12/89 a 12/2/90, 1/3/90 a 11/3/96 e de 24/2/97 a 5/7/97, 1º/4/02 a 2/7/10, bem como a

condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais. Subsidiariamente, a parte autora

requereu a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Foram deferidos ao autor (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais as atividades exercidas

nos períodos de 3/5/82 a 30/6/83; 1º/7/83 a 18/10/86; 23/1/87 a 21/9/88; 9/12/89 a 12/2/90; 1º/3/90 a 11/3/96 e

24/2/97 a 5/3/97, determinando a conversão destes períodos em tempo comum, considerando-se, dessa forma, o

total de 31 (trinta e um) anos, 6 (seis) meses e 9 (nove) dias de tempo de contribuição na data do ajuizamento.

Condenou o demandante ao pagamento de honorários advocatícios ficados em R$ 1.500,00, observado o disposto

na Lei nº 1.060/50. Julgou improcedentes os pedidos de condenação ao pagamento de danos morais e da

aposentadoria.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando, preliminarmente, a anulação da sentença por cerceamento de

defesa, uma vez que necessária a produção de prova pericial. No mérito, requer a parcial reforma da sentença (fls.

131/139).

Igualmente, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação nos efeitos suspensivo e

devolutivo. No mérito, pede a reforma da R. sentença (fls. 142/143).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Com relação à remessa oficial, a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no

sentido de que o § 2º do art. 475 do CPC não se aplica às sentenças declaratórias, motivo pelo qual passei a adotar

tal posicionamento, consoante o precedente abaixo transcrito, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando 'a condenação,

ou o direito o direito (sic) controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos'.

Considera-se 'valor certo', para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e

2011.61.02.006203-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ADAO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica,

com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir

condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de

aposentadoria, sendo que a sentença não contém 'condenação' e nem define o valor do objeto litigioso.

5. Embargos de divergência providos."

(STJ, EREsp nº 600.596/RS, Corte Especial, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 4/11/09, v.u., DJe 23/11/09,

grifos meus)

 

Quadra mencionar, ainda, o julgamento proferido pela Corte Especial do C. STJ, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.101.727, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, no qual ficou

consignado ser obrigatório o reexame de sentença ilíquida proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal,

os Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente ao recebimento da apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo, uma

vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor

Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto

de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

A preliminar de necessidade de produção da prova pericial confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Passo, então, à análise da apelação da parte autora, bem como da parte conhecida da apelação do INSS e da

remessa oficial, tida por ocorrida.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário
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emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a

comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,
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da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico

ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de

sua evolução histórica na ordenação jurídica brasileira.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro

Jorge Mussi, em seu voto, bem explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob

condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para

a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão

depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve

corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um

mero cálculo matemático. Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de

tempo comum (35 para homem e 30 para mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja,

o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois

35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo

especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra matemática pura e simples e não de

regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os quais traziam a lista de

agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o tempo máximo

de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de

serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto,

o fator de conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo

especial em aposentadoria comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria

com 35 anos têm a mesma função. Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com

limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência

exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela

definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos utiliza como fator de

conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução Normativa n.

20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado

pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão, sendo que, in casu, devem ser

observadas as disposições do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito
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de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator

previdenciário, tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício

deve ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão.

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

devem ser observadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."

 

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser observadas as alterações

realizadas pela referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, que extinguiu a

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no âmbito do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:

 

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao estabelecer:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte
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por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do §7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35

anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo

aprovada a exigência da idade mínima quando da promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a

aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria

integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Quadra mencionar que, havendo o cômputo do tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os

dispositivos constantes da Lei nº 9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o

julgamento realizado, em 10/9/08, pelo Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 575.089-2, de Relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, deixo de examinar o pedido de indenização por dano moral, à míngua de recurso do demandante.

Com relação aos períodos de 23/6/76 a 7/1/82, 3/5/82 a 30/6/83 e 1º/7/83 a 18/10/86, laborados na empresa "

CIMAQ", encontram-se acostados aos autos cópias da CTPS (fls. 18/19), constando o registro da atividade de "

ajudante" (23/6/76 a 7/1/82) e de "soldador" (3/5/82 a 30/6/83 e 1º/7/83 a 18/10/86), além de extrato do CNIS

(fls. 74), o qual revela que a ocupação do demandante no período de 23/6/76 a 7/1/82 também era a de soldador ("

SOLDADORES E OXICORTADORES"). Desse modo, possível o reconhecimento do caráter especial dos referidos

períodos, uma vez que em todos eles a atividade exercida se enquadra no código 2.5.3 do anexo do Decreto

53.831/64 ("soldagem, galvanização, caldeiraria") e código 2.5.1 do Anexo do Decreto n.º 83.080/79.

Quanto aos períodos de 23/1/87 a 21/9/88 e de 9/12/89 a 12/2/90, durante os quais o demandante trabalhou,

respectivamente, nas empresas "BRASTUBO" e "CARROCERIAS RIO PRETO", estão acostadas aos autos cópias

da CTPS (fls. 19/20), havendo em ambos os períodos a indicação da profissão de "soldador", motivo pelo qual

deve ser reconhecida a especialidade, pelos fundamentos já expostos.

No que tange ao período de 24/2/97 a 5/7/97, laborado na "Usina Santa Lydia", o demandante trouxe aos autos

apenas cópia da CTPS, a qual indica o cargo de "soldador", sendo tal documentação insuficiente para a

comprovação dos agentes nocivos, tendo em vista as exigências legais à época, conforme a fundamentação acima

mencionada.

Com relação aos períodos laborados na empresa "SERMAG" (1º/3/90 a 11/3/96 e 1º/4/02 a 2/7/10, encontra-se

acostado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, datado de 27/9/06, atestando que o autor "

exercia a atividade como soldador e para tanto soldava chapa de ferro, cortes, encanamentos de tubulação,

máquinas agrícolas e equipamentos, usando máquina de solda, utilizando solda oxiacetilênio, solda elétrica",

ficando exposto aos agentes nocivos "fumos metálicos" e ruído. Não obstante in casu não seja possível a

comprovação da especialidade em razão do ruído, uma vez que não há registro do nível da exposição, deve ser

reconhecido o caráter especial dos períodos de 1º/3/90 a 11/3/96 e de 1º/4/02 a 27/9/06, pois o PPP comprova a

exposição a "fumos metálicos", agente que se enquadra no código 1.2.11 do Decreto do 53.831/64 (outros tóxicos;

associação de agentes - Solda elétrica e a oxiacetileno - 'fumos metálicos'). Destaco que a especialidade do

período de 28/9/09 a 2/7/10 não pode ser reconhecida por ser posterior à data de emissão do PPP.

Quadra mencionar ainda que, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, as normas

regulamentadoras de atividades consideradas prejudiciais à saúde apresentam rol meramente exemplificativo.

Neste sentido, transcrevo o precedente, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE.

SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE

ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO

PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.

EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de

que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na

impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da

vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a
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técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).

Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação

trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição

habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(STJ, REsp. nº 1.306.113/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. em 14/11/12, v. u., DJe 7/3/13,

grifos meus)

 

Desse modo, deve ser reconhecido o caráter especial do trabalho exercido nos períodos de 23/6/76 a 7/1/82;

3/5/82 a 30/6/83; 1/7/83 a 18/10/86; 23/1/87 a 21/9/88; 9/12/89 a 12/2/90; 1º/3/90 a 11/3/96 e 1/4/02 a 27/9/06.

Assim, somando os períodos especiais ora reconhecidos, perfaz a parte autora 22 anos, 4 meses e 12 dias, tempo

este insuficiente para a aposentadoria especial pleiteada.

Com relação ao pedido subsidiário, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, tem-se que,

convertendo-se os períodos especiais em comuns e somando-os aos demais períodos constantes da CTPS (fls.

16/23) e do extrato do CNIS (fls. 73), perfaz o requerente o total de:

 

a) 25 anos, 5 meses e 6 dias de tempo de serviço até 16/12/98, data da entrada em vigor da Emenda

Constitucional nº 20/98;

b) 25 anos, 5 meses e 6 dias de tempo de serviço até 28/11/99, data da entrada em vigor da Lei nº 9.876/99, que

instituiu o fator previdenciário;

c) 35 anos, 1 mês e 4 dias de tempo de serviço até 11/2/10 (data da entrada do requerimento administrativo -

DER).

 

Dessa forma, não cumpriu a parte autora os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço prevista na legislação anterior ao advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

O demandante trabalhou 25 anos, 5 meses e 6 dias até 16/12/98. Precisaria, então, comprovar 31 anos, 9 meses e

28 dias de tempo de serviço, a título de "pedágio", nos termos do art. 9º, § 1º, inc. I, alínea "b", da EC nº 20/98,

tendo cumprido em 5/6/08 o requisito etário.

Tendo em vista que à época do requerimento administrativo o autor demonstrou o total de 35 anos, 1 mês e 4 dias

de tempo de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (11/2/10),

nos termos do art. 54 c/c art. 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do
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provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação da parte autora para reconhecer, como especiais, os períodos de 23/6/76 a 7/1/82 e 1º/4/02

a 27/9/06, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da entrada do requerimento

administrativo, devendo a correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios ser fixados na forma

acima indicada. Não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento,

bem como à remessa oficial, tida por ocorrida, para excluir o reconhecimento como especial do período de

24/2/97 a 5/3/97.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009847-24.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos, para declarar o período de 08/04/1987 a 07/02/2003 como

de atividade especial e, conseqüentemente, determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social a averbação de tal

período, bem como condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição,

retroativamente à data da entrada do requerimento administrativo (26/05/2004- fls. 81/82), calculado pelo

coeficiente correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a ser apurado nos termos do artigo 29

da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99. Condenou, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas,

deduzindo-se os valores pagos a título de aposentadoria proporcional concedida administrativamente ao autor

(fl.193). No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), correção monetária a

partir do vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao

2011.61.10.009847-1/SP
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mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei

10.406, de janeiro de 2002), a partir da citação. A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo

pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com

redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009). Tendo em vista que o autor

sucumbiu em parte mínima do pedido, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10 % (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até a data da

prolação da sentença. Custas ex lege.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia sustenta, em síntese, que o pedido deve ser julgado improcedente, ressaltando que não foi

comprovado o exercício de atividade especial no caso dos autos.

O autor requer o reconhecimento de todos os períodos de atividade rural e especial indicados na inicial.

Comunicado o óbito do autor, foi deferida a habilitação de sua sucessora (fls. 396).

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho especificados na inicial

(rural e especial), para somados aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Para demonstrar a alegada atividade campesina no período de 26.10.1965 a 03.03.1974, o autor trouxe alguns

documentos com a inicial, destacando-se:

- cédula de identidade do autor, nascido em 26.10.1951;

- CTPS do autor, sendo o primeiro vínculo empregatício nela anotado mantido de 04.03.1974 a 02.01.1977;

- certidão de dispensa de incorporação em nome do autor, em 1972, sem indicação de profissão;

- certidões de nascimento de filhos, em 09.03.1974, 28.03.1975 e 26.04.1976, documentos nos quais o requerente

foi qualificado como lavrador.

Em audiência, o autor declarou ter trabalhado na roça desde os 13 ou 14 anos de idade, até 1973, quando veio

morar em São Paulo. Casou-se em 1971.

A primeira testemunha ouvida disse morar em cidade distinta da do requerente. Costumava atravessar a cidade do

requerente, mas não se recorda do nome do lugar em que o requerente morava. Disse conhecer o autor desde a

época em que morava em Minas Gerais, mas não se recordou do nome do patrão dele. Nunca trabalhou com o

requerente, nem conhecia seus pais e irmãos. A testemunha, por fim, esclareceu que veio para São Paulo há mais

de cinquenta anos (ou seja, antes de 1962, considerando a data da realização da audiência, 10.07.2012).

A segunda testemunha disse ter nascido em cidade distante daquela em que morava o autor, mas ia até lá porque

era onde sua avó residia. Visitava tal avó duas ou três vezes por ano. Teve contato com o autor de 1960 a 1968,

após o que foi para o estado do Paraná. Disse que o autor trabalhava na fazenda perto da residência de sua avó.

Em 1973, reencontrou o autor em Mairinque, SP, por coincidência. Disse ter conhecido os pais do autor, não se

recordando do nome deles.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo

râneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.
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(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Neste caso, o autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova

de que realmente exerceu labor rural no período pleiteado na inicial.

Frise-se que os únicos documentos que apresentou (anotação em CTPS e certidões de nascimento dos filhos) que

permitem qualifica-lo como rurícola são posteriores ao período requerido.

Na realidade, verifica-se que, do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome do

requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo

empregatício ou em regime de economia familiar, como declara, além do período que conta com anotação em

CTPS.

É verdade que as testemunhas afirmaram conhecer o autor, afirmando que ele trabalhou na lavoura.

Contudo, não convencem.

Seus testemunhos foram frágeis, sendo que uma delas só tinha contato com o autor cerca de três vezes por ano e a

outra declarou ter deixado o local onde supostamente convivia com o requerente antes do período cujo

reconhecimento se pleiteia.

Além de extremamente frágil e sem detalhamento, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos

que possam induzir à conclusão de que realmente exerceu atividade rural, no período pleiteado na inicial, como

declara.

De fato, examinando as provas materiais, verifica-se que não há documento algum atestando o trabalho na

lavoura, durante o interstício questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. (...)

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

 

Aprecio, por fim, as alegações referentes aos períodos de atividade especial.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a
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redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 10.01.1979 a 10.09.1980, 03.11.1980 a 30.10.1981, 02.01.1982 a

04.10.1982, 01.03.1983 a 30.11.1986 e 08.04.1987 a 25.05.2004, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 08.04.1987 a 07.02.2003 - agente agressivo: partículas de sílica em suspensão; exposição de modo habitual e

permanente, tudo conforme formulário de fls. 39 e laudo técnico de fls. 40/41, emitido em 07.02.2003.

Enquadramento no item 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79 que elenca como especial os trabalhadores ocupados em

caráter permanente com sílica, silicatos, carvão, cimento e amianto.

Observe-se ser inviável o reconhecimento da especialidade do período de 10.01.1979 a 10.09.1980. Afinal, o

formulário de fls. 38 apresenta informações que não foram corroboradas por laudo pericial. Há que se destacar que

o laudo de fls. 222 não traz informações quanto ao manejo de extrusora "Union", mencionada no laudo. Além

disso, a "posição 2" do laudo, mencionada no formulário de fls. 38, traz dados divergentes quanto ao ruído a que o

trabalhador estaria exposto.

Inviável, ainda, o reconhecimento dos períodos de 03.11.1980 a 30.10.1981, 02.01.1982 a 04.10.1982 e

01.03.1983 a 30.11.1986. Afinal, o formulário apresentado, de fls. 37, contém irregularidade, no tocante ao

responsável pela assinatura (vide fls. 133), não se podendo atestar a correção das informações nele prestadas.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas no interstício

mencionado (08.04.1987 a 07.02.2003).

 

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.
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Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados estes aspectos, verifica-se que o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, conforme tabela de fls.

349/349-v, na época do primeiro requerimento administrativo (26.05.2004). Fazia, portanto, jus à aposentadoria

por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88,

deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo final do benefício, por sua vez, deve ser fixado em 09.07.2013 (fls. 390), data do óbito do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e aos apelos

interpostos pelas partes.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 11/05/2011, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em

tempo de serviço comum, o cômputo de todo o período comum de 02/05/2008 a 11/11/2009, registrado em CTPS,

e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo contribuição.

 

Documentos acostados à petição inicial (fls. 17-70).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 74).

 

Citação, em 09/06/2011 (fl. 76 v.).

 

Processo administrativo (fls. 107-144).

 

A r. sentença, prolatada em 02/05/2012, julgou procedente o pedido, para condenar o réu a computar o período

de 02/05/2008 a 11/11/2009, e reconhecer como especial o período de 09/04/1979 a 31/12/1985, concedendo 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir de 06/07/2010, data do pedido administrativo.

Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, com correção monetária e juros de mora, além

dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. Indene o réu do pagamento de custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença

submetida ao reexame necessário (fls. 152-155).

 

Ambas as partes apelaram.

 

Inconformado, o INSS sustenta a impossibilidade de conversão dos períodos de labor anteriores à edição da Lei

6.887/80, e ainda, que não restou comprovada a especialidade do labor, pelo que requer a reforma da r. sentença.

Para o caso de manutenção do decisum, requer a redução da verba honorária e a aplicação dos juros e correção

monetária de acordo com a atual redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (fls. 159-172).

 

A parte autora, no mérito, requer, em suma, a reforma parcial do julgado, a fim de que lhe seja reconhecida a

totalidade do período declinado na exordial, reconhecendo-se a especialidade do período de 01/01/1986 a

21/10/1997, e deferida a concessão da aposentação pleiteada, computando-se também as contribuições realizadas

após o requerimento administrativo, até o limite de 35 anos de contribuição (fls. 175-201).

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal (fls. 204-211 e fls. 213-218).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00031480520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2.1 DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de
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transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.2 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79, até 05/03/1997 e, após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (grifei) (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min.

Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O art. 58 da Lei 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico.

 

Entre 28/05/1995 e 11/10/1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/1996, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. (...)"

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528,

de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.

28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28/04/1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
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DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.3 DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/1997 (edição

do Decreto nº 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/2003 (edição do Decreto nº 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80
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DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

2.4 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

Quanto à impossibilidade de conversão dos períodos de labor anteriores à Lei 6.887/80, não assiste razão ao réu.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto nº 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15/03/2012:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/1998, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05/04/2011.
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2.5 DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

3. PASSO A ANALISAR O LABOR REGISTRADO EM CTPS E NÃO RECONHECIDO PELO RÉU

 

A parte autora requereu na exordial o reconhecimento do vínculo laboral com a empresa Port Clean Serviços S/C

Ltda, na qual teria laborado de 02/05/2008 a 11/11/2009.

 

Na obra "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social", de Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Junior, Livraria do Advogado editora, Sétima edição, ano 2007, fls. 239/240, tecem-se comentários a

respeito da questão das reclamatórias trabalhistas, esclarecedores a respeito da pertinência da coesão dos dados

apresentados, para o fim de corroborarem as assertivas acima colocadas:

 

"(...)

d) Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos

perante a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o

reconhecimento do vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo.

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver,

um óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá

sofrer os efeitos da decisão nela proferia. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à

contagem do tempo de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal.

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a

serem apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal.

(...)"

Com efeito, da leitura da cópia r. sentença trabalhista trazida a estes autos (fls. 63-66), verifica-se que a empresa

Port Clean Serviços S/C Ltda foi considerada revel naquele processo, do que não se houve o exame de provas.

Assim sendo, referido decisum não tem plena eficácia.

 

Neste sentido, trago à colação julgado desta Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA E FILHOS MENORES - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. RECLAMADA REVEL.

CONFISSÃO FICTA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. - A dependência econômica de esposa e filho menor é

presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). - O último vínculo foi registrado na CTPS do falecido em virtude

de reclamação trabalhista, na qual a reclamada foi considerada revel, sendo-lhe aplicada a confissão ficta. Tal

decisão não tem eficácia plena, porque marcada pela abstenção do Juízo da análise do mérito da prova. Não se

olvida a citação do INSS e a presença do procurador autárquico na audiência em que foi decretada a confissão

ficta por revelia da reclamada, de modo não se há falar na admissão da aludida decisão como prova cabal do

exercício da atividade laborativa, sob pena de malferimento dos princípios processuais. - Perde a qualidade de

segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 meses, ex vi do art. 15, II, da Lei

8.213/91. Não cabimento da pensão correspondente aos dependentes. - O "período de graça" pode ser estendido

por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem

interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de segurado (art. 15, §§ 1º

e 2º, Lei nº 8.213/91). - O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da

qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua

concessão. In casu, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito

à pensão por morte. - Apelação improvida." (AC 0003416-61.2002.4.03.6183, Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª

Turma, j. 09/08/2010, p. e-DJF3 Judicial 1, data:08/09/2010, pág. 1074) (g.n.)

Também julgados do C. STJ, assim decidindo a Corte Superlativa:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA

TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL.

VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS

282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo

Civil.

...

4. Agravo regimental improvido." (STJ, AGA 520885, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 28.11.2006, unânime, DJ de 18.12.2006, pág. 463). (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA

LEI Nº 8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ. PRECEDENTE DA

QUINTA TURMA.

1. 'A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art, 55, da Lei nº 8.213/91, não constituindo reexame de prova

sua constatação, mas valoração de prova.' (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel Min. Gilson Dipp, DJ

de 12.03.2001.)

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e o comando da Súmula nº 149 do STJ.

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias.

4. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, RESP 499591, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,

julgado em 24.06.2003, votação unânime, DJ de 04.08.2003, pág. 400). (g.n.)

E outra Cortes Regionais decidiram nos seguintes termos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

IMPOSSIBILIDADE. ACORDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. NÃO CONFIGURA INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

...

2. A anotação na CTPS proveniente de acordo homologado em reclamatória trabalhista, que não esteja

amparada em prova material, não satisfaz o requisito de início de prova material.

...

Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e para condenar o autor ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, cuja execução fica suspensa porque

beneficiário da assistência judiciária gratuita. O demandante está isento de custas na forma do art. 128 da Lei nº

8.213/91. (TRF da 4ª Região, Processo nº 2000.04.01.135369-7, Relator Desembargador Federal Fernando

Quadros da Silva, Quinta Turma, julgado em 16.12.2003, votação unânime, DJ de 04.02.2004, pág. 578). (g.n.)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ERRO

MATERIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ANOTAÇÕES EM CTPS DECORRENTES DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL E

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

...

3. As anotações de vínculo laboral constantes da CTPS decorrentes de decisão proferida na Justiça do Trabalho

constituem-se início de prova material da atividade exercida. Orientação da Súmula nº 31 da TNU. Precedentes

do STJ e deste Tribunal.

...

11. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Erro material corrigido de ofício. Tutela específica

concedida." (TRF da 3ª Região, Processo nº 1999.03.99.107809-8, Relator Desembargador Federal Nelson

Bernardes, Nona Turma, julgado em 15.12.2008, votação unânime, DJF3 de 21.01.2009, pág. 1863). (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS.

INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
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...

2. A despeito de considerar que o tempo de serviço anotado em CTPS, em decorrência de sentença judicial

trabalhista, na qual foram assegurados o contraditório e a ampla defesa, pode constituir prova material em

consonância com o art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, observa-se que, no caso concreto, a anotação na

carteira de trabalho decorreu de acordo judicial firmado perante a Vara do Trabalho de Pesqueira, em

reclamação trabalhista na qual não foram apresentados elementos configuradores de início de prova material da

relação empregatícia.

...

4. Apelação e remessa oficial providas." (TRF da 5ª Região, Processo nº 2006.83.03.000309-1, Relator

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, julgado em 26.06.2008, votação unânime, DJ de

18.08.2008, pág. 780). (g.n.)

Assim, fica claro que a reclamatória trabalhista é apenas um dos elementos formadores de convicção, não

podendo ser o único.

 

E não há nestes autos qualquer outra prova material, no tocante a este período que ora se discute. De mais a mais,

também não foi produzida prova testemunhal.

Assim, não se aproveita na presente ação o interregno de laborado de 02/05/2008 a 11/11/2009. 

 

4. PASSO A ANALISAR A ATIVIDADE ESPECIAL NO CASO CONCRETO.

 

 A controvérsia nestes autos refere-se ao período de 09/04/1979 a 21/10/1997, supostamente laborado sob

condições especiais na empresa Basf S/A (sucessora por incorporação da Glasurit do Brasil Ltda), conforme

anotação em CTPS (fl. 23).

 

A parte autora trabalhou na "Expedição", "localizada no interior da fábrica de tintas até 31/12/1985, (...)",

exercendo o cargo de "Conferente Separador", conforme formulário DSS-8030 (fl. 57) e laudo técnico (fls. 24).

Consta no documento de fls. 57 que no período de 09/04/1979 a 21/10/1997, o autor "recebia o produto acabado

(tinta) em palletes, colocando o lote por box, conferia, separava os produtos para carregamento na plataforma de

carga, conforme nota fiscal, sendo que em todos os períodos desenvolvia suas atividades de moto habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente dentro da Produção de Tintas." (g.n.).

 

O formulário também informa: "Durante o período de 09.04.79 a 31.12.85 esteve exposto efetivamente à agentes

nocivos à saúde de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente à agentes químicos por

manipulação e contato: solventes aromáticos/alifáticos, pigmentos orgânicos e inorgânicos, óleos vegetais,

cargas minerais. No período de 31.12.85 até 21.10.97 na Central de Distribuição fora da área da fabricação de

tintas, ficando exposto a produtos acabados (tintas) em latas fechadas." (g.n).

 

Verifico que ocorreu exposição habitual e permanente do demandante aos agentes químicos acima especificados

somente no período de 09/04/1979 a 30/12/1985, porquanto após esse interstício, quando a Central de

Distribuição foi remanejada para local externo à área fabril, cessando a exposição direta e permanente aos agentes

químicos, considerando-se que o trabalho do requerente era receber as latas de tinta já fechadas e acondicionadas

em paletes, que provavelmente eram serem transportados com o uso de empilhadeiras.

 

A exposição habitual e permanente a solventes aromáticos e alifáticos, resinas, etc, permite o enquadramento da

atividade profissional exercida no período de 09/04/1979 a 30/12/1985, no código 2.5.6 do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre ressaltar que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação do serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3

Judicial 1:25/05/2011)

Nesse contexto, a extemporaneidade dos formulários DSS-8030, supracitados, não tem o condão de afastar a
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consideração das atividades especiais exercidas pelo autor nos períodos neles especificados.

 

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial apenas o período de 09/04/1979 a 30/12/1985.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

devendo o réu proceder à devida averbação.

 

5. DA CONTAGEM DO TEMPO NECESSÁRIO À APOSENTAÇÃO

 

Na data do pedido administrativo, 06/07/2010 (fl. 69), a parte autora, nascida em 16/03/1957 (fl. 17), contava com

53 anos de idade.

 

Computando-se o interregnos acima referido sujeitos à conversão de especial para comum (de 09/04/1979 a

30/12/1985), somado aos demais períodos incontroversos, constantes nas carteiras de trabalho coligidas aos autos

(fls. 19-24 e 25-36), e concernentes às contribuições previdenciárias como contribuinte individual (fls. 37-56)

constata-se que, na data do pedido administrativo (06/07/2010), o autor possuía tempo de serviço suficiente (31

anos 11 meses e 04 dias) para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua

forma proporcional, razão pela qual mantenho, nesse ponto, a r. sentença prolatada, bem assim a tutela

antecipada na r. sentença.

 

Ressalto que o período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91.

 

Quanto ao pleito da parte autora, de que lhe seja deferida aposentação integral, com o cômputo das contribuições

realizadas após o requerimento administrativo, até o limite de 35 anos de contribuição, indefiro-o, porquanto o

artigo 264 do Código de Processo Civil é expresso ao vedar a modificação do pedido ou a causa de pedir após a

citação, salvo com o consentimento do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito, em obediência ao

princípio da estabilização da lide.

 

Quanto à verba honorária, mantenho-a como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo artigo

5º da Lei 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até 25/03/2015, data

após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI nº 4357-DF,

modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo STF nº 778,

divulgado em 27/03/2015).

 

6. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA E À REMESSA NECESSÁRIA, para limitar o reconhecimento da especialidade do labor

exercido pela parte autora ao período de 09/04/1979 a 30/12/1985, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Tutela antecipada mantida.

 

Fls. 187: anote-se também o nome do advogado Vinícius Parussolo Minini (OAB/SP 286.387) para fins de

intimação da parte autora através da imprensa oficial.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000132-92.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais, os interregnos de 5/1973 a 5/1984 (Ericsson

Telecomunicações SA), de 1/10/1984 a 3/1985 (SELCON Serviços Engenharia e Instalações de Comunicações S

A), de 25/3/1985 a 12/9/2001 (Telecomunicações de São Paulo S A), de 7/2002 a 12/2002 (Quality Tecnologia

Engenharia e Administração Ltda EPP), de 2/1/2003 a 4/8/2004 (Elecnor Brasil Ltda), para fins de retroação da

sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/136.826.991-2 - DIB 26/4/2007) a partir da data do primeiro

requerimento administrativo em 1/12/2005. Requereu, ainda, o cômputo das contribuições vertidas ao INSS, na

condição de contribuinte individual.

Documentos (fls. 30/143).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 148).

Contestação (fls. 155/160).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer as condições especiais durante o labor na

empresa Ericsson Telecomunicações SA entre 7/5/1973 a 4/5/1984 e na empresa Telecomunicações de São Paulo

SA entre 25/3/1985 a 31/5/1996. Determinou o cômputo das contribuições vertidas pelo autor mediante a GPS na

condição de contribuinte individual entre setembro a dezembro de 2006 e entre janeiro a abril de 2007. Condenou

o INSS a revisar o benefício a partir da citação do réu em 22/2/2011. Deixou de arbitrar os honorários

advocatícios em decorrência da sucumbência recíproca. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao

reexame necessário (fls. 331/338).

O INSS, no seu apelo, pugna pela improcedência do pedido. Sustenta a necessidade de apresentação de laudo

técnico pericial para a comprovação da insalubridade decorrente do agente agressivo ruído, da impossibilidade de

enquadramento por atividade de risco (fls. 343/351).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Deve ser reconhecida as contribuições vertidas pelo autor na condição de contribuinte individual entre setembro a

dezembro de 2006 e entre janeiro a abril de 2007, por restar plenamente comprovado mediante a apresentação das

GRPS às fls. 127/129.

 

2011.61.30.000132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO028164 OLDACK ALVES DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO JORGE PERCI DO CARMO

ADVOGADO : SP277241 JOSE BASTOS FREIRES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001329220114036130 2 Vr OSASCO/SP
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DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3026/4153



SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas
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novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo

que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado

o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.
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DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO - RUÍDO

 

Em análise os períodos laborados na empresa Ericsson Telecomunicações SA entre 7/5/1973 a 4/5/1984 e na

empresa Telecomunicações de São Paulo SA entre 25/3/1985 a 31/5/1996.

 

- de 7/5/1973 a 4/5/1984, apresentou a parte autora o perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 215) que

atesta que o segurado estava sujeito ao nível de ruído acima do permitido. As funções foram desempenhadas na

empresa Ericsson Telecomunicações S A, no setor de montagem, primeiro como ajudante de montagem e depois

como telemontador, submetido a intensidade de ruído de 81 dBm, possibilitando o enquadramento nos termos do

Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6 - ruído).

 

- de 25/3/1985 a 31/5/1996. Apresentou a parte autora formulário de fl. 246, documento que atesta as condições

durante o desempenho de sua função como IRLA/auxiliar técnico telecomunicações, na empresa

Telecomunicações de São Paulo S A. No exercício de suas funções habituais estava sujeito a sofrer acidentes

devido a exposição a energia elétrica com tensão acima de 250 volts, de forma habitual e permanente, devendo ser

enquadrado no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto 53.831/64.

 

Os períodos acima devem ser enquadrados, pois laborados sob condições insalubres. Conquanto desprovido de

laudo, o PPP apresenta-se suficiente para comprovar a especialidade dos períodos, por retratar as características do

trabalho, além de trazer a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de

trabalho, fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Mantida o termo a quo do início da revisão nos termos da sentença.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária mantida a sucumbência recíproca.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial

para fixar os consectários legais na forma indicada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por WILIAM DE SOUZA (incapaz),

representado por sua mãe, VERA LUCIA DE SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), objetivando a implantação do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, CF e na

Lei 8.742/93.

A r. sentença de fls. 208/213 julgou o pedido improcedente e condenou o autor no pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade foi suspensa na forma do art. 12 da Lei n.

1.060/50.

Apelação do autor a fls. 217/224, pugnando pela reforma da decisão, argumentando que estão preenchidos os

requisitos legais para concessão do benefício.

O representante ministerial opina pelo não conhecimento do recurso, dada sua intempestividade (fls. 233).

É o suficiente relatório.

 

II- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

Consoante se depreende da certidão de fls. 213-verso, a sentença foi publicada no DJe de 16/09/2010 (quinta-

feira). Assim, considerando o disposto no art. 4º, § 3º e §4º, da Lei n. 11.419/06, considera-se como data de

publicação do "decisum" o dia 17/09/2010 (sexta-feira), iniciando-se o cômputo do prazo recursal de 15 dias (art.

508, CPC) no dia 20/09/2010 (segunda-feira), tendo o seu transcurso se encerrado em 04/10/2010 (segunda-feira).

Oportuno mencionar, neste ponto, o termo final do prazo recursal era dia de expediente regular na Justiça do

Estado, consoante disposto no Provimento n. 1744/2010 - PRES/TJSP.

Assim, conclui-se que a apelação, interposta em 05/10/2010, é intempestiva.

Ante o exposto, diante de sua extemporaneidade, não conheço da apelação com fulcro no art. 557, CPC.

 

III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.001039-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : WILIAM DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP130274 EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP130274 EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00106-2 1 Vr PALMITAL/SP
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035910-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS

A parte autora ajuizou a presente ação em 25/05/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de labor urbano desprovido de anotação em CTPS, para fins de concessão de

"aposentadoria por tempo de serviço", desde a data do requerimento administrativo, formulado em 27/10/2010

(NB 137.295.079-3, fl. 15).

Data de nascimento da parte autora - 30/08/1954 (fl. 19).

Documentos (fls. 15/116).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 131/225).

Não houve concessão de assistência judiciária gratuita (fls. 112 e 115/116 - custas recolhidas).

Citação em 11/08/2011 (fl. 117).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 247/253).

CNIS/Plenus (fls. 123/130, 231/235).

A r. sentença prolatada em 29/03/2012 (fls. 264/268) julgou procedente o pedido, declarando a atividade urbana

sem registro legal entre 31/12/1972 e 31/01/1985, condenando-se o INSS à averbação, exceto para fins de

carência, e ao pagamento de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" na modalidade integral, desde o

pedido administrativo, com incidência de juros de mora e correção monetária; condenação ao pagamento de custas

processuais e verba honorária no percentual de 10% sobre o total apurado até a sentença, respeitada a Súmula 111

do C. STJ; sentença submetida a reexame necessário.

Apelou o INSS (fls. 270/273), pela reforma do julgado, aduzindo que as provas coligidas nos autos não

convergem à demonstração da atividade urbana declinada na inicial; alfim, pela redução da verba honorária à

razão de 5%.

Com contrarrazões (fl. 277), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora o reconhecimento de atividade urbana, sem registro legal, de 31/12/1972 a 31/01/1985;

com a contagem de todo seu tempo de labor, espera pela concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição".

DO RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO, SEM REGISTRO EM CTPS.

Pretende a parte autora o conhecimento judicial do interstício de 31/12/1972 a 31/01/1985, junto a "Escritório

Contábil Luck", sem que se houvesse a contratação legal.

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91, preceituam o

seguinte:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

2012.03.99.035910-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDENEI PAYA GITTI

ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 00015032020118260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

Foram juntadas aos autos: certidão de mera existência da "Empresa de Contabilidade Escritório Luck" (fl. 38), que

não vincula a profissão da parte autora; e laudo técnico produzido de forma particular - frise-se, sem oportunidade

de contraditório - para fins de comprovação grafotécnica (fls. 39/66).

No caso sub judice, tenho para mim que não há período passível de reconhecimento, haja vista que, muito embora

os depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral da parte autora, não há prova material indiciária,

firme e segura, relativa àquela época.

Cumpre, também, destacar que até mesmo para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material

normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova

testemunhal revela-se insuficiente para tal fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ. Confira-se, ainda,

no mesmo sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região:

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade

urbana e rural"

DA CONCESSÃO DE "APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO"

 A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se, para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Passo a analisar o caso concreto:

Observa-se cópia de CTPS da parte autora (fls. 68/72); também declaração e certidão de tempo de serviço

fornecidas pela Municipalidade de Sud Mennucci/SP (fls. 34/35).
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Noticiada o deferimento, à parte autora, de auxílio-doença nos intervalos de 01/06/2005 a 30/07/2005 e de

02/03/2011 a 15/05/2011 (fls. 123/124).

Observa-se da contagem de tempo total de serviço, considerando-se períodos incontroversos, ainda, as

contribuições previdenciárias vertidas na condição de contribuinte individual inscrito em 01/07/1982 (fl. 130),

entre dezembro/1978 e maio/1980, outubro/1981, junho/1982, julho a agosto/1982, novembro/1982 a

novembro/1983, janeiro/1984 (fls. 25/30) - valho-me das tabelas confeccionadas pelo INSS (fls. 91/93 e

207/209) - foram cumpridos menos de 30 anos de labor, não fazendo, assim, jus a parte autora ao benefício, nos

termos do sistema legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ÀS REMESSA OFICIAL e

APELAÇÃO DO INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente a ação, tudo nos termos

supraexpostos.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 05 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

I- Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por OSVALDO PEREIRA DA SILVA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando o reconhecimento e cômputo de tempo

de serviço desempenhado sob condições especiais de trabalho para fins de concessão de benefício de

aposentadoria especial, indeferida administrativamente.

Reproduzo, por oportuno, o pedido formulado na inicial (fls. 8/9):

"b) A declaração do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, nos seguintes períodos: Indústria e

Comércio de Móveis Cosmópolis Ltda, de 27/05/1975 até 10/03/1978, código 1.1.6; SEISA, de 28/03/1978 à

19/05/1978, código 1.1.6; PEVITA, de 26/07/1978 à 08/08/1978, de 16/05/1974 à 11/06/1974, de 22/05/1985 à

08/08/1986, de 05/04/1982 à 14/06/1982, de 07/03/1983 à 30/08/1984, códigos 1.1.6 e 1.2.11, código 2.5.3 anexo

II do Decreto 83.080/79 e pela periculosidade; Ultratec Engenharia S/A, de 12/10/1978 à 12/07/1979, de

30/06/1979 à 31/07/1979, de 16/05/1989 à 02/02/1990, códigos 1.1.6 e 1.2.11 e pela periculosidade na área da

Petrobras; Manobra Engenharia de Manutenção e Obras S/A, de 08/03/1979 à 01/04/1979, códigos 1.1.6 e

1.2.11; Fiel & Souza Ltda, de 05/04/1979 à 14/05/1979, códigos 1.1.6 e 1.2.11; ABG - Instalações Elétricas,

Hidráulicas e Metálicas Ltda, de 01/04/1980 à 17/03/1981, de 07/05/1981 à 30/09/1981, códigos 1.1.6 e 1.2.11,

código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79; Itaú Pinturas Ltda, de 15/10/1981 à 09/03/1982, códigos 1.1.6 e

1.2.11, código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79 e pela periculosidade; Mathias Engenharia e Construções

Ltda, de 01/04/1985 à 21/05/1985, de 18/08/1992 à 15/01/1993, códigos 1.1.6 e 1.2.11, código 2.5.3 anexo II do

Decreto 83.080/79; TECMEI Engenharia e Comércio Ltda, de 08/05/1987 à 15/10/1987, códigos 1.1.6 e 1.2.11,

código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79; Montreal Engenharia S/A, de 21/01/1993 à 16/01/1995, códigos

1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11; Phyton Engenharia e Equipamentos Industriais Ltda, de 07/01/1988 à 05/08/1988, códigos

1.1.6, 1.1.1 e 1.2.11; Tecno-Jato Anticorrosão e Serviços Ltda, de 12/09/1988 à 05/10/1988, códigos 1.1.6 e

1.2.11, código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79 e pela periculosidade; Empresa Brasileira de Engenharia S/A,

de 02/12/1988 à 09/05/1989, códigos 1.1.6 e 1.2.11, código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79; Nortec
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Engenharia e Comércio Ltda, de 18/07/2000 à 28/07/2000, códigos 1.1.6 e 1.2.11; Montsul Montagens e

Instalações Industriais Ltda, códigos 1.1.6 e 1.2.11; TECNOMONT, de 28/02/1990 à 09/04/1990, códigos 1.1.6 e

1.2.11; Setal Lummus Engenharia e Construções S/A, de 28/01/1996 à 30/06/1992, códigos 1.1.6 e 1.2.11;

CONFAB Montagens Ltda, de 13/02/1995 à 08/12/1995, códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11; TECMIL, de 22/01/1996 à

15/05/1996, códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11; CEMSA, de 01/06/1996 à 14/05/1998, códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11;

DBM Engenharia de Manutenção e Serviço Ltda, códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11; SDM Sul Engenharia Ltda, de

01/07/1999 à 09/06/2000, códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11; MANSERV Montagens e Manutenção Ltda, de

11/12/2000 até a presente data, códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11;".

A r. sentença de fls. 72/77 julgou o pedido parcialmente procedente "para condenar o instituto réu no cômputo do

tempo de serviço prestado como pintor, operador de jato de pintura e caldeireiro, convertendo-se tal tempo para

fins de concessão do benefício para fins de aposentadoria comum". O INSS foi ainda condenado ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

O autor apelou a fls. 79/84, apontando, em preliminar, cerceamento de defesa, na medida em que não foi realizada

prova pericial especificamente requerida, que reputa indispensável para comprovação da especialidade de todas

atividades apontadas. No mérito, requer a reforma parcial da decisão, reconhecendo-se a especialidade de todos

períodos reclamados na petição inicial, em especial aqueles laborados junto a empresa REPLAN, refinaria de

petróleo da Petrobras.

Apelação do INSS a fls. 88/101, em que pretende a reforma da sentença. Advoga que não foi demonstrada a

efetiva exposição do autor aos agentes nocivos, nem providenciada a juntada de quaisquer laudos técnicos ou

PPPs que possam comprovar a especialidade da atividade laboral exercida. Argumenta que as atividades de

"pintor" e "operador de jato" não se enquadram como serviços insalubres, penosos ou perigosos para fins de

especialidade.

É o suficiente relatório.

II- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, anoto que a preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Isso porque a necessidade de perícia técnica depende da verificação do tipo de atividade e do período em que

exercida, como adiante se especificará.

Observo, mais, que a hipótese subsume-se ao art. 475, I, do CPC, motivo pelo que passo à reapreciação da

demanda, conhecendo da remessa oficial tida por interposta.

Trata-se de pedido de reconhecimento e cômputo de tempo de serviço desempenhado sob condições especiais de

trabalho.

Primeiramente, anoto que o pedido formulado pela parte autora, consubstanciado na conversão do benefício,

encontra previsão legal, especificamente na Lei de Benefícios. Assim, devidamente inserido no Sistema

Previdenciário, não há que se falar em ausência de custeio, desde que preenchidos os requisitos previstos na vasta

legislação aplicável à matéria.

No que toca à possibilidade de conversão e soma de tempo especial em comum, cumpre fazer uma breve

explanação histórica: a Lei n. 8.213/91, quando de sua edição, manteve a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum para fins de aposentadoria comum, conforme redação do seu art. 57, § 5º:

"Art. 57: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n. 9.032, de

1995).

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício".

No entanto o art. 28 da MP 1663-10/98 revogou tal parágrafo. A MP 1663-13 manteve tal revogação, assim como

a MP 1663-15. Ocorre que esta última, quando parcialmente convertida em Lei, em 20/11/98 (Lei n. 9.711/98),

não continha referida revogação, concluindo-se portanto, que permanece a possibilidade de conversão do tempo

de serviço exercido em atividades especiais, porque o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 fora mantido. Confira-se a

redação da Lei n. 9.711/98:

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos

arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis n.s 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de

10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o
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segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento".

A EC n. 20/98 de 15/12/98 alterou a redação do § 1º do art. 201 da Constituição, vedando a adoção de critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. A EC n. 47/05 também previu a necessidade de Lei Complementar, mas

esta ainda não foi editada.

Em 14/9/98, foi editado o Decreto n. 2.782, de 14/9/98, que regulamentava o art. 28 da MP n. 1.663-13/98 acerca

do tempo de serviço especial exercido até 28/5/98. Esse decreto foi revogado pelo Decreto 3.048, de 6/5/99, que,

em seu art. 70, regulamentava a Lei n. 9.711/98 e estabelecia restrições à conversão do tempo especial em comum,

vedando a conversão a partir de maio/98 e estabelecendo percentual mínimo de tempo de exercício de atividade

especial.

E em 03/09/2003 sobreveio o Decreto n. 4.827, que alterou o referido art. 70, assim dispondo:

"A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo

com a seguinte tabela:

TEMPO A CONVERTER / MULTIPLICADORES

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35)

DE 15 ANOS 2,00 2,33

DE 20 ANOS 1,50 1,75

DE 25 ANOS 1,20 1,40

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Desta forma, da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei n. 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei 8.213/91, conclui-se que

permanece a possibilidade da conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício

da atividade especial.

Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo "tempus regit

actum", uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à

contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando

retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial (STJ, AgRg

no REsp 493.458/RS e REsp 491.338/RS; Súmula n. 13 TR-JEF-3ªR; artigo 70, § 1º, Decreto n.º 3.048/1999).

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto n.

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído.

Ou seja, a Lei n. 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

O Decreto n. 53.831/1964 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo

como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos.

Já o Decreto n. 83.080/1979 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e

biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I

classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das

atividades segundo os grupos profissionais.

Com o advento da Lei n. 6.887/1980, ficou claramente explicitado na legislação a hipótese da conversão do tempo

laborado em condições especiais em tempo comum, de forma a harmonizar a adoção de dois sistemas de

aposentadoria díspares, um comum e outro especial.

Especificamente quanto à atividade de pintura, o item 2.5.4 identifica do anexo ao Decreto n. 53.831/1964 como

insalubre a atividade dos "pintores de pistola". Já o item 2.5.3 do Anexo II ao Decreto n. 83.080/79 identifica

como atividade especial aquela exercida por "Pintores a Pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas)".

Quanto à atividade de caldeireiro, também havia previsão de insalubridade no item 2.5.3 do anexo ao do Decreto

n. 53.831/1964 e no item 2.5.2 do Anexo II ao Decreto 83.080/79 ("Ferrarias, Estamparias de metal à quente e
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caldeiraria").

Importante ressaltar que, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), documento instituído pela Instrução

Normativa INSS/DC n. 84/2002, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação

de tempo laborado em condições especiais, nos termos do que dispõe a Instrução Normativa INSS/PRES n.

45/2010, em seu artigo 256, inciso I ("para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da

Lei n. 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para agente físico ruído, LTCAT"), inciso IV ("para períodos

laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC n.

99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP") e

artigo 272, § 2º ("Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados

os demais documentos referidos no art. 256").

Saliento, mais, e na esteira de entendimento desta Turma Recursal, "a desnecessidade de que o laudo técnico seja

contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal para

tanto, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral" (TRF-3, APELREEX 0004079-

86.2012.4.03.6109, OITAVA TURMA, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

15/05/2015).

Por derradeiro, é de se anotar que o STF, em sede de repercussão geral, fixou entendimento de que "na hipótese

de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no

âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria" (ARE 664335, Relator(a):

Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL

- MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015). Assim, rejeita-se a tese autárquica de que a

simples utilização do EPI descaracterizaria a especialidade da atividade.

Fixadas essas premissas, passo à análise da prova documental carreada aos autos, a partir do pedido

expressamente formulado nos autos a fls. 8/9, aqui já reproduzido:

 
Pedido formulado (fls. 8/9) Prova carreada aos autos

 "Indústria e Comércio de Móveis Cosmópolis
Ltda, de 27/05/1975 até 10/03/1978, código
1.1.6".(1)

CTPS (fls. 20) - cargo: "ajudante de marceneiro".

 "SEISA, de 28/03/1978 à 19/05/1978, código
1.1.6".(2)

CTPS (fls. 21) - cargo: "ajudante".

 "PEVITA, de 26/07/1978 à 08/08/1978, de
16/05/1974 à 11/06/1974, de 22/05/1985 à
08/08/1986, de 05/04/1982 à 14/06/1982, de
07/03/1983 à 30/08/1984, códigos 1.1.6 e 1.2.11,
código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79 e pela
periculosidade".(3)

- 26/07/1978 à 08/08/1978: CTPS (fls. 21), cargo:
"ajudante". - 16/05/1974 à 11/06/1974: CTPS (fls. 23), cargo
"carpinteiro". - 22/05/1985 à 08/08/1986: CTPS (fls. 24),
cargo "jatista". - 05/04/1982 à 14/06/1982: CTPS (fls. 20),
cargo "montador de andaime". - 07/03/1983 à 30/08/1984:
CTPS (fls. 21), cargo "montador de andaime".

 "Ultratec Engenharia S/A, de 12/10/1978 à
12/07/1979, de 30/06/1979 à 31/07/1979, de
16/05/1989 à 02/02/1990, códigos 1.1.6 e 1.2.11 e
pela periculosidade na área da Petrobras".(4)

- 12/10/1978 à 12/07/1979: CTPS (fls. 22), cargo:
"ajudante". - 30/06/1979 à 31/07/1979: CTPS (fls. 24),
cargo: "ajudante". - 16/05/1989 à 02/02/1990: CTPS (fls.
24), cargo: "encanador".

 "Manobra Engenharia de Manutenção e Obras
S/A, de 08/03/1979 à 01/04/1979, códigos 1.1.6 e
1.2.11".(5)

- 08/03/1979 à 01/04/1979: CTPS (fls. 22), cargo:
"ajudante".

 "Fiel & Souza Ltda, de 05/04/1979 à 14/05/1979,
códigos 1.1.6 e 1.2.11".(6)

- 05/04/1979 à 14/05/1979: CTPS (fls. 23), cargo:
"carpinteiro".

"ABG - Instalações Elétricas, Hidráulicas e
Metálicas Ltda, de 01/04/1980 à 17/03/1981, de
07/05/1981 à 30/09/1981, códigos 1.1.6 e 1.2.11,
código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79";(7)

".pintor industrial- 01/04/1980 à 17/03/1981: CTPS (fls. 19),
cargo: "".pintor- 07/05/1981 à 30/09/1981: CTPS (fls. 19),
cargo: "

 "Itaú Pinturas Ltda, de 15/10/1981 à 09/03/1982,
códigos 1.1.6 e 1.2.11, código 2.5.3 anexo II do
Decreto 83.080/79 e pela periculosidade".(8)

".pintor- 15/10/1981 à 09/03/1982: CTPS (fls. 20), cargo: "

 "Mathias Engenharia e Construções Ltda, de
01/04/1985 à 21/05/1985, de 18/08/1992 à
15/01/1993, códigos 1.1.6 e 1.2.11, código 2.5.3
anexo II do Decreto 83.080/79".(9)

".pintor- 01/04/1985 à 21/05/1985: CTPS (fls. 22), cargo: "-
18/08/1992 à 15/01/1993: CTPS (fls. 28), cargo: "montador".

 "TECMEI Engenharia e Comércio Ltda, de
08/05/1987 à 15/10/1987, códigos 1.1.6 e 1.2.11,
código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79".(10)

".pintor- 08/05/1987 à 15/10/1987: CTPS (fls. 22), cargo: "

 "Montreal Engenharia S/A, de 21/01/1993 à
16/01/1995, códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11".(11)

".caldeireiro- 21/01/1993 à 16/01/1995: CTPS (fls. 25),
cargo: "
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Nesse quadro, é de se reconhecer a especialidade das atividades de pintor e caldeireiro exercidas até o início da

vigência da Lei n. 9.032/95 (em 29/04/1995), quais sejam: (a) ABG - Instalações Elétricas, Hidráulicas e

Metálicas Ltda., de 01/04/1980 à 17/03/1981, de 07/05/1981 à 30/09/1981; (b) Itaú Pinturas Ltda., de 15/10/1981

à 09/03/1982; (c) Mathias Engenharia e Construções Ltda., de 01/04/1985 à 21/05/1985; (d) TECMEI Engenharia

e Comércio Ltda., de 08/05/1987 à 15/10/1987; (e) Montreal Engenharia S/A, de 21/01/1993 à 16/01/1995; (f)

Phyton Engenharia e Equipamentos Industriais Ltda., de 07/01/1988 à 05/08/1988; (g) Tecno-Jato Anticorrosão e

Serviços Ltda., de 12/09/1988 à 05/10/1988; (h) Empresa Brasileira de Engenharia S/A, de 02/12/1988 à

09/05/1989.

Com relação às atividades profissionais exercidas a partir da vigência da Lei n. 9.032/95, verifico que o autor

apenas providenciou a juntada do PPP relativo aos serviços prestados à empresa MANSERV Montagens e

Manutenção Ltda., a partir de 11/12/2000 (até a propositura da demanda, em 14/10/2008). Assim, também deve

ser reconhecida a especialidade dessa atividade.

Por fim, anoto que inexiste nos autos ou mesmo na petição inicial do autor qualquer prova ou referência a

eventuais serviços prestados a empresa REPLAN.

Assim, reconheço a especialidade do período trabalhado acima referido, que totaliza 18 anos, 6 meses e 26 dias,

conforme planilha anexa que faz parte integrante do julgado, determinando sua averbação para fins da

implantação de aposentadoria.

Anoto, por oportuno, que o cômputo do período especial ora convertido com o tempo de atividade comum já

prestada pelo autor (e reconhecida pelo INSS, conforme CNIS que também segue anexado à presente) até a data

da propositura da demanda, em 14/10/2008, totaliza 31 anos, 4 meses e 15 dias de contribuição, insuficientes para

a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço na forma do art. 201, § 7º, I, da Constituição

Federal.

Honorários advocatícios, a cargo do INSS, mantidos R$ 1.000,00 (mil reais).

Ante todo o exposto, nego provimento às apelações e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art.

557, CPC.

III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 "Phyton Engenharia e Equipamentos Industriais
Ltda, de 07/01/1988 à 05/08/1988, códigos 1.1.6,
1.1.1 e 1.2.11".(12)

".caldeireiro- 07/01/1988 à 05/08/1988: CTPS (fls. 23),
cargo: "

 "Tecno-Jato Anticorrosão e Serviços Ltda, de
12/09/1988 à 05/10/1988, códigos 1.1.6 e 1.2.11,
código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79 e pela
periculosidade".(13)

".encarregado de jato e pintura- 12/09/1988 à 05/10/1988:
CTPS (fls. 23), cargo: "

 "Empresa Brasileira de Engenharia S/A, de
02/12/1988 à 09/05/1989, códigos 1.1.6 e 1.2.11,
código 2.5.3 anexo II do Decreto 83.080/79".(14)

".pintor- 02/12/1988 à 09/05/1989: CTPS (fls. 24), cargo: "

 "Nortec Engenharia e Comércio Ltda, de
18/07/2000 à 28/07/2000, códigos 1.1.6 e
1.2.11".(15)

- 18/07/2000 à 28/07/2000: CTPS (fls. 25), cargo:
"encarregado mecânico".

 "Montsul Montagens e Instalações Industriais
Ltda, códigos 1.1.6 e 1.2.11".(16)

- 11/08/2000 a 30/11/2000: CTPS (fls. 26), cargo:
"encarregado".

 "TECNOMONT, de 28/02/1990 à 09/04/1990,
códigos 1.1.6 e 1.2.11".(17)

- 28/02/1990 à 09/04/1990: CTPS (fls. 27), cargo:
"encarregado".

 "Setal Lummus Engenharia e Construções S/A, de
28/01/1992 à 30/06/1992, códigos 1.1.6 e
1.2.11".(18)

- 28/01/1992 à 30/06/1992: CTPS (fls. 27), cargo:
"encanador".

"CONFAB Montagens Ltda, de 13/02/1995 à
08/12/1995, códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11".(19)

".encarregado caldeiraria- 13/02/1995 à 08/12/1995: CTPS
(fls. 28), cargo: "

 "TECMIL, de 22/01/1996 à 15/05/1996, códigos
1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11".(20)

".encarregado caldeiraria III- 22/01/1996 à 15/05/1996:
CTPS (fls. 29), cargo: "

 "CEMSA, de 01/06/1996 à 14/05/1998, códigos
1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11".(21)

".encarregado caldeiraria- 01/06/1996 à 14/05/1998: CTPS
(fls. 29), cargo: "

 "DBM Engenharia de Manutenção e Serviço Ltda,
códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11".(22)

".encarregado caldeiraria- 25/05/1998 a 04/05/1999: CTPS
(fls. 30), cargo: "

 "SDM Sul Engenharia Ltda, de 01/07/1999 à
09/06/2000, códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.11".(23)

".encarregado caldeiraria- 01/07/1999 à 09/06/2000: CTPS
(fls. 30), cargo: "

 "MANSERV Montagens e Manutenção Ltda, de
11/12/2000 até a presente data, códigos 1.1.1,
1.1.6 e 1.2.11".(24)

". Acostou, ainda, o PPP da empresa, indicando submissão
ao fator de risco calor (fls. 34/35).encarregado caldeiraria-
11/12/2000 até propositura da demanda: CTPS (fls. 31),
cargo: "
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002399-84.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de período laborado em condições especiais, o interregno de 1/4/1980 a 29/4/1995, na condição

de motorista de caminhão autônomo, para fins de revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 46/146.718.373-0 DIB 22/4/2008 - fl. 106).

Documentos (fls. 7/95).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 97).

Contestação (fls. 99/105).

Oitiva de testemunhas (fls. 121/124).

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade do período acima, determinando a

revisão desde a DER (22/4/2008), segundo o critério mais vantajoso ao autor. Arbitrou os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário

(fls. 126/131).

O INSS, no seu apelo, sustenta a impossibilidade do enquadramento como especial do tempo de serviço exercido

como trabalhador autônomo (fls. 135/138).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

2012.61.03.002399-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KLEBER FRANCISCO ROMEIRO

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00023998420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
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especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO
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EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo

que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado

o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO - RUÍDO

 

Em análise o período compreendido entre 1/4/1980 a 28/4/1995, laborado como motorista autônomo.
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Reconheço a especialidade do período acima, haja vista farta documentação colacionada aos autos, apta a

demonstrar que efetivamente o autor, durante o interregno, desempenhou a sua função como motorista de

caminhão autônomo.

Foram apresentados:

- guia de recolhimento de contribuição sindical do sindicato dos condutores autônomos de veículos rodoviários de

São José dos Campos relativo ao ano de 1980 (fl. 09),

-recolhimento de ISSQN sobre os serviços de transportes municipais e taxa de licenciamento e publicidade dos

anos de 1980 a 1995 (fls. 10/16);

- IPVA de veiculo de carga do ano de 1986 (fl. 17),

- certificado de registro e licenciamento do veículo caminhão basculante relativo ao exercício do ano de 1989;

- recibo de pagamento autônomo emitido pelo autor nos anos de 1981, 1982, 1983, 1984, 1985, 1988, 1989, 1990

(fls. 19/49).

 

A prova documental é fortificada pelos depoimentos testemunhais, coerentes e firmes em apontar fatos e

circunstâncias relacionadas à atividade do autor como motorista de caminhão. Pelo conjunto probatório

apresentado, concluo que o interregno enquadra-se à previsão do código 2.4.4 do Anexo do Decreto n. 53.831/64,

bem como do código 2.4.2 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

 

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Mantida a fixação do termo inicial da revisão a partir da DER.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para fixar os consectários legais na forma indicada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002506-13.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.09.002506-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DA GLORIA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025061320124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial, ou aposentadoria por invalidez.

A Autarquia foi citada em 19.06.2013 (fls. 31).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, considerando que não restou demonstrada a incapacidade da parte

autora.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar

disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 29/03/2012, a autora, nascida em 29/12/1952, com 63 anos, instrui a inicial com os

documentos.

- certidão de casamento em 26.11.1977, qualificando o marido como lavrador.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido recebe amparo social ao

idoso, desde 25.07.2008.

O Laudo Pericial em 26/06/2013, relata que a autora é portadora de lombalgia de esforço, hipertensão arterial

crônica, hipotireoidismo controlado, varizes de membros inferiores. Conclui que a requerente apresenta

incapacidade física parcial e permanente ao exercício de sua ocupação usual referida, serviços braçais, apta e
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reabilitável para funções de natureza sedentária e com demanda leve de esforços físicos.

O estudo social informa que o núcleo familiar é composto pela autora e o esposo, que recebe benefício de

prestação continuada. Residem em imóvel próprio de alvenaria, possui 2 quartos, sala, cozinha e banheiro. O

imóvel é simples. O casal é acometido de várias doenças e sem qualquer escolarização. Com o rendimento

insuficiente para complementar os valores das despesas mensais, dependem dos filhos casados.

Neste caso, a hipossuficiência está comprovada, eis que a autora não possui renda e o marido recebe amparo

social ao idoso no valor de um salário mínimo, o casal necessita de remédios, residem em imóvel simples e

dependem dos filhos casados, de modo que sobrevivem com dificuldades.

Quanto à incapacidade, embora o laudo pericial produzido em juízo conclua que a requerente apresente

incapacidade física parcial e permanente, ao exercício de sua ocupação usual referida, serviços braçais, apta e

reabilitável para funções de natureza sedentária e com demanda leve de esforços físicos, há que ser considerada

que a autora ostenta as características de quem por longos anos, laborou em atividades braçais como pessoa de

vida simples em companhia do marido, lavrador, de baixa escolaridade e ausência de formação profissional, que,

associada aos problemas de saúde, dificultam sua inserção no mercado de trabalho, de modo que deve ser

reconhecida sua incapacidade total e permanente para o labor, amoldando-se ao conceito de pessoa deficiente, nos

termos do artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435/2011.

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (19.06.2013), momento em que a Autarquia tomou

conhecimento do pleito.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de benefício assistencial. Correção

monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo.

O benefício é de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.06.2013 (data da citação).

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000765-

39.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

2012.61.40.000765-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ROBERTO TORRES MACHADO

ADVOGADO : SP096893 JOAO SERGIO RIMAZZA e outro(a)

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 80/81 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO TORRES MACHADO
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Roberto Torres Machado contra a decisão proferida a fls. 80/81

vº. Alega que faz jus ao benefício, não havendo que se falar em preexistência da doença, pois "reingressou ao

sistema previdenciário em setembro de 2011, portanto em 19 de setembro de 2011, o embargante ostentava a

qualidade de segurado. Por fim, com respeito à preexistência deve aplicar o art. 59, parágrafo único da Lei nº

8.213/91" (fls. 85).

A fls. 87, pede o restabelecimento da antecipação dos efeitos da tutela, sustentando ser ilegal o cancelamento do

benefício antes do trânsito em julgado.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Inicialmente, verifico que a decisão embargada analisou a qualidade de segurado, por ocasião do início da

incapacidade:

 

"A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 34/44). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora está incapacitada de

forma "total e permanente" por ser portador de "miocardiopatia hipertensiva grave com cid. I 42.9, CF (Classe

Funcional) NYHA III, é cardiopatia grave, hipertensão arterial sistêmica com cid I 10 e massa axilar (tumor) a/e.

O periciado laborou registrado como vigilante até 01/03/1993, posteriormente pintor - autônomo até os dias

atuais, relata que nunca recebeu auxílio doença. O periciado tem incapacidade total e permanente, DID e DII -

19-09-2011 conforme ecocardiograma já descrito no item IV.3." (fls. 39 - grifos meus).

No entanto, não ficou comprovado nos autos que o autor mantinha a qualidade de segurado por ocasião do

início da incapacidade. Conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a

parte autora possui registros de atividades nos períodos de 10/6/80 a 7/5/81, 10/11/84 a 19/11/84, 6/1/86 a

18/4/86, 2/5/86 a 8/8/86, 1º/6/88 a 12/7/88, 13/2/89 a 26/4/89, 7/8/89 a 21/3/90, 9/6/90 a 21/11/90 e 10/2/92 a

1º/3/93, bem como recolhimentos previdenciários na qualidade contribuinte individual no período de

setembro/11 a fevereiro/12 (fls. 53). Consoante o laudo médico, o início da incapacidade deu-se em 19/9/11,

justamente no mês em que o autor voltou a contribuir para a previdência social após 18 anos sem contribuição.

Dessa forma, forçoso reconhecer que o demandante já se encontrava incapacitado quando voltou a recolher

contribuições para a Previdência Social." (fls. 81, grifos meus).

 

Como se percebe, a situação é de inconformismo com a solução adotada. Se o recorrente entende que o Aresto não

aplicou o melhor direito à espécie, deve ele buscá-lo mediante as vias recursais próprias.

Quadra mencionar, a propósito, que o magistrado não está obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos

pelas partes. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto decline motivadamente os argumentos

embasadores de sua decisão.

Verifica-se, portanto, não ter havido a apontada omissão ou obscuridade. Logo, não há como acolher a pretensão

do embargante pela via dos declaratórios, porquanto apenas se prestam a sanar obscuridade, contradição ou

omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado.

Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

COMERCIALIZAÇÃO DE IMÓVEIS. COFINS. INCIDÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

1-[Tab]Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento.

2-[Tab]Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar

o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.

3-[Tab]Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp n.º 323602/SC, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 23/4/02, v.u., DJ 9/9/02)

"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO

PORQUE SUBSISTENTES OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS MODIFICATIVOS. REJEIÇÃO.

Incabíveis os embargos de declaração opostos com manifesto propósito infringente, sob color de omissão e

contradição inexistentes.

Embargos rejeitados."

ADVOGADO : SP096893 JOAO SERGIO RIMAZZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007653920124036140 1 Vr MAUA/SP
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(STJ, EDARCL n.º 933/MS, 1.ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j. 10/10/01, DJ 05/11/01, p. 76)

 

Assim sendo, inocorrentes as hipóteses legais contidas no artigo 535, do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os presentes embargos.

Com relação ao pedido de fls. 87, destaco que a decisão de fls. 80/81 vº negou seguimento à remessa oficial e deu

provimento à apelação do INSS "para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da

tutela", de modo que inexiste ilegalidade na cessação do benefício pela autarquia.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 21/22).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial

à autora, "com DIB em 12/05/2012", data da juntada aos autos do laudo socioeconômico, "e renda mensal atual

(RMA) no valor de 1 (um) salário mínimo, possibilitando a autarquia proceder a reavaliação da situação do

autor no prazo de 2 (dois) anos, como prevê a Lei" (fls. 100). Determinou, ainda, o pagamento das parcelas

vencidas, incidindo "juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos dos artigos 219

do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, e correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, a ser calculada seguindo os critérios

estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça. A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a

Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de

atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, sistemática esta adotada em virtude da

jurisprudência pacificada no sentido da constitucionalidade das precitadas normas." (fls. 100 e vº). Isentou o réu

da condenação em custas processuais, porém, determinou o reembolso ao Erário do pagamento feito ao Sr. Perito,

nos termos do art. 14, §4º, da Lei n. 9.289/86, e do art. 6º, da Resolução n. 558/07 do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor total das parcelas vencidas até a data da

sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do

benefício.

2012.61.40.000772-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : AURORA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP282133 JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR e outro(a)

: SP124741 MÁRCIA DE OLIVEIRA MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inconformada, apelou a parte autora, insurgindo-se contra o termo inicial do benefício.

Apelou, também, a autarquia, pleiteando a reforma do decisum, tendo em vista a ausência de comprovação da

incapacidade de longo prazo e da miserabilidade.

Com contrarrazões da demandante, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 140/144.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993." (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de

concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3047/4153



assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)
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Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.99.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 22/9/04, p.m., DJU de 5/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 56 anos à época do ajuizamento da ação - ficou

caracterizada no presente feito, conforme perícia judicial realizada em 28/5/12, cujo parecer técnico (fls. 39/50)

foi elaborado pela Perita. Afirmou a esculápia encarregada do exame que a requerente apresenta "tem carcinoma

ductal infiltrante de mama direita, com cid C50.9, com estadimanento Pt2, pN1, pMx, é neoplasia maligna,

com sequela motora leve em membro superior direito secundária a esvaziamento axilar (retirada de gânglios

da axila direita), se encontra no momento em tratamento, não tem critérios para deficiência física ou mental.

DID- 23-02-2011 conforme exame anatomopatológico (biopsia)" (fls. 46). Não obstante a Perita tenha atestado a

incapacidade total e temporária, entendo comprovado o impedimento de longo prazo, vez que a autora relatou no

histórico da perícia ser empregada doméstica (fls. 40), bem como não haver completado o ensino fundamental no

estudo social (fls.30), e, como bem asseverou a I. Representante do Parquet Federal a fls. 143, "possuindo

sequelas, tais como perda da força nos braços e impossibilidade de levantá-los acima da altura dos ombros",

limitando, assim, o exercício de sua atividade laborativa habitual.

No tocante à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 12/5/12, data em que o salário mínimo era

de R$ 622,00 reais) demonstra que a autora é divorciada, residindo sozinha em domicílio cedido por sua prima há

oito anos. Possui uma irmã que reside no Estado de Goiás e um irmão que reside no Município de Santo André, e

este último acompanhou-a nas consultas médicas no início do tratamento. Trata-se de construção de casa de dois

pavimentos, em alvenaria, coberta com telhas, residindo no segundo pavimento. No mesmo terreno residem a

prima e a tia da autora, em unidade habitacional independente (primeiro pavimento). O domicílio é constituído por

uma cozinha, uma sala, um dormitório e um banheiro. Segundo declarações da autora, sua subsistência é provida

com o benefício do Programa de Transferência de Renda do Governo Federal "Bolsa Família", no valor de

R$70,00, pelo benefício do Programa de Transferência de Renda do Governo Estadual "Renda Cidadã", no valor

de R$80,00, e pela ajuda da prima com alimentos. As despesas totalizam R$225,00, sendo R$100,00 em material

de limpeza e higiene, R$48,00 em gás, R$30,00 em água, R$35,00 em luz e R$12,00 em celular.
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Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 18, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 16/8/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para fixar o

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em 16/8/11, e nego seguimento à apelação do

INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023735-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo de instrumento, que foi convertido em retido (fls. 181).

Foi concedida a tutela antecipada a fls. 250.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir da data de constatação da

incapacidade, em 30/1/12, acrescido de correção monetária e juros, enquanto não comprovada a reabilitação do

autor. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, a fim de que lhe seja concedida a

aposentadoria por invalidez desde a data da alta médica do processo administrativo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 278/281.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

2013.03.99.023735-0/SP
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APELANTE : CLAUDIO DE OLIVEIRA ROCHA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado da parte

autora, tendo em vista que a matéria controvertida, nestes autos, restringe-se à invalidez para o trabalho.

In casu, a alegada incapacidade permanente não ficou demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 212/216). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de

transtorno esquizoafetivo do tipo depressivo, concluindo que "A patologia psiquiátrica diagnosticada gera

incapacidade total e temporária para o trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida

diária. A doença está presente desde 2004. A incapacidade está presente desde janeiro de 2012" (fls. 215).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade permanente, não há como possa ser

deferida a aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, tendo em vista que a parte autora não

comprovou a incapacidade laborativa à época da cessação do benefício administrativamente, tendo, inclusive,

voltado a exercer atividade laborativa naquele período.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais, o interregno de 14/12/1998 a 12/7/2006, para fins de

conversão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.916.691-0 - DIB 1/8/2007) em

aposentadoria especial.

Documentos (fls. 9/105).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 107).

Contestação (fls. 110/116).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas

pelo autor nos períodos de 14/12/1998 a 31/5/1999 e de 19/11/2003 a 12/7/2006, determinando a sua averbação.

Deixou de arbitrar os honorários advocatícios em decorrência da sucumbência recíproca e não submeteu a decisão

ao reexame necessário (fls. 128/133).

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a especialidade do labor durante todo o interregno pleiteado (fls.

143/148).

O INSS no seu apelo pugna pela improcedência do pedido diante da ausência de laudo técnico e da eficácia dos

EPIs. Impugna os consectários legais e a verba honorária (fls. 152/163).

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 23/10/2014, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
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favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).
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IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE
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ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo

que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado

o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO - RUÍDO
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Em análise o período compreendido entre 14/12/1998 a 12/7/2006.

 

Apresentou a parte autora o perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 28/29), que atesta que o segurado

estava sujeito ao nível de ruído de 92 dB entre 14/12/1998 a 31/5/1999 (como pintor de acabamento) e de 86 dB

entre 1/6/1999 a 12/7/2006 (como coordenador de time de produção), desempenhadas na empresa General Motors

do Brasil Ltda.

Por outro, conforme disposição acima, da data de 6/3/1997 (edição do Decreto 2.172/97) até 18/11/2003 (edição

do Decreto 4.882/03) a insalubridade incidia apenas ao nível acima de 90 dB. 

Portanto, a especialidade deve ser reconhecida apenas durante o período de 14/12/1998 a 31/5/1999 e de

19/11/2003 a 12/7/2006 tendo em vista que o segurado, nestes interregnos, estava sujeito ao nível de ruído acima

dos limites permitidos por lei.

Conquanto desprovido de laudo, o PPP apresenta-se suficiente para comprovar a especialidade dos períodos, por

retratar as características do trabalho, além de trazer a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Diante do reconhecimento acima, possível a revisão do benefício a partir da data da concessão. 

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária, mantida a sucumbência recíproca.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os consectários

legais na forma indicada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003916-

57.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.003916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE CARLOS MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 232/235

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por José Carlos Martins Rodrigues em face da decisão de fls.

232/235, a qual deu provimento à apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez, deu

parcial provimento ao recurso do INSS para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios

sejam fixados no momento da execução do julgado e negou seguimento à remessa oficial.

A decisão embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 7/7/15,

considerando-se publicada no primeiro dia útil subsequente à data mencionada, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º

da Lei nº 11.419/06.

O embargante dispunha de 5 dias para a apresentação do recurso, conforme preceituado no art. 536, do CPC, de

modo que o lapso temporal esgotou-se em 14/7/15.

Como os declaratórios foram protocolados somente em 17/7/15 (fls. 237) torna-se irrefutável a sua

intempestividade.

Isso posto, não conheço dos embargos de declaração, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008112-70.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por idade. Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada (fls. 100 e

verso).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo aposentadoria por idade a partir da data do requerimento

administrativo, em 4/2/13, acrescida de correção monetária e juros de mora, em conformidade com o Manual de

Cálculos da Justiça Federal. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação,

observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, pleiteia a

reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação aos juros e correção monetária, bem como à

redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00039165720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRIAN IMACULADA OLIVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198474 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00081127020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o breve relatório.

No que se refere à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo à análise do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano,

cujos pressupostos estão previstos no art. 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher."

 

Por sua vez, dispõe o art. 25 de referida lei:

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais.

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (grifos meus)

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício

compreendem a idade e o cumprimento do período de carência.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito, porquanto o documento acostado a

fls. 14 comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do

ajuizamento da ação (28/11/13).

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o autor encontrava-se inscrito na Previdência Social Urbana

antes da edição da Lei n.º 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo

diploma legal.

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 180 contribuições mensais, ou seja, 15 anos.

In casu, a cópia da CTPS do requerente (fls. 28/57) e o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

74/75), demonstram vínculos empregatícios urbanos nos períodos de 5/1/79 a 24/8/79, 27/8/79 a 31/5/80,

17/11/80 a 7/2/81, 1º/9/81 a 14/10/81, 18/7/83 a 14/10/83, 18/11/83 a 16/12/86, 12/1/87 a 30/6/88, 4/7/88 a

16/8/88, 12/9/88 a 2/2/93, 14/7/94 a 13/10/00 e de 1º/8/03 a 24/12/03, bem como os recolhimentos previdenciários

efetuados nos períodos de agosto/11 a dezembro/12, constituindo documentos hábeis a comprovar o efetivo

trabalho durante 19 anos, 1 mês e 14 dias, tendo em vista a presunção juris tantum de que gozam as anotações ali

exaradas.
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Com efeito, o recolhimento de contribuições previdenciárias são obrigações que competem ao empregador, sendo

do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento das normas. Essas omissões não podem ser alegadas em

detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03, in verbis:

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus)

 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência,

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei,

conforme tabela inserta no referido dispositivo.

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento

das contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos,

simultaneamente, no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei

8.213/91.

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação

finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o

trabalhador ter perdido a qualidade de segurado."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u.,

DJ 11/5/05, grifos meus).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE.

DESNECESSIDADE.

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 -

nossos os grifos).

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.

8/3/06, v.u., DJ 10/4/06).

 

Assim sendo, atingida a idade de 65 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo, nos

termos do art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a
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existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação e à remessa oficial para determinar que a correção monetária e os juros de mora sejam

fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de mandado de segurança impetrado por SILVANE CONCEICAO AGOSTINHO objetivando

assegurar direito, dito líquido e certo, ao benefício de auxílio-doença, indeferido administrativamente sob o

argumento de que a impetrante teria perdido a qualidade de segurada (fls. 28).

Argumenta que desde agosto/10 relatou a sua médica a existência de cisto mamário, porém apenas em agosto/13

foi encaminhada para o hospital ACCamargo para acompanhamento, sendo que em 03/10/13 foi submetida a

mastectomia total da mama esquerda, tendo iniciado tratamento quimioterápico. Sustenta que manteve a qualidade

de segurada na forma do art. 15, § 3º, da Lei n. 8.213/91. Advoga, mais, que a averiguação do cumprimento dos

requisitos legais para concessão do benefício deve tomar por termo o momento de surgimento da doença que, no

caso, remonta a agosto/10, quando a impetrante informou sua preocupação à sua médica ginecologista.

Indeferida a liminar (fls. 62), sobreveio a r. sentença denegatória da ordem pleiteada (fls. 88/91).

Apelação da impetrante a fls. 98/111, em que reitera a argumentação deduzida na petição inicial, pugnando pela

reforma da decisão.

O ilustre representante ministerial opina pela denegação da ordem (fls. 121/122).

 

II- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

Determina a Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
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§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

De acordo com o art. 12, II, da Lei n. 8.212/91, o empregado doméstico é segurado obrigatório da Previdência

Social, de sorte que é possível a manutenção da qualidade de segurado na forma do art. 15, II e § 1º e § 2º, ambos

da Lei n. 8.213/91.

Consoante cópia da CTPS da impetrante (fls. 13), seu último vínculo profissional durou de 01/11/2003 a

21/12/2011. Todavia, de acordo com o extrato do CNIS, acostado aos autos pela própria impetrante (fls. 110),

apenas foram realizadas contribuições nos períodos de 01/10/2000 a 31/01/2002, 01/11/2003 a 31/07/2006,

01/01/2008 a 31/01/2009, 01/03/2009 a 30/04/2011, 01/06/2011 a 31/07/2011, 01/09/2011 a 30/11/2011.

Vê-se, portanto, que por ocasião da perda da qualidade de segurada, a impetrante não tinha um histórico de mais

de 120 contribuições ininterruptas, de sorte que não lhe aproveita a regra benéfica prevista no art. 15, § 1º, da Lei

n. 8.213/91.

Assim, considerando que a última contribuição vertida ao Sistema deu-se em 30/11/2011, tratando-se de

doméstica, a qualidade de segurada ficou mantida até 15/12/2011 (art. 30, V e II, da Lei n. 8.212/91).

Considerando o período de graça aplicável (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91), a perda da qualidade de segurada

operou-se efetivamente em 15/12/2012.

Todavia, a impetrante apenas requereu administrativamente o benefício em novembro/13 (fls. 27/28). Ademais,

segundo os relatórios médicos apresentados, a impetrante apenas iniciou tratamento em agosto/13 (fls. 29 e ss.),

quando já perdera a qualidade de segurada.

Indevido, portanto, o benefício, consoante orientação jurisprudencial:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL IRREGULAR. INOVAÇÃO À LIDE. PRECLUSÃO. PERDA DE QUALIDADE

DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR DEZESSETE MESES ANTES DO EVENTO

INCAPACITANTE.

1. A argumentação relativa à irregularidade da remessa oficial constitui evidente inovação à lide, porquanto não

arguida em momento anterior e oportuno, operando-se, assim, a preclusão.

2. À época do surgimento da incapacidade o segurado havia deixado de contribuir por dezessete meses, isto é,

quando já findo o período de graça previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no REsp 1184580/SC, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 28/03/2011).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS, a autora manteve vínculos de trabalho formais no

período de 22.02.1982 a 12.02.1998; verteu contribuições ao RGPS nos períodos de novembro a dezembro de

2006, outubro a dezembro de 2010 (recolhidas em 01.02.2012), e fevereiro e março de 2012.

2. Os recolhimentos feitos com atraso impedem a validação da carência e a retomada da qualidade de segurado,

nos termos do Art. 27 da Lei 8.213/91.

3. A autora não logrou demonstrar a impossibilidade de efetuar as contribuições em decorrência de doença

incapacitante, posteriormente a 12.02.1998 até o ano de 2012, data de início da incapacidade laborativa,

segundo o laudo pericial, pelo que é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo decurso do

"período de graça" previsto no Art. 15, da Lei 8.213/91.

4. Recurso desprovido".

(TRF-3, AC 0005456-57.2015.4.03.9999, DÉCIMA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, julgado em 28/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/08/2015).

"PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO

JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. OCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos

os fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido".
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(TRF-3, AC 0005038-22.2015.4.03.9999, OITAVA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID

DANTAS, julgado em 13/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/07/2015).

 

Ante o exposto, dado que o julgado recorrido se encontra absolutamente consentâneo com o entendimento

predominante no C. STJ e neste Tribunal, nego provimento à apelação da impetrante, na forma do art. 557 do

CPC.

 

III- Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001275-90.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial.

Apelação do autor, pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em
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razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.
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Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 271/282) que a parte autora, com 60 anos de idade

à época da perícia, é portadora de "osteopáticas degenerativas, síndrome compressiva, doença degenerativa

lombar fibrose pós-operatória, síndrome de compressão neuroradicular lombo sacra", encontrando-se

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Lado outro, o mandado de constatação de fls. 284/195, em conjunto com a pesquisa ao sistema CNIS (fls.

344/350), revela que o núcleo familiar é formado por 03 (três) pessoas: o próprio autor, sua companheira e um

filho que recebe "amparo social ao idoso" no valor de 01 (um) salário mínimo mensal. Bem como, a companheira

recebe cerca de R$- 370,00 (trezentos e setenta reais), a título de pensão por morte.

Foram relatadas despesas mensais com água, luz, gás, alimentação.

Descreve o estudo que a moradia é alugada - de alvenaria - contendo 03 (três) cômodos, banheiro com piso frio,

paredes rebocadas sem pinturaguarnecidos com mobília básica, modesta.

A diligente noticiou, ainda, que a família possui gastos com o aluguel do imóvel, no valor de R$ 450,00, o que

compromete significativamente o parco orçamento. 

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo - 29/04/2011 (fl. 65) - ex vi

do art. 219 do CPC, que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3065/4153



previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30(trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, a contar do DER, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001795-50.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 491/494 (proferida em 21/01/2015) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 26/06/2013 (data do indeferimento

administrativo) até 26/06/2014. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a exclusão do termo final do auxílio-doença e a

majoração dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento

da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

2013.61.16.001795-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DACIO PIRES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017955020134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, encarregado de obras, contando atualmente com 53 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta hérnia de disco lombar e tendinite de ombro. Conclui pela existência

de incapacidade total e temporária ao labor, desde o ano de 2007.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios em nome do autor, sendo o último a partir de

01/06/2005, com última remuneração em 01/2006. Consta, ainda, a concessão de auxílios-doença, sendo o último

de 11/03/2011 a 06/08/2012 (fls. 431/432).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses. De outro lado, cumpre analisar se o requerente manteve a qualidade de

segurado, tendo em vista que recebeu auxílio-doença até 06/08/2012 e ajuizou a demanda em 25/10/2013.

O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o trabalhador mantém a qualidade de segurado. O §1º dispõe que será prorrogado para até

24 (vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. No caso dos autos, o extrato do CNIS

indica que o autor recolheu contribuições previdenciárias por mais de 120 meses.

Portanto, prorroga-se o prazo de manutenção da qualidade de segurado para 24 meses.

Neste caso, a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com a decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.
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2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

Por outro lado, entendo que não se justifica a fixação do termo final em 26/06/2014, cabendo ao INSS designar

nova perícia a fim de avaliar a persistência ou não da incapacidade para o trabalho, observando-se o disposto nos

arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial

provimento ao recurso da parte autora, para excluir o termo final do benefício, nos termos da fundamentação desta

decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 26/06/2013 (data do indeferimento administrativo), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001431-75.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução,

oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 73-73v.).

A parte recorrente sustenta que a r. sentença merece reforma, pois a existência de comprovadas contribuições em

nome da parte segurada autoriza o respectivo desconto no cálculo do quantum debeatur. (fls. 76-77).

 

DECIDO

 

2013.61.17.001431-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARA IOCO KOBAYASHI

ADVOGADO : SP143590 CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO e outro(a)

No. ORIG. : 00014317520134036117 1 Vr JAU/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO PERÍODO DE COMPROVADA ATIVIDADE REMUNERADA

 

É comum a volta ao trabalho em ações que comportam a prova da inaptidão física da parte segurada para o labor,

como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja condições de saúde para tanto, certamente ante a demora da

efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

Não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua subsistência, não resta alternativa ao segurado

senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido nos julgados a seguir relacionados de modo ilustrativo:

(AC 00580291920084039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO).

(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008).

 

DAS RENDAS MENSAIS APURADAS

 

De outra parte, o cálculo originário apresentado pela parte segurada, às fls. 166 dos autos em apenso, compõe-se

de rendas mensais apuradas no interregno de março/2006 a junho/2007.

Nesse rumo, esclareça-se, sob a óptica estritamente processual, que andou bem o Juízo a quo ao acolher a aludida

memória de cálculo, em contraposição ao apurado pela Contadoria Judicial de primeira instância, que continham

valores superiores, em respeito aos artigos 128 e 460 do CPC.

A autarquia pretende descontar do cálculo ofertado pela segurada as quantias pagas a título de auxílio-doença no

período de janeiro de 2009 a abril de 2010, sob a alegação de que esteve ela exercendo atividade remunerada.

Anexou, para corroborar sua assertiva, uma planilha do sistema DATAPREV/CNIS (fls. 20).

Este Relator vem entendendo que em casos tais, em princípio, é devido o desconto dos meses em que esteve o

obreiro afeto à atividade laborativa remunerada, vertendo contribuições, na forma dos períodos descritos pelo

INSS.

A ex-empregadora da segurada (Banco Santander), contudo, atendendo a determinação judicial, informou que a

ora embargada esteve afastada de suas atividades profissionais no lapso indicado pelo Instituto, tendo carreado aos

autos a folha de ponto diária do período de 01/01/2009 a 30/04/2010, na qual se verifica a seguinte anotação:

"AFAST DOENÇA MAIS 15 DIAS" (fls. 61-67).

Embora os informes anexados pelo Instituto sejam merecedores de fé, é relativa a presunção que milita a seu

favor, de modo que os documentos juntados aos autos pela empresa empregadora afastam o argumento de que

houve o efetivo exercício de atividade laborativa no período indicado.

Ad argumentandum tantum, é inexorável que a quantia paga possui cunho alimentar e adentrou a esfera de

disponibilidade da parte demandante, pelo quê descabe discutir-se o respectivo ressarcimento.

Demais, disso, não se pode concluir, in casu, tenha a parte autora concorrido para o recebimento de valor

indevido, de maneira que o recebimento dos valores deu-se sem que se verificasse mendacidade de sua parte ou de

seu patrono.

Frise-se, no tocante à cobrança de verbas de cunho alimentar já recebidas, que o Superior Tribunal de Justiça tem

reiteradamente decidido que o segurado não precisa devolvê-las, desde que recebidas de boa-fé, o quê, em

princípio, é o caso.

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento
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do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 6ª Turma, EARESP nº 1003743/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

j. 10.06.08, v.u., DJE 01.09.2008.)

 

Nessa mesma direção:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VALORES RECEBIDOS EM

DECORRÊNCIA DE SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. POSTERIOR DESCONSTITUIÇÃO POR

AÇÃO RESCISÓRIA. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. NÃO CABIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que não é devida a restituição ao erário

de valores de natureza alimentar recebidos de boa-fé pelo beneficiário em razão de sentença transitada em

julgado e posteriormente rescindida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg 1.323.170/RJ, Re. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, v.u., DJE 18.11.2013).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DESCONTOS NO

BENEFÍCIO. CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

- Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 627808, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 14.11.05,

p. 377).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE.

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 446892, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, v. u., DJU 18.12.06, p. 461).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO. RESTITUIÇÃO INCABÍVEL. CARÁTER ALIMENTAR.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. Prestações alimentícias, assim entendidos os benefícios previdenciários, percebidas de boa-fé não estão

sujeitas à repetição.

3. Recurso a que se nega provimento." (STJ - Sexta Turma, REsp. 697768, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU

21.03.05, p. 450).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENSÃO POR

MORTE - COEFICIENTE DE CÁLCULO - ARTIGO 75 DA LEI 8213/91 - ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9032/95 -

APELAÇÃO DA AUTARQUIA E REMESSA OFICIAL PROVIDAS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO - IMPROCEDÊNCIA - EMBARGOS PROVIDOS.

- As pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 deverão observar os

requisitos e os percentuais até então estabelecidos. Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal.

- Revogada a tutela especifica, que havia sido concedida com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil.

- Tendo em vista o 'princípio da irrepetibilidade dos alimentos', resta impossível a devolução dos proventos já

percebidos a título de majoração dos benefícios previdenciários, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes

do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

- Embargos de declaração providos." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, AC 1071524, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

v. u., DJU 04.10.07, p. 384).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS EM

SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. DESCABIMENTO.

(...)

II - Os benefícios previdenciários possuem natureza alimentar, sendo imprópria a devolução pretendida pela

autarquia previdenciária.

III - Apelação do INSS improvida." (TRF - 3ª Região, Décima Turma, AC 906109, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, v. u., DJU 05.09.2007, p. 504).
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Destarte, embora a existência de recolhimentos na qualidade de empregado possa indicar o exercício do labor, in

casu, não há incompatibilidade com o recebimento do quantum debeatur, a uma, por se tratar de períodos

diversos; a duas, por se referir a interregno em que esteve a segurada afastada do trabalho, conforme elementos

colacionados pela empregadora e, finalmente, porque o recebimento de benefício previdenciário de boa-fé, em

princípio, não é passível de repetição.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005451-03.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS

A parte autora ajuizou a presente ação em 19/04/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de período laborado em condições especiais, com a consequente concessão de

"aposentadoria especial", desde a data do requerimento administrativo formulado em 14/02/2013 (NB

162.063.594-1, fl. 45).

Data de nascimento da parte autora - 21/09/1968 (fl. 29).

Documentos (fls. 29/63).

Procedimento administrativo no formato de CD, em fl. 63.

Assistência judiciária gratuita (fl. 65).

Citação em 24/09/2013 (fl. 75).

Agravo interposto pela parte autora em fls. 67/72 (transmutado em retido, em fl. 73), em face da decisão de fl. 65

e verso, que indeferiu a expedição de ofícios às empresas, para fornecimento de laudos técnicos.

CNIS/Plenus (fls. 83/87).

A r. sentença prolatada em 03/06/2014 (fls. 96/99) julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os

interregnos de 01/07/1985 a 03/02/1995, 11/12/1998 a 03/12/2001 e 18/11/2003 a 18/01/2013, assim concedendo

à parte autora "aposentadoria especial", desde a data do pedido administrativo, com incidência de correção

monetária e juros de mora sobre as parcelas em atraso, ressalvando que concessão da benesse implica na vedação

do exercício de atividade laborativa especial; honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre a condenação até a

sentença, respeitada a Súmula 111 do C. STJ; isenção das custas processuais; sentença submetida a reexame

necessário.

2013.61.20.005451-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SERGIO ROBERTO BANZATO

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00054510320134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Apelação da parte autora (fls. 102/106), pugnando pela antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 107/146), pugnando pela reforma do julgado, sob alegação de que

não restara demonstrada a atividade de natureza especial, de forma habitual e permanente; também a eficácia do

EPI utilizado, responsável pela atenuação dos agentes insalubres; ausências, de laudo contemporâneo nos autos, e

da prévia fonte de custeio ao benefício; doutra via, se mantida a concessão da benesse, requer a fixação do termo

inicial do benefício na data da comprovação do afastamento laborativo da parte autora, além da reparação do

julgado quanto aos juros de mora e correção monetária, e da redução da verba honorária para percentual de 5%, ou

para valor fixo.

Com as contrarrazões (fls. 152/157), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Na peça inicial, requereu a parte autora o reconhecimento da atividade laborativa de natureza especial entre

01/07/1985 e 03/02/1995, 11/12/1998 e 03/12/2001 e de 09/09/2002 a 15/02/2013, com o deferimento de

aposentadoria especial.

Ressalte-se, por oportuno, o reconhecimento administrativo dos períodos de 01/02/1984 a 30/06/1985, 09/03/1995

a 01/08/1995 e de 01/08/1995 a 10/02/1998 (fls. 43/44).

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil, não foi satisfeita.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito

à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima,

assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na

aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade

comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o

tempo de serviço do trabalhador, e conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter

às regras da E.C. nº 20/98.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
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favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial

é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria
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ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA

TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
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CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 dB até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

DEMONSTRAÇÃO. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA.

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes.

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

(grifei)

Quanto à prévia fonte de custeio, ressalte-se que o recolhimento das contribuições previdenciárias do empregado é

de responsabilidade do empregador, nos termos do art. 30, I, da Lei nº 8.212/91, não podendo aquele ser

penalizado na hipótese de seu eventual pagamento a menor.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. - A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a
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repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise

e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia. -

Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo

de serviço em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte. - O Código de Processo

Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue eternamente na

discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas

as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e

precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. - Sem que sejam adequadamente

demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não devem

ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o

julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de

questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. - Sobre a alegada necessidade de

prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema Previdenciário é obrigatória, bem

como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos

termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem

efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual. - Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de Embargos de Declaração. - Embargos rejeitados.(AC 00095871220144039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014 .. FONTE _REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

RUÍDO. LIMITES LEGAIS. EPI. PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO. I - Deve ser tida por prejudicial a

exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com

os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê

a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. II - O § 1º do art. 201 da Constituição da República,

veda a adoção de requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

da previdência social, mas ressalva expressamente os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física. III - Em se tratando de critério diferenciado visando a proteção da

saúde do segurado, não há que se cogitar em aplicação de poder discricionário da Administração Pública para

fixação do nível de ruídos a partir do qual há prejuízo à saúde, ou seja, essa fixação deve ser estabelecida com

base em critérios exclusivamente técnicos, possuindo, assim, natureza declaratória, e, consequentemente, efeitos

ex tunc. IV - Como o nível de ruídos determinado pelo Decreto nº 4.882/2003 foi estabelecido com base em

técnicas mais modernas e estudos mais consistentes do que os realizados por ocasião da edição do Decreto nº

2.172/97, impõe-se reconhecer que esse último limite de 85 decibéis fixado pelo Decreto nº 4.882/2003, prevalece

mesmo durante a vigência do Decreto nº 2.172/97, tendo em vista a natureza meramente declaratória do

dispositivo regulamentar que estabelece o critério de proteção à saúde do segurado, na forma prevista no § 1º, do

art. 201, da Constituição da República. V - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza

especial das atividades desenvolvidas pelo impetrante no período de 10.04.1984 a 31.07.1985, 06.03.1997 a

04.05.2009 e 24.08.2009 a 27.12.2010, por exposição a ruídos de intensidade superior a 85 decibéis, conforme

art. 2º do Decreto 4.882/2003. VI - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VII - No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia

previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos VIII - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º

do CPC).(APELREEX 00031151720124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3

- DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014 .. FONTE _REPUBLICACAO:.)

Passo a analisar o caso concreto:

Restara devidamente comprovada a atividade especial exercida pela parte autora, como segue:

- 01/07/1985 a 03/02/1995, sob ruído de 84,2 dB (A), com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro Anexo

do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Quadro Anexo do Decreto nº 83.080/79 (PPP fls. 33/34);

- 11/12/1998 a 03/12/2001, sob ruído de 94 dB (A), com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro Anexo do
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Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do Quadro Anexo do Decreto nº 83.080/79, 2.0.1 do Quadro Anexo do Decreto nº

2.172/97 e 2.0.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 3.048/99 (PPP fls. 36/37);

- 18/11/2003 a 18/01/2013, sob ruídos entre 89 e 93 dB (A), com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro

Anexo do Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do Quadro Anexo do Decreto nº 83.080/79, 2.0.1 do Quadro Anexo do

Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 3.048/99 (PPP fls. 38/39).

 

Verifico que o cômputo de todos os períodos perfaz mais de 25 anos de tempo de serviço em atividade de

natureza especial (tabelas - do INSS em fls. 43/44, e do Juízo em fl. 100), fazendo jus a parte autora, portanto, à

concessão da aposentadoria especial, irretocável a r. sentença, neste ponto.

Mantido o termo inicial do benefício na data do pedido administrativo, em 14/02/2013, considerado este o

momento em que se tornara resistida a pretensão - rememorando-se que, àquela ocasião, a parte autora já

demonstrara o implemento dos requisitos ensejadores da benesse.

Mantida a fixação da verba honorária, posto que em consonância com o entendimento deste Magistrado.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da parte autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, apenas para ditar os critérios de incidência de juros de mora

e correção monetária, e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder a tutela

específica, tudo nos termos da fundamentação retro.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-54.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte segurada, contra sentença que julgou extinta a execução oriunda de

ação de concessão de revisão de benefício (fls. 117-117v.).

2013.61.26.000092-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PAULO ROBERTO ROCHA

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000925420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que seja afastada a aplicação dos termos da do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/2009, aplicando-se a variação do IPCA-e (fls.

120-124).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança, em conformidade ao estatuído pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e .4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

No julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, foi declarada a

inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Vinha este Relator entendendo que os cálculos deveriam coadunar-se ao

entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da aplicação imediata do diploma legal em comento , até

que o Excelso Pretório se pronunciasse, em definitivo, a respeito da modulação dos efeitos de sua decisão.

Nesse sentido, veja-se a decisão proferida pelo eminente Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a

qual Sua Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública

sejam efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI

4.357 e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz

Fux, DJUe 02/12/2014).

O Colendo Supremo Tribunal Federal, porém, proferiu decisão em 25.03.2015, em questão de ordem suscitada no

Tribunal Pleno, no sentido de modular os efeitos do decisório prolatado nas ADIs 4357 e 4425, nos seguintes

termos, in verbis:

"(...) 2.1) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)". (ADI 4357-DF,

Plenário do STF, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, data do julg. 25.03.2015, informativo nº 778, divulgado em

27/03/2015, DJUe 10/04/2015).

 

Destarte, não merece reforma a r. sentença hostilizada, uma vez que os valores pagos por meio de RPV e

precatório (fls. 101-103), em 25/07/2013 e 03/11/2014, respectivamente, foram atualizados em atenção ao

decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-09.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada e

indenização por danos morais.

A r. sentença de fls. 234/236 (proferida em 13/02/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado. Não houve

reiteração do pedido de indenização por danos morais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 43/49, há exames e documentos médicos, expedidos entre os anos de 2005 e 2007, atestando que o autor

apresentou hanseníase virchowiana, ficando com sequela neurológica, neuropatia periférica hansênica de caráter

irreversível, constatada por eletroneuromiografia. Especificamente, o atestado médico de fls. 46, expedido em

12/09/2007, afirma que o requerente não possui condições de voltar a trabalhar em nenhum tipo de atividade

laborativa.

Consultas ao sistema Dataprev informam a concessão de auxílios-doença, de 28/09/2005 a 09/02/2007 e de

12/06/2007 a 02/10/2007 (fls. 77/78).

A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 48 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta hanseníase, que não está em atividade e deixou como sequela

neuropatia diabética e sensibilidade cutânea à luz solar. Informa que o maior fator limitante é a radiação solar na

atividade rural, que exige proteção adequada, com roupas e filtro solar, mas não é incapacitante. 

Extrato do CNIS, que passa a integrar a presente decisão, informa diversos vínculos empregatícios em nome do

autor, desde 05/01/1989, sendo o último de 13/10/2014 a 24/04/2015. 

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 02/10/2007 e ajuizou a demanda em

04/09/2008, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a inexistência de incapacidade para suas

atividades habituais, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

2013.61.43.000887-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALEX AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP262161 SILVIO CARLOS LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008870920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3079/4153



porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o

artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe

formaram o convencimento.

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Neste caso, o autor possui baixo grau de instrução (semianalfabeto), sempre trabalhou em atividades braçais,

como trabalhador rural ou pedreiro e apresenta hanseníase, com sequela neurológica e sensibilidade à luz solar. 

Observe-se que, nas atividades habitualmente desempenhadas pelo autor, é notório que existe exposição solar, até

mesmo em alta intensidade, não havendo notícias, por outro lado, de que empregadores tenham por costume

fornecer roupas adequadas ou filtros solares aos seus empregados, o que certamente inviabiliza o exercício de tais

atividades pelo requerente. 

Entendo que não se pode imputar ao autor, que exerce atividade geralmente remunerada em, aproximadamente,

um salário mínimo, a responsabilidade de adquirir roupas especiais e filtros solares, itens notadamente caros, que

acabariam por consumir a maior parte de sua remuneração. 

Ademais, a própria doença de que o autor é portador já carrega, por si só, um estigma perante a sociedade, o que

dificulta ainda mais a inserção do requerente no mercado de trabalho. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.

(...)

- A perícia médica concluiu que o requerente está parcial e definitivamente incapacitado para o trabalho pesado

e que não pode se expor ao sol. O trabalho rural, como é notório, tem precisamente essas características.

Considerada, ainda, a dificuldade de encontrar trabalho em razão do próprio estigma da doença (hanseníase), a

incapacidade deve ser tida por total. Justifica-se, pois, a concessão do benefício.

 - Apelação não provida.

(AC 00272662619944039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJU DATA:09/04/2002)

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Observe-se, ainda, que foram juntados diversos documentos médicos que corroboram tal conclusão (fls. 43/49).

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença nº 520.851.432-6

(03/10/2007), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.
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Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade, bem como ao desconto das prestações

correspondentes aos meses em que o requerente recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo

inicial.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data

seguinte à cessação do auxílio-doença (03/10/2007), nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 03/10/2007 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Concedo a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS pleiteando a condenação da autarquia ao pagamento do auxílio

reclusão, em razão da detenção de genitor.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio reclusão a partir do

requerimento administrativo, acrescido de correção monetária "desde o vencimento, e acrescidas de juros de mora

desde a data da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010, com as alterações da Resolução n° 267/2013, do Conselho da

Justiça Federal" (fls. 50). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi limitado o benefício aos dependentes dos segurados de

baixa renda:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Posteriormente, o Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, estabeleceu:

 

"Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o

disposto no inciso I do art. 105. 

§ 5º - O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º - O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado

ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do

inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus

dependentes."

 

Após um período de divergência de entendimentos, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal que a renda a

ADVOGADO : SP258254 NADIA LUANA RIBEIRO E SILVA SOUSA e outro(a)

No. ORIG. : 00015072120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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ser considerada para a concessão do auxílio reclusão de que trata o art. 201, inc. IV, da Constituição Federal, com

a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 587.365-0, Plenário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/3/09, pm., DJ-e 02/4/09, grifos meus)

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, para a concessão de auxílio reclusão, exige-se, além

do efetivo recolhimento à prisão, a comprovação da condição de dependente da parte autora, bem como a

qualidade de segurado do recluso, além da sua baixa renda, sendo esta atualizada por portarias interministeriais.

 

Passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a presente ação foi ajuizada, em 28/2/13, pela filha menor do recluso.

A dependência econômica da autora é presumida, nos termos do §4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.

Encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de nascimento da autora Maria Esthefany da Silva

Gomes (fls. 10), comprovando que a mesma é filha menor do detento.

Outrossim, a qualidade de segurado ficou comprovada, conforme consulta no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 42), no qual consta o último vínculo de trabalho no período de 18/7/11 a 10/4/12. A prisão

ocorreu em 28/5/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Foi juntada, ainda, a "Certidão de Recolhimento Prisional", datada de 4/1/13, na qual consta a informação de que

a detenção ocorreu em 28/5/12 (fls. 13), permanecendo o segurado no Centro de Detenção Provisória, em regime

fechado.

Com relação ao requisito da baixa renda, observo que o segurado, à época de sua prisão, encontrava-se

desempregado, não possuindo, portanto, salário de contribuição. Dessa forma, cumpriu o disposto no § 1º do art.

116 do Decreto nº 3.048/99, in verbis: "É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de

segurado.".

Nesse sentido, transcrevo os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.

MOMENTO DA RECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os requisitos para a

concessão do auxílio-reclusão devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao

princípio tempus regit actum.

Precedentes.

2. Na hipótese em exame, segundo a premissa fática estabelecida pela Corte Federal, o segurado, no momento

de sua prisão, encontrava-se desempregado e sem renda, fazendo, portanto, jus ao benefício (REsp n.

1.480.461/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2014).

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp. nº 1.232.467/SC, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 10/2/15, v.u., DJe 20/2/15,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO

ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação

de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que

deve ser considerado o último salário de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda
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indica o atendimento ao critério econômico.

2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na

prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em

regime de reclusão prisional.

3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que

dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda".

4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele

é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor.

5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão

"não receber remuneração da empresa".

6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão aos

dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à

prisão, desde que mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que

a ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício

de atividade remunerada abrangida pela Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a jurisprudência do

STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do

recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp

831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011;

REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel.

Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260.

8. Recursos Especiais providos."

(STJ, REsp. n 1.480.461/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 23/9/14, v.u., DJe 10/10/14, grifos

meus)

 

Cumpre ressaltar ser devido o benefício enquanto o segurado permanecer recolhido à prisão, devendo tal período

ser verificado no momento da execução do julgado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010014-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora, maior, era dependente

economicamente da falecida mãe.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que cuidou da mãe, pessoa gravemente enferma, com

extremo zelo e carinho, por anos, até a morte, o que impediu que exercesse qualquer outro trabalho. Assim, a

requerente a mãe viviam unicamente com a aposentadoria recebida por esta última. Passou, atualmente, a alugar

2013.61.83.010014-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP074812 IARA BERALDO PEREIRA DO AMARAL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100144520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3084/4153



parte do imóvel onde mora para fazer frente aos gastos essenciais dela e do filho, de quatro anos de idade.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cédula de identidade da

autora, nascida em 26.01.1971; certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 07.12.2004, causada por

"rebaixamento do nível de consciência"; extrato de crédito semestral do benefício de aposentadoria por invalidez

recebido pela mãe da autora; certidão de óbito da mãe da autora, ocorrido em 25.10.2008, em razão de "anoxia

cerebral, sepsis, fibrose pulmonar, insuficiência cardíaca, hipertensão arterial"; documentos médicos da mãe da

autora.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora conta com recolhimentos

previdenciários individuais, vertidos entre 08.2006 e 04.2007, e com um vínculo empregatício iniciado em

25.06.2012, sendo a última remuneração registrada referente ao mês de 09.2012.

Foram ouvidas testemunhas.

A mãe da autora recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse

a qualidade de segurada.

De outro lado, a autora demonstrou ser filha da falecida por meio da apresentação de seus documentos de

identificação.

Entretanto, é necessário observar que, na data da morte da mãe, a autora já havia ultrapassado a idade limite

estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia perceber a pensão pela morte da mãe se demonstrasse

a condição de inválida.

E, no caso dos autos, a autora não comprovou e nem mesmo alegou qualquer incapacidade para o trabalho.

Afirmou apenas que ficou impossibilitada de trabalhar devido aos cuidados com a mãe, o que não é suficiente para

a concessão do benefício.

Ressalte-se que a mãe da autora faleceu em 2008 e a ação foi proposta cerca de cinco anos depois, o que torna

ainda mais implausível a alegação de que dependia dos recursos da mãe para sobreviver. 

Não restou comprovada, portanto, a qualidade de dependente da autora, em relação aos falecidos genitores, por

ocasião do óbito.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO.
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TITULAR DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A irresignação que busca

desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da

Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AGRESP 201100458904 - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1241558. Sexta Turma. Relator:

Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE. Fonte: DJE - Data:06/06/2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

INCONTROVÉRSIA QUANTO À CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INVALIDEZ DO FILHO

SUPERVENIENTE À MAIORIDADE. ROMPIMENTO DO VÍNCULO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COM O PAI. BENEFÍCIO INDEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido inicial,

condenando a autarquia a implementar o benefício de pensão previdenciária por morte, em favor do autor, a

contar da data do óbito do instituidor. 2. A condição de segurado da Previdência Social por parte do falecido

restou cabalmente comprovada como se pode depreender da análise dos documentos acostados aos autos. 3. A

pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, sendo considerados

dependentes "[...] o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 4.

Em princípio, é presumida a dependência econômica dos filhos maiores e inválidos em relação ao pai segurado.

Entretanto, no caso dos autos, o apelado, que tem 53 anos (nasceu em 27/03/1960), ao tempo em que atingiu a

maioridade, era plenamente capaz e, inclusive, exerceu atividade econômica. 5. O perito do juízo não conseguiu

determinar a data de início do distúrbio psicológico (esquizofrenia) de que fora acometido o autor, entretanto, de

acordo com relatório médico, o autor "tem histórias de múltiplas internações psiquiátricas iniciadas em

03/11/1997". Desse modo, a doença do apelado teve provável início em 1997, quando já contava com 37 anos de

idade. 6. Com efeito, ao completar 21 anos e iniciar sua vida laboral, o ora apelado deixou de ser dependente

legal do seu pai, não lhe restituindo esse status o fato de, posteriormente, ter ficado doente e incapacitado para o

trabalho. Ademais, também não restou comprovado que o recorrido vivesse às expensas de seu genitor. 7.

Remessa necessária e apelação providas, para reformar a sentença a quo e julgar improcedente o pedido

autoral."

(TRF5 - Proc. 00000194820124058103. APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 27522. Primeira turma.

Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti. Fonte: DJE - Data: 11/07/2013 - Página:155)

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a autora não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 22/11/13 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à

concessão da aposentadoria especial, sem a aplicação do fator previdenciário, a partir da data do requerimento

administrativo (16/7/13), mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas no período

de 6/3/97 a 16/7/13. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls.

60 e verso).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma integral da R. sentença, com o enquadramento do

período de 6/3/97 a 16/7/13 como especial, o qual, somado ao período especial já reconhecido pela autarquia,

totaliza 25 anos, 2 meses e 5 dias. Requereu, ainda, a concessão do benefício a partir da data do requerimento

administrativo, sem a aplicação do fator previdenciário, acrescido de correção monetária, juros, honorários

advocatícios e custas processuais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 
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§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a

comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Observo, ainda, que a informação registrada pelo empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

sobre a eficácia do EPI não tem o condão de descaracterizar a sujeição do segurado aos agentes nocivos.

Conforme tratado na decisão proferida pelo C. STF na Repercussão Geral acima mencionada, a legislação

previdenciária criou, com relação à aposentadoria especial, uma sistemática na qual é colocado a cargo do

empregador o dever de elaborar laudo técnico voltado a determinar os fatores de risco existentes no ambiente de

trabalho, ficando o Ministério da Previdência Social responsável por fiscalizar a regularidade do referido laudo.

Ao mesmo tempo, autoriza-se que o empregador obtenha benefício tributário caso apresente simples declaração

no sentido de que existiu o fornecimento de EPI eficaz ao empregado.

Notório que o sistema criado pela legislação é falho e incapaz de promover a real comprovação de que o

empregado esteve, de fato, absolutamente protegido contra o fator de risco. A respeito, é precisa a observação do

E. Ministro Luís Roberto Barroso, ao sustentar que "considerar que a declaração, por parte do empregador,

acerca do fornecimento de EPI eficaz consiste em condição suficiente para afastar a aposentadoria especial, e,

como será desenvolvido adiante, para obter relevante isenção tributária, cria incentivos econômicos contrários

ao cumprimento dessas normas" (Normas Regulamentadoras relacionadas à Segurança do Trabalho).

Exata, ainda, a manifestação do E. Ministro Marco Aurélio, ao invocar o princípio da primazia da realidade,

segundo o qual uma verdade formal não pode se sobrepor aos fatos que realmente ocorrem - sobretudo em

hipótese na qual a declaração formal é prestada com objetivos econômicos.

Logo, se a legislação previdenciária cria situação que resulta, na prática, na inexistência de dados confiáveis sobre
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a eficácia ou não do EPI, não se pode impor ao segurado - que não concorre para a elaboração do laudo, nem para

sua fiscalização - o dever de fazer prova da ineficácia do equipamento de proteção que lhe foi fornecido. Caberá,

portanto, ao INSS o ônus de provar que o trabalhador foi totalmente protegido contra a situação de risco, pois não

se pode impor ao empregado - que labora em condições nocivas à sua saúde - a obrigação de suportar

individualmente os riscos inerentes à atividade produtiva perigosa, cujos benefícios são compartilhados por toda a

sociedade.

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

Em se tratando do agente nocivo tensão elétrica, impende salientar que a atividade de eletricitário, exposto a

tensão superior a 250 volts, estava prevista no quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64. Embora a

eletricidade tenha deixado de constar dos Decretos nºs. 83.080/79 e 2.172/97, a Primeira Seção do C. Superior

Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, entendeu ser possível o

reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo mesmo após a

vigência dos mencionados Decretos, tendo em vista que "as normas regulamentadoras que estabelecem os casos

de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o

labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o

trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei

8.213/1991)."

Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado

pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão, sendo que, in casu, devem ser

observadas as disposições do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."

 

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator

previdenciário, tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.
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Passo à análise do caso concreto.

 

Relativamente às atividades exercidas e agentes nocivos, encontram-se acostados aos autos os seguintes

documentos:

 

1) 6/3/97 e 16/7/13: exposição ao agente tensão elétrica acima de 250 volts, conforme o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 26/28), datado de 29/4/13, bem como o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 

(fls. 40/43), datado de 10/9/13.

 

Assim, a atividade exercida no período de 6/3/97 a 16/7/13 pode ser reconhecida como especial, tendo em vista

que o PPP comprovou a exposição à tensão elétrica acima de 250 volts, conforme exigido em lei, nos termos da

fundamentação acima mencionada.

Consoante os documentos de fls. 34 e 37, verifico que a autarquia já enquadrou como especial o período de

12/5/88 a 5/3/97.

Dessa forma, somando-se o período especial reconhecido nos presentes autos (6/3/97 a 16/7/13) com o tempo já

declarado especial pelo INSS (12/5/88 a 5/3/97), perfaz o autor o total de 25 anos, 2 meses e 5 dias, motivo pelo

qual faz jus à concessão da aposentadoria especial.

O termo inicial de concessão da aposentadoria especial deve ser fixado a partir da data da citação (art. 219 do

CPC), uma vez que, no processo administrativo, requerido em 16/7/13, a documentação apresentada não

comprovava a sujeição aos agentes nocivos em todos os períodos pleiteados, não havendo prova suficiente para o

deferimento do benefício. Isso porque o PPP apresentado na esfera administrativa (fls. 26/28) apenas permitiria o

reconhecimento do período especial de 6/3/97 a 29/4/13 (data da sua elaboração). Somente com a juntada, nesta

ação judicial, do PPP datado de 10/9/13 (fls. 40/43), elaborado após o requerimento administrativo, foi possível o

reconhecimento de toda a atividade especial e consequente concessão da aposentadoria especial.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,
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diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

reconhecer o caráter especial da atividade exercida no período de 6/3/97 a 16/7/13 e condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria especial, sem a incidência do fator previdenciário, a partir da citação, acrescida de

honorários advocatícios na forma acima indicada, devendo os índices de correção monetária e juros moratórios ser

fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020480-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CELIA DAS GRACAS DO CARMO em face da decisão do

MM. Juízo "a quo" de fls. 117 que, em sede de ação de conhecimento pelo rito ordinário objetivando a

implantação de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

A fls. 138/139, a então relatora, Des. Fed. Therezinha Cazerta, negou seguimento ao agravo de instrumento com

fulcro no art. 557 do CPC.

Irresignada, a agravante interpôs Agravo Legal a fls. 151/165, em que reitera o quanto exposto na minuta do

recurso.

2014.03.00.020480-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : CELIA DAS GRACAS DO CARMO

ADVOGADO : SP267469 JOSÉ LEME DE OLIVEIRA FILHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 10042355920148260565 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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É o suficiente relatório.

 

II- Consultando o andamento processual da demanda subjacente, verifica-se que foi concedida antecipação de

tutela pelo MM. Juízo "a quo" em 17/08/2015 (autos n. 1004235-59.2014.8.26.0565). Evidencia-se, assim, a

superveniente perda do objeto processual.

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso de agravo legal, nos exatos termos do art. 33, XII, do RITRF3.

Publique-se. Intimem-se. Após, ao arquivo.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022281-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nilva Ferracine Lemes contra a R. decisão proferida pela MM.ª

Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos do processo n.º 0003862-

24.2014.8.26.0572 - visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez -,

determinou que a autora realizasse perícia médica na cidade de Ribeirão Preto.

A fls. 90, deferi o pedido de efeito suspensivo.

Devidamente intimado, o agravado não apresentou resposta.

É o breve relatório.

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada

do extrato ora determino - observei que o Juízo a quo proferiu decisão reconhecendo a sua incompetência para

apreciar o feito subjacente e determinou a redistribuição do processo.

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão agravada, diante da decisão declinatória de

competência exarada nos autos de Origem.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido

in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016115-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.00.022281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : NILVA FERRACINI LEMES

ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00038622420148260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2014.03.99.016115-5/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91. É devida ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do

feminino, exigindo-se o cumprimento da carência nos termos do artigo 142 do referido diploma legal.

Quanto ao trabalhador rural, segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado, na forma da alínea "a"

do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante

quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os

requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010, acrescentando, ainda,

os parágrafos 3º e 4º ao art. 48, da Lei 8.213/91, dispondo que:

 

"Art. 48.

(...)

§3º - Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

§4º - Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social."

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se somar o período de labor rural, especificado na inicial, ao

labor urbano, para o fim de propiciar a concessão da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 §3º e §4º,

da Lei 8.213/91.

De início, cumpre observar a viabilidade do cômputo de períodos de trabalho rural e urbano para fins de

concessão de aposentadoria nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei 8213/1991.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA LEI 8.213/1991.

TRABALHO URBANO E RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO

MOMENTO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADO. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL.

CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MERCEDES MEDEIROS ROMANO

ADVOGADO : SP264628 SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40009532520138260038 3 Vr ARARAS/SP
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idade prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento do implemento do requisito etário ou do

requerimento administrativo era trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais.

Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência.

2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os

trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei

11.718/2008 criou forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles

trabalhadores rurais que migraram temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm período de

carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei

8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991). 

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65 anos para

homens e 60 anos para mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores

exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em cinco anos e o requisito da carência restringe-se ao efetivo

trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991). 5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no

art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles trabalhadores rurais que passaram a exercer

temporária ou permanentemente períodos em atividade urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo

segurado se encontrava num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não

podia receber a aposentadoria rural porque exerceu trabalho urbano e não tinha como desfrutar da

aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral não preencher o período de carência.

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a inovação trazida pela Lei 11.718/2008

consubstancia a correção de distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que,

com a crescente absorção da força de trabalho campesina pela cidade, passam a exercer atividade laborais

diferentes das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento previdenciário.

7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta

para um horizonte de equilíbrio entre as evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que

efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte, na redução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário.

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir

idade mínima equivalente à aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria rural),

conta com lapsos de contribuição direta do segurado que a aposentadoria por idade rural não exige.

9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que se o

mesmo segurado permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio urbano,

o que representará, por certo, expressão jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já que, até então, esse

fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários aos trabalhadores rurais. 

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991

materializa a previsão constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às

populações rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna irrelevante a preponderância de atividade urbana

ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.

11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no

momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se

aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a

utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador

urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor

exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: REsp 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, Julgado em 4.9.2014, pendente de publicação. 

14. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei

8.213/1991, denota-se que cada qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras. 15. Se os arts. 26,

III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade

rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do

cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento

das contribuições.

16. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 meses de reconhecimento de

exercício de atividades rurais aos 54 meses de atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de carência

por ocasião do requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício, na forma prevista pelo art. 48,

§ 3º, da Lei nº 8.213/1991".

17. Recurso Especial não provido."

(STJ. REsp 1407613 / RS. RECURSO ESPECIAL: 2013/0151309-1. Segunda Turma. Relator: Ministro Herman
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Benjamin. Data do Julgamento: 14/10/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 28/11/2014)

 

Para demonstrar a atividade rurícola, a requerente trouxe documentos com a inicial, dos quais destaco:

- cédula de identidade da autora, nascida em 08.06.1952;

- CTPS da autora, com anotações de vínculos empregatícios rurais, mantidos em períodos descontínuos,

compreendidos entre 08.06.1970 e 06.12.1988 (sendo que há registro de pelo menos um vínculo em cada um dos

anos decorridos), um vínculo empregatício urbano, mantido de 01.07.1996 a 10.09.1996, e um vínculo

empregatício de natureza rural, mantido de 27.04.1999 a 28.04.1999;

- certidão de óbito de um filho da autora, em 01.04.1971, ocasião em que ela e o pai do de cujus foram

qualificados como lavradores; 

- certificado de higiene e segurança do trabalho em nome da autora, com validade até data ilegível do ano de

1978, documento no qual ela foi qualificada como lavradora;

- ficha de inscrição da autora em sindicato de trabalhadores rurais, emitida em 22.10.1974; 

- declaração de pessoa física a respeito de labor rural do marido da autora, prestada em 1991 por sucessor do

empregador, referente a labor realizado entre os anos de 1963 e 1967;

- documentos indicando que a autora e o marido adquiriram uma casa residencial em 18.06.1984, ocasião em que

ambos foram qualificados como trabalhadores rurais.

Não foram ouvidas testemunhas.

Consta dos autos extrato do sistema CNIS da Previdência Social, relacionando vínculos empregatícios mantidos

pela autora entre 01.06.1976 e 04.1999, de maneira descontínua.

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional da autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo

râneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Neste caso, o documento mais antigo juntado aos autos que permite qualificar a autora como lavradora data de

1970, consistente na primeira anotação em CTPS, referente a exercício de labor rural.

Tal vínculo empregatício foi seguido por anotações referentes a vínculos rurais mantidos em todos os anos, até

1988.

Após tal fato, a autora só teve novos registros em 1996 (urbano) e 1999 (rural).

Deve ser mencionado, ainda, que a declaração de pessoa física a respeito de trabalho do marido da autora

equivale, na realidade, à prova testemunhal, com o agravante de não ter sido submetida ao crivo do contraditório.

Não pode, assim, ser considerada como início de prova material do alegado. Ademais, a declaração foi prestada

após décadas da suposta prestação de serviços, e não pelo próprio empregador, mas por seu sucessor legal.

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividades como rurícola no período de 01.01.1970 a

31.12.1988, ressalvados os períodos com anotação em CTPS.
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Os termos inicial e final foram fixados em atenção aos documentos juntados aos autos.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que a autora

deixou de arrolar testemunhas no momento oportuno, sendo inviável a extensão do período.

Ante o exposto, somando-se o período de labor rural ora reconhecido com os períodos de trabalho anotado na

CTPS da autora, verifica-se que ela conta com 19 (dezenove) anos, 01 (um) mês e 04 (quatro) dias de tempo de

trabalho, até a data do requerimento administrativo.

Conjugando-se a data em que foi implementada a idade (2012), o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91,

tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício, que deve ter como termo inicial a data do requerimento administrativo

(05.03.2013, fls. 55).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autora, para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à requerente o benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei n°8.213/91, a partir da data do requerimento

administrativo. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3ºe §4º, da Lei n° 8.213/91, com DIB em

05.03.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-78.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a antecipação dos efeitos

da tutela do benefício de auxílio doença (fls. 43/44).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do requerimento

administrativo (11/9/13 - fls. 35), acrescida de correção monetária e juros. Os honorários periciais foram

arbitrados nos termos da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal e os honorários advocatícios em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando que, "no caso em tela, a sentença consigna erro material em não

determinar remessa dos autos à Superior Instância com vistas a sujeitar-se ao reexame necessário" (fls. 103 v°),

pleiteando, ao final, o provimento do recurso para "modificar a r. sentença, fazendo dela constar a

obrigatoriedade do reexame necessário" (fls. 103 v°). Segundo o INSS, a sentença proferida no processo

subjacente é ilíquida, o que afastaria a aplicação do art. 475, § 2º, do CPC, tendo em vista o entendimento

manifestado pelo C. Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 490, no sentido de que "A dispensa de reexame

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,

não se aplica a sentenças ilíquidas."

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Razão não assiste à autarquia.

Isso porque, líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a

necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o

título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por arbitramento

para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido, explica

Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

2014.61.11.002057-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00020577820144036111 1 Vr MARILIA/SP
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direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil. (

Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." (Código de Processo Civil

Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07,

grifos meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Em hipótese idêntica à presente, já decidiu esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO.

I. Considerando o valor do benefício da parte autora, a data do termo inicial de concessão do benefício e a data

da sentença, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da sentença e,

sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo 2º, do artigo

475, do Código de Processo Civil.

II. Não se considera ilíquida a sentença que, embora não explicite o valor total da condenação, já determinou

todos os elementos necessários à sua fixação por mero cálculo aritmético.
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III. Agravo a que se nega provimento."

(AC nº 0017384-83.2007.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 04/12/12, DJ

12/12/12, grifos meus)

 

Extrai-se deste julgado:

 

"Pois bem, considerando o valor do benefício da parte autora (fl. 146), que o termo inicial de concessão do

benefício data de 10-10-2005 (fls. 39, vº, e 106) e que a sentença fora proferida em 14-09-2006, o valor da

condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da sentença (R$ 350,00) e, sendo

assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito.

Ao contrário do que alega a autarquia, a sentença não se revela ilíquida no presente caso. Basta simples cálculo

aritmético para concluir que a condenação ao pagamento do benefício concedido revela-se inferior a 60

(sessenta) salários mínimos.

Não se considera ilíquida a sentença que, embora não explicite o valor total da condenação, já determinou todos

os elementos necessários à sua fixação por mero cálculo aritmético. Assim, não foi contrariada a Súmula 490 do

E. STJ."

 

Trago, ainda, outros precedentes deste E. Tribunal, nos quais foi reputada líquida a sentença que condenou o INSS

ao pagamento de benefício previdenciário de valor mínimo, ou em casos nos quais existia a informação do valor

da renda mensal inicial do benefício:

 

"Ante a ausência de prévio requerimento administrativo, o termo inicial mais antigo corresponderia à data do

ajuizamento da ação, em 09/10/2007. Por sua vez, a sentença foi proferida em 24/07/2008.

Considerando que o art. 2º, letra 'e', da Lei nº 8.742/93, prevê o pagamento do benefício assistencial no valor de

um salário mínimo mensal, sem previsão de abono anual, tem-se que a condenação, em última análise, não

ultrapassaria o previsto no art. 475, §2º, do CPC."

(AC nº 0036358-03.2009.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 26/03/12, DJ 11/04/12)

"Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 114/115 (prolatada em 14.10.2008) concedeu benefício

de auxílio-doença, cujo valor correspondia a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais - fls. 17), a partir da data da

cessação administrativa (27.09.2006 - fls. 16), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada

pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº

908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373)."

(APELREEX nº 0020571-31.2009.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., j. 18/08/09, DJ

02/09/09)

 

Ressalto, ainda, que a simples necessidade de acréscimo de juros e de correção monetária não torna a sentença

ilíquida. Entender desta forma seria o mesmo que defender a iliquidez da quase totalidade das sentenças cíveis

hoje proferidas, considerando-se que são raríssimos os casos nos quais o magistrado, ao sentenciar, já calcula na

própria decisão o valor exato da condenação, contendo o cômputo dos juros e da atualização, interpretação que

conduziria à absoluta inutilidade a regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Note-se que, no presente caso, o INSS já tinha ciência do valor mínimo da RMI, tendo em vista o deferimento da

tutela antecipada com a concessão do auxílio doença a partir de 1°/6/14 (fls. 60).

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de "sentença ilíquida", já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de

10/05/1993 a 06/01/1995 e de 29/04/1995 a 21/12/2001, e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por

tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (11/08/2010), acrescida de correção

monetária e juros de mora, descontados os valores pagos administrativamente, em razão da concessão do

benefício nº 165.937.018-0. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

observada a Súmula nº 111, do STJ. Deferida a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que a especialidade não restou comprovada

nos autos. Aduz que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do

labor, não fazendo jus à aposentação. Pleiteia, subsidiariamente, a aplicação do fator de conversão de 1,2 e a

alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

De se observar que, a especialidade do labor nos períodos de 01/06/1982 a 05/01/1991, de 15/04/1991 a

14/04/1993 e de 17/01/1995 a 28/04/1995, já foi reconhecida na via administrativa, de acordo com o documento

de fls. 134/141, tratando-se, portanto, de matéria incontroversa.

Na espécie, questionam-se os períodos de 10/05/1993 a 06/01/1995 e de 29/04/1995 a 21/12/2001, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE LIMA HOLANDA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033983920144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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- 10/05/1993 a 06/01/1995 - agentes agressivos: ruído acima de 80 db(A), agentes biológicos e umidade, de modo

habitual e permanente - Formulário (fls. 45) e laudo técnico (fls. 84/104);

 

- 29/04/1995 a 21/12/2001 - agente agressivo: ruído acima de 90 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 46) e laudo técnico (fls. 105/119);

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Esclareça-se que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de acordo

com a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, portanto, aplicando-se

o fator multiplicador 1.40 e, não 1.20, como pretende o ente autárquico.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com a devida conversão, tem-se que até a data do requerimento administrativo de 11/08/2010,

o requerente perfez 35 anos, 03 meses e 03 dias de serviço, conforme tabela elaborada pela sentença (fls. 231),

fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 11/08/2010, momento

em que a autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS apenas para alterar a verba honorária, correção monetária e juros nos termos da fundamentação

desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 11/08/2010 (data do requerimento administrativo). Considerado o trabalho em condições

especiais de 10/05/1993 a 06/01/1995 e de 29/04/1995 a 21/12/2001, além dos já enquadrados na via

administrativa. Mantida a tutela antecipada, deferida na r. sentença, que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DIOSMAR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00031393820144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

 

 

Vistos,

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte segurada em face da decisão que negou seguimento ao

agravo retido e à apelação da autarquia e deu parcial provimento a seu apelo para conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 293-301v.)

O recorrente pleiteia, em síntese, a antecipação dos efeitos da tutela para imediata implantação do benefício (fls.

303-305).

É o relatório. Decido.

Razão assiste ao recorrente.

Com efeito, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que

o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Não sendo dotados de efeito suspensivo eventuais recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e, levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1ª-A, do Código de Processo Civil, acolho os embargos

declaratórios para deferir o pedido de implantação imediata do benefício previdenciário.

Intimem-se Publique-se. Oficie-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

2014.61.38.000423-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RAQUEL SAMARA CARBONE

ADVOGADO : SP154784 AMANDO CAIUBY RIOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004236320144036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3103/4153



É o relatório.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 15.10.2013 (fls. 56), tendo ajuizado a presente ação em

07.04.2014, portanto, em consonância com os incisos I do art. 15 da Lei 8213/91.

No tocante à incapacidade para o trabalho, o laudo pericial diagnosticou o periciado como portador do vírus da

imunodeficiência humana (HIV). Todavia, concluiu o perito que não há incapacidade.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

Nos casos de portadores de hiv, tenho entendido que o reconhecimento da incapacidade independe do estágio da

doença (se está ou não manifestada) e assim o faço atenta à realidade do mercado de trabalho no Brasil, às

condições pessoais da pessoa infectada, sua qualificação profissional e, principalmente, aos efeitos dos

medicamentos utilizados para controle da doença, que sabidamente causam tontura, fraqueza, vômitos,

indisposição e mal-estar que dificultam, senão impossibilitam, o exercício de atividade laborativa em condições de

igualdade em relação a outras pessoas não infectadas.

Por último, consigno que não se pode descartar que desde o ajuizamento não tenha ocorrido piora na saúde do

autor, inclusive com manifestação da doença, não me parecendo prudente que se aguarde esse fato (a

manifestação) para a garantia de sua sobrevivência que, a meu ver, estará comprometida se o benefício não se lhe

for concedido nesta oportunidade.

Nesse sentido já decidiu este TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª REGIÃO, conforma se verifica da leitura

da ementa abaixo transcrita:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE

AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI

8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM

RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA.

VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de

reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze

contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que

não havia incapacidade laborativa.

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar

os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de

trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de AIDS, as

limitações são ainda maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e

portadora de doença incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais,
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devem preservar-se do contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a

incapacidade ser tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer

atividade.

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente

demonstrados. Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de

AIDS, por tratar-se de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de

benefícios dispensa o cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social for acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos

após a última contribuição, não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo

com a Previdência Social e a conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de

benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter

colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de doença incapacitante.

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez.

VI - A renda mensal inicial deverá ser calculada segundo o art. 44 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei

nº 9.032/95, c/c os arts. 28, 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 em regular liquidação de sentença, em valor nunca

inferior a um salário-mínimo (art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal).

VII - Inexistindo prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o termo

inicial é fixado a partir da data do laudo pericial, quando reconhecida, no feito, a presença dos males que

impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. Precedentes.

VIII - As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, segundo as

disposições da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmulas nº 08 desta Corte e nº 148 do STJ.

IX - Incidirão os juros de mora a partir do laudo, à base de 6% ao ano até a vigência do novo Código Civil e,

após, à razão de 1% ao mês.

X - Honorários advocatícios de dez por cento sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as parcelas

devidas até o Acórdão. Inteligência do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ- Súmula

111.

XI - Honorários periciais fixados em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho

da Justiça Federal.

XII - Diante da gravidade da doença e do fato da apelante aguardar a prestação jurisdicional há 9 anos,

configurados o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, a justificar a

concessão liminar da tutela, na forma do artigo 461, § 3º, CPC.

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS

proceda à imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 517864 - Órgão Julgador: Nona Turma, Data: 10/05/2004 - Rel. JUÍZA

MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado desde a data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura

previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de

totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a

eventual descontinuidade do benefício.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo
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artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que o requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, DEFIRO

A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto,

concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas necessárias.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. Correção monetária, juros de mora

e honorários advocatícios, conforme acima explicitado. Concedo a tutela antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015774-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ CARLOS TEIXEIRA em face da decisão do MM.

Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP de fls. 73/74, que acolheu exceção de incompetência

oposta pelo INSS, reconhecendo sua incompetência e determinando a remessa dos autos ao Juízo Federal de Mogi

das Cruzes/SP, foro do domicílio do autor/agravante.

Aduz que, valendo-se do permissivo constante do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, ajuizou ação de

conhecimento, pelo rito ordinário, objetivando a implantação de benefício previdenciário perante o juízo da

capital do Estado. Relata que, na capital do Estado, o segurado encontra advogados especializados e com

honorários mais acessíveis, o que fica prejudicado em razão dos custos de deslocamento impostos com a

modificação de competência. Pugna, ao final, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, evitando-se a

movimentação processual.

É o suficiente relatório.

 

II- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Acresça-se, mais, a possibilidade

de retratação, pelo relator, deferida pelo §1º do mesmo dispositivo. Assim, passo à análise do feito na forma do

2015.03.00.015774-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026331520154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3106/4153



art. 557, §1º, do CPC.

A matéria já não comporta disceptação, sedimentado no STF, via da Súmula n. 689, o entendimento de que o

segurado pode livremente optar entre o ajuizamento da demanda previdenciária perante o juízo da Vara Federal de

seu domicílio ou, alternativamente, da Vara Federal da Capital de Estado, "verbis":

 

"689. O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio

ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro".

 

Priorizou-se, portanto, o princípio do amplo acesso a Justiça que, no âmbito previdenciário, possui previsão

explícita no art. 109, § 3º, da Constituição.

No mesmo sentido, a orientação do STJ e desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF".

(STJ, CC 87.962/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/03/2008, DJe 29/04/2008)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AUTOR

DOMICILIADO EM CIDADE QUE É SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF. POSSIBILIDADE.

- Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal

(CF, art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

- Foi editada a Súmula 689 do E. STF, dispondo que "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-

Membro".

- Sendo o ora agravante domiciliado em São José do Rio Preto/SP, cidade que é sede de vara federal, pode optar

por ajuizar a demanda perante uma das varas federais da subseção judiciária de seu domicílio ou perante uma

das varas federais da capital do Estado-membro, nos termos da citada Súmula.

- Ação que deve ser regularmente processada perante o Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo.

- Agravo legal provido".

(TRF-3, OITAVA TURMA, AI 0006137-85.2014.4.03.0000, Rel. p/acórdão DESEMBARGADORA FEDERAL

TANIA MARANGONI, julgado em 03/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/11/2014).

 

Ante o exposto, tendo em vista que a decisão vergastada destoa do entendimento consolidado nas Cortes

Superiores e neste Tribunal, dou provimento ao agravo, na forma do art. 557, do CPC.

 

III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016260-11.2015.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3107/4153



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

contra decisão do MM. Juízo "a quo" de fls. 9 que, em sede de ação de conhecimento, rito ordinário, objetivando a

implantação do benefício de auxílio doença, arbitrou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais).

Anota que o art. 3º, p.u., da Resolução n. 541/07-CJF estabelece limites na fixação dos honorários de perito

judicial sendo que, na hipótese de perícia médica podem ser majorados até o limite máximo de R$ 600,00 em

razão da alta especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. Advoga que "o caso

dos autos não é complexo, não exige conhecimentos específicos além daqueles que os médicos da respectiva

especialidade possuem, tão-pouco demandará tempo excessivo para a conclusão dos trabalhos" (fls. 5). Pugna,

ao final, pela redução da verba honorária aos limites da Resolução n. 541/07-CJF.

É o suficiente relatório.

 

II- De início, verifico que o INSS tomou ciência da decisão em 02/07/15 (fls. 11/12). Assim, anoto a

tempestividade do recurso, protocolado em 16/07/15 (fls. 2).

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito.

Inicialmente, ressalto que a Resolução n. 541/07-CJF foi revogada pela Resolução n. 305/14-CJF, publicada no

DJe de 13/10/2014, norma que atualmente "dispõe sobre o cadastro e a nomeação de profissionais e o pagamento

de honorários a advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de assistência

judiciária gratuita, no âmbito da Justiça Federal e da jurisdição federal delegada e dá outras providências".

É de se ressaltar, mais, que a r. decisão impugnada foi prolatada no bojo de demanda de natureza previdenciária,

em que deferidos os benefícios da Lei n. 1.060/50, na data de 04/05/2015 (fls. 9), portanto já sob a vigência da

Resolução n. 305/14-CJF. Especificamente quanto à fixação dos honorários periciais, assim determina a

Resolução n. 305/14-CJF:

 

"Art. 28. A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes observará os limites mínimos e máximos

estabelecidos no anexo e, no que couber os critérios previstos no art. 25.

Parágrafo único. Em situações excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, poderá o juiz,

mediante decisão fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados no caput até o limite de três

vezes o valor máximo previsto no anexo".

"Art. 25. A fixação dos honorários aos advogados dativos e curadores, respeitados os limites mínimo e máximo

estabelecidos nesta resolução, observará, no que couber:

I- o nível de especialização e a complexidade do trabalho;

II- a natureza e a importância da causa;

III- o grau de zelo profissional;

IV- o trabalho realizado pelo advogado;

V- o lugar da prestação do serviço;

VI- o tempo de tramitação do processo;

VII- os demais critérios previstos neste capítulo".

2015.03.00.016260-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELIAS LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00011633220148260355 2 Vr MIRACATU/SP
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A Tabela II, prevista no anexo único da Resolução em tela estabelece:

 

 

 

 

Na hipótese em análise, assim se manifestou o MM. Juízo "a quo" (fls. 9):

 

"Nos termos do artigo 28 da Resolução CJF 305/2014, arbitro os honorários da perita judicial Dra. Ana Priscila

Roese de Freitas, em R$600,00. Tal valor se depreende por sua especialização (Clínico Geral), bem como, o

desprendimento para atendimento dos autores nas ações previdenciárias. Requisite-se pagamento pelo sistema

AJG. Digam as partes sobre o laudo pericial. Int".

 

Vê-se que o valor dos honorários periciais foi fixado em montante inferior ao máximo previsto no art. 28, p.u., da

Resolução n. 305/14-CJF (3x R$ 248,53 = R$ 745,59), e com base em circunstâncias fáticas identificadas pelo

Magistrado na localidade, que se enquadram nos incisos I e V do art. 25 da Resolução. Inexiste motivo, portanto,

para sua modificação.

Nesse sentido, precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE SEGURADO. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. (...) VI- No que tange

aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da Tabela II,

da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. VII- Apelação parcialmente provida".

(TRF3, AC 00425196320084039999, OITAVA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/09/2011 PÁGINA: 1626).

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

COMO MINUS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. - (...) - Honorários periciais. O art. 7º, IV, da

CF veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim e a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E.

Conselho da Justiça Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de

honorários periciais em ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição

delegada, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta

o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Assim, tais honorários foram

fixados em desacordo com os citados dispositivos, razão pela qual sofreram redução para R$ 200,00 (duzentos

reais). - Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas".

(TRF3, APELREEX 00398645520074039999, OITAVA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO QUE FIXOU OS

VALORES RELATIVOS AOS HONORÁRIOS PERICIAIS - ÁREA DE MEDICINA - AGRAVO PROVIDO. 1. O

limite máximo previsto na tabela de honorários periciais, instituída pela Resolução nº 558/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que o fixa em R$234,80 (Outras áreas), com a possibilidade de ser elevado em até 03 (três)

vezes, conforme prevê o parágrafo primeiro do artigo 3º, da referida Resolução, norma que, no âmbito da Justiça

Federal, orienta o pagamento de honorários periciais, nas ações em que há o benefício de assistência judiciária

gratuita, não sendo a hipótese dos autos. 2. O valor fixado a título de honorários periciais deverá ser estipulado

levando-se em conta o grau de especialização do perito, a natureza e a complexidade do exame e o local de sua

realização. 3. Na hipótese dos autos, não obstante a relevância do trabalho a ser realizado, tenho que o valor dos

honorários deve ser reduzido, até porque a perícia se limitou à analise documental do processo, inspeção no

local do trabalho, processamento de dados e digitalização do laudo pericial (fls. 62/63). 4. Considerando o tempo

despendido na realização do trabalho e a relativa complexidade da perícia, o valor estipulado a título de

honorários periciais configura-se, pois, como exacerbado e em confronto com os princípios da proporcionalidade

e razoabilidade, devendo, pois, ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais). 5. Agravo provido".

(TRF3, AI 00226495120114030000, QUINTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 22/03/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS

Nao foi possivel adicionar esta Tabela

Tabela nao uniforme

i.e Numero ou tamanho de celulas diferentes em cada linha
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OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...) XIV - Quanto aos honorários periciais, o

montante arbitrado para o salário do perito extrapola os limites prescritos pela Resolução nº 558, de 22/05/2007,

do CJF, que fixa como valor mínimo o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e como

máximo o total de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante se verifica na Tabela

II, do Anexo I, do referido ato normativo. Logo, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). (...)".

(TRF3, AC 00075433020084039999, OITAVA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/02/2014).

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo na forma do art. 557 do CPC.

 

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016379-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome de todos os agravantes, certificando-se.

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto e Souza e Luiz Paulo Pena contra a decisão

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Mococa/SP que, nos autos do processo n.º 0006340-

98.2010.8.26.0360, indeferiu o pedido de realização de prova.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2015.03.00.016379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO E SOUZA

ADVOGADO : SP136479 MARCELO TADEU NETTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 11.00.00006-7 1 Vr MOCOCA/SP
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016614-36.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

contra decisão do MM. Juízo "a quo" de fls. 68-verso que negou seguimento ao recurso de apelação da autarquia,

em razão de sua intempestividade.

Aduz que os procuradores autárquicos tem prerrogativa de intimação pessoal, na forma do art. 17 da Lei n.

10.910/04 c.c. art. 10 da Lei n. 10.480/02. Anota que, no presente caso, foram emitidas cartas de intimação para a

Agência Previdenciária e para a Procuradoria Federal locais, porém apenas foi juntado aos autos o comprovante

de recebimento da carta dirigida à Agência do INSS, de sorte que o prazo recursal da autarquia ainda não teria se

iniciado. Pugna, ao final, pela antecipação dos efeitos da tutela.

É o suficiente relatório.

 

II- De início, anoto a tempestividade do recurso protocolado em 20/07/15 (fls. 2), dado que o AR foi juntado aos

autos eletrônicos em 06/07/2015 (fls. 71).

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

Analisado o processado, verifico que a r. sentença foi proferida em audiência, sendo que o procurador autárquico,

devidamente intimado, não estava presente (fls. 59/60). Em tais hipóteses, e consoante reiterada jurisprudência do

STJ, fica dispensada a intimação do INSS, cabendo ao procurador acompanhar o andamento da causa sob seu

acompanhamento.

Decidiu aquela Corte Superior pela prevalência do disposto no art. 242, § 1º , CPC, não havendo que se falar em

ofensa às prerrogativas da advocacia pública:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO DO PROCURADOR DO INSS. ÔNUS DO

COMPARECIMENTO AOS ATOS PROCESSUAIS. ART. 242, § 1o. CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Reputam-se intimados os advogados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242,

§ 1o. do CPC).

2. Ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado,

presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa

que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias.

3. Agravo Regimental desprovido".

(STJ, AgRg no REsp 1236035/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 25/02/2014, DJe 07/03/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL POSTERIOR. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

2015.03.00.016614-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ESTEVAO DAUDT SELLES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ROZANA GONCALVES HIPOLITO

ADVOGADO : MS011390 MARCOS ANTONIO MOREIRA FERRAZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 08011272220138120018 1 Vr PARANAIBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3111/4153



DESNECESSIDADE.

1. "A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se este, regularmente

intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência prevista no § 1º do art.

242 do CPC" (AgRg no AREsp 227.450/MG, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 30/11/12).

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no AREsp 411.078/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013,

DJe 09/12/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO

PROCURADOR DO INSS PARA O ATO PROCESSUAL NO QUAL PROFERIDA A SENTENÇA. NÃO

COMPARECIMENTO. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a intimação pessoal de Procurador

Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para participação no ato processual.

Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e economia processual e não

ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp 1.042.361/DF, rel. Min. Luiz

Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC" (AgRg no REsp 1.254.055/PR, Rel. Min. ASSUSETE

MAGALHÃES, Sexta Turma, DJe 25/03/13).

2. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1371316/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/08/2013, DJe 06/09/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PROCURADOR DE AUTARQUIA INTIMADO PESSOALMENTE PARA A AUDIÊNCIA.

NÃO COMPARECIMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA EM AUDIÊNCIA. ART. 242, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. ART. 17 DA LEI 10.910/2004. RESP

1.042.361/DF. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, o Procurador Federal foi pessoalmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, na qual

foi proferida a sentença. Não tendo ele comparecido à audiência, aplica-se o art. 242, § 1º, do CPC, segundo o

qual reputam-se intimadas as partes em audiência, quando nesta é publicada a decisão ou sentença, sendo

desnecessária nova intimação.

II. Consoante a jurisprudência do STJ, "esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a

intimação pessoal de Procurador Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para

participação no ato processual. Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e

economia processual e não ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp

1.042.361/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC" (STJ, AgRg no AREsp

75.561/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/10/2012). Em igual sentido: "A

sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se este, regularmente

intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência prevista no § 1º do artigo

242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 03/12/2007;

AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 23/08/2010 (...)" (STJ, AgRg no AREsp

227.450/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 30/11/2012).

III. Agravo Regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1268652/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em

28/05/2013, DJe 08/05/2014).

 

Ante o exposto, dado que a r. decisão adequa-se ao entendimento predominante no C. STJ, nego provimento ao

agravo na forma do art. 557 do CPC.

 

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016667-17.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

contra decisão do MM. Juízo "a quo" de fls. 38 que julgou improcedente a impugnação ao valor da causa oposta

pela autarquia.

Relata que SORAYA SALES PEIXOTO CALGARO ajuizou ação de conhecimento, pelo rito ordinário,

objetivando a implantação do benefício de pensão por morte de seu cônjuge, cuja data de falecimento estimada

seria 29/10/2013 (data em que foi encontrado morto). Aduz que, de acordo com seus cálculos, a renda mensal

inicial do benefício seria de R$ 922,48, de forma que a soma de doze parcelas vincendas corresponde a R$

11.069,76 e as parcelas vencidas, considerando-se o pior cenário para o INSS (data estimada do óbito em

29/10/2013) e a data de ajuizamento da demanda (06/06/2014), somariam R$ 6.916,53. Assim, conclui que o

valor da causa subjacente seria de R$ 17.986,29, de sorte que a Vara Federal seria absolutamente incompetente

para análise e julgamento do feito. Pugna, ao final, pela antecipação dos efeitos da tutela.

É o suficiente relatório.

 

II- De início, anoto a tempestividade do recurso protocolado em 21/07/15 (fls. 2), dado que o INSS teve vista

pessoal dos autos em 06/07/2015 (fls. 41).

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

Determina o Código Processual vigente:

 

"Art. 258. A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação;

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;

III - sendo alternativos os pedidos, o de maior valor;

IV - se houver também pedido subsidiário, o valor do pedido principal;

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio

jurídico, o valor do contrato;

VI - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais, pedidas pelo autor;

VII - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, a estimativa oficial para lançamento do imposto.

Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações".

 

Na demanda subjacente, o autor formulou pedido de condenação na implantação de benefício e de pagamento de

parcelas vencidas. Trata-se, portanto, de pedido certo, perfeitamente quantificável a partir da pesquisa dos

salários-de-contribuição do segurado falecido, despicienda prova pericial a tanto. Não há que se falar, portanto,

em fixação do valor da causa por estimativa, como apontado pelo agravado.

2015.03.00.016667-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SORAYA SALES PEIXOTO CALGARO

ADVOGADO : SP250746 FABIO GANDOLFI LOPES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00035882020144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3113/4153



Acresço, por oportuno, que em nenhum momento houve impugnação ao cálculo de benefício acostado pelo INSS,

de sorte que os valores apresentados restaram incontroversos. Assim, impõe-se o acolhimento da impugnação

apresentada, atribuindo-se à demanda o valor de R$ 17.986,29 (dezessete mil, novecentos e oitenta e seis reais e

vinte e nove centavos), conforme cálculos acostados pelo INSS.

Nesse sentido, trago o entendimento desta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. VALOR DA

CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JEF. APLICABILIDADE DO

ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Contudo, ao verificar o intuito

da parte de burlar regra de competência, pode o magistrado alterar o valor atribuído à demanda de ofício ou

mediante impugnação da parte contrária, a fim de adequá-lo à pretensão deduzida nos autos.

2. Competência do Juizado Especial Federal, porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta)

salários mínimos na época da propositura da demanda.

3. Aplicável o art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. Agravo improvido".

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0032093-74.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 12/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/05/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU. DOMICÍLIO DO AUTOR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...)

IV - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional.

V - A competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,

para causas cujo valor não exceda o limite de 60 salários mínimos. Inteligência do art. 3º, § 3º, da lei

supracitada.

VI - O valor dado à causa corresponde a R$ 25.000,00, quantia inferior a 60 salários mínimos.

VI - Ainda que o valor conferido à causa fosse superior a 60 salários mínimos na propositura da ação, a

vantagem econômica obtida com a implantação do benefício assistencial, cuja renda mensal corresponde a um

salário mínimo, não ultrapassaria o limite legal previsto.

VII - Não é permitido à parte fixar o valor da causa com o propósito de burlar o princípio do Juiz Natural,

alterando sua competência, sem a devida comprovação.

VIII - Competência absoluta do Juizado Especial Federal de Botucatu, onde é domiciliado o ora agravante, para

o processamento do feito, em conformidade com o disposto no art. 3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259/2001.

IX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder

que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido".

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0038247-16.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, julgado em 16/08/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/09/2010 PÁGINA: 962).

 

Ante o exposto, dado que a r. decisão destoa do entendimento predominante nesta Corte, dou provimento ao

agravo na forma do art. 557 do CPC e atribuo à demanda o valor de R$ 17.986,29 (dezessete mil, novecentos e

oitenta e seis reais e vinte e nove centavos).

 

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da

2ª Vara de Lorena/SP que, nos autos do processo nº 0003026-66.2007.8.26.0323, determinou à autarquia o

restabelecimento do pagamento da aposentadoria por invalidez cessada administrativamente.

Do exame dos autos apura-se que foi homologado acordo na demanda subjacente em 12/05/20011 (fls. 12) para

pagamento de aposentadoria por invalidez a partir de 06/3/07 (fls. 12), tendo a decisão transitado em julgado em

07/6/11 (fls. 12vº).

Posteriormente, em 26/3/14, o segurado apresentou petição (fls. 13/14) comunicando que, após realizada, no

âmbito administrativo, perícia médica pelo Instituto, teve seu benefício cessado. Formulou, então, pedido de

restabelecimento da aposentadoria por invalidez.

O INSS, então, alegou que: "Mesmo a aposentadoria por invalidez, concedida judicialmente está sujeita a

avaliação periódica como determina o art. 71 da Lei nº 8.212/91". (fls. 16)

O MM. Juiz a quo proferiu a decisão agravada (fls. 17vº/18vº), na qual assevera que "fica evidenciado que a

revisão dos benefícios concedidos judicialmente reclama nova demanda judicial, não estando, pois, autorizada a

autarquia-ré a fazê-lo administrativamente" e que "só um verdadeiro milagre permitira o retorno do autor ao

mercado de trabalho."

Feitas estas considerações, passo à análise do recurso, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.

O benefício de aposentadoria por invalidez consiste em relação continuativa, tratando-se de direito cujos efeitos

se repetem periodicamente, cabendo ao devedor conceder a prestação devida ao credor de tempos em tempos.

Na forma do art. 471, I, do Código de Processo Civil, a decisão de mérito que julga relação continuativa surte

efeitos enquanto mantida a situação de fato e de direito que constituiu o objeto do julgamento, de modo que a

coisa julgada material formada atende aos critérios da cláusula rebus sic stantibus, permanecendo válida enquanto

não se modificarem as condições que justificaram o resultado da decisão transitada em julgado. Sobre o tema,

esclarece Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"Coisa julgada material. Relação continuativa. A coisa julgada material se forma sobre a sentença de mérito,

mesmo que contenha decisão sobre relações continuativas. Essa sentença, 'que aprecia um feito cujo suporte é

constituído por relação dessa natureza, atende aos pressupostos do tempo em que foi proferida, sem, entretanto,

extinguir a própria relação jurídica, que continua sujeita às variações de seus elementos' (Porto, Coment. CPC-

RT v.6, p. 181). Isto porque essa sentença traz ínsita a cláusula rebus sic stantibus, de sorte que, modificadas as

situações fáticas ou jurídicas sobre as quais se formou a anterior coisa julgada material, tem-se uma nova ação,

isto é, com nova causa de pedir próxima (fundamentos de fato) ou nova causa de pedir remota (fundamentos de

direito)." (in Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 10ª ed. rev., ampl. e atual., São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 704).

 

No tocante à execução de decisão cujo objeto seja relação continuativa tem-se que, enquanto persistir o estado de

fato que serviu de base para a decisão transitada em julgado, caberá ao próprio Juízo da execução determinar o

cumprimento da coisa julgada, em caso de desobediência por parte do executado. Cessada, porém, a situação de

fato que sustentou o julgado, deverá a parte interessada propor uma nova ação, para discutir em Juízo a nova

situação de fato que se formou, uma vez que constituirá causa de pedir distinta daquela que fundamentou a

primeira demanda.

No caso da aposentadoria por invalidez, não se nega que à autarquia é permitida a realização de exame médico-

pericial voltado a verificar se houve modificação no estado de saúde do segurado, a teor do disposto no artigo 101

da Lei nº 8.213/91:

2015.03.00.016878-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAQUIM GERTRUDES
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP
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"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos."

 

Contudo, a autorização legal para que a autarquia realize novo exame administrativo não retira a competência do

juízo da execução para verificar se existiu ou não descumprimento da coisa julgada, possuindo este - na condição

de órgão responsável por zelar pelo integral cumprimento do decisum transitado em julgado - amplos poderes para

fiscalizar se de fato existiu a modificação no estado de saúde do segurado indicada pelo Instituto.

Realizado novo exame médico em âmbito administrativo, nada impede que o segurado, discordando do laudo

elaborado pela autarquia, formule perante o Juízo da execução, alegação de descumprimento da coisa julgada, por

entender que não existiu modificação do estado de fato a justificar a cessação dos efeitos da decisão de mérito.

Diante da controvérsia, deverá o juízo da execução instaurar regularmente o contraditório - oportunizando às

partes a apresentação de manifestações e a produção de provas -, competindo ao Instituto - contra quem pesa a

autoridade da coisa julgada - comprovar que houve modificação no estado de saúde do segurado apta a justificar a

cessação dos efeitos da decisão de mérito. Deverá a autarquia demonstrar, assim - fazendo-o de forma

incontroversa e não com vagas alegações de mudança no estado de saúde do agravado -, que há razão jurídica para

legitimar a interrupção do benefício, devendo, caso contrário, ser mantido o comando estabelecido na decisão de

mérito.

In casu, o segurado apresentou petição (fls. 13/14), comunicando a cessação do benefício.

Dada à autarquia oportunidade para que justificasse a cessação do benefício, esta se limitou a apresentar petição

informando que havia realizado exame médico, constatando a melhora no estado de saúde do segurado (fls.

15vº/17). Na peça, não informou a data na qual o exame teria se realizado, nem apresentou cópia do laudo

médico atestando a nova condição de saúde do agravado.

Diante destas circunstâncias, entendo que a decisão agravada - nem mesmo remotamente - merece reparos. Após o

trânsito em julgado, o único elemento constante nos autos de origem para indicar suposta mudança no estado de

fato que justificou a coisa julgada é a petição da autarquia (fls. 15vº/17), na qual se alega que houve exame

administrativo atestando melhora do segurado, sem demonstrar as condições do exame, e sem apresentar a

respectiva cópia do laudo. Inegável, portanto, que os documentos presentes nos autos de Origem são insuficientes

para fazer prova de que existiu mudança da situação de fato, de modo que a autarquia, ao cessar o benefício do

agravado, violou flagrantemente a coisa julgada existente nos autos.

Ademais, não poderia o juízo da execução admitir que houve melhora no estado de saúde do segurado tão somente

porque a autarquia - na condição de executada - assim alegou em uma petição, de forma unilateral, e sem fazer

prova do fato. Entender que o Instituto pudesse cessar o benefício sem que o Juízo da execução pudesse avaliar as

circunstâncias nas quais o exame administrativo foi feito seria o mesmo que permitir que a autarquia, a seu

exclusivo talante, pudesse determinar o limite temporal da coisa julgada.

Sobre a matéria veiculada neste agravo, relativa à manutenção dos efeitos da coisa julgada sobre a relação

continuativa - enquanto não modificada a situação de fato e de direito - trago os seguintes precedentes do E.

Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE TARIFA PROGRESSIVA DE FORNECIMENTO DE ÁGUA A PARTIR

DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.445/07. NOVA SITUAÇÃO JURÍDICA. NÃO OFENSA À COISA JULGADA.

(...)

3. O art. 471, inciso I, do CPC reconhece a categoria das chamadas sentenças determinativas. Essas sentenças

transitam em julgado como quaisquer outras, mas, pelo fato de veicularem relações jurídicas continuativas, a

imutabilidade de seus efeitos só persiste enquanto não suceder modificações no estado de fato ou de direito,

tais quais as sentenças proferidas em processos de guarda de menor, direito de visita ou de acidente de trabalho.

4. Assentadas essas considerações, conclui-se que a eficácia da coisa julgada tem uma condição implícita, a da

cláusula rebus sic stantibus, norteadora da Teoria da Imprevisão, visto que ela atua enquanto se mantiverem

íntegras as situações de fato e de direito existentes quando da prolação da sentença.

(...)"

(AgRg no REsp 1.193.456, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07/10/10, v.u., DJe 21/10/10, grifos

meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO (REABILITAÇÃO DA VÍTIMA).

SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ART. 471, I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. O juiz pode decidir novamente as questões já decididas, quando sobrevier, na relação jurídica continuativa, a
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modificação no estado de fato ou de direito (CPC, art. 471, I).

2. O juízo de primeiro grau, no entanto, equivocou-se na aplicação dessa regra, porquanto suprimiu, sem

observância do contraditório, o direito do recorrido - garantido por coisa julgada material - à percepção de

pensão mensal vitalícia estabelecida no título judicial condenatório.

3. Eventual recuperação do recorrido (fato novo) deve ser, indiscutivelmente, avaliada e comprovada em

perícia médica, sob pena de ofensa à coisa julgada material e ao devido processo legal (CF/88, art. 5º, XXXVI,

LIV e LV).

4. Recurso especial desprovido."

(REsp 782.087, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 19/06/07, v.u., DJ 02/08/07, grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso. Int.

Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017142-70.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HELENO GOMES DA SILVA em face da decisão do MM.

Juízo "a quo" de fls. 25-verso/26 que, em sede de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, determinou a emenda

da petição inicial, com especificação do benefício previdenciário pleiteado, sob pena de indeferimento da petição

inicial.

Relata que ingressou com demanda objetivando o reconhecimento judicial da especialidade do trabalho prestado

sendo que, reconhecido tal período na sua integralidade, fará jus a aposentadoria especial. De outro lado, afirma

que, na hipótese de declarada a especialidade de apenas parte das atividades prestadas, caberá a conversão do

período em tempo de contribuição comum, com implantação de aposentadoria por tempo de contribuição ou,

ainda e alternativamente, aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. Feito esse esclarecimento fático,

o agravante anota que o próprio INSS reconhece a possibilidade de implantação do benefício mais vantajoso ao

segurado, não havendo que se falar em limitação do pedido na forma como apontada no despacho ora recorrido.

Aduz, mais, que a jurisprudência, em atenção aos princípios da substanciação e da fungibilidade, tem admitido a

formulação de pedidos alternativos, tais como postos na petição inicial da demanda subjacente. Pugna, ao final,

pela antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se o regular andamento processual.

É o suficiente relatório.

II- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Acresça-se, mais, a possibilidade

de retratação, pelo relator, deferida pelo §1º do mesmo dispositivo. Assim, passo à análise do feito na forma do

art. 557, §1º, do CPC.

É firme o entendimento, no STJ e nesta Corte Regional, em sede previdenciária, da viabilidade de deferimento de

2015.03.00.017142-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : HELENO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08010424120158120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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benefício diverso daquele pleiteado no requerimento inicial, quando presentes e comprovados os requisitos a

tanto. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. JULGAMENTO EXTRA PETITA

E REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADOS.

1. Em relação à propositura com fulcro no art. 485, V, do CPC, a Ação Rescisória por violação de literal

disposição de lei só é cabível quando a interpretação conferida pelo acórdão rescindendo for teratológica,

revelando total descompasso com a jurisprudência amplamente predominante à época do julgado.

2. É firme o posicionamento do STJ, de que em matéria previdenciária deve flexibilizar a análise do pedido

contido na petição inicial, não se entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício

diverso do requerido na inicial. Precedentes: (AgRg no REsp 1.367.825/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 29/4/2013) e (AgRg no REsp 861.680/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, DJe 17/11/2008).

3. Recurso Especial não provido".

(STJ, REsp 1499784/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe

11/02/2015).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 460 DO CPC. DECISÃO COLEGIADA SUBORDINADA À

EVENTUALIDADE DE FUTURA E INCERTA REVISÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL, QUE VENHA A

MAJORAR A RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA.

1. O art. 460 do CPC consagra o princípio da adstrição da sentença ao pedido do autor, cuja ratio se vincula ao

princípio do dispositivo previsto no art. 262 do CPC, segundo o qual o juiz fica limitado ao pedido do autor.

2. "Diante do caráter social das normas previdenciárias, que primam pela proteção do Trabalhador Segurado da

Previdência Social, os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente."

(AgRg no AREsp 395.882/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/4/2014, DJe 6/5/2014.) 3. "O Plenário desta Corte, no RE 630.501-RG/RS, Rel. Min. Ellen Gracie,

manifestou-se no sentido de que o segurado tem o direito a escolher o benefício mais vantajoso, conforme as

diversas datas em que o direito poderia ter sido exercido." (ARE 736798 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

Segunda Turma, Dje 13/11/2013.) Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1454491/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/06/2015, DJe 05/08/2015).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. DECISÃO

EXTRA PETITA. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA. TEMPO

INSUFICIENTE.

I - Não se vislumbra o vício processual apontado pelo agravante no que diz respeito ao fato de o pedido do autor

ser diverso ao concedido na r. sentença, tendo em vista que o ponto fundamental do feito é o reconhecimento de

atividade exercida sob condição especial, sendo-lhe reconhecida a conversão de atividade especial em comum

dos períodos mencionados para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição tão logo atinja 35 anos

de tempo de serviço. Ademais, o que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a

obtenção do benefício, sendo irrelevante sua nominação. (...)".

(TRF-3, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0008050-12.2013.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 26/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/06/2015).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU

ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA

LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez ao

segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm

origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante.

II - Segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte

autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz

conferir-lhes adequado enquadramento legal. Precedentes jurisprudenciais. (...)".

(TRF-3, OITAVA TURMA, AC 0032301-49.2003.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, julgado em 21/05/2007, DJU DATA: 20/06/2007).

Ante o exposto, tendo em vista que a decisão vergastada destoa do entendimento consolidado nas Cortes

Superiores e neste Tribunal, dou provimento ao agravo, na forma do art. 557, do CPC, para revogar a decisão

que determinou a emenda da inicial, sob pena do seu indeferimento, e determinar ao D. Juízo recorrido que dê

regular prosseguimento ao feito.

III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos.
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017470-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por OSMAR PEREIRA LIMA contra decisão do MM. Juízo da

2ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP de fls. 32 que, de ofício, declinou da competência em prol do Juizado

Especial da Fazenda Pública para processamento da demanda subjacente, determinando a remessa processual.

Relata que ajuizou ação de conhecimento, pelo rito ordinário, objetivando a implantação de benefício de

aposentadoria rural por idade, tendo atribuído à demanda o valor de R$ 9.456,00 para fins fiscais (fls. 17).

Argumenta que os Juizados Especiais da Fazenda Pública são absolutamente incompetentes para julgamento de

demandas previdenciárias. Pugna, ao final, pela antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o suficiente relatório.

II- De início, anoto a tempestividade do recurso, vez que a decisão foi publicada no DJe de 22/07/2015 (fls. 33) e

a irresignação foi protocolada em 31/07/15 (fls. 2). Ademais, presente declaração de pobreza (fls. 19), defiro os

benefícios previstos na Lei n. 1.060/50.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

Determina a Constituição Federal:

"Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

Ao dispor acerca dos Juizados Especiais da Fazenda Pública e sua competência, assim estatuiu a Lei n. 12.153/09:

"Art. 5º. Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006;

II - como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como autarquias, fundações e

empresas públicas a eles vinculadas".

Verifica-se, portanto, que a União, suas autarquias e empresas públicas não podem ser partes em demandas

processadas perante o Juizado Especial da Fazenda Pública, se afigurando absolutamente vedado em lei a remessa

dos conflitos previdenciários para tais juízos. Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª

Região:

"PROCESSO CIVIL. MANDADO SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ATO DE CITAÇÃO. INSS.

POLO PASSIVO. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL DA FAZENDA PÚBLICA. INCOMPETÊNCIA. LEI Nº

12.153/2009. 1. Compete a esta Corte julgar mandado de segurança contra ato do Juiz de Direito da Vara do

Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca Rolim de Moura / RO, no exercício de competência delegada

2015.03.00.017470-2/SP
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ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10042621720158260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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federal. Precedentes da 1ª Seção. 2. As ações de segurados ou beneficiários contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS não se sujeitam ao procedimento da Lei nº 12.153/2009, que criou os Juizados Especiais da

Fazenda Pública. 3. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não compõe o rol das pessoas jurídicas que

podem ser demandadas nos Juizados Especiais da Fazenda Pública Estadual, por não ser vinculada aos Estados,

Distrito Federal, aos Territórios e aos Municípios, mas, sim, à União. Precedente: (MS 0010569-

12.2011.4.01.0000 / RO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CANDIDO MORAES, PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF1

p.48 de 03/12/2014) 4. Segurança concedida".

(TRF1, MS 00105881820114010000, PRIMEIRA SEÇÃO, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA

(CONV.), e-DJF1 DATA: 14/07/2015 PAGINA: 8).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE

DIREITO E JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA FAZENDA PÚBLICA. COMPETÊNCIA

DELEGADA FEDERAL (ART. 109, §3º, CF). LEI Nº 10.259/2001. LEI N. 12.153/2009. AUTARQUIA FEDERAL.

POLO PASSIVO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. INCOMPETÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O

art. 109, § 3º, da Constituição Federal dispõe que as causas previdenciárias serão processadas e julgadas na

justiça estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, nas hipóteses em que a comarca não seja sede

de vara do juízo federal. 2. A Lei nº 10.259/01, em seu art. 20, veda a extensão, ao Juízo Estadual, da

possibilidade de propositura de ação previdenciária perante o Juizado Especial Estadual, aplicando-se somente

ao Juizado Especial Federal. 3. A ação previdenciária proposta por segurado contra o INSS não se sujeita ao

procedimento da Lei nº 12.153/2009, que criou os Juizados Especiais da Fazenda Pública, uma vez que a

autarquia federal não compõe o rol de legitimados a figurarem no pólo passivo da lide, de acordo com o art. 5º,

II, do mencionado normativo legal. 4. Conflito de Competência conhecido, declarando-se a competência do Juízo

de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO, o suscitante".

(TRF1, CC 00116526320114010000, PRIMEIRA SEÇÃO, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE

SOUSA, e-DJF1 DATA: 09/07/2015 PAGINA: 57).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE

DIREITO E JUÍZO DE DIREITO DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DELEGADA FEDERAL

(ART. 109, § 3º, DA CF/88). LEI 12.153/09. LEI 10.259/01. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL.

IMPOSSIBLIDADE DE JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. 1. O art. 5º, II, da Lei n. 12.153/2009

não admite que a União e os demais entes públicos federais sejam demandados nos Juizados Especiais de

Fazenda Pública, os quais são competentes para processar e julgar as causas em que figurarem como réus os

Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, e respectivas autarquias, fundações e empresas

públicas. 2. É vedada a aplicação da Lei n. 10.259/01, cf. seu art. 20, ao Juizado Especial Estadual. 3. As ações

propostas contra o INSS não serão processadas no Juizado Especial Cível ou Juizado Especial de Fazenda

Pública. A competência será delegada aos juízes estaduais para julgar as causas envolvendo instituições de

previdência social e segurados, conforme determinação constante do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 4.

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 6ª Vara da Comarca de Sorriso/MT, ora

suscitado".

(TRF1, CC 00448898320144010000, PRIMEIRA SEÇÃO, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE

JESUS OLIVEIRA, e-DJF1 DATA: 20/03/2015 PAGINA: 81).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo e declaro a competência do MM. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca

de Birigui/SP para processo e julgamento do feito originário.

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017795-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017795-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : BRASILIO MAXIMIANO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BRASILIO MAXIMIANO DE ALMEIDA FILHO contra

decisão do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco de fls. 161/163 que, de ofício, declarou sua incompetência

para julgamento da demanda, determinando sua redistribuição ao Juizado Especial Federal Cível daquela

Subseção Judiciária. Ponderou o MM. Juízo "a quo" que "No caso em tela, o autor está recebendo o valor de R$

1.064,79 (fls. 147). Considerando a Renda Mensal Inicial pleiteada (fls.05), vê-se que o acréscimo pecuniário

pretendido pela parte autora corresponde ao valor de R$ 1.005,05, o qual, multiplicado por 12 parcelas

vincendas, resulta em R$ 12.060,60 (doze mil, sessenta reais e sessenta centavos). Ainda, somando este valor à

almejada indenização por danos morais (fls.20) totaliza o montante em R$ 43.580,60 (quarenta e três mil,

quinhentos e oitenta reais e sessenta centavos). Assim, verifico que houve excessivo valor atribuído à causa; do

que decorre ser necessária a correção para o valor acima mencionado" (fls. 161/162).

Relata que ajuizou ação de conhecimento, pelo rito ordinário, objetivando sua desaposentação para concessão de

benefício mais vantajoso, bem como o pagamento de indenização por dano moral, no valor de 40 salários-

mínimos. Anota que, com o provimento do pedido formulado na demanda subjacente, será devida a implantação

do novo benefício desde a data do requerimento administrativo apresentado em 18/09/2014 e improvido pela

autarquia (fls. 149), motivo pelo que existem parcelas vencidas a serem consideradas no valor da causa. Conclui,

assim, que o benefício econômico pretendido ultrapassa o limite de alçada dos Juizados Especiais, motivo pelo

que pretende a reversão do r. "decisum". Pugna, ao final, pela antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o suficiente relatório.

 

II- De início, anoto a tempestividade do recurso, vez que a decisão foi publicada no DJe de 30/07/2015 (fls. 163)

e a irresignação foi protocolada em 04/08/15 (fls. 2). Ademais, presente declaração de pobreza (fls. 33), defiro os

benefícios previstos na Lei n. 1.060/50, despiciendo o recolhimento de custas processuais.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

A propósito da fixação do valor da causa, determina o vigente Código de Processo Civil:

 

"Art. 258. A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: (...)

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; (...)

Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações".

 

Consoante se infere da cópia da petição inicial acostada (fls. 12/30), o agravante pretende a renúncia ao seu

benefício de aposentadoria vigente, bem como o pagamento de indenização por dano moral no valor de 40

salários-mínimos. Verifica-se, mais, que o agravante formulou o correspondente requerimento administrativo em

18/09/2014, indeferido pelo INSS (fls. 149), motivo pelo que o pedido posto na exordial foi assim exposto: "5- A

condenação da Autarquia Federal demandada ao pagamento da diferença dos valores referentes às rendas

mensais entre o benefício atual e a nova aposentadoria a ser concedida, desde a formulação do requerimento

administrativo (DER - 18.09.2014), prestações que deverão sofrer a incidência de juros de mora e correção

monetária; 6- A condenação do réu em indenizar o demandante em virtude dos danos morais propiciados, cujo

quantum relativo à indenização deverá corresponder a 40 (quarenta) salários mínimos" (fls. 29/30).

Nesse quadro, e considerando que o acréscimo pecuniário mensal pretendido pelo agravante com a sua

desaposentação corresponde a R$ 1.005,05, o valor da causa deve corresponder à soma das prestações vencidas

desde o requerimento administrativo (setembro/14) até a propositura da demanda (julho/2015 - 11 meses = 11 x

R$ 1.005,05 = R$ 11.055,05), somada ao valor das doze prestações vincendas (12 x R$ 2.069,84 = R$ 24.838,08),

além da indenização pretendida decorrentes de danos morais supostamente suportados (estimada pelo autor em 40

salários-mínimos = R$ 31.520,00), o que totaliza o montante de R$ 67.413,13.

No. ORIG. : 00049366420154036130 1 Vr OSASCO/SP
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Assim, considerando que a competência dos Juizados Especiais Federais deve se ater às demandas cujo conteúdo

econômico pretendido não ultrapasse o limite de 60 salários-mínimos posto no art. 3º da Lei n. 10.259/01, que,

hoje, corresponde a R$ 47.280,00, tenho que o valor da causa supera aquele de alçada dos Juizados Especiais,

impondo-se a manutenção do feito na Vara Federal Previdenciária.

Nesse sentido, a orientação do STJ:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação".

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161).

 

Trago, mais, o entendimento desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RETIFICAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS PARA O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO MANTIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial do

E. SJT, do qual partilha o Relator que a prolatou. Estando devidamente fundamentada, não padece de nenhum

vício formal que justifique sua reforma.

3 - Verifico que o autor não efetuou requerimento administrativo; portanto, não há que se falar em prestações

vencidas. No que diz respeito às parcelas vincendas, observa-se que o valor atual da aposentadoria do

demandante é de R$ 1.753,01, sendo que ele pretende, com a desaposentação, receber o teto previdenciário

vigente, que atualmente corresponde a R$ 3.916,20. Assim, o valor da causa corresponderá à diferença entre o

valor atual e aquele que o pleiteante almeja obter através da ação subjacente, considerando-se o período de um

ano (doze prestações), o que resulta no montante de R$ 25.958,28.

4 - O Juizado Especial Federal possui competência para processar e julgar a ação, uma vez que o valor da causa

é, na verdade, inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos.

5 - Agravo legal desprovido".

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0007921-34.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID

DANTAS, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/01/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ DE

OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a

decisão que, em ação previdenciária, visando a desaposentação para a concessão de benefício mais vantajoso,

retificou, de ofício, o valor da causa para R$ 26.399,76, declinou da competência para processar e julgar o feito

e determinou a remessa dos autos a uma das Varas do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

II - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver

sido instalada a Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

III - A competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,
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para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

IV - O valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo

corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial,

consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

V - A ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 1.959,02, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.159,00, de

acordo com os cálculos do autor.

VI - O aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

2.199,98, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

26.399,76.

VII - O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que

vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial.

VIII - É possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial

pretendido na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

IX - Não há nos autos elementos objetivos a justificar a alegação da autora, ora agravante, de que os valores

pretendidos superam os sessenta salários mínimos, de modo que não merece reparos a decisão agravada, que

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Agravo improvido".

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0023500-22.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

- A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais

- Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as

regras contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n.° 10.259/01.

- No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder

o limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado

Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código

de Processo Civil.

- A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em

sua peça vestibular.

- Ainda que esteja pleiteando novo benefício, o fato é que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de

contribuição e, se procedente seu pedido, terá direito ao recebimento da diferença entre o benefício pretendido e

o efetivamente pago.

- A quantia já recebida a título de aposentadoria, e que a parte autora não pretende devolver, não engloba o

valor da causa, porquanto já auferido proveito econômico com o recebimento de respectivas parcelas.

- No caso, somando-se as diferenças de 12 (doze) parcelas vincendas a partir do ajuizamento da ação, tem-se

valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0013828-53.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 04/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015)

 

Ante o exposto, dado que a r. decisão destoa do entendimento predominante no STJ e neste Tribunal, dou

provimento ao agravo na forma do art. 557, do CPC e declaro competente o Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco. 

 

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017962-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão proferida pelo Juízo da 19ª Vara Federal

de São Paulo, nos autos do processo nº 0011347-19.2015.4.03.6100.

O presente recurso veio desacompanhado da cópia integral da decisão agravada, ficando descumprido o art. 525,

inc. I, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, considero o agravo de instrumento mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a

respectiva baixa. Dê-se vista ao MPF.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018405-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSE CARLOS DE CASTRO RIOS contra decisão do MM.

Juízo "a quo" de fls. 213, que indeferiu pedido de reconhecimento de nulidade processual da publicação da

decisão terminativa de fls. 190/200.

Argumenta que, na petição inicial e no recurso de apelação, o agravante expressamente requereu que as

publicações fossem realizadas em nome do advogado Guilherme de Carvalho, o que não foi observado por

ocasião da intimação da decisão terminativa. Pugna, ao final, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

2015.03.00.017962-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ANDREA FLORENTINO BARLETTA

ADVOGADO : SP089951 SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113471920154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.018405-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE CASTRO RIOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
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É o suficiente relatório.

 

II- De início, anoto a tempestividade do recurso, vez que a decisão foi publicada no DJe de 05/08/2015 (fls. 213)

e a irresignação foi protocolada em 12/08/15 (fls. 2). Ademais, tratando-se de beneficiário dos benefícios previstos

na Lei n. 1.060/50 (fls. 204), despiciendo o recolhimento das custas processuais.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que o agravante expressamente deduziu, em sua petição inicial (fls. 20) e em seu recurso de

apelação (fls. 167), pleito para que as publicações pertinentes fossem realizadas exclusivamente em nome do

advogado Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461.

Assim sendo, e verificado no sistema processual que a publicação deu-se apenas em nome de advogado diverso

(Danilo Augusto Garcia Borges, fls. 190), impõe-se o reconhecimento de nulidade processual, determinando-se a

republicação da decisão terminativa em tela, na esteira da jurisprudência consolidada do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO ESPECIAL E OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. INTIMAÇÃO DA DECISÃO EM NOME

DE APENAS UM DELES. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.

1. "A intimação realizada em nome de um dos advogados constituídos nos autos pela parte, e desde que não haja

pedido expresso de intimação exclusiva em nome de qualquer outro, é suficiente para a eficácia do ato." AgRg no

AG nº 578962/RJ, Corte Especial, DJ 24/03/2006. Precedentes do S.T.J.: AgRg no Ag 847.725/DF, DJ de

14.05.2007; AgRg no AgRg no REsp 505.885/PR, DJ de 11.04.2007; REsp 900.818/RS, DJ de 02.03.2007; AgRg

no REsp 801.614/SP, DJ de 20.11.2006; HC 44.206/ES, DJ de 09.10.2006; AgRg no AgRg no REsp 617.850/SP,

DJ de 02.10.2006; RMS 16.737/RJ, DJ de 25.02.2004. 

2. In casu, o pedido de republicação que foi indeferido por este relator, fundado em informações prestadas pela

Coordenadoria da Primeira Turma, e que foi formulado por advogados que não postularam sua intimação

exclusiva quando da juntada do substabelecimento merece ser mantido.

3. Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg na PET no REsp 866997 / PB, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 24/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. PLURALIDADE DE ADVOGADOS

CONSTITUÍDOS. INTIMAÇÃO NO NOME DE QUALQUER UM DELES. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem,

dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF.

3. A intimação de um dos advogados, quando houver pluralidade de patronos representando a mesma parte, só

acarreta nulidade em caso de pedido expresso para que tal ato processual seja realizado em nome de outro(s).

Precedentes do STJ.

4. Ademais, na hipótese dos autos, o Tribunal a quo afirmou que a agravante não se desincumbiu do ônus de

comprovar que o advogado em cujo nome foram realizadas as publicações retirara-se da sociedade profissional.

5. Agravo Regimental não provido".

(STJ, AgRg no Ag 1273090 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 01/07/2010).

 

Ante o exposto, dado que a r. decisão destoa do entendimento predominante no C. STJ, dou provimento ao

agravo na forma do art. 557, § 1º, do CPC, reconhecendo a nulidade processual e determinando o retorno dos

autos subjacentes (AC 2013.61.83.002710-1) a esta Corte Regional, para republicação da decisão monocrática, em

nome do procurador expressamente designado.

 

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO
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Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018846-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JANETE CRISTINA LOPES contra decisão do MM. Juízo "a

quo" de fls. 14, que indeferiu o pedido de levantamento dos honorários advocatícios contratuais devidos pela

herdeira incapaz.

Argumenta que, por ocasião da execução do julgado, promoveu a habilitação das herdeiras, bem como a juntada

do "Contrato de Serviços Profissionais de Advogado" (fls. 78/79), motivo pelo que é devida a expedição de

precatório em favor do advogado na forma do art. 22, § 4º, do EOAB. Argumenta, mais, que os honorários são

devido em razão dos serviços profissionais prestados ao pai da menor, motivo pelo que a menoridade da herdeira

não pode ser considerada óbice ao levantamento. Pugna, ao final, pela antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o suficiente relatório.

 

II- De início, anoto a tempestividade do recurso, vez que a decisão foi publicada no DJe de 07/08/2015 (fls. 15) e

a irresignação foi protocolada em 17/08/15 (fls. 2).

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

Analisado o processado, verifico a ausência de pressuposto processual elementar, consistente na ilegitimidade

processual da requerente. De fato, e consoante reiterado posicionamento do STJ, o advogado não pode pleitear

interesse próprio em nome do representado, motivo pelo que o presente recurso não pode ser conhecido. Nesse

sentido:

 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO RARO

PREJUDICADO. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DO RÉU EM RECORRER. ADVOGADO PLEITEANDO DIREITO SEU DENTRO DO RECURSO

DO RÉU. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Não se desconhece que "o advogado, na condição de terceiro interessado, tem legitimidade para recorrer de

parte da sentença onde fixados os honorários" (REsp nº 724867/MA, 4ª Turma, DJ de 11/04/2005). Entretanto,

deve fazê-lo por meio de recurso próprio apartado, o advogado atuando em nome próprio, e não dentro do apelo

2015.03.00.018846-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : JANETE CRISTINA LOPES e outros(as)

: JULIA LUANA DOS SANTOS LOPES
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do assistido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(AgRg nos EDcl no REsp 1502655/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,

julgado em 10/03/2015, DJe 16/03/2015).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TITULARIDADE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTS.

23 E 24, DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DO MUNICÍPIO.

1. A verba relativa à sucumbência, a despeito de constituir direito autônomo do advogado, não exclui a

legitimidade concorrente da parte para discuti-la, ante a ratio essendi do art. 23 da Lei nº 8.906/94. Deveras, a

legitimidade recursal, in casu, pressupõe resistência no pagamento ou pretensão de majoração.

2. É cediço nesta Corte que a execução da sentença, na parte alusiva aos honorários resultantes da sucumbência,

pode ser promovida tanto pela parte como pelo advogado. Precedentes: Resp 533419/RJ Relator Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito DJ 15.03.2004; REsp 457753/ PR, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ

24.03.2003;RESP 456955/MG, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 19.12.2003; AGA 505690/DF,

Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 17.11.2003; REsp n. 191.378/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Barros

Monteiro, unânime, DJ de 20.11.2000; REsp n. 252.141/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, unânime, DJ de

15.10.2001; REsp n. 304.564/MS, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, DJ de 04.06.2001.

3. Carece, entretanto, a pessoa jurídica contratante, de "interesse recursal" para pretender que a verba reverta

ao advogado, restando ele o único legitimado para esse fim.

4. No caso sub judice, a hipótese diversa gravita em torno do exame do interesse recursal do Município para

pleitear, em nome dos advogados por ele contratados, a titularidade dos honorários advocatícios de sucumbência

resultantes de condenação judicial de primeiro grau, uma vez que o magistrado atribuiu-a à própria

Municipalidade, nos termos da Lei 9.527/97, in verbis: "Art. 4º As disposições constantes do Capítulo V, Título I,

da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, não se aplicam à Administração Pública direta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, bem como às autarquias, às fundações instituídas pelo Poder Público, às

empresas públicas e às sociedades de economia mista." 

5. É de sabença que o interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como

condição da ação, e é mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente.

Amaral Santos, in "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o

recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença".

6. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso para o Município,

deveriam os advogados ter pleiteado a titularidade da verba sucumbencial em nome próprio.

7. Recurso especial desprovido".

(REsp 828.300/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/04/2008, DJe 24/04/2008).

 

Ante o exposto, diante da ilegitimidade ativa do agravante, não conheço do presente recurso de agravo na

modalidade de instrumento.

 

III-Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome do autor conforme indicado no documento de fls. 11 (Antenor

Bomfim). Certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir da data do requerimento administrativo (18/2/14 - fls. 12).

Foram deferidos à parte autora (fls. 68) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente "o pedido deduzido por ANTENOR BONFIM em face do Instituto Nacional do

Seguro Social Inss" (fls. 99vº) , condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um salário

mínimo mensal, incluindo o abono anual, a partir do requerimento administrativo (18/2/14), corrigido

monetariamente a partir do vencimento de cada parcela, segundo índice oficial desta E. Corte e acrescido de juros

de 1% ao mês a contar da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$700,00. Determinou a

implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco dias a contar do recebimento da intimação, sob pena de

multa diária fixada em R$100,00.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau obrigatório e

pleiteando a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação à tutela antecipada. Caso não seja esse

o entendimento, requer a reforma da decisão no que tange à correção monetária, juros e honorários advocatícios,

bem como o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e a

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade ao processo" (fls. 147).

É o breve relatório.

Inicialmente, de ofício, retifico o dispositivo da R. sentença, no tocante ao nome do autor para que conste

"ANTENOR BOMFIM" (fls. 99vº), haja vista o flagrante erro material verificado.

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em Instituições de Direito

Processual Civil, vol. III, páginas 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Confira-se, a propósito, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº

13.685/SP, assim ementado:

 

"Erro material.

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte.

Não há cogitar de 'reformatio in pejus'."

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que a ação foi ajuizada

em 16/4/14 e o MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício a partir de 18/2/14 (data do pedido

administrativo). Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve,

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que

não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista

dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

No. ORIG. : 00037619820148260438 1 Vr PENAPOLIS/SP
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explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de fevereiro de

2014 (pedido administrativo) a julho de 2014 (prolação da sentença), no valor mínimo, acrescidas de abono anual,

juros e correção monetária, além da verba honorária, podemos concluir que a sentença proferida não se
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encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório, ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a

hipótese dos autos.

Passo à análise do mérito:

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 16/4/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 17/2/14.

Encontram-se acostadas aos autos em nome do requerente as cópias da certidão de nascimento de sua filha,

lavrada em 24/2/86, na qual consta a sua qualificação de lavrador, da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(fls. 15/22), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 12/5/97 a 30/11/97,

2/5/98 a 31/1/99, 1º/4/99 a 10/12/99, 5/6/00 a 23/9/00, 1º/10/01 a 30/5/04, 2/5/05 a 30/11/05, 17/4/06 a 13/12/06,

2/4/07 a 21/1/09, 1º/7/09 a 20/12/09 e 1º/4/10, sem data de saída, dos demonstrativos de pagamentos de salário em

nome do autor, constando a qualificação "trabalhador agropecuário/trabalhador rural", referentes à abril, maio,

junho e julho de 1999, novembro e dezembro de 2001, junho, agosto, setembro, novembro e dezembro de 2002,

fevereiro a abril de 2004, janeiro, setembro, outubro e dezembro de 2011, janeiro a março de 2012, julho de 2012,

setembro a novembro de 2012, janeiro, maio, julho, agosto e setembro de 2013 (fls. 24/58), bem como a ficha de

inscrição cadastral de produtor de 8/7/94, em nome do autor (fls. 59), as declarações cadastrais de produtor, em

nome do requerente, recebidas pelo Posto Fiscal em 25/8/03 e 8/7/94 (fls. 60/61) e Pedido de Talonário de

Produtor, em nome do demandante, datado de 8/7/94 (fls. 62), constituindo início razoável de prova material para

comprovar a condição de rurícola do requerente.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei
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nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Observo que as duas testemunhas afirmaram que o demandante trabalhou na roça até a época da audiência,

realizada em 30/7/14.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da R. sentença

com relação ao nome do autor nos termos desta decisão e não conheço de parte da apelação do INSS, e, na parte

conhecida, dou-lhe parcial provimento para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios

sejam fixados no momento da execução do julgado, bem como fixar os honorários advocatícios na forma acima

indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, e condenou o INSS no pagamento do benefício pleiteado, a contar da

citação.

 

Apela a autarquia requerendo a reforma do julgado, sustenta a impossibilidade de reconhecimento de trabalho

rural com base apenas em prova testemunhal e o não cumprimento da carência exigida. Subsidiariamente, requer a
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redução dos honorários advocatícios e a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
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autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,
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§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

Inicialmente, no que tange à matéria preliminar suscitada, no tocante à falta de interesse de agir, não prosperam as

alegações do Instituto Autárquico.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar

ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 24.06.2013, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 180 meses.
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a parte requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento,

realizado em 18.02.1986, em que consta a qualificado do cônjuge como lavrador (fl.10), declaração do sindicato

dos trabalhadores rurais, notas fiscais de produtor rural, em nome do esposo da autora.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Assim, a certidão de casamento na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, constitui início de prova

material do labor rural.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital confirmam o labor rural

da autora (fls. 150). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

 

 

À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora, resulta por

concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.

 

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural legalmente exigido.

 

Ante a presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS e À REMESSA OFICIAL, quanto à correção monetária e aos juros de mora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.
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Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003642-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

O autor comprova pela cédula de identidade de fls. 18 o nascimento em 29.11.1946, tendo completado 65 anos em

2011.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, destacando-se:

- carta de concessão de benefício assistencial ao autor, com início de vigência a partir de 06.01.2012;

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos

entre 20.04.1972 e 03.11.2004.

Constam dos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que o autor formulou pedido administrativo de

aposentadoria por idade em 06.12.2011, indeferido em razão da falta de carência, não tendo sido computado o

período rural. Verifica-se, ainda, que o autor vem recebendo amparo social ao idoso desde 06.01.2012.

2015.03.99.003642-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DOS ANJOS SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266762 ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00209-8 4 Vr RIO CLARO/SP
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A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento de períodos de labor rural do autor, que estão

anotados na CTPS, com cômputo para fins de carência.

Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem

presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, contudo, as anotações na CTPS do requerente não apresentam qualquer indício de

irregularidade que justifique sua não aceitação pela Autarquia. Todos os períodos nela anotados devem, portanto,

ser computados.

E não há motivo para deixar de computar como carência os períodos de trabalho rural anotados na CTPS. Afinal,

o recolhimento das contribuições é de responsabilidade dos empregadores, e o autor comprovou a existência dos

vínculos empregatícios.

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho do autor por 21 (vinte e um anos), 3

(três) meses e 4 (quatro) dias, até a data do requerimento administrativo de aposentadoria por idade.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-

se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo

(06.12.2011).

Os valores recebidos pelo autor desde tal data, a título de benefício assistencial, deverão ser compensados por

ocasião da liquidação de sentença.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do C.P.C., dou parcial provimento ao apelo da autora, para reformar

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à requerente o benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n°8.213/91, a partir da data do requerimento

administrativo. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n° 8.213/91, com DIB em

06.12.2011 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 02 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006251-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade híbrida, envolvendo cômputo de períodos de trabalho rural e

urbano.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91. É devida ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do

feminino, exigindo-se o cumprimento da carência nos termos do artigo 142 do referido diploma legal.

Quanto ao trabalhador rural, segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado, na forma da alínea "a"

do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante

quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os

requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010, acrescentando, ainda,

os parágrafos 3º e 4º ao art. 48, da Lei 8.213/91, dispondo que:

 

"Art. 48.

(...)

§3º - Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

§4º - Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social."

 

2015.03.99.006251-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA PIRES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00083-5 1 Vr CONCHAL/SP
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A questão em debate consiste na possibilidade de se somar o período de labor rural, especificado na inicial, ao

labor urbano, para o fim de propiciar a concessão da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 §3º e §4º,

da Lei 8.213/91.

De início, cumpre observar a viabilidade do cômputo de períodos de trabalho rural e urbano para fins de

concessão de aposentadoria nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei 8213/1991.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA LEI 8.213/1991.

TRABALHO URBANO E RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO

MOMENTO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADO. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL.

CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por

idade prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento do implemento do requisito etário ou do

requerimento administrativo era trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais.

Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência.

2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os

trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei

11.718/2008 criou forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles

trabalhadores rurais que migraram temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm período de

carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei

8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991). 

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65 anos para

homens e 60 anos para mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores

exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em cinco anos e o requisito da carência restringe-se ao efetivo

trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991). 5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no

art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles trabalhadores rurais que passaram a exercer

temporária ou permanentemente períodos em atividade urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo

segurado se encontrava num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não

podia receber a aposentadoria rural porque exerceu trabalho urbano e não tinha como desfrutar da

aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral não preencher o período de carência.

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a inovação trazida pela Lei 11.718/2008

consubstancia a correção de distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que,

com a crescente absorção da força de trabalho campesina pela cidade, passam a exercer atividade laborais

diferentes das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento previdenciário.

7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta

para um horizonte de equilíbrio entre as evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que

efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte, na redução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário.

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir

idade mínima equivalente à aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria rural),

conta com lapsos de contribuição direta do segurado que a aposentadoria por idade rural não exige.

9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que se o

mesmo segurado permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio urbano,

o que representará, por certo, expressão jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já que, até então, esse

fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários aos trabalhadores rurais. 

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991

materializa a previsão constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às

populações rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna irrelevante a preponderância de atividade urbana

ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.

11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no

momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se

aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a

utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador

urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor

exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: REsp 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
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Segunda Turma, Julgado em 4.9.2014, pendente de publicação. 

14. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei

8.213/1991, denota-se que cada qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras. 15. Se os arts. 26,

III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade

rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do

cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento

das contribuições.

16. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 meses de reconhecimento de

exercício de atividades rurais aos 54 meses de atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de carência

por ocasião do requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício, na forma prevista pelo art. 48,

§ 3º, da Lei nº 8.213/1991".

17. Recurso Especial não provido."

(STJ. REsp 1407613 / RS. RECURSO ESPECIAL: 2013/0151309-1. Segunda Turma. Relator: Ministro Herman

Benjamin. Data do Julgamento: 14/10/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 28/11/2014)

 

Para demonstrar a atividade rurícola, a requerente trouxe documentos com a inicial, dos quais destaco:

- cédula de identidade da autora, nascida em 05.09.1952;

- certidão de casamento da autora, contraído em 03.09.1971, ocasião em que o marido dela foi qualificado como

lavrador; 

- certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 03.11.1982, em razão de ingestão de herbicida/gramoxone; o

falecido foi qualificado como lavrador, com 37 anos de idade, residente na Fazenda Capelinha, em Conchal, SP;

- certeira de inscrição da autora em sindicato de trabalhadores rurais, sem data;

- extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome da autora, relacionando vínculos empregatícios rurais,

mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.10.1983 e 16.09.2000, contribuições previdenciárias

individuais, vertidas de maneira descontínua entre 01.2001 e 02.2010, e vínculos empregatícios rurais, mantidos

de 14.06.2010 a 08.12.2010 e de 13.06.2011 a 12.2011;

- CTPS da autora, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de maneira descontínua, sendo rurais entre

01.10.1983 e 16.09.2000, urbanos de 01.01.2001 a 15.06.2002, 01.01.2003 a 20.02.2004 e de 01.12.2006 a

11.02.2010, e novamente rurais, e 14.06.2010 a 08.12.2010 e de 13.06.2011 a 02.01.2012.

Em audiência realizada em 30.07.1014, foram ouvidas testemunhas, que confirmaram o labor rural da autora.

A primeira afirmou ter trabalhado com a autora na Fazenda Capelinha, em 1977 e 1978, sendo que após tal data a

autora continuou a trabalhar no campo.

A segunda disse conhecer a autora há oito anos, afirmando que ela sempre trabalhou na lavoura.

A terceira testemunha disse conhecer a autora há mais de vinte anos, afirmando que ela sempre trabalhou no

campo.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional da autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo

râneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:
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200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Neste caso, o documento mais antigo juntado aos autos que permite qualificar a autora como lavradora data de

1971 (consistente na certidão de casamento, na qual o marido foi qualificado como lavrador, qualificação que a

ela se estende). 

Seguiram-se vários registros de atividade rural pela autora, com registro em CTPS, entre 1983 e 2001 e a partir de

2010. Há, ainda, certidão de óbito do cônjuge, em 1982, ocasião em foi qualificado como lavrador.

As testemunhas, por sua vez, corroboraram o labor rural da autora no período indicado na inicial.

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividades como rurícola nos períodos de 01.01.1971 a

31.08.2000, ressalvados os períodos com anotação em CTPS.

Os termos inicial e final foram fixados em atenção ao conjunto probatório e aos limites do pedido.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1971, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Ante o exposto, somando-se o período de labor rural ora reconhecido com o período de trabalho urbano anotado

na CTPS da autora, verifica-se que ela conta com 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias

de tempo de trabalho, até o requerimento administrativo.

Conjugando-se a data em que foi implementada a idade (05.09.2012), o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício, que deve ter como termo inicial a data do requerimento administrativo

(17.04.2013, fls. 43).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autora, para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à requerente o benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei n°8.213/91, a partir da data do requerimento

administrativo. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3ºe §4º, da Lei n° 8.213/91, com DIB em

17.04.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo. 

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 4/8/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 32.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 4/8/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 16/9/14 (fls. 97), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 21/5/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 76vº.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 21/5/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 25/8/14 (fls. 120), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 22/1/15, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 76 e 81.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 22/1/15, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 16/3/15 (fls. 89), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

2015.03.99.017234-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA MARIA PEREIRA BERETA

ADVOGADO : MS014005A EVANDRO AKIRA IOSHIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORA MS

No. ORIG. : 08002485520138120037 1 Vr ITAPORA/MS
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Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017475-95.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

2015.03.99.017475-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008308 OSNEY CARPES DOS SANTOS

No. ORIG. : 08002709220138120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 11/11/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 47.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 11/11/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 16/12/14 (fls. 59), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017783-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por João Candeu em face da decisão de fls. 149/150 vº, a qual negou

seguimento à apelação.

A decisão embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 7/7/15,

considerando-se publicada no primeiro dia útil subsequente à data mencionada, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º

da Lei nº 11.419/06.

O embargante dispunha de 5 dias para a apresentação do recurso, conforme preceituado no art. 536, do CPC, de

modo que o lapso temporal esgotou-se em 14/7/15.

Como os declaratórios foram protocolados somente em 17/7/15 (fls. 152) torna-se irrefutável a sua

intempestividade.

Isso posto, não conheço dos embargos de declaração, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2015.03.99.017783-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOAO CANDEU

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

EMBARGADO : Decisão de fls. 149/150 vº

APELANTE : JOAO CANDEU

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00088-1 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018145-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (66 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls.

43).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de prestação continuada, "

no valor de um salário mínimo, a partir da data da propositura da ação." (fls. 138vº). Determinou, ainda, o

pagamento dos valores atrasados, "de uma única vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei nº

6.899/81, atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula 148 , do Superior Tribunal de Justiça. Incidirão também

sobre os atrasados juros de mora de um por cento ao mês, devidos a partir da citação e calculados mês a mês, de

forma decrescente, nos termos da Súmula 204, do Superior Tribunal de Justiça." (fls. 138vº/139). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o débito existente até a data da prolação da sentença, excluídas as

prestações vincendas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença, vez que não preenchido o requisito da

miserabilidade. Caso não seja esse o entendimento, requer a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, no que tange aos juros de mora e correção monetária, a fixação do termo

inicial de concessão do benefício na data da citação, bem como a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, posto ser ilíquida, subiram os autos a esta

E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 198/205.

É o breve relatório.

No que tange à submissão da R. sentença ao duplo grau obrigatório por possuir natureza ilíquida, verifico que

líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a necessidade de

nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o título judicial. Ou

seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por arbitramento para ser

executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido, explica Cândido

Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma obrigação é

líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe constituem o objeto

ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem

a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum. O estado de

determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou mesmo lhe

dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença (arts. 475-A

ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável por mero

cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da memória de

cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (Instituições de Direito Processual

Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

2015.03.99.018145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSINETE PEREIRA CAVALCANTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 00052689220128260526 3 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3148/4153



 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

 

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(STJ, AgRg no Ag nº 670.271, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21/8/08, v.u., DJ 11/9/08, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp nº 908.461, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 12/6/07, v.u., DJ 29/6/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 6/6/12 (data do

ajuizamento da ação - fls. 2) a 12/8/14 (data da prolação da sentença - fls. 139), e utilizando-se como base o valor

do benefício implantado por força da tutela antecipada, com DIP em 1º/9/14, constante do extrato de consulta

realizada no "Sistema Único de Benefícios DATAPREV - CONBAS - Dados Básicos da Concessão", juntado a fls.

151, acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios, podemos concluir que a

condenação não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não está sujeita ao

duplo grau obrigatório.

Passo, então, à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
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II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retrotranscrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)
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Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de
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medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (66 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 6/6/12).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 4/8/14, data em que o salário mínimo

era de R$724,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu marido de 64 anos, em casa própria, composta

por 4 cômodos, sendo "dois quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia. Segundo a requerente, o imóvel foi

adquirido através da ajuda financeira dos filhos. Entretanto detalhes de acabamento como pintura estão ausentes

nas paredes internas e externas, assim como revestimentos de azulejo na cozinha, banheiro e pisos no chão. Os

poucos móveis da casa estão em bom estado de conservação. Apesar da dificuldade de se locomover, a Sra.

Rosinete, mantém a moradia organizada e higienizada." (fls. 134). Os gastos mensais da família totalizam

R$716,91, sendo R$ 64,51 em água, R$24,40 em energia elétrica, R$20,00 em recarga de celular, R$75,00 em

funerária, R$53,00 em parcelas de IPTU, R$180,00 em medicamentos e R$300,00 em alimentação. A renda

familiar mensal é de um salário mínimo, proveniente da aposentadoria por invalidez percebida por seu cônjuge.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,

conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima,

j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). Esclareço, por oportuno, que deve ser considerada a data de 18/6/12, data em que os

autos foram recebidos em Cartório (fls. 43), vez que o respectivo despacho foi encaminhado para publicação em

22/6/12.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção
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monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo

inicial do benefício na data da citação (18/6/12), reduzir a verba honorária ao percentual de 10% sobre as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, na forma acima indicada, determinar que os índices de correção

monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, e nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 27/8/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 37.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 27/8/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 4/2/15 (fls. 60), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo mensal, "desde a data do indeferimento do requerimento administrativo, corrigindo-se

monetariamente. Em se tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do benefício não

obedece aos critérios fixados nos artigos 41 e 145 da Lei n.º 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao

montante de um salário mínimo vigente à época do respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-

se-ão correção monetária, bem como, juros de mora computados de acordo com o artigo 1ºF da Lei 9494/97,

sendo que os juros incidirão, a partir da citação" (fls. 34). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. "Não há custas

e despesas processuais" (fls. 34). Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, "a suspensão do cumprimento da decisão conforme

artigo 558, § único do CPC" (fls. 50). No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o

entendimento, requer que "seja acolhida a possibilidade do autor devolver ao INSS os valores indevidamente

recebidos, posto que a decisão que antecipa liminarmente a tutela não enseja a presunção, pelo segurado, de

que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio, conforme previsão do artigo 273 do CPC"

(fls. 54).

Com contrarrazões, nas quais alega a intempestividade do recurso da autarquia, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo (sic)" (fls. 69).

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SOUTO DE QUEIROZ MENDES

ADVOGADO : SP239277 ROSANA MARIA DO CARMO NITO

: SP133245 RONALDO FREIRE MARIM
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Na hipótese em exame, a I. Procuradora Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 28/5/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 17.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 28/5/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 4/2/15 (fls. 47), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, acolho a preliminar de intempestividade para negar seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018308-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

2015.03.99.018308-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DANIEL DE LIMA

ADVOGADO : SP188825 WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

No. ORIG. : 13.00.00184-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 14/5/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 52vº.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 14/5/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 23/1/15 (fls. 82), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018417-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido.

Apelo do INSS.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

E o relatório.

Decido.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2015.03.99.018417-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONICE BERTOLIN RIZZATO

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

No. ORIG. : 00010123420138260474 1 Vr POTIRENDABA/SP
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A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não
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pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

A parte autora implementou o requisito etário em 2010, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

rural por 174 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou o seguinte documento: cópia da certidão de seu casamento em 1980,

em que consta a qualificação de seu marido como lavrador a sua como doméstica. Acrescente-se ainda, o

documento de fl. 10-14.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, apesar de a autora apresentar a referida certidão na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador, as

atividades urbanas exercidas pela autora de 1993 a 2006 ilidem a condição de rurícola defendida na petição inicial

.

Os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente
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não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018984-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia o

benefício, "desde a data do indeferimento na esfera administrativa" (fls. 9). Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 38).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, arguindo o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Aduz ser incapaz de gerir as atividades da vida civil e que o

estudo social comprovou o estado de vulnerabilidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 170/173vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

2015.03.99.018984-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SUELLEN CAROLINA PRESTES BATISTA

ADVOGADO : SP311302 JOSÉ CARLOS CEZAR DAMIÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00015-5 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).
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4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 18 anos à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme perícia médica psiquiatra realizada em 7/8/14, cujo parecer técnico foi

elaborado pelo Perito (fls. 116/118). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Embora apresente atestado

médico do Doutor Maury Rodrigues, com diagnóstico de Epilepsia - CID (10) G 40, esta patologia não a

incapacita para desenvolvimento laborativo, exceto em atividades e altura ou veículos e máquinas." (fls. 117).

Dessa forma, não ficou comprovado o impedimento de longo prazo.

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019292-97.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 138/141.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela
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LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de
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caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 34 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de "Coxartrose a esquerda e espondiloartrose vertebral. M16-1 e M47-2"

(fls. 92), encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 26/6/14, data em que o salário mínimo

era de R$ 724,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a genitora, Sra. Francisca Rosa Batista, de 71

anos, e com os irmãos "Luiz Carlos da Silva 40 anos, trabalha fazenda, vem uma vez no mês para casa; Valdir

Carlos da Silva 38 anos, solteiro, servente de pedreiro e o sobrinho Elias Luiz da Silva 22 anos, solteiro, servente

de pedreiro" (fls. 79), em imóvel próprio, "inacabado, paredes no reboque, teto sem forro, humilde, sem qualquer

proteção de muro ou grade na frente da casa. O mobiliário, equipamentos e utensílios domésticos são antigos,

simples, alguns deteriorados" (fls. 79). A renda familiar mensal é de aproximadamente R$1.000,00 mensais,

proveniente da pensão por morte percebida pela genitora do demandante no valor de um salário mínimo, bem

como dos trabalhos esporádicos dos irmãos e do sobrinho do autor. Os gastos mensais totalizam R$ 831,40, sendo

R$ 33,68 em água, R$ 97,72 em energia, R$ 300,00 em farmácia, R$ 400,00 em mercado. Consta do estudo social

que a "família não utiliza fogão a gás e sim fogão a lenha, tendo em vista o alto preço do botijão de gás" e que "a

genitora paga as contas de água e energia elétrica e os irmãos e sobrinho contribuem com alimentação.

Francisca apresenta problema cardíaco, faz uso de diversos medicamentos. Luiz possui problemas mentais e

ingere remédios controlados" (fls. 79). 

 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 20, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 2/9/13, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, não tendo havido, até a presente data, a publicação do V.

acórdão, no qual fosse possível aferir, com segurança, a efetiva extensão e alcance do provimento judicial dado à

referida matéria, opto por determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício

assistencial, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

 

 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo,

acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a

tutela específica, determinando ao INSS a implementaçãodo benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias,

com renda mensal inicial (RMI) no valor no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em

2/9/13, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade, envolvendo cômputo de períodos de trabalho rural e urbano.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91. É devida ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do

feminino, exigindo-se o cumprimento da carência nos termos do artigo 142 do referido diploma legal.

Quanto ao trabalhador rural, segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado, na forma da alínea "a"

do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante

quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os

requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010, acrescentando, ainda,

os parágrafos 3º e 4º ao art. 48, da Lei 8.213/91, dispondo que:

 

"Art. 48.

(...)

§3º - Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

§4º - Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social."

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se somar o período de labor rural, especificado na inicial, ao

labor urbano, para o fim de propiciar a concessão da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 §3º e §4º,

da Lei 8.213/91.

De início, cumpre observar a viabilidade do cômputo de períodos de trabalho rural e urbano para fins de

concessão de aposentadoria nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei 8213/1991.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA LEI 8.213/1991.

TRABALHO URBANO E RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO

MOMENTO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADO. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL.

CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DEJANIRA PORTAPILA

ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10022104820148260347 3 Vr MATAO/SP
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idade prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento do implemento do requisito etário ou do

requerimento administrativo era trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais.

Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência.

2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os

trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei

11.718/2008 criou forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles

trabalhadores rurais que migraram temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm período de

carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei

8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991). 

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65 anos para

homens e 60 anos para mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores

exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em cinco anos e o requisito da carência restringe-se ao efetivo

trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991). 5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no

art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles trabalhadores rurais que passaram a exercer

temporária ou permanentemente períodos em atividade urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo

segurado se encontrava num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não

podia receber a aposentadoria rural porque exerceu trabalho urbano e não tinha como desfrutar da

aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral não preencher o período de carência.

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a inovação trazida pela Lei 11.718/2008

consubstancia a correção de distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que,

com a crescente absorção da força de trabalho campesina pela cidade, passam a exercer atividade laborais

diferentes das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento previdenciário.

7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta

para um horizonte de equilíbrio entre as evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que

efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte, na redução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário.

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir

idade mínima equivalente à aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria rural),

conta com lapsos de contribuição direta do segurado que a aposentadoria por idade rural não exige.

9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que se o

mesmo segurado permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio urbano,

o que representará, por certo, expressão jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já que, até então, esse

fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários aos trabalhadores rurais. 

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991

materializa a previsão constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às

populações rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna irrelevante a preponderância de atividade urbana

ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.

11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no

momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se

aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a

utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador

urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor

exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: REsp 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, Julgado em 4.9.2014, pendente de publicação. 

14. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei

8.213/1991, denota-se que cada qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras. 15. Se os arts. 26,

III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade

rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do

cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento

das contribuições.

16. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 meses de reconhecimento de

exercício de atividades rurais aos 54 meses de atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de carência

por ocasião do requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício, na forma prevista pelo art. 48,

§ 3º, da Lei nº 8.213/1991".

17. Recurso Especial não provido."

(STJ. REsp 1407613 / RS. RECURSO ESPECIAL: 2013/0151309-1. Segunda Turma. Relator: Ministro Heman
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Benjamin. Data do Julgamento: 14/10/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 28/11/2014)

 

Para demonstrar a atividade rurícola, a requerente trouxe documentos com a inicial, dos quais destaco:

- documentos de identificação da autora, nascida em 03.10.1953;

- CTPS da autora e extrato do sistema CNIS da Previdência Social em seu nome, com anotações de 16 vínculos

empregatícios rurais, mantidos em períodos descontínuos, entre 07.05.1984 e 08.2000, e um vínculo empregatício

urbano, como empregada doméstica, mantido de 01.04.2002 a 29.04.2003.

Foram ouvidas testemunhas, que confirmaram o labor rural da autora antes do início de suas atividades como

doméstica, tendo inclusive afirmado terem trabalhado junto a ela.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional da autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo

râneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Neste caso, o documento mais antigo juntado aos autos que permite qualificado a autora como lavradora data de

1984 (consistente na primeira anotação em CTPS, como trabalhadora rural), seguida de vários outros registros,

todos também como trabalhadora rural, até agosto de 2000.

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividades como rurícola no período de 07.05.1984 e

31.08.2000, inclusive nos períodos em que não houve anotação em sua CTPS.

Os termos inicial e final foram fixados em atenção ao conjunto probatório e aos limites do pedido

Ante o exposto, somando-se o período de labor rural ora reconhecido com o período de trabalho urbano anotado

na CTPS da autora, verifica-se que ela conta com 17 (dezessete) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias

de tempo de trabalho, até o ajuizamento da ação.

Conjugando-se a data em que foi implementada a idade (03.10.2013), o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício, que deve ter como termo inicial a data da citação (25.07.2014, fls. 46).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autora, para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à requerente o benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei n°8.213/91, a partir da data da citação. Correção
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monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo. 

O benefício é de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3ºe §4º, da Lei n° 8.213/91, com DIB em

25.07.2014 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020933-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal:

 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei)

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão de salário maternidade a trabalhadora rural, mister se faz a realização de prova testemunhal em juízo 

sob o crivo do contraditório, a fim de que seja demonstrada a atividade laborativa rural da parte autora no

período exigido em lei.

In casu, no que se refere à comprovação do exercício de atividade como trabalhadora rural, a demandante juntou

aos autos a cópia de Notas Fiscais de Produtor Rural (fls. 19/27), emitidas em 2004/2011 e 2013, em nome do Sr.

José Juarez da Silva, companheiro da requerente, constituindo início de prova material.

Dessa forma, observo a existência de vício insanável a acarretar a nulidade do decisum.

Como se sabe, caracteriza-se a possibilidade de julgamento antecipado da lide "quando a questão de mérito for

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência" ou

"quando ocorrer a revelia (art. 319).", consoante dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil.

A norma autorizadora para o magistrado tornar dispensável a produção das provas em audiência deve ser aplicada

2015.03.99.020933-8/SP
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com a máxima prudência e extremo cuidado tão-somente, na verdade, naqueles casos em que todo o remanescente

do conjunto probatório revele sua clara e inequívoca dispensabilidade.

In casu, não obstante existir relevante matéria de fato, as declarações de terceiros (fls. 40/41) no sentido de que a

apelante exerceu atividade rural juntamente com seu companheiro, datadas em 14/11/14, não constitui documento

hábil a comprovar o seu exercício de atividade no campo. Tais documentos, com efeito, reduzem-se a simples

manifestações por escrito de prova meramente testemunhal, o que torna inafastável a realização de prova oral

em audiência, absolutamente imprescindível para a plena constatação do direito da postulante.

Com efeito, o reconhecimento do exercício de trabalho rural exige a presença de início razoável de prova material

corroborada por prova testemunhal em audiência.

No entanto, o MM. Juiz a quo, ao dispensar a oitiva das testemunhas, e proferindo, desde logo, sentença, não deu

o merecido realce às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, deixando de contemplar, em

toda a sua dimensão, o princípio do devido processo legal.

Assim sendo, forçosa a conclusão de ter havido evidente cerceamento de defesa, uma vez que a produção de prova

testemunhal em audiência no caso em testilha era imprescindível para a colmatação da convicção do julgador

acerca do efetivo exercício da atividade rural.

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO

DE DEFESA. 

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando

a inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à

aposentadoria rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas. 

II - Apelação provida." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002,

DJU 29/8/2002, p. 184, v.u.)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

ADMISSIBILIDADE DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A ATIVIDADE

LABORAL NO CAMPO - RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA, COM O

PROSSEGUIMENTO DO FEITO - SENTENÇA ANULADA. 

1- A ausência de documento comprobatório da atividade laboral no campo não é obstáculo para o deferimento

da inicial, pois a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para

comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições

de vida do trabalhador rural. 

2- O julgamento da lide, no estado em que se encontrava, sem a oitiva de testemunhas, quando a Autora

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, consubstanciou-se

evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

3- Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. 

4- Recurso da Autora provido. Sentença anulada."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.026959-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/8/99,

DJU 28/9/99, p. 1050, v.u., grifos meus.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS. 

1. Nas ações de natureza previdenciária em que, via de regra, a prova documental carreada aos autos não tem

a consistência suficiente para formar o convencimento do julgador acerca dos fatos constitutivos do direito

alegado pelo autor, faz-se mister a oitiva de testemunhas para complementar o início razoável de prova

material produzido. 

2. Reformada a sentença, para determinar a reabertura da instrução processual, oportunizando-se a oitiva de

testemunhas. 

3. Prejudicado o exame do mérito da Apelação e da Remessa oficial."

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 1998.04.01.035907-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Nylson Paim de Abreu, j.

23/3/99, DJU 5/5/99, p. 573, v.u., grifos meus.)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno

dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a produção da pertinente prova

testemunhal em audiência sob o crivo do contraditório e nego seguimento à apelação.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024628-82.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez "desde a data de seu injusto indeferimento 21/03/2013" (fls. 7), com

pedido de tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 42).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora auxílio doença

"devido desde a data do seu indeferimento ilegal e calculado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91." (fls. 122).

Determinou, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas com a incidência para fins de correção monetária e

compensação da mora, "uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, s partir da citação", nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09 (fls. 123). Condenou o réu ao pagamento de custas processuais (art. 24, §1º, da

Lei nº 3.779/09). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

data da prolação da sentença (art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, arguindo, preliminarmente, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No

mérito, pleiteia a reforma da R. sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sob o fundamento da

incapacidade apenas parcial, a perda da qualidade de segurada e a inexistência de incapacidade demonstrada pela

perícia do INSS. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para no máximo 5%

sobre o valor da causa, a exclusão da condenação em custas processuais e a observância do art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, posto ser ilíquida, subiram os autos a esta

E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à submissão da R. sentença ao duplo grau obrigatório por possuir natureza ilíquida, observo que

líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos, sem a necessidade de

nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar o título judicial. Ou

seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por arbitramento para ser

executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido, explica Cândido

Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma obrigação é

líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe constituem o objeto

ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem

a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum. O estado de

determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou mesmo lhe

dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença (arts. 475-A

2015.03.99.024628-1/MS
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ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável por mero

cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da memória de

cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (Instituições de Direito Processual

Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235, grifos meus).

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

 

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(STJ, AgRg no Ag nº 670.271, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21/8/08, v.u., DJ 11/9/08, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp nº 908.461, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 12/6/07, v.u., DJ 29/6/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 21/3/13 (data

do requerimento administrativo - fls. 27) a 26/3/15 (data da prolação da sentença - fls. 123), e utilizando-se como

base o valor do benefício implantado por força da tutela antecipada, com DIP em 1º/4/15, constante do extrato de

consulta realizada no "Sistema Único de Benefícios DATAPREV - CONBAS - Dados Básicos da Concessão",

juntado a fls. 147, acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios, podemos concluir

que a condenação não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não está

sujeita ao duplo grau obrigatório.
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Ademais, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. Isso

porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01,

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela,

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo, então, à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a demandante, nascida em 19/10/59, cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme

comprovam os extratos de consulta realizada no "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" juntado a

fls. 21/26, nos quais constam os registros de trabalho nos períodos de 6/1/86 a 3/6/86, 2/1/87 a 24/7/87, 2/5/91 a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3175/4153



17/7/91, bem como a inscrição como contribuinte individual, com recolhimentos em março/95 a dezembro/95,

abril/96 a outubro/99, novembro/99 a fevereiro/01, junho/03 a outubro/06, março/10 e maio/12 a janeiro/13.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica realizada em 5/11/14,

conforme parecer técnico datado elaborado pelo Perito (fls. 82/91). Afirmou o esculápio encarregado do exame

que a autora é portadora de ''TRANSTORNO MISTO ANSIOSO E DEPRESSIVO, LOMBALGIA E

CERVICALGIA. CID F412, M545 E M542. A DOENÇA MENTAL PODE SER COMPROVADA SOMENTE

A PARTIR DESTA PERÍCIA. JÁ A DOENÇA DA COLUNA VERTEBRAL ESTÁ PRESENTE DESDE

PELO MENOS ABRIL DE 2013.'' (fls. 85). Relatou a periciada que sempre laborou como empregada doméstica

(ANAMNESE OCUPACIONAL - fls. 84). Concluiu o Perito que ''HÁ INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO

DA PROFISSÃO DE EMPREGADA DOMÉSTICA, QUE FICA COMPROVADA A PARTIR DA DATA

DESTA PERÍCIA, PARA EXERCER AS LIDES DO LAR NÃO HÁ IMPEDIMENTO. TAL INCAPACIDADE

É TEMPORÁRIA, COM NECESSIDADE DE AO MENOS 6 MESES DE TRATAMENTO PARA O

RETORNO DA CAPACIDADE.'' (fls. 85).

No que tange à qualidade de segurado, não obstante o laudo pericial atestar a data de início da incapacidade na

data da perícia, em 5/11/14, verifico que a incapacidade remonta à data do requerimento administrativo formulado

em 21/3/13 (fls. 27), conforme revelam as cópias dos relatórios e receituários médicos acostados a fls. 28/36,

constando o mesmo diagnóstico referente à coluna vertebral, época em que a requerente possuía a qualidade de

segurada, considerando que a ação foi ajuizada em 26/6/13, ou seja, dentro dos prazos previstos no art. 15, da Lei

nº 8.213/91.

Dessa forma, deve ser mantido o auxílio doença concedido em sentença. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 27, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

21/3/13, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO

JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

Importante deixar consignado que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera

administrativa devem ser deduzidas na fase de execução do julgado.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.
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Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, independentemente dos dispositivos legais invocados - Lei Estadual nº 3.779/2009 - observa-se que a

autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita (fls. 42) e não efetuou qualquer despesa ensejadora de

reembolso, tornando-se incabível a condenação do réu em custas.

Outrossim, no âmbito dessa E. Corte, há de ser observada a Resolução nº 255, de 16/6/04, do E. Conselho de

Administração que, com fundamento no art. 4º, da Lei nº 9.289/96, isenta as autarquias do pagamento de custas.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para determinar que os índices de correção monetária e os juros moratórios sejam fixados

no momento da execução do julgado, bem como excluir da condenação o pagamento das custas processuais, e

nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026743-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, no valor de 1 (um) salário

mínimo mensal, a partir da citação, acrescida de correção monetária e juros de mora a partir da citação e nos

termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou, ainda, a

autarquia ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o

valor da condenação, excluídas as prestações vincendas.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação

ao termo inicial de concessão do benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios.

A parte autora também recorreu, requerendo a concessão do acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei nº

8.213/91.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Depreende-se da leitura da inicial que a autora requereu a concessão do auxílio doença ou da aposentadoria por

invalidez, desde a data do início da incapacidade, em 2002.

No entanto, no recurso ora interposto, a parte autora alega que "a apelante deve ter concedido junto ao seu pedido

de Aposentadoria por Invalidez o acréscimo de 25% uma vez que faz jus ao recebimento do mesmo, já que

necessita de auxílio de terceiro para o desenvolvimento de suas atividades cotidianas" (fls. 65/66).

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação

que se apresenta desprovida de conexão com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar a matéria

no recurso.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido.

Recurso não conhecido."

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU

1º/3/95)

 

Passo ao exame do mérito.

2015.03.99.026743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CELINA VIEIRA MUNHOZ

ADVOGADO : SP211801 LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 14.00.00062-9 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na qual constam os recolhimentos previdenciários nos

períodos de 8/12 a 12/12 e 2/13 a 6/14.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

20/6/14, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 160/162, 174/175 e 199). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora

é portadora de epilepsia convulsiva e transtorno depressivo recorrente, estando incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do

CPC, em não havendo requerimento administrativo.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
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2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3180/4153



Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para arbitrar

os honorários advocatícios na forma acima indicada, devendo os índices de correção monetária e juros moratórios

ser fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento ao recurso da parte autora e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026816-48.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Testemunhas ouvidas.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora busca a reforma integral do julgado por entender comprovada a atividade rural pelo tempo legalmente

previsto.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

2015.03.99.026816-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALBERTINA MORAES DA PAIXAO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08010185120128120015 1 Vr MIRANDA/MS
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
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concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A autora implementou o requisito etário em 1996, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

90 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 20.06.1964 (fl.

16), na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador. Apresentou ainda cópia do título eleitoral do cônjuge, na

qual ele consta como lavrador (fls. 14-16).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, os documentos em que o cônjuge fora qualificado como lavrador constituem início de prova material do

labor rural da autora.
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Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença de 1º grau.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (fls. 27.06.2013),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e
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nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada. Concedo a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade, envolvendo cômputo de períodos de trabalho rural e urbano, ou,

subsidiariamente, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91. É devida ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do

feminino, exigindo-se o cumprimento da carência nos termos do artigo 142 do referido diploma legal.

Quanto ao trabalhador rural, segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado, na forma da alínea "a"

do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante

quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os
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requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010, acrescentando, ainda,

os parágrafos 3º e 4º ao art. 48, da Lei 8.213/91, dispondo que:

 

"Art. 48.

(...)

§3º - Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

§4º - Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social."

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se somar o período de labor rural, especificado na inicial, ao

labor urbano, para o fim de propiciar a concessão da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 §3º e §4º,

da Lei 8.213/91. Caso não concedido o benefício, requer-se a concessão de aposentadoria em outra modalidade.

De início, cumpre observar a viabilidade do cômputo de períodos de trabalho rural e urbano para fins de

concessão de aposentadoria nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei 8213/1991.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. ART. 48, §§ 3º e 4º, DA LEI 8.213/1991.

TRABALHO URBANO E RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. REQUISITO. LABOR CAMPESINO NO

MOMENTO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO OU DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA AFASTADO. CONTRIBUIÇÕES. TRABALHO RURAL.

CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.

1. O INSS interpôs Recurso Especial aduzindo que a parte ora recorrida não se enquadra na aposentadoria por

idade prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, pois no momento do implemento do requisito etário ou do

requerimento administrativo era trabalhadora urbana, sendo a citada norma dirigida a trabalhadores rurais.

Aduz ainda que o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/1991 não pode ser computado como carência.

2. O § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991 (com a redação dada pela Lei 11.718/2008) dispõe: "§ 3o Os

trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."

3. Do contexto da Lei de Benefícios da Previdência Social se constata que a inovação legislativa trazida pela Lei

11.718/2008 criou forma de aposentação por idade híbrida de regimes de trabalho, contemplando aqueles

trabalhadores rurais que migraram temporária ou definitivamente para o meio urbano e que não têm período de

carência suficiente para a aposentadoria prevista para os trabalhadores urbanos (caput do art. 48 da Lei

8.213/1991) e para os rurais (§§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.213/1991). 

4. Como expressamente previsto em lei, a aposentadoria por idade urbana exige a idade mínima de 65 anos para

homens e 60 anos para mulher, além de contribuição pelo período de carência exigido. Já para os trabalhadores

exclusivamente rurais, as idades são reduzidas em cinco anos e o requisito da carência restringe-se ao efetivo

trabalho rural (art. 39, I, e 143 da Lei 8.213/1991). 5. A Lei 11.718/2008, ao incluir a previsão dos §§ 3º e 4º no

art. 48 da Lei 8.213/1991, abrigou, como já referido, aqueles trabalhadores rurais que passaram a exercer

temporária ou permanentemente períodos em atividade urbana, já que antes da inovação legislativa o mesmo

segurado se encontrava num paradoxo jurídico de desamparo previdenciário: ao atingir idade avançada, não

podia receber a aposentadoria rural porque exerceu trabalho urbano e não tinha como desfrutar da

aposentadoria urbana em razão de o curto período laboral não preencher o período de carência.

6. Sob o ponto de vista do princípio da dignidade da pessoa humana, a inovação trazida pela Lei 11.718/2008

consubstancia a correção de distorção da cobertura previdenciária: a situação daqueles segurados rurais que,

com a crescente absorção da força de trabalho campesina pela cidade, passam a exercer atividade laborais

diferentes das lides do campo, especialmente quanto ao tratamento previdenciário.
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7. Assim, a denominada aposentadoria por idade híbrida ou mista (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991) aponta

para um horizonte de equilíbrio entre as evolução das relações sociais e o Direito, o que ampara aqueles que

efetivamente trabalharam e repercute, por conseguinte, na redução dos conflitos submetidos ao Poder Judiciário.

8. Essa nova possibilidade de aposentadoria por idade não representa desequilíbrio atuarial, pois, além de exigir

idade mínima equivalente à aposentadoria por idade urbana (superior em cinco anos à aposentadoria rural),

conta com lapsos de contribuição direta do segurado que a aposentadoria por idade rural não exige.

9. Para o sistema previdenciário, o retorno contributivo é maior na aposentadoria por idade híbrida do que se o

mesmo segurado permanecesse exercendo atividade exclusivamente rural, em vez de migrar para o meio urbano,

o que representará, por certo, expressão jurídica de amparo das situações de êxodo rural, já que, até então, esse

fenômeno culminava em severa restrição de direitos previdenciários aos trabalhadores rurais. 

10. Tal constatação é fortalecida pela conclusão de que o disposto no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991

materializa a previsão constitucional da uniformidade e equivalência entre os benefícios destinados às

populações rurais e urbanas (art. 194, II, da CF), o que torna irrelevante a preponderância de atividade urbana

ou rural para definir a aplicabilidade da inovação legal aqui analisada.

11. Assim, seja qual for a predominância do labor misto no período de carência ou o tipo de trabalho exercido no

momento do implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo, o trabalhador tem direito a se

aposentar com as idades citadas no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/1991, desde que cumprida a carência com a

utilização de labor urbano ou rural. Por outro lado, se a carência foi cumprida exclusivamente como trabalhador

urbano, sob esse regime o segurado será aposentado (caput do art. 48), o que vale também para o labor

exclusivamente rurícola (§§1º e 2º da Lei 8.213/1991).

12. Na mesma linha do que aqui preceituado: REsp 1.376.479/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, Julgado em 4.9.2014, pendente de publicação. 

14. Observando-se a conjugação de regimes jurídicos de aposentadoria por idade no art. 48, § 3º, da Lei

8.213/1991, denota-se que cada qual deve ser observado de acordo com as respectivas regras. 15. Se os arts. 26,

III, e 39, I, da Lei 8.213/1991 dispensam o recolhimento de contribuições para fins de aposentadoria por idade

rural, exigindo apenas a comprovação do labor campesino, tal situação deve ser considerada para fins do

cômputo da carência prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991, não sendo, portanto, exigível o recolhimento

das contribuições.

16. Correta a decisão recorrida que concluiu (fl. 162/e-STJ): "somados os 126 meses de reconhecimento de

exercício de atividades rurais aos 54 meses de atividades urbanas, chega-se ao total de 180 meses de carência

por ocasião do requerimento administrativo, suficientes à concessão do benefício, na forma prevista pelo art. 48,

§ 3º, da Lei nº 8.213/1991".

17. Recurso Especial não provido."

(STJ. REsp 1407613 / RS. RECURSO ESPECIAL: 2013/0151309-1. Segunda Turma. Relator: Ministro Heman

Benjamin. Data do Julgamento: 14/10/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 28/11/2014)

 

Para demonstrar a atividade rurícola, a requerente trouxe documentos com a inicial, dos quais destaco:

- documentos de identificação da autora, nascida em 24.12.1953;

- certidão de casamento da autora, contraído em 22.05.1976, ocasião em que a requerente foi qualificada como

"do lar" e o marido como lavrador;

- declaração de pessoa física afirmando que a autora laborou como trabalhadora rural na propriedade da

declarante, de 08.05.1980 a 31.07.1984;

- CTPS da autora, com anotações de vínculos empregatícios de 06.07.1987 a 30.11.1987 (rural), 01.08.1988 a

18.12.1990 (urbano), 25.08.1998 a 24.04.1999 (rural), 02.08.1999 a 22.03.2000 (urbano) e 01.09.2000 a

31.03.2001 (urbano);

- extrato do sistema Dataprev, verificando-se que a autora conta com anotações de vínculos empregatícios e

contribuições previdenciárias em períodos descontínuos, compreendidos entre 06.07.1987 e 31.07.2013 (fls.

23/28);

- comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado em 20.01.2014.

Em audiência realizada em 06.11.2014, foram colhidos os depoimentos de testemunhas, que declararam ter

conhecido a autora há cerca de quarenta anos, tendo trabalhado com ela em atividades rurais por cerca de quinze

anos.

Em consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verificou-se que o marido da autora conta com

registro de vínculos empregatícios rurais, mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.07.1985 e

06.2015.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional da autora e de seu marido como lavradores (sendo que a qualificação do marido a ela se estende),

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto
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probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser con tempo

râneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Neste caso, o documento mais antigo juntado aos autos que permite qualificado a autora como lavradora data de

22.05.1976 (certidão de casamento).

Além disso, os documentos em nome do marido indicam que ele continuou a exercer apenas atividades de

natureza rural, sendo viável, portanto, estender a qualidade de lavrador à esposa. 

A prova oral, por sua vez, corroborou a prova documental.

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividades como rurícola no período de 01.01.1976 a

05.07.1987 e 25.04.1999 a 01.08.1999.

Os termos inicial e final foram fixados em atenção ao conjunto probatório e aos limites do pedido, considerando-

se os interstícios em que houve trabalho com registro em CTPS, não sendo considerados os períodos entre

vínculos de trabalho urbano.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1976, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.
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6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao do

documento mais antigo.

Ante o exposto, somando-se o período de labor rural ora reconhecido com o período de trabalho urbano anotado

na CTPS da autora, verifica-se que ela conta com 21 (vinte e um) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de tempo

de trabalho, até o requerimento administrativo.

Conjugando-se a data em que foi implementada a idade (24.12.2013), o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade híbrida, que deve ter como termo inicial a data

do requerimento administrativo (20.01.2014).

Fica prejudicado o pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, registrando-se, de qualquer

maneira, que a autora não conta com a carência mínima para tal benefício (fls. 30/31).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autora, para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à requerente o benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3º e §4º, da Lei n°8.213/91, a partir da data da citação. Correção

monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3ºe §4º, da Lei n° 8.213/91, com DIB em

20.01.2014 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 135/139 (proferida em 24/11/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 27/05/2009 (data do requerimento

administrativo). Concedeu a tutela antecipada.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento

da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que essa

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da autora, no período de

06/2009 a 05/2012 (fls. 43).

A parte autora, atualmente com 59 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta sequelas, em membros superiores e inferiores, de Hanseníase

Virchowiana, varizes de membros inferiores, hipertensão arterial e sequelas de hanseníase. Conclui pela existência

de incapacidade total e permanente ao labor.

Informa que a incapacidade teve início em 11/1985, com base nos documentos que descrevem cirurgias higiênicas

de úlceras e feridas, que são consequências de lesões neurológicas importantes, portanto já incapacitantes para o

trabalho por longos períodos e até definitivamente.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolhia contribuições previdenciárias quando ajuizou a

demanda em 10/04/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei 8.213/91.

Entretanto, o conjunto probatório revela o surgimento das enfermidades incapacitantes, desde antes do seu

ingresso ao sistema previdenciário.

Neste caso, o perito atesta a incapacidade desde 11/1985, com base em documentos médicos apresentados. 

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia mesmo antes da sua filiação junto à Previdência Social

e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu ingresso no RGPS,

o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, §2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

No. ORIG. : 08004092920128120028 2 Vr BONITO/MS
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Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas

e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Testemunhas ouvidas.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora busca a reforma integral do julgado por entender comprovada a atividade rural pelo tempo legalmente

previsto.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

2015.03.99.029009-9/MS
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balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não
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pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora implementou o requisito etário em 2000, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

114 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 30-12-1963(fl.

10), na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador. Apresentou ainda cópia de sua CTPS do marido com

anotações de vínculos rurais.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, os documentos em que o cônjuge fora qualificado como lavrador constituem início de prova material do

labor rural.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado
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como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença de 1º grau.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (26.02.2013), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 255/261 (proferida em 09/03/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo médico

complementar (20/05/2014). 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a alteração do termo inicial da aposentadoria por invalidez para a

data da cessação administrativa do auxílio-doença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, a parte se insurge apenas contra questão formal, que não envolve o mérito da decisão, não havendo,

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

Consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, informa que a parte autora recebeu auxílio-

doença, no período de 06/11/2008 a 13/12/2010.

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença

532.961.563.-8 (14/12/2010), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes

àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

2015.03.99.030108-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSVALDO FERREIRA LEITE

ADVOGADO : MS011397A JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011771720108120041 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora, para alterar o

termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 14/12/2010 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que

o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da citação (27/9/12 - fls. 31), "acrescida de juros de 0,5% ao mês a partir da citação e correção monetária

segundo a variação do INPC (art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e tabela de correção monetária da Justiça Federal), a

partir do vencimento das prestações, conforme decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº

1.205.946/SP e no REsp n° 1.272.239/PR" (fls. 170). Honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o

valor da condenação, considerando-se as prestações vencidas até a data da sentença. O INSS ficou "Isento das

custas e despesas processuais" (fls. 170).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurge-se também com relação

ao termo inicial do benefício, à incidência da correção monetária e juros, bem como à isenção das custas e

despesas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida,

dada a falta de interesse em recorrer com relação às custas e despesas processuais, tendo em vista que a autarquia

não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do

tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral

dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo à análise da parte conhecida da apelação.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

2015.03.99.030230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIRLEI DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP244574 ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI

No. ORIG. : 12.00.00106-6 1 Vr OUROESTE/SP
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acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado do autor,

à míngua de recurso do INSS pleiteando o seu conhecimento.

Outrossim a incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito em 16/1/13 (fls. 78/82). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a requerente iniciou

quadro de cardiopatia há 9 anos quando adquiriu tuberculose, agravando o quadro há 7 meses, e ainda, "queixa-se

de fraqueza, tremores, edema de MMI" (fls. 79). Não obstante o perito ter asseverado que a autora está apta para

sua atividade de fazer tapetes para venda, verifico que para o quadro clínico da requerente "Não há possibilidade

de cura" (fls. 79 - grifos meus), o que incapacita a mesma de forma parcial e definitiva para o trabalho, por sua

vez, observo que o segundo laudo médico realizado em 9/9/14 (fls. 145/146) foi conclusivo em afirmar a

incapacidade laboral total e definitiva. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante o entendimento de que o termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir do requerimento

administrativo, mantenho tal como fixado na R. sentença, à míngua de recurso da parte autora e sob pena de

afronta ao princípio da proibição da reformatio in pejus.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do
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provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida,

dou-lhe parcial provimento para determinar que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados no

momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

de trabalhador rural. Pleiteia, ainda, a antecipação de tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença, a partir da data do

requerimento administrativo (14/11/13), acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários

advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim,

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

2015.03.99.030522-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA
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ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI
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Inconformada, apelou a autarquia, requerendo seja a R. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório, assim

como a revogação da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença.

Insurgiu-se também com relação à incidência da correção monetária e juros moratórios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal:

 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei)

 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz a realização de perícia médica, a fim de que seja

demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade alegada no presente feito.

In casu, observo que o esculápio encarregado do exame pericial informou que a parte autora apresenta poliartrose,

dor lombar baixa e hipertensão essencial (primária), incapacitando-o de forma total e temporária para o trabalho,

ademais, atestou o início da incapacidade em junho de 2014. Deve-se notar que, no presente caso, o demandante é

trabalhador rural, nesse passo, mister se faz a realização de prova testemunhal em juízo sob o crivo do

contraditório, a fim de que seja demonstrada a atividade laborativa rural da parte autora e comprovar sua

condição de segurada.

Outrossim, no que se refere à comprovação do exercício de atividade como trabalhadora rural, a demandante

juntou aos autos a cópia da sua CTPS (fls. 12/24), na qual constam registros de atividades urbanas nos períodos de

1°2/96 a 9/5/96 e de 2/5/97 a 14/5/97 e de atividades rurais nos períodos de 12/6/98 a 19/6/98, 7/6/99 a 1º/9/99,

25/11/04 a 22/2/05, 8/8/05 a 9/9/05, 6/2/06 a 10/7/06, 15/1/07 a 10/12/07, 25/4/08 a 15/5/08, 11/8/08 a 2/3/09,

10/8/09 a 31/8/09 e de 11/5/11 a 28/6/11, constituindo início de prova material.

Dessa forma, observo a existência de vício insanável a acarretar a nulidade do decisum.

Como se sabe, caracteriza-se a possibilidade de julgamento antecipado da lide "quando a questão de mérito for

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência" ou

"quando ocorrer a revelia (art. 319).", consoante dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil.

A norma autorizadora para o magistrado tornar dispensável a produção das provas em audiência deve ser aplicada

com a máxima prudência e extremo cuidado tão-somente, na verdade, naqueles casos em que todo o remanescente

do conjunto probatório revele sua clara e inequívoca dispensabilidade.

In casu, existe relevante matéria de fato que torna inafastável a realização de prova oral, absolutamente

imprescindível para a plena constatação do direito da postulante.

Com efeito, o reconhecimento do exercício de trabalho rural exige a presença de início razoável de prova material

corroborada por prova testemunhal.

No entanto, o MM. Juiz a quo, ao dispensar a oitiva das testemunhas, proferindo, desde logo, sentença de fls.

81/83, não deu o merecido realce às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, deixando de

contemplar, em toda a sua dimensão, o princípio do devido processo legal.

Assim sendo, forçosa a conclusão de ter havido evidente cerceamento de defesa, uma vez que a produção de

prova testemunhal em audiência no caso em testilha era imprescindível para a colmatação da convicção do

julgador acerca do efetivo exercício da atividade rural.

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO

DE DEFESA. 

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando

a inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à

aposentadoria rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas. 

II - Apelação provida." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002,

DJU 29/8/2002, p. 184, v.u.)
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

ADMISSIBILIDADE DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A ATIVIDADE

LABORAL NO CAMPO - RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA, COM O

PROSSEGUIMENTO DO FEITO - SENTENÇA ANULADA. 

1- A ausência de documento comprobatório da atividade laboral no campo não é obstáculo para o deferimento

da inicial, pois a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para

comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições

de vida do trabalhador rural. 

2- O julgamento da lide, no estado em que se encontrava, sem a oitiva de testemunhas, quando a Autora

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, consubstanciou-se

evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

3- Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. 

4- Recurso da Autora provido. Sentença anulada."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.026959-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/8/99,

DJU 28/9/99, p. 1050, v.u., grifos meus.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS. 

1. Nas ações de natureza previdenciária em que, via de regra, a prova documental carreada aos autos não tem

a consistência suficiente para formar o convencimento do julgador acerca dos fatos constitutivos do direito

alegado pelo autor, faz-se mister a oitiva de testemunhas para complementar o início razoável de prova

material produzido. 

2. Reformada a sentença, para determinar a reabertura da instrução processual, oportunizando-se a oitiva de

testemunhas. 

3. Prejudicado o exame do mérito da Apelação e da Remessa oficial."

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 1998.04.01.035907-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Nylson Paim de Abreu, j.

23/3/99, DJU 5/5/99, p. 573, v.u., grifos meus.)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno

dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a produção da pertinente prova

testemunhal em audiência, e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, com tutela

antecipada.

2015.03.99.031490-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO ROBERTO DE ABREU

ADVOGADO : SP250123 ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A r. sentença de fls. 102/103 (proferida em 28/10/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o

autor não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

O auxílio-acidente, por sua vez, está previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, e será concedido, como indenização, ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de

acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997, o dispositivo passou a não fazer qualquer

discrime, contemplando, apenas, os casos em que houver efetiva redução da capacidade para o trabalho que o

segurado habitualmente exercia.

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

É prestação devida até a véspera do início de qualquer aposentadoria, por ser com ela inacumulável, ou até a data

do óbito do beneficiário.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário-de-benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário-de-benefício.

É benefício que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios, em nome do autor, sendo o último de 01/07/2010 a 11/2010.

Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 01/11/2010 a 13/06/2011 (fls. 42).

A parte autora, padeiro, contando atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta sequela de esmagamento da mão direita, com limitação dos

movimentos da mão direita decorrente de esmagamento sofrido em um cilindro de panificação em outubro de

2010. Há limitação para aquelas atividades que exijam movimentos finos dos dedos da mão direita e destreza da

mesma, entretanto pode exercer várias atividades que venham a prover seu sustento. Conclui pela existência de

incapacidade parcial e permanente ao labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 13/06/2011 e ajuizou a demanda em

08/07/2011, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Neste caso, a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total para o

exercício de qualquer atividade laborativa. No entanto, há elementos que possibilitam a concessão de auxílio-

acidente.

Quanto à incapacidade, a prova pericial é clara ao concluir por haver sequela de esmagamento da mão direita,

reconhecendo existir incapacidade parcial e permanente para o labor, a partir de outubro de 2010.
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Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora sofreu esmagamento da mão direita; recebeu auxílio-doença,

em razão dessa patologia, no período de 01/11/2010 a 13/06/2011 e apresenta sequela, fazendo jus ao benefício de

auxílio-acidente.

Nesse sentido, confira-se o entendimento jurisprudencial pacificado:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA LEI Nº 8.213/91 EM

SUA REDAÇÃO ORIGINAL. MAIOR ESFORÇO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

1. "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97).

2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua jurisdicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

3. Para se decidir a possibilidade de conceder auxílio-acidente com fundamento exclusivo na necessidade de

maior esforço, em face do advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir, para a concessão do auxílio-acidente, a

efetiva redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente,

deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente.

4. Em sendo o tempo do acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, é de se reconhecer o direito à percepção

do auxílio-acidente em face da necessidade de maior esforço para o exercício das atividades laborativas,

incidindo a Lei nº 8.213/91, na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.

5. Em regra, "(...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria." (artigo 86, parágrafo

2º, da Lei nº 8.213/91).

6. Nas hipóteses em que há concessão de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao

da cessação do auxílio-doença.

7. Recurso improvido.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 537143 Processo:

200300647753 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 27/04/2004 Documento:

STJ000208561 DJ DATA: 28/06/2004 PG: 00432 Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

O valor da renda mensal inicial do auxílio-acidente, de acordo com o art. 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício e será devido até a véspera do início de

qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

O termo inicial deve ser fixado em 14/06/2011, data seguinte à cessação do auxílio-doença, independentemente de

qualquer remuneração ou rendimento eventualmente auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com

qualquer aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 86 da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-acidente, a partir de

14/06/2011, nos termos do art. 86, §1º, da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-acidente, no valor a ser apurado nos termos do art. 86, §1º, da Lei 8.213/91, com DIB em

14/06/2011. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que as autoras eram dependentes do marido e pai que, ao

tempo do recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

Foi concedida tutela antecipada (fls. 41/44).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS à implementação e pagamento do auxílio-reclusão,

desde 04.07.2014, data do recolhimento do segurado à prisão, com o acréscimo de correção monetária e juros de

mora. Tornou definitiva a tutela concedida. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença. Isentou das custas, consignando, porém, que o réu estaria sujeito ao pagamento de

despesas e ao reembolso de eventuais gastos despendidos pela parte vencedora. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e a

redução dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do apelo e do reexame necessário, apenas no

2015.03.99.031501-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNA DE SOUZA DE ANDREA incapaz e outro(a)

: ANA JULIA FERREIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP184683 FERNANDA TAMURA

REPRESENTANTE : BRUNA DE SOUZA DE ANDREA

ADVOGADO : SP184683 FERNANDA TAMURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 14.00.00217-7 3 Vr GARCA/SP
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tocante à correção monetária e aos honorários advocatícios.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

da coautora Ana Julia, em 14.01.2013; certidão de casamento da coautora Bruna com o recluso, contraído em

28.12.2012; CTPS do falecido, sendo que o último vínculo empregatício lá anotado foi mantido de 16.02.2013 a

09.10.2013 (a informação foi confirmada pelo extrato do sistema Dataprev de fls. 62); certidão de recolhimento

prisional do marido e pai das autoras, indicando início da prisão em 04.07.2014, permanecendo recluso por

ocasião da emissão do documento, em 13.10.2014; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo,

formulado em 24.07.2014.

As autoras comprovam serem esposa e filha do recluso através da apresentação das certidões do registro civil,

tornando-se dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 09.10.2013 e ele foi recolhido à prisão em

04.07.2014. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao
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benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data: 25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

persegue o autor merece ser reconhecido.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

da Autarquia Federal, apenas para alterar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios nos

termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, a Bruna de Souza de Andréa e

à menor Ana Júlia Ferreira de Souza, representada pela genitora, Bruna de Souza de Andréa, com DIB em

04.07.2014 (data do recolhimento à prisão). Mantenho a tutela antecipada.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada, o qual foi

rejeitado (fls. 107/108).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a elaboração nova perícia por profissional médico especialista na

doença que acomete o recorrente. No mérito, pleiteou a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 77/81, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentados e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pela Perita médica (fls. 77/81), a parte autora não se apresenta

incapacitada para as atividades laborativas. Afirmou a esculápia encarregado do exame que o requerente apresenta

"Epilepsia controlada, Insuficiência venosa crônica sem inflamação ou úlcera no exame clínico atual, com

diagnóstico clínico de Cirrose hepática de etiologia alcoólica não comprovada clinicamente e/ou através de

exames complementares" (fls. 81) e concluiu que o mesmo se encontra apto para o desempenho de atividades

laborativas.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007406720148260486 1 Vr QUATA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que os autores são dependentes do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente a ação, para determinar a implantação do benefício aos autores, condenando a

Autarquia ao pagamento desde a data da prisão, descontados eventuais valores recebidos administrativamente,

2015.03.99.031756-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO ELIAS DA SILVA JUNIOR incapaz e outros(as)

: RAISSA DE OLIVEIRA DA SILVA incapaz

: IUDI DE OLIVEIRA DA SILVA incapaz

: AILA VITORIA DE OLIVEIRA DA SILVA incapaz

: YURI DE OLIVEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP295865 GUSTAVO RAMOS BARBOSA

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP295865 GUSTAVO RAMOS BARBOSA

No. ORIG. : 13.00.00107-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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com o acréscimo de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00. A

manutenção do benefício fica condicionada à manutenção do segurado na prisão.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. No mais, requer alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de

mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do apelo, apenas no que diz respeito aos

consectários legais.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidões de

nascimento dos autores, em 29.12.2012, 22.11.2005, 23.07.2007, 27.02.2009 e 16.03.2011; certidão de

recolhimento prisional em nome do pai dos autores, indicando que sua última prisão ocorreu em 27.04.2013,

permanecendo recluso por ocasião da emissão do documento, em 14.05.2013; CTPS do pai dos autores,

verificando-se que o último contrato de trabalho nela anotado refere-se ao período de 02.04.2010 a 27.04.2012,

seguida de extrato do sistema Dataprev da Previdência Social, confirmando a informação; comprovante de

requerimento administrativo do documento, formulado em 11.06.2013.

Posteriormente, os autores apresentaram nova certidão de recolhimento prisional do pai, indicando que foi

colocado em liberdade em 24.03.2014.

Os autores comprovam serem filhos do recluso através da apresentação das certidões de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 27.04.2012 e ele foi recolhido à prisão em

27.04.2013. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:
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"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data: 25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

perseguem os autores merece ser reconhecido.

O termo inicial deve ser mantido na data do recolhimento à prisão. O termo final deve ser fixado na data da

soltura do segurado, 24.03.2014.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia Federal,

apenas para alterar a correção monetária e os juros de mora nos termos da fundamentação, que integra o

dispositivo.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, aos menores Yuri de Oliveira

da Silva, Fábio Elias da Silva Júnior, Raíssa de Oliveira da Silva, Aila Vitória de Oliveira da Silva e Iudi de

Oliveira da Silva, representados pela genitora, Rosemeire Cristina de Oliveira, com DIB em 27.04.2013 (data do

recolhimento à prisão) e DCB em 24.03.2014 (data da soltura do segurado).

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao restabelecimento do

auxílio doença, "a partir da injusta cessação do primeiro benefício concedido à autora, ou seja, NB 545.959.675-

7, em 30/05/2011" (fls. 6).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a devolução dos "autos à Comarca de Origem para que outro

profissional seja nomeado e a autora submetida à nova perícia" (fls. 94). No mérito, requer a reforma da R.

sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 72/74, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Quanto ao mérito, não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.
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In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 72/74). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora alega que "apresenta sintomas

psíquicos desde o ano de 2009, com agravamento em 2012, época em que foi encaminhada para internação

psiquiátrica. Atualmente queixa-se de: tristeza, desânimo, apatia, perda do interesse e prazer, isolamento social,

crises esporádicas de ansiedade, irritabilidade. Nega sintomas psicóticos. Nega ideação suicida. No momento

não identifico sintomas psíquicos graves e incapacitantes. Não identifico sintomas esquizofrênicos" (fls. 72),

concluindo que a demandante "é portadora de Transtorno Depressivo Recorrente Episódio Atual Moderado,

condição essa que não a incapacita para o trabalho" (fls. 73).

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo "Não se pode olvidar que a documentação apresentada pela autora é

anterior à negativa de concessão do benefício pelo INSS no ano de 2014. Atente-se para a conclusão do perito do

INSS à fl. 34, que atestou a estabilização dos sintomas da doença em razão de tratamento médico, tal como fez o

perito judicial. Por isso, não se pode presumir a incapacidade pelo fato de a autora ter recebido, anteriormente,

benefício de auxílio-doença. O reconhecimento da incapacidade em data passada não importa em presunção de

incapacidade futura, posto que desconsidera eventual eficácia do tratamento médico dispensado à autora" (fls.

88).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 74/81 e 93). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de osteoartrose

do quadril, no entanto, não apresenta incapacidade "para as atividades de comerciante e do lar" (fls. 93).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do benefício de auxílio doença e sua conversão

em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença, a partir de sua cessação

(21/2/13 - fls. 45 e 47) até seis meses após a data do laudo ortopédico (21/8/2014, fls. 117), acrescido de correção

monetária, "conforme os critérios adotados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região" (fls. 137) e juros de

mora, "a partir da citação nos termos da Lei 9.494/97" (fls. 137). Os honorários advocatícios foram arbitrados em

10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também em relação

ao termo inicial do benefício, aoss honorários advocatícios e aos juros de mora.

Adesivamente, a parte autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -
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posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença no período de 1º/11/12 a 21/2/13, tendo a

presente ação sido ajuizada em 9/5/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante a incapacidade não ter sido demonstrada pela primeira perícia médica elaborada em 17/12/13 (fls.

76/79), observo que o segundo parecer técnico realizado pelo Perito (ortopedista e traumatologista) em 21/8/14

(fls. 111/117), comprovou a alegada incapacidade. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora

apresenta espondiloartrose lombar com discopatia, concluindo que "Há incapacidade parcial e temporária ao

trabalho" (fls. 116), e ainda, em resposta ao quesito nº 7 do INSS, atestou que há "Estimativa de 6 meses de

afastamento" (fls. 117).

Embora caracterizada a incapacidade parcial e temporária, devem ser consideradas a idade da parte autora e a

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao

conceder o benefício de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)
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Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.
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Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, em que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, a

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional

prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

determinar que os índices dos juros de mora sejam fixados no momento da execução do julgado e, nego

seguimento ao recurso adesivo da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033057-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição que deu origem ao seu benefício de

pensão por morte (NB 21/088.185.427-1 - DIB 9/12/1990).

Documentos (fls. 6/25).

Contestação (fls. 35/53).

O MM Juízo a quo julgou improcedente a demanda (fls. 58/59).

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado (fls. 60/62).

2015.03.99.033057-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EUNICE RODRIGUES ROCCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190961 IVANICE RODRIGUES ROCCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047041820128260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Com contrarrazões, subiram aos autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A demanda encontra-se fulminada pela decadência.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados

antes da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,
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Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício instituidor da pensão por morte da parte autora deferido em data anterior a

9/12/1990 e a presente ação ajuizada apenas em 15/8/2012, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo

a quo de contagem do prazo decadencial, ora considerado em 28/06/97 (data da publicação da MP 1.523-9),

configurou-se a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, de ofício, pronuncio a decadência do direito de revisão da renda

mensal inicial do benefício e julgo improcedente a demanda com base no artigo 269, IV, do CPC e, por restar

prejudicada a apelação da parte autora, NEGO-LHE SEGUIMENTO. Sem condenação da parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033231-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de benefício, com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para declarar o labor especial no interregno de

01/07/1982 a 21/11/1983. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Não houve apelo das partes.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 01/07/1982 a 21/11/1983, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

2015.03.99.033231-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP277720 TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP
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CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

 

- 01/07/1982 a 21/11/1983 - agentes agressivos: ruído de 85 db (A) e óleo mineral, de modo habitual e permanente

- PPP de fls. 26/27.

 

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Enquadra-se também no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria especial, tendo em vista que a

sentença monocrática denegou o benefício e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da

devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

Mantida a sucumbência recíproca.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a

sentença na íntegra. Mantido o reconhecimento do labor especial de 01/07/1982 a 21/11/1983.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033654-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/3/14), já vigorava a nova redação

2015.03.99.033654-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DE LOURDES SOUSA SILVA

ADVOGADO : SP039427 MATHEUS SPINELLI FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011246220148260443 2 Vr PIEDADE/SP
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dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 11 comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/10/67

(fls. 14), constando a qualificação de agricultor de seu marido, a declaração da Justiça Eleitoral de Piedade-SP,

datada de 15/4/13, informando que a autora, "por ocasião da sua Revisão Eleitoral, realizada em 10/01/2013,

informou ser sua ocupação principal a de Trabalhador Rural" (fls. 15), a certidão de quitação eleitoral expedida

pela Justiça Eleitoral de Piedade-SP, datada de 15/4/13, em nome da autora, e a cópia da sentença de homologação

de separação judicial da demandante e seu cônjuge, proferida em audiência em 5/5/97 (fls. 18).

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 56 e 60/61, verifiquei que o ex-cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos

de 2/4/73 a 24/4/80, 16/5/80 a 3/2/87, 2/5/87 a 30/9/88, 1°/11/88 a 30/4/90, 1°/8/90 a 11/9/92, 1°/4/93 a 9/12/94,

16/8/95 a 12/97, 1°/12/00, sem data de saída, e 2/5/03 a 14/11/06.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade
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laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

2015.03.99.034374-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAO FERREIRA SENA

ADVOGADO : SP081652 CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073462920138260072 3 Vr BEBEDOURO/SP
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 137/146). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora alega "dor em pós operatório

de Herniorrafia inguinal esquerda com uso de tela de Marlens" (fls. 143), sendo que "não apresenta dor a

palpação do local. Não apresenta saída de secreção pela incisão cirúrgica. Consegue fazer todas as manobras

teste para hérnia inguinal sem dor. Não apresenta abaulamentos na região inguinal esquerda, mesmo após

manobra de Valsava. Caminha sem claudicação. Faz todos os movimentos articulares pertinentes ao seu caso"

(fls. 141), concluindo que "O REQUERENTE NÃO APRESENTA REDUÇÃO DA SUA CAPACIDADE

LABORATIVA" (fls. 143).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o s0egurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A r. sentença, proferida em 13/04/2015, confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento

administrativo (14/03/2014). 

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, ajudante geral, atualmente com 60 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta alterações de ordem degenerativa caracterizadas por artrose, osteófitos

e degeneração de disco. As lesões incapacitam o autor a exercer as atividades laborais declaradas de forma

definitiva. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para a atividade habitual (serviços braçais).

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios em nome do autor, desde 01/06/2002, sendo o último a partir de

14/03/2011, com última remuneração em 11/2012. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 22/11/2012 a

21/03/2014 (fls. 118).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 21/03/2014 e ajuizou a demanda em

22/05/2014, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas para as atividades

habituais, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo perito médico judicial.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).
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(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença

(22/03/2014), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para

alterar o termo inicial, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 22/03/2014 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034575-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.034575-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TERESINHA APARECIDA BERNARDES VICENTE

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 105/107 (proferida em 06/05/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, faxineira, contando atualmente com 54 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresentou neoplasia maligna de mama esquerda, que foi tratada e, no momento,

não apresenta sequelas funcionais que indiquem restrições para realizar suas atividades laborativas como meio de

subsistência própria. O exame físico não mostrou edema nem limitação na mobilidade no ombro esquerdo.

Conclui pela inexistência de incapacidade ao labor.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa habitual,

que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 13.00.00066-0 3 Vr JABOTICABAL/SP
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4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Observe-se que recebeu, na via administrativa, auxílio-doença, quando comprovou a incapacidade total e

temporária.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034903-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por

invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 162/164 (proferida em 28/05/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir do cancelamento indevido (09/10/2013), e a

convertê-lo em aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo médico pericial (23/09/2014). Concedeu a

tutela antecipada.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo a alteração do termo inicial do auxílio-doença para a data da cessação do primeiro

benefício (15/08/2011), bem como a majoração da verba honorária.

A autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No mais, requer a

aplicabilidade do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, eis que plenamente vigente até a data atual. 

A fls. 191, a Autarquia informou a implantação do benefício nº 610.966.089-6, com data de início do benefício -

DIB em 23/09/2014, data de início do pagamento - DIP em 28/05/2015 e renda mensal inicial - RMI de R$ 724,00

(setecentos e vinte e quatro reais).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, as partes se insurgem apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar os apelos.

Quanto ao termo inicial do auxílio-doença, observe-se que o perito médico judicial atestou que existe

incapacidade total e permanente, pelo menos, desde junho de 2011.

2015.03.99.034903-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSEFA DE MELO SILVA

ADVOGADO : SP326185 EVANDRO LUIZ FÁVARO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40023032820138260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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Assim, o termo inicial deve ser fixado na data seguinteà cessação do primeiro auxílio-doença (16/08/2011), já que

o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em

sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de

inconstitucionalidade referentes às ADIs nº 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na

fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia e dou parcial

provimento ao recurso da parte autora, para alterar o termo inicial do auxílio-doença, nos termos da
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fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Os benefícios são de auxílio-doença, com DIB em 16/08/2011 (data seguinte à cessação administrativa) e DCB

em 22/09/2014, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, e de aposentadoria por invalidez,

no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB em 23/09/2014 (data do laudo médico

pericial). Mantenho a tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39443/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020466-25.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do companheiro,

trabalhador rural, falecido em 06.06.1987.

A r. sentença de fls. 177/179 julgou procedente o pedido, concedendo à autora pensão pela morte, desde a data do

requerimento administrativo, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da condenação, observando-se o teor da Súmula 111 do STJ. Isentou das custas. Concedeu

antecipação de tutela.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram comprovadas nem a qualidade de

segurado do falecido, nem a condição de dependente da autora. Ressalta que o nome do falecido não consta nas

certidões de nascimento das filhas do alegado casal e que as testemunhas apresentaram depoimentos confusos e

inseguros. No mais, requer a revogação da tutela antecipada. Subsidiariamente, requer alteração do termo inicial

do benefício, dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, e isenção das custas.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e

pelas Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a

falecer ou tivesse morte presumida declarada.

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e

nos incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº

11/71, a saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de

qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21

(vinte e um) anos ou inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor

2007.03.99.020466-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA MARIA DA ROSA

ADVOGADO : SP099574B ARLINDO RUBENS GABRIEL

No. ORIG. : 06.00.00050-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida.

Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o

enteado e o menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda.

Os referidos diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da

sua morte, estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria

as condições de prazo e designação.

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da

esposa, do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das

demais pessoas, deve ser comprovada.

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da

declaração judicial, no caso de morte presumida.

Dentre as regras subseqüentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, cujo

percentual correspondia, até 31.12.1973, a 30% (trinta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, nos

termos do art. 6º da Lei Complementar nº 11/71 e, a partir de janeiro de 1974, passou a corresponder a 50%

(cinqüenta por cento) da mesma base de cálculo, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 6º da Lei

Complementar nº 16/73, cuja redação foi repetida no art. 298 do Decreto nº 83.080/79.

A Lei Complementar nº 16/73 introduziu, ainda, a impossibilidade de cumulação da pensão por morte de

trabalhador rural com a aposentadoria por velhice ou por invalidez previstas nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar

nº 11/71, concedendo, contudo, ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria,

quando a ela fizesse jus.

O referido diploma legal estabelecia, por fim, no seu art. 5º, que a caracterização da qualidade de trabalhador

rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, dependia da comprovação de

atividade no campo pelo menos nos 03 (três) anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua.

Posteriormente, a Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, em seu artigo 4º, estendeu, expressamente, a pensão de

que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior

a 26 de maio de 1971, sendo, neste caso, devida a partir de 1º de abril de 1987.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: documentos de

identificação da autora, nascida em 02.11.1958; certidão de casamento religioso da autora com o falecido,

contraído em 15.01.1982; certidões de nascimento de duas filhas da autora, em 11.04.1975 e 20.06.1982 (não

consta identificação do pai); certidão de óbito do suposto companheiro da autora, ocorrido em 06.06.1987 (morte

sem assistência médica), aos cinquenta e dois anos de idade, sendo o falecido qualificado como lavrador, solteiro;

guias de recolhimento previdenciário relativos à inscrição n. 11113761827, referentes às competências de 05.1981

a 10.1981.

Em consulta ao sistema Dataprev, apurou-se que a inscrição acima mencionada efetivamente pertencia ao

falecido, sendo impossível, no entanto, verificar a existência de qualquer recolhimento previdenciário.

Em audiência, foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à

alegada união estável do casal e quando ao labor do falecido.

Compulsando os autos, observo que o início de prova material da alegada condição de rurícola é frágil, consistente

na qualificação como lavrador na certidão de óbito, informação que é registrada com base em mera declaração

verbal.

Além de frágil, o início de prova material não foi corroborado pela prova oral, de teor genérico e impreciso.

Registre-se também que o falecido contava com recolhimentos previdenciários individuais, o que é indício de que

exercia atividade urbana, descaracterizando, assim, a alegada condição de rurícola. E tais recolhimentos não eram

suficientes para a concessão do benefício, por não atingirem a carência mínima na legislação vigente à época.

Enfim, diante da ausência de comprovação de que o de cujus era segurado especial na época do óbito, revela-se

inviável a concessão do benefício.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO.

ATIVIDADE RURAL NÃO RECONHECIDA.

1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento,

título de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente

não faz jus ao benefício de pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA
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SANTOS).

Além disso, o início de prova material da alegada união é frágil, consistente apenas em certidão de casamento

religioso, contraído anos antes da morte. Observe-se que as supostas filhas do casal, nascidas antes e após o

enlace, não contam com o nome do pai em seus registros.

A prova oral, por sua vez, não se presta a comprovar a união, visto que as testemunhas sequer souberam precisar o

nome do suposto companheiro da requerente.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária,

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a

tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar como especiais os períodos de 14/08/1976 a

13/12/1979, de 01/06/1980 a 29/06/1981, de 01/12/1981 a 10/07/1987, de 01/01/1989 a 01/03/1991, de

01/04/1991 a 03/08/1992, de 01/09/1994 a 11/12/1995 e de 01/07/1996 a 05/03/1997, além dos já enquadrados na

via administrativa. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária.

A parte autora pelo reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997 a 31/01/2002 e a consequente

concessão da aposentadoria especial, com os consectários devidos.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

2007.61.09.002671-4/SP
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tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 01/10/1987 a

28/10/1988 e de 01/09/1992 a 29/03/1994, de acordo com os documentos de fls. 113/118, restando, portanto,

incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/08/1976 a 13/12/1979, de 01/06/1980 a 29/06/1981, de 01/12/1981 a

10/07/1987, de 01/01/1989 a 01/03/1991, de 01/04/1991 a 03/08/1992, de 01/09/1994 a 11/12/1995 e de

01/07/1996 a 31/12/2001 e de 01/01/2002 a 31/01/2002, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações,

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 14/08/1976 a 13/12/1979 - agente agressivo: ruído acima de 80 db (A), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 66), esclarecimentos (fls. 67/68) e laudo técnico (fls. 70/71);

 

- 01/12/1981 a 30/11/1983, de 01/03/1984 a 30/11/1985 e de 01/03/1986 a 10/07/1987 - agente agressivo: ruído

acima de 80 db (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls. 73) e laudo técnico (fls. 74/85);

Esclareça-se que, não há comprovação nos autos de que a parte autora tenha laborado nos períodos de 01/12/1983

a 29/02/1984 e de 01/12/1985 a 28/02/1986.

 

- 01/01/2002 a 31/01/2002 - agente agressivo: ruído de 98 db (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls. 94) e

laudo técnico (fls. 102/105).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Quanto aos interstícios de 01/06/1980 a 29/06/1981, de 01/01/1989 a 01/03/1991 e de 01/04/1991 a 03/08/1992,

não há nos autos qualquer documento, como formulários, laudos ou PPP que comprovem a especialidade.

No que tange ao período de 01/09/1994 a 11/12/1995, embora tenha carreado o formulário de fls. 86/87, indicando

exposição a ruído, o referido documento não veio acompanhado do respectivo laudo técnico, o que impede o

enquadramento.

No que se refere ao interregno de 01/07/1996 a 31/12/2001, em que pese tenha apresentado o laudo técnico de fls.

102/105 (datado de 31/12/2003) e o formulário de fls. 124, a especialidade também não pode ser reconhecida

tendo em vista que houve alteração do cenário laboral, com a aquisição de novos maquinários, de acordo com os

esclarecimentos de fls. 106.

Cumpre ressaltar, ainda, que não é possível o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que as

profissões de magazineiro, tecelão, ajudante de tecelão e suplente de tecelão, não estão entre as atividades

profissionais elencadas no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para afastar o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/06/1980 a 29/06/1981, de

01/12/1983 a 29/02/1984, de 01/12/1985 a 28/02/1986, de 01/01/1989 a 01/03/1991, de 01/04/1991 a 03/08/1992,

de 01/09/1994 a 11/12/1995 e de 01/07/1996 a 05/03/1997, e dou parcial provimento à apelação da parte

autora, para reconhecer a especialidade do período do 01/01/2002 a 31/01/2002. Mantido o reconhecimento da

especialidade dos interstícios de 14/08/1976 a 13/12/1979, de 01/12/1981 a 30/11/1983, de 01/03/1984 a

30/11/1985, de 01/03/1986 a 10/07/1987, além dos já enquadrados na via administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, em face da decisão

monocrática de fls. 242/243 que deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para afastar

a especialidade do período de 06/03/1997 a 30/04/2001, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência

recíproca. Prejudicada a apelação da parte autora.

Argui a ocorrência de cerceamento de defesa, alegando que requereu a realização de prova pericial tanto em

primeira instância quanto em contrarrazões de apelação. No mérito, sustenta que o conjunto probatório comprova

o labor em condições agressivas, fazendo jus à aposentadoria especial.

Pleiteia a reforma da decisão monocrática agravada.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Melhor analisando os autos, verifico que, quando intimado sobre a especificação das provas, o autor requereu a

realização de perícia junto à empregadora COSIPA.

O MM. Juiz a quo julgou antecipadamente a lide, pela procedência da demanda.

O pedido para realização de prova pericial foi reiterado em contrarrazões de apelação.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria especial.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial, o

MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao agravo interposto pelo

autor para reconsiderar a decisão de fls. 242/243, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicados o reexame necessário e os apelos da parte autora e do

INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, em face da decisão

monocrática de fls. 158/159 que deu provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento da especialidade da

atividade no período de 06/03/1997 a 06/02/2009 e julgado prejudicada a apelação do autor.

Argui a ocorrência de cerceamento de defesa, alegando que requereu a realização de prova pericial tanto em

primeira instância quanto em contrarrazões de apelação. No mérito, sustenta que o conjunto probatório comprova

o labor em condições agressivas, fazendo jus à aposentadoria especial.

Pleiteia a reforma da decisão monocrática agravada.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Melhor analisando os autos, verifico que, quando intimado sobre a especificação das provas, o autor requereu a

realização de perícia junto à empregadora COSIPA.

O MM. Juiz a quo julgou antecipadamente a lide, pela procedência da demanda.

O pedido para realização de prova pericial foi reiterado em contrarrazões de apelação.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria especial.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial, o

MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao agravo interposto pelo

autor para reconsiderar a decisão de fls. 158/159, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicados o reexame necessário e os apelos da parte autora e do

INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de cônjuge e genitor, ocorrido em 26/1/04 (fls. 27).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

requerimento administrativo (31/3/06) para a esposa e a contar do óbito para os filhos (21/1/04), "devendo incidir

correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subsequentes critérios oficiais de atualização, sobre as

prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com o enunciado na Súmula nº 08-TRF 3ª Região,

acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a

partir de então (art. 1.062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma

englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente"

(fls. 312). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença. Sem custas. Por fim, confirmou a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, insurgindo-se contra a tutela antecipada.

Caso não seja esse o entendimento, requer a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos

da Lei nº 11.960/09, bem como a redução do percentual dos honorários para 5%.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 115/116.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

cônjuge. Tendo o óbito ocorrido em 26/1/04 (fls. 27) são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Quanto ao primeiro requisito, encontra-se acostada acostadas aos autos a cópia da consulta realizada no Cadastro

Nacional de Informações - CNIS, na qual consta o último registro de atividade do falecido no período de 24/3/93 a
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26/4/01 (fls. 32/33), demonstrando que, quando do óbito, o marido da autora já havia superado o período previsto

no inc. II do art. 15 da Lei nº 8.213/91, o qual estabelece que fica mantida a condição de segurado "até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

Sem adentrar na questão referente à possibilidade de majoração do período graça pelas regras previstas no §1º e

no §2º do referido artigo, observo que, quando do seu falecimento, o cônjuge da demandante havia cumprido os

requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria por invalidez nos termos do art. 42, da Lei de Benefícios,

uma vez que na perícia médica indireta de fls. 296/300 atestou o perito que o falecido era portador de vírus HIV

com complicações, concluindo que o mesmo encontrava-se total e permanentemente incapacitado desde dezembro

de 2003, época em que o de cujus detinha a qualidade de segurado.

Impende destacar, então, as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior."

Dessa forma, a pensão por morte é devida pois, na data do seu passamento, haviam sido preenchidos os requisitos

para a concessão da aposentadoria por invalidez, benefício que confere direito à pensão por morte aos

dependentes.

É o que dispõe a Súmula nº 416, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu

os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito".

 

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, o cônjuge, cuja

dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 28), celebrado em

7/11/81 e das certidões de nascimento dos filhos (fls. 30/31), ocorridos em 25/12/93 e 7/6/88, comprovando a

dependência econômica com relação ao de cujus. 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

O termo inicial de concessão do benefício da esposa do de cujus deve ser fixado a partir da data do requerimento

administrativo, uma vez que este não foi efetuado no prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, o termo inicial de concessão do benefício dos filhos deve ser fixado na data do óbito, não obstante o

requerimento de concessão tenha sido formulado após o prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91,

por entender que os autores - menores absolutamente incapazes - não podem ser prejudicados pela inércia de seu

representante legal.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.
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(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e nego

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem para reconsiderar a decisão de fls. 176/177, que passa a ter o seguinte teor:

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 22/10/2010.

Instadas a especificar provas, as partes nada requereram.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS, a averbar como especial a atividade desenvolvida

pelo autor em relação ao período de 06/03/1997 a 01/10/2009 e a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

especial, inclusive o abono anual, com o pagamento dos valores em atraso desde o requerimento administrativo

(07/10/2009). Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

especial, conforme determina a legislação vigente. Aduz que, a utilização do Equipamento de Proteção Individual

- EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentadoria pretendida. Pede, caso mantida a

condenação, a alteração nos critérios de incidência dos juros de mora e a redução da verba honorária.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos com contrarrazões a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, eis

que, na fundamentação, constou o reconhecimento do labor em condições agressivas no período de 01/01/1984 a

31/10/1985, sendo que, tal período, não constou do dispositivo do julgado.

Assim, de ofício, corrijo o erro material da decisão, para que conste do dispositivo da r. sentença o

reconhecimento do labor em condições agressivas no interregno de 01/01/1984 a 31/10/1984.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições

agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Neste caso, questionam-se os períodos de 01/01/1984 a 31/10/1985 e de 06/03/1997 a 01/10/2009, pelo que tanto

a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91 incidem sobre os respectivos cômputos quanto às exigências para

comprovação da especialidade.

É possível reconhecer o labor em condições agressivas nos períodos de:

 

- 01/01/1984 a 31/10/1985 - consertador de carga e descarga - localização e descrição do local onde trabalha: cais

do porto, porões de navios - atividades que executa: "reensaque de produtos químicos, escoramento de carga em

porões de navios e soldagem de tambores com inflamáveis" - agentes agressivos: poeiras químicas e fumos

metálicos de solda, de forma habitual e permanente - formulário (fls. 31).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 19/11/2003 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 01/10/2009 - agente agressivo: ruído de 82 a 93 db (a), de forma

habitual e permanente -formulário (fls. 39); laudos técnicos 40/42 e PPP (fls. 43/46) - resultando em média

superior a 87 db (a).

Importante esclarecer que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a
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85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Ressalte-se que, consta do presente feito, laudo emitido pela empresa COSIPA(Companhia Siderúrgica Paulista) e

assinado por engenheiro de segurança do trabalho indicando que o autor trabalhava exposto a ruído superior a 80

db (a), de forma habitual e permanente, já considerando a atenuação acústica proporcionada pelos equipamentos

de proteção com as correções técnicas preconizadas pelas instruções normativas do INSS, sendo que, essas

intensidades, conforme normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e da Previdência Social tem

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador, podendo ocasionar perda auditiva.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:
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SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

É verdade que o Perfil Profissiográfico Previdenciário noticia a utilização do Equipamento de Proteção Individual

e a ele atribuiu eficácia, o que poderia, a princípio, levar o intérprete à conclusão de que referido equipamento

seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e retirar do segurado o direito ao

reconhecimento do labor em condições especiais.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa.

(...)

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS."

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento utilizado era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito ao reconhecimento da especialidade, o que não se pode admitir sob pena de

subversão às regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

Por outro lado, não é possível reconhecer a especialidade do período de 06/03/1997 a 18/11/2003, eis que, dos seis

locais analisados (fls. 42), em apenas um restou demonstrada a exposição a ruído superior a 90 db(a), sendo que,

em todos os demais, a exposição foi igual ou inferior a este limite.

Observe-se que, o laudo não indica os períodos de tempo nos quais houve a exposição a cada um dos níveis de

ruído, impossibilitando inferir que tenha ocorrido a exposição predominante a ruído superior a 90 db (a), índice

exigido pela legislação para comprovação da especialidade. .

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, retifico de ofício, o erro material da sentença, conforme

fundamentado e dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para reformar a sentença e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3241/4153



julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade no

período de 06/03/1997 a 18/11/2003. Casso a tutela antecipada anteriormente deferida. Mantenho o

reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/01/1984 a 31/10/1985 e de 19/11/2003 a 01/10/2009.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007217-47.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, em

face da decisão monocrática de fls. 118/119, que deu provimento ao reexame necessário para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade no

período de 06/03/1997 a 01/04/2010, restando prejudicada a apelação do autor.

Sustenta que o conjunto probatório demonstra o labor em condições agressivas, fazendo jus à aposentadoria

especial.

Pleiteia a reforma da decisão monocrática agravada.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

Neste caso, melhor analisando os autos, verifico que é possível o reconhecimento da especialidade do interregno

de 06/03/1997 a 01/04/2010, em que o autor trabalhou submetido a ruído acima dos limites legalmente exigidos.

Dessa forma, acolho o agravo interposto, nos termos que se seguem:

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 12/11/2010.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a

01/04/2010 e conceder a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de

correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor da

condenação.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a parte autora pedindo a majoração da verba honorária.

Recebido e processado, subiram os autos sem contrarrazões a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

2010.61.04.007217-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDIVALDO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072174720104036104 2 Vr SANTOS/SP
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comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 01/04/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível reconhecer o labor em condições agressivas nos períodos de:

- 06/03/1997 a 31/12/2003 - agente agressivo: ruído, em média, acima de 92 db (a), de forma habitual e

permanente - formulários (fls. 39/40) e laudos técnicos (fls. 41/46).

- 01/01/2004 a 31/03/2005 - agente agressivo: ruído, em média, de 88,5 db (a), de forma habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 47/49.

- 01/04/2005 a 09/06/2009 - agente agressivo: ruído, em média, de 93 db (a), - de forma habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 47/49).

- 12/11/2009 a 31/01/2010 - agente agressivo: ruído, em média, de 93 db (a), de forma habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 47/49).

- 01/02/2010 a 01/04/2010 - agente agressivo: ruído, em média, de 93 db (a), de forma habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 47/49).

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Por sua vez, a partir de 18/11/2003, o Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir o nível de ruído de 85 db(A).

Ressalte-se que, consta do presente feito, laudo emitido pela empresa COSIPA (Companhia Siderúrgica Paulista)

e assinado por engenheiro de segurança do trabalho indicando que o autor trabalhava exposto a ruído superior a 80

db (a), de forma habitual e permanente, já considerando a atenuação acústica proporcionada pelos equipamentos

de proteção com as correções técnicas preconizadas pelas instruções normativas do INSS, sendo que, essas

intensidades, conforme normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e da Previdência Social tem

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador, podendo ocasionar perda auditiva.

Assim, faz jus ao cômputo da atividade especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

Observe-se que, não é possível reconhecer a especialidade do interregno de 10/06/2009 a 11/11/2009 em que o

requerente percebeu auxílio-doença previdenciário.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor preencheu as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor especial ora reconhecido aos períodos incontroversos

(fls. 54), tem-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco)

anos, satisfazendo o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14/04/2010), momento em que o INSS
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tomou conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do E. STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao agravo interposto pelo autor para reconsiderar 118/119,

cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame

necessário para excluir o reconhecimento da especialidade do período de 10/06/2009 a 11/11/2009 e para

estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e dou

parcial provimento ao apelo da parte autora para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a

sentença."

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007279-75.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

Comunicado o óbito da autora, ocorrido em 18.04.2013, foi realizada a habilitação de sua única sucessora.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

2010.61.08.007279-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANGELA RIBEIRO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP081576 GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : SEBASTIANA CANDIDO DA SILVA falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072797520104036108 2 Vr BAURU/SP
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de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: CTPS do falecido, com

anotação de um vínculo empregatício mantido de 19.06.1992 a 11.10.2003; certidão de óbito do filho da autora,

ocorrido em 11.10.2003, em razão de "a) insuficiência cardíaca aguda; b) tamponamento cardíaco; c)

hemopericardio"; o falecido foi qualificado como lavrador, solteiro, com 51 anos de idade, residente na R. Sarg.

Manoel Faria Inojosa, 7-80, Bauru, SP; declarações de pessoas físicas afirmando a dependência econômica da

autora com relação ao filho; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em

24.03.2009; carta de concessão de pensão por morte à autora, sendo 14.10.1974 a data de início (trata-se da data

da morte do marido dela).

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora vem recebendo pensão pela morte

do marido desde 14.10.1974 e aposentadoria por idade rural desde 27.12.2006. Quanto ao falecido, consta apenas

uma anotação de vínculo empregatício, mantido de 11.08.1976 a 09.02.1977.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram que o falecido contribuía para o sustento do lar. Prestaram, ainda,

depoimentos genéricos e imprecisos a respeito do trabalho do falecido, sendo que nenhuma delas presenciou o

labor afirmado na inicial.

Em apenso, consta cópia dos autos de reclamação trabalhista proposta pelos descendentes do de cujus contra seu

último empregador. Da leitura dos documentos, verifica-se que a ação foi julgada procedente com base,

unicamente, na revelia do réu, sendo reconhecido o vínculo supostamente mantido por ele de 19.06.1992 até o

óbito.

Nesse caso, o último vínculo empregatício comprovado do de cujus cessou em 09.02.1977, não havendo nos autos

notícia de que posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de algum

benefício previdenciário.

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 11.10.2003, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

Registro, por oportuno, ser inviável nesse caso reconhecer a validade o vínculo reconhecido por sentença

trabalhista, supostamente mantido pelo filho da autora até a data de óbito. Afinal, trata-se de vínculo reconhecido

nos autos de ação proposta em data posterior à da morte do de cujus, durante a qual não houve a produção de

qualquer tipo de prova. De igual maneira, não foi produzida prova do alegado vínculo na presente ação.

Prosseguindo, não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a

perda da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou

pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 51 anos anos de idade e há, nos autos, comprovação de

que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social apenas por alguns meses, condições que não lhe

confeririam o direito à aposentadoria.

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não

estar contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito.

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de

contribuir para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos

nenhuma prova sobre tal fato.

3. Apelação improvida
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(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ

JOHONSOM DI SALVO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação

dada pela Lei n. º 9.469/97.

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o

falecido marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do

número mínimo de contribuições exigido para a aposentadoria por idade.

III - Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO

NASCIMENTO).

Também neste sentido decidiu o E.STJ, por ocasião do Recurso Representativo de Controvérsia, verbis:

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº

8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes. II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a

condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o

deferimento do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. Recurso especial provido.

(STJ. REsp 1110565 / SE - Proc. 2009/0001382-8. Relator: Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Terceira

Seção. Data do Julgamento: 27/05/2009. Data da Publicação/Fonte: DJe 03/08/2009).

Além disso, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, a requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora.

Observe-se que as declarações de pessoas físicas equivalem à prova testemunhal, com o agravante de não terem

sido submetidas ao crivo do contraditório, não podendo, portanto, serem consideradas como início de prova

material do alegado.

E a prova oral, neste caso, permite apenas concluir que o falecido ajudava nas despesas da casa, não se prestando a

demonstrar a alegada dependência econômica.

Ademais, tratando-se de filho solteiro, supostamente residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum

tipo de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas.

Tal auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

Por fim, deve ser ressaltado que a autora recebe dois benefícios previdenciários destinados ao próprio sustento.

Assim, não é razoável supor que dependesse dos recursos do falecido para a sobrevivência.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001772-82.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o réu a implantar em favor da parte autora o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo, 05.07.2004, acrescido de correção

monetária e juros. Honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00. Isentou das custas.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a modificação dos honorários advocatícios e dos critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Comunicado o óbito do autor, em 30.10.2011 (fls. 73), foram habilitados seus sucessores.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

Nesse caso, o ano a ser considerado para fins de utilização da tabela de carência prevista no art. 142 da Lei de

Benefícios é o de 1994, em que o autor, nascido em 28.07.1929 (fls. 09), completou 65 anos de idade.

Cumpre observar que a adoção de conduta contrária implicaria em estabelecimento de desigualdade entre aqueles

que já haviam cumprido a carência no momento do preenchimento do requisito etário e aqueles que, por algum

motivo, não o fizeram, impondo a estes últimos o cumprimento de prazo adicional e diferenciado.

Deve ser mencionado, a esse respeito, o teor da Súmula n. 44 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (TNU), publicada em 14.12.2011:

 

"Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº

2010.61.25.001772-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZA ZAKI ABUCHAM ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP196118 SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI e outro(a)

SUCEDIDO(A) : HAROLDO LEITE ASSUMPCAO falecido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00017728220104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão do

benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente"

 

Merece destaque também a Súmula n. 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

4º Região, de seguinte teor: "Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da

idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente".

Por fim, trago à colação os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A aposentadoria por idade é devida

ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 2 - Com o advento da Lei nº

10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se tornou irrelevante para a concessão da

aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido

para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 3 - Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei

10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de contribuição correspondente ao exigido

para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado implementou as condições

necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 4 - No caso de cumprimento

do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por idade, será

realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária. 5 - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de

contagem, para fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios

por incapacidade, sendo que o seu valor é considerado como salário de contribuição no respectivo período. Por

sua vez, o art. 60, III, do Decreto 3.048/99 estabelece a contagem como tempo de contribuição o período em que

o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. Como

corolário lógico, deve-se admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à

Previdência Social, sendo portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de

aposentadoria por idade. 6 - Tendo a autora completado 60 (sessenta) anos em 10.04.2002 seriam necessários

126 meses de contribuição, sendo que, no caso, realizou 157 contribuições mensais, impondo-se a concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 7 - Agravo legal a que se nega

provimento."

(TRF3. Proc. 00282183820134039999. APELREEX 1886922. Sétima Turma. Relator: Desembargados Federal

Fausto de Sanctis. Data da Decisão: 27/01/2014. Data da Publicação: 05/02/2014) - grifo nosso.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003. APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO ART.

142 DA LEI Nº 8.213/1991. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE IMPLEMENTO DO REQUISITO

ETÁRIO. ANOTAÇÃO DE VÍNCULO EM CTPS POR FORÇA DE SENTENÇA TRABALHISTA.

RECONHECIMENTO COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AUTOR QUE DECAIU

DO PEDIDO DE DANOS MORAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA. BENEFÍCIO

CONCEDIDO. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA RECORRIDA.

APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. BENEFÍCIO AINDA NÃO

IMPLANTADO. 1- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de

carência, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o

art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 2- Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a

perda da qualidade de segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o

segurado já conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de

requerimento do benefício. 3- Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte

com no mínimo o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício, a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência

exigida deve levar em conta a data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do

benefício e não a data do requerimento administrativo. 4- Para os segurados inscritos na Previdência Social

Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada

em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a

aposentadoria por idade. 5- No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento

desta, relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda

que, naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária. 6- Nessa situação, o próprio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3248/4153



adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida a carência

exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que cumpriu

a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de

qualquer prazo adicional. (...)"

(TRF3. Proc. 00050400420094036183. APELREEX - 1597243. Órgão Julgador: Sétima Turma. Relator: Juiz

Convocado Helio Nogueira. Data da Decisão: 03/09/2012. Data da Publicação: 13/09/2012) - grifo nosso

 

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o recolhimento de 73 contribuições mensais (fls.

68).

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-

se que foi integralmente cumprida a carência exigida (72 meses).

Em suma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, desde 05.07.2004, data do requerimento

administrativo (fls. 13), até a data do óbito, 30.10.2011.

Observe-se desde já que a eventual concessão de pensão por morte a seus sucessores não é objeto de discussão

nestes autos, devendo o benefício ser requerido nas vias próprias.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do C.P.C., dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

da Autarquia, apenas para alterar a correção monetária, os juros e os honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada, bem

como indenização por danos morais.

A r. sentença, proferida em 05/02/2015, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo

(11/11/2010). Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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A parte autora, requerendo a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios.

A autarquia, requerendo a alteração dos critérios de incidência da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios em nome do autor, desde 24/07/1975, sendo o último

de 22/10/1999 a 03/12/2009. Consta, ainda, a concessão de auxílios-doença, sendo o último de 16/05/2006 a

04/11/2008 (fls. 68/69).

A parte autora, ajudante geral, atualmente com 66 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta gonartrose bilateral e lombalgia. Conclui pela existência de

incapacidade total e permanente para a atividade habitual, desde 2010.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses. De outro lado, cumpre analisar se o requerente manteve a qualidade de

segurado, tendo em vista que manteve vínculo empregatício até 03/12/2009 e ajuizou a demanda em 02/02/2011.

O artigo 15, II, da Lei nº. 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o trabalhador mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até

24 (vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. No caso dos autos, o extrato do CNIS

indica que o autor manteve vínculo empregatício por mais de 120 meses.

Portanto, prorroga-se o prazo de manutenção da qualidade de segurado para 24 meses.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas para as atividades

habituais, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo perito médico judicial.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720
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- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com a decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, vez que a parte

autora decaiu em parte mínima do pedido.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da

autarquia e dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para fixar os honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 11/11/2010 (data do requerimento administrativo). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 29/05/2014, julgou parcialmente procedente o pedido do autor para conceder o

benefício assistencial previsto no art. 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da

data do requerimento administrativo (03/12/2010), com incidência de juros e correção monetária sobre as

prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação

aplicável à liquidação de sentença previdenciária. E determinou que os juros de mora deverão incidir de forma

englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma

decrescente. Concedeu a antecipação da tutela, isentou de custas, e fixou os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação. Sujeitou a sentença ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para

a concessão do benefício. Pugna pela modificação da data do início do benefício, e alteração nos critérios de

incidência de juros de mora, correção monetária.

Em recurso adesivo, requer a parte autora a reforma da sentença para majoração dos honorários advocatícios em

20% do valor da condenação.

Regularmente processado, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3252/4153



brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 16/08/2011, o autor, nascido em 14/04/1966, instrui a inicial com os documentos de fls.

15/29.

Veio o estudo social em 17/12/2013, informando que o autor (47 anos), cursou até o quinto ano do ensino

fundamental, reside juntamente com sua mãe (67 anos), aposentada, em apartamento próprio adquirido através da

CDHU divididos em 300 prestações de R$173,86, está em boas condições de habitabilidade com piso cerâmico,

paredes pintadas, coberto por laje. Composto por sala, cozinha, dois dormitórios, um banheiro e lavanderia. O

dormitório do autor foi adaptado para aumentar o espaço físico para ele circular dentro do apartamento, no entanto

ele dorme na sala. O imóvel está localizado na zona leste da capital paulista, trata-se de rua com numeração

sequencial, pavimentada, possui iluminação pública, rede de saneamento básico (água e esgoto). O bairro é

urbanizado, sendo provido de infraestrutura e serviços públicos básicos (escolas, posto de saúde, creche e outros).

A mãe do autor recebe aposentadoria por idade no valor de R$931,00 (nov/2013), e o laudo informa que o autor

por vinte cinco anos vendeu frutas em feira livre, e trabalhou um ano em concessionaria de automóveis com

registro em carteira de trabalho, parou de trabalhar a cinco anos quando a ferida na perna infeccionou, e surgiram

hérnias e o sobrepeso que o impediam de andar, informa ainda que o requerente possui um mini comércio em casa

e vende refrigerantes e salgadinhos para vizinhos do prédio e recebe a quantia de R$300,00/ mensal para

complementar a renda da genitora, totalizando R$1231,00. O núcleo familiar tem como despesas: água (inclusa no

condomínio), Luz R$196,33, alimentação R$600,00, gás de cozinha R$50,00, Condomínio R$116,61, prestação

do apartamento R$173,86, medicamento R$80,00, totalizando R$1216,80.

Laudo Pericial realizado em 22/07/2013 conclui que o autor é portador de insuficiência venosa crônica dos

membros inferiores, predominantemente à direita, complicada com úlcera de estase, o início da doença é

declarado pelo periciando como há oito anos, embora nos autos conste relatório médico emitido em março de

2010. Concomitante ao início da doença, devido à dificuldade de deambulação, o periciando passou a apresentar

ganho de peso progressivo, chegando a 310 quilos (estatura 1,82m), embora atualmente esteja com

aproximadamente 260 quilos. Ao exame físico atual, identificou-se severa insuficiência venosa dos membros

inferiores, com sinais de processo inflamatório/ infeccioso em perna esquerda e enorme úlcera de estase à direita.

Considerando-se sua obesidade, com grande dificuldade de transferência corporal e a doença circulatória dos

membros inferiores, com úlcera de estase extensa em perna direita, sem previsão de melhora, fica caracterizada

uma incapacidade laborativa total e permanente.

Não obstante a renda familiar, outros fatores devem ser levados em conta para aferir a hipossuficiência,

especialmente os problemas de saúde do autor, a dificuldade em deambular, a idade avançada da genitora, as

condições de moradia, despesas com medicamentos, enfim, o contexto em que vive o núcleo familiar.

Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03/12/2010), momento que

a Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL . DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO .

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo . - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,
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CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA

CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo , foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI).

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, dou parcial

provimento a apelação do INSS, quanto as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada, e nego provimento

ao recurso adesivo do autor.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 03/12/2010 (data do requerimento

administrativo). Mantida a antecipação da tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2011.61.83.012908-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TERESINHA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS

SUCEDIDO(A) : CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129086220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03 ao benefício de aposentadoria

por invalidez do autor, desde a edição das referidas emendas, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 64 e 70), indeferiu a inicial na forma do artigo 295, III, do CPC e extinguiu o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, também do CPC. Concedeu a Justiça Gratuita, ficando a parte

autora isenta de custas e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença e o retorno dos autos à

origem, para prosseguimento e produção de provas. No mérito, aduz que seu benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 01/08/1991, foi precedido de auxílio-doença, concedido em 06/09/1990. Afirma que o

benefício de auxílio-doença foi revisto nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91, tendo sido limitado ao teto.

Consequentemente, a aposentadoria por invalidez dele decorrente foi revista, e também limitada ao teto, fazendo

jus, portanto, à revisão pretendida.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Habilitação da viúva do autor a fls. 106.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que o INSS foi intimado a oferecer contrarrazões, mas quedou-se silente.

Acrescente-se que é notório que o INSS não aplica as revisões do teto aos benefícios revistos no buraco negro,

sendo que, no presente caso, a aposentadoria por invalidez foi decorrente de transformação do auxílio-doença, em

que a DIB é 06/09/1990.

Dessa forma, não há que se falar em ausência de interesse processual, eis que o parecer da Contadoria Judicial não

abarca o presente caso.

Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do processo sem

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja

em condições de imediato julgamento.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a causa

encontra-se em condições de imediato julgamento.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
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constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 01/08/1991, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (vide extrato Dataprev em anexo), ele faz jus à revisão que lhe foi

deferida, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião ad execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a

sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgo procedente o pedido, nos moldes da fundamentação em

epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da autora, com DIB em 26/06/2008,

mediante a inclusão do salário-de-contribuição do auxílio-acidente concedido na via judicial (autos de nº

477/2004) no PBC da aposentadoria, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 135/137), sujeita ao reexame necessário, julgou procedentes os pedidos, na forma do artigo 269, I,

do CPC, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição NB

147.468.450-2, mediante a incorporação dos valores recebidos a título de auxílio-acidente entre 02/04/2004 e

2011.61.83.013693-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00136932420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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26/06/2008, bem como a pagar os valores em atraso desde 26/06/2008, com correção monetária e juros segundo o

Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela

Resolução nº 267, de 02/12/2013. Isenta de custas. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das

prestações vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando, em síntese, a aplicação da correção monetária pela TR, nos termos

da Lei nº 11.960/09, além da redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação até a sentença.]

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O artigo 86, parágrafo 1º, na redação original da Lei nº 8.213/91, determinava que o auxílio-acidente seria

vitalício. O parágrafo 3º, do mesmo artigo, fixava que a concessão de outro benefício não prejudicaria a

continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

A Lei nº 9.528/97, alterou o parágrafo 1º do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar que o auxílio-

acidente seria devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito. O parágrafo 3º

também foi alterado por esse mesmo diploma legal, para afirmar que o recebimento de aposentadoria prejudica a

continuidade do auxílio-acidente.

Por esse motivo, ou seja, a extinção do auxílio-acidente com o advento da aposentadoria, é que o artigo 31, da Lei

nº 8.213/91, passou a prever que o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário de contribuição.

In casu, a concessão do auxílio-acidente (via judicial) foi deferida e a partir da alta médica, em abril de 2004.

Todavia, o benefício não chegou a ser implantado, vez que o autor já era beneficiário de aposentadoria por tempo

de contribuição. 

Em suma, como a DIB do auxílio-acidente é posterior à edição da Lei nº 9.528/97, tem direito a parte autora à

inclusão do valor do auxílio-acidente no salários-de-contribuição do PBC.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

 

Por fim, a verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza

previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 
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Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de co

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas

no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação provida.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1660370; Processo nº 00089832920094036183; Órgão Julgador:

Oitava Turma; Fonte: DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE COMUM. PROVA DOCUMENTAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

MOTORISTA. EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS NÃO COMPROVADA. EC Nº 20/98.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

(...)

- Correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na

Resolução 561/2007- CJF.

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional.

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença.

- Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação, às quais se dá parcial provimento.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039710; Processo nº00281299320054039999; Órgão Julgador:

Oitava Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 980; Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL VERA JUCOVSKY) 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, apenas

para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição de professora, com a exclusão do fator

previdenciário.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora sustentando, em síntese, que faz jus a aposentadoria por tempo de serviço, como

professora, de acordo com o artigo 56, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência do fator previdenciário.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, como

professora, que percebe desde 27/10/2008, com a exclusão do fator previdenciário.

Inicialmente, é importante ressaltar que a aposentadoria por tempo de serviço, como professor, não se confunde

com a aposentadoria especial, prevista no artigo 57, da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria especial é devida, desde que cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhando

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos.

Por sua vez, a aposentadoria por tempo de serviço de professor disciplinada no artigo 202, inciso III, da

Constituição Federal, em sua redação original, estabelece que é garantida a aposentadoria após 30 (trinta) anos, ao

professor, e após 25 (vinte e cinco), à professora, por efetivo exercício de função de magistério.

De se observar que, o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a matéria dispôs, em seu artigo 59, que se entende

como de efetivo exercício em funções de magistério: I) a atividade docente, a qualquer título, exercida pelo

professor em estabelecimento de ensino de primeiro e segundo graus, ou de ensino superior, bem como em cursos

de formação profissional, autorizados ou reconhecidos pelos órgãos competentes do Poder Executivo federal,

estadual, do Distrito Federal e municipal; II - a atividade do professor desenvolvida nas universidades e nos

estabelecimentos isolados de ensino superior pertinentes ao sistema indissociável de ensino e pesquisa, em nível

de graduação ou mais elevado, para fins de transmissão e ampliação do saber.

A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe alterações para a aposentadoria dos professores, passando a ser tratada

no artigo 201, §8º, da Constituição Federal, sendo, assim, é assegurada a aposentadoria para o professor desde que

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil, no ensino

fundamental e no ensino médio.

O art. 56, da Lei nº 8.213/91 possibilita ao professor(a), respectivamente após 30 (trinta) e 25 (vinte e cinco) anos

de efetivo exercício em funções de magistério a aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Assim, tem-se que, o benefício de aposentadoria de professor é uma espécie de aposentadoria por tempo de

contribuição que, de forma excepcional, exige um tempo de trabalho menor em relação a outras atividades.

Neste sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

DESCONFIGURADO O CARÁTER ESPECIAL DO BENEFÍCIO. MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO INFANTIL

E NO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO. CÁLCULO DA RMI. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE. ADOÇÃO DA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO REFERENCIADA ("PER

RELATIONEM"). AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ENTENDIMENTO

DO STF. 

1. Trata-se de apelação cível de sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora de

revisão de sua aposentadoria, de professor do ensino fundamental, de modo a considerá-la como benefício de

natureza especial, afastando do seu cálculo a aplicação do fator previdenciário. 

2. A mais alta Corte de Justiça do país já firmou entendimento no sentido de que a motivação referenciada ("per

relationem") não constitui negativa de prestação jurisdicional, tendo-se por cumprida a exigência constitucional

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VILMA PATUSSI LOPES NOVOLI

ADVOGADO : MS008103 ERICA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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da fundamentação das decisões judiciais. Desta feita, observada a harmonia da sentença com o entendimento

deste colegiado, tomam-se por empréstimo suas razões de decidir.

3. (...) Ocorre que hoje, na Lei n.º 8.213/91, sob cuja égide foi concedido o benefício em apreço, os artigos 52 e

56 tratam da aposentadoria por tempo de serviço. Dentre eles, o artigo 56, na subseção que trata da

aposentadoria por tempo de serviço, há regras quanto ao tempo de serviço para a concessão da aposentadoria

ao professor - 30 anos para o professor homem, e 25 anos para a professora mulher, sempre de tempo de

efetivo exercício do magistério -. Já a aposentadoria especial está disciplinada nos artigos 57 e 58 da Lei n.º

8.213/91." 4. "Consoante o disposto no artigo 56 da Lei 8.213/91 e no § 8º do artigo 201 da Constituição

Federal, a atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra

excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se 

comprove o trabalho efetivo nessa condição." 5. "Decerto, a atividade de professor era tratada como especial

antes da Emenda Constitucional nº 18/81, nos termos do Dec. 53.831/64. É que com a Emenda Constitucional nº

18/81 os critérios para a aposentadoria especial dos professores restaram fixados pela Constituição Federal,

estando revogadas as disposições do Decreto 53.831/64. Dessa forma, apenas ao trabalho realizado no período

pretérito à EC 18/81 aplica-se o Decreto nº 53.831/64, que previa a atividade profissional de magistério

(professores) como penosa (item 2.1.4 do Anexo)." 6."Na vigência da Emenda Constitucional nº 18/81 e nas

alterações constitucionais posteriores, a atividade de professor possui tempo diferenciado de aposentadoria, que

não se confunde mais, porém, com a atividade especial/insalubre. Veio a Constituição Federal a prever diferente

tempo para a aposentadoria de professor (30/25 anos), que deverá ser integralmente nessa condição prestado."

7. "Por outro lado, o fator previdenciário foi introduzido pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, que deu

nova redação ao artigo 29, da Lei 8.213/91, consistindo em coeficiente a ser aplicado para apuração do salário

de benefício e, conseqüentemente, da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por idade e

aposentadoria por tempo de contribuição." 8. "No caso concreto, consoante a Carta de Concessão/Memória de

Cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, observa-se que a

aposentadoria da autora foi concedida em 18/08/2008, portanto na vigência da Lei nº 9.876/99, que estabelece o

cálculo do benefício com utilização da média dos 80% dos maiores salários-de-contribuição, contidas no período

compreendido entre julho/94 a maio/2001, e com a aplicação do fator previdenciário." 9. Descaracterizada a

atividade de professor como especial, não há como afastar a aplicação do fator previdenciário do cálculo da RMI

da aposentadoria desta categoria, cuja atividade é considerada comum. Na verdade, ficou assegurado aos

professores o direito à aposentadoria por tempo de contribuição, com a redução do tempo de serviço, apenas

àqueles que comprovarem o exclusivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e

médio. Precedente do STJ: (AgRg no AREsp 477.607/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 18/06/2014). Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 08016965520134058100, Primeira Turma, data da decisão: 25/09/2014, Relator:

Desembargador Federal José Maria Lucena). 

 

É importante ressaltar que, o pedido de exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício, não

merece prosperar.

A Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo a utilização do fator previdenciário

na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição, in

verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

(...)

 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante no Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26/11/1999)

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Acrescentado pela Lei nº

9.876/99)

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Acrescentado pela Lei nº 9.876/99)

I - 5 (cinco) anos, quando se tratar de mulher;
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II - 5 (cinco) anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - 10 (dez) anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente o exercício das funções de

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

 

A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a Confederação

Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o Presidente da

República, o seguinte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 -

rel. Min. Sydney Sanches)

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco:
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PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA .

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Apelação da parte autora improvida.

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido,

conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de

avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F).

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária.

- Agravo legal desprovido.

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina).

Portanto, não é possível afastar a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria, como pretende a

parte autora.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora, mantendo a r.

sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de julho de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032301-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 17/06/2015, em razão da anulação da decisão anteriormente proferida, julgou

procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de benefício assistencial à autora, desde a citação,

corrigidos monetariamente de acordo com as Súmulas n.º 8 do E. TRF/3ª Região e n.º 148 do C. STJ, incidindo

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Mantida a tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, requerendo a modificação dos critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Neste caso, o recurso da Autarquia versa apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão,

não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Ademais, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

2012.03.99.032301-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFINA GASPAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00144-1 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da

Autarquia para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044808-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

O feito foi inicialmente julgado improcedente, mas a decisão foi anulada por esta Corte, que determinou a

inclusão das beneficiárias de pensão pela morte do de cujus no polo passivo, o que foi providenciado.

A sentença de fls. 121/122 julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão da

pensão.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

2012.03.99.044808-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSEFA LUIZ DA CRUZ
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

da autora, Josefa Luiz da Cruz, com o falecido, José Luiz Souto, contraído em 23.12.2006; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 20.07.2011, em razão de septicemia/pneumonia; o falecido foi qualificado como

casado, com vinte e seis anos de idade, residente na R. da Graça, 442, Jardim Imperial, Atibaia, SP, deixando dois

filhos, Marcos e Heloísa - foi declarante no documento pessoa de nome Juciana Nunes Amaro.

Instada a se manifestar sobre os filhos do falecido mencionados na certidão de óbito, a autora informou serem

filhos de outros relacionamentos (fls. 22).

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que foi concedida pensão pela morte do de

cujus à companheira dele, de nome Juciana Nunes Amaro, e à filha Heloísa Amaro Souto, nascida em 19.03.2010.

Consta como endereço de ambas a R. da Graça, 442, Jardim Imperial, Atibaia, mesmo endereço indicado no

sistema Dataprev como sendo o do de cujus. A autora, por sua vez, possui endereço cadastral na r. Minerva, 301,

Jardim Imperial.

Neste caso, foi concedida pensão por morte à companheira e a uma filha do falecido. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado.

De outro lado, o conjunto probatório indica que a autora e o de cujus estavam separados de fato por ocasião da

morte. Os extratos do sistema Dataprev indicam que o falecido deixou companheira e filha, nascida após o

casamento com a autora. 

Destaque-se que a companheira, a filha e o falecido possuíam o mesmo endereço no sistema Dataprev, endereço

este que é distinto daquele mantido pela requerente. Além disso, foi a companheira a responsável pelas

declarações prestadas na certidão de óbito do falecido.

Há, ainda, notícias de outro filho do falecido que, de acordo com a própria autora, decorre de outro

relacionamento, o que reforça a convicção de que não mais existia união com a requerente.

Dessa forma, as provas produzidas não deixam clara a alegada união do casal por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE.

SENTENÇA REFORMADA.

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o

falecido, desautorizam o reconhecimento do pedido.

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a

união estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus

ao benefício previdenciário.
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4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50.

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial.

Sentença reformada "in totum".

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE

POLO).

 

Por fim, não há nos autos elementos que permitam concluir pela existência de dependência econômica da autora

com relação ao falecido.

Assim, também sob esse aspecto é indevida a concessão da pensão.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050836-11.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição de professor, com a exclusão do fator

previdenciário.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora sustentando, em síntese, que faz jus a aposentadoria por tempo de serviço, como

professora, de acordo com o artigo 56, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência do fator previdenciário.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, como

professora, que percebe desde 07/04/2010, com a exclusão do fator previdenciário.

Inicialmente, é importante ressaltar que a aposentadoria por tempo de serviço, como professor, não se confunde

com a aposentadoria especial, prevista no artigo 57, da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria especial é devida, desde que cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhando

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos.

Por sua vez, a aposentadoria por tempo de serviço de professor disciplinada no artigo 202, inciso III, da

Constituição Federal, em sua redação original, estabelece que é garantida a aposentadoria após 30 (trinta) anos, ao

professor, e após 25 (vinte e cinco), à professora, por efetivo exercício de função de magistério.

De se observar que, o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a matéria dispôs, em seu artigo 59, que se entende

como de efetivo exercício em funções de magistério: I) a atividade docente, a qualquer título, exercida pelo

professor em estabelecimento de ensino de primeiro e segundo graus, ou de ensino superior, bem como em cursos

de formação profissional, autorizados ou reconhecidos pelos órgãos competentes do Poder Executivo federal,

2012.03.99.050836-5/MS
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estadual, do Distrito Federal e municipal; II - a atividade do professor desenvolvida nas universidades e nos

estabelecimentos isolados de ensino superior pertinentes ao sistema indissociável de ensino e pesquisa, em nível

de graduação ou mais elevado, para fins de transmissão e ampliação do saber.

A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe alterações para a aposentadoria dos professores, passando a ser tratada

no artigo 201, §8º, da Constituição Federal, sendo, assim, é assegurada a aposentadoria para o professor desde que

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil, no ensino

fundamental e no ensino médio.

O art. 56, da Lei nº 8.213/91 possibilita ao professor(a), respectivamente após 30 (trinta) e 25 (vinte e cinco) anos

de efetivo exercício em funções de magistério a aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Assim, tem-se que, o benefício de aposentadoria de professor é uma espécie de aposentadoria por tempo de

contribuição que, de forma excepcional, exige um tempo de trabalho menor em relação a outras atividades.

Neste sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

DESCONFIGURADO O CARÁTER ESPECIAL DO BENEFÍCIO. MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO INFANTIL

E NO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO. CÁLCULO DA RMI. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

APLICABILIDADE. ADOÇÃO DA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO REFERENCIADA ("PER

RELATIONEM"). AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ENTENDIMENTO

DO STF. 

1. Trata-se de apelação cível de sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora de

revisão de sua aposentadoria, de professor do ensino fundamental, de modo a considerá-la como benefício de

natureza especial, afastando do seu cálculo a aplicação do fator previdenciário. 

2. A mais alta Corte de Justiça do país já firmou entendimento no sentido de que a motivação referenciada ("per

relationem") não constitui negativa de prestação jurisdicional, tendo-se por cumprida a exigência constitucional

da fundamentação das decisões judiciais. Desta feita, observada a harmonia da sentença com o entendimento

deste colegiado, tomam-se por empréstimo suas razões de decidir.

3. (...) Ocorre que hoje, na Lei n.º 8.213/91, sob cuja égide foi concedido o benefício em apreço, os artigos 52 e

56 tratam da aposentadoria por tempo de serviço. Dentre eles, o artigo 56, na subseção que trata da

aposentadoria por tempo de serviço, há regras quanto ao tempo de serviço para a concessão da aposentadoria

ao professor - 30 anos para o professor homem, e 25 anos para a professora mulher, sempre de tempo de

efetivo exercício do magistério -. Já a aposentadoria especial está disciplinada nos artigos 57 e 58 da Lei n.º

8.213/91." 4. "Consoante o disposto no artigo 56 da Lei 8.213/91 e no § 8º do artigo 201 da Constituição

Federal, a atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada com regra

excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se 

comprove o trabalho efetivo nessa condição." 5. "Decerto, a atividade de professor era tratada como especial

antes da Emenda Constitucional nº 18/81, nos termos do Dec. 53.831/64. É que com a Emenda Constitucional nº

18/81 os critérios para a aposentadoria especial dos professores restaram fixados pela Constituição Federal,

estando revogadas as disposições do Decreto 53.831/64. Dessa forma, apenas ao trabalho realizado no período

pretérito à EC 18/81 aplica-se o Decreto nº 53.831/64, que previa a atividade profissional de magistério

(professores) como penosa (item 2.1.4 do Anexo)." 6."Na vigência da Emenda Constitucional nº 18/81 e nas

alterações constitucionais posteriores, a atividade de professor possui tempo diferenciado de aposentadoria, que

não se confunde mais, porém, com a atividade especial/insalubre. Veio a Constituição Federal a prever diferente

tempo para a aposentadoria de professor (30/25 anos), que deverá ser integralmente nessa condição prestado."

7. "Por outro lado, o fator previdenciário foi introduzido pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, que deu

nova redação ao artigo 29, da Lei 8.213/91, consistindo em coeficiente a ser aplicado para apuração do salário

de benefício e, conseqüentemente, da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por idade e

aposentadoria por tempo de contribuição." 8. "No caso concreto, consoante a Carta de Concessão/Memória de

Cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, observa-se que a

aposentadoria da autora foi concedida em 18/08/2008, portanto na vigência da Lei nº 9.876/99, que estabelece o

cálculo do benefício com utilização da média dos 80% dos maiores salários-de-contribuição, contidas no período

compreendido entre julho/94 a maio/2001, e com a aplicação do fator previdenciário." 9. Descaracterizada a

atividade de professor como especial, não há como afastar a aplicação do fator previdenciário do cálculo da RMI

da aposentadoria desta categoria, cuja atividade é considerada comum. Na verdade, ficou assegurado aos

professores o direito à aposentadoria por tempo de contribuição, com a redução do tempo de serviço, apenas

àqueles que comprovarem o exclusivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e

médio. Precedente do STJ: (AgRg no AREsp 477.607/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 18/06/2014). Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 08016965520134058100, Primeira Turma, data da decisão: 25/09/2014, Relator:

Desembargador Federal José Maria Lucena). 
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Nessa trilha, é importante ressaltar que, o pedido de exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-

benefício, não merece prosperar.

A Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo a utilização do fator previdenciário

na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição, in

verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

(...)

 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante no Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26/11/1999)

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Acrescentado pela Lei nº

9.876/99)

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Acrescentado pela Lei nº 9.876/99)

I - 5 (cinco) anos, quando se tratar de mulher;

II - 5 (cinco) anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - 10 (dez) anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente o exercício das funções de

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

 

A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a Confederação

Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o Presidente da

República, o seguinte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3268/4153



que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 -

rel. Min. Sydney Sanches)

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco:

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA .

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Apelação da parte autora improvida.

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação
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previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido,

conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de

avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F).

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária.

- Agravo legal desprovido.

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina).

Portanto, não é possível afastar a aplicação do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria, como pretende a

parte autora.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora, mantendo a r.

sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de junho de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000779-37.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 122/124 (proferida em 28/05/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

2012.60.06.000779-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RENIVALDO CARNEIRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : MS016851 ANGELICA DE CARVALHO CIONI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007793720124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Com a inicial vieram documentos.

A fls. 11, há comunicação de decisão do INSS, informando a concessão de auxílio-doença, até 09/06/2012.

A fls. 12, há cópia da CTPS do autor, informando vínculo empregatício a partir de 13/10/2010, sem anotação de

saída.

A parte autora, servente de pedreiro, contando atualmente com 34 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta pseudoartrose do escafoide do punho direito associada a artrose

secundária e dor no punho direito. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária ao labor, desde

15/12/2010. Informa que a realização do tratamento permite o controle dos sintomas e o retorno ao trabalho. 

Neste caso, a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico pericial, a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser

reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Por outro lado, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, uma vez que a parte autora estava recebendo

tal benefício quando ajuizou a ação e seu pedido inicial foi de concessão de aposentadoria por invalidez.

Ademais, verifico que o auxílio-doença foi-lhe deferido, na via administrativa, durante o período em que

necessitou afastar-se de suas atividades para tratamento médico.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-07.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2012.61.04.000839-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO ALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP204287 FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e outro(a)

No. ORIG. : 00008390720124036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

O autor intentou a presente ação postulando a revisão do seu benefício previdenciário, com DIB em 01/07/1980,

cumulado com pedido de danos morais. Alegou que efetuou pedido de revisão na seara administrativa, em

19/10/2011, sendo que passados 60 dias da data do requerimento administrativo, o réu nada decidiu. Assim,

pleiteou a revisão do seu benefício de R$ 1.635,00 para R$ 3.213,27 (revisão de índices de reajuste) e a

condenação da Autarquia em dano moral, pelo fato de não ter respondido o seu requerimento administrativo.

A r. sentença (fls. 164/174) decretou a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I,

do CPC e julgou procedente o pedido de danos morais, para condenar o INSS a pagar à parte autora compensação

pelos danos experimentados no valor de R$ 2.500,00, julgando improcedente o pedido revisional.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a decadência do direito à revisão pretendida, alegando que não há prova

do dano, bem como que a situação vivida pelo autor é inapta a gerar dano moral, de forma que a sentença merece

ser reformada.

O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração da condenação em dano moral para R$ 10.000,00.

Devidamente processados, subira os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Conforme se verifica do "Requerimento do Pedido de Revisão" , efetuado em 19/10/2011 (fls. 17), o pedido

efetuado pelo autor, na via administrativa, era de alteração de valores de concessão - e não de revisão de

reajuste, conforme constou da inicial.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

Assim, para os benefícios concedidos até 31/07/97, o prazo decenal de decadência tem início em 01/08/1997 (1º

dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação após a vigência da MP nº. 1.523-9/1997, conforme

orientação no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, acórdão publicado em 23/09/2014, decidido sob a

sistemática da repercussão geral da matéria).

Para os benefícios concedidos a partir de 01/08/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Assim, quando do pedido de revisão na seara administrativa, efetuado em 19/10/2011, já havia decaído o direito

do autor em revisar os valores da concessão, posto que sua DIB é de 01/07/1980.
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Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

Quanto ao dano moral, para esse ser configurado, e, consequentemente, ressarcido, como regra, é necessária a

demonstração de três requisitos: dano, culpa e nexo causal.

Quanto ao primeiro requisito, o dano dessa ordem tem por pressuposto a lesão de natureza subjetiva ou extra-

patrimonial, vale dizer, o ato danoso que gera para a vítima um mal interior, na forma de dor, humilhação,

angústia, entre outros. A culpa, segundo requisito, consiste na ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, consoante artigo 186 do novo Código Civil, o qual manteve a definição que já constava do antigo

Código Civil de 1916, em seu artigo 159.

O último requisito exige o nexo causal entre os dois anteriores, vale dizer, a causa do dano deve advir do

comportamento culposo do agente.

Nessa esteira, indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que o autor tenha sido atingido

desproporcionalmente na sua honra, intimidade, imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros, alvos do

dano moral.

Quanto ao tema:

AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO S MORAIS E MATERIAIS. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. NÃO OCORRÊNCIA.

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE CONFIGURADORA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

1.O INSS, na qualidade de autarquia responsável pela concessão de benefícios da Previdência Social, atua como

longa manus do Estado, de forma que se lhe aplica o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 1º

do Decreto nº 20.910/32. Em ações indenizatórias contra a Fazenda Pública, o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, em sede de recurso repetitivo (CPC, art. 543-C), não ser aplicável a disposição contida no artigo 206,

§3º, do Código Civil, devendo subsumir-se à regra prevista no mencionado Decreto nº 20.910/32.

2.No caso em julgamento, o trânsito em julgado da sentença que reconheceu o direito ao benefício ocorreu em

fevereiro de 2003 (fls. 136), tendo a implantação do benefício ocorrido entre junho de outubro de 2003 (fls.

141/145). Assim, considerando que a presente ação indenizatória foi ajuizada em 21/09/2006, resta patente não

ter decorrido o prazo prescricional a que alude o citado Decreto 20.910/32. 3.A indenização por danos morais se

assenta na idéia de defesa dos princípios e valores da pessoa, de natureza essencialmente axiológicas, valores

esses que interessam a toda a sociedade, tendo a indenização o objetivo de proporcionar à vítima uma sanção,

ainda que de caráter indenizatório, para que atos da mesma natureza não se repitam. A defesa de tais princípios

encontra fundamento na Constituição Federal de 1988, na qual se verifica a preocupação dos Constituintes, na

época, em assegurar os direitos fundamentais da pessoa, após um longo período de ditadura militar, no qual tais

direitos foram preteridos.

4.O artigo 5º, inciso X da Magna Carta que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou moral , decorrente de sua violação." Nota-

se, portanto, que a lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos dano s morais, atém-se à

noção de compensação, própria do instituto da responsabilidade civil.

5.Para que o dano moral possa ser configurado e, conseqüentemente, ressarcido, como regra, é necessária a

demonstração de três requisitos: dano , culpa e nexo causal. Quanto ao primeiro requisito, o dano dessa ordem

tem por pressuposto a lesão de natureza subjetiva ou extra-patrimonial, vale dizer, o ato danoso que gera para a

vítima um mal interior, na forma de dor, humilhação, angústia, entre outros. A culpa, segundo requisito, consiste

na ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, consoante artigo 186 do novo Código Civil, o qual

manteve a definição que já constava do antigo Código Civil de 1916, em seu artigo 159. Por fim, o último

requisito exige o nexo causal entre os dois anteriores, vale dizer, a causa do dano deve advir do comportamento

culposo do agente.

6.No caso em análise, não há que se pressupor a existência de dano s morais pelo simples fato de o INSS

indeferir um benefício administrativamente. Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é competência e

dever da autarquia, quando entenda não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não

caracterizem culpa grave ou dolo do agente, também não caracterizam o direito a indenização. Precedentes desta

Corte.

7.Ademais, o dano moral é aquele cometido contra atributos relacionados à personalidade (como honra,

intimidade, imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros). Assim, para configurar o dano moral , deve ser

comprovada a existência de lesão de ordem moral ou psicológica, advinda de ato ilegal. Além da efetiva

demonstração do dano é preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita -

comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus indenização, o que não restou configurado no presente caso.

Precedentes do S.T.J.

(...)

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1960116; Processo nº

00021892820114036116; Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013;

Relator: JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO).
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Em suma, não restou demonstrado nos autos que o autor tenha sido atingido, desproporcionalmente, em sua honra.

Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral, resta incabível a indenização. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557 do CPC, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido de dano moral. Prejudicado o recurso adesivo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005127-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Osmir Monteiro interpôs agravo legal, com apoio no art. 557, § 1º do C.P.C., em face da decisão monocrática de

fls. 132/133, que deu provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, do

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de revisão da renda mensal aplicando-se os limites

máximos (tetos) previstos nas ECs 20/98 e 41/03.

Alega o agravante, em síntese, que a própria Contadoria do Juízo a quo, reconheceu que suas rendas mensais

sofreram a limitação ao teto após a revisão do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, fazendo, jus, portanto, à revisão

pretendida.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Assiste razão ao agravante.

Conforme cálculos elaborados pelo Contador do Juízo a quo, houve limitação do teto nas rendas pagas com a

revisão do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, gerando diferenças das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003

(fls. 27/33).

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

2012.61.83.005127-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMIR MONTEIRO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00051275220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 09/01/1990 (fls. 18), teve suas rendas mensais limitadas ao teto

após a revisão preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91, ele faz jus à revisão pretendida, com o pagamento das

diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal.

Posto isso, dou provimento ao agravo legal, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para reformar a decisão

monocrática a fim de negar seguimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, conforme fundamentação em

epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007217-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-acidente.

A r. sentença de fls. 83/86 (proferida em 24/04/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-acidente, desde a data seguinte à cessação do auxílio-doença

(15/11/2003), observando-se a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da ação. Concedeu a tutela

antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2012.61.83.007217-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FERNANDO MELO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119584 MANOEL FONSECA LAGO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072173320124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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O pedido é de auxílio-acidente, benefício previdenciário previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, e será concedido, como indenização, ao segurado que, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997, o dispositivo passou a não fazer qualquer

discrime, contemplando, apenas, os casos em que houver efetiva redução da capacidade para o trabalho que o

segurado habitualmente exercia.

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

É prestação devida até a véspera do início de qualquer aposentadoria, por ser com ela inacumulável, ou até a data

do óbito do beneficiário.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário-de-benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário-de-benefício.

É benefício que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa vínculo empregatício, em nome do autor, a partir de 01/11/1997, com última

remuneração em 08/2012. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 08/07/2003 a 14/11/2003 (fls. 52).

A parte autora, segurança armado, contando atualmente com 39 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora sofreu amputação parcial do terceiro dedo da mão esquerda, o que caracteriza

situação de incapacidade parcial e permanente para a atividade habitual, com data do início da incapacidade em

08/07/2003, conforme relatório médico apresentado.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que mantinha vínculo empregatício quando ajuizou a demanda em

10/08/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao concluir por haver sequela de amputação do terceiro dedo da

mão esquerda, reconhecendo existir incapacidade parcial e permanente para o labor.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora sofreu acidente com fogo de artifício, causando amputação

parcial do terceiro dedo da mão esquerda; recebeu auxílio-doença, em razão dessa patologia, no período de

08/07/2003 a 14/11/2003 e apresenta sequela, fazendo jus ao benefício de auxílio-acidente.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA LEI Nº 8.213/91 EM

SUA REDAÇÃO ORIGINAL. MAIOR ESFORÇO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

1. "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97).

2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua jurisdicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

3. Para se decidir a possibilidade de conceder auxílio-acidente com fundamento exclusivo na necessidade de

maior esforço, em face do advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir, para a concessão do auxílio-acidente, a

efetiva redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente,

deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente.

4. Em sendo o tempo do acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, é de se reconhecer o direito à percepção

do auxílio-acidente em face da necessidade de maior esforço para o exercício das atividades laborativas,

incidindo a Lei nº 8.213/91, na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.

5. Em regra, "(...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação
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com qualquer aposentadoria." (artigo 86, parágrafo

2º, da Lei nº 8.213/91).

6. Nas hipóteses em que há concessão de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao

da cessação do auxílio-doença.

7. Recurso improvido.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 537143 Processo:

200300647753 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 27/04/2004 Documento:

STJ000208561 DJ DATA: 28/06/2004 PG: 00432 Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

O valor da renda mensal inicial do auxílio-acidente, de acordo com o art. 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício e será devido até a véspera do início de

qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

O termo inicial deve ser mantido em 15/11/2003, data seguinte à cessação do auxílio-doença, independentemente

de qualquer remuneração ou rendimento eventualmente auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com

qualquer aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 86 da Lei nº 8.213/91.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas respeitando-se a prescrição quinquenal contada do

ajuizamento da ação.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da

autarquia.

O benefício é de auxílio-acidente, com DIB em 15/11/2003, no valor a ser apurado nos termos do art. 86, § 1º, da

Lei nº 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035028-02.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.63.01.035028-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIA MARIA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP270300 VALTER BARBOSA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP270300 VALTER BARBOSA DE OLIVEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00350280220124036301 3V Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 04/09/2014, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer à autora o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da data da cessação

em 02/05/2005, devidamente corrigidos. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação até a

sentença. Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Pugna pela modificação nos critérios de incidência de correção monetária e juros de

mora.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela regularização da representação processual, em razão da

maioridade adquirida no curso do processo. No mérito, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e pelo

parcial provimento da remessa oficial, a fim de alterar o termo inicial do benefício para a data da citação

(21/09/2012).

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 29/08/2012 perante o Juizado Especial Federal, a autora, nascida em 12/12/1996,
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representado por sua mãe, instrui a inicial com documentos, dentre os quais destaco o documento do CNIS,

demonstrando o recebimento de benefício assistencial, de 17/07/1998 a 01/05/2005.

Reconhecida a incompetência do Juizado para o julgamento do feito, em razão do valor da causa, os autos foram

remetidos à Justiça Federal Comum.

O laudo médico pericial, realizado em 07/12/2012, conclui que a requerente é portadora de focomelia, anomalia

congênita, com deficiência no membro superior direito, gerando limitação funcional e incapacidade parcial e

permanente. Conclui que a autora apresenta deficiência permanente, com dificuldade de se relacional e de se

integrar na sociedade.

Veio o estudo social, de 27/12/2012, informando que a autora, com 15 anos, reside com a mãe, de 54, em casa

cedida por uma tia em área de invasão (favela), sem documentação. A casa possui 2 quartos, cozinha, banheiro e

área de serviço, com pouca ventilação e somente uma janela e uma porta. Apresenta umidade e infiltração nas

paredes e teto. Guarnecida com móveis simples e básicos. Não possui geladeira. O pai da requerente é falecido. A

mãe não exerce atividade remunerada, devido aos cuidados com a filha. Todas as despesas são pagas pelos tios da

autora, que também recebe de vizinhos a doação de alimentos.

Além da deficiência, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e depende

de doações de terceiros, demonstrado que a família sobrevive com dificuldades.

De se observar que, nos termos do disposto no art. 20, § 1º da Lei n.º 8.742/93, a família é composta pela

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Portanto, os

tios que não residem com a autora não devem ser considerados na composição da renda familiar.

Assim, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

situação de deficiência/incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, eis que não é possível concluir pelos elementos

constantes dos autos, a hipossuficiência da parte autora, no momento em que o benefício deixou de ser pago em

01/05/2005. Ademais, a ação foi proposta somente em 29/08/2012.

Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do art. 557

do CPC, para fixar o termo inicial, os critérios de correção monetária e juros de mora, nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 21/09/2012 (data da citação - fls. 23).

Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011859-55.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.05.011859-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro(a)
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DECISÃO

 

A r. sentença (fls. 46/46-verso) julgou parcialmente procedentes os embargos, com resolução do mérito, a teor do

artigo 269, I, do CPC, para considerar como correto o cálculo do Sr. Contador do Juízo de fls. 24/38, atualizado

até março de 2014, no valor de R$ 124,692,40, prosseguindo-se a execução na forma da lei. Sucumbência

recíproca.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a correção monetária deve ser efetuada nos termos do

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, eis que na data da elaboração dos

cálculos ainda não vigorava a Resolução nº 267/2013, o que obsta a sua utilização no presente caso. Pleiteia o

acolhimento de sua conta, no valor de R$ 72.144,62, para 06/2013.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O título exequendo formado na ação de conhecimento (fls. 225/230 e 258/261-apenso), diz respeito à condenação

do INSS a conceder a pensão por morte a Vera Lúcia Gobire, com DIB em 13.07.2006 (data do requerimento

administrativo), e a Douglas Gobire Barbosa, representado por sua genitora, Vera Lúcia Gobire, com DIB em

16.01.1999 (data do óbito), e a pagar as diferenças daí advindas, com correção monetária das prestações em atraso

deverá se efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas

com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região. Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei

nº 9.494/97. Honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). De

ofício, foi concedida a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.

A tutela foi implantada com início de pagamento em 01/08/2010 (fls. 268/269-apenso).

Transitado em julgado o decisum (vide certidão de fls. 265-apenso), os autores trouxeram os cálculos, cobrando a

totalidade do valor devido (100% da pensão) de 01/1999 até 07/2010, no valor de R$ 131.998,67, a título de

principal, e R$ 12.503,67, referente aos honorários, atualizados para junho/2013 (fls. 279/282-apenso).

Citado o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, esse trouxe conta de liquidação, apenas para o co-autor Douglas

Gobire Barbosa, que deveria receber metade da pensão devida desde 1999 (sua cota-parte), no valor de R$

72.144,62 (R$ 65.902,37 a título de principal e R$ 6.242,65 referente aos honorários), atualizados para 06/2013.

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a informação e cálculos de fls. 24/38, calculando o valor devido

para Douglas G. Barbosa (metade do valor da pensão de 01/1999 até 07/2010) e o valor devido a Vera Lúcia

Gorbire (metade do valor devido desde 07/2006), atualizados para março/2014 (atualização monetária pela

Resolução nº 267/2013), no valor de R$ 124.692,40.

A sentença acolheu os cálculos da Contadoria, atualizados para 03/2014, motivo do apelo, ora apreciado.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade parcial,

por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, na

ADI nº4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no art. 100 da

Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de

poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda

Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97,

foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA GOBIRE e outro(a)

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)

APELADO(A) : DOUGLAS GOBIRE BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO

REPRESENTANTE : VERA LUCIA GOBIRE

No. ORIG. : 00118595520134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela

Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Todavia, para o deslinde do feito é importante observar que os cálculos que deram início à execução foram

elaborados com atualização para 06/2013, de forma que, in casu, deve ser aplicada a Lei nº 11.960/09, por ser a

legislação vigente à época da feitura dos cálculos que deram azo à citação do INSS nos termos do artigo 730 do

CPC.

Assim, não merecem acolhida os cálculos da contadoria judicial, eis que atualizados para 03/2014, e não para a

data que deu início à execução.

Dessa forma, deve prevalecer a conta apresentada pelo INSS na inicial destes embargos quanto ao autor Douglas

Gobire Barbosa.

Ressalto que o INSS não trouxe a conta referente ao valor devido à Vera Lúcia Gobire, que deverá ser calculado

com atualização monetária para 06/2013, também de acordo com a Lei nº 11.960/09.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC., para reformar a

sentença e julgar procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução, quanto ao autor Douglas

Gobire, pelo valor de R$ 72.144,62 (R$ 65.902,37 referente ao principal e R$ 6.242,25, no que diz respeito aos

honorários), DEVENDO SER PROVIDENCIADO O CÁLCULO DOS VALORES DEVIDOS À VERA LÚCIA

GOBIRE (50% do valor da pensão, entre 13/07/2006 a 07/2010), com atualização para 06/2013, nos moldes da

legislação vigente à essa época (Lei nº 11.960/09).

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013812-54.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade urbana, envolvendo pedido de reconhecimento de período de labor

urbano constante na CTPS da autora, sem a correspondente anotação no sistema CNIS da Previdência Social.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito da autora ao cômputo, como tempo

de serviço comum, do período de 01.09.1964 a 23.01.1966, condenando o réu a proceder à averbação do mesmo

em seus bancos de dados. Custas na forma da lei. Fixada a sucumbência recíproca. Concedeu antecipação de

tutela.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

As partes não recorreram.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2013.61.05.013812-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : NEIDE MONTANARI DI STEFANO

ADVOGADO : SP190919 ELAINE CRISTINA ROBIM FEITOSA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002 e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu § 2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos.

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

 

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o

reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e por não ser o caso da remessa de ofício, o mérito

não será analisado.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r.

sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007333-24.2013.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 12/03/2015, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder a autora o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir de 17/12/2010

(requerimento administrativo). Condenou a Autarquia ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores

devidos e os efetivamente pagos a parte autora, conforme planilha de cálculo juntada à sentença, atualizado até a

data da sentença, já corrigido monetariamente, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal e aplicado os

juros de mora a partir da citação. Condenou ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença nos termos da Súmula 111 do STJ, corrigidas

monetariamente.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para

concessão do benefício. Requer ainda, a alteração dos valores da correção monetária e juros nos termos da Lei

11.960/2009.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento da apelação do INSS, apenas no que tange à

correção monetária.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de
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inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de conceh

ttp://www.hyundai.com/br/pt/Showroom/Cars/HB20/PIP/index.htmlssão de outros benefícios assistenciais por

parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art.

20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 27/08/2013, a autora, nascida em 20/04/1993, deficiente psiquiátrica, representada por sua

genitora e curadora definitiva (termo de compromisso de curador definitivo, fls.10), instrui a inicial com os

documentos de fls. 07/12.

Veio o auto de constatação em 30/04/2014, informando que a autora, com 21 anos de idade, reside com a mãe (41

anos), padrasto (47 anos), irmãos (13 e 23 anos) e filha do padrasto (14 anos) em residência cedida pela avó da

autora, de baixo padrão, de alvenaria, sem forro, sem reboco por fora e coberta com telhas tipo "Eternit", estado

de conservação ruim, com cinco cômodos, sendo três quartos, uma sala, uma cozinha, e um banheiro. Relata que o

padrasto trabalha como ajudante de pedreiro e recebe remuneração declarada de aproximadamente R$1000,00 por

mês; a irmã da autora recebe auxílio da bolsa família no valor de R$102,00; e a avó da autora ajuda de forma

esporádica com cesta básica. A mãe da autora alega que tem gasto mensal com alimentação de aproximadamente

R$300,00 e R$150,00 com medicamentos.

Declara que a autora frequentou a APAE de Pirapozinho dos sete anos até os dezoito anos de idade.

Laudo Pericial em 19/05/2014, conclui que a autora é portadora de deficiência mental moderada (CID 10: F71),

apresentando comprometimento significativo de suas funções cognitivas, condição esta que prejudica total e

definitivamente sua capacidade laboral, relata que a autora apresenta bom estado nutricional e de higiene,

calma, consciente, orientada na pessoa, desorientada no tempo e no espaço. Humor eutimico. Linguagem,

memória e atenção prejudicadas. Pensamento empobrecido, sem alteração da senso percepção. Nível intelectual

rebaixado. Juízo critico prejudicado.

Não obstante a renda familiar, outros fatores devem ser levados em conta para aferir a hipossuficiência,

especialmente os problemas de saúde da autora, as condições de moradia, despesas com medicamentos, enfim, o

contexto em que vive o núcleo familiar.

Além disso, a autora dependente de supervisão de terceiros, em nada colabora com a renda familiar, de modo que

os valores auferidos pelo padrasto são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com

dificuldades.

Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do requerimento administrativo

(17/12/2010), momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL . DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO .

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3284/4153



INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo . - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo , foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI).

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, conforme

entendimento desta E. 8ª Turma.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, quanto aos

juros de mora, e índices de correção monetária na forma acima explicitada.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 17/12/2010 (requerimento administrativo).

Mantida a antecipação da tutela anteriormente concedida.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000067-68.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2013.61.17.000067-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3285/4153



 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal se manifestou no sentido de que estaria correta a sentença, que entendeu pela

ausência de prova de que um dos vínculos empregatícios da autora teria se iniciado em data diversa daquela que

originalmente fora anotada em sua CTPS.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

A autora comprova pela cédula de identidade de fls. 13 o nascimento em 08.10.1951, tendo completado 60 anos

em 2011.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, dos quais destaco:

- comprovante de requerimento administrativo do benefício, formulado em 30.11.2012; 

- extrato do sistema Dataprev, indicando que a autora conta com contribuições previdenciárias individuais,

vertidas de forma descontínua entre 02.2006 e 10.2012, sendo que as referentes ao período de 02.2006 a 02.2007

foram recolhidas somente em 30.03.2012;

- extrato do sistema Dataprev indicando que a autora conta com registros de vínculos empregatícios mantidos de

23.04.1990 a 28.05.1990, 02.07.1990 a 30.09.1993, 17.10.1996 a 18.06.2001, 08.01.2002 a 05.06.2002,

14.02.2007 a 01.07.2011 e a partir de 01.08.2011, sem indicação de data de saída, sendo que os dois últimos

foram mantidos junto à empregadora Jeni Cordeiro Conte; 

- cópia da CTPS da autora, sendo possível verificar que o primeiro vínculo mantido com Jeni Cordeiro Conte foi

iniciado em 14.02.2007 e mantido até 01.07.2011, sendo que o algarismo "7" no ano de 2007 contém rasura, em

caligrafia distinta, em tentativa de alterá-lo para o número "6";

- cópia de termo de rescisão do primeiro contrato de trabalho mantido pela autora com a empregadora Jeni,

contendo assinatura desta última, constando admissão em 14.02.2007 e rescisão em 01.07.2011.

Em depoimento, a autora afirmou que trabalhou para a empregadora Jeni de 2006 a 2011. Disse que sua CTPS

ficou cerca de seis meses com a empregadora e voltou rasurada.

Foi ouvida também uma informante do juízo, que disse que a autora começou a trabalhar como cozinheira para

dona Jeni em 2006 ou 2007.

A empregadora Jeni afirmou que a autora começou a trabalhar para ela em 2006, mas ainda "não sabia fazer nada"

e, enquanto ela aprendia, achou desnecessário registrá-la. Um ano depois, resolveu registrá-la. Não sabe dizer por

que o escritório, ao elaborar o termo de rescisão, fez constar como admissão o ano de 2007.

Consta dos autos relatório final do inquérito policial n. 7-0507/2013 - DPF/BRU/SP, instaurado em face da autora

para investigação dos fatos, concluindo pela impossibilidade de verificar o responsável pela rasura efetuada na

CTPS da requerente: a requerente atribui a conduta à empregadora; o advogado da empregadora disse acreditar

que ela poderia saber o motivo da alteração de datas; a empregadora disse acreditar que a rasura foi feita pela
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autora, negando ter sido ela própria ou o escritório de contabilidade que lhe prestava serviços os responsáveis pela

conduta; constatou-se, ainda, que o laudo pericial grafotécnico não foi conclusivo, por insuficiência de elementos

gráficos.

O Ministério Público Federal informou ter requerido o arquivamento do inquérito, não por comprovação da

veracidade do termo inicial do vínculo trabalhista, mas sim por não ter sido esclarecido o responsável pela rasura.

Esclareceu, ainda, que o pedido de arquivamento foi acolhido.

A questão em debate refere-se à data de início de um vínculo empregatício anotado na CTPS da autora,

analisando-se se foi iniciado em 14.02.2007 ou 14.02.2006.

Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem

presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, a CTPS da autora indica claramente que o vínculo empregatício em questão foi inicialmente

anotado tendo como termo inicial o dia 14.02.2007, informação que também consta do termo de rescisão do

contrato de trabalho em questão.

Não pode ser acolhida a alegação de que o vínculo teria se iniciado em 14.02.2006, diante da evidente existência

irregularidade na CTPS da autora, consistente em rasura, cuja autoria não foi possível constatar.

Frise-se que a requerente não apresentou início de prova material da alegada informação, que não pode ser tida

como verdadeira com base unicamente em prova oral.

Há de se considerar, ainda, que só houve recolhimento previdenciário quanto ao período de 02.2006 a 02.2007

anos depois, em 30.03.2012, o que reforça a convicção acerca da impossibilidade de considerar a data indicada na

rasura.

Assim, há de se considerar que o termo inicial do vínculo em questão foi iniciado em 14.02.2007.

Assentado esse ponto, verifica-se que a autora contava com 14 (quatorze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias

de trabalho urbano por ocasião do requerimento administrativo.

Por fim, conjugando-se a data em que foi complementada a idade e o tempo de serviço, tem-se que não foi

integralmente cumprida a carência exigida (180 contribuições).

Em suma, a autora não faz jus ao benefício.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000625-40.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrada a especialidade do

labor nos períodos concedidos em sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para concessão da aposentadoria especial.

É importante ressaltar que, a r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria especial por entender não

cumprida a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Observe-se que, o MM. Juiz a quo não determinou a realização da perícia técnica judicial quanto aos dois

primeiros períodos demandados, de 10/03/1982 a 11/06/2001 e de 02/09/2002 a 16/03/2004, em que ausente

qualquer documentação fornecida pelos empregadores quanto a eventual exposição a agente agressivo.

Nesse contexto, verifica-se que o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou

improcedente o pedido.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização de prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos a que estava exposto o autor nas funções exercidas em indústrias de

calçados e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria.

De se observar que, o demandante apresentou o laudo técnico de fls. 73/136, realizado pelo Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias de Calçados de Jaú - SP. Contudo, o laudo é demasiado genérico, pois busca

comprovar a especialidade do labor nos ambientes de todas as indústrias de calçados da cidade e, portanto, não

necessariamente retrata as condições de trabalho do demandante em específico.

Assim, a instrução do processo, com a realização da prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, ao julgar improcedente o feito sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial,

o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, de ofício, anulo a r. sentença para determinar o retorno dos autos à vara de origem,

2013.61.17.000625-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALMIR DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006254020134036117 1 Vr JAU/SP
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para regular instrução do feito. Prejudicado o apelo do requerente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005457-13.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcial procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos de 13/01/1975 a

27/03/1975, 22/04/1976 a 02/06/1976, 12/01/1978 a 17/10/1978, 10/11/1978 a 29/08/1979, 23/10/1981 a

17/11/1982, 02/12/1981 a 14/05/1982, 24/06/1986 a 31/07/1986, 01/08/1986 a 29/05/1987, 09/07/1987 a

04/12/1987, 06/031989 a 31/03/1989 e de 11/12/1991 a 20/12/1991. Sucumbência recíproca.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrada nos autos a

especialidade. Subsidiariamente, pleiteia a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção

monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

2013.61.19.005457-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAIAS VALDOMIRO LIMA

ADVOGADO : SP184310 CRISTIANO MEDINA DA ROCHA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054571320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 13/01/1975 a 27/03/1975, 22/04/1976 a 02/06/1976, 12/01/1978 a

17/10/1978, 10/11/1978 a 29/08/1979, 23/10/1981 a 17/11/1982, 02/12/1981 a 14/05/1982, 24/06/1986 a

31/07/1986, 01/08/1986 a 29/05/1987, 09/07/1987 a 04/12/1987, 06/031989 a 31/03/1989 e de 11/12/1991 a

20/12/1991, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 13/01/1975 a 27/03/1975, 22/04/1976 a 02/06/1976, 12/01/1978 a 17/10/1978, 10/11/1978 a 29/08/1979,

23/10/1981 a 17/11/1982, 02/12/1981 a 14/05/1982, 24/06/1986 a 31/07/1986, 01/08/1986 a 29/05/1987,

09/07/1987 a 04/12/1987, 06/031989 a 31/03/1989 e de 11/12/1991 a 20/12/1991 - conforme CTPS de fls.

219/246, o demandante exerceu atividades como caldeireiro, e soldador, passiveis de enquadramento pela

categoria profissional no item 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhadores nas indústrias

metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores e caldeireiros.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial mantido na data do requerimento administrativo,

momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo autárquico para fixar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço (DIB em 17/11/2009), com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, considerados especiais os períodos de 13/01/1975 a 27/03/1975,

22/04/1976 a 02/06/1976, 12/01/1978 a 17/10/1978, 10/11/1978 a 29/08/1979, 23/10/1981 a 17/11/1982,

02/12/1981 a 14/05/1982, 24/06/1986 a 31/07/1986, 01/08/1986 a 29/05/1987, 09/07/1987 a 04/12/1987,

06/031989 a 31/03/1989 e de 11/12/1991 a 20/12/1991.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008497-03.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão por morte, requerendo-se, ainda, o cancelamento de benefício assistencial

indevidamente concedido à autora, excluindo-se qualquer determinação de devolução de valores.

A sentença julgou procedente o pedido, para (i) determinar à Autarquia Previdenciária que implantasse em favor

da Autora o benefício previdenciário de pensão pela morte de seu esposo, desde 5.5.2012 (data do óbito),

compensando-se com os valores recebidos pela autora a título do benefício LOAS (NB 88/545.524.432-5) e (ii)

declarar a inexigibilidade dos valores percebidos pela autora a título de benefício assistencial no período de

29.3.2011 a 4.5.2012. Concedeu antecipação de tutela, para o efeito de determinar ao INSS que implante

imediatamente o benefício de pensão por mortea. Determinou, ainda, a imediata cassação do benefício nº NB

2013.61.19.008497-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189632 MARLI HIPÓLITO GASPAR MESTRINER e outro(a)

No. ORIG. : 00084970320134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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545.524.432-5 (se ativo). Correção monetária e juros de mora conforme critérios estabelecidos a fls. 213-v/214.

Condenou a Autarquia-Ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o fato de os benefícios previdenciários e

assistenciais se enquadrarem no conceito de "verba de caráter alimentar" não impede a devolução coercitiva, se

necessário, das parcelas recebidas indevidamente. Ressalta a necessidade, constitucionalidade e legalidade da

cobrança de valores recebidos indevidamente pelo segurado da Previdência Social.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No caso dos autos, diante da ausência de apelo da parte ré acerca da concessão de pensão por morte à requerente,

a discussão limita-se à possibilidade de determinar à autora a devolução de valores referentes ao recebimento de

benefício assistencial.

Com efeito, com base em seu poder de autotutela, a Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever os

seus atos, para cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do

E. STF).

Contudo, o C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou

beneficiário, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se

destinam à sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. INDEVIDA

RESTITUIÇÃO DE VALORES. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. VÍCIO. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO

1 - Provimento atacado proferido em sintonia com a jurisprudência da Terceira Seção desta Corte que, em

julgamento realizado dia 14.5.2008, no REsp n. 991.030/RS, rejeitou a tese defendida pela Autarquia sem

declarar a inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei de Benefícios, o qual regula o desconto de benefício pago a

maior por ato administrativo.

2- Naquela ocasião, prevaleceu a compreensão de que a presença da boa-fé da parte recorrida deve ser levada

em consideração em atenção ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, sobretudo na hipótese em que a

majoração do benefício se deu em cumprimento à ordem judicial anterior ao julgamento do RE n. 415.454/SC

pelo Supremo Tribunal Federal.

3- Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - EDAGA 200802631441 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1121209 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:05/10/2009 Data da

Decisão 08/09/2009 Data da Publicação05/10/2009 Relator(a) JORGE MUSSI)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ

18.12.2006, pág. 461)

 

E, nesse caso, não é possível presumir a existência de má-fé por parte da autora que, ao que tudo indica, foi vítima

de pessoa que dizia prestar "serviços de aposentadoria", afirmando a ela que tinha direito a tal benefício. Ressalte-

se que a autora chegou a lavrar boletim de ocorrência a respeito do ocorrido (fls. 71/72) e apresentou os dados da

pessoa que teria induzido a requerente ao erro (fls. 73), o que reforça a convicção acerca da veracidade de suas

alegações.

Tudo indica, portanto, que a autora agiu de boa-fé, requerendo benefício a que entendia fazer jus, sendo seu pleito

então atendido pela Autarquia Federal.

Incabível, enfim, falar em devolução de valores, devendo a r. sentença ser mantida.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010250-92.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de reconhecimento de labor especial e revisão do valor de benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição.

A r. sentença de fls. 358/364 julgou procedente o pedido para condenar o INSS a averbar como especiais os

interstícios de 04/05/1984 a 14/10/1988 e de 08/06/1995 a 30/06/2000, além de recalcular valores dos salários-de-

contribuição e determinar a incidência de correção monetária no valor do PAB quanto aos meses de julho a

setembro de 2009. Honorária em 10%.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O requerente pleiteia a majoração dos honorários advocatícios, bem como a alteração dos critérios de cálculo dos

juros de mora e da correção monetária.

O INSS sustenta, em síntese, que não restou demonstrada nos autos a especialidade. Subsidiariamente, requer a

aplicação da Lei nº 11.960/2009 quanto aos juros e correção.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Aprecio primeiramente o pleito de reconhecimento de trabalho especificado na inicial como em condições

especiais.

Na espécie, questionam-se os intervalos de 04/05/1984 a 14/10/1988 e de 08/06/1995 a 30/06/2000, pelo que tanto

a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interregnos de:

 

- 04/05/1984 a 14/10/1988 e de 08/06/1995 a 23/11/1998 (data do SB 40) - agente agressivo: ruído de 98 dB (A) -

formulário SB 40 (fls. 50).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB

A), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

2013.61.19.010250-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO REIS RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102509220134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

Notícia de utilização do Equipamento de Proteção Individual eficaz poderia, a princípio, levar o intérprete à

conclusão de que referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e

retirar do segurado o direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3294/4153



I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de submissão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

Observe-se que não é possível a utilização dos dados de formulário, laudo ou perfil profissiográfico para períodos

posteriores à respectiva feitura, pelo que deixo de reconhecer a especialidade de 24/11/1998 a 30/06/2000.

Quanto à inclusão dos corretos salários-de-contribuição do período de julho/95 a dezembro/95, janeiro/96 a

novembro/96, janeiro/97 a dezembro/97 e janeiro/98 a novembro/98, em que o autor trabalhou na empresa Fergon

Master S/A Indústria e Comércio, verifico que o vínculo, com essa empresa, encontra-se devidamente registrado

na CTPS, com remuneração em horas de trabalho (vide fls. 24).

A Relação dos salários-de-contribuição está informada a fls. 54, sendo que os valores ali constantes divergem dos

utilizados no cálculo do benefício (Carta de Concessão/Memória de Cálculo juntada a fls. 13).

Ora, não há razão para utilização de salários-de-contribuição distintos dos informados a fls. 54, notadamente

porque é atribuição do INSS fiscalizar os recolhimentos previdenciários, não podendo o trabalhador ser

penalizado pela ausência ou eventual recolhimento menor destes, a cargo da empresa, aos cofres da Previdência.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.RECOLHIMENTO. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Recalcula-se a renda mensal inicial do benefício, se a autarquia não considerou todos salários-de-contribuição

no período básico de cálculo. O segurado não pode ser prejudicado pela falta do recolhimento das contribuições

à Previdência Social: dever do empregador e dever de fiscalizar da autarquia. 

Se o pedido de revisão foi protocolado em 14.05.97, não se pronuncia a prescrição qüinqüenal de prestações do

benefício, considerada a concessão em 20.12.96. 

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas, recurso adesivo do segurado provido.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1249768; Processo nº 00024895920034036119; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: DJU DATA:12/03/2008 PÁGINA: 654; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

CASTRO GUERRA)

 

Assim, o salário-de-benefício deve ser revisto, computando-se os corretos salários-de-contribuição, constantes da

relação de fls. 54.

No que diz respeito à correção monetária do PAB, referente ao período de 30/06/2000 a 31/05/2009, o documento

de fls. 243/344, demonstra que o valor de R$ 113.618,15, era para pagamento em 26/09/2009.

A fls. 253, encontra-se juntado o documento emitido pelo Serviço de Manutenção de Direitos, em 01/09/2009,

ratificando o valor do PAB (R$ 113.618,15) e sugerindo sua liberação.

Portanto, tudo indica que não houve a correção monetária do valor devido até a data do efetivo pagamento,

conforme determina a norma jurídica.

Confira-se o teor da Súmula 08 desta E. Corte:

Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação

do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em

vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Dessa forma devida a correção monetária do valor calculado no PAB, no período compreendido entre julho a

setembro/2009.

Por fim, no que diz respeito ao pagamento das diferenças devidas por força da condenação estampada nestes

autos, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório.
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Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (Súmula 111 do E.

STJ).

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para excluir do período reconhecido como especial o interregno de 24/11/1998 a 30/06/2000, bem

como para determinar a incidência da Súmula 111 do E. STJ, no que diz respeito à honorária, conforme

fundamentação. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, nego seguimento ao apelo do autor.

Mantido o reconhecimento do labor especial nos interregnos de 04/05/1984 a 14/10/1988 e de 08/06/1995 a

23/11/1998.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001087-16.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2013.61.43.001087-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DAS GRACAS LUCINDO

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010871620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 84/86 (proferida em 27/03/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados. Questiona a

conclusão do laudo pericial. Requer a reforma da sentença ou sua anulação, com o retorno dos autos à origem para

realização de nova perícia, a ser elaborada por especialista. Requer a concessão da tutela antecipada.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, faxineira, contando atualmente com 62 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta varizes de membros inferiores. Não foram observadas manifestações

incompatíveis com o exercício do labor. Relata, ainda, dores no punho e mão esquerda, com diminuição de força

nesse membro, entretanto, não foram observados diminuição de força, atrofias, sinais inflamatórios, restrições de

movimentos e as manobras para pesquisa de tendinopatia e síndrome do túnel do carpo foram negativas. Conclui

pela inexistência de incapacidade ao labor.

Neste caso, o laudo foi claro ao afirmar a inexistência de incapacidade para o trabalho.

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863), Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j.

em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE
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DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da parte autora

para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez

que o laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, não há que se falar em nulidade da sentença.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa,

que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Prejudicado o pedido de tutela antecipada, ante a manutenção da improcedência da demanda.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004477-91.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial.

A sentença, proferida em 06/04/2015, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

incapacidade da parte autora.

Inconformado apela o requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão de benefício

assistencial e, apesar disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

2013.61.43.004477-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALERIO AUGUSTO NARCIZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044779120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 12/04/2013, o autor, nascido em 02/10/1953, instrui a inicial com documentos.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o requerente exerceu atividades laborativas por períodos

descontínuos, compreendidos entre 03/01/1977 e 14/07/1986.

Veio estudo social, realizado em 29/08/2012, informando que o autor reside com a esposa, em imóvel alugado

desde 2011, construído nos fundos do terreno, composto por sala, cozinha, quarto, banheiro e lavanderia. Os

móveis e eletrodomésticos são fogão, micro-ondas, geladeira duplex, máquina de lavar roupas, armário de aço,

mesa, cadeiras, sofá e estante, todos adquiridos em 2011 pela financeira Losango e que não foram pagos. Declara

que os pagamentos de luz, água, aluguel, IPTU e financiadora, estão em atraso. A família recebe R$ 70,00 do

Programa Bolsa Família. A renda familiar é proveniente do trabalho da esposa, que cuida de um deficiente, no

valor de R$ 200,00.

O laudo médico pericial, de 14/07/2014, afirma que o requerente, com 60 anos, é portador de hipertensão arterial e

diabete mellitus. Sofreu infarto do miocárdio em 2011, mas não apresenta sinais de insuficiência cardíaca. Conclui

pela ausência de incapacidade laborativa.

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência para o trabalho, essencial à concessão do benefício assistencial.

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE

NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.
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(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 59/61v (proferida em 17/04/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, inscrita no RGPS como "fotógrafo em geral", contando atualmente com 58 anos de idade,

submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é destra e acidentou-se com a serra elétrica em novembro de 2011, ferindo dedos

da mão esquerda. Apresenta artrodese, com comprometimento total das duas articulações interfalangeanas distais

do terceiro dedo da mão esquerda, que permanece em extensão, com redução da capacidade de preensão. Houve

redução da capacidade laboral, exigindo maior esforço e adaptação para realizar as mesmas atividades e

impossibilidade de realizar algumas atividades, mas não há incapacidade total. Conclui pela inexistência de sinais

ou sintomas de doença incapacitante para a atividade laboral.

2013.61.43.007283-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LEODORIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP322582 TALITA SCHARANK VINHA SEVILHA GONCALEZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072830220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa habitual,

que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Observe-se que recebeu, na via administrativa, auxílio-doença, quando comprovou a incapacidade total e

temporária.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da RMI do benefício da parte autora, aplicando-se o INPC acumulado até a data do

início do benefício, como preconiza o art. 31 da Lei nº 8.213/91, incluindo-se o 13º salário no PBC. Pretende,

ainda, a aplicação do art. 26 da Lei nº 8.870/94, além da aplicação do INPC nos reajustes de maio/96, junho/97 e

junho/2001.

A r. sentença (fls. 112/116) declarou a decadência do direito de revisão da renda mensal inicial do benefício

titularizado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC e julgou improcedente o pedido de

reajuste do benefício, no termos do artigo 269, I, do CPC, extinguindo o feito com resolução do mérito. Eximiu a

parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o prazo decadencial não se aplica aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência. No mais, reitera os pedidos e argumentos lançados na inicial.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

Assim, para os benefícios concedidos até 31/07/97, o prazo decenal de decadência tem início em 01/08/1997 (1º

dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação após a vigência da MP nº. 1.523-9/1997, conforme

orientação no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, acórdão publicado em 23/09/2014, decidido sob a

sistemática da repercussão geral da matéria).

Para os benefícios concedidos a partir de 01/08/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício teve DIB em 13/05/1992, sendo que a presente ação foi ajuizada em

22/05/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Assentado esse ponto, prossigo na análise dos demais pedidos.

O artigo 26, da Lei nº 8.880/74, assim dispõem:

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de julho de 1991, com data de início entre 5 de
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abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art.

29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão. - negritei

 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que ele é inaplicável ao benefício em questão, em razão do seu

salário-de-benefício não ter sido limitado ao teto (vide fls. 25).

Por fim, no que diz respeito aos reajustes pleiteados, a questão é saber se, a título de preservar o valor real dos

benefícios, aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício a variação do INPC em maio/96, junho/97 e

junho/2001, independente de determinação legal escolhendo índice diverso.

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização

dos benefícios previdenciários.

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, §4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS

VELLOSO / Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP

- 01012) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação

pela Lei nº 8.880/94. 

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 
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(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS -

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores.

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de

benefícios previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a

solução que se busca.

Assim, a irresignação do autor não merece guarita.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e

28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 97/100 e 108/1091), julgou improcedentes os pedidos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Custas na forma da lei. Condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade suspendeu em razão da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que o aumento da fonte de custeio deve ser repassado aos

benefícios em manutenção, sob pena de ofensa ao regime de repartição. Aduz ter direito a identidade dos reajustes

(época e índices) concedidos ao custeio do sistema por meio de Portarias Ministeriais e não repassados ao

benefício, em afronta aos artigos 194, parágrafo único, IV e 201, § 4º, da CF, o que não significa a alteração dos

índices legais de reajuste e nem tampouco a tentativa de aplicação retroativa dos citados aumentos. Reitera ter

direito aos repasses na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de

10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, a fim de preservar o valor

real do seu benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 06/10/2000 (fls. 23/24).

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nesses termos, o benefício

do instituidor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais.

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

2013.61.83.005980-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

Também não há que se falar em ofensa ao regime de repartição, eis que não há previsão na Lei de Benefícios da

Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição, ou que tenham

reajustes equivalentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo

a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC

Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a

recuperação do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e,

eventualmente, de reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício

não foi inicialmente limitado ao teto.

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º
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e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi

fixado aquém do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.

- Apelação a que se nega provimento.

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768-

negritei)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART.

28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. 

1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da

Previdência Social. 

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009667-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição, com pleito de conversão de trabalho

comum em especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar como especiais os

períodos de 01/04/2005 a 31/05/2005 e de 01/04/2010 a 14/09/2011. Sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, fazer jus à aposentação. Alega nulidade do julgado,

ante o indeferimento de realização de prova pericial.

Decisão submetida ao reexame necessário.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto à alegação de nulidade aventada, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda,

reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

2013.61.83.009667-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MANO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo à análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

Quanto à conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator redutor, para fins de concessão da

aposentadoria especial, apenas é permitida sua aplicação aos períodos de labor prestados antes da entrada em

vigor da Lei 9.032, de 28/04/1995, quando o requerimento administrativo for anterior à referida data.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO

CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO

CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do

requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, §

3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º). Com

isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a

conversão de tempo comum em especial em favor do embargado. Resolução da controvérsia submetida ao rito do

art. 543-C do CPC 

2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado,

mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime

dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 

2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011. 

(EDcl no REsp 1310034 / PR, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, 2012/0035606-8,

Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - Órgão Julgador - S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento

26/11/2014 Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2015).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo, de 22/09/2011 (fls. 98).

Por outro lado, cabe examinar se comprovada a especialidade da atividade.

Na espécie, questionam-se períodos posteriores a 1991, pelo que a Lei nº 8.213, com as respectivas alterações,

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 01/04/2005 a 31/05/2005 e de 01/04/2010 a 14/09/2011 - agente agressivo: ruído de 91 dB (A) e de 89,7 dB (A),

respectivamente, conforme perfil profissiográfico previdenciário (fls. 127/137).

 

O labor em questão enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79, que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento
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quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Ressalte-se, ainda, a desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a

atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças

significativas no cenário laboral.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Notícia de utilização do Equipamento de Proteção Individual eficaz poderia, a princípio, levar o intérprete à

conclusão de que referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e

retirar do segurado o direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de
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EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de submissão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

Quanto aos demais interregnos demandados, observa-se dos autos que a exposição a agente agressivo se deu em

índice inferior ao legalmente previsto para enquadramento como labor especial, pelo que deve ser mantido o

decisum de primeiro grau.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à apelação

da parte autora.

Mantido o reconhecimento do labor especial nos interstícios de 01/04/2005 a 31/05/2005 e de 01/04/2010 a

14/09/2011. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012853-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício mediante a aplicação do limite máximo (teto) previsto

na EC 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 84/88 e 97/97-verso), julgou improcedente o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo

269, I, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a parte autora ser beneficiária da

Justiça Gratuita. Isenta de custas.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o magistrado a quo julgou improcedente a ação sem se

pronunciar sobre os documentos e cálculos primitivos relativos à RMI revista conforme a Lei nº 8.213/91 e sobre

o valor do salários-de-benefício comprovados nos referidos documentos e cálculos primitivos, em afronta ao

estabelecido pelo Plenário do E. STF, em regime de Repercussão Geral, no julgamento do RE 564.354/SE, de

modo que a sentença merece ser anulada. Aduz que seu pedido foi julgado improcedente com base em parecer

elaborado pelo Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, que sequer foi juntado aos

autos, com o que não pode concordar. Requer seja reformada a sentença para que seja afastada a adoção do

HISCREWEB de fls. 88, como prova de que o benefício do autor não foi limitado ao teto, e requer sejam

consideradas as provas contidas nos documentos e cálculo primitivos de fls. 39/40 e 41/42.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

2013.61.83.012853-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO RAPOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 07/08/1990, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fls. 39), ele faz jus à revisão que lhe foi deferida, com o pagamento das

diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da liquidação do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC, para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de aplicação do teto fixado pela EC nº 41/03 ao benefício de aposentadoria especial do autor,

com DIB em 04/11/1983, desde a edição da referida emenda, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 80/85 e 93/93-verso), prolatada nos termos do artigo 285-A, do CPC, julgou improcedentes os

pedidos iniciais, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Custas na forma da lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, por não ter se aperfeiçoado a

relação jurídico-processual. 

Inconformado, apela o autor, alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum, em razão do julgamento nos

termos do artigo 285-A, do CPC, sustentando, em síntese, que a matéria controvertida não é unicamente de

direito, posto que o julgamento exige o exame de provas e pronunciamento sobre elas. Aduz a necessidade de

citação do INSS e início da marcha processual. Alega omissão e falta de pronunciamento sobre o valor do salário-

de-benefício apurado no cálculo da RMI, além de afronta ao estabelecido pelo Plenário do E. STF, em regime de

Repercussão Geral, no julgamento do RE 564.354/SE, ao decidir que as garantias constitucionais asseguradas pelo

art. 5º da EC 41/2003 não se estendem aos benefícios com DIB anterior à CF/88.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O julgamento de improcedência initio litis, nos termos do artigo 285-A

do CPC, pressupõe controvérsia unicamente de direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de

total improcedência, proferidas anteriormente, no mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir

e o pedido).

Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e preveem a

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu para

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência, perfazendo o contraditório.

Nessa linha, não há que se falar em anulação da r. sentença, notadamente porque a inovação introduzida pelo art.

285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil movimentação da máquina judiciária, em

demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo enfrentou, anteriormente, todos os

aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos idênticos.

Acrescente-se que, in casu, o decisum indicou o julgado paradigma.

Assim, afasto a alegação de nulidade, tendo em vista que, sendo a questão de mérito unicamente de direito, não há

necessidade de produção de outras provas, além dos documentos que acompanharam a petição inicial.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APOSENTADORIA ESPECIAL E APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR- TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO

MÍNIMO. UNIDADE-SALARIAL. LEI Nº 6.708/79. INPC. PORTARIA MPAS Nº 2.840/82.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Preliminarmente, não há de se falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa pela ausência de

oportunidade de produção de prova pericial, uma vez que cuida-se de matéria exclusivamente de direito, sendo

despicienda a instrução probatória. (g.n.)

IV - No mérito, quanto ao pleito de que o menor valor teto seja atualizado com base na variação do INPC, no

período de vigência da Lei 6.708/79, entende-se que a r. sentença de primeiro grau deve ser mantida.

V - Tal questão foi tratada pela Lei 5.890/73, cujo artigo 5º determinou fosse utilizado como parâmetro, no

cálculo do salário de benefício, o valor do maior salário mínimo vigente no País.

VI - O artigo 1º da Lei 6.205/75, posteriormente, vedou a fixação de valores monetários com base no salário

mínimo, determinando que, para efeito de aplicação do disposto no artigo 5º da Lei 5.890/73, fosse utilizado o

fator de reajustamento salarial, nos termos da Lei 6.147/74: "Art. 1º - Os valores monetários fixados com base no

salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito. (...) § 3º Para os efeitos do disposto no

artigo 5º da Lei 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos limites de 10 e 20 vezes o maior

salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 6.147, de 29 de

novembro de 1974". 

VII - Em seguida, o artigo 14 da Lei 6.708/79 alterou o citado § 3º, do artigo 1º da Lei 6.205/75, o qual passou a

vigorar com a seguinte redação: "§3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de

1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente
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serão corrigidos de acordo com Índice Nacional de Preços ao Consumidor". 

VIII - A partir do advento da Lei 6.708/79 o cálculo do maior e do menor valor teto dos salários de benefício

desvincularam-se do salário mínimo, e passaram a ser atualizados pelo INPC. A esse novo fator de cálculo foi

atribuída a denominação de unidade-salarial pelo Decreto 83.080/79.

IX - Na sequência, a Lei 6.950/81, em seu artigo 4º, dispôs o seguinte: "Art. 4º O limite máximo de salário-de-

contribuição, previsto no artigo 5º, da Lei nº 6.332 de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20

(vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País".

X - Analisando a norma acima mencionada, constata-se que a vinculação ao salário mínimo foi restabelecida

exclusivamente em relação ao limite máximo do salário de contribuição. Destarte, diante do silêncio da lei

quanto ao menor valor teto, conclui-se que deve ser ele calculado nos termos do § 3º, do artigo 1º, da Lei

6.205/75, ou seja, pela unidade-salarial. Nesse mesmo sentido a jurisprudência dominante do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça: (STJ, 5ª Turma, REsp: 413156/SC, proc. 2002/0017391-1, Rel. Min. Felix Fisher, v.u, DJU

06.05.02, p.309) ; e (STJ; 6ª Turma, REsp: 369287/RS, proc. 2001/0157369-0, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, DJU

05/08/2002, p. 423). 

XI - Cumpre observar que, inicialmente, a Administração Previdenciária não observou esse critério legal, mas,

por meio da Portaria MPAS 2.840/82, de 30/04/1982, ocorreu o reajustamento do menor e do maior valor-teto,

para o mês de maio de 1982, com base na variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979. Com efeito,

tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, inclusive, a

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas

variações.

XII - Considerando, assim, que a data de início dos benefícios das partes autoras (respectivamente, 06.06.87 e

06.01.84) é posterior ao advento da Portaria do MPAS 2.840/82, que administrativamente procedeu ao

reajustamento com o índice legal (INPC) a partir de maio de 1982, conclui-se que o demandante não tem

interesse processual à revisão pleiteada, que se apresenta juridicamente impossível, vez que não sofreu qualquer

prejuízo no tocante ao menor valor teto. Nesse sentido: (TRF 4ª Região, 6ª Turma, AC Proc.

200371000549635/RS, Rel. Décio José da Silva, v.u, DJ. 20.07.05, p. 691); e (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, v.u, DJ 24.03.08, p.1).

XIII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, 2009.61.83.003668-8/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ. 25.11.2013, DJF3 CJ1

09/12/2013).

 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
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DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Todavia, no presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário foi concedido em 04/11/1983 (fl. 38), ou

seja, antes da promulgação da atual Constituição; assim, o referido benefício não faz jus à revisão através da

readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES VIGÊNCIA DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Todavia, no presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em

vigor da constituição Federal (DIB: 13/01/1988) e, assim, não há previsão legal para a aplicação da

readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354 /SE. III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Proc. 2013.61.83.006675-1/SP, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 10ª

Turma, DJ 13.05.2014, DE 22.05.2014)- negritei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONDIÇÕES DA AÇÃO PRESENTES - AFASTAMENTO

DA PRELIMINAR ACOLHIDA PELA SENTENÇA - JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 515, § 3º

DO CPC - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6423/77 - AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS QUANTO À PARTE AUTORA -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL.

VEDAÇÃO LEGAL - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À CF DE 1988. INEXISTÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL DO INCREMENTO PELA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTÃO VIGENTE -

PARTE CONHECIDA DA APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA PARA ANULAR A

SENTENÇA. PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES.

- As condições da ação, embora próximas do mérito da demanda, com ele não se confundem, e são requisitos de

ordem processual, meramente instrumentais, porque não encerram um fim em si, mas se operam apenas para

possibilitar a admissão da ação com o julgamento de seu mérito. Sua análise é meramente abstrata e havendo

necessidade de dilação probatória, a questão por óbvio não terá relação com as condições da ação mas sim com

o próprio mérito da demanda.

- O interesse processual não se confunde com interesse material que é questão de mérito. Preliminar reconhecida

pela sentença afastada.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição pois a questão posta nos autos já se encontra madura e,

portanto, em condições de ser julgada. Inteligência do parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil.

- A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com

base nos índices previstos na Lei nº 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial.

- Em relação à parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, não resultará em saldo positivo,

uma vez que, no período básico de cálculo, a variação dos indexadores pretendidos na exordial (ORTN/OTN) é

inferior à decorrente dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme

se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina.

- Por inexistir vantangem econômica num recálculo da RMI do benefício da parte autora pela sistemática

imposta pela lei nº 6.423/77, não há, consequentemente, que se falar em reflexos sobre as rendas mensais

subsequentes.

- Em sede recursal não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de vedação

legal expressa (art. 264 do CPC), além de importar violação ao duplo grau de jurisdição (art. 515 do CPC).
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- Ainda que assim não fosse, anteriormente à Lei nº 8.213/91, não havia base legal para que fosse recuperado o

valor excedente ao teto do salário-de-benefício de benefício que tenha sofrido esta limitação, para fins de seu

primeiro reajuste. Tal previsão somente veio introduzida no ordenamento jurídico após a Constituição Federal de

1988. 

- Não há razão para se conhecer, também, do pedido de afastamento dos tetos previstos nos § 2º do artigo 29 e

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 uma vez que o novel diploma é inaplicável ao benefício da parte autora.

- Questão que deve ser abordada no plano infraconstitucional. Nesse passo, inexiste direito ao incremento para

os benefícios concedidos sob a antiga ordem constitucional porquanto a legislação então vigente (Decreto

89.312/84) não previu tal possibilidade e os tetos aplicáveis no caso do benefício da parte autora decorrem de

imposição legal.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

- Apelação, na parte conhecida, a que se dá parcial provimento para anular a sentença recorrida. Pedido julgado

improcedente nos termos do artigo 515, § 3º do CPC.

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.05.005092-3/SP, Rel. Desembargadora Federal EVA REGINA, 7ª Turma, DJ

27.07.2009, DE 10.09.2009)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008593-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação cautelar visando à exibição dos seguintes documentos: PESCPF; REVSIT/INFBEN/CONBAS

via sistema PLENUS-CV3; HISMED; CONIND; REVDIF; CONREV; IRSMNB; ORTNNB e REVHIS

existentes em no NOME/CPF e NIT do autor.

O autor afirma que solicitou administrativamente uma série de documentos ao INSS, sendo que apenas a

CADSENHA, HISCRE-WEB e o CNIS vínculo, além das perícias e laudos médicos, lhe foram fornecidos, razão

pela qual pretende a exibição dos demais documentos acima indicados.

Instruiu a petição inicial com cópia dos seguintes documentos relevantes ao feito: comprovante de protocolo do

requerimento administrativo dos documentos, em 14.07.2013; comprovante de agendamento eletrônico de

atendimento, em 20.08.2013.

A inicial foi indeferida, mas a decisão foi anulada por esta Corte, que concedeu ao requerente os benefícios da

Justiça Gratuita (fls. 91/92).

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação.

Sobreveio a sentença de fls. 130/133, que julgou procedente o pedido para determinar ao requerido, no prazo de

trinta dias, a exibição dos documentos pleiteados. Honorários advocatícios fixados em R$ 200,00. Custas e

despesas processuais pelo requerido.

2014.03.99.008593-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURINDO DIAS

ADVOGADO : SP200467 MARCO AURELIO CAMACHO NEVES

No. ORIG. : 30012719020138260081 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o

julgamento do feito, por não se tratar de matéria previdenciária propriamente dita. Alega, ainda, a ausência de

interesse de agir por parte do autor, visto que não foi comprovada a recusa da Autarquia na entrega dos

documentos. Aponta, ainda, a inadequação da via eleita, diante da inexistência de natureza acessória da lide. No

mérito, sustenta, em síntese, a inexistência de qualquer utilidade dos referidos documentos ao autor, ressaltando

que os dados requeridos podem ser obtidos pelo próprio requerente na internet. Por fim, requer a condenação da

parte autora nas penas da litigância de má-fé.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a preliminar referente à incompetência absoluta para o julgamento do feito.

Afinal, o art. 109 da Constituição Federal não restringe a delegação de competência apenas às ações em que se

discute a concessão de benefícios previdenciários, sendo, portanto, possível a propositura de ação cautelar de

exibição de documento perante a Justiça Estadual.

Neste sentido são as decisões que destaco:

 

"Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de

Jaú/SP e como suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara de Bariri/SP, que originou-se dos autos de exibição de

documentos ajuizados por Amilta de Oliveira em face do INSS.

Remetido os autos ao STJ, este não conheceu do conflito de competência e, por conseguinte, determinou a

remessa dos autos a este Regional, a fim de que julgue o presente incidente.

É o relatório. DECIDO.

In casu, a Autora, que possui residência na cidade de Bariri, ajuizou a ação de exibição de documentos, em face

do INSS, perante o Juízo Estadual da comarca de Bariri.

A Autora pretende obter do INSS cópias autenticadas dos laudos médicos, radiografias e exames médicos

utilizados para a concessão de sua aposentadoria. 

Com efeito, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal visando garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça

e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda em face do

Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside. (...)"

(Conflito de Competência nº 2012.03.00.027777-0 - CC 14703 - Relator Des. Fed. Nery Júnior).

"(...) Em suma, ao autor é permitido ajuizar a ação em face do INSS na justiça comum estadual de seu domicílio

se inexistir vara federal e juizado especial federal naquela comarca, ou ainda, nos casos em que haja juizado

especial federal, porém o valor da causa exceda o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.

(...)

Cumpre sublinhar que a regra é aplicável a todas as demandas em que figurem como partes o segurado e a

autarquia previdenciária, e não apenas àquelas relativas a concessão de benefício, nos termos do Art. 109, § 3º

da Constituição Federal. Como bem salientou o ilustre representante do Ministério Público Federal (fl. 48):

(...). Ou seja, ao contrário do entendimento contido na decisão de fls. 34/36, o dispositivo não incide apenas

quando a ação contiver pedido de deferimento de benefício previdenciário. Logo, no caso presente, que diz

respeito à exibição de documento, também deve ser aplicado o dispositivo constitucional em comento. (...)" 

(Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.003013-5 - Relator Des.Fed. Baptista Pereira)

 

Prosseguindo, cumpre ressaltar que a lide cautelar possui requisitos peculiares, a saber, o fumus boni iuris e o

periculum in mora.

O periculum in mora ou perigo da demora é a probabilidade de prejuízo a uma das partes em razão da demora em

obter uma tutela jurisdicional eficaz no processo principal.

O fumus boni iuris, a seu turno, é a probabilidade da existência do direito invocado pelo autor da ação cautelar e

que justifica a sua proteção por meio da medida de urgência.

Consoante o disposto no art. 844, inc. II c.c. art. 845, ambos do CPC, a ação cautelar preparatória de exibição

judicial de documento deve obedecer, quanto ao procedimento, o previsto nos artigos 355 a 363 e 381/382. In

verbis:

"Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

I - de coisa móvel em poder de outrem e que o requerente repute sua ou tenha interesse em conhecer;

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheios;

III - da escrituração comercial por inteiro, balanços e documentos de arquivo, nos casos expressos em lei.

Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382."

"Art. 355. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder."
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In casu, não está demonstrado o periculum in mora, haja vista a apresentação pelo INSS dos documentos que se

encontravam em seu poder. E o mais importante: ausente o interesse de agir, pois os demais documentos acima

discriminados encontram-se disponíveis para acesso, por ele ou por seu defensor, no sítio eletrônico da Dataprev.

A jurisprudência assim preceitua:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.

- O caso dos autos não é de retratação.

- O processo cautelar caracteriza-se pela "instrumentalidade" e "acessoriedade", ou seja, destina-se a assegurar

a eficácia de outro processo principal, do qual é dependente.

- No presente caso não restou caracterizado o fumus boni iuris. Em análise de toda documentação juntada,

verificou-se que a aposentadoria por invalidez derivou de conversão de auxílio-doença anteriormente concedido.

- Referida conversão, que se resume a aumento do coeficiente do benefício de 91% para 100% do salário de

benefício, com utilização dos mesmos salários de contribuição que serviram de base à concessão da primeira

benesse, se realizou de modo virtual.

- Assim, ausente interesse de agir, pois os dados de que o requerente possa necessitar encontram-se disponíveis

para acesso, por ele ou por seu causídico, no sítio eletrônico da Dataprev.

- Ademais, juntamente com a contestação, a autarquia federal carreou aos autos documentação relativa ao

benefício de auxílio-doença anteriormente percebido pelo demandante.

- Não caracteriza, portanto, recusa no fornecimento por parte do INSS.

- Superada a alegação de que não é cabível o julgamento monocrático, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado.

- Agravo legal improvido.

 (TRF 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1803941; Processo nº 00002253020124036127; Órgão Julgador:

OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY)- negritei

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE RECUSA AO ACESSO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Para que se justifique a exibição de documento é indispensável que ocorra concreta e comprovada resistência

da parte que o detém de permitir o seu acesso a quem tenha direito, em virtude de relação jurídica que a ele

abranja. 

2. Inexistindo prova da recusa do INSS em exibir à segurada procedimento administrativo de seu interesse, tendo

a autarquia deixado claro que a vista dos respectivos autos se encontra disponível, não resta caracterizada

situação que autorize a concessão de medida cautelar de exibição de documento. 

3. Apelação da parte autora desprovida."

(TRF 3ª Região, AC nº 875670, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 31.01.07, p. 594).

 

Evidente, portanto, a ausência de interesse processual, impondo-se a extinção do feito, sem resolução do mérito.

No que tange à condenação nas penas por litigância de má-fé, não vejo demonstrados os elementos a caracterizar

o dolo e a conduta descrita no artigo 17 do Código de Processo Civil, de modo a justificar a imposição das

penalidades.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALEGAÇÕES

DE DECADÊNCIA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

AFASTADAS. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO NO

MEIO RURAL, ANTERIOR A LEI Nº 8.213/91, PARA FINS DE CARÊNCIA. RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE. PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

REJEITADO 

- Não é cabível a condenação da autarquia em litigância de má-fé , tendo em vista a necessidade de prova

contundente do dolo processual, já que a má-fé não se presume. 

(...). 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido de condenação da autarquia em litigância

de má-fé rejeitado. 

(TRF - 3ª Região - Terceira Seção - AR 200103000176293 - Ação Rescisória - 1657 - DJF3 CJ1 data: 30/03/2010

página: 63 - rel. Des. Federal Eva Regina).

No que diz respeito à condenação do patrono da requerente ao pagamento da multa e indenização, trago aos

autos recente precedente do STJ, que se aplica como uma luva à espécie:

PROCESSUAL CIVIL. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . COMPENSAÇÃO COM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A pena por litigância de má-fé deve ser aplicada à parte, e não ao seu advogado, nos termos dos arts. 14 e 16
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do Código de Processo Civil. 

2. O advogado não pode ser penalizado nos autos em que supostamente atua como litigante de má-fé, ainda que

incorra em falta profissional. Eventual conduta desleal do advogado deve ser apurada em processo autônomo,

nos termos do art. 32 do Estatuto da Advocacia (Lei 8906/94). 

3. Precedentes: REsp 1.194.683/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17.8.2010, DJe

26.8.2010; REsp 1.173.848/RS, Rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 20.4.2010, DJe 10.5.2010. 

Recurso especial provido, para afastar a litigância de má-fé . 

(REsp 1247820/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

01/07/2011).

 

Por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, acolho a preliminar de ausência de interesse de agir arguida pela

parte ré, para reformar a sentença e julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

CPC. Isento o autor de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º,

inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP

75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024830-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora opõe Embargos de Declaração, em face da decisão monocrática de fls. 162/165 que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para afastar a

especialidade da atividade no período de 02/05/1996 a 16/06/2010 e condenar a autarquia a conceder ao

requerente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com os consectários conforme

explicitado.

Sustenta, em síntese, que juntou aos autos prova suficiente para comprovar o labor em condições agressivas no

interregno de 02/05/1996 a 16/06/2010, fazendo jus à aposentadoria especial.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

Melhor examinando os autos, bem como o documento de fls. 60/61, verifico que é possível o reconhecimento de

labor em condições agressivas, no período pleiteado pelo embargante.

Dessa forma, acolho os embargos interpostos, nos termos que se seguem:

Cuida-se de pedido de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença, após embargos de declaração, julgou procedente o pedido, para reconhecer o período de labor

comum de 02/01/1979 a 31/03/1979, bem como o labor especial nos interregnos de 01/06/1980 a 15/08/1984, de

02/01/1985 a 13/07/1995 e de 02/05/1996 a 16/06/2010, e condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (14/03/2011). Com correção monetária

e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% sobre o total da condenação até a data da sentença. Isentou de

2014.03.99.024830-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO SOARES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 11.00.00134-9 2 Vr TATUI/SP
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custas. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário, requerendo, inicialmente, a apreciação do reexame necessário.

Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária,

não fazendo jus à aposentação.

Recebidos e processados, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não há que se reportar à questão relacionada à sujeição da sentença ao duplo grau obrigatório, eis

que o reexame necessário foi tido por interposto.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como urbano

comum, bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho

em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria.

Quanto ao labor urbano referente ao período de 02/01/1979 a 31/03/1979, embora constante na CTPS (fls. 64),

não foi computado pelo ente autárquico na contagem do tempo de serviço.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

Ressalte-se que a responsabilidade pelos respectivos recolhimentos é do empregador e, portanto, não deve ser

exigida do segurado.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule o vínculo empregatício de

02/01/1979 a 31/03/1979, portanto, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/06/1980 a 15/08/1984, de 02/01/1985 a 13/07/1995 e de 02/05/1996

a 16/06/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 01/06/1980 a 15/08/1984 e de 02/01/1985 a 13/07/1995 - agente agressivo: sílica - perfil profissiográfico

previdenciário (fls. 42/43).
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Enquadramento nos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/79, respectivamente no item 1.2.10 e item 1.2.12 elencam

a insalubridade das operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica,

carvão, cimento, asbesto e talco.

 

- 02/05/1996 a 22/09/2009 e de 16/12/2009 a 16/06/2010 - Atividades exercidas: transportava o material cerâmico

com carrinho e descarregava manualmente em pilhas dentro do forno (enfornar), retirava manualmente o material

cerâmico, colocava no carrinho (desenfornar) e levava para a plataforma de carregamento. - agente agressivo:

calor de 27,15 IBTUG, de modo habitual e permanente, conforme PPP de fls. 60/61.

De se observar que a especialidade não pode ser reconhecida no interstício de 23/09/2009 a 15/12/2009, tendo em

vista que o requerente recebeu auxílio-doença previdenciário (espécie 31) nesse período, de acordo com o

documento de fls. 86.

 

Enquadramento, no item 1.1.1 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.1 do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.4 do

Decreto nº 2.172/97 que elenca as operações em locais com temperatura excessivamente alta, capaz de ser nociva

à saúde e proveniente de fontes artificiais.

Note-se que, o Decreto nº 2.172/97 ao elencar o agente agressivo calor remete a apreciação dos limites de

tolerância à NR.15, da Portaria n° 3.214/78 e, no presente caso, a análise das atividades desenvolvidas pelo

requerente, em conjunto com as disposições da referida norma, permite concluir pela nocividade do labor, tendo

em vista tratar-se de trabalho nitidamente pesado.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

28 anos, 07 meses e 19 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentadoria especial.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 14/03/2011, momento

em que a autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos interpostos pela parte autora e, excepcionalmente,

empresto-lhes efeitos infringentes, para alterar a decisão de fls. 162/165, conforme fundamentando, cujo

dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para afastar a especialidade da atividade no período

de 23/09/2009 a 15/12/2009 e alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo. O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total

de 28 anos, 07 meses e 19 dias de labor especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e

DIB em 14/03/2011 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 01/06/1980 a

15/08/1984, de 02/01/1985 a 13/07/1995, de 02/05/1996 a 22/09/2009 e de 16/12/2009 a 16/06/2010. Mantida a

tutela antecipada". 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038373-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 122/123 e 126/127: Diante da manutenção da tutela pela decisão monocrática de fls. 119/121, expeça-se

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício.

Após, prossiga-se com o processamento do feito.

2014.03.99.038373-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IGOR WELINTON VICENTE incapaz

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

REPRESENTANTE : FRANCISCA APARECIDA MAIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 00007003520138260417 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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P.I.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-33.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença, proferida em 07/01/2015, julgou improcedente o pedido, considerando que não restou demonstrada a

hipossuficiência da parte autora.

Inconformada apela o requerente, sustentando preliminarmente o cerceamento de defesa, eis que não lhe foi dada

oportunidade para se manifestar a respeito das informações trazidas pelo Ministério Público Federal em primeira

instância. Afirma que o padrasto do autor possui uma empresa aberta, mas não está em atividade. No mérito,

afirma que preencheu os requisitos para a concessão do benefício e, apesar disso, foi-lhe negado.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela anulação da sentença, em razão do cerceamento de defesa.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A preliminar arguida pela parte autora não merece prosperar. Os documentos constam dos assentamentos da

Receita Federal. Assim, afasto a alegação de nulidade da r. sentença, eis que não há prejuízos ao recorrente a

consulta aos dados da Receita Federal, juntados pelo Ministério Público Federal em primeira instância. A consulta

refere-se aos dados do demandante, constantes do cadastro de informações da Receita Federal, não se cogitando

que a parte autora possa ser surpreendida ou prejudicada por informações, que são obviamente de seu próprio

conhecimento. Houve, enfim, mera busca de informações que já é de conhecimento da parte autora.

Além do que, a apelante, nesta oportunidade em que teve conhecimento da juntada dos documentos, não

apresentou qualquer elemento hábil a elidir as informações ali constantes, alegando apenas que possuía uma

empresa que não mais se encontra em atividade.

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz

do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

2014.61.03.000432-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LEANDRO ALVES incapaz

ADVOGADO : SP245979 ALINE TATIANE PERES HAKA e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245979 ALINE TATIANE PERES HAKA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004323320144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

O autor, nascido em 12/08/1978, representado por sua mãe e curadora, instrui a inicial.

Veio o estudo social, realizado em 20/04/2014, informando que o requerente reside com a mãe, de 60 anos; o

padrasto, de 55 e duas irmãs, sendo uma menor, de criação. A casa é própria, simples, sem acabamento, apresenta

trincas, guarnecida com móveis simples e antigos em condições ruins. A irmã mais velha vive em um quarto fora

da residência porque apresenta crises nervosas e fica muito agressiva. As despesas giram em torno de R$ 1.775,56

com água, energia elétrica, gás, alimentação, vestuário, IPTU, coleta de lixo, medicamentos e telefone. A mãe é

diabética e hipertensa, depende de remédios de uso contínuo, assim como o autor. A renda familiar é proveniente

dos rendimentos do padrasto, que faz bicos como ajudante de serviços gerais, no valor de R$ 980,00, recebidos

pela genitora e pelo padrasto.

Foi realizada perícia médica, atestando que a requerente é portadora de deficiência mental moderada a grave,

necessitando do cuidado de terceiros. Conclui pela incapacidade total e permanente ao labor.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando o recebimento de auxílio-doença pelo autor, de 12/10/2013 a

07/04/2014. Apresentou extrato em nome do padrasto, indicando vínculos empregatícios.

O Ministério Público Federal em primeira instância juntou documentos da receita federal indicando que o padrasto

do autor é sócio administrador da B & J Produtos Naturais Ltda. - ME, desde 27/05/2011 e vínculo empregatício

junto à S Bernardo Acessórios Plásticos - ME, com remuneração que gira em torno de R$ 860,00.

De se observar que a irmã do autor, não obstante as declarações da genitora de que apresenta crises nervosas, não

comprovou a incapacidade laborativa, de modo que não pode ser inserida naquelas hipóteses em que os familiares

encontram notórias dificuldades de inserção no mercado de trabalho.

Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

Embora esteja demonstrado que o requerente não possui renda, é possível concluir que é auxiliado pela família,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 
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2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE

NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, caput

, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000142-85.2014.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade no período de 14/10/1996 a

22/08/2013 e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

2014.61.13.000142-9/SP
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administrativo (22/08/2013), acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 15%

(quinze por cento) do valor da execução. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Aduz que a utilização de EPI/EPC descaracteriza a

insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na inicial,

deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 01/11/1978 a

31/10/1983 e de 01/08/1986 a 13/10/1996, de acordo com os documentos de fls. 154/162, restando, portanto,

incontroversos.

Na espécie, questiona-se o período de 14/10/1996 a 22/08/2013, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 14/10/1996 a 22/08/2013 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 v, de forma habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário de fls. 151/152.

 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, tem-se que, por decisão da Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 26.06.2013, por

ocasião do julgamento do RESP nº 1.306.113/SC, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro

Herman Benjamin, foi assentado o entendimento quanto à possibilidade de enquadramento, como especial, da

atividade desenvolvida com a exposição ao agente nocivo eletricidade, mesmo após a vigência do Decreto nº

2.172/97:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI

8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES

PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO

MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART.

57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de

que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na

impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da

vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).

Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação

trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição

habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.
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4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.".

 

É verdade que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 151/152 noticia a utilização do Equipamento de

Proteção e a ele atribui eficácia, o que poderia, a princípio, levar o intérprete à conclusão de que referido

equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e retirar do segurado o

direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI/EPC é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI/EPC - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

 

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI/EPC com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o

INSS não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de subversão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.
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Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra).

 

Feitos os cálculos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, o comprovado nestes autos e

aqueles já reconhecidos pela autarquia, a parte autora perfez 32 anos e 23 dias de trabalho, suficientes para a

concessão da aposentação.

A parte autora cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos,

de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 22/08/2013, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

apenas para alterar a verba honorária, correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que

fica fazendo parte integrante do dispositivo. Nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

22/08/2013 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 14/10/1996 a 22/08/2013,

além dos já reconhecidos na esfera administrativa. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002514-65.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de retroação da data do início do benefício, com DIB em 20/10/1987, para 20/07/1987,

momento em que já tinha reunido os requisitos para concessão do benefício (direito adquirido) e onde se encontra

o perfil contributivo mais favorável ao segurado, garantindo-lhe uma renda mensal mais vantajosa, implantando-

se a diferença da renda mensal decorrente da revisão e pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 75/77), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para determinar a revisão da RMI considerando a

retroação hipotética da DIB para 20/07/1987. Consignou que o autor faz jus às diferenças entre as parcelas

efetivamente pagas e as devidas. Determinou que as verbas vencidas e não adimplidas serão pagas com correção

2014.61.26.002514-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO JESUS CHAVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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monetária na forma da Resolução nº 267/2013 do CJF. Juros de mora de 0,5% até a vigência da Lei nº 10.406/02.

Após, à taxa de 1%, e, após 30/06/09, na forma da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor

da condenação.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando a decadência do direito de ação.

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.

 

Assim, para os benefícios concedidos até 31/07/97, o prazo decenal de decadência tem início em 01/08/1997 (1º

dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação após a vigência da MP nº. 1.523-9/1997, conforme

orientação no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, acórdão publicado em 23/09/2014, decidido sob a

sistemática da repercussão geral da matéria).

Para os benefícios concedidos a partir de 01/08/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício do autor teve DIB em 20/10/1987, sendo que a presente ação foi ajuizada em

12/05/2014, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por essas razões, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, a teor do artigo 557 do CPC, para

reformar a sentença e pronunciar a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo

269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005310-29.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A r. sentença (fls. 59/60) julgou procedentes em parte os embargos, resolvendo o mérito da demanda, a teor do

artigo 269, I, do CPC, para fixar o valor da execução em R$ 157.556,81, atualizado até julho/2014, conforme

cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologou por reputar em consonância com a coisa julgada.

Sucumbência recíproca. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que deve ser aplicado o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, no que diz respeito à correção monetária, afastando-se, por conseguinte, a

aplicação da Resolução 267 do CJF, que não encontra consonância com a Lei nº 11.960/09.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O título exequendo formado na ação de conhecimento diz respeito à condenação do INSS em reconhecer a

atividade urbana de 11/02/1969 a 05/08/1969 e de 15/07/1974 a 13/01/1975 e o labor especial de 15/01/1971 a

31/07/1973, 04/07/1979 a 30/06/1980, 23/08/1985 a 15/07/2003 e de 09/08/2003 a 03/12/2003, concedendo a

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 13/01/2006.

Determinou que a correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Transitado em julgado o decisum em 03/02/2014 (vide certidão de fls. 35), o autor trouxe os cálculos de

liquidação, no valor de R$ 159.154,00, para 07/2014 (fls. 08/11).

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando, em síntese, que os

cálculos não poderiam ser acolhidos, posto que não utilizada a TR na correção monetária, conforme determinado

pela Lei nº 11.960/09. A conta do montante que entende devido encontra-se juntada a fls. 53/57: R$ 123.907,58,

para 07/2014.

Remetidos à Contadoria Judicial, vieram com a informação e os cálculos de fls. 42/47, no valor de R$ 157.556,81,

atualizados até 07/2014, com correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 267/2013).

Instadas as partes a manifestarem-se, o INSS discordou da conta, enquanto a parte autora manifestou sua

concordância.

Sobreveio a sentença que acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo a quo, motivo do apelo, ora apreciado.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade

parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n°

11.960/2009, na ADI nº4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no

art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de

poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda

Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

2014.61.26.005310-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VAGNER BASSETO

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro(a)
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normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97,

foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela

Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que,

em sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de

inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na

fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Todavia, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, e em razão da determinação

contida no título judicial (princípio da fidelidade ao título)

Acerca da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

 

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DEMONSTRAÇÃO

ANALÍTICA DO QUE FICOU ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO - PRINCÍPIO DA

FIDELIDADE .

1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o

princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não

conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil.

2. No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que

emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 278697; Processo:

95030809991; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA;Data da decisão: 14/05/2007; Fonte: DJU;

Data:14/06/2007; PÁGINA: 785; Relator: JUIZA MARISA SANTOS)
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In casu, os cálculos do autor aplicam os juros de forma equivocada a partir de 05/2012, quando deixam de

observar os índices da MP 567/2012.

A conta apresentada pelo INSS, a seu turno, aplica a correção monetária pela TR, em dissonância com o Manual

de Cálculos em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os cálculos elaborados pelo Contador, por sua vez, refletem o título exequendo bem como a legislação aplicável à

espécie, merecendo prevalecer.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005684-45.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A r. sentença (fls. 42/43) julgou improcedente o pedido e rejeitou os presentes embargos, resolvendo o mérito da

demanda (CPC, art. 269). Deixou de condenar o INSS em honorários advocatícios. Sem custas judiciais. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a correção monetária deve ser efetuada nos termos do

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, afastando-se a aplicação da Resolução

nº 267/2013.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O título exequendo formado na ação de conhecimento diz respeito à condenação do INSS a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 32 anos 03 meses e 25 dias de

trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21/12/2005 (data do

requerimento administrativo), reconhecidos os períodos de labor comum de 05/07/1973 a 18/02/1974 e

01/10/1979 a 30/06/1980, com o pagamento das diferenças daí advindas, com correção monetária e juros

moratórios nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111

do STJ) - fls. 124/126 e 144/145-apenso.

Transitado em julgado o decisum, o INSS trouxe aos autos a conta de liquidação (execução invertida), no valor de

R$ 64.550,72, para 07/2014 I(fls. 152/174-apenso).

Instado a manifestar-se, o autor discordou dos cálculos, trazendo conta com atualização pelos índices prescritos no

Manual de Atualização de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, no valor de R$ 82.918,45, para

07/2014.

Citado o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, esse opôs embargos à execução, pleiteando a correção monetária

nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 8.213/91. Ratificou sua conta, no valor de R$ 64.550,00, para 07/2014.

Remetidos à Contadoria do Juízo, retornaram com a informação de fls. 29/34, dando conta de que, caso a

atualização monetária seja devida nos termos da Resolução nº 267/13, o cálculo do autor resta correto, e caso o

2014.61.26.005684-4/SP
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entendimento seja pela aplicação da TR, o a conta do INSS está correta.

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade

parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n°

11.960/2009, na ADI nº4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no

art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de

poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda

Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97,

foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela

Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que,

em sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de

inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na

fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Todavia, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

 

Assim, não merece reparos a sentença.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-28.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 63/63-verso) julgou improcedentes os embargos, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, pra determinar o prosseguimento da execução, pelo valor de R$ 6.603,58, montante requerido

pela parte exequente, sendo R$ 6.003,25 a título de principal e R$ 600,33 de honorários. Honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa desta ação de embargos.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o período em que o segurado trabalhou não pode ser pago

a título de benefício por incapacidade, devendo ser excluído do cálculo, diante da evidente incompatibilidade.

Afirma que, como o segurado laborou em todo o período do cálculo, nada há a executar, não havendo base de

cálculo para a verba honorária. Pugna pela reforma da sentença, declarando-se a procedência dos seus embargos.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido:

O título exequendo diz respeito à concessão do benefício é de auxílio-doença, com DIB em 27/09/2012 (data

fixada no laudo pericial), no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Mantida a tutela

antecipada, concedida na sentença. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

Transitado em julgado o decisum, o INSS trouxe memória de cálculo do quantum devido (execução invertida), e

informou não haver valores a serem pagos, posto que o autor trabalhou em todo o período (de 27/09/2012 a

09/01/2013) - considerando a implantação administrativa a partir de 10/01/2013).

Intimado a manifestar-se, o autor discordou da manifestação autárquica (fls. 160/162-apenso), e apresentou conta,

a fls. 163-apenso, dos valores devidos: R$ 6.603,58, sendo R$ 6.003,25, a título de principal e R$ 600,33, de

honorários.

 Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que durante o período da

execução o autor trabalhou como empregado, havendo incompatibilidade entre o benefício por incapacidade e o

trabalho remunerado. 

A sentença desacolheu os embargos, motivo do apelo, ora apreciado.

A controvérsia, no presente caso, cinge-se à possibilidade de se efetuar o desconto das parcelas referentes ao

período em que a parte autora recolheu contribuições à Previdência Social, após o termo inicial do benefício por

incapacidade.

Revendo posicionamento anterior, entendo que as contribuições previdenciárias recolhidas posteriormente ao

termo inicial devem ser descontadas, pois incompatíveis com o benefício concedido judicialmente.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTOS

DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE RECONHECIDOS PELA PARTE EMBARGADA.

FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARTE EM QUE APELO NÃO É CONHECIDO. EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE LABORAL. INCOMPATIBILIDADE COM O RECEBIMENTO SIMULTÂNEO DE

BENEFICÍO POR INCAPACIDADE.

- Concedida judicialmente a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. O reconhecimento da parte

embargada da legitimidade dos descontos dos valores pagos administrativamente, acolhido pela sentença

recorrida, demonstra a falta de interesse em recorrer da autarquia, impondo-se, neste ponto, o não conhecimento

do apelo.

2014.61.27.003247-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS ROBERTO BATISTA

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro(a)

No. ORIG. : 00032472820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- De acordo com extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte embargada apresenta

diversos registros de vínculos empregatícios, restando presumido o exercício da atividade laboral.

- O desempenho de atividade laboral é incompatível com o recebimento da aposentadoria por invalidez, motivo

pelo qual não se mostra desarrazoada a exclusão, dos cálculos de liquidação, das parcelas correspondentes aos

salários percebidos.

- Carece de lógica excluir, do cálculo de liquidação, as parcelas recebidas administrativamente e não fazê-lo nos

casos em que demonstrado o exercício de atividade laboral incompatível com o recebimento simultâneo de

benefício por incapacidade, que é o caso dos autos, visto que se almeja o resguardo do mesmo princípio, qual

seja, o da moralidade administrativa. De igual modo, o que se combate, em ambas as situações, é o

enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento jurídico.

- Há de se efetuar cálculo que exclua os períodos comprovados de atividade laboral, não podendo, por cautela,

ser aceitos àqueles apresentados pela autarquia ante a ausência da assinatura de quem os elaborou.

- Não cabe condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que é

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do entendimento do Colendo STF (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

- Conhecer parcialmente da apelação, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, determinando a

elaboração de novos cálculos de liquidação pela Contadoria Judicial da primeira instância, com a exclusão dos

valores do benefício referentes aos períodos em que se verificou o recolhimento das contribuições previdenciárias

pela parte embargada.

(AC 00010840220144039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2014) - negritei.

 

In casu, conforme extrato CNIS juntado a fls. 13, o autor trabalhou na empresa LOTRANS - Logística,

Transportes de Cargas, Comércio e Serviços Ltda desde 25/01/2011 até 01/2013.

A partir de 10/01/2013, o INSS implantou administrativamente o benefício de auxílio-doença.

Dessa forma, não há diferenças a serem pagas ao autor, eis que durante todo o período da condenação ele estava

trabalhando.

Por fim, houve o esvaziamento da base de cálculo dos honorários advocatícios, inviabilizando a sua execução.

Nesses termos:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL.

INCOMPATIBILIDADE COM O RECEBIMENTO SIMULTÂNEO DE BENEFICÍO POR

INCAPACIDADE.

- Concedida judicialmente o auxílio-doença previdenciário a partir da data do requerimento administrativo. - De

acordo com extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte embargada apresenta registro

de vínculo empregatício, restando presumido o exercício da atividade laboral. 

- O desempenho de atividade laboral é incompatível com o recebimento do auxílio-doença previdenciário, motivo

pelo qual não se mostra desarrazoada a exclusão, dos cálculos de liquidação, das parcelas correspondentes aos

salários percebidos. 

- Carece de lógica excluir, do cálculo de liquidação, as parcelas recebidas administrativamente e não fazê-lo nos

casos em que demonstrado o exercício de atividade laboral incompatível com o recebimento simultâneo de

benefício por incapacidade, que é o caso dos autos, visto que se almeja o resguardo do mesmo princípio, qual

seja, o da moralidade administrativa. De igual modo, o que se combate, em ambas as situações, é o

enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento jurídico. 

- Excluídos do cálculo os períodos de 14/03/2012 a 13/09/2012, nada é devido pela autarquia a título de

condenação principal, o que acaba consequentemente, esvaziando a base de cálculo para a incidência dos

honorários advocatícios. 

- É de rigor a reforma da sentença para declarar a execução extinta ante a inexigibilidade do título judicial para

o período de 14/03/2012 a 13/09/2012. 

- Não cabe condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que é

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do entendimento do Colendo STF (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à execução, nos

termos da fundamentação supra.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1997089; Processo nº00261221620144039999; Órgão Julgador:

OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/12/2014; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA) .

 

Ementa:

ENQUANTO O ART. 3 DO COD. PROC. CIVIL SE REFERE A CONDUTA, DO LITIGANTE, ANTERIOR

A DEMANDA, O ART. 3 LEVA EM CONTA O SEU COMPORTAMENTO PROCESSUAL. 2) ELIMINADA
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A CONDENAÇÃO PRINCIPAL, FICAM EXCLUIDOS OS HONORARIOS, COMO ACESSORIOS, COM

FUNDAMENTO NA ART. 64 DO COD. PROC CIVIL. 3) AFIRMADO, PELO TRIBUNAL LOCAL, A VISTA

DA PROVA, QUE O LITIGANTE NÃO SE CONDUZIU TEMERARIAMENTE NO CURSO DA AÇÃO, NÃO

CABE A PENALIDADE DO ART. 63 DO COD. PROC. CIVIL. 4) A OMISSAO DO JULGADO ENSEJA

EMBARGOS DECLARATORIOS, CUJO RECEBIMENTO PODE ALTERAR, EVENTUALMENTE, O

DECIDIDO NO ACÓRDÃO ANTERIOR.

(STF; RE-EDv - EMB.DIV.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Processo nº52083, Relator: VICTOR

NUNES).

 

Assim, assiste razão ao INSS.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, do CPC., para julgar

extinta a execução, nos termos do artigo 794, II c.c. art. 795, ambos do CPC.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006043-18.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de pagamento de valores atrasados, referentes à pensão por morte NB: 1167634378-9, formulado pela

esposa do falecido. A autora informa que a Autarquia fixou como data de início de pagamento a data do segundo

requerimento administrativo, quando na verdade deveria ter efetuado o pagamento dos valores desde a data do

primeiro requerimento, erroneamente indeferido.

A sentença julgou procedente o pedido da parte autora, determinando que o INSS procedesse à retroação do

benefício à data do primeiro requerimento administrativo (31.08.2006) e promova o pagamento dos valores

gerados em favor da autora entre tal data e a data de início do pagamento (21.12.2010, fls. 146), observada a

prescrição quinquenal. Correção monetária e juros de mora conforme critérios estabelecidos a fls. 170. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% sobre o total da condenação. Isentou das custas.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, a improcedência do pedido de pagamento dos valores

em atraso. No mais, requer alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e

redução dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

2014.61.83.006043-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CLEIDE ALMEIDA ANDRADE

ADVOGADO : SP192817 RICARDO VITOR DE ARAGAO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060431820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Nesse caso, a condição de dependente e a qualidade de segurado do falecido não são objeto de discussão, visto

que a pensão foi concedida administrativamente. A discussão limita-se ao termo inicial do benefício.

O pedido refere-se ao pagamento de valores atrasados, relativos ao período compreendido entre a data do primeiro

e a data do segundo requerimento administrativo.

O primeiro requerimento administrativo de pensão foi formulado em 31.08.2006 (fls. 12), referente à morte do

marido, ocorrida em 23.08.2006.

Deveriam ser aplicadas as regras segundo as modificações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o

benefício com termo inicial na data do óbito.

Deve ser respeitado, contudo, o pedido da autora, que requer a fixação do termo inicial na data do requerimento

administrativo mencionado.

Prosseguindo, o INSS indeferiu o primeiro pedido (fls. 30), entendendo que não havia sido comprovada a

qualidade de segurado do de cujus. Deferiu, contudo, pedido formulado posteriormente pela autora, em

21.12.2010, sem gerar o pagamento de qualquer atrasado (fls. 33).

Na realidade, no caso dos autos, embora aparentemente só tenha sido apresentado comprovante de recebimento de

seguro desemprego pelo falecido, relativo a seu último vínculo empregatício (fls. 140), não houve, na realidade,

qualquer alteração fática entre os requerimentos. 

O marido da autora possuía, já por ocasião do primeiro requerimento administrativo, a qualidade de segurado,

justificando-se a concessão da pensão. Seu último vínculo empregatício cessou em 08.12.2004 (fls. 135), ele

esteve em situação de desemprego e faleceu em 23.08.2006. 

O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado.

Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

Desta maneira, o pedido de pagamento do benefício a partir da data do primeiro requerimento administrativo deve

ser acolhido.

Sobre o assunto, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE

GRAÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE

MORA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de

registrar junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação.

2. (...)
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8. Remessa Oficial parcialmente provida.

9. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA

REGINA).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo da parte ré, apenas para alterar a correção monetária, os juros e os honorários advocatícios

nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de pensão por morte (valores em atraso referentes ao benefício n. 1167634378-9), devido nos

termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, referente ao período de 31.08.2006 a 21.12.2010.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009444-25.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A r. sentença (fls. 71/72) julgou procedentes em parte os embargos para que a execução se processe observados os

cálculos apresentados pelo contador judicial (R$ 77.276,87, para abril/2015).Sucumbência recíproca. Sem custas.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que deve ser aplicado o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, no que diz respeito à correção monetária e juros, afastando-se, por

conseguinte, a aplicação da Resolução 267 do CJF, que não encontra consonância com a Lei nº 11.960/09.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O título exequendo formado na ação de conhecimento, ajuizada em 18/08/2008, diz respeito à condenação do

INSS à concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em decorrência do

reconhecimento, como tempo especial sujeito à conversão em comum, do trabalho nos períodos de 01/05/1980 a

30/07/1981 e 03/01/1983 a 10/07/1993. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até

a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Transitado em julgado o decisum em 02/06/2014 (vide certidão de fls. 220), os autores trouxeram os cálculos de

liquidação, no valor de R$ 76.700,61, para 08/2014 (fls. 224/232).

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando, em síntese, que os

cálculos não poderiam ser acolhidos, posto que não utilizada a TR na correção monetária, conforme determinado

2014.61.83.009444-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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pela Lei nº 11.960/09. Trouxe conta do montante que entende devido: R$ 60.204,75, para 08/2014.

Remetidos à Contadoria Judicial, vieram com a informação e os cálculos de fls. 45/54, no valor de R$ 77.276,87,

atualizados até 04/2015, com utilização da TR como índice de correção monetária, no período de 07/2009 a

03/2015 e juros de mora de 1%, de 10/2008 a 05/2015.

Instadas as partes a manifestarem-se, o INSS discordou da conta, notadamente em razão da aplicação dos juros à

taxa de 1% em todo o período do cálculo, enquanto a parte autora manifestou sua concordância.

Sobreveio a sentença que acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo a quo, motivo do apelo, ora apreciado.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade

parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n°

11.960/2009, na ADI nº4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no

art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de

poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda

Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97,

foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela

Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que,

em sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de

inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na

fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Todavia, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

 

 

In casu, os cálculos do autor avançam em período posterior à implantação administrativa, apurando diferenças
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indevidas.

A conta apresentada pelo INSS, a seu turno, aplica a correção monetária pela TR, em dissonância com o Manual

de Cálculos em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os cálculos elaborados pelo Contador, por sua vez, aplicam os juros de mora no percentual de 1%, também em

desarmonia com os ditames do Manual em vigor.

Por tais motivos, nenhum dos cálculos apresentados merece acolhida.

Dessa forma, devem ser refeitos os cálculos, aplicando-se os índices de correção monetária e juros de mora nos

termos prescritos pelo Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 267/2013.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC., para anular a

sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para refazimento dos cálculos de liquidação, a serem

atualizados para 08/2014 (data da conta que deu início à execução), conforme a fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009505-80.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com DIB em

29/01/2013, e tempo de serviço de 38 anos, 08 meses e 16 dias, para que seja recalculada a RMI através da média

aritmética simples dos últimos 36 salários-de-contribuição anteriores a DER devidamente atualizados, afastando o

fator previdenciário, nos moldes do disposto no art. 9º, II, "b" da EC nº 20/98.

A sentença (fls. 74/76 e 80), julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados me 10% sobre o valor da causa, não exigível em razão da concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita. Isenção de custas na forma da lei.

Inconformado, apela o autor, alegando, preliminarmente, a ausência de fundamentação da sentença, requerendo

seja decretada sua nulidade. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos e o pedido lançados na inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar em ausência de fundamentação na sentença, tendo em vista que, de seu teor, é possível

identificar os fatos e os fundamentos legais em que se baseou o Magistrado para solucionar a lide. Nessa medida,

resta atendido o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O artigo 9º, da EC nº 20/98, assim prescreve:

 

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

 I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e
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 II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:[Tab]

 a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

 b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 § 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

 I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

 a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

 b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

 II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento.

 

Ou seja, a Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, assegurou, para os filiados

ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, uma regra de transição.

E os artigos 187 e 188-B, do Decreto nº 3.048/99, garantiram a concessão da aposentadoria nas condições

previstas na legislação anterior à EC nº 20/98, da seguinte forma:

Art. 187. É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação

anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até 16

de dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para obtê-la.

Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria nos termos do caput, o tempo de serviço será

considerado até 16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios, até a data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a período

anterior a esta data, observado, quando couber, o disposto no § 9º do art. 32 e nos §§ 3º e 4º do art. 56. - negritei

E

Art.188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §14

do art. 32.

(...)

Art. 188-B. Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de novembro de 1999, tenha cumprido os requisitos

para a concessão de benefício, o cálculo do valor inicial segundo as regras até então vigentes, considerando-se

como período básico de cálculo os trinta e seis meses imediatamente anteriores àquela data, observado o § 2º

do art. 35, e assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se mais vantajoso (Incluído pelo Decreto nº

3.265, de 1999)- negritei

Portanto, nos termos do regramento contido no artigo 188-B do Decreto nº 3.048/99, o PBC a ser utilizado diz

respeito aos 36 salários-de-contribuição anteriores a 28/11/1999, apurados em período não superior a 48 (quarenta

e oito) meses, com o cômputo do tempo de serviço até aquela data (28/11/99).

Assim, não há previsão para a concessão nos moldes requerido pelo autor, de utilização do tempo de 38 anos, 08

meses e 20 dias, e de cálculo pelos 36 salários-de-contribuição anteriores à DER, em 29/01/2013.

Ora, in casu, o autor pretende o cálculo do seu benefício pelas regras da transição, mas com utilização dos

salários-de-contribuições anteriores à DER, ocorrida em 29/01/2013 - o que não encontra previsão legal nos

comandos acima transcritos.

Não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da nova legislação, restando

indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada um dos diplomas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. COEFICIENTE DE

CÁLCULO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE DO DECRETO 89312/84 E DA LEI 8213/91.

INADMISSIBILIDADE.

- A prescrição não atinge o direito à revisão do benefício, que é imprescritível, mas somente as parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

- Matéria prejudicial acolhida.

- Não há fundamento jurídico para a conjugação de dispositivos da lei anterior com dispositivos da lei posterior,

combinando-se sistemas previdenciários distintos a fim de colher, de cada um deles, apenas os aspectos mais

favoráveis.
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- Não se harmoniza com nosso ordenamento a tese de que ao segurado cabe a escolha do critério de cálculo e,

especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada.

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelação e remessa oficial providas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 710545; Processo:

200103990332125; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 26/09/2005; Fonte: DJU;

DATA:19/10/2005; PÁGINA: 565; Relator: JUIZA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, o recurso não merece prosperar.

Dessa forma, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012073-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Helena dos Santos Lages, representada por seu curador,

da decisão reproduzida a fls. 235, que, em ação ordinária proposta com intuito de obter aposentadoria por

invalidez, julgada procedente, ora em fase executiva, indeferiu pedido de levantamento de quantia depositada

judicialmente em favor da requerente, pleiteada para aquisição de um colchão magnético. Na mesma decisão,

indeferiu o levantamento da quantia equivalente a 30% do valor depositado para o pagamento de honorários

contratuais.

Sustenta a recorrente, em síntese, que faz jus ao recebimento dos valores devidos. Requer a expedição de alvará

para o levantamento dos valores depositados.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do agravo de instrumento.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Inicialmente, ressalto que no presente instrumento a parte autora insurge-se apenas quanto ao levantamento dos

valores depositados em favor da autora, nada dispondo acerca do destaque de honorários contratuais, que não

serão aqui apreciados.

Assiste parcial razão ao agravante.

O art. 110, caput, da Lei n.º 8.213/91, estabelece que:

"Art. 110.O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor

ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro

necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento." 

 

O dispositivo autoriza o cônjuge e curador, representante legal da autora, a receber o benefício devido à

representada. Da mesma forma, poderá realizar o levantamento dos valores atrasados, que teria recebido

mensalmente caso o pagamento fosse feito no momento próprio.
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Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte de Justiça, que a seguir colaciono:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DOS VALORES DEVIDOS AOS FILHOS MENORES. 

I - Desnecessário o depósito judicial, podendo ser imediatamente levantadas pelo representante legal dos autores

as quantias relativas às prestações em atraso do benefício de pensão por morte da genitora, correspondentes às

quotas partes dos filhos menores. 

II - Por se tratar de verba de caráter alimentar, mesmo se tratando de menores, civilmente incapazes, pode ser

paga ao genitor, representante legal dos filhos, nos termos do artigo 110 da Lei nº 8.213/91, da mesma forma que

teria ocorrido se a pensão houvesse sido paga mensalmente. III - Agravo de instrumento interposto pelos autores

provido.

(AI 201103000017883, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011

PÁGINA: 1567.)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. EXECUÇÃO. INTERVENSÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. LEVANTAMENTO, PELA AUTORA GENITORA, DOS VALORES DEVIDOS

AOS FILHOS MENORES. POSSIBILIDADE. 

- Descabida a negativa do juízo a quo, diante da intervenção do Ministério Público, de levantamento de depósito

integral pela autora genitora, de valor proveniente de revisão de pensão por morte, em face da retenção da

quantia pertencente aos filhos menores, bem como a determinação de regularização da representação processual

da filha mais velha, que atingira a maioridade civil.

 - Tratando-se de verba de caráter alimentar, necessária ao sustento dos incapazes que, após a morte do genitor,

contavam com 06 e 05 anos, os mais velhos, e apenas um mês de idade, o mais novo, a mãe, como representante

legal dos menores, tendo provido suas necessidades, tem direito ao levantamento total dos valores indevidamente

sonegados.

 - Embora o benefício atualmente esteja extinto em relação à mãe, porque reconhecido seu direito somente até

1982, e quanto aos filhos, porque atingiram a maioridade, a filha mais velha, quando obstado o levantamento do

depósito, entre fevereiro e março de 1994, ainda não havia completado a maioridade civil.

 - Se era direito da mãe efetuar o levantamento, e se sustentou os filhos com recursos próprios, privando-se da

pensão previdenciária, deve ser ressarcida com o levantamento integral do depósito, pouco importando que todos

os filhos tenham atingido a maioridade, pois a questão deve ser julgada de acordo com as circunstâncias

existentes no momento em que originada a controvérsia. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para autorizar o levantamento do valor integral depositado, com

a aplicação da devida correção monetária e incidência de juros de mora, pela agravante genitora.

(AG 95030827329, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:05/09/2007

PÁGINA: 276.)

 

Assim, considerando o caráter alimentar do benefício em questão, sobretudo neste caso em que está demonstrado

que a requerente é pessoa portadora de necessidades especiais, justificando a concessão de aposentadoria por

invalidez, não vislumbro impedimento ao levantamento da quantia requerida pelo curador, representante legal da

autora, nos termos da lei civil (fls. 103/113v.).

De se ressaltar, contudo, que deverá ser realizada a prestação de contas pelo curador perante o Juízo da Curatela,

demonstrando a devida utilização dos valores levantados.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, para autorizar

o levantamento da quantia requerida pelo curador, que deverá prestar contas da utilização perante o Juízo

competente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vanderlei Mariano contra a decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 2ª Vara de Araras/SP que, nos autos do processo n.º 1002739-24.2014.8.26.0038, declinou de sua

competência para a Justiça Federal, por entender que "inexiste na ordem constitucional vigente previsão de

delegação de competência delegada para julgamento de ação indenizatória contra autarquia federal." (fls. 52)

Razão assiste ao agravante.

Primeiramente, registro que segundo a jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E.

Tribunal, nas hipóteses do art. 109, §3º, CF, o Juízo Estadual é competente para o conhecimento da causa de

natureza previdenciária na qual haja pedido cumulativo de indenização por danos morais.

O art. 109, §3º, da Constituição Federal dispõe que "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal", não estabelecendo nenhuma exceção em

relação aos casos onde o conflito de interesses entre "previdência social e segurado" diga respeito a indenização

por danos morais.

Tem-se entendido, nestes casos, que a indenização por danos morais constitui pedido acessório, cujo

conhecimento e julgamento encontra-se intrinsecamente relacionado com pedido principal de caráter

previdenciário, na medida em que a responsabilidade extrapatrimonial imputada à autarquia é decorrente do não

cumprimento de uma obrigação previdenciária que o autor da ação atribui ao INSS.

Entendimento diverso, além de tornar mais dificultosa a prestação jurisdicional para o segurado, faria com que os

pedidos, embora relacionados a um mesmo fato, fossem processados e julgados por Juízos distintos, situação esta

que poderia conduzir à prolação de decisões contraditórias ou desconexas.

A matéria foi enfrentada pela E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar o CC nº

111.447/SP, declarou competir à Justiça Estadual a apreciação do pedido de danos morais formulado de forma

cumulativa com o pedido de concessão de benefício, quando atendidos os requisitos do art. 109, § 3º, da CF.

Reproduzo a ementa do julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.

4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP."

(Rel. Min. Celso Limongi, j. 23/06/10, v.u., DJe 02/08/10)

 

A questão também já foi submetida à apreciação da E. Terceira Seção desta Corte, quando do julgamento do CC

2007.03.00.084572-7, oportunidade na qual, por unanimidade, entendeu-se viável a cumulação dos pedidos de

concessão de benefício previdenciário e de danos morais perante o Juízo Estadual. Transcrevo o relevante

precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
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morais , cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente."

(Rel. Des. Federal Castro Guerra, j. 13/12/07, DJ 25/02/08)

 

Do exposto, observa-se que a regra de competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da CF também se aplica

aos casos em que o pedido principal, de natureza previdenciária, é cumulado com o pedido de indenização por

danos morais.

Anoto, no entanto, que a decisão agravada declarou a incompetência do Juízo Estadual com base em um segundo

fundamento, que passo a examinar. No decisum recorrido, consta que "estando a causa limitado aos pedidos de

indenização por danos morais e obrigação de fazer (entrega de documento), sem sequer pedido de concessão de

benefício, a competência é estritamente federal, não se configurando, portanto, hipótese excepcional de

delegação" (fls. 52).

Na petição inicial (fls. 18/38), formula o autor pedido para que haja: a) a expedição de "Oficio para o INSS (...),

para que apresente os simulados de cálculos para concessão de uma futura aposentadoria junto ao INSS, nos

termos da contagem dos quadros demonstrativos I, já reconhecido pelo INSS, e os citados no quadro II, no que

couber, cujos salários de recolhimentos fazem parte dos bancos de dados do INSS, e das fichas financeiras,

juntadas a fls. 12 a 33 do procedimento administrativo" (fls. 36); b) a "condenação do requerido reconhecimento

do direito do autor, de receber a emissão do simulado de tempo e calculo, para concessão de uma futura

aposentadoria junto ao INSS, nos termos do art. 5º inciso XXXIII da CF/88, no reconhecimento do direito a

condenação dos danos materiais e morais, nos termos dos pedidos, bem como nas custas processuais e

honorários" (fls. 37); c) a "ratificação dos períodos de tempo de serviços reconhecidos pelo INSS, em liminar e

no corpo da sentença, nos termos pleiteados" (fls. 37); e, d) "a prolação de sentença declaratória, reconhecendo

o tempo de serviço, pleiteados e citado no quadro I e quadro II, do demonstrativo, para inclusão na emissão do

simulado, e para qualquer outro pedido de junto ao INSS" (fls. 37).

Observa-se que o pedido formulado pelo autor contém o requerimento de "prolação de sentença declaratória,

reconhecendo o tempo de serviço, pleiteados e citado no quadro I e quadro II, do demonstrativo" (fls. 37), pleito

este de inequívoco caráter previdenciário, a tornar viável a aplicação do art. 109, § 3º, da CF.

Ademais, a jurisprudência desta E. Corte já firmou o entendimento segundo o qual a pretensão do segurado,

visando a obtenção de informações de caráter pessoal ou de certidões perante o INSS, possui natureza

previdenciária.

Com efeito, o Direito Previdenciário não se limita apenas ao requerimento de benefícios e prestações, mas

também compreende as obrigações secundárias decorrentes do vínculo formado a partir do ingresso do segurado

no Regime Geral de Previdência. Portanto, ostenta autêntica natureza previdenciária o direito à informação no

tocante a dados, registros e informações pessoais mantidos pelo INSS com relação ao filiado.

Sobre o tema, registro que as Turmas integrantes da Terceira Seção deste E. Tribunal têm reiteradamente

conhecido e julgado feitos movidos por segurados com vistas à obtenção de informações e certidões perante o

INSS, a exemplo dos seguintes precedentes que ora reproduzo:

 

"A parte impetrou o presente habeas data a fim de ter acesso aos dados constantes no processo administrativo de

aposentadoria por invalidez e anterior auxílio-doença, requerido junto ao INSS, bem como extratos do sistema de

processamento de dados do INFBEN e CNIS.

Informa que compareceu na Agência de Previdência Social de Ourinhos e teve seu pedido verbalmente negado,

sob alegação de que são documentos internos e que o autor não tem direito a ter acesso a tais dados.

(...)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para excluir a condenação em litigância de má-fé, nos termos da

fundamentação."

(AHD nº 0002494-82.2011.4.03.6125, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 29/06/15, DJe 07/07/15)

"Trata-se de habeas data ajuizado em 18.06.2010 por Dirce Munhoz, objetivando seja o INSS intimado a prestar

informações acerca do processo administrativo em que pede o cancelamento do desdobramento de sua pensão

por morte e alteração de sua quota-parte para 100% do benefício.

(...)

Consigno, inicialmente, que não é caso de reexame necessário, já que não há condenação ao pagamento de

parcelas vencidas ou vincendas, tratando o feito, única e exclusivamente, de exibição de documentos.

(...)

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora."

(AHD nº 0007661-37.2010.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 09/09/13, DJe 07/10/13)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS
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REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - A recorrente, aposentada por tempo de serviço/contribuição pelo Regime Geral da Previdência Social, desde

21/03/1995, impetrou habeas data, com intuito de obter certidão do INSS, informando os períodos laborados e as

contribuições vertidas para o RGPS, para fins de somar ao tempo de serviço prestado como professora na esfera

pública estadual e obter aposentadoria pelo Regime de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP.

(...)

VIII - A expedição da certidão pela Autarquia Federal cumpriu integralmente a sentença, não havendo reparos a

serem realizados.

IX - Recurso improvido."

(AI nº 0010227-10.2012.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., j. 13/08/12, DJe

24/08/12)

Logo, é de se concluir que o presente feito possui natureza previdenciária, mesmo sem conter pedido de concessão

de benefício, justificando-se a aplicação do art. 109, §3º, da CF ao caso em exame.

Desta forma, possuindo o agravante domicílio em Araras/SP, localidade que não é sede da Justiça Federal, detém

o mesmo a faculdade de optar pela propositura da ação perante a Justiça Estadual daquela Comarca.

Isso posto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para

reformar a decisão agravada, declarando a competência do E. Juízo Estadual para julgamento da demanda,

incluindo-se o pedido de danos morais. Comunique-se o Juízo a quo dos termos da presente decisão, para que

tome as medidas cabíveis à sua implementação. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva

baixa.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão

proferida pela MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Espírito Santo do Pinhal/SP que, nos autos do processo nº

0000396-39.2011.8.26.0180, determinou que seja realizado procedimento de liquidação por arbitramento para

definição do valor da condenação.

Sustenta o agravante, em síntese, que a Fazenda Pública não se sujeita às regras do art. 475-A e seguintes, do

CPC, devendo ser citada a autarquia para o oferecimento de embargos à execução, na forma do art. 730, do CPC.

É o breve relatório.

Razão assiste ao recorrente.

Com efeito, não se justifica, no presente caso, seja realizada liquidação por arbitramento, procedimento somente

exigível nos casos em que a apuração do crédito exequendo demandar a atividade de um perito, com

conhecimentos técnicos específicos. "De conseqüência, a liquidação por arbitramento será admissível quando o

quantum debeatur 'exigir conhecimento especial de técnico ou de cientista' (Zavascki, Proc. exec., p. 419)."

(NERY JR., Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade; Código de Processo Civil comentado e legislação

extravagante, 10ª ed. rev., ampl. e atual., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 726).

Nos casos em que for possível obter o valor da condenação apenas com base em cálculo aritmético, a execução

deverá ser iniciada por simples memória de cálculo, sem a necessidade de procedimento específico de liquidação

2015.03.00.018289-9/SP
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por artigos ou por arbitramento. A realização da fase autônoma de liquidação só se impõe nos casos em que, para

tornar efetivo o título judicial, for necessária atividade cognitiva complementar. A respeito, já decidiu o C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA FORMA DE LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. OFENSA À

COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA N° 344/STJ. ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS ARITMÉTICOS.

SUFICIÊNCIA.

1. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o cumprimento de

sentença poderá se dar sem a fase de liquidação, bastando ao credor instruir o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. Ademais, não havendo a necessidade de perícia ou de se alegar ou

produzir fato novo, não há falar em liquidação por arbitramento ou por artigos, mesmo porque a natureza do

objeto do procedimento não o exige.

(...)

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.199.763, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, v.u., j. 16/12/14 DJe

04/02/15, grifos meus)

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE SALARIAL.

GATILHOS. LC 467/86. AÇÃO COLETIVA. TÍTULO EXECUTIVO. CÁLCULOS ARITMÉTICOS.

LIQUIDAÇÃO. DESNECESSIDADE.

1. Está consolidado nesta Corte o entendimento de que a fase de liquidação de sentença não é etapa obrigatória

para o cumprimento do título executivo, sendo prescindível quando a apuração do valor exequendo depender

apenas de cálculos aritméticos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp nº 41.904, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., j. 15/10/13, DJe 21/10/13, grifos

meus)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO A CARGO DO

CREDOR.

- A execução contra a Fazenda Pública e suas autarquias apresenta rito diverso das demais espécies de

execuções, devendo seguir iter processual de obrigatória observância, nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil.

- Nos termos do artigo 475-B do CPC, 'quando a determinação do valor da condenação depender apenas de

cálculo aritmético', incumbe ao credor a apresentação de 'memória discriminada e atualizada do cálculo'.

(...)

- Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(AI nº 0006700-16.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., j. 29/07/13, DJe

09/08/13, grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO, POR

SENTENÇA, DE CÁLCULOS ELABORADOS PELO PERITO JUDICIAL - CÁLCULOS ARITMÉTICOS -

IMPROPRIEDADE - SENTENÇA QUE SE DECLARA NULA. 

1. Como é sabido, é cabível a liquidação por arbitramento quando houver determinação na sentença, for

convencionado pelas partes ou o exigir a natureza do objeto da liquidação (art. 606 do CPC, atual art. 475-C). 

2. Tratando-se de título executivo que determinou mera substituição dos percentuais a serem aplicados no

reajuste no benefício, é inegável tratar-se de meros cálculos aritméticos, não havendo necessidade de árbitro

para definir o valor da liquidação, pois que não se exige qualquer conhecimento técnico específico a deslindar

o quantum a ser executado.

(...) 

6. Sentença homologatória dos cálculos de liquidação que se anula, restando prejudicados os recursos."

(AC nº 0089266-28.1995.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 30/10/06, DJ 23/11/06,

grifos meus)

 

Registro que não é vedado ao julgador nomear perito contábil com o propósito de confeccionar os cálculos

destinados a fixar o valor da condenação. Contudo, a utilização do profissional em contabilidade deve se dar

apenas em casos de complexidade mais elevada, nos quais seja necessária a preparação de contas extensas ou de

alto grau de dificuldade.

In casu, verifica-se que os cálculos a serem elaborados para fins de quantificação do valor do título judicial não
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possuem complexidade elevada, não havendo motivo, portanto, para a realização de liquidação por arbitramento.

Anoto, a propósito, que, no presente caso, os cálculos apresentados pelo INSS a fls. 40 (fls. 215 dos autos

principais) e pela parte autora a fls. 53 (fls. 228 dos autos principais) encontram-se elaborados de forma análoga,

havendo divergências apenas quanto aos critérios empregados (a autarquia, diferentemente do autor, utiliza os

índices de juros e correção monetária das cadernetas de poupança - Lei nº 11.960/09). Nenhuma das contas

apresenta grave discrepância em relação ao que determina o título judicial, a justificar uma liquidação por

arbitramento.

Por estas razões, entendo tratar-se de hipótese em que é possível a apuração do valor da condenação por meio de

simples memória de cálculo, de modo que a execução deverá prosseguir de acordo com o disposto no art. 475-B

c/c art. 730, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, para

determinar que a execução seja processada de acordo com o disposto no art. 730, do CPC, com a citação do INSS

para oferecer embargos à execução. Int. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018881-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Jhenifer Cristina da Silva de Souza e outros, representados por

sua mãe, da decisão proferida no Juízo de Direito da 1ª Vara de Olímpia/SP, reproduzida a fls. 18/18v., que em

ação proposta com intuito de obter auxílio-reclusão, ora em fase executiva, determinou a permanência dos valores

devidos aos autores em conta judicial à disposição do Juízo, havendo necessidade de prestação de contas da

representante legal para que seja autorizado o levantamento.

Considerando o teor da decisão juntada a fls. 115/118, encaminhadas pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de

Olímpia/SP, dando conta da reconsideração da decisão agravada, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a

perda de objeto deste recurso.

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno

deste E. Tribunal.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

2015.03.00.018881-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JHENIFER CRISTINA DA SILVA DE SOUZA incapaz e outros(as)

: ANA BEATRIZ SILVA DE SOUZA incapaz

: DANIELI CRISTINA SILVA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP219608 MICHELLA GRACY DIELLO

REPRESENTANTE : SIMONE ELOI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RICHARD MATEUS SILVA DE SOUZA incapaz

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00026393820128260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020064-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edmilson Romano, da decisão reproduzida a fls. 08, que, em

ação objetivando a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição após o reconhecimento de tempo especial,

indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita, vez que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica

da parte autora.

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas

processuais.

É o relatório.

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o ora recorrente apresentou declaração de pobreza, a fls. 19, afirmando que não possui

condições de arcar com as custas do processo.

Cumpre observar que a prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição

de necessitado do postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua

manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o

disposto no § 2º do artigo 4º da Lei 1060/40, o que não ocorreu na situação em apreço.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

2015.03.00.020064-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EDMILSON ROMANO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 00032003520158260472 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3348/4153



de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados,

outras situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização

da hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Vale frisar que havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em

homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer ao ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser

revogado em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos

do processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder ao ora

recorrente os benefícios da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020077-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a

fls. 43/44, que em autos de ação ordinária, objetivando a concessão de benefício assistencial, homologou, após o

falecimento da autora, a habilitação do sucessor. 

Aduz o recorrente, em síntese, que são intransferíveis os valores devidos a título de amparo social, vez que óbito

se deu antes do trânsito em julgado da ação.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta C. Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

Embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial de prestação

continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não recebidos em vida pelo

beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil.

Nesse sentido é expresso o art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação

continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, in verbis:

2015.03.00.020077-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RICARDO DE MORAIS

ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

SUCEDIDO(A) : MARIA DAS GRACAS DE MORAIS falecido(a)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 00107956620128260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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"Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros e sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil." 

 

No mesmo sentido o entendimento pretoriano, que ora transcrevo:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO

INICIAL.

I - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

II - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República, observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto n. º 1744/95.

III - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão,

as parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito do autor, representam um crédito seu

constituído em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 28.9.1999 (fl.

18) até 31.12.2001, pois a partir de 2002 presume-se que o de cujus já tivesse ido residir com seus genitores,

quando, então, deixou de fazer jus ao benefício (fl. 123/124 e 177/179).

V - Apelação do INSS parcialmente provida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 886195 Processo: 200303990214060 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 11/09/2007 Documento: TRF300131103 DJU DATA:26/09/2007

PÁGINA: 919 - Rel. JUIZ SERGIO NASCIMENTO, grifei)

 

Neste caso, embora o óbito tenha se dado anteriormente ao trânsito em julgado da ação, os valores devidos

poderão ser pagos ao sucessor habilitado, com observância da forma prevista no art. 100, caput e § 3º, da

Constituição da República.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020454-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Martins, da decisão reproduzida a fls. 25/25v., que,

em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, determinou o recolhimento das custas processuais, no prazo

2015.03.00.020454-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MARTINS

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00019443320158260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3350/4153



de 10 dias sob pena de extinção.

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas

processuais.

É o relatório.

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o ora recorrente apresentou declaração de pobreza, a fls. 24, afirmando que não possui

condições de arcar com as custas do processo.

Cumpre observar que a prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição

de necessitado do postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua

manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o

disposto no § 2º do artigo 4º da Lei 1060/40, o que não ocorreu na situação em apreço.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados,

outras situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização

da hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Vale frisar que havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em

homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer ao ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser

revogado em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos

do processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder ao ora

recorrente os benefícios da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020581-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que, em ação proposta com vistas à

concessão de benefício assistencial a pessoa idosa - LOAS, deferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 50/51).

Alega o agravante o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - LOAS.

2015.03.00.020581-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ADIMAIZA FERREIRA DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO : SP233205 MONICA NOGUEIRA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS."

 

Em que pese a comprovação do requisito etário, outro requisito há que ser preenchido para a concessão do

benefício requerido. Ao que se denota, não foi realizado o estudo social, necessário para a aferição da

miserabilidade, nem há nos autos qualquer informações sobre a composição familiar da autora.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. -

O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.

De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pelo autor, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

hipossuficiência financeira, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento

do pedido. - Agravo desprovido. (AI 00208844520114030000 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/09/2011 PÁGINA: 880)"

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, verifica ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento

do pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança

do pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Assim, não havendo nos autos elementos probatórios aptos a demonstrar a miserabilidade, inviável a manutenção

da tutela antecipada deferida.

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, para

reverter a decisão objurgada.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão proferida nos autos da ação de

restabelecimento do benefício de auxílio doença em que o d. Juiz a quo deferiu a antecipação da tutela. (fls.

33/34).

 Aduz o ente autárquico que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do provimento

antecipado. Sustenta, ainda, a irreversibilidade da decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor, por se tratar de medida excepcional do

curso regular do processo.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

O feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual

do benefício, atestada por médico imparcial a ser nomeado pelo juízo. É imprescindível, para a análise da situação

fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-se em

perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. 

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do
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pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Outrossim, cabe salientar que a perícia judicial fora designada para o dia 21/09/2015, ou seja, deve ter sido

realizada há poucos dias, o que possibilitará ao Juízo a reanálise do pedido de antecipação de tutela.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para reverter a decisão objurgada.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Juvêncio Cardoso, da decisão reproduzida a fls. 32v./33, da

lavra do MM.º Juiz de Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste que, nos autos de ação previdenciária,

declinou, de ofício, da competência para apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos à Justiça

Federal de Americana.

Aduz o agravante, em síntese, que a ação foi regularmente proposta no foro de seu domicílio, nos termos do art.

109, § 3º, da CF.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte,

decido.

Assiste razão ao agravante.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da

demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia

federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nesse sentido, consolidada a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, que ora colaciono:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CRIAÇÃO DE

VARA FEDERAL EM COMARCA VIZINHA. IMPOSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES.

CONFLITO NÃO-CONHECIDO.

1. A criação de Vara Federal em comarca vizinha não acaba com a competência federal delegada à Justiça
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Estadual. Entendimento firmado por esta Corte Superior.

2. Não se forma o conflito de competência apenas com a irresignação do magistrado em cumprir decisão de

Tribunal que reconhece a competência do suscitante.

3. Conflito de competência não-conhecido.

(STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 66322Processo: 200601537390 UF: SP Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/02/2007 Documento: STJ000738256 DJ DATA:26/03/2007

PÁGINA:201 - Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA RELATIVA. FACULDADE DE ESCOLHA DO JUÍZO PELO

BENEFICIÁRIO.

1. Sendo a ação de revisão de benefício previdenciário de competência relativa, é facultado ao segurado a

escolha entre propor a ação na comarca estadual que exerça competência federal delegada ou na vara federal

especializada.

2. Conflito que se conhece para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - Seção

Judiciária de São Paulo, onde a ação foi proposta.

(STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 43188Processo: 200400569930 UF: SP Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/05/2006 Documento: STJ000699059 DJ DATA:02/08/2006

PÁGINA:225 - Relator(a) PAULO MEDINA)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE

BRAGANÇA PAULISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE

PINHALZINHO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- A Constituição Federal, em seu artigo 109, parágrafo 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for

parte instituição de previdência social e segurado, é competente para o processo e julgamento da demanda tanto

a Justiça Comum Estadual da comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara

Federal), quanto a Justiça Federal.

- Vara Distrital é uma mera subdivisão administrativa criada pelo Código Judiciário do Estado de São Paulo, o

qual tem o poder de subdividir sua Justiça da forma que melhor convenha à sua administração. Trata-se, pois, de

competência territorial funcional, que em nada altera a competência da Justiça Estadual para atuar, de forma

delegada, no caso sub judice.

- A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula

33 do STJ).

- Recurso provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284880 Processo: 200603001095092 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 13/08/2007 Documento: TRF300130161 DJU

DATA:19/09/2007 PÁGINA: 629 - Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY)

 

Destarte, atentando para o fato de que a Comarca de Santa Bárbara D'Oeste, onde é domiciliado o autor, ora

agravante, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça

Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no

art. 109, § 3º, da Constituição da República.

Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor

do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para que o feito tenha seu

regular processamento perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário, proposta

perante a 4ª Vara federal de Campinas - SP que, com vistas à concessão de aposentadoria especial, por tempo de

contribuição ou por tempo de serviço, cumulada com indenização por danos morais, fixou, de ofício, o valor da

causa em R$ 27.675,80 (vinte e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos) e declinou da

competência em favor do Juizado Especial Federal.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente.

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de

12.07.2001, in litteris:

 

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direito ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze prestações não poderá exceder o valor referido no art. 3º, "caput".

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

 

De outro lado, nas demandas cuja natureza seja de semelhante jaez, afigura-se aplicável o artigo 260 do Código de

Processo Civil, de seguinte redação:

 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

 

 

No caso sub judice, o autor pleiteia sua aposentação, bem como o pagamento de indenização por danos morais.

Como bem anotado pelo d. Juiz a quo, para apuração do valor da causa deve se considerar o valor das prestações

vencidas, desde a data do requerimento administrativo, somadas as 12 parcelas vincendas, nos termos do art. 260

do CPC.

No tocante ao dano moral sustentado pela parte autora, decorre ele da negativa administrativa do pedido de

benefício previdenciário pleiteado. Nesse contexto, o pleito de indenização é calcado em argumentação genérica,

desprovida de qualquer referência a constrangimentos concretos que tenham sido vivenciados. Assim, tenho que a

tradução pecuniária do dano moral deve guardar similitude com o benefício material almejado, tal como aferido
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pelo d. Juízo a quo.

Neste sentido, é a posição majoritária desta E. Corte, conforme se infere da leitura das seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA

APRECIAÇÃO DE AMBOS PEDIDOS.

Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja

compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser

adotado seja comum a todos. No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de

benefício previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de

São Paulo (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria

previdenciária quanto a cível.

O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a

procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de

causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito administrativo, o benefício

pleiteado.

Havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais, os

respectivos valores devem ser, em princípio, somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência do

art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação à principal, de

modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o

quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido. Portanto,

caso o r. Juízo identifique como excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer,

ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do

benefício (inteligência do art. 260 do CPC), será perfeitamente possível que ele reduza, de ofício, o valor da

causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. (destaques

meus)

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 - Sétima Turma - AI 001426798220134030000 - Relator

Desembargador Federal Fausto de Sanctis - publ e-DJF3 Judicial 1 de 18/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. VALOR DA CAUSA. DANO

MORAL. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão de matéria já decidida.

Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

O dano moral é estimado pelo autor, porém, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar

valor razoável e justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo

situações excepcionais. 

Agravo legal desprovido. (TRF3 - AI 00005387320114030000 - Nona Turma - Relatora Desembargadora

Federal Lucia Ursaia - publ e-DJF3 Judicial 1 de 18/03/2011 - pág. 1117)

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 259, inciso II, dispõe que em caso de cumulação de pedidos, o valor

da causa será a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles.

Em princípio, o valor da indenização por danos morais pode ser estimado pela parte autora. No entanto, a fim de

evitar seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja, compatível com

a pretensão material deduzida, de forma a não muito excedê-la, salvo em situações excepcionais, expressamente

justificadas.

No caso concreto, denota-se que foi atribuído pela parte autora um valor principal estimado em R$ 7.464,00,

sendo o valor almejado a título de danos morais (R$ 35.000,00) equivalente a mais de quatro vezes o valor 

econômico do benefício pleiteado, sem qualquer justificativa, de modo que não merece reparo a decisão

agravada.

Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, § 1º, CPC) (TRF3 - AI 00142108020134030000 -

Décima Turma - Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento - e-DJF3 Judicial 1 de 04/09/2013)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso

deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com e os honorários advocatícios

fixados em R$ 2.450,00. Custas pela ré. Concedeu tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. Requer alteração da honorária e isenção de custas.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 30.04.1952);

- certidão de nascimento de filha em 05.01.1981, qualificando o autor como lavrador;

- CTPS com registros, de 17.09.1984 a 15.12.1984, como tratorista, de 01.06.2000 a 27.08.2000, para Magna

Engenharia Ltda. e, de forma descontínua, de 08.12.1993 a 09.02.2014, em atividade rural.

- extrato do sistema Dataprev apontando o indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial,

formulado na via administrativa em 23.01.2014, data de processamento 27.01.2014;

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em

sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.
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Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, o autor apresentou CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos, inclusive, em

momento próximo ao que completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade

rural pelo período de carência legalmente exigido.

O fato do requerente ter registros, como tratorista, servente de construção, por curtos períodos, não afasta sua

condição de rurícola, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação

profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do indeferimento do requerimento administrativo, momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, para fixar a

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e isentá-lo do pagamento de custas, cabendo apenas as

em reembolso. Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

27.01.2014 (data do indeferimento do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade por trabalhadora urbana.

A r. sentença, proferida em 10/11/2014, julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-

maternidade à autora, em virtude do nascimento de sua filha. 

Inconformado apela o INSS, sustentando, preliminarmente a ilegitimidade de parte do INSS para figurar no polo

passivo da ação, eis que o pagamento do benefício deve ser realizado pelo empregador. Afirma que a segurada foi

dispensada sem justa causa, durante a gravidez, quando gozava de estabilidade no emprego.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O INSS não apresentou proposta de acordo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Preliminarmente, o INSS é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, proposta com intuito de obter

benefício previdenciário. Ainda que o pagamento do salário-maternidade seja encargo do empregador, sua

compensação se dá de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do

art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91, de modo que o pagamento do benefício cabe sempre ao INSS.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao

pedido e a causa de pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte

autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-

maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço. O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar

e julgar o feito. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 200003990241322, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:07/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - UNIÃO ESTÁVEL - COMPROVAÇÃO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE

PROVA MATERIAL ROBORADA POR TESTEMUNHAS.

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido é claro e objetivo, cuja narração dos fatos se

deu forma coerente, possibilitando à Autarquia exercer seu direito de ampla defesa e do contraditório.

II - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário-maternidade, uma vez que, mesmo que referido pagamento seja feito pelo empregador, sua

compensação é efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias.

III - Comprovada a união estável e havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos

testemunhais, deve ser reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

IV - Preliminares rejeitadas. Mérito do apelo do INSS improvido.

(AC 200603990204868, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509)
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PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA.

LEGITIMIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- A Autora indicou o pedido e narrou os fatos de forma clara, permitindo a sua conclusão lógica.

2- O feito trata de matéria previdenciária, não guardando relação com ação trabalhista, e a competência para

sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de

acordo com o art. 109, § 3º da CF.

3- O INSS é o último responsável pelo pagamento do salário-maternidade, pois conforme a redação dos artigo

72, da Lei 8.213/91, alterada pela Lei 9.876/99 e restabelecida pela Lei 10.710/03, o empregador pagava as

prestações do salário-maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este

motivo, era o responsável final pela prestação.

4- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do

campo, onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na

habitualidade do labor é distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por

semana.

5- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91.

6- O empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos

empregadores.

7- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborada por

prova testemunhal coerente e uniforme.

8- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente do pagamento

dos honorários advocatícios, os quais foram fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em

prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual arbitrado na sentença recairá sobre

montante fixo.

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e recurso adesivo improvidos. Sentença mantida.

(AC 200203990038884, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:25/05/2006 PÁGINA: 720.)

 

Importa salientar que a discussão a respeito da garantia de estabilidade no emprego da segurada gestante, alegada

pelo INSS, não é objeto da lide e deverá ser discutida na via especial própria para a solução de conflitos

trabalhistas.

No mérito, trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante,

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

podendo este prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

A Lei n.º 10.421/02, introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para abranger

as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e

prazos especiais previstos no dispositivo citado.

Atualmente, as disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A inicial foi instruída com documentos, dentre os quais destaco:

- Certidão de nascimento da filha da autora, em 10/08/2013.

- Cópia da CTPS da autora, demonstrando registro trabalhista, no período de 03/09/2012 a 18/02/2013, como

vendedora;
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- Cópia de Ata de Audiência trabalhista, homologando a transação que reconheceu o vínculo empregatício e

determinou o pagamento das verbas rescisórias.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando um único recolhimento de contribuição previdenciária, na

competência 07/2013.

Neste caso, constatada a condição de segurada empregada da ora apelada, com registro em CTPS, no período de

03/09/2012 a 18/02/2013 e verificado o nascimento de sua filha, em 10/08/2013, a qualidade de segurada restou

demonstrada, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, que prevê a manutenção dessa condição perante a

Previdência Social, no período de até 12 meses, após a cessação das contribuições.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei

n.º 8.213/91. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a manutenção

da qualidade de segurada. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00320439220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO

DE GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003. - O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a

seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição imposta à segurada desempregada. 

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. 

- Agravo desprovido.

(APELREE 201103990183277, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1626.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade. 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus". 

3. Agravo interno parcialmente provido.

(AC 200261100022854, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526.)

 

Ressalto que a edição do Decreto n.º 6.122/2007, dando nova redação ao parágrafo único, do art. 97, do Decreto

n.º 3.048/99, que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, dispõe que"durante o período de graça a que se refere o art. 13,

a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o

benefício será pago diretamente pela previdência social".

Importa frisar, que referida espécie normativa consiste em ato administrativo com função meramente
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regulamentar e não se sobrepõe à lei, especialmente quando incorrer em limitação de direitos, já que dela retira

seu fundamento de validade.

 

Nesse sentido, foram produzidos os arestos seguintes:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade.

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus".

3. Agravo interno parcialmente provido."

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007).

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE . DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

- O salário- maternidade consiste em remuneração devida a segurada gestante durante 120 dias,

independentemente do cumprimento do período de carência para as empregadas, trabalhadoras avulsas e

domésticas, ou exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. 

- A autora trouxe aos autos cópia de certidão de nascimento da filha, ocorrido em 14.02.2012; de CTPS, com

registro de vínculo empregatício no período de 02.05.2011 a 16.08.2011; contrato de trabalho junto à empresa;

aviso de dispensa por parte da empregadora; termo de rescisão do contrato de trabalho e comunicado de

deferimento do pedido de auxílio-doença, concedido até 15.08.2011. 

- A Lei de Benefícios não traz previsão expressa acerca da situação da gestante desempregada . Por sua vez, o

Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, estabelece que o pagamento da prestação é feito pela

empresa, no caso da segurada empregada, havendo posterior compensação junto à previdência social, "quando

do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço" (artigo 94). Já o artigo 97, em sua redação

original, estabelecia que o salário-maternidade da empregada era devido pela previdência social "enquanto

existir a relação de emprego". Dispositivo alterado pelo Decreto nº 6.122/2007. 

- À primeira vista, poder-se-ia dizer que o legislador, sensível à delicada situação da gestante desempregada,

conferiu-lhe direito ao salário-maternidade, pago pela previdência social. De se notar, contudo, que delimitou a

concessão do benefício às hipóteses de demissão antes da ocorrência da gravidez ou de dispensa por justa causa

ou a pedido, no curso da gestação. Em realidade o Decreto desborda de sua função regulamentar, trazendo

restrições que a Lei nº 8.213/91, a rigor, não estabelece, haja vista a exclusão da hipótese de dispensa sem justa

causa. 

- Devido o benefício pleiteado, cuja responsabilidade pelo pagamento é do INSS, visto tratar-se de segurada do

Regime Geral de Previdência Social, bem como por restar afastada a diferenciação estabelecida pelo Decreto nº

6.122/2007 no tocante ao modo como se deu a dispensa, se por justa causa ou a pedido, reiterando-se que a

disposição extrapola os limites de texto legal. 

- Eventual debate acerca da dispensa de empregada gestante, com todos os argumentos que lhe são inerentes,

como a remissão ao artigo 10 do ADCT, será travada na esfera trabalhista, não se olvidando que o resultado,

caso se provoque jurisdição referida, em nada altera o raciocínio aqui exposto, amparado nos ditames da Lei nº

8.213/91. 

- Independentemente do contrato de experiência que resultou em sua despedida sem justa causa em agosto de

2011, a agravante ostentaria qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com

base em seu vínculo anterior, encerrado em março de 2011, e considerando-se o nascimento da filha em

14.02.2012. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3; AI 485659 - 00263533820124030000; 8ª Turma; Rel. Des. Therezinha Cazerta; j. 08.02.2013)

 

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações em CTPS possuem presunção juris tantum do vínculo

empregatício, cabendo ao empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

A concessão do salário-maternidade para a segurada empregada dispensa a carência, nos termos do art. 26, inc.

VI, da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999.

Portanto, a autora demonstrou o nascimento de sua filha e sua condição de segurada da Previdência Social, o que

justifica a concessão do benefício pleiteado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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Segue que, por essas razões, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da

Autarquia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007297-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 06.05.2013 (fls. 53).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação ou do requerimento administrativo. As prestações

em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com as custas e

despesas processuais, com exceção da taxa judiciária (art. 6º da Lei Estadual 11.608/03) bem como honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, argui, preliminarmente, a necessidade de submissão da decisão ao duplo

grau e nulidade da sentença, tendo em vista violação ao disposto no art. 460, parágrafo único, do CPC. No mérito,

sustenta, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal,

não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer alteração

da honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a sentença foi

proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

Outrossim, a preliminar de nulidade da sentença, tendo em vista violação ao disposto no art. 460, observo que a r.

sentença, de fato, concedeu o benefício requerido "a partir da data da citação ou do requerimento do benefício na

esfera administrativa, se existente". Nos termos do parágrafo único, do art. 460, do CPC, a sentença deve ser certa,

motivo pelo qual declaro a nulidade do decisum na parte em que dispôs: "do requerimento do benefício na esfera

administrativa, se existente".

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na

inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 22.01.1953);

- matrícula de um imóvel rural apontando, em 27.06.1984, o autor como donatário de uma gleba de terras de

13,82,96 has., qualificado como agricultor, bem como o casamento do autor com Débora Regina Bueno de

Oliveira em 28.10.2003 e que em 28.10.2003 venderam 60% do objeto da matrícula;

2015.03.99.007297-7/SP
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- DECAP de 1991 em nome do requerente informando que está como arrendatário do Sítio Nossa Senhora da

Conceição de 19,3 hectares;

- Notas do sítio Nossa Senhora da Conceição, em nome do autor, de1989 a 2006. 

As testemunhas conhecem o autor há muitos anos e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que ficou comprovado no presente feito.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 192 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (06.05.2013), momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

Correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar de necessidade de reexame necessário, bem como acolho parcialmente

a preliminar de nulidade do decisum, para anular a expressão "do requerimento do benefício na esfera
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administrativa, se existente" e fixar o termo inicial para a data da citação e, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para fixar a honorária em 10% do valor da

condenação, até a sentença. Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

06.05.2013 (data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009952-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, desde a data do requerimento

administrativo, em 07/11/2012.

A r. sentença (fls. 94/97) julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, com

incidência de juros de mora a partir da citação (12 de julho de 2013). Determinou que as prestações vencidas

sejam atualizadas pelo IPCA até o seu efetivo pagamento. Juros de mora correspondentes aos aplicados à

caderneta de poupança. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que a autora completou a idade em 2005, de

modo que deveria comprovar o labor rural pelo tempo necessário (144 meses) no período imediatamente anterior

ao atingimento da idade, o que não foi feito, eis que seu marido exerceu atividades de natureza urbana durante

quase 20 anos, só havendo prova do labor rural, em nome próprio, a partir de 2010, de modo que a sentença

merece ser reformada. Pleiteia que os juros de mora e a correção monetária sejam aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória
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nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 144 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os testemunhos são vagos e imprecisos, não

esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural,

nos idos de 1970 e após 2009.

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato

do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana de 1990 a 2009.

Observa-se que há apenas um documento que qualifica a requerente como lavradora, datado de 2010.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

Foi concedida antecipação de tutela (fls. 95).

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer todos os períodos de trabalho constantes na CTPS do

autor, inclusive os de serviço rural, determinando ao réu que concedesse ao autor o benefício de aposentadoria por

idade, com abono anual, desde o pedido administrativo, ou seja, 21.09.2012, confirmando a decisão liminar.

Correção monetária e juros conforme critérios estabelecidos a fls. 146-v/147. Honorários advocatícios fixados em

15% do somatório das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, já devidamente atualizado.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão

do benefício. Ressalta a impossibilidade de cômputo do período de labor rural do requerente para fins de carência.

Alega, ainda, que o valor probatório das anotações em CTPS não é absoluto. No mais, requer a observância da

prescrição quinquenal, a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e a

redução dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

O autor comprova pela cédula de identidade de fls. 15 o nascimento em 07.07.1947, tendo completado 65 anos em

2012.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, destacando-se:

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos

entre 01.07.1963 e 31.07.1991;

- declaração prestada pela Prefeitura Municipal de Altinópolis, afirmando que o requerente foi contratado, sob o

regime da CLT, de 16.07.1984 a 31.07.1991, para o cargo de braçal, e só após, em 01.08.1991, foi nomeado para

cargo efetivo, após realizar concurso público;

- comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício de aposentadoria por idade,

formulado pelo autor em 21.09.2012.

 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento de períodos de labor do autor, inclusive rurais,

que estão anotados na CTPS, com cômputo para fins de carência.

Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem

presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

2015.03.99.010430-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, contudo, as anotações na CTPS do requerente não apresentam qualquer indício de

irregularidade que justifique sua não aceitação pela Autarquia. Todos os períodos nela anotados devem, portanto,

ser computados.

E não há motivo para deixar de computar como carência os períodos de trabalho rural anotados na CTPS. Afinal,

o recolhimento das contribuições é de responsabilidade dos empregadores, e o autor comprovou a existência dos

vínculos empregatícios.

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho do autor, vinculado ao regime geral da

Previdência Social, por 24 (vinte e quatro) anos, 11 (onze) meses e 07 (sete) dias (fls. 42/43), até a data do

requerimento administrativo de aposentadoria por idade.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-

se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo

(21.09.2012), não havendo que se falar em incidência da prescrição.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do C.P.C., dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

alterar a correção monetária, os juros e os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão,

que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n° 8.213/91, com DIB em

21.09.2012 (data do requerimento administrativo). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 03.05.2013 (fls. 36).

A r. sentença, com embargos de declaração fls. 78, julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em

relação à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, a partir da citação. As prestações em atraso deverão

ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação. Arcará o réu com as custas e despesas processuais. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, argui, preliminarmente, a necessidade de submissão da decisão ao duplo

grau e que a autora não pleiteou administrativamente o seu pedido de aposentadoria, bem como nulidade da

sentença, tendo em vista violação ao disposto no art. 460, parágrafo único, do CPC. No mérito, sustenta, em

síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal, não

comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer alteração da

honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a sentença foi

proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

Além do que, não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da

Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.

Outrossim, a preliminar de nulidade da sentença, tendo em vista violação ao disposto no art. 460, observo que a r.

sentença, de fato, concedeu o benefício requerido "a partir da data da citação ou do requerimento do benefício na

esfera administrativa, se existente". Nos termos do parágrafo único, do art. 460, do CPC, a sentença deve ser certa,

motivo pelo qual declaro a nulidade do decisum na parte em que dispôs: "do requerimento do benefício na esfera

administrativa, se existente".

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na

inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 22.07.1949), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- CTPS com registros, de 20.10.1980 a 24.12.1981 e de 20.10.1989 a 30.09.1994, em atividade rural.

- termo de rescisão em nome de Antonio Donizete Vital do Prado de 01.05.1982 a 30.09.1994, em atividade rural. 

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev constando vínculos empregatícios que confirmam, em

sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como que recebe pensão por morte,

comerciário, desde 27.06.2010 e que Darci Vital do Prado tem registros, de forma descontínua, de 01.06.1976 a

30.12.2005, em atividade rural.

As testemunhas conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

2015.03.99.010566-1/SP
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DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, a autora apresentou CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos, corroborado pelo

testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 12 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (03.05.2013), momento em que o INSS tomou conhecimento

da pretensão.

Correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares de necessidade de reexame necessário e pedido administrativo, bem

como acolho parcialmente a preliminar de nulidade do decisum, para anular a expressão "do requerimento do

benefício na esfera administrativa, se existente" e fixar o termo inicial para a data da citação e, nos termos do art.

557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para fixar a honorária em 10% do

valor da condenação, até a sentença. Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

03.05.2013 (data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo mensal a partir de 24/5/13, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora. Os

honorários periciais foram arbitrados em R$234,80 e os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das

parcelas vencidas.

Inconformada, apelou a parte autora, insurge-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício, sob o

fundamento que "A comprovação em juízo do preenchimento dos pressupostos de fato do direito pleiteado

implica a retroação dos efeitos, conforme o caso em tela, à data do requerimento administrativo,

independentemente da data na qual se formalizou a citação" (fls. 184).

Por sua vez, recorreu o INSS, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento,

requer a redução da verba honorária.

Com contrarrazões do autor, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 208/210vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros
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benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão
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também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 40 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que o autor é portador "distúrbios psiquiátricos (Psicose Esquizofrênica) com repercussões a nível

afetivo, caráter e de comportamento, que o impede trabalhar atualmente, necessitando de tratamento

psiquiátrico, além de afastamento do trabalho e se apresenta Incapacitado de Forma Total e Temporária para o

Trabalho" (fls. 144). Como bem asseverou a D. Representante do Parquet: "Observe-se que a Lei nº 8.742/93, na

nova redação de seu artigo 20, parágrafos segundo e dez, estabeleceu que é pessoa com deficiência aquela que

possui impedimento de longo prazo, sem exigir que a incapacidade seja total e permanente para a

caracterização da deficiência. Basta que haja obstrução da sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas, pelo prazo mínimo de dois anos. Destarte, consta nos autos

atestado médico datado de 5/7/2011 (fls. 14), confirmando a presença da doença relatada no laudo médico

pericial, e outro atestado que reafirma tal condição em 4/4/2013 (fls. 120). Dessa forma, considerando os

atestados médicos referidos (2011 e 2013), bem como a constatação da deficiência na perícia datada de

24/5/2013 e na complementação de 30/1/2014, é possível depreender a natureza de 'longo prazo' na deficiência

do Requerente."

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 30/5/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside apenas com o genitor, Sr. João Mendes Fonseca, de 71

anos, em casa alugada, com 3 cômodos pequenos (quarto, sala, cozinha e banheiro). Observou a assistente social

que "Possui pouco mobiliário que se encontra deteriorado pelo tempo de uso, é uma residência humilde que

estava em singela condição de higiene, sendo apenas João responsável pelos afazeres domésticos. Vale ressaltar

que João dorme na sala, sendo outro quarto destinado ao seu genitor." (fls. 64) A renda familiar mensal é de R$

622,00, proveniente do benefício assistencial recebido pelo seu pai. Os gastos mensais totalizam R$ 702,00, sendo

R$ 100,00 em medicamentos, R$ 27,00 em água, R$ 35,00 em energia elétrica, R$ 300,00 em alimentação, R$

40,00 em gás e R$ 200,00 em aluguel. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera
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administrativa.

Conforme documento de fls. 12, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 9/3/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do autor para fixar o termo

inicial de concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo (9/3/11 - fls. 12) e dar parcial

provimento ao recurso do INSS para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada e nego seguimento

à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo- 11.08.2011. As prestações em

atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com e os honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas a partir da citação. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. Requer alteração do termo inicial e redução dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, que, em vista da Notícia do Movimento

Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da ausência de previsão quanto ao retorno

normal das suas atividades, determinou a devolução dos autos a essa Relatoria.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 03.08.1951) em 12.03.1983, qualificando o autor como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.08.1981 a 15.02.2008, em atividade rural;

- extrato do sistema Dataprev comunicando o indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado

especial, formulado na via administrativa em 11.08.2011.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em

sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, o autor apresentou CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos, inclusive, em

momento próximo ao que completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade

rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a
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adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (11.08.2011), momento que a Autarquia

tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, para fixar a

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

11.08.2011 (data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de sua falecida esposa

que, à época do óbito, era trabalhadora rural.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, o cumprimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao
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conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito da

esposa do autor, ocorrido em 21.10.2011, em razão de "insuficiência respiratória aguda, insuficiência cardíaca

congestiva, insuficiência renal aguda, gastroenterite aguda"; a falecida foi qualificada como casada, com sessenta

e sete anos de idade, deixando oito filhos; certidão de casamento do autor com a falecida, contraído em

22.06.1963, ocasião em que o requerente foi qualificado como labrador e a falecida como doméstica; cópia de

sentença proferida nos autos da ação n. 053.07.000695-7 (Vara Única -Dois Irmãos do Buriti - Estado do Mato

Grosso do Sul), em 24.06.2008, que concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural.

Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao alegado labor

rural da falecida.

O requerente comprovou ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a

prova da dependência econômica, que é presumida.

Porém, verifica-se que não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela de cujus, como segurada

especial, no momento do óbito.

Com efeito, não consta dos autos qualquer documento que a qualifique como rurícola. Ao contrário: a falecida foi

qualificada como de profissão doméstica na certidão de casamento.

Além disso, embora em tese seja possível cogitar da extensão da qualidade de segurado do autor para a falecida

esposa, nesse caso o procedimento é inviável, visto que as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e

imprecisos quanto ao alegado labor rural da de cujus. Não souberam informar período de trabalho, locais e tipos

de atividades desenvolvidas, conforme bem observado na sentença apelada. Não se prestam, portanto, a

corroborar o início de prova em nome do marido.

Assim, não tendo sido comprovada a qualidade de segurada especial da falecida, inviável a concessão do

benefício pleiteado.

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERÍODO DE TRABALHO RURAL NÃO COMPROVADO.

AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADA. AGRAVO PROVIDO.

I- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito da segurada. 

II- O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O autor, por isso, tinha a qualidade

de dependente da segurada falecida.

III- A prova testemunhal não foi hábil a corroborar o início de prova material, posto que as testemunhas foram

vagas ao afirmar que a esposa do autor exercia atividade campesina. 

IV- Não demonstrada a qualidade de segurada não é possível conceder a pensão por morte ao autor. Se a
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falecida não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não

o têm. 

V- Agravo legal provido." 

(AC 200403990340421, AC - Apelação Cível 977333, TRF 3ª Região, 9º Turma, Relator(a) Juíza Marisa Santos,

Fonte DJF3, CJ1, data: 21/10/2009, página 1561) 

 

Logo, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que o autor é dependente do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

Foi concedida tutela antecipada (fls. 112).

A sentença julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o réu a conceder ao autor o benefício denominado

auxílio-reclusão, calculado nos termos da lei, a partir da data do recolhimento à prisão. As parcelas em atraso

devem ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros legais, a contar da citação. Condenou o requerido ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a condenação. Isentou das custas.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do
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efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

do autor, em 25.09.2006; certidão de recolhimento prisional do pai do autor, indicando que foi preso pela última

vez em 27.03.2013, permanecendo recluso por ocasião da emissão do documento, em 27.08.2014; CTPS do

recluso, sendo o último vínculo empregatício nela anotado mantido de 02.11.2011 a 08.02.2012; comunicado de

decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 26.05.2014.

Consta dos autos extrato do sistema Dataprev, indicando que o pai do autor manteve vínculos empregatícios em

períodos descontínuos, compreendidos entre 01.02.2000 e 01.06.2012.

O autor comprova ser filho do recluso através da apresentação da certidão de nascimento, tornando-se dispensável

a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 01.06.2012 e ele foi recolhido à prisão em

27.03.2013. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que
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alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data: 25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

persegue o autor merece ser reconhecido.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego provimento ao apelo da Autarquia Federal.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, ao menor João Pedro de

Oliveira Rosa, representado pela avó e guardiã, Antonia Auxiliadora da Silva e Silva (fls. 20), com DIB em

27.03.2013 (data do recolhimento à prisão). Mantenho a antecipação de tutela.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027424-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 22/01/2015 e embargos de declaração acolhidos em 13/02/2015 (fls.166), julgou

procedente o pedido e condenou o INSS a conceder a autora o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da

CF, no valor de um salário mínimo, a partir de 12/12/2013 (indeferimento do requerimento administrativo).

Condenou a Autarquia ao pagamento de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em

2015.03.99.027424-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YASMIN CAROLINE CORDEIRO SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

REPRESENTANTE : KELLY CRISTINA CORDEIRO

No. ORIG. : 00010568820148260257 1 Vr IPUA/SP
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10% da condenação até a sentença. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, em preliminar o reexame necessário, e no mérito, não

preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Requer ainda, a alteração dos

valores dos juros e da correção monetária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do reexame necessário e parcial provimento da

apelação do INSS, apenas para esclarecer a incidência de juros e correção monetária.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a sentença foi

proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de conceh

ttp://www.hyundai.com/br/pt/Showroom/Cars/HB20/PIP/index.htmlssão de outros benefícios assistenciais por

parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art.

20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 06/06/2014, a autora, nascida em 22/03/2012, menor, deficiente psiquiátrica, representada

por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos de fls. 10/44.

Veio o estudo social em 20/08/2014, informando que a autora, com 02 anos de idade, reside com a mãe e curadora

(34 anos), três irmãs (01, 06, e 08 anos), um irmão (09 anos), em casa alugada com pequenos cômodos: dois

quartos, uma sala, uma cozinha, um banheiro e uma varanda/ corredor, possui água encanada e energia elétrica. A
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genitora relata que possui relação com o genitor dos quatro filhos mais novos, porém disse que o casal não vive

sob o mesmo teto. O filho mais velho recebe pensão por morte do genitor no valor de R$ 1.292,24 desde maio de

2013. A mãe apresenta comprovante do Benefício Bolsa Família no valor de R$198,00. E informa os gastos

mensais: alimentação R$395,79; aluguel R$300,00; energia R$142,26; água R$20,86; "Espessare" (produto

alimentício que oferece consistência no leite, água, suco) R$84,00 unidade, a madrinha da autora auxilia na

aquisição de tal produto.

Laudo Pericial em 19/08/2014, conclui que a Autora apresenta sequela de paralisia cerebral, é portadora de

deficiência mental grave e permanente, condição que prejudica total e definitivamente sua capacidade

laboral, relata que a autora apresenta regular estado geral fisionomia incaracterística, desorientada no tempo e no

espaço, não respondendo as perguntas formuladas, incoordenação motora, apresentando hipotonia, sem controle

de tronco e pescoço, com baixo contato visual, sem interação social. Faz uso de órtese em membros superiores

(MMSS) e membros inferiores (MM11), porém o uso não é contínuo "aproximadamente 25 minutos ao dia" - sic

mãe. Após 11 meses em tratamento multiprofissional, a autora permanece com dependência total nas atividades da

vida diária, com uso de fraldas, diminuição do controle do tronco e pescoço, permanecendo em posição sentada,

com apoio, por curto período de tempo. A paciente está inserida na instituição CEART desde o início do ano

letivo de 2014, onde são realizadas diversas atividades para estimulação cognitiva. Realiza fonoterapia com

exercícios que auxiliam a deglutição, mastigação, estimulação da respiração nasal, uso de dieta modificada com

espessastes e alimentos pastosos, estimulação de fala e linguagem oral.

Não obstante a renda familiar, outros fatores devem ser levados em conta para aferir a hipossuficiência,

especialmente os problemas de saúde da autora, as condições de moradia, despesas com medicamentos, enfim, o

contexto em que vive o núcleo familiar.

Além disso, a autora dependente total de supervisão de terceiros, em nada colabora com a renda familiar, de modo

que os valores auferidos pela pensão do irmão são insuficientes para suprir as necessidades da família, que

sobrevive com dificuldades.

Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do requerimento administrativo

(12/12/2013), momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL . DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO .

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo . - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo , foi fixado a partir da data da
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citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI).

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e dou parcial

provimento à apelação do INSS, quanto aos juros de mora, e índices de correção monetária, na forma acima

explicitada.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 12/12/2013 (requerimento administrativo).

Mantida a antecipação da tutela anteriormente concedida.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028448-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença, proferida em 29/10/2014, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

miserabilidade e incapacidade da parte autora.

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

2015.03.99.028448-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JACIRA RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00059-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 13/05/2011, a autora, nascida em 27/11/1957, instrui a inicial com documentos.

Veio o estudo social, realizado em 25/07/2012, informando que a autora, com 54 anos, reside com o marido e um

filho, de 24 anos, em casa cedida por outro filho, com 4 cômodos, muito simples e sem forro e sem revestimento,

guarnecida com móveis simples e com bastante usados. A autora possui outros 3 filhos casados que não auxiliam

financeiramente. As despesas giram em torno de R$ 533,73, com água, energia elétrica, alimentação, IPTU e

medicamentos. A renda familiar é de R$ R$ 1.222,00, sendo R$ 600,00 mensais provenientes do trabalho do

marido, trabalhador rural e R$ 622,00 mensais recebidos pelo filho, ajudante de serralheiro. De acordo com a

assistente social o marido e o filho possuem condições de prover a manutenção da requerente, concluindo que a

família não enfrenta vulnerabilidade social e vem conseguindo manter as necessidades básicas.

Foi realizada perícia médica, em 03/12/2013, atestando que a autora é portadora de lombociatalgia proveniente de

hérnia de disco, reversível com tratamento adequado. Conclui pela incapacidade total e temporária ao labor, pelo

período estimado em 06 meses.

Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade e a incapacidade total e permanente ao labor, essenciais à concessão do benefício assistencial.
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Acerca da incapacidade o laudo pericial conclui que a requerente apresenta incapacidade temporária, passível de

tratamento estimado no período de 06 meses. 

Quanto à miserabilidade, embora esteja demonstrado que a requerente não possui renda, é possível concluir que é

auxiliada pela família, recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Ademais, a assistente social

afirma que a família não ostenta características de hipossuficiência.

Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao

deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203,

inc. V).

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE

NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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: MARLON GOMES SOARES TEIXEIRA incapaz
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes do falecido pai,

que possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar aos autores o benefício de pensão por morte, a

partir do requerimento administrativo, acrescido de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a partir da sentença. Isentou das

custas.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformados, apelam os autores, requerendo a alteração do termo inicial do benefício para a data do óbito do

segurado.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do reexame necessário, no que diz respeito

aos juros de mora, e pelo provimento da parte autora, devendo o termo inicial do benefício ser alterado para a data

do óbito, em relação ao coautor Marlon.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidões de

nascimento dos autores, em 06.04.1995 (Odair) e Marlon (02.07.1996); certidão de óbito do pai dos autores,

ocorrido em 28.02.2011, em razão de "infarto agudo do miocárdio; hipertensão arterial"; o falecido foi qualificado

como separado judicialmente, com 46 anos, desempregado; CTPS do falecido, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.04.1984 e 22.07.2009; comunicado de

decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 27.07.2011.

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA GOMES SOARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 00000295620128260252 1 Vr IPAUCU/SP
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Constam dos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido manteve vínculos empregatícios

em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.04.1984 e 06.2009 (data da última remuneração registrada

para o último vínculo, que não conta com registro da data de saída).

Os autores comprovaram serem filhos do falecido por meio da apresentação das certidões de nascimento. Assim, a

dependência econômica é presumida.

De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido em 28.02.2011, após cerca de um ano e sete meses da

cessação do último vínculo empregatício, em 22.07.2009, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais,

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

É o caso dos autos, tendo em vista que dos extratos do sistema Dataprev e das anotações em CTPS, extrai-se que o

falecido esteve registrado por mais de 120 meses, sem interrupção que impedisse a aplicação do dispositivo.

Assim, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, justificando-se a concessão do benefício.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE

SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

I - Comprovada nos autos a condição de esposa à época do óbito, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - A qualidade de segurado do de cujus restou configurada, vez que ele contava com mais de 120 contribuições

à Previdência Social à época do óbito, aplicando-se, portanto, o disposto no art. 15, inc. II, § 1º da Lei n.

8.213/91, haja vista que o tempo transcorrido entre a data de seu último vínculo empregatício constante da CTPS

(29.09.2000; fl. 16) e a data do óbito (23.12.2001, fl. 08), foi inferior a 24 meses.

III - (...)

IV - (...)

V - (...)

VI - (...).

VII - Apelação do réu parcialmente provida. Recurso adesivo da autora desprovido.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1304346 - Processo: 200461130015009 - UF: SP - Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 DATA:25/06/2008 - rel. Juiz Sergio

Nascimento)

 

Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 27.07.2011 e os autores desejam receber pensão

pela morte do pai, em 28.02.2011, devem ser aplicadas as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97.

Assim, o benefício deve ter como termo inicial a data do requerimento administrativo, o que fica determinado

quanto ao coautor Odair, que já contava com dezesseis anos de idade, completados mais de trinta dias antes da

data do requerimento administrativo.

Com relação ao coautor Marlon, que não ainda não havia completado dezesseis anos na época do óbito, nem na

data do requerimento administrativo, o termo inicial deve ser fixado na data do falecimento, porquanto o trintídio

do art. 74 da Lei nº 8.213/91 não flui contra os absolutamente incapazes.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo dos autores, para alterar o

termo inicial do benefício para a data do óbito, apenas quanto ao coautor Marlon. No mais, com fulcro no mesmo

dispositivo legal, dou parcial provimento ao reexame necessário, para modificar os juros de mora e a correção

monetária, nos termos da fundamentação, que integra o dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 28.02.2011

(data do óbito), quanto ao menor Marlon Gomes Soares Teixeira, representado pela genitora, Isabel Cristina

Gomes Soares Teixeira, e com DIB em 27.07.2011 (data do requerimento administrativo), quanto ao menor Odair

Teixeira Júnior, representado pela genitora, Isabel Cristina Gomes Soares Teixeira. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade, envolvendo o reconhecimento de labor rural exercido pela autora.

A sentença julgou improcedente a ação.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91. É devida ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do

feminino, exigindo-se o cumprimento da carência nos termos do artigo 142 do referido diploma legal.

Quanto ao trabalhador rural, segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado, na forma da alínea "a"

do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante

quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os

requisitos etários do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010, acrescentando, ainda,

os parágrafos 3º e 4º ao art. 48, da Lei 8.213/91, dispondo que:

 

"Art. 48.

(...)

§3º - Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

§4º - Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social."

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo, especificado na inicial

(01.07.1966 a 31.12.1975), para somado ao labor urbano, propiciar a concessão da aposentadoria por idade, nos

termos do artigo 48 §3º e §4º, da Lei 8.213/91.

Nesse caso, para demonstrar a atividade rurícola, a requerente trouxe documentos com a inicial, dos quais destaco:

- cédula de identidade da autora, nascida em 27.04.1951;

- certidão dando conta da existência de escritura pública de doação, lavrada em 01.07.1966, na qual os avós

2015.03.99.031726-3/SP
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paternos da autora doam aos filhos e netos (entre eles a autora), "todos lavradores", uma propriedade rural de 78

hectares e sessenta e cinco ares - não constam, entre os beneficiários da doação, os nomes do pai e da mãe da

requerente;

- comprovante de requerimento administrativo de aposentadoria, formulado pela autora em 26.07.2013; 

- certidão de casamento da autora, contraído em 06.01.1979, ocasião em que ela foi qualificada como costureira e

o marido como motorista - consta no documento que o pai da autora era falecido.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora conta com recolhimentos

previdenciários individuais, vertidos de maneira descontínua entre 02.2007 e 02.2014.

Foram ouvidas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao alegado labor rural da

requerente.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de

ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse caso, o início de prova material é frágil, consistente em documento indicando que o avô paterno da autora

era proprietário de grande extensão de terras, que doou, em 1966, aos filhos e a alguns netos, entre eles à autora.

Ao que tudo indica, o pai da autora, que não consta entre os donatários, já não estava vivo naquela época.

As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao alegado labor rural da

requerente, recordando-se de poucos detalhes e não sabendo informar, com precisão, o período do pretenso

trabalho.

Assim, e considerado que não há nos autos qualquer documento que qualifique a própria autora como rurícola,

não há como reconhecer o período de labor rural alegado.

Além disso, o trabalho rural alegado pela autora, mesmo em caso de comprovação (o que, frise-se, não ocorreu),

deve ser tido como remoto demais, não se justificando a aplicação da legislação alegada (art. 48, §3º e §4º, da Lei

8213/1991).

Na verdade, ainda que fosse reconhecido o período de labor rural pleiteado, seria inviável o cômputo para fins de

carência, visto que não se trata de trabalhadora rural, mas sim de pessoa que há décadas (ao menos desde 1979,

ano em que foi qualificada como costureira, por ocasião do casamento) se dedica às lides urbanas.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Confira-se, ainda, o seguinte julgado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA URBANA

NO MESMO REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVA AO PERÍODO DE ATIVIDADE

RURAL. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE

SERVIÇO URBANO.

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de

11 de outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser

computado para fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o

aproveitamento desse tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de

contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço.

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original

do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do

tempo de serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição

relativamente àquele período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data

de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme

dispuser o Regulamento." (nossos os grifos).

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria

urbana se, durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida para a concessão do benefício.

4. Em hipóteses tais, em que o segurado pretende computar tempo em que exerceu atividade rural, para fins de

concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência a que sempre foi

vinculado, não é exigível o recolhimento das contribuições relativamente ao tempo de serviço rural exercido
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anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, desde que cumprida a carência durante o tempo de

atividade urbana.

5. Embargos de divergência acolhidos.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO

ESPECIAL - 643927. Processo: 200500357700. UF: SC; Órgão Julgador: Terceira Seção. Data da decisão:

28/09/2005; Documento: STJ000655366. Fonte: DJ. Data: 28/11/2005, página: 186. Relator: HAMILTON

CARVALHIDO).

 

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período necessário, o pedido

deve ser rejeitado.

Por fim, conjugando-se a data em que foi atingida a idade de 60 anos (27.04.2011), o tempo de serviço da autora

comprovado nos autos (fls. 46) e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se que não foi cumprida a carência exigida

(180 meses).

Em suma, a autora não faz jus ao benefício.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela

antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A fls. 92, a Autarquia informou a implantação do benefício nº 601.906.459-3, com data de início do benefício -

DIB em 21/05/2013, data de início do pagamento - DIP em 21/05/2013 e renda mensal inicial - RMI de R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais).

A r. sentença de fls. 101/103 (proferida em 21/01/2014), confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação

administrativa ou da citação. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No

mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. Requer, subsidiariamente, a

alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

2015.03.99.032315-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA MARCELINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER

No. ORIG. : 00019388920118260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da autora, em períodos

descontínuos, desde 01/1985 até 03/2007. Consta, ainda, vínculo empregatício, a partir de 01/11/2004, com última

remuneração em 07/2010, bem como a concessão de auxílios-doença, sendo o último de 19/10/2010 a 30/12/2010

(fls. 53/54).

A parte autora, revisora, contando atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta osteoartrose, tendinopatia do manguito rotador e bursite

subacromial/subdeltoidea. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária ao labor, a partir da data do

exame realizado (06/02/2012).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 30/12/2010 e ajuizou a demanda em

28/03/2011, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Esclareça-se que não há que se falar em perda da qualidade de segurado da parte autora na data apontada no laudo

para o início da incapacidade.

Neste caso, as doenças que afligem a parte autora são de natureza crônica, podendo-se concluir que se foram

agravando, resultando na incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -
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Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (31/12/2010), já que o

conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 31/12/2010 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PRESTES FARIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211801 LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 19/20) julgou improcedentes os embargos à execução e, via de consequência, acolheu a conta

de liquidação apresentada pelo embargado, no valor de R$ 12.068,98. Condenou o INSS ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% da diferença entre as planilhas apresentadas. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que deve ser aplicado o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, no que diz respeito à correção monetária e juros, afastando-se, por

conseguinte, a aplicação da Resolução 267 do CJF, que não encontra consonância com a Lei nº 11.960/09.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Os cálculos de liquidação que deram início à execução do julgado foram apresentados pelo autor com atualização

monetária para 02/2015 (R$ 11.068,98 a título de principal e R$ 1.000,00, a título de honorários, totalizando R$

12.068,98). Parcelas apuradas entre 09/08/2013 a 04/09/2014.

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando, em síntese, que os

cálculos não poderiam ser acolhidos, posto que não utilizada a TR na correção monetária, conforme determinado

pela Lei nº 11.960/09. Trouxe conta do montante que entende devido: R$ 9.119,77, a título de principal, acrescido

de honorários no valor de R$ 1.000,00 (totalizando R$ 10.119,77, para 02/2015).

A sentença acolheu os cálculos do embargado, motivo do apelo, ora apreciado.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade

parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n°

11.960/2009, na ADI nº4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no

art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de

poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda

Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97,

foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela

Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que,

em sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de

inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na

fase do precatório.

Foi reconhecida, nessa oportunidade, a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros (RE

870.947) a serem aplicados na fase de conhecimento.

Todavia, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da

execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acerca da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo que a sentença é que foi a

decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença. 

II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

No. ORIG. : 10019870420158260269 2 Vr ITAPETININGA/SP
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). 

III - Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

 

 

In casu, todavia, os cálculos do autor avançam em período posterior à implantação administrativa, ocorrida em

08/2014, apurando diferenças até 04/09/2014 - vide fls. 04: DIP em 01/08/2014.

Dessa forma, devem ser refeitos os cálculos, nos moldes apresentados pelo autor (aplicando-se os índices de

correção monetária e juros de mora nos termos prescritos pelo Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº

267/2013), mas com apuração das parcelas devidas até 31/07/2014.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC. De ofício, anulo a sentença

e determino o retorno dos autos à origem, para refazimento dos cálculos de liquidação, a serem atualizados para

02/2015 (data da conta que deu início à execução), conforme a fundamentação em epígrafe (aplicação da

Resolução nº 267/13, com apuração de diferenças até 31/07/2014).

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade híbrida.

A sentença julgou procedente a ação, a fim de reconhecer o tempo de serviço rural da autora discriminado na

inicial e deferir a ela a aposentadoria rural por idade, desde o requerimento administrativo, com renda mensal de

um salário mínimo, incidindo juros de mora e correção monetária. Arcará o requerido com o pagamento das

despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 788,00. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. No mais, ressalta tratar-se de hipótese de reexame necessário da sentença.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observo, de início, que a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo apreciou o pedido como se

fosse de concessão de aposentadoria por idade rural, quando, na realidade, o que pretendia a parte autora era a
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concessão de aposentadoria por idade híbrida, envolvendo o cômputo de períodos de labor rural e urbano.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi apreciado na sentença, violando-se o disposto no

artigo 460 do Código de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA".

- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrario, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condição de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à

semelhança do que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra

petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a

causa se encontra em condições de imediato julgamento.

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice, ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

A autora comprova pela cédula de identidade de fls. 11 o nascimento em 18.08.1951, tendo completado 60 anos

em 2011.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, dos quais destaco:

- CTPS da autora, com anotações dos seguintes vínculos empregatícios: 12.12.1973 a 19.04.1975, 10.06.1975 a

10.11.1975, 11.05.1976 a 22.05.1976, 22.11.1979 a 23.01.1980, 01.06.1980 a 31.07.1980 e 06.01.1981 a

31.12.1982 (vínculos rurais), 02.01.1980 a 28.02.1983 (vínculo urbano), 06.08.1984 a 20.01.1985, 08.05.1985 a

08.06.1985 e 18.07.1985 a 14.08.1985 (vínculos rurais), 01.07.1986 a 07.01.1987, 20.07.1987 a 28.12.1988 e

01.02.2001 a 09.03.2001 (vínculos urbanos); 

- extrato do sistema Dataprev indicando que a autora formulou requerimento administrativo de aposentadoria por

idade em 27.06.2012, sendo o pedido indeferido;

- extrato do sistema CNIS da Previdência Social, relacionando vínculos empregatícios mantidos pela autora em

períodos descontínuos, compreendidos entre 22.11.1979 e 09.03.2001, e contribuições previdenciárias individuais,

vertidas de 01.8.2007 a 31.01.2008 e de 01.11.2013 a 28.02.2014.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram o labor rural da autora entre, aproximadamente, 1973 e 1985,

afirmando ainda que, depois de tal ano ela se mudou, passando a exercer funções urbanas.

A questão em debate consiste na possibilidade de utilizar período de labor rural da autora, sem registro em CTPS,

para fins de carência, a fim de conceder à autora a aposentadoria por idade.

O pedido não pode ser acolhido.

Afinal, o suposto tempo de trabalho rural mencionados nestes autos (1973 a 1985), neste caso, não poderia ser

computado para efeito de carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições
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facultativas.

 

Confira-se, ainda, o seguinte julgado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA URBANA

NO MESMO REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVA AO PERÍODO DE ATIVIDADE

RURAL. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE

SERVIÇO URBANO.

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de

11 de outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser

computado para fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o

aproveitamento desse tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de

contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço.

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original

do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do

tempo de serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição

relativamente àquele período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data

de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme

dispuser o Regulamento." (nossos os grifos).

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria

urbana se, durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida para a concessão do benefício.

4. Em hipóteses tais, em que o segurado pretende computar tempo em que exerceu atividade rural, para fins de

concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência a que sempre foi

vinculado, não é exigível o recolhimento das contribuições relativamente ao tempo de serviço rural exercido

anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, desde que cumprida a carência durante o tempo de

atividade urbana.

5. Embargos de divergência acolhidos.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO

ESPECIAL - 643927. Processo: 200500357700. UF: SC; Órgão Julgador: Terceira Seção. Data da decisão:

28/09/2005; Documento: STJ000655366. Fonte: DJ. Data: 28/11/2005, página: 186. Relator: HAMILTON

CARVALHIDO).

Ressalte-se, por oportuno, que a própria autora informou na inicial que se dedica às lides urbanas desde 1985, o

que foi confirmado pelas testemunhas ouvidas. Trata-se, na realidade, de trabalhadora urbana, que apenas exerceu

atividades rurais em época muito remota, muito anterior ao requerimento administrativo.

Por tal motivo, não se justifica a aplicação do disposto nos art. 48, §3º e §4º, da Lei 8213/1991, sendo inviável a

concessão de aposentadoria por idade híbrida. 

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho com registro em CTPS/contribuições

previdenciárias por apenas 12 (doze) anos, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias (fls. 26) na data do requerimento

administrativo.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de contribuição e o art. 142 da Lei nº 8.213/91,

tem-se que não foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, a autora não faz jus ao benefício.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC de ofício, anulo a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º,

do CPC, julgo improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-

SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicados o reexame necessário e o apelo da

autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de sua falecida

companheira que, à época do óbito, era trabalhadora rural.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, o cumprimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: extrato do sistema

Dataprev, verificando-se que o autor conta com registros de vínculos empregatícios rurais, mantidos de

01.03.2003 a 01.06.2005 e de 04.02.2007 a 31.01.2008; certidões de nascimento de dois filhos do autor com a

falecida, em 29.03.1971 e 02.09.1973; certidão de óbito da suposta companheira do autor, ocorrido em

26.12.1991, em razão de parada cardíaca; a falecida foi qualificada como de profissão "do lar", com trinta e oito

anos de idade, estado civil ilegível; CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios rurais, mantidos a

partir de 2003.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram o labor rural da falecida e a união estável do casal.
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Nesse caso, em que pese o teor da prova testemunhal, o início de prova material da união do autor com a falecida

é remoto, consistente nas certidões de nascimento de dois filhos em comum, muitos anos antes da morte. Ressalte-

se que não há qualquer menção à suposta união com o autor na certidão de óbito.

Não foi comprovado, portanto, que autor e falecida mantivessem união estável na época do passamento.

Além disso, verifica-se que não restou comprovado o exercício de atividade campesina pela de cujus, como

segurada especial, no momento do óbito.

Com efeito, não consta dos autos qualquer documento que a qualifique como rurícola. Ao contrário: a falecida foi

qualificada como "do lar" na certidão de óbito.

Além disso, embora em tese seja possível cogitar da extensão da qualidade de segurado do autor para a falecida

companheira, nesse caso o procedimento é inviável. 

Afinal, como dito, a união não foi comprovada neste caso. E o início de prova material da alegada condição de

rurícola do requerente data do ano de 2003 em diante, ou seja, mais de uma década depois da morte da de cujus.

Não há comprovação, portanto, de eventual atuação na área rural pelo autor na época da morte, não se podendo

cogitar de extensão de qualidade que sequer ficou caracterizada.

Assim, não tendo sido comprovada a qualidade de segurada especial da falecida, inviável a concessão do

benefício pleiteado, também sob este aspecto.

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERÍODO DE TRABALHO RURAL NÃO COMPROVADO.

AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADA. AGRAVO PROVIDO.

I- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito da segurada. 

II- O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O autor, por isso, tinha a qualidade

de dependente da segurada falecida.

III- A prova testemunhal não foi hábil a corroborar o início de prova material, posto que as testemunhas foram

vagas ao afirmar que a esposa do autor exercia atividade campesina. 

IV- Não demonstrada a qualidade de segurada não é possível conceder a pensão por morte ao autor. Se a

falecida não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não

o têm. 

V- Agravo legal provido." 

(AC 200403990340421, AC - Apelação Cível 977333, TRF 3ª Região, 9º Turma, Relator(a) Juíza Marisa Santos,

Fonte DJF3, CJ1, data: 21/10/2009, página 1561) 

 

Logo, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033966-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.033966-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA BENEDITA MARTINS DE MORAES

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI

No. ORIG. : 13.00.00358-2 2 Vr ITAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3401/4153



O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte, no

valor de um salário mínimo, a partir da data do óbito, acrescido de correção monetária e juros de mora.

Honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre a soma das parcelas devidas até a prolação da sentença.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. No mais, requer alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de

mora.

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração do valor mensal do benefício.

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comunicado de decisão

que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 12.07.2013, remetido para a autora no endereço R. Safira,

40, Itápolis, SP; certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 29.06.2013, em razão de "traumatismo crânio

encefálico, acidente de trânsito"; o falecido foi qualificado como solteiro, sem filhos, com vinte e cinco anos de

idade, residente na R. Safira, 40, Itápolis; termo de rescisão do último contrato de trabalho do falecido, em razão

do falecimento, assinado pela autora; documentos atribuindo à autora e ao falecido o mesmo endereço.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora conta com recolhimentos

previdenciários individuais, vertidos de maneira descontínua entre 07.1992 e 11.2013. Quanto ao falecido, foram

relacionados vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 07.03.2006 e

01.07.2013.

Em depoimento pessoal, a autora disse conhecer um amigo de seu filho, cujo nome foi mencionado pela MM.

Juíza, afirmando que estudaram juntos na escola agrícola. Afirmou não saber por que motivo o filho e o amigo em

questão compraram um terreno juntos, dizendo que "logo que compraram, ele foi embora". Disse que o filho

mantinha relacionamento apenas de amizade com o rapaz, sendo que ambos pagavam o terreno, metade a metade.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram que o falecido morava com a autora. Uma das testemunhas disse que

a autora e o falecido faziam compras em seu mercado, sendo que o de cujus era quem pagava. Outra afirmou que

fazia faculdade com o falecido e que ele pagava pelo curso e custeava a maior parte das despesas da casa. Disse

também conhecer o amigo do falecido mencionado pela MM. Juíza, não sabendo o motivo pelo qual compraram

um terreno juntos. Questionada se ele e o amigo em questão mantinham relacionamento homossexual, disse não
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saber. A terceira testemunha prestou depoimento semelhante ao da anterior, afirmando saber, ainda, que o falecido

comprava roupas para ele e para a família no local onde a depoente trabalhava.

O último vínculo empregatício do de cujus cessou por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, embora tenha comprovado a residência em comum, a requerente não juntou aos autos qualquer dos

outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do

art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há comprovação de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento

da genitora.

A prova oral, por sua vez, não permite neste caso caracterizar a existência de dependência econômica, indicando

tão somente que o falecido auxiliava nas despesas da casa.

Prosseguindo, tratando-se de filho solteiro, residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de

auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal

auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

Acrescente-se que o recebimento de verbas trabalhistas remanescentes não implica em presunção de dependência

econômica. Afinal, considerando que o de cujus era solteiro e não tinha filhos, a demandante se apresenta,

logicamente, como sua beneficiária e sucessora apta à adoção de providências da espécie.

Por fim, o filho da autora faleceu ainda jovem, sendo pouco razoável presumir que fosse o responsável pelo

sustento da mãe, que sempre exerceu atividade laborativa.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Julgo prejudicado o recurso adesivo

interposto pela autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2015.03.99.034163-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLEUSA APARECIDA MALVEZZI COSTA
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 95/97 (proferida em 24/04/2013), confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação

administrativa ou da citação.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

A Autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No mérito, sustenta, em

síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. Requer, subsidiariamente, a isenção de custas

processuais. Aduz, ainda, nulidade da sentença, posto que não fixou o termo inicial do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa vínculo empregatício, em nome da autora, de 22/03/2010 a 03/01/2011 (fls. 54).

A parte autora, chefe de compras, contando atualmente com 50 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora sofreu AVC em novembro de 2010 e apresenta sequela à esquerda, com

limitação funcional em todos os movimentos de membro superior e inferior esquerdo. Seu retorno à condição

laboral dependerá da evolução do quadro. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária ao labor. A

data de início da incapacidade é a data do AVC. 

Como visto, à época em que requereu o benefício administrativamente (14/12/2010), bem como na data de início

da incapacidade (11/2010), a parte autora não havia cumprido o número mínimo de 12 (doze) contribuições

mensais, indispensáveis à concessão de auxílio-doença.

Cumpre ressaltar, ainda, que não se trata de hipótese contemplada no art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, que

dispensa do cumprimento do período de carência o segurado portador das moléstias arroladas.

Observe-se que não restou comprovada a existência de paralisia irreversível e incapacitante, que dispensaria o

cumprimento da carência, vez que o laudo médico judicial informou que a incapacidade é apenas temporária. 

Logo, não tendo sido cumprida a carência legalmente exigida, a sentença deve ser reformada, nos termos do

entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PRIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO

INDEVIDO.

1. Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente

aquelas contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento

sem atraso, conforme o disposto no parágrafo único do art. 24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº

8.213/91.

2. Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por

ADVOGADO : SP108200 JOAO BATISTA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00767-2 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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invalidez.

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 877523 Processo: 200303990164808 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/11/2005 Documento: TRF300099822 - Rel. JUIZ GALVÃO

MIRANDA)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. ARTS. 42 E 59, DA

LEI N.º 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REAQUISIÇÃO NÃO CONFIGURADA. NÃO

COMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO E DA CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir à Previdência Social por período superior a 12

meses;

2. A retomada da condição de segurado, após nova filiação, bem como o cômputo das contribuições recolhidas

anteriormente à perda dessa qualidade, condicionam-se ao perfazimento de, no mínimo, 1/3 do número de

contribuições exigidas para a concessão do benefício pleiteado (art. 24, da Lei nº 8.213/91);

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91;

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50, face à gratuidade concedida;

5. Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 200,00 (Resolução n. 281 e Portaria n. 001 - CJF), às

expensas da União;

6. Recurso da autora improvido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 415842 Processo: 98030299700 UF: SP Órgão

Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 03/11/2003 Documento: TRF300082119 - Rel. JUIZ ERIK

GRAMSTRUP)

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao recurso da autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e de

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

Prejudicada a apelação da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de trabalho

prestado pela autora, em atividade rural.

2015.03.99.034255-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA GONCALVES MARCATI

ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

No. ORIG. : 10012477420148260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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A r. sentença, após embargos de declaração, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte

autora a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (02/09/2013).

Com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Concedeu

a tutela antecipada para a implantação do benefício.

Inconformado, apela o ente previdenciário, requerendo, inicialmente, a apreciação do reexame necessário.

Sustenta, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina, sendo inadmissível a prova

exclusivamente testemunhal.

A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária.

A fls. 258, o INSS informa o cumprimento da determinação judicial, com a implantação do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não há que se falar em reexame necessário, tendo em vista que, considerando o termo inicial, a data

da sentença e o valor do benefício, a condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial

como rurícola, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Para demonstrar o tempo referente ao labor campesino, no período pleiteado, de 10/09/1970 a 10/10/1988, a

autora carreou aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

 

- certidão de nascimento de irmão, qualificando o pai como lavrador (fls. 43).

- documentos escolares (fls. 44/46);

- certidão de casamento, celebrado em 27/05/1982, qualificando o esposo da requerente como lavrador (fls. 54);

- certidão de nascimento de filho, em 02/10/1982, qualificando o pai como lavrador (fls. 55).

- registros de imóveis em nome de terceiros (fls. 56/62).

As testemunhas ouvidas, a fls.192/195, declararam conhecer a autora desde criança e que laborou no campo desde

a tenra idade, inicialmente com os pais, em lavoura de café, e depois juntamente com o marido.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Neste caso, o documento mais antigo juntado aos autos que comprova a atividade rurícola desempenhada pela

requerente data de 1982 e consiste na certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do esposo.

A autora pede o reconhecimento do período compreendido entre 10/09/1970 a 10/10/1988 e para tanto apresenta

em Juízo 03 testemunhas, que prestaram depoimentos coerentes e coincidentes com a alegação da parte autora no

sentido de que o desempenho do labor rurícola precedeu ao documento mais antigo.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da parte autora

com a terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova

documental, por determinado período.
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Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos é

de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral da autora amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola de 10/09/1970 a 10/10/1988.

Assim, no presente feito, aplica-se a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para

contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Foram feitos os cálculos, somando a atividade rurícola ora reconhecida, ao lapso temporal constante do resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 116/117, totalizou até a data do requerimento

administrativo, em 02/09/2013, 34 anos, 10 meses e 12 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que

cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a

Autarquia Federal tomou conhecimento da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. No entanto, a r.

sentença fixou a referida verba em R$ 1.000,00 (mil reais) e sua alteração seria prejudicial à parte autora.

Portanto, mantenho os honorários advocatícios conforme fixados pela decisão a quo.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS e ao recurso

adesivo da parte autora.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91

e DIB em 02/09/2013 (data do requerimento administrativo), reconhecido o labor rural de 10/09/1970 a

10/10/1988. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 73/74 (proferida em 23/06/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

2015.03.99.034356-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDNA APARECIDA BARATELA DOS REIS

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00041-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, costureira, contando atualmente com 55 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta protrusões discais em coluna cervical e hipertensão arterial. As

patologias não a incapacitam para sua atividade laborativa. Poderá realizar o tratamento e suas atividades

laborativas sem risco à sua saúde. Está caracterizada situação de capacidade para exercer atividade laborativa.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa habitual, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente falecido companheiro.

Designada audiência de instrução e julgamento (fls. 89), a parte ré foi regularmente intimada (93), mas não

compareceu ao ato (fls. 96/97).

A sentença julgou procedente o pedido, a fim de condenar o INSS ao pagamento, em favor da autora, de pensão

por morte, a partir de 06.01.2014, data do requerimento administrativo, com o acréscimo de correção monetária e

juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da prolação da sentença.

Concedeu antecipação de tutela.

A Autarquia interpôs recurso de apelação em 13.07.2015 (fls. 106).

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

 

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

 

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005215720148120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJ

DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

 

No caso dos autos, o réu foi intimado pessoalmente, de maneira regular, para a audiência designada, não tendo, no

entanto, comparecido ao ato, durante o qual foi prolatada a sentença.

Deste modo, há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico, interposto somente em 13.07.2015, uma

vez que, como visto, a sentença foi proferida em audiência no dia 02.06.2015 (fls. 96-v), sendo inequívoca a

ciência da parte ré quanto à realização do ato.

A jurisprudência é pacífica neste sentido. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO

INTEMPESTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.

1. Tendo sido a parte devidamente intimada para a audiência na qual foi prolatada a sentença em que restou

sucumbente, a sua eventual ausência ao ato processual não afeta a contagem do prazo para interposição da

apelação, visto que constitui ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. Consoante o disposto no

art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal tem início na data da audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes e seus procuradores devidamente intimados da sentença nesta mesma data,

independente de sua presença ou não ao ato processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

2. Remessa oficial tida por interposta

3. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de

comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser

dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de

comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.

5. O exercício eventual de atividade urbana é comum em se tratando de trabalhadores rurais do tipo diarista,

safrista ou bóia-fria, visto que não possuem emprego permanente, não descaracterizando o trabalho rural, cuja

descontinuidade é, aliás, admitida expressamente pela LBPS (art. 143).

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o

exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o

benefício de aposentadoria por idade rural.

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(Processo: AC 200970990027587- AC - APELAÇÃO CIVEL. Sigla do Órgão: TRF4, Órgão Julgador: Sesta

Turma; Fonte: D.E. 18/01/2010; Data da decisão: 16.12.2009; Data da publicação: 18.01.2010; Relator: CELSO

KIPPER).

Além disso, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC, e do

fato de o valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, não é o caso de se sujeitar a sentença

ao reexame necessário.

Por essas razões, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, acolho a preliminar arguida em contrarrazões, para

reconhecer a intempestividade da apelação, pelo que não conheço do recurso da Autarquia, mantendo a r.

sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 141/142 (proferida em 25/02/2013) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho. Revogou a tutela anteriormente concedida.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que não há limitação funcional em nenhum movimento dos ombros, cotovelos, mãos e punhos. Não

foi constatada hipotrofia ou perda de força. Não há patologia diagnosticada, nem tampouco limitação funcional

que justifique incapacidade.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença,

conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser

reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

APELANTE : DENILVA MOREIRA BRAGA SANTOS

ADVOGADO : SP092771 TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061927620098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

Concedida a tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 92/95 (proferida em 30/10/2014), confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do

ajuizamento da ação (24/01/2013).

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a majoração da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento

da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 54 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da autora, desde 02/2005, até

12/2012. Consta, ainda, a concessão de auxílios-doença, sendo o último de 20/01/2011 a 04/08/2011 (fls. 45).

O laudo atesta que a parte autora apresenta alterações ortopédicas com deformidade no pé esquerdo (plano valgo

fixo), com déficit na marcha e sobrecarga no pé direito, limitação na movimentação do ombro direito com lesão

do músculo supraespinhal, com possibilidade de cirurgia local, além de espondiloartrose e discopatia degenerativa

com limitação da movimentação do tronco. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária ao labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições previdenciárias até 12/2012 e ajuizou a

demanda em 24/01/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Neste caso, a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

2015.03.99.034545-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE LOURDES JUSTULIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00010-3 1 Vr BARIRI/SP
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9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar do termo inicial e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação e duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 24/01/2013 (data do ajuizamento da ação), no valor a ser apurado

com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da

manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2015.03.99.034549-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA BENEDICTA DE GODOY SILVA

ADVOGADO : SP327911 ROBERTA MELLO JUVELE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00187-5 1 Vr JACAREI/SP
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Cuida-se de pedido para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não comprovou a alegada

incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma da sentença ou a conversão do julgamento em diligência

para realização de nova perícia médica. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, vendedora autônoma/diarista, atualmente com 66 anos de idade, foi submetida à pericia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta hipertensão arterial controlada e gastrite tratada. Não há incapacidade

no momento da perícia.

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da parte autora

para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez

que o laudo judicial revelou-se suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, desnecessária a realização de nova perícia.

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico judicial, a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
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EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 94/97 (proferida em 20/01/2015) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial (25/04/2014). Concedeu a

tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a alteração do termo inicial para a data do requerimento

administrativo (24/04/2013), bem como a majoração da verba honorária.

A fls. 105, a Autarquia informou a implantação do benefício nº 609.387.561-2, com data de início do benefício -

DIB em 25/04/2014, data de início do pagamento - DIP em 01/01/2015 e renda mensal inicial - RMI de R$ 724,00

(setecentos e vinte e quatro reais).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, a parte se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta e. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24/04/2013 - fls. 33), de

2015.03.99.034630-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROBERTO APARECIDO SANTOS

ADVOGADO : SP310753 RENATA ZANIN FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 13.00.00083-7 1 Vr CERQUILHO/SP
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acordo com a decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

Observe-se que o perito judicial não fixou tecnicamente a data de início da incapacidade, limitando-se a informar

a data da perícia judicial, de modo que tal informação não pode ser considerada.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial

provimento ao recurso da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação

desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 24/04/2013 (data do requerimento administrativo), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Mantenho a tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034672-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 106/106v (proferida em 18/05/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que

a parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, pelo que requer a anulação

da sentença e o retorno dos autos à origem, para realização de nova perícia. No mérito, sustenta, em síntese, que

faz jus ao benefício pleiteado.

2015.03.99.034672-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELIDIA DE JESUS BUENO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026003120148260025 1 Vr ANGATUBA/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, autônoma, contando atualmente com 48 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta diabetes mellitus e depressão. Não apresenta incapacidade para o

trabalho. Não é portadora de patologia que a impede de trabalhar. 

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após perícia médica, atestou a capacidade da autora para o

exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o

laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais
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requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da

parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034788-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que a autora é dependente do marido, que possuía a

qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a qualidade de

segurado. Ressalta que o recluso mantinha a qualidade de segurado, pois estava em situação de desemprego.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

2015.03.99.034788-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIANA GUARNIERI

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00159-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116) .

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento da

autora com o recluso, contraído em 15.07.2013; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do

benefício, formulado em 07.04.2014; CTPS do recluso, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em

períodos descontínuos, compreendidos entre 20.10.2010 e 06.12.2011; certidão de recolhimento prisional do

marido da autora, indicando início da prisão em 24.04.2013.

Em consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verifica-se que o último vínculo empregatício do

marido da autora cessou por iniciativa própria do empregado.

A autora comprovou ser esposa do recluso por meio da apresentação da certidão de casamento, sendo nesse caso

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do marido da autora cessou em 06.12.2011, não havendo nos autos

notícia de que posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de

benefício previdenciário.

Assim, tendo em vista que foi recolhido à prisão em 24.04.2013, a toda evidência não ostentava mais a qualidade

de segurado naquele momento, não se podendo cogitar da concessão de auxílio reclusão.

Nesse sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO E PENSÃO POR

MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. 

- Para se obter a implementação da pensão por morte e auxílio reclusão, mister o preenchimento de dois

requisitos: dependência econômica e qualidade de segurado do falecido. 

- A qualidade de segurado do falecido não foi suficientemente demonstrada, pois seu último contrato de trabalho

foi rescindido em março de 1990. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Oitava Turma - AC 200203990251828AC - Apelação Cível - 810084 - DJF3 CJ1

data:31/03/2011 página: 1300 - rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 80 DA L. 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

A perda da qualidade de segurado obsta a concessão do auxílio-reclusão.

Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 200803990252501AC - Apelação Cível - 1313970 - DJF3 CJ2

data:21/01/2009 página: 1917 - rel. Des. Federal Castro Guerra)

 

Prosseguindo, não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a

perda da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria

ou pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios.

Isso porque o marido da autora, na época da prisão, contava com 21 anos de idade e há, nos autos, comprovação

de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por tempo insuficiente para a concessão de

aposentadoria.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito

que persegue a autora não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00091 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034891-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 13/02/2015, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à autora,

benefício assistencial, desde 18/09/2013. Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A Autarquia noticiou a implantação do benefício e a ausência de interesse em recorrer.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de

Justiça, decido.

Compulsando os autos, verifico que se trata de pedido para concessão de benefício assistencial.

A Lei nº 10.352/2001 que modificou o rol das hipóteses submetidas ao duplo grau obrigatório, tem aplicação

imediata aos processos em curso.

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

2015.03.99.034891-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : WILSON FERRO

ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 30000679120138260022 1 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3421/4153



I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

 

Portanto, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC e o valor

da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário.

Esclareça-se que, as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser caso de reexame necessário,

o mérito não será analisado.

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, mantendo a r.

sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035011-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela

parte autora, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-

benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, elaborada

pelo IBGE.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada apela a parte autora, sustentando, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, para correção

dos critérios determinantes da sua expectativa de vida.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a

correção dos critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do

segurado.

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a seguir transcrito, a

utilização do fator previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por

idade e por tempo de contribuição.

2015.03.99.035011-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO MAURICIO DA COSTA NETO

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00180468220118260606 1 Vr SUZANO/SP
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:" 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

 

A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a Confederação

Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o Presidente da

República, o seguinte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 -

rel. Min. Sydney Sanches)

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco:
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PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA .

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91. 

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência . 

V - Apelação da parte autora improvida.

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR

EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido,

conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de

avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Agravo legal desprovido.

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina)

Dessa forma, a incidência do fator previdenciário está adstrita ao comando legal, cuja observância é medida que se

impõe.

Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, o anexo da mencionada Lei nº 9.876/99

demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são considerados os seguintes fatores:

- expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es);

- tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc);
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- idade no momento da aposentadoria (Id);

- alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

Ao contrário do aduzido pela parte autora, o artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do fator

previdenciário, de modo a não gerar situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um dia

de diferença, antes e depois da vigência da lei.

 

Art. 5o Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 29 da Lei no 8.213, de

1991, com redação desta Lei, será aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média

aritmética de que trata o art. 3o desta Lei, por mês que se seguir a sua publicação, cumulativa e sucessivamente,

até completar sessenta sessenta avos da referida média. 

 

Não restam dúvidas que a "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da

mortalidade, construída pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito:

 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

Porém, esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das estatísticas de

óbitos obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.

Quanto ao aumento da expectativa de sobrevida e diminuição da mortalidade infantil, passo a transcrever a

introdução às "Breves notas sobre a mortalidade no Brasil no período 2000-2005", de autoria de Juarez de Castro

Oliveira, Fernando Roberto P. de C. e Albuquerque e Janaína Reis Xavier Senna, extraída do "site" do IBGE:

 

"Em 2005, a esperança de vida ao nascer no Brasil alcançou os 71,9 anos. Em relação a 2004 houve um

acréscimo correspondente à quinta parte de 1 ano, ou seja, 2 meses e 12 dias.

No ranking das Unidades da Federação com as maiores esperanças de vida, em 2005, o Distrito Federal ocupa o

1º lugar, com 74,9 anos e Alagoas, com 66,0 anos, ocupa o último lugar. Isto mostra que um brasileiro nascido e

residente na Capital Federal, em 2005, vivia, em média, 8,9 anos a mais que um nascido em Alagoas. Muito

embora os resultados atestem a persistência das desigualdades regionais em termos de desenvolvimento social,

este diferencial vem diminuindo ao longo dos anos, como revelam as estimativas ilustradas na Tabela 1. Em

2000, esta fierença para os mesmos Estados era de 9,8 anos.

(...)

Estes resultados mostram que o País como um todo foi beneficiado pelo declínio da mortalidade e uma das

conseqüências diretas deste fenômeno foi a elevação da vida média ao nascer do brasileiro. A relativa melhoria

no acesso da população aos serviços de saúde, as campanhas nacionais de vacinação, o aumento do número de

atendimentos pré-natais, bem como o acompanhamento clínico do recém-nascido e o incentivo ao aleitamento

materno, o aumento do nível da escolaridade da população, os investimentos na infra-estrutura de saneamento

básico e a percepção dos indivíduos com relação à enfermidade são apenas parte de um conjunto de fatores que

podem explicar os avanços conquistados sobre a mortalidade no Brasil." (n.n) 

 

Finalmente, existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da

expectativa de sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena

de, legislando indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

Resta claro, assim, que o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merece reparos.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de benefício assistencial.

A fls. 165 foi concedida a tutela antecipada.

A r. sentença, proferida em 28/11/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à autora,

benefício assistencial, desde 22/06/2010. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A Autarquia noticiou que não possui interesse em recorrer.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de

Justiça, decido.

Compulsando os autos, verifico que se trata de pedido para concessão de benefício assistencial.

A Lei nº 10.352/2001 que modificou o rol das hipóteses submetidas ao duplo grau obrigatório, tem aplicação

imediata aos processos em curso.

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : EDINALVA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 00061256120108260445 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3426/4153



causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

 

Portanto, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC e o valor

da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário.

Esclareça-se que, as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser caso de reexame necessário,

o mérito não será analisado.

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, mantendo a r.

sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 93/95 (proferida em 06/12/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial (30/06/2013). Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo a alteração do termo inicial do benefício para a data apontada pelo laudo pericial

(19/04/2012) ou a partir da citação. Requer, ainda, a majoração da verba honorária.

A Autarquia, requerendo a revogação da tutela antecipada. Sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao

benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão da tutela será analisada com o mérito.

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa vínculos empregatícios, em nome da autora, desde 21/11/1978, sendo o último de
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04/04/2001 a 16/04/2001. Consta, ainda, o recolhimento de contribuições previdenciárias, em períodos

descontínuos, desde 10/2001, até 09/2011, bem como a concessão de auxílios-doença, sendo o último de

10/01/2007 a 08/10/2007 (29/30).

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta tendinopatia de joelhos bilateralmente e osteoartrose de quadril e

joelho esquerdo. Há incapacidade parcial e permanente para qualquer atividade que exija esforço físico

moderado/intenso, longos períodos em posição ortostática, movimentos repetitivos de agachar e levantar,

deambulação de longas distâncias e movimentação repetitiva de membros superiores, bem como carregamento de

cargas pesadas. Informa que a incapacidade teve início em 19/04/2012, conforme atestado médico apresentado.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições até 09/2011 e ajuizou a demanda em

10/04/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de atividades que exijam esforço

físico, como aquela que habitualmente desempenhava, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária,

neste período de tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (01/06/2012 - fls. 17), de acordo com a decisão

proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.
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(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia e dou parcial

provimento ao recurso da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação

desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 01/06/2012 (data da citação), no valor a ser apurado com fulcro no

art. 61, da Lei nº. 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou

não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. Mantenho a tutela

antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 77/78 (proferida em 04/05/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou
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afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, pespontadeira, contando atualmente com 46 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta transtorno afetivo bipolar, episódio atual depressivo moderado,

condição esta que não a incapacita para o trabalho.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa habitual, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural.

Concedida a tutela antecipada.

A fls. 188, a Autarquia informou a implantação do benefício nº 163.987.719-0, com data de início do benefício -

DIB em 26/02/2014, data de início do pagamento - DIP em 26/02/2014 e renda mensal inicial - RMI de R$ 724,00

(setecentos e vinte e quatro reais).

A r. sentença, proferida em 16/12/2014, confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a conceder o beneficio de auxílio-doença, a partir da data do ajuizamento da ação (20/03/2012).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No

mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 16/20, há cópia da CTPS do marido da requerente, constando diversos vínculos em atividades rurais, desde

02/05/1989, sendo o último a partir de 01/07/2009, sem anotação de saída.

A parte autora, atualmente com 48 anos de idade, submeteu-se à perícia medica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta adenocarcinoma de reto com infiltração inguinal, tendo sido obrigada a

realização de cirurgia de emergência em outubro de 2012 por obstrução intestinal. No momento, não tem

capacidade laboral, pois deve ser reconstruído o intestino e avaliada nova quimioterapia e radioterapia. Conclui

pela existência de incapacidade total e temporária ao labor. Afirma que a incapacidade teve início no final do ano

de 2011.

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 117/119 e 140), que informaram conhecer a parte autora há muitos anos e

que laborou como rurícola. Afirmam que parou de trabalhar em razão dos problemas de saúde.

A fls. 131, a autarquia juntou extrato do CNIS do cônjuge da parte autora, constando diversos vínculos em

atividades rurais, desde 02/05/1989, sendo o último a partir de 01/07/2009, com última remuneração em 02/2014,

CBO nº 6.210 (trabalhadores agropecuários em geral).

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à mulher,

constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA MONTINI LEITE

ADVOGADO : SP275672 FABIANA MAFFEI ALTHEMAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00018458420128260022 1 Vr AMPARO/SP
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Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

Como visto, a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que foi

corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado

especial, tendo deixado de laborar em razão da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de

segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Assim, neste caso, a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina,

e que está incapacitada total e temporariamente para qualquer atividade laborativa, justificando a concessão do

auxílio-doença.

O valor da renda mensal inicial do auxílio-doença, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhador rural.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao

recurso da autarquia.

O benefício é de auxílio-doença de trabalhador rural, com DIB em 20/03/2012 (data ao ajuizamento da ação), no

valor de um salário mínimo, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou

não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. Mantenho a tutela

antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035087-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão pela morte do filho.

A sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, a

partir da citação, com o acréscimo de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor atualizado das prestações devidas até a data da sentença. Concedeu tutela antecipada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário (fls. 93).

As partes não recorreram.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002 e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu § 2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos.

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de
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sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

 

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos (vide fls. 83), deixo de

apreciar o reexame necessário.

Por fim, as partes não interpuseram recurso voluntário e por não ser o caso da remessa de ofício, o mérito não será

analisado.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r.

sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035177-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 87/87v (proferida em 27/05/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, pelo que requer a anulação

da sentença e o retorno dos autos à origem, para realização de nova perícia. No mérito, sustenta, em síntese, que

faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de
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segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 35 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta etilismo. Na perícia, o autor relatou que parou de beber e que está

ajudando seu pai em um comércio. O trabalho faz parte da recuperação do paciente, devido a isto não há

incapacidade para o trabalho.

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após perícia médica, atestou a capacidade da autora para o

exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o

laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde do requerente.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister e que a resposta a quesitos complementares em nada

modificaria o resultado na demanda, uma vez que não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja

respondida no laudo.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença,

conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser

reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da

parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035207-89.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 95/99 (proferida em 30/03/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

enfermidade que incapacita a autora ao trabalho é preexistente à sua filiação à Previdência Social.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, empregada doméstica, atualmente com 57 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta comprometimento da circulação venosa de membros inferiores

decorrente de processo trombótico profundo. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente, pois

não pode ficar em pé por tempo prolongado, podendo exercer apenas algumas atividades sentada, desde que a

cada hora deambule em torno de dez minutos. A autora afirmou ao perito que a doença teve início há mais de

vinte anos e que, após o evento vascular (trombose) em 2009, cessou suas atividades laborativas.

Extrato do CNIS informa o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da autora, de 02/2012 a

07/2013 (fls. 76/77).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições previdenciárias até 07/2013 e ajuizou a

demanda em 19/09/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Entretanto, o conjunto probatório revela o surgimento da enfermidade incapacitante, desde antes do seu ingresso

ao sistema previdenciário.

Neste caso, a própria autora, por ocasião da perícia médica, relatou que a patologia teve início há mais de vinte

anos, sendo que, desde 2009, não consegue mais trabalhar. 

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes da sua filiação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu ingresso no RGPS, o que

afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por
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motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035408-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A autarquia apresentou agravo de instrumento em face da decisão que concedeu a tutela antecipada, ao qual foi

negado provimento por esta E. Corte (fls. 121).

A parte autora apresentou agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido de esclarecimentos ao

perito judicial, ao qual foi negado seguimento por esta E. Corte (fls. 265/267).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não comprovou a alegada

incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma da sentença ou a conversão do julgamento em diligência

para realização de nova perícia médica. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais
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(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, auxiliar de enfermagem, atualmente com 56 anos de idade, foi submetida à pericia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta quadro leve, estável e não incapacitante. O tempo de benefício anterior

foi mais do que suficiente para o tratamento e estabilização do quadro. Conclui pela inexistência de incapacidade

ao labor.

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após perícia médica, atestou a capacidade da parte autora para o

exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o

laudo judicial revelou-se suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister e que a resposta a quesitos complementares em nada

modificaria o resultado na demanda, uma vez que não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja

respondida no laudo.

Logo, desnecessária a realização de nova perícia.

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo médico judicial, a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035455-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 148/149 (proferida em 15/12/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, faxineira, contando atualmente com 64 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta artrose na coluna lombar e osteofitose. Conclui pela inexistência de

incapacidade ao labor. Informa que há possibilidade de minimização dos sintomas, com tratamento

medicamentoso e fisioterápico. Afirma que a autora se encontra capacitada para o exercício de suas atividades

laborais habituais.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa habitual,

que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

2015.03.99.035455-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSALINA STUCHI FACCIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009163520118260168 3 Vr DRACENA/SP
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atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002967-49.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo urbano laborado de 01.10.1996 a

07.05.2002, e assim possibilitar a concessão de aposentadoria por idade à autora, a partir do requerimento

administrativo (27.09.2014, fls. 43), acrescida de juros e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

15% sobre o valor da condenação atualizado. Isentou das custas. Concedeu antecipação de tutela.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. Discorre sobre a impossibilidade de conversão de tempo especial em comum no caso dos

autos. Requer alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e redução dos honorários advocatícios.

Afirma tratar-se de hipótese de reexame necessário da sentença.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2015.61.83.002967-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMARA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029674920154036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

A autora comprova pelos documentos de identidade de fls. 13 o nascimento em 20.06.1954, tendo completado 60

anos em 2014.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, dos quais destaco:

- comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício, formulado em 27.09.2014;

- CTPS da autora, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 01.10.1996 a 07.05.2002 e de

01.05.2002 a data não informada; a CTPS conta com diversas anotações relativas a contribuições sindicais,

alterações de salários e férias quanto a ambos os vínculos, contendo carimbos e assinaturas dos empregadores; 

- ficha de registro de empregados e atestado de afastamentos e salários referentes ao primeiro vínculo

empregatício anotado na CTPS.

A questão em debate refere-se à validade de um vínculo empregatício, não computado pelo ente previdenciário,

apesar de estampados na carteira de trabalho da requerente (período de 01.10.1996 a 07.05.2002).

Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem

presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, contudo, as anotações na CTPS do requerente não apresentam qualquer indício de

irregularidade que justifique sua não aceitação pela Autarquia. 

Observe-se que a Autarquia não apontou qualquer irregularidade que justificasse a não aceitação do documento.

Além disso, foi apresentada prova material adicional, consistente em ficha de registros de empregado e relação de

salários relativos ao vínculo em questão. 

Frise-se que, além da anotação do vínculo, constam da CTPS anotações diversas relativas ao emprego, como as

referentes a contribuições sindicais, alterações salariais e férias.
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Assim, devem ser computados todos os vínculos empregatícios anotados na CTPS da parte autora, inclusive

aquele mantido de 01.10.1996 a 07.05.2002.

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho urbano por 17 (dezessete) anos, 11 (onze)

meses e 27 (vinte e sete) dias até a data do requerimento administrativo, em 27.09.2014.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-

se que foi integralmente cumprida a carência exigida (180 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, não havendo que se falar

em prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do C.P.C., dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

da Autarquia, apenas para alterar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios, nos termos

da fundamentação, que integra o dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com DIB em 27.09.2014 (data do requerimento administrativo). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39195/2015 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001202-24.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 176/179) contra decisão monocrática (fls.

162/170) que deu parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo atividade especial nos períodos de

08/10/1976 a 30/09/1977, 01/10/1977 a 31/10/1977, 01/09/1978 a 30/09/1980, 01/09/1986 a 18/11/1987,

02/05/1988 a 17/03/1990, e julgando improcedente o pedido de concessão de "aposentadoria por tempo de

2007.61.83.001202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012022420074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3442/4153



serviço/contribuição", alfim revogada a tutela antecipada.

Aduz a parte autora-embargante a existência de erro material na decisão, precisamente no bojo das tabelas de

cálculo confeccionadas, resultando em equivocado número de anos de labor.

Requereu, pois, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja reparado o vício assinalado.

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Quanto aos embargos declaratórios opostos, os incisos I e II, do artigo 535, do Código de Processo Civil, dispõem

sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou

omissão; em face da ausência de quaisquer das circunstâncias supramencionadas, seria de se impor a rejeição do

recurso.

Proferi decisão monocrática terminativa, em 22/06/2015, nos seguintes termos:

"A parte autora ajuizou a presente ação em 27/02/2007 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo de serviço especial, a ser convertido para tempo comum, que somado a

períodos outros de labor, com o devido registro legal, autorizaria a concessão do benefício de "aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição", desde a data do pedido administrativo, formulado em 28/03/2003 (NB

129.117.844-6, fl. 18).

Data de nascimento da parte autora - 10/05/1951 (fl. 17).

Documentos (fls. 17/50).

Assistência judiciária gratuita (fl. 52).

Citação em 30/04/2007 (fl. 57).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 88/126).

A sentença prolatada em 17/07/2009 (fls. 129/134) julgou procedente a ação, declarando tempo de trabalho

especial correspondente a 08/10/1976 a 18/11/1987, 02/05/1988 a 17/03/1990 e 13/08/1990 a 29/07/1993,

determinando a conversão dos períodos, de tempo especial para tempo comum; condenou a autarquia

previdenciária ao pagamento de "aposentadoria proporcional por tempo de serviço", computados 30 anos, 06

meses e 27 dias de tempo laborativo (anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98), com termo inicial de

pagamento na data do pleito administrativo, e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os

atrasados; isenção das custas processuais; condenou-se o INSS ao pagamento da verba honorária, em percentual

de 10% sobre o montante apurado, observada a letra da Súmula 111 do C. STJ. Tutela antecipada concedida.

Reexame necessário determinado.

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte Regional, por força da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº

9.756/98 ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar

seguimento ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do

Colendo Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Pretende o autor ver reconhecidos interregnos de atividade especial - 08/10/1976 a 18/11/1987, 02/05/1988 a

17/03/1990 e 13/08/1990 a 29/07/1993 - sendo que a soma destes períodos (com a devida conversão), com outros,

em carteira de trabalho, permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Diante da ausência de apelo voluntário, passo, pois, à análise do caso em tela, por força do reexame necessário,

a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela lei 10.352/2001.

Senão vejamos.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, até 05/03/1997, e após, pelo Decreto 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº
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9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização

da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº

9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado,

e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina

nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA

TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de
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24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL.

INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART

535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO

DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003,

QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO

PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número

1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo

que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.
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3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Do caso concreto:

Os períodos controvertidos cuida-se de 08/10/1976 a 18/11/1987, 02/05/1988 a 17/03/1990 e 13/08/1990 a

29/07/1993.

De início, observa-se que, quanto ao intervalo de 13/08/1990 a 29/07/1993, a própria autarquia previdenciária já

o reconhecera como de caráter especial, consoante fls. 116 e 123; trata-se-o, doravante, por incontroverso.

Pois bem.

A parte autora, trazendo diversos documentos, acostara cópia de suas CTPS (fls. 38/50). Sob análise, os lapsos

temporais:

- de 08/10/1976 a 30/09/1977 (ajudante geral), 01/10/1977 a 31/10/1977 (inspetor de garrafas), 01/09/1978 a

30/09/1980 (ajudante mecânico) e de 01/09/1986 a 18/11/1987 (mecânico de manutenção), junto ao empregador

"Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A", sujeito a agente agressivo ruído acima de 90 dB (A), devendo ser

considerados especiais e, posteriormente, convertidos para tempo de labor comum, já que a atividade

desenvolvida encontra-se inserida nos códigos 1.1.6 do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo do

Decreto nº 83.080/79 (formulários e laudos técnicos de cada período, fls. 20/22, 23/25, 26/28 e 29/31,

respectivamente);

- de 02/05/1988 a 17/03/1990, na condição de "mecânico de manutenção I", junto ao empregador "Eletrisol

Indústria e Comércio Ltda.", sujeito a agente agressivo ruído de 82,5 dB (A), devendo ser considerado especial e,

posteriormente, convertido para tempo de labor comum, já que a atividade desenvolvida encontra-se inserida nos

códigos 1.1.6 do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 (formulário e laudo

técnico, fls. 32 e 33).

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o

artigo 55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será
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computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta)

anos, homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por

cento) sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra

permanente do citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

DO NÃO-CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA EMENDA 20/98

Observa-se da contagem de tempo total de serviço, considerando-se períodos comuns e especiais (incluindo-se os

já admitidos pelo INSS, em âmbito administrativo, conforme fls. 117/123), foram cumpridos 17 anos, 10 meses e

18 dias de serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20/98. Lado outro, até a data do requerimento, o

autor totalizava 32 anos e 28 dias de serviço - tabelas cuja juntada ora determino.

Desta forma, não preencheu a parte requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, nos termos do sistema legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios determinados

pela EC nº 20/98, uma vez que não demonstra tempo de serviço e pedágio cumpridos.

Assim, não faz jus a parte autora ao benefício pretendido.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência

judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006,

v.u., DJU 23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para reconhecer atividade especial nos períodos de 08/10/1976 a 30/09/1977, 01/10/1977 a

31/10/1977, 01/09/1978 a 30/09/1980, 01/09/1986 a 18/11/1987, 02/05/1988 a 17/03/1990, a serem convertidos e

averbados pelo INSS, julgando improcedente o pedido de concessão de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição", nos termos supraexpostos. Sem ônus sucumbenciais. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se."

Assiste razão à parte embargante.

Conferindo-se as tabelas de contagem de tempo de labor (fls. 169/170), observara-se equívoco no preenchimento:

à fl. 169, na derradeira linha da tabela, onde deveria constar a data de 15/12/1998 (do advento da Emenda

Constitucional nº 20/98), exsurgira erroneamente a data de 15/12/1988, provocando redução do número de anos

de labor completados pela parte demandante e, por extensão, aumento do número de anos relativo ao pedágio a ser

cumprido.

Pois bem.

Refeitas as tabelas, chegou-se a novo número, de 27 anos, 10 meses e 18 dias de labor desempenhados pela parte

autora, até a data da EC nº 20/98, revelado pedágio correspondente a 02 anos e 12 meses que, em suma, exige da

parte autora comprovação de total mínimo de 30 anos e 10 meses de trabalho para fazer jus à aposentação.

Por sua vez, a tabela sequencial assinala 32 anos e 28 dias de efetivo exercício laborativo.

Neste cenário, reconhecida a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição",
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entretanto na modalidade proporcional.

O termo de início do pagamento deve corresponder a 10/05/2004, quando implementados 53 anos de idade -

destacando-se aqui a indispensabilidade do cumprimento etário por se tratar, repita-se, de aposentadoria na versão

proporcional: somente a partir daquela data a parte autora preenchia todos os requisitos exigidos à concessão da

benesse, vale dizer, tempo de serviço, pedágio e idade mínima.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Reciprocamente sucumbentes autor e réu, arcará, cada qual, com a verba honorária de seu respectivo patrono.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, CORRIGINDO O ERRO

MATERIAL contido na tabela de fl. 169 e, por consequência, RECONSIDERO a decisão de fls. 162/168,

PROVENDO-SE PARCIALMENTE A REMESSA OFICIAL, mantida a concessão do benefício de

"aposentadoria por tempo de contribuição", esclarecendo sê-lo na modalidade proporcional, em razão do tempo de

serviço computado, com termo inicial aos 10/05/2004, reconhecida a sucumbência recíproca, e ainda ditando-se os

critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, tudo conforme fundamentação retro.

RESTABELEÇO A TUTELA.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

P.I.C., oportunamente encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03 ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço do autor, com DIB em 11/02/1987, desde a edição das referidas emendas, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 53/57 e 66) indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos

do art. 295, III, e art. 267, I e VI, §3º, do CPC, por entender que a revisão pleiteada não geraria benefícios ao

autor. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da não integração do reú à lide.

Inconformada, apela a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, eis que a inicial atende a

todos os requisitos exigidos nos art. 282 e 283 do CPC, de forma que o réu deve ser citado, como exige o art. 285,

"caput" do CPC. Aduz, ainda em preliminar de nulidade, a omissão quanto à apreciação e pronunciamento sobre

os documentos e cálculos primitivos relativos ao cálculo da RMI, mais especificamente sobre o valor do salário-

de-benefício comprovado nos autos. Sustenta afronta ao estabelecido pelo Plenário do E. STF, em regime de

Repercussão Geral, tanto no julgamento do RE 564.354/SE, quanto no julgamento da Questão de Ordem no AI nº

791.292/PE, além de violação ao inciso IX do art. 93 da CF. Reitera que seu salário-de-benefício foi limitado ao

2014.61.83.010170-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUCIANO JOSE DUARTE
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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teto, fazendo jus, dessa forma, à revisão pretendida.

Não foi dado vista ao INSS para contrarrazões (intimação pessoal), e os autos subiram a esta E. Corte.

A fim de atender aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, da Magna Carta), o

réu foi intimado para ofertar contrarrazões, mas quedou-se silente.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

As preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão apreciadas.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Todavia, no presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário teve DIB em 11/02/1987 (fls. 19), ou seja,

antes da promulgação da atual Constituição. Assim, o referido benefício não faz jus à revisão através da

readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES VIGÊNCIA DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.
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II. Todavia, no presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em

vigor da constituição Federal (DIB: 13/01/1988) e, assim, não há previsão legal para a aplicação da

readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354 /SE. III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Proc. 2013.61.83.006675-1/SP, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 10ª

Turma, DJ 13.05.2014, DE 22.05.2014)- negritei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONDIÇÕES DA AÇÃO PRESENTES - AFASTAMENTO

DA PRELIMINAR ACOLHIDA PELA SENTENÇA - JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 515, § 3º

DO CPC - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6423/77 - AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS QUANTO À PARTE AUTORA -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL.

VEDAÇÃO LEGAL - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À CF DE 1988. INEXISTÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL DO INCREMENTO PELA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTÃO VIGENTE -

PARTE CONHECIDA DA APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA PARA ANULAR A

SENTENÇA. PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES.

- As condições da ação, embora próximas do mérito da demanda, com ele não se confundem, e são requisitos de

ordem processual, meramente instrumentais, porque não encerram um fim em si, mas se operam apenas para

possibilitar a admissão da ação com o julgamento de seu mérito. Sua análise é meramente abstrata e havendo

necessidade de dilação probatória, a questão por óbvio não terá relação com as condições da ação mas sim com

o próprio mérito da demanda.

- O interesse processual não se confunde com interesse material que é questão de mérito. Preliminar reconhecida

pela sentença afastada.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição pois a questão posta nos autos já se encontra madura e,

portanto, em condições de ser julgada. Inteligência do parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil.

- A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com

base nos índices previstos na Lei nº 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial.

- Em relação à parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, não resultará em saldo positivo,

uma vez que, no período básico de cálculo, a variação dos indexadores pretendidos na exordial (ORTN/OTN) é

inferior à decorrente dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme

se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina.

- Por inexistir vantangem econômica num recálculo da RMI do benefício da parte autora pela sistemática

imposta pela lei nº 6.423/77, não há, consequentemente, que se falar em reflexos sobre as rendas mensais

subsequentes.

- Em sede recursal não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de vedação

legal expressa (art. 264 do CPC), além de importar violação ao duplo grau de jurisdição (art. 515 do CPC).

- Ainda que assim não fosse, anteriormente à Lei nº 8.213/91, não havia base legal para que fosse recuperado o

valor excedente ao teto do salário-de-benefício de benefício que tenha sofrido esta limitação, para fins de seu

primeiro reajuste. Tal previsão somente veio introduzida no ordenamento jurídico após a Constituição Federal de

1988. 

- Não há razão para se conhecer, também, do pedido de afastamento dos tetos previstos nos § 2º do artigo 29 e

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 uma vez que o novel diploma é inaplicável ao benefício da parte autora.

- Questão que deve ser abordada no plano infraconstitucional. Nesse passo, inexiste direito ao incremento para

os benefícios concedidos sob a antiga ordem constitucional porquanto a legislação então vigente (Decreto

89.312/84) não previu tal possibilidade e os tetos aplicáveis no caso do benefício da parte autora decorrem de

imposição legal.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

- Apelação, na parte conhecida, a que se dá parcial provimento para anular a sentença recorrida. Pedido julgado

improcedente nos termos do artigo 515, § 3º do CPC.

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.05.005092-3/SP, Rel. Desembargadora Federal EVA REGINA, 7ª Turma, DJ

27.07.2009, DE 10.09.2009)

 

Assim, o autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.
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- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

- Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

- Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

- O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39507/2015 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006244-88.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 5/9/06 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (17/12/02),

mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos 2/8/76 a 6/9/78 e 1º/7/80 a

2006.61.83.006244-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : JOSE CORDEIRO DA CRUZ FILHO

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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5/3/97. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos ao autor (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 34, o pedido de tutela antecipada foi indeferido.

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito relativamente ao período de 2/8/76 a 6/9/78, por falta

de interesse de agir e julgou procedente o pedido "para o fim de determinar ao réu o cômputo do lapso temporal

entre 01/07/1980 a 05/03/1997 ('ROLAMENTOS FAG LTDA.'), como se desenvolvido em condições especiais,

este, com a devida conversão e a somatória com os demais, já computados administrativamente, exercidos até

17.12.2002 (DER)" (fls. 158). Outrossim, concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data

do requerimento administrativo (17/12/02), com coeficiente a ser fixado pela administração, devendo incidir sobre

as parcelas vencidas e vincendas correção monetária "conforme Provimento 64/2005, expedido pela Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao

ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, § 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204

do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do

CC/2002 e artigo 161, § 1º do CTN)" (fls. 159). A verba honorária foi arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Concedeu parcialmente

a antecipação dos efeitos da tutela, "para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após

regular intimação, a averbação ao benefício do autor, do período entre 01/07/1980 a 05/03/1997

('ROLAMENTOS FAG LTDA.'), como exercido em condições especiais, com a devida conversão deste, a

somatória com os demais e a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição..., restando

consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória

definitiva" (fls. 159).

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)
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§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a

comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).
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Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico

ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de

sua evolução histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei

Orgânica da Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e

58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida

Provisória nº 1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei

nº 9.711/98, razão pela qual, forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão.

Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de ser

possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do

art. 28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro

Jorge Mussi, em seu voto, bem explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob

condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para

a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão

depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve

corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um

mero cálculo matemático. Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de

tempo comum (35 para homem e 30 para mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja,

o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois

35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo

especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra matemática pura e simples e não de

regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os quais traziam a lista de

agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o tempo máximo

de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de

serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto,

o fator de conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo

especial em aposentadoria comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria

com 35 anos têm a mesma função. Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com

limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência

exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela

definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos utiliza como fator de

conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução Normativa n.

20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício
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deve ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão.

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

devem ser observadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."

 

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser observadas as alterações

realizadas pela referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, que extinguiu a

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no âmbito do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:

 

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao estabelecer:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do §7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35

anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo

aprovada a exigência da idade mínima quando da promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a

aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria

integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Quadra mencionar que, havendo o cômputo do tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os
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dispositivos constantes da Lei nº 9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o

julgamento realizado, em 10/9/08, pelo Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 575.089-2, de Relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

A atividade exercida no período de 1º/7/80 a 5/3/97 pode ser reconhecida como especial, tendo em vista que os

laudos técnicos, datados de 11/10/02 (fls. 26) e 26/11/02 (fls. 85 e 87), atestaram a exposição a ruído de 81 dB(A)

, superior ao limite exigido em lei, nos termos da fundamentação acima mencionada.

Observo, por oportuno, que o período de 2/8/76 a 6/9/78 já foi enquadrado como especial pela autarquia na esfera

administrativa, conforme documentação acostada ao processo administrativo (fls. 103/104).

Assim, convertendo-se os períodos especiais em comuns (2/8/76 a 6/9/78 e 1º/7/80 a 5/3/97) e somando-os aos

demais períodos constantes do "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO" de fls. 92 (19/10/78 a 24/4/80 e 6/3/97 a 16/12/02), perfaz o requerente o total de:

 

a) 29 anos, 7 meses e 1 dia de tempo de serviço até 16/12/98, data da entrada em vigor da Emenda

Constitucional nº 20/98;

b) 30 anos, 6 meses e 13 dias de tempo de serviço até 28/11/99 (data da entrada em vigor da Lei nº 9.876/99, que

instituiu o fator previdenciário) e

c) 33 anos, 7 meses e 1 dia de tempo de serviço até 17/12/02 (data da entrada do requerimento administrativo -

DER).

 

Tendo em vista que o demandante não preencheu os requisitos para aposentar-se antes da vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98, passo à análise dos requisitos para a concessão da aposentadoria com fulcro na regra de

transição (art. 9º, da EC nº 20/98).

O requisito etário ficou preenchido, uma vez que o autor, nascido em 9/3/44 (fls. 18), contava com 58 (cinquenta e

oito) anos à época do requerimento administrativo (17/12/02).

O requerente trabalhou 29 anos, 7 meses e 1 dia até 16/12/98. Precisaria, então, comprovar 30 anos e 2 meses de

tempo de serviço, a título de pedágio, nos termos do art. 9º, § 1º, inc. I, alínea "b", da EC nº 20/98.

Ficou demonstrado nos autos o total de 30 anos, 6 meses e 13 dias de tempo de serviço até 28/11/99 (data da

entrada em vigor da Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário), e de 33 anos, 7 meses e 2 dias de

tempo de serviço até 17/12/02 (data da entrada do requerimento administrativo), motivo pelo qual faz jus à

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos termos da regra de transição.

Dessa forma, sendo possível a concessão do benefício em mais de uma hipótese, deve ser assegurada à parte

autora o direito à aposentadoria com a renda mensal inicial (RMI) mais benéfica, de acordo com a legislação

mencionada na fundamentação acima.

No entanto, no presente caso, à míngua do recurso do autor, mantenho a concessão do benefício tal como fixada

na R. sentença.

O termo inicial da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição deve ser fixado na data do pedido na

esfera administrativa (17/12/02 - fls. 19), nos termos do art. 54 c/c art. 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção
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monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (68 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, "devendo as

prestações vencidas e não pagas serem solvidas de uma só vez, corrigidas pelo INPC desde quando deveriam ter

sido quitadas e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação" (fls. 90). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por

fim, confirmou a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, a isenção no pagamento das custas e despesas processuais e a incidência da correção monetária nos

mesmos moldes dos benefícios previdenciários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

A Exma. Desembargadora Federal Vera Jucovsky converteu o julgamento em diligência, determinando o retorno

dos autos à vara de origem para elaboração do estudo social.

Com a juntada do estudo social (fls. 294/295), retornaram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 298/302.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à isenção de custas e despesas processuais, uma vez que a autarquia

não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do

tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral

dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (68 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 9/9/04).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 18/5/15, data em que o salário mínimo

era de R$788,00 reais) demonstra que o autor reside sozinho em um quarto alugado, em péssimas condições de

habitabilidade. "Está sendo acompanhado pela equipe de saúde do Município dentro de suas possibilidades onde

enfermeiros diariamente o visitam para curativos e cuidados necessários; a Secretaria de Assistência Social

através do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social), buscou junto aos sistemas que possuem acesso

localizar os familiares referidos pelo idoso, não obtendo sucesso na busca. (...) Diante dos relatos acima percebe-

se uma situação de extrema vulnerabilidade onde o idoso precisa manter-se com um salário mínimo, o aluguel,

alimentação e medicamentos de uso contínuo, e se encaminhado para um local devidamente estruturado este

idoso terá melhores condições de viver em um ambiente digno para tal fase de sua vida" (fls. 295). A única renda
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mensal do autor é de um salário mínimo, proveniente do benefício de prestação continuada concedido em razão da

antecipação dos efeitos da tutela.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento."

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o
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tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço de parte da apelação, e na parte conhecida, dou-

lhe parcial provimento para determinar que os índices de correção monetária sejam fixados no momento da

execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016862-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, deixo de considerar a certidão de trânsito em julgado, lavrada equivocadamente a fls. 79, tendo em

vista a interposição de recurso pelo INSS e a existência de remessa oficial.

Passo, então, à apreciação da apelação e remessa oficial, tida por ocorrida.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao recálculo da renda

mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a inclusão das parcelas reconhecidas em sentença trabalhista

aos salários de contribuição utilizados no período básico de cálculo, bem como ao reajuste da renda mensal

apurada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a recalcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário da parte autora, observando, na apuração dos salários-de-contribuição do período básico de

cálculo, as verbas reconhecidas na reclamação trabalhista ajuizada e condenar a entidade autárquica a pagar ao

autor as diferenças referentes às prestações em atraso, não atingidas pela prescrição quinquenal, acrescidas de

correção monetária, a partir do vencimento de cada uma das prestações, e juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, contados da citação (art. 406, do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, § 1, do Código Tributário

2012.03.99.016862-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HANS PETER RUDOLF BRAUNE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP181866 MARCO AURÉLIO DE ARRUDA SÁ E LIMA

No. ORIG. : 09.00.00315-2 3 Vr GUARUJA/SP
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Nacional)" (fls. 76). Condenou a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, excetuadas as parcelas

vincendas.

Inconformado, apelou o INSS, arguindo, preliminarmente, ausência de interesse de agir da parte autora, tendo em

vista a falta de requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma da R. sentença, bem como a fixação do

pagamento de quaisquer parcelas atrasadas a partir da citação e a alteração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento

administrativo, tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse

de agir pela resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação.

Passo, então, à análise do mérito.

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por idade, cuja data de início deu-

se em 11/8/08 (fls. 10), ajuizou a presente demanda em 27/11/09, visando ao recálculo da renda mensal inicial de

seu benefício previdenciário, com a inclusão de parcelas reconhecidas em sentença trabalhista aos salários de

contribuição utilizados no período básico de cálculo.

Conforme revelam os documentos acostados aos autos a fls. 11/35 e 56/64, a parte autora ajuizou a Reclamação

Trabalhista nº 01770.2003.302.02.00-7, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP. Após a apresentação

de contestação da reclamada e realização de diversas diligências, o pedido foi julgado parcialmente procedente

para reconhecer a relação de emprego no período de 1°/5/96 a 1°/8/03 (fls. 22), condenando a reclamada ao

pagamento das verbas salariais, bem como a efetuar a anotação da admissão e baixa na CTPS da parte autora,

devendo, ainda, "comprovar no prazo de 30 (trinta) dias, após o cumprimento da condenação, o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas deferidas, desde que integrem a definição de salário de

contribuição" (fls. 26). Após a interposição de recurso, o decisum transitou em julgado em 11/9/06 (fls. 61).

Quadra mencionar que, embora a sentença trabalhista transitada em julgado não produza efeitos perante o INSS,

uma vez que este não integrou a referida lide, os documentos acostados aos autos comprovam o efetivo vínculo

empregatício alegado pela parte autora, bem como a alteração dos valores das contribuições previdenciárias

devidas, de modo que, in casu, ficou plenamente demonstrado o direito do segurado ao recálculo da renda mensal

inicial de seu benefício, considerando-se os salários de contribuição majorados em decorrência da ação trabalhista.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado

do julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. 

A legislação específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço,

para fins previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova

material (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ).

Recurso desprovido.

(STJ, REsp n. 641.418, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. em 19/5/05,v.u., DJ 27/6/05,

grifos meus)

 

Assim, uma vez reconhecido o labor na esfera trabalhista, com a consequente majoração das contribuições

previdenciárias correspondentes, deve a autarquia proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora, utilizando os novos valores dos salários de contribuição compreendidos no período básico de cálculo.

Os efeitos financeiros do recálculo da renda mensal inicial devem retroagir à data da concessão do benefício,

conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS

FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Hipótese em que a parte autora obteve êxito no pleito de revisão de seu benefício, computando, nos salários de

contribuição, verbas deferidas em reclamatória trabalhista.

2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez

que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao

patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Nesse

sentido: AgRg no REsp 1.467.290/SP, REL. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE
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28/10/2014; RESP 1.108.342/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJE 3/8/2009.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp. n. 1.489.348 / RS, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. em 25/11/14, v.u., DJe

19/12/14, grifos meus)

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar que os índices de correção

monetária e juros sejam fixados no momento da execução do julgado e explicitar a base de cálculo da verba

honorária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio doença NB

542.349.220-0 desde a data de sua cessação, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, acrescidos de

correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados em 80% do valor máximo da tabela vigente e

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No

mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão

do benefício e aos honorários advocatícios.

A parte autora recorreu adesivamente, requerendo a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de
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urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado da parte

autora, tendo em vista que a matéria controvertida, nestes autos, restringe-se à invalidez para o trabalho.

In casu, no que tange à incapacidade para o trabalho, no laudo pericial de fls. 275/277, asseverou o esculápio

encarregado do exame que a parte autora é portadora de lombalgia, constatando durante o exame físico "dor a

flexo extensão e inclinações laterais do tronco (...) Sensibilidade diminuída em membro inferior direito" (fls.

275). No entanto, conclui que não há incapacidade para o trabalho.

Entretanto, conforme bem asseverou o MM. Juiz a quo, "Não obstante o laudo pericial ter concluído pela

ausência de incapacidade, o próprio INSS, em 21.08.2012, concedeu administrativamente o benefício de auxílio-

doença NB 553.315.018-4. Ademais, conforme se denota do CNIS e dos documentos juntados pelo autor, o

aludido benefício foi prorrogado por duas vezes até a presente data, tendo sua data de cessação (DCB) fixada em

30/04/2013. Do mesmo modo, após a apresentação do laudo, o requerente colacionou novos documentos

médicos, os quais atestam a existência de várias moléstias, bem como da incapacidade laboral (fl. 295, fl. 296, fl.

308, fl. 321/323 e fl. 326). Ante tais divergências, é demasiado aferir que o laudo pericial cometeu um equívoco

ao concluir pela ausência de incapacidade, pois, do momento de sua realização até a concessão administrativa

do benefício passaram-se aproximadamente cinco meses, tempo suficiente para um agravamento do estado

clínico do autor. Outrossim, temerário aferir que o requerente se encontra apto para o labor, pois, o próprio

médico do órgão autárquico atestou a incapacidade. É de se ver, portanto, que a presente lide se afunila para

determinar se o autor poderá voltar a trabalhar, ou se o mesmo se encontra incapacitado total e

permanentemente. Assim, com o escopo de solucionar a atual crise de direito, imperioso analisar as condições

subjetivas do autor, isto é, idade, grau de instrução e profissão predominante. Segundo consta do Registro Geral

- RG n.º 14.601.706 (fl. 28), da CTPS (fls. 30/114) e do laudo pericial (fl. 277/279), o autor conta com 52 anos de

idade, laborou durante toda a vida em área rural - como lavrador e tratorista -, e possui baixo grau de ensino. É

cediço que no atual mercado de trabalho exige-se dos trabalhadores, independentemente da função a ser

exercida, melhor qualificação, elevada eficiência e celeridade na execução do trabalho, o que, no caso do autor,

tais requisitos não estão presentes. Além do mais, consoante se verifica da CTPS e do CNIS, o autor é pessoa
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trabalhadora, pois, desde sua juventude possui registro laboral. Imperioso destacar, ainda, as atividades de

trabalhador rural e de tratorista exercidas pelo requerente, visto que tal labuta campesina requer muito esforço e

disposição, principalmente física, da pessoa que a exerce, de tal modo que, com o passar dos anos, seus efeitos

são depredatórios à saúde. Destarte, denota-se do conjunto probatório que o requerente está total e

permanentemente incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa habitual, razão pela qual faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez" (fls. 323vº/324).

Nestes termos, embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em

atividade diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-

cultural. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de

atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença NB

542.349.220-0, em 17/8/11, o benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de
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que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003046-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez, bem como a

condenação nos danos morais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "desde a época

da concessão do benefício NB 525.141.609-8, com DIB em 03/01/2008" (fls. 208), bem como "condenar o INSS a

pagar os valores devidos durante todo o período, respeitada a prescrição quinquenal a contar da propositura da

ação e descontando-se os valores já pagos à título de auxílio-doença, devidamente atualizados e corrigidos

monetariamente, acrescidos de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal." (fls. 208 e verso). Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, observando-se o disposto na

Súmula nº 111, do C. STJ. Custas na forma da lei. Concedeu a tutela específica, nos termos do art. 461, do CPC.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante os períodos de 3/1/08 a 15/12/09,

2012.61.83.003046-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO : SP278530 NATALIA VERRONE e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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10/11/10 a 30/5/11 e 10/10/11 a 24/10/12, tendo a presente ação sido ajuizada em 16/4/12, ou seja, no prazo

previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 187/194). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de

"neoplasia maligna de mama esquerda de instalação súbita em setembro de 2006, com realização de mastectomia

total e esvaziamento ganglionar axilar 2 meses depois, com posterior complementação através de

hormonioterapia. Desde então continua em acompanhamento médico especializado e realizando exames

periodicamente e em março de 2014 foi identificada metástase regional supramamária esquerda, que demandou

tratamento cirúrgico de retirada. Recentemente (3 meses) surgiu outro nódulo em região axilar esquerda, em

programação de exérese, com grandes chances de se tratar de outra metástase da neoplasia maligna. Além disso,

a autora evoluiu com significativa lesão do plexo braquial esquerdo, bem documentada em exame de

eletroneuromiografia, com impotência funcional de grau médio do membro superior esquerdo. Por fim, a

pericianda passou por vários procedimentos para colocação de prótese mamária, sem reconstrução do complexo

areolo mailar." (fls. 192). Concluiu que: "Dessa forma, considerando-se a gravidade da doença, com

identificação de lesões metastáticas e pela sequela funcional do membro superior esquerdo, fica caracterizada

uma incapacidade laborativa total e permanente." (fls. 192). Indagado o expert quanto à data de início da

incapacidade (quesito nº 8 do INSS), respondeu "Desde 2006" (fls. 193),

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde o pedido administrativo de 3/1/08, o

benefício deve ser mantido tal como fixado na R. sentença.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a tutela específica.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que os índices de correção monetária e os juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado,

bem como excluir da condenação o pagamento das custas e explicitar a base de cálculo dos honorários

advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à manutenção do benefício de auxílio doença ou a concessão

de aposentadoria por invalidez, bem como a indenização por dano moral. Pleiteia, também, a antecipação dos

efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2012.61.83.008518-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença, no período de

13/4/12 a 23/11/12, acrescido de correção monetária, a qual "se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal" (fls. 188) e juros de mora "a

contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao §1º do artigo

161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até a conta final que

servir de base para expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei 11.960/2009" (fls. 188). Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A tutela antecipada foi indeferida.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença quanto à incidência dos juros e correção

monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

 

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que a

correção monetária e os juros de mora sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se ação ajuizada por Kauan Otávio Pinheiro Rodrigues, em 31/5/12, pleiteando a condenação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de auxílio reclusão, em razão da detenção de seu genitor, a partir

da data do requerimento administrativo (26/4/12).

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observando-se os arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50

(fls. 95/96).

Inconformado, apelou o autor, requerendo a reforma da sentença. (fls. 99/102)

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, concedendo-se o benefício a partir do

encarceramento (fls. 113/118).

É o breve relatório.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi limitado o benefício aos dependentes dos segurados de

baixa renda:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Posteriormente, o Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, estabeleceu:

 

"Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o

disposto no inciso I do art. 105. 

§ 5º - O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º - O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado

ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea 'o' do inciso V do art. 9º ou do

inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus

ADVOGADO : SP315845 DANIELA FERNANDA FOGAÇA

REPRESENTANTE : PATRICIA PINHEIRO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00100-7 3 Vr TATUI/SP
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dependentes."

 

Após um período de divergência de entendimentos, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal que a renda a

ser considerada para a concessão do auxílio reclusão de que trata o art. 201, inc. IV, da Constituição Federal, com

a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 587.365-0, Plenário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/3/09, pm., DJ-e 02/4/09, grifos meus)

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, para a concessão de auxílio reclusão, exige-se, além

do efetivo recolhimento à prisão, a comprovação da condição de dependente da parte autora, bem como a

qualidade de segurado do recluso, além da sua baixa renda, sendo esta atualizada por portarias interministeriais.

 

Passo à análise do caso concreto 

 

O requerente comprova a condição de dependente do recluso/genitor, conforme se depreende da certidão de

nascimento encartada a fls.18.

A qualidade de segurado foi demonstrada, tendo em vista o contrato de trabalho firmado em 20/6/11 -- vigente

quanto da reclusão --, consoante cópia da Carteira de Trabalho colacionada a fls. 22.

Foi juntada, ainda, Certidão de Recolhimento Prisional -- expedida pela Secretaria da Administração

Penitenciária, em 03/10/12 --, na qual consta a informação de que a detenção ocorreu em 20/3/12. (fls. 54)

Contudo, a remuneração percebida pelo segurado correspondia a R$ 1.086,80, nos termos da CTPS encartada a

fls. 22, valor superior ao limite de R$ 915,05, fixado na Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, de 06/01/12, a

inviabilizar o deferimento do auxílio pretendido.

Nesse aspecto, cumpre salientar que o autor, na peça inaugural, asseverou que "o último salário de contribuição

do segurado no momento do recolhimento à prisão era de R$ 1.086,00 (mil e oitenta e seis reais), valor o qual

excede o permitido pela restrição da EC nº 20/98." (fls. 6)

Referida assertiva foi reiterada no apelo ora em análise. (fls. 101)

Portanto, afasto a afirmação de que o quantum auferido não suplanta ao limite legal, de modo que "o segurado é

considerado de baixa renda". (fls. 117).

Isso porque os valores insertos no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos aos meses de

janeiro/março de 2012 (fls. 81) -- inferiores ao previsto no normativo que rege a espécie -- não têm o condão de

elidir a remuneração mencionada no contrato de trabalho (fls. 22).

Outrossim, não é crível presumir que houve redução salarial, com a finalidade de justificar a concessão de um

benefício indevido.

Entendo que a ilação correta a se adotar na análise de toda documentação probatória é que o segurado deu ensejo

ao pagamento em valor inferior ao que teria direito -- se cumpridas estivessem as suas obrigações --, v.g.,

ausentando-se injustificadamente ou dando causa a outros descontos legais.

Assim, penso que a remuneração a ser valorada é a da Carteira de Trabalho, a afastar a concessão do auxílio

reclusão, como adrede mencionado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. Dê-se ciência ao MPF.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando a não incidência do

fator previdenciário sobre o período de atividade especial utilizado no cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

2013.61.03.007487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NASARIO NABOR

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074876920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida
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cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

Com relação ao pedido de não incidência do fator previdenciário sobre o período de atividade especial

considerado na apuração da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, observo inexistir previsão

legal a amparar tal pretensão, conforme jurisprudência abaixo transcrita:

 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEGALIDADE. TÁBUA

DE MORTALIDADE. OBSERVÂNCIA DA MÉDIA NACIONAL ÚNICA PARA AMBOS OS SEXOS. NÃO-

INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE ATIVIDADE ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE AMPARO

LEGAL.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito -

§ 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o artigo 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais.

3. Correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal

inicial, previsto no artigo 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores

salários-de-contribuição pelo fator previdenciário, segundo a tábua de mortalidade fornecida pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos os

sexos e todo o período contributivo.

4. Inexiste amparo legal para afastar a incidência do fator previdenciário sobre os períodos de exercício de

atividade especial. Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em

clara afronta ao princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio.

5. Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª Região, AC n° 0004614-96.2013.4.036103, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Paulo

Domingues, j. 27/7/15, v.u. DJU 3/8/15, grifos meus)

 

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL NO CÁLCULO DA RMI. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a

alegada violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Com relação o pedido de exclusão de incidência do fator previdenciário sobre o período de atividade

especial, verifica-se que a lei não autoriza a aplicação proporcional do fator previdenciário, devendo o mesmo

ser adotado na sua integralidade.

IV - Nesse sentido, não deve prosperar o pedido de aplicação proporcional do fator previdenciário no cálculo do

benefício, em face da ausência de previsão legal.

V - Ademais, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

VI - Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 0005400-43.2013.4.03.6103, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, j. 26/11/13, v.u., DJU 4/12/13, grifos meus)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 148) e indeferida a tutela

antecipada (fls. 97 e verso).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de auxílio doença a

partir de 21/5/10, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 1º/1/13, acrescidas de correção

monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da CTPS da demandante (fls. 20/25), com registro de

atividade de 1º/11/99 a 13/1/04, bem como dos comprovantes de recolhimento de contribuições nos períodos de

janeiro de 2006, março de 2006 a setembro de 2007, julho de 2008 a janeiro de 2009, janeiro e fevereiro de 2010
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e outubro de 2012 a fevereiro de 2013 (fls. 28/61).

Assim, pela regra do inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, a parte autora perdeu a condição de segurado em

16/3/11, tendo em vista o último recolhimento em fevereiro de 2010.

Observo que não se aplica no presente feito a prorrogação do período de graça prevista no § 1º, do art. 15, da Lei

de Benefícios - tendo em vista que o segurado não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Quadra mencionar, ainda, o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91: "Havendo a perda da

qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência

depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do

número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido."

No laudo pericial de fls. 135/138, realizado em 18/1/14 e complementado a fls. 224/227 em 27/10/14, o esculápio

encarregado do exame afirmou que a autora é portadora de "Lombalgia CID: M 54.5" (fls. 128). Afirmou o expert

tratar-se de "Lombalgia crônica por processo degenerativo sem tratamento curativo" (fls. 140). Constatou o

especialista que o início da incapacidade da autora deu-se em janeiro de 2013, ou seja, apenas 3 meses após o

reingresso na Previdência Social.

Dessa forma, não foram preenchidos os requisitos estabelecidos no parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91,

em razão do não recolhimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o

cumprimento da carência.

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

2. Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na medida em que a

parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social nos seguintes períodos: de abril/1987 a outubro/1987;

de março/1988 a maio/1988; julho/1988; de setembro/1988 a janeiro/1989 e de novembro/2007 a março/2010,

tendo sido a presente ação proposta em 20.06.2008.

3. Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do

número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido,

conforme o que prevê o parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91.

(...)

8. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2010.03.99.003077-8, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 30/8/10, v.u., DJ

8/9/10, grifos meus)

 

Cumpre ressaltar que não se aplica ao presente caso o disposto no art. 151 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

doença constatada em laudo pericial não é a mesma constante do referido artigo, que autorizaria a concessão do

benefício independentemente de carência.

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a carência, requisito esse

indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar

improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando a não incidência do

fator previdenciário sobre o período de atividade especial utilizado no cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A, do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética
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simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

Com relação ao pedido de não incidência do fator previdenciário sobre o período de atividade especial
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considerado na apuração da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, observo inexistir previsão

legal a amparar tal pretensão, conforme jurisprudência abaixo transcrita:

 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEGALIDADE. TÁBUA

DE MORTALIDADE. OBSERVÂNCIA DA MÉDIA NACIONAL ÚNICA PARA AMBOS OS SEXOS. NÃO-

INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE ATIVIDADE ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE AMPARO

LEGAL.

1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para

indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a

recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito -

§ 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o artigo 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais.

3. Correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal

inicial, previsto no artigo 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores

salários-de-contribuição pelo fator previdenciário, segundo a tábua de mortalidade fornecida pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos os

sexos e todo o período contributivo.

4. Inexiste amparo legal para afastar a incidência do fator previdenciário sobre os períodos de exercício de

atividade especial. Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em

clara afronta ao princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio.

5. Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª Região, AC n° 0004614-96.2013.4.036103 , 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Paulo

Domingues, j. 27/7/15, v.u. DJU 3/8/15, grifos meus)

 

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL NO CÁLCULO DA RMI. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a

alegada violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

III - Com relação o pedido de exclusão de incidência do fator previdenciário sobre o período de atividade

especial, verifica-se que a lei não autoriza a aplicação proporcional do fator previdenciário, devendo o mesmo

ser adotado na sua integralidade.

IV - Nesse sentido, não deve prosperar o pedido de aplicação proporcional do fator previdenciário no cálculo do

benefício, em face da ausência de previsão legal.

V - Ademais, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

VI - Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 0005400-43.2013.4.03.6103, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, j. 26/11/13, v.u., DJU 4/12/13, grifos meus)

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Foi concedida a tutela antecipada a fls. 23.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença desde a data do

requerimento administrativo, em 5/6/12 e pelo período de 6 (seis) meses após a data do laudo pericial, acrescido

de correção monetária e juros de mora, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, no que tange ao termo inicial de

concessão do benefício e à correção monetária.

A parte autora também recorreu, requerendo a manutenção do auxílio doença ou a concessão da aposentadoria por

invalidez, bem como a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o valor da

condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

2013.61.43.001524-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ROSINA MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP076280 NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015245720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado da parte

autora, tendo em vista que a matéria controvertida, nestes autos, restringe-se à invalidez para o trabalho.

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 59/61). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de

artrose de joelhos, apresentando dor à movimentação da articulação, marcha claudicante, edema no joelho direito,

dor à compressão patelar e dor à flexão de joelho direito, concluindo que a mesma encontra-se total e

temporariamente incapacitada para o trabalho, não havendo possibilidade de reabilitação profissional.

Embora não caracterizada a invalidez permanente, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte

autora, a doença, seu histórico laboral como cozinheira e o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias nos levam

à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, recuperar-se fisicamente ou iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 17, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em
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5/6/12, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
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§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação e arbitrar os honorários

advocatícios na forma acima indicada, e dou parcial provimento ao recurso do INSS para determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027927-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Julia da Silva Fonseca em face da decisão de fls. 253/256,

proferida nos termos do art. 557, do CPC, a qual deu provimento à apelação para julgar improcedente o pedido.

A decisão embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 21/7/15,

considerando-se publicada no primeiro dia útil subsequente à data mencionada, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º

da Lei nº 11.419/06.

2014.03.99.027927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JULIA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 253/256

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00075-8 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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A embargante dispunha de 5 dias para a apresentação do recurso, conforme preceituado no art. 536, do CPC, de

modo que o lapso temporal esgotou-se em 27/7/15.

Como os declaratórios foram protocolados somente em 29/7/15 (fls. 258), torna-se irrefutável a sua

intempestividade.

Isso posto, não conheço dos embargos de declaração, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001495-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 36) e indeferida a antecipação

dos efeitos da tutela (fls. 45).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Embargos de declaração opostos pelo demandante (fls. 89/93) foram julgados improcedentes (fls. 94).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, em razão de afronta ao regime de

repartição.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

2014.61.83.001495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : FLAVIO CHAVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014954720144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."
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(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)
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Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar eventual alegação de ofensa ao

art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195, caput e §§ 4º e 5º; art. 1º; art. 3º; art. 5º, inc. XXXVI; art. 201, §4º,

todos da Constituição Federal, e ainda, o art. 14 da Emenda Constitucional 20/98 e art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/03.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo (14/6/12), devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, "atualizadas monetariamente

mês a mês, desde quando se tornaram devidas, pelos índices da caderneta de poupança, em observância ao

disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a nova redação dada pela Lei 11.960/3009. Os juros moratórios

igualmente serão aplicados nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, à taxa de 6% ao ano, a partir da citação"

(fls.65 e vº). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

prolação da sentença.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a cópia da CTPS da autora (fls. 16/17), com registros de atividades rurais nos períodos de 4/6/84 a

29/9/84, 28/4/85 a 8/5/85 e 13/5/85 a 21/2/86, constitui início razoável de prova material para comprovar a

condição de rurícola da demandante.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da parte autora estar qualificado como "oficial
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montador" na certidão de casamento de fls. 15, celebrado em 14/3/70, receber aposentadoria por invalidez

previdenciária no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" desde 1º/6/95, bem

como possuir vínculos urbanos nos períodos de e2/5/77, sem data de saída, 1º/10/77 a 31/10/77, 2/2/81 a 30/11/82,

1º/3/83 a 26/3/83, 12/4/83 a 1º/7/83, 1º/7/83 a 1º/6/84, 19/7/84 a 20/9/84, 2/5/85 a 1º/2/86, 28/4/86 a 1º/12/86,

30/3/87 a 30/6/87, 1º/2/88 a 31/3/89, 13/6/89 a 19/1/90, 18/4/90 a 18/9/90, 15/3/91 a 4º/4/91 e 2/1/92 a 9/5/95,

conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV (fls. 24/39), tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo

de que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 16/17).

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar

o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 53 - CDROM), formam um conjunto harmônico, apto

a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste

fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de

ver reexaminada a causa.

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.

3. Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

A ação foi ajuizada em 25/7/12, tendo a parte autora preenchido o requisito etário em 23/4/05.
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Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da

citação. "Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária desde a época em que eram devidas e juros

legais, desde a citação" (fls. 42). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas e despesas

processuais.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/10/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento dos genitores da autora (fls. 12),

celebrado em 1º/9/75, da certidão de óbito de seu genitor (fls. 13), ocorrido em 6/8/83, qualificando-o como

lavrador e da certidão de nascimento de sua irmã (fls. 15), lavrada em 6/9/58, todas constando a qualificação de

lavrador de seu genitor, não constituindo documentos hábeis a comprovar o exercício de atividade no campo no

período exigido em lei.

Ademais, observo que a requerente, solteira, não juntou nenhum documento em nome próprio atestando o

exercício de atividade rural, tampouco acostou documentos relativos à atividade no campo em regime de

economia familiar com seus genitores, tais como documentos de propriedades, notas fiscais de produtor,

declarações de I. T.R., etc.

Quadra acrescentar que conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

juntada pelo INSS a fls. 20/21, verifico que a demandante filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em

22/1/08 como contribuinte "Facultativo" e ocupação "Sem atividade anter.", tendo efetuado recolhimentos no

período de janeiro/08 a dezembro/13.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de
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ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o beneficio requerido a partir do requerimento

administrativo, incluindo o abono anual, "devendo as prestações vencidas serem acrescidas de juros de mora na

forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e da correção

monetária, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a partir de

11.08.2006 o INPC como índice de atualização de débitos previdenciários, não se aplicando no que se refere à

correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE -

REsp 1270439/PR), verbas essas a que reconheço caráter alimentício, conforme disposição constitucional, sem

prejuízo das prestações prescritas na conformidade com o teor da Súmula. 85 do STJ" (fls. 70). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09, a isenção das

custas processuais, bem como que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as

mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto,

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá

ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos

Tribunais, p. 262).

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

2015.03.99.010594-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP272751 RODRIGO DOROTHEU

No. ORIG. : 00013257020138260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3495/4153



 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 7/5/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 30/1/13.

In casu, foram juntadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/2/76,

qualificando o seu marido como lavrador, da CTPS da requerente (fls. 8/12), com registros de atividades rurais

nos períodos de 16/6/88 a 28/6/88, 8/5/91 a 15/6/91, 17/8/94 a 18/8/94, 17/2/97 a 10/3/97, 23/4/97 a 28/5/97 e

17/7/97 a 1º/10/97, da CTPS de seu marido (fls. 15/17), com vínculos rurais nos períodos de 7/3/08 a 7/1/09,

22/4/09 a 30/12/09, 4/2/10 a 3/5/10 e 2/6/10, sem data de saída, constituindo início razoável de prova material

para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora

determino, verifico que o marido da demandante também possui vínculos rurais nos períodos de 9/11/78 a

23/1/79, 8/5/91 a 15/6/91, 30/7/91 a 6/11/91, 21/5/92 a 10/10/92, 12/6/92 a 13/7/92, 3/11/92 a 28/11/92, 4/5/93 a

3/6/93, 1º/6/93 a 8/11/93, 18/5/94 a 16/8/94, 24/8/94 a 24/10/94, 11/1/95 a 26/5/95, 2/6/95 a 6/11/95, 2/8/96 a

16/11/96, 4/3/97 a 15/4/97, 1º/5/97 a 10/11/97, 3/12/97, com última remuneração em dezembro/97, 16/4/98, com

última remuneração em dezembro/98, 17/2/99, com última remuneração em março/99, 22/4/99 a 20/12/99,

29/5/00 a 5/11/00, 5/2/01 a 25/4/01, 21/5/01, com última remuneração em outubro/01, 28/1/02, com última

remuneração em fevereiro/02, 16/9/05, com última remuneração em novembro/05, 12/12/05 a 28/4/06 e 27/9/06 a

12/4/07.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.
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3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento."

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não esta sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-

lhe parcial provimento para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (9/11/12 - fls. 18), acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas

processuais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum e insurgindo-se contra a tutela

antecipada. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a incidência da correção monetária e dos juros moratórios

nos termos da Lei nº 11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%.

Com contrarrazões, na qual a parte autora alega a intempestividade do recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 10/11/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 32.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 10/11/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 7/1/15 (fls. 43), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

2015.03.99.011647-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONILDA ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 14.00.00089-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3498/4153



prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, acolho a preliminar de intempestividade para negar seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

indeferimento administrativo. "Todas as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo

com os índices legais, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. Juros de mora são devidos desde a

citação" (fls. 88). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença. Sem custas. Por fim, concedeu a tutela específica.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução n.º 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/7/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 19 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 83 (oitenta e três) anos, à época do

ajuizamento da ação. A requerente nasceu em 18/8/29.

2015.03.99.013323-1/SP
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 20), constando a

qualificação de lavrador de seu marido e da certidão de óbito deste (fls. 21), ocorrido em 12/9/12, qualificando-o

como aposentado.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais e no Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, observo que o marido da requerente recebeu aposentadoria

por invalidez de trabalhador rural na forma de filiação "DESEMPREGADO" no período de 12/3/84 a 12/9/12.

Desse modo, tendo em vista que o cônjuge da requerente percebeu benefício por incapacidade para o trabalho de

1984 a 2012, não parece razoável, nem crível, que a autora tenha exercido atividade rural no período exigido em

lei e em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a apelada tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.
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sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido, revogando a tutela específica anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014955-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação. "Quanto às

parcelas vencidas, a correção monetária das parcelas vencidas até 30/06/2009 se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil e incide a taxa de 1% (um por cento) ao mês (art.

406 do Código Civil), nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá uma única vez, até a conta final

que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/09" (fls. 51). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

2015.03.99.014955-0/SP
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(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 10/3/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 24/6/12.

In casu, foram juntadas aos autos as cópias da CTPS do autor (fls. 16/17), com vínculo rural no período de

20/4/73, sem data de saída e do recibo de quitação de parcelas rescisórias (fls. 18), datado de 1º/8/12, qualificando

o requerente como trabalhador rural, constituindo início razoável de prova material para comprovar a condição de

rurícola do requerente.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (CDROM - apenso), formam um conjunto harmônico,

apto a colmatar a convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no

período exigido em lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015342-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, "com juros de 0,5

ao mês desde a citação (art. 1º-F da lei 9494/97) e correção monetária pela tabela prática do TJSP desde a data

do ajuizamento da ação" (fls. 81). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas e despesas

processuais.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando preliminarmente a ausência de comprovação de citação válida da

autarquia. No mérito, requer a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, rejeito a preliminar de ausência de citação válida da autarquia, uma vez o I. Procurador Federal teve

ciência inequívoca, com a aposição de sua assinatura nos autos (fls. 55 e vº), da folha do livro de carga com o
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aviso de recebimento juntado no presente feito, bem como da informação e da carta precatória cumprida para

intimação da autarquia para devolução sob pena de busca e apreensão.

Passo à análise do mérito.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 29/10/12, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 18/12/11.

In casu, foram juntadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 15), celebrado em 28/9/74,

qualificando o seu marido como lavrador, da CTPS daquela (fls. 15-A/17), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 12/6/00 a 11/7/00, 7/6/04 a 27/7/04 e 30/8/04 a 22/1/05, das

certidões de nascimento de seus filhos (fls. 18/19), lavradas em 24/10/78 e 2/2/84, ambas constando a qualificação

de lavrador de seu cônjuge e da CTPS deste (fls. 20/32), com registros de atividades rurais nos períodos de 9/5/76

a 4/2/78, 2/3/79 a 31/3/81, 23/9/86 a 3/12/86, 6/4/88 a 30/11/88, 5/5/89 a 10/7/89, 14/7/89 a 30/9/90, 21/8/90 a

1º/3/91, 4/4/91 a 28/10/93, 1º/4/96 a 29/6/96, 16/12/96 a 14/12/96, 9/6/97 a 26/12/97, 7/5/98 a 3/7/98, 17/5/99 a

9/12/99, 12/6/00 a 31/8/00, 25/6/01 a 23/11/01, 1º/6/02 a 31/10/02 e 1º/7/03 a 3/3/08, constituindo início razoável

de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora possuir vínculo urbano no período de 29/10/08,

conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino,

com última remuneração em novembro/09, tendo em vista tratar-se de registro de curto período, bem como o art.

143 da Lei 8.213/91 prevê ser possível a concessão do benefício "desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua".

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,
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qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016543-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo, sendo que "as parcelas vencidas do benefício deverão ser pagas de uma única vez, devidamente

atualizadas, observando-se a prescrição quinquenal considerada a data do ajuizamento da ação. Correção

monetária a contar do vencimento de cada parcela e juros legais, desde a citação, conforme Súmula 148 do STJ"

(fls. 62). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, ficando a autarquia isenta ao pagamento de custas e despesas processuais.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento,

2015.03.99.016543-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMILDO BUENO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS
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pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Primeiramente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão da aposentadoria rural por

idade a partir da citação (fls. 8). O MM. Juiz a quo concedeu o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo.

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código

de Processo Civil Comentado", in verbis:

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido ."

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001)

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação ao

termo inicial do benefício não pleiteado na inicial.

Passo à análise da apelação.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 24/6/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 16/12/13.

In casu, foi juntada aos autos a cópia da CTPS do autor (fls. 14/20), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 10/9/73 a 1º/8/81 e 1º/9/81 a 3/4/95, constituindo início razoável

de prova material para comprovar a condição de rurícola do requerente.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o autor possui vínculo urbano no período de 1º/9/84 a dezembro/87,

conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 21), tendo em vista a
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comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período exigido pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para restringir a R.

sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial do benefício a partir da citação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESSICA DE SOUZA SUNOCHIO

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, acrescido de correção monetária e

juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando preliminarmente inépcia da inicial. No mérito, requer a reforma

integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer seja explicitado que o benefício deverá ser pago

por 120 dias, no valor de um salário mínimo vigente à época do parto, a fixação dos honorários advocatícios para

10% sobre o valor das parcelas vencidas, que "seja deduzido e repassado à credora União, como retenção da

fonte pagadora, o valor correspondente a contribuições previdenciárias, na ordem de 20% do valor devido, ou

8% caso se fundamente ter se caracterizado relação de emprego, indicando-se neste caso, quem é o empregador,

para a Receita Federal possa cobrar a parte por este devida" (fls. 124), que a atualização monetária seja

calculada conforme a Lei nº 11.960/09, e não pelo INPC e que os juros moratórios não superem 0,5% ao mês.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses

previstas no art. 295, parágrafo único, do CPC, in verbis:

 

"Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

III - o pedido for juridicamente impossível;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si."

 

Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a instrução probatória, sendo

dispensável a descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais lembrar que o trabalho rurícola

sempre foi caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a elaboração de uma exordial rica em

detalhes e documentos.

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DE

AÇÃO. REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. L. 8213/91. ARTS. 39, I, 142 E

143. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.

INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. DURAÇÃO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, pois os períodos de exercício de atividade rural não necessitam

nela estar especificados, pois podem ser definidos durante a instrução probatória.

II - Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta

pode levar quando muito ao indeferimento da inicial; todavia, na espécie, há documentos indispensáveis à prova

das alegações nela deduzidas, não incidindo assim o art. 295, VI, do C. Pr. Civil.

III - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição para ajuizamento da ação.

IV - Se a parte afirma ter direito ao benefício previdenciário, é de lhe ser permitido comprovar que se acham

reunidos os requisitos para acolhimento da pretensão material.

V - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão da

aposentadoria por idade. Súmula STJ 149.

VI - A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91,

é devida ao segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício

(L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 142 e 143).

VII - O exercício da atividade rural é tempo de serviço considerado pela legislação vigente, para efeito de

aposentadoria, à época da promulgação da EC 20, de 1998, não sendo assim tempo fictício, cuja contagem a lei

não pode estabelecer.

VIII - São inexigíveis as contribuições de segurado especial, na hipótese do art. 39, I, da L. 8.213/91.

IX - O prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da L. 8.213/91, é prazo para exercício do direito à aposentadoria

No. ORIG. : 10019600420148260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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por idade, e não de duração do benefício.

X - Percentual da verba honorária mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr.

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações até a data da sentença.

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, AC n.º 2004.03.99.028393-0, 10.ª Turma, Relator Des. Federal Castro Guerra, j.7/12/04, v.u.,

DJ 10/1/05, grifos meus)

 

Passo, então, à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/4/05, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 8 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante em 14/6/11.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS do companheiro da autora (fls. 9/10), com registros

de atividades nos períodos de 1º/2/10 a 2/3/10 como "lixador" e 13/2/13, sem data de saída, como trabalhador

rural e do demonstrativo de pagamento de salário de trabalho rural (fls. 11), referente a dezembro/13, também em

nome deste.

Observo que os inícios de prova material de exercício de atividade rural apresentados não são contemporâneos ao

nascimento do filho da demandante, ocorrido em 2011, pois se referem todos ao ano de 2013.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação para julgar improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017790-26.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

2015.03.99.017790-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : LOURDES NOVAES SOUZA

ADVOGADO : MS010625 KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS

CODINOME : LOURDES NOVAES SOUSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANDEIRANTES MS

No. ORIG. : 08006281720138120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3510/4153



aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (4/7/13 - fls. 15). "Com a condenação imposta à Fazenda Pública não é de natureza tributária, os

juros moratórios devem ser calculados a partir da citação com base no índice oficial de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do

art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada a partir do ajuizamento da ação (Súmula 148 do STJ) com base no

IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada no período" (fls. 83). Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, sendo a autarquia

condenada ao pagamento das custas processuais. Por fim, concedeu a tutela específica.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 18/11/14 (fls. 78/83) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)
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Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 4/7/13 (requerimento

administrativo) a 18/11/14 (prolação da sentença), no valor de um salário mínimo cada, acrescidas de juros e

correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau

obrigatório.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018276-11.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (4/11/13 - fls. 48), acrescido de correção monetária e juros moratórios nos termos da Lei nº

11.960/09. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, sendo a autarquia isenta do pagamento das custas processuais. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

2015.03.99.018276-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILZA MARIA BORGES

ADVOGADO : MS009350 ROBSON QUEIROZ DE REZENDE

No. ORIG. : 14.00.00086-4 1 Vr PARANAIBA/MS
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processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 25/11/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 61.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 25/11/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 9/2/15 (fls. 75), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018314-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

indeferimento administrativo (3/10/14 - fls. 9), corrigido monetariamente nos termos da Lei nº 11.960/09. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais.

Inconformado, apelou o INSS, alegando preliminarmente impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que o

trabalhador rural empregado ou diarista "após 31.12.2010 não mais possui direito em obter o benefício pleiteado

mediante a simples prova do trabalho rural" (fls. 102). No mérito, requer a reforma integral do decisum. Caso não

seja esse o entendimento, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se como mérito e com ele

será analisado.

2015.03.99.018314-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/10/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação. A parte autora nasceu em 25/6/59.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 24/6/95 (fls. 8),

constando a qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 25/34, observo que o marido da requerente recebeu

aposentadoria por invalidez previdenciária no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação

"DESEMPREGADO" no período de 25/10/06 a 17/9/14.

Ademais, observo que a requerente não juntou nenhum documento em nome próprio indicando que tenha exercido

atividade rurícola.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade
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laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018529-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade desde 29/7/14.

Foram deferidos à parte autora (fls. 39) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

2015.03.99.018529-2/SP
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"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 23/1/15, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 12/6/12.

In casu, foram juntadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 1º/7/78 (fls. 16), na

qual consta a qualificação de lavrador do marido da demandante, bem como da Carteira de Trabalho e Previdência

Social da própria autora (fls. 17/22), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos

de 1º/7/71 a 2/7/75, 2/7/75 a 30/12/75, 12/5/87 a 30/6/88, 1º/7/88 a 23/3/89, 2/5/89 a 3/1/90 e 25/7/05 a 5/1/06,

constituindo início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o cônjuge da autora ter recebido "AUXILIO DOENÇA

PREVIDENCIARIO" de 12/7/07 a 24/10/07 e receber "APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO"

desde 1º/1/09, no ramo de atividade "COMERCIARIO", conforme revela a consulta realizada no Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 69, tendo em vista que se encontra acostado à exordial

documento indicativo de que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 17/22). Ademais,

verifico que o cônjuge da autora possui registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período de

2/5/06, com última remuneração em dezembro de 2011, conforme revela a consulta realizada no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 61 e 66.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social. Observo que as testemunhas afirmaram

que a demandante trabalhou na roça até o mês de dezembro de 2014.

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no
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presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir de 29/7/14 (data do pedido na esfera

administrativa - fls. 37), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.
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No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento

administrativo (29/7/14 - fls. 37), acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima

indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do benefício de auxílio doença. Pleiteia, ainda, a

antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada.

O INSS interpôs agravo de instrumento contra a decisão que concedeu a tutela antecipada, ao qual foi dado

provimento (fls. 75/76).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato
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cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 47/51), a parte

autora efetuou contribuições no período de maio/11 a novembro/12.

No laudo pericial elaborado em 22/1/14 (fls. 90/96), o Sr. Perito afirmou que a autora é "portadora de artrite

reumática há 4 anos em tratamento com reumatologista" (fls. 93), concluindo que a mesma se encontra

"INAPTA DE FORMA TOTAL E TEMPORÁRIA, DEVENDO SER REAVALIADA EM DOIS ANOS. A

DATA DA INCAPACIDADE É A DATA DO ÚLTIMO BENEFÍCIO RECEBIDO" (fls. 95).

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a 2011, ademais, os exames médicos

acostados as fls. 17/21 corroboram o período citado, ou seja, data anterior à filiação da parte autora na

Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia

Ursaia, j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado,

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da

Lei nº 8.213/91.

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial

atesta que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas

ao período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.

V - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2015.03.99.033931-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NEIDE VIEIRA ZOCCARATTO ATELLI

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia por médico especialista. No mérito, requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 50/56, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo ao exame do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 50/56). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "Apresenta-se com história

pregressa de hérnia de disco, não portadora de moléstia incapacitante" (fls. 52).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,
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v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir da data da cessação

administrativa do benefício, em 11/8/12, acrescido de correção monetária segundo o índice INPC e juros de mora

de 1% ao mês a partir da citação. Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 200,00 e os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, a fim de que lhe seja concedida a

aposentadoria por invalidez. Insurgiu-se também com relação aos honorários advocatícios.

A autarquia também recorreu, requerendo a modificação dos critérios de incidência dos juros moratórios.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

2015.03.99.034133-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ROBSON GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 00043822720118260236 2 Vr IBITINGA/SP
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Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na qual constam o vínculo empregatício de 1°/4/09 a 6/13,

bem como o recebimento dos benefícios de auxílio doença de 1°/6/11 a 17/7/11 e 17/10/11 a 11/8/12.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

10/8/11, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 142/150). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "

processo degenerativo em coxofemural direita (mais intenso) e coxofemural esquerda de etiologia a esclarecer

(osteonecrose?)" (fls. 148), concluindo que o mesmo encontra-se incapacitado de forma total e temporária para o

trabalho.

Dessa forma, deve ser mantida a concessão do auxílio doença, até quando existir a incapacidade laborativa.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data, em 11/8/12.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da
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citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

No que tange aos honorários periciais, deveriam ser observados a forma de pagamento e o valor máximo

constante da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. No entanto, mantenho-os

fixados conforme determinado na r. sentença, sob pena de reformatio in pejus.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da

execução do julgado e nego seguimento ao recurso da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.
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São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 44/48). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de hipertensão

arterial controlada e obesidade de 3° grau, não estando incapacitada para o trabalho.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

2015.03.99.034136-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA TEREZA LEME DOS SANTOS

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10034606120148260624 1 Vr TATUI/SP
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- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034200-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do início da

incapacidade laborativa, em março de 2013, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários periciais

foram arbitrados no valor máximo da tabela e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

2015.03.99.034200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR CORREA DE LIMA

ADVOGADO : SP085870 ROSANA VILLAR

No. ORIG. : 12.00.00169-0 2 Vr IBIUNA/SP
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na qual consta o registro de atividade no período de 1°/3/06 a

1/13, bem como o recebimento de auxílio doença entre 8/6/12 e 13/8/12.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

12/12/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 36/40). Afirmou o esculápio encarregado do exame que, "Após exame de tomografia

computadorizada, descobriu-se a existência de calcificações intracerebrais, o que ocasiona fortes e constantes

dores de cabeça, fato este que, aliado à hipertensão arterial, impedem a mesma de exercer atividades laborais.

Necessita de tratamento médico constante e uso de forte medicação que causam confusão mental, cansaço,

sonolência, entre outras complicações. Ao exame clínico apresentou cansaço fácil aos mínimos esforços, queixa

de dores de cabeça mesmo após o uso de medicação, falta de ar e dificuldade para realizar atividades físicas de

pequena intensidade" (fls. 37/38). Concluiu, portanto, haver incapacidade total e permanente para o trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Cumpre ressaltar que o fato de a parte autora estar trabalhando para prover a própria subsistência não afasta a

conclusão do laudo pericial, o qual atesta, de forma inequívoca, a incapacidade total e permanente da

requerente.

Nesse sentido é o entendimento desta Corte, consoante acórdãos a seguir transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL.

(...)

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por

vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale

dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP; Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, J. 28/5/07, DJU

28/6/07, grifos meus).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. 

I - (...) 

II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido de que o retorno ao trabalho por estado de

necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não incidindo, consequentemente, o comando

estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. 

III - (...) 

IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."
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(TRF 3ª Reg., AR nº 2002.03.00.051037-9/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Terceira Seção, J. 8/5/08, DJF3

4/6/08, grifos meus).

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034312-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

de trabalhador rural "a partir da data do indeferimento do pedido de auxílio doença, ou seja, 27/07/2011" (fls. 6).

Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento

administrativo, acrescida de correção monetária e juros nos termos do manual de cálculo da Justiça Federal. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, insurgiu-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

2015.03.99.034312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRSON CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP220431 REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

No. ORIG. : 00005972020138260646 1 Vr URANIA/SP
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 23/3/85, na

qual consta a sua qualificação de lavrador, bem como as cópias das suas Carteiras de Trabalho e Previdência

Social, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 12/2/84 a 28/2/87, 1º/4/87

a 7/7/87, 1º/2/88 a 30/9/88, 5/10/88 a 8/6/93, 1º/3/95 a 17/11/95, 1º/3/99 a 28/4/05, 1º/1/06 a 11/5/09 e 2/1/10 a

31/8/10.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a

convicção deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período

exigido em lei, advindo daí a sua condição de segurada.

Cumpre ressaltar que não se mostra relevante o fato de o demandante ter recebido "AUXILIO DOENÇA

PREVIDENCIARO", no ramo de atividade "COMERCIARIO" e forma de filiação "DESEMPREGADO", de

4/10/10 a 9/3/11 e 10/3/11 a 13/7/11, conforme revela a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 74/75, tendo em vista que o mesmo possui somente registros de atividades

em estabelecimentos rurais.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 118). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Ao exame físico apresentava

mão direita rígida sem movimentos de flexão/ extensão. O braço direito não apresentava os movimentos de

adução/ abdução." (fls. 118). Observou, ainda, que "De fato, pelo que o perito pôde constatar o autor não tem

condições para o trabalho, mas por outro lado, em vista da falta de elementos para análise, não tem como saber

o que foi lesado e o que levou a tal incapacidade." (fls. 118, grifos meus). Como bem asseverou a MM.ª Juíza a

quo: "Ora, o fato de o autor tratar-se de pessoa com pouca instrução e considerável idade, sendo, inclusive,

portador de sequela definitiva, por si só tem o condão de excluí-lo do mercado de trabalho, até porque nenhum

medicamento ou aparelho devolveria-lhe a capacidade laborativa. Nesse aspecto, conclusão diversa implicaria

contrariar a realidade em que vivem os trabalhadores rurais, cujo único ofício é o preparo e manejo da terra.

Assim, ao reconhecer que a incapacidade do requerente é total e permanente, nada mais fez o Sr. Perito do que

atestar que o autor está incapacitado para o exercício de atividade rural, capaz de lhe garantir a subsistência."

(fls. 148vº)

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deveria ser concedido a partir daquela data. Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus

, mantenho o termo inicial de concessão do benefício tal como fixado na R. sentença.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3528/4153



do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

ocorrida, para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da

execução do julgado e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034515-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.034515-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3529/4153



 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

de trabalhador rural a partir do requerimento administrativo (7/5/14 - fls. 18).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento "do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora, acrescido do abono anual, a ser calculado e corrigido na forma estabelecida em lei, ou

à falta, de 1 (um) salário mínimo, mensalmente. Os atrasados são devidos desde a data do pedido administrativo,

ou seja, 07/05/14 (fls. 18), sendo que deverá ser compensado todo o qualquer pagamento efetuado e recebido

pelo autor a título de auxílio-doença no cômputo dos atrasados; os quais deverão ser pagos em única parcela,

tudo corrigido monetariamente de acordo com as Súmulas nº 8 do E. TRF/3ª Região e nº 148 do C. STJ, incidindo

juros de mora de 1% ao mês (art. 406, CC c.c. art. 161, §1º, CTN) a partir da citação (art. 405, CC), respeitada a

prescrição quinquenal. Condeno ainda o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais (Súmula 178 do

STJ) e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do

STJ)." (FLS. 101/102). Concedeu a antecipação da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No

mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer o reconhecimento da

prescrição quinquenal, a incidência da correção monetária e dos juros com a aplicação da Lei 11.960/2009, bem

como a isenção de custas e a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que a R. sentença foi

proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao

tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral

dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).
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Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia do Título Eleitoral do requerente, datado de 1º/4/75, no qual

consta a sua qualificação de lavrador, bem como a cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 3/11/08 a 4/1/09 e 10/8/09 a 15/8/09.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a

convicção deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período

exigido em lei, advindo daí a sua condição de segurada.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 69/77). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de

"Espondilose lombar (RM da coluna lombo-sacra em 04/02/2014). Artrose facetaria e espessamento do ligamento

amarelo (idem). Protusão discal em L4 - L5 e em L5 - S1 (idem). Anterolistese de L5 (idem). Hipertensão arterial

essencial (exame físico)." (fls. 73). Concluiu que o requerente encontra-se parcial e permanentemente incapacitado

para o trabalho.

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade

diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui
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entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária
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gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço de parte da apelação e, na parte conhecida,

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para determinar que os índices de correção

monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, excluir da condenação o

pagamento das custas, bem como reduzir o percentual dos honorários advocatícios para 10%.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$724,00, observado, entretanto, o art. 12, da Lei nº 1.060/50. Custas "ex

lege".

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/6/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à

época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que
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vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a certidão de casamento da autora, celebrado em 30/4/88, na qual consta a sua qualificação "do lar" e de

"pedreiro" de seu marido (fls. 10), não constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de

rurícola da parte autora, tendo em vista que não indica o exercício de atividade rural pela demandante ou seu

cônjuge.

No que tange as fotografias juntadas aos autos (fls. 14/16), além de não se encontrarem datadas - não sendo

possível, portanto, a aferição da contemporaneidade dos documentos - nada comprovam acerca do efetivo

exercício de atividade rural da parte autora.

Cumpre ressaltar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, com registro de atividade em

estabelecimento do meio rural no período de 1º/7/06 a 30/8/09, não constitui prova hábil a comprovar o exercício

de atividade no campo no período exigido em lei, por se tratar de documento recente, próximo ao implemento do

requisito etário.

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls.

49/50) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios, não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "As testemunhas embora tenham relatado períodos

de trabalho comum, não trouxeram relatos por período nem mesmo próximo ao de equivalência a carência, ou

seja, por tempo insuficiente ao benefício almejado. Alem disso, há noticia de anterior ação de aposentadoria por

invalidez(fl.19/20) onde gozo de benefício indicado a partir de 05/04/2010. Peculiar a situação, pois embora

tenha sido reconhecida a incapacidade na ação anterior, houve relatos de trabalho aparentemente nesse período,

o que deverá ser levado ao conhecimento da autarquia previdenciária, para os requerimentos e providencias

eventualmente cabíveis" (fls. 49/50). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade
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laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39506/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-97.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, "pelo período de 120 (cento e vinte)

dias, no valor de um salário mínimo, contados da citação (fl. 30): 16/09/2011" (fls. 51). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Custas na forma da lei.

Inconformada, apelou autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

2011.61.07.000576-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245840 JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES e outro(a)

No. ORIG. : 00005769720114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade compreendem a ocorrência do

parto e a comprovação da qualidade de segurada da demandante.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 22 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da requerente em 3/6/07.

Relativamente à prova da qualidade de segurada da parte autora, encontra-se acostada aos autos a sua CTPS (fls.

14/21), com registros de atividades nos períodos de 3/4/95 a 10/6/96, 8/3//01 a 21/4/01, 4/3/02 a 22/11/03,

1º/10/04 a 9/12/04, 16/2/05 a 3/9/05, 1º/8/06 a 20/12/06, 26/5/08 a 8/1/09, 3/11/09 a 15/12/09 e 1º/3/10 a 28/7/10. 

Tendo o nascimento de sua filha Isabela dos Santos Martin ocorrido em 3/6/07 e o vínculo empregatício se

encerrado em 20/12/06, está demonstrada a qualidade de segurada da autora, eis que respeitado o prazo previsto

no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Observo, por oportuno, que não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário

maternidade, bastando a comprovação da manutenção da qualidade de segurada.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS.

I. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei

n.º 8.213/91.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a manutenção

da qualidade de segurada.

III. Agravo a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AgRg em AC nº 2010.03.99.032043-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, j. 30/8/11, v.u., DE 9/9/11)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO DE

GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003.

- O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição imposta à segurada desempregada.

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em AC/REO nº 2011.03.99.018327-7, 10ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Diva Malerbi, j. 12/7/11, v.u., DE 21/7/11)

 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não

podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado

pela inércia alheia.

O valor do benefício é de quatro salários mínimos, vigentes à época do parto, nos termos do art. 71 e seguintes da

Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010638-97.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da

tutela.

O INSS propôs acordo, concordando com a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 8/6/11 (fls.

60/63).

Foi deferida a habilitação da herdeira da parte autora, tendo em vista o seu óbito, (85).

O Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

invalidez, em favor da herdeira habilitada nos autos, a partir da data da cessação do benefício NB:

31/520.160.353-6, em (8/6/11) até a data do óbito do segurado (18/1/12), acrescida de correção monetária e juros.

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença

(Súmula 111 do E. STJ).

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, tendo em vista que o

benefício concedido a partir da data da cessação do auxílio doença - NB: 31/520.160.353-6 (8/6/11) até a data do

óbito do requerente (18/1/12), motivo pelo qual a R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

2011.61.40.010638-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : NIVEA REGINA FERNANDES RUIZ LOURENCO

ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro(a)

SUCEDIDO(A) : CLAYTON LOURENCO falecido(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00106389720114036140 1 Vr MAUA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 8/6/11 (data da

cessação do benefício NB: 31/520.160.353-6) a 18/1/12 (data do óbito do autor), acrescidas de juros e correção

monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório,

ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001405-56.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 24/2/12 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à conversão

da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo, em 7/8/07, mediante o reconhecimento, como especial, da atividade exercida em 3/12/98 a 22/5/07

.

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2012.61.03.001405-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO VALTER GOMES

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00014055620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido para reconhecer como especial a atividade exercida no período de

14/12/98 a 22/5/07, devendo ser convertida a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,

desde a data do requerimento administrativo, em 7/8/07. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF nº 561/07, desde quando devidos e até 29/6/09,

quando serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A verba honorária foi arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição quinquenal das

parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o termo inicial do

benefício foi fixado a partir do requerimento administrativo (7/8/07), tendo a ação sido ajuizada em 24/2/12.

Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender

alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais,

p. 262).

Passo à análise do mérito.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção
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coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a

comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico

ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.
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Quanto à aposentadoria especial, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado

pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão, sendo que, in casu, devem ser

observadas as disposições do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."

 

Cumpre ressaltar que, no cálculo do salário de benefício da aposentadoria especial, não há a incidência do fator

previdenciário, tendo em vista o disposto no inc. II do art. 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Com relação ao período de 14/12/98 a 22/5/07, encontram-se acostados aos autos os Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPP (fls. 45/47 e 96/98), datados de 22/5/07 e 8/2/08, bem como o Laudo Técnico (fls. 53/58),

emitido em 5/4/12, atestando que o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído da seguinte forma:

- 14/12/98 a 1º/1/99: exposto a 93,3 dB(A) e

- 1º/1/99 a 5/4/12: exposto a 88,9 dB(A).

 

Assim, deve ser reconhecido o caráter especial do trabalho exercido no período de 14/12/98 a 22/5/07, conforme

pleiteado na exordial.

Outrossim, conforme o "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO"

acostado a fls. 102/107, verifico que a autarquia reconheceu administrativamente o período de 20/8/79 a 13/12/98

como especial, bem como concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 7/8/07,

por possuir 36 anos, 3 meses e 26 dias de tempo de contribuição.

Dessa forma, somando-se o período especial reconhecido nos presentes autos (14/12/98 a 22/5/07) com o período

já declarado como especial administrativamente pelo INSS (20/8/79 a 13/12/98), perfaz o autor o total de 27 anos,

9 meses e 3 dias, motivo pelo qual faz jus à conversão da referida aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial.

O termo inicial da conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial deve ser

fixado na data do pedido na esfera administrativa (7/8/07), nos termos do art. 57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº

8.213/91.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a
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existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte

conhecida, nego-lhe seguimento e dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que os índices de

correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006559-55.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de

auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e postergada a análise da

antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo preliminarmente a designação de nova perícia. No mérito,

pleiteia a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 53/60, complementado a fls. 79, motivo pelo qual não merece prosperar o

pedido de realização de nova prova pericial, sendo que o laudo encontra-se devidamente fundamentado e com

respostas claras e objetivas. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez - "ESPONDILOARTROSE E DISCOPATIA DEGENERATIVA EM VÁRIOS

SEGMENTOS DA COLUNA CERVICAL E LOMBAR, PROTUSÃO DISCAL NA COLUNA LOMBAR E

LESÕES NO TORNOZELO DIREITO" - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 53/60, complementado a fls. 79). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a
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parte autora é portadora de "Espondiloartropatia degenerativa e artropatia degenerativa difusa" (fls. 57). No

entanto, verificou que "As alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são degenerativas e

insuficientes para justificar qualquer queixa referida. O exame físico pericial não evidenciou déficits

neurológicos ou sinais de compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de mielopatias. As

alterações degenerativas da coluna vertebral não causaram limitações na mobilidade articular, sinais de

radiculopatias ou déficits neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa. A pericianda

apresenta artropatia degenerativa difusa, que é o envelhecimento habitual das articulações, inclusive no

tornozelo direito. No exame físico, não há hipotrofia do membro inferior direito, não há perda de força, restrição

articular ou assimetria, não se podendo determinar incapacidade por este motivo." (fls. 57). Concluiu, portanto,

que "Não há doença incapacitante atual" (fls. 57).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2012.61.14.001428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS BRILHANTE e outro(a)

: JULIANA DE LIMA SILVA BRILHANTE incapaz

ADVOGADO : SP178547 ALEXANDRA ARIENTI PALOMARES e outro(a)

REPRESENTANTE : INES DE LIMA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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VISTOS.

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposa e filha menor de Arlindo Brilhante, falecido em

22/03/10, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 16).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 22/03/10, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 11).

Quanto à condição de dependente das autoras em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica das autoras, esposa e filha menor do falecido, encontra-se demonstrada

pelas certidões de casamento, nascimento e óbito (fls. 10/11 e 184).

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, II, §§ 1º

e 2º, da Lei nº 8.213/91.

Em consulta ao CNIS do falecido, constata-se que ele manteve vínculo empregatício até 16/03/78, fez

recolhimentos à Previdência Social de janeiro/1985 a janeiro/1991, com exceção dos meses de agosto/1988 e

junho/1989, trabalhou registrado de 30/06/00 a 01/11/00 e fez uma contribuição referente à competência de

outubro/2003 (fl. 59).

Assim, tendo o óbito ocorrido em 22/03/10, operou-se a perda da condição de segurado, pois houve ausência de

contribuições por um lapso de tempo superior a 03 (três) anos.

Ressalte-se que, muito embora as demandantes aleguem que o finado estava total e permanentemente inapto ao

trabalho desde 1991, em perícia médica indireta e sua complementação, constatou-se que o de cujus estava

inválido desde 1999, quando diagnosticado com cardiopatia grave (fls. 124/136 e 150/151).

Anote-se que, apesar de o falecido ter sido internado por sete dias em 1991, o perito foi categórico ao afirmar que

sua incapacidade não existiu desde então.

Vale mencionar, ainda, que quando da eclosão de sua inaptidão, o falecido não ostentava a qualidade de segurado,

motivo pelo qual não havia preenchido os requisitos exigidos à concessão de aposentadoria por invalidez.

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo
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diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente.

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da data do requerimento administrativo (14/8/12), com correção monetária, "aplicando para tanto o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC" (fls. 122) e juros de mora "a contar da citação (CPC, artigo 219) e à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, com fulcro no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação da Lei nº

11.960/09) c.c. artigo 2º da Lei nº 8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.177/91" (fls. 122). Os honorários

advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas até a data da

prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia requer a suspensão da tutela antecipada e a reforma integral do decisum.

Insurge-se também em relação à incidência da correção monetária e juros.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

pelo Perito realizado em 17/6/13 (fls. 97/102). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a requerente

apresenta M51.2 - outros deslocamentos intervertebrais especificados, constatando-se "incapacidade laborativa

total e permanente" (fls. 98). Ademais, o Perito atestou a data de início da doença em 23/7/11.

Outrossim, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que,

houve recolhimentos previdenciários nos períodos de julho/09 a setembro/12 (fls. 18), tendo a presente ação sido

ajuizada em 22/11/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas
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ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

determinar que a incidência da correção monetária e dos juros de mora sejam fixados no momento da execução do

julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Admito os Embargos Infringentes opostos pelo INSS a fls. 162/172. Cumpra-se o disposto no art. 260, § 2°, do

Regimento Interno desta E. Corte. Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

2012.61.26.002527-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 15/2/12 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 23/1/08, mediante o

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 1º/6/93 a 19/8/94 e 3/12/98 a 4/4/05.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer, como especiais, os períodos de 1º/6/93 a

19/8/94 e 3/12/98 a 4/4/05, bem como para declarar o direito de conversão da aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional em integral, desde a data do requerimento administrativo, em 23/1/08, devendo as

parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 275/13 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação,

nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, modificado pela Lei nº 11.960-09, observada a prescrição quinquenal,

devendo ser descontadas as eventuais parcelas já pagas administrativamente. Julgou improcedente o pedido de

condenação ao pagamento de danos morais, bem como de reconhecimento do tempo comum de 1º/1/83 a

31/11/84. Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios ficam compensados entre as partes, nos

termos da Súmula nº 360 do STJ.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

2012.61.83.001009-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMEN LUCIA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO : SP287131 LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010093320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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14/2/14.

Por fim, observo que o art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523 de

11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação dos §§ 2º e 6º e

inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do Decreto nº 8.123/13, o

referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Devo salientar também que o laudo (ou PPP) não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a

comprovação de sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
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submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico

ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Com relação à conversão de tempo especial em comum, parece de todo conveniente traçar um breve relato de

sua evolução histórica na ordenação jurídica brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei

Orgânica da Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e

58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida

Provisória nº 1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei

nº 9.711/98, razão pela qual, forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão.

Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de ser

possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81, bem como posterior à edição do

art. 28, da Medida Provisória nº 1.663 de 28/5/98.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8). O E. Relator Ministro

Jorge Mussi, em seu voto, bem explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a legislação

em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade sob

condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para

a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão

depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve

corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um

mero cálculo matemático. Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de

tempo comum (35 para homem e 30 para mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja,

o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois

35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo

especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra matemática pura e simples e não de

regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os quais traziam a lista de

agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o tempo máximo

de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de
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serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto,

o fator de conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo

especial em aposentadoria comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria

com 35 anos têm a mesma função. Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com

limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência

exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela

definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos utiliza como fator de

conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução Normativa n.

20/2007". (grifos meus)

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício

deve ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão.

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

devem ser observadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."

 

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser observadas as alterações

realizadas pela referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, que extinguiu a

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no âmbito do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:

 

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao estabelecer:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte
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por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do §7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35

anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo

aprovada a exigência da idade mínima quando da promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a

aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria

integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Quadra mencionar que, havendo o cômputo do tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os

dispositivos constantes da Lei nº 9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o

julgamento realizado, em 10/9/08, pelo Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 575.089-2, de Relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski.

 

 

 

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Com relação ao período de 1º/6/93 a 19/8/94, encontram-se acostados aos autos o Formulário (fls. 61) e o

Laudo Técnico (fls. 62), datados de 15/12/03, atestando que a autora ficou exposta ao agente agressivo ruído de

89 dB(A).

Por sua vez, no que tange ao período de 3/12/98 a 4/4/05, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.

64/65), datado de 4/4/05, comprova que a autora ficou exposta ao ruído de 94,3 dB(A):

Assim, deve ser reconhecido o caráter especial do trabalho exercido nos períodos de 1º/6/93 a 19/8/94 e 3/12/98 a

4/4/05.

Outrossim, conforme o "resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição" (fls. 128/130), observo

que a autarquia reconheceu administrativamente o total de 28 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de contribuição,

motivo pelo qual foi concedida à demandante a aposentadoria por tempo de contribuição, espécie 42, a partir de

23/1/08.

Assim, considerando-se o tempo especial reconhecido nos presentes autos, a demandante perfaz tempo superior

a 30 anos de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à aposentadoria integral.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do
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provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos nos termos do art. 21, caput, do Código

de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam

fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011079-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento de auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada a fls. 82 e

verso.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a concessão de aposentadoria por invalidez,

a partir da data do requerimento administrativo (15/4/03 - fls. 45), observada a prescrição quinquenal. "Os juros

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, contados da

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº

267/2013 do Colendo Conselho da Justiça Federal" (fls. 141). Honorários advocatícios foram fixados em 15%

sobre o valor da condenação.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença em relação à incidência da

correção monetária e juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
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progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, uma vez que foi concedido o

benefício de auxílio doença no período de 4/4/03 a 30/9/12, tendo a presente ação sido ajuizada em 12/12/12, ou

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 126/128). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a requerente é portadora de

Aplasia de Medula de etiologia indeterminada e Hemoglobinúria Paroxística Noturna (HPN), agravando-se o

quadro e evoluindo com a presença de Síndrome Budd Chiari. Assim, ficou "caracterizada uma incapacidade

total e permanente" (fls. 127). O Sr. Perito atestou a data de início da incapacidade laborativa ocorreu em

outubro/2011.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante o entendimento de que o termo inicial do benefício deveria ser fixado desde a cessação do auxílio

doença, mantenho tal como fixado na R. sentença, sob pena de afronta ao princípio da proibição da reformatio in

pejus. Compensando-se os valores efetuados pela autarquia.

Em relação à prescrição, verifico que no presente caso, o termo inicial do benefício foi fixado em 15/4/03. Dessa

forma, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do benefício

previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores

ao qüinqüênio legal que antecede o ajuizamento da ação.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3555/4153



"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial

para reduzir a verba honorária na forma acima indicada e determinar que a incidência da correção monetária e os

juros de mora sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988 a partir do primeiro requerimento administrativo

(5/9/13 - fls. 10), sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo a partir de 1º/9/13. Determinou que "Os valores em atraso serão pagos em parcela única, com

correção monetária segundo IPCA, desde o inadimplemento, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, no

percentual de 6% ao ano. As parcelas eventualmente pagas administrativamente, relativamente à mesma

competência, serão compensadas nessa ocasião" (fls. 84), bem como que "a autarquia deverá ressarcir as

despesas dos honorários periciais, nos termos da resolução 558 do Conselho da Justiça Federal, por meio de

DARF em favor da Diretoria do Foro de Campo Grande/MS" (fls. 84). Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No

mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, insurgiu-se com relação ao

termo inicial de concessão do benefício, correção monetária, juros e verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 116/121vº.

É o breve relatório.

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se a concessão de benefício previsto no art.

203, inc. V, da Constituição Federal de 1988 a partir do requerimento administrativo (5/9/13 - fls. 10). O MM.

Juiz a quo concedeu o benefício a partir de 1º/9/13, "data que restou atestada a sua incapacidade pelo laudo

médico pericial, em setembro de 2013" (fls. 83).

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código

de Processo Civil Comentado", in verbis:

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido."

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial.

Passo à análise da apelação.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação
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comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.
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Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)
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Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 50 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que o autor é portador de "CID T905 E F079, SEQÜELA DE TRAUMATISMO DE CRANIO E

TRANSTORNO ORGÂNICO DA PERSONALIDADE E DO COMPORTAMENTO. HÁ INCAPACIDADE TOTAL

E DEFINITIVA PARA O TRABALHO COMPROVADA DESDE SETEMBRO DE 2013 (DATA DE ATESTADO

MÉDICO)." (fls. 41).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 13/6/14, data em que o salário mínimo

era de R$ 724,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o sobrinho, Sr. Mario, de 45 anos, a esposa deste

(Sra. Justina), de 38 anos e as duas filhas de seu sobrinho Maeli com 16 anos e Sheila de 14 anos. A renda familiar

mensal é de R$ 810,00, proveniente da atividade como pintor do sobrinho do autor (R$ 500,00) e da bolsa família

e vale renda no valor de R$ 310,00, recebidos pela Sra. Justina. Aduziu a assistente social que "A residência é de

propriedade do Senhor Mário, porém construída em área de risco (ribeirinhos), a família já foi contemplada com

uma casa do Programa de Habitação, e logo que se mudarem a casa será demolida. A Senhora Justina ressalta

que ainda não se mudou por que a nova casa é muito pequena e não tem espaço para acolher o Senhor Arlindo,

precisam construir um quarto para o mesmo, porém está muito difícil, pois o que ganham não tem sido suficiente

para manter as necessidades básicas da família." (fls. 51), bem como "A família possui dois aparelhos de celular,

uma geladeira, um fogão, um jogo de sofá, todos em péssimas condições de conservação, ou seja, o mínimo de

conforto para o Senhor Arlindo e seus familiares. A residência aparentemente estava muito suja e desorganizada.

Inclusive animais como cachorro e galinhas circulando dentro da residência." (fls. 52). Observou, ainda, que "o

Senhor Arlindo mesmo acolhido pela família, sofre negligencia, pois o descuido com ele é enorme, ou seja, todo o

ambiente físico da família é muito sujo e desorganizado, sem contar, que o Senhor Arlindo, dorme em um

ambiente separado da residência da família, em uma espécie de 'galinheiro', junto com cachorros e galinhas, não

há cama, mas sim um arranjo com colhão, (sic) menor que o corpo do autor, em torno muita sujeira, como:

pneus, sacos, ferros velhos e outros, em um espaço medindo em torno de 2m por 2m e meio, com as paredes

construídas em madeira entreabertas." (fls. 53).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Com relação ao termo inicial do benefício, verifico que parte autora formulou requerimento administrativo em

5/9/13 (fls. 10), indeferido sob o fundamento: "- do não cumprimento das exigências formuladas para a análise

do requerimento - do não comparecimento do Titular para realizar o exame médico-pericial" (fls. 10). Dessa

forma, o termo inicial do benefício da parte autora deve ser fixado na data da citação, na ausência da efetivação do

requerimento na esfera administrativa.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.
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(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido nos

termos desta decisão, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar o

termo inicial de concessão do benefício a partir da data da citação (22/1/14 - fls. 16) e determinar que os índices

de correção monetária e os juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia a

tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido "para condenar o INSS a manter o pagamento do benefício assistencial

em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, e a pagar os valores

correspondentes ao período de 03/09/2012 a 06/04/2014" (fls. 114). Determinou que "Fica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte

autora, no montante de R$ 14.611,42 (quatorze mil, seiscentos e onze reais e quarenta e dois centavos),

conforme planilha de cálculo anexa, atualizado até a presente data, já corrigido monetariamente, na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal e aplicado os juros de mora a partir citação." (fls. 114vº). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, insurgiu-se somente com relação à correção monetária e juros moratórios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 149/150vº.

É o breve relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso das partes

pleiteando o seu conhecimento.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para determinar que

os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS DANIEL DE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro(a)

REPRESENTANTE : IEDA LIMA DE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro(a)

No. ORIG. : 00002825920134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora (fls. 95) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da "aposentadoria por

idade rural desde a data da presente sentença" (fls. 124). Determinou que "O cálculo da liquidação será

realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça

Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3ª Região no momento da liquidação da sentença. Tendo

em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos." (fls.

125). Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No

mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo (sic)" (fls. 169).

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O
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mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo à análise do mérito.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

A presente ação foi ajuizada em 5/11/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 15/6/13.

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 18/12/82, na qual consta a qualificação de

lavrador de seu marido (fls. 17), da CTPS da própria requerente (fls. 20/22), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/2/95 a 18/12/96 e 1º/10/10, sem data de saída, da certidão de

nascimento de seu filho (fls. 24), lavrada em 31/10/83, constando a qualificação de lavrador de seu marido, da

certidão de inteiro teor, revelando o registro do nascimento da filha da autora em 17/2/86, na qual consta a

qualificação de lavrador do marido da requerente (fls. 25), da Certidão Parcial de Dados da 8ª Delegacia do

Serviço Militar, referente aos dados extraídos da Ficha de Alistamento Militar do cônjuge da autora em 1º/2/72,

constando a qualificação deste como lavrador (fls. 27), da Escritura Declaratória de Posse em nome da autora,

datada de 10/1/11, referente a um imóvel rural com área de 7,85 alqueires, bem como do Formal de Partilha dos

bens deixados pelo genitor da requerente (fls. 32/38), do recibo de entrega da Relação Anual de Informações

Sociais - RAIS, de 1º/2/12, em nome da autora, referente ao cultivo de milho (fls. 39), do Certificado de Cadastro

de Imóvel Rural emissão 2006/2009 em nome da requerente, referente ao Sítio Chorão com área de 19 hectares

(fls. 41), dos comprovantes de pagamento, recibos de entrega e declarações de ITR de 2006/2012, referentes ao

Sítio Chorão em nome da autora (fls. 42/54, 59/60, 63/64, 66/71 e 83/86) e declaração de vacina de bovinos dos

anos 2006/2011, em nome do marido da autora (fls. 55/58, 61/62, 65 e 75/77), constituem inícios razoáveis de

prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a demandante ter se filiado ao RGPS em 15/9/08, como contribuinte
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individual na ocupação "Faxineira (etc...)" e ter efetuado recolhimentos de contribuição de setembro de 2008 a

setembro de 2010, bem como o marido da autora possuir registros de atividade urbana de 11/11/96 a 5/10/99,

conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a

fls. 111, 140 e 144, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e

posterior, no período estipulado em lei, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que

descontínua." Isso porque a autora e seu marido voltaram a trabalhar no campo, conforme demonstram os

documentos acostados aos autos.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social. Observo que as testemunhas afirmaram que a demandante trabalhou

na roça até a época da audiência.

Neste sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006310-47.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada (fls. 49).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença, "no período

de 09/09/2013 a 09/01/2014" (fls. 63), acrescido de correção monetária e juros. "Em face da sucumbência

recíproca, condeno o autor ao pagamento de metade das custas processuais, condicionada a execução à perda da

condição de necessitado. Condeno as partes ao pagamento recíproco de 5% do valor da condenação, a título de

honorários advocatícios" (fls. 63).

Inconformada, a parte autora pleiteia a reforma do decisum para que seja concedida aposentadoria por invalidez

ou "a concessão do benefício de auxílio doença que só poderá ser cessado após a realização da reabilitação

profissional de acordo com o determinado na lei vigente" (fls. 78).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que
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não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado do autor,

à míngua de recurso pleiteando o seu conhecimento.

Outrossim, a incapacidade ficou plenamente demonstrada, conforme parecer técnico elaborado pela Perita em

9/9/13 (fls. 51/53). A esculápia encarregada do exame afirmou que o autor apresenta lombociatalgia e em sua

conclusão, atestou que "há incapacidade total e temporária, tendo sido a data de início da incapacidade fixada

em 09/09/2013, com base em exame clínico. Ainda que seus sintomas iniciais remontem em 2010, não há

comprovação de que tenham sido incapacitantes ao longo de todo o período, visto que o tratamento pode remitir

os sintomas e recuperar a capacidade laborativa" (fls. 52). É de se ressaltar que a Perita, ao responder o quesito

nº 6 do Juízo afirmou que a duração para a devida reabilitação da requerente era de 120 dias a partir da data do

laudo médico (9/9/13).

Dessa forma, deve ser mantido o benefício de auxílio doença por 120 dias a partir de 9/9/13. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016664-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de filho, a partir do requerimento administrativo. Pleiteia, ainda, a tutela

antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 19).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que não ficou comprovada a dependência

econômica do filho em relação à genitora (fls. 45/47).

Interposta apelação pela demandante (fls. 49/51), foi recebida em ambos os efeitos, e, não tendo o INSS

apresentado contrarrazões, foram encaminhados os autos a esta Corte.

Este Tribunal, entendendo ter havido cerceamento de defesa, uma vez que a produção da prova testemunhal era

imprescindível para a formação da convicção do julgador acerca da dependência econômica da autora, de ofício,

anulou a R. sentença e determinou o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito (fls.

55/56vº).

Após a intimação da autarquia, da autora e das testemunhas, a audiência de instrução e julgamento foi realizada

em 18/3/15, com a ouvida de duas testemunhas, não tendo sido possível a conciliação ante à ausência do Dr.

Procurador do Instituto réu (fls. 65/67). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que, com base na prova testemunhal, não ficou

comprovada a dependência econômica do filho em relação à autora (fls. 69/71).

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

filho. Tendo o óbito ocorrido em 3/12/10 (fls. 16), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, consta dos extratos de consulta realizada no "CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS" e no "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - INFBEN -

Informações do Benefício", juntados a fls. 39/40, o recebimento pelo de cujus da aposentadoria por invalidez no

período de 8/8/03 a 3/12/10, no valor de R$639,05, cessado em razão do óbito, mantendo, portanto, a qualidade de

segurado.

Cumpre ressaltar que, no tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

No que tange à dependência econômica, impende transcrever o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Tratando-se de pais que pleiteiam pensão por morte de filho, a dependência econômica não é presumida, devendo

ser efetivamente comprovada, consoante dispõe o § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91.

Contudo, observo que inexiste nos autos comprovação da dependência econômica da autora em relação ao seu

falecido filho.

Na certidão de óbito de fls. 16, foi declarado que o de cujus era solteiro, não deixou filhos, constando o mesmo

endereço de residência da genitora, conforme se depreende da cópia do requerimento administrativo de fls. 11. 

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo, a fls. 70, "a prova testemunhal não socorreu à pretensão. É que, embora

a primeira testemunha ouvida, Cleuza de Brito Costa tenha, dito que o filho falecido morava com a autora e que

ela dependia dos rendimentos dele para pagar as contas (fl. 66), a segunda testemunha, Paulo Pazzinato Costa,

disse que a autora mora com mais dois filhos maiores, sendo que um deles trabalha na "Usina", não sabendo

dizer se a outra trabalha (fl. 67)." Cumpre ressaltar que esta última não pôde afirmar com certeza de que era o

filho falecido o responsável pelo pagamento das contas da casa. 

Ademais, o extrato de consulta realizada no "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - INFBEN - Informações

do Benefício", juntado pelo INSS a fls. 37, revela que a autora recebe "APOSENTADORIA POR IDADE", desde

14/7/07, no valor de R$678,00, e conjugado ao fato de que outros dois filhos residem com a mesma, forçoso

concluir que desde a data do óbito do filho falecido (3/12/10) até a data do requerimento administrativo (30/8/13)

e o ajuizamento da presente ação em 8/10/13, teve seu sustento provido. 

Dessa forma, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039766-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

I- Retifique-se a autuação para que conste apenas o Dr. Paulo de Tarso Deríssio (fls. 271/274) como advogado da

parte autora, certificando-se.

II- Trata-se de ação ordinária ajuizada em face do INSS, visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria

por invalidez "a partir da data da efetiva constatação da total e permanente incapacidade" (fls. 15).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir da data da perícia médica, em

outubro de 2008 (fls. 111), acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados

em 15% sobre o montante devido até a sentença.

O INSS apelou, alegando falta de interesse processual, tendo em vista que "A r. sentença condenou o INSS a

conceder auxílio-doença à autora desde 10/2008. Porém, nesse mesmo mês, o INSS já concedeu auxílio-doença à

autora, tendo convertido tal benefício em aposentadoria por invalidez em 07/2009" (fls. 267). Caso não seja esse

o entendimento, pleiteia a redução dos honorários advocatícios.

É o breve relatório.

Primeiramente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC.

Passo ao exame do mérito.

A fls. 170/173, o INSS informa que concedeu administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez

decorrente da transformação do auxílio doença, manifestando-se pela extinção do processo, sem julgamento do

mérito.

Nestes termos, verifica-se que o reconhecimento administrativo do direito constitui-se em fato superveniente,

relevante para o julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, já que levou à satisfação da pretensão da

demandante, ocasionando, consequentemente, a perda superveniente do seu interesse de agir, o que impõe à

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. Tendo em vista o princípio da

causalidade, deverá o INSS arcar com os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa,

conforme entendimento da Oitava Turma desta E. Corte. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento proferido

pelo C. STJ, nos Embargos de Declaração opostos nos Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 425.195-

PR, de relatoria da E. Ministra Laurita Vaz, em 12/8/08, por unanimidade.

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a autora litigou sob o manto da

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso.

Pelo exposto, e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por interposta, para julgar extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 462 c/c art. 267,

inc. VI, do CPC. A verba honorária deverá incidir na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

2014.03.99.039766-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELINA MACHADO SANDOVAL

ADVOGADO : SP100483 PAULO DE TARSO DERISSIO

No. ORIG. : 08.00.00000-7 2 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3569/4153



 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-74.2014.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

O feito foi originariamente proposto perante o Juízo estadual da 2ª Vara da Comarca de Três Lagoas/MS.

Alega o autor, na petição inicial que "RECEBE AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO, QUE,

ENTRETANTO, NÃO FOI TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ISTO APESAR

DE O MESMO ENCONTRAR-SE INVÁLIDO AO LABOR COMO GARANTIA DO SUSTENTO" (fls. 3).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido por não ter sido comprovado o nexo de causalidade entre as

patologias apresentadas e a natureza acidentária do benefício apresentado (fls. 146/149).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a nulidade da sentença e que seja declarada a extinção do

presente feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, I e IV do CPC, aplicando-se o disposto no artigo

515 do CPC (fls. 153/162).

A Procuradoria Geral da Justiça/MS opinou pela anulação da sentença e que os autos fossem remetidos à Justiça

Federal (fls. 172/178).

Os autos foram remetidos à 2ª Vara da Comarca de Três Lagoas/MS, que reconheceu, de ofício, a incompetência

absoluta da Justiça Estadual e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Três Lagoas (fls. 180/184).

Encaminhados os autos à 1ª Vara Federal de Três Lagoa/MS, o Juízo a quo recebeu a competência declinada e

julgou improcedente o pedido.

 Em seu recurso, apela a parte autora, requerendo a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

2014.60.03.000598-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ODINEI BUONO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ168480 LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005987420144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 121/125), a parte autora apresenta doença

degenerativa crônica na coluna dorsal (espondiloartrose, CID: M47-9). Não obstante o esculápio encarregado do

exame ter informado que o requerente encontra-se parcial e permanentemente incapaz, concluiu que o "Periciado

durante estes 14 anos de evolução do seu drama poderia ter sido readaptado e nem que o mesmo alegue que os

órgãos competentes não tiveram a capacidade de executar essa readaptação por iniciativa própria, o mesmo teve

tempo suficiente para buscá-la" (fls. 121). Ademais, em resposta ao quesito 'a' do Juízo, o Perito informou que "o

periciado encontra-se parcialmente incapaz devido às patologias degenerativas que apresenta, porém, passível

de readaptação, no entanto chama a atenção o fato de durante aproximadamente 14 anos, o mesmo não ter tido a

iniciativa para fazê-lo" (fls. 125).

Outrossim, como bem asseverou o MM. Juízo a quo: "Constam elementos convincentes no sentido de que o autor

não está incapacitado total e permanentemente para atividades laborais. Conforme assevera o Senhor Médico

Perito, apesar de constatar a existência de doença degenerativa crônica da coluna dorsal, o periciando encontra-

se parcialmente incapaz, sendo passível de reabilitação. Ainda, é possível verificar que suas articulações se

encontravam com os movimentos preservados, conforme respostas aos quesitos formulados pelas partes e pelo

Juízo, bem como pela conclusão indicada no laudo pericial" (fls. 198vº).

 Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-03.2014.4.03.6005/MS

 
2014.60.05.000182-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 98/100.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANDRE GAMARRA FILHO

ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001820320144036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
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legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 14/7/14, data em que o salário

mínimo era de R$724,00 reais) demonstra que o requerente reside sozinho em uma casa alugada (R$120,00),

composta de um quarto e banheiro, aparentemente conservada, construída uma parte em alvenaria e outra parte em

madeira. Segundo relato do requerente, ele sobrevive da ajuda de amigos, "o Dr. Juan Carlos Alvarenga é seu

amigo e oferece ajuda com R$ 70,00 (setenta reais) mensais, assim como, o amigo Severiano Quinhões, morador

em uma fazenda no Paraguai onde é empregado, também colabora todos os meses com R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais). E de acordo com ele, outros amigos também colaboram com dinheiro, mas não soube informar

quem são. Quando necessita de medicação são fornecidos pela Rede Básica de Saúde" (resposta ao quesito nº6.1

- fls. 39/40). A ajuda consistente em dinheiro, remédios e alimentos, segundo o autor é habitual. Possui

aparelho celular e "ao perguntar sobre a moto na varanda, ele ficou em dúvida para responder e acabou

dizendo, que um amigo comprou e emprestou para ele usar, mas não soube informar o nome do amigo. Trata-se

de uma moto nova estrangeira, modelo Star, sem placa" (resposta ao quesito nº 10.6 - fls. 42, grifos meus). Os

gastos mensais são: aluguel (R$ 120,00) e energia (R$ 16,00). "Ressalta-se que foram realizadas cinco tentativas

de atendimento ao Senhor André e somente na sexta visita é que foi possível realizar o atendimento. Em todas as

tentativas de atendimento os vizinhos diziam que o autor estava trabalhando em uma butique ao lado de uma

lotérica na Rua Marechal Floriano, ou havia saído para almoçar na casa do filho, que mora no Paraguai, e que

só retornaria à noite depois de jantar" (fls. 43 - grifos meus), ademais, "A residência onde o autor alega morar

atualmente não tem evidencias de que realmente mora naquele lugar, evidenciou-se que se trata de um lugar

arranjado, onde o autor tem passado alguns momentos. Quanto à limpeza de suas roupas ele informou que paga

para uma senhora lavar" (fls. 43 - grifos meus), e ainda, "O autor estava bem vestido e higienizado

adequadamente, e aparentemente não sentia dificuldade para sentar e levantar, a não ser para andar, pelo

motivo da perna ser um centímetro mais curta do que a outra, mas que segundo ele, manda fabricar um sapato

especial para não pisar tão torto" (fls. 43 - grifos meus).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-02.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de filha, ocorrido em 30/11/13.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

filha. Tendo o óbito ocorrido em 30/11/13 (fls. 13), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, encontra-se acostado aos autos a cópia da consulta realizada no

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 34, que comprova que a falecida recebeu

administrativamente auxílio doença previdenciário no período de 1º/4/13 a 1º/8/13 (NB nº 6012886463),

mantendo, portanto, a qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, impede transcrever o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Tratando-se de pais que pleiteiam pensão por morte de filho, a dependência econômica não é presumida, devendo

ser efetivamente comprovada, consoante dispõe o § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91.

Contudo, observo que inexiste nos autos prova material a comprovar a dependência econômica da autora em

relação à sua falecida filha. A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que a dependência econômica

pode ser comprovada tão-somente por prova testemunhal, não se exigindo início de prova material.

2014.61.11.001105-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CELIANA APARECIDA ZUIM LIMA

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, REsp. nº 720.145, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, votação unânime, DJU 16.5.05).

In casu, no presente feito, observo que os depoimentos da requerente e das testemunhas arroladas não

demonstraram a alegada dependência econômica. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Em seu depoimento

pessoal, a autora informou que até data próxima ao óbito da filha residiam, ela, a filha e o filho Lucas, na

residência situada no endereço declinado na inicial, onde ainda reside. Disse que recebeu um prêmio de

R$82.000,00, referente a um seguro de vida que a filha fez junto ao Banco Santander, sendo ela a única

beneficiária. Mencionou que não mais trabalhou depois de 2011 em virtude de doença. Pontuou que o filho Lucas

trabalhava num mercado e a filha Beatriz era balconista, sendo que cada um ganhava cerca de

R$700,00/R$800,00 de salário mensal. Frisou que sobrevive do valor do seguro que recebeu e de pequena renda

que aufere dos consertos de bijuterias. Ainda sobre a filha, esclareceu que ela era noiva, não tinha filhos e não

mais estudava. Rosimeire afirmou que Beatriz era vendedora na loja 'Biju', sendo que trabalhou com ela por 1

ano e oito meses, e que a falecida lhe disse que morava com a mãe e irmão, ajudando com compras, afirmou que

acha que a falecida tinha um padrasto e que a autora fez duas cirurgias, sendo a segunda devido a complicações

da primeira. Já a testemunha Lilian informou que conhece a autora, pois ela foi sua patroa de 2006 a 2009 em

loja de bijuterias chamada Montagy que depois foi vendida pela autora, passando a se chamar Nova Biju.

Pontuou que depois da venda a autora continuou trabalhando no mesmo lugar como gerente da loja, tendo

deixado o serviço em decorrência de cirurgia de 'redução de estômago'. Consignou que os filhos da autora,

Beatriz e Lucas, ajudavam no pagamento de contas de água, luz, compras e medicamentos. A CTPS da autora

(fls. 18/22), aliada à prova oral produzida, em especial à fala da testemunha Lilian, demonstra que a autora,

apesar da cirurgia noticiada, sempre trabalhou como empregada antes e depois de ter sido proprietária de

estabelecimento comercial dado ao comércio de bijuterias. Por outro lado, é incontroverso que a filha falecida

ajudava a autora. Entretanto, reputo que isso não era a ponto de resultar em dependência econômica. O filho

Lucas trabalhava da mesma forma que a filha falecida e suas rendas eram compatíveis com a da autora. A

filha falecida não ganhava mais que a mãe, ou seja, não havia um desnível de renda a ensejar dependência

econômica. (...) Portanto, em cognição exauriente, tenho que não restou comprovada a dependência econômica

da autora, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido" (fls. 72/73, grifos meus). 

Dessa forma, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento de auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da autora. Encontra-se acostada aos autos a consulta

realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 44/46) constando registros contratuais nos

períodos de 3/11/93 a 31/3/94, 11/10/95 a 5/3/97, 8/9/97 a 7/10/97, 4/1/99 a 2/1/02 e de 2/9/02 a 30/9/05, bem

como os benefícios de auxílio doença, recebidos administrativamente, nos períodos de 21/9/03 a 31/12/03, 5/1/04

a 30/11/04 e de 14/2/05 a 30/4/05. A presente ação foi ajuizada em 31/3/14, época em que a parte autora não mais

possuía a qualidade de segurado.

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época

em que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data

do início da incapacidade laborativa.

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 71/77, realizado em 25/9/14, atestou que a periciada é portadora de episódio

depressivo recorrente moderado, asseverando que a mesma "está incapacitada de forma total e temporária para o

exercício de sua atividade laboral habitual como técnica de enfermagem e para outras atividades que lhe

garantam subsistência temporariamente" (fls. 73). Ademais, a Perita, em resposta ao quesito nº 11 do Juízo - fls.

74/75, afirmou que não foi possível determinar a data de início da incapacidade, "uma vez que não trouxe
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atestados de 2005. quando foi considerada apta ao trabalho, nem atestados do período entre 2005 e 2014,

quando foi realizada esta perícia". Não obstante, a Perita ter informado em resposta ao quesito nº. 13 do Juízo que

provavelmente havia ocorrido agravamento, "uma vez que em 2005 foi considerada apta e atestado de 25/06/14,

considerada inapta" (fls. 75 - grifos meus), declarou, em resposta ao quesito nº 14 do Juízo que "Não há como

afirmar a data inicial do agravamento, mas é possível, baseado em atestado de 25/06/14, afirmar que já estava

inapta nesta data e na data da perícia" (fls. 75 - grifos meus).

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro,

Ranulfo Silva Borges.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 41).

A sentença, prolatada em 07/01/15, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, desde o dia seguinte à cessação do benefício pago a sua filha (14/02/08), com juros de mora

e correção monetária. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença. Determinada a remessa oficial.

O INSS apelou pleiteando a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a dependência da

autora em relação ao falecido, porquanto não demonstrada a união estável entre o casal.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 09/01/04, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 22).

A qualidade de segurado do falecido na data do passamento é incontroversa, uma vez que recebia aposentadoria

(fl. 33), tendo sido o benefício concedido administrativamente a sua filha.

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito, na qual consta que o finado vivia no

mesmo endereço mencionado pela demandante na petição inicial e constante do documento de fl. 26. Anote-se

que autora foi a declarante do passamento tanto naquela certidão quanto quando da lavratura do boletim de

ocorrência informando o falecimento, ocasião em que a requerente indicou que residia junto com o finado, com

quem era casada (fls. 31/32).

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus até a data do óbito (fl. 109).

Assim, embora o casal tenha se separado em 1997 (fl. 24), as provas dos autos indicam que restabeleceram o

convívio marital, o que perdurou até a data do passamento.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a

obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.
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- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ. - Agravo a que se nega provimento.(APELREEX

00312017820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Quanto ao termo inicial, tendo em vista que a autora fez requerimento administrativo em nome próprio (fl. 19),

que a filha do casal recebeu a pensão até 13/02/08, e que o recebimento do beneplácito era efetuado pela genitora,

a fim de não se configurar pagamento bis in idem e/ou enriquecimento sem causa, deve ser mantido conforme

fixado em sentença.

Em relação à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se

afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para

10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reduzir a verba honorária a 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo

de 25% previsto no art. 45 da Lei n° 8.213/91, bem como ao pagamento de danos morais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de

10/9/13, data do acidente incapacitante, observada a prescrição quinquenal, acrescida de correção monetária na

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal e juros

moratórios de 1% ao mês a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor

da condenação. Determinou, ainda, o pagamento dos danos morais, fixados em R$ 3.200,00, bem como concedeu

a tutela específica prevista no art. 461 do CPC.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo.

2014.61.83.008140-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DOMINGAS SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP130505 ADILSON GUERCHE e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SIMONE AMBROSIO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081408820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença, alegando ser indevido o pagamento de danos morais. Insurgiu-se

também com relação à correção monetária, aos juros de mora e à verba honorária.

A parte autora também recorreu, requerendo a majoração do valor da condenação dos danos morais.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo ao exame dos recursos de apelação.

No tocante ao pedido de indenização por dano moral requerido pela parte autora, não constitui ato ilícito, por si

sós, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto de ensejar

reparação moral, uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever

de deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento

diverso do segurado acarrete em indenização por dano moral.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS . CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. NEXO CAUSAL AFASTADO.

PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO DESCABIDA.

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento.

2. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais . Precedentes do C. STJ.

3. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato administrativo da autarquia, bem

assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar em indenização por danos

materiais ou morais."

(TRF - 3ª Região, AC 2007.61.16.000637-1, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j.

31/7/2014, v.u., DE de 8/8/2014)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:
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"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação do INSS para isentá-lo do pagamento de indenização por danos morais e arbitrar os

honorários advocatícios na forma acima explicitada, devendo os índices de correção monetária e juros moratórios

ser fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento à apelação da parte autora e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

com o adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, bem como o pagamento de danos morais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez com o

acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei n° 8.213/91, a partir da data do início da incapacidade laborativa, em

1/3/10, acrescida de correção monetária, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo

Conselho da Justiça Federal e juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. Foi concedida a tutela específica prevista no art. 461 do

CPC, havendo, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de danos morais arbitrados em R$ 3.200,00.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, alegando não ser devido o pagamento de

danos morais. Insurgiu-se, ainda, quanto à correção monetária, aos juros de mora e à verba honorária.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

2014.61.83.009155-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADILSON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP252297 JUCY NUNES FERRAZ e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091559220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 132/139). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de

cegueira em ambos os olhos, consolidada e com caráter irreversível, concluindo que "Diante desse quadro ficou

caracterizada incapacidade total e permanente para o trabalho. Necessita de assistência permanente de outra

pessoa" (fls. 135). Asseverou, ainda, que "A data do início da incapacidade deve ser fixada em 03/2010, data do

início do auxílio doença, comprovada com relatório médico (pg. 48) constatando a cirurgia de descolamento de

retina em início de 2010" (fls. 136).

Outrossim, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foram-lhe concedidos os benefícios de auxílio doença durante os períodos de 26/3/10 a

22/3/11 e 20/8/11 a 1/5/13 (fls. 63), sendo que, à época da cessação do último benefício, o demandante continuava

incapacitado para o trabalho, conforme informações do laudo pericial.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial, com o acréscimo de 25%

previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, já que ficou comprovada a necessidade de assistência permanente de outra

pessoa. Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos

artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Mantenho o termo inicial do benefício a partir da data de início da incapacidade laborativa, conforme fixado na

sentença.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

No tocante ao pedido de indenização por dano moral requerido pela parte autora, não constitui ato ilícito, por si

sós, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto de ensejar

reparação moral, uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever

de deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento

diverso do segurado acarrete em indenização por dano moral.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. NEXO CAUSAL AFASTADO.

PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO DESCABIDA.

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento.
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2. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais. Precedentes do C. STJ.

3. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato administrativo da autarquia, bem

assim a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar em indenização por danos

materiais ou morais."

(TRF - 3ª Região, AC 2007.61.16.000637-1, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j.

31/7/2014, v.u., DE de 8/8/2014)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da
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sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial para isentar o INSS do pagamento de indenização por danos morais e arbitrar os honorários advocatícios na

forma acima indicada, devendo os índices de correção monetária e juros moratórios ser fixados no momento da

execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020060-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Claudio Roberto pereira dos Santos, da decisão proferida pelo

MM.º Juiz de Direito da 2ª Vara de Adamantina, reproduzida a fls. 122/122v., que indeferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, formulada com intuito de obter a manutenção do benefício de auxílio-doença por

acidente do trabalho, bem como para que não seja submetido ao processo de reabilitação.

Compulsando os autos, verifico que os documentos do INSS juntados pelo autor a fls. 91/101, indicam que o

requerente recebe auxílio-doença acidentário - espécie 91, desde 12/08/2005.

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça

Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do trabalho.

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça, decidido, verbis

:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando

abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí

decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer

ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litigios

decorrentes de acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988.

 1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra

excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para

processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.

2015.03.00.020060-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CLAUDIO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP024924 SIDNEI ALZIDIO PINTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 15.00.30401-9 2 Vr ADAMANTINA/SP
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 2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no CC 113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

05/04/2011)

 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos

encaminhados para uma das Câmaras de competência especializada do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para apreciação do recurso.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003254-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recebimento de aposentadoria por idade do trabalhador rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 20).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 42/43).

A sentença, prolatada em 01/04/14, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício

à demandante, a partir da citação (12/04/13 - fl. 22v), com juros de mora e correção monetária. Honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do

STJ. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o labor rural

da autora no período imediatamente anterior ao cumprimento do requisito etário, sendo certo que tanto a

postulante quanto seu marido possuem registro de vínculos urbanos em sua CTPS. Aduziu, ainda, a

impossibilidade de demonstração do exercício de trabalho campesino com base apenas em depoimentos

testemunhais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2015.03.99.003254-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CASARIM FATOBENE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

No. ORIG. : 13.00.00013-5 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No caso, observo que, conquanto o INSS tenha sido devidamente intimado sobre a data e hora designadas para a

realização da audiência de instrução e julgamento, marcada para o dia 20/03/14 (fl. 45), somente compareceu ao

referido ato a parte requerente, acompanhada de seu procurador, além das testemunhas por ela arroladas.

E não se verifica nos autos qualquer pedido de adiamento da audiência, nem tampouco qualquer justificativa

apresentada pela Procuradoria Federal, a respeito da ausência de seu representante.

Com efeito, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data da leitura da sentença em audiência, à luz do

art. 506, I, do Código de Processo Civil, sendo que a ausência do d. Procurador Federal não possui o condão de

afastar a aplicabilidade do referido dispositivo legal, máxime em razão de que houve regular intimação da data

designada para a audiência .

Colaciono julgado da Corte Superlativa, bem assim desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA . PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.

I. Consoante entendimento desta Corte Superior, ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à

audiência , de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida naquele momento.

Precedentes.

II. Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.275.318/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 20.10.2011, DJe 04.11.2011).

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Acórdão

embargado decidiu, de forma clara e precisa, acerca da intempestividade do apelo autárquico interposto perante

o Juízo de primeiro grau. III - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão

ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a

interposição de recurso. IV - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a

comparecer ao ato, ainda que não o faça. V - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os

procuradores federais, devendo ser assegurado que a intimação para o comparecimento na audiência de

instrução e julgamento obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa

de intimação pessoal. VI - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-

se intimado, na pessoa de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência , em

24/11/2010. VII - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 31/05/2011.

VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. IX - O recurso de embargos de

declaração não é meio hábil ao reexame da causa. X - A explanação de matérias com finalidade única de

estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos

embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. XI - Embargos de declaração

rejeitados."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0005003-41.2011.4.03.6139, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3 CJ1, data:

14/11/2013).

Assim, considerando o disposto nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil, e procedida a leitura da r.

sentença em audiência, em 20/03/14, o início do prazo recursal corresponde a 21/03/14, tendo se encerrado, para

interposição de apelo pelo ente previdenciário, em 22/04/14.

E, como a apelação do INSS foi protocolizada apenas em 26/05/14, consoante se observa à fl. 60, dela não

conheço, visto que a interposição dera-se fora do prazo legal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS, visto não

restarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação. Determinou que "Os valores devem ser corrigidos

monetariamente até a data o (sic) efetivo pagamento. Os juros de mora são de 1% (um por cento) ao mês a partir

da citação até 30/06/2009. A partir de 1º/07/2009 a atualização do débito será feita pelos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 5º da Lei 11.960/2009."

(fls. 146/147). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até o

trânsito em julgado.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a necessidade do duplo grau obrigatório e requerendo a reforma integral

da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício e verba honorária.

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a incidência do INPC como índice de correção monetária, bem

como a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões da autora, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo (sic)" (fls. 185).

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à remessa oficial, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos

termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/4/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 27 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à
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época do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 27, a parte autora nasceu em 4/9/47.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 28), celebrado em 14/3/64, na qual consta a

qualificação de lavrador de seu marido, bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria

demandante (fls. 29/34), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 7/2/77 a

9/2/77, 10/5/77 a 11/6/77, 4/8/77 a 13/10/77, 25/1/78 a 11/3/78, 5/6/78 a 9/12/78, 2/1/79 a 24/2/79, 28/11/95 a

26/4/96 e 30/10/96 a 27/3/97 e das CTPS de seu marido (fls. 38/63), com registros de atividades rurais de 1º/10/64

a 18/1/71, 7/3/72 a 15/9/73, 25/9/73 a 5/10/74, 14/10/74 a 7/4/75, 15/4/75 a 30/4/76, 17/5/76 a 23/12/76, 20/1/77 a

12/3/77, 9/5/77 a 4/6/77, 21/7/77 a 13/10/77, 23/1/78 a 11/3/78, 22/5/78 a 9/12/78, 2/1/79 a 24/2/79, 24/1/83 a

19/3/83, 2/3/83 a 10/12/83, 30/1/84 a 3/3/84, 4/5/84 a 6/5/86, 13/5/85 a 5/3/88, 23/5/88 a 11/6/88, 15/6/88 a

16/7/88, 26/7/88 a 8/10/88, 24/10/88 a 31/3/89, 8/5/89 a 28/10/89, 21/11/89 a 30/3/90, 7/5/90 a 31/10/90, 19/11/90

a 5/4/91, 22/4/91 a 11/10/91, 18/11/91 a 27/3/92, 18/5/92 a 28/11/92, 8/3/93 a 10/3/93, 10/5/93 a 30/10/93, 2/5/94

a 17/10/94 e 21/11/94 a 28/4/95, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de

rurícola da requerente.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da requerente possuir registros de atividades urbanas nos

períodos de 2/7/01 a 15/1/09 e 2/3/09 a 4/5/10, bem como receber "APOSENTADORIA POR IDADE", no ramo de

atividade "COMERCIARIO" desde 19/1/10, conforme revelam as consultas realizadas no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS e Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntadas pelo INSS a fls. 77 e 80,

tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo de que a própria demandante exerceu

suas atividades no meio rural.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social. Observo que a testemunha Sra. Lindalva afirmou que a demandante

trabalhou na roça até uns dez anos antes da audiência, realizada em 3/4/13.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3590/4153



 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, não conheço de parte do recurso do INSS, e, na parte

conhecida, dou parcial provimento à sua apelação e ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial de

concessão do benefício a partir da data da citação, determinar que os índices de correção monetária sejam fixados

no momento da execução do julgado, bem como fixar a base de cálculo dos honorários advocatícios na forma

acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da

citação. "A Autarquia deverá pagar as diferenças devidamente atualizadas, a partir da data em que deveriam ter

sido pagas. Como a ação foi ajuizada após a modificação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei 11.960/09 (que

entrou em vigência em 29.06.2009), o eventual montante atrasado (parcelas vencidas) deverá ser corrigido e

acrescido dos encargos moratórios seguindo os parâmetros trazidos por esta lei modificadora" (fls. 44). Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas processuais. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da sentença.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, não foi possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/5/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 12), celebrado em

22/8/51, constando a sua qualificação de lavrador e da sua CTPS (fls. 13/15), com registro de atividade rural no

período de 1º/3/94 a 25/11/95.

No entanto, observo na referida CTPS que o requerente possui vínculos urbanos nos períodos de 14/7/93 a

12/11/93 como "auxiliar de produção", 1º/8/98 a 14/2/00, 1º/10/03 a 10/4/08 e 1º/7/13, sem data de saída, como

"caseiro". 

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifiquei que o demandante filiou-se ao Regime Geral

da Previdência Social como contribuinte "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico" em 12/8/98, tendo

efetuado recolhimentos nos períodos de agosto/98 a abril/99, junho/99, agosto a outubro/99, novembro a

dezembro/99, outubro/03 a fevereiro/08, março/12 e julho a novembro/13. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3593/4153



1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida e nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (68 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício assistencial "

retroativo à data do pedido administrativo, ou seja, 26/02/2013 (fls. 16)", e a pagar os valores atrasados "em uma

só parcela, devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação." (fls. 101).

Condenou o Instituto réu ao pagamento de custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111, do C.

STJ). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença prolatada em 2/2/15.

Inconformada, apelou a autarquia, arguindo, preliminarmente, o sobrestamento do feito, em razão do Supremo

Tribunal Federal haver reconhecido a Repercussão Geral em Recurso Extraordinário acerca da comprovação da

miserabilidade por outros meios de prova, que seja dado efeito suspensivo ao presente recurso, e a prescrição

quinquenal. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença, vez que não foi comprovada a miserabilidade. Caso não

seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da sentença, aplicação do art. 1º-

F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, no tocante aos juros de mora e correção

monetária, a redução da verba honorária e a isenção do pagamento de custas judiciais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 138/139vº.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 8/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social

supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização
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decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
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LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (68 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 6/6/13).

Ademais, conforme afirmou a esculápia encarregada do exame, no parecer técnico de fls. 82/84, a demandante é

portadora de "Insuficiência renal crônica" (fls. 84), concluindo que a mesma "não reúne condições para o

desempenho de atividades laborativas remuneradas." (fls. 84, grifos meus).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 10/6/14, data em que o salário mínimo

era de R$ 724,00 reais) demonstra que a requerente reside com seu marido de 69 anos, em casa própria de um

conjunto habitacional. O imóvel possui três quartos, um banheiro, sala, e cozinha, guarnecido por geladeira,

fogão, sofá, mesa com quatro cadeiras, estante em madeira, televisão de 30 polegadas, aparelho de som, duas

camas de solteiro, uma cama de casal, um guarda roupa e uma máquina de lavar (presente de um filho). Segundo a

assistente social, a requerente é diabética e hipertensa, com o uso contínuo de vários medicamentos obtidos na

rede pública. A renda familiar mensal é de R$758,72, proveniente da aposentadoria do esposo, "conforme

confirmação do holerite de recebimento" (fls. 77). As despesas mensais totalizam R$ 462,00, sendo R$13,00 em

água/esgoto, R$54,00 em energia elétrica, R$30,00 em telefone, R$20,00 em funerária, R$45,00 em gás e

aproximadamente R$300,00 em supermercado e produtos de higiene.

Como bem asseverou a I. Representante do Parquet Federal, no parecer de fls. 138/139vº, datado de 23/6/15,

relativamente à aposentadoria do marido "É evidente que esse valor manifestamente insuficiente para prover o

sustento do núcleo familiar em tela, formado por dois integrantes de idade avançada que, portanto, requerem

ainda mais gastos e cuidados especiais Desa forma, é preciso esclarecer que o valor do benefício assistencial de

um salário mínimo recebido pelo esposo da requerente não integra o conceito de renda para fins de concessão de

novo benefício." (fls. 139).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 16, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 26/2/13, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13). Tendo o termo inicial sido fixado a

partir 26/2/13 e a ação ajuizada em 6/6/13 (fls. 2), não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3598/4153



anteriores ao ajuizamento da ação.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial
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provimento à apelação para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no

momento da execução do julgado, reduzir a verba honorária ao percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, na forma acima indicada, e excluir da condenação o pagamento de custas

processuais.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016261-69.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento de

tempo de atividade rural "e na sequência que oficie ao réu para que expeça a respectiva Certidão de Tempo de

Contribuição; c) Conceda à aposentadoria por idade desde a data da citação" (fls. 8).

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício previdenciário da aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo mensal a partir da data da citação, acrescido de correção monetária apurada mediante

a aplicação do IPCA e juros correspondentes "aos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança no período,

conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 11.960 de 29 de junho de 2009" (fls. 86). Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111,

do C. STJ). Foram opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 92/94), os quais foram rejeitados.

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio

pedido administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurgiu-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício, correção monetária, juros e verba honorária.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos" (fls. 144).

É o breve relatório.

Com relação à remessa oficial, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos,

motivo pelo qual a R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC

Observo, por oportuno, que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos

aritméticos, sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a

complementar o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou

por arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste

sentido, explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao

credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que

lhe constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos
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aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo Juízo a quo ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 28/11/12 (data da citação) a 10/10/14

(data da sentença), de valor mínimo, acrescidas de correção monetária, juros e honorários advocatícios, não

excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a sentença de fls. 71/76,

proferida em 20/8/14, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC,

com a nova redação atribuída pela Lei n.º 10.352/01.

Passo à anàlise da apelação.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente aos juros, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos

de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente
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deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem

o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição,

Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Com relação ao prévio pedido administrativo, observo que não devem prosperar as razões oferecidas pela

recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era

necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela parte autora no plano

administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional.

Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de

uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação

judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do

administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Outrossim, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

Passo à análise do mérito.

Merece prosperar parcialmente o recurso interposto pela autarquia.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.
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§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 7/11/12, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 8/10/12.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 23/7/76 (fls. 12), constando a qualificação de

lavrador de seu marido, bem como das carteiras do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Andradina, em

nome da requerente, datadas de 20/12/06 e 2/2/07 e de seu cônjuge de 29/9/78 (fls. 13/14), constituem início

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3603/4153



livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
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vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, não conheço de

parte da apelação, e, na parte conhecida, dou parcial provimento à apelação para determinar que os índices de

correção monetária sejam fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016932-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta por trabalhadora rural, com vistas à concessão do benefício de salário

maternidade.

Justiça gratuita deferida às fls. 21.

Depoimentos testemunhais (fl. 55/57).

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado,

acrescido dos consectários que especifica. Dispensada a remessa oficial. (fls. 60/65)

O INSS, em sua apelação, pleiteou a reforma integral da sentença, sob o fundamento de que não foi comprovado o

trabalho rural da demandante. (fls. 69/71)

Contrarrazões apresentadas (fls. 75/87), subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de um salário mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a certidão de nascimento de fl. 17 comprova o nascimento da filha da parte autora em

16/07/2012.

Para comprovação de sua atividade rural a postulante juntou mencionada certidão, em que ela e o pai da criança

foram qualificados como lavradores.

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento (fls. 55/57), nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, inclusive na época em que estava grávida.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI
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nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. Juros de mora e correção

monetária conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017765-13.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (1º/6/12 - fls. 87), acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do C. STJ.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, bem como a isenção de custas processuais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, não foi possível realizar proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação
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processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 29/4/14, não obstante tenha tido ciência inequívoca da designação da mesma, conforme fls. 122 e

129.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 29/4/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 10/6/14 (fls. 142), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019605-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade. Alega que "Desde tenra infância, a autora desempenha labor rural, razão pela

qual, em 18 de setembro de 2014 requereu administrativamente sei benefício que foi indeferido" (fls. 2).

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (18/9/14 - fls. 15), no valor de um salário mínimo mensal, "devendo ser interrompidos quaisquer

benefícios eventualmente já pagos e inacumuláveis, e respeitada a prescrição quinquenal. Pagará as parcelas

atrasadas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir do momento em que se tornaram devidas,

acrescidas de juros moratórios. (...) A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela

Resolução nº 267/13. Os juros de mora incide da taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil),

até 30/06/2009. A partir desta data, os juros serão calculados nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009" (fls. 45). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação até a data da sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo preliminarmente o recebimento da apelação no duplo efeito,

insurgindo-se contra a tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o

2015.03.99.019605-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LEVINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA ESPOSITO

No. ORIG. : 14.00.00185-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3608/4153



entendimento, requer a incidência da correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada da requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Passo à análise do mérito.

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 7), celebrado em 8/4/72, constando a qualificação de

lavrador de seu marido e da CTPS da requerente (fls. 8/14), com registros de atividades rurais nos períodos de

8/10/86 a 30/4/93, 1º/9/94 a 30/9/94, 1º/2/00 a 30/3/00, 19/9/01 a 3/12/01, 1º/2/02 a 2/5/03, 1º/10/07 a 6/4/08,

26/10/09 a 13/11/09, 5/1/10 a 3/4/10 e 19/4/10 a 8/7/10, constituem inícios razoáveis de prova material para

comprovar a condição de rurícola da demandante.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da autora possuir vínculos urbanos nos períodos de

4/8/77 a 11/5/79, 9/10/79 a 12/1/80, 24/6/80 a 5/5/81, 7/7/83 a 19/1/95, 1º/2/03 a julho/10, conforme consulta

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV,

cuja juntada ora determino, tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo de que a

própria demandante exerceu suas atividades no meio rural (fls. 8/14).

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a requerente pretende comprovar

o exercício de atividade no campo.
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Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 47 - CDROM), formam um conjunto harmônico, apto

a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste

fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de

ver reexaminada a causa.

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.

3. Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

A ação foi ajuizada em 10/10/14, sendo que a parte autora preencheu o requisito etário em 13/10/09.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento

à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 25).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, "no

valor de um salário mínimo, a partir da citação" (fls. 82), acrescida de correção monetária e juros da poupança,

nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No

mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos" (fls. 49).

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.
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Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo à análise do mérito.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (1º/9/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 18 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 18, a parte autora nasceu em 30/7/49.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de casamento do autor (fls. 19), celebrado em

5/5/73, na qual consta a sua qualificação de lavrador, de inteiro de teor (fls. 20/21), as quais revelam que em

28/6/73 e 15/7/75 foram registrados o nascimento dos filhos do requerente, constando em ambas a qualificação de

"lavradores" do autor e sua esposa, bem como da Justiça Eleitoral da 16ª Zona Eleitoral de Atibaia/SP, datada de

15/9/11, em nome do demandante, com a ocupação declarada "TRABALHADOR RURAL" (fls. 22) e da ficha de

matrícula do Hospital Municipal de Nazaré Paulista de 16/2/99, em nome do autor, na qual consta a "profissão

lavrador", constituindo início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o autor possuir registros de atividades urbanas de 5/8/75 a 5/7/76,

1º/10/76 a 12/1/77, 6/12/77 a 28/5/79, 2/1/80 a 22/5/80, 1º/10/80, sem data de saída e 1º/3/82 a 30/6/83, conforme

revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 62,

tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período

estipulado em lei, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode

ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." Isso porque o

requerente voltou a trabalhar no campo conforme demonstra o documento de fls. 23.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social. Observo que as testemunhas afirmaram que o demandante trabalhou

na roça até uns 15 dias antes da audiência, realizada em 5/3/15.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 
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3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que o requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir da data do requerimento administrativo.

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo mensal, "a partir do requerimento administrativo (DIB 12.07.2012)" (fls. 79), acrescida de

correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento,

alega que "O Juízo fixou a DIB na Der. Contudo, equivocou-se quanto à data de entrada de requerimento do

benefício, haja vista que ela ocorreu em 12/07/2013, e não 12/07/2012 (fl. 12)" (fls. 109).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, determinou a Exma. Desembargadora Federal Coordenadora:

"Tendo em vista a Notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e

da ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao

relator, uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem

como uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos" (fls. 127).

É o breve relatório.

Primeiramente, retifico o termo inicial de concessão do benefício, para que conste ser o mesmo devido a partir de

12/7/13, haja vista o evidente erro material constante do dispositivo da R. sentença, no qual foi deferido o

benefício "a partir do requerimento administrativo (DIB 12.07.2012)" (fls. 98, grifos meus), sendo que, in casu, a

aposentadoria por idade foi pleiteada na via administrativa em 12/7/13 (fls. 12).

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

"erro material.

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte.

Não há cogitar de 'reformatio in pejus'."

 

Passo ao exame do mérito.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/9/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 58 (cinquenta e oito) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 9, a parte autora nasceu em 15/8/55.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma
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fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 7/7/73 (fls. 11) e de nascimento de seus

filhos (fls. 56/57), lavradas em 20/4/81 e 22/11/76, nas quais consta a qualificação de "agricultor" do marido da

requerente, bem como da ficha de inscrição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas - MS, referente

à filiação da autora, datada de 15/1/03 (fls. 15), constituem início razoável de prova material para comprovar a

condição de rurícola da requerente.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Observo que as duas testemunhas afirmaram que a demandante trabalhou na roça até a época da audiência.

Neste sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para retificar o erro

material constante da R. sentença na forma acima indicada,.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário maternidade.

Justiça gratuita deferida às fls. 22.

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado,

acrescido dos consectários que especifica. Dispensada a remessa oficial. (fls. 46/50)

O INSS, em sua apelação, argui, em preliminar a nulidade da sentença de 1º grau, dada a necessidade de integrar a

lide, o empregador, na condição de litisconsorte necessário. No mérito, pleiteou a reforma integral da sentença,

sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos necessários ao benefício. Questionados os critérios

determinados para a correção monetária e juros moratórios(fls. 56/59)

Contrarrazões apresentadas (fls. 62/68), subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

A princípio, improcede a preliminar de nulidade da sentença proferida em 1º grau de jurisdição, arguida pelo

INSS. O ente autárquico é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, proposta com intuito de obter

benefício previdenciário. Ainda que o pagamento do salário maternidade seja encargo do empregador, sua

compensação se dá de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do

art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91, de modo que o pagamento do benefício cabe sempre ao INSS.

No mérito.

O salário maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições
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previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de um salário mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a certidão de nascimento de fl. 17 comprova o nascimento da filha da parte autora em

25/03/2014.

O extrato do CNIS, às fls. 34, comprova que a autora manteve-se empregada até 21/03/2014.

Nos termos do art. 15, incisos I e II, cumulados com o § 4º da lei nº 8.213/91, manteve a qualidade de segurada até

21/03/2015. Tendo sua filha nascida em 25/03/2014, como já dito, não havia perdido a qualidade de segurada da

Previdência Social e tem direito ao benefício de salário-maternidade pretendido. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 1/1.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. Juros de mora e correção

monetária conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 156/159.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

2015.03.99.023619-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA APARECIDA TOBIAS
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida
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a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 29/8/14, data em que o salário

mínimo era de R$724,00 reais) demonstra que a família da requerente é composta por quatro pessoas: ela e "seus

dois filhos, Fabiano F. Leonor, 26 anos e Juliana F. Leonor, 17 anos, estudante e tem outro filho chamado

Cristiano F. Leonor que trabalha em Jundiaí e só vem aos finais de semana e seu irmão Sr. Luis Carlos Tobias

que trabalha em Campinas e vem de vez em quando para casa" (fls. 72). A autora após a separação com o marido

foi morar com seu irmão, Sr. Luis Carlos Tobias, residindo em uma casa alugada. A requerente "depende da ajuda

do filho Cristiano, que recentemente começou a trabalhar e do seu outro filho Fabiano que essa semana fez uma

entrevista de emprego e foi contratado e começa a trabalhar semana que vem, mas ainda não sabe informar o

salário, além dos filhos a requerente recebe ajuda de amigos e da igreja" (fls. 72) e relatou que "recebe cesta

básica mensalmente da Diretoria de Desenvolvimento Social através do CRAS (Centro de Referência da

Assistência Social) do Jd. Excelsior e sua filha Juliana participa do Projeto Ação Jovem e recebe um benefício de

oitenta reais (R$ 80,00)" (fls. 73). As despesas mensais totalizam R$ 1.980,00 com água e energia elétrica (R$

240,00), aluguel da casa (R$ 500,00), medicamentos (R$ 300,00), contas em atraso do cartão de crédito

(R$700,00) e de água (R$ 240,00), além dos gastos com alimentação, roupas, produtos de higiene e outras

necessidades básicas.

A assistente social complementou o estudo social a fls. 121/122 e informou que a renda total da família é de R$

1.720,00. A autora não recebe nenhuma remuneração, o filho Fabiano F. Leonor está desempregado, a filha

Juliana F. Leonor participa do Programa Ação Jovem e recebe auxílio de R$ 80,00, o filho Cristiano F. Leonor é

ajudante geral e recebe um salário de R$ 920,00 e o irmão da requerente, Luis Carlos Tobias que trabalha em

Campinas e retorna para casa aos finais de semana, recebe salário de R$ 720,00.

Outrossim, como bem asseverou o MM. Juízo a quo: "O INSS juntou comprovantes das rendas mensais dos

integrantes da família respectivamente de R$ 1.311,00 (fls. 87), R$ 1.360,00 (fls. 89), R$ 3.102,00 (fls. 99). A

assistente social complementou seu relatório informando a renda familiar total de R$ 1.720,00 para cinco

integrantes da unidade familiar, um deles desempregado mas com capacidade para o trabalho (fls. 121)" (fls.

131), e ainda que "As testemunhas ouvidas afirmaram que dois filhos da autora trabalham, percebendo cerca de

R$ 1.800,00 mensais. Desconsiderando-se o irmão, a renda per capta da autora e seus três filhos é de R$ 450,00.

Estes dados demonstram que a família da autora tem renda familiar suficiente para prover a sua manutenção"

(fls. 131).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 30/4/11.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 45).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício requerido a partir da

data do óbito (30/4/11 - fls. 12). Condenou, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas com a incidência de juros

de mora e correção monetária. "Considerando a declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional

nº 62, cessa o parâmetro de validade da Lei 11.960/09 e do artigo 1º F da Lei 9.494/97, que regulamentava a

atualização dos débitos da Fazenda Pública. Por conta disso, a atualização se dará pelos mesmos índices dos

tributos da pessoa jurídica a que o réu está vinculado." (fls. 86/87). Isentou o réu da condenação em custas

processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até data

da prolação da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, insurgindo-se contra a aplicação da correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 8/12/14 (fls. 84/87) está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art.

475, do CPC.

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação do INSS.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 30/4/11 (fls. 12), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, no caso presente, o extrato de consulta realizada no "Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV - INFBEN - Informações do Benefício" de fls. 53 revela o recebimento pelo de

cujus do "AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO" desde 1º/2/11, cessado em 30/4/11, data do óbito, mantendo a

qualidade de segurado.
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No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo. 

Passo à análise da existência de união estável.

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento do de cujus (fls. 13) constando a

averbação da separação judicial litigiosa datada de 10/11/94 convertida em divórcio datado de 20/2/97, certidão de

casamento da demandante (fls. 14) constando a averbação da homologação da separação judicial consensual em

18/5/93, correspondência enviada à demandante pela Justiça do Trabalho para comparecimento em Audiência Una

(fls. 24 - data da postagem em 24/5/11), cartas de bancos, conta de água, carnê de IPTU, nota fiscal eletrônica (fls.

29/37), em nome da autora e do falecido, referentes aos anos de 2010 e 2011, comprovando que ambos residiam

no mesmo endereço e declaração de terceiro datado de 16/5/11comprovando o endereço em comum. 

Foram juntadas, ainda, cópia da sentença de reconhecimento de união estável entre o de cujus e a autora no

período de 1994 a 30/4/11 (fls. 17/19) datada de 20/9/11, e da inicial da ação de Arrolamento Sumário dos bens

deixados pelo falecido (fls. 20/22) em que foi pleiteada a nomeação da autora como inventariante.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo a fls. 85, "os depoimentos prestados pelas testemunhas demonstraram

que a autora e o de cujus moraram juntos, como marido e mulher e que conviveram em união estável até o

falecimento. Revelou a prova oral também que a autora não trabalhava, sendo dependente economicamente do

senhor Jose Laercio (fls. 81/82)." 

Referidas provas materiais, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a

colmatar a convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi, de fato, companheira do segurado até a

data do óbito.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u. , DJU 9/10/06).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ

17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do E.

Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas ADIs,

consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:
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"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento.

Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09)

referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de

conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixado pela R. sentença em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Por fim, observo a fls. 90 que foi concedida administrativamente a pensão por morte, a partir de 30/4/11,

conforme requerimento datado de 4/5/11. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autarquia e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam

fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026102-88.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao restabelecimento do

auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a implantar benefício de auxílio-doença a
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requerente MARIA ALBANIZA PEREIRA NASCIMENTO a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir da

data de sua cessação (15.10.2011 - f. 37), no valor equivalente a 91% de um salário-de-benefício por mês... e

convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da apresentação do laudo médico-pericial em juízo

(dia 06.12.2013 - f. 54)" (fls. 110). Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma só vez,

"devendo a incidência de correção monetária e juros de mora sobre as parcelas reconhecidas pela sentença

ocorrer a partir da data em que devidas, a teor das Súmulas nº 43 e 54 do C. STJ, sendo que para os índices para

atualização monetária, deverão ser observados os termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, exceto no

tocante ao índice de atualização previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação atribuída pela Lei nº

11.960/09, vez que este deve ser substituído pelo IPCA (cf. ADIs n. 4.357/4425 e REsp 1.270.439)" (fls. 110). A

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor corrigido das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais.

O MM. Juiz de primeiro grau expediu ofício ao INSS (fls. 115), determinando "que implante o benefício de

auxílio doença imediatamente... a partir da data de sua cessação (15.10.2011 - f. 37), no valor equivalente a

91% de um salário-de-benefício por mês... e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da

apresentação do laudo médico-pericial em juízo (dia 06.12.2013 - f. 54), no valor equivalente que consistirá

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício" (fls. 115), sendo que a

autarquia informou o cumprimento da referida determinação a fls. 130/132.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença, a fim de "julgar improcedente os pedidos

realizados pela parte autora na inicial" (fls. 127). Caso não seja esse o entendimento, requer "a complementação

do laudo pericial para sanar as contradições ora apontadas, ou ainda, a reforma da sentença tanto em relação

ao benefício concedido, alterando-se a aposentadoria para o benefício de auxílio-doença quanto em relação a

data de início do benefício, para fixá-lo na data de juntada do laudo pericial aos autos" (fls. 127).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, de ofício, retifico o nome da autora para que conste "MARIA ALBANISA PEREIRA DO

NASCIMENTO" (fls. 17), haja vista o evidente erro material constante do dispositivo da R. sentença (fls. 110).

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

"erro material .

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte.

Não há cogitar de 'reformatio in pejus'."

 

Passo ao exame da apelação.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."
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Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pela

Perita (fls. 55/59). Afirmou a esculápia encarregada do exame que a demandante "Apresenta doenças

degenerativas como artrose de coxo femural em fase inicial, portanto de evolução lenta própria da faixa etária da

periciada" (fls. 59). Não obstante a Perita tenha respondido que a requerente possui "incapacidade temporária"

(fls. 57), ao ser questionada se "A examinada possui incapacidade permanente ou temporária?" (fls. 7 - quesito

"V" formulado pela requerente), observo que a mesma também asseverou que a "Periciada tem 61 anos e possui

limitações próprias da sua faixa etária" (fls. 58, grifos meus). Outrossim, indagada se "Considerando as lesões

e/ou doenças apresentadas a periciada encontra-se total e permanentemente incapaz (inválido) para qualquer

atividade laborativa? Em caso de incapacidade laborativa somente para algumas funções, descrever as

limitações sucintamente" (fls. 28 - quesito "g" formulado pela autarquia), respondeu a esculápia que "Não. 

Limitações para esforço físico próprios da sua idade" (fls. 58, grifos meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade laborativa, uma vez que, conforme o laudo

pericial, as limitações da demandante são decorrentes da sua idade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da R. sentença

no que tange ao nome da autora e dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido,

revogando-se a tutela anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026263-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 135/137.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza
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física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem
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não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à miserabilidade, observo que o auto de constatação (elaborado em 15/6/12, data em que o salário

mínimo era de R$622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com sua mãe, Sra. Márcia Ursulina da Cunha

Zagatti, viúva e pensionista, nascida em 18/2/25 e seu irmão Luiz Zagatti, aposentado por invalidez, nascido em

2/2/60, em residência pertencente a mãe da requerente, composta de 2 quartos, sala, cozinha e banheiro. A renda

mensal é proveniente da pensão por morte recebida pela mãe no valor de R$1.300,00 e da aposentadoria por

invalidez do irmão. As despesas mensais são: R$85,00 - energia elétrica, R$18,00 - água e esgoto, R$48,00 - gás,

R$600,00 - alimentação e R$500,00 - medicamentos.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026792-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.026792-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : AIRTON MUNHOZ

ADVOGADO : SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez "do dia seguinte ao da última alta em diante" (fls. 6).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 72).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento da ausência da incapacidade.

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, o cerceamento de defesa, requerendo a anulação

do decisum, para a realização de nova perícia por profissional especialista, vez que não apreciada a questão do

alcoolismo. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 125/129, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo, então, à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, observo que a parte autora nasceu em 11/12/69 (fls. 10) e qualificou-se na exordial, como "da lida rural"

(fls. 2). Ademais, a alegada incapacidade, não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico

datado de 1º/8/14 elaborado pelo Perito (fls. 125/129). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor

apresenta "quadro clínico de fratura antiga consolidada do calcâneo esquerdo e transtornos mentais e

comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome da dependência. Apresenta doenças que estão

estabilizadas e sem gravidade incapacitante no momento", concluindo que "Apresenta, ao exame clínico, sinais

de que desenvolve atividades laborativas. (...) As doenças apresentadas pelo periciado não geram incapacidade

laboral para exercer suas atividades habituais." (fls. 127, grifos meus).

Convém ressaltar que o fato de ser portador de enfermidades não sugere incapacidade laborativa, a qual não foi

constatada pela perícia.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00025-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/4/00, v.u., DJ 15/5/00, p. 183)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/2/00, v.u., DJ 22/5/00, p. 155)

 

Assim sendo, não comprovando a demandante a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027099-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia a

antecipação da tutela.

A fls. 201, o MM. Juiz de primeiro grau afastou a ocorrência de coisa julgada, tendo em vista a alteração da

situação econômica da família e foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a

tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 358/361.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

2015.03.99.027099-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MATHEUS DA SILVA SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

REPRESENTANTE : ALEX SANDRA ALVES DA SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

CODINOME : ALEX SANDRA ALVES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007567220148260081 1 Vr ADAMANTINA/SP
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.
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Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.
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Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 20/5/14, data em que o salário

mínimo era de R$ 724,00 reais) demonstra que a parte autora reside com os genitores, em casa "financiada há

dez anos, situada em um bairro de padrão popular. A construção é de alvenaria, forro em PVC, piso de cerâmica,

pintura precária; composta de cinco cômodos, sendo; três quartos, sala, cozinha e um banheiro do lado interno

da casa; guarnecida por móveis simples e de uso diário, com boa organização e higiene." (fls. 264). A renda

familiar mensal é de R$ 1.300,00, proveniente do trabalho do genitor. Observou a assistente social: "Relatou-nos

ainda que recebe mensalmente uma cesta de alimentos da entidade assistencial Pão de Santo Antônio. Com esta

renda, custeiam as despesas domésticas mensais; financiamento da casa R$131,86 (cento e trinta e um reais e

oitenta e seis centavos); água R$40,00 (quarenta reais); energia elétrica R$30,36 (trinta reais e trinta e seis

centavos); água mineral R$70,00 (setenta reais) (é necessário para a alimentação do requerente); fralda

R$380,00 (trezentos e oitenta reais); combustível para o carro da vizinha R$40,00 (quarenta reais) (empresta o

carro da vizinha para levar o requerente na eco terapia na APAE (Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais); despesas de quando vai ao médico em Marília - SP aproximadamente R$240,00 (duzentos e

quarenta reais); IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) R$277,00 (duzentos e setenta e sete reais) (anual)

(está atrasado há três anos); alimentação em média R$500,00 (quinhentos reais); medicamentos

aproximadamente R$700,00 (setecentos reais); roupas e calçados só adquirem quando há necessidade." (fls.264).

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "O laudo social consignou que o núcleo familiar é formado por três

pessoas (o autor e seus pais), com renda familiar em torno de R$ 1.300,00, provenientes do salário do pai do

autor, que trabalha como operador de máquinas na Usina Branco Peres. Assim, segundo os padrões médios da

população e o disposto na Constituição Federal, a renda familiar do autor é suficiente para sua subsistência."

(fls. 312).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia o

benefício, "retroativo à data em que foi negado benefício de amparo social por invalidez anterior, ou seja,

19.07.2012-NB- 552.370.236-2." (fls. 4).
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PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, arguindo o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício. Aduz dever ser considerada a situação peculiar de grupo familiar

com filho deficiente, exigindo cuidados especiais, ficando comprovada a hipossuficiência econômica.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 130/132.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.
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O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 
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7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 11 anos, à época do ajuizamento da ação em 11/4/13 - ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico datado de 6/7/14, elaborado pelo Perito (fls. 58/63).

Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "quadro de paralisia braquial

obstétrica de membro superior esquerdo (toco traumatismo). A gravidade pode ser avaliada pela perda da

capacidade dos movimentos e da atrofia da musculatura presentes no membro superior esquerdo da autora. As

patologias descritas como toco traumatismo decorrem em manobras necessárias durante partos complicados,

aonde ocorre desproporção entre e o feto e a anatomia da pelve materna (distocias de parto), e pode culminar

com algumas lesões fetais como fratura de clavícula, fratura de úmero e como no caso em questão com a

distensão, com ruptura ou não do Plexo Braquial (conjunto de nervos e vaso que passam pelo pescoço e dirigem-

se para o braço)." (fls. 61). Esclareceu, ainda, haver a necessidade da ajuda de terceiros, considerando a

dependência para os atos cotidianos em torno de 20%, e que a patologia "não é passível de recuperação

laborativa, pois, trata-se de lesão neurológica irreversível" (fls. 62 - resposta ao quesito nº 4 do INSS),

concluindo pela incapacidade parcial e permanente (fls. 63 - resposta ao quesito nº 10 do INSS), estando

caracterizada a "incapacidade para a vida independente, e para o trabalho." (fls. 63).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 26/7/14, data em que o salário

mínimo era de R$724,00 reais) demonstra que a parte autora reside com sua genitora de 44 anos, trabalhadora na

função de serviços gerais, e uma irmão de 16 anos. A residência é edificada em alvenaria, coberta com telhas de

barro, com forro de madeira pintada, paredes rebocadas e pintadas e piso cerâmico, localizada nos fundos de outro

imóvel, contando com 2 quartos, 1 banheiro, 1 sala, 1 cozinha, 1 copa e 1 lavanderia, guarnecido por geladeira

com freezer Continental, fogão de 4 bocas, paneleiro de 6 portas e 2 gavetas, micro-ondas, sanduicheira,

liquidificador, lavadora de roupas e 1 tanque, 1 cama de casal e 2 de solteiro, guarda roupa de 6 portas e 3 gavetas,

armário de 2 portas, armário embutido de 6 portas, cômodas com 5 e 4 gavetas, criado mudo, ventilador, aparelho

de TV 29" tubo, aparelho de DVD, aparelho de vídeo game, jogo de sofá de 2 e 3 lugares, computador antigo,

rack para computador, e bicicletas. A renda familiar é proveniente do salário da genitora, no valor de R$1.162,00,

e da pensão alimentícia recebida pela autora e sua irmã, no valor de R$450,00, totalizando o valor mensal de

R$1.612,00. As despesas mensais são de R$450,00 em supermercado, R$64,00 em energia elétrica, R$16,00 em

água e esgoto, R$300,00 em aluguel e R$39,00 em internet, totalizando R$869,00 (fls. 76).

Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo a fls. 99, "Tal situação, em que pese demonstrar a vida simples e de

recursos limitados, não é capaz de enquadrar a requerente no quadro de miserabilidade, tal como exigido por

lei." (grifos meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito da miserabilidade, não há como

conceder-lhe o benefício pretendido.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à cobrança de atrasados

referente à revisão de benefício previdenciário, já efetuada administrativamente, nos termos do art. 29, inc. II, da

Lei nº 8.213/91.

A fls. 20, o MM. Juiz a quo determinou "Comprove a parte autora ter formulado requerimento administrativo

junto ao INSS, demonstrando, se for o caso: a) a recusa de recebimento do requerimento; ou b) negativa de

concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência

da autarquia à tese jurídica esposada, para o regular prosseguimento da ação."

A demandante apresentou petição (fls. 23/27), requerendo "o prosseguimento do feito, não havendo necessidade

de juntada de tal pedido que já foi atendido administrativamente, para que seja efetuado o pagamento dos valores

em atraso." (fls. 27).

O processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, por

falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento administrativo, consignando, o magistrado

de primeira, ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 30).

Inconformada, apelou o demandante, requerendo a reforma da R. sentença, determinando "o retorno dos autos à

origem, para que se dê normal prosseguimento do feito" (fls. 50).

Por força do art. 296 do CPC, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

A matéria em análise refere-se à indispensabilidade ou não - como condição para o ingresso na via judicial - da

formulação de pedido no âmbito administrativo.

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento externado em diversos precedentes do C. STJ - no sentido do

afastamento de tal requisito -, entre os quais destaco: EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13; AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada

Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e 04/03/13; AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio

Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13.

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 03/9/14, deu parcial provimento

ao Recurso Extraordinário nº 631.240 interposto pelo INSS, nos termos do voto do E. Min. Roberto Barroso,

fixando os critérios a serem observados para casos análogos ao presente.

Para melhor elucidar a questão, reproduzo a ementa do referido julgado, in verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá

ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não

acolhimento ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do
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pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(RE nº 631.240, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 03/9/14, p.m., DJe 07/11/14, grifos meus)

 

Nesses termos, firmou-se como regra a necessidade de o interessado, administrativamente, deduzir o pleito de

concessão de benefício previdenciário, excepcionando-se as hipóteses de notório indeferimento naquela via, de

revisão, restabelecimento ou manutenção daquele já deferido.

Aderindo à tese da Corte Suprema e pacificando o entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça

também proferiu julgamento no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.369.834, cuja ementa segue

abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(REsp. nº 1.369.834, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/9/14, v.u., DJe 1º/12/14)

Assim, considerada a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento retro referido.

 

Passo à análise do caso concreto.

Pretende a parte autora a cobrança de atrasados referente à revisão de benefício previdenciário já efetuada

administrativamente, hipótese que não se amolda às exceções previstas pelo Excelso Pretório.

Dessa forma, considerando que a presente ação foi ajuizada em 16/7/14, ou seja, data anterior à conclusão do

julgamento da repercussão geral acima mencionada (3/9/14), deve ser adotada a fórmula de transição prevista no

referido julgamento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a

remessa dos autos à respectiva vara de origem, a fim de que sejam aplicadas as regras da modulação estipuladas

no Recurso Extraordinário nº 631.240.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à revisão de

aposentadoria por idade recebida pela parte autora, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei nº 8.213/91.

Para análise do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o magistrado de 1ª instância concedeu o

prazo de dez dias à parte autora para comprovação de sua renda mensal, seu estado de hipossuficiência financeira

para arcar com as custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e da sua família, bem como a juntada de

cópia das três últimas Declarações de Imposto de Renda, tudo no prazo de 10 (dez) dias (fls. 26/27).

A requerente promoveu a juntada das guias de custas iniciais (fls. 30/31).

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. I, do Código

de Processo Civil, tendo em vista a falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento ou a

comunicação desse pedido na via administrativa, ou ainda que ele não foi apreciado pelo INSS.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a anulação do decisum, determinando o retorno dos autos à

Comarca de origem, para regular processamento, ou a reforma integral da R. sentença, julgando-se procedente o

pedido formulado na exordial.

Não foi intimada a autarquia para apresentação de contrarrazões, tendo em vista que não foi citado. Presentes os

pressupostos de admissibilidade do recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

A matéria em análise refere-se à indispensabilidade ou não - como condição para o ingresso na via judicial - da

formulação de pedido no âmbito administrativo.

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento externado em diversos precedentes do C. STJ - no sentido do

afastamento de tal requisito -, entre os quais destaco: EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13; AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada

Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e 04/03/13; AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio

Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13.

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 03/9/14, deu parcial provimento

ao Recurso Extraordinário nº 631.240 interposto pelo INSS, nos termos do voto do E. Min. Roberto Barroso,

fixando os critérios a serem observados para casos análogos ao presente.

Para melhor elucidar a questão, reproduzo a ementa do referido julgado, in verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá

ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não

acolhimento ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente
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necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(RE nº 631.240, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 03/9/14, p.m., DJe 07/11/14, grifos meus)

 

Nesses termos, firmou-se como regra a necessidade de o interessado, administrativamente, deduzir o pleito de

concessão de benefício previdenciário, excepcionando-se as hipóteses de notório indeferimento naquela via,

de revisão, restabelecimento ou manutenção daquele já deferido.

Aderindo à tese da Corte Suprema e pacificando o entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça

também proferiu julgamento no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.369.834, cuja ementa segue

abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(REsp. nº 1.369.834, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/9/14, v.u., DJe 1º/12/14)

 

Assim, considerada a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento retro referido.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Na presente ação, ajuizada em 5/12/14, pretende a autora a revisão de seu benefício previdenciário, hipótese em

que o pedido pode ser feito diretamente em juízo, não se exigindo o prévio requerimento administrativo.

No entanto, deixo de aplicar o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, tendo em vista que o presente feito não reúne as

condições necessárias para o imediato julgamento nesta Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para declarar a

nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à respectiva Vara de origem para regular prosseguimento

do feito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo

(20/09/12 - fl. 52)..

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 28).

Laudo médico judicial (fls. 82/93).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 18/02/14, atestou que a parte

autora sofre de esporão calcâneo, síndrome do manguito rotador, transtorno de disco cervical com rediculopatia e

dorsalgia, doenças degenerativas e incuráveis. O perito afirmou que a demandante está incapaz ao trabalho braçal,

como o de faxineira, mas pode realizar atividades que exijam pouco esforço físico. Segundo a própria requerente,

suas enfermidades existiam há pelo menos 5 anos. O experto fixou o termo inicial da inaptidão da autora na data

da perícia.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, consta da cópia da CTPS e do CNIS da pleiteante

que ela teve registro de vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 01/05/79 a 11/07/95, sendo certo que fez

recolhimentos à Previdência Social de novembro/2011 a agosto/2012 (fls. 14/20).

Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados, senão vejamos:

De efeito, consoante o laudo médico judicial a parte autora é portadora de patologias de caráter degenerativo, ou

seja, as moléstias apresentadas pela demandante vêm de longa data.

Ademais, segundo a própria postulante, seus sintomas incapacitantes tiveram início pelo menos 5 anos antes da

elaboração do laudo pericial, ou seja, aproximadamente em 2009.

Cumpre consignar que a parte autora ficou mais de 16 (dezesseis) anos sem fazer qualquer contribuição à

Previdência Social e somente se refiliou a partir de novembro/2011, quando já contava com 53 (cinquenta e três)

anos de idade, ocasião em que verteu apenas 10 (dez) recolhimentos antes de pleitear o auxílio-doença na esfera

administrativa.

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvados os casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

APELANTE : EULALIA ODOXIA CORREA

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08030959720128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3641/4153



por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 Por fim, anote-se que a incapacidade da demandante restringe-se à atividades que exijam grandes esforços físicos,

o que não é o caso da função de costureira, a qual já exerceu por alguns períodos.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro,

Aparecido Geraldo de Jesus.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 44).

A sentença, reconhecendo a prescrição da pretensão da demandante, julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não há que se falar em prescrição do direito da autora de pleitear a pensão por morte de seu

companheiro, porquanto o que determina o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com as alterações

introduzidas pela Lei nº 9.528/97, é tão somente a prescrição de todas as prestações devidas anteriores aos 5

(cinco) anos da propositura da ação, e não a prescrição do direito de pleitear a concessão do benefício.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Turma:

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. PROVA. CARÊNCIA.

I-Improcede a alegação de prescrição do direito de ação da autora, pois é absolutamente pacífica a

jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse

direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que antecede o

ajuizamento da ação.

II-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, in casu, a parte autora comprovou ter

trabalhado por período superior ao exigido pela lei.

III-Atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a autora ao benefício

pleiteado.

IV-Com relação à qualidade de segurada, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais

requisitos indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03.

V-Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica

concedida ex officio.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0047627-78.2005.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL NEWTON DE LUCCA, julgado em 11/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 750)

Dessa forma, afasto a prescrição e passo ao julgamento do mérito.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

2015.03.99.029136-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA LUIZA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014881820148260416 2 Vr PANORAMA/SP
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"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 12/06/94, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 16).

A qualidade de segurado do falecido na data do passamento é incontroversa, tendo em vista a concessão de pensão

por morte a seus filhos na esfera administrativa (fls. 36/37).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito, indicando que o falecido vivia há 5 anos

com a demandante (fl. 16); a certidão de nascimento dos filhos do casal, de 1988 e 1990 (fls. 28/30); o contrato

particular de venda e compra decorrente de indenização de sinistro por morte, em nome do falecido e assinado

pela autora, relativo ao imóvel em que o casal vivia à época do passamento, conforme documentos de fls. 31/35.

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus até a data do óbito (fls. 83/88).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a

obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ. - Agravo a que se nega provimento.(APELREEX

00312017820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Quanto ao termo inicial, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 21/02/14 (fl. 42), visto que

o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91).

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação subsequente, no que for pertinente ao

caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a
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teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para afastar o reconhecimento da prescrição e julgar procedente o pedido, condenando o

INSS a conceder-lhe a pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com termo inicial a

partir do requerimento administrativo, valor a ser apurado nos termos da referida Lei, respeitada a regra do art.

201, § 2º, da CF/88; com abono anual, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas

de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ, com correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação cautelar incidental proposta por Evanildo Barbosa da Conceição em face do INSS, na qual o

requerente pretende a concessão de liminar, restabelecendo-se o benefício previdenciário, que fora indevidamente

suspenso pela autarquia.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil, por inadequação da via eleita, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais

e honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, da

Lei n° 1.060/50, já que o demandante é beneficiário da gratuidade judiciária.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença.

É o breve relatório.

Ressalto, primeiramente, que em consulta ao gerenciamento de feitos desta Corte - cuja juntada do extrato ora

determino -, após o ajuizamento da presente ação, nos autos de Origem (AC n° 0028551-53.2014.4.03.9999), a

apelação acima referida foi apreciada por este Relator, monocraticamente, no dia 26/1/15, que transitou em

julgado em 13/4/2015 para a parte autora e em 23/4/2015 para o INSS.

Nesse contexto, vale lembrar a característica de "instrumentalidade de segundo grau", própria das cautelares, de

há muito já ressaltada por Piero Calamandrei, para designar o seu caráter de instrumento de eficácia da tutela

satisfativa.

2015.03.99.029794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : EVANILDO BARBOSA DA CONCEICAO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Dentro desse quadro, desenvolveu-se o conceito de autonomia das cautelares - como forma de pedir a prestação

jurisdicional e não por apresentar-se, a cautela, um fim em si mesma - agregado ao seu caráter acessório em

relação ao processo principal. Tal acessoriedade manifesta-se pela projeção de efeitos de um processo sobre o

outro, dada a vinculação existente entre ambos. Uma das provas dessa característica reside na própria

provisoriedade do juízo cautelar, cujos efeitos se irradiam em função do processo principal, a que serve de

garantia.

Restam inconfundíveis, então, as finalidades do processo principal e do cautelar. O primeiro tem por objetivo uma

decisão acerca da pretensão de direito material, v.g., o acertamento de um direito, a condenação de uma prestação,

a execução de um título, etc... Já o segundo tem por escopo zelar pela segurança e efetividade do primeiro, sem

adentrar à análise do objeto da ação principal.

Dessa forma, fica evidente que esta ação perdeu seu objeto, ficando prejudicado o pedido, devendo ser declarado

extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, em face da ausência de

interesse processual superveniente.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego segmento à apelação, sob fundamentação diversa.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada, em 21/1/14, em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio doença.

Verifico que na perícia médica realizada em 8/5/14, cujo parecer técnico encontra-se acostado a fls. 199/201, a

esculápia encarregada do exame pericial constatou que o autor é portador de Tendinopatia crônica em ombro

direito (M65), Síndrome do Túnel do Carpo (G56), Pseudoartrose de escafóide do punho direito (S62) e

Transtornos de discos lombares (M51). Indagada a expert se "Essa moléstia é decorrente de acidente de

trabalho?" (quesito nº 13 do INSS - fls. 150vº), respondeu "Sim, acidente de percurso" (fls. 201).

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de

sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (grifos meus)
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Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência

no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável

o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso.

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532,

pacificando o entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas

a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício.

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis:

 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa

a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é

competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que

é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do

principal.

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir

colacionadas:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de

benefícios acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa).

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de

24/6/02)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional

nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 23).

O INSS contestou o feito.

Laudo médico pericial (fls. 68/84).

A sentença, prolatada em 30/03/15, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria

por invalidez à parte autora, a partir do requerimento administrativo (22/05/13 - fl. 19), com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentence. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

O INSS apelou requerendo a exclusão de sua condenação ao pagamento de custas processuais e a redução da

verba honorária.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Assim, e tendo em vista que o INSS se insurgiu apenas quanto à sua condenação ao pagamento de custas

processuais e ao valor da verba honorária, dou o mérito por incontroverso.

Quanto à verba honorária, reduzo-a a 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.
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De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Isso posto, de ofício, corrijo o erro material existente na r. sentença e, com fundamento no art. 557, caput e/ou

§1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, conforme a fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.
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(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 29/11/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 27/8/12.

Encontra-se acostada aos autos em nome da requerente, a cópia da ficha cadastral junto à Farmácia Sete Quedas

(fls. 12), sem assinatura de responsável, não sendo apta a comprovar a qualidade de lavradora da autora.

No entanto, foi juntada aos autos a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 14/3/85 (fls. 11), na

qual consta a qualificação de lavrador do marido da demandante, constituindo início razoável de prova material

para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social. Observo que as duas testemunhas

afirmaram que a demandante trabalhou na roça até a época da audiência, realizada em 12/5/15.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a partir de 6/5/13 (data do pedido na esfera

administrativa - fls. 13), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.
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Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

 

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento

administrativo (6/5/13 - fls. 13), acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima

indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro trabalhador rural, ocorrido em 1º/10/14.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

do óbito. "As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente a partir da data em que deveriam ter

sido pagas, e os juros de mora são devidos desde a citação, sendo que para fins de atualização monetária e juros

haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança. Fica determinada a compensação de eventual benefício inacumulável

recebido pela autora no período" (fls. 63). Sem custas. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o

entendimento, pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da audiência de instrução e julgamento, bem

como a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 1º/10/14 (fls. 18), são aplicáveis as disposições da Lei

nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento do falecido (fls. 16/17), celebrado em 6/7/74, cujo divórcio se deu em 28/3/95,

qualificando-o como agricultor;

2. Escritura declaratória de convivência marital (fls. 19), lavrada em 12/9/12, constando a qualificação de lavrador

do de cujus;

3. Contrato particular de compromisso de compra e venda (fls. 20), celebrado em 13/6/90, qualificando o de cujus

como lavrador;
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4. Carteira do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Paranhos (fls. 22/23), com data de admissão em 24/11/09, em

nome do falecido.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 96 - CDROM), constituem um conjunto harmônico

apto a formar a convicção deste magistrado, demonstrando que o de cujus exerceu atividades laborativas no meio

rural no período exigido.

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, torna inquestionável, no presente

caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da escritura declaratória de convivência marital (fls. 19),

lavrada em 12/9/12, constando a autora como companheira do falecido e da certidão de óbito deste (fls. 18),

ocorrido em 1º/10/14, com a averbação de que o mesmo deixou a autora como convivente.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 96 - CDROM), formam um conjunto harmônico,

apto a colmatar a convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data

do óbito.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u. , DJU 9/10/06).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ
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17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Tendo sido efetuado requerimento da pensão no prazo previsto no inc. I do art. 74 da Lei nº 8.213/91, o termo

inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito, observada a prescrição das parcelas

anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034063-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio e sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez a

partir da cessação do auxílio doença, incluindo o abono anual, acrescido de correção monetária e juros. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao reexame necessário e

requerendo a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação aos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

2015.03.99.034063-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANO APARECIDO DA SILVA GARCIAS

ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

No. ORIG. : 00011024320128260097 1 Vr BURITAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3654/4153



§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 21/9/11 a 6/12/11,

tendo a presente ação sido ajuizada em 12/4/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

pelo Perito (fls. 117/118), que o autor é portador de "Diabetes Mellitus, Lombociatalgia com comprometimento

funcional" (fls. 118). Concluiu que o autor apresenta incapacidade parcial e permanente. Indagado o perito se

"Está o (a) autor (a) incapacitado (a) para qualquer trabalho?" (quesito nº 3 do Juízo), respondeu o expert que

"Não. Tem incapacidade para atividade com esforço físico moderado e acentuado." (fls. 118).

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que deve ser concedido o auxílio

doença pleiteado na exordial.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu

o período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não

havendo, pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº

8.213/91. Precedentes da Corte).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença
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que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

Com relação à reabilitação profissional, dispõe o art. 62, da Lei n.º 8.213/91:

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez"

Dessa forma, cabe ao INSS submeter o requerente ao processo de reabilitação profissional, não devendo ser

cessado o auxílio doença até que o segurado seja dado como reabilitado para o desempenho de outra atividade que

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez, consoante

expressa disposição legal acima transcrita.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

No que concerne ao abono anual, a gratificação natalina - direito assegurado pela Constituição - é devida ao

segurado que durante o ano recebeu auxílio doença, auxílio acidente, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio

reclusão, nos exatos termos do art. 40, da Lei nº 8.213/91.

Cumpre ressaltar não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora

percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, tendo em vista que a lei é expressa ao dispor ser devido o

auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez apenas ao segurado incapacitado para o exercício de sua atividade

laborativa.
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Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013). 

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007. 

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado. 

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida."

(TRF-3ª Região, AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j.

27/6/13, v.u., DE 26/7/13, grifos meus)

 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados, quadra ressaltar que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade

referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425. No entanto, em sessão de 16/4/15, o referido Plenário reconheceu a

existência de nova Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Isso porque, segundo o voto do

E. Relator Ministro Luiz Fux, diversos tribunais locais vêm elastecendo o pronunciamento dado nas referidas

ADIs, consoante trechos abaixo transcritos, in verbis:

 

"Já quanto ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública a questão reveste-

se de sutilezas formais. Explico.

Diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização

monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos.

O primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória.

(...)

O segundo momento ocorre já na fase executiva, quando o valor devido é efetivamente entregue ao credor.

(...)

Pois bem. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção

monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre

a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas

ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à

atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento." (grifos meus)

Dessa forma, não sendo possível aferir nesta fase processual, com segurança, a efetiva extensão e alcance do

provimento judicial a ser dado à referida matéria pela nossa mais alta Corte de Justiça, opto por determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as

partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para condenar o INSS ao pagamento do auxílio doença a partir da cessação do benefício na via

administrativa, devendo os índices de correção monetária e juros moratórios ser fixados no momento da execução

do julgado, explicitar que cabe à autarquia submeter o requerente ao processo de reabilitação profissional, não

devendo ser cessado o auxílio doença até que o segurado seja dado como reabilitado para o desempenho de outra
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atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez,

bem como não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora percebeu

remuneração pelo trabalho desempenhado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034337-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Assistência Judiciária concedida (fl. 21/22).

Estudo sócio-econômico realizado (fls. 50/52).

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 69/72).

A r. sentença (fls. 88/89) julgou improcedente o pedido inicial.

Apelação da parte autora (fls. 93/96), pela reforma integral do julgado.

Com contrarrazões (fls. 100/101), subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

2015.03.99.034337-7/SP
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comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou
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deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 69/72) que a parte autora possui diagnóstico de

"infecção urinária de repetição, pós operatório de nefrolitíase e lombalgia persistente", asseverando o perito, no

entanto, que "não apresenta incapacidade laborativa".

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade. 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034661-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária.

O autor propôs a presente ação objetivando expressamente o restabelecimento de auxílio-doença acidentário ou a

concessão de auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

Alega que está "afastado do trabalho em razão de um acidente do trabalho sofrido em 01.12.2010, onde teve o

reconhecimento de sua incapacidade laborativa" (fls. 2v).

A fls. 22, foi juntada a CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho), emitida em 20/12/2010.

O auxílio-doença foi concedido na modalidade acidentária (NB 544.048.997-1) - fls. 24/31.

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 123/125), por evidente equívoco material, os

autos subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 162).

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça

Estadual julgar os processos relativos a acidente do trabalho.

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. 
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Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser

processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP.

(CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe

01/02/2013)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A

OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA

EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.

(CC 121352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe

16/04/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando

abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí

decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer

ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litigios

decorrentes de acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988.

1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra

excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para

processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no CC 113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

05/04/2011)

Logo, com fundamento no inciso XII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciação do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado.

Encontra-se acostada aos autos a cópia da consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, 37/39, com registro de atividade no período de 1º/6/88 a

16/8/88 e recolhimento como contribuinte individual em janeiro/11. Entretanto, a presente ação foi ajuizada

apenas em 27/6/13, época em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurada.

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época

em que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no
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sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data

do início da incapacidade laborativa.

No laudo pericial de fls. 67/84, realizado em 16/5/15, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado

que a autora está incapacitada de forma total e por tempo indefinido, por ser portadora de perda de audição,

labirintite, retardo mental moderado e coxartrose bilateral. Fixou a data de início da incapacidade "a partir do

início de 2013" (fls. 83), época em que a requerente não detinha a qualidade de segurada.

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 5/4/13.

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inc. III e 267, inc. I,

ambos do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento

administrativo.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença "para cassar a v. sentença e

concomitantemente julgar procedente o pedido inicial, concedendo mediante Tutela Antecipada a concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte do seu ex-marido" (fls. 36).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

A matéria em análise refere-se à indispensabilidade ou não - como condição para o ingresso na via judicial - da

formulação de pedido no âmbito administrativo.

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento externado em diversos precedentes do C. STJ - no sentido do

afastamento de tal requisito -, entre os quais destaco: EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13; AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada

Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e 04/03/13; AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio

Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13.

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 03/9/14, deu parcial provimento

ao Recurso Extraordinário nº 631.240 interposto pelo INSS, nos termos do voto do E. Min. Roberto Barroso,

fixando os critérios a serem observados para casos análogos ao presente.

Para melhor elucidar a questão, reproduzo a ementa do referido julgado, in verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá

ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não

acolhimento ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(RE nº 631.240, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 03/9/14, p.m., DJe 07/11/14, grifos meus)

 

Nesses termos, firmou-se como regra a necessidade de o interessado, administrativamente, deduzir o pleito de

concessão de benefício previdenciário, excepcionando-se as hipóteses de notório indeferimento naquela via, de

revisão, restabelecimento ou manutenção daquele já deferido.

Aderindo à tese da Corte Suprema e pacificando o entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça

também proferiu julgamento no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.369.834, cuja ementa segue

abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(REsp. nº 1.369.834, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/9/14, v.u., DJe 1º/12/14)

Assim, considerada a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento retro referido.

 

Passo à análise do caso concreto.

Pretende a parte autora a concessão de pensão por morte em decorrência do falecimento de companheiro, hipótese

em que não se pode presumir o indeferimento administrativo do benefício e, portanto, exigível o prévio

requerimento.

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 26/5/15, ou seja, data posterior à conclusão do julgamento da

Repercussão Geral acima mencionada (3/9/14), o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, por falta de

interesse de agir, nos termos do inc. VI do art. 267 do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39333/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-41.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.000690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO MOACIR LAZARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3665/4153



 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal apresentado pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que negou

seguimento à apelação da parte autora e manteve a sentença que extinguiu a demanda, sem julgamento do mérito,

quanto ao pedido de condenação do INSS por danos morais e julgou improcedente o pedido relativo ao

restabelecimento do valor do benefício na importância anterior a revisão administrativa efetuada pela autarquia.

O Ministério Público, em suas razões recursais, alega que o decisum agravado não apreciou o pedido do parquet

de primeiro grau quanto ao reconhecimento da irrepetibilidade dos valores pagos a maior ao requerente (fls.

340/345).

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa que negou

seguimento à apelação da parte autora e manteve a sentença que extinguiu a demanda sem julgamento do mérito

quanto ao pedido de condenação do INSS por danos morais e julgou improcedente o pedido relativo ao

restabelecimento do valor do benefício na importância anterior a revisão administrativa efetuada pela autarquia.

 

Conforme se depreende da inicial, a parte autora, beneficiária da aposentadoria por tempo de serviço desde

16/2/1994 (NB 42/028.019.628-8), nesta demanda pleiteia a anulação da revisão administrativa que recaiu sobre o

seu benefício e, por consequência, reduziu o valor do benefício de R$ 943,17 para R$ 605,54, além de descontar

sobre a nova renda, parcela equivalente a 30%.

A parte autora alegou que a revisão é ilegal por ter a autarquia decaído do seu direito, nos termos da Lei n. Lei

9.784/99 c.c. com o art. 103-A da Lei 8.213/910. Argumentação que restou afastada tanto na sentença quanto na

decisão monocrática, devido o prazo decadencial ter se iniciado a partir do advento da Lei 9.784/99, em

01/02/1999, e efetivada a revisão dentro do prazo permitido legalmente à autarquia, no caso, em 2001.

Por outro lado, a exatidão da revisão administrativa restou ratificada, tanto pela Contadoria Judicial às fls. 242,

como pelo parecer do órgão de apoio do Ministério Público Federal às fls. 310.

Com razão o ilustre parquet ao apontar que a parte autora não teve culpa no pagamento indevido, implicando na

imposição ao INSS para que deixe de efetuar os descontos no benefício previdenciário do autor.

Considerando que o INSS é responsável pelos cálculos do benefício e dada a natureza nitidamente alimentar,

aliado ao fato de terem sido recebidas de boa-fé, entendo que as parcelas pagas a maior são insuscetíveis de

repetição.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no

julgamento do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de

entendimento jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício

previdenciário, quando revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da

irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 6ª Turma, EARESP nº 1003743/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

j. 10.06.2008, v.u., DJE 01.09.2008) (g.n.)

 

Nessa mesma direção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DESCONTOS NO

BENEFÍCIO. CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

- Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 627808, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 14-11-

2005, p. 377) (g.n.)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE.

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na

hipótese, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 446892, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, v. u., DJU 18-12-2006, p. 461) (g.n.)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO. RESTITUIÇÃO INCABÍVEL. CARÁTER ALIMENTAR.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. Prestações alimentícias, assim entendidos os benefícios previdenciários, percebidas de boa-fé não estão

sujeitas à repetição.

3. Recurso a que se nega provimento." (STJ - Sexta Turma, REsp. 697768, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU

21-03-2005, p. 450) (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENSÃO POR

MORTE - COEFICIENTE DE CÁLCULO - ARTIGO 75 DA LEI 8213/91 - ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9032/95 -

APELAÇÃO DA AUTARQUIA E REMESSA OFICIAL PROVIDAS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO - IMPROCEDÊNCIA - EMBARGOS PROVIDOS.

- As pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 deverão observar os

requisitos e os percentuais até então estabelecidos. Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal.

- Revogada a tutela especifica, que havia sido concedida com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil.

- Tendo em vista o 'princípio da irrepetibilidade dos alimentos', resta impossível a devolução dos proventos já

percebidos a título de majoração dos benefícios previdenciários, em razão de seu caráter alimentar.

Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

- Embargos de declaração providos." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, AC 1071524, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

v. u., DJU 04-10-2007, p. 384) (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS EM

SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. DESCABIMENTO.

...........................................................................

II - Os benefícios previdenciários possuem natureza alimentar, sendo imprópria a devolução pretendida pela

autarquia previdenciária.

III - Apelação do INSS improvida." (TRF - 3ª Região, Décima Turma, AC 906109, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, v. u., DJU 05-09-2007, p. 504) (g.n.)

Conclui-se, então, que as verbas de natureza alimentar, pagas indevidamente à requerente, foram recebidas de

boa-fé. Desta forma, não se há falar em repetição dos valores recebidos indevidamente pela parte autora.

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, §1º, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo legal e

RECONSIDERO EM PARTE a decisão agravada de fls. 311/313 para explicitar que a parte autora não deverá

devolver os valores recebidos a maior em decorrência do princípio da irrepetibilidade.

Após a intimação das partes, retornem os autos para a apreciação do agravo da parte autora de fls. 320/338, assim

como o agravo legal interposto da decisão monocrática proferida na medida cautelar.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

A r. sentença (fls. 23/25) julgou improcedentes os embargos, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, ao

fundamento de que a Lei nº 11.960/09, que alterou as regras de correção monetária e juros de mora incidentes em

condenações impostas à Fazenda Pública, não pode retroagir para alcançar decisões já transitadas em julgado.

Condenou o embargante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, no

valor de R$ 500,00.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a aplicabilidade imediata do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, aos processos em curso, de forma que seus cálculos merecem acolhida.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 21/11/2014.

Em 11/09/2015, os autos principais foram apensados a este processo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O título exequendo formado na ação de conhecimento, ajuizada em 20/02/1991, diz respeito à condenação do

INSS a promover a revisão da RMI do benefício dos autores, mediante a correção dos 24 salários-de-contribuição

anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição

quinquenal, com juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81. Sucumbência recíproca (fls.

268/271; 319/324 e 355/361 - apenso).

Transitado em julgado o decisum em 07/08/1991 (vide certidão de fls. 363-apenso), os autores pleitearam a vinda

da documentação necessária à elaboração dos cálculos de liquidação.

Vinda a documentação, os autores trouxeram cálculo da RMI revisada, para sua implantação (fls. 961/987-

apenso). Foi nomeado Perito Judicial, que elaborou laudo em julho de 2007, apurando o valor da RMI revisada

(fls. 1082/1152-apenso).

Posteriormente, em junho de 2008, o Sr. Perito trouxe o cálculo das diferenças devidas, apurando o valor de R$

11.575,95, atualizado para abril de 2008, como o devido para o autor (fls. 2678/2860-apenso).

Instados a manifestarem-se, os autores discordaram da conta (fls. 2868/2879-apenso).

O INSS manifestou-se a fls. 2880/3331-apenso, trazendo conta referente ao autor a fls. 3317/3322-apenso, no

valor negativo de -R$ 2.817,99, para agosto/2008.

Sobreveio laudo pericial complementar (fls. 3441/3463-apenso), mantendo o valor anteriormente apurado para o

autor.

O INSS novamente manifestou-se a fls. 3485/4171-apenso, trazendo nova conta para o autor, no valor de R$

5.893,58, para 04/2008 (fls. 4148/4156-apenso).

Os autores discordaram dos cálculos da Autarquia a fls. 4203/4291-apenso. Trouxe novos cálculos a fls.

4286/4288-apenso, no valor de R$ 7.929,71, para maio/2011.

Sobreveio a citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC (fls. 4385-apenso) e a oposição dos presentes

embargos à execução, julgados improcedentes, motivo do apelo, ora apreciado.

Habilitação dos herdeiros do autor a fls. 4532-apenso.

Nos presentes embargos o INSS trouxe novos cálculos, no valor de R$ 5.562,85, atualizados para maio/2011.

Primeiramente cumpre observar que, conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem

aplicação imediata, independente da data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes. 

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANILO VALENTIM MIQUELETTI (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: DANIELA APARECIDA MIQUELETTI RONDELLI

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA

SUCEDIDO(A) : VALENTIM DANILO MIQUELETTI falecido(a)

No. ORIG. : 00034205020128260274 1 Vr ITAPOLIS/SP
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princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes. 

III - Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA) 

 

Também é certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a

inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º

da Lei n° 11.960/2009, na ADI nº4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições

introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de

poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda

Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97,

foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela

Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Todavia, para o deslinde do feito é importante observar que os cálculos foram elaborados com atualização para

05/2011, de forma que, in casu, deve ser aplicada a Lei nº 11.960/09, por ser a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos que deram azo à citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC.

Dessa forma, deve ser acolhida a conta apresentada pelo INSS na inicial destes embargos.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC., para reformar a sentença e

julgar procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 5.562,85,

atualizados para maio/2011.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS PASCHOAL MONTEIRO (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: JOSE LUIZ MONTEIRO

: CARMELINDA LAURA DEL GUERCIO MONTEIRO
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DECISÃO

 

A r. sentença (fls. 22/24) julgou improcedentes os embargos, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, ao

fundamento de que a Lei nº 11.960/09, que alterou as regras de correção monetária e juros de mora incidentes em

condenações impostas à Fazenda Pública, não pode retroagir para alcançar decisões já transitadas em julgado.

Condenou o embargante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, no

valor de R$ 1.000,00.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a aplicabilidade imediata do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, aos processos em curso, de forma que seus cálculos merecem acolhida.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 21/11/2014.

Em 11/09/2015, os autos principais foram apensados a este processo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O título exequendo formado na ação de conhecimento, ajuizada em 20/02/1991, diz respeito à condenação do

INSS a promover a revisão da RMI do benefício dos autores, mediante a correção dos 24 salários-de-contribuição

anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição

quinquenal, com juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81. Sucumbência recíproca (fls.

268/271; 319/324 e 355/361 - apenso).

Transitado em julgado o decisum em 07/08/1991 (vide certidão de fls. 363-apenso), os autores pleitearam a vinda

da documentação necessária à elaboração dos cálculos de liquidação.

Vinda a documentação, os autores trouxeram cálculo da RMI revisada, para sua implantação (fls. 961/987-

apenso). Foi nomeado Perito Judicial, que elaborou laudo em julho de 2007, apurando o valor da RMI revisada

(fls. 1082/1152-apenso).

Posteriormente, em junho de 2008, o Sr. Perito trouxe o cálculo das diferenças devidas, apurando o valor de R$

73.589,89, atualizado para abril de 2008, como o devido para o autor (fls. 2678/2860-apenso).

Instados a manifestarem-se, os autores discordaram da conta (fls. 2868/2879-apenso).

O INSS manifestou-se a fls. 2880/3331-apenso, trazendo conta referente ao autor a fls. 3177/3181-apenso, no

valor de R$ 18.153,67, para agosto/2008.

Sobreveio laudo pericial complementar (fls. 3441/3463-apenso), mantendo o valor anteriormente apurado para o

autor.

O INSS novamente manifestou-se a fls. 3485/4171-apenso, trazendo nova conta para o autor, no valor de R$

46.473,13, para 04/2008 (fls. 3915/3927-apenso).

Os autores discordaram dos cálculos da Autarquia a fls. 4203/4291-apenso. Trouxe novos cálculos a fls.

4259/4260-apenso, no valor de R$ 65.716,21, para maio/2011.

Sobreveio a citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC (fls. 4385-apenso) e a oposição dos presentes

embargos à execução, julgados improcedentes, motivo do apelo, ora apreciado.

Habilitação dos herdeiros do autor a fls. 4532-apenso.

Nos presentes embargos o INSS trouxe novos cálculos, no valor de R$ 57.841,48, atualizados para maio/2011.

Primeiramente cumpre observar que, conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem

aplicação imediata, independente da data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes. 

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes. 

III - Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA

SUCEDIDO(A) : JOSE MONTEIRO falecido(a)

PARTE AUTORA : ABIB MUCARI e outros(as)

No. ORIG. : 00034161320128260274 1 Vr ITAPOLIS/SP
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Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA) 

 

Também é certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a

inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º

da Lei n° 11.960/2009, na ADI nº4357-DF, que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições

introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de

poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda

Pública.

Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97,

foi editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela

Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Todavia, para o deslinde do feito é importante observar que os cálculos foram elaborados com atualização para

05/2011, de forma que, in casu, deve ser aplicada a Lei nº 11.960/09, por ser a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos que deram azo à citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC.

Dessa forma, deve ser acolhida a conta apresentada pelo INSS na inicial destes embargos.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC., para reformar a sentença e

julgar procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 57.841,48,

atualizados para maio/2011.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DA COSTA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00124277820074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

I- Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por PEDRO DA COSTA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu

benefício de aposentadoria por idade (NB 41/144.632.086-0, DIB 04/07/07), mediante cômputo dos salários-de-

contribuição referentes ao período em que trabalhou na empresa Vesúvio Comércio e Indústria de Velas Ltda.

(período de 01/11/98 a 30/11/04), anotado em sua CTPS (fls. 31, 33 a 35).

Argumenta que a ausência de recolhimento da contribuição previdenciária é falta do empregador, não podendo ser

imputada ao empregado. Aduz, mais, a possibilidade de reconhecimento da relação de trabalho no bojo de

demanda previdenciária, quando presente início de prova material, como na espécie. Requer, ao final, o

reconhecimento do tempo de contribuição referido e sua averbação para fins de cálculo de aposentadoria por

tempo de contribuição.

A r. sentença de fls. 306/309 julgou procedente o pedido, "para o fim de reconhecer que o autor laborou na

empresa Vesúvio Comércio e Indústria de Velas Ltda, no período de 01/11/1998 a 29/11/2004, e percebeu no

período as seguintes remunerações: R$ 1.408,36 quando do início do labor, em 01/11/1998, R$ 1.554,18 a partir

de 01/11/1999, R$ 1.608,19 a partir de 01/11/2000 e R$ 1.812,50 a partir de 01/10/2001, até o término do

contrato de trabalho" (fls. 308), e condenou o INSS ao recálculo da RMI mediante cômputo dos vínculos

reconhecidos, bem como ao pagamento das diferenças devidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Provimento 24/97-CORE/TRF3 e juros de mora de 1% ao mês, sendo que a partir de 29/06/09 deve ser observado

o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 na redação dada pela Lei n. 11.960/09. Houve condenação do INSS ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor da condenação até a sentença, conforme Súmula n. 111 do

STJ. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS a fls. 313/316, em que afirma que as anotações em CTPS são dotadas de presunção relativa de

veracidade, devendo ser corroboradas mediante outras provas realizadas em juízo, o que não teria ocorrido no

caso. Pretende, mais, que o termo inicial da revisão seja fixado na data de citação da autarquia, vez que a

documentação não fora apresentada ao INSS por ocasião do requerimento administrativo (fls. 12/113).

É o suficiente relatório.

II- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a demanda foi ajuizada em 12/12/2007 (fls. 2), inocorrente decadência na espécie.

Ademais, considerando-se que a DIB do benefício é 04/07/07, não há que se falar em prescrição de parcelas na

forma do art. 103, p.u., da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 219, § 5º, CPC.

O objeto da presente demanda é o reconhecimento do tempo de serviço laborado junto a empresa Vesúvio

Comércio e Indústria de Velas Ltda., com consideração dos respectivos salários-de-contribuição para fins de

concessão de benefício previdenciário, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias

respectivas.

Considerando que cabe à empresa o recolhimento da contribuição do segurado empregado nos estritos termos do

art. 30, I, "a", da Lei n. 8.212/91, a jurisprudência de há muito tem admitido o reconhecimento do período de

atividade no bojo da ação previdenciária, vez que o segurado não pode ser onerado pela desídia de seu

empregador. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação.

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista, retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1.108.342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido". 
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(STJ, REsp 1.298.509/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 07/03/2012).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO

EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO COM INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO DO

INSS DESPROVIDO.

1. A alegada decadência do direito do agravado e de prescrição da pretensão correspondente não foram objeto

do Raro Apelo interposto pela Autarquia Previdenciária, configurando, dest'arte, inovação em sede de Agravo

Regimental, inviável de análise, portanto.

2. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AgRg no REsp 1.416.018/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe

de 04/04/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social.

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 1.108.342/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe de 03/08/2009).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 242-STJ. ART. 55, §3o, DA LEI 8.213/91.

I - A ação declaratória se presta para reconhecimento de tempo de serviço, para fins de obtenção de posterior

aposentadoria. Súmula 242-STJ.

II - Início de prova material que se satisfaz com a existência nos autos de cópias de folhas de CTPS, Relação de

Salários-de-contribuição e Registro de Empregado.

III - Recurso conhecido, mas desprovido".

(REsp 238.459/CE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2001, DJ 04/06/2001, p.

211)

Compulsando os autos, verifico que o autor acostou cópia de sua CTPS, em que consta o respectivo registro

laboral no cargo de vendedor externo (fls. 31 - admissão em 01/11/1998 e sem preenchimento da data de saída);

recolhimentos de contribuição sindical nos anos de 1999 a 2001 (fls. 33); anotações de alteração de salário (fls.

34) e depósito de FGTS pela empresa (opção em 01/11/1998, fls. 35). Também foram anexadas originais de

inúmeros orçamentos e pedidos dirigidos a empresa Vesúvio, emitidos pelo autor, na qualidade de vendedor,

datados de setembro/98 a novembro/04 (fls. 38/112).

Acresço que o autor ainda produziu prova testemunhal (audiência realizada em 30/09/2009 - fls. 201/210), no

sentido do quanto arguido. Anoto, mais, que a Carta Precatória expedida para fins de oitiva dos representantes da

empregadora foi devolvida sem cumprimento, dada a não-localização da empresa (fls. 252/295).

Já o instituto previdenciário não produziu prova alguma com aptidão de afastamento ou rejeição dos fatos

constitutivos do direito do autor.

Assim, analisado o contexto fático-probatório, tenho por comprovada a relação laboral em questão, bem como os

respectivos salários de contribuição, tais como declarados na CTPS do autor.

De outro lado, da leitura da cópia integral do requerimento administrativo (fls. 154/172), tem-se que realmente

não foi apresentada ao INSS documentação pertinente ao período aqui requerido. De rigor, portanto, que o termo

inicial da revisão seja fixado na data de citação da autarquia, momento em que a controvérsia foi efetivamente

firmada.

As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros desde a citação, tudo na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, que condensa as mais recentes decisões jurisprudenciais acerca do tema.

Honorários advocatícios a cargo do INSS mantidos em 10% do valor da condenação até a sentença, conforme

Súmula n. 111 do STJ.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, na forma do art. 557 do CPC,

unicamente para alterar o termo inicial do benefício e os critérios de atualização monetária, na forma da
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fundamentação "supra", mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015515-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

contra decisão do MM. Juízo "a quo" de fls. 134 que, em sede de ação de conhecimento, pelo rito ordinário,

objetivando a implantação de benefício de aposentadoria especial, deferiu a realização de prova técnica solicitada

pela agravada/autora com a finalidade de esclarecer a eficácia do uso de EPI em face dos riscos da atividade

profissional realizada pela segurada.

Argumenta que a prova técnica é absolutamente desnecessária, dado que o exame pericial será realizado na sede

atual da empregadora da agravada/autora, local diverso daquele em que exercido a atividade laboral. Anota, mais,

que já consta dos autos o PPP e o LTCAT da empresa, documentação obrigatória suficiente à análise jurídica dos

fatos segundo a mais recente orientação do STF, firmada em sede de repercussão geral. Afirma, mais, que a

decisão implica indevida oneração do erário público, na medida que a agravada/autora é beneficiária da Justiça

Gratuita (Lei n. 1.060/50), cabendo ao INSS adiantar os honorários periciais pois, nesse caso, o INSS não

conseguirá reaver a verba pericial, já que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Pugna, ao

final, pela antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o suficiente relatório.

II- Inicialmente, anoto a tempestividade do agravo, vez que o INSS foi intimado pessoalmente da r. decisão em

12/06/15 (fls. 155) e o recurso, interposto em 06/07/15 (fls. 02).

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

O STF analisou, em sede de repercussão geral, as consequências do uso de EPI no âmbito previdenciário

(destaquei):

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

2015.03.00.015515-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NILSEA PARRA GIMENES

ADVOGADO : SP218899 JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 00047755220148260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º,

5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior

da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
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benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário".

(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015).

Diante das conclusões do STF, absolutamente dispensável a prova pericial para aferição da especialidade da

atividade exercida. De fato, até a edição da Lei n. 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade profissional e,

posteriormente à vigência da normação, o reconhecimento da especialidade depende da apresentação de

documentação específica. E, no caso, a própria autora se refere ao LTCAT e PPP referentes à sua atividade em sua

petição inicial (fls. 23), tudo apontando pela dispensabilidade da perícia em questão.

Ante o exposto, e considerando que a r. decisão destoa da orientação firmada pelo C. STF, dou provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, CPC, para, em reformja da decisão agravada, indeferir a

realização da prova pericial no caso em exame.

III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após, ao arquivo.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016624-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RAUL GOMES DA SILVA contra decisão do MM. Juízo "a

quo" de fls. 41, que indeferiu pedido de expedição de certidão, pela Secretaria da Vara, em que conste o nome do

atual patrono do exequente para fins de levantamento de quantia decorrente de requisitório, independentemente de

alvará, nos termos da Resolução n. 168/11-CJF.

Relata que, em decorrência de "Contrato de Honorários" (fls. 32/33) firmado com o Sr. José Monteiro de Moura,

ajuizou ação de conhecimento, pelo rito ordinário, objetivando a implantação do benefício de aposentadoria em

prol do autor, julgada procedente. Anota que as parcelas em atraso reconhecidas judicialmente já foram

requisitadas pelo MM. Juízo da execução e estão previstas para pagamento em novembro/2015. Afirma que,

devido ao seu estado de saúde debilitado, o Sr. José outorgou procuração por instrumento público a sua filha (fls.

2015.03.00.016624-9/SP
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ADVOGADO : SP098501 RAUL GOMES DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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59), e esta última demonstrou ao agravante não ter interesse em acertar os honorários contratuais decorrentes da

demanda.

Narra que o MM. Juízo "a quo" indeferiu o pedido de destaque da verba honorária, (fls. 34) porém, em diligência

junto a CEF, verificou que basta a expedição de certidão pelo Cartório Judicial acerca da procuração outorgada ao

agravante para levantamento da quantia que lhe cabe. Sustenta, por fim, a ilegalidade da decisão agravada, que

contraria a normação existente acerca da matéria. Pugna, ao final, pela antecipação dos efeitos da tutela.

Intimado para recolher as custas processuais (fls. 49), o agravante acostou as pertinentes guias de recolhimento

(fls. 54/56).

É o suficiente relatório.

 

II- De início, verifico que o agravante tomou ciência da decisão agravada em 15/07/15 (fls. 42). Assim, anoto a

tempestividade do recurso, protocolado em 21/07/15 (fls. 2).

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na

forma do art. 557 do CPC.

De acordo com o art. 38 do CPC, "a procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou

particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber

citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que

se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso".

De outro lado, determina o EOAB (Lei n. 8.906/94): 

 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. (...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

 

Dando cumprimento ao referido mandamento legal, e especificamente no que tange aos procedimentos relativos à

expedição de ofícios requisitórios, o C. Conselho da Justiça Federal expediu a Resolução n. 168/2011, que assim

determina (destaque meu):

 

"Art. 47. Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor

serão depositados pelos tribunais regionais federais em instituição financeira oficial, abrindo-se conta

remunerada e individualizada para cada beneficiário.

§ 1º Os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o

pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

§ 2º Poderão ser expedidas requisições, a critério do juízo, com indicação de levantamento mediante expedição

de alvará ou meio equivalente. 

§ 3º Os precatórios e RPVs expedidos pelas varas estaduais com competência delegada serão levantados

mediante expedição de alvará ou meio equivalente.

§ 4º Os valores sacados, com ou sem expedição de alvará, estarão sujeitos à retenção da contribuição para o

PSSS, se houver, bem como do imposto de renda, nos termos da lei.

Art. 48. O tribunal regional federal comunicará a efetivação do depósito ao juízo da execução, e este cientificará

as partes.

Art. 49. No caso de penhora, arresto, sequestro, cessão de crédito posterior à apresentação do ofício requisitório

e sucessão causa mortis, os valores requisitados ou depositados serão convertidos em depósito judicial,

indisponível, à ordem do juízo da execução, até ulterior deliberação deste sobre a destinação do crédito.

Art. 50. Qualquer fato anterior ao depósito que impeça o saque será imediatamente comunicado pelo juízo da

execução ao presidente do tribunal, que determinará o bloqueio até decisão final.

Parágrafo único. Após o depósito, o bloqueio deverá ser determinado pelo juízo da execução ou pelo presidente

do tribunal diretamente à instituição financeira, conforme dispuser regulamentação do tribunal.

Art. 51. No caso de requisições cujos valores estejam depositados há mais de dois anos, o presidente do tribunal,

sendo o caso, comunicará ao juízo da execução para que os credores sejam intimados. 

Parágrafo único. A instituição financeira depositária deverá fornecer periodicamente, por solicitação do

tribunal, as informações necessárias ao cumprimento do caput.
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Art. 52. Com base nas informações fornecidas pelo tribunal, o juízo da execução adotará as providências que

entender cabíveis para a ocorrência do saque.

Art. 53. Decidindo o juízo pelo cancelamento da requisição, o fato deverá ser comunicado ao tribunal para que

este adote as providências necessárias.

Parágrafo único. Cancelada a requisição, poderá ser expedido novo ofício requisitório, a requerimento do

interessado". 

 

Vê-se que a normação vigente, aplicável à Justiça Federal, determina o levantamento de quantias

independentemente de alvará judicial, nos moldes do quanto exigido pela instituição financeira em depósitos

bancários. Apenas diante de especificidades do caso concreto é que deve o Magistrado inverter a ordem regular,

notificando a instituição financeira acerca da necessidade de alvará para o caso específico.

No caso em análise, o MM. Juízo indeferiu a expedição de certidão, pela Secretaria, inviabilizando o

levantamento pelo procurador, sem ponderar qualquer especificidade do caso concreto que pudesse importar na

inversão da ordem regulamentar, a teor do art. 47, § 2º, da Resolução n. 168/2011-CJF. Tal conduta desborda dos

limites normativos postos.

Nesse sentido, a orientação deste Tribunal:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE

LEVANTAMENTO EM FAVOR DO ADVOGADO - INDEFERIMENTO - ART. 47, § 1º, DA RESOLUÇÃO Nº

168/11, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A disciplina envolvendo o saque e o levantamento dos valores relacionados aos precatórios e "RPVs" garante

ao credor do título executivo judicial receber pessoalmente o numerário em questão, por meio de conta bancária

individualizada e remunerada. Tal medida pode ser caracterizada como direito do beneficiário titular da conta

prevista no artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, e, nesse sentido, não vislumbro,

prima facie, situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação. 

2. Nesse diapasão, não se pode pretender a inversão da valoração normativa, como regra, sem se demonstrar que

o caso concreto revele excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento diverso. 

3. A determinação judicial não limita o acesso à conta remunerada e individualizada apenas aos beneficiários,

podendo o advogado, por meio de instrumento de mandato, realizar diretamente na instituição financeira o saque

dos valores depositados, independentemente de alvará judicial".

(TRF3, AI 00307726720134030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 20/03/2015).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. PROCURAÇÃO INSUFICIENTE. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Caso em que o indeferimento da medida liminar teve por fundamento a constatação pelo Juízo a quo de que

não seria o caso de impetração de mandado de segurança, "por não cuidar-se de direito líquido e certo, passível

de prova somente por meio de documentos", sendo que o recurso limitou-se a impugnar a decisão agravada

apenas quanto à suficiência da procuração com poderes para receber e dar quitação para permitir ao advogado

o levantamento de créditos depositados em nome do autor, o que permitiria, desde já, a rejeição liminar do

recurso, pois consolidada a jurisprudência no sentido de que o recurso deve impugnar todos os fundamentos da

decisão recorrida, suficientes por si sós para mantê-lo. 

2. A par disso, constata-se que o ato da gerência da CEF, ao considerar insuficiente a procuração "ad judicia"

para permitir o levantamento de valores depositados em favor do autor, a título de pagamento de precatório

judicial, por seu advogado, exigindo a apresentação de procuração específica e atualizada, teve por fundamento

o ofício CJF-OFIO-2013/02319, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, emitido com base em Nota Técnica

do "Grupo de Trabalho de Precatórios", para fiel cumprimento do disposto no artigo 47, §1°, da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 

3. Tal exigência, por sua vez, encontra-se em consonância com a jurisprudência consolidada do Superior

Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido".

(TRF-3, AI 00051184420144030000, TERCEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 29/07/2014).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECATÓRIOS E RPV'S - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ARTIGO 47, § 1º,

DA RESOLUÇÃO CJF N. 168/2011 - LEVANTAMENTO - NORMAS DE DIREITO CIVIL - ARTIGO 38 DO CPC

- CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE -

PREQUESTIONAMENTO. 

1. O acórdão não incorreu em contradição, ante o adequado tratamento das questões trazidas. 
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2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ. 

3. In casu, restou evidenciado que a procuração para o foro em geral, com poderes especiais, habilita o

advogado a praticar atos no âmbito do processo, nos termos do artigo 38 do CPC, contudo o pagamento de

precatório deixou de ser ato processual a exigir a expedição de alvará de levantamento, passando, nos termos do

artigo 47, § 1º, da Resolução CJF n. 168/2011, a ser feito, independentemente de alvará, pela Instituição

Financeira depositária, nos moldes dos depósitos bancários, conforme artigos 653 e ss do Código Civil,

inexistindo qualquer em violação das prerrogativas legais dos advogados. 

4. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente

em situações excepcionais, o que não é o caso dos autos. 

5. Embargos de declaração rejeitados".

(TRF3, AMS 00066107520124036100, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/05/2014).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo na forma do art. 557 do CPC para determinar a expedição de

certidão, pela Secretaria da Vara, em que conste o nome do patrono atual do exequente, nos termos do art. 47, §

1º, da Resolução n. 168/2011-CJF.

 

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018332-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARLINDO CANO em face da decisão de fls. 46 que, em sede

de ação de conhecimento, rito ordinário, não recebeu a apelação interposta pelo agravante, por intempestiva, dado

que os autos foram restituídos em cartório fora do prazo.

Advoga a tempestividade do recurso protocolado em 29/07/2015 (fls. 20), dado que foi intimado da sentença pelo

DJe de 13/07/2015 (fls. 14-verso). Aduz, mais, que a demora na devolução dos autos físicos pode acarretar a

sanção processual do art. 195, CPC, descabido o não recebimento do recurso tempestivamente protocolado.

É o suficiente relatório.

 

II- Inicialmente, anoto a tempestividade do presente recurso, interposto em 12/08/2015 (fls. 2), vez que a r.

decisão agravada foi publicada no DJe de 07/08/2015 (fls. 46). Verifico, mais, que foram deferidos os benefícios

da Lei n. 1.060/50 nos autos subjacentes, despiciendo o recolhimento das custas processuais.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito.

De acordo com o art. 508 do CPC, o prazo para interposição da apelação é de 15 (quinze) dias.

No caso subjacente, diante da interposição de recurso de apelação pelo INSS, foi determinada a intimação do

agravante "para resposta, intimando-o também da sentença" (fls. 14), sendo que tal decisão foi disponibilizada no

DJe de 13/07/2015 (segunda-feira, fls. 14-verso). Assim, de acordo com o art. 4º, §3º, da Lei n. 11.419/06, o prazo

recursal do agravante iniciou-se em 15/07/2015 (quarta-feira), encerrando-se em 29/07/2015 (quarta-feira).

Conforme se verifica do protocolo do recurso do agravante, sua apelação foi protocolada em 29/07/2015 (fls. 20),

sendo tempestiva. Nesse quadro, a retenção indevida dos autos, certificada a fls. 15, não pode implicar no seu não

conhecimento.

Em tais casos, o C. STJ tem determinado o processamento do recurso, sem prejuízo das penalidades

eventualmente aplicáveis ao procurador por eventual desídia. A propósito:

 

"APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS FORA DE PRAZO. NÃO SE CONSIDERA

INTEMPESTIVO O RECURSO DE APELAÇÃO, SE A PETIÇÃO DIRIGIDA AO JUIZ FOI APRESENTADA

DURANTE O PRAZO PARA A SUA INTERPOSIÇÃO, EMBORA O ADVOGADO TENHA RESTITUIDO OS

AUTOS FORA DO PRAZO LEGAL. PRECEDENTES DO STJ: RESP'S 2.706, 2.987, 4.179, 10.441, ETC.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO".

(STJ, REsp 26.406/MG, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro NILSON NAVES, DJ 09/11/1992, p. 20373).

"EXTINÇÃO DO PROCESSO E PRAZO. FALTA DE RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DE CUSTAS.

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS APÓS O DECURSO DO PRAZO.

- Para aferir-se a tempestividade do recurso, é irrelevante a data em que feita a devolução dos autos.

- A falta de pagamento das despesas complementares pode acarretar a extinção do feito por abandono (art. 267,

III, do CPC) e não por ausência de pressuposto processual (art. 267, IV, do mesmo diploma legal).

Imprescindível, no entanto, que, intimada pessoalmente, a parte deixe de cumprir a diligência no prazo

determinado. Recurso especial não conhecido".

(STJ, REsp 142.190/SP, QUARTA TURMA, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 22/09/2003, p. 327).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. A apelação interposta dentro no prazo legal é

tempestiva, ainda que os autos só sejam devolvidos posteriormente ao cartório. Recurso especial conhecido e

provido".

(STJ, REsp 135.273/MG, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, DJ 23/04/2001, p. 159).

 

Ante o exposto, dado que a r. decisão destoa do entendimento do C. STJ, dou provimento ao agravo na forma do

art. 557 do CPC e conheço do recurso de apelação, determinando seu regular processamento.

 

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

contra decisão do MM. Juízo "a quo" de fls. 14 que, em sede de ação de conhecimento, rito ordinário, objetivando

a implantação do benefício assistencial, arbitrou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais).

Anota que o art. 3º, p.u., da Resolução n. 541/07-CJF estabelece limites na fixação dos honorários de perito

judicial sendo que, na hipótese de perícia médica podem ser majorados até o limite máximo de R$ 600,00 em

razão da alta especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. Advoga que "o caso

dos autos não é complexo, não exige conhecimentos específicos além daqueles que os médicos da respectiva

especialidade possuem, tão-pouco demandará tempo excessivo para a conclusão dos trabalhos" (fls. 5) e, mais,

que há grande potencial multiplicador da decisão, em prejuízo da Fazenda Pública. Pugna, ao final, pela redução

da verba honorária aos limites da Resolução n. 541/07-CJF.

É o suficiente relatório.

 

II- De início, verifico que o INSS tomou ciência da decisão em 24/08/15 (fls. 21). Assim, anoto a tempestividade

do recurso, protocolado em 03/09/15 (fls. 2).

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito.

Inicialmente, ressalto que a Resolução n. 541/07-CJF foi revogada pela Resolução n. 305/14-CJF, publicada no

DJe de 13/10/2014, norma que atualmente "dispõe sobre o cadastro e a nomeação de profissionais e o pagamento

de honorários a advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de assistência

judiciária gratuita, no âmbito da Justiça Federal e da jurisdição federal delegada e dá outras providências".

É de se ressaltar, mais, que a r. decisão impugnada foi prolatada no bojo de demanda de natureza previdenciária,

em que deferidos os benefícios da Lei n. 1.060/50, na data de 12/06/2015 (fls. 14), portanto já sob a vigência da

Resolução n. 305/14-CJF. Especificamente quanto à fixação dos honorários periciais, assim determina a

Resolução n. 305/14-CJF:

 

"Art. 28. A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes observará os limites mínimos e máximos

estabelecidos no anexo e, no que couber os critérios previstos no art. 25.

Parágrafo único. Em situações excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, poderá o juiz,

mediante decisão fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados no caput até o limite de três

vezes o valor máximo previsto no anexo".

"Art. 25. A fixação dos honorários aos advogados dativos e curadores, respeitados os limites mínimo e máximo

estabelecidos nesta resolução, observará, no que couber:

I- o nível de especialização e a complexidade do trabalho;

II- a natureza e a importância da causa;

III- o grau de zelo profissional;

IV- o trabalho realizado pelo advogado;

V- o lugar da prestação do serviço;

VI- o tempo de tramitação do processo;

VII- os demais critérios previstos neste capítulo".

 

A Tabela II, prevista no anexo único da Resolução em tela estabelece:

 

a) Área de Engenharia: valor mínimo R$ 149,12 e valor máximo R$ 372,80.

b) Outras áreas: valor mínimo R$ 62,13 e valor máximo R$ 248,53.

 

Na hipótese em análise, assim se manifestou o MM. Juízo "a quo" (fls. 14):

 

"Nos termos do Comunicado CG 731/2015 publicado no DJE de 11/06 p.p´., arbitro os honorários da perita

judicial Dra. Ana Priscila Roese de Freitas, em R$ 600,00, de acordo com a Resolução n. 541/2007 do Conselho

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 13.00.00033-0 1 Vr MIRACATU/SP
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da Justiça Federal. Tal valor se depreende por sua especialização (Clínico Geral), bem como, o desprendimento

para atendimento dos autores nas ações previdenciárias. Requisite-se pagamento pelo sistema AJG. Digam as

partes se pretendem produzir outras provas, após, conclusos. Int".

 

Vê-se que o valor dos honorários periciais foi fixado em montante inferior ao máximo previsto no art. 28, p.u., da

Resolução n. 305/14-CJF (3x R$ 248,53 = R$ 745,59), e com base em circunstâncias fáticas identificadas pelo

Magistrado na localidade, que se enquadram nos incisos I e V do art. 25 da Resolução. Inexiste motivo, portanto,

para sua modificação.

Nesse sentido, precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE SEGURADO. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. (...) VI- No que tange

aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da Tabela II,

da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. VII- Apelação parcialmente provida".

(TRF3, AC 00425196320084039999, OITAVA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/09/2011 PÁGINA: 1626).

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

COMO MINUS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. - (...) - Honorários periciais. O art. 7º, IV, da

CF veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim e a Resolução 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E.

Conselho da Justiça Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de

honorários periciais em ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição

delegada, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta

o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Assim, tais honorários foram

fixados em desacordo com os citados dispositivos, razão pela qual sofreram redução para R$ 200,00 (duzentos

reais). - Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas".

(TRF3, APELREEX 00398645520074039999, OITAVA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO QUE FIXOU OS

VALORES RELATIVOS AOS HONORÁRIOS PERICIAIS - ÁREA DE MEDICINA - AGRAVO PROVIDO. 1. O

limite máximo previsto na tabela de honorários periciais, instituída pela Resolução nº 558/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que o fixa em R$234,80 (Outras áreas), com a possibilidade de ser elevado em até 03 (três)

vezes, conforme prevê o parágrafo primeiro do artigo 3º, da referida Resolução, norma que, no âmbito da Justiça

Federal, orienta o pagamento de honorários periciais, nas ações em que há o benefício de assistência judiciária

gratuita, não sendo a hipótese dos autos. 2. O valor fixado a título de honorários periciais deverá ser estipulado

levando-se em conta o grau de especialização do perito, a natureza e a complexidade do exame e o local de sua

realização. 3. Na hipótese dos autos, não obstante a relevância do trabalho a ser realizado, tenho que o valor dos

honorários deve ser reduzido, até porque a perícia se limitou à analise documental do processo, inspeção no

local do trabalho, processamento de dados e digitalização do laudo pericial (fls. 62/63). 4. Considerando o tempo

despendido na realização do trabalho e a relativa complexidade da perícia, o valor estipulado a título de

honorários periciais configura-se, pois, como exacerbado e em confronto com os princípios da proporcionalidade

e razoabilidade, devendo, pois, ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais). 5. Agravo provido".

(TRF3, AI 00226495120114030000, QUINTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 22/03/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. (...) XIV - Quanto aos honorários periciais, o

montante arbitrado para o salário do perito extrapola os limites prescritos pela Resolução nº 558, de 22/05/2007,

do CJF, que fixa como valor mínimo o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e como

máximo o total de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante se verifica na Tabela

II, do Anexo I, do referido ato normativo. Logo, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). (...)".

(TRF3, AC 00075433020084039999, OITAVA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/02/2014).

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo na forma do art. 557 do CPC.

 

III- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018089-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Salvador Barreto Bonfim em face da decisão monocrática

proferida pela Exma. Des. Federal Therezinha Cazerta (fls. 65/66) que deu provimento à apelação interposta pelo

autor, anulou a sentença proferida em 1º grau de jurisdição e determinou o retorno dos autos ao Juízo de Direito

da 1ª Vara Cível da Justiça Estadual de Diadema/SP, para processamento e julgamento do feito, em sede de ação

de conhecimento, pelo rito ordinário, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Sustenta o embargante existência de erro material na decisão guerreada, uma vez que a vara de origem é o Juízo

de Direito da 4ª Vara Cível da Justiça Estadual de Diadema/SP.

 

É o sucinto relatório.

 

A decisão embargada, de fato, apresenta evidente equívoco de ordem material, passível de correção, "ex vi" do art.

463, inciso II ,do CPC.

Com efeito, a vara originária do feito em questão é a 4ª Vara Cível da Justiça Estadual de Diadema, motivo pelo

qual, acolho os embargos de declaração para determinar a correção da decisão, conforme o exposto, mantendo-se,

no mais, o resultado firmado no sentido de determinar o retorno dos autos ao juízo de origem ora mencionado,

para processamento e julgamento da demanda.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032796-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018089-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : SALVADOR BARRETO BONFIM

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 15.00.00000-8 4 Vr DIADEMA/SP

2015.03.99.032796-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : JOSE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por JOSE PEREIRA SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, com restabelecimento do auxílio doença administrativamente cessado.

A r. sentença de fls. 55/56 indeferiu a petição inicial e julgou o processo extinto sem resolução do mérito, com

fulcro nos artigos 295, III c.c. 267, VI, ambos do CPC, reconhecendo a ausência de interesse de agir do autor em

razão da inexistência de requerimento administrativo prévio do quanto postulado. Não houve condenação em

honorários advocatícios ante a inexistência de citação da parte contrária.

Apelação da autora a fls. 58/64, em que sustenta o descabimento da exigência de prévio requerimento

administrativo do benefício previdenciário, à luz de jurisprudência do STJ.

É o suficiente relatório.

 

II- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Acresça-se, mais, a possibilidade

de retratação, pelo relator, deferida pelo §1º do mesmo dispositivo. Assim, passo à análise do feito na forma do

art. 557, §1º, do CPC.

A exigibilidade de requerimento administrativo prévio no âmbito previdenciário já foi analisada pelas Cortes

Superiores, em sede de repercussão geral (art. 543-B, CPC) e de repetitividade (art. 543-C, CPC):

 

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de

ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é

preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do

interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,

ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento

não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento

administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente

contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais

vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria

de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já

configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação

jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de

transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a

conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas

hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado

Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS

já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a

seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar

acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -,

tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de

entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,

reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá

intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,

sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,

colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00711-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que

apreciará a subsistência ou não do interesse em agir".

(STF, RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014). 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Plenário do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do CPC, decidiu que a concessão

de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo, evidenciando situações de ressalva e

fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido julgamento (03/9/2014). 2.

Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC".

(STJ, REsp 1369834/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2014,

DJe 02/12/2014).

 

Da leitura dos precedentes das Cortes Superiores, verifica-se que apenas nas hipóteses de notório e reiterado

posicionamento administrativo contrário é que fica dispensado o requerimento administrativo prévio (à exceção

das demandas previdenciárias ajuizadas até 03/09/14, em que fixada regra de transição).

Na presente demanda, ajuizada em 06/12/2013 (fls. 1), o autor pretende a implantação de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez. Nesse caso, impõe-se a aplicação da regra de transição fixada no precedente

vinculante do STF, devida a comprovação do prévio requerimento administrativo com comunicação ao MM. Juízo

"a quo".

Observo, mais, que em duas oportunidades (fls. 42 e fls. 47), o MM. Juízo "a quo" determinou a intimação do

autor para comprovação do prévio requerimento administrativo, sem sucesso. Hígida, portanto, a exigência de

comprovação do prévio requerimento administrativo e, mais, a extinção processual.

Nesse sentido, precedentes desta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C DO CPC. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A decisão proferida nos termos

do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v. acórdão proferido em sede de

agravo (CPC, artigo 557, § 1º), anulou a r. sentença e determinou a remessa dos autos à Vara de origem, bem

como fixou prazos para suspensão do curso do processo, a fim de que a parte autora pudesse requerer

administrativamente o benefício e, em seguida, se não houvesse manifestação do INSS ou fosse indeferido o

benefício, o feito tivesse regular processamento. 2. A questão da necessidade de prévio requerimento

administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação - objeto de muita discussão no passado

- foi definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 631.240, em 3/9/2014 (ementa

publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão geral. 3. Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo

Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a exigência de requerimento administrativo prévio; (ii) fixou

regras transitórias para as ações judiciais em trâmite, sem precedência de processo administrativo. 4. No caso

dos autos, como a ação está em curso e não houve contestação de mérito do INSS, incide a hipótese de

sobrestamento do processo, consoante item 6 do v. acórdão proferido no RE n. 631.240, observando-se a

sistemática estabelecida nos itens 7 e seguintes do mesmo julgado. 4. Decisão anterior parcialmente

reconsiderada, para fixar os prazos de suspensão do feito em conformidade com o entendimento das Cortes

Superiores. 5. Agravo legal parcialmente provido em juízo de retratação (art. 543-C)".

(TRF-3, AC 00023180720034036183, NONA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/07/2015).

"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 543-B, §3º E 543-C, §7º, II DO CPC. REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. RESP Nº. 1.369.834/SP.

RE Nº. 631.240/MG. MANUTENÇÃO DO V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL

DA PARTE AUTORA. 1. No julgamento do RESP nº. 1.369.834/SP, o Colendo Superior Tribunal de Justiça

determinou fosse aplicado o que foi estipulado pelo STF no julgamento do RE nº. 631.240/MG. 2. O Supremo

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 631.240/MG, sob o regime de repercussão geral,

externou que, em regra, é necessário o requerimento administrativo ou que a Autarquia Previdenciária tenha

excedido o prazo legal para sua análise para caracterizar ameaça ou lesão a direito do segurado, de forma a

configurar o interesse de agir. Este foi exatamente o entendimento adotado no v. Acórdão reexaminado, por meio

do qual se reconheceu a necessidade de formulação de prévio requerimento administrativo para a caracterização
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do interesse processual de agir em Juízo. 3. É certo que, quando o entendimento da Administração for notória e

reiteradamente contrário à postulação do segurado, não haverá necessidade de prévio requerimento

administrativo, tal como ocorre nas hipóteses em que se pleiteia a desaposentação. Atente-se que, nos casos de

revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, salvo se dependerem da análise

de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração, não haverá necessidade de requerimento

administrativo, tendo em vista que já houve conduta do INSS que tacitamente configura o não acolhimento da

pretensão. 4. Contudo, o que se pleiteou nos autos subjacentes foi a concessão de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez a trabalhador urbano, não se havendo de falar, portanto, em hipótese de notória e

potencial rejeição do pedido por parte do INSS, de modo que a formulação de prévio requerimento

administrativo era sim necessária, estando este entendimento de pleno acordo com o que foi estipulado na

ocasião do julgamento do RE nº. 631.240/MG. 5. Acórdão mantido por seus próprios fundamentos".

(TRF-3, AI 00158249120114030000, SÉTIMA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 01/07/2015).

"PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. - Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser

recebido como agravo, previsto no artigo 557, § 1º, do CPC. - Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV,

da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não é infenso aos

beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação de lesão a direito, descabendo

falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da Súmula 9 desta Corte. - Em grande

parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. De

modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário. - Assim ocorre com pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o

fundamento de inobservância da regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda

própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para sua concessão e de aposentadoria para trabalhador

rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. -

Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não é certo que o

INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela

autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o

Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. - Agravo a que se nega provimento".

(TRF-3, AC 00328966220144039999, OITAVA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 15/05/2015).

 

Ante o exposto, tendo em vista que a decisão vergastada está de acordo com o entendimento consolidado nas

Cortes Superiores e neste Tribunal, nego provimento à apelação, na forma do art. 557, do CPC.

 

III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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2015.03.00.014551-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

em face da decisão do MM. Juízo "a quo" de fls. 229 dos autos subjacentes que determinou a suspensão da

execução com relação aos herdeiros não-habilitados da exequente.

A fls. 105, foi determinada a intimação da agravante para regularização processual.

É o suficiente relatório.

 

II- Diante da inércia da agravante em providenciar a juntada aos autos de cópia da decisão agravada e respectiva

certidão de intimação, impõe-se o não conhecimento do recurso nos estritos termos do art. 525, I, CPC.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 525, I, DO

CPC. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DECISUM AGRAVADO. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido que o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças

obrigatórias previstas no artigo 525, I, do CPC, importando a ausência de qualquer delas no não conhecimento

do recurso. Precedentes: AgRg no AREsp 664.569/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

27/3/2015; AgRg no AREsp 520.526/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 22/4/2015;

AgRg no AREsp 596.481/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/2/2015;

2. Para rever a conclusão do Tribunal de origem atinente à ausência da cópia integral do decisum agravado, faz-

se necessário o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame de

dissídio jurisprudencial.

Precedente: AgRg no REsp 1.473.123/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

28/10/2014.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no AREsp 715.642/SP, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em

23/06/2015, DJe 04/08/2015).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC. CÓPIA DA PROCURAÇÃO E DA

COMPLETA CADEIA DE SUBSTABELECIMENTOS DOS AGRAVADO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. "A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a ausência das peças obrigatórias de que trata o

art. 525, I do CPC (dentre as quais se inclui a cópia da cadeia de substabelecimentos) importa em não

conhecimento do recurso" (EREsp 1056295/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado

em 25/02/2010, DJe 25/08/2010).

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento".

(STJ, EDcl no REsp 1508909/MG, QUARTA TURMA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em

16/06/2015, DJe 22/06/2015).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA NA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO DO

AGRAVADO. INADMISSIBILIDADE. ART. 525, I, CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A falta de alguma das peças de colação obrigatória, previstas no art. 525, I, do CPC, enseja o não

conhecimento do agravo de instrumento.

2. Nos termos da jurisprudência desta Casa, a ausência de peça obrigatória na formação do agravo não

constante dos autos originais deverá ser atestada por certidão emitida pelo órgão competente, não bastando a

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA NAZARE SOARES PEREIRA e outros(as)

: MARIA DE LOURDES SOARES

: VALDIR LOURENCO SOARES

: JOSE LOURENCO SOARES

: VALMIR LOURENCO SOARES

ADVOGADO : SP047033 APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : JOAO LOURENCO SOARES falecido(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 14046736519964036113 1 Vr FRANCA/SP
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alegação de juntada de cópia integral dos autos.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no AREsp 599.253/MG, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, julgado em

12/05/2015, DJe 18/05/2015).

 

Pelo exposto, não conheço do presente recurso de agravo de instrumento, nos exatos termos do art. 525, I,

CPC.

 

III- Publique-se. Intimem-se. Após, ao arquivo.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019721-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada contra r. decisão que, após acolhimento dos

cálculos do INSS e determinação atinente à expedição dos ofícios requisitórios, entendeu que os autos devessem

volver a esta E. Corte para "(...)verificação da presença do pressuposto de desenvolvimento válido e regular do

processo consubstanciado na competência (...)"(fls. 76).

Sustenta a parte recorrente que não há mais dúvida a respeito do Juízo competente, uma vez que não constatada a

natureza acidentária do pleito inicial na ação de cognição, até porquê reconhecida a competência da Justiça

Federal com o julgamento proferido naqueles autor por este Tribunal Regional, que deu pela procedência do

pedido de auxílio-doença (fls. 02-07).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade processual, restando desnecessário o recolhimento de custas.

 

DO FORO COMPETENTE

2015.03.00.019721-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIOLINDO APARECIDO JULIANI

ADVOGADO : SP225688 FERNANDO JESUS GARCIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP051835 LAERCIO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 00017311920078260347 2 Vr MATAO/SP
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A ação de cognição teve por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez (fls. 08-17).

O feito tramitou em primeira instância na Justiça do Estado de São Paulo, Comarca de Matão, tendo o Juízo

rejeitado o pedido (fls. 35-38).

A competência do foro, na ocasião, definiu-se não pela incidência da exceção preconizada pela norma do artigo

109, I, da Constituição Federal, mas em razão de delegação de competência, versada no parágrafo 3º do mesmo

artigo.

A propósito, o texto das normas citadas:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

(...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Somente o processamento e julgamento de ações de natureza acidentária, inclusive as que versem a respeito de

revisão de benefícios, ainda que em sede de recurso, são de competência da Justiça Estadual, consoante o acima

verificado.

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Destarte, tendo em vista os exatos termos do que decidiu este Tribunal na actio de conhecimento (fls. 46-52 e 58-

66), ao apreciar e prover a apelação para condenar a autarquia à concessão do benefício auxílio-doença

previdenciário, descabe lucubrar-se a respeito da competência.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39458/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005246-28.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.005246-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RENY FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)
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DECISÃO

Cuida-se de agravo legal interposto pela parte autora, ora agravante, em relação à decisão que nos termos do

artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à sua apelação e deu parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial em face de sentença que havia julgado parcialmente procedente o pedido de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz, a agravante ter comprovado o exercício em atividade insalubre nos períodos de 01/10/1976 a 05/01/1977,

19/02/1990 a 06/04/1990 e 19/07/1997 a 30/03/1998, fazendo jus à concessão da aposentadoria pleiteada.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Assiste-lhe razão em parte.

Com efeito, no período de 19/02/1990 a 06/04/1990 (fls. 64), observa-se que o autor exercia a atividade de

caldeireiro, que segundo os Decreto n° 53.831/64 e 83.080/79, permitem o enquadramento, segundo a categoria

profissional, respectivamente nos códigos 2.5.3 e 2.5.2.

Com relação ao intervalo de 01/10/1976 a 05/01/1977, em que exerceu a atividade de serralheiro, não pode ser

reconhecido como especial, já que no formulário DSS 8030 de fls. 52, não foram indicados os agentes nocivos a

que o autor estava submetido; não podendo, também ser reconhecido segundo a categoria profissional, por falta de

previsão legal.

Já o período de 19/07/1997 a 30/06/1998 deixou de ser reconhecido face à inexistência de formulário/laudo

técnico informando a que agentes nocivos a parte autora estava exposta, cabendo ressaltar que o formulário de fls.

37 diz respeito ao período de 06/01/1994 a 18/7/1997, e o laudo de risco ambiental de fls. 41/48 apresenta-se

genérico, não retratando as reais condições de trabalho da parte autora, pelo que também não pode ser reconhecido

como especial.

Assim, deve ser reconhecido como especial, também, o período de 19/02/1990 a 06/04/1990; entretanto, mesmo

assim, o autor não conta com o tempo mínimo exigido para a concessão do benefício, devendo ser mantida a

improcedência do pedido de concessão do benefício.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA, nos termos explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004383-38.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.004383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IVANILDO IVALE (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

 1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo em

10.04.1997.

 

Documentos (fls. 12-63).

 

A r. sentença de fls. 270-278, julgou improcedente o pedido.

 

Apela a parte autora, aduzindo que comprovou a qualidade de segurado e, com o cômputo do tempo em que

contribuiu para a previdência como autônomo e empregador, tem direito à concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição (fls. 311-319).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

2.3. Da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043833820044036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

"II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.4. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.
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O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação
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de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação
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do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex temporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

2.5. Da possibilidade de conversão de tempo especial em comum.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela
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constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3696/4153



"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

 

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o cômputo

do período em que recolheu contribuições previdenciárias como autônomo e como empregador, desde a data do

requerimento administrativo em 10.04.1997.

 

Para a comprovação do tempo em recolheu contribuições previdenciárias na qualidade de autônomo e

empregador, colacionou aos autos cópia dos carnês de fls. 205-269 que comprovam recolhimentos nos períodos

de 01.01.1978 a 10.04.1997, com exceção dos meses outubro/1985 e agosto de 1996.

 

Na presente demanda, somado todo o interregno de contribuição, como autônomo e como empregador

comprovado nos autos, a parte autora conta com 19 (dezenove) anos, 01 (um) meses e 11 (onze) dias de tempo de

serviço/contribuição, na data do requerimento administrativo em 10.04.1997( fls. 14), sendo insuficiente à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇAO DA

PARTE AUTORA, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009554-82.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão que, nos termos do art. 557 do CPC,

NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, integralmente, a r. sentença

recorrida (fls. 407-410).

 

Em razões recursais de fls. 351-391, sustenta a embargante que a fundamentação da decisão foi omissa quanto ao

requerimento formulado de expedição de ofícios para a realização de prova documental. Aduz que a ausência de

prova documental impede o reconhecimento do período laborado em condições especiais (fl. 412-414). 

 

 

Fls. 415-432 - A parte autora colacionou aos autos, documentos novos, para comprovar o vínculo de emprego na

empresa Itaplac - Indústria de Plásticos Ltda. 

 

Razão, em parte, assiste à parte autora.

 

A decisão embargada, de fato, não apresentou a referida omissão. Contudo, diante da colação aos autos de novos

documentos, necessária a expedição de ofício à empresa Itaplac - Indústria de Plásticos Ltda. 

 

Referidos documentos ensejam nova análise do mérito do recurso, de modo que passo a proferir novamente a

decisão monocrática.

 

 

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de tempo de labor urbano e a implementação de aposentadoria por tempo de serviço ou

contribuição a partir do requerimento administrativo (16.05.2003). 

 

Documentos (fls. 08-48; 81-273 e 334-341)

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para condenar o INSS a reconhecer e averbar os

lapsos de trabalho urbano compreendidos entre 01.05.1971 a 31.10.1972, de 23.11.1996 a 30.05.1997 e entre

01.12.1973 e 05.01.1976. Considerando a sucumbência recíproca, determinou a compensação das custas e dos

honorários advocatícios. Foi determinada a remessa oficial.

 

Apelação da parte autora requerendo a reforma do julgado. Preliminarmente, aduz cerceamento de defesa e

decretação da anulação da sentença, com o retorno dos autos à origem a fim de que seja realizada a prova

documental requerida, bem como a analisada a integração do período de 12.12.1966 a 06.011.1968 como
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atividade especial. No mérito aduz que a sentença trabalhista possui a aptidão para comprovar o exercício de

atividade laborativa alegada em ação previdenciária e que preenche os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Prefacialmente, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a

produção de prova documental, qual seja, expedição de ofício à empresa Itaplac.

 

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

 

O autor alega que laborou na empresa "Itaplac - Indústrias de Plásticos Ita Ltda, de 01.10.1986 a 28.12.1992,

sendo que o vínculo empregatício foi reconhecido na esfera trabalhista, em sentença homologatória de acordo

proferida em 25.10.1994 (fls. 27-29) e recolhimento das contribuições previdenciárias (fls. 45-47).

 

Quanto à relação de emprego reconhecida judicialmente, comungo do entendimento de que a simples

homologação de acordo trabalhista, sem análise do conjunto probatório, por si só, é insuficiente para comprovar o

labor durante determinado período e compelir o Instituto a reconhecê-lo.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1128885/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJe 30.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. ACORDO TRABALHISTA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo

documental que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova

testemunhal.

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova

material da relação de emprego.

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região,

Sexta Turma, AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RECONHECIMENTO POST MORTEM DO VÍNCULO

TRABALHISTA - ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROVA MATERIAL -

INEXISTÊNCIA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.

2. Ausência de prova do exercício de atividade remunerada nos doze últimos meses que antecederam o

falecimento do de cujus, implicando na falta de condição de segurado.

3. Apelação não provida. Sentença mantida."

(TRF 1ª Região AC 2002.01.99.035700-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v. u., DJ

16.04.07 p.51)

"TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ACORDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA . INSUFICIÊNCIA DE

PROVA.

O acordo celebrado na Justiça do trabalho não constitui prova plena da relação de emprego, sendo insuficiente

para o reconhecimento do tempo de serviço."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal José Francisco Andreotti

Spizzirri, v.u., DE 18.11.09).

"TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SENTENÇA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA . INEXISTÊNCIA DE PROVAS. 

Não serve como início de prova material de tempo de serviço a sentença que reconhece vínculo empregatício,

proferida em reclamatória trabalhista na qual não foram produzidas quaisquer provas."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, v.u., DE

16.07.09).

No caso, verifico que foi homologado acordo trabalhista sem que tenha sido apresentada qualquer prova material

de sua existência, tampouco colhida prova oral naquele feito.

 

Contudo, no caso específico dos autos, a parte autora trouxe novos documentos (fls. 415-432) para comprovar o

vínculo de emprego com a empresa Itaplac Indústria de Plásticos Ltda. 

 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(artigo 60, § 4º, IV, da CF).

 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da

Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).

 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

 

Dessa forma, o julgamento não pode ocorrer se o feito não for instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao

contrário, cabe ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes

que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.
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Assim, ante a juntada de documentos novos, faz-se necessária a expedição de ofício à empresa Itaplac Indústria de

Plásticos Ita Ltda. 

 

O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio

do juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente

protelatório.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para declarar nula a r. sentença, ante a ausência de prova pericial. Determino a remessa dos autos à

primeira instância, para que seja realizada a expedição de ofício à empresa Itaplac - Indústria de Pláscticos Ltda e,

posteriormente, seja exarada sentença. PREJUDICADO O REEXAME NECESSÁRIO.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001940-80.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 395/402) contra decisão monocrática (fls.

384/393) que deu parcial provimento à remessa oficial, para reconhecer períodos especiais de 05/01/1971 a

20/10/1973, 01/01/1994 a 10/10/1994 e 02/10/1996 a 05/03/1997, reconhecendo o direito à aposentadoria com

termo inicial aos 04/03/2004, e esclarecendo os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Aduz a parte embargante a existência de omissão e contradição/erro material no decisum: omissão, quanto à

condenação do INSS ao pagamento de verba honorária, e também na parte dispositiva, no concernente ao tempo

laborativo rural - de 01/01/1965 a 31/12/1965 - acolhido na fundamentação; e a ocorrência de erro material na

tabela de cálculo confeccionada à fl. 393 que, ao ser refeita, teria apresentado número de anos superior àquele

consignado.

Requereu, pois, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam reparados os vícios

assinalados.

É a síntese do necessário.
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Decido.

 

Quanto aos embargos declaratórios opostos, os incisos I e II, do artigo 535, do Código de Processo Civil, dispõem

sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou

omissão; em face da ausência de quaisquer das circunstâncias supramencionadas, seria de se impor a rejeição do

recurso.

Aos 31/07/2015, proferi decisão monocrática, nos seguintes termos:

"A parte autora ajuizou a presente ação em 19/04/2005 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural, além de tempo de serviço especial - a ser convertido para

tempo comum - que somados a períodos outros de labor, com o devido registro legal, autorizaria a concessão do

benefício de "aposentadoria por tempo de serviço".

Data de nascimento da parte autora - 21/03/1945 (fl. 28).

Documentos (fls. 28/226).

Assistência judiciária gratuita (fl. 228).

Citação em 08/08/2005 (fl. 237).

Cópia de procedimentos administrativos (fls. 55/128, 129/166 e 167/226).

CNIS/Plenus (fls. 318/322).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 298/304).

A sentença prolatada em 09/04/2008 (fls. 324/331) julgou extinto o processo, sem exame de mérito, nos termos

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação aos períodos de 01/01/1968 a 31/01/1968 (rural) e

de 27/09/1974 a 23/11/1977, 03/08/1981 a 16/11/1981, 12/05/1982 a 03/11/1986, 21/01/1987 a 12/02/1987,

01/03/1987 a 14/05/1987, 25/05/1987 a 02/01/1990, 25/07/1992 a 31/12/1993, 09/02/1995 a 28/04/1995

(especiais) - em razão do reconhecimento administrativo, e julgou parcialmente procedente a ação, declarando

tempo de trabalho rural entre 01/01/1965 e 31/12/1965, além de tempo de trabalho especial correspondente a

05/01/1971 a 20/10/1973, 01/01/1994 a 10/10/1994, 29/04/1995 a 16/03/1996, 02/10/1996 a 05/03/1997,

determinando a conversão dos períodos, de tempo especial para tempo comum; condenou a autarquia

previdenciária ao pagamento de "aposentadoria por tempo de contribuição", com termo inicial de pagamento na

data do pleito administrativo em 04/03/2004 (NB 133.551.294-0), com incidência de juros de mora e correção

monetária sobre os atrasados; isenção das custas processuais; condenou o INSS ao pagamento da verba

honorária, em percentual de 10% sobre o montante apurado, observada a letra da Súmula 111 do C. STJ. Tutela

antecipada concedida. Reexame necessário determinado.

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte Regional, por força da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº

9.756/98 ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar

seguimento ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do

Colendo Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Na peça inaugural, a parte autora formula pedidos, os seguintes:

- reconhecimento de tempo de serviço rural, desde 01/01/1965 até 31/12/1968;

- reconhecimento de tempo de serviço especial, nos interregnos de 05/01/1971 a 20/10/1973, 27/09/1974 a

23/11/1977, 03/08/1981 a 16/11/1981, 12/05/1982 a 03/11/1986, 21/01/1987 a 12/02/1987, 01/03/1987 a

14/05/1987, 25/05/1987 a 02/01/1990, 25/07/1992 a 31/12/1993, 01/01/1994 a 10/10/1994, 09/02/1995 a

16/03/1996, 02/10/1996 a 05/03/1997;

- e concessão de "aposentadoria por tempo de serviço".

Quanto a este último pedido, de concessão de benefício, aduz que estivera junto aos balcões previdenciários em

três oportunidades distintas, formulando requerimento administrativo, os quais restaram negados em todas as

ocasiões; enumera os requerimentos administrativos como sendo em:

1º - 12/05/1998, sob NB 110.221.791-0;

2º - 05/06/2000, sob NB 117.561.063-9;

3º - 04/03/2004, sob NB 133.551.294-0; e foram acostadas cópias integrais de todos os referidos procedimentos

administrativos, junto às fls. 55/128, 129/166 e 167/226, respectivamente.

Merece destaque a informação acerca do reconhecimento administrativo dos seguintes intervalos: 01/01/1968 a

31/12/1968 (fl. 197) e 27/09/1974 a 23/11/1977, 03/08/1981 a 16/11/1981, 12/05/1982 a 03/11/1986, 21/01/1987

a 12/02/1987, 01/03/1987 a 14/05/1987, 25/05/1987 a 02/01/1990, 25/07/1992 a 31/12/1993, 09/02/1995 a

28/04/1995 (fls. 109/111, 150/153, 210/215).

Remanesce a controvérsia, pois, no tocante aos intervalos de 01/01/1965 até 31/12/1967 (rural) e 05/01/1971 a

20/10/1973, 01/01/1994 a 10/10/1994, 29/04/1995 a 16/03/1996 e 02/10/1996 a 05/03/1997 (especiais).

Diante da ausência de apelo voluntário, passo, pois, à análise do caso em tela, por força do reexame necessário,

a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela lei 10.352/2001.
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Senão vejamos.

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Rememorando o reconhecimento administrativo de período rural (01/01/1968 a 31/12/1968) e o reconhecimento

em sentença (01/01/1965 a 31/12/1965), mantenho, sob análise, o interregno de 01/01/1965 até 31/12/1965, tendo

em vista que, quanto ao intervalo remanescente, de 01/01/1966 a 31/12/1967, não houve apelação interposta pela

parte autora.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração

levada a efeito pela Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a

comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade

de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do

tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o

rurícola, pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por

isso tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é

dispensado dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto

aos urbanos como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida

no seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu
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recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua

fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o

cumprimento da legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o

segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na

condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para

o consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo

segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no

sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito

aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de

entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou cópias de documentos, quais sejam:

- certidão emitida por órgão subordinado à Justiça Eleitoral, demonstrando sua profissão como sendo a de

"lavrador", à época de sua inscrição, em 24/04/1965 (fl. 181);

- certidão emitida por órgão subordinado à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, informando

que, à época da solicitação do documento de identidade da parte autora, em 06/01/1968, foi declarada a

profissão de "lavrador" (fl. 180).

As declarações firmadas por particulares (fl. 179) e os documentos relativos a propriedades em nome de

terceiros, estranhos aos autos (fls. 182/194), não são considerados provas aptas, consoante já exposto em

parágrafos anteriores, salientados em negrito.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida: as testemunhas foram firmes e esclarecedoras em seus relatos acerca do

trabalho da parte autora, já a partir do ano de 1964, em diversas propriedades rurais no estado sulista do

Paraná.

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.
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5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, no interstício de 01/01/1965 a 31/12/1965,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, até 05/03/1997, e após, pelo Decreto 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização

da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº

9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado,

e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina

nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA

TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3706/4153



abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL.

INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART

535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO

DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003,

QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO

PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.
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1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número

1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo

que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Do caso concreto:

A parte autora, trazendo diversos documentos, aponta intervalos como sendo de labor sob o manto da atividade

especial - CTPS em fls. 35/51.

Sob análise, os seguintes lapsos temporais:

- de 05/01/1971 a 20/10/1973, na condição de "pinche/4º ajudante" em "setor de laminação", junto ao

empregador "Siderúrgica Coferraz S.A.", sujeito a agente agressivo calor de 28º a 50º, sólidos em suspensão

aérea - óxido de ferro - fazendo uso de maçarico de oxigênio e acetileno, devendo ser considerado especial e,

posteriormente, convertido para tempo de labor comum, já que a atividade desenvolvida encontra-se inserida no

código 1.1.1 do Anexo do Decreto nº 53.831/64 (formulário SB-40, fl. 57/58);

- de 01/01/1994 a 10/10/1994, na condição de "motorista de ônibus", junto ao empregador "Viação Izaura Ltda.",

devendo ser considerado especial e, posteriormente, convertido para tempo de labor comum, já que a atividade

desenvolvida encontra-se inserida no código 2.4.4 do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2 do Anexo do

Decreto nº 83.080/79 (formulário DISES.BE 5238, fl. 80 e laudo técnico, fls. 81/82);

- de 02/10/1996 a 05/03/1997, na condição de "motorista de ônibus", junto ao empregador "Masterbus

Transporte Ltda.", sujeito a agente agressivo ruído de 82,5 dB (A), devendo ser considerado especial e,

posteriormente, convertido para tempo de labor comum, já que há enquadramento no código 1.1.6 do Anexo do

Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 (formulário, fl. 91 e laudo técnico, fls.
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92/95).

Ficam, portanto, reconhecidos os períodos suprassinalados.

O período de 29/04/1995 a 16/03/1996, na condição de "motorista de ônibus", junto ao empregador "Ueti

Turismo Ltda.", não pode ser considerado como especial, uma vez que o formulário DSS-8030 (fl. 86) e o laudo

técnico (fls. 87/88) não evidenciam exposição efetiva a agente nocivo nos termos da legislação de regência, já

não se podendo haver enquadramento, para o período, em face de categoria profissional.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o

artigo 55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta)

anos, homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por

cento) sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra

permanente do citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA EMENDA 20/98

Computando-se os interregnos acima referidos, somados a demais períodos incontroversos, de CTPS (não se
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olvidando, ainda, das contribuições individuais recolhidas entre agosto/2001 e abril/2002, comprovadas em fls.

52/54 e 321/322), o autor já atingia o tempo de serviço necessário à aposentação, aos 04/03/2004.

Reconhecida, portanto, a procedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Mantido o termo inicial fixado na r. sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice

de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para reconhecer os períodos especiais de 05/01/1971 a 20/10/1973, 01/01/1994 a 10/10/1994 e

02/10/1996 a 05/03/1997, reconhecendo o direito da parte autora à aposentadoria com termo inicial aos

04/03/2004, esclarecendo os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, tudo nos termos

supraexpostos.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se."

Assiste razão à parte embargante.

Pois bem.

 

Deveras, no que concerne ao período rural laborado pela parte autora, devidamente comprovado nos autos por

meio do conjunto probatório - documentos e testemunhas - admitiu-se-o como sendo de 01/01/1965 a 31/12/1965.

Com relação ao montante honorário, resta mantido conforme o texto da r. sentença, em 10% (dez por cento),

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Por sua vez, no tocante à tabela de tempo de serviço à fl. 393, conferindo-se todos os períodos laborativos da parte

autora (presentes em CTPS e registrados no sistema informatizado CNIS/Plenus), verificou-se a inconsistência no

preenchimento (desconsiderados dois períodos, de 03/03/1979 a 23/03/1979 e de 15/04/1979 a 08/05/1979) e a

falta de aproveitamento de períodos rurais (de 01/01/1965 a 31/12/1965 e 01/01/1968 a 31/12/1968, que, embora

devidamente incluídos na tabela, não integraram o somatório), o que redundou em erro no cômputo final: número

de anos de labor aquém do verdadeiramente exercitado pela parte autora.

Assim, com vistas à correta elucidação do cálculo de tempo laborativo da parte demandante, adoto ambas as

tabelas trazidas em fls. 399/402, porquanto irrepreensíveis.

Com tais considerações, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, para sanar os erro

material e omissão apontados, a fim de que, da decisão de fls. 384/392, passe a integrar a fundamentação

retrocitada, passando a constar do dispositivo, in verbis: "Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para, reconhecendo os períodos laborativos - rural,

de 01/01/1965 a 31/12/1965, e especiais, de 05/01/1971 a 20/10/1973, 01/01/1994 a 10/10/1994 e 02/10/1996 a

05/03/1997 - reconhecer o direito da parte autora à aposentadoria (ao cômputo de 32 anos, 06 meses e 23 dias de

labor), com termo inicial aos 04/03/2004, mantendo a condenação do INSS em verba honorária, alfim

esclarecendo os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária".

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 203/218), proferida em 17/02/2009, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais

os períodos de 09/03/1978 a 03/08/1978, 11/05/1981 a 14/08/1981, 22/12/1981 a 08/10/1982 e 18/04/1983 a

05/03/1997, e condenar o INSS a convertê-los em tempo comum e a conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional desde a data do requerimento administrativo (20/02/2004), considerando contar, a parte

autora, com 30 anos, 04 meses e 02 dias de tempo de contribuição até a data da entrada em vigor da EC 20/98.

Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, com correção monetária e juros de mora, além

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor total das parcelas vencidas até a data da

sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS sustentando não restar comprovada a especialidade do labor, pelo que requer a reforma da r.

sentença. Se esse não for o entendimento, requer a incidência dos juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao

ano e a redução dos honorários advocatícios.

Também inconformada, a parte autora interpôs apelação em que alega restar comprovada a atividade especial no

período de 02/05/1979 a 09/03/1981 e que seja computado o período de trabalho na Telecomunicações de São

Paulo - TELESP até o final do contrato de trabalho (01/12/2000).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031506920054036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
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CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que
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expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.
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(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos de 02/05/1979 a 09/03/1981, 09/03/1978 a 03/08/1978,

11/05/1981 a 14/08/1981, 22/12/1981 a 08/10/1982 e 18/04/1983 a 05/03/1997, tidos como especiais.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento dos intervalos de:

- 02/05/1979 a 09/03/1981, como operador de furadeira, estando exposto de forma habitual e permanente a pó

metálico e vapor de óleo solúvel decorrente das operações de usinagem, conforme formulário DSS 8030 de fls.

71, enquadrando-se no código 1.2.9 do anexo III do Decreto n° 53.831/64;

- 09/03/1978 a 03/08/1978, 11/05/1981 a 14/08/1981, 22/12/1981 a 08/10/1982, já que exposto de forma habitual

e permanente a ruído acima de 80 dB(A), conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 65 e 67/68,

78/80, e 83/85, enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e,

- 18/04/1983 a 05/03/1997, já que o autor, na função de trabalhador de linhas na Telecomunicações de São Paulo -

TELESP, esteve submetido a tensão acima de 250 volts, enquadrando-se no código 1.1.8 do anexo III do Decreto

n° 53.831/64.

No tocante ao coeficiente de conversão, o fator a ser utilizado corresponde a 1,40, e não 1,20.

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §
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2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Sendo assim, computando-se os intervalos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos,

incontroversos, conforme consta da cópia da CTPS juntada às fls. 29/47 e no extrato de fls. 93/98, o autor até a

data da entrada em vigor da EC n° 20/98, conta com 30 anos, 03 meses e 05 dias de tempo de contribuição.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Ressalte-se que quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía mais de 30 (trinta) anos de

tempo de serviço, não devendo, portanto, submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

No entanto, na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, embora a parte autora mantenha o

direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, somente poderá computar o tempo de serviço

laborado até 15.12.1998, tendo em vista que, nascida em 27/03/1957 (fls. 26), contava com menos de 53 anos de

idade em 20/02/2004, termo inicial do benefício. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-B, §3º DO

C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR

A 15.12.1998 SEM CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO PREVISTO NO ART. 9º DA E.C. Nº20/98.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C.

II - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal

apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço

à luz dos preceitos contidos na E.C. nº20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime

jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Conforme julgado desta 10ª Turma, na AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, rel. Des. Diva Malerbi, em

06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda

Constitucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do aludido diploma

legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, significaria a

aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, em

conflito com a posição firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

IV- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma do acórdão de fl. 369, adequando-se ao entendimento firmado

por esta 10ª Turma, na esteira na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a

declarar que o autor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,

somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 31 anos, 07 meses e 11

dias de tempo de serviço, tendo em vista que contava com menos de 53 anos de idade em 03.09.1999, termo

inicial do benefício, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53,

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.
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V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001235-24.2001.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 29/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013)

 

Portanto, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma proporcional

correspondente a 70% (setenta por cento) do valor do salário-de-benefício, calculado nos termos do art. 29, caput 

da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, desde a data do requerimento administrativo (20/04/2004 - fls. 50).

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, À APELAÇÃO DO INSS, e À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da

fundamentação.

Confirmada a sentença neste decisum, mantenho a tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto

necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005052-57.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de atividade laborativa de natureza rural, bem como o labor em atividade

especial, sua conversão em tempo comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde

a data do requerimento administrativo (28.10.2002 - fls. 41).

 

2005.61.83.005052-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE AROLDO MAIA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050525720054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Documentos (fls. 12-41).

 

Procedimento administrativo (fls. 207-316).

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período comum de 18.06.1996 a

05.07.1996 e como laborado em condições especiais o período de 23.02.1995 a 08.02.1996, condenando o INSS 

a convertê-lo em tempo de serviço comum e proceder a pertinente averbação. Em razão da sucumbência reciproca

deixou de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios. Determinou o reexame necessário (fls.

319-338).

 

Apela a parte autora, requerendo o reconhecimento como atividades especiais de todo o período requerido na

inicial e a concessão de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, em 28.10.2002 (fls.

353-373).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. DO LABOR RURAL

 

Sob análise, o interregno de 01.011964 a 31.05.1970.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

2.2. LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido

colaciono os julgados:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.(...)DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que

seja afastada, para a concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo

Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de

que esse período deve ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo

regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de

tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°,

XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de

declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México,

Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão

do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel.

Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a

que se nega provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

Pois bem:

 

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópias dos seguintes

documentos:

 

- Declaração de atividade rural, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umari-Ceará (fls. 15);

 

- registro de escritura pública de compra e venda de imóvel rural, em que se constata a aquisição de imóvel rural

em nome do seu pai em 11.01.1958 , na cidade de Ipaumirim-Ceará (fls. 19-22);

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente não apresentou documentos hábeis para demonstrar, com segurança, o seu labor

na condição de rurícola.

 

2.1. Da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)
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sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
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Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de
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24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em
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18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

Objetiva a parte autora o reconhecimento de tempo em atividade rural sem registro em CTPS, no período de

01.01.1964 a 31.05.1970, os períodos de labor especial nos períodos de 04.06.1970 a 28.07.1971; de 26.08.1971

a 28.08.1972; de 27.01.1975 a 24.01.1983; de 23.02.1995 a 08.02.1996 e a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição desde a data do requerimento administrativo (28.10.2002 - fls. 41).

 

No caso em questão, o requerente não apresentou documentos hábeis para demonstrar o seu labor na condição de

rurícola.

 

Para comprovar o exercício de atividades em condições insalubres foram acostados aos autos formulários DSS-

8030 56-59 e Laudo Técnico (fls. 60-63), que demonstram que:

 

- de 04.06.1970 a 28.07.1971, trabalhou na empresa Krupp Hoesch Molas Ltda., na função de ajudante geral,

exposto de modo habitual e permanente a ruído de 95 dB(A), conforme formulário e laudo técnico pericial (fls.

230-234);

 

- de 26.08.1971 a 28.08.1972, trabalhou na empresa Rassini-NHK Autopeças S/A, na função de ajudante geral,

exposto de modo habitual e permanente a ruído de 93 dB(A), conforme formulário e laudo técnico pericial (fls. 25

e 25v e 183-191);

 

- de 27.01.1975 a 24.01.1983, trabalhou na empresa Mercedes -Benz do Brasil S/A, nas funções de auxiliar de

auxiliar e operador de acabamento, exposto de modo habitual e permanente a ruído de 85 dB(A), conforme

formulário e laudo técnico (fls. 26-27);

 

- de 23.02.1995 a 08.02.1996, trabalhou na empresa SV Engenharia S/A, na função de encanador, exposto de

modo habitual e permanente a ruído de 81 dB(A), conforme folha de informação e laudo técnico de fls. 29 e 29v e

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 28;

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Destarte, devem ser considerados como laborados em condições especiais os períodos de 04.06.1970 a

28.07.1971; de 26.08.1971 a 28.08.1972; de 27.01.1975 a 24.01.1983; de 23.02.1985 a 08.02.1996.
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Sendo assim, computando-se os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos

incontroversos (fls. 116) até a data do requerimento administrativo em 12.08.2005 (fls. 23), o autor atinge 27

(vinte e sete) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço/contribuição, ou seja, tempo insuficiente

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, quer em sua forma integral ou proporcional.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e /ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como

especial e converter em tempo de serviço comum as atividades desenvolvidas no períodos de 04.06.1970 a

28.07.1971; de 26.08.1971 a 28.08.1972; de 27.01.1975 a 24.01.1983 e de 23.02.1985 a 08.02.1996. Julgo

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003521-87.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo legal interposto pela parte autora, ora agravante, em relação à decisão que nos termos do

artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à

remessa oficial em face de sentença que havia julgado procedente o pedido de concessão de aposentadoria

especial.

Aduz, a agravante que o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo,

formulado em 05/10/2006.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Assiste-lhe razão.

Com efeito, embora em outras ocasiões já tenha me posicionado no sentido de se poder fixar o termo inicial do

benefício da data do requerimento administrativo somente se nesta ocasião for expresso o pedido de aposentadoria

especial (espécie 46), passo a adotar o entendimento segundo o qual a aposentadoria especial é devida desde essa

2007.61.10.003521-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO : SP216306 NELSON EDUARDO BITTAR CENCI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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data, independentemente do pedido (aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial) se nela

presentes os requisitos para a sua concessão.

Observa-se que na data do requerimento administrativo, formulado em 05/10/2006 (fls. 14), a parte autora contava

com pouco mais de 25 anos no exercício de atividade insalubre.

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser mantido nesta data.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL DA PARTE AUTORA para, reformando em parte a decisão monocrática de fls. 176/180, NEGAR

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007147-17.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo legal interposto pela parte autora, ora agravante, em relação à decisão que nos termos do

artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheceu da remessa oficial, negou seguimento à apelação do INSS

e deu parcial provimento à sua apelação, para lhe conceder a aposentadoria especial, em face de sentença que

havia julgado parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de

contribuição.

Aduz, a agravante, que o termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado na data do requerimento

administrativo, formulado em 27/11/2006 e que as parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente pela

variação do INPC.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Assiste-lhe parcialmente razão.

Com efeito, embora em outras ocasiões já tenha me posicionado no sentido de se poder fixar o termo inicial do

benefício da data do requerimento administrativo somente se nesta ocasião fosse expresso o pedido de

aposentadoria especial (espécie 46), passo a adotar o entendimento segundo o qual a aposentadoria especial é

devida desde essa data, independentemente do pedido (aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria

especial) se nela presentes os requisitos para a sua concessão.

Observa-se que na data do requerimento administrativo, formulado em 27/11/2006 (fls. 17), a parte autora contava

2007.61.10.007147-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSVALDO JUSTO FRANCISCO

ADVOGADO : SP216306 NELSON EDUARDO BITTAR CENCI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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com mais de 25 anos no exercício de atividade insalubre.

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser fixado nesta data.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL DA PARTE AUTORA, nos termos explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006322-63.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a concessão de aposentadoria especial, desde o

requerimento administrativo (27.12.2005 - fls. 32).

 

Documentos (fls. 26-120).

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como laborados em condições especiais

os períodos de 31.07.1995 a 08.12.1995; de 09.12.1995 a 01.03.1996; de 06.03.1997 a 18.11.1998; de

17.02.1999 a 24.07.2002; de 01.10.2002 a 01.01.2003 e de 30.09.2003 a 27.12.2005; determinado ao INSS a sua

averbação; condenando a autarquia a conceder a aposentadoria especial a partir da data do requerimento

administrativo (27.12.2005 - fl. 32). Condenou, ainda, o INSS a pagar a título de danos morais, o montante de 10

(dez) vezes o valor da diferença entre a renda mensal da aposentadoria especial concedida nestes autos, na data da

sentença e a renda mensal inicial da aposentadoria que lhe foi concedida administrativamente, a ser pago em uma

única parcela, atualizada desde a data da decisão até o efeito pagamento (Súmula 362, do STJ), acrescido de juros

de mora e correção monetária. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários do perito judicial, no

valor máximo previsto na tabela II, do anexo primeiro da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal,

para a área de engenharia, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

2008.61.02.006322-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JULMAR DONIZETI BARONI

ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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atualizada, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Antecipou os efeitos

da tutela jurisdicional. Determinou o reexame necessário (fls. 116-119).

 

Apelaram as partes.

 

O INSS alega, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividades especiais pelo autor, de modo que

não faz jus ao benefício previdenciário pretendido, Subsidiariamente, requer o afastamento da condenação ao

pagamento de indenização por danos morais e a redução dos honorários advocatícios.

 

A parte autora, por seu turno, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº
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9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que
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expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no
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que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,
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de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

Objetiva a parte autora o reconhecimento de tempo em atividade especial nos períodos de 31.07.1995 a

08.12.1995; de 09.12.1995 a 01.03.1996; de 06.03.1997 a 18.11.1998; de 17.02.1999 a 24.07.2002; de

01.10.2002 a 01.01.2003 e de 30.09.2003 a 27.12.2005 e a concessão de aposentadoria especial desde a data do

requerimento administrativo (27.12.2005 - fls. 42).

 

Cumpre consignar que a autarquia já reconheceu os intervalos de 06.11.1978 a 27.01.1986; 03.03.1986 a

24.09.1986; de 03.11.1986 a 01.08.1995; de 07.03.1996 a 05.03.1997, motivo pelo qual os considero

incontroversos (fls. 228).

 

No mais, com fins de comprovar o exercício de atividades em condições insalubres nos demais períodos

controvertidos, foram acostados aos autos, cópias do Formulário DSS-8030; Laudos Técnicos e Perfis

Profissiográficos Previdenciário (fls. 44-59) que demonstram que:

 

- de 31.07.1995 a 08.12.1995, trabalhou na empresa Silva, Cruz e Cia. Ltda, na função de torneiro mecânico,

exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 93,59 dB(A), conforme

formulário de fls. 56;

- de 07.03.1996 a 18.11.1998, trabalhou na empresa Cooper Standart Sealing, na função de "ferramenteiro",

exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 89,1 dB(A), conforme PPP de

fls. 50-51;

 

- de 17.02.1999 a 27.07.2002, trabalhou na empresa Cooper Standart Sealing, na função de torneio ferramenteiro,
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exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 87 dB(A), conforme PPP de fls.

52-53;

- de 21.03.2003 a 16.09.2003, junto à empresa SCM Mão de Obra Temporária Ltda., exposto ao agente agressivo

ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 93,2 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos

legais (PPP - fls. 54-55).

 

Laudo Técnico Pericial Judicial juntado aos autos em 06.05.2009 concluindo que, de acordo com as condições e

natureza dos trabalhos desenvolvidos nos períodos de 31.07.1995 a 08.12.1995; de 09.12.1995 a 01.03.1996; de

07.03.1997 a 18.11.1998; de 17.12.1999 a 24.07.2002; de 01.10.2002 a 01.01.2003 e de 30.09.2003 a 25.06.2007

, o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 90 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

Ressalte-se que o laudo pericial judicial foi elaborado por engenheiro civil e de segurança, perito de confiança do

magistrado, eqüidistante das partes e que efetuou a perícia nos locais de trabalho da parte autora, colhendo as

informações necessárias para a sua elaboração.

 

Reitero que, no que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo

ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97

(edição do Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, os períodos de 31.07.1995 a 08.12.1995;

de 09.12.1995 a 01.03.1996; de 07.03.1997 a 18.11.1998; de 17.02.1999 a 24.07.2002; de 01.10.2002 a

01.01.2003 e de 30.09.2003 a 25.06.2007.

 

A requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados; no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados os períodos incontroversos aos interregnos de labor especial comprovados nos

autos, a parte autora conta com 26 (vinte e seis) anos, 10 (dez meses) e 09 (nove) dias no exercício de atividade

especial, sendo suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de

trabalho.

 

Contudo, a conclusão de que a parte autora, nas empresas em que trabalhou, estava exposto, de modo habitual e

permanente, ao agente nocivo rúido de 90 dB(A) só veio à lume por ocasião da juntada do laudo técnico pericial

juntado aos autos 06.05.2009,

 

Dessa forma o termo inicial do benefício deverá ser fixado na juntada do laudo técnico judicial, qual seja, em

06.05.2009(fl. 99-109).

 

Do dano moral

 

No que tange a indenização por danos morais, esta se assenta na ideia de defesa dos princípios e valores da

pessoa, de natureza essencialmente axiológica, valores esses que interessam a toda a sociedade, tendo a

indenização o objetivo de proporcionar à vítima uma sanção, ainda que de caráter indenizatório, para que atos da

mesma natureza não se repitam. A defesa de tais princípios encontra fundamento na Constituição Federal de 1988,

na qual se verifica a preocupação dos Constituintes, na época, em assegurar os direitos fundamentais da pessoa,

após um longo período de ditadura militar, no qual tais direitos foram preteridos.
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O artigo 5º, inciso X da Magna Carta que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou moral, decorrente de sua violação." Nota-se,

portanto, que a lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos danos morais, atém-se à noção de

compensação, própria do instituto da responsabilidade civil.

 

Para que o dano moral possa ser configurado e, consequentemente, ressarcido, como regra, é necessária a

demonstração de três requisitos: dano, culpa e nexo causal. Quanto ao primeiro requisito, o dano dessa ordem tem

por pressuposto a lesão de natureza subjetiva ou extra-patrimonial, vale dizer, o ato danoso que gera para a vítima

um mal interior, na forma de dor, humilhação, angústia, entre outros. A culpa, segundo requisito, consiste na ação

ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, consoante artigo 186 do novo Código Civil, o qual manteve a

definição que já constava do antigo Código Civil de 1916, em seu artigo 159. Por fim, o último requisito exige o

nexo causal entre os dois anteriores, vale dizer, a causa do dano deve advir do comportamento culposo do agente.

 

No caso em análise, não há que se pressupor a existência de danos morais pelo simples fato de o INSS ter negado

um benefício. Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é competência e dever da autarquia, quando

entenda não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não caracterizem culpa grave ou

dolo do agente, também não caracterizam o direito a indenização.

 

Ademais, o dano moral é aquele cometido contra atributos relacionados à personalidade (como honra, intimidade,

imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros). Assim, para configurar o dano moral, deve ser comprovada a

existência de lesão de ordem moral ou psicológica, advinda de ato ilegal. Além da efetiva demonstração do dano é

preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do

agente para fazer jus indenização, o que não restou configurado no presente caso.

 

Quanto ao dano material, é certo que houve um aborrecimento com o atraso no deferimento do benefício de

auxílio-doença, mas não passível de ser qualificado como dano moral, pois o ocorrido não tem aptidão a ensejar

uma dor, vexame, sofrimento ou humilhação capaz de ocasionar uma modificação estrutural em sua vida.

 

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76, conforme ressaltou o ilustre defensor da Caixa

Econômica Federal: (...)

Há que se considerar, ademais, que ao INSS cabe conceder e revisar a concessão de benefícios previdenciários,

em especial os de incapacidade por estarem sujeitos à revisão periódica. Nesse contexto, considerando que a

medicina não é uma ciência exata, é inevitável que surjam divergências entre o que se decide judicialmente e o

que foi decidido na seara administrativa. Acerca do tema, vejam-se alguns julgados:

(...) (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 1062972, relator Juiz Federal convocado

Fernando Gonçalves, DJF3 22.10.2008)

(...) (Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Apelação Cível nº 1998.04.01.048247-0, relator Juiz Federal

Tadaaqui Hirose, DJ 23.02.2000).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

De se observar que, quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que o autor tenha sido atingido,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral, em

razão da demora na concessão do benefício, resta incabível a indenização, porquanto o desconforto gerado pelo

não-recebimento das prestações resolve-se na esfera patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados,

devidamente corrigidos.

 

Neste sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DISPONIBILIZAÇÃO DAS PARCELAS

EM ATRASO. ARTS. 178 DO DECRETO Nº 3.048/99 E 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91. DANO MORAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Consoante o § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, o primeiro pagamento do benefício previdenciário deverá ser

efetuado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação da documentação

necessária à implementação do benefício, pouco importando, em virtude de seu valor, que autorização para tanto
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dependa do Chefe da Agência da Previdência Social, do Chefe da Divisão/Serviço de benefício ou do Gerente

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social (art. 178 do Decreto nº 3.048/99).

2. Considerando que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar e que a autarquia

previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do requerimento administrativo,

deve o Órgão gestor disponibilizar as diferenças apuradas com a devida atualização monetária.

3. Não comprovada a ocorrência de fato da vida que, guardando pertinência com a demora na liberação dos

créditos devidos, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral, é indevida indenização a este

título.

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas entre o termo

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ e orientação jurisprudencial pacificada pela

Terceira Seção daquela egrégia Corte).

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 1166881 - Processo: 200703990004501 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima

Turma - Data da decisão: 27/03/2007 - Fonte: DJU data: 18/04/2007, pág.: 594 - rel. Juiz Jediael Galvão).

 

Quanto a verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO

INSS para afastar a condenação da autarquia em danos morais e fixar o termo inicial do benefício na data da

juntada do laudo técnico pericial judicial pericial, em 06.05.2009, bem como para fixar os critérios de cálculo da

correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais, o interregno de 14/12/1998 a 18/8/2006, para fins de

recálculo da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/140.399.937-3 - DIB 18/8/2006 - fl. 11).

Documentos (fls. 11/160).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 166).

Contestação (fls. 176/179).

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando a revisão do benefício desde a data do requerimento

administrativo (18/8/2006), com observância da prescrição quinquenal. Arbitrou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário.

Antecipou a tutela requerida (fls. 198/200).

O INSS no seu apelo pugna pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00078138420084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do
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laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo

que o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado

o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;
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julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO - RUÍDO

Em análise o período compreendido entre 14/12/1998 a 18/8/2006.

Apresentou a parte autora o perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 78/79) que atesta a sujeição ao nível

de ruído acima do permitido. As funções foram desempenhadas na empresa Hudtelfa Textile Technology Ltda. no

setor de retorção como contra mestre e submetido ao agente agressivo ruído com intensidade variável entre 92 a

95 dB.

Conquanto desprovido de laudo, o PPP apresenta-se suficiente para comprovar a especialidade do período, por

retratar as características do trabalho, além de trazer a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, fazendo as vezes do laudo técnico.

O período acima deve ser enquadrado, pois laborado sob condições insalubres, devendo o INSS proceder a revisão

a partir da DER.

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para fixar os consectários legais na forma indicada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do exercício em atividade rural e de períodos laborados em condições especiais, sua

conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 163/169) julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora em alega preliminarmente cerceamento de defesa em vista do indeferimento do pedido

de realização de perícia técnica nas empresas em que trabalhou. No mérito, sustenta ter sido comprovado o

exercício laborativo sem registro em CTPS, em atividade rural, através de início de prova e por prova
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testemunhal, bem como em atividade especial, pelo que faz jus à concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Descabe a alegação de cerceamento de defesa. Com efeito, cabe à parte autora o ônus da prova do seu direito,

assim cabe-lhe juntar aos autos a prova da atividade exercida sob condições especiais, especificamente, os

formulários SB 40/DSS 8030/PPP, acompanhados, quando necessário, de laudo técnico, diligenciando,

diretamente, na obtenção dos documentos necessários à comprovar o direito alegado, cabendo ao magistrado

supletivamente, se for o caso, determinar a juntada de outros documentos comprobatórios da especialidade, bem

como aferir acerca da necessidade ou não de realização da prova técnica, não se verificando cerceamento de

defesa, mesmo porque foi-lhe concedido prazo para providenciá-los junto aos ex-empregadores, tendo decorrido

in albis.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma
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vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

A parte autora alega ter exercido atividade rural e urbana, sendo parte desse período em atividade insalubre.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

A parte autora alega que exerceu atividade rural sem registro em CTPS nos intervalos de 1969 a 1974, 22/09/1987

a 03/09/1989 e 15/09/1992 a 20/03/1997 e para a sua comprovação juntou aos autos declaração de conhecimento

do exercício de atividade rural no período de 15/09/1992 a 20/03/1997 (fls. 14), de 21/02/1990 a 14/09/1992 (fls.

15) e de 22/09/1987 a 03/09/1989 (fls. 16).

Entretanto, cabe ressaltar que tratam-se de meros depoimentos reduzidos a termo, não servindo como início de

prova.

As testemunhas ouvidas (fls. 110, 130 e 157/161), por sua vez, também não se mostraram contundentes a respeito

do exercício da atividade rural.

Assim, deixo de reconhecer o exercício da atividade rural nos períodos pretendidos pela parte autora ante a

ausência de início de prova material.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código
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1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

A parte autora também alega ter exercido atividade especial nos períodos de:

- 01/01/74 a 24/11/77 (trabalhador rural),

- 05/12/1977 a 14/11/1978 (carregador),

- 25/04/1978 a 28/09/1978 (trabalhador rural),

- 17/11/1978 a 19/03/1979 (trabalhador rural),

- 08/04/1981 a 27/04/1981 (servente - construção civil),

- 30/01/1983 a 04/10/1984 (trabalhador rural),

- 01/07/1985 a 01/07/1987 (campeiro)

- 02/07/1987 a 26/09/1987 (campeiro)

- 04/09/1989 a 20/02/1990 (trabalhador rural)

- 21/05/1997 a 07/02/2000 (trabalhador rural) e,

- 08/05/2000 a 10/12/2008 (data do ajuizamento da ação) - trabalhador rural.

Com relação aos períodos acima, não podem ser considerados especiais, tendo em vista que não foi juntado aos

autos formulário/laudo técnico indicando os agentes nocivos a que a parte autora estava exposta, no exercício da

sua atividade laborativa; não podendo, também, ser reconhecidos segundo a categoria profissional.
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Ademais, a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou

seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos, de forma habitual e permanente, a

agentes agressivos à saúde, não sendo possível o enquadramento de acordo com a categoria profissional face à

ausência, nos autos, de indicações a esse respeito.

Sendo assim, computando-se os períodos de trabalho, constantes da CTPS, juntada às fls. 17/24 e 27/31 e extrato

de fls. 34/37, o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30

(trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu, o requerente, os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do requerimento administrativo (28/10/2008 - fls. 33), apesar de contar com mais de 53 anos de

idade, posto que nascido em 13/10/1957 (fls. 11), não contava com o período adicional de 40% (quarenta por

cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional.

Assim, a manutenção da sentença é a medida que se impõe.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007495-76.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação

previdenciária, objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural e urbano, sem registro em CTPS,

bem como a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz o embargante que o decisum de fls. 238-241 foi omisso, pois deixou de analisar o período de 01/12/63 a

01/04/67, pretendido como labor urbano, sem registro em CTPS.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

2009.61.06.007495-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSCAR COZIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074957620094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O embargante aduz que a decisão objurgada incorreu em omissão quanto à análise da especialidade do período de

01/12/63 a 01/04/67. 

Razão parcial assiste à embargante, tendo em vista que a decisão não afastou de maneira clara a existência do

vínculo no período apontado.

Nos termos do inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe à parte autora quanto aos

fatos constitutivos de seu direito e, no caso dos autos, descurou a embargante de comprovar a função exercida

pelo requerente neste período pretendido.

Afirma que trabalhou para Zico Plas Indústria e Comércio de Botões no referido período. No entanto, apesar da

menção, deixou de colacionar aos autos contrato de trabalho e os documentos apresentados (fls. 102-106) não

contam com indicações seguras de que são referentes ao autor. 

Ademais, não logrou apresentar testemunhas que pudessem atestar a existência do aludido vínculo empregatício. 

Assim, ante a ausência de comprovação da função exercida pela parte autora, não há como reconhecer o período

pleietado.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA SANAR, NA FORMA ACIMA EXPENDIDA, A

OMISSÃO APONTADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008265-27.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a majoração da renda mensal inicial do seu benefício, pela utilização de período reconhecido através de

sentença trabalhista.

Documentos.

A sentença (fls. 81/83) proferida em 01/07/2011, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a

aposentadoria por tempo de contribuição de que o autor é beneficiário, incluindo no cálculo o período de

13/07/1975 a 12/01/1976, reconhecido através de reclamação trabalhista, a partir de 27/05/2009. Condenou, ainda,

a autarquia, ao pagamento das prestações vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente

e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da

sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

2009.61.20.008265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ALEXANDRE DE CASTRO LORIA

ADVOGADO : SP243802 PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO

: SP252100 CARLOS EDUARDO PATROCINIO ROSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082652720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Em vista do falecimento da parte autora procedeu-se à habilitação dos herdeiros.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto

à matéria tratada nestes autos.

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando,

portanto, sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Isso posto, com fundamento no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012534-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação

previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

Aduz o embargante que o decisum de fls. 143-147 foi omisso, pois deixou de analisar o período de 02/07/79 a

28/01/85, pretendido como especial.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2009.61.83.012534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDMILSON RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125341720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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O embargante aduz que a decisão objurgada incorreu em omissão quanto à análise da especialidade do período de

02/07/79 a 28/01/85. 

Razão parcial assiste à embargante, tendo em vista que a decisão não afastou de maneira clara a especialidade do

período apontado.

Nos termos do inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe à parte autora quanto aos

fatos constitutivos de seu direito e, no caso dos autos, descurou a embargante de comprovar a função exercida

pelo requerente neste período pretendido como especial.

Ressalte-se que, com base no documento de fls. 24-34 (PPP), a especialidade restou demonstrada apenas para os

interregnos de 30/01/85 a 15/10/95, 07/03/99 a 21/06/07 e de 22/06/07 a 01/04/08. 

No que se refere ao período 02/07/79 a 28/01/85, embora não haja necessidade de comprovação da nocividade do

labor, por meio de laudos ou formulários, a parte autora deve, ao menos, comprovar a função exercida na empresa

para enquadramento no Decreto. 

In casu, trata-se de um período longo de labor, para o qual não há qualquer documentação que comprove o

exercício exposto a qualquer agente nocivo. Pelo contrário, a documentação acostada aos autos (fls. 24-34)

restringe a nocividade do labor aos períodos acima apontados.

Assim, ante a ausência de comprovação da função exercida pela parte autora, não há como reconhecer a

especialidade do labor.

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA ACLARAR, NA FORMA ACIMA

EXPENDIDA, A OMISSÃO APONTADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004328-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em atividades rurais e a conseqüente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

Em relação à decisão em que foi determinada a juntada de cópia do requerimento administrativo, a parte autora

interpôs agravo de instrumento, que foi julgado prejudicado em face da decisão proferida nos autos principais.

A sentença (fls. 92/95) julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora em alega restar comprovado o exercício rural bem como ter preenchido os requisitos

para a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2010.03.99.004328-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de
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contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido

colaciono os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,
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VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

A parte autora alega que exerce atividade rural desde os 10 anos de idade e para a sua comprovação colacionou

aos autos a cópia do título eleitoral, expedido em 16/01/1974 e a cópia do certificado de dispensa de incorporação,

com data de 02/03/1974, que trazem a sua profissão de lavrador (fls. 11/12), além da cópia da CTPS em que

constam alguns registros como trabalhador rural.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP, entretanto, compulsando os autos, verifico

que o teor dos depoimentos colhidos (fls. 80/81) não se reputam fonte segura e robusta para acolhimento de todo o

período rural que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de

reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova

material.2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o

direito à contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei

8.213/91 levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos

períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os autos evidenciarem os registros de

contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola,

não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar

incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana,

conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da
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citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento

da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do Código de Processo Civil."(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

 

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS no interstício de 01/01/1974 a

31/12/1974, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca.

Sendo assim, somando-se o intervalo rural ora reconhecido e os demais períodos, incontroversos, conforme consta

da cópia da CTPS juntada às fls. 14/36, o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo de

serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu, o requerente, os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do ajuizamento da ação (06/03/2008), apesar de possuir mais de 53 anos de idade, posto que nascido

em 28/02/1955 (fls. 10), não conta com o período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional.

Portanto, reconheço o trabalho rural da parte autora no período de 01/01/1974 a 31/12/1974; devendo, o INSS,

proceder à sua averbação.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, somente para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 01/01/1974 a

31/12/1974, determinando ao INSS a sua averbação, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, bem como em atividades especiais que,

somados a tempo de labor comum com o devido registro legal, autorizariam a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação. Requer a reforma do julgado.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

 

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;
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- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Pois bem.

 

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural entre 02/01/1973 a 31/12/1982, o autor trouxe aos autos

documentos que demonstram a condição de trabalhador rural de seu genitor entre os anos de 1969 e 1982

(documento escolar, contratos de parceria e notas fiscais - fls. 56 e 60/112).

Tais documentos, no entanto, não se prestam à demonstração de que tenha o autor laborado pessoalmente nas lides

rurais por todo o período apontado, pois não restou demonstrada a existência de regime de economia familiar a

permitir a extensão da qualificação profissional.

Observo, ademais, que conquanto o autor busque comprovar sua atividade campesina até os vinte anos de idade,

não trouxe aos autos qualquer documento em que figure como trabalhador rural. Nem mesmo seu título eleitoral

ou certificado de alistamento militar vieram aos autos, o que reforça a impossibilidade do reconhecimento

pretendido.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP. Entretanto, compulsando os autos, verifico

que os depoimentos colhidos não se reputam fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural que

pretende a parte autora reconhecer nestes autos. A primeira testemunha afirma haver presenciado o trabalho do

autor de forma esporádica e sem precisão quanto à data de seu término. A segunda testemunha, a seu turno, narra

a saída do autor da seara campesina vários anos depois do alegado na peça inaugural, o que enfraquece a precisão

de todo o testemunho.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Inexiste, portanto, tempo de labor rural sem registro em CTPS a ser reconhecido.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:
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"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os
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formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
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11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.
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VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.
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No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento, como sendo de atividade especial, do período

de 29/04/1995 a 15/09/1995, durante o qual, segundo PPP de fls. 113, laborou o autor submetido a pressão sonora

superior a 80dB(A), agente nocivo que configura o labor especial alegado.

 

Os períodos de 01/10/1998 a 30/09/2006 e de 21/11/1996 a 30/09/1998, porém, devem ser considerados como de

labor comum, pois os PPPs de fls. 114 e 115 indicam a exposição a pressão sonora de 81 dB(A), inferior,

portanto, aos limites estabelecidos pela legislação de regência, que era de 90dB entre 06/03/1997 e 18/11/2003 e

85 dB a partir de então.

Não reconhecido o período rural pleiteado, e afastada a especialidade dos períodos de 01/10/1998 a 30/09/2006 e

de 21/11/1996 a 30/09/1998, contava o autor, na data do requerimento administrativo, com menos de 25 anos de

tempo de serviço, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim sendo, a r. sentença deve ser parcialmente reformada, para exclusão do reconhecimento do labor rural no

período de 02/01/1973 a 31/12/1982, bem como da especialidade dos interregnos de 01/10/1998 a 30/09/2006 e de

21/11/1996 a 30/09/1998.

 

Mantenho, no entanto, o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 29/04/1995 a

15/09/1995, devendo o INSS proceder à sua averbação, reconhecida a improcedência do pedido de "aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição.
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Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para afastar o

reconhecimento do labor rural no período de 02/01/1973 a 31/12/1982, bem como a especialidade dos interregnos

de 01/10/1998 a 30/09/2006. Julgo improcedente, diante disso, o pedido de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição". 

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033494-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 13.01.2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

pretendendo o reconhecimento de atividade laborativa de natureza rural, bem assim o reconhecimento de

labor de natureza especial - a ser convertido, de tempo especial para tempo comum - e, por consequência, a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou, alternativamente, a aposentadoria especial. 

 

Documentos (fls. 09-55).

 

Citação em 01.09.2008 (fl. 96).

 

Instadas as partes a especificarem provas, por estas foi requerido o julgamento do feito (fls. 124-125).

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação em custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. (fls. 127-130).

 

A parte autora em seu recurso de apelação requer o reconhecimento de todo o período rural pleiteado (de

206.05.1959 a 31.12.1977), bem como dos períodos de 29.05.1980 a 10.07.1980; de 18.05.1981 a 19.05.1988 e de

02.08.1988 a 14.08.1993 em que laborou em condições especiais, sua conversão em tempo comum e a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

2010.03.99.033494-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ MARQUES RAMOS

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00071-6 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. DO LABOR RURAL

 

Sob análise, o interregno de 20.05.1959 a 31.12.1977

 

O recorrente insiste no reconhecimento do período de labor rural, sem a produção de prova testemunhal. Contudo,

o início de prova material deve ser corroborado por prova testemunhal, para ensejar o reconhecimento do tempo

laborado como rurícola, e a parte autora desistiu da produção da prova testemunhal.

 

E neste cenário, é impossível reconhecer o período 20.05.1959 a 31.12.1997 de labor rural alegado pela parte

autora.

 

2.2. DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da
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Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.3 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou
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penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão
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do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no
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que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.6 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".
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Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Na peça vestibular, aduz a parte autora que, no passado, laborou em meio rural, de 20.05.1959 a 31.12.1977;

requereu o reconhecimento deste intervalo e sua averbação, além dos períodos de 29.05.1980 a 10.07.1980; de

18.05.1981 a 19.05.1988 e de 02.08.1988 a 14.08.1993em labor especial; aduz que o somatório de todo seu ciclo

laborativo totaliza número de anos o suficiente à concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

 

Do tempo de atividade rural sem registro em CTPS

 

A parte autora não comprovou o exercício de atividade, nos termos da fundamentação supra.

 

Do reconhecimento de tempo de serviço especial 
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Para a comprovação do labor especial acostou aos autos cópia dos formulários (fls. 29 e 31) e laudos técnicos (fls.

330 e 32);

 

Pela documentação juntada aos autos, verifico ser possível o reconhecimento de atividade especial nos seguintes

períodos:

 

- de 29.05.1980 a 10.07.1980, trabalhou na empresa Duratex S/A, na função de ajudante, exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 90 a 92 dB(A), conforme formulário e laudo técnico (fls. 29-30);

 

- de 18.05.1981 a 19.05.1988, trabalhou na empresa Eleikeiroz S/A, na função de ajudante de produção, exposto

de modo habitual e permanente a ruído de 88,89 dB(A), conforme formulário e laudo técnico (fls. 31-32);

 

- de 02.08.1988 a 14.08.1993, trabalhou na empresa Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio, na função de

ajudante de produção, exposto de modo habitual e permanente a ruído de 81 dB(A), além de vapores orgânicos, n-

Hexano e Tolueno; conforme formulário e laudo técnico (fls. 33-35);

 

Sendo assim, computando-se os períodos sujeitos à conversão de especial para comum (29.05.1980 a 10.07.1980;

de 18.05.1981 a 19.05.1988; de 02.08.1988 a 14.08.1993), com os demais períodos incontroversos resumo para

cálculo de tempo de contribuição de fls. 41-48 (CTPS) até a data do requerimento administrativo, em 24/07/2002

(fls. 51) o autor atinge 26 (vinte e seis) anos, 10 (oito) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço, ou seja, tempo

insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria, quer seja especial, quer seja por tempo de serviço.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA para reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 29.05.1980 a 10.07.1980, de

18.05.1981 a 19.05.1988 e de 02.08.1988 a 14.08.1993, bem como converter em tempo de serviço comum e

determinar ao INSS a sua averbação. Julgo improcedente o pedido de aposentadoria especial e/ou por tempo

de serviço/contribuição.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

[Tab]

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041022-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2010.03.99.041022-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES MAGALHAES

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00033-5 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática proferida nos autos de

ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria especial.

Aduz o embargante que o decisum de fls. 127-139 possui erro material no dispositivo, que declarou o período de

15.07.1971 a 25.05.1992 como período de atividade comum, quando ficou claro na fundamentação que o período

de atividade comum reconhecido é de 15.04.1971 a 25.05.1982. 

 

DECIDO.

 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração

se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.

 

Assiste razão ao embargante.

 

Verifico que na decisão de fls. 127-139 há erro material.

 

Passo à correção.

 

Verifico que no dispositivo existe erro material, passível de correção.

 

 

Assim, onde se lê "Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento apelação do réu para reconhecer o período de 15.04.1971 a 25.05.1992 como período de

atividade comum, e fixar os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária, bem como os honorários

advocatícios, e isentá-lo do pagamento de custas, nos termos da fundamentação.

 

Leia-se: "Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento apelação do réu para reconhecer o período de 15.04.1971 a 25.05.1982 como período de atividade

comum, e fixar os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária, bem como os honorários advocatícios, e

isentá-lo do pagamento de custas, nos termos da fundamentação.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento aos embargos de declaração,

para reconhecer o erro material apontado e fazer constar do dispositivo "dou parcial provimento apelação do réu

para reconhecer o período de 15.04.1971 a 25.05.1982 como período de atividade comum (...)" Decorrido o prazo

legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011511-42.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.011511-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DE DEUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP129347 MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA PENTEADO CASTRO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3772/4153



 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 13.01.2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

pretendendo o reconhecimento de atividade laborativa de natureza rural, bem assim o reconhecimento de

labor de natureza especial - a ser convertido, de tempo especial para tempo comum - e, por consequência, a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Documentos (fls. 10-37).

 

Citação em 03.09.2010 (fl.44).

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, afastando o pedido de indenização por danos morais, e

reconhecendo o período de 02.01.1996 a 10.12.1997 como laborado em condições especiais, determinando ao réu

sua averbação e a sua conversão em tempo comum. Fixou os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), e em razão da sucumbência recíproca desproporcional, condenou a parte autora com 60% (sessenta por

cento) desse valor, nos termos do artigo 21, caput do CPC. A exigibilidade da verba, contudo, restou suspensa, por

ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Determinou o reexame necessário (fls. 129-134).

 

Apelação do INSS, aduzindo, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividades especiais pelo autor,

de modo que não faz jus ao benefício previdenciário pretendido (fls. 157-171).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. DO LABOR RURAL

 

A sentença não reconheceu o período de labor rural e a parte não recorreu.

 

2.2. DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%
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(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.3 DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,
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portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
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anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.6 DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE
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TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Na peça vestibular, aduz a parte autora que, no passado, laborou em meio rural, de setembro/1967 a outubro/1979;

requereu o reconhecimento deste intervalo e sua averbação, além dos períodos de 01.03.1980 a 05.02.1981;

10.02.1982 a 14.06.1989; de 16.09.1989 a 31.03.1993; de 06.08.19993 a 06.04.1995 e de 02.01.1996 a

18.08.2008 (DER) em labor especial; aduz que o somatório de todo seu ciclo laborativo totaliza número de anos o

suficiente à concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

 

Do tempo de atividade rural sem registro em CTPS

 

Hão houve reconhecimento do exercício de atividade rural e a parte autora não apelou.

 

Do reconhecimento de tempo de serviço especial 

 

A sentença reconheceu apenas o intervalo de 02.01.1996 a 10.12.1997 e parte autora não apelou.

 

Para a comprovação do labor especial acima, a parte autora acostou aos autos o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 20-21 do apenso, em que consta que autor exerceu o cargo de vigilante, fazendo a proteção

do patrimônio da empresa portando arma de fogo, a atividade desenvolvida é equiparada àquelas categorias

profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7. Nesse sentido, confira-se a

ementa abaixo transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de

o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo

não está presente na legislação de regência."

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u.j, em

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426)

Sendo assim, deve ser mantida a decisão que reconheceu o período de 02.01.1996 a 10.12.1997, determinando ao

INSS a sua conversão em tempo comum e a sua averbação.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, mantendo, integralmente, a r, decisão recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

[Tab]

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008586-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir da data do

requerimento administrativo.

 

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo a especialidade do labor nos períodos apontados para

determinar a concessão do benefício almejado desde a data apontada pelo autor. Foram fixados os consectários

legais e determinado o reexame necessário.

 

Apelou o INSS. Insurge-se contra a antecipação de tutela e, no mérito, busca afastar a especialidade do labor em

virtude da extemporaneidade dos laudos. Subsidiariamente, pleiteia dilação do prazo para implantação do

benefício para até 45 dias, redução da verba honorária e modificação dos critérios para cálculo da correção

monetária.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

vez que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

 

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, convença-se o Juiz da verossimilhança do direito invocado e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

 

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

 

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

 

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela na sentença uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP272385 VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085863320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que indubitavelmente assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

 

Registro ainda que, diante do tempo transcorrido desde a sentença, prolatada em 11/03/2011, resta prejudicado o

pedido de concessão de 45 dias de prazo para a implantação do benefício.

 

Passo ao exame do mérito.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:
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"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.
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3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho
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ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

Observe-se, também, que a conversão do lapso de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á

em conformidade à tabela do Decreto nº 3.048/99, artigo 70, por sua vez alterado pelo Decreto nº 4.827/2003,

mediante a incidência do fator 1.40, diversamente de 1.20, como entende o INSS em sua irresignação recursal.
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/1997 (edição

do Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/2003 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Segundo entendimento anteriormente expendido, pela documentação juntada aos autos é possível o

reconhecimento da especialidade do labor nos intervalos de 01/09/1983 a 29/08/1986; 03/06/1996 e 21/01/1997;

01/03/1997 a 04/10/1997; 01/04/1998 a 31/05/2000 e 01/06/2001 a 30/06/2007, durante os quais, segundo

formulários, PPP e laudo de fls. 87/88, 94/95, 97/98, 101/102 e 105/107 laborou o autor em empresas gráficas,

exposto de forma habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos (solventes, querosene, gasolina, benzeno e

tolueno), agentes considerados nocivos em razão da inserção no quadro anexo a que se refere o Decreto nº

53.831/64. (código 1.2.11).

 

Pertinente, ainda, esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneo s ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto.

 

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 
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II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudo s fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

 

Dessa forma, computando-se os períodos em atividade especial ora reconhecidos aos demais períodos

incontroversos, verifica-se contar o autor com mais de 37 anos de serviço, tempo suficiente à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço conforme na forma deferida pela r. sentença, que fica

integralmente mantida no tocante à procedência do pedido.

 

A verba honorária, porém, deve ser reduzida para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÀRIO E À APELAÇÃO DO INSS, apenas para reduzir a verba honorária, mantida, no

mais, a procedência da ação. Juros da mora e correção monetária na forma consignada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023593-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de tempo de serviço comum exercido no período de 04/01/1971 a 31/05/1977, a

despeito da ausência de registro do respectivo contrato de trabalho em sua CTPS, com fins de obter o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

2011.03.99.023593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO BOSCO DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-2 2 Vr JABOTICABAL/SP
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A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apela a parte autora, postulando o reconhecimento do tempo de serviço comum exercido sem registro em carteira

profissional, com fins de viabilizar a concessão do benefício almejado.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS

 

Pretende-se a parte autora, nascida aos 27/01/1957, o reconhecimento de tempo de serviço prestado como

jornalista no interregno compreendido entre 04/01/1971 a 31/05/1977, ou seja, desde os 13 (treze) anos de idade,

perante a Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura.

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

 

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam
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ao seu alvedrio.

 

Na hipótese vertente, com fins de comprovar o vínculo profissional como jornalista, a parte autora apresentou

declaração da apontada ex-empregadora, expedida de forma extemporânea, aos 24/01/2006, dando conta da

existência do contrato de trabalho ora reclamado (fl. 57), documento que não se presta a comprovação do quanto

alegado, eis que equiparado a depoimento testemunhal firmado em termo, sem o crivo do contraditório.

 

Embora as testemunhas tenham afirmado o labor do promovente, não o fizeram com firmeza suficiente a

comprovar a habitualidade do vínculo e afastar seu caráter autônomo.

 

Ademais, não é possível o reconhecimento de tempo de serviço com fulcro em prova exclusivamente testemunhal.

 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. URBANA. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE LABORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço urbano, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior, no que se

refere à imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do tempo de serviço, impõe

a aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

4. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

AgRg no REsp 852503 / SP, Sexta Turma, Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), DJe 12/02/2012.

 

Insta salientar que até mesmo para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais

escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se

insuficiente para tal fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ. Confira-se, ainda, no mesmo sentido, a

Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região:

 

Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade

urbana e rural.

 

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036466-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais os interstícios de 06/03/1997 a

23/05/2000, 24/05/2000 a 18/04/2002 e de 02/09/2002 a 26/04/2004 e condenar o INSS a converter o benefício

percebido pelo requerente em aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo. Honorária em 15%.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrada a especialidade do

labor nos interstícios pleiteados. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Observe-se que foram reconhecidos como especiais os interstícios de 23/11/1977 a 31/08/1981, 02/09/1981 a

13/03/1984, 20/08/1984 a 30/06/1986, 01/07/1986 a 18/07/1988 e de 01/08/1988 a 05/03/1997, conforme

documentação de fls. 62/63.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 23/05/2000, 24/05/2000 a 18/04/2002 e de 02/09/2002 a

26/04/2004, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 06/03/1997 a 23/05/2000 - agente agressivo: "óleo diesel", "óleo lubrificante e graxa", de modo habitual e

permanente - laudo técnico (fls. 35/37);

 

- 24/05/2000 a 18/04/2002 - agente agressivo: "óleos e graxas", de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 96/97);

 

- 02/09/2002 a 26/04/2004 - agente agressivo: ruído superior a 90 dB (A) - perfil profissiográfico previdenciário

(fls. 99/100).

 

Há enquadramento de labor especial consoante item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como:

hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Enquadra-se, ainda, no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 que elenca as operações com outros tóxicos

inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde.

Há também enquadramento pelo item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de

2011.03.99.036466-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO MAXIMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00036-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Notícia da utilização do Equipamento de Proteção Individual eficaz poderia, a princípio, levar o intérprete à

conclusão de que referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e

retirar do segurado o direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;
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II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de subversão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

Feitos os cálculos, restou comprovado labor especial da parte autora por mais de 25 anos, suficientes para a

concessão da aposentadoria especial.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS, mantendo a

sentença na íntegra.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

27/04/2004 (fls. 89 - data do requerimento). Considerados especiais os períodos de 06/03/1997 a 23/05/2000,

24/05/2000 a 18/04/2002 e de 02/09/2002 a 26/04/2004. Concedo, de ofício, a tutela antecipada, devendo o INSS

implantar o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041697-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte autora contra decisão monocrática de fls. 162-167 que,

nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à sua apelação, mantendo a

decisão de primeiro grau que julgou improcedente o pedido de aposentadoria especial.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

2011.03.99.041697-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AIRTON AMARO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00105-9 2 Vr MOCOCA/SP
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se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

 

Na espécie, verifico que a decisão monocrática embargada foi omissa na apreciação da matéria relativa ao

cerceamento de defesa, questão ventilada pela embargante nas razões de apelação consoante se denota a fls. 120-

142.

Assim, de rigor a integração do julgado embargado com o exame do ponto relativo ao cerceamento de defesa, o

que faço a seguir, sem efeito infringente do julgamento anteriormente proferido.

 

A parte autora apelou, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença por cerceamento de defesa, ante a

necessidade da realização de perícia técnica judicial requerida na inicial. 

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

 

Isso porque o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquelas inúteis em face da

existência de dados suficientes para o julgamento da causa, ou determinar, de ofício, a produção de outras que se

façam necessárias à formação do seu convencimento. 

 

Outrossim, cabe salientar que a legislação previdenciária impõe ao autor o dever de apresentar os formulários

emitidos pelos empregadores descrevendo os trabalhos desempenhados, suas condições e os agentes agressivos a

que estava submetido. 

 

Desta forma, afasto a alegação de cerceamento de defesa aduzido pela parte autora.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para integrar o julgado embargado no tocante à apreciação da

questão relativa ao cerceamento de defesa, mantendo inalterado o resultado do julgamento da apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008406-29.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.03.008406-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00084062920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 169/172), proferida em 08/05/2013, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer

como especial o período de 10/12/1981 a 25/08/2008, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional desde da data do requerimento administrativo (14/03/2011), considerando contar, a

parte autora, com 33 anos, 01 mês e 29 dias de tempo de contribuição. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento

das parcelas em atraso, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) do valor total das parcelas vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que sustenta não restar comprovada a especialidade do labor, pelo que requer a reforma da

r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de
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carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)
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(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e
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traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)
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DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a
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aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere ao período especial reconhecido pela r. sentença, ou seja, 10/12/1981 a

25/08/2008 e a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento do intervalo de 10/12/1981 a 28/04/1995, em

que exerceu a atividade de motorista, em empresa de construção civil, conforme anotação na CTPS de fls. 33,

enquadrando-se no código 2.4.4 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 2.4.2 do anexo II do Decreto n°

83.080/79.

Com relação ao período de 29/04/1995 a 25/08/2008, este deve ser considerado atividade comum, uma vez que a

partir da edição da Lei n° 9.032 de 28/04/1995 não mais se tornou possível o enquadramento segundo o grupo

profissional, tendo em vista vedação expressa neste sentido, de modo que para as atividades exercidas após essa

data deve ser comprovada a efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. E, no caso

presente, não foi juntado aos autos formulário/laudo técnico que, na hipótese, é imprescindível para comprovar a

exposição ao agente agressivo a que estava exposto de forma habitual e permanente, na forma legalmente exigida.

Sendo assim, computando-se o intervalo sujeito à conversão de especial para comum, com os demais períodos,

incontroversos, conforme constam da cópia da CTPS juntada às fls. 27/40 e do extrato de fls. 42, bem como os

recolhimentos efetuados como contribuinte individual, desconsiderado período concomitante, o autor conta com

mais de 35 anos de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo, formulado em 14/03/2011 (fls.

15), o que lhe conferiria direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na sua forma integral;

entretanto, em face da falta de inconformismo da parte autora mantenho a concessão da aposentadoria na sua

forma proporcional, tendo em vista o princípio da non reformatio in pejus.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, considerando-se ter sido

esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data havia

preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer o critério de incidência dos

juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação.
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Confirmada a sentença neste decisum, mantenho a tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto

necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008692-04.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelação da parte autora. Sustenta que as atividades descritas na inicial devem ser consideradas especiais.

 

Subiram o autos a esta E.Corte.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

2011.61.04.008692-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BOLIVAR DE ARAUJO PRUDENTE FILHO

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086920420114036104 2 Vr SANTOS/SP
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal
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relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).
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IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
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firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

"Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

A parte autora alega que o período de 01/04/1997 a 18/06/2009, laborado nas dependências da Companhia

Siderúrgica Paulista - COSIPA, deve ser considerado especial.

Pela documentação juntada aos autos, porém, não é possível o reconhecimento do período apontado como

laborado em atividade especial, tendo em vista que não ficou caracterizada a exposição do autor, de forma

habitual e permanente, a agentes nocivos ao executar suas atividades habituais.

Os formulários e laudos de fls. 77/93, bem como o PPP de fls. 96/99, informam a exposição, no período apontado,

a pressão sonora "superior a 80 dB(A)", limite inferior, portanto, àqueles estabelecidos pela legislação de

regência.

Ainda que os documentos apresentados indiquem a existência, no ambiente laboral do autor, de ruído que oscilou

entre 80 e 112dB, não restou comprovada a efetiva exposição, durante toda a jornada de trabalho, a patamares

superiores a 90dB entre 06/03/1997 e 18/11/2003 e superiores a 85dB após essa data.

É impossível, portanto, conferir ao período de 01/04/1997 a 18/06/2009 a especialidade pretendida.
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Assim sendo, não reconhecido como de labor especial esse interregno, verifica-se que o autor não atinge o tempo

mínimo de serviço necessário à concessão do benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença de improcedência.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-35.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte autora contra decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da parte autora para

reconhecer como laborado em condições especiais o período 19.11.2003 a 20.07.2004, determinando ao INSS a

sua averbação. Julgou improcedente o pedido nos autos de ação previdenciária que tem por objeto a

condenação do INSS a converter a aposentadoria por tempo de serviço / contribuição de que é beneficiária para

aposentadoria especial.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A decisão agravada partiu da premissa equivocada de que o período de 19.11.2003 a 20.07.2004 deve ser

considerado como tempo de serviço especial, quando o correto é : de 19.11.2003 a 20.07.2007.

 

Considerando a existência de erro material no relatório da decisão proferida, declaro-a e reconsidero a decisão de

fls. 106-111v.

 

Tal equívoco enseja nova análise do mérito do recurso, de modo que passo a proferir novamente a decisão

monocrática.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais para posterior conversão de sua

aposentadoria por tempo de serviço / contribuição de que é beneficiária para aposentadoria especial.

2011.61.10.005048-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RENALDO VALLADAO

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050483520114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Documentos.

 

Assistência judiciária gratuita.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelação da parte autora em requer a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3806/4153



3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
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anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
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características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum,

nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80
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DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Pretende, o autor, o reconhecimento dos períodos de 06.03.1997 a 20.07.2000 e de 30.07.2000 a 31.10.2008 como

laborado em condições especiais para posterior conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço integral (NB

148.420.903-3- DIB em 01.11.2008) para aposentadoria especial.

 

Consigne-se que a autarquia previdenciária já reconheceu administrativamente, como tempo de serviço laborado

em condições especiais os períodos de 15.06.1978 a 16.02.1979; de 03.10.1979 a 10.01.1983 e de 23.01.1984 a

05.03.1997, razão pela qual os considero incontroversos (fls. 55).

 

Para comprovar os intervalos controversos, como tempo de serviço especial, a parte autora colacionou aos autos

Perfil profissiográfico previdenciário, de fls. 45-46 e 47-48; que informam que:

 

- de 06.03.1997 a 18.11.2003, junto à empresa ZF do Brasil Ltda, esteve exposto ao agente agressivo ruído, de

modo habitual e permanente, sob o nível de 85,6 a 86,1 dB(A).

 

- de 19.11.2003 a 20.07.2007, laborado na empresa ZF do Brasil LTDA., esteve exposto ao agente agressivo

ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 85,6 a 86,1 dB(A).

 

- de 30.07.2007 a 31.12.2007 - laborado na empresa Proturbo Usinagem de Precisão Ltda., exposto ao agente

agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 83,8 dB(A).

 

- de 01.02.2008 a 19.11.2008 - laborado na empresa Proturbo Usinagem de Precisão Ltda., exposto ao agente

agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 84 dB(A).

 

Reitero que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Dessa forma o período de 19.11.2003 a 20.07.2007 laborado na empresa ZF do Brasil LTDA., em que a parte

autora esteve exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 85,6 a 86,1

dB(A), são considerados tempo de serviço laborado em condições especiais, nos termos da legislação

referida.
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Contudo, os períodos de 30.07.2007 a 31.12.2007 e de 01.01.2008 a 19.11.2008 laborados na empresa

Proturbo Usinagem de Precisão Ltda, parte autora esteve exposta ao agente nocivo ruído em densidade abaixo

do índice legal de 85 dB(A), sendo, portanto, computados como tempo de serviço comum.

Destarte, deve ser considerado como tempo tempo de srviço especial o período de 19.11.2003 a 20.07.2007.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

Na presente demanda, somados os períodos incontroversos já reconhecidos administrativamente, ao interregno de

labor especial comprovado nos autos, a parte autora conta com 20 (vinte) anos e 06 (seis) meses e 25 (vinte e

cinco) dias, na data do requerimento administrativo (01.11.2008- fls. 28), sendo insuficientes à concessão da

aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido de aposentadoria especial.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1ºA do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como laborado em condições especiais o período de

19.11.2003 a 20.07.2007, devendo o INSS proceder a sua averbação. Julgo improcedente o pedido de

aposentadoria especial.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

enquadramento como atividade especial, os interregnos de 2/1/1971 a 6/8/1976 (Rasa Representações Automóveis

S/A), de 1/9/1977 a 31/8/1981 (Gonçalves Dias e Cia), de 1/10/1981 a 12/3/1984 (Ultracampo Com. Máquina e

Imp. Agrícolas) e de 21/5/1986 a 20/4/2001 (como mecânico autônomo), para fins de conversão da sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/119.936.171-0 - DIB 20/4/2001 - fl. 72/74).

Documentos (fls. 28/80).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 81).

Contestação (fls. 82/94).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 107/213).

Apresentada a documentação pela parte autora (fls. 218/677).

Laudo pericial (fls. 683/693).

A r. sentença julgou procedente a demanda para reconhecer a especialidade durante o labor exercido nos

interregnos de 2/1/1971 a 6/8/1976 (Rasa Representações Automóveis S/A), de 1/9/1977 a 31/8/1981 (Gonçalves

Dias e Cia), de 1/10/1981 a 12/3/1984 (Ultracampo Com. Máquina e Imp. Agrícolas) e de 1/5/1985 a 31/3/2001

(como mecânico autônomo). Considerou que o autor perfazia, na data de início do benefício, mais de 25 de

atividade em condições especiais, razão pela qual converteu o benefício em aposentadoria especial. Fixou os

consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame necessário. Antecipou parcialmente a tutela para que o

INSS substitua o benefício e passe a pagá-lo na forma prevista nesta sentença com DIP em 13/8/2013 (fls.

710/717).

Recorreu a autarquia. Sustenta que a atividade de frentista não se encontra elencada como especial, aponta que o

autor não trouxe PPP aos autos e que o laudo judicial não se presta como meio de prova, pois ausente a

verificação do local de prestação dos serviços, a efetiva avaliação do local de trabalho, sua jornada, função,

períodos e condições de labor. Por fim, subsidiariamente, alega que cabe a fixação da DIB a partir da data do

laudo (fls. 728/735).

Com contrarrazões (fls. 740/754), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os
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formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no
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que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO 

 

Em analise dos períodos de 2/1/1971 a 6/8/1976 (Rasa Representações Automóveis S/A), de 1/9/1977 a 31/8/1981

(Gonçalves Dias e Cia), de 1/10/1981 a 12/3/1984 (Ultracampo Com. Máquina e Imp. Agrícolas) e de 1/5/1985 a

31/3/2001 (como mecânico autônomo).

 

Dos períodos de 2/1/1971 a 6/8/1976, de 1/9/1977 a 31/8/1981 e de 1/10/1981 a 12/3/1984.

Não foram apresentados pelo autor formulário ou PPP, relativos aos exercícios de suas atividades. Apenas consta

a CTPS do autor indicando os seguintes vínculos trabalhistas: de 2/1/1971 a 6/8/1976 como frentista na empresa

Rasa Representações Automóveis S/A (fl. 30), de 1/9/1977 a 31/8/1981 como mecânico na empresa Gonçalves

Dias e Cia (fl. 30), de 1/10/1981 a 12/3/1984 como mecânico na empresa Ultracampo Com. Máquina e Imp.

Agrícolas (fl. 31).

Por outro lado, o laudo pericial produzido nesta demanda (fls. 683/693) não se aproveita para a comprovação da

especialidade das atividades exercidas nos interregnos acima de 2/1/1971 a 6/8/1976, de 1/9/1977 a 31/8/1981 e

de 1/10/1981 a 12/3/1984, pois confeccionado após vistoria do ambiente de trabalho em empresa paradigma, que

não retrata as reais condições do labor desempenhado pelo segurado, eis que elaborado por similaridade, em local

diverso daquele em que o autor efetivamente exerceu sua atividade, circunstância que inviabiliza o

reconhecimento de labor especial.

Consigno que as atividades de frentista e de mecânico não podem ser enquadradas como especiais com base na

categoria profissional, por falta de previsão normativa, portanto, os labores exercidos nos períodos acima

(2/1/1971 a 6/8/1976, de 1/9/1977 a 31/8/1981 e de 1/10/1981 a 12/3/1984), em que não restou comprovada a

efetiva exposição a agentes insalubres não podem ser considerados especiais.

 

Do período laborado como mecânico autônomo

Requereu a parte autora o reconhecimento da especialidade de período laborado como mecânico autônomo

(21/5/1986 a 20/4/2001).

Não obstante a produção de laudo pericial de fls. 683/693, assinalo que o profissional técnico pode aferir as

condições ambientais em que se desenvolvem as atividades, contudo, a competência técnica não o legitima a

endossar o efetivo desempenho do labor especial, que deve ser atestado por quem de direito possui tal

atribuição, ou seja, o empregador.

Nesse passo, a improcedência se impõe.

Casso expressamente a tutela concedida.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial

para julgar improcedente o pedido. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios
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por ser beneficiária da justiça gratuita.

Determino a comunicação imediata do INSS do teor desta decisão para providências quanto a tutela concedida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002399-88.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo legal interposto pela parte autora, ora agravante, em relação à decisão que nos termos do

artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS em face de sentença que havia julgado procedente o pedido de concessão de aposentadoria

especial.

Aduz, a agravante que o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo,

formulado em 11/12/2009.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Assiste-lhe razão.

Com efeito, embora em outras ocasiões já tenha me posicionado no sentido de se poder fixar o termo inicial do

benefício da data do requerimento administrativo somente se nesta ocasião for expresso o pedido de aposentadoria

especial (espécie 46), passo a adotar o entendimento segundo o qual a aposentadoria especial é devida desde essa

data, independentemente do pedido (aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial) se nela

presentes os requisitos para a sua concessão.

Observa-se que na data do requerimento administrativo, formulado em 11/12/2009 (fls. 80), a parte autora contava

com mais de 25 anos no exercício de atividade insalubre.

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser mantido nesta data.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL DA PARTE AUTORA para, reformando em parte a decisão monocrática de fls. 193/200, DAR

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, para esclarecer os critérios

de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos conclusos para julgamento do agravo legal de fls. 211/215.

 

2011.61.13.002399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANESIO COELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00023998820114036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3815/4153



 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012204-47.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

cômputo do período de 10/11/1967 a 30/6/1971, anotado na sua CTPS, para fins de revisão da sua aposentadoria

(NB 42/136.439.115-2) com a elevação do coeficiente de cálculo para 100% a partir de 23/8/2004.

Documentos (fls. 11/175).

Assistência judiciária gratuita (fl. 179).

Contestação (fls. 181/183).

Juntada a original da CTPS do autor (fls. 201/202).

A r. sentença julgou procedente o pedido reconhecendo como atividade comum urbana o período acima,

condenando o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, averbando-se o interregno mencionado e

alterando a DIB/DER para 23/8/2004. Determinou a observância da prescrição quinquenal, arbitrou os honorários

advocatícios em R$ 1.500,00. Não submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 208/210).

Apelou a autarquia. Alega que não é absoluto o valor probatório das anotações constantes na CTPS. Roga pela

atualização monetária e adoção dos juros de mora conforme índices oficiais de remuneração básica e da caderneta

de poupança, na forma da Lei n. 11.960/2009 (fls. 214/220).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Relata a parte autora que o seu benefício foi, inicialmente, concedido em 23/8/2004 (DIB), com o coeficiente de

100% do salário-de-benefício (fls. 31/34), com implantação somente em 4/6/2005 (DDB). Com o intuito de

eliminar a pendência do pagamento entre o período DIB/DDB, o INSS solicitou ao autor, em 19/1/2009, a

apresentação de documentos (fl. 55).

Ocorre que a pendência não foi fulminada, mas ao revés, o INSS procedeu à revisão do seu benefício, em

18/2/2009, para desconsiderar o vínculo empregatício, entre 10/11/1967 a 30/6/1971 (fl. 69). O autor, para não

suspender o pagamento do benefício efetivou a "reafirmação da DER para a data de 28/8/2005", passando o

benefício a ser pago pelo coeficiente de 70% do salário-de-benefício.

Nesta demanda, a parte autora requer o reconhecimento e cômputo do interregno excluído pela autarquia, na

revisão administrativa, com a consequente elevação do coeficiente de cálculo para 100% a partir de 23/8/2004.

Razão assiste à parte autora.

 

2011.61.19.012204-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ARMSTRON S C AZEVEDO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GIVAN FREIRE

ADVOGADO : SP245032 DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA e outro(a)

No. ORIG. : 00122044720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO ANOTADO NA CPTS.

 

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

 

Nesse passo, deve ser computado o período acima por constar o vínculo da parte autora com a empresa Ind. e

Com. Iavanic Ltda (fl. 123), conforme demonstrado pela apresentação da carteira original (fl. 202).

Ao caso não incide a prescrição quinquenal, uma vez que a parte autora pleiteia a reversão dos efeitos da revisão

administrativa efetuada em 6/1/2009.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Verba honorária a cargo do INSS, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

autarquia e à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os consectários legais na forma indicada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002192-08.2011.4.03.6140/SP

 

 

2011.61.40.002192-3/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação

previdenciária com vistas ao reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Aduz o embargante que o decisum de fls. 224-229 possui erro material. 

 

DECIDO.

 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração

se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.

O embargante aduz a existência de erro material no decisum. 

Assiste razão ao embargante.

Passo à correção. 

Trata-se de mero erro material, passível de correção, ora efetuada.

Verifico que na fundamentação da decisão existe erro material, uma vez restou consignado que "(...) devem ser

considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os períodos de 20/06/77 a

19/10/77, 25/11/77 a 15/06/84, 01/01/86 a 31/12/88, 01/02/89 a 31/03/91 e de 01/12/92 a 28/02/95.", quando na

verdade deveria constar que "(...) devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão

para comum, os períodos de 20/06/77 a 19/10/77, 25/11/77 a 15/06/84, 01/01/86 a 31/12/88, 01/02/89 a 31/03/91

e de 01/12/91 a 28/02/95."

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, para corrigir erro material constante na decisão de fls. 224-229 que reconheceu como especial

o período de 01/12/92 a 28/02/95 quando deveria ter reconhecido o período de 01/12/91 a 28/02/95. Mantido,

contudo, o dispositivo da decisão embargada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003180-29.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSO NEVES

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021920820114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.40.003180-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE EDIGENAL DE JESUS

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC.

Aduz a parte autora, em síntese, que, comprovou o labor especial, pelo que faz jus à aposentadoria especial.

Requer a reconsideração.

 

DECIDO.

 

Razão parcial assiste à parte autora.

 

2.1. Da atividade especial 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031802920114036140 1 Vr MAUA/SP
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Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial , a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
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DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas
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novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
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insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, PPP (fls. 149-151) que demonstram que o

autor desempenhou suas funções nos períodos de:

 

- 01/11/98 a 30/01/01, exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis superiores a

90 dB (A), considerados nocivos à saúde, nos termos legais. 

- 01/02/01 a 30/12/02, exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, na intensidade de 94 dB

(A), considerados nocivos à saúde, nos termos legais. 

- 01/01/03 a 18/11/03, exposto de modo habitual e permanente, ao agente químico agressivo hidrocarboneto

aromático, enquadrado no código 1.2.10 do Anexo I, do Decreto 83.080/79, considerado nocivo à saúde, nos

termos legais.

- 19/11/03 a 09/11/09, exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, na intensidade de 90 dB

(A), considerados nocivos à saúde, nos termos legais. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo de auxílio-doença nos interregnos de 10/12/05 a 28/11/06 e de 10/10/07 a

31/03/08, que não podem ser considerados especiais, ante a ausência de exposição aos agentes agressivos. 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 01/11/98 a 30/12/02 e de

19/11/03 a 09/12/05, de 29/11/06 a 09/10/07 e 01/04/08 a 09/11/09.

 

 

 

2.2. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, somados os períodos de atividade especial reconhecidos judicialmente e administrativamente, verifico

que a parte autora não completou tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial (tabela em anexo).

 

CONCLUSÕES

 

Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, NEGAR

SEGUIMENTO À À APELAÇÃO DO INSS E DA PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para reconhecer o labor especial no período de 01/01/03 a 18/11/03 e julgo prejudicado o agravo

interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. Mantenho a improcedência quanto ao pleito de aposentadoria

especial. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do direito à conversão de tempo comum em especial, o reconhecimento de labor

em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial ou, alternativamente,

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo em 18.05.2008 (fls.

289).

 

Documentos (fls. 34-266).

 

A r. sentença de fls. 270-278, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como laborados em

condições especiais os períodos de 02.05.1986 a 13.02.1998; de 01.05.2001 a 02.04.2002; de 24.03.2003 a

20.04.2004; de 01.04.1998 a 30.04.2001; de 01.04.2002 a 28.02.2003; de 01.05.2004 a 31.10.2005, bem como

para converter o tempo de serviço especial em tempo de serviço comum e conceder a aposentadoria por tempo

de serviço a partir da data do requerimento administrativo (18.05.2008 - fls. 289), acrescido de juros de mora e

correção monetária. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15%

(quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111). Determinou o reexame

necessário. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Cópia do procedimento administrativo (fls. 275-290)

 

Apelaram as partes.

 

Apela a parte autora, requerendo a conversão do tempo comum em especial, nos períodos de 05.07.11972 a

29.12.1972; de 02.01.1973 a 02.05.1973; de 07.05.1973 a 14.09.1973; de 18.09.1973 a 30.04.1976; de 03.05.1976

a 29.04.1977; de 01.02.1977 a 02.12.1980; de 02.01.1981 a 30.04.1981; de 01.07.1981 a 04.02.1986 e a

concessão da aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo em 18.05.2008 (fls. 458-463).

 

Apelação do INSS, aduz, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividades especiais pelo autor, de

modo que não faz jus ao benefício previdenciário pretendido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários

advocatícios, a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária (fls. 464-472).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00038928420114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

 

2.1. Da conversão de tempo de serviço comum em especial

 

Revendo posição que adotei em julgados anteriores, adiro ao entendimento de que é possível de conversão do

tempo comum em especial dos períodos laborados anteriormente à vigência da Lei nº 9.032/95, nos termos da

fundamentação abaixo:

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

 

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão passo à análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial .

 

A Lei nº 9.032/95 alterou o §3º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, vedando a possibilidade de conversão de tempo

de serviço comum em especial.

 

No entanto, os períodos laborados anteriormente à vigência da Lei nº 9.032/95 podem ser convertidos, tendo em

vista a incorporação ao patrimônio jurídico do trabalhador o direito à conversão de tempo comum em especial,

com a aplicação do coeficiente de 0,71 para os homens e 0,83 para as mulheres.

 

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DA PRESTAÇÃO. EPI. SÚMULA 7/STJ. SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal de origem consignou: "Assim, impõe-se a conversão do tempo de serviço comum em especial

laborado nos períodos de 01/04/1981 a 15/07/1982 e 16/07/1982 a 19/06/1984, aplicando-se o fator 0,71, vigente

à época para homens cuja atividade a converter tivesse o tempo mínimo de 25 anos para aposentadoria, como é o

caso do autor (artigo 57, § 3º, em sua redação original, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 64 do Decreto nº 611/92)."

2. O tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

3."O direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas

vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, é lícita a sua

conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela legislação

posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido" (REsp 354.737/RS, Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, DJe 9/12/2008

4. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar

a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.

5. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1437472 / PR, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, julgado em 12/08/2014, pub. DJe 10/10/2014).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO COMUM EM ESPECIAL COM REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS A LEI 9.032/95.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O caso dos autos é distinto daquele apreciado no julgamento do REsp 1.310.034/PR, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, que trata da possibilidade conversão de tempo especial em comum dos períodos trabalhados

anteriormente à Lei n. 6.887/80.

2. Foi incorporado ao patrimônio jurídico do trabalhador o direito à conversão de tempo comum em especial, e

vice-versa, dos períodos laborados anteriormente à vigência da Lei n. 9.032/95, mesmo que o requerimento

administrativo tenha se dado após a edição de referida norma.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 487746 / RS, Segunda Turma, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, julgado em 14/10/2014, pub. DJe 22/10/2014).

Nesse contexto, é possível a conversão do tempo comum em especial.

Contudo, no caso específico dos autos, não houve reconhecimento da atividade especial nos períodos posteriores,

como se verá adiante. 
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2.2. Da aposentadoria especial

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.3. Da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

"II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.3. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
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específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar
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o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex temporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do
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laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

2.5. Da possibilidade de conversão de tempo especial em comum.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.
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APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial ou, alternativamente, a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, mediante a conversão de atividade comum em especial, referente aos períodos de

05.07.1972 a 29.12.1972; de 02.01.1973 a 02.05.1973; de 07.05.1973 a 14.09.1973; de 18.09.1973 a 30.04.1976;

de 03.05.1976 a 29.04.1977. de 01.12.1977 a 02.12.1980; de 02.01.1981 a 30.04.1981 e de 01.07.1981 a

04.02.1986 e o reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 07.05.1973 a 14.09.1973; de

18.09.1973 a 30.04.1976; de 03.05.1976 a 29.04.1977; de 01.12.1977 a 02.12.1980; de 02.01.1981 a 30.04.1981;
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de 01.07.1981 a 04.02.1986; de 02.05.11.1976 a 13.02.1998; de 01.04.1998 a 30.04.2001; de 01.05.2001 a

02.04.2002; de 03.04.2002 a 30.02.2003; de 01.05.2004 a 30.09.2005; de 01.10.2005 a 30.10.2005; de 01.05.2007

a 01.12.2007; de 01.01.2008 a 30.04.2008 - todos esses como operador de pregão. 

A parte autora pleiteia o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde como

"operador de pregão" na BOVESPA/BM&F, a fim de obter a concessão de aposentadoria especial, ou

alternativamente, a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O autor apresenta laudo de terceiro paradigma, elaborado em sede de juízo trabalhista (fls. 328-353) e Laudo

Técnico de avaliação ambiental da Bolsa de Mercadoria & Futuros de São Paulo e da Bolsa de Valores de São

Paulo - Bovespa (fls. 354-389)

 

A pretensão do reconhecimento de exercício de atividade sob condições prejudiciais como "operador de pregão"

é incabível.

 

A despeito de ostentar certa carga penosa, em virtude da exposição a "ruídos" intensos no pregão "viva-voz",

aliada à permanência por longos períodos em pé na roda de negociações e, ainda, sob constante stress, mercê da

cobrança por horários e prazos, a atividade de operador de bolsa - pregão não encontra previsão expressa nos

Decretos n. 53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

 

Ademais, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual

seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente

laboral, como formulários padrão e laudo técnico individualizado.

 

Os laudos produzidos em reclamatórias trabalhistas ajuizadas por terceiros, não se mostram aptos a atestar as

condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas, com permanência e habitualidade, por se reportarem, de

forma genérica, à atividade profissional de "operadores de pregão" distintos em recinto de negociações com o

mercado financeiro.

 

Assim, entendo que os laudos técnicos não podem ser considerados para prova tendo em vista a variação de locais

e de funções específicas.

(...)"

(6ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO; proc. 16 00470514820104036301; 16 - RECURSO INOMINADO;

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR; Fonte e-DJF3 Judicial

DATA: 04/12/2014)

Em suma: trata-se de documentos que não traduzem, com fidelidade, as reais condições vividas individualmente,

à época, pela parte autora no lapso debatido, não servindo como prova emprestada à hipótese em tela.

Nesse sentido são os precedentes abaixo colacionados (g. n.):

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

OPERADOR E AUXILIAR DE PREGÃO DA BOLSA DE VALORES. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A parte autora

não trouxe aos autos documentos aptos a comprovar o alegado exercício de atividades especiais, atuando como

operador de pregão da bolsa de valores e auxiliar de pregão. 2. Os documentos acostados não dizem respeito às

partes da presente demanda, pelo que não podem ser considerados como provas emprestadas, deixando de ter

qualquer valor aplicável. Precedentes do E. STJ. 3. Com o preenchimento das exigências legais, por ter sido

comprovado tempo de serviço, pedágio, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor

faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 4. Não se mostra razoável

desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 5. Agravo

desprovido."

(TRF/3ª Região; APELREEX 0000470-38.2010.4.03.6183; Rel. DES. FED. BAPTISTA PEREIRA; 10ªT; julgado

em: 10/02/2015; e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/02/2015)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TUTELA ANTECIPADA.

POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CONFIGURADA. I - O entendimento de que não é possível a

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está

ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que

estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto

previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não

havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado

da sentença. II - Os laudos técnicos juntados não servem como prova emprestada, vez que, em se tratando de
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ruído, é imprescindível que a medição técnica seja feita no mesmo local onde foi exercida a atividade, pois

devem ser levadas em consideração as condições e as instalações daquele ambiente. Ademais, ainda que se

admita a probabilidade da exposição do autor ao agente ruído existente no setor de pregão, certo é que esta

ocorria de forma ocasional e não permanente durante sua jornada de trabalho, não restando comprovada a

habitualidade da exposição à alegada pressão sonora, quesito imprescindível para o enquadramento da

atividade especial. III - Os argumentos genéricos e subjetivos quanto à existência de possíveis fatores prejudiciais

à saúde no ambiente de trabalho, reportados nos recortes de jornais anexados aos autos, tais como, stress,

pressão psicológica e gastrite, não são suficientes para justificar a contagem diferenciada para fins

previdenciários, haja vista a necessidade legal de se demonstrar a efetiva exposição dos funcionários a agentes

potencialmente nocivos. IV - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial providas." (TRF3,

APELREEX 00028859120104036183, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:02/05/2012)

"VOTO-EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/IDADE. CONCESSÃO/REVISÃO. TEMPO

DE SERVIÇO URBANO/RURAL/ESPECIAL. Sentença de Improcedência. Recurso do AUTOR. MANTENHO. 1.

Pretende o autor o reconhecimento da atividade especial de 1982 a 2004 em que trabalhou vinculado a

corretoras e distribuidoras de valores e bolsa de valores. Apresenta perícias realizadas em processos

trabalhistas de terceiro onde consta a exposição a ruído de 92 a 103 dB(A). O juízo de origem julgou o pedido

improcedente. Recorre o autor. 2. Sem razão o recorrente. Não se negligencie o fato que trabalhadores do

pregão de bolsas de valores, anteriormente à instituição do pregão eletrônico, estariam submetidos a ruído

possivelmente superior à tolerância legal. Entretanto, no caso, o autor não demonstrou de forma inequívoca

que efetivamente trabalhava no pregão, de modo a possibilitar a extensão do laudo de terceiro juntado. Junta

CTPS na qual constam vínculos como operador de bolsa, vinculado a diversas corretoras. Entretanto, não há

qualquer demonstração do local em que trabalhava. 3. Ante ao exposto, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos. 4. Diante do entendimento do E. STF no sentido de que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12

da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence), deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba honorária por ser beneficiária de assistência

judiciária gratuita. 5. É o voto. II - ACÓRDÃO Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal

Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca,

Nilce Cristina Petris de Paiva e Luciana Melchiori Bezerra.São Paulo, 17.11. 2014 (data do julgamento)"

(1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO; proc 16 00044444520094036304; 16 - RECURSO INOMINADO;

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL RAECLER BALDRESCA; Fonte e-DJF3 Judicial DATA: 03/12/2014)

"(omissis)

 

No caso, à luz do conjunto probatório, não se afigura viável asseverar que a parte autora tenha permanecido

sujeita ao elemento físico ruído durante toda sua jornada laboral.

 

Assim, a parte autora não logrou reunir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial.

 

Desse modo, não faz jus à concessão de aposentadoria especial, os períodos laborados devem ser computados

como tempo de serviço comum.

 

Na presente demanda, somado todo o interregno de labor comprovado nos autos, a parte autora conta com 30

(trinta) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço/contribuição, na data do requerimento

administrativo em 18.05.2008- fls. 276, sendo insuficientes à concessão do benefício de aposentadoria integral por

tempo de serviço/contribuição.

 

Por consequência, a tutela jurídica concedida deve ser cassada, restabelecendo-se o status quo ante.

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por litigar sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Dê-se ciência, da revogação da tutela específica concedida.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para, nos

termos da fundamentação desta decisão, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria
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especial e aposentadoria por tempo de contribuição. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica

antecipada que determinou a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício do autor, aplicando-se os limites máximos (tetos)

previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal.

A sentença (fls. 106/109), julgou improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Sem condenação

em honorários advocatícios, tendo em vista a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Isenta de custas.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que seu benefício foi limitado ao teto por ocasião da revisão

do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, de forma que faz jus à revisão pretendida.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

2011.61.83.005182-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EPIFANIO DA PURIFICACAO SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185110A EVANDRO EMILIANO DUTRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051823720114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 01/12/1989, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (vide extrato Dataprev anexo), ele faz jus à revisão que lhe foi deferida,

com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da liquidação do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC, para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005042-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Agravo Legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que deu parcial

provimento ao apelo da parte autora, para reconhecer o interregno compreendido entre 01.09.1972 a 15.09.1987

na prestação do labor rural, reconhecer como especial e converter em tempo de serviço comum as atividades

desenvolvidas no período de 02.10.1989 a 05.03.1997, bem como conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, a partir da data da citação (25.02.2011 - fls. 53).

 

Inconformada, a parte autora requer a reforma do r. decisão, ao fundamento de que comprovou o período de

trabalho rural a partir de 25.09.1971, quando completou 12 anos; bem como o período de 02.10.1989 a

12.06.2007 em condições especiais pela exposição de agentes nocivos (solventes como nafta, xilol e heptana).

2012.03.99.005042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ARAUJO SANTANA

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583B ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00039-3 2 Vr SUMARE/SP
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É o sucinto relatório. Decido.

 

Procede o inconformismo do agravante, pelo que reconsidero a decisão de fls. 112-120, na forma abaixo

fundamentada.

 

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 16.12.2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural - ora em regime de economia familiar, ora

como "diarista" sem registro em CTPS - que somado a tempo de labor com o devido registro legal em

condições especiais autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de contribuição".

 

Documentos (fls. 10-50 e fls. 55).

 

Assistência judiciária gratuita (fl. 52).

 

CNIS/Plenus (fls. 74).

 

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 85-92).

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que comprovou o exercício de

atividade rural no período de 25.09.1971 a 15.09.1987, o período laborado em condições especiais e que 

restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do benefício previdenciário perseguido (fls. 102-107).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.
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1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

2.2. DO LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido

colaciono os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."
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(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

A parte autora colacionou aos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) certificado de dispensa de incorporação, emitido em 1978, em que consta a sua qualificação como lavrador (fls.

26);

 

b) declaração de ex-empregador constando que o autor exerceu atividade de trabalhador rural no período de

01.09.1972 a 15.09.1987 e datada de 15.09.1987 (fls. 27);

 

c) documentos emitidos em nome do genitor e do irmão do autor, em que se constata que estes eram lavradores

(fls. 28-51).

 

d) certidão da Secretaria da Segurança Pública - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daut na qual consta

que nos arquivos do Instituto, que ao requerer a carteira de identidade, no ano de 1979, José Araújo de Santana

declarou exercer a profissão de lavrador, residir e trabalhar no Sítio Santo Antonio - Bairro Itaqui - Rinópolis -SP

(fls. 55).

 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 88-91) foram uníssonos em afirmar a atividade laboral do autor,

corroborando o início de prova material colacionado ao presente feito.

 

Friso que o documento referido no item b - é contemporâneo ao período que pretende comprovar.

 

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS no interstício de 01.09.1972 a

15.09.1987, independentemente do recolhimento de contribuições exceto para fins de carência e contagem

recíproca.

 

 

2.2. DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.
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No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.3. DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do
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Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de
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quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum,

nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se
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necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

 

 

Pretende a parte autora ver reconhecido o interregno de 25.09.1971 a 15.09.1987, em que teria desenvolvido

tarefas laborativas rurais, sem anotação em CTPS - sendo que a soma deste período, como reconhecimento de

atividades especiais no período de 02.10.1989 a 12.06.2007, com outros, devidamente anotados em carteira de

trabalho, permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição".

 

Da atividade rural 

Reconhecida a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS no interstício de 01.09.1972 a

15.09.1987, nos termos da fundamentação supraexposta.

 

Da atividade especial

 

Para a comprovação de atividade especial, a parte autora trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Profissional de

fls. 24-25 que informa que:

 

- no período de 02.10.1989 a 12.06.2007, laborado na empresa 3 M do Brasil Ltda. a parte autora foi exposta de

modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de nível de 82 a 84 dB(A), bem como aos agentes nocivos

solventes nafta, xilol e Hebtana enquadrando-se no código 1.2.11, do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64.

 

Destarte, a atividade exercida pelo autor no período de 02.10.1989 a 12.06.2007, deve ser computada como tempo

de serviço especial.

Sendo assim, computando-se o período rural reconhecido (01.09.1972 a 15.09.1987), ao período sujeito à

conversão de especial para comum (02.10.1989 a 12.06.2007), com os demais períodos incontroversos (CTPS) até

a data da propositura da ação, a parte autora atinge 41 (quarenta e um) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um)
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dias de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, em sua forma integral.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data da citação (25.11.2011- fls. 53).

 

3. CONSECTÁRIOS

 

 

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o interregno compreendido entre 01.09.1972 a 15.09.1987 na prestação do

labor rural, reconhecer como especial e converter em tempo de serviço comum as atividades desenvolvidas no

período de 02.10.1989 a 12.06.2007, bem como conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir da data da citação (25.02.2011- fls. 53). Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas

processuais fixados na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo Legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 296-302 que

negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Inconformada, a parte autora requer a reforma do r. decisão, requerendo a conversão de tempo comum em

especial, bem como enquadramento de atividade como especial pela exposição ao agente nocivo ruído e

eletricidade, razão pela qual deve ser reformada a decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Procede o inconformismo da parte autora agravante, pelo que reconsidero a decisão de fls. 296-302, na forma

abaixo fundamentada.

 

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a conversão dos períodos de tempo de comum em tempo especial e o reconhecimento dos períodos

laborados em condições especiais para a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento

administrativo (12.05.2003 - fls. 36).

 

Documentos (fls. 18-78)

 

Assistência judiciária gratuita (fl. 80).

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que tem direito à conversão de

tempo comum em especial do período de 06.02.1975 a 09.01.1976 e de 01.05.1976 a 29.06.1977 e que restaram

comprovados os períodos laborados em condições especiais no período de 06.03.1977 a 23.08.2002, de modo que

faz jus ao beneficio pleiteado (fls. 280-292).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.
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2.2. Da conversão de tempo de serviço comum em especial

Revendo posição que adotei em julgados anteriores, adiro ao entendimento de que é possível de conversão do

tempo comum em especial dos períodos laborados anteriormente à vigência da Lei nº 9.032/95, nos termos da

fundamentação abaixo:

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

 

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão passo à análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

 

A Lei nº 9.032/95 alterou o §3º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, vedando a possibilidade de conversão de tempo

de serviço comum em especial.

 

No entanto, os períodos laborados anteriormente à vigência da Lei nº 9.032/95 podem ser convertidos, tendo em

vista a incorporação ao patrimônio jurídico do trabalhador o direito à conversão de tempo comum em especial,

com a aplicação do coeficiente de 0,71 para os homens e 0,83 para as mulheres.

 

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DA PRESTAÇÃO. EPI. SÚMULA 7/STJ. SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal de origem consignou: "Assim, impõe-se a conversão do tempo de serviço comum em especial

laborado nos períodos de 01/04/1981 a 15/07/1982 e 16/07/1982 a 19/06/1984, aplicando-se o fator 0,71, vigente

à época para homens cuja atividade a converter tivesse o tempo mínimo de 25 anos para aposentadoria, como é o

caso do autor (artigo 57, § 3º, em sua redação original, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 64 do Decreto nº 611/92)."

2. O tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

3."O direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas

vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, é lícita a sua

conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela legislação

posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido" (REsp 354.737/RS, Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, DJe 9/12/2008

4. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar

a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.

5. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1437472 / PR, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, julgado em 12/08/2014, pub. DJe 10/10/2014).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO COMUM EM ESPECIAL COM REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS A LEI 9.032/95.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O caso dos autos é distinto daquele apreciado no julgamento do REsp 1.310.034/PR, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, que trata da possibilidade conversão de tempo especial em comum dos períodos trabalhados

anteriormente à Lei n. 6.887/80.

2. Foi incorporado ao patrimônio jurídico do trabalhador o direito à conversão de tempo comum em especial, e

vice-versa, dos períodos laborados anteriormente à vigência da Lei n. 9.032/95, mesmo que o requerimento

administrativo tenha se dado após a edição de referida norma.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 487746 / RS, Segunda Turma, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, julgado em 14/10/2014, pub. DJe 22/10/2014).

 

Nesse contexto, é possível a conversão do tempo comum em especial dos períodos de 06.02.1975 a 09.01.1976;

de 01.05.1976 a 29.06.1977. 

2.3. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha
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completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).
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Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
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especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex temporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
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firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor aduz que tem direito à conversão de tempo comum em especial referente aos períodos de 06.02.1975 a

09.01.1976 e de 01.05.1976 a 29.06.1977 e que laborou em condições especiais nos intervalos de 04.02.1987 a

17.07.1989; de 08.11.1989 a 05.03.1997; de 06.03.1997 a 23.08.2002 de modo que faz jus ao benefício de

aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo em 12.05.2003 (fls.36).

 

Cumpre consignar que a autarquia previdenciária já reconheceu, administrativamente, como tempo de serviço

laborado em condições especiais os períodos de 01.08.1977 a 27.02.1981; de 11.05.1981 a 17.07.1986 e de

21.07.1986 a 05.03.1997, sendo referidos períodos incontroversos.
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A controvérsia dos autos, portanto, se refere à possibilidade de conversão de tempo comum em especial (de

06.02.1975 a 09.01.1976 e de 01.05.1976 a 29.06.1977) e ao reconhecimento do período de 06.03.1997 a

23.08.2002 como laborado em condições especiais.

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo comum em especial cabe consignar que a parte demandante tem

direito adquirido à conversão da atividade comum em especial em relação aos períodos anteriores a 28/4/ 1995, na

forma da fundamentação.

 

 

Feitas as consideração sobre o labor especial, faz-se necessária a avaliação das provas dos autos para verificação

da possibilidade de seu reconhecimento no presente feito.

 

- de 06.03.1997 a 23.08.2002 - para a comprovação da especialidade do referido período, a parte autora acostou

aos autos formulário DIRBEN (fls. 65) e Laudo Pericial (fls. 66-68) que informam que a parte autora trabalhou na

empresa Mahle Metal Leve S/A exercendo a função de instrumentista eletro-eletrônica; cujas atividades

consistiam em trabalhos de construções e/ou alterações de comando elétrico-eletrônicos de máquinas operativas ,

bem como a sua manutenção corretiva e preventiva de amperímetros, voltímetros, pirômetros etc. e sua instalação

nos locais apropriados e como oficial de manutenção eletro-eletrônica, a manutenção elétrica e eletrônica corretiva

e preventiva em instalações elétricas de alta e baixa tensão de máquinas equipamentos; painéis e instalações

elétricas diversas na fábrica e exposto ao agente nocivo ruído de 88,0 dB(A); 

 

Ressalte-se que a empresa MAHLE - Metal Leve S/A, em resposta ao ofício do Juízo Nº 222/2011, informa que o

laudo técnico emitido em 17.02.2003 limitou-se ao agente nocivo ruído, contudo, o autor também esteve exposto

ao agente nocivo eletricidade de alta tensão e baixa tensão. Esclarece, ainda, nesse mesmo ofício a definição de

alta tensão e baixa tensão. (f. 81-82).

 

A testemunha de fls. 229-230 afirmou que trabalhou com o autor na empresa Mahle Metal Leve e que a atividade

do autor envolvia tanto o serviço em baixa tensão, como de alta tensão; que o autor trabalhava com montagem de

máquinas e projetos de máquinas e manutenção de cabines primária e secundária (...) que a voltagem das

máquinas de potência da fábrica é quase sempre de 440 volts (...).

 

Destarte devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 06.02.1975 a 09.01.1976; de

01.05.1976 a 29.06.1977 (conversão de tempo comum em especial) e de 06.03.1997 a 23.08.2002 (pela exposição

aos agentes nocivos ruído e eletricidade). 

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Noutro giro, observo que não há que se falar em violação o princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia

fonte de custeio, pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do

agente nocivo e, em caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição

adicional necessária a custear o benefício a que o trabalhador faz jus.

 

Na presente demanda, somados os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos lapsos de períodos já

reconhecidos pelo INSS e incontroversos, a parte autora conta com 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 10

(dez) dias no exercício de atividade especial, sendo suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige
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tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 12.05.2003 (fl.

40), observada a prescrição qüinqüenal.

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer os períodos de 06.02.1975 a 09.01.1976 e de 01.05.1976 a 29.06.1977 (

conversão de tempo comum em especial) e reconhecer como especial e converter em tempo de serviço comum as

atividades desenvolvidas no período de 06.03.1997 a 23.08.2002, bem como conceder o benefício de

aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo em 12.05.2003, observada a prescrição

quinquenal. Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais fixados na forma

acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a concessão de aposentadoria especial, desde a data

da propositura da ação, em 23.06.2008- fls. 02.

 

Documentos (fls. 04-56).

 

Petição da parte autora informando que a autarquia lhe concedeu administrativamente o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em 14.11.2008 (fls. 186).

 

A sentença extinguiu a ação, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo

Civil. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais, honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais) atualizados monetariamente, suspendendo a execução por força gratuidade da

justiça. (fls. 223-225).

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que restaram comprovados os

períodos laborados em condições especiais, de modo que faz jus ao benefício de aposentadoria especial pleiteado

(fls. 228).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Ante a notícia de que a autarquia-ré concedeu, administrativamente, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição p MM juízo sentenciante julgou a apresente ação extinta, sem julgamento do mérito, no termos do

art. 267, inciso, VI, do CPC.

 

Observa-se da petição inicial, que a pretensão da parte autora consiste, expressamente, no reconhecimento de

labor em atividade especial e a concessão do benefício de aposentadoria especial, de modo que a r. sentença, ao

extinguir a ação, sem julgamento de mérito, tendo em vista a concessão ao autor, na via administrativa, de

aposentadoria por tempo de contribuição, incorreu em erro, dada a total ausência de correlação ao que pleiteou-se

na exordial.

 

O pedido dos autos é de o reconhecimento de labor em atividade especial e a concessão de aposentadoria especial,

desde a data da propositura da ação, em 23.06.2008- fls. 02.

 

Assim, não há que se falar em reconhecimento administrativo do pedido formulado nos presentes autos.

 

O artigo 515, § 3º do CPC, possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito,

dirimir de pronto a lide, desde que a mesma esteja em condições de imediato julgamento. É o caso da presente.

 

2.1. Da aposentadoria especial 
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De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3854/4153



 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,
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na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.
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Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

Objetiva a parte autora o reconhecimento de tempo em atividade especial e a concessão de aposentadoria especial

desde a data do requerimento administrativo (16.09.2013 - fls. 42).

Verifica-se que, na sua inicial, o autor não informou os períodos que pretende o reconhecimento como tempo de

serviço especial, informando que durante toda a sua vida laboral exerceu atividades perigosas e insalubres,

enquadrando-se nos moldes da legislação previdenciária, para a concessão de aposentadoria especial.

 

No mais, para comprovar o exercício de atividades em condições insalubres acostou aos autos, cópias de sua

CTPS (fls. 07-15); Laudo Técnico Pericial Individual e Formulário DSS-8030 ([Tab]fls.16-18; 25-26; 31-32);

Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 23-24 e 27-30) que demonstram que o autor:

 

- de 03.04.1978 a 19.12.1980, trabalhou na empresa Saint Gobain Canalização S/A, na função de "ajudante de

produção", exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 94 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais (formulário de fls. 31 e Laudo Técnico Pericial de fls. 31-33);

 

- 01.09.1981 a 07.06.1982, trabalhou na empresa Siderúrgica Barra Mansa S/A, exposto ao agente agressivo

ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 90,3 dB(A), conforme laudo técnico pericial e formulário

DSS-8030 (fls. 25-26);

 

- 14.05.1986 a 29.06.1988, laborou na empresa FEM - Projetos, Construções e Montagens S/A, exposto ao agente

agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 91 dB(A), conforme laudo técnico pericial e

formulário (fls. 16-18);

 

- 14.11.1988 a 26.11.2001, laborou na empresa Basf S/A, exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e

permanente, sob o nível de 91 dB(A), conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 23);

 

- 26.12.2001 a 01.10.2002; de 02.12.2003 a 01.11.2006, laborou na empresa Manserv Manutenção e Montagem

Ltda, no Setor da Usina Siderúrgica de Aços Villares S/A, exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e

permanente, sob o nível de 96 dB(A), conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 27-30.

 

Destarte, devem ser considerados como laborados em condições especiais os períodos de 03.04.1978 a

19.12.1980; de 01.09.1981 a 07.06.1982; de 14.05.1986 a 29.06.1988; de 14.11.1988 a 26.11.2001; de

26.12.2001 a 01.10.2002 e de 02.12.2003 a 01.11.2006.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados os períodos de labor especial comprovados nos autos, a parte autora conta com 22

(vinte e dois) anos e 03 (três) anos e 29 (vinte e nove) dias, na data do requerimento administrativo em 02.04.2007

(fls. 141) sendo insuficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de
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trabalho.

 

Sucumbência recíproca.

 

Custas na forma da lei.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no artigo 515, § 3º c.c. art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer como laborados em condições

especiais os períodos de 03.04.1978 a 19.12.1980; de 01.09.1981 a 07.06.1982; de 14.05.1986 a 29.06.1988; de

14.11.1988 a 26.11.2001; de 26.12.2001 a 01.10.2002 e de 02.12.2003 a 01.11.2006, devendo o INSS proceder

a sua averbação. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004274-71.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte autora contra decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial

para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, mantendo, no mais a r.

sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria especial.

 

Em suas razões recursais de fls. 159-161, sustenta a embargante que há erro material relacionado aos períodos já

reconhecidos como especiais pela autarquia.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Na decisão embargada há erro material quanto ao período em que a autarquia reconheceu, na via administrativa,

como laborado em condições especiais.

 

2012.61.09.004274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO MOYSES FERNANDES

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00042747120124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Considerando a existência de erro material no relatório da decisão proferida, declaro-a e reconsidero a decisão de

fls. 151-157v.

 

Tal equívoco enseja nova análise do mérito do recurso, de modo que passo a proferir novamente a decisão

monocrática.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial e determinar a averbação de tempo de

labor especial nos períodos de 08.09.1975 a 25.03.1977; de 03.12.1998 a 01.04.2005 e de 03.01.2006 a

16.01.2012, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo, em 23.01.2012 (fls. 16), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do

STJ) Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 132-139).

 

Apelação do INSS aduzindo, em síntese, a impossibilidade de reconhecer o labor especial apontado na inicial e

ausência de fonte de custeio. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei 11.960/09, no que se refere a aplicação

dos juros e correção monetária (fls. 143-148v).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO
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DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto
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a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum,

nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de labor em atividade especial

nos períodos de 08.09.1975 a 25.03.1977; de 03.12.1998 a 01.04.2005 e de 03.01.2006 a 16.01.2012, somados

aos períodos já reconhecidos pelo INSS.

 

Cumpre observar que a autarquia já reconheceu como laborados em condições especiais os períodos de

16.04.1977 a 07.01.1980; de 15.03.1985 a 10.12.1990 e de 27.09.1994 a 02.12.1998 (fls. 59).

 

A controvérsia dos autos, portanto, se refere aos períodos de 08.09.1975 a 25.03.1977; de 03.12.1998 a

01.04.2005 e de 03.01.2006 a 16.01.2012.

- No período de 08.09.1975 a 25.03.1977 - laborado na empresa Indústrias de Máquinas Chinetatto Ltda, o

formulário DSS-8030 e laudo técnico (fls. 103-125) que demonstram que o autor desempenhou suas funções,

exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 81 dB(A); 

 

- No período de 03.12.1998 a 01.04.2005 - laborado na empresa Braspem Metais Perfurados Ltda.; o Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 50-51 demonstra que o autor desempenhou suas funções, exposto de modo

habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 92 dB(A); 

 

- No período de 03.01.2006 a 16.01.2012 - laborado na empresa Perlima Metais Perfurados Ltda; o Perfil
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Profissiográfico Previdenciário de fls. 52-*54 demonstra que o autor desempenhou suas funções, exposto de modo

habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 87,7 e 88,7 dB(A); 

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 08.09.1975 a 25.03.1977; de

03.12.1998 a 01.04.2005 e de 03.01.2006 a 16.01.2012.

 

Noutro giro, observo que não há que se falar em violação o princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia

fonte de custeio, pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do

agente nocivo e, em caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição

adicional necessária a custear o benefício a que o trabalhador faz jus.

 

Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58, §§1º

e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373 do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a

decisão, em verdade, em total harmonia com a interpretação sistemática de tais dispositivos.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado;

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somado todo o interregno de labor especial comprovados nos autos, a parte autora conta

com 26 (vinte e seis) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias no exercício de atividade especial, na data do

requerimento administrativo em 23.01.2012 (fls. 16) sendo suficientes, sendo suficientes à concessão da

aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e

da correção monetária, conforme acima explicitado.

 

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3865/4153



 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003916-03.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais para a conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 07/03/2008 em aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer os períodos exercidos em atividade especial, condenando

a Autarquia a proceder à revisão do benefício da parte autora, desde o requerimento administrativo. Foram fixados

os consectários legais.

 

Apelou o INSS em busca de integral reforma. Subsidiariamente, busca reduzir a verba honorária e modificar os

critérios para o cálculo dos juros da mora e da correção monetária.

 

Subiram os autos a esta E.Corte.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido no período de 09/02/1982 a 07/03/2008.

 

Registro, inicialmente, que o interregno de 09/02/1982 a 01/03/1996 já teve sua especialidade reconhecida em

sede administrativa (fls. 101/106). 

 

Assim, a matéria sob análise nesta sede envolve unicamente o período compreendido entre 02/03/1996 e

07/03/2008.

 

Da atividade especial

2012.61.11.003916-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMIR DA SILVA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00039160320124036111 2 Vr MARILIA/SP
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
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base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, tratando-se de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
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produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)
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"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Ao caso concreto.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3870/4153



No presente caso, o laudo pericial de fls. 145/179 demonstra que, no período compreendido entre 02/03/1996 e

05/03/1997, o autor laborava submetido de maneira habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 dB(A),

agente considerado nocivo nos termos da fundamentação anteriormente expendida. Tal período, portanto, deve ser

considerado especial.

 

Quanto ao interregno de 06/03/1997 a 07/03/2008, porém, não restou demonstrada a exposição a ruído acima dos

limites estabelecidos pela legislação, pois tanto os PPPs de fls. 19/20 quanto o formulário e laudo de fls. 21/22,

bem como o laudo pericial de fls. 145/179, apontam pressão sonora inferior a 90 dB entre 06/03/1997 e

18/11/2003 e inferior a 85 dB a partir de 19/11/2003, o que afasta a nocividade do labor porquanto não atingidos

os limiares estabelecidos pela legislação de regência (superior a 90dB entre 06/03/1997 e 18/11/2003 e superior a

85 dB a partir de então).

 

E nem se alegue que o laudo pericial acostado a fls. 145/179 presta-se a tal finalidade, pois referido documento

traz indicação, a fls. 156, de que teria havido exposição a ruído de até 87 dB(A) unicamente até março de 1996.

Observo ainda que, ao responder ao quesito de nº 10 ("os níveis de dB lançados no PPP estão adequados?" - fl.

175), o perito absteve-se de quantificar o ruído encontrado no ambiente de trabalho, observando apenas que "os

trabalhos periciais se ativeram na avaliação das condições ambientais de trabalho, portanto o Perito entende não

ser do escopo desta perícia responder a este quesito".

 

Assim, o período de 06/03/1997 a 07/03/2008 deve ser considerado como de labor comum.

 

Destarte, verifico que a r. sentença merece parcial reparo, para excluir o interregno de 06/03/1997 a 07/03/2008

do cômputo de atividade especial exercida pelo autor.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e pressupõe o

exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não

estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade

mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Sendo assim, computando-se os períodos de labor especial ora reconhecidos (02/03/1996 a 05/03/1997) ao

interregno cuja especialidade restou incontroversa (09/02/1982 a 01/03/1996), para fins de aposentadoria especial

observo que a parte autora possui tempo insuficiente.

 

Nessa esteira, em razão do período ora reconhecido como exercido em atividade especial, convertidos para

comum, deve a Autarquia proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do demandante,

desde o requerimento administrativo, apenas para o fim de majoração do coeficiente aplicado sobre o salário-de-

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 07/03/2008 (NB 42/145.162.193-8).

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015)."

 

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para afastar a especialidade do labor no período de 06/03/1997 a 07/03/2008 e fixar os critérios para

incidência dos juros da mora e da correção monetária na forma anteriormente expendida. Sucumbência recíproca.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-78.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais para posterior conversão de sua

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição de que é beneficiária, para aposentadoria especial, desde a

data do requerimento administrativo, em 04.12.2007 (fls. 26).

 

 

Documentos (fls. 09-209)

 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 237-240).

 

Apelação do autor aduzindo, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício na forma em que pleiteada (fls. 243-250).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2012.61.14.001854-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARLETTE SILVA MINCHUERRI

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018547820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Passo à análise do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).
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Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de
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entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum,

nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .
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CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua
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utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora o reconhecimento de tempo em atividade especial nos períodos de 01.09.1980 a

28.04.1995 e de 01.08.1997 a 04.12.2007 e a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para

aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (04.12.2007 - fls. 15).

Cumpre consignar que a autarquia já reconheceu o intervalo de 01.09.1980 a 01.09.1997, motivo pelo qual os

considero incontroversos (fls. 45)

 

No mais, para comprovar o exercício de atividades em condições insalubres no período de 01.08.1997 a

04.12.2007 a parte autora acostou aos autos, cópias do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 17-25) que

demonstram que:

 

- de 01.08.1997 a 01.09.2009 - trabalhou na empresa BASF S/A, exposto, habitual e permanente a ruídos de 80

decibéis, além dos agentes químicos nafta, xileno, acrilonitrila, estireno, metracrilato de metila, acrilato de etila,

etilbenzeno, etc enquadrando-se no código 1.2.9 e 1.2.11 do anexo III do Decreto n° 53.831/64.

 

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, o período de 01.08.1997 a 04.12.2007 (data

do requerimento administrativo).

 

A requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados; no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados os períodos incontroversos aos períodos de interregnos de labor especial

comprovados nos autos, a parte autora conta com 27 (vinte e sete) anos; e 02 (dois) meses e 05 (cinco) dias no

exercício de atividade especial, na data do requerimento administrativo (04.12.2007 - fls. 26-27), sendo suficientes

à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo em 04.12.2007 (fl.26-27).

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo
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STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer como especiais as atividades desenvolvidas no período de 01.08.1997 a

04.12.2007 (DER), bem como para conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do

requerimento administrativo, em 04.12.2007 (fls. 48). Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora

e custas processuais fixados na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007615-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo legal interposto pela parte autora, ora agravante, em relação à decisão que nos termos do

artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à

remessa oficial e à sua apelação em face de sentença que havia julgado parcialmente procedente o pedido de

revisão da aposentadoria de que é beneficiária.

Aduz, a agravante que o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo,

formulado em 29/06/2007.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

2013.03.99.007615-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SIMAO BRAULINO FANIS

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.00091-3 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Assiste-lhe razão.

Com efeito, tendo a aposentadoria por tempo de contribuição sido concedida em 29/06/2007 (fls. 07), a parte

autora faz jus à revisão do seu benefício desde essa data, considerando-se que o INSS já dispunha dos formulários

necessários e deixou de enquadrar os períodos requeridos como especiais, conforme se observa pelas fls. 121.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL DA PARTE AUTORA, nos termos explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002554-53.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo legal interposto pela parte autora, ora agravante, em relação à decisão que nos termos do

artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à

remessa oficial em face de sentença que havia julgado procedente o pedido de concessão de aposentadoria

especial.

Aduz, a agravante que o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo,

formulado em 22/06/2012.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Assiste-lhe razão.

Com efeito, conforme documentos de fls. 12 e 33, o autor havia requerido, perante o INSS, a concessão da

aposentadoria especial (espécie 46) em 22/06/2012.

Assim, o termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, pois nesta data já se faziam

presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL DA PARTE AUTORA para, reformando em parte a decisão monocrática de fls. 112/116, NEGAR

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

2013.61.03.002554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CLAUDIO MONTEIRO BUSTAMANTE

ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00025545320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007401-98.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 26/09/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de períodos de labor em condições especiais (com a conversão, de especial para

comum), além da conversão de tempo laborativo comum para especial e, por consequência, a revisão dos

critérios de concessão da "aposentadoria por tempo de contribuição" outrora lhe concedida, em âmbito

administrativo (em 21/01/2009, sob NB 142.140.462-9, fl. 21), para "aposentadoria especial"; de forma

alternativa, requereu a majoração da renda mensal inicial (RMI) do benefício já concedido, com o acréscimo dos

períodos reconhecidos.

Data de nascimento da parte autora - 06/04/1963 (fl. 19).

Documentos (fls. 19/85).

Assistência judiciária gratuita (fl. 87).

Citação em 04/11/2013 (fl. 88).

A sentença prolatada em 31/10/2014 (fls. 102/107) julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo

tempo especial entre 05/03/1982 e 31/03/1983 e de 19/11/2003 a 09/12/2003, determinando as averbação e

conversão de período (de especial para comum, com acréscimo de 40%), e revisão do benefício de "aposentadoria

por tempo de contribuição" concedido, com termo inicial na data do pleito administrativo, além de incidência de

juros de mora e correção monetária sobre os atrasados; reconhecida a sucumbência recíproca; custas ex lege;

remessa oficial determinada.

Embargos de declaração opostos pela parte autora (fls.111/112), restando rejeitados (fls. 114/115).

Apelou a parte autora (fls. 119/129), pela nulidade do julgado, sob alegação de cerceamento de defesa, tendo em

vista que não se houvera o saneamento do processo, impossibilitada a parte postulante de se pronunciar acerca da

contestação, afrontados, assim, a ampla defesa e o contraditório; em mérito, pugnou pelo reconhecimento da

atividade especial exercida sob agente nocivo ruído; também pleiteou a conversão do período laborativo comum

para especial.

Irresignado, o INSS apelou (fls. 133/134), pela reforma total do julgado, sob argumento de que não restara

demonstrada a atividade laborativa especial, sendo certo que o ruído assinalado na documentação acostada estaria

abaixo do limite tolerado, defendendo, ademais, que o uso de EPI eficazmente atenuaria eventual agente

agressivo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

2013.61.03.007401-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DARCI BRAGA

ADVOGADO : SP240139 KAROLINE ABREU AMARAL e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00074019820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Na peça vestibular, aduz a parte autora que, no passado, laborou em atividades de natureza insalubre, sendo que à

ocasião da concessão administrativa de benefício, os períodos correspondentes a 05/03/1982 a 31/03/1983,

01/04/1983 a 24/07/1987 e de 17/09/1987 a 09/12/2003 não teriam sido considerados como especiais pelo INSS,

prejudicando-se-lhe a contagem de anos de labor (total de 36 anos, 11 meses e 25 dias de labor apurados, fl. 71).

Requereu o reconhecimento de suprarreferida atividade como especial, bem assim as averbação e conversão de

período comum em especial - de 01/09/1976 a 16/07/1980 e de 01/08/1980 a 11/02/1982 - para efeito de revisão

dos critérios de concessão da aposentadoria outrora lhe concedida (aposentadoria por tempo de contribuição), para

"aposentadoria especial" (art. 57 da Lei nº 8.213/91), por contar com mais de 25 anos de efetivo labor sob

insalubridade.

Pleiteia a elevação da renda mensal inicial (RMI), além do pagamento das diferenças apuradas e integralizadas ao

benefício.

Ressalte-se aqui, por oportuno, o reconhecimento administrativo já então do intervalo de 17/09/1987 a 05/03/1997

(fl. 30).

 

Não caracteriza, in casu, afronta ao princípio do contraditório a ausência de oportunidade de apresentação da

réplica à contestação, porquanto a autarquia, em sua peça de defesa, não tratou de quaisquer dos temas previstos

no artigo 301 do CPC.

Doravante, ao mérito.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - aposentadoria especial

é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA

TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
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anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima: de 80 dB até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a
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ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

DEMONSTRAÇÃO. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA.

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes.

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

(grifei)

 

Passo a analisar o caso concreto:

Verifica-se cópia de CTPS em fls. 24/28.

Quanto à possibilidade de conversão de comum para especial de períodos, improcede o pedido da parte autora,

isso porque se tratava de ficção jurídica criada pelo legislador para aquele trabalhador que, embora não estivesse

submetido a condições prejudiciais de trabalho durante todo o período de atividade remunerada, pudesse utilizar

tais períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 anos para fins de concessão da

aposentadoria especial.

Contudo, com o advento da Lei nº 9.032/95, foi introduzido ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 o § 5º, que menciona

apenas a conversão do tempo especial para comum, inviabilizando, a partir de então, a conversão inversa.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS.

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a

partir da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial.

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência.

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo
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antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias.

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII

- Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração.

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral).

Ainda, não caberia alegação de que a parte postulante teria direito adquirido à conversão da atividade comum em

especial em relação a períodos anteriores a 28-04-1995, uma vez que não há direito adquirido a determinado

regime jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência.

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo de serviço comum em especial para a concessão da

"aposentadoria especial".

 

Por outro lado, a discussão surge no tocante aos intervalos de 05/03/1982 a 31/03/1983, 01/04/1983 a 24/07/1987

e de 06/03/1997 a 09/12/2003.

E pela documentação juntada aos autos (formulário e laudo técnico, em fls. 56/57 e ainda, fl. 58), é possível o

reconhecimento da atividade como sendo de natureza especial, junto ao empregador "Volkswagen do Brasil

Ltda.", no intervalo de 19/11/2003 a 09/12/2003 (data da emissão do formulário), exposta a parte autora, de forma

habitual e permanente, a agente nocivo ruído de 86 dB(A), com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro

Anexo do Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do Quadro Anexo do Decreto nº 83.080/79, 2.0.1 do Quadro Anexo do

Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 3.048/99 - aqui, rememorando-se que o intervalo de

17/09/1987 a 05/03/1997 já se encontra admitido pelo INSS, na via administrativa.

No que toca aos intervalos de 05/03/1982 a 31/03/1983 e 01/04/1983 a 24/07/1987, os PPP perfis

profissiográficos apresentados em fls. 51/52 e 59/60, ora não contam com a indicação de profissional responsável

por registros ambientais, ora não indicam agente nocivo, tornando a documentação imprestável para o fim

colimado.

Ressalte-se, na oportunidade, que o laudo técnico de fl. 61 sequer refere à parte autora.

 

DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito

à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima,

assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na

aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade

comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o

tempo de serviço do trabalhador, e conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter

às regras da E.C. nº 20/98.

 

Senão vejamos.

Computados todos os períodos laborativos exclusivamente enquadrados como especiais (valho-me, inclusive, da

tabela confeccionada pelo INSS, em fls. 31/32), verificou-se que o total de tempo de serviço perfaz menos de 25

anos de labor.

Destarte, não faz jus a parte autora à "aposentadoria especial".
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Por outro lado, reconhece-se a atividade especial exercida pelo autor no interstício de 19/11/2003 a 09/12/2003, a

ser convertida e averbada pelo INSS.

Reconhecido, pois, o direito à revisão da benesse, com a majoração do percentual sobre o benefício de

"aposentadoria por tempo de contribuição" já concedido.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Quanto à data de início sobre a que recairá a revisão, deve retroagir à data do início do benefício, aos 21/01/2009,

assim como destacado em sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para ditar os critérios de incidência de

juros de mora e correção monetária, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, reconhecendo

período de labor especial tão-somente de 19/11/2003 a 09/12/2003, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, tudo nos termos da fundamentação retro.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-48.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação

previdenciária, com vistas com vistas ao reconhecimento de período de labor em atividade especial, e a concessão

de aposentadoria especial.

Aduz o embargante que o decisum de fls. 140-146 está contraditório, já que o tempo reconhecido como de labor

especial é suficiente para a concessão de aposentadoria especial. 

 

DECIDO.

 

2013.61.11.001240-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VANDERLEIA NOGUEIRA CIRILO

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012404820134036111 3 Vr MARILIA/SP
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente.

Compulsando-se os autos, verifica-se que foram reconhecidos os seguintes períodos de labor especial: de 22/08/85

a 18/12/92, de 29/03/93 a 31/03/94, de 01/07/93 a 08/08/94, 09/04/94 a 02/04/96, 12/04/97 a 15/07/03, de

03/08/99 a 03/11/09 e de 01/09/07 a 28/01/13.

O embargante informa que a soma dos períodos reconhecidos é suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

Assiste razão ao embargante.

Os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 disciplinam a aposentadoria especial, que é deferida a quem cumprir a carência

(art. 25 ou do art. 142 da Lei 8.213/91), e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de labor nocente,

conforme o agente agressivo a que esteve exposto.

Na presente demanda, tendo em vista que o autor possui tempo suficiente de atividade nociva, procedente o

pedido de aposentadoria especial.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Desta feita, deve ser mantida a r. sentença.

Finalmente, dadas as peculiaridades do presente caso, entendo ser viável emprestar ao recurso, excepcionalmente,

caráter infringente. 

A propósito, a jurisprudência não destoa de tal posicionamento, verbis:

 

"Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declaratórios com efeito infringente do julgado, mas

apenas em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal outro recurso para

a correção do erro cometido" (STJ-4ª Turma, REsp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.3.90, deram

provimento, v.u., DJU 9.4.90, p.2745).

"Cabem embargos de declaração com efeitos modificativos, para correção de erro relativo: - a uma premissa de

que haja partido a decisão embargada, atribuindo-se-lhes efeito modificativo quando tal premissa seja influente

no resultado do julgamento" (STF-1ª Turma, RE 207.928-6-SP-Edcl, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 14.4.98,

receberam os embs., v.u., DJU 15.5.98, seç. 1e, p. 54); no mesmo sentido: RSTJ 39/289 e STJ-RJ 185/554,

marioria; RSTJ 47/275, maioria. (NEGRÃO, Theotonio. Código de Processo Civil e legislação processual em

vigor, 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, ps.593-594, notas 7 e 8 ao art. 535 do CPC).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento aos embargos de declaração e,

excepcionalmente, empresto-lhes efeitos infringentes, para aclarar a contradição na fundamentação do decisum e

DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para declarar a ausência de

autorizativo legal para a devolução dos valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição,

ressalvando, contudo, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, e NEGAR SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002228-69.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo Regimental interposto pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 144-150v

que negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

O agravo regimental será recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

 

Inconformada, a parte autora requer a reforma do r. decisão, requerendo a anulação da decisão por cerceamento de

defesa e a conversão em diligência para a realização de perícia técnica, vez que esta foi exaustivamente requerida

e não foi concedida.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Procede o inconformismo da parte autora agravante, pelo que reconsidero a decisão de fls. 144-150v, na forma

abaixo fundamentada.

 

 

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a conversão de tempo comum em especial e o reconhecimento de labor em atividade especial e a

consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 02.06.1986 a 05.03.1997 e de

01.01.2004 a 18.02.2013 como laborados em condições especiais. Determinou a sucumbência recíproca. Sentença

não submetida ao reexame necessário (fls. 108-121).

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requer a anulação da sentença por

cerceamento de defesa e o retorno dos autos à Vara de origem para a realização de perícia. No mérito, sustenta,

em síntese, que restaram comprovados os períodos laborados em condições especiais, de modo que faz jus ao

benefício pleiteado (fls. 124-131).

 

Apelação do INSS requerendo a reforma total do julgado, aduzindo, em síntese, que não restou comprovado a

atividade de natureza especial. (fls. 134-139).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

2013.61.11.002228-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PAULO HARUO FUGI

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022286920134036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Prefacialmente, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a

produção de prova pericial.

 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(artigo 60, § 4º, IV, da CF).

 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da

Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).

 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

 

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de prova pericial, porquanto o feito não se

achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as

provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do

estatuto processual civil.

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à aposentadoria especial, mister se

faz a constatação, dentre outras provas, por meio da prova pericial.

 

Ademais, cumpre consignar que, para comprovação da faina especial, a apresentação do laudo pericial fez-se

imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996.

 

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.
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1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase

instrutória, realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo

juiz de primeira instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das

referidas provas por haver elementos suficientes para a solução da contenda.

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à

fase de instrução.

(...)

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre

arbítrio do juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter

meramente protelatório.

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova

requerida pela parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro,

garantindo-se o constitucional direito à ampla defesa.

(...)

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u.,

DJ 13.09.04, p. 186).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. AGRAVO RETIDO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA

PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. I - O

M.M Juízo a quo julgou o feito antecipadamente, sem apreciar o requerimento do autor, para que fosse

designado perito judicial e produzida prova técnica pericial. II - A causa petendi envolve o reconhecimento de

tempo de serviço especial, cumulada com concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pelo que a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos se faz necessária, inclusive com a produção

da prova técnica pericial, mormente se algumas das empresas ex-empregadoras não tenham fornecido o

formulário DSS-8030 e o laudo técnico das condições de trabalho, pois, como afirmado pelo autor, algumas

dessas empresas já foram extintas. III - Cerceamento de defesa e violação do princípio do contraditório,

esculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. IV - Agravo Retido do autor provido, para

acolher a preliminar, anular a sentença, determinando a devolução dos autos à Vara de origem para o

prosseguimento do processo, de modo a permitir a produção de prova técnica pericial, prejudicado o exame do

recurso do INSS. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 899848, DJU 24.01.07,

p.270).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para declarar nula a r. sentença, ante a ausência de prova pericial. Determino a remessa dos autos à

primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada sentença. PREJUDICADO O

RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS E O REEXAME NECESSÁRIO.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2013.61.12.006755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE LUIZ HENN
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais, o interregno de 22/3/1976 a 17/2/2003 e, ainda, o

cômputo das verbas salariais concedidas em sede trabalhista para fins de revisão da renda mensal inicial da sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/140.218.174-1 - DIB 11/5/2006 - fl. 47).

Documentos (fls. 20/306).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 309).

Contestação (fls. 311/330).

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 349/350).

Inconformada, apelou a parte autora. Alega que os efeitos da sentença trabalhista alcançam a esta demanda (fls.

353/363).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seu benefício de aposentadoria mediante o adicional

reconhecido em sede de reclamação trabalhista, que lhe possibilitaria enquadrar o período como especial e, ainda,

acrescentar as verbas salariais aos salários-de-contribuição.

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067556120134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de
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24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO 

 

Em análise o período de 22/3/1976 a 17/12/2003.

 

Para comprovar a insalubridade apresentou a parte autora cópia da reclamação trabalhista (processo n. 914/2004)

apreciada pela 1ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente, cuja decisão (fls. 83/98) reconheceu o direito do autor

a percepção do adicional de insalubridade durante o labor prestado à empresa Telecomunicações de São Paulo S A

- TELESP.

Na referida demanda trabalhista foi produzido laudo pericial técnico que apurou a periculosidade, após vistoria ao

local em que o autor prestava os seus serviços, devido a vulnerabilidade da edificação da ex-empregadora em

decorrência do armazenamento irregular de combustíveis (fls. 65/77).

A decisão acatou o pedido de reconhecimento do risco decorrente dos inflamáveis e não considerou o adicional

pelo contato com eletricidade (fl. 90).

Não obstante o pagamento do adicional de periculosidade diante do risco a que a parte autora esteve exposta,

para fins previdenciários o período indicado não se enquadra como labor exercido em condições especiais.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. GERENTE DE

POSTO DE GASOLINA. AGENTES INSALUBRES. RISCO DE EXPLOSÃO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. IMPOSSIBILIDADE ANTE A ATUAÇÃO ESPORÁDICA NO EXERCÍCIO DAS

ATIVIDADES DE ABASTECIMENTO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos

róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição

a agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- O que restou comprovado nos autos é que o autor exerceu atividades perigosas e prejudiciais à saúde e

atividades comuns, de forma alternada, o que retira o caráter da habitualidade e da permanência exigida para o

reconhecimento da atividade como especial, exigido pela legislação previdenciária.

- A atividade exercida pelo autor não pode ser enquadrada no Código 1.2.11 do anexo do Decreto 53.831/64 e do

anexo IV do Decreto 2.172/97, por estar ausente, consoante atestado pelo perito judicial às fls.112, o contato

direto com os combustíveis.

- São diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário, de forma que o direito ao adicional de

periculosidade ou o de insalubridade não necessariamente acarreta reconhecimento de trabalho especial para

fins de concessão de aposentadoria. Precedentes.

- O risco de explosão não é fator inerente à atividade de gerência de um posto de combustível, tal como acontece

no caso do frentista que está, de forma contínua, exposto aos vapores dos combustíveis, com alto teor inflamável,

com potencial altíssimo para desencadear a explosão.
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- O beneficiário da justiça gratuita que restar vencido ao final da demanda deve ser condenado no pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes. - Apelação improvida."

(TRF3, AC 00076957520084036120 - AC 1779264, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

Oitava Turma)

 

Mantida a r. sentença.

 

 

DAS VERBAS RECONHECIDAS NA SENTENÇA TRABALHISTA

 

A outra pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seu benefício de aposentadoria mediante a utilização

dos valores reconhecidos em sede de reclamação trabalhista.

In casu, verifica-se que a sentença trabalhista julgou procedente a demanda ajuizada pela parte autora em face de

Telecomunicações de São Paulo S A - TELESP (fls. 83/98) reconhecendo o direito aos acréscimos às verbas

trabalhistas em decorrência da periculosidade verificada, com fundamento no laudo pericial produzido.

Não há notícia nos autos de que o INSS tenha sido parte no processo apreciado pela Justiça Trabalhista.

 

LIMITES SUBJETIVOS DA SENTENÇA/COISA JULGADA

 

Dispõe o no artigo 472 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro."

 

Portanto, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando nem beneficiando terceiros.

Consequentemente não atinge o INSS de vez que a autarquia não figurou em quaisquer dos pólos da lide

trabalhista. Ademais, insta observar que - no plano do direito material - temos duas relações distintas: a relação

trabalhista (obreiro x empregador) e a relação previdenciária (obreiro/segurado x INSS). A lógica jurídica impede

que o decidido no processo que trate a relação trabalhista vincule, determine o conteúdo do tema previdenciário,

que regulamenta o vínculo segurado e autarquia.

 

SENTENÇA TRABALHISTA COMO ELEMENTO DE PROVA

 

A relevância da sentença trabalhista em lide previdenciária não diz respeito, a rigor, aos efeitos da coisa julgada

daquela sentença nesta demanda. Na realidade, o capítulo do Código de Processo Civil que nos interessa e que

fundamenta a esta decisão é o capitulo VI (Das Provas) e não o capítulo VIII (Sentença e Coisa Julgada).

Ou seja, a questão aqui debatida é o valor probante da sentença enquanto produzido pelo Estado-Juiz.

Não se pretende que o julgado, produzido em sede trabalhista, alcance a Autarquia como se parte fosse, mas

apenas empregá-lo como início de prova documental para majoração dos salários-de-contribuição e, por

consequência, na revisão da renda mensal inicial. O que é juridicamente legítimo, a teor do art. 332 do Estatuto

Processual:

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."

 

Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como elemento de prova que permite formar o convencimento acerca da prestação laboral.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser

considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão

da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista. 2. Incidência da

Súmula 83/STJ. 3. Precedentes:AgRg no Ag 1428497/PI, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em
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07/02/2012, DJe 29/02/2012; AgRg no REsp 1100187/MG, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta

Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 26/10/2011) Agravo regimental improvido."(STJ, AGARESP 201200408683,

Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, vu, DJE DATA:15/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para fins de reconhecimento de

tempo de serviço, a sentença trabalhista será admitida como início de prova material, ainda que a Autarquia não

tenha integrado a lide, quando corroborada pelo conjunto fático-probatório carreado aos autos. Precedentes

desta Corte. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, AGA 201002117525, Quinta Turma, relator

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, vu, DJE 27/06/2011)

Em síntese é válida a prova colhida em regular contraditório em feito trabalhista, com a participação do segurado,

nada obstante a ausência do INSS na sua produção. Essa prova é recebida no processo previdenciário como

documental. Sua força probante é aferida à luz dos demais elementos de prova, e o seu alcance aferido pelo juiz

que se convence apresentando argumentos racionais e razoáveis ao cotejar toda a prova produzida.

 

APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO

 

No caso em tela, observo que a decisão trabalhista não decorreu de acordo firmado entre as partes e que houve a

produção de prova técnica. Tem-se, desta feita, que a sua força probante não emana da mera formalidade em que

se reveste a decisão judicial, mas do fato de ser um produto da atividade jurisdicional.

Ademais, verifico que foi determinado recolhimento previdenciário (fl. 98).

Nesse passo, atentando-se para os elementos que formaram a convicção do prolator da sentença na esfera

trabalhista, acrescido das recomendações quanto aos recolhimentos previdenciários, não há como afastar o direito

à majoração da renda mensal inicial do benefício.

A propósito, o entendimento jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado

empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência,

nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser

responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a

menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por necessidade de providência

a seu cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao

recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não

ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 200802791667,

JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03.08.2009.).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. MAJORAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. MAJORAÇÃO DA APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Ação trabalhista litigiosa, tendo sido reconhecido o direito do autor. 2. As

parcelas remuneratórias reconhecidas em sede de reclamatória trabalhista devem ser consideradas para efeito

de apuração dos salários-de-contribuição efetivos. (...)." (TRF4, REOAC 00093473620094047100, GUILHERME

PINHO MACHADO, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 01.03.2010).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA - RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. MAIOR RENDIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. É possível o cômputo do tempo de serviço reconhecido em sentença proferida em sede de reclamatória

trabalhista, ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral, desde que, naquele feito, se verifiquem

elementos suficientes que afastem a possibilidade de sua propositura meramente para fins previdenciários, dentre

os quais se destaca a contemporaneidade do ajuizamento, a ausência de acordo entre empregado e empregador,

a existência de prova e a não prescrição das verbas indenizatórias.(...)".

(TRF4, REOAC 200770000292470, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

09.12.2009).

 

Assim, é de ser reconhecido o direito da parte autora para que o INSS recalcule a renda mensal inicial do

beneficio da demandante, a partir dos salários-de-contribuição nos termos do reconhecido pela Justiça Trabalhista.
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DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Fixo o termo a quo da revisão a partir da data da citação do INSS nesta demanda.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A verba honorária deverá ser suportada pelas partes devido a sucumbência recíproca.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora para determinar a revisão do beneficio mediante o acréscimo das verbas trabalhistas aos salários-de-

contribuição. Consectários na forma indicada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-55.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo legal interposto pela parte autora, ora agravante, em relação à decisão que nos termos do

artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo

inicial da aposentadoria especial na data da citação, em face de sentença que havia julgado procedente o pedido de

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo.

Aduz, a agravante que restou comprovado o exercício da atividade especial no período de 26/12/1983 a

07/04/1987. Outrossim, requer a majoração dos honorários advocatícios bem como a manutenção do termo inicial

do benefício na data do requerimento administrativo, formulado em 13/02/2008.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2013.61.43.000677-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMO DOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)

: SP286973 DIEGO INHESTA HILARIO

No. ORIG. : 00006775520134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Assiste-lhe parcial razão.

Com efeito, embora em outras ocasiões já tenha me posicionado no sentido de se poder fixar o termo inicial do

benefício da data do requerimento administrativo somente se nesta ocasião for expresso o pedido de aposentadoria

especial (espécie 46), passo a adotar o entendimento segundo o qual a aposentadoria especial é devida desde essa

data, independentemente do pedido (aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial) se nela

presentes os requisitos para a sua concessão.

Observa-se que na data do requerimento administrativo, formulado em 13/02/2008 (fls. 13), a parte autora contava

com pouco mais de 25 anos no exercício de atividade insalubre.

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser mantido nesta data.

Com relação ao período de 26/12/1983 a 07/04/1987, não foi reconhecida a especialidade tendo em vista que não

restou comprovada a exposição permanente a ruído acima de 80 dB, não havendo reparo a ser feito.

Quanto ao pedido de majoração da verba honorária, ressalto que a parte autora não se insurgiu em momento

oportuno, restando acobertada pela preclusão.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA para, reformando em parte a decisão monocrática de fls. 129/133,

NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004657-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais de 17/5/1976 a 13/5/1982, de 21/6/1982 a

13/6/1984, de 25/9/1984 a 30/10/1986 e de 1/10/1986 a 18/4/2007 e a conversão inversa do período de 16/2/1976

a 3/5/1976 para fins de conversão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/140.223.051-3 - DIB

18/4/2007 - fl. 147) em aposentadoria especial.

Documentos (fls. 47/142).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 145).

Contestação (fls. 238/260).

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer os períodos de 17/5/1976 a 13/5/1982, de 25/9/1984 a

30/10/1986 , 1/10/1986 a 31/5/1997 e de 1/5/2003 a 18/4/2007 como especiais, determinou a revisão do benefício.

Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e

submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 274/277).

2013.61.83.004657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADENILDO XAVIER DE CASTRO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00046578420134036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3898/4153



Inconformado, recorreu o autor para pleitear o reconhecimento da especialidade do labor no interregno de

1/6/1997 a 30/4/2003, além da elevação da verba honorária (fls. 280/285).

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Alega que o autor não comprovou a exposição aos

agentes agressivos, pois necessários documentos contemporâneos ao labor. Impugna os consectários legais: juros

moratórios , a correção monetária e a verba honorária (fls. 317/333).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.
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Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,
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na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

DO CASO CONCRETO

Em análise os períodos de 17/5/1976 a 13/5/1982, de 25/9/1984 a 30/10/1986 e de 1/10/1986 a 18/4/2007. Quanto
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ao lapso temporal entre 21/6/1982 a 13/6/1984 laborado na empresa Christian Gray Cosméticos Ltda, tal

interregno não restou reconhecido pela sentença.

- de 17/5/1976 a 13/5/1982 apresentou a parte autora o formulário (fls. 61) e laudo pericial (fls. 62), que atestam a

submissão ao nível de ruído acima do permitido. As funções foram desempenhadas na empresa Primicia S/A

Indústria e Comércio, no setor de corte, como aprendiz de corte de tecido e cortador de tecido, submetido a

pressão sonora com intensidade de 82 dB. Possível o enquadramento nos termos do Decreto nº 53.831/64 (código

1.1.6 - ruído).

- de 25/9/1984 a 30/10/1986 - apresentou a parte autora cópia da CTPS, documento no qual se encontra lançado o

vínculo trabalhista com a empresa Carfriz Produtos Metalúrgicos Ltda, durante o período, na qualidade de

soldador, enquadrando-se no item 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79.

- de 1/10/1986 a 18/4/2007 laborou na empresa Volkswagen do Brasil. Apresentou a parte autora o PPP de fls.

64/68 que atesta a exposição ao agente agressivo ruído, com intensidade variável, durante o labor em diversos

setores e funções: - de 1/10/1986 a 31/5/1997 esteve submetido a pressão sonora equivalente a 91 dB durante as

suas atividades como soldador de produção e operador de máquina universal, devendo ser enquadrado nos termos

do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6 - ruído); - de 1/6/1997 a 30/4/2003 esteve submetido a pressão sonora

equivalente a 89 dB, no exercício de suas atividades como operador de máquina I, não sendo possível o

enquadramento diante da exposição ao agente agressivo abaixo dos limites considerados insalubres por lei, no

caso 90 dB; - de 1/5/2003 a 18/4/2007 - esteve submetido a pressão sonora acima de 90 dB durante as suas

atividades como soldador de produção, devendo ser enquadrado nos termos do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6

- ruído).

Conclui-se que merece guarida o pedido de reconhecimento das condições especiais apenas quanto aos

interregnos de 17/5/1976 a 13/5/1982, de 25/9/1984 a 30/10/1986 e de 1/10/1986 a 31/5/1997, de 1/5/2003 a

18/4/2007, exatamente como decidiu a r. sentença.

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

Os efeitos financeiros devem se operar a partir da DER do benefício em 18/4/2007.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Verba honorária a cargo das partes devido a sucumbência recíproca.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar os consectários legais na forma

indicada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de manutenção de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Concedida a tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 100/102, proferida em 19/12/2014, confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de

06/09/2010 (data apontada pelo perito judicial). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção de custas processuais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa vínculo empregatício, em nome do autor, a partir de 23/06/1997, com última

remuneração em 09/2006. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 02/09/2006 a 30/05/2013 (fls. 14).

A parte autora, biomédico, contando atualmente com 40 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta fibrose cística pulmonar com bronquiectasia e insuficiência

respiratória crônica que, após transplante pulmonar realizado, apresentou complicações, polineuropatia sensitivo

motora em membros inferiores, diabetes mellitus e osteoporose e, devido ao uso de medicação imunossupressora,

tem imunossupressão severa com risco de infecção e câncer. Conclui pela existência de incapacidade total e

permanente ao labor, desde 06/09/2010, conforme relatório médico apresentado.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando ajuizou a demanda em

01/03/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

A r. sentença já isentou o INSS do pagamento das custas processuais, não se justificando o apelo da autarquia

quanto a este aspecto.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

da autarquia, para alterar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica

fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 06/09/2010 (data apontada pelo laudo pericial). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais, o interregno de 29/4/1995 a 31/3/2007 (como

motorista), para fins de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/156.899.557-9 -

DIB 23/8/2011 - fl. 117).

Documentos (fls. 10/117).

Justiça gratuita (fl. 159).

Contestação (fls. 127/138).

Laudo do perito técnico judicial (fls. 174/179).

A sentença julgou procedente o pedido apenas para reconhecer o grau médio da insalubridade do período

delineado na inicial, devendo a autarquia proceder a nova recontagem. Arbitrou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação. Não fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame

necessário (fls. 191/192).

Inconformado, o autor apelou requerendo o reconhecimento da especialidade durante o labor como motorista e a

2014.03.99.007030-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO BRAS DO CARMO

ADVOGADO : SP141065 JOANA CRISTINA PAULINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP282663 MARIA ISABEL SILVA
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APELADO(A) : OS MESMOS
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conversão do período em atividade comum pelo índice de 1,4. Pugna, ainda, pela condenação do INSS à revisão

pleiteada desde a data do requerimento administrativo. Roga pela elevação dos honorários advocatícios para 15%

sobre o valor da condenação (fls. 197/201).

Em suas razões recursais, o INSS sustenta que não deve se proceder ao enquadramento requisitado diante da

ausência de documento contemporâneo, alusivo ao contrato de trabalho e que as vibrações não se caracterizam

como agente insalubre. Aduz que os equipamentos de proteção neutralizam os agentes agressivos (fls. 206/211).

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

De início, aponto que a decisão é citrapetita, uma vez que a sentença guerreada não analisou a questão relativa ao

enquadramento do período laborado, na condição de motorista, entre 29/4/1995 a 31/3/2007.

Nesse passo, com fundamento no artigo 515, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

adentrar nesta questão.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a
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redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização

da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº

9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
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anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3907/4153



ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído , faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDO S SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruído s superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruído s superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO

No que concerne à alegação da extemporaneidade do laudo técnico pericial/PPP, não subsiste razão. Isso porque, a

perícia indireta em condição semelhante se mostra idônea a atestar a especialidade aventada. Note-se que quando

a perícia é realizada em um mesmo ambiente que já sofreu inovações tecnológicas, inclusive proporcionando

melhoras no meio ambiente do trabalho, é possível afirmar que, antes de infirmar a informação do perito, o laudo

extemporâneo a fortalece. Nesse sentido: Embargos de Declaração em apelação Cível n. 2002.03.99.002802-7, 8ª

Turma, Relatora Des Fed Marianina Galante e Apelação Cível n. 2005.03.99.016909-8, 10ª Turma, Relator Des

Fed Sergio Nascimento.

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

Requereu o reconhecimento da especialidade durante o labor exercido como motorista.

Apresentou a parte autora documentos (PPP acompanhado de laudo técnico) que atestam o labor como motorista

de ônibus (motorista de turmas) na empresa Cia Agrícola Colombo SA. de 29/4/1995 a 31/3/2007. Nesse passo,

assinalo que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, pois em razão da legislação

de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o

enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95) e/ou a apresentação dos informativos

SB-40 e DSS-8030 que foi admitida até 10/12/1997.

Por outro lado, considerando a vedação quanto ao enquadramento, como atividade especial por categoria

profissional, período após 10/12/1997, verifica-se que os documentos constantes no procedimento administrativo

corroborados pela prova pericial produzida nesta demanda (fls. 176/178), apontam o exercício pela parte autora

como motorista de turmas na Cia Agrícola Colombo SA e a exposição ao agente agressivo ruído no patamar de

87 dB. Possível o reconhecimento da especialidade do labor no interregno de 19/11/2003 a 31/3/2007, nos termos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3908/4153



do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6), diante da submissão ao agente agressivo ruído no patamar acima do

permitido, uma vez que entre 5/3/1997 (edição do Decreto 2.172/97) até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03) o

limite tolerável era de 90 dB.

Por conseguinte, considera-se atividade especial durante os interregnos entre 29/4/1995 a 10/12/1997 (por

categoria profissional - item 2.4.4 do Anexo do Decreto n. 53.831/64, bem como no item 2.4.2 do Anexo II do

Decreto n. 83.080/79) e entre 19/11/2003 a 31/3/2007 (item 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64).

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

Fixo o termo a quo da revisão a partir da DER.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Verba honorária a cargo do INSS, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento nos arts. 515 e 557, ambos do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

da parte autora para reconhecer a especialidade do período de 29/4/1995 a 10/12/1997 e de 19/11/2003 a

31/3/2007 como especial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por

ocorrida, para fixar os consectários legais na forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do exercício de atividade rural e de períodos laborados em condições especiais, sua

conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Documentos.

A sentença (fls. 90/95), proferida em 04/11/2013, julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para

reconhecer o exercício de atividade rural no período de 17/10/1971 a 30/03/1989 e em atividade especial no

intervalo de 26/04/1993 a 02/02/1995, devendo ser convertido em tempo comum.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação da parte autora em que alega preliminarmente cerceamento de defesa em vista do indeferimento da

realização da perícia técnica em ex-empregadores. No mérito, sustenta restar comprovado o exercício de atividade

insalubre nos períodos apontados, pelo que faz jus ao benefício pleiteado.
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APELANTE : JOSE VADAIR FALCUCI

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Também inconformado, o INSS interpôs apelação em que aduz não restar comprovado o exercício da atividade

rural a especialidade do labor, pugnando pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Descabe a alegação de cerceamento de defesa. Com efeito, cabe à parte autora o ônus da prova do seu direito,

assim cabe-lhe juntar aos autos a prova da atividade exercida sob condições especiais, especificamente, os

formulários SB 40/DSS 8030/PPP, acompanhados, quando necessário, de laudo técnico, diligenciando,

diretamente, na obtenção dos documentos necessários à comprovar o direito alegado, cabendo ao magistrado

supletivamente, se for o caso, determinar a juntada de outros documentos comprobatórios da especialidade, bem

como aferir acerca da necessidade ou não de realização da prova técnica, não se verificando cerceamento de

defesa, mesmo porque foi-lhe concedido prazo para providenciá-los junto aos ex-empregadores e em sua

manifestação pugna pelo enquadramento segundo a categoria profissional.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do
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sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

A parte autora aduz ter exercido atividade rural e urbana, sendo parte desta em atividade insalubre.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Em relação à atividade rural, a controvérsia se refere ao intervalo de 17/10/1971 a 30/03/1989, reconhecido pela r.

sentença.

Compulsando os autos, observa-se que a parte autora, colacionou aos autos os seguintes documentos:

- cópia da certidão de seu casamento, com assento lavrado em 02/10/1971, em que se encontra qualificado como

lavrador (fls. 10) e,

- proposta de associação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Patrocínio Paulista e Itirapuã, datado de

17/10/1971, constando também a sua profissão como trabalhador rural (fls. 11).

Os depoimentos das testemunhas, conforme gravação em mídia digital juntada à fls. 89 foram uníssonos em

afirmar a atividade laboral do autor, corroborando o início de prova material colacionado ao presente feito.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida sem registro em CTPS no interstício de 17/10/1971 a

30/03/1989, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3911/4153



serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal
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relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
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sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª
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T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Em relação à atividade especial, a controvérsia se refere aos períodos de 26/04/1993 a 02/02/1995, 14/06/1995 a

28/10/1996, 01/11/1996 a 10/06/1997, 09/11/1998 a 14/05/1999, 01/03/2001 a 29/11/2001, 01/10/2003 a

07/03/2008 e 02/03/2009 a 22/02/2013, tidos como especiais.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento do intervalo de 14/06/1995 a 28/10/1996, já

que no exercício profissional, realizando a descarga de ração de caminhões, bem como o carregamento das

embalagens em indústria de alimentação animal, estava exposto a ruído acima de 80 dB, conforme formulário PPP

de fls. 22/24, enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n° 53.831/64.

Os interstícios de 01/11/1996 a 10/06/1997, 01/03/2001 a 29/11/2001 e 01/10/2003 a 07/03/2008, devem ser

considerados tempo comum tendo em vista que nos formulários PPP de fls. 29/30, 31/32 e 33/34, não foi indicado

o agente nocivo a que a parte autora estava exposta no exercício da sua atividade laborativa; não podendo,
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também ser reconhecidos segundo a categoria profissional.

Quanto aos períodos de 26/04/1993 a 02/02/1995, 09/11/1998 a 14/05/1999, 02/03/2009 a 22/02/2013, também

não podem ser considerados especiais, já que não foi juntado aos autos formulário/laudo técnico, indicando os

agentes agressivos a que o requerente estava exposto, não podendo, também ser reconhecidos segundo a categoria

profissional.

Sendo assim, computando-se o intervalo sujeito à conversão de especial para comum, com os demais períodos,

incontroversos, conforme consta da cópia da CTPS juntada às fls. 12/21 e do extrato de fls. 66/67, bem como o

período exercido em atividade rural, e o interstício em que houve recolhimento como contribuinte individual, o

autor na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu, o requerente, os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998.

Entretanto, na data do ajuizamento da ação (22/04/2013), a parte autora possuía mais de 53 anos de idade, posto

que nascida em 28/03/1947 (fls. 09), bem como contava com 33 anos, 04 meses e 24 dias de tempo de

contribuição, preenchendo dessa forma, também, o adicional de 40% (quarenta por cento) sobre o tempo faltante

para a aposentadoria proporcional.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Portanto, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma proporcional desde a data da citação

(12/06/2013 - fls. 47) ex vi ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que

se tornou resistida a pretensão, cuja renda mensal inicial deve ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei n°

8.213/91, com a redação dada pela Lei n° 9.876/99.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Dessa forma, entendo que o autor tem direito de optar entre o benefício concedido judicialmente e aquele de que

está em gozo desde 01/04/2014 (aposentadoria por idade) concedido na via administrativa. Entretanto, é defeso o

recebimento de quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício concedido

judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser compensados em execução; se optar pelo

benefício administrativo, não terá direito ao recebimento dos valores em atraso decorrentes da concessão do

benefício judicial.

Em relação ao pedido de tutela antecipada, não vislumbro a ocorrência do periculum in mora que autorize a sua

concessão, pois conforme se observa por pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, o autor se encontra com

vínculo empregatício ativo e em gozo de benefício previdenciário (aposentadoria por idade).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012585-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

enquadramento do período laborado em condições especiais, com a conversão em tempo de serviço comum pelo

fator de conversão 1,40, de todo o interregno laborado na empresa Indústria e Comércio de Papéis Tipobras Ltda,

reconhecido em sede trabalhista. Requer, ainda, o cômputo das verbas salariais concedidas em sede trabalhista

para fins de revisão da renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/105.871.085-

8 - DIB 21/11/1997 - fl. 26). Por fim, requereu, a adoção dos reajustes nos meses de dezembro de 1998 (10,96%),

dezembro de 2003 (0,91%) e janeiro de 2004 (27,23%).

Documentos (fls. 14/142).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 143).

Contestação (fls. 146/150).

Laudo do perito judicial (fls. 222/232).

A r. sentença julgou parcialmente o pedido para reconhecer o período de 1/11/1973 a 25/10/2005 (data da rescisão

indireta reconhecida pela Justiça do Trabalho) como trabalhado em atividade especial na empresa Indústria e

Comércio de Papéis Tipobrás Ltda, acrescentando-se o percentual de 20% a título de insalubridade em grau

médio. Condenou o requerido a revisar o benefício a partir da data da citação. Arbitrou os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame

necessário (fls. 244/246).

Inconformada, apelou a parte autora. Alega que as diferenças das verbas salariais decorrentes da sentença

trabalhista implicam na majoração dos salários-de-contribuição do seu benefício e que, o fato do INSS não ter

participado da lide trabalhista, não compromete a idoneidade jurídica probatória da sentença. Pugna pela correta

manutenção do valor do seu benefício pelos índices decorrentes da elevação dos salários-de-contribuição (valor

acumulado de 42,72%). Requer que o termo a quo da revisão seja estipulado desde a data da concessão do

benefício e a elevação dos honorários advocatícios (fls. 256/272).

Em suas razões recursais, o INSS afirma a ocorrência da decadência. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seu benefício de aposentadoria mediante o adicional

reconhecido em sede de reclamação trabalhista, que lhe possibilitaria enquadrar o período como especial e, ainda,

acrescentar as verbas salariais aos salários-de-contribuição.

A autarquia aponta para a decadência do direito de revisão do ato de concessão benefício nos termos do artigo 103

da Lei n. 8.213/91. 

A norma decadencial, conforme disposição do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, relativa ao ato de concessão é

2014.03.99.012585-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ARAUJO MACEDO

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00143-4 1 Vr LUCELIA/SP
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expressa:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Vê-se que a parte autora possui dez anos para intentar ação para obter as diferenças devidas.

Não obstante as argumentações exaradas pelo INSS, assinala-se o fato da presente ação somente ter sido proposta

em 23/9/2009 e com fulcro na sentença trabalhista que reconheceu o acréscimo das verbas trabalhistas incidentes

no período básico de cálculo.

Por seu turno, não se pode olvidar que a própria Constituição Federal prevê a possibilidade da reclamante intentar

ação trabalhista 02 anos após o término do vínculo empregatício.

Na reclamação trabalhista, ajuizada em 25/10/2005, requereu a parte autora o adicional de insalubridade contra a

Indústria e Comércio de Papéis Tipobras Ltda.

Obteve, assim, a parte autora provimento jurisdicional, motivador da presente ação, com trânsito em julgado em

11/6/2007 (fl. 70).

Afasta-se a consideração de que houve o escoamento do prazo decadencial, uma vez que o direito à revisão, aqui

discutido, somente foi aperfeiçoado com a sentença trabalhista.

Nesse passo, a alegação quanto a decadência deve ser afastada, pois inconteste a contagem do termo inicial a

partir da decisão proferida em sede trabalhista.

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do
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histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO 
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Em análise o período laborado para a empresa Indústria e Comércio de Papéis Tipobrás Ltda., iniciado em

1/11/1973.

 

Para comprovar a insalubridade apresentou a parte autora cópia da reclamação trabalhista (processo n. 820/2005)

apreciada pela Vara do Trabalho de Adamantina (SP), cuja decisão (fls. 58/63) reconheceu o direito do autor a

percepção do adicional de insalubridade durante o labor prestado à reclamada.

Na referida demanda trabalhista foi produzido laudo pericial técnico que apurou a periculosidade, após vistoria ao

local em que o autor prestava os seus serviços (fls. 35/42).

Não bastante, nesta demanda também foi produzida a prova pericial (fls. 225/232) que atestou a insalubridade do

labor do autor como tipógrafo, em decorrência da exposição, de modo habitual e permanente, aos agentes

químicos hidrocarbonetos aromáticos, enquadrados no código 1.2.11, do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64. 

Por outro lado, a sentença estendeu o reconhecimento até a data da rescisão do contrato de trabalho ocorrido em

25/10/2005 e nesse aspecto deve ser reformada a r. sentença para delimitar a especialidade do labor até a

aposentadoria ocorrida em 21/11/1997. 

 

 

DAS VERBAS RECONHECIDAS NA SENTENÇA TRABALHISTA

 

A outra pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seu benefício de aposentadoria mediante a utilização

dos valores reconhecidos em sede de reclamação trabalhista.

In casu, verifica-se que a sentença trabalhista julgou procedente a demanda ajuizada pela parte autora em face de

Indústria e Comércio de Papéis Tipobrás Ltda., reconhecendo o direito aos acréscimos às verbas trabalhistas em

decorrência da insalubridade verificada, com fundamento no laudo pericial produzido. 

Não há notícia nos autos de que o INSS tenha sido parte no processo apreciado pela Justiça Trabalhista.

 

LIMITES SUBJETIVOS DA SENTENÇA/COISA JULGADA

 

Dispõe o no artigo 472 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro."

 

Portanto, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando nem beneficiando terceiros.

Consequentemente não atinge o INSS de vez que a autarquia não figurou em quaisquer dos pólos da lide

trabalhista. Ademais, insta observar que - no plano do direito material - temos duas relações distintas: a relação

trabalhista (obreiro x empregador) e a relação previdenciária (obreiro/segurado x INSS). A lógica jurídica impede

que o decidido no processo que trate a relação trabalhista vincule, determine o conteúdo do tema previdenciário,

que regulamenta o vínculo segurado e autarquia.

 

SENTENÇA TRABALHISTA COMO ELEMENTO DE PROVA

 

A relevância da sentença trabalhista em lide previdenciária não diz respeito, a rigor, aos efeitos da coisa julgada

daquela sentença nesta demanda. Na realidade, o capítulo do Código de Processo Civil que nos interessa e que

fundamenta a esta decisão é o capitulo VI (Das Provas) e não o capítulo VIII (Sentença e Coisa Julgada).

Ou seja, a questão aqui debatida é o valor probante da sentença enquanto produzido pelo Estado-Juiz.

Não se pretende que o julgado, produzido em sede trabalhista, alcance a Autarquia como se parte fosse, mas

apenas empregá-lo como início de prova documental para majoração dos salários-de-contribuição e, por

consequência, na revisão da renda mensal inicial. O que é juridicamente legítimo, a teor do art. 332 do Estatuto

Processual:

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."

 

Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser
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utilizada como elemento de prova que permite formar o convencimento acerca da prestação laboral.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser

considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão

da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista. 2. Incidência da

Súmula 83/STJ. 3. Precedentes:AgRg no Ag 1428497/PI, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em

07/02/2012, DJe 29/02/2012; AgRg no REsp 1100187/MG, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta

Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 26/10/2011) Agravo regimental improvido."(STJ, AGARESP 201200408683,

Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, vu, DJE DATA:15/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para fins de reconhecimento de

tempo de serviço, a sentença trabalhista será admitida como início de prova material, ainda que a Autarquia não

tenha integrado a lide, quando corroborada pelo conjunto fático-probatório carreado aos autos. Precedentes

desta Corte. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, AGA 201002117525, Quinta Turma, relator

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, vu, DJE 27/06/2011)

Em síntese é válida a prova colhida em regular contraditório em feito trabalhista, com a participação do segurado,

nada obstante a ausência do INSS na sua produção. Essa prova é recebida no processo previdenciário como

documental. Sua força probante é aferida à luz dos demais elementos de prova, e o seu alcance aferido pelo juiz

que se convence apresentando argumentos racionais e razoáveis ao cotejar toda a prova produzida.

 

APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO

 

No caso em tela, observo que a decisão trabalhista não decorreu de acordo firmado entre as partes e que houve a

produção de prova técnica naquela e nesta demanda. Tem-se, desta feita, que a sua força probante não emana da

mera formalidade em que se reveste a decisão judicial, mas do fato de ser um produto da atividade jurisdicional.

Ademais, verifico que foi determinado recolhimento previdenciário (fl. 63).

Nesse passo, atentando-se para os elementos que formaram a convicção do prolator da sentença na esfera

trabalhista, acrescido das recomendações quanto aos recolhimentos previdenciários, não há como afastar o direito

à majoração da renda mensal inicial do benefício.

A propósito, o entendimento jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado

empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência,

nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser

responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a

menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por necessidade de providência

a seu cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao

recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não

ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 200802791667,

JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03.08.2009.).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. MAJORAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. MAJORAÇÃO DA APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Ação trabalhista litigiosa, tendo sido reconhecido o direito do autor. 2. As

parcelas remuneratórias reconhecidas em sede de reclamatória trabalhista devem ser consideradas para efeito

de apuração dos salários-de-contribuição efetivos. (...)." (TRF4, REOAC 00093473620094047100, GUILHERME

PINHO MACHADO, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 01.03.2010).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA - RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. MAIOR RENDIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. É possível o cômputo do tempo de serviço reconhecido em sentença proferida em sede de reclamatória
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trabalhista, ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral, desde que, naquele feito, se verifiquem

elementos suficientes que afastem a possibilidade de sua propositura meramente para fins previdenciários, dentre

os quais se destaca a contemporaneidade do ajuizamento, a ausência de acordo entre empregado e empregador,

a existência de prova e a não prescrição das verbas indenizatórias.(...)".

(TRF4, REOAC 200770000292470, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

09.12.2009).

 

Assim, é de ser reconhecido o direito da parte autora para que o INSS recalcule a renda mensal inicial do

beneficio da demandante, a partir dos salários-de-contribuição nos termos do reconhecido pela Justiça Trabalhista.

 

DA MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO 

 

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3923/4153



Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ

E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

Não procede a demanda da parte autora neste aspecto.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Fixo o termo a quo da revisão a partir da data da citação do INSS nesta demanda.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,
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de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

A verba honorária deverá ser suportada pelas partes devido a sucumbência recíproca.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora para determinar a revisão do beneficio mediante o acréscimo das verbas trabalhistas aos salários-de-

contribuição e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para

fixar os consectários na forma indicada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015070-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida em ação proposta com vistas à

concessão de aposentadoria especial.

Aduz o embargante, em síntese, que o decisum é omisso quanto ao alegado cerceamento de defesa, sustentado nas

contrarrazões de apelação.

 

DECIDO.

 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração

se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.

Anoto que a decisão monocrática proferida às fls. 238/243 realmente é omissa quanto ao pedido de anulação da

sentença de 1º grau, por cerceamento de defesa. Passo, portanto, à sua análise.

Anoto que o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquelas inúteis em face da

existência de dados suficientes para o julgamento da causa, ou determinar, de ofício, a produção de outras que se

façam necessárias à formação do seu convencimento. Assim, se o magistrado entende desnecessária a realização

de perícia ou oitiva de testemunhas por entender que a constatação da especialidade do labor exercido se faz por

meio dos formulários e laudos fornecidos pela empresa, pode indeferi-la, nos termos dos arts. 130 e art. 420,

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sem que isso implique cerceamento de defesa.

 

2014.03.99.015070-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00043-0 1 Vr ANGATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3925/4153



No mais, ressalto, no que tange à comprovação da faina especial, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, tido como documento que retrata as características do trabalho

do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é

apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Assim, rejeito a preliminar arguida, mantendo integralmente a decisão monocrática proferida às fls. 238/243.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015197-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou em busca do reconhecimento dos períodos apontados na petição inicial e a concessão do

benefício.

 

Subiram os autos a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos descritos nos itens 01 a 07 e 09 a 17 da petição inicial, laborados em atividade dita especial, convertidos

2014.03.99.015197-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SONIA MARIA FELIPE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00133-0 2 Vr GUARIBA/SP
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para tempo de serviço comum.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
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artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova
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pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma
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majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Do caso concreto
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Do caso concreto

 

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos intervalos descritos nos itens 01 a 07 e 09 a

17 da tabela constante na petição inicial, em que, segundo CTPS de fls. 17/22, bem como PPP de fls. 48/49 e

formulários de fls. 50/52, laborou a autora como trabalhadora rural no cultivo de cana-de-açúcar.

 

Revendo meu posicionamento anterior, entendo que as atividades relacionadas ao cultivo e corte manual de cana-

de-açúcar em empreendimento agroindustrial destacam-se como insalubres e devem ser enquadradas, pela

categoria profissional, no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64.

 

É este o entendimento do CSTJ:

"(...)

Observo que as atividades desenvolvidas até 15/10/1996 estão cobertas pela legislação da época que dispensou a

comprovação das condições especiais por meio de laudos técnicos e similares, bastando a adequação do cargo

anotado nos quadros constantes dos Decretos 53.831/64 e 83.080/64. Neste caso, trabalhador rural de

estabelecimento agropecuário e de corte de cana, cf fls (19/20), com este último vínculo mencionado enquadrado

dentre as categorias profissionais por analogia à atividade de rurícola.

(...)

(REsp 1494911/AL - Rel. Ministro Herman Benjamin, 12/12/2014)

 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 01/01/1977 a 31/03/1977; 18/04/1977 a 30/11/1977; 01/12/1977 a 15/04/1978; 02/05/1978 a

31/10/1978; 03/11/1978 a 31/03/1979; 02/05/1979 a 21/12/1979; 02/01/1980 a 31/03/1980; 25/07/1980 a

31/03/1981; 22/04/1981 a 23/09/1981; 01/10/1981 a 25/01/1982; 01/08/1982 a 26/10/1982; 01/12/1982

a[Tab]31/03/1983; 18/04/1983 a 30/11/1983; 01/12/1983 a 31/03/1984; 30/04/1984 a 22/10/1984 e 13/01/1986 a

14/04/1986.

 

Ressalte-se que, em observância ao disposto no § 2º, do Art. 70, do Decreto nº 3.048/99, há que ser utilizado no

caso de segurado do sexo masculino o fator de conversão 1.4 e, no caso do sexo feminino, o fator 1.2.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada
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regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

Sendo assim, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercido em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum com aplicação do fator 1.2 (01/01/1977 a 31/03/1977; 18/04/1977 a 30/11/1977;

01/12/1977 a 15/04/1978; 02/05/1978 a 31/10/1978; 03/11/1978 a 31/03/1979; 02/05/1979 a 21/12/1979;

02/01/1980 a 31/03/1980; 25/07/1980 a 31/03/1981; 22/04/1981 a 23/09/1981; 01/10/1981 a 25/01/1982;

01/08/1982 a 26/10/1982; 01/12/1982 a[Tab]31/03/1983; 18/04/1983 a 30/11/1983; 01/12/1983 a 31/03/1984;

30/04/1984 a 22/10/1984 e 13/01/1986 a 14/04/1986), com os demais períodos incontroversos, a parte autora não

atinge tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois consoante

planilha anexa à presente decisão, contava na data do requerimento administrativo com 27 anos, 03 meses e 22

dias de trabalho.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, apenas para reconhecer a especialidade do labor nos períodos de 01/01/1977 a 31/03/1977;

18/04/1977 a 30/11/1977; 01/12/1977 a 15/04/1978; 02/05/1978 a 31/10/1978; 03/11/1978 a 31/03/1979;

02/05/1979 a 21/12/1979; 02/01/1980 a 31/03/1980; 25/07/1980 a 31/03/1981; 22/04/1981 a 23/09/1981;

01/10/1981 a 25/01/1982; 01/08/1982 a 26/10/1982; 01/12/1982 a 31/03/1983; 18/04/1983 a 30/11/1983;

01/12/1983 a 31/03/1984; 30/04/1984 a 22/10/1984 e 13/01/1986 a 14/04/1986). Mantida, no entanto, a

improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sucumbência recíproca. 

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018367-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que somado a tempo de labor comum

com o devido registro legal, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

2014.03.99.018367-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ROBERTO MAIA

ADVOGADO : SP274611 FABIO JUNIOR DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00051-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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A sentença julgou procedente em parte o pedido, reconhecendo apenas o período de 01/01/1997 a 31/08/1999

como laborado nas lides rurais. Sucumbência recíproca, afastado o reexame necessário.

 

O autor interpôs apelação em busca da integral reforma do julgado.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Destaco, inicialmente, que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível

precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pois traz ínsita a questão de

indenização de contribuições previdenciárias, portanto, de caráter pecuniário.

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

 

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos
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filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Pois bem.

 

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural entre 24/07/1968 e 31/01/1972, bem como nos períodos sem

registro e sem contribuições individuais entre 1985 e 2003, o autor trouxe aos autos documentos que demonstram

sua condição de trabalhador rural a partir de 1988 (certidões, notas fiscais, declarações, certidões e outros - fls.

26/56).

Tais documentos, no entanto, não se prestam à demonstração de que tenha o autor laborado nas lides rurais por

todo o período apontado, pois não restou demonstrada a existência de regime de economia familiar antes de 1988.

A parte autora, nascida em 24/07/1954, iniciou sua vida laboral com registro em CTPS em 01/02/1972, portanto

aos 17 anos, em atividade urbana (auxiliar de escritório - fl. 17), sem que tenha vindo aos autos qualquer início de

prova material da ligação com o campo antes de 1988, tanto de sua parte como da parte de seu genitor.

É certo que é possível, desde que comprovada a existência de regime de economia familiar, estender a

qualificação profissional dos genitores aos filhos, mormente no período em que estes são menores de idade, fase

em que evidentemente contam com parcos documentos em nome próprio. No caso concreto, porém, inexiste

sequer um documento que indique a condição de trabalhador rural do genitor no período anterior a 1988. Nem

mesmo as certidões do nascimento dos filhos ou seu título eleitoral vieram aos autos, o que inviabiliza eventual

extensão de sua qualificação à parte autora.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n. 1.348.633/SP. Entretanto, compulsando os autos, verifico

que os depoimentos colhidos não se reputam fonte segura e robusta para acolhimento do período rural que

pretende a parte autora reconhecer nestes autos, pois as testemunhas relataram o labor rural do autor apenas após

1985. 

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Assim, resta inviável o reconhecimento de tempo de labor rural sem registro em CTPS no período anterior a 1988.

Quanto ao período posterior a dezembro de 1996, observo que não há obstáculo à contagem do tempo rural

anterior a 25/07/1991 para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição,

com a ressalva de que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91).

A partir de 25/07/1991, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, conforme

pacífico entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 272 do E. STJ, o que não restou demonstrado

no caso concreto.

Inexiste, portanto, tempo de labor rural sem registro em CTPS a ser reconhecido, sendo de rigor a reforma da r.

sentença para afastar o reconhecimento do período de 01/01/1997 a 31/08/1999.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis
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II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Não reconhecido o período rural pleiteado, contava o autor, na data do requerimento administrativo, com tempo

de serviço insuficiente para a concessão do benefício pretendido.

 

De rigor, portanto, a manutenção da improcedência reconhecida pela r. sentença, afastado também o

reconhecimento do período de 01/01/1997 a 31/08/1999.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO CONSIDERADO INTERPOSTO, para afastar o reconhecimento do período

de labor rural entre 01/01/1997 a 31/08/1999. NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021471-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados no meio rural sem registro, bem como de outros em condições

especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, desde o requerimento administrativo.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Apelaram as partes.

 

O INSS busca afastar o reconhecimento do labor rural e pleiteia a improcedência do feito. Subsidiariamente,

aponta a prescrição, busca deslocar o termo inicial do benefício, modificar os critérios para incidência dos juros da

mora e da correção monetária, afastar a incidência de custas e reduzir a verba honorária.

 

O autor, adesivamente, busca a anulação da sentença. Alternativamente pleiteia o reconhecimento de todos os

períodos de labor rural e especial apontados na inicial.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

No caso, embora o autor tenha pleiteado o reconhecimento de trabalho rural sem o devido registro em CTPS, bem

como períodos de labor especial para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, verifico

que o magistrado a quo concedeu-lhe a aposentadoria por idade rural, sendo forçoso reconhecer a nulidade do

julgado por ser extra petita. 

 

No entanto, na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte.

Trata-se de questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade

e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação

dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

2014.03.99.021471-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE APARECIDO LEME

ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA
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Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515 , § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra-petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL.

 

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, o autor colacionou aos autos cópias de documentos que indicam

sua condição de trabalhador rural a partir de 1968 (certificado de dispensa de incorporação, certidões de

casamento e do nascimento dos filhos e CTPS com anotação de vínculos de natureza rural a partir de julho de

1975 - fls. 20/41).

 

As testemunhas, a seu turno, prestaram depoimentos harmônicos e consistentes no sentido de que trabalharam

juntamente com o autor na roça entre 1964 e 1968, sendo possível reconhecer tempo de labor rural inclusive

anteriormente à data do primeiro documento apresentado.

 

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.
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6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

 

E, neste cenário, tenho para mim que o período a ser reconhecido vai de 22/05/1964 (data em que o autor

completou 14 anos de idade, pois as testemunhas não afirmaram o trabalho em período anterior) a 30/06/1975

(véspera do registro inaugural em CTPS).

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).
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Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)
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(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação
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de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional e/ou a apresentação dos informativos

SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
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agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do
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Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

No presente caso, restou demonstrada a atividade de natureza especial desenvolvida nos seguintes intervalos:

 

- 20/05/1988 a 12/12/1992; 02/05/1994 a 10/12/1994; 16/05/1995 a 05/12/1995; 10/04/1996 a 20/12/1996;

06/06/1997 a 10/12/1997, em que segundo CTPS de fls. 24/41, fichas de registro de empregado de fls. 136/138 e

PPPs de fls. 149/154, laborou o autor como tratorista/guincheiro em estabelecimentos agropecuários, por

equiparação à de motorista, prevista no código 2.4.4 do anexo II do Decreto 83.080/79.

 

Nesse sentido, já julgou esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO § 1º ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

TRABALHADOR AGROPECUÁRIO. TRATORISTA. 

I - Os formulários emitidos por empresa agropecuária dão conta que o autor exerceu a função de trabalhador

rural e tratorista e que, dentre suas atividades, tinha como atribuição a pulverização da lavoura, ou seja,

aplicação de defensivos agrícolas. Não há notícias de outras funções desempenhadas pelo autor, portanto, uma

vez que somente exercia tais atividades, resta caracterizada a exposição habitual e permanente aos agentes

nocivos. 

II - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum nos

períodos de 06.08.1984 a 15.07.1988, como trabalhador rural, em agropecuária, categoria profissional prevista

no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 e nos períodos de 05.09.1988 a 31.05.1993 e de 01.06.1993 a 05.03.1997,

como tratorista, por equiparação à de motorista, prevista no código 2.4.4 do anexo II do Decreto 83.080/79. 

III - Agravo do INSS improvido." (art. 557, § 1º do C.P.C). 

(TRF-3 - APELREEX: 1360 SP 0001360-55.2012.4.03.6102, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data de Julgamento: 17/09/2013, DÉCIMA TURMA) (g.n.)

Os períodos posteriores a 10/12/1997, porém, devem ser considerados como de labor comum, pois diante da
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inviabilidade do enquadramento por categoria profissional após essa data, fazia-se necessária a comprovação da

exposição a agentes considerados nocivos nos termos da legislação vigente, o que inocorreu na hipótese. Os PPPs

de fls. 153/173 demonstram exposição a pressão sonora de 80,97 dB(A), inferior ao patamar considerado nocivo

pela legislação vigente à época, que era superior a 90 dB(A) até 18/11/2003 e superior a 85 dB(A) a partir de

então.

 

Quanto aos interregnos de 01/07/1975 a 16/09/1977 e de 22/09/1977 a 17/05/1988, também devem ser

considerados como de labor comum, pois os registros em CTPS (fls. 25/27) mencionam apenas a função de

"serviços gerais", sem referência à função de tratorista apontada na peça vestibular. 

 

Sendo assim, computando-se os interregnos ora reconhecidos (rural de 22/05/1964 a 30/06/1975 e especial de

20/05/1988 a 12/12/1992; 02/05/1994 a 10/12/1994; 16/05/1995 a 05/12/1995; 10/04/1996 a 20/12/1996 e de

06/06/1997 a 10/12/1997) com os demais interregnos incontroversos, tem-se que o autor, na data do requerimento

administrativo, contava com mais de 35 anos de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição integral.

 

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

 

Dessa forma, impõe-se a procedência parcial do pedido, com a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição na sua forma integral desde a data do requerimento administrativo formulado em 11/04/2008 (fl. 42),

com valor da renda mensal inicial a ser calculada na forma do art. 29, I, da Lei n° 8.213/91, com redação dada

pela Lei n° 9.876/99.

 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

 

Quanto à verba honorária, diante da sucumbência mínima do autor deve ser carreada ao réu e fixada em 10% (dez

por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre

as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

 

Isso posto, com fulcro no art. 557, caput e art. 1º do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA para anular a r. sentença e, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM

PARTE O PEDIDO, para reconhecer o tempo de labor rural de 22/05/1964 a 30/06/1975 e especial de

20/05/1988 a 12/12/1992; 02/05/1994 a 10/12/1994; 16/05/1995 a 05/12/1995; 10/04/1996 a 20/12/1996 e de

06/06/1997 a 10/12/1997 e condenar a autarquia previdenciária a conceder ao autor o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, na sua forma integral, nos termos aqui consignados. PREJUDICADO O APELO DO

INSS.

 

Providencie a Secretaria a necessária alteração no cadastramento do presente feito, pois houve interposição

de apelo adesivo pela parte autora a fls. 200/202, recebido a fls. 207.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021585-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, convertidos em tempo de serviço

comum, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelação da parte autora. Preliminarmente, alega cerceamento de defesa. No mérito, requer o reconhecimento dos

períodos especiais alegados na exordial, e a concessão do benefício previdenciário.

Subiram os autos a esta E.Corte.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa em virtude.

 

Isso porque o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir a produção daquelas inúteis em face da

existência de dados suficientes para o julgamento da causa, ou determinar, de ofício, a produção de outras que se

façam necessárias à formação do seu convencimento. Assim, se o magistrado entende desnecessária a realização

de perícia e/ou oitiva de testemunhas, por entender que a constatação da especialidade do labor exercido se faz por

meio dos formulários e laudos fornecidos pela empresa e presentes nos autos, pode indeferi-la, nos termos dos

arts. 130 e art. 420, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sem que isso implique cerceamento de

defesa.

No mérito, a matéria que comporta enfrentamento envolve o reconhecimento da especialidade do labor nos

períodos de 02/06/1986 a 05/06/1987; 01/09/1987 a 31/03/1992 e 09/12/2002 a 01/12/2011.
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Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova
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pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
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utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.
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Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A parte autora alega que exerceu atividade especial nos períodos de 02/06/1986 a 05/06/1987; 01/09/1987 a

31/03/1992 e 09/12/2002 a 01/12/2011.

 

Pela documentação juntada aos autos, é possível reconhecer a especialidade do labor desenvolvido pelo

promovente o período de 06/01/2009 a 20/01/2009, em que segundo PPP de fls. 59/63 houve exposição, de forma

habitual e permanente, a pressão sonora superior a 80 dB(A), agente considerado nocivo nos termos da

fundamentação anteriormente expendida. Também restou demonstrada, pelo mesmo documento, a exposição

permanente a tóxicos orgânicos (tolueno, acetona, xileno e outros), o que também enseja o enquadramento do

interregno.

 

Nos demais interregnos, porém, não restou demonstrado a habitualidade e a permanência de exposição a agentes

considerados nocivos. Vejamos.

 

No período de 02/06/1986 a 05/06/1987 o autor exerceu, segundo PPP de fls. 55/56, atividades de pintura e

marcenaria em alternância com a carga e a descarga de caminhões. 

 

Entre 01/09/1987 e 31/03/1992, segundo PPP de fls. 57/58, as atividades de pintura e marcenaria eram alternadas

com atividades externas, de entrega, transporte, embalagem e montagem de móveis.

 

Para os demais períodos descritos no PPP de fls. 59/63 (09/12/2002 a 05/01/2009 e 21/01/2009 em diante), não

houve indicação de exposição a qualquer agente considerado nocivo pela legislação vigente, pois há notícia acerca

da exposição a pressão sonora de 78,3 dB(A), muito aquém do limite mínimo estabelecido, que era de 90 dB até

18/11/2003 e 85 dB a partir de então. 

 

Destarte, não ficou configurada a exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente aos agentes

agressivos em questão, de forma que é possível enquadrar como especiais os períodos em comento, sendo

igualmente inviável o enquadramento segundo a categoria profissional.

 

Sendo assim, somando-se o período ora reconhecido como exercido em atividade especial com os demais

períodos incontroversos, a parte autora atinge tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

 

Assim sendo, a r. sentença comporta parcial reforma, apenas para o reconhecimento do tempo de labor especial

entre 06/01/2009 a 20/01/2009, devendo o INSS proceder à sua averbação, mantida a improcedência do pedido de

"aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

apenas para determinar a averbação do interregno de labor comum entre 06/01/2009 a 20/01/2009. Mantida a

improcedência do pedido de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038229-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de aposentadoria por idade rural.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício (15.05.14) e a da prolação da

sentença (13.08.14), verifica-se a não transposição do limite estipulado.

 

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2014.03.99.038229-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : MITSUKO HATANAKA KATUMATA

ADVOGADO : SP229325 VANESSA MARIA GRIGOLETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 14.00.00045-9 1 Vr BILAC/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3952/4153



00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001608-47.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições insalubres, e a conseqüente concessão do benefício

de aposentadoria especial.

Documentos.

A sentença (fls. 55/59), proferida em 23/01/2015, julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para

reconhecer como especiais os períodos de 05/05/1987 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 16/10/2013 e condenar o INSS

a averbá-los. Em vista da sucumbência recíproca, determinou a cada parte arcar com os honorários dos respectivos

patronos, bem com as próprias despesas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação da parte autora em que alega ter comprovado o exercício de atividade insalubre também no período de

06/03/1997 a 18/11/2003, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.

O INSS, inconformado, também interpôs apelação em que sustenta não restar comprovada a especialidade do

labor, pelo que requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

2014.61.03.001608-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADANILO MANGIA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016084720144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3954/4153



RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias. 

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
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insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANÁLISE DO CASO CONCRETO

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos de 05/05/1987 a 05/03/1997, 06/03/1997 a 18/11/2003 e
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19/11/2003 a 16/10/2013.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos seguintes interstícios:

- 05/05/1987 a 05/03/1997, visto que se encontrava exposto a ruído acima de 80 dB, conforme formulário PPP de

fls. 20/22, enquadrando-se no código 1.1.6 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 

- 19/11/2003 a 16/10/2013, já que no exercício da sua atividade laborativa, estava sujeito a ruído acima de 85 dB,

conforme formulário PPP de fls. 20/22, enquadrando-se no código 2.0.1 do anexo IV do Decreto n° 4.882/03.

Quanto ao intervalo de 06/03/1997 a 18/11/2003, não pode ser considerado especial, tendo em vista que a

intensidade de ruído a que o autor estava exposto se situava abaixo do limite de 90 dB, estabelecido nos Decretos

vigentes à época.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Dessa forma, computando-se os períodos em atividades especiais, ora reconhecidos, verifica-se contar, o autor,

com 19 anos, 08 meses e 29 dias no exercício de atividade especial, ou seja, não cumpriu o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus, portanto, à concessão da aposentadoria especial.

Desta forma impõe-se a manutenção da r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-16.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo Legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 171-176v que

negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Inconformada, a parte autora requer a reforma do r. decisão, requerendo o reconhecimento do período de

01.07.1988 a 01.10.2013 como laborado em condições especiais, razão pela qual deve ser reformada a decisão.

2014.61.26.002957-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VANDERLEI DE MARIO

ADVOGADO : SP176360 SILVANA MARIA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029571620144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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É o sucinto relatório. Decido.

 

Procede o inconformismo da parte autora agravante, pelo que reconsidero a decisão de fls. 171-176v, na forma

abaixo fundamentada.

 

 

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 09.12.2014 (fls. 133-137) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer

o período de 01.07.1988 a 28.04.1995 como laborado em atividade especial, condenando a autarquia a proceder a

sua averbação. Diante da sucumbência recíproca, deixou de condenar as partes aos honorários advocatícios. Sem

condenação em custas.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que restaram comprovados os

períodos laborados em condições especiais, de modo que faz juz ao benefício pleiteado (fls. 143-153)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Passo à análise do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação
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de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação
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do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª
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T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais no intervalo de 01.07.1988 a 01.10.2013

 

Consigno que a sentença reconheceu a atividade especial no período de 01.07.1998 a 28.04.1995 e o INSS não

apelou da decisão, estando preclusa esta parte da decisão.

 

Para comprovar o período laborado em condições especiais a parte autora acostou aos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 34-36), em que consta que no período de 01.07.1988 a 01.10.2013 - laborou como

guarda municipal, na Prefeitura de Santo André (regime regido pela CLT, conforme informações do CNIS de fls.

370, tendo como atividades: proteger e preservar os bens, serviços e instalações públicas e defender a segurança

dos munícipes, armado com revólver calibre 38,4 (porte de arma de fogo, habitual e permanente, não ocasional,

nem intermitente)
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Tem-se que a categoria profissional do autor é considerada perigosa, aplicando-se o item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64.

 

Ademais, entendo que a periculosidade das funções de guarda/vigia é inerente à própria atividade, sendo,

inclusive, desnecessária comprovação do uso de arma de fogo.

 

A orientação desta E. Corte tem sido firme neste sentido.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. - Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando

fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte. - No presente caso, consoante perfil profissiográfico previdenciário - PPP

apresentado, o autor exerceu a atividade de Guarda Civil Municipal, que está enquadrada como especial no

Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84,

cujo anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Não é necessária a

comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda

patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma legislativa realizada

pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa,

sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo. - Na função de vigia, a exposição ao risco

é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do

trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo

desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil

profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97, motivo pelo qual os períodos reconhecidos como especiais,

pela r. sentença, merecem manutenção. - Computando-se todo o tempo especial laborado, é de rigor a concessão

da aposentadoria especial, com termo inicial na data do requerimento administrativo. - Explicitados os critérios

de juros de mora e de atualização monetária e dado provimento ao agravo legal do autor. Improvido o Agravo

autárquico.

(APELREEX 1604415 0007509-50.2011.4.03.9999, Rel. para acórdão Desembargador Federal Souza Ribeiro,

Nona Turma - julgado em 13/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 24/10/2014).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Noutro giro, observo que não há que se falar em violação o princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia

fonte de custeio, pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do

agente nocivo e, em caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição

adicional necessária a custear o benefício a que o trabalhador faz jus.

 

Na presente demanda, somados os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos lapsos de períodos já

reconhecidos pelo INSS e incontroversos, a parte autora conta com 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 10

(dez) dias no exercício de atividade especial, sendo suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige
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tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 12.05.2003 (fl.

40), observada a prescrição qüinqüenal.

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE

AUTORA, para reconhecer como tempo de serviço especial o período de 29.04.1995 a 01.10.2013, bem como

conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo em 12.05.2003,

observada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas

processuais fixados na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria especial.

2014.61.33.001454-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IVANGELISTA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014543620144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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A r. sentença reconheceu a especialidade do labor nos interstícios de 03/04/1979 a 15/07/1980 e de 18/11/2003 a

19/03/2008, e julgou improcedente o pleito de aposentação.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrada nos autos a especialidade em

todos os interregnos demandados, fazendo jus ao benefício. Alega nulidade do julgado, ante a não realização de

prova pericial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto à alegação de nulidade aventada, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais para propiciar a concessão da aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Verifico da documentação de fls. 57/58 que os interregnos de 25/09/1980 a 29/05/1984 e de 03/06/1985 a

13/12/1998 foram reconhecidos pelo INSS, restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questionam-se intervalos tanto com incidência da antiga CLPS quanto da Lei nº 8.213/91, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 03/04/1979 a 15/07/1980 - agente agressivo: ruído de 91 dB (A) - laudo técnico (fls. 40/41);

 

- 18/11/2003 a 19/03/2008- agente agressivo: ruído superior a 88,6 dB (A) - perfil profissiográfico previdenciário

(fls. 44/45).

[Tab]

O labor em questão enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79, que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Ressalte-se, ainda, a desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a

atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças

significativas no cenário laboral.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Notícia de utilização do Equipamento de Proteção Individual eficaz poderia, a princípio, levar o intérprete à

conclusão de que referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e
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retirar do segurado o direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

 

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não

participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

 

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de submissão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

Quanto aos demais interregnos demandados, observa-se dos autos que a exposição a agente agressivo se deu em

índice inferior ao legalmente previsto para enquadramento como labor especial, pelo que deve ser mantido o

decisum de primeiro grau.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Mantido o reconhecimento do labor nos interstícios de 03/04/1979 a 15/07/1980 e de 18/11/2003 a 19/03/2008.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-89.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial era de revisão do benefício previdenciário.

A fls. 113, o MMº Juiz a quo determinou a comprovação do valor da causa por meio de planilha, em dez dias, sob

pena de indeferimento da inicial.

Não cumprida a determinação pelo autor.

Sobreveio a sentença que indeferiu a inicial na forma do art. 284, § único, do CPC, julgando extinto o processo

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC.

Inconformado apela o requerente, sustentando nulidade da decisão, pugna pelo restabelecimento da instrução e o

conseguinte prosseguimento do feito.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Depreende-se da leitura do artigo 284 do CPC que, verificando o Juiz que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos ou irregularidades capazes de dificultar a

resolução do mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 dias.

Cabe discutir, nesse momento, apenas a possibilidade de extinção do processo sem resolução do mérito quando do

não cumprimento da ordem judicial.

Ora, como bem declarou o magistrado a quo, não cabe ao Juízo diligenciar pela parte e, descumprida a

determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe.

Anote-se que "na hipótese de extinção do processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, I -

indeferimento da petição inicial - não se exige a intimação pessoal da parte na forma preconizada no § 1º do

referido preceito legal" (STJ - 6ª T., REsp 200.087-RJ, rel. Min. Vicente Leal, j.17.8.00, conheceram do recurso,

v.u., DJu 9.10.00, p. 207). No mesmo sentido: STJ - 1'ª T., AI 519.807- AgRg, rel. Min. Luiz Fux, j. 2.9.04,

negaram provimento, v.u., DJU 27.9.04, p. 218.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO

267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO

COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO. 

I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o

adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial.

II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em

cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento

do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de

maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses

previstas no art. 267, II e III, do CPC.

III - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou

quando a atribuição constante da exordial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito

processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1264207, Processo nº

200661000037087; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:12/08/2010; PÁGINA: 270;

Relator: JUIZ COTRIM GUIMARÃES)

2014.61.33.002511-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDSON RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO : SP129197 CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025118920144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

INICIAL. INÉPCIA. 

1. O art. 284 do CPC determina que verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos

nos arts. 282 e 283, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias. 

2. Uma vez que o Autor não cumpriu a diligência, o juiz deverá indeferir a petição inicial.

3. Apelação a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 918928; Processo nº

200403990067455; Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:15/03/201;

PÁGINA: 524; Relator: JUIZ WILSON ZAUHY)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008832-87.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (NB 42/086.042.599-1 - DIB 25/7/1989) com a aplicação dos novos limitadores estipulados

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Documentos (fls. 17/95).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 98).

Contestação (fls. 100/115).

A r. sentença julgou improcedente o pedido e na mesma oportunidade concedeu os benefícios da justiça gratuita

(fls. 117/121).

Em suas razões recursais, a parte autora alega fazer jus a revisão requerida (fls. 123/137).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

2014.61.83.008832-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADEMAR SOLAI

ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088328720144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 75, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria não foi limitado ao teto

previdenciário vigente à época da concessão em 25/7/1989. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações

introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Mantida a r. sentença, pois em consonância com a jurisprudência.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010130-17.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício do autor, aplicando-se os limites máximos (tetos)

previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal

contada do ajuizamento da ação civil pública em 05/05/2011 (0004911-28.2011.4.03.6183).

A sentença (fls. 65/69), julgou improcedentes os pedidos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Sem condenação

em honorários advocatícios, tendo em vista a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Isenta de custas.

2014.61.83.010130-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO SERGIO ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101301720144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que seu benefício foi limitado ao teto por ocasião da revisão

do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, de forma que faz jus à revisão pretendida.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 08/01/1991, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fls. 20), ele faz jus à revisão que lhe foi deferida, com o pagamento das

diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

No mais, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não

pretende aderir ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o

condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção

pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n°

7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da liquidação do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

Posto isso, dou parcial provimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC, para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011531-51.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria - NB

46/028.067.097-4 - DIB 1/2/1994, aplicando-se os reajustes de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e

27,23% (janeiro/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/03.

Documentos (fls. 19/44).

A r. sentença julgou improcedente a demanda, na mesma oportunidade deferiu os benefícios da justiça gratuita

(fls. 47/50).

Inconformada, a parte autora exora a reforma do julgado (fls. 59/69).

Regularmente intimada, não apresentou a autarquia as contrarrazões. Subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as
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antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ

E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3972/4153



- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/139.952.289-0 - DIB 1/1/2007 - fl. 11), mediante

o reconhecimento do labor no meio rural na condição de segurado especial de 1/1/1979 a 31/12/1981.

Documentos (fls. 10/139).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 139).

Contestação (fls. 150/169).

Colhidos os depoimentos testemunhais (fls. 265/269).

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, acrescentando ao

tempo de serviço reconhecido. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou

os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 309/314).

Inconformado, o INSS recorreu. Afirma que o autor não trouxe aos autos documentação suficiente que pudesse

servir de início razoável de prova material do efetivo exercício da atividade rural. Acrescenta que, nos termos do

artigo 39, II, da Lei n. 8.213/91, a atividade como segurado especial só poderia ser utilizado para fins de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição caso a parte autora tenha contribuído como segurado

facultativo (fls. 319/328).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
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DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Em análise do período de 1/1/1979 a 31/12/1981.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não
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pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

No caso concreto, a autora busca comprovar o tempo de labor rural no período apontado na inicial valendo-se de

documentos que demonstram a condição de proprietário e produtor rural (declaração de produtor rural, registros

de imóveis, declaração de rendimento fls. 16/21).

Referidos documentos, no entanto, não se prestam à demonstração de que tenha a parte autora, pessoalmente,

laborado nas lides rurais em regime de economia familiar.

Também não restou devidamente evidenciada a relação dos membros do núcleo familiar da parte autora em

regime de economia mútua, que pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma pequena roça onde

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram

seu sustento.

Certo é que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 refere-se ao pequeno produtor "categoria especial", artigo 11, inciso

VII, figuras não-condizentes com as características de detentores de propriedade rural em caráter de

empreendimento.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente

feito conforme documento de fls. 46, indicativo que o autor possuía empregados a auxiliá-lo nas tarefas

campesinas.

Registro ainda que a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de

prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Neste cenário, as provas dos autos impossibilitam o reconhecimento da atividade rural supostamente exercida pela

demandante em regime de economia familiar, devendo a sentença ser reformada.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

parte autora a contar da data do indevido indeferimento administrativo. Juros e correção monetária (art. 1º-F da

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009). Honorários advocatícios no importe de 10% sobre o

valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Dispensado o reexame

necessário. Concedida a tutela antecipada.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celer idade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Do mérito.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUN RURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que
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alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em

regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a
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sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2014, devendo comprovar 180 meses de labor rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da sua CTPS e do marido com

anotações de diversos vínculos rurais. (fl. 17-29)

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIL PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, na forma fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, desde a data da citação. Não foi determinada a remessa oficial. 

Inconformado o INSS apelou requerendo a reforma do julgado, sob o argumento de que os documentos

apresentados pela autora não podem ser utilizados como início de prova material, pois não houve a comprovação

do trabalho rural, na condição de segurada especial. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No tocante à falta de interesse de agir, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar

ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação , resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

No. ORIG. : 13.00.00047-0 2 Vr MIRACATU/SP
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
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autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o
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consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 20.03.08 (fl. 10), devendo comprovar 162 meses de

labor rural. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento, realizado

em 25.01.74 - fl. 12, em que consta a qualificação de seu marido como lavrador e cópia contrato de comodato, no

qual a autora é a beneficiária do empréstimo do imóvel rural- fl. 17-20.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural da autora por longos anos (fls. 64-66). 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
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PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

 

À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora e da própria

requerente, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NÃO ACOLHO A PRELIMINAR, NEGO

SEGUIMENTO AO APELO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-36.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.003304-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VICENTE MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 13.00.00214-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, desde a data da citação. Correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios no importe de 10%

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Não foi

determinada a remessa oficial. 

Inconformado o INSS apelou requerendo a reforma do julgado, sob o argumento de que os documentos

apresentados pela autora não podem ser utilizados como início de prova material, pois não houve a comprovação

do trabalho rural, na condição de segurada especial. 

Contrarrazões.

A parte autora recorreu adesivamente pugnando a modificação do termo inicial do benefício, os critérios de

fixação da correção monetária e dos juros de mora e a majoração dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do
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benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     3986/4153



do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do
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grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 14.06.13 (fl. 11), devendo comprovar 180 meses de

labor rural. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia de sua CTPS em que consta o

vínculo na condição de trabalhadora rural nos interregnos de 10.03.88 a 04.07.88 e de 01.01.89 a 24.02.89 - fl. 15.

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural da autora por longos anos (fls. 85-89). 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

 

À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora e da própria

requerente, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o

momento em que se tornou resistida a pretensão.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI
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nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO INSS E

AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora, nos moldes acima

explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003825-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, desde a data do requerimento administrativo. Não foi determinada a remessa oficial. 

Inconformado o INSS apelou requerendo a reforma do julgado, sob o argumento de que os documentos

apresentados pela autora não podem ser utilizados como início de prova material, pois não houve a comprovação

do trabalho rural, na condição de segurada especial. Requer a interposição da remessa oficial. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da
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comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o
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tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 05.04.12 (fl. 13), devendo comprovar 180 meses de

labor rural. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento, realizado

em 23.07.81 - fl. 14, em que consta a qualificação de seu marido como lavrador e cópia de sua CTPS em que

consta o vínculo na condição de trabalhadora rural, em períodos descontínuos, de 07.05.97 a 26.09.07- fl. 16.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a
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extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

In casu, além dos documentos de seu esposo a requerente colacionou documento em seu nome demonstrando

vínculo nas lides campesinas por 10 (anos), o que de plano fragiliza a alegação do ente autárquico de que a autora

utiliza exclusivamente documentos de seu esposo para extensão da atividade rural.

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural da autora por longos anos (fls. 59-61). 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

 

À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora e da própria

requerente, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E

NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar ao autor o benefício de aposentadoria

rural por idade a partir da citação. Não foi determinada a remessa oficial. Honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a final idade de permitir maior celer idade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA
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consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a ativ idade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua val idade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbano s e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbano s

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbano s e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor implementou o requisito etário em 2011, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha
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acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou cópia das certidões de nascimento dos filhos, com datas de 1982 e

1988, na qual está qualificado como lavrador. Juntou, também, cópia do Darf em nome da esposa (fl. 14-16).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural do autor.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Quanto à verba honorária , fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. Juros e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar ao autor o benefício de aposentadoria

rural por idade a partir do indeferimento do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em
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10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a final idade de permitir maior celer idade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda
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obtida com a ativ idade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua val idade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbano s e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbano s

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbano s e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor implementou o requisito etário em 2012, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 1972, na qual está

qualificado como lavrador. Juntou, também, declaração da Justiça eleitoral, na qual está qualificado como

agricultor. (fls. 16-17)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural do autor.

No tocante aos vínculos urbanos do autor (CTPS e CNIS - fls. 10/11, 13/14 e 24) verifica-se que foram eles

exercidos por curto período, o que leva a crer que tinham eles o objetivo de complementar a renda advinda da

atividade rural desempenhada pelo autor e, como tal, não são impeditivos à aposentadoria pretendida. Anote-se,

ainda, que após 02/1990 (último vínculo urbano), o autor comprovou documentalmente a atividade campesina,
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inclusive, é o que se verifica do extrato do CNIS de fls. 24.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Quanto à verba honorária , mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010595-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido.

Apelo do INSS.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

Decido.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.
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A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 2007, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

rural por 126 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou o seguinte documento: cópia da certidão de seu casamento, e

nascimento dos filhos, em que consta a qualificação de seu marido como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, apesar de a autora apresentar a referida certidão na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador, as

atividades urbanas exercidas pelo marido ilidem a condição de rurícola defendida na petição inicial (fl. 15/17 e fl.

36) .

Os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
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CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, nos termos da súmula 111 do STJ. Dispensado o

reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Sem contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.
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É o relatório.

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando
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afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

No caso dos autos.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2014 (fl. 11), devendo comprovar 180 meses de labor

rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento, com data

de 1975, na qual seu cônjuge está qualificado como lavrador (fls. 13), contrato de compra e venda de lote rural

(fls. 15-16).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento de duas testemunhas.

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.
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- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma explicitada. Mantenho a tutela concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011082-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de aposentadoria por idade rural.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

 

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício (29.05.13) e a da prolação da

2015.03.99.011082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : IZALTINA ALVES

ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA
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sentença (19.10.14), verifica-se a não transposição do limite estipulado.

 

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012187-69.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a aposentadoria por idade rural.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício a contar de

23.02.2014 , acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

É o sucinto relato.

subiram os autos por força do reexame necessário .

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

2015.03.99.012187-3/MS
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IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS

NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste

satisfeita a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015676-17.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar ao autor o benefício de aposentadoria

rural por idade a partir do requerimento administrativo. Foi concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a

remessa oficial. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a prolação da

sentença.

Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

2015.03.99.015676-0/MS
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a final idade de permitir maior celer idade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a ativ idade urbana é suficiente à subsistência da família.
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua val idade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbano s e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbano s

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbano s e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

 

O autor implementou o requisito etário em 1994, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

72 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o requerente apresentou cópia da certidão de seu casamento em 1974, na qual está

qualificado como agricultor. Juntou, também, ficha de filiação ao sindicato dos trabalhadores rurais do município

de sete quedas. (fls. 11-13)
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A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos , confirmaram o labor rural do autor.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

O dies a quo do benefício deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do

direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento administrativo (fl.

8-verso).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. mantenho a tutela concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017148-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

2015.03.99.017148-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino
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exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário (55 anos) em 2013, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento e de óbito

de seu genitor, qualificado como lavrador, expedidas respectivamente em 1934 e 1978 (fls. 15/16) e certidão de

nascimento de sua filha, em 1981, na qual o pai da criança foi qualificado como lavrador (fls. 17).

 

Entendo porém, que na hipótese concreta não é possível admitir a qualificação do genitor da autora como início de

prova material, pois a certidão de nascimento presente a fls. 17 afasta o entendimento adotado pelo Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que é possível estender a prova da qualificação do pai para a concessão do

benefício de aposentadoria rural à filha, pois a hipótese contempla apenas a mulher solteira que permaneça

morando com os pais.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Contudo, apesar de a autora apresentar certidão na qual o pai de sua filha, presumivelmente seu companheiro,

tenha sido qualificado como lavrador, o extrato do sistema DATAPREV/CNIS anexo à presente decisão indica

que este passou a exercer atividade urbana ao menos de 1988, o ilide a condição de rurícola defendida na petição

inicial.

 

Os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

 

Assim, não restou comprovado que o trabalho rural tenha sido predominante ao longo da vida profissional da

autora.
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Quando se trata do redutor da idade para o trabalhador rural a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 201,

parágrafo 7º, Inciso II estabelece:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em 5 anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Assim, entendo que, se o segurado não exerceu atividade exclusiva e tipicamente rural, não poderá se beneficiar

da aposentadoria por idade com aplicação do redutor de 5 anos.

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Providencie a Secretaria as necessárias alterações no cadastramento do presente feito, pois a sentença

expressamente afastou o reexame necessário.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.
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A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da

citação. Honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação. Dispensado o reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.
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Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

No caso dos autos.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2013 (fl. 08), devendo comprovar 180 meses de labor

rural.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 1975(fls. 13), na qual consta a qualificação de seu esposo como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento pessoal da autora e o de duas testemunhas.

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
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PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

O dies a quo do benefício deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do

direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento administrativo.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da

citação. Honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação. Dispensado o reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da
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comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das
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mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as
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contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2012 (fl. 11), devendo comprovar 180 meses de labor

rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 16.04.77(fls. 10), na qual consta a qualificação de seu esposo como agricultor; notas fiscais de

produtor rural e declaração do Sindicato dos trabalhadores rurais, em seu nome (fls. 13).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento pessoal da autora e o de duas testemunhas. (fls.

18).

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. Juros de mora e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, nos termos da súmula 111 do STJ. Dispensado o

reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício
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da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda
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obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

No caso dos autos.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2006 (fl. 12), devendo comprovar 150 meses de labor

rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da CTPS do companheiro com

anotações de vínculos rurais (fls. 13-16).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento de duas testemunhas.

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. na forma explicitada. Mantenho a tutela concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018557-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2015.03.99.018557-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PAULO MATOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00046-7 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar ao autor o benefício de aposentadoria

rural por idade a partir do DER. Não foi determinada a remessa oficial. Honorários advocatícios fixados em 15%

das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a final idade de permitir maior celer idade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da
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família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a ativ idade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua val idade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbano s e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbano s

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbano s e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor implementou o requisito etário em 2011, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 1980, na qual está

qualificado como lavrador. Juntou, também, cópia de sua CTPS, com vínculos laborais rurais . (fls. 17-22)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural do autor.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. Juros e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019733-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, nos termos da súmula 111 do STJ. Dispensado o

reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que
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dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.
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No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

No caso dos autos.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2012 (fl. 07), devendo comprovar 180 meses de labor

rural.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de nascimento, com data

de 1981, na qual seu cônjuge está qualificado como lavrador (fls. 09), contrato de arrendamento de terras em

nome da autora, e notas fiscais de produtor rural em nome da autora (fls. 17-21).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento de duas testemunhas.

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo ex

conjuge da autora, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por
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tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma explicitada. Mantenho a tutela concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019739-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

parte autora a contar da data do requerimento administrativo. Juros e correção monetária. Honorários advocatícios

no importe de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celer idade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Do mérito.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUN RURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em

regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
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autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).
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Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 17/09/2008 (fl. 07), devendo comprovar 162 meses de

labor rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento, na

qual consta a sua qualificação de lavrador, cópia da CTPS da autora e do marido, nais quais constam anotações de

vínculos rurais. (fls. 14-19)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural da autora por longos anos.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Ademais, as contribuições individuais do marido da autora, não constituem óbice a concessão da benesse uma vez

que ela mesma possui prova em nome próprio.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA.

Juros e correção monetária na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020245-61.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.020245-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4036/4153



 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício ,

acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

É o sucinto relato.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS

NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste

satisfeita a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

PARTE AUTORA : LENI DA SILVA DE LIMA

ADVOGADO : MS015497 DAIANE CRISTINA SILVA MELO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TERENOS MS

No. ORIG. : 08004954020128120047 1 Vr TERENOS/MS
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(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 10% do valor da condenação. (fl. 63-64).

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

2015.03.99.020450-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA MARIA GONCALVES CALDERARI

ADVOGADO : SP320769 ANA PAULA SANTOS PRETO

No. ORIG. : 14.00.00119-2 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2013 (fl. 11), devendo comprovar 180 meses de labor

rural .
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 02.10.76 (fls. 13), na qual consta a qualificação de seu esposo como lavrador, carteira de trabalho e

Previdência social, com anotações de vinculos rurais (fls. 15/22).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento pessoal da autora e o de duas testemunhas. (fls.

65-67).

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo cônjuge,

cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de

atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo

tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se

vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. Juros de mora e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 10% do valor da condenação. Tutela antecipada deferida. Reexame necessário.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da ativ idade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade , ao trabalhador rural , encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48

e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural , mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da ativ idade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da ativ idade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qual idade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos
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recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 1995 (fl. 08), devendo comprovar 78 meses de labor

rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de seu casamento,

celebrado em 1964(fls. 10- verso), na qual consta a qualificação de seu esposo como lavrador; carteira do

sindicato dos trabalhadores rurais, acresente-se, ainda, os documentos de fls. 17-33.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A corroborar a prova documental foram colhidos o depoimento pessoal da autora e o de duastestemunhas.

Os depoimentos prestados foram firmes, convincentes e harmônicos quanto ao labor rural exercido pela autora por

vários anos.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL

E À APELAÇÃO DO INSS. Juros de mora e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

parte autora a contar da citação. Afastada a aplicação da Lei nº 11.960/2009. Juros de mora, a partir da citação

(art. 1º da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. Honorários advocatícios no importe de

10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Inconformado o INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celer idade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

[Tab]

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando,

em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Do mérito.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUN RURAL , em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

2015.03.99.020621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em

regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural , ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural , a carência das aposentadorias por

idade , por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como
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talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade , a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qual idade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade , se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.
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Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural , na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural , como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

[Tab][Tab]No caso dos autos.

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 2011 (fl. 09), devendo comprovar 180 meses de labor

rural .

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia de sua CTPS , na qual se verifica a

existência de registros rurais. (fls. 11-11)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural da autora por longos anos (fl. 55-57).

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural , mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora e da própria

requerente, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, nego seguimento á apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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se tempo laborativo nas searas rural e urbana.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Aduziu que cumpriu o período de carência exigido.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos
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à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 07/06/2013 (60 anos), a concessão da prestação previdenciária

pleiteada deve observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte

com, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) meses de contribuições, ou 12 anos e 06 meses.

No caso concreto, resta incontroverso o período de 07 anos, 10 meses e 10 dias em virtude de labor urbano,

constante dos documentos de fls. 52/53.

Quanto ao labor rural, a autora apresentou cópias de sua certidão de casamento, realizado em 21/07/1973 (fl. 22),

na qual o cônjuge varão foi qualificado como lavrador, com averbação de separação ocorrida no ano de 2001.

Apresentou ainda cópias de documentos que indicam a condição de trabalhador rural/produtor rural do ex-cônjuge

entre os anos de 1970 e 2002 (título eleitoral, certificado de dispensa de incorporação, notas fiscais, declarações e

contratos de parceria agrícola - fls. 29/48.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A orientação colegiada, no entanto, é no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

Por seu turno, a prova testemunhal confirmou o labor rural da autora no período apontado.

Observo que, em consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS, foi constatada a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural, na condição de segurado especial, ao ex-cônjuge da autora (NB 41/154.716.223-3

- DIB 16/06/2011), o que reforça a presunção de que tenha havido, efetivamente, labor rural em regime de

economia familiar durante o período apontado.

Assim, deve ser reconhecido o labor da autora, na condição de rurícola, ao menos entre a data do casamento

21/07/1973 e 31/12/2000, ano anterior àquele em que foi ajuizado o pedido de separação consensual.

Há que se observar, ainda, que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91,

passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição referentes a

atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de

aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido

dispositivo legal:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício
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pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

E, no tocante ao cumprimento da carência, somado o tempo de serviço rural ora reconhecido ao tempo de serviço

urbano incontroverso, restou comprovado até mesmo mais que o exigido na lei de referência.

Observo que não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência como dever de verter contribuição por

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48, §§3º e 4º, da

Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com a RMI

(renda mensal inicial) a ser calculada pela Autarquia nos termos do artigo 29 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (11/11/2013 - fl.

20), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão..

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 03/12/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, ora sob regime de economia familiar, ora na

condição de "diarista", que somado a tempo de labor devidamente registrado em CTPS, autoriza a concessão do

benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Data de nascimento da parte autora - 18/05/1958 (fl. 23).

Documentos (fls. 23/38).

Justiça gratuita concedida (fl. 40).

Citação em 17/01/2014 (fl. 42).

CNIS/Plenus (fl. 50).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 66/67).

A sentença prolatada em 20/11/2014 (fls. 68/74) julgou procedente a ação, reconhecendo tempo de labor rural

desde 18/05/1970 até 31/12/1976, determinando ao INSS a averbação respectiva, bem assim a implantação de

"aposentadoria por tempo de contribuição" à parte autora, desde a data da citação, e incidência de juros de mora e

correção monetária sobre os atrasados; condenação em custas processuais e verba honorária no importe de 10%

sobre o total apurado até a sentença, respeitada a letra da Súmula 111 do C. STJ; reexame necessário determinado.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 77/79), defendendo a reforma do

julgado, à impossibilidade de reconhecimento da atividade laborativa de menor de 14 anos de idade; aduziu que

não se teria havido comprovação laborativa em meio rural, por meio do conjunto probatório coligido, de tudo o

que improcederia o pedido de aposentadoria; aduziu, alfim, a impossibilidade de cômputo do tempo rural

eventualmente reconhecido, para fins de contagem recíproca e totalização da carência necessária, exceto se

indenizado o período.

Com contrarrazões (fls. 82/94), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido interregno em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, ora em

regime de economia familiar, ora como trabalhador avulso, desde 18/05/1970 (desde 12 anos de idade) até

31/12/1976, sendo que a soma deste período com outros, em CTPS, permitiria a concessão de "aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição".

 

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelo termo inicial do

benefício (17/01/2014) e data da sentença (20/11/2014) - que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos). Assim, não se conhece da remessa

oficial.

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR

2015.03.99.027215-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOCELINO PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 30020930720138260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Mantenho sob análise o período de 18/05/1970 (desde 12 anos de idade) até 31/12/1976.
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No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o
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consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou cópias de documentos, quais sejam:

- documento escolar (fl. 37), com referência ao ano de 1966, anotada a residência familiar no núcleo rural

"Laranja Doce", e profissão paterna de "lavrador"; aqui, cabe destacar que, na petição inicial, a parte autora

informou, como endereço e residência atual a "Fazenda Laranja Doce";

- na CTPS do autor, juntada em fls. 25/32, predominam vínculos empregatícios notadamente rurais, entre anos de

1977 e 2013, sendo certo que o sistema informatizado CNIS confirma a existência dos vínculos e, deveras, a

natureza rural da atividade;

- o título eleitoral (fl. 35) expedido aos 27/08/1982 traz no bojo anotação da profissão de "lavrador";

- a certidão de casamento (fl. 34) refere à profissão de "tratorista" do autor.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Quanto à prova oral produzida: as testemunhas (ex-vizinhos do autor) conheciam-no desde tenra idade (por volta

de 12 anos de idade), e asseveraram seu labor entre anos de 1970 e 1977, junto a familiares (na condição de

"meeiros" e "arrendatários"), e também como "trabalhador avulso", contratado por "gatos", para laborar em pastos

e cultivos de algodão, amendoim, café, feijão e milho, inclusive no núcleo rural "Laranja Doce".

A propósito, o seguinte julgado do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a
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carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, no interstício de 18/05/1970 até 31/12/1976,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,
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correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Computando-se o interregno rural acima referido a períodos incontroversos - aqui, vale mencionar a CTPS do

autor - totalizara-se mais de 35 anos de tempo de serviço, reconhecida a procedência do pedido de

"aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" - aqui, por oportuno, valho-me da tabela corretamente

confeccionada, em fl. 24.

 

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e NEGO

SEGUIMENTO AO APELO DO INSS, mantendo a procedência do pedido de concessão de "aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição", nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028531-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 319/322) opostos pela parte autora contra decisão monocrática

terminativa (fls. 311/317), que deu provimento ao apelo autárquico e à remessa oficial para julgar improcedente a

ação, prejudicado o recurso do autor.

 

Nas razões recursais, a parte autora, ora embargante, alega a ocorrência de omissão no julgado quanto à análise

dos documentos presentes a fls. 30/43 e 47/52 (documentos 10 a 23 e 27 a 32 da peça inaugural).

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Em 10/08/2015, proferi decisão monocrática nos seguintes termos:

"A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

2015.03.99.028531-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO VILARINO SOBRINHO

ADVOGADO : SP261685 LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE PAULA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 11.00.00011-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais (28/09/1971 a 31/01/1975; 24/06/1976 a

01/06/1977; 21/07/1977 a 12/10/1977; 12/10/1977 a 17/04/1980; 08/10/1980 a 28/02/1981; 05/07/1982 a

17/12/1982; 17/09/1983 a 15/12/1983; 01/10/1987 a 26/09/1991; 02/01/1992 a 11/03/1996 e de 01/09/1996 a

07/10/2009) e a concessão da aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, a partir do requerimento

administrativo (07/10/2009).

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais todos os períodos apontados e

determinando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na modalidade integral.

Determinado o reexame necessário.

Apelaram as partes.

A parte autora busca a concessão de aposentadoria especial diante do reconhecimento da especialidade de

períodos que totalizam mais de 25 anos. Busca também modificar os critérios para incidência dos juros da mora

e ampliar a verba honorária.

O INSS, a seu turno, busca a integral reforma do julgado diante da não comprovação do labor especial.

Alternativamente busca modificar os critérios para incidência dos juros da mora e da correção monetária.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o

artigo 55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta)

anos, homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por

cento) sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra

permanente do citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de

10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização

da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº

9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado,

e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina

nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
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abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
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firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número

1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

O autor pretende o reconhecimento da especialidade do labor exercido nos períodos de 28/09/1971 a

31/01/1975; 24/06/1976 a 01/06/1977; 21/07/1977 a 12/10/1977; 12/10/1977 a 17/04/1980; 08/10/1980 a

28/02/1981; 05/07/1982 a 17/12/1982 e 17/09/1983 a 15/12/1983, nos quais exerceu a função de carpinteiro.

Pretende, outrossim, o enquadramento dos lapsos compreendidos entre 01/10/1987 a 26/09/1991; 02/01/1992 a

11/03/1996 e 01/09/1996 a 07/10/2009, durante os quais desempenhou a função de administrador rural.

Passo à análise dos períodos postulados.

- De 28/09/1971 a 31/01/1975; 24/06/1976 a 01/06/1977; 21/07/1977 a 12/10/1977; 12/10/1977 a 17/04/1980;

08/10/1980 a 28/02/1981; 05/07/1982 a 17/12/1982 e 17/09/1983 a 15/12/1983:

Está comprovado, pelos documentos presentes a fls. 28/43, que o autor exerceu a função de carpinteiro em

empresas de construção civil.

Entretanto, é inviável o enquadramento de referidos lapsos, isso porque referido ofício não foi contemplado pelos

Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Não se olvida, contudo, que a ausência de previsão em regulamento

específico não constitui óbice à comprovação do caráter especial da atividade laboral. Nessa esteira, é o

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ, 5ªT, REsp 227946, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u.; Julgado em

8/6/2000, DJ 1º/8/2000, p. 304).

Ocorre que na situação em comento, a parte autora não logrou reunir elementos comprobatórios de haver

trabalhado sob a exposição a agentes insalubres nas funções alegadas, nos moldes previstos no código 2.3.0

(PERFURAÇÃO, CONSTRUÇÃO CIVIL, ASSEMELHADOS) do anexo do Decreto n. 53.831/64.

É cediço que para a demonstração das condições nocivas da atividade, mister a apresentação de formulários e

laudos certificadores subscritos por profissionais legalmente habilitados, como engenheiro ou médico de

segurança do trabalho, situação não verificada, haja vista a juntada pelo segurado tão somente da carteira de

trabalho e livro de registro de empregados para comprovar a especialidade do período em que trabalhou como

servente de pedreiro e pedreiro.

Com efeito, a mera exposição a materiais de construção, a simples sujeição a ruídos, pó de cal e cimento,

decorrentes da atividade de construção e reparos de obra, bem como o esforço físico inerente à profissão, não

possuem o condão de denotar a insalubridade ou penosidade aventadas, cuja comprovação dá-se, frise-se, por

meio de formulários SBs ou laudos que confirmem a subsunção fática às hipóteses do código 2.3.3 do Decreto n.

53.831/64, ou seja, "trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres".

- De 01/10/1987 a 26/09/1991; 02/01/1992 a 11/03/1996 e 01/09/1996 a 07/10/2009:

Conquanto demonstrado o exercício da função de administrador rural em referidos interregnos, não restou

comprovada sua natureza especial. 

O laudo de fls. 226/239, complementado a fls. 258/259, descreve as atividades do autor como relacionadas à

manutenção e conservação da propriedade e aos cuidados com os animais que ali são criados: confecção de

cercas e palanques, abertura de valas, colocação de arame, utilização de trator, plantio de milho,

acompanhamento do gado, vacinação, aplicação de defensivos agrícolas para controle de plantas daninhas e de

produtos químicos para conservação das cercas, cuidado da propriedade em relação a invasões, criação de

abelhas e utilização eventual de motosserra.

Certo é que, conquanto se tenha identificado agentes agressivos (agentes biológicos, químicos e físicos - ruído),

não houve a necessária demonstração de habitualidade e permanência da exposição aos mesmos, máxime porque

há registro expresso de que as atividades eram realizadas da forma alternada.

Assim sendo, não há período passível de reconhecimento, como se de atividade especial fosse, nos presentes

autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4062/4153



E, não reconhecida a especialidade do labor nos períodos apontados, verifica-se que o autor contava, à data da

entrada do requerimento administrativo, com tempo insuficiente para a obtenção do benefício almejado.

De rigor, portanto, a integral reforma da r. sentença, para que seja reconhecida a improcedência do pedido.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO AO APELO AUTÁRQUICO E À REMESSA OFICIAL para julgar improcedente a ação.

PREJUDICADO O APELO DA PARTE AUTORA. Sem ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. Publique-se.

 

Assiste razão ao embargante.

 

Isso porque, conforme se depreende da decisão supra transcrita, não houve expressa análise dos documentos

presentes a fls. 47/52. Quanto aos registros em CTPS (fls. 30/43), não foi enfrenta a questão relativa ao

enquadramento pela categoria profissional dos períodos em que foi exercida a função de "administrador" em

estabelecimento agropecuário.

 

Pois bem.

 

Quanto aos PPPs presentes a fls. 47/52, impende registrar que não contêm os dados nem foi assinado por

profissional legalmente habilitado, que teria sido responsável pelas informações referentes aos agentes nocivos a

que o autor supostamente era exposto no exercício de suas funções.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PPP. LAUDO. DESNECESSIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para

fins de comprovação de atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado , qual seja médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental,

e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu

preposto. 2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que

adotou a decisão agravada. 3. Agravo desprovido. (grifei)

(APELREEX 00202433320114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013.)

 

Quantos aos períodos de atividade em estabelecimento agropecuário, comprovados pela CTPS de fls. 30/43, não

podem ser considerados como de atividade especial pelo simples enquadramento, isto porque a atividade prevista

no código 2.2.1, do quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou seja, "agropecuária", abrange

apenas os rurícolas que se encontrem expostos, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos à saúde, não

sendo possível o enquadramento de acordo com a categoria profissional face à ausência, nos autos, de indicações a

esse respeito, pois os documentos presentes nos autos não indicam a exposição habitual e permanente a quaisquer

agentes considerados nocivos.

 

Observo, ademais, que a simples sujeição às intempéries da natureza não é suficiente para caracterizar a atividade

como insalubre ou perigosa. Nenhum dos elementos climáticos (calor, frio, umidade, sol, chuva, poeira) é previsto

pela legislação previdenciária como caracterizador do direito à contagem especial para fins de aposentadoria.

Convém especificar que, no presente caso, eles eram provenientes de fontes naturais (meio ambiente), enquanto a

legislação previdenciária preconiza que a fonte deve ser artificial.

 

Destarte, os embargos de declaração opostos pela parte autora devem ser acolhidos para sanar a omissão apontada.

Contudo, resta mantida a improcedência do feito.

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELA PARTE AUTORA, para sanar a omissão presente na decisão de fls. 311/317, cuja parte

dispositiva, no entanto, fica mantida.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032167-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela
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previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, o aludido óbito, ocorrido em 17 de setembro de 1997, está comprovado pela respectiva

Certidão de fl. 10.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 15.06.1996 e, pelos documentos de

fls. 12/19 e pelos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexado aos autos, o falecido

exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período descontínuo de 02/1990 a 08/1991.

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 04 (quatro) anos, sem qualquer

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de

Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após

o término do último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4065/4153



2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a carência para a aposentadoria por, tampouco se

produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria

por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em Lei para a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em
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síntese, a concessão de benefício assistencial à pessoa com deficiência.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 18).

O INSS contestou o feito.

Estudo social (fls. 60/65).

Laudo médico pericial (fls. 67/80).

A sentença, prolatada em 28/04/15, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício à

parte autora, no valor de um salário minímo, a partir da citação, com juros de mora e correção monetária, bem

como a pagar custas processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa

oficial.

O INSS apelou requerendo a exclusão de sua condenação ao pagamento de custas processuais, a redução da verba

honoraria e a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Assim, e tendo em vista que o INSS se insurgiu apenas quanto à sua condenação ao pagamento de custas

processuais, ao valor da verba honorária e aos critérios de correção monetária e juros de mora, dou o mérito por

incontroverso.

Quanto à verba honorária, reduzo-a a 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, de ofício, corrijo o erro material existente na r. sentença e, com fundamento no art. 557, caput e/ou

§1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, conforme a fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.
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Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032469-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária concedida (fl. 64).

Estudo sócio-econômico (fls. 79/81).

Laudo pericial (fls. 113/121).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora alegando cerceamento de defesa ante a ausência de oitiva de testemunhas. No mérito,

pugnou pela reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa por ausência de oitiva de testemunhas, porquanto o

depoimento de leigos não suplanta a conclusão de técnicos periciais.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial, elaborado em 11/08/14, que a autora apresenta

hipertensão arterial controlada, diabetes mellitus sem complicações e dor lombar baixa sem restrição de

movimentos ou sinais de inflamação radicular. O perito concluiu que a demandante está apta ao trabalho.

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade.

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.
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Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 37).

Laudo médico judicial (fls. 91/92).

A sentença, prolatada em 14/05/15, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-

doença ao demandante, desde a cessação administrativa (18/04/14 - fl. 26), com juros de mora e correção

monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação da parte autora pugnando pela concessão de aposentadoria por invalidez, desde o primeiro requerimento

administrativo (09/10/13 - fl. 25) e majoração da verba honorária a 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

O INSS apelou alegando ser o caso de submissão do julgado ao reexame necessário. No mérito, pleiteou a reforma

do julgado, sob o fundamento de que a perícia administrativa tem presunção de legitimidade, que não pode ser

afastada por laudo pericial não suficientemente fundamentado. Caso mantida a procedência, requereu a fixação do

termo inicial na data do laudo e a redução dos honorários advocatícios.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, afasto a alegação do INSS no sentido de ser o caso de reexame necessário do julgado, tendo em vista

que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de

Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for

de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em

tela.

Anoto que a presunção de legitimidade da perícia da autarquia não é absoluta. Ademais, no caso, foi realizado

exame pericial por médico de confiança do juízo, profissional equidistante das partes que analisou o estado de

saúde do postulante e respondeu a todos os quesitos apresentados, não havendo motivos para que sejam afastadas

suas conclusões.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para
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sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado do demandante e o cumprimento da carência são incontroversos.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 20/10/14, atestou que a parte autora sofre de

alcoolismo crônico, sequela de acidente vascular encefálico, síndrome cervicobraquial e deslocamentos discais

intervertebrais especificados. O perito afirmou que o requerente está total e temporariamente inapto ao trabalho,

estimou sua recuperação em 12 meses e asseverou que o prognóstico lhe é favorável (fls. 91/92).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.
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(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

Não há que se falar em concessão de aposentadoria por invalidez, ante a temporariedade da inaptidão do autor,

que, segundo o perito, pode recuperar sua capacidade ao trabalho, apresentando, inclusive, prognóstico favorável.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões

atuais são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré.

Impossível retroagir o início do pagamento à data do primeiro requerimento administrativo, de 09/10/13, uma vez

que não há nos autos provas de que o demandante estivesse incapaz desde então.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até

25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI

nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo

STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária.

O autor propôs a presente ação objetivando expressamente o restabelecimento de auxílio-doença acidentário.

Alega que "logo no primeiro dia de seu labor, quando em trajeto para o escritório administrativo de sua

empregadora no endereço acima mencionado, o autor foi vítima de um acidente de trabalho que culminou em

lesão imediata consistente na ruptura de ligamentos ao nível do tornozelo direito, vindo a ensejar a emissão da

CAT ora em anexo" (fls. 2).

Juntou, a fls. 16, a CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho), emitida em 15/07/2011.

O auxílio-doença foi concedido na modalidade acidentária (NB 547.078.044-5) - fls. 21.

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 178/180), por evidente equívoco material, os

autos subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 198).

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça

Estadual julgar os processos relativos a acidente do trabalho.

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis:

2015.03.99.033925-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GLAUCIO WESLEY PINTO

ADVOGADO : SP177551 FATIMA REGINA FORTUNATO SARTORIO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061385 EURIPEDES CESTARE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00267-4 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. 

Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser

processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP.

(CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe

01/02/2013)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A

OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA

EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.

(CC 121352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe

16/04/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando

abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí

decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer

ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litigios

decorrentes de acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988.

1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra

excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para

processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no CC 113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

05/04/2011)

Logo, com fundamento no inciso XII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciação do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 157/158 (proferida em 20/03/2015) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença e o retorno dos autos à

origem para produção de prova oral e realização de nova perícia, a ser elaborada por especialista na área de

ortopedia. No mérito, sustenta, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados. 

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A fls. 24/33, a parte autora juntou documentos médicos descrevendo patologias na coluna vertebral (escoliose,

hérnia de disco, lumbago com ciática).

A parte autora, recolhedora de materiais recicláveis, contando atualmente com 60 anos de idade, submeteu-se à

perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta hipertensão arterial e alterações degenerativas em coluna lombar.

Informa que não existe incapacidade laboral motivada pelas patologias alegadas na inicial, porém a autora está

atualmente incapacitada em razão de fratura do artelho (dedo do pé) direito, por mais ou menos vinte dias. 

A fls. 155/156, a parte autora informou a concessão de auxílio-doença na esfera administrativa (NB 608.373.584-

3). 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que o referido benefício foi

concedido no período de 24/10/2014 a 05/01/2015, em razão de CID 10 S92.5 (fratura de outro artelho).

Neste caso, o laudo foi claro ao afirmar a inexistência de incapacidade para o trabalho em razão das doenças

alegadas na inicial.

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NILSA RAMOS DE OLIVEIRA ALCACIO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00032-8 1 Vr PACAEMBU/SP
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nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863), Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j.

em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da parte autora

para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez

que o laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Também cabe anotar que o processo encontra-se suficientemente instruído e que eventual oitiva de testemunhas

não seria prova útil e hábil a demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova

técnica, elaborada por perito judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa,

que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)
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contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Observe-se que a pesquisa ao Sistema Dataprev informa que recebeu auxílio-doença, quando comprovou

incapacidade total e temporária, em razão da nova patologia (fratura do artelho direito), diagnosticada no laudo

judicial.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da

parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034196-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença, proferida em 22/04/2015, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica (08/08/2014). Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No

mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos

2015.03.99.034196-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS TUCILO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 13.00.00282-8 2 Vr GARCA/SP
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critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios em nome do autor, em períodos descontínuos, desde

01/03/1978, sendo o último a partir de 11/05/2001, com última remuneração em 07/2011. Consta, ainda, a

concessão de auxílio-doença, de 29/07/2011 a 16/07/2013 (fls. 22/23).

A parte autora, serviços gerais, atualmente com 61 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta lesão do manguito rotador do ombro direito, espondiloartrose lombar e

protrusões discais lombares. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para trabalho braçal e

pesado, porém informa que o requerente pode exercer atividades mais leves, que não exijam esforços. 

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 16/07/2013 e ajuizou a demanda em

16/12/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado apenas a incapacidade apenas para

atividades que exijam esforços físicos, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de atividades que exijam

esforços físicos, como aquela que habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao
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benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para

alterar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante

do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 08/08/2014 (data da perícia médica judicial). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034332-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especiais os interstícios de

13/09/1977 a 25/11/1978, 18/11/2003 a 28/09/2007 e de 02/05/2008 a 01/02/2012. Concedida a tutela.

Sucumbência recíproca.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor sustenta que restou demonstrada a especialidade dos demais períodos. Alega cerceamento de defesa, ante

o indeferimento de realização de prova pericial.

Por sua vez, o INSS aduz que não há comprovação de que as atividades exercidas tenham caráter especial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante o indeferimento de pleito de realização de laudo técnico,

esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de

2015.03.99.034332-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AYLTON JOSE VOLTAREL

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008770220138260222 2 Vr GUARIBA/SP
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acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Afasto, portanto, a alegação de cerceamento de defesa.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições

agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 13/09/1977 a 25/11/1978, 08/02/1982 a 13/05/1982, 10/08/1982 a

31/08/1983, 01/09/1983 a 08/02/1985, 01/10/1997 a 22/05/2000, 01/06/2000 a 28/09/2007 e de 02/05/2008 a

01/02/2012, pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre

o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

Observe-se que foram reconhecidos como especiais os interstícios de 01/08/1980 a 15/01/1982, 21/02/1985 a

31/10/1985 e de 01/11/1985 a 25/02/1992, conforme documentação de fls. 90/92.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 13/09/1977 a 25/11/1978 - agente agressivo: ruído de 91 dB (A) - formulário (fls. 12);

- 18/11/2003 a 28/09/2007 e de 02/05/2008 a 26/01/2012 (data do PPP) - agente agressivo: ruído superior a 85 dB

(A) - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 47).

O labor em questão enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79, que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

Notícia da utilização do Equipamento de Proteção Individual eficaz poderia, a princípio, levar o intérprete à

conclusão de que referido equipamento seria apto a ANULAR os efeitos nocivos dos agentes insalubres/nocivos e

retirar do segurado o direito à aposentadoria especial.

Essa interpretação, no meu sentir, não pode prevalecer dado que a elaboração do PPP e a declaração de

EFICÁCIA do EPI é feita UNILATERALMENTE pelo empregador e com objetivo de obtenção de benesses

tributárias, como bem observou o E. Ministro Teori Zavascki, no julgamento da Repercussão Geral em RE nº

664.335/SC, do qual destaco o seguinte trecho:

"Temos que fazer - e isso é fundamental, no meu entender, nessa matéria -, duas distinções importantes. A

primeira distinção é sobre as diferentes relações jurídicas que estão nesse contexto, que não podem ser

examinadas como se fossem uma só. Há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o INSS, que é

a relação jurídica tributária. Para fazer jus a uma alíquota tributária menor, o empregador faz declaração de

que fornece equipamento eficaz. Essa é uma relação de natureza tributária. E essa declaração do empregador

sobre o perfil profissiográfico previdenciário, PPP, é uma declaração que está inserida no âmbito da relação

tributária entre o INSS e o empregador contribuinte. Portanto, o empregado não tem nenhuma participação

nisso, e nem pode ter. Assim, obviamente, a declaração (PPP) não o afeta.

A conclusão do Ministro Barroso, no final, de que essa declaração não vincula ao empregado está corretíssima,

porque se trata de uma declaração no âmbito de uma relação jurídica de natureza tributária de que ele não
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participa. 

(...) 

No meu entender, o que estamos discutindo é apenas a questão de direito relativa à relação jurídica

previdenciária, não à relação jurídica tributária. Não tem pertinência alguma com a declaração do empregador,

para efeito de contribuição previdenciária, mas apenas a relação do empregado segurado em relação ao INSS." 

Desse modo, tal declaração - de eficácia na utilização do EPI - é elaborada no âmbito da relação tributária

existente entre o empregador e o INSS e não influi na relação jurídica de direito previdenciário existente entre o

segurado e o INSS.

Poder-se-ia argumentar que, à míngua de prova em sentido contrário, deveria prevalecer o PPP elaborado pelo

empregador, em desfavor da pretensão do empregado. E que caberia a ele, empregado, comprovar: a) que o

equipamento era utilizado; b) e que, utilizado, anularia os agentes insalubres/nocivos.

No entanto, aplicando-se as regras do ônus da prova estabelecidas no CPC, tem-se que:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - Ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:

I - recair sobre direito indisponível da parte;

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.

Do texto legal pode-se inferir que ao segurado compete o ônus da prova de fato CONSTITUTIVO do seu direito,

qual seja, a exposição a agentes nocivos/insalubres de forma habitual e permanente e ao INSS (réu) a utilização de

EPI com eficácia para anular os efeitos desses agentes, o que não se verificou na hipótese dos autos, onde o INSS

não se desincumbiu dessa prova, limitando-se a invocar o documento (PPP) unilateralmente elaborado pelo

empregador para refutar o direito à aposentadoria especial, o que não se pode admitir sob pena de subversão às

regras do ônus probatório tal como estabelecidas no CPC.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do requerente e dou parcial

provimento à apelação do INSS, apenas para alterar o termo final do último período reconhecido, que fica

limitado à data do perfil profissiográfico, em 26/01/2012.

Mantido o reconhecimento do labor especial nos interregnos de 13/09/1977 a 25/11/1978, 18/11/2003 a

28/09/2007 e de 02/05/2008 a 26/01/2012 . Mantida a tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005468-71.2015.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de desaposentação.

A r. sentença, proferida em 26/05/2015, retificou o valor da causa para R$ 8.134,32 e indeferiu a inicial, nos

termos do art. 295, inc. V, do CPC, julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

2015.61.19.005468-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MAURO GONCALVES DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054687120154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4080/4153



267, inciso I, do mesmo Código, ante a incompetência absoluta do Juízo para o processamento do feito, cujo valor

da causa não ultrapassa sessenta salários mínimos.

Inconformada apela a parte autora, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, sustentando

que o valor atribuído à demanda foi conferido levando-se em conta os valores recebidos e que não serão

devolvidos, totalizando R$ 83.679,51, além das diferenças que multiplicadas por 12 parcelas resultam em R$

9.557,52. Pugna pela concessão da desaposentação, a fim de que possa receber benefício mais vantajoso.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido

instalada a Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença.

(...)"

 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a

respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

Por outro lado, o valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato,

devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição

inicial, consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

No caso dos autos, verifico que o recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, o valor de R$ 1.903,84, a

título de aposentadoria por tempo de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor

aproximado de R$ 2.700,30, de acordo com os cálculos do autor (fls. 42, 60/63).

Assim, o aumento patrimonial pretendido pelo requerente, nos termos dos valores por ele apresentados, é de R$

796,46, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$ 9.557,52.

Isso porque, o proveito econômico pretendido pela parte autora diz respeito apenas às diferenças entre o benefício

que vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial.

Assim, tomando-se em conta o valor de um salário mínimo à época da propositura da ação, em 22/05/2015, tem-

se que a soma das doze parcelas vincendas resultava em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, que

correspondia a R$ 47.280,00 (salário mínimo: R$ 788,00).

Note-se que é possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial

pretendido na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir colacionada:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE. 

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas se o propósito é o de burlar regra de

competência, o valor pode ser alterado, inclusive de ofício, devendo ser indicado valor razoável e justificado. 

- Correta a decisão prolatada pelo juízo a quo, quanto à necessidade de se alterar o valor da causa a fim de esse

seja adequado à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada. 

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00340614220124030000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação

estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal( Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

III - Regimental improvido.

STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da

Publicação 26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO

BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a

adequação do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais. 

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse
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de ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de

discrepância relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes. 

3. Agravo improvido.

TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA 

Fonte DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE

Assim, não há nos autos elementos objetivos a justificar a alegação da parte autora, ora apelante, de que os valores

pretendidos superam os sessenta salários mínimos.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da parte autora, nos termos do art. 557, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14546/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003201-15.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - As medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP têm aplicação semelhante à da prisão de natureza

cautelar, demandando, para sua validade, a observância do binômio necessidade-adequação, fundamentação

idônea, estrita observância das previsões legais e as demais situações exigidas para que tenha vez a restrição do

direito.

 

II - São cabíveis em substituição à prisão preventiva, nos casos elencados no dispositivo legal aludido, não sendo

esta a hipótese dos autos porquanto o embargante não se encontra preso, tendo o decisum reconhecido o direito de

apelar em liberdade.

III - A substituição da pena privativa de liberdade não foi analisada no acórdão embargado, pois, além de não ter

sido suscitada, a sentença expressamente dispôs que o réu não faz jus por serem desfavoráveis as circunstâncias e

motivos do crime.

IV - Portanto, colhe-se que o v. Acórdão não padece de nenhum vício, inexistindo omissão a ser sanada.

V - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.19.003201-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : FERNANDO CERECO

ADVOGADO : PAULO SERGIO RUY ARAUJO

REU(RE) : Justica Publica

No. ORIG. : 00032011520044036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003014-39.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. PENA- BASE. SÚMULA

444 DO STJ. NATUREZA E QUANTIDADE DE ENTORPECENTE.

1. O cumprimento de decisão monocrática proferida pela Ministra Maria Thereza de Assis Moura, do Superior

Tribunal de Justiça, no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.417.309 - SP, limita-se ao

redimensionamento da pena-base fixada.

2. É pacífico o entendimento de que inquéritos e ações penais em curso não transitadas em julgado não podem

levar ao aumento da pena-base, sob pena de violação do princípio de não culpabilidade e presunção da inocência,

não servindo para valorar negativamente os antecedentes, a personalidade ou a conduta social do réu, tendo sido

tal posicionamento, inclusive, sumulado na Súmula nº 444 do STJ.

3. Apesar de ausentes circunstâncias subjetivas a ser consideradas nesta primeira fase, mas considerando o alto

potencial lesivo da cocaína, bem como a significativa quantidade de entorpecente com o qual estava envolvido o

agente, resta justificado o aumento da pena base em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, acrescida de

530 (quinhentos e trinta) dias-multa, que afigura-se proporcional a considerar-se a média das apreensões do

mesmo tipo.

4. A considerar-se o restante da dosimetria da pena aplicado pela decisão desta E. Corte Regional (fls. 1282/1289),

tem-se que a pena definitiva do réu, com a presente mudança em sua pena-base, resulta em 07 (sete) anos, 01 (um)

mês e 15 (quinze) dias, acrescida de 570 (quinhentos e setenta) dias-multa, cada qual fixado no valor mínimo

legal, dado que o cálculo da multa realizado previamente por esta Colenda Turma é mais benéfico ao réu e,

portanto, há de ser mantido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, cumprindo decisão monocrática proferida pela Ministra

Maria Thereza de Assis Moura, do Superior Tribunal de Justiça, no Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1.417;309 - SP, refazer a análise e dimensionamento da pena-base aplicada ao recorrente KARIM MOHAMED

2009.61.81.003014-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NICOS MICHAEL reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : BILALI BIN RABAH

APELANTE : RAFAELA AMORIM DA SILVA

ADVOGADO : SP100451 CLAUDINEI DA SILVA GOMES e outro(a)

APELANTE : SIMONE PEREIRA

ADVOGADO : SP198335 JOSÉ ANTONIO CHRISTINO e outro(a)

APELANTE : HENRY IFEANYI UDEMBA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP082041 JOSE SIERRA NOGUEIRA e outro(a)

APELANTE : KARIM MOHAMED HINCHA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

CODINOME : CHRISTOPHER ANDREW PANIKKOU

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00030143920094036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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HINCHA e, tendo em vista a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, modificar o entendimento

anteriormente proferido, deixando de considerar sentença condenatória anterior sem trânsito em julgado como

circunstância negativa, reduzindo a pena-base para 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, acrescida de 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, cada qual fixado no valor mínimo unitário, baseando o aumento acima do

mínimo legal tão somente na natureza e quantidade de entorpecente, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001786-38.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. DESCABIMENTO.

 

1.[Tab]Os embargos de declaração, no âmbito do processo criminal, estão previstos no artigo 619, do CPP, sendo

cabíveis para sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

 

2.[Tab]A contradição que autoriza a oposição dos aclaratórios ocorre quando há no julgado assertivas

inconciliáveis entre si; contradição interna. Tal remédio processual não é adequado para sanar suposta contradição

externa, ou seja, a contradição entre a decisão embargada e um parâmetro externo, seja este um julgado,

dispositivo de lei ou entendimento da parte.

 

3.[Tab]No caso dos autos, o parquet, ao alegar que "verifica-se, no presente caso, hipótese de contradição na

decisão embargada, vez que o V. Acórdão objurgado não reconheceu a conexão teleológica como fundamento

para manter o julgamento do crime de falsificação de RG, limitando-se a atentar para a natureza do documento

falsificado (de emissão por órgão estadual), ignorando os ditames do artigos 76, II e 79 do Código de Processo

Penal, já que umbilicalmente unidas as condutas praticadas pelo acusado", suscita uma suposta contradição

externa; contradição entre o posicionamento adotado no julgado embargado e elementos externos a este. O

embargante não apontou quais assertivas do julgado embargado seriam inconciliáveis entre si, de modo a

demonstrar uma contradição interna. Limitou-se a alegar que o decisum ignorara os artigos 76, II e 79, do CPP, eis

que as condutas narradas na denúncia seriam, no seu entender, umbilicalmente unidas. Vê-se, assim, que a suposta

contradição alegada pelo embargante seria externa: entre o julgado embargado e referidos parâmetros externos, os

artigos 76, II e 79, do CPP, e o seu entendimento de que as condutas narradas na denúncia seriam umbilicalmente

unidas. Logo, não há como se acolher os embargos declaratórios, eis que a contradição por ele suscitada não é

passível de ser sanada na estreita via dos embargos declaratórios.

 

4.[Tab]Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos dclaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.60.05.001786-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Justica Publica

REU(RE) : SABINO ROMERO CARABAJAL

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00017863820104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000833-52.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO EFEITOS INFRINGENTES.

I - A reincidência foi expressamente reconhecida no julgado embargado.

II - O o entendimento adotado foi no sentido da aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei

11.343/06, não tendo ficado comprovado que o agente integra, em caráter permanente e estável, a organização

criminosa, mas possuindo ele a consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza.

III - O processo 220/07 (fls. 131/132) refere-se á condução sem habilitação legal que, sequer, configura crime no

ordenamento jurídico pátrio.

IV - A condenação do réu no processo 04/07 (fl. 133) se deu em decorrência de "maus tratos", o que não

repercutiu sobre o cabimento da causa diminuição em comento.

V - Os presentes embargos ostentam caráter infringente pretendendo os embargantes, em verdade, a reapreciação

e modificação do julgado, o que não se coaduna com a via processual eleita.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004107-03.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

2012.61.19.000833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : FERNANDO PEREIRA COELHO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU(RE) : Justica Publica

No. ORIG. : 00008335220124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.26.004107-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Justica Publica

AUTOR(A) : RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO

ADVOGADO : MARIO ROBERTO DELGATTO

REU(RE) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00041070320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRARIEDADE NÃO

CONFIGURADA. EMBARGOS REJEITADOS. PRESCRIÇÃO DO CRIME DO ARTIGO 356 DO CP

RECONHECIDA DE OFÍCIO.

1 -Não se constata a presença de qualquer contradição, obscuridade ou omissão no julgado em questão, que

analisou de forma clara e precisa todos os fundamentos trazidos nas apelações interpostas, especialmente, no

tocante aos temas embargados.

2 - De qualquer forma, nos termos dos fundamentos adotados no acórdão, vale ressaltar que o crime de

apropriação indébita restou absolutamente consumado, tendo em vista que o embargante se apropriou do dinheiro

da vítima em 09/2008, repassando uma parte do valor quase um ano depois, em 07/2009, restituindo o total

somente em maio, julho e agosto de 2010. Assim, dispôs do bem apropriado como se fosse seu verdadeiro

proprietário, invertendo o domínio da coisa, somente o restituindo a uma das vítimas após a falsificação do alvará

ser descoberta. Precedentes.

3 - Sobre o crime de uso de documento falso, cumpre observar que embora a falsificação do alvará judicial seja

evidente, o documento contrafeito tinha total capacidade para induzir as vítimas em erro, tanto é verdade que

induziu, sendo a falsificação descoberta somente quando se fez necessário a restauração dos autos, quase dois

anos depois.

4 - Por fim, o fato dos entendimentos e das sanções entre a sentença e o acórdão serem diferentes não revela

qualquer "absurdo". A decisão colegiada foi devidamente fundamentada e baseada na análise aprofundada das

provas, que foram valoradas segundo o livre convencimento motivado do julgador.

5 - Na verdade, os temas levantados pelo embargante pretendem questionar os fundamentos e as razões de

convencimento deste Colegiado, que o levaram à condenação. De certo, em consonância com a reiterada

jurisprudência de nossos Tribunais, não se admitem embargos de declaração com efeitos infringentes, isto é, que a

pretexto de esclarecer ou completar o julgado anterior, objetive alterá-lo. Precedentes.

6 - Reconhecida, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva estatal no tocante ao crime do artigo 356 do Código

Penal, ocorrida entre os fatos e o recebimento da denúncia, uma vez que transcorreu lapso temporal superior a 02

anos entre esses marcos, sendo o crime cometido anteriormente ao advento da Lei 12.234/2010.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, e, de

ofício, decretar a extinção de punibilidade de RODRIGO AUGUSTO BONIFÁCIO, com relação ao crime

previsto no artigo 356 do Código Penal, nos termos do artigo 107, inciso IV e 109, inciso VI (na redação anterior

à Lei 12.234/2010), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001849-07.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - DENÚNCIA -

MATERIALIDADE - AUTORIA - PENA-BASE - AGRAVANTES E ATENUANTES - CAUSAS DE

2013.61.19.001849-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MOHAMED ALLY HAMULI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00018490720134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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AUMENTO E DIMINUIÇÃO - REGIME DE CUMPRIMENTO.

I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Laudo

Preliminar de Constatação, pelo Laudo de Apresentação e Apreensão e pelo Laudo de Perícia Criminal Federal, os

quais comprovaram que o material encontrado em poder do réu tratava-se de cocaína, com massa líquida

correspondente a 5.135g (cinco mil e cento e trinta e cinco gramas).

II - O acusado foi preso em flagrante delito no aeroporto internacional de Guarulhos/SP, em 10 de março de 2013,

quando tentava embarcar no voo QR 922 da companhia aérea Qatar Airways, com destino a Doha, no Qatar,

portando substância entorpecente conhecida como cocaína, acondicionada em onze pacotes plásticos

transparentes, divididos em duas pastas médias, em meio a sua bagagem, cuja massa líquida total correspondia a

5.135g (cinco mil e cento e trinta e cinco gramas).

III - Não merece credibilidade a alegação de que o acusado não sabia trazer consigo substância entorpecente, vez

que a mera alegação sobre o desconhecimento da empreitada criminosa não é suficiente ao afastamento do dolo,

não se desincumbindo o réu, portanto, do ônus de comprovar essa alegação.

IV - A quantidade da droga é indicador do grau de envolvimento do agente com o tráfico, revelando a natureza de

sua índole e a medida de sua personalidade perigosa, devendo a pena-base ser dosada de forma a atender aos fins

de prevenção e justa retribuição do delito e sua exacerbação deve guardar razoável proporção com as

circunstâncias judiciais. Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava o equivalente a

5.135g (cinco mil e cento e trinta e cinco gramas) de massa líquida da droga, quantidade esta que não permite que

a pena-base seja fixada no mínimo legal. Por outro lado, embora expressiva essa quantidade, e embora se

reconheça o seu potencial lesivo, não justifica o aumento no patamar fixado pelo Juízo. Resta mantida a pena-base

em 6 anos de reclusão e 600 dias-multa.

V - Há muito se firmou o entendimento de que a confissão espontânea (artigo 65, III, alínea "d", do Código

Penal), se não foi utilizada pelo magistrado na formação de sua convicção sobre os fatos, é indevida sua

incidência como atenuante genérica na dosimetria da pena. Ao contrário, se tiver sido um dos fundamentos da

condenação, deverá ser aplicada, aí sendo irrelevante o momento, se foi total ou parcial, ou mesmo se houve

retratação posterior. NO CASO DOS AUTOS, o Magistrado sentenciante não reconheceu a atenuante da

confissão espontânea, sob o entendimento de que o acusado não teria admitido em Juízo a prática do delito.

Ocorre que, embora tenha justificado a ausência de confissão em Juízo, fato é que o Magistrado utilizou-se dessa

confissão para reconhecer a autoria delitiva do acusado. Nesse ponto, considerando que o réu confessou a prática

do delito, ainda que em fase administrativa, e o Juízo considerou essa confissão, de se reconhecer a atenuante

genérica (artigo 65, III, "d", do Código Penal), à razão de 1/8, porquanto feita apenas à autoridade policial.

VI - O conjunto probatório evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga

foi comprada no Brasil para ser comercializada em Moçambique. Embora se tente justificar a exasperação da pena

acima do patamar de 1/6 com base na amplitude da transnacionalidade, caso é que esta colenda Turma, na esteira

do entendimento jurisprudencial majoritário, considera ser irrelevante, para a sua aplicação, a distância a ser

percorrida pelo agente, visto que não era seu objetivo introduzir a droga nos lugares por onde passaria, mas

entregá-la no local combinado, de forma que correta a fixação da causa de aumento da transnacionalidade no

patamar fixado pelo Juízo, de 1/6.

VII - Com relação à causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, é devida ao agente primário, que

tenha bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas e nem integre organização criminosa. NO CASO

CONCRETO, o Juízo deixou de aplica-la ao entendimento de que a dinâmica dos fatos revela a organização para

a prática do tráfico ao longo do tempo, tendo o acusado demonstrado ânimo de permanecer no seio dessa

organização e de se dedicar ao tráfico de entorpecentes de forma rotineira. De fato, ao longo da investigação

apurou-se que o réu possuía mais de um passaporte com distintos nomes, ter a mesma fotografia e mesma

impressão digital em ambos e ter tido movimento migratório para o Brasil durante os períodos de 09/2009,

02/2010 e 05/2010, o que indica que ele integra organização criminosa.

VIII - Não se sustenta a alegação de que o Juízo teria valorado a quantidade da droga em duas fases da dosimetria,

vez que a quantidade de droga apontada na terceira fase foi tão-somente para justificar o grau de confiança que o

acusado exerce sobre os dirigentes da organização criminosa.

IX - Para determinação do regime inicial nos delitos de tráfico de entorpecentes devem ser observados os artigos

33, parágrafo 3º, e 59 do Código Penal, em conformidade com os julgados desta Egrégia Corte Regional. O Juízo

determinou o cumprimento da pena em regime inicial fechado, em vista da culpabilidade do réu e das

circunstancias e consequências do crime e da natureza e quantidade da droga, não existindo circunstancias

judiciais especialmente favoráveis. De fato, o regime inicial fechado deve ser mantido tal como fixado na

sentença, vez que não se verifica a presença dos requisitos para fixação de regime menos grave, tendo o

magistrado, no momento da prolação da sentença condenatória, observado o disposto no artigo 33, parágrafo 3º,

do Código Penal e o parágrafo 2º do artigo 387 do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei nº

12.736/2012.

X - Apelação da Justiça Pública improvida. Apelação do réu parcialmente provida para reduzir a pena-base para 6

anos de reclusão e 600 dias-multa e para reconhecer a atenuante genérica da confissão espontânea (artigo 65, III,
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"d", do Código Penal), à razão de 1/8, tornando definitiva a pena em 6 anos, 1 mês e 15 dias de reclusão, a ser

cumprida inicialmente em regime fechado, e ao pagamento 612 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta

avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Justiça Pública e dar

parcial provimento ao recurso do réu para reduzir a pena-base para 6 anos de reclusão e 600 dias-multa e para

reconhecer a atenuante genérica da confissão espontânea (artigo 65, III, "d", do Código Penal), à razão de 1/6,

tornando definitiva a pena em 6 anos, 1 mês e 15 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime

fechado, e ao pagamento 612 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na

data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - DENÚNCIA -

MATERIALIDADE - AUTORIA - PENA-BASE - AGRAVANTES E ATENUANTES - CAUSAS DE

AUMENTO E DIMINUIÇÃO - REGIME DE CUMPRIMENTO.

I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Laudo

Preliminar de Constatação (fls. 07/09) e pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 12), os quais comprovam

que o material encontrado em poder da ré tratava-se de cocaína, correspondente a 1.537g (um mil e quinhentos e

trinta e sete gramas).

II - O réu SANTIAGO ALBERTO CORTES BECERRA foi preso em flagrante delito no aeroporto

internacional de Guarulhos/SP, em 30 de agosto de 2013, quando tentava embarcar para Hong Kong no voo

SA225 da empresa South African Airways, com conexão em Joanesburgo, transportando substância entorpecente

conhecida como cocaína, acondicionada em oito pacotes plásticos, ocultos em quatro casacos de frio, no interior

de sua bagagem de viagem, cuja massa líquida total correspondia a 1.537g (um mil e quinhentos e trinta e sete

gramas).

III - A quantidade da droga é indicador do grau de envolvimento do agente com o tráfico, revelando a natureza de

sua índole e a medida de sua personalidade perigosa, devendo a pena-base ser dosada de forma a atender aos fins

de prevenção e justa retribuição do delito e sua exacerbação deve guardar razoável proporção com as

circunstâncias judiciais. NO CASO DOS AUTOS, conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado

transportava o equivalente a 1.537g (um mil e quinhentos e trinta e sete gramas) de massa líquida de cocaína,

quantidade esta que, embora expressiva e embora se reconheça o seu potencial lesivo, não justifica o aumento da

pena-base. Logo, nesta fase da dosimetria, a pena-base deverá ser mantida no patamar fixado pelo Juízo, em 5

anos de reclusão e 500 dias-multa.

IV - Não obstante o pleito da Justiça Pública de incidência da agravante do artigo 62, IV, do Código Penal

(execução ou participação no crime mediante paga ou promessa de recompensa), o entendimento vigente nesta

Décima Primeira Turma é o de que a circunstância legal referida não deve ser aplicada, eis que o objetivo de lucro

2013.61.19.007284-9/SP
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já está ínsito nesse tipo de delito.

V - Há muito se firmou o entendimento no sentido de que, se a confissão do agente é um dos fundamentos da

condenação, a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, deve ser aplicada, sendo

irrelevante o momento ou se foi total ou parcial, ou mesmo se houve retratação posterior. NO CASO DOS

AUTOS, o Magistrado utilizou-se dessa confissão para reconhecer a autoria delitiva do acusado. Nesse ponto,

considerando que o réu confessou a prática do delito, ainda que apenas na fase judicial, e o Juízo considerou essa

confissão, é de se reconhecer essa atenuante genérica (artigo 65, III, "d", do Código Penal), à razão de 1/6. Não

obstante, esse patamar não poderá ser utilizado para reduzir a pena nesta fase, tendo em conta o entendimento da

Súmula 231 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir

à redução da pena abaixo do mínimo legal").

VI - O conjunto probatório evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga

foi adquirida na Colômbia para ser comercializada no continente asiático. E embora se tente justificar a

exasperação da pena acima do patamar de 1/6 com base na amplitude da transnacionalidade, caso é que esta

colenda Turma, na esteira do entendimento jurisprudencial majoritário, considera ser irrelevante, para a sua

aplicação, a distância a ser percorrida pelo agente, visto que não era seu objetivo introduzir a droga nos lugares

por onde passaria, mas entregá-la no local combinado.

VII - A causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, é devida ao agente primário, que tenha bons

antecedentes, não se dedique às atividades criminosas e nem integre organização criminosa. Assim, nos casos em

que não esteja comprovado que ele integre em caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas tem

consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo esta Colenda Turma que ele faz

jus à causa de diminuição. Contudo, deve ser fixada no mínimo legal, ou seja, 1/6 (um sexto), e não na fração

máxima prevista pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei Antidrogas, de 2/3 (dois terços) da reprimenda, nitidamente

reservada para casos menos graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pelo réu.

VIII - O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do

parágrafo 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia a

obrigatoriedade do regime inicial fechado aos crimes hediondos e assemelhados, torna-se imprescindível a

fundamentação do regime imposto, ainda que se trate de crime hediondo ou equiparado (HC nº 111.840/ES,

Tribunal Pleno, Relator Ministro Dias Toffoli, DJe 17/12/2013). Assim, para determinação do regime inicial nos

delitos de tráfico de entorpecentes devem ser observados os artigos 33, parágrafo 3º, e 59 do Código Penal, em

conformidade com os julgados desta Egrégia Corte Regional. NO CASO CONCRETO, foi observado pelo Juízo o

disposto no artigo 33, § 3º, do CP e artigo 59 do mesmo códex, e ainda que se proceda à detração de que trata o

artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal (introduzido pela Lei 12.736/2012), a pena não resulta inferior a 4

anos, não repercutindo, pois, no regime inicial menos gravoso, razão porque é de ser mantido.

IX - Apelação da Justiça Pública parcialmente provida para afastar o direito de recorrer em liberdade. Apelação do

réu parcialmente provido para aplicar a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, no patamar de

1/6. De ofício, reconhecida a atenuante genérica da confissão espontânea (artigo 65, III, "d", do Código Penal), à

razão de 1/6, observando, contudo, a Súmula 231 do STJ, tornando definitiva a pena em 4 anos e 10 meses e 10

dias de reclusão e ao pagamento de 485 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo

vigente na data dos fatos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Justiça Pública

somente para afastar o direito de recorrer em liberdade; dar parcial provimento ao recurso do réu para aplicar a

causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, no patamar de 1/6; e, de ofício, reconhecer a

atenuante genérica da confissão espontânea (artigo 65, III, "d", do Código Penal), à razão de 1/6, observando,

contudo, a Súmula 231 do STJ, tornando definitiva a pena em 4 anos e 10 meses e 10 dias de reclusão e ao

pagamento de 485 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos

fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007953-15.2013.4.03.6119/SP

 
2013.61.19.007953-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4089/4153



 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - DENÚNCIA -

MATERIALIDADE - AUTORIA - PENA-BASE - AGRAVANTES E ATENUANTES - CAUSAS DE

AUMENTO E DIMINUIÇÃO - REGIME DE CUMPRIMENTO.

I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Auto de Prisão

em Flagrante Delito (fls. 02/04), pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 10/12) e pelo Auto de Apresentação e

Apreensão (fls. 13/14), os quais comprovam que o material encontrado em poder da ré tratava-se de cocaína,

correspondente a 1.954g (um mil e novecentos e cinquenta e quatro gramas).

II - A acusada ZAMALWANDLE IZABEL MSELEKU foi presa em flagrante delito no aeroporto internacional

de Guarulhos/SP, em 21 de setembro de 2013, quando tentava embarcar para Joanesburgo no voo SAA 233 da

empresa South African Airways, transportando substância entorpecente conhecida como cocaína, acondicionada

em sacos plásticos, no interior de sua bagagem de viagem, cuja massa líquida total correspondia a 1.954g (um mil

e novecentos e cinquenta e quatro gramas).

III - A quantidade da droga é indicador do grau de envolvimento do agente com o tráfico, revelando a natureza de

sua índole e a medida de sua personalidade perigosa, devendo a pena-base ser dosada de forma a atender aos fins

de prevenção e justa retribuição do delito e sua exacerbação deve guardar razoável proporção com as

circunstâncias judiciais. NO CASO DOS AUTOS, conforme demonstrado pelo laudo apresentado, a acusada

transportava o equivalente a 1.954g (um mil e novecentos e cinquenta e quatro gramas) de massa líquida de

cocaína, quantidade esta que, embora expressiva e embora se reconheça o seu potencial lesivo, não justifica o

aumento da pena-base. Logo, nesta fase da dosimetria, a pena-base deverá ser reduzida ao mínimo legal, de 5 anos

de reclusão e 500 dias-multa.

IV - O conjunto probatório evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga

foi adquirida na Colombia para ser comercializada no continente asiático. E embora se tente justificar a

exasperação da pena acima do patamar de 1/6 com base na amplitude da transnacionalidade, caso é que esta

colenda Turma, na esteira do entendimento jurisprudencial majoritário, considera ser irrelevante, para a sua

aplicação, a distância a ser percorrida pelo agente, visto que não era seu objetivo introduzir a droga nos lugares

por onde passaria, mas entregá-la no local combinado.

V - Com relação à causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, é devida ao agente primário, que

tenha bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas e nem integre organização criminosa. O

comando normativo da norma referida busca facultar ao julgador o ajuste da aplicação e a individualização da

pena às múltiplas condutas envolvidas no tráfico de drogas, notadamente o internacional. Assim, nos casos em que

não esteja comprovado que o agente integra, em caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas tem

consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo esta Colenda Turma que ele faz

jus à causa de diminuição. Contudo, deve ser fixada no mínimo legal, ou seja, 1/6 (um sexto), e não na fração

aplicada pelo Juízo, de ¼, tampouco na fração máxima prevista pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei Antidrogas, de

2/3 (dois terços) da reprimenda, nitidamente reservada para casos menos graves, a depender da intensidade do

auxílio prestado pelo réu.

VI - Para determinação do regime inicial nos delitos de tráfico de entorpecentes devem ser observados os artigos

33, parágrafo 3º, e 59 do Código Penal, em conformidade com os julgados desta Egrégia Corte Regional, que, no

caso concreto, foram observados. E ainda que se proceda à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de

Processo Penal (introduzido pela Lei 12.736/2012), a pena não resulta em tempo inferior a 4 anos, não

repercutindo, pois, no regime inicial menos gravoso. Logo, é de ser mantido o regime semiaberto para o início de

cumprimento da pena.

VII - Apelação da defesa parcialmente provida para reduzir a pena-base ao mínimo legal, em 5 anos de reclusão e

500 dias-multa. Apelação da acusação parcialmente provida para reduzir a fração da causa de diminuição do

artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, ao patamar de 1/6, tornando definitiva a pena em 4 anos e 10 meses e 10 dias

de reclusão e ao pagamento de 485 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo

vigente na data dos fatos.

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para

reduzir a pena-base ao mínimo legal, em 5 anos de reclusão e 500 dias-multa; e dar parcial provimento ao recurso

da acusação para reduzir a fração da causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, ao patamar de

1/6, tornando definitiva a pena em 4 anos e 10 meses e 10 dias de reclusão e ao pagamento de 485 dias-multa -

fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL. PENA BASE. CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. DA PROMESSA PAGA OU RECOMPENSA. COAÇÃO MORAL RESISTÍVEL.

TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º DA LEI DE DROGAS.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE LIBERDADE POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS.

REGIME INICIAL FECHADO.

1. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.

2. Não há prova concreta da existência de ato coator, tampouco da inevitabilidade e insuperabilidade de suposta

ameaça de dano grave e atual ao réu ou a seus familiares. Dentro desse contexto, é cediço que meras alegações da

defesa, desacompanhadas de outros elementos de convicção, não são suficientes para caracterizar a causa de

exclusão de culpabilidade prevista no artigo 22 do Código Penal.

3. Pena-base corretamente fixada pela sentença a quo em 09 (nove) anos e 02 (dois) meses de reclusão, a

considerar-se a quantidade de 565,55 kg de maconha apreendidas com o réu. 

4. A circunstância legal prevista no artigo 62, inciso IV, do Código Penal (promessa de paga ou recompensa) não

deve ser aplicada ao tipo penal do tráfico ilícito de entorpecentes, pois o objetivo de lucro já está ínsito nesse tipo

de delito. 

5. Não havendo qualquer prova concreta da existência de ato coator, tampouco é aplicável a circunstância

atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "c", do Código Penal.

6. Mantido o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, no patamar de 1/3, ficando fixada a pena na

segunda fase em 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, e 610 (seiscentos e dez) dias-multa.

7. Comprovada a transnacionalidade, deve a causa de aumento, prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas,

permanecer no patamar mínimo legal, na fração de 1/6 (um sexto), como corretamente fixou a sentença a quo,

restando a pena em 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, acrescida de 777 (setecentos e

setenta e sete) dias-multa.

8. O alto valor de mercado que a droga alcançaria ao ser comercializada denota o caráter profissional da

empreitada e a confiabilidade conferida ao réu dentro da organização criminosa voltada para o tráfico

transnacional de drogas, da qual ele evidentemente faz parte, o que afasta a aplicação da causa de diminuição de

pena do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas em seu favor.

9. A pena definitiva do réu resulta em 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, acrescida de

2014.61.10.002594-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : WESLEY RIBEIRO SILVA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00025947720144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, cada qual fixado em seu patamar mínimo.

10. A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes

os requisitos do artigo 44 e incisos do Código Penal.

11. O regime inicial fechado deve ser mantido, como fixado na sentença, vez que não estão presentes os requisitos

para regime menos grave. Ainda que a pena definitiva do réu tenha sido fixada em 07 (sete) anos, 09 (nove) meses

e 10 (dez) dias de reclusão, a considerar-se a grande quantidade de drogas com ele apreendida, é mister a fixação

do regime inicial fechado, nos termos do artigo 33, parágrafos 2º, alínea "b", e 3º do Código Penal.

11. Recurso do réu WESLEY RIBEIRO SILVA parcialmente provido para afastar a agravante do artigo 62, inciso

IV, do Código Penal, tornando definitiva a pena de 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em

regime inicial fechado, acrescida de 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, no valor unitário mínimo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do réu WESLEY

RIBEIRO SILVA para afastar a agravante do artigo 62, inciso IV, do Código Penal, tornando definitiva a pena de

07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, acrescida de 777

(setecentos e setenta e sete) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0005685-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO POR PARTE ESTRANHA AO

FEITO.ILEGITIMIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

 

I - O recurso interposto por parte estranha ao processo não deve ser conhecido em virtude de sua ilegitimidade

recursal, sendo manifesta a ausência de interesse recursal.

2015.03.00.005685-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : RICARDO PIERI NUNES

: FELIPPE OLIVEIRA BARCELOS

: THIAGO GUILHERME NOLASCO

PACIENTE : JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : RJ112444 RICARDO PIERI NUNES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : MARIA SUMICO TAMURA MARTINS

: ELAINE CRISTINA FIUZA

: GERALDO MINORU TAMURA MARTINS

: VALERIA CRISTINA TAMURA MARTINS FRANCO PLENS

: LUCAS FRANCO PLENS

: GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS

: CARLOS DIAS CHAVES

: ADAO DECIMO FROIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 659/659vº

No. ORIG. : 00075225720114036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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II - No caso sub examen, a agravante não é parte neste feito, carecendo de legitimidade para recorrer nestes autos. 

 

Ainda que assim não fosse, não cabe a extensão dos efeitos da presente ordem ao ora agravante por serem diversas

as hipóteses, o que afasta o artigo 580 do CPP.

III - A legalidade da prisão preventiva de Kazuo Tane restou proclamada pelo Órgão colegiado, tendo sido objeto

de dois hc's (0024760-08.2011.403.0000 e 0019015-42.2014.403.0000).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0016110-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CONTROL C. DECRETO DE PRISÃO

PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CF. ORDEM

CONCEDIDA.

I - O decisum impugnado carece da devida fundamentação, não tendo justificado a necessidade da segregação

cautelar do paciente.

II - Como é cediço, a ausência de fundamentação constitui violação ao artigo 93, IX, da CF, o que não impede, se

for o caso, novo decreto de prisão devidamente fundamentado.

III - A inexistência de fundamentação do decreto de prisão preventiva não pode ensejar a substituição por medidas

cautelares.

IV - A legalidade da decisão que decreta a prisão cautelar ou que denega liberdade provisória deverá ser aferida

em função dos fundamentos em que estão lastreadas, de sorte que a ausência ou a deficiência de fundamentação

não podem ser supridas "a posteriori".

V - Nada obsta a superveniência de novo decreto de prisão, caso se revele necessário, desde que devidamente

fundamentado.

VI - Configurado o constrangimento ilegal a que está sendo submetido o paciente, impõe-se conceder a ordem.

VII- Ordem concedida para revogar o decreto de prisão preventiva do paciente, determinando que o impetrado

expeça o competente alvará de soltura clausulado, tornando definitiva a liminar. Indeferido o pedido de extensão

dos efeitos da liminar.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, tornando definitiva a liminar e

indeferir o pedido de extensão dos efeitos da liminar em favor de Thiago Pires Tertuliano, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.016110-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : RENATO SOUSA FONSECA

PACIENTE : MARCELO FRANCO CHIANQUINI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP301540 RENATO SOUSA FONSECA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00104888520144036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0016653-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REGIME SEMIABERTO. PACIENTE EM REGIME

FECHADO MAIS GRAVOSO DO QUE O IMPOSTO NA SENTENÇA. INCOMPATIBILIDADE.

I - Fixado o regime semiaberto para o cumprimento de pena, revela-se incompatível a manutenção da paciente em

regime fechado.

II - Logo, tendo a sentença determinado o cumprimento da pena em regime semiaberto, a prisão preventiva

equivale à manutenção da condenada em regime fechado, constitui ilegalidade sanável pela via do habeas corpus.

III - Ordem concedida em parte. Liminar definitiva.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder em parte a ordem, tornando definitiva a

liminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0017784-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016653-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : ELIZABETH DORADO CATACORA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009793420144036116 1 Vr ASSIS/SP

2015.03.00.017784-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : MARCOS APARECIDO SIMOES

PACIENTE : ELTON DE OLIVEIRA RIBEIRO

: FABIO SCHIAVOTTO

ADVOGADO : SP281689 MARCOS APARECIDO SIMÕES e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

CO-REU : ANDERSON DA SILVA

: MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA

: JOSE VIRGILIO FILHO

: FERNANDO SILVA SANTOS

No. ORIG. : 00020814520064036125 2 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 288 DO CP. SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DO

DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

I - Ao contrário do sustentado na impetração, a negativa do direito de apelar em liberdade constante no bojo da

sentença condenatória em desfavor dos pacientes está devidamente fundamentada, não padecendo de ilegalidade

ou falta de fundamentação.

II - A prisão preventiva se revelou necessária diante dos indícios suficientes e concretos de que os pacientes

atuaram ativamente na empreitada criminosa, no ano de 2005, em diversos lugares do Brasil, utilizando-se,

inclusive, de arma de fogo para a consecução de seus objetivos.

III - Ademais, pela prova angariada em primeira instância, trata-se de organização criminosa voltada para a prática

de cometimento de roubos em agências de Correios, situadas nos Estados de São Paulo, do Paraná e Bahia,

restando evidente a periculosidade dos agentes e seu elevado grau de reprovabilidade de suas condutas. Fundou-se

a condenação em provas obtidas principalmente pela descrição física dos réus e na interceptação telefônica para

fins de identificar a autoria dos crimes perpetrados.

IV - Emerge dos autos que estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão por ocasião da

sentença condenatória recorrível e que as medidas alternativas não se mostram adequadas, considerando a

periculosidade dos agentes e elevado grau de reprovabilidade de conduta. Além disso, o fato dos pacientes

estarem presos por outros processos indica a tendência à reiteração das práticas criminosas e a necessidade da

medida constritiva para garantia da ordem pública, para assegurar a aplicação da lei penal, evitando-se, assim, a

reiteração e a continuidade da atividade ilícita. Salienta-se, ademais, que, em relação à Marcos, a pena final foi

fixada acima de quatro anos de reclusão.

V - Com tais ponderações, o decreto de prisão de ambos encontra-se devidamente fundamentado.

VI - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0017956-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.00.017956-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : VALMIR AUGUSTO GALINDO

PACIENTE : THIAGO PIRES TERTULIANO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP127126 VALMIR AUGUSTO GALINDO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : FRANCISCO BISMARCK INACIO DE OLIVEIRA

: RICARDO GONCALVES DE LIMA

: FABIULA BITENCOURT DE MORAIS

: MARCELO SORIANO DA COSTA

: CINTIA PEREIRA

: CLAUDIO VICENTE

: GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00067748320154036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP.

PRESSUPOSTOS SATISFEITOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

I - A questão da competência não foi submetida à apreciação da autoridade impetrada, não podendo aqui ser

apreciada sob pena de supressão de instância. Ainda que assim não fosse, as investigações demonstraram a

utilização de cartões clonados e subtraídos da CEF por parte dos integrantes da organização criminosa, o que

justifica a competência da Justiça Federal para julgamento dos crimes imputados.

II - Consoante artigo 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei

penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

III - Ao contrário do sustentado na impetração, a decisão que decretou a prisão preventiva impugnada encontra-se

fundamentada em indícios suficientes em desfavor do paciente e de materialidade delitiva, não padecendo, em

princípio, da ilegalidade arguida.

IV - Ademais, há referência expressa à necessidade da prisão em razão de "fortes indicativos de tratar-se de

organização criminosa armada, com acesso privilegiado à informações sigilosas, demonstrando o poder do grupo

de interferir nas investigações, existindo, ainda, fortes indícios de que elementos probatórios foram ocultados".

Existem indícios suficientes de que a paciente participa ativamente da empreitada criminosa.

V - Trata-se de organização criminosa voltada para a prática de clonagem de cartões de crédito e débito mediante

fraude em detrimento da CEF e outros, além do crime de peculato pois há notícia do envolvimento de servidores

terceirizados da CEF, tendo sido apreendidas inúmeras máquinas destinadas à operação de cartões bancários com

evidentes sinais de adulteração (provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão econômico dos

investigados, de número expressivo de equipamentos de informática que constituem instrumentos utilizados nas

fraudes praticadas, além de pelo menos três armas de fogo, uma delas com numeração raspada e nenhuma

comprovação de origem lícita.

VI - Logo, estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva, de sorte que as medidas

alternativas não se mostram adequadas considerando a gravidade dos delitos apurados e a complexidade e

organização do grupo criminoso.

VII - No que tange ao pleito de designação de audiência de custódia prevista no artigo 7º, item 5 da Convenção

Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José), esta Eg. Turma já decidiu que as disposições relativas à

audiência de custódia previstas na Convenção dependem de regulamentação interna, sendo que, no Brasil, a

apresentação ao juiz do auto de prisão em flagrante cumpre tal mister.

VIII - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0018067-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.00.018067-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : JULIO CEZAR SANCHES NUNES

PACIENTE : NATALICIO DE JESUS CHISPIM DA SILVA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MS015510 JULIO CEZAR SANCHES NUNES e outro(a)

CODINOME : NATALICIO DE JESUS CHRISPIM DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00047153820154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PENAL/PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CONVERSÃO DE PRISÃO FLAGRANTE EM

PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO VERIFICADO. ORDEM CONCEDIDA.

I - O pedido de liminar foi concedido porque, à época, o paciente aguardava preso há mais de sete dias a

manifestação do Poder Judiciário acerca de seus status libertatis.

II - Com base nessa premissa, à vista da ausência de falta de fundamentação e ante a inexistência de decisão que

concedia ou negava seu pleito, foi concedida a medida liminar para relaxar a prisão em flagrante do paciente em

relação aos artigos 180, 311, ambos do Código Penal e art. 183, da Lei 9.472/97.

III- A questão do excesso de prazo deve ser analisada à luz do princípio da proporcionalidade, em cada caso

concreto, e ora não se vislumbra fundamentos, tais como, grande número de investigados ou complexidade do

feito, revelando-se injustificada a manutenção da custódia provisória do paciente, em razão do flagrante.

IV - Sobrepujando-se, pois, os limites da razoabilidade caracterizado está o excesso de prazo afigurando-se

manifesto o constrangimento ilegal ao qual estava sendo submetido o paciente.

V- A decisão de primeiro grau que tardiamente converteu a prisão em flagrante em preventiva, - após tornada sem

efeito em virtude da concessão do pedido de liminar pela Relatora - , não tem o condão de reparar ou superar a

ilegalidade apontada, o que, todavia, não impede a ulterior decretação da prisão preventiva pelo juízo a quo, desde

que, evidentemente, reste devidamente fundamentada e seja consentânea aos requisitos legais.

VI - Ordem concedida, tornando definitiva a liminar.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, tornando definitiva a liminar, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0018962-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA PENDENTE DE

JULGAMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA DEFESA. REGIME DE

CUMPRIMENTO DA PENA. MATÉRIA DE PROVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ORDEM DENEGADA.

I - Nos autos da ação penal, objeto da presente impetração, houve interposição de recurso pela defesa.

II - Consolidou-se o entendimento de que não se concebe a impetração de habeas corpus como substitutivo de

apelação, para discutir matéria devolvida à Corte naquele recurso.

III - A via estreita do habeas corpus é cabível em situações de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, desde que a

ilegalidade possa ser evidenciada de plano, sem necessidade de um reexame mais aprofundado da justiça ou

injustiça da decisão impugnada.

IV - A fundamentação utilizada pelo impetrado não se limitou simplesmente à pura e mera análise da folha de

antecedentes do réu como indicativo de sua personalidade criminosa, mas sim das circunstâncias concretas na qual

se deu sua prisão em flagrante, visto que, na data dos presentes fatos, o réu encontrava-se em liberdade provisória

2015.03.00.018962-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : IVAN CASEMIRO GIL reu/ré preso(a)

ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00056280720154036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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de outro processo ao qual responde.

V - O paciente havia sido preso em flagrante pelo delito de furto em 09/02/2015, sendo, por sua primariedade,

posto em liberdade no dia 09/03/2015 quanto a este delito. Não obstante, apenas três dias após a sua soltura, em

12/03/2015, optou por delinquir, praticando o roubo relativo aos autos e pelo qual foi condenado na sentença ora

impugnada. Assim, tais circunstâncias podem ser consideradas no aferimento da sua personalidade, especialmente

considerando-se que a personalidade é circunstância subjetiva, a qual cabe ao juiz ponderar de forma

fundamentada sua valoração, conforme seu entendimento pessoal, o que efetivamente foi feito no caso, não

havendo que se falar, portanto, em ilegalidade patente.

VI - É certo que a matéria alegada na impetração diz respeito à prova coligida durante a instrução criminal, sendo,

assim, pacífico o entendimento de que não há como se aferir a justiça ou injustiça da sentença em sede de habeas

corpus.

VII - Logo, não caracterizada ilegalidade ou abuso de poder, o habeas corpus não é a via adequada a dirimir

questões relativas ao regime de cumprimento fixado na sentença, o que deverá ser feito em sede de apelação, por

demandar exame aprofundado e valorativo de provas.

VIII - Ordem conhecida e denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da ordem e denegá-la, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0018966-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO

PREVENTIVA. REQUISITOS AUTORIZADORES PRESENTES. ARTIGO 312 DO CPP. CONDIÇÕES

PESSOAIS FAVORÁVEIS. NÃO CABIMENTO. LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRAS MEDIDAS. ARTIGO 319 DO CPP. NÃO CABIMENTO. ORDEM

DENEGADA.

I - As condições pessoais favoráveis alegadas não constituem, por si só, circunstâncias garantidoras da liberdade

provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional,

sedo esta a hipótese dos autos.

II - Conforme preceitua o artigo 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva é medida excepcional

2015.03.00.018966-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : VALDECITE ALVES DA SILVA

PACIENTE : RICARDO GONCALVES DE LIMA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP179803 VALDECITE ALVES DA SILVA

CODINOME : RICARDO GONSALVES DE LIMA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : FABIULA BITENCOURT DE MORAIS

: FRANCISCO BISMARCK INACIO DE OLIVEIRA

: MARCELO SORIANO DA COSTA

: CINTIA PEREIRA

: CLAUDIO VICENTE

: GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS

: THIAGO PIRES TERTULIANO

No. ORIG. : 00104888520144036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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condicionada a presença do fumus comissi delicti e do periculum libertatis podendo ser decretada para garantia da

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei

penal, quando houver prova da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

III - A decisão que decretou a prisão preventiva impugnada encontra-se fundamentada em indícios suficientes em

desfavor do paciente e de materialidade delitiva, não padecendo, em princípio, da ilegalidade arguida, pois há

referência expressa à necessidade da prisão em razão de "fortes indicativos de tratar-se de organização criminosa

armada, com acesso privilegiado à informações sigilosas, demonstrando o poder do grupo de interferir nas

investigações, existindo, ainda, fortes indícios de que elementos probatórios foram ocultados".

IV - As medidas alternativas do artigo 319 do CPP, não se mostram adequadas considerando a gravidade concreta

dos delitos apurados e a complexidade e organização do grupo criminoso.

V - Ordem denegada

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0019028-07.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. PRISÃO PREVENTIVA.

REQUISITOS AUTORIZADORES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ARTIGO 312 DO CPP.

LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO.

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRAS MEDIDIAS DO ARTIGO 319 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM

DENEGADA.

I - A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, não padece de ilegalidade flagrante, estando fundada

nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar o cabimento de qualquer

das medidas descritas em seu art. 319 do mesmo código.

II - O fundamento da prisão preventiva está amparado na garantia da ordem pública, como meio de assegurar-se

que o paciente, solto, não volte a delinquir, não se vislumbrando nenhum fato novo que justifique a

desconstituição da prisão preventiva.

III - A existência de outras ações em curso, não pode ser desprestigiada para fins de apreciação do pedido de

liberdade provisória, visto que tais registros portam a notícia de reiteração de fatos delituosos.

IV - No tocante ao alegado excesso de prazo para conclusão do inquérito policial, o mesmo encontra-se superado,

tendo a denúncia sido recebida em 19/08/2015.

V - Não há que se confundir o regime inicial de cumprimento de eventual pena a ser aplicada com a prisão

preventiva, pois a segregação cautelar não tem caráter de antecipação de punição e sim de assegurar a ordem

pública ou econômica, a instrução criminal e a aplicação da lei penal, quando os fatos peculiares ao caso concreto

indicarem qualquer tipo de ameaça a qualquer um desses elementos.

2015.03.00.019028-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO

PACIENTE : RODRIGO FRANCISCO DA SILVA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : PR021835 LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

INVESTIGADO(A) : EPITACIO MOREIRA GALVAO

: JEFFERSON BOEIRA SALOMAO

No. ORIG. : 00024881720154036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4099/4153



VI - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0019029-89.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. PRISÃO PREVENTIVA.

REQUISITOS AUTORIZADORES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ARTIGO 312 DO CPP.

LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM

DENEGADA.

I - A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, assentada nos fundamentos acima expostos, não

padece de ilegalidade flagrante, fundada que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do

Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de qualquer das medidas descritas em seu art.

319.

II - O fundamento da prisão preventiva está amparado na garantia da ordem pública, como meio de assegurar-se

que o paciente, solto, não volte a delinquir, não se vislumbrando nenhum fato novo que justifique a

desconstituição da prisão preventiva.

III - A existência de outras ações em curso, não pode ser desprestigiada para fins de apreciação do pedido de

liberdade provisória, visto que tais registros portam a notícia de reiteração de fatos delituosos.

IV - As condições pessoais favoráveis não constituem, por si só, circunstâncias garantidoras da liberdade

provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional,

não bastando sua mera alegação, sendo necessário que sejam provadas, bem como superem a garantia de ordem

pública do caso em tela, o que não ocorreu.

V - Ordem denegada

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 HABEAS CORPUS Nº 0019049-80.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019029-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PACIENTE : JEFFERSON BOEIRA SALOMAO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00025159720154036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO

PREVENTIVA. REQUISITOS AUTORIZADORES PRESENTES. ARTIGO 312 DO CPP. CONDIÇÕES

PESSOAIS FAVORÁVEIS. NÃO CABIMENTO. LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRAS MEDIDAS. ARTIGO 319 DO CPP. NÃO CABIMENTO. ORDEM

DENEGADA.

I - As condições pessoais favoráveis alegadas não constituem, por si só, circunstâncias garantidoras da liberdade

provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional,

sedo esta a hipótese dos autos.

II - Conforme preceitua o artigo 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva é medida excepcional

condicionada a presença do fumus comissi delicti e do periculum libertatis podendo ser decretada para garantia da

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei

penal, quando houver prova da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

III - A decisão que decretou a prisão preventiva impugnada encontra-se fundamentada em indícios suficientes em

desfavor do paciente e de materialidade delitiva, não padecendo, em princípio, da ilegalidade arguida, pois há

referência expressa à necessidade da prisão em razão de "fortes indicativos de tratar-se de organização criminosa

armada, com acesso privilegiado à informações sigilosas, demonstrando o poder do grupo de interferir nas

investigações, existindo, ainda, fortes indícios de que elementos probatórios foram ocultados".

IV - As medidas alternativas do artigo 319 do CPP, não se mostram adequadas considerando a gravidade concreta

dos delitos apurados e a complexidade e organização do grupo criminoso.

V - O paciente detinha um papel fundamental na organização criminosa atuando na adulteração dos circuitos

eletrônicos de máquinas de cartão bancários, confeccionando máquinas "chupa cabra", destinadas a captura ilegal

de trilhas e senhas, sendo posteriormente, destinadas a fabricação de cartões clonados.

VI - A existência de outras ações em curso, em que pese não ser considerada como antecedentes a justificar o

aumento da pena-base, não pode ser desprestigiada para fins de apreciação do pedido de liberdade provisória,

visto que tais registros portam a notícia de reiteração de fatos delituosos.

VII - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 HABEAS CORPUS Nº 0019050-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.019049-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : CARLOS DENER SOARES SANTOS

PACIENTE : CLAUDIO VICENTE reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP314037 CARLOS DENER SOARES SANTOS e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00067748320154036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.019050-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : CARLOS DENER SOARES SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4101/4153



 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP.

PRESSUPOSTOS SATISFEITOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

I - Consoante artigo 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei

penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

II - Ao contrário do sustentado na impetração, a decisão que decretou a prisão preventiva impugnada encontra-se

fundamentada em indícios suficientes em desfavor do paciente e de materialidade delitiva, não padecendo, em

princípio, da ilegalidade arguida.

III - Ademais, há referência expressa à necessidade da prisão em razão de "fortes indicativos de tratar-se de

organização criminosa armada, com acesso privilegiado à informações sigilosas, demonstrando o poder do grupo

de interferir nas investigações, existindo, ainda, fortes indícios de que elementos probatórios foram ocultados".

Existem indícios suficientes de que a paciente participa ativamente da empreitada criminosa.

IV - Trata-se de organização criminosa voltada para a prática de clonagem de cartões de crédito e débito mediante

fraude em detrimento da CEF e outros, além do crime de peculato pois há notícia do envolvimento de servidores

terceirizados da CEF, tendo sido apreendidas inúmeras máquinas destinadas à operação de cartões bancários com

evidentes sinais de adulteração (provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão econômico dos

investigados, de número expressivo de equipamentos de informática que constituem instrumentos utilizados nas

fraudes praticadas, além de pelo menos três armas de fogo, uma delas com numeração raspada e nenhuma

comprovação de origem lícita.

V - Logo, estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva, de sorte que as medidas

alternativas não se mostram adequadas considerando a gravidade dos delitos apurados e a complexidade e

organização do grupo criminoso.

VI - Segundo a jurisprudência, a existência de primariedade, bons antecedentes, residência fixa no distrito da

culpa e ocupação lícita não constituem condições que garantem o direito à liberdade provisória, de forma que,

presentes os pressupostos previstos na lei, não há que se falar em ilegalidade da prisão preventiva.

VII - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00022 HABEAS CORPUS Nº 0019436-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PACIENTE : FRANCISCO CLAUDEMIR GOMES reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP314037 CARLOS DENER SOARES SANTOS e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00067505520154036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.019436-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS

PACIENTE : GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP037647 ARNALDO ALVES SILVEIRA DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00104888520144036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4102/4153



PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP.

PRESSUPOSTOS SATISFEITOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

I - Consoante artigo 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei

penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

II - Ao contrário do sustentado na impetração, a decisão que decretou a prisão preventiva impugnada encontra-se

fundamentada em indícios suficientes em desfavor do paciente e de materialidade delitiva, não padecendo, em

princípio, da ilegalidade arguida.

III - Ademais, há referência expressa à necessidade da prisão em razão de "fortes indicativos de tratar-se de

organização criminosa armada, com acesso privilegiado à informações sigilosas, demonstrando o poder do grupo

de interferir nas investigações, existindo, ainda, fortes indícios de que elementos probatórios foram ocultados".

Existem indícios suficientes de que a paciente participa ativamente da empreitada criminosa.

IV - Trata-se de organização criminosa voltada para a prática de clonagem de cartões de crédito e débito mediante

fraude em detrimento da CEF e outros, além do crime de peculato pois há notícia do envolvimento de servidores

terceirizados da CEF, tendo sido apreendidas inúmeras máquinas destinadas à operação de cartões bancários com

evidentes sinais de adulteração (provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão econômico dos

investigados, de número expressivo de equipamentos de informática que constituem instrumentos utilizados nas

fraudes praticadas, além de pelo menos três armas de fogo, uma delas com numeração raspada e nenhuma

comprovação de origem lícita.

V - Logo, estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva, de sorte que as medidas

alternativas não se mostram adequadas considerando a gravidade dos delitos apurados e a complexidade e

organização do grupo criminoso.

VI - Segundo a jurisprudência, a existência de primariedade, bons antecedentes, residência fixa no distrito da

culpa e ocupação lícita não constituem condições que garantem o direito à liberdade provisória, de forma que,

presentes os pressupostos previstos na lei, não há que se falar em ilegalidade da prisão preventiva.

VII - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00023 HABEAS CORPUS Nº 0019578-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DETRAÇÃO. REMESSA PARA OUTRA COMARCA INDEFERIDA. ORDEM

DENEGADA.

1- O paciente requer sejam remetidos os autos da execução penal de nº 0004918-80.2013.403.6108 à comarca de

São Manuel/SP, uma vez que nesta comarca responde ao processo de nº 0320/01, por Apropriação Indébita,

fazendo jus à elaboração de novo cálculo de liquidação, para repetir o lapso temporal considerado como detração.

2 - Com efeito, a doutrina e a jurisprudência admitem a detração penal em relação a fato diverso, quando o delito

cuja pena se executa tenha sido perpetrado em data anterior à prisão indevida, mesmo que apurado em outro

2015.03.00.019578-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

PACIENTE : EZIO RAHAL MELILLO

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049188020134036108 1 Vr BAURU/SP
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processo e sem vínculo da conexão ou continência.

3 - E conforme consignado pela autoridade coatora, com a extinção da punibilidade da execução definitiva de nº

0004918-80.2013.403.6108, o período de prisão utilizado neste feito poderá ser considerado para outras

execuções em face do mesmo réu.

4 - No entanto, infere-se dos autos, que o processo de nº 320/01(que motivou o pedido da remessa da execução

penal em comento para VEC de SãoManuel/SP) também foi extinto pelo advento da prescrição da pretensão

punitiva, conforme se observa das cópias dos autos do Habeas Corpus juntadas ao feito, não havendo

comprovação de quaisquer outras execuções penais definitivas ou provisórias em andamento naquela comarca.

5 - Assim, pelo o que consta dos autos, nada justifica a remessa da execução provisória de nº 0004918-

80.2013.403.6108 e seus incidentes à VEC de São Manuel/SP.

6 - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0019579-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA.

PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS AUTORIZADORES PRESENTES. ARTIGO 312 DO CPP.

CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. NÃO CABIMENTO. LIBERDADE PROVISÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRAS MEDIDAS. ARTIGO 319 DO CPP. NÃO

CABIMENTO. ORDEM DENEGADA.

I - A decisão que decretou a prisão preventiva impugnada encontra-se fundamentada em indícios suficientes em

desfavor do paciente e de materialidade delitiva, não padecendo, em princípio, da ilegalidade arguida, pois há

referência expressa à necessidade da prisão em razão de "fortes indicativos de tratar-se de organização criminosa

armada, com acesso privilegiado à informações sigilosas, demonstrando o poder do grupo de interferir nas

investigações, existindo, ainda, fortes indícios de que elementos probatórios foram ocultados". 

II - No endereço residencial do paciente foram localizadas uma máquina de cartão do Banco Santander e outra de

cartão da Redecard, produtos que guardam estreita relação com a prática das fraudes bancárias, mormente porque

se tem notícias de que uma das formas de atuação da quadrilha era como apresentação dos seus membros como

falsos técnicos da Redecard, ocasião em que instalavam as máquinas para pagamentos com cartões adulteradas.
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III - A bem fundamentada decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, e, com base nesta fundamentação,

indeferiu o pedido de sua revogação, asseverou que os indícios da prática criminosa e respectiva autoria estavam

presentes antes mesmo do cumprimento das ordens judiciais de prisão temporária e busca e apreensão, e restaram

mais latentes com a apreensão de inúmeras máquinas destinadas à operação de cartões bancários, de elevado

número de cartões com evidentes sinais de adulteração (provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o

padrão econômico dos investigados, de número expressivo de equipamentos de informática, e de pelo menos três

armas de fogo, uma delas com numeração raspada, e nenhuma com comprovação de origem lícita.

IV - Estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva e que as medidas alternativas não

se mostram adequadas, considerando a gravidade concreta dos delitos apurados e a complexidade e organização

do grupo criminoso.

V - Logo, afigura-se incabível a aplicação de qualquer das medidas alternativas previstas nos art. 319 do Código

de Processo Penal, por não possuírem a eficácia que a prisão preventiva possui para o caso em comento.

VI - As medidas alternativas do artigo 319 do CPP, não se mostram adequadas considerando a gravidade concreta

dos delitos apurados e a complexidade e organização do grupo criminoso.

VII - Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007608-16.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DESCABIMENTO.

1.[Tab]Os embargos de declaração, no âmbito do processo criminal, estão previstos no artigo 619, do CPP, sendo

cabíveis para sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

2.[Tab]A contradição que autoriza a oposição dos aclaratórios ocorre quando há no julgado assertivas

inconciliáveis entre si; contradição interna. Tal remédio processual não é adequado para sanar suposta contradição

externa, ou seja, a contradição entre a decisão embargada e um parâmetro externo, seja este um julgado,

dispositivo de lei ou entendimento da parte.

3.[Tab]A omissão fica caracterizada quando o decisum deixa de se manifestar sobre uma questão de

enfrentamento obrigatório, o que não significa que o magistrado precisa enfrentar todos os argumentos suscitados

pelas partes acerca de tal ponto:

4.[Tab]Segundo o embargante, o acórdão seria contraditório, "já que a Colenda Terceira Turma alinhou-se ao

posicionamento que considera ilegal a quebra de sigilo bancário diretamente pelo órgão fiscalizatório, mas, em

momento algum, direcionou o fundamento do julgado contra o amparo legal previsto na Lei Complementar n°
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105/2001". O embargante não apontou quais assertivas do julgado embargado seriam inconciliáveis entre si, de

modo a demonstrar uma contradição interna. Vê-se, assim, que a suposta contradição alegada pelo embargante

seria externa: entre o entendimento adotado no julgado embargado ("posicionamento que considera ilegal a quebra

de sigilo bancário diretamente pelo órgão fiscalizatório") e um parâmetro externo ("o amparo legal previsto na Lei

Complementar n° 105/2001"). Logo, não há como se acolher os embargos declaratórios, eis que a contradição

externa por ele suscitada não é passível de ser sanada na estreita via dos embargos declaratórios.

5.[Tab]Não prospera a alegação do embargante quanto à omissão em relação ao tema da constitucionalidade do

artigo 6º, da Lei Complementar 105/01. Sucede que, na decisão embargada, foi destacado que a questão da

constitucionalidade do artigo 6º, da Lei Complementar 105/01 (quebra de sigilo bancário para fins tibutáios), não

se mostra relevante para o deslinde do feito, pois, mesmo reputando-se tal dispositivo constitucional, admitindo-se

a quebra do sigilo bancário requisitado diretamente pelo Fisco, sem prévia autorização judicial, para fins de

constituição de crédito tributário, tal providência não é admitida no plano da investigação criminal, onde se exige

a avaliação do magistrado competente, a quem cabe motivar concretamente seu "decisum", nos termos dos artigos

5º, inciso XII e 93, inciso IX, da Constituição Federal. A decisão embargada não reputou a quebra de sigilo

bancária prevista no artigo 6º, da Lei Complementar 105/01, inconstitucional, tendo, ao revés, consignado que,

mesmo reputando constitucional tal dispositivo, cuja aplicação se circunscreve ao âmbito tributário, ele não

autoriza a quebra de sigilo bancário para fins criminais. Portanto, inexiste a alegada omissão.

6.[Tab]Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013666-37.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO TENTADO CONTRA A CEF. DOLO NÃO COMPROVADO.

MEIO INEFICAZ. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO.

1 - Segundo consta, funcionários da agência da CEF localizada na Rua Visconde de Inhaúma em Ribeirão

Preto/SP solicitaram investigações policiais, ante a suspeita de que alguns indivíduos estariam tentando sacar

valores do FGTS fraudulentamente. Ao chegarem à agência bancária, os policiais federais observaram que o

indivíduo suspeito conseguiu sacar o saldo de seu FGTS, retirando-se da agência na companhia de outra pessoa,

momento em que foram abordados e presos em flagrante.No caminho para a Delegacia, tais pessoas confessaram

que havia mais outras duas que os aguardavam em determinada praça da cidade, sendo uma delas o réu.

2 Analisadas as provas a absolvição é de rigor.

3 - Observa-se claramente da oitiva do réu em juízo, que se trata de pessoa extremamente simples, de reduzido

estudo e cultura e capacidade de entendimento limitada. O réu expressa-se com dificuldade, alega ser semi-

analfabeto e ter tido problemas com a bebida na época dos fatos. Todos os outros fundidas-réus confirmaram a

mesma circunstância em que foram abordados pelo proprietário do bar que frequentavam.

4 - Dentro desse cenário, é razoável a alegação de desconhecimento da ilegalidade cometida. Não é difícil crer que
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o réu foi induzido a sacar seu FGTS, acreditando que assim teria direito. A existência do dolo, portanto, deixa

dúvidas.

5 - No mais, as testemunhas ouvidas não sabem quem é o réu e dizem respeito aos fatos ocorridos em outra

agência bancária. Não se sabe nem mesmo como se deu o saque na "boca do caixa" da agência Américo

Brasiliense. Embora não haja provas categóricas de que não havia saldo na conta vinculada em questão, conforme

alega a acusação, de outro lado há a declaração de tentativa de saque frustrada pela ausência de saldo alegada pelo

próprio réu e nenhuma prova ao contrário produzida. Remanesce, portanto, que de fato o réu não tinha sequer

saldo a ser sacado, restando o meio utilizado absolutamente ineficaz.

6 - Absolvição mantida. Recurso ministerial improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003528-60.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PRETENSÃO

PUNITIVA. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. DIFICULDADES FINANCEIRAS

NÃO COMPROVADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1 - Tendo em vista que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL não apelou, que a pena privativa de liberdade

fixada na sentença foi de 02 anos de reclusão (excluído o aumento referente à continuidade delitiva, nos termos da

Súmula 497 do STF) e que o crime foi cometido anteriormente ao advento da Lei 12.234/2010, não se aplicando a

parte final do artigo 110, §1º, do Código Penal, a prescrição da pretensão punitiva estatal será regulada pelo

disposto no artigo 109, inciso V, do Código Penal (04 anos). Assim, observa-se que transcorreu lapso temporal

superior a 04 anos entre a data dos fatos ocorridos no período de 01/2001 a 04/2003 e a data do recebimento da

denúncia, em 08/05/2007, estando extinta a punibilidade do réu, nesse período, com fulcro no artigo 107, inciso

IV, primeira parte, c/c 109, inciso V, e 110, §1º, todos do Código Penal. Remanescem, porém, as condutas

omissivas referentes às competências de 05/2003 a 05/2006.

2 - Materialidade do delito encontra-se demonstrada pela Representação Fiscal para Fins Penais e pelo pedido de

adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, que implica na confissão definitiva e irretratável do crédito

tributário em questão.

3 - A autoria é induvidosa, nos termos do Contrato Social , bem como pelas declarações do réu assume e

testemunhas.

4 - Relativamente à alegada ausência de dolo, como se sabe, para a configuração do delito de apropriação indébita

previdenciária basta o dolo genérico. Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o "animus rem sibi habendi",

sendo suficiente à sua consumação, o efetivo desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal.

Desnecessária, portanto, a comprovação da efetiva apropriação do numerário pelo réu, tampouco o seu propósito

de fraudar ou de causar dano à Previdência Social.

5 - Não houve demonstração ou justificação inequívoca da precariedade da situação financeira da empresa aduzida

pelo réu, restando a alegada dificuldade amparada em meros indícios, o que é insuficiente para reconhecer a

referida excludente.

6 - No que tange à dosimetria da pena, a pena-base foi fixada acertadamente no mínimo legal, ou seja, 02 anos de

reclusão. Na terceira fase, ausente causas de diminuição, mas diante da reiteração da prática criminosa a pena foi
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majorada em 1/4 (um quarto), fração que deve ser mantida.

7 - Apelação improvida. Prescrição parcial da pretensão punitiva reconhecida de ofício. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto e, de ofício,

reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal referente ao período de 01/2001 a 04/2003 e decretar a

extinção de punibilidade de LIDIO HENRIQUE ORIANI apenas com relação a esse período, nos termos do artigo

107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V, e 110, §1º, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011586-52.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. CRIME DO TIPO MISTO OU CONTEÚDO

VARIADO. VANTAGEM ILÍCITA DESNECESSÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INCABÍVEL.

DOSIMETRIA MANTIDA. CONFISSÃO E MENORIDADE RECONHECIDAS DE OFÍCIO. APELAÇÕES

IMPROVIDAS.

1 - Réu condenado pelo crime de moeda falsa, por guardar 05 notas de R$ 50,00 falsas, adquiridas de um terceiro

não identificado numa festa "have".

2 - Materialidade comprovada pelo auto de apreensão e laudos periciais.

3 - Vale ressaltar que o crime do artigo 289, §1º, do Código Penal é do tipo misto ou de conteúdo variado, isto é,

possui mais de uma conduta punível, configurando-se quando o agente, por conta própria ou alheia, importa,

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa. Assim, a

consumação do tipo penal em tela independe da introdução da moeda falsa em circulação, pois a mera ação de

adquirir ou guardar a nota falsa, tendo ciência de sua contrafação, já configura o ilícito e, portanto, ofende o bem

jurídico protegido. Da mesma forma, a alegação de que o réu não auferiu vantagem ilícita não lhe aproveita, visto

que o tipo penal assim não exige.

4 - Vale dizer, também, que não é possível aplicar o princípio da insignificância aos crimes de moeda falsa,

porquanto o bem jurídico protegido é a fé pública, não havendo como mensurar sua lesividade ao meio circulante

ou à confiabilidade do Sistema Financeiro Nacional, sendo irrelevante o valor da cédula apreendida ou quantidade

de notas encontradas em poder do agente. Precedentes.

5 - O réu confirmou a ciência das notas falsas que portava, tanto em sede policial quanto judicial, não havendo

mínimas provas de sua inocência capazes de afastar o dolo. Sua confissão está em harmonia com as demais provas

produzidas em sede policial e judicial, apresentando-se o conjunto probatório plenamente convincente no tocante

à configuração do crime do artigo 289, §1º, do Código Penal, não havendo que se falar em fragilidade de provas.

6 - Pena fixada no mínimo legal mantida. Embora o réu ostente passagens policiais, processos judiciais criminais

em curso e outro extinto pela prescrição da pretensão punitiva, como é sabido, tais fatos não podem agravar sua

pena, nos termos da Súmula 444 do STJ. A culpabilidade é normal para a espécie e a quantidade de notas falsas

encontradas em seu poder (05 notas) não é exorbitante ao ponto de elevar a pena. O modo como o crime foi

praticado também nada revela de extraordinário: "guarda de moeda falsa adquirida de um desconhecido em uma

festa". Por fim, a gravidade do crime, de forma genérica, por si só, é insuficiente para majorar a pena. Enfim, os

motivos são ínsitos ao tipo penal em questão, bem como as consequências do crime não representaram gravidade
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suficiente para se permitir a exasperação da pena base, devendo a mesma permanecer no mínimo legal.

7 - Na segunda fase, de ofício, deve ser reconhecidas as atenuantes da confissão e da menoridade, já que o réu

possuía 18 anos na data dos fatos, nos termos da cópia de sua identidade de fls. 21, tendo sua confissão servido de

fundamento para a configuração da conduta criminosa. No entanto, deixa-se de reduzir a pena base, em obediência

à Súmula 231 do STJ.

8 - Ausentes causas de diminuição e aumento da pena, esta resta fixada definitivamente em 03 anos de reclusão e

10 dias multa. O regime de cumprimento da pena fixado no aberto e o valor do dia multa (1/30 do salário mínimo)

devem ser mantidos.

9 - Diante da quantidade de pena, da primariedade do réu e por não ter sido o crime cometido com violência ou

ameaça, deve ser mantida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito na forma como

determinada na sentença.

10 - Apelações da defesa e acusação desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos pela defesa e

acusação e, de ofício, reconhecer as atenuantes da confissão e menoridade penal do réu, mantendo, no entanto, a

pena determinada na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012581-65.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA

RECONHECIDA DE OFÍCIO.

1 - O réu foi condenado em primeira instância às penas de 02 anos, 02 meses e 20 dias de reclusão e 44 dias

multa, não havendo recurso da acusação para majorar a pena.Assim, o prazo prescricional era de 08 anos, nos

termos do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, não tendo o mesmo transcorrido entre quaisquer dos marcos

interruptivos acima expostos.

2 - Nesta instância, porém, o voto relator redimensionou a pena definitiva do réu para 01 ano, 05 meses e 23 dias

de reclusão e 14 dias multa. Diante da nova pena imposta, o marco prescricional passou a ser de 04 anos, nos

termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal, e, embora o mesmo tenha transcorrido entre a data dos fatos e o

recebimento da denúncia, não poderia o voto relator, antecipando-se ao voto colegiado, decretar a extinção de

punibilidade do réu pela prescrição. Da mesma forma o colegiado, que, em rigor, deve aguardar a imutabilidade

da nova pena imposta.

3 - De outro lado, tendo em vista a unanimidade do v.acórdão e ausência de recurso da acusação no tocante à nova

dosimetria, é possível reconhecer a prescrição retroativa, entre a data dos fatos (10/10/2005) e o recebimento da

denúncia (30/10/2012), neste momento.
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4 - Insta salientar, que a data dos fatos é anterior à vigência da Lei 12.234/2010, que por ser pior para o réu na

aplicação do artigo 110, §1º, do Código Penal, não pode ser considerada.

5 - Embargos rejeitados. Prescrição da pretensão punitiva reconhecida de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e, de ofício,

decretar a extinção de punibilidade de JOSÉ SEVERINO DE FREITAS, com relação ao crime do artigo 171, §3º,

c/c artigo 14, inciso II, do Código Penal, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c/c artigo 109, inciso V,

ambos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005199-30.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 55 DA LEI 9.605/98 E ARTIGO 2º DA LEI 8.176/91. EXTRAÇÃO

IRREGULAR DE AREIA. CABIMENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO PARA DOIS

DOS RÉUS. NÃO CABIMENTO DA TRANSAÇÃO PENAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CONFIGURADO. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE NORMAS. MATERIALIALIDADE COMPROVADA.

AUTORIA DUVIDOSA. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO DOMÍNIO DO FATO.

1 - Com o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva relativa ao crime do artigo 55 da Lei 9.605/1998

para dois dos réus, remanesce para esses réus apenas a conduta subsumida ao artigo 2º, caput, da Lei nº 8.176/91,

cuja pena mínima é de 01 ano de detenção. Assim, diante do preenchimento do requisito temporal previsto no

artigo 89 da Lei 9.099/95 para o crime remanescente, em tese, é cabível, se preenchidos os demais requisitos

subjetivos a serem analisados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, a suspensão condicional do processo,

nos termos da mencionada Lei e Súmula nº 337 do STJ. Feito desmembrado para esses réus e baixado para a

origem.

2 - Suspensão condicional do processo e transação penal não cabível para os demais réus, tendo em vista a Súmula

243 do STJ, e por ser a soma das penas máxima superiores a dois anos.

3 - No que diz respeito a alegada incompetência da Justiça Federal, sem razão a defesa, a exploração de areia -

recurso mineral pertencente à União - sem a observância dos correspondentes títulos de autorização caracteriza

ofensa a bem, interesse ou serviço da União, a determinar a competência da Justiça Federal. Da mesma forma, o

artigo 55 da Lei 9.605/98, que pressupõe uma autorização dada pelo Departamento Nacional de Proteção Mineral

- DNPM, que é uma Autarquia Federal.

3 - No tocante à inexistência do concurso formal entre os crimes do artigo 2º da Lei 8.176/1996 e artigo 55 da Lei

9.605/1998, ressalta-se que não há que se falar em conflito de leis, uma vez que, enquanto a primeira figura

protege o patrimônio da União, que só permite a produção de bens ou a exploração de matéria-prima, com a
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devida autorização ou concessão do órgão competente que, in casu, seria o Departamento Nacional de Produção

Mineral-DNPM, autarquia federal instituída pela Lei nº 8.876/94; a segunda visa proteger o meio-ambiente como

um todo, ou seja, como direito difuso, inerente a todos os brasileiros.

4 - Para os crimes ambientais o princípio da insignificância deve ser aplicado em hipóteses excepcionais, haja

vista que as condutas lesivas em questão visam à proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a

contenção de condutas capazes de causar impacto ao ecossistema. No presente caso, a denúncia narra condutas de

graves consequências à mata ciliar, que não podem, inclusive, serem mensuradas, não havendo como considerar o

caráter de excepcionalidade a justificar a aplicação do mencionado princípio.

5 - No que diz respeito ao alegado cerceamento de defesa por ausência de intimação do despacho de fls. 173,

melhor sorte não assiste à defesa.Trata-se de decisão que analisou as teses apresentadas pela defesa em sua

resposta à acusação, afastando-as, designando o dia 27/01/2011 para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa

e acusação, bem como interrogatórios dos réus. Referido despacho/decisão foi devidamente disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça em 29/11/2010, página 255, sendo a data considerada de publicação o dia 30/11/2010,

nos termos da certidão de fls. A audiência transcorreu normalmente, estando todos os interessados presentes,

sendo procedida a oitiva de todas as testemunhas arroladas e dos réus, inexistindo mínima demonstração de

prejuízo à defesa dos réus.

6 - Materialidade comprovada pela denúncia feita pela emissora de televisão e diligências policiais e ambientais

posteriores, bem como pelo boletim de ocorrência, fotos e auto de infração.

7 - Não há dúvidas também de que não era permitido a extração de areia no local em questão, pois a poligonal

autorizada aos réus não contemplava as margens do rio, mas somente o seu leito, uma vez que a extração no

barranco provoca degradação à mata ciliar e assoreamento do rio (vide ofícios do Departamento Nacional de

Proteção Mineral - DNPM e a Autorização de Registro de Licença e sua renovação ).

8 - A degradação da área foi confirmada pelo analista ambiental e policial militar ambiental, bem como ratificada

pelo Laudo de Exame de Meio Ambiente.

9 - A coordenada do local dos fatos tirada pelo piloto do helicóptero não foi a única utilizada para identificação do

local, já que o policial militar ambiental confirmou ter realizado pessoalmente a medição, ficando em dúvida

somente com relação ao instrumento de medição utilizado.

10 - O fato de não ter sido quantificado o material extraído não desqualifica a perícia ou desconstitui o tipo penal,

que assim não exige. Da mesma forma, o fato de não ter havido apreensão da embarcação ou aplicação de multa

não interfere na tipificação penal, já que tais sanções são de competência administrativa que é independente da

esfera penal.

11 - Autoria duvidosa. Os réus não foram apontados como pilotos da embarcação em nenhum momento em que

esta foi observada, seja por sobrevôo, seja "in loco" pelo policial. embora o piloto e seu ajudante estivessem a

serviço dos réus, estavam cientes da proibição de trabalhar no barranco do rio, tendoo piloto sido categórico em

dizer da proibição da extração de areia na margem do rio determinada por seus patrões, sendo inclusive

ameaçados de serem demitidos, caso assim procedessem. O analista ambiental assinalou que muitos barqueiros

retiram areia do barranco do rio por ser mais fácil a extração, sendo possível imaginar que assim agiram por conta

própria. Os réus possuíam autorização para extração de areia no leito do rio, não havendo motivos para que

determinassem aos seus barqueiros que a extraíssem em local proibido. Assim, a extração irregular narrada em

nada aproveitaria aos réus, não sendo possível afirmar, ao menos com a certeza judiciária necessária, que dessa

forma tivessem determinado aos seus funcionários.

12 - Reús absolvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, determinar o desmembramento do feito com relação a

RENATO PINHEIRO FOGAÇA e VIRGÍLIO DOS SANTOS DE SOUZA, a fim de que os autos desmembrados

retornem ao Juízo de origem e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL possa analisar o cabimento da proposta de

suspensão condicional do processo, de acordo com o artigo 89 da Lei nº 9.099/95; rejeitar as demais preliminares,

e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso para absolver HELIO PADILHA e RICARDO GODELI

PADILHA da prática dos crimes previstos nos artigos 55 da Lei 9.605/1998 e 2º da Lei 8.176/1991, com

fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000817-43.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 184, §2º, DO CÓDIGO PENAL. VENDA DE MÍDIA PIRATA.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DECLARADA DE OFÍCIO. RECURSO DE APELAÇÃO

PREJUDICADO. 

1 - De acordo com a Convenção de Berna, da qual o Brasil é signatário, a violação de direitos autorais de

estrangeiros está contida na esfera de competência da Justiça Federal em processar e julgar.

2 - De outro lado, o crime de violação de direito autoral se encontra no Título dos Crimes Contra a Propriedade

Imaterial, Capítulo I - Dos Crimes Contra a Propriedade Intelectual (arts. 184 e ss do CP), sendo o agente passivo

desses delitos "o particular " violado em seu direito autoral.

3 - E como é sabido, o artigo 109, inciso V, da Constituição Federal dispõe que compete aos juízes federais

processar e julgar os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País,

o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente.

4 - Dentro dessa dinâmica, para que se defina a competência da Justiça Federal faz-se necessário que o crime se

inicie no País e o resultado ocorra no estrangeiro, ou reciprocamente, isto é, há de ser comprovada a

transnacionalidade do delito.

5 - Assim, a comercialização de MP3's contento cópias de CD's e DVD's de autores nacionais ou estrangeiros, em

território nacional, por si só, não atrai a competência da Justiça Federal, sendo mister a transposição da fronteira

entre países para que seja definida a competência Federal.

6 - No caso concreto, a comprovação da comercialização dos MP3's ocorreu por meio da veiculação na

comunidade "orkut", antigo site de relacionamento notoriamente popular no Brasil, não havendo indícios, nas

investigações realizadas pela Associação Antipirataria e Polícia Federal, de comercialização ou exposição de

venda no estrangeiro.

7 - Dessa forma, a ofensa apenas atingiu os interesses particulares dos titulares dos direitos autorais, restando

evidenciada a inexistência de qualquer prejuízo a bem, serviço ou interesse da União, de suas autarquias ou

empresas públicas que ensejasse a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. Precedentes. 

8 - Incompetência da Justiça Federal reconhecida de ofício. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a incompetência da Justiça

Federal para processar e julgar o presente feito e determinar sua remessa para a Justiça Estadual, restando

prejudicado o recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009713-88.2011.4.03.6112/SP
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EMENTA

PENAL - CRIME DE CONTRABANDO - CIGARROS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA -

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO PAÍS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADA -

SENTENÇA REFORMADA - CONDENAÇÃO NO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 334 DO CÓDIGO

PENAL. 

1- Os cigarros de origem estrangeira internados irregularmente no território nacional são mercadorias cuja

importação é proibida, assim, como sua comercialização.

2 - A materialidade foi comprovada através do referido AITAGF acima mencionado, pelo Auto de Apresentação e

Apreensão de fl. 07 e pela Representação Fiscal para fins penas nº 10652.000498/2011-51 de fl. 61/63, constando

o seguinte teor: "Apreensão de cigarros de procedência estrangeira, desprovidos dos documentos comprobatórios

de sua introdução regular no País, realizada no dia 10/12/2011, na Rodovia SP 421, KM 136, município de

Nantes-SP....".

3- Nenhuma dúvida quanto à autoria, em sede policial, no momento de sua prisão em flagrante, o réu exerceu o

direito constitucional de permanecer em silêncio (fl.04), porém, por ocasião da audiência de instrução e

julgamento afirmou que os cigarros estrangeiros apreendidos eram de sua propriedade.

4- O réu tinha plena consciência que sua conduta era ilícita, vez que transportava mercadorias estrangeiras de

comercialização proibida, desprovidas de documentação fiscal.

5- Em sede judicial, o testemunho do policial militar/condutor do réu, Marcel Pires Dantas (mídia - fl.138) é

robusto ao ratificar as afirmações constantes na inicial acusatória.

6 - Comprovada a procedência estrangeira dos cigarros aprendidos sua comercialização em território nacional é

proibida, sendo evidente que não houve a devida regularização na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária,

conforme o estabelecido na Lei 9.782/99 e da Resolução RDC 90/2007 da ANVISA.

7- A jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de que a importação de cigarros é crime de contrabando

e não de descaminho, vez que além da sonegação tributária, há grave lesão à saúde pública, higiene, segurança e

saúde pública.

8 - Apesar de constar outros registros criminais em nome do réu, tais fatos não servem para exasperar a pena-base,

nos termos da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, bem como não há elemento nos autos para se

averiguar traços significativamente negativos em sua personalidade e conduta social.

9- O valor da mercadoria apreendida não tem valor expressivo, não obstante não se aplicar ao caso concreto o

princípio da insignificância, assim não se justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal. Fixada a pena-

base em 01 (um) ano de reclusão.

10- Não há circunstâncias atenuantes e agravantes, assim como não há causas de aumento ou diminuição da pena.

Fixada a pena definitiva em 01(um) ano de reclusão em regime aberto.

11- No caso concreto, a pena privativa deve ser substituída por uma pena restritiva de direitos, nos termos do

artigo 44, § 2º do Código Penal, consistente em prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser indicada

pelo Juízo da Execução Penal, pelo mesmo período da pena privativa de liberdade imposta. O regime inicial é o

aberto

12- Recurso a que se dá provimento ao recurso reformando a r. sentença e condenando o réu RENATO

MARTINS na prática do crime previsto no artigo 334, "d" do Código Penal. Não há nenhuma das hipóteses do

artigo 59, do CP presentes nos autos para elevar a pena-base acima do mínimo legal. Fixada a pena-base em

01(um) ano de reclusão, tornando-a definitiva em razão de não haver circunstâncias atenuantes ou agravantes.

Substituída a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à

comunidade, em entidade a ser indicada pelo Juiz da execução. Regime inicial aberto. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para condenar o réu no

crime previsto no artigo 334, § 1º, "d" do Código Penal, em uma pena privativa de liberdade fixada em 01 (um)

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica
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ano de reclusão, substituída por uma pena restrita de direito, consistente em serviços prestados à comunidade, em

entidade a ser indicada pelo Juiz da execução e regime inicial aberto, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000584-56.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO FISCAL. MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA 182 DO TFR. PROVA EMPRESTADA. VALIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. QUANTIDADE DE DIAS MULTA REFORMADA DE OFÍCIO. APELAÇÃO

IMPROVIDA.

1 - Réu condenado pelo crime do artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/1990, por ter apresentado à Receita Federal do

Brasil declaração de isento no ano-calendário de 2006, omitindo-se no ano-calendário de 2007, embora tendo tido

intensa movimentação bancária no período, sem justificativa idônea.

2 - A materialidade delitiva restou fartamente comprovada pelas conclusões emanadas do procedimento

administrativo e documentos constantes da Representação Para Fins Penais. Observa-se que a prova emprestada

colhida do processo penal em andamento em face do réu, embora corrobore, não foi a única a fundamentar a

configuração da materialidade delitiva. Os extratos bancários trazidos pelo réu demonstraram intensa

movimentação bancária para quem se declarou isento de imposto de renda e na sequência, omisso, sendo-lhe

possibilitada a comprovação das origens desses créditos, preferindo, no entanto, manter-se inerte, inclusive em

sede judicial, já que, como é sabido, a esfera Judicial não está vinculada à esfera administrativa.

3 - A discussão suscitada pelo réu de não ter auferido renda e, consequentemente, não ter suprimido impostos, via

de regra, não comporta enfrentamento no âmbito do processo penal. O esgotamento da instância tributária é,

inclusive, condição de procedibilidade da ação penal, conforme se infere da Súmula Vinculante n. 24. Destarte,

uma vez concluído, no âmbito tributário, que houve a supressão do tributo, a princípio, não há como se rediscutir

tal questão - inexistência de renda e, consequentemente, não supressão de tributo - no âmbito penal, tal como

pretendido pelo réu.

4 - A referência da defesa acerca da Súmula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos encontra-se superada e

em desacordo com a atual jurisprudência e legislação vigente.

5 - Nesse cenário, há que se concluir que o réu não afastou as provas colhidas no processo administrativo e

durante a instrução criminal, restando plenamente comprovado que omitiu informações ao Fisco quanto à

movimentação financeira, com a intenção (dolo) de suprimir os tributos que tinham por fato gerador tal

movimentação.

6 - Dosimetria reformada apenas no tocante à quantidade de dias multa, a fim de mensurá-los proporcionalmente à

pena privativa de liberdade.

7 - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, e, de ofício, reduzir a

quantidade de dias multa para 11 dias multa, mantendo, no mais, a r.sentença, nos termos do relatório e voto que

2011.61.13.000584-7/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PENAL. ROUBO À AGÊNCIA DA CEF. MATERIALIDADE COMPROVADA. RECONHECIMENTO

FOTOGRÁFICO. PROVA ISOLADA. AUTORIA NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA DEFESA

PROVIDA. ABSOLVIÇÃO. ALVARÁ CLAUSULADO.

I - A materialidade delitiva restou demonstrada por meio da Informação prestada pela Caixa Econômica Federal -

CEF, do Boletim de Ocorrência nº 7356/2007, do Inquérito Policial nº 23-0023/07, do Laudo de Exame de

Material de Audiovisual elaborado pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal e do Procedimento

Administrativo da Caixa Econômica Federal - CEF.

II - O acusado WILLIAN BRUNO BARBOSA DA SILVA foi reconhecido fotograficamente em sede policial

pelo vigilante Erik Gonçalves Pires de Oliveira e pela funcionária da Caixa Econômica Federal, a bancária Sandra

Siqueira do Nascimento Cunha, como um dos roubadores do crime tratado nestes autos.

III - Em sede judicial, a testemunha Sandra Siqueira do Nascimento Cunha confirmou o reconhecimento

fotográfico realizado na polícia, mas não reconheceu pessoalmente o réu WILLIAN BRUNO BARBOSA DA

CUNHA como um dos autores do delito. Diante do Magistrado, a testemunha disse que o denunciado era uma

pessoa muito semelhante a um dos roubadores, mas não afirmou com 100% (cem por cento) de certeza que o

acusado era um dos assaltantes.

IV - A testemunha Carlos Eduardo Trevizan, que segundo a acusação foi abordado pessoalmente pelo denunciado,

relatou toda a ação criminosa em Juízo e, quanto a WILLIAN BRUNO BARBOSA DA SILVA, limitou-se a dizer

que os traços do réu se assemelhavam bastante aos traços de um dos roubadores, também não apontando com

100% (cem por cento) de convicção o acusado como um dos assaltantes.

V - A jurisprudência é firme no sentido de que o reconhecimento fotográfico em sede policial, confirmado em

Juízo, e acompanhado de outros elementos probatórios é válido para fundamentar a autoria delitiva. Precedente.

VI - No caso destes autos, o Ministério Público Federal apresentou como única prova hábil para a condenação do

acusado o reconhecimento fotográfico realizado por 2 (duas) pessoas em sede policial, não se incumbindo de

agregar nenhum outro elemento probatório apto a corroborar a prova extrajudicial.

VII - O acusado WILLIAN BRUNO BARBOSA DA SILVA negou sua participação no crime diante da

autoridade policial e em Juízo. Na polícia não houve o reconhecimento pessoal do acusado pelas vítimas, situação

que se repetiu em Juízo, restando o reconhecimento fotográfico prova isolada no sentido da autoria do delito pelo

denunciado.

VIII - Diante da ausência de provas robustas e convincentes da autoria do delito por parte de WILLIAN BRUNO

BARBOSA DA SILVA, o que resta a esta Egrégia Corte é absolver o acusado, com fundamento no artigo 386, V,

do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.690/2008. Precedentes.

IX - Apelação da Defesa provida. Absolvição do acusado. Expedição de alvará clausulado.
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: CLEBER APARECIDO ANTONIO

No. ORIG. : 00081479120114036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Defesa e absolver o réu

WILLIAN BRUNO BARBOSA DA SILVA da acusação contra ele perpetrada, de acordo com o artigo 386, V, do

Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.690/2008, expedindo-se alvará clausulado, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010484-56.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ROUBO AOS CORREIOS. CONCURSO MATERIAL. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. CUMULAÇÃO DAS PENAS. PENA CORRETAMENTE FIXADA. APELAÇÃO DA

DEFESA IMPROVIDA.

I - A materialidade delitiva restou demonstrada por meio do Auto de Prisão em Flagrante, do Boletim de

Ocorrência nº 3296/2012 e do Auto de Exibição e Apreensão.

II - O depoimento prestado pelo réu ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA destoa por completo de todos os

elementos de prova colhidos contra ele. Em que pese haver uma ou outra divergência nos depoimentos dos

carteiros, comum nos casos de ações criminosas que causam temor nas vítimas, a prova colhida durante toda a

instrução processual é sólida no sentido de que ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA é culpado por 2 (dois)

roubos aos Correios.

III - A bolsa que o denunciado mexia quando foi surpreendido pelo policial militar Alexandre Nelito de Oliveira

era exatamente a bolsa dos Correios que foi subtraída do carteiro Washington Pereira de Moraes que, aliás,

reconheceu, sem sombra de dúvidas, o réu como um dos autores do roubo. A bicicleta dos Correios abandonada

na rua próxima do local da prisão de ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA também foi subtraída de

Washington Pereira de Moraes.

IV - Também no local da prisão a vítima Murilo Antonio de Lima reconheceu, sem sombra de dúvidas, o réu

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA como um dos indivíduos que o abordou no roubo da bicicleta e da bolsa

dos Correios que portava durante o seu horário de trabalho.

V - Correto, portanto, o decreto condenatório proferido em desfavor de ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA,

que praticou 2 (dois) roubos aos Correios, nos termos do artigo 157, § 2º, II, do Código Penal, em concurso

material.

VI - Após uma detida análise do caso concreto, verifica-se que o Magistrado fundamentou de maneira irretocável

a pena a ser aplicada ao réu ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA, não merecendo, desta feita, reparo algum

por parte desta Egrégia Corte.

VII - Especificamente à pena pecuniária, que é contra o que se insurge a Defesa, foram observados para sua

fixação os mesmos critérios adotados para a definição da pena corporal. O valor da multa está adequado às

circunstâncias da prática delituosa e foi fixado inicialmente no montante mínimo e sofreu apenas a elevação de 1/3

(um terço) pela causa de aumento de pena do artigo 157, § 2º, II, do Código Penal, não havendo qualquer razão

para sua diminuição.

VIII - Apelação da Defesa improvida.

 

 

2012.61.04.010484-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANDRE LUIZ GOMES DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP261315 EDUARDO CAROZZI DE AGUIAR e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00104845620124036104 6 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Defesa de ANDRÉ

LUIZ GOMES DE OLIVEIRA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007413-31.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL: CONTRABANDO. MÁQUINAS CAÇA NÍQUEIS. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA. SÚMULA

214 DO STJ.

I - Comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, o decreto condenatório é de rigor.

II - A materialidade delitiva está comprovada nos autos através do laudo pericial de fls. 18/23 que constatou que

as máquinas apreendidas contem componentes de origem estrangeira.

III - A autoria, de igual sorte, está comprovada nos autos de forma induvidosa, consoante a confissão do réu em

seu interrogatório judicial, restando claro que este tinha intenção de manter as máquinas em seu estabelecimento

com o intuito de obter lucro de cerca de 10% (dez por cento).

IV - Quanto ao princípio da insignificância, no caso do crime de contrabando de máquinas caça níqueis, não se

deve levar em conta somente valores patrimoniais, mas também o prejuízo que a conduta traz à sociedade, ainda

mais quando as mercadorias apreendidas se destinam à exploração de jogo de azar, cuja proibição em território

nacional é notoriamente conhecida, ausente o reduzidíssimo grau de reprovabilidade da conduta, exigido pelo

Excelso Pretório para a configuração da bagatela.

V - Nos termos da Súmula 241 do E. STJ processos cujo transito em julgado se deu em data posterior aos fatos

delituosos não podem ser utilizados para apuração da pena-base.

VI - Consequências do crime devidamente valoradas pelo Juízo na dosimetria da pena.

VII - Apelo ministerial improvido. Recurso da defesa parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do Ministério Público

Federal e dar parcial provimento ao recurso do acusado para afastar a circunstância dos antecedentes do réu,

totalizando na pena definitiva de 01 (um) ano e 05 (cinco) meses de reclusão, substituída por duas penas restritivas

de direitos consistentes em: uma pena de prestação de serviços à instituição beneficente a ser indicada pelo Juiz da

Execução Penal e uma pena pecuniária correspondente ao pagamento de 17 (dezessete) cestas básicas, em regime

inicial aberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2012.61.09.007413-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SAMIR GHOSN

ADVOGADO : SP210676 RAFAEL GERBER HORNINK

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00074133120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002243-54.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE CONTRABANDO. MÁQUINAS CAÇA - NÍQUEIS. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS

DA CONSUNÇÃO E DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. PEDRO ROBERTO SABBATINO foi denunciado pelo Ministério Público Federal porque, no dia 24 de maio

de 2007, ele foi surpreendido mantendo em depósito e utilizando em proveito próprio, no exercício de atividade

comercial, cinco máquinas caça níqueis com peças e componentes eletrônicos de origem estrangeira, que devia

saber ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte de

outrem.

2. A aplicação do princípio da insignificância não se autoriza no caso em tela, na medida em que trata do crime de

contrabando, onde não se deve levar em conta somente valores patrimoniais, mas também o prejuízo que a

conduta traz à sociedade, ainda mais quando as mercadorias apreendidas se destinam à exploração de jogo de azar,

cuja proibição em território nacional é notoriamente conhecida.

3. Dosimetria da pena que não merece alteração.

4. Provimento do parcial do recurso da defesa apenas para que a pena privativa de liberdade seja substituída por

02 (dois) salários mínimos, devendo a forma de pagamento ser definida pelo Juízo da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade dar parcial provimento ao apelo da defesa apenas para

que a pena privativa de liberdade seja substituída por 02 (dois) salários mínimos, devendo a forma de

pagamento ser definida pelo Juízo da execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005226-28.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

2012.61.17.002243-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DENILSON APARECIDO LORENZETTI

ADVOGADO : SP243621 THAIS LUCATO DOS SANTOS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00022435420124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.81.005226-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROGERIO AUGUSTO MOREIRA MAGALHAES

ADVOGADO : SP104409 JOÃO IBAIXE JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO(A) : INACIO LEITE DOS ANJOS (desmembramento)

No. ORIG. : 00052262820124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4118/4153



 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º DA LEI 8.137/1990. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO OCORRIDA

SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. NULIDADE.

1 - Apesar de não se ignorar a divergência de posicionamento existente no Superior Tribunal de Justiça acerca da

legitimidade da quebra do sigilo bancário requisitado diretamente pelo Fisco, sem prévia autorização judicial para

fins de constituição de crédito tributário, esta Turma filia-se à posição de que tal ato enseja flagrante

constrangimento ilegal.

2 - A quebra do sigilo bancário para investigação criminal deve ser necessariamente submetida à avaliação do

magistrado competente, a quem cabe motivar concretamente seu "decisum", nos termos dos artigos 5º, inciso XII

e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

3 - Não se está aqui afastando de forma irrestrita a possibilidade de quebra do sigilo financeiro em período

anterior a Lei Complementar nº 105/2001, mas sim, afirmando a ilegalidade do uso de informações obtidas por

meio da movimentação de CPMF, para, isoladamente, sem autorização judicial, viabilizar o acesso a dados

pessoais e sigilosos, com vistas a identificar ilícito de supressão ou redução de tributo.

4 - Não poderia a Receita Federal, órgão interessado no processo administrativo e tributário, sem competência

constitucional específica, fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia

autorização judicial, para fins penais.

5 - Ação penal anulada ab initio.

6 - Extensão dos efeitos aos autos desmembrados relativos ao corréu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar a ilicitude das provas obtidas por

meio da quebra de sigilo bancário da empresa/contribuinte representada pelo réu, anulando o processo ab initio e

determinar o trancamento da ação penal por ausência de justa causa para persecução e o desentranhamento dos

documentos obtidos ilicitamente, com a consequente devolução dos mesmos ao respectivo titular, estendendo-se

os efeitos dessa decisão aos autos desmembrados relativos ao corréu Inácio Leite dos Santos, julgando

prejudicados os demais pedidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004256-46.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. LEI Nº 10.826/03. TRÁFICO DE ARMAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

POLICIAL MILITAR. CAUSA DE AUMENTO DE PENA. DOSIMETRIA DA PENA CORPORAL

ADEQUADA. PENA DE MULTA CORRIGIDA DE OFÍCIO. QUANTUM. APELAÇÃO DA DEFESA

IMPROVIDA.

I - A materialidade delitiva restou demonstrada por meio do Auto de Prisão em Flagrante, do Auto de

Apresentação e Apreensão, do Inquérito Policial nº 232/2013 e dos Laudos de Balística e Caracterização Física de

Materiais.

II - O denunciado confessou em Juízo e em sede policial que adquiriu 1 (uma) pistola calibre .25 (ponto vinte e

2013.60.02.004256-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DOUGLAS GONCALVES LINS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : GO012194 VALDIVINO CLARINDO LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00042564620134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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cinco) fabricada na República Tcheca, 1 (uma) pistola calibre .22 (ponto vinte e dois) LR fabricada na Áustria, 1

(um) revólver calibre .22 (ponto vinte e dois) LR fabricado na República Tcheca, 100 (cem) cartuchos íntegros de

munição de arma de fogo calibre .380 (trezentos e oitenta), 100 (cem) cartuchos calibre .38 (ponto trinta e oito),

650 (seiscentos e cinquenta) cartuchos calibre .22 (ponto vinte e dois) LR e 50 (cinquenta) cartuchos calibre .25

(ponto vinte e cinco) sem autorização da autoridade competente do Comando do Exército e em desconformidade

com a regulamentação vigente.

III - Segundo a prova colhida nos autos, não resta dúvida de que o réu DOUGLAS GONÇALVES LINS adquiriu

as armas e as munições em solo paraguaio, portanto, incidindo no delito previsto no artigo 18, da Lei nº

10.826/03.

IV - Em sede policial, os 3 (três) ocupantes do veículo abordado pela Polícia Rodoviária Federal em

Maracaju/MS, destaque para DOUGLAS GONÇALVES LINS, disseram que após visitarem a mãe do denunciado

na cidade de Amambai/MS partiram em viagem para Ponta Porã/MS e, no dia 07/11/2013, todos se dirigiram para

Pedro Juan Caballero/PY, onde cada um realizou suas compras individualmente.

V - Em Juízo, o réu DOUGLAS GONÇALVES LINS apenas alterou sua versão dada na Delegacia de Polícia no

sentido de que as armas e as munições foram adquiridas em Ponta Porã/MS. Disse que adquiriu as armas de um

indivíduo que o abordou na frente do hotel em solo brasileiro e lhe apresentou fotografias do armamento e o preço

sugerido, situação esta que empolgou o réu e fez com que marcasse o encontro para entrega dos objetos à noite no

bar do referido hotel. O denunciado relatou que pagou quase R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelas armas e

munições e que tinha a intenção de regularizar o armamento no futuro. Resta claro que o depoimento do

denunciado em Juízo é tese isolada de todas as demais provas colhidas durante o inquérito policial e a instrução

processual.

VI - Com efeito, o réu DOUGLAS GONÇALVES LINS comprou armas de fogo de origem estrangeira no

Paraguai e de maneira livre e consciente as introduziu em território brasileiro, praticando o delito previsto no

artigo 18, da Lei nº 10.826/03 com a causa de aumento de pena do artigo 20, da Lei nº 10.826/03, por se tratar de

policial militar do Estado de Goiás, desinteressando para a tipicidade da conduta se as armas e munições foram

adquiridas para uso pessoal ou para eventual comercialização.

VII - Conforme orientação consolidada nas Cortes Superiores, não tem o direito de recorrer em liberdade o

acusado que permaneceu justificadamente preso durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante ou

preventiva, ainda que seja primário e de bons antecedentes. Precedentes.

VIII - Dosimetria da pena corporal corretamente imposta. Pena de multa retificada de ofício. Definição do

quantum.

IX - Apelação da Defesa improvida. Pena de multa corrigida de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Defesa de DOUGLAS

GONÇALVES LINS e, de ofício, reduzir a pena de multa ao pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa, no valor

unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000036-93.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

2013.60.05.000036-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : KENIA GOMES DOS SANTOS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MS011603 LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000369320134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES -

CULPABILIDADE - DENÚNCIA - MATERIALIDADE - AUTORIA - PENA-BASE - AGRAVANTES E

ATENUANTES - CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO - REGIME DE CUMPRIMENTO.

I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Auto de

Apresentação e Apreensão (fls. 11), pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 15) e pelo Laudo de Perícia

Criminal Federal (fls. 58/60), os quais comprovam que o material encontrado em poder da ré tratava-se de

cocaína, com massa correspondente a 200g (duzentos gramas).

II - A ré KENIA GOMES DOS SANTOS foi presa em flagrante delito no dia 28 de dezembro de 2012, por volta

das 17h, a bordo do ônibus da viação Cruzeiro do Sul, durante fiscalização de rotina na rodovia MS 164, no

distrito de Copo Sujo, município de Ponta Porã/MS, transportando substância entorpecente conhecida como

cocaína, proveniente da cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero e com destino à cidade brasileira de Maracaju,

com massa correspondente a 200g (duzentos gramas).

III - A quantidade da droga é indicador do grau de envolvimento do agente com o tráfico, revelando a natureza de

sua índole e a medida de sua personalidade perigosa, devendo a pena-base ser dosada de forma a atender aos fins

de prevenção e justa retribuição do delito, de modo que a exacerbação deve guardar razoável proporção com as

circunstâncias judiciais. Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, a acusada transportava o correspondente

a 200g (duzentos gramas) da droga, quantidade esta que não justifica o aumento da pena-base, embora seja

expressiva e se reconheça o seu potencial lesivo, de forma que nesta fase da dosimetria a pena-base deverá ser

reduzida para 5 anos de reclusão e 500 dias-multa.

 

IV - Há muito se firmou o entendimento no sentido de que, se a confissão do agente é um dos fundamentos da

condenação, a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, deve ser aplicada, sendo

irrelevante o momento, se foi total ou parcial, ou mesmo se houve retratação posterior. Considerando que a ré

confessou a prática do delito, de se reconhecer a atenuante genérica da confissão espontânea, (artigo 65, III, "d",

do Código Penal), à razão de 1/6. No entanto, esta não poderá ser utilizada como elemento para redução da pena,

em conformidade com o entendimento da Súmula 231 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("A incidência da

circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal").

V - O conjunto probatório evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga foi

trazida da Bolívia para ser comercializada no Brasil. Logo, correta a fixação da causa de aumento da

transnacionalidade. Por outro lado, a causa especial de aumento de pena do artigo 40, inciso III, da Lei de Drogas

(uso de transporte público), deverá incidir somente nos casos em que o agente, comprovadamente, se utiliza do

transporte público para comercializar a droga, o que não restou evidenciado na hipótese dos autos, não devendo

incidir essa causa de aumento.

VI - A causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, é devida ao agente primário, que tenha bons

antecedentes, não se dedique às atividades criminosas e nem integre organização criminosa. No caso dos autos, o

Juízo a fixou em 1/6 ante à ausência de provas de que o acusado se dedicasse a atividades criminosas ou a

integrasse. No entanto, a acusada confessou ter comprado o entorpecente no Paraguai para revendê-lo no Brasil,

com intuito de auferir dinheiro fácil, e cumpria pena em regime semiaberto por crime de tráfico e de associação, o

que denota que ela é traficante profissional. Nesse ponto, é de ser afastada a causa de diminuição do artigo 33, §

4º, da Lei 11.343/2006.

VII - Ao determinar que o regime inicial de cumprimento da pena deveria ser o fechado, considerou o Juízo de

primeiro grau que o crime transnacional de drogas foi equiparado ao crime hediondo, a teor do artigo 2º, § 1º, da

Lei 8.072/1990, com redação dada pela Lei 11.464/2007, deixando de aplicar da detração do artigo 387 do CPP.

No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou incidentalmente a inconstitucionalidade da

norma referida, que estabelecia a obrigatoriedade do regime inicial fechado aos crimes hediondos e assemelhados,

tornando-se imprescindível a fundamentação do regime imposto, ainda que se trate de crime hediondo ou

equiparado (HC nº 111.840/ES, Tribunal Pleno, Relator Ministro Dias Toffoli, DJe 17/12/2013). NO CASO

CONCRETO, o regime inicial deve ser o semiaberto, vez que, observado o disposto no artigo 33, parágrafo 2º, do

Código Penal, entendo presentes os requisitos para regime menos grave. De outra forma, o desconto feito por

força do tempo decorrido entre a prisão em flagrante e a prolação da sentença, para fins da detração do artigo 387,

§ 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei nº 12.736/2012, não repercute no regime inicial fechado,

que fica mantido, pelos fundamentos utilizados no decisum.

VIII - Apelação da acusada parcialmente provida para reduzir a pena-base ao mínimo legal, reconhecer a

atenuante do artigo 65, III, "d", do Código Penal, mantendo-se a pena, na segunda fase, no patamar mínimo de 5

anos de reclusão e 500 dias-multa, em vista da Súmula 231 do STJ, e fixar o regime inicial semiaberto para início

de cumprimento da pena. Apelação da Justiça Pública parcialmente provida para afastar a causa de diminuição do

artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, tornando definitiva a pena em 5 anos e 10 meses de reclusão, e ao

pagamento de 583 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos
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fatos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da acusada para

reduzir a pena-base ao mínimo legal, reconhecer a atenuante do artigo 65, III, "d", do Código Penal, mantendo-se

a pena, na segunda fase, no patamar mínimo de 5 anos de reclusão e 500 dias-multa, em vista da Súmula 231 do

STJ, e fixar o regime inicial semiaberto para início de cumprimento da pena; e dar parcial provimento à apelação

da Justiça Pública para afastar a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, do CPC, tornando definitiva a pena em 5

anos e 10 meses de reclusão, e ao pagamento de 583 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do

salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003202-93.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL. PENA BASE. CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º DA

LEI DE DROGAS. PENA DE MULTA. ISENÇÃO DE CUSTAS. REGIME INICIAL FECHADO.

1. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.

2. Não há prova concreta da existência de ato coator, tampouco da inevitabilidade e insuperabilidade de suposta

ameaça de dano grave e atual ao réu ou a seus familiares. Dentro desse contexto, é cediço que meras alegações da

defesa, desacompanhadas de outros elementos de convicção, não são suficientes para caracterizar a causa de

exclusão de culpabilidade prevista no artigo 22 do Código Penal.

3. Pena-base corretamente fixada pela sentença a quo em 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a

considerar-se a quantidade de 96,67 kg de cocaína apreendidas com o réu. 

4. Mantido o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, no patamar de 1/6, ficando fixada a pena na

segunda fase em 07 (sete) anos e 11 (onze) meses de reclusão, e 791 (setecentos e noventa e um) dias-multa.

5. Tem sido entendimento que a causa de aumento da transnacionalidade deve ser fixada no patamar mínimo

legal, de 1/6 (um sexto), sendo irrelevante, para a sua aplicação, a distância a ser percorrida pelo agente, visto que

não era seu objetivo introduzir a droga nos lugares por onde passaria, mas entregá-la no local combinado. O

quantum deve ser, assim, fixado em 1/6, e não em 1/5, como o fez a sentença a quo.

6. Reconhecida para o réu Osmar a causa de diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº

11.343/2006, tal redução deve ser mantida no mínimo legal, ou seja, 1/6 (um sexto), e não na fração máxima

prevista pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei Antidrogas, de 2/3 (dois terços) da reprimenda, nitidamente reservada

para casos menos graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pelo réu.

7. A pena definitiva do réu resulta em 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão, acrescida de 768

(setecentos e sessenta e oito) dias-multa, cada qual fixado em seu patamar mínimo.

8. A pena de multa decorre do tipo penal e não é possível deixar de aplicá-la, devendo o montante aplicado ser

compatível com o delito praticado e observar a proporcionalidade com a pena privativa de liberdade fixada,

independentemente da situação econômica do réu, justificando esta, apenas a fixação do valor unitário no mínimo

2014.61.04.003202-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : OSMAN GABRIEL DIAZ MEJIA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : RENAN LAVIOLA RODRIGUES DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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legal.

9. A condenação em custas processuais decorre do comando normativo inserto no artigo 804 do Código de

Processo Penal, ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, ficando, contudo, sobrestado o pagamento

enquanto perdurar essa condição, pelo prazo de cinco anos, na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950.

10. O regime inicial fechado deve ser mantido, como fixado na sentença, vez que não estão presentes os requisitos

para regime menos grave. Ainda que a pena definitiva do réu tenha sido fixada em 07 (sete) anos, 08 (oito) meses

e 10 (dez) dias de reclusão, a considerar-se a grande quantidade de drogas com ele apreendida, é mister a fixação

do regime inicial fechado, nos termos do artigo 33, parágrafos 2º, alínea "b", e 3º do Código Penal.

11. Recurso do réu OSMAN GABRIEL DIAZ MEJIA parcialmente provido para diminuir a dosimetria de sua

pena, no que tange à transnacionalidade do delito de tráfico de drogas, reconhecida no patamar mínimo de 1/6, e

não 1/5, tornando definitiva a pena de 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão, acrescida de 768

(setecentos e sessenta e oito) dias-multa, no valor unitário mínimo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR parcial provimento ao recurso do réu OSMAN

GABRIEL DIAZ MEJIA para diminuir a dosimetria de sua pena, no que tange à transnacionalidade do delito de

tráfico de drogas, reconhecida no patamar mínimo de 1/6, e não 1/5, tornando definitiva a pena de 07 (sete) anos,

08 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão, acrescida de 768 (setecentos e sessenta e oito) dias-multa, no valor

unitário mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000490-85.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. PENA BASE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA E MENORIDADE

RELATIVA. TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º DA LEI

DE DROGAS. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. REGIME INICIAL ABERTO.

SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.

1. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.

2. Conforme demonstrado pelos laudos apresentados, a ré transportava 487,9g (quatrocentos e oitenta e sete

gramas e nove decigramas) (massa líquida) de cocaína. A quantidade apreendida não justifica aumento dessa

grandeza, especialmente tendo em vista as circunstâncias judiciais favoráveis à ré, consoante precedentes desta

Turma, em casos análogos, devendo, portanto, a pena-base permanecer no mínimo legal.

3. Na segunda fase, corretamente reconhecida pela sentença a quo a atenuante da confissão espontânea e da

menoridade relativa. A aplicação da referida atenuante, todavia, não acarretará qualquer alteração na pena, eis que

já fixada no mínimo legal, em conformidade com o entendimento da Súmula nº 231 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça ("A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo

legal").

4. Na terceira fase, a sentença a quo corretamente reconheceu a causa de aumento da transnacionalidade, o que

mantenho, resultando em 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e 583 (quinhentos e oitenta e

três) dias-multa.

5. A mera afirmação da existência de dificuldades financeiras não se presta a demonstrar o alegado estado de

2014.61.19.000490-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUZ MARIA AMASIFUEN PARDO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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necessidade, não sendo o caso do reconhecimento da causa de diminuição prevista no artigo 24, parágrafo 2º, do

Código Penal.

6. Nos casos em que não esteja comprovado que a agente integra, em caráter permanente e estável, a organização

criminosa, mas possuindo ela a consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo

esta Colenda Turma que ela faz jus à causa de diminuição presente no artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas.

7. A quantidade de droga apreendida com a ré (487g de cocaína), seu arrependimento e colaboração com a Justiça,

bem como a menoridade relativa da acusada, que tinha, à época dos fatos, 19 anos, a meu ver, autorizam a

aplicação da referida causa de diminuição em patamar acima do mínimo legal, à fração de 1/4 (um quarto),

quantum que afigura-se proporcional com as circunstâncias concretas do caso.

8. A pena definitiva da ré resulta em 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, acrescida de 437

(quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, no valor unitário mínimo fixado na sentença.

9. A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes

os requisitos do artigo 44 e incisos do Código Penal.

10. Considerando que a pena definitiva foi fixada em 04 anos, 04 meses e 15 dias de reclusão, ausentes

circunstâncias desfavoráveis, e descontando-se o tempo de pena cumprida provisoriamente, nos termos da

detração penal do artigo 397, § 2º, do Código de Processo Penal, tem-se que o restante da pena a ser cumprido é

inferior a 04 anos, impondo-se para a ré o regime inicial aberto, para cumprimento da pena, nos termos do artigo

33, parágrafos 2º, alínea "b", e 3º do Código Penal.

11. Recurso da ré LUZ MARIA AMASIFUEN PARDO parcialmente provido para reconhecer a causa de

diminuição presente no artigo 33, § 4º da Lei de Drogas, à fração de 1/4 (um quarto) e para fixar o regime inicial

de cumprimento aberto, tornando definitiva a pena de 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, em

regime inicial aberto, acrescida de 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, cada qual fixado no mínimo legal,

mantida, no mais, a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da ré LUZ MARIA

AMASIFUEN PARDO para reconhecer a causa de diminuição presente no artigo 33, § 4º da Lei de Drogas, à

fração de 1/4 (um quarto) e para fixar o regime inicial de cumprimento aberto, tornando definitiva a pena de 04

(quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, em regime inicial aberto, acrescida de 437 (quatrocentos e

trinta e sete) dias-multa, cada qual fixado no mínimo legal, mantida, no mais, a sentença, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002473-22.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. ERRO MATERIAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

NATUREZA E QUANTIDADE DE ENTORPECENTES. DA PROMESSA DE PAGA OU RECOMPENSA.
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AGRAVANTE GENÉRICA DO ARTIGO 66 DO CÓDIGO PENAL. CONFISSÃO ESPONTÃNEA.

TRANSNACIONALIDADE. ESTA DO DE NECESSIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO

ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS.DO USO DE DOCUMENTO FALSO. ERRO DE TIPO. ABSOLVIÇÃO

POR FALTA DE PROVAS. CRIME IMPOSSÍVEL. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. AGRAVANTE DO

ARTIGO 61, INCISO II, B, DO CÓDIGO PENAL. REGIME INICIAL SEMI ABERTO. DIREITO DE

APELAR EM LIBERDADE.

1. Correção de erro material presente na sentença a quo para preencher a omissão em seu dispositivo quanto à

tipificação do delito a que foi condenado o réu previsto no artigo 304, c.c. artigo 297 do Código Penal.

2. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.

3. Conforme demonstrado pelos laudos apresentados, o réu transportava 5.456g (cinco mil, quatrocentos e

cinquenta e seis gramas) (massa líquida) de cocaína. Assim, a despeito de o réu ser primário e de bons

antecedentes, considerando o alto potencial lesivo da cocaína, bem como a significativa quantidade de

entorpecente transportado pelo agente, resta justificado o aumento da pena-base no quantum fixado pela sentença,

que afigura-se proporcional a considerar-se a média das apreensões do mesmo tipo, mantendo, portanto, a fixação

da pena-base em 06 anos e 06 meses de reclusão, e 650 dias-multa.

4. Não assiste razão ao Ministério Público quanto à possibilidade de aplicação da circunstância legal prevista no

artigo 62, inciso IV, do Código Penal (promessa de paga ou recompensa), pois o objetivo de lucro já está ínsito

nesse tipo de delito.

5. A mera alegação de dificuldades financeiras e familiares não pode ser interpretada como situação excepcional

justificar a interpretação como "circunstância relevante" prevista no artigo 66 do Código Penal.

6. Embora não exista consenso quanto ao patamar ideal a ser adotado, a jurisprudência dos Tribunais, incluindo o

desta Egrégia Corte, firmou o entendimento de aplicação do coeficiente imaginário de no mínimo 1/6 a no

máximo 2/3, em situações excepcionais, para cada circunstância atenuante ou agravante reconhecida, em

obediência ao princípio da proporcionalidade e ao próprio sistema trifásico de dosimetria da pena consagrado pelo

legislador no artigo 68 do Código Penal.

7. A sentença a quo corretamente reconheceu a referida atenuante, porém o fez no patamar de 1/8 (um oitavo)

baseado no fato de o réu ter confessado a autoria delitiva tão somente perante a autoridade judicial, e não já no

momento de sua prisão perante a autoridade policial. No entanto, não há razão no caso concreto para reconhecer a

atenuante da confissão espontânea em patamar inferior ao de 1/6 (um sexto), ficando sua pena provisória fixada

em 05 (cinco) anos e 05 (cinco) meses de reclusão, acrescida de 541 (quinhentos e quarenta e um) dias-multa.

8. A sentença a quo reconheceu a causa de aumento da transnacionalidade do delito, à fração de 1/5 (um quinto) e,

apesar de não ter sido objeto de recurso da defesa, reconhecido, ex officio, o patamar mínimo de 1/6 à referida

majorante.

9. O fato apontado pela sentença a quo de o réu ter permanecido aqui no Brasil durante 02 meses não demonstra

por si só desprendimento acima do normal para a prática do crime. No caso das chamadas "mulas", a prática

forense nos revela ser recorrente que estas permaneçam certo tempo no país aguardando instruções de seus

agentes de tráfico, até mesmo como uma forma de aumentar a vulnerabilidade e controle psicológico sobre estas

pessoas, não devendo, assim, tal situação ser valorada como uma circunstância excepcional em detrimento do réu.

10. Em que pese a alegação de miséria e infortúnio do acusado, isso não é o suficiente para elidir o dolo, nem para

justificar o estado de necessidade. Portanto, não é caso do reconhecimento da causa de diminuição prevista em seu

parágrafo 2º, do mesmo.

11. Nos casos em que não esteja comprovado que o agente integra, em caráter permanente e estável, a organização

criminosa, mas possuindo ele a consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo

esta Colenda Turma que ele faz jus à causa de diminuição que, contudo, deve ser fixada no mínimo legal, ou seja,

1/6 (um sexto), e não em fração superior prevista pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei Antidrogas, de no máximo

2/3 (dois terços) da reprimenda, nitidamente reservada para casos menos graves, a depender da intensidade do

auxílio prestado pelo réu.artigo.

12. Na hipótese, a ré é primária e de bons antecedentes, não existindo, entretanto, nenhuma característica peculiar

ao caso para que se figure a diminuição em fração superior à do mínimo legal.

13. A pena definitiva da ré, quanto ao delito de tráfico transnacional de drogas, resulta em 05 (cinco) anos, 03

(três) meses e 05 (cinco) dias de reclusão, acrescida de 525 (quinhentos e vinte e cinco) dias-multa cada qual em

valor fixado no mínimo legal.

14. demonstram o dolo do réu, ou seja, que tinha consciência de que o documento era objeto de contrafação, ou,

no mínimo, assumiu o risco de que o documento pudesse ser falso, haja vista que o visto é documento que se

obtém pessoal e diretamente por vias consulares, repleto de exigências e etapas administrativas, o que o próprio

réu admitiu não ter feito e apenas entregue a um amigo o passaporte, obtendo de volta o visto para sua vinda ao

Brasil.

15. Não há como se acolher a tese da defesa de se tratar de crime impossível dado tratar-se de meio absolutamente

ineficaz de perquirir a finalidade do delito pela grosseira adulteração e falta de semelhança do documento

adulterado com o original. No caso em comento, entretanto, o visto apresentado pelo réu assemelha-se muito ao
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original, só sendo capaz de ser percebido como falso a partir de capacitações técnicas específicas, sendo sim apto

a iludir, não se tratando, pois, de "falsificação perceptível". Tanto era que o réu conseguiu com ele passar pelas

autoridades migratórias e adentrar o país no dia 08 de fevereiro de 2.014.

16. Não há que se falar na aplicação do princípio da consunção, vez que o crime de uso de documento falso e o

delito de tráfico de drogas possuem objetividades jurídicas distintas e o primeiro não é fase necessária para a

consumação do segundo tipo de delito, pois este poderia ser praticado mediante uso de documento verdadeiro.

Tratam-se, portanto, de crimes autônomos, que devem ser reprimidos distintamente. Tratam-se, portanto, de

crimes autônomos, que devem ser reprimidos distintamente.

17. A sentença a quo fixou, quanto ao delito de uso de documento falso, a pena-base no mínimo legal,

reconhecendo tão somente a agravante genérica do artigo 61, inciso II, do Código Penal, contra o que se insurgiu a

defesa, pleiteando pelo afastamento da referida majorante.

18. Não obstante a alegação do réu de que outra pessoa tenha-lhe passado o passaporte com o visto tido como

falso, o fato é que os delitos foram considerados autônomos, de forma que a aplicação da agravante genérica

caracterizaria bis in idem. 

19. A pena definitiva do réu resulta em 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias de reclusão, acrescida de

535 (quinhentos e trinta e cinco) dias-multa, no valor unitário mínimo fixado na sentença.

20. Considerando que a pena definitiva foi fixada em 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias de reclusão,

e ausentes circunstâncias desfavoráveis, impõe-se para o réu o regime inicial semiaberto, para cumprimento da

pena, nos termos do artigo 33, parágrafos 2º, alínea "b", e 3º do Código Penal.

21. O réu foi preso em flagrante e assim permaneceu durante todo o desenrolar da ação penal, razão porque é de

ser mantida, não podendo recorrer em liberdade.

22. De ofício, corrigido erro material presente na sentença a quo para preencher a omissão em seu dispositivo

quanto à tipificação do delito a que foi condenado o réu previsto no artigo 304, c.c. artigo 297 do Código Penal,

bem como diminuído o quantum da causa de aumento da transnacionalidade do delito de tráfico de drogas, à

fração de 1/6 (um sexto). Ainda, parcialmente provido o recurso da Justiça Pública para diminuir o quantum

referente à causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, à fração de 1/6 (um sexto), e, por

fim, parcialmente provido o recurso do réu INNOCENT OFFODILE OKEKE para aplicar a atenuante da

confissão espontânea do delito de tráfico de drogas à fração de 1/6, para afastar a agravante genérica prevista no

artigo 61, inciso II, "b", do Código Penal e para fixar o regime inicial de cumprimento semiaberto, tornando

definitiva a pena de 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto,

acrescida de 535 (quinhentos e trinta e cinco) dias-multa, cada qual fixado no mínimo legal, mantida, no mais,

a sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir erro material presente na sentença a

quo para preencher a omissão em seu dispositivo quanto à tipificação do delito a que foi condenado o réu previsto

no artigo 304, c.c. artigo 297 do Código Penal, bem como reconhecer a causa de aumento referente à

transnacionalidade do delito de tráfico de drogas, à fração de 1/6 (um sexto); dar parcial provimento ao recurso da

Justiça Pública para diminuir o quantum referente à causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º, da Lei de

Drogas, à fração de 1/6 (um sexto); e, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do réu INNOCENT

OFFODILE OKEKE para aplicar a atenuante da confissão espontânea do delito de tráfico de drogas à fração de

1/6, para afastar a agravante genérica prevista no artigo 61, inciso II, "b", do Código Penal e para fixar o regime

inicial de cumprimento semiaberto, tornando definitiva a pena de 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias

de reclusão, em regime inicial semiaberto, acrescida de 535 (quinhentos e trinta e cinco) dias-multa, cada

qual fixado no mínimo legal, mantida, no mais, a sentença, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Des. Fed. José Lunardelli, vencido, em parte, o Des. Fed. Nino Toldo que lhe dava parcial provimento, em menor

extensão, mantendo a agravante do art. 61, II, "b", do Código Penal, relativamente à segunda imputação (uso de

documento falso) e consequentemente, a pena fixada pelo Juízo de Primeiro Grau para este delito.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. ERRO DE TIPO NÃO CONFIGURADO. ABSVOLVIÇÃO POR

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS AFASTADA. PENA BASE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.

TRANSNACIONALIDADE. TRANSPORTE PÚBLICO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33,

§ 4º DA LEI DE DROGAS. DELAÇÃO PREMIADA. REGIME INICIAL SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO

POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.

1. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.

2. Não merece credibilidade a alegação da defesa de que a acusada não sabia trazer consigo substância

entorpecente. Isto porque, a despeito do depoimento da ré em juízo, a mera alegação sobre o desconhecimento da

empreitada criminosa não é suficiente ao afastamento do dolo, não se desincumbindo a ré, portanto, do ônus de

comprovar essa alegação, o que não ocorreu nos autos em questão.

3. Incabível a incidência do princípio da presunção de inocência, vez que a materialidade e a autoria estão plena e

devidamente comprovadas nos autos através do Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/06); Auto de Apresentação e

Apreensão (fls. 19/20); Laudos Preliminar e Definitivo de Perícia Criminal Federal de fls. 07/09 e 73/76, que

atestaram ser cocaína a substância encontrada em poder da ré, bem como os depoimentos das testemunhas e o

próprio interrogatório da ré, que confirmou estar, na data dos fatos, trazendo consigo bagagem que, ao ser

revistada pelos policiais federais, revelou fundo falso no qual existia substância entorpecente. 

4. Conforme demonstrado pelos laudos apresentados, a ré transportava 5.060g (cinco mil e sessenta gramas)

(massa líquida) de cocaína. A quantidade apreendida, a despeito de não permitir a fixação da pena-base no

mínimo legal, tampouco justifica aumento na grandeza fixada pelo juízo monocrático, especialmente tendo em

vista as circunstâncias judiciais favoráveis à ré, consoante precedentes desta Turma, em casos análogos.

5. Na segunda fase, considerando que a ré negou o conhecimento da droga escondida em sua bagagem, negando,

assim, a prática do delito, não há como reconhecer a atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no

artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal.

6. Comprovada a transnacionalidade, a referida causa de aumento deve ser fixada no patamar mínimo legal, que é

de 1/6 (um sexto), sendo irrelevante, para a sua aplicação, a distância a ser percorrida pelo agente, visto que não

era seu objetivo introduzir a droga nos lugares por onde passaria, mas entregá-la no local combinado.

7. A causa de aumento referente ao uso do transporte público deve incidir nos casos em que o agente se utiliza do

transporte público para comercializar a droga, o que não restou comprovado na hipótese dos autos.

8. Nos casos em que não esteja comprovado que a agente integra, em caráter permanente e estável, a organização

criminosa, mas possuindo ela a consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo

esta Colenda Turma que ela faz jus à causa de diminuição que, contudo, deve ser fixada no mínimo legal, ou seja,

1/6 (um sexto), e não em fração superior prevista pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei Antidrogas, de no máximo

2/3 (dois terços) da reprimenda, nitidamente reservada para casos menos graves, a depender da intensidade do

auxílio prestado pela ré.

9. Na hipótese, a ré é primária e de bons antecedentes, devendo ser-lhe reconhecida a causa de diminuição, não

existindo, entretanto, nenhuma característica relevante e peculiar ao caso para que se figure a diminuição em

fração superior à do mínimo legal, de 1/6 (um sexto).

10. A pena definitiva da ré resulta em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, acrescida de 583 (quinhentos

e oitenta e três) dias-multa, no valor unitário mínimo fixado na sentença.

11. Considerando que a pena definitiva foi fixada em 05 anos e 10 meses de reclusão, ausentes circunstâncias

desfavoráveis, e descontando-se o tempo de pena cumprida provisoriamente, nos termos da detração penal do

artigo 397, § 2º, do Código de Processo Penal, tem-se que o restante da pena a ser cumprido é ainda superior a 04

anos, impondo-se para a ré o regime inicial semiaberto, para cumprimento da pena, nos termos do artigo 33,

parágrafos 2º, alínea "b", e 3º do Código Penal.

12. A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes

os requisitos do artigo 44 e incisos do Código Penal.

13. Negado provimento ao recurso da Justiça Pública e recurso da ré MIMI NGALULA MBUYI parcialmente

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MIMI NGALULA MBUYI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : WALTER QUEIROZ NORONHA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS
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provido para diminuir a pena-base para 06 (seis) anos de reclusão, para reconhecer a causa de diminuição presente

no artigo 33, § 4º da Lei de Drogas, à fração de 1/6 (um sexto), e para fixar o regime inicial de cumprimento

semiaberto, tornando definitiva a pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial

semiaberto, acrescida de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, cada qual fixado no mínimo legal, mantida,

no mais, a sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da Justiça Pública e dar

parcial provimento ao recurso da ré MIMI NGALULA MBUYI para diminuir a pena-base para 06 (seis) anos de

reclusão, para reconhecer a causa de diminuição presente no artigo 33, § 4º da Lei de Drogas, à fração de 1/6 (um

sexto) e para fixar o regime inicial de cumprimento semiaberto, tornando definitiva a pena de 05 (cinco) anos e 10

(dez) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, acrescida de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa,

cada qual fixado no mínimo legal, mantida, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. PENA BASE MAJORADA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DA

PROMESSA DE PAGA OU RECOMPENSA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA

LEI DE DROGAS NO MÍNIMO LEGAL. REGIME INICIAL SEMIABERTO.

1. A materialidade e a autoria do delito restaram comprovadas à saciedade.

2. A despeito de o réu ser primário e de bons antecedentes, considerando o alto potencial lesivo da cocaína, bem

como a significativa quantidade de entorpecente transportado pela agente, resta justificado o aumento da pena-

base, devendo a pena-base ser aumentada para 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa.

3. Não assiste razão ao Ministério Público quanto à possibilidade de aplicação da circunstância legal prevista no

artigo 62, inciso IV, do Código Penal (promessa de paga ou recompensa), pois o objetivo de lucro já está ínsito

nesse tipo de delito.

4. É de se reconhecer a atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do

Código Penal, visto que o réu confessou a autoria do delito de tráfico de drogas. O fato de o réu ter sido preso em

flagrante, como apontou a Douta Procuradoria, não deve ser valorado como um óbice ao reconhecimento de sua

confissão espontânea que foi, inclusive, utilizada como um dos fundamentos de sua condenação, o que, por si só,

já permite o reconhecimento da referida atenuante. 

5. Comprovada a transnacionalidade, e não tendo sido esta objeto de recurso deve a causa de aumento, prevista no

artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas, permanecer no patamar mínimo legal, corretamente fixado pela sentença a

quo, na fração de 1/6 (um sexto)

6. Nos casos em que não esteja comprovado que a agente integra, em caráter permanente e estável, a organização

criminosa, mas possuindo ela a consciência de que está a serviço de um grupo com tal natureza, vem decidindo

esta Colenda Turma que ela faz jus à causa de diminuição prevista pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei Antidrogas,

em sua fração mínima de 1/6 (um sexto). Não cabimento da fração máxima de 2/3 (dois terços) da reprimenda,

nitidamente reservada para casos menos graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pela ré.

2014.61.19.005775-0/SP
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7. A pena definitiva do réu resulta em 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão, acrescida de

566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa. 

8. Considerando que a pena definitiva foi fixada em 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão, e

ausentes circunstâncias desfavoráveis, impõe-se para a ré o regime inicial semiaberto, para cumprimento da pena,

nos termos do artigo 33, parágrafos 2º, alínea "b", e 3º do Código Penal.

9. Recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL parcialmente provido para aumentar a pena-base do réu para

07 (sete) anos de reclusão, tornando definitiva a pena 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão,

em regime inicial semiaberto, 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa, cada qual fixado no valor mínimo

legal, mantendo, no mais a sentença a quo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL para aumentar a pena-base do réu para 07 (sete) anos de reclusão, tornando definitiva a

pena 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão, em regime inicial semiaberto, 566

(quinhentos e sessenta e seis) dias-multa, cada qual fixado no valor mínimo legal, mantendo, no mais a sentença

a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CONTROL C. DECRETO DE PRISÃO

PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CF. ORDEM

CONCEDIDA.

I - O decisum impugnado carece da devida fundamentação, não tendo justificado a necessidade da segregação

cautelar do paciente.

II - Como é cediço, a ausência de fundamentação constitui violação ao artigo 93, IX, da CF, o que não impede, se

for o caso, novo decreto de prisão devidamente fundamentado.

III - A inexistência de fundamentação do decreto de prisão preventiva não pode ensejar a substituição por medidas

cautelares.

IV - A legalidade da decisão que decreta a prisão cautelar ou que denega liberdade provisória deverá ser aferida

em função dos fundamentos em que estão lastreadas, de sorte que a ausência ou a deficiência de fundamentação

não podem ser supridas "a posteriori".

V - Nada obsta a superveniência de novo decreto de prisão, caso se revele necessário, desde que devidamente

fundamentado.

VI - Configurado o constrangimento ilegal a que está sendo submetido o paciente, impõe-se conceder a ordem.

2015.03.00.019109-8/SP
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VI - Ordem concedida para revogar o decreto de prisão preventiva do paciente, determinando que o impetrado

expeça o competente alvará de soltura clausulado, tornando definitiva a liminar.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para revogar o decreto de prisão

preventiva do paciente, determinando que o impetrado expeça o competente alvará de soltura clausulado, tornando

definitiva a liminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA REJEITADA. CRIME DE

CONTRABANDO. CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. INAPLICÁVEL O PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. PRESENTES OS INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA.

DENÚNCIA RECEBIDA. RECURSO PROVIDO.

I. Trata-se de apreensão de 293 (duzentos e noventa e três) maços de cigarros, de origem estrangeira,

desacompanhados de documentação legal, que comprovassem sua regularidade em território nacional,

encontrados no interior da residência do recorrido por policiais do município de Olímpia/SP.

II. Os Tribunais Superiores entendem que a importação de cigarro é crime de contrabando e não de descaminho,

visto que além da sonegação tributária, há grave lesão à saúde pública, higiene e segurança, razão pela qual não se

aplica o princípio da insignificância.

III. Presentes os indícios de autoria e materialidade do crime de contrabando, impõe-se recebida a denúncia.

IV. Recurso provido. Denúncia recebida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto para receber a

denúncia, determinando a remessa dos autos ao juízo de origem para o regular prosseguimento da ação penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CRIME DE CONTRABANDO - CIGARROS -

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO PAÍS - DENÚNCIA ACEITA.

1- Os cigarros de origem estrangeira internados irregularmente no território nacional são mercadorias cuja

importação é proibida, assim, como sua comercialização.

2 - As mercadorias foram avaliadas pela Receita Federal do Brasil em R$ 11.776,00 (onze mil setecentos e setenta

e seis reais -fl. 22/24) com valor de tributos federais iludidos na ordem de R$ 8.946,23 (oito mil novecentos e

quarenta e seis reais e vinte e três centavos - fl. 21).

3- O Laudo de Perícia Criminal Federal (fl. 29/31) atestou que os cigarros apreendidos eram de procedência

estrangeira.

4- Comprovada a procedência estrangeira dos cigarros aprendidos sua comercialização em território nacional é

proibida, sendo evidente que não houve a devida regularização na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária,

conforme o estabelecido na Lei 9.782/99 e da Resolução RDC 90/2007 da ANVISA.

5- Ressalvando o meu ponto de vista pessoal, curvo-me a jurisprudência dos Tribunais Superiores que entendem

que a importação de cigarros é crime de contrabando e não de descaminho, vez que além da sonegação tributária,

há grave lesão à saúde pública, higiene, segurança e saúde pública.

6 - O recurso ministerial merece ser acolhido, reformando a decisão do Magistrado de origem, retornado os autos

à Vara de origem para o regular prosseguimento da ação criminal.

7- Recurso em sentido estrito a que se dá provimento aceitando a denúncia, determinado a remessa à Vara de

origem para regular processamento criminal..

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia,

determinando a remessa dos autos à vara de origem, prosseguindo-se a instrução criminal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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EMENTA

PENAL. EVASÃO DE DIVISAS. MANUTENÇÃO DE CONTA NO EXTERIOR SEM INFORMAÇÃO AO

BANCO CENTRAL. PRELIMINARES REJEITADAS. LICITUDE DAS PROVAS UTILIZADAS.

MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA ATESTADA. DOSIMETRIA DA PENA. CONDIÇÃO DE

DIRETOR É INERENTE AO TIPO PENAL. DUPLA VALORAÇÃO.

1. A sentença rejeitou as preliminares de nulidade arguidas em primeiro grau de forma fundamentada. A decisão

contém fundamentos que sustentam à larga a rejeição de ambas as preliminares de nulidade suscitadas; pode-se

discordar das razões, e buscar impugná-las ou reformá-las, mas não negar sua existência.

2. O órgão julgador não está obrigado a responder a todos os argumentos, ilações e construções retóricas das

partes, mas sim a decidir todos os pontos controvertidos de forma fundamentada. Jurisprudência pacífica do C.

STJ.

3. Sigilo bancário quebrado de forma fundamentada e com obediência aos requisitos jurídicos para tanto. No caso

concreto, não se tratou, a rigor, de quebra de sigilo determinada pela autoridade brasileira (a qual, evidentemente,

não exerce jurisdição em território norte-americano), mas de autorização judicial para que as autoridades policiais

brasileiras pudessem requerer às autoridades estadunidenses os dados, os quais já estavam em posse destas

últimas.

4. A alegação do apelante Sandro Tordin no sentido de não haver nenhuma certeza quanto à culpabilidade dos

donos das contas não é razão para reconhecimento da nulidade da decisão. Constitui, antes, verdadeiro truísmo,

posto ser evidente que não há certeza de culpa quando da decretação de medidas de quebra de sigilo em

investigação. Sua utilidade consiste exatamente em aumentar (ou excluir) a convicção dos órgãos acusatórios e

jurisdicionais a respeito da possível ocorrência de delitos, os quais teriam as contas bancárias como instrumento

ou como destino de seu produto. O raciocínio correto é exatamente o inverso do desenvolvido pela defesa técnica:

se houvesse certeza de culpa dos apelantes, a devassa seria desnecessária e desmedida, porquanto já provada

autoria delitiva. Decisão devidamente fundamentada, e baseada em suspeitas concretas de que a conta sob

investigação nestes autos, entre outras, compunham o conjunto de características de amplo esquema efetivo de

evasão de divisas para o exterior (operações de investigação ligadas ao inquérito que deu origem ao "caso

Banestado").

5. As provas foram obtidas das autoridades estadunidenses de forma absolutamente válida. Entender as cartas

rogatórias e a solicitação no âmbito do acordo de cooperação em matéria penal Brasil-EUA (MLAT, na sigla em

inglês) como únicos meios de obtenção de provas possuídas por autoridades estrangeiras seria desvirtuar sua

própria natureza jurídica, qual seja, a de instrumentos de promoção, não de enrijecimento, da cooperação e

obtenção de provas pelas autoridades estatais. Se a cooperação for realizada por meio de outros instrumentos e

trocas de documentos, nada há a desabonar a prática. O que não poderia haver seria a utilização de documentos

não visualizados pelos réus ou acusados, ou ainda, confeccionados por meios duvidosos. Mas não é, de forma

alguma, o caso.

6. Trata-se de provas regularmente obtidas pelas autoridades norte-americanas (como é incontroverso) e por elas

mantidas sob sigilo. Após, foram entregues às autoridades brasileiras mediante requerimento da procuradoria do

Estado de Nova Iorque, acolhido por decisão de Juiz da Supra Corte daquele Estado-membro da federação

estadunidense.

7. Não houve limitação expressa a respeito de quais autoridades poderiam ter acesso aos documentos, seja no

momento do deferimento da entrega das provas às autoridades pátrias, seja após.

8. Provas validamente colhidas - como é o caso - podem e devem instruir processo criminal para o qual sejam

úteis, interessando apenas às autoridades estatais saber se detalhes de padronização no cumprimento de atos de

cooperação internacional foram exercidos em total conformidade com as prescrições gerais.

9. Provas obtidas do exterior e jamais questionadas quanto à sua autenticidade material. Elementos submetidos

plenamente ao contraditório durante o processo judicial ora julgado.

10. Preliminares rejeitadas. Provas autênticas, licitamente colhidas, obtidas pelas autoridades brasileiras e juntadas

aos autos.

11. Autoria e materialidade comprovadas.

 

11.1 Os apelantes condenados em primeiro grau (experientes e graduados executivos do mercado financeiro)

utilizaram esquema de manutenção de conta no exterior, conta esta de propriedade formal de uma off-shore,

empresa fictícia sediada nas Ilhas Virgens Britânicas, mas por eles controlada de fato (na condição de

"procuradores com plenos poderes" da off-shore).

11.2 Conjunto probatório coeso a comprovar o controle material dos corréus sobre a off-shore e, portanto, sobre a

REU ABSOLVIDO : EUGENIO BERGAMO
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conta mantida por esta empresa junto ao Delta Bank de Nova Iorque.

11.3 Conta que possuía mais de 2,9 milhões de dólares em saldo na data-base de 31 de dezembro de 2001, limite

muito superior ao patamar mínimo a partir do qual o Banco Central exigia a declaração formal dos valores

(conforme dicção expressa da Circular BACEN nº 3.110/02). Materialidade e autoria atestadas. Condenações

mantidas.

12. Dosimetria

12.1 O fato dos réus serem dirigentes formais de instituição financeira, não é motivação idônea para majorá-la,

tratando-se de fundamento que conduz à responsabilização penal dos agentes, ex vi do artigo 25 da Lei 7.492/86,

não podendo servir de fundamento à exasperação da pena-base. A condição de diretor é inerente ao tipo penal, não

há fundamento para majorar a pena-base imposta aos réus pelo critério da culpabilidade, apenas pelas

circunstâncias e consequências do delito.

12.2 A culpabilidade elevada que se pretende atribuir aos réus nada mais é do que a própria conduta valorada no

momento da condenação pelo delito, de sorte que sua utilização para majorar a pena-base representa inadmissível

bis in idem, ou seja, dupla valoração negativa de um mesmo fato.

12.3 A reprovação já levada a cabo pela sentença foi bem lançada e bem dosada, de modo que não cabe, com base

na culpabilidade e nas circunstâncias do crime, exasperar ainda mais a pena-base em relação ao mínimo legal do

que o feito pelo édito condenatório. Rejeitado o pedido de aumento da pena-base formulado pelo Parquet federal

em seu recurso.

12.4 Ausência de agravantes e atenuantes, ou de causas de aumento e de diminuição. 

12.5 Apelação ministerial desprovida. Apelos defensivos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, conhecer dos recursos de

apelação e, no mérito, negar provimento ao recurso do MPF e, por maioria, decidiu dar parcial provimento aos

recursos dos corréus Carlos Eduardo Schahin e Sandro Tordin, para, mantendo a condenação de ambos pela

prática do crime tipificado no art. 22, parágrafo único, segunda figura, da lei 7.492/86, reduzir a pena-base para

cada um dos réus para 02 anos e 06 meses de reclusão e 12 dias-multa, pena que se torna definitiva, nos termos do

voto divergente da des. fed. Cecília Mello, acompanhada pelo voto do des. fed. Nino Toldo, vencido o relator que

reduzia a pena final de cada um dos dois corréus para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial

aberto, e 17 (dezessete) dias-multa, tendo estes valor unitário de 5 (cinco) salários mínimos; prosseguindo no

julgamento, a turma, por unanimidade, decidiu substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas

de direitos, consistentes - para cada corréu condenado - em: (i) prestação de serviços à comunidade ou a entidades

públicas, nos termos legais e nas condições a serem especificadas pelo juízo de execuções penais competente e (ii)

prestação pecuniária, fixado, por maioria, o valor de 120 (cento e vinte) salários mínimos, a entidade(s) com

destinação social, a ser(em) definida(s) pelo juízo de execuções penais, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Relatora para o acórdão
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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PACIENTE : MARIA SANTINA SOMBINI PEREIRA reu preso

ADVOGADO : SP023437 CARLOS ELY ELUF e outro
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DA PENA. COMPETÊNCIA. CONFLITO.

PEDIDO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE PASSAPORTE. ORDEM

PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Paciente condenada pela prática do crime do art. 168-A, § 1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, a pena

privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por

duas penas restritivas de direitos.

2. Expedição de carta precatória para a Justiça Estadual de São Paulo, para início do cumprimento da pena.

3. Carta precatória autuada como execução penal, que, após não ter sido encontrada a condenada, atendeu ao

pedido do Ministério Público Estadual e converteu a pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, em

regime inicial aberto, determinando a expedição do respectivo mandado de prisão.

4. A condenada (ora paciente), foi intimada para a audiência admonitória, iniciando o cumprimento de sua pena

em regime aberto, sendo-lhe concedida prisão albergue domiciliar sob condições.

5. Decorrido o prazo de cumprimento da pena, o juízo estadual, então reconhecendo que se tratava de carta

precatória, devolveu os autos ao juízo federal, que, por sua vez, não entendeu aquela situação como de

cumprimento de pena, pela incompetência absoluta do juízo estadual para proceder como procedera, suscitando

conflito de competência junto ao Superior Tribunal de Justiça, ainda não foi resolvido.

6. Não cabe a este Tribunal, em sede de habeas corpus, pronunciar-se sobre a competência.

7. A paciente - pelo modo correto ou não - cumpriu sua pena e, em razão disso, aguarda seja-lhe declarada extinta

a punibilidade, sendo expedidos todos os ofícios aos órgãos estatais de controle de apenados, para que possa

liberar-se de todas as restrições decorrentes da condenação.

8. Se, de um lado, o juízo estadual errou ao tratar como execução penal de sua competência o que era mera carta

precatória para início de cumprimento de pena restritiva de direitos; de outro também erra o juízo federal ao

deixar a condenada, ora paciente, sem solução para o seu problema. Se o Estado erra, o jurisdicionado não pode

responder por isso.

9. É possível dar-se solução concreta ao caso sem que se extrapole o limite do habeas corpus e sem prejuízo do

que venha a decidir o Superior Tribunal de Justiça no conflito suscitado.

10. Ordem concedida parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pelo voto médio, CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM de

habeas corpus, apenas para determinar ao juízo impetrado que oficie à Polícia Federal, autorizando a expedição

de passaporte em nome da paciente, nos termos do relatório e do voto médio, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Relator para Acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39558/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010425-47.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2007.61.03.010425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ERALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP272938 LUCIANA AGUIAR DO AMARAL e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00104254720074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de ERALDO LOPES DA SILVA (fls. 388 e 395/403) em face da sentença proferida pela 1ª

Vara Federal de Jales/SP, que o condenou pela prática dos delitos previstos nos arts. 336 e 347 do Código Penal

(fls. 376/379v).

 

Apresentadas contrarrazões a fls. 405/408v.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pela declaração da extinção da punibilidade do réu quanto ao

delito previsto no art. 336 do Código Penal, bem como pelo desprovimento do apelo no tocante à imputação de

prática da conduta tipificada no art. 347 desse mesmo Código (fls. 411/413v).

É o relatório. DECIDO.

Compulsando os autos, verifico que a pretensão punitiva estatal foi atingida pela prescrição da pena em concreto,

em relação a ambos delitos.

 

O art. 110, caput, do Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito

em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada", enquanto o

parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/2010) dispõe que "a prescrição, de que trata

o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa".

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/2010, são

inaplicáveis as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a

novatio legis in pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato

delituoso e a data da denúncia ou queixa.

In casu, ERALDO foi condenado à pena 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção, como incurso nos arts. 336 e

347 do Código Penal, em concurso material, conforme sentença acostada a fls. 376/379v, que transitou em julgado

para a acusação.

Por oportuno, esclareço que para a fixação do prazo prescricional é desconsiderada a somatória decorrente do

concurso material, por ser irrelevante para tal fim, pois a prescrição incide sobre cada crime isoladamente, a teor

do disposto no art. 119 do Código Penal.

Assim, as penas de 6 (seis) meses e 2 (dois) anos de detenção, aplicadas pela prática das condutas tipificadas nos

arts. 336 e 347 do Código Penal, prescrevem, respectivamente, em 2 (dois) e 4 (quatro) anos, nos termos do art.

109, VI (na redação anterior à Lei nº 12.234/2010) e V, desse mesmo Código.

Pois bem. As condutas imputadas ao réu teriam se consumado entre 15 de dezembro de 2005 e 23 de março de

2006 (fls. 90/93), enquanto o recebimento da denúncia (primeira causa interruptiva da prescrição) deu-se em 21

de outubro de 2008 (fls. 94). A publicação da sentença penal condenatória (segunda causa interruptiva da

prescrição) ocorreu em 23 de fevereiro de 2011 (fls. 380). Destarte, entre estas datas o lapso prescricional de 2

(dois) anos, aplicável ao delito do art. 336 do Código Penal, escoou, ocorrendo a prescrição da pretensão punitiva

estatal pela pena em concreto.

Além disso, entre a data de publicação da sentença penal condenatória (23 de fevereiro de 2011 - fls. 380) e o

presente momento, transcorreu período de tempo superior a 4 (quatro) anos, observando-se, novamente, a

prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena em concreto, também em relação ao crime do art. 347 do

Código Penal.

Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ERALDO LOPES DA SILVA, relativamente aos

delitos previstos nos arts. 336 e 347 do Código Penal, objeto desta apelação criminal, com fundamento nos arts.

107, IV, 109, V e VI, e 110, § 1º, todos do Código Penal.

Em consequência, resta prejudicada a análise das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas

levantadas na apelação do réu.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000149-93.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de DANIEL RIBEIRO DE SOUZA (fls. 249/256) em face da sentença proferida pela 1ª

Vara Federal de Jales/SP, que o condenou pela prática do delito previsto no art. 289, §1º, do Código Penal (fls.

215/226).

 

Apresentadas contrarrazões a fls. 265/277.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso (fls. 282/286).

É o relatório. DECIDO.

Compulsando os autos, verifico que a pretensão punitiva estatal foi atingida pela prescrição da pena em concreto.

 

O art. 110, caput, do Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito

em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada", enquanto o

parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/10) dispõe que "a prescrição, de que trata o

parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa".

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/10, são inaplicáveis

as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a novatio legis in

pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato delituoso e a

data da denúncia ou queixa.

In casu, DANIEL foi condenado como incurso no art. 289, § 1º, do Código Penal, à pena de 3 (três) anos e 6 (seis)

meses de reclusão, prescritível em 8 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV, do Código Penal.

 

A conduta imputada ao réu teria se consumado no dia 14 de novembro de 2003 (fls. 02/03), enquanto o

recebimento da denúncia (primeira causa interruptiva da prescrição) deu-se em 30 de setembro de 2004 (fls. 80).

A publicação da sentença penal condenatória (segunda causa interruptiva da prescrição) ocorreu em 14 de

fevereiro de 2007 (fls. 227). Destarte, entre estas datas o lapso prescricional não escoou.

Todavia, o fato é que entre a data de publicação da sentença penal condenatória (14 de fevereiro de 2007 - fls.

227) e o presente momento transcorreu período de tempo superior a 8 (oito) anos, ocorrendo a prescrição da

pretensão punitiva estatal pela pena em concreto, nos termos dos supracitados dispositivos legais.

Considerando, então, o disposto no art. 61, caput, do Código de Processo Penal, que determina que em "qualquer

fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício", é de rigor a declaração

da extinção da punibilidade de DANIEL, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, tendo por base a

pena aplicada na sentença.

Posto isso, ex officio DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de DANIEL RIBEIRO DE SOUZA,

relativamente ao delito previsto no art. 289, §1º do Código Penal, objeto desta apelação criminal, com fundamento

no art. 61 do Código de Processo Penal e nos arts. 107, IV, 109, IV, e 110, § 1º, todos do Código Penal.

Em consequência, resta prejudicada a análise das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas

levantadas na apelação do réu.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

2004.61.24.000149-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : DANIEL RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005905-28.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Fls. 369 e seguintes: ante o teor do ofício da Procuradoria da Fazenda Nacional de fls. 673 e demais

documentos, noticiando que o débito relativo à NFLD nº 35.461.904-7, lavrada em face de Mineração Lufra Ltda

, CNPJ 55.372.502/0001-35, encontra-se regular, mantenho a suspensão do curso da presente ação penal e do

prazo prescricional, nos termos do artigo 68 da Lei nº 11.941/2009.

 

2. Baixem os autos ao juízo de origem, que deverá oficiar à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em

Sorocaba/SP, a cada 6 (seis) meses, a fim de obter informações acerca da situação de referido parcelamento.

 

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021606-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.10.005905-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : LUCIANO GIOVANNI FRACCAROLI

ADVOGADO : SP220187 HELENA VASCONCELOS MIRANDA MARCZUK e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

2015.03.00.021606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : DIEGO ANDRADE MELLO

ADVOGADO : MG032499 RUY COSTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FLAVIA RIGO NOBREGA e outro(a)

PARTE RÉ : FABIANO ANTONIO CHALITA VIEIRA e outros(as)

: PAVEL RANGEL MELLO

: SANDRA APARECIDA DE SA CARVALHO REZENDE

: BENEDITO GONCALVES FILHO

: PEDRO HACY DE CARVALHO

: ELOI MARCOS DE SOUZA

: ALEX MACHADO

: LOUIDY ANDRADE MELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIEGO ANDRADE MELLO em face de decisão proferida

pela 1ª Vara Federal de Guaratinguetá/SP que, em embargos de terceiro, não recebeu o seu recurso de apelação

por considerá-lo intempestivo.

O agravante narra que opôs embargos de terceiro a fim de preservar a posse de veículo objeto de constrição

judicial.

Relata que foi indeferido o pedido de revogação da medida liminar concedida na ação cautelar de sequestro e

determinada a suspensão do feito até o trânsito em julgado da ação principal (art. 130, parágrafo único do Código

de Processo Penal). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados, ensejando interposição de apelação, que

não foi conhecida sob o fundamento de se encontrar intempestiva.

O recorrente argumenta, no entanto, que a apelação é tempestiva e que a certidão de decurso de prazo lançada nos

autos não é verdadeira, devendo ser reformada a decisão judicial nos termos do art. 486 do Código de Processo

Civil.

Diante da adequação da apelação interposta, pede que seja dado provimento a este recurso, reconhecendo-se a sua

tempestividade .

É o breve relatório. Decido.

Este agravo de instrumento é inadequado para o fim pretendido pelo recorrente, eis que a decisão que não recebe a

apelação interposta deve ser impugnada por meio do recurso previsto na legislação processual penal. Nesse

sentido, o art. 581, XV, do Código de Processo Penal prevê que a decisão que denegar a apelação, ou a julgar

deserta, é impugnável por meio de recurso em sentido estrito.

A propósito, cito julgado deste Tribunal que apreciou recurso em sentido estrito interposto em face de decisão que

não recebera recurso de apelação em face de sua intempestividade:

PROCESSUAL PENAL - DECISÃO QUE NÃO RECEBE RECURSO DE APELAÇÃO, EM FACE DE SUA

INTEMPESTIVIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA 798, § 5º, 'C' DO CPP - SÚMULA 710 DO STF - RECURSO

DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DESPROVIDO. 

1. O prazo para interpor recurso de apelação é de 05 dias (artigo 593 do Código de Processo Penal. 

2. A ré e seu patrono foram intimados, respectivamente, em 31 de outubro de 2006 e 07 de novembro de 2006 (fl.

620), de modo que é intempestiva a apelação, pois o rercurso foi protocolizado fora do prazo legal. 

3. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que a contagem dos prazos processuais penais, ressalvada

disposição legal em contrário, rege-se pelo que se contém no artigo 798 do Código de Processo Penal, que fixa,

de modo inequívoco, a disciplina jurídica da questão. 

4. Adotar o posicionamento de que o prazo começa a correr da data da juntada da carta precatória aos autos,

por aplicação analógica do Código de Processo Civil, afronta diametralmente o teor da Súmula 710 do Supremo

Tribunal Federal. 

5. Somente se desconsideraria a certidão de trânsito em julgado da sentença, de fl. 621, caso a apelação

posteriormente juntada fosse tempestiva, o que não é o caso dos autos. 

6. A interpretação do artigo 798, § 5º 'c', da lei processual penal deve ser no sentido de que, após a intimação

pessoal do acusado, qualquer manifestação sua posterior, nos autos, não se constitui em termo a quo, para a

contagem do prazo recursal, sob pena de propiciar indesejável protelação do feito. 

7. Recurso da defesa desprovido.

(Recurso em sentido estrito 00008770220004036181, Quinta Turma, v.u., Rel.: Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, j. em 07.06.2010, e-DJF3 Judicial 1 02/07/2010, p. 269)

Vale ressaltar, ademais, que os embargos de terceiro opostos tem nítida natureza penal, eis que decorrentes e

distribuídos por dependência à medida cautelar nº 0000188-59.2014.403.6118, que, por sua vez, foi distribuída

por dependência à ação penal nº 1099-42.2012.403.6118.

Daí porque a eles são aplicáveis as normas processuais penais e apenas subsidiariamente o Código de Processo

Civil

Posto isso, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO do agravo

de instrumento interposto por DIEGO ANDRADE MELLO.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de

origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

No. ORIG. : 00007559020144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023364-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 387/392 - Indefiro o pedido de renúncia ao mandato, eis que não restou comprovado pelo advogado o

cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil, ou seja, a cientificação pessoal do mandante.

Com efeito, é de responsabilidade do renunciante comprovar a efetivação da notificação; até este fato, o advogado

continuará a representar o mandante, nos termos do aludido artigo do Codex processual.

A respeito, confira-se anotação dos ilustres juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA,

em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2013, nota "3" ao artigo

45 do CPC, pág. 181):

O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado- renunciante

e não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela

notificação e fluência do decênio se aperfeiçoe a renuncia (JTAERGS 101/207).

P. I.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0013387-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União (DPU) em favor

de CHUKWUEMEKA PATRICK contra ato da 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP que indeferiu o pedido

de liberdade provisória do paciente, mantendo sua prisão preventiva, decretada após ter sido preso em flagrante

pela prática, em tese, do crime de uso de documento falso.

 

A impetrante alega, em síntese, que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva, à medida que o

2009.61.00.023364-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DAVIS MIZAEL DA SILVA e outro(a)

: ALCIMAR DONARIA NOVAIS DA SILVA

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)

No. ORIG. : 00233649720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.013387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : CHUKWUEMEKA PATRICK reu/ré preso(a)

ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00056990920154036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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paciente não ostenta antecedentes criminais, possui residência fixa, é autônomo e tem uma filha de três anos que

dele depende economicamente, de modo que, sua liberdade, não constitui risco social ou processual.

 

Aduz que a perícia concluiu que não foi o paciente o responsável pela declaração de postagem da mercadoria e

que a prisão por uso de documento falso é desproporcional, vez que, na hipótese de eventual condenação, poderá

fazer jus a eventual substituição de pena ou a regime inicial diverso do fechado.

 

Requer a concessão liminar da liberdade plena ou provisória do paciente, com ou sem medidas cautelares

alternativas (CPP, art. 319).

O pedido de liminar foi deferido (fls. 160/161), determinando-se a soltura do paciente mediante compromisso de

comparecimento perante o juízo impetrado para firmar o respectivo termo, submetendo-se às medidas cautelares

impostas na decisão (CPP, art. 319, I e IV e VIII).

A autoridade impetrada prestou as informações de fls. 166/166v, instruídas com os documentos de fls. 167/168.

A Procuradoria Regional da República opinou pela revogação da liminar e denegação da ordem (fls. 171/174).

É o relatório. DECIDO.

 

Compulsando os autos, especialmente as informações de fls. 166/166v e a cópia da decisão proferida na ação

penal de origem (autos nº 0000669-30.2015.4.03.6104), juntada a fls. 167/167v, verifico que a autoridade

impetrada, em 18.06.2015, revogou a prisão preventiva, mediante a imposição de medidas cautelares ao paciente,

que, inclusive, firmou termo de compromisso (cópia a fls. 168).

Dessa forma, o alegado constrangimento ilegal cessou, restando prejudicada a análise do presente writ, nos termos

do art. 187 do Regimento Interno desta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 187 do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o habeas

corpus, extinguindo o feito sem resolução de mérito.

Comunique-se à autoridade impetrada. Dê-se ciência à Defensoria Pública da União e à Procuradoria Regional da

República.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0022010-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Das informações prestadas pela autoridade impetrada verifico que o paciente responde a dois processos distintos,

envolvendo benefícios diversos, razão pela qual não está caracterizado o alegado bis in idem.

As demais questões aduzidas comportam dilação probatória, não sendo o writ a via adequada.

Com lentes no expendido, INDEFIRO o pedido de liminar.

2015.03.00.022010-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : EDA MARIA BRAGA DE MELO

PACIENTE : SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO : SP107405 EDA MARIA BRAGA DE MELO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : AGUINALDO DOS PASSOS FERREIRA

: LUIS CARLOS RIBEIRO

: LUIS FERNANDO DALCIN

No. ORIG. : 00103011420144036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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Ao MPF.

P.I.C

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0022004-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de

MARCOS MATEUS NOGUEIRA, contra ato do Juízo da 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo, objetivando a

revogação da prisão preventiva.

Informa a Impetrante que o paciente foi preso em flagrante no dia 09.09.2015, pela prática do delito previsto no

artigo 155, §4º, IV, CP do Código Penal, por ter sido surpreendido, juntamente com outro indivíduo, no interior

do prédio do Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, carregando oito reatores de iluminação dentro de

uma mochila.

A prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva.

Alega, em síntese que, além de não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, não há norma legal que

exija a apresentação de comprovantes de residência fixa e ocupação lícita para se conceder a liberdade provisória.

Argumenta que deve ser flexibilizada a exigência de comprovante de residência e ocupação lícita, diante da

dificuldade enfrentada pela Defensoria em conseguir documentação adequada à defesa de seus assistidos.

Sustenta, ainda, que conceber a praxe da comprovação de residência fixa de forma generalizada é admitir, por

consequência lógica que, quando se tratar de pessoa carente, a prisão preventiva é obrigatória.

Defende o cabimento de medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, ou, subsidiariamente, a conversão da prisão em uma das

medidas cautelares do artigo 319 do CPP, expedindo-se o competente alvará de soltura. No mérito, requer a

concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

É o breve relato.

Decido.

Segundo consta, o paciente foi preso em flagrante no dia 09.09.2015, pela prática do delito previsto no art. 155,

4º, inciso IV do Código Penal, por ter sido surpreendido no interior do prédio do Instituto Nacional da Seguridade

Social - INSS, carregando oito reatores de iluminação dentro de uma mochila.

Na fase do artigo 310 do Código de Processo Penal, o Juízo singular converteu a prisão em flagrante em

preventiva. Eis a decisão proferida nos autos nº 0010957-97.2015.4.03.6181:

 

"REGINALDO DE OLIVEIRA E MARCOS MATEUS NOGUEIRA foram presos em flagrante, na data de

08/09/2015, pela prática, em tese, do crime tipificado no artigo 155, 4º, inciso IV, do Código Penal. Decido.

Presentes indícios de materialidade e autoria delitivas. A situação de flagrância, nos termos do art. 302 do

Código de Processo Penal, está devidamente demonstrada, uma vez que policiais militares declararam que

REGINALDO e MARCOS foram surpreendidos no interior do prédio do Instituto Nacional da Seguridade Social -

INSS, sito na Rua São Paulo, 551, nesta capital, carregando oito reatores de iluminação dentro de uma mochila,

os quais foram reconhecidos como pertencentes ao INSS pelo vigilante do local, e apreendidos às fls. 15. 

Em sede policial, os presos não assumiram a autoria do delito e afirmaram não se conhecerem, além de não

2015.03.00.022004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : MARCOS MATEUS NOGUEIRA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00112142520154036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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serem proprietários da mochila encontrada. As formalidades legais foram observadas, com a oitiva do condutor,

a inquirição das testemunhas, e o interrogatório dos presos, respeitada a sequência determinada pelo art. 304 do

Código de Processo Penal. No mesmo sentido, em relação à nota de ciência das garantias constitucionais e nota

de culpa. Competente a Justiça Federal para o conhecimento e processamento do feito, pois presente interesse de

autarquia federal. Homologo, portanto, o flagrante. 

Quanto ao flagranciado MARCOS MATEUS NOGUEIRA, a prisão preventiva impõe-se necessária para a

garantia da aplicação da lei penal e para a manutenção da ordem pública, uma vez que além de não existir

prova de residência fixa e de ocupação lícita nos autos.

Consta em desfavor de MARCOS MATEUS NOGUEIRA inúmeras condenações criminais, inclusive por

roubo. Presentes, portanto, os requisitos dos artigos 282, 312 e 313 todos do Código de Processo Penal. Por

outro lado, incabível a liberdade provisória, ou mesmo a aplicação de qualquer medida cautelar restritiva de

direitos, nos termos do art. 319 do Código de Processo Penal, conforme já esclarecido na presente decisão.

No tocante ao conduzido REGINALDO DE OLIVEIRA, considerando a natureza do delito supostamente

praticado, que não possui como elementar violência ou grave ameaça à pessoa, e observando-se nas pesquisas

realizadas pelo INFOSEG a ausência de antecedentes criminais, a concessão do benefício da liberdade

provisória é medida que, por ora, entendo viável, nos termos dos artigos 321 e seguintes do Código de Processo

Penal, pois ausentes as hipóteses da prisão preventiva. Assim, a custódia cautelar não se faz necessária, nem

tampouco a exigência de fiança, porquanto não se vislumbra risco à ordem pública, à instrução processual ou à

aplicação da lei penal, e levando em consideração as condições econômicas do investigado. 

Ante o exposto, 1. CONVERTO a prisão em flagrante de MARCOS MATEUS NOGUEIRA em prisão preventiva.

Expeça-se mandado de prisão em face de MARCOS MATEUS NOGUEIRA, ressaltando a natureza cautelar da

segregação; 2. CONCEDO o benefício da liberdade provisória sem fiança a REGINALDO DE OLIVEIRA e

IMPONHO a ele medida cautelar de comparecimento bimestral em juízo, para informar e justificar suas

atividades (art. 319, I, do CPP) (...)". destaquei

 

O pedido de liberdade provisória formulado pela defesa nos autos nº 0011214-25.2015.403.6181 foi indeferido

pela autoridade impetrada, sob os seguintes fundamentos (fls. 29/30):

 

"Trata-se de pedido de liberdade provisória proposto pela defesa de MARCOS MATEUS NOGUEIRA, sob o

argumento de que sua comprovação de residência e ocupação lícita deve ser flexibilizada para a soltura, bem

como sustenta não estarem presentes os requisitos para a prisão preventiva. O Ministério Público Federal

manifestou-se à fl. 10, opinando pelo indeferimento do pedido. É a síntese do necessário. DECIDO. A prisão

preventiva de Marcos Mateus Nogueira foi decretada para a garantia da aplicação da lei penal e manutenção

da ordem pública uma vez que além de não existir prova de residência fixa e de ocupação lícita nos autos,

consta em seu desfavor inúmeras condenações criminais, inclusive por roubo, acarretando risco a sociedade e

prejuízo ao andamento processual, posto que localizar o investigado posteriormente a soltura, sem qualquer

notícia de seu endereço nos autos, trará obstáculos e lentidão a marcha processual. Pelas razões expostas,

revelam-se insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão, sendo incabível, no presente caso, a

substituição da prisão preventiva por qualquer uma delas. Assim sendo, INDEFIRO pedido de liberdade

provisória de MARCOS MATEUS NOGUEIRA". (destaquei)

A decisão ora impugnada está devidamente fundamentada e calcada em elementos concretos, que evidenciam a

necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem pública, bem como para assegurar a aplicação da lei

penal.

O presente writ não foi instruído com o auto de prisão em flagrante, todavia, infere-se da decisão atacada que há

prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, uma vez que o paciente foi surpreendido,

juntamente com outro indivíduo, no interior de um prédio do INSS carregando oito reatores de iluminação.

Ademais, encontra-se preenchido o requisito previsto no artigo 313, I, do CPP, já que o crime em tese praticado

(155, §4º, IV, CP) possui pena máxima em abstrato superior a quatro anos.

Passo ao exame do periculum libertatis.

Extrai-se dos autos que o paciente possui diversos registros criminais e que, inclusive, já teria sido condenado pela

prática de roubo. Frise-se, ademais, que a impetrante deixou de apresentar as certidões de antecedentes criminais,

o que inviabiliza a exata compreensão do caso.

De acordo com o que consta dos autos, não vislumbro ilegalidade a ser sanada nesta via de cognição sumária,

considerando que a manifesta probabilidade de reiteração delitiva, fundada em elementos concretos, é

circunstância que autoriza a segregação como forma de garantir a ordem pública.

Corroborando esse entendimento, destaco os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA

DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. HABITUALIDADE NA PRÁTICA DE CRIMES CONTRA O
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PATRIMÔNIO. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. MODUS OPERANDI. AUSÊNCIA DE

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 1. Por força do princípio constitucional da presunção

de inocência, a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação

em hipóteses estritamente necessárias, que devem ser devidamente motivadas, de forma a demonstrar a

necessidade da prisão, a partir de elementos concretos. 2. No caso, as instâncias ordinárias apresentaram

fundamentação concreta para a manutenção da prisão preventiva. Destacaram a gravidade da conduta, bem

assim a possibilidade concreta de reiteração delitiva, pois, apesar de tecnicamente primário, o paciente vem

cometendo, desde 2008, pequenos delitos contra o patrimônio. Desta forma, seja pela gravidade concreta da

conduta, seja pelo patente risco de reiteração delitiva, há embasamento para a prisão provisória, com amparo

na ordem pública. 3. Habeas corpus denegado. (grifei)

(STJ. HC 201102346424. Ministro Marco Aurelio Bellizze. Quinta Turma. DJE DATA:01/02/2012)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO

EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. GRAVIDADE

CONCRETA. PERICULOSIDADE SOCIAL. REGISTRO CRIMINAL ANTERIOR POR DELITO DA MESMA

NATUREZA. NECESSIDADE DE ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA. CUSTÓDIA FUNDAMENTADA

E NECESSÁRIA. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECLAMO IMPROVIDO.

1.Não há que se falar em constrangimento ilegal quando a custódia cautelar está devidamente justificada na

garantia da ordem pública, fragilizada em razão da periculosidade efetiva do agente e da gravidade concreta do

delito em tese praticado, evitando-se sobretudo, a reiteração delituosa. 2. Trata-se de roubo cometido em

concurso de quatro agentes, os quais renderam as vítimas dentro de uma loja, mantendo-as deitadas no chão sob

a mira de uma arma de fogo durante o evento criminoso, restando evidenciada a necessidade da preservação da

constrição para acautelar o meio social. 3. O recorrente possui registro de prisão em flagrante anterior, também

pela prática de crime contra o patrimônio, encontrando-se, inclusive, em gozo de liberdade provisória no referido

procedimento criminal quando do cometimento da infração ora em exame, circunstâncias que indicam a

propensão a atividades ilícitas, demonstrando sua periculosidade social e a real possibilidade de que, solto,

cometa novas infrações penais. 4. Recurso improvido. (grifei)

(STJ. RHC 201401729413. Ministro Jorge Mussi. Quinta Turma. DJE DATA:03/09/2014)

 

Noutro giro, a impetrante alega que não há norma legal que exija a apresentação de comprovantes de residência

fixa e ocupação lícita para se conceder a liberdade provisória, além do que, ressalta a dificuldade da Defensoria

Pública em conseguir documentação adequada à defesa de seus assistidos.

In casu, a falta de comprovação de residência fixa e de exercício de ocupação lícita não constituiu, por si só,

fundamento para decretação da prisão preventiva, mas, somada aos demais elementos de convicção, reforçou a

necessidade da medida para assegurar a aplicação da lei penal.

De qualquer modo, ainda que comprovados o exercício de atividade lícita e residência fixa, a custódia cautelar se

justificaria diante do risco concreto de que, uma vez solto, o paciente volte a delinquir, desassossegando a ordem

social.

A propósito:

 

"PROCESSO PENAL. DELITO DE MOEDA FALSA. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS.

INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM

DENEGADA. 1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de

liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que,

malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à

liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n.

89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.

18.10.01). 2. A decisão está devidamente fundamentada e pondera diversas circunstâncias para a conversão da

prisão em flagrante em preventiva, dentre as quais, a gravidade do crime, o reiterado envolvimento do réu com

práticas delitivas, a existência de dois registros civis em seu nome e a falta de comprovação de ocupação lícita. 3.

Há na decisão referências concretas à atividade delitiva do paciente, a indicar a necessidade da custódia

cautelar, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 4. Comprovados, in casu, os requisitos que

autorizam a prisão preventiva, não se cogita de liberdade provisória ou aplicação de medidas cautelares diversas

da prisão. 5. Ordem de habeas corpus denegada."(HC 00231896520124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifei

 

Por fim, consigno que as medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal revelam-se

insuficientes para garantia da ordem pública.

Ante o exposto, indefiro a liminar.
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Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0021380-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ADELSON APARECIDO DE

CAMARGO SILVA, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba que indeferiu, em 01/09/2015, o pedido

de revogação da prisão preventiva (fls. 40/41).

O paciente foi preso em flagrante em 17/07/2015, pela suposta prática dos crimes previstos nos artigos 334 e 334-

A, ambos do Código Penal.

A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva.

Ante a promoção de arquivamento oferecida pelo Ministério Público Federal, por entender materialmente atípica a

conduta do paciente, o juízo de origem determinou a remessa dos autos do inquérito policial ao Procurador-Geral

da República, nos termos do artigo 28 do Código de Processo Penal.

A autoridade coatora, em 01/09/2015, indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente (fls.

40/41), em que pese a manifestação ministerial favorável (fl. 154).

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, expedindo-se o alvará de soltura. Ao final, requer a

concessão definitiva da ordem para que o paciente possa aguardar em liberdade a manifestação do Procurador-

Geral da República sobre o oferecimento da denúncia.

A liminar foi indeferida (fls. 161/165).

Informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 174/177).

É o relatório.

Decido.

De acordo com as informações carreadas aos autos em 23/09/2015, a autoridade coatora, em decisão de

21/09/2015 (fls. 171/173), revogou a prisão preventiva e concedeu liberdade provisória sem fiança ao paciente,

mediante as seguintes condições: i) comparecimento perante a autoridade judicial sempre que intimado aos atos da

ação, da instrução e do julgamento; ii) proibição de mudar de residência, sem prévia autorização judicial; iii)

proibição de ausentar-se da residência por mais de 8 (oito) dias, sem comunicação ao juízo, informando o local

onde poderá ser encontrado; iv) proibição de acesso ou frequência a qualquer cidade fronteiriça do Paraguai ou da

Bolívia ou a esses países.

Na mesma data, foi expedido alvará de soltura clausulado (fl. 170), o que acarreta a perda de objeto da

impetração.

Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, nos termos do artigo 187 do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2015.03.00.021380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO

PACIENTE : ADELSON APARECIDO DE CAMARGO SILVA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

INVESTIGADO(A) : ALESSANDRO FERREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00017466520154036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4144/4153



JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0022036-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de DOUGLAS HENRIQUE BARBOSA

ONÓRIO, contra ato do Juízo da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, objetivando o trancamento da ação

penal originária por falta de justa causa.

Segundo a impetrante, o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime previsto no artigo 157, §2º, I e II

do Código Penal, no dia 05/02/2013.

O Juízo da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo recebeu a denúncia e decretou a prisão preventiva do paciente.

Em resposta à acusação, a defesa pleiteou a rejeição da denúncia, alegando que o paciente encontrava-se recluso

no sistema prisional (CDP III de Franco da Rocha) no dia dos fatos narrados na denúncia (05/02/2013).

Relata que, em resposta ao ofício expedido pelo Juízo singular, o Diretor da Penitenciária de Franco da Rocha

informou que o paciente deu entrada naquela unidade prisional em 22/12/2010, sendo posto em liberdade no dia

04/06/2013, esclarecendo, ainda, que Douglas não usufruiu de saída temporária.

Discorre que o Ministério Público Federal pediu a absolvição sumária e a imediata revogação da prisão

preventiva. No entanto, o Juízo impetrado determinou o prosseguimento do feito e designou audiência para o dia

25 de novembro de 2015.

Aponta a ilegalidade da decisão que determinou o prosseguimento da ação penal, uma vez que o paciente estava

privado de sua liberdade na data do crime descrito na denúncia.

Sustenta, em síntese, a ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal, diante da inexistência de

indícios mínimos de autoria.

Requer, liminarmente, a imediata suspensão do processo, comunicando-se incontinenti a autoridade coatora. No

mérito, requer a concessão definitiva da ordem de habeas corpus para trancar a ação penal nº 0014834-

79.2014.403.6181 por falta de justa causa.

É o breve relatório.

Decido.

Segundo consta, o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime definido no artigo 157, §2º, I e II, do

Código Penal (fl. 60). De acordo com a inicial acusatória, no dia 05 de fevereiro de 2013, por volta das 14 horas,

defronte ao número 33 da Rua Manuel Araujo Aragão, Vila Albertina, São Paulo, SP, Alex Rodrigues da Silva

Thomaz, Douglas Henrique Barbosa Onorio e Nataniel Ferreira Bento, acompanhados de outro indivíduo ainda

não identificado, subtraíram, mediante grave ameaça, exercida com emprego de arma de fogo, quarenta e duas

encomendas Sedex transportadas pelo carteiro Ronan Ramos Camazano.

O Juízo de origem recebeu a denúncia e decretou a prisão preventiva do paciente, nos seguintes termos (fls.

64/70):

 

"ALEX RODRIGUES DA SILVA THOMAZ, DOUGLAS HENRIQUE BARBOSA ONÓRIO e NATANIEL

FERREIRA BENTO foram denunciados pelo Ministério Público Federal (fls. 76/77) como incursos no delito

tipificado no art. 157, 2º, incisos I e II, do Código Penal. A denúncia foi instruída com o Inquérito Policial nº

191/2014, oriundo da Secretaria de Segurança Pública - Policia Civil do Estado de São Paulo. Em cota de fl. 73,

o Ministério Público Federal requer a prisão preventiva dos acusados. É o relatório. E x a m i n a d o s. F u n d a

m e n t o e D e c i d o.

2015.03.00.022036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : FABRES LENE DE AQUINO DELMONDES

PACIENTE : DOUGLAS HENRIQUE BARBOSA HONORIO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP267139 FABRES LENE DE AQUINO DELMONDES e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ALEX RODRIGUES DA SILVA THOMAZ

: NATANIEL FERREIRA BENTO

No. ORIG. : 00148347920144036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Conforme já assinado às fls. 79/80, os denunciados ALEX RODRIGUES DA SILVA THOMAZ, nascido aos

01.07.1995 e NATANAEL FERREIRA BENTO, nascido aos 13.03.1996, possuíam 17 anos na data do delito

investigado nestes autos, ocorrido em 05/02/2013, sendo, por tal razão, partes ilegítimas para figurar no polo

passivo do presente feito criminal.

No tocante ao denunciado DOUGLAS HENRIQUE BARBOSA ONÓRIO, observo que para o recebimento da

denúncia devem ser verificados: a) os requisitos formais do artigo 41 do Código de Processo Penal; b) as

condições do exercício do direito de ação; e c) a viabilidade da relação jurídica processual (pressupostos

processuais). Quanto aos requisitos formais, observo que a denúncia contém a exposição de fato que, em tese,

configura infração penal. Também se reporta às qualificações dos denunciados, permitindo a sua

individualização. Consta igualmente a classificação da infração: art. 157, 2º, incisos I e II, do Código Penal. No

que tange às condições do exercício do direito de ação, verifico que as partes são legítimas (legitimidade ad

causam); há necessidade da intervenção judicial, ante o monopólio da punição estatal, e a via processual eleita -

ação penal pública incondicionada - é adequada (interesse processual ou de agir); e o pedido condenatório

encontra respaldo no preceito secundário do tipo incriminador apontado na denúncia (possibilidade jurídica do

pedido). Outrossim, a acusação está baseada em provas da existência de fato que, em tese, caracteriza infração

penal (materialidade: Boletim de Ocorrência - fls. 03/06), depoimento das testemunhas - fls. 54/55;

interrogatório dos acusados - fls. 08/09; e indícios suficientes de autoria delitiva. Assim reconheço a justa causa

da ação penal.

Por fim, estão presentes os pressupostos processuais, visto que a ação penal foi corretamente proposta, perante o

órgão jurisdicional competente (artigo 109, inciso IV, da Constituição da República, combinado com o artigo 70,

caput, do CPP), por órgão investido de capacidade para ser parte em juízo (legitimidade ad processum): o

Ministério Público Federal (artigo 129, inciso I, da Constituição Federal, combinado com os artigos 6º, inciso V,

e 38, caput, da Lei Complementar Federal nº 75/1993). Por outro lado, não estão configurados os pressupostos

processuais negativos. 

Verifico que não há mudança no panorama processual e que as questões relativas ao mérito da acusação não

impedem o recebimento da denúncia, principalmente por exigirem ampla dilação probatória no curso da ação

penal. 

Ante o exposto, RECEBO A DENÚNCIA formulada, no tocante ao denunciado DOUGLAS HENRIQUE

BARBOSA ONÓRIO e determino a continuidade do feito. 

Ademais, REJEITO PARCIALMENTE A DENÚNCIA para determinar a exclusão dos denunciados ALEX

RODRIGUES DA SILVA THOMAZ e NATANIEL FERREIRA BENTO, encaminhando-se cópia integral dos autos

ao Juízo competente (Varas da Infância e Juventude da Comarca da Capital - São Paulo) (...). 

Entendo que se encontram presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, estabelecidos no

artigo 312 do Código de Processo Penal, consubstanciados na prova da existência do crime (materialidade

delitiva) e indícios suficientes de autoria.

1) Das Condições de Admissibilidade da Prisão Preventiva. Primeiramente, observo que DOUGLAS HENRIQUE

BARBOSA ONÓRIO foi denunciado pelo envolvimento em crime previsto no art. 157, 2º, incisos I e II, do Código

Penal, afigurando-se o dolo como elemento da conduta, bem como a cominação de pena de reclusão. 

2)Dos Pressupostos da Prisão Preventiva. 2.1) Da Prova da Existência do Crime. Conforme já exposto, há prova

da existência do crime, conforme Boletim de Ocorrência (fls. 03/06) e depoimento da testemunha (fls. 54/55). 2.2)

Dos Indícios Suficientes de Autoria. Outrossim, há indícios suficientes da perpetração da prática delitiva pelo

denunciado, conforme termo de declarações do investigado Alex Rodrigues da Silva Thomaz (fls. 08/09). 2.3) Do

Periculum Libertatis. O periculum libertatis também está presente, posto que o denunciado foi apontado como o

responsável por crime exercido mediante violência contra pessoa, não havendo apontamentos de que o

denunciado exerça atividade lícita remunerada. Ademais, o denunciado foi preso pela prática do mesmo tipo

penal no ano de 2010 (fls. 30/36). Tal circunstância autoriza vislumbrar o perigo que representa a sua liberdade

para o meio social, justificando-se a decretação e manutenção da custódia cautelar. 

3) Dos Fundamentos para a Decretação da Prisão Preventiva. 3.1) Da Garantia de Aplicação da Lei Penal.

Diante das provas que até o presente momento instruem os autos, a prisão preventiva se faz necessária uma vez

que não há comprovação de que o denunciado possua vinculação com o distrito da culpa. Assim, tenho que deve

ser decretada a segregação cautelar do denunciado tendo em vista que não é prudente, em casos como o

presente, afastar a presunção de que não irá se evadir, ou que aguardará, à disposição da justiça, eventual

sentença condenatória, para posteriormente se apresentar a cumprir a pena. 3.2)Da Garantia da Ordem Pública.

A garantia da ordem pública deve ser visualizada pela gravidade da infração, a repercussão social do delito e,

ainda, pelo risco concreto de reiteração criminosa. A prisão preventiva faz-se necessária com o objetivo de

assegurar que o denunciado não continue na atividade ilícita, diante da informação de que já foi preso pela

prática do mesmo delito, fazendo de tal atividade criminosa o seu modo de vida permanente. Ademais, o meio

social precisa ser acautelado, bem como a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de

sua repercussão. Há, portanto, lastro factual idôneo a justificar a segregação cautelar. Do exposto, DECRETO A

PRISÃO PREVENTIVA determinando a expedição do competente mandado de prisão em desfavor de DOUGLAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/09/2015     4146/4153



HENRIQUE BARBOSA ONÓRIO, qualificado na exordial".

 

Em resposta à acusação, a defesa pleiteou a rejeição da denúncia por falta de justa causa, alegando que no dia dos

fatos narrados na exordial o paciente encontrava-se preso no CDP III de Franco de Rocha.

A autoridade impetrada determinou a expedição de ofício à Penitenciária de Franco da Rocha. Em resposta, o

Diretor Técnico da Penitenciária informou que o paciente deu entrada naquela unidade prisional no dia

22/12/2010, sendo posto em liberdade no dia 04/06/2013 (fl. 80). À fl. 85, consta que, durante o período em que

esteve recolhido, o paciente não usufruiu de saída temporária, bem como não saiu da unidade prisional no dia

05/02/2013.

Diante disso, o Ministério Público Federal requereu a absolvição sumária, por estar provado que o réu não

concorreu para a infração penal (art. 386, IV, c.c art. 397, ambos do CPP), e a imediata revogação de qualquer

medida constritiva ou aprisionadora contra o paciente, no âmbito deste processo (fl. 88).

O juízo de origem não acolheu o pleito ministerial e determinou o regular prosseguimento do feito, sob os

seguintes fundamentos (fls. 90/94):

 

"Trata-se de Ação Penal em que o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de DOUGLAS

HENRIQUE BARBOSA ONÓRIO e outros, imputando-lhes a prática do(s) crime(s) previsto(s) no art. 157, 2º,

incisos I e II do Código Penal. A denúncia foi rejeitada com relação aos corréus Alex Rodrigues da Silva Thomaz

e Nataniel Ferreira Bento, em razão de que estes possuíam idade inferior a 18 anos na data dos fatos,

encaminhando-se cópia dos autos ao juízo competente (fls. 82/85). Pela mesma decisão foi recebida a denúncia

exclusivamente em face do réu Douglas, sendo decretada a sua prisão preventiva. O mandado de prisão foi

cumprido em 01/09/2015, comparecendo a defesa constituída do réu para pugnar pela revogação da prisão (fls.

106/108) e apresentar resposta à acusação (fls. 117/121). Diante da negativa de autoria manifestada pela defesa

com fundamento na alegação de que o réu estava preso em estabelecimento prisional do Estado de São Paulo

no dia e na hora dos fatos, foi determinada a vinda de informações da Penitenciária de Franco da Rocha (fls.

116, reiterada às fls. 137). O estabelecimento penal respondeu à requisição com a informação de que na data

dos fatos (05/02/2013) o réu esteve recolhido preso, sem usufruir de saída temporária (fls. 141). Instado a se

manifestar, o Ministério Público Federal requereu a absolvição sumária do acusado e a consequente

revogação da prisão. É o relatório. E x a m i n a d o s. F u n d a m e n t o e D e c i d o.

Preliminarmente, não reconheço qualquer hipótese de nulidade do feito ou prejuízo da peça acusatória, eis que

esta obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, a qual descreveu o fato imputado,

indicando tempo, lugar, meio de execução e todas as circunstâncias necessárias à compreensão dos fatos.

Outrossim, verifico a inexistência de qualquer das hipóteses taxativamente elencadas no artigo 397 do Código de

Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do réu. Com

superlativo respeito à nobre manifestação do Douto Procurador da República, entendo, consoante ao

ordenamento jurídico vigente e sua interpretação jurisprudencial, que no presente momento processual deve

preponderar, ad cautelam, o princípio do in dubio pro societate, de maneira que o prosseguimento do feito com a

devida instrução é a medida tecnicamente correta e necessária para o esclarecimento das circunstâncias do fato

(em especial sobre o depoimento delator prestado às fls. 18/19) culminando com a prolação de sentença acerca

do mérito da causa, competente para avaliar a presença ou não das hipóteses previstas no art. 386 do CPP. Neste

sentido, colaciono o seguinte julgado do Egrégio TRF3:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 337-A DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA

FUNDAMENTADA E CITAÇÃO REGULAR. DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. ORDEM

DENEGADA.1. Não se cogita de nulidade decorrente da negativa de absolvição sumária do paciente, tendo em

vista estar devidamente fundamentada a decisão que afastou as teses suscitadas pela defesa na resposta à

acusação. O Juízo a quo, fundamentadamente, afastou as alegações da defesa, não restando caracterizada

afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal, visto ser incompatível o revolvimento do conjunto probatório

para convencimento do Juízo com a absolvição sumária. 3. O esclarecimento dos fatos deve ocorrer ao longo da

instrução criminal, momento oportuno para a produção de provas, inclusive a realização de perícia contábil, se

necessária, e o efetivo exercício do contraditório e da ampla defesa, com análise das teses defensivas, incidindo,

no início da ação penal, o princípio in dubio pro societate. 4. Conforme dispõe o art. 397 do Código de Processo

Penal, a absolvição sumária exige que seja notória a excludente de ilicitude ou de culpabilidade do agente, a

atipicidade do fato ou a causa de extinção da punibilidade, o que não se verificou. Desse modo, inexiste excesso

ou constrangimento ilegal que autorize a concessão da medida requerida.5. Ordem denegada. (TRF 3ª Região,

QUINTA TURMA, HC 0005645-59.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, julgado em 22/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015)

Sem prejuízo da continuidade do feito, reconheço que a informação fornecida pelo estabelecimento prisional

altera o panorama da causa, e assim, diante dos indícios de autoria negativa dos fatos, não mais subsiste

justificativa para a manutenção da prisão preventiva do réu. Assim, acolho o parecer ministerial e defiro o

pleito defensivo para revogar a prisão preventiva decretada em face do réu DOUGLAS HENRIQUE
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BARBOSA ONÓRIO, expedindo-se de forma imediata o competente alvará de soltura.

Designo o dia 25 de novembro de 2015, às 14:00 horas, para realização de audiência de instrução, oportunidade

em que serão ouvidas as testemunhas de acusação e defesa, bem como será realizado o interrogatório (...)".

 

Pois bem.

Considerando a plausibilidade das alegações, em sede de cognição sumária, a liminar deve ser concedida.

O trancamento da ação penal por falta de justa causa, através do habeas corpus, é medida excepcional que se

justifica apenas quando verificadas, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a ausência

de indícios de autoria e prova da materialidade.

In casu, a falta de justa causa é evidente.

Não há que se falar em aplicação do princípio do in dubio pro societate, uma vez que está comprovado nos autos

que o paciente não concorreu para a infração penal.

Os elementos trazidos aos autos demonstram que, na data do fato narrado na denúncia, o paciente encontrava-se

recolhido na Penitenciária de Franco da Rocha, sendo certo que, durante o período em que esteve custodiado,

Douglas não usufruiu de saída temporária, bem como não saiu da unidade prisional no dia 05/02/2013.

Não vislumbro, portanto, lastro probatório mínimo capaz de indicar que o paciente tenha praticado a infração

penal descrita na denúncia.

É patente a ausência de indícios de autoria, sendo desnecessário o exame valorativo do conjunto fático probatório.

Com tais considerações, em um juízo perfunctório, não verifico justa causa para a persecução penal.

Em consulta ao andamento processual no site da Justiça Federal, observo que já houve a expedição de alvará de

soltura em favor do paciente.

Ante o exposto, defiro a liminar para determinar a suspensão da ação penal nº 0014834-79.2014.403.6181, até o

julgamento definitivo deste habeas corpus pelo colegiado.

Comunique-se, com urgência, o juízo de origem.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Retifique-se a autuação, por não se tratar de paciente preso.

P.I

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14562/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007019-41.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/1990. QUEBRA DO SIGILO

BANCÁRIO PELA RECEITA FEDERAL. PROVA ILÍCITA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.

2008.61.81.007019-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RENATO PEREIRA JORGE

ADVOGADO : SP285217 GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ADEMIR RAIMUNDO JORGE

No. ORIG. : 00070194120084036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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1 - Diante da inércia do contribuinte, a Receita Federal providenciou a emissão dos RMF para requisitar aos

bancos a emissão dos extratos das contas correntes e de investimentos de titularidade da empresa RENATRANS

ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA.. A partir daí se concluiu que o réu consciente e voluntariamente, reduziu e

suprimiu tributo (IRPJ Imposto de Renda Pessoa Jurídica), ao omitir informações relativas a receitas (anos

calendário 2003 e 2004) e prestar declarações falsas (anos-calendário 2001 e 2002) às autoridades fazendárias,

gerando um crédito tributário de R$6.802.923,03.

2 - Apesar da divergência de posicionamento existente no Superior Tribunal de Justiça acerca da legitimidade da

quebra do sigilo bancário requisitado diretamente pelo Fisco, sem prévia autorização judicial para fins de

constituição de crédito tributário, deve viger à posição de que tal ato enseja flagrante constrangimento ilegal.

3 - A quebra do sigilo bancário para investigação criminal deve ser necessariamente submetida à avaliação do

magistrado competente, a quem cabe motivar concretamente seu "decisum", nos termos dos artigos 5º, inciso XII

e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

4 - Não é possível a Receita Federal - órgão interessado no processo administrativo e tributário -, sem

competência constitucional específica, fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições bancárias,

sem prévia autorização judicial, para fins penais.

5 - Tendo em vista que o procedimento administrativo constitui a própria materialidade delitiva, estando este

viciado, a persecução penal não pode iniciar.

6 - O art. 1°, p.u., da Lei 8.137/90, deve ser interpretado à luz dos princípios da taxatividade - corolário do

princípio da legalidade e que estabelece que a norma penal não pode ser genérica e imprecisa, devendo, antes, ser

clara, não deixando margem a dúvidas - e do nemo tenetur se degetere, segundo o qual ninguém é obrigado a

produzir prova contra si mesmo (artigo 5°, LXIII, da CF/88). Não é o descumprimento a toda e qualquer exigência

formulada pela autoridade fazendária que enseja o delito em tela, pois isso seria incompatível com o princípio do

nemo tenetur se degetere. O legislador, ao fazer uso das expressões "da exigência" e, na sequência, "a infração

prevista no inciso V", visou vincular aquela a esta, o que, aliado ao princípio da taxatividade, conduz à conclusão

de que apenas o descumprimento à exigência relacionada à infração prevista no inciso V configura o delito em

tela. Desse modo, "o agente somente violará a norma em comento se negar ou deixar de fornecer, quando

obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa à venda de mercadoria ou prestação de serviço,

efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação", conforme se extrai da jurisprudência desta

Corte. No caso sub judice, a documentação exigida pela autoridade fazendária não corresponde àquela prevista no

inciso V, do artigo 1°, da Lei 8.137/90, donde se conclui pela atipicidade da conduta.

7 - Apelação da defesa prejudicada. Recurso do MPF improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, (i) reconhecer, de ofício, a ilicitude das provas obtidas por

meio da quebra de sigilo bancário verificada in casu, anulando o processo "ab initio", no que tange ao delito

previsto no artigo 1º, incisos I, da Lei nº 8.137/90, c.c. o artigo 71, do CP, determinando o trancamento da ação

penal por ausência de justa causa para persecução no particular e o desentranhamento dos documentos obtidos

ilicitamente, com a consequente devolução dos mesmos ao seu titular; (ii) considerar prejudicado o recurso da

defesa; e (iii) negar provimento ao recurso ministerial, mantendo a sentença apelada, no que toca ao delito do art.

1°, p.u., da Lei 8.137/90, nos termos do voto da relatora, com quem votou o Des. Fed. José Lunardelli, vencido o

Des. Fed. André Nekatschalow que rejeitava a anulação do processo em virtude de ilicitude das provas obtidas e,

no mérito, negava provimento à apelação do réu e dava parcial provimento à apelação do Ministério Público

Federal. Declarará voto o Des. Fed. André Nekatschalow.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39483/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001498-63.2015.4.03.9999/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/2/2014 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.928,00, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003085-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fls. 133), homologo o acordo, para que se

produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, "(...) com

valor da renda mensal inicial (RMI) a ser calculada nos termos da lei previdenciária (...)" (fls. 115), com DIB em

2015.03.99.001498-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME JOSE DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP280159 ORLANDO LOLLI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 14.00.00057-6 1 Vr BILAC/SP

2013.03.99.003085-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DINA CORREA KOBB

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00236-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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13/1/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 4.432,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Obriga-se a segurada a comparecer às perícias agendadas pelo INSS. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39485/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002142-72.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 143. Manifeste-se o INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005403-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.23.002142-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRLEI TOZZETTI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)

No. ORIG. : 00021427220074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2014.03.99.005403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS DORES SANTOS
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DESPACHO

Fls. 138 e 140. Emendo o termo de homologação de fls. 130 e 131, apenas para determinar o pagamento de R$

13.502,40 (fls. 137).

No mais, mantém-se incólume o decisório. 

Cumpra-se o disposto nos dois últimos parágrafos da decisão homologatória (fls. 130). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39505/2015 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003836-16.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fls. 277 e 278), homologo o acordo, para

que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS, a título de atrasados e honorários advocatícios, pague às apeladas,

filhas da falecida autora, já habilitadas nos autos (fls. 264), o montante de R$ 34.424,32 (fls. 267, in fine),

conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

ADVOGADO : SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER

No. ORIG. : 11.00.00353-4 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2010.61.09.003836-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : MARIA FERRAZ LAUDISSI falecido(a)

ADVOGADO : SP252163 SANDRO LUIS GOMES e outro(a)

REPRESENTANTE : ANTONIA DORACI LAUDISSI PEREIRA

ADVOGADO : SP252163 SANDRO LUIS GOMES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038361620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargadora Federal
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